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Des. Shiroshi Yendo
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INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida � Presidente
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Des. Renato Naves Barcellos
Des. Rubens Oliveira Fontoura
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1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT1ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação

2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENT2ª CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR E EMAR E EMAR E EMAR E EMAR E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
Dr. Gamaliel Seme Scaff
Dr. Luiz Espíndola
Dr. Francisco Luiz Macedo Júnior
Dr. José Laurindo de Souza Netto
- Sala �Des. Lauro Lopes�
- Sessões realizadas mediante convocação
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Drª. Roberto de Vicente � Presidente
Drª. Lélia S. M. Negrão Giacomet
Dr. Joatan Marcos de Carvalho
Dr. Dilmari Helena Kessler
Dr. D�Artagnan Serpa Sá
- Sala �Des. Plínio Cachuba�
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SEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍSEÇÃO CÍVELVELVELVELVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes -
Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
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1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
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2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
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3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
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Desª Sônia Regina de Castro
Des.
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
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4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 556

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 63443/
2005, resolve

A P O S E N T A R

por invalidez, ELIZABETH CORDEIRO BEDIM, no car-
go de Escrivão do Crime D11, do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Antonina, com proventos integrais,
com base na remuneração de seu cargo efetivo, incorpora-
das as vantagens a que faz jus, de acordo com o artigo 40,
§ 1º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c.c. o artigo 1º,
§§ 1º e 5º, da Lei nº 10.887/2004.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

PORTARIA Nº 588

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 36953/
2006, resolve

C O N C E D E R

a NADIL FURLAN, Escrivão da 9ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 65 (ses-
senta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 7 de fevereiro de 2006, nos termos
do artigo 153 da Lei nº 14.277/2003 (Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado) e Seção II do Capítulo
X da Lei Estadual nº 6174/1970.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

MOACIR GUIMARÃES
Presidente em exercício

RELAÇÃO Nº 12 de 23/6/2006
  
PROTOCOLO Nº 75774/2005
 
Extrato da Portaria nº 595 de 21 de junho de 2006, da lavra do
Senhor Secretário do Tribunal de Justiça, Doutor Mauro Ri-
beiro Borges.
Assunto: (I) instauração de processo administrativo contra VIC-
TOR EUGEN VON RÖEDER PSCHERA, Oficial Judiciário
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça e
Juiz Leigo Voluntário junto ao 8º Juizado Especial Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
por infringência, em tese, ao disposto no artigo 279, incisos VI e
XIV, da Lei nº 6.174/1970 com sujeição à pena prevista no arti-
go 293, inciso II, da referida Lei.

(II) – designação dos Bacharéis MARCIA ACOLINA VOLCOV,
LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN e ROBERTO CARLOS
NUNES DE PAULA, para, sob a presidência da primeira, com-
porem comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo
como secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

RELAÇÃO Nº 12 de 23/6/2006
  
PROTOCOLO Nº 75774/2005
 
Extrato da Portaria nº 595 de 21 de junho de 2006, da lavra do
Senhor Secretário do Tribunal de Justiça, Doutor Mauro Ribei-
ro Borges.
Assunto: (I) instauração de processo administrativo contra VIC-
TOR EUGEN VON RÖEDER PSCHERA, Oficial Judiciário
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça e
Juiz Leigo Voluntário junto ao 8º Juizado Especial Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
por infringência, em tese, ao disposto no artigo 279, incisos VI
e XIV, da Lei nº 6.174/1970 com sujeição à pena prevista no
artigo 293, inciso II, da referida Lei.

(II) – designação dos Bacharéis MARCIA ACOLINA VOL-
COV, LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN e ROBERTO CAR-
LOS NUNES DE PAULA, para, sob a presidência da primeira,
comporem comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e
tendo como secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Secretaria

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº   1089-D.M.

 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 101.343/2006, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito
da 4ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a celebrar, no dia 31 de março do
ano em curso, o casamento civil comunitário dos nubentes adi-
ante relacionados, nesta Capital:

Curitiba, 12 de junho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

 
 Noiva Noivo 

 

1. Adair Elisabete dos Santos Orlando Ferreira 
2. Adalice Ribeiro da Silva Junior Cezar Ruis Paloma 
3. Adelita Cristiane Alves Marcos Mildemberg 
4. Adenilze Josiane Rankel Cleonias dos Santos 
5. Adriana Bueno do Amaral Luiz Carlos da Luz de Morais 
6. Alessandra Bueno Alcides Prussak 
7. Alessandra Simone Moura e Silva Leandro Corrêa de Lima 
8. Andreia Orneles de Barros Cristiano Marcel Alves Toledo 
9. Andreza Müller Domingues Sergio Marcelo de Medeiros 
10. Ângela Regina de Souza Marcos Paulo da Silva 
11. Antonia Margarete Fernandes Virgilio Bento de Oliveira 
12. Arlete Novak Márcio Alves Ribeiro 
13. Bernardete Zalewski Márcio José Rodrigues 
14. Cicera Ferreira Pirouzi Gilson Pereira da Silva 
15. Clarice Ramalho Amarildo Lopes Ribeiro 
16. Claudete Amante Emerson Klok 
17. Claudia Mara Alves Claudicir Aparecido Massali 
18. Claudinéia Miranda Cegan Rui Antonio Paier Pacheco 
19. Cleide de Camargo Paulo Sérgio dos Santos 
20. Clotilde Aparecida José Claudinei Ortiz Rodrigues 
21. Cristiane Andréia Andrade Márcio Rogério Simões 
22. Cristiane Aparecida Braga Juarez Cruz de Souza 
23. Dalva Collaço de Oliveira Julio Alves 
24. Dalva Marcelino de Jesus Irineu Felix da Silva 
25. Daniele Alves Carvalho Daniel Neves 
26. Daniele Regina Tonholi Valdecir Rodrigues de Novaes 
27. Danielle Leandro Thibes Alex Sandro Delapria 
28. Dilma Mendes Cordeiro Ademir Domingos 
29. Edilene Aguiar Barbosa Felipe Ornéles de Barros 
30. Edilene Domingos Jonathan Luis de Castro 
31. Edna Aparecida Tomé Marcio Rodrigues da Silva 
32. Elaine Aparecida Kopp Marcos Ruberto 
33. Elda Regiane da Silva Nelson Pereira 
34. Elisaine Lopes da Roza Luiz Cesar Martins dos Santos 
35. Elizane Sitorski Leandro Carlos Gorski 
36. Eunice Regina Siqueira  Eduardo Mauricio Salgado Ramos 
37. Gisele Corrêa de Lima Gilson Marchi 
38. Gisele da Silva Veríssimo Edson Marcelino 
39. Helena Nunes da Silva Marcos Gonçalves dos Santos 
40. Helena Ribeiro Adair Aparecido da Paz dos Santos 
41. Isabelitta Aline Costa de Souza Marcio Amaral 
42. Ivone da Silva Bueno Valdecir Campos de Souza 
43. Ivonete Dias da Luz Dirceu Santana 
44. Izabel Santiago Martins Maurício de Lima 
45. Jackcele Carolina Chehade Jilson Sidenei de Oliveira 
46. Janaina da Cruz Jeferson Adriano Soares 
47. Jaqueline Damaceno Marcos Wenglarek Santos 
48. Jaqueline de Lima Colucci Everton Rodrigo Bizusko 
49. Jessica de Medeiros Oliveira Rafael Oliva Ribeiro 
50. Jociane Aparecida Camargo Ademir de Lara 
51. Josiane Santos da Silva Rogério Ferreira 
52. Josilene de Moura Cabrera Juliano Oliveira Proença 
53. Juliana Bueno do Amaral Rogério Deon 
54. Juliana Leite Cristofer Franczak 
55. Julie Cristine Ferrer dos Santos Juarez Nogueira de Lima 
56. Keila Felix Bértoli Diovan da Silva Germano 
57. Kelly Ketleen Woijcik Alessandro Alves da Costa 
58. Layza Machado Marlus Andrey Cartoni 
59. Luana Baptista Carnaval Ewerton Argolo Barbosa 
60. Lucelia Regina da Silva Edemir Quintino da Costa 
61. Luciana de Souza José Ademir Scheunemann 
62. Luciana Ochinski Jurchaks Ademir Bogânika de Lima 
63. Luciana Paula da Silva Felix Emerson Paes de Camargo 
64. Lurdes Aparecida Ziebarth Vicente Rosa Loures 
65. Madalena Jesus Ferreira Paz  Anderson Gonçalves Valim 
66. Mara Lucia Ferreira dos Santos Rangel Pinto 
67. Marcela Viana Leandro Domiciano Pereira 
68. Marcela Vieira de Oliveira Ricardo da Silva de Almeida 
69. Marcia Cristina Boneta Elton João de Almeida 
70. Marcia Regina da Silva Douglas Alberto Silva 
71. Maria Aparecida Dias José Carlos Ribeiro 
72. Maria de Fátima Telma Marcio dos Santos Silva 
73. Maria do Rocio Albuquerque Bettega Valquir de Ávila Gomes 
74. Maria José Martins Lourival Grugel de Souza 
75. Maria Lúcia de Souza Prestes Fausto Luiz da Costa 
76. Maria Rosa do Nascimento Francisco José da Silva Neto 
77. Marilda Messias José Carlos da Rosa 
78. Marilza da Silva Vergilio Espindola da Silva 
79. Marineide Zancanaro Antonio Borba 
80. Marisa Casturina de Oliveira Leodil Timoteo da Silva 
81. Marlene Hagy dos Santos Amilton Cesar Ferreira de Paula 
82. Marta Custodio de Oliveira Edilson Vitoriano Pereira 
83. Newta Aparecida da Luz Marcio Alves Belino 
84. Nourimar Nunes dos Santos Jorge Moreira 
85. Priscila Prysiaznyj Elizandro Cesar Rodrigues 
86. Rafaela Barbosa Arruda Luciano Marcio de Oliveira 
87. Raquel de Lima Colaco  Adilson Almir Machado 
88. Regiane Barbosa Edson Fabio da Cunha 
89. Regiane Ribeiro Alexsandro de Abreu 
90. Rosana Santos Julio Cesar dos Santos Vieira 
91. Rosimere Cardoso Jessé Edson Landers Ricardo Pereira Lopes 
92. Salete Gelasko Igo de Oliveira Santana 
93. Sandra Mara Hoffmann da Rocha Sebastião de Paula 
94. Sandra Maria de Jesus Itamar Streit 
95. Sheila Rodrigues da Silva Jaime Jeremias 
96. Sibele Cristiani Machado Joelson de Jesus Ribeiro 
97. Siomara Lucas Pereira Vanderlei Rodrigues Rocha 
98. Sirléa Aparecida Bueno dos Santos  José Deonizio 
99. Solange Ferreira Amarante Gilberto Paulino de Jesus 
100. Sonia Rodrigues da Conceição Walmir da Silva 
101. Sueli Barboza Airton Cadena Gonçalves 
102. Sueli Ferreira dos Santos Jose Vanderlei Pacheco 
103. Suzete Machado Magno Machado 
104. Tatiana Henebergue de Andrade Jose Valdevir Moreira 
105. Tatiane Seroiska Rafael de Jesus de Souza 
106. Telma Valéria Ruthes Lucidorio Pereira dos Santos 
107. Teresinha Aparecida Gaspar José Alves dos Santos 
108. Thais Leticia de Lima Anderson Dezidério dos Santos 
109. Valderes Aparecida Garriga Adalberto Alves Guimarães 
110. Vanda Ferreira Rodrigues Valdeci de Jesus Scheunemann 
111. Vanessa do Rocio Ganske Alvaro Tonholi de Lima 
112. Vanessa Martins Joacir de Oliveira Santos 
113. Vani Fernandes da Silva Jorge Ilton Nogueira Andrade 
114. Vania Alves da Hora Joao Luis Alba dos Santos 
115. Vera Lucia de Souza Jorge Miguel Walczack 
116. Vera Lucia Ferreira de Paula Anderson Aderbal Velho 
117. Vera Lucia Ribeiro Paulo Roberto de Oliveira 
118. Veridiane Machado Leandro Ferreira de Jesus 
119. Viviane Hoffmann da Rocha Nilo Michel Ribeiro dos Santos 
120. Viviane Maria Schuvantek Nunes Altevir Julio Teixeira 
121. Yara Patricia Mendes Nilo Miguel Skraba   

PORTARIA Nº  1169-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118.503/2006, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, a celebrar o casamento civil de MA-
RIA EDUARDA DE LEÃO BUHCI e CARLOS HENRIQUE
GIGLIO JÚNIOR, a realizar-se no dia 01 de julho do ano em
curso, nesta Capital.

Curitiba, 26 de junho de 2006.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº  449

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR  os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba, 21 de junho de 2006.

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  450

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR  os seguintes dias restantes de licen-
ça especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de
Justiça abaixo relacionados(as):

 Curitiba, 21 de junho de 2006.

 ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  451

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/1970:

 Curitiba, 21 de junho de 2006.
 ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 452

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/2001 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 2161/2004, resolve

R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço nº 155/2004, que suspendeu as férias alu-
sivas a 1999, da servidora TÂNIA LÚCIA DA SILVA ARAU-
JO, para que da mesma passe a constar que restaram-lhe 26
(vinte e seis) dias restantes a usufruir, e não como figurou.

Curitiba, 19 de junho de 2006.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  454

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER  três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o parágrafo único,
do artigo 247, da Lei nº 6174/1970:

Curitiba,  21 de junho de 2006.
 ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

 
servidor(a) nº de dias alusivas a partir de protocolo 

JOSUE NEVES 
 

24 
 

2006 
 

3/7/2006 
 

110342/2006 
 

MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO 
 

15 
 

2004 
 

10/7/2006 
 

109299/2006 
 

JOSE CARLOS DA SILVA 
 

29 
 

2002 
 

3/7/2006 
 

107196/2006 
 

CLEIDE DE FATIMA SAGANSKI 
 

15 
 

2004 
 

17/7/2006 
 

109230/2006 
 

MARLI TEREZINHA LENARTE 
 

20 
 

2005 
 

10/7/2006 
 

109228/2006 
 

MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA 
 

15 
 

2006 
 

19/6/2006 
 

109712/2006 
 

ANGELA VAZ DALLA COSTA 
 

7 
 

1993 
 

10/7/2006 
 

110671/2006 
 

ADRIANA GARCIA RAFFS BURALLI 
 

20 
 

2006 
 

3/7/2006 
 

109235/2006 
 

MARIA INES GOMES DE SOUZA 
 

29 
 

2006 
 

10/7/2006 
 

109234/2006 
 

MARCIA DO CARMO CARVALHO ARRUDA 
 

16 
 

1996 
 

3/7/2006 
 

110347/2006 
 

IVONE XAVIER DE ANDRADE SANVIDO 
 

9 
 

2006 
 

24/7/2006 
 

110828/2006 
 

ADRIANA CRISTINA MOREL CORDEIRO 
 

15 
 

2006 
 

10/7/2006 
 

112673/2006 
 

ANTONIO ATÍLIO GOMES  
 

29 
 

2006 
 

2/5/2006 
 

108824/2006 
 

EDSON ROGERIO DA SILVA 
 

29 
 

2006 
 

5/6/2006 
 

112223/2006 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
MARCOLINO 
 

29 
 

1999 
 

10/7/2006 
 

103412/2006 
 

MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA 
SILVA 
 

28 
 

2001 
 

6/6/2006 
 

106939/2006 
 

 

 

servidor(a) nº de 
dias qüinqüênio/ decênio a partir de protocolo 

REGINA LUCIA NEVES 
 

84 
 

2/8/2000 a 1º/8/2005 
 

12/6/2006 
 

109571/2006 
 

SALETE APARECIDA ALVES DE 
ATHAYDES 
 

79 
 

17/8/1994 a 21/2/1999 
 

19/6/2006 
 

108477/2006 
 

ADAHYR LIMA PIMENTEL 
MACHADO 
 

76 
 

5/8/1993 a 5/2/1998 
 

17/7/2006 
 

109548/2006 
 

DENIA MARIA LOBATO 
FLIZIKOWSKI 
 

30 
 

8/5/1985 a 7/5/1990 
 

3/7/2006 
 

111378/2006 
 

  

 
em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARCIA MIEKO MIRANDA HIRATA BOGONI 
 

10 
 

8/6/2006 
 

109707/2006 
 

MARGARIDA SOUZA 
 

15 
 

25/5/2006 
 

108682/2006 
 

ROSELY CONDUTA DA SILVA 
 

8 
 

2/6/2006 
 

108676/2006 
 

LUIS CARLOS STEIN 
 

4 
 

23/5/2006 
 

107764/2006 
 

MARCIA PERPETUA DE MOURA SERENA 
VIEIRA 
 

30 
 

31/5/2006 
 

107756/2006 
 

MARIA JOSE GONÇALVES 
 

30 
 

31/5/2006 
 

110066/2006 
 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
MARCO HENRIQUE NADOLNY 
 

28 
 

12/6/2006 
 

110068/2006 
 

MARIA SALETE VERGILIO ANGELO 
 

120 
 

28/5/2006 
 

106246/2006 
 

MARIA DAS GRAÇAS BARRANCO 
 

60 
 

7/6/2006 
 

111118/2006 
 

IVONE APARECIDA SOARES 
 

60 
 

28/5/2006 
 

109705/2006 
 

SUELI FAGUNDES TINOCO 
 

7 
 

27/5/2006 
 

106814/2006 
 

MARCOS AURELIO STUART 
 

60 
 

9/6/2006 
 

111117/2006 
 

em pessoa da família (artigos 208, inciso V e 237) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
CRISTIANE SALOMON KEPPEN 
 

14 
 

29/5/2006 
 

108679/2006 
 

ZILDA BARBARINE DE OLIVEIRA 
 

10 
 

7/6/2006 
 

107765/2006 
 

LUIZ PEREIRA 
 

9 
 

12/6/2006 
 

111115/2006 
 

 
em pessoa da família, em prorrogação (artigos 208, inciso V e 237 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias a partir de protocolo 
WALQUIRIA MEREB CALIXTO 
 

10 
 

3/6/2006 
 

107760/2006 
 

 

 
servidor(a) a partir de qüinqüênio protocolo 

PATRICIA ANDREA PICOLLI BORGES 
 

10/7/2006 
 

7/11/1997 a 6/11/2002 
 

106094/2006 
 

SIMONE HINSCHING 
 

11/8/2006 
 

15/8/2000 a 14/8/2005 
 

108596/2006 
 

VILSON NAKASIMA 
 

4/7/2006 
 

16/1/1997 a 15/1/2002 
 

103116/2006 
 

FERNANDA ABREU ANDRZEJEWSKI 
 

28/6/2006 
 

17/6/1993 a 16/6/1998 
 

97397/2006 
 

  

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
TIPO: Menor  preço.

Pregão Presencial nº 41/2006

Objeto: Aquisição de 29 (vinte e nove) switchs.
Destino: Departamento de Informática.
Data da abertura: 24 de julho de 2006, às 14:00 horas.

Permuta nº 01/2006

Objeto: Permuta de cartuchos vazios de diversos modelos por
cartuchos novos e originais.
Destino: Departamento do Patrimônio – Divisão de Adminis-
tração de Materiais.
Data da abertura: 26 de julho de 2006, às 09:30 horas

Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

CONCORRÊNCIA Nº 11/2006 - TIPO: Menor  preço.

PREÇO MÁXIMO: R$ 3.500.000,00 - PRAZO DE EXECU-
ÇÃO: 8 (OITO) MESES

 Objeto:Construção do Prédio do Fórum do Foro Regional de
Almirante Tamandaré da Região Metropolitana de Curitiba.

Destino: Departamento de Engenharia e Arquitetura.
Data da abertura: 01 de agosto de 2006, às 09:30 horas.
Os interessados deverão retirar o referido edital e demais ane-
xos, em formato de CD, no valor de R$ 10,00 (dez reais), me-
diante guia de recolhimento ao Funrejus, conforme Portaria nº
09, de 26.12.00.
Para obter a referida guia, além de poder retirá-la na Divisão
de Licitações, conforme endereço abaixo, o interessado poderá
acessar o “site” www.tj.pr.gov.br link: Serviços / Guia de Im-
pressão do Funrejus :: GUIA DO FUNREJUS ON-LINE:: pre-
enchendo os campos: Código da Unidade Arrecadadora:
500060401 – Código da Receita: 06 – bem como especificar o
recolhimento com a modalidade e nº da licitação, razão social,
nº do telefone, endereço eletrônico e responsável para contato.
O edital (sem os anexos) poderá ser obtido gratuitamente, se so-
licitados via endereço eletrônico (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda,
efetuando-se o “Download” no “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefone nº (41) 3200-2142.

Curitiba, 26 de junho de 2.006.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

RELAÇÃO  Nº 246/2006

PROTOCOLO:  148259/2005
INTERESSADO: GLOBAL VILLAGE  TELECOM - GVT.
DESPACHO:   I – Tendo em vista o contido no protocolado nº
148.259/2005,  notadamente o relato do parecer nº 284/2006,
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e  ma-
nifestação de folha 81,  AUTORIZO a alteração do contrato
celebrado com a empresa Global Village Telecom, CNPJ nº
03.420.926/0001-24, cujo objeto é a prestação do serviço de
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Discagem Direta a Ramal – DDR, para os Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina, para constar em suas cláusu-
las segunda e quarta o valor máximo de R$15.000,00 (quinze
mil reais) a ser despendido durante o atual exercício financeiro
e a vigência o prazo mínimo indispensável para a conclusão do
certame licitacional a ser instaurado pelo expediente nº 92.362/
2006; II – AUTORIZO a prorrogação do referido acordo até
31/12/2006 (trinta e um de dezembro de dois mil e seis; III -  à
Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio para forma-
lizar o termo de alteração; IV – ao Departamento Econômico e
Financeiro para ciência e posterior anotação; V – cientifique-se;
VI – publique-se. Em, 22 de junho de 2006.(Presidente)

RELAÇÃO  Nº 247/2006

PROTOCOLO:  15.089/1996
INTERESSADO:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:   I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado,   notadamente na Informação nº 359/2006 de fl. 344, da
Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como
nas informações da Comissão de Estudos e Reavaliação de
Contratos de fls. 354 a 355, AUTORIZO o reajuste do valor do
contrato de locação celebrado com CONCORDE ADMINISTRA-
ÇÃO DE BENS LTDA., que tem por objeto o imóvel que abriga
as instalações do Fórum Criminal e área destinada a estaciona-
mento, sito à Rua Marechal Floriano  Peixoto, nº 672, nesta capi-
tal em 3,241 (três inteiros  e duzentos e quarenta e um milésimos
por cento), correspondente a variação  do IPC-FIPE no período de
01/04/2005 a 31/03/2006, passando o valor mensal do aluguel do
imóvel e a área de estacionamento  de R$87.058,01 (oitenta e sete
mil, cinqüenta e oito reais  e um centavo) para R$89.880,01 (oi-
tenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais e um centavo). A partir
de 01.04.2006 o qual permanecerá fixo e ireajustável até
31.03.2007, em caso de prorrogação do acordo, ex vi da Lei nº
9069/95; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emis-
são da nota de empenho; III  - Comunique-se; IV – Publique-se.
Em, 22 de junho de 2006.(Presidente)

RELAÇÃO  Nº 248/2006

PROTOCOLO:  50.904/2006
INTERESSADO:Chefe da Divisão de Administração de Materiais.
DESPACHO:  I- Acolho a decisão de folhas 101 até 103, por
mim rubricadas, do Sr. Pregoeiro, expendido na Ata, corrobo-
rada pela documentação acostada aos autos, de folhas 64  us-
que 100, a qual julgou vencedora do presente certame licitató-
rio, no lote (item) I, cujo objetivo é a aquisição de 5.000 (cinco
mil) unidades de  molhadores  de dedos em creme, atóxico,
com 12 gramas e rendimento para 85 mil folhas, embalagem
em polietileno, acondicionadas em caixa de  papel-cartão com
12 (doze) unidades, constando o nome do produto, composi-
ção, data de fabricação e prazo de validade, peso, modo de uso,
nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante; devendo ser
entregues embalados em caixas de papelão residentes, fecha-
das e com selo de segurança, à empresa Papelaria Macoré de
Marcos Aurélio Collaço (firma individual); e no lote  (item) II,
cujo objetivo é aquisição de 10.000 (dez mil) caixas com 50 (cin-
qüenta) unidades de grampos plásticos para pasta, confeccionados
em polipropileno virgem, liso  (isento de rebarbas ou saliências) na
cor natural, com peso mínimo de 5 (cinco) gramas, dimensões míni-
mas da parte móvel de 11 x 107 mm, com furos na distancia padrão
(80 mm), base fixa, com perfeito sistema de encaixe e travamento,
com medidas mínimas de 10 x 90 mm, hastes flexíveis e resistentes
com medida mínima de 90 mm de comprimento, acondicionados
em caixa de papel Krafft ou em plástico transparente, fechadas, cons-
tando necessariamente na embalagem o nome do produto, finalida-
de, data de fabricação e prazo de validade, composição, medidas,
quantidade, nome, endereço, telefone e CNPJ do fabricante; os quais
deverão ser entregues armazenados em caixas de papelão resistente,
fechadas e com selo de segurança, à empresa Matersul Comércio
Material Escritório Ltda., com adjudicação dos objetos supracita-
dos às mesmas; II – Por conseguinte ex vi do contido  no inciso
XXII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, combinado com o
Decreto Federal nº 3.550/2000, homologo a presente  licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob nº 43/2006-TJPR, no lote  (item)
I, a favor da empresa Papelaria Macoré de Marcos Aurélio Collaço
(firma individual), pelo valor unitário de R$1,40 (um real e quaren-
ta centavos), perfazendo um total para  o lote de R$7.000,00 (sete
mil reais); e no lote (item) II, a favor da empresa Matersul Comércio
Material Escritório Ltda., pelo valor unitário de R$4,26 (quatro re-
ais e vinte e seis centavos), perfazendo um total para o lote de
R$42.600,00(quarenta e dois mil e seiscentos reais), resultando,
então, para ambos os lotes I e II, um quantum global de R$49.600,00
(quarenta e nove mil e seiscentos reais; III – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as formalidades quanto à emissão da nota
de empenho; IV – Publique-se e prossiga-se com as demais forma-
lidades legais. Curitiba, 22 de junho de 2006. (Presidente)

RELAÇÃO  Nº 249/2006

PROTOCOLO139.342/2005
INTERESSADO: Supervisora do Centro de  Documentação.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS 06/2006) I- HOMO-
LOGO o julgamento de fls. 365 usque 372, por mim rubricadas,
da Comissão de Julgamento de Licitações nas Modalidades de
Tomada de Preços e Concorrência; II – AUTORIZO a adjudica-
ção do objeto do presente procedimento (Aquisição de Obras Jurí-
dicas), observadas as disposições legais, às empresas: 1 – SAMIR
GOMES ELIAS nos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 11, 13, 18, 20, 25,
26,027,028,029,034, 35, 42, 43, 45,046, 49, 50, 52, 53, 58, 61,
64, 65, 37, 68, 69, 71, 76, 81, 82, 85, 86, 89, 93, 95, 96, 97, 100,
101, 104, 106, 107,  114, 118, 119, 120, 126, 127, 128, 129, 131,
134, 137, 140, 141, 142, 143, 144, 148, 149, 172, 173, 176, 178,
180, 181, 182, 183, 186, 187, 188, 193, 195, 163, 201, 202, 206,
207, 210, 211, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 223, 224, 225, 227,
228, 229, 231, 232, 233, 234, 236,  237, 239, 243, 244, 246, 249,
250, 252, 253, 260, 261, 262, 265,  268, 269, 273, 274, 278, 279,
283, 284, 286, 287, 292, 294, 296, 297, 299, 300, 302, 304, 305,
306, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 318, 319, 320,
321, 322, 324, 325, 330, 333, 334, 336 e 339, pelo valor total de
R$43.363,90 (quarenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais
e noventa centavos); 2 – BERTON & COSMO LTDA., nos itens:10,

15, 32, 33, 38, 44, 47, 59, 72, 73, 77, 78, 83, 88, 92, 103, 109, 136,
146, 150, 151, 151,152, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168,
169, 170, 171, 174, 175, 189, 190, 192, 194, 197, 199, 203, 204,
205, 212, 213, 226, 235, 240, 257, 258, 259, 266, 275, 293 e 339
pelo valor total de R$12.484,10 (doze mil, quatrocentos e oitenta
e quatro reais e dez centavos);  3 – TECMEDD IMPORTADORA
E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., nos itens: 24, 51, 70,
79, 90, 91, 94, 105, 125, 135, 139, 147, 185, 200, 208, 209, 220,
254, 263, 295, 298, 307, 332, 335, 338 e 340, pelo valor total
global de R$3.774,83 (três mil, setecentos e setenta e quatro reais
e oitenta e três centavos);  4 -M.C.B.  MERLI – LIVRARIA, nos
itens: 9, 16, 22, 30, 31, 36, 37, 40, 41, 48, 54, 62, 63, 66, 74, 75,
87, 98,  108, 110, 111, 112, 113, 116, 117, 121, 122, 123, 124, 130,
132, 138, 145, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 184, 191,
238, 241, 242, 245, 251, 272, 276, 277, 280, 281, 282, 288, 289,
290, 291, 303, 316, 323, 326, 327, 328 e 329, pelo valor global de
R$ 13.327,57 (treze mil, trezentos e vinte e sete reais e cinqüenta e
sete centavos); III – Publique-se; IV – Ao Departamento Econômi-
co e Financeiro, para emissão da nota de empenho; V – Ao Departa-
mento do Patrimônio para as providencias cabíveis objetivando a
aquisição dos itens 7, 12, 14, 17, 19, 21, 23, 39, 55, 56, 57, 60, 80,
84, 99, 102, 115, 133, 177, 198, 221, 222, 230, 247, 248, 255, 256,
264, 270, 271, 285 e 301, os quais restaram prejudicados.  Curitiba,
22 de junho de 2006. (Presidente)

RELAÇÃO  Nº 250/2006

PROTOCOLO: 9.409/1995
INTERESSADO:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PÁRANÁ.
DESPACHO I- Tendo em vista o contido no expediente proto-
colado sob o nº 9.409/1995, ACOLHO a negociação de suas
folhas 455 a 459, e AUTORIZO o reajuste do valor vigente de
R$55.210,48 (cinqüenta e cinco mil, duzentos e dez reais e
quarenta e oito centavos)  para R$57.502,73 (cinqüenta e sete
mil quinhentos e dois reais e setenta e três centavos), de acordo
com o índice de 4,151% (quatro vírgula cento e cinqüenta e um
por cento), conforme variação do INPC/IBGE, do contrato cele-
brado com  a empresa MPS Informática Ltda., cujo objeto é a
prestação de serviços de manutenção nos sistemas aplicativos:
Sistema de Controle de Processos (Segundo Grau), Sistema de
Controle de Jurisprudência, Sistema de Controle de Biblioteca,
Sistema de Controle Protocolar, Sistema de Controle de Almo-
xarifado, Sistema de Controle de Patrimônio, incluindo o siste-
ma SISCO, utilizados por diversos Departamentos da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para operação nos
equipamentos HP RISC/HP-UX, pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir de 01/04/2006,  permanecendo o referido valor
fixo e inalterado até 31/03/2007; II – Ao Departamento Econô-
mico e Financeiro para empenho; III – Comunique-se; IV – Pu-
blique-se; V -Ao Departamento do Patrimônio para anotações
cabíveis.  Curitiba, 16 de junho de 2006. (Presidente)

RELAÇÃO  Nº 251/2006

PROTOCOLO: 110.766/1999
INTERESSADO:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PÁRANÁ.
DESPACHO I- Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente na Informação nº 271/2006 da Divisão de
Contadoria do Departamento Econômico e Financeiro, bem
como no Parecer 282/2006 da Assessoria Jurídica do Departa-
mento do Patrimônio, AUTORIZO a recomposição do contrato
celebrado com a empresa HIGI SERV LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços de
limpeza geral, incluindo pisos, forrações, paredes, telefones,
móveis em geral, equipamentos, sanitários, limpeza de vidros e
esquadrias, com fornecimento de material e mão de obra espe-
cializada, no imóvel que abriga o Fórum da Comarca de Foz do
Iguaçu, a partir de 01/02/2006 de acordo com a Convenção
Coletiva de Trabalho 2006, conforme previsão na cláusula quinta
do ajuste e com base na convenção coletiva de trabalho, pas-
sando o valor mensal a ser pago de R$16.505,10 (dezesseis mil
quinhentos e cinco reais e dez centavos) para R$17.772,85 (de-
zessete mil setecentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco
centavos), valor fixo e inalterável até 31/01/2007, na hipótese
de prorrogação do ajuste, ex vi das disposições da Lei nº 9.069/
95; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emis-
são da nota de empenho; III – Ao Departamento do Patrimônio;
IV – Publique-se.  Curitiba, 14 de junho de 2006. (Presidente)

Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário  Emetido em 26/06/2006
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2006.05360 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça (1ª a 18ª Câmaras
Cíveis isoladas e em Composição Integral, 1ª a 5ª Câmaras Cri-
minais isoladas e em Composição
Integral, Seção Cível, Seção Criminal e Órgão Especial), efe-
tuada no período compreendido entre 13 de Junho de 2006 a 19
de Junho de 2006, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presi-
dente, em audiência realizada no dia 21 de junho de 2006.
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Adilson de Castro Junior 0639 0348861-3

0640 0349074-4
0678 0348795-4
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Adriana Teixeira de F. Nassar 0715 0349308-5
Adriana Zilio Maximiano 0070 0357270-1

1036 0349083-3
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Adriano Antonio Bertolin 0926 0357418-1
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Agenir Braz Dalla Vecchia 0760 0356858-1
Airton Passos de Souza 0684 0356840-9
Alan Carlos Ordakovski 0668 0355944-8
Alan Machado Lemes 0605 0349373-2
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Alcides Bitencourt Pereira 1274 0356104-8
Alcides Pavan Corrêa 1180 0356631-0
Alcides dos Santos 0327 0348520-7
Alcindo Lima Neto 0112 0348865-1

1046 0356696-1
Alcione Luiz Parzianello 0915 0357712-4
Aldair Trova de Oliveira 0290 0349304-7

0361 0349891-5
0363 0350279-6
0365 0350505-1

Alejandro Rugeri Marques Zanoni 0771 0356871-4
Alesandra Christian Abrantes 0492 0357429-4
Alessandra Ligia Cantaroti 0793 0350181-1
Alessandra Noemi Spoladore 1152 0356970-2
Alessandra Nunes de Souza 0808 0357166-2
Alessandra Schuta 0842 0355935-9
Alessandro Frederico de Paula 1019 0356943-5
Alessandro Lucas Santos 0325 0357362-4
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0244 0350405-6

0256 0349508-5
0263 0350272-7
0390 0349569-8
0433 0348940-9
0439 0350587-3
0445 0349490-8
0561 0348991-6
0563 0349194-1
0571 0349512-9
0590 0349518-1

Alessandro Maurici 1246 0356979-5
Alex Adamczik 1093 0356917-5
Alex Mangolin 0793 0350181-1
Alex Sucaria Batista 0953 0348934-1
Alexandra Fistarol 1118 0357399-1
Alexandra Jorge 0647 0348842-8

0672 0349162-9
Alexandre Alberto Giunta Borges 0486 0356114-4
Alexandre Arseno 0954 0348963-2
Alexandre Augusto Zabot de Mello 1384 0357523-7
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 0854 0351007-4
Alexandre José Zakovicz 0692 0356367-5
Alexandre Knopfholz 1265 0356775-7
Alexandre Nelson Ferraz 0625 0349203-5

0848 0348764-9

0925 0356879-0
Alexandre Postiglione Bührer 0245 0350644-3
Alexandre Rainato Genta 0527 0355245-0
Alexandre Rumiatto 1116 0356708-6
Alexandre Torres Vedana 0587 0349096-0

0994 0356361-3
1020 0357238-3

Alexandre da Silva Magalhães 0253 0348737-2
Alexandre da Silva Moraes 0642 0349524-9
Alexandre de Salles Gonçalves 1070 0348269-9
Alicio Malavazi 0753 0356949-7
Aline Borges Leal 1165 0350765-7
Aline Rodrigues 0951 0348783-4

0952 0348801-7
Altair de Oliveira 1372 0357760-0
Altivo José Seniski 0426 0348820-2
Aluir Romano Zanellato Filho 0081 0350698-1
Álvaro Augusto Cassetari 0434 0348962-5
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 1347 0354002-1
Álvaro Wendhausen de Albuquerque 1091 0356618-7
Álvaro de Albuquerque Neto 1091 0356618-7
Amadeu Alice Netto 1166 0356382-2
Amalia Noti 0218 0349167-4
Amalia Regina Donega Sarrão 1243 0356440-9
Amanda Volpe Gonçalves 1032 0357673-2
Amando Barbosa Lemes 0939 0348221-9

1100 0350217-6
Amilton Ferreira da Silva 0823 0349139-0

0833 0357240-3
Ana Carolina Rohr 0892 0356093-0

1103 0356109-3
Ana Carolina de Melo Mano 0446 0349649-1
Ana Caroline Antunes Ribeiro 0543 0356234-1
Ana Christina Tagliari Helbling 0408 0357267-4
Ana Claudia Finger 0648 0349187-6

0834 0348366-3
0837 0349521-8

Ana Claudia Neves Rennó 0091 0348989-6
0134 0349806-6
0169 0349798-9
0186 0349604-2
0200 0348841-1
0206 0349815-5
0222 0349771-8

Ana Claudia Piraja Bandeira 0826 0349842-2
Ana Elisa Vieira Navarro 0677 0356892-3
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 0805 0349921-8
Ana Lúcia Bohmann 0008 0349776-3
Ana Leticia Feller 1168 0357114-8
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 0593 0356721-9
Ana Maria Maximiliano 0404 0350470-3
Ana Paula Carrano S. Q. Barros 0333 0349443-9
Ana Paula Domingues dos Santos 0699 0349746-5

0723 0348747-8
0774 0348825-7

Ana Paula Finger 0834 0348366-3
0837 0349521-8

Ana Paula Furiatti de Oliveira 0333 0349443-9
Ana Paula Garcia Marchante 1226 0355017-6

1360 0355493-6
Ana Paula Wollstein 1086 0348905-0
Ana Paula de Macedo Lino 1322 0355696-7
Anassílvia S Antunes Arrechea 0711 0356416-3
Anderson Douglas Gali Falleiros 0894 0357480-7
Anderson Reny Heck 0864 0349539-0

0962 0357487-6
1028 0349485-7
1043 0350359-9

Anderson de João Alvim 1374 0355394-8
Anderson de Oliveira Miskalo 0938 0357251-6
André Abreu de Souza 0835 0349063-1

0838 0349580-7
1051 0349282-6
1179 0356193-5

André Augusto Gonçalves Vianna 0795 0356071-4
André Borges Marques 1361 0355715-7
André Carpe Neves 0709 0349940-3
André Eduardo Queiroz 1251 0356048-5
André Gustavo Vallim Sartorelli 0210 0350536-6

0367 0350630-9
André Gustavo de Souza 0626 0349258-0

0655 0348812-0
André Luís Aquino de Arruda 0782 0356252-9
André Luiz Giudicissi Cunha 0914 0356922-6

0949 0357337-1
Andréa Botelho Prado 0235 0349160-5
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0690 0350151-3
Andréia Ricci Silva Carvalho 1309 0355938-0

1324 0356202-9
Andréia Rita Foltran 0324 0356940-4
Andréia Salgueiro S. Salles 0426 0348820-2
Andre Diniz Affonso da Costa 0607 0349657-3
Andrea Caroline Marconatto 0798 0357048-9
Andrea Fournier Machado Licheski 0788 0357500-4
Andrea Izabel Krasinski 0172 0350514-0
Andrea Sabbaga de Melo 0435 0349334-5
Andreia da Rosa Rache 0630 0356955-5

0829 0356497-8
Andresa Cristina Scatamburgo 1149 0350443-6
Andressa Rezende Benini 0150 0349789-0
Andressa Rosa 0277 0349353-0
Andrezza Maria Beltoni 0875 0349022-0

0876 0349031-9
Angela Estorilio Silva Franco 0684 0356840-9
Angela Maria Sanchez e Silva 0990 0349622-0
Angela Naira Belinski 0760 0356858-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0702 0357555-9
Angelo José Rodrigues do Amaral 1202 0354437-4
Angelo Porcel Renon 1245 0356820-7
Anisio dos Santos 0569 0349110-5
Anita Caruso Puchta 0135 0349874-4
Anna Christina Castelo B. Pereira 0768 0349901-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 0322 0350525-3
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0429 0349595-8
0566 0349856-6
0574 0350601-8
0575 0355952-0
0589 0349378-7
0598 0349550-9

Annie Ozga Ricardo 1123 0349517-4
Antônio Tarcísio Matté 1248 0357365-5
Antonio Augusto Castanheira Neia 0991 0349878-2

1133 0349216-2
1135 0349588-3

Antonio Augusto Grellert 0973 0357058-5
Antonio Baptista Ribeiro 1231 0356394-2
Antonio Carlos Amaral Schroeder 0521 0356637-2

1328 0356689-6
1365 0356586-0

Antonio Carlos Bonet 1026 0349248-4
Antonio Carlos Gabriel 0968 0350125-3
Antonio Carlos Guimarães Taques 0382 0348263-7
Antonio Carlos Neto 0775 0348876-4

1348 0355116-4
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0795 0356071-4
Antonio Carlos de Carvalho 1329 0356817-0
Antonio Carlos dos Santos 1205 0355707-5
Antonio Celestino Toneloto 0846 0348525-2

0941 0349010-0
Antonio Celso C. d. Albuquerque 0642 0349524-9

0710 0350458-7
Antonio Darienso Martins 1160 0349141-0
Antonio Dilson Pereira 0567 0357216-7
Antonio Edson Olimpio da Rocha 0360 0349803-5
Antonio Elson Sabaini 0852 0349872-0

0902 0356381-5
Antonio Francisco Correa Athayde 0801 0349200-4
Antonio Henrique A. R. d. Mello 1279 0356755-5
Antonio Homero Madruga Chaves 1249 0355337-3
Antonio Jose Mattos do Amaral 0335 0349563-6
Antonio Justino Forcelli 0951 0348783-4

0952 0348801-7
Antonio Miozzo 0581 0349511-2
Antonio Moris Cury 0318 0349522-5

0377 0349562-9
Antonio Ozires Batista Vieira 0280 0350523-9
Antonio Rudolfo Hanauer 0884 0348806-2
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 0539 0357629-4
Antonio Sbano 0770 0356859-8

0783 0356559-3
Antonio Sbano Júnior 0770 0356859-8
Antonio Silva de Paulo 0789 0348675-7
Antonio Vanderli Moreira 0201 0348970-7
Aparecido Domingos Errerias Lopes 0900 0349799-6
Aparecido José da Silva 0053 0348894-2

0719 0350090-5
Aparecido Medeiros dos Santos 1198 0356555-5
Aparecido Romão Matias Fernandes 0160 0356312-0
Aparecido de Castro Fernandes 1218 0356191-1
Arão dos Santos 1265 0356775-7
Aracely de Souza 0394 0356839-6
Arai de Lara Bello Filho 0545 0170077-4/01
Araripe Serpa Gomes Pereira 0430 0350194-8
Argos Fayad 1088 0349257-3
Ari de Souza Freire 1071 0348698-0
Arion de Campos 0550 0354822-3
Aristeu Rogério de Andrade Junior 1193 0165747-8
Aristides Alberto Tizzot França 0617 0349465-5

0938 0357251-6
0989 0349036-4

Arlei Azolin 1257 0354879-2
Arleide Regina Ogliari Candal 0648 0349187-6
Arli Pinto da Silva 1019 0356943-5
Arlindo José Dias 0615 0349932-1
Armando Luiz Marcon 1021 0357717-9
Armando Silva Bretas 0778 0349180-7
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 0719 0350090-5
Arni Deonildo Hall 0391 0350418-3
Arnildo Linck 0776 0348898-0
Arthur Henrique Kampmann 0850 0349337-6
Ary Lucio Fontes 0413 0349473-7
Aurasil Ianicelli Rodini 0500 0356698-5
Aurimar José Turra 0960 0350590-0

1106 0357445-8
1170 0357431-4

Aurora Maria Tondinelli 0592 0350433-0
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 1219 0356567-5
Ayrton Santos Lima Filho 1153 0357454-7
Beatriz Schiebler 0685 0348808-6

0930 0349082-6
Benedita Luzia de Carvalho 0849 0348977-6
Benedito Brunieri 1280 0357072-5
Benila Corrêa Lima Sigwalt 0591 0349898-4

0600 0351006-7
Beno Fraga Brandão 1265 0356775-7
Berenice Muller da Silva 1168 0357114-8
Bianca Pereira Diomedes 1060 0348604-8
Blas Gomm Filho 1166 0356382-2
Boris Antonio Baitala 0426 0348820-2
Brasilio Vicente de Castro Neto 0686 0349009-7

0904 0348333-4
Braulino Bueno Pereira 0641 0349429-9
Braulio Belinati Garcia Perez 0844 0356449-2

0902 0356381-5
0924 0350965-7
0974 0357384-0
1076 0349855-9

Bruna Caron Bertagnoli 0843 0356356-2
Bruno Pedalino 1149 0350443-6
Bruno Thiele Araújo Silveira 1247 0357340-8
Célio Heitor Guimarães 0570 0349255-9
César Augusto Gularte de Carvalho 1042 0349961-2
César Luiz Schallenberger 1163 0350284-7
Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio 0740 0356661-8
Caio Mario Moreira Junior 0879 0350608-7

1096 0348822-6

Camylla do Rocio Kaled Camelo 0774 0348825-7
Candida Gava 0821 0357774-4
Candido da Silva Dinamarco 0967 0349182-1
Carina Lantmann Morais 0832 0357179-9
Carla Bigolin 0333 0349443-9
Carla Cristina Chrispim d. Santos 0761 0357255-4
Carla Rodrigues Thome da Cunha 0910 0349669-3
Carlos Agmar Pereira 1217 0356160-6
Carlos Alberto Arruda Brasil 0387 0349347-2

1089 0349770-1
Carlos Alberto Bezerra 0976 0348849-7
Carlos Alberto Costa Machado 0965 0348837-7

0996 0357307-3
Carlos Alberto Farracha de Castro 0681 0349336-9

0861 0348852-4
1113 0350480-9
1118 0357399-1

Carlos Alberto Franco Wanderley 1048 0348600-0
Carlos Alberto Furlan 0856 0356398-0
Carlos Alberto Grolli 0607 0349657-3
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0857 0357344-6
Carlos Alberto P. d. Andrade 0849 0348977-6
Carlos Alberto Soares Nolli 0530 0356175-7
Carlos Alberto Zanon 0252 0357650-9
Carlos Alberto de Arruda Silveira 0014 0356096-1

0015 0356158-6
0016 0356227-6
0017 0356229-0
0034 0356251-2
0046 0356118-2
0048 0356183-9
0049 0356238-9
0050 0356275-2
0065 0356137-7
0066 0356189-1
0067 0356244-7
0068 0356250-5
0082 0356130-8
0083 0356161-3
0084 0356215-6
0086 0356226-9
0087 0356265-6
0104 0356112-0
0105 0356146-6
0106 0356192-8
0107 0356241-6
0108 0356263-2
0122 0356115-1
0123 0356187-7
0124 0356235-8
0125 0356236-5
0126 0356285-8
0139 0356139-1
0140 0356173-3
0141 0356188-4
0142 0356239-6
0143 0356258-1
0156 0356129-5
0157 0356165-1
0158 0356213-2
0174 0356134-6
0175 0356142-8
0176 0356174-0
0177 0356216-3
0178 0356233-4
0179 0356282-7
0194 0356107-9
0195 0356151-7
0196 0356221-4
0197 0356222-1
0198 0356268-7
0199 0356272-1
0211 0356082-7
0212 0356103-1
0213 0356144-2
0214 0356200-5
0215 0356249-2
0216 0356260-1
0229 0356111-3
0230 0356168-2
0231 0356196-6
0232 0356211-8
0233 0356284-1
0234 0356286-5
0246 0356088-9
0247 0356148-0
0248 0356176-4
0249 0356205-0
0250 0356257-4
0251 0356270-7
0265 0356125-7
0266 0356150-0
0267 0356180-8
0268 0356224-5
0269 0356264-9
0270 0356279-0

Carlos Alberto de Souza 0371 0357412-9
Carlos Alberto dos Santos 0714 0348904-3
Carlos Alexandre Lima de Souza 0027 0349724-9
Carlos Alexandre Lorga 0291 0349591-0
Carlos Alexandre Vaine Tavares 0807 0356385-3
Carlos Alves 0898 0349108-5
Carlos Antônio Lesskiu 0018 0356621-4

0069 0357245-8
0263 0350272-7
0435 0349334-5

Carlos Antonio Centenaro 1178 0350582-8
Carlos Araúz Filho 0370 0357310-0

1013 0349004-2
Carlos Augusto Antunes 0062 0350567-1
Carlos Augusto Azevedo Silva 1068 0356862-5
Carlos Augusto Cogo 0600 0351006-7
Carlos Augusto J. D. E. Júnior 1007 0356372-6

Carlos Augusto Marinoni 0089 0348917-0
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0069 0357245-8

0096 0349514-3
Carlos Augusto de Camargo Pasqual 0003 0348880-8
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 0809 0357320-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0618 0349548-9

0683 0350137-3
Carlos Eduardo Martins Biazetto 0650 0349882-6
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri 0787 0357002-3
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 0602 0357156-6
Carlos Frederico Reina Coutinho 0560 0348884-6
Carlos Frederico Viana Reis 1032 0357673-2
Carlos Gustavo Horst 0707 0349824-4
Carlos Humberto Fernandes Silva 1070 0348269-9
Carlos Ladimir Esteves 0651 0350476-5
Carlos Marcelo Vieira 0393 0350578-4
Carlos Murilo Paiva 0870 0356445-4
Carlos Pzebeowski 1113 0350480-9
Carlos Roberto Claro 1166 0356382-2
Carlos Roberto Sales 1312 0356383-9
Carlos Roberto Tavarnaro 0650 0349882-6

0707 0349824-4
0747 0348916-3
0818 0356177-1
0819 0356364-4

Carlos Roberto de Almeida 1336 0353844-5
Carlos Romeu Ramos 0405 0350573-9
Carlos Sequeira Martins 1244 0356784-6

1276 0356304-8
Carlos Sergio Capelin 0982 0350012-1
Carlos Tadeu da Silva 0757 0349159-2
Carlos Victor Brune 0296 0350802-5

0308 0350550-6
0422 0350420-3
0573 0350469-0
0856 0356398-0
1125 0350355-1

Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0090 0348935-8
Carlos Werzel 0855 0356051-2
Carlyle Popp 0965 0348837-7
Carmela Manfroi Tissiani 0898 0349108-5
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0517 0355966-4
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0847 0348538-9
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 0726 0349245-3

0930 0349082-6
Carolina Becker Rodrigues 1001 0349166-7
Carolina Elisabete Puehringer 0716 0349385-2
Carolina Erzinger Peixer 1016 0349476-8
Carolina Sameshima Santoro 0621 0354081-2
Caroline Lopes dos Santos Coen 1292 0356936-0

1391 0357201-6
1392 0354771-1
1396 0354758-8

Caroline Rupel 0888 0349388-3
Caroline Thon 0799 0357250-9
Cassiano Luiz Iurk 0103 0350524-6

0137 0350566-4
0172 0350514-0
0559 0348315-6
0564 0349402-8
0572 0349936-9

Cassio Lisandro Telles 1051 0349282-6
Cassius André Vilande 1188 0357258-5
Catarina Aparecida Cabriotti 0589 0349378-7
Cecília Inácio Alves 0029 0349821-3

0041 0349782-1
Celia Regina Gervasi 0292 0349707-8
Celita Rosenthal 1032 0357673-2
Celso Aldinucci 0873 0348721-4
Celso Antonio Rossi 0790 0348918-7
Celso Fernando Gutmann 0792 0349893-9
Celso Hideo Makita 0934 0349892-2

1061 0348945-4
Celso Lucinda 0322 0350525-3
Celso Piratelli 0114 0349555-4
Celso Silvestre Grycajuk 0070 0357270-1
Celso da Motta Fernandes 0045 0350408-7

0120 0350432-3
0191 0349939-0
0813 0348965-6

Celso da Silva Labres 0744 0357605-4
Ceres Emilia Gubert Demogalski 1368 0356928-8
Cesar Augusto Gavron 1182 0348725-2
Cesar Augusto de Mello e Silva 0290 0349304-7

0292 0349707-8
1196 0356739-1

Cesar Beckhauser 0295 0350560-2
Cesar Dirlei de Almeida 0276 0349222-0

0288 0349218-6
0345 0349105-4
0346 0349269-3
0349 0349532-1
0358 0349111-2
0359 0349215-5
0384 0349117-4
0386 0349262-4
0398 0349202-8

Cesar Eduardo Misael de Andrade 0638 0348831-5
1089 0349770-1

Cesar Edward Abbate Sosa 0201 0348970-7
Cesar Zerbini de Araújo 0535 0357044-1

1317 0357033-8
Cezar Eduardo Ziliotto 0869 0356369-9
Cezar Paulo Lazzarotto 1333 0357219-8
Cezar Rodrigues 1235 0357136-4
Charles Miguel dos Santos Tavares 1118 0357399-1
Charles Vanzelli Nicolau 0022 0349173-2

0035 0348809-3
0219 0349208-0
0372 0348863-7
1300 0356152-4

Christian Kisser Süss 0326 0346524-7
Christiane Maria Ramos Giannini 0937 0356461-8

Christianne Regina L. Posfaldo 0020 0348665-1
0062 0350567-1
0220 0349329-4

Cibele Fernandes Dias 0829 0356497-8
Cibele Koehler 0254 0349284-0

0256 0349508-5
Cid Francis Guebert Hugen 0612 0349523-2
Ciro Alberto Piasecki 0652 0350559-9
Ciro Bruning 0691 0350554-4

0896 0348644-2
Cláudia Fabiana Giacomazzi 1106 0357445-8
Cláudia Tosin Kubrusly 0395 0357377-5
Cláudio César Machado Moreno 1093 0356917-5
Cláudio Felipe Derbli Pinto 1123 0349517-4
Cláudio Roberto Nunes Golgo 0001 0348759-8
Cláudio Soccoloski 0181 0357334-0
Clèmerson Merlin Clève 0341 0348911-8
Clóris de Fátima Campestrini 1136 0349919-8
Clóvis Barros Botelho Neto 0714 0348904-3
Clóvis Cardoso 0467 0356412-5
Clóvis Mottin 1302 0356380-8
Clóvis Suplicy Wiedmer Filho 1013 0349004-2
Claire Lotici 0738 0349722-5
Clarice Amelia M. C. Teixeira 0545 0170077-4/01
Claudemir Molina 1009 0357278-7
Claudia Basso C. d. Siqueira 0706 0349041-5
Claudia Cristina Fiorini 1202 0354437-4
Claudia M. Lima Scheidweiler 0348 0349474-4

0601 0356059-8
Claudia Viginotti Milanes 0325 0357362-4
Claudia de Souza Haus 0024 0349206-6
Claudinei Belafronte 0718 0349912-9
Claudiney Alessandro Gonçalves 0457 0357566-2
Claudio Dalledone Júnior 0519 0356515-1

1380 0356687-2
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0889 0349752-3

0931 0349155-4
1101 0350349-3

Claudio Mariani Berti 1113 0350480-9
Claudio de Fraga 0018 0356621-4
Claudiomir Fonseca Vincensi 0391 0350418-3
Claudir José Schwarz 0064 0356075-2
Claudomiro Bley Vieira Junior 1018 0349888-8
Clea Mara Luvizotto 0848 0348764-9
Cleber Tadeu Yamada 0714 0348904-3
Cleide de Oliveira 0425 0348730-3

1159 0348552-9
Cleusa Braga Franquini 0778 0349180-7
Cleuza Keiko Higachi Reginato 1055 0349756-1
Cleverson Ivan Merlo 0443 0348919-4
Cleverson José Gusso 0984 0356800-5
Cleverson Kurpiel 1222 0357030-7
Clinio Leandro Lino Lyra 0473 0356407-4

0484 0355222-7
0514 0355207-0
1176 0349169-8
1373 0355142-4

Clodoaldo de Meira Azevedo 1027 0349325-6
Cloves José de Pinho 1156 0357413-6
Clovis Airton de Quadros 0235 0349160-5
Clovis José Gugelmin Distéfano 1088 0349257-3

1132 0349100-9
Colbert Ribeiro Dias 0529 0356172-6
Crestiane Andréia Zanrosso 0109 0356438-9

0923 0349795-8
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso 1117 0357268-1
Cristhian Denardi de Britto 0275 0349198-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1152 0356970-2
Cristiane Bergamin 0070 0357270-1

0223 0349777-0
Cristiane Gabriel Pacheco 0578 0349174-9
Cristiane Maria Haggi Favero 0051 0356937-7

0161 0356790-4
0162 0356843-0

Cristiane Olivo Silveira da Silva 0883 0357593-9
Cristiane Pagnoncelli 0210 0350536-6

0366 0350623-4
0652 0350559-9
0901 0350584-2
0960 0350590-0

Cristiane de Oliveira Azim 0090 0348935-8
Cristiano Augusto V. Calixto 1183 0349179-4
Cristina Hatschbach Maciel 0074 0349520-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 0539 0357629-4

0540 0357637-6
Cristina Polli Bitencourt 1031 0356457-4
Crystiane Linhares 1120 0348629-5

1137 0350447-4
Débora Cristina Veneral 1327 0356358-6
Débora Pires Marcolino 1001 0349166-7
Déborah Lidia Lobo Muniz 0722 0357396-0
Dagoberto Sigrun Pedrollo 0545 0170077-4/01
Daiane Maria Bissani 0411 0349153-0

0429 0349595-8
0432 0348827-1
0446 0349649-1
0580 0349463-1
0588 0349207-3
0598 0349550-9

Dalmy Margarete Milleo 1215 0355977-7
Dalva Ferreira Camargo 1296 0355687-8
Daniel Hachem 0869 0356369-9

0872 0356633-4
1040 0349955-4
1041 0349958-5
1042 0349961-2

Daniel de Carvalho 1260 0355836-1
Daniela Machado 0726 0349245-3
Daniela Rache Gebran 0829 0356497-8
Daniela Ruth Cabral Espinheira 0977 0348931-0
Daniele Carvalho 0721 0356056-7
Daniele Cristiane Drulla 0861 0348852-4

0907 0348984-1
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Daniele Cristina U. Bittencourt 0120 0350432-3
Daniele Neves Popika 0273 0348961-8

1079 0356070-7
Daniella Leticia Broering 0604 0348960-1

0608 0349865-5
0615 0349932-1
0635 0349861-7
0636 0350401-8
0639 0348861-3
0640 0349074-4
0662 0349253-5
0666 0350503-7
0669 0349013-1
0670 0349099-1
0678 0348795-4
0688 0349322-5
0694 0348473-3
0705 0348921-4
0708 0349937-6

Danielle Nascimento 1195 0357199-1
Danielle Rocha Brasil 1174 0349033-3
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 1262 0356198-0

1327 0356358-6
Danilo Moura Seraphim 1208 0356551-7

1304 0356706-2
Danilo Porthus Schrut 0297 0357099-6
Danilo Schiefer 0117 0349785-2

0134 0349806-6
Dante Manoel Proença Júnior 0904 0348333-4
Dante Parisi 0846 0348525-2
Davi Pontarolo 1215 0355977-7
David Antonio Baduy 0719 0350090-5
Dayana Christina M. B. Boareto 0283 0357029-4
Debora Maria Cesar de Albuquerque 1273 0356057-4
Deborah Francielle M. C. Machado 0634 0349497-7
Dely Dias das Neves 0664 0349396-5
Demétrius Coelho Souza 1189 0356947-3
Demetrio Maruch Nunes da Silva 0903 0356888-9
Demetrio Rubens da Rocha Junior 0668 0355944-8
Denise Lopes Silva 1109 0349101-6
Denise Numata Nishiyama Panisio 0979 0349271-3
Denise Rosas Nunes 0866 0349758-5
Denise Sfeir 0110 0357437-6
Deolindo Antonio Novo 0453 0356327-1
Deonildo Luiz Borsatti 0390 0349569-8
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0697 0349280-2
Dgamar Hernandes 0518 0356086-5
Diego Rubens Gottardi 1098 0348976-9

1127 0356718-2
Dilvanete Magalhães R. d. Andrade 1197 0356939-1
Dimas Beckhauser 0295 0350560-2
Dimas José de Oliveira 1019 0356943-5
Diogo Augusto Biato Neto 1224 0357369-3

1225 0357394-6
Diogo Merten Cruz 1081 0356587-7
Diogo Sangalli 0276 0349222-0

0288 0349218-6
0345 0349105-4
0346 0349269-3
0349 0349532-1
0358 0349111-2
0359 0349215-5
0384 0349117-4
0386 0349262-4
0398 0349202-8

Dirce Maria Martins 1229 0355987-3
Dirceu Benedito Menezes 0749 0350082-3
Dirceu Edson Wommer 1191 0356435-8
Dirceu Galdino Cardin 0027 0349724-9
Dirceu Venâncio de Paula 1250 0355765-7
Djalma Antonio Muller Garcia 1146 0349298-4
Domingos José Perfeito 0325 0357362-4
Doraci Polo Martins Fernandes 1003 0349719-8
Douglas Bean Bernardo 0470 0353941-9

1284 0355099-8
Douglas Galvão Vilardo 0114 0349555-4
Douglas Haquim Filho 1265 0356775-7
Douglas Rogério Leite 0671 0349122-5

0739 0356444-7
Douglas Soares Osternack 0749 0350082-3

1123 0349517-4
Douglas dos Santos 0842 0355935-9
Dulcilene Brambilla 0305 0349767-4
Dulcinea de Souza Schmidlin 0657 0349556-1
Dulciomar Cesar Fukushima 0892 0356093-0

1103 0356109-3
Edemilson Pinto Vieira 0965 0348837-7

0996 0357307-3
Eder Gorini 1004 0349787-6
Eder Romel 1074 0349264-8
Eder Waine Cuareli 0958 0349843-9
Edgar Domingos Menegatti 0474 0356464-9

1153 0357454-7
Edgar Noboru Ehara 1346 0357596-0
Edgar Stoski de Albuquerque 1293 0357324-4
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0642 0349524-9

0675 0349866-2
0710 0350458-7

Edilamar Teresinha Pereira Serra 0699 0349746-5
Edilson Avelar Silva 0623 0348591-6

1071 0348698-0
Edinaldo Sergio Candeo 0740 0356661-8
Edison Bueno 1330 0356846-1
Edison José Cazarin 1125 0350355-1
Edmar José Chagas 0515 0355246-7
Edmildo Fernandes 0905 0348845-9
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 1325 0356248-5
Edmundo Pereira Bittencourt 0059 0349810-0

0113 0349491-5
0221 0349603-5

Edson Dallagassa 0570 0349255-9
Edson Elias de Andrade 1197 0356939-1
Edson Gonsalves Araújo 0716 0349385-2

Edson Isfer 0830 0356644-7
Edson José Caalbor Alves 0951 0348783-4
Edson Luiz Amaral 0809 0357320-6
Edson Luiz Cardoso 0438 0350471-0
Eduardo Amaral Pompeo 0804 0349809-7
Eduardo Bruning 0896 0348644-2
Eduardo Dorfmann Aranovich 1081 0356587-7
Eduardo José da Silva Brandi 1001 0349166-7
Eduardo Kutianski Franco 0577 0348778-3

0871 0356623-8
Eduardo Luiz Bussatta 0729 0356423-8
Eduardo Luiz Correia 0407 0356978-8
Eduardo Luiz Goffi Junior 0128 0348886-0

0129 0348889-1
Eduardo Munaretto 1062 0349039-5
Eduardo Pena de Moura França 1164 0350367-1
Eduardo Ribeiro Neto 1082 0357442-7
Eduardo Teixeira da Silveira 1087 0349093-9
Eduardo Zanoncini Miléo 0488 0356812-5

1213 0354130-0
Egidio Munareto 1062 0349039-5
Egon Bockmann Moreira 0395 0357377-5
Eladio Prados Junior 0018 0356621-4
Elaine Christina Gomes 0722 0357396-0
Elaine Fernandes Meira Negrão 1139 0357241-0
Elaine Paffili Izá 0897 0348888-4
Elaine Samira Pope da Silva 0507 0355736-6
Elcilene da Silva Rocha 1333 0357219-8
Élcio Luiz Kovalhuk 0835 0349063-1

0838 0349580-7
1051 0349282-6
1179 0356193-5

Eleandra Leal dos Santos Moraes 0721 0356056-7
Elena Almada Taborda de Moraes 1371 0357583-3
Eleni Moraes Barros 0508 0356474-5
Eliane Cristina Coelho de Alencar 0725 0349228-2
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0021 0349172-5

0254 0349284-0
Eliane Wawrzyniak Gonçalves 0455 0357052-3
Eliani Garcieis Choti 0896 0348644-2
Elias Ed Miskalo 0938 0357251-6
Elida Cristina Mandadori 0664 0349396-5
Eliete Aparecida Filus 1046 0356696-1
Eliezer Castro de Queiroz 1158 0357714-8
Élinton Borges Zansavio da Silva 0698 0349526-3

0878 0349914-3
1064 0349536-9

Elio Nicolau Schafranski 0933 0349599-6
Elionora Harumi Takeshiro 0908 0349175-6

0954 0348963-2
1029 0349592-7

Elirani de Sousa Chinaglia 0765 0349028-2
Elisângela Maria de Matos Vilande 1188 0357258-5
Elisângela de Andrade Retzlaff 0547 0356997-3
Elisabeth Cavalcante de Oliveira 0452 0356132-2
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 1168 0357114-8
Elisandre Maria Beira 0847 0348538-9
Eliseu Auth 1278 0356563-7
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 1106 0357445-8
Elizângela Maria Nogozeki 0842 0355935-9
Elizabete Serrano dos Santos 0101 0349860-0
Elizabeth Bezerra Lopes Murakami 0103 0350524-6

0172 0350514-0
Elizete Regina Augusto 1108 0348915-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 0218 0349167-4

0833 0357240-3
Ellen Patricia Chini 0252 0357650-9
Ellis Ernani Cechelero 1080 0356360-6
Elmer da Silva Marques 0900 0349799-6
Eloi Antonio Pozzati 0985 0357428-7
Eloi Dias da Silva 1160 0349141-0
Eloi Tambosi 0145 0357564-8

0163 0357559-7
0181 0357334-0

Elton Alaver Barroso 1167 0356911-3
1181 0356965-1

Elvis Ianezkowski 1092 0356870-7
Emílio Valério Neto 1033 0348718-7
Emerson Augusto de O. Felipe 1027 0349325-6
Emerson Chibiaqui 0311 0357182-6
Emerson Gabardo 0570 0349255-9
Emerson J. da Silva 0994 0356361-3
Émerson Luiz Vello 0624 0348857-9

0657 0349556-1
Emerson Rodrigues da Silva 0448 0350467-6
Emilson Schafron 1327 0356358-6
Emma Aparecida Guazzelli 0778 0349180-7

0797 0356645-4
1351 0356583-9

Enéas Jeferson Melnisk 0442 0348457-9
0449 0356315-1
1132 0349100-9

Enelmo Zago 1008 0356867-0
Enimar Pizzatto 0321 0350474-1

1169 0357247-2
Enivaldo Tadeu Cunha 0916 0348701-2
Enrico Rodrigues Freitas 0845 0357281-4
Eraldo Lacerda Junior 0750 0350493-6

0779 0349854-2
1122 0349199-6

Eraldo Luiz Kuster 0620 0353952-2
0921 0349339-0
1007 0356372-6

Erasto Gastão Marcondes Stockler 1262 0356198-0
Erenise do Rocio B. Pottumati 0563 0349194-1

0570 0349255-9
Eric Garmes de Oliveira 1084 0348518-7

1085 0348526-9
Erickson Diotalevi 0404 0350470-3
Érika Ehara 1078 0350440-5
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 0275 0349198-9
Erlon de Faria Pilati 0843 0356356-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 0699 0349746-5

Eros Sowinski 0042 0349829-9
0263 0350272-7

Eroulths Cortiano Junior 0342 0348929-0
Estefania Maria de Q. Barboza 0431 0350385-9
Estevão Busato 0382 0348263-7
Estevão Ruchinski 0593 0356721-9

0616 0356374-0
Euclides Alves da Rocha L. Neto 0840 0349852-8

0852 0349872-0
Eurolino Sechinel dos Reis 0475 0356985-3
Eustáquio de Oliveira Júnior 0927 0348770-7
Evandro Augusto da Silva 0743 0357410-5
Evandro Joeci Borges 0988 0349008-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0875 0349022-0

0876 0349031-9
0888 0349388-3
0918 0348914-9
0994 0356361-3
1008 0356867-0

Evellyn Dal Pozzo Yugue 0313 0348722-1
Everton Bogoni 0856 0356398-0
Everton Luiz Santos 0591 0349898-4
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0209 0350335-9

0260 0349783-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 0012 0350488-5

0081 0350698-1
0093 0349066-2
0154 0351012-5
0370 0357310-0

Fábio César Teixeira 0150 0349789-0
Fábio Chagas Theophilo 0252 0357650-9
Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 1223 0357288-3

1319 0357448-9
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 0652 0350559-9
Fábio Moreira Constantino 0308 0350550-6

0422 0350420-3
Fábio Pacheco Guedes 0887 0349244-6
Fábio Ricardo Moreli 0027 0349724-9
Fábio Roberto Bitencourt Quinato 1072 0348823-3
Fábio Rotter Meda 0944 0349769-8
Fábio Vilela Euzébio 0623 0348591-6

1071 0348698-0
Fabíola Ernlund Salaverry 0844 0356449-2

0902 0356381-5
Fabíola Rosa Ferstemberg 0607 0349657-3
Fabíola de Almeida Zanetti 1189 0356947-3
Fabian Marcelo Garcia 0639 0348861-3
Fabiana Zotelli de Mattos 0604 0348960-1
Fabiana da Silva Balani 0793 0350181-1
Fabiana de Oliveira Cunha 0915 0357712-4
Fabiane Carol Wendler 1026 0349248-4
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0093 0349066-2

0370 0357310-0
Fabiano Binhara 0965 0348837-7
Fabiano Crause de Freitas 0991 0349878-2
Fabiano Freitas Minardi 1002 0349640-8
Fabiano Jorge Stainzack 0574 0350601-8
Fabiano Neves Macieywski 0950 0357683-8
Fabio Forselini 0240 0349796-5
Fabio Luis Franco 1160 0349141-0
Fabio Rodrigues Garcia 1157 0357684-5
Fabio Spagnolli 0545 0170077-4/01
Fabio de Oliveira Luchesi 0350 0349922-5
Fabiola Paula Bee Alenski 0675 0349866-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0618 0349548-9

0683 0350137-3
Fabrício Costa Sella 0412 0349393-4

0560 0348884-6
Fabrício Ferreira 1111 0349190-3
Fabrício Leal Ugolini 0987 0348906-7
Fabrício Luiz Weschenfelder 1313 0356426-9
Fabrício Massi Salla 0310 0356433-4
Fabrício Raphael S. Bittencourt 0990 0349622-0
Fabrício Rogério Becegatto 0380 0350421-0
Fabricia Tondinelli 0592 0350433-0
Fabrizzio Matte Dossena 0309 0350771-5
Fajardo José Pereira Faria 0493 0357679-4
Fares Jamil Feres 1066 0349820-6
Fatima Mirian Bortot 0341 0348911-8
Faurlin Narezi 1143 0348733-4
Fausto Egydio Nogueira Neto 1118 0357399-1
Felipe Evaristo dos Santos Galea 0866 0349758-5
Felipe Jow Namba 0154 0351012-5
Fernão Justen de Oliveira 0312 0357192-2
Fernanda Coronado F. Marques 0647 0348842-8

0659 0350302-0
0672 0349162-9
0698 0349526-3

Fernanda Coutinho Rabello 0599 0350323-9
Fernanda Cristina Parzianello 0645 0356863-2
Fernanda Ehalt Vann 0975 0348497-3
Fernanda Maria Oliveira 0790 0348918-7
Fernanda Olijnyk Zarpelon 0557 0356230-3
Fernanda Ribeirete de Souza 0991 0349878-2
Fernanda Willie Posniak 0613 0349543-4

0722 0357396-0
Fernando Augusto Ogura 0690 0350151-3
Fernando Blaszkowski 0298 0357484-5
Fernando Bueno da Graça 0879 0350608-7

1096 0348822-6
Fernando Buono 0969 0350497-4

0970 0350504-4
Fernando Cezar Platz 0582 0349890-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0228 0350719-5

0371 0357412-9
Fernando Chin Fei 0612 0349523-2
Fernando Henrique Cardoso 0787 0357002-3
Fernando José Bonatto 0430 0350194-8

0931 0349155-4
Fernando Kaminski de Oliveira 1180 0356631-0
Fernando Munhoz Ribeiro 1069 0357257-8
Fernando Schiafino Souto 0409 0348870-2

0417 0349178-7

0428 0349502-3
0576 0348284-6
0585 0348335-8

Fernando Wilson Rocha Maranhão 0798 0357048-9
0889 0349752-3

Filipe Alves da Mota 0680 0349197-2
Firmino de Paula Santos Lima 0442 0348457-9

0449 0356315-1
Flávia Balsan Pozzobon 1007 0356372-6
Flávia Cristiane Machado 1046 0356696-1
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 0395 0357377-5
Flávia Santin 1060 0348604-8
Flaviano Belinati Garcia Perez 1152 0356970-2
Flaviano Henrique Martins Rosada 0078 0349918-1
Flavie Daniele Esteves Stacechen 0031 0349943-4

0044 0349944-1
Flavio Bueno 0304 0349354-7

0709 0349940-3
Flavio Warumby Lins 0416 0349124-9

0466 0356012-5
Florisvaldo Haroldo Anselmi 1057 0356335-3
Franciela Alberton 0367 0350630-9
Francieli Dias 0958 0349843-9
Franciely Rita Viel 0924 0350965-7
Francine Ricardo 0039 0349544-1

0063 0355790-0
0085 0356218-7
0115 0349557-8
0121 0355856-3
0138 0355717-1
0148 0349537-6
0155 0355747-9
0159 0356269-4
0167 0349568-1
0173 0355733-5
0180 0357104-2
0257 0349553-0

Francisco Affonso de C. Beltrao 0520 0356532-2
1291 0356822-1
1322 0355696-7

Francisco Anis Faiad 0880 0356357-9
Francisco Cézar Salinet 0746 0348743-0

0769 0356490-9
Francisco Eduardo de Oliveira 0913 0356473-8
Frank Yokio Yamanaka 0151 0349816-2
Frederico Valdomiro Slomp 0005 0349450-4

0007 0349732-1
0032 0350371-5
0037 0349327-0
0038 0349459-7
0040 0349730-7
0056 0349581-4
0073 0349346-5
0075 0349600-4
0079 0349920-1
0080 0349926-3
0095 0349314-3
0098 0349662-4
0102 0349913-6
0116 0349725-6
0130 0349454-2
0131 0349585-2
0132 0349666-2
0147 0349316-7
0153 0350368-8
0166 0349457-3
0168 0349727-0
0171 0349910-5
0183 0349303-0
0184 0349310-5
0185 0349333-8
0192 0350366-4
0202 0349343-4
0203 0349597-2
0208 0349917-4
0225 0349925-6
0226 0349928-7
0227 0350358-2
0242 0349923-2
0258 0349723-2

Frederico de Moura Theophilo 0252 0357650-9
Fuad Salim Naji 0314 0348854-8
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 1144 0348887-7

1158 0357714-8
Gabriel Braz Elias 0505 0354535-5
Gabriel Placha 0004 0349274-4
Gabriela de Paula Soares 0574 0350601-8
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0846 0348525-2

0941 0349010-0
Gastão Schefer Filho 0074 0349520-1

0244 0350405-6
0256 0349508-5
0439 0350587-3
0561 0348991-6

Geandro Luiz Scopel 0414 0351016-3
Gelson Luis Chaicoski 1094 0357700-4
Genésio Sella 0412 0349393-4

0560 0348884-6
Genesio Nailor Finger 0834 0348366-3

0837 0349521-8
Genezi Gonçalves Neher 0978 0349231-9
Geni Salete Ostrowski 0149 0349735-2
Genilson Pereira 0276 0349222-0

0288 0349218-6
0345 0349105-4
0346 0349269-3
0349 0349532-1
0358 0349111-2
0359 0349215-5
0384 0349117-4
0386 0349262-4
0398 0349202-8

Gentil Almeida Campos 0594 0357050-9
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Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0391 0350418-3
0700 0350453-2

George Pestana Dantas 0891 0350545-5
1030 0350579-1

Geraldo Décio Leite de Macedo 0436 0349341-0
Geraldo Fernandes 1366 0356591-1
Geraldo Hassan 1323 0355820-3
Geraldo José do Amaral Gentile 0562 0349156-1

0932 0349265-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 0771 0356871-4
Gercino Bett Junior 0732 0357693-4
Germana de Freitas Pereira 0479 0356379-5

0480 0356406-7
Germano Laertes Neves 1097 0348877-1
Gerson Luiz Carlos Branco 1081 0356587-7
Gerson Luiz Dechandt 0295 0350560-2
Gerson Paulus de Campos 0594 0357050-9
Gerson Sydney 1182 0348725-2
Gerusa Linhares 0722 0357396-0
Gessivaldo Oliveira Maia 1237 0357632-1
Geverson Anselmo Pilati 1002 0349640-8
Giane Lopes Tsuruta 0634 0349497-7

0785 0356678-3
Gilberto Adriane da Silva 0839 0349742-7

0847 0348538-9
0908 0349175-6
0947 0356639-6

Gilberto Fior 0385 0349213-1
0976 0348849-7

Gilberto Rodrigues Baena 1095 0348810-6
Gilceo Jair Klein 0406 0350963-3
Gilson Orth 1130 0357211-2
Gilson Roberto Cecatto Santos 0676 0350220-3
Gilvan Antonio Dal Pont 0713 0348728-3
Giorgia Enrietti Bin 0742 0357253-0
Giovani Andreoli 0060 0349848-4

0118 0349818-6
0207 0349846-0

Giovani Cláudio Andrade 0297 0357099-6
Giovani de Oliveira Serafini 0608 0349865-5

0635 0349861-7
0640 0349074-4
0662 0349253-5
0670 0349099-1
0678 0348795-4
0694 0348473-3
0705 0348921-4

Gisele Soares 0597 0349516-7
Gisele Tursen de Oliveira 0812 0348892-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 0411 0349153-0

0415 0349120-1
0420 0349739-0
0423 0356163-7
0432 0348827-1
0561 0348991-6
0568 0348290-4
0575 0355952-0
0580 0349463-1
0597 0349516-7
0599 0350323-9

Gislaine Ruiz Guilhen 0691 0350554-4
Gissiane Cristine Chromiec 0723 0348747-8

1037 0349087-1
Gizelle Amboni Petri 1020 0357238-3
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0145 0357564-8

0163 0357559-7
0181 0357334-0
1122 0349199-6

Gláucia Maria Ascoli 0201 0348970-7
0218 0349167-4

Gláucio Baduy Galize 0538 0356337-7
Gláucio Miaki 0481 0356572-6
Glauce Vianna 1195 0357199-1
Glaucio Hashimoto 0664 0349396-5
Glauco Iwersen 0644 0350445-0
Graciella Baranoski 0688 0349322-5
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0667 0350562-6

0682 0349877-5
Guido Henrique Souto 0409 0348870-2

0417 0349178-7
0428 0349502-3
0576 0348284-6
0585 0348335-8

Guilherme Ferraz Lewin 1380 0356687-2
Guilherme Krüger de Lima 0426 0348820-2

0872 0356633-4
Guilherme Régio Pegoraro 0659 0350302-0

1022 0348295-9
Guilherme Valdetaro Mathias 0630 0356955-5
Guilherme Zorato 0036 0348900-5
Guilherme de Salles Gonçalves 1070 0348269-9
Guiomar Mario Pizzatto 0660 0350547-9

1169 0357247-2
Gunda Gutknecht 0658 0349691-5
Gustavo Almeida de Almeida 1087 0349093-9
Gustavo Henrique Dietrich 0602 0357156-6
Gustavo de Araújo Lima 1393 0355417-6
Hamilton José Oliveira 0368 0356448-5

0374 0349204-2
0766 0349192-7

Hamilton Kirmayr Mansé 0321 0350474-1
Hamilton Schmidt Costa Filho 0610 0349050-4

0681 0349336-9
0800 0348912-5

Haroldo Alves Ribeiro Junior 0314 0348854-8
Harri Klais 0843 0356356-2
Hebert Egidio Assmann 1011 0348433-9

1012 0348434-6
Heitor Rubens Raymundo 0309 0350771-5
Helca Cristina Lucarelli 0525 0357449-6
Helena Rosa Tondinelli 0592 0350433-0
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 0354 0356064-9
Heli Alberto Zeni 0899 0349366-7

Helio Eduardo Richter 0188 0349793-4
Heloisa Bot Borges 0295 0350560-2
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 0255 0349397-2
Henoch Gregório Buscariol 0847 0348538-9
Henrique Ehlers Silva 0353 0350603-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 0440 0357242-7
Henrique Schneider Neto 0780 0350264-5
Henrique Silva de Oliveira 1162 0349348-9
Heraldo Bromati 0987 0348906-7
Hercules Luiz 0612 0349523-2
Heroldes Bahr Neto 1025 0349024-4
Heron Catta Preta Gomes de Araújo 0830 0356644-7
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 0103 0350524-6

0137 0350566-4
0172 0350514-0

Hiran José Denes Vidal 0679 0348966-3
Homero Figueiredo Lima e Marchese 0551 0357011-2
Horacio Toledo Nogueira 0441 0357665-0
Hudson Camilo de Souza 0888 0349388-3
Humberto Felix Silva 1262 0356198-0
Humberto Ribeiro Duarte 0788 0357500-4
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0653 0356935-3
Hyperides Zanello Neto 0571 0349512-9
Ida Regina Pereira 0402 0350212-1
Idelanir Ernesti 1112 0349230-2

1119 0357705-9
Ideraldo José Appi 0721 0356056-7
Idevan Cesar Rauen Lopes 0915 0357712-4
Iguacimir Gonçalves Franco 0781 0350484-7
Ildefonso Bernardo Heisler 1182 0348725-2
Illio Boschi Deus 0508 0356474-5
Ilus Rondon Vaz Rodriguez 1157 0357684-5
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 0883 0357593-9

1025 0349024-4
Indianara Farias de Camargo 1058 0356869-4
Indiara Meira Lima Andrade 0057 0349653-5
Inger Kalben Silva 0181 0357334-0
Iraci Souza de Sarges 0879 0350608-7
Irani Vaz de Oliveira 1208 0356551-7

1267 0357375-1
1367 0356792-8

Irineu Galeski Junior 0992 0350494-3
Irineu Lovato 0303 0349306-1
Irineu Palma Pereira 0350 0349922-5

0720 0350797-9
1302 0356380-8

Isabela Christine Dal Bó Lima 0516 0355948-6
Isabela Cristine Martins Ramos 0429 0349595-8

0564 0349402-8
0572 0349936-9

Isabela Marques Hapner 0324 0356940-4
Iso Vieira de Medeiros 0463 0357646-5

1306 0357657-8
Israel Batista de Moura 0513 0357526-8
Italo Tanaka Junior 0337 0350018-3
Ito Taras 0752 0356656-7
Iuri Ferrari Coccicov 0444 0349217-9

0566 0349856-6
0568 0348290-4
0574 0350601-8

Ivan Ariovaldo Pegoraro 1022 0348295-9
Ivan Carvalho Martins 0271 0348744-7
Ivan Luiz Goulart 0791 0349356-1
Ivan Martins Tristão 0880 0356357-9
Ivan Sérgio Bonfim 0579 0349229-9

0673 0349281-9
Ivan Xavier Vianna Filho 0773 0357424-9
Ivan de Azevedo Gubert 0020 0348665-1

0493 0357679-4
Ivanir Fontana 1049 0348708-1
Ivete Olivia Strieder 0764 0348990-9
Ivete Rodrigues de Lima 1233 0356776-4
Ivo Brugnolo Macedo 0304 0349354-7
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 0685 0348808-6
Ivo Péricles Caldas 1047 0357249-6
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0946 0350586-6
Ivone Teresinha Jung 0882 0357075-6
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 1079 0356070-7
Izabela Cristina Rücker Curi 0001 0348759-8

0416 0349124-9
0630 0356955-5
1186 0356456-7

Izalvi Barreto da Silva 1356 0357076-3
Izilda Aparecida Mostachio Martin 0562 0349156-1
Júlio Cesar Dalmolin 0834 0348366-3

0837 0349521-8
0862 0348890-4
0864 0349539-0
0874 0349003-5
0885 0348883-9
0895 0348089-1
0899 0349366-7
0906 0348881-5
0909 0349462-4
0911 0349832-6
0917 0348874-0
0935 0350459-4
0940 0348468-2
0962 0357487-6
0974 0357384-0
0976 0348849-7
0999 0348864-4
1016 0349476-8
1017 0349530-7
1028 0349485-7
1035 0348762-5
1039 0349745-8

Júlio Cesar Henrichs 0347 0349318-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 0377 0349562-9
Jacir Domingos Cavassola 0019 0356816-3
Jacir Furtado de Souza Guerra 1240 0355936-6

1375 0355940-0
Jackson Gladston Nicolodi 0680 0349197-2

Jackson Roberto Morais Alves 1172 0348927-6
Jacqueline P. Quiozini 0609 0349911-2

0633 0349496-0
0717 0349835-7

Jaime Javorski 0393 0350578-4
Jaime Pego Siqueira 0421 0349905-4
Jair Antônio Wiebelling 0834 0348366-3

0837 0349521-8
0853 0350357-5
0862 0348890-4
0864 0349539-0
0874 0349003-5
0885 0348883-9
0895 0348089-1
0899 0349366-7
0906 0348881-5
0909 0349462-4
0911 0349832-6
0917 0348874-0
0935 0350459-4
0940 0348468-2
0945 0350377-7
0976 0348849-7
0986 0348802-4
0999 0348864-4
1011 0348433-9
1012 0348434-6
1016 0349476-8
1017 0349530-7
1028 0349485-7
1035 0348762-5
1039 0349745-8

Jair Aparecido Avansi 0967 0349182-1
Jair Aparecido Zanin 0968 0350125-3
Jair Irineu Bernardo 1063 0349330-7

1067 0349909-2
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0733 0348781-0

0816 0349792-7
0934 0349892-2

Jairo Moura 1333 0357219-8
Jairo Tadeo de Morais Filho 0690 0350151-3

1037 0349087-1
1039 0349745-8

Jalcemir de Oliveira Bueno 0419 0349480-2
Jamal Abi Faraj 0531 0356400-5
Jamil Josepetti Junior 0733 0348781-0

0816 0349792-7
0897 0348888-4
0934 0349892-2

Janaína Cláudia Feliciano 1014 0349058-0
Janaina Baptista Tente 0311 0357182-6
Janaina Rovaris 0986 0348802-4
Janaina Theulen Zagonel 0507 0355736-6
Jander Luis Catarin 0930 0349082-6
Jane Salvador 1107 0348835-3
Janice Lago Jansen 1123 0349517-4
Jaqueline Lobo da Rosa 0595 0348734-1
Jaquiline Lazzaretti 0611 0349237-1
Jean Anderson Albuquerque 0718 0349912-9
Jean Carlos Storer 0761 0357255-4
Jeferson Luiz Lucaski 0703 0348872-6
Jeferson Renato R Zaneti 0376 0349305-4

0620 0353952-2
0720 0350797-9
0921 0349339-0
1007 0356372-6

Jeferson Weber 0695 0348926-9
Jefferson Isaac João Scheer 0281 0355953-7

0340 0357022-5
0342 0348929-0
0347 0349318-1
0539 0357629-4
0540 0357637-6

Jefferson Lima Aguiar 1115 0356463-2
Jefferson do Carmo Assis 1073 0348986-5
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 0933 0349599-6
Jillian Roberto Servat 1129 0356850-5
João Ademar Menta 1203 0354571-1

1204 0355439-2
1281 0357177-5
1345 0357171-3

João Alves da Cruz 1199 0316342-6/01
João Augusto Martins Neto 0201 0348970-7
João Batista Valim 0752 0356656-7
João Batista de Arruda Junior 0755 0348996-1
João Batista dos Anjos 1168 0357114-8
João Boaventura de Cristo 1163 0350284-7
João Carlos Flor Júnior 1026 0349248-4
João Carlos Poletto 0039 0349544-1

0063 0355790-0
0085 0356218-7
0115 0349557-8
0121 0355856-3
0138 0355717-1
0148 0349537-6
0155 0355747-9
0159 0356269-4
0167 0349568-1
0173 0355733-5
0180 0357104-2
0257 0349553-0
0443 0348919-4

João Carlos Rodrigues Gomes 0913 0356473-8
João Carlos Silveira 0614 0349774-9

1183 0349179-4
João Carlos Zafalon 0405 0350573-9
João Carlos de Macedo 1109 0349101-6
João Carlos de Oliveira 0697 0349280-2
João Eugenio F. d. Oliveira 1256 0357746-0
João Evanir Tescaro Junior 0841 0350519-5
João Francisco Gonçalves 0653 0356935-3

1156 0357413-6
João Francisco Torres 0879 0350608-7

João Henrique Portela 0235 0349160-5
João Henrique da Silva 1075 0349830-2
João Hortmann 0629 0350637-8
João Ivan Borges de Lima 0628 0350512-6

0660 0350547-9
0969 0350497-4
0970 0350504-4

João Leonel Antocheski 0978 0349231-9
João Leonelho Gabardo Filho 1133 0349216-2
João Lopes de Oliveira 1022 0348295-9
João Lucidoro Ribeiro 0290 0349304-7
João Luiz Arzeno da Silva 0553 0356675-2
João Luiz Martins Esteves 0310 0356433-4
João Manoel Grott 0585 0348335-8

0636 0350401-8
0654 0348320-7

João Morais do Bonfim 1200 0356080-3
João Otávio de Noronha 0545 0170077-4/01
João Pinto Ribeiro Neto 0831 0357020-1
João Ricardo Cunha de Almeida 0975 0348497-3
João Roberto Santos Regnier 0621 0354081-2
João Tavares de Lima Filho 0310 0356433-4
João de Barros Torres 0054 0349133-8
João de Paula Xavier 1242 0356039-6
Joãozinho Santana 0625 0349203-5
Joanes Everaldo de Sousa 1077 0350267-6
Joani Raduy 1120 0348629-5
Joao Carlos Blum 0001 0348759-8
Joaquim Alves de Quadros 0759 0350528-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0146 0348204-8
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 0355 0356669-4
Joarez França Costa Júnior 1257 0354879-2
Joel Antonio Bettega Junior 1018 0349888-8
Joel Ferreira Lima 0973 0357058-5
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0376 0349305-4
Joel Samways Neto 0054 0349133-8
Joelcio Santos Madureira 0780 0350264-5
Jonas Adalberto Pereira 0013 0350835-4
Jonas Borges 0411 0349153-0

0415 0349120-1
0420 0349739-0
0423 0356163-7
0429 0349595-8
0431 0350385-9
0450 0357202-3
0558 0349615-5/01
0559 0348315-6
0566 0349856-6
0572 0349936-9
0574 0350601-8
0575 0355952-0
0580 0349463-1
0584 0350997-9
0777 0348930-3

Jonatas Fernandes Neves 0631 0348932-7
Jonathas Cesar dos Santos 0303 0349306-1
Jonny Jeferson Silva Madureira 0780 0350264-5
Joran Pinto Ribeiro 1386 0355509-9

1388 0355524-6
1393 0355417-6
1394 0354005-2

Jorge Augusto Martins Szczypior 1286 0355832-3
Jorge Costa 1334 0357472-5
Jorge Durval da Silva 1053 0349720-1
Jorge Luiz Martins 0983 0350282-3
Jorge Vicente Silva 1352 0356614-9
José Albari Slompo de Lara 1081 0356587-7
José Alberto Dietrich Filho 0602 0357156-6
José Altevir Mereth B. d. Cunha 1081 0356587-7
José Alves Batista Neto 0235 0349160-5
José Alves Machado 0809 0357320-6
José Antonio Peres Gediel 0347 0349318-1
José Antonio Trento 0632 0349238-8

0735 0348953-6
0827 0350564-0

José Antonio de Andrade Alcântara 0656 0348928-3
0666 0350503-7
0669 0349013-1

José Augusto Araújo de Noronha 0686 0349009-7
0690 0350151-3
0904 0348333-4
0991 0349878-2
1013 0349004-2
1037 0349087-1
1039 0349745-8

José Bento Vidal Filho 0679 0348966-3
José Bruno de Azevedo Oliveira 0615 0349932-1
José Carlos Branco Júnior 1362 0356223-8
José Carlos Carvalho 0024 0349206-6

0135 0349874-4
José Carlos Dias Neto 0982 0350012-1
José Carlos Farias 1312 0356383-9
José Carlos Jorge Stadler 1094 0357700-4
José Carlos Laranjeira 0426 0348820-2

0872 0356633-4
José Carlos Mendonça M. Junior 0643 0350428-9

1044 0350596-2
José Carlos Ragiotto 1331 0357082-1
José Carlos Vieira 0944 0349769-8

1027 0349325-6
José Cesar Valeixo Neto 0649 0349241-5

0835 0349063-1
José Chiezi de Oliveira 0146 0348204-8
José Cid Campelo 0544 0356543-5
José Cid Campelo Filho 0544 0356543-5

1143 0348733-4
José Eduardo Moreno Maestrelli 1355 0356741-1
José Eli Salamacha 0855 0356051-2

0865 0349706-1
0866 0349758-5
0959 0350339-7

José Fernando Vialle 0679 0348966-3
José Francisco Pereira 0605 0349373-2



88888 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

0682 0349877-5
0895 0348089-1

José Günther Menz 0700 0350453-2
José Gilmar dos Santos 1082 0357442-7
José Gonzaga Soriani 1003 0349719-8
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 0873 0348721-4
José Heriberto Micheleto 1097 0348877-1
José Hotz 1172 0348927-6
José Ivan Guimarães Pereira 0911 0349832-6

1017 0349530-7
José Iverson Nogozeki 0842 0355935-9
José Leocádio de Camargo 0459 0355606-3

1292 0356936-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 0984 0356800-5
José Luiz Nunes da Silva 0206 0349815-5
José Luiz Teleginski 0469 0357535-7

1316 0356570-2
José Marçal Antonio Caonetto 0434 0348962-5
José Marega 0421 0349905-4

0900 0349799-6
1003 0349719-8

José Maurício do Rego Barros 1128 0347966-9/01
1131 0357371-3

José Melquiades da Rocha Junior 0814 0348974-5
José Oscar Silva 0003 0348880-8

0151 0349816-2
José Pedro de Paula Soares 0023 0349189-0
José Pio Gonçalves 0810 0348846-6
José Roberto Dutra Hagebock 0692 0356367-5
José Roberto Loureiro 0713 0348728-3
José Roberto Reale 0741 0357170-6
José Roberto Spina 0400 0349317-4
José Roberto de Souza 0555 0357254-7
José Rodrigo Sade 1143 0348733-4
José Soares Filho 1376 0355950-6
José Valdecir Cavalini 1243 0356440-9
José Valnir Zambrim 0955 0349005-9
José Vieira Rosa 1053 0349720-1

1054 0349721-8
José da Costa Valim Neto 1320 0357812-9
José das Graças de Souza 1206 0355776-0
José de Oliveira Paes 0328 0348829-5
Jose Luis Dias da Silva 0953 0348934-1
Joseane da Silva 1227 0355354-4
Joselia Aparecida Kuchler 0448 0350467-6

0703 0348872-6
Josemar Vidal de Oliveira 0703 0348872-6
Josiane Maria de Oliveira Branco 1168 0357114-8
Josimar Diniz 0002 0348794-7

0071 0348773-8
0182 0348788-9

Josinaldo da Silva Veiga 0955 0349005-9
Josmar Gomes de Almeida 0712 0356485-8
Jossimar Ioris 1286 0355832-3
Josué Corrêa Fernandes 1081 0356587-7
Jovi Vieira Barboza 0487 0356805-0
Juarez Ayres de Aguirre Filho 1286 0355832-3
Juarez Bortoli 1302 0356380-8
Juarez Ferreira 1033 0348718-7
Juarez Santana 1121 0349131-4
Juarez Xavier Kuster 0619 0349934-5
Juarez dos Santos Junior 1034 0348758-1
Julia Brem 1269 0357598-4

1270 0357607-8
Julian Dercil Souza Santos 0799 0357250-9
Juliana Aparecida Cattarin 0371 0357412-9
Juliana Barbar de C. Antunes 0784 0356652-9

0829 0356497-8
Juliana Galvão Moser 0500 0356698-5
Juliana Haluch de Bastos 1122 0349199-6
Juliana Liczacowski Malvezzi 0392 0350520-8

0963 0348561-8
Juliana Perelles 0528 0355409-4
Juliana Sumy Oh 0553 0356675-2
Juliane Zancanaro 1081 0356587-7
Juliano Andrioli 0424 0348692-8
Juliano Henrique Negrão Granato 1115 0356463-2
Juliano Jaronski 0354 0356064-9
Juliano Michels Franco 0781 0350484-7
Juliano Ricardo Tolentino 0837 0349521-8
Juliano Tomanaga 0596 0348834-6
Julio Antonio Simão Ferreira 0307 0350314-0
Julio Barbosa Lemes Filho 0896 0348644-2

1031 0356457-4
Julio César Piuci Castilho 1117 0357268-1
Julio Cesar Brotto 0616 0356374-0
Julio Cezar Nalin Salinet 0746 0348743-0

0769 0356490-9
0840 0349852-8

June Basso Chagas de Castro 1105 0356873-8
Junia Maria Taguchi 0030 0349915-0
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0609 0349911-2

0633 0349496-0
0717 0349835-7

Jussara Costa Martins 1377 0356366-8
Jussara Rosa Flores 1296 0355687-8
Kakunen Kyosen 0964 0348780-3
Karime Monastier Farah 0020 0348665-1
Karin Loize Holler Mussi Bersot 0928 0349006-6
Karina Locks 0245 0350644-3
Karina Puppi Rachinski 0020 0348665-1
Karine Cristina Costa 1090 0350033-0

1124 0349697-7
1127 0356718-2
1175 0349127-0

Katia Regina Leite 0637 0357206-1
Kellen Cristina Gomes 0368 0356448-5
Kelly Cristina Ribeiro 0828 0356302-4
Kelly Cristina Worm 1052 0349577-0

1138 0356231-0
1174 0349033-3

Kelly Regina Pavani Vulpini 0645 0356863-2
1034 0348758-1

Kival Della Bianca Paquete Júnior 0526 0357599-1
Klaus Schnitzler 0936 0355943-1

0971 0355946-2
1000 0349102-3

Kleber Cazzaro 0886 0349164-3
1081 0356587-7

Kleber Faria Mascarenhas 0820 0356396-6
Kleber Stocco 1140 0357323-7
Kleber Veltrini Tozzi 1006 0350569-5
Lígia de Moraes 0001 0348759-8
Lúcia Aparecida Pereira Barros 1275 0356246-1
Lúcio Clovis Pelanda 1169 0357247-2
Laércio Alcântara dos Santos 0035 0348809-3

0667 0350562-6
Laércio dos Santos Luz 0340 0357022-5
Laercio Ademir dos Santos 0022 0349173-2

0219 0349208-0
0292 0349707-8
0372 0348863-7
0427 0349340-3
1023 0348712-5
1074 0349264-8
1300 0356152-4

Laercio Fondazzi 0045 0350408-7
0114 0349555-4
0120 0350432-3
0191 0349939-0
0813 0348965-6

Laertes Bonetto de Oliveira 1038 0349142-7
Lais Ernesti 1119 0357705-9
Lara Silva Matschinske 0930 0349082-6
Laudo Alves Picanço 0383 0349079-9

0389 0349540-3
Laura Rosa da Fonseca 0013 0350835-4
Lauri João Zamboni 0402 0350212-1

0743 0357410-5
Laurindo Gobi 0565 0349673-7
Lauro Caversan Júnior 1086 0348905-0
Lauro Fernando Zanetti 0955 0349005-9
Leandro Camargo Martins 0631 0348932-7
Leandro Cezar Ataides 0994 0356361-3
Leandro José Cabulon 0064 0356075-2
Leandro Luiz Zangari 0289 0349290-8
Leandro Zamboni 0402 0350212-1
Leandro de Faveri 1350 0356025-2
Leandro de Quadros 0837 0349521-8
Lecir Maria Scalassara 0633 0349496-0
Leila Cuellar 0334 0349534-5
Leila Regina Diogo 1027 0349325-6
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0719 0350090-5
Leocir João Ródio 0573 0350469-0
Leonardo Antonio Franco 1172 0348927-6
Leonardo César de Agostini 1180 0356631-0
Leonardo Cyrillo 0823 0349139-0
Leonardo Rangel de Carvalho Lemos 0646 0348557-4
Leonardo Santana de Abreu 0726 0349245-3
Leonardo Santos B. Nogueira 0799 0357250-9
Leonardo Werner Pereira da Silva 1098 0348976-9
Leonardo Xavier Roussenq 0980 0349621-3

1104 0356686-5
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0690 0350151-3
Leonardo da Costa 0784 0356652-9

0829 0356497-8
1040 0349955-4
1041 0349958-5

Leonardo de Camargo Martins 0325 0357362-4
Leondina Alice Mion Pilati 1002 0349640-8
Leonel Domingues 0942 0349242-2
Leonel Stevam Filho 0188 0349793-4
Leonel Trevisan Júnior 0947 0356639-6

0950 0357683-8
0981 0349873-7
1025 0349024-4
1058 0356869-4
1059 0357468-1

Leonel da Rosa Vieira 1259 0355577-7
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0565 0349673-7
Leontamar Valverde Pereira 0334 0349534-5

0548 0357266-7
Letícia Fátima Ribeiro 0562 0349156-1
Letícia de Souza Baddauy 0693 0357364-8
Leticia Lopes Jahn 0509 0356526-4

1223 0357288-3
Lia Correia Bessa 0047 0356169-9
Lia Elizabeth Faria Franceschi 0493 0357679-4
Lidia Adelia Vilella Borges 0997 0348714-9
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0811 0348855-5
Ligiane Zigiotto Bender 1169 0357247-2
Lilian Acras Fanchin 0004 0349274-4
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 1134 0349225-1
Lilian Elizabeth Gruszka 0371 0357412-9
Lincoln Ferreira de Barros 0298 0357484-5
Liriane Melina Camargo 1100 0350217-6
Lisandro Telles de Camargo 1170 0357431-4
Lizeu Nora Ribeiro 0920 0349107-8
Lori Luersen 1330 0356846-1
Loriane Leisli Azevedo 0111 0348755-0

0327 0348520-7
0356 0348731-0

Lorival Damaso da Silveira 1214 0355612-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 0220 0349329-4
Lourival Aparecido Cruz 0927 0348770-7
Luís Enrique Bruno Servilha 0006 0349525-6

0217 0357644-1
0646 0348557-4

Luís Fernando de Camargo Hasegawa 0845 0357281-4
Luís Sérgio Rufato Júnior 1114 0356455-0

1116 0356708-6
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 1259 0355577-7
Lucia de Fátima R. Matzenbacher 0675 0349866-2
Luciana Carneiro de Lara 0593 0356721-9
Luciana Gil Cotta 0278 0349864-8
Luciana Jordão da Motta Armiliato 0751 0356083-4

Luciana Perez Guimarães da Costa 0859 0348838-4
Luciana Sgarbi 0029 0349821-3

0041 0349782-1
Luciane Alves Padilha 0851 0349411-7
Luciane A. d. A. M. Totsugui 0731 0357159-7
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0019 0356816-3

0127 0357286-9
0220 0349329-4

Luciane Castilhos Arnold 0875 0349022-0
0876 0349031-9
0918 0348914-9

Luciane Cristina de Castro Pires 0905 0348845-9
Luciane Lawin Custodio 1165 0350765-7
Luciane Regina Rossini 0860 0348844-2
Luciano Alves Batista 1005 0350391-7
Luciano Francisco de O. Leandro 0144 0356428-3
Luciano Maranhão Ribeiro 1018 0349888-8
Luciano Nei Cesconetto 0510 0356907-9
Luciano Salimene 0997 0348714-9
Luciano Scahuffert Amorim 1099 0349210-0
Luciano Soares Pereira 1006 0350569-5
Luciany Michelli P. d. Santos 0667 0350562-6
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 0793 0350181-1
Lucio Bagio Zanuto Junior 0667 0350562-6
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0842 0355935-9
Ludimar Rafanhim 0348 0349474-4

0601 0356059-8
Luir Ceschin 0054 0349133-8
Luis Eduardo Mikowski 0858 0348677-1

0863 0349209-7
0882 0357075-6
0936 0355943-1
0971 0355946-2
1000 0349102-3

Luis Enrique Bruno Servilha 1036 0349083-3
Luis Fernando Begnini 1239 0355767-1
Luis Fernando Guerrero 0967 0349182-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 0431 0350385-9

0436 0349341-0
0594 0357050-9

Luis Guilherme Pegoraro 1054 0349721-8
Luis Oscar Six Botton 0835 0349063-1

0838 0349580-7
0986 0348802-4
1026 0349248-4
1051 0349282-6
1179 0356193-5

Luis Renato Martins de Almeida 1112 0349230-2
Luiz Alberto Fuão Mercio 1063 0349330-7

1067 0349909-2
Luiz Alberto Gonçalves 0416 0349124-9
Luiz Alberto Rego Barros 1128 0347966-9/01

1131 0357371-3
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0754 0357292-7

1092 0356870-7
Luiz Alfredo Boareto 0042 0349829-9
Luiz Antonio Duareski 0977 0348931-0
Luiz Antonio Fabro de Almeida 0578 0349174-9
Luiz Antonio Mores 0851 0349411-7

1264 0356566-8
Luiz Antonio Pinto Santiago 0703 0348872-6
Luiz Antonio Serenato 1363 0356506-2
Luiz Antonio da Costa e Silva 1252 0356105-5
Luiz Antonio de Souza 0935 0350459-4
Luiz Bresolin 0432 0348827-1

0444 0349217-9
0564 0349402-8
0588 0349207-3

Luiz Carlos Bofi 0701 0355949-3
Luiz Carlos Bortoletto 0465 0355403-2
Luiz Carlos Cáceres 0545 0170077-4/01
Luiz Carlos Checozzi 0716 0349385-2
Luiz Carlos Fernandes Domingues 0378 0349904-7
Luiz Carlos Javoschy 0425 0348730-3

1159 0348552-9
Luiz Carlos Pasqual 1252 0356105-5
Luiz Carlos Pasqualini 0611 0349237-1
Luiz Carlos Ricatto 0460 0356295-4
Luiz Carlos da Rocha 0437 0349775-6

0677 0356892-3
0838 0349580-7
1080 0356360-6
1095 0348810-6

Luiz Carlos de Carvalho 0002 0348794-7
0071 0348773-8
0182 0348788-9
0201 0348970-7
0218 0349167-4

Luiz Cláudio Sebrenski 0335 0349563-6
Luiz Daniel Felippe 0285 0357628-7

0830 0356644-7
Luiz Eduardo Martins Berger 0959 0350339-7
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 0228 0350719-5
Luiz Ernani da Silva Filho 0009 0349822-0

0010 0349871-3
0011 0349946-5
0025 0349578-7
0028 0349748-9
0043 0349900-9
0055 0349338-3
0057 0349653-5
0058 0349741-0
0061 0349903-0
0076 0349763-6
0077 0349814-8
0099 0349744-1
0119 0349894-6
0136 0349889-5
0152 0349876-8
0165 0349449-1
0187 0349768-1
0189 0349867-9
0204 0349658-0

0205 0349750-9
0224 0349840-8
0236 0349307-8
0237 0349345-8
0239 0349753-0
0241 0349885-7
0243 0350363-3
0259 0349757-8
0262 0349947-2

Luiz Felipe Jansen de M. Nodari 0610 0349050-4
Luiz Fernando Baldi 0240 0349796-5

0275 0349198-9
Luiz Fernando Brusamolin 0892 0356093-0

1110 0349132-1
Luiz Fernando Cachoeira 1110 0349132-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0228 0350719-5

0371 0357412-9
0602 0357156-6
0651 0350476-5

Luiz Fernando Dietrich 0272 0348942-3
0273 0348961-8
0274 0348998-5
0279 0350361-9
0286 0348907-4
0287 0348992-3
0294 0350419-0
0300 0348913-2
0301 0348980-3
0302 0348981-0
0306 0349851-1
0315 0348995-4
0316 0349014-8
0320 0350360-2
0323 0350649-8
0329 0348955-0
0330 0349017-9
0331 0349135-2
0332 0349311-2
0339 0350648-1
0344 0348994-7
0351 0350373-9
0352 0350424-1
0364 0350353-7
0373 0348958-1
0375 0349296-0
0379 0350375-3
0381 0350897-4
0396 0348956-7
0397 0349007-3
0399 0349293-9
0403 0350376-0
0890 0350153-7
1077 0350267-6
1079 0356070-7

Luiz Fernando Fortes de Camargo 0459 0355606-3
1292 0356936-0

Luiz Fernando M. Albuquerque 0939 0348221-9
Luiz Gastão Mendes Lima Filho 0993 0350517-1
Luiz Geraldo Fadel 0292 0349707-8
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0861 0348852-4

0963 0348561-8
Luiz Guilherme Muller Prado 0293 0350163-3

1135 0349588-3
Luiz Guilherme de Souza Lima 0296 0350802-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 1084 0348518-7

1085 0348526-9
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0690 0350151-3

0727 0349781-4
0991 0349878-2
1013 0349004-2
1037 0349087-1

Luiz Henrique Bona Turra 0089 0348917-0
Luiz Knob 0369 0356836-5

0495 0354694-9
Luiz Lopes Barreto 0325 0357362-4

0979 0349271-3
Luiz Manrique 0737 0349323-2
Luiz Miguel Vidal 0372 0348863-7
Luiz Otávio Góes 0074 0349520-1

0433 0348940-9
0445 0349490-8
0590 0349518-1

Luiz Renato Arruda Brasil 0101 0349860-0
0536 0357175-1

Luiz Roberto Peroba Barbosa 0069 0357245-8
Luiz Roberto Werner Rocha 0673 0349281-9
Luiz Rodrigues Wambier 0416 0349124-9

0855 0356051-2
1008 0356867-0
1186 0356456-7

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0774 0348825-7
Luiz Rogerio Moro 0438 0350471-0

0855 0356051-2
Luiz Sebastiao Favero 0658 0349691-5
Luiz Sergio de Toledo Barros 0036 0348900-5
Luiz Sganzella Lopes 0964 0348780-3
Luiz Tavanaro Gaya 1255 0357582-6
Luiz de Oliveira Neto 1136 0349919-8
Lygia Maria Erthal 1158 0357714-8
Márcia Galeazzi Caxambú 0605 0349373-2
Márcia Giraldi Sbaraini 0736 0349123-2

0784 0356652-9
Márcia Helena Alcântara de Lara 0461 0356547-3
Márcia Loreni Gund 0834 0348366-3

0837 0349521-8
0862 0348890-4
0864 0349539-0
0874 0349003-5
0885 0348883-9
0895 0348089-1
0899 0349366-7
0906 0348881-5
0909 0349462-4
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0911 0349832-6
0917 0348874-0
0935 0350459-4
0940 0348468-2
0976 0348849-7
0999 0348864-4
1005 0350391-7
1011 0348433-9
1012 0348434-6
1016 0349476-8
1017 0349530-7
1028 0349485-7
1035 0348762-5
1039 0349745-8

Márcia Luzia Jokowiski 0365 0350505-1
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0649 0349241-5
Márcio Alexandre Cavenague 0687 0349221-3
Márcio Antonio Sasso 0545 0170077-4/01

0976 0348849-7
0985 0357428-7

Márcio Araújo Opromolla 0967 0349182-1
Márcio Gobbo Costa 0336 0349573-2

0361 0349891-5
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0097 0349582-1
Márcio da Silva Muiños 0695 0348926-9

1233 0356776-4
Mário Sérgio Rocha 1279 0356755-5
Mônica Dalmolin 0962 0357487-6

0974 0357384-0
Mônica Ferreira Mello Biora 0687 0349221-3
Mônica Ribeiro Tavares 1073 0348986-5
Mafuz Antonio Abrão 0989 0349036-4
Magali Hortência Ricci dos Santos 0576 0348284-6
Magaly Simone Menz Guzzo 0700 0350453-2
Magda Esmeralda dos Santos 1176 0349169-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0906 0348881-5
Magda Rejane Cruz R. d. Santos 0540 0357637-6
Maisa Goreti Lopes Sant'ana 0843 0356356-2
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0244 0350405-6

0401 0349579-4
0433 0348940-9
0439 0350587-3
0445 0349490-8
0590 0349518-1

Manif Antonio Torres Julio 0629 0350637-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 0392 0350520-8
Manoel Carlos da Silva 0541 0357743-9
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0830 0356644-7
Manoel Henrique Maingue 0072 0349287-1

0193 0350628-9
Manoel José Lacerda Carneiro 0593 0356721-9

1154 0349575-6
Manoel Monteiro de Andrade 0772 0357262-9
Manoel Rodrigues de Matos Neto 1086 0348905-0
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0621 0354081-2
Manuela Rosa de Castilho 0261 0349941-0

0264 0350614-5
Manuela de Carvalho Sanches 1013 0349004-2
Mara Elis Codato 0785 0356678-3
Mara Lucia das Dores Dri 0406 0350963-3
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 0730 0356921-9
Mara Rubia Guerra 1025 0349024-4
Maran Carneiro da Silva 0451 0355982-8
Marcel Souza de Oliveira 1000 0349102-3

1038 0349142-7
Marcela Pegoraro 0681 0349336-9
Marcela Virginia Thomaz 0589 0349378-7
Marcella Seegmueller da C. Pinto 0723 0348747-8
Marcello Taborda Ribas 0435 0349334-5
Marcello de Souza Taques 1151 0356636-5
Marcelo Afonso Name 0006 0349525-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0843 0356356-2
Marcelo Arthur Gomes Osti 1297 0355706-8
Marcelo Augusto P. d. Camargo 1381 0356738-4
Marcelo Baldassarre Cortez 0620 0353952-2

0626 0349258-0
0654 0348320-7
0655 0348812-0
0661 0348797-8
0689 0349424-4
0704 0348891-1

Marcelo Bervian 1155 0350462-1
Marcelo Cesar Padilha 0493 0357679-4
Marcelo Chedid 0881 0356452-9
Marcelo Eleno Brunhara 0923 0349795-8
Marcelo Farinha 0253 0348737-2
Marcelo Fernandes Polak 0096 0349514-3
Marcelo José Ciscato 1001 0349166-7
Marcelo José Peralta 0696 0349154-7
Marcelo Laranjo Quadros 0782 0356252-9
Marcelo Leal de Lima Oliveira 1093 0356917-5
Marcelo Luiz Ferrari 0791 0349356-1
Marcelo Márcio de Oliveira 0361 0349891-5
Marcelo Mantovani 0592 0350433-0
Marcelo Marco Bertoldi 1087 0349093-9
Marcelo Navarro de Morais 0751 0356083-4

1359 0354606-9
Marcelo Paulo Wacheleski 0471 0355992-4
Marcelo Pinheiro Pina 0823 0349139-0
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 1118 0357399-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 1106 0357445-8

1150 0356404-3
1171 0348479-5

Marcelo Trindade de Almeida 0553 0356675-2
Marcelo Vanzelli 0644 0350445-0
Marcelo Vieira Justus 1140 0357323-7
Marcelo de Oliveira Nicolau 0088 0356853-6

0380 0350421-0
Marcia Cristina de Paiva 0811 0348855-5
Marcia Mayumi Hota Vicentini 0776 0348898-0
Marcia R. Frasson 0924 0350965-7
Marcia Regina Lopes da Costa 0697 0349280-2
Marcia Regina dos Santos 0866 0349758-5

0867 0350080-9
0973 0357058-5
1100 0350217-6

Marcia Rodrigues Dias 0609 0349911-2
0633 0349496-0

Marcia da Silva Paisana 0378 0349904-7
Marciana Rodrigues da Silva 0638 0348831-5
Marcilia Regina G. da Silva 0972 0356468-7
Marcio Ari Vendruscolo 0499 0356595-9
Marcio Diniz Fancelli 1096 0348822-6
Marcio Domingues Bento 0668 0355944-8
Marcio Guedes Berti 0494 0357749-1

0512 0357037-6
Marcio Luis Piratelli 0674 0349594-1
Marcio Nunes da Silva 1340 0356090-9
Marcio Rogerio Depolli 0844 0356449-2

0902 0356381-5
0924 0350965-7
0974 0357384-0
1076 0349855-9

Marcius Nadal Matos 0409 0348870-2
0417 0349178-7
0542 0339729-1/01

Marco Antônio Fagundes Cunha 0858 0348677-1
0936 0355943-1
0971 0355946-2

Marco Antônio Gomes de Oliveira 0712 0356485-8
1031 0356457-4

Marco Antônio de Souza 0568 0348290-4
Marco Antonio Busto de Souza 0458 0355217-6
Marco Antonio Dias Lima Castro 0592 0350433-0
Marco Antonio Gonçalves Valle 1155 0350462-1
Marco Antonio Johnson 0836 0349088-8

1109 0349101-6
Marco Antonio Langer 0781 0350484-7
Marco Antonio Maia Correa 0755 0348996-1
Marco Antonio Peixoto 1065 0349559-2
Marco Antonio Pezolatto 0953 0348934-1
Marco Antonio de A. Campanelli 0969 0350497-4

0970 0350504-4
1050 0349104-7

Marco Aurélio Castaldo Clomecken 0894 0357480-7
Marco Aurélio Ceranto 1050 0349104-7
Marco Aurélio Dalledone 1389 0355167-1
Marco Aurélio Pinheiro Gonsalves 0447 0349827-5
Marco Aurélio Schichta 0012 0350488-5
Marco Aurélio Zandoná 0363 0350279-6
Marco Aurelio Krefeta 1092 0356870-7
Marco Aurelio Rodrigues Morey 0941 0349010-0
Marco Denilson Meulam 0676 0350220-3

1056 0350382-8
Marcos Alexandre Gabardo Martins 1277 0356509-3
Marcos André da Cunha 0135 0349874-4

0146 0348204-8
Marcos Antônio Lucas de Lima 0374 0349204-2

0762 0357361-7
0766 0349192-7
1249 0355337-3

Marcos Antonio Barbosa 1015 0349129-4
Marcos Antonio Piola 0927 0348770-7
Marcos Antonio Ribeiro 0094 0349246-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0144 0356428-3
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 1199 0316342-6/01
Marcos Cesar Novais de Castro 0546 0332944-0/01
Marcos C. d. A. Vasconcellos 0641 0349429-9
Marcos Henrique Machado Pereira 1121 0349131-4
Marcos Henrique M. Rosalinski 0673 0349281-9
Marcos Leate 1022 0348295-9
Marcos Luis Sanches 0047 0356169-9
Marcos Masenello Restrepo 0857 0357344-6
Marcos R. Hasse 1144 0348887-7
Marcos Renan Salvati 0706 0349041-5
Marcos Roberto Gomes da Silva 1066 0349820-6
Marcos Rodrigo de Oliveira 0360 0349803-5
Marcus Bechara Sanchez 0042 0349829-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0845 0357281-4

0944 0349769-8
1027 0349325-6

Marcus Venicio Cavassin 0402 0350212-1
Marcus Vinícius Sposito 0181 0357334-0
Marcus Vinicius de C. R. Reis 0714 0348904-3
Margarete Faria Mujo 1266 0357138-8
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 0729 0356423-8
Margareth Zanardini 0773 0357424-9
Maria Adriana Pereira 0299 0348866-8
Maria Alice C. d. Figueiredo 0884 0348806-2
Maria Angela Barbosa da Silva 0961 0356948-0
Maria Aparecida Alves da Silva 0734 0348791-6
Maria Aparecida Piveta 0741 0357170-6
Maria Arlete Bernardi 1114 0356455-0

1116 0356708-6
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 0414 0351016-3

0582 0349890-8
Maria Christina dos Santos 0508 0356474-5
Maria Elizabeth Jacob 0008 0349776-3

0026 0349602-8
0100 0349825-1
0169 0349798-9
0186 0349604-2
0200 0348841-1
0222 0349771-8

Maria Evaristo Valério 0419 0349480-2
Maria Fernanda Simões Bellei 0273 0348961-8

0907 0348984-1
1079 0356070-7

Maria Francisca de A. D. Mohr 0277 0349353-0
0291 0349591-0
0400 0349317-4

Maria Henriqueta Costa Bruno 0360 0349803-5
Maria José Faustino 0740 0356661-8

0782 0356252-9
Maria José Heckert 0728 0350777-7
Maria Jussara Fonseca 1271 0355583-5

Maria Lúcia Ribeiro Morando 0418 0349220-6
Maria Lúcia Sanches Foltran 1078 0350440-5
Maria Lúcia Stroparo 0991 0349878-2
Maria Laurete de Souza Chagas 0515 0355246-7

1349 0355268-3
Maria Liane Lopes Brun 0112 0348865-1
Maria Lucia Zanzarini 0713 0348728-3
Maria Luiza Baccaro 0900 0349799-6
Maria Misue Murata 0146 0348204-8
Maria Oliveta Albano Pasqual 0003 0348880-8
Maria Regina Vizioli 1140 0357323-7
Maria Regina Zárate Nissel 0690 0350151-3

1016 0349476-8
1037 0349087-1
1039 0349745-8

Maria Solange M. Pio Vieira 1174 0349033-3
Maria Terezinha Navarro 0407 0356978-8
Maria Zelia Sandy 0661 0348797-8

0689 0349424-4
0704 0348891-1

Maria da Graça Mendes Passos 0054 0349133-8
Maria de Fatima Lopes 0383 0349079-9

0389 0349540-3
Mariana Domingues da Silva 0567 0357216-7
Mariana Gamba Marzochi 1084 0348518-7

1105 0356873-8
Mariangela Cunha 1356 0357076-3
Marilda Silva Ferracioli Silva 0094 0349246-0
Marilda de Luca Furtado 0033 0350588-0

0919 0348968-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 0906 0348881-5
Marilia Lucca 1261 0356010-1
Marilina Pinheiro do A. Gentile 0562 0349156-1

0932 0349265-5
Marina Bastos da Porciuncula 0736 0349123-2

0784 0356652-9
1040 0349955-4
1041 0349958-5

Marina Bueno de Cerqueira Leite 0053 0348894-2
0370 0357310-0

Marinez Ferreira 0391 0350418-3
Mario Cezar Tomazoni 1068 0356862-5
Mario Pietroski Junior 0966 0349064-8
Mario Senhorini 0686 0349009-7
Mario Sergio Garcia 1249 0355337-3
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0154 0351012-5
Marisa Setsuko Kobayashi 0964 0348780-3
Mariza de Macedo 0454 0356693-0
Marizeti Soares dos Santos 0826 0349842-2
Marlene Oliveira de Almeida 0756 0349095-3
Marlene Paes Guareschi 1146 0349298-4
Marli Chaves Vianna de Oliveira 0716 0349385-2
Marli Gonzalez de Souza Forti 0094 0349246-0
Marli Santos 0903 0356888-9
Marli Terezinha D'avila Cargnin 0023 0349189-0

0030 0349915-0
0090 0348935-8

Marlon César Doin Carneiro 1277 0356509-3
Marlon do Nascimento Barbosa 0305 0349767-4

0387 0349347-2
Marlos Luiz Bertoni 0949 0357337-1
Marta Patricia Bonk 0577 0348778-3
Martim Francisco Ribas 0005 0349450-4

0007 0349732-1
0009 0349822-0
0010 0349871-3
0011 0349946-5
0025 0349578-7
0028 0349748-9
0031 0349943-4
0032 0350371-5
0037 0349327-0
0038 0349459-7
0040 0349730-7
0043 0349900-9
0044 0349944-1
0055 0349338-3
0056 0349581-4
0057 0349653-5
0058 0349741-0
0060 0349848-4
0061 0349903-0
0073 0349346-5
0075 0349600-4
0076 0349763-6
0077 0349814-8
0079 0349920-1
0080 0349926-3
0095 0349314-3
0098 0349662-4
0099 0349744-1
0102 0349913-6
0116 0349725-6
0118 0349818-6
0119 0349894-6
0130 0349454-2
0131 0349585-2
0132 0349666-2
0133 0349738-3
0136 0349889-5
0147 0349316-7
0149 0349735-2
0152 0349876-8
0153 0350368-8
0165 0349449-1
0166 0349457-3
0168 0349727-0
0170 0349839-5
0171 0349910-5
0183 0349303-0
0184 0349310-5
0185 0349333-8
0187 0349768-1

0189 0349867-9
0190 0349907-8
0192 0350366-4
0202 0349343-4
0203 0349597-2
0204 0349658-0
0205 0349750-9
0207 0349846-0
0208 0349917-4
0224 0349840-8
0225 0349925-6
0226 0349928-7
0227 0350358-2
0236 0349307-8
0237 0349345-8
0238 0349598-9
0239 0349753-0
0241 0349885-7
0242 0349923-2
0243 0350363-3
0258 0349723-2
0259 0349757-8
0262 0349947-2

Mathieu Bertrand Struck 0569 0349110-5
Maucir Fregonesi Junior 0014 0356096-1

0015 0356158-6
0016 0356227-6
0017 0356229-0
0034 0356251-2
0046 0356118-2
0048 0356183-9
0049 0356238-9
0050 0356275-2
0065 0356137-7
0066 0356189-1
0067 0356244-7
0068 0356250-5
0082 0356130-8
0083 0356161-3
0084 0356215-6
0086 0356226-9
0087 0356265-6
0104 0356112-0
0105 0356146-6
0106 0356192-8
0107 0356241-6
0108 0356263-2
0122 0356115-1
0123 0356187-7
0124 0356235-8
0125 0356236-5
0126 0356285-8
0139 0356139-1
0140 0356173-3
0141 0356188-4
0142 0356239-6
0143 0356258-1
0156 0356129-5
0157 0356165-1
0158 0356213-2
0174 0356134-6
0175 0356142-8
0176 0356174-0
0177 0356216-3
0178 0356233-4
0179 0356282-7
0194 0356107-9
0195 0356151-7
0196 0356221-4
0197 0356222-1
0198 0356268-7
0199 0356272-1
0211 0356082-7
0212 0356103-1
0213 0356144-2
0214 0356200-5
0215 0356249-2
0216 0356260-1
0229 0356111-3
0230 0356168-2
0231 0356196-6
0232 0356211-8
0233 0356284-1
0234 0356286-5
0246 0356088-9
0247 0356148-0
0248 0356176-4
0249 0356205-0
0250 0356257-4
0251 0356270-7
0265 0356125-7
0266 0356150-0
0267 0356180-8
0268 0356224-5
0269 0356264-9
0270 0356279-0

Maurício Borba 1101 0350349-3
Maurício Feldmann de Schnaid 0796 0356267-0
Maurício Holzkamp 0103 0350524-6

0137 0350566-4
Maurício Ricardo P. d. Costa 0021 0349172-5

0491 0356901-7
0497 0356143-5
0498 0356147-3
0502 0356916-8
0522 0356905-5
0534 0356896-1

Maurício Vieira 1289 0356584-6
Maurício de Paula S. Guimarães 0395 0357377-5
Maureen Daisy Redondo Machado 0404 0350470-3

0601 0356059-8
Mauricio Julio Farah 0020 0348665-1
Mauricio Kavinski 0892 0356093-0
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1110 0349132-1
Mauricio Melo Luize 0223 0349777-0
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0645 0356863-2
Mauricio Mussi Correa 1380 0356687-2
Mauricio Obladen Aguiar 0499 0356595-9
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 1380 0356687-2
Mauro Cezar Conte 1148 0349468-6
Mauro Cury Filho 1079 0356070-7
Mauro Edvar Lima 0133 0349738-3

0190 0349907-8
1130 0357211-2

Mauro Sérgio Guedes Nastari 0272 0348942-3
0273 0348961-8
0274 0348998-5
0279 0350361-9
0286 0348907-4
0287 0348992-3
0294 0350419-0
0300 0348913-2
0301 0348980-3
0302 0348981-0
0306 0349851-1
0315 0348995-4
0316 0349014-8
0320 0350360-2
0323 0350649-8
0329 0348955-0
0330 0349017-9
0331 0349135-2
0332 0349311-2
0339 0350648-1
0344 0348994-7
0351 0350373-9
0352 0350424-1
0364 0350353-7
0373 0348958-1
0375 0349296-0
0379 0350375-3
0381 0350897-4
0396 0348956-7
0397 0349007-3
0399 0349293-9
0403 0350376-0
0410 0348903-6
0418 0349220-6
0425 0348730-3
0723 0348747-8
1079 0356070-7
1159 0348552-9

Mauro Vignotti 1066 0349820-6
Mauro Wegrzyn 1358 0357536-4
Max Ferreira 1145 0348944-7
Maysa Mendes 0815 0349002-8
Maysa Rocco Stainsack 1118 0357399-1
Melissa Egashira 0914 0356922-6

0949 0357337-1
Melissa de Cássia Kanda 0390 0349569-8

0563 0349194-1
Melvis Muchiuti 0357 0348922-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0022 0349173-2

0035 0348809-3
0219 0349208-0

Mercia Regina de Oliveira 0146 0348204-8
Messias Queiroz Uchôa 0613 0349543-4

1010 0357313-1
Messias Rodrigues 0427 0349340-3
Michel Saliba Oliveira 1230 0356329-5
Michelle Lebarbenchon Massignan 0081 0350698-1
Miguel Elias Fadel Neto 0292 0349707-8

1164 0350367-1
Miguel Ramos Campos 0281 0355953-7
Milton José Paizani 0532 0356837-2
Milton Luiz Cleve Küster 0644 0350445-0

0687 0349221-3
Milton Teodoro da Silva 1184 0356437-2
Mirian Regina Lopes Carvalho 1295 0355110-2
Moacir Alves de Almeida 0284 0357246-5

0982 0350012-1
Moacir Luiz Gusso 0366 0350623-4

0391 0350418-3
0652 0350559-9
0901 0350584-2
0960 0350590-0

Moacyr Corrêa Neto 1180 0356631-0
Moacyr Paulo Sega 1275 0356246-1
Moises Montanher 0586 0349075-1
Moises Zanardi 1202 0354437-4
Molotov Passos 1151 0356636-5
Moyses Grinberg 0994 0356361-3
Mozara Côas Thomé 1052 0349577-0

1138 0356231-0
Mozart Pizzatto Andreoli 1168 0357114-8
Mozarte de Quadros 0495 0354694-9
Munir Abagge 0933 0349599-6
Muricy Marinho da Rocha L. Junior 1305 0356915-1
Murilo Zanetti Leal 0542 0339729-1/01
Nájoa Regina Jaber Hasan 1091 0356618-7
Nadir Aparecida de Campos 0362 0349984-5
Natanoel Zahorcak 1015 0349129-4
Nei Luis Marques 0092 0349029-9

0456 0357196-0
Neide Nobre Delai 0693 0357364-8
Neilar Terezinha Lourencon 0252 0357650-9
Nelson Beltzac Junior 0649 0349241-5
Nelson Couto de Rezende Júnior 0624 0348857-9
Nelson Merlini 1187 0357574-4
Nelson Paschoalotto 1084 0348518-7

1085 0348526-9
1105 0356873-8

Nelson Sahyun 0693 0357364-8
Nelson Sahyun Júnior 0693 0357364-8
Nelson Scarpim Junior 0342 0348929-0
Nelson Tavares 0489 0356818-7

Nemo Eloy Vidal Neto 0569 0349110-5
Nereu Carlos Massignan 0280 0350523-9
Neudi Fernandes 0587 0349096-0
Neuza Tebinka Senhorini 0686 0349009-7
Newton José de Sisti 0412 0349393-4
Newton Schimmelpfeng 0408 0357267-4
Ney Salles 0496 0355330-4

0665 0349883-3
Nicole Cristina Abrão Caron 0989 0349036-4
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 1156 0357413-6
Nilson Urquiza Monteiro 0795 0356071-4
Nilton Bussi 0319 0350184-2
Nilton Luiz Pacheco Loures 0164 0348867-5
Nilton Ribeiro de Souza 0510 0356907-9
Nilzo Antônio Roda da Silva 1184 0356437-2
Nivaldo Foncatti 1004 0349787-6
Nivaldo Martins 1257 0354879-2
Nobuo Nishimoto 0565 0349673-7
Noeli de Souza Machado 1137 0350447-4
Noemi Terezinha Vianna 1332 0357152-8
Norberto Bonamin Junior 1383 0357226-3
Norma da Silva Marques 1311 0356294-7
Odacyr Carlos Prigol 0410 0348903-6
Odair Mario Bordini 0632 0349238-8

0702 0357555-9
Odair Vicente Moreschi 0990 0349622-0
Odenir Dias de Assunção 0658 0349691-5
Odenir Vital Barbosa 0822 0348471-9
Oksandro Osdival Gonçalves 0989 0349036-4

1128 0347966-9/01
1131 0357371-3

Oldemar Mariano 0754 0357292-7
0860 0348844-2
0862 0348890-4
0878 0349914-3
0916 0348701-2
0917 0348874-0
0983 0350282-3
0999 0348864-4
1023 0348712-5
1035 0348762-5
1064 0349536-9

Omar José Baddauy 0693 0357364-8
1198 0356555-5

Onesio Machado de Oliveira 1228 0355459-4
Orival Correa de Siqueira 0868 0350380-4
Orlando Anzoategui Júnior 0943 0349572-5

0957 0349125-6
0980 0349621-3
0998 0348817-5
1024 0348789-6

Orlei Nestor Baierle 0893 0356872-1
Oseas Santos 0760 0356858-1
Osmar Cardoso Rolim 1253 0356307-9
Osmar Nodari 0610 0349050-4
Osvaldo Carnelosso 0422 0350420-3
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 1160 0349141-0
Osvaldo Cicero Wronski 0800 0348912-5
Osvaldo Krames Neto 0628 0350512-6

1169 0357247-2
Osvaldo Silva dos Santos Junior 0464 0354587-9
Oswaldo Ramos 0355 0356669-4
Oswaldo dos Santos Junior 0146 0348204-8
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0581 0349511-2
Otto Feucht 0913 0356473-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0440 0357242-7

0961 0356948-0
Pablo Perez Fanhani 0820 0356396-6
Pasqualino Lamorte 0744 0357605-4
Patrícia Rohn 1053 0349720-1
Patrícia Strobel Piazzeta 0290 0349304-7
Patricia França da Silva 0683 0350137-3
Patricia Marin da Rocha 1161 0349289-5
Patricia Roque Carbonieri 0674 0349594-1
Patrick Franco 0128 0348886-0

0129 0348889-1
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0290 0349304-7
Paula Regina Ortiz 1140 0357323-7
Paulino Andreoli 1168 0357114-8
Paulo Adriano Borges 0757 0349159-2
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0759 0350528-4
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 0955 0349005-9
Paulo Arcoverde Nascimento 0746 0348743-0
Paulo Aurélio Perez Minikowski 0051 0356937-7

0161 0356790-4
0162 0356843-0

Paulo Celso Costa 1185 0356539-1
Paulo Cesar Braga Menescal 0619 0349934-5

0656 0348928-3
Paulo Cesar Lago de Almeida 0164 0348867-5
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0362 0349984-5
Paulo Cesar de Sousa 0687 0349221-3
Paulo Fernando Barbosa 0292 0349707-8
Paulo Fernando Botto Carvalho 0289 0349290-8

0327 0348520-7
Paulo Giovani Fornazari 0602 0357156-6

0898 0349108-5
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 1007 0356372-6
Paulo Henrique Camargo Viveiros 0818 0356177-1

0819 0356364-4
Paulo Henrique Carrano Santos 0333 0349443-9
Paulo José Prestes 0622 0354406-9
Paulo Leandro Dieter 0684 0356840-9
Paulo Luiz Durigan 1145 0348944-7
Paulo Nobuo Tsuchiya 0029 0349821-3

0100 0349825-1
0221 0349603-5

Paulo Osternack Amaral 0312 0357192-2
Paulo Roberto Barbieri 0376 0349305-4

0851 0349411-7
0854 0351007-4
0867 0350080-9
0884 0348806-2

0910 0349669-3
0929 0349047-7
0943 0349572-5
0947 0356639-6
0998 0348817-5
1014 0349058-0
1058 0356869-4
1059 0357468-1
1060 0348604-8
1065 0349559-2

Paulo Roberto Bond Reis 1272 0355964-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 0353 0350603-2
Paulo Roberto Glaser 0033 0350588-0
Paulo Roberto Luviseti 0820 0356396-6
Paulo Roberto Merlin Ribas 0734 0348791-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0322 0350525-3

0429 0349595-8
0450 0357202-3
0566 0349856-6
0574 0350601-8
0575 0355952-0
0589 0349378-7

Paulo Roberto Pereira de Souza 0702 0357555-9
Paulo Roberto de A. T. Júnior 0533 0356877-6
Paulo Roberto dos Santos 0515 0355246-7
Paulo Sérgio Guedes 0103 0350524-6

0172 0350514-0
Paulo Sérgio Trento 0985 0357428-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 0069 0357245-8

0263 0350272-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0097 0349582-1
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 1080 0356360-6
Pedro Algesi Schaedler Junior 0922 0349401-1
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 0729 0356423-8
Pedro Lopes 1069 0357257-8
Pedro Marcio Grabicoski 0417 0349178-7

0618 0349548-9
Pedro Marcos Mantovanello 0708 0349937-6

1105 0356873-8
Pedro Paulo Pedrosa 1147 0349355-4

1152 0356970-2
Pedro Teodoro Sora 1232 0356395-9
Pedro de Oliveira 0932 0349265-5
Percy Araújo 0738 0349722-5
Pericles Jandyr Zanoni 1052 0349577-0
Peter Amaro de Sousa 1354 0356715-1
Peterson Ferreira Sardi 1050 0349104-7
Pierre Gazarini Silva 0419 0349480-2
Plácidio Basilio Marcal Neto 0803 0349484-0
Priscila do Nascimento Sebastião 0593 0356721-9
Priscilla Guazzi Azzolini 0693 0357364-8
Régis Tocach 0684 0356840-9

0815 0349002-8
Rúbia Roncolato da Silva 0605 0349373-2
Rachel Boechat Luppi 0808 0357166-2
Rachid Jorge Miguel Piloto 0503 0357087-6
Rada Karoline Elias Ajaime 1129 0356850-5
Rafael Barbosa Godói 0786 0356815-6
Rafael Cristiano Brugnerotto 1308 0355771-5
Rafael Gonçalves Rocha 0726 0349245-3
Rafael Henrique de Oliveira Costa 0789 0348675-7
Rafael Jazar Alberge 0618 0349548-9

0683 0350137-3
Rafael Knorr Lippmann 0889 0349752-3
Rafael Luis Nadaline 1319 0357448-9
Rafael Machado Alves 0430 0350194-8

0931 0349155-4
Rafael Marquardt 0888 0349388-3
Rafael Munhoz de Mello 0355 0356669-4
Rafael Nogueira da Gama 0603 0348729-0

0613 0349543-4
0623 0348591-6
0722 0357396-0

Rafael Pellizzetti 0751 0356083-4
Rafael Scabeni 1049 0348708-1
Rafael Schier Guerra 0863 0349209-7

0883 0357593-9
1020 0357238-3

Rafaela Vialle Strobel 0089 0348917-0
Raphael Anderson Luque 0712 0356485-8
Raquel Calixto Holmes C. Bastos 0823 0349139-0
Raquel Costa de Souza 0277 0349353-0
Raquel Cristina das Neves Gapski 0646 0348557-4
Raquel Sueli Haruko Watanabe 1157 0357684-5
Raul José Prolo 0209 0350335-9

0260 0349783-8
Realina Pereira Chaves Batistel 1162 0349348-9
Regiane Antunes Dequeche 0908 0349175-6
Regiane Capelezzo 0915 0357712-4
Regina Célia Cardoso A. d. Assis 0737 0349323-2
Regina Cristina F. d. L. Vieira 0059 0349810-0

0113 0349491-5
0117 0349785-2

Regina Fátima Wolochn 0235 0349160-5
Regina Yurico Takahashi 0579 0349229-9
Reginaldo Faria 0614 0349774-9
Reginaldo Giovani Vieira 0173 0355733-5
Reginaldo Monticelli 1198 0356555-5
Reimar Renato Rodrigues 0718 0349912-9
Reinaldo Caetano dos Santos 0735 0348953-6
Reinaldo Chaves Rivera 0023 0349189-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0869 0356369-9
Reinol Elias Júnior 1314 0356471-4
René Ariel Dotti 0616 0356374-0
Renata Baglioli 1087 0349093-9
Renata Gasparotto Apoloni 0826 0349842-2
Renata Pereira Costa de Oliveira 1083 0357648-9
Renato Borges de Macedo Junior 0093 0349066-2
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0401 0349579-4
Renato Cordeiro da Silva 0583 0350460-7
Renato Golba 0918 0348914-9

1138 0356231-0
Renato Kleber Borba 0840 0349852-8

Renato Luiz Fernandes Filho 1081 0356587-7
Renato Sequinel 1263 0356549-7
Renato Vargas Guasque 1048 0348600-0
Renato da Silva Oliveira 0904 0348333-4
Rene José Stupak 0942 0349242-2
Rene Pelepiu 0281 0355953-7

0317 0349335-2
Reno Carneiro da Silva 0451 0355982-8
Reny Angelo Pastre 0864 0349539-0

1028 0349485-7
1043 0350359-9

Ricardo Alberto Escher 0482 0356647-8
1342 0356545-9

Ricardo Alexandre da Silva 0285 0357628-7
Ricardo Costa Bruno 0360 0349803-5
Ricardo Costa Maguetas 0965 0348837-7
Ricardo De Lucca Mecking 0929 0349047-7
Ricardo Dors Wilke 1044 0350596-2
Ricardo Ferreira Damião Júnior 0776 0348898-0
Ricardo Jamal Khouri 0665 0349883-3
Ricardo Lucas Calderón 0745 0357636-9
Ricardo Luiz Rios Brandão 0576 0348284-6
Ricardo Luiz de Oliveira 1029 0349592-7
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0956 0349054-2
Ricardo Newton Ravedutti Santos 1099 0349210-0
Ricardo Pinto Manoera 1148 0349468-6
Ricardo Russo 0586 0349075-1
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0629 0350637-8
Ricardo Takahiro Oka 0897 0348888-4
Rita de Cássia Lopes da Silva 1243 0356440-9
Rita de Cassia Maistro 0041 0349782-1
Roberson de Oliveira 1331 0357082-1
Roberta Sandoval França 0724 0349109-2
Roberto Alexandre Hayami Miranda 1197 0356939-1
Roberto Altheim 0370 0357310-0
Roberto André Oresten 0278 0349864-8
Roberto Chimanski 1091 0356618-7
Roberto Chincev Albino 0217 0357644-1
Roberto Cordeiro Justus 0220 0349329-4
Roberto Grejo 1001 0349166-7
Roberto Murawski Rabello 0599 0350323-9
Roberto Pontedura 0441 0357665-0
Roberto Ribas Tavarnaro 0603 0348729-0
Roberto Rocha Gomes 1075 0349830-2
Roberto Rocha Wenceslau 1177 0349857-3
Roberto Trigueiro Fontes 1162 0349348-9
Robson Antonio Galvão da Silva 0975 0348497-3
Robson Zanetti 1192 0355899-8
Rodrigo Agustini 0318 0349522-5
Rodrigo Alberto Crippa 0652 0350559-9
Rodrigo Beligni 1288 0356283-4
Rodrigo Bettega Ressetti 0831 0357020-1
Rodrigo Brum Silva 0592 0350433-0
Rodrigo Caliani 0546 0332944-0/01
Rodrigo Caxambu de Almeida 0833 0357240-3
Rodrigo Celestino Darini 1241 0355997-9
Rodrigo Cesar Caldas de Sa 1162 0349348-9
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 0127 0357286-9

0965 0348837-7
Rodrigo Corrêa Martone 0069 0357245-8
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 0886 0349164-3
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0538 0356337-7
Rodrigo Ghesti 1080 0356360-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0415 0349120-1

0420 0349739-0
0423 0356163-7
0584 0350997-9

Rodrigo Marcon Santana 1021 0357717-9
Rodrigo Oliveira de Melo 0578 0349174-9
Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros 0463 0357646-5

1306 0357657-8
Rodrigo Tosta Giroldo 0762 0357361-7
Rodrigo Xavier Leonardo 0727 0349781-4
Rodrigo da Rocha Rosa 0254 0349284-0
Rogério Bueno da Silva 0859 0348838-4
Rogério Dante de Oliveira Junior 1380 0356687-2
Rogério Distefano 0612 0349523-2
Rogério Feres Gil 0537 0357634-5
Rogério Manduca 0844 0356449-2
Roger Oliveira Lopes 0436 0349341-0

0437 0349775-6
0450 0357202-3
0575 0355952-0
0589 0349378-7

Roger Striker Trigueiros 0091 0348989-6
Rogeria Dotti Dória 0616 0356374-0
Rogerio Costa 0724 0349109-2
Rogerio Dyniewicz 0966 0349064-8
Rogerio Lichacovski 0357 0348922-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 0401 0349579-4

0570 0349255-9
Romualdo Paese 0447 0349827-5
Ronaldo Antonio Botelho 0493 0357679-4
Ronaldo Camilo 1370 0357388-8
Ronaldo José e Silva 0338 0350541-7
Ronaldo Leal Rolanski 0762 0357361-7
Ronaldo dos Santos Costa 1254 0356580-8
Ronir Irani Vincensi 0391 0350418-3
Ronni Fratti 0595 0348734-1
Roosevelt Maurício Pereira 0714 0348904-3
Rosângela Dias Guerreiro 0713 0348728-3
Rosa Daum Machado 1015 0349129-4
Rosana Aparecida Sobejeiro Rigoni 0810 0348846-6
Rosana Rigonato 0793 0350181-1
Rosana Rodrigues Martins Borges 0757 0349159-2
Rosangela Dorta de Oliveira 1202 0354437-4
Rosangela Khater 0653 0356935-3
Rosangela de Fatima Jacomini 0807 0356385-3
Roseli Aparecida Bettes 0948 0356956-2
Roseli Cachoeira Sestrem 0062 0350567-1

0072 0349287-1
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0078 0349918-1
Rosemery Dessotti Silva 0674 0349594-1
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0816 0349792-7
Rosiane Aparecida Martinez 1177 0349857-3
Rosiane Follador Rocha Egg 1361 0355715-7
Rosimeire Gomes Basilio 0770 0356859-8
Rosney Massarotto de Oliveira 0606 0349589-0
Rubens Alexandre da Silva 1299 0356076-9
Rubens Antonio Gonçalves 1238 0354563-9
Rubens Eduardo W. d. Brito 1347 0354002-1
Rubens Henrique de França 0371 0357412-9
Rubens José da Costa 1207 0356342-8
Rubens Roberti 1121 0349131-4
Rubens Steiner 0472 0356155-5
Rubia Tomico Ono 1310 0356006-7
Rui Fernando Hubner 0278 0349864-8
Rui Ghellere Ghellere 1199 0316342-6/01
Rui da Fonseca 0504 0357157-3
Ruy José Rache 0630 0356955-5
Sérgio Bermudes 0630 0356955-5
Sérgio Botto de Lacerda 0340 0357022-5
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 1102 0350365-7
Sérgio Luis Stinglin de Oliveira 1361 0355715-7
Sérgio Luiz Fernandes 0937 0356461-8
Sérgio Prudente da Silva 1212 0357790-8
Sérgio Simão Dias 0109 0356438-9
Sérgio Verissimo de O. Filho 0026 0349602-8
Sérgio Vieira Portela 1321 0353611-6
Sérgio Vulpini 0645 0356863-2

1034 0348758-1
Sílvia Assunção Davet Alves 0725 0349228-2

0748 0349897-7
0750 0350493-6
0758 0349899-1
0767 0349612-4
0777 0348930-3
0779 0349854-2
0789 0348675-7
0802 0349351-6
0812 0348892-8
0817 0350298-1
0825 0349509-2

Sílvio Binhara 0965 0348837-7
Sônia Maria de Menezes 0365 0350505-1
Sadi Bonatto 0430 0350194-8

0931 0349155-4
Salazar Barreiros Júnior 0868 0350380-4
Salete Zanon Perin 1209 0356925-7
Salimar Valente Gasparin 0637 0357206-1
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 1045 0355957-5

1290 0356806-7
Samir Naouaf Halabi 0930 0349082-6
Sandra Aparecida Boritza 0801 0349200-4
Sandra Bertipaglia 1390 0355325-3
Sandra Cristina Pereira Braga 0912 0350610-7
Sandra Geni Simon 0643 0350428-9
Sandra Jussara Kuchnir 1045 0355957-5
Sandra Mara Marafon da Silva 0261 0349941-0

0264 0350614-5
Sandra Mara Nepomuceno 0787 0357002-3
Sandra Negri Cogo 0890 0350153-7
Sandra Regina Rangel Silveira 1221 0356938-4
Sandra Regina Rodrigues 0774 0348825-7
Sandra Regina de Souza Takahashi 1285 0355412-1
Sandra Soto Rodriguez 1135 0349588-3
Sandro Fabiano Santos 0578 0349174-9
Sandro Júnior Batista Nogueira 1350 0356025-2
Sandro Luiz Kzyzanoski 0953 0348934-1
Sandro Mansur Gibran 0042 0349829-9
Sandro Marcelo Kozikoski 1180 0356631-0
Santino Ruchinski 0109 0356438-9

0923 0349795-8
1021 0357717-9

Sara Nunes Ferreira Wahl 0170 0349839-5
0238 0349598-9
0261 0349941-0
0264 0350614-5

Saturnino Fernandes Netto 0746 0348743-0
0769 0356490-9

Saturnino Gazola Diniz 0827 0350564-0
Saulo de Meira Albach 0763 0348138-9
Sayro Mark Caetano 0587 0349096-0
Sebastião Antonio Bonafini 0887 0349244-6
Sebastião Cezario Abrahão 1364 0356575-7
Sebastião Domingues da Luz 1379 0356602-9
Sebastião Ferreira do Prado 0822 0348471-9
Sebastião Gomes de Souza 0615 0349932-1
Sebastião Ramos Sobrinho 1173 0348997-8
Sebastião da Silva Ferreira 0795 0356071-4
Sebastiao Domingues da Luz 0506 0355373-9
Selma Paciornik 0798 0357048-9
Sergio Barros da Silva 0002 0348794-7

0071 0348773-8
0182 0348788-9

Sergio Batista Henrichs 0743 0357410-5
Sergio Dalben 0474 0356464-9
Sergio Kos Chermont de Britto 0193 0350628-9
Sergio Luiz Chaves 0552 0355048-1

0556 0355025-8
Sergio dos Santos Silveira 1076 0349855-9
Severino Ernesto de Souza 1102 0350365-7

1377 0356366-8
Sheyla Graças de Sousa 0964 0348780-3
Shirley Pagnosi 0731 0357159-7

1059 0357468-1
Shiroko Numata 0871 0356623-8

0873 0348721-4
0979 0349271-3

Sidney Martins 0307 0350314-0
0313 0348722-1
0333 0349443-9

Sidney Samuel Meneguetti 0111 0348755-0
Silvana Aparecida Cezar Ponte 1055 0349756-1
Silvana Denise Lobato 1378 0356414-9
Silvana Mendes Helmes 0428 0349502-3

Silvana Pinto Wasko 0786 0356815-6
Silvana de Mello Gusso 0338 0350541-7

0583 0350460-7
0901 0350584-2

Silvane Silveira 1081 0356587-7
Silvia Arruda Gomm 1166 0356382-2
Silvia Cristina Xavier Glaser 1190 0356212-5

1194 0356225-2
Silvia Maria Pincinato 0070 0357270-1

0223 0349777-0
Silvia Maria de Melo Rosa 0627 0349887-1
Silviani Iwerson Barone 0725 0349228-2

0748 0349897-7
0750 0350493-6
0758 0349899-1
0767 0349612-4
0777 0348930-3
0779 0349854-2
0789 0348675-7
0802 0349351-6
0812 0348892-8
0817 0350298-1
0825 0349509-2

Silvio Henrique Marques Júnior 0045 0350408-7
0191 0349939-0
0813 0348965-6

Silvio Lopes Quadros 0292 0349707-8
Silvio Oliveira da Silva 0478 0355875-8
Silvio Otavio dos Santos Bonone 0814 0348974-5
Silvio Roratto 0635 0349861-7

0670 0349099-1
0688 0349322-5
0694 0348473-3
0705 0348921-4

Silvio Sunayama de Aquino 0925 0356879-0
Simara Zonta 0781 0350484-7
Simon Gustavo Caldas de Quadros 0495 0354694-9
Simone Brandão de Oliveira 0501 0356723-3
Simone Buskei Marino 0103 0350524-6

0137 0350566-4
Simone Chapieski 0859 0348838-4
Simone Kohler 0896 0348644-2
Simone Marina Gelinski 1088 0349257-3

1132 0349100-9
Simone Martins Cunha 0742 0357253-0
Sirleide Hasenauer 0801 0349200-4
Solange Candida Wuicik 0752 0356656-7
Solange Rodrigues dos Santos 0524 0357263-6
Solange da Silva 0443 0348919-4
Solange da Silva Machado 1227 0355354-4
Sonia Regina Santos Silveira 1223 0357288-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0980 0349621-3

1104 0356686-5
Soraia Araújo Pinholato 1344 0356835-8
Stela Maris Pinto Peters 1161 0349289-5
Stella Maria Machado Natal 0021 0349172-5

0313 0348722-1
Stephen Wilson 0990 0349622-0
Sueli Cristina Galleli 0326 0346524-7
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 1215 0355977-7

1335 0357616-7
Sunamita Lindsay Coelho 1080 0356360-6
Susana Valéria Galhera 0667 0350562-6

0682 0349877-5
0753 0356949-7

Suzana Valenza Manocchio 0887 0349244-6
Suzane Chamecki Alencar 1372 0357760-0
Tânia Mara Sbano Witkowski 0770 0356859-8

0783 0356559-3
1107 0348835-3

Tânia Regina Ignotti Faiad 0880 0356357-9
Tânia Valéria de Oliveira 0325 0357362-4

0979 0349271-3
Tércio Amaral de Camargo 0390 0349569-8

0563 0349194-1
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0293 0350163-3
Tadeu Karasek Junior 0617 0349465-5
Tadeu Kurpiel Júnior 0919 0348968-7

1222 0357030-7
Takeo Konishi 0350 0349922-5
Tarcisio Araújo Kroetz 0618 0349548-9

0683 0350137-3
Tatiana Burigo 0447 0349827-5
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 0839 0349742-7

0850 0349337-6
0956 0349054-2
0992 0350494-3
0993 0350517-1
0994 0356361-3
0995 0356868-7
0996 0357307-3
1024 0348789-6

Tatiana Kian 0328 0348829-5
0343 0348979-0

Tatiana Piasecki Kaminski 0885 0348883-9
0928 0349006-6

Tatiana Valesca Vroblewski 1165 0350765-7
Telma Gutierrez de Morais 0989 0349036-4
Teresa Leite Pereira Hauari 1338 0355588-0
Tereza Cristina B. Marinoni 0135 0349874-4

0283 0357029-4
Terezinha Depubel Dantas 0891 0350545-5

1043 0350359-9
1056 0350382-8

Terezinha Dias dos Santos 0765 0349028-2
Thaís Amoroso Paschoal 1008 0356867-0
Thaís Helena Alves Rossa 0685 0348808-6
Thago Pimentel Zeponi 1368 0356928-8
Thaianna Klaime 0088 0356853-6
Thais Aranda Barrozo 0746 0348743-0

0769 0356490-9
Thais Melchioretto 0299 0348866-8
Thiago Ruiz 0808 0357166-2

Tirone Cardozo de Aguiar 0794 0355675-8
Tobias Fernando Madureira 0747 0348916-3

0889 0349752-3
Toribio Augusto Pimentel Budal 1072 0348823-3
Tulio Marcelo Denig Bandeira 0478 0355875-8
Ubaldo Conceição Papa e Bogado 1093 0356917-5
Ulices Pizzatto 0424 0348692-8
Ulisses Falci Júnior 1106 0357445-8
Ulisses Rabaneda dos Santos 0880 0356357-9
Vadeir José Pereira 0052 0357422-5
Valéria Caramuru Cicarelli 0625 0349203-5

0848 0348764-9
0925 0356879-0

Valdérico Dalla Costa 1049 0348708-1
Valdecir Pagani 0922 0349401-1
Valdecy Schon 0912 0350610-7
Valdemar Morás 1062 0349039-5
Valdinei Aparecido Marcossi 1369 0357295-8
Valdomiro Picioli 0903 0356888-9
Valeria Maciel de Campos 0413 0349473-7
Valiana Wargha Calliari 0289 0349290-8

0314 0348854-8
0394 0356839-6

Valkiria de Lima Gasques 0877 0349639-5
Valmir Bernardo Parisi 0846 0348525-2
Valmir Brito de Moraes 0642 0349524-9
Valmor Antonio Padilha Filho 0363 0350279-6
Valter Adriano Fernandes Carretas 0337 0350018-3
Valter Lourenço de Souza 1094 0357700-4
Valter Munareto 1062 0349039-5
Vanda Lucia Tavares 0896 0348644-2

0939 0348221-9
1100 0350217-6

Vandelise Strieder 0511 0356926-4
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0861 0348852-4

1118 0357399-1
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 1111 0349190-3
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1098 0348976-9
Vania Mara Moreira dos Santos 0276 0349222-0

0288 0349218-6
0345 0349105-4
0346 0349269-3
0349 0349532-1
0358 0349111-2
0359 0349215-5
0384 0349117-4
0386 0349262-4
0398 0349202-8

Vania de Fatima Cesar Luiz 1055 0349756-1
Vanoil Alves de Almeida 0284 0357246-5

0982 0350012-1
Vera Grace Paranaguá Cunha 0317 0349335-2

0340 0357022-5
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0601 0356059-8
Vicente Daniel Campagnaro 0485 0355974-6

0511 0356926-4
Vicente Magalhães 0637 0357206-1
Vicente de Paula 0905 0348845-9
Vicente de Paula Marques Filho 0880 0356357-9
Victor Feijó Filho 1103 0356109-3
Victor Geraldo Jorge 0841 0350519-5

0877 0349639-5
Victor Pereira da Silva 1282 0357592-2
Victorio Alves da Silva 0756 0349095-3
Vilma Thomal 0748 0349897-7

0758 0349899-1
0767 0349612-4
0802 0349351-6
0817 0350298-1
0825 0349509-2

Vilson Donizeti Galvão 1239 0355767-1
1353 0356691-6

Vinicius Magni Vercoza 0193 0350628-9
Vinicius S Buzatto Pereira 0852 0349872-0
Vinicius de Andrade Mendes 0690 0350151-3
Virgilio Cesar de Melo 0170 0349839-5

0238 0349598-9
0255 0349397-2
0261 0349941-0
0264 0350614-5
0631 0348932-7

Vitor Hugo Nachtygal 0385 0349213-1
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0663 0349261-7

0882 0357075-6
0953 0348934-1

Vitor Hugo Scartezini 0616 0356374-0
1234 0356986-0

Vitorio Karan 0468 0356557-9
0685 0348808-6
1150 0356404-3

Vivalda Sueli Borges Carneiro 0733 0348781-0
0753 0356949-7
0804 0349809-7

Vivian Caroline Castellano 0690 0350151-3
Vivian Karol Nascimento 1002 0349640-8
Viviana Bianconi 0751 0356083-4
Viviane Redondo Machado 0172 0350514-0
Viviane Stadler Fagundes 1098 0348976-9
Viviane Weingärtner 0865 0349706-1
Wadson Nicanor Peres Gualda 0078 0349918-1
Wagner Cardeal Oganauskas 0619 0349934-5
Wagner Seleme Possebon 0702 0357555-9
Wagner de Melo Volpato 0762 0357361-7
Waldemar de Moura 0951 0348783-4

0952 0348801-7
Waldemar de Moura Junior 0951 0348783-4

0952 0348801-7
Waldi Moreira Soares 0696 0349154-7
Waldir Figueiredo Reccanello 1019 0356943-5
Waldir José Michels 0440 0357242-7
Waldirene Budal 0806 0356022-1
Waldomiro Barbieri 0909 0349462-4
Waldur Trentini 0356 0348731-0

Waldyr Grisard Filho 1108 0348915-6
Wallace Soares Pugliese 0092 0349029-9

0093 0349066-2
Walmor Floriano Furtado 0033 0350588-0

0919 0348968-7
Waltecir de Paula 1392 0354771-1
Walter José Mathias Júnior 0858 0348677-1

0863 0349209-7
0882 0357075-6
0936 0355943-1
0971 0355946-2
1000 0349102-3

Walter Spena de Macedo 1113 0350480-9
Walter Valentin 0946 0350586-6
Wanderlei de Paula Barreto 0667 0350562-6

0753 0356949-7
Wanderson Moreira Eliziário 0715 0349308-5
Welington Torres Cosenza 1006 0350569-5
Werner Aumann 0545 0170077-4/01
Weslei Vendruscolo 0144 0356428-3
Williams Oliveira dos Reis 0714 0348904-3
Willian Marcondes Santana 0757 0349159-2
Wilson André Neres 1226 0355017-6

1360 0355493-6
Wilson Benini 1104 0356686-5
Wilson Bokorny Fernandes 0622 0354406-9

0920 0349107-8
1193 0165747-8

Wilson José Andersen Ballão 1087 0349093-9
Wilson José Assunpção 0874 0349003-5

0940 0348468-2
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0606 0349589-0
Wilson Mafra Meiler Filho 0929 0349047-7
Wilson Ribeiro Júnior 0477 0357563-1
Wilton Vicente Paese 0295 0350560-2

0350 0349922-5
0658 0349691-5

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0319 0350184-2
0322 0350525-3
0444 0349217-9
0446 0349649-1
0559 0348315-6
0566 0349856-6
0584 0350997-9
0589 0349378-7

Yoshikazu Fucuda 0740 0356661-8
Yoshinori Fucuda 0343 0348979-0
Yuri Marcos dos Santos Silva 0523 0356951-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 0921 0349339-0

1134 0349225-1
Zeninho Goldoni 0764 0348990-9
Zuleika Loureiro Giotto 0973 0357058-5

_____ 1ª Câmara Cível _______________________________

1º Processo 0348759-8 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000902 Anulatória. Apelante: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Cláudio Roberto Nunes Golgo, Joao Carlos Blum,
Lígia de Moraes. Apelante: Hsbc Investment Bank (brasil) Sa.
Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Município
de Ponta Grossa. Advogado: Cláudio Roberto Nunes Golgo,
Joao Carlos Blum, Lígia de Moraes. Apelado: Hsbc Investment
Bank (brasil) Sa. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi. Dis-
tribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

2º Processo 0348794-7 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000076 Repetição de Indébito. Apelante: Munici-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho.
Apelado: Algenor Volpi, Donaide Tome da Silva, Irena Lewe-
rentz (maior de 60 anos), Jose Oliveira (maior de 60 anos),
Luciane Melloto, Lauri Antonio Kugelmeier, Maria de Lourdes
Pereira Pedroso, Nelson da Silva, Nelsi Boettcher, Silza Mar-
tins dos Santos. Advogado: Sergio Barros da Silva, Josimar
Diniz. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

3º Processo 0348880-8 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000121 Declaratória. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Antonio Laurindo
da Rocha, Clodoaldo Aparecido Resende, Hélio Mesquita Ro-
cha, José Mariano Monsano, Regina Celia da Silva, Antonio
Laurindo da Rocha. Advogado: Maria Oliveta Albano Pasqual,
Carlos Augusto de Camargo Pasqual. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

4º Processo 0349274-4 Apelação Cível e Reexame Necessario

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000857 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fan-
chin. Apelado: Spaipa Sa Industria Brasileira de Bebidas. Advo-
gado: Gabriel Placha. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

5º Processo 0349450-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001317 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Pedro Ribeiro de Castilho. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Apelado: Pedro Ribeiro de Castilho. Advogado: Frede-
rico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

6º Processo 0349525-6 Apelação Cível
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 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000739 Repetição de Indébito. Apelante:
Geny dos Santos Bongiovani. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelante: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Geny
dos Santos Bongiovani. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

7º Processo 0349732-1 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001336 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: He-
lena Kich. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo:
Helena Kich. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

8º Processo 0349776-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000607 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lúcia Bohmann. Apelado: Eliseu de Castro Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

9º Processo 0349822-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000562 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ani-
bal Setembrino da Luz. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Anibal Setembrino da Luz. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

10º Processo 0349871-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000509 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Rosa
Maria Tagliari Lampe. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Rosa Maria Tagliari Lampe. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

11º Processo 0349946-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000555 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Dar-
ci Pedro Fries. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Darci Pedro Fries. Advogado: Luiz Ernani da Silva
Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

12º Processo 0350488-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000138 Embargos a Execução. Apelante: Mas-
sa Falida de Tubotec Industria e Comercio de Tubos e Peças
Ltda. Advogado: Marco Aurélio Schichta. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

13º Processo 0350835-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100022210 Cautelar Inomina-
da. Apelante: S. Simioni & Cia Limitada. Advogado: Jonas
Adalberto Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Laura
Rosa da Fonseca. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

14º Processo 0356096-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000111 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

15º Processo 0356158-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000096 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

16º Processo 0356227-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000179 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

17º Processo 0356229-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000170 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-

pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

18º Processo 0356621-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700022987 Execução Fiscal.
Agravante: Mohamad Fehmi El Omairi. Advogado: Claudio de
Fraga. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Eladio
Prados Junior, Carlos Antônio Lesskiu. Distribuição Automáti-
ca em 16/06/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

19º Processo 0356816-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100046909 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Agravado: Exal Administra-
ção de Restaurantes Empresariais Ltda. Advogado: Jacir Do-
mingos Cavassola. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes

20º Processo 0348665-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000332 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Macopar Indústria de Manilhas de Concreto Pa-
raná Ltda.. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo
Gubert, Karime Monastier Farah. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Apelado: Macopar Indústria de Manilhas de Concreto
Paraná Ltda.. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azeve-
do Gubert, Karime Monastier Farah. Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

21º Processo 0349172-5 Reexame Necessário

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100037913 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Autor: Instituto de Ação Social do
Paraná - Iasp. Advogado: Stella Maria Machado Natal, Maurí-
cio Ricardo Pinheiro da Costa. Réu: Município de Curitiba.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

22º Processo 0349173-2 Apelação Cível

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000018 Embargos a Execução. Apelante: Barbosa &
Baena Ltda, Mauro Bravo Baena. Advogado: Laercio Ademir
dos Santos, Charles Vanzelli Nicolau. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

23º Processo 0349189-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044441 Embargos a Execu-
ção. Apelante: GPM Empreendimentos Imobiliarios SA. Advo-
gado: José Pedro de Paula Soares, Reinaldo Chaves Rivera.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
D'avila Cargnin. Apelado: GPM Empreendimentos Imobiliari-
os SA. Advogado: José Pedro de Paula Soares, Reinaldo Cha-
ves Rivera. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Marli
Terezinha D'avila Cargnin. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende

24º Processo 0349206-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700037146 Declaratória. Ape-
lante: Irmãos Yoshida Ltda. Advogado: José Carlos Carvalho.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

25º Processo 0349578-7 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000575 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Esta-
nislau Machiniski. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Estanislau Machiniski. Advogado: Luiz Ernani
da Silva Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende

26º Processo 0349602-8 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000056 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apela-
do: Maria Aparecida Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

27º Processo 0349724-9 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000480 Embargos. Apelante: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima de Sou-
za, Fábio Ricardo Moreli. Apelado: Centro Educacional Nobel
S/c Ltda.. Advogado: Dirceu Galdino Cardin. Distribuição Au-
tomática em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

28º Processo 0349748-9 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000512 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Oli-
vio Roque Weber. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Olivio Roque Weber. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

29º Processo 0349821-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000807 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Manoela Apa-
recida Neris Silva. Advogado: Luciana Sgarbi, Cecília Inácio
Alves. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

30º Processo 0349915-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400041936 Anulatória. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D'avila
Cargnin. Apelado: Formicopa Ltda. Advogado: Junia Maria
Taguchi. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

31º Processo 0349943-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400002212 Declaratória. Apelante: Francisco Castilho,
Maria Clarinda Loth, Rosana Pinheiro, Hilario Ivo Schneider.
Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Apelado: Municí-
pio de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

32º Processo 0350371-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001145 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
ria Cristina de Lurdes Cecchin Souza. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Maria Cristina de Lurdes Cec-
chin Souza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

33º Processo 0350588-0 Apelação Cível

 Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000260 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser.
Apelado: Dimon do Brasil Tabacos Ltda. Advogado: Walmor
Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

34º Processo 0356251-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000176 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

35º Processo 0348809-3 Apelação Cível

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000053 Embargos a Execução. Apelante: José Neves
dos Santos. Advogado: Laércio Alcântara dos Santos, Charles
Vanzelli Nicolau. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

36º Processo 0348900-5 Apelação Cível

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000016 Executivo Fiscal. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Apelado: Onofre de
Carvalho. Advogado: Luiz Sergio de Toledo Barros. Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

37º Processo 0349327-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001937 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Augusto Thomal. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Ape-
lado: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: Augusto Thomal. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

38º Processo 0349459-7 Apelação Cível
 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-

ria: 200400001805 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Nilce de Lourdes Lima Brunnquell. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Apelado: Nilce de Lourdes Lima Brunnquell.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revi-
sor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

39º Processo 0349544-1 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000178 Declaratória. Apelante: Francisco José Ribei-
ro, Lydia Petry, Arcidia Fontana, Luiz Alves Machado, Alcides
Sartori, Gilberto Bruck, Danila Maria Storms, José Ademar
Friedrich, Magna Maria Pessoa de Mendonça, Marina Leonel,
Elmir Rodrigues Furtado, Nelson José Heck, Edson Ferreira
dos Santos, Nilson Aparecido da Silva, Celso Pedro Wilhelms,
Helio Nery Lazzarotto, Avilma José de Souza, Neuri Hemeri-
ch, Valdair Carvalho, Claudir Previatti. Advogado: Francine
Ricardo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Car-
los Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha So-
brinho

40º Processo 0349730-7 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001280 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Vil-
mar Sidnei Fontana. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Vilmar Sidnei Fontana. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

41º Processo 0349782-1 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000971 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Anto-
nio Brandão de Almeida. Advogado: Luciana Sgarbi, Cecília
Inácio Alves. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha So-
brinho

42º Processo 0349829-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400043508
Anulatória. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Luiz Alfredo
Boareto, Sandro Mansur Gibran, Marcus Bechara Sanchez.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

43º Processo 0349900-9 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000572 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Elieti
Marquesoti Teixeira. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Elieti Marquesoti Teixeira. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

44º Processo 0349944-1 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001132 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Car-
los Borba Barbosa, José Claudio Danielak, Paulo Turkot, Ervi-
no Rabsch. Advogado: Flavie Daniele Esteves Stacechen. Dis-
tribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

45º Processo 0350408-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000172 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Laercio
Fondazzi. Apelado: Galdino José de Oliveira. Advogado: Cel-
so da Motta Fernandes. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

46º Processo 0356118-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000110 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

47º Processo 0356169-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001027 Repetição de Indébito. Agravante: Paulo Hen-
rique Botelho Lourenço. Advogado: Marcos Luis Sanches. Agra-
vado: Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa.
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

48º Processo 0356183-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000094 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi
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49º Processo 0356238-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000113 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

50º Processo 0356275-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000162 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

51º Processo 0356937-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000616 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Agravado:
Márcia Martins de Oliveira. Advogado: Paulo Aurélio Perez
Minikowski. Distribuição por Prevenção em 19/06/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi

52º Processo 0357422-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000206 Declaratória. Agravante: Warmling &
Schwarz Ltda Me. Advogado: Vadeir José Pereira. Agravado:
Agrosena Produtos Agropecuários Ltda. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

53º Processo 0348894-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001090 Embargos a Execução. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te. Apelado: Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios, Re-
presentações Comerciais Ltda.. Advogado: Aparecido José da
Silva. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

54º Processo 0349133-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041187 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Maria da Graça Mendes Passos, Massa Falida
de Malucelli & Filhos Ltda.. Advogado: Maria da Graça Men-
des Passos. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: João de
Barros Torres, Luir Ceschin, Joel Samways Neto. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

55º Processo 0349338-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000515 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Natalicio de Jesus Neres de Souza. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Apelado: Município de União da Vitória. Advoga-
do: Martim Francisco Ribas. Apelado: Natalicio de Jesus Ne-
res de Souza. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

56º Processo 0349581-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001861 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
ria Augusta Vanin Iomeski. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Rec.Adesivo: Maria Augusta Vanin Iomeski. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

57º Processo 0349653-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000511 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ro-
berto Farias. Advogado: Indiara Meira Lima Andrade.
Rec.Adesivo: Roberto Farias. Advogado: Luiz Ernani da Silva
Filho. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

58º Processo 0349741-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000526 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Wal-
mir Rubens Sacks. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Walmir Rubens Sacks. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

59º Processo 0349810-0 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000733 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Gilma Rodriguesteixeira. Advogado: Edmundo Perei-
ra Bittencourt. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

60º Processo 0349848-4 Apelação Cível
 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000460 Declaratória. Apelante: Município de União

da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Vol-
mir Palaoro. Advogado: Giovani Andreoli. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi

61º Processo 0349903-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000671 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Tha-
deu Kapuzniak. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Thadeu Kapuzniak. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

62º Processo 0350567-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024903 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Cliniunivet Hospital Centro Diagnóstico Ve-
terinário Ltda.. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

63º Processo 0355790-0 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000753 Declaratória. Apelante: Maria Gomes da Silva,
Antonio de Jesus Clen, Maria Cecilia de Matos, Raimundo da
Silva Arruda, João Galileu Tonel, Hilda Gehlen, Ines Rech
Reolon, Celio José Kuhn, Olinto Manfrin, Adair Lopes da Sil-
va. Advogado: Francine Ricardo, Adair José Altíssimo. Apela-
do: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto.
Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

64º Processo 0356075-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000036 Execução Fiscal. Agravante: Jorge Altíssi-
mo. Advogado: Claudir José Schwarz. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leandro José Cabulon.
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

65º Processo 0356137-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000155 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues

66º Processo 0356189-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000131 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues

67º Processo 0356244-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000108 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues

68º Processo 0356250-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000158 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues

69º Processo 0357245-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029171 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Terra Networks Brasil Sa. Advogado: Luiz
Roberto Peroba Barbosa, Rodrigo Corrêa Martone. Agravado:
Diretor do Departamento de Rendas Mobiliárias do Município
de Curitiba, Procurador-chefe da Procuradoria Fiscal do Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho, Car-
los Antônio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Cos-
ta. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues

70º Processo 0357270-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000005 Execução Fiscal. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano, Celso Sil-
vestre Grycajuk. Agravado: Massa Liquidanda da Cooperativa
Agricola de Cotia Cooperativa Central. Advogado: Cristiane
Bergamin, Silvia Maria Pincinato. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

71º Processo 0348773-8 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000223 Repetição de Indébito. Apelante: Municpio

de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho. Apela-
do: Adeneide Angela Nunes do Nascimento, Antonio Severino
de Oliveira, Jose Mauricio da Silva, Maria dos Santos Oliveira,
Moacir Jose Freire, Terezinha Aparecida Soares dos Santos,
Veronica Gimenes. Advogado: Sergio Barros da Silva, Josimar
Diniz. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

72º Processo 0349287-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025436 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: Instituto de Ultrassonografia Maringá
S/c Ltda. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

73º Processo 0349346-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001139 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Iraci Wulf Ribeiro. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Município de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Apelado: Iraci Wulf Ribeiro. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

74º Processo 0349520-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002013 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach
Maciel. Apelado: José dos Santos. Advogado: Gastão Schefer
Filho, Luiz Otávio Góes. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

75º Processo 0349600-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001794 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Amauri
Mendes de Souza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Amauri Mendes de Souza. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

76º Processo 0349763-6 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000476 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Mo-
velita Móveis e Decorações Ltda.. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Rec.Adesivo: Movelita Móveis e Decorações Ltda..
Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

77º Processo 0349814-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000579 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Eze-
quiel Marquesoti Teixeira. Advogado: Luiz Ernani da Silva Fi-
lho. Rec.Adesivo: Ezequiel Marquesoti Teixeira. Advogado:
Luiz Ernani da Silva Filho. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

78º Processo 0349918-1 Apelação Cível

 Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000649 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda
Pública do Município de Marialva. Advogado: Flaviano Henri-
que Martins Rosada. Apelado: José Roberto dos Santos Areas.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silguei-
ro Amado Peres Gualda. Interessado: Walter Ribeiro da Silva.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

79º Processo 0349920-1 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001318 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Car-
los Hetman. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Carlos Hetman. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

80º Processo 0349926-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001950 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Juce-
lei de Fátima Prestes. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Jucelei de Fátima Prestes. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

81º Processo 0350698-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100001813 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Publica Estadual. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto.

Apelado: Plaslander Indústria e Comércio de Embalagens Plás-
ticas Ltda. Advogado: Michelle Lebarbenchon Massignan, Aluir
Romano Zanellato Filho. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

82º Processo 0356130-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000133 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

83º Processo 0356161-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000075 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

84º Processo 0356215-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000109 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

85º Processo 0356218-7 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000674 Declaratória. Apelante: Januário Rosalvo da
Mota, José Imídio de Araújo, Alberi Correa da Rosa, Almir Luiz
Uhry, Antonio Botin, Antonio José Furtado, Antonio Padilha,
Antonio Raimundo de Lemos, Antonio Vanderlei Superti, Ar-
mando José Strieder, Claudio Aparecido de Souza, Divonzir
Rodrigues Moreira, Dionisio Formazari, Doraci Maria Vaz, Edna
de Oliveira Bohrer, Francisco Camilo Roos, Francisca Otília
Schons, João Maria Belon, Jorge Miguel Knopka, Lazaro Pi-
menta Faleiros, Lucimar Lima da Silva Sementino, Nercina
Aparecida Olegário Ortiz, Paulo Ademir Jank, Sebastião Bal-
senofe, Sueli Maria Pletsch. Advogado: Francine Ricardo. Ape-
lado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto.
Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes

86º Processo 0356226-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000177 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

87º Processo 0356265-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000181 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

88º Processo 0356853-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000424 Declaratória. Agravante: Município de Santa
Tereza do Oeste. Advogado: Thaianna Klaime. Agravado: Ce-
leste Doff Sotta, Etwino Dessbesell, José Rodrigues dos San-
tos, Silvana de Fátima Graeff, Silvio Luiz Rodrigues dos San-
tos, Suzan Carla Graciolli Picoli, Zelina Correia. Advogado:
Marcelo de Oliveira Nicolau. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

_____ 2ª Câmara Cível ________________________________

89º Processo 0348917-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000957
Cobrança. Apelante: Construtora C. G. Ltda. Advogado: Rafa-
ela Vialle Strobel, Luiz Henrique Bona Turra. Apelado: Guia
Veículos Ltda. Advogado: Carlos Augusto Marinoni. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

90º Processo 0348935-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003545 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha D'avila Cargnin. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.
Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Carlos Vitor Maranhão
de Loyola. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

91º Processo 0348989-6 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000514 Declaratória. Apelante: Sindserv-ld-sindicato
dos Servidores Públicos Muncipais de Londrina. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Distribuição Automáti-



1414141414 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

ca em 16/06/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

92º Processo 0349029-9 Apelação Cível

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000127 Embargos a Execução. Apelante: V.d.i. Posto e
Restaurante Ltda.. Advogado: Nei Luis Marques. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wallace Soares
Pugliese. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

93º Processo 0349066-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000017 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Wallace So-
ares Pugliese. Apelante: Porcelana Schmidt S/a. Advogado:
Renato Borges de Macedo Junior. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fa-
gundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Wallace Soares Pugliese.
Apelado: Porcelana Schmidt S/a. Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio
Dias

94º Processo 0349246-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000262 Embargos a Execução. Apelante: Municí-
pio de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ribeiro, Marli Gon-
zalez de Souza Forti. Apelado: Rede Ferroviaria Federal SA.
Advogado: Marilda Silva Ferracioli Silva. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

95º Processo 0349314-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001288 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Pedro Mariano. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Ape-
lado: Pedro Mariano. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

96º Processo 0349514-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025526 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitba. Advogado: Carlos Augusto Marti-
nelli Vieira da Costa. Apelado: Associação de Pais e Amigos de
Deficientes Visuais - Apadevi. Advogado: Marcelo Fernandes
Polak. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

97º Processo 0349582-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044028 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública Estadual. Advogado: Márcio
Luiz Ferreira da Silva. Apelante: Massa Falida de Lucas Hei-
zen e Cia Ltda.. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins
Junior. Apelado: Fazenda Pública Estadual. Advogado: Márcio
Luiz Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Lucas Heizen
e Cia Ltda.. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Juni-
or. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

98º Processo 0349662-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400002221 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ve-
dalina Souza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Vedalina Souza. Advogado: Frederico Valdomi-
ro Slomp. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

99º Processo 0349744-1 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000672 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Rose
Calisctil Schimanski. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Rose Calisctil Schimanski. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des.
Silvio Dias

100º Processo 0349825-1 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000036 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Nelson
Franco. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-

ta Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

101º Processo 0349860-0 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000663 Cobrança. Apelante: Sindicato Rural Patronal
de Astorga, Federação da Agricultura do Estado do Paraná,
Confederação Nacional da Agricultura. Advogado: Luiz Rena-
to Arruda Brasil. Apelado: Ademir Licce. Advogado: Elizabete
Serrano dos Santos. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des.
Silvio Dias

102º Processo 0349913-6 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001270 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Val-
dir Francisco Bernardes. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Rec.Adesivo: Valdir Francisco Bernardes. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias

103º Processo 0350524-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000501 Executivo Fiscal. Apelante: Para-
naprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Muni-
cípio de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Giovan-
netti, Simone Buskei Marino, Maurício Holzkamp, Heuler de
Oliveira Reis Giovannetti, Paulo Sérgio Guedes, Elizabeth Be-
zerra Lopes Murakami. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des.
Silvio Dias

104º Processo 0356112-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000167 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

105º Processo 0356146-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000101 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

106º Processo 0356192-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000104 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

107º Processo 0356241-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000135 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

108º Processo 0356263-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000095 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

109º Processo 0356438-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000019 Execução Fiscal. Agravante: Rimafra Supermer-
cados Ltda. Advogado: Santino Ruchinski, Crestiane Andréia
Zanrosso. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Simão Dias. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

110º Processo 0357437-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000327 Embargos a Execução. Agravante:
Município de Jacarezinho. Advogado: Denise Sfeir. Agravado:
Augusto Clariberto Foggiato, Ademir Trevisani, Antônio Bos-
co Pinto, Adilson Tavares, Álvaro Cruz, Augustinho Pavin,
Abiailde de Souza Rodrigues, Agnaldo dos Santos, Alceu Be-
nedito da Silva, Aparecido Scarabel, Avany Rodrigues Pinto,
Amauri Porto Junior, Anésio da Silva, Ana Ferreira Pereira,
Antônio Valentin Rezende, Ana Maria dos Santos Gomes, Apa-
recida Perini, Aluízio Pereira Garrido, Andréia dos Santos,
Adriano Carlos Martins, Almerinda Cardoso de Jesus, Antônio

Benedito de Matos, Antônio Marques Santana, Aparecida Mar-
tins, Antônio M Ferreira, Alberto Fernandes, Antonio Cândido
Laureano, Álvaro Suave, Antônio Alves de Faria, Antônio Lou-
renço, Artur Pereira de Farias, Aneli de Mello Oliveira, Alfeu P
Silva, Antônio Miranda da Silva, Alzira Justo Maldonado, Apa-
recida Tavares, Adão Roberto Valentim, Arnaldo Nogari, Anto-
nio Paim, Adriana Isabel Felício, Aparecido da Cruz, Alfredo
Silos Ferreira, Antônio Augusto Mesquita Lengruber Junior,
Adriana Burani Gonçalves de Araújo, Alfeu Baccon, Arlindo
Cassarotti, Antônio Cipriani da Cruz, Antônio Dulci, Apareci-
da Vicente Branco, Antonia de Jesus Inácio, Ana Maximiano
Francisco, Adenilda Barbosa Norberto, Áurea de Oliveira, Brau-
lino Pavim, Benedito Muniz de Andrade, Benedita Melchior
Borda, Benedito Euflazino da Silva, Benedito César dos San-
tos, Carlos Nascimento de Oliveira, Conceição Dias Aragão,
Ciro Cruz, Carlos Roberrto da Silva, Claurinda Vidal da Silva,
Claudinei Antunes Ferreira, Carlos T Pereira, Cecília da Silva
Diniz, Carlos Pinto Pinheiro, Carlos Roberto Sábio, Conceição
M Rodrigues, Carlos Augusto Salvador, Darci da Conceição
Reccanello, Douglas Kalil, Dalila Liberto, Dorival Rossi, Da-
ril de Oliveira, Dalzira Sanches Garcia, Delmiro Manoel da
Silva, Dircinéia M C de Oliveira, Eraildes Carapina, Edson Rosa
Marcolim, Elza Stadi de Avelar, Edson Dale Nogari, Evanir
Floriano Rosa, Edson de Lira Siqueira, Eliane Rodrigues Cabe,
Edina Aparecida Teodoro, Estácio Marques Freire, Elzio Diniz
Nalesso, Evani Lopes Venturini, Eliane de Souza Mello Salles,
Ettore Innocente, Esio Oliveira de Souza, Eurico Albano de
Paula, Eliza Ramos Sóccio, Eurico Campos Soares, Elizabete
Colorado, Expedito da Silva Queiroz, Elaine Cristina de Sou-
za, Ednéia Aparecida Coppi, Eva Denir Pereira, Edinéia Mar-
tins de Oliveira, Elizeu Zavataro, Flávia Ilhano Abud, Filome-
na de Jesus Inácio, Floriza Ramos, Fábio Manoel, Fátima da
Silva Bernardo, Geraldo Gomes da Silva, Girce Gomes Dias,
Geraldo Adriano, Getúlio Mota dos Santos, Geraldo Lobo Hart-
mann, Hamilton das Graças Martins, Horides Custódio Ramos,
Hilda Costa Barreto Diniz, Hermínia Telles, Hugo Miranda,
Hermínio Crepaldi, Hélio Ferreira Júnior, Helena Pereira dos
Santos, Itamar Ferrari, Ilca Maria Setti, Irani Galdino Costa,
Idair Gomes, Isabel Fernandes, Ida das Dores Macedo, Israel
Consolin, Irdes Rodrigues da Silva, Iranio Pinheiro, Isai Braz
de Rezende, Irani Luiz Braga, Iracema Pereira Furtado, Ivani
Pires de Almeida, Irene Rosa, Izaque Augusto de Souza, Isabel
L Maldonado, Isabel Cristina S Silva, José Rodrigues Filho,
José Francisco Batista Arruda, José Carlos da Conceição, José
Rui Orlandini, José Duarte Farias, João Medeiros Filho, José
de Almeida Júnior, José Antonio de Souza, João Batista da Sil-
va, João Marques, José Carlos Lazarini, José Dias Costa, Jacob
Eugênio Vieira, José Diogo, José Raimundo, José Pereira, Jor-
ge Kalil, Jonas José Duarte, Judith Correia Neves, José Rober-
to dos Santos, José Mendes de Souza, José de Oliveira Boeno,
José Carlos Palhares, José Mendes de Carvalho, João Vivaldir
Correa, José Calderon, José P de Godoi, Joel Quintino de Cam-
pos, João de Barros, José Aparecido Muniz de Andrade, José
Abrão, João Lourenço, José Manduca Feitosa, José Martins
Alves, José Moreira da Silva, João Batista Silva Filho, João
Alves Lorenço Neto, Jairo Procópio de Oliveira, João Carlos
Malaghine, José Carlos Martins, Joaquim Lemes Barboza, João
Carlos Dias, Jacirio Antônio Possetti, Jaime Alves Vilela, João
Carlos Gonçalves da Silva, João Carlos Pena da Silva, João
Ramos, José Miquilitto, José Luiz da Silva, José Aparecido Dias,
José Cher, José Cendon Garrido Neto, João Russo, Joaquim
Fernandes, José Silvestre da Silva, Luiz Conde Rodrigues, Lu-
cianda Brandão dos Santos, Luiz Aparecido dos Santos, Louri-
val Aparecido Braga Junior, Lúcia Sebastião Pinto, Lídio Paim,
Lúcia Barbosa, Luzia Lopes Faganela, Luiza Fernandes Gas-
par, Luis Carlos Franini, Lorena Vargas Tramontini, Luciano
Miranda da Silva, Luiz de Oliveira, Maria de Lurdes Iere, Ma-
ria Aparecida Braga Braz, Maria Aparecida Santos da Luz,
Margarida Ricardo de Souza, Mário Sérgio Ramos, Maria Apa-
recida Rodrigues, Maria Lúcia dos Santos, Maria Simões de
Oliveira, Maria Pedrina Tangleika Leão, Maria Helena San-
ches Domingos, Maria Clara Guadelini, Maria Aparecida Ri-
beiro, Maria Aparecida Batista Vilela, Maria Antônia Rodri-
gues, Maria Benedito da Silva Ângelo, Maria Sinésia Farias,
Mauro Rosa, Maria Ester S Carpi, Márcio Luiz Santana, Mil-
ton Anselmo da Silva, Marlene de Oliveira Bento, Maria Apa-
recida de Castro Barbosa, Maria Odete Madeiro, Maria Apare-
cida Natal Pinto, Manoel Magalhães da Silva, Maria Ida Nas-
sa, Maria L Mendes, Marilda Rodrigues Setubal, Maria Apare-
cida dos Santos Rodrigues, Maria Aparecida Magalhães, Maria
Aparecida Pereira, Maria de Lourdes Bueno dos Santos, Mes-
sias Ribeiro dos Santos, Maria Celina de Queiróz, Márcia Cris-
tina Pacheco Ramos Cordeiro, Maria Aparecida Correa Pache-
co, Maria Luiza Dias Pacheco, Maria Luiza Dias Batista, Ma-
noel de Paula, Maria Aparecida de Castro, Maria Aparecida G
de Oliveira Rola, Maria Munhoz do Nascimento, Mário de
Campos, Maria Heloísa Possetti, Neomar de Lima Peixoto,
Neusa da Silva Ribeiro, Neusa Ferreira Biagini, Nadir de Oli-
veira, Nazarene Aparecida dos Santos, Neide Auxiliadora Pe-
reira, Nivaldo P da Costa, Nelson Martins Correa, Nelson Ba-
tista Junqueira, Nelson Gomes de Oliveira, Noel Lourenço,
Odete Bugatti, Otília Guandelini, Olavo Guido, Osvaldo Me-
deiros de Souza, Osni Jorge da Rosa, Olympia Maria Aguiar,
Odair da Silva da Lima, Osnilda Fustinoni Chaves, Osvaldo da
Silva, Pedro Donizeti Teodoro, Paula da Silva Oliveira, Paulo
Hilário, Paulo Sérgio de Campos, Paulo Diniz, Paulo Augusto
Tavares, Paulo Venturini, Rosicler Pereira do Nascimento, Ruth
Juliana de Oliveira, Renato de P Eduardo, Roseli Rodrigues
Pinto, Roque Baccon, Rachel Bueno da Silva, Rosângela Mar-
tins de Oliveira, Robson Monteiro de Carvalho, Rosilda Bar-
bosa da Silva, Rosana Gois de Almeida Duarte, Ramon Navar-
ro Junior, Ricardo Savi, Robert Sparenberg, Ramon Navarro,
Regina Elis de Oliveira Altavis, Rita Maria Bueno da Silva,
Rosana Maria Barbosa, Roseni Cussolin, Silidi Gois de Almei-
da, Sivandi Bernardo, Santos Caciatori Junior, Suzete A L Sil-
va, Siloni Spiacci, Sizanando Pereira da Silva, Sebastião Mari-
ano Dias, Sebastião Bento Barboza, Sebastiana Adaljisa No-
gueira Salles, Solange Cairone Silvestre, Sebastiana Aparecida
da Silva, Terezinha de Jesus Barbuio, Terezinha Pereira, Tere-
za Morais, Terezinha Aparecida Guandeline da Silva, Tito Gi-
meno Redva, Universina de Oliveira, Vanderlei André da Sil-
va, Vicente Estanislau Ribeiro, Valdomiro Sebastião Junho,
Vicente de Paula dos Santos, Valdenisio Barbosa de Araújo,

Vilson Luiz de Souza, Vanira de Moraes Martins, Valdomiro
Torres da Silva, Vera Lúcia Adriano da Silva, Vera Helena N
Morais, Valdenir Aparecido de Lima, Valdeci Araújo da Silva,
Vivaldo Fernandes da Silva, Valdir Leite, Waldemar Pereira,
Walter Dolens Rosa, Wagner Holtz Merege, Waldelene de Ara-
újo Gomes, Walter Dolens Rosa Junior, Yolanda de Paula Pin-
to, Yanina Simonis Schuminski, Zilda Aparecida de Oliveira,
Zoaldo Ferraz de Barros. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

111º Processo 0348755-0 Apelação Cível

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000258 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo.
Apelado: Espolio de Afonso Gonçalves Arantes. Advogado:
Sidney Samuel Meneguetti. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des.
Valter Ressel

112º Processo 0348865-1 Apelação Cível

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000072 Embargos a Execução. Apelante: Mano-
el Bernardo Garcez, Maria do Rocio de Araujo Munhoz. Advo-
gado: Alcindo Lima Neto. Apelado: Município de Matinhos.
Advogado: Maria Liane Lopes Brun. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

113º Processo 0349491-5 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001063 Repetição de Indébito. Apelante: Antonio Oswal-
do Alves. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Antonio Oswaldo Alves. Advogado:
Edmundo Pereira Bittencourt. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

114º Processo 0349555-4 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000141 Repetição de Indébito. Apelante: Auto Peças
Silveira Ltda, Veronezi & Santoro Ltda, Zaponi Alves & Cia
Ltda, Garcia & Maldonado Ltda, Galvânica Maringá Ltda, Te-
odoro Borges dos Santos, Cláudio Tozzo, José Gonçalves, Ti-
eko Ussuda Ito, Leda Maria Cabral, Elza Harue Hieda, Mário
Toshio Yatsugafu, Jurandir Gil, Márcio Kodi Ueda, Daniel Ta-
deu Zechetto, Samuel Zaponi, Antônio Peres Gonçalves, Ma-
ria das Graças Brito, Levi Barroso, Pedro Giacomelli Sobri-
nho. Advogado: Celso Piratelli. Apelante: Município de Ma-
ringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laercio Fondazzi.
Apelado: Auto Peças Silveira Ltda, Veronezi & Santoro Ltda,
Zaponi Alves & Cia Ltda, Garcia & Maldonado Ltda, Galvâni-
ca Maringá Ltda, Teodoro Borges dos Santos, Cláudio Tozzo,
José Gonçalves, Tieko Ussuda Ito, Leda Maria Cabral, Elza
Harue Hieda, Mário Toshio Yatsugafu, Jurandir Gil, Márcio
Kodi Ueda, Daniel Tadeu Zechetto, Samuel Zaponi, Antônio
Peres Gonçalves, Maria das Graças Brito, Levi Barroso, Pedro
Giacomelli Sobrinho. Advogado: Celso Piratelli. Apelado: Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laer-
cio Fondazzi. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-
sel

115º Processo 0349557-8 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000556 Declaratória. Apelante: Lucidio Bernardes To-
deschini, José Della Riva, Silvino Gomes Maciel, Valentin Ni-
coletti, Cecília Kelniar Alves, Esperança de Souza dos Santos,
José Bugalho, Leoni Elcher Butzge, Maria Rosa de Carvalho,
Martin Nestor Becker, Mateus Ferreira, Pedro Pereira Dutra,
Valberto Barbosa, Valdecir Antonio Fornari. Advogado: Fran-
cine Ricardo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel

116º Processo 0349725-6 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001939 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Si-
nhana Volinik. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Sinhana Volinik. Advogado: Frederico Valdomi-
ro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

117º Processo 0349785-2 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000388 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelante: Maria Rozário de Oliveira Bonifácio. Advogado:
Danilo Schiefer. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Maria Rozá-
rio de Oliveira Bonifácio. Advogado: Danilo Schiefer. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

118º Processo 0349818-6 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000617 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Flo-
rentino dos Santos. Advogado: Giovani Andreoli. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
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Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

119º Processo 0349894-6 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000465 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Al-
fredo Mauricio Schwartz. Advogado: Luiz Ernani da Silva Fi-
lho. Rec.Adesivo: Alfredo Mauricio Schwartz. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel

120º Processo 0350432-3 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000015 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt, Laer-
cio Fondazzi. Apelado: Maria de Fátima Barbosa Correia. Ad-
vogado: Celso da Motta Fernandes. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

121º Processo 0355856-3 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000797 Declaratória. Apelante: Eurico Antonio de Cam-
pos, Gaudio Laguna, Estanislau Vieira dos Santos, José Mala-
carne, Marly Aparecida da Silva de Oliveira, Loreni Jacobs,
Valdir Carlin dos Santos, Maria do Carmo dos Santos, Nelci
Rodrigues de Toledo, Vicente Izidio dos Santos, Luiz Vargas,
Valdir Nascimento, Norvindo Pego Sant'ana, Elias José Dias
Filho, Antonio Cortez, Luciano Donassolo, Moacir José Co-
merlato, Sirley da Silva Oliveira, Maria Vitoria dos Reis, Nata-
lino Barbosa Pompeu. Advogado: Francine Ricardo, Adair José
Altíssimo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel

122º Processo 0356115-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000184 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

123º Processo 0356187-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000082 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

124º Processo 0356235-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000123 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

125º Processo 0356236-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000134 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

126º Processo 0356285-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000122 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

127º Processo 0357286-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300051676 Execução Fiscal.
Agravante: Kompatscher & Cia Ltda. Advogado: Rodrigo Ce-
sar Nasser Vidal. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

128º Processo 0348886-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000356 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Mandaguaçu. Advogado: Eduardo Luiz Goffi Junior. Apelado:
Francisco Leandro de Moura. Advogado: Patrick Franco. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

129º Processo 0348889-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000352 Embargos a Execução. Apelante: Municipio de
Mandaguaçu. Advogado: Eduardo Luiz Goffi Junior. Apelado:

João Moura Junior. Advogado: Patrick Franco. Distribuição por
Prevenção em 16/06/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

130º Processo 0349454-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001921 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Orlando Rodrigues. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Orlando Rodrigues. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra

131º Processo 0349585-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001907 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Clara
Such Onevetch. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Clara Such Onevetch. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira

132º Processo 0349666-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001804 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: The-
odosio Kotoski. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Theodosio Kotoski. Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

133º Processo 0349738-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001552 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Nes-
tor Roberto Bialetzki. Advogado: Mauro Edvar Lima.
Rec.Adesivo: Nestor Roberto Bialetzki. Advogado: Mauro Ed-
var Lima. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra

134º Processo 0349806-6 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000389 Repetição de Indébito. Apelante: Edna Maria
Uguma. Advogado: Danilo Schiefer. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Apelado: Edna Maria Uguma. Advogado: Danilo Schiefer. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

135º Processo 0349874-4 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000617 Ordinária. Apelante: Eduardo Transportes Ter-
restres Ltda.. Advogado: José Carlos Carvalho. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Anita Caru-
so Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

136º Processo 0349889-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000522 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Tere-
za da Luz Vladcovski. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Tereza da Luz Vladcovski. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

137º Processo 0350566-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000681 Execução Fiscal. Apelante: Parana-
previdência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Municí-
pio de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Giovannet-
ti, Simone Buskei Marino, Maurício Holzkamp. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

138º Processo 0355717-1 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000733 Declaratória. Apelante: Mario Butinger, Norvi-
no Pereira, Vicente Daniel Levandowski, Paulino Cavalcante
Albuquerque, Anadir de Souza Mich (representando O Espólio
de Miguel Mich), Maria Divina Teixeira, Irma Busnello, Maria
Terezinha Ferreira dos Santos, Maria de Loudes Fachi Silva,
Antonio Cecilio. Advogado: Francine Ricardo, Adair José Al-
tíssimo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Car-
los Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira

139º Processo 0356139-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000157 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Adolescente: Muni-
cípio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006.

Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

140º Processo 0356173-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000165 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

141º Processo 0356188-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000089 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

142º Processo 0356239-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000143 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

143º Processo 0356258-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000145 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

144º Processo 0356428-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000111 Execução Fiscal. Agravante: Aguinaldo Ribei-
ro, Neya Beatriz Ribeiro, Devanir Catuzo. Advogado: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Weslei Vendruscolo. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

145º Processo 0357564-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000537 Executivo Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi. Agravado: Vitor Leto Lemos. Advogado: Eloi
Tambosi. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

146º Processo 0348204-8 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000669 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata,
Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto. Apelado: Jandira Dirce Larini Representando Seu(s)
Filho(s), Victor Hugo Larini, Fernanda Rigamonte Larini
Representado(a). Advogado: Mercia Regina de Oliveira, Oswal-
do dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira. Distribuição por
Prevenção em 14/06/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

147º Processo 0349316-7 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001916 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Sandro Mauro Hoberg. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Sandro Mauro Hoberg. Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

148º Processo 0349537-6 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000208 Repetição de Indébito. Apelante: Eugênio Ban-
deira, Bruno José Baggio, Ely Freitag Juchem, Hilário Daniel
Dassoler, Hemetrio Luiz Preussler, José Alves, Manoel Lopes
da Silva, Rosendo José Gonçalves, Angelin Mauro da Rocha,
Antoninho Julinho Bertussi, Antonino Higino de Souza, Henri-
que Vieira da Silva, Izolde Cerqueira, João Cardoso, Jorge
Matias Silva, José Adinaldo de Matos, José Aparecido da Sil-
va, Leoberto Rodrigues de Oliveira, Sandra Regina Preussler,
Valdecy Quadros de Lima. Advogado: Francine Ricardo. Ape-
lado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto.
Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

149º Processo 0349735-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001567 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ge-
noefa Hinka. Advogado: Geni Salete Ostrowski. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

150º Processo 0349789-0 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001223 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Cyro Pe-
reira de Rezende. Advogado: Andressa Rezende Benini. Distri-

buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

151º Processo 0349816-2 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000377 Declaratória. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Nilce Maria da Sil-
va. Advogado: Frank Yokio Yamanaka. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. Silvio Dias

152º Processo 0349876-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000480 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ha-
nalore Blodorn. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Hanalore Blodorn. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

153º Processo 0350368-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400002236 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ro-
berto Banak. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Roberto Banak. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

154º Processo 0351012-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800002979 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leo-
poldina de Macedo Cruz Cordeiro, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Felipe Jow Namba. Apelado: Lappalu - Indústria e Comercio,
Importação e Exportação de Móveis e Equipaemntos Médico
Hospitalares Ltda.. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

155º Processo 0355747-9 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000604 Repetição de Indébito. Apelante: Manoel Luiz
do Nascimento, Maria das Mercês Ribeiro, Maria de Jesus Dias
da Silva, Maria Rodrigues Godoy Roceto, Milton Jensen, Nai-
de de Carvalho Rosa, Otavio Bonfim dos Santos, Amélia Lenz
Storqui, David José de Oliveira, Divino Rodrigues Campos,
Doralino Antonio Tessaro Alves, Elcio Alceu Senger, Eloir Vi-
eira de Andrade, Eloisio Mendes de Oliveira, Estanislau Kos-
tka, Joici de Fátima Dvojatzki Chaves, Leandro de Amorim,
Lourdes Sachser, Lúcia Inês Rhoden Zorzo, Reni Gassen, San-
to Ferreira de Souza, Valdivina Ribeiro dos Santos Castilho,
Valdomira Freitas Paz, Yolanda Banaki da Silva. Advogado:
Francine Ricardo, Adair José Altíssimo. Apelado: Município
de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Mu-
nicípio de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

156º Processo 0356129-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000173 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Silvio Dias

157º Processo 0356165-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000172 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Silvio Dias

158º Processo 0356213-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000174 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Silvio Dias

159º Processo 0356269-4 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000672 Declaratória. Apelante: Nilo Nowotny, Terezi-
nha Maria Marcchetti, Ademar Berkembrock, Antonio Mauri-
cio Werlang, Brasil Poncio, Daltro Luiz Godoy, Edson de Al-
meida, Jair Albertino Guimarães, Jesus de Oliveira Barbosa,
João Paulo Butzge, José Ângelo Perin, José Maria Gomes, La-
dir Preussler, Laurindo Reisner de Freitas, Leonidas Gonçal-
ves Leal, Nadir Kruger, Narciso Rogério Geller, Nildo Domin-
go Dal Bosco, Nelsi de Vargas, Nelso Zotti, Nilson Assmann,
Osvaldo José Baceti, Sebastião Deina, Terciso Alves de Olivei-
ra, Vani Venzo. Advogado: Francine Ricardo, Adair José Altís-
simo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

160º Processo 0356312-0 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000098 Executivo Fiscal. Impetrante: Aparecido Romão
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Matias Fernandes (advogado). Paciente: Plínio Machado de
Oliveira, Augusta Amélia Campos de Oliveira. Aut.Coatora: Juiz
de Direito da Comarca de Mandaguari. Distribuição Automáti-
ca em 13/06/2006. Relator: Des. Silvio Dias

161º Processo 0356790-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000664 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Agravado: João
Moreira Rebello. Advogado: Paulo Aurélio Perez Minikowski.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Silvio
Dias

162º Processo 0356843-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000828 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Agravado: José
dos Santos Oliveira. Advogado: Paulo Aurélio Perez Miniko-
wski. Distribuição por Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des.
Silvio Dias

163º Processo 0357559-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000505 Executivo Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi. Agravado: Colonizadora Nacional Ltda. Advo-
gado: Eloi Tambosi. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Silvio Dias

164º Processo 0348867-5 Apelação Cível

 Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000207 Embargos a Execução. Apelante: Auro da
Aparecida Ramos de Mello. Advogado: Paulo Cesar Lago de
Almeida. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Palmas. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

165º Processo 0349449-1 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000664 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Osvaldo Vanderlei Cardozo. Advogado: Luiz Ernani da Silva
Filho. Apelado: Osvaldo Vanderlei Cardozo. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

166º Processo 0349457-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001779 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Fernando José Ferreira. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Fernando José Ferreira. Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

167º Processo 0349568-1 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000101 Declaratória. Apelante: Nailor Souza Queiroz,
Elmo Wasem, Sebastião Rodrigues da Cruz, Antonio Merencio
Neto, João Ferreira da Rocha, Hermeto José Rambo, Vanildo
Valdivino, Sebastião Rodrigues Netto, Arcenia Alves da Ro-
cha, Mercedes Zuanazzi Rizzo, Luiz Bernabé Aleixo, Gilberto
Menechini Coelho, Aparecido de Souza Silva, Adir Vieira,
Aurora de Fátima Alves Domingos, Mauro José Ansolin, San-
dra Aparecida Rodrigues da Silva, Ivete Menegon, Regina Apa-
recida da Silva. Advogado: Francine Ricardo. Apelado: Muni-
cípio de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Rec.Adesivo:
Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Valter Res-
sel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

168º Processo 0349727-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001951 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Pau-
lo Lumikoski. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Paulo Lumikoski. Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

169º Processo 0349798-9 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000042 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: José
de Oliveira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revi-
sor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

170º Processo 0349839-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001214 Declaratória. Apelante: Município de União

da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ser-
gio Miguel Bigas. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara
Nunes Ferreira Wahl. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

171º Processo 0349910-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001311 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Lour-
des Koloszuk Martins. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Lourdes Koloszuk Martins. Advogado: Frederi-
co Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

172º Processo 0350514-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000633 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel Krasinski, Heuler
de Oliveira Reis Giovannetti, Paulo Sérgio Guedes, Elizabeth
Bezerra Lopes Murakami, Viviane Redondo Machado. Apela-
do: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Valter Res-
sel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

173º Processo 0355733-5 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000060 Declaratória. Apelante: Nelvi Pastre, Margari-
da Izaura Eleutério da Cruz, Ildo Benjamin Tonial, Lúcia Tere-
sinha Porsch, Getúlio de Lima, Avelino Pedro Zaura, Parecida
dos Santos Ferreira, Eva Dias, Gerson Lopes Ferreira, Marcio
Sergio Ferrari. Advogado: Francine Ricardo, Reginaldo Giova-
ni Vieira. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Car-
los Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira

174º Processo 0356134-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000081 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

175º Processo 0356142-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000159 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 13/06/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

176º Processo 0356174-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000118 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

177º Processo 0356216-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000127 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

178º Processo 0356233-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000073 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

179º Processo 0356282-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000078 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel

180º Processo 0357104-2 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000202 Declaratória. Apelante: Antonio Martins (ido-
so), Domingos Ordonez (idoso), Erotildes Quirino de Oliveira
(idoso), Leopoldina dos Santos Rosa (idoso), Matilde Locatelli
Schaefer (idoso), Narciza Piovezan Vargas (idoso), Adilson
Francisco Paes, Anivaldo Guepfrie, Célio José Félix de Mora-
es, Flávio de Abreu, Gilberto Veiga, Ivair Pires da Cruz, José
de Souza Mich, Laercio Claudemir Immich, Liane Teresinha
Pies, Maria Almeri Giacomelli, Maria do Carmo Vicente, Mar-
lene Correia da Silva Farias, Merandino José de Souza, Valde-

cir de Souza Santos. Advogado: Francine Ricardo. Apelado:
Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto.
Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

181º Processo 0357334-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000379 Executivo Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhias. Advogado: Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Mar-
cus Vinícius Sposito. Agravado: Colonizadora Nacional Ltda.
Advogado: Eloi Tambosi. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível ________________________________

182º Processo 0348788-9 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000039 Repetição de Indébito. Apelante: M. F. I. .
Advogado: Luiz Carlos de Carvalho. Apelado: A. B. , A. R. D.,
B. P. M., C. M. G., D. O., F. C. R., N. S. E., S. G. G. (maior de
60 anos), T. M. M. S.. Advogado: Sergio Barros da Silva, Josi-
mar Diniz. Rec.Adesivo: A. B. , A. R. D., B. P. M., C. M. G., D.
O., F. C. R., N. S. E., S. G. G. (maior de 60 anos), T. M. M. S..
Advogado: Sergio Barros da Silva, Josimar Diniz. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Manassés de Albuquerque

183º Processo 0349303-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001064 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Olan-
dino Castilhos de Camargo. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Rec.Adesivo: Olandino Castilhos de Camargo. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manas-
sés de Albuquerque

184º Processo 0349310-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001286 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Conrado Villanova. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Conrado Villanova. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

185º Processo 0349333-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001795 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Edenir Roberto Glaza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Município de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Apelado: Edenir Roberto Glaza. Advogado:
Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque

186º Processo 0349604-2 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000585 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Katia
Angela Laura do Vale. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

187º Processo 0349768-1 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000467 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ai-
damar Aparecida Huergo Bianco. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Rec.Adesivo: Aidamar Aparecida Huergo Bianco.
Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

188º Processo 0349793-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039412 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Jorge Leal Pereira, Ieda Richter, Etel Ione de
Castro Lopes, Moacir Ferro, Vitalina Ferro, Augustinho Ferro,
Zilda Aparecida Arruda Sales, Antonio Arruda Sales, José Car-
lesso, Celia Regina Ribeiro Pinto do Rosário, Carlos Ibirajára
Barbosa, Roseli do Rocio Biora, João Gilberto Biora, Migueli-
na Maria Biora, Otávio Cionek, Marcos Antonio Cordeiro, Eli-
zabet Choinski, Edgar Dezounet, Maria Ninita Bueno Ferreira,
Ari Dalazuana, Airto Dalazuana, Miguel Nedochetko, Apare-
cida Generali Alves, Jorge Joppert Miro, Sueli Maria Miro Stres-
ser, Liliane Ansiutti, Vera Lucia Ansiutti, Helena Mormul Sus-
cynski, Roberto de Oliveira, Lourival Arauho da Cruz, Lourdes
Ribeiro Cruz, Izaltino Ribeiro Pinto, Luiz Rogerio Gelenski.
Advogado: Leonel Stevam Filho. Apelante: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter.
Apelado: Jorge Leal Pereira, Ieda Richter, Etel Ione de Castro
Lopes, Moacir Ferro, Vitalina Ferro, Augustinho Ferro, Zilda
Aparecida Arruda Sales, Antonio Arruda Sales, José Carlesso,
Celia Regina Ribeiro Pinto do Rosário, Carlos Ibirajára Barbo-
sa, Roseli do Rocio Biora, João Gilberto Biora, Miguelina Maria
Biora, Otávio Cionek, Marcos Antonio Cordeiro, Elizabet Cho-
inski, Edgar Dezounet, Maria Ninita Bueno Ferreira, Ari Dala-
zuana, Airto Dalazuana, Miguel Nedochetko, Aparecida Gene-

rali Alves, Jorge Joppert Miro, Sueli Maria Miro Stresser, Lili-
ane Ansiutti, Vera Lucia Ansiutti, Helena Mormul Suscynski,
Roberto de Oliveira, Lourival Arauho da Cruz, Lourdes Ribei-
ro Cruz, Izaltino Ribeiro Pinto, Luiz Rogerio Gelenski. Advo-
gado: Leonel Stevam Filho. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

189º Processo 0349867-9 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000661 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Lou-
renço Antunes Lopes. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Lourenço Antunes Lopes. Advogado: Luiz Erna-
ni da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albu-
querque

190º Processo 0349907-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001553 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
ria Helena Tavares. Advogado: Mauro Edvar Lima.
Rec.Adesivo: Maria Helena Tavares. Advogado: Mauro Edvar
Lima. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

191º Processo 0349939-0 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000014 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Laercio
Fondazzi. Apelado: Marcelo Barbosa Correia. Advogado: Cel-
so da Motta Fernandes. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albu-
querque

192º Processo 0350366-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001978 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ani-
sia Levondowski. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Anisia Levondowski. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquer-
que

193º Processo 0350628-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002992 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: Vem - Varig Engenharia e Manutenção
S/a. Advogado: Sergio Kos Chermont de Britto, Vinicius Mag-
ni Vercoza. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

194º Processo 0356107-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000102 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Munir Karam

195º Processo 0356151-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000074 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Munir Karam

196º Processo 0356221-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000077 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Munir Karam

197º Processo 0356222-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000156 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Munir Karam

198º Processo 0356268-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000112 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Munir Karam

199º Processo 0356272-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000124 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
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Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Munir Karam

200º Processo 0348841-1 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001027 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Lou-
rival Pedro da Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

201º Processo 0348970-7 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000524 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho,
Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Gláu-
cia Maria Ascoli. Apelado: Vera Lúcia da Aparecida Bonfim,
Odélio Batista, Nivaldo Comin Cirino Dallagnol, Armando de
Lim, José Lourenço de Oliveira, Alair Adão Schu, Antônio
Carlos de Oliveira, Vera Lúcia Licurgo Libano, Hildo Gomes
Libano. Advogado: João Augusto Martins Neto. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

202º Processo 0349343-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000644 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Leamar de Fátima Brolini. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Apelado: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Apelado: Leamar de Fátima Brolini.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Revisor: Des. Paulo Habith

203º Processo 0349597-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001876 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Dea-
ir Padilha de Souza. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Deair Padilha de Souza. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

204º Processo 0349658-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000574 Declaratória. Apelante: Municipio de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Emi-
lio Tomko. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo:
Emilio Tomko. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

205º Processo 0349750-9 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000475 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: An-
tônio Cechin Sobrinho. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Antônio Cechin Sobrinho. Advogado: Luiz Erna-
ni da Silva Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

206º Processo 0349815-5 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000593 Declaratória. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Maria José
Justina, Renato Ramos Pavarina. Advogado: José Luiz Nunes
da Silva. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

207º Processo 0349846-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000798 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Cle-
mente Machiniski. Advogado: Giovani Andreoli. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

208º Processo 0349917-4 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001946 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Gen-
til Ribeiro. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Gentil Ribeiro. Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

209º Processo 0350335-9 Apelação Cível

 Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000044 Embargos a Execução. Apelante: Gilmar
da Silva França. Advogado: Raul José Prolo. Apelado: Municí-
pio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

210º Processo 0350536-6 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000163 Embargos a Execução. Apelante: Ivo
Felix Martins. Advogado: Cristiane Pagnoncelli. Rec.Adesivo:

Estado do Paraná. Advogado: André Gustavo Vallim Sartorelli.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: André Gustavo Vallim
Sartorelli. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

211º Processo 0356082-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000138 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

212º Processo 0356103-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000140 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

213º Processo 0356144-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000086 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

214º Processo 0356200-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000121 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

215º Processo 0356249-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000076 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

216º Processo 0356260-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000168 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

217º Processo 0357644-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000154 Mandado de Segurança. Agravante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Agravado: Nilson Fumagalli Lopes Vilar. Advogado:
Roberto Chincev Albino. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

218º Processo 0349167-4 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000556 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho, Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli. Ape-
lado: Adriana Aparecida dos Santos, Alice Marcelino dos San-
tos, Ana Maria de Jesus Viana, Cecilia Reus Jacinto, Iraci Al-
ves Ferreira, José Barbosa de Sales, Paulo Gilberto Nunes dos
Santos, Vera Luci Falcão Marques, Vicente Rodrigues Olivei-
ra. Advogado: Amalia Noti. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Ka-
ram

219º Processo 0349208-0 Apelação Cível

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000013 Embargos a Execução. Apelante: Valdir Mara-
nho. Advogado: Laercio Ademir dos Santos, Charles Vanzelli
Nicolau. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

220º Processo 0349329-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002723 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Christianne Regina Le-
andro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado:
Condor Super Center Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Roberto Cordeiro Justus. Rec.Adesivo: Condor Su-
per Center Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis,
Roberto Cordeiro Justus. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

221º Processo 0349603-5 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000806 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: José
Dorth Filho. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Paulo Habi-
th. Revisor: Des. Munir Karam

222º Processo 0349771-8 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000584 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Apa-
recida Monteiro Franco. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam

223º Processo 0349777-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000029 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Apelado: Massa Li-
quidanda da Cooperativa Agrícola de Cotia. Advogado: Silvia
Maria Pincinato, Cristiane Bergamin. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

224º Processo 0349840-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000557 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ber-
ty Fischer. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo:
Berty Fischer. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Paulo Habi-
th. Revisor: Des. Munir Karam

225º Processo 0349925-6 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400002058 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Joice
Marise de Lima. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Joice Marise de Lima. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

226º Processo 0349928-7 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001909 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Gra-
ciella Kleinebing. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Graciella Kleinebing. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

227º Processo 0350358-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001977 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Reni
da Silva Lima. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Reni da Silva Lima. Advogado: Frederico Valdo-
miro Slomp. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

228º Processo 0350719-5 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000297 Anulatória. Apelante: Banco General Mo-
tors S/a. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Apela-
do: Município de Palotina. Advogado: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Paulo Habi-
th. Revisor: Des. Munir Karam

229º Processo 0356111-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000144 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Habith

230º Processo 0356168-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000088 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Habith

231º Processo 0356196-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000100 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição por Prevenção em 19/06/2006.
Relator: Des. Paulo Habith

232º Processo 0356211-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000169 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Habith

233º Processo 0356284-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000146 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-

lator: Des. Paulo Habith

234º Processo 0356286-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000087 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Habith

235º Processo 0349160-5 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000516 Declaratória. Apelante: Imbau Transportes e
Locação de Máquinas Ltda.. Advogado: José Alves Batista Neto,
Andréa Botelho Prado. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Advogado: Clovis Airton de Quadros, Regina Fátima Wolochn,
João Henrique Portela. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

236º Processo 0349307-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000466 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Adilson José Fantin. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Apelado: Adilson José Fantin. Advogado: Luiz Ernani da Silva
Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

237º Processo 0349345-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000663 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Rec.Adesivo:
Pedro Lauterio. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Apela-
do: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: Pedro Lauterio. Advogado: Luiz Ernani
da Silva Filho. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

238º Processo 0349598-9 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000732 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
ria de Oliveira. Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio
Cesar de Melo. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

239º Processo 0349753-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000527 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Wili-
an Danielak. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Wilian Danielak. Advogado: Luiz Ernani da Sil-
va Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

240º Processo 0349796-5 Apelação Cível

 Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000381 Embargos a Execução. Apelante: J D Bebidas
Ltda. Advogado: Fabio Forselini. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

241º Processo 0349885-7 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000514 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Odir
Otto. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo: Odir
Otto. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

242º Processo 0349923-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001277 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Wal-
domiro Oconski. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Waldomiro Oconski. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

243º Processo 0350363-3 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000669 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ma-
rio Alexandre Carneiro. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Mario Alexandre Carneiro. Advogado: Luiz Er-
nani da Silva Filho. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Or-
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tencio de Mello

244º Processo 0350405-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000026962 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Francisco Alves Vieira. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Apelado: Municí-
pio de Curitiba, Ipmc - Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

245º Processo 0350644-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000579 Embargos a Execução. Apelante: Boa Vista
Corte e Remoção de Madeiras Ltda, Arnaldo Alfredo Bührer,
Nilza Hortência Postiglione Bührer. Advogado: Alexandre Pos-
tiglione Bührer. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Karina Locks. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

246º Processo 0356088-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000148 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

247º Processo 0356148-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000085 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

248º Processo 0356176-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000128 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

249º Processo 0356205-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000141 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

250º Processo 0356257-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000136 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

251º Processo 0356270-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000125 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

252º Processo 0357650-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000431 Execução Fiscal. Agravante: José Agostinho
Garbossi. Advogado: Frederico de Moura Theophilo, Neilar
Terezinha Lourencon, Fábio Chagas Theophilo, Carlos Alberto
Zanon. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ellen
Patricia Chini. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

253º Processo 0348737-2 Apelação Cível

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000065 Cobrança. Apelante: Daniel Fari-
nha. Advogado: Marcelo Farinha. Apelado: Confederaçao Na-
cional da Agricultura - Cna, Federaçao da Agricultura do Esta-
do do Parana - Faep, Sindicato Rural de Congonhinhas Pr, Sin-
dicato Rural de Curiuva Pr, Sindicato Rural de Ibaiti Pr. Advo-
gado: Alexandre da Silva Magalhães. Rec.Adesivo: Confede-
raçao Nacional da Agricultura - Cna, Federaçao da Agricultura
do Estado do Parana - Faep, Sindicato Rural de Congonhinhas
Pr, Sindicato Rural de Curiuva Pr, Sindicato Rural de Ibaiti Pr.
Advogado: Alexandre da Silva Magalhães. Apelado: Daniel
Farinha. Advogado: Marcelo Farinha. Distribuição Automática

em 14/06/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

254º Processo 0349284-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000640 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier, Cibele Koehler. Rec.Adesivo: Concorde
Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha
Rosa. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier, Cibele Koehler. Apelado: Concorde Ad-
ministradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

255º Processo 0349397-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042888 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena de
Oliveira de Soares Corvello. Apelado: Agência de Correios Fran-
queada Jardim Botânico Ltda, Agência de Correios Franquea-
da Padre Anchieta Ltda, Agência de Correios Franqueada San-
ta Helena Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

256º Processo 0349508-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400004069 Declaratória. Ape-
lante: M. C. . Advogado: Cibele Koehler. Apelado: V. F. . Ad-
vogado: Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

257º Processo 0349553-0 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000059 Declaratória. Apelante: Geraldo Alves, Gersi-
no Alves de Almeida, Neiva Bordignon, Antonio de Jesus Mar-
tins da Luz, Maria Lourdes Pagliari Alves, Osvaldo Rosa Ve-
rissimo, Marta Aparecida Mendes Machado, Rogério Luiz Got-
tens, Geraldo Machado Dias, Valdemir Batista Fabiano. Advo-
gado: Francine Ricardo. Apelado: Município de Toledo. Advo-
gado: João Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo.
Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto

258º Processo 0349723-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400001935 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ade-
mar Oliveira Godoy. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Rec.Adesivo: Ademar Oliveira Godoy. Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

259º Processo 0349757-8 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000471 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: An-
tônio Tabaka. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Antônio Tabaka. Advogado: Luiz Ernani da Silva
Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

260º Processo 0349783-8 Apelação Cível

 Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000043 Embargos a Execução. Apelante: Selvi-
no Girardelo. Advogado: Raul José Prolo. Apelado: Município
de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

261º Processo 0349941-0 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500001270 Declaratória. Apelante: Município de Pau-
la Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho, Sandra Mara
Marafon da Silva. Apelado: Estefano Valigura. Advogado: Sara
Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

262º Processo 0349947-2 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000482 Declaratória. Apelante: Município de União
da Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Iná-
cio Wladcoski. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Inácio Wladcoski. Advogado: Luiz Ernani da Silva

Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

263º Processo 0350272-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002543 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu. Apelado: Maria
Casturina de Jesus de Mello. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto

264º Processo 0350614-5 Apelação Cível

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500001279 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho,
Sandra Mara Marafon da Silva. Apelado: Rozimarta Loth So-
coloski. Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar
de Melo. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto

265º Processo 0356125-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000180 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

266º Processo 0356150-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000161 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

267º Processo 0356180-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000106 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

268º Processo 0356224-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000084 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

269º Processo 0356264-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000132 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

270º Processo 0356279-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000092 Embargos a Execução. Agravante: Anto-
nio Augusto de Arruda Silveira. Advogado: Carlos Alberto de
Arruda Silveira, Maucir Fregonesi Junior. Agravado: Municí-
pio de Matinhos. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque

_____ 4ª Câmara Cível ________________________________

271º Processo 0348744-7 Apelação Cível

 Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000472 Mandado de Segurança. Apelante: Valdir
Prachun, Flavio Prachun, Ronaldo Siqueira Xavier. Advogado:
Ivan Carvalho Martins. Apelado: Município de Ariranha do Sul.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

272º Processo 0348942-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000806 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Sidney Luiz Gam-
baro. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az
Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado:
Sidney Luiz Gambaro. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

273º Processo 0348961-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000979 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-

veis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Juve-
nal Alves da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari,
Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika.
Rec.Adesivo: Juvenal Alves da Silva. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves
Popika. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

274º Processo 0348998-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001736 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Regiane Cristi-
na dos Reis. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apela-
do: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Ape-
lado: Regiane Cristina dos Reis. Advogado: Mauro Sérgio Gue-
des Nastari. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

275º Processo 0349198-9 Apelação Cível

 Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000100 Mandado de Segurança. Apelante: Vanilda Ga-
glioto. Advogado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira, Cristhian
Denardi de Britto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Fernando Baldi. Distribuição Automática em 14/06/2006. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Por-
tes

276º Processo 0349222-0 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000152 Reparação de Danos. Apelante: Claudinéia
Gaiocha. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar
Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Ad-
vogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

277º Processo 0349353-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200023825 Mandado de Segurança. Apelante: M. P. S. , P.
S., C. M. O.. Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa.
Apelado: M. C. . Advogado: Maria Francisca de Almeida Do-
ria Mohr. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

278º Processo 0349864-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024114 Ordinária. Apelan-
te: Instituto de Pesos e Medidas do Paraná - Ipem/pr. Advoga-
do: Roberto André Oresten. Apelado: Ines Tiecher Borges, João
Baptista Jordan Filho, João Batista Alves Pereira, João Carlos
Pacheco Pereira, João Vilson de Lima, Lionel Alves de Azeve-
do, Jorge Luiz Paz de Oliveira, Luiza Baleeiro Santana. Advo-
gado: Luciana Gil Cotta, Rui Fernando Hubner. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

279º Processo 0350361-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000222 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: João
Batista da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

280º Processo 0350523-9 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000154 Cobrança. Apelante: João Vivian
Boff - Fi. Advogado: Nereu Carlos Massignan. Apelado: Muni-
cípio de Verê - Pr. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

281º Processo 0355953-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029362 Declaratória. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos,
Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Osmar dos Santos Fi-
gueiredo. Advogado: Rene Pelepiu. Distribuição Automática
em 13/06/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho

282º Processo 0356973-3 Correição Parcial (Cam-Cv)

 Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000535 Mandado de Segurança. Requerente:
Araslei Cumin, Câmara Municipal de Rio Branco do Sul. Re-
querido: Juiz de Direito do Foro Regional de Rio Branco do
Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Distri-
buição por Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

283º Processo 0357029-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001362 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Agravado: Marcelo Antonio de Versa. Advo-
gado: Dayana Christina Morales Brandalise Boareto. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho
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284º Processo 0357246-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000158 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Paulo de Oliveira, Moa-
cir Alves de Almeida, Paulo Joel de Oliveira, Anilson Gonçal-
ves. Advogado: Vanoil Alves de Almeida, Moacir Alves de Al-
meida. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho

285º Processo 0357628-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000226 Ação Civil Pública. Agravante: Hugo Berti,
Antônio de Gaspari Sobrinho, João Ferreira de Souza. Advoga-
do: Luiz Daniel Felippe, Ricardo Alexandre da Silva. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 20/06/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho

286º Processo 0348907-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000882 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Celia Beuting.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Celia
Beuting. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

287º Processo 0348992-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000750 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Cezarina Fer-
reira da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Ape-
lado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Cezarina Ferreira da Silva. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

288º Processo 0349218-6 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000390 Reparação de Danos. Apelante: José Amirton
de Araújo. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara
Moreira dos Santos. Apelado: Município de Prudentópolis.
Advogado: Diogo Sangalli, Genilson Pereira. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

289º Processo 0349290-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027662 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha
Calliari. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado:
Paulo Fernando Botto Carvalho. Apelado: Marisa Etelvina
Naliatti Pizzolla. Advogado: Leandro Luiz Zangari. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

290º Processo 0349304-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000307 Declaratória. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - Detran. Advogado: Patrícia Strobel
Piazzeta, Aldair Trova de Oliveira. Rec.Adesivo: Viação Jóia
Ltda. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristi-
na Gimenes Teodoro. Apelado: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná. Advogado: Patrícia Strobel Piazzeta, Aldair
Trova de Oliveira. Apelado: Viação Jóia Ltda. Advogado: Ce-
sar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.
Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem. Advogado:
João Lucidoro Ribeiro. Distribuição por Prevenção em 19/06/
2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

291º Processo 0349591-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035822 Indenização. Ape-
lante: Adir Eduardo Pugsley. Advogado: Carlos Alexandre Lor-
ga. Apelado: Prefeitura Municipal de Curitiba. Advogado: Ma-
ria Francisca de Almeida Doria Mohr. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

292º Processo 0349707-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000256 Ação Popular. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marlei Ferreira Siqueira, Gilberto
Gimenes, Albergoni & Costa Ltda., Gilmar Carneiro, José Gi-
menes - Materiais de Construção. Advogado: Laercio Ademir
dos Santos. Apelado: Município de Ibaiti. Advogado: Silvio
Lopes Quadros, Cesar Augusto de Mello e Silva. Apelado: Adol-
fo Medeiros do Nascimento, Aécio Flávio de Oliveira, Dário
de Jesus Vargas, João Batista Montalde, João Edmundo de Car-
valho, Vera Lúcia Bernardes. Advogado: Celia Regina Gervasi.
Apelado: Giovane Manoel de Melo. Advogado: Paulo Fernan-
do Barbosa. Apelado: José Ribeiro da Silva Neto. Advogado:
Luiz Geraldo Fadel. Apelado: Câmara Municipal de Ibaiti.
Advogado: Miguel Elias Fadel Neto. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

293º Processo 0350163-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000202 Desapropriação.
Apelante: Aramis Jarenko, Nair da Silva Jarenko. Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado. Apelado: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar. Advogado: Tadeu Donizeti Barbo-
sa Rzniski. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

294º Processo 0350419-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000063 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Roberto Carlos Pedro.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

295º Processo 0350560-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000043167 Indenização. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Ger-
son Luiz Dechandt, Heloisa Bot Borges. Apelado: Arno Wil-
bert. Advogado: Cesar Beckhauser, Dimas Beckhauser. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

296º Processo 0350802-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000150 Cobrança. Apelante: Município de Paloti-
na. Advogado: Carlos Victor Brune. Apelado: Construtora Ita-
porã Ltda.. Advogado: Luiz Guilherme de Souza Lima. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

297º Processo 0357099-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000149 Desapropriação. Agravante: Gilson Mário de
Quadros, Ana Maria Quadros. Advogado: Danilo Porthus Schrut.
Agravado: Município de Imbituva. Advogado: Giovani Cláu-
dio Andrade. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

298º Processo 0357484-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000268 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Jaguariaíva. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Agrava-
do: Sotil Ltda. Advogado: Fernando Blaszkowski. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

299º Processo 0348866-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000225 Ação Civil Pública. Apelante: Mu-
nicípio de Colombo. Advogado: Maria Adriana Pereira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Câ-
mara Municipal de Colombo. Advogado: Thais Melchioretto.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

300º Processo 0348913-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000218 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Marta Gilete de
Farias. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az
Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado:
Marta Gilete de Farias. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

301º Processo 0348980-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000714 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Maria de Lourdes de
Oliveira de Paula. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Rec.Adesivo: Maria de Lourdes de Oliveira de Paula. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

302º Processo 0348981-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000921 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Fer-
nando Peuchalski Marques. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Rec.Adesivo: Fernando Peuchalski Marques. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição por Prevenção
em 20/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

303º Processo 0349306-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000575 Mandado de Segurança. Apelante: Município

de Astorga - Estado do Paraná. Advogado: Jonathas Cesar dos
Santos. Apelado: Luciane da Silva Onça. Advogado: Irineu
Lovato. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

304º Processo 0349354-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700036459 Indenização. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Apelado:
Antonio Leal de Godoy. Advogado: Ivo Brugnolo Macedo. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

305º Processo 0349767-4 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000315 Reparação de Danos. Apelante: Município de
Santa Fé. Advogado: Marlon do Nascimento Barbosa. Apela-
do: Ilda Gaspar Martins. Advogado: Dulcilene Brambilla. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

306º Processo 0349851-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001265 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imo-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Mucio
de Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

307º Processo 0350314-0 Apelação Cível e Reexame Necessario

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000506 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Diretor de Transito da Urbs - Urbanização de
Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins. Apelado: Sonia Regi-
na Becker Ferreira. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

308º Processo 0350550-6 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000151 Cobrança. Apelante: Sindicato dos Servi-
dores Públicos de Palotina. Advogado: Fábio Moreira Constan-
tino. Apelante: Município de Palotina. Advogado: Carlos Vic-
tor Brune. Apelado: Sindicato dos Servidores Públicos de Pa-
lotina. Advogado: Fábio Moreira Constantino. Apelado: Muni-
cípio de Palotina. Advogado: Carlos Victor Brune. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

309º Processo 0350771-5 Apelação Cível

 Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000544 Mandado de Segurança. Apelante: Indústria e
Comércio de Madeiras Sobutka Ltda.. Advogado: Fabrizzio
Matte Dossena. Apelado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Heitor Rubens Raymundo. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

310º Processo 0356433-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000249 Mandado de Segurança. Agravante: Oliveira &
Felicidade Envasadora de Álcool Ltda. Advogado: João Tava-
res de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Agravado:
Coordenador do Procon de Londrina. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes

311º Processo 0357182-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000294 Obrigação de Fazer. Agravante: Izabel Apa-
recida dos Santos. Advogado: Janaina Baptista Tente, Emerson
Chibiaqui. Agravado: Município de Foz do Iguaçú. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

312º Processo 0357192-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001652 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Carlos Roberto Lütt. Advogado: Fernão Jus-
ten de Oliveira, Paulo Osternack Amaral. Agravado: Presidente
do Cetran - Conselho Estadual de Trânsito, Diretor Geral de
Trânsito do Município de Curitiba, Diretor Geral do Detran -
Pr. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes

313º Processo 0348722-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000859 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Wilson Roberto Natal. Advogado: Stella Ma-
ria Machado Natal. Apelado: Urbs - Urbanização de Curitiba
S/a. Advogado: Sidney Martins, Evellyn Dal Pozzo Yugue. Dis-
tribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

314º Processo 0348854-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003350 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari.
Apelado: Aramis Antonio Machado, Henry Mayrhofer, João
Carlos Nether dos Santos, José Hohmann Rodrigues, Josemary
Pereira Pinto Ozorio, Maria José Ramos Ortiz, Ramirez Mar-
tins, Rosangela das Graças Borosch, Espólio de Rubens Bre-
mer, Valentim Filla. Advogado: Fuad Salim Naji, Haroldo Al-
ves Ribeiro Junior. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

315º Processo 0348995-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000924 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo:
Eva Aparecida dos Santos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Apelado: Eva Aparecida dos Santos. Advogado: Mau-
ro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

316º Processo 0349014-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000717 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: José Aparecido
de Jesus. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelante:
Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apela-
do: José Aparecido de Jesus. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

317º Processo 0349335-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044709 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha. Apelado: Carleni Fonseca Duarte. Advogado: Rene
Pelepiu. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

318º Processo 0349522-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044316 Ordinária. Apelan-
te: Danceteria 360 Graus Ltda. Advogado: Rodrigo Agustini.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Antonio Moris
Cury. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

319º Processo 0350184-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900041702 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Ivo de Angelis. Advogado: Nilton
Bussi. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

320º Processo 0350360-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001692 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Luiz Henrique da Sil-
va. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Au-
tomática em 20/06/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

321º Processo 0350474-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000437 Mandado de Segurança. Apelante: Prefeito
do Município de Palotina. Advogado: Enimar Pizzatto. Apela-
do: Câmara Municipal de Palotina. Advogado: Hamilton Kir-
mayr Mansé. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

322º Processo 0350525-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001183 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio. Apelado: Jussara Rocha Cordeiro. Advoga-
do: Celso Lucinda. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

323º Processo 0350649-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001249 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Anto-
nio Ferreira dos Reis. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nasta-
ri. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

324º Processo 0356940-4 Agravo de Instrumento
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 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000550 Cautelar Inominada. Agravante: Sindicato dos
Trabalhadores da Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
Sinteoeste. Advogado: Adriano Marcos Marcon, Andréia Rita
Foltran. Agravado: Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
Advogado: Isabela Marques Hapner. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

325º Processo 0357362-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000497 Ação Civil Pública. Agravante: Damusi Comér-
cio de Produtos Agropecuários Ltda. Advogado: Domingos José
Perfeito, Alessandro Lucas Santos, Leonardo de Camargo Mar-
tins. Agravado: Associação de Moradores do Bairro Usina Três
Bocas. Advogado: Luiz Lopes Barreto, Tânia Valéria de Oli-
veira, Claudia Viginotti Milanes. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

326º Processo 0346524-7 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001162 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Terezinha Bertolu-
ci Ferracini. Advogado: Christian Kisser Süss. Distribuição por
Prevenção em 14/06/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

327º Processo 0348520-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200500000015 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado:
Paulo Fernando Botto Carvalho. Apelado: Guilherme Zanco
Cavasin Representado(a). Advogado: Alcides dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

328º Processo 0348829-5 Apelação Cível

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000034 Cobrança. Apelante: Município de Assaí. Ad-
vogado: Tatiana Kian. Apelado: Valdir de Souza Miranda. Ad-
vogado: José de Oliveira Paes. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

329º Processo 0348955-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000713 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Josimar Moreira
do Nascimento, Rosimeire Batista do Nascimento. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imóveis Ltda. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Josimar Moreira do
Nascimento, Rosimeire Batista do Nascimento. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

330º Processo 0349017-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000719 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Silmara Apare-
cida da Luz Sampaio, Mauro Sérgio Sampaio. Advogado: Mau-
ro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imóveis Ltda.. Advoga-
do: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Silmara Aparecida da Luz
Sampaio, Mauro Sérgio Sampaio. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

331º Processo 0349135-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000058 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Maria Alda Santos Sil-
va. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Rec.Adesivo:
Maria Alda Santos Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

332º Processo 0349311-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000922
Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: João de Andrade Alves,
Irene dos Santos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

333º Processo 0349443-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035592 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advo-
gado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado:
João Tadeu Rodrigues. Advogado: Paulo Henrique Carrano
Santos, Ana Paula Carrano Santos Quadros Barros, Carla Bi-
golin. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

334º Processo 0349534-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000043546 Anulação de Ato
Jurídico. Apelante: Gelson José Casagrande. Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Leila Cuellar. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

335º Processo 0349563-6 Reexame Necessário

 Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000234 Mandado de Segurança. Remetente: Dr.juiz
de Direito. Autor: João Adolfo Schreiner. Advogado: Luiz Cláu-
dio Sebrenski. Réu: Presidente da Câmara dos Vereadores do
Município de Santa Maria do Oeste. Advogado: Antonio Jose
Mattos do Amaral. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

336º Processo 0349573-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003062 Declaratória. Ape-
lante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Advogado: Márcio Gobbo Costa. Apelado: Lolo Lau-
redo Hendges. Advogado: Adriano José Ost. Distribuição Au-
tomática em 20/06/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

337º Processo 0350018-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025617 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Diretor da Secretaria Municipal de Saude de
Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior. Apelado: Via Flora
Farmácia de Manipulação Ltda.. Advogado: Valter Adriano
Fernandes Carretas. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

338º Processo 0350541-7 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000075 Indenização. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Ronaldo José e
Silva. Apelado: Alderico Detoni, Noeli Pastorello Detoni. Ad-
vogado: Silvana de Mello Gusso. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

339º Processo 0350648-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001602 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Sebastião das Dores,
Marili de Faveri das Dores. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

340º Processo 0357022-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001455 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Veríssimo Moraes Simões. Advogado: La-
ércio dos Santos Luz. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível ________________________________

341º Processo 0348911-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000961 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Clèmerson Merlin Clève.
Apelado: Célia Margarida Scarpelli Bonini, Hilda Gomes Bar-
ros, Maria Elizabeth Buch Schindler. Advogado: Fatima Miri-
an Bortot. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

342º Processo 0348929-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042103 Declaratória. Ape-
lante: Zenilda Reichardt. Advogado: Nelson Scarpim Junior.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Ju-
nior, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

343º Processo 0348979-0 Reexame Necessário

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000225 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Jerônimo Tinamihara & Cia Ltda. Advogado: Yoshinori Fucu-
da. Réu: Município de Assaí. Advogado: Tatiana Kian. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

344º Processo 0348994-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001592 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Almir José Calo-

naci. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az
Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado:
Almir José Calonaci. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nasta-
ri. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

345º Processo 0349105-4 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000119 Reparação de Danos. Apelante: Vanda Maria
da Silva. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar
Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Ad-
vogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

346º Processo 0349269-3 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000101 Reparação de Danos. Apelante: Lúcia Hrecy-
na. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar Dirlei de
Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Advogado:
Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

347º Processo 0349318-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042699 Ordinária. Apelan-
te: Fernando Barbosa Dinis. Advogado: Júlio Cesar Henrichs.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres
Gediel, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

348º Processo 0349474-4 Reexame Necessário

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043795 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito da 4a Vara da Fazenda Públi-
ca. Autor: Claudia Regina B. Silveira Moreira, Devanir Maria
Santos Cezar, Ronaldo Sergio da Silveira Filho, Maria Apare-
cida da Silva, Josete Dubiaski da Silva, Márcia Barbosa So-
czek. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Schei-
dweiler. Réu: Presidente da Comissão Técnica Para Condução
do Procedimento Seletivo Específico de Crescimento Horizon-
tal Para O Profissional do Magistério Municipal, Secretário
Municipal de Recursos Humanos. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

349º Processo 0349532-1 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000392 Reparação de Danos. Apelante: Isidoro Kole-
cha. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira
dos Santos. Apelado: Município de Prudentópolis. Advogado:
Diogo Sangalli, Genilson Pereira. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

350º Processo 0349922-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199400019400 Indenização por Per-
das e Danos. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Wilton
Vicente Paese. Apelado: Brasilsat Harald S/a, João do Espirito
Santo Abreu, Gelza Teixeira de Abreu, Gelza Regina de Abreu
Moresco, João Alexandre de Abreu, Afrânio Ricardo de Abreu.
Advogado: Fabio de Oliveira Luchesi, Takeo Konishi, Irineu
Palma Pereira. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

351º Processo 0350373-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001600 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Ari de Souza Ribeiro.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

352º Processo 0350424-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000835 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Carla Ferreira. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

353º Processo 0350603-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024710 Obrigação de Fazer.
Apelante: Ícaro Joarez Celuski Soares. Advogado: Henrique
Ehlers Silva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta. Apelado: Comandante Geral da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

354º Processo 0356064-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000723 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Rommell Ludwig Meter Ferreira. Advogado:
Helenton Fanchin Taques da Fonseca, Juliano Jaronski. Agra-
vado: Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Para-
ná, Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 13/
06/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

355º Processo 0356669-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003228 Ação Civil Pública.
Agravante: Ricardo Sabóia Khury, Anibal Khury Júnior. Advo-
gado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de
Mello, Oswaldo Ramos. Agravado: Ministério Público do Pa-
raná. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

356º Processo 0348731-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000367 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo. Apelado: Neusa Ferreira Cavalcante. Advogado:
Waldur Trentini. Distribuição por Prevenção em 14/06/2006.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

357º Processo 0348922-1 Apelação Cível

 Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000074 Indenização. Apelante: Cleusa de Jesus, We-
llington de Jesus Moreira, Nadia Caroline de Jesus Moreira.
Advogado: Melvis Muchiuti. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rogerio Lichacovski. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

358º Processo 0349111-2 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000391 Reparação de Danos. Apelante: Joice Elizabeth
de Lima. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar
Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Ad-
vogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

359º Processo 0349215-5 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000150 Reparação de Danos. Apelante: Denise Alves
de Souza. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar
Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Ad-
vogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

360º Processo 0349803-5 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000626 Ordinária de Cobrança. Apelante: Antonio Mar-
cos Santos Piassa, Argemiro da Silva, Clovis Silas Diniz. Ad-
vogado: Maria Henriqueta Costa Bruno, Ricardo Costa Bruno,
Marcos Rodrigo de Oliveira. Apelado: Município de Iguaraçu.
Advogado: Antonio Edson Olimpio da Rocha. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

361º Processo 0349891-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000844 Mandado de Segurança. Apelante: Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-
PR. Advogado: Márcio Gobbo Costa, Aldair Trova de Oliveira.
Apelado: Marco Antônio de Oliveira. Advogado: Marcelo Már-
cio de Oliveira. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha

362º Processo 0349984-5 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000614 Ação Civil Pública. Apelante: Associação dos
Moradores do Conjunto "são Pedro" de Ângulo - Amân. Advo-
gado: Nadir Aparecida de Campos. Apelado: Companhia Para-
naense de Energia - Copel. Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

363º Processo 0350279-6 Reexame Necessário

 Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000158 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Celito Giacobbo. Advogado: Marco Aurélio
Zandoná. Réu: Chefe da 64º Ciretran de Barracão. Advogado:
Valmor Antonio Padilha Filho, Aldair Trova de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

364º Processo 0350353-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001123 Consignação em Pagamento. Apelante: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Ever-
ton Castilho Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. José
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Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

365º Processo 0350505-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000264 Mandado de Segurança. Apelante: Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advoga-
do: Aldair Trova de Oliveira, Márcia Luzia Jokowiski. Apela-
do: frank coutinho da silva. Advogado: Sônia Maria de Mene-
zes. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

366º Processo 0350623-4 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000162 Embargos a Execução. Apelante:
Município de Dois Vizinhos. Advogado: Moacir Luiz Gusso,
Cristiane Pagnoncelli. Apelado: Angelo Luiz de Martini. Ad-
vogado: Adão Fernandes da Silva. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

367º Processo 0350630-9 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000128 Reparação de Danos. Apelante: Es-
tado do Paraná. Advogado: André Gustavo Vallim Sartorelli.
Apelado: Gilmar Telles. Advogado: Franciela Alberton. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

368º Processo 0356448-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000407 Mandado de Segurança. Agravante: Copel Dis-
tribuição Sa, Altamiro Silvestri. Advogado: Hamilton José Oli-
veira, Adriano Kazuo Goto. Agravado: Claudemiro Ignácio -
Me. Advogado: Kellen Cristina Gomes. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

369º Processo 0356836-5 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000562 Ação Civil Pública. Impetrante: Al-
varo José Ehlke Czarnik. Advogado: Luiz Knob. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Cível do Foro Regional de Araucária da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Litis: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Prefeito Munici-
pal de Araucária - Olizandro José Fereira, Presidente da Câma-
ra Municipal de Araucária - Francisco Carlos Cabrini. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. José Marcos
de Moura

370º Processo 0357310-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000087 Desapropriação. Agravante: Dircinéia Serena
Kloss, Diucléia Maria Serena. Advogado: Carlos Araúz Filho.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Marina Bueno de
Cerqueira Leite, Roberto Altheim. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

371º Processo 0357412-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000316 Ação Popular. Agravante: Município de Apuca-
rana, Valter Aparecido Pegorer. Advogado: Rubens Henrique
de França, Carlos Alberto de Souza, Juliana Aparecida Catta-
rin, Lilian Elizabeth Gruszka. Agravado: José Domingos Scar-
pellini. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernan-
do Cezar Vernalha Guimarães. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

372º Processo 0348863-7 Apelação Cível

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000190 Ação Monitória. Apelante: Edvaldo Lima Ro-
cha. Advogado: Laercio Ademir dos Santos, Charles Vanzelli
Nicolau. Apelado: Municípío de Tomazina. Advogado: Luiz
Miguel Vidal. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

373º Processo 0348958-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001598 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Simonea Apareci-
da do Campos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Ape-
lado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Simonea Aparecida do Campos. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

374º Processo 0349204-2 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000065 Exibição de Documentos. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José
Oliveira. Apelado: Josefa Odete Oliveira dos Santos, Hilda dos
Santos Leite, Antonio de Lima Coelho, Joanita Novais Moreira
do Amaral, Amilton Antonio da Cruz, Leonor dos Santos Dela-
risse, Rubens Cassaro Catolino, Antonio Dias Santana, Donato
Conatione, José Antonip Sgotti. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Apelante: Josefa Odete Oliveira dos Santos,
Hilda dos Santos Leite, Antonio de Lima Coelho, Joanita No-
vais Moreira do Amaral, Amilton Antonio da Cruz, Leonor dos
Santos Delarisse, Rubens Cassaro Catolino, Antonio Dias San-

tana, Donato Conatione, José Antonip Sgotti. Advogado: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

375º Processo 0349296-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001680 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Jorge Amado Chaves,
Débora Consuelo Campelo. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

376º Processo 0349305-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100037217 Ordinária. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pe-
reira Neto. Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de
Curitiba. Advogado: Jeferson Renato R Zaneti. Apelado: Mari-
za Hirye. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

377º Processo 0349562-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900040849 Indenização. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury.
Rec.Adesivo: Jair Jacon, Célia do Carmos Jacon Cordeiro,
Edson Luiz Jacon, Antônio Carlos Jacon, Cinira Jacon Wojcie-
chowski, Maria Jucélia Jacon Barboza, Cláudio Jacon. Advo-
gado: Júlio Cesar Ribas Boeng. Apelado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Antonio Moris Cury. Apelado: Jair Jacon, Célia
do Carmos Jacon Cordeiro, Edson Luiz Jacon, Antônio Carlos
Jacon, Cinira Jacon Wojciechowski, Maria Jucélia Jacon Bar-
boza, Cláudio Jacon. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

378º Processo 0349904-7 Apelação Cível

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000176 Cobrança. Apelante: Davilson Sa-
bino do Prado. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues.
Apelado: Município de Cruzeiro do Oeste. Advogado: Marcia
da Silva Paisana. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

379º Processo 0350375-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000059 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Luciana Oratch do
Nascimento, Carlos Rodrigues do Nascimento. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

380º Processo 0350421-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000622 Mandado de Segurança. Apelante: Presidente
da Câmara de Vereadores da Cidade de Santa Terezinha do
Oeste. Advogado: Fabrício Rogério Becegatto. Apelado: Presi-
dente do Diretório Municipal do Pmdb (partido do Movimento
Democrático Brasileiro) de Santa Tereza do Oeste. Advogado:
Marcelo de Oliveira Nicolau. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

381º Processo 0350897-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000764 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Clóvis Macedo. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

382º Processo 0348263-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000151 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito da Vara Cível do Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Apelante:
Gpm Empreendimentos Imobiliários Sa, Matcom Fomento Co-
mercial Ltda. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques.
Apelado: Município de Colombo. Advogado: Estevão Busato.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

383º Processo 0349079-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000008 Cobrança. Apelante: José Marques de Oliveira.
Advogado: Maria de Fatima Lopes. Apelado: Município de
Corumbataí do Sul. Advogado: Laudo Alves Picanço. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Con-

vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

384º Processo 0349117-4 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000185 Reparação de Danos. Apelante: Eliane Silvana
Wojcik Manosso. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida, Vania
Mara Moreira dos Santos. Apelado: Município de Prudentópo-
lis. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

385º Processo 0349213-1 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000008 Mandado de Segurança. Apelante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Gilberto Fior. Apelado: Coordenador
Executivo do Procon de Foz do Iguaçu. Advogado: Vitor Hugo
Nachtygal. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

386º Processo 0349262-4 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000108 Reparação de Danos. Apelante: Lindamir Tere-
zinha da Luz Rosa. Advogado: Vania Mara Moreira dos San-
tos, Cesar Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentó-
polis. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

387º Processo 0349347-2 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000032 Ressarcimento. Apelante: Pedro Brambilla.
Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil. Apelado: Município
de Santa Fé. Advogado: Marlon do Nascimento Barbosa. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

388º Processo 0349374-9 Reexame Necessário

 Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000011 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da Comarca de Barracão. Autor: Vantuir José Bandeira.
Réu: Chefe da 64ª Ciretran de Barracão. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão

389º Processo 0349540-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000007 Cobrança. Apelante: Basílio Holowka Neto.
Advogado: Maria de Fatima Lopes. Apelado: Município de
Corumbataí do Sul. Advogado: Laudo Alves Picanço. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

390º Processo 0349569-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002702 Declaratória. Ape-
lante: Dirceu Quintiliano. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Deonildo
Luiz Borsatti. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advo-
gado: Tércio Amaral de Camargo, Melissa de Cássia Kanda.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

391º Processo 0350418-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000567 Cobrança. Apelante: Município de
São Jorge do Oeste. Advogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado:
Bronilde Wirth Koch, Clarice Sabadin Nicoladelli, Ana Rita
Rodrigues Ficagna, Mareli Gorete Zuffo, Sirlei Fátima Bonetti
Bezerra. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ronir Irani Vin-
censi, Marinez Ferreira. Rec.Adesivo: Bronilde Wirth Koch,
Clarice Sabadin Nicoladelli, Ana Rita Rodrigues Ficagna, Ma-
reli Gorete Zuffo, Sirlei Fátima Bonetti Bezerra. Advogado:
Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudi-
omir Fonseca Vincensi, Ronir Irani Vincensi, Marinez Ferrei-
ra. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

392º Processo 0350520-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000026930 Obrigação de Fazer.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho. Apelado: Merie Suzuki. Advogado: Juliana Licza-
cowski Malvezzi. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

393º Processo 0350578-4 Apelação Cível

 Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000201 Cobrança. Apelante: Município de
Marquinho. Advogado: Jaime Javorski. Apelado: Reynaud e
Godinho Ltda. Advogado: Carlos Marcelo Vieira. Distribuição

Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

394º Processo 0356839-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001347 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana War-
gha Calliari. Agravado: Cleverson João Tack. Advogado: Ara-
cely de Souza. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

395º Processo 0357377-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000020 Desapropriação. Agravante: Com-
panhia de Saneamento do Paraná Sa - Sanepar. Advogado: Flá-
via Lucia Moscal de Britto Mazur. Agravado: José Carlos Fer-
reira da Costa. Advogado: Egon Bockmann Moreira, Cláudia
Tosin Kubrusly. Agravado: Margarida Maria Solheid da Costa.
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

396º Processo 0348956-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000920 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Carmelina Isido-
ro. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Car-
melina Isidoro. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

397º Processo 0349007-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000973 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Rec.Adesivo: Rosemilda Apa-
recida Silveira de Lima. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Apelado: Az Imóveis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Di-
etrich. Apelado: Rosemilda Aparecida Silveira de Lima. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

398º Processo 0349202-8 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000389 Reparação de Danos. Apelante: Evaldir Alves
de Souza. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara
Moreira dos Santos. Apelado: Município de Prudentópolis.
Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

399º Processo 0349293-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001621 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Paulo Hernandes de
Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

400º Processo 0349317-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001815 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Celso Caubi Ferreira. Advogado: José Ro-
berto Spina. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Ma-
ria Francisca de Almeida Doria Mohr. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

401º Processo 0349579-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042066 Declaratória. Ape-
lante: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Ara-
újo dos Anjos. Apelado: Afisc Sindical - Sindicato dos Analis-
tas de Tributos Municipais de Curitiba. Advogado: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Adri-
ana da Costa Ricardo Schier. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

402º Processo 0350212-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000455 Cobrança. Apelan-
te: Frigosul - Indústria Sul Brasileira de Carnes e Frios Ltda.
Advogado: Lauri João Zamboni, Leandro Zamboni. Apelado:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Marcus Venicio Cavassin, Ida Regina Pereira. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima
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403º Processo 0350376-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000720 Habilitação. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Adriana Almeida Del
Conte. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

404º Processo 0350470-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024366 Cobrança. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano.
Apelante: Leonilda Lucas, Marly Barros Cardoso, Maria Apa-
recida Mendes Küss, Maria Amélia Zapellini Zanelatto. Advo-
gado: Erickson Diotalevi. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado. Apelado: Leo-
nilda Lucas, Marly Barros Cardoso, Maria Aparecida Mendes
Küss, Maria Amélia Zapellini Zanelatto. Advogado: Erickson
Diotalevi. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

405º Processo 0350573-9 Apelação Cível

 Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000399 Ordinária. Apelante: Manoel Fernandes Maci-
el. Advogado: João Carlos Zafalon. Apelado: Câmara Munici-
pal de Jandaia do Sul. Advogado: Carlos Romeu Ramos. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

406º Processo 0350963-3 Reexame Necessário

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000501 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito da Comarca de Cascavel 2ª Vara Cível. Autor: Município
de Lindoeste. Advogado: Mara Lucia das Dores Dri. Réu: Mo-
dulo Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Gilceo Jair
Klein. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

407º Processo 0356978-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000350 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Agravado: Vi-
cenzo Francesco Caccavela. Advogado: Maria Terezinha Na-
varro. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

408º Processo 0357267-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000112 Indenização. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Imobiliária Adriana Ltda. Advogado: Newton Schim-
melpfeng. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Ana Christina Tagliari Helbling. Apelado: Imobiliária Adriana
Ltda. Advogado: Newton Schimmelpfeng. Apelado: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Ana Christina Tagliari Helbling.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima
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409º Processo 0348870-2 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000213 Ação de Devolução. Apelante: Lourival de Je-
sus Ruth, Vilmar Kintopp, Alvino Daniuk, Antonio Schultz,
Antonio Wilmar Borges, Antonio Butkoski, Herondino Santia-
go, Gilmar Batistel, Gaudêncio de Morais, Pedro Alair Daniel.
Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Idevan Lopes

410º Processo 0348903-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000214 Revisão de Contrato. Apelante: Célia Regina
Leal Viero, Maria da Silveira, Carlos Bráulio Pinto da Silveira,
Sidnei da Silva, Maria Ferreira da Fonseca. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Imóveis Bassoli Ltda. Advo-
gado: Odacyr Carlos Prigol. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Idevan
Lopes

411º Processo 0349153-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003026 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane
Maria Bissani. Rec.Adesivo: José de Araújo, Maria Inhaci dos
Santos, Tereza de Jesus Paula. Advogado: Jonas Borges. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Daiane
Maria Bissani. Apelado: José de Araújo, Maria Inhaci dos San-

tos, Tereza de Jesus Paula. Advogado: Jonas Borges. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Idevan Lopes

412º Processo 0349393-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400029061 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Doris Scho-
enau, Luís Henrique Cunha, Cristine de Souza Cunha. Advo-
gado: Newton José de Sisti. Apelado: Waldir Lange, Marilia
Costa Lange. Advogado: Genésio Sella, Fabrício Costa Sella.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Idevan Lopes

413º Processo 0349473-7 Reexame Necessário

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300000072 Previdenciária. Re-
metente: Juiz de Direito da 2ª Vara de Familia e Acidente de
Trabalho da Comarca de Maringa. Autor: Arnaldo Lojor Ribei-
ro. Advogado: Ary Lucio Fontes. Réu: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Valeria Maciel de Campos.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Idevan Lopes

414º Processo 0351016-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000350
Revisional. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Apelado: Leonides Thur. Advogado: Geandro Luiz Scopel.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet

415º Processo 0349120-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000985 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Rec.Adesivo: Lauricy Selles de Souza
Nihomatsu. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado:
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelado: Lauricy Selles de Souza Nihomatsu. Advogado: Jo-
nas Borges. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

416º Processo 0349124-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001092 Ação Monitória. Apelante: Entel Projetos e
Construções Ltda.. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Flavio
Warumby Lins. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

417º Processo 0349178-7 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000049 Condenatória. Apelante: Moyses dos Santos
Silva, Jorge Luiz Alving, Luiz de Oliveira, Laertes Ferreira,
Leopoldo Teixeira da Silva, Carlos Ademir de Oliveira, Airton
Barreto, Agostinho de Oliveira, Mariano Adão Warchalowski,
Pedro Vicente Mendes (representado Por Anacila Kurlak Men-
des). Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabi-
coski. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade So-
cial. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino
Souto. Apelado: Moyses dos Santos Silva, Jorge Luiz Alving,
Luiz de Oliveira, Laertes Ferreira, Leopoldo Teixeira da Silva,
Carlos Ademir de Oliveira, Airton Barreto, Agostinho de Oli-
veira, Mariano Adão Warchalowski, Pedro Vicente Mendes (re-
presentado Por Anacila Kurlak Mendes). Advogado: Marcius
Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Apelado: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Hen-
rique Souto, Fernando Schiafino Souto. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

418º Processo 0349220-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001415
Consignação em Pagamento. Apelante: Marta Machado Bon-
fim, Mauro Luiz Banak, Eliane do Rocio Penter Banak. Advo-
gado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Investiterras
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Maria Lúcia
Ribeiro Morando. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

419º Processo 0349480-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300000077 Previdenciária. Re-
metente: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e e Acidente de
Trabalho da Comarca de Maringa. Apelante: Maria Elza Fer-
reira da Silva. Advogado: Pierre Gazarini Silva, Jalcemir de
Oliveira Bueno. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Maria Evaristo Valério. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

420º Processo 0349739-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000324 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio. Rec.Adesivo: Maria da Conceição Andrade
Cupurana. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Apelado: Maria da Conceição Andrade Cupurana. Advogado:
Jonas Borges. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

421º Processo 0349905-4 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000234 Ação Monitória. Apelante: Vilson de Melo.
Advogado: Jaime Pego Siqueira. Apelado: Miagro Agrícola Ltda.
Advogado: José Marega. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

422º Processo 0350420-3 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000334 Declaratória. Apelante: Fundo de Aposenta-
doria e Pensões. Advogado: Osvaldo Carnelosso. Apelante: Mu-
nicípio de Palotina. Advogado: Carlos Victor Brune. Apelado:
Edemar Rubim Facco, José do Espírito Santo, Julio Soares dos
Santos, Manoel Braz da Silva, Margarida Felício Araújo, Maria
Candida Godoes, Maria Ines Fregolão, Maria Rosário Rios, Neny
Alves Gomes, Paulino Buklt Rztki, Rosa Coelho Filha, Valter
Ribeiro da Rosa, Waldemar Soares. Advogado: Fábio Moreira
Constantino. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

423º Processo 0356163-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000140 Condenatória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Apelado: Suzana Halucke. Advogado:
Jonas Borges. Rec.Adesivo: Suzana Halucke. Advogado: Jonas
Borges. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

424º Processo 0348692-8 Apelação Cível

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000329 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Município de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Uli-
ces Pizzatto. Apelado: Francisco Oliveira Sousa. Advogado: Juli-
ano Andrioli. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

425º Processo 0348730-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000126 Reintegração de Posse. Apelante:
Valdecir Merlak, Palmira Schmidt Merlak, Altemar Rocha de
Carvalho, Cleusa Mendes de Carvalho. Advogado: Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Apelado: Oc Bittencourt Empreedimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Cleide de Oliveira, Luiz Carlos
Javoschy. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

426º Processo 0348820-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001098
Reparação de Danos. Apelante: Marly Silveira. Advogado: Boris
Antonio Baitala. Apelante: Reinaldo José Pfutzenreuter. Advo-
gado: José Carlos Laranjeira, Guilherme Krüger de Lima. Ape-
lante: Ibm Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. Advo-
gado: Altivo José Seniski, Andréia Salgueiro Schenfelder Sal-
les. Apelado: Reinaldo José Pfutzenreuter. Advogado: José
Carlos Laranjeira, Guilherme Krüger de Lima. Apelado: Ibm
Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. Advogado: Altivo
José Seniski, Andréia Salgueiro Schenfelder Salles. Apelado:
Marly Silveira. Advogado: Boris Antonio Baitala. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

427º Processo 0349340-3 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000299 Embargos a Arrematação. Apelante: Ismael Fer-
reira da Silva. Advogado: Messias Rodrigues. Apelado: Espó-
lio de João Edmundo de Carvalho (representado Pela Inventa-
riante Marina de Oliveira Carvalho). Advogado: Laercio Ade-
mir dos Santos. Rec.Adesivo: Espólio de João Edmundo de
Carvalho (representado Pela Inventariante Marina de Oliveira
Carvalho). Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

428º Processo 0349502-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000813 Cobrança. Apelante: Benedito Oliveira Costa.
Advogado: Silvana Mendes Helmes. Apelado: Refer - Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

429º Processo 0349595-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043857 Ordinária. Apelan-
te: Paulino Runfe, Barão Demil Cores. Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete
Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Paranaprevidência. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

430º Processo 0350194-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000888 Condenatória. Apelante: Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ. Advogado: Rafa-
el Machado Alves, Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Ape-
lado: Altair Schreiner, Antonio Carlos Marques Ribeiro, Arnal-
do Margotti, Clóvis Luiz Zeiser, Edmilson Tomaz de Lima, Ery
Roberto Corrêa, Fernando José Montalvão, Ilson Antunes dos
Santos, José Augusto, Maria Callai Deretti, Maria de Fátima
Bernardinetti, Maria Sueli Siqueira Venancio, Maristela Cor-
deiro Martins, Mário Ronaldo Camargo, Odária Wodonos, Paulo
Renê Farias Lessa da Rosa, Roberto Robson Ribeiro, Rui Vig-
giano Filho, Valdinei Roberto Zanuto. Advogado: Araripe Ser-
pa Gomes Pereira. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha

431º Processo 0350385-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000025256 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paraná Previdência. Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza. Rec.Adesivo: Arnaldo Cabral Mon-
teiro. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Para-
ná Previdência. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za. Apelado: Arnaldo Cabral Monteiro. Advogado: Jonas Bor-
ges. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

432º Processo 0348827-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001914 Restituição. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelado: Denise Sanches. Advogado: Luiz Bresolin.
Rec.Adesivo: Denise Sanches. Advogado: Luiz Bresolin. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

433º Processo 0348940-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044102 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto Deprevidência
dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado: Majoly
Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Mailton Dias Rosa. Advoga-
do: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Rec.Adesivo: Mailton Dias Rosa. Advogado: Luiz Otávio Góes,
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti

434º Processo 0348962-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000350 Ação Monitória. Apelante: Carroagem Comér-
cio de Veículos Ltda. Advogado: Álvaro Augusto Cassetari.
Apelado: Milton Carlos Alexandrini. Advogado: José Marçal
Antonio Caonetto. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes
Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti

435º Processo 0349334-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036496 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Les-
skiu. Apelado: Paulo Cesar Ribiero Ferreira, Mário Verri, Ma-
ria Salete de Souza, Roberto Eduardo Eltermenn, Herta Iun-
ghans, Hermenegildo Francisco de Oliveira, Iracema Christo-
foli Gerano, Oderico Ferreira, Ricardo Roberto de Ramos, Ja-
cira de Brito, Milton Onisanti, Elecir Morais Torres, Afonso
Vilches Filho, José Pedro Boza, Deonizio Lelinski, Ana Trigo
de Castro, Jurandir Lino Ferreira, Marilene Maisa Jorge, Irene
Gonçalves, Argemiro Oreira. Advogado: Marcello Taborda Ri-
bas. Interessado: Copel Distribuição S/a. Advogado: Andrea
Sabbaga de Melo. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes
Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti

436º Processo 0349341-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026706 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
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Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Ignez
Moraurer Martinelli. Advogado: Geraldo Décio Leite de Ma-
cedo. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

437º Processo 0349775-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042356 Cobrança. Apelan-
te: Ana Cristina Leonora Sancini, Elise Maria Quesada Pache-
co, Fontenein de Oliveira Franco, Isabel Passos Puzyna, Ilsa
Menegazzo, Ivone Ribas Dorio, José Luiz Nishihara Pinto, Ja-
mil Kalache, João Galego Crivellaro, José Cesar Rocha Morei-
ra, Jurema do Rocio de Souza Boing, Luiza Judith Zettel, Ru-
bia Gessiam do Rocio Wagner, Silvia Maria Gomes de Rossi,
Tania Regina de Avila Costa, Vera Lúcia Lúcio, Vera Lúcia
Maestri Scalco, Walter Henqrique Trevisan, Yoshiki Yoshida,
Zalide Brandelero. Advogado: Luiz Carlos da Rocha.
Rec.Adesivo: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Apelado: Ana Cristina Leonora Sancini, Elise Maria
Quesada Pacheco, Fontenein de Oliveira Franco, Isabel Passos
Puzyna, Ilsa Menegazzo, Ivone Ribas Dorio, José Luiz Nishihara
Pinto, Jamil Kalache, João Galego Crivellaro, José Cesar Ro-
cha Moreira, Jurema do Rocio de Souza Boing, Luiza Judith
Zettel, Rubia Gessiam do Rocio Wagner, Silvia Maria Gomes
de Rossi, Tania Regina de Avila Costa, Vera Lúcia Lúcio, Vera
Lúcia Maestri Scalco, Walter Henqrique Trevisan, Yoshiki
Yoshida, Zalide Brandelero. Advogado: Luiz Carlos da Rocha.
Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

438º Processo 0350471-0 Apelação Cível

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400002286 Rescisão de Contrato. Apelante: Kemel-
meier Construções Civis Ltda, Cláudio Kemelmeier Filho, Ka-
ren Meyer Kemelmeier. Advogado: Luiz Rogerio Moro. Apela-
do: Ernesto Martin Bortolini, Marize do Rocio Ferreira Borto-
lini. Advogado: Edson Luiz Cardoso. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti

439º Processo 0350587-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025043 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba, Ipmc Instituto de Previdência do
Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos. Apelado: Almir José Vieira. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti

440º Processo 0357242-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000053 Constitutiva Negativa. Agravante: Bunge Ali-
mentos Sa. Advogado: Waldir José Michels. Agravado: José
Valdecir Constantino, Valmir Constantino, Luzia Cogo Con-
stantino, Amélia Modesto Constantino. Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos San-
tos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

441º Processo 0357665-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000965 Vistoria. Agravante: Indusbello Indústria de Ins-
trumentos Odontológicos Ltda. Advogado: Horacio Toledo
Nogueira. Agravado: Jon Comércio de Produtos Odontológi-
cos Ltda. Advogado: Roberto Pontedura. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

442º Processo 0348457-9 Apelação Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000196 Embargos de Terceiro. Apelante: Sul
Defensivos Agrícolas Ltda. Advogado: Firmino de Paula San-
tos Lima. Apelado: João de Brito Macuco. Advogado: Enéas
Jeferson Melnisk. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

443º Processo 0348919-4 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000254 Mandado de Segurança. Apelante: Ana Idê Klei-
nubing, Fátima Correa Machado Pichek, Izaura Aparecida de
Souza Godine Miguel. Advogado: Cleverson Ivan Merlo, So-
lange da Silva. Apelado: Secretário de Educação do Município
de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet

444º Processo 0349217-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002682 Restituição. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha.
Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov.
Apelado: Yeda Maria Muniz Wonsowicz. Advogado: Luiz Bre-
solin. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.

Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti

445º Processo 0349490-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043519 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado: Majoly
Aline Araújo dos Anjos. Rec.Adesivo: Leonirdes Franco da
Silva. Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Apelado: Município de Curitiba, Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado: Majo-
ly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Leonirdes Franco da Sil-
va. Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti

446º Processo 0349649-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044132 Restituição. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daia-
ne Maria Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Rosicler Menegat Marti-
nuv. Advogado: Ana Carolina de Melo Mano. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti

447º Processo 0349827-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001431
Embargos a Execução. Apelante: Geap - Fundação de Seguri-
dade Social. Advogado: Marco Aurélio Pinheiro Gonsalves.
Apelado: Antonio Augusto Guaringui, Celia Clementina Bra-
bo, Daniel de Assis, Dorival Bornancin Costa, Haidee Bacelar
Peraro, Hiroci Shimomura, Jairo Gouveira de Paula, Jussara
Carta, Maria Aparecida Saldanha Passos, Maria Eliana Lentini
Ribas, Maria Temis Bottega Rodrigues, Mario Celso Freitas
Rodrigues, Neusa Amaral Sturion, Raquel Keller Vareschi,
Reinaldo Cesar Moscatto, Rosângela Maria Pankievicz, Roseli
de Oliveira, Roselia de F K Ouriques, Sara Regina Silvestre
Albuquerque. Advogado: Romualdo Paese, Tatiana Burigo.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

448º Processo 0350467-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000706 Embargos a Execução. Apelante: Garante Ser-
viços de Apoio Sc Ltda. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler.
Apelado: Nelson Tadeu Fernandes. Advogado: Emerson Ro-
drigues da Silva. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

449º Processo 0356315-1 Apelação Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000178 Embargos a Execução. Apelante: Sul
Defensivos Agrícolas Ltda. Advogado: Firmino de Paula San-
tos Lima. Apelado: Pedro Adir Brito Macuco. Advogado: Enéas
Jeferson Melnisk. Distribuição por Dependência em 14/06/2006.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

450º Processo 0357202-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000245 Declaratória. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Apelado: Leonita Estevão da Cruz Strapassão, Hilda Slom-
po Ribeiro, Marisa Zanetti Fernandes, Valdomiro Meister, Ana
dos Santos Cooper, Antonio Marçalo Biss, Diná Rolim Biss,
Leonor Langowski Mendes, Regina Negosseki, Aurea Pereira de
Andrade, Orotide Alves dos Santos, Antonio Pereira da Silva,
Oscar Antônio Klos, Marise Teresinha Klos, Agladis Dino dos
Santos, Iraide Fernando de Freitas, Idalba Fernando de Freitas
Boddy, Rosa Saveczka, Maria Ariotti, Terezinha Delurdes Pa-
checo, Cirlene dos Santos, Araci dos Santos Palhares, Debora
Cristina Basseti, Cecília Munari, Henry Mayrhofer. Advogado:
Jonas Borges. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

_____ 1ª Câmara Criminal _____________________________

451º Processo 0355982-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200000000042 Ação Penal. Impetrante: Reno Car-
neiro da Silva (advogado), Maran Carneiro da Silva (advoga-
do). Paciente: Setembrino José Nordio (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

452º Processo 0356132-2 Apelação Crime (det)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 1999000040775 Ação Penal. Apelante: Gilmar Camargo

de Souza. Def.Público: Elisabeth Cavalcante de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

453º Processo 0356327-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2004000001406 Ação Penal. Impetrante: Deolindo Antonio
Novo (advogado). Paciente: Hudson Manoel da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge

454º Processo 0356693-0 Apelação Crime

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000000120 Ação Penal. Apelante: Se-
bastião Pedro da Silva. Advogado: Mariza de Macedo. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

455º Processo 0357052-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000021 Ação Penal. Impetrante: Eliane Wawrzyniak
Gonçalves (advogado). Paciente: Sílvio Alves Cavalheiro (Réu
Preso). Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

456º Processo 0357196-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000021 Ação Penal. Impetrante: Nei Luis Marques (ad-
vogado). Paciente: Carlos Elias Portela (Réu Preso). Distribui-
ção por Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

457º Processo 0357566-2 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000001122 Ação Penal. Recorrente: João Batista Bento.
Advogado: Claudiney Alessandro Gonçalves. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

458º Processo 0355217-6 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000003790 Ação Penal. Recorrente: Vanderley Osório.
Def.Dativo: Marco Antonio Busto de Souza. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

459º Processo 0355606-3 Apelação Crime (det)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 2000000069701 Ação Penal. Apelante: Adriane Vidal de
Oliveira. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José
Leocádio de Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

460º Processo 0356295-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000050 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Luiz Carlos Ricatto (advogado). Paciente: Natalino Manoel
de Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

461º Processo 0356547-3 Apelação Crime (det)

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000040 Ação Penal. Apelante: José Fracário. Def.Dativo:
Márcia Helena Alcântara de Lara. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira

462º Processo 0356608-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200000005303 Ação Penal. Impetrante: Emerson
Pereira da Silva (em seu favor - réu preso). Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

463º Processo 0357646-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000067 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros (advogado), Iso Vieira de
Medeiros (advogado). Paciente: Dorival Fernandes Corminei-
ro (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

464º Processo 0354587-9 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000006009 Ação Penal. Recorrente: Robson Conceição
Pereira. Advogado: Osvaldo Silva dos Santos Junior. Recorri-

do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

465º Processo 0355403-2 Apelação Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000010730 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: José Roberto Fermino da Silva (Réu
Preso). Advogado: Luiz Carlos Bortoletto. Apelante: José Ro-
berto Fermino da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos
Bortoletto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Telmo
Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

466º Processo 0356012-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000097542 Ação Penal. Impetrante: Flavio Warumby Lins
(advogado). Paciente: Emerson Marvin dos Santos (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Telmo Cherem

467º Processo 0356412-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000002929 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Clóvis Cardoso (advogado). Paci-
ente: Antônio Rodrigues de Freitas (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 14/06/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

468º Processo 0356557-9 Apelação Crime (det)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 2000000103055 Ação Penal. Apelante: Denis Marcio
Bergossi. Advogado: Vitorio Karan. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Telmo Cherem

469º Processo 0357535-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000006541 Ação Penal. Impetrante: José Luiz Tele-
ginski (advogado). Paciente: Marcelo de Freitas Vieira (Réu
Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Telmo Cherem

470º Processo 0353941-9 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000024 Ação Penal. Recorrente: Antonio Evaristo dos
Santos. Def.Dativo: Douglas Bean Bernardo. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

471º Processo 0355992-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000092 Ação Penal. Impetrante: Marcelo Paulo Wache-
leski (advogado). Paciente: Sérgio de Jesus Martins (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

472º Processo 0356155-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200600000113 Ação Penal. Impetrante: Ru-
bens Steiner (advogado). Paciente: Juliana Nonato (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

473º Processo 0356407-4 Recurso Crime Ex Officio

 Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000001548 Ação Penal. Remetente: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal do Foro Regional de Bocaiúva da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Vandir Batista Pinto (Medi-
da de Segurança). Def.Dativo: Clinio Leandro Lino Lyra. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

474º Processo 0356464-9 Apelação Crime

 Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000017 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Hermes Antonio Marchiori.
Advogado: Sergio Dalben, Edgar Domingos Menegatti. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Campos Marques

475º Processo 0356985-3 Apelação Crime (det)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 200300000044 Ação Penal. Apelante: Rivaldo Quei-
roz. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

476º Processo 0357408-5 Recurso Crime Ex Officio

 Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000017 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito da Co-
marca de Rebouças. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Ismael da Silva (Medida de Segurança). Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

477º Processo 0357563-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
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nária: 2006000010166 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Wilson Ribeiro Júnior (advogado). Paciente: Josnei Apa-
recido dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

478º Processo 0355875-8 Apelação Crime

 Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000026 Ação Penal. Apelante: Márcio Nu-
nes Cavalheiro (Réu Preso). Def.Dativo: Tulio Marcelo Denig
Bandeira. Apelante: Valacir Prunzel (Réu Preso). Advogado:
Tulio Marcelo Denig Bandeira. Apelante: Arlindo Quedes (Réu
Preso). Def.Dativo: Silvio Oliveira da Silva. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Márcio Nunes Cavalheiro (Réu
Preso). Def.Dativo: Tulio Marcelo Denig Bandeira (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

479º Processo 0356379-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000008587 Ação Penal. Impetrante: Germana de Freitas
Pereira (advogado). Paciente: Paulo Alessandro de Souza Pires
(Réu Preso), Takejirou Yasuda (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 13/06/2006. Relator: Des. Campos Marques

480º Processo 0356406-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000008587 Ação Penal. Impetrante: Germana de Freitas
Pereira (advogado). Paciente: Fabio Leonel de Souza, Eder Bach
Silveira, Dendiro Yasuda. Distribuição por Dependência em 13/
06/2006. Relator: Des. Campos Marques

481º Processo 0356572-6 Apelação Crime

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2001000000510 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcos Aurélio Damasceno.
Def.Dativo: Gláucio Miaki. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto
Luiz Sponholz. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge

482º Processo 0356647-8 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000000443 Ação Penal. Recorrente: Edson Luiz Alves
Martin. Advogado: Ricardo Alberto Escher. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal _____________________________

483º Processo 0140264-8 Ação Penal (Cam)

 Comarca: Alto Paraná. Ação Originária: 200300000007 Inqu-
érito Policial. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Arnaldo Rossato, Roziane Orsi Santos, Onofre Rossato
Filho. Advogado: Alceu Luiz Pillonetto. Redistribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

484º Processo 0355222-7 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2003000000084 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Paulo Roberto da Silva
Gayer. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero

485º Processo 0355974-6 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventu-
de. Ação Originária: 200600000016 Medida Sócio-Educativa.
Apelante: M. V. P. (Interno). Def.Dativo: Vicente Daniel Cam-
pagnaro. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

486º Processo 0356114-4 Apelação Crime (det)

 Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000046 Ação Penal. Apelante: Pedro Roberto Pinto
Carneiro. Advogado: Alexandre Alberto Giunta Borges. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

487º Processo 0356805-0 Representação Criminal (Cam)

 Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000256 Lei Municipal. Representante: Câmara
Municipal de Quinta do Sol. Advogado: Jovi Vieira Barboza.
Representado: Florisval Peres de Marcos. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

488º Processo 0356812-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000079773 Ação Penal. Impetrante: Eduardo Zanoncini
Miléo (advogado). Paciente: Vilmar Mendes Woss (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-

pos de Paula

489º Processo 0356818-7 Apelação Crime

 Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000015 Ação Penal. Apelante: Cezar Florentino.
Def.Dativo: Nelson Tavares. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

490º Processo 0356825-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000057100 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Itamar de Ramos Cardoso (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

491º Processo 0356901-7 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200400000197 Representação. Impetrante:
Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: F.
B. R. (Interno). Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula

492º Processo 0357429-4 Apelação Crime

 Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000055 Ação Penal. Apelante: Geneci Pereira dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Alesandra Christian Abrantes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero

493º Processo 0357679-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000041744 Ação Penal. Impetrante: Fajardo José
Pereira Faria (advogado), Ronaldo Antonio Botelho (advoga-
do). Paciente: Mahmoud Ahmad Omairi. Advogado: Marcelo
Cesar Padilha, Lia Elizabeth Faria Franceschi, Ivan de Azeve-
do Gubert. Distribuição por Prevenção em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula

494º Processo 0357749-1 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Marcio Guedes Berti (advogado). Pacien-
te: D. E. V. (Interno). Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula

495º Processo 0354694-9 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000004502 Queixa Crime. Recorrente: Alba-
nor José Ferreira Gomes. Advogado: Luiz Knob. Recorrido:
Genildo Pereira Carvalho, Hino Dirlei Falat de Souza, Robson
Furman. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Cal-
das de Quadros. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
João Kopytowski

496º Processo 0355330-4 Apelação Crime

 Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000034 Ação Penal. Apelante: Valdair Timóteo de An-
drade. Def.Dativo: Ney Salles. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

497º Processo 0356143-5 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000085 Representação. Impetrante: Maurí-
cio Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: E. O. V.
(Interno). Distribuição por Dependência em 13/06/2006. Rela-
tor: Des. João Kopytowski

498º Processo 0356147-3 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000085 Representação. Impetrante: Maurí-
cio Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: F. R. B.
C. (Interno). Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator:
Des. João Kopytowski

499º Processo 0356595-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000048701 Ação Penal. Impetrante: Marcio Ari Vendrus-
colo (advogado), Mauricio Obladen Aguiar (advogado). Paci-
ente: Aragão Branco. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

500º Processo 0356698-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000009 Ação Penal. Impetrante: Aurasil Ianicelli Rodi-
ni (advogado), Juliana Galvão Moser (advogado). Paciente:

Antônio Pinesso. Distribuição Automática em 16/06/2006. Re-
lator: Des. João Kopytowski

501º Processo 0356723-3 Apelação Crime

 Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000019 Ação Penal. Apelante: Fábio Orlando
da Costa. Def.Dativo: Simone Brandão de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula

502º Processo 0356916-8 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000019 Representação. Im-
petrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Pa-
ciente: R. S. F. (Interno). Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Des. João Kopytowski

503º Processo 0357087-6 Inquérito Policial (Cam)

 Comarca: Wenceslau Braz. Ação Originária: 200500480953
Denuncia. Autor: Rachid Jorge Miguel Piloto. Advogado: Ra-
chid Jorge Miguel Piloto. Indiciado: Cristovam Andraus Juni-
or. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. João
Kopytowski

504º Processo 0357157-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000064 Ação Penal. Impetrante: Rui da Fonseca
(advogado). Paciente: Dyoner José Hetkowski (Réu Preso).
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. João
Kopytowski

505º Processo 0354535-5 Apelação Crime (det)

 Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000031 Ação Penal. Apelante: Gerson Lopes de Souza.
Def.Dativo: Gabriel Braz Elias. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Noeval de Quadros

506º Processo 0355373-9 Apelação Crime

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000143 Ação Penal. Apelante: Edvaldo Ro-
chinski Costa. Advogado: Sebastiao Domingues da Luz. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 16/06/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. João Kopytowski

507º Processo 0355736-6 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000058530 Ação Penal. Apelante: Márcio André da Silva
(Réu Preso). Advogado: Elaine Samira Pope da Silva, Janaina
Theulen Zagonel. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski

508º Processo 0356474-5 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200600000067 Medida Sócio-Educativa. Apelan-
te: D. L. T. (Adolescente). Def.Público: Eleni Moraes Barros.
Advogado: Maria Christina dos Santos. Apelante: S. D. (Ado-
lescente). Advogado: Illio Boschi Deus. Apelado: M. P. E. P. .
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Noeval
de Quadros

509º Processo 0356526-4 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000002744 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Carlos de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Leticia Lopes Jahn. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revi-
sor: Des. João Kopytowski

510º Processo 0356907-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000037 Ação Penal. Impetrante: Nilton Ribeiro
de Souza (advogado), Luciano Nei Cesconetto (advogado).
Paciente: Emerson Rodes Marques. Distribuição por Preven-
ção em 19/06/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

511º Processo 0356926-4 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventu-
de. Ação Originária: 200500000172 Medida Sócio-Educativa.
Apelante: M. P. E. P. . Apelado: C. G. S. (Adolescente).
Def.Dativo: Vicente Daniel Campagnaro, Vandelise Strieder.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Noeval
de Quadros

512º Processo 0357037-6 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Marcio Guedes Berti (advogado). Pacien-
te: M. E. (Interno). Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Noeval de Quadros

513º Processo 0357526-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000096 Ação Penal. Impetrante: Israel Batista de Mou-

ra (advogado). Paciente: Josenel Ferreira (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Noeval de
Quadros

514º Processo 0355207-0 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2003000000092 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Paulo Roberto da Silva
Gayer. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Noeval de Quadros

515º Processo 0355246-7 Apelação Crime

 Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000126 Ação Penal. Apelante: Sidnei Jorge da Silva.
Advogado: Edmar José Chagas, Maria Laurete de Souza Cha-
gas, Paulo Roberto dos Santos. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Noeval de
Quadros

516º Processo 0355948-6 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200600000020 Apuração de Ato Infracio-
nal. Apelante: R. S. (Interno). Advogado: Isabela Christine Dal
Bó Lima. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

517º Processo 0355966-4 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Toledo. Vara: Vara de Família, Infância e Juventu-
de. Ação Originária: 200600000008 Medida Sócio-Educativa.
Apelante: M. J. T. (Interno), M. J. T. (Interno). Def.Dativo:
Carmen Lúcia Beffa Gallassini. Apelado: M. P. E. P. . Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama

518º Processo 0356086-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Dgamar Hernandes (advogado). Paciente:
joanir geffer (Réu Preso). Distribuição Automática em 13/06/
2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

519º Processo 0356515-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006000002996 Inquérito Policial. Impetran-
te: Claudio Dalledone Júnior (advogado). Paciente: Ney Pros-
dócimo. Distribuição por Prevenção em 14/06/2006. Relator:
Des. Rogério Kanayama

520º Processo 0356532-2 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000087618 Ação Penal. Apelante: Eduardo Ribeiro de
Campos (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco Affonso de Ca-
margo Beltrao. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor: Des. Noeval de Quadros

521º Processo 0356637-2 Apelação Crime

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000073 Ação Penal. Apelante: Carlos Vieira de Mello.
Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Noeval de Quadros

522º Processo 0356905-5 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000040 Representação. Impetrante: Maurí-
cio Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: D. C. S.
(Interno). Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Rogério Kanayama

523º Processo 0356951-7 Recurso em Sentido Estrito

 Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000004 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Marlene Trovo. Advogado: Yuri
Marcos dos Santos Silva. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

524º Processo 0357263-6 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000062 Medida Sócio-Educativa. Impetrante:
Solange Rodrigues dos Santos (advogado). Paciente: J. S. D.
(Interno), W. M. F. (Interno). Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

525º Processo 0357449-6 Apelação Crime (det)

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000046 Ação Penal. Apelante: Deuclides José de Oli-
veira. Advogado: Helca Cristina Lucarelli. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

526º Processo 0357599-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200600000378 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Kival Della Bianca Paquete Júnior (advogado). Paciente: Ro-
gério Delponte Ribas (Réu Preso). Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

527º Processo 0355245-0 Apelação Crime (det)

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000092 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Evaldo Ulinski, Evaldo
Ulinski Júnior. Advogado: Alexandre Rainato Genta. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Lidio José Roto-
li de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

528º Processo 0355409-4 Recurso de Apelação - ECA

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000107 Representação. Apelante: T. R. P. T. (In-
terno). Advogado: Juliana Perelles. Apelado: M. P. E. P. . Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero

529º Processo 0356172-6 Apelação Crime

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000055 Ação Penal. Apelante: Adriano Ma-
chado Fagundes. Advogado: Colbert Ribeiro Dias. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor:
Des. Rogério Kanayama

530º Processo 0356175-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000013165 Pedido de Prisão Preventi-
va. Impetrante: Carlos Alberto Soares Nolli (advogado). Paci-
ente: Milton Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
13/06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

531º Processo 0356400-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000013165 Pedido de Prisão Preventi-
va. Impetrante: Jamal Abi Faraj (advogado). Paciente: dirceu
pedroso dos santos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 14/06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

532º Processo 0356837-2 Apelação Crime

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000112 Ação Penal. Apelante: Adilson Domingues da
Silva. Def.Dativo: Milton José Paizani. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

533º Processo 0356877-6 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000085751 Ação Penal. Apelante: Cíntia Stival, Edison
Valter Ferreira, Daniel Galdino da Rocha Filho. Advogado:
Paulo Roberto de Almeida Teles Júnior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

534º Processo 0356896-1 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200500000093 Representação. Impetrante: Maurí-
cio Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paciente: A. F. (In-
terno). Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero

535º Processo 0357044-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000014242 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Cesar Zerbini de Araújo (advogado). Pacien-
te: Ediclei de Almeida (Réu Preso). Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

536º Processo 0357175-1 Habeas Corpus - ECA

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000004 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Luiz
Renato Arruda Brasil (advogado). Paciente: R. W. (Interno),
W. F. J. J. (Interno), A. J. A. S. (Interno). Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

537º Processo 0357634-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000074 Ação Penal. Impetrante: Rogério Feres
Gil (advogado). Paciente: Dongley Pretti, João Prado da Sil-
veira. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero

_____ Órgão Especial _________________________________

538º Processo 0356337-7 Suspensão de Liminar

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000562 Ação Civil Pública. Requerente:
Município de Araucária. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna
Bevilaquia, Gláucio Baduy Galize, Adriano Luiz Ferreira. In-
teressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 13/06/2006. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

539º Processo 0357629-4 Suspensão de Liminar

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000622 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Interessa-
do: Pedro Luis Sá Teles Andrade. Advogado: Antonio Sérgio
Bernardinetti David Hernandes. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 20/06/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa

540º Processo 0357637-6 Suspensão de Liminar

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001458 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Interessa-
do: Adriano Santos Machado. Advogado: Magda Rejane Cruz
Ribeiro dos Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
20/06/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

541º Processo 0357743-9 Sequestro

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300083200 Precatório Requisi-
tório. Requerente: Luiz Bage, Maria Bom Bage. Advogado:
Manoel Carlos da Silva. Requerido: Estado do Paraná. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 20/06/2006. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

542º Processo 0339729-1/01 Duvida de Competência (OE)

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
3397291 Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convocado Fábio
Haick Dalla Vecchia - 15ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Marcos de Luca
Fanchin - 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Banco Banestado S/a. Advogado: Murilo
Zanetti Leal. Interessado: Antonio Joaquim Dantas (maior de
60 anos), Elmir Rubens Domingues de Oliveira (maior de 60
anos), Joao Maria Rodrigues, Alceu Maluf (maior de 60 anos),
Ema Annes de Assis (maior de 60 anos), Ermina de Freitas
(maior de 60 anos). Advogado: Marcius Nadal Matos. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes

543º Processo 0356234-1 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Ponta Grossa. Ação Originária: 200600000001 Edi-
tal. Impetrante: Ana Caroline Antunes Ribeiro. Advogado: Ana
Caroline Antunes Ribeiro. Impetrado: Presidente da Comissão
do Concurso Para Provimento de Cargos de Juiz Substituto.
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

544º Processo 0356543-5 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 3557619 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: José Joaquim Guimarães da Costa. Advogado:
José Cid Campelo, José Cid Campelo Filho. Impetrado: De-
sembargador Relator do Mandado de Segurança Nº 355761-9.
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar

545º Processo 0170077-4/01 Duvida de Competência (OE)

 Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1700774 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Duarte
Medeiros - 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Suscitado: Desembargador Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima - 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Cooperativa Agrícola Mista São
Cristóvão Ltda. Advogado: Dagoberto Sigrun Pedrollo, Arai de
Lara Bello Filho. Interessado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Werner Aumann, Fa-
bio Spagnolli, Márcio Antonio Sasso, Luiz Carlos Cáceres, João
Otávio de Noronha. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar

546º Processo 0332944-0/01 Duvida de Competência (OE)

 Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3329440
Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Duarte Medeiros -
13ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Suscitado: Juiz Convocado Xisto Pereira - 4ª Câmara Civel do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Banco
do Estado do Paraná SA, Banco Itaú SA. Advogado: Marcos
Cesar Novais de Castro. Interessado: Evadir Wolff. Advogado:
Rodrigo Caliani. Distribuição Automática em 14/06/2006. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha

547º Processo 0356997-3 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000004 Edital. Impetran-
te: Fabiane Aparecida de Souza Retslaff. Advogado: Elisânge-

la de Andrade Retzlaff. Impetrado: Reitor da Faculdade Esta-
dual de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória, Dire-
tor de Recursos Humanos da Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de União da Vitória, Governador do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

548º Processo 0357266-7 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600006171 Decreto. Impe-
trante: Antonio Sérgio Cripa. Advogado: Leontamar Valverde
Pereira. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha

549º Processo 0357063-6 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600006443 Decreto. Impe-
trante: Giane Aparecida Duarte. Advogado: Alberto Abraão
Vagner da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Relator Convocado: Des. Sérgio Arenhart

550º Processo 0354822-3 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

 Comarca: Tibagi. Ação Originária: Lei Orgânica. Autor: Pre-
feito do Município de Tibagi. Advogado: Arion de Campos,
Alberto Jorge Bittencourt. Réu: Câmara Municipal de Tibagi.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

551º Processo 0357011-2 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000001 Edital. Impetran-
te: Homero Figueiredo Lima e Marchese. Advogado: Homero
Figueiredo Lima e Marchese. Impetrado: Presidente do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 16/06/2006. Relator: Des. Domingos Ramina

552º Processo 0355048-1 Ação Direta de Inconstitucionalidade

 Comarca: Morretes. Ação Originária: 200600000002 Lei Muni-
cipal. Autor: Prefeito do Município de Morretes. Advogado: Ser-
gio Luiz Chaves. Réu: Câmara Municipal de Morretes. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Munir Karam

553º Processo 0356675-2 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000020 Edital. Impetran-
te: Marilene Celant Miranda da Silva, Oséias Cardoso. Advo-
gado: João Luiz Arzeno da Silva, Juliana Sumy Oh, Marcelo
Trindade de Almeida. Impetrado: Reitor da Universidade Esta-
dual de Ciências e Letras de Campo Mourão, Governador do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Munir Karam

554º Processo 0357056-1 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600006448 Decreto. Impe-
trante: Dalva Regina Bortoleti Vieira. Advogado: Alberto Abraão
Vagner da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná, Estado do Paraná. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

555º Processo 0357254-7 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500000017 Oficio. Impetran-
te: Leandro José de Souza. Advogado: José Roberto de Souza.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Des. Airvaldo
Stela Alves

556º Processo 0355025-8 Ação Direta de Inconstitucionalidade

 Comarca: Morretes. Ação Originária: 200600000001 Lei Mu-
nicipal. Autor: Prefeito do Município de Morretes. Advogado:
Sergio Luiz Chaves. Réu: Câmara Municipal de Morretes. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias

557º Processo 0356230-3 Mandado de Segurança (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000001 Edital. Impetran-
te: Fernanda Olijnyk Zarpelon. Advogado: Fernanda Olijnyk
Zarpelon. Impetrado: Presidente da Comissão de Concurso Para
Provimento de Cargos de Juiz Substituto. Distribuição Auto-
mática em 13/06/2006. Relator: Des. Mário Rau

558º Processo 0349615-5/01 Duvida de Competência (OE)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 3496155
Agravo de Instrumento. Suscitante: Desembargador Duarte
Medeiros - 13ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Suscitado: Desembargador Rosene Arão de Cristo
Pereira - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Yasuo Eto, Isail Andrade de Camargo,
Maria Alice de Camargo Passiornik, Liasi de Camargo Duarte,
Maria Cecília Andrade de Camargo. Advogado: Jonas Borges.
Interessado: Banco do Brasil Sa. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Mário Rau

_____ 7ª Câmara Cível ________________________________
559º Processo 0348315-6 Apelação Cível e Reexame Necessario

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001891 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk. Apelado: Lidia Pepler. Advogado: Jonas Borges.
Rec.Adesivo: Lidia Pepler. Advogado: Jonas Borges. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

560º Processo 0348884-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000856 Adjudicação Compulsória. Apelante: Zenith
Engenharia Ltda.. Advogado: Fabrício Costa Sella, Genésio
Sella. Apelado: Mart Ar Condicionado Ltda.. Advogado: Car-
los Frederico Reina Coutinho. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

561º Processo 0348991-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001807 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Pedro Obladen. Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior

562º Processo 0349156-1 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000283 Declaratória. Apelante: Leonel Pereira. Advo-
gado: Izilda Aparecida Mostachio Martin, Letícia Fátima Ri-
beiro. Apelado: Ibafac Factoring e Fomento Mercantil Ltda.
Advogado: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro
do Amaral Gentile. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

563º Processo 0349194-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003565 Declaratória. Ape-
lante: Ivanir dos Santos Alves. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Ere-
nise do Rocio Bortolini Pottumati. Apelado: Ics - Instituto Cu-
ritiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Melis-
sa de Cássia Kanda. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

564º Processo 0349402-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500043969 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Angelina Charalo Ie-
del, Diva Guimarães, Elci Maria Busnardo Woisky, Eliana Cou-
tinho Evers, Elveni Zanetti do Valle, Maria Elisa Alves da
Sant'anna, Nice Maria Hofmann Brasil, Ruth Coutinho Evers,
Terezinha de Jesus Paula. Advogado: Luiz Bresolin.
Rec.Adesivo: Angelina Charalo Iedel, Diva Guimaraes, Elci
Maria Busnardo Woisky, Eliana Coutinho Evers, Elveni Zanet-
ti do Valle, Maria Elisa Alves da Sant'anna, Nice Maria Hof-
mann Brasil, Ruth Coutinho Evers, Terezinha de Jesus Paula.
Advogado: Luiz Bresolin. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

565º Processo 0349673-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000204 Ação Monitória. Apelante: Dirceu Borgato.
Advogado: Laurindo Gobi. Apelado: Nelson Gonçalves Júnior.
Advogado: Leonora Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimo-
to. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. An-
tenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

566º Processo 0349856-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500043963 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio. Apelado: Izaltino Silva. Advogado: Jonas
Borges. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

567º Processo 0357216-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000881 Condenatória. Agravante: Mariângela Budant
Hortmann. Advogado: Mariana Domingues da Silva. Agrava-
do: Funcef - Fundação dos Economiários Federais. Advogado:
Antonio Dilson Pereira. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

568º Processo 0348290-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002596 Restituição. Apelante:
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Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coc-
cicov. Apelado: Marlene Teixeira Fonseca, Sofia Martins. Ad-
vogado: Marco Antônio de Souza. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

569º Processo 0349110-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001232
Cautelar. Apelante: Condomínio Edifício Hyde Park, Mário
Brasílio Esmanhotto Filho. Advogado: Anisio dos Santos. Ape-
lante: Nemo Eloy Vidal Neto. Advogado: Nemo Eloy Vidal
Neto, Mathieu Bertrand Struck. Apelado: Condomínio Edifício
Hyde Park, Mário Brasílio Esmanhotto Filho. Advogado: Ani-
sio dos Santos. Apelado: Nemo Eloy Vidal Neto. Advogado:
Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand Struck. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

570º Processo 0349255-9 Reexame Necessário

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040097 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas. Autor: Associação dos Aposenta-
dos da Prefeitura de Curitiba. Advogado: Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Edson Dallagassa, Célio Heitor Guimarães, Emer-
son Gabardo. Réu: Município de Curitiba. Advogado: Erenise
do Rocio Bortolini Pottumati. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

571º Processo 0349512-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003562 Declaratória. Ape-
lante: Antonio Brito da Luz. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Hype-
rides Zanello Neto. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

572º Processo 0349936-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043646 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Ingeborg Hilda Ku-
gler. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Ingeborg Hilda
Kugler. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

573º Processo 0350469-0 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000211 Declaratória. Apelante: Alice Maria Dal-
monico. Advogado: Leocir João Ródio. Apelado: Município de
Palotina. Advogado: Carlos Victor Brune. Distribuição por Pre-
venção em 19/06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

574º Processo 0350601-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024882 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Fabiano Jorge Stainzack, Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soa-
res. Apelado: Geni Cardoso Wojcik, Izabel dos Santos, Isaura
Macente Dutra. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Geni
Cardoso Wojcik, Izabel dos Santos, Isaura Macente Dutra. Ad-
vogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

575º Processo 0355952-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400004207 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado:
Roger Oliveira Lopes. Apelado: Edenir Umbelina Bomfim Fa-
gundes. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Edenir Umbe-
lina Bomfim Fagundes. Advogado: Jonas Borges. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

576º Processo 0348284-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000897
Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social - Refer. Advogado: Ricardo Luiz Rios Brandão, Fer-
nando Schiafino Souto. Apelante: Eurrivas José da Silva, João
Batista Ribeiro, Jovanil Moreira, Célio Corrêa, Dirceu Sikor-
ski, Humberto Gonçalves da Silva, Altivir Ribeiro, Lúcio Le-
vandoski, Pedro Adão Cavalheiro Bueno, Luiz Armando Silva,
Mauro Sérgio Lopes. Advogado: Magali Hortência Ricci dos
Santos. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social - Refer. Advogado: Guido Henrique Souto, Fernando
Schiafino Souto. Apelado: Eurrivas José da Silva, João Batista
Ribeiro, Jovanil Moreira, Célio Corrêa, Dirceu Sikorski, Hum-
berto Gonçalves da Silva, Altivir Ribeiro, Lúcio Levandoski,

Pedro Adão Cavalheiro Bueno, Luiz Armando Silva, Mauro
Sérgio Lopes. Advogado: Magali Hortência Ricci dos Santos.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

577º Processo 0348778-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000446 Obrigação de Fazer. Apelante: Cipasa Comér-
cio de Veículos Ltda.. Advogado: Marta Patricia Bonk. Apela-
do: Marly da Silva Araujo. Advogado: Eduardo Kutianski Fran-
co. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

578º Processo 0349174-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000742 Revisional. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Rodrigo Oliveira de Melo. Apelado: Teófilo Parabocz. Ad-
vogado: Cristiane Gabriel Pacheco, Luiz Antonio Fabro de Al-
meida, Sandro Fabiano Santos. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler

579º Processo 0349229-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000897 Adjudicação Compulsória. Apelante: Celso
Carlos Ribeiro dos Santos. Advogado: Ivan Sérgio Bonfim.
Apelado: Elias Karan, Jovina de Oliveira Karan. Advogado:
Regina Yurico Takahashi (Curador Especial). Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

580º Processo 0349463-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003199 Ordinária. Apelan-
te: Coraci Terezinha de França Thiele. Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

581º Processo 0349511-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000002
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch.
Rec.Adesivo: Miguel de Oliveira. Advogado: Antonio Miozzo.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Otavio Augusto Samuel Patzsch. Apelado: Miguel de Oli-
veira. Advogado: Antonio Miozzo. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

582º Processo 0349890-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000082
Revisional. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Apelado: Fioravante Tortato da Silva. Advogado: Fernan-
do Cezar Platz. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

583º Processo 0350460-7 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000290 Ação Monitória. Apelante: Guajará
Jesus da Cruz Gazzalle. Advogado: Silvana de Mello Gusso.
Apelado: Medworld Equipamentos Hospitalares Ltda. Advo-
gado: Renato Cordeiro da Silva. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler

584º Processo 0350997-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003153 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco
Lopes de Sehli. Rec.Adesivo: Maria de Lourdes Haracemko.
Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Maria
de Lourdes Haracemko. Advogado: Jonas Borges. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

585º Processo 0348335-8 Apelação Cível

 Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000219 Cobrança. Apelante: Argemiro Bueno de Lima.
Advogado: João Manoel Grott. Apelado: Fundação Rede Fer-
roviária de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Sou-
to, Fernando Schiafino Souto. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:

Des. José Mauricio Pinto de Almeida

586º Processo 0349075-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000139
Embargos a Execução. Apelante: Engeflex Construções e Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Moises Monta-
nher. Apelado: Annamaria Pasqualina de Stefano. Advogado:
Ricardo Russo. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

587º Processo 0349096-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000385 Rescisão de Contrato. Apelante: Perfil Cons-
trução Civil e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Alexandre Torres Vedana. Apelado: Rogério dos Santos. Advo-
gado: Neudi Fernandes, Sayro Mark Caetano. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

588º Processo 0349207-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000303 Restituição. Apelante:
Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apela-
do: Rosely do Rocio Gomes de Jesus. Advogado: Luiz Breso-
lin. Rec.Adesivo: Rosely do Rocio Gomes de Jesus. Advoga-
do: Luiz Bresolin. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

589º Processo 0349378-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042133 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete
Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Paranaprevidência. Advo-
gado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Alice Terezinha Botelho
Bianchini, Alayde Vieira Navarro, Altair Henrique Manso Ro-
drigues, Belarmina Cotrim, Dirce Bertolanza de Oliveira, Edi-
na Aparecida Ferreira Campos, Elza Martelli Xavier, Heloisa
Silvia de Melo, Henriqueta Favaro da Silva, Ilda Valério, Ilka
Manso da Silva, Maria Ilda Libardi Cravo, Laura Maria de
Moura, Maria Terezinha de Sousa Falkowiski, Mariana Terumi
Del Moro, Mathilde Nalevaiko, Nair de Matos Biachini, Sheila
Maria de Oliveira Dias, Vanda Maria Saragiotto Capel. Advo-
gado: Marcela Virginia Thomaz, Catarina Aparecida Cabriotti.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

590º Processo 0349518-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043496 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba, Ipmc Instituto de Previ-
dência do Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Ara-
újo dos Anjos. Rec.Adesivo: Salvador Lourenço de Meira. Ad-
vogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Apelado: Salvador Lourenço de Meira. Advogado: Luiz Otávio
Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra

591º Processo 0349898-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000199
Acidente do Trabalho. Apelante: José Benedito Aschkar Filho.
Advogado: Everton Luiz Santos. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Si-
gwalt. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

592º Processo 0350433-0 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000233 Ação Monitória. Apelante: Matelin Materiais
de Construção e Transporte Ltda. Advogado: Rodrigo Brum
Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro, Marcelo Mantovani.
Apelado: Giovani Tondinelli. Advogado: Helena Rosa Tondi-
nelli, Aurora Maria Tondinelli, Fabricia Tondinelli. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Nei-
va de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

593º Processo 0356721-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000681 Embargos de Terceiro. Agravante: Gestora de
Serviços e Recebíveis Concidadela Ltda, Consórcio Nacional
Cidadela Sc Ltda. Advogado: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de
Paula Xavier da Silva, Priscila do Nascimento Sebastião. Agra-
vado: Everly Dombeck Floriani, Sérgio Moacir Floriani. Advo-
gado: Manoel José Lacerda Carneiro, Luciana Carneiro de Lara.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

594º Processo 0357050-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 10383 Revisão E/ou Rest. de Pen-

são Previd.. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini. Agravado: Tereza Garbos de Almei-
da, Leda Maria de Souza Martins, Maria Idalina Silva, Aurora
de Góis. Advogado: Gentil Almeida Campos, Gerson Paulus de
Campos. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

595º Processo 0348734-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000263 Ação Coletiva. Apelante: Anadec - Associação
Nacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor. Advogado:
Ronni Fratti. Apelado: Merck Sharp e Dohme Farmacêutica
Ltda.. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Guilherme Luiz Gomes

596º Processo 0348834-6 Apelação Cível

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000050 Obrigação de Fazer. Apelante: Josiane Masson.
Advogado: Juliano Tomanaga. Apelado: Assaivel Ltda Me.
Advogado: Adailton Alves Maciel Júnior. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Guilherme Luiz Gomes

597º Processo 0349516-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000800 Cobrança. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Apelado: Feres Cury. Advogado: Gisele Soares. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler

598º Processo 0349550-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043144 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Kleber Amaral de
Souza. Advogado: Adonai Jasluk. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

599º Processo 0350323-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001134 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Sueli Batista da Silva. Advogado: Fernanda
Coutinho Rabello, Roberto Murawski Rabello. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

600º Processo 0351006-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000057
Revisional. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Apelado: Bene-
dito Norberto Franco. Advogado: Carlos Augusto Cogo. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

601º Processo 0356059-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000680 Declaratória. Agra-
vante: Marilene Alves Stachewski. Advogado: Ludimar Rafa-
nhim, Claudia M. Lima Scheidweiler. Agravado: Município de
Curitiba, Instituto de Previdência do Município de Curitiba.
Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy
Redondo Machado. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler

602º Processo 0357156-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000433 Obrigação de Fazer. Agravante: Condomínio
Edifício Belvedere. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José
Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich. Agravado:
Ábaco Construções Ltda, Ábaco Participações Ltda, José Silva
Dombroski. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

_____ 8ª Câmara Cível ________________________________

603º Processo 0348729-0 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000850 Cobrança. Apelante: Bradesco Vida e Previdên-
cia. Advogado: Rafael Nogueira da Gama. Apelado: Olga Ma-
thilde Iurk. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas
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604º Processo 0348960-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001344 Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de
Seguros. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Osi-
res Slompo Viana, Maria de Lima Simioni Viana. Advogado:
Fabiana Zotelli de Mattos. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

605º Processo 0349373-2 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000616 Ordinária. Apelante: Odete Bidim de Oliveira,
Márcio Lúcio de Oliveira, Marcelo Laerte de Oliveira, Marcos
Luciano de Oliveira, Ragnilde Weise Del Pintor de Oliveira,
Mirian Luciane de Oliveira. Advogado: José Francisco Pereira.
Apelante: Conterpavi - Construções e Terraplenagem e Pavi-
mentações Ltda. Advogado: Alan Machado Lemes, Rúbia Ron-
colato da Silva, Márcia Galeazzi Caxambú. Apelado: Odete
Bidim de Oliveira, Márcio Lúcio de Oliveira, Marcelo Laerte
de Oliveira, Marcos Luciano de Oliveira, Ragnilde Weise Del
Pintor de Oliveira, Mirian Luciane de Oliveira. Advogado: José
Francisco Pereira. Apelado: Conterpavi - Construções e Terra-
plenagem Pavimentações Ltda. Advogado: Alan Machado Le-
mes, Rúbia Roncolato da Silva, Márcia Galeazzi Caxambú.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

606º Processo 0349589-0 Apelação Cível

 Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200100000011 Indenização. Apelante: Natalício Rodri-
gues. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Apelante:
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo. Advo-
gado: Rosney Massarotto de Oliveira. Apelado: Natalício Ro-
drigues. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Apelado:
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo. Advo-
gado: Rosney Massarotto de Oliveira. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor:
Des. José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas

607º Processo 0349657-3 Apelação Cível

 Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000046 Indenização. Apelante: Ciro Luiz Rodrigues dos
Santos, Maria Luci de Almeida Rodrigues dos Santos. Advoga-
do: Carlos Alberto Grolli. Apelante: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa, Fabíola Rosa Fers-
temberg. Apelado: Ciro Luiz Rodrigues dos Santos, Maria Luci
de Almeida Rodrigues dos Santos. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Apelado: Bradesco Seguros S/a. Advogado: Andre Di-
niz Affonso da Costa, Fabíola Rosa Ferstemberg. Apelado:
Beloni Casali Forghieri, Valfrido Luiz Forghieri. Advogado:
Afranio Tadeu Ramos Camargo. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas

608º Processo 0349865-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028969 Cobrança. Apelante: Jocedilia Mota da Silva.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Apelante: Centauro
Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
Jocedilia Mota da Silva. Advogado: Giovani de Oliveira Sera-
fini. Apelado: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering. Distribuição Automática em 14/06/2006. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr

609º Processo 0349911-2 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000530 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa. Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Angelita
Ferreira Portela. Advogado: Marcia Rodrigues Dias, Jacqueli-
ne P. Quiozini. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

610º Processo 0349050-4 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000671 Indenização. Apelante: Cassi - Caixa de
Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. Advogado:
Osmar Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello Nodari. Apelado:
Marisa Lopes dos Santos. Advogado: Hamilton Schmidt Costa
Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

611º Processo 0349237-1 Apelação Cível

 Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000192 Reparação de Danos. Apelante: Copel Dis-
tribuição Sa. Advogado: Luiz Carlos Pasqualini. Apelado: La-
boratório Aldes de Análises Clínicas Ltda. Advogado: Jaquili-
ne Lazzaretti. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas

612º Processo 0349523-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000934
Cobrança. Apelante: Silvia Regina Carneiro. Advogado: Cid
Francis Guebert Hugen, Rogério Distefano. Apelado: Liberty
Paulista Seguros S/a.. Advogado: Hercules Luiz, Fernando Chin
Fei. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-

veira Vargas. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

613º Processo 0349543-4 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000479 Ordinária de Cobrança. Apelante: Ester Pinhei-
ro Mescouto. Advogado: Messias Queiroz Uchôa. Rec.Adesivo:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama,
Fernanda Willie Posniak. Apelado: Bradesco Seguros SA. Ad-
vogado: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda Willie Posniak.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

614º Processo 0349774-9 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000605 Indenização. Apelante: Stam Metalúrgica Sa.
Advogado: Reginaldo Faria. Apelado: Gumercindo de Souza.
Advogado: João Carlos Silveira. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

615º Processo 0349932-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033554 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Luciana Vilic-
zinski. Advogado: José Bruno de Azevedo Oliveira, Arlindo
José Dias, Sebastião Gomes de Souza. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

616º Processo 0356374-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000001 Execução de Título Judicial. Agravante: Edson
Luiz Peters. Advogado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória. Agravado: Cilmara Xavier Wabeski. Ad-
vogado: Estevão Ruchinski, Vitor Hugo Scartezini. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

617º Processo 0349465-5 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000007 Reparação de Danos. Apelante: Banco Volkswa-
gen SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado:
Leslye Reolon Mota. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco

618º Processo 0349548-9 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000162 Indenização. Apelante: Rodonorte Concessio-
nária de Rodovias Integradas Sa. Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Rafael Jazar Alberge. Rec.Adesivo:
Antonio Senger. Advogado: Pedro Marcio Grabicoski. Apela-
do: Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas Sa. Ad-
vogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rafael Jazar
Alberge. Apelado: Antonio Senger. Advogado: Pedro Marcio
Grabicoski. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco

619º Processo 0349934-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000760 Ressarcimento. Apelante: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner
Cardeal Oganauskas. Apelado: Transportadora Gobor Ltda.
Advogado: Juarez Xavier Kuster. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Macedo Pacheco

620º Processo 0353952-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000911
Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa. Advogado: Marce-
lo Baldassarre Cortez. Apelante: Associação Paranaense de
Cultura - Apc. Advogado: Eraldo Luiz Kuster, Jeferson Renato
R Zaneti. Apelado: Sulina Seguradora Sa. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Apelado: Associação Paranaense de Cultu-
ra - Apc. Advogado: Eraldo Luiz Kuster, Jeferson Renato R
Zaneti. Distribuição por Prevenção em 14/06/2006. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto

621º Processo 0354081-2 Apelação Cível

 Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000240 Responsabilidade Civil. Apelante: Iara Isabel
Serra Fontes, Alessandro Serra Fontes. Advogado: João Rober-
to Santos Regnier, Carolina Sameshima Santoro. Apelado: Car-
mem Aparecida Sanches dos Santos, Arilson Ribeiro dos San-
tos, Daniele Ribeiro dos Santos. Advogado: Manoel Valdemar
Barbosa Filho. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco

622º Processo 0354406-9 Apelação Cível

 Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000589 Indenização. Apelante: Otoniel Prado
Corrêa, Passarela Representações Comerciais Sc Ltda. Advo-
gado: Wilson Bokorny Fernandes. Apelado: Levi José Correia
de Carvalho. Advogado: Paulo José Prestes. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Re-

visor: Des. Macedo Pacheco

623º Processo 0348591-6 Apelação Cível

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000164 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama. Apelado: Marcelo Gar-
din Sorde Representado(a), Izaías Sorde. Advogado: Edilson
Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio. Rec.Adesivo: Marcelo Gar-
din Sorde Representado(a), Izaías Sorde. Advogado: Edilson
Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Des. Arno Gustavo Knoerr

624º Processo 0348857-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200073063
Cobrança. Apelante: Hélio Almeida Ferreira Júnior. Advoga-
do: Nelson Couto de Rezende Júnior. Apelado: Edifício Tâmi-
sa Park. Advogado: Émerson Luiz Vello. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

625º Processo 0349203-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001489 Reparação de Danos. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Marlene Rodrigues da Sil-
va. Advogado: Joãozinho Santana. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

626º Processo 0349258-0 Apelação Cível

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000181 Cobrança. Apelante: Salvador Camargo Morei-
ra, José Menino Moreira, Deogenio Camargo Moreira. Advo-
gado: André Gustavo de Souza. Apelado: Itaú Seguros S/a.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

627º Processo 0349887-1 Apelação Cível

 Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000126 Responsabilidade Civil. Apelante: Denes
Aparecido de Moraes. Advogado: Silvia Maria de Melo Rosa.
Apelado: Ausueris Menezes de Noronha. Advogado: Admir Iracy
Vilela. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

628º Processo 0350512-6 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000017 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: João
Eduardo Meyer. Advogado: João Ivan Borges de Lima. Apela-
do: Arsildo Eloi Hendges. Advogado: Osvaldo Krames Neto.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

629º Processo 0350637-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001455 Cobrança de Condominio. Apelante: Edgard
Canzian Bortoloto, Aida Terezinha Bortoloto. Advogado: Ri-
cardo Ruy Franco de Macedo Filho. Apelado: Condomínio
Edifício Saint Michel. Advogado: João Hortmann, Manif An-
tonio Torres Julio. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

630º Processo 0356955-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000066 Exceção de Incompetência. Agravante: Gene-
rali do Brasil - Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
Izabela Cristina Rücker Curi, Sérgio Bermudes, Guilherme
Valdetaro Mathias. Agravado: Plaseg - Planejamento, Admi-
nistração e Corretagem S/c Ltda. Advogado: Andreia da Rosa
Rache, Ruy José Rache. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

631º Processo 0348932-7 Apelação Cível

 Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000284 Indenização. Apelante: Irmãos Hobi Ltda..
Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Jonatas Fernandes Neves.
Apelado: Pedro Luiz Garcia Vieira. Advogado: Leandro Ca-
margo Martins. Rec.Adesivo: Pedro Luiz Garcia Vieira. Advo-
gado: Leandro Camargo Martins. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

632º Processo 0349238-8 Apelação Cível

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000362 Reparação de Danos. Apelante: Rosa
Maria Martins Nogueira, Caio Nogueira da Cruz. Advogado:
José Antonio Trento. Apelado: Espólio de Decarlício Antonio
dos Santos Correia, Suedi Gama Correia. Advogado: Odair
Mario Bordini. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco

633º Processo 0349496-0 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000933 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa. Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Jandira da
Silva Gomes. Advogado: Marcia Rodrigues Dias, Jacqueline P.
Quiozini, Lecir Maria Scalassara. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

634º Processo 0349497-7 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001065 Indenização. Apelante: Reinaldo Manoel Pego-
raro, Marilene Ruiz Pedoraro. Advogado: Giane Lopes Tsuru-
ta. Apelado: Real Previdência e Seguros Sa. Advogado: Debo-
rah Francielle Mesquita Cleve Machado. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

635º Processo 0349861-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000823 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Maria Salete
dos Santos Lima, Angela Maria Saptczak, Eli Gonçalves da
Cunha. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Rorat-
to. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco

636º Processo 0350401-8 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000559 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Sandro Lima
Meneghetti. Advogado: João Manoel Grott. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho

637º Processo 0357206-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001511 Execução por Quantia Certa. Agravante: Karla
Adriana Baracuy Maia. Advogado: Salimar Valente Gasparin,
Katia Regina Leite. Agravado: Daniele Mendes Ramos. Advo-
gado: Vicente Magalhães. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

_____ 9ª Câmara Cível ________________________________

638º Processo 0348831-5 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000058 Indenização. Apelante: H. A. Martins. Ad-
vogado: Marciana Rodrigues da Silva. Apelado: Comercial de
Bebidas Virgínia Ltda.. Advogado: Cesar Eduardo Misael de
Andrade. Apelante: Comercial de Bebidas Virgínia Ltda.. Ad-
vogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade. Apelado: H. A.
Martins. Advogado: Marciana Rodrigues da Silva. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

639º Processo 0348861-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000701 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior. Apelado: Antonio Pereira. Advogado: Fabian Marcelo
Garcia. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

640º Processo 0349074-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000693
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Apelado: Adão
Rosa, Maria Aparecida Machado dos Santos Rosa, Ademar
Mocelin, Ary Cezar Mocelin, Adilson Mocelin, Ariete de Fáti-
ma Mocelin Perussi, Fatima Maria Alves. Advogado: Giovani
de Oliveira Serafini. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

641º Processo 0349429-9 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000215 Embargos de Terceiro. Apelante: José Carlos
Nascimento, Mari Clair Moro Nascimento. Advogado: Brauli-
no Bueno Pereira. Apelado: Ione Santos Vasconcellos. Advo-
gado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

642º Processo 0349524-9 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000496 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
de Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Al-
buquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.
Apelado: Rosilene Bispo Bezerra. Advogado: Valmir Brito de
Moraes, Alexandre da Silva Moraes. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

643º Processo 0350428-9 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000231 Indenização. Apelante: José Carlos Men-
donça Martins Júnior. Advogado: José Carlos Mendonça Mar-
tins Junior. Apelado: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Sandra Geni Simon. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Re-
visor: Des. Edvino Bochnia

644º Processo 0350445-0 Apelação Cível

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000319 Reparação de Danos. Apelante: Real Previdên-
cia e Seguros Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cle-
ve Küster. Apelante: Daniel Reis Machado. Advogado: Marce-
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lo Vanzelli. Apelado: Real Previdência e Seguros Sa. Advoga-
do: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Dani-
el Reis Machado. Advogado: Marcelo Vanzelli. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin

645º Processo 0356863-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000147 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante:
Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra Sa. Advogado: Mau-
ricio Monteiro de Barros Vieira, Fernanda Cristina Parziane-
llo. Agravado: Genari, Renosto & Cia Ltda. Advogado: Sérgio
Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini. Distribuição Automáti-
ca em 19/06/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

646º Processo 0348557-4 Apelação Cível

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000271 Ordinária. Apelante: José Aroldo de
Marque. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Raquel
Cristina das Neves Gapski, Leonardo Rangel de Carvalho Le-
mos. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

647º Processo 0348842-8 Apelação Cível

 Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000094 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Segu-
ros S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Jussara Maria Pavolak de Oliveira, José Toni de Souza, Maria
dos Anjos Souza, Maria de Lourdes. Advogado: Alexandra Jor-
ge. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Ed-
vino Bochnia

648º Processo 0349187-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000588
Ordinária. Apelante: Fundo de Saúde dos Servidores do Poder
Judiciário - Funsep. Advogado: Ana Claudia Finger. Apelado:
Ademir de Oliveira. Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

649º Processo 0349241-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000891
Indenização. Apelante: Gilda Strelow da Silva. Advogado:
Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo
Neto. Apelado: Senffnet Ltda. Advogado: Nelson Beltzac Juni-
or. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ed-
vino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

650º Processo 0349882-6 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001475 Ação Monitória. Apelante: Janaina Carla Mon-
teiro. Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto. Apelado:
Condomínio Edifício Marieta. Advogado: Carlos Roberto Ta-
varnaro. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

651º Processo 0350476-5 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000003 Indenização. Apelante: Gráfica e Editora A Ci-
dade S/c Ltda., Joni Paulo Varisco, Alceu Carlos Preisner. Ad-
vogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Apelado: Silom
Schimidt. Advogado: Carlos Ladimir Esteves. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

652º Processo 0350559-9 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000498 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Apelante: Unimed Francisco Beltrão - Cooperativa de
Trabalho Médico. Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Rodrigo
Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquerque. Apelante:
Rovílio Cornélio Fracasso. Advogado: Cristiane Pagnoncelli,
Moacir Luiz Gusso. Apelado: Unimed Francisco Beltrão - Co-
operativa de Trabalho Médico. Advogado: Ciro Alberto Piase-
cki, Rodrigo Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquer-
que. Apelado: Rovílio Cornélio Fracasso. Advogado: Cristiane
Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

653º Processo 0356935-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000592 Indenização. Agravante: Cacique Promotora de
Vendas Ltda. Advogado: Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi
Kohatsu. Agravado: Derly Oliveira. Advogado: João Francisco
Gonçalves. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Edvino Bochnia

654º Processo 0348320-7 Apelação Cível

 Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000117 Cobrança. Apelante: Porto Seguro Cia de Segu-
ros Gerais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado:
Thiago Surraski Ribeiro. Advogado: João Manoel Grott. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

655º Processo 0348812-0 Apelação Cível

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000200 Cobrança. Apelante: Maria José Siqueira, Se-

bastião José da Silva. Advogado: André Gustavo de Souza.
Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

656º Processo 0348928-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000863 Cobrança. Apelante: Sul America Cia Nacional
de Seguros Sa. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal. Ape-
lado: Zenir do Nascimento Szarbo. Advogado: José Antonio de
Andrade Alcântara. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

657º Processo 0349556-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025270 Cobrança. Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Jardim das Araucárias Vi - Lotes 16/17. Advoga-
do: Émerson Luiz Vello. Apelado: Maria da Silva Santos, José
Pereira Santos. Advogado: Dulcinea de Souza Schmidlin (De-
fensor Público). Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

658º Processo 0349691-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900040572 Indenização. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Ape-
lado: Argemiro Lemes Diniz Júnior, Estacho Douhei, Edson de
Oliveira Vaz. Advogado: Odenir Dias de Assunção, Luiz Se-
bastiao Favero, Gunda Gutknecht. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho

659º Processo 0350302-0 Apelação Cível

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000337 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
S/a. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Edna
Cristina Bezerra. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

660º Processo 0350547-9 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000449 Reparação de Danos. Apelante: Leda Mat-
tia. Advogado: João Ivan Borges de Lima. Apelante: Carlos
Alberto de Oliveira Machado. Advogado: Guiomar Mario Pi-
zzatto. Apelado: Leda Mattia. Advogado: João Ivan Borges de
Lima. Apelado: Carlos Alberto de Oliveira Machado. Advoga-
do: Guiomar Mario Pizzatto. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

661º Processo 0348797-8 Apelação Cível

 Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000210 Cobrança. Apelante: Erica Arruda Ribeiro
Representado(a), Lucas Arruda da Silva Representado(a), Jes-
sica Arruda da Silva Representado(a). Advogado: Maria Zelia
Sandy. Apelado: Sulina Seguradora S/a. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

662º Processo 0349253-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001297 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Nelson dos
Santos, Rovane dos Santos, Genilson dos Santos, Adriana Pod-
gurski, Joelma Lopes Ortiz, Salete dos Santos Sprandel, Ra-
quel da Luz, Dourival Lisboa, Margarida Kolbet Lisboa, José
Orlando Carlos de Maria, Margareth Carlos de Maria. Advoga-
do: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

663º Processo 0349261-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000179 Cobrança. Apelante: Dieter Claus Josef Jackel.
Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Apelado: Condo-
mínio Residencial Mahisa. Advogado: Adriana Rios Meneghin.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

664º Processo 0349396-5 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000317 Cobrança. Apelante: Paulo Rodrigues Montei-
ro, Maria do Carmo Monteiro. Advogado: Elida Cristina Man-
dadori. Apelante: Espólio de Albino Puzi. Advogado: Glaucio
Hashimoto. Apelado: Companhia de Seguros Phenix de Porto
Alegre. Advogado: Dely Dias das Neves. Interessado: Alice Stela
de Souza Puzi (inventariante), Rosa Justini Puzi. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

665º Processo 0349883-3 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000617 Indenização. Apelante: Onor Reis Salles. Ad-
vogado: Ney Salles. Apelado: Fernando Cesar Ben-hur de Melo.
Advogado: Ricardo Jamal Khouri. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

666º Processo 0350503-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000135 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Antônio Joa-
quim Silva, Mari Binatti da Silva. Advogado: José Antonio de
Andrade Alcântara. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

667º Processo 0350562-6 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000311 Declaratória. Apelante: José Carlos Ruiz. Ad-
vogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Ju-
nior. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Advoga-
do: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera, Luci-
any Michelli Pereira dos Santos, Grazziela Picanço de Seixas
Borba. Apelado: José Carlos Ruiz. Advogado: Laércio Alcân-
tara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior. Apelado: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Susana Valéria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos
Santos, Grazziela Picanço de Seixas Borba. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

668º Processo 0355944-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000103 Indenização por Ato Ilicito. Agravante: Balaro-
ti Materiais de Construção Ltda. Advogado: Alan Carlos Or-
dakovski, Marcio Domingues Bento. Agravado: Osvaldo Ri-
beiro. Advogado: Demetrio Rubens da Rocha Junior. Distri-
buição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

669º Processo 0349013-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000889
Cobrança. Apelante: Helena Maria Soares Carneiro. Advoga-
do: José Antonio de Andrade Alcântara. Apelante: Unibanco
Aig Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apela-
do: Helena Maria Soares Carneiro. Advogado: José Antonio de
Andrade Alcântara. Apelado: Unibanco Aig Seguros Sa. Advo-
gado: Daniella Leticia Broering. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

670º Processo 0349099-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000859
Cobrança. Apelante: Generali do Brasil Cia Nacional de Segu-
ros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Debora
Schultze Cordeiro. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini,
Silvio Roratto. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho

671º Processo 0349122-5 Apelação Cível

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000314 Cobrança de Condominio. Apelante: Con-
domínio Flat Guaratuba. Advogado: Douglas Rogério Leite.
Apelado: Cláudio José Pires Bastos. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

672º Processo 0349162-9 Apelação Cível

 Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000095 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Segu-
ros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
José Maria de Lima, Maria Conceição de Lima, Paulo Rosa de
Lima, Marcio André de Lima, Marcia Aparecida da Cunha.
Advogado: Alexandra Jorge. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

673º Processo 0349281-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000707
Indenização. Apelante: Cpcam - Central de Peixes, Camarões e
Moluscos do Brasil Ltda.. Advogado: Marcos Henrique Matti-
oli Rosalinski. Apelado: Associação Paranaense de Cultura.
Advogado: Luiz Roberto Werner Rocha, Ivan Sérgio Bonfim.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

674º Processo 0349594-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000613 Declaratória. Apelante: Unimed de Maringá
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Marcio Luis Pi-
ratelli, Patricia Roque Carbonieri. Apelado: Espólio de Jose
Ferreira de Oliveira. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Tufi Ma-
ron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

675º Processo 0349866-2 Apelação Cível

 Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000856 Indenização. Apelante: Araucaria Transporte
Coletivo Ltda. Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski. Apelan-
te: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard
Cavalcanti de Albuquerque Neto. Apelado: Michele de França
Gonçalves. Advogado: Lucia de Fátima Ribas Matzenbacher.
Apelado: Araucaria Transporte Coletivo Ltda. Advogado: Fa-
biola Paula Bee Alenski. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

676º Processo 0350220-3 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200200000733 Reparação de Danos. Apelante: Sueli Terezi-
nha Beviláqua Sella. Advogado: Gilson Roberto Cecatto San-
tos. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marco Denilson
Meulam. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

677º Processo 0356892-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000914 Consignação em Pagamento. Agravante: Nossa
Saúde Operadora de Planos Privados de Assistencia A Saúde.
Advogado: Adriana de França, Luiz Carlos da Rocha. Agrava-
do: Tereza Rebetchuk Castro. Advogado: Ana Elisa Vieira Na-
varro. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho

_____ 10ª Câmara Cível _______________________________

678º Processo 0348795-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000864
Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa. Advogado: Danie-
lla Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Maria
Rosa de Souza. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Dis-
tribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes

679º Processo 0348966-3 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000842 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: José Fernando Vialle. Apelado: Convênio Opera-
dora de Turismo Ltda. Advogado: José Bento Vidal Filho, Hi-
ran José Denes Vidal. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

680º Processo 0349197-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000937
Embargos a Execução. Apelante: Phenix Seguradora Sa. Advo-
gado: Jackson Gladston Nicolodi. Apelado: Waldir Lacerda.
Advogado: Filipe Alves da Mota. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Re-
visor: Des. Luiz Lopes

681º Processo 0349336-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001157
Cobrança. Apelante: Ernesto Luis Pedroso Junior. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Marcela Pegoraro. Apela-
do: Condomínio Edifício Country Hill. Advogado: Hamilton
Schmidt Costa Filho. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

682º Processo 0349877-5 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000104 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Grazziela Picanço de Seixas Borba, Susana Valéria Galhe-
ra. Apelado: Augusto de Jesus Perin. Advogado: José Francis-
co Pereira. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

683º Processo 0350137-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000135 Indenização. Apelante: Rodonorte - Concessi-
onária de Rodovias Integradas S/a. Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz, Rafael Jazar Alberge, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Apelado: Marcelo
Nascimento Costa. Advogado: Patricia França da Silva. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Luiz Lopes

684º Processo 0356840-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000154 Indenização. Agravante: Hubner Indústria Me-
cânica Ltda. Advogado: Régis Tocach, Angela Estorilio Silva
Franco, Paulo Leandro Dieter. Agravado: Jefferson Ferreira,
Vanessa Ferreira, Alessandra do Prado Ferreira. Advogado:
Airton Passos de Souza. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

685º Processo 0348808-6 Apelação Cível

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000161 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Thaís
Helena Alves Rossa. Rec.Adesivo: Selmar Pujol. Advogado:
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho, Vitorio Karan. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler,
Thaís Helena Alves Rossa. Apelado: Selmar Pujol. Advogado:
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho, Vitorio Karan. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

686º Processo 0349009-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000687 Reparação de Danos. Apelante: Banco Cacique
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Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Brasilio Vi-
cente de Castro Neto. Apelado: Roberto Alves da Silva. Advo-
gado: Mario Senhorini, Neuza Tebinka Senhorini. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

687º Processo 0349221-3 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000224 Cobrança. Apelante: Comercial Agrícola Noro-
este do Paraná Ltda. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo
Cesar de Sousa. Apelado: Caixa Seguradora Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Már-
cio Alexandre Cavenague. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Luiz Lopes

688º Processo 0349322-5 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000329 Ação Ordinária de Suspensão de Cobrança.
Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Adilson de Cas-
tro Junior, Daniella Leticia Broering. Apelado: Berenice Fáti-
ma Barbosa, Valdemir Francisco Barbosa, Carmen Lucia Bar-
bosa, Vera Lucia Barbosa, Valmir Barbosa Vieira, Lucileila de
Fatima Vieira. Advogado: Graciella Baranoski, Silvio Roratto.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

689º Processo 0349424-4 Apelação Cível

 Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000057 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Marilene de Morais
Euzebio, Hilce da Silva Euzebio, Marilda Maria Campos Wal-
ter. Advogado: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

690º Processo 0350151-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026320 Reparação de Danos. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Fernando Augus-
to Ogura, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Vivian Caroli-
ne Castellano. Apelante: Segundo Cartório de Protesto de Títu-
los da Comarca de Curitiba. Advogado: Leonardo Ziccarelli
Rodrigues, Vinicius de Andrade Mendes. Apelado: Joana de
Fátima Moreira. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.
Apelado: Segundo Cartório de Protesto de Títulos da Comarca
de Curitiba. Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues, Vini-
cius de Andrade Mendes. Apelado: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Jairo Tadeo de Mo-
rais Filho, Maria Regina Zárate Nissel. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

691º Processo 0350554-4 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000090 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Gis-
laine Ruiz Guilhen, Ciro Bruning. Rec.Adesivo: Valdir Becker
Lanchonete. Advogado: Adão Fernandes da Silva. Apelado:
Valdir Becker Lanchonete. Advogado: Adão Fernandes da Sil-
va. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

692º Processo 0356367-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000375
Busca e Apreensão. Agravante: Maria Francisca Ribeiro Costa.
Advogado: Alexandre José Zakovicz. Agravado: Condomínio
Moradias Augusta Xii. Advogado: José Roberto Dutra Hage-
bock. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes

693º Processo 0357364-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000374 Reparação de Danos. Agravante: Manoel Luiz
Alves Nunes, Guilherme Costa Alves Nunes. Advogado: Nel-
son Sahyun, Neide Nobre Delai, Nelson Sahyun Júnior. Agra-
vado: João Guilherme Alves Arrebola, José Leonardo Alves
Arrebola. Advogado: Omar José Baddauy, Letícia de Souza
Baddauy, Priscilla Guazzi Azzolini. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

694º Processo 0348473-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000401 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Maria Marcelina Ribeiro, Vitor Aurélio dos San-
tos, Ivonete Guimarães de Barros. Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini, Silvio Roratto. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

695º Processo 0348926-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000588 Cobrança. Apelante: Airton Bernard Roveda
Filho. Advogado: Márcio da Silva Muiños. Apelado: Edifício
Lupiscinio Rodrigues. Advogado: Jeferson Weber. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

696º Processo 0349154-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000562 Ação Regressiva. Apelante: Vera Cruz Segura-
dora S/a. Advogado: Marcelo José Peralta. Apelado: Arnaldo
Bueno de Camargo. Advogado: Waldi Moreira Soares. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

697º Processo 0349280-2 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001039 Indenização. Apelante: Cinara Bastos de Almei-
da. Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelante: Walter Ney
Almeida Rêgo. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes,
Marcia Regina Lopes da Costa. Apelado: Cinara Bastos de Al-
meida. Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Shopping
Londres, Walter Ney Almeida Rêgo. Advogado: Desiree Lobo
Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

698º Processo 0349526-3 Apelação Cível

 Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000218 Cobrança. Apelante: Maritima Seguros Sa. Ad-
vogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Valdenir de
Araújo, Neuza Aparecida Manganaro de Araújo. Advogado:
Élinton Borges Zansavio da Silva. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

699º Processo 0349746-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199300030557 Indenização. Ape-
lante: Valdomiro Czaikowski Neto. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro. Rec.Adesivo: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Ana Paula Domingues dos Santos, Edilamar Teresinha Pereira
Serra. Apelado: Valdomiro Czaikowski Neto. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Ana Paula Domingues dos Santos, Edilamar Teresinha
Pereira Serra. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes

700º Processo 0350453-2 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000032 Indenização. Apelante: Onofre Sko-
reck. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelado:
Sadia S/a. Advogado: Magaly Simone Menz Guzzo, José Gün-
ther Menz. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes

701º Processo 0355949-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000175 Indenização. Agravante: Claudemir Aparecido
da Costa. Advogado: Luiz Carlos Bofi. Agravado: Município
de Iporã. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

702º Processo 0357555-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000026 Indenização. Agravante: Companhia de Segu-
ros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari, Wagner Seleme Possebon. Agravado: José Lopes da Sil-
va. Advogado: Odair Mario Bordini, Paulo Roberto Pereira de
Souza. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

703º Processo 0348872-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000835 Cobrança. Apelan-
te: Conjunto Residencial Moradias Belém. Advogado: Joselia
Aparecida Kuchler. Apelado: Companhia de Habitação Popu-
lar e Curitiba - Cohab Ct. Advogado: Jeferson Luiz Lucaski,
Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta

704º Processo 0348891-1 Apelação Cível

 Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000242 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Dirceu Rodrigues
dos Santos, Maria de Lourdes Rodrigues dos Santos. Advoga-
do: Maria Zelia Sandy. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Nilson Mizuta

705º Processo 0348921-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000899 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Neuza Euze-
bio Souza da Silva, Aparecido de Jesus da Silva. Advogado:

Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Roratto. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

706º Processo 0349041-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000474 Indenização. Apelante: Fenix De-
corações de Gesso Ltda.. Advogado: Marcos Renan Salvati.
Apelado: Mauro Batista. Advogado: Claudia Basso Carneiro
de Siqueira. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Nilson Mizuta

707º Processo 0349824-4 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000197 Ação Monitória. Apelante: Osmar Minno, Ro-
sana Minno. Advogado: Carlos Gustavo Horst. Apelado: Con-
domínio Edifício Princesa. Advogado: Carlos Roberto Tavar-
naro. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

708º Processo 0349937-6 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000123 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a..
Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Albina Matil-
de Filipack. Advogado: Pedro Marcos Mantovanello. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta

709º Processo 0349940-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041481 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Flavio Bueno. Apelado: José Carlos Pereira da Silva. Advoga-
do: André Carpe Neves. Apelante: José Carlos Pereira da Silva.
Advogado: André Carpe Neves. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Flavio Bueno. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

710º Processo 0350458-7 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000179 Cobrança. Apelante: Noeli Apare-
cida Silveira Dutra. Advogado: Adão Fernandes da Silva.
Rec.Adesivo: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advogado:
Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque. Apelado: Noeli Aparecida Silveira
Dutra. Advogado: Adão Fernandes da Silva. Apelado: Compa-
nhia de Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti
de Albuquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

711º Processo 0356416-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000431 Indenização. Agravante: Diógenes de Castro.
Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea. Agravado: Barigui
São José, Fiat do Brasil Sa. Distribuição Automática em 13/06/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

712º Processo 0356485-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000342 Reparação de Danos. Agravante: Print Borda-
dos Ltda. Advogado: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antô-
nio Gomes de Oliveira. Agravado: Preciosa de Jesus Cabral,
Rosária Cabral dos Santos. Advogado: Raphael Anderson Lu-
que. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta

713º Processo 0348728-3 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000618 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul Sa. Advogado: Gilvan Antonio Dal Pont, Rosân-
gela Dias Guerreiro. Apelado: Luiz Carlos Silva. Advogado:
José Roberto Loureiro, Maria Lucia Zanzarini. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

714º Processo 0348904-3 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000716 Reparação de Danos. Apelante: Bayer Cropsci-
ence Ltda.. Advogado: Williams Oliveira dos Reis. Apelante:
Kgm - Comércio e Representação de Produtos Agropecuários
Ltda.. Advogado: Marcus Vinicius de Carvalho Rezende Reis.
Rec.Adesivo: Comércio de Produtos Agrícolas Campos Verdes
Ltda.. Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Clóvis Barros
Botelho Neto, Cleber Tadeu Yamada. Apelado: Antonio Ono-
fre Borghi. Advogado: Roosevelt Maurício Pereira. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

715º Processo 0349308-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001184
Indenização. Apelante: Espólio de Marcelo de Andrade. Advo-

gado: Adriana Teixeira de Freitas Nassar. Apelado: Maria Már-
cia de Almeida Anselmo. Advogado: Wanderson Moreira Elizi-
ário. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

716º Processo 0349385-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000899
Medida Cautelar Incidental. Apelante: Sergio Luiz Ribeiro Be-
cker. Advogado: Marli Chaves Vianna de Oliveira. Apelado:
Generali do Brasil Cia Nacional de Seguros. Advogado: Edson
Gonsalves Araújo, Carolina Elisabete Puehringer, Luiz Carlos
Checozzi. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

717º Processo 0349835-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000457 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa. Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: João Fer-
reira da Silva, Luzia da Costa Silva. Advogado: Jacqueline P.
Quiozini. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

718º Processo 0349912-9 Apelação Cível

 Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000189 Declaratória. Apelante: Instituição Cultu-
ral e Educacional de Ivaiporã - Icei. Advogado: Reimar Renato
Rodrigues. Apelante: Nilton Marcelo Alves. Advogado: Clau-
dinei Belafronte, Jean Anderson Albuquerque. Apelado: Insti-
tuição Cultural e Educacional de Ivaiporã - Icei. Advogado:
Reimar Renato Rodrigues. Apelado: Nilton Marcelo Alves.
Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albuquerque.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

719º Processo 0350090-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199300000186 Indenização. Apelante: Comercial
Montenegro Ltda. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Apelado: Higie Brás Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Aparecido José da Silva, Arnaldo Fortes Alcântara Filho. Inte-
ressado: David Antonio Baduy Comissário da Concordata Pre-
ve. Advogado: David Antonio Baduy. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

720º Processo 0350797-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000564
Indenização. Apelante: Cavan Pré Moldados Sa. Advogado:
Jeferson Renato R Zaneti. Apelante: Brasilsat Harald Sa. Ad-
vogado: Irineu Palma Pereira. Apelado: Cavan Pré Moldados
Sa. Advogado: Jeferson Renato R Zaneti. Apelado: Brasilsat
Harald Sa. Advogado: Irineu Palma Pereira. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ronald Schulman. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza

721º Processo 0356056-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Cobrança. Agravante: Chirlei Trisotto. Advo-
gado: Eleandra Leal dos Santos Moraes, Daniele Carvalho.
Agravado: Condomínio Edifício Lancelot. Advogado: Ideraldo
José Appi. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

722º Processo 0357396-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000410 Cobrança. Agravante: Bradesco Vida e Previ-
dência Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Li-
nhares, Fernanda Willie Posniak. Agravado: Maria de Lourdes
Lopes Vanzo. Advogado: Elaine Christina Gomes, Déborah
Lidia Lobo Muniz. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

_____ 11ª Câmara Cível _______________________________

723º Processo 0348747-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000346 Consignação em Pagamento. Apelante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Marcella Seegmueller da Costa Pinto,
Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Adalberto Alves
de Souza. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Rec.Adesivo:
Adalberto Alves de Souza. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari, Gissiane Cristine Chromiec. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Mário Rau

724º Processo 0349109-2 Apelação Cível
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 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002986 Embargos do Devedor. Apelante: D. I. L. M. .
Advogado: Rogerio Costa. Apelado: R. C. S. , D. C. S. M.
Representado(a), A. Z. C. S. M. Representado(a). Advogado:
Roberta Sandoval França. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Má-
rio Rau

725º Processo 0349228-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001455 Declaratória. Apelante: Rosangela Zanetti Pi-
celi, Sonia Maria Piceli, Benjamin Bressam, Juliano de Olivei-
ra, Arnaldo Carpes. Advogado: Eliane Cristina Coelho de Alen-
car. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson
Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Mário Rau

726º Processo 0349245-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000967
Ordinária. Apelante: Lucília Maria Guimarães. Advogado: Car-
men Silvia Marcon Garmêndia de Borba. Apelado: Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda.. Advogado: Rafael Gonçalves Rocha,
Daniela Machado, Leonardo Santana de Abreu. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral

727º Processo 0349781-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100072110
Declaratória. Apelante: Telepar Celular SA. Advogado: Rodri-
go Xavier Leonardo, Adriano Barbosa. Apelado: Ademir Luiz
Momolli. Advogado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau

728º Processo 0350777-7 Apelação Cível

 Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000493 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: C. Z. . Advogado: Maria José Heckert. Apelado: M. P. E.
P. . Interessado: J. M. S. . Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Má-
rio Rau

729º Processo 0356423-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000152 Indenização. Agravante: Universo Online Sa.
Advogado: Margareth Barbosa de Amorim de Macedo. Agrava-
do: Fontoura Informática Sc Ltda. Advogado: Pedro Antonio
Coelho de Souza Furlan, Eduardo Luiz Bussatta. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

730º Processo 0356921-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001786 Alimentos. Agravante: F. M. T. . Advogado:
Adriana Szabelski. Agravado: A. O. T. , E. O. T.
Representado(a), F. O. T. Representado(a). Advogado: Mara
Rita de Cássia Arias Quaesner. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

731º Processo 0357159-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000633 Revisional de Alimentos. Agravante: B. L. C.
M. Representado(a). Advogado: Shirley Pagnosi. Agravado: G.
L. M. . Advogado: Luciane Aparecida de Abreu Manfron Tot-
sugui. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral

732º Processo 0357693-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000665
Embargos de Terceiro. Agravante: Julio Cesar Schmidt. Advo-
gado: Gercino Bett Junior. Agravado: Isaac Fadel Filho. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

733º Processo 0348781-0 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000094 Declaratória. Apelante: Projenort Pré Fabrica-
dos Norte do Paraná Ltda. Advogado: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho. Apelado: Antonio Picoli Sobri-
nho Engenharia Civil. Advogado: Vivalda Sueli Borges Car-
neiro. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

734º Processo 0348791-6 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000020 Cobrança. Apelante: Imobiliária Fiorati Ltda.
Advogado: Maria Aparecida Alves da Silva. Apelado: Luiz Gon-

çalves, Elena Pereira Gonçalves. Advogado: Paulo Roberto Merlin
Ribas. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

735º Processo 0348953-6 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000333 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: M. J. J. P. . Advogado: José
Antonio Trento. Apelado: V. S. . Advogado: Reinaldo Caetano
dos Santos. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

736º Processo 0349123-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000343 Cobrança. Apelante: Carlos Alberto Pereira.
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula. Apelante: Emma
Neizer. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Apelado: Carlos
Alberto Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula.
Apelado: Emma Neizer. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Cunha
Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

737º Processo 0349323-2 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001204 Divórcio. Apelante: J. S. S. . Advo-
gado: Regina Célia Cardoso Andrade de Assis. Rec.Adesivo:
M. S. S. . Advogado: Luiz Manrique. Apelado: J. S. S. . Advo-
gado: Regina Célia Cardoso Andrade de Assis. Apelado: M. S.
S. . Advogado: Luiz Manrique. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

738º Processo 0349722-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Embargos. Apelante: Lutfalla Sarraff. Advoga-
do: Percy Araújo. Apelado: Maurício Eduardo Miranda Mort-
ton, Analízia Gori Palka Miranda. Advogado: Claire Lotici (Cu-
rador Especial). Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

739º Processo 0356444-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000585 Ação de Despejo. Agravante: Ricardo Ribeiro
de Carvalho. Advogado: Douglas Rogério Leite. Agravado:
Rupro Confecções Ltda. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas

740º Processo 0356661-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000155 Inventário. Agravante: Takeo Hara. Advogado:
Maria José Faustino, Edinaldo Sergio Candeo, Cíntia Regina
Nogueira Tibúrcio. Agravado: José Massato Hara. Advogado:
Yoshikazu Fucuda. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Cunha Ribas

741º Processo 0357170-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600000775 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: D. A. S. . Advogado: Maria Aparecida Pi-
veta. Agravado: I. M. S. Representado(a). Advogado: José Ro-
berto Reale. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Cunha Ribas

742º Processo 0357253-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078111
Arrolamento. Agravante: Maria Madalena Cabral de Souza.
Advogado: Giorgia Enrietti Bin, Simone Martins Cunha. Agra-
vado: Elídio de Souza. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Cunha Ribas

743º Processo 0357410-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500003215 Alimentos. Agravante: S. B. P. , A.
M. S. P.. Advogado: Sergio Batista Henrichs, Lauri João Zam-
boni. Agravado: S. S. P. . Advogado: Evandro Augusto da Sil-
va. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Cu-
nha Ribas

744º Processo 0357605-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200200004214 Representação. Apelante: I. A. O.
T. , S. L. A.. Advogado: Celso da Silva Labres, Pasqualino La-
morte. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

745º Processo 0357636-9 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000053 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Ricardo Lucas Calderón (advogado). Paciente: A. K. N. .
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

746º Processo 0348743-0 Reexame Necessário
 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001034 Exceção de Suspeição. Remetente: Juiz de Di-
reito da Sexta Vara Cível da Comarca de Londrina. Autor: Gru-

po Educacional Delta S/c. Advogado: Saturnino Fernandes
Netto, Thais Aranda Barrozo, Paulo Arcoverde Nascimento.
Réu: Sociedade Londrinense de Educação e Assistência Social
- Soleas. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar
Salinet. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

747º Processo 0348916-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000258 Exoneração de Alimentos. Apelante: L. F. N.
H. . Advogado: Tobias Fernando Madureira. Apelado: L. M. V.
C. . Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Cunha Ribas

748º Processo 0349897-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000043 Declaratória. Apelante: Dineval Vargas Perei-
ra, Edson Natalino Campanerutte, Eli Pereira de Jesus, Eliane
Aparecida Polcaque da Silva, Elita Coutinho, Esperança da
Costa Rocha Silva, Etelvino Bispo de Oliveira, Eunice Pires da
Costa, Feliciano Lamin, Gerson Moreira de Souza. Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia
Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Cunha Ribas

749º Processo 0350082-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002159 Cobrança. Apelante: Luiz Carlos Takanori So-
wabe F I. Advogado: Douglas Soares Osternack. Apelado: Co-
mércio e Indústrias Brasileiras Coinbra Sa. Advogado: Dirceu
Benedito Menezes. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

750º Processo 0350493-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000097 Declaratória. Apelante: Acyr Serra Garret, Ana
Maria de Oliveira, Assunta Dorazio, Estefana Bednascki, Gil-
son Cunha, Isaura Gonçalves, Nadir da Silva, Paul Emil Alfred
Ruscheweyh, Ulysses Pereira, Zuleica Martiniski. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

751º Processo 0356083-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000881 Separação. Agravante: L. C. . Ad-
vogado: Rafael Pellizzetti. Agravado: E. A. R. C. . Advogado:
Viviana Bianconi, Luciana Jordão da Motta Armiliato, Marce-
lo Navarro de Morais. Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias

752º Processo 0356656-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000997
Ação de Despejo. Agravante: Glaucos Ernesto Stark. Advoga-
do: Ito Taras. Agravado: Nova Opção Comércio de Objetos
Usados Ltda, Josiane Cristina da Silva Fidalgo, Jefferson An-
tonio da Silva. Advogado: Adilson Luis Ferreira, Solange Can-
dida Wuicik. Interessado: Luis Silva Fidalgo. Advogado: João
Batista Valim. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

753º Processo 0356949-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000733 Ação de Despejo. Agravante: Masaharu Akimo-
to. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Ga-
lhera. Agravado: Comércio de Combustíveis Ingá Ltda. Advoga-
do: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

754º Processo 0357292-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000156 Cautelar. Agravante: Francisco Carlos Carva-
lho Gomes, Clyseide Kossatz Carvalho Gomes. Advogado: Luiz
Alberto de Oliveira Lima. Agravado: Glauce Kossatz de Car-
valho, Paula Kossatz de Carvalho. Advogado: Oldemar Maria-
no. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Era-
clés Messias

755º Processo 0348996-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000825 Dissolução de Sociedade. Apelan-
te: E. L. C. . Advogado: João Batista de Arruda Junior. Apela-
do: S. S. B. . Advogado: Marco Antonio Maia Correa. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

756º Processo 0349095-3 Apelação Cível

 Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000843 Separação. Apelante: J. S. . Advo-
gado: Marlene Oliveira de Almeida. Apelado: C. A. P. S. . Ad-
vogado: Victorio Alves da Silva. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

757º Processo 0349159-2 Apelação Cível

 Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000301 Reparação de Danos. Apelante: Telecomunica-
ções de São Paulo Sa Telesp. Advogado: Rosana Rodrigues
Martins Borges, Willian Marcondes Santana, Carlos Tadeu da
Silva. Apelado: Alessandra Alves Vieira. Advogado: Paulo Adri-
ano Borges. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

758º Processo 0349899-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000143 Declaratória. Apelante: Darcy Pereira de Frei-
tas, Dirceu Longo, Dirce Peinado de Oliveira, Edson Pires Vi-
mieiro, Elaine Souza Bravin, Ester de Freitas, Fidelcino Al-
meida, Hilda de Oliveira Machado, Hugo Icaro de Paula, Ilda
Iwazaki. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom
S.a.. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Da-
vet Alves. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

759º Processo 0350528-4 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000381 Prestação de Contas. Apelante: Danilo Porthos
Schrut, Dino Athos Schrut. Advogado: Joaquim Alves de Qua-
dros. Apelado: Ipecolor Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. Advogado: Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

760º Processo 0356858-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200500000225 Revisional de
Alimentos. Agravante: J. J. F. S. . Advogado: Agenir Braz Dalla
Vecchia, Angela Naira Belinski. Agravado: T. V. F. S. . Advo-
gado: Oseas Santos. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

761º Processo 0357255-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000100 Declaratória. Agravante: S. B. F. . Advogado:
Carla Cristina Chrispim dos Santos. Agravado: A. A. S. . Advo-
gado: Jean Carlos Storer. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

762º Processo 0357361-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000168 Alimentos. Agra-
vante: M. A. L. L. . Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Agravado: J. R. C. L. L. . Advogado: Wagner de Melo Volpato,
Rodrigo Tosta Giroldo, Ronaldo Leal Rolanski. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

763º Processo 0348138-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000324
Retifição de Registro Imobiliário. Apelante: Artemio Bloch,
Marcelo Roberto de Azevedo Tavares, Benedita Claudete da
Silva Tavares, Ilso de Bastos, Leonilda Wielevski Bastos, Fe-
lisbina Alves Miranda, Everson Bressan da Silva, Zelinda Zan-
giski, Joaquim Olivio de Bastos, Nelci Terezinha de Bastos,
Olga Filius, Irene Cavichiolo, Jeroslau Zakilkicviz, Helio de
Jesus Ferreira Rosa, Francisca Oczust Rosa, Antonio Divanir
Teixeira, Rosi de Paula Freitas. Advogado: Ademir da Silva.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira
Albach. Interessado: Oficial do 8.º Registro de Imóveis de Cu-
ritiba, Geodete Aquino Gonçalves, Arlete do Rocio Maiorski.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

764º Processo 0348990-9 Apelação Cível

 Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000047 Embargos de Terceiro. Apelante: M. A.
P. Z. . Advogado: Ivete Olivia Strieder. Apelado: S. Z. . Advo-
gado: Zeninho Goldoni. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

765º Processo 0349028-2 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000753 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: M. S. A. Representado por sua mãe. Advo-
gado: Elirani de Sousa Chinaglia. Apelado: E. A. . Advogado:
Terezinha Dias dos Santos. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

766º Processo 0349192-7 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000056 Exibição de Documentos. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José
Oliveira, Adriano Kazuo Goto. Apelado: Maria Juscelina Mi-
randa da Silva, Joaquim Alcedir Domiciano Gomes, Aristides
Moreno da Silva, Benedito Urbano, Ernady Oliveira Duarte,
Terezinha Camilo Urbano, Belarmino Rocha Viana, Vitor Al-
ves Cecílio, Noé Alves, José Alves de Souza. Advogado: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima. Apelante: Maria Juscelina Miran-
da da Silva, Joaquim Alcedir Domiciano Gomes, Aristides
Moreno da Silva, Benedito Urbano, Ernady Oliveira Duarte,
Terezinha Camilo Urbano, Belarmino Rocha Viana, Vitor Al-
ves Cecílio, Noé Alves, José Alves de Souza. Advogado: Mar-
cos Antônio Lucas de Lima. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José Oliveira, Adri-
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ano Kazuo Goto. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

767º Processo 0349612-4 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000055 Declaratória. Apelante: Claudio Volf Parandiuc,
Dario Hilário Gonçalves, Dirceu Pinto Cardoso, Dirlei Czuy,
Edna Aparecida dos Santos, Gertrudes de Moraes Zanoni, Ivan
Rodrigues das Neves, Ivone Izaias, João Antonio da Silva, Jose
Maurilio Andretto, Vera Lucia da Costa. Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson
Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias

768º Processo 0349901-6 Apelação Cível

 Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000362 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: A. L. C. C. O. . Advogado: Anna Christi-
na Castelo Branco Pereira. Apelado: M. P. E. P. . Interessado:
E. H. S. (assistido(a)), I. S. S. Assistindo Seu(s) Filho(s). Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias

769º Processo 0356490-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000446 Ação de Despejo. Agravante: Grupo Educacio-
nal Delta Sc Ltda. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais
Aranda Barrozo. Agravado: Associação Faá Di Bruno - Fadib.
Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco Cézar Salinet.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Mário
Rau

770º Processo 0356859-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200600000770
Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravante: I. F. S. . Ad-
vogado: Tânia Mara Sbano Witkowski, Antonio Sbano, Anto-
nio Sbano Júnior. Agravado: D. H. . Advogado: Rosimeire Go-
mes Basilio. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Mário Rau

771º Processo 0356871-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000016 Rescisão de Contrato. Agravante: Forecast As-
sessores Associados Sc Ltda, Alcino Barion Junior. Advogado:
Alejandro Rugeri Marques Zanoni. Agravado: Auri Verde Ali-
mentos e Embalagens Ltda. Advogado: Geraldo Nilton Kornei-
czuk. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Mário Rau

772º Processo 0357262-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000097 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Es-
pólio de Domingos Bet Representado(a). Advogado: Manoel
Monteiro de Andrade. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Mário Rau

773º Processo 0357424-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001021 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: L. R. S. . Advogado: Margareth Zanardini. Agravado: I.
L. . Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Mário Rau
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774º Processo 0348825-7 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001020 Declaratória. Apelante: Paulo Roberto Seleguim.
Advogado: Luiz Rodrigues da Rocha Filho. Apelado: Brasil
Telecom S/a.. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos,
Camylla do Rocio Kaled Camelo, Sandra Regina Rodrigues.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

775º Processo 0348876-4 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000021 Medida de Proteção. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: D. R. , C. M.. Advogado: Antonio Carlos Neto. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo

776º Processo 0348898-0 Apelação Cível

 Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000340 Cobrança. Apelante: Município de Mis-
sal. Advogado: Arnildo Linck. Apelado: Eugênio Willers. Ad-
vogado: Ricardo Ferreira Damião Júnior, Marcia Mayumi Hota
Vicentini. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

777º Processo 0348930-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000502 Declaratória. Apelante: Amelia Espinola Neta.
Advogado: Jonas Borges. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Celso

Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

778º Processo 0349180-7 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000792 Divórcio. Apelan-
te: E. A. S. . Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Apela-
do: A. S. V. S. . Advogado: Cleusa Braga Franquini, Armando
Silva Bretas. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

779º Processo 0349854-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001300 Declaratória. Apelante: Espólio de Leonidas
Taborda Ribas Junior. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Ape-
lado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet
Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

780º Processo 0350264-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000186 Embargos a Execução. Apelante: Dirceu Gon-
çalves Martins, Dinorá Ribeiro Martins. Advogado: Joelcio
Santos Madureira, Jonny Jeferson Silva Madureira.
Rec.Adesivo: José Alceu Micheletto. Advogado: Henrique Sch-
neider Neto. Apelado: Dirceu Gonçalves Martins, Dinorá Ri-
beiro Martins. Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny Je-
ferson Silva Madureira. Apelado: José Alceu Micheletto. Ad-
vogado: Henrique Schneider Neto. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

781º Processo 0350484-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000269 Ação de Despejo. Apelante: Gbe - Gestora Bra-
sileira de Estágios Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçalves Fran-
co, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Apelado: Valdir Hélio
Kaniak, Darlene Toledeo Favero Kaniak, José Luiz Kaniak,
Lúcia Maria Kaniak Mathias, Pedro Guilherme Mathias, Rosi-
mar Kaniak da Silva, Elder Lawrence da Silva. Advogado: Marco
Antonio Langer. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo

782º Processo 0356252-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000498 Embargos de Terceiro. Agravante: V J Giaquini
e Casanova Ltda - Me. Advogado: Maria José Faustino. Agra-
vado: Neusa Takahashi. Advogado: André Luís Aquino de Ar-
ruda, Marcelo Laranjo Quadros. Interessado: Josiane Maria
Tomereli, Rosaura Maria Tomereli. Distribuição Automática em
13/06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

783º Processo 0356559-3 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200600000373
Carta Precatória. Impetrante: Antonio Sbano (advogado), Tâ-
nia Mara Sbano Witkowski (advogado). Paciente: O. P. S. .
Aut.Coatora: J. D. V. I. J. F. A. F. R. S. J. P. C. R. M. C. .
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

784º Processo 0356652-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001403
Cobrança. Agravante: Vicentina Aparecida da Silva. Advoga-
do: Márcia Giraldi Sbaraini. Agravado: Carlos Alberto Pereira.
Advogado: Leonardo da Costa, Juliana Barbar de Carvalho
Antunes, Marina Bastos da Porciuncula. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

785º Processo 0356678-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000732 Alimentos. Agravante: N. S. H. , M.
A. G. H.. Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Agravado: G. C. V.
H. Representado(a), V. H. H. Representado(a), T. A. V. O..
Advogado: Mara Elis Codato. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

786º Processo 0356815-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000053
Ação de Despejo. Agravante: Condomínio Civil Shopping Cu-
ritiba. Advogado: Silvana Pinto Wasko, Rafael Barbosa Godói.
Agravado: Barista Café Ltda. Advogado: Alceu Bodot. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo

787º Processo 0357002-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000048 Extinção de Condominio. Agravante: Lourival
Felippe Nepomuceno, Zenita Terezinha França Nepomuceno,
Geni de Paula, Antonia Pancheski Bach, Paulo Pancheski, Ber-
nardete do Rocio Konopacki, Jocelito Gilberto Visbiski. Advo-
gado: Fernando Henrique Cardoso, Sandra Mara Nepomuce-
no. Agravado: Ivonete Aparecida Gonçalves. Advogado: Car-

los Eduardo Rocha Mezzadri. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

788º Processo 0357500-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000166 Arrolamento. Agravante: Arlete Fournier Ma-
chado, Alexandre Fournier Machado, Renata Tatiana Alves,
Adriana Fournier Testoni, Wilton Camargo Testoni, Marcos
Rogério Licheski. Advogado: Andrea Fournier Machado Li-
cheski. Agravado: Alessandra Antunes Xavier. Advogado: Hum-
berto Ribeiro Duarte. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

789º Processo 0348675-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000033 Declaratória. Apelante: Dalva Cecconh de Pau-
la, Maria Aparecida Nardo Possas, Genoveva Dominga Bonetti
Teodoro, Abinadabe Carneiro, Ananias Maciel, Maria das Do-
res Campos dos Santos, Egil Pereira de Araújo, Felipe Sparaga
Netto, Júlio Cézar Val Carneri, Lúcia Sparaga Carneri. Advo-
gado: Antonio Silva de Paulo, Rafael Henrique de Oliveira
Costa. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwer-
son Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

790º Processo 0348918-7 Apelação Cível

 Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000051 Alimentos. Apelante: I. C. S. . Advoga-
do: Celso Antonio Rossi. Apelado: K. V. S. Representado por
sua mãe. Advogado: Fernanda Maria Oliveira. Distribuição por
Prevenção em 16/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

791º Processo 0349356-1 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002748 Separação. Apelante: A. J. G. . Ad-
vogado: Marcelo Luiz Ferrari. Apelado: L. A. G. . Advogado:
Ivan Luiz Goulart. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

792º Processo 0349893-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200000736
Retifição de Registro Imobiliário. Apelante: Arlete Novak Lo-
pes. Advogado: Celso Fernando Gutmann. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

793º Processo 0350181-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000637 Revisional. Apelante: R. A. E. S. , M. A. E. S..
Advogado: Alessandra Ligia Cantaroti, Fabiana da Silva Bala-
ni, Rosana Rigonato. Apelado: W. C. S. . Advogado: Lucinéia
Rodrigues de Aguiar Mangolim, Alex Mangolin. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

794º Processo 0355675-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000390 Declaratória. Agravante: Eunice Podanim Rosa,
Orlando de Freitas Rocha Representado(a), Ivonete Oliveira,
José Ribeiro dos Santos, Maria José de Lima, Tancredo Marti-
elo, Ivonete Maria da Silva Pereira, Waldir Nunes Maia, Maria
da Penha Vieira Soprane, Vergilio Cesar Ferreira Pinto. Advo-
gado: Tirone Cardozo de Aguiar. Agravado: Sercomtel Sa Tele-
comunicações. Distribuição Automática em 13/06/2006. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

795º Processo 0356071-4 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000829 Declaratória. Apelante: Paulo Fernando de
Moraes Nicolau, Clínica de Reabilitação Psicofuncional e So-
cial S/c Ltda, Sanatório São João Ltda. Advogado: André Au-
gusto Gonçalves Vianna, Antonio Carlos de Andrade Vianna.
Apelado: Irma Carolina de Moraes Nicolau, regina flora de
moraes nicolau (maior de 60 anos). Advogado: Sebastião da
Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

796º Processo 0356267-0 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001606 Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: Maurício Feldmann de Schnaid (advogado). Paci-
ente: C. T. . Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. A. C. L. . Distribuição
Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

797º Processo 0356645-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000345 Execução. Agravan-
te: I. L. O. F. Representado(a). Advogado: Emma Aparecida
Guazzelli. Agravado: A. R. F. . Distribuição Automática em 16/

06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

798º Processo 0357048-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031761 Ação de Despejo. Agravante: Lauton Operado-
ra de Postos de Serviços Ltda. Advogado: Selma Paciornik.
Agravado: Petrobrás Distribuidora Sa. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Andrea Caroline Marconatto. Distri-
buição por Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

799º Processo 0357250-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000255 Cautelar Inominada. Agravante: Rosalvo de
Moura Jorge. Advogado: Caroline Thon, Leonardo Santos Bo-
mediano Nogueira. Agravado: Tereza Saldanha Jorge. Advoga-
do: Julian Dercil Souza Santos. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

800º Processo 0348912-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001450
Ação Monitória. Apelante: L N Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Apelado: Kam-
pe e Kampe Ltda. Advogado: Osvaldo Cicero Wronski. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

801º Processo 0349200-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000188
Cobrança. Apelante: Athayde & Athayde Ltda, Antonio Fran-
cisco Correa Athayde, Rosa Maria da Conceição Mader de Pauli
Athayde. Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, San-
dra Aparecida Boritza. Apelado: Marcos Parolim Ceccatto.
Advogado: Sirleide Hasenauer. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

802º Processo 0349351-6 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000051 Declaratória. Apelante: Jiro Uguma, João Ve-
nancio Ferreira, Joaquim Antonio Gonçalves, Joaquim Ribeiro
dos Santos, Kesakichi Yamashita, Kyoya Abe, Lucia Maria
Villela Pedras, Manoel Puertas, Ordalia Pereira Pecorare, Tsu-
ne Satow, Waldemar Dantas Correa. Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Ba-
rone, Sílvia Assunção Davet Alves. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

803º Processo 0349484-0 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000495 Declaratória. Ape-
lante: W. B. . Advogado: Adélio Druciak. Apelado: T. D. S.
Representado(a), S. S. S. Representando Seu(s) Filho(s). Ad-
vogado: Plácidio Basilio Marcal Neto. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

804º Processo 0349809-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000546 Cobrança. Apelante: Benedito Leal da Silva,
Ivani Aparecida Basso da Silva. Advogado: Vivalda Sueli Bor-
ges Carneiro. Apelado: Antonio Grossi Correia, Julio Marcos
Correia. Advogado: Eduardo Amaral Pompeo. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

805º Processo 0349921-8 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001342 Dúvida. Apelante: E. S. 2. O. R. I.
L. . Advogado: Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

806º Processo 0356022-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000321 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: M. I. S. . Advogado: Waldirene Budal. Agravado: A. B. .
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

807º Processo 0356385-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000615 Separação de Corpos. Agravante: S.
A. M. . Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares, Rosangela
de Fatima Jacomini. Agravado: J. R. M. . Distribuição por Pre-
venção em 16/06/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

808º Processo 0357166-2 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
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Trabalho. Ação Originária: 200500002134 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: Alessandra Nunes de Souza (ad-
vogado), Rachel Boechat Luppi (advogado), Thiago Ruiz (ad-
vogado). Paciente: I. A. A. . Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. A. T. C.
L. . Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto

809º Processo 0357320-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600034554 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Carlos Eduardo Lobo da Rosa. Advogado: Car-
los Eduardo Lobo da Rosa. Agravado: Der Departamento de
Estradas de Rodagem. Advogado: Edson Luiz Amaral, José
Alves Machado. Interessado: Xingu Construtora de Obras Ltda.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

810º Processo 0348846-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000498
Embargos de Terceiro. Apelante: Isabel Cristina Gonçalves.
Advogado: José Pio Gonçalves. Apelado: Eduardo Takeraru
Kawasaki. Advogado: Rosana Aparecida Sobejeiro Rigoni. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

811º Processo 0348855-5 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000497 Alimentos. Apelante: J. R. T. . Advogado: Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado: L. S. T. , L. C. S. T.. Advo-
gado: Marcia Cristina de Paiva. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Costa Barros

812º Processo 0348892-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000734 Declaratória. Apelante: Alexandre de Almeida
Bandeche, Amadeu Rodrigues, Antônio Cheutchuk, Antônio
Juarez de Bastos, Doraci de Campos Lima, Eliane Neves, Ma-
ria Aparecida Fermino Fostinoni, Maria Madalena da Cruz
Bastos, Pedro Marcos da Cunha, Susana Fátima Boanerges.
Advogado: Gisele Tursen de Oliveira. Apelado: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwer-
son Barone. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

813º Processo 0348965-6 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000214 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Laercio
Fondazzi. Apelado: Francisco Cangussu Meira. Advogado:
Celso da Motta Fernandes. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

814º Processo 0348974-5 Apelação Cível

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000426 Revisão de Contrato. Apelante: Silvino
da Costa Mendes. Advogado: José Melquiades da Rocha Juni-
or. Apelante: Pedro Guszaki. Advogado: Silvio Otavio dos San-
tos Bonone. Apelado: Silvino da Costa Mendes. Advogado: José
Melquiades da Rocha Junior. Apelado: Pedro Guszaki. Advo-
gado: Silvio Otavio dos Santos Bonone. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Des. Costa Barros

815º Processo 0349002-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000458
Ação Monitória. Apelante: Ibiza Laboratório Fotográfico Ltda.
Advogado: Régis Tocach. Apelado: Raquel da Cruz Teixeira.
Advogado: Maysa Mendes. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

816º Processo 0349792-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000419 Declaratória. Apelante: Antonio Serrano dos
Santos. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Apelado: Paraná
Assistência Médica Ltda. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

817º Processo 0350298-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000042 Declaratória. Apelante: Aparecida dos Santos
Souza, Aparecida Maria Tozzi de Oliveira, Atalciso Gomes
Ferreira, Benedito da Silva, Carlos Manoel dos Santos, Claudi-
nei Costa Alves, Claudinei Xavier Ribeiro, Cleonice Pereira da
Silva, Cleusa Balbina da Silva, Darci Eugenio dos Santos. Ad-
vogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

818º Processo 0356177-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000419 Embargos de Terceiro. Agravante: Gislane Lu-

cimara de Mattos. Advogado: Paulo Henrique Camargo Vivei-
ros. Agravado: Sebastião Ribas Marcondes. Advogado: Carlos
Roberto Tavarnaro. Distribuição por Prevenção em 13/06/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

819º Processo 0356364-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000418 Embargos de Terceiro. Agravante: Gislane Lu-
cimara de Mattos. Advogado: Paulo Henrique Camargo Vivei-
ros. Agravado: Sebastião Ribas Marcondes. Advogado: Carlos
Roberto Tavarnaro. Distribuição por Prevenção em 13/06/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

820º Processo 0356396-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000742 Carta de Sentença. Agravante: Fanhani & Cia
Ltda. Advogado: Paulo Roberto Luviseti, Pablo Perez Fanhani.
Agravado: Texaco Brasil Sa. Advogado: Kleber Faria Mascare-
nhas. Distribuição por Prevenção em 13/06/2006. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

821º Processo 0357774-4 Apelação Cível

 Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000007 Destituição/Suspensão de Patrio Poder. Apelan-
te: A. K. . Advogado: Candida Gava. Apelado: M. P. E. P. .
Interessado: A. K. , L. A. K.. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

822º Processo 0348471-9 Apelação Cível

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000608 Separação Consensual. Apelante: M. P.
E. P. . Apelado: M. A. P. D. . Advogado: Sebastião Ferreira do
Prado. Apelado: M. O. D. . Advogado: Odenir Vital Barbosa.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Costa
Barros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

823º Processo 0349139-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001263 Arbitramento de Honorários. Apelante: Jatobá
- Agricultura, Pecuária e Indústria Sa. Advogado: Amilton Fer-
reira da Silva. Apelante: João Leal Júnior. Advogado: Raquel
Calixto Holmes Catão Bastos, Leonardo Cyrillo, Marcelo Pi-
nheiro Pina. Apelado: Jatobá - Agricultura, Pecuária e Indús-
tria Sa. Advogado: Amilton Ferreira da Silva. Apelado: João
Leal Júnior. Advogado: Raquel Calixto Holmes Catão Bastos,
Leonardo Cyrillo, Marcelo Pinheiro Pina. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

824º Processo 0349344-1 Apelação Cível

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000535 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. (Substi-
tuto Processual), K. C. S. M. (., D. P. S. (.. Apelado: R. A. M. .
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Costa
Barros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

825º Processo 0349509-2 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000804 Declaratória. Apelante: José Martins Rosa, Jose
Pezine, Jose Ruiz Guebarro, Jovenita Gonçalves Kaschimichaki,
Leonel Simões Sobrinho, Lourival de Oliveira, Luzia Prina de
Almeida, Luzia Silva dos Santos, Maria das Merces Nicolau,
Maria de Lourdes Barbosa de Freitas. Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção
Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

826º Processo 0349842-2 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000756 Ordinária de Cobrança. Apelante: Santa Casa
da Misericordia de Maringá, Antonio Leonel dos Santos, Joao
Felix, Rosa Virgine Tajra Batista, Walter da Silva, Ricardo Issao
Otani. Advogado: Ana Claudia Piraja Bandeira, Renata Gaspa-
rotto Apoloni. Apelado: Josiléia Rocha Cavalaro. Advogado:
Marizeti Soares dos Santos. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

827º Processo 0350564-0 Apelação Cível

 Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000348 Rescisão de Contrato. Apelante: Osvaldo da
Silva, Venuzia Gomes. Advogado: José Antonio Trento. Apela-
do: Francisco Jose Rampim. Advogado: Saturnino Gazola Di-
niz. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Costa Barros. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

828º Processo 0356302-4 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000944 Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: Kelly Cristina Ribeiro (advogado). Paciente: M. F.
S. (maior de 60 anos), N. B. S. (maior de 60 anos). Aut.Coatora:
J. D. V. F. A. C. C. . Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Des. Costa Barros

829º Processo 0356497-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002973 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: D. C. L. S. J. . Advogado: Andreia da Rosa Rache, Daniela
Rache Gebran. Agravado: M. S. C. Representado(a), B. S. C.
Representado(a). Advogado: Juliana Barbar de Carvalho Antu-
nes, Leonardo da Costa, Cibele Fernandes Dias. Distribuição
por Prevenção em 13/06/2006. Relator: Des. Costa Barros

830º Processo 0356644-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001378 Ordinária. Agravante: Comércio de Carvão Ve-
getal Curitiba Ltda. Advogado: Heron Catta Preta Gomes de
Araújo. Agravado: H. Franck Construção Civil Ltda. Advoga-
do: Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e
Gomes, Edson Isfer. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Costa Barros

831º Processo 0357020-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude
e Anexos. Ação Originária: 200600000400 Alimentos. Agra-
vante: V. C. V. F. . Advogado: João Pinto Ribeiro Neto. Agrava-
do: J. V. F. Representado(a). Advogado: Rodrigo Bettega Res-
setti. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Costa Barros

832º Processo 0357179-9 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002788 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Carina Lantmann Morais (advogado). Paciente: A. M. A. .
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribuição por
Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des. Costa Barros

833º Processo 0357240-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000154 Inventário. Agravante: Espólio de José Henri-
que Maçaneiro, Ana Paula Maçaneiro. Advogado: Elizeu Luci-
ano de Almeida Furquim, Rodrigo Caxambu de Almeida. Agra-
vado: Izabel Tania Cardoso, Henrique Cardoso Maçaneiro.
Advogado: Amilton Ferreira da Silva. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Costa Barros

_____ 13ª Câmara Cível _______________________________

834º Processo 0348366-3 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000234 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana Claudia Finger,
Ana Paula Finger. Apelado: Guido Hubner. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.
Rec.Adesivo: Guido Hubner. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

835º Processo 0349063-1 Apelação Cível

 Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000572 Restituição. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Él-
cio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza. Apelante: Albino
Kluge. Advogado: Albino Kluge. Apelado: Maria Luiza Bini.
Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

836º Processo 0349088-8 Apelação Cível

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000324 Embargos de Terceiro. Apelante: Con-
ceição Alves da Silva. Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro.
Apelado: Osires Johnsson. Advogado: Marco Antonio Johnson.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

837º Processo 0349521-8 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000992 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
do Brasil SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana Paula
Finger, Ana Claudia Finger, Leandro de Quadros, Juliano Ri-
cardo Tolentino. Rec.Adesivo: Marquesnardes Comércio de
Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Genesio Nailor Fin-
ger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger, Leandro de Qua-
dros, Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Marquesnardes Co-
mércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura

838º Processo 0349580-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000895
Condenatória. Apelante: Miguel Cândido da Silva Pinto. Ad-
vogado: Luiz Carlos da Rocha. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Él-
cio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza. Apelado: Miguel
Cândido da Silva Pinto. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Ape-
lado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de

Souza. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

839º Processo 0349742-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000082 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto. Apelado: Nay Martins da Silva, Denise Sanson da Silva.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

840º Processo 0349852-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

 Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000541 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Mandaguari. Advogado: Renato Kleber Borba, Euclides Alves
da Rocha Loures Neto. Apelado: Pavibras - Pavimentação e
Obras Ltda. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

841º Processo 0350519-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033024 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado: Mario Koga, Issao
Fugiwara. Advogado: João Evanir Tescaro Junior. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

842º Processo 0355935-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000369
Revisão de Contrato. Agravante: Jorge Cesar Moreira Hanyzs.
Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta.
Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado:
Douglas dos Santos, José Iverson Nogozeki, Elizângela Maria
Nogozeki. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar

843º Processo 0356356-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000802 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sérgio Bernardi, Rene Francisco Bernardi. Advogado: Bruna
Caron Bertagnoli. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil Sa -
Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Erlon de Faria Pilati,
Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Interessado: Tervav Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Harri Klais, Maisa Goreti
Lopes Sant'ana. Interessado: Rui Carlos Bernardi. Distribuição
Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

844º Processo 0356449-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000160 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Fabíola Ernlund Salaverry. Agravado: Romeu Antonio
Rosa, Arizete Firmino de Souza Rosa. Advogado: Rogério
Manduca. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar

845º Processo 0357281-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000370 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Grill Lanches Ltda. Advogado: Luís Fernando de Camargo
Hasegawa. Agravado: Spaipa Sa Industria Brasileira de Bebi-
das. Advogado: Enrico Rodrigues Freitas, Marcus Eduardo Peres
da Silva. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar

846º Processo 0348525-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 199600001061
Embargos a Execução. Apelante: Santa Cruz Construtora de Obras
Ltda. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Apelado: Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

847º Processo 0348538-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000639
Revisional. Apelante: Ellen Venize Torres Garcia. Advogado:
Gilberto Adriane da Silva. Apelado: Credicard Banco Sa. Ad-
vogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre Maria Bei-
ra, Henoch Gregório Buscariol. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Domingos Ramina

848º Processo 0348764-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001216 Ordinária. Apelante: Banco Abn Amro Real S/
a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz. Apelado: Marlene Isabel Lacombe Nadvorny, Gumer-
cindo Ferreira do Amaral (maior de 60 anos), Conceiçao Fari-
as, Luiz Fernando Busnardo, Cinderela Maria Busnardo, Ana
Paula Busnardo, Maria Fernanda Busnardo. Advogado: Clea
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Mara Luvizotto. Distribuição Automática em 14/06/2006. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

849º Processo 0348977-6 Apelação Cível

 Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000451 Arresto. Apelante: Ipamada - Indústria e Co-
mércio de Madeiras Ltda. Advogado: Carlos Alberto Pedrotti
de Andrade. Apelado: Floresval Vale do Corisco Ltda. Advoga-
do: Adriana Negrini, Benedita Luzia de Carvalho. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

850º Processo 0349337-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000804 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado:
Alan Kardec Vicente Portella. Advogado: Arthur Henrique
Kampmann. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

851º Processo 0349411-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000934 Ordinária. Apelante: Banco Banestado S/a, Ban-
co Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Mau-
ricio Guimaraes Klotz, Anna Letycia Del Bosco Loyola Borges
Klotz. Advogado: Luiz Antonio Mores, Luciane Alves Padilha.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

852º Processo 0349872-0 Apelação Cível

 Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000292 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Euclides Alves da Rocha Loures Neto. Ape-
lado: Otavio Fernandes de Castro. Advogado: Antonio Elson
Sabaini, Vinicius S Buzatto Pereira. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

853º Processo 0350357-5 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000680 Prestação de Contas. Apelante: Cerealista
Palotinense Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Apela-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Domingos Ramina

854º Processo 0351007-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023016 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Cibele do Rocio Moro Hau. Advogado: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves

855º Processo 0356051-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000226 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Carlos Werzel. Agravado: Francisco Cavalin Neto, Cléia
Regina Dihl Cavalin. Advogado: Luiz Rogerio Moro. Distri-
buição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina

856º Processo 0356398-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000534 Execução por Quantia Certa. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Victor Brune. Agravado: Sadi
Domingos Bogoni, Ivone Bogoni, Genuíno Panarotto, Ildeber-
to Panarotto, Marcolino Lupatini, Espólio de Waldomiro Wei-
ne, Elizabete Weine. Advogado: Everton Bogoni, Carlos Alber-
to Furlan. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina

857º Processo 0357344-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000735 Cautelar. Agravante: Nitral Urbana Laboratóri-
os Ltda. Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Marcos
Masenello Restrepo. Agravado: Rjs 2000 Holding Ltda. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina

858º Processo 0348677-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000434
Consignação em Pagamento. Apelante: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski.
Apelante: Pérsio Leonardo de Oliveira e Silva, Antonia Zarati-
ni de Oliveira e Silva. Advogado: Marco Antônio Fagundes
Cunha. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathi-
as Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Pérsio Leonardo
de Oliveira e Silva, Antonia Zaratini de Oliveira e Silva. Advo-
gado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Domingos Ramina

859º Processo 0348838-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000234
Revisional. Apelante: Comércio de Carnes Rg Ltda. Advoga-
do: Rogério Bueno da Silva. Apelado: Banco Banestado Sa (ban-
co Itaú Sa). Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa, Si-
mone Chapieski. Distribuição Automática em 14/06/2006. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

860º Processo 0348844-2 Apelação Cível

 Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000036 Embargos a Execução. Apelante: J. C. Soa-
res & Cia Ltda, Jamyr Issa Labur, Reinaldo Ferreira Paz. Advo-
gado: Luciane Regina Rossini. Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: J. C.
Soares & Cia Ltda, Jamyr Issa Labur, Reinaldo Ferreira Paz.
Advogado: Luciane Regina Rossini. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina

861º Processo 0348852-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000038 Revisão de Contra-
to. Apelante: Paulo Cruz Lima de Camargo. Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Apelado: Credicard Banco Sa. Advogado: Daniele Cristiane
Drulla. Apelado: Banespa Sa Serviços Técnicos, Administrati-
vos e de Corretagem de Seguro. Advogado: Luiz Gonzaga Mo-
reira Correia, Alberto Silva Gomes. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina

862º Processo 0348890-4 Apelação Cível

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000483 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Ademir Antonio Paludo. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Ade-
mir Antonio Paludo. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Domingos Ramina

863º Processo 0349209-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000393
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Ape-
lante: Zenilda Maria da Cruz Bernardes, Francisco Bernardes.
Advogado: Rafael Schier Guerra. Apelado: Banco Banestado
Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Apelado: Zenilda Maria da Cruz Bernardes, Francisco
Bernardes. Advogado: Rafael Schier Guerra. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina

864º Processo 0349539-0 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000454 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Valdir Kelme. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Valdir
Kelme. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos
Ramina

865º Processo 0349706-1 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000470 Revisão de Contrato. Apelante: Robson Luis
Solano. Advogado: Viviane Weingärtner. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Banco
Banestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Rob-
son Luis Solano. Advogado: Viviane Weingärtner. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina

866º Processo 0349758-5 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000548 Sustação de Protesto. Apelante: Staroi Distri-
buidora de Alimentos Ltda.. Advogado: Denise Rosas Nunes,
Marcia Regina dos Santos. Apelado: Ab Brasil Indústria e Co-
mércio de Alimentos Ltda.. Advogado: Felipe Evaristo dos San-
tos Galea, José Eli Salamacha. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina

867º Processo 0350080-9 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000531 Revisional. Apelante: Malaquias Zanardini e
Cia. Ltda.. Advogado: Marcia Regina dos Santos. Apelado:
Banco Bilbao Viscaya Argentaria S/a. Advogado: Paulo Rober-
to Barbieri. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

868º Processo 0350380-4 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000383 Embargos a Execução. Apelante: Loimar Do-
mingos Vieira, Angela Meri de Moraes Vieira. Advogado: Ori-
val Correa de Siqueira. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Apelado: Loimar Do-
mingos Vieira, Angela Meri de Moraes Vieira. Advogado: Ori-
val Correa de Siqueira. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Distribuição Automá-

tica em 20/06/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Domingos Ramina

869º Processo 0356369-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033918 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Agravado: Pasini & Pasini Ltda, Ja-
queline Pasini Batista, Katlyn Pasini. Advogado: Cezar Eduar-
do Ziliotto. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator:
Des. Milani de Moura

870º Processo 0356445-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600108744 Medida Cautelar. Agravante: Acl Transportes
Rodoviários Ltda, Nilton Cesar Lazarotto, Tania Maria Laza-
rotto, Anderson Lazarotto, Graciela D'gostin Lazarotto. Advo-
gado: Carlos Murilo Paiva. Agravado: Banco Santander Sa.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Milani
de Moura

871º Processo 0356623-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000130 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
João Fernando Caffaro Góis. Advogado: Eduardo Kutianski
Franco. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado:
Shiroko Numata. Distribuição por Prevenção em 14/06/2006.
Relator: Des. Milani de Moura

872º Processo 0356633-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000105 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Oscar
Otomar Muller. Advogado: José Carlos Laranjeira, Guilherme
Krüger de Lima. Distribuição por Prevenção em 16/06/2006.
Relator: Des. Milani de Moura

873º Processo 0348721-4 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000314 Embargos a Execução. Apelante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Shiroko Numata. Apelado: Valdeir Martins, Rosane Varela
de Melo Martins. Advogado: Celso Aldinucci, José Guilherme
Ribeiro Aldinucci. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

874º Processo 0349003-5 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000312 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Agropecuário do Oeste - Sicredi Oeste. Advogado:
Wilson José Assunpção. Apelado: Mercado Tassia Ltda. - Me.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

875º Processo 0349022-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000100
Cautelar Inominada. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Edna Freires da Silva Santos. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

876º Processo 0349031-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000678
Revisão de Contrato. Apelante: Edna Freires da Silva Santos.
Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Apelado: Banco Itaú Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold. Distribuição por Dependência em 19/06/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

877º Processo 0349639-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001376 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado: Osmar
Nascimento Costa. Advogado: Valkiria de Lima Gasques. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

878º Processo 0349914-3 Apelação Cível

 Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000258 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Irineu Bona-
to, Arnaldo Baggio, Erik Marcos Baggio. Advogado: Élinton
Borges Zansavio da Silva. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

879º Processo 0350608-7 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000378 Inquérito Policial. Apelante: Delcy Batista dos
Santos, Delfino Pio, Márcio Washington Martins. Advogado:
João Francisco Torres, Iraci Souza de Sarges. Apelado: Luíz
Carlos Bersani & Cia Ltda. Advogado: Caio Mario Moreira

Junior, Fernando Bueno da Graça. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

880º Processo 0356357-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001028 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Luiz Carlos Miranda, Miltis Taya Miranda. Advogado: Ulisses
Rabaneda dos Santos, Francisco Anis Faiad, Tânia Regina Ig-
notti Faiad. Agravado: Luiz Francisco Martins, Vera Lucia
Maculam. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho, Ivan
Martins Tristão. Distribuição Automática em 13/06/2006. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves

881º Processo 0356452-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078980
Revisional. Agravante: Zaidir Rebechi. Advogado: Marcelo
Chedid. Agravado: Banco Finasa Sa. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

882º Processo 0357075-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000438 Ordinária. Agravan-
te: Dieter Claus Josef Jackel, Maria Zenaide Dias Jackel. Ad-
vogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho, Ivone Teresinha Jung.
Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa - Banestado. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves

883º Processo 0357593-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000550
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Eduardo Vilela,
Cristiane Conceição Vilela. Advogado: Rafael Schier Guerra.
Agravado: Banestado Sa - Crédito Imobiliário. Advogado: Cris-
tiane Olivo Silveira da Silva, Inaia Nogueira Queiroz Botelho.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves

884º Processo 0348806-2 Apelação Cível

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000004 Declaratória. Apelante: Banco Banesta-
do Sa (banco Itaú Sa). Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Rec.Adesivo: Iracy Ribeiro Vianna Neto, Suzana Ribeiro Vi-
anna Rizzo. Advogado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo,
Antonio Rudolfo Hanauer. Apelado: Banco Banestado Sa (banco
Itaú Sa). Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Iracy
Ribeiro Vianna Neto, Suzana Ribeiro Vianna Rizzo. Advoga-
do: Maria Alice Carneiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo Ha-
nauer. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

885º Processo 0348883-9 Apelação Cível

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000386 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/
a.. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Darines Luis
Wilsmann. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Darines Luis Wil-
smann. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

886º Processo 0349164-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000356 Embargos de Terceiro. Apelante: Espólio de
Lídia Scheidt Curi, José Samuel Curi, Jime Elias Curi, Eliza-
beth Vieira de Araújo Curi, Rubens Curi, Cristina Rucker Curi.
Advogado: Kleber Cazzaro. Apelado: Ernst & Young, Serviços
Tributários Sc Ltda. Advogado: Rodrigo Fernando de Freitas
Lopes. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

887º Processo 0349244-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000548 Embargos a Execução. Apelante: Moosmayer
Equipamentos Madeireiros Ltda. Advogado: Fábio Pacheco
Guedes, Suzana Valenza Manocchio. Apelado: Tecno Plating
Manutenção de Máquinas Industriais Ltda. Advogado: Sebasti-
ão Antonio Bonafini. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

888º Processo 0349388-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034036 Ordinária. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel. Ape-
lado: João Antonio de Miranda, Maria Slivinski Souto, Carlos
Alberto Neiman. Advogado: Rafael Marquardt, Hudson Cami-
lo de Souza. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Duarte Medeiros

889º Processo 0349752-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000513 Embargos a Execução. Apelante: Auto - Posto
Florense Ltda. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco, Tobias Fernando Madureira. Apelado: Petrobras Distri-
buidora SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
Rafael Knorr Lippmann. Distribuição Automática em 20/06/
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2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

890º Processo 0350153-7 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002403 Revisão de Contrato. Apelante: Siumara Apa-
recida de Lima. Advogado: Sandra Negri Cogo. Apelado: Ban-
co Abn Amro Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

891º Processo 0350545-5 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000718 Exibição de Documentos. Apelante: Giacomini
& Weber Ltda.. Advogado: Terezinha Depubel Dantas, George
Pestana Dantas. Apelado: Banco do Brasil Sa. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros

892º Processo 0356093-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000904
Revisão de Contrato. Agravante: Luíza da Silva Cavalcante.
Advogado: Ana Carolina Rohr, Dulciomar Cesar Fukushima,
Adriane Turin dos Santos. Agravado: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin.
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros

893º Processo 0356872-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000539 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Osemir Aparecido de Queiroz. Advogado: Orlei Nestor Baier-
le. Agravado: Aristides Camargo. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros

894º Processo 0357480-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000180 Embargos a Execução. Agravante: Amélia
Toyoko Okamoto. Advogado: Anderson Douglas Gali Fallei-
ros, Marco Aurélio Castaldo Clomecken. Agravado: Aparecido
Luiz Chiréia. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros

_____ 14ª Câmara Cível _______________________________

895º Processo 0348089-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000287 Embargos a Execução. Apelante: Cleon Zoro-
astro de Castro Cabral, Karina de Lourdes Capato Cabral. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: José
Francisco Pereira. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

896º Processo 0348644-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900068771
Declaratória. Apelante: Akta Decorações, Indústria e Comér-
cio Ltda.. Advogado: Simone Kohler. Apelante: Banco Bandei-
rantes S/a. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia
Tavares. Apelado: Zaqueu Soares dos Santos. Advogado: Ciro
Bruning, Eliani Garcieis Choti, Eduardo Bruning. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

897º Processo 0348888-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001639
Embargos a Execução. Apelante: Komatsu do Brasil Ltda. Ad-
vogado: Elaine Paffili Izá, Ricardo Takahiro Oka. Apelado:
Coesa Equipamentos Ltda, Paulo Francisco Tripoloni, Elenice
Aparecida Caldereiro Tripoloni, Antonio Sanches, Edineuza
Caldereiro Sanches. Advogado: Jamil Josepetti Junior. Apelan-
te: Coesa Equipamentos Ltda, Paulo Francisco Tripoloni, Ele-
nice Aparecida Caldereiro Tripoloni, Antonio Sanches, Edineuza
Caldereiro Sanches. Advogado: Jamil Josepetti Junior. Apela-
do: Komatsu do Brasil Ltda. Advogado: Elaine Paffili Izá, Ri-
cardo Takahiro Oka. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto

898º Processo 0349108-5 Apelação Cível

 Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000004 Embargos a Execução. Apelante: Moises Pete-
ck, Rosalia Cordeiro Peteck. Advogado: Carlos Alves. Apela-
do: Camagril - Cascavel Maquinas Agricolas Ltda. Advogado:
Carmela Manfroi Tissiani, Paulo Giovani Fornazari. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

899º Processo 0349366-7 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000037 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Heli Alberto Zeni. Apelado: João Batista
de Paula. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Ed-
son Vidal Pinto

900º Processo 0349799-6 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000170 Exibição de Documentos. Apelante: Camila
Cerâmica Ltda., Transmacol Transportes Rodoviários Materi-
ais e Construção Ltda., Mariza Pereira Ferrari, Olaria Barragan
Me, 2 W Distribuidora de Elétro Domésticos Ltda., Marcos
Henrique Wisniewski. Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer
da Silva Marques. Apelante: Pedreira Mauá Ltda.. Advogado:
Aparecido Domingos Errerias Lopes. Apelado: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Marega. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

901º Processo 0350584-2 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000379 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Sefugal - Serralheria, Funilaria e Louças Galvan Ltda.
Advogado: Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso. Apela-
do: Espólio de Cleudes de Fátima do Nascimento. Advogado:
Silvana de Mello Gusso. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto

902º Processo 0356381-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000770 Prestação de Contas. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Agravado: Edmilson
Willians Frederico Brassanini. Advogado: Antonio Elson Sa-
baini. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima

903º Processo 0356888-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000960 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sandro Aparecido Bertoni. Advogado: Marli Santos, Valdomi-
ro Picioli. Agravado: Votorantim Celulose e Papel Sa. Advoga-
do: Demetrio Maruch Nunes da Silva. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito

904º Processo 0348333-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001099 Exibição de Documentos. Apelante: Cacique
Promotora de Vendas Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Brasilio Vicente de Castro Neto, Dante Manoel Pro-
ença Júnior. Apelado: Elany Rosa dos Santos Rangel. Advoga-
do: Renato da Silva Oliveira. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revi-
sor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres

905º Processo 0348845-9 Apelação Cível

 Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000285 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Nova America da Colina. Advogado: Luciane Cristina de Cas-
tro Pires, Vicente de Paula. Apelado: Valdecir Donizet Cama-
cho. Advogado: Edmildo Fernandes. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

906º Processo 0348881-5 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000595 Prestação de Contas. Apelante: Carlosmar Mosa
Ribeiro. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo
Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Magda Luiza Ri-
godanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apelado: Car-
losmar Mosa Ribeiro. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

907º Processo 0348984-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000335 Revisional. Apelante: Dráuzio Oliveira de Me-
nezes. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado:
Credicard Banco S/a. Advogado: Daniele Cristiane Drulla. Dis-
tribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

908º Processo 0349175-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000111
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Regiane Antunes Dequeche, Elionora Harumi Takeshiro.
Apelado: Marina Ribeiro Ribas. Advogado: Gilberto Adriane
da Silva. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres

909º Processo 0349462-4 Apelação Cível

 Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000319 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri. Apelado: Valdir Pio da
Costa - Fi. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em

19/06/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

910º Processo 0349669-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000817 Revisão de Contrato. Apelante: Amauri Santos
Nascimento, Sinclair Inês Fritzen Nascimento. Advogado: Carla
Rodrigues Thome da Cunha. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição por Prevenção em 20/
06/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revi-
sor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres

911º Processo 0349832-6 Apelação Cível

 Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000240 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Rec.Adesivo:
Wilson Rotta. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Wilson Rot-
ta. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres

912º Processo 0350610-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000751
Embargos a Execução. Apelante: Fonte Fomento Mercantil
Ltda.. Advogado: Valdecy Schon e Seu Marido. Apelado: Geo-
gran Comércio de Granitos Ltda., Miriam Rosana Balcezak,
Gervazio Delaneza. Advogado: Sandra Cristina Pereira Braga.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

913º Processo 0356473-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000497 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Carlos João Schilieper, Agropecuária Pito Aceso Ltda. Advo-
gado: Francisco Eduardo de Oliveira. Agravado: Mauro Tiedt,
Haroldo Tiedt. Advogado: Otto Feucht, João Carlos Rodrigues
Gomes. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

914º Processo 0356922-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000571 Medida Cautelar. Agravante: F.l.s. Indústria e
Comércio de Adesivos Ltda. Advogado: André Luiz Giudicissi
Cunha, Melissa Egashira. Agravado: Bankboston Banco Múlti-
plo Sa, Plasfan Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

915º Processo 0357712-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000363 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hosonic Industrial do Brasil Ltda. Advogado: Alcione Luiz
Parzianello, Regiane Capelezzo. Agravado: Henrique José Ter-
nes Neto. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Fabiana de
Oliveira Cunha. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

916º Processo 0348701-2 Apelação Cível

 Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000079 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Mau-
ricio Calegari, Ronismeri Tomeleri Calegari. Advogado: Eni-
valdo Tadeu Cunha. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

917º Processo 0348874-0 Apelação Cível

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000484 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Magazine Aidon Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Magazine
Aidon Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Guido Döbeli

918º Processo 0348914-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027328 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa, Banco Itau Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Apelado: Manoel Perei-
ra Alves, Bar e Petiscaria Farias Ltda.. Advogado: Renato Gol-
ba. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

919º Processo 0348968-7 Apelação Cível

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000232 Embargos a Execução. Apelante: Eronides dos
Santos Fidêncio da Silva. Advogado: Tadeu Kurpiel Júnior.
Apelado: Dimon do Brasil Tabacos Ltda. Advogado: Marilda

de Luca Furtado, Walmor Floriano Furtado. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli

920º Processo 0349107-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001226 Ordinária. Apelante: Cláudio Marques da Sil-
va, Suzana Carolina Rutyna Marques da Silva. Advogado: Abel
Antonio Rebello. Apelado: Lizeu Nora Ribeiro. Advogado:
Wilson Bokorny Fernandes, Lizeu Nora Ribeiro. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

921º Processo 0349339-0 Apelação Cível

 Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000215 Embargos a Execução. Apelante: Sociedade
Evangélica Beneficente. Advogado: Jeferson Renato R Zaneti,
Eraldo Luiz Kuster. Apelado: Labormed Laboratório de Análi-
ses Clínicas Sc Ltda. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto.
Rec.Adesivo: Labormed Laboratório de Análises Clínicas Sc
Ltda. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

922º Processo 0349401-1 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000453 Embargos de Terceiro. Apelante: Algoeste -
Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda. Advogado:
Valdecir Pagani. Apelado: Marlene Schaedler. Advogado: Pe-
dro Algesi Schaedler Junior. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

923º Processo 0349795-8 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000431 Revisão de Contrato. Apelante: Paricouros -
Paraná Industria de Couros Ltda. Advogado: Santino Ruchinski,
Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Marcelo Eleno Brunhara. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

924º Processo 0350965-7 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000073 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel,
Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Claudio Cezar Finat-
to, Sandra Paula Birck Finatto. Advogado: Marcia R. Frasson.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

925º Processo 0356879-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000904 Revisional. Agravante: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru
Cicarelli. Agravado: Tania Aparecida Gomes. Advogado: Sil-
vio Sunayama de Aquino. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

926º Processo 0357418-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000593
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Osny Westphal.
Advogado: Adriano Antonio Bertolin. Agravado: Crainer Gal-
vão da Silva. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres

927º Processo 0348770-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000779 Embargos a Execução. Apelante: Milton Masar
Morita. Advogado: Marcos Antonio Piola, Eustáquio de Oli-
veira Júnior. Apelado: João Francois Capdeboscq. Advogado:
Lourival Aparecido Cruz. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

928º Processo 0349006-6 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199700000421 Execução de Título Extrajudicial. Apelan-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: L'abitare Empreen-
dimentos Imobiliários, Luiz Gustavo Cordeiro Damião. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

929º Processo 0349047-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000191
Embargos a Execução. Apelante: Banco Banestado S/a. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Carlos Alberto Riskalla,
Denize Pedro Teixeira Riskalla. Advogado: Wilson Mafra Mei-
ler Filho, Ricardo De Lucca Mecking. Apelado: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Carlos
Alberto Riskalla, Denize Pedro Teixeira Riskalla. Advogado:
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Wilson Mafra Meiler Filho, Ricardo De Lucca Mecking. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

930º Processo 0349082-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000350
Revisional. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi, Jander Luis
Catarin. Apelado: Ana Clara Marcon Garmendia. Advogado: Car-
men Silvia Marcon Garmêndia de Borba, Lara Silva Matschinske.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

931º Processo 0349155-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000134 Ordinária. Apelante: Jorge Luíz Lanzini. Advo-
gado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Apelado: Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ.
Advogado: Rafael Machado Alves, Sadi Bonatto, Fernando José
Bonatto. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

932º Processo 0349265-5 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000217 Embargos a Execução. Apelante: Ivair Marques
da Silva. Advogado: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina
Pinheiro do Amaral Gentile. Apelado: Agronorp - Comercio de
Produtos Agropecuários Ltda. Advogado: Pedro de Oliveira.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

933º Processo 0349599-6 Apelação Cível

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000199 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado: Jerdal Aloisio Bor-
ges de Carvalho, Munir Abagge. Apelado: Volmir Antônio San-
tin. Advogado: Elio Nicolau Schafranski. Apelado: R. Puretz &
Filhos Ltda, Zenobio Puretz, Anisio Puretz. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

934º Processo 0349892-2 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000796 Ação Monitória. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho. Apelado: Fiel Comércio e Exporta-
ção de Café e Cereais Ltda, Carlos Alberto Carraro. Advogado:
Celso Hideo Makita. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

935º Processo 0350459-4 Apelação Cível

 Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000054 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Apelado:
José Augusto Camargo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

936º Processo 0355943-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000523
Embargos a Execução. Agravante: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduar-
do Mikowski. Agravado: Glaucio Rogerio Bavia Amaral de
Barros, Caren Chrislane Bavia Amaral de Barros. Advogado:
Marco Antônio Fagundes Cunha. Distribuição Automática em
13/06/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

937º Processo 0356461-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001339
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: José Geraldo de
Novaes. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Agravado: Gusta-
vo Ribeiro Langowiski. Advogado: Christiane Maria Ramos
Giannini. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto

938º Processo 0357251-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000118
Revisão de Contrato. Agravante: Flavio Jacó Metzen, Aldete
Metzen. Advogado: Anderson de Oliveira Miskalo, Elias Ed
Miskalo. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

939º Processo 0348221-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000745
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa. Ad-
vogado: Amando Barbosa Lemes, Vanda Lucia Tavares. Apela-
do: Akira Matuda, Mitue Matuda. Advogado: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima

940º Processo 0348468-2 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000478 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Agropecuário do Oeste - Sicredi Oeste. Advogado:
Wilson José Assunpção. Apelado: Eli Luiz de Oliveira. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

941º Processo 0349010-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000085
Ação Monitória. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Junior. Apelado: Jair de Azevedo. Advogado: Marco Aurelio
Rodrigues Morey. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima

942º Processo 0349242-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000112
Ação Monitória. Apelante: Mehl & Angulski Ltda.. Advogado:
Rene José Stupak. Apelado: Safe Factoring Fomento Comerci-
al Ltda.. Advogado: Leonel Domingues. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito

943º Processo 0349572-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035037 Consignação em
Pagamento. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Angelo Hara, Katia Cristina Ko-
bayashi Hara. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

944º Processo 0349769-8 Apelação Cível

 Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000299 Embargos do Devedor. Apelante: Valdo
Favoreto. Advogado: Fábio Rotter Meda. Apelante: Indústrias
Gessy Lever Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduar-
do Peres da Silva. Apelado: Valdo Favoreto. Advogado: Fábio
Rotter Meda. Apelado: Indústrias Gessy Lever Ltda. Advoga-
do: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

945º Processo 0350377-7 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000677 Prestação de Contas. Apelante: Cerealista
Palotinense Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Apela-
do: Banco Banestado Sa. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Guido Döbeli

946º Processo 0350586-6 Apelação Cível

 Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000222 Embargos a Execução. Apelante: Município de
São Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio.
Apelado: Afonso Pneus Ltda. Advogado: Walter Valentin. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Guido Dö-
beli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

947º Processo 0356639-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000271 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri. Agravado: Marcos Roberto Michilini, Marta Dutra
Michilini. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

948º Processo 0356956-2 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000248 Cautelar. Impetrante: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Roseli Aparecida Bettes. Impetrado: Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

949º Processo 0357337-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000530 Medida Cautelar. Agravante: Fls Indústria e
Comércio de Adesivos Ltda. Advogado: André Luiz Giudicissi
Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Melissa Egashira. Agravado: Bank-
boston Banco Múltiplo Sa, Plasfan Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli

950º Processo 0357683-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curit iba.  Vara: 19ª Vara Cível.  Ação Originária:
200600000148 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Rodrigo
Braga Côrtes Fialho dos Reis. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Guido Döbeli
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951º Processo 0348783-4 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000778 Declaratória. Apelante: Reiplas Indústria e Co-
mércio de Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Aline Rodri-
gues, Edson José Caalbor Alves. Apelante: Banco Industrial e
Comercial Sa. Advogado: Antonio Justino Forcelli. Apelado:
Eletro Painel Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advoga-
do: Waldemar de Moura, Waldemar de Moura Junior. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

952º Processo 0348801-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000719 Sustação de Protesto. Apelante: Reiplas Indús-
tria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Aline
Rodrigues. Apelado: Eletro Painel Comércio de Materiais Elé-
tricos Ltda. Advogado: Waldemar de Moura, Waldemar de
Moura Junior. Interessado: Banco Industrial e Comercial Sa.
Advogado: Antonio Justino Forcelli. Distribuição por Depen-
dência em 14/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

953º Processo 0348934-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001264 Declaratória. Apelante: Glb Embalagens Ltda.
Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski. Apelado: Trendbank Sa
Banco de Fomento. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Fi-
lho, Jose Luis Dias da Silva. Apelado: Telpack Indústria de
Embalagens Ltda. Advogado: Marco Antonio Pezolatto, Alex
Sucaria Batista. Rec.Adesivo: Trendbank Sa Banco de Fomen-
to. Advogado: Jose Luis Dias da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
visor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

954º Processo 0348963-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000540 Medida Cautelar. Apelante: Banco Citybank S/
a. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro. Rec.Adesivo: Ale-
xandre Arseno. Advogado: Alexandre Arseno. Apelado: Banco
Citybank S/a. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro. Apela-
do: Alexandre Arseno. Advogado: Alexandre Arseno. Apelado:
Paulo Guariza Empreedimentos Ltda. Advogado: Alexandre
Arseno. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

955º Processo 0349005-9 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000983 Ação Monitória. Apelante: Georges El Haouli.
Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Apelado: Banco Sudame-
ris Brasil Sa. Advogado: Paulo Afonso de Sampaio Mattos,
Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

956º Processo 0349054-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000611
Nulidade. Apelante: Elenice Maria Buerger Winters, João Car-
los Winters. Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto. Rec.Adesivo: Banco Banestado S/a. Advogado:
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Distribuição Automáti-
ca em 19/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
visor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

957º Processo 0349125-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000887 Consignação em Pagamento. Apelante: Ivone
Dias dos Santos, Rogério Dias dos Santos. Advogado: Orlando
Anzoategui Júnior. Apelado: Previ - Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

958º Processo 0349843-9 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000063 Ordinária. Apelante: Atacado Liderança de Te-
cidos e Confecções Ltda. Advogado: Eder Waine Cuareli. Ape-
lado: Yussi Factoring Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Fran-
cieli Dias. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia

959º Processo 0350339-7 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000950 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Leopoldo
Ansbach Junior F I, Leopoldo Ansbach Junior, Simone Gioppo
Ansbach. Advogado: Luiz Eduardo Martins Berger. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

960º Processo 0350590-0 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000497 Embargos de Terceiro. Apelante:
Doré Representações Comerciais Ltda. Advogado: Aurimar José

Turra. Apelado: Norberto Domingos Balena. Advogado: Cristi-
ane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

961º Processo 0356948-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000026 Cautelar Inominada. Agravante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Maria Angela Barbosa da Silva. Agravado:
Roberto Pereira do Amaral, Maria José Nunes do Amaral, Gil-
berto Pereira do Amaral, Cília Santana do Amaral, Adalberto
Pereira do Amaral. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

962º Processo 0357487-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000594 Prestação de Contas. Agravante: W. Frank &
Cia Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Anderson Reny Heck.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa

963º Processo 0348561-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000590 Ordinária. Apelante: Mastercard Brasil Solu-
ções de Pagamento Ltda. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes. Apelado: Pedro Sergio Nunes.
Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

964º Processo 0348780-3 Apelação Cível

 Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000449 Ordinária. Apelante: Antonio Augusto de Jesus
Godoy. Advogado: Sheyla Graças de Sousa. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella
Lopes. Rec.Adesivo: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Marisa Setsuko Kobayashi,
Kakunen Kyosen. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior

965º Processo 0348837-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000255
Oposição. Apelante: Célia Regina Palmas Pereira, Rosimeire
Angela Justi. Advogado: Carlos Alberto Costa Machado, Ede-
milson Pinto Vieira, Ricardo Costa Maguetas. Apelado: José
Antonio Teodoro Monticelli. Advogado: Carlyle Popp, Rodri-
go Cesar Nasser Vidal. Interessado: Alcebíades Teodoro da Sil-
va, Milton Teodoro da Silva, Ornedes Alves dos Santos, Mar-
cos de Lara Ramos. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binha-
ra. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

966º Processo 0349064-8 Apelação Cível

 Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000033 Embargos do Devedor. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Rogerio Dyniewicz. Apelado: João Batista
Antunes. Advogado: Mario Pietroski Junior. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

967º Processo 0349182-1 Apelação Cível

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000072 Indenização. Apelante: Souza Cruz Sa.
Advogado: Candido da Silva Dinamarco, Márcio Araújo Opro-
molla, Luis Fernando Guerrero. Apelante: Vilmar Bortoli. Ad-
vogado: Jair Aparecido Avansi. Apelado: Souza Cruz Sa. Ad-
vogado: Candido da Silva Dinamarco, Márcio Araújo Opromo-
lla, Luis Fernando Guerrero. Apelado: Vilmar Bortoli. Advo-
gado: Jair Aparecido Avansi. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

968º Processo 0350125-3 Apelação Cível

 Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000293 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa (banco Itaú Sa). Advogado: Antonio Carlos Gabriel. Ape-
lado: Valter Cossi. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

969º Processo 0350497-4 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000196 Sustação de Protesto. Apelante: Mirage
Modas e Moveis Ltda - Me. Advogado: João Ivan Borges de
Lima. Apelado: Elegance Industria de Moveis de Aluminio Ltda.
Advogado: Fernando Buono, Marco Antonio de Andrade Cam-
panelli. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

970º Processo 0350504-4 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000243 Anulatória. Apelante: Mirage Modas e
Moveis Ltda - Me. Advogado: João Ivan Borges de Lima.
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Rec.Adesivo: Elegance Industria de Moveis de Aluminio Ltda.
Advogado: Fernando Buono, Marco Antonio de Andrade Cam-
panelli. Apelado: Elegance Industria de Moveis de Aluminio
Ltda. Advogado: Fernando Buono, Marco Antonio de Andrade
Campanelli. Distribuição por Dependência em 20/06/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior

971º Processo 0355946-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000513
Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mi-
kowski. Agravado: Martin Goellner, Lilia Maria Goellner. Ad-
vogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Distribuição Automá-
tica em 13/06/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

972º Processo 0356468-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000316 Medida Cautelar. Agravante: Rei-
chhold do Brasil Ltda. Advogado: Marcilia Regina G. da Silva.
Agravado: Mcc Indústria e Comércio de Acessórios Para Veí-
culos Ltda. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho

973º Processo 0357058-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000515 Execução de Sentença. Agravante: João Rober-
to Lupion Mello. Advogado: Joel Ferreira Lima, Antonio Au-
gusto Grellert, Marcia Regina dos Santos. Agravado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Advogado: Zuleika Loureiro
Giotto. Distribuição por Prevenção em 16/06/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

974º Processo 0357384-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000457 Prestação de Contas. Agravante: Aguinelo Ruho-
ff. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agra-
vado: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli. Distribuição por Prevenção em 20/
06/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

975º Processo 0348497-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000327 Embargos do Devedor. Apelante: Inepar S/a
Industria e Construçoes. Advogado: João Ricardo Cunha de
Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva. Apelado: Sesi -
Serviço Social da Industria - Departamento Regional do Para-
na. Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Apelante: Sesi - Serviço
Social da Industria - Departamento Regional do Parana. Advo-
gado: Fernanda Ehalt Vann. Apelado: Inepar S/a Industria e
Construçoes. Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Ro-
bson Antonio Galvão da Silva. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

976º Processo 0348849-7 Apelação Cível

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000404 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.. Advogado: Gilberto Fior, Carlos Alberto Bezerra, Már-
cio Antonio Sasso. Apelado: Celso Guisard Thaumaturgo. Ad-
vogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Celso Guisard Thaumaturgo.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

977º Processo 0348931-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000527 Revisão de Contrato. Apelante: Bankboston
Banco Múltiplo Sa. Advogado: Daniela Ruth Cabral Espinhei-
ra. Apelado: Marcia Godoy do Nascimento. Advogado: Luiz
Antonio Duareski. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

978º Processo 0349231-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000205 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: João Leonel Antocheski. Apelado: Car-
mem Macedo Fortes. Advogado: Genezi Gonçalves Neher. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

979º Processo 0349271-3 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001275 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Shiroko Numata, Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio. Apelado: Sonia Maria Clemente Car-
rilho, Vitor Alves Neto. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira,
Luiz Lopes Barreto. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

980º Processo 0349621-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001139 Embargos a Execução. Apelante: Banco Comer-
cial e de Investimento Sudameris S/a. Advogado: Leonardo
Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apela-
do: Sérgio José Monguilhott, Elenice Maria Kurth Monguilhott.
Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

981º Processo 0349873-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034125 Execução. Apelante: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Vilmar Sebastião dos
Santos, Noemi Brito Weigert dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

982º Processo 0350012-1 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000312 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos
Sergio Capelin. Apelado: Osvaldo Aparecido da Silva. Advo-
gado: Moacir Alves de Almeida, Vanoil Alves de Almeida. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

983º Processo 0350282-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000298 Anulatória. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Tals
Informática Ltda. Advogado: Jorge Luiz Martins. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

984º Processo 0356800-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003321 Execução de Título
Judicial. Agravante: Waldomiro Kyt, Vitalina Volpato Kyth,
Maurício Roberto Alves, José Francisco Gusso, Liliam Terezi-
nha Gusso, João Evaldo Gusso, Ana Maria Dias Barbosa, Re-
giane Rocio Gusso Scherbate. Advogado: José Luiz Costa Ta-
borda Rauen, Cleverson José Gusso. Agravado: Banco do Es-
tado do Paraná Sa. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo

985º Processo 0357428-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000065 Revisional. Agravante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Eloi Antonio Pozzati, Márcio Antonio Sasso. Agra-
vado: A. E. Velas do Brasil Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Trento.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo

986º Processo 0348802-4 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000277 Prestação de Contas. Apelante: Vinhos Gres-
pan Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Janaina Rovaris. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

987º Processo 0348906-7 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000335 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Conselheiro Mairinck. Advogado: Fabrício Leal Ugolini. Ape-
lado: Edna Aparecida Franzé Marques da Silva - Me. Advoga-
do: Heraldo Bromati. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

988º Processo 0349008-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001195
Declaratória. Apelante: Mzms Informática Ltda. Advogado:
Evandro Joeci Borges. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Adyr Raitani Júnior. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

989º Processo 0349036-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001478
Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Bamerindus Sa - Em
Liquidação. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Telma
Gutierrez de Morais, Oksandro Osdival Gonçalves. Apelado:
Marcelo Xavier Réa, Silvana Montes Réa. Advogado: Nicole
Cristina Abrão Caron, Mafuz Antonio Abrão. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

990º Processo 0349622-0 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000434 Embargos a Execução. Apelante: Rio Branco
Comércio de Materiais Para Construção Ltda, José Lourenço
Carneiro, Diamantina Pissinati Carneiro, José Valdir Louren-
ço, Vera Lúcia Lourenço. Advogado: Odair Vicente Moreschi,
Stephen Wilson. Apelado: Maximiliano Gaidzinski Sa - Indús-
tria de Azulejos Eliane. Advogado: Angela Maria Sanchez e
Silva, Fabrício Raphael Santos Bittencourt. Distribuição Auto-

mática em 20/06/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

991º Processo 0349878-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000894 Declaratória. Apelante: Sebastião de Paula.
Advogado: Antonio Augusto Castanheira Neia, Fabiano Crau-
se de Freitas. Apelado: Banco Fininvest Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Lúcia Stroparo, Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto, Fernanda Ribeirete de Souza. Dis-
tribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

992º Processo 0350494-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001303 Revisional. Apelante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelante:
Ginésio José Novacki, Sonia Terezinha da Silva Novacki. Ad-
vogado: Irineu Galeski Junior. Apelado: Banco Banestado S/a.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado:
Ginésio José Novacki, Sonia Terezinha da Silva Novacki. Ad-
vogado: Irineu Galeski Junior. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

993º Processo 0350517-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001571
Revisional. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto. Apelante: Luiz Fernando Garcia de
Melo, Maria Inês Pires de Melo. Advogado: Luiz Gastão Men-
des Lima Filho. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado: Luiz Fernando Gar-
cia de Melo, Maria Inês Pires de Melo. Advogado: Luiz Gastão
Mendes Lima Filho. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

994º Processo 0356361-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000964 Rescisão de Contrato. Agravante: Ana Cláudia
Martins Rebelato. Advogado: Moyses Grinberg, Emerson J. da
Silva. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Ataides,
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Ve-
dana. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior

995º Processo 0356868-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000366 Execução. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Agravado:
Heliar Antônio Moreira, Mariângela Colauti Moreira. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

996º Processo 0357307-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000272 Ordinária. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Agravado:
Irene Haydee Costas. Advogado: Carlos Alberto Costa Macha-
do, Edemilson Pinto Vieira. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

997º Processo 0348714-9 Apelação Cível

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000098 Embargos do Devedor. Apelante:
Hidema Maki. Advogado: Lidia Adelia Vilella Borges. Apela-
do: Ademir Jose Alfredo. Advogado: Luciano Salimene. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

998º Processo 0348817-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000106
Ordinária. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Frederico Alberto Sieck, Célia Cris-
tina Vasconcelos Sieck. Advogado: Orlando Anzoategui Júni-
or. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

999º Processo 0348864-4 Apelação Cível

 Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000485 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a. - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Nelson Berté. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Nelson Berté.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo

1000º Processo 0349102-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000840 Revisional. Apelante: Maria Elizabeth Guther
Camati. Advogado: Marcel Souza de Oliveira. Apelante: Ban-
co Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelado: Maria Elizabeth Guther

Camati. Advogado: Marcel Souza de Oliveira. Apelado: Banco
Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1001º Processo 0349166-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001109
Declaratória. Apelante: Laser Company Comércio de Apare-
lhos de Som Ltda. Advogado: Marcelo José Ciscato, Carolina
Becker Rodrigues. Apelante: Cdi Music Ltda. Advogado: Ro-
berto Grejo, Débora Pires Marcolino, Eduardo José da Silva
Brandi. Apelado: Cdi Music Ltda. Advogado: Roberto Grejo,
Débora Pires Marcolino, Eduardo José da Silva Brandi. Apela-
do: Laser Company Comércio de Aparelhos de Som Ltda. Ad-
vogado: Marcelo José Ciscato, Carolina Becker Rodrigues.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1002º Processo 0349640-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000022
Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati, Fa-
biano Freitas Minardi. Apelado: Margarida Correia. Advoga-
do: Vivian Karol Nascimento. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1003º Processo 0349719-8 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000274 Revisão de Contrato. Apelante: Aparecida Pelin-
ger Neto. Advogado: Doraci Polo Martins Fernandes. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gonzaga
Soriani. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1004º Processo 0349787-6 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000556 Embargos a Execução. Apelante: Francisco
Carlos Londero Benetti, Anair Catharina Londero Benetti. Ad-
vogado: Nivaldo Foncatti. Apelado: Rio Paraná Cia Sec de Cre-
ditos Financeiros. Advogado: Eder Gorini. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1005º Processo 0350391-7 Apelação Cível

 Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000111 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado:
Aristeu Gomes da Silva. Advogado: Márcia Loreni Gund. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1006º Processo 0350569-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000280
Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa. Advo-
gado: Luciano Soares Pereira, Kleber Veltrini Tozzi. Apelado:
Ademar Jordan Ribas. Advogado: Welington Torres Cosenza.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1007º Processo 0356372-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028244 Exceção de Incompetência. Agravante: Massa
Falida do Banco Santos Sa. Advogado: Paulo Guilherme de
Mendonça Lopes, Eraldo Luiz Kuster, Jeferson Renato R Za-
neti. Agravado: Palmali Industrial de Alimentos Ltda. Advoga-
do: Carlos Augusto Jatahy Duque Estrada Júnior, Flávia Bal-
san Pozzobon, Adriana Estigara. Distribuição Automática em
13/06/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1008º Processo 0356867-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000404 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Rossano Ber-
nert. Advogado: Enelmo Zago. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1009º Processo 0357278-7 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000259 Execução de Título Extrajudicial. Impetrante:
Claudemir Molina (advogado). Paciente: Luiz Carlos Hernan-
des Azo Mompian. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Comarca de
Manoel Ribas. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1010º Processo 0357313-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000004 Embargos do Devedor. Agravante:
Adilson Carlos Rezende, Maria Amália Rodrigues. Advogado:
Messias Queiroz Uchôa. Agravado: Banco Bradesco SA. Dis-
tribuição por Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo

_____ 16ª Câmara Cível _______________________________

1011º Processo 0348433-9 Apelação Cível



5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006 3737373737

 Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000136 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Apelado: Fran-
cisco Assis Arrigo (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1012º Processo 0348434-6 Apelação Cível

 Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000137 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Apelado: Enge-
petro Representaçoes Comerciais e Combustiveis Ltda, Fran-
cisco Assis Arrigo (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribuição por Dependên-
cia em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1013º Processo 0349004-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000364 Prestação de Contas. Apelante: José Moacir de
Carvalho. Advogado: Carlos Araúz Filho, Clóvis Suplicy Wie-
dmer Filho. Apelado: Banco Santander Meridional S/a. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, Manuela de Carvalho Sanches. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1014º Processo 0349058-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001068
Anulatória. Apelante: Banco Banestado Sa (banco Itaú Sa).
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Lucidalva da Costa
Santos. Advogado: Janaína Cláudia Feliciano. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1015º Processo 0349129-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000559 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Nacio-
nal Sa - Em Liquidação. Advogado: Marcos Antonio Barbosa,
Natanoel Zahorcak. Apelado: João Maria Ribeiro de Lima.
Advogado: Rosa Daum Machado. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1016º Processo 0349476-8 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000308 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Maria Regina Zárate Nissel, Carolina
Erzinger Peixer. Rec.Adesivo: Flavio Rieger. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Flavio Rieger. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1017º Processo 0349530-7 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000983 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Val-
devieso Veiculos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 19/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1018º Processo 0349888-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001038 Embargos a Execução. Apelante: Ronaldo Le-
nhart, Vali Elza Holztrattner Lenhart. Advogado: Joel Antonio
Bettega Junior. Apelado: Euromoney Fomento Mercantil Ltda..
Advogado: Claudomiro Bley Vieira Junior, Luciano Maranhão
Ribeiro. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1019º Processo 0356943-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000634 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Halex Istar - Indústria Farmacêutica Ltda. Advogado: Dimas
José de Oliveira. Agravado: Hospital Santa Tereza de Guarapu-
ava Ltda. Advogado: Alessandro Frederico de Paula, Waldir
Figueiredo Reccanello, Arli Pinto da Silva. Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1020º Processo 0357238-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000926 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Rui César Basilio. Advogado: Rafael Schier
Guerra. Agravado: Banestado Sa - Crédito Imobiliário. Advo-
gado: Alexandre Torres Vedana, Gizelle Amboni Petri. Distri-

buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski

1021º Processo 0357717-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000327 Cominatória. Agravante: Sperafico Agroindus-
trial Ltda. Advogado: Santino Ruchinski. Agravado: Banco
Bandeirantes Sa. Advogado: Armando Luiz Marcon, Rodrigo
Marcon Santana. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1022º Processo 0348295-9 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000828 Declaratória. Apelante: Dorival Marçal. Advo-
gado: João Lopes de Oliveira. Apelado: Raul Pedro Dal Cool.
Advogado: Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro, Ivan
Ariovaldo Pegoraro. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho

1023º Processo 0348712-5 Apelação Cível

 Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000099 Embargos a Execução. Apelante: Nadir
Domingos. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil Sa. Advogado: Oldemar Mariano.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1024º Processo 0348789-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000361
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado:
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Apelado: Jair Kremer,
Telma Maria Luchini Kremer. Advogado: Orlando Anzoategui
Júnior. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1025º Processo 0349024-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000774
Revisional. Apelante: Auto Posto Alegro I I Ltda., Mariluz Ri-
beiro Pereira Fellipe, Sérgio Afonso Felippe. Advogado: He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira
Queiroz Botelho, Mara Rubia Guerra. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho

1026º Processo 0349248-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001088
Embargos a Execução. Apelante: Weber Construções Civis Ltda,
Guido Weber, Edna Adriana Beauchamp Weber. Advogado: João
Carlos Flor Júnior, Antonio Carlos Bonet. Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Fabiane Carol Wendler. Apelado:
Weber Construções Civis Ltda, Guido Weber, Edna Adriana
Beauchamp Weber. Advogado: João Carlos Flor Júnior, Anto-
nio Carlos Bonet. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil Sa -
Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Bot-
ton, Fabiane Carol Wendler. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho

1027º Processo 0349325-6 Apelação Cível

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000039 Embargos do Devedor. Apelante: Eduardo Luiz
Augusto de Oliveira. Advogado: Emerson Augusto de Oliveira
Felipe, Leila Regina Diogo, Clodoaldo de Meira Azevedo. Ape-
lante: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. Advogado: José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Apelado: Eduardo
Luiz Augusto de Oliveira. Advogado: Emerson Augusto de Oli-
veira Felipe, Leila Regina Diogo, Clodoaldo de Meira Azeve-
do. Apelado: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. Advogado:
José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1028º Processo 0349485-7 Apelação Cível

 Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000513 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Rec.Adesivo: Incofacas Industria e Comercio de Facas Toledo
Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Incofacas Industria e Co-
mercio de Facas Toledo Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1029º Processo 0349592-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000738 Declaratória. Apelante: Banco Citibank S/a.
Advogado: Elionora Harumi Takeshiro. Apelado: Terezinha

Aparecida de Lima. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1030º Processo 0350579-1 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000717 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Apelante: Cagivel - Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda.
Advogado: George Pestana Dantas. Apelado: Banco do Brasil
SA. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1031º Processo 0356457-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001449
Ação Monitória. Agravante: Banco Mercantil do Brasil Sa.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Cristina Polli Biten-
court. Agravado: Imobiliária Continental Ltda. Advogado: Mar-
co Antônio Gomes de Oliveira. Interessado: José Carlos Mar-
condes. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1032º Processo 0357673-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000248 Ordinária. Agravante: Crefisa Sa Crédito Finan-
ciamento e Investimentos. Advogado: Celita Rosenthal, Aman-
da Volpe Gonçalves. Agravado: Rosmari Inácio Silva. Advoga-
do: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1033º Processo 0348718-7 Apelação Cível

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000030 Medida Cautelar. Apelante: Coope-
rativa Agropecuaria do Medio Paranapanema. Advogado: Jua-
rez Ferreira. Apelado: Espolio de Renaux Bauer Filho. Advo-
gado: Emílio Valério Neto. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio
de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Ro-
berto N Rolanski

1034º Processo 0348758-1 Apelação Cível

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 198900000069 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Antonio Aristides Araldi. Advogado: Sérgio Vulpini,
Kelly Regina Pavani Vulpini. Apelado: Valdemar Ossamu
Takaki. Advogado: Juarez dos Santos Junior. Distribuição Au-
tomática em 16/06/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1035º Processo 0348762-5 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000256 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S.a. Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Rec.Adesivo: Ivo Koslowski Carlim. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Ivo Koslowski Carlim. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1036º Processo 0349083-3 Apelação Cível

 Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000726 Embargos do Devedor. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano. Ape-
lado: Industria e Comercio de Madeiras Ferracin Ltda, Antonio
Ferracin Neto. Advogado: Luis Enrique Bruno Servilha. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1037º Processo 0349087-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001272
Revisional. Apelante: Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado:
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais
Filho. Apelado: Eduardo Vilela. Advogado: Gissiane Cristine
Chromiec. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravag-
nani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski

1038º Processo 0349142-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001163 Declaratória. Apelante: Banco Mercantil de São
Paulo SA. Advogado: Laertes Bonetto de Oliveira. Apelado:
Maria Augusta Doetzer Rosot. Advogado: Marcel Souza de
Oliveira. Distribuição por Prevenção em 19/06/2006. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio

1039º Processo 0349745-8 Apelação Cível

 Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000380 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de
Morais Filho. Rec.Adesivo: Gabriel Candido Borsato. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria

Regina Zárate Nissel, Jairo Tadeo de Morais Filho. Apelado:
Gabriel Candido Borsato. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1040º Processo 0349955-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001522
Embargos a Execução. Apelante: Carmen de Miranda Zattar.
Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula.
Apelado: Banco Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Daniel
Hachem. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1041º Processo 0349958-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001523
Embargos a Execução. Apelante: Espólio de Miguel Zattar.
Advogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula.
Apelado: Banco Boa Vista Interatlântico S/a. Advogado: Dani-
el Hachem. Distribuição por Dependência em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski

1042º Processo 0349961-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000169
Embargos do Devedor. Apelante: Indústrias João José Zattar S/
a. Advogado: César Augusto Gularte de Carvalho. Apelado:
Banco Boavista Interatlântico S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Distribuição por Dependência em 20/06/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1043º Processo 0350359-9 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000550 Cautelar. Apelante: J F da Silva & Cia Ltda.
Advogado: Terezinha Depubel Dantas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1044º Processo 0350596-2 Apelação Cível

 Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000390 Embargos a Execução. Apelante: Kathia Fer-
reira Bortoluzze Fenker. Advogado: José Carlos Mendonça
Martins Junior. Apelado: Engecass Equipamentos Industriais
Ltda. Advogado: Ricardo Dors Wilke. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski

1045º Processo 0355957-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000178 Execução de Sentença. Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Agravado: Sa-
lustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco. Advogado: Salustiano
Roosevelt Ribeiro Pacheco. Distribuição Automática em 13/
06/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1046º Processo 0356696-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001322 Medida Cautelar. Agravante: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Flávia Cristiane Machado. Agravado: Maria
Geruza de Araújo. Advogado: Eliete Aparecida Filus, Alcindo
Lima Neto. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio

1047º Processo 0357249-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000181 Revisional. Agravante: Cleuci Gomes Marinho.
Advogado: Ivo Péricles Caldas. Agravado: Banco do Brasil SA.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio

1048º Processo 0348600-0 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002111 Revisional. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Renato Vargas Guasque. Apelado: Francisco Rizental
Neto, Luciane Hilgemberg Rizetal. Advogado: Carlos Alberto
Franco Wanderley. Rec.Adesivo: Francisco Rizental Neto, Lu-
ciane Hilgemberg Rizetal. Advogado: Carlos Alberto Franco
Wanderley. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

1049º Processo 0348708-1 Apelação Cível

 Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000298 Prestação de Contas. Apelante: Celso Fagun-
des. Advogado: Rafael Scabeni, Ivanir Fontana. Rec.Adesivo:
Banco Banestado Sa (banco Itaú Sa). Advogado: Valdérico Dalla
Costa. Apelado: Celso Fagundes. Advogado: Rafael Scabeni,
Ivanir Fontana. Apelado: Banco Banestado Sa (banco Itaú Sa).
Advogado: Valdérico Dalla Costa. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
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do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1050º Processo 0349104-7 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000217 Embargos. Apelante: Basf S/a. Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli, Marco Aurélio Ceranto. Ape-
lado: Neusa Maria Vasque Bulla - Epp. Advogado: Peterson
Ferreira Sardi. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Joa-
tan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1051º Processo 0349282-6 Apelação Cível

 Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000311 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Élcio Luiz Kova-
lhuk, André Abreu de Souza, Luis Oscar Six Botton.
Rec.Adesivo: Luiz Francisco Bebber. Advogado: Cassio Lisan-
dro Telles. Apelado: Luiz Francisco Bebber. Advogado: Cassio
Lisandro Telles. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jo-
atan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1052º Processo 0349577-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000006 Modificação de Clausula. Apelante: Francisco
Luciano Maia. Advogado: Pericles Jandyr Zanoni. Apelado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cris-
tina Worm, Mozara Côas Thomé. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1053º Processo 0349720-1 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000462 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn. Apelado: Wil-
son Koji Nakashima, Terezinha Livina Jusinskas Nakashima.
Advogado: José Vieira Rosa. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

1054º Processo 0349721-8 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001066 Indenização. Apelante: Wilson Koji Nakashi-
ma, Terezinha Livina Jusinskas Nakashima. Advogado: José
Vieira Rosa. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Luis
Guilherme Pegoraro. Distribuição por Dependência em 20/06/
2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

1055º Processo 0349756-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001346 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar
Ponte. Rec.Adesivo: Maria Evangelista da Silva. Def.Público:
Cleuza Keiko Higachi Reginato. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar
Ponte. Apelado: Maria Evangelista da Silva. Def.Público: Cleuza
Keiko Higachi Reginato. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

1056º Processo 0350382-8 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000549 Cautelar. Apelante: Cabine Carlesso Ltda
Me. Advogado: Terezinha Depubel Dantas. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marco Denilson Meulam. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1057º Processo 0356335-3 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

 Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000731 Ação Monitória. Impetrante: Eduardo Welter,
Antônio Welter. Advogado: Florisvaldo Haroldo Anselmi. Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tole-
do. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho

1058º Processo 0356869-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000154 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior. Agravado: Gonçalo Jacinto Leite, Maria Adelino de
Moura Leite. Advogado: Indianara Farias de Camargo. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1059º Processo 0357468-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001523 Execução. Agravante: José Alexandre Pereira
Corrêa, Shirley Pagnosi Corrêa. Advogado: Shirley Pagnosi.

Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1060º Processo 0348604-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001330 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Luiz Carlos Hunzicker
Junior, Maria Joana Pazinatto Hunzicker. Advogado: Flávia
Santin, Bianca Pereira Diomedes. Rec.Adesivo: Luiz Carlos
Hunzicker Junior. Apelado: Maria Joana Pazinatto Hunzicker.
Advogado: Flávia Santin, Bianca Pereira Diomedes. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1061º Processo 0348945-4 Apelação Cível

 Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000053 Ação de Depósito. Apelante: Banco Itaú S.a..
Advogado: Celso Hideo Makita. Apelado: Marcos Alberto Fon-
seca. Cur.Especial: Paulo Cesar Ribeiro da Silva. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1062º Processo 0349039-5 Apelação Cível

 Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000038 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Egidio Munareto, Valter Munareto, Eduardo
Munaretto. Apelado: A. Oldoni & Cia Ltda. Advogado: Valde-
mar Morás. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1063º Processo 0349330-7 Apelação Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000082 Cautelar. Apelante: Empresa Sul-
brasil de Transportes e Turismo Ltda.. Advogado: Jair Irineu
Bernardo. Apelado: Londero e Balinazzo Ltda.. Advogado: Luiz
Alberto Fuão Mercio. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1064º Processo 0349536-9 Apelação Cível

 Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000240 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Antonio Es-
peridião David. Advogado: Élinton Borges Zansavio da Silva.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1065º Processo 0349559-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000748 Ação Monitória. Apelante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Milton Peixoto
Filho. Advogado: Marco Antonio Peixoto. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1066º Processo 0349820-6 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001246 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Fares Jamil Feres. Apelante: Dorival Con-
te, Glória Maria Conte. Advogado: Marcos Roberto Gomes da
Silva, Mauro Vignotti. Apelado: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Fares Jamil Feres. Apelado: Dorival Conte, Glória Maria
Conte. Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro
Vignotti. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1067º Processo 0349909-2 Apelação Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000247 Execução. Apelante: Empresa Sul-
brasil de Transportes e Turismo Ltda. Advogado: Jair Irineu
Bernardo. Apelado: Londero & Belinazzo Ltda. Advogado: Luiz
Alberto Fuão Mercio. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1068º Processo 0356862-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000216 Execução. Agravante: Mario Cezar
Tomazoni, Antonio Tomazoni. Advogado: Mario Cezar Toma-
zoni. Agravado: Cooperativa de Crédito Rural do Extremo Su-
doeste do Paraná - Sicredi Fronteira. Advogado: Carlos Augus-
to Azevedo Silva. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1069º Processo 0357257-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000451 Declaratória. Agravante: Neosilfa da Silva.
Advogado: Fernando Munhoz Ribeiro, Pedro Lopes. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
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1070º Processo 0348269-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199600000540
Reintegração de Posse. Apelante: Associação dos Moradores
do Jardim Campos de Andrade, Maria Ferreira Ribas, Eurides
Rosa Ribeiro, Laurentina Rodrigues Cruz, Vaulino Antonio de
Oliveira, Margarida Marlene Moreiko, Conceição Silverio Cor-
rea, Anibal Machado, Josias Cruz, Valmir Rodrigues de Olivei-
ra, Jorge Luiz Marcelino. Advogado: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de Salles Gonçalves. Apelado: Casa de Saú-
de Nossa Senhora da Glória Limitada. Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

1071º Processo 0348698-0 Apelação Cível

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000061 Revisional. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Ari de Souza Freire. Apelado: Transderenzo Transpor-
tes Ltda. Advogado: Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Euzé-
bio. Rec.Adesivo: Transderenzo Transportes Ltda. Advogado:
Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1072º Processo 0348823-3 Apelação Cível

 Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000067 Exibição de Documentos. Apelante: Idézio
Bresciani. Advogado: Fábio Roberto Bitencourt Quinato. Ape-
lado: Dimasa Sa. Advogado: Toribio Augusto Pimentel Budal.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1073º Processo 0348986-5 Apelação Cível

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000118 Ação de Depósito. Apelante: União Admi-
nistradora de Consórcios Ltda.. Advogado: Jefferson do Carmo
Assis. Apelante: Monica Ribeiro Tavares. Advogado: Mônica
Ribeiro Tavares. Apelado: União Administradora de Consórci-
os Ltda.. Advogado: Jefferson do Carmo Assis. Apelado: Car-
los Alberto Samaha de Souza. Advogado: Mônica Ribeiro Ta-
vares. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

1074º Processo 0349264-8 Apelação Cível

 Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000460 Busca e Apreensão. Apelante: Cetro Ltda, Or-
cival Henning. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apela-
do: Banco Banestado Sa. Advogado: Eder Romel. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1075º Processo 0349830-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001126 Anulatória. Apelante: Rotilio Alberto Romiti.
Advogado: Roberto Rocha Gomes. Apelado: Espólio de Moi-
sés Augusto Cortes. Advogado: João Henrique da Silva. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1076º Processo 0349855-9 Apelação Cível

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000632 Reintegração de Posse. Apelante: Camarini e
Schmitt Ltda. Advogado: Sergio dos Santos Silveira. Apelado:
Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Distri-
buição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1077º Processo 0350267-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000244
Rescisão de Contrato. Apelante: Az Imóveis Ltda.. Advogado:
Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Ana Lúcia Aragão de Souza.
Advogado: Joanes Everaldo de Sousa. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1078º Processo 0350440-5 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000387 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa C.f.i. Advogado: Érika Ehara. Apelado: Celso Aparecido da
Silva. Advogado: Maria Lúcia Sanches Foltran. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1079º Processo 0356070-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000268 Restituição. Agravante: Marcos Sér-
gio Neves, Juceli de Fátima Ruhr Neves. Advogado: Mauro
Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari, Maria Fernanda Si-
mões Bellei, Daniele Neves Popika. Agravado: A Z Imóveis
Ltda. Advogado: Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Luiz
Fernando Dietrich. Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1080º Processo 0356360-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001162 Ordinária. Agravante: Pluma Conforto e Turis-
mo Ltda, Roger Mansur Teixeira, Reginaldo Mansur Teixeira.
Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Car-

los da Rocha, Sunamita Lindsay Coelho. Agravado: Banco Vo-
lkswagen Sa. Advogado: Rodrigo Ghesti. Agravado: Volkswa-
gen do Brasil Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira

1081º Processo 0356587-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000483 Nulidade. Agravante: Agropecuária Rossato Sa.
Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Agrava-
do: Paulo Ernesto Rossato. Advogado: Eduardo Dorfmann Ara-
novich, Gerson Luiz Carlos Branco, Diogo Merten Cruz. Agra-
vado: Alexandre Rossato, Fazenda Ventania Agropecuária Ltda.
Advogado: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Agravado: Luíza Triana Rossato Dal Pont.
Advogado: Renato Luiz Fernandes Filho, Juliane Zancanaro.
Agravado: Nadja Rossato. Advogado: Silvane Silveira. Distri-
buição por Prevenção em 14/06/2006. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1082º Processo 0357442-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000020 Rescisão de Contrato. Agravante: Coopera-
tiva Habitacional da Fronteira - Cohafronteira. Advogado: José
Gilmar dos Santos. Agravado: Otilina Alves Carneiro. Advoga-
do: Eduardo Ribeiro Neto. Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1083º Processo 0357648-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000189 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa. Advogado: Renata Pereira Costa de Oliveira. Agrava-
do: Michele Pimentel de Lima. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1084º Processo 0348518-7 Apelação Cível

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000148 Embargos a Execução. Apelante: Cnf Consór-
cio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

1085º Processo 0348526-9 Apelação Cível

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000147 Embargos a Execução. Apelante: Cnf Consór-
cio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira. Apelado: José Antonio da Silva Reis, João
Francisco de Almeida. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Distribuição por Dependência em 19/06/2006. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Hapner

1086º Processo 0348905-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400026998 Ação Monitória. Apelante: Essene Comércio
Internacional Ltda.. Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro
Caversan Júnior. Apelado: Fortel Telecomunicações Ltda.. Ad-
vogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto. Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1087º Processo 0349093-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001063 Cobrança. Apelante: Luiz Carlos Benedetti.
Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da
Silveira, Gustavo Almeida de Almeida. Apelado: Roberto José
Silveira Ribas. Advogado: Marcelo Marco Bertoldi, Renata
Baglioli. Rec.Adesivo: Roberto José Silveira Ribas. Advoga-
do: Marcelo Marco Bertoldi, Renata Baglioli. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1088º Processo 0349257-3 Apelação Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000661 Reintegração de Posse. Apelante:
Olivio Graciano Barbosa, Vani Terezinha Popoaski Barbosa.
Advogado: Simone Marina Gelinski, Clovis José Gugelmin
Distéfano. Apelado: Zeno Muchal Aracheski, Escolástica Lima
Aracheski. Advogado: Argos Fayad. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1089º Processo 0349770-1 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000286 Rescisão de Acordo. Apelante: Dinor Apareci-
do da Silva Chagas. Advogado: Cesar Eduardo Misael de An-
drade. Apelado: Plaslíder - Industria e Comercio de Plasticos
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1090º Processo 0350033-0 Apelação Cível

 Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400002541 Rescisão de Contrato. Apelante: Panamericano
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Karine Cristina Costa.
Apelado: Adriano Marques Pedroso. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner
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1091º Processo 0356618-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000104 Embargos a Execução. Agravante: Maria
Aparecida da Silva. Advogado: Roberto Chimanski. Agravado:
Valtemir de Souza Pereira. Advogado: Nájoa Regina Jaber Ha-
san, Álvaro Wendhausen de Albuquerque, Álvaro de Albuquer-
que Neto. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

1092º Processo 0356870-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000294 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Suda-
meris Brasil Sa. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, El-
vis Ianezkowski. Agravado: José Mario Rodrigues Mendes.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1093º Processo 0356917-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000272 Indenização. Agravante: Atualidade Transpor-
tadora Turística Ltda. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oli-
veira, Cláudio César Machado Moreno. Agravado: Hélio Pico-
ne Fernandes, União dos Consórcios Representações Comerci-
ais Sc Ltda. Advogado: Alex Adamczik, Ubaldo Conceição Papa
e Bogado. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

1094º Processo 0357700-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000133 Reintegração de Posse. Agravante: Estanislau
Chiteko, Maria do Carmo de Lara. Advogado: José Carlos Jor-
ge Stadler. Agravado: José Chiteko, Catarina Solda Chiteko.
Advogado: Gelson Luis Chaicoski, Valter Lourenço de Souza.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

1095º Processo 0348810-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000338 Falência. Apelante:
Greca Transporte de Cargas Ltda. Advogado: Gilberto Rodri-
gues Baena. Apelado: Lemos Danova Engenharia e Empreen-
dimentos Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1096º Processo 0348822-6 Apelação Cível

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000275 Ação Monitória. Apelante: Luiz Carlos Bersani
e Cia Ltda. Advogado: Caio Mario Moreira Junior, Fernando
Bueno da Graça. Apelado: Sérgio Valin dos Reis. Advogado:
Marcio Diniz Fancelli. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1097º Processo 0348877-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000841 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Moysés
de Lima Representado(a). Curador: Valdir de Lima. Advogado:
José Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1098º Processo 0348976-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000612 Busca e Apreensão. Apelante: Angelina de Frei-
tas. Advogado: Viviane Stadler Fagundes. Apelado: Bv Finan-
ceira S/a Cfi. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Leo-
nardo Werner Pereira da Silva, Diego Rubens Gottardi. Ape-
lante: Bv Financeira S/a Cfi. Advogado: Vanessa Maria Ribei-
ro Batalha, Leonardo Werner Pereira da Silva, Diego Rubens
Gottardi. Apelado: Angelina de Freitas. Advogado: Viviane Sta-
dler Fagundes. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

1099º Processo 0349210-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000324
Embargos de Terceiro. Apelante: Conseg Administradora de
Consórcios Ltda. Advogado: Ricardo Newton Ravedutti San-
tos. Apelado: Nelci Fátima de Paula. Advogado: Luciano Scahu-
ffert Amorim. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

1100º Processo 0350217-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000336 Revisional. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Amando Barbosa Lemes,
Vanda Lucia Tavares. Apelado: Assessoria Empresarial Aptus.
Advogado: Marcia Regina dos Santos, Liriane Melina Camar-
go. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1101º Processo 0350349-3 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000788 Ação Monitória. Apelante: Tigre Design Mó-
veis e Projetos Ltda.. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa

Francisco. Apelado: Perfipar Manufaturados de Aço Ltda..
Advogado: Maurício Borba. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1102º Processo 0350365-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000910 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa de
Investimento SA. Advogado: Sérgio Eduardo Gomes Sayão
Lobato. Apelado: Maria Medianeira de Ramos. Advogado: Se-
verino Ernesto de Souza. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva

1103º Processo 0356109-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000769 Ação Monitória. Agravante: Silvana Barbosa
Lima Ribas Pangracio. Advogado: Ana Carolina Rohr, Dulcio-
mar Cesar Fukushima, Adriane Turin dos Santos. Agravado:
Joram Alfredo Sachs, Isabel Cristina Sachs. Advogado: Victor
Feijó Filho. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner

1104º Processo 0356686-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029180 Rescisão de Contrato. Agravante: Genuino
Moraes dos Santos, Ruth Anselmo Moraes dos Santos. Advo-
gado: Wilson Benini. Agravado: Cezar Augusto Romano, Rita
de Cássia Gonçalves da Silva Romano. Advogado: Sonny Bra-
sil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner

1105º Processo 0356873-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000546 Busca e Apreensão. Agravante: João Antônio
Roman. Advogado: Pedro Marcos Mantovanello. Agravado:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Mariana Gamba Marzochi, June
Basso Chagas de Castro, Nelson Paschoalotto. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

1106º Processo 0357445-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000221 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Giacobo &
Cia Ltda, Fernando Lúcio Giacobo. Advogado: Aurimar José
Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior.
Agravado: Banco Volkswagen Sa, Banco Volkswagen Leasing
Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Cláudia Fabiana Gi-
acomazzi, Marcelo Tesheiner Cavassani. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

1107º Processo 0348835-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001358 Interdito Proibitório. Apelante: Sin-
dicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanciários de Curitiba e Região. Advogado: Jane Salvador.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tânia Mara Sbano Witko-
wski. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1108º Processo 0348915-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199200000862
Usucapião. Apelante: José Ferreira de Lima. Advogado: Wal-
dyr Grisard Filho. Apelado: Maria Wescher. Advogado: Elizete
Regina Augusto (Curador). Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1109º Processo 0349101-6 Apelação Cível

 Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000350 Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz
Armando Skraba, Yeda Trauczynski Skraba. Advogado: João
Carlos de Macedo. Apelado: Dionisio Leite da Silveira, Luiz
Carlos Tetor Pereira, Marli Teresinha Rios Pereira. Advogado:
Denise Lopes Silva, Marco Antonio Johnson. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1110º Processo 0349132-1 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000238 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz Fernando Brusa-
molin. Apelado: Jorge Luiz Cunha. Advogado: Luiz Fernando
Cachoeira. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1111º Processo 0349190-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000195
Cobrança. Apelante: Luiz Carlos de Matos. Advogado: Fabrí-
cio Ferreira. Apelado: Arnaldo Ewaldo Frohlich. Advogado:
Vanessa Maria Falavinha Frohlich. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli

1112º Processo 0349230-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001215
Depósito. Apelante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado:
Idelanir Ernesti. Apelado: Campionne Della Machina Ltda.
Advogado: Luis Renato Martins de Almeida. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1113º Processo 0350480-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000657 Cominatória. Apelante: Patrícia Benaci de Sou-
za. Advogado: Walter Spena de Macedo. Apelado: Abrav Co-
mercio de Veiculos Ltda. Advogado: Carlos Pzebeowski, Clau-
dio Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro. Distri-
buição por Prevenção em 20/06/2006. Relator: Des. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1114º Processo 0356455-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000174 Pedido de Falência. Agravante: Fortespuma
Distribuidora de Plásticos e Espumas Ltda. Advogado: Luís
Sérgio Rufato Júnior. Agravado: Silva & Iotty Ltda. Advogado:
Maria Arlete Bernardi. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Vicente Misurelli

1115º Processo 0356463-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000063 Ação Monitória. Agravante: Julio Tsutomo
Okamoto. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Agravado: Pilar-
quim Br Comercial Ltda. Advogado: Juliano Henrique Negrão
Granato. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Vicente Misurelli

1116º Processo 0356708-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000174 Falência. Agravante: Silva & Iotty Ltda. Advo-
gado: Maria Arlete Bernardi. Agravado: Fortespuma - Distri-
buidora de Plásticos e Espumas. Advogado: Luís Sérgio Rufato
Júnior, Alexandre Rumiatto. Interessado: Carlos Alberto Silva
Lopez Síndico da Massa Falida. Distribuição por Prevenção
em 16/06/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli

1117º Processo 0357268-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600078645 Revisional. Agravante: Rodobens Administra-
ção e Promoções Ltda. Advogado: Julio César Piuci Castilho.
Agravado: César Augusto de Campos, Ana Maria Verner Bag-
gio. Advogado: Cristóbal Andrés Muñoz Donoso. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli

1118º Processo 0357399-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000204 Revisão de Contrato. Agravante: Imo-
biliária Panakol Ltda. Advogado: Vanessa Abu-Jamra de Castro,
Carlos Alberto Farracha de Castro, Maysa Rocco Stainsack. Agra-
vado: Ari Domingues Assunção. Advogado: Marcelo Ricardo de
Souza Marcelino, Fausto Egydio Nogueira Neto, Alexandra Fis-
tarol, Charles Miguel dos Santos Tavares. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Des. Vicente Misurelli

1119º Processo 0357705-9 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001314
Ação de Depósito. Agravante: Banco Santander Brasil Sa. Ad-
vogado: Idelanir Ernesti, Lais Ernesti. Agravado: Cristiana Al-
ves Domingues. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Vicente Misurelli

1120º Processo 0348629-5 Apelação Cível

 Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000040 Depósito. Apelante: Tiago Carlos Flávio. Ad-
vogado: Joani Raduy. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Crystiane Linhares. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Re-
visor: Des. Vicente Misurelli

1121º Processo 0349131-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001025
Embargos de Terceiro. Apelante: Nivaldo Pereira de Lacerda e
Sua Mulher, José Carlos Pereira de Lacerda e Sua Mulher, Iva-
nete Pereira da Silva e Seu Marido, Elizeu Pereira de Lacerda e
Sua Mulher, Elias Pereira de Lacerda e Sua Mulher, Jorge Pe-
reira de Lacerda, Izabel Cândido de Lacerda, Lucas Alex Pe-
reira de Lacerda Representado por sua mãe. Advogado: Mar-
cos Henrique Machado Pereira, Rubens Roberti. Apelado: Lau-
reana Santos Kobzik. Advogado: Juarez Santana. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli

1122º Processo 0349199-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001519 Declaratória. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Olaria Cotia Ltda.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Vicente Misurelli

1123º Processo 0349517-4 Apelação Cível

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000080 Obrigação de Fazer. Apelante: Geraldo Roth,
Maria Cristina Roth. Advogado: Douglas Soares Osternack,
Janice Lago Jansen. Apelado: Walter da Silva Bueno. Advoga-
do: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli

1124º Processo 0349697-7 Apelação Cível

 Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000307 Ação de Depósito. Apelante: Banco Panameri-
cano Sa. Advogado: Karine Cristina Costa. Apelado: Domin-
gos Vieira da Costa. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Misurelli

1125º Processo 0350355-1 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000392 Busca e Apreensão. Apelante: Rivel Admi-
nistradora de Consórcios Ltda. Advogado: Carlos Victor Bru-
ne. Apelado: Perpetuo Jesus da Silva. Advogado: Edison José
Cazarin. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli

1126º Processo 0356089-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000631 Declaratória. Agravante: Marta
Marilu Fernandes. Advogado: Adelino Venturi Junior. Agrava-
do: Agropecuária Marantan Ltda, Norbra Engineering Admi-
nistração e Projetos Ltda, Morten Kallenberg Breiby, Silvia
Maria Knechtel Breiby. Distribuição Automática em 13/06/
2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1127º Processo 0356718-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000820
Ação de Depósito. Agravante: Bv Financeira Sa C.f.i. Advoga-
do: Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina Costa. Agravado:
Josmar Amaral dos Santos. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1128º Processo 0347966-9/01 Medida Cautelar

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 347966900
Execução de Sentença. Requerente: Altevir José Jarosczynski,
Lídia Assaka Taniguchi Jarosczynski. Advogado: Oksandro
Osdival Gonçalves. Requerido: Nox Participações Ltda. Advo-
gado: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego Bar-
ros. Interessado: Hotel Marina do Sol Ltda, Flávio Luiz Tozin
(administrador Póvisório). Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 16/06/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1129º Processo 0356850-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000344 Rescisão de Contrato. Agravante: Alancardek
Di Mario. Advogado: Jillian Roberto Servat. Agravado: Pedro
Zaveruka, Marlene de Jesus Ferreira. Advogado: Rada Karoli-
ne Elias Ajaime. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva

1130º Processo 0357211-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000272 Revisão de Contrato. Agravante: Mauro
Picanço. Advogado: Gilson Orth, Mauro Edvar Lima. Agrava-
do: Bv Financeira Sa. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1131º Processo 0357371-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000963 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Al-
tevir José Jarosczynski, Lidia Assaka Taniguchi Jarosczynski.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Agravado: Nox Par-
ticipações Ltda. Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, José
Maurício do Rego Barros. Distribuição por Prevenção em 20/
06/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

_____ 18ª Câmara Cível _______________________________

1132º Processo 0349100-9 Apelação Cível

 Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000421 Reintegração de Posse C/c Perdas e
Danos. Apelante: Nilson Kwiatkowski Truszczynski, Rosane
Truszczynski. Advogado: Simone Marina Gelinski, Clovis José
Gugelmin Distéfano. Apelado: Marcelo Romano, Elliara Maciel
Portes Romano, Milton Romano, Simone Regina Romano, Sil-
vano Romano, Elizabete Regina Sikora Romano, Renato Roma-
no, Carmen Lucia Romano. Advogado: Enéas Jeferson Melnisk.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1133º Processo 0349216-2 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001320
Busca e Apreensão. Apelante: Dirceu de Jesus Oliveira.
Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia. Apelado: Ban-
co Bmc SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Renato Na-
ves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1134º Processo 0349225-1 Apelação Cível
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 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000854 Indenização. Apelante: Ana Maria da Silva San-
tos. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Apelante: Condo-
mínio Centro Habitacional Novo Mundo. Advogado: Lilian
Cristina Wendler da Rocha Pombo. Apelado: Ana Maria da Sil-
va Santos. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Apelado:
Condomínio Centro Habitacional Novo Mundo. Advogado:
Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo. Distribuição Auto-
mática em 16/06/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1135º Processo 0349588-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200038635 Usucapião. Apelan-
te: Ângela Anélia Perotoni, Dorvalina Maria Perotoni. Advo-
gado: Sandra Soto Rodriguez. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Apelado: Balta-
zar Comarella, Maria Arlete Galuski Comarella. Advogado:
Antonio Augusto Castanheira Neia. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revi-
sor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1136º Processo 0349919-8 Apelação Cível

 Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000284 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes de Confecções
da Região Metropolitana de Maringá - Sicoob Metropolitano.
Advogado: Luiz de Oliveira Neto. Apelante: Evelcar Comércio
de Automóveis Ltda. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini.
Apelado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Co-
merciantes de Confecções da Região Metropolitana de Marin-
gá - Sicoob Metropolitano. Advogado: Luiz de Oliveira Neto.
Apelado: Evelcar Comércio de Automóveis Ltda. Advogado:
Clóris de Fátima Campestrini. Distribuição Automática em 20/
06/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

1137º Processo 0350447-4 Apelação Cível

 Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000199 Busca e Apreensão. Apelante: Ari
Bianchi. Advogado: Noeli de Souza Machado. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Crystiane Linha-
res. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

1138º Processo 0356231-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001140 Ordinária. Agravante: Eduardo Pacheco de Car-
valho. Advogado: Renato Golba. Agravado: Banco Lloyds Tsb
Sa, Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly
Cristina Worm, Mozara Côas Thomé. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1139º Processo 0357241-0 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199900000774 Usucapião. Agravante: Elza da Silva Gon-
çalves Nascimento. Advogado: Elaine Fernandes Meira Negrão.
Agravado: Eleonora Guarinello Thá e Outro. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1140º Processo 0357323-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000308 Reintegração de Posse. Agravante: Gláucia dos
Santos Bortolon, Eliton dos Santos Bortolon. Advogado: Maria
Regina Vizioli, Paula Regina Ortiz. Agravado: André Casavec-
chia, Ademilson Alves de França. Advogado: Kleber Stocco,
Marcelo Vieira Justus. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1141º Processo 0357460-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000185 Falência. Agravante: Administrador Judicial -
Adair José Altissimo - da Pessoa Jurídica Em Processo Fali-
mentar, Indústria Metalúrgica Matelândia Ltda. Advogado: Adair
José Altíssimo. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

1142º Processo 0357597-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000185 Falência. Agravante: Administrador Judicial -
Adair José Altissimo da Pessoa Em Processo Falimentar, In-
dústria Metalúrgica Matelândia Ltda. Advogado: Adair José
Altíssimo. Distribuição por Prevenção em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos

1143º Processo 0348733-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000248 Embargos a Execução. Apelante: Carlos Abrão
Celli. Advogado: José Cid Campelo Filho, José Rodrigo Sade.
Apelado: Neudes Calixto Ayres, Terezinha Metinoski Calixto
Ayres. Advogado: Faurlin Narezi. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1144º Processo 0348887-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000451

Busca e Apreensão. Apelante: Servopa Administradora de Con-
sórcios Sc Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima
Filho. Apelado: Comércio de Bananas Markbom Ltda. Advo-
gado: Marcos R. Hasse. Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

1145º Processo 0348944-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000973
Obrigação de Fazer. Apelante: Pil - Construtora Pianowski Ltda..
Advogado: Paulo Luiz Durigan. Apelado: Alessandra Valéria
Del Grossi Lourenço, Eloina do Rocio de Lima Padilha, Lour-
des de Lima Padilha, Maria Eloisa Rocha Gomes, Maria Laura
da Veiga, Miguel Biernarski, Zelândia de Oliveira. Advogado:
Max Ferreira. Distribuição Automática em 16/06/2006. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. (cargo vago
- Des. Accácio Cambi)

1146º Processo 0349298-4 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200038728 Reivindicatória.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio
Muller Garcia. Apelado: José Delci Freitas Duarte, Cristiane
Eliane Machado Duarte. Advogado: Marlene Paes Guareschi.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1147º Processo 0349355-4 Apelação Cível

 Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000195 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa Sa.
Advogado: Pedro Paulo Pedrosa. Apelado: José Cardoso. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor: Des. (cargo vago - Des. Accácio
Cambi). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1148º Processo 0349468-6 Apelação Cível

 Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000176 Repetição de Indébito. Apelante: Ervino Jaco-
boski. Advogado: Ricardo Pinto Manoera. Apelado: Jair Marti-
oli. Advogado: Mauro Cezar Conte. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

1149º Processo 0350443-6 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001000 Falência. Apelante: Química Industrial Supply
Ltda. Advogado: Abner Teixeira de Carvalho. Apelado: Maxi-
mum Indústria e Comércio de Lubrificantes. Advogado: An-
dresa Cristina Scatamburgo, Bruno Pedalino. Distribuição Au-
tomática em 20/06/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Guimarães da Costa

1150º Processo 0356404-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001348 Revisional. Agravante: Raphaela Sirangelo
Guimarães. Advogado: Vitorio Karan. Agravado: Ford Leasing
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura

1151º Processo 0356636-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 18006 Falência. Agravante: Molo-
tov Passos Síndico da Massa Falida. Advogado: Molotov Pas-
sos. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Massa Falída de Petaso Distribuidora de Produtos de
Informática Ltda. Advogado: Marcello de Souza Taques. Inte-
ressado: Avery Dennison do Brasil Ltda. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1152º Processo 0356970-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000894 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, Ales-
sandra Noemi Spoladore. Agravado: Edimilson Alvarez. Advo-
gado: Pedro Paulo Pedrosa (Curador Especial). Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

1153º Processo 0357454-7 Agravo de Instrumento

 Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000218 Usucapião. Agravante: José Zauri Dangui, Mar-
lene Salete Dangui. Advogado: Edgar Domingos Menegatti.
Agravado: Alcides Dartora. Advogado: Ayrton Santos Lima Fi-
lho. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

1154º Processo 0349575-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500020169 Ação de Depósito.
Apelante: José Antonio Pase, Areni Tramontini Zilio Pase. Ad-
vogado: Afonso Celso Nunes. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Distribuição Automá-
tica em 20/06/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Carlos Mansur Arida

1155º Processo 0350462-1 Apelação Cível

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000304 Falência. Apelante: Ferramentas Gerais Comér-
cio e Importação Sa. Advogado: Marcelo Bervian. Apelado: F. P.
Ferramentas e Parafusos Ltda. Advogado: Marco Antonio Gon-
çalves Valle. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1156º Processo 0357413-6 Agravo de Instrumento

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000868 Imissão de Posse. Agravante: Luiz Gob-
bo, Maria Angela Monzani Gobbo. Advogado: João Francisco
Gonçalves. Agravado: Eliane Maria Roman. Advogado: Clo-
ves José de Pinho, Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos San-
tos. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa

1157º Processo 0357684-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000262 Medida Cautelar. Agravante: Jaci Apareci-
da Frabetti Bognar. Advogado: Ilus Rondon Vaz Rodriguez,
Raquel Sueli Haruko Watanabe. Agravado: Carlos Livio Alves
de Brito. Advogado: Fabio Rodrigues Garcia. Distribuição Au-
tomática em 20/06/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa

1158º Processo 0357714-8 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000363 Busca e Apreensão. Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Lygia
Maria Erthal, Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho. Agrava-
do: Edmara Firmino dos Santos. Advogado: Eliezer Castro de
Queiroz. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa

1159º Processo 0348552-9 Apelação Cível

 Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001770 Rescisão de Contrato. Apelante: Cristine Pur-
ger dos Santos, José Leonissa Paula dos Santos. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Oc Bittencourt Em-
preedimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Cleide de Olivei-
ra, Luiz Carlos Javoschy. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

1160º Processo 0349141-0 Apelação Cível

 Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000302 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa de Cré-
dito Rural do Noroeste - Ccr Nova Londrina. Advogado: Anto-
nio Darienso Martins, Fabio Luis Franco. Apelante: Aurora
Savoldi de Souza. Advogado: Eloi Dias da Silva. Apelado: Co-
operativa de Crédito Rural do Noroeste - Ccr Nova Londrina.
Advogado: Antonio Darienso Martins, Fabio Luis Franco. Ape-
lado: Aurora Savoldi de Souza. Advogado: Eloi Dias da Silva.
Apelado: Antonio Savoldi. Advogado: Osvaldo Chighero Og-
suko Chui. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1161º Processo 0349289-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000009 Revisão de Contrato. Apelante: Kátia Maria
Straube. Advogado: Stela Maris Pinto Peters. Apelado: Massa
Falida de Sociedade Construtora Taji Marral Ltda. Advogado:
Patricia Marin da Rocha. Rec.Adesivo: Massa Falida de Socie-
dade Construtora Taji Marral Ltda. Advogado: Patricia Marin
da Rocha. Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1162º Processo 0349348-9 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000172 Revisão de Contrato. Apelante: Bankboston
Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Roberto Tri-
gueiro Fontes, Rodrigo Cesar Caldas de Sa, Henrique Silva de
Oliveira. Apelado: Paulo Mitsuo Toda. Advogado: Realina Pe-
reira Chaves Batistel. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

1163º Processo 0350284-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000397 Reintegração de Posse. Apelante: Acir
José de Paula Lourenço, Vanderleia do Carmo Govêa. Advoga-
do: João Boaventura de Cristo. Apelado: Luiz Carlos Goulin,
Eva de Jesus Jordão, Arnaldo Goulin, Iracema de Oliveira.
Advogado: César Luiz Schallenberger. Distribuição Automáti-
ca em 20/06/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Cláudio de Andrade

1164º Processo 0350367-1 Apelação Cível

 Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000067 Revisional. Apelante: Banco Bnl do
Brasil Sa. Advogado: Eduardo Pena de Moura França.
Rec.Adesivo: Simone dos Santos Camacho. Advogado: Miguel
Elias Fadel Neto. Apelado: Banco Bnl do Brasil Sa. Advogado:
Eduardo Pena de Moura França. Apelado: Simone dos Santos
Camacho. Advogado: Miguel Elias Fadel Neto. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1165º Processo 0350765-7 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000106
Revisão de Contrato. Apelante: Indianara Beatriz Castilho.
Advogado: Luciane Lawin Custodio. Apelado: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Tatia-
na Valesca Vroblewski, Aline Borges Leal. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1166º Processo 0356382-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800029637 Falência. Agravan-
te: Banco de Desenvolvimento do Paraná Sa - Em Liquidação.
Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm. Agravado:
Massa Falida da Trahcon Tratores e Equipamentos Ltda, Cle-
mesnceau Marheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advoga-
do: Carlos Roberto Claro. Interessado: Nutris Tecnologia e Sis-
temas de Nutrição Ltda. Advogado: Alberto Luiz Alberti, Ama-
deu Alice Netto. Distribuição por Prevenção em 13/06/2006.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1167º Processo 0356911-3 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000496 Busca e Apreensão. Agravante: União Admi-
nistradora de Consórcios Ltda. Advogado: Elton Alaver Barro-
so. Agravado: Priscylla Teodoro Nicacio de Lima. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da

1168º Processo 0357114-8 Agravo de Instrumento (GCCR)

 Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200001004 Embargos do Devedor.
Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advo-
gado: Josiane Maria de Oliveira Branco, Elisabeth Dalva Ma-
rins Schwartz, Ana Leticia Feller, Berenice Muller da Silva.
Agravado: Nilton Alves Cavichiollo, Eliana Maria Cavichio-
llo, Casemiro Krizizanowski, Alice Moreira Krizizanowski, José
Juvenal de Sallas Franco, Nilza Alves Cavichiolo Franco, Nil-
son Alves Cavichiollo, Lucy Benthen Cavichiollo, Cláudio
Bussmann, Neise Cavichiollo Bussmann. Advogado: Paulino
Andreoli, João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1169º Processo 0357247-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000707 Rescisão de Contrato. Agravante: Rosânge-
la Salete Tormes Zigiotto. Advogado: Ligiane Zigiotto Bender.
Agravado: Palotur Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Guio-
mar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto, Lúcio Clovis Pe-
landa, Enimar Pizzatto. Distribuição por Prevenção em 20/06/
2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

1170º Processo 0357431-4 Agravo de Instrumento

 Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000284 Reintegração de Posse. Agravante: João
Barboza da Silva. Advogado: Aurimar José Turra. Agravado:
Gilberto Girardi. Advogado: Lisandro Telles de Camargo. Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1171º Processo 0348479-5 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000157 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Volkswagen SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Celio Francisco de Paula. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1172º Processo 0348927-6 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001317
Dissolução de Sociedade. Apelante: Mega Comércio de Com-
bustíveis Ltda, Claudinei Aparecido de Camilo. Advogado: José
Hotz, Leonardo Antonio Franco. Apelado: Vivaldino Assis de
Santana. Advogado: Jackson Roberto Morais Alves. Distribui-
ção Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Cláudio de An-
drade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1173º Processo 0348997-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000918 Manutenção de Posse. Apelante: Francisco de
Souza Alencar, Altina de Macedo Alencar. Advogado: Sebasti-
ão Ramos Sobrinho. Apelado: Alcione de Macedo Alencar.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1174º Processo 0349033-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000866 Busca e Apreensão. Apelante: Benno Kreisel.
Advogado: Kelly Cristina Worm. Apelado: Federação dos Hos-
pitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde No Estado do
Paraná - Fehospar. Advogado: Maria Solange M. Pio Vieira,
Danielle Rocha Brasil. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

1175º Processo 0349127-0 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001324 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa Sa.
Advogado: Karine Cristina Costa. Apelado: Cleverson Rafael
da Civil. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1176º Processo 0349169-8 Apelação Cível

 Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000308 Alvara. Apelante: Caixa Econômica
Federal. Advogado: Magda Esmeralda dos Santos. Apelado:
Silvana Barbosa de Souza, Selma Barbosa e Souza, Sival Bar-
bosa de Souza, Sirlei Barbosa de Souza, Dinamara Barbosa de
Souza. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1177º Processo 0349857-3 Apelação Cível

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000564 Busca e Apreensão. Apelante: Luciano Antonio
Andrade de Jesus. Advogado: Roberto Rocha Wenceslau. Ape-
lado: Bv Financeira Sa. Advogado: Rosiane Aparecida Marti-
nez. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1178º Processo 0350582-8 Apelação Cível

 Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000174 Auto de Interdição. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Josefa Alves Zanco.
Advogado: Carlos Antonio Centenaro. Distribuição Automáti-
ca em 19/06/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1179º Processo 0356193-5 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000567
Busca e Apreensão. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz
Kovalhuk, André Abreu de Souza. Agravado: Helton Meira
Anchieta de Morais. Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade

1180º Processo 0356631-0 Apelação Cível

 Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000538 Usucapião. Apelante: Antônio Vieira Marcon-
des (maior de 60 anos), Emília Ramos Marcondes. Advogado:
Fernando Kaminski de Oliveira. Apelado: espólio de altayr ciro
gubert, Ivone Zeni Gubert. Advogado: Sandro Marcelo Kozi-
koski, Moacyr Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa, Leonardo
César de Agostini. Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

1181º Processo 0356965-1 Agravo de Instrumento

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000497 Busca e Apreensão. Agravante: União Admi-
nistradora de Consórcios Ltda. Advogado: Elton Alaver Barro-
so. Agravado: Izilda Salete Ramos. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1182º Processo 0348725-2 Apelação Cível

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000922 Reintegração de Posse. Apelante: Geral-
do de Araújo, Fátima Araújo, João Batista de Amorim, Indalé-
cio Mendes Subtil, Maria Lúcia de Lima. Advogado: Cesar
Augusto Gavron. Apelado: Edison Sydney, Marilda Martinez
Sydney. Advogado: Ildefonso Bernardo Heisler, Gerson Syd-
ney. Interessado: José Alves. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi).
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Carlos Mansur Arida

1183º Processo 0349179-4 Apelação Cível

 Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000119 Ação Monitória. Apelante: Alvaro Luiz
Vinhotte. Advogado: João Carlos Silveira. Apelado: Mauro
Marangoni. Advogado: Cristiano Augusto Vasconcelos Calix-
to. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1184º Processo 0356437-2 Agravo de Instrumento

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000161 Reintegração de Posse. Agravante: Tania Maria
Alves dos Santos. Advogado: Nilzo Antônio Roda da Silva.
Agravado: Marcio Ricardo Fantinati da Silva. Advogado: Mil-
ton Teodoro da Silva. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1185º Processo 0356539-1 Habeas Corpus Cível

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000461 Ação de Depósito. Impetrante: Paulo Celso
Costa (advogado). Paciente: Camila Alcaraz Dário. Aut.Coatora:
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rolân-
dia. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. (car-
go vago - Des. Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1186º Processo 0356456-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Nutrimental SA Indústria e Comércio
de Alimentos. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi. Impetrado: Secretário de Estado da Fa-
zenda. Distribuição por Prevenção em 13/06/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

_____ 2ª Câmara Cível em Composição Integral ____________

1187º Processo 0357574-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
3280775 Agravo de Instrumento. Impetrante: Romulo Ceccon
Barreiros. Advogado: Nelson Merlini. Impetrado: Juiz Convo-
cado Fernando Cesar Zeni - 1ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Litis: Município de Mandaguaçu.
Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral ____________

1188º Processo 0357258-5 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 859845 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Autor: Cesar Lindolfo da Silva. Advogado: Cas-
sius André Vilande, Elisângela Maria de Matos Vilande. Réu:
Diretor de Pessoal do Recrutamento e Seleção da Polícia Mili-
tar do Paraná. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

1189º Processo 0356947-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

 Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000816 Mandado de Segurança. Impetrante: Mauro
Sérgio Martins dos Santos. Advogado: Demétrius Coelho Sou-
za. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência, Diretor do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência. Litis:
Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

1190º Processo 0356212-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Aldecir José Leite. Def.Público: Silvia
Cristina Xavier Glaser. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de, Secretário Municipal de Saúde de Curitiba. Distribuição
Automática em 13/06/2006. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes

1191º Processo 0356435-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: John Edward Toigo, Elaine Fátima
Padilha, Priscila Conde Bogo, Hiracílio Ivo Gregório Junior,
Luciana Angela Zanatta. Advogado: Dirceu Edson Wommer.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência, Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná
Unioeste. Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss

1192º Processo 0355899-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000771 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Sandir Francisco Bezerra. Advogado: Rob-
son Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde, Manuel
Muinos Vazquez. Litis: Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 13/06/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral ____________

1193º Processo 0165747-8 Pedido de Intervenção Estadual

 Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Ação Originária: 199900077870
Precatório Requisitório. Requerente: Retificadora Maringá Ltda.
Advogado: Wilson Bokorny Fernandes. Requerido: Município
de Santa Isabel do Ivaí. Advogado: Aristeu Rogério de Andrade
Junior. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima

1194º Processo 0356225-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Allan Eduardo Domanski Maia
Representado(a). Def.Público: Silvia Cristina Xavier Glaser.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Distribuição Auto-
mática em 13/06/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

1195º Processo 0357199-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Julio Yugi Sakamoto. Advogado: Da-
nielle Nascimento, Glauce Vianna. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Distribuição Automática em 19/06/2006. Re-
lator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

1196º Processo 0356739-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 3500210 Agravo de Instrumento.
Impetrante: José Ritti Filho. Advogado: Cesar Augusto de Me-
llo e Silva. Impetrado: Desembargador Relator do Agravo de
Instrumento Nº 350.021-0. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão

1197º Processo 0356939-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

 Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000899 Mandado de Segurança. Impetran-
te: Amábile Mantovani, Creusa Maria da Silva. Advogado: Ed-
son Elias de Andrade, Dilvanete Magalhães Rocha de Andrade.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

_____ 7ª Câmara Cível em Composição Integral ____________

1198º Processo 0356555-5 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000760 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Suscitante: Luiz Sérgio Swiech - Juiz de Direito. Suscitado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Inte-
ressado: Paulo Cesar dos Santos, Gleisy Loures dos Santos.
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Interessado: Cló-
vis Takashi Akizawa, Tamai Baba. Advogado: Omar José Bad-
dauy. Interessado: Gileno Humberto Amaral Tocci de Paiva
Pereira. Advogado: Reginaldo Monticelli. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

_____ 10ª Câmara Cível em Composição Integral __________

1199º Processo 0316342-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

 Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3163426
Apelação Civel. Apelante: Adriano de Barros Mariano Filho
Representado(a). Advogado: João Alves da Cruz, Marcos Au-
rélio Rodrigues da Costa. Apelado: Milton Pontin. Advogado:
Rui Ghellere Ghellere. Embargante: Milton Pontin. Advogado:
Rui Ghellere Ghellere. Embargado: Adriano de Barros Maria-
no Filho Representado(a). Advogado: João Alves da Cruz,
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

_____ 11ª Câmara Cível em Composição Integral ____________

1200º Processo 0356080-3 Medida Cautelar Preparatória (Gr)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035248 Arrolamento. Requerente: M. R. A. C. . Advo-
gado: João Morais do Bonfim. Requerido: S. E. M. S. (maior
de 60 anos), Z. A. M. M. (maior de 60 anos), M. C. M. (maior
de 60 anos). Distribuição por Prevenção em 13/06/2006. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas

_____ 18ª Câmara Cível em Composição Integral ___________

1201º Processo 0357651-6 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

 Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000324 Busca e Apreensão. Suscitante: Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rolândia. Suscita-
do: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Marialva. Interessado: Banco Dibens Sa, José Ricardo da Cos-
ta. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida

_____ 3ª Câmara Criminal _____________________________

1202º Processo 0354437-4 Apelação Crime

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000008620 Ação Penal. Apelante: Francisco Gonçalves
Marin. Advogado: Moises Zanardi, Angelo José Rodrigues do
Amaral. Apelante: Marcos Aurélio Vitor. Advogado: Rosange-
la Dorta de Oliveira, Claudia Cristina Fiorini. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Mendes Silva

1203º Processo 0354571-1 Apelação Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000049028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Deune Laine Ribeiro. Advogado:
João Ademar Menta. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Mendes Silva

1204º Processo 0355439-2 Apelação Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000040568 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Lindomar de Melo, Diego de Oli-
veira Melo. Advogado: João Ademar Menta. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Mendes Silva

1205º Processo 0355707-5 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:

2000000054119 Ação Penal. Apelante: Valmir Sérgio Trizotto.
Advogado: Antonio Carlos dos Santos. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Men-
des Silva

1206º Processo 0355776-0 Apelação Crime

 Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000007 Ação Penal. Apelante: José Cleverton de Sou-
za. Def.Dativo: José das Graças de Souza. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Men-
des Silva

1207º Processo 0356342-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rubens José da Costa (advogado). Paciente: Arlei Rodrigues
Brito (Réu Preso). Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

1208º Processo 0356551-7 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000049 Ação Penal. Apelante: Julio Cesar da Concei-
ção. Advogado: Danilo Moura Seraphim. Apelante: Divino
Aparecido Mendonça. Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Mendes Silva

1209º Processo 0356925-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000046 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Salete Zanon Perin (advogado). Paciente: Jorge
Junior Salapata (Réu Preso). Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk

1210º Processo 0356968-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária: Ação Pe-
nal. Impetrante: Erivelton Alves Ferreira (em seu favor - réu
preso). Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

1211º Processo 0357314-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000033099 Ação Penal. Impetrante: Davi Pontarolo (De-
fensor Público), Suely Vieira Santos. Paciente: Alberto Sutil de
Oliveira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 19/06/
2006. Relator: Des. Bonejos Demchuk

1212º Processo 0357790-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000064778 Habeas Corpus. Impetrante: Sérgio Pru-
dente da Silva (advogado). Paciente: Cleverson Fernandes de
Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

1213º Processo 0354130-0 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000075646 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Elisangela Ramalho. Advogado:
Eduardo Zanoncini Miléo. Apelante: Bruno Pagliotto Taborda
(Réu Preso). Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Robson Marques Cury. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro

1214º Processo 0355612-1 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000040390 Ação Penal. Apelante: Cláudio Pedro da Sil-
va. Advogado: Lorival Damaso da Silveira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Robson Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1215º Processo 0355977-7 Recurso de Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000621 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente:
Charles Adriano de Castro (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok, Dalmy Margarete Milleo, Davi Pon-
tarolo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Robson
Marques Cury

1216º Processo 0356019-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000014052 Ação Penal. Impetrante: Venilton dos
Santos. Paciente: Edenilson Scherpinski (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 13/06/2006. Relator: Des. Robson
Marques Cury

1217º Processo 0356160-6 Apelação Crime

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200600000151 Restituição de Mercadorias/veículos. Ape-
lante: Danilo Fernandes da Silva. Advogado: Carlos Agmar
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Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 16/06/2006. Relator: Des. Robson
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1218º Processo 0356191-1 Apelação Crime

 Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000014 Ação Penal. Apelante: Alessandra de Cam-
pos Pacheco de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Aparecido de
Castro Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Alessandra de Campos Pacheco de Oliveira (Réu Pre-
so). Advogado: Aparecido de Castro Fernandes. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Robson Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1219º Processo 0356567-5 Apelação Crime

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000039 Ação Penal. Apelante: Vilson José Gaspareto.
Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Robson Marques Cury. Revisor:
Desª Sonia Regina de Castro

1220º Processo 0356651-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcos
Aurélio da Silva (em seu favor - réu preso). Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Robson Marques Cury

1221º Processo 0356938-4 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000010196 Ação Penal. Apelante: Emanuel dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 19/06/2006. Relator: Des. Robson Marques Cury.
Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1222º Processo 0357030-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000683 Ação Penal. Impetrante: Tadeu Kurpiel Júnior
(advogado), Cleverson Kurpiel (advogado). Paciente: Eraldo
Nunes Pinto (Réu Preso). Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Robson Marques Cury

1223º Processo 0357288-3 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000022763 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Car-
los de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Leticia Lopes Jahn.
Apelante: Edivaldo Alves Barbosa (Réu Preso). Advoga-
do: Sonia Regina Santos Silveira. Apelante: Orestes Vi-
cente Pinto (Réu Preso). Def.Dativo: Fábio Fanasievicz
Gomes Pinheiro. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Des. Robson Marques Cury. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

1224º Processo 0357369-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2006000002031 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Diogo Augusto Biato Neto (advogado). Paciente: Jo-
ares Forlin (Réu Preso). Distribuição Automática em 19/06/
2006. Relator: Des. Robson Marques Cury

1225º Processo 0357394-6 Habeas Corpus Crime

 Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2006000002023 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Diogo Augusto Biato Neto (advogado). Paciente: Ni-
valdo dos Santos (Réu Preso). Distribuição por Dependência
em 19/06/2006. Relator: Des. Robson Marques Cury

1226º Processo 0355017-6 Recurso de Agravo

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000752
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Ivanilton Oliveira Peça-
nha (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchan-
te, Wilson André Neres. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1227º Processo 0355354-4 Apelação Crime

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003591 Ação Penal. Apelante: Adirson Elton Parlow
(Réu Preso). Advogado: Solange da Silva Machado, Joseane da
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 14/06/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

1228º Processo 0355459-4 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000064088 Ação Penal. Apelante: Jones Ferreira dos San-
tos. Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

1229º Processo 0355987-3 Apelação Crime

 Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000013 Ação Penal. Apelante: Valdeci Briano (Réu
Preso). Def.Dativo: Dirce Maria Martins. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes

1230º Processo 0356329-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000032442 Ação Penal. Impetrante: Michel Saliba Oli-
veira (advogado). Paciente: Pablo Alexandre Andrade de Oli-
veira (Réu Preso). Distribuição Automática em 13/06/2006.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1231º Processo 0356394-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000052 Ação Penal. Impetrante: Antonio Baptis-
ta Ribeiro (advogado). Paciente: carlos bonifácio (Réu Preso).
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro

1232º Processo 0356395-9 Apelação Crime

 Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000027 Ação Penal. Apelante: Sebastião da Luz Pedro-
so. Advogado: Pedro Teodoro Sora. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato)

1233º Processo 0356776-4 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000003 Ação Penal. Apelante: Enivaldo Fernandes.
Def.Dativo: Ivete Rodrigues de Lima. Apelante: Vitor Bento de
Godoi. Advogado: Márcio da Silva Muiños. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1234º Processo 0356986-0 Recurso de Agravo

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000678 Pedido de Prisão Domiciliar. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Nilza Fatima
de Paula Santos (Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezi-
ni. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro

1235º Processo 0357136-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000051 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cezar Rodrigues (advogado). Paciente: Antônio Siqueira da
Silva Filho (Réu Preso), Genival Custódio de Melo (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro

1236º Processo 0357614-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária: Ação
Penal. Impetrante: Claudinei Serafim Virgílio (em seu favor -
réu preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Desª Sonia Regina de Castro

1237º Processo 0357632-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200400000086 Ação Penal. Impetrante: Gessival-
do Oliveira Maia (advogado). Paciente: José Edvan de Oliveira
das Merces (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1238º Processo 0354563-9 Apelação Crime

 Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000000507 Ação Penal. Apelante: Weverton Ricardo Costa
(Réu Preso). Advogado: Rubens Antonio Gonçalves. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des.
Robson Marques Cury

1239º Processo 0355767-1 Apelação Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000009894 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Lopes da
Silva. Advogado: Luis Fernando Begnini, Vilson Donizeti Gal-
vão. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Mendes Sil-
va. Revisor: Des. Robson Marques Cury

1240º Processo 0355936-6 Apelação Crime

 Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2004000000876 Ação Penal. Ape-
lante: Edson Fernando Lourenço (Réu Preso). Def.Dativo: Ja-
cir Furtado de Souza Guerra. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Robson Marques
Cury

1241º Processo 0355997-9 Apelação Crime

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000115 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Claudemir Antônio dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Celestino Darini. Ape-

lante: Claudemir Antônio dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Rodrigo Celestino Darini. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Robson Marques Cury

1242º Processo 0356039-6 Apelação Crime

 Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000004 Ação Penal. Apelante: Izaias dos Santos (Réu
Preso), Joanir de Jesus Alves de Assis (Réu Preso), André dos
Santos (Réu Preso), Julio Cezar Nunes Til (Réu Preso), Arveli-
no Mendes Ribeiro (Réu Preso), Daniel Mendes Ribeiro (Réu
Preso). Def.Dativo: João de Paula Xavier. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Robson
Marques Cury

1243º Processo 0356440-9 Apelação Crime

 Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000003164 Ação Penal. Apelante: Peterson Gregório da
Silva. Def.Dativo: Amalia Regina Donega Sarrão, Rita de Cás-
sia Lopes da Silva, José Valdecir Cavalini. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Robson
Marques Cury

1244º Processo 0356784-6 Apelação Crime

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000001092 Ação Penal. Apelante: Paulo
Sérgio Fermino Lopes (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Sequeira
Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Men-
des Silva. Revisor: Des. Robson Marques Cury

1245º Processo 0356820-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000002773 Ação Penal. Impetrante: Angelo Porcel Renon
(advogado). Paciente: Hugo Leonardo Martins (Réu Preso).
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Men-
des Silva

1246º Processo 0356979-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000005320 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Alessandro Maurici (advogado). Paciente: Paulo
Cezar Gomes Junior (Réu Preso). Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva

1247º Processo 0357340-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000051706 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Bruno Thiele Araújo Silveira (advogado). Paciente: João Luiz
de Oliveira Furtado (Réu Preso). Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva

1248º Processo 0357365-5 Apelação Crime

 Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000001335 Ação Penal. Apelante: Clovis Al-
berto Silveira (Réu Preso). Advogado: Antônio Tarcísio Matté.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva.
Revisor: Des. Robson Marques Cury

1249º Processo 0355337-3 Apelação Crime

 Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000106 Ação Penal. Apelante: Celso Pereira de Azeve-
do (Réu Preso). Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Apelante: Erik Sander do Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo:
Antonio Homero Madruga Chaves. Apelante: Alan Ferreira da
Costa (Réu Preso). Advogado: Mario Sergio Garcia. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 14/06/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

1250º Processo 0355765-7 Apelação Crime

 Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000006980 Ação Penal. Apelante: Cleber Padilha Lopes
(Réu Preso). Advogado: Dirceu Venâncio de Paula. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

1251º Processo 0356048-5 Apelação Crime

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2003000041180 Ação Penal. Apelante: Márcio Roberto
Pereira. Def.Dativo: André Eduardo Queiroz. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

1252º Processo 0356105-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000060454 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Luiz Carlos Pasqual (advogado). Paciente: Edary
Wojcik (Réu Preso). Advogado: Luiz Antonio da Costa e Silva.
Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv.

Laertes Ferreira Gomes

1253º Processo 0356307-9 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000042 Ação Penal. Apelante: Miguel Pe-
droso dos Santos. Advogado: Osmar Cardoso Rolim. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

1254º Processo 0356580-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000007718 Ação Penal. Impetrante: Ro-
naldo dos Santos Costa (advogado). Paciente: Gerson Stati (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 14/06/2006. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

1255º Processo 0357582-6 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023829 Ação Penal. Impetrante: Luiz Tavanaro Gaya
(advogado). Paciente: Julio Cesar Aranda (Réu Preso), José
Maria Aranda Júnior (Réu Preso), Adauto Teixeira (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes

1256º Processo 0357746-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000147 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: João Eugenio Fernandes de Oliveira (advogado). Paci-
ente: Valdecir Borges de Oliveira (Réu Preso). Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes

_____ 4ª Câmara Criminal _____________________________

1257º Processo 0354879-2 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000039510 Ação Penal. Apelante: Josuel Pereira dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Arlei Azolin. Apelante: Marcio Plat-
tes Nunes (Réu Preso). Advogado: Nivaldo Martins. Apelante:
Edson Moreira da Silva. Advogado: Joarez França Costa Júni-
or. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1258º Processo 0355444-3 Apelação Crime

 Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000165 Ação Penal. Apelante: Edimar Verones
(Réu Preso). Advogado: Ademilson dos Reis. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

1259º Processo 0355577-7 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000017233 Ação Penal. Apelante: Robertson Schiro Osaki.
Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Apelante: Marcos Cesar
Teixeira. Def.Público: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1260º Processo 0355836-1 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000017851 Ação Penal. Apelante: Ed-
son Luis Cruz (Réu Preso). Advogado: Daniel de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1261º Processo 0356010-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000011225 Ação Penal. Impetrante: Marilia
Lucca (advogado). Paciente: Marcos Jesus da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 13/06/2006. Relator: Des.
Rogério Coelho

1262º Processo 0356198-0 Recurso de Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600000681 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Volnei Francisco Pau-
luk (Réu Preso). Repre.AssistJud: Erasto Gastão Marcondes
Stockler, Humberto Felix Silva, Danilo Guimarães Rodrigues
Alves. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Rogério Coelho

1263º Processo 0356549-7 Apelação Crime

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000022 Ação Penal. Apelante: Ademir Nunes, Marcos
Antonio Skalski. Def.Dativo: Renato Sequinel. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
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em 16/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

1264º Processo 0356566-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000007459 Ação Penal. Impetrante: Sa-
muel de Souza, Luiz Antonio Mores (advogado). Paciente:
Mirian Silva de Souza (Réu Preso). Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1265º Processo 0356775-7 Apelação Crime

 Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000101 Ação Penal. Apelante: Márcia Aparecida To-
melin Paslauski, Estevão Paslauski Filho. Advogado: Arão dos
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Tafisa Brasil S/a. Advogado: Alexandre Kno-
pfholz, Beno Fraga Brandão, Douglas Haquim Filho. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1266º Processo 0357138-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000015 Ação Penal. Impetrante: Margarete Faria Mujo
(advogado). Paciente: Marcio Rogério dos Santos (Réu Preso),
Arnaldo Roberto dos Santos (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1267º Processo 0357375-1 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000010 Ação Penal. Apelante: Giovani Lázaro Bento.
Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

1268º Processo 0357503-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000023410 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Clemerson Aparecido da Silva. Paciente: Edson Luiz
Ortiz Bruno (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/
2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1269º Processo 0357598-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: Inquérito Policial. Impetrante: Julia Brem (advogado).
Paciente: Paulo Henrique Sedor (Réu Preso). Distribuição por
Dependência em 20/06/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1270º Processo 0357607-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200600000191 Inquérito Policial. Impetrante: Julia Brem
(advogado). Paciente: Paulo Henrique Sedor (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Rogério
Coelho

1271º Processo 0355583-5 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000010694 Ação Penal. Apelante: Tedy William Lapola
(Réu Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon

1272º Processo 0355964-0 Recurso de Agravo

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000067 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alessandro Michel Aparecido
Alvarez. Advogado: Paulo Roberto Bond Reis. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1273º Processo 0356057-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000053644 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante:
Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente:
Humberto Tiessi (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
13/06/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1274º Processo 0356104-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 200600000063 Inquérito Policial. Impetrante: Alcides Bi-
tencourt Pereira (advogado). Paciente: Júlio Cesar de Lima (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 13/06/2006. Relator:
Des. Antônio Martelozzo

1275º Processo 0356246-1 Apelação Crime

 Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000095 Ação Penal. Apelante: Geferson da Concei-
ção. Advogado: Moacyr Paulo Sega, Lúcia Aparecida Pereira
Barros. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1276º Processo 0356304-8 Apelação Crime

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000171 Ação Penal. Apelante: Tadeu

Rodrigues. Advogado: Carlos Sequeira Martins. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

1277º Processo 0356509-3 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000096570 Ação Penal. Apelante: Adão Carvalho de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Marlon César Doin Carneiro. Ape-
lante: Jonas José de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Marcos
Alexandre Gabardo Martins. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

1278º Processo 0356563-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200600000221 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Eliseu Auth (advogado). Paciente: Rodrigo do Prado
Pontes (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 14/06/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1279º Processo 0356755-5 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000005756 Ação Penal. Apelante: Milton Sti-
egler (Réu Preso). Advogado: Antonio Henrique Amaral Rabe-
llo de Mello, Mário Sérgio Rocha. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 19/06/
2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

1280º Processo 0357072-5 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000013 Ação Penal. Apelante: Sebastião Correa. Advo-
gado: Benedito Brunieri. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 19/06/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1281º Processo 0357177-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000010166 Ação Penal. Impetrante: João Ademar Menta
(advogado). Paciente: Luiz Roberto Mariano (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Antônio
Martelozzo

1282º Processo 0357592-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021737 Ação Penal. Impetrante: Victor Pereira da Sil-
va (advogado). Paciente: Josenir dos Santos de Oliviera (Réu
Preso). Advogado: Alberto Melhado Ruiz. Distribuição Auto-
mática em 20/06/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1283º Processo 0357647-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000053644 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante:
Herbert Rehbein. Paciente: Jane de Fátima Schemes de Moraes
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo

1284º Processo 0355099-8 Apelação Crime

 Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2005000001440 Ação Penal. Apelante: Irineu Lopes Alves
(Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

1285º Processo 0355412-1 Apelação Crime

 Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000008 Ação Penal. Apelante: Paulo Alves da
Silva. Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa

1286º Processo 0355832-3 Apelação Crime

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000030350 Ação Penal. Apelante: Albino Olimpio
Mendoza Valiente (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris. Ape-
lante: Aldo Antonio Chumachy (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge
Augusto Martins Szczypior. Apelante: Antonio Loimar Carva-
lho de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Juarez Ayres de Aguir-
re Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1287º Processo 0356209-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000008870 Ação Penal. Impetrante: Adyr
Tacla Filho (advogado). Paciente: Leandro Luiz Ferreira (Réu
Preso). Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Luiz Zarpelon

1288º Processo 0356283-4 Apelação Crime

 Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000003 Ação Penal. Apelante: Donizete da Silva.
Def.Dativo: Rodrigo Beligni. Apelado: Ministério Público do

Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1289º Processo 0356584-6 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000235 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Maurício Vieira (advogado). Paciente: Laércio José Petkovicz
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Zarpelon

1290º Processo 0356806-7 Apelação Crime

 Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000002 Ação Penal. Apelante: Araldo Tadeu Pedroso
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Salustiano Roosevelt Ri-
beiro Pacheco. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1291º Processo 0356822-1 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000047339 Ação Penal. Apelante: Diclei Furquim Lopes.
Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo Beltrao. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

1292º Processo 0356936-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000021 Ação Penal. Impetrante: José Leocádio de Ca-
margo (advogado), Caroline Lopes dos Santos Coen (advoga-
do), Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado). Paciente:
Roberto Vicinheski Marques (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 19/06/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1293º Processo 0357324-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000031810 Ação Penal. Impetrante: Edgar Stoski de Al-
buquerque (advogado). Paciente: José Husilar Costa Santos (Réu
Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Luiz Zarpelon

1294º Processo 0357551-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000006720 Ação Penal. Impetrante: Adriana Apa-
recida da Silva (advogado). Paciente: Gilberto Miranda (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 20/06/2006. Relator:
Des. Luiz Zarpelon

1295º Processo 0355110-2 Apelação Crime

 Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000009301 Ação Penal. Apelante: Julio Cesar Luz de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Dativo: Mirian Regina Lopes Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1296º Processo 0355687-8 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000037116 Ação Penal. Apelante: Valdecir Aparecido
Lopes (Réu Preso). Advogado: Dalva Ferreira Camargo, Jussa-
ra Rosa Flores. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1297º Processo 0355706-8 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000071155 Ação Penal. Apelante: Judith Tavares Spren-
ger Lobo. Advogado: Marcelo Arthur Gomes Osti. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revi-
sor: Des. Antônio Martelozzo

1298º Processo 0355963-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000501
Pedido de Livramento Condicional. Impetrante: Venilton dos
Santos. Paciente: Robson Vicente Moreira (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1299º Processo 0356076-9 Apelação Crime

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000007376 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Elias da
Conceição (Réu Preso). Def.Dativo: Rubens Alexandre da Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1300º Processo 0356152-4 Apelação Crime

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000021 Ação Penal. Apelante: Marcelo Teixeira Pinto.
Advogado: Charles Vanzelli Nicolau, Laercio Ademir dos San-
tos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1301º Processo 0356316-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000015206 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Adilson Ricardo Martins (advogado). Paciente: Sebastião Mar-
ques de Andrade (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
13/06/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1302º Processo 0356380-8 Agravo de Instrumento (Cr)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000060561 Ação Penal. Agravante: Rui Carlos Bernardi.
Advogado: Juarez Bortoli, Irineu Palma Pereira, Clóvis Mot-
tin. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 13/06/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1303º Processo 0356611-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000047415 Ação Penal. Impetrante: Maria Jussara Fonse-
ca (Defensor Público). Paciente: Evelto Luiz de Souza (Réu
Preso). Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1304º Processo 0356706-2 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000023 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Francisco Diogo da Cunha. Advo-
gado: Danilo Moura Seraphim. Distribuição Automática em 16/
06/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

1305º Processo 0356915-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000003950 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Muricy Marinho da Rocha Loures Junior (ad-
vogado). Paciente: Sidnei Pimentel Lisboa (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1306º Processo 0357657-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000082 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Iso Vieira de Medeiros (advogado), Rodrigo Rosa Rocha de
Medeiros (advogado). Paciente: Dorival Leoderio de Souza (Réu
Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1307º Processo 0353950-8 Apelação Crime

 Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200100000044 Ação Penal. Apelante: Marcos Paulo
Cardoso da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Adir Miguel Na-
mur. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Rogério Coelho

1308º Processo 0355771-5 Apelação Crime

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000035720 Ação Penal. Apelante: Ivo Vieira (Réu Preso).
Advogado: Rafael Cristiano Brugnerotto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério
Coelho

1309º Processo 0355938-0 Apelação Crime

 Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000060 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Gilmar Carvalho Alves. Def.Dativo:
Andréia Ricci Silva Carvalho. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério
Coelho

1310º Processo 0356006-7 Habeas Corpus Crime

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000004263 Ação Penal. Impetrante: Rubia Tomico
Ono (advogado). Paciente: Cesar Eduardo Camargo (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 13/06/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1311º Processo 0356294-7 Recurso de Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400002326 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Alexandre da Silva
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Norma da Silva Marques. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Miguel
Pessoa

1312º Processo 0356383-9 Apelação Crime

 Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000124 Restituição de Coisa Apreendida. Apelan-
te: José Carlos Farias. Advogado: José Carlos Farias. Apelado:
Samuel Marcos Vieira Galvão. Advogado: Carlos Roberto Sa-
les. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coelho

1313º Processo 0356426-9 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000095264 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: André Luiz Gonçalves Moreira (Réu
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Preso), Anderson Gonçalves Lima (Réu Preso). Advogado: Fa-
brício Luiz Weschenfelder. Distribuição por Prevenção em 16/
06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério
Coelho

1314º Processo 0356471-4 Apelação Crime

 Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Leandro Camargo dos Santos.
Def.Dativo: Reinol Elias Júnior. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogé-
rio Coelho

1315º Processo 0356554-8 Apelação Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000037869 Ação Penal. Apelante: Valter Morais de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 19/06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho

1316º Processo 0356570-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: Auto de
Prisão em Flagrante. Impetrante: José Luiz Teleginski (advoga-
do). Paciente: Alberto Grein (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 14/06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1317º Processo 0357033-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000050637 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cesar Zerbini de Araújo (advogado). Paciente: Valdinei Alves
do Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Miguel Pessoa

1318º Processo 0357294-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000055356 Ação Penal. Impetrante: Davi Pontarolo (De-
fensor Público), Suely Vieira Santos. Paciente: Andrio Silvano
Mendes de Freitas (Réu Preso). Distribuição Automática em
20/06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1319º Processo 0357448-9 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000069310 Ação Penal. Apelante: Bruno da Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline, Fábio Fanasievicz
Gomes Pinheiro. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Rogério Coelho

1320º Processo 0357812-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000063313 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Im-
petrante: José da Costa Valim Neto (advogado). Paciente: Su-
ziane Aparecida de Lara (Réu Preso). Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal _____________________________

1321º Processo 0353611-6 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
1993000053230 Ação Penal. Apelante: Hermes José de Lima
(Réu Preso). Advogado: Sérgio Vieira Portela. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1322º Processo 0355696-7 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000119640 Ação Penal. Apelante: Marcela Pereira do
Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Ana Paula de Macedo
Lino, Francisco Affonso de Camargo Beltrao. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1323º Processo 0355820-3 Apelação Crime

 Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000012041 Ação Penal. Apelante: Nereu Gomes (Medida
de Segurança). Advogado: Geraldo Hassan. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1324º Processo 0356202-9 Apelação Crime

 Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000037 Ação Penal. Apelante: Valteir Pires Rodrigues
(Réu Preso), Vandecir Peres Rodrigues (Réu Preso). Def.Dativo:
Andréia Ricci Silva Carvalho. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 16/06/2006.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

1325º Processo 0356248-5 Apelação Crime

 Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-

ria: 200100000012 Ação Penal. Apelante: Josué Matias Mar-
ques. Def.Dativo: Edmilson Luiz Sérgio Bonache. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1326º Processo 0356331-5 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Anderson Mi-
randa Crepald (em seu favor - réu preso). Distribuição Auto-
mática em 13/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1327º Processo 0356358-6 Recurso de Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
200500001027 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente: Mar-
celo Vianoski (Réu Preso). Repre.AssistJud: Emilson Schafron,
Débora Cristina Veneral, Danilo Guimarães Rodrigues Alves. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1328º Processo 0356689-6 Apelação Crime

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000049 Ação Penal. Apelante: André Luiz Ulrich. Ad-
vogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1329º Processo 0356817-0 Apelação Crime

 Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000043 Ação Penal. Apelante: José Alipio Figuei-
redo. Advogado: Antonio Carlos de Carvalho. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1330º Processo 0356846-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199700000037 Ação Penal. Impetrante: Edison Bueno
(advogado), Lori Luersen (advogado). Paciente: Marli Antonia
Rodrigues (Réu Preso). Distribuição Automática em 16/06/2006.
Relator: Des. Eduardo Fagundes

1331º Processo 0357082-1 Apelação Crime

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000001343 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Paulo Antonio
Cassemiro da Silva (Réu Preso). Advogado: José Carlos Ragi-
otto, Roberson de Oliveira. Apelante: Paulo Antonio Cassemi-
ro da Silva (Réu Preso). Advogado: José Carlos Ragiotto, Ro-
berson de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1332º Processo 0357152-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000031489 Ação Penal. Impetrante: Noemi Terezinha Vi-
anna (advogado). Paciente: Daniel Nunes de Oliveira (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1333º Processo 0357219-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000061 Ação Penal. Impetrante: Jairo
Moura (advogado). Paciente: Eder Carlos Arrozi (Réu Preso).
Advogado: Elcilene da Silva Rocha, Cezar Paulo Lazzarotto.
Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes

1334º Processo 0357472-5 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000037 Ação Penal. Apelante: José Rodrigues.
Def.Dativo: Jorge Costa. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

1335º Processo 0357616-7 Recurso de Agravo

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000643 Comutação de Penas. Recorrente: Ricardo
de Assis Dias Pereira (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cris-
tina Rohn Bespalhok. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 20/06/2006. Relator:
Des. Eduardo Fagundes

1336º Processo 0353844-5 Apelação Crime

 Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000020 Ação Penal. Apelante: Eurico Carvalho
Filho. Def.Dativo: Carlos Roberto de Almeida. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1337º Processo 0355505-1 Recurso de Agravo

 Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000422 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do

Estado do Paraná. Recorrido: Roberto das Dores Ferreira.
Def.Dativo: Adani Primo Triches. Distribuição Automática em
16/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1338º Processo 0355588-0 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000087733 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Irani José Filho (Réu Preso). Ad-
vogado: Teresa Leite Pereira Hauari. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1339º Processo 0355973-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 2006000003100
Ação Penal. Impetrante: Venilton dos Santos. Paciente: Adil-
son da Silva Galvão (Réu Preso). Distribuição Automática em
13/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1340º Processo 0356090-9 Apelação Crime

 Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000012 Ação Penal. Apelante: Aguinaldo Oliveira dos
Santos. Def.Dativo: Marcio Nunes da Silva. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
14/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1341º Processo 0356278-3 Apelação Crime

 Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000063 Ação Penal. Apelante: Roberto da Silva Vicen-
te (Réu Preso). Def.Dativo: Adair José Altíssimo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1342º Processo 0356545-9 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000005800 Ação Penal. Apelante: Giovani
Bebiano (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1343º Processo 0356671-4 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199600000047 Ação Penal. Impetrante: José Da-
maceno (em seu favor - réu preso). Distribuição por Prevenção
em 16/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1344º Processo 0356835-8 Apelação Crime

 Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000007 Ação Penal. Apelante: Claudinei Gomes
Ferreira (Réu Preso). Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1345º Processo 0357171-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000010875 Ação Penal. Impetrante: João Ademar Menta
(advogado). Paciente: Henrique Gomes Conegundes (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad

1346º Processo 0357596-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022652 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Edgar Noboru Ehara (advogado). Paciente: Wanderson Rober-
to Alves (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1347º Processo 0354002-1 Apelação Crime

 Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000047 Ação Penal. Apelante: João Perniak dos San-
tos. Def.Dativo: Rubens Eduardo Wiecheseck de Brito. Ape-
lante: Almir Moreira. Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira
Mattos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1348º Processo 0355116-4 Apelação Crime

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000171 Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando Ferrei-
ra. Def.Dativo: Antonio Carlos Neto. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

1349º Processo 0355268-3 Apelação Crime

 Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000004 Ação Penal. Apelante: Leandro do Nascimento.
Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/06/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1350º Processo 0356025-2 Recurso de Agravo

 Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-

nária: 200600000103 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Adilson Paz de Carvalho. Advogado: Leandro de Faveri, San-
dro Júnior Batista Nogueira. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1351º Processo 0356583-9 Apelação Crime

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000040 Ação Penal. Apelante: Antônio Marcos
Cocaroli. Def.Dativo: Emma Aparecida Guazzelli. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 16/06/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1352º Processo 0356614-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 198900000016 Ação Penal. Impetrante: Jorge Vicente
Silva (advogado). Paciente: Emilio Carlos de Carvalho, Luiz
Daniel Marques de Lima. Distribuição Automática em 16/06/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1353º Processo 0356691-6 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007629 Ação Penal. Impetrante: Vilson Donizeti Gal-
vão (advogado). Paciente: Marcos Custódio de Souza (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1354º Processo 0356715-1 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000048866 Ação Penal. Impetrante: Peter Amaro de Sou-
sa (advogado). Paciente: Clodoaldo Marques de Almeida (Réu
Preso). Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1355º Processo 0356741-1 Apelação Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000000150 Ação Penal. Apelante: Jonas Moreira Rodri-
gues Filho (Réu Preso). Advogado: José Eduardo Moreno Ma-
estrelli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1356º Processo 0357076-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000022170 Ação Penal. Impetrante: Mariangela Cunha
(advogado), Izalvi Barreto da Silva (advogado). Paciente: Dou-
glas Gomes Pereira (Réu Preso). Distribuição Automática em
19/06/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1357º Processo 0357214-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000940 Ação Penal. Impetrante: Adri-
ana Aparecida da Silva (advogado), Paulo Roberto Lima Dal
Bó. Paciente: Leocádio Rodrigues da Silva (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1358º Processo 0357536-4 Apelação Crime

 Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000003818 Ação Penal. Apelante: Afrizio Rodrigues Fi-
lho (Réu Preso). Advogado: Mauro Wegrzyn. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1359º Processo 0354606-9 Apelação Crime

 Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000032915 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Cleonilson Antônio Alves (Réu
Preso). Def.Dativo: Marcelo Navarro de Morais. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1360º Processo 0355493-6 Recurso de Agravo

 Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000859
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: José Rodrigues (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Paula Garcia Marchante, Wilson
André Neres. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1361º Processo 0355715-7 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000016453 Ação Penal. Apelante: Sanderson Rogério Bar-
bosa (Réu Preso). Advogado: Rosiane Follador Rocha Egg.
Apelante: Gillian Aristeu Sirvesti (Réu Preso). Advogado: An-
dré Borges Marques, Sérgio Luis Stinglin de Oliveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 14/06/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1362º Processo 0356223-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000158 Ação Penal. Impetrante: José Carlos
Branco Júnior (advogado). Paciente: Sônia Cristina Queiroz da
Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 13/06/2006.
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Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1363º Processo 0356506-2 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000032434 Ação Penal. Impetrante: Luiz Antonio Serena-
to (advogado). Paciente: Dair José Foques (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

1364º Processo 0356575-7 Apelação Crime

 Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000035 Ação Penal. Apelante: Orlei Sebastião Al-
ves (Réu Preso). Def.Dativo: Sebastião Cezario Abrahão. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1365º Processo 0356586-0 Apelação Crime

 Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000067 Ação Penal. Apelante: João Juliano dos Santos.
Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 16/06/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1366º Processo 0356591-1 Apelação Crime

 Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2003000000904 Ação Penal. Apelante: Car-
los de Oliveira Barbosa. Def.Dativo: Geraldo Fernandes. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1367º Processo 0356792-8 Apelação Crime

 Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcelo Fabrízio de Campos Cha-
ves. Def.Dativo: Irani Vaz de Oliveira. Distribuição Automáti-
ca em 19/06/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1368º Processo 0356928-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200500000108 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Ceres Emilia Gubert Demogalski (advogado),
Thago Pimentel Zeponi (advogado). Paciente: Wagner Bastos.
Distribuição Automática em 16/06/2006. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

1369º Processo 0357295-8 Apelação Crime

 Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000105 Ação Penal. Apelante: Cleberson Luiz
Dacosta Rodrigues. Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/06/2006. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

1370º Processo 0357388-8 Apelação Crime

 Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200500000203 Ação Penal. Apelante: Antonia Agailson de
Lima (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Camilo. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 20/06/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1371º Processo 0357583-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000127557 Ação Penal. Impetrante: Elena Almada Tabor-
da de Moraes (advogado). Paciente: Adoniran Maciel Nicolai-
ko (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1372º Processo 0357760-0 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000064514 Habeas Corpus. Impetrante: José do Car-
mo Silveira Júnior, Suzane Chamecki Alencar (advogado), Al-
tair de Oliveira (advogado). Paciente: Marllus Sandre Salda-
nha (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/06/2006. Re-
lator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1373º Processo 0355142-4 Apelação Crime

 Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000000401 Ação Penal. Apelante: Sebastião Pe-
reira dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Clinio Leandro Lino
Lyra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

1374º Processo 0355394-8 Apelação Crime

 Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000004 Ação Penal. Apelante: Claudete Fermino Santi-
não. Advogado: Anderson de João Alvim. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Re-
visor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1375º Processo 0355940-0 Apelação Crime

 Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000002120 Ação Penal. Ape-
lante: Alessandro Cândido Moreti (Réu Preso). Def.Dativo: Jacir
Furtado de Souza Guerra. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

1376º Processo 0355950-6 Recurso de Agravo

 Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000143 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: José Soares Filho (advogado). Recorrido: Luiz
Gomes da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1377º Processo 0356366-8 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000005801 Ação Penal. Impetrante: Severino Ernesto de
Souza (advogado), Jussara Costa Martins (advogado). Pacien-
te: Alexandre Fernandes Laiter (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 13/06/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

1378º Processo 0356414-9 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000038968 Ação Penal. Apelante: Alex Santos Dias Pra-
do. Advogado: Silvana Denise Lobato. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/
06/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Re-
visor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1379º Processo 0356602-9 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000019961 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Sebastião Domingues da Luz (advogado). Paciente: Anderson
Nunes Pereira (Réu Preso). Distribuição Automática em 14/06/
2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1380º Processo 0356687-2 Apelação Crime

 Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000030 Ação Penal. Apelante: Claudio Dalle-
done Júnior (Assistente de Acusação). Advogado: Claudio Dal-
ledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin. Apelado: Fábio Cae-
tano da Silva. Advogado: Mauricio Pizzatto de Souza Neto,
Mauricio Mussi Correa, Rogério Dante de Oliveira Junior. In-
teressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

1381º Processo 0356738-4 Apelação Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000060584 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Antonio Roberto Bento. Advoga-
do: Marcelo Augusto Pereira de Camargo. Apelante: Antonio
Roberto Bento. Advogado: Marcelo Augusto Pereira de Camar-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

1382º Processo 0356972-6 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária: Ação Pe-
nal. Impetrante: Anderson Benedito Santos de Almeida (em seu
favor - réu preso). Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1383º Processo 0357226-3 Habeas Corpus Crime

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000036502 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Norberto Bonamin Junior (advogado). Paciente: Caio Murilo
Martins (Réu Preso). Distribuição Automática em 19/06/2006.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1384º Processo 0357523-7 Apelação Crime

 Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000063 Ação Penal. Apelante: Paulo César Gomes dos
Santos. Def.Dativo: Alexandre Augusto Zabot de Mello. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 20/06/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

_____ 1ª Câmara Criminal em Composição Integral _________

1385º Processo 0357284-5 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

 Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000014 Apuração de Ato Infracional. Suscitante: Juiz
de Direito da Comarca de Tomasina Vara Criminal. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - Vara da Auditoria da
Justiça Militar Estadual. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Joaquim Lourenço. Distribuição Automática
em 19/06/2006. Relator: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal em Composição Integral _________

1386º Processo 0355509-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 199700000136 Ação Penal. Requerente: Joaquim Gal-
vão de Ávila (Réu Preso). Def.Público: Joran Pinto Ribeiro.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 14/06/2006. Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula

1387º Processo 0356371-9 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

 Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000101 Inquérito Policial. Suscitante: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Paraíso do Norte. Susci-
tado: Juiz de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Interessado: Robson de Souza Reis, Paulo Cezar Marques
da Silva, Genivaldo Marques da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 14/06/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral _________

1388º Processo 0355524-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200000000257 Ação Penal. Requerente: Ederson Teixeira
de Freitas (Réu Preso). Def.Público: Joran Pinto Ribeiro. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Robson Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1389º Processo 0355167-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
199300000188 Ação Penal. Requerente: Alcimar de Jesus Ihon
(Réu Preso). Advogado: Marco Aurélio Dalledone. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 19/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des.
Robson Marques Cury

1390º Processo 0355325-3 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000124815 Ação Penal. Requerente: Luiz de Moura Al-
meida (Réu Preso). Advogado: Sandra Bertipaglia. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des.
Robson Marques Cury

1391º Processo 0357201-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

 Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: Ação Penal. Requerente: Adriano Torres (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Reque-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 19/06/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Revi-
sor: Des. Robson Marques Cury

_____ 4ª Câmara Criminal em Composição Integral _________

1392º Processo 0354771-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199900000051 Ação Penal. Requerente: Waltecir
de Paula (advogado). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1393º Processo 0355417-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000013447 Ação Penal. Requerente:
Paulo César Esteves (Réu Preso). Def.Público: Joran Pinto Ri-
beiro. Repre.AssistJud: Gustavo de Araújo Lima. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/06/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon

1394º Processo 0354005-2 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária: Ação Pe-
nal. Requerente: Francisco do Carmo Martins (Réu Preso).
Def.Público: Joran Pinto Ribeiro. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/06/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1395º Processo 0357040-3 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

 Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000000639 Ação Penal. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Medianeira Vara Criminal Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Suscitado: Juiz de Direito da Co-
marca de Foz do Iguaçu Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Interessado: Salete Michnoski Ferreira de
Lucena, Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 16/06/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral _________

1396º Processo 0354758-8 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:

199900005988 Ação Penal. Requerente: Wagner Ferreira do
Nascimento (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos
Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 14/06/2006. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

1397º Processo 0356788-4 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

 Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000182 Ação Penal. Requerente: Orias Alves de Oli-
veira Júnior (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 19/
06/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 13 de Junho de 2006 à 19 de Junho de
2006.

Curitiba, 21 de junho de 2006.
 Des. Wanderlei Resende

1ºVice-Presidente,em exercício

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05388 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 006 0339373-9
Adriano Rodrigues Arriero 008 0177483-0
Altivo Augusto Alves Meyer 009 0308295-7
Arni Deonildo Hall 010 0318688-5
Bernadete Gomes de Souza 008 0177483-0
Bruno Pedalino 008 0177483-0
Carlos Antônio Lesskiu 005 0337569-7
Carlos Augusto Antunes 009 0308295-7
Carlos José Dal Piva 007 0161449-1
Christianne Regina L. Posfaldo 006 0339373-9
Cleverson Marcel Colombo 002 0325148-7
Cristina Hatschbach Maciel 012 0332199-5
Edimara Soares de Souza 014 0335742-8
Eladio Prados Junior 004 0336892-7
Ewerton Lineu Barreto Ramos 010 0318688-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 011 0322642-8
Graciane Vieira Lourenço 006 0339373-9
Guilherme Zorato 014 0335742-8
Júlio Cesar Ribas Boeng 006 0339373-9
João Joaquim Martinelli 002 0325148-7
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 002 0325148-7
Juliano Lago 010 0318688-5
Léia Fernanda de Souza Ritti 013 0333913-9
Liana Sarmento de Mello Quaresma 008 0177483-0
Loriane Leisli Azevedo 001 0182532-1
Luís Carlos Pysklevitz 003 0335061-8
Luiz Celso Branco 004 0336892-7
Marisa da Silva Sigulo 008 0177483-0
Marli Terezinha D'avila Cargnin 015 0338532-4
Melissa Telma 002 0325148-7
Oséas Aguiar 002 0325148-7
Paulo Roberto Glaser 003 0335061-8
Paulo Roberto de Santis Morais 011 0322642-8
Priscila Melo Chagas 005 0337569-7
Raul José Prolo 010 0318688-5

011 0322642-8
Ricardo Mussi Pereira Paiva 015 0338532-4
Roberto Alexandre Hayami Miranda 001 0182532-1
Rodrigo Mendes dos Santos 009 0308295-7
Rodrigo da Rocha Rosa 012 0332199-5
Rosa Daum Machado 004 0336892-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0182532-1

003 0335061-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0182532-1

006 0339373-9
Sérgio José Scalassara 001 0182532-1
Sérgio Simão Dias 007 0161449-1
Simone Kohler 004 0336892-7
Simone Zonari Letchacoski 005 0337569-7
Tatiana Alves Abib Eid 013 0333913-9
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0182532-1
Valdir Julio Ulbrich 005 0337569-7
Zeidan Marcelo Faraj 003 0335061-8

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0182532-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000084 Execução Fiscal. Agravante: Matadouro e Fri-
gorífico Continental Ltda . Advogado: Sérgio José Scalassara .
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda , Loriane Leisli Azevedo, Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0325148-7

Divisão de
Processo Cível
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Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000620 Mandado de Segurança. Agravante: Dismar
Distribuidora Maringá de Eletodomésticos Ltda . Advogado:
Cleverson Marcel Colombo , Melissa Telma, Oséas Aguiar, João
Joaquim Martinelli. Agravado: Delegado da Receita Estadual
de Maringá . Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0335061-8

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001052 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Paulo Roberto Glaser , Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Agravado: Saturnino Gavasso . Advogado: Zeidan
Marcelo Faraj , Luís Carlos Pysklevitz. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0336892-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800027135 Execução Fiscal.
Agravante: Lc Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda .
Advogado: Luiz Celso Branco , Rosa Daum Machado. Agrava-
do: Município de Curitiba . Advogado: Eladio Prados Junior ,
Simone Kohler. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0337569-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600018822 Execução Fiscal.
Agravante: João Casillo . Advogado: Simone Zonari Letcha-
coski , Priscila Melo Chagas. Agravado: Município de Curitiba
. Advogado: Valdir Julio Ulbrich , Carlos Antônio Lesskiu.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0339373-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000828 Exceção de Pré-Exe-
cutividade. Agravante: Mario Emilio Wachelke Morgenstern .
Advogado: Graciane Vieira Lourenço . Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy , Christianne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto
de Lacerda, Júlio Cesar Ribas Boeng. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Apelação Cível e Reexame Necessario

0007 . Processo: 0161449-1

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000237 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito . Apelante: Pagnussatt, Rotta e Companhia Ltda . Advo-
gado: Carlos José Dal Piva . Apelado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná . Advogado: Sérgio Simão Dias . Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Simão
Dias . Apelado: Pagnussatt, Rotta e Companhia Ltda . Advoga-
do: Carlos José Dal Piva . Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Re-
visor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0008 . Processo: 0177483-0

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000126 Embargos a Execução. Apelante: Maximum
Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda . Advogado: Bruno
Pedalino , Adriano Rodrigues Arriero. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma , Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Sou-
za. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo: 0308295-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043843 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Carlos Augusto Antunes . Apelado: SL Alimentos
e Cereais Ltda . Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer , Ro-
drigo Mendes dos Santos. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Re-
visor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0010 . Processo: 0318688-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000105 Anulatória de Lançamento de Tributos.
Apelante: Município de Francisco Beltrão . Advogado: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos , Juliano Lago. Apelado: Ivo Rama .
Advogado: Raul José Prolo , Arni Deonildo Hall. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0011 . Processo: 0322642-8

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:

200400000417 Embargos a Execução. Apelante: Município de
São João . Advogado: Paulo Roberto de Santis Morais . Apela-
do: José Angelo Barea , Lucianita Maria Barea. Advogado:
Geonir Edvard Fonseca Vincensi , Raul José Prolo. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses
Lopes

Apelação Cível

0012 . Processo: 0332199-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025186 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Cristina
Hatschbach Maciel . Apelado: Concorde Administração de Bens
Ltda . Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa . Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0013 . Processo: 0333913-9

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200500000035 Executivo Fiscal. Apelante:
Município de Santo Antônio da Platina . Advogado: Tatiana
Alves Abib Eid . Apelado: Construtora Anversa Sa . Advogado:
Léia Fernanda de Souza Ritti . Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0014 . Processo: 0335742-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000534 Mandado de Segurança. Apelante: Fieltec -
Comércio de Veículos Ltda . Advogado: Edimara Soares de
Souza . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Guilherme
Zorato . Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0338532-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023827 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Instituto Wolff de Fisioterapia S/c Ltda . Ad-
vogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva . Apelado: Município de
Curitiba . Advogado: Marli Terezinha D'avila Cargnin . Rela-
tor: Juiz Conv. Fernando César Zeni (Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende). Revisor: Des. Ulysses Lopes

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05389 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 04/07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Marcelo Moro Réboli 027 0342897-9
André Luís Lisboa Campaneri 017 0337300-8
Antonio Quallio 015 0336162-4
Carlos Alberto B. Caggiano 002 0299908-8

013 0335850-5
Carlos Alexandre Lima de Souza 021 0340310-9
Carlos Alexandre Vaine Tavares 017 0337300-8
Carlos Antônio Lesskiu 027 0342897-9
Carlos Augusto M. V. d. Costa 027 0342897-9
Carlos Augusto de Camargo Pasqual 028 0345117-8
Carlos Eduardo Martins Biazetto 023 0341396-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 003 0332594-0

020 0339074-1
Carolina Lucena Schussel 015 0336162-4
Celso Silvestre Grycajuk 025 0341954-5
Cibelle Diana Mapelli 001 0333642-5
Cláudio Soccoloski 008 0348148-5
Claudine Camargo Manenti 020 0339074-1
Cristiane de Oliveira Azim 003 0332594-0

020 0339074-1
Denise Viudes 002 0299908-8
Denize Viudes 013 0335850-5
Edalvo Garcia 012 0334812-1
Emerson Carazzai Fonseca 003 0332594-0
Emilio Picioli 016 0337192-6
Fábio Martins Ribas 002 0299908-8
Fábio Ricardo Moreli 017 0337300-8
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 019 0338974-2
Felipe Claudino Cannarella 006 0339126-0
Fernando Ribas 021 0340310-9
Francine Ricardo 011 0333087-4

014 0335932-2
Gastão Schefer Filho 027 0342897-9
Gastão Schefer Neto 027 0342897-9
Gazzi Youssef Charrouf 009 0324914-7

023 0341396-3
029 0345990-7

Gerson Luiz Dechandt 023 0341396-3
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 008 0348148-5
Guilherme Zorato 005 0337287-0
Inger Kalben Silva 008 0348148-5

018 0338326-6
Izaias Ferreira de Paula 002 0299908-8

013 0335850-5
Júlio Cesar Ribas Boeng 022 0341270-4

João Carlos Poletto 011 0333087-4
014 0335932-2

João Carlos de Oliveira 001 0333642-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 004 0333843-2

024 0341902-1
Jorge Luiz Martins 009 0324914-7

030 0346000-2
José Hipolito Xavier da Silva 009 0324914-7
José Oscar Silva 028 0345117-8
Karina Locks 030 0346000-2
Kleber Veltrini Tozzi 020 0339074-1
Laercio Fondazzi 017 0337300-8
Laura Rosa da Fonseca 022 0341270-4
Leonilda Zanardini Dezevecki 029 0345990-7
Ligia Socreppa 022 0341270-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 026 0342320-3
Luciana Andretta Molin 003 0332594-0
Luis Guilherme Vanin Turchiari 004 0333843-2
Luiz Otávio Góes 027 0342897-9
Manoel Luiz Garcia Junior 021 0340310-9
Marcia Sandra Tumelero de Bona 005 0337287-0
Marcos André da Cunha 024 0341902-1
Marcus Vinícius Sposito 008 0348148-5
Maria Elizabeth Jacob 010 0325849-9
Maria Misue Murata 004 0333843-2

012 0334812-1
024 0341902-1

Maria Oliveta Albano Pasqual 028 0345117-8
Marlene Kempfer Bassoli 003 0332594-0
Mauricio Melo Luize 016 0337192-6
Neidival Ramalho de Oliveira 007 0342516-9
Nelson Castanho Mafalda 018 0338326-6
Nelson Rosa dos Santos 025 0341954-5
Onofre Ribeiro de Almeida 003 0332594-0
Oribes Mussi Correa 018 0338326-6
Paulo Vinicio Fortes Filho 027 0342897-9
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 007 0342516-9

026 0342320-3
Ramon de Medeiros Nogueira 003 0332594-0
Renato Borges de Macedo Junior 019 0338974-2
Roberto Cordeiro Justus 026 0342320-3
Roseris Blum 023 0341396-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0337287-0
Sérgio Botto de Lacerda 001 0333642-5

004 0333843-2
006 0339126-0
022 0341270-4

Sérgio Verissimo de O. Filho 010 0325849-9
Sônia Regina Dias Barata 006 0339126-0
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0337287-0
Valdevino Lourenço Romão 003 0332594-0
Weslei Vendruscolo 005 0337287-0
Zamir Alberto Lacerda Martini 002 0299908-8

013 0335850-5

Apelação Cível

0001 . Processo: 0333642-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000512 Embargos a Execução. Apelante: Frigorífico São
José Ltda . Advogado: João Carlos de Oliveira . Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Cibelle Diana
Mapelli , Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0299908-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000539 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
Força e Luz do Oeste - Cflo . Advogado: Carlos Alberto Bitten-
court Caggiano , Izaias Ferreira de Paula, Denise Viudes. Agra-
vado: Município de Guarapuava . Advogado: Fábio Martins
Ribas , Zamir Alberto Lacerda Martini. Relator: Des. Silvio
Dias

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0332594-0

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000369 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Abn Amro Real Sa . Advogado: Ramon de Medeiros
Nogueira , Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oli-
veira Azim. Agravado: Município de Cornélio Procópio . Ad-
vogado: Valdevino Lourenço Romão , Onofre Ribeiro de Al-
meida, Luciana Andretta Molin, Marlene Kempfer Bassoli,
Onofre Ribeiro de Almeida, Emerson Carazzai Fonseca, Mar-
lene Kempfer Bassoli. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0333843-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000047 Execução Fiscal. Agravante: Agostinho Vargas
de Maciel . Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari . Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda , Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto,
Maria Misue Murata. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0337287-0

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000019 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Guilherme Zorato , Weslei
Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni. Agravado: Ana Jacoboski Megda ,

Maria Ferreira, Verônica dos Santos Marelli, Benedita Gomes
da Paz, Carmelita Guilherme, Cecilia da Silva Buono, Cilene
da Silva Tristão, Cleuza Aparecida Pinaffi, Conceição de Jesus
Bitencourt, Edith Bender, Fátima Aparecida Andreazzi, Fer-
nanda Maria de Aguiar, Francisco Torres da Silva, Gracieli Si-
mão, Jair Gilmar Gremaschi, Luiz Antonio Bolonhezi, Maria
Aparecida de Farias, Maria Cleuza Moreira Luiz, Maria das
Dores dos Santos, Maria das Dores Moreira, Maria das Graças
Tristão, Maria José Guedes Pinaffo, Maria Sueli de Oliveira,
Marcia Helena Wlodarczyk, Marilucia Rodrigues, Nelsi Salete
Vieira, Neuza Pinaffi, Oli Jusefina Alves Perão da Silva, Ro-
sangela Batista de Lima, Rosimeire Perissatto, Sonia Maria
Tristão Pereira, Sonia Maria de Souza, Valdeir Alves de Amo-
rim, Valeria Ludmila Bohnenberger, Wilza Pimenta de Paula.
Advogado: Marcia Sandra Tumelero de Bona . Interessado:
Doranei Lucani Quintino Firmino & Cia Ltda , Rafael Quinti-
no Firmiano, Maria Lucani Quintino Me, Cristiana Paula Fir-
miano, Maria Lucani Quintino, Doranei Lucani Quintino Fir-
mino, Valdomiro Firmiano, Rafael Quintino Firmiano, Cristia-
na Paula Firmino, Selma Fachinetti. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0339126-0

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000049 Anulatória. Agravante: Corol Cooperativa
Agroindustrial . Advogado: Felipe Claudino Cannarella . Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Sônia
Regina Dias Barata , Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Silvio Dias

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0342516-9

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000042 Executivo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná . Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zun-
ta . Agravado: Luiz Santana do Nascimento . Advogado: Neidi-
val Ramalho de Oliveira . Agravado: J. C. Bueno Construtora e
Incorporadora Ltda e Outros . Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0348148-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000542 Executivo Fiscal. Agravante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais . Advogado: Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi , Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Mar-
cus Vinícius Sposito. Agravado: Vitor Leto Lemos . Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível

0009 . Processo: 0324914-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002234 Embargos a Execução. Apelante: Julio Neme e
Companhia Ltda . Advogado: José Hipolito Xavier da Silva ,
Jorge Luiz Martins. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná . Advogado: Gazzi Youssef Charrouf . Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0010 . Processo: 0325849-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000836 Repetição de Indébito. Apelante: Jair Rodrigues
Pereira . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apelado: Municí-
pio de Londrina . Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Fi-
lho . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Luiz Cezar de Oliveira). Revisor: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira

Apelação Cível

0011 . Processo: 0333087-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000779 Repetição de Indébito. Apelante: Zildo Nicola ,
Mercedes Aparecida Pessini, Aparecida Cernielli de Lima, Eleu-
sa Rodrigues Zapello, Elsi de Vargas, Antonio Machado, Cata-
rina Secchi, Clair Bortoloti, Gilda Francisca da Silva, Antonio
Domiciano Gomes. Advogado: Francine Ricardo . Apelado:
Município de Toledo . Advogado: João Carlos Poletto .
Rec.Adesivo: Município de Toledo . Advogado: João Carlos
Poletto . Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

Apelação Cível

0012 . Processo: 0334812-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000501 Declaratória. Apelante: Carlos Amarildo Polo-
to . Advogado: Edalvo Garcia . Apelado: Estado do Paraná .
Advogado: Maria Misue Murata . Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo: 0335850-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000539 Mandado de Segurança. Apelante: Companhia
Força e Luz do Oeste - Cflo . Advogado: Carlos Alberto Bitten-
court Caggiano , Izaias Ferreira de Paula, Denize Viudes. Ape-
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lado: Município de Guarapuava . Advogado: Zamir Alberto
Lacerda Martini . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0014 . Processo: 0335932-2

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000794 Repetição de Indébito. Apelante: Alise Regina
Muller , Alcidio José Pinto, Ademiro Scharb, Adeventino Bra-
silidio de Oliveira, Aloisio Hochscheidt, Alice Maria do Nasci-
mento, Ademir Berbel, Alice José Rocha Garcia, Altemir Fran-
cisco Campagnaro, Ademar Manica. Advogado: Francine Ri-
cardo . Apelado: Município de Toledo . Advogado: João Carlos
Poletto . Rec.Adesivo: Município de Toledo . Advogado: João
Carlos Poletto . Apelado: Alise Regina Muller , Alcidio José
Pinto, Ademiro Scharb, Adeventino Brasilidio de Oliveira, Alo-
isio Hochscheidt, Alice Maria do Nascimento, Ademir Berbel,
Alice José Rocha Garcia, Altemir Francisco Campagnaro, Ade-
mar Manica. Advogado: Francine Ricardo . Relator: Des. Val-
ter Ressel. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira (Des. Antônio Renato Strapasson)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0336162-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000232 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Carolina Lucena Schussel . Apelado: Ivete
Meith de Souza . Advogado: Antonio Quallio . Relator: Des.
Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0016 . Processo: 0337192-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000208 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Mauricio Melo Luize .
Apelado: Ramiro Batista de Moura . Advogado: Emilio Picioli
. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Sil-
vio Dias

Apelação Cível

0017 . Processo: 0337300-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000846 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá . Advogado: André Luís Lisboa
Campaneri , Fábio Ricardo Moreli, Laercio Fondazzi. Apela-
do: Mario Corazza . Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tava-
res . Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Silvio Dias

Apelação Cível

0018 . Processo: 0338326-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001161 Declaratória. Apelante: Agencias de
Correios Franqueada Rui Barbosa Ltda . Advogado: Oribes
Mussi Correa . Apelado: Fazenda Pública Municipal de São
José dos Pinhais . Advogado: Nelson Castanho Mafalda , Inger
Kalben Silva. Rec.Adesivo: Fazenda Pública Municipal de São
José dos Pinhais . Advogado: Nelson Castanho Mafalda , Inger
Kalben Silva. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0338974-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000600 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Fabiane
Cristina Seniski Fagundes . Apelado: Schmidt Indústria, Co-
mércio, Importação e Exportação Ltda . Advogado: Renato Bor-
ges de Macedo Junior . Apelante: Schmidt Indústria, Comércio,
Importação e Exportação Ltda . Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná
. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes . Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessario

0020 . Processo: 0339074-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000476 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Município de Curitiba . Advo-
gado: Claudine Camargo Manenti . Apelado: Banco Abn Amro
Real Sa . Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola , Cristi-
ane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0021 . Processo: 0340310-9

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000288 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ma-
ringá . Advogado: Manoel Luiz Garcia Junior , Carlos Alexan-
dre Lima de Souza. Apelado: Fernando Ribas . Advogado: Fer-
nando Ribas . Rec.Adesivo: Fernando Ribas . Advogado: Fer-
nando Ribas . Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0341270-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024485 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda , Júlio Cesar Ribas Boeng, Laura
Rosa da Fonseca. Apelado: Sonae Distribuição Brasil Sa . Ad-
vogado: Ligia Socreppa . Apelante: Sonae Distribuição Brasil
Sa . Advogado: Ligia Socreppa . Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Laura Rosa da Fonseca , Júlio
Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0023 . Processo: 0341396-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000507 Embargos a Execução. Apelante: Casa de Car-
nes Orlando Ltda. . Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazet-
to . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Roseris Blum ,
Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef Charrouf. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0024 . Processo: 0341902-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000008 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná . Advogado: Maria Misue Murata , Marcos
André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Apelado: Dorival Ferreira do Nascimento . Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível

0025 . Processo: 0341954-5

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000373 Embargos a Execução. Apelante: Pedro Zanetti
- Marmore . Advogado: Nelson Rosa dos Santos . Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Celso Sil-
vestre Grycajuk . Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira (Des. Valter Ressel). Revisor: Des. Antônio Rena-
to Strapasson

Apelação Cível

0026 . Processo: 0342320-3

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000679 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Pedro Rogério Pinheiro
Zunta . Apelado: Condor Super Center Ltda . Advogado: Loui-
se Rainer Pereira Gionedis , Roberto Cordeiro Justus. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

Apelação Cível e Reexame Necessario

0027 . Processo: 0342897-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002373 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba . Advogado: Paulo Vinicio Fortes
Filho , Carlos Antônio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vi-
eira da Costa. Apelado: Terezinha Lúcia Nogueira . Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli , Gastão Schefer Filho, Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Neto. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson

Apelação Cível

0028 . Processo: 0345117-8

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000058 Declaratória. Apelante: Ana Queiroz Oliveira
(maior de 60 anos), Aurora Maria da Silva (maior de 60 anos),
Carolino da Silva Azevedo (maior de 60 anos), Dolores de Vi-
cente Rola (maior de 60 anos), Maria Amelia Rodrigues dos
Santos, Maria Antonia da Silva (maior de 60 anos), Maria Bar-
ros de Melo, Sebastiana Luquis de Souza (maior de 60 anos),
Silva Aparecida Mariano (maior de 60 anos), Terezinha Barbo-
sa Pereira. Advogado: Carlos Augusto de Camargo Pasqual ,
Maria Oliveta Albano Pasqual. Apelado: Municipio de Umua-
rama . Advogado: José Oscar Silva . Apelante: Municipio de
Umuarama . Advogado: José Oscar Silva . Apelado: Ana Quei-
roz Oliveira (maior de 60 anos), Aurora Maria da Silva (maior
de 60 anos), Carolino da Silva Azevedo (maior de 60 anos),
Dolores de Vicente Rola (maior de 60 anos), Maria Amelia
Rodrigues dos Santos, Maria Antonia da Silva (maior de 60
anos), Maria Barros de Melo, Sebastiana Luquis de Souza (maior
de 60 anos), Silva Aparecida Mariano (maior de 60 anos), Te-
rezinha Barbosa Pereira. Advogado: Maria Oliveta Albano Pas-
qual , Carlos Augusto de Camargo Pasqual. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson

Apelação Cível e Reexame Necessario

0029 . Processo: 0345990-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000039 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Gazzi Youssef Charrouf
. Apelado: Viana Agromercantil Ltda . Advogado: Leonilda
Zanardini Dezevecki . Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Des. Valter Ressel

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo: 0346000-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000747 Embargos a Execução. Apelante: Julio Neme &
Cia Ltda . Advogado: Jorge Luiz Martins . Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná . Advogado: Karina Locks . Ape-
lado: Julio Neme & Cia Ltda . Advogado: Jorge Luiz Martins .
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Karina Locks . Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revi-
sor: Des. Silvio Dias

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 09:00
Sessão Extraordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05386 de Publicação

3ª CÂMARA CÍVEL
CONVOCAÇÃO - ATO N? 02/2006
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador MUNIR
KARAM, Presidente da 3ª Câmara Cível em exercício, deste
egrégio Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA da 3ª Câmara Cível, aos 04 (quatro) dias do mês
de julho do ano em curso, às 09:00 horas, na Sala “Des. Plínio
Cachuba”, no 1º andar do Edifício Anexo, para julgamento dos
feitos da pauta a seguir publicada.

Curitiba, 26 de junho de 2006.
TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS SANTOS VOLPI
Secretária da 3ª Câmara Cível

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 3ª Câmara Cível
a realizar-se em 04/07/2006 às 09:00 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Schuta 026 0335571-9
Alexander Roberto Alves Valadão 006 0312152-6
Ana Cláudia Bento Graf 002 0040853-3/02
Ana Claudia Neves Rennó 015 0332691-4
André Renato Miranda Andrade 004 0181291-1
Andrea Izabel Krasinski 023 0334594-8

024 0334806-3
028 0338282-9

Antônio Ivanir G. d. Azevedo 017 0333863-4
Arni Deonildo Hall 011 0321618-8

012 0322249-7
Braulino Bueno Pereira 032 0340002-2
Carlos Alberto Pereira 002 0040853-3/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 021 0333996-8
Cassiano Luiz Iurk 023 0334594-8

024 0334806-3
028 0338282-9

Christianne Regina L. Posfaldo 004 0181291-1
Christine A. R. R. Levandoski 009 0316741-9

010 0317607-6
Cynthia Garcez Rabello 014 0332515-9
Débora Franco de Godoy 002 0040853-3/02
Djalma Sigwalt 022 0334478-9
Edmundo Pereira Bittencourt 031 0339695-0
Edson Marcos Braz 006 0312152-6
Eduardo Luiz Goffi Junior 025 0335000-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 006 0312152-6
Ewerton Lineu Barreto Ramos 011 0321618-8

012 0322249-7
Fábio César Teixeira 016 0332838-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0040853-3/02
Flavia Apolo 017 0333863-4
Gláucia Maria Ascoli 006 0312152-6
Guilherme Zorato 030 0338512-2
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 001 0317119-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0181291-1

014 0332515-9
027 0336050-9

Jane Helena Ziemann Machado Nunes 006 0312152-6
João Augusto Martins Filho 006 0312152-6
João Augusto Martins Neto 006 0312152-6
João Carlos Poletto 019 0333949-9
João Evanir Tescaro Junior 013 0326304-9
João Paulo Akaishi Filho 032 0340002-2
Jorge Gilberto Schneider 007 0312239-8
José Carlos Jorge Stadler 009 0316741-9

010 0317607-6
José Dorival Perez 003 0177475-8
Josiane Becker 033 0318128-4
Josiane Fruet Bettini Lupion 029 0338430-5
Ligia Socreppa 004 0181291-1
Lourival Raimundo dos Santos 030 0338512-2
Lucyanna Joppert Lima Lopes 026 0335571-9
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 026 0335571-9
Luiz Bresolin 002 0040853-3/02
Luiz Carlos Caldas 002 0040853-3/02
Luiz Celso Branco 021 0333996-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 017 0333863-4
Marcelo Gutervil 009 0316741-9

010 0317607-6
Marcia Regina Rodacoski 022 0334478-9
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 020 0333953-3
Maria Eliza Schettini C. Hidalgo 033 0318128-4
Maria Elizabeth Jacob 015 0332691-4

016 0332838-7
Maria Ines Przybysz de Paula 022 0334478-9
Mario Campos de Oliveira Junior 005 0310611-2
Mauricio Antonio P. Adamowski 001 0317119-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 009 0316741-9

010 0317607-6
Messias Alves de Assis 002 0040853-3/02
Nelson Rodrigues de A. Junior 006 0312152-6
Patrick Franco 025 0335000-5
Paulo Cesar Tieni 032 0340002-2

Paulo Nobuo Tsuchiya 031 0339695-0
Pedro Donaiski 017 0333863-4
Pedro Henrique Tomazini Gomes 001 0317119-1
Rafael Zanotelli 014 0332515-9
Raquel Boechat Luppi 033 0318128-4
Raquel Lauriano Rodrigues 003 0177475-8
Raul José Prolo 011 0321618-8

012 0322249-7
Regina Cristina F. d. L. Vieira 013 0326304-9
Roberto Machado Filho 027 0336050-9
Roberto Nelson Brasil P. Filho 027 0336050-9
Robson Carlos Pereira dos Santos 003 0177475-8
Ronildo Gonçalves da Silva 014 0332515-9
Rosa Daum Machado 021 0333996-8
Sérgio Botto de Lacerda 014 0332515-9

027 0336050-9
Sérgio Paulo Barbosa 014 0332515-9
Sérgio Simão Dias 008 0316501-5
Sílvia Fátima Soares 018 0333883-6
Sônia Regina Dias Barata 005 0310611-2
Sergio Canan 008 0316501-5
Sergio Luiz de Oliveira 019 0333949-9
Tatiana Alves Abib Eid 018 0333883-6
Tereza Cristina B. Marinoni 030 0338512-2
Thaianna Klaime 022 0334478-9
Thelma Hayashi Akamine 020 0333953-3
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0040853-3/02
Vandir Proença de Souza 029 0338430-5
Weslei Vendruscolo 030 0338512-2
Wolmar Francisco Amélio Esteves 014 0332515-9

Apelação Cível e Reexame Necessario

0001 . Processo: 0317119-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043002 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Município de
Curitiba . Advogado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares
Corvello . Apelado: Agência de Correios Franqueada Santa
Quitéria . Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski
, Pedro Henrique Tomazini Gomes. Aut.Coatora: Secretário de
Finanças do Município de Curitiba . Relator: Juiz Conv. Gui-
marães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor:
Des. Dimas Ortencio de Mello

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0040853-3/02

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 40853300 Apelação Civel.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gas-
parin, Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Luiz Carlos Caldas. Apelado:
Julieta de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Luiz Bre-
solin, Messias Alves de Assis. Embargante: Estado do Paraná .
Advogado: Débora Franco de Godoy . Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral (Des. J. Vidal Coelho)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0177475-8

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000767 Mandado de Segurança. Apelante: Pedro Ri-
beiro . Advogado: José Dorival Perez , Raquel Lauriano Rodri-
gues, Robson Carlos Pereira dos Santos. Apelado: Universida-
de Estadual de Londrina . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível

0004 . Processo: 0181291-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042746 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng , André Renato Miranda Andrade, Christianne Regina
Leandro Posfaldo. Apelado: Anavel Comércio e Serviços Ltda
, Noel Lobo Guimarães, Dalton Zeni Rispoli, Acyr Stamm,
Espólio de Landívio Tschoeke. Advogado: Ligia Socreppa .
Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0005 . Processo: 0310611-2

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000127 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná . Advogado: Sônia Regina Dias
Barata . Apelado: Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda .
Advogado: Mario Campos de Oliveira Junior . Relator: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Paulo Habith). Revisor:
Des. Munir Karam

Apelação Cível

0006 . Processo: 0312152-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000656 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim
, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria Ascoli, Nel-
son Rodrigues de Almeida Junior, Edson Marcos Braz, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado: José Rodrigues Sa-
bará . Advogado: João Augusto Martins Filho , João Augusto
Martins Neto. Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

Apelação Cível
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0007 . Processo: 0312239-8

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000300 Mandado de Segurança. Apelante: H Zacar e
Companhia Ltda . Advogado: Jorge Gilberto Schneider .
Aut.Coatora: Secretário da Fazenda do Município de Toledo .
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albu-
querque

Apelação Cível

0008 . Processo: 0316501-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000049 Embargos de Terceiro. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Sérgio Simão Dias . Apelado: Albano Gues-
ser . Advogado: Sergio Canan . Relator: Juiz Conv. Guimarães
da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Apelação Cível

0009 . Processo: 0316741-9

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000392 Declaratória. Apelante: Lucia Aparecida de Se-
nia . Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba , Marcelo Gu-
tervil. Apelado: Município de Rebouças . Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski , José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelante: Município de Rebouças . Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski , José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelado: Lucia Aparecida de Senia . Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba , Marcelo Gutervil. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0010 . Processo: 0317607-6

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000512 Declaratória. Apelante: Cecilia Ukrainski de
Souza . Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba , Marcelo
Gutervil. Apelado: Município de Rebouças . Advogado: Chris-
tine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski , José Carlos Jorge
Stadler. Apelante: Miunicípio de Rebouças . Advogado: Chris-
tine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski , José Carlos Jorge
Stadler. Apelado: Cecilia Ikrainski de Souza . Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba , Marcelo Gutervil. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0011 . Processo: 0321618-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000855 Anulatória. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão . Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos . Ape-
lado: Salvador Laurensi . Advogado: Raul José Prolo , Arni
Deonildo Hall. Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa (Des.
Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

Apelação Cível

0012 . Processo: 0322249-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000818 Anulatória. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão . Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos . Ape-
lado: Maria de Fatima Catto Lima . Advogado: Raul José Prolo
, Arni Deonildo Hall. Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa
(Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

Apelação Cível

0013 . Processo: 0326304-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000170 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira
. Apelado: Monções Turismo e Hospedagem Ltda , Nelson Za-
non (maior de 60 anos). Advogado: João Evanir Tescaro Junior
. Rec.Adesivo: Monções Turismo e Hospedagem Ltda , Nelson
Zanon (maior de 60 anos). Advogado: João Evanir Tescaro Ju-
nior . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0014 . Processo: 0332515-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024058 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advoga-
do: Cynthia Garcez Rabello , Sérgio Botto de Lacerda. Apela-
do: Giben do Brasil Máquinas e Equipamentos Ltda . Advoga-
do: Wolmar Francisco Amélio Esteves , Rafael Zanotelli. Ape-
lante: Giben do Brasil Máquinas e Equipamentos Ltda . Advo-
gado: Wolmar Francisco Amélio Esteves , Rafael Zanotelli.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Cynthia Garcez Rabello , Sérgio Botto de Lacerda, Sérgio Pau-
lo Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Júlio Cesar Ribas
Boeng. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto
Vasconcelos)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0332691-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001082 Repetição de Indébito. Apelante: Município de

Londrina . Advogado: Ana Claudia Neves Rennó . Apelado:
Elizabete Eva Berto Ferreira . Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob . Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

Apelação Cível

0016 . Processo: 0332838-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001019 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina . Advogado: Fábio César Teixeira . Apelado: Mauro
Tatsuo Nakano . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0017 . Processo: 0333863-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036185 Ordinária. Apelan-
te: Marcos Venicio Scripes . Advogado: Flavia Apolo , Antônio
Ivanir Gonçalves de Azevedo. Apelado: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva , Pedro Donaiski. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Guimarães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0333883-6

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200500000049 Executivo Fiscal. Apelante:
Município de Santo Antônio da Platina . Advogado: Tatiana
Alves Abib Eid . Apelado: Companhia de Habitação do Paraná
Cohapar . Advogado: Sílvia Fátima Soares . Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0019 . Processo: 0333949-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000155 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Município de Toledo . Advogado: João Carlos Polet-
to . Apelado: Divonsir Bastos Cardoso . Advogado: Sergio Luiz
de Oliveira . Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa (Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0333953-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000032 Embargos a Execução. Apelante: Tuca Bairros
Indústria de Bebidas Ltda . Advogado: Marco Aurélio Pellizza-
ri Lopes . Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Thelma Hayashi Akamine . Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0021 . Processo: 0333996-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800030218 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa . Apelado: L C Branco Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda . Advogado: Luiz Celso Branco , Rosa
Daum Machado. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Re-
visor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0022 . Processo: 0334478-9

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000550 Cobrança. Apelante: Jorge Luis Varisco . Ad-
vogado: Thaianna Klaime . Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna , Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cascavel. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski , Djalma Sigwalt, Maria Ines Przybysz de
Paula. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

Apelação Cível

0023 . Processo: 0334594-8

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000743 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Pinhais . Advogado: Andrea Izabel Krasinski . Apela-
do: Paranaprevidência . Advogado: Cassiano Luiz Iurk . Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0024 . Processo: 0334806-3

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000705 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Pinhais . Advogado: Andrea Izabel Krasinski . Apela-
do: Paranaprevidência . Advogado: Cassiano Luiz Iurk . Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível e Reexame Necessario

0025 . Processo: 0335000-5

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000163 Declaratória. Apelante: Município de Manda-
guaçu . Advogado: Eduardo Luiz Goffi Junior . Apelado: Ina-
móveis - Indústria e Comércio de Móveis Ltda , Nogueira &
Zomer Ltda, Indústria e Comércio de Móveis Sandraline Ltda,
João Moura Júnior, Comércio de Frutas, Bebidas e Defumados
Formigoni Ltda, Mandaguaçu Couros Ltda, Carlos Roberto
Magnani. Advogado: Patrick Franco . Relator: Des. Manassés
de Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz Conv. Guimarães da
Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0026 . Processo: 0335571-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000129 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Muncípio de Curitiba , Chefe da Fiscalização
do Iss do Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Car-
cova Gutierrez . Apelado: Leader Serviços e Terceirização Ltda ,
Leader Administração e Recursos Humanos Ltda.. Advogado:
Lucyanna Joppert Lima Lopes , Alessandra Schuta. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gui-
marães da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0336050-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198200089797 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda , Júlio Cesar Ribas Boeng, Roberto
Machado Filho. Apelado: Newton Fraga Wendhausen . Advo-
gado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho . Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0028 . Processo: 0338282-9

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000647 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cipio de Pinhais . Advogado: Andrea Izabel Krasinski . Apela-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado:
Cassiano Luiz Iurk . Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível

0029 . Processo: 0338430-5

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000246 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura- Cna , Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Jaguariaíva. Advogado: Vandir
Proença de Souza . Apelado: Espólio de Gustavo Ribas . Advo-
gado: Josiane Fruet Bettini Lupion . Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0030 . Processo: 0338512-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000347 Embargos do Devedor. Apelante: Cerealista São
Paulo Ltda . Advogado: Lourival Raimundo dos Santos . Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná . Advogado: Gui-
lherme Zorato , Weslei Vendruscolo, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa (Des. Paulo
Roberto Vasconcelos)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0339695-0

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001014 Repetição de Indébito. Apelante: Rosely Fer-
reira Fernandes . Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt .
Apelado: Município de Londrina . Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya . Apelante: Município de Londrina . Advogado: Pau-
lo Nobuo Tsuchiya . Apelado: Rosely Ferreira Fernandes . Ad-
vogado: Edmundo Pereira Bittencourt . Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0032 . Processo: 0340002-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000121 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina . Advogado: Paulo Cesar Tieni . Apelado: Patrícia Guan-
deline . Advogado: Braulino Bueno Pereira , João Paulo Akaishi
Filho. Relator: Des. Paulo Habith

Reexame Necessário

0033 . Processo: 0318128-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000742 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Locadora de Guindastes Copacabana Ltda .
Advogado: Maria Eliza Schettini Campos Hidalgo , Josiane
Becker, Raquel Boechat Luppi. Réu: Secretário da Fazenda do
Município de Paranaguá - Pr . Relator: Juiz Conv. Guimarães
da Costa (Des. Paulo Roberto Vasconcelos). Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05390 e 2006.05329 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Cível
em Composição Integral e 4ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 002 0320278-0
Alexandre Chemim 017 0336353-5
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 020 0337177-9
Ana Cláudia Bento Graf 002 0320278-0
Anderson D'Áquila Gonçalves 036 0332593-3
Anna Christina Pacheco dos Santos 034 0337244-5
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 014 0334530-4
Antonio Esteves da Silva 008 0330818-7
Aparecido Medeiros dos Santos 011 0333488-1
Augusto Luppi Ballalai 023 0340765-4
Auro Almeida Garcia 029 0335529-5
Avanilson Alves Araújo 005 0324587-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0330182-2
Carlos Freire Faria 034 0337244-5
Carlos Renato Cunha 010 0333386-2
Carlos Roberto Gomes Salgado 021 0337421-2
Carlos Roberto Scalassara 008 0330818-7
Celito Lucas 029 0335529-5
Celso Zamoner 008 0330818-7
Cesar Dirlei de Almeida 026 0321664-0
Cibelle Ferro Ramos de Paula 019 0337054-1
Clèmerson Merlin Clève 022 0338679-2
Claudio Mariani Berti 003 0330182-2
Cris Caroline Fontana 031 0336771-3
Daniela Regina Nery de Lima 023 0340765-4
Dariane Pamplona 014 0334530-4
Dea Silvia Pereira 013 0334269-0
Diogo Saldanha Macorati 024 0352811-2
Dirceu Edson Wommer 025 0165454-8
Edmylson Pena dos Santos 012 0333741-3
Edson Luiz Amaral 014 0334530-4
Eduardo Vida Leal Filho 035 0332165-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0337421-2
Fatima Mirian Bortot 001 0317558-8
Fernando Borges Mânica 001 0317558-8
Flavio Bueno 005 0324587-0
Francisco Duarte Conte 007 0330041-6

016 0336328-2
Francisco F. M. P. d. B. Filho 013 0334269-0
Garibaldi Menezes Deliberador 007 0330041-6
Generoso Horning Martins 001 0317558-8
Geni Romero Jandre Pozzobom 004 0323805-9
Genilson Pereira 026 0321664-0
Giancarlo Ampessan 027 0330263-2
Gilberto Baumann de Lima 015 0334538-0
Gisele Soares 001 0317558-8
Grasiele Barcelos Amaral 009 0332991-9
Guilherme Zorato 013 0334269-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 030 0336658-5
Gustavo Munhoz 033 0337159-1
Hassan Mohamad Taha 014 0334530-4
Helio Eduardo Richter 017 0336353-5

034 0337244-5
Heloisa Bot Borges 002 0320278-0
Henrique Naigeboren 006 0328562-9
Inês Lucas 029 0335529-5
Iolaine Kisner Teixeira 008 0330818-7
Irapuan Caesar da Costa 009 0332991-9
Jaafar Ahmad Barakat 021 0337421-2
Jefferson Isaac João Scheer 003 0330182-2

022 0338679-2
027 0330263-2

João Pignataro Neto 004 0323805-9
José Antonio de Andrade Alcântara 020 0337177-9
José Cid Campelo Filho 006 0328562-9
José Devanir Fritola 032 0337008-9
José Nogueira Filho 016 0336328-2
José Pereira de Moraes Neto 024 0352811-2
José Valnir Zambrim 007 0330041-6

010 0333386-2
011 0333488-1
016 0336328-2
018 0336426-3

Josinaldo da Silva Veiga 005 0324587-0
Lauro Fernando Zanetti 007 0330041-6

010 0333386-2
011 0333488-1
016 0336328-2
018 0336426-3

Leoberto Luís Bazzaneze 020 0337177-9
Leonardo de Almeida Zanetti 007 0330041-6

011 0333488-1
016 0336328-2

Lilian Ono 004 0323805-9
Louise Benfica da Câmara P. Diniz 016 0336328-2
Luci Raymundo Damázio 027 0330263-2

028 0334593-1
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 008 0330818-7
Luiz Sergio Ferreira Mucelin 022 0338679-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0330182-2
Marcos Venicius Zanella 014 0334530-4
Marcus Vinicius Brunetti 004 0323805-9
Margarida Sathler 004 0323805-9
Maria Dirce Triana 016 0336328-2
Maria Elizabeth Jacob 004 0323805-9
Mariluz Capeleto 025 0165454-8
Marina de Oliveira 019 0337054-1
Marinete Violin 033 0337159-1
Mario Hara 013 0334269-0
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Marizabel do Rocio D. Piazon 002 0320278-0
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 008 0330818-7
Miguel Ramos Campos 028 0334593-1
Milton Tolentino de Souza Junior 017 0336353-5
Nilza Aparecida S. B. d. Lima 015 0334538-0
Odacyr Carlos Prigol 031 0336771-3
Paula Schenfelder Falaschi 010 0333386-2
Paulo Batista Ferreira 017 0336353-5
Paulo Roberto Ferreira Motta 027 0330263-2
Paulo Roberto Pires 004 0323805-9
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 012 0333741-3
Rene Pelepiu 030 0336658-5
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 034 0337244-5
Sérgio Barros 010 0333386-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0317558-8

002 0320278-0
003 0330182-2

Sérgio Henrique Gomes 007 0330041-6
Sônia Regina Dias Barata 023 0340765-4

033 0337159-1
Selma Pereira 004 0323805-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 007 0330041-6

010 0333386-2
011 0333488-1
016 0336328-2

Silvia da Graça Yung 008 0330818-7
Sueli Cristina Galleli 007 0330041-6

010 0333386-2
011 0333488-1
016 0336328-2
018 0336426-3

Tatiana Rodrigues Nascimento 036 0332593-3
Thaís Martha Welter de Moura 035 0332165-9
Thiago Simões Rabello 015 0334538-0
Vania Mara Moreira dos Santos 026 0321664-0
Vilma Thomal 018 0336426-3
Werner Grau Neto 036 0332593-3
Weslei Vendruscolo 013 0334269-0

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0317558-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Fábio Augusto Brugnerotto . Advoga-
do: Generoso Horning Martins , Gisele Soares, Fatima Mirian
Bortot. Impetrado: Secretário de Estado da Educação do Para-
ná . Interessado: Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda , Fernando Borges Mânica. Relator: Desª Anny Mary
Kuss

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0320278-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Renato Batista da Cruz - Fi . Advoga-
do: Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa , Marizabel do Rocio
Domingues Piazon. Impetrado: Secretário de Estado da Justiça
e da Cidadania do Paraná . Litis: Estado do Paraná . Advogado:
Ana Cláudia Bento Graf , Heloisa Bot Borges, Sérgio Botto de
Lacerda. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0330182-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Ozelvina Ezanir Zanetti Agostinho .
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro , Claudio Maria-
ni Berti. Impetrado: Secretário de Estado da Educação . Litis:
Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Mano-
el Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0323805-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000956 Declaratória. Agravante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom , Lili-
an Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires, João Pignata-
ro Neto, Selma Pereira, Marcus Vinicius Brunetti. Agravado:
Sebastião Santini . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0324587-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000427 Reparação de Da-
nos. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Flavio Bueno .
Agravado: José Lino Warmling . Advogado: Josinaldo da Silva
Veiga , Avanilson Alves Araújo. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0328562-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 198800007691 Indenização por
Desapropriação Indireta. Agravante: Espólio de Fernando Affon-
so Alves de Camargo , Espólio de Maria da Conceição Tavares
de Camargo. Advogado: José Cid Campelo Filho . Agravado:
Município de Curitiba . Advogado: Henrique Naigeboren . Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0330041-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001014 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valnir Zambrim, Leonardo de Almeida
Zanetti, Francisco Duarte Conte, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho. Agravado: Heli Cândido Lacerda , Mauri Cunha do Nas-
cimento, Neide Ferraz do Nascimento, Siddartha Fabiano Hi-
rata. Advogado: Sérgio Henrique Gomes , Garibaldi Menezes
Deliberador. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0330818-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000449 Ordinária. Agravante: Eleuzes do Prado de Oli-
veira . Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo , Iolaine
Kisner Teixeira, Carlos Roberto Scalassara, Mauro Shiguemit-
su Yamamoto. Agravado: Município de Londrina . Advogado:
Antonio Esteves da Silva , Celso Zamoner, Silvia da Graça Yung.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0332991-9

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000005 Mandado de Segurança. Agravante: Inês Schpil
Golanovski , Zenilda dos Santos Sznycer. Advogado: Irapuan
Caesar da Costa . Agravado: Secretaría Municipal de Educação
Marli Polsin Brugnago , Iracilda Portela da Luz. Advogado:
Grasiele Barcelos Amaral . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0333386-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000931 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Perei-
ra Filho. Agravado: Erci Amália Schenferlder Falaschi . Advo-
gado: Sérgio Barros , Carlos Renato Cunha, Paula Schenfelder
Falaschi. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0333488-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000222 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Perei-
ra Filho, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado: Guiomar
Lopes de Freitas . Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos .
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0333741-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000183 Obrigação de Fazer. Agravante: Damilton Ro-
drigues Agostinho . Advogado: Edmylson Pena dos Santos .
Agravado: Fundação Universidade Estadual de Maringá . Ad-
vogado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho . Relator: Des. J.
Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0334269-0

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
198700000128 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Pa-
raná - Der . Advogado: Guilherme Zorato , Weslei Vendrusco-
lo, Francisco Fernando Magalhães Paes de Barros Filho. Agra-
vado: Akira Hada , Nagatoshi Hada, Francisco Roble, Alzira
Luiz de Andrade Roble, Deomar Colombaria, Noemia Sacone
Colombaria, Claudir Aparecido Ferrarini, Cristina Matheus
Ferrarini, Antonio Osmar Sigolo, Luzia Maria Sigolo, José
Ademir Sigolo, Marlene Sigolo, Aparcido Edson Sigolo, Clau-
demir Acimar Sigolo, João Ortiz, Maria do Carmo Ortiz, Geni-
nho Baraviera, Alda Feroldi Baraviera, Sebastião Catiste, Ca-
rolina Rugerini Catiste, Francisco de Souza, Maria Garcia Fer-
nandes Sousa, Antonio Bernegozzi Sobrinho, Alzira de Souza
Benegozzi, Noemia de Freitas Pereira, Fiorenço Barea, Mere-
cilda Maria Barea, Antonio Rodrigues Irmão, Terezinha Rodri-
gues, João Manoel Luizda Silva, Maria Schmitt da Silva, Espó-
lio de José Messias Correia. Advogado: Mario Hara , Dea Sil-
via Pereira. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0334530-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028089 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do Esta-
do do Paraná . Advogado: Edson Luiz Amaral , Dariane Pam-
plona, Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Marcos Venicius
Zanella. Agravado: J. B. Comércio de Gás Ltda , Rodotista
Trasnsportes Ltda. Advogado: Hassan Mohamad Taha . Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0334538-0

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:

200500000332 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Agravado: Rubens Pavan . Advoga-
do: Gilberto Baumann de Lima , Nilza Aparecida Sacoman
Baumann de Lima, Thiago Simões Rabello. Interessado: Ser-
contel Celular Sa . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0336328-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000811 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Fran-
cisco Duarte Conte, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zam-
brim. Agravado: Bráulio José da Veiga , Alzira Fernandes da
Veiga. Advogado: José Nogueira Filho , Maria Dirce Triana,
Louise Benfica da Câmara Pinto Diniz. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0336353-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045981 Ação Civil Pública.
Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel . Advo-
gado: Helio Eduardo Richter , Paulo Batista Ferreira. Agrava-
do: Associação Brasileira de Consumidores de Água e Energia
Elétrica - Assobraee . Advogado: Alexandre Chemim , Milton
Tolentino de Souza Junior. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0336426-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000784 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Sueli Cristina Galleli , José Valnir
Zambrim, Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Agrício Pini ,
Adelina Dors de Bona, Adriana Dors de Bona, Antonio Sussu-
mo Kono, Elias de Aguiar, Flora Kimura, Francisco Carlos de
Almeida, Geraldo Alves Pereira, Marcelo Kimura, Maria Apa-
recida de Fátima Teixeira Melo, Maria Messias Gouveia Rai-
munda, Maria Tomas de Aquino Defende, Osório Baldo, Pedro
de Abreu, Tjisão Shiroma, Wanderlei Ribeiro da Silva, Antonio
de Lourdes Munareto Silva. Advogado: Vilma Thomal . Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0337054-1

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000057 Cobrança. Agravante: Pavsolo-pavimentação e
Obras Ltda . Advogado: Marina de Oliveira . Agravado: Muni-
cípio de Jataizinho . Advogado: Cibelle Ferro Ramos de Paula
. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0337177-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026711 Ordinária. Agravan-
te: Arcco Indústria e Comércio de Máquinas Ltda Epp . Advo-
gado: Leoberto Luís Bazzaneze , José Antonio de Andrade Al-
cântara. Agravado: Estado do Paraná . Advogado: Amanda Loui-
se Ramajo Corvello Giusti . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0337421-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200600000279 Execução por Quantia Certa.
Agravante: Hugo Schultz , José Carlos Coelho, Sérgio Romeu
Muller, Ricardo Antonio L. Gasparoto, Antonio Norato Claro,
Arlindo Menon, Minato Maki Sekini, Edi M. Reckziegel Schons,
Lucia Lurdes Reckziegel, Quênia Zimmermann Thuns. Advoga-
do: Carlos Roberto Gomes Salgado , Jaafar Ahmad Barakat. Agra-
vado: Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0338679-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000253 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná . Advogado: Clèmerson
Merlin Clève , Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Monica
Marques de Oliveira . Advogado: Luiz Sergio Ferreira Mucelin
. Interessado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado
do Paraná . Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0340765-4

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000820 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Sônia Regina Dias Barata . Agravado: César Jorge Es-
tevam . Advogado: Augusto Luppi Ballalai , Daniela Regina
Nery de Lima. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0352811-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000644 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Esvanil Dute da Silva . Advogado: Diogo
Saldanha Macorati , José Pereira de Moraes Neto. Agravado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná .
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0025 . Processo: 0165454-8

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000229 Declaratória. Apelante: Caixa de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Corbélia - CASSE-
MC . Advogado: Dirceu Edson Wommer . Apelado: Município
de Corbélia . Advogado: Mariluz Capeleto . Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0026 . Processo: 0321664-0

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000120 Reparação de Danos. Apelante: Marialiane
Machado da Luz . Advogado: Cesar Dirlei de Almeida , Vania
Mara Moreira dos Santos. Apelado: Municipio de Prudentópo-
lis . Advogado: Genilson Pereira . Relator: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira (Desª Regina Afonso Portes). Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0027 . Processo: 0330263-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000332 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta , Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Esdras Costa de
Almeida . Advogado: Luci Raymundo Damázio , Giancarlo
Ampessan. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível

0028 . Processo: 0334593-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500013772 Declaratória. Ape-
lante: José Haroldo Clementin , José Colaço (maior de 60 anos),
José Carlos da Silva, José Carlos dos Santos. Advogado: Luci
Raymundo Damázio . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Miguel Ramos Campos . Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0029 . Processo: 0335529-5

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000035 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Elenice
Siqueira Mohr , Valdecir Mohr. Advogado: Celito Lucas , Inês
Lucas. Apelado: Município de Sulina . Advogado: Auro Almei-
da Garcia . Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

Apelação Cível

0030 . Processo: 0336658-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044118 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Maria Angelina Briere da Silva . Advogado:
Rene Pelepiu . Apelado: Diretor de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração . Advogado: Gustavo Henrique Jus-
tino de Oliveira . Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível

0031 . Processo: 0336771-3

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199600000703 Reivindicatória. Apelante: Municí-
pio de Quatro Barras . Advogado: Cris Caroline Fontana . Ape-
lado: Imóveis Bassoli Ltda. . Advogado: Odacyr Carlos Prigol .
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível

0032 . Processo: 0337008-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044878 Pedido de Antecipa-
ção de Tutela. Apelante: Centro de Formação de Condutores
Altair Onofre dos Santos Ltda - Me . Advogado: José Devanir
Fritola . Apelado: Estado do Paraná - Departamento Estadual
de Trânsito - Detran Pr . Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível

0033 . Processo: 0337159-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000190 Ação de Reenquadramento. Apelante: Erna Ve-
ronica Vogler Chaves . Advogado: Gustavo Munhoz . Apelado:
Universidade Estadual de Londrina . Advogado: Marinete Vio-
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lin . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Sônia Regina Dias
Barata . Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

Apelação Cível

0034 . Processo: 0337244-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043141 Ação Civil Pública.
Apelante: Instituto de Defesa do Cidadão . Advogado: Ricardo
Antonio Tonin Fronczak , Anna Christina Pacheco dos Santos.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel . Advoga-
do: Helio Eduardo Richter , Carlos Freire Faria. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Reexame Necessário

0035 . Processo: 0332165-9

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000526 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Jandaia do Sul . Autor:
Sidney de Almeida Durval . Advogado: Eduardo Vida Leal Fi-
lho , Thaís Martha Welter de Moura. Réu: Capitão da Polícia
Militar do 10º Batalhão de Polícia Militar Cia Pm Metropolita-
na de Jandaia do Sul . Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

Reexame Necessário

0036 . Processo: 0332593-3

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000223 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito . Au-
tor: Geralda Aparecida Gonçalves de Carvalho . Advogado:
Anderson D'Áquila Gonçalves . Réu: Duke Energy Internatio-
nal Geração Paranapanema Sa . Advogado: Tatiana Rodrigues
Nascimento , Werner Grau Neto. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05391 e 2006.05392 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Cível
em Composição Integral e 5ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza 003 0343209-3
Adriano Jamusse 034 0336362-4
Adriano Kazuo Goto 011 0314065-6
Alessandro Otavio Yokohama 001 0318095-0
Alvaro Pesenti 015 0330657-4
Amaury Paulino da Costa 008 0144621-9
Andressa Rosa 002 0324823-1
Angelo Pilatti Neto 021 0332446-9
Antonio Augusto Castanheira Neia 028 0337318-0
Antonio Guilherme de A. Portugal 015 0330657-4
Antonio Marcos Pedroso 007 0133133-7
Antonio Marcos Pedroso Júnior 007 0133133-7
Antonio Osvaldo Pascuti 032 0329902-7
Auro Almeida Garcia 033 0332533-7
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 022 0333232-9
Biratan de Oliveira 019 0331726-8
Calisto Vendrame Sobrinho 011 0314065-6
Carlos Araúz Filho 020 0331933-3
Carlos Frederico Viana Reis 005 0328549-6
Carlos Marcelo S Bocalon 033 0332533-7
Carlos Yoshihiro Sakiyama 006 0338228-5
Caroline Thon 005 0328549-6
Celia Regina Duarte da Silva 008 0144621-9
Celso Aparecido do Nascimento 006 0338228-5
Cesar Dirlei de Almeida 022 0333232-9
Christina Franco Monteiro 020 0331933-3
Clidionora Aparecida C. Pimenta 006 0338228-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 036 0306656-2
Dirceu Edson Wommer 017 0331103-5
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 019 0331726-8
Eduardo Kutianski Franco 016 0330920-2
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 019 0331726-8
Emerson J. da Silva 027 0337120-0
Eustáquio de Oliveira Júnior 006 0338228-5
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 032 0329902-7
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 015 0330657-4
Flori Antonio Tasca 018 0331225-6
Genessy Gouvea de Mattos 008 0144621-9
Genilson Pereira 022 0333232-9

035 0338475-4
Glauco Iwersen 030 0337799-5
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 016 0330920-2
Hamilton José Oliveira 011 0314065-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0318095-0

002 0324823-1
003 0343209-3
004 0306824-0
030 0337799-5

Joel Macedo Soares Pereira Neto 010 0273731-7
014 0328254-2

José Antonio Peres Gediel 027 0337120-0
José Augusto Araújo de Noronha 031 0310629-4
José Eduardo Bianchini 007 0133133-7
Juliana Derviche Guelfi 019 0331726-8
Juliano Locatelli Santos 014 0328254-2
Laércio Alcântara dos Santos 035 0338475-4

Leila Cuellar 001 0318095-0
003 0343209-3

Leonardo Santos B. Nogueira 005 0328549-6
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 036 0306656-2
Linneu de Souza Lemos 008 0144621-9
Lisienne do Rocio de Mello Maron 031 0310629-4
Lucio Bagio Zanuto Junior 035 0338475-4
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 008 0144621-9
Luiz Carlos Caldas 026 0334752-0
Luiz Edson Fachin 020 0331933-3
Luiz Fernando Brusamolin 012 0315163-1
Luiz Fernando Matias 012 0315163-1
Luiz Guilherme B. Marinoni 030 0337799-5
Luiz Setembrino Von Holleben 009 0183164-7
Magaly Simone Menz Guzzo 021 0332446-9
Manoel José Lacerda Carneiro 023 0333687-4
Marcia Gomes Guimarães 013 0317455-2
Marcia Nakagawa Rampazzo 025 0334222-7
Marco Antonio Farah 029 0337427-4
Marcos Antonio Piola 006 0338228-5
Marcos José Dlugosz 024 0333778-0
Marcos Rogerio Lobo Colli 005 0328549-6
Maria Ivone Scheifer Ribeiro 009 0183164-7
Maria José de Souza 007 0133133-7
Miguel Ramos Campos 004 0306824-0
Miriam Persia de Souza 030 0337799-5
Moacir Borges Junior 012 0315163-1
Mozarte de Quadros 007 0133133-7
Murilo Cleve Machado 030 0337799-5
Nataniel Ricci 028 0337318-0
Natanoel Zahorcak 008 0144621-9
Naude Pedro Prates 017 0331103-5
Nereu Mercer de Lima 007 0133133-7
Odair Batista de Oliveira 004 0306824-0
Olivarde Francisco da Silva 006 0338228-5
Osmar Alves Guelfi 019 0331726-8
Paulo Fernando Botto Carvalho 026 0334752-0
Paulo Sergio Diniz 018 0331225-6
Pedro Barasnevicius Quagliato 026 0334752-0
Raquel Costa de Souza 002 0324823-1
Raul da Gama e Silva Lück 031 0310629-4
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 006 0338228-5
Regina Mitsue Tabushi 031 0310629-4
Rodrigo Gonçalves Portella 034 0336362-4
Roger Striker Trigueiros 025 0334222-7
Rubens Tiemann 010 0273731-7
Ruy Luiz Quintiliano 007 0133133-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0318095-0

002 0324823-1
003 0343209-3

Sônia Regina Dias Barata 015 0330657-4
Sergio Roberto de Oliveira 023 0333687-4
Sione Lisot 001 0318095-0
Tania Magali dos Santos 032 0329902-7
Thelma Hayashi Akamine 029 0337427-4
Thiago Faria 019 0331726-8
Valiana Wargha Calliari 002 0324823-1
Vania Mara Moreira dos Santos 022 0333232-9
Vinicius da Silva Borba 005 0328549-6
Virgínia Toniolo Zander 013 0317455-2
Wagner Kiyoshi da Silva 032 0329902-7
Wellingthon Rocha de Lemos 008 0144621-9
Wilton Vicente Paese 018 0331225-6
Zilandia Pereira 021 0332446-9

024 0333778-0

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0318095-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de Douradina . Advogado:
Alessandro Otavio Yokohama , Sione Lisot. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação do Paraná . Litis: Estado do Para-
ná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Leila Cuellar, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Relator: Des. Leonel Cunha

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0324823-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Rozi de Fátima Lascoski , Marisa de
Fátima de Jesus. Advogado: Andressa Rosa , Raquel Costa de
Souza. Impetrado: Secretário de Estado da Educação . Litis:
Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda , Valia-
na Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0343209-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Karine Gomes Reis Representado(a).
Advogado: Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza . Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde . Litis Passivo: Estado do Para-
ná . Advogado: Leila Cuellar , Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)

0004 . Processo: 0306824-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026170 Mandado de Segu-
rança. Suscitante: Juiz de Direito da Vara da Auditoria da Jus-
tiça Militar do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba . Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fa-
zenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba . Interessado: Edvaldo Azevedo Valim .
Advogado: Odair Batista de Oliveira . Interessado: Estado do

Paraná . Advogado: Miguel Ramos Campos , Jefferson Isaac
João Scheer. Relator: Des. Leonel Cunha

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0328549-6

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000913 Ação Ordinária de Suspensão de Cobrança.
Agravante: Banco Santander Brasil S/a . Advogado: Leonardo
Santos Bomediano Nogueira , Caroline Thon. Agravado: Celso
Pejura . Advogado: Carlos Frederico Viana Reis , Marcos Ro-
gerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba. Relator: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão (Des. Leonel Cunha)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0338228-5

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000033 Medida Cautelar. Agravante: Fundação Univer-
sidade Estadual de Maringá - Autarquia Estadual . Advogado:
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho , Celso Aparecido do Nas-
cimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Aparecida
Castagnari Pimenta. Agravado: Abel Chiguera , Adão Apareci-
do Roseno, Ademir Dabello, Adeval Galdino da Nobrega, Adil-
son Bispo Xavier, Afonso Francisco Suriano, Ailton Gaitoras-
so, Ailton Maniezo, Ainton Oliveira Corsi, Alcidio Delivio, Al-
mir de Lima, Alvaro Rubio, Amaury Luciano Pereira, Ancilon
Rodrigues de Alencar, André Tomé da Silva, Antonio Cândido
de Abreu, Antonio Domingos Canhovatti, Antonio Onório Ra-
mos, Antonio Pupulin, Antonio Rosa de Souza, Aparecido Ca-
lixto da Silva, Aparecido Gomes da Silva, Aparecido Jose da
Silva, Aparecido Sérgio da Costa Pinto, Ariovaldo Baserra de
Lemos, Armelindo Lopes, Arnaldo Fabrício, Arnaudo Robeley
Limeira, Canuto Vieira Neto, Carlos Cezar Leonel, Carlos José
Dalbem, Claudemir da Cruz Andrade, Claudemir Rodrigues da
Silva, Cláudio Francisco de Lima, Clberson Sócrates S. da Silva,
Cleosnil Dante Boveloni, Clovis da Cruz, Clóvis Manoel Fer-
nandes, Davi da Silva, Davi Luciano da Silva, Delfin Vaz, Dir-
ceu Berto Júnior, Donizete Aparecido da Souza, Durval Ferreira
da Costa, Edílson Scotti, Edival Guedes da Silva, Edivan R. Par-
ra Mantovani, Edmilson Andrade, Edmilson Galacini, Edson de
Oliveira, Edvaldo Rosa da Silva, Elias Raimundo Pereira, Elizeu
de Souza, Angraci Pereira, Evaldeir Nicolau de Medeiros, Eve-
raldo Barbosa da Silva, Fabiano Aparecido Pupulim, Fabrício
Luis Babosa, Francisco Dourado da Silva, Francisco Figueredo
de Lima, Gerson Pereira da Silva, Gilberto Semesin, Gilmar dos
Anjos de Santana, Givaldo Guimarães, Guilarde Alves Senega-
lhe, Hélio Pereira da Silva, Ilso dos Anjos Pires, Isaias Abrante,
Isaias Fernandes, Ismael Maciel, Ivonei Luiz Freire, Jair Tomaz
e Silva, Jance Carlos Major, Jenias Henrique Raposo, João An-
tonio da Costa Martins, João Carlos Casare, João Dalberto Fi-
lho, João Luiz de Amorim, João Peres Sanches, João Regassini,
João Soares Louzada, Joaquim José de Souza, Jobel Belzario
Domingos, Joel Antonio de Lima, Joel Fernandes Ferreira, Jorge
Rodrigues, José Adécio Alves, José Antonio da Silva, José Apa-
recido da Silva, José Aparecido Ferreira, José Braz Custório,
José da Conceição Pereira, José de Oliveira, José Fernandes
Corrêa Gomes, José Giacomim, José Guidi, José Isnar Guima-
rães, José Itamar Cardim, José Mauro Vignoto, José Paulo Viei-
ra, José Pinto de Souza, José Podadeiro Rodrigues, José Rogel
Aguillera, José Soares de Andrade, Joventino Vieira Alves, Lau-
demiro Belizario, Lazaro Sergio de Souza, Leonel Lopes, Lucia-
no Fernandes da Silva, Luiz Antonio, Luiz Aparecido Rizzo Es-
tercio, Luiz Carlos de Oliveira, Luiz Fernandes da Silva, Manoel
Alexandre Ribeiro, Márcio Antonio de Morais, Marcos Antonio
dos Santos, Mauri Iecker, Maurício Donizete Silvério, Mauro de
Azevedo Ribeiro, Maycon André Grilo, Miguel Domingues de
Oliveira, Milton Roberto Cestaro, Moisés Garcia, Nelson de
Oliveira Lopes, Nelson Lopes, Nelson Sambinelli, Nilson Bor-
ges Ribeiro, Nilson Rodrigues da Silva, Osmar Felício dos Reis,
Osvaldo Candido Martins, Osvaldo Mangolin, Osvaldo Olivares
Vargas, Oswaldo Moço, Otávio Roberto, Pedro de Marchi, Pe-
dro de Souza, Pedro José da Silva, Pedro Mantovani, Rafael
Mortari, Renato Niz, Robiney Luiz dos Anjos, Rogério Gomes
de Almeida, Ronaldo Leoni Limeira, Sebastião Cordeiro, Sebas-
tião Galvão Vieira, Sebstião Gomes Cordeiro, Sergio da Silva
Mota, Sidnei Reina Coutinho, Sidney Aparecido Bonifácio, Val-
deci Antonio de Amorim, Vldeci de Oliveira, Valdir Benedito da
Silva, Valdir da Silva, Valter Gonçalves, Walter Bonjiorno, Wal-
ter Santin, Walter Selengrim, Wanderley Patara, Wilson Carlos
de Lima, Wilson Novo. Advogado: Olivarde Francisco da Silva ,
Marcos Antonio Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior. Relator: Des.
José Marcos de Moura

Apelação Cível

0007 . Processo: 0133133-7

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9100000144 Ação Popular. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Município de Ortigueira . Advo-
gado: José Eduardo Bianchini , Nereu Mercer de Lima. Apela-
do: Waldomiro Maia . Advogado: Mozarte de Quadros . Apela-
do: Construtora Formiga Ltda . Advogado: Ruy Luiz Quintilia-
no , Antonio Marcos Pedroso, Antonio Marcos Pedroso Júnior.
Interessado: Irene de Pádua . Advogado: Maria José de Souza .
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios (Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo). Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0008 . Processo: 0144621-9

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199500001048 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Naci-
onal SA . Advogado: Natanoel Zahorcak , Celia Regina Duarte
da Silva, Genessy Gouvea de Mattos, Wellingthon Rocha de
Lemos, Amaury Paulino da Costa. Apelado: Massa Falida de
Sinoda Construções SA . Advogado: Linneu de Souza Lemos ,
Luiz Antonio Pereira Rodrigues. Interessado: Very Ceccato Sín-
dico da Massa Falida. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Albino

Jacomel Guerios (Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo). Re-
visor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo: 0183164-7

Comarca: Ipiranga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000111 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito . Apelan-
te: Município de Ipiranga . Advogado: Luiz Setembrino Von
Holleben . Apelado: Empresa Construtora Galvão Ltda . Advo-
gado: Maria Ivone Scheifer Ribeiro . Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão
(Des. (cargo vago ))

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo: 0273731-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200039197 Ordinária.
Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Joel Macedo So-
ares Pereira Neto . Apelado: Volnei Carvalho Rivera , Ana Rosa
Hofmann Rivera. Advogado: Rubens Tiemann . Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo: 0314065-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000328 Mandado de Segurança. Apelante: Copel Dis-
tribuição Sa . Advogado: Hamilton José Oliveira , Adriano
Kazuo Goto. Apelado: Comércio de Frutas Fernandes Ltda -
Epp . Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho . Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão (Des. (cargo vago ))

Apelação Cível

0012 . Processo: 0315163-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001939 Ordinária. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a
. Advogado: Moacir Borges Junior , Luiz Fernando Brusamo-
lin. Apelado: Município de Ponta Grossa . Advogado: Luiz
Fernando Matias . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo: 0317455-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001937 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Ponta Grossa . Advogado: Marcia Gomes Guimarães . Ape-
lado: Valdomiro Dias dos Santos . Advogado: Virgínia Toniolo
Zander . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago ))

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0328254-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000745 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Município de
Curitiba . Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto . Apela-
do: Maurina Carvalho da Silva . Advogado: Juliano Locatelli
Santos . Aut.Coatora: Presidenta do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente Contiba . Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0015 . Processo: 0330657-4

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000620 Mandado de Segurança. Apelante: João
Neiva . Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal .
Apelado: Município de Rolândia , Secretário Municipal de Saú-
de de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti , Fabiano Maranhão
Rodrigues Gomes. Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Sônia
Regina Dias Barata . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0016 . Processo: 0330920-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042807 Anulatória. Apelan-
te: Richard Golba , João Airtin Derbli. Advogado: Eduardo
Kutianski Franco . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Gustavo Henrique Justino de Oliveira . Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo: 0331103-5

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000063 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Prefeito Municipal de Itaipulândia , Pre-
sidente da Comissão de Licitação do Municipio de Itaipulân-
dia. Advogado: Naude Pedro Prates . Apelado: Blancolima
Comunicação e Marketing Ltda . Advogado: Dirceu Edson
Wommer . Apelante: Blancolima Comunicação e Marketing Ltda
. Advogado: Dirceu Edson Wommer . Apelado: Prefeito Muni-
cipal de Itaipulândia , Presidente da Comissão de Licitação do
Municipio de Itaipulândia. Advogado: Naude Pedro Prates .
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Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão (Des. (cargo vago ))

Apelação Cível

0018 . Processo: 0331225-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000033924 Reparação de Da-
nos. Apelante: Sílvio Tasca . Advogado: Flori Antonio Tasca ,
Paulo Sergio Diniz. Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Wilton Vicente Paese . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0019 . Processo: 0331726-8

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 198600000207 Desapropriação. Apelante: Brde Banco Regi-
onal de Desenvolvimento do Extremo Sul . Advogado: Thiago Faria
, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau. Apelante: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA . Advogado: Eliane Fernanda Pinto de Oliveira ,
Biratan de Oliveira. Apelado: Serraria Sebil Ltda . Advogado:
Osmar Alves Guelfi , Juliana Derviche Guelfi. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0020 . Processo: 0331933-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900040678 Indenização. Ape-
lante: Sérgio Alexandre de Oliveira . Advogado: Carlos Araúz
Filho , Christina Franco Monteiro. Apelado: Estado do Paraná
. Advogado: Luiz Edson Fachin . Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão (Des.
(cargo vago ))

Apelação Cível

0021 . Processo: 0332446-9

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000312 Ordinária de Cobrança. Apelante: Volmir Bor-
ges de Camargo . Advogado: Angelo Pilatti Neto , Zilandia
Pereira. Apelado: Município de São João . Advogado: Magaly
Simone Menz Guzzo . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0022 . Processo: 0333232-9

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000049 Reparação de Danos. Apelante: Deonizio Pocze-
nek . Advogado: Cesar Dirlei de Almeida , Vania Mara Moreira
dos Santos. Apelado: Município de Prudentópolis . Advogado:
Genilson Pereira , Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0023 . Processo: 0333687-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039312 Indenização. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Manoel José Lacerda Car-
neiro . Apelado: Eliel Martins . Advogado: Sergio Roberto de
Oliveira . Rec.Adesivo: Eliel Martins . Advogado: Sergio Ro-
berto de Oliveira . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível

0024 . Processo: 0333778-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000202 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Vitorino . Advogado: Marcos José Dlugosz . Apelado: Almir
Boldrini . Advogado: Zilandia Pereira . Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão (Des. (cargo vago ))

Apelação Cível

0025 . Processo: 0334222-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000451 Embargos a Execução. Apelante: Silvana Ma-
ria Costa . Advogado: Roger Striker Trigueiros . Apelado: Au-
tarquia do Serviço Municipal de Saúde Ams . Advogado: Mar-
cia Nakagawa Rampazzo . Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima

Apelação Cível e Reexame Necessario

0026 . Processo: 0334752-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026820 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Instituto de Saú-
de do Paraná . Advogado: Paulo Fernando Botto Carvalho .
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luiz Carlos Caldas .
Apelado: Simone Maria Bordin Bacchi Cancella . Advogado:
Pedro Barasnevicius Quagliato . Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima
Apelação Cível
0027 . Processo: 0337120-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042120 Ordinária. Apelan-
te: Daniel Rabelo Nicolini . Advogado: Emerson J. da Silva .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: José Antonio Peres
Gediel . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

Apelação Cível

0028 . Processo: 0337318-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039080 Indenização. Ape-
lante: Lélia Moreira Hamdar . Advogado: Antonio Augusto
Castanheira Neia (Defensor Público). Apelado: Município de
Curitiba . Advogado: Nataniel Ricci . Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

Apelação Cível e Reexame Necessario

0029 . Processo: 0337427-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000063 Indenização. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná . Advogado: Thelma Hayashi Akamine . Apela-
do: Catarina de Jesus Martins Caetano . Advogado: Marco An-
tonio Farah . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

Apelação Cível

0030 . Processo: 0337799-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700016012 Declaratória. Ape-
lante: José Estevam Mayer , Julio Cézar de Souza Gracheski,
José Dias de Oliveira, José Rosnei Ferreira, José Wanderlei
Ferrari, Jurandir José Ferreira dos Santos, Julio César Klepa,
José Carlos Précoma, José Carlos Martins, Juliano Alves, José
Benedito Fernandes dos Santos, Jocemar José Cenci, José Wil-
son Pulner, José Valdeci Pedroso dos Santos, José Carlos Ian-
sen, José Eduardo Schust, José Fernandes Ribeiro, José Elias
Spinardi Marcondes, José Jacir dos Santos, José Padilha de
Andrade, José Carlos Slabicki, José Carlos César, Julio Pedro
Spinari Marcondes, José Osmar Domingos, José Carlos da Sil-
va, José Jamil Viergandt, Juares de Jesus de Souza, Luciano
Myzynski, Luiz Luciano Alves Pereira, Luiz André Tissiane
Scharlau, Luiz Henrique Iaskio, Luiz Carlos de Oliveira, Mar-
celo Emanoel de Morais Timotheo, Marcelo José Garcia, Mar-
celino Rodrigues Batista, Marcelo Kaczrouski, Manoel Otavio
Dias. Advogado: Murilo Cleve Machado , Miriam Persia de
Souza, Glauco Iwersen. Apelado: Estado do Paraná . Advoga-
do: Jefferson Isaac João Scheer , Luiz Guilherme Bittencourt
Marinoni. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

Reexame Necessário

0031 . Processo: 0310629-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000369 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: ALL América Latina Logística do Brasil SA .
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha . Réu: Prefeito
Municipal de Paranaguá , Secretário Municipal de Segurança
de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama e Silva Lück , Regina
Mitsue Tabushi, Lisienne do Rocio de Mello Maron. Relator:
Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Reexame Necessário

0032 . Processo: 0329902-7

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000102 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: José Orlando Petito . Advogado: Antonio Os-
valdo Pascuti , Tania Magali dos Santos. Réu: Município de
Altônia . Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva , Wag-
ner Kiyoshi da Silva. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Revisor: Des. Leonel Cunha

Reexame Necessário

0033 . Processo: 0332533-7

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000406 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Câmara Municipal de Sulina . Advogado: Car-
los Marcelo S Bocalon . Réu: Prefeito Municipal de Sulina .
Advogado: Auro Almeida Garcia . Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

Reexame Necessário

0034 . Processo: 0336362-4

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000323 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Fancisco Pereira Filho , Claudine Pereira, Del-
marcio Ricardo Franco. Advogado: Adriano Jamusse . Réu:
Prefeito Municipal de Novo Itacolomi . Advogado: Rodrigo
Gonçalves Portella . Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

Reexame Necessário

0035 . Processo: 0338475-4

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000454 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de

Direito . Autor: Construtora Marluc Ltda . Advogado: Laércio
Alcântara dos Santos , Lucio Bagio Zanuto Junior. Réu: Prefei-
to Municipal de Prudentopolis , Presidente da Comissão de
Licitação do Município de Prudentopólis. Advogado: Genilson
Pereira . Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0036 . Processo: 0306656-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: A. J. , E. A. M., H. A. K., L. E. A. C.,
L. C. H., M. A. T. P., O. G., P. J., R. O. S., R. J. G.. Advogado:
Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho . Impetrado:
S. E. P. E. P. . Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas .
Relator: Des. Leonel Cunha

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05241

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 008 0334990-0/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0129415-5
Alcir Sperandio 003 0307412-4/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 009 0335229-0

013 0341180-5
Alexander Roberto Alves Valadão 004 0320560-3

006 0321898-6
011 0338086-7

Alexandre Vittorello 014 0341684-8
Altenar Aparecido Alves 012 0340719-2
Ana Lúcia Bohmann 019 0346092-0
Ana Marcia Soares Martins 006 0321898-6
Anderson Douglas Gali Falleiros 007 0334968-8
Bernadete Gomes de Souza 003 0307412-4/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0153649-6/01
Carlos Antônio Lesskiu 008 0334990-0/01
Carlos Augusto Antunes 002 0129415-5
Carlos Henrique Rocha 006 0321898-6
Cesar Edward Abbate Sosa 004 0320560-3

006 0321898-6
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 015 0342944-3/01
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0129415-5
Claudia de Souza Haus 002 0129415-5
Cristina Hatschbach Maciel 009 0335229-0
Denise da Silveira Peres 002 0129415-5
Douglas Galvão Vilardo 021 0346824-2
Eliane Cristina Rossi Chevalier 013 0341180-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 004 0320560-3

006 0321898-6
011 0338086-7

Everaldo Bughi 007 0334968-8
Francine Ricardo 005 0321406-8/01
Gabriel de Araújo Lima 008 0334990-0/01
Gastão Schefer Filho 013 0341180-5
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 002 0129415-5
Giovani Andreoli 020 0346479-7
Gláucia Maria Ascoli 004 0320560-3

006 0321898-6
011 0338086-7

Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 008 0334990-0/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 004 0320560-3

006 0321898-6
Janice Ana Pieniak 014 0341684-8
Jefferson Lima Aguiar 007 0334968-8
João Augusto Martins Filho 004 0320560-3

006 0321898-6
João Augusto Martins Neto 004 0320560-3

006 0321898-6
011 0338086-7

João Carlos Poletto 005 0321406-8/01
João Joaquim Martinelli 002 0129415-5
Laercio Fondazzi 021 0346824-2
Laura Rosa da Fonseca 002 0129415-5
Luiz Carlos de Carvalho 011 0338086-7
Marcelo Gutervil 015 0342944-3/01

016 0343059-3/01
017 0343628-8
018 0343670-2/01
020 0346479-7

Marcia Nakagawa Rampazzo 022 0346980-5
023 0346988-1

Marcio Francischini 012 0340719-2
Margarida Sathler 003 0307412-4/01
Maria Elizabeth Jacob 022 0346980-5

023 0346988-1
Marisa da Silva Sigulo 003 0307412-4/01
Martim Francisco Ribas 020 0346479-7
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 015 0342944-3/01

016 0343059-3/01
020 0346479-7

Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0335643-0
Neusa Maria Merlino 016 0343059-3/01
Oséas Aguiar 002 0129415-5
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0334990-0/01
Ricardo Giuseppe de Vicente 010 0335643-0
Romero Cézar Santos de L. Júnior 008 0334990-0/01
Rui da Fonseca 014 0341684-8
Sérgio Botto de Lacerda 003 0307412-4/01
Sônia Regina Dias Barata 003 0307412-4/01
Silmar Ferreira Ditrich 015 0342944-3/01

016 0343059-3/01
017 0343628-8
018 0343670-2/01

Ulysses de Mattos 016 0343059-3/01
Walter Poppi 021 0346824-2
Wanderson Moreira Eliziário 007 0334968-8

Zaqueu Sutil de Oliveira 019 0346092-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0153649-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/113623. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1536496 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Amauri Cruz Santos. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Despacho:

I - Tendo em vista o pedido de reconsideração formulado às fls.
950-953, bem como alguns precedentes da Corte Superior, no
sentido de que é possível afastar o regime de retenção previsto
no § 3º do artigo 542 do CPC (por exemplo: MC Nº 11.317-RJ;
RELATOR MINISTRO CASTRO FILHO; DJ 06.04.2006),
determino o processamento imediato do recurso especial de fls.
938-945; II - à Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores;
III - publique-se. Curitiba, 7 de junho de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0129415-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/120798. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100019862 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Ape-
lado: Romagnole Produtos Elétricos Ltda. Advogado: Oséas
Aguiar, Denise da Silveira Peres, Geraldo Carnasciali Cavichi-
olo, João Joaquim Martinelli. Apelante: Romagnole Produtos
Elétricos Ltda. Advogado: Oséas Aguiar, Denise da Silveira
Peres, Geraldo Carnasciali Cavichiolo, João Joaquim Martine-
lli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fon-
seca, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza
Haus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari
Helena Kessler. Relator Designado: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Des-
pacho:

Admito os embargos de fls. 978/998. Prossiga-se na forma da
Lei.

0003 . Processo/Prot: 0307412-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/101851. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3074124 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Margarida
Sathler, Alcir Sperandio. Agravado: Estado do paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Bernadete Gomes de Souza, Ma-
risa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata. Embargante:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sath-
ler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:

Vistos e examinados estes autos. 1. Sercomtel S.A Telecomuni-
cações está a embargar de declaração a decisão de f. 227, adje-
tivando-a de omissa, "quanto ao pedido, da ora Embargante, de
retificação, nos registros desse Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, passando a constar que o recurso de Agravo
de Instrumento refere-se aos Autos nº 451/2005, da 5ª Vara Cível
da Comarca de Londrina. Tal pronunciamento é necessário,
inclusive para que, por ocasião da baixa dos autos de agravo de
Instrumento para a Comarca de Londrina, sejam os mesmos
encaminhados à Vara correspondente. O referido pedido foi
realizado, in verbis: "... Outrossim, vem dizer que o recurso
Agravo de Instrumento refere-se aos Autos nº 451/2005, da 5ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, e requerer a retificação
nos registros desse Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná". 2. Os embargos de declaração foram ajuizados tem-
pestivamente. Conhecidos devem ser. Efetivamente é omissa a
decisão embargada. Complemento-a nos termos do pedido trans-
crito acima. Por tais fundamentos acolho estes embargos de
declaração. Curitiba, 09 de junho de 2006 Ulysses Lopes

0004 . Processo/Prot: 0320560-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/153468. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000650 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Ale-
xander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado: José Ribeiro.
Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins
Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 2375/2004, oriundos da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória ajuizada por MANOEL JUVE-
NAL DA SILVA contra o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU,
que julgou improcedente o pedido de impugnação ao valor da
causa, porque em desconformidade com o art. 261 do CPC e
procedente o pedido do autor, condenando o réu à restituição
dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública, até a
vigência da Lei Municipal n.º 2725, de 26 de dezembro de 2002,
observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês (contados a partir do trânsito em julgado da sen-
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tença) e correção monetária, incidente sobre cada recolhimen-
to indevido. Ademais, condenou o réu ao pagamento da dos
ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls.112/
115). O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU (118/131), pre-
tende a reforma integral da sentença, argumentando que: a co-
brança da taxa de iluminação pública é constitucional e legal
por se tratar de serviço divisível, sendo indevida a repetição
dos valores pleiteados; o pagamento do tributo ocorreu em es-
treita observância da legislação aplicável, descabendo sua res-
tituição; os juros moratórios são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença; o prazo prescricional é qüinqüenal; como
a sentença é ilíquida, não há como se estabelecer os honorários
advocatícios com precisão e justiça, além de alegar que deveri-
am ter sido de acordo com o disposto no § 3º, do art. 20, do
CPC. Recurso recebido nos seus efeitos legais (fl. 150). O re-
curso não foi contra-arrazoado. O Ministério Público em pri-
meira instância entendeu pela admissibilidade do recurso e
opinou pelo seu improvimento (fls. 153/167). O douto Procu-
rador de Justiça, MILTON COUTO COSTA, opinou pelo pro-
vimento parcial do recurso interposto, somente para o fim de
que seja reduzido o percentual da verba honorária (fls. 179/
181). É o relatório. II - CONFIRMO, desde logo, a r. sentença
impugnada de fls. 112/115. O art. 557 do Código de Processo
Civil concede ao relator a faculdade de negar seguimento ao
recurso manifestamente improcedente. A matéria referente à
taxa de iluminação pública encontra-se sumulada (Súmula 670
do STF), prevalecendo o entendimento de que o serviço de ilu-
minação pública é destinado a toda coletividade, constituindo
uma prestação universi e não uti singuli. 1. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Não
há que se falar em legalidade e constitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública. O entendimento é pacífico
no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios por se
tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. A maté-
ria encontra-se incontroversa, e inclusive, já sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal: "O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE
TAXA." (Súmula 670 do STF). Nesse sentido é a jurisprudên-
cia tanto do dos tribunais superiores quanto deste Tribunal:
"TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município."1 TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRI-
BUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)2 2. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à fixação dos ho-
norários advocatícios, alegando que, sendo a sentença ilíquida,
não é possível sua fixação com precisão e justiça. Em outro
compasso, o Apelante aduz que em razão da sucumbência recí-
proca, os honorários advocatícios deveriam ser compensados.
Observe que o Autor-Apelado decaiu de parte mínima de seu
pedido, não se configurando a sucumbência recíproca preten-
dida pelo Apelante. 3. JUROS MORATÓRIOS A matéria en-
contra-se incontroversa, e, inclusive, já sumulada pelo Superi-
or Tribunal de Justiça: "OS JUROS MORATORIOS, NA RE-
PETIÇÃO DO INDEBITO TRIBUTÁRIO, SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA."
(Súmula 188 do STJ). Com efeito, a sentença não diverge desse
entendimento: "(...) Condeno o município réu a restituir os va-
lores indevidamente pagos pelo requerente a título de taxa de
iluminação pública, (...) devendo incidir, sobre o valor apura-
do, (...) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
artigo 161, § 1º), a partir do trânsito em julgado da presente
decisão (Súmula 188 do CTN) (...) " (fl.160). 4. PRAZO
PRESCRICIONAL Argumenta o Apelante que o prazo prescri-
cional para a repetição de indébito é de cinco anos. Do disposi-
tivo da sentença, depreende-se: "(...) Condeno o município réu
a restituir os valores indevidamente pagos pelo requerente a
título de taxa de iluminação pública, (...) observando-se a pres-
crição qüinqüenal, contada da data do ajuizamento da presente
ação (...) " (fl. 160). A prescrição qüinqüenal nas ações de repe-
tição de indébito está prevista no inciso I do Art. 168, do Código
Tributário Nacional. III - Nessas condições, tratando-se de re-
curso manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO ao
presente recurso, de acordo com o art. 557 do Código de Proces-
so Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tri-
bunal. IV - INTIMEM-SE. IV - Excelentíssimo Senhor Desem-
barga Curitiba, 28 de abril de 2006. Vilma Régia Ramos de Re-
zende DESEMBARGADORA RELATORA

0005 . Processo/Prot: 0321406-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/56032. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 321406800 Apelação Civel. Apelante:

Hercília de Camargo Ramos, Theobaldo Müller, José Henrique
Filho, Roberto Cândido de Rezende, Ademir Lopes da Silva,
Antônio Pereira de Souza, Domingos Gerônimo da Cruz, Edi-
valdo Pereira da Silva, Ivo Zotti, João Batista Gomes da Silva,
João Luiz Mendes Machado, João Vilson Prado, José Apareci-
do da Silva, José Carlos dos Santos Brum, Joselino Gonçalves
Ferreira, José Leal Neto, José Raimundo Alves, Juarez Rodri-
gues Gonçalves, Laudecir Aparecido Batista, Paulo Catuzzo,
Serafim Gonçalves Ferreira, Valério Wairich, Virgilino Lopes
dos Santos, Valdecy Reinaldi, Telmar Scheider. Advogado: Fran-
cine Ricardo. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Embargante: Hercília de Camargo Ramos
e outros. Advogado: Francine Ricardo. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da de-
cisão monocraticamente proferida às fls. 219/223, nos autos de
ação declaratória c/c repetição de indébito nº 680/2004, ajuiza-
da por HERCÍLIA DE CAMARGO RAMOS E OUTRO contra
o MUNICÍPIO DE TOLEDO, que deu provimento ao recurso
dos Autores para o fim de "condenar o Apelado - Município de
Toledo a restituir de forma simples aos recorrentes a taxa de
iluminação pública pagas nos [últimos 5 anos anteriores ao ajui-
zamento da ação até dezembro de 2002, atribuindo à sentença
efeito 'ex tunc'" e negou provimento ao Recurso Adesivo inter-
posto pelo Município de Toledo, mantendo os honorários ad-
vocatícios fixados em primeiro grau, sob a alegação de que a
decisão foi omissa por deixar de mencionar os índices de cor-
reção monetária aplicáveis ao caso em questão, considerando
tratar-se de relação jurídico-tributária e não relação de consu-
mo. Requer o recebimento dos embargos, para o fim de ver
sanado o vício apontado. É o sucinto relatório. 2. O recurso
merece ser conhecido, uma vez que estão presentes os requisi-
tos de admissibilidade. Cuida a espécie de Embargos de Decla-
ração, com base no artigo 535, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, opostos em face da decisão monocrática de fls. 219/
223, pretendendo o suprimento de omissão. Apontam os Em-
bargantes que a decisão foi omissa porque deixou de mencio-
nar os índices de correção monetária aplicáveis ao caso, consi-
derando a natureza tributária da relação processual. Assiste ra-
zão aos Embargantes. De fato, observa-se que a sentença de
fls. 142/153, integrada pela decisão de fls. 219/223, foi omissa
quanto a previsão dos índices aplicáveis à correção dos valores
devidos. Recebendo os Embargos opostos, em complementa-
ção ao decidido, ordeno que os valores pagos indevidamente
sejam devolvidos aos contribuintes, corrigidos monetariamen-
te a partir do desembolso, devendo ser aplicado ao presente
feito o INPC, por configurar o índice que melhor reflete a des-
valorização da moeda, e juros de mora de 1% ao mês a partir
do trânsito em julgado da decisão, conforme jurisprudência
pacífica deste Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA. No mesmo
sentido tem decidido este Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - PEDIDO
GENÉRICO - SENTENÇA ILÍQUIDA - JUNTADA DE COM-
PROVANTE DE PAGAMENTO - DESNECESSIDADE -
OBRIGATORIEDADE SOMENTE NA FASE DA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - TAXA SELIC - INAPLICABILIDA-
DE NO ÂMBITO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS - FALTA DE
PREVISÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
CORRETAMENTE - ART. 20, § 4º, DO CPC - CAUSA DE
PEQUENA COMPLEXIDADE - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. I - Já é entendimento assente na jurisprudência
pátria de que é ilegal a Taxa de Iluminação Pública, pois em
sendo serviço público e indivisível, e se caracterizando como
'uti universi', sua cobrança somente poderia ser feito por im-
posto da Municipalidade. II - Na repetição de indébito fiscal,
em que se discute a Taxa de Iluminação Pública não se pode
falar em iliquidez da sentença ou mesmo pedido genérico da
petição inicial, eis que a necessidade de juntada da comprova-
ção de pagamento só se faz na fase de liquidação de sentença.
III - Segundo entendimento recente desta Câmara Cível, inca-
bível a aplicação da Taxa Selic no âmbito dos tributos munici-
pais, ante a falta de previsão legal, o que, de tal sorte de tal
sorte faz com que seja aplicada a taxa de juros de 1% (um por
cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão defini-
tiva (art. 161, § 1º e art. 167, ambos do CTN), com a incidência
da correção monetária pelo INPC, a partir do pagamento inde-
vido. IV - Nas demandas em que se discute a repetição de indé-
bito relativo à Taxa de Iluminação Pública, fixam-se os hono-
rários de acordo com o § 4º, do Art. 20, do CPC, atentando-se
ainda, quando da fixação do valor, para o fato de ser causa de
menor complexidade. (Acórdão nº 26607, 1ª Câmara, rel. Juiz
RUBENS DE OLIVEIRA FONTOURA, DJ 12/05/2006) As-
sim, de acordo com o disposto no art. 537 do Código de Pro-
cesso Civil, acolho os presentes embargos para, complemen-
tando a decisão, fixar os juros de mora em 1% (um por cento)
ao mês, a partir do seu trânsito em julgado, bem como determi-
nar a incidência da correção monetária a partir do desembolso
dos valores a serem restituídos. INTIMEM-SE. Curitiba, 28 de
abril de 2006. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBAR-
GADORA RELATORA

0006 . Processo/Prot: 0321898-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/153467. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000191 Repetição de In-
débito. Apelante: Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Elizeu Luciano de Almeida Furquim,
Gláucia Maria Ascoli, Alexander Roberto Alves Valadão, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes. Apelado: Manoel Juvenal
da Silva. Advogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto
Martins Neto, Ana Marcia Soares Martins, Carlos Henrique
Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação de Repeti-
ção de Indébito cumulada com obrigação de não fazer e tutela
antecipada nº 191/2003, oriundos da Primeira Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu ajuizada por MANOEL JUVENAL

DA SILVA contra o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, que
julgou procedente o pedido do autor, condenando o réu à resti-
tuição dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
até a vigência da Lei Municipal n.º 2725, de 26 de dezembro de
2002, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês (contados a partir do trânsito em julgado
da sentença) e correção monetária, incidente sobre cada reco-
lhimento indevido. Ademais, condenou o réu ao pagamento da
dos ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls.112/
115). O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU (118/131), pre-
tende a reforma integral da sentença, argumentando que: a co-
brança da taxa de iluminação pública é constitucional e legal
por se tratar de serviço divisível, sendo indevida a repetição
dos valores pleiteados; o pagamento do tributo ocorreu em es-
treita observância da legislação aplicável, descabendo sua res-
tituição; os juros moratórios são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença; o prazo prescricional é qüinqüenal; como
a sentença é ilíquida, não há como se estabelecer os honorários
advocatícios com precisão e justiça, além de alegar que deveri-
am ter sido de acordo com o disposto no § 3º, do art. 20, do
CPC. Recurso recebido nos seus efeitos legais (fl. 150). O re-
curso não foi contra-arrazoado. O Ministério Público em pri-
meira instância entendeu pela admissibilidade do recurso e
opinou pelo seu improvimento (fls. 153/167). O douto Procu-
rador de Justiça, MILTON COUTO COSTA, opinou pelo pro-
vimento parcial do recurso interposto, somente para o fim de
que seja reduzido o percentual da verba honorária (fls. 179/
181). É o relatório. II - CONFIRMO, desde logo, a r. sentença
impugnada de fls. 112/115. O art. 557 do Código de Processo
Civil concede ao relator a faculdade de negar seguimento ao
recurso manifestamente improcedente. A matéria referente à
taxa de iluminação pública encontra-se sumulada (Súmula 670
do STF), prevalecendo o entendimento de que o serviço de ilu-
minação pública é destinado a toda coletividade, constituindo
uma prestação universi e não uti singuli. 1. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Não
há que se falar em legalidade e constitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública. O entendimento é pacífico
no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios por se
tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. A maté-
ria encontra-se incontroversa, e inclusive, já sumulada pelo
Supremo Tribunal Federal: "O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE
TAXA." (Súmula 670 do STF). Nesse sentido é a jurisprudên-
cia tanto do dos tribunais superiores quanto deste Tribunal:
"TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município."1 TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRI-
BUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)2 2. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à fixação dos ho-
norários advocatícios, alegando que, sendo a sentença ilíquida,
não é possível sua fixação com precisão e justiça. Em outro
compasso, o Apelante aduz que em razão da sucumbência recí-
proca, os honorários advocatícios deveriam ser compensados.
Observe que o Autor-Apelado decaiu de parte mínima de seu
pedido, não se configurando a sucumbência recíproca preten-
dida pelo Apelante. 3. JUROS MORATÓRIOS A matéria en-
contra-se incontroversa, e, inclusive, já sumulada pelo Superi-
or Tribunal de Justiça: "OS JUROS MORATORIOS, NA RE-
PETIÇÃO DO INDEBITO TRIBUTÁRIO, SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA."
(Súmula 188 do STJ). Com efeito, a sentença não diverge desse
entendimento: "(...) Condeno o município réu a restituir os va-
lores indevidamente pagos pelo requerente a título de taxa de
iluminação pública, (...) devendo incidir, sobre o valor apura-
do, (...) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
artigo 161, § 1º), a partir do trânsito em julgado da presente
decisão (Súmula 188 do CTN) (...) " (fl.160). 4. PRAZO PRES-
CRICIONAL Argumenta o Apelante que o prazo prescricional
para a repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da
sentença, depreende-se: "(...) Condeno o município réu a resti-
tuir os valores indevidamente pagos pelo requerente a título de
taxa de iluminação pública, (...) observando-se a prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizamento da presente ação
(...) " (fl. 160). A prescrição qüinqüenal nas ações de repetição
de indébito está prevista no inciso I do Art. 168, do Código
Tributário Nacional. III - Nessas condições, tratando-se de re-
curso manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO ao
presente recurso, de acordo com o art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno deste
Tribunal. IV - INTIMEM-SE. IV - Excelentíssimo Senhor De-
sembarga Curitiba, 28 de abril de 2006. Vilma Régia Ramos de
Rezende DESEMBARGADORA RELATORA

0007 . Processo/Prot: 0334968-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200189. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000313 Condenatória. Ape-
lante: Município de Goioerê. Advogado: Everaldo Bughi, Wan-
derson Moreira Eliziário. Apelado: Edivaldo Bispo da Silva.
Advogado: Jefferson Lima Aguiar, Anderson Douglas Gali Fal-
leiros. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso interposto pelo MUNICIPIO DE GOIO-
ERÊ (fls. 90/95) contra r. sentença (fls. 78/88) proferida nos
autos de Ação Ordinária de Inexistência de Relação Jurídica-
Tributária C/c Repetição de Indébito, proposta por EDIVAL-
DO BISPO DA SILVA, ajuizada perante a Vara Cível e Anexos
da Comarca de Goioerê, que julgou procedente o pedido inicial
e: a) declarou a inexistência da relação jurídica-tributária con-
cernente à taxa de iluminação pública, ante o reconhecimento
incidental da inconstitucionalidade das normas municipais que
instituíram a cobrança do tributo em questão; b) condenou o
Município de Goioerê à restituição dos valores pagos indevi-
damente pelo autor a título de TIP, referente ao período de 1998
a 2002, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de juros
moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença e correção monetária de acordo com o INPC a partir
do desembolso de cada parcela e b) condenou o município réu
ao pagamento integral das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor a ser resti-
tuído. Irresignado com a decisão o Apelante, interpôs recurso.
Preliminarmente, sustenta que a alegação de inconstitucionali-
dade deveria ser feita por interposição de ADIN, diferentemen-
te da via de controle difuso utilizada pelo Autor. Pleiteia pela
constitucionalidade e legalidade da referida taxa, por se tratar
de serviço público específico e divisível e por isso alega que a
repetição de indébito é indevida. Aduz que a Lei Municipal nº
1.564/01 somente entrou em vigência em 17/12/2001 e que por
isso o Apelado só poderia pleitear eventual restituição do indé-
bito a partir dessa data até o advento da EC nº 39, de 20/12/
2002. Também alega que o Autor, ora Apelado, é parte ilegíti-
ma para requerer a restituição nas datas anteriores a 09/2001,
uma vez que o doc. de fls. 85 comprova que somente nessa data
é que seu nome passou a constar nas faturas de energia elétrica.
Alega a impossibilidade de devolução dos valores por não esta-
rem presentes nos autos todos os comprovantes de pagamento.
Requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para
5% sobre o valor da condenação e que as partes arquem com as
sucumbências reciprocamente. Colaciona entendimentos juris-
prudenciais e doutrinários. Culmina em requerer a reforma da
decisão recorrida. Às fls. 97 o apelo foi recebido sob os efeitos
devolutivo e suspensivo. O recurso foi contra-arrazoado às fls.
99/104. A Douta Procuradoria Geral de Justiça, às fls. 115/117,
apresentou judicioso parecer opinando pelo conhecimento e
desprovimento do recurso de Apelação. II - O recurso compor-
ta julgamento imediato na forma prevista no art. 557, caput, do
CPC, uma vez que o presente apelo é manifestamente contrário
ao entendimento dominante deste Tribunal e dos tribunais su-
periores. Preliminarmente, o Apelante afirma que a via própria
para a alegação de inconstitucionalidade é por meio de ADIN
e, no presente caso foi feita por meio difuso. Alega que, por
essa razão há nulidade do processo e a sua extinção sem julga-
mento de mérito se impõe. A respeito dessa tese, não merece
prosperar a Apelação. Tal preliminar deve ser rejeitada por ser
manifestamente improcedente, uma vez que o ordenamento ju-
rídico brasileiro abre a possibilidade de ser declarada a incons-
titucionalidade da lei por via de controle difuso, o que produz
efeito inter partes e ex tunc, ou seja, opera retroativamente,
declara que a lei é inconstitucional desde a sua edição, tornan-
do-a nula de pleno direito. Como ensina José Afonso da Silva,
a principal característica desse meio de controle é o fato de a
inconstitucionalidade ser argüida em um processo em andamento
e declarada por qualquer magistrado, através de um procedi-
mento incedenter tantum, produzindo os efeitos acima citados.
Tal discussão já é pacífica neste Tribunal, já que em se tratando
de Taxa de Iluminação Pública, é cabível o controle de consti-
tucionalidade difuso ou por via incidental. Bem decidiu o juízo
a quo (fls. 81): "A declaração de inconstitucionalidade de uma
norma pode ser declarada incidentalmente, ou seja, através do
controle difuso de constitucionalidade das normas, valendo a
decisão somente para as partes, ou seja, os efeitos incidem ape-
nas na relação jurídica-tributária estabelecida entre as partes".
Por todo o exposto, não há como se falar em inadequação do
pedido, falta de interesse de agir ou nulidade do processo. Sen-
do assim, rejeito a tese recursal do Apelante. Não merece aco-
lhimento a tese recursal de que a cobrança da TIP é constituci-
onal. Isso porque hoje é tranqüilamente pacífico o entendimen-
to de que é ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública
pelos Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisí-
vel, não mensurável e impossível de ser referido a determinado
contribuinte. Neste sentido é a jurisprudência no STF: TRIBU-
TÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE
24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE
20.12.93. TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER
POR FATO GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO
MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER
REFERIDO A DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER
CUSTEADO POR MEIO DO PRODUTO DA ARRECADA-
ÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS DISPOSITIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍ-
RAM A TAXA NO MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO Nº 233332/RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. IL-
MAR GALVÃO, J. 10/03/1999. Este é também o entendimento
manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁRIO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TA-
XAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
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NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO,
A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC
nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator:
JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além
de que é questão já sumulada perante a Suprema Corte: "O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER
REMUNERADO MEDIANTE TAXA." (Súmula nº 670, STF.)
Assim, não há qualquer possibilidade das demandas referentes
à taxa de iluminação pública ser julgadas contraditoriamente.
A partir do momento em que o órgão jurisdicional declara, no
caso concreto posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade
da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também se desfazem os
efeitos que dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de
indébito atinge todos os valores cobrados com base na lei de-
clarada inconstitucional respeitada a prescrição qüinqüenal.
Portanto, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal,
devendo ser restituídos os valores pagos indevidamente, sob
esse título com os juros e as correções monetárias devidas. Aduz
que a Lei Municipal nº 1.564/01 somente entrou em vigência
em 17/12/2001 e que por isso o Apelado só poderia pleitear
eventual restituição do indébito a partir dessa data até o adven-
to da EC nº 39, de 20/12/2002. Também alega que o Autor, ora
Apelado, é parte ilegítima para requerer a restituição nas datas
anteriores a 09/2001, uma vez que o doc. de fls. 85 comprova
que somente nessa data é que seu nome passou a constar nas
faturas de energia elétrica. A Lei Municipal 1.564/01, que ins-
tituiu a cobrança da TIP, foi declarada inconstitucional pelo
juiz ad quo e tal decisão gera ao autor o direito à restituição do
valor pago indevidamente. Conforme se verifica no ofício emi-
tido pela COPEL, a cobrança da referida taxa vinha sendo efe-
tuada desde 1998, ou seja, anteriormente à instituição da lei
1.564/01 que entrou em vigor em 17.12.01. Portanto, a cobran-
ça da TIP é manifestamente ilegal desde 1998, ocasião em que
era cobrada sem sequer existir uma lei que amparasse tal co-
brança. Ocorre que no período compreendido entre Jan/98 a
Ago/01 não era o nome do Autor que constava nas faturas de
energia elétrica, mas sim o nome de contribuinte diverso. É por
isso que o Autor não pode pleitear a restituição de indébito de
um valor que não pagou, seria locupletamento ilícito. O nome
do Autor só passou a constar da fatura de energia elétrica em
Set/01. Portanto, somente tem direito ao ressarcimento da quan-
tia que efetivamente pagou a partir de então, quantia esta cor-
respondente ao período de Set/01 a Dez/02, quando a EC 39/02
passou a disciplinar o assunto tornando-o constitucional. Quanto
à necessidade de apresentação de todos os comprovantes de
pagamento pelo autor, não merece prosperar a tese recursal do
Apelante. Adotando os argumentos exarados na decisão trans-
crita, rejeito as alegações argüidas pelo Apelante e mantenho
incólume a decisão impugnada, por não haver violação aos arts.
333, inc. I, 283, 396 e 604 do CPC. Isso porque a parte não
necessita anexar aos autos cópias de todas as faturas para rece-
bimento do valor que foi cobrado com base em lei inconstituci-
onal, bem como resta evidente que a cobrança indevida gera a
repetição do indébito. O ônus da prova, diante do princípio da
carga dinâmica das provas, é do Município. O art. 604 do CPC
refere-se a valores discriminados que devem acompanhar a ini-
cial, mas o fato é que o contribuinte, desde que tenha sido ile-
galmente cobrado nos últimos cinco anos, terá direito ao res-
sarcimento, tanto em razão da cobrança inconstitucional quan-
to em razão do prazo prescricional. Assim, é pífia a discussão
acerca da questão probatória, bastando averiguar a data em que
a lei municipal passou a surtir efeitos concretos. Ademais, se-
gundo Moacyr Amaral dos Santos: "Admite-se o pedido gené-
rico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se
sabe o an debeatur (o que é devido), mas não o quantum debe-
atur (o quanto é devido)." Assim, tem-se que, a determinação
do quantum depende tão-somente da realização de cálculo arit-
mético, a ser apurado em liquidação de sentença, ocasião em
que serão apresentados os elementos necessários à verificação
do valor do indébito. Observa-se que a requisição dos docu-
mentos destina-se a propiciar ao credor a elaboração da memó-
ria de cálculo que, nos termos do caput, deverá acompanhar a
inicial da execução, ou seja: o requerimento e o deferimento da
requisição são atos praticados antes do ajuizamento da execu-
ção. Tratar-se-á, portanto, de procedimento autônomo, da es-
pécie de que tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina,
até ausência de regulação própria, deverá ser aplicada por ana-
logia." (Teori Albino Zavascki, " Comentários ao CPC", vol
08., 2º ed., RT, p. 330). Como anteriormente explanado, o Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná possui entendimento pa-
cífico no sentido da desnecessidade de juntada de todos os com-
provantes de pagamento conforme se observa dos julgados ci-
tados na decisão objurgada e também dos seguintes recursos,
dentre outros: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci
de Batista Pereira; AP 316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cec-
coni; AP 315.836-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; AP
311.820-5, Rel. Des. Pacheco Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des.
Lauro Laertes de Oliveira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton
Mussi Corrêa; RNAP 290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Melo; RNAP 290.394-8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Ani-
ceto; AP 281.494-4, Rel. Des. Jurandyr Souza Junior. A apela-
ção relatada pelo Des. Antônio Renato Strapasson muito bem
aclarou a situação em debate, merecendo ser transcrita parte da
decisão: Em terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a
ser repetido em liquidação de sentença. Embora se revele pos-
sível a liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável
exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que mante-
nha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cin-
co) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve
levar em consideração o que de ordinário acontece na socieda-

de, bem como quais são os seus costumes. No caso, inexigível
a juntada das faturas, postergando-se a aferição do valor devi-
do para a fase de liquidação de sentença. Note que a compro-
vação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante
relato da empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no
caso a Copel.(TJPR, Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA
CÍVEL. RELATOR ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/
03/2006) Diante dos fundamentos acima lançados, claro é que
tal tese não merece prosperar. Quanto ao pedido de reforma da
decisão monocrática a respeito da sucumbência recíproca, não
assiste razão ao Apelante. Isso porque, o objetivo principal da
ação era a restituição dos valores cobrados a título de TIP e o
Apelado obteve êxito integral em tal pretensão deduzida em
juízo. O MM Juiz a quo condenou o Município Réu ao paga-
mento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor da repetição. Pretende o recorrente a sua diminuição para
5%, pretensão que não é digna de acolhimento. Os honorários
advocatícios não podem corresponder a valor aviltante e irrisó-
rio, mas deve corresponder a uma justa remuneração equiva-
lente ao trabalho prestado pelo profissional, bem como o tem-
po exigido para o seu serviço. É certo que a presente ação não
comporta complexidade, o que não diminui sua relevância ou o
trabalho exercido pelo advogado, sendo o valor estipulado na
r.sentença justo e hábil para bem remunerar o patrono da cau-
sa. O valor fixado na r. sentença recorrida e confirmado nesse
despacho monocrático corresponde a uma remuneração digna
e condizente com o trabalho realizado pelo advogado na pro-
moção da justiça de seu cliente. A minoração deste valor aten-
taria contra o exercício profissional do causídico uma vez que
o tornaria ínfimo e irrisório. A fixação dos honorários advoca-
tícios é ato de apreciação do juiz, que tem na lei processual
civil os parâmetros perfeitamente delineados para fazê-lo, só
se justificando sua alteração quando se mostrem efetivamente
insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que não ocorre no
caso dos autos, em que o valor atende às recomendações traça-
das nas alíneas "a", "b" e "c" do §3º do art. 20 do CPC. Portan-
to, não merece acolhido o pedido do Apelante para a minora-
ção da verba honorária. III - Diante do exposto e com funda-
mento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento o recurso, com a única ressalva de restringir o perí-
odo a ser restituído para SET/01 a DEZ/02. IV - Intimem-se.
Curitiba, 09 de junho de 2006. SERGIO RODRIGUES Des.
Relator

0008 . Processo/Prot: 0334990-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/99617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 334990000
Apelação Civel. Apelante: Telecelular - Instalação e Comércio
de Equipamentos de Telefonia Ltda. Advogado: Romero Cézar
Santos de Lima Júnior, Adriana Espíndola Corrêa, Gabriel de
Araújo Lima. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: He-
loisa Helena de Oliveira de Soares Corvello, Paulo Vinicio
Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu. Embargante: Telecelular
- Instalação e Comércio de Equipamentos de Telefonia Ltda.
Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

VISTOS e examinados estes autos. 1. Cuidam os autos de em-
bargos de declaração ajuizado por Telecelular - Instalação e
Comércio de Equipamentos de Telefonia Ltda., face a decisão
de fs. 151/153. Eis o inteiro teor da petição que de declaração
embargou a "decisão de fls. 145-147, que negou seguimento à
apelação interposta, o que faz com fundamento no art. 535, I,
do Código de Processo Civil, bem como nas razões que passam
a expor. Vossa Excelência houve por bem em negar seguimento
ao Recurso interposto pelo Apelante, mantendo-se a decisão de
primeiro grau. Embora se respeite profundamente a motivação
da decisão Embargada, há contradição. O Superior Tribunal de
Justiça, ao analisar a questão dos embargos de declaração, tem
se manifestado da seguinte forma: "É direito da parte obter co-
mentários sobre todos os pontos levantados nos embargos de-
claratórios. É nulo, por ofensa ao art. 535 do 535 do CPC, o
acórdão que silencia sobre questão formulada nos embargos
declaratórios." (STJ-1ª Turma, Resp142.061-CE, rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros, j. 17.9.98, deram provimento, v.u., DJU
30.11.98, p. 56). A contradição verifica-se pela fundamentação
da decisão embargada sobre a possibilidade de se permitir a
progressividade após advento da Emenda Constitucional 29/
00. A decisão aduz que: "É pacífico, todavia, o entendimento
de que a partir do advento da Emenda Constitucional n.º 29/00,
na data da sua publicação - 13/09/2000 - os Impostos Prediais e
Territoriais Urbanos referentes aos exercícios financeiros ini-
ciados em 01/01/2001 e seguintes poderão ser progressivos, de
acordo com as diretrizes do artigo 156, § 1º, da Constituição
Federal, que passou a permitir a progressividade em razão do
valor venal do imóvel (inciso I) e da sua localização e uso (in-
ciso II)". Não obstante a fundamentação exposta, os critérios
da progressividade aplicados para no ano de 2001 não são aque-
les permitidos pela EC n.º 29. E mais, a referida emenda não
tem poderes para conferir legitimidade à lei do município de
Curitiba, editada antes da sua promulgação, e que previa alí-
quotas progressivas com base em critérios diferentes dos pre-
vistos na nova regra constitucional. O critério da progressivi-
dade das alíquotas adotadas pela legislação aplicada no ano
2001 é progressividade em razão do tamanho do imóvel. A EC
n.º 29 permitiu a progressividade, após o ano 2000, apenas e
tão somente (a) em razão do valor venal do imóvel e (b) em
razão da localização, critérios estes que não eram adotados pela
lei em 2001. Assim, a progressividade aplicada no ano 2001
não foi aquela permitida pela EC n.º 29. E mais, os novos crité-
rios de progressividade previstos na EC n.º 29 poderiam ser
considerados se a lei aplicada em 2001 tivesse sido refeita, vis-
to que os critérios da progressividade das alíquotas nela previs-
tos eram diferentes dos critérios novos trazidos pela EC n.º 29.
Ou seja, a EC n.º 29 não tem o condão de convalidar progressi-
vidade já declarada inconstitucional. O Supremo Tribunal Fe-
deral, no julgamento do RE 355.843-9-AgR/MG, voto da Emi-
nente Ministra Ellen Gracie, em caso semelhante, assim deci-
diu: "(...) Ressalto, por fim, que a edição da Emenda Constitu-
cional n.º 29/00 não teve o condão de conferir legitimidade às

leis anteriores a ela que previssem a cobrança progressiva do
IPTU com base na capacidade econômica do contribuinte. (...)".
Portanto, a cobrança do IPTU no município de Curitiba, no ano
2001, com base na lei 6.202/80, com redação dada pelas leis
7.832/91 e Lei Complementar n.º 28/99 era inconstitucional e
continuou sendo. A Emenda Constitucional não pode convali-
dar uma lei inconstitucional. Cabia ao Município de Curitiba
editar uma nova lei com base nos novos critérios previstos na
Emenda Constitucional n.º 29, que seria aplicada no ano de
2001. Assim, como os critérios da lei aplicada em 2001 são
diferentes dos previstos na EC n.º 29, a inconstitucionalidade
continuou, razão pela qual não há como se negar provimento
ao recurso da Embargante com fundamento na suposta permis-
sibilidade da progressividade das alíquotas de IPTU após a EC
n.º 29. Diante do exposto, requer a Vossa Excelência seja de-
clarada a decisão embargada, nos termos supra descritos". 2.
Os embargos de declaração foram ajuizados tempestivamente.
Conhecidos devem ser. A embargante adjetivou de contraditó-
ria a decisão. Contraditória não é Só decidiu em desacordo com
o entendimento com a sociedade mercantil embargante e até
com julgado do Supremo Tribunal Federal. Se a decisão em-
bargada não está em sintonia com a Emenda Constitucional nº
29, tecnicamente isto não é contradição. É matéria a ser dirimi-
da através recurso próprio e adequado. POR TAIS FUNDA-
MENTOS VOTO PELA REJEIÇÃO DESTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Curitiba, 07 de junho de 2006 Ulysses Lopes

0009 . Processo/Prot: 0335229-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/194892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000721 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Apelado: Iracy
Munhl. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MUNI-
CIPIO CURITIBA (fls. 73/79) contra r. sentença (fls. 51/65)
proferida nos autos de Ação Declaratória De Ilegalidade Cu-
mulada com Repetição de Indébito, proposta por IRACY MU-
NHL, ajuizada perante a 2ª Vara Da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, que julgou procedente o pedido inicial e: a)
declarou a inconstitucionalidade do art. 27, em seu inciso III,
da Lei Municipal 6.202/80, que instituiu a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública; b) condenou o requerido à restituição dos
valores indevidamente cobrados, não alcançados pela prescri-
ção qüinqüenal, acrescidos de correção monetária pelo INPC,
desde a data de cada pagamento e juros moratórios de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado da sentença, sobre o imó-
vel da parte autora mencionado na petição inicial, pelo período
de cinco anos, contados retroativamente da data da citação ocor-
rida nos autos e c) condenou o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. Às fls. 82 o MM
juiz deixou de acolher o recurso de embargos de declaração
interposto pelo autor (fls. 67/72). Irresignado com a decisão o
Município Apelante interpôs recurso. Pleiteia pela constitucio-
nalidade e legalidade da referida taxa, por se tratar de serviço
público específico e divisível e por isso alega que a repetição
de indébito é indevida. Sustenta que o Apelado não apresentou
todos os comprovantes de pagamento. Requer que seja inverti-
do o ônus da sucumbência. Colaciona entendimentos jurispru-
denciais e doutrinários. Culmina em requerer a reforma da de-
cisão recorrida. Às fls. 83 o apelo foi recebido sob os efeitos
devolutivo e suspensivo. O recurso não foi contra-arrazoado.
O d. representante do Ministério Público de 1º grau manifes-
tou-se às fls. 85/88 e a Douta Procuradoria Geral de Justiça, às
fls. 100/102 deixou de se manifestar em decorrência da ausên-
cia de interesse ministerial. II - O recurso comporta julgamento
imediato na forma prevista no art. 557, caput, do CPC, uma vez
que o presente apelo é manifestamente contrário ao entendi-
mento dominante deste Tribunal e dos tribunais superiores, e,
ainda, nada trouxe de novidade aos autos para modificar o en-
tendimento do julgador ad quo. O Apelante sustenta a constitu-
cionalidade da TIP, mas essa tese não há de ser acolhida. Isso
porque hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de que é
ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municí-
pios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não men-
surável e impossível de ser referido a determinado contribuin-
te. Neste sentido é a jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO.
MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE
24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE
20.12.93. TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER
POR FATO GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO
MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER
REFERIDO A DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER
CUSTEADO POR MEIO DO PRODUTO DA ARRECADA-
ÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS DISPOSITIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍ-
RAM A TAXA NO MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO Nº 233332/RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. IL-
MAR GALVÃO, J. 10/03/1999. Este é também o entendimento
manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁRIO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TA-
XAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO,

A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC
nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator:
JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além
de que é questão já sumulada perante a Suprema Corte: "O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER
REMUNERADO MEDIANTE TAXA." (Súmula nº 670, STF.)
A partir do momento em que o órgão jurisdicional declara, no
caso concreto posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade
da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também se desfazem os
efeitos que dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de
indébito atinge todos os valores cobrados com base na lei de-
clarada inconstitucional respeitada a prescrição qüinqüenal.
Portanto, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal,
devendo ser restituídos os valores pagos indevidamente, sob
esse título com os juros e as correções monetárias devidas. A
respeito da necessidade de apresentação de todos os compro-
vantes de pagamento pelo autor, não merece prosperar a tese
recursal do Apelante. Adotando os argumentos exarados na
decisão transcrita, rejeito as alegações argüidas pelo Apelante
e mantenho incólume a decisão impugnada, por não haver vio-
lação aos arts. 333, inc. I, 283, 396 e 604 do CPC. Isso porque
a parte não necessita anexar aos autos cópias de todas as fatu-
ras para recebimento do valor que foi cobrado com base em lei
inconstitucional, bem como resta evidente que a cobrança in-
devida gera a repetição do indébito. O ônus da prova, diante do
princípio da carga dinâmica das provas, é do Município. O art.
604 do CPC refere-se a valores discriminados que devem acom-
panhar a inicial, mas o fato é que o contribuinte, desde que
tenha sido ilegalmente cobrado nos últimos cinco anos, terá
direito ao ressarcimento, tanto em razão da cobrança inconsti-
tucional quanto em razão do prazo prescricional. Assim, é pífia
a discussão acerca da questão probatória, bastando averiguar a
data em que a lei municipal passou a surtir efeitos concretos.
Ademais, segundo Moacyr Amaral dos Santos: "Admite-se o
pedido genérico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC,
quando se sabe o an debeatur (o que é devido), mas não o quan-
tum debeatur (o quanto é devido)." Assim, tem-se que, a deter-
minação do quantum depende tão-somente da realização de
cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de sentença,
ocasião em que serão apresentados os elementos necessários à
verificação do valor do indébito. Observa-se que a requisição
dos documentos destina-se a propiciar ao credor a elaboração
da memória de cálculo que, nos termos do caput, deverá acom-
panhar a inicial da execução, ou seja: o requerimento e o defe-
rimento da requisição são atos praticados antes do ajuizamento
da execução. Tratar-se-á, portanto, de procedimento autôno-
mo, da espécie de que tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja
disciplina, até ausência de regulação própria, deverá ser apli-
cada por analogia." (Teori Albino Zavascki, " Comentários ao
CPC", vol 08., 2º ed., RT, p. 330). O Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná possui entendimento pacífico no sentido da
desnecessidade de juntada de todos os comprovantes de paga-
mento conforme se observa dos julgados citados na decisão
objurgada e também dos seguintes recursos, dentre outros: AP
371.716-0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira;
AP 316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des.
Pacheco Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP
290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-
8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel.
Des. Jurandyr Souza Junior. A apelação relatada pelo Des. An-
tônio Renato Strapasson muito bem aclarou a situação em de-
bate, merecendo ser transcrita parte da decisão: Em terceiro
lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em li-
quidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação de sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.(TJPR, Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍ-
VEL. RELATOR ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/03/
2006) Diante dos fundamentos acima lançados, claro é que tal
tese não merece prosperar. Quanto ao pedido de inversão do
ônus da sucumbência, não merece acolhimento. Isso porque, o
objetivo principal da ação era a restituição dos valores cobra-
dos a título de TIP e a Apelada obteve êxito integral em tal
pretensão deduzida em juízo restando vencido o Município
Apelante. Ademais, ao cobrar taxa inconstitucional e indevida
o Município deu causa à propositura da demanda, motivo pelo
qual deve arcar com o pagamento integral de suas custas. Cum-
pre alertar que a insistência do recorrente em teses manifesta-
mente inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido caráter pro-
telatório, sem trazer nenhum argumento novo ao conhecimento
da Corte, que já possui entendimento pacificado a respeito das
teses argüidas, pode constituir abuso do direito de recorrer,
constituindo litigância maliciosa, repelida por nosso ordena-
mento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da sanção pre-
vista no §2º do art. 557 do CPC. III - Diante do exposto e com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso por ser manifestamente improce-
dente e inadmissível, conforme o voto relatado. IV - Intimem-
se. Curitiba, 06 de junho de 2006. SERGIO RODRIGUES Des.
Relator
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ppe de Vicente. Réu: Agente Fiscal do Posto Fiscal Melo Pei-
xoto - Pr. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. REEXAME
NECESSÁRIO. CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA REGRA
ESPECIAL DO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 1.533/
51, EM DETRIMENTO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC,
ACRESCIDO PELA LEI 10.352/2001. APREENSÃO DE MER-
CADORIAS E VEÍCULO DA IMPETRANTE PARA COAGIR
AO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO. INADMISSIBILIDA-
DE. ORDEM CONCEDIDA. A apreensão de mercadorias pela
autoridade fiscal não pode perdurar além do tempo estritamen-
te necessário à formalização do auto de infração, sob pena de
ilegalidade, conforme jurisprudência sumulada da Suprema
Corte vedando a apreensão de mercadorias como meio coerci-
tivo para pagamento de tributos (Súmula 323/STF). Sentença
mantida em grau de reexame necessário. Vistos. Cuida-se de
mandado de segurança impetrado em face de ato praticado por
autoridade fiscal que ordenou a apreensão de mercadorias e do
veículo da impetrante, mesmo após a lavratura do auto de in-
fração, como meio coercitivo para o recolhimento de tributo.
Concedida a liminar pleiteada, o feito teve tramitação regular,
contando com informações da autoridade coatora e manifesta-
ção do representante do Ministério Público. Seguiu-se a prola-
ção de sentença que julgou procedente o pedido da impetrante,
reconhecendo a ilegalidade do ato coator e confirmando a limi-
nar deferida para expungir, definitivamente, o ato administrati-
vo combatido. Sem manifestação de insurgência voluntária, os
autos vieram ao Tribunal, em grau de reexame necessário, re-
cebendo parecer da Procuradoria Geral de Justiça pela manu-
tenção do édito. É o relato, em síntese. Decido. Passo à decisão
singular do recurso, eis que no mérito, cuida-se de tema sobre
o qual há entendimento sumulado no Supremo Tribunal Fede-
ral. A presente impetração volta-se contra ato de autoridade
fiscal que apreendeu mercadorias e veículo da impetrante, mes-
mo após a lavratura do auto de infração, como meio coercitivo
para o recolhimento de tributo. Preliminar de conhecimento da
remessa oficial. Primeiramente, incumbe traçar algumas consi-
derações quanto ao cabimento do presente Reexame Necessá-
rio, tirado de sentença proferida em Mandado de Segurança,
haja vista as restrições impostas ao conhecimento do recurso
oficial trazidas com o § 2º do art. 475 do CPC, acrescido pela
Lei 10.352/2001, assim redigido: "Não se aplica o disposto neste
artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na
execução de dívida ativa do mesmo valor". Em que pese a pos-
sibilidade de execução provisória da sentença na espécie, a sua
eficácia, sempre que concedida a segurança, foi condicionada
pela Lei do Mandado de Segurança - Lei 1.533/51 -, ao duplo
grau de jurisdição, com a regra especial instituída pelo seu art.
12, parágrafo único: "A sentença, que conceder o mandado,
fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto,
ser executada provisoriamente. (redação estabelecida pela Lei
6071, de 03.07.1974" Apesar de haver certa celeuma a propó-
sito da aplicação da regra geral processual quando o reexame
necessário versar sentença proferida em Mandado de Seguran-
ça que concedeu a ordem, verifica-se que o Superior Tribunal
de Justiça dirimiu a controvérsia no sentido de que "A regra
especial, contida no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51,
prevalece sobre a disciplina genérica do Código de Processo
Civil (art. 2º, § 2º da LICC)"1, segundo se verifica dos prece-
dentes tirados do julgamento dos seguintes recursos: REsp
655.958/SP, REsp 627.598/SP, AgRg no REsp 619.074/SP,
684.356/RS, 786.561/RS, 598387/SP) Ademais, no Mandado
de Segurança o aspecto econômico da controvérsia dificilmen-
te apresenta-se relevante, eis que o litígio, em regra, gira em
torno de uma conduta de agente público, supostamente ofenso-
ra de direitos do particular, e nesses casos o aspecto não tem a
menor relevância. Em face desses motivos, conheço do presen-
te reexame necessário. Mérito. No mérito, a conduta da autori-
dade coatora, de efetuar a apreensão para coagir a impetrante a
pagar os tributos originados no auto de infração (fls. 50/tj), não
tinha o menor amparo legal. Apesar de a impetrada haver nega-
do essa conduta nas informações que prestou (fls. 43/ss.), res-
tou comprovada nos autos a apreensão das mercadorias e do
veículo da impetrante, ao passo que o impetrado nem mesmo
apontou a conduta ilícita que a impetrante haveria praticado,
de modo a justificar a adoção da medida coercitiva. Note-se
que a esse propósito, se limitou a afirmar somente, que a apre-
ensão teve por finalidade realizar averiguação, por constar na
situação cadastral da impetrante "não habilitado". Diante dis-
so, deve ser confirmada a sentença, em grau de reexame neces-
sário, eis que o impetrado não demonstrou haver apreendido as
mercadorias somente pelo tempo estritamente necessário à for-
malização do auto de infração e sobre o tema há antigo enten-
dimento sumulado2 no Supremo Tribunal Federal: "Súmula 323:
É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coerci-
tivo para pagamento de tributos." Essa orientação é adotada
pacificamente nesta Corte, sendo suficiente destacar apenas os
precedentes Ac 26133/1ª CCí, Rel. Des. Sérgio Rodrigues; Ac
25530/2ª CCí, Rel. Des. Pacheco Rocha; Ac 24907/2ª CCí.,
Rel. Des. Prestes Mattar; Ac 23873/2ª CCí., Rel. Des. Bonejos
Demchuck; Ac 193650/3ª CCí., Rel. Des. Regina Afonso Por-
tes; Ac. 6789, 5ª CCí., Rel. Des. Luiz Cesar de Oliveira Ac.
21644/2ª CCí, Rel. Des. Hirosê Zeni; Ac. 25785/1ªCCí, Rel.
Juiz Conv. Fernando Zeni. Em face dos fundamentos alinhados
conheço do presente Reexame Necessário e, com força no en-
tendimento pacífico inclusive jurisprudência sumulada existente
sobre o tema, nos termos do art. 557 do CPC, nego-lhe segui-
mento. Intime-se e, após o transcurso dos prazos recursais, bai-
xem os autos ao primeiro grau. Curitiba, 09 de junho de 2006.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação de Repeti-
ção de Indébito cumulada com Obrigação de Não Fazer e Tute-
la Antecipada nº 650/2003, oriundos da Segunda Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu, ajuizada por ADILSON AMARO
DE OLIVEIRA contra o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU,
que julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de
declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública e condenar o réu a "restituir os valores
indevidamente pagos pelo requerente a título de taxa de ilumi-
nação pública, até a revogação da Lei Municipal nº 1.209/84,
observando-se a prescrição qüinqüenal, contada da data do ajui-
zamento da presente ação", acrescido de correção monetária
pelo INPC a partir do pagamento e juros moratórios de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado, além da condenação em
custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor
da condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Proces-
so Civil. O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU pretende a
reforma da sentença, sustentando: a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública é constitucional e legal por se tratar de serviço
divisível, sendo indevida a repetição dos valores pleiteados; o
pagamento do tributo ocorreu em estreita observância da legis-
lação aplicável, descabendo sua restituição; os juros moratóri-
os são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença; o
prazo prescricional é qüinqüenal; como a sentença é ilíquida,
não há como se estabelecer os honorários advocatícios com
precisão e justiça, além de alegar que teriam de ser compensa-
dos em razão da sucumbência recíproca. Recurso recebido nos
seus efeitos legais (fl. 174). O Apelado não apresentou contra-
razões ao recurso. O Ministério Público em primeira instância
entendeu pela admissibilidade do recurso e opinou pelo seu
improvimento (fls. 176). O douto Procurador de Justiça, MÁ-
RIO SÉRGIO DE QUADROS PRECOMA, opinou pelo conhe-
cimento e desprovimento do recurso (fls. 186/187). É o relató-
rio. II - CONFIRMO, desde logo, a r. sentença impugnada de
fls. 152/161. O art. 557 do Código de Processo Civil concede
ao relator a faculdade de negar seguimento ao recurso manifes-
tamente improcedente. A matéria referente à taxa de ilumina-
ção pública encontra-se sumulada (Súmula 670 do STF), pre-
valecendo o entendimento de que o serviço de iluminação pú-
blica é destinado a toda coletividade, constituindo uma presta-
ção universi e não uti singuli. 1. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Não há que se
falar em legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública. O entendimento é pacífico no sentido
de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. A matéria encontra-
se incontroversa, e inclusive, já sumulada pelo Supremo Tribu-
nal Federal: "O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO
PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA." (Súmula
670 do STF). Nesse sentido é a jurisprudência tanto do dos
tribunais superiores quanto deste Tribunal: "TRIBUTÁRIO.
MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE
24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE
20.12.93. Tributo de exação inviável, posto ter por fato gera-
dor serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insus-
cetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser custe-
ado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
Recurso não conhecido, com declaração de inconstitucionali-
dade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no
município."1 TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA
ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)2 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS Insurge-se o Apelante quanto à fixação dos honorários ad-
vocatícios, alegando que, sendo a sentença ilíquida, não é pos-
sível sua fixação com precisão e justiça. Em outro compasso, o
Apelante aduz que em razão da sucumbência recíproca, os ho-
norários advocatícios deveriam ser compensados. Observe que
o Autor-Apelado decaiu de parte mínima de seu pedido, não se
configurando a sucumbência recíproca pretendida pelo Ape-
lante. 3. JUROS MORATÓRIOS A matéria encontra-se incon-
troversa, e, inclusive, já sumulada pelo Superior Tribunal de
Justiça: "OS JUROS MORATORIOS, NA REPETIÇÃO DO
INDEBITO TRIBUTÁRIO, SÃO DEVIDOS A PARTIR DO
TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA." (Súmula 188
do STJ). Com efeito, a sentença não diverge desse entendimen-
to: "(...) Condeno o município réu a restituir os valores indevi-
damente pagos pelo requerente a título de taxa de iluminação
pública, (...) devendo incidir, sobre o valor apurado, (...) e ju-
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CTN, artigo 161,
§ 1º), a partir do trânsito em julgado da presente decisão (Sú-
mula 188 do CTN) (...) " (fl.160). 4. PRAZO PRESCRICIO-
NAL Argumenta o Apelante que o prazo prescricional para a
repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da sen-
tença, depreende-se: "(...) Condeno o município réu a restituir

os valores indevidamente pagos pelo requerente a título de taxa
de iluminação pública, (...) observando-se a prescrição qüin-
qüenal, contada da data do ajuizamento da presente ação (...) "
(fl. 160). A prescrição qüinqüenal nas ações de repetição de
indébito está prevista no inciso I do Art. 168, do Código Tribu-
tário Nacional. III - Nessas condições, tratando-se de recurso
manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO ao pre-
sente recurso, de acordo com o art. 557 do Código de Processo
Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tri-
bunal. IV - INTIMEM-SE.IV Curitiba, 28 de abril de 2006.
Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RE-
LATORA
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. Protocolo: 2005/227737. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000399 Decla-
ratória. Apelante: Município de Tapejara. Advogado: Marcio
Francischini. Apelado: Adevino Domingos Agustini, Amarildo
Cesar Bratti, Antônio Carlos Zaramello, Aparecida Benta Po-
lonio, Armarinhos Atlas Ltda Me, Auto Posto Paraná 323 Tape-
jara Ltda, Auto Posto Lurian Tapejara Ltda, Carlos Roberto
Luque Real, Comercial Batista de Tecido Ltda, Cristalbratti
Distribuidora de Alimentos Ltda, Dalia Industria e Comercio
de Calçados Ltda, Domingos Macanera, Ivago Mercantil de
Moveis e Eletrodomesticos Ltda, J A Nagashi & Companhia
Ltda, João da Silveira Filho. Advogado: Altenar Aparecido Al-
ves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CIPIO DE TAPEJARA (fls. 258/270) contra r. sentença (fls.
249/255) proferida nos autos de Ação Declaratória de Inexis-
tência de Obrigação Tributária C/c Repetição do Indébito pelo
Rito Sumário, proposta por ADEVINO DOMINGOS AGUS-
TINI E OUTROS, ajuizada perante a Vara Cível e Anexos da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, que julgou procedente o pedi-
do inicial e: a) declarou a inconstitucionalidade dos artigos 263
e 264, da Lei Municipal nº 787/99, do Município de Tapejara;
b) condenou o Município Réu à repetição das quantias pagas a
título de iluminação pública, acrescidos de juros moratórios de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença e corre-
ção monetária pelo INPC/IBGE desde a data de cada recolhi-
mento indevido, observado o prazo prescricional qüinqüenal,
bem como o relatório encaminhado pela COPEL e faturas de
energia elétrica juntadas aos autos e c) condenou o município
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios fixados em 20% sobre o valor da repetição do indébito.
Irresignado com a decisão, o Município interpôs recurso de
apelação. Pleiteia pela constitucionalidade e legalidade da re-
ferida taxa, por se tratar de serviço público específico e divisí-
vel, instituído por lei amparada pela Constituição Federal, que
concede autonomia aos Municípios para instituir tributos. Afir-
ma que o dinheiro arrecadado foi aplicado em prol do contribu-
inte, para a manutenção e melhoria do serviço de iluminação
pública e que a sua devolução acarretaria prejuízo aos cofres
públicos. Alega que a declaração de inconstitucionalidade pro-
ferida pela juíza a quo deve operar efeitos ex nunc. Por fim,
requer que seja invertido o ônus de sucumbência. Colaciona
entendimentos jurisprudenciais e doutrinários. Culmina em re-
querer a reforma da decisão recorrida. Às fls. 271 o apelo do
Município foi recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo.
O Apelado apresentou contra-razões às fls. 273/276. II - O re-
curso comporta julgamento imediato na forma prevista no art.
557, caput, do CPC. A tese recursal que defende a constitucio-
nalidade da TIP contraria a jurisprudência dessa Corte e dos
demais Tribunais superiores; por isso não merece acolhimento.
Isso porque hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de
que é ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível,
não mensurável e impossível de ser referido a determinado con-
tribuinte. Neste sentido é a jurisprudência no STF: TRIBUTÁ-
RIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE
24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE
20.12.93. TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER
POR FATO GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO
MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER
REFERIDO A DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER
CUSTEADO POR MEIO DO PRODUTO DA ARRECADA-
ÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS DISPOSITIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍ-
RAM A TAXA NO MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO Nº 233332/RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. IL-
MAR GALVÃO, J. 10/03/1999. Este é também o entendimento
manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁRIO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TA-
XAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO,
A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC
nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator:
JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além
de que é questão já sumulada perante a Suprema Corte: "O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER

REMUNERADO MEDIANTE TAXA." (Súmula nº 670, STF.)
Assim, não há qualquer possibilidade das demandas referentes
à taxa de iluminação pública ser julgadas contraditoriamente.
A partir do momento em que o órgão jurisdicional declara, no
caso concreto posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade
da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também se desfazem os
efeitos que dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de
indébito atinge todos os valores cobrados com base na lei de-
clarada inconstitucional respeitada a prescrição qüinqüenal.
Portanto, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal,
devendo ser restituídos os valores pagos indevidamente, sob
esse título com os juros e as correções monetárias devidas. Di-
ante do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida
taxa cobrada pelo município, os autores têm direito à restitui-
ção do tributo, de acordo com os valores pagos a tal título,
observado o prazo prescricional de cinco anos da data da pro-
positura da ação. Neste sentido decidiu este Egrégio Tribunal:
"A declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte
efeitos "ex tunc", por isso, a restituição atinge os valores inde-
vidamente cobrados, desde a incidência da norma, respeitada a
prescrição qüinqüenal." (TJPR, Rel. Des. Jurandyr Souza Juni-
or, 12ª Câmara Cível, Ac. 1313, data da publicação: 07/10/2005).
AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP - IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO - REPETIÇÃO
MANTIDA - EFEITOS DA SENTENÇA EX TUNC - VERBA
HONORÁRIA - ADEQUADA. 1. Considerando a ilegalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, na medida em que
ausentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do re-
ferido tributo, é dever do Município devolver os valores pagos
a este título pela contribuinte. 2. A declaração incidental de
inconstitucionalidade produz efeitos retroativos uma vez que
reconhece a total ineficácia da lei que institui o tributo. 3. Ven-
cida a Fazenda Pública, arcará com as custas e honorários com
base no princípio processual da sucumbência. Os honorários
incidirão consoante apreciação eqüitativa, sem penalizar seve-
ramente o ente público, observados os limites do artigo 20, §§
3º e 4º, do Código de Processo Civil, não configurando quantia
irrisória por se tratar de causa de pequeno valor, repetitiva e
aforada em grande número não havendo impedimento para a
formação de litisconsórcio. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. (TJPR, Rel. Des. Rosana Amara Girardi Fachin,
17ª Câmara Cível, Ac. 2052, data da publicação: 09/12/2005).
Por todo o exposto, a declaração incidental de inconstituciona-
lidade da lei municipal opera efeitos retroativos (ex tunc), ra-
zão pela qual a restituição dos valores pagos indevidamente é
medida que se impõe. Não há que se falar em prejuízo aos co-
fres públicos com a devolução uma vez que tal tese é frágil e
sem nenhum respaldo jurídico. Quanto ao pedido de inversão
do ônus da sucumbência, não merece acolhimento. Isso por-
que, o objetivo principal da ação era a restituição dos valores
cobrados a título de TIP e o Apelado obteve êxito integral em
tal pretensão deduzida em juízo restando vencido o Município
Apelante. Ademais, ao cobrar taxa inconstitucional e indevida
o Município deu causa à propositura da demanda, motivo pelo
qual deve arcar com o pagamento integral de suas custas. O
MM Juiz a quo também condenou o Município Réu ao paga-
mento integral dos honorários advocatícios, fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da repetição e tal decisão não
merece reforma. O valor fixado na r. sentença encontra-se em
conformidade com o trabalho realizado pelo advogado, não
sendo ínfimo ou aviltante, nem excessivo ou demasiado. Os
honorários advocatícios não podem corresponder a valor avil-
tante e irrisório, mas deve corresponder a uma justa remunera-
ção equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. A pre-
sente demanda versa sobre questão de natureza simples, não
exigiu muito tempo para o seu serviço e tem pequeno valor. A
ponderação de tais requisitos justifica o quantum arbitrado na
sentença recorrida, que remunera de forma justa o trabalho pro-
fissional desempenhado pelo advogado. Por conseguinte, não
merece prosperar tal fundamentação a respeito dos honorários
advocatícios, até porque eles foram estabelecidos em confor-
midade com o art. 20, § 4º do CPC, não havendo razão para
serem alterados. Cumpre alertar que a insistência do recorrente
em teses manifestamente inadmissíveis e infundadas, possuin-
do nítido caráter protelatório, sem trazer nenhum argumento
novo ao conhecimento da Corte, que já possui entendimento
pacificado a respeito das teses argüidas, pode constituir abuso
do direito de recorrer, constituindo litigância maliciosa, repeli-
da por nosso ordenamento jurídico, que poderá acarretar a apli-
cação da sanção prevista no §2º do art. 557 do CPC. III - Dian-
te do exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de Apelação
interposto pelo Município Réu. IV - Intimem-se. Curitiba, 09
de junho de 2006. SERGIO RODRIGUES Des. Relator

0013 . Processo/Prot: 0341180-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/219867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000639 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado: Volmar
Rocha dos Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MUNI-
CIPIO CURITIBA (fls. 77/84) contra r. sentença (fls. 56/70)
proferida nos autos de Ação Declaratória De Ilegalidade Cu-
mulada com Repetição de Indébito, proposta por VOLMAR
ROCHA DOS SANTOS, ajuizada perante a 2ª Vara Da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, que julgou procedente o
pedido inicial e: a) condenou o requerido à restituição dos va-
lores indevidamente cobrados a título de taxa de iluminação
pública, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos de cor-
reção monetária a partir do pagamento indevido e juros legais
de 0,5% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença e
b) condenou o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocen-
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tos reais). Às fls. 74/75 o MM juiz acolheu o recurso de embar-
gos de declaração interposto pelo Município (fls. 71/72), a fim
de fazer constar na sentença prolatada que o índice de correção
monetária a ser aplicado é o da média do INPC e IGPM, desde
a data de cada pagamento e juros de mora de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ).
Irresignado com a decisão o Município Apelante interpôs re-
curso. Pleiteia pela constitucionalidade e legalidade da referi-
da taxa, por se tratar de serviço público específico e divisível e
por isso alega que a repetição de indébito é indevida. Sustenta
que o Apelado não apresentou todos os comprovantes de paga-
mento e por isso não provou o seu direito à restituição. Requer
que sejam minorados os honorários advocatícios. Colaciona
entendimentos jurisprudenciais e doutrinários. Culmina em re-
querer a reforma da decisão recorrida. Às fls. 85 o apelo foi
recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O recurso foi
contra-arrazoado às fls. 86/90. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, caput, do CPC,
uma vez que o presente apelo é manifestamente contrário ao
entendimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superi-
ores. O Apelante sustenta a constitucionalidade da TIP, mas
essa tese não há de ser acolhida. Isso porque hoje é tranqüila-
mente pacífico o entendimento de que é ilegal a cobrança da
taxa de iluminação pública pelos Municípios por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. Neste sentido é a
jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NI-
TERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E
179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. TRIBUTO
DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO GERA-
DOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL, IN-
DIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A DE-
TERMINADO CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR
MEIO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOS-
TOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSI-
TIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO
MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/
RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/
03/1999. Este é também o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTE-
LA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unâni-
me. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR SOUZA JU-
NIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é questão já
sumulada perante a Suprema Corte: "O SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO ME-
DIANTE TAXA." (Súmula nº 670, STF.) A partir do momento
em que o órgão jurisdicional declara, no caso concreto posto à
sua apreciação, a inconstitucionalidade da lei, ela se desfaz
desde sua edição, e também se desfazem os efeitos que dela
advieram. Conseqüentemente, a repetição de indébito atinge
todos os valores cobrados com base na lei declarada inconsti-
tucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Portanto, a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, devendo ser restitu-
ídos os valores pagos indevidamente, sob esse título com os
juros e as correções monetárias devidas. A respeito da necessi-
dade de apresentação de todos os comprovantes de pagamento
pelo autor, não merece prosperar a tese recursal do Apelante.
Adotando os argumentos exarados na decisão transcrita, rejei-
to as alegações argüidas pelo Apelante e mantenho incólume a
decisão impugnada, por não haver violação aos arts. 333, inc.
I, 283, 396 e 604 do CPC. Isso porque a parte não necessita
anexar aos autos cópias de todas as faturas para recebimento
do valor que foi cobrado com base em lei inconstitucional, bem
como resta evidente que a cobrança indevida gera a repetição
do indébito. O ônus da prova, diante do princípio da carga di-
nâmica das provas, é do Município. O art. 604 do CPC refere-
se a valores discriminados que devem acompanhar a inicial,
mas o fato é que o contribuinte, desde que tenha sido ilegal-
mente cobrado nos últimos cinco anos, terá direito ao ressarci-
mento, tanto em razão da cobrança inconstitucional quanto em
razão do prazo prescricional. Assim, é pífia a discussão acerca
da questão probatória, bastando averiguar a data em que a lei
municipal passou a surtir efeitos concretos. Ademais, segundo
Moacyr Amaral dos Santos: "Admite-se o pedido genérico, se-
gundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o an
debeatur (o que é devido), mas não o quantum debeatur (o quan-
to é devido)." Assim, tem-se que, a determinação do quantum
depende tão-somente da realização de cálculo aritmético, a ser
apurado em liquidação de sentença, ocasião em que serão apre-
sentados os elementos necessários à verificação do valor do
indébito. Observa-se que a requisição dos documentos destina-
se a propiciar ao credor a elaboração da memória de cálculo
que, nos termos do caput, deverá acompanhar a inicial da exe-
cução, ou seja: o requerimento e o deferimento da requisição
são atos praticados antes do ajuizamento da execução. Tratar-
se-á, portanto, de procedimento autônomo, da espécie de que
tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina, até ausência de
regulação própria, deverá ser aplicada por analogia." (Teori
Albino Zavascki, " Comentários ao CPC", vol 08., 2º ed., RT,
p. 330). O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná possui en-

tendimento pacífico no sentido da desnecessidade de juntada
de todos os comprovantes de pagamento conforme se observa
dos julgados citados na decisão objurgada e também dos se-
guintes recursos, dentre outros: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 316.579-3, Rel. Des.
Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9, Rel. Des. Antônio Rena-
to Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des. Pacheco Rocha; AP
308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; AP 307.583-8,
Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP 299.772-8,
Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP 290.619-0, Rel. Des.
Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-8, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior. A apelação relatada pelo Des. Antônio Renato Strapas-
son muito bem aclarou a situação em debate, merecendo ser
transcrita parte da decisão: Em terceiro lugar, inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação de sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.(TJPR, Apelação Cível nº
329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍVEL. RELATOR ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON. 08/03/2006) Diante dos fundamentos
acima lançados, claro é que tal tese não merece prosperar. O
MM Juiz a quo condenou o Município Réu ao pagamento inte-
gral dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais). Tal decisão merece reforma. Os honorários
advocatícios não podem corresponder a valor aviltante e irrisó-
rio, nem excessivo ou demasiado, mas deve corresponder a uma
justa remuneração equivalente ao trabalho prestado pelo pro-
fissional e às peculiaridades do processo. A presente demanda
versa sobre questão de natureza simples, cuja solução já se en-
contra pacificada em nossos Tribunais, havendo, inclusive, sú-
mula editada, não exigiu muito tempo para o seu serviço e tem
pequeno valor. A ponderação de tais requisitos justifica a dimi-
nuição do quantum arbitrado na sentença recorrida, que remu-
nera de forma muito elevada o trabalho do profissional e onera
por demais os cofres municipais. Pelo exposto fixo em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais) a verba honorária do patrono
da causa. Cumpre alertar que a insistência do recorrente em
teses manifestamente inadmissíveis e infundadas, possuindo
nítido caráter protelatório, sem trazer nenhum argumento novo
ao conhecimento da Corte, que já possui entendimento pacifi-
cado a respeito das teses argüidas, pode constituir abuso do
direito de recorrer, constituindo litigância maliciosa, repelida
por nosso ordenamento jurídico, que poderá acarretar a aplica-
ção da sanção prevista no §2º do art. 557 do CPC. III - Diante
do exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso com a única res-
salva da diminuição dos honorários advocatícios para R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), conforme o voto relatado. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 09 de junho de 2006. SERGIO RODRIGUES
Des. Relator

0014 . Processo/Prot: 0341684-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/6238. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001125 Embargos a Arrematação.
Apelante: Roberto Wypych. Advogado: Alexandre Vittorello.
Apelado: Fazenda Pública do Município de Cascavel. Advoga-
do: Rui da Fonseca, Janice Ana Pieniak. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos. Trata-se de embargos à arrematação realizada em ação
de execução fiscal sob nº. 496/2003, opostos por Roberto
Wypych em face do Município de Cascavel e Cleverson Jean
da Silva, arrematante do bem, na qual sustenta a nulidade do
ato em virtude de não ter sido intimado pessoalmente do leilão.
O Município apresenta impugnação às fls. 22-26 em que sus-
tenta que a intimação por edital não acarreta a nulidade da ar-
rematação, já que o executado não comunicou a mudança de
seu endereço. Os embargos foram julgados improcedentes, sob
o argumento de que a intimação por edital deve prevalecer na
espécie, pois a frustração da intimação pessoal seria imputável
exclusivamente ao executado, o qual teria "abandonado furti-
vamente" a cidade sem comunicar aos seus credores onde seria
encontrado, bem como não haveria tempo hábil para a intima-
ção pessoal no novo endereço antes da praça. O embargante
restou condenado ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso e dos honorários advocatícios, estes fixados em 12,5%
do valor da causa. Inconformado, o embargante interpôs tem-
pestivamente o recurso de apelação (fls. 32-39), no qual pugna
pela reforma da decisão e a conseqüente procedência dos em-
bargos à arrematação e inversão do ônus de sucumbência, rei-
terando a tese de nulidade absoluta da arrematação em virtude
da ausência de intimação pessoal do executado das datas das
praças. O Município, ora apelado, apresentou contra-razões às
fls. 45-52. Recebido o recurso em seu efeito devolutivo, ou
autos subiram a este Tribunal. É o relatório. Decido. Em pri-
meiro lugar, convém registrar que a questão debatida comporta
decisão singular, na forma do art. 557, §1º-A, do CPC, uma vez
que a respeito do tema o Superior Tribunal de Justiça já se
pronunciou através da Súmula de nº. 121. Merece reforma a
decisão de primeiro grau. A Lei 6830/80 trata da necessidade
de intimação pessoal da realização do leilão tão-somente do
representante judicial da Fazenda Pública (art. 22, §2º). Contu-
do, por força do art. 1º da referida lei, aplica-se à execução
fiscal o §5º do art. 687 do CPC que dispõe: "O devedor será
intimado, pessoalmente, por mandado, ou carta com aviso de
recepção, ou por outro meio idôneo, do dia, hora e local da
alienação judicial". Assim, exige-se a intimação pessoal do
executado que poderá ser feita através de mandado, a ser cum-
prido pelo oficial de justiça, ou por carta com aviso de recebi-
mento-AR. Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça, inclu-

sive, editou a Súmula 121: "Na execução fiscal o devedor será
intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão".
Da análise dos autos, verifica-se que o despacho que designou
os leilões do imóvel do executado para 01/12/2004 e 15/12/
2004 é datado de 17/09/2004 (fls. 14). Todavia, a primeira e
única diligência para intimá-lo dos leilões só foi realizada em
24/11/2004 (fls. 15, verso). Na ocasião, o oficial de justiça da
Comarca certificou que deixou de realizar a intimação em vir-
tude de o executado ter se mudado e indicou de maneira com-
pleta o novo endereço em Curitiba. Logo, competia providen-
ciar a intimação pessoal do executado no endereço de Curitiba,
que poderia ter sido feita por carta com aviso de recebimento.
Note-se que em determinadas hipóteses tem se admitido a inti-
mação do executado por edital, apenas quando frustradas as
tentativas de intimá-lo pessoalmente: "Intimação do devedor
por edital. Não há que se considerar irregular a arrematação
precedida de intimação por edital, sempre que circunstância
relevante impeça que a ciência do devedor se faça pessoalmen-
te. No mesmo sentido: 1º TACivSP, Ap 779117-1, rel. Juiz Ri-
zzato Nunes, v.u., j. 16.9.1998."1 "Intimação do devedor por
edital. Pode ser feita por edital se for impossível realizá-la de
outro modo (JTDACivSP 100/317)."2 No caso em análise, to-
davia, não havia circunstância relevante que tornasse impossí-
vel a intimação pessoal. Desse modo, a alegação de que não
havia tempo hábil para tentar a intimação pessoal no novo en-
dereço antes da praça, considerando que desde 17/09/2004 es-
tavam designados os dias para os leilões, bem como o executa-
do não se encontrava em local incerto, não é capaz de configu-
rar tal circunstância relevante. O arcabouço fático também não
evidencia a alegada má fé do executado, até porque foi realiza-
da apenas uma tentativa de intimá-lo. Entendo, pois, que a inti-
mação do executado acerca do dia, hora e local do leilão por
"outros meios idôneos", a que alude o §5º do art. 687 do CPC,
só é possível quando esgotadas as tentativas de intimação pes-
soal. Neste sentido, já se manifestou este Tribunal na AP
292.781-9 em que foi relatora a Des. Rosana Amara Girardi
Fachin: "APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À ARREMATA-
ÇÃO -INTIMAÇÃO DA DATA DESIGNADA PARA A ALIE-
NAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE TENTATIVA INTIMA-
ÇÃO NO DOMICÍLIO RESIDENCIAL - NULIDADE ABSO-
LUTA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL - EXE-
GESE DO § 5º DO ART. 687 DO CPC. 1. Nos termos do § 5º
do art. 687 do CPC, imprescindível se faz, sob pena de nulida-
de absoluta, a intimação pessoal dos executados para a praça
do imóvel penhorado. 2. A validade da intimação por edital "ou
por outros meios" fica condicionada à frustração da tentativa
de intimação pessoal. Recurso Conhecido e Provido".3 A pací-
fica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se
no sentido de que só é permitida a intimação por edital quando
a intimação pessoal do executado restar inviável. Citem-se,
como exemplo, os seguintes julgados: "Processo civil. Recurso
especial. Embargos à arrematação. Alegada intempestividade.
Ausência de tentativa de intimação pessoal do embargante ou
prova que este tinha conhecimento da praça. Jurisprudência do
STJ. - Nos termos do art. 687, §5º, do CPC, o devedor deve ser
intimado da data, hora e local aprazados para praça ou leilão.
Precedentes. Recurso especial provido."4 "EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. ARREMA-
TAÇÃO. PRAÇA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. INVIABILI-
DADE NO CASO. - Não demonstrada a efetiva impossibilida-
de da intimação pessoal do devedor da data da praça, inadmis-
sível a intimação por edital. Precedentes. Embargos de decla-
ração acolhidos, sem efeitos modificativos."5 PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAÇA OU LEILÃO. INTI-
MAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO. ART. 687, §5º, CPC.
1. Mesmo na execução fiscal, o devedor deve ser intimado da
data, hora e local aprazados para a praça ou leilão. Aplicação
subsidiária do artigo 687, §5º, do CPC. Enaltecimento do Prin-
cípio da Igualdade das Partes. 2. O leilão/ praça é severo ato de
afetação patrimonial, sendo imprescindível a ciência adequada
do devedor para que possa prevenir-se. (...) 4. Não é descarta-
da a possibilidade da realização da intimação por edital. Con-
tudo, é necessário que a circunstância que impediu a ciência
pessoal do executado seja razoável, o que se denota dos autos.
O que se exige é a comprovação, em face dos fatos, de que o
executado, realmente, tomou conhecimento da data da realiza-
ção da praça/leilão. (...) 6. Recurso especial improvido."6 So-
mente é admissível presumir o conhecimento da praça ou leilão
pelo devedor quando este, de alguma forma, manifesta a sua
ciência em data anterior àquela, assim quando, por exemplo,
peticiona no sentido de obter o adiamento do leilão. No caso
em análise, não há prova nos autos de que o executado tinha
inequívoca ciência da data designada para o leilão de seu imó-
vel. Não se pode, destarte, considerar que a publicação do edi-
tal de leilão no Diário de Justiça do Estado (fls. 16) substitui a
intimação pessoal do executado, pois apenas esta tem o condão
de dar a "efetiva ciência" ao mesmo. Logo, não há que falar em
validade da intimação por edital, eis que o ordenamento jurídi-
co exige nesta hipótese a intimação pessoal do executado. Tra-
ta-se aqui de nulidade absoluta. Ademais, há que se considerar
o objetivo visado pela lei quando determina a intimação pesso-
al do executado da data designada para a alienação de seus
bens, como bem assinala o Min. Athos Carneiro, em acórdão
proferido no REsp 10938/PE7: "Todavia, há ponderar, a meu
sentir, que a intimação do devedor objetiva dar-lhe uma última
advertência, de caráter pessoal, sobre a iminente alienação for-
çada de seus bens, propiciando-lhe o pagamento do débito, se
puder, à undécima hora, operando-se assim a remição da exe-
cução - CPC, art. 651. O alcance social da providência legal foi
sublinhado pelo ilustre sen. ACCIOLY FILHO, quando da dis-
cussão das emendas ao projeto do atual Código: 'Os juízes já
estão adotando essa providência, tamanha a quantidade de pes-
soas humildes que, por mal assistidas, ou por falta de assistên-
cia, ignoram a ida de suas casas à praça perdendo-as iniqua-
mente em muitas vezes'". Por conseguinte, tendo em vista a
ausência de intimação pessoal do executado acerca da data de-
signada para a alienação judicial, nulos são os atos processuais
que lhe sobrevierem, inclusive os leilões e a arrematação do
bem (art. 248 do CPC). Procedentes os embargos à arremata-
ção, condeno o Município ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
100,00. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do CPC, dou provimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba,
12 de junho de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
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1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 81/85, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 62/64, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)". O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: "1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado"1. Frise-se que a possibilidade de apli-
cação da penalidade à pessoa jurídica de direito público ainda
não admite interposição de recurso sem o pagamento da multa
imposta. "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART.
557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA ORIGEM.
NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RE-
CURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDA-
DE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA PROCES-
SUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE PRE-
MIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PROCRASTINA-
TÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...). III- A
União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão isentos
do pagamento das custas processuais. Todavia, o mesmo não
ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas. Uma hipó-
tese não se confunde com a outra. (...)".2 Isto posto, rejeito os
embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da causa, devida-
mente corrigida. Int. Curitiba, 12 de junho de 2006. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau 1 1ª T., AI 237.951
AgR/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23/08/2005, DJ 09.09.2005.
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1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 81/85, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 63/65, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.



5656565656 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Jus-
tiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregula-
ridade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)". O
argumento de que é obrigatória a formação de litisconsórcio
não prospera, visto que o direito subjetivo de ação é individual.
Por fim, ao contrário do que afirma o embargante, verifica-se
que a insurgência possui nítido caráter protelatório, constituin-
do evidente abuso do direito de recorrer, visto que pacífico na
jurisprudência o entendimento adotado. Desta forma, imperio-
sa a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC,
condenando-se o embargante a pagar ao embargado multa de
1% do valor corrigido da causa. Neste sentido, o seguinte jul-
gado do Supremo Tribunal Federal é esclarecedor: "1. RECUR-
SO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assenta-
da. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regi-
mental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental ten-
dente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em juris-
prudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimen-
tal. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente
abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação
do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quan-
do abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmis-
sível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a
pagar multa ao agravado"1. Frise-se que a possibilidade de apli-
cação da penalidade à pessoa jurídica de direito público ainda
não admite interposição de recurso sem o pagamento da multa
imposta. "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART.
557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE MULTA NA ORIGEM.
NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RE-
CURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDA-
DE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA PROCES-
SUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE PRE-
MIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE PROCRASTINA-
TÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...). III- A
União, os Estados, os Municípios e as autarquias estão isentos
do pagamento das custas processuais. Todavia, o mesmo não
ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas. Uma hipó-
tese não se confunde com a outra. (...)".2 Isto posto, rejeito os
embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da causa, devida-
mente corrigida. Int. Curitiba, 12 dejunho de 2006. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau
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I - Trata-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE
IRATI (fls. 35/40) contra r. sentença (fls. 28/31) proferida nos
autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária c/c Repetição de Indébito, proposta pelo ora Apelado
NATÁLIA ANGELA LIKES PENTEADO, ajuizada perante a
Vara Cível da Comarca de Irati, que julgou procedente o pedi-
do inicial e: a) declarou inexistente a obrigação tributária refe-
rente à TIP; b) condenou o Réu a restituir os valores pagos
indevidamente pela Autora nos últimos 5 anos a este título,
contados da distribuição do pedido, a ser apurado conforme o
disposto no art. 604, CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos e de juros de mora de 1% ao mês, desde o
trânsito em julgado da sentença além de também condenar o
Município ao pagamento das custas e verba honorária fixada
em R$ 120,00. Irresignado com a decisão o Apelante interpôs
recurso. Afirma, preliminarmente, que há nulidade processual
decorrente da ausência de intervenção do Ministério Público
no processo. Sustenta que a taxa de iluminação pública passou
a ser legal a partir da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/
2002, e que por isso a restituição de indébito só seria devida a
partir da data da prolação da sentença, ou da data da efetiva
citação do Apelante; aduz que a partir do advento da EC, ne-
nhuma repetição é mais devida. No mérito, alega, em síntese,
que a instituição de taxa de iluminação pública é autorizada
pelo art. 145 da CF/88; que está regulada em lei municipal; que
reúne os requisitos da especificidade e indivisibilidade; que a
arrecadação de tais valores se deu conforme a legislação e por
isso não foi ilegal. Assevera ainda, que os honorários advocatí-
cios fixados pelo Juízo ad quo são excessivos tendo em vista as
diversas ações ajuizadas a respeito do mesmo assunto. Culmi-
na em requerer o reconhecimento da nulidade face à ausência
de intervenção do Ministério Público ou, no mérito, requer a
reforma da sentença com a improcedência dos pedidos, inver-
tendo-se a sucumbência ou, em última análise, a redução dos
honorários advocatícios, a ser fixados em percentual sob o va-
lor a ser restituído. Às fls. 41 o apelo foi recebido sob os efei-
tos devolutivo e suspensivo. O Apelado apresentou contra-ra-
zões (fls. 44/48). O d. representante do Ministério Público de

1º grau manifestou-se às fls. 50/53, opinando pelo conhecimento
e não provimento do recurso. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil uma vez que manifestamente improcedente
e, ainda, por estar em confronto com a jurisprudência domi-
nante deste tribunal e com súmula do STF, além de que nada de
novo acrescentou aos autos que pudesse modificar a decisão
recorrida. Não prospera a Apelação do Município de Irati. Não
há nenhuma preliminar de nulidade para ser reconhecida. O
artigo 82, inciso III do Código de Processo Civil dispõe que
compete ao Ministério Público intervir nas causas em que há
interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualida-
de da parte. Ocorre que nem todo processo em que está presen-
te o ente público em um dos pólos da relação jurídica processu-
al caracteriza-se como causa de interesse público. Existir inte-
resse público não significa dizer existir a Fazenda Pública num
dos pólos da lide. O simples fato de o Município, ente público,
figurar no pólo passivo de inúmeras demandas não significa
dizer que existe interesse público que imponha a obrigatorie-
dade de intervenção do Ministério Público em tais demandas.
Sobretudo porque o Município é representado por seu procura-
dor e este, sim, é que deve, por força de lei, resguardar e defen-
der os interesses municipais (art. 12, II, CPC). Neste sentido há
o julgado do STJ: PROCESSUAL CIVIL. INTERPRETAÇÃO
DO ART. 82, III, DO CPC. AÇÃO CONTRA ESTADO DA
FEDERAÇÃO. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. DESNECESSIDADE. 1. O Ministério Público, em obedi-
ência ao disposto no art. 129, IX, parte final, está impedido de
defender entes públicos. 2. Não caracteriza interesse público,
para os fins previstos no art. 82, III, do CPC, o simples fato de
entidade pública figurar no pólo passivo da demanda. 3. O con-
ceito de interesse público posto no art. 82, III, do CPC, não tem
identificação com o da Fazenda Pública quando demandada
em juízo. 4. Precedentes pela não obrigatoriedade da presença
do Ministério Público como fiscal da lei nas causas contra o
Poder Público, conforme levantamento jurisprudencial apresen-
tado por Theotônio Negrão ("Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual em Vigor", 32ª edição, pg. 187, Ed. Sarai-
va): STJ - RT 671/210, RTJ 93/226, 94/395, 94/899, 133/345;
STF-RP 25/324; RSTJ 100/106; STJ-RT 761/210; RJTJESP 113/
237, JTJ 174/262; RSTJ 14/448; RSTJ 76/157. Súmula nº 189
do STJ (em execuções fiscais). 5. Recurso provido para afastar
a decretação da nulidade da sentença, determinando-se o exa-
me do mérito da demanda (remessa oficial e apelação). (grifo
nosso) Similar entendimento é visto no seguinte julgado: AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA - REPASSES DE VERBA DES-
TINADA A PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS) - CONTRATO FIRMADO COM A PREFEITURA MU-
NICIPAL - OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO A
TODOS CREDENCIADOS - ILEGALIDADE DE DISCRIMI-
NAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO - ÔNUS PROBATÓ-
RIO - ART. 333, INCISO II, DO C.P.C. - INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - DESNECESSIDADE - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS. 3. Alega o
apelante a nulidade do processo pela não intervenção do Mi-
nistério Público no feito, em razão da existência do interesse
público. O Código de Processo Civil, em seu artigo 82 e inci-
sos, preceitua as hipóteses de intervenção do Ministério Públi-
co. A regra do inciso III, do mencionado artigo, disciplina: nas
ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural
e nas demais causas em que há interesse público evidenciado
pela natureza da lide ou qualidade da parte. Pretende o apelan-
te, justamente, fundamentar sua pretensão neste inciso, pois
aduz que há interesse público na causa em deslinde. Entretan-
to, equivocou-se o recorrido, pois inexiste razão para a inter-
venção do agente ministerial na presente lide. Importante fri-
sar, que não obstante em determinadas demandas existir o inte-
resse público, não há a obrigatoriedade da intervenção do par-
quet, cabendo, porém, ao julgador averiguar e analisar a sua
real necessidade. Além do que, o fato da Fazenda Pública Mu-
nicipal figurar no pólo passivo da ação, não implica na necessi-
dade de pronunciamento do Ministério Público. A jurisprudên-
cia já assentou: O interesse público não se identifica com o da
fazenda pública, mesmo porque esta é representada por seu
procurador e se beneficia do disposto no art. 475-II e III. (RTJ
93/226, RSTJ 100/106, JTJ 174/262, RJTJESP 113/237, etc.) *
* * * * Não é a simples presença da entidade que impõe a
intervenção do MP (art. 82, III, CPC), cabendo ao juiz exami-
nar a existência do interesse, pela natureza da lide ou qualida-
de da parte. (RSTJ 14/448, RSTJ 76/157). * * * * * Não cabe
ao MP, como fiscal da lei, velar pelos interesses das pessoas
jurídicas de Direito Público, mas pela correta aplicação da lei,
e muito menos suprir as omissões dos procuradores de tais en-
tidades. A CF, em seu art. 129, IX, parte final, veio expressa-
mente proibir a defesa e a consultoria de entes públicos por
parte de membro do parquet. (RT 671/210). Desse modo, a re-
jeição da preliminar é medida que se impõe. Por fim, o Minis-
tério Público nem mesmo poderia ter fiscalizado ou suprido
qualquer falha na defesa da ação feita pelo Procurador do Mu-
nicípio da gestão administrativa anterior, nem sequer poderia
ter defendido a ordem jurídica em face da alegação de incons-
titucionalidade. Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. No que se refere ao mé-
rito, é tranquilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNI-
CIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico,não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município. (Recurso Extraordinário nº 233332/
RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10/03/1999. Este

é também o entendimento manifesto pela jurisprudência desta
Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECI-
PADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITU-
CIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA
INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL
DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS "EX TUNC",
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CI-
VEL. Relator: JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/
09/2005). Ademais, é questão já sumulada perante a Suprema
Corte: O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE
SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA. (Súmula nº 670,
STF). Dessa forma, correta a sentença que condenou o Apelan-
te a restituir ao Apelado os valores pagos a este título nos últi-
mos 5 (cinco) anos, considerando a inexigibilidade da obriga-
ção de pagamento da cobrança da taxa de iluminação pública,
na medida em que ausentes os requisitos da especificidade e
divisibilidade do referido tributo. A decisão recorrida não me-
rece reforma uma vez que está em perfeita harmonia com o
entendimento jurisprudencial dominante devendo, por isso, ser
mantida. Em relação à prescrição qüinqüenal dos valores re-
clamados, não merece prosperar a tese levantada pelo Apelan-
te. A sentença que declara a inconstitucionalidade de lei atra-
vés do controle difuso produz efeito inter partes e ex tunc, ou
seja, opera retroativamente, declara que a lei é inconstitucional
desde a sua edição, tornando-a nula de pleno direito. Ocorre
que, por previsão constitucional (art. 146, inc. III, alínea "b"),
cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria
de legislação tributária, especialmente sobre prescrição. E o
Código Tributário Nacional regulando tal dispositivo, estabe-
lece que o direito de pleitear a restituição de tributo indevido
se extingue em 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do
crédito tributário (art. 168, inc. I do CTN). No caso analisado,
a extinção do crédito tributário ocorreu com o efetivo paga-
mento do tributo indevido (art. 165, I, CTN). O Código não
distingue tributo indevido e tributo inconstitucional. Ou seja, a
regra é uma só, e abrange qualquer espécie de tributo indevido,
pouco importa a razão pela qual o tributo é indevido. Sendo
indevido, sua restituição é medida que se impõe observado,
entretanto, o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Códi-
go Tributário. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20,
§ 4º DO CPC, C/C ART. 11, § 1º DA LEI 1.060/50 - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA - RECURSO PRINCIPAL CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO ADESIVO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A característica que me-
lhor identifica a taxa é a necessidade do serviço público ser
específico e divisível. Se os serviços de iluminação pública não
são prestados de forma individual e específica, sendo impossí-
vel mensurar o custo do serviço posto à disposição exclusiva-
mente deste ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobran-
ça a título de Taxa. 2. O direito de pleitear a restituição de
tributo pago indevidamente extingue-se com o decurso do pra-
zo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito
tributário, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacio-
nal. 3. Em se tratando de causa de pequeno valor e sendo ven-
cida a Fazenda Pública, deve ser aplicado, para a fixação dos
honorários advocatícios, o § 4º do artigo 20 do CPC, c/c o art.
11, § 1º da Lei 1060/50, considerando que o Autor é beneficiá-
rio da Justiça Gratuita. 4. A simples declaração de insuficiên-
cia de recursos é apta ao embasamento do deferimento da as-
sistência judiciária. (grifado) (TJPR/AC nº 2376. Decisão unâ-
nime. 17ª CÂMARA CÍVEL. Relator: PAULO ROBERTO VAS-
CONCELOS). Pelo exposto, o Apelado faz jus à restituição
dos valores que pagou indevidamente, observado o prazo da
prescrição qüinqüenal, contado da data da propositura da ação.
Correta a sentença no que diz respeito à condenação do Ape-
lante ao pagamento das custas processuais. Isso porque, ao co-
brar taxa inconstitucional e indevida, o Município de Irati deu
causa à propositura da presente demanda de repetição de indé-
bito, motivo pelo qual deve ser responsabilizado pelo paga-
mento delas. A sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os
honorários advocatícios em R$ 120,00. O Apelante alega ser
este valor excessivo e pugna pela fixação dos honorários em
percentual sobre o montante da condenação a ser oportuna-
mente apurado. Não há razões para a reforma do decisum posto
que a sua fixação deu-se em conformidade com o critério da
eqüidade sendo o valor condizente com a situação dos autos.
Os honorários advocatícios não podem corresponder a valor
aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remuneração equi-
valente ao trabalho prestado pelo profissional. Em se tratando
de causa de pequeno valor e em causa em que for vencida a
Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender aos limites
de 10% e 20% sobre o valor da condenação, podendo ele fixar
a verba honorária segundo apreciação eqüitativa dentro dos
parâmetros delineados nas alíneas "a", "b" e "c" do §3º do art.
20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profissional, o
local da prestação de serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para
o seu serviço. Assim, a quantia fixada na decisão recorrida
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da cau-
sa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito, deven-
do, assim, ser mantida. A insistência do recorrente em teses

manifestamente inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido
caráter protelatório, sem trazer nenhum argumento novo ao
conhecimento da Corte, que já possui entendimento pacificado
a respeito das teses argüidas, pode constituir abuso do direito
de recorrer, constituindo litigância maliciosa, repelida por nos-
so ordenamento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da
sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC. III - Diante do
exposto e com fundamento no artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sen-
tença recorrida. IV - Intimem-se. Curitiba, 30 de maio de 2006.
SERGIO RODRIGUES DES. RELATOR

0018 . Processo/Prot: 0343670-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/102809. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343670200 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Laercio Muller. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Embargos de Declaração em que pretende suprir
a omissão na decisão de f. 81/85, visto que não houve manifes-
tação acerca do prejuízo ao erário municipal, bem como quan-
to à obrigatoriedade da participação do Ministério Público. 2.
Em primeiro lugar, consigne-se que o embargante qualificou
de forma equivocada a decisão interlocutórias de f. 61/64, por-
quanto não se trata de despacho. Remeto o embargante para o
art. 162 do CPC, que trata dos atos do juiz, sobretudo diferen-
ciando um do outro. A decisão já mencionada amolda-se ao art.
162, § 2º. 3. Omissão não há, porquanto houve manifestação
acerca da obrigatoriedade da participação ministerial. O argu-
mento de que o volume de ações individuais propostas contra o
município pode gerar prejuízo à Fazenda Municipal não é fun-
damento plausível para configurar interesse público, assim como
não foi objeto de manifestação presente na apelação. Ademais,
conforme colacionado na decisão embargada, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação da Procuradoria da Justi-
ça perante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregulari-
dade. Neste sentido já se pronunciou o STJ: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECEDEN-
TES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posicionamento
de que, se houve participação do Ministério Público no trâmite
do mandado de segurança, a manifestação deste órgão em se-
gunda instância, suprindo a falta de intimação da sentença mo-
nocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta qualquer
argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especial conheci-
do e não-provido. (STJ, Recurso Especial 38341-7, Rel. Minis-
tro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/2005)". O argumento de
que é obrigatória a formação de litisconsórcio não prospera, vis-
to que o direito subjetivo de ação é individual. Por fim, ao con-
trário do que afirma o embargante, verifica-se que a insurgência
possui nítido caráter protelatório, constituindo evidente abuso
do direito de recorrer, visto que pacífico na jurisprudência o en-
tendimento adotado. Desta forma, imperiosa a aplicação da san-
ção prevista no § 2º do art. 557 do CPC, condenando-se o em-
bargante a pagar ao embargado multa de 1% do valor corrigido
da causa. Neste sentido, o seguinte julgado do Supremo Tribunal
Federal é esclarecedor: "1. RECURSO. Extraordinário. Inadmis-
sibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas.
Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provi-
mento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões no-
vas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2.
RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada so-
bre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé.
Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e
III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo,
manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal con-
denar o agravante a pagar multa ao agravado"1. Frise-se que a
possibilidade de aplicação da penalidade à pessoa jurídica de
direito público ainda não admite interposição de recurso sem o
pagamento da multa imposta. "PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ESPECIAL. ART. 557, § 2º DO CPC - APLICAÇÃO DE
MULTA NA ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSI-
TO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO.
PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. MP 2.180-35/2001.
INAPLICABILIDADE. RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISO-
NOMIA PROCESSUAL E RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE DE PREMIAÇÃO DA LITIGÂNCIA MERAMENTE
PROCRASTINATÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(...). III- A União, os Estados, os Municípios e as autarquias es-
tão isentos do pagamento das custas processuais. Todavia, o
mesmo não ocorre com relação às multas que lhe são aplicadas.
Uma hipótese não se confunde com a outra. (...)".2 Isto posto,
rejeito os embargos e aplico multa em 1% sobre o valor da causa,
devidamente corrigida. Int. Curitiba, 12 de junho de 2006. Fer-
nando César Zeni Juiz Substituto em Segundo Grau

0019 . Processo/Prot: 0346092-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30804. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000566 Repetição de Indébito.
Apelante: Airton Piato Tavares. Advogado: Zaqueu Sutil de
Oliveira. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lúcia Bohmann. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Ademir Rodrigues, Ademir Va-
leriano da Silva, Agnaldo Bispo de Oliveira, Alaíde Rodrigues
de Abreu, Almerindo Francisco de Souza, Alvaci Montenegro,
Amarildo Luiz Tavares, Ana Aparecida de Oliveira, Anderson
Luiz Gazola Bazzo. Advogado: Zaqueu Sutil de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Tratam-se de recursos de apelação cível interposto pelo AIR-
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TON PIATO TAVARES (fls. 119/122) e Recurso Adesivo inter-
posto por MUNICIPIO DE LONDRINA (fls. 130/141) contra
r. sentença (fls. 110/117) proferida nos autos de Ação de Repe-
tição de Indébito Tributário, proposta por AIRTON PIATO
TAVARES, ajuizada perante 1ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que: 1) julgou procedente o pedido inicial dos autores:
Ademir Rodrigues, Ademir Valeriano da Silva, Agnaldo Bispo
de Oliveira, Alaíde Rodrigues de Abreu, Almerindo Francisco
Souza, Alvaci Montenegro, Amarildo Luiz Tavares, Ana Apa-
recida de Oliveira e Anderson Gazola Bazzo; e: a) reconheceu
a inconstitucionalidade incidental e declarou a ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública; b) determinou a resti-
tuição do pagamento de tais taxas, que deverão ser corrigidas
monetariamente de acordo com índice fornecido pelo Ofício
do Distribuidor e Anexos de Londrina, a partir do desembolso,
e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado
da sentença, com o período relativo a cada autor discriminado
às fls. 116, conforme o Ofício emitido pela COPEL (fls. 86/96)
e c) condenou o Município Réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor
da repetição. 2) julgou improcedentes os pedidos formulados
pelo autor Airton Piato Tavares e: a) condenou o autor à su-
cumbência parcial equivalente e honorários advocatícios, fixa-
dos em R$ 50,00 (cinqüenta reais); b) aplicou a pena pecuniá-
ria de 1% sobre o valor da causa decorrente da litigância de má
fé e c) revogou-lhe o benefício da assistência judiciária gratui-
ta. Irresignado com a decisão o Apelante interpôs recurso. Plei-
teia pela exclusão de sua condenação a respeito da multa sobre
litigância de má fé e pela conseqüente não aplicação do dispos-
to no art. 18 do CPC. O apelo foi recebido às fls.124. O Muni-
cípio apresentou contra-razões às fls. 126/129 e recorreu ade-
sivamente. Suscita no seu arrazoado que a sentença deve ser
reformada. Alega a impossibilidade de devolução dos valores
por não estarem presentes nos autos todos os comprovantes de
pagamento. Afirma a legalidade e constitucionalidade da co-
brança da TIP, por se tratar de serviço público específico e di-
visível e por isso alega que a repetição de indébito é indevida.
Requer que seja determinado o reconhecimento de firma do
outorgante antes da liquidação. Pede o prequestionamento de
diversos dispositivos. Traz em sua argumentação decisões ju-
risprudenciais que embasam seus argumentos. O recurso adesi-
vo foi recebido às fls. 143 e contra-arrazoado às fls. 145/151.
O d. representante do Ministério Público manifestou-se às fls.
103/108. II - Os recursos comportam julgamento imediato na
forma prevista no art. 557, caput, do CPC. Quanto à Apelação
interposta pelo Autor: O Apelante afirma que não agiu de má fé
ao pleitear a restituição da TIP, pois é efetivamente usuário dos
serviços da COPEL e, como os demais autores da lide, paga
rotineiramente sua conta de luz, onde o tributo está inserido.
Portanto, presumiu que havia pago tais taxas, o que, conforme
o Ofício emitido pela COPEL (fls. 90), de fato não ocorreu.
Assevera o Apelante que foi ele quem fez o pedido para que o
juiz determinasse a expedição de ofício à COPEL, o que com-
prova que ele desconhecia o fato de que não havia realmente
pago a TIP, até porque a sua última cobrança ocorreu em DEZ/
02, ou seja, três anos atrás, lapso de tempo que fez o Apelante
se enganar, acreditando ter pago algo que efetivamente não
pagou. Entretanto, tais fundamentações não merecem prospe-
rar. Isso porque ainda que o autor realmente tivesse se equivo-
cado quanto ao pagamento da referida taxa, ele poderia ter de-
sistido da demanda antes da proclamação da sentença. Toda-
via, quando chamado a se manifestar, não mencionou qualquer
irregularidade no Ofício da COPEL e ainda afirmou que este se
encontrava "em perfeita conformidade com a realidade fática,
pelo que, tem o condão de elidir a pretensão dos autores, ser-
vindo perfeitamente como meio de prova capaz de comprovar
o efetivo pagamento da referida taxa, (...)". Sendo assim, não
há como afastar o desconhecimento por parte do autor sobre o
que relatado nos autos, pois o mesmo se encontrava ciente das
circunstâncias que poderiam prejudicá-lo e, no entanto, perma-
neceu em silêncio, donde pode-se concluir que ele realmente
tinha intenção de continuar com a demanda e poderia ter pre-
visto seu resultado. Deste modo, não é possível excluir o Ape-
lante de sua condenação sobre a litigância de má fé, pois o
mesmo tinha conhecimento sobre a realidade fática e, ainda
assim, optou por prosseguir com a demanda, tentando induzir o
juízo em erro justamente porque aderiu ao pleito legítimo dos
demais autores, assim como fundamentou o magistrado recor-
rido. Assim, nego provimento ao pedido pleiteado pelo Ape-
lante. Quanto ao Recurso Adesivo interposto pelo Município:
Não merece prosperar a tese recursal do Recorrente Adesivo
relativa à necessidade de apresentação de todos os comprovan-
tes de pagamento pelo autor. Adotando os argumentos exara-
dos na decisão transcrita, rejeito as alegações argüidas pelo
Município e mantenho incólume a decisão impugnada, por não
haver violação aos arts. 333, inc. I, 283, 396 e 604 do CPC.
Isso porque a parte não necessita anexar aos autos cópias de
todas as faturas para recebimento do valor que foi cobrado com
base em lei inconstitucional, bem como resta evidente que a
cobrança indevida gera a repetição do indébito. Ademais, o ônus
da prova, diante do princípio da carga dinâmica das provas, é
do Município. O art. 604 do CPC refere-se a valores discrimi-
nados que devem acompanhar a inicial, mas o fato é que o con-
tribuinte, desde que tenha sido ilegalmente cobrado nos últi-
mos cinco anos, terá direito ao ressarcimento, tanto em razão
da cobrança inconstitucional quanto em razão do prazo pres-
cricional. Assim, é pífia a discussão acerca da questão probató-
ria, bastando averiguar a data em que a lei municipal passou a
surtir efeitos concretos. Além disso, segundo Moacyr Amaral
dos Santos: "Admite-se o pedido genérico, segundo os termos
do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o an debeatur (o que
é devido), mas não o quantum debeatur (o quanto é devido)."
Assim, tem-se que, a determinação do quantum depende tão-
somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, ocasião em que serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito. Ob-
serva-se que a requisição dos documentos destina-se a propici-
ar ao credor a elaboração da memória de cálculo que, nos ter-
mos do caput, deverá acompanhar a inicial da execução, ou
seja: o requerimento e o deferimento da requisição são atos
praticados antes do ajuizamento da execução. Tratar-se-á, por-
tanto, de procedimento autônomo, da espécie de que tratam os
arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina, até ausência de regula-

ção própria, deverá ser aplicada por analogia." (Teori Albino
Zavascki, " Comentários ao CPC", vol 08., 2º ed., RT, p. 330).
Como anteriormente explanado, o Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná possui entendimento pacífico no sentido da des-
necessidade de juntada de todos os comprovantes de pagamen-
to conforme se observa dos julgados citados na decisão objur-
gada e também dos seguintes recursos, dentre outros: AP
371.716-0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira;
AP 316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des.
Pacheco Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP
290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-
8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel.
Des. Jurandyr Souza Junior. A apelação relatada pelo Des. An-
tônio Renato Strapasson muito bem aclarou a situação em de-
bate, merecendo ser transcrita parte da decisão: Em terceiro
lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em li-
quidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação de sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.(TJPR, Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍ-
VEL. RELATOR ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/03/
2006) Diante dos fundamentos acima lançados, claro é que tal
tese não merece prosperar. Não merece acolhimento a tese re-
cursal de que a cobrança da TIP é constitucional. Isso porque
hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93.
TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO
GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL,
INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A
DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR
MEIO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOS-
TOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSI-
TIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO
MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/
RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/
03/1999. Este é também o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTE-
LA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS "EX TUNC", POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unâni-
me. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR SOUZA JU-
NIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é questão já
sumulada perante a Suprema Corte: "O SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO ME-
DIANTE TAXA." (Súmula nº 670, STF.) Assim, não há qual-
quer possibilidade das demandas referentes à taxa de ilumina-
ção pública ser julgadas contraditoriamente. A partir do mo-
mento em que o órgão jurisdicional declara, no caso concreto
posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade da lei, ela se
desfaz desde sua edição, e também se desfazem os efeitos que
dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de indébito atinge
todos os valores cobrados com base na lei declarada inconsti-
tucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Portanto, a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, devendo ser restitu-
ídos os valores pagos indevidamente, sob esse título com os
juros e as correções monetárias devidas. Sobre a argumentação
de ausência de reconhecimento de firma na procuração do ou-
torgante, não merece prosperar. O Superior Tribunal de Justiça
passou a adotar o entendimento de que é dispensável o reco-
nhecimento de firma do outorgante quando concedida procura-
ção a advogado para utilização tão-somente no âmbito judicial,
inclusive quando há outorga de poderes especiais, sendo sua
exigência descabida (REsp 247887/PR, Rel. Min. Gilson Dipp,
j. 11/09/2001, unânime; DJ 15/10/2001, pág. 280). Da mesma
forma a Súmula 64, TRF da 4ª Região assenta que: "É dispen-
sável o reconhecimento de firma nas procurações ad judicia,
mesmo para o exercício em juízo dos poderes especiais previs-
tos no art. 38 do CPC." Deixo de prequestionar individualmen-
te os dispositivos apontados por já ter fundamentado suficien-
temente esta decisão conforme tese já pacificada nos tribunais
pátrios. A insistência do recorrente em teses manifestamente
inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido caráter protelató-
rio, sem trazer nenhum argumento novo ao conhecimento da
Corte, que já possui entendimento pacificado a respeito das
teses argüidas, pode constituir abuso do direito de recorrer,
constituindo litigância maliciosa, repelida por nosso ordena-

mento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da sanção pre-
vista no §2º do art. 557 do CPC. III - Diante do exposto e com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento a ambos os recursos. IV - Intimem-se. Curiti-
ba, 09 de junho de 2006. SERGIO RODRIGUES Des. Relator
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO DO
MUNICÍPIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXI-
GIBILIDADE. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. EFEITOS EX TUNC. REPETIÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. Vistos. Trata
o presente de recurso interposto contra a decisão de primeiro
grau que, em ação declaratória inexistência de relação tributá-
ria c/c repetição de indébito ajuizada por Josué Collita em face
do Município de União da Vitória, julgou procedente o pedido
inicial e condenou o réu a restituir ao autor os valores pagos a
título de taxa de iluminação pública nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores pagos a par-
tir de janeiro de 2003, corrigidos monetariamente pelo INPC
desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, a serem apurados
em liquidação da sentença. O réu restou condenado, ainda, ao
pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da parte
autora, fixados em R$ 80,00. O Município réu apela tempesti-
vamente a este Tribunal, às fls. 55-58, sustentando, em síntese:
a) a discordância em relação ao não deferimento na sentença
da conexão das ações de repetição de indébito alusivas à taxa
de iluminação pública intentadas contra o apelante; b) que a
sentença declaratória de inconstitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública é classificada como constitutiva e, portanto,
opera efeitos ex nunc. Pugna, por fim, pela isenção do paga-
mento das custas processuais e redução da verba honorária fi-
xada na sentença. O Ministério Público se manifestou pelo co-
nhecimento e não provimento do recurso (fls. 62-66). É o rela-
tório. Decido. A questão discutida nos presentes autos versa,
basicamente, sobre a taxa de iluminação pública, constitucio-
nalidade de sua instituição e possibilidade de sua cobrança.
Trata-se de demanda corriqueira nos últimos tempos. Sobre ela
o Supremo Tribunal Federal já decidiu de forma definitiva, sendo
editada a Súmula 670. O Órgão Especial deste Tribunal de Jus-
tiça já deliberou acerca da questão discutida por ocasião do
julgamento da ação direta de inconstitucionalidade nº. 25.951-
8. E, assim sendo, com fundamento no art. 209 do Regimento
Interno desta Corte e no art. 557 do Código de Processo Civil,
procedo ao julgamento da pendenga de forma monocrática.
Destaque-se que o Reexame Necessário revela-se descabido na
presente hipótese, nos termos do art. 475, § 3º, do CPC, eis que
a condenação da Fazenda Pública resultou da adoção, pela sen-
tença, de orientação sumulada pelo Supremo Tribunal Federal.
I. Primeiramente, o apelante reclama a conexão dos feitos rela-
tivos à taxa de iluminação pública. Diz que para haver a cone-
xão basta que o objeto ou a causa de pedir das ações sejam
comuns, não sendo necessária a identidade de partes. Muito
embora o recorrente acertadamente diga que para que haja a
conexão basta a identidade de objeto ou de causa de pedir, en-
tendo que o Juiz da causa é que deve avaliar a necessidade e
conveniência da reunião de ações1. Ou seja, o que se quer di-
zer é que não há obrigatoriedade de que, diante do pedido de
conexão e presentes os requisitos objetivos descritos na norma
legal, o Juiz reúna as ações. Pois, deve, ainda, analisar se a
reunião dos feitos é necessária para que não haja decisões con-
flitantes, o que é o principal objetivo do instituto em discussão.
Tenho que no caso em comento não há necessidade de reunião
das ações para julgamento conjunto, uma vez que a Jurispru-
dência pátria é unânime acerca da inconstitucionalidade da lei
que instituiu a taxa de iluminação pública e de sua conseqüente
cobrança. Cuida-se de matéria sumulada pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, tratando-se do enunciado sumular de número
670: O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa. No V Encontro Nacional dos Tribunais de Alça-
da, ocorrido em 1981, chegou-se à seguinte conclusão (por
maioria) sobre o tema: "O art. 105 deixa ao juiz certa margem
de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão,
na gravidade resultante da contradição de julgados e, até, na
determinação da oportunidade da reunião dos processos"2.
Ademais, o Juiz não pode impor às partes o litisconsórcio ati-
vo, "uma vez que o art. 46 do Código de Processo Civil traz a
previsão do litisconsórcio facultativo", como bem disse o Des.
Manasses de Albuquerque, na AP 313.944-8, decidida mono-
craticamente. Além disso, como o intento da reunião de causas
é o julgamento simultâneo, se um dos feitos já foi julgado, como
é o caso, "razão não mais há para a invocação do disposto no
art. 103"3. Tal conclusão também restou sumulada pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça: Súmula 235. A conexão não determina
a reunião de processos, se um deles já foi julgado. Neste senti-
do jurisprudência citada pelo Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira em seu CPC anotado: "'Processual Civil. Ação Possessó-
ria. Conexão. Não há conexão, que poderia determinar a reu-
nião dos processos, se um deles já se acha julgado, sem relevo
a circunstância de haver apelação, posto que a conexão somen-
te ocorre na mesma instância. Destaca-se a facultatividade da
reunião de processos conexos' (CComp 3075-BA, Rel. Min.
Dias Trindade, DJU de 14-9-92)"4.(grifamos) Não é demais
mencionar recente julgado da Corte máxima de legalidade:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CO-
NEXÃO. PROCESSO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚ-
MULA Nº. 235/STJ. (...) I - A decisão agravada teve como fun-
damento o entendimento de que é inviável a reunião de proces-
sos conexos quanto ao que já tenha sido julgado (sentenciado),

conforme disciplina da Súmula nº. 235 do STJ. (...)"5. Por tais
motivos, não há que se falar em nulidade do julgado em virtude
da necessidade de reunião de processos. II. O Município argu-
menta que a sentença declaratória de inconstitucionalidade é
classificada como sentença constitutiva, e, portanto, somente
produziria efeitos a partir da sentença, os quais não retroagiri-
am para alcançar fatos pretéritos. Em outras palavras, o recor-
rente concorda com a inconstitucionalidade da norma institui-
dora do tributo, somente discorda de que os efeitos da declara-
ção retroajam, alcançando fatos passados. Diz, para tanto, tra-
tar-se de sentença constitutiva a que declarar incidentalmente a
inconstitucionalidade da lei. Todavia, divirjo dessa colocação.
Entendo que a sentença que declara a inconstitucionalidade de
uma lei de forma incidental tem a natureza preponderantemen-
te declaratória, deste modo, opera efeitos ex tunc, ou seja, re-
troage para alcançar fatos pretéritos. É isto o que ensina o mes-
tre José Afonso da Silva6: "Em primeiro lugar, temos que dis-
cutir a eficácia da sentença que decide a inconstitucionalidade
na via de exceção, e que se resolve pelos princípios processu-
ais. Nesse caso, a argüição da inconstitucionalidade é questão
prejudicial e gera um procedimento incidenter tantum, que busca
a simples verificação da existência ou não do vício alegado. E
a sentença é declaratória. Faz coisa julgada no caso e entre as
partes. (...) O problema deve ser decidido, pois, considerando-
se dois aspectos. No que tange ao caso concreto, a declaração
surte efeitos ex tunc, isto é, fulmina a relação jurídica fundada
na lei inconstitucional desde o seu nascimento. (...)". (grifa-
mos) Alexandre de Moraes7 ao discorrer sobre as característi-
cas do controle difuso de constitucionalidade apontou: "(...)
declarado inconstitucional um ato legislativo, ele é nulo para
todos os fins legais, como se nunca tivesse existido e, por con-
seguinte, não pode servir de fundamento para criar direitos e
obrigações". Vejamos o que asseverou o Des. Roberto Pacheco
Rocha quando decidiu monocraticamente a AP 313.917-1: "O
pedido de concessão de efeitos ex nunc à sentença não ostenta
qualquer procedência, visto que, tratando-se de controle inci-
dental, a declaração de inconstitucionalidade resultará em efeitos
apenas para as partes que figuram no processo, e esses efeitos
são aplicados retroativamente para que sejam resguardados os
seus direitos a partir do momento em que foram atingidos (ex
tunc), (...)". A propósito, o Supremo Tribunal Federal já se pro-
nunciou sobre o tema em análise, adotando o entendimento de
que as conseqüências da ação direta de inconstitucionalidade,
especialmente a possibilidade de que a declaração de incons-
titucionalidade opere efeitos ex nunc, não podem ser estendi-
das ao controle realizado de forma difusa: "(...) 6. A propósito
do pleiteado efeito ex nunc à declaração de inconstitucionali-
dade dos tributos em questão, observa-se que a aplicação do
artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se impõe em sede de Ação
Direta de Inconstitucionalidade e de Ação Declaratória de Cons-
titucionalidade. (...)"8. O Ministro Cezar Peluso, citado pelo
Des. Hélio Henrique Fernandes na AP 297.595-3, enuncia na
ementa do RE 345416 AgR/RJ9: "Lei Municipal. Declaração
de inconstitucionalidade. Controle difuso. Efeito ex nunc. Inad-
missibilidade. Não se aplica o efeito ex nunc à declaração de
inconstitucionalidade em processo de controle difuso". E esta
Câmara também já decidiu neste mesmo sentido quando do jul-
gamento das Apelações Cíveis nº 308.195-2 e 311.704-6, de
lavra da Des. Dulce Maria Cecconi: "APELAÇÃO CÍVEL.
DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. FASE DE CO-
NHECIMENTO. NECESSIDADE APENAS EM LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. ILEGALIDADE DO TRIBUTO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. PERÍODO NÃO ABRANGIDO NO
PEDIDO INICIAL. EXCLUSÃO. CONTROLE DIFUSO DE
CONSTITUCIONALIDADE. DECLARAÇÃO. EFEITOS EX
TUNC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "São dis-
pensáveis ao ajuizamento da ação visando a repetição do indé-
bito referente à taxa de iluminação pública todos os compro-
vantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial prova da
titularidade da conta em que feita a cobrança. Tais comprovan-
tes poderão ser juntados posteriormente, na fase de liquidação,
a fim de apurar-se o quantum debeatur" (TJPR, acórdão nº.
26.146, Rel. Des. Manasses de Albuquerque). 2. Os serviços
de iluminação pública são uti universi, ou seja, são prestados
indistintamente a todos os cidadãos, razão pela qual é vedada a
sua cobrança mediante taxa. 3. O deferimento da repetição deve-
se limitar ao que foi pleiteado pelos autores, não podendo dis-
so se estender, sob pena de julgamento ultra petita. 4. A possi-
bilidade de aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 é provi-
dência cabível tão somente no controle concentrado de consti-
tucionalidade. Recurso parcialmente provido. (AP 308.195-2,
1ª CC, j. em 14.03.2006)". "APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CON-
TROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. DECLA-
RAÇÃO. EFEITOS EX TUNC. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO APLICA-
BILIDADE. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. FASE DE
CONHECIMENTO. NECESSIDADE APENAS EM LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO. RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE
PROVIDO. RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.
1.2.3.4(...). Apelo parcialmente provido e recurso adesivo não
provido. (AP 311.704-6, 1ª CC, j. em 21.03.2006)". Desta for-
ma, sem razão o insurgente ao sustentar que declaração de in-
constitucionalidade da norma municipal instituidora da taxa de
iluminação pública somente surte efeitos ex nunc (a partir da
declaração), pois, como demonstrado, a declaração incidental
de inconstitucionalidade opera efeitos ex tunc. III. Firme na
conclusão de que é inconstitucional a norma que instituiu a
taxa de iluminação pública e que a declaração de tal fato gera
efeitos ex tunc, o Município deve restituir o valor pago pelo
contribuinte a esse título, eis que sua cobrança foi realizada
indevidamente. A redação do art. 165, I do CTN é muito clara
no sentido de ter o sujeito passivo direito à restituição no caso
de cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido. A
repetição do indébito no presente caso não pode ser tratada
como um "sobre-lucro sem causa" em favor do contribuinte,
conforme o recorrente trouxe nas razões recursais. Cuida-se,
sim, de um direito daquele que pagou tributo indevido. Ainda,
deve ser observado o que diz o Des. Lauro Laertes de Oliveira,
na AP 308.782-5: "Nos casos em que ocorre a declaração de
inconstitucionalidade no que se refere a uma determinada Lei,
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não há como negar que os seus efeitos serão 'ex tunc' e, por
isso, os efeitos da declaração retroagem até o momento da inci-
dência da norma. No entanto, para a repetição de indébito tri-
butário deve ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco)
anos, contados de forma retroativa, a partir do ajuizamento desta
ação". Portanto, não prospera a alegação de que a condenação
à repetição do indébito tributário não poderia ser mantida por-
que traria grande onerosidade ao erário, uma vez que se trata
de direito do contribuinte que pagou tributo indevido. IV. Ain-
da, o Município requer a isenção do pagamento das custas pro-
cessuais e a redução dos honorários advocatícios arbitrados.
Em primeiro lugar, há que se notar que a decisão de primeiro
grau foi omissa em relação ao pagamento das custas processu-
ais. Todavia, por óbvio, devem ser pagas pelo Município, ten-
do em vista o acolhimento dos pedidos do demandante. A con-
denação ao pagamento das custas processuais decorre da su-
cumbência do Município apelante, razão pela qual não há que
se falar em isenção das mesmas. E tanto é assim, que o apelan-
te sequer embasou a sua pretensão em qualquer dispositivo le-
gal. Ademais, o art. 19, do CPC, que cuida do assunto, não o
exclui de arcar com essa despesa. O que há, no máximo, é ape-
nas a dispensa do preparo do recurso interposto por essa pes-
soa jurídica (art. 511, §1º, CPC). No tocante ao valor arbitrado
a título de honorários advocatícios, registro que é bom que se
tenha em mente a orientação do Superior Tribunal de Justiça a
respeito do assunto, conforme as ementas que vão em frente:
"(...)A fixação do percentual dos honorários advocatícios é dei-
xada à avaliação do Juiz, por implicar reexame de critérios".10
"(...) A questão relacionada com o quantum dos honorários ad-
vocatícios está normalmente envolta com os fatos da causa,
pelo que seria inapreciável no âmbito do recurso especial, sal-
vo quando se tratar de questões de direito ou quando a estipu-
lação feita nas instâncias ordinárias desborda dos critérios esti-
pulados em lei, o que inocorreu na espécie".11 "(...) Excepcio-
nalmente, admite-se a possibilidade de conhecimento do recur-
so especial, para alterar os valores estabelecidos na fixação da
verba honorária, elevando-a ou reduzindo-a, quando a estipu-
lação feita nas instâncias ordinárias desborda dos critérios esti-
pulados em lei, quer porque se distanciam do juízo de eqüida-
de, quer porque são inobservados os limites legalmente previs-
tos".12 Nesta ordem de idéias, não há dúvida de que quem tem
melhores condições de avaliar o trabalho dos advogados no
processo é o juiz sentenciante e, salvo infração a norma legal
ou evidente absurdo, não é aconselhável que a instância recur-
sal altere a fixação de honorários para mais ou para menos. No
caso dos autos, tenho que o valor arbitrado (R$ 80,00) não se
revela abusivo e não representa afronta aos critérios do art. 20,
§§ 3º e 4º do CPC. Ademais, revela-se correta a fixação dos
honorários advocatícios com base no art. 20, § 4º do CPC, em
valor fixo, por se tratar de causa de pequeno valor e na qual é
sucumbente a Fazenda Pública. Anote-se que a quantia estabe-
lecida se encontra em perfeita consonância com o que vem sen-
do decidido por este Tribunal (AP 299.254-5, acórdão nº 1574,
Rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, j. 05/12/2005; AP
319.524-0 (decisão monocrática), Rel. Des. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende, j. 21/12/2005; AP 319.501-7 (decisão mono-
crática) Rel. Juiz Conv. Mario Helton Jorge, j. 15/12/2005. V.
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso. Inclua-se na autuação o Dr. Giovani
Andreoli como advogado do apelado, tendo em vista o substa-
belecimento de fl. 39. Intimem-se. Curitiba, 06 de junho de
2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
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. Protocolo: 2006/34948. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000736 Ordinária. Apelante: Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laer-
cio Fondazzi. Apelado: Maria Augusta Andujar, Maurílio To-
mazzotte, Nelson Basso, Nestor Angelo Gali, Otavio Fernan-
des de França, Paulo Sérgio Moreira, Raimundo Lourenço de
Medeiros, Raquel de Oliveira, Reginaldo Biazin, Renatopalma
Quintanilha, Sandra Mara Francisco, Silvio Marcos de Olivei-
ra Gomes, Sms Kessa & Cia Ltda, Supermercado Unibasso -
Me, Tereza de Fátima Mascarin, Valdemar Basso, Valmir Apa-
recido Gomes. Advogado: Walter Poppi. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 126/135, o município réu foi condenado
à devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observada a prescrição qüinqüenal. A verba honorária
foi fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais). O município réu
recorre às fs. 137/149. Alega que a ausência de todos os com-
provantes de pagamento pelos apelados afronta os artigos 282,
inciso IV e 396 do Código de Processo Civil; defende a legali-
dade da taxa de iluminação pública, logo, a impossibilidade da
repetição dos valores pagos, e, diante do julgamento improce-
dente do pedido de restituição em dobro defende a distribuição
da sucumbência de forma recíproca. Contra-razões apresenta-
das às fs. 151/155. 2. O recurso merece negativa de seguimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Não assiste razão ao apelante quanto a necessida-
de de apresentação de todos os comprovantes de pagamento do
tributo objeto de pedido de repetição. No que se refere a esse
tema, lembre-se a decisão monocrática proferida na Apelação
Cível nº 307.583-8, rel. Juiz Substituto em 2º grau Xisto Perei-
ra, nos seguintes termos: "A juntada de uma única fatura no
processo de conhecimento prova a condição de contribuinte,
isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).". No caso dos autos, todos os
autores comprovaram a condição de contribuinte, através da
juntada de ao menos uma fatura de energia elétrica (fs. 65/82),
o que é suficiente para demonstrar que a Companhia Paranaen-
se de Energia - COPEL vinha cobrando o referido tributo. Res-

salte-se que, consoante assentado na decisão monocrática pro-
ferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. L. L. de Olivei-
ra, "..., não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso
contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas du-
rante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável
pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.". A respeito da
constitucionalidade da taxa de iluminação pública - TIP defen-
dida pelo apelante réu, e conseqüente impossibilidade de repe-
tição de indébito, melhor sorte não lhe assiste. A matéria tem
sido reiteradamente apreciada neste tribunal, onde está pacifi-
cado o entendimento de que é ilegal a sua exigência, justifican-
do-se, assim, a decisão monocrática. Efetivamente, o serviço
de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os arti-
gos 145, inciso II da Constituição Federal e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
"O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa". A restituição, por conseguinte, é conseqüência
do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
inciso I, do Código Tributário Nacional. No tocante aos hono-
rários advocatícios, igualmente não há reparo a ser feito na sen-
tença. Primeiramente, aplica-se no caso o parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil, ou seja, "decaindo de
parte mínima do pedido, o outro responderá por inteiro pelas
despesas e honorários." Ademais, a quantia de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), arbitrada pelo magistrado, revela-se adequa-
da, considerando o valor atribuído à causa, a pouca complexi-
dade da demanda, o fato de ser sucumbente a Fazenda Pública
e principalmente o número de litisconsorte ativo que integra a
demanda, restando atendidos os comandos estabelecidos no
artigo 20, §3º do Código de Processo Civil. 3. Por tais funda-
mentos, com lastro no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso, pois em manifesto con-
fronto com jurisprudência atual dominante. Curitiba, 12 de ju-
nho de 2006 Ulysses Lopes
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1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 65/75, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observado o prazo prescricional qüinqüenal. O venci-
do recorre às fs. 77/84. Alega preliminarmente julgamento ex-
tra petita uma vez que a sentença decretou a inconstitucionali-
dade da lei municipal quando a petição inicial pediu a ilegali-
dade; ausência da juntada de todos os pagamentos do tributo
cuja repetição se pleiteia, os quais, nos termos do artigo 283 do
Código de Processo Civil, seriam documentos indispensáveis à
propositura da demanda. No tocante ao mérito sustenta a cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública, na medida em
que o serviço foi colocado à disposição de todos os contribuin-
tes e a impossibilidade de repetição de indébito. Por último
pleiteia, para fins de prequestionamento, a manifestação ex-
pressa sobre os artigos 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código
de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal;
artigos 165, inciso I, 168, inciso I do Código Tributário Nacio-
nal; e artigo 11,§1º da Lei nº 1.060/50. 2. O recurso não merece
seguimento, ficando dispensada a submissão da matéria ao co-
legiado, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Quanto à preliminar de julgamento extra
petita invocada pelo apelante, sob o fundamento de que o autor
questionou a ilegalidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e a sen-
tença analisou-a sob o aspecto da inconstitucionalidade, não
lhe assiste razão. Vige no nosso sistema processual o princípio
iura novit cúria, ou seja, presume-se que o juiz conhece o direi-
to, assim a qualificação jurídica dada os fatos narrados pelo
autor não é considerada essencial para o sucesso da demanda.
De forma que, não há óbice ao magistrado em acatar o pedido
do autor, porém, por fundamentos diversos. Situação diversa
do que ocorre no julgamento extra petita, onde o magistrado
sentencia fora do que foi pedido, o que claramente não é o caso
dos autos. Quanto à ausência de todos os comprovantes, regis-
trar é preciso que, ao contrário do que pretende o recurso, des-
necessária a juntada de todos os comprovantes de pagamento
da taxa em questão. No caso dos autos, a condição de contribu-
inte está comprovada através da juntada de uma fatura de ener-
gia elétrica (f. 12). Tal documento, emitido pela Copel, é sufi-
ciente a demonstrar que o autor é contribuinte da taxa de ilumi-
nação pública. Essa alegação já foi apreciada e reiteradamente
rechaçada por este Tribunal, a exemplo do que foi decidido por
decisão monocrática na Apelação Cível nº 319096-1, desta câ-
mara e relatada pelo Desembargador Cunha Sobrinho, cujos
fundamentos ora reproduzo: "(...) Não é necessário que o autor
da ação apresente, com a petição inicial, todos os comprovan-
tes de pagamento das faturas de energia elétrica. Bastando que
haja a comprovação de que a parte autora foi contribuinte da
taxa de iluminação pública. E para isso basta o histórico enca-
minhado pela empresa arrecadadora, em atendimento à solici-
tação do juízo, que comprova que a apelada era contribuinte.
Ademais, como é de conhecimento geral, o não pagamento da
fatura de energia elétrica, na qual estava inclusa a cobrança da
taxa de iluminação pública, implica no corte de fornecimento
da energia elétrica, e como pode-se observar da fatura de fl. 09
a energia elétrica está sendo fornecida regularmente, donde se
retira que as faturas de energia elét5rica vêm sendo pagas pela
ora apelada." No mesmo sentido as decisões das Apelações

Cíveis nº 301.727-6 e 293.649-5, Rel. Des. J. Novochadlo, nº
304.803-3, Rel. Des. M. de Albuquerque, nº 308.782-5, Rel.
Des. L. L. de Oliveira. No tocante ao mérito, trata-se de repeti-
ção de indébito relativa à taxa de iluminação pública - TIP,
matéria por demais conhecida neste tribunal, onde está pacifi-
cado o entendimento de que é ilegal a sua exigência. Efetiva-
mente, o serviço de iluminação pública não se enquadra no que
dispõem os artigos 145, inciso II da Lei Fundamental e 77 e 79
do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". A restituição, por conseguinte, decorre
do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
inciso I, do Código Tributário Nacional. Por fim, no que con-
cerne ao pedido de prequestionamento dos artigos 283, 333,
inciso I, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, §
2º da Constituição Federal; artigos 165, inciso I e 168, inciso I
do Código Tributário Nacional; e artigo 11, §1º da Lei nº 1.060/
50, é de ser reproduzida, mais uma vez, a conclusão a que che-
gou o Juiz Substituto em 2º grau Xisto Pereira, ao encampar o
entendimento que vem sendo manifestado pelo Superior Tribu-
nal de Justiça em admitir o prequestionamento implícito. Tal se
deu, por exemplo, quando do julgamento da Apelação Cível e
Reexame Necessário nº 315751-1, onde o relator, em decisão
monocrática, assim destacou: Por fim, ficam prequestionados,
para os devidos fins, o artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos
2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283,
286 e seus incisos, 396, 604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da
Constituição da República e, artigos 165, I, 168, I ambos do
CTN, na medida em que o conteúdo de todos esses dispositi-
vos, ainda que de forma implícita, foram exaustivamente dis-
cutidos na presente decisão. Observado, assim, o requisito do
prequestionamento como condição de acesso às vias especial e
extraordinária, exigido nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do
STF. Nesse sentido é a recente jurisprudência das Turmas do
Superior Tribunal de Justiça: "A inexistência, no e. Tribunal de
origem, do prequestionamento explícito dos artigos elencados
como violados no recurso especial não prejudica o exame da
quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento que a ma-
téria objeto de irresignação tenha sido discutida. Precedentes"
(AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix Fischer); "O
prequestionamento implícito é admitido, desde que a tese de-
fendida no especial tenha sido efetivamente apreciada no Tri-
bunal recorrido à luz da legislação federal indicada" (AgRg no
Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon); "Somente
ocorre o prequestionamento implícito quando, não obstante a
falta de menção expressa do dispositivo que embasa a decisão,
o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo inferir-se qual o
dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorrido" (AgRg no
Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira); "A teor da
pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via es-
pecial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da
matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato
principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça
de questões federais não debatidas no tribunal de origem" (Resp
494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima); "Con-
quanto não conste expressamente qualquer menção no v. acór-
dão recorrido acerca dos dispositivos suscitados pelo agrava-
do, a matéria inserta nos mesmos - relativa à limitação dos ju-
ros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubitavelmente apre-
ciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se do chamado
prequestionamento implícito, cuja admissibilidade restou paci-
ficada pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça"
(AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Ministro Jorge Scar-
tezzini); "No que respeita à alegada ofensa dos arts. 896 e 899,
§ 1º, ambos do CPC, embora não conste expressamente men-
ção no v. acórdão recorrido acerca de tais dispositivos, a maté-
ria inserta nos mesmos, relativa ao procedimento da ação de
consignação em pagamento, foi apreciada e decidida pela e.
Corte a quo, tratando-se do prequestionamento implícito, cuja
admissibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste STJ.
Precedentes" (Resp 341649-DF, 4ª Turma, rel. Min. J. Scartez-
zini). Deste Tribunal, colham-se, na mesma esteira, os acór-
dãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel. Des. F. W. Bodziak e
1487, 11ª Câmara Cível, rel. Des. J. M. P. de Almeida, esse
último com o seguinte teor parcial da ementa: "Para o preen-
chimento do requisito do prequestionamento basta que a ques-
tão constitucional ou federal tenha sido decidida no pronunci-
amento recorrido, pouco importando se a manifestação sobre a
questão pelo órgão julgador decorreu do prévio debate desen-
volvido pelas partes, ou em razão do exame de ofício de deter-
minada matéria". 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso por estar em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante. Curitiba, 12 de junho de 2006 Ulysses Lopes

0023 . Processo/Prot: 0346988-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36124. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000609 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakaga-
wa Rampazzo. Apelado: Fabio Ideu Raimundo. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 78/89, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública referente ao período de agosto/99 a dezembro/02 - ob-
servada a prescrição qüinqüenal - com acréscimo de correção
monetária e juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença. A verba honorária foi
arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. O vencido re-
corre às fs. 91/101. Sustenta de início, que o autor não demons-
trou o pagamento do tributo cuja repetição pleiteia, através da
juntada de todos os comprovantes, os quais, nos termos do ar-
tigo 283, 333, I e 396 do Código de Processo Civil seriam do-
cumentos indispensáveis à propositura da demanda, e a impos-
sibilidade de sentença ilíquida. No mérito defende: a) - a cons-

titucionalidade da taxa de iluminação pública, na medida em
que o serviço foi colocado à disposição de todos os contribuin-
tes; b) - impossibilidade de repetição de indébito face a legali-
dade da cobrança. Por último pleiteia, para fins de prequestio-
namento, a manifestação expressa sobre os artigos 283, 333,
inciso I, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, §
2º da Constituição Federal; artigos 165, inciso I e 168, inciso I
do Código Tributário Nacional e artigo 11, §1º da Lei nº 1060/
50. Não foram apresentadas contra-razões. 2. O recurso não
merece seguimento, ficando dispensada a submissão da maté-
ria ao colegiado, nos termos do disposto no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. Inicialmente, cumpre registrar
que ao contrário do que pretende o apelante, desnecessária a
juntada de todos os comprovantes de pagamento da taxa em
questão. Essa alegação já foi apreciada e reiteradamente recha-
çada por este Tribunal, a exemplo do que foi decidido por deci-
são monocrática na Apelação Cível nº 307.583-8, desta câmara
e relatada pelo Juiz substituto em 2º grau Xisto Pereira, cujos
fundamentos ora reproduzo: "A juntada de uma única fatura no
processo de conhecimento prova a condição de contribuinte,
isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).". No caso dos autos, a autora
comprovou a sua condição de contribuinte através da juntada
de fatura de energia elétrica (f. 09) e do histórico fornecido
pela Copel (f. 22). Ressalte-se, ademais, que consoante assen-
tado na decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº
308782-5, rel. Des. L. L. de Oliveira, "..., não é razoável exi-
gir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha
consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco)
anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve
levar em consideração o que de ordinário acontece na socieda-
de, bem como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível
a juntada das faturas, postergando-se a aferição do valor devi-
do para a fase de liquidação da sentença. Note que a compro-
vação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante
relato da empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no
caso a Copel.". Já a alegação de impossibilidade de sentença
ilíquida carece de legitimidade a argüição pelo recorrente. O
disposto no parágrafo único do artigo 459 do Código de Pro-
cesso Civil destina-se ao autor, cabendo unicamente a este a
argüição de inobservância desta regra quando for a hipótese. É
o que se extrai dos comentários da obra "Código de Processo
Civil" de Theotonio Negrão, Saraiva - São Paulo, 37ª edição, p.
499: "Art. 459: 10b. A regra do § ún. 'destina-se ao autor, quan-
do tiver direito à sentença liquida. Somente ele tem legitimida-
de para pedir sua anulação'. (RSTJ 143/178). No mesmo senti-
do: RSTJ 74/354; STJ-4ª Turma, REsp 145.246-SP, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, j. 18.8.98, não conheceram, v.u., DJU
3.11.98, p. 149)". No tocante ao mérito propriamente dito, tra-
ta-se de repetição de indébito relativo à taxa de iluminação
pública - TIP, matéria por demais conhecida neste tribunal, onde
está pacificado o entendimento de que é ilegal a sua exigência.
Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra
no que dispõem os artigos 145, II da Constituição Federal e 77
e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletivi-
dade, ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais
sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repeti-
ções, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo
Tribunal Federal: "O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa". A restituição, por conseguinte,
decorre do pagamento de tributo indevido, nos termos no arti-
go 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. Por fim, no
que concerne ao pedido de prequestionamento aos artigos 283,
333, inciso I, 396 e 604, todos do Código de Processo Civil,
artigo 145, § 2º, da Constituição Federal, artigos 165, inciso I e
168, inciso I do Código Tributário Nacional, e artigo 11, §1º da
Lei n.º 1060/50, é de ser reproduzida, mais uma vez, a conclu-
são a que chegou o Juiz Substituto em 2º grau Xisto Pereira, ao
encampar o entendimento que vem sendo manifestado pelo
Superior Tribunal de Justiça em admitir o prequestionamento
implícito. Tal se deu, por exemplo, quando do julgamento da
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 315751-1, onde o
relator, em decisão monocrática, assim destacou: "Por fim, fi-
cam prequestionados, para os devidos fins, o artigo 1º do De-
creto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/42;
artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396, 604 todos do
CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da República e, artigos
165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que o conteúdo de
todos esses dispositivos, ainda que de forma implícita, foram
exaustivamente discutidos na presente decisão. Observado, as-
sim, o requisito do prequestionamento como condição de aces-
so às vias especial e extraordinária, exigido nas Súmulas 211
do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a recente jurispru-
dência das turmas do Superior Tribunal de Justiça: "A inexis-
tência, no e. Tribunal de origem, do prequestionamento explí-
cito dos artigos elencados como violados no recurso especial
não prejudica o exame da quaestio, sendo suficiente para o seu
conhecimento que a matéria objeto de irresignação tenha sido
discutida. Precedentes" (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma,
Min. Félix Fischer); "O prequestionamento implícito é admiti-
do, desde que a tese defendida no especial tenha sido efetiva-
mente apreciada no Tribunal recorrido à luz da legislação fede-
ral indicada" (AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra
Eliana Calmon); "Somente ocorre o prequestionamento implí-
cito quando, não obstante a falta de menção expressa do dispo-
sitivo que embasa a decisão, o seu conteúdo tenha sido discuti-
do, podendo inferir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo
acórdão recorrido" (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Mi-
nistro Castro Meira); "A teor da pacífica e numerosa jurispru-
dência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestio-
namento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional.
A exigência tem como desiderato principal impedir a condução
ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não deba-
tidas no tribunal de origem" (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima); "Conquanto não conste expressa-
mente qualquer menção no v. acórdão recorrido acerca dos dis-
positivos suscitados pelo agravado, a matéria inserta nos mes-
mos - relativa à limitação dos juros remuneratórios em 12% ao
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ano - foi indubitavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte
a quo. Trata-se do chamado prequestionamento implícito, cuja
admissibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste
Superior Tribunal de Justiça" (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª
Turma, Ministro Jorge Scartezzini); "No que respeita à alegada
ofensa dos arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não
conste expressamente menção no v. acórdão recorrido acerca
de tais dispositivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao
procedimento da ação de consignação em pagamento, foi apre-
ciada e decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequesti-
onamento implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela
Corte Especial deste STJ. Precedentes" (Resp 341649-DF, 4ª
Turma, rel. Min. J. Scartezzini). Deste Tribunal, colham-se, na
mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel.
Des. F. W. Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível, rel. Des. J. M. P.
de Almeida, esse último com o seguinte teor parcial da ementa:
"Para o preenchimento do requisito do prequestionamento bas-
ta que a questão constitucional ou federal tenha sido decidida
no pronunciamento recorrido, pouco importando se a manifes-
tação sobre a questão pelo órgão julgador decorreu do prévio
debate desenvolvido pelas partes, ou em razão do exame de
ofício de determinada matéria". 3. Por tais fundamentos, com
fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso por estar em manifesto confronto
com atual jurisprudência dominante. Curitiba, 12 de junho de
2006 Ulysses Lopes

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05432

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Djalma Sigwalt 001 0338181-7
Flavio Pereira Teixeira 001 0338181-7
José Macias Nogueira Júnior 001 0338181-7
Marcia Regina Rodacoski 001 0338181-7

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0338181-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/213796. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000154 Cobrança. Apelan-
te: Leonardo Goedert. Advogado: Flavio Pereira Teixeira. Ape-
lado: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná-faep, Sindicato
Rural de Ivaiporã. Advogado: José Macias Nogueira Júnior,
Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

I Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05468

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Timoteo dos Santos 006 0334755-1
Ailton Nunes da Silva 002 0322311-8
Alfredo Schwenning 001 0099774-8
Carlos Renato Cunha 003 0333343-7
Celso Aparecido Ribas Bueno 010 0341120-9
Celso Zamoner 008 0337988-2
Cristiane Maria Haggi Favero 013 0337102-2
Eduardo Vida Leal Filho 011 0341971-6
Erlon de Faria Pilati 001 0099774-8
Fabio Cezar Leria 006 0334755-1
Francine Ricardo 007 0335906-2/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0099774-8
Jaime Oliveira Penteado 001 0099774-8
João Carlos Poletto 007 0335906-2/01
João Graciano Campos Lustosa 001 0099774-8
Jonas Roberto Justi Waszak 001 0099774-8
Jorge Rafael Santar 001 0099774-8
Lucia Maria Maia Butture 012 0342370-3
Luis Rafaele Amorese 005 0333439-8
Luiz Fernando Feltran 012 0342370-3
Marcelo Gutervil 009 0338069-6

014 0319229-0/01
Margarida Leoni Dahne 006 0334755-1
Maria Elizabeth Jacob 003 0333343-7

004 0333413-4
008 0337988-2

Martim Francisco Ribas 009 0338069-6
010 0341120-9

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 006 0334755-1
009 0338069-6

Regina Cristina F. d. L. Vieira 005 0333439-8
Reginaldo Monticelli 013 0337102-2
Ricardo Zanata Miranda 001 0099774-8
Ronaldo Gusmão 004 0333413-4
Rony Dreger 001 0099774-8
Rosana Garcia Quiza 001 0099774-8
Sandro Henrique Trovão 011 0341971-6
Silmar Ferreira Ditrich 014 0319229-0/01
Thaís Martha Welter de Moura 011 0341971-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0099774-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2000/115190. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000001166 Prestação de Contas. Agra-
vante: Moinho Rio Negro Ltda, Romeu José Massignan. Advo-
gado: Rosana Garcia Quiza, Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado, Ricardo Zanata Miranda, Rony Dre-
ger. Agravado: Banco Bamerindus SA. Advogado: Erlon de Faria
Pilati, Alfredo Schwenning, João Graciano Campos Lustosa,
Jonas Roberto Justi Waszak, Jorge Rafael Santar. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Pro-

ferido: no protocolado sob nº 2005.00201392

Indefiro por falta de amparo legal (art. 45, CPC). Intime-se e
arquive-se. Em 11/05/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0322311-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154526. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001060 Repetição de Indébito.
Apelante: Antonio Carlos de Lima. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. - APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS SATISFATORIAMENTE ARBITRADOS - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Trata-se de apelação cível da r. sen-
tença que, em ação de repetição de indébito, interposta pelo
contribuinte em face do Município de Ponta Grossa, julgou
procedente o pedido inicial, para condenar o réu a restituir à
parte autora os valores recebidos a título de iluminação pública
nos últimos cinco anos que antecederam a distribuição da peti-
ção inicial (considerando-se os valores trazidos às fls. 16 e seus
históricos), sobre os quais incidirão correções monetárias, cal-
culadas pela média do IGP/DI e INPC/IBGE e juros de mora
calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julga-
do. Como conseqüência, o Município foi condenado ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$
30,00. Inconformado, o contribuinte recorreu alegando em sín-
tese, que os honorários advocatícios fixados são aviltantes e
requerendo que os mesmos sejam majorados entre R$ 200,00 a
R$ 600,00, conforme prescreve a tabela de honorários da OAB/
PR. Devidamente intimada, a apelada não apresentou contra-
razões de recurso. A Douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso in-
terposto. É o relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo
assim, DECIDO: A nova redação dada ao artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
órgão colegiado, cabendo agravo da referida decisão. No en-
tanto, frise-se que, quando manifestamente inadmissível ou in-
fundado o agravo, o tribunal condenará o agravante ao paga-
mento de multa prevista no § 2? do mencionado dispositivo.
No caso dos autos, o julgamento monocrático se impõe, vez
que a discussão sobre a "impossibilidade de cobrança da taxa
de iluminação pública", tornou-se pacífica, tanto nos TRIBU-
NAIS SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA
e no EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julga-
dos milhares de ações idênticas a esta. Quanto à verba honorá-
ria fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 30,00, pugna o contribu-
inte sejam majorados os honorários advocatícios "entre R$
200,00 a R$ 600,00". Na verdade, contraria o bom senso e os
ditames da justiça a pretensão de que os honorários advocatíci-
os venham a ser fixados em um montante igual ou maior o pro-
veito econômico perseguido pelo autor, bem como o valor atri-
buído à causa. Em diversas ações idênticas a esta, me posicio-
nei no sentido de fixar o valor em R$ 80,00 (oitenta reais) a
título de honorários advocatícios, no entanto, é adequada, no
caso, a verba honorária fixada, ainda que de pequeno valor
porque, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese
vitoriosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos
Tribunais Superiores, os honorários advocatícios devem guar-
dar verdadeira relação com o proveito econômico obtido pelo
autor. Mudei o meu posicionamento, em face das milhares de
ações movidas pelo mesmo profissional em face do Município
de Ponta Grossa, com idêntica causa de pedir e pedido e levan-
do em consideração o grau de zelo do profissional, a natureza e
importância da causa, o trabalho apresentado e o tempo exigi-
do para o seu serviço, passando a fixar em 10% sobre o valor
da condenação. O então Juiz ROGÉRIO COELHO, hoje De-
sembargador, muito bem analisou a questão por ocasião do jul-
gamento do AI nº 261.906-3, que obteve votação unânime na
Terceira Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Para-
ná, "in litteris": "... é razoável se interpretar que existe uma
verdadeira inversão de valores no desejo do profissional de re-
ceber, em uma quantidade muito grande de demandas iguais,
honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois o direi-
to desta deixa de ser o foco principal da ação, como sempre
deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado que re-
presentam, apenas, uma conseqüência do direito obtido. Tem-
se a impressão de que não é a parte que está se servindo do
advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado que
está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
Ademais, a matéria, já foi objeto de inúmeras discussões, sen-
do de entendimento majoritário do extinto Tribunal de Alçada
do Paraná a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor
da condenação, a teor do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º,
ambos do Código de Processo Civil. No entanto, sob pena de
incorrer em reformatio in pejus, deve ser mantida a presente
verba honorária fixada em primeira instância. Além do que,
totalmente irrelevante, outrossim, é a menção à remuneração
dos escrivães, presente no recurso interposto pelo demandante.
A esse respeito, já me manifestei pela 8ª Câmara Cível do ex-
tinto Tribunal de Alçada do Paraná, com decisão unânime: "Res-

salta-se que a verba honorária nenhum vínculo tem com o valor
das custas a serem recolhidas, não podendo ser comparado o
serviço prestado pelo Cartório com a condenação sucumbenci-
al" (AC nº 0261.128-9, Relator Juiz Dimas Ortêncio de Melo,
julgado em 10/08/2004). Ademais, como no Estado do Paraná
as serventias cíveis não são oficializadas, os percentuais aufe-
ridos pelos escrivães são calculados tendo como base exata-
mente a quantidade de causas ajuizadas nos cartórios cíveis.
Portanto, não tendo optado pela formação de litisconsórcio, não
pode a parte autora recorrer insurgindo-se com relação aos gan-
hos desses serventuários, que desenvolvem atividades de ex-
trema importância ao Poder Judiciário, não podendo ser me-
nosprezadas. Assim, no caso em exame, deve ser mantida a
verba honorária fixada pelo Juízo sentenciante. DECISÃO Ex
positis, nego provimento ao recurso de apelação, a fim de man-
ter incólume a r. sentença prolatada, que faço com fulcro no
artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima
delineados. Curitiba, 13 de junho 2006. DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO Relator

0003 . Processo/Prot: 0333343-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184073. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000581 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Apelado: José Maria de Freitas. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Guimarães da Costa. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados. 1 - Trata-se de recurso de apelação cível,
interposto em face da r. decisão que julgou procedente o pedi-
do inicial, para condenar o Município de Londrina a restituir
os valores pagos pela parte autora a título de taxa de ilumina-
ção pública, acrescidos de correção monetária pelo mesmo ín-
dice empregado pelo município na atualização de seus créditos
tributários desde o respectivo desembolso, e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado da
decisão, observando o prazo prescricional qüinqüenal. Referi-
da decisão condenou o requerido ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, estes fixados em R$100,00 (cem re-
ais). Irresignado, o apelante sustentou, em suas razões recur-
sais de fls.85/95, preliminarmente, a ocorrência de julgamento
extra petita. Aduziu a ausência de prova do pagamento do tri-
buto alvo da controvérsia, considerando que o apelado não ane-
xou aos autos cópia do comprovante de pagamento do tributo,
o que caracterizaria a carência de ação. Defendeu a constituci-
onalidade da taxa de iluminação pública e a conseqüente im-
possibilidade da repetição dos valores devidos, ressaltando que
as taxas são cobradas em benefício da própria coletividade.
Afirmou que a parte apelada se beneficiou dos serviços presta-
dos ou colocados à sua disposição, sendo justo que o custo seja
por ela suportado, sob pena de enriquecimento ilícito. Com re-
lação aos honorários advocatícios, afirmou que a parte autora
não decaiu em parte mínima do pedido, uma vez que houve o
reconhecimento da prescrição qüinqüenal, razão pela qual deve
ser aplicada a sucumbência recíproca. Pré-questionou os arti-
gos 333, 283, 396 e 604 do CPC, artigo 145, § 2º da Constitui-
ção Federal, artigos 165, I e 168, I do Código Tributário Naci-
onal e artigo 11, §1º da Lei nº. 1.060/50. O apelado apresentou
contra-razões (fls. 98/102) pugnando pela manutenção da sen-
tença. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça,
em seu parecer de fls. 112/118, manifestou-se pela não proce-
dência da apelação cível. Após, vieram-me os autos conclusos
para julgamento. DECISÃO: 2 - A questão posta em exame
comporta análise imediata por parte deste Relator. Consoante
prerrogativa inserta na nova redação dada ao artigo 557, do
Código de Processo Civil, que objetiva desobstruir a pauta dos
Tribunais ao efeito de permitir maior celeridade à prestação
jurisdicional, faculta-se ao Relator que negue seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão
colegiado. In casu, a decisão ora recorrida encontra-se ampara-
da na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudência pacífica do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula 670, do STF: "O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa". A jurisprudência, por sua vez, já se manifestou rei-
teradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilidade
da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípios.
Em recente decisão monocrática o Min. Celso de Melo decidiu
da seguinte forma: "... Sustenta-se, também, a constitucionali-
dade da taxa de iluminação pública. Não assiste razão ao Mu-
nicípio recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de
iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto deste
processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que,
ao julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em
análise, fixou entendimento no sentido de que, não se tratando
de serviço público específico e divisível, torna-se inexigível a
cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - AI
288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM - AI 527.900/MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/RJ, Rel. Min.
MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GAL-
VÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.).
Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal formulou enunciado sumular que consubstan-
cia esse entendimento (Súmula 670): "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa (...)" (STF - AI
n.º 582767/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado em 23/02/
2006. DJ: 21/03/2006, p. 42). Confiram-se ainda os seguintes
precedentes: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE
COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CON-
TROLE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domiciliar e
de iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à pres-
tação de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de serem

cobradas senão por via do produto de impostos. Precedentes.
3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no controle
difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99 apenas se
impõe no controle concentrado de constitucionalidade. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF - AI n.º 515783/RJ.
Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em 22-06-05.
DJ: 05-08-05). "APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JU-
ROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANU-
TENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES STJ - HONO-
RÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não
se encontrando o serviço prestado pela taxa de iluminação pú-
blica revestido dos requisitos de especificidade e divisibilida-
de, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a instituiu in-
fringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II. 3. Da repe-
tição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de le-
gislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve o
ente público restituir os valores indevidamente arrecadados. 4.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado". (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello. Julgado em
12-07-05). Cuidando-se de tributo inconstitucional, é indevido
o pagamento da taxa de iluminação pública. Assim, correto o
entendimento do douto juiz singular ao condenar o Município
de Londrina a restituir os valores pagos pelo autor a título de
taxa de iluminação pública. Julgamento extra petita. Não pro-
cede o argumento apresentado pelo município de Londrina, no
sentido de que a decisão seria extra petita, pois o reconheci-
mento da inconstitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública é condição para a condenação do Município na
repetição do indébito. Antes do juiz apreciar a questão princi-
pal - no caso a repetição do indébito - obrigatoriamente o toga-
do deverá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja,
a inconstitucionalidade da legislação municipal. Assim, não
merece reforma a sentença nesse ponto. Documentos indispen-
sáveis à propositura da ação A outra preliminar suscitada pelo
Município de Londrina, no sentido de que o Apelado não jun-
tou os documentos indispensáveis à propositura da ação, não
merece ser acolhida. As faturas e comprovantes de pagamento
não constituem documentos indispensáveis à propositura da
ação, considerando que tais documentos somente seriam ne-
cessários na fase de liquidação, quando da apuração do quan-
tum a ser restituído. Nesse sentido, a recente jurisprudência
deste egrégio Tribunal: "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍ-
FICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispen-
sável a apresentação de comprovante de pagamento no ato da
propositura de ação de repetição de indébito, bastando que se
comprove a exigência de tributo indevido. Tais documentos só
se tornam necessários no momento da liquidação da sentença.
(...)" (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-
2 - 14ª Câmara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado
em: 16/11/2005) Tratando-se de repetição de indébito, o que é
indispensável é a comprovação da qualidade regular de contri-
buinte do tributo. Pelos documentos juntados com a inicial, é
possível atribuir ao autor a qualidade de contribuinte regular
da taxa de iluminação pública em discussão, pelo que, não há
que se falar em ausência de documentos indispensáveis à pro-
positura da ação, como pretende o Município. Da sucumbência
mínima. Pretende o apelante o reconhecimento da sucumbên-
cia recíproca, sustentando que o autor não decaiu em parte mí-
nima do pedido, uma vez que houve o reconhecimento da pres-
crição qüinqüenal. Contudo, não lhe assiste razão, encontran-
do-se escorreito o entendimento do douto magistrado mono-
crático, uma vez que o Município foi sucumbente na maior parte
do pedido, e o autor em parcela mínima (prescrição). Logo, nos
termos do parágrafo único do art. 21 do CPC, se um litigante
decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por in-
teiro, pelas despesas e honorários, devendo a sentença ser man-
tida também nesse ponto. Prequestionamento Quanto ao pré-
questionamento, desnecessária a referência expressa a todos os
artigos mencionados, uma vez que houve o pronunciamento
suficiente sobre a matéria suscitada no apelo, com a indicação
dos fundamentos que levaram ao convencimento do julgador.
Nestes termos, não deve prosperar o pleito do apelante, no to-
cante ao prequestionamento explícito das normas citadas nas
razões de apelo. 3 - Destarte, nos termos do artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso in-
terposto pelo Município de Londrina, mantendo-se, a r. senten-
ça em sua integralidade. 4 - Publique-se. 5 - Intimem-se. Curi-
tiba, 31 de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA JUIZ
RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0333413-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184003. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000821 Repetição de Indébito.
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Vistos. Trata-se de recurso de apelação cível nº 333.413-4, in-
terposto em face da r.decisão proferida nos autos de ação de
repetição de indébito nº821/2004, que julgou procedente o pe-
dido para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da co-
brança de TIP e condenar o Município de Londrina a restituir
os valores pagos indevidamente pelo autor, acrescido de corre-
ção monetária pelo mesmo índice empregado pelo Município
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na atualização de seus créditos tributários desde o respectivo
desembolso, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
Referida decisão condenou o Município ao pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios no valor de R$100,00 (cem re-
ais), atento as diretrizes do artigo 20, §4° do CPC. O Municí-
pio de Londrina, em suas razões recursais de fls. 66/85, afir-
mou que o contribuinte não anexou aos autos os documentos
comprobatórios do pagamento que visa repetir, indispensáveis
a propositura da ação, nos termos do art.283 do CPC. Defen-
deu a constitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública, na medida que atende aos requisitos de divisibilidade
e especificidade, alegando que o serviço prestado foi usufruído
pelo contribuinte. Sustentou que o pedido de repetição de indé-
bito deve ser indeferido, pois o autor se beneficiou dos servi-
ços prestados pelo município. Prequestionou os seguintes arti-
gos: 1° e 3° da Lei 20.910/32; 2° da Lei 4.597/42; 333, inciso I,
283, 396 e 604 todos do CPC;145, §2º da CF; 165 inciso I do
CTN. Por fim, requereu a fixação da verba honorária conforme
o artigo 11, §1°, da Lei 1.060/50, no limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. Devidamente intimado, o
autor apresentou contra-razões recursais às fls.88/92. Nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em seu pare-
cer de fls. 102/107, manifestou-se pelo não seguimento do re-
curso do município ou pelo provimento parcial, com fito de
reduzir os honorários advocatícios fixados. Após, vieram-me
os autos conclusos para análise e julgamento. DECISÃO. 2 - A
questão posta em exame comporta análise imediata por parte
deste Relator. Consoante prerrogativa inserta na nova redação
dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil, que objetiva
desobstruir a pauta dos Tribunais ao efeito de permitir maior
celeridade à prestação jurisdicional, faculta-se ao Relator que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a ma-
nifestação do órgão colegiado. In casu, a decisão ora recorrida
encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudên-
cia pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula
670, do STF: "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa". A jurisprudência, por sua vez, já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios. Em recente decisão monocrática o Min. Celso de
Melo decidiu da seguinte forma: "... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): "O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa (...)"
(STF - AI n.º 582767/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 23/02/2006. DJ: 21/03/2006, p. 42). Confiram-se ainda os
seguintes precedentes: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEI-
TOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONTROLE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domi-
ciliar e de iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas
à prestação de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de
serem cobradas senão por via do produto de impostos. Prece-
dentes. 3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no
controle difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99
apenas se impõe no controle concentrado de constitucionalida-
de. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI n.º
515783/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em
22-06-05. DJ: 05-08-05). "APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado". (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). É necessário ressaltar que no
caso sub judice a sentença condenou apenas à devolução das
quantias pagas a título de Taxa de Iluminação Pública (TIP).
Logo, não há interesse recursal acerca da Contribuição de Ilu-
minação Pública. Assim, agiu com acerto o douto juiz singular
ao condenar o Município de Londrina a restituir os valores pa-
gos pelo autor a título de taxa de iluminação pública. Docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação O argumento do
Município no sentido de que o apelado não juntou os docu-

mentos indispensáveis à propositura da ação, não merece ser
acolhido. As faturas e comprovantes de pagamento não consti-
tuem documentos indispensáveis à propositura da ação, consi-
derando que tais documentos somente seriam necessários na
fase de liquidação, quando da apuração do quantum a ser resti-
tuído. Nesse sentido, a recente jurisprudência deste egrégio
Tribunal: "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. (...)" (TJPR -
Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª Câ-
mara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/11/
2005) Tratando-se de repetição de indébito, o que é indispen-
sável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte do
tributo. Pelos documentos juntados com a inicial, é possível
atribuir à autora a qualidade de contribuinte regular da taxa de
iluminação pública em discussão. Cumpre observar que o ar-
gumento do apelante de que as autora não pode fazer pedidos
genéricos, não deve prosperar uma vez que a real quantia devi-
da ao autor será apurada em liquidação de sentença. Honorári-
os advocatícios Em relação ao pleito de redução da verba ho-
norária, infere-se que assiste razão ao apelante. Esta Câmara
tem se posicionado reiteradamente a respeito da fixação dos
honorários advocatícios, nas ações de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública, fixando-os no valor de R$ 80,00
(oitenta reais). A verba honorária deve ser baseada em critérios
que guardem a mínima correspondência com a responsabilida-
de assumida pelo advogado, em quantia razoável que não pe-
nalize severamente o vencido, mas que não seja aviltante, sob
pena de violação ao princípio da justa remuneração do trabalho
profissional. Como regra geral, nas causas em que restar venci-
da a Fazenda Pública, o Juiz toma por base o artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, que consagra o princípio eqüitativo
para fixação da verba honorária. Desta forma, em observância
ao previsto no art.20, § 4º, do Código de Processo Civil, aten-
didas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, quais
sejam: o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (§ 3º),
fixo a verba honorária em R$ 80,00 (oitenta reais), atendendo a
precedentes desta Câmara. Prequestionamento. Quanto ao pré-
questionamento, desnecessária a referência expressa a todos os
artigos mencionados, uma vez que houve o pronunciamento
suficiente sobre a matéria suscitada no apelo, com a indicação
dos fundamentos que levaram ao convencimento do julgador.
Nestes termos, não deve prosperar o pleito do apelante, no to-
cante ao prequestionamento explícito das normas citadas nas
razões de apelo. DECISÃO: 3 - Destarte, nos termos do artigo
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provi-
mento ao recurso interposto pelo Município, tão somente para
fixar a verba honorária em R$ 80,00 (oitenta reais), atendendo
a precedentes desta Câmara. 4 - Publique-se. 5 - Intimem-se.
Curitiba, 31 de maio de 2006. J. J. GUIMARÃES DA COSTA
JUIZ RELATOR
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Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Diamante Amorese, Marilisa
Gatti Staut. Advogado: Luis Rafaele Amorese. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revisor:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de Apelação Cível nº 333.439-8,
interposto em face da decisão proferida nos autos de ação de
repetição de indébito nº 838/2004, que julgou procedente o
pedido para o fim de reconhecer a inconstitucionalidade da
cobrança de TIP e condenar o Município de Londrina a resti-
tuir os valores pagos indevidamente pela parte autora, acresci-
do de correção monetária pelo mesmo índice empregado pelo
município na atualização de seus créditos tributários desde seu
respectivo desembolso, e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês a contar do trânsito em julgado, observando o prazo
prescricional qüinqüenal. Referida decisão condenou o Muni-
cípio ao pagamento das custas e honorários advocatícios no
valor de R$100,00 (cem reais), atento às diretrizes do artigo
20, §4° do CPC. O Município de Londrina, em suas razões
recursais de fls. 84/98, afirmou que a contribuinte não anexou
aos autos os documentos comprobatórios do pagamento que
visa repetir, indispensáveis a propositura da ação, nos termos
do art.283 do CPC. Defendeu a constitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, na medida que atende aos
requisitos de divisibilidade e especificidade, alegando que o
serviço prestado foi usufruído pelo contribuinte. Sustentou que
o pedido de repetição de indébito deve ser indeferido, pois o
autor se beneficiou dos serviços prestados pelo município. Pre-
questionou os seguintes artigos: 1° e 3° da Lei 20.910/32; 2° da
Lei 4.597/42; 333, inciso I, 283, 396 e 604 todos do CPC;145,
§2º da CF; 165 inciso I do CTN. Por fim, requereu a fixação da
verba honorária conforme o artigo 11, §1°, da Lei 1.060/50, no
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Devidamente intimado, o autor apresentou contra-razões recur-
sais às fls.101/106. Nesta instância, a douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, em seu parecer de fls. 117/124, manifestou-se
pelo não provimento da apelação cível. Após, vieram-me os
autos conclusos para análise e julgamento. DECISÃO. 2 - A
questão posta em exame comporta análise imediata por parte
deste Relator. Consoante prerrogativa inserta na nova redação
dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil, que objetiva
desobstruir a pauta dos Tribunais ao efeito de permitir maior
celeridade à prestação jurisdicional, faculta-se ao Relator que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a ma-
nifestação do órgão colegiado. In casu, a decisão ora recorrida
encontra-se amparada na Súmula n.º 670 do STF e jurisprudên-
cia pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, conforme se infere a seguir: Súmula
670, do STF: "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa". A jurisprudência, por sua vez, já
se manifestou reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a
impossibilidade da cobrança de taxa de iluminação pública pelos
Municípios. Em recente decisão monocrática o Min. Celso de
Melo decidiu da seguinte forma: "... Sustenta-se, também, a
constitucionalidade da taxa de iluminação pública. Não assiste
razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à co-
brança da taxa de iluminação pública, a controvérsia constitu-
cional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo Tri-
bunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emerge
do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido de
que, não se tratando de serviço público específico e divisível,
torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-756,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 270.006/MS, Rel. Min. SE-
PÚLVEDA PERTENCE - AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍ-
CIO CORRÊA - AI 288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM -
AI 527.900/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 228.029/
RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 233.332/RJ, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO - RE 278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SIL-
VEIRA, v.g.). Cabe referir, ainda, por relevante, que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular que
consubstancia esse entendimento (Súmula 670): "O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa (...)"
(STF - AI n.º 582767/RJ. Rel. Min. Celso de Mello. Julgado
em 23/02/2006. DJ: 21/03/2006, p. 42). Confiram-se ainda os
seguintes precedentes: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXA
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEI-
TOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONTROLE DIFUSO. 1. ... 2. Taxas de coleta de lixo domici-
liar e de iluminação pública. Tratando-se de taxas vinculadas à
prestação de serviços de caráter geral, são insusceptíveis de
serem cobradas senão por via do produto de impostos. Prece-
dentes. 3. Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade no
controle difuso. A aplicação do artigo 27 da Lei n. 9.868/99
apenas se impõe no controle concentrado de constitucionalida-
de. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - AI n.º
515783/RJ. Primeira Turma. Rel. Min. Eros Grau. Julgado em
22-06-05. DJ: 05-08-05). "APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ALTERAÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-
DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de
iluminação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados. 4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pa-
cificado o entendimento de que, na restituição de indébito tri-
butário, os juros devem observar o disposto no § 1º, do art.
161, do CTN, guardando, por uma questão de isonomia, o mes-
mo critério de quando o tributo é cobrado". (Acórdão n.º 1234.
Décima Sétima Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Mello. Julgado em 12-07-05). É necessário ressaltar que no
caso sub judice a sentença condenou apenas à devolução das
quantias pagas a título de Taxa de Iluminação Pública (TIP).
Logo, não há interesse recursal acerca da Contribuição de Ilu-
minação Pública. Assim, agiu com acerto o douto juiz singular
ao condenar o Município de Londrina a restituir os valores pa-
gos pelo autor a título de taxa de iluminação pública. Docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação O argumento do
Município no sentido de que o apelado não juntou os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, não merece ser
acolhido. As faturas e comprovantes de pagamento não consti-
tuem documentos indispensáveis à propositura da ação, consi-
derando que tais documentos somente seriam necessários na
fase de liquidação, quando da apuração do quantum a ser resti-
tuído. Nesse sentido, a recente jurisprudência deste egrégio
Tribunal: "AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. (...)" (TJPR -
Apelação Cível e Reexame Necessário n.º 299.081-2 - 14ª Câ-
mara Cível - Rel. Fernando Wolff Bodziak - julgado em: 16/11/
2005) Tratando-se de repetição de indébito, o que é indispen-
sável é a comprovação da qualidade regular de contribuinte do
tributo. Pelos documentos juntados com a inicial, é possível
atribuir à autora a qualidade de contribuinte regular da taxa de
iluminação pública em discussão. Cumpre observar que o ar-
gumento do apelante de que a autora não pode fazer pedidos
genéricos, não deve prosperar uma vez que a real quantia devi-
da ao autor será apurada em liquidação de sentença. Honorári-
os advocatícios Em relação ao pleito de redução da verba ho-
norária, infere-se que assiste razão ao apelante. Esta Câmara
tem se posicionado reiteradamente a respeito da fixação dos
honorários advocatícios, nas ações de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública, fixando-os no valor de R$ 80,00
(oitenta reais). A verba honorária deve ser baseada em critérios
que guardem a mínima correspondência com a responsabilida-
de assumida pelo advogado, em quantia razoável que não pe-
nalize severamente o vencido, mas que não seja aviltante, sob

pena de violação ao princípio da justa remuneração do trabalho
profissional. Como regra geral, nas causas em que restar vencida
a Fazenda Pública, o Juiz toma por base o artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, que consagra o princípio eqüitativo
para fixação da verba honorária. Desta forma, em observância
ao previsto no art.20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendi-
das as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, quais
sejam: o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (§ 3º), fixo a
verba honorária em R$ 80,00 (oitenta reais), atendendo a prece-
dentes desta Câmara. Prequestionamento. Quanto ao pré-questi-
onamento, desnecessária a referência expressa a todos os artigos
mencionados, uma vez que houve o pronunciamento suficiente
sobre a matéria suscitada no apelo, com a indicação dos funda-
mentos que levaram ao convencimento do julgador. Nestes ter-
mos, não deve prosperar o pleito do apelante, no tocante ao pre-
questionamento explícito das normas citadas nas razões de ape-
lo. 3 - Destarte, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto pelo
Município, tão somente para fixar a verba honorária em R$ 80,00
(oitenta reais), atendendo a precedentes desta Câmara. 4 - Publi-
que-se. 5 - Intimem-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. J. J. GUI-
MARÃES DA COSTA JUIZ RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0334755-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/196151. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000758 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Cleudi Gomes SA. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Fabio Cezar Leria. Réu: Muni-
cípio de Carambeí. Advogado: Margarida Leoni Dahne, Adria-
na Timoteo dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Despa-
cho:

VISTOS, ETC. Trata-se de reexame necessário em face da sen-
tença proferida nos autos de Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito nº. 758/2004,
movida por Cleudi Gomes de Sá em desfavor do Município de
Carambeí, que declarou a inexistência da obrigação tributária
relativa à taxa de iluminação pública instituída pelo Municí-
pio, condenando-o a restituir os valores pagos no período de
vigência da Lei Municipal nº. 125/99, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido, acres-
cido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da decisão (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação da sentença. Referida
decisão, considerando que a autora sucumbiu em parte míni-
ma, condenou a parte ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o montante a ser restituído. Não houve apresentação de
recurso voluntário. A douta Procuradoria Geral de Justiça, em
seu parecer de fls.76/80, manifestou-se pelo não conhecimento
do reexame necessário, ou no mérito pelo seu desprovimento,
mantendo-se a r. sentença. É o relatório, em síntese. DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or, dispensando a manifestação do órgão colegiado. É o caso
dos autos. O Reexame Necessário não deve ser conhecido, nos
termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 475 do CPC. Apesar da
sentença ter proferido obrigação ilíquida, deve ser atendida a
finalidade da norma processual, interpretando-se o alcance da
expressão "valor certo". O STJ adotou entendimento de que tal
valor, no caso de ser ilíquida a condenação, deve ser baseado
no valor da causa, para verificação do cabimento do reexame
necessário. Sobre o tema, confira-se: "... o 'valor certo' referido
no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação
da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o
valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com
o parâmetro limitador do reexame necessário. Entender de modo
diverso, pretendendo remeter a causa à revisão obrigatória do
tribunal toda vez que o valor seja ilíquido implica dizer que
toda ação onde se discutir benefícios previdenciários de valo-
res módicos, mas periódicos e ilimitados, deverá ser submetida
a esse desgastante procedimento, tanto para a parte quanto para
o judiciário. Não me parece ter sido esse o objetivo da lei."
(AgRg. no REsp. nº 661.874/RS, Min. Laurita Vaz, DJU
03.10.05). "Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou
não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da cau-
sa, devidamente atualizado. Precedentes." (AgRg. no REsp. nº
600.596/RS, Min. Félix Fischer, DJU 18.05.05) No caso ver-
tente, foi atribuído o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para
a causa, não se atingindo os 60 (sessenta) salários mínimos
necessários para o conhecimento do reexame. Cumpre obser-
var que se tratando de pedido referente à Taxa de iluminação
Pública, por certo, o valor do direito controvertido não excede-
rá a mencionada quantia. Ademais, mesmo que não fosse este o
entendimento, reconhece-se que a sentença encontra-se em
conformidade com o disposto na Súmula 670 do STF. Face ao
exposto, com base na jurisprudência pacífica e sumulada do
Superior Tribunal Federal e deste Tribunal, nos termos do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, mantenho a sen-
tença em reexame necessário. Publique-se e intimem-se. Curi-
tiba, 14 de junho de 2006. PAULO HABITH Desembargador
Relator

0007 . Processo/Prot: 0335906-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/85277. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 335906200 Apelação Civel. Apelante:
Aparecida Carnielli de Lima, Maria do Livramento Ferreira
Domingos, Conceição Ines Freitas Fogaça, Anália de Oliveira,
Angelina da Costa Costa, Inez Maria Wilhelm Kekys, Maria do
Carmo da Silva, Zenilde Inez Luvisa da Silva, Zeli Leite Ama-
ral, Maria do Carmo Silva Fritsch. Advogado: Francine Ricar-
do. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
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Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Apelado: Aparecida Carnielli de Lima, Maria
do Livramento Ferreira Domingos, Conceição Ines Freitas Fo-
gaça, Anália de Oliveira, Angelina da Costa Costa, Inez Maria
Wilhelm Kekys, Maria do Carmo da Silva, Zenilde Inez Luvisa
da Silva, Zeli Leite Amaral, Maria do Carmo Silva Fritsch.
Advogado: Francine Ricardo. Embargante: Aparecida Carnie-
lli de Lima, Maria do Livramento Ferreira Domingos, Concei-
ção Ines Freitas Fogaça, Anália de Oliveira, Angelina da Costa
Costa, Inez Maria Wilhelm Kekys, Maria do Carmo da Silva,
Zenilde Inez Luvisa da Silva, Zeli Leite Amaral, Maria do Car-
mo Silva Fritsch. Advogado: Francine Ricardo. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS, ETC... O presente recurso foi oposto tempestivamen-
te, e estando presentes os demais requisitos para sua admissibi-
lidade, deve ser conhecido. Os Embargantes alegam omissão,
sustentando a necessidade de reformar o despacho para que
conste expressamente o índice de correção monetária aplicá-
vel, requerendo que seja adotada a taxa SELIC. A taxa SELIC
não pode ser aplicada como índice de correção monetária em
matéria tributária, ante a sua dupla natureza, ou seja, por abran-
ger juros e correção monetária em um só percentual. Sobre o
índice de correção monetária a ser empregado no caso em ques-
tão entende está Câmara que é o INPC, por se configurar o
índice em que melhor reflete a desvalorização da moeda, e ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da
decisão, conforme jurisprudência pacífica deste Egrégio TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. "DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI"
QUE DEVIA SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GE-
RAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDA-
DE E DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CON-
FORME PRECEITUA O INCISO II DO ART. 145 DA CARTA
MAGNA. TESE INSUSTENTÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 670 DO STF. FIXAÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PARCIALMEN-
TE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO." (11ª
Câmara Cível -AC0301064-4- Des. Rel. José Maurício Pinto
de Almeida). "DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO "UTI UNIVERSI" QUE DE-
VIA SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL. AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E DIVI-
SIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFORME
PRECEITUA O INCISO II DO ART. 145 DA CARTA MAG-
NA. TESE INSUSTENTÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
670 DO STF. FIXAÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO." (11ª Câmara
Cível- AC0300735-4- Des. Rel. José Maurício Pinto de Almei-
da). A aplicação do INPC, além de encontrar base legal (Lei n.º
6.899/81), tem guarida jurisprudencial, vez que se trata do in-
dexador usado para a atualização dos débitos da Fazenda Pú-
blica. Neste sentido: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS - PAGAMEN-
TO EM ATRASO - JUROS DE MORA - CITAÇÃO - TERMO
INICIAL - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - I
- Os juros de mora, nas ações relativas a vencimentos de servi-
dores públicos, fluem a partir da citação válida. II - Consoante
entendimento solidificado, a partir de fevereiro de 1991 o INPC
deve ser utilizado como índice oficial de correção monetária
dos débitos judiciais. Recurso provido." (STJ - RESP 605557 -
MS - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer - DJU 21.06.2004 - p.
00249) Desta forma, existente a hipótese prevista no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil, acolho parcialmente os
presentes Embargos de Declaração apenas para fixar o índice
monetário cabível, sendo este o INPC. Publique-se e Intimem-
se. Curitiba, 08 de junho de 2006. PAULO HABITH Desem-
bargador Relator.

0008 . Processo/Prot: 0337988-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214668. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000187 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner.
Apelado: Maria Madalena de Souza Dias. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19/12/02. AUSENTES OS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INEXIGIBILI-
DADE. SÚMULA 670 DO STF. DESNECESSIDADE DE JUN-
TAR-SE TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO
NO PROCESSO DE CONHECIMENTO, OS QUAIS SOMEN-
TE SERÃO IMPRESCINDÍVIES POR OCASIÃO DA LIQUI-
DAÇÃO DA SENTENÇA. MINORAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, SOB O ARGUMENTO DE QUE O
MONTANTE NÃO SE REVELA EQÜITATIVO. APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO, LIMINARMENTE. I. Somente a
partir da vigência da Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/
2002, estão os municípios autorizados à cobrança de contribui-
ção para custeio dos serviços de iluminação pública, mediante
previsão em lei específica. II. Os serviços de iluminação públi-
ca quando não são prestados de forma individual e específica,
tornando impossível mensurar o custo do serviço posto à dis-
posição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, torna-
se inadmissível sua cobrança a título de taxa. III. Nas causas de
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas
execuções embargadas ou não, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados de forma eqüitativa pelo Juiz, nos termos do
§4.º do artigo 20 do CPC, não ficando adstrito o magistrado
aos limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios
neste previstos. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de apela-
ção cível, em face da respeitável sentença singular prolatada

nos autos de Ação de Repetição de Indébito que julgou parcial-
mente procedente o pedido formulado em inicial, declarando a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica até dezembro de 2002, condenando o Município apelante
à repetição dos pagamentos indevidos a partir de março de 1999,
acrescidos de correção monetária e juros de mora a contar do
trânsito em julgado. Condenou o réu ainda ao pagamento das
custas processuais e dos honorários de advogado, estes fixados
em R$200,00 (duzentos reais). 2. Irresignado, o Município de
Londrina apela, propugnando pela reforma da decisão mono-
crática, sustentando a ausência de prova do pagamento devido
por parte da autora, salientando que imprescindível ao julga-
mento do pedido que se faça prova cabal de que os valores
requeridos foram efetivamente pagos pelo requerente. No mé-
rito, diz que a cobrança da taxa está revestida de legalidade e
constitucionalidade. Assevera, outrossim, que a verba honorá-
ria arbitrada se mostra excessiva, vez que não condizente com
a pequena complexidade da matéria e com o elevado número
de ações patrocinadas pela procuradora do recorrido. Propug-
nou pelo provimento do apelo. 3. O recurso foi contra-arrazoa-
do às fls. 68/73, oportunidade em que a apelada pugnou pela
manutenção da sentença recorrida. É o relatório. DECIDO: 1.
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais, conhe-
ço da apelação cível manejada. 2. A respeitável sentença mo-
nocrática deverá sofrer pequena ressalva nesta Corte revisora,
tão somente, quanto ao arbitramento dos honorários advocatí-
cios, permanecendo íntegra nos demais termos. 3. Em primeiro
lugar, não procede o inconformismo do apelante com relação a
ausência de comprovantes de pagamento, fato que inviabiliza-
ria a restituição pretendida. Com efeito, a não apresentação de
todos os comprovantes de pagamento juntamente com a inicial
não conduz à extinção do feito, posto que tais documentos não
são indispensáveis para a propositura da demanda, sendo im-
prescindíveis por ocasião da liquidação de sentença. A autora
já provou, através das faturas acostadas, que foi sujeito passivo
da cobrança indevida do tributo em questão, restando apenas a
apuração do quantum, que se dará na fase de liquidação de
sentença. 4. Em segundo lugar, quanto ao mérito, pretende o
Município apelante a reforma da decisão, sustentando a legali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública. Sem razão o
recorrente. Concessa venia dos argumentos expendidos, o en-
tendimento do douto Juiz singular deve ser mantido, aliás, já
pacificado nesta Corte revisora, no sentido de que tal cobrança
não pode persistir, haja vista ser sua prestação impossível de
individualização. O serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado. O
artigo 79 do CTN define serviços púbicos específicos como
sendo aqueles que "(...) podem ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas", e serviços públicos divisíveis como sendo os "(...) sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários." Desnecessária a discussão a respeito da poten-
cialidade ou não da utilização do serviço, vez que embora a
utilização possa ser efetiva ou potencial, em qualquer das mo-
dalidades de utilização deve ser ele específico e divisível. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)
e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado por esta Corte e pelo
Excelso STF: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez
que não configura serviço público específico e divisível presta-
do ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido."
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). "REEXA-
ME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBI-
LIDADE DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE VERIFICA-
ÇÃO DO QUANTUM ATRAVÉS DE OPORTUNA LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME. 1. A iluminação pú-
blica resume-se a um benefício que se estende a todos os muní-
cipes indistintamente, carecendo dos requisitos da especifici-
dade e da divisibilidade, circunstância que autoriza a cobrança
de taxa pela prestação de referido serviço. 2. O custo de tal
serviço deverá ser arcado pelos cofres públicos, através de im-
postos arrecadados pela municipalidade. 3. (...)" (Extinto TAPR,
Reexame Necessário e Apelação Cível n.º 222904-1, julgado
pela 7ª C.C. em 18/06/2003, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calix-
to, Acórdão n.º 16708, DJ: 8.8.03). Aliás, a matéria inclusive
está sumulada no Excelso Tribunal: "O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa." (Súmula n.º
670 do STF). Ressalte-se que nem mesmo a Emenda Constitu-
cional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar a cobrança de
taxa de iluminação pública efetuada em momento anterior a
sua entrada em vigor, haja vista que além de irretroativa, auto-
rizou, apenas, a instituição de contribuição para o custeio do
serviço de iluminação pública, não a cobrança de taxa, institu-
tos estes absolutamente distintos. Observe-se que ao dispor sobre
os Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional, a Carta
Magna reza em seu art. 145, inciso II: "A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes
tributos: I-[...] II- taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição. III-[...]" Ao comentar sobre referido
artigo PINTO FERREIRA ensina que "(...) deve existir uma
ralação básica entre a obrigação fiscal paga pelo indivíduo e o
serviço especial e mensurável que lhe é prestado pela coletivi-
dade pública", salientando que "(...) o fato gerador da taxa é

justamente a prestação de serviço ao contribuinte, de natureza
específica ou potencial, ou ainda a compensação feita pelo in-
divíduo ao ente público por lhe haver provocado uma despesa
especial, determinada e mensurável por ato ou fato seu. Caso
não tenha havido relação, caso a taxa não tenha este caráter de
contraprestação e de benefício concedido a um determinado
grupo de indivíduos que usufruem de uma vantagem especial,
ela não é realmente uma taxa, foge a uma enquadração dentro
da categoria jurídica da taxa." (in COMENTÁRIOS À CONS-
TITUIÇÃO BRASILEIRA, Saraiva, 1992, 5º volume, pág. 275).
Da mesma sorte, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal que as taxas têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to a sua disposição. Dessume-se daí que a taxa é um tributo
contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação esta-
tal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela presta-
ção de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia.
O serviço público remunerado pela taxa tem que ser concomi-
tantemente específico e divisível. Específico é o serviço públi-
co que pode ser decomposto em unidades autônomas. Divisível
o que pode ser adjudicado individualmente ao contribuinte.
Destarte, só se justifica o pagamento da taxa quando o serviço
público seja prestado uti singuli, ou seja, unidades autônomas
entregues a usuários diferenciados. A respeito do tema HELY
LOPES MEIRELLES preleciona: "Somente a conjugação des-
ses dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à
compulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição da taxa.
Destarte, não é cabível a cobrança de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos a disposição dos usuários, por faltar a esse serviço,
específico e divisível, o requisito da compulsoriedade de utili-
zação." (in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, Malheiros,
6ª. edição, 1993, pág. 141/142). Assim, tanto a doutrina como
a jurisprudência dominante apontam pela impossibilidade da
cobrança da taxa de iluminação pública, diante da ausência de
especificidade e de divisibilidade do serviço, uma vez que pres-
tado indistintamente a todos os usuários sem possibilidade de
medição e de individualização. O custo de referido serviço de-
verá ser arcado pelos cofres públicos, com lastro em impostos
arrecadados pelo Município ora apelante. Neste sentido vale
transcrever: "TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA INDEVIDA. SERVIÇO PRESTADO A COLETIVI-
DADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE ESPECIFICIDA-
DE E DA DIVISIBILIDADE. SENTENÇA CONFRIMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DO MU-
NICÍPIO IMPROVIDO." (Extinto TAPR, Acórdão nº.15388,
Rel. Juiz LAURO LAERTES DE OLIVEIRA). Como dito, os
serviços de iluminação pública, serviços públicos universais,
deverão ser custeados por meio de receitas gerais dos entes
públicos, representadas basicamente pelos impostos. Nesta es-
teira de entendimento é a lição de ROQUE ANTONIO CAR-
RAZA, em sua obra Curso de Direito Constitucional Tributá-
rio: "Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são
prestados indistintamente a todos os cidadãos. Eles alcançam a
comunidade, como um todo considerada, beneficiando número
indeterminado (ou pelo menos, indeterminável) de pessoas. É
o caso dos serviços de iluminação pública, de segurança, etc.
Todos eles não podem ser custeados, no Brasil, por meio de
taxa, mas sim, de receitas gerais do Estado, representadas, ba-
sicamente, pelos impostos." (Editora Revista dos Tribunais, São
Paulo, 2ª. edição, pág. 243). Pacificada a matéria e ressaltada a
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, correta a determinação de abstenção de sua cobrança,
bem como a devolução dos valores pagos, devidamente com-
provados, razão pela qual se impõe manter a sentença mono-
crática, neste aspecto. 5. Em terceiro lugar, quanto a verba ho-
norária arbitrada, entendo assistir razão o recorrente. A matéria
ventilada neste processo é por demais conhecida desta Corte,
não envolvendo maiores questionamentos jurídicos, sendo co-
mum o ajuizamento de demandas idênticas, porém, formada
por litisconsortes ativos. Na espécie, entendo razoável a pre-
tensão em minorar a verba honorária com aplicação do §4º., do
artigo 20 do Código de Processo Civil, para arbitrá-la em
R$80,00 (oitenta reais), tendo em vista o critério de fixação
correto para ações como a da espécie. Anoto que a presente
demanda é uma de centenas propostas por diversos munícipes
da Comarca de Londrina, objetivando a repetição de indébito
tributário, representado pela Taxa de Iluminação Pública, di-
versificando, tão somente, os valores pretendidos a título de
indébito. É cediço que a fixação da verba honorária há de ser
feita baseada em critérios que guardem a mínima correspon-
dência com a responsabilidade assumida pelo advogado, em
quantia razoável que, embora não penalize severamente o ven-
cido, também não seja aviltante, sob pena de violação do prin-
cípio da justa remuneração do trabalho profissional. A fixação
dos honorários de advogado no valor acima referido deverá re-
munerar o trabalho profissional realizado neste processo, que
somado aos demais de que se tem notícia, vê-se que o montante
arbitrado, inobstante inexpressivo visto isoladamente, represen-
tará enorme remuneração ao procurador do recorrente que, con-
soante o teor das decisões proferidas, vem obtendo sucesso nas
ações ajuizadas, o que faz desaparecer a aparente miserabilida-
de da verba fixada. O valor arbitrado também não se mostra
ínfimo, frente às circunstâncias e peculiaridades que envolvem
o caso, não ferindo assim a lógica do razoável, guardando legí-
tima correspondência com o valor do benefício patrimonial
perseguido na demanda, observando-se que em nome da eqüi-
dade não se pode tornar a sucumbência em fonte de enriqueci-
mento sem causa. Dadas as peculiaridades do caso, em que o
patrono da apelante optou por ingressar com centenas de ações
de pequeno valor sem se preocupar com os custos (pessoais e
materiais) que poderiam advir desta sua opção, impõe-se a fi-
xação dos honorários em valor certo como forma de adequar a
verba honorária ao montante que o seu próprio cliente aferirá
com a ação. 6. Forte em tais argumentos, dou parcial provi-
mento, liminarmente, ao recurso de apelação cível, em confor-
midade com o artigo 557 do Código de Processo Civil. Curiti-
ba, 21 de junho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sen-
tença só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efei-
tos ex nunc). 3. O apelado deixou de apresentar contra-razões.
4. Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exa-
rou parecer, opinando pelo desprovimento do recurso de apela-
ção. É o relatório. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do apelo interposto. 2. Analisando as
razões de decidir da ilustre Julgadora singular, a par da argu-
mentação expendida na peça recursal, tem-se que a respeitável
sentença monocrática não merece sofrer reparos nesta Corte
revisora. Senão vejamos. 3. Inicialmente enfrento o pedido de
reunião dos processos, diante da alegada existência de cone-
xão, para desde já rejeitá-lo. Em que pese seja suficiente para
que ocorra a conexão a identidade do pedido ou da causa de
pedir, a reunião dos processos deverá ocorrer sempre que haja
a manifesta possibilidade de proferimento de decisões contra-
ditórias. Com efeito, a matéria ora em debate encontra-se paci-
ficada na jurisprudência dos tribunais, em especial nesta Corte,
e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é regra co-
gente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao juiz
certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e con-
veniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao ape-
lante ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação
pública produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de
constitucionalidade das leis é exercido de duas maneiras: de
forma concentrada (via de ação) e de forma difusa (via de ex-
ceção). Do escólio de ALEXANDRE MORAES extrai-se: "[...]
O controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de
ser exercitável somente perante um caso concreto a ser decidi-
do pelo Poder Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o
Poder Judiciário deverá solucioná-lo e para tanto, incidental-
mente, deverá analisar a inconstitucionalidade ou não da lei ou
ato normativo." (CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL,
2003, pág. 124). Destarte, a partir do momento em que o órgão
jurisdicional declara incidenter tantum a inconstitucionalidade
da lei ou ato normativo desfaz-se desde a sua edição, o ato
declarado inconstitucional e os efeitos dele advindos. 5. Por
fim, resta incensurável a decisão ao condenar o apelante a su-
portar os ônus sucumbenciais na medida em que restou venci-
do na demanda. Quanto a verba honorária imposta, tenho que o
valor arbitrado se revela adequado para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo pro-
fissional e principalmente a natureza e importância da causa,
de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. 6. Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provi-
mento ao recurso de apelação cível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, eis que em confronto com juris-
prudência dominante nesta Corte.m 7. Intime-se. Curitiba, 21
de junho de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RE-
LATOR DESIGNADO
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APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO DE AÇÕES. REJEI-
TADA. LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. EFEITO EX
NUNC DO ATO DECLARATÓRIO. HONORÁRIOS ADVO-
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CATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I
Não cabe reconhecer a conexão se não há provas da sua exis-
tência, mormente, se a parte nem sequer indicou quais as ações
teriam em comum o objeto ou a causa de pedir. II. A cobrança
indevida da taxa de iluminação pública enseja a sua restituição
ao contribuinte lesado, mormente porque representa locupleta-
mento ilícito. III. É adequada a verba honorária fixada, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
Apelação Cível interposta em face da sentença que, nos autos
da Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
c/c Repetição de Indébito, julgou procedente o pedido, decla-
rando a inexistência de relação tributária referente ao período
anterior a 2003 e condenando o Município à repetição dos va-
lores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Condenou o Município, ainda, ao pagamento dos honorários
de advogado, arbitrados em R$80,00 (oitenta reais), com ful-
cro no §4º., do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2. Incon-
formado, interpôs o Município de União da Vitória o presente
recurso de apelação, pleiteando a reunião de processos, eis que
para que ocorra conexão basta haver identidade do pedido ou
da causa petendi. Pugna também pela isenção do Município ao
pagamento das custas processuais e alega, por fim, que a sentença
só operaria efeitos a partir do ajuizamento da ação (efeitos ex nunc).
3. A apelada apresentou contra-razões à fls. 63/65, oportunidade
em que propugnou pela manutenção da sentença recorrida. 4. Nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça exarou parecer,
opinando pelo desprovimento do recurso de apelação. É o relató-
rio. DECIDO: 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do apelo interposto. 2. Analisando as razões de decidir da
ilustre Julgadora singular, a par da argumentação expendida na
peça recursal, tem-se que a respeitável sentença monocrática não
merece sofrer reparos nesta Corte revisora. Senão vejamos. 3. Ini-
cialmente enfrento o pedido de reunião dos processos, diante da
alegada existência de conexão, para desde já rejeitá-lo. Em que
pese seja suficiente para que ocorra a conexão a identidade do
pedido ou da causa de pedir, a reunião dos processos deverá ocor-
rer sempre que haja a manifesta possibilidade de proferimento de
decisões contraditórias. Com efeito, a matéria ora em debate en-
contra-se pacificada na jurisprudência dos tribunais, em especial
nesta Corte, e, ademais, impõe-se registrar que a conexão não é
regra cogente. O art. 105 do Código de Processo Civil deixa ao
juiz certa margem de discricionariedade quanto a viabilidade e
conveniência de reunir-se os processos, valendo destacar que não
se trata de imposição legal. 4. Melhor sorte não socorre ao apelan-
te ao sustentar que a declaração de inconstitucionalidade da lei
municipal que instituiu a cobrança de taxa de iluminação pública
produz efeitos ex nunc. Como é sabido, o controle de constitucio-
nalidade das leis é exercido de duas maneiras: de forma concen-
trada (via de ação) e de forma difusa (via de exceção). Do escólio
de ALEXANDRE MORAES extrai-se: "[...] O controle difuso
caracteriza-se, principalmente, pelo fato de ser exercitável somen-
te perante um caso concreto a ser decidido pelo Poder
Judiciário.Assim, posto um litígio em juízo, o Poder Judiciário
deverá solucioná-lo e para tanto, incidentalmente, deverá analisar
a inconstitucionalidade ou não da lei ou ato normativo." (CURSO
DE DIREITO CONSTITUCIONAL, 2003, pág. 124). Destarte, a
partir do momento em que o órgão jurisdicional declara incidenter
tantum a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo desfaz-se
desde a sua edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos
dele advindos. 5. Por fim, resta incensurável a decisão ao condenar
o apelante a suportar os ônus sucumbenciais na medida em que
restou vencido na demanda. Quanto a verba honorária imposta, te-
nho que o valor arbitrado se revela adequado para remunerar o tra-
balho desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo
profissional e principalmente a natureza e importância da causa, de
relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o serviço. 6.
Forte em tais argumentos, nego, liminarmente, provimento ao re-
curso de apelação cível, nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil, eis que em confronto com jurisprudência dominante
nesta Corte. 7. Intime-se. Curitiba, 21 de junho de 2006. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR DESIGNADO

0011 . Processo/Prot: 0341971-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/1358. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000065 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mauro Broeitti. Advoga-
do: Eduardo Vida Leal Filho, Thaís Martha Welter de Moura.
Réu: Câmara Municipal de Kaloré. Advogado: Sandro Henri-
que Trovão. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos I. Trata-se de reexame necessário da sentença que jul-
gou procedente o pedido inicial, para suspender a eficácia da
Lei Municipal nº 941/2003 no que concerne à cobrança do Im-
posto Sobre Serviço aos serviços de registros públicos, cartorá-
rios e notariais (fls. 174/180). II. De plano, há que se reconhe-
cer que o recurso oficial não merece conhecimento. Verifica-se
que a r. sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança
n.º 65/2004, foi favorável ao Autor, no entanto, o direito con-
trovertido nos autos, não ultrapassa o valor de 60 (sessenta)
salários mínimos, portanto, não está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, nos exatos termos do art. 475, do Código de Proces-
so Civil (redação dada pela Lei n.º 10.352/01), in verbis: "475.
Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I - profe-
rida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município,
e as respectivas autarquias e fundações de direito público; II -
que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à
execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). §
1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa
dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo,
deverá o presidente do tribunal avocá-los. § 2º Não se aplica o
disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos, bem como no caso de procedência dos em-
bargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo va-

lor." Observe-se que o caso em exame não se enquadra em ne-
nhuma das hipóteses elencadas pelo art. 475, do Código de Pro-
cesso Civil. Sendo assim, o entendimento jurisprudencial é no
sentido de não ser conhecido o reexame necessário, conforme
se depreende dos seguintes julgados: "Reexame Necessário.
"Direito controvertido com valor inferior a sessenta salários
mínimos. Aplicação da lei nova aos feitos pendentes. Artigo
475, § 2º do CPC, redação que lhe deu a Lei nº 10.352/2001,
em vigor. Recurso Oficial não conhecido. No caso em análise,
constata-se que o valor discutido na demanda é inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, portanto, não há o que se falar em
reexame necessário do r. decisum." (Acórdão n.º 837. Décima
Sexta Câmara Cível. Rel. Des. Tufi Maron Filho. Julgado em
25-05-05). "REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR NÃO EX-
CEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. FATO IMPEDITIVO.
ART. 475, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. A circunstância de a ação ter natureza
meramente declaratória, em que o direito controvertido não
excede 60 salários mínimos, constitui fato impeditivo ao co-
nhecimento do reexame necessário. Inteligência do art. 475, §
2.º, do Código de Processo Civil" (Acórdão n.º 18.101, Sexta
Câmara Cível do extinto TAPR, Rel. Conv. Juíza Maria Apare-
cida Blanco de Lima). Óbice algum há na aplicação do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil ao caso de remessa
necessária, tanto que o próprio Superior Tribunal de Justiça
lançou Súmula nesse sentido, qual seja, a Súmula 253, cujo
teor é o seguinte: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a
decidir o recurso, alcança o reexame necessário". III. Pelo ex-
posto, deixo de conhecer o presente reexame necessário, o que
faço com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. IV. Intimem-se. Curitiba, 14 de junho de 2006.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Relator

0012 . Processo/Prot: 0342370-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/8031. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000302 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro. Autor:
Massa Falida de Curtume Adriático Industria, Comércio e Ex-
portação Ltda. Advogado: Luiz Fernando Feltran. Réu: Fazen-
da Nacional. Advogado: Lucia Maria Maia Butture. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Despacho:

VISTOS, Trata-se de Reexame Necessário da sentença proferi-
da às fls. 68-73, a qual julgou parcialmente procedente os Em-
bargos à Execução Fiscal, determinando a exclusão da multa
moratória. Todavia, a matéria a ser debatida em grau de Reexa-
me Necessário, não pode ser conhecida por esta Corte, eis que
a ação de execução fiscal de dívida ativa, originada de tributos
federais, é da competência da Justiça Federal. Diante de tais
considerações, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
Federal da 4ª Região o competente para o conhecimento e jul-
gamento do presente Reexame Necessário. Publique-se e inti-
mem-se. Curitiba, 13 de junho de 2006. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0013 . Processo/Prot: 0337102-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210352. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000015 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria
Haggi Favero. Apelado: Grêmio Literário e Recreativo Londri-
nense. Advogado: Reginaldo Monticelli. Rec.Adesivo: Grêmio
Literário e Recreativo Londrinense. Advogado: Reginaldo
Monticelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Despacho:

Vistos etc. 1. Observo que o Juiz singular não exerceu o juízo
de admissibilidade recursal com relação a peça processual de
fls.142.Assim, determino a baixa dos autos Vara de origem para
os devidos fins. 2. Intimem-se. Curitiba, 06 de junho de 2.006.
Abraham Lincoln Calixto Juiz Relator

Vista ao(s) Embargado(s)

0014 . Processo/Prot: 0319229-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/71130. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 319229000 Apelação Civel. Apelante: Tereza La-
comski Stec. Advogado: Marcelo Gutervil. Apelado: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Tereza Lacomski Stec. Advogado: Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Vis-
ta Advogado: Marcelo Gutervil (PR029292)

Departamento Judiciário  Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05499 e 2006.05403 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 6ª Câmara Cível
em Composição Integral e 6ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adeilde Alves Lima 039 0307948-9
Adelar Laurides Anziliero Filho 002 0330223-8

Adelson Antônio Pinheiro 012 0317049-4
Adriano Daleffe 013 0324853-9
Alessandro Marcelo Moro Réboli 009 0308413-5
Alessandro Ravazzani 037 0334389-7
Amaury Chagas Coutinho Júnior 025 0335233-4
Annie Ozga Ricardo 001 0176036-7/02
Antonio Carlos Castellon Vilar 012 0317049-4
Antonio Celso de O. Figueiredo 012 0317049-4
Antonio Krokosz 021 0333619-6
Antonio Luiz Pereira Júnior 025 0335233-4
Bernadete Gomes de Souza 008 0305785-4
Célia Aparecida Zanatta 036 0331953-5
Cícero Belin de Moura Cordeiro 028 0335902-4
Carlos Eduardo Buchweitz 031 0339603-2
Cassiano Luiz Iurk 024 0334924-6
Cláudio Felipe Derbli Pinto 001 0176036-7/02
Cláudio Stabile 028 0335902-4
Clécius Alexandre Duran 008 0305785-4
Cristiane Abdalla Neme 007 0081363-0
Daiane Maria Bissani 008 0305785-4
Deonildo Luiz Borsatti 037 0334389-7
Edson Nielsen 027 0335477-6
Elizangela Maria Matioski 033 0341854-0

034 0341859-5
035 0345016-6

Ellen Mosquetti 025 0335233-4
Emerson Passos 026 0335472-1
Emir Baranhuk Conceição 007 0081363-0
Eneida Ameny Schiafino Souto 001 0176036-7/02
Eric Rodrigues Moret 033 0341854-0

034 0341859-5
Erica Cristina Bernardo da Silva 004 0327187-2
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 040 0336379-9
Estefania Maria de Q. Barboza 010 0308683-7

011 0311853-4
Fabiano Jorge Stainzack 009 0308413-5

010 0308683-7
016 0332253-4
021 0333619-6

Fernanda Coutinho Rabello 010 0308683-7
015 0331465-0

Fernando José Bonatto 039 0307948-9
Fernando Saggin 040 0336379-9
Fernando Schiafino Souto 001 0176036-7/02
Frank Yokio Yamanaka 029 0338524-2
Gabriela de Paula Soares 009 0308413-5

010 0308683-7
Gentil Almeida Campos 003 0090846-3
Gentil Martins Bugue 005 0329126-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0090846-3

019 0333406-9
Guido Henrique Souto 001 0176036-7/02
Guido Victor Guerra 040 0336379-9
Hilton Antônio Mazza Pavan 014 0326679-1
Ideraldo José Appi 023 0334373-9
Inês Maria Marzinek 007 0081363-0
Isabel Sueli Maggi dos Anjos 007 0081363-0
Isabela Cristine Martins Ramos 009 0308413-5

010 0308683-7
011 0311853-4
015 0331465-0
022 0333626-1

Iuri Ferrari Coccicov 020 0333617-2
Ivo Gomes 039 0307948-9
Jaime Pego Siqueira 004 0327187-2
João Odair Pelisson 030 0339274-1
João Tavares de Lima Filho 030 0339274-1
Joel Oliveira Santos 032 0341325-4
Jonas Borges 020 0333617-2

022 0333626-1
Jorge Durval da Silva 037 0334389-7
José Carlos Busatto 033 0341854-0

034 0341859-5
José Dorival Perez 024 0334924-6
José Manoel de Macedo Caron 003 0090846-3
Jucimar Moura dos Santos 019 0333406-9
Kleber Faria Mascarenhas 006 0340095-7
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 039 0307948-9
Leandro Ambrósio Alfieri 030 0339274-1
Leonardo da Costa 007 0081363-0
Lincoln Ferreira de Barros 018 0333212-7
Luciana Perez Guimarães da Costa 024 0334924-6
Ludmeire Camacho Martins 014 0326679-1
Ludovico Albino Savaris 033 0341854-0

034 0341859-5
035 0345016-6

Luis Fernando da Silva Tambellini 016 0332253-4
021 0333619-6
023 0334373-9

Luiz Carlos Sanches 004 0327187-2
Luiz Fernando Baldi 040 0336379-9
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 011 0311853-4
Luiz Otávio Góes 009 0308413-5
Mário Sergio Keche Galiciolli 002 0330223-8
Majoly Aline Araújo dos Anjos 037 0334389-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0090846-3
Marcelo Coelho de Souza 039 0307948-9
Marcia Eliza de Souza 038 0335303-1
Maria Lúcia Ribeiro Morando 026 0335472-1
Maria Otília Guerreiro 007 0081363-0
Maria Waleska Saint-pierre Dull 007 0081363-0
Marisa da Silva Sigulo 008 0305785-4
Mauro Aparecido 030 0339274-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 026 0335472-1
Milton Poliszuk 012 0317049-4
Nataniel Pinotti Broglio 035 0345016-6
Newton Rodrigues 005 0329126-7
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 017 0332767-3
Paulo Dequech 025 0335233-4
Paulo Hiroshi Kimura 004 0327187-2
Paulo José Gozzo 006 0340095-7
Paulo Roberto Lopes 037 0334389-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0308413-5

010 0308683-7
Paulo Sérgio Guedes 013 0324853-9
Pedro Paulo Pamplona 016 0332253-4
Priscilla Cristiane Barbiero 016 0332253-4
Rafael Machado Alves 039 0307948-9
Raquel Cabrera Borges 008 0305785-4

010 0308683-7
Ricardo Costa Maguetas 036 0331953-5
Roberto Balbela 018 0333212-7
Roberto Murawski Rabello 008 0305785-4

010 0308683-7
Roberto Ribas Tavarnaro 001 0176036-7/02
Robson Carlos Pereira dos Santos 024 0334924-6
Roger Oliveira Lopes 019 0333406-9

023 0334373-9
Rubens Rossini Filho 031 0339603-2
Sérgio Botto de Lacerda 019 0333406-9
Sílvia Fátima Soares 017 0332767-3
Sadi Bonatto 039 0307948-9
Samuel Ferreira Sampaio 007 0081363-0
Samuel Torquato 009 0308413-5
Silvana Moreira Faria 008 0305785-4

010 0308683-7
Simone Andreatti e Silva 038 0335303-1
Sonia Regina Dias B. d. C. Bispo 008 0305785-4
Tânia de Souza Soares 019 0333406-9
Tomaz da Conceição 007 0081363-0
Valdinei Santos Silva 032 0341325-4
Valeria Maciel de Campos 027 0335477-6
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 037 0334389-7
Wilton Silva Longo 029 0338524-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 020 0333617-2

024 0334924-6

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0176036-7/02

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1760367 Ordinária. Apelante: Paulo Cesar Tirelli Martins. Ad-
vogado: Roberto Ribas Tavarnaro, Annie Ozga Ricardo, Cláu-
dio Felipe Derbli Pinto. Apelado: REFER - Fundação Rede
Ferroviaria de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto. Apelante: REFER - Fundação Rede Ferroviaria de Se-
guridade Social. Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido
Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Paulo
Cesar Tirelli Martins. Advogado: Roberto Ribas Tavarnaro,
Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Embargan-
te: Paulo Cesar Tirelli Martins . Advogado: Roberto Ribas Ta-
varnaro , Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto.
Embargado: REFER - Fundação Rede Ferroviaria de Segurida-
de Social . Advogado: Fernando Schiafino Souto , Guido Hen-
rique Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto. Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler). Re-
visor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0002 . Processo: 0330223-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000374 Ordinária. Apelante: José Antônio Martins .
Advogado: Adelar Laurides Anziliero Filho . Apelado: Lorival
Soares (maior de 60 anos). Advogado: Mário Sergio Keche
Galiciolli . Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des.
Waldemir Luiz da Rocha). Revisor: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0090846-3

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 20378 Ordinária. Agravante:
Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio , Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Agravado: Ítalo Au-
gusto Dittrich Zappa , Eosny de Sena Maria Sobrinho, Gentil
Almeida Campos, Keije Abe, José Bonifácio Marcondes Bap-
tista, Antonio Celso Mendes, João Vasovicz, Léo Geraldo Mot-
ta, Francisco de Jesus Prates, Nagao Shimoishi, Acir Kamienski,
Jonas de Souza Cabral, Alsemir Rodrigues, Joaquim Apparício
Paes, José Cesar Pinto, Daise Paulus de Campos, Julio Luba-
cheski, Horst Thohern, João de Souza Leitão Filho, Mário Sér-
gio Arzua Costa, Nadia Venera dos Santos, Valdir Pereira, Lea
Dirce Pimentel, Odette Estival, Manoel Afonso, Aldo Ferdinan-
do Patitucci, Ruy Cavalcanti de Albuquerque, Rosani Ferreira
Cavalcanti, Odette Pujak, Osleny de Souza Zappa, Noemia Xa-
vier de Ataide, Maria Aparecida Santos de Lima, Marlene Ven-
cevitz, Marlene Greber, Emilia Adoroti Labres, Antonio Greber,
Renato Eugenio Rebello Schaitza, Maria Idalina Silva, Leda
Maria de Souza Martins, Zélia Pereira Leite Ciffro, Glênio José
Barbosa, Antonio Carlos Nascimento dos Santos, Eurides de
Moura Leite, Nelson Correa Ramos, Pedro Napoleão Adam
Machado, Henrique Camilo da Cruz, João Edegar Bandeira de
Assis. Advogado: José Manoel de Macedo Caron , Gentil Al-
meida Campos. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0327187-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000006 Medida Cautelar. Agravante: Aldebaran da Cu-
nha Naumam . Advogado: Jaime Pego Siqueira , Erica Cristina
Bernardo da Silva. Agravado: Aeam - Associação dos Enge-
nheiros e Arquitetos de Maringá/pr . Advogado: Luiz Carlos
Sanches , Paulo Hiroshi Kimura. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0329126-7

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única. Ação Originá-
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ria: 200500000135 Solicitação. Agravante: Município de Pri-
meiro de Maio . Advogado: Newton Rodrigues . Agravado:
Hellen Karina Batista da Silva . Advogado: Gentil Martins
Bugue . Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0340095-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001305
Obrigação de Fazer. Agravante: Auto Posto Criança Ltda . Ad-
vogado: Paulo José Gozzo . Agravado: Chevron Brasil Ltda .
Advogado: Kleber Faria Mascarenhas . Relator: Des. Prestes
Mattar

Apelação Cível

0007 . Processo: 0081363-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9700016652 Habilitacao/de-
claração de Crédito. Apelante: Espólio de Miguel Zattar . Ad-
vogado: Maria Otília Guerreiro , Leonardo da Costa. Apelado:
Massa Falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis SA . Advo-
gado: Samuel Ferreira Sampaio Síndico da Massa Falida. Ape-
lado: Adenise Alves dos Santos . Advogado: Tomaz da Concei-
ção , Maria Waleska Saint-pierre Dull, Inês Maria Marzinek.
Apelado: Alzira Vieira da Silva , Cleusa Pavan, Divanir Sebas-
tiana Lourenço Nascimento, Gilsilei de Fátima Rodrigues, Gon-
zaga Francisco de Jesus, Irene Silveira, José Pepe Camargo
Filho, Leonice de Souza dos Santos, Leila Aparecida Padilha,
Luzinete Honório da Silva, Lucilia de Lourdes O Alencar, Ma-
ria José Ribeiro Santos, Maria Eva Coutinho, Maria Inês Kou-
pak Kavetski, Pedro Paulo Batista, Rosalina Rodrigues da Sil-
va, Sônia Leal de Lima. Advogado: Tomaz da Conceição , Emir
Baranhuk Conceição, Inês Maria Marzinek. Apelado: Brandi-
na da Silva Oliveira , Francisco Brito, Jurandir de Lima, Tere-
zinha da Silva Levandoski. Advogado: Tomaz da Conceição ,
Emir Baranhuk Conceição. Apelado: Fátima da Silva Severino
, Neuza Macedo da Silva, Oliveira Dutra. Advogado: Tomaz da
Conceição . Apelado: Benedita Colaço Galvão , Joana Apare-
cida Lhamas. Advogado: Tomaz da Conceição , Emir Baranhuk
Conceição, Inês Maria Marzinek, Isabel Sueli Maggi dos An-
jos. Apelado: Eloi dos Santos , Iris Francisca Strugala, Orlando
Kulicz, Maria Odete Prado. Advogado: Tomaz da Conceição ,
Emir Baranhuk Conceição, Cristiane Abdalla Neme. Apelado:
Matilde Girotto da Silva . Advogado: Tomaz da Conceição ,
Maria Waleska Saint-pierre Dull. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0008 . Processo: 0305785-4

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000301 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Clécius Alexandre Duran , Bernadete Gomes de Sou-
za, Marisa da Silva Sigulo, Sonia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Apelante: Parana Previdência . Advogado: Daiane Ma-
ria Bissani . Apelado: José Chagas dos Santos . Advogado:
Roberto Murawski Rabello , Raquel Cabrera Borges, Silvana
Moreira Faria. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met (Des. Dilmar Kessler). Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0009 . Processo: 0308413-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043146 Declaratória. Ape-
lante: Amilton Correa . Advogado: Luiz Otávio Góes , Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Estado do Paraná . Advo-
gado: Isabela Cristine Martins Ramos , Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares. Apelado: Paraná Pre-
vidência . Advogado: Samuel Torquato , Fabiano Jorge Stain-
zack. Apelante: Paraná Previdência . Advogado: Samuel Tor-
quato , Fabiano Jorge Stainzack. Apelado: Amilton Correa .
Advogado: Luiz Otávio Góes , Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos , Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabri-
ela de Paula Soares. Apelado: Amilton Correa . Advogado: Luiz
Otávio Góes , Alessandro Marcelo Moro Réboli. Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0308683-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042085 Repetição de Indé-
bito. Apelante: ANA MARIA BONAMETTI , CRISTINA AKE-
MI FUZIKI. Advogado: Fernanda Coutinho Rabello , Roberto
Murawski Rabello, Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira
Faria. Apelado: ESTADO DO PARANÁ . Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos , Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Gabriela de Paula Soares. Apelado: PARANAPREVIDÊN-
CIA . Advogado: Fabiano Jorge Stainzack , Estefania Maria de
Queiroz Barboza. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo: 0311853-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039509 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo . Advogado: Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine

Martins Ramos . Apelado: Aureny Braga Caron . Advogado:
Luiz Humberto Freitas Ribeiro . Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0012 . Processo: 0317049-4

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000050 Pedido de Beneficio. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
. Advogado: Adelson Antônio Pinheiro . Apelado: Glades Salette
Belotto . Advogado: Antonio Celso de Oliveira Figueiredo , An-
tonio Carlos Castellon Vilar, Milton Poliszuk. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0013 . Processo: 0324853-9

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000114 Anulatória. Apelante: Expand Group Brasil Sa
. Advogado: Paulo Sérgio Guedes . Apelado: C C Ferreira &
Companhia Ltda Me . Advogado: Adriano Daleffe .
Rec.Adesivo: C C Ferreira & Companhia Ltda Me . Advogado:
Adriano Daleffe . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0326679-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000341 Rescisão de Contrato. Apelante: Valdeci Mar-
tins da Silva , Adelaide Gobato Martins da Silva. Advogado:
Hilton Antônio Mazza Pavan . Apelado: Companhia de Habita-
ção de Londrina - Cohab - Ld . Advogado: Ludmeire Camacho
Martins . Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

Apelação Cível

0015 . Processo: 0331465-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042086 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos . Apelado: Gilson Ezequiel , Henrique Heishin
Kamei Takahashi, Iraci Flora da Silva, Ivani Birelo Dalla Pola,
Jandira Eduardo dos Santos, José Carlos Dantas, José Carlos
Paleare, Leoci Graziela de Barros, Lucélia Ires Ferreira, Lúcia
de Souza Gaspareto. Advogado: Fernanda Coutinho Rabello .
Apelante: Gilson Ezequiel , Henrique Heishin Kamei Takahashi,
Iraci Flora da Silva, Ivani Birelo Dalla Pola, Jandira Eduardo
dos Santos, José Carlos Dantas, José Carlos Paleare, Leoci
Graziela de Barros, Lucélia Ires Ferreira, Lúcia de Souza Gas-
pareto. Advogado: Fernanda Coutinho Rabello . Apelado: Es-
tado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos .
Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar
Kessler)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo: 0332253-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024512 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelante: Paranaprevidên-
cia . Advogado: Fabiano Jorge Stainzack . Apelado: Inez de
Paula . Advogado: Pedro Paulo Pamplona , Priscilla Cristiane
Barbiero. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0332767-3

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000226 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint.
Posse. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par . Advogado: Sílvia Fátima Soares . Apelado: Gilson Nasci-
mento de Souza , Sônia Normanha da Silva Souza. Advogado:
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva . Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0018 . Processo: 0333212-7

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000392 Declaratória. Apelante: José Marcos Pessa Fi-
lho . Advogado: Lincoln Ferreira de Barros . Apelado: Jeancar-
lo Soares . Advogado: Roberto Balbela . Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0333406-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001055 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Roger Oliveira
Lopes . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio , Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Olga
de Andrade Santos . Advogado: Tânia de Souza Soares , Juci-
mar Moura dos Santos. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler)
Apelação Cível

0020 . Processo: 0333617-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043773 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Lydia Pinheiro de Campos , Arsenio Pereira. Ad-
vogado: Jonas Borges . Apelado: Estado do Paraná . Advogado:
Yeda Vargas Rivabem Bonilha . Apelado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Coccicov .
Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0333619-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025060 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Aglae Teresinha Pereira (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Antonio Krokosz . Apelado: Estado do Paraná . Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Fabiano Jorge
Stainzack . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini . Apelante: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo . Advogado: Fabiano Jorge Stainzack .
Apelado: Aglae Teresinha Pereira (maior de 60 anos). Advoga-
do: Antonio Krokosz . Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des.
Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0333626-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043245 Ordinária. Apelan-
te: Osmario França , Silvio Haluche. Advogado: Jonas Borges .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos . Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo: 0334373-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026474 Repetição de Indébi-
to. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo . Advogado: Roger Oliveira Lopes .
Apelado: Catharina Elias Hakim (maior de 60 anos), Benedito
Pereira da Silva (maior de 60 anos), Mathilde Aparecida Teixei-
ra Baltazar (maior de 60 anos), Vanda Tereza Chueire Vieira
(maior de 60 anos), Dalva Caproni (maior de 60 anos). Advoga-
do: Ideraldo José Appi . Apelante: Estado do Paraná . Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelado: Catharina Elias
Hakim (maior de 60 anos), Benedito Pereira da Silva (maior de
60 anos), Mathilde Aparecida Teixeira Baltazar (maior de 60
anos), Vanda Tereza Chueire Vieira (maior de 60 anos), Dalva
Caproni (maior de 60 anos). Advogado: Ideraldo José Appi .
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0024 . Processo: 0334924-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001543 Declaratória. Ape-
lante: Elza Hiromi Tokushima Anami , Maria Andréa da Silva
Gonçalves, Edna Ricci, Rosely Antunes da Silva, Nilson Ro-
berto Lourenço, Marina Miyako Yamazaki, Laercio Guandeli-
ni, Sueli Crema de Vasconcelos, Leonir Garbuio Silva, Silva-
nia Lemes Trindade, Clea Marise de Almeida Ferreira, Nairon
Rodrigues de Santana, Linda Tsuiko Tatakihara, Iara Aparecida
de Oliveira Secco, Iria Roberta Staut Freitas. Advogado: Luci-
ana Perez Guimarães da Costa , José Dorival Perez, Robson
Carlos Pereira dos Santos. Apelado: Estado do Paraná . Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha . Apelado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Cassiano Luiz
Iurk . Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Prestes Mattar

Apelação Cível

0025 . Processo: 0335233-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000212
Revisão de Contrato. Apelante: Sidnéia Ramos . Advogado:
Paulo Dequech . Apelado: Filhos de Henrique Mehl Sa Indús-
tria e Comércio . Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior , El-
len Mosquetti, Amaury Chagas Coutinho Júnior. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0335472-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000653 Consignação em Pagamento. Apelante: Gicele
Aparecida Zagonel , José Admir da Silva, Rosemar Perico Le-
vinki. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Rg
Administradora e Incorporadora de Bens Ltda . Advogado: Maria
Lúcia Ribeiro Morando , Emerson Passos. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0335477-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 200200000014 Acidente do Trabalho.
Apelante: Roberto Sabatini . Advogado: Edson Nielsen . Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado:
Valeria Maciel de Campos . Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0028 . Processo: 0335902-4

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000694 Exibição de Documentos. Apelante: Capemi -
Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficiente . Advo-
gado: Cícero Belin de Moura Cordeiro . Apelado: Belarmina
Nunes de Lima . Advogado: Cláudio Stabile . Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet (Des. Dilmar Kessler)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0338524-2

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000088 Ação Monitória. Apelante: Claudio
Silva Almeida . Advogado: Frank Yokio Yamanaka . Apelado:
Sueli Luzia Iris . Advogado: Wilton Silva Longo . Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0030 . Processo: 0339274-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000212 Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz Carlos da
Silva , Rosangela Cristina de Souza. Advogado: João Odair
Pelisson , Mauro Aparecido. Apelado: V D Loteadora Ltda .
Advogado: João Tavares de Lima Filho , Leandro Ambrósio
Alfieri. Apelante: V D Loteadora Ltda . Advogado: João Tava-
res de Lima Filho , Leandro Ambrósio Alfieri. Apelado: Luiz
Carlos da Silva , Rosangela Cristina de Souza. Advogado: João
Odair Pelisson , Mauro Aparecido. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Apelação Cível

0031 . Processo: 0339603-2

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000274 Declaratória. Apelante: Paulo Roberto Bubna ,
Dagma Maria Lopes. Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz .
Apelado: Condomínio Center Sul Shopping , Antonio Costa.
Advogado: Rubens Rossini Filho . Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0032 . Processo: 0341325-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000917 Ordinária. Apelante: Formighieri
Indústria de Implementos Rodoviários Ltda . Advogado: Joel
Oliveira Santos . Apelado: Paulo Adorno , Izaura Furrier Ador-
no. Advogado: Valdinei Santos Silva . Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0033 . Processo: 0341854-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001390 Embargos do Devedor. Apelante: Hotel Los
Angeles Ltda . Advogado: José Carlos Busatto , Eric Rodrigues
Moret. Apelado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Dis-
tribuição . Advogado: Ludovico Albino Savaris , Elizangela
Maria Matioski. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0034 . Processo: 0341859-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001112 Embargos do Devedor. Apelante: Hotel Lamour
Ltda . Advogado: José Carlos Busatto , Eric Rodrigues Moret.
Apelado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribui-
ção . Advogado: Ludovico Albino Savaris , Elizangela Maria
Matioski. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Prestes Mattar

Apelação Cível

0035 . Processo: 0345016-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000217 Indenização. Apelante: George Luiz de Olivei-
ra Me , George Luiz de Oliveira. Advogado: Nataniel Pinotti
Broglio . Apelado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição . Advogado: Ludovico Albino Savaris , Elizangela
Maria Matioski. Relator: Des. Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0036 . Processo: 0331953-5

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 204700000732 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito . Autor: Aparecido de Adão
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Gonçalves de Souza . Advogado: Ricardo Costa Maguetas . Réu:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS . Advogado: Célia
Aparecida Zanatta . Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Dilmar
Kessler)

Reexame Necessário

0037 . Processo: 0334389-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024239 Cobrança. Remeten-
te: Juiz de Direito . Autor: Benedita Marcelina de Oliveira (maior
de 60 anos), Antonia Joana Pivetta, Angela Marques de Lima
(maior de 60 anos), Maria de Melo Wendeler (maior de 60 anos),
Eliana Elisabete Quadros, Maria de Lourdes Hass (maior de 60
anos), Emair de Carvalho Caldeira (maior de 60 anos), Maria
Walderez Carvalho de Menezes, Eloy Silvestre Kockanny. Ad-
vogado: Paulo Roberto Lopes , Alessandro Ravazzani, Jorge
Durval da Silva. Réu: Municipio de Curitiba , Ipmc Instituto de
Previdência do Município de Curitiba. Advogado: Majoly Ali-
ne Araújo dos Anjos , Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Deonil-
do Luiz Borsatti. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0038 . Processo: 0335303-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400001350 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito . Autor: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS . Advogado: Marcia Eliza de Souza . Réu:
Manoel Joaquim Ezídio . Advogado: Simone Andreatti e Silva
. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes
Mattar

Ação Rescisória (Cam)

0039 . Processo: 0307948-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000880 Ordinária de Cobrança. Autor: Nivaldo Antô-
nio Oliskovicz , Espólio de Magnus Eduardo Stumpf. Advoga-
do: Ivo Gomes , Lawrence Wengerkiewicz Bordignon, Adeilde
Alves Lima. Réu: Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil - PREVI . Advogado: Sadi Bonatto , Marcelo
Coelho de Souza, Fernando José Bonatto, Rafael Machado Al-
ves. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0040 . Processo: 0336379-9

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000015 Declaratória. Ape-
lante: E. P. . Advogado: Luiz Fernando Baldi . Apelante: C. M.
D. S. L. . Advogado: Guido Victor Guerra . Apelado: R. C. M.
Representado(a), E. F. C. O.. Advogado: Erlon Fernando Ceni
de Oliveira , Fernando Saggin. Apelante: R. C. M.
Representado(a), E. F. C. O.. Advogado: Erlon Fernando Ceni
de Oliveira , Fernando Saggin. Apelado: E. P. . Advogado: Luiz
Fernando Baldi . Apelado: C. M. D. S. L. . Advogado: Guido
Victor Guerra . Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar

II Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05494

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Ditzel Faraco 001 0358281-8
Alexandre Hellender de Quadros 001 0358281-8
Altivo José Seniski 001 0358281-8
Arnaldo Conceição Junior 001 0358281-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0358281-8
Geroldo Augusto Hauer 001 0358281-8
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0358281-8
Wilmar Eppinger 001 0358281-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0358281-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400030304 Obrigação de Fazer. Agravante:
Daimlerchrysler do Brasil Ltda. Advogado: Alexandre Hellen-
der de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco. Agravado: Cixares Lí-
bero Vargas. Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppin-
ger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vargo (Des. Dilmar
Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de agravo de instrumento
sob nº 358.281-8, de Curitiba, 13ª Vara Cível, em que agravan-
te: Daimlerchrysler do Brasil Ltda e agravado Cixares Líbero
Vargas. RELATÓRIO : Daimlerchrysler do Brasil Ltda inter-
pôs o presente recurso de agravo de instrumento, contra a r.
decisão do MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível desta Capi-
tal, proferida às fls. 750 TJ, 743 dos autos de Ação de Obriga-
ção de Fazer, sob o rito ordinário, sob nº 30.304/2004, movida
por Cixares Líbero Vargas, nos seguintes termos : " I. A pretex-
to de que a decisão de fl. 669 é contraditória e omissa em rela-

ção aos pontos que declina, DAIMLERCHRYSLER DO BRA-
SIL S/A opôs embargos de declaração para integrá-la. II. Co-
nheço dos embargos porque tempestivos.No mérito, eles não
procedem. III. Mais uma vez a ré está tumultuando o processo.
Com efeito, mantida a parte dispositiva da decisão de fl.673 e,
por conseguinte, mantida também a liminar de início deferida,
tal como consta no item IV, de fl.718, é certo como a luz solar
que ilumina o mundo que quanto a ela o recurso só deve ser
recebido no efeito devolutivo, como, alias, foi decidido, con-
forme item I, de fl.713. Assim, ao contrário do que afirma a
embargante, não há qualquer contradição a ser solvida. IV.
Quanto ao mais, aguarde-se a apresentação de contra-razões
pela embargante, no prazo que lhe faltar. V. Posto isso, REJEI-
TO os embargos. P.R.I. ..." Argumenta a agravante, que a limi-
nar a que se refere o juiz já foi cassada, e por isso não há moti-
vos para só receber os recursos de apelação no efeito devoluti-
vo, uma vez que a sentença não confirma mais a antecipação
dos efeitos da tutela. Por fim, solicita o efeito suspensivo. Re-
latei, em síntese. DECIDO : Convém preliminarmente ressal-
tar, que foi, através do agravo de instrumento 153.317-9, que
resultou no acórdão nº 3341, da 8ªCciv, Rel. Des. Jorge Wagih
Massad, o qual negou provimento ao recurso, é que foi mantida
a decisão que antecipou os efeitos da tutela, de fls. 104/107
dos autos, 117/120TJ, determinando a devolução do preço e
entrega do veículo defeituoso à concessionária da fabricante
estrangeira, sob pena de multa diária, ante a presença dos re-
quisitos da prova inequívoca e verossimilhança das alegações,
com fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. Contra esta decisão houve a interposição de embargos de
declaração nº 153.317-9/01, rejeitados através do acórdão 3632
de 11/08/2204, publicado em 30/08/2004, bem como negado
seguimento ao Recurso Especial interposto, 153.317-9/03, con-
forme despacho de fls. 635/638 dos autos, 642/645 TJ, penden-
do ainda decisão de Agravo de Instrumento interposto 153.317-
9/04, quanto ao despacho que denegou seguimento ao recurso
especial, junto ao Superior Tribunal de Justiça, conforme certi-
dão de fl. 644 dos autos, 651TJ. O agravo de instrumento nº
172.879-6, deu provimento ao recurso manejado contra o des-
pacho de fls. 511 dos autos, 518 TJ, o qual manteve a tutela
antecipada de início deferida e autorizou o autor a levantar o
dinheiro depositado pela ré ( principal + correção monetária ),
sem os juros, após a realização da perícia, e designou audiên-
cia de instrução e julgamento, por entender que : " havendo
dúvida razoável quanto ao direito do autor não é de ser-lhe
antecipada a tutela, por ausência de prova inequívoca, deven-
do, neste caso, o valor relativo ao veículo, juros e correções
ficar depositado em conta vinculada ao juízo até decisão final.
" ( Acórdão nº 639, 9ª CCiv, Rel. Des. Cunha Sobrinho, j, 28 de
abril de 2005, publicado em 13/05/2005) Depreende-se, por-
tanto, que desde o início do processo, instaurou-se uma confu-
são processual, em face dos inúmeros agravos interpostos, os
quais levaram a uma confusão : ora tratava-se de tutela anteci-
pada, ora tratava-se de liminar, sendo que de todas as decisões
dos agravos, cujos acórdãos, em inteiro teor, levantei, imprimi
e confrontei, através do sistema Judwin, e ficam grampeados
na contra-capa dos autos. E mais. A confusão que se instaurou
foi tanta, que estando sub judice à decisão inicial, a mesma
"praticamente" foi reexaminada através do agravo de instru-
mento nº 172.879-6, 9ª CCiv TJ, e ainda "modificada" através
do Agravo de Instrumento nº 157.542-8, 8ª CCiv TJ . Assim ao
contrário do que afirma a agravante, ainda não há decisão defi-
nitiva quanto à manutenção ou não da tutela antecipada inicial,
e as decisões que se seguiram no decurso do trâmite processu-
al, possuem contradições, o que , entretanto, não pode ser re-
solvida através do presente, mas sim em sede de apelação, face
os termos da sentença. Portanto, sob o aspecto estritamente
processual e porque há pendência de recurso; para que não haja
prejuízo às partes com a demora quanto aos processamentos
dos recursos, nos termos do disposto no artigo 527, III, parte
final ( deferir, total ou parcialmente, a pretensão recursal, co-
municando ao juiz sua decisão ) c/c 557 do CPC, dou provi-
mento parcial a este recurso, para o fim de que os recursos de
apelação sejam recebidos em ambos os efeitos, suspensivo e
devolutivo, porque ainda pende recurso quanto à tutela anteci-
pada concedida, junto ao Superior Tribunal de Justiça. Dê-se
ciência imediata ao Juízo de Direito da 13ª Vara Cível, da pre-
sente decisão, via fax, com urgência. Intimem-se as partes e,
decorrido prazo para eventual recurso, certifique-se e baixem
os autos à origem. Curitiba, 23 de junho de 2006, às 20:32.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET. Juiz Relator

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 04/07/2006 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05421 e 2006.05422 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 7ª Câmara Cível
em Composição Integral e 7ª Câmara Cível a realizar-se em 04/
07/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 046 0337793-3
Adriana Branco S. d. Souza 011 0321824-6
Adroaldo José Gonçalves 059 0344545-8
Airton Passos de Souza 061 0166615-5
Alberto José Zerbato 020 0320106-9
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 061 0166615-5
Alessandra Gaspar Berger 005 0125176-7

006 0129354-7
007 0135159-9
021 0320695-1

Alessandro Marcelo Moro Réboli 022 0326042-4
027 0333580-0
028 0333607-6
032 0334984-2
033 0335098-5
044 0337437-0

Alexandre Battini 005 0125176-7

006 0129354-7
Ana Paula Lorenzoni 015 0345452-2
Anderson Donizete dos Santos 020 0320106-9
André Cicarelli de Melo 058 0343239-1
Annete Cristina de Andrade Gaio 034 0335170-2

045 0337773-1
Antonio Cezar Ferreira Pinto 048 0338219-6
Antonio Krokosz 045 0337773-1
Arildo Nizer 010 0315882-1

011 0321824-6
Armando de Souza Santana Junior 056 0341664-6
Beatriz de Almeida 009 0322050-0/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 038 0336786-4
Carla Eliza dos Santos Saldanha 004 0118390-6
Carlos Eduardo Vanin Kuklik 015 0345452-2
Cassiano Luiz Iurk 001 0080046-0

004 0118390-6
006 0129354-7
021 0320695-1
029 0333944-4
040 0337015-4

Claudiomir Fonseca Vincensi 035 0335760-6
Cristiane Bientinez Sprada 026 0333527-3
Daiane Maria Bissani 044 0337437-0
Daniel de Oliveira Godoy Junior 002 0082290-6
Danielle Sfair 051 0338926-6
Danielle Vernizi Elias 002 0082290-6
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 043 0337215-4
Diego Martins Caspary 059 0344545-8
Douglas Bernardes Wayss 049 0338672-3
Edwil Caliani 007 0135159-9
Eliane Tessari Ribas 001 0080046-0

003 0101941-2
Erenise do Rocio B. Pottumati 028 0333607-6
Eros Belin de Moura Cordeiro 046 0337793-3
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0080046-0

002 0082290-6
003 0101941-2
004 0118390-6
005 0125176-7
006 0129354-7
007 0135159-9

Fabiane Norah Schnaid 012 0330516-8
Fabiano Jorge Stainzack 002 0082290-6

004 0118390-6
005 0125176-7
006 0129354-7
007 0135159-9
021 0320695-1
037 0336726-8

Fabio Massao Miyamoto Navarrete 036 0336573-7
Fabiola Paula Bee Alenski 056 0341664-6
Fernanda Coutinho Rabello 039 0336984-0
Fernando José Bonatto 031 0334536-6
Fernando Schiafino Souto 017 0303036-8

023 0326721-0
024 0331482-1
025 0332220-5

Gabriela de Paula Soares 054 0340894-0
Gastão Schefer Neto 040 0337015-4
Genesi Maria Nalin Bettanin 049 0338672-3
Gentil Almeida Campos 001 0080046-0
Gilmar Pavesi 024 0331482-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0080046-0

002 0082290-6
003 0101941-2
004 0118390-6
005 0125176-7
006 0129354-7
007 0135159-9
029 0333944-4
033 0335098-5
054 0340894-0

Glaucius Ghebur 057 0342097-9
Guido Henrique Souto 017 0303036-8

023 0326721-0
024 0331482-1
025 0332220-5
047 0337836-3
060 0345579-8

Gustavo Berto Roça 057 0342097-9
Gustavo Kliemann Scarpari 015 0345452-2
Hamilton Schmidt Costa Filho 055 0341570-9
Ideraldo José Appi 030 0334069-0
Inês Querubina Ceni 035 0335760-6
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0101941-2

006 0129354-7
037 0336726-8
040 0337015-4
041 0337025-0
042 0337198-8
045 0337773-1

Isadora Selig Ferraz 050 0338690-1
Iuri Ferrari Coccicov 001 0080046-0

002 0082290-6
003 0101941-2
039 0336984-0
054 0340894-0

Ivo Gomes 031 0334536-6
João Roberto Santos Regnier 012 0330516-8
João Tavares de Lima Filho 053 0339426-5
Joel Geraldo Coimbra 001 0080046-0

002 0082290-6
003 0101941-2

Jonas Borges 038 0336786-4
José Carlos Laranjeira 050 0338690-1
José Carlos do Carmo 047 0337836-3
José Dorival Perez 054 0340894-0
José Fernandes Heim 016 0345717-8
José Luís Almirão 025 0332220-5
José Manoel de Macedo Caron 001 0080046-0
José Maria Lopes de Souza 036 0336573-7
José Pereira de Moraes Neto 004 0118390-6

037 0336726-8
José Roberto Sapateiro 052 0339307-5
José Roberto dos Santos 053 0339426-5
Juliano Marcondes da Silva 047 0337836-3
Juliano Siqueira de Oliveira 026 0333527-3
Julio Cesar de Liz 055 0341570-9
Julio Jacob Junior 028 0333607-6
Lacir Guarenghi 008 0305641-7/02
Laura Maria Santos Nascimento 002 0082290-6
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 031 0334536-6
Leila Denise Velasque Cruz 053 0339426-5
Levi Sottomaior de Souza 011 0321824-6
Liliane Kruetzmann Abdo 021 0320695-1
Luciana Perez Guimarães da Costa 054 0340894-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0101941-2

004 0118390-6
005 0125176-7
006 0129354-7
007 0135159-9
022 0326042-4
030 0334069-0
032 0334984-2

Luiz Bresolin 029 0333944-4
034 0335170-2

Luiz Fabiani Russo 012 0330516-8
Luiz Marlo de Barros Silva 005 0125176-7
Luiz Otávio Góes 027 0333580-0
Luiz Roberto Werner Rocha 015 0345452-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0118390-6

005 0125176-7
Majoly Aline Araújo dos Anjos 027 0333580-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0080046-0

002 0082290-6
003 0101941-2
004 0118390-6
005 0125176-7
006 0129354-7
007 0135159-9

Marcelo Gaia 047 0337836-3
Marcia Regina Lopes da Costa 043 0337215-4
Marcius Nadal Matos 023 0326721-0
Marco Antônio de Souza 041 0337025-0
Marcos Aurélio de Lima 003 0101941-2

004 0118390-6
Marcos Ricardo Volpato 036 0336573-7
Maria Carolina Boni 042 0337198-8
Maria Lucia Wood Saldanha 004 0118390-6
Marizabel do Rocio D. Piazon 061 0166615-5
Mathieu Bertrand Struck 009 0322050-0/02
Mathusalem Rosteck Gaia 047 0337836-3
Maurício Vieira 013 0337441-4
Mauro Ribeiro Borges 001 0080046-0

003 0101941-2
004 0118390-6

Michel Koialainski Barbosa 014 0340687-5
Mohamed Alim Costa Nader 018 0306361-8
Nelcir R. Tessaro 048 0338219-6
Nelson Luís Ribeiro 007 0135159-9
Nemo Eloy Vidal Neto 009 0322050-0/02
Nilson de Melo Júnior 010 0315882-1
Noel Calixto 043 0337215-4
Norma Suely Wood S. d. Moraes 004 0118390-6
Odacyr Carlos Prigol 008 0305641-7/02
Osni Marcos Leite 014 0340687-5
Paulo Roberto Chiquita 001 0080046-0
Paulo Roberto Glaser 021 0320695-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0118390-6

005 0125176-7
006 0129354-7
007 0135159-9
051 0338926-6
054 0340894-0

Paulo Roberto Pereira Hilú 061 0166615-5
Paulo Roberto Vidal 018 0306361-8
Paulo Yves Temporal 019 0314765-1
Rômulo de Souza Leitão Filho 058 0343239-1
Rafael Boff Zarpelon 005 0125176-7
Rafael Machado Alves 031 0334536-6
Raphael Dias Sampaio 016 0345717-8
Raquel Cristina Baldo 005 0125176-7
Regina Aparecida de B. d. Silva 026 0333527-3
Renato Alberto Nielsen Kanayama 003 0101941-2
Renato José Borgert 057 0342097-9
Ricardo Laffranchi 012 0330516-8
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 057 0342097-9
Roberto Ribas Tavarnaro 060 0345579-8
Roberto dos Santos 047 0337836-3
Robson Carlos Pereira dos Santos 054 0340894-0
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 022 0326042-4

032 0334984-2
033 0335098-5
041 0337025-0

Rogério Verdade 052 0339307-5
Roger Oliveira Lopes 021 0320695-1

030 0334069-0
034 0335170-2
042 0337198-8

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 021 0320695-1
Sadi Bonatto 031 0334536-6
Samuel Torquato 005 0125176-7
Sandro Balduino Morais 012 0330516-8
Santino Sagais 019 0314765-1
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 005 0125176-7
Selma Cristina Saito Azevedo 013 0337441-4
Shirley Faetthe de A. Karigyo 006 0129354-7
Shirley Olivetti dos Santos 020 0320106-9
Silmara Bonatto 007 0135159-9
Silvana Mendes Helmes 017 0303036-8

024 0331482-1
Simone Buskei Marino 042 0337198-8
Tércio Amaral de Camargo 028 0333607-6
Tatyane Priscila Portes Stein 021 0320695-1
Tereza Cristina B. Marinoni 021 0320695-1
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Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 050 0338690-1
Wladimir Bezerra Cordeiro 013 0337441-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 037 0336726-8

039 0336984-0
042 0337198-8
044 0337437-0
045 0337773-1

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0001 . Processo: 0080046-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Jérvis Weigert Wanderley . Advogado: José Manoel de
Macedo Caron , Gentil Almeida Campos. Impetrante: Aureo
Gomes da Silva , Rubens Portugal Caneparo, Heron da Luz
Trindade, Euricles Rocha Ferreira, Oribes Corrêa, José Frand-
ji, Vasco Coelho, Evelásio José Molento, Victor Volpi, Eurides
Mascarenhas Ribas, Jorge Sica Pinto, Américo Nicz, Wilson
Buffara, Nelson Barauna Moreira, Osman Pereira, Dinor Ole-
gário Voss, Ary Cavalcanti, Guilhermino Baeta Faria, José An-
tônio Martins, Solon Rodrigues, Rubens Suplicy Ferreira do
Amaral, Ivo Meirelles de Almeida, Rosa Dequeche, Marina de
Macedo Seiler, Beatriz Leoni Gaissler, Marina de Oliveira Mar-
chesini, Maria da Veiga Cavali, Ginete Cini Sperandio, Odette
Martin Schettini, Maria de Lima Pimentel, Hilda Pedrosa Setti,
Maria da Luz Cid Ratton. Advogado: José Manoel de Macedo
Caron , Gentil Almeida Campos, Paulo Roberto Chiquita. Impe-
trante: Reinaldo José Machado , Antônio Alves dos Santos, Luiz
Carneiro de Mello, Epaminondas Nunes Moreira, Ismael Alves
Rodrigues, Ildanir Paulus, Iolanda Muzzillo Kost, Alice Wes-
cher Koppe, Judith Nicco Gomes. Advogado: José Manoel de
Macedo Caron , Gentil Almeida Campos. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração . Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos , Gisele da Rocha Parente Venancio, Joel Geraldo
Coimbra. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos , Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Joel Geraldo Coimbra. Litis Passivo: Paranáprevidência .
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov , Cassiano Luiz Iurk, Eliane
Tessari Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ri-
beiro Borges. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0002 . Processo: 0082290-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Iracema Gross Cardoso . Advogado: Daniel de Oliveira
Godoy Junior . Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção . Ass Litis: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio , Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Joel
Geraldo Coimbra. Litis Passivo: Paranaprevidência . Advoga-
do: Iuri Ferrari Coccicov , Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias, Laura Maria
Santos Nascimento. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0003 . Processo: 0101941-2

Comarca: Curitiba. Impetrante: Artur Oscar Correia Braga ,
Almir Chagas Vilela. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama . Impetrado: Secretário de Estado da Administração .
Litis Passivo: Paranáprevidência . Advogado: Estefania Maria
de Queiroz Barboza , Marcos Aurélio de Lima, Iuri Ferrari
Coccicov, Eliane Tessari Ribas, Mauro Ribeiro Borges. Ass Litis:
Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos
, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Paren-
te Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Joel Geraldo
Coimbra. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0004 . Processo: 0118390-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Almir Benedito de Farias , Elba Maximiano da Silva
Lima, Romualdo Forischi Padilha, Waldir Natal de Oliveira,
Egídio Paolazzi, Vitor Francisco de Moraes, Galdino Alves de
Oliveira, Adão Oliveira Soares, Hamilton Rocha, Alcemira
Lopes Quintas, Noemia de Mattos Padilha. Advogado: José
Pereira de Moraes Neto , Norma Suely Wood Saldanha de
Moraes, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos
Saldanha. Impetrado: Secretário de Estado da Administração .
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo .
Advogado: Cassiano Luiz Iurk , Marcos Aurélio de Lima, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Mauro Ribeiro Borges. Litis Passivo: Estado do Paraná . Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos , Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0005 . Processo: 0125176-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Durvalina Rodrigues , Adão Joel Rodrigues. Advogado:
Luiz Marlo de Barros Silva , Saulo de Tarso Araújo Carneiro,
Raquel Cristina Baldo, Rafael Boff Zarpelon. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração . Litis Passivo: Estado do
Paraná . Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos , Gi-
sele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo . Advogado: Samuel Torquato , Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gas-
par Berger, Alexandre Battini. Relator: Des. Antenor Demeter-
co Junior

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
0006 . Processo: 0129354-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: Lei. Impetrante: Apareci-
do Damaceno , Fernande Noboru Miyata, Ruth Saragioto Dan-
drea, Francisca Cavalcante Lopes, Dorvahir Galiano Peres, Je-
sus Canonice, Pedro Faria do Carmo, Emília Shirley de Araújo,
Maria Fernandes Pereira, Olanda Meurer, Nair Zara, Aparecida
Clara Isolani, Lazara Amador Polichese, Rosemary Rodrigues de
Oliveira, Helena Toscano de Oliveira, Antonia Svet, Maria Mada-
lena Barbosa de Oliveira, José Gonçalves Vicente, Francisco Lu-
vizeto, Javan Ribeiro de Castro, Geraldo João da Silva, Acacio
Bispo Salles, Dorotildes Dias da Silva, Emílio Cardoso, Arnaldo
de Souza Miranda, Azuguir Luiz Bernardino Silva, Elio Gonçal-
ves de Lima, Maria de Lourdes Guimarães Contente, Eilanne Cris-
tina Figueira Contente (assistido(a)), Fabiana Figueira Contente
(assistido(a)), Hilda Ferrato Ferreira, Alexandre Ferreira
(assistido(a)), Joel de Souza, Cleuza de Fátima Bordim Nunes,
Rafaela Bordim do Amaral Representado(a), Robson Bordim do
Amaral Representado(a), Nelson Pereira, Maria Rozilda Bertoli,
Ricardo José dos Santos Bertoli (assistido(a)), Ivana dos Santos
Bertoli Representado(a), Carlos Alberto dos Santos Bertoli
(assistido(a)), Leonilda Coelho de Siqueira, Leonardo Leite de
Siqueira Neto (assistido(a)), Nelson Sperandio Ropelli, Vicente
Graulik, Luiza da Conceição Flausino, Florinda de Lemos Moret-
ti, Olivio de Albuquerque, Wanderléa Oteiro Rigo, Neuza Silva
Oliveira, Ivany Simões dos Santos, José Juvencio, Maria Augusta
de Lima Araújo, Argeu Dias Araújo. Advogado: Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo . Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração . Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio , Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Litis Passivo: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza , Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes

Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))

0007 . Processo: 0135159-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Estela Cherman , Ivitom Guazina Brum. Advogado: Edwil
Caliani . Impetrado: Secretário de Estado da Administração .
Litis Passivo: Estado do Paraná . Advogado: Silmara Bonatto ,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo . Advogado: Nelson Luís Ribeiro , Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0305641-7/02

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
305641701 Embargos de Declaração. Embargante: Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr
Carlos Prigol. Embargante: Vilma Régia Ramos de Rezende .
Advogado: Lacir Guarenghi . Relator: Des. Antenor Demeter-
co Junior

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0322050-0/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 322050000
Agravo de Instrumento. Agravante: Henrique José Caldeira.
Advogado: Beatriz de Almeida. Agravado: Graciosa Country
Club. Advogado: Mathieu Bertrand Struck, Nemo Eloy Vidal
Neto. Embargante: Henrique José Caldeira . Advogado: Bea-
triz de Almeida . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0315882-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001143 Ordinária. Agravante: Luiz Maria Guimarães
Esmanhoto . Advogado: Arildo Nizer , Nilson de Melo Júnior.
Agravado: Incorporadora e Construtora Zilber Ltda . Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0321824-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001143 Ordinária. Agravante: Incorporadora e Constru-
tora Zilber Ltda. . Advogado: Levi Sottomaior de Souza , Adri-
ana Branco Sottomaior de Souza. Agravado: Luiz Maria Gui-
marães Esmanhoto . Advogado: Arildo Nizer . Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0330516-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000066 Ordinária. Agravante: Unopar - União do Para-
ná de Ensino Ltda . Advogado: Sandro Balduino Morais , Ri-
cardo Laffranchi, João Roberto Santos Regnier, Luiz Fabiani
Russo. Agravado: Gislene Gallé Yporte Garcia . Advogado:
Fabiane Norah Schnaid . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0337441-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000244
Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Educacional Positivo
Ltda , Colégio Positivo Jardim Ambiental. Advogado: Selma
Cristina Saito Azevedo , Wladimir Bezerra Cordeiro. Agrava-
do: Fernando de Oliveira Torres Representado(a), Roberto de
Oliveira Torres Representado(a). Advogado: Maurício Vieira .
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0340687-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000279
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ribamar Sports
Ltda . Advogado: Osni Marcos Leite . Agravado: Massa Falida
de Mallucelli & Filhos Ltda . Advogado: Michel Koialainski
Barbosa . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0345452-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000374
Ordinária. Agravante: Heloísa Cristina de Souza Manesco ,
Juliana Zilli Hartmann, Márcia Ribeiro de Miranda. Advoga-
do: Gustavo Kliemann Scarpari , Carlos Eduardo Vanin Kuklik.
Agravado: Pontifícia Universidade Católica do Paraná . Advo-
gado: Luiz Roberto Werner Rocha , Ana Paula Lorenzoni. Re-
lator: Des. Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0345717-8

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000185 Mandado de Segurança. Agravante: Thi-
ago Novaes Moreira . Advogado: Raphael Dias Sampaio . Agra-
vado: Faculdade Estadual de Direito Norte Pioneiro - Fundino-
pi , Jaime Domingues Brito. Advogado: José Fernandes Heim .
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0017 . Processo: 0303036-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000963 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer . Advogado: Fernando Schiafi-
no Souto , Guido Henrique Souto. Apelado: Jerson Luiz Dreu-
nicki . Advogado: Silvana Mendes Helmes . Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

Apelação Cível

0018 . Processo: 0306361-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001188 Ação Monitória. Apelante: Kenya de Oliveira
Machado . Advogado: Mohamed Alim Costa Nader . Apelado:
C M B Comércio de Veículos Ltda , Breda & Miola Ltda. Ad-
vogado: Paulo Roberto Vidal . Relator: Des. Antenor Demeter-
co Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0019 . Processo: 0314765-1

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000102 Rescisão de Acordo. Apelante: Paulo Eduardo
dos Santos . Advogado: Paulo Yves Temporal . Apelado: Bras-
lote Loteamentos Brasileiros Ltda . Advogado: Santino Sagais .
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0020 . Processo: 0320106-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000762 Ação Monitória. Apelante: Rodovaldo Barbira-
to , Marcelo Romera Barbirato. Advogado: Alberto José Zerba-
to , Anderson Donizete dos Santos. Apelado: Elizabete Maria
de Oliveira . Advogado: Shirley Olivetti dos Santos . Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira

Apelação Cível

0021 . Processo: 0320695-1

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000064 Restituição. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Paulo Roberto Glaser , Liliane Kruetzmann
Abdo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Apelante: Paranaprevidência . Advogado:
Roger Oliveira Lopes , Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra
Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Carlos de Lara .
Advogado: Tatyane Priscila Portes Stein . Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

Apelação Cível

0022 . Processo: 0326042-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025464 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernando da Silva

Tambellini . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli . Apelado: Geraldo Sarai . Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli . Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior

Apelação Cível

0023 . Processo: 0326721-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000565 Ação de Devolução. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social . Advogado: Fernando Schia-
fino Souto , Guido Henrique Souto. Apelado: Miguel de Jesus
Ferreira Carvalho , Sidenei Lopes Soares, Adão Lourival da
Luz, Antonio Avila da Luz, João José Matioski, João Maria
Rodrigues, Emilio Rodrigues da Silva, Luis Alves da Silva, Adão
dos Santos, Antonio Izael de Avila. Advogado: Marcius Nadal
Matos . Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0024 . Processo: 0331482-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social . Advogado: Fer-
nando Schiafino Souto , Guido Henrique Souto. Apelado: João
Carlos de Oliveira . Advogado: Silvana Mendes Helmes , Gil-
mar Pavesi. Rec.Adesivo: João Carlos de Oliveira . Advogado:
Silvana Mendes Helmes , Gilmar Pavesi. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

Apelação Cível

0025 . Processo: 0332220-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000013 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social . Advogado: Guido Henrique Souto ,
Fernando Schiafino Souto. Apelado: Edson Luiz de Góis Obin-
ger . Advogado: José Luís Almirão . Relator: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0026 . Processo: 0333527-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000587 Anulatória. Apelante: Rubens Antunes . Advo-
gado: Regina Aparecida de Barbara da Silva . Apelado: Opet -
Organização Paranaense de Ensino Técnico Ltda . Advogado:
Cristiane Bientinez Sprada , Juliano Siqueira de Oliveira. Ape-
lante: Opet - Organização Paranaense de Ensino Técnico Ltda
. Advogado: Cristiane Bientinez Sprada , Juliano Siqueira de
Oliveira. Apelado: Rubens Antunes . Advogado: Regina Apare-
cida de Barbara da Silva . Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0027 . Processo: 0333580-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042765 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba , Instituto de Previdên-
cia e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos . Apelado: Ivo Ma-
ria de Jesus . Advogado: Luiz Otávio Góes , Alessandro Marce-
lo Moro Réboli. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0028 . Processo: 0333607-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042968 Declaratória. Ape-
lante: Instituto Curitiba de Saude Ics . Advogado: Julio Jacob
Junior , Tércio Amaral de Camargo. Apelante: Município de
Curitiba . Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati .
Apelado: Percival Antonio Guimarães Nascimento . Advoga-
do: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Rec.Adesivo: Percival
Antonio Guimarães Nascimento . Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kess-
ler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0333944-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003329 Restituição. Apelante:
Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Cassiano Luiz
Iurk . Apelado: Alecio Charello Netto , Maria Baja. Advogado:
Luiz Bresolin . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des.
Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo: 0334069-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026476 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Paranaprevidência
. Advogado: Roger Oliveira Lopes . Apelante: Estado do Para-



6666666666 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

ná . Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini . Apelado: Isa-
lina da Rocha Ferracioli , Maria Aparecida Alves Salata, Sebasti-
ão Nogueira do Nascimento, Noeli Cristina Salata, Antonio dos
Santos Rodrigues. Advogado: Ideraldo José Appi . Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0031 . Processo: 0334536-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001121 Or-
dinária de Cobrança. Apelante: Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil . Advogado: Sadi Bonatto , Fernando
José Bonatto, Rafael Machado Alves. Apelado: Edison Teixeira
Kupper , Isidoro Grings, Jonas Barbosa Leite Filho, José Augusto
Galera da Silva, José Tereziano Barros Neto, Leyli Edith Pradal
Leite, Roberto Gobbo Araújo, Sergiomar Baena Miguel, Vera Lú-
cia Filus Oleinik, Vera Regina Matte Araújo. Advogado: Ivo Go-
mes , Lawrence Wengerkiewicz Bordignon. Rec.Adesivo: Edison
Teixeira Kupper , Isidoro Grings, Jonas Barbosa Leite Filho, José
Augusto Galera da Silva, José Tereziano Barros Neto, Leyli Edith
Pradal Leite, Roberto Gobbo Araújo, Sergiomar Baena Miguel,
Vera Lúcia Filus Oleinik, Vera Regina Matte Araújo. Advogado:
Ivo Gomes , Lawrence Wengerkiewicz Bordignon. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco
Thomaz

Apelação Cível e Reexame Necessario

0032 . Processo: 0334984-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200400025258 Declaratória. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Luis Fernan-
do da Silva Tambellini . Apelante: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli . Ape-
lado: Joao Maria Fernandes . Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0033 . Processo: 0335098-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200400000446 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado:
Rodrigo Marco Lopes de Sehli . Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio . Apelado: Luiz
Campestrini . Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli . Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz

Apelação Cível

0034 . Processo: 0335170-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200400025642 Restituição. Apelante: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Roger Oli-
veira Lopes . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Annete Cris-
tina de Andrade Gaio . Apelado: Fidelina Pedrozo de Flor (maior
de 60 anos). Advogado: Luiz Bresolin . Relator: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0035 . Processo: 0335760-6

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000611 Ordinária. Apelante: Edna Terezinha de Mello .
Advogado: Claudiomir Fonseca Vincensi . Apelado: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS . Advogado: Inês Querubina Ceni
. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme
Luiz Gomes

Apelação Cível

0036 . Processo: 0336573-7

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000882 Ação Monitória. Apelante: Lucidalva de Oliveira
N. Malagutti , Nivaldo Aparecido Malagutti. Advogado: Marcos
Ricardo Volpato , Fabio Massao Miyamoto Navarrete. Apelado:
Anor Santini Filho . Advogado: José Maria Lopes de Souza . Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz

Apelação Cível

0037 . Processo: 0336726-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200400043204 Restituição. Apelante: Esta-
do do Paraná . Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha , Isabela
Cristine Martins Ramos. Apelante: Paraná Previdência . Advoga-
do: Fabiano Jorge Stainzack . Apelado: Deni Navas Cordeiro .
Advogado: José Pereira de Moraes Neto . Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível e Reexame Necessario

0038 . Processo: 0336786-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000176 Acidente do
Trabalho. Apelante: Sandro Reinaldo Torquato . Advogado: Jonas

Borges . Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss .
Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt . Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0039 . Processo: 0336984-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 200400042124 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Marise Almeida Santa Maria . Advogado: Fernanda Couti-
nho Rabello . Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Iuri Ferra-
ri Coccicov . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Yeda Vargas
Rivabem Bonilha . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0040 . Processo: 0337015-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043838 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Martins
Ramos . Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Cassiano Luiz
Iurk . Apelado: Dirceu Raimundo Carneiro . Advogado: Gastão
Schefer Neto . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0041 . Processo: 0337025-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043282 Restituição. Apelante:
Paranaprevidência . Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli
. Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos . Apelado: Anna Tavares Machado de Lima , Vera
Aparecida de Paula Santos. Advogado: Marco Antônio de Sou-
za . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0042 . Processo: 0337198-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: Repetição de Indébito. Apelante:
Maria Olivia de Azevedo Rotinni . Advogado: Simone Buskei
Marino . Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Isabela Cris-
tine Martins Ramos , Maria Carolina Boni, Yeda Vargas Riva-
bem Bonilha. Apelado: Paranaprevidência . Advogado: Roger
Oliveira Lopes . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos , Maria Carolina Boni, Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha. Apelante: Paranaprevidência . Advoga-
do: Roger Oliveira Lopes . Apelado: Maria Olivia de Azevedo
Rotinni . Advogado: Simone Buskei Marino . Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0043 . Processo: 0337215-4

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000353 Ação Monitória. Apelante: Otto Guilherme Bau-
ermeister . Advogado: Noel Calixto . Apelado: Yutaka Kamina-
gakura , Noboru Kaminagakura. Advogado: Desiree Lobo Mu-
niz Santos Gomes , Marcia Regina Lopes da Costa. Apelante:
Yutaka Kaminagakura , Noboru Kaminagakura. Advogado:
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes , Marcia Regina Lopes da
Costa. Apelado: Otto Guilherme Bauermeister . Advogado: Noel
Calixto . Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível e Reexame Necessario

0044 . Processo: 0337437-0

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400001291 Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha . Apelante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo . Advogado: Daiane Maria
Bissani . Apelado: Anilce Lipinski . Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0045 . Processo: 0337773-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026490 Cobrança. Apelan-
te: Estado do Paraná . Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio , Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins
Ramos. Apelado: Aurora Ferreira , Sirley Therezinha Muller.
Advogado: Antonio Krokosz . Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0337793-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001436
Embargos de Terceiro. Apelante: Carlos Wogel Filho , Márcia
Cristina Cordeiro Wogel, Geraldo Sasamoto Gutierrez, Arildes
Francio Sasamoto, Jandir Téo, Aldina Baú Téo, Jonas João Ri-
beiro, Concepcion Rodriguez Fidalgo Ribeiro, José Américo
Oliveira, Aurea Ramos Oliveira, Luiz Geraldo Micheluci, Vi-
vian Ligia Sedrez, Maria Lúcia Pelissari, Marina Oliveira de
Oliveira, Marilize Aparecida Cordeiro, Oberlaelson Seixas Bi-

anchini, Maria José Maia Bianchini, Osni Jose Portes Kem-
pinski, Iroleida Alves Kempinski, Pablina Caballero Nunes,
Ricardo Montagnini, Roberson de Presbiteris, Rony Isabel Bi-
eberbach de Presbiteris, Rogério Pietszekovski, Arli Savi de
Miranda, Thais Esperança Ferreira. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro . Apelado: Ubiratã Ribeiro Morgado , Rosi de
Fátima Wolff Morgado. Advogado: Abel Antonio Rebello .
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0047 . Processo: 0337836-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000496 Ação de Devolução. Apelante: Neudo Carlos
da Silva . Advogado: José Carlos do Carmo , Mathusalem Ros-
teck Gaia, Marcelo Gaia. Apelado: Fundação Rede Ferroviária
de Seguridade Social . Advogado: Guido Henrique Souto , Ro-
berto dos Santos, Juliano Marcondes da Silva. Apelante: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social . Advogado: Gui-
do Henrique Souto , Roberto dos Santos, Juliano Marcondes
da Silva. Apelado: Neudo Carlos da Silva . Advogado: José
Carlos do Carmo , Mathusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Cível

0048 . Processo: 0338219-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000610 Ação Monitória. Apelante: Editora Caetano
Coelho Ltda . Advogado: Antonio Cezar Ferreira Pinto . Apela-
do: Sociedade Vicente Pallotti - Gráfica Editora Pallotti . Ad-
vogado: Nelcir R. Tessaro . Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

Apelação Cível

0049 . Processo: 0338672-3

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000097 Medida Cautelar. Apelante: Incepa
Revestimentos Cerâmicos Ltda . Advogado: Douglas Bernar-
des Wayss . Apelado: José Carlos Vendt . Advogado: Genesi
Maria Nalin Bettanin . Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0050 . Processo: 0338690-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000939 Anulatória. Apelante: Bhs Corrugated South
América Ltda . Advogado: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira ,
Isadora Selig Ferraz. Apelado: Ruth Rauth Haddad . Advoga-
do: José Carlos Laranjeira . Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível e Reexame Necessario

0051 . Processo: 0338926-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000446 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Estado do Paraná
. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior . Apelado:
Jorge Saciotto (maior de 60 anos). Advogado: Danielle Sfair .
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

Apelação Cível

0052 . Processo: 0339307-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000500 Cobrança. Apelante: Neif Maluf . Advogado:
José Roberto Sapateiro . Apelado: Orandir Martins . Advoga-
do: Rogério Verdade . Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0053 . Processo: 0339426-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000804 Ação Monitória. Apelante: Eduard Oscar Se-
ehagen . Advogado: João Tavares de Lima Filho . Apelado:
Unopar União Norte do Paraná de Ensino . Advogado: Leila
Denise Velasque Cruz , José Roberto dos Santos. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Francisco Thomaz)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0340894-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001549 Ordinária. Apelan-
te: Adelaide Del Pino Beleia , Ademir Benedito da Luz Pereira,
Adja Balbino de Amorim Barbieri, Alamir Aquino Correa, Ali-
ce Yatiyo Asari, Vilma Schwald Barboni, Américo Tsuneo Fu-
jii, Ana Cleide Chiarotti Cesário, Ana Maria Chiarotti de Al-
meida, Ana Maria de Arruda Ribeiro, Antonio Carlos Mastine,
Antonio Carlos Zorato, Aylton Barbieri Durão, Berenice Quin-
zani Jordão, Carlos Alberto Cury Harfuch. Advogado: Luciana
Perez Guimarães da Costa , José Dorival Perez, Robson Carlos
Pereira dos Santos. Apelado: Estado do Paraná . Advogado:

Paulo Roberto Moreira Gomes Junior , Gabriela de Paula Soa-
res, Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo . Advogado: Iuri Ferrari Coc-
cicov . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0055 . Processo: 0341570-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000114 Ordinária. Apelante: Maria Herminia Digner
Correia , Maria Hermínia Digner Correia Fi. Advogado: Ha-
milton Schmidt Costa Filho . Apelado: Help Roupas Ajustes e
Consertos Ltda , Lisiê Regina Lipnharski. Advogado: Julio Cesar
de Liz . Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

Apelação Cível

0056 . Processo: 0341664-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000215 Ordinária. Apelante: Associação de Ensino Novo
Ateneu . Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski . Apelado: Fran-
cisco José de Abreu Duarte . Advogado: Armando de Souza
Santana Junior . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0057 . Processo: 0342097-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000426
Rescisão de Contrato. Apelante: Coohabif - Cooperativa Habi-
tacional do Funcionalismo . Advogado: Renato José Borgert ,
Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Apelado: Silmara Célia Gui-
marães Cardoso . Advogado: Glaucius Ghebur , Gustavo Berto
Roça. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0058 . Processo: 0343239-1

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000031 Impugnação aos Benefícios de Assistência
Judiciária. Apelante: Andre Ciarelli de Melo . Advogado: Rô-
mulo de Souza Leitão Filho , André Cicarelli de Melo. Apela-
do: Sady dos Santos Messias , Maria das Graças Cordeiro Cus-
tódio, Joelma Périco Fabbi. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

Apelação Cível

0059 . Processo: 0344545-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000816 Ordinária de Cobrança. Apelante: Fundação
Sistel de Seguridade Social . Advogado: Adroaldo José Gon-
çalves . Apelado: Nelson Pereira Castanheira . Advogado: Die-
go Martins Caspary . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0060 . Processo: 0345579-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000113 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social . Advogado: Guido Henrique Souto .
Apelado: Ademir Jacó Galvão . Advogado: Roberto Ribas Ta-
varnaro . Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0061 . Processo: 0166615-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002819 Embargos. Apelante: J. V. G. . Advogado: Al-
ceu Gabriel Miqueloto Barbosa , Marizabel do Rocio Domin-
gues Piazon. Apelado: M. S. M. . Advogado: Paulo Roberto
Pereira Hilú , Airton Passos de Souza. Rec.Adesivo: M. S. M. .
Advogado: Airton Passos de Souza , Paulo Roberto Pereira Hilú.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Waldomiro Namur

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 01/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNAN-
DO VIDAL DE OLIVEIRA, Presidente da 17ª Câmara Cível
e da 17ª Câmara Cível em Composição Integral deste egré-
gio Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRA-
ORDINÁRIA da 17ª Câmara Cível e da 17ª Câmara Cível
em Composição Integral para o dia 05/07/2006 (cinco de
julho de dois mil e seis), quarta-feira, às 08:30 horas (oito
horas e trinta minutos), na Sala “Des. Aurélio Féijo”, no pré-
dio anexo ao Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos
constantes da pauta em anexo, mais os possíveis adiados,
com pedido de vista e pedido de preferência da sessão ordi-
nária do dia 28/06/06.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta da sessão extraordinária de 05/07/2006, deverão ser julga-
dos na sessão ordinária do dia 12 de julho do corrente ano.
Curitiba, 22 de junho de 2006.

 Daniela Ribas Rocha
Secretário da 17ª Câmara Cível
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Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 17ª Câmara Cível em Composição
Integral e 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05439 e 2006.05440 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 17ª Câmara
Cível em Composição Integral e 17ª Câmara Cível a realizar-se
em 05/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Doliwa 007 0315684-5
Adriano Andrey Alamino Fernandes 023 0334747-9
Amaury José Nasser 011 0344003-5
Ana Raquel dos Santos 026 0336304-2
André Vinícius Beck Lima 008 0327720-7
Ardêmio Dorival Mücke 020 0300767-6
Aristides Alberto Tizzot França 030 0346250-2
Arnaldo David Baracat 017 0299627-8
Ayrton Calabró Lorena 017 0299627-8
Carla Margot Machado Seleme 005 0303153-4/01
Carla Regina Racanelli 015 0268105-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 029 0344464-8
Carlos Arnaldo Falbo Lara 011 0344003-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0344003-5
Carolina Fátima de Souza Alves 029 0344464-8
Celso Souza Guerra Júnior 008 0327720-7
Clinio Leandro Lino Lyra 020 0300767-6
Clovis José Gugelmin Distéfano 028 0339406-3
Deiva Lucia Canali 028 0339406-3
Edemar Fritz Junior 014 0349089-5
Eduardo Procópio de Souza 023 0334747-9
Elionora Harumi Takeshiro 017 0299627-8
Eliziane Cristina Maluf 031 0346331-2
Elza Aparecida Lopes Trento 015 0268105-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 027 0336906-6
Ernesto Antunes de Carvalho 011 0344003-5
Euclides Mezzomo 006 0297372-0
Fabiano Augusto Piazza Baracat 017 0299627-8
Fabiano Brackmann 001 0283414-4/01
Fabiola Bungenstab Lavinicki 007 0315684-5
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 011 0344003-5
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0303153-4/01
George Bueno Gomm 024 0335324-0
Gilson Orth 013 0347808-2
Giovani Andreoli 004 0297610-5/01
Gisele da Rocha Parente Venâncio 018 0300034-2
Gregório Arthur Thanes Montemor 030 0346250-2
Helio Domingos 026 0336304-2
Hipólito Nogueira Porto Junior 015 0268105-4
Irineu Norberto de Mello Gozzo 003 0285336-3/01
Jaime Pego Siqueira 015 0268105-4
Jair Lima Gevaerd Filho 002 0346314-1/01
João Sely Antunes 025 0336183-3
Joao de Barros Torres 005 0303153-4/01
Joe Tennyson Velo 005 0303153-4/01
José Leocádio de Camargo 002 0346314-1/01
José Olinto Nercolini 016 0284481-9
José Saif Neto 025 0336183-3
Jose Antonio Braz Sola 011 0344003-5
Josiane Fruet Bettini Lupion 028 0339406-3
Juliano Huck Murbach 008 0327720-7
Kleber de Oliveira 006 0297372-0

008 0327720-7
Laercion Antonio Wrubel 007 0315684-5
Leirson de Moraes Mücke 020 0300767-6
Ludovico Albino Savaris 031 0346331-2
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 027 0336906-6
Luiz Bresolin 019 0300265-7
Luiz Carlos Guimarães Taques 028 0339406-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 002 0346314-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0346314-1/01
Mara Denise Vasselai 009 0338257-6

010 0338350-2
Marcelo Dantas Lopes 026 0336304-2
Marcelo Gutervil 004 0297610-5/01
Marco Antonio de A. Campanelli 022 0316403-4
Marcos Jorge Catalan 023 0334747-9
Marcus Vinícius Sposito 021 0316179-3
Maria de Fátima Cardoso 015 0268105-4
Maria de Lourdes Viegas Georg 005 0303153-4/01
Marilim Meire Cotrin Ferro 015 0268105-4
Marlisa Dias Pinto 015 0268105-4
Martim Francisco Ribas 004 0297610-5/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 004 0297610-5/01
Mauro Edvar Lima 013 0347808-2
Nei Roberto Guimarães 027 0336906-6
Nelson Paschoalotto 012 0344796-5
Oscar Danilo Maciel 012 0344796-5
Paulo José Gozzo 003 0285336-3/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 019 0300265-7
Paulo Roberto Pegoraro Junior 006 0297372-0

008 0327720-7
Paulo Sérgio Trento 015 0268105-4
Régis Grittem Zultanski 028 0339406-3
Regiane Antunes Dequeche 017 0299627-8
Reginaldo Martins 025 0336183-3
Reinaldo José Andreatta 021 0316179-3
Renata Cristina Paloan T. Elias 018 0300034-2
Renata Maria Cândido 002 0346314-1/01
Roberto Antonio Reisdorfer 028 0339406-3
Roger Oliveira Lopes 018 0300034-2

019 0300265-7
Rubens Roberti 029 0344464-8
Rubens Sanches Hernandes 027 0336906-6
Rui Scucato dos Santos 016 0284481-9
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 028 0339406-3
Sérgio Botto de Lacerda 002 0346314-1/01

005 0303153-4/01

Sérgio Urubatão Fernandes Meira 003 0285336-3/01
Samir Thome Filho 022 0316403-4
Sergio Botto de Lacerda 018 0300034-2
Sergio Seleme 001 0283414-4/01
Sergio Ternus 009 0338257-6

010 0338350-2
Sergio Urubatão Fernandes Meira 003 0285336-3/01
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0344003-5
Therezinha Santos Ganassin 015 0268105-4
Vicente de Paulo Estevez Vieira 001 0283414-4/01
Zélia Gianello Oliveira 024 0335324-0

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0283414-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
2834144 Apelação Civel. Embargante: Luzmar Moreira de Al-
meida . Advogado: Vicente de Paulo Estevez Vieira , Fabiano
Brackmann. Embargado: Laboratório Frischmann Aisengart S/
a . Advogado: Sergio Seleme . Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior (Des. Macedo Pacheco). Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

Agravo

0002 . Processo: 0346314-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 346314100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nilza Maria Vicente. Advogado: José Leocádio de
Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo, Renata Maria
Cândido. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Bot-
to de Lacerda, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Jair Lima Geva-
erd Filho. Agravante: Nilza Maria Vicente . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0285336-3/01

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 285336300 Apelação Civel.
Apelante: Henrique Kugler Neto, Henrique Kugler Júnior. Ad-
vogado: Sérgio Urubatão Fernandes Meira. Apelado: José Tia-
go Rodrigues. Advogado: Paulo José Gozzo, Irineu Norberto
de Mello Gozzo. Embargante: Henrique Kugler Neto , Henri-
que Kugler Júnior. Advogado: Sergio Urubatão Fernandes Meira
. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0297610-5/01

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
297610500 Apelação Civel. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Brasili-
sio Etefanio Stelmatchuk. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli. Embargante: Mu-
nicípio de União da Vitória . Advogado: Martim Francisco Ri-
bas . Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0303153-4/01

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 3031534 Apelação Civel. Ape-
lante: C. D. E. Indústria de Calçados Ltda.. Advogado: Maria
de Lourdes Viegas Georg. Apelante: Estado do Paraná - Suces-
sor do Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Joe Tennyson Velo, Carla Margot Machado Sele-
me, Joao de Barros Torres. Apelado: Os Mesmos. Embargante:
Estado do Paraná - Sucessor do Banco do Estado do Paraná S/
a . Advogado: Carla Margot Machado Seleme , Sérgio Botto de
Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0297372-0

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000016 Manutenção de Posse. Agravante: Rodovia
das Cataratas S/a . Advogado: Kleber de Oliveira , Paulo Ro-
berto Pegoraro Junior. Agravado: Juvenil da Silva , Luis Osval-
do Arcanjo, Pedro Menegati, Jonas Castilho de Lima, Adão
Grazieiro, Sebastião Madrick, Ivo Guerra, Valério Benetti, Val-
domiro Fabian, Junival J. Nogueira, Damiano Dalagnol Filho,
Arlindo Cardoso, Adão Pedro da Silva, Danilo Holocheski, Rosa
Silva Andrade, João Felicio de Andrade, Henrique Holuchesk,
Maria Marcelite, Francisca Camargo, Adão Fernandes, Maria
Fonseca, Itacir Muller, João Procop, Ana dos Santos, Ilco da
Cunha. Advogado: Euclides Mezzomo . Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0315684-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000459 Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Foz do Iguaçu
e Região . Advogado: Adriana Doliwa , Laercion Antonio Wru-
bel. Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Fabiola Bungenstab
Lavinicki . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0327720-7

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:

200500001094 Cominatória. Agravante: Ferrovia Paraná S/a -
Ferropar . Advogado: Juliano Huck Murbach , Celso Souza
Guerra Júnior, André Vinícius Beck Lima. Agravado: Rodovia
das Cataratas S/a . Advogado: Kleber de Oliveira , Paulo Ro-
berto Pegoraro Junior. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0338257-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800028481 Pedido de Falência.
Agravante: Luis Carlos Costa . Advogado: Mara Denise Vasse-
lai . Agravado: Sérgio Ternus . Advogado: Sergio Ternus . Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0338350-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800028481 Pedido de Falência.
Agravante: Joelson Antonio Carvalho . Advogado: Mara Deni-
se Vasselai . Agravado: Sergio Ternus . Advogado: Sergio Ter-
nus . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0344003-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000392
Revisão de Contrato. Agravante: Construtora Carpizza Ltda .
Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser , Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravado:
Banestado Leasing Sa - Arrendamento Mercantil . Advogado:
Ernesto Antunes de Carvalho , Amaury José Nasser, Carlos
Arnaldo Falbo Lara, Jose Antonio Braz Sola. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0344796-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000843 Busca e Apreensão. Agravante: Banco
Bradesco Sa . Advogado: Nelson Paschoalotto . Agravado:
Transtaneo Transporte Cataneo Ltda . Advogado: Oscar Danilo
Maciel . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri
Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0347808-2

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000157 Revisão de Contrato. Agravante:
Augustin Lando . Advogado: Gilson Orth , Mauro Edvar Lima.
Agravado: Bv Financeira Sa . Relator: Juiza Conv. Astrid Ma-
ranhão de Carvalho Ruthes (Des. (cargo vago - Des. Gil T. Te-
lles))

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0349089-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000283
Revisão de Contrato. Agravante: Thiago Alves de Camargo ,
João Carlos Maier, Benicio Costa, João Marcos Colaco, Alber-
to Dresch, Alessandro Villas Boas, Valderes Biudes Assanuma.
Advogado: Edemar Fritz Junior . Agravado: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento . Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

Apelação Cível

0015 . Processo: 0268105-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000658 Anulatória. Apelante: Brasvidros Vidraçaria Ltda
. Advogado: Jaime Pego Siqueira , Marlisa Dias Pinto. Apela-
do: José Antonio Favarão , Neide Rodrigues Lago Favarão.
Advogado: Paulo Sérgio Trento , Elza Aparecida Lopes Trento,
Carla Regina Racanelli. Apelado: Cristhine Rumi Ando , Mar-
cos Soldi da Silva. Advogado: Hipólito Nogueira Porto Junior ,
Marilim Meire Cotrin Ferro. Apelado: Consulim & Marciano
Ltda . Advogado: Therezinha Santos Ganassin , Maria de Fáti-
ma Cardoso. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Re-
visor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0016 . Processo: 0284481-9

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: . Ação Originária:
200000000471 Indenização. Apelante: Itaú Seguros S/a . Ad-
vogado: José Olinto Nercolini . Rec.Adesivo: Transportadora
Rodomodal Ltda. . Advogado: Rui Scucato dos Santos . Apela-
do: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior (Des. Macedo Pacheco). Revisor: Des. Lauri Caetano
da Silva

Apelação Cível

0017 . Processo: 0299627-8

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000379 Indenização. Apelante: Rosângela Ribeiro de
Souza , Edson Antônio Pereira. Advogado: Arnaldo David Ba-

racat , Fabiano Augusto Piazza Baracat. Apelado: União Quí-
mica Farmacêutica Nacional S/a. . Advogado: Elionora Haru-
mi Takeshiro , Ayrton Calabró Lorena. Apelado: Farmácia Ana-
farma . Advogado: Elionora Harumi Takeshiro , Regiane Antu-
nes Dequeche. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Ju-
nior (Des. Macedo Pacheco). Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0300034-2

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400001369 Ordinária.
Apelante: Paranaprevidência . Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venâncio , Sergio Botto de Lacerda. Apelado: Daysy
Rauchbach , Waldemar Luiz Rauchbach, Wilma da Luz Rauch-
bach. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca Elias . Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Macedo
Pacheco). Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario

0019 . Processo: 0300265-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400000268 Restituição.
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior . Apelante: Paranaprevidência . Advogado:
Roger Oliveira Lopes . Apelado: Paulo Zenicio Pereira da Sil-
va , Maria Sebastiana Ferreira. Advogado: Luiz Bresolin . Re-
lator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Macedo
Pacheco)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0300767-6

Comarca: Colombo.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000646 Rescisão de Contrato. Apelante: Eva Maria Si-
queira Rezende , Jonilto Sanches Rezende. Advogado: Ardê-
mio Dorival Mücke , Leirson de Moraes Mücke. Rec.Adesivo:
Jonas Freitas da Silva , Ivone da Silva. Advogado: Clinio Lean-
dro Lino Lyra . Apelado: Os Mesmos . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0021 . Processo: 0316179-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001263 Reintegração de Posse. Apelante:
Paulo Cubas . Advogado: Reinaldo José Andreatta . Apelado:
Município de São José dos Pinhais . Advogado: Marcus Viní-
cius Sposito . Apelante: Município de São José dos Pinhais .
Advogado: Marcus Vinícius Sposito . Apelado: Paulo Cubas .
Advogado: Reinaldo José Andreatta . Relator: Juiza Conv. Ro-
sana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauri Caetano da Silva).
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0316403-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000235 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Comércio
de Frios Fernandes Ltda . Advogado: Marco Antonio de Andra-
de Campanelli . Apelado: Cooperativa Agropecuária de Lon-
drina Ltda Cativa . Advogado: Samir Thome Filho . Relator:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Lauri Cae-
tano da Silva). Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0023 . Processo: 0334747-9

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000690 Cominatória. Apelante: Empresa Colonizadora
Noroeste do Parana . Advogado: Eduardo Procópio de Souza ,
Marcos Jorge Catalan. Apelado: Espolio de Emilia Ocanha
Rodrigues . Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernandes .
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0024 . Processo: 0335324-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000564 Embargos a Execução. Apelante: Maria de Lour-
des Chamusco da Silva Gomes . Advogado: George Bueno
Gomm . Apelado: Zélia Gianello Oliveira . Advogado: Zélia
Gianello Oliveira . Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0025 . Processo: 0336183-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001851 Manutenção de Posse. Apelante: Cezário Seide
Miaki , Anna Miaki, Raizo Miyake, Shizuka Miyake, Cecílio
Miake, Rosa Emiko Miaki, Maria Kitaro, Tosio Kitaro, Anto-
nio Miyake, Milton Miyake, Doraci dos Santos Miyake, Julia
Miake, Margarida Miake, José Miake, Maria Miake, Franco
Tadanori Tazima, Nina Miake Tazima, Wataru Miyabe, Lina
Miyabe, Isiquiel Antonio Alves, Luiza Miyoko Alves, Hyroyoshi
Makino, Hideo Miyake Makino, Sigeichi Makino, Sizuka
Miyake Makino, Maria Deguchi, Yukio Deguchi, José Ioshio
Myaki, Catarina Mietakahashi Myaki, Laercio Massato Miaki,
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Maria Emiko Miaki, Luiza Hiromi Yaedu, Ivao Yaedu. Advo-
gado: Reginaldo Martins , João Sely Antunes. Apelado: Olavo
Muniz de Carvalho , Sueli Cooper de Carvalho. Advogado: José
Saif Neto . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caeta-
no da Silva)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0336304-2

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000411 Ação Monitória. Apelante: Valter Dias dos Reis
. Advogado: Marcelo Dantas Lopes , Ana Raquel dos Santos.
Apelado: José Orlando da Silva . Advogado: Helio Domingos .
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0027 . Processo: 0336906-6

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199500000341 Desapropriação. Apelante: Fazenda Onça
Parda Ltda. . Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann , Nei
Roberto Guimarães. Apelado: Município de Campo Mourão .
Advogado: Rubens Sanches Hernandes , Luiz Alfredo da Cu-
nha Bernardo. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0028 . Processo: 0339406-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
199500015487 Usucapião Extraordinário. Apelante: Maria da
Luz Elias Portela . Advogado: Luiz Carlos Guimarães Taques ,
Ruy Gastão de Andrade Azevedo, Roberto Antonio Reisdorfer.
Apelado: Adair Beatriz Kutz Tapia , Adalberto Pontes Kutz,
Adilson Cézar Pontes Kutz, Abel Helmut Pontes Kutz. Advo-
gado: Clovis José Gugelmin Distéfano , Deiva Lucia Canali,
Régis Grittem Zultanski. Apelado: Espólio de Pedro Calisto .
Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion (Curador Especial).
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Apelação Cível

0029 . Processo: 0344464-8

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000149 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Arnal-
do Lobo Miró , Julieta de Plácido e Silva Carnasciali Miró.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro , Carolina Fáti-
ma de Souza Alves. Apelado: Benjamim Mourão Neto . Advo-
gado: Rubens Roberti . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente
Misurelli

Apelação Cível

0030 . Processo: 0346250-2

Comarca: Bela Vista do Paraíso.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000279 Depósito. Apelante: Carlos Eduardo Vi-
lela Bandolin . Advogado: Gregório Arthur Thanes Montemor .
Apelado: Banco Volkswagen Sa . Advogado: Aristides Alberto
Tizzot França . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0031 . Processo: 0346331-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031122 Ordinária. Apelante: Escritório Central de Ar-
recadação Distribuição Ecad . Advogado: Ludovico Albino
Savaris . Apelado: Souza Reis Hotel Ltda . Advogado: Eliziane
Cristina Maluf . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios
(Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Misurelli

II Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05438

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Bohatczuk 006 0353193-3/01
Adriano Tissiani Pereira da Silva 010 0357871-8
Álvaro Wendhausen de Albuquerque 008 0356618-7
Álvaro de Albuquerque Neto 008 0356618-7
Blas Gomm Filho 003 0331063-6
Denise Scoparo 001 0300652-0
Dilvo Glustak 006 0353193-3/01
Eros Gradowski Junior 006 0353193-3/01
Gerusa Linhares 001 0300652-0
Henry Andersen Navarette 007 0353503-9
Idelanir Ernesti 009 0357705-9
Ivan Lauro Simiano 002 0329145-2
João Pereira da Silva Junior 010 0357871-8
José Carlos Farias 004 0334263-8
José Telles do Pilar 010 0357871-8
Lais Ernesti 009 0357705-9
Luciana Olicshevis 001 0300652-0
Marcelo Caron Baptista 003 0331063-6
Marcia dos Santos Barão 007 0353503-9
Marina Bastos da Porciuncula 007 0353503-9
Mario Augusto Soerensen Garcia 003 0331063-6
Miguel Hilu Neto 003 0331063-6
Nájoa Regina Jaber Hasan 008 0356618-7

Newton José de Sisti 006 0353193-3/01
Paulo Cezar Zolandek 002 0329145-2
Rafael Nogueira da Gama 001 0300652-0
Roberto Chimanski 008 0356618-7
Scheila Macedo de Souza 003 0331063-6
Ubirajara Costódio Filho 003 0331063-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0300652-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/95350. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000772 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Bradesco Vida e Previdência S/a.
Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Agra-
vado: Ademilar Administradora de Consórcios S/a. Advogado:
Luciana Olicshevis. Agravado: Jucélia Aparecida Sidral. Ad-
vogado: Denise Scoparo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. Em face do acordo noticiado, defiro a desistência re-
cursal e determino a baixa dos autos para cumprimento da aven-
ca, retirado o feito de pauta nesta data. Publique-se Em, 22 de
fevereiro de 2006. Lenice Bodstein Relatora Convocada.

0002 . Processo/Prot: 0329145-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/16908. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000004 Reintegração de Posse.
Agravante: Agenor Ferreira dos Santos, Evaldo Cordeiro de
Souza, Alfeu da Luz, Oli Alves Trindade, Osmar Francisco
Pereira. Advogado: Paulo Cezar Zolandek. Agravado: Nivaldo
de Oliveira Marques. Advogado: Ivan Lauro Simiano. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

Vistos, etc. 1. Contam os autos em mesa que Nivaldo de Oli-
veira Marques teria adquirido um imóvel de João Soares (fls.
45/46-TJ), o qual seria beneficiário de parcela rural recebido
num projeto de assentamento do Instituto Nacional de Reforma
Agrária (INCRA), conforme fls. 30 e 48-TJ. Assim, este teria
apenas a concessão de uso do bem litigado. Todavia, tal aliena-
ção teria ocorrido de forma totalmente contrária à lei, tendo
sido o agravado notificado pela autarquia federal INCRA a de-
socupar o local em 15 dias (fl. 30-TJ). Ocorre que, concomi-
tantemente, o imóvel em tela teria sido invadido por membros
do MST, fato este que levou a parte recorrida a ingressar com
pedido de reintegração de posse, a qual lhe foi liminarmente
deferida (fl. 68-TJ). Em cumprimento ao mandado reintegrató-
rio, em que pese com a solicitação de força policial, os agra-
vantes declararam ao Sr. Oficial de Justiça que iriam resistir à
tal medida constritiva por meio de violência física (fl. 74-TJ).
Citados os réus, ingressaram eles com o presente recurso ale-
gando: a) João Soares, na condição de parceleiro, tinha a mera
detenção do imóvel em tela, não podendo aliená-lo ou cedê-lo
a terceiros; b) o próprio INCRA reconheceria que a permanên-
cia dos agravados no bem guerreado é ilegal; c) os recorridos
não residiriam nem trabalhariam no local, assim, a não reinte-
gração da posse não lhes causaria prejuízo algum; d) por conta
da posse irregular do lote em discussão, gerou-se animosidades
entre as partes, tornando o Sr. Nivaldo Soares persona non gra-
ta na comunidade; e) existiria acordo verbal entre o INCRA e
integrantes do MST da região para que se realizasse o assenta-
mento das famílias que teriam invadido o bem guerreado. Pro-
cessado o agravo, o Ilustre Des. Fernando Vidal não lhes con-
cedeu o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que as insurgên-
cias trazidas atacam a propriedade alegada pelo agravado, mas
não atingem o caráter justo da posse que este estaria exercen-
do. "Por outro lado, não se afasta o caráter injusto da posse que
passou a ser exercida pelos agravantes" (fl. 79-TJ). O nobre
juízo de primeiro grau já informou acerca da manutenção de
sua decisão, ressaltando, inclusive, quanto à resistência dos
agravados em cumprir sua determinação (fls. 88/90-TJ) É o re-
latório, no que interessa. 2. Primeiramente, determinadas pro-
vidências devem ser tomadas para que o recurso em mesa seja
julgado. Conforme precedentes desta corte, o simples interesse
do INCRA na lide não desloca, necessariamente, a competên-
cia para a Justiça Federal. Todavia, por conta dos fatos aqui
relatados, deve ser tal autarquia federal intimada para se mani-
festar quanto ao seu interesse em intervir na lide relatada nos
autos em mesa, para então se decidir, num segundo momento,
quanto à competência para o processamento e julgamento do
presente caso (providência esta requisitada ao final deste des-
pacho). Destarte, extraiam-se cópias do caderno processual em
mesa para serem remetidas ao INCRA, intimando-o, neste mes-
mo ato, para que se manifeste quanto à sua eventual pretensão
de integrar à presente lide, bem como, especialmente, quanto
ao acordo verbal referido pelos agravados. 3. Abra-se vistas à
Douta Procuradoria de Justiça Estadual, para que esta se mani-
feste quanto à possível atuação nestes autos. 4. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente, a subscrever o ofício aci-
ma citado. 5. Após, voltem conclusos. Curitiba, 21 de junho de
2006. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCAFF

0003 . Processo/Prot: 0331063-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/27382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000728 Ordinária. Agravante: Kraft Foods
Brasil Sa. Advogado: Ubirajara Costódio Filho, Miguel Hilu
Neto, Marcelo Caron Baptista. Agravado: Nestlé Brasil Ltda.
Advogado: Blas Gomm Filho, Scheila Macedo de Souza, Ma-
rio Augusto Soerensen Garcia. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Kraft Foods Brasil S.A. vem requerer a reconsideração da
decisão monocrática de fls. 175/181, através da qual determi-
nou-se a remessa dos autos ao Juízo da causa, diante da con-
versão do agravo de instrumento, que interpusera contra deci-
são proferida nos autos n. 728/2005, de Ação Ordinária de Pre-

ceito Cominatória, em face de si proposta por Nestlé do Brasil
Ltda., em agravo retido. Alega que a decisão pela conversão do
agravo de instrumento em agravo retido partiu do pressuposto
de que não se fazia presente provisão jurisdicional de urgência,
posto que as alegações poderiam ser levantadas em preliminar
a eventual apelação, contudo, onde a lei não distingue não pode
o intérprete distinguir, e quando o texto legal dispõe de modo
amplo, sem limitações evidentes, é dever do intérprete aplicá-
lo a todos os casos particulares que se possam enquadrar a hi-
pótese geral prevista explicitamente; que, dessa forma, o texto
legal não exige a ocorrência efetiva do dano e não faz qualquer
restrição quanto ao momento em que se dará lesão grave ou de
difícil reparação; que a atual redação do art. 522, do Código de
Processo Civil, determina quando a decisão recorrida for sus-
cetível de causar lesão será admitida a forma instrumental. Ar-
gumenta a recorrente que no caso é evidente ser a decisão agra-
vada suscetível de causar-lhe grave lesão, de difícil reparação;
que a discussão nos autos é a violação aos princípios da ampla
defesa e ao contraditório, que lhes são constitucionalmente
garantidos, vez que a produção da prova oral é essencial para o
deslinde do feito, indeferida sem qualquer fundamentação, re-
velando-se inconstitucional, infringindo o art. 5º, inc. LV, e art.
93, inc. IX, da Constituição Federal, e ilegal, por inobservân-
cia dos arts. 131, 333, inc. II, do Código de Processo Civil; que
a determinação da prova pericial nenhum conhecimento técni-
co adicional trará aos autos, o que a torna desnecessária, vio-
lando os arts. 130 e 420, incisos I e II, do Código de Processo
Civil. Sustenta, ainda, que se discute a falta de legitimidade da
agravada para requerer a prestação jurisdicional, o que poderá
obstaculizar o trâmite processual com a extinção do processo
de imediato, e, assim não reconhecido, restarão violados os arts.
267, incisos I, IV e VI, e 329, ambos do Código de Processo
Civil. Aduz que, retido o agravo, sobrevindo decisão pela im-
procedência, haverá perda do objeto e não lhe advirá prejuízo,
haja vista a manutenção da comercialização da caixa de bom-
bons "Grandes Sucessos Lacta", mas, no caso de procedência,
será obrigada a retirar todas as caixas de bombons do mercado
até o julgamento da apelação, de modo que é evidente a poten-
cialidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação;
que entre a intimação da sentença e o julgamento do mérito em
segunda instância poderá, eventualmente, ficar impedida de
comercializar seus produtos por força de uma decisão nula, in-
constitucional e ilegal, além da sentença que estará lastreada
em instrução nula e deficiente, por violação do princípio cons-
titucional do contraditório, da ampla defesa e do devido pro-
cesso legal. Finalmente, alega que o potencial prejuízo não re-
side na preclusão do questionamento das matérias ventiladas
no agravo, mas no fato de ser impedida de livre e licitamente
concorrer com a agravada no exercício de sua atividade comer-
cial, por decisão judicial eivada de inconstitucionalidade e ile-
galidade, pelo que não é prudente que o recurso fique retido
nos autos, em razão da lesões irreparáveis ao seu patrimônio,
que sempre teve sua moral ilibada diante da sociedade. Pugnou
pela reconsideração da decisão, determinando-se o processa-
mento do recurso na sua forma instrumental, ou, quando não,
seja o presente recurso apresentado em mesa perante a Câmara
para que se pronuncie a respeito da matéria. Em suma, é o rela-
tório. II. A recorrente, inconformada com a decisão que deter-
minou a conversão em retido do agravo de instrumento que
interpusera, pede a reconsideração ou a apreciação da matéria
pela Câmara. III. Em primeiro, é de se entender que a insurgên-
cia se manifesta na forma de agravo regimental, nos termos do
art. 247, do Regimento Interno desta Corte, com pedido de re-
consideração ao Relator, nos termos do art. 527, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, posto que estas são as únicas
hipóteses de previsão para o enquadramento da presente insur-
gência. Em que pese seja discutível o cabimento de agravo re-
gimental, dada a atual redação do parágrafo único do art. 527,
do Código de Processo Civil, que dispõe: "Art. 527 (...) Pará-
grafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos
II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a
reconsiderar". Contudo, em relação ao pedido alternativo, para
que se sujeite o recurso à apreciação da Câmara, em se enten-
dendo tratar-se de agravo regimental, não há como atender a
recorrente, porque o pedido foi protocolado intempestivamen-
te. De acordo com a certidão de fls. 182, a decisão contra a
qual se insurge a recorrente foi publicada no Diário da Justiça
do dia 28 de março de 2006 (terça-feira), contados cinco dias
para recorrer, o prazo expirava em data de 02 de abril (domin-
go), passando, então para o dia 03 de abril de 2006. Contudo, o
recurso foi protocolado somente no dia 05 de abril (fls. 187),
quando já estava esgotado o prazo para tanto. Reza o art. 247
do Regimento Interno desta Corte: "A parte que se sentir agra-
vada por decisão do Presidente, Vice Presidente ou do Relator,
nas causas pertinentes à competência originária e recursal, sal-
vo quando se tratar de despacho concessivo ou não de efeito
suspensivo a qualquer recurso, poderá requerer, dentro de cin-
co (05) dias, que se apresentem os autos em mesa, para ser a
decisão apreciada, mediante processo verbal e sumário, sem
audiência da parte contrária e independentemente de inscrição
em pauta.(sem grifos no original). Assim, não se conhece do
agravo regimental, porque intempestivo. IV. Quanto ao pedido
de reconsideração, conclui-se que os bem lançados argumentos
expendidos pela recorrente revelam-se insuficientes para mo-
dificar a decisão atacada, não se encontrando dentre eles moti-
vos concretos para a determinação do processamento do agra-
vo na forma instrumental. As hipóteses aventadas pela recor-
rente às fls. 186 não geram o convencimento necessário para
modificar a conversão do recurso em retido, e em caso de so-
brevir sentença que lhe seja desfavorável os seus efeitos pode-
rão ser sobrestados pelo recurso apropriado. Diante disso, é de
se manter a decisão de fls. 175/181, que converteu em retido,
com base no inc. II, do art. 527, do Código de Processo Civil, o
Agravo de Instrumento. V. Cumpra-se aquela decisão. VI. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de junho de 2006 DES. MARCO ANTO-
NIO DE MORAES LEITE RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0334263-8 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/40922. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000124 Restituição de Coisa

Apreendida. Impetrante: José Carlos Farias. Advogado: José
Carlos Farias. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Para-
íso do Norte. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de "writ of mandamus" impetrado con-
tra ato praticado pela doutora Juíza de Direito da Vara Única
da Comarca de Paraíso do Norte. Relatam os autos em mesa
que Samuel Marcos Vieira Galvão teria adquirido de Cirilo da
Silva o automóvel litigado (fl. 168), sendo que parte do paga-
mento teria se dado através de financiamento frente ao Banco
Omni, contrato este no qual teria sido inserido cláusula de ga-
rantia fiduciária do bem guerreado (fls. 227/228 e 82/83). Pos-
teriormente, Samuel e Cirilo teriam desfeito seu negócio, sen-
do que este arcaria com as parcelas que aquele estava obrigado
frente ao agente financeiro (fl. 170). Contudo, tais prestações
do contrato de financiamento não teriam sido pagas, ocasio-
nando o pedido de Busca e Apreensão do bem litigado, ajuiza-
do na cidade de Presidente Prudente em SP (fls. 75/77), con-
vertendo-se posteriormente para Ação de Depósito (fls. 106/
107), tendo em vista que Cirilo já teria vendido a terceiro o
automóvel referido nos autos a terceiro, estando ele agora em
local desconhecido. Em ato subseqüente, foi deprecado o juízo
de Paraíso do Norte, porquanto lá teria sido localizado o auto-
móvel guerreado em posse de José Carlos Farias. Expedido
mandado constritivo (fl. 156), teria Samuel Marcos Vieira Gal-
vão ido à cidade de Paraíso do Norte cobrar o bem litigado de
José Carlos Farias. Entretanto, tal conversa acabou em uma
violenta discussão, dando causa a investigação policial na qual
apreendeu-se o veículo em tela (fls. 29/41 e 227/228). Assim,
ajuizou o ora impetrante, José Carlos Farias, pedido de Resti-
tuição de Coisa Apreendida c/c Pedido Liminar (fl. 21/25), ale-
gando ter comprado o bem litigado de terceiro, por meio de
contrato verbal em Maringá, sabendo que este estava em nome
de Samuel Marcos Vieira Galvão e alienado fiduciariamente
com o Banco Omni (fls. 28/34). Neste mesmo procedimento,
Samuel Marcos Vieira Galvão pleiteou a liberação do bem liti-
gado, visto que seria seu legítimo proprietário (fls. 52/57), por-
quanto teria pago as prestações referentes ao financiamento fren-
te ao credor deprecante de Presidente Prudente, extinguindo
assim a referida ação de depósito (fls. 157/160, 167 e 171). De
posse desses elementos, a nobre juíza monocrática entendeu
que José Carlos Farias não teria comprovado em nenhum mo-
mento ser proprietário do bem litigado. Inclusive, afirmou que
mesmo sabedor da alienação fiduciária existente e após a limi-
nar de busca e apreensão determinada pelo juízo de Presidente
Prudente, não teria ele procurado pagar o débito devido nem
devolver o automóvel em tela. Deste modo, não poderia ser
considerado possuidor de boa-fé. Ao contrário do ora impe-
trante, entendeu a ilustre magistrada que teria Samuel Marcos
Vieira Galvão demonstrado ser o legítimo proprietário do bem
guerreado. No tocante a José Carlos Farias, caso ele se sentisse
prejudicado, deveria buscar o eventual ressarcimento frente
àquele que o vendeu o bem referido. Assim, julgou improce-
dente o pedido de restituição formulado por José Carlos Farias,
devendo ser o automóvel referido restituído a Samuel Marcos
Vieira Galvão, com base no art. 118, CPP. Em ato subseqüente,
José Carlos Farias interpôs recurso de apelação (fls. 197/211),
bem como o presente Mandado de Segurança, afirmando: a)
teria juntado aos autos contrato realizado entre ele e o terceiro
que o vendera o bem litigado; b) deveria o bem ser transferido
a depositário público; c) Samuel Galvão teria agido de forma
arbitrária e de má-fé; d) seria ato abusivo da magistrada de
primeiro grau determinar a imediata restituição do bem em ques-
tão à pessoa que alegou ser seu, sem respeitar o prazo recursal.
É o sintético relatório. 2. Trata-se de impetração do remédio
heróico contra ato da digna autoridade tida por coatora, a Ex-
celentíssima Senhora Doutora Juíza da Vara Única da Comarca
de Paraíso do Norte, por indeferido pedido de Restituição de
Coisa Apreendida do impetrante, devolvendo o bem litigado ao
seu, "in thesis", legítimo proprietário. Segundo a melhor dou-
trina acerca do "writ of mandamus", imperioso se mostra ao
seu processamento e acolhimento, a presença da liquidez e cer-
teza do direito alegado, a legitimatio ad causam e o interesse de
agir. No caso em exame a inicial deve ser indeferida desde logo,
conforme preceituam os arts. 5º, II e 8º da Lei 1.533/51. Com
efeito, prevê o art. 5º no inciso II dessa lei que: "Não se dará
mandado de segurança quando se tratar: II - de despacho ou
decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis proces-
suais ou possa ser modificado por via de correição;" No mesmo
sentido, a Súmula 267 do STF: "Não cabe mandado de segu-
rança contra ato judicial passível de recurso ou correição." No
presente caso, o recurso cabível é tão-somente a apelação, afas-
tando assim o uso do "Mandamus". Sobre isso já se manifestou
o STJ: "PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DE COISA APREENDIDA. INDEFERIMENTO. DECISÃO
JUDICIAL DE NATUREZA DEFINITIVA. UTILIZAÇÃO DO
WRIT COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO PREVISTO EM
LEI. IMPOSSIBILIDADE. A decisão judicial que resolve ques-
tão incidental de restituição de coisa apreendida tem natureza
definitiva (decisão definitiva em sentido estrito ou terminativa
de mérito), sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por
meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso II,
do CPP. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso,
portanto imprópria a sua impetração contra decisão judicial
passível de recurso de apelação, consoante o disposto na Sú-
mula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal. RECURSO ORDI-
NÁRIO DESPROVIDO."1 "PROCESSUAL PENAL. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
EXISTÊNCIA. RECURSO PRÓPRIO. DECISÃO QUE JUL-
GA O INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APRE-
ENDIDAS. CABIMENTO. APELAÇÃO. I - O decisum que
julga o incidente de restituição de coisas apreendidas tem natu-
reza definitiva, razão pela qual está sujeito ao recurso de apela-
ção, nos termos do art. 593, inciso II, do Código de Processo
Penal. II - Descabida a utilização do mandado de segurança, à
míngua da utilização da modalidade recursal prevista na legis-
lação processual, ex vi da Súmula nº 267 do Pretório Excelso.
Recurso desprovido."2 (grifei) Outrossim, o próprio sentido do
procedimento de restituição de coisa apreendida é de devolvê-
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la ao seu legítimo proprietário, visto que ela já não interessa ao
deslinde da causa penal. Sendo assim, julgado o feito, não há
razão lógica para se condicionar a devolução do bem litigado
para somente após o trânsito em julgado da decisão, visto que é
ele irrelevante à investigação policial ou processo criminal. No
caso em tela, o ilustre membro do "Parquet" claramente afir-
mou à fl. 185: "Não há necessidade de (...) continuar a apreen-
são do veículo no inquérito policial nº 60/05, visto que para
apurar as infrações, em tese, noticiadas por José Carlos Farias
(art. 129, 138, 139 140 e 171, todos do Código Penal) não ha-
verá necessidade de diligências pela Autoridade Policial dire-
tamente no veículo. Ainda, comprovou-se que o requerente
Samuel Marcos Vieira Galvão pagou integralmente o financia-
mento junto a operadora Omni, desta forma, tornando-se o seu
legítimo proprietário. II. Diante do exposto, manifesto-me pelo
deferimento do pedido de restituição formulado pelo requeren-
te Samuel Marcos Vieira Galvão". Em caso similar, já se mani-
festou a Corte Superior de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. ARMA APREENDIDA. RES-
TITUIÇÃO. INTELIGENCIA DO ART. 118 DO CPP. RECUR-
SO ORDINARIO CONHECIDO E PROVIDO. (...) II - O ART.
118 DO CPP NÃO COMPORTA A INTERPRETAÇÃO LITE-
RAL QUE LHE FOI DADA. NÃO FAZ SENTIDO AGUAR-
DAR O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PARA
ENTÃO FAZER-SE A RESTITUIÇÃO DA ARMA. AS VER-
BA LEGIS "COISAS APREENDIDAS" SE REFEREM, EVI-
DENTEMENTE, AQUELAS COISAS QUE POSSAM INTE-
RESSAR AO DESLINDE DO PROCESSO. NÃO E O CASO
DO REVOLVER DO IMPETRANTE/RECORRENTE, QUE
NADA TEM COM O CRIME DE RECEPTAÇÃO OU CON-
CUSSÃO. III - RECURSO ORDINARIO CONHECIDO E
PROVIDO."3 (grifei) Destarte, a decisão atacada pelo nobre
impetrante nem de longe pode ser chamada de arbitrária. 3.
Assim, considerando a possibilidade, em tese, de recurso pre-
visto em lei (art. 5º, inc. II), bem se vê que o presente procedi-
mento não tem a menor condição de ser sequer admitido, razão
pela qual, com esteio o art. 8º da LMS, INDEFIRO DESDE
LOGO A INICIAL. Curitiba, XXI.VI.MMVI. JUIZ
CONV.GAMALIEL SEME SCAFF

0005 . Processo/Prot: 0343159-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/69051. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000143 Ação de
Depósito. Impetrante: Tulio Marcelo Denig Bandeira (em seu
favor). Aut.Coatora: Juiz de Direito da Comarca de Santo An-
tônio do Sudoeste. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. 1. Novamente vem o impetrante, por meio de pedi-
do de reconsideração, requerer a ordem de habeas corpus pre-
ventivo, com base em precedente desta corte. No presente plei-
to, assevera que, em duas oportunidades, a nobre juíza mono-
crática já teria nos autos de origem decretado a prisão do paci-
ente. É o relatório, no que interessa. 2. Primeiramente, no to-
cante às outras duas supostas oportunidades nas quais teria a
nobre juíza "a quo" decretado a prisão do paciente, o impetran-
te deixou de juntar ao presente caderno processual a cópia de
tais despachos, impossibilitando assim a análise de seu pleito
de reconsideração. Quanto ao precedente da 14ª Câmara Cível
por ele referido, observa-se que este diz respeito a outro pro-
cesso que não o do presente caso, bem como, nele claramente
houve a determinação da prisão do depositário infiel, fato este
até aqui não demonstrado. Outrossim, o fato do juízo haver
deferido a conversão (obrigatória, por força do rito) em ação
de depósito, não é causa suficientemente indicadora de que a
prisão civil o impetrante será levada a termo. 3. "Ex positis",
não havendo o que ser retratado, mantenho minha decisão às
fls. 30/32. Intime-se. Ciência à douta PGJ. Curitiba, 21 de ju-
nho de 2006. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCAFF

0006 . Processo/Prot: 0353193-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111068. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 353193300 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Luiz Carlos Sella. Advogado:
Eros Gradowski Junior, Dilvo Glustak. Agravado: Adilson Luiz
Bohatczuk. Advogado: Adilson Luiz Bohatczuk, Newton José
de Sisti. Embargante: Luiz Carlos Sella. Advogado: Eros Gra-
dowski Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

Luiz Carlos Sella opôs embargos de declaração à decisão de
fls. 446/452, que analisou o pedido liminar formulado no agra-
vo de instrumento nº 353.193-3, manejado contra a r. decisão
proferida nos autos nº 1218/2004, de Pedido de Dissolução
Parcial de Empresa, requerido por Adilson Luiz Bohatczuk,
através da qual a Dra. Juíza entendeu intempestiva a apelação
interposta contra a sentença, na qual concedeu a tutela anteci-
pada, além de antecipar que não vislumbrava a ocorrência de
prejuízo a justificar o recebimento da apelação em ambos os
efeitos. Alega que a decisão padece do vício da omissão, ao
passo em que recebeu o recurso de apelação, mas deixou de
declarar os efeitos em que o recebia, nos termos do art. 518, do
Código de Processo Civil, o que cabia ao Relator do Agravo de
Instrumento, vez que a decisão guerreada havia deixado de re-
ceber o apelo e antecipado que não vislumbrava prejuízo a jus-
tificar o recebimento em ambos os efeitos. Pugna pelo acolhi-
mento dos embargos de declaração, com o recebimento da ape-
lação no duplo efeito, por não se verificarem as exceções do
art. 520, do Estatuto Processual. Após proferida a decisão em-
bargada, compareceu o agravado respondendo ao recurso (fls.
460/478) e noticiando - através da petição de fls. 488/489 - a
existência de outros recursos entre as mesmas partes, distribu-
ídos para a 18ª Câmara Cível, a qual se encontra preventa. É o
relatório. I. Os embargos são tempestivos. Assiste razão ao
embargante. De fato, em que pese a menção no início e na fun-
damentação da decisão inicial acerca dos efeitos da apelação,
esses não ficaram muito claros. Uma vez considerada relevante

a fundamentação do agravo de instrumento, dado que na sen-
tença havia se antecipado os efeitos da tutela, é evidente que ao
atribuir o efeito suspensivo o fez em relação à apelação, posto
que nos termos do art. 520, inc. VII, do Código de Processo
Civil, esse era o único óbice ao recebimento da apelação em
ambos efeitos. Assim, para que não pairem dúvidas, o recurso
de apelação é recebido e, mais, no duplo efeito. II. Diante do
noticiado pelo agravado às fls. 488/489 e dos documentos de
fls. 491/493, realmente conclui-se que existe a prevenção apre-
goada. Registre-se, contudo, que por ocasião da distribuição
do presente Agravo de Instrumento (fls. 443) não houve men-
ção à existência dos recursos noticiados pelo agravado. Ainda
que conste dos referidos documentos que as ações originárias
tenham números diferentes, observa-se que na sentença (fls.
398 do traslado) há expressa indicação a um dos processos que
geraria a prevenção. III. Destarte, reconhecendo a prevenção
da 18ª Câmara Cível, determino a redistribuição do Agravo de
Instrumento nº 353.193-3. IV. Int. Curitiba, 23 de junho de 2006.
DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0353503-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000398 Ordinária. Agravante: Alice Cam-
pos de Andrade Lima, José Campos de Andrade Filho, Rede
Andrade de Comunicação Ltda. Advogado: Henry Andersen
Navarette, Marcia dos Santos Barão. Agravado: Geraldo Cartá-
rio Ribeiro. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Despacho:

1. Obteve o recorrido antecipação de tutela suspendendo a efi-
cácia de parte da cláusula 5.ª do contrato de cessão e transfe-
rência de cotas sociais de fls. 43 e seguintes, mais exatamente:
da parte da cláusula que estabelece a sucessão dos recorrentes
pelo recorrido em processos judiciais e outras obrigações co-
muns e fiscais. 2. O artigo 558 do Código de Processo Civil
requer, para a antecipação de tutela recursal, o risco iminente
de lesão grave e de difícil reparação, capaz de ocorrer até o
pronunciamento da Câmara, cabendo ao agravante alegar fatos
que em tese tenham essa potencialidade lesiva e demonstra-
los, ainda que sumariamente. O risco, ao que parece, no caso,
estaria representado pela probabilidade de ocorrerem ataques
ao patrimônio dos agravantes em processos judiciais dos quais
eles ainda permaneceriam vinculados e expostos; ou da pronta
exigibilidade de outras obrigações que de rigor caberiam ao
recorrido. Ocorre que não há nos autos, ao menos por ora, ele-
mentos que indiquem quais são os processos e quais as obriga-
ções passíveis de imediata exigência por parte dos credores e
em que medida isso poderia, prontamente, sem oferecer aos
agravantes a menor possibilidade de defesa, causar-lhes um dano
imediato; e sem isso descabe a concessão do efeito almejado.
3. Desse modo, não concedo o efeito almejado pelos recorren-
tes. Solicitem-se informações ao juiz do processo. Intime-se
para resposta. Curitiba, 20 de junho de 2006 Albino Jacomel
Guérios Juiz Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0356618-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108969. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000104 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Maria Aparecida da Silva. Advogado: Ro-
berto Chimanski. Agravado: Valtemir de Souza Pereira. Advo-
gado: Nájoa Regina Jaber Hasan, Álvaro Wendhausen de Albu-
querque, Álvaro de Albuquerque Neto. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA
APARECIDA DA SILVA porque inconformada com a decisão
que recebeu, apenas no efeito devolutivo, o recurso de apela-
ção que apresentou da sentença que julgou parcialmente proce-
dentes os Embargos à Execução em Ação de Declaratória de
Nulidade que lhe propôs VALTEMIR DE SOUZA PEREIRA.
Sustenta que o inciso V do artigo 520 do Código de Processo
Civil determina que o recurso de apelação deve ser, via de re-
gra, recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, bem como
que a possibilidade de recebimento somente no efeito devoluti-
vo se verifica quando a sentença recorrida rejeitar liminarmen-
te ou julgar improcedentes os embargos à execução, fato que
não se verificou porque seus embargos foram julgados parcial-
mente procedentes. Afirma que poderá vir a sofrer prejuízos se
acaso a parte embargada, ora agravada, prosseguir na execução
da sentença porque seu automóvel se encontra penhorado para
garantia da execução. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo. Ao final pleiteia o provimento do recurso de agravo de ins-
trumento para o fim de reconhecer a inexistência de dispositi-
vo legal autorizador do recebimento de recurso de apelação
apenas no efeito devolutivo quando decorrente de sentença que
julgou parcialmente procedentes embargos à execução e a con-
seqüente determinação para que sejam recebidos também no
efeito suspensivo. II - Cuida-se de recurso de agravo de instru-
mento que comporta conhecimento antecipado porque confronta
jurisprudência dominante no Superior Tribunal da Justiça, nos
termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil
que dispõe: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. Do cotejo da jurisprudência atualmente dominan-
te no Superior Tribunal de Justiça extrai-se que aquela Corte
não interpreta a norma do inciso V do artigo 520 do Código de
Processo Civil de forma apenas literal e restrita, emprega-lhe,
isto sim, interpretação mais abrangente, possibilitando o pros-
seguimento da execução na parte em que improcedentes os
embargos à execução. A este respeito cumpre transcrever os
arestos da Quarta Turma, componente da Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça com competência regimental para
julgar "direito privado em geral". EMBARGOS DE DEVEDOR.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO.
EFEITO DEVOLUTIVO. A orientação predominante neste Tri-

bunal é no sentido de que prosseguirá com o caráter de defini-
tividade a execução cujos embargos de devedor tenham sido
julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste
segundo caso, a execução continuará com caráter de definitivi-
dade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que
foram julgados improcedentes os embargos. Precedentes. Re-
curso conhecido e provido. (STJ - QUARTA TURMA, Min.
RUY ROSADO DE AGUIAR REsp 304.215/SP, por unanimi-
dade, DJ 05.11.2001) (destaques não constantes do texto origi-
nal) EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR ACOLHIDOS
PARCIALMENTE. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.
EXECUÇÃO COM O CARÁTER DE DEFINITIVIDADE.
"EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA PARCIAL. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. A ori-
entação predominante neste Tribunal é no sentido de que pros-
seguirá com o caráter de definitividade a execução cujos em-
bargos de devedor tenham sido julgados improcedentes, ou
parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a execução con-
tinuará com caráter de definitividade em relação ao que foi
mantido, isto é, no ponto em que foram julgados improceden-
tes os embargos. Precedentes. Recurso conhecido e provido"
(REsp n. 304.215-SP). Recurso especial conhecido e provido.
(STJ - QUARTA TURMA, Min. BARROS MONTEIRO REsp
525.432/SP, por unanimidade, DJ 29.08.2005) (destaques não
constantes do texto original) Mesmo em se tratando de execu-
ção de título extrajudicial a jurisprudência não destoa desse
entendimento. PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO [...] INFRINGÊNCIA AOS ARTS. 522 E 535, DO CPC -
INEXISTÊNCIA [...] 2 - [...] A execução de índole definitiva
somente é suspensa com a aposição de embargos do devedor.
Todavia, se os mesmos forem improcedentes, parcialmente pro-
cedentes ou liminarmente deferidos, a execução deverá prosse-
guir, mesmo se a apelação tiver sido interposta pelo embargan-
te-executado. É que tal recurso goza apenas do efeito devoluti-
vo, conforme dispõe o art. 520,V do CPC (cf. EREsp nº.
195.742/SP).[...] (STJ - QUARTA TURMA, Min. JORGE
SCARTEZZINI, REsp 236.749/SP, por unanimidade, DJ
27.09.2004) (destaques não constantes do texto original) A par
disso, apenas a título de elucidação, cumpre trazer à colação
também o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribu-
nal de Justiça, competente para julgar "direito público em geral".
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBAR-
GOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUTIVO FISCAL. EMBAR-
GOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO
DO FEITO ENQUANTO PENDENTE DE APRECIAÇÃO RE-
CURSO DE APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. NOVO EN-
TENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. SÚMULA Nº.
168/STJ. 1. [...] 4. Pendente apelação contra a sentença que jul-
ga improcedentes, ou parcialmente procedentes, embargos do
devedor, a execução não é definitiva, mas provisória [...] tendo
em vista os direitos assegurados ao adquirente de boa-fé. 5. Este
entendimento predominou, de modo unânime na 1ª Turma, con-
forme atestam os REsp nº. 371649/RS, AgREsp nº. 277852/SP,
REsp nº. 243245/SP, REsp nº. 172320/RS, REsp nº. 440823/RS
e REsp nº. 417924/SP. 6. Houve, porém, modificação de enten-
dimento da jurisprudência do STJ, conforme julgados da 1ª, 2ª e
6ª Turmas, a saber: AgREsp 619828/RS; AGA 544193/RJ; REsp
245004/RS; REsp 468113/SP; REsp 593401/SP; REsp 514280/
RJ e REsp 515273/RS. 7. Ressalva de ponto de vista do Relator,
em homenagem à segurança jurídica, aderindo ao novo posicio-
namento do STJ. 8. Agravo regimental não provido. (STJ - PRI-
MEIRA SEÇÃO, Min. JOSÉ DELGADO, AgRg nos EREsp
418954/RS, DJ 28.02.2005) (destaques não constantes do texto
original) Por fim, cumpre ressaltar que esta Corte também já
manifestou entendimento nesse sentido conforme se extrai do
texto da decisão proferida pelo e. Desembargador Duarte Me-
deiros e confirmada em acórdão pela 13ª Câmara Cível, ementa-
da nos seguintes termos: AGRAVO INTERNO - ARTIGO 557, §
1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO DO RE-
LATOR NEGANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, DIANTE DA SUA EVIDENTE IMPROCEDÊNCIA -
DELIBERAÇÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE, AO RE-
CEBER APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA
QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, VEIO A FAZÊ-LO APENAS NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO, MANTIDA, SEGUNDO A ORIENTAÇÃO
MAIS RECENTE QUE EMANA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, AO INVOCAR A REGRA TRAÇADA NO AR-
TIGO 520, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DANDO-LHE UMA INTERPRETAÇÃO MAIS ABRANGEN-
TE, PARA APLICÁ-LA AO CASO EM DEBATE - POSICIO-
NAMENTO NÃO ABALADO POR OUTROS JULGADOS
ANTERIORES DA MESMA CORTE, QUE ALÉM DE MAIS
ANTIGOS SE ORIGINAM, EM PARTE, DE TURMAS QUE
JULGAM MATÉRIAS DIVERSAS DAQUELAS QUE DERAM
ORIGEM AO RECURSO CONTIDO NESTES AUTOS - DE-
CISÃO DESTA RELATORIA MANTIDA - AGRAVO INTER-
NO NÃO PROVIDO. (TJPR - 13ª Câmara Cível - Rel. Des.
DUARTE MEDEIROS, Agravo 342.157-0/01, Pub. 26/05/2006)
(destaques não constantes do texto original) Destarte, concluin-
do-se que o recurso de agravo de Instrumento está em confronto
com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça
impõem-se a aplicação da regra contida no "caput" do artigo 557
do Código de Processo Civil para o fim de negar-lhe seguimen-
to. Por tais razões, nego seguimento ao recurso nos termos do
"caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque em
confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. III - Int. Curitiba, 19 de junho de 2006. DES. MAR-
CO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0009 . Processo/Prot: 0357705-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/111617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001314 Ação de Depósito. Agravante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti, Lais Er-
nesti. Agravado: Cristiana Alves Domingues. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Despacho:

VISTOS 1. Defiro a formação do agravo. 2. Intimem-se os agra-
vados para responderem em 10 dias, se o desejar. 3. Oficie-se

ao juízo da causa para prestar informações. 4. Intimem-se. Cu-
ritiba, 21 de junho de 2006. VICENTE DEL PRETE MISURE-
LLI Desembargador

0010 . Processo/Prot: 0357871-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/109931. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000482 Manutenção de Posse.
Agravante: Cleonice Prussak. Advogado: José Telles do Pilar.
Agravado: Délcio Duffeck, Divolnei Duffeck. Advogado: João
Pereira da Silva Junior, Adriano Tissiani Pereira da Silva. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de Manutenção de Posse nº482/06,
ajuizados pelos agravados, a qual, em audiência de justificação
de posse, deferiu o pleito de manutenção de posse em favor dos
recorridos, determinando o prazo de 20 (vinte) dias para que a
agravante desocupe voluntariamente a casa, a contar da data
daquela audiência: 07 de junho de 2006. Em suas razões, a
agravante requer a reforma do despacho agravado, sob o argu-
mento de que a liminar de manutenção de posse foi deferida
sem a observância dos requisitos da petição inicial, pois o va-
lor atribuído à causa (R$2.000,00) está em dissonância com a
legislação pertinente. Aduz que o artigo 259, inciso VII, do
Código de Processo Civil, determina que nas ações de divisão,
demarcação e reivindicação o valor da causa será a estimativa
oficial para lançamento do imposto. Requer assim, o provimento
do recurso para reformar a decisão que concedeu medida limi-
nar de desocupação do imóvel em apreço. II - Em análise às
razões de recurso, conclui-se que deve ser negado seguimento
ao recurso por manifestamente inadmissível. Denota-se que a
agravante pretende impedir o cumprimento da decisão que con-
cedeu manutenção de posse em seu desfavor, impugnando o
valor da causa pela via recursal, quando, na verdade, há proce-
dimento específico para este fim, previsto pelo artigo 261 do
diploma processual civil. Este dispositivo legal é claro ao de-
terminar que o réu poderá impugnar o valor da causa, no prazo
da contestação, autuando-se a impugnação em autos apartados,
ouvindo-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias. A norma con-
signa ainda que "Não havendo impugnação, presume-se aceito
o valor atribuído à causa na petição inicial." Na espécie, cons-
tata-se pelos documentos de fls.51 e 52, que a agravante já
apresentou contestação e impugnação ao valor da causa con-
forme o artigo supra mencionado, esvaziando assim a aprecia-
ção deste recurso. Ademais, além da impropriedade do meio
escolhido, a questão debatida ainda não foi objeto de discussão
do Juiz de primeiro grau de jurisdição, e eventual análise e
processamento deste feito perante esta Corte ensejaria em su-
pressão de um dos graus de jurisdição. III - Pelo exposto, com
fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao presente recurso por manifestamente
inadmissível. Intime-se e, oportunamente, arquive-se. Curiti-
ba, 21 de junho de 2006. Des.Fernando Vidal de Oliveira -
Relator

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 01/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS
MANSUR ARIDA, Presidente da 18ª Câmara Cível e da 18ª
Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio Tribunal
de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da
18ª Câmara Cível e da 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral para o dia 05/07/2006 (cinco de julho de dois mil e seis),
quarta-feira, às 08:30 horas (oito horas e trinta minutos), na
Sala “Des. José Pacheco Junior”, no prédio anexo ao Palácio
da Justiça, para julgamento dos feitos constantes da pauta em
anexo, mais os possíveis adiados, com pedido de vista e pedido
de preferência da sessão ordinária do dia 28 do corrente mês.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta da sessão extraordinária de 05/07/2006, deverão ser julga-
dos na sessão ordinária do dia 12 de julho do corrente ano.

Curitiba, 23 de junho de 2006.
Giane Machado
Secretário da 18ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05454 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 18ª Câmara
Cível a realizar-se em 05/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões
subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelmário França 017 0289324-9
Airton Passos de Souza 014 0251925-5
Alan Rogério Mincache 019 0334985-9
Alexandre Nelson Ferraz 008 0349249-1
Alfredo Leôncio Dias Neto 011 0214432-5
Altamirano Pereira Neto 006 0343660-6
Antônio Carlos Centeville 014 0251925-5
Antonio Martin Gonçales Soares 015 0269170-5
Aparecido Alves de Araújo 015 0269170-5
Ariovaldo Hebert da Cruz 010 0210828-5
Benvinda de Lima Brenneisen 006 0343660-6
Carlos Natal Giaretta 019 0334985-9
Carlos Victor Brüne 012 0223517-2
Celso Carneiro do Amaral 013 0231447-0
Clarice Amélia M. C. Teixeira 011 0214432-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 013 0231447-0
Cybele de Fátima Oliveira 016 0286833-1
Douglas Vinicius dos Santos 018 0308326-7
Edna Zocchio 014 0251925-5
Fernando José Mesquita 008 0349249-1
Gilberto Rossetto 012 0223517-2
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Gilmar Fernando de Cristo 006 0343660-6
Gilmar Luiz Schwab 015 0269170-5
Guiomar Mario Pizzatto 010 0210828-5
Henrique Lauriano de Souza 018 0308326-7
Iris Antonio Mazzuchetti 009 0181275-7
Ivan Krüger 013 0231447-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0305252-0
Jairo Basso 011 0214432-5
Jeferson Honorato Moro 017 0289324-9
Jorge Jose Domingos Neto 003 0305252-0
José Valmir Zambrim 002 0303937-0
José Vicente Ferreira 002 0303937-0
Kelly Cristina Worm 014 0251925-5
Lacir Guarenghi 007 0346255-7
Lauro Caetano Valentin 004 0325067-7
Lauro Fernando Zanetti 002 0303937-0
Leandro Isaias Campi de Almeida 002 0303937-0
Luiz Fernando Cortes F. Potier 021 0344994-1
Luiz Gonzaga Dias Júnior 004 0325067-7
Luiz de Oliveira Neto 018 0308326-7
Marcio Ayres de Oliveira 020 0340481-3
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0330399-7/01
Maria Rosalia Modesto Ramos 009 0181275-7
Marlus Jorge Domingos 003 0305252-0
Mauro Cury Filho 007 0346255-7
Miguel Donato Vasconcelos Filho 014 0251925-5
Miguel Fernando Rigoni 011 0214432-5
Miria Maria Boll 009 0181275-7
Nadiége Karina M. Dell'Antonio 001 0330399-7/01
Odacyr Carlos Prigol 007 0346255-7
Oksana Paludzyszyn Meister 007 0346255-7
Robson Fari Nassin 013 0231447-0
Romeu Denardi 012 0223517-2
Sílvia Fátima Soares 016 0286833-1
Saulo Jose Carlos F. Martins 013 0231447-0
Sergio Antonio Meda 019 0334985-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 002 0303937-0
Sidinei Cândido de Almeida 002 0303937-0
Tobias de Macedo 014 0251925-5
Valéria Caramuru Cicarelli 008 0349249-1
Vanda Lucia Tavares de Barros 003 0305252-0
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 005 0342438-0
Victorio Alves da Silva 013 0231447-0

Agravo

0001 . Processo: 0330399-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 330399700
Agravo de Instrumento. Agravante: Nilton Vanderlei Joaquim.
Advogado: Nadiége Karina Marchetti Dell'Antonio. Agravado:
Kallrubber Paraná Produtos Industriais Ltda, Kallrubber Co-
mércio de Borrachas e Plásticos Ltda. Advogado: Marcos João
Rodrigues Salamunes. Interessado: Newrubber Produtos Indus-
triais Ltda, Luciano Martins de Moraes. Agravante: Nilton Van-
derlei Joaquim . Advogado: Nadiége Karina Marchetti
Dell'Antonio . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Cláu-
dio de Andrade)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0303937-0

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000022 Declaratória. Agravante: João Vaz Amaral ,
Luciene da Silva Amaral. Advogado: José Vicente Ferreira ,
Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaias Campi de Almei-
da. Agravado: Banco Banestado S/a , Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Lauro Fernando Zanetti , José Valmir Zambrim, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho. Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler (Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0305252-0

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000492 Ação Monitória. Agravante: Kaká Competições
Ltda , Jorge José Domingos Neto, Marlus Jorge Domingos.
Advogado: Jorge Jose Domingos Neto , Marlus Jorge Domin-
gos. Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a . Advogado: Jú-
lio Barbosa Lemes Filho , Vanda Lucia Tavares de Barros. Re-
lator: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0325067-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000588 Execução de Título Judicial. Agravante: Arlete
Dea Verussa . Advogado: Luiz Gonzaga Dias Júnior . Agrava-
do: Luiz Carlos J. Arbugeri . Advogado: Lauro Caetano Valen-
tin . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Cláudio de
Andrade)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0342438-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000322
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Bmc SA . Advogado:
Vanessa Maria Ribeiro Batalha . Agravado: Juliane Maclaine
Dias . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0343660-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000290 Busca e Apreensão. Agravante: Wilson Porti-
lho . Advogado: Gilmar Fernando de Cristo , Altamirano Perei-
ra Neto. Agravado: Vanice Roda Ferreira . Advogado: Benvin-
da de Lima Brenneisen . Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0346255-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033632 Revisão de Contrato. Agravante: Raphael de
Domit , Isabela de Domit, Tabajara do Nascimento. Advogado:
Lacir Guarenghi , Odacyr Carlos Prigol, Oksana Paludzyszyn
Meister. Agravado: Cleusa dos Santos , Elvira Kirchner, José
Aparecido Barroso Guerreiro, Maria Elena Malinski, Vitoria
Herrero, Gilberto Guiselini, Vilma Maria de Souza Guizelini,
Dionisio Dias, Valmir Kirchner, Doranice Kirchner. Advoga-
do: Mauro Cury Filho . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0349249-1

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000144 Cautelar Inominada. Agravante: Banco Abn
Amro Real Sa . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Ale-
xandre Nelson Ferraz. Agravado: Sebastião Ferreira dos San-
tos . Advogado: Fernando José Mesquita . Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

(Ext. TA) Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo: 0181275-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9400000469 Cobrança. Apelante: Município de Janiópolis
. Advogado: Iris Antonio Mazzuchetti . Rec.Adesivo: Pedro
Lourenço de Almeida . Advogado: Maria Rosalia Modesto Ra-
mos , Miria Maria Boll. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0210828-5

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000439 Indenização. Apelante: Transportes Rodoviários
Vale do Piquiri Ltda . Advogado: Guiomar Mario Pizzatto .
Apelado: Isaura Rodrigues dos Santos , Rosania da Silva San-
tos, Rogério da Silva Santos, Márcio da Silva Santos. Advoga-
do: Ariovaldo Hebert da Cruz . Relator: Juiz Conv. Sérgio Ro-
berto N Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0214432-5

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000071 Indenização. Apelante: Banco do Brasil S/a .
Advogado: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira , Miguel
Fernando Rigoni, Jairo Basso. Rec.Adesivo: Fernando Cândi-
do Menino . Advogado: Alfredo Leôncio Dias Neto . Apelado:
Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0223517-2

Comarca: Santa Helena.Vara: . Ação Originária: 9900000190
Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Car-
los Victor Brüne , Gilberto Rossetto. Apelado: Arnildo Linden-
mayer . Advogado: Romeu Denardi . Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0231447-0

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000711 Reparação de Danos. Apelante: Gilmar Alves ,
Clezo Alves. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior , Vic-
torio Alves da Silva, Saulo Jose Carlos Fornieles Martins. Ape-
lado: Lucilena de Souza Simone Carvalho , Davilene Cristine
Prestes de Souza, Layla Cristine Souza Carvalho, Matheus de
Souza Carvalho, Bruno de Souza Carvalho. Advogado: Ivan
Krüger , Celso Carneiro do Amaral, Robson Fari Nassin. Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de
Andrade)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0251925-5

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000496 Indenização. Apelante: Elaine Terezinha Zalite
. Advogado: Airton Passos de Souza . Rec.Adesivo: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Miguel Donato Vas-
concelos Filho , Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo. Ape-
lado: Os Mesmos . Litisdenunciado: Hot Service Transportes
Urgentes Ltda . Advogado: Antônio Carlos Centeville , Edna
Zocchio. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0269170-5

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000120 Reivindicatória. Apelante: Célio de Mendonça

Alves , Elizéia Porto Alves. Advogado: Aparecido Alves de
Araújo , Antonio Martin Gonçales Soares. Apelado: Nedir An-
tonio de Lima . Advogado: Gilmar Luiz Schwab . Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

Apelação Cível

0016 . Processo: 0286833-1

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000253 Rescisão de Contrato. Apelante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar . Advogado: Sílvia Fátima So-
ares , Cybele de Fátima Oliveira. Apelado: Vanderlei de Cam-
pos Faxina , Eliana Ferreira da Silva Faxina. Curador: Glau-
cius Cavalcanti Silva . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Re-
visor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0017 . Processo: 0289324-9

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000122 Indenização. Apelante: Renê Crepaldi . Advo-
gado: Jeferson Honorato Moro . Apelado: Ines de Brito . Advo-
gado: Adelmário França . Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0018 . Processo: 0308326-7

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000345 Rescisão de Contrato. Apelante: Habitarte Cons-
truções e Empreendimentos Ltda . Advogado: Douglas Vini-
cius dos Santos , Luiz de Oliveira Neto. Apelado: Maria do
Carmo Lopes Paes Landin , Maria José Teixeira de Oliveira,
Marcelo Silva Huber, Laércio Martins de Araújo. Advogado:
Henrique Lauriano de Souza . Apelante: Maria do Carmo Lo-
pes Paes Landin , Maria José Teixeira de Oliveira, Marcelo
Silva Huber, Laércio Martins de Araújo. Advogado: Henrique
Lauriano de Souza . Apelado: Habitarte Construções e Empre-
endimentos Ltda . Advogado: Douglas Vinicius dos Santos ,
Luiz de Oliveira Neto. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0019 . Processo: 0334985-9

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000125 Ordinária. Apelante: Pedro Wilbur Penteado
Nichols . Advogado: Sergio Antonio Meda , Alan Rogério Min-
cache. Apelado: Ovetril Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda . Ad-
vogado: Carlos Natal Giaretta . Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Apelação Cível

0020 . Processo: 0340481-3

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001139 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Dibens Sa . Advogado: Marcio Ayres de Oliveira . Apelado:
Gelson Martins . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0021 . Processo: 0344994-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001046
Alvara. Apelante: Rodrigo Kaminski Representado(a), Iraides
Kaminski Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Luiz Fer-
nando Cortes Ferrarezi Potier . Apelado: Caixa Econômica Fe-
deral . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

 CONVOCAÇÃO - ATO N° 01/2006

 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador ANGE-
LO ZATTAR, Presidente da 13ª CÂMARA CÍVEL, deste egré-
gio Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAOR-
DINÁRIA da 13ª Câmara Cível, aos 05 (cinco) dias do mês de
julho do ano em curso, às 08:30 horas, na Sala “Des. Plínio
Cachuba”, no 1º andar do Edifício Anexo, para julgamento dos
feitos da pauta a seguir publicada.

Curitiba, 27 de junho de 2006.

 MÁRCIO CESAR SFREDO MONTEIRO
Secretário da 13ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05452 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 13ª Câmara
Cível a realizar-se em 05/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões
subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana Berno 001 0322046-6
Adriana Martins de F. Rebecchi 033 0347055-1
Afonso Celso Nunes 020 0334344-8

Alexandre Postiglione Bührer 005 0337620-5
Alexandre Torres Vedana 019 0333566-0
Alfredo Antonio Canever 030 0341846-8
Altemar Barreiros Hartin 017 0333058-3
Ana Claudia Finger 027 0340927-4

032 0344109-2
Ana Paula Finger 027 0340927-4

032 0344109-2
Ana Paula Silva de V. Lara 015 0331872-5
Beatriz Schiebler 009 0343461-3
Breno Marques da Silva 004 0336937-1
Carlos Augusto Bohmann 006 0337795-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 009 0343461-3
Carlos Frederico Reina Coutinho 013 0308141-4
Carlyle Popp 009 0343461-3
Cesar Augusto Praxedes 030 0341846-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 012 0181591-6
Claudine Aparecido Terra 008 0341555-2
Cleber Marcondes 025 0340440-2
Cleusa Anna Cobein 017 0333058-3
Cristiana Lacerda de O. Franco 021 0335594-2
Daniel Hachem 016 0332607-2

018 0333314-6
Dante Manoel Proença Júnior 023 0339860-7
Doris Maria Baptistella Werka 004 0336937-1
Dulce Maria Gawloski 014 0325749-4
Edilson Chibiaqui 003 0336612-9
Edson Luiz Ducat 008 0341555-2
Edson Ramos Nogueira 010 0344292-2
Emerson Lautenschlager Santana 002 0324023-1
Evandro Lúcio Pereira de Souza 008 0341555-2

030 0341846-8
Fábio Lugani 024 0340404-6
Francisco Antônio de Amorim 010 0344292-2
Genesio Nailor Finger 027 0340927-4

032 0344109-2
Gisela Alves dos Santos Trovo 011 0344737-6
Guilherme Borba Vianna 009 0343461-3
Heitor Sachser 001 0322046-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 008 0341555-2
Igor Silva de Lima 022 0336500-4
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 024 0340404-6
Irineu Codato 022 0336500-4
Júlio Cesar Dalmolin 003 0336612-9

027 0340927-4
028 0340974-3
032 0344109-2

Jair Antônio Wiebelling 003 0336612-9
027 0340927-4
028 0340974-3
032 0344109-2

Jairo Basso 030 0341846-8
João Ricardo Cunha de Almeida 021 0335594-2
Joanes Everaldo de Sousa 014 0325749-4
Joaquim José Grubhofer Rauli 025 0340440-2
José Augusto Araújo de Noronha 023 0339860-7
José Carlos dos Santos Vargas 007 0339493-6
José Domingues 031 0341940-1
José Fernando Marucci 029 0341198-7
José Ivan Guimarães Pereira 026 0340785-6
Josiane Rolim de Moura 016 0332607-2
Juliana Cristina Torres 012 0181591-6
Karin Loize Holler Mussi Bersot 028 0340974-3
Karine Cristina Costa 001 0322046-6
Lauro Fernando Zanetti 022 0336500-4
Leandro Cabrera Galbiati 001 0322046-6
Liliane Andrea do Amaral 020 0334344-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 012 0181591-6
Luciana Esteves Marrafão 008 0341555-2
Lucimara Plaza 002 0324023-1
Luis Renato Carvalho Pinto 012 0181591-6
Luiz Carlos da Rocha 014 0325749-4

018 0333314-6
Luiz Fernando Brusamolin 009 0343461-3
Luiz Fernando Zalewski Torres 014 0325749-4
Luiz Gonzaga Dias Júnior 031 0341940-1
Márcia Loreni Gund 003 0336612-9

027 0340927-4
028 0340974-3
032 0344109-2

Márcio Antonio Sasso 008 0341555-2
014 0325749-4

Majeda Denize Mohd Popp 009 0343461-3
Marcantônio Muniz 006 0337795-7
Marcia Mayumi Hota Vicentini 003 0336612-9
Marco Aurélio Barbieri 007 0339493-6
Marcos de Rezende Andrade Junior 004 0336937-1
Maria Augusta Geara 021 0335594-2
Marly Borges Domingues 031 0341940-1
Milena Maslowsky 015 0331872-5
Odemyr Soraia Dill Pozo 014 0325749-4
Oldemar Mariano 015 0331872-5
Orlando Anzoategui Júnior 019 0333566-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 008 0341555-2
Paulo Batista Ferreira 013 0308141-4
Paulo César Dornelas 006 0337795-7
Paulo Francisco Reusing Júnior 006 0337795-7
Paulo Moreli 020 0334344-8
Paulo Roberto Barbieri 024 0340404-6
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 021 0335594-2
Pedro Jayme Ivanki Soeiro 025 0340440-2
Ricardo Ferreira Damião Júnior 003 0336612-9
Roberto da Silva Borges 006 0337795-7
Roberto de Mello Severo 026 0340785-6
Robson Jesus Navarro Sanchez 008 0341555-2
Rodrigo Golombieski Siben 005 0337620-5
Rodrigo Rockenbach 010 0344292-2
Rogério Irineu Ojeda 033 0347055-1
Rubens de Lima 006 0337795-7
Sergio Luiz de Oliveira 029 0341198-7
Silvio Nagamine 018 0333314-6
Sonny Brasil de Campos Guimarães 009 0343461-3
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 019 0333566-0
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Tatiana Piasecki Kaminski 028 0340974-3
Tatiane Andressa Westphal Pappi 025 0340440-2
Vanessa Volpi Bellegard 012 0181591-6
Vilson Dreher 033 0347055-1
Virginia Duarte Deda de Abreu 004 0336937-1
Vitor Hugo Mautone 017 0333058-3
Vivian Caroline Castellano 023 0339860-7
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 033 0347055-1
Werner Aumann 008 0341555-2
Wilian Zendrini Buzingnani 023 0339860-7
Wilson José Assunpção 011 0344737-6

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0322046-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001062
Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento . Advogado: Karine Cristina Costa ,
Leandro Cabrera Galbiati, Heitor Sachser. Agravado: Roselene
Aparecida de Paula . Advogado: Adriana Berno . Relator: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0324023-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000454 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Finasa
S/a . Advogado: Emerson Lautenschlager Santana . Agravado:
José Francisco Lopes . Advogado: Lucimara Plaza . Relator:
Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0336612-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000282 Impugnação aos Benefícios de Assistên-
cia Judiciária. Agravante: Idilar Caovilla . Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin , Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agra-
vado: Ricardo Ferreira Damião . Advogado: Ricardo Ferreira
Damião Júnior , Marcia Mayumi Hota Vicentini, Edilson Chi-
biaqui. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airval-
do Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0336937-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000842 Execução. Agravante: Everson Francisco da
Silva , Felipe Slaviero Fumagalli, Cristiano Slaviero Fumagalli,
Fabricio Slaviero Fumagalli. Advogado: Virginia Duarte Deda
de Abreu , Doris Maria Baptistella Werka. Agravado: Vera Cruz
Seguradora Sa . Advogado: Marcos de Rezende Andrade Juni-
or , Breno Marques da Silva. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0337620-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000139 Exibição de Documentos. Agravante: Márcia Pos-
sagno Chaves . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer , Rodrigo
Golombieski Siben. Agravado: Abn Amro Real Sa . Relator: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0337795-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000353 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Auto Posto Pitangui Ltda . Advogado: Carlos Augusto Boh-
mann , Paulo Francisco Reusing Júnior, Marcantônio Muniz.
Agravado: Banco Sudameris Brasil Sa . Advogado: Rubens de
Lima , Roberto da Silva Borges, Paulo César Dornelas. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0339493-6

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000064 Carta Precatória. Agravante: Raul
Oliveira Bueno . Advogado: José Carlos dos Santos Vargas .
Agravado: Antonio Ari Jung . Advogado: Marco Aurélio Barbi-
eri . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo
Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0341555-2

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000229 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Antônio Andrade Camoleze , Genésio Andrade Camolese, Ân-
gelo Andrade Camolezi, José Aparecido Camoleze, Valdecir
Andrade Camolese, Waldomiro Andrade Camolese. Advogado:
Péricles Araújo Gracindo de Oliveira , Luciana Esteves Marra-
fão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco do
Brasil Sa . Advogado: Claudine Aparecido Terra , Edson Luiz
Ducat, Robson Jesus Navarro Sanchez, Evandro Lúcio Pereira
de Souza, Márcio Antonio Sasso, Werner Aumann. Relator: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0343461-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001561 Repetição de Indébito. Agravante: Engenhare
Construções Civis Ltda . Advogado: Guilherme Borba Vianna ,
Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp. Agravado: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo . Advogado: Beatriz Schiebler .
Agravado: Banco Santander do Brasil Sa . Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner . Agravado: Unibanco - União dos
Bancos Brasileiros Sa . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin
. Agravado: Banco Sudameris do Brasil Sa . Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães . Relator: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0344292-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000340
Declaratória. Agravante: Marilza Domingues Fernandes - Me .
Advogado: Rodrigo Rockenbach . Agravado: Marcelo Ricardo
Cardoso Scarpa . Advogado: Edson Ramos Nogueira , Francis-
co Antônio de Amorim. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0344737-6

Comarca: Iporã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000098 Embargos a Execução. Agravante: Adilson Sal-
let . Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo . Agravado:
Cooperativa de Crédito Rural Vale do Piquiri - Sicredi Vale do
Piquiri . Advogado: Wilson José Assunpção . Relator: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0181591-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000228 Embargos a Execução. Apelante: Banco Brasil
SA . Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira , Juli-
ana Cristina Torres, Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa
Volpi Bellegard. Apelado: Adolfo Mendes , Wilson Ciocato
Ranssolin, Odete Ravanello Ranssolin. Advogado: Luis Rena-
to Carvalho Pinto . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Domingos Ramina). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0013 . Processo: 0308141-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026204 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Carlos Alberto Orlandini . Advogado: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho . Apelado: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL . Advogado: Paulo Batista Ferreira . Relator:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ângelo Zattar). Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0014 . Processo: 0325749-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000843 Ordinária. Apelante: Moacyr Alves de Almeida
. Advogado: Dulce Maria Gawloski , Luiz Carlos da Rocha.
Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Joanes Everaldo de
Sousa , Odemyr Soraia Dill Pozo. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Márcio Antonio Sasso , Luiz Fernando Za-
lewski Torres, Joanes Everaldo de Sousa, Odemyr Soraia Dill
Pozo. Apelado: Moacyr Alves de Almeida . Advogado: Dulce
Maria Gawloski , Luiz Carlos da Rocha. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0331872-5

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000500 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado:
Ivo Neves Muller . Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos
Lara , Milena Maslowsky. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0332607-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000002448 Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Daniel Hachem . Apelado: Jorge Jacinto Calixto , Ade-
nilde Mareze. Advogado: Josiane Rolim de Moura . Apelante:
Jorge Jacinto Calixto , Adenilde Mareze. Advogado: Josiane
Rolim de Moura e Sua Mulher. Apelado: Banco Bradesco SA .
Advogado: Daniel Hachem . Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0333058-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000969
Revisão de Contrato. Apelante: Bankboston Leasing Sa Arren-

damento Mercantil . Advogado: Cleusa Anna Cobein , Vitor
Hugo Mautone. Apelado: Leoni Amâncio Costa Me , Leoni
Amâncio Costa. Advogado: Altemar Barreiros Hartin . Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0333314-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000875 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a . Advogado: Daniel Hachem . Apelado: Júlio César Sá
Ferreira , Biodonto Educação e Pesquisas Avançadas Em Odon-
tologia. Advogado: Silvio Nagamine , Luiz Carlos da Rocha.
Apelante: Júlio César Sá Ferreira , Biodonto Educação e Pes-
quisas Avançadas Em Odontologia. Advogado: Silvio Nagami-
ne , Luiz Carlos da Rocha. Apelado: Banco Abn Amro Real S/
a . Advogado: Daniel Hachem . Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0333566-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000904 Embargos a Execução. Apelante: Olívio Belin ,
Ana Neli Caldeira Belin. Advogado: Orlando Anzoategui Júni-
or . Apelado: Banco Itaú Sa . Advogado: Tatiana Kalko Turque-
ti Cunha Barreto , Alexandre Torres Vedana. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0334344-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000142 Ordinária. Apelante: Auto Posto Botânico Ltda
. Advogado: Afonso Celso Nunes . Apelado: Ciax Comércio de
Petróleo Ltda . Advogado: Liliane Andrea do Amaral , Paulo
Moreli. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0335594-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000068
Ação Monitória. Apelante: Arcobrás Argamassas e Concretos
do Brasil Ltda. . Advogado: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco
, Maria Augusta Geara. Apelado: Cia. de Cimento Itambé .
Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida , Pedro Ivan Vas-
concelos Hollanda. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo
Stela Alves)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0336500-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000835 Prestação de Contas. Apelante: Irineu Codato
(maior de 60 anos). Advogado: Irineu Codato . Apelado: Banco
Banestado S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelante:
Banco Banestado S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti .
Apelado: Massa Falida de Equipe - Distribuiçao de Medica-
mentos Comercio e Representaçoes Ltda , Jose Schietti, Jose
Eduardo Scoppetta Schietti, Carlos Alberto Schietti de Giaco-
mo. Advogado: Irineu Codato , Igor Silva de Lima. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0339860-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000689 Prestação de Contas. Apelante: Irene de Olivei-
ra Bovolin . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Apelado:
Fininvest S/a Negócios de Varejo . Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha , Vivian Caroline Castellano, Dante Mano-
el Proença Júnior. Apelante: Fininvest S/a Negócios de Varejo
. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Vivian Caroline
Castellano, Dante Manoel Proença Júnior. Apelado: Irene de
Oliveira Bovolin . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani .
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0340404-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000976
Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Paulo
Roberto Barbieri , Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Apelado:
Iride Corini de Assis . Advogado: Fábio Lugani . Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0025 . Processo: 0340440-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001213 Embargos a Execução. Apelante: Industrias
Todeschini SA . Advogado: Tatiane Andressa Westphal Pappi .

Apelado: Bradesco Saúde SA . Advogado: Cleber Marcondes ,
Joaquim José Grubhofer Rauli, Pedro Jayme Ivanki Soeiro.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0026 . Processo: 0340785-6

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000331 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado:
Organizaçoes Keide Importaçao e Exportaçao de Cafe e Cere-
ais Ltda , Agropecuaria Campos Novos Ltda, Cleber Abrahao
Keide, Amauri Abrahao Keide. Advogado: Roberto de Mello
Severo . Apelante: Organizaçoes Keide Importaçao e Exporta-
çao de Cafe e Cereais Ltda , Agropecuaria Campos Novos Ltda,
Cleber Abrahao Keide, Amauri Abrahao Keide. Advogado:
Roberto de Mello Severo . Apelado: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: José Ivan Guimarães Pereira . Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0027 . Processo: 0340927-4

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000159 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Genesio Nailor Finger , Ana Paula Finger,
Ana Claudia Finger. Apelado: Osley Roberto Vascelai . Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Al-
ves)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0340974-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000993 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Apelado: Esther Angeli de Oliveira (maior de 60
anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airval-
do Stela Alves)

Apelação Cível

0029 . Processo: 0341198-7

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000011 Ação Monitória. Apelante: Patrícia Hoffmann ,
Marcelo Francisco Hoffmann, Luiz Felipe Hoffmann. Advoga-
do: Sergio Luiz de Oliveira . Apelado: Cooperativa Agropecu-
ária Cascavel Ltda - Coopavel . Advogado: José Fernando Ma-
rucci . Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

Apelação Cível

0030 . Processo: 0341846-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000622 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza , Jairo Basso.
Apelado: Gustavo Bernardes Hayashi de Alcantara , Rodrigo
Shideyoshi Hayashi de Alcantara. Advogado: Alfredo Antonio
Canever , Cesar Augusto Praxedes. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0031 . Processo: 0341940-1

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000108 Rescisão de Contrato. Apelante: Suzete Regina
dos Santos . Advogado: Luiz Gonzaga Dias Júnior . Apelado:
Antonio Ribeiro dos Anjos , Elena Aparecida dos Anjos. Advo-
gado: José Domingues , Marly Borges Domingues. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0032 . Processo: 0344109-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000563 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú Sa .
Advogado: Genesio Nailor Finger , Ana Paula Finger, Ana Clau-
dia Finger. Apelado: Maria Aparecida Rodrigues . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura

Apelação Cível

0033 . Processo: 0347055-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000556 Rescisão de Contrato. Apelante: Rg Comercial e
Imobilária Ltda . Advogado: Rogério Irineu Ojeda , Waldemar
Ernesto Feiertag Junior. Apelado: Nelson Vicente da Rosa Baez
. Advogado: Adriana Martins de Farias Rebecchi , Vilson Dreher.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05481

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Denise Numata Nishiyama Panisio 001 0309675-9
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Marcos José de Paula 001 0309675-9
Maria Goretti Franco de Paula 001 0309675-9
Shiroko Numata 001 0309675-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0309675-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/125994. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000664 Declaratória. Apelante:
Alexandre José Ulbrich, Viviane Campos Amaral Ulbrich. Ad-
vogado: Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de Paula.
Apelado: Banestado SA - Crédito Imobiliário. Advogado: Shi-
roko Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00111666

Recebi Hoje. J. Sobre o documento incluso, diga a parte con-
trária querendo, em 5 (cinco) dias. Intime-se. Em 23/06/2006.
Des. Duarte Medeiros. Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 26/06/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05484

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Furtado da Silva 001 0278802-1
André Luiz Giudicissi Cunha 005 0357744-6
Antônio Carlos Ferreira 008 0358316-6
Arthur Henrique Kampmann 002 0345191-4
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0278802-1
Cornelio Afonso Capaverde 006 0358059-6
Cristiane de Oliveira Azim 001 0278802-1
Eduardo Kutianski Franco 003 0355281-6

004 0356623-8
Expedito Arnaud Formiga Filho 001 0278802-1
Fernando Cesar Azevedo Penteado 001 0278802-1
Igor Luby Kravtchenko 001 0278802-1
Joel Kravtchenko 001 0278802-1
Jorge Luiz de Melo 007 0358071-2
José Augusto Amaral Patruni 001 0278802-1
Klaus Schnitzler 006 0358059-6
Kleber Veltrini Tozzi 001 0278802-1
Luis Eduardo Mikowski 006 0358059-6
Marcelo Couto de Cristo 007 0358071-2
Marlos Luiz Bertoni 005 0357744-6
Maurício Gavanski 008 0358316-6
Melissa Egashira 005 0357744-6
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0278802-1
Shiroko Numata 003 0355281-6

004 0356623-8
Vicente Ganter de Moraes 001 0278802-1
Walter José Mathias Júnior 006 0358059-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0278802-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/181846. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001000 Anulatória. Apelante:
Geni Lima Berman. Advogado: Vicente Ganter de Moraes, Ale-
xandre Furtado da Silva. Apelado: Vecopar Veículos e Peças
Ltda. Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado, José Au-
gusto Amaral Patruni, Igor Luby Kravtchenko, Joel Kra-
vtchenko, Expedito Arnaud Formiga Filho. Apelado: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kle-
ber Veltrini Tozzi. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Mendes Silva. Despacho:

Os procuradores do Banco ABN Amro Real S/A peticionaram
às fls. 343/346, pugnando pelo reconhecimento da nulidade dos
atos processuais de intimação das partes acerca das decisões pro-
feridas por esta Corte, tendo em vista que não foram eles intima-
dos dos acórdãos 481 (fls. 288/294) e 751 (fls. 305/307). A d.
magistrada a quo determinou a remessa dos autos a esta Corte
para apreciação das alegações formuladas (fls. 347). Em cum-
primento ao despacho de fls. 360, certificou-se às fls. 361 que
"em razão de não terem sido autuados os procuradores do BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A, conforme termo de autuação de fls.
266, não houve intimação dos advogados constantes do substa-
belecimento de fls. 127, Drs. CARLOS VITOR MARANHÃ DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CLEBER VELTRINI
TOZZI, com referência aos despachos e acórdãos proferidos nos
mencionados autos, conforme cópias dos Diários da Justiça da-
tados de 08/04/2005 e 13/05/2005, ora juntados." Assim, deno-
ta-se que efetivamente não houve a intimação dos procuradores
do Banco ABN Amro Real S/A, o qual foi condenado a arcar,
solidariamente, com o pagamento de indenização por danos
morais à autora, conforme o acórdão de fls. 288/294. Por esta
razão, impõe-se a reabertura de prazo para a referida instituição
financeira para que, querendo, interponha eventual recurso, res-
tando prejudicados todos os atos posteriores à publicação do re-
ferido acórdão, inclusive os referentes à execução provisória da
sentença. No que se refere à autora, sua intimação deve ser feita
em nome do Dr. Vicente Ganter de Moraes, conforme documen-
to de fls. 331, devendo, inclusive, ser retificada a autuação, para
que não haja novas nulidades na publicação. Intimem-se. Curiti-
ba, 19 de junho de 2006. Des. Silvio Dias - Relator

0002 . Processo/Prot: 0345191-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/73552. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600003192 Medida Cautelar. Agra-
vante: Continental Comissária de Despachos Ltda, Nelson Arar-
újo, Luiz Henrique Gonçalves Araújo. Advogado: Arthur Henri-
que Kampmann. Agravado: Mega Paraná Transporte de Cargas e
Comércio. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência da
ação cautelar de sustação de protesto, formulado pelos autores,
ora agravantes - noticiado nestes autos pelo MM. Juiz singu-
lar1 -, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto pela
superveniente falta de interesse recursal. Assim sendo, restan-
do prejudicado, nego seguimento ao recurso, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
23 de junho de 2006. Des. Milani de Moura - Relator

0003 . Processo/Prot: 0355281-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106514. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199300000130 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: João Fernando Caffaro Góis. Advo-
gado: Eduardo Kutianski Franco. Agravado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Acolho o pedido de renúncia do prazo recursal, requerido às
fls. 214. Certifique-se o trânsito em julgado e, em seguida, bai-
xem os autos ao arquivo. Intimem-se. Curitiba, 23 de junho de
2006. Des. Milani de Moura - Relator

0004 . Processo/Prot: 0356623-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/111198. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199300000130 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: João Fernando Caffaro Góis. Advo-
gado: Eduardo Kutianski Franco. Agravado: Banco do Estado
do Paraná Sa. Advogado: Shiroko Numata. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo/ativo, interposto por João Fernando Caffaro Góis,
tirado dos autos n.º 130/1993, de execução de título extrajudi-
cial, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cí-
vel da comarca de Londrina. Insurge-se o agravante contra duas
r. decisões proferidas em primeira instância, de fls. 177 e 195
(numeração do Juízo) que autorizaram o desbloqueio da penhora
de apenas uma das contas-corrente, onde o agravante recebe seus
proventos de aposentadoria1. Para tanto, em apertada síntese, re-
lata, que nos autos de execução de título extrajudicial, foi determi-
nada a penhora de contas bancárias pertencentes aos agravantes,
mantidas junto ao Banco do Brasil, Banco Bradesco, Banco Itaú e
Unibanco. Assevera que o ilustre julgador singular, através do r.
despacho de fls. 177, autorizou o desbloqueio de apenas uma das
contas, qual seja, do Banco do Brasil, onde o agravante recebe
seus proventos de aposentadoria. Todavia, deixou de determinar a
liberação e o desbloqueio das outras três contas bancárias e, ape-
sar de formulado novo pedido, de forma fundamentada, apresen-
tando documentação, o ilustre julgador singular novamente negou
o pedido com relação às demais contas, insistindo em aguardar a
manifestação do agravado, a respeito do requerimento. Alega, ain-
da, que a r. decisão não deve prosperar, porque nas outras três
contas bancárias, são depositados os honorários médicos decor-
rentes de convênios firmados e que consistem em salários, o que
está comprovado através dos documentos juntados aos autos, e
que são impenhoráveis, em face do disposto no artigo 649, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Realça, mais, ser um cidadão de
longa idade, com mais de 66 (sessenta e seis) anos de idade, que
exerce a profissão de médico há mais de 40 (quarenta) anos, es-
tando aposentado, mas que presta serviços médios para comple-
mentação da renda, mesmo porque, utiliza da renda para manter e
criar três netos trigêmeos. Enfatiza, também, que o todo o salário,
de pequeno valor, foi penhorado, para garantia de uma dívida exis-
tente há mais de 13 (treze) anos, prejudicando a sua manutenção
básica, bem como de sua família. Por tais razões, pleiteia a con-
cessão do efeito suspensivo ativo, em sede liminar, a fim de deter-
minar o imediato desbloqueio das seguintes contas bancárias: Banco
Bradesco, agência 0560-6, c/c 4896-8; Banco Itaú, agência 3770,
c/c 10254-3; e Unibanco, agência 7610, c/c 260132-5, porquanto
se tratam de contas utilizadas para recebimento dos seus proven-
tos. Pleiteia, ao final, pelo provimento do recurso, determinando,
em definitivo, o desbloqueio das contas. Pelo despacho de fls.
215, foi ressaltado que o recurso interposto guardava relação com
o Agravo de Instrumento n.° 356.623-8, e, por tal razão, foi deter-
minada a juntada de cópia da decisão proferida naqueles autos,
necessária para a instrução do presente recurso. Depois de cum-
prida a diligência, com a juntada da cópia2, vieram-se os autos
conclusos. 2. Pois bem. Numa abordagem aos autos, denota-se
que o agravante insurge-se contra as r. decisões de fls. 177 e 195,
e que, estão diretamente ligadas ao r. despacho que deferiu o pedi-
do formulado pelo agravado para realização de penhora on line
sobre contas ou aplicações financeiras existes em nome do agra-
vante, proferida no dia 08 de maio de 20063. Todavia, consoante
se infere das suas razões de recurso, o agravante pretende, na rea-
lidade, provocar nova manifestação sobre questões que já foram
objeto de insurgência, no recurso de Agravo de Instrumento n.°
355.281-6, que negou seguimento ao agravo, como se observa da
cópia da decisão juntada às fls. 218/225. Objetiva, portanto, nova-
mente, a reforma das mesmas decisões atacadas, mas que já foram
atingidas pela preclusão e, por isso, deve se sujeitar aos seus efei-
tos. Isso porque, nada obstante as alegações não tenham sido en-
frentadas naquele anterior recurso (AI n.° 355.281-6), não se pode
admitir o aditamento ou correção de um recurso já interposto, ou,
mesmo, a interposição de um mesmo recurso, já que exercida a
faculdade processual. Com efeito. Ao se utilizar da faculdade que
a legislação lhe confia e, a fazendo de forma irregular, não se pode
admitir novamente a discussão da matéria, pois exauriu o seu di-
reito de recorrer, operando-se a preclusão consumativa. A preclu-
são consumativa, como bem lecionam Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery: "Diz-se consumativa a preclusão, quan-
do a perda da faculdade de praticar o ato processual decorre do
fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato
já haver sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo".4 Pelo
que se observa, o agravante, na realidade, pretende com a interpo-
sição deste novo recurso, mascarar a deficiência apresentada no
primeiro recurso, e, assim, regularizá-lo. Ocorre que, não obtendo
sucesso com o primeiro recurso interposto, nos afigura inviável a
interposição do mesmo recurso, contra as mesmas decisões, como
forma de substituição daquele primeiro, quando já operada a per-
da do direito de reclamar a correção da irregularidade apresenta-

da. Ademais disso, se admitida esta hipótese, estaríamos provo-
cando insegurança jurídica nas relações e ofensa ao sistema pro-
cessual vigente, concedendo oportunidade para a parte que deu
causa ao erro, beneficiar-se do prazo para correção do equívoco e
interposição de um recurso que já foi atingido pela preclusão. A
propósito do tema ora em debate, confira-se o entendimento perfi-
lhado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA - DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA INTERPRE-
TATIVA - AUSÊNCIA DE DECISÕES CONFLITANTES EMA-
NADAS PELOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS DO TRIBUNAL -
INDEFERIMENTO LIMINAR - PRESSUPOSTOS DO RECUR-
SO - ADITAMENTO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA. O adita-
mento à petição indeferida, através da interposição de novo recur-
so, não tem o condão de conferir àquela os pressupostos de sua
admissibilidade, porquanto a ausência de tais requisitos já fora
verificada oportunamente, operando-se, com isso, a preclusão con-
sumativa. Agravo não provido".5 "PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO INTERPOSTO. ATO PROCESSUAL PRATICADO.
CORREÇÃO, COMPLEMENTAÇÃO OU ADITAMENTO DO
RECURSO: IMPOSSIBILIDADE, POR FORÇA DA PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES DO STJ E DO TST.
RECURSO NÃO CONHECIDO. I - Ao interpor recurso, a parte
pratica ato processual, pelo qual consuma o seu direito de recorrer
e antecipa o dies ad quem do prazo recursal (caso o recurso não
tenha sido interposto no ultimo dia do prazo). Por conseqüência,
não pode, posteriormente, "complementar" o recurso, "adita-lo"
ou "corrigi-lo", nem apresentar o comprovante do preparo, pois já
se operou a preclusão consumativa. (...)".6 Aliás, outro não é o
entendimento desta Corte, conforme inúmeros precedentes, orien-
tando que: "AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NE-
GOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO DIAN-
TE DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO QUE NÃO
MERECE REFORMA - DIREITO DE RECORRER EXERCIDO
QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DE OUTRO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DA MESMA DECISÃO, NÃO CONHECIDO POR-
QUE DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO - IRRELEVÂNCIA DA
ANÁLISE DAS DIFERENÇAS NA FUNDAMENTAÇÃO E
PEDIDOS DOS DOIS RECURSOS - PRECLUSÃO QUE AFE-
TA O PRÓPRIO DIREITO DE RECORRER E IMPEDE O ADI-
TAMENTO OU CORREÇÃO DO PRIMEIRO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AGRAVO DESPROVIDO".7 "(...) O princí-
pio da consumação dos recursos preceitua que, a oportunidade de
exercer todos os poderes decorrentes do direito de recorrer se exaure
com a efetiva interposição do recurso, ocorrendo preclusão con-
sumativa quanto aos atos que deveriam ser praticados na mesma
oportunidade e não o foram, como é o caso do preparo quando por
lei exigido. Desta forma deve prosperar as alegações da agravante,
tendo em vista que com a protocolização do primeiro recurso de
apelação, operou-se a preclusão consumativa e então a impossibi-
lidade da apresentação de novo recurso de apelação com a guia de
preparo das custas que deveria estar junto do primeiro recurso.
(...)".8 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO DE
DESTRANCAR RECURSO JULGADO DESERTO - ART. 511
E SEUS PARÁGRAFOS DO CPC - NOVO RECURSO - IM-
POSSIBILIDADE - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - OCOR-
RÊNCIA - OPÇÃO DO LEGISLADOR. Se o legislador, apesar
da promessa constitucional de prestação da jurisdição, opta por
criar casuísmos ao exercício da jurisdição, fica o Poder Judiciário
a dever-lhes aplicação. Assim, com reservas pessoais do relator,
possível não será admitir-se uma segunda interposição de recurso
ainda que no prazo legal, quando o primeiro não cumpriu o dis-
posto no art. 511 do Código de Processo Civil".9 Por outro lado,
na hipótese, é evidente, também, a ofensa ao princípio da unirre-
corribilidade, já que, uma vez interposto o recurso de agravo, não
há como se admitir o segundo recurso, contra a mesma decisão,
nada obstante tenha sido negado seguimento aquele primeiro agravo
e, ainda, que não esgotado o prazo legal. Mesmo porque, as duas
petições de recursos de agravo são idênticas, senão com relação à
juntada de um único documento, cuja ausência deu ensejo à nega-
tiva de seguimento no recurso primeiramente interposto. Nada mais
restou acrescentado. Assim, dada a similitude dos recursos, e con-
siderando que não de pode admitir a utilização do mesmo recurso
várias vezes, para anular despachos, é visível que o agravante está
violando o princípio da unirrecorribilidade recursal, segundo o
qual, para cada ato judicial, caberá apenas um recurso. Neste mes-
mo sentido, aliás, o colendo Superior Tribunal de Justiça tem rei-
teradamente decidido: "PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE.
1. Pelo princípio da unirrecorribilidade recursal, para cada ato ju-
dicial caberá apenas um recurso. 2. Não é possível à parte apre-
sentar novo recurso, mesmo que tempestivo, quando protocolado
outro incorreto. 3. Agravo regimental improvido."10 "PROCES-
SO CIVIL - INTERPOSIÇÃO, EM PEÇAS DISTINTAS, DE DOIS
AGRAVOS REGIMENTAIS PELA MESMA PARTE - AFRON-
TA AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE - PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA CONFIGURADA EM RELAÇÃO AO
SEGUNDO RECURSO - ANÁLISE DO PRIMEIRO AGRAVO
REGIMENTAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SER-
VIDORES DO DISTRITO FEDERAL - SEGURIDADE SOCI-
AL - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS - NÃO
OCORRÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO. - Subsiste em
nosso sistema processual civil o princípio da singularidade, tam-
bém denominado da unicidade do recurso, ou unirrecorribilidade.
Esse princípio consagra a premissa de que, para cada decisão a ser
atacada, há um recurso próprio e adequado previsto no ordena-
mento jurídico. - Em face da similitude dos fundamentos recur-
sais, o direito de recorrer da agravante se exauriu com a interpo-
sição do primeiro recurso. Destarte, o advento do segundo de-
monstra a ocorrência da denominada preclusão consumativa. (...)
- Não conhecido o segundo agravo regimental interposto contra
a mesma decisão, e negado provimento quanto ao primeiro re-
curso. - Decisão por unanimidade de votos".11 Vale acrescentar,
ademais, que existe ainda a possibilidade de o agravante rever-
ter esta decisão, em primeira instância, uma vez que o próprio
julgador singular resguardou a apreciação do pedido de des-
bloqueio das demais contas para depois da manifestação do
credor, ora agravado. Assim sendo, face a ocorrência da pre-
clusão consumativa, com supedâneo no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego provimento ao presente agravo de ins-
trumento. Intimem-se. Curitiba, 23 de junho de 2006. Des.
Milani de Moura - Relator

0005 . Processo/Prot: 0357744-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/111151. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000574 Medida Cautelar. Agra-
vante: Fls Industria e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado:
André Luiz Giudicissi Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Melissa
Egashira. Agravado: Bankboston Banco Múltiplo Sa, Plasfan
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão que indeferiu o pedido liminar formulado na
medida cautelar de sustação de protesto. 2. A decisão foi profe-
rida em 20.5.2006 e, em 26.5.2006 a autora pediu reconsidera-
ção por parte do ilustre Juiz, o qual manteve a decisão. Como é
sabido, pedido de reconsideração não suspende o prazo recur-
sal, de modo que este se iniciou com a ciência inequívoca pela
parte da decisão contrária a seus interesses (cfr. fl. 38-TJ), ou
seja, em 29.5 (segunda-feira), encerrando-se em 07.06.2006.
No entanto, a petição recursal somente fora protocolizada em
13.06.2006, quando já manifestamente extemporânea. Nem se
argumente que no pedido de reconsideração a autora se propôs
a prestar caução real, pois já na inicial constava essa oferta
(cfr. fl. 17-TJ), tendo sido levado em consideração pelo juiz na
oportunidade da apreciação inicial da liminar. Diante do ex-
posto, nego seguimento a este recurso manifestamente inad-
missível, pois intempestivo, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. 3. Intime-se a agravante e dê-se
ciência ao douto Juízo de origem. 4. Oportunamente, baixem
os autos para arquivo. Curitiba, 22 de junho de 2006. Des.
Domingos Ramina - Relator

0006 . Processo/Prot: 0358059-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112076. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000574 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Francisco
Carlos Kloss, Maria Ester Contin de Oliveira Kloss. Advoga-
do: Cornelio Afonso Capaverde. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por
Banco Itaú S.A., nos autos n.º 574/2006, de embargos à execu-
ção, em trâmite perante a 10ª Vara Cível do Foro Central da
comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o
agravante contra a r. decisão singular que recebeu os embargos
e determinou a suspensão do processo executivo1. Para tanto,
em breve resumo, alega que, através de contrato firmado em
12/09/1988, o agravante concedeu aos agravados financiamen-
to para aquisição de imóvel, cujas prestações seriam reajusta-
das pelo plano de equivalência salarial por categoria profissio-
nal e o saldo devedor pelos índices de correção das cadernetas
de poupança. Realça, que a partir de 12/10/2004 os agravados
deixaram de efetuar o pagamento das prestações, o que deu
causa ao ajuizamento da execução especial hipotecária, a qual,
depois de garantido o Juízo, foi embargada, determinando o
ilustre Julgador singular a suspensão da execução. Alega que a
r. decisão combatida está equivocada, haja vista, que a execu-
ção, na hipótese vertente, é regida por Lei Especial, exigindo a
presença de determinados requisitos para que seja autorizado o
sobrestamento da execução, quais sejam, a alegação e prova de
que o devedor depositou por inteiro da importância reclamada
na inicial e que resgatou a dívida, oferecendo a prova da quita-
ção, cujos requisitos, entretanto, não restam preenchidos. Des-
taca, mais, que a suspensão do processo executivo está em des-
compasso com a orientação jurisprudencial desta Corte e do
colendo Superior Tribunal de Justiça. Diante do exposto, re-
quer o conhecimento e o provimento do recurso, ao efeito de
que a r. decisão hostilizada seja integralmente reformada, de-
terminando-se o prosseguimento da execução hipotecária. 2.
Pois bem. Na ausência de pleito de concessão de efeito suspen-
sivo, recebo o presente agravo de instrumento ante a tempesti-
vidade e, também, porque está devidamente instruído. Expeça-
se ofício à MM. Juíza da causa requisitando informações, na
forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se os agravados para, querendo, apresen-
tarem resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do
Código de Processo Civil). Curitiba, 23 de junho de 2006. Des.
Milani de Moura - Relator

0007 . Processo/Prot: 0358071-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113109. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000185 Execução de Sentença.
Agravante: Arci João Bruschi, Dionísio Birkhann, Elaine Tere-
zinha Viecili Pellizari, João Maria Simão, Josefina Amália Fa-
enello Squena, Luiz Geremia, Neuza Aparecida Pontes, Osmar
Gheller, Quirino Koerich, José Candido Maia Filho, Shirley
Salvador Maia, Verônica Terezinha dos Passos, Espólio de
Helmuth Stahlschmidt. Advogado: Marcelo Couto de Cristo.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jorge
Luiz de Melo. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são que condicionou o levantamento dos valores, em execução
de título judicial oriundo de ação civil pública, à prestação de
caução, em face da pendência de recurso. 2. De fato, a ação de
conhecimento tratou de matéria bancária - diferença de correção
monetária nas cadernetas de poupança -, mas o foi por meio de
ação civil pública, que tem a competência afeta às Quarta e Quinta
Câmaras Cíveis (art. 88, II, "a", RITJ). Se a competência para o
julgamento dos recursos em ação civil pública é das Quarta e
Quinta Câmaras Cíveis, certamente o é também para o julga-
mento dos recursos interpostos na execução do título sentencial
oriundo daquela ação. Vê-se que na letra 'a' do inciso II, do art. 88
do RITJ não se fez qualquer ressalva quanto às matérias, o que
leva à conclusão de que independentemente do tema tratado, as
ações civis públicas são sempre de competência das Quarta e Quinta
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Câmaras Cíveis, diferentemente do que ocorreu na letra "i" do
mesmo inciso e artigo, onde expressamente ficou ressalvada a com-
petência, dentre outras, das câmaras especializadas em execuções
fundadas em título executivo extrajudicial e ações relativas a ne-
gócios jurídicos bancários, mesmo quando figure como parte pes-
soa jurídica de direito público ou autarquias, fundações de direito
público e entidades paraestatais. A Décima Terceira Câmara Cí-
vel, no julgamento da Apelação Cível nº 330.771-9, do qual parti-
cipei, pronunciou-se em igual sentido, conforme ementa nos se-
guintes termos: "EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.. MA-
TÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DAS 4ª E 5ª CÂMARAS CÍ-
VEIS DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EX VI DO ART. 88, INCI-
SO II, ALÍNEA "A", DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRI-
BUNAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO N°. 10/2005. NÃO
CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS AO SETOR
RESPONSÁVEL PARA PROCEDER A REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO A UM DOS COLEGIADOS APONTADOS COMO COM-
PETENTES." (Ac. 2984, DJ de 19.5.2006). Pelos motivos acima
expostos, determino a redistribuição do feito a uma das Câmaras
especializadas em ação civil pública, conforme art. 88, II, 'a', do
Regimento Interno deste Tribunal. 3. Intimem-se. Curitiba, 22 de
junho de 2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0008 . Processo/Prot: 0358316-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/116572. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas. Ação Originária: 199900033052
Execução de Título Extrajudicial. Impetrante: Antônio Carlos Fer-
reira (advogado), Maurício Gavanski (advogado). Paciente: Val-
dimir Sapurn Singh. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Antônio Carlos Ferreira impetrou a presente ordem de habeas
corpus em favor de Valdimir Sapurn Singh, contra ato da MMª
Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas de Curitiba, pleiteando a concessão liminar, ao
argumento de estar na iminência de ser-lhe decretada a prisão por
depositário infiel. Salienta ter sido citado da decisão de fls. 207 (fls.
015 dos autos), para que proceda a entrega, em 24 (vinte e quatro)
horas, da coisa mencionada na petição inicial ou seu equivalente em
dinheiro, sob pena de prisão. Aduz não dispor do bem ao qual ficou
como depositário (2.400 caixas de palmito em conserva), tendo em
vista que se trata de produto perecível, com prazo de validade, o
qual, inclusive, se consumido após o vencimento, pode causar séri-
os riscos à saúde. Isto posto. Com efeito, é pacífico o entendimento
de que é incabível a prisão de depositário infiel em casos de depósi-
to de bens fungíveis, pois aplicáveis as regras de mútuo, sendo inad-
missível, portanto, a prisão civil. Este Colendo Tribunal assim tem
decidido em casos idênticos: "HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO
- EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO DE BENS FUNGÍVEIS E
CONSUMÍVEIS - EQUIPARAÇÃO AO MÚTUO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE PRISÃO DO DEPOSITÁRIO - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA" (TJPR - 1ª C.Cível, HC nº
18359-8, Ac. 26119, pub. 09/12/05, rel. Des. Sérgio Rodrigues).
"AÇÃO DE DEPÓSITO. BENS FUNGÍVEIS. DEPÓSITO IRRE-
GULAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
O depósito de bens fungíveis, denominado depósito irregular, é su-
jeito as regras do mútuo, nos termos do artigo 645, do Código Civil
de 2002, sendo, em tais casos, incabível a prisão civil" (TJPR - 17ª
C.Cível, HC nº 273407-6, Ac.1928, pub. 25/11/05, rel. Dra. Dilmari
Helena Kessler). Assim, face ao exposto, CONCEDO a liminar pre-
tendida no sentido de suspender o cumprimento da decisão que de-
cretou a prisão do paciente, se por al não estiver preso, até o pronun-
ciamento definitivo da Câmara. Comunique-se com urgência a MMª
Juíza de Direito Substituta, para recolher o mandado, até decisão
final do habeas corpus. 4 - Dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 23 de junho de 2.006. Des. Airvaldo Stela Al-
ves - Relator

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 03/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador EDSON
VIDAL PINTO, Presidente da 14ª Câmara Cível e da 14ª Câ-
mara Cível em Composição Integral deste egrégio Tribunal de
Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da 14ª
Câmara Cível e da 14ª Câmara Cível em Composição Integral
para o dia 05/07/2006 (cinco de julho de dois mil e seis), quar-
ta-feira, às 08:30 horas (oito horas e trinta minutos), na Sala
“Des. Francisco da Cunha Pereira”, no prédio anexo ao Palácio
da Justiça, para julgamento dos feitos constantes da pauta em
anexo, mais os possíveis adiados, com pedido de vista e pedido
de preferência da sessão ordinária do dia 28/06/06.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta da sessão extraordinária de 05/07/2006, deverão ser julga-
dos na sessão ordinária do dia 12 de julho do corrente ano.

Curitiba, 22 de junho de 2006.
Karla Marinho Jargas Cunha
Secretária da 14ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 14ª Câmara Cível em Composição
Integral e 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05503 e 2006.05467 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 14ª Câmara
Cível em Composição Integral e 14ª Câmara Cível a realizar-se
em 05/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.
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0001 . Processo: 0286403-3/01

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
2864033 Anulatória. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Gas-
tão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto,
James Thompson Lemer. Apelante: Ernesto Rodriguez Santa-
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Paranaense Ltda , Jair Batista do Nascimento. Advogado: Re-
gina Aparecida de Barbara da Silva , Jair Batista do Nascimen-
to. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo

0003 . Processo: 0312984-8/01
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Bosak. Advogado: Murilo Zanetti Leal , Roberto Cezar Pinto.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0256905-3/01
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Reexame Necessario. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Fernando Almeida de Oliveira. Apelante: Nimar Barbosa
Pedro Nicolau, Minho Curitiba S/a. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Nimar Barbo-
sa Pedro Nicolau , Minho Curitiba S/a. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho
(Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível
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297741500 Apelação Civel. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Maria
Leony Gonçalves Santos. Advogado: Giovani Andreoli, Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante:
Município de União da Vitória . Advogado: Martim Francisco
Ribas . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Desª
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Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0314730-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700001026 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Itaú S/a . Advogado: Antonio Sbano , Tânia Mara Sbano
Witkowski. Agravado: Altavir Zaniolo , Elsa Melim Zaniolo,
Julia Maria Zaniolo, Lúcia Maria Talamini Zaniolo, Luiz César
Zaniolo. Advogado: Flávio César de Paula . Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0314891-6

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001504 Revisional. Agravante: Janete Ro-
sana Fromhols , Cezar Alberto Fromholz. Advogado: Moyses
Grinberg . Agravado: Banco do Estado do Paraná SA . Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior, Luis Car-
los Germano. Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres
(Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0317930-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000780
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Transportadora
Itapemirim S/a . Advogado: Jafte Carneiro Fagundes da Silva .
Agravado: New Life Quimica Ltda . Advogado: Wagner Holtz
Merege Filho . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres
(Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0318585-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001000
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Volvo ( Brasil) Sa . Ad-
vogado: Thais Regina Mylius Monteiro , Geni Werka, Paulo
Armando Caetano de Oliveira. Agravado: José Luiz dos Santos
. Advogado: Álvaro Carneiro de Azevedo , Lincoln Luiz Herre-
ra Rocha. Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des.
Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0319872-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001139
Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil S/a . Advoga-
do: Eduardo José Pereira Neves , Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Cristiana Napoli Madureira da Silveira, An-
gela Sampaio Chicolet Moreira. Agravado: Basílio Prokopenko
. Advogado: Ana Carolina Rohr . Relator: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0321471-5

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-

ria: 200300000080 Cobrança. Agravante: Perobálcool - Indús-
tria de Açúcar e Alcool Ltda , Ricardo Albuquerque Rezende,
Dayse Eliana Vicari Rezende, Sabarálcool Sa - Açucar e Alco-
ol, Cooperativa Agro-industrial de Produtores de Cana de Pe-
robal Ltda - Cooperbal, Amilcar Rabello Rezende, Neyde Al-
buquerque Rezende, Nilton Poppi, Maria Anísia Cardoso Pos-
si. Advogado: Lauro Fernando Pascoal . Agravado: Banco do
Brasil Sa . Advogado: Jairo Basso , Manoel Ronaldo Leite Ju-
nior, Maxmillian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula. Re-
lator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu
Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0331536-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000061 Embargos de Terceiro. Agravante: Ricardo Lo-
pez Fontanella . Advogado: Jeferson Honorato Moro . Agrava-
do: Sandro Baptista de Oliveira . Advogado: Edson Aparecido
da Silva . Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0336764-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000116 Medida Cautelar. Agravante: Petropar Petróleo
e Participações Ltda . Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt
Cachoeira . Agravado: Mgm Comércio de Combustíveis Ltda .
Advogado: Michel Aron Platchek . Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0338942-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000231
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: André Germano
Vasquez , Myrian de Cássia Rodrigues Sant"ana Vasques. Ad-
vogado: Julhi Meire Almiron Bonespirito , Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho. Agravado: Banco Itaú Sa . Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho , Amando Barbosa Lemes. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0347835-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000287
Ordinária. Agravante: Luiz Fernando Correa Kuster Filho , Thaís
Maria Pessoa Gebran. Advogado: Daniela Rache Gebran . Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Mo-
zara Côas Thomé . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0348061-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000472
Sustação de Protesto. Agravante: Centro Automotivo Target Ltda
. Advogado: Marco Antonio Langer . Agravado: Diamantina
Serviços e Comércio de Combustíveis Ltda . Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0348628-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199500031732 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Antonio Martins Arenas . Advogado:
Ademar Uliana Neto , Paulo Cesar de Sousa. Agravado: Banco
de Desenvolvimento do Paraná Sa - Badep . Advogado: Aristi-
des Alberto Tizzot França , Blas Gomm Filho, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0348685-3

Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000166 Prestação de Contas. Agravante: Transpor-
tadora Marialva Ltda - Me . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin ,
Mônica Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Banco
Itaú Sa . Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0348786-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001480 Revisional. Agravante: Cristiane Dias Bittar
Brandão . Advogado: Ney Fabiano Knauber Brandão . Agrava-
do: Banco Simples Sa . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz ,
Valéria Caramuru Cicarelli. Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0349626-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000538 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Espólio de Odilom Populim . Advogado: Mauro Vignotti , Eliete
Maria de Carvalho. Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado:
José Ivan Guimarães Pereira . Relator: Des. Edson Vidal Pinto
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Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0354828-5

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000210 Constitutiva Negativa. Agravante: Sérgio
Natal Gasparoto , Lucinda Demarchi Gasparoto, Geovani Sér-
gio Gasparoto, Márcia Regina Horn Gasparoto. Advogado: José
Tadeu de Almeida Brito , Péricles Araújo Gracindo de Olivei-
ra, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco do
Brasil Sa . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0298492-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000200 Embargos a Execução. Apelante: Manoel Kno-
pfholz , Segismundo Morgenstern. Advogado: Cezar Eduardo
Ziliotto , Pedro Henrique Xavier. Apelado: Inepar Factoring -
Fomento Comercial Ltda . Advogado: João Ricardo Cunha de
Almeida , Pedro Ivan Vasconcellos Hollanda. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0299649-4

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000994 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/
a . Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr. , Antonio
Celestino Toneloto. Apelante: Eliane Daitschmann , Lauro Kac.
Advogado: Paulo Sergio Ivanoski , Paulo Renato Lopes Rapo-
so. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0300585-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000625 Declaratória. Apelante: Nutriara Alimentos Ltda
. Advogado: Luciana Aparecida Tozzatto de Almeida . Apela-
do: Transportes Spolier Ltda . Advogado: Enildo Boaventura
da Silva Ortacio . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
(cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível e Reexame Necessario

0025 . Processo: 0302238-8

Comarca: Colombo.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000020 Ordinária. Apelante: Município de Colombo .
Advogado: Cristiano Jose Baratto , Estevão Busato. Apelado:
A. Z. Imóveis Ltda. . Advogado: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0337235-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000937 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Eliana Kalau Gonzales . Advogado: Ubaldo Conceição
Papa e Bogado , Alex Adamczik. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Relator:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yoko-
mizo). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0027 . Processo: 0340226-2

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000193 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga . Apelado: João
Hélio Fraiz Badaró . Advogado: Julio Ricardo Aparecido de
Melo Rosa . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres
(Des. Toshiharu Yokomizo). Revisor: Des. Guido Döbeli

IV Divisão de Processo Cível  Emitido em 26/06/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05492

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo/Prot
Alessandra Schuta 010 0302400-4/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 021 0358060-9
Ana Carolina de Melo Mano 006 0183628-6
André Luiz Giudicissi Cunha 018 0356922-6

019 0357337-1
Antonio Celestino Toneloto 009 0254418-7
Arthur Henrique Kampmann 006 0183628-6
Ary Bracarense Costa Junior 005 0353207-2
Benedita Eunice Eloi Stabelini 007 0227994-5
Blas Gomm Filho 014 0345841-9
Carlos Antônio Lesskiu 010 0302400-4/01
Caroline Thon 014 0345841-9
Celso Manoel Fachada 002 0320793-2
Claudine Aparecido Terra 007 0227994-5
Claudinei Dombroski 011 0322544-7
Daniele de Bona 012 0336613-6/01
Diego Rubens Gottardi 012 0336613-6/01
Divonsir Borba Cortes Filho 003 0318061-4
Erlon de Faria Pilati 003 0318061-4
Fabiano Neves Macieywski 020 0357683-8
Frederich Mark Rosa Santos 011 0322544-7
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 009 0254418-7
Graziella Zappalá G. Liberatti 007 0227994-5
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 017 0355939-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 015 0355744-8

016 0355799-3
Jair Aparecido Zanin 013 0342061-9
Joaquim Miró 001 0302785-2/01
José Albari Slompo de Lara 001 0302785-2/01
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 001 0302785-2/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 001 0302785-2/01
José Augusto Araújo de Noronha 013 0342061-9
Jovino Terrin 007 0227994-5
Juliana Daher Alvares Delfino 009 0254418-7
Karine Cristina Costa 012 0336613-6/01
Leonardo Santos B. Nogueira 014 0345841-9
Leonel Trevisan Júnior 020 0357683-8
Luís Eduardo Mikowski 008 0242515-0
Luciana Esteves Marrafão 015 0355744-8

016 0355799-3
Lucyanna Joppert Lima Lopes 010 0302400-4/01
Luis Eduardo Mikowski 017 0355939-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 003 0318061-4
Marcelo José Peralta 009 0254418-7
Marco Antonio Gonçalves Valle 014 0345841-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 004 0341002-6
Marcy Helen Vidolin 003 0318061-4
Marileidi Marchi 005 0353207-2
Marlos Luiz Bertoni 019 0357337-1
Melissa Egashira 018 0356922-6

019 0357337-1
Oldemar Mariano 002 0320793-2
Osmar Alfredo Kohler 010 0302400-4/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 015 0355744-8

016 0355799-3
Pedro Augusto Vantroba 004 0341002-6
Ronnie Kohler 010 0302400-4/01
Sergio Batista Henrichs 008 0242515-0
Tatiany Zanatta Salvador 003 0318061-4
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 012 0336613-6/01
Vivian Caroline Castellano 013 0342061-9
Walter José Mathias Júnior 008 0242515-0

017 0355939-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0302785-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/25426. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 302785200 Agravo de Instrumento.
Agravante: Klabin S/a. Advogado: Joaquim Miró. Agravado:
Doorpine Madeiras Ltda, Comércio de Madeiras Danúbio Ltda.
Advogado: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth
Barbosa Cunha. Embargante: Doorpine Madeiras Ltda, Comér-
cio de Madeiras Danúbio Ltda. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

I - Considerando o pedido formulado na petição protocolada
sob nº 100546/2006, que recebo como de reconsideração de
despacho, afasto o regime de retenção previsto no § 3º do arti-
go 542 do CPC e determino o processamento do recurso espe-
cial de fls.167-177; II - à Divisão de Recursos aos Tribunais
Superiores; III - publique-se. Curitiba, 19 de junho de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0320793-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/192901. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000609 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Emerson Eiji Takakusa, Shiro Takaku-
sa, Bunzo Kato. Advogado: Celso Manoel Fachada. Agravado:
Banco Nacional SA. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:

O recurso especial de fls. 87-93 não deve ficar retido nos au-
tos, pois foi interposto contra decisão interlocutória proferida
nos autos de execução de título extra judicial, hipótese que não
se subsome à previsão do § 3º do art. 542 do Código de Proces-
so Civil. Neste sentido, a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: " Tratando-se de recurso especial proveniente de deci-
são intelocutória proferida no curso de execução de título extra
judicial, configura-se indevida e respectiva retenção, por quan-
to não caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542, § 3º do
CPC." (REsp 663.874/DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª tur-
ma; j. 02.08.05; DJU 22.08.05, p 295). À Divisão de Recuso
aos Tribunais Superiores para imediato processamento do re-
curso. Publique-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMERÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0318061-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000735 Embargos a Arrematação. Apelan-
te: nova aurora comércio de alimentos ltda, Osvaldo Criveli,
Giselda Agttoni Cherobim Criveli. Advogado: Divonsir Borba
Cortes Filho. Apelado: Alexandre César de Oliveira. Advoga-
do: Marcy Helen Vidolin. Apelado: Banco Bamerindus do Bra-
sil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Marcelo An-
tonio Ohrenn Martins, Erlon de Faria Pilati, Tatiany Zanatta
Salvador. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00113557

Junte-se aos autos, oportunamente . Não cabe à digna douta
Relatora - que está de férias - manifestar diretamente sobre a
matéria enfocada nesta petição. A petição deve ser dirigida pri-
meiramente ao juízo do 1º grau, por ter sido quem, sem obser-
var o disposto no art. 588, II, do CPC, determinou a expedição
de mandado de imissão de posse do imóvel indicado, desde
logo. Int. 19-06-06 Des. Celso Seikiti Saito Relator

0004 . Processo/Prot: 0341002-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/227778. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000627 Embargos a Execução.
Apelante: Construtora Schwabe Ltda. Apelado: Holcim (bra-
sil) S.a. Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva, Pedro Au-
gusto Vantroba. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00109813

J. Defiro a renúncia dos advogados indicados. Intimem-se para
o fim requerido. 19.06.06 Des. Celso Seikiti Saito Relator

0005 . Processo/Prot: 0353207-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99419. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000710 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Verildo Pilonetto. Advogado: Mari-
leidi Marchi. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Proferido: no protocolado sob
nº 2006.00111564

R. hoje. J. aos autos. Indefiro o pedido cabendo à digna subs-
critora, querendo, pleitear outro caminho para o poder chamar
á responsabilidade o dervidor que eventualmente tenha dado
causa ao aventada extravio, descabendo a esta relatoria refugio
do âmbito do próprio instrumento recursal para dar guarida ao
fim pleiteado. Int.

0006 . Processo/Prot: 0183628-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/120303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000578 Revisão de Contrato. Agravante: José
Luis Gomes Bemfica. Advogado: Arthur Henrique Kampmann,
Ana Carolina de Melo Mano. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

- Agravo nº 183628-6 Vistos, etc. Agravante: José Luis Gomes
Bemfica Agravada: Banco Itaú S/A. Rel.: Juiz Conv. FERNAN-
DO PRAZERES (Subst. Des. Toshiharu Yokomizo) Vistos, etc.
O recurso se volta contra a decisão proferida pelo Dr. Renato
Lopes de Paiva, MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Co-
marca do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba,
cuja cópia está acostada às fls. 162/165, pela qual restou inde-
ferida providência cautelar que visava impedir o credor hipote-
cário de criar cadastros restritivos junto aos órgãos de proteção
ao crédito. O agravante sustenta, em resumo, que está discutin-
do, em juízo, a validade de cláusulas e valores de contrato de
mútuo, além de requerer a repetição de valores depositados em
juízo (fls. 4). Juntou os documentos pertinentes. Em suma, é o
contido nos autos. A despeito da concessão da liminar (fls. 84/
85) o recurso não merece prosperar. Com efeito, a par de a
decisão agravada ter demonstrado de forma clara, precisa e com
evidente preocupação de bem expor os motivos pelos quais
negava a liminar, podendo até ser mantida pelos próprios fun-
damentos, o fato é que está ela em consonância com o majori-
tário - para não dizer unânime - entendimento do STJ sobre a
matéria aqui em debate. É que não basta a simples discussão do
débito ou do contrato para que, de pronto, se outorgue ao deve-
dor o direito de ver seu nome excluído dos cadastros restritivos
de crédito. A Segunda Seção do Egrégio STJ definiu as hipóte-
ses em que a liminar, tal como aquela aqui almejada, deve ser
deferida. Oportuna a transcrição do acórdão proferido no REsp.
527618-RS de lavra do Ministro César Asfor Rocha (DJU de
24.11.2203, p. 214): CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓ-
TESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda
Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comis-
são de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS,
420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de
quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de
seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por te-
rem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atenden-
do-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de
Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em de-
fesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a
perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas
improvido. Ora, o pedido do agravante não vem calcado em
decisões já consolidadas no âmbito do STF ou do STJ e, como
bem lembrou o Dr. Juiz, os juros contratados são de 6,0621%
ao ano, coisa efetivamente rara de se ver. E o fato de o sistema
de amortização se dar pela Tabela Price não implica, necessari-
amente, na capitalização de juros. Esta questão, como se sabe,
depende de prova e, portanto, não se lhe empresta qualquer
aparência de bom direito. Mais uma vez vem a socorro da tese
precedentes do STJ: A capitalização dos juros, quando vincula-
da à aplicação da Tabela Price, não tem passagem na Corte
diante de precedente assentando que a "existência, ou não, de
capitalização de juros no sistema de amortização conhecido
como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada
a partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou provas
documentais e periciais, quando pertinentes ao caso" (REsp nº
410.775/PR, Terceira Turma, Relatora para o acórdão a Minis-
tra Nancy Andrighi, DJ de 10/5/2004). (REsp. nº 699475-RS.
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ de 15.5.2006, p.
204) Por fim, constata-se que o reajuste das parcelas se dará
pela equivalência salarial, sendo descabida a pretensão de que
o reajuste sede pela variação dos índices de corrigem os saldos
em poupança. Desse modo, considerando que a pretensão do

agravante não encontra apoio na jurisprudência do STJ a limi-
nar não devia mesmo ser concedida. De outro lado, como a
decisão de lavra do eminente Juiz Renato Lopes de Paiva está
em consonância com entendimento majoritário do STJ, nos ter-
mos do art. 557 caput do CPC, nego, de ofício, seguimento ao
recurso. Intimem-se. Oportunamente baixem com a recomen-
dação de que cumpra o item 5.13.4 do CN. Curitiba, 20 de
junho de 2006 Juiz Conv.Fernando Antonio Prazeres, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0227994-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/26615. Comarca: Cambará. Ação Originária:
200100000467 Declaratória. Apelante: Celso Pirollo. Advoga-
do: Benedita Eunice Eloi Stabelini. Apelado: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Graziella Zappalá
Giuffrida Liberatti, Jovino Terrin. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. José
Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Apelação Cível nº 0227994-5, em que é
apelante Celso Pirollo e apelado Banco do Brasil S/A. Trata-se
de ação declaratória de revisão de cláusulas e valores contratu-
ais cumulada com repetição de indébito, que o apelante ingres-
sou contra o banco apelado, onde sustenta a nulidade de cláu-
sulas contratuais, constantes de contratos de diversas modali-
dades que teriam sido firmados entre as partes. Ao virem os
autos conclusos para o despacho saneador, o juiz indeferiu a
petição inicial por inépcia e julgou o processo extinto, sem jul-
gamento do mérito. Inconformado com esta decisão, interpôs o
apelante o presente recurso, alegando que não teria se configu-
rado a inépcia declarada pelo juízo, uma vez que estariam pre-
sentes, na petição inicial, todos os requisitos exigidos pelo
art.282 do CPC. Sustenta que a obrigação de juntada dos con-
tratos a que se refere o magistrado, era do banco, conforme
disposição do Código de Defesa do Consumidor. Requereu a
anulação da sentença. Contra-razões alegando a intempestivi-
dade do recolhimento do preparo, tendo em vista que este foi
pago em data posterior ao da interposição do recurso. No méri-
to, aduz que o pedido do autor foi genérico, porque não especi-
ficou de forma objetiva quais os desvios que teriam sido come-
tidos pelo banco e, na hipótese de reforma, ressaltou que não
haveria possibilidade de julgamento do processo no estado em
que se encontra, por entender haver necessidade de dilação pro-
batória dos fatos controvertidos. Prequestionando vários arti-
gos da Constituição Federal e dos Códigos Civil, de Processo
Civil e de Defesa do Consumidor, requereu a manutenção da
sentença. Relatados, DECIDO: Importa destacar que o presen-
te recurso não pode ser conhecido, pois lhe falta um dos requi-
sitos de admissibilidade, uma vez que se verifica que foi prepa-
rado a destempo. Conforme se depreende dos autos, a apelação
foi protocolada em 22 de outubro de 2002, dentro do prazo
recursal. Contudo, somente em 28 de outubro de 2002 o recor-
rente ingressou com petição, onde, em confusa justificativa,
requereu a juntada do comprovante de pagamento das despesas
de preparo. Em tal circunstância, nota-se que o autor agiu em
desacordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, que
determina expressamente: "Art.511. No ato de interposição do
recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legisla-
ção pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remes-
sa e retorno, sob pena de deserção". Da leitura desse dispositi-
vo, resta claro que o preparo deve ser efetuado no ato da inter-
posição do recurso, caracterizando deserção a hipótese que es-
tiver em divergência com a legislação processual. Vicente Grec-
co Filho1 leciona sobre o assunto: "A deserção é a extinção do
procedimento recursal, com a conseqüente preclusão ou trânsi-
to em julgado da decisão, em virtude da falta ou intempestivi-
dade do preparo, que é o pagamento das custas do recurso. O
preparo deve ser feito, quando exigível pela legislação perti-
nente, com a interposição do recurso (art.511, com a redação
da Lei nº 9.756/98)". (Grifei) Logo, o presente recurso não com-
porta seguimento, por ser deserto, conforme, também, a orien-
tação de Nelson Nery Júnior2: "Preparo. É um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos e consiste no pa-
gamento prévio das custas relativas ao processamento do re-
curso. A ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fe-
nômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao
recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do
recurso. (...)" Frise-se que o relator, como verdadeiro prepara-
dor do recurso3, segundo nosso vigente sistema processual, tem
o dever de verificar se estão presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursal, ou seja, cabimento, legitimidade recur-
sal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade
formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de recorrer. Sendo o preparo um dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, faz-se sua comprovação mediante a junta-
da do comprovante de seu recolhimento, juntamente com a peça
recursal. Conforme a lei processual, recorrer e preparar for-
mam um ato complexo, que devem ser desempenhados simul-
taneamente. Nesse sentido, é a lição do anteriormente citado
Nelson Nery Junior4: "Caso se interponha o recurso e só de-
pois se junte a guia do preparo, terá ocorrido preclusão consu-
mativa, ensejando o não conhecimento do recurso por ausência
ou irregularidade no preparo". No caso dos autos, o compro-
vante deste pagamento somente foi anexado 6 (seis) dias após
o protocolo da apelação, ficando caracterizada a irregularidade
do preparo e ensejando, assim, a deserção e o não conhecimen-
to do recurso. Todavia, é preciso dizer que, se assim não fosse,
a apelação teria certamente o mesmo endereço, pois a inépcia
da petição inicial, declarada pelo magistrado sentenciante,
emerge de forma cristalina do processo, seja pela falta de indi-
cação de qual dos contratos que firmou com o apelado queria
ver discutido, seja porque não dá elementos suficientes para
que o julgador possa analisar as nulidades e ilegalidades que
apontou naqueles instrumentos. Ante o exposto, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO a presente Apelação, porque manifestamente inadmissível.
Intimem-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior, Relator..

0008 . Processo/Prot: 0242515-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133793. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200100001184 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Walter
José Mathias Júnior, Luís Eduardo Mikowski. Apelado: Edma-
ra de Lima. Advogado: Sergio Batista Henrichs. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos etc. 1. Acordaram as partes a quitação do debito oriundo
da Ação de Execução de Título Extrajudicial em apenso, fir-
mando novas condições para o seu efetivo adimplemento. 2.
Consoante se depreende da petição de acordo juntada às fls.
118/121, as partes desistem do procedimento recursal, para,
então, dar cumprimento às cláusulas estabelecidas. 3. Destarte,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO O
ACORDO apresentado nos autos, celebrado entre as ilustres
partes litigantes, o que faço com fulcro no art. 140, inciso XVI
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná e de
conseqüência, DECLARANDO EXTINTO O PROCEDIMEN-
TO RECURSAL, deferindo o pedido de dispensa do prazo do
trânsito em julgado desta decisão. 4. Com anotações e provi-
dências necessárias, Baixem à origem. Intimem-se. Curitiba,
19 de junho de 2006. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCAFF

0009 . Processo/Prot: 0254418-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/15113. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000716 Declaratória. Apelante:
Hildeberto Gonçalves, Ana Maria Resende Gonçalves. Advo-
gado: Juliana Daher Alvares Delfino, Marcelo José Peralta.
Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

I - Baixo os autos, para juntada de petição protocolizada em
20/10/2005, sob nº 0183035/2005. II - Defiro o pedido de vis-
tas ali formulado, pelo prazo de cinco dias, devendo o signatá-
rio apresentar o respectivo instrumento de procuração no prazo
de quinze dias. Anotações necessárias. INT. Curitiba, 24 de
outubro de 2005. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0302400-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/101176. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
302400400 Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ron-
nie Kohler. Apelado: Rh Global Trabalho Temporário Ltda, Rh
Global Consultoria e Assessoria Ltda. Advogado: Lucyanna
Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta. Advogado: Carlos
Antônio Lesskiu. Embargante: Município de Curitiba. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Despacho:

1) Sobre os embargos de declaração opostos pelo Município de
Curitiba (fls. 332/333), digam as empresas apeladas, querendo,
em cinco dias. Int. Em, 12/06/2006. Des. Renato Naves Barce-
llos, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0322544-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: Revisão de Contrato. Agravante: Faber New Indus-
trial Ltda. Advogado: Claudinei Dombroski, Frederich Mark
Rosa Santos. Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Despacho:

Vistos etc... 1. Avoquei os autos. 2. Converto o feito em dili-
gência. 3. Expeça-se Ofício ao d. Juiz de primeiro grau, para
que o mesmo informe, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito de
eventual homologação do acordo havido entre as partes, cons-
tante às fls. 196/198 destes autos, bem como se houve o seu
cumprimento, tendo em vista que o mesmo previu o pagamento
de três parcelas fixas, com vencimento em 30/12/2002, 30/01/
2006 e 27/02/2006. 4. Intime-se a parte agravante, para que
manifeste, em razão do referido acordo, no prazo de 10 (dez)
dias, seu interesse em recorrer, consoante arts. 501 e 502 do
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Curitiba, 23 de junho de
2006. Fernando Antonio Prazeres, Juiz Substituto .

0012 . Processo/Prot: 0336613-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/61300. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 336613600 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Diego
Rubens Gottardi, Daniele de Bona, Karine Cristina Costa. Agra-
vado: Hari Barbist. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo Inominado nº
336613-6/1, interposto contra a decisão monocrática do rela-
tor, que converteu em Agravo Retido o Agravo de Instrumento
interposto pelo agravante BANCO ITAÚ S/A, sendo agravado
HARI BARBIST. Trata-se de Agravo Inominado interposto por
BANCO ITAÚ S/A contra decisão monocrática do relator que
converteu em retido o Agravo de Instrumento 336613-6/01, pelo
qual o agravante havia pleiteado a reforma da decisão do juízo
do primeiro grau, para re-incluir o nome do autor agravado junto
ao SERASA e para impedi-lo de continuar depositando em ju-
ízo os valores que entendeu como devidos. Com o presente
recurso, o banco agravante pretende agora que a decisão que
converteu o agravo de Instrumento, em Retido, seja levada à
discussão e julgamento pelo órgão colegiado. Pelos exames,
entretanto, verifica-se que razão não assiste ao agravante, em
virtude de não se apresentar com um dos pressupostos recur-

sais essenciais, qual seja, o requisito de cabimento de Agravo
Inominado à espécie. Com efeito, o art. 527, inc. II e parágrafo
único do CPC, dispõem que o Relator: "II - converterá o agravo
de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de de-
cisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repa-
ração, bem como nos casos de inadmissão de apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando
remeter os autos ao juízo da causa. Parágrafo único - A decisão
liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste
artigo, somente é passível de reforma no momento do julga-
mento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."
Assim, ausentes os motivos referidos no inciso II, do art. 527,
do CPC, é lícito ao relator, liminarmente, converter o agravo
de instrumento em agravo retido, conforme assim procedeu.
Pelo que dispõe o parágrafo único, do mesmo artigo de lei aci-
ma, por sua vez, a decisão liminar do relator que converte o
Agravo de Instrumento em Agravo Retido, é passível de refor-
ma somente por ocasião de seu julgamento, ou seja, quando do
julgamento das questões preliminares, em eventual apelação
(art.523). Assim, resta concluir pela impossibilidade de conhe-
cimento e de inadmissibilidade do presente agravo inominado.
DIANTE DO EXPOSTO, mantida a decisão hostilizada, por
seus próprios fundamentos, nego seguimento ao recurso, com
fundamento no art. 557, "caput", do mesmo Código de Proces-
so Civil. Cumpra-se a determinação constante da anterior deci-
são (fl.61). Intime-se. Curitiba, 20 de junho de 2006. Des.
CELSO SEIKITI SAITO, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0342061-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/11913. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000039 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Caste-
llano. Apelado: Elizabeth Yoko Noda. Advogado: Jair Apareci-
do Zanin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I) Junte-se a petição (nº 107773/2006) e os documentos. II)
Ante o pedido de desistência formulado pelo apelante, julgo
extinto o presente recurso, nos termos do artigo 501 do Código
de Processo Civil. III) Após as diligências de praxe, proceda-se
à baixa dos autos, cabendo ao Juízo a quo examinar os docu-
mentos apresentados, em seguimento à segunda fase da deman-
da. Curitiba, 19 de junho de 2006. GLADEMIR VIDAL AN-
TUNES PANIZZI Relator

0014 . Processo/Prot: 0345841-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30652. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000060 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Caroline
Thon, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Blas Gomm Fi-
lho. Apelado: Orlando de Almeida Junior. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbe-
li. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de recurso interposto contra decisão que
julgou procedente o pedido do autor e condenou o ora apelante
a prestar contas dos lançamentos na conta corrente nº
0201984200-0, especificando qual o índice de juros sobre o
saldo devedor, se os juros eram capitalizados, apresente a auto-
rização para débitos em conta corrente, e esclareça natureza,
origem e fundamento das rubricas de todos os lançamentos a
débitos, assim como traga aos autos todos os contratos havidos
desde a abertura da conta, no prazo de 48 horas e ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
100,00 (cem reais) (f. 86/89). Irresignado, o Banco réu mane-
jou recurso de apelação fundamentando que houve falta de in-
teresse de agir e ausência de dever legal de prestar contas. Con-
tra-razões às f. 110/117. É, em suma, o que consta dos autos. O
recurso é adequado e tempestivo, todavia não merece segui-
mento, com base no que dispõe o art. 557, caput, do CPC. O
argumento de que há falta de interesse de agir em razão do
fornecimento de extratos mensais não prospera uma vez que é
pacífico o entendimento dos tribunais que "remanesce o inte-
resse processual do correntista para a prestação de contas em
havendo dúvida sobre os critérios considerados. (STJ - Resp.
435332/MG, 4º Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, J.
06/05/2003, DJU 25/06/2003, p. 313)". Ademais, a ausência
requerimento extrajudicial de prestação de contas, não afasta o
dever legal de prestar contas pela via judicial. A respeito, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça: "O titular de conta
corrente, inconformado com os lançamentos registrados em
extratos fornecidos pelo banco, pelos quais teria contatado a
capitalização de juros, tem interesse processual em promover a
ação de prestação de contas, que independe de prova de prévio
pedido de esclarecimento ao banco (STJ- Resp 114117/SC, 4º
Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 03/09/98)". Por
fim, não assiste razão quanto o fundamento da ausência de de-
ver legal para prestação de contas em razão da inexistência de
características de mandato. Isso se deve porque se trata de cli-
ente e consumidor de serviços bancários. Logo, "o banco tem a
obrigação de prestar contas ao correntista com o qual mantém
o contrato de abertura de crédito com desconto de títulos" As-
sim, pacífico o entendimento jurisprudencial: "(...) Esta Corte
de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no
sentido de que o correntista tem direito de solicitar informa-
ções acerca dos lançamentos realizados unilateralmente pelo
banco em sua conta-corrente, a fim de verificar a correção dos
valores lançados. O titular da conta tem, portanto, legitimidade
e interesse para ajuizar ação de prestação de contas contra a
instituição financeira, sendo esta obrigada a prestá-las, inde-
pendentemente do envio regular de extratos bancários. 2 - Pre-
cedentes (REsp nºs 231.361/MS, 238.162/RJ, 435.332/MG; e
AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhe-
cido. (STJ - Resp 258744 / SP, Quarta TurmaRel. Min. Jorge
Scartezzini, J. 11/10/2005, DJU. 07/11/2005, p. 287)." No mes-
mo sentido: "Primeira fase do processo para condenar o banco

a prestar contas em 48 horas. (art. 915, § 2., CPC). Prelimina-
res de ilegitimidade de parte, carência de ação por ausência de
interesse de agir do apelado e nulidade sentencial por cercea-
mento de defesa. Improcedência. Alegada inexigência obriga-
cional de exibição de documentos. Não acatamento. Dever que
se estende, inclusive, aos contratos já liquidados. Sentença
mantida. Apelo desprovido. (TJPR - Ap. Civ. 325.795-6, 14º
Câmara Cível, Rel. Des. Guido Dobeli, J. 17/05/2006)." Por
fim, a questão aqui em debate resta superada pela edição da
Súmula nº 293 do STJ, in verbis: A ação de prestação de contas
pode ser proposta pelo titular de conta-corrente bancária. Ante
o exposto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557,
caput, do CPC, vez que a pretensão recursal está em manifesto
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal, bem
como do Superior Tribunal de Justiça. Int. Oportunamente, bai-
xem à origem para os devidos fins. Curitiba, 16 de junho de
2006 Fernando Antonio Prazeres Juiz Convocado

0015 . Processo/Prot: 0355744-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/107018. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000393 Constitutiva Negativa.
Agravante: Alessandro Baltieri. Advogado: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Adubos Viana Ltda. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

- Agravo nº 355744-8 da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa Vistos,
etc. Agravante: Alessandro Baltieri Agravados: Adubos Viana
Ltda. Vistos, etc. A pretensão do agravante pode ser assim re-
sumida: - celebrou contratos de compra e venda para entrega
futura de partidas de soja, garantidos com Cédula de Produto
Rural; - recebeu, por conta disso, insumos agrícolas no total de
R$ 54.600,00 e mais R$ 47.741,10 em dinheiro de contado,
mediante crédito em sua conta corrente; - sustenta que houve
desvio de finalidade da Cédula razão pela qual é nula; - em se
tratando de verdadeiro mútuo, é devedor de dinheiro e não de
soja e como adquiriu bens sua obrigação deve ser representada
ela emissão de duplicatas; - teve sérias dificuldades para custe-
ar a safra e, mesmo assim, procurou honrar com suas obriga-
ções, entregando à agravada a quantia de 1.283 sacas de soja; -
pediu a prorrogação para cumprimento de suas obrigações, mas
teve seu pedido negado pela agravada; - a agravada promoveu
ação cautelar de arresto, que constritou 4.578,70 sacas de soja;
- necessita urgentemente da antecipação dos efeitos da tutela
como medida de se evitar que tais produtos colhidos fiquem
bloqueados com a medida constritiva que já sofreu (medida
cautelar de arresto) para satisfazer a dívida em revisão. O agra-
vante sustenta, ainda, que é possível a prorrogação do venci-
mento de suas obrigações porque: - conduziu seu empreendi-
mento com zelo e lisura e, por isso, não pode ser considerado
em mora (art. 396 do CC); - a superveniência de fatores adver-
sos implicaram na frustração da rentabilidade de sua atividade
laboral, dada a excessiva onerosidade superveniente, o que lhe
autoriza pedir a resolução do contrato ou sua prorrogação (arts.
478 e 4870 do CC). Sustenta, também, a existência de dano de
difícil reparação, caso a antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal não seja concedida liminarmente. Juntou documentos.
Em suma, é o contido nos autos. Conheço do recurso e deixo
de convertê-lo na modalidade retida porque é possível, desde
logo, proceder ao julgamento da pretensão aqui externada. Ini-
cialmente cumpre destacar que a Cédula de Produto Rural pode
mesmo ser anulada se houver desvio da finalidade para a qual
foi emitida. Neste sentido já decidiu o Egrégio STJ: A emissão
de cédula de produto rural, desviada de sua finalidade típica (a
de servir como instrumento de crédito para o produtor), é nula
(REsp. 722130-GO. Rel. Min. Ari Pargendler. DJ de 20.2.2006,
p. 338). No corpo do acórdão vêm os fundamentos: A emissão
de uma cédula de produto rural sem o prévio pagamento, ou a
antecipação de parte dele, não é usual nem funciona como ins-
trumento de crédito - tendo no caso concreto, em que o título
não circulou, a única serventia de dar ao beneficiário um meio
executivo para cobrar a entrega da safra futura. Nessa parte, o
negócio foi desigual, agravou a situação do emitente, ao invés
de beneficiá-lo. Essa circunstância é suficiente para a declara-
ção da nulidade do título. A CPR assim emitida não poderia
servir como título executivo. Ocorre que, no caso em exame, o
agravante afirmou que, por conta da emissão da Cédula, rece-
beu não só insumos, como também dinheiro de contado, depo-
sitado diretamente em sua conta corrente. Não há, assim, em
linha de princípio, qualquer nulidade a ser pronunciada, por-
que houve a antecipação do preço reclamada pela jurisprudên-
cia. De outro lado, o contrato de compra e venda para entrega
futura também não padece dos vícios enumerados pelo agra-
vante. A frustração da safra, a baixa de sua cotação no mercado
internacional ou a desvantagem da paridade cambial em razão
da valorização do real, não podem ser alçadas à condição de
fatos supervenientes lesivos e excessivamente onerosos. Na
verdade, os fundamentos da pretensão recursal não convencem,
data venia. O mesmo acórdão antes citado traz em sua ementa
que a compra e venda de safra futura, a preço certo, obriga as
partes se o fato que alterou o valor do produto agrícola (sua
cotação no mercado internacional), não era imprevisível. (REsp.
nº 722.130-GO. Rel. Min. Ari Pargedler. DJ de 20.2.2002, p.
338). Neste mesmo acórdão, faz-se referência a parecer do ilus-
tre civilista Silvio Rodrigues, cujas conclusões, que guardam
irrespondíveis lógica e pertinência, são aqui citadas: o fato de
o negócio de compra e venda de soja, por parte das associadas
da consulente, representar um negócio comutativo, faria com
que, em tese seria ele rescindível por onerosidade excessiva.
Entretanto, veremos que faltam os demais pressupostos reque-
ridos pela lei, para que a regra do art. 478 do Código Civil,
possa aplicar-se à hipótese (...). Todavia a regra sobre a onero-
sidade excessiva, ou seja a revisão da convenção só é admitida
se a superveniência do acontecimento que torna excessivamen-
te onerosa a prestação de uma das partes se apresente como
equivalente a uma extrema vantagem para o outro contratante e
seu advento, fosse extraordinário e imprevisível. Ora, na hipó-
tese em exame, o acontecimento que teria influído no valor da
pretensão devida pelos plantadores de soja não era nem extra-
ordinária nem imprevisível, tal prestação não se tornou para o

vendedor excessivamente onerosa, nem proporcionou às asso-
ciadas da consulente uma extrema vantagem que são os requi-
sitos reclamados pela lei. (...). O aumento do preço do saco de
soja à época de sua entrega não torna excessivamente oneroso
o negócio para o vendedor. Ele, ao fixá-lo, por ocasião de sua
venda, certamente foi cauteloso em nela computar seus gastos
e um lucro razoável. De modo que, em vez de experimentar
prejuízo com a alienação antecipada assegurou um lucro. O
negócio foi lucrativo para o vendedor, embora seu lucro fosse
menor do que seria se em vez de tê-lo vendido no ano anterior
o tivesse alienado em junho a setembro do ano seguinte. Por-
tanto aquele requisito do negócio ser excessivamente oneroso
para uma das partes, reclamado pelo art. 478 do Código Civil,
inexiste na hipótese." Nem mesmo eventual frustração de safra
pode ser invocada como fato imprevisível ou extraordinário,
porque é da realidade vivenciada pelo produtor rural. Bem por
isso, correta a decisão do Dr. Magnus Venicius Rox quando,
após acurada análise do impacto das oscilações climáticas e da
paridade cambial em contratos da espécie, concluiu pela ine-
xistência de ambiente fático-jurídico capaz de fazer incidir a
norma do art. 478 do Código Civil. Nada impede, ainda, a con-
tratação de encargos moratórios (art. 3º, § 1º da Lei nº 8.929/
94) e o fato da multa ter sido pactuada em percentual superior
ao previsto no CDC (art. 52, § 1º) - cuja incidência, ou não,
merecerá, ainda, melhor análise pelo Juízo a quo - não autori-
za, por si só a liminar pretendida pelo agravante. Em suma,
inexistente a alegada verossimilhança nas alegações expostas
pelo agravante, a decisão agravada deve ser mantida pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos. Decorre daí, então, que o
recurso é manifestamente improcedente, razão pela qual, forte
no permissivo do art. 557, caput, do CPC, nego-lhe provimen-
to. Intimem-se. Oportunamente baixem coma recomendação de
que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 16
de junho de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz de Direito
Substº. em Segundo Grau

0016 . Processo/Prot: 0355799-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/107005. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000392 Cautelar Inominada.
Agravante: Alexsandro Baltieri. Advogado: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Adubos Viana Ltda. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

- Agravo nº 355799-3 da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa Vistos,
etc. Agravante: Alexsandro Baltieri Agravados: Adubos Viana
Ltda. Vistos, etc. Inconformado com a decisão que indeferiu
pedido de concessão de liminar para impedir ou mesmo retirar
seu nome dos cadastros mantidos por órgãos de proteção ao
crédito, o agravante, com este recurso, pretende a reforma da-
quela decisão interlocutória sustentando, em resumo que, en-
quanto o débito estiver sendo discutido em juízo não é possível
a criação de cadastros restritivos e, mais, que pretende discutir
a relação contratual porque: - os contratos são, na verdade, de
aquisição de insumos e de mútuo; - os títulos firmados são nu-
los porque afrontam o art. 166, II e VI do CCB e arts. 1º e 2º da
lei nº 5.474/68; - houve frustração de receitas; - onerosidade
excessiva superveniente em razão da frustração de receitas; -
inoponibilidade dos encargos moratórios; - proibição dos en-
cargos moratórios pelo CDC ou mesmo pelo Código Civil; -
negativa de alongamento compulsório. Após tecer considera-
ções a respeito da existência de dano irreparável, pede a con-
cessão de liminar para antecipar os efeitos da tutela recursal.
Em suma é o contido nos autos. Decido. As questões fático-
jurídicas que sustentam o fundamento do recurso foram já ana-
lisadas no Recurso de Agravo nº 355744-8, cuja decisão aqui
reproduzo: "A pretensão do agravante pode ser assim resumi-
da: - celebrou contratos de compra e venda para entrega futura
de partidas de soja, garantidos com Cédula de Produto Rural; -
recebeu, por conta disso, insumos agrícolas no total de R$
54.600,00 e mais R$ 47.741,10 em dinheiro de contado, medi-
ante crédito em sua conta corrente; - sustenta que houve desvio
de finalidade da Cédula razão pela qual é nula; - em se tratando
de verdadeiro mútuo, é devedor de dinheiro e não de soja e
como adquiriu bens sua obrigação deve ser representada pela
emissão de duplicatas; - teve sérias dificuldades para custear a
safra e, mesmo assim, procurou honrar com suas obrigações,
entregando à agravada a quantia de 1.283 sacas de soja; - pediu
a prorrogação para cumprimento de suas obrigações, mas teve
seu pedido negado pela agravada; - a agravada promoveu ação
cautelar de arresto, que constritou 4.578,70 sacas de soja; -
necessita urgentemente da antecipação dos efeitos da tutela
como medida de se evitar que tais produtos colhidos fiquem
bloqueados com a medida constritiva que já sofreu (medida
cautelar de arresto) para satisfazer a dívida em revisão. O agra-
vante sustenta, ainda, que é possível a prorrogação do venci-
mento de suas obrigações porque: - conduziu seu empreendi-
mento com zelo e lisura e, por isso, não pode ser considerado
em mora (art. 396 do CC); - a superveniência de fatores adver-
sos implicaram na frustração da rentabilidade de sua atividade
laboral, dada a excessiva onerosidade superveniente, o que lhe
autoriza pedir a resolução do contrato ou sua prorrogação (arts.
478 e 4870 do CC). Sustenta, também, a existência de dano de
difícil reparação, caso a antecipação dos efeitos da tutela re-
cursal não seja concedida liminarmente. Juntou documentos.
Em suma, é o contido nos autos. Conheço do recurso e deixo
de convertê-lo na modalidade retida porque é possível, desde
logo, proceder ao julgamento da pretensão aqui externada. Ini-
cialmente cumpre destacar que a Cédula de Produto Rural pode
mesmo ser anulada se houver desvio da finalidade para a qual
foi emitida. Neste sentido já decidiu o Egrégio STJ: A emissão
de cédula de produto rural, desviada de sua finalidade típica (a
de servir como instrumento de crédito para o produtor), é nula
(REsp. 722130-GO. Rel. Min. Ari Pargendler. DJ de 20.2.2006,
p. 338). No corpo do acórdão vêm os fundamentos: A emissão
de uma cédula de produto rural sem o prévio pagamento, ou a
antecipação de parte dele, não é usual nem funciona como ins-
trumento de crédito - tendo no caso concreto, em que o título
não circulou, a única serventia de dar ao beneficiário um meio
executivo para cobrar a entrega da safra futura. Nessa parte, o
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negócio foi desigual, agravou a situação do emitente, ao invés
de beneficiá-lo. Essa circunstância é suficiente para a declara-
ção da nulidade do título. A CPR assim emitida não poderia
servir como título executivo. Ocorre que, no caso em exame, o
agravante afirmou que, por conta da emissão da Cédula, rece-
beu não só insumos, como também dinheiro de contado, depo-
sitado diretamente em sua conta corrente. Não há, assim, em
linha de princípio, qualquer nulidade a ser pronunciada, por-
que houve a antecipação do preço reclamada pela jurisprudên-
cia. De outro lado, o contrato de compra e venda para entrega
futura também não padece dos vícios enumerados pelo agra-
vante. A frustração da safra, a baixa de sua cotação no mercado
internacional ou a desvantagem da paridade cambial em razão
da valorização do real, não podem ser alçadas à condição de
fatos supervenientes lesivos e excessivamente onerosos. Na
verdade, os fundamentos da pretensão recursal não convencem,
data venia. O mesmo acórdão antes citado traz em sua ementa
que a compra e venda de safra futura, a preço certo, obriga as
partes se o fato que alterou o valor do produto agrícola (sua
cotação no mercado internacional), não era imprevisível. (REsp.
nº 722.130-GO. Rel. Min. Ari Pargedler. DJ de 20.2.2002, p.
338). Neste mesmo acórdão, faz-se referência a parecer do ilus-
tre civilista Silvio Rodrigues, cujas conclusões, que guardam
irrespondíveis lógica e pertinência, são aqui citadas: o fato de
o negócio de compra e venda de soja, por parte das associadas
da consulente, representar um negócio comutativo, faria com
que, em tese seria ele rescindível por onerosidade excessiva.
Entretanto, veremos que faltam os demais pressupostos reque-
ridos pela lei, para que a regra do art. 478 do Código Civil,
possa aplicar-se à hipótese (...). Todavia a regra sobre a onero-
sidade excessiva, ou seja a revisão da convenção só é admitida
se a superveniência do acontecimento que torna excessivamen-
te onerosa a prestação de uma das partes se apresente como
equivalente a uma extrema vantagem para o outro contratante e
seu advento, fosse extraordinário e imprevisível. Ora, na hipó-
tese em exame, o acontecimento que teria influído no valor da
pretensão devida pelos plantadores de soja não era nem extra-
ordinária nem imprevisível, tal prestação não se tornou para o
vendedor excessivamente onerosa, nem proporcionou às asso-
ciadas da consulente uma extrema vantagem que são os requi-
sitos reclamados pela lei. (...). O aumento do preço do saco de
soja à época de sua entrega não torna excessivamente oneroso
o negócio para o vendedor. Ele, ao fixá-lo, por ocasião de sua
venda, certamente foi cauteloso em nela computar seus gastos
e um lucro razoável. De modo que, em vez de experimentar
prejuízo com a alienação antecipada assegurou um lucro. O
negócio foi lucrativo para o vendedor, embora seu lucro fosse
menor do que seria se em vez de tê-lo vendido no ano anterior
o tivesse alienado em junho a setembro do ano seguinte. Por-
tanto aquele requisito do negócio ser excessivamente oneroso
para uma das partes, reclamado pelo art. 478 do Código Civil,
inexiste na hipótese." Nem mesmo eventual frustração de safra
pode ser invocada como fato imprevisível ou extraordinário,
porque é da realidade vivenciada pelo produtor rural. Bem por
isso, correta a decisão do Dr. Magnus Venicius Rox quando,
após acurada análise do impacto das oscilações climáticas e da
paridade cambial em contratos da espécie, concluiu pela ine-
xistência de ambiente fático-jurídico capaz de fazer incidir a
norma do art. 478 do Código Civil. Nada impede, ainda, a con-
tratação de encargos moratórios (art. 3º, § 1º da Lei nº 8.929/
94) e o fato da multa ter sido pactuada em percentual superior
ao previsto no CDC (art. 52, § 1º) - cuja incidência, ou não,
merecerá, ainda, melhor análise pelo Juízo a quo - não autori-
za, por si só a liminar pretendida pelo agravante. Em suma,
inexistente a alegada verossimilhança nas alegações expostas
pelo agravante, a decisão agravada deve ser mantida pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos." Como se vê, não se faz pre-
sente o fumus boni iuris para a pretendida antecipaão da tutela
recursal. De outro lado, o só fato de o agravante discutir a rela-
ção contratual não é suficiente para impedir que a agravada
inscreva seu nome, ante à inadimplência, nos órgãos de prote-
ção ao crédito. A par da discussão judicial, devem estar presen-
tes, ainda: - efetiva demonstração de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e - que, sendo a
contestação apenas parte do débito, deposite o valor referente
à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado. Este é o entendimento já consoli-
dado no âmbito da Egrégia 2ª Seção do STJ, conforme se vê da
decisão proferida no AgRg no RESp nº 826950-RS. Rel. Min.
Jorge Scartezzini: 1 - Resta pacificado no âmbito da Augusta
Segunda Seção desta Corte, entendimento no sentido de que a
inclusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao cré-
dito somente fica impedida se implementadas, concomitante-
mente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança in-
devida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudên-
cia consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contesta-
ção apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. 2 - In casu, não tendo sido demonstra-
dos tais requisitos, resta caracterizada a mora do devedor, ine-
xistindo qualquer ilegalidade na inscrição do nome do devedor
em cadastros restritivos de crédito. (DJU de 29.5.2006, p. 267).
Há que se ponderar, ainda, que o imóvel ofertado como cau-
ção, não só está hipotecado em primeiro grau ao Banco do Bra-
sil, como também é objeto de diversas Cédulas Rurais, de modo
mesmo a descaracterizar a idoneidade da garantia. Correta,
portanto, a decisão do Dr. Juiz a quo. Decorre daí, então, que o
recurso é manifestamente improcedente, razão pela qual, forte
no permissivo do art. 557, caput, do CPC, nego-lhe provimen-
to. Intimem-se. Oportunamente baixem com a recomendação
de que se cumpra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba,
16 de junho de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz de Direi-
to Substº. em Segundo Grau

0017 . Processo/Prot: 0355939-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108041. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000766 Revisional. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo

Mikowski. Agravado: Espólio de Nelson dos Santos. Advoga-
do: Heglisson Tadeu Mocelin Neves. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:

I) Banco Banestado S/A interpõe Agravo de Instrumento contra
despacho proferido nos autos de Ação de Revisão de Contrato
nº 766/04, proposta por Nelson dos Santos, que não acolheu
pedido de extinção do feito por ilegitimidade da parte ativa e
por falta de interesse de agir. Inconformado, afirma que o agra-
vado não é parte legítima para figurar no pólo ativo da deman-
da, eis que o contrato de gaveta não possui validade em face do
credor. Argüi também a falta de interesse de agir, consubstanci-
ado no fato de que à época do deferimento da tutela antecipada
de suspensão de hasta pública, o bem imóvel, objeto do contra-
to, já havia sido arrematado em execução extrajudicial. II) Se-
gundo a nova redação do art. 522, do Código de Processo Ci-
vil, introduzida pela Lei nº 11.187/2005, das decisões interlo-
cutórias caberá Agravo Retido, só sendo possível a interposi-
ção de Agravo de Instrumento nos casos em que houver perigo
de lesão grave ou de difícil reparação. No caso em tela, em que
pese os argumentos esposados pelo recorrente, não se vislum-
bra a necessidade de imediato julgamento, eis que não restou
configurado o perigo de lesão grave ou de difícil reparação. III)
Ante o exposto, determino a conversão do Agravo de Instru-
mento em Agravo Retido, de acordo com o artigo 527, inciso II
do Código de Processo Civil. IV) Remetam-se os autos ao juí-
zo de origem. V) Intimem-se. Curitiba, 16 de junho de 2006.
DES. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0356922-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108983. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000571 Medida Cautelar. Agra-
vante: F.l.s. Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado:
André Luiz Giudicissi Cunha, Melissa Egashira. Agravado:
Bankboston Banco Múltiplo Sa, Plasfan Indústria e Comércio
de Plásticos Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por F.L.S. IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA. contra deci-
são proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Londri-
na que, nos autos da Medida Cautelar nº 571/06 movida em
face de BANK BOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A E OUTRO,
indeferiu a liminar para sustação do protesto das duplicatas. II)
O presente recurso não merece seguimento. A decisão denega-
tória foi proferida ainda em 18 de maio de 2006 (fls. 40-TJ),
sendo que não consta dos autos a respectiva certidão de publi-
cação. Não obstante, o autor/agravante formulou pedido de re-
consideração, donde sobreveio despacho nos seguintes termos:
"A prestação de caução em nada altera os fundamentos fáticos
do comando inicial. Prossiga-se..." (fls. 43-TJ) Esta decisão foi
publicada no dia 1º de junho do corrente (fls. 44-TJ), consig-
nando-se o termo inicial do prazo recursal para o dia 07 de
junho, e o presente recurso foi protocolizado no dia 09. Contu-
do, a presente insurgência deveria ter sido dirigida em face da
primeira decisão, que efetivamente indeferiu o pedido, e não
contra esta última que apenas ratificou aquela. E muito embora
não haja nos autos certidão de publicação da decisão originá-
ria, tendo o autor/agravante formulado pedido de reconsidera-
ção ainda em 19 de maio, denota-se que já naquela data tinha
inteiro conhecimento do teor do decisum impugnado. É cediço
que o pedido de reconsideração não tem o condão de interrom-
per ou mesmo suspender o prazo recursal, a teor do maciço
entendimento doutrinário e jurisprudencial. Anote-se: "AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - IN-
TEMPESTIVIDADE -CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL
(CPC, ART. 523) A PARTIR DA DATA DA INTIMAÇÃO DA
DECISÃO E NÃO DA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. "No
agravo de instrumento, o prazo recursal (CPC, art. 523) é con-
tado a partir da ciência da decisão atacada, e não da de indefe-
rimento do pedido de reconsideração. Neste caso, o artigo 557
"caput" do Código de Processo Civil impõe que o relator negue
seguimento ao recurso, por manifesta inadmissibilidade". (AG
nº 308.411-1/02, 11ª Câmara Cível, Rel. Espedito Reis do Ama-
ral, DJ 17/03/2006). "(...) Nega-se seguimento ao agravo de
instrumento quando se apresenta intempestivo, considerando
que o prazo para a interposição é contado da intimação da de-
cisão originária, e não daquela que indefere a reconsideração.
(AG nº 295.587-3/03, 15ª Câmara Cível, Rel. Maria Aparecida
Blanco de Lima, DJ 03/03/2006). Assim, ante a flagrante in-
tempestividade do recurso, nego-lhe seguimento, na forma do
art. 557 do Código de Processo Civil, eis que manifestamente
inadmissível. Curitiba, 19 de junho de 2006. DES. GLADE-
MIR VIDAL ANTUNES PANIZZI, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0357337-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108979. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000530 Medida Cautelar. Agra-
vante: Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda. Advogado:
André Luiz Giudicissi Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Melissa
Egashira. Agravado: Bankboston Banco Múltiplo Sa, Plasfan
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

DO DESPACHO DECISÓRIO: O agravo não merece ser co-
nhecido dada a sua manifesta intempestividade, pois, a decisão
que deveria ser hostilizada (ou seja que contém o gravame a ser
combatido) é aquela de fls. 29 e que às fls. 30 (em 18/05/2006)
foi alvo de pedido de reconsideração (não acolhido - fls. 38).
Assim, se denota que o único comando que possui conteúdo
decisório inédito neste caderno (e que, portanto, seria passível
de ser atacado) é aquele do despacho inaugural, vez que, a de-
liberação seguinte (de fls. 38, originalmente 32) unicamente
mantém o despacho anterior que à época (18/maio) restou en-
frentado pela já apontada petição de fls. 36 (originalmente fls.
30) emoldurado sob o quadro de pedido de reconsideração, sem

que, se atentasse para a operada inércia recursal, pois, "o pedi-
do de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo
para a interposição do recurso cabível" (RSTJ 95/271, RTFR
134/13, RT 595/201, JTA 97/251, RTJE 156/244), o que recai
na assertiva de que "indeferido o pedido de reconsideração a
parte não poderá mais agravar em virtude da ocorrência do fe-
nômeno da preclusão temporal" (TAPR Ac. 18168 da 4ª CC j.
em 23/04/2003), pois, como visto, o prazo para interposição do
agravo tem início quando da ciência do comando que criou o
gravame. Vai daí que, insuperável é a circunstância do não aten-
dimento ao juízo de admissibilidade do recurso, estando o mes-
mo fadado ao não conhecimento de suas razões por este tribu-
nal, independentemente da natureza da decisão hostilizada.
Assim, sem maiores delongas, nego seguimento ao agravo in-
terposto, o que o faço de acordo com as prerrogativas que me
são conferidas pelo art. 557 do CPC, dada a manifesta inadmis-
sibilidade de seu conhecimento. Intimem-se. Curitiba, 20 de
junho de 2006. Des. Guido Döbeli, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0357683-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000148 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Agravado:
Rodrigo Braga Côrtes Fialho dos Reis. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Em sede de Ação Revisional (fls. 25 e 82) através da qual o ora
agravado, Rodrigo Braga Côrtes Fialho dos Reis almeja a de-
claração de nulidade de cláusulas contratuais referentes à aqui-
sição de imóvel, insurge-se o requerido, ora agravante, Banco
Itaú contra a decisão de fls. 99 que autorizou o depósito das
parcelas pelo autor, conforme projeção apresentada pelo mes-
mo às fls. 74 (Valor original: R$ 922,22 e Valor projetado: R$
723,72). Em síntese, além de pugnar pela impossibilidade de
conversão do agravo instrumental em retido, argumenta o agra-
vante que a decisão em mesa, teria desconsiderado o art. 50 da
Lei 10.931/2004 que assegura o direito do credor em continuar
recebendo as parcelas no tempo e modo em que restou contra-
tado (valores assim tidos por incontroversos), somente poden-
do o devedor depositar em juízo os valores controvertidos (ou
seja, fruto da diferença entre o valor cobrado pelo banco e o
apurado pelo mutuário). DESPACHO DECISÓRIO: A partir da
alteração da redação dos artigos 522 e 523 do CPC (pela vigên-
cia da Lei 11. 187/2005), a regra em campo de recurso de agra-
vo passou a ser a da interposição na modalidade de retido, so-
mente cabendo (como exceção) o manejo instrumental quando
a decisão: 1) for suscetível de causar lesão grave e de difícil
reparação; 2) nos casos de inadmissão da apelação e nos relati-
vos aos efeitos em que a apelação é recebida. Assim o que se
denota é a desnecessidade, no caso, da matéria ser analisada
desde logo por esta instância, pois inexiste na decisão lesivida-
de grave e de difícil reparação à parte agravante. A uma, por-
que, o cenário de prejuízo desenhado ___ que, aliás, anote-se,
distanciando-se da objetividade contextual da hipótese, essen-
cialmente se socorre de argumentação pautada pela generalida-
de (inobservância do art. 50 da lei 10.931/2004, aviltamento
do espírito da norma, elisão do reingresso do mútuo ao SFH,
retenção de recursos da poupança pública nas mãos de um úni-
co devedor com interrupção do ciclo de financiamentos habita-
cionais, encarecimento dos juros, diminuição do volume de
negócios imobiliários, crise na construção civil e desemprego -
fls. 07) __ não ganha substância suficiente para provocar de
imediato o debate da questão. A uma, porque salvo melhor juí-
zo, se denota que não constou assinalado neste traslado qual-
quer apontamento de prestações em atraso (vide espelho de fls.
74, não infirmado pelo agravante) capaz de robustecer um ins-
talado panorama de prejuízo. A duas, porque, conforme lição
pinçada do Ac. 1275 da 12ª CC deste Tribunal (DJ 30/09/2005)
não se pode olvidar que "...no procedimento do artigo 50 da
Lei nº 10.931/2004, cuidou-se de disciplinar uma espécie de
tutela antecipada (§2º), que tem como efeito a suspensão da
exigibilidade do montante controvertido, cujo único pressuposto
é o respectivo depósito judicial, no tempo e modo contratados.
Contudo, o simples fato do legislador ter previsto hipótese ex-
pressa de tutela de urgência nesses procedimentos não signifi-
ca a derrogação das normas do artigo 273, ou do Livro III do
CPC para esses casos; muito pelo contrário, a inovação legisla-
tiva somente operou um "plus" para o demandante, que poderá,
desde logo, ver suspensa a exigibilidade da dívida quando de-
positado o valor controvertido. Assim, a norma do §2º do art.
50, invocada pela requerida, de maneira alguma prejudica a
concessão da medida cautelar; note-se que o 'poder geral de
cautela' confere ao juiz a prerrogativa de determinar, em aten-
dimento às peculiaridades do caso concreto, quaisquer medi-
das cautelares que entender apropriadas, independentemente
de prévia tipificação legal... acaso se vinculasse a possibilida-
de da medida cautelar ao depósito do valor controvertido, se
estaria por esvaziar de qualquer utilidade prática a tutela de
urgência; nesse cenário, mesmo que deferida a cautela, ainda
assim os requerentes se veriam obrigados a desembolsar men-
salmente o valor das prestações. O provimento judicial seria
absolutamente inócuo. Trata-se, portanto, de interpretação con-
trária à idéia de tutela jurisdicional adequada, e, portanto, inad-
missível sob as luzes do art. 5º, XXXV, da CF." E a três, final-
mente, porque de todo modo, o vértice objetivo (financeiro) se
encontra razoavelmente protegido pela determinação de depó-
sito das parcelas (sejam elas de cunho incontroverso ou contro-
verso), estando a instituição financeira devidamente respalda-
da pela garantia hipotecária existente; não sendo o caso ainda,
do sistema respectivo, se transformar em ferramenta de exce-
ção à nova regra do art. 522 do CPC. Diante do exposto, pelas
prerrogativas que me são conferidas pelo art. 527, II do CPC,
determino a conversão do presente agravo de instrumento em
retido, ante as razões acima ponderadas, o que o faço em de-
corrência do competente cotejo da hipótese versada em relação
à nova letra da lei, cujo exame desemboca na ilação do não
enquadrar daquela (hipótese) à previsão desta (lei): AQUISI-
ÇÃO DE UNIDADE IMOBILIÁRIA VIA SFH. AÇÃO REVI-
SIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS MOVIMENTA-

DA PELOS MUTUÁRIOS. AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSI-
TO EM JUÍZO DAS PARCELAS PROJETADAS PELOS AU-
TORES. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE PUGNA PELA
APLICABILIDADE DO ARTIGO 50, §§ 1º E 3º DA LEI 10.931/
2004 ASSEVERANDO O DIREITO DO CREDOR EM RE-
CEBER NO TEMPO E MODO CONTRATADOS (VALORES
INCONTROVERSOS) E DO DEVEDOR EM DEPOSITAR EM
JUÍZO SOMENTE OS VALORES CONTROVERTIDOS (DI-
FERENÇA ENTRE O VALOR COBRADO PELO BANCO E
O APURADO PELA MUTUÁRIA). AUSÊNCIA DE LESÃO
GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO À PARTE AGRAVAN-
TE CAPAZ DE JUSTIFICAR A EXCEPCIONALIDADE DA
VIA RECURSAL ESCOLHIDA. EXGESE DA NOVA REDA-
ÇÃO TRAZIDA PELA LEI 11.187 /2005 AOS ARTIGOS 522
E 523 DO CPC QUE ELEGE COMO REGRA, A MODALI-
DADE DE AGRAVO RETIDO. Intimem-se. Curitiba, 21 de
JUNHO de 2006. DES. Guido Döbeli, Relator.

0021 . Processo/Prot: 0358060-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112374. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000550 Indenização. Agravante: Loris Mon-
teiro Bill. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

VISTOS. I - Do interlocutório (fls.203/204-TJ) que assentado
na falta de requisitos indeferiu pleito de tutela antecipatória
para excluir o nome do consumidor do rol de inadimplentes,
proferido nos autos de AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C REVI-
SÃO DE CONTRATO proposta por LORIS MONTEIRO BILL
em face do BANCO ITAÚ S/A, o autor interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO sustentando, em apertada síntese, que é, no-
tória a verossimilhança ante a existência de prova inequívoca
para alcançar o benefício obstado no juízo a quo propugnando,
assim, pela reforma do ato judicial recorrido para não ser pri-
vado de seu crédito necessário à subsistência de sua família.
Nesta instância (fls.207/TJ) para efeitos deste recurso foi defe-
rido o pedido de gratuidade de justiça. II - Admito o recurso
apenas no seu efeito devolutivo por não vislumbrar a primeira
vista que a pretensão colacionada possa estar envolta na fuma-
ça do bom direito, por não ser possível aferir os valores incon-
troversos que deveriam ser depositados para possibilitar o abri-
go da postulação, na linha presentemente ditada pelo STJ. III. -
Peço dia para julgamento. IV. Intime-se. Curitiba, 21 de junho
de 2.006. EDSON VIDAL PINTO Relator

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 06/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAMIL-
TON MUSSI CORREA, Presidente da 15ª Câmara Cível e da
15ª Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio Tribu-
nal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
da 15ª Câmara Cível e da 15ª Câmara Cível em Composição
Integral para o dia 05/07/2006 (cinco de julho de dois mil e
seis), quarta-feira, às 08:30 horas (oito horas e trinta minutos),
na Sala “Des. Haroldo da Costa Pinto”, no prédio anexo ao
Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos constantes da
pauta em anexo, mais os possíveis adiados, com pedido de vis-
ta e pedido de preferência da sessão ordinária do dia 28 do
corrente mês.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta da sessão extraordinária de 05/07/2006, deverão ser julga-
dos na sessão ordinária do dia 12 de julho do corrente ano.

Curitiba, 26 de junho de 2006.
Cléia Maria Conrado
Secretário da 15ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05502 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 15ª Câmara
Cível a realizar-se em 05/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões
subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Silva Gomes 008 0345053-9
Ana Carolina Lopes Olsen 010 0346490-6
Ana Carolina Rohr 009 0345255-3
Angela Estorilio Silva Franco 004 0347053-7
Arthur Henrique Kampmann 008 0345053-9
Benila Corrêa Lima Sigwalt 001 0299533-1/02
Blas Gomm Filho 009 0345255-3
Brasilio Vicente de Castro Neto 010 0346490-6
Carlos Alberto da Silva 002 0312926-6
Edson Luiz Martins 001 0299533-1/02
Eduardo Casillo Jardim 004 0347053-7
Enezio Ferreira Lima 003 0343648-0
Enio Expedito Franzoni 007 0344497-7
Euclides Roberto Facchi 005 0347396-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0312926-6
Everton Bogoni 007 0344497-7
Fernanda Willie Posniak 004 0347053-7
Flavio Warumby Lins 002 0312926-6
Geraldo Nogueira da Gama 004 0347053-7
Itamar Marcos de Oliveira 007 0344497-7
Jair Geraldo Pineze 006 0340511-6
João Carlos Gomes 003 0343648-0
João Casillo 004 0347053-7
José Augusto Araújo de Noronha 010 0346490-6
José Francisco Pereira 006 0340511-6
Juarez Jose Schemberg 005 0347396-7
Karin Loize Holler Mussi Bersot 007 0344497-7
Leonilda Zanardini Dezevecki 005 0347396-7
Luiz Alberto Gonçalves 002 0312926-6
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Luiz Gonzaga Moreira Correia 008 0345053-9
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 010 0346490-6
Luiz Rodrigues Wambier 002 0312926-6
Marileidi Marchi 006 0340511-6
Otavio Augusto Samuel Patzsch 001 0299533-1/02
Paulo César de Lara 005 0347396-7
Paulo Roberto Campos Vaz 006 0340511-6
Rafael Nogueira da Gama 004 0347053-7
Simone Zonari Letchacoski 004 0347053-7
Tatiana Piasecki Kaminski 007 0344497-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0312926-6
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 002 0312926-6
Vicente Magalhães 010 0346490-6
Wanderson Lago Vaz 006 0340511-6

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0299533-1/02

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 299533101 Embargos de Declara-
ção. Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Edson Luiz Martins, Benila Corrêa Lima Sigwalt.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss . Advo-
gado: Otavio Augusto Samuel Patzsch . Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0312926-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000089 Revisão de Contrato. Agravante: Genésio Feli-
pe de Natividade . Advogado: Flavio Warumby Lins , Luiz Al-
berto Gonçalves, Carlos Alberto da Silva. Agravado: Banco Itáu
Sa . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Vanessa Cris-
tina Cruz Scheremeta. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0343648-0

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000052 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Mj Comércio de Materiais Para Construção Ltda . Advogado:
João Carlos Gomes . Agravado: Elizeu Donatoni . Advogado:
Enezio Ferreira Lima . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0347053-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001480 Embargos a Execução. Agravante: Deluz Mas-
selli . Advogado: Angela Estorilio Silva Franco , Simone Zona-
ri Letchacoski, João Casillo, Eduardo Casillo Jardim. Agrava-
do: Vilson José de Castro Gamborgi , Estela Marisa Lopes Gam-
borgi, Jovino Elso Periolo, Espólio de Nilso Periolo. Advoga-
do: Geraldo Nogueira da Gama , Rafael Nogueira da Gama,
Fernanda Willie Posniak. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0347396-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000987 Embargos a Execução. Agravante:
Via Petro Combustíveis Ltda . Advogado: Leonilda Zanardini
Dezevecki , Paulo César de Lara, Juarez Jose Schemberg. Agra-
vado: Otto Scherner e Cia Ltda . Advogado: Euclides Roberto
Facchi . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0006 . Processo: 0340511-6

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000214 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: José Francisco Pereira . Apelado: Gustavo Tietz . Ad-
vogado: Paulo Roberto Campos Vaz , Marileidi Marchi, Wan-
derson Lago Vaz, Jair Geraldo Pineze. Relator: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo). Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0007 . Processo: 0344497-7

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000147 Rescisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Apelado: Telecouros Comércio de Couros Ltda .
Advogado: Everton Bogoni , Itamar Marcos de Oliveira, Enio
Expedito Franzoni. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Luiz Carlos Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

Apelação Cível

0008 . Processo: 0345053-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200027538 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Al-
berto Silva Gomes. Apelado: Paulo Roberto Clausen . Advoga-
do: Arthur Henrique Kampmann . Rec.Adesivo: Paulo Roberto
Clausen . Advogado: Arthur Henrique Kampmann . Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz Carlos Ga-

bardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0009 . Processo: 0345255-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001092 Revisão de Contrato. Apelante: Basílio Proko-
penko . Advogado: Ana Carolina Rohr . Apelado: Banco do
Estado de São Paulo Sa Banespa . Advogado: Blas Gomm Fi-
lho . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Luiz
Carlos Gabardo). Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0010 . Processo: 0346490-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001392 Revisional. Apelante: Banco Cacique S/a . Ad-
vogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto, Brasilio Vicente de Castro Neto.
Rec.Adesivo: Marino dos Santos . Advogado: Vicente Maga-
lhães , Ana Carolina Lopes Olsen. Apelado: Banco Cacique S/
a . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Brasilio Vicente de Castro Neto. Ape-
lado: Marino dos Santos . Advogado: Vicente Magalhães , Ana
Carolina Lopes Olsen. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Luiz Carlos Gabardo)

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 01/2006 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, Presidente da 16ª
Câmara Cível e da 16ª Câmara Cível em Composição Integral
deste egrégio Tribunal de Justiça, fica convocada SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA da 16ª Câmara Cível e da 16ª Câmara
Cível em Composição Integral para o dia 05/07/2006 (cinco de
julho de dois mil e seis), quarta-feira, às 08:30 horas (oito ho-
ras e trinta minutos), na Sala “Des. Luiz Viel”, no prédio anexo
ao Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos da pauta em
anexo, bem como os eventuais processos adiados, com pedidos
de preferência ou pedidos de vista da sessão ordinária do dia
28 de junho do ano em curso.
Os feitos eventualmente adiados, com pedido de preferência
ou pedido de vista da sessão extraordinária deverão ser julga-
dos na sessão ordinária do dia 12 de julho do corrente ano.

Curitiba, 22 de junho de 2006.
Vanessa Grinberg
ecretária da 16ª Câmara Cível

Departamento Judiciário Emetido em 26/06/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 05/07/2006 08:30
Sessão Extraordinária - 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.05420 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 16ª Câmara
Cível a realizar-se em 05/07/2006 às 08:30 horas, ou sessões
subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adilson Correia 028 0288268-2
Adilson de Siqueira Lima 023 0342689-7
Adriano Muniz Rebello 051 0338110-8
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 017 0329798-3
Alcides Barbosa Júnior 005 0310875-6
Alessandra Harumi M. Coutinho 035 0307946-5
Alessandra Sprea Petri 005 0310875-6
Alexandre Pelissari Cidade 054 0338965-3
Alvaro Manoel Furlan 012 0335912-0
Amando Barbosa Lemes 026 0344865-5
Ana Claudia Finger 044 0335611-8
Ana Paula Finger 044 0335611-8
Anderson Reny Heck 013 0336259-2
André Gustavo Vallim Sartorelli 007 0331503-5
Andressa Rabello Ferreira 010 0335331-5
Antonio Celestino Toneloto 048 0336747-7

057 0342112-1
Antonio de Jesus Moriggi 030 0304554-5
Armando C. D. S. e. Guadanhini 033 0307219-3
Beatriz Schiebler 043 0335088-9
Blas Gomm Filho 059 0344939-0
Célio Vitor Betinardi 008 0333938-6
Camilo de Toni 006 0331477-0
Carla Angélica Heroso Gomes 057 0342112-1
Carlos Alberto C. d. Lucena 017 0329798-3
Carlos Alberto Stoppa 041 0333057-6

056 0339849-8
Carlos Arnaldo Falbo Lara 038 0318870-3
Carlos Bayestorff Júnior 024 0344047-7
Carlyle Popp 028 0288268-2
Caroline Thon 027 0345552-7
Cesar Augusto de França 045 0335927-1

053 0338629-2
Conceição Aparecida R. C. Moura 048 0336747-7
Daniele Potrich Lima das Portas 026 0344865-5
Denise Sampaio Coelho Ferraz 018 0332523-1
Deonildo Luiz Borsatti 004 0285698-8
Dirceu Galdino Cardin 045 0335927-1
Edson Ferreira Cardoso 038 0318870-3
Élcio Luiz Kovalhuk 039 0331660-5
Eloi Antônio Salvador 050 0337211-6
Elvis Ianezkowski 021 0340326-7

022 0340380-1
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar 047 0336565-5
Eric Garmes de Oliveira 008 0333938-6
Ernesto Antunes de Carvalho 038 0318870-3

Fabiana Nantes Giacomini 018 0332523-1
Fabiano André Ferreira 059 0344939-0
Fernando Aloísio Hein 050 0337211-6
Francisco Aguilera Filho 040 0332118-0
Gastão Fernando Paes de B. Junior 048 0336747-7

057 0342112-1
Genesio Correa de Moraes Filho 009 0335011-8
Genesio Nailor Finger 044 0335611-8
Gilberto Carvalho Moura 048 0336747-7
Giovani Webber 047 0336565-5
Hétor Ottoni Alcântara Costa 026 0344865-5
Helcio Silva Orane 015 0321228-4
Hodlei Tatiane Visconsini Diniz 032 0307082-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 023 0342689-7
Hyperides Zanello Neto 004 0285698-8
Irene Ramalho Cardoso 038 0318870-3
Israel Liutti 054 0338965-3
Júlio Cesar Dalmolin 012 0335912-0
Jackson Roberto Morais Alves 049 0337170-0
Jaime Dias de Oliveira Júnior 051 0338110-8
Jair Antônio Wiebelling 012 0335912-0

013 0336259-2
039 0331660-5
055 0339005-6

Jair Aparecido Zanin 032 0307082-6
Janaina Rovaris 039 0331660-5
Jander Luis Catarin 043 0335088-9
Jefferson Comeli 031 0306962-5
João Roberto Chociai 058 0342487-3
Joao Baptista Leite Lima 036 0316159-1
Jonas Adalberto Pereira 006 0331477-0
Jorge Evencio de Carvalho 036 0316159-1
José Flavio Egydio de Carvalho 046 0336397-7
José G. Benatti Júnior 011 0335777-1
José Luiz Torquato Tillo 028 0288268-2
José Plinio Silva 053 0338629-2
José Torquato Tillo 028 0288268-2
Josiane Fruet Bettini Lupion 001 0322222-6
Josiane Rolim de Moura 010 0335331-5
Kariza Xavier Vitor Zambrano 046 0336397-7
Kelly Cristina Worm 024 0344047-7
Klaus Schnitzler 025 0344397-2
Lúcio Soares Pereira de Castro 036 0316159-1
Leandro Gornicki Nunes 042 0335085-8
Leocir João Ródio 044 0335611-8

050 0337211-6
Leonel Trevisan Júnior 002 0308304-1
Luis Eduardo Mikowski 010 0335331-5

016 0329160-9
025 0344397-2

Luis Oscar Six Botton 039 0331660-5
Luis Rafaele Amorese 027 0345552-7
Luis Renato Martins de Almeida 018 0332523-1
Luiz Alberto Leschkau 018 0332523-1
Luiz Alberto de Oliveira Lima 021 0340326-7

022 0340380-1
Luiz Carlos Marques Arnaut 017 0329798-3
Luiz Carlos Sanches 045 0335927-1
Luiz Fernando Cachoeira 014 0314267-0
Luiz Fernando Dietrich 034 0307522-5
Luiz Fernando M. Albuquerque 025 0344397-2
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 029 0303083-7
Márcio Antonio Sasso 041 0333057-6
Márcio Magnabosco da Silva 003 0303241-9
Majoly Aline Araujo dos Anjos 004 0285698-8
Mara Freire Rodrigues de Souza 029 0303083-7
Marcelo José Ciscato 005 0310875-6
Marcio Percival Paiva Linhares 001 0322222-6
Marco Antonio C. Marcondes 052 0338116-0
Marco Antonio Farah 058 0342487-3
Marco Juliano Felizardo 059 0344939-0
Marcos C. d. A. Vasconcellos 056 0339849-8
Maria Ilma Caruso 031 0306962-5
Marina Angelica Assis Z. Furlan 012 0335912-0
Marissol Jesus Filla 023 0342689-7
Maurício Elias Nastás Assad 041 0333057-6
Maurício José Matras 042 0335085-8
Michel Aron Platchek 019 0338963-9
Miguel Lioggi Netto 060 0347289-7
Nádia Mazurek 006 0331477-0
Neimar Batista 030 0304554-5
Nelson Paschoalotto 008 0333938-6
Newton Schimmelpfeng 020 0339440-5
Norberto Angelo Garbin 042 0335085-8
Oldemar Mariano 011 0335777-1

037 0317034-3
052 0338116-0

Omires Pedroso do Nascimento 057 0342112-1
Oseas Santos 041 0333057-6
Otto Feucht 009 0335011-8
Paulo Cesar Moser 001 0322222-6
Paulo Giovani Fornazari 034 0307522-5
Paulo Madeira 059 0344939-0
Paulo Roberto Barbieri 002 0308304-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 028 0288268-2
Paulo Sérgio S. Cachoeira 019 0338963-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 036 0316159-1
Pedro Moacir Cardoso Renner 007 0331503-5
Pedro Ribas de Mello 038 0318870-3
Pedro de Jesus Ruy 060 0347289-7
Plínio Lopes da Silva 012 0335912-0
Poliana Maria Cremasco F. Cunha 015 0321228-4
Priscila Brandt Prestes 036 0316159-1
Renata Cristina Paloan T. Elias 004 0285698-8
Renato Galvão Carrillo 016 0329160-9
Renato Golba 043 0335088-9
Reny Angelo Pastre 013 0336259-2
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 002 0308304-1
Ricardo Luiz de Oliveira 016 0329160-9
Ricardo Pavão Tuma 037 0317034-3
Rodrigo Agustini 048 0336747-7
Rodrigo Nasser Vidal 028 0288268-2
Ronelso de Oliveira 021 0340326-7

Rosangela Khater 023 0342689-7
Rui Santos de Sá 023 0342689-7
Sérgio Virmond Lima Picchetto 018 0332523-1
Salazar Barreiros Júnior 034 0307522-5
Sara Cecília Rocha 018 0332523-1
Sebastião Seiji Tokunaga 029 0303083-7
Sergio Luiz Chaves 051 0338110-8
Sergio Wanderley A. d. Oliveira 017 0329798-3
Simone Fogliato Flores 021 0340326-7

022 0340380-1
Sueli Cristina Galleli 040 0332118-0
Tatiana Piasecki Kaminski 055 0339005-6
Theóquito Amador 046 0336397-7
Tobias de Macedo 024 0344047-7
Valeria Silva Galdino 045 0335927-1
Vanderley Miquilino dos Reis 035 0307946-5
Vinicius Hiroshi Tsuru 048 0336747-7
Viviane Pomini 056 0339849-8
Wallace Eduardy Tesoni Barros 049 0337170-0
Walter José Mathias Júnior 016 0329160-9

025 0344397-2
Walter Luís Carnelossi 035 0307946-5
Wanderson Fontini de Souza 012 0335912-0
Werner Aumann 041 0333057-6
William James Pereira 033 0307219-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0322222-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000335 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Lia Mary Gavazzoni , Lorize Angiolina Gavazzoni Gabardo,
Claudio Delmar Gavazzoni, Italo Renato Gavazzoni. Advoga-
do: Marcio Percival Paiva Linhares , Paulo Cesar Moser. Agra-
vado: Maria Zenir Campos . Def.Público: Josiane Fruet Bettini
Lupion . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0308304-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001030
Nulidade. Agravante: Aldino Ferronatto , heloísa Helena Ra-
mos Ferronatto. Advogado: Ricardo Key Sakaguti Watanabe .
Agravado: Banco Itaú SA - Crédito Imobiliário . Advogado:
Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior. Relator: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Paulo Cezar Bellio)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0303241-9

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000211 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a . Apelado: D'lanona Indústria e Comércio de Gêneros
Alimentícios Ltda , Giovani José Maiorki, Marilia Jussara Va-
rela Maiorki, Elizabete de Fátima Stempolski,. Advogado: Már-
cio Magnabosco da Silva . Apelante: D'lanona Indústria e Co-
mércio de Gêneros Alimentícios Ltda , Giovani José Maiorki,
Marilia Jussara Varela Maiorki, Elizabete de Fátima Stempol-
ski,. Advogado: Márcio Magnabosco da Silva . Apelado: Ban-
co do Brasil S/a . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível e Reexame Necessario

0004 . Processo: 0285698-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300040645 Previdenciá-
ria. Apelante: Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - Ipmc . Advogado: Deonildo Luiz Borsatti ,
Majoly Aline Araujo dos Anjos, Hyperides Zanello Neto. Ape-
lado: Edmir Staut . Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca
Elias . Relator: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0005 . Processo: 0310875-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000507 Embargos a Execução. Apelante:
Santa Mônica Mármores e Granitos Ltda . Advogado: Marcelo
José Ciscato , Alessandra Sprea Petri. Apelado: Capitell Már-
mores e Granitos Ltda . Advogado: Alcides Barbosa Júnior .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0006 . Processo: 0331477-0

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000502 Reintegração de Posse. Apelante: Nelson Seu-
chuco . Advogado: Jonas Adalberto Pereira , Nádia Mazurek.
Apelado: Banestado Leasing Sa Arrendamento Mercantil . Ad-
vogado: Camilo de Toni . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0007 . Processo: 0331503-5

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000029 Ação de Depósito. Apelante: Rodalmo Trans-
portes Ltda . Advogado: Pedro Moacir Cardoso Renner . Ape-
lado: Estado do Paraná . Advogado: André Gustavo Vallim Sar-
torelli . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima
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Apelação Cível

0008 . Processo: 0333938-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000584
Revisional. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Nelson
Paschoalotto , Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Adriana Apa-
recida Marques . Advogado: Célio Vitor Betinardi . Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

Apelação Cível

0009 . Processo: 0335011-8

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000420 Embargos a Execução. Apelante: German
Têxtil Ltda , Paulo de Oliveira Dorta. Advogado: Genesio Cor-
rea de Moraes Filho . Apelado: Banco Itaú Sa . Advogado: Otto
Feucht . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0010 . Processo: 0335331-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000930 Ordinária. Apelante: Paulo Moretti . Advoga-
do: Andressa Rabello Ferreira , Josiane Rolim de Moura. Ape-
lado: Banco Itaú Sa . Advogado: Luis Eduardo Mikowski . Ape-
lante: Banco Itaú Sa . Advogado: Luis Eduardo Mikowski .
Apelado: Paulo Moretti . Advogado: Andressa Rabello Ferreira
, Josiane Rolim de Moura. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0011 . Processo: 0335777-1

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000668 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano
. Apelado: Laila de Campos Silva - Me . Advogado: José G.
Benatti Júnior . Rec.Adesivo: Laila de Campos Silva - Me .
Advogado: José G. Benatti Júnior . Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0012 . Processo: 0335912-0

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000495 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a . Advogado: Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan ,
Alvaro Manoel Furlan. Apelado: Oziel de Paula Filho . Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Wander-
son Fontini de Souza, Plínio Lopes da Silva. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

Apelação Cível

0013 . Processo: 0336259-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000307 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa . Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck.
Apelado: Flávio Rieger . Advogado: Jair Antônio Wiebelling .
Rec.Adesivo: Flávio Rieger . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0014 . Processo: 0314267-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001017
Consignação em Pagamento. Impetrante: Aguilar Ferreira da
Silva . Advogado: Luiz Fernando Cachoeira . Impetrado: Juiz
de Direito Substituto da 9ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Antônio
de Sa Ravagnani)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0321228-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000353 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco Le-
asing Sa Arrendamento Mercantil . Advogado: Helcio Silva
Orane . Agravado: Cescage - Centro de Ensino Superior dos
Campos Gerais Ltda . Advogado: Poliana Maria Cremasco Fa-
gundes Cunha . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho
(Des. Antônio de Sa Ravagnani)

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0329160-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000237 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado:
Walter José Mathias Júnior , Luis Eduardo Mikowski. Agravado:
Orlando de Freitas , Gilce Souza Freitas. Advogado: Renato Gal-
vão Carrillo , Ricardo Luiz de Oliveira. Relator: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Antônio de Sa Ravagnani)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0329798-3

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000512 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Caixa Econômica Federal . Advogado: Agnaldo Murilo Alba-
nezi Bezerra . Agravado: José Henrique Leme , Antônio Celso
Lindolfo. Advogado: Carlos Alberto Cassamale de Lucena .
Agravado: Paulo Morais Badan . Advogado: Luiz Carlos Mar-
ques Arnaut , Sergio Wanderley Alves de Oliveira. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0332523-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000106 Carta Precatória. Agravante: Sérgio Lobato da
Mota Machado . Advogado: Fabiana Nantes Giacomini , Sér-
gio Virmond Lima Picchetto. Agravado: Luiz Marcelo Dal Nero
Pires . Advogado: Luis Renato Martins de Almeida , Luiz Al-
berto Leschkau, Denise Sampaio Coelho Ferraz, Sara Cecília
Rocha. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0338963-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000121 Cautelar. Agravante: Petrotex Comércio de Com-
bustíveis Ltda . Advogado: Michel Aron Platchek . Agravado:
Petropar Petróleo e Participações Ltda . Advogado: Paulo Sér-
gio Stahlschmidt Cachoeira . Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0339440-5

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000307 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Luiz Carlos Dalcanale . Advogado: Newton Schimmel-
pfeng . Agravado: Maria de Fátima Alves da Rocha . Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0340326-7

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000102 Ordinária. Agravante: Banco Abn Amro Real
Sa . Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima , Elvis Ianezko-
wski. Agravado: Serrarias Campos de Palmas Sa . Advogado:
Simone Fogliato Flores , Ronelso de Oliveira. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0340380-1

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000100 Ordinária. Agravante: Banco Abn Amro Real
Sa . Advogado: Elvis Ianezkowski , Luiz Alberto de Oliveira
Lima. Agravado: Serrarias Campos de Palmas Sa . Advogado:
Simone Fogliato Flores . Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0342689-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000220 Execução por Quantia Certa. Agravante: The-
rezinha Soares dos Santos . Advogado: Marissol Jesus Filla ,
Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Agravado:
Manah Sa . Advogado: Adilson de Siqueira Lima , Rui Santos
de Sá. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0344047-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000993 Prestação de Contas. Agravante: Rachid Fatu-
ch Neto . Advogado: Carlos Bayestorff Júnior . Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Tobias de Macedo
, Kelly Cristina Worm. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0344397-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000375
Embargos a Execução. Agravante: Banco Banestado Sa . Ad-
vogado: Walter José Mathias Júnior , Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Agravado: Paulo Cesar Sieno Gurnacki ,
Josseli de Fatima Portela Gurnacki. Advogado: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque . Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0344865-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000208
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú Sa . Advogado:
Daniele Potrich Lima das Portas , Amando Barbosa Lemes.
Agravado: Laerte Joaquim Santos Caldas , Maria Cristina Gre-
ber Caldas. Advogado: Hétor Ottoni Alcântara Costa . Relator:
Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0027 . Processo: 0345552-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:

199400000216 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Clam - Conselho Londrinense de Assitência À Mulher , João
Fernando Caffaro Góis, Espólio de Adolfo Barbosa Góis. Ad-
vogado: Luis Rafaele Amorese . Agravado: Banco do Estado de
São Paulo Sa - Banespa . Advogado: Caroline Thon . Relator:
Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0028 . Processo: 0288268-2

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000343 Repetição de Indébito. Apelante: Carlos de Britto
Pereira . Advogado: José Luiz Torquato Tillo , Adilson Correia,
José Torquato Tillo. Apelado: Vale Quanto Pesa Restaurante
Ltda. . Advogado: Carlyle Popp , Rodrigo Nasser Vidal, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0029 . Processo: 0303083-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000630 Ação de Depósito. Apelante: Nereu de Pinho ,
Lineu de Pinho. Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola , Se-
bastião Seiji Tokunaga. Apelante: Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros . Advogado: Mara Freire
Rodrigues de Souza . Apelado: Os Mesmos . Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0030 . Processo: 0304554-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000369 Embargos a Execução. Apelante: B&b Manu-
fatura de Brinquedos Ltda , João Teixeira Barbosa, Vera Lúcia
da Silva Barbosa. Advogado: Neimar Batista . Apelado: Banco
Mercantil de São Paulo S/a . Advogado: Antonio de Jesus Mo-
riggi . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0031 . Processo: 0306962-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026414 Declaratória. Apelante: Towercom Engenharia
e Telecominicações Ltda . Advogado: Maria Ilma Caruso . Ape-
lado: Cre Participações e Empreendimentos Ltda . Advogado:
Jefferson Comeli . Rec.Adesivo: Cre Participações e Empreen-
dimentos Ltda . Advogado: Jefferson Comeli . Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0032 . Processo: 0307082-6

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000383 Embargos a Execução. Apelante: Nelson
Batista Mendes , Terezinha Mosoli Mendes. Advogado: Jair
Aparecido Zanin . Apelado: Caol - Comercial de Produtos Agrí-
colas Oeste Ltda . Advogado: Hodlei Tatiane Visconsini Diniz
. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0033 . Processo: 0307219-3

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000045 Embargos do Devedor. Apelante: Euclides Mar-
comini . Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e
Guadanhini . Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Produ-
tores de Cana do Vale do Ivaí - SICREDI COOPERVAL . Ad-
vogado: William James Pereira . Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0034 . Processo: 0307522-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000731 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco ABN AMRO Real S/A . Advogado: Paulo Giovani For-
nazari , Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Edison Veículos Ltda
. Advogado: Salazar Barreiros Júnior . Rec.Adesivo: Edison
Veículos Ltda . Advogado: Salazar Barreiros Júnior . Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do

Apelação Cível

0035 . Processo: 0307946-5

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000836 Embargos do Devedor. Apelante: Fukushi-
ma Alimentos Ltda . Advogado: Walter Luís Carnelossi , Ales-
sandra Harumi Matsubara Coutinho. Apelado: Braswey SA In-
dústria e Comércio . Advogado: Vanderley Miquilino dos Reis
. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0036 . Processo: 0316159-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
198700007956 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Jorge Evencio de Carvalho . Advogado: Jorge Evencio de Car-

valho . Apelado: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções .
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior , Priscila
Brandt Prestes. Apelado: Cecílio do Rego Almeida , Henrique
do Rego Almeida. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior , Priscila Brandt Prestes. Rec.Adesivo: C. R. Almei-
da SA Engenharia e Construções . Advogado: Paulo Vinicius
de Barros Martins Junior , Priscila Brandt Prestes. Apelado:
Jorge Evencio de Carvalho . Advogado: Jorge Evencio de Car-
valho . Interessado: Banco do Estado de Minas Gerais Sa .
Advogado: Jorge Evencio de Carvalho , Lúcio Soares Pereira
de Castro, Joao Baptista Leite Lima. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Paulo Cezar Bellio)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0317034-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002100 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Paulo Sla-
viero Representado(a). Advogado: Ricardo Pavão Tuma . Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0038 . Processo: 0318870-3

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000123 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa
. Advogado: Pedro Ribas de Mello , Carlos Arnaldo Falbo Lara,
Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Edson Ferreira Cardo-
so , Irene Ramalho Cardoso. Advogado: Edson Ferreira Cardo-
so , Irene Ramalho Cardoso. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0039 . Processo: 0331660-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000042 Prestação de Contas. Apelante: Metalurgica
Peroni Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling . Apelado:
Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa . Advogado: Luis
Oscar Six Botton , Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa . Advogado:
Luis Oscar Six Botton , Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris.
Apelado: Metalurgica Peroni Ltda . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho
(Desª Maria Mercis Gomes Aniceto). Revisor: Des. Shiroshi
Yendo

Apelação Cível

0040 . Processo: 0332118-0

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000043 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a . Advogado: Sueli Cristina Galleli . Apelado: Maria
Luiza Ferreira . Advogado: Francisco Aguilera Filho . Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0041 . Processo: 0333057-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000758 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Carlos Alberto Stoppa , Werner Aumann,
Márcio Antonio Sasso, Maurício Elias Nastás Assad. Apelado:
Suzi Mari Antunes . Advogado: Oseas Santos . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0042 . Processo: 0335085-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000013 Declaratória. Apelante: ap Winner Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda . Advogado: Maurício
José Matras . Apelado: Taipa Fomento Comercial Ltda . Advo-
gado: Norberto Angelo Garbin , Leandro Gornicki Nunes. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0043 . Processo: 0335088-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001170 Revisão de Contrato. Apelante: Compensados
Pazello Ltda . Advogado: Renato Golba . Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Beatriz Schiebler , Jan-
der Luis Catarin. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo . Advogado: Beatriz Schiebler , Jander Luis Catarin. Apela-
do: Compensados Pazello Ltda . Advogado: Renato Golba .
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0044 . Processo: 0335611-8

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000132 Embargos a Execução. Apelante: Valdemar
Ackermann , Alda Ackermann. Advogado: Leocir João Ródio .
Apelado: Banco Bradesco S/a . Advogado: Genesio Nailor Fin-
ger , Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Ce-
zar Bellio
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Apelação Cível

0045 . Processo: 0335927-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000748 Embargos a Execução. Apelante: Construtora
Schwabe Ltda . Advogado: Dirceu Galdino Cardin , Valeria
Silva Galdino, Luiz Carlos Sanches. Apelado: Corcete & Cia
Ltda - Me . Advogado: Cesar Augusto de França . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0046 . Processo: 0336397-7

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000166 Ação Monitória. Apelante: Januario Antônio
Diomedes . Advogado: Theóquito Amador . Apelado: Banco
Itaú SA . Advogado: José Flavio Egydio de Carvalho , Kariza
Xavier Vitor Zambrano. Interessado: Arrozeira Bianca Ltda .
Advogado: Theóquito Amador . Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0047 . Processo: 0336565-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000614 Ordinária. Apelante: Paraná Sollo Comerciao
de Maquinas Agricolas Ltda . Advogado: Giovani Webber .
Apelado: Edson Queiroz Rodrigues . Advogado: Emerson Al-
fredo Fogaca de Aguiar . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0048 . Processo: 0336747-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000874 Ação Monitória. Apelante: João Fernando Lo-
renzon . Advogado: Vinicius Hiroshi Tsuru , Rodrigo Agustini.
Apelante: Mirela Coelho . Advogado: Conceição Aparecida
Ribeiro Carvalho Moura , Gilberto Carvalho Moura. Apelado:
Banco Banestado Sa . Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior , Antonio Celestino Toneloto. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Ce-
zar Bellio

Apelação Cível

0049 . Processo: 0337170-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000760 Embargos do Devedor. Apelante: Sylvio Ruiz
Colle , Vera Lúcia de Andrade Colle. Advogado: Jackson Ro-
berto Morais Alves . Apelado: União Catarinense de Educação
Uce . Advogado: Wallace Eduardy Tesoni Barros . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0050 . Processo: 0337211-6

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000253 Embargos a Execução. Apelante: Daniel
Kruger . Advogado: Leocir João Ródio . Apelado: Paulo Meyer
. Advogado: Eloi Antônio Salvador , Fernando Aloísio Hein.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0051 . Processo: 0338110-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000995 Cancelamento de ato Jurídico. Ape-
lante: Banco Panamericano S/a . Advogado: Adriano Muniz
Rebello , Jaime Dias de Oliveira Júnior. Apelado: Maria Apa-
recida Gomes . Advogado: Sergio Luiz Chaves . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0052 . Processo: 0338116-0

Comarca: Bela Vista do Paraíso.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000111 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Ape-
lado: Tenan & Tenan Ltda . Advogado: Marco Antonio Cava-
lheiro Marcondes . Rec.Adesivo: Tenan & Tenan Ltda . Advo-
gado: Marco Antonio Cavalheiro Marcondes . Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0053 . Processo: 0338629-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000748 Declaratória. Apelante: Marcos Alves de Souza
. Advogado: Cesar Augusto de França . Apelado: Banco Itaú Sa
. Advogado: José Plinio Silva . Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0054 . Processo: 0338965-3

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000308 Embargos a Execução. Apelante: Antônio Go-
dinho Machado (maior de 60 anos). Advogado: Alexandre Pe-
lissari Cidade . Apelado: Melo Mora e Companhia Ltda . Ad-
vogado: Israel Liutti . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0055 . Processo: 0339005-6

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000377 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski . Apela-
do: Danilo Tombini e Filho Ltda . Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0056 . Processo: 0339849-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000744 Consignação em Pagamento. Apelante: André
Luiz de Almeida Figueiredo . Advogado: Viviane Pomini . Ape-
lado: Banco do Brasil SA . Advogado: Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos , Carlos Alberto Stoppa. Relator: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0057 . Processo: 0342112-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001267
Nulidade. Apelante: Banco Itaú Sa . Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior , Antonio Celestino Toneloto.
Apelado: Comércio de Automóveis Santa Maria Ltda , Osni da
Silva, Angrit da Silva. Advogado: Omires Pedroso do Nasci-
mento , Carla Angélica Heroso Gomes. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

Apelação Cível

0058 . Processo: 0342487-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000362 Repetição de Indébito. Apelante: Rodrigo Pi-
mentel Bastos , Rb Autocenter - Me, Odonto Center Ltda. Ad-
vogado: Marco Antonio Farah . Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: João Roberto Chociai . Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0059 . Processo: 0344939-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000077
Declaratória. Apelante: Banco Meridional do Brasil SA . Ad-
vogado: Marco Juliano Felizardo , Blas Gomm Filho. Apelado:
Paulo Madeira , Sandra Six Herrerias Madeira. Advogado: Fa-
biano André Ferreira , Paulo Madeira. Rec.Adesivo: Paulo
Madeira , Sandra Six Herrerias Madeira. Advogado: Fabiano
André Ferreira , Paulo Madeira. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0060 . Processo: 0347289-7

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000292 Cautelar. Apelante: Cooperativa de Crédito
Rural Centro Norte do Paraná - Sicredi Centro Norte . Advoga-
do: Pedro de Jesus Ruy . Apelado: Antonio Marcos Marucci ,
Edilaine Cristhiane Catarin Marucci. Advogado: Miguel Liog-
gi Netto . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05404

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Antunes Maciel A. Hapner 023 0324699-5/02
Adriana Zanicoski Kochen 014 0285649-5/03
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 016 0300846-2/01
Alessandro Otavio Yokohama 025 0223954-5/03

026 0223954-5/04
Alexandre Torres Vedana 014 0285649-5/03
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 020 0307715-0/02
Ana Célia Pires Curuca Lourenção 019 0305871-5/01
Ana Claudia Neves Rennó 005 0182027-5/02
Ana Lúcia Bohmann 005 0182027-5/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 016 0300846-2/01
Anita Caruso Puchta 002 0167328-1/02
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 020 0307715-0/02
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 009 0247588-3/01
Benoit Scandelari Bussmann 023 0324699-5/02
Bernadete Gomes de Souza 002 0167328-1/02
Carla Martins de Freitas 023 0324699-5/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 008 0235361-1/02
Carlos Frederico Viana Reis 012 0259643-0/01
Carlos Henrique Petrelli 020 0307715-0/02
Carlos José Dal Piva 001 0161801-1/03

Carlos Roberto Scalassara 003 0174009-2/01
004 0174009-2/02
005 0182027-5/02

Carlos Thamir Thompson Lopes 009 0247588-3/01
Celso Alves Ferreira Filho 008 0235361-1/02
Cesário Ricardo Marconcin 020 0307715-0/02
Chrystianne de F. A. Ferreira 008 0235361-1/02
Denis Norton Raby 007 0230621-2/02
Elaine Novaes Falco 007 0230621-2/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0235361-1/02
Ellis Ernani Cechelero 021 0314576-4/02
Ernani Ori Harlos Júnior 016 0300846-2/01
Ernesto Alessandro Tavares 025 0223954-5/03

026 0223954-5/04
Estevam Capriotti Filho 017 0302014-8/02

018 0302014-8/03
Eulampio Rodrigues Filho 024 0325518-9/03
Fábio Brandão Carvalho 015 0289552-3/01
Fábio César Teixeira 003 0174009-2/01

004 0174009-2/02
Fabiane Carol Wendler 014 0285649-5/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0161801-1/03
Genésio Tavares 008 0235361-1/02
Geraldo Nilton Korneiczuk 010 0257949-9/02

011 0257949-9/03
Gilberto Maria 024 0325518-9/03
Glauco Iwersen 022 0322103-6/01
Iguacimir Gonçalves Franco 006 0217305-5/02
Irineu Norberto de Mello Gozzo 007 0230621-2/02
Ivo Bernardino Cardoso 021 0314576-4/02
João Carlos Krefeta 021 0314576-4/02
João Carlos Silveira 010 0257949-9/02

011 0257949-9/03
João Carlos de Oliveira 002 0167328-1/02
João Carlos de Oliveira Júnior 002 0167328-1/02
Joe Tennyson Velo 001 0161801-1/03
José Carlos Cardoso Goes Silva 010 0257949-9/02

011 0257949-9/03
Juliana Werkhauser 022 0322103-6/01
Juliano Michels Franco 006 0217305-5/02
Leontina Ernesta Colpani 017 0302014-8/02

018 0302014-8/03
Luís Carlos de Sousa 025 0223954-5/03

026 0223954-5/04
Lucius Marcus Oliveira 002 0167328-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 014 0285649-5/03
Luiz Guilherme Muller Prado 017 0302014-8/02

018 0302014-8/03
Márcia Regina Rodacoski 010 0257949-9/02

011 0257949-9/03
Marco Antonio Fagundes Cunha 014 0285649-5/03
Marcos Rogerio Lobo Colli 012 0259643-0/01
Maria Elizabeth Jacob 005 0182027-5/02
Mario Gura 006 0217305-5/02
Maurício Kavinski 014 0285649-5/03
Michelle Caroline Stutz Toporoski 022 0322103-6/01
Milton Luiz Cleve Küster 016 0300846-2/01

022 0322103-6/01
Moaci Mendes Leite 012 0259643-0/01
Murilo Cleve Machado 016 0300846-2/01
Nelson Antonio Gomes Junior 019 0305871-5/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 020 0307715-0/02
Nelson Ramos Kuster 022 0322103-6/01
Neusa Maria de Souza 015 0289552-3/01
Odécio Aparecido Trevisan 025 0223954-5/03

026 0223954-5/04
Odilon Mendes Junior 013 0259837-2/01
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 002 0167328-1/02
Paulo José Gozzo 007 0230621-2/02
Paulo Roberto Barbieri 012 0259643-0/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0235361-1/02
Reinaldo Caetano dos Santos 015 0289552-3/01
Renato Ribechi 010 0257949-9/02

011 0257949-9/03
Renato Tadeu Rondina Mandaliti 021 0314576-4/02
Roberto Pieta 024 0325518-9/03
Rodrigo Silvestri Marcondes 016 0300846-2/01
Rosa Maria Fernandes de Andrade 009 0247588-3/01
Rosana Camarani da Silva 002 0167328-1/02
Rosemeri Pereira da Silva 019 0305871-5/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0167328-1/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0161801-1/03
Sônia Regina Dias Barata 002 0167328-1/02
Sergio Luiz Peixer 013 0259837-2/01
Simara Zonta 006 0217305-5/02
Simone Andreatti e Silva 003 0174009-2/01

004 0174009-2/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 014 0285649-5/03
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0167328-1/02
Vanelis Marceli Mucelin 021 0314576-4/02
Vinicius da Silva Borba 012 0259643-0/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0161801-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/21547. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1618011 Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa Agropecuá-
ria Mista Laranjeiras do Sul Ltda. Advogado: Carlos José Dal
Piva. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES NO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0002 . Processo/Prot: 0167328-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/18289. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 1673281 Apelação Civel. Recorrente:
Café Londrinense Comércio e Indústria Ltda. Advogado: João
Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius
Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda
Fanucchi Pinto. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sô-
nia Regina Dias Barata, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da
Receita Estadual em Londrina. Motivo: PARA CONTRA RA-
ZÕES

0003 . Processo/Prot: 0174009-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/223954. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1740092 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Fábio César Teixeira. Recorrido: Devaldo Messias
Trindade. Advogado: Simone Andreatti e Silva. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0174009-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/223950. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1740092 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Fábio César Teixeira. Recorrido: Devaldo Messias
Trindade. Advogado: Simone Andreatti e Silva. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0182027-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/38745. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1820275 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Carlos Roberto Scalassara, Ana Lúcia Bohmann. Recorrido:
Amadeu Dansiger. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0217305-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66943. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2173055 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Rural S/a. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Si-
mara Zonta, Juliano Michels Franco. Recorrido: Autogran - Auto
Peças Grande Ltda. Advogado: Mario Gura. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0230621-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/59718. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2306212 Apelação Civel. Recorrente:
Vision Escola de Manequins e Modelos S/c Ltda. Advogado:
Elaine Novaes Falco, Denis Norton Raby. Recorrido: Alberto
Accioly Veiga, Ruth Thá Accioly Veiga. Advogado: Paulo José
Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo. Motivo: PARA CON-
TRA RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0235361-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/36407. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2353611 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Curitiba.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Eliane
Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Celso Alves
Ferreira Filho, Chrystianne de Freitas Alves Ferreira. Recorri-
do: Rubi Scherer Lau. Advogado: Genésio Tavares. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0247588-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/30395. Comarca: Jacarezinho. Ação Origi-
nária: 2475883 Apelação Civel. Recorrente: Seara Alimentos
S/a. Advogado: Rosa Maria Fernandes de Andrade, Carlos Tha-
mir Thompson Lopes. Recorrido: Zilda Cipriana de Souza.
Advogado: Arnaldo Fortes Alcântara Filho. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0257949-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/66672. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2579499 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Geral-
do Nilton Korneiczuk, José Carlos Cardoso Goes Silva. Recor-
rido: Valdevino Bessani. Advogado: João Carlos Silveira, Re-
nato Ribechi. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0257949-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/66671. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2579499 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Geral-
do Nilton Korneiczuk, José Carlos Cardoso Goes Silva. Recor-
rido: Valdevino Bessani. Advogado: João Carlos Silveira, Re-
nato Ribechi. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0259643-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73652. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2596430 Apelação Civel. Recorrente:
Banestado S/a - Crédito Imobiliário. Advogado: Moaci Men-
des Leite, Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Milton Takina-
mi. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Rogerio
Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0259837-2/01 Recurso Especial Cível

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores



8080808080 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

. Protocolo: 2006/65928. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2598372 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Marili Ltda. Advogado: Odilon Mendes Junior.
Recorrido: Janiski Retífica de Motores Diesel Ltda. Advogado:
Sergio Luiz Peixer. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0285649-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/213715. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2856495 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre
Torres Vedana. Recorrido: Ivani Santa Lúcia. Advogado: Mar-
co Antonio Fagundes Cunha, Adriana Zanicoski Kochen. Inte-
ressado: Cidadela S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Maurício Kavinski, Fabiane Carol Wendler. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0289552-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60967. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2895523 Apelação Civel. Recorrente:
Lindomar João Rocha. Advogado: Reinaldo Caetano dos San-
tos. Recorrido: Condomínio Residencial Serra Negra. Advoga-
do: Fábio Brandão Carvalho, Neusa Maria de Souza. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0300846-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85938. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3008462 Apelação Civel. Recorrente: José
Gustavo de Souza. Advogado: Alceu Gabriel Miqueloto Barbo-
sa. Recorrido: Unibanco Aig Seguros e Previdência S/a.. Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster, Ernani Ori Harlos Júnior, Ro-
drigo Silvestri Marcondes, Murilo Cleve Machado, Angelino Luiz
Ramalho Tagliari. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0302014-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/62582. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3020148 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Luiz
Guilherme Muller Prado. Recorrido: José Luiz dos Santos.
Advogado: Leontina Ernesta Colpani. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0302014-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/62575. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3020148 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Luiz
Guilherme Muller Prado. Recorrido: José Luiz dos Santos.
Advogado: Leontina Ernesta Colpani. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0305871-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66138. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 3058715 Apelação Civel. Recorrente:
Marcio Zaramella. Advogado: Rosemeri Pereira da Silva, Ana
Célia Pires Curuca Lourenção. Recorrido: Bueno Empreendi-
mentos e Participações Ltda. Advogado: Nelson Antonio Go-
mes Junior. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0307715-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 3077150 Apelação Civel. Recorrente: LUIS RENA-
TO KRAUSE. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Nelson Couto de Rezende Júnior. Recorrido: CONSTRUTO-
RA ZOLLER LTDA. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de
Azevedo, Carlos Henrique Petrelli, Cesário Ricardo Marcon-
cin. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0314576-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/29989. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3145764 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda.. Advogado:
Ellis Ernani Cechelero, Renato Tadeu Rondina Mandaliti. Re-
corrido: Marsal Carvalho de Souza. Advogado: Ivo Bernardino
Cardoso, João Carlos Krefeta, Vanelis Marceli Mucelin. Moti-
vo: PARA CONTRA RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0322103-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47918. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3221036 Apelação Civel. Recorrente: Caixa Segu-
radora S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Juliana
Werkhauser, Michelle Caroline Stutz Toporoski, Glauco Iwer-
sen. Recorrido: Aleida Fagundes Pardini, Fábio Raul Fagundes
Pardini, Marco Antonio Fagundes Pardini, Solange Fagundes
Pardini Augusto. Advogado: Nelson Ramos Kuster. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0324699-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 3246995 Agravo de Instrumento. Recorrente: Nel-
son Linhares Vianna, Emiko Michita Vianna. Advogado: Be-
noit Scandelari Bussmann, Carla Martins de Freitas. Recorri-
do: Dóris Bittencourt Linhares. Advogado: Adriana Antunes
Maciel Aranha Hapner. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0325518-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66305. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3255189 Ação Rescisória. Recorren-
te: Izauro Pedro Rodrigues, Leonora Rodrigues. Advogado:
Eulampio Rodrigues Filho, Roberto Pieta. Recorrido: Nery
Maria, Jovenal Brandão. Advogado: Gilberto Maria. Motivo:
PARA CONTRA RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0025 . Processo/Prot: 0223954-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72390. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2239545 Apelação Civel. Recorrente:
Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino Machado.
Advogado: Odécio Aparecido Trevisan. Recorrido: Apec - As-
sociação Paranaense de Ensino e Cultura. Advogado: Alessan-
dro Otavio Yokohama, Luís Carlos de Sousa. Recorrido: Uni-
versidade Paranaense - Unipar. Advogado: Ernesto Alessandro
Tavares. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0223954-5/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/71233. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2239545 Apelação Civel. Recorrente:
Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino Machado.
Advogado: Odécio Aparecido Trevisan. Recorrido: Apec - As-
sociação Paranaense de Ensino e Cultura. Advogado: Luís Car-
los de Sousa, Alessandro Otavio Yokohama. Recorrido: Uni-
versidade Paranaense - Unipar. Advogado: Ernesto Alessandro
Tavares. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA RAZÕES
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Adilson Miranda Gasparelli 007 0276977-5/01
Affonso Alípio Pernet de Aguiar 005 0264956-5/01
Ailton Nunes da Silva 013 0296554-8/02
Airton Passos de Souza 002 0177455-6/02
Aletheia Cristina Biancolini 005 0264956-5/01
Alexander Roberto Alves Valadão 006 0275751-7/01
Almir Tadeu Botelho 008 0281808-8/01
Ana Estela Vieira Navarro 016 0302910-5/01
André Abreu de Souza 020 0314532-2/02
Ângela Maria Marcelo 005 0264956-5/01
Annie Ozga Ricardo 021 0318887-8/01
Antonio Carlos Efing 017 0303578-1/01

018 0303578-1/02
Antonio Celso de O. Figueiredo 007 0276977-5/01
Antonio Vicente de F. Martins 011 0295051-8/02

012 0295051-8/03
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0205223-7/03
Carla Margot Machado Seleme 001 0174400-9/01
Carlos Alberto Paoliello Azevedo 015 0302292-2/02
Carlos Roberto de Matos 002 0177455-6/02
Carlos Zucoloto Junior 002 0177455-6/02
Cesar Edward Abbate Sosa 006 0275751-7/01
Cláudio Felipe Derbli Pinto 021 0318887-8/01
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0183756-5/01
Diego Martins Caspary 011 0295051-8/02

012 0295051-8/03
Élcio Luiz Kovalhuk 020 0314532-2/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 006 0275751-7/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 021 0318887-8/01
Fábio Luiz Maia Barbosa 011 0295051-8/02

012 0295051-8/03
Fabiane Carol Wendler 020 0314532-2/02
Fabiane Munhoz Rossoni 008 0281808-8/01
Fernando José Bonatto 015 0302292-2/02
Fernando José Mesquita 016 0302910-5/01
Fernando Schiafino Souto 021 0318887-8/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0183756-5/01
Geni Salete Ostrowski 014 0301080-8/02
Giovani Andreoli 019 0309154-5/02
Guido Henrique Souto 021 0318887-8/01
Irineu Galeski Junior 002 0177455-6/02
Izabela Cristina Rucker Curi 011 0295051-8/02

012 0295051-8/03
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 006 0275751-7/01
Jeferson Luiz Matias 008 0281808-8/01
João Augusto Martins Filho 006 0275751-7/01
João Augusto Martins Neto 006 0275751-7/01
João Henrique Portela 013 0296554-8/02
Jorge Derbli 002 0177455-6/02
José Guilherme Duarte Silva 017 0303578-1/01

018 0303578-1/02
Julio Barbosa Lemes Filho 020 0314532-2/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 005 0264956-5/01
Luis Eduardo Mikowski 004 0205223-7/03
Luis Oscar Six Botton 020 0314532-2/02
Luiz Antonio Sartori 008 0281808-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 011 0295051-8/02

012 0295051-8/03
Márcia Gomes Guimarães 013 0296554-8/02
Mônica Letícia Hoffmann 005 0264956-5/01
Marcia R. Frasson 004 0205223-7/03
Marcio Rogerio Depolli 004 0205223-7/03
Marcio Tadeu Brunetta 009 0290888-5/02

010 0290888-5/03
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 005 0264956-5/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0174400-9/01
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 007 0276977-5/01
Martim Francisco Ribas 014 0301080-8/02

019 0309154-5/02
Nadia de Souza Ibrahim 009 0290888-5/02

010 0290888-5/03
Nelson Schiavon Rachinski 009 0290888-5/02

010 0290888-5/03
Ney Fabiano Knauber Brandão 001 0174400-9/01
Olinto Roberto Terra 009 0290888-5/02

010 0290888-5/03
Paulo Roberto Barbieri 017 0303578-1/01

018 0303578-1/02
Paulo Roberto Silva Lara 002 0177455-6/02
Rafael Machado Alves 015 0302292-2/02
Reinaldo Ignacio Alves 016 0302910-5/01
Ricardo Guimarães Só de Castro 011 0295051-8/02

012 0295051-8/03
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 013 0296554-8/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0183756-5/01
Sérgio Virmond Lima Picchetto 020 0314532-2/02
Sadi Bonatto 015 0302292-2/02
Samir Thomé 005 0264956-5/01
Santino Ruchinski 003 0183756-5/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0174400-9/01
Vânia Regina Silveira Queiroz 008 0281808-8/01
Vicente Paula Santos 002 0177455-6/02
Walter José Mathias Júnior 004 0205223-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0174400-9/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/56586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1744009
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Ubirajara Ayres Gasparin,
Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Ney Fabiano Knau-
ber Brandão. Advogado: Ney Fabiano Knauber Brandão. Inte-
ressado: Secretário de Estado da Saúde. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0177455-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/11167. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1774556 Apelação Civel. Recorrente: Associacão
do Pessoal da Caixa Econômica Federal do Paraná - APCEF/
PR. Advogado: Jorge Derbli, Paulo Roberto Silva Lara. Recor-
rido: Julia Maria Dorigan Matos. Advogado: Vicente Paula
Santos, Irineu Galeski Junior, Carlos Zucoloto Junior. Interes-
sado: Mauricio Marchioro. Advogado: Airton Passos de Souza,
Carlos Roberto de Matos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0183756-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65551. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1837565 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cleide Ro-
secler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Construforte - Galpões Pré-Mol-
dados e Estruturas Metálicas Ltda. Advogado: Santino Ru-
chinski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0205223-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31507. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2052237 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a - Nova Denominação do Banco do Esta-
do do Paraná S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Recorrido: Valter Marchi, Giane Gnach Marchi.
Advogado: Marcia R. Frasson. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0005 . Processo/Prot: 0264956-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68714. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2649565 Apelação Civel. Recorrente:
Samir Thomé. Advogado: Samir Thomé. Recorrido: Banco Su-
dameris Brasil S/a. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis,
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Ângela Maria Marcelo,
Aletheia Cristina Biancolini, Mônica Letícia Hoffmann, Affonso
Alípio Pernet de Aguiar. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0275751-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/15339. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2757517 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes. Recorrido: Honorio Ortega. Advogado:
João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0276977-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/227782. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2769775 Apelação Civel.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Adilson
Miranda Gasparelli. Recorrido: João Teodoro da Silva. Advo-
gado: Antonio Celso de Oliveira Figueiredo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0281808-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73441. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2818088 Apelação Civel. Recorrente:
João de Souza. Advogado: Almir Tadeu Botelho, Luiz Antonio
Sartori, Jeferson Luiz Matias. Recorrido: Wesley Toledo Ri-
beiro, Lucienne Barros Baptista de Toledo Ribeiro. Advogado:
Vânia Regina Silveira Queiroz, Fabiane Munhoz Rossoni.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0290888-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/4394. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 2908885 Apelação Civel. Recorrente:
Comércio de Materiais de Construção Dalzoto Ltda. Advogado:
Nelson Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta. Recorrido:
Oclairto Carlos de Assis. Advogado: Olinto Roberto Terra, Na-
dia de Souza Ibrahim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0290888-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/4396. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2908885 Apelação Civel. Recorrente: Co-
mércio de Materiais de Construção Dalzoto Ltda. Advogado:
Nelson Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta. Recorrido:
Oclairto Carlos de Assis. Advogado: Olinto Roberto Terra, Na-
dia de Souza Ibrahim. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0295051-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31509. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2950518 Apelação Civel. Recorrente:
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi. Recorrido:
Antonia Nilda Pereira Cocolete, Carlos Martins Tosta, Jadilmo
Grobe, Maria Aparecida Polleti Bueno, Osvaldo Grochoski,
Vailson da Silva Soares. Advogado: Diego Martins Caspary,
Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro,
Antonio Vicente de Fontoura Martins. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0295051-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/31505. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2950518 Apelação Civel. Recorrente:
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi. Recorrido:
Antonia Nilda Pereira Cocolete, Carlos Martins Tosta, Jadilmo
Grobe, Maria Aparecida Polleti Bueno, Osvaldo Grochoski,
Vailson da Silva Soares. Advogado: Diego Martins Caspary,
Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro,
Antonio Vicente de Fontoura Martins. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0296554-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/27510. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2965548 Apelação Civel. Recorrente:
Zenildo Vicente. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recorrido:
Municipio de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes Guima-
rães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0301080-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65740. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3010808 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Lourival Ferreira da Costa. Advogado: Geni
Salete Ostrowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0302292-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55931. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3022922 Apelação Civel. Recorrente:
José Garcia de Moraes. Advogado: Carlos Alberto Paoliello
Azevedo. Recorrido: Banco Bba Creditanstalt S/a. Advogado:
Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0302910-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/56104. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3029105 Apelação Civel. Recorrente:
J.g. Assessoria Empresarial S/c. Ltda.. Advogado: Ana Estela
Vieira Navarro, Fernando José Mesquita. Recorrido: Deltaplan
Embalagens Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Reinaldo
Ignacio Alves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0017 . Processo/Prot: 0303578-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90016. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 3035781 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S.a.. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorri-
do: Gráfica e Editora Rocha Ltda., Daisy Maria Martins Ro-
cha. Advogado: Antonio Carlos Efing, José Guilherme Duarte
Silva. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0303578-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90155. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 3035781 Apelação Civel. Recorrente:
Gráfica e Editora Rocha Ltda., Daisy Maria Martins Rocha.
Advogado: José Guilherme Duarte Silva, Antonio Carlos Efing.
Recorrido: Banco Itaú S.a.. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0309154-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/71399. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3091545 Apelação Civel. Recorrente:
M. U. V.. Advogado: Martim Francisco Ribas. Recorrido: R.
B.. Advogado: Giovani Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0314532-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2006/65924. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3145322 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Fabiane Carol
Wendler, Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton, André
Abreu de Souza, Julio Barbosa Lemes Filho. Recorrido: Hos-
pital e Maternidade Vila Hauer Ltda. Advogado: Sérgio Vir-
mond Lima Picchetto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0318887-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/64865. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3188878 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto. Recorrido: Luiz Oliveira Rosa. Advo-
gado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05398

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aguinaldo Locatelli 005 0222147-6/04
Alan Mesniki 006 0257445-6/01
Alcides Pavan Corrêa 007 0261488-0/03
Alexander Roberto Alves Valadão 010 0301046-6/01
Almerindo Pereira 005 0222147-6/04
Ana Paula Iankilevich 008 0267195-4/02
Anderson Reny Heck 017 0312700-2/02
Antonio Vanderli Moreira 010 0301046-6/01
Arão Moreira Santos Neto 007 0261488-0/03
Arinaldo Bittencourt 017 0312700-2/02
Arlindo Menezes Molina 017 0312700-2/02
Betina Treiger Grupenmacher 008 0267195-4/02
Caprice Andretta Chechelaky 005 0222147-6/04
Carla Margot Machado Seleme 001 0099757-7/04
Carlos Alberto Stoppa 017 0312700-2/02
Carlos Antônio Lesskiu 006 0257445-6/01
Cesar Edward Abbate Sosa 010 0301046-6/01
Débora Franco de Godoy 011 0303689-9/01

016 0311630-1/01
Edson Vieira Abdala 009 0284158-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0173221-4/01
Fernando Augusto de Souza 016 0311630-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0303689-9/01

016 0311630-1/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 013 0309403-3/03

014 0309403-3/04
Graziella Valvassori Porto 008 0267195-4/02
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 004 0184545-6/02
Henrique Henneberg 004 0184545-6/02
Heron Arzua 008 0267195-4/02
Igor Silva de Lima 012 0309035-5/02
Irineu Codato 012 0309035-5/02
Júlio Cesar Dalmolin 003 0181417-5/01

017 0312700-2/02
Jair Antônio Wiebelling 003 0181417-5/01

017 0312700-2/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 010 0301046-6/01
João Alci Oliveira Padilha 004 0184545-6/02
João Augusto Martins Filho 010 0301046-6/01
João Augusto Martins Neto 010 0301046-6/01
Joe Tennyson Velo 001 0099757-7/04
José Carlos Vieira 012 0309035-5/02
José Cunha Garcia 013 0309403-3/03

014 0309403-3/04
Julio Assis Gehlen 004 0184545-6/02
Karin Loize Holler Mussi Bersot 003 0181417-5/01
Leandro Isaías Campi de Almeida 013 0309403-3/03

014 0309403-3/04
Lilian Ono 013 0309403-3/03

014 0309403-3/04
Luiz Rodrigues Wambier 002 0173221-4/01
Márcia Loreni Gund 003 0181417-5/01

017 0312700-2/02
Márcio Antonio Sasso 017 0312700-2/02
Marcello Trajano da Rocha 011 0303689-9/01
Marco Antônio de Souza 016 0311630-1/01
Marcos Jose Chechelaky 005 0222147-6/04
Marcus Eduardo Peres da Silva 012 0309035-5/02
Margarida Sathler 013 0309403-3/03

014 0309403-3/04
Maria Elizabeth Jacob 015 0310251-6/02
Maria de Lourdes Viegas Georg 009 0284158-5/02
Moacyr Corrêa Neto 007 0261488-0/03
Moacyr Correa Filho 007 0261488-0/03
Natel Gomes de Oliveira 007 0261488-0/03
Osmar Alfredo Kohler 008 0267195-4/02
Paulo Roberto Pires 013 0309403-3/03

014 0309403-3/04
Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0257445-6/01
Peter Amaro de Sousa 001 0099757-7/04
Reny Angelo Pastre 017 0312700-2/02
Rita de Cassia Maistro 015 0310251-6/02
Romeu Saccani 012 0309035-5/02
Ronnie Kohler 008 0267195-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 011 0303689-9/01

016 0311630-1/01
Sônia Maria Chalo 007 0261488-0/03
Samantha de Mascarenhas Sade 002 0173221-4/01
Simone Kohler 006 0257445-6/01
Taline Zilio de Souza 011 0303689-9/01
Tatiana Piasecki Kaminski 003 0181417-5/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0173221-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0099757-7/04

011 0303689-9/01
016 0311630-1/01

Walber Pydd 002 0173221-4/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0099757-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/45369. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9975770 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Carla
Margot Machado Seleme, Joe Tennyson Velo. Recorrido: Je-
ferson Ramos. Advogado: Peter Amaro de Sousa. Aut.Coatora:
Presidente da Banca Examinadora de Concurso Público para
Escrivão de Polícia - 4ª Classe. Motivo: PARA CONTRA RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot: 0173221-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/45132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1732214 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Bra-
sileiro de Defesa do Cidadão - IBDCI. Advogado: Samantha de
Mascarenhas Sade, Walber Pydd. Recorrido: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0181417-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69122. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1814175 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Estevan Saibert. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0184545-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/40333. Comarca: Castro. Ação Originária:
1845456 Apelação Civel. Recorrente: Alfredo Wiens, Mara
Lucia Nielsen Wiens, Abrão Wiens, Anna Wiens. Advogado:
Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Recorrido: Co-
operativa Central de Laticínios do Paraná Ltda.. Advogado:
Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique Henneberg. Mo-
tivo: PARA CONTRA RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0222147-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/46953. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2221476 Apelação Civel. Recorrente:
Ais - Associação Para Investimento Social. Advogado: Marcos
Jose Chechelaky, Aguinaldo Locatelli, Caprice Andretta Che-
chelaky. Recorrido: Geny Rodrigues Silva. Advogado: Alme-
rindo Pereira. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0257445-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/74413. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2574456 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antônio Lesskiu. Recorrido: Luis Eduardo Munhoz da Rocha.
Advogado: Alan Mesniki. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0261488-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/16809. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2614880 Apelação Civel. Recorrente:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Moa-
cyr Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa, Sônia Maria Chalo,
Moacyr Correa Filho. Recorrido: Olecir Lobrigate Júnior, Ole-
cir Lobrigate. Advogado: Arão Moreira Santos Neto, Natel
Gomes de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0267195-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/57794. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2671954 Apelação Civel. Recorrente: Hasson e Advogados S/
c. Advogado: Graziella Valvassori Porto, Betina Treiger Gru-
penmacher, Ana Paula Iankilevich. Recorrido: Municipio de
Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler,
Heron Arzua. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0284158-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60964. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2841585 Apelação Civel. Recorrente:
Nelcy Carvalho Guimarães da Silva. Advogado: Maria de Lour-
des Viegas Georg. Recorrido: Espólio de Germano Oscar Pfaff.
Advogado: Edson Vieira Abdala. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0301046-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/61740. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3010466 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Roberto
Alves Valadão, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar
Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Recorrido:
Aloisio Francisco de Melo. Advogado: João Augusto Martins
Filho, João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0303689-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/34261. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3036899 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Ubirajara Ayres Gasparin, Débora Franco de Godoy, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Re-
corrido: Jayme de Oliveira Franco, Ari Ribeiro da Costa, Ama-
deu Lopes Vieira, Nelson Santo Vidolin, Luiz Carlos da Luz,
Noly Brasil Xavier, Waldemiro da Silveira, Fernando Borato,
Alceu Corsi, José Stanczyk, Constatino Manoel Ribas, Nancy
Mello Peixoto, Renato Talamini, Oquendo Takeyama, Amarílis

Cachenski Puppi, Edgar Otto Hauber, Sebastião Martins, Ma-
ria da Graça Daguer, Wanda Gaioski Gaio, Delma Mandelli
Matzkeit, Almir Joakinson, Julieta dos Santos Cavalheiro, Do-
raci dos Santos Padilha, Neiva Barbosa Soares, Olorbi dos San-
tos Pinheiro. Advogado: Marcello Trajano da Rocha, Taline Zilio
de Souza. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0309035-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/65649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3090355 Apelação Civel. Recorrente: José Schiet-
ti, Rosina Scoppetta Schietti, José Eduardo Scoppetta Schietti,
Carlos Alberto Schietti de Giacomo. Advogado: Irineu Codato,
Igor Silva de Lima. Recorrido: Unilever Brasil Ltda. Advoga-
do: Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres
da Silva. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0309403-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/29903. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3094033 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo
Roberto Pires. Recorrido: Elisangela Rolim Berveglieri. Advo-
gado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José Cunha Garcia.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0309403-3/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/29905. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3094033 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo
Roberto Pires. Recorrido: Elisangela Rolim Berveglieri. Advo-
gado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José Cunha Garcia.
Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0310251-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47305. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3102516 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Solange de Moraes Lima Gonçalves. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0311630-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/60290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3116301
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Cassimira Irene Ksheczek dos Santos.
Advogado: Marco Antônio de Souza, Fernando Augusto de
Souza. Motivo: PARA CONTRA RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0312700-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/66986. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3127002 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Moli-
na, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Recorrido: E. A
Trindade e Companhia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA
CONTRA RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05478

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 005 0276458-5/03
Anderson Hataqueiama 001 0194828-3/02
Claudine Camargo Manenti 002 0200856-6/02
Demétrio Berehulka 001 0194828-3/02
Elisangela Pereira 004 0265443-7/02
Fernando Antonio Moura F. Silva 001 0194828-3/02
Glauco Iwersen 004 0265443-7/02
Ivone Eiko Kurahara 004 0265443-7/02
Jiomar Jose Turin 003 0246503-6/04
Jiomar Jose Turin Filho 003 0246503-6/04
Leonel Trevisan Júnior 005 0276458-5/03
Lisiane Cordeiro Trinkel 003 0246503-6/04
Luis Eduardo Pereira Sanches 001 0194828-3/02
Luiz Carlos Lima 001 0194828-3/02
Marcio Alexandre Cavenague 001 0194828-3/02
Marize Senes Ribeiro 004 0265443-7/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 003 0246503-6/04
Milton Luiz Cleve Küster 001 0194828-3/02

004 0265443-7/02
Misael Pereira da Silva Filho 001 0194828-3/02
Paulo Roberto Barbieri 005 0276458-5/03
Rodrigo da Rocha Rosa 002 0200856-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0194828-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/163849. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1948283 Apelação Civel. Agravante:
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais. Advogado: Luis
Eduardo Pereira Sanches, Anderson Hataqueiama, Milton Luiz
Cleve Küster, Luiz Carlos Lima, Fernando Antonio Moura Fi-
alho Silva, Marcio Alexandre Cavenague. Agravado: Odeni
Maria Garcia, Josiane Garcia Simas. Advogado: Misael Pereira
da Silva Filho, Demétrio Berehulka. Despacho:

Inclua-se na autuação o nome do procurador que subscreve o
pedido de fl. 331. Intime-se o advogado Luis Eduardo Pereira
Sanches para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o ins-
trumento que lhe outorgou poderes para representar a agravan-
te Caixa Seguradora S.A. e, em especial, o de desistir (art. 38
do CPC). Curitiba, 08 de junho de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0200856-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/142705. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008566 Apelação Civel. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Claudine Camargo Manenti. Agravado: Antônio
Pedro Gasparin. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Despa-
cho:

I. Homologo a desistência do procedimento recursal requerida
a fl. 164; II. publique-se. Curitiba, 09 de junho de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0246503-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/62917. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2465036 Apelação Civel. Agravante:
Izabella Assis da Costa, Silvana Santos Turin. Advogado: Jio-
mar Jose Turin Filho, Jiomar Jose Turin. Agravado: Ece - Con-
sultoria Empresarial Ltda. Advogado: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira, Lisiane Cordeiro Trinkel. Despacho:

Diante do pedido formulado pelos procuradores e pelas partes,
homologo a desistência do procedimento recursal. Publique-
se. Curitiba, 05 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0265443-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2005/86314. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2654437 Apelação Civel. Recorrente: Falkentur Transportes e
Turismo Ltda., Pedro Ortiz Falkembak, Arceli Felício da Ro-
cha. Advogado: Elisangela Pereira, Marize Senes Ribeiro. Re-
corrido: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Recor-
rido: Serasa S/a. Advogado: Ivone Eiko Kurahara. Despacho:

I - Com razão os recorrentes; II - retifique-se a autuação para
dela constar: RECORRENTES : FALKENTUR TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA PEDRO ORTIZ FALKEMBAK AR-
CELI FELÍCIO DA ROCHA ADVOGADOS : ELISÂNGELA
PEREIRA MARIZE SENES RIBEIRO RECORRIDO 1 : BA-
NESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL ADVOGADO 1: GLAUCO IWERSEN : MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER RECORRIDO 2 : SERASA - CENTRALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A. ADVOGADO 2:
IVONE EIKO KURAHARA III - intime-se o Banestado Lea-
sing S.A. - Arrendamento Mercantil para, querendo, no prazo
de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o alegado na petição re-
tro. IV - publique-se. Curitiba, 31 de maio de 2006. Des. Moa-
cir Guimarães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0276458-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/53814. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 276458502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alessandra Fanton de Siqueira, Francisco de Siquei-
ra. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agravado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior. Despacho:

Conquanto o recurso venha fundamentado no artigo 522 do
Código de Processo Civil, encaminhe-se-o ao colendo Superi-
or Tribunal de Justiça, pois dirigido àquela Corte. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05480

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 002 0264709-6/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0167834-4/03

003 0151031-6/02
004 0151030-9/02
005 0131047-8/07

Claudia de Souza Arzua 005 0131047-8/07
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0167834-4/03

003 0151031-6/02
004 0151030-9/02
005 0131047-8/07

Débora Franco de Godoy 005 0131047-8/07
Dulce Esther Kairalla 002 0264709-6/02
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0264709-6/02
Fabiano Jorge Stainzack 002 0264709-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0167834-4/03

005 0131047-8/07
Gisele da Rocha Parente Venâncio 002 0264709-6/02
Heron Arzua 005 0131047-8/07
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0264709-6/02
Janaína Cláudia Feliciano 001 0167834-4/03
Jandira da Graça Oliveira 003 0151031-6/02
Jaqueline Lucineli Skraba 003 0151031-6/02

004 0151030-9/02
Joe Tennyson Velo 001 0167834-4/03
Jonas Borges 001 0167834-4/03
José Miguel de Godoy 003 0151031-6/02
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004 0151030-9/02
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 005 0131047-8/07
Ligia Socreppa 005 0131047-8/07
Luiz Bresolin 002 0264709-6/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0264709-6/02
Rogério Distefano 003 0151031-6/02

004 0151030-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0167834-4/03

002 0264709-6/02
003 0151031-6/02
004 0151030-9/02
005 0131047-8/07

Ubirajara Ayres Gasparin 003 0151031-6/02
004 0151030-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167834-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/36170. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 167834401
Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski. Agravado: Maria Jenil Secco. Advo-
gado: Janaína Cláudia Feliciano, Jonas Borges. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00037520

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 7 de março de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0264709-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/42815. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2647096 Apelação Civel e Reexame Necessario. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Isabela
Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venâncio, Sérgio Botto de Lacerda.
Agravado: Dirce dos Santos Ferreira, Eliane Ricardo. Advoga-
do: Luiz Bresolin. Interessado: Paranaprevidência. Advogado:
Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Alessandra Gaspar Berger. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00054628

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 04 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0151031-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/45373. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
151031601 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Jair Galina. Ad-
vogado: José Miguel de Godoy, Jaqueline Lucineli Skraba, Jan-
dira da Graça Oliveira. Interessado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00057473

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 04 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0151030-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/45375. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
151030901 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Dis-
tefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Jair Galina. Ad-
vogado: José Miguel de Godoy, Jaqueline Lucineli Skraba. In-
teressado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná. Proferido: no protocolado sob nº 2006.00057473

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 04 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0131047-8/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/50528. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 131047806 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de
Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Condor Super Cen-
ter Ltda. Advogado: Ligia Socreppa, Leonardo Vinícius Toledo
de Andrade, Heron Arzua, Claudia de Souza Arzua. Proferido:
no protocolado sob nº 2006.00054626

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias. Publique-se. Curitiba, 04 de abril de 2006. Des.
Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05469

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arli Pereira de Oliveira Filho 001 0218708-0/03
José de Andrade Faria Neto 001 0218708-0/03
Mário José Narel 001 0218708-0/03
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0218708-0/03

Solon Sehn 001 0218708-0/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - (para
resposta)

0001 . Processo/Prot:0218708-0/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2006/110244. Comarca: Almirante Tamandaré. Ação
Originária: 218708002 Recurso Especial Civel. Agravante: Jo-
sué Demarche, Ane Marie Durigan Demarche. Advogado: San-
dro Marcelo Kozikoski, Solon Sehn. Agravado: Maria Salete Dias
Gatti. Advogado: Mário José Narel, José de Andrade Faria Neto,
Arli Pereira de Oliveira Filho. Motivo: (para resposta)

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05477

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 005 0255731-9/02
Alceu Conceição Machado Filho 003 0167528-1/03
Alceu Conceição Machado Neto 003 0167528-1/03
Alexander Roberto Alves Valadão 011 0301228-8/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 007 0282994-3/02
Alexandre Monteiro Fortes 005 0255731-9/02
Amauri Baptista Salgueiro 008 0292449-6/02
André Luiz Bonat Cordeiro 003 0167528-1/03
Antonio Vanderli Moreira 011 0301228-8/01
Carla Margot Machado Seleme 002 0167297-1/01

003 0167528-1/03
Carlos Afonso Ribas Rocha 006 0281087-9/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 001 0164095-5/01
Carlos Antonio Lesskiu 004 0215310-8/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 004 0215310-8/02
Cesar Edward Abbate Sosa 011 0301228-8/01
Claudine Camargo Manenti 006 0281087-9/01
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0167297-1/01

003 0167528-1/03
Débora Franco de Godoy 002 0167297-1/01
Douglas Galvão Vilardo 001 0164095-5/01
Elida Cristina Mandadori 001 0164095-5/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 011 0301228-8/01
Fabiano Jorge Stainzack 003 0167528-1/03
Fabiano Roerner 008 0292449-6/02
Fernando Augusto Sperb 003 0167528-1/03
Flávio José Souza da Silva 009 0296353-1/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0167297-1/01
Geórgia Bordin Jacob 006 0281087-9/01
Giovana Giocondo 012 0302048-4/01

013 0302048-4/02
Gláucia Maria Ascoli 011 0301228-8/01
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 014 0307059-7/01
Irineu Palma Pereira 006 0281087-9/01
Irineu Ruaro 010 0297497-2/02
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 011 0301228-8/01
João Augusto Martins Filho 011 0301228-8/01
João Augusto Martins Neto 011 0301228-8/01
João Luiz Arzeno da Silva 009 0296353-1/02
Jonas Carvalho Goulart 005 0255731-9/02
Jonas Goulart 005 0255731-9/02
Laercio Fondazzi 001 0164095-5/01
Leandro Cezar Ataides 007 0282994-3/02
Ludovico Albino Savaris 005 0255731-9/02
Luis Eduardo Mikowski 007 0282994-3/02
Luiz Assi 012 0302048-4/01

013 0302048-4/02
Luiz Carlos Queiroz 014 0307059-7/01
Luiz Gonzaga Guedes Martins 010 0297497-2/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 005 0255731-9/02
Mara Suely Oliveira e Silva 002 0167297-1/01
Marcelo Crivano Lopes 006 0281087-9/01
Marcelo Kintzel Graciano 009 0296353-1/02
Marcelo Trindade de Almeida 009 0296353-1/02
Marcelo de Lima Castro Diniz 002 0167297-1/01
Marli Terezinha Ferreira D'avila 006 0281087-9/01
Martins Gati Camacho 010 0297497-2/02
Mauro Leitner Guimaraes Filho 004 0215310-8/02
Miriam Aparecida Mendes 009 0296353-1/02
Noeme Francisco Siqueira 001 0164095-5/01
Paulo Roberto Barbieri 014 0307059-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 004 0215310-8/02
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 008 0292449-6/02
Priscila Santos Artigas 003 0167528-1/03
Reinaldo Mirico Aronis 012 0302048-4/01

013 0302048-4/02
Reinaldo Rodrigues de Godoy 001 0164095-5/01
Ricardo da Silva Gama 008 0292449-6/02
Rita Pasinato 012 0302048-4/01

013 0302048-4/02
Rodrigo da Rocha Rosa 006 0281087-9/01
Sérgio Botto de Lacerda 002 0167297-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0167528-1/03
Valdir Julio Ulbrich 004 0215310-8/02
Walter José Mathias Júnior 007 0282994-3/02
Wilson Lopes da Conceição 012 0302048-4/01

013 0302048-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0164095-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/123166. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1640955 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Maringá. Advogado:
Laercio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira, Reinaldo Rodri-
gues de Godoy, Douglas Galvão Vilardo, Carlos Alexandre Lima
de Souza. Recorrido: Rose Mari Vieira. Advogado: Elida Cris-
tina Mandadori. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-

tada. Publique-se. Curitiba, 19 de junho de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0167297-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/167276. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1672971 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Dé-
bora Franco de Godoy. Recorrido: Infibra do Paraná - Cimento
Amianto Ltda. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Mara
Suely Oliveira e Silva. Interessado: Delegado da Receita Esta-
dual do Paraná em Londrina, Chefe de Arrecadação da Receita
Estadual do Paraná em Londrina. Despacho:

Diante do exposto e com apoio no enunciado das súmulas 5 e
7, ambas do STJ, nego seguimento ao recurso especial ora in-
terposto. Publique-se. Curitiba, 19 de junho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0167528-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/186962. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1675281
Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Altiva Silva Ta-
borda Ribas, Antônio Ramos Cordeiro, Epaminondas Ramos,
José Eugênio de Souza, Marinez Alves de Freitas Bastos, Nel-
son Speltz, Noemia Xavier de Ataide, Sérgio de Almeida, Sil-
vestre Sdroyewski, Erutides Borges. Advogado: Alceu Concei-
ção Machado Filho, André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila San-
tos Artigas, Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado
Neto. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Aut.Coatora: Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário ora
examinado. Publique-se. Curitiba, 22 de junho de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0215310-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/186334. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2153108 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Municipio de Curitiba. Advogado: Valdir Julio Ulbrich, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Rafes - Incorporações e
Construções Ltda, Raul Fernandez Schuchovsky. Advogado:
Mauro Leitner Guimaraes Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0255731-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180536. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2557319 Apelação Civel. Recorrente:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advo-
gado: Ludovico Albino Savaris. Recorrido: Tva Sul Paraná Ltda.
Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Go-
mes, Jonas Goulart, Jonas Carvalho Goulart, Alexandre Mon-
teiro Fortes. Despacho:

Diante do exposto, e com vistas ao que dispõe a Súmula 292 da
Suprema Corte, dou seguimento ao presente recurso especial,
com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III, da Constitui-
ção Federal. Publique-se. Depois de cumpridas as formalida-
des legais, subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça. Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0281087-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/219385. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2810879 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Marli Terezinha Ferreira D'avila, Claudine Camar-
go Manenti. Recorrido: João do Espírito Santo Abreu. Advoga-
do: Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Mar-
celo Crivano Lopes, Geórgia Bordin Jacob, Irineu Palma Pe-
reira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0282994-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/213453. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2829943 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Leandro Cezar Ataides, Luis Eduardo Mikowski. Recorrido:
Eduardo Marcelino, Karin Simone Santiago Marcelino. Advo-
gado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"c", da Constituição Federal, o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmulas nos 292
e 528 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior
Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de esti-
lo. Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0292449-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/201816. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2924496 Apelação Civel. Recorrente: Maria

Cândida Guisantes Jones. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Jr, Ricardo da Silva Gama. Recorrido: Citibank Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Amauri Baptis-
ta Salgueiro, Fabiano Roerner. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0296353-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/213556. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2963531 Apelação Civel. Recorrente:
Sonia Regina Carzino, Aparecida do Rocio Murasse, Fátima
Regina Gomes Spuldaro, Lúcia Guidolin Regis, Meire Maria
Pellizzer, Claudio José Trezub, Maria Catarina Brandet, Mara
Regina Sfier, Denise de Cassia Majeski Skrepetz, Maria Ines
dos Santos da Silva, José Camargo Lima Filho. Advogado:
Marcelo Kintzel Graciano, Miriam Aparecida Mendes. Recor-
rido: Sindicato dos Servidores Públicos Federais Em Saúde,
Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná, João
Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Advoga-
do: Flávio José Souza da Silva, Marcelo Trindade de Almeida,
João Luiz Arzeno da Silva. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação expendida, DENEGO
seguimento ao recurso especial interposto. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de junho de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
VICE- PRESIDENTE.

0010 . Processo/Prot: 0297497-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/16298. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2974972 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Advogado: Martins Gati Cama-
cho, Irineu Ruaro. Recorrido: Almir Antônio Salvador, Laís
Casagrande Salvador, Rosimar Fátima Coletti. Advogado: Luiz
Gonzaga Guedes Martins. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 22 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0301228-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/223371. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 3012288 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláu-
cia Maria Ascoli, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Recorri-
do: Luiz Paulo dos Santos. Advogado: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0302048-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/198021. Comarca: Cambé. Ação Originária:
3020484 Apelação Civel. Recorrente: Daniel Bertolino dos
Santos. Advogado: Wilson Lopes da Conceição. Recorrido: Hsbc
Seguros Brasil S/a. Advogado: Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aro-
nis, Rita Pasinato. Interessado: José Luiz Estevam. Advogado:
Giovana Giocondo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0302048-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/199572. Comarca: Cambé. Ação Originária:
3020484 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Seguros Brasil S/a.
Advogado: Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aronis, Rita Pasinato.
Recorrido: Daniel Bertolino dos Santos. Advogado: Wilson
Lopes da Conceição. Interessado: José Luiz Estevam. Advoga-
do: Giovana Giocondo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0307059-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2449. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 3070597 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Paulo
Roberto Barbieri. Recorrido: Ana Carmen de Oliveira. Advo-
gado: Luiz Carlos Queiroz. Despacho:

Ante o exposto, admito o recurso especial manejado, encami-
nhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça,
quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se. Curi-
tiba, 16 de junho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05485

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 012 0278339-3/02

013 0278339-3/03
Alexander Roberto Alves Valadão 010 0272608-9/01

015 0291913-7/01
Alexandre Torres Vedana 014 0283976-9/01
Alexsander Roberto Alves Valadão 011 0272608-9/02
Alfredo Lincoln Pedroso 005 0250966-2/02
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006 0250966-2/03
007 0250966-2/04
008 0250966-2/05

Altair Marenda Pereira 012 0278339-3/02
013 0278339-3/03

Alysson Burko Chicalski 021 0313815-2/01
Ana Flávia de Lara Mehl 017 0301703-6/01

018 0301703-6/02
Ana Paula Wollstein 001 0171485-0/03
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 016 0293045-2/02
Antonio Vanderli Moreira 010 0272608-9/01

011 0272608-9/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 002 0200531-4/02

003 0200531-4/03
Carlos Antônio Lesskiu 007 0250966-2/04

008 0250966-2/05
Carlos Antonio Lesskiu 005 0250966-2/02

006 0250966-2/03
Carlos Leal Szcypanski Junior 017 0301703-6/01

018 0301703-6/02
Carlos Magno Braga 016 0293045-2/02
Cesar Edward Abbate Sosa 010 0272608-9/01

011 0272608-9/02
015 0291913-7/01

Cláudio Xavier Petryk 019 0301956-7/02
020 0301956-7/03

Claudine Camargo Manenti 002 0200531-4/02
003 0200531-4/03

Cristina Hatschbach Maciel 002 0200531-4/02
003 0200531-4/03

Cristina Kaiss 005 0250966-2/02
006 0250966-2/03
007 0250966-2/04
008 0250966-2/05

Denio Leite Novaes Junior 017 0301703-6/01
018 0301703-6/02

Elizeu Luciano de Almeida Furquim 010 0272608-9/01
011 0272608-9/02
015 0291913-7/01

Flávia Kurihara 016 0293045-2/02
Gláucia Maria Ascoli 015 0291913-7/01
Graciane Vieira Lourenço 007 0250966-2/04

008 0250966-2/05
Graciane Vieira Lourenco 005 0250966-2/02

006 0250966-2/03
Ibere Eduardo Sasso 021 0313815-2/01
Ivan Seccon Parolin Filho 017 0301703-6/01

018 0301703-6/02
Júlio César Farias Poli 009 0257832-9/03
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 010 0272608-9/01

011 0272608-9/02
015 0291913-7/01

Janete Wolsky 009 0257832-9/03
Jaqueline Lobo da Rosa 009 0257832-9/03
João Augusto Martins Filho 010 0272608-9/01

011 0272608-9/02
João Augusto Martins Neto 010 0272608-9/01

011 0272608-9/02
015 0291913-7/01

Karime Cecyn Pietszkowski 014 0283976-9/01
Lauro Caversan Júnior 001 0171485-0/03
Luciana Ferro Afonso 012 0278339-3/02

013 0278339-3/03
Luciano Chizini Chemin 014 0283976-9/01
Luciano Dell Agnolo Kuhn 016 0293045-2/02
Luiz Carlos da Rocha 016 0293045-2/02
Luiz Gonzaga Strehl 019 0301956-7/02

020 0301956-7/03
Luiz Marcio Formighieri Ribas 001 0171485-0/03
Luiz Renato Pedroso 016 0293045-2/02
Marcelo Crivano Lopes 002 0200531-4/02

003 0200531-4/03
Marco Antonio Andraus 012 0278339-3/02

013 0278339-3/03
Marcos Antonio Maier Carvalho 021 0313815-2/01
Marli Terezinha D'avila Cargnin 007 0250966-2/04
Miguel Antonio Slowik 019 0301956-7/02

020 0301956-7/03
Roberto de Mello Severo 004 0232471-0
Rodrigo Ferreira 019 0301956-7/02

020 0301956-7/03
Rodrigo da Rocha Rosa 002 0200531-4/02

003 0200531-4/03
Sérgio Brasil Gadelha 004 0232471-0
Silvio Jacintho Ferreira 001 0171485-0/03
Silvio Nagamine 016 0293045-2/02
Simone Kohler 002 0200531-4/02

003 0200531-4/03
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 014 0283976-9/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 005 0250966-2/02

006 0250966-2/03
007 0250966-2/04
008 0250966-2/05

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0171485-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/223430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1714850 Apelação Civel. Recorrente: Sampdória
Veículos e Peças Ltda, Construtora Rizental Ltda. Advogado:
Luiz Marcio Formighieri Ribas. Recorrido: Rosângela de Lima
Whittle. Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Jú-
nior, Silvio Jacintho Ferreira. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 19 de junho de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0200531-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/119011. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005314 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maci-
el, Claudine Camargo Manenti, Simone Kohler. Recorrido:
Morvan Tacla. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo
Crivano Lopes, Carlos Afonso Ribas Rocha. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0200531-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/119012. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005314 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maci-
el, Claudine Camargo Manenti, Simone Kohler. Recorrido:
Morvan Tacla. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo
Crivano Lopes, Carlos Afonso Ribas Rocha. Rec.Adesivo:
Morvan Tacla. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa, Marcelo
Crivano Lopes, Carlos Afonso Ribas Rocha. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0232471-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/64351. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000467 Declaratória. Apelante:
Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Ro-
berto de Mello Severo. Apelado: Eburneo & Capelini Comér-
cio e Representações Ltda. Advogado: Sérgio Brasil Gadelha.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0250966-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157240. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2509662 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Liane de Almeida Fiorillo, José Carlos Fiorillo, Maria de Lour-
des Souza de Britto Fiorillo, Luiz Felipe Fiorillo, Paulo Rober-
to Fiorillo, Silvia Maria Fiorillo Tinel, Teresinha Helena Fiori-
llo Tinel, Maria Aparecida da Silva, Roberto Cezar da Silva,
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática Spei, Spei En-
sino Básico. Advogado: Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane
Vieira Lourenco, Wania Maria Barbosa de Jesus, Cristina Kaiss.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio
Lesskiu. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0250966-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/157257. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2509662 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Liane de Almeida Fiorillo, José Carlos Fiorillo, Maria de Lour-
des Souza de Britto Fiorillo, Luiz Felipe Fiorillo, Paulo Rober-
to Fiorillo, Silvia Maria Fiorillo Tinel, Teresinha Helena Fiori-
llo Tinel, Maria Aparecida da Silva, Roberto Cezar da Silva,
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática Spei, Spei En-
sino Básico. Advogado: Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane
Vieira Lourenco, Wania Maria Barbosa de Jesus, Cristina Kaiss.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antonio
Lesskiu. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0250966-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/163473. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2509662 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha D'avila
Cargnin, Carlos Antônio Lesskiu. Recorrido: Liane de Almeida
Fiorillo, José Carlos Fiorillo, Maria de Lourdes Souza de Brit-
to Fiorillo, Luiz Felipe Fiorillo, Paulo Roberto Fiorillo, Silvia
Maria Fiorillo Tinel, Teresinha Helena Fiorillo Tinel, Maria
Aparecida da Silva, Roberto Cezar da Silva, Sociedade Parana-
ense de Ensino e Informática Spei, Spei Ensino Básico. Advo-
gado: Alfredo Lincoln Pedroso, Graciane Vieira Lourenço,
Wania Maria Barbosa de Jesus, Cristina Kaiss. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Curi-
tiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0250966-2/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/163472. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2509662 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu.
Recorrido: Liane de Almeida Fiorillo, José Carlos Fiorillo,
Maria de Lourdes Souza de Britto Fiorillo, Luiz Felipe Fiori-
llo, Paulo Roberto Fiorillo, Silvia Maria Fiorillo Tinel, Teresi-
nha Helena Fiorillo Tinel, Maria Aparecida da Silva, Roberto
Cezar da Silva, Sociedade Paranaense de Ensino e Informática
Spei, Spei Ensino Básico. Advogado: Alfredo Lincoln Pedroso,

Graciane Vieira Lourenço, Wania Maria Barbosa de Jesus, Cris-
tina Kaiss. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0257832-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91376. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2578329 Apelação Civel. Recorrente:
Transimaribo Ltda, Nórdica Veículos S/a. Advogado: Jaqueli-
ne Lobo da Rosa. Recorrido: Luiz Carlos Nogueira. Advogado:
Júlio César Farias Poli, Janete Wolsky. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0272608-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/161364. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2726089 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa,
Antonio Vanderli Moreira. Recorrido: Joana Miranda Caceres.
Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins
Filho. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0272608-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/145593. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2726089 Apelação Civel. Recor-
rente: Joana Miranda Caceres. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho. Recorrido: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli
Moreira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0278339-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/180294. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2783393 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Luciana Ferro Afonso. Recorrido: Edson José Spi-
llere, Ney Pereira Magalhães, Wilmar Sérgio Gonçalves de
Lima, Zeni Costa da Silva, Zoanonir Eloy Tavares. Advogado:
Marco Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 19 de junho
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0278339-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/180295. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2783393 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José
Gonçalves, Luciana Ferro Afonso. Recorrido: Edson José Spi-
llere, Ney Pereira Magalhães, Wilmar Sérgio Gonçalves de
Lima, Zeni Costa da Silva, Zoanonir Eloy Tavares. Advogado:
Marco Antonio Andraus, Altair Marenda Pereira. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento aos recursos especial e
extraordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 19 de junho
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0283976-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/2722. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2839769 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre
Torres Vedana. Recorrido: José Airton de Amorin. Advogado:
Karime Cecyn Pietszkowski, Luciano Chizini Chemin. Despa-
cho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"c", da Constituição Federal, o presente recurso especial, sem
prejuízo das demais questões nele suscitadas (súmulas nos 292
e 528 do STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior
Tribunal de Justiça, quando atendidas as formalidades de esti-
lo. Publique-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0291913-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/209687. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2919137 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli, Cesar Edward Abba-
te Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Recorrido:
Maria Bernadete de Moura. Advogado: João Augusto Martins
Neto. Recorrido: Ministério Público. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0293045-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/193949. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2930452 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Pluma Conforto e Turismo Ltda. Advogado: Silvio
Nagamine, Luiz Carlos da Rocha, Luciano Dell Agnolo Kuhn,
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Recorrido: Gerson
Alcacir Leite. Advogado: Carlos Magno Braga, Flávia Kuriha-
ra, Luiz Renato Pedroso. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de junho de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0301703-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194528. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3017036 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Carlos Leal Szcypanski Juni-
or, Ana Flávia de Lara Mehl, Denio Leite Novaes Junior. Re-
corrido: Cândido Magalhães Trindade. Advogado: Ivan Seccon
Parolin Filho. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada de ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 19 de junho
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0301703-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/194523. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3017036 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Carlos Leal Szcypanski Juni-
or, Ana Flávia de Lara Mehl, Denio Leite Novaes Junior. Re-
corrido: Cândido Magalhães Trindade. Advogado: Ivan Seccon
Parolin Filho. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada de ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 19 de junho
de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0301956-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/209058. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 3019567 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Ro-
drigo Ferreira, Cláudio Xavier Petryk. Recorrido: Sandro An-
tonio Wanes Santos. Advogado: Luiz Gonzaga Strehl. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0020 . Processo/Prot: 0301956-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/209055. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 3019567 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Ro-
drigo Ferreira, Cláudio Xavier Petryk. Recorrido: Sandro Anto-
nio Wanes Santos. Advogado: Luiz Gonzaga Strehl. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de junho de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0313815-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/31388. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3138152 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Mario Daniel Pacheco. Advogado: Ibere Eduardo
Sasso, Alysson Burko Chicalski. Recorrido: Agrícola Cantelli
Ltda. Advogado: Marcos Antonio Maier Carvalho. Despacho:

Decreto a deserção do recurso especial interposto pelo Espólio
de Mário Daniel Pacheco contra o v. acórdão unânime de fls.
164-173. E assim procedo visto que o recorrente não compro-
vou, no ato da interposição do apelo, o pagamento do respecti-
vo preparo, na forma preconizada pelo artigo 511, caput, do
Código de Processo Civil e pela Súmula 187 do Superior Tri-
bunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 19 de junho de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1° Vice-Presidente.

Div. Rec. Tribunais Superiores  Emitido em 26/06/2006

Relação No. 2006.05487

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
André Feofiloff 002 0281143-2/02
Carlos Werzel 001 0269300-3/03
Cláudio Roberto Magalhães Batista 001 0269300-3/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 001 0269300-3/03
Darci Luiz Marin 002 0281143-2/02
Domingos Bordin 002 0281143-2/02
Júlio César Dalmolin 003 0299131-7/02
Jair Antônio Wiebelling 003 0299131-7/02
Jairo Tadeo de Morais Filho 003 0299131-7/02
José Augusto Araújo de Noronha 003 0299131-7/02
José Eli Salamacha 001 0269300-3/03
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 003 0299131-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0269300-3/03
Márcia L. Gund 003 0299131-7/02
Marcelo Farinha 001 0269300-3/03
Munir Abagge 002 0281143-2/02
Omar Sfair 002 0281143-2/02
Roberto Carlos Bueno 001 0269300-3/03
Vivian Caroline Castellano 003 0299131-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0269300-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/185040. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
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Única. Ação Originária: 2693003 Apelação Civel. Recorrente:
Canp - Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda. Advogado:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Marcelo Farinha, Roberto
Carlos Bueno. Recorrido: Adubos Viana Ltda. Advogado: José
Eli Salamacha, Cláudio Roberto Magalhães Batista, Luiz Ro-
drigues Wambier, Carlos Werzel. Despacho:

Nos termos dos artigos 13 e 37, ambos do Código de Processo
Civil, intime-se o Dr. Marcelo Farinha para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar o instrumento através do qual CANP-
Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda. transmitiu-lhe po-
deres para que a representasse, sob pena de o recurso especial
de fls. 254/260 ser considerado inexistente. Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 22 de junho de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0281143-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/110822. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2811432 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Telecomunicações do Paraná S/a - Telepar. Advoga-
do: Munir Abagge, André Feofiloff. Recorrido: Cecília de Fáti-
ma Bernardino. Advogado: Darci Luiz Marin, Domingos Bor-
din, Omar Sfair. Despacho:

Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR busca, através
dos presentes embargos de declaração, o esclarecimento de
contradição entre a determinação de remessa dos autos ao Juí-
zo de primeiro grau e o julgamento do agravo de instrumento
por este Tribunal. Os embargos merecem prosperar. Isso por-
que a anterior decisão partiu de premissa equivocada, em rela-
ção ao posicionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, quanto ao conhecimento dos agravos de instrumento, a
qual restou esclarecida pela contribuição do embargante, ao
colacionar a decisão de fls. 168/172. Diante do exposto, dou
provimento aos embargos de declaração, para determinar a re-
messa do feito ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. Publique-se. Curitiba, 19 de junho de 2006. Des. Mo-
acir Guimarães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0299131-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/55864. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2991317 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Jairo
Tadeo de Morais Filho, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.
Recorrido: Valmor Dalla Vecchia. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia L. Gund. Despacho:

I. Diante do pedido formulado por procurador com poder espe-
cífico para o fim (fl. 311/312), homologo a desistência do pro-
cedimento recursal; II. publique-se. Curitiba, 19 de junho de
2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial Emitido em 26/06/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.05498

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 003 0356543-5/01
Arno Ferreira Muller 002 0332235-6
Christiano Machado de Castro 002 0332235-6
João Casillo 005 0358691-4
José Cid Campelo 003 0356543-5/01
José Cid Campelo Filho 003 0356543-5/01
Luciana Maria Klossoski 004 0358569-7
Michel Guerios Netto 005 0358691-4
Patricia de Barros C. Casillo 005 0358691-4
Ricardo Costa Espiga 001 0158042-7
Walter Espiga 001 0158042-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0158042-7 Sequestro

. Protocolo: 2004/56279. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199700001548 Precatório Requisitório.
Requerente: Dimaro SA - Distribuidora de Máquinas Rodoviá-
rias. Advogado: Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga. Reque-
rido: Município de Boa Esperança. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

 I - Defiro o requerimento de fls. 184-TJ para determinar a ex-
pedição de ofício para o levantamento do valor seqüestrado em
depósito, no montante de R$ 4.880,08 e acréscimos, conforme
termo de fls. 164-TJ. II - Intime-se. Curitiba, 31 de maio de
2006 Tadeu Marino Loyola Costa Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0332235-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/33440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000400 Licitação. Impetrante: Prudente Refeições Ltda..
Advogado: Arno Ferreira Muller, Christiano Machado de Cas-
tro. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

Intime outra vez (f. 204). Prazo de 5 dias. Em, 14/06/2006.
Des. Ulysses Lopes

0003 . Processo/Prot: 0356543-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/112691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
356543500 Mandado de Segurança. Impetrante: José Joaquim
Guimarães da Costa. Advogado: José Cid Campelo, José Cid
Campelo Filho. Impetrado: Desembargador Relator do Manda-
do de Segurança Nº 355761-9. Agravante: José Cichocki Neto.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

O impetrante interpôs embargos de declaração frente a decisão
de fls. 87/88, conforme exposição de fls.105/108. Ocorre que o
que pretende o embargante, imediatamente, confunde-se com o
mérito da demanda: o seu exame implicaria na antecipação da
decisão final. Além disso, não tem relação com eventuais víci-
os de obscuridade, contradição ou omissão. Isto posto, rejeito-
os. Aguarde-se o julgamento do agravo regimental manejado,
na primeira sessão. Curitiba, 21 de junho de 2006. DES. ÂN-
GELO ZATTAR - Relator.

0004 . Processo/Prot: 0358569-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/117833. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000001 Edital. Impetrante: Luciana Maria Klossoski.
Advogado: Luciana Maria Klossoski. Impetrado: Presidente da
Comissão de Concurso Para Provimento de Cargos de Juiz Subs-
tituto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:

Trata-se de Mandado de Segurança Preventivo, com pedido de
medida liminar, impetrado por Luciana Maria Klossoski, em
face de ato futuro do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente da Comissão de Concurso Público n.º 01/2006 para
provimento de cargo de Juiz Substituto do Estado do Paraná.
Argumenta a impetrante, ser bacharel em Direito pela Univer-
sidade Estadual de Ponta Grossa, tendo concluído o curso em
05/04/2004, inscrevendo-se sob o n.º 812932 no Concurso Pú-
blico n.º 01/2006 para provimento de cargo de Juiz Substituto
do Estado do Paraná, tendo sido convocada, como remanes-
cente de lista, à inscrição definitiva , prevista no item VII do
Edital do Concurso, nos termos do artigo 10 do Regulamento
do Concurso. Dentre os requisitos previstos no Regulamento
do Concurso para a realização da inscrição definitiva, exige-se
"o exercício de atividade jurídica, pelo período mínimo de três
anos, conforme o que dispõe o inciso I do artigo 93 da Consti-
tuição Federal, regulamento pela Resolução n.º 11, de 31 de
janeiro de 2006, do Conselho Nacional de Justiça". Sustenta,
que a Resolução n.º 11 do Conselho Nacional de Justiça é por-
tadora de vício de inconstitucionalidade, pois antecipou-se ao
devido processo legislativo regulamentando a matéria prevista
no inciso I, artigo 93 da Constituição Federal, matéria reserva-
da à lei complementar. Aduz, que ao final do concurso, soman-
do-se 1 (um) ano e 10 (dez) meses de advocacia com os 10
(dez) meses que freqüentou a Escola da Magistratura, terá os 3
(três) anos exigidos pela Resolução n.º 11 do Conselho Nacio-
nal de Justiça, e ainda, que somente para a posse é que seria
exigida a habilitação legal para o exercício do cargo, nos ter-
mos da Súmula n.º 266 do Superior Tribunal de Justiça, bem
como, a extenção dos efeitos da liminar concedida no Agravo
Regimental n.º 343.813-7/01. Pela via da presente segurança
pede-se, em sede liminar inaldita altera pars, para participar do
referido concurso livre da comprovação dos 3 (três) anos de
atividade jurídica, por já possuir os 3 (três) anos exigidos, para
comprovar os 3 (três) anos por ocasião da posse e, ainda, a
extensão dos efeitos da liminar concedida no Agravo Regimen-
tal n.º 343.813-7/01, afirmando presentes os pressupostos au-
torizadores da medida liminar, e ao final, a concessão definiti-
va da ordem impetrada no sentido de reconhecer o direito lí-
quido e certo da impetrante em participar do concurso, poden-
do comprovar os 3 (três) anos do exercício de atividade jurídi-
ca por ocasião da posse no cargo. É em síntese o relatório.
Verifica-se que o presente mandado de segurança, guarda vis-
ceral consonância aos autos de Mandado de Segurança n.º
343.813-7, vindo a ser deferida a medida liminar daqueles au-
tos, por decisão da douta maioria do egrégio Órgão Especial
deste Areópago no julgamento do Agravo Regimental n.º
343.813-7/01 do qual acompanhei aos fundamento do voto ven-
cedor, pelo que, os invoco à albergar o deferimento da liminar
ora pleiteada, na medida que se vislumbra de seus pressupostos
indeclináveis ao deferimento, veja-se o teor do v. Acórdão n.º
7444, publicado em 09/06/06: "AGRAVO. MANDADO DE
SEGURANÇA PREVENTIVO. CONCURSO PÚBLICO. PRO-
VIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO. INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL PELO RELATOR SORTEADO, EM
SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA. DECISÃO REFORMA-
DA PARA ADMISSÃO DO "WRIT" E CONCESSÃO DA LI-
MINAR. AGRAVO PROVIDO, POR MAIORIA. VISTOS, re-
latados e discutidos estes autos de Agravo Regimental Cível n°
343.813-7/01, do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, onde figura como Agravante RAFAEL
LEITE FERREIRA CABRAL. Trata-se de Agravo Regimental
interposto por RAFAEL LEITE FERREIRA CABRAL em face
da decisão de fls. 78/81, que indeferiu a petição inicial da se-
gurança, pela base dos art. 5º, I e 8º da Lei nº 1.533, de
31.12.1951. Sustentou, em suma, acerca do cabimento do Agra-
vo Regimental, segundo reza o art. 247 do Regimento Interno
deste Tribunal, aduzindo que o entendimento do douto Relator
foi diverso do pedido inicial formulado, qual seja, o cabimento
de recurso administrativo ao caso, afastando a possibilidade de
impetração de Mandado de Segurança; enquanto o seu petitó-
rio não impugna eventual indeferimento de inscrição, mas visa
ao afastamento da exigência contida no item 3, capítulo III e a
alínea d, item 1, do capítulo III do Edital de Concurso nº 01/
2006, "o exercício de atividade jurídica pelo período mínimo
de três anos, conforme o que dispõe o inciso I do artigo 93 da
Constituição Federal, regulamentado pela Resolução nº 11, de
31 de janeiro de 2006, do Conselho Nacional de Justiça;". Su-
blinhou que o seu requerimento não guarda relação com o de-
ferimento ou não da inscrição definitiva, disposta no item VIII
do mencionado Edital e que, somente em caso de indeferimen-
to desta, o candidato poderá recorrer ao Conselho da Magistra-
tura, conforme previsão editalícia estampada no item XVII.

Requereu, ao final, o deferimento dos pedidos formulados no
mandamus. É o relatório. Voto. Em primeiro plano, posicionei-
me divergente ao eminente Relator sorteado, quando indeferiu
de plano a inicial do Mandado de Segurança. É que bem anali-
sada a prefacial, se vê que o ato atacado não objeta eventual
indeferimento ou cancelamento de inscrição do Impetrante,
senão está voltado contra requisito constante do Edital (item
III, 1-d), que versa sobre exigência de declaração em torno do
cumprimento dos três anos de atividade jurídica. Daí não ser
caso para prévia interposição de recurso administrativo, de que
trata o item VIII do Edital de concurso, posto que não expres-
samente previsto; também, só para argumentar, a esse recurso
não há expressa previsão de suspensividade - o que torna ad-
missível a segurança, pelo menos em tese. Por isso que deve
ser reformada a decisão agravada, para admitir o curso do writ.
Numa segunda etapa, ante a admissibilidade da segurança to-
mada por maioria de votos, novo dissenso com o eminente Re-
lator sorteado de vez que Sua Excelência veio também a negar
a liminar; antes, data vênia o seu perfeito cabimento, em conta
à presença dos requisitos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/
51. Com efeito, a um lado, induvidosa a presença do periculum
in mora, em face da programação da primeira etapa do concur-
so para o próximo dia 7 de maio, ocasião em que será exigida a
questionada declaração, ato capaz de causar ao Impetrante le-
são de possível e incerta reparação, porquanto sem a dita de-
claração ele não será admitido a prestar o exame. Por outro
lado, em sede de cognição sumária, cumpre reconhecer que
presente também se encontra a relevância dos fundamentos
expostos na prefacial, sintetizados nas seguintes teses, que es-
tarão a merecer mais aprofundado exame futuro: a) pela invo-
cação que tenha eficácia contida a norma prevista no inciso I
do art. 93 da Constituição Federal, particularmente pelo con-
ceito introduzido através da Emenda nº 45/04, em relação à
expressão "atividade jurídica"; b) da imputada inconstitucio-
nalidade e/ou ilegalidade da Resolução nº 11, de 31.01.2006,
do Conselho Nacional de Justiça; c) na indicada impossibilida-
de que sejam exigidos requisitos próprios para o exercício de
cargo público no momento da inscrição do concurso, o que
apenas caberia por ocasião da posse. De se ver que o Órgão
Especial deste Tribunal já se posicionou a respeito da não auto-
aplicabilidade da discutida norma constitucional, através do
Acórdão nº 62, Protocolo nº 29425-9/2005, prolatado na Ses-
são Administrativa de 17.10.2005, valendo transcrição do se-
guinte excerto do aresto: "3. Por entender que a norma cons-
tante do art. 93, inciso I, da Constituição Federal, que dispõe a
respeito da exigência de três anos de atividade jurídica, não é
auto-aplicável, dependendo de regulamentação por Lei Com-
plementar, deliberou o Órgão Especial no sentido de dispensar
os candidatos aprovados da comprovação de tal exigência fi-
cando o Presidente do Tribunal de Justiça autorizado a nomeá-
los, observadas a ordem de classificação e a disponibilidade de
vagas." (grifei) De novo, após essa decisão, a superveniente
edição da Resolução nº 11 do CNJ, através da qual restou regu-
lamentado o sobredito preceito, em obediência ao qual o Edital
questionado posicionou-se em harmonia. Todavia, muito plau-
sível a tese que traz a baila o Impetrante, de que este poder
legiferante não foi conferido ao Conselho, consoante o dispos-
to no § 4º do art. 103-B da Carta Magna, in verbis: "§ 4º Com-
pete ao Conselho o controle da atuação administrativa e finan-
ceira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funci-
onais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: I - zelar
pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do
Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamenta-
res, no âmbito de sua competência, ou recomendar providênci-
as; II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, poden-
do desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem
as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem
prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; III -
receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos
do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares,
serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de regis-
tro que atuem por delegação do poder público ou oficializados,
sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tri-
bunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e de-
terminar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com
subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e
aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defe-
sa; IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime
contra a administração pública ou de abuso de autoridade; V -
rever, de ofício ou mediante provocação, os processos discipli-
nares de juízes e membros de tribunais julgados há menos de
um ano; VI - elaborar semestralmente relatório estatístico so-
bre processos e sentenças prolatadas, por unidade da Federa-
ção, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; VII - elaborar
relatório anual, propondo as providências que julgar necessári-
as, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades
do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do
Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacio-
nal, por ocasião da abertura da sessão legislativa." Destarte, é
igualmente pertinente e sustentável a tese da inconstitucionali-
dade e/ou ilegalidade da prefalada Resolução, posto a reserva
do assunto para a Lei Complementar de iniciativa do Supremo
Tribunal Federal, qual o disposto no caput do art. 93, da CF/
88. Em derradeiro, também sinaliza com a fumaça do bom di-
reito o argumento da exigibilidade do tal requisito, remitida
para o momento da posse, em face do enunciado da Súmula
266 do STF. Em tais condições, a conclusão pelo provimento
do recurso, a efeito de que seja reformada a decisão agravada
(fls. 78/81), admitindo-se o seguimento da segurança e defe-
rindo-se a liminar. Ante essa decisão, serão requisitadas as in-
formações da autoridade coatora, para cumprimento do art. 7º,
inciso I, da Lei nº 1.533/51. ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em prover o Agravo para reformar a decisão agravada e deferir
a liminar. Participaram do julgamento e votaram, com o Rela-
tor designado, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
J. VIDAL COELHO e ÂNGELO ZATTAR (sem voto quanto a
liminar); TELMO CHEREM, ANTÔNIO LOPES DE NORO-
NHA, NÉRIO SPESSATO FERREIRA, REGINA AFONSO

PORTES, BONEJOS DEMCHUK, CELSO ROTOLI DE MA-
CEDO e ANTONIO DOMINGOS RAMINA, LUIZ CEZAR DE
OLIVEIRA, MÁRIO RAU, ERACLÉS MESSIAS, WALDO-
MIRO NAMUR (estes quatro últimos, vencidos quanto a con-
cessão da liminar); restando inteiramente vencido o Des. SÉR-
GIO RODRIGUES.". Ademais, a Lei nº 1.533/51 expressa em
seu artigo 1º as hipóteses do cabimento do Mandado de Segu-
rança, in verbis: "Art. 1º. Conceder-se-á mandado de seguran-
ça para proteger direito líquido e certo, não amparado por "ha-
beas corpus", sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder,
alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais
forem as funções que exerça.". Com efeito, do supracitado ar-
tigo, temos por evidenciada, a priori, a necessidade desta ação
constitucional, some-se a isto, divisar-se dos requisitos no in-
ciso II do artigo 7º, sendo estes: "Art. 7º Ao despachar a inicial,
o juiz ordenará: I - omissis; II - que se suspenda a ato que deu
motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida." Leia-se, por
exemplo, o que leciona Hely Lopes Meirelles: "A medida limi-
nar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença
final; é procedimento acautelador do possível direito do impe-
trante, justificado pela iminência de dano irreversível de or-
dem patrimonial, se mantido o ato coator até a apreciação defi-
nitiva da causa. Por isso mesmo não importa prejulgamento;
não afirma direitos; nem nega poderes à Administração. Pre-
serva, apenas, o impetrante de lesão irreparável, sustando pro-
visoriamente os efeitos do ato impugnado." Não se permite ol-
vidar, que a concessão ou não da medida, é ato de livre convic-
ção e prudente arbítrio do magistrado, inserido no poder de
cautela adrede àquele, quando da análise dos pressupostos au-
torizadores. A propósito do tema, prossegue mestre administra-
tivista, Hely Lopes Meirelles esclarece que: "A medida liminar
é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de
segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impe-
tração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem
judicial, se concedida a final (art. 7º, II). Para a concessão da
liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a
relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e
a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do
impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito fu-
mus boni juris e periculum in mora." (Mandado de Segurança,
ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas
data, 19ª ed., São Paulo, Malheiros, 1998). Por tais razões, de-
firo a liminar pleiteada, pela iminência de dano irreversível ou
de difícil reparação e da verossimilhança das alegações da im-
petrante acerca da ilegalidade do ato futuro a ser expedido pelo
impetrado e da urgência de sua manutenção em concorrer às
demais fase do Concurso Público, se aprovada for, até o julga-
mento definitivo do mandamus. I - Notifique-se a autoridade
apontada como coatora da presente decisão e, nos termos do
artigo 7º inciso I da Lei n.º1.533/51, a fim de que, no prazo de
dez dias, preste as informações que achar necessárias. II - Com
as informações, oportunizem-se vistas à douta Procuradoria-
Geral da Justiça. Curitiba, 23 de junho de 2006. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0005 . Processo/Prot: 0358691-4 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2006/118281. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600015133 Lei. Autor: Sindicato das Empresas de Gara-
gens, Estacionamentos e Limpeza e Conservação de Veículos
do Estado do Paraná. Advogado: João Casillo, Michel Guerios
Netto, Patricia de Barros Correia Casillo. Réu: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:

I. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada
pelo Sindicato das Empresas de Garagens, Estacionamentos e
de Limpeza e Conservação de Veículos do Estado do Paraná
visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual
nº 15.133, de 26/05/2006, publicada no Diário Oficial do Esta-
do sob o nº 7241 de 06/06/2006, que dispõe sobre a cobrança
da taxa de estacionamento cobrada por Shopping Centers e
Hipermercados, instituindo as hipóteses de dispensa de paga-
mento. Sob o fundamento de violação do princípio da livre
iniciativa, previsto nos artigos 1º, caput e inciso I, e 139 da
Constituição Estadual, assim como no artigo 170 da Constitui-
ção Federal, e do direito de propriedade, consagrado no art. 1º,
I, da Carta Estadual, e art. 5º, XXII, da Constituição da Repu-
blica, sustenta a parte autora a conjugação dos requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora, pugnando, nesta fase,
pela concessão de medida liminar, para o fim de suspender a
eficácia da aplicabilidade e execução da Lei Estadual nº 15.133/
06. II. Do exame que faço tenho por presente os indícios de
lesão grave ou de difícil reparação à parte Autora, mormente
em se considerando a existência de quadro funcional apto a
fazer valer o sistema de remuneração dos serviços de estacio-
namentos , também presente em sede de exame preliminar os
indicativos do direito postulado, tais requisitos autorizam a
concessão da providência liminar almejada por intermédio da
presente Ação Direta de Inconstitucionalidade. Consoante pre-
leciona o jurista Humberto Theodoro Júnior, na apreciação da
matéria relativa ao deferimento de medida liminar: O fumus
boni iuris é a provável existência de um direito a ser tutelado
no processo principal, se trata de um juízo de probabilidade e
verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável
perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo
principal. (Processo Cautelar, Ed. EUD, pág. 73). Ensina Cala-
mandrei que, para a providência cautelar basta que a exigência
do direito pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo de
probabilidades, se possa prever que a providência principal
declarará o direito em sentido favorável aquele que solicitara a
medida cautelar. E o periculum in mora é aquele fundado te-
mor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva, venham a
faltar às circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E
isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destrui-

Processos do
Órgão Especial
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ção, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas,
bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do
processo principal. No caso dos autos, a entrada em vigor da
Lei Estadual nº 15.133/06 implicará, de forma imediata, em
uma série de transtornos aos proprietários de Hipermercados e
Shoppings Centers, afetando diretamente seu direito à proprie-
dade e à livre iniciativa, com caracterização de lesão grave e de
difícil reparação, caso não suspensos os efeitos do ato legisla-
tivo sob exame. Ou seja, em não suspensos os efeitos da referi-
da Lei Estadual, entrando esta em vigor e, quando do julga-
mento de mérito da presente ação, obtiver o autor êxito em sua
pretensão, não poderão os proprietários dos estabelecimentos
atingidos pela norma objurgada serem ressarcidos dos prejuí-
zos já suportados. Assim, logrou demonstrar a entidade autora,
através de prova pré-constituída, a presença da fumaça do bom
direito, isto é, o fumus boni iuris, assim como do periculum in
mora, requisitos indispensáveis a justificar a concessão de li-
minar para o fim colimado. III. Posto isto e considerando a
competência firmada pelo artigo 101, inciso VII, letra F da
Constituição do Estado do Paraná, defiro a liminar pleiteada,
para o fim de sustar os efeitos da Lei Estadual nº 15.133, de 26/
05/2006, publicada no Diário Oficial do Estado sob o nº 7241
de 06/06/2006, até o julgamento da ação por esta Corte, assim
determinado, "ad referendum" do Órgão Especial (art. 3º, pará-
grafo único da Resolução nº 03/91). IV. Comunique-se, com a
devida urgência, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da As-
sembléia Legislativa do Estado do Paraná, e ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Paraná, solicitando-lhes que
prestem as informações que entenderem necessárias ao deslin-
de da questão. V. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, na figura do eminente Procurador-Geral da Jus-
tiça. VI. Intimem-se. Curitiba, 23 de junho de 2006. Sergio
Rodrigues. Des. Relator

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 158/06
Protocolo nº 87052/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Jeferson Braz Ferreira
CPF: 801.883.209-97

Nome: Cezar João de David
CPF: 648.891.809-49

Nome: Alexandre Sefrian Martins
CPF: 668.849.269-53

Nome: Sidney Aparecido Movio
CPF: 517.646.109-97

Nome: Aparecido Favaro
CPF: 527.079.209-59

Nome: Savid Distribuidora de Produtos
Automotivos Ltda.
CNPJ: 00177203/0001-58

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de Direito da
2ªVara Cível da Comarca de Umuarama, com endereço à

Rua Des. Antonio F. F. Costa, s/nº, Edifício do Fórum, UMUARA-
MA/PR, CEP 87.501-200 (autos de Execução Fiscal nº 193/01).

Atenciosamente,
Des. Carlos Hoffmann

Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 160/06
Protocolo nº 98682/06
e-mail: cgj@tj.pr.gov.br
site: www.tj.pr.gov.br/cgj

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome da
seguinte pessoa:

Nome: José Ritti Filho
CPF: 022.970.439-53
RG: 336.175-Pr

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de Direito da
Comarca de Santo Antônio da Platina, com endereço à Avenida
Oliveira Motta, 745, Fórum, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/
PR, CEP 86.350-000 (autos de Ação Civil Pública nº 199/06).

Atenciosamente,

Des. Carlos Hoffmann
                                        Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 161/06
Protocolo nº 98674/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Hugo Berti
RG: 1.271.988-Pr
CPF: 321.329.139-00

Nome: Antonio de Gáspari Sobrinho
RG: 1.246.586-Pr

Nome: Oswaldo Franzo
RG: 2.127.770-Pr
CPF: 328.042.539-53

Nome: Ariosvaldo Antonio Fodra
RG: 1.636.700-Pr

Nome: Rivelino Skura
RG: 4.734.261-9-Pr

Nome: Campolim Serviços de Mudas e Jardins
Ltda.
CNPJ: 04.263.754/0001-95

Nome: P.Buzato & Cia Ltda.
CNPJ: 04.926.189/0001-07

Nome: Paulo Buzzato
RG: 1.827.458-Pr
CPF: 090.231.789-04

Nome: Vandete Silvino da Rosa
RG: 3.141.586-1-Pr
CPF: 023.026.999-04

Nome: João Ferreira de Souza
RG: 3.195.081-3-Pr
CPF: 412.916.709-04

Nome: Geninho Campolim da Silva
RG: 4.467.460.0-4-Pr
CPF: 397.315.969-68

Nome: Maria Terezinha Siviero
RG: 4.530.776-0-Pr
CPF: 630.899.989-04

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Goioerê, com endereço à Avenida
Santa Catarina, s/nº, Jardim Lindóia, GOIOERÊ/PR, CEP
87.360-000 (autos de Ação Civil Pública nº 226/06).

Atenciosamente,

Des. Carlos Hoffmann
            Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 162/06
Protocolo nº 98681/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: José Ritti Filho
RG: 336.175-Pr
CPF: 022.970.439-53

Nome: Guilherme Ress Barbosa
CPF: 374.406.919-20

Nome: Sandro Luciano de Arruda
CPF: 003.697.029-80

Nome: Luiz Roberto Rocha Patrial
CPF: 374.387.949-20

Nome: Nelson Luiz
RG: 7.360.537-7
CPF: 238.163.849-00

Nome: Empresa Nelson Luiz & Luiz Ltda.
CNPJ: 78.773.066/0001-01

Nome: Celso Dias de Oliveira
CNPJ: 003.308.849-72

Nome: Fabiano Rodrigues Baesso
CPF: 007.973.109-08

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo

de Direito da Comarca de Santo Antônio da Platina, com ende-
reço à Avenida Oliveira Motta, 745, Fórum, SANTO ANTÔ-
NIO DA PLATINA/PR, CEP 86.350-000 (autos de Ação Civil
Pública nº 200/06).

Atenciosamente,

Des. Carlos Hoffmann
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 163/06
Protocolo nº 98679/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: José Ritti Filho
RG: 336.175-Pr
CPF: 022.970.439-53

Nome: Guilherme Ress Barbosa
CPF: 374.406.919-20

Nome: Jefferson Quirino de Almeida
CPF: 701.059.879-72

Nome: Eliguinel Neto Galvão
CPF: 565.400.009-87

Nome: José Otávio da Silva
RG: 374.387.949-20

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa
Serventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo de
Direito  da  Vara  Cível  Comarca  de Santo Antônio da
Platina, com

endereço à Avenida Oliveira Motta, 745, Fórum, SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA/PR, CEP 86.350-000 (autos de Ação Civil
Pública nº 200/06).

Atenciosamente,

Des. Carlos Hoffmann
                                         Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 164/06
Protocolo nº 106.209/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Humberto Amaro Feltrin
CPF: 469.005.009-00

Nome: Noboru’s Promoções & Divulgações S/C
Ltda.
CNPJ: 84.784.214/0001-96

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo
de Direito da Comarca de Marialva, com endereço à Praça Or-
lando Bornia, 187, MARIALVA/PR, CEP 86.990-000 (autos
de Ação Civil Pública nº 228/06).

Atenciosamente,

Des. Carlos Hoffmann
        Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 165/06
Protocolo nº 106.213/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome da
seguinte pessoa:

Nome: JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
CPF: 526.839.589-00

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, com
endereço à Rua Des. Antonio F. F. Costa, s/nº, Edifício do Fó-
rum, UMUARAMA/PR, CEP 87.501-200-000 (autos de Exe-
cução Fiscal nº 22/03).

Atenciosamente,

Des. Carlos Hoffmann
  Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 166/06
Protocolo nº 106.214/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Fermamed Distribuidora de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
CNPJ: 80529662/0001-92

Nome: João Ribeiro da Costa
CPF: 571.262.759-00

Nome: Pedro Teodoro da Silva
CPF: 430.403.306-91

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, com
endereço à Rua Des. Antonio F. F. Costa, s/nº, Edifício do Fó-
rum, UMUARAMA/PR, CEP 87.501-200-000 (autos de Exe-
cução Fiscal nº 268/02).

Atenciosamente,

  Des. Carlos Hoffmann
          Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 167/06
Protocolo nº 106.216/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Brindes e Folhinhas Belas Artes Ltda.
CNPJ: 81191702/0001-00

Nome: Catarino Tebar Torquette
CPF: 208.932.309-44

Nome: Elza Aparecida Torquete
CPF: 783.353.889-20

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, com
endereço à Rua Des. Antonio F. F. Costa, s/nº, Edifício do Fó-
rum, UMUARAMA/PR, CEP 87.501-200-000 (autos de Exe-
cução Fiscal nº 88/97).

Atenciosamente,
     Des. Carlos Hoffmann

       Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 168/06
Protocolo nº 106.211/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Fermamed Distribuidora de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
CNPJ: 80529662/0001-92

Nome: João Ribeiro da Costa
CPF: 571.262.759-00

Nome: Pedro Teodoro da Silva
CPF: 430.403.306-91

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, com
endereço à Rua Des. Antonio F. F. Costa, s/nº, Edifício do Fó-
rum, UMUARAMA/PR, CEP 87.501-200-000 (autos de Exe-
cução Fiscal nº 239/02).

Atenciosamente,

       Des. Carlos Hoffmann
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 169/06
Protocolo nº 103.791/06

Senhor Agente Delegado,

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias no
sentido de serem efetuadas buscas de bens imóveis em nome da
seguinte pessoa:
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Nome: Dario Benedito Anselmo de Souza
CPF: 301.204.549-04
RG: 1.195.566 - Pr

Finalmente, na hipótese de ser localizado algum bem, essa Ser-
ventia deverá comunicar imediatamente ao Juízo
de Direito da Vara Cível da Comarca de Icaraíma, com endere-
ço à Avenida Hermes Vissoto, 479, Edifício do Fórum, ICA-
RAÍMA/PR, CEP 87.530-000 (autos de Ação Civil Pública de Res-
ponsabilidade por ato de Improbidade Administrativa nº 39/06).

Atenciosamente,
Des. Carlos Hoffmann

Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 171/2006
Protocolo nº 96.434/06

Senhor Notário e Registrador,

Levo ao conhecimento de Vossa Senhoria que houve utilização
de carimbos escaneados e a falsificação de assinatura da escre-
vente KELY CRISTINA BRUN SURIAN, ambos do 1º Tabeli-
onato de Notas da Comarca de Londrina, apostos no reconhe-
cimento de firma na procuração por instrumento particular,
datada de 24.02.2006, bem como no recibo de venda de veícu-
lo, datado de 24.02.2006, que tem como partes Mario Ichikawa
Junior e João Alexandre de Souza Leal.
Assim, recomendo cautela verificando a veracidade dos docu-
mentos com reconhecimento de firma em que consta a assina-
tura da escrevente e carimbos do supracitado Tabelionato, caso
seja apresentado a essa Serventia.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
      Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Notário e Registrador do Estado do Paraná

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Ofício-Circular nº 172/2006
Protocolo nº 167.208/05
e-mail: cgj@tj.pr.gov.br
site: www.tj.pr.gov.br/cgj
cópia

Senhor Juiz,

Reiterando os termos dos ofícios-circulares nº 210/05-GC, pu-
blicado no Diário da Justiça de 31/10/2005 e nº 052/06, publi-
cado no Diário da Justiça de 24/02/2006, requisito a Vossa
Excelência que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente relação
de processos em andamento por crimes resultantes de discrimi-
nação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedên-
cia nacional (Lei Federal nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989).

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da Vara Criminal

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA

Relação nº  062/2006

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS  AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 2006.53735-8/0
ACUSADO : L.W.L.P
ADVOGADO :DEBORA REGINA FERREIRA
FL: 54
 “Em atenção ao que prescreve o art 181 do CODJ como defen-
sora dativa nomeio a advogada DEBÓRA REGINA FERREI-
RA, com escritório profissional à rua (...). Intime-se a advoga-
da nomeada por carta ARMP para apresentar defesa no prazo
de dez dias. Curitiba, 21 de junho de 2006. Des. Carlos Hoff-
mann, Corregedor-Geral da Justiça”

02 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS  AUTOS DE
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS   Nº 2006.59775-0/0
PROPONENTE : C.G.J
INTERESSADO : C.B.P.A
ADVOGADO :CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEI-
DA
FL: 28 – vº.
 “1) Inclua-se em pauta. 2) Junte-se ofício nº 106/2006 e docu-
mentos encaminhados pelo Presidente da Câmara de Direitos e
Prerrogativas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Para-
ná, protocolado sob nº 2006.96594. 2.1) Comunique-se o seu

subscritor de que este pedido de representação será apreciado
pelo Conselho da Magistratura na sessão designada para tanto,
e que o resultado será comunicado em seguida. Curitiba 23 ju-
nho 2006. Des. Carlos Hoffmann, Corregedor Geral da Justiça
.”

03 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA,
CORREGEDOR ADJUNTO, NOS  AUTOS DE PEDIDO DE
PROVIDÊNCIAS   Nº 2006.5701-1/0
PROPONENTE : C.G.J
INTERESADO : A.F
ADVOGADO : ARGOS FAYAD
INTERESSADO : R.C.Z.F
FL: 90
 “Considerando: a) que já foi comunicado ao (...) que deve cum-
prir a carta de ordem a alteração de data da audiência, b) que o
pedido de fl. 86/87 traz a notícia de constituição de novo patro-
no para acompanhamento do procedimento, o que garante
ampla defesa da (...), bem como o interesse público de que
o ato se realize com as garantias constitucionais e que atenda
ao princípio da eficiência administrativa, do qual é con-
sectário o da celeridade, c) que não é mais necessário aguar-
dar-se (dada a natureza da doença em pessoa da família)
período possível para a disponibilidade da advogada cons-
tituída comparecer a audiência, d) que para a nova data da
audiência foram incluídas mais duas pessoas para serem
ouvidas, deferindo-se requerimento da (...), o que totaliza
a oitiva de dez testemunhas, e) que o expediente do dia
22.06.06 é abreviado (até às 15:00 hs) conforme Decreto
da Presidência do Tribunal de Justiça, f) que deve se otimi-
zar o ato com a oitiva de todas as testemunhas num mesmo
dia para que se limitem as despesas com o deslocamento
dos juízes de instrução, g) que também atende ao interesse
do reclamante a realização do ato em data mais próxima,
h) que a pauta de viagens de correição da Corregedoria a
data mais próxima livre para a realização do ato é em
10.07.06; redesigno a audiência para tal data às 9:00 hs
mantendo a designação dos Juízes de instrução. Comuni-
que-se  imediatamente por ofício com carta AR e por fac-
símele ao (...) para que cumpra a carta de ordem e o r. despacho
de fl. 84 considerando a nova data para audiência. Intime-se.
Curitiba, 22 de junho de 2006. Des. Leonardo Lustosa, Corre-
gedor Adjunto.”

04 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS  AUTOS DE
RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
Nº 2006.53735-8/0
RECORRENTE : C.R.J
ADVOGADOS : SILVIO BINHARA

FABIANO BINHARA

FLÁVIO CESAR CARNIATTO
FL: 223
 “Tendo em vista os argumentos apresentados à fl. 194/196, a
comprovação de rentabilidade da serventia, agora demonstra-
da através da escrituração contábil financeira de fl. 198/213,
onde se conhece o rendimento mensal do requerido, e a exis-
tência de precedente referido pelo agente delegado, fl. 215/
221, reconsidero a decisão de fl. 191 para o fim de deferir o
pedido de parcelamento da multa imposta (...), na forma pos-
tulada à fl. 188/189, a ser recolhida em quatro (4) parcelas
iguais e consecutivas, sendo a primeira vencível no próximo
dia 30 deste mês de junho (que é além do prazo solicitado à
fl. 189 para recolhimento, considerando a data em que o re-
querimento foi formulado, ou seja, 30 de maio último), a se-
gunda no dia 30 de julho, a terceira no dia 30 de agosto e a
quarta e última no dia 30 de setembro. Esses valores deverão
ser corrigidos monetariamente pelo INPC, mais juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês. O requerido deverá, nas datas
estipuladas para a quitação, juntar nestes autos a respectiva
guia comprobatória de pagamento.  Comunique-se por ofício
(...) desta decisão a fim de que, e em face dela, não promova
mais nenhum ato administrativo em razão do ofício 818/2006
que lhe foi encaminhado. Intime-se o acusado por seu d. Ad-
vogado. Curitiba 23 junho 2006. Des. Carlos Hoffmann, Cor-
regedor Geral da Justiça ”

Curitiba, 26 de junho de 2006.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA

RELAÇÃO Nº 21/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2005.64172-2/1
RECORRENTE : D.M.S.K
ADVOGADOS : WILSON CARLOS KUHN

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN

LARISA ARAÚJO VIGNOLA
RELATOR : DES. MILANI DE MOURA
ACÓRDÃO: 10.169
LIVRO: CM-112
FLS. 141-148
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO,
MANTENDO-SE INTEGRALMENTE A R. DECISÃO SIN-
GULAR RECORRIDA.

2 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2004.218195-6/1

RECORRENTE : L.M
ADVOGADO : ROGÉRIO BATISTA AYRES
RELATOR : DES. MILANI DE MOURA
ACÓRDÃO: 10.170
LIVRO: CM-112
FLS. 149-158
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, AO EFEITO DE
DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DA PRESENTE SIN-
DICÂNCIA.

3 - RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2004.128123-0/1
RECORRENTE : F.C.F.P.C
ADVOGADO :MARCIO LUIZ PIRATELLI
RELATOR : DES. MILANI DE MOURA
ACÓRDÃO: 10.171
LIVRO: CM-112
FLS. 159-169
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO.

4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2005.93451-7/1
EMBARGANTE : A.K
ADVOGADO : ALBINO KLUGE
RELATOR : DES. MILANI DE MOURA
ACÓRDÃO: 10.172
LIVRO: CM-112
FLS. 170-174
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DA CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTER-
POSTOS.

5 - RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2005.208739-0/1
RECORRENTE : N.D.J
ADVOGADOS :ANTENOR DEMETERCO NETO

ANTONIO CLÁUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO
RELATOR : DES. CAMPOS MARQUES
ACÓRDÃO: 10.173
LIVRO: CM-112
FLS. 175-179
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO.

6 - RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLI-
NAR Nº 2005.166723-7/1
RECORRENTE : L.M.G
ADVOGADOS :ALEXANDRE TORRES VEDANA

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA
RELATOR : DES. SERGIO RODRIGUES
ACÓRDÃO: 10.174
LIVRO: CM-112
FLS. 180-196
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

7 - PEDIDO DE PERMUTA - SERVIDORES Nº 2005.59197-
0/0
COMARCA :COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA
REQUERENTE :MARIA ELENIR DE OLIVEIRA MIZERKO-
WSKI

JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.175
LIVRO: CM-112
FLS. 197-202
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PERMUTA. SERVENTUÁRIOS DO FORO JU-
DICIAL TITULARES DE CARGOS E OFÍCIOS REMUNE-
RADOS PELO ESTADO E DA MESMA COMARCA. ATEN-
DIMENTO AOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS
PREVISTOS NO REGULAMENTO DO CONCURSO DE
REMOÇÃO (ACÓRDÃO 9910 - CM). POSTULAÇÃO DE-
FERIDA.
DECISÃO: ACORDAM OS JULGADORES INTEGRANTES
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS, EM DEFERIR O PEDIDO DE PERMUTA
FORMULADO POR ELENIR DE OLIVEIRA MIZERKO-
WSKI E JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI.

8 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº 2006.35968-
9/0
COMARCA :COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO CENTRAL

ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE COMISSÁRIO
DE VIGILÂNCIA
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.176
LIVRO: CM-113
FLS. 001-003
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ANTI-
GÜIDADE. COMISSÁRIO DE VIGILÂNCIA. CUMPRIMEN-
TO DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO DOS
CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO, RE-
MOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (AC.
9910-CM). INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR A FUNCIONÁRIA ANA
LUIZA LIMA DOS SANTOS À REMOÇÃO PARA O CAR-
GO DE COMISSÁRIO DE VIGILÂNCIA, DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA.

9 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº 2006.35967-
0/0
COMARCA :COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - FORO CENTRAL
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE COMISSÁRIO
DE VIGILÂNCIA
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.177
LIVRO: CM-113
FLS. 004-005
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. COMISSÁRIO DE VIGILÂNCIA. INDICA-
ÇÃO EM EDITAL ANTERIOR. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

10 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.35988-3/0
COMARCA : UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.178
LIVRO: CM-113
FLS. 006-008
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. CUMPRIMEN-
TO DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO DOS
CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO, RE-
MOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (AC.
9910-CM). INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR O FUNCIONÁRIO
NEWTON CÉSAR LIKES À REMOÇÃO PARA O CARGO
DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DA COMARCA DE UNIÃO
DA VITÓRIA.

11 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº 2006.31825-
7/0
COMARCA : FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.179
LIVRO: CM-113
FLS. 009-010
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. INDICAÇÃO EM
EDITAL ANTERIOR. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

12 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.35987-5/0
COMARCA : CAMPO MOURÃO
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.180
LIVRO: CM-113
FLS. 011-012
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. INDICAÇÃO EM
EDITAL ANTERIOR. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.
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13 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.35986-7/0
COMARCA : APUCARANA
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.181
LIVRO: CM-113
FLS. 013-015
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ANTI-
GÜIDADE. AUXILIAR DE CARTÓRIO. CUMPRIMENTO
DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO DOS
CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO, RE-
MOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (AC.
9910-CM). INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR A FUNCIONÁRIA ELIA-
NE DARLENE DE SOUZA BAÚ À REMOÇÃO PARA O
CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DA COMARCA DE
APUCARANA.

14 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.35991-3/0
COMARCA : PATO BRANCO
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.182
LIVRO: CM-113
FLS. 016-017
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. INDICAÇÃO EM
EDITAL ANTERIOR. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES IN-
TEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

15 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.35996-4/0
COMARCA : PITANGA
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.183
LIVRO: CM-113
FLS. 018-019
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ANTI-
GÜIDADE. AUXILIAR DE CARTÓRIO. INDICAÇÃO EM
EDITAL ANTERIOR. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

16 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.31838-9/0
COMARCA : FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.184
LIVRO: CM-113
FLS. 020-022
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ANTI-
GÜIDADE. AUXILIAR DE CARTÓRIO. CUMPRIMENTO
DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO DOS
CONCURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO, RE-
MOÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (AC.
9910-CM). INDICAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR O FUNCIONÁRIO CLEVER-
SON SADOVSKI À REMOÇÃO PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR DE CARTÓRIO DA COMARCA FOZ DO IGUAÇU.

17 - PROVIMENTO DE CARGO - REMOÇÃO Nº
2006.35997-2/0
COMARCA : SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO
PROPONENTE :CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
RELATOR :DES. LEONARDO PACHECO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.185
LIVRO: CM-113
FLS. 023-024
DATA DO JULGAMENTO: 19.06.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. REMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. INDICAÇÃO EM
EDITAL ANTERIOR. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

CURITIBA
Relação Nº : 062/2006
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA
001 2005.0004977-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........: SERASA S/A
ADVOGADO............:CESAR AUGUSTO TERRA
FERNANDA BLASIO PEREZ
LEANDRO POLES DA COSTA
RECORRIDO...........:IRAPUAN FRANCISCO BUSSMANN
ADVOGADO............:CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Defiro. Prazo de 48 (qurenta e oito) horas. Int. Em 22/06/06.
Edgard Fernando Barbosa - Relator
0022005.0006732-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO
ADVOGADO............:ANTONIO JUSTINO FORCELLI
ANDRE RICARDO FORCELLI
RECORRIDO...........:BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO............:VALMIR BRITO DE MORAES
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
ADRIANO MUNIZ REBELLO
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: BV Financeira
S.A.).
0032006.0000896-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA LUCIA DE SOUZA DUIM
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG GLAUCO LUCIANO RAMOS ASTROGILDO RIBEI-
RO DA SILVA
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
SELMA PEREIRA VALERIO
RENATO TAVARES YABE
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por VERA
LUCIA DE SOUZA DUIM (fls. 121/128) em face de decisão
monocrática que negou provimento a Recurso Inominado (fls.
98/104) manejado pela ora Recorrente, para declarar o direito
a converter o direito de uso da linha telefônica em direito acio-
nário, bem como a entregar ações preferenciais, com funda-
mento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo cons-
titucional. Sustentou a Recorrente a ocorrência de violação ao
artigo 1o, III, 5º, inciso XXII, XXXV e XXXVI, e 170, II, da
Carta Magna, sob o argumento de que a questão a ser tratada é
em razão da não apreciação pelo Juizado Especial Cível do
presente feito, negando o acesso à Justiça, visto que este se
julgou incompetente à apreciação dos fatos, pois entende ne-
cessário o litisconsórcio passivo do Município de Londrina (fl.
125, último parágafo).Inviável o processamento do Recurso
Extraordinário em exame. Isso porque a suscitada ofensa à nor-
ma constitucional, se ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa.
Neste sentido, invoca-se a seguinte decisão monocrática profe-
rida pelo Ministro Cezar Peluzo, no Agravvo de Instrumento
n.º 525.034-1/MT, datada de 02/12/2004: “1. Trata-se de agra-
vo de instrumento contra decisão que, na instância de origem,
indeferiu processamento de recurso extraordinário contra acór-
dão assim ementado: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENI-
ZATÓRIA - PRELIMINARES DE NULIDADE DE JULGA-
MENTO A QUO POR AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E
CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPERTINÊNCIA - LEI DE
IMPRENSA, ARTIGO 56 - PRAZO DECADENCIAL NÃO
RECEPCIONADO PELA CARTA POLÍTICA DE 1988 - PRE-
CEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
OFENSAS IRROGADAS EM PROGRAMAS DE TELEVISÃO
CONTRA JUIZ DE DIREITO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
JURISDICIONAL - ACUSAÇÕES NITIDAMENTE CALUNI-
OSAS, INJURIOSAS E DIFAMATÓRIAS - ABUSO NO DI-
REITO DE COMUNICAÇÃO E NA LIBERDADE DE EX-
PRESSÃO - QUANTUM ARBITRADO COM EXORBITÂN-
CIA - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.’
O direito público constitucional que é o direito de ação foi
amplamente respeitado pelo Poder Judiciário, recebido o pedi-
do foi devidamente processado, prolatada sentença, culminou
o entendimento da necessidade de ser citado para integrar a
lide o Município de Londrina. Portanto, considerando que Lei
nº 9.099/95 obsta que a pessoa jurídica de direito público seja
demanda no Juizado Especial Cível, bem houve o julgado em
determinar a extinção do processo, o que, aliás, decorre de dis-
positivo da mencionada lei. O que a Carta Política de 1988
autoriza e protege é o direito de postular em Juízo um provi-
mento jurisdicional, favorável ou não, estabelecendo, inclusi-
ve, em alguns casos, regras de competência.De nenhuma forma
o julgado está a excluir de apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito, está, isto sim, aplicando direito ao caso
posto em Juízo, na forma em que a lei determina.Postulados da
legalidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório,
do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da pres-
tação jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do Recurso Extraordinário. (RTJ 120/912, Rel. Min.

SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no senti-
do de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofen-
sa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas
indireta à Constituição da República.Ante o exposto, nego se-
guimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 20 de junho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única
0042006.0001562-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:JECONIAS BENEDITO LOPES
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por JE-
CONIAS BENEDITO LOPES (fls. 118/125) em face de deci-
são monocrática que negou provimento a Recurso Inominado
(fls. 96/101) manejado pela ora Recorrente, para declarar o di-
reito a converter o direito de uso da linha telefônica em direito
acionário, bem como a entregar ações preferenciais, com fun-
damento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo
constitucional. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção ao artigo 1o, III, 5º, inciso XXII, XXXV e XXXVI, e 170,
II, da Carta Magna, sob o argumento de que a questão a ser
tratada é em razão da não apreciação pelo Juizado Especial
Cível do presente feito, negando o acesso à Justiça, visto que
este se julgou incompetente à apreciação dos fatos, pois enten-
de necessário o litisconsórcio passivo do Município de Londri-
na (fl. 124).Inviável o processamento do Recurso Extraordiná-
rio em exame. Isso porque a suscitada ofensa à norma constitu-
cional, se ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa. Neste senti-
do, invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo
Ministro Cezar Peluzo, no Agravvo de Instrumento n.º 525.034-
1/MT, datada de 02/12/2004: “1. Trata-se de agravo de instru-
mento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu
processamento de recurso extraordinário contra acórdão assim
ementado: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
PRELIMINARES DE NULIDADE DE JULGAMENTO A QUO
POR AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - IMPERTINÊNCIA - LEI DE IMPRENSA,
ARTIGO 56 - PRAZO DECADENCIAL NÃO RECEPCIONA-
DO PELA CARTA POLÍTICA DE 1988 - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - OFENSAS IRROGA-
DAS EM PROGRAMAS DE TELEVISÃO CONTRA JUIZ DE
DIREITO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL -
ACUSAÇÕES NITIDAMENTE CALUNIOSAS, INJURIOSAS
E DIFAMATÓRIAS - ABUSO NO DIREITO DE COMUNI-
CAÇÃO E NA LIBERDADE DE EXPRESSÃO - QUANTUM
ARBITRADO COM EXORBITÂNCIA - REDUÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.’ O direito público cons-
titucional que é o direito de ação foi amplamente respeitado
pelo Poder Judiciário, recebido o pedido foi devidamente pro-
cessado, prolatada sentença, culminou o entendimento da ne-
cessidade de ser citado para integrar a lide o Município de Lon-
drina. Portanto, considerando que Lei nº 9.099/95 obsta que a
pessoa jurídica de direito público seja demanda no Juizado
Especial Cível, bem houve o julgado em determinar a extinção
do processo, o que, aliás, decorre de dispositivo da menciona-
da lei. O que a Carta Política de 1988 autoriza e protege é o
direito de postular em Juízo um provimento jurisdicional, fa-
vorável ou não, estabelecendo, inclusive, em alguns casos, re-
gras de competência.De nenhuma forma o julgado está a ex-
cluir de apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a di-
reito, está, isto sim, aplicando direito ao caso posto em Juízo,
na forma em que a lei determina.Postulados da legalidade, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido pro-
cesso legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional podem configurar, quando muito, situações caracteriza-
doras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição
(RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628
- Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do Recurso Extraordinário. (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no senti-
do de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofen-
sa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas
indireta à Constituição da República.Ante o exposto, nego se-
guimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 21 de junho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única
0052006.0001578-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:HORALDO DAMACENA BORGES
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
Vistos. Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por HO-
RALDO DAMACENA BORGES (fls. 114/121) em face de
decisão monocrática que negou provimento a Recurso Inomi-
nado (fls. 91/97) manejado pela ora Recorrente, para declarar

o direito a converter o direito de uso da linha telefônica em
direito acionário, bem como a entregar ações preferenciais, com
fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do permissivo
constitucional. Sustentou a Recorrente a ocorrência de viola-
ção ao artigo 1o, III, 5º, inciso XXII, XXXV e XXXVI, e 170,
II, da Carta Magna, sob o argumento de que a questão a ser
tratada é em razão da não apreciação pelo Juizado Especial
Cível do presente feito, negando o acesso à Justiça, visto que
este se julgou incompetente à apreciação dos fatos, pois enten-
de necessário o litisconsórcio passivo do Município de Londri-
na (fl. 120).Inviável o processamento do Recurso Extraordiná-
rio em exame. Isso porque a suscitada ofensa à norma constitu-
cional, se ocorresse, tal dar-se-ia de forma reflexa. Neste senti-
do, invoca-se a seguinte decisão monocrática proferida pelo
Ministro Cezar Peluzo, no Agravvo de Instrumento n.º 525.034-
1/MT, datada de 02/12/2004: “1. Trata-se de agravo de instru-
mento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu
processamento de recurso extraordinário contra acórdão assim
ementado: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
PRELIMINARES DE NULIDADE DE JULGAMENTO A QUO
POR AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - IMPERTINÊNCIA - LEI DE IMPRENSA,
ARTIGO 56 - PRAZO DECADENCIAL NÃO RECEPCIONA-
DO PELA CARTA POLÍTICA DE 1988 - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - OFENSAS IRROGA-
DAS EM PROGRAMAS DE TELEVISÃO CONTRA JUIZ DE
DIREITO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL -
ACUSAÇÕES NITIDAMENTE CALUNIOSAS, INJURIOSAS
E DIFAMATÓRIAS - ABUSO NO DIREITO DE COMUNI-
CAÇÃO E NA LIBERDADE DE EXPRESSÃO - QUANTUM
ARBITRADO COM EXORBITÂNCIA - REDUÇÃO - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.’ O direito público cons-
titucional que é o direito de ação foi amplamente respeitado
pelo Poder Judiciário, recebido o pedido foi devidamente pro-
cessado, prolatada sentença, culminou o entendimento da ne-
cessidade de ser citado para integrar a lide o Município de Lon-
drina. Portanto, considerando que Lei nº 9.099/95 obsta que a
pessoa jurídica de direito público seja demanda no Juizado
Especial Cível, bem houve o julgado em determinar a extinção
do processo, o que, aliás, decorre de dispositivo da menciona-
da lei. O que a Carta Política de 1988 autoriza e protege é o
direito de postular em Juízo um provimento jurisdicional, fa-
vorável ou não, estabelecendo, inclusive, em alguns casos, re-
gras de competência.De nenhuma forma o julgado está a ex-
cluir de apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a di-
reito, está, isto sim, aplicando direito ao caso posto em Juízo,
na forma em que a lei determina.Postulados da legalidade, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido pro-
cesso legal, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdi-
cional podem configurar, quando muito, situações caracteriza-
doras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição
(RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/627-628
- Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do Recurso Extraordinário. (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no senti-
do de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofen-
sa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas
indireta à Constituição da República.Ante o exposto, nego se-
guimento ao Recurso Extraordinário. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 21 de junho de 2006. J. S. FAGUNDES CUNHA-
Juiz Substituto em Segundo GrauPresidente da Turma Recur-
sal Única
0062006.0001579-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ALCEU ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0072006.0001754-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ELIAS DE SOUZA ARAUJO
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
SELMA PEREIRA VALERIO
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0082006.0001774-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MARIA RODRIGUES RAMIRO
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
SELMA PEREIRA VALERIO
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0092006.0001952-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
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COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SEBASTIÃO GOMES
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0102006.0002146-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS ALEXANDRE
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0112006.0002149-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS CAZARIN
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0122006.0002187-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PAULO CLAUDINO DA SILVA
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0132006.0002208-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:JERÔNIMO MORAES NETO
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0142006.0002215-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:APARECIDA DE PAIVA BITTO
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
0152006.0002216-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:TERESA DE FATIMA DOS REIS AC-
CORSI
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
FLORIANO YABE
Para contra-arrazoar, em quinze dias (Recdo: Sercomtel S.A.
Telecomunicações).
016 2006.0002586-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............:RAFAEL JAZAR ALBERGE
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI FABIOLA POLATTI COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER
RECORRIDO...........: JESIEL OSTRUFKA
JUIZ RELATOR........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUER-
QUE
Junte-se a petição aos autos.Diante da realização de acordo entre
as partes, o qual foi protocolado perante o 1º Juizado Especial
de São José dos Pinhais em 14/06/2006, remetam-se os autos à
comarca de origem, conforme requerido. Intimem-se.
017 2006.0003065-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
GREICE ADRIANA SIMÕES
CAROLINE ROSA FRANÇA
RECORRIDO...........:NATALINA MAGALHAES JULIANI
ADVOGADO............:ADRIANA ADELIS AGUILAR
ANTONIO AUGUSTO DA COSTA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
MORTE. 1) RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. INTERESSE DE AGIR
PRESENTE. 2) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-

ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 3) SALÁRIO MÍNIMO.
CONSTITUCIONALIDADE. 4) CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA.   5) INCIDÊNCIA, NOS JUIZADOS ES-
PECIAIS, DO DISPOSTO NO ART. 557 DO CPC. ENUN-
CIADO Nº31. SENTENÇA MANTIDA1. “O Recibo de
quitação passado pelo beneficiário à seguradora não im-
pede o ajuizamento de ação para recebimento de dife-
rença do valor da cobertura” (Enunciado 19).2. “Nas in-
denizações por morte o valor devido do seguro obrigató-
rio é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
m o d i f i c á - l o  p o r  R e s o l u ç ã o  d o  C N S P  e / o u
SUSEP”(Enunciado 18).3. “Não é inconstitucional a fi-
xação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos” (Enunciado 17). 4. Quanto à correção
monetária, por representar ela mera atualização da moe-
da, e não acréscimo, possui como termo inicial a data do
parcial pagamento e, ainda, “ os juros de mora da inde-
nização de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a con-
tar da citação à razão de 1% ao mês.”(Enunciado nº27).6.
O artigo 557, caput, e seus parágrafos 1º-A e 1º, do Có-
digo de Processo Civil, são aplicáveis nos Juizados Es-
peciais Cíveis, pois compatíveis com os princípios nor-
teadores do sistema (Enunciado nº31).Recurso conheci-
do e desprovido.I - DO RELATÓRIOA parte autora, ora
recorrida, ajuizou ação em face da reclamada pretenden-
do, em síntese, o recebimento da diferença de valores
pagos referentes à seguro obrigatório - DPVAT. A sen-
tença acolheu pedido feito, proferindo decreto condena-
tório. Inconformada com o julgamento, a reclamada in-
terpôs recurso onde, em resenha, alega: a) ser descabida
a pretensão frente à quitação dada quando do pagamento
efetuado, quitação esta que retiraria o interesse de agir
do reclamante; b) a competência do CNSP para normati-
zar as operações de seguro, sendo vedado a utilização
do salário mínimo como índice de correção monetária;
c) impossibilidade de se vincular a indenização ao salá-
rio mínimo e d) no restante, questiona os juros de mora
e a correção monetária. II - DA DECISÃOSatisfeitos es-
tão os pressupostos processuais viabilizadores  da ad-
missibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os
subjetivos, deve ser ele conhecido.O parcial pagamento
efetuado longe está de retirar o direito ora pretendido ou
a necessidade da prestação jurisdicional buscada, por-
quanto suposta quitação não albergou as verbas não re-
cebidas e devidas por força de lei. Cito, a esse respeito,
o enunciado nº19 desta TRU: “ O Recibo de quitação
passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajui-
zamento de ação para recebimento de diferença do valor
da cobertura”.Outrossim, “ nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Reso-
lução do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18 da TRU).À
respeito da utilização do salário mínimo, esta Turma Re-
cursal também já se pronunciou à respeito, sendo a ma-
téria objeto do enunciado nº 17, segundo o qual “não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do se-
guro obrigatório em salários mínimos”.Quanto à corre-
ção monetária, por representar ela mera atualização da
moeda, e não acréscimo, possui como termo inicial a data
do parcial pagamento e, ainda, “ os juros de mora da in-
denização de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a con-
tar da citação à razão de 1% ao mês”(Enunciado nº27).III
- CONCLUSÃODo exposto, conheço e, por ser manifes-
tamente improcedente e por confrontar com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça e des-
te colegiado, na forma do art. 557 do CPC, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, por seus pró-
prios e judiciosos fundamentos, a r. sentença a quo.De
conseqüência, a seguradora recorrente deve ser conde-
nada no pagamento das custas processuais e em honorá-
rios advocatícios em favor do procurador judicial dos re-
corridos, estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, conforme disposição
do art. 55 da LJE.Publique-se e Intimem-se.Curitiba, 23
de junho de 2006.     Jederson Suzin        Juiz Relator
0182006.0003093-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES
ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES ODAIR JOSÉ SIL-
VA ROSA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:MARIA DAS GRAÇAS FIGUEI-
REDO MARTINS
ADVOGADO............:DENIS OKAMURA
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS ANTONIO
CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1)  LEGITIMIDADE DE QUAL-
QUER SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO.
2) RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. INTERESSE DE
AGIR PRESENTE. 3) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACI-
ONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. 4) SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDA-
DE. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
6) INCIDÊNCIA, NOS JUIZADOS ESPECIAIS, DO DIS-
POSTO NO ART. 557 DO CPC. ENUNCIADO Nº31.
SENTENÇA MANTIDA1. “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer segura-
dora integrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP
nº 56/2001) o complemento de indenização paga a me-
nor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado
por seguradora diversa”(Enunciado  26).2. “O Recibo de
quitação passado pelo beneficiário à seguradora não im-
pede o ajuizamento de ação para recebimento de dife-
rença do valor da cobertura” (Enunciado 19).3. “Nas in-

denizações por morte o valor devido do seguro obrigató-
rio é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
m o d i f i c á - l o  p o r  R e s o l u ç ã o  d o  C N S P  e / o u
SUSEP”(Enunciado 18).4. “Não é inconstitucional a fi-
xação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos” (Enunciado 17). 5. Quanto à correção
monetária, por representar ela mera atualização da moe-
da, e não acréscimo, possui como termo inicial a data do
parcial pagamento e, ainda, “ os juros de mora da inde-
nização de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a con-
tar da citação à razão de 1% ao mês.”(Enunciado nº27).6.
O artigo 557, caput, e seus parágrafos 1º-A e 1º, do Có-
digo de Processo Civil, são aplicáveis nos Juizados Es-
peciais Cíveis, pois compatíveis com os princípios nor-
teadores do sistema (Enunciado nº31).Recurso conheci-
do e desprovido.I - DO RELATÓRIOA parte autora, ora
recorrida, ajuizou ação em face da reclamada pretenden-
do, em síntese, o recebimento da diferença de valores
pagos referentes à seguro obrigatório - DPVAT. A sen-
tença acolheu pedido feito, proferindo decreto condena-
tório. Inconformada com o julgamento, a reclamada in-
terpôs recurso onde, em resenha, alega: a) ilegitimidade
de parte; b) ser descabida a pretensão frente à quitação
dada quando do pagamento efetuado, quitação esta que
retiraria o interesse de agir do reclamante; c) a compe-
tência do CNSP para normatizar as operações de seguro,
sendo vedado a utilização do salário mínimo como índi-
ce de correção monetária;  d) impossibilidade de se vin-
cular a indenização ao salário mínimo e d) no restante,
questiona os juros de mora e a correção monetária. II -
DA DECISÃOSatisfeitos estão os pressupostos proces-
suais viabilizadores  da admissibilidade deste recurso,
tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele
conhecido.A recorrente é parte legítima no feito, isto
porque, nos termos do enunciado nº26 desta Turma Re-
cursal: “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT)
pode postular de qualquer seguradora integrante do con-
vênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o comple-
mento de indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento anter ior  tenha s ido efetuado por  seguradora
diversa”.O parcial pagamento efetuado longe está de re-
tirar o direito ora pretendido ou a necessidade da presta-
ção jurisdicional buscada, porquanto suposta quitação
não albergou as verbas não recebidas e devidas por for-
ça de lei. Cito, a esse respeito, o enunciado nº19 desta
TRU: “ O Recibo de quitação passado pelo beneficiário
à seguradora não impede o ajuizamento de ação para re-
cebimento de diferença do valor da cobertura”.Outrossim,
“ nas indenizações por morte o valor devido do seguro
obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SU-
SEP” (Enunciado 18 da TRU).À respeito da utilização
do salário mínimo, esta Turma Recursal também já se
pronunciou à respeito, sendo a matéria objeto do enun-
ciado nº 17, segundo o qual “não é inconstitucional a
fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos”.Quanto à correção monetária, por
representar ela mera atualização da moeda, e não acrés-
cimo, possui como termo inicial a data do parcial paga-
mento e, ainda, “ os juros de mora da indenização de
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação
à razão de 1% ao mês”(Enunciado nº27).III - CONCLU-
SÃODo exposto, conheço e, por ser manifestamente im-
procedente e por confrontar com a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegiado,
na forma do art. 557 do CPC, nego provimento ao pre-
sente recurso, mantendo-se, por seus próprios e judicio-
sos fundamentos, a r. sentença a quo.De conseqüência, a
seguradora recorrente deve ser condenada no pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial dos recorridos, estes a se-
rem fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do valor
da condenação,  conforme disposição do ar t .  55 da
LJE.Publique-se e Intimem-se.Curitiba, 23 de junho de
2006.     Jederson Suzin        Juiz Relator
0192006.0003094-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:Assis Chateaubriand
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO............:S I M O N E  M A R I A S I LV E I R A
MONTEIRO FLEIG WERNER AUMANN MARCIO AN-
TONIO SASSO
RECORRIDO...........:AGOSTINHO BARBOSA
ADVOGADO............:ROQUE BARBOSA DE OLIVEI-
RA
ARIOVALDO CAVALCANTE
JUIZ RELATOR........:LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE
V i s t o s, etc. ...O recurso inominado não merece segui-
mento por ser manifestamente inadmissível, diante de sua
deserção, em conformidade com o artigo 557, caput, do
CPC:”O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.”No caso dos autos o recurso é de-
serto, pois, o preparo foi realizado de forma incorreta
em razão de que, conforme prevê a Resolução 01/2005 -
CSJEs, as custas processuais não foram pagas, conforme
informação de fls. 161v, tendo sido feito, assim, o pre-
paro de forma incompleta. As custas processuais é regu-
lada no Estado do Paraná, já há muito tempo, apesar do
desconhecimento que as pessoas tinham sobre sua apli-
cação. Para sanar tal problema, possibilitando às partes
e advogados total conhecimento, elaborou-se a Resolu-
ção supra citada como forma de tornar mais evidente as
regras aplicáveis a cada caso. Dessa forma, o recurso
não pode ser conhecido diante da deserção, condenan-
do-se o recorrente no pagamento das custas e honorários
advocatícios, que fixo em 10 % sobre o valor atualizado
da condenação. Com efeito, por não ter sido observado
requisito essencial de admissibilidade do recurso (pre-
paro), merece ser negado seguimento ao recurso, nos ter-

mos  do  ar t igo  557,  caput ,  do  Código  de  Processo
Civil.Publique-se e intime-se.Curitiba, 22 de junho de
2006.LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUEJuiz Re-
lator
0202006.0003099-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:M A R C E L O  B A L D A S S A R R E
CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........:ERNESTO SCHMIDT
ERNA SCHMIDT
ADVOGADO............:GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACI-
ONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. 2) SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDA-
DE. 3) INCIDÊNCIA, NOS JUIZADOS ESPECIAIS, DO
DISPOSTO NO ART. 557 DO CPC. ENUNCIADO Nº31.
SENTENÇA MANTIDA 1. “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Reso-
lução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18).2. “Não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17).
3. O artigo 557, caput, e seus parágrafos 1º-A e 1º, do
Código de Processo Civil, são aplicáveis nos Juizados
Especiais Cíveis, pois compatíveis com os princípios
norteadores do sistema (Enunciado nº31).Recurso conhe-
cido e desprovido.I - DO RELATÓRIOA parte autora,
ora recorrida, ajuizou ação em face da reclamada pre-
tendendo, em síntese, o recebimento de valores referen-
tes ao seguro obrigatório - DPVAT. A sentença acolheu
pedido feito, proferindo decreto condenatório. Inconfor-
mada com o julgamento, a reclamada interpôs recurso
onde, em resenha, alega: a) impossibilidade de se vincu-
lar a indenização ao salário mínimo; b) a competência
do CNSP para normatizar as operações de seguro. II -
DA DECISÃOSatisfeitos estão os pressupostos proces-
suais viabilizadores da admissibilidade deste recurso,
tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele co-
nhecido.  “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP” (Enunciado 18 da TRU).À respeito da uti-
lização do salário mínimo, esta Turma Recursal também
já se pronunciou à respeito, sendo a matéria objeto do
enunciado nº 17, segundo o qual “não é inconstitucional
a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos”.III - CONCLUSÃODo exposto,
conheço e, por ser manifestamente improcedente e por
confrontar com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art.
557 do CPC, nego provimento ao presente recurso, man-
tendo-se, por seus próprios e judiciosos fundamentos, a
r. sentença a quo.De conseqüência, a seguradora recor-
rente deve ser condenada no pagamento das custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios em favor do pro-
curador judicial dos recorridos, estes a serem fixados na
ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação,
conforme disposição do art. 55 da LJE.Publique-se e In-
timem-se.Curitiba, 23 de junho de 2006.     Jederson
Suzin        Juiz Relator
0212006.0003228-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul
RECORRENTE..........:VALDIR KOTOVIEZY - ME
ADVOGADO............:JOAO BOAVENTURA DE CRIS-
TO
RECORRIDO...........:NEVILLE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO............:JULIO CESAR RIBAS BOENG
JUIZ RELATOR........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES
CUNHA
Vistos etc.Trata-se de Recurso Inominado interposto por
Valdir Kotoviezy- ME (fls. 52/58) em face de homolo-
gação de parecer que julgou parcialmente procedente o
pedido inicial, para condenar o Recorrente a pagar a im-
portância de R$ 4.036,80 ao Recorrido.Importante fri-
sar, primeiramente, que para a análise do mérito do re-
curso é necessário que estejam presentes seus pressu-
postos de admissibilidade, dentre os quais o preparo. A
análise sobre a presença destes pressupostos, neste mo-
mento processual, cabe ao relator, que deve de ofício
fazer a verificação. Neste sentido, ensina NELSON
NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em
seu Código de Processo Civil Comentado: “Juízo de ad-
missibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador
de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade
desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes
os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legiti-
midade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
vo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de maté-
ria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício” (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,
p.1071 - grifo nosso).Fazendo tal verificação no presen-
te caso, observamos que das taxas e valores devidos para
interposição de recurso inominado (taxa judiciária, cus-
tas processuais, custas recursais, porte de remessa e porte
de retorno) somente as custas recursais foram recolhidas
devidamente.Com efeito, a taxa judiciária devida no caso
era de R$ 15,80 mais 02% sobre o valor da causa exce-
dente de R$ 5.000,00 (Lei Estadual 14.595/04 c/c art.
1º, alínea “b”, do Decreto Judiciário 560/05), a qual não
foi recolhida.Da mesma maneira, as custas processuais,
que encontram fundamento legal no art. 5º da Lei Esta-
dual nº 13.611/2002, e que somam R$ 78,75 para um
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valor  de causa de R$ 5.980,80,  também não foram
recolhidas.Outra sorte não se verificou em relação aos
portes de remessa e de retorno, que encontram funda-
mento no item 17.13.4.I do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça deste Tribunal, e que somam
R$ 9,50 cada, não tendo sido recolhido o porte de re-
messa, e havendo recolhimento apenas de parte do valor
do porte de retorno (R$ 7,00, fls. 59).Assim, é de se apli-
car ao caso o art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95, que prevê:
“o preparo será feito, independentemente de intimação,
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob
pena de deserção”.Desta forma, por expressa disposição
legal, o preparo deve ser feito até quarenta e oito horas
após a interposição do recurso, sendo este o prazo in-
transponível, não havendo que se cogitar de intimação
para complementação. Outro não foi o entendimento ado-
tado pela Resolução n.º 01/2005 do Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, pu-
blicada no Diário da Justiça de 04 de maio de 2005, a
qual em seu art. 21, parágrafo único, veda a complemen-
tação do preparo após o transcurso do prazo previsto no
art. 42, § 1º, da Lei n.º 9.099/95. Destarte, deve ser con-
siderado deserto o recurso inominado em análise, já que
não foram devidamente recolhidos a taxa judiciária, as
custas processuais, e o porte de remessa e retorno devi-
dos. Do exposto, julgo deserto o presente Recurso Ino-
minado, em face da deserção acima demonstrada e, com
base no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego-
lhe seguimento, condenando-se a Recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do patrono do Recorrido, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do
a r t .  5 5 ,  s e g u n d a  p a r t e ,  d a  L e i  d o s  J u i z a d o s
Especiais.Publique-se.Intimem-se. Curitiba, 21 de junho
de 2006.    J. S. FAGUNDES CUNHA  Juiz Substituto
em Segundo GrauPresidente da Turma Recursal Única
0222006.0003238-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ibaiti
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:DANIELLA LETICIA BROE-
RING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........:GERALDO PAULINO ALVES
DINORA DE PAULA ALVES
ADVOGADO............:ISELA FABIOLA DE ALMEIDA
VANOIL ALVES DE ALMEIDA
VALDOMIRO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACI-
ONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. 2) SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDA-
DE. 3) INCIDÊNCIA, NOS JUIZADOS ESPECIAIS, DO
DISPOSTO NO ART. 557 DO CPC. ENUNCIADO Nº31.
SENTENÇA MANTIDA 1. “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Reso-
lução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18).2. “Não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17).
3. O artigo 557, caput, e seus parágrafos 1º-A e 1º, do
Código de Processo Civil, são aplicáveis nos Juizados
Especiais Cíveis, pois compatíveis com os princípios
norteadores do sistema (Enunciado nº31).Recurso conhe-
cido e desprovido.I - DO RELATÓRIOA parte autora,
ora recorrida, ajuizou ação em face da reclamada pre-
tendendo, em síntese, o recebimento de valores referen-
tes ao seguro obrigatório - DPVAT. A sentença acolheu
pedido feito, proferindo decreto condenatório. Inconfor-
mada com o julgamento, a reclamada interpôs recurso
onde, em resenha, alega: a) a competência do CNSP para
normatizar as operações de seguro, sendo vedado a uti-
lização do salário mínimo como índice de correção mo-
netária; b) da impossibilidade de se vincular a indeniza-
ção ao salário mínimo. II - DA DECISÃOSatisfeitos es-
tão os pressupostos processuais viabilizadores da admis-
sibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os sub-
jetivos, deve ser ele conhecido.”Nas indenizações por
morte o valor devido do seguro obrigatório é de quaren-
ta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18 da
TRU).À respeito da utilização do salário mínimo, esta
Turma Recursal também já se pronunciou à respeito, sen-
do a matéria objeto do enunciado nº 17, segundo o qual
“não é inconstitucional a fixação da indenização do va-
lor do seguro obrigatório em salários mínimos”.III -
CONCLUSÃODo exposto, conheço e, por ser manifes-
tamente improcedente e por confrontar com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça e des-
te colegiado, na forma do art. 557 do CPC, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, por seus pró-
prios e judiciosos fundamentos, a r. sentença a quo.De
conseqüência, a seguradora recorrente deve ser conde-
nada no pagamento das custas processuais e em honorá-
rios advocatícios em favor do procurador judicial dos re-
corridos, estes a serem fixados na ordem de 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, conforme disposição
do art. 55 da LJE.Publique-se e Intimem-se.Curitiba, 23
de junho de 2006.     Jederson Suzin        Juiz Relator
0232006.0003243-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:M A R C E L O  B A L D A S S A R R E
CORTEZ
LEANDRO ALBULQUERQUE MUCHIUTI
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........:MARIA DE LOURDES SILVA
MORAIS

ADVOGADO............:RAQUEL ARO SCHLOMMER
VLADIMIR STASIAK
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LEGITIMIDADE DE QUALQUER
SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO. 2) RE-
CIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. INTERESSE DE AGIR
PRESENTE. 3) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESO-
LUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 4)
SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 5)
CORREÇÃO MONETÁRIA. 6) INCIDÊNCIA, NOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS, DO DISPOSTO NO ART. 557 DO
CPC. ENUNCIADO Nº31. SENTENÇA MANTIDA1. “O
beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode postu-
lar de qualquer seguradora integrante do convênio (re-
solução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento de
indenização paga a menor, ainda que o pagamento ante-
r i o r  t e n h a  s i d o  e f e t u a d o  p o r  s e g u r a d o r a
diversa”(Enunciado  26).2. “O Recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajui-
zamento de ação para recebimento de diferença do valor
da cobertura” (Enunciado 19).3. “Nas indenizações por
morte o valor devido do seguro obrigatório é de quaren-
ta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18).4. “Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17).
5. Quanto à correção monetária, por representar ela mera
atualização da moeda, e não acréscimo, possui como ter-
mo inicial a data do parcial pagamento.6. O artigo 557,
caput, e seus parágrafos 1º-A e 1º, do Código de Proces-
so Civil, são aplicáveis nos Juizados Especiais Cíveis,
pois compatíveis com os princípios norteadores do sis-
tema (Enunciado nº31).Recurso conhecido e desprovido.I
- DO RELATÓRIOA parte autora, ora recorrida, ajuizou
ação em face da reclamada pretendendo, em síntese, o
recebimento da diferença de valores pagos referentes à
seguro obrigatório - DPVAT. A sentença acolheu pedido
feito, proferindo decreto condenatório. Inconformada
com o julgamento, a reclamada interpôs recurso onde,
em resenha, alega: a) ilegitimidade de parte; b) ser des-
cabida a pretensão frente à quitação dada quando do pa-
gamento efetuado, quitação esta que retiraria o interesse
de agir da reclamante; c) a competência do CNSP para
normatizar as operações de seguro; d) desvinculação da
indenização DPVAT ao salário mínimo e e) por fim, ques-
tiona a correção monetária.II - DA DECISÃOSatisfeitos
estão os pressupostos processuais viabilizadores da ad-
missibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os
subjetivos, deve ser ele conhecido.A recorrente é parte
legítima no feito, isto porque , nos termos do enunciado
nº26 desta Turma Recursal: “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer segura-
dora integrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP
nº 56/2001) o complemento de indenização paga a me-
nor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado
por seguradora diversa”.O parcial pagamento efetuado
longe está de retirar o direito ora pretendido ou a neces-
sidade da prestação jurisdicional buscada, porquanto
suposta quitação não albergou as verbas não recebidas e
devidas por força de lei. Cito, a esse respeito, o enunci-
ado nº19 desta TRU: “ O Recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamen-
to de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura”.Outrossim, “ nas indenizações por morte o
valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salári-
os mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18 da TRU).À
respeito da utilização do salário mínimo, esta Turma
Recursal também já se pronunciou à respeito, sendo a
matéria objeto do enunciado nº 17, segundo o qual “não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos”.Quanto à cor-
reção monetária, por representar ela mera atualização da
moeda, e não acréscimo, possui como termo inicial a data
do parcial pagamento.III - CONCLUSÃODo exposto,
conheço e, por ser manifestamente improcedente e por
confrontar com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça e deste colegiado, na forma do art.
557 do CPC, nego provimento ao presente recurso, man-
tendo-se, por seus próprios e judiciosos fundamentos, a
r. sentença a quo.De conseqüência, a seguradora recor-
rente deve ser condenada no pagamento das custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios em favor do pro-
curador judicial dos recorridos, estes a serem fixados na
ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação,
conforme disposição do art. 55 da LJE.Publique-se e In-
timem-se.Curitiba, 23 de junho de 2006.     Jederson
Suzin        Juiz Relator
0242006.0003294-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
ADVOGADO............:ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:LIDIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA.
INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 2) LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS.
INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA
DISPOSIÇÃO DE LEI. 3) SALÁRIO MÍNIMO. CONS-
TITUCIONALIDADE. 4) INCIDÊNCIA, NOS JUIZA-

DOS ESPECIAIS, DO DISPOSTO O ART. 557 DO CPC.
ENUNCIADO Nº31. SENTENÇA MANTIDA1. “O Re-
cibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de
diferença do valor da cobertura” (Enunciado 19).2. “Nas
indenizações por morte o valor devido do seguro obriga-
tório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
m o d i f i c á - l o  p o r  R e s o l u ç ã o  d o  C N S P  e / o u
SUSEP”(Enunciado 18).3. “Não é inconstitucional a fi-
xação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos” (Enunciado 17). 4. O artigo 557, ca-
put, e seus parágrafos 1º-A e 1º, do Código de Processo
Civil, são aplicáveis nos Juizados Especiais Cíveis, pois
compatíveis com os princípios norteadores do sistema
(Enunciado nº31).Recurso conhecido e desprovido. Vis-
tos, etc.I - DO RELATÓRIOA parte autora, ora recorri-
da, ajuizou ação em face da reclamada pretendendo, em
síntese, o recebimento da diferença de valores pagos re-
ferentes à seguro obrigatório - DPVAT. A sentença aco-
lheu pedido feito, proferindo decreto condenatório. In-
conformada com o julgamento, a reclamada interpôs re-
curso onde, em resenha, alega: a) ser descabida a pre-
tensão frente à quitação dada quando do pagamento efe-
tuado, quitação esta que retiraria o interesse de agir do
reclamante; b) a competência do CNSP para normatizar
as operações de seguro, sendo vedado a utilização do sa-
lário mínimo como índice de correção monetária e c) da
impossibilidade de se vincular a indenização ao salário
mínimo. II - DECIDOSatisfeitos estão os pressupostos
processuais viabilizadores  da admissibilidade deste re-
curso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser
ele conhecido.O parcial pagamento efetuado longe está
de retirar o direito ora pretendido ou a necessidade da
prestação jurisdicional buscada, porquanto suposta qui-
tação não albergou as verbas não recebidas e devidas por
força de lei. Cito, a esse respeito, o enunciado nº19 des-
ta TRU: “ O Recibo de quitação passado pelo beneficiá-
rio à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
r e c e b i m e n t o  d e  d i f e r e n ç a  d o  v a l o r  d a
cobertura”.Outrossim, “ nas indenizações por morte o va-
lor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18 da TRU).À res-
peito da utilização do salário mínimo, esta Turma Re-
cursal também já se pronunciou à respeito, sendo a ma-
téria objeto do enunciado nº 17, segundo o qual “não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos”.III - CONCLU-
SÃODo exposto, conheço e, por ser manifestamente im-
procedente e por confrontar com a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegiado,
na forma do art. 557 do CPC, nego provimento ao pre-
sente recurso, mantendo-se, por seus próprios e judicio-
sos fundamentos, a r. sentença a quo.De conseqüência, a
seguradora recorrente deve ser condenada no pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial dos recorridos, estes a se-
rem fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do valor
da condenação,  conforme disposição do ar t .  55 da
LJE.Publique-se e Intimem-se.Curitiba, 23 de junho de
2006.     Jederson Suzin        Juiz Relator
0252006.0003355-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A
ADVOGADO............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........:DANILO GOUVEA ZANCAN
ADVOGADO............: LINCO KCZAM
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LEGITIMIDADE DE QUALQUER
SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO. 2) RE-
CIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. INTERESSE DE AGIR
PRESENTE. 3) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESO-
LUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 4)
SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE. 5) IN-
CIDÊNCIA, NOS JUIZADOS ESPECIAIS, DO DISPOS-
TO NO ART. 557 DO CPC. ENUNCIADO Nº31. SEN-
TENÇA MANTIDA1. “O beneficiário do seguro obriga-
tório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora in-
tegrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/
2001) o complemento de indenização paga a menor, ain-
da que o pagamento anterior tenha sido efetuado por se-
guradora diversa”(Enunciado  26).2. “O Recibo de qui-
tação passado pelo beneficiário à seguradora não impe-
de o ajuizamento de ação para recebimento de diferença
do valor da cobertura” (Enunciado 19).3. “Nas indeni-
zações por morte o valor devido do seguro obrigatório é
de quarenta salários mínimos, não sendo possível modi-
ficá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado
18).4. “Não é inconstitucional a fixação da indenização
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”
(Enunciado 17). 5. O artigo 557, caput, e seus parágra-
fos 1º-A e 1º, do Código de Processo Civil, são aplicá-
veis nos Juizados Especiais Cíveis, pois compatíveis com
os  p r inc íp ios  no r t eadores  do  s i s t ema  (Enunc iado
nº31).Recurso conhecido e desprovido. Vistos, etc.I - DO
RELATÓRIOA parte autora, ora recorrida, ajuizou ação
em face da reclamada pretendendo, em síntese, o recebi-
mento da diferença de valores pagos referentes à seguro
obrigatório - DPVAT. A sentença acolheu pedido feito,
proferindo decreto condenatório. Inconformada com o
julgamento, a reclamada interpôs recurso onde, em rese-
nha, alega: a) ilegitimidade para figurar no pólo passi-
vo; b) ser descabida a pretensão frente à quitação dada
quando do pagamento efetuado, quitação esta que reti-
raria o interesse de agir do reclamante; c) a competência

do CNSP para normatizar as operações de seguro, sendo
vedado a utilização do salário mínimo como índice de
correção monetária; d) impossibilidade de se vincular a
indenização ao salário mínimo.II - DECIDOSatisfeitos
estão os pressupostos processuais viabilizadores da ad-
missibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os
subjetivos, deve ser ele conhecido.A recorrente é parte
legítima no feito, isto porque , nos termos do enunciado
nº26 desta Turma Recursal: “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer segura-
dora integrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP
nº 56/2001) o complemento de indenização paga a me-
nor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado
por seguradora diversa”.O parcial pagamento efetuado
longe está de retirar o direito ora pretendido ou a neces-
sidade da prestação jurisdicional buscada, porquanto
suposta quitação não albergou as verbas não recebidas e
devidas por força de lei. Cito, a esse respeito, o enunci-
ado nº19 desta TRU: “ O Recibo de quitação passado
pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamen-
to de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura”.Outrossim, “ nas indenizações por morte o va-
lor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18 da TRU).À res-
peito da utilização do salário mínimo, esta Turma Re-
cursal também já se pronunciou à respeito, sendo a ma-
téria objeto do enunciado nº 17, segundo o qual “não é
inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos”.III - CONCLU-
SÃODo exposto, conheço e, por ser manifestamente im-
procedente e por confrontar com a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegiado,
na forma do art. 557 do CPC, nego provimento ao pre-
sente recurso, mantendo-se, por seus próprios e judicio-
sos fundamentos, a r. sentença a quo.De conseqüência, a
seguradora recorrente deve ser condenada no pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios em
favor do procurador judicial dos recorridos, estes a se-
rem fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do valor
da condenação,  conforme disposição do ar t .  55 da
LJE.Publique-se e Intimem-se.Curitiba, 23 de junho de
2006.     Jederson Suzin        Juiz Relator
0262006.0003376-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Santa Mariana
RECORRENTE..........:JOAQUIM ROBERTO ALVES
VALDETE PEREIRA DE FARIAS ALVES
ADVOGADO............:ODAIR MARTINS
RECORRIDO...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:M A R C E L O  B A L D A S S A R R E
CORTEZ
FABIANA CANCIO TAVARES PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI
JUIZ RELATOR........:JOSE SEBASTIAO FAGUNDES
CUNHA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SE-
GURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. MORTE. PARCIAL
QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA AFASTADA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. SALÁRIO MÍNIMO - CONSTI-
TUCIONALIDADE - JUROS DE MORA A INCIDIR DA
CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA
O C O R R Ê N C I A  D O  S I N I S T R O .  S E N T E N Ç A
REFORMADA.1.A Lei n. 8.441/92 pode ser invocada
mesmo que a morte do segurado tenha ocorrido em data
anterior a sua vigência, pois esta norma nada mais fez
que simplificar as exigências para a liquidação dos si-
nistros, cujo procedimento era, até então, regulado pela
Lei n. 6.194/74.2.Nas indenizações por morte o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mí-
nimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
C N S P e / o u  S U S E P,  c o n f o r m e  E n u n c i a d o  1 8  d o
JEC.3.Dispõe o Enunciado 17 do JEC que não é incons-
titucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos.       Recurso conhecido
e parcialmente provido.1. RELATÓRIO  V i s t o s. In-
surge-se a recorrente contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido inicial de recebimento de valores do
seguro obrigatório - DPVAT referente ao acidente auto-
mobilístico que vitimou fatalmente o marido da recor-
rente, em 24/07/1987. Alegando que não há ilegitimida-
de passiva da recorrida, e que não houve o pagamento da
indenização, requerendo a condenação da recorrida no
pagamento de 40 salários mínimos á época da liquidação
do sinistro.Não houve apresentação de contra razões.   2.
DA DECISÃOSatisfeitos os pressupostos processuais de
admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto
os subjetivos, devendo ser conhecido.Com relação à ale-
gação de ilegitimidade passiva, aplica-se o Enunciado
nº 26 desta Turma Recursal, que dispõe: o beneficiário
do seguro obrigatório DPVAT pode postular de qualquer
seguradora integrante do convênio (resolução SUSEP -
CNSP nº 56/2001), o complemento de indenização paga
a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efe-
tuado por  seguradora  d iversa .  Por tanto ,  a fas to  ta l
argumentação.O fato de o sinistro ter ocorrido em 1990,
portanto, anterior à Lei n.º 8.441/92 não obsta o paga-
mento da indenização por qualquer seguradora. O STJ já
pacificou entendimento nesse sentido: Indenização do se-
guro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vi-
gência da Lei n. 8.441/92, independentemente da identi-
ficação dos veículos envolvidos na colisão ou do efetivo
pagamento dos prêmios.” (REsp 602.165/RJ, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJ: 13-09-04). O pagamento efetua-
do não retira o direito ora pretendido ou a necessidade
da prestação jurisdicional buscada, porquanto suposta
quitação não albergou as verbas não recebidas e devidas
por força de lei. Cito, a esse respeito, o Enunciado nº 19
desta Colenda Corte:”O Recibo de quitação passado pelo
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beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de
a ç ã o  p a r a  r e c e b i m e n t o  d e  d i f e r e n ç a  d o  v a l o r  d a
cobertura”.Quanto ao valor da indenização a Turma Re-
cursal Única deste Estado já firmou posicionamento desta
matéria ao elaborar o Enunciado n.º 18, que diz:”Nas
indenizações por morte o valor devido do seguro obri-
gatório é de quarenta salários mínimos, não sendo pos-
s í v e l  m o d i f i c á - l o  p o r  R e s o l u ç ã o  d o  C N S P  e / o u
SUSEP.”À respeito da utilização do salário mínimo,
esta Turma Recursal também já se pronunciou à res-
peito, sendo a matéria objeto do enunciado nº 17:”Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”.Diante da
fundamentação aqui apresentada, resta demonstrado
que o valor devido a título de indenização do seguro
DPVAT em caso de óbi to ,  deve corresponder  ao mon-
tante  de  40 sa lár ios  mínimos,  conforme disc ipl ina  a
Lei ,  reduzindo o  valor  pago a  menor,  efe tuado por
seguradora  d iversa ,  de  R$ 91.000.00 ( f l s .61) ,  equi-
valente  a  11 ,25 s a l á r i o s  m í n i m o s ,  r e m a n e s c e  u m
d é b i t o  d e  2 8 , 7 8  s a l á r i o s  m í n i m o s ,  d e v i d o s  a  r e -
c o r r e n t e .  Q u a n t o  à  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a ,  p o r  r e -
p r e s e n t a r  m e r a  a t u a l i z a ç ã o  d a  m o e d a ,  e  n ã o
a c r é s c i m o ,  n ã o  p o d e  t e r  s e u  t e r m o  i n i c i a l  n a
d a t a  d o  a j u i z a m e n t o  d a  a ç ã o ,  m a s  s i m  d a  o c o r -
r ê n c i a  d o  p r e j u í z o  c o n f o r m e  S ú m u l a  4 3  d o  S T J ,
a c r e s c i d o  d e  j u r o s  d e  m o r a  d e  1 %  a o  m ê s ,  a  p a r -
t i r  d a  c i t a ç ã o ,  c o n f o r m e  a r t i g o  4 0 6  d o  C ó d i g o
d e  P r o c e s s o  C i v i l .  D e s t a r t e ,  d e v e  s e r  r e f o r m a -
d a  a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  e m  p r i m e i r a  i n s t â n c i a  p r a
o  f i m  d e  q u e  a  s e g u r a d o r a  p a g u e  à  r é  o  m o n t a n -
t e  d e  2 8 , 7 8  s a l á r i o s  m í n i m o s  v i g e n t e s  à  é p o c a ,
a  t í t u l o  d e  i n d e n i z a ç ã o  d o  s e g u r o . 3 .  D I S P O S I -
T I V O D o  e x p o s t o ,  c o n h e ç o  e ,  d o u  p a r c i a l  p r o v i -
m e n t o  a o  r e c u r s o ,  p a r a  o  f i m  d e  f i x a r  a  i n d e n i -
z a ç ã o  e m  2 8 , 7 8  s a l á r i o s  m í n i m o s  v i g e n t e s  à  é p o -
c a  d o  s i n i s t r o ,  c o r r i g i d o s  m o n e t a r i a m e n t e  a  p a r -
t i r  d a  o c o r r ê n c i a  d o  s i n i s t r o  e  a c r e s c i d o  d e  j u -
r o s  d e  m o r a  d e  1 %  a o  m ê s ,  c o n f o r m e  a r t i g o  4 0 6
d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .  D e  c o n s e q ü ê n c i a ,
t e n d o  e m  v i s t a  o  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  d o  p e d i d o
d a  a u t o r a ,  h á  q u e  s e  c o n d e n a r  I TA Ú  S E G U R O S
S / A  a o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  e  d o s
h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  d e v i d o s  a o  p r o c u r a d o r
d a  a u t o r a ,  e s t e s  f i x a d o s  e m  1 5 %  ( q u i n z e  p o r
c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  a t u a l i z a d o  d a
c o n d e n a ç ã o . P u b l i q u e - s e  e  I n t i m e m - s e . C u r i t i b a ,
2 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 6 . J .  S .  FA G U N D E S  C U N H A
-  R e l a t o r J u i z  S u b s t i t u t o  e m  S e g u n d o  G r a u P r e -
s i d e n t e  d a  Tu r m a  R e c u r s a l
0 2 72 0 0 6 . 0 0 0 3 3 8 0 - 5 / 0  -  R e c u r s o  I n o m i n a d o
C O M A R C A . . . . . . . . . . . . . :  C u r i t i b a
R E C O R R E N T E . . . . . . . . . . :B A N C O  I TA Ú  S / A .
A D V O G A D O . . . . . . . . . . . . :PA U L O  R O B E RT O  B A R -
B I E R I
L E O N E L T R E V I S A N  J U N I O R
R E C O R R I D O . . . . . . . . . . . :A L I S S O N  H O R M A N  D A
S I LVA
D E F E N S O R  D AT I V O . . . . . :G E R S O N  L U I Z  D E
O L I V E I R A
J U I Z  R E L AT O R . . . . . . . . :J E D E R S O N  S U Z I N
L e v a n d o - s e  e m  c o n t a  q u e  o  r e c u r s o  f o i  i n t e r p o s -
t o  a n t e s  d a  R e s o l u ç ã o  n °  0 1 / 0 5  e  c o m  b a s e  n a
m e s m a ,  i n t i m e - s e  o  r e c o r r e n t e  p a r a  q u e  r e g u l a -
r i z e  o  p r e p a r o  r e c u r s a l ,  r e c o l h e n d o  e  c o m p r o -
v a n d o  a  i m p o r t â n c i a  d e  R $ 1 5 , 4 0  ( q u i n z e  r e a i s  e
q u a r e n t a  c e n t a v o s ) ,  r e f e r e n t e  a  t a x a  j u d i c i á r i a
n o  p r a z o  d e  4 8  ( q u a r e n t a  e  o i t o )  h o r a s . C u r i t i b a ,
2 3  d e  j u n h o  d e  2 0 0 6 . J e d e r s o n  S u z i n J u i z  R e l a -
t o r
0 2 82 0 0 6 . 0 0 0 3 4 2 1 - 1 / 0  -  R e c u r s o  I n o m i n a d o
C O M A R C A . . . . . . . . . . . . . :  B a r r a c ã o
R E C O R R E N T E . . . . . . . . . . :I TA U  S E G U R O S  S / A
A D V O G A D O . . . . . . . . . . . . :M A R C E L O  B A L D A S -
S A R R E  C O RT E Z
FA B I A N A C A N C I O  TAVA R E S  C A R L O S  G U S TA -
V O  G A R C I A  D E  C A S T R O  T R O M P O W S K Y
H E C K
R E C O R R I D O . . . . . . . . . . . :E L E D I  T E R E S I N H A C A -
M A R A
A D V O G A D O . . . . . . . . . . . . :R O S E M A R  A N G E L O
M E L O
J U I Z  R E L AT O R . . . . . . . . :J E D E R S O N  S U Z I N
Vistos ,  e tc .O recurso es tá  sem o devido preparo,  não
cumprindo a  par te  recorrente ,  ass im,  um dos  requi-
s i tos  ext r ínsecos  de  admiss ib i l idade  dos  recursos ,
conforme previsto na Lei  nº9099/95,  art .  42,  §1º,  que
assim estabelece:  “O preparo será fei to,  independen-
temente  de  in t imação,  nas  48 (quarenta  e  o i to)  ho-
ras  seguintes  à  in terposição,  sob pena de  deserção”,
incidindo-se ,  a inda,  o  d isposto  no enunciado c ível
nº  80(FONAJE):  “O recurso  inominado será  ju lgado
deser to  quando não houver  o  recolhimento  in tegra l
do preparo ,  não admit ida  a  complementação fora  do
prazo do art igo 42,  § 1º  da Lei  9099/95”.Nem se diga
da impossibi l idade do re la tor  anal isar  monocrat ica-
mente  a  presença  des te  requis i to  de  admiss ib i l ida-
de ,  vez  que ao  re la tor,  na  função de  ju iz  preparador
de  todo  e  qua lquer  recurso  do  s i s tema processua l
civi l  bras i le i ro ,  compete  o  exame do juízo de admis-
s ib i l idade desse  mesmo recurso .  Deve ver i f icar  se
es tão  presentes  os  pressupostos  de  admiss ib i l idade
(cabimento ,  legi t imidade recursa l ,  in teresse  recur-
sa l ,  tempest iv idade ,  preparo ,  regular idade  formal ,
inexis tência  de  fa to  impedi t ivo ou ext in t ivo do po-
der  de  recorrer) .  Tra ta-se  de  matér ia  de  ordem pú-
blica,  cabendo ao relator  examiná-la  de ofício (NEL-
SON NERY JÚNIOR e  ROSA MARIA ANDRADE
NERY, in Código de Processo Civi l  Comentado -  São
Paulo:  Revis ta  dos  Tr ibunais ,  1999,  p .  994,  995 e
1071) .Ver i f ica-se  que,  embora  tenha s ido efe tuado
o pagamento  do por te  de  remessa ,  por te  de  re torno e

custas  recursa is  ( f l .  50 ,  verso) ,  não houve o  reco-
lh imento  da  taxa  judic iár ia  e  das  cus tas  processu-
a is .  Ver i f ica-se  que  o  valor  a  ser  recolhido para  as
mesmas dever ia  ser,  respect ivamente ,  R$29,80 (vin-
te  e  nove rea is  e  o i tenta  centavos) ,  para  a  pr imeira
e  de  R$294,00 (duzentos  e  noventa  e  quat ro  rea is )
para  a  segunda.Cumpre  des taque,  a inda ,  ao  fa to  de
que o  recurso  fo i  in terposto  após  a  publ icação da
Resolução nº01/2005,  que  regulamentou o  preparo
recursa l  exigíveis  no âmbi to  dos  Juizados  Especi -
a is ,  donde incabível  se  torna  a  a legação de  desco-
nhecimento dos valores a  serem recolhidos,  não mais
se  admit indo,  jus tamente  por  esse  motivo,  a  comple-
mentação do preparo ,  regra ,  a l iás ,  não previs ta  na
Lei  nº9 .099/95.Destar te ,  não se  t ra tando de  caso  de
dispensa  de  preparo  do recurso  inominado,  deverá
ser  considerado deser to  o  recurso  em anál ise ,  nos
termos da  fundamentação supra  expendida .  De con-
sequênc ia ,  nego  segu imen to  ao  p resen te  r ecu r so ,
condenando-se  o  recorrente ,  ao  pagamento  das  cus-
tas  e  dos  honorár ios  advocat íc ios  do pat rono da  par-
te  recorr ida ,  es tes  f ixados  em 10% (dez  por  cento)
sobre  o  valor  da  causa  e /ou condenação,  se  houver,
nos  t e rmos  do  a r t .  55 ,  §  2 º ,  da  Le i  dos  Ju izados
E s p e c i a i s . I n t i m e m - s e . C u r i t i b a ,  2 3  d e  j u n h o  d e
2006.Jederson Suzin   Ju iz  Rela tor
0292006.0003425-9/0  -  Recurso Inominado
COMARCA.. . . . . . . . . . . . :  Terra  Boa
RECORRENTE. . . . . . . . . . :SERVITEL -  FREITAS E SI-
QUEIRA LTDA
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO
RECORRIDO.. . . . . . . . . . :SIMONE REGIANE RAFAEL
PRESTES
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :MARLI REGINA RENOSTE
VIELI
WALTER DA COSTA
JUIZ RELATOR. . . . . . . . :JOSE SEBASTIAO FAGUN-
DES CUNHA
 PEDIDO INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
E DANO MORAL - RESTITUIÇÃO. APARELHO CE-
LULAR. VÍCIO NÃO SANADO EM TRINTA DIAS -
DANO MORAL NÃO COMPROVADO -  CONDENA-
ÇÃO NA RESITUIÇÃO E IMPROCEÊNCIA DO PE-
DIDO DE DANO MORAL.1.Reembolso  do ce lular
com víc io .  Aparelho permaneceu na  ass is tência  téc-
nica  por  mais  de  t r in ta  d ias .  Poss ib i l idade de  devo-
lução da  quant ia  paga.  Ar t igo 18,  §  1º ,  Inc iso  I I ,  do
Código de  Defesa  do Consumidor.2 .O di re i to  de  re-
c lamar  pelos  v íc ios  aparentes  ou de  fác i l  consta ta-
ção caduca em: 90 (noventa)  dias,  t ratando-se de for-
necimento  de  serviço e  de  produto  duráveis .Art igo
26,  inc iso  I I ,  do  CDC.  Garant ia  reconhecida  de  1
(um)  ano .  Reconhec imento  ju r íd ico  do  ped ido  na
contes tação.  3 .A empresa  que  fornece  apare lho ce-
lu lar  com víc io  e  não sana  o  defe i to  do produto  den-
t ro  do prazo de  t r in ta  d ias  deve devolver  a  quant ia
despendida  por  es te ,  a  teor  do ar t igo  18,  §  1º ,  inc iso
II ,  do  CDC,  conforme precedentes  des ta  Turma Re-
cursa l .  4 .De acordo com o ar t igo  26,  §  1º  do  CDC,
inic ia-se  a  contagem do prazo decadencia l  a  par t i r
da  ent rega  efe t iva  do produto  ou do término da  exe-
cução dos  serviços ,  ent re tanto ,  de  acordo com o §
2º  do mesmo disposi t ivo  legal ,  obs tam a  decadência
a reclamação comprovadamente formulada pelo con-
sumidor  perante  o  fornecedor  de  produtos  e  servi -
ços até  a  resposta  negat iva correspondente,  que deve
ser  t ransmit ida  de  forma inequívoca.5 .O ar t igo 27,
do CDC dispõe prescreve  em 5 (c inco)  anos  a  pre-
tensão à  reparação pelos  danos  causados  por  fa to  do
produto  ou  do  se rv iço  p rev i s ta  na  Seção  I I  des te
Capí tu lo ,  in ic iando-se  a  contagem do prazo a  par t i r
do conhecimento do dano e  de  sua autor ia .6 .Recurso
Inominado a  que  se  nega provimento .7 .Condenação
n o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  e  h o n o r á r i o s
a d v o c a t í c i o s . Vi s t o s  e  e x a m i n a d o s  e s t e s  a u t o s  d e
Recurso Inominado n . º  2006.0003425-9/0 ,  do Juiza-
do Especia l  Cível  da  Comarca   de  Terra  Boa,  em que
figura como Recorrente  SERVITEL -  FREITAS E SI-
QUEIRA LIMITADA e como Recorrida SIMONE RE-
GIANE RAFAEL PRESTES.01.  RELATÓRIOSimone
Regiane Rafael  Pres tes  aforou demanda contra  Ser-
vi te l  -  Frei tas  e  Siqueira  Limitada objet ivando a  res-
t i tu ição de  quant ia  paga,  no  valor  de  R$ 1 .098,00
(mil  e  noventa  e  o i to  rea is) ,  referente  a  um apare lho
celular.  Sustentou a  Autora  em sua  pet ição in ic ia l
que em 11/10/2005 adquir iu  um aparelho celular  LG,
modelo  G 5400,  no valor  de  R$ 1 .089,00,  conforme
nota f iscal  em anexo.Todavia,  após um período apro-
ximado de  t rês  meses  de  uso,  o  apare lho apresentou
problemas,  sendo e le  enviado à  ass is tência  técnica ,
conforme podemos observar  das  inúmeras  vezes  em
que o  apare lho fo i  levado para  ass is tência  técnica ,
nos documentos acostados aos autos.Diz a Reclaman-
te  e  ora  Recorr ida  que procurou por  d iversas  vezes
o fornecedor  a  f im de  que subst i tu ísse  o  apare lho,
t e n d o  e l e  r e c u s a d o . P e d i u  a  i n v e r s ã o  d o  ô n u s  d a
prova.A contes tação ressa l ta  que  o  prazo de  garan-
t ia  é  de  um ano a  contar  da  data  de  emissão da  nota
f isca l  e  que  caso  a  autora  t ivesse  sol ic i tado à  ora
Recorrente  a  devolução do valor  pago pelo  apare lho
es te  ter ia  ocorr ido no a to ;  mas  a té  a  presente  data
ta l  so l ic i tação não ocorreu.O comando da  sentença
condenou o  Recorrente  a  res t i tu i r  a  Recorr ida  o  va-
lo r  desembol sado  quando  da  compra  do  apa re lho
celular,  a  t í tu lo  de  dano mater ia l ,  acresc ido de  juro
de mora  a  par t i r  da  proposi tura  do pedido de  indeni-
zação  e  co r reção  mone tá r i a .Como fundamento  da
pretensão de  reforma do comando do ju lgado,  sus-
tenta  o  Recorrente  que  ocorreu mais  de  um ano en-
t re  a  data  em que ingressou com o pedido em ju ízo  e
a  da  aquis ição  do  apare lho ,  invoca  o  d i spos to  no

ar t igo 26,  inc iso  I I ,  do  Código de  Defesa  do Consu-
midor,  af i rmando que ocorreu a  decadência .  Final -
mente ,  que  a  garant ia  de  um ano é  do fabr icante  e
não do fornecedor.Em contra-razões  pede a  Recor-
r ida  se ja  mant ido o  comando condenatór io ,  ressa l -
tando que a  data  em que apresentou o  apare lho de
te lefone para  o  Recorrente  fo i  23.03.2005 e  o  pedi-
d o  f o i  p r o p o s t o  e m  0 5 . 0 4 . 2 0 0 5 . É  o  r e l a t ó r i o . 0 2 .
FUNDAMENTAÇÃOO recurso inominado merece ser
conhecido,  porquanto  presentes  os  requis i tos  de  ad-
miss ib i l idade ,  como adequação ,  t empes t iv idade  e
regular  preparo.  Procede em parte o plei to recursal .É
que consoante  es tabelece  o  ar t igo  18,  §  1º ,  inc .  I I ,
do  Código de  Defesa  do Consumidor,  somente  há  a
poss ibi l idade de  se  res t i tu i r  o  valor  do produto  que
possui  ou possuía  v íc io  e  que  es te  v íc io  não tenha
s ido sanado no prazo de  30 ( t r in ta)  d ias .  Vejamos o
aludido ar t igo:  “Art .  18 .  Os fornecedores  de  produ-
tos  de  consumo duráveis  ou não duráveis  respondem
sol idar iamente  pelos  v íc ios  de  qual idade ou quant i -
dade que os  tornem imprópr ios  ou inadequados  ao
consumo a  que se  des t inam ou lhes  d iminuam o va-
lor,  ass im como por  aqueles  decorrentes  da  d ispar i -
dade ,  com as  indicações  constantes  do  rec ip iente ,
da embalagem, rotulagem ou mensagem publici tár ia ,
respei tadas  as  var iações  decorrentes  de  sua  nature-
za ,  podendo o  consumidor  exigi r  a  subst i tu ição das
par tes  v ic iadas .§1º .  Não  sendo  o  v íc io  sanado  no
prazo máximo de t r inta  dias ,  pode o consumidor  exi-
gi r,  a l ternat ivamente  e  à  sua  escolha: ( . . . ) I I  -  a  res t i -
tu ição  imed ia ta  da  quan t i a  paga ,  mone ta r i amente
atual izada ,  sem pre juízos  de  eventuais  perdas  e  da-
nos;” .  No caso em tes t i lha ,  apresenta-se  evidente  a
necess idade da  res t i tu ição da  quant ia  paga do apa-
re lho ce lular,  no  valor  da  condenação,  uma vez  que
es te  possui  v íc io ,  a  saber,  defe i tos  que  não foram
impugnados  na  contes tação.Ainda,  tem-se  evidente
que o  apare lho não teve  seus  v íc ios  sanados  no pra-
zo es tabelec ido pelo  ar t .  18 ,  §  1º ,  do  CDC,  confor-
me a  a ludida  ordem de serviço ,  pois  o  apare lho ce-
lu lar  fo i  re i teradamente  encaminhado à  ass is tência
técnica .  Note-se  que  não há  nenhuma prova que de-
monst re  que o  apare lho celular  tenha s ido conser ta-
do antes  de  t r in ta  d ias ,  e  sendo es ta  prova fa to  im-
ped i t ivo ,  modi f i ca t ivo  ou  ex t in t ivo  do  d i re i to  do
autor,  seu ônus incumbia a empresa reclamada,  a teor
do ar t igo 333,  inc iso  I I ,  do  Código de  Processo Ci-
vi l .  Tal  entendimento ,  a l iás ,  é  t ranqüi lo  na  jur ispru-
dência  des ta  Turma Recursa l ,  consoante  o  seguinte
a r e s t o :  “ R E L A Ç Ã O  D E  C O N S U M O .  C O M P U TA-
DOR.  DEFEITO NO APARELHO.  (1)  OCORRÊN-
CIA.  CDC.  DESFAZIMENTO DO CONTRATO DE
C O M P R A E  V E N D A C O M  A R E S T I T U I Ç Ã O  D O
PREÇO PAGO. APLICABILIDADE DO ART.  18,  §
1º ,  I I .  APARELHO JÁ RESTITUÍDO PELO CONSU-
MIDOR QUANDO DA ENTREGA PARA ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA.  (2)  INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, .  INOCORRÊNCIA.  1 .A empresa  fornece-
dora  de  apare lho computação,  não efe t ivando o  con-
ser to  ou a  t roca  da  peça  defe i tuosa  dentro  do prazo
de 30 dias  a  contar  da  rec lamação do consumidor,
que fo i  efe tuada dentro  do prazo decadencia l  e  de
garant ia ,  deve ser  compelida a  rest i tuir  a  quantia  por
aquele  paga pelo  produto ,  monetar iamente  a tual iza-
da  e  acresc ida  dos  juros  moratór ios ,  em conformi-
d a d e  c o m  o  C D C ,  a r t .  1 8 ,  §  1 º ,  I I  ( . . . ) ”  ( R I
2005.5323-8 -  EDGARD FERNANDO BARBOSA -
Juiz  Rela tor  -  ju lgado em 10/02/2006)Em re lação a
pre l iminar  a legada de  i legi t imidade de  par te ,  cum-
pre  sa l ientar  que  de  acordo com o disposi t ivo  legal
c i tado,  do Código de  Defesa  do Consumidor,  t ra ta-
se  de  responsabi l idade sol idár ia  do fornecedor  e  do
fabr icante .Restou demonstrado nos  autos ,  em espe-
cia l  pelos  documentos  de  f ls .  15,  16 e  17,  que o  apa-
re lho apresentou defe i tos  que jamais  foram solucio-
nados,  não providenciando a  res t i tuição do valor  de-
s e m b o l s a d o  o u  a  s u b s t i t u i ç ã o  d o
aparelho.Considerando que tempest ivamente  buscou
solucionar  a  ques tão  e  a  conduta  omiss iva  do Re-
corrente ,  não res t i tu indo o  valor  ou subst i tu indo o
produto ,  de  se  reconhecer  que  não operou o  prazo
invocando,  posto  que no prazo de noventa  dias  ocor-
reu  o  defe i to ,  que  dever ia  ter  s ido solucionado no
prazo de  t r in ta  d ias .De acordo com o ar t igo  26,  §  1º
do Código de Defesa do Consumidor,  inicia-se a con-
tagem do prazo decadencia l  a  par t i r  da  ent rega  efe-
t iva  do produto  ou do término da  execução dos  ser-
viços ,  ent re tanto ,  de  acordo com o §  2º  do  mesmo
disposi t ivo legal ,  obstam a  decadência  a  reclamação
comprovadamente formulada pelo consumidor peran-
te  o  fornecedor  de  produtos  e  serviços  a té  a  respos-
ta  negat iva  correspondente ,  que  deve ser  t ransmit i -
da  de  forma inequívoca.Finalmente ,  o  ar t igo 27,  do
CDC dispõe prescreve  em 5 (c inco)  anos  a  pre ten-
são  à  reparação pelos  danos  causados  por  fa to  do
produto ou do serviço previs ta  na  Seção I I  des te  Ca-
pí tu lo ,  in ic iando-se  a  contagem do prazo a  par t i r  do
conhecimento  do dano e  de  sua  autor ia .03.  DECI-
SÃO Do exposto ,  na  forma previs ta  no ar t .  557,  inc .
1  -A,  do CPC,  conheço e ,  por  es tar  a  decisão recor-
r ida  de  acordo  com a  ju r i sprudênc ia  des ta  Turma
Recursa l ,  nego provimento  ao  Recurso  Inominado
interposto  por  SERVITEL -  FREITAS E SIQUEIRA
LIMITADA, condenando-o no pagamento das  cus tas
processuais  e  dos honorários  advocat ícios  de sucum-
bência ,  na  forma preconizada  no  ar t .  55 ,  segunda
par te ,  da  Lei  dos  Juizados  Especia is ,  f ixando es tes
e m  2 0 %  ( v i n t e  p o r  c e n t o )  d o  v a l o r  d a
condenação.Publ ique-se  e  in t imem-se .Cur i t iba ,  22
de março de  2006.  J .  S .  FAGUNDES CUNHA -  Re-
la torJuiz  Subst i tu to  em Segundo GrauPres idente  da
Turma Recursa l

0302006.0003602-1/0  -  Mandado de  Segurança Cí-
vel
COMARCA.. . . . . . . . . . . . :  Apucarana
IMPETRANTE. . . . . . . . . . :TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A -  TELESP
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :AURELIO CANCIO PELUSO
HUMBERTO CHIESI  FILHO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
IMPETRADO.. . . . . . . . . . :JUIZ DE DIREITO DO JUI-
ZADO ESPECIAL CIVEL DE APUCARANA
INTERESSADO.. . . . . . . . :JOSE ALIPIO DO PRADO
JUIZ RELATOR.. . . . . . . :JEDERSON SUZIN
Vistos .1 .  Pre tende a  impetrante  a  concessão,  inc lu-
s ive  l iminarmente ,  de  Mandado de  Segurança  para  o
f im de  ver  cassada  a  decisão da  autor idade judic ia l
reputada  coatora  que  -  em sede  de  demanda  que  se
processa  perante  o  Juizado Especia l  de  Apucarana -
não recebeu o  Recurso  Inominado por  e le  in terpos-
to ,  por  considera- lo  deser to .2 .  O mandado de  segu-
rança  deve ser  l iminarmente  indefer ido.Com efe i to ,
i r regular idade processual  exis te  à   imposs ibi l i ta r  o
conhecimento  e  processamento do mandamus, qual
seja, não foram apresentados, com a inicial da ação,
nenhum documento à demonstrar sequer a existência
do ato apontado como abusivo e ilegal, vale dizer, nada
fora anexado com a inicial à se poder, ao menos, ex-
t ra i r  uma veross imilhança das  a legações  expostas .
Logo, aplicável,  in casu, a regra do artigo 8º da Lei do
Mandado de Segurança (nº 1.533/51), que determina
que a “inicial será desde logo indeferida quando não
for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar al-
gum dos requisitos desta lei”.É o entendimento desta
Turma:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MANDADO
DE SEGURANÇA. INSTRUÇÃO DO PEDIDO. AU-
SÊNCIA. DENEGAÇÃO. É de ser denegado o manda-
do de segurança quando a petição inicial não está ins-
truída com os documentos necessários a demonstrar as
alegações do impetrante. Ordem denegada. Nessas con-
dições,  voto no sentido da segurança ser denegada.
Custas pela impetrante(Mandado de Seguranca Cível
nº2005.0003283-5 - Juiz Relator VITOR ROBERTO
SILVA - Data do Julgamento 12/08/2005) .3. Dessarte,
diante dos motivos retro expostos,  indefiro liminar-
mente o presente mandado de segurança .   Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se. Curitiba, 23 de junho
de 2006. Jederson Suzin    Juiz Relator
0312006.0003613-4/0  -  Recurso Inominado
COMARCA.. . . . . . . . . . . . :  Campo Mourão
RECORRENTE. . . . . . . . . . :RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANÁ S/A
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA
FABIANO FREITAS SOARES
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
RECORRIDO. . . . . . . . . . . :MARCIO REGINALDO CHE-
FER
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :EDMUNDO MANOEL SAN-
TANA
MARCELO SERGIO PEREIRA CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO CONSALTER
JUIZ RELATOR. . . . . . . . :JOSE SEBASTIAO FAGUN-
DES CUNHA
AÇÃO INDENIZATÓRIA.  REPARAÇÃO DE DANO
MATERIAL.  ANIMAL SOBRE A PISTA DE RODO-
VIA PEDAGIADA. 1)RESPONSABILIDADE SUBJE-
TIVA.  TESE AFASTADA.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA.  ART.  37,  §  6º
DA CF/88 E ENUNCIADO 28 DA TRU/PR.  2)AU-
SÊNCIA DE OMISSÃO. REALIZADAS AS VISTO-
RIAS DA RODOVIA.  FATO DE TERCEIRO. TESE
REJEITADA. OBJETO NA PISTA.  FALTA DE MA-
NUTENÇÃO E LIMPEZA DA PISTA. 3)EXCLUDEN-
TE DE RESPONSABILIDADE. CULPA EXCLUSIVA
DA VÍTIMA.  TESE IMPROCEDENTE.  OMISSÃO
DA RECLAMADA.   NEGADO PROVIMENTO.   O
Enunc iado  n º  28  des ta  TRU/PR d i spõe  que :  “Nas
re lações  de  consumo,  a  responsabi l idade dos  con-
cess ionár ios  de  serviço  públ ico  é  obje t iva ,  mesmo
quando fundada em ato  omiss ivo (CDC,  ar t igo  22,
parágrafo  ún ico)” .     Res tando  incont roverso  que
ocor reu  o  s in i s t ro  na  rodovia  pedag iada ,  sendo  a
causa  des te  um animal  na  p is ta ,  mediante  declara-
ção das  tes temunhas  e  bole t im de  ocorrência ,  cabe  a
adminis t radora  da  rodovia  -  empresa  concess ionár ia
de  serviço públ ico  -  indenizar  os  pre juízos  advin-
dos  com o refer ido ac idente ,  mesmo porque ta l  so-
mente  ocorreu por  negl igência  des ta  que não vis to-
r iou,  adequadamente,  a  rodovia concedida.     A omis-
são da  concess ionár ia  quanto  à  obr igação de  manter
a  p is ta  de  ro lamento  l ivre  de  animais  e  obje tos  en-
se ja  o  seu dever  de  indenizar  o  pre juízo causado por
esse  fa to ,  como se  ver i f ica  no caso  dos  autos ,  o  que
impõe a  re je ição da  a legação de  fa to  de  terce i ro  por
par te  da  concess ionár ia .     Ademais ,  “A exc lusão
dessa  responsabi l idade só  tem lugar  no caso de  cul -
pa  exclus iva  da  v í t ima,  de  tercei ro  ou força  maior,
s i tuação não vis lumbrada no caso em es tudo.”  (Re-
curso  inominado nº  2005.6146-4 -  re l .  Ju iz  Jederson
Suzin  -  ju lgado em 20/01/2006) .     RECURSO CO-
NHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.Vistos e  exa-
m i n a d o s  e s t e s  a u t o s  d e  R e c u r s o  I n o m i n a d o  n . º
2006 .0003613-4 /0 ,  do  Ju i zado  Espec i a l  C íve l  da
Comarca de Campo Mourão,  em que f igura como Re-
corrente RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/
A  e  c o m o  R e c o r r i d o  M Á R C I O  R E G I N A L D O
CHEFER.Márcio  Reginaldo Chefer  aforou demanda
em face de Rodovias  Integradas do Paraná S/A,  plei-
teando ser  ressarc ido nos  pre ju ízos  equivalentes  a
R$ 4.595,00,  a  t í tu lo  de danos mater ia is  e  danos mo-
ra is ,  decorrente  do choque de  seu carro  com animal
que se  encontrava  no le i to  de  rodovia  pedagiada  de
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responsabi l idade da  ré .A pre tensão deduzida  na  in i -
c ia l  fo i  ju lgada parc ia lmente  procedente  por  meio
da sentença  prola tada  às  f l s .  241/247,  tendo o  ju ízo
singular condenado a concessionária ré ao pagamento
do valor  referente  ao  dano mater ia l ,  corr ig ido mo-
netar iamente,  desde a  data  do evento danoso e  acres-
c ido de  juros  de  mora ,  no  percentual  de  1% ao mês ,
também a  par t i r  a  par t i r  da  data  do evento  danoso,
de  acordo com as  Súmulas   54 e  43 do Super ior  Tr i -
bunal  de  Jus t iça .Entre tanto ,  a  sentença  monocrát ica
excluiu  a  concess ionár ia  ré  do pagamento  de  dano
m o r a l ,  p o r  e n t e n d e r  q u e  n ã o  h a v i a  p r o v a s  n o s
autos . Inconformada,  a  Recorrente  in terpôs  recurso
inominado às  f l s .  251/260,  tendo argüido,  em s ín te-
se ,  (1)  a  sua  responsabi l idade  subje t iva  ante  ao  a to
omiss ivo imputado a  rec lamada e ,  de  conseqüência ,
a  necess idade de  se  apurar  a  culpa  da  recorrente ,  o
que não se  v is lumbrou no caso em apreço;  (2)  a  au-
sência  de  omissão,  uma vez  que cumpriu  d i l igente-
mente  todas  as  supervisões  da  rodovia ,  nos  termos
do contra to  de  concessão,  caracter izando,  por tanto ,
fa to  de  terce i ro ;  (3)  a  culpa  exclus iva  dos  autores ,
uma vez  que,  es tando o  obje to  em lugar  de  fác i l  v i -
sual ização,  era  dever  des tes  o  desviar ;  e  (4)  a  i legi -
t imidade de  par te  posto  que o  Recorr ido não com-
provou ser  o  propr ie tár io  do veículo .As contra-ra-
zões  foram apresentadas  às  f l s .  265/270.  É o  re la tó-
r io .  D E C I  D O O recurso  inominado merece  ser
conhecido,  porquanto  presentes  os  requis i tos  de  ad-
missibi l idade,  como adequação,  tempest ividade e re-
gu la r  p reparo .  Devemos  observar,  p r imei ramente ,
que  a  Recorrente  é  uma empresa  que rea l iza  servi -
ços  por  delegação do Poder  Públ ico ,  e  sobre  es ta  re-
caem as  mesmas responsabi l idades  e  encargos  que
ter ia  o  Estado se  os  t ivesse  pres tando.  Restou in-
controverso nos  autos  que efe t ivamente  ocorreu aci -
dente  na  rodovia  da  concess ionár ia  rec lamada,  sen-
do que a  causa  des te  fa to  fo i  um animal  na  p is ta ,
conforme declaração das testemunhas (f ls .  190/192),
bole t im de  ocorrência  ( f l .  13/16) .  Sendo a  deman-
dada concess ionár ia  de  serviço  públ ico  e  recaindo
sobre  es ta ,  por tanto ,  a  teor ia  do r isco  adminis t ra t i -
vo,  é  responsável  obje t ivamente  pelos  danos  causa-
dos  a  terce i ros ,  se jam eles  causados  em vi r tude  de
sua  ação ou de  sua  omissão,  conforme dispõe o  ar t .
37 ,  §  6º ,  da  Const i tu ição da  Repúbl ica  e  nos  termos
do sufragado no Enunciado nº  28 des ta  Turma Re-
cursa l ,  o  que  leva  a  obr igação de  reparar  o  dano,  in-
dependentemente  de  culpa ,  bas tando à  v í t ima com-
provar  o  nexo de  causal idade ent re  o  fa to  e  o  dano
so f r ido ,  somen te  e squ ivando- se  a  conces s ioná r i a
dessa  responsabi l idade,  como se  sabe,  nas  h ipóteses
de  caso for tu i to ,  de  fa to  de  terce i ro  ou de  culpa  ex-
c lus iva  da  v í t ima.  Impor tante  des tacar,  aqui ,  a res to
que  resume o  en tendimento  des ta  Turma Recursa l
sobre o tema: “AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS.
OBJETOS NA PISTA.  FALTA DE LIMPEZA DA RO-
DOVIA.  CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLI-
CO.  RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ART.  37,  §
6 º ,  CF  E  ART.14 ,  §1 º  DA LEI  Nº8078 /90 .  CASO
FORTUITO, FATO DE TERCEIRO OU CULPA EX-
CLUSIVA DA VÍTIMA. INOCORRÊNCIA.  DEVER
DE REPARAR O DANO. DANO MORAL. INOCOR-
RÊNCIA.  DISSABOR PESSOAL. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA.1.As pessoas  jur íd icas
de  di re i to  públ ico  e  as  de  d i re i to  pr ivado,  pres tado-
ras  de serviço público,  respondem objet ivamente pe-
los  r i scos  decor ren tes  da  sua  a t iv idade .  Ass im,  é
dever  da  empresa  concess ionár ia  que  explora  e  ad-
minis t ra  rodovia  manter  a  segurança no t ráfego dos
veículos  e  a  p is ta  l ivre  de  qualquer  obstáculo ,  in-
c lus ive  animais ,  pedaços  de  pneus  e tc . . . .  Inc idência
do Enunciado nº28 da  TRU: “Nas  re lações  de  con-
sumo,  a  r e sponsab i l idade  dos  concess ioná r ios  de
serviço públ ico  é  obje t iva ,  mesmo quando fundada
em ato omissivo (CDC, ar t igo 22,  parágrafo único) .”
2 .A exclusão dessa  responsabi l idade  só tem lugar no
caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou for-
ça maior, situação não vislumbrada no caso em estu-
do. (. . .)”.  (Recurso inominado nº 2005.6146-4 - rel.
Juiz Jederson Suzin - julgado em 20/01/2006). Desta
forma, não existem nos autos provas que demonstrem
que o fato correu por culpa exclusiva da vítima, fatos
esses que poderiam excluir sua responsabilidade. Por
outro lado, a presença de um animal na pista de rola-
gem demonstra a existência de uma falha na prestação
no serviço da concessionária,  eis que esta possui o
dever de fiscalizá-la eficientemente, no intuito de ser
verificado e retirado qualquer objeto ou animal poten-
cialmente perigoso à segurança dos usuários da rodo-
via.  Sendo incontroversa,  portanto,  a  existência do
animal na pista, e tendo o autor/recorrido demonstra-
do o gasto no valor de R$ 4.595,00 (fls.  17/23) com os
prejuízos  decorrentes  do s inis t ro ,  res ta  presente  o
dano, mesmo porque inexiste documento nos autos des-
caracterizando este valor.  No que tange ao nexo cau-
sal,  em especial,  resta ele evidenciado na medida em
que o dano suportado pelos demandante/recorrido ape-
nas ocorreu em razão da negligência da concessioná-
ria de rodovias em não manter a pista livre de obstá-
culos. Portanto, patente é a aplicação, no caso em aná-
lise, da teoria do risco administrativo, e não a do ris-
co integral,  porquanto nesta última teoria dispensa-se
inclusive a comprovação do nexo causal para que haja
a responsabilização do prestador de serviço público,
bastando a mera demonstração do dano. Ademais,  a
“concessionária que lucra com o pagamento de pedá-
gio, para manter a rodovia em perfeitas condições, tem
o dever de indenizar, se o veículo tem o seu pára-brisa
quebrado devido à projeção de pedregulhos deixados
na pista” (Recurso nº 2001/348, Relator o eminente
Juiz  Miguel  Kfouri  Neto,  em 27/08/2001)  Aliás ,  a

ocorrência de sinistros em virtude de objetos que se
encontravam sobre a pista de rolamento e a conseqüen-
te responsabilidade objetiva da concessionária por esse
fato já foram objetos de inúmeros pronunciamentos
desta Turma Recursal,  como servem de exemplos os
recursos inominados n. 2003.1425-4/0, j .  18.12.2003
e n. 2003.1390-1/0, j .  18.12.2003, ambos tendo como
relator o Juiz Luiz Cezar Nicolau. Em suma, eviden-
cia-se a responsabilidade da concessionária de rodo-
via pelo sinistro em questão, devendo ser confirmada
a r.  sentença recorrida. Em relação a alegação de ile-
gitimidade de parte em razão da não demonstração de
propriedade do veículo, na forma do Código Civil a
transmissão da propriedade de bem móvel se dá com a
tradição, presumindo-se proprietário aquele que tem a
posse do bem. No caso, o veículo está de posse da parte
autora, portanto, deveria a Recorrente demonstrar não
ser ele o proprietário. Conclusão Do exposto, na for-
ma prevista no art.  557, do CPC, conheço e, por ser
manifestamente improcedente e contrário ao posicio-
namento desta Turma Recursal,  nego provimento ao
presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r.  senten-
ça guerreada. De conseqüência, condenado a Recor-
rente ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios devidos ao patrono do autor,
estes a serem fixados no percentual de 20% (vinte por
cento),  sobre o valor da condenação, nos termos do
art.  55, segunda parte, da LJE. Publique-se e intimem-
se. Curitiba, 22 de junho de 2006. J.  S. FAGUNDES
CUNHA - RelatorJuiz Substituto em Segundo GrauPre-
sidente da Turma Recursal
0322006.0003714-6/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA... . . . . . . . . . . :  Assaí
IMPETRANTE... . . . . . . . :JOSE APARECIDO GOMES
ADVOGADO... . . . . . . . . . :JOSE DE OLIVEIRA PAES
IMPETRADO... . . . . . . . . :JUIZ DE DIREITO DO JUIZA-
DO ESPECIAL CIVEL DE ASSAI
INTERESSADO... . . . . . . :SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ
JUIZ RELATOR... . . . . . :EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA
Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado
por JOSE APARECIDO GOMES contra ato do JUIZ DE
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ASSAÍ,
autoridade reputada como coatora, que indeferiu o pe-
dido de antecipação de tutela formulado pelo ora im-
petrante em demanda anulatória ajuizada em face da
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ.Em sua exordial, aduziu o impetrante que re-
ferida decisão afronta seu direito líquido e certo à pres-
tação contínua de serviço essencial,  tal como o forne-
cimento de água, previsto na legislação consumerista.
Alegou, outrossim, que celebrou acordo extrajudicial
com a Sanepar para parcelamento de débitos oriundos
há mais de cinco anos, não obstante não lhe ter sido
possibilitada a deliberação sobre seus termos, cujas
prestações vêm sendo embutidas em suas contas men-
sais. Asseverou que, por diversas vezes, procurou a em-
presa concessionária para que fosse cobrado apenas o
valor referente ao consumo de água, tentativas estas
que restaram infrutíferas.  Sustentou que,  por conta
dessas parcelas acrescentadas em sua fatura de água,
não pôde quitar as últimas três,  ensejando, de conse-
qüência, o corte no fornecimento do serviço e a reti-
rada do relógio medidor. Pugnou, ao final,  pela con-
cessão da segurança, inclusive liminarmente, para o
fim de que seja determinado o restabelecimento do
serviço de fornecimento de água, com a devolução e
colocação do relógio de controle, sem qualquer des-
pesa adicional.Os autos foram instruídos com cópia das
peças da ação principal.  É o relatório.Primeiramente,
cabe ressaltar que somente é cabível mandado de se-
gurança contra decisão judicial quando esta não com-
portar recurso ou quando não puder ser alterada atra-
vés de correição, bem como, por óbvio, antes de ope-
rar o seu trânsito em julgado.É esse o teor do artigo
5º, II,  da Lei n.º  1.533/51:“Art.  5º.  Não se dará man-
dado de segurança quando se tratar:I -  (omissis);II -
de despacho ou decisão judicial,  quando haja recurso
previsto nas leis processuais ou possa ser modificado
por via de correição.III -  (omissis)”.Idêntica previsão
apresenta a Súmula n.º 267 do STF, segundo a qual
“não cabe mandado de segurança contra ato judicial
passível de recurso ou correição”.Outrossim, o man-
damus apenas poderá ser manejado contra decisão ju-
dicial quando esta se revestir de teratologia, merecen-
do ser conferido, a esse respeito, o comentário n.º 4
tecido por NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil Co-
mentado e Legislação Processual Civil Extravagante
em Vigor. 6ª ed.,  São Paulo: Revista dos Tribunais,
2002, pp. 1633/1634) ao artigo 5º da Lei do Mandado
de Segurança:“Ato judicial.  Casos teratológicos. “A
permissibilidade do uso e acolhimento da ação man-
damental,  só tem razão de ser em casos teratológicos,
de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, susceptí-
veis de causar à parte dano irreparável ou de difícil  e
incerta reparação (RT 535/72, 447/132; JTACiv SP 84/
167, 74/163, 38/417; RTJ 71/876, 70/504)”.Nesses ter-
mos, verifica-se que a decisão objurgada, que deixou
de conceder a tutela antecipada pleiteada, não se re-
veste de qualquer teratologia. Consignou a autoridade
impetrada, em sua decisão, o seguinte:“Em que pese a
inicial encontrar-se instruída com prova documental,
as mesmas não são robustas e inequívocas, de molde a
proporcionar, numa análise de cognição sumária ine-
rente à espécie, a verificação da verossimilhança das
alegações do reclamante,  requisi to essencial  para a
c o n c e s s ã o  d a  a n t e c i p a ç ã o  ( a r t .  2 7 3 ,  ‘ c a p u t ’  d o
CPC).Com efeito, consoante se infere das provas pro-
duzidas com a inicial,  observa-se que não restou com-
provado de forma inequívoca que o reclamante tenha

preenchido os requisitos para a concessão do benefí-
c i o  p l e i t e a d o ,  n e c e s s i t a n d o  m e l h o r  i n s t r u ç ã o  d o
feito.Na inicial o reclamante alega que celebrou acor-
do com a reclamada, a qual estaria,  em tese, cobrando
valores indevidos, levando o reclamante ao inadimple-
mento das três últimas contas, resultando no corte do
fornecimento de água. No entanto, não há nos autos,
provas que demonstrem com segurança a cobrança dos
valores indevidos alegados pelo reclamante.No mais,
observa-se que o reclamante já vinha pagando as con-
tas  de  água ,  ac resc idas  com os  va lo res  do  c i t ado
acordo.Por outro lado, temos que o corte do forneci-
mento do serviço é permitido no caso de inadimple-
mento do usuário, na forma do art.  6º,  § 3º da Lei n.
8987/95.” (fl .  50 destes autos)Como asseverado pelo
d. magistrado a quo, o autor reconhece que entabulou
acordo para pagamento de débitos em atraso, tendo
quitado as parcelas referentes aos meses de dezembro/
2005, janeiro/2006 e fevereiro/2006, nas quais já ha-
via o acréscimo concernente ao parcelamento do débi-
to (cf.  fls.  32/34 destes autos).Outrossim, em pese na
fatura de março/2006 tenha sido embutido valor estra-
nho ao acordo, no montante de R$ 484,17, verifica-se
que nas demais contas não pagas pelo impetrante (abril/
2006 e maio/2006), não houve cobrança de qualquer
valor estranho ao de costume (fls.  28/30), não se jus-
t i f icando,  a  pr inc íp io ,  a  nega t iva  de  qui tação  das
mesmas.Ademais, como já ressaltado pelo insigne juiz,
o direito ao fornecimento de serviços públicos não é
absoluto, tendo a jurisprudência majoritária,  alberga-
da em decisões do C. Superior Tribunal de Justiça, ad-
mitido a sua interrupção em caso de inadimplência do
usuário.Dessarte, não havendo qualquer teratologia na
decisão impugnada, outra sorte não há senão o indefe-
rimento liminar do writ,  nos termos do preconizado
pelo artigo 8º,  caput,  da Lei n.º  1.533/51, segundo o
qual “a inicial será desde logo indeferida quando não
for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar al-
gum dos requisitos desta lei”.Intime-se.Curitiba, 22 de
junho de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz
Relator
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KLAGENBERG 006 2006.0001579-2/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 007 2006.0001754-1/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 008 2006.0001774-3/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 009 2006.0001952-8/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 010 2006.0002146-3/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 011 2006.0002149-9/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 012 2006.0002187-9/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 013 2006.0002208-3/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 014 2006.0002215-9/2
ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG 015 2006.0002216-0/2
ALEX SANDRO SONDA 024 2006.0003294-3/0
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 002 2005.0006732-6/2
ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES 022 2006.0003238-5/0
ANDRE RICARDO FORCELLI 002 2005.0006732-6/2
ANTONIO AUGUSTO DA COSTA 017 2006.0003065-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 018 2006.0003093-1/0
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 002 2005.0006732-6/2
ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES 018 2006.0003093-1/0
ARIOVALDO CAVALCANTE 019 2006.0003094-3/0
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 003 2006.0000896-0/2
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 004 2006.0001562-9/2
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 005 2006.0001578-0/2
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 006 2006.0001579-2/2
AURELIO CANCIO PELUSO 030 2006.0003602-1/0
CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO CONSALTER 031 2006.0003613-4/0
CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI 001 2005.0004977-0/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA
DE CASTRO TROMPOWSKY HECK 028 2006.0003421-1/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 017 2006.0003065-2/0
CESAR AUGUSTO TERRA 001 2005.0004977-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 022 2006.0003238-5/0
DENIS OKAMURA 018 2006.0003093-1/0
EDMUNDO MANOEL SANTANA 031 2006.0003613-4/0
FABIANA CANCIO TAVARES 026 2006.0003376-5/0
FABIANA CANCIO TAVARES 028 2006.0003421-1/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO
LONGHINI 031 2006.0003613-4/0
FABIANO FREITAS SOARES 031 2006.0003613-4/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 016 2006.0002586-7/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 020 2006.0003099-2/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ

DIAS RANGEL 023 2006.0003243-7/0
FERNANDA BLASIO PEREZ 001 2005.0004977-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 017 2006.0003065-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
 MARQUES 018 2006.0003093-1/0
FLORIANO YABE 005 2006.0001578-0/2
FLORIANO YABE 006 2006.0001579-2/2
FLORIANO YABE 009 2006.0001952-8/2
FLORIANO YABE 013 2006.0002208-3/2
FLORIANO YABE 014 2006.0002215-9/2
FLORIANO YABE 015 2006.0002216-0/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2006.0001578-0/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 006 2006.0001579-2/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 007 2006.0001754-1/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 008 2006.0001774-3/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 009 2006.0001952-8/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 010 2006.0002146-3/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2006.0002149-9/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 013 2006.0002208-3/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 014 2006.0002215-9/2
FRANCO ANDREY FICAGNA 015 2006.0002216-0/2
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 027 2006.0003380-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 003 2006.0000896-0/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 004 2006.0001562-9/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 005 2006.0001578-0/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 006 2006.0001579-2/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 007 2006.0001754-1/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 008 2006.0001774-3/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 009 2006.0001952-8/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 010 2006.0002146-3/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 011 2006.0002149-9/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 012 2006.0002187-9/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 013 2006.0002208-3/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 014 2006.0002215-9/2
GLAUCO LUCIANO RAMOS 015 2006.0002216-0/2
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 020 2006.0003099-2/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 017 2006.0003065-2/0
HUMBERTO CHIESI FILHO 030 2006.0003602-1/0
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 022 2006.0003238-5/0
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 021 2006.0003228-4/0
JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA 031 2006.0003613-4/0
JOSE DE OLIVEIRA PAES 032 2006.0003714-6/0
JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM 025 2006.0003355-1/0
JULIO CESAR RIBAS BOENG 021 2006.0003228-4/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 024 2006.0003294-3/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 025 2006.0003355-1/0
LEANDRO ALBULQUERQUE
MUCHIUTI 023 2006.0003243-7/0
LEANDRO POLES DA COSTA 001 2005.0004977-0/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 027 2006.0003380-5/0
LINCO KCZAM 025 2006.0003355-1/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 024 2006.0003294-3/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 020 2006.0003099-2/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 023 2006.0003243-7/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 026 2006.0003376-5/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 028 2006.0003421-1/0
MARCELO SERGIO PEREIRA 031 2006.0003613-4/0
MARCIO ANTONIO SASSO 019 2006.0003094-3/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 016 2006.0002586-7/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 029 2006.0003425-9/0
ODAIR JOSÉ SILVA ROSA
DE OLIVEIRA 018 2006.0003093-1/0
ODAIR MARTINS 026 2006.0003376-5/0
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2006.0000896-0/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 004 2006.0001562-9/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2006.0001578-0/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 006 2006.0001579-2/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 007 2006.0001754-1/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 008 2006.0001774-3/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2006.0001952-8/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2006.0002146-3/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2006.0002149-9/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 012 2006.0002187-9/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 013 2006.0002208-3/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 014 2006.0002215-9/2
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 015 2006.0002216-0/2
PAULO ROBERTO BARBIERI 027 2006.0003380-5/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 020 2006.0003099-2/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 026 2006.0003376-5/0
RAFAEL JAZAR ALBERGE 016 2006.0002586-7/0
RAQUEL ARO SCHLOMMER 023 2006.0003243-7/0
RENATO TAVARES YABE 003 2006.0000896-0/2
RENATO TAVARES YABE 010 2006.0002146-3/2
RENATO TAVARES YABE 011 2006.0002149-9/2
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 024 2006.0003294-3/0
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 025 2006.0003355-1/0
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 019 2006.0003094-3/0
ROSEMAR ANGELO MELO 028 2006.0003421-1/0
RUBENS PEREIRA DE CARVALHO 029 2006.0003425-9/0
SELMA PEREIRA VALERIO 003 2006.0000896-0/2
SELMA PEREIRA VALERIO 007 2006.0001754-1/2
SELMA PEREIRA VALERIO 008 2006.0001774-3/2
SIMONE MARIA SILVEIRA
MONTEIRO FLEIG 019 2006.0003094-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 018 2006.0003093-1/0
VALDOMIRO DE OLIVEIRA 022 2006.0003238-5/0
VALMIR BRITO DE MORAES 002 2005.0006732-6/2
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 022 2006.0003238-5/0
VLADIMIR STASIAK 023 2006.0003243-7/0
WALTER DA COSTA 029 2006.0003425-9/0
WERNER AUMANN 019 2006.0003094-3/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 030 2006.0003602-1/0
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Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 91/2006 - PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. RENATO BRAGA BETTEGA .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. FERNANDO
SWAIN GANEM.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALTO CASAGRANDE COELHO 0003 065399/1997
ADELCIO CERUTI 0001 061563/1994
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIR 0013 070720/2000
ADRIANA DE FRANÇA 0013 070720/2000
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0051 077395/2005
AGOSTINHO MANUEL COELHO GAR 0003 065399/1997
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0057 077815/2005
ALANA MARCHAND RENAUD 0024 074269/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0005 067775/1998
ALEX ALVES 0075 079037/2006
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0051 077395/2005
ALEXANDRE DE SALLES GONCALV 0029 074921/2003
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE 0017 072243/2001
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0042 076307/2004
ALEXSANDRA DE SOUZA 0011 069465/1999
ALIA HADDAD 0002 064629/1996
ALINE CRISTINA COLETO 0029 074921/2003
ALINE FERNANDA PESSOA DIAS 0009 068747/1999
ALTAMIRO PROCHNO GAONA 0067 078651/2006
AMANDA SAWAYA NOVAK 0032 075125/2003

0060 078297/2005
ANA ENEIDE RODRIGUES 0056 077783/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 0057 077815/2005
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA 0018 072570/2002
ANDREA BAHR GOMES 0060 078297/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0054 077601/2005
ANDREIA MARINA LATREILLE 0062 078390/2005
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI 0013 070720/2000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI 0015 071341/2001
ANNA PAULA PERDONCINI 0068 078723/2006
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA 0063 078521/2005
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0025 074351/2003
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANT 0048 077269/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FR 0030 074983/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0059 078229/2005
BABYTON PASSETTI 0020 073029/2002
BENO FRAGA BRANDAO 0060 078297/2005
CARLOS CAETANO ZARPELLON DA 0037 075733/2004
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS S 0029 074921/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0034 075267/2003

0034 075267/2003
CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNI 0010 068753/1999
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0011 069465/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA AND 0040 076039/2004
CARMEN SILVIA ARRATA 0048 077269/2005
CAROLINA CALVETTI 0068 078723/2006
CELSO MOZART SALDANHA JUNIO 0023 073831/2002
CESAR PIRES CARVALHO 0040 076039/2004
CHRISTIANO DE LARA PAMPLONA 0048 077269/2005
CLAUDIA ELISABETH C. VAN HE 0010 068753/1999
CLAUDINEI DOMBROSKI 0047 077133/2005
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0049 077367/2005
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA 0047 077133/2005
CRISTIANE BUDEL SETTI 0015 071341/2001
CRISTIANE REGINA BORTOLINI 0010 068753/1999
CRYSTIANE LINHARES 0050 077377/2005
DANIEL HACHEM 0010 068753/1999

0019 072976/2002
0021 073303/2002
0044 076737/2004
0052 077455/2005

DANIELE NEVES POPIKA 0076 079079/2006
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROC 0030 074983/2003
DEBORA ESPINDOLA NOGUEIRA 0008 068669/1999
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0004 067583/1998
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0010 068753/1999
DENISE MARTINS AGOSTINI 0033 075141/2003
DENISE REGINA FERRARINI 0009 068747/1999
DIEGO ARTURO RESENDE URREST 0043 076565/2004
DIONISIO OLICSHEVIS 0002 064629/1996
DOUGLAS DOS SANTOS 0051 077395/2005
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 0071 078866/2006
EDGAR LENZI 0019 072976/2002
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE 0064 078607/2006
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0053 077545/2005

0055 077725/2005
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0054 077601/2005
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0001 061563/1994
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0018 072570/2002
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR 0017 072243/2001

0045 076829/2004
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0051 077395/2005
EMILIANO GOMES DE BRITO 0066 078643/2006
ERLON DE FARIA PILATI 0004 067583/1998
ERNANI SOUZA CUBAS JUNIOR 0003 065399/1997
EVANDRO LUIS PEZOTI 0010 068753/1999
FABIANO BRACKMANN 0045 076829/2004

FERNANDO ANTONIO MOURA FIAL 0007 068307/1999
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA 0029 074921/2003
FLAVIO CARDOSO GAMA 0010 068753/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 0072 078896/2006
FREDERICH MARK ROSA SANTOS 0047 077133/2005
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA A 0004 067583/1998
GILWER JOAO EPPRECHT 0018 072570/2002
GIOVANI GIONEDIS 0040 076039/2004
GLAUCO IWERSEN 0007 068307/1999
GRACIELA GONCALVES 0008 068669/1999
GUILHERME DE SALLES GONCALV 0029 074921/2003
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA 0018 072570/2002
GUSTAVO PAULA DE AGUIAR 0020 073029/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI 0026 074375/2003
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH 0010 068753/1999
IONEIA ILDA VERONEZE 0050 077377/2005
IVANISE NEIVA DOZORETZ KORN 0028 074899/2003
IVERLY ANTIQUERA DIAS FERRE 0078 079121/2006
IVONE STRUCK 0008 068669/1999
IZABELLA CRISPILIO 0009 068747/1999
JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGE 0057 077815/2005
JACKSON NILO DE PAULA 0003 065399/1997
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA 0003 065399/1997
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0008 068669/1999
JAIRO SCHMITT KREUSCH 0064 078607/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0024 074269/2003
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 0012 070371/2000
JEFFERSON COMELI 0061 078319/2005
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0077 079091/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0010 068753/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA 0038 075983/2004
JONAS BORGES 0074 078933/2006
JOSE ELISIO MARQUES DAS POR 0023 073831/2002
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0013 070720/2000
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0042 076307/2004
JULIA MARIA BORGES 0036 075517/2003
JULIANA PERELLES 0070 078831/2006
JULIANE ZANCANARO 0004 067583/1998
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0022 073329/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0054 077601/2005
JULIO BROTTO 0060 078297/2005
KIYOSHI ISHITANI 0040 076039/2004
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIA 0046 076907/2004
LEONARDO MARTINS SILVA 0020 073029/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 0001 061563/1994
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0036 075517/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0040 076039/2004
LUIS CARLOS LASS 0038 075983/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0014 070821/2000
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0028 074899/2003
LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 0013 070720/2000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIG 0062 078390/2005
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO 0065 078641/2006
LUIZ CABRAL FRANCO 0065 078641/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0013 070720/2000
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUE 0009 068747/1999
LUIZ EDUARDO FREITAS 0004 067583/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0006 068111/1999
LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANC 0065 078641/2006
LUIZ ROBERTO MOURA 0003 065399/1997
MACAZUMI FURTADO NIWA 0013 070720/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 0009 068747/1999
MAGNUS CARAMORI 0054 077601/2005
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE 0028 074899/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MART 0004 067583/1998
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0010 068753/1999
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0017 072243/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0005 067775/1998
MARCIA REGINA MORSELLI 0032 075125/2003

0035 075297/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0016 071831/2001
MARCIO PASCHENDA NEVES 0029 074921/2003
MARCO ANTONIO CORREA DE SA 0003 065399/1997
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0006 068111/1999
MARCOS ALVES DA SILVA 0058 078063/2005
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0004 067583/1998
MARCOS WENGERKIEWICZ 0022 073329/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0040 076039/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0076 079079/2006
MARILANE TON RAMOS 0010 068753/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR 0009 068747/1999
MARIO ADERBAL CIDADE 0017 072243/2001
MAURICIO KAVINSKI 0006 068111/1999
MAURO CURY FILHO 0076 079079/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0076 079079/2006
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 0062 078390/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0049 077367/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0007 068307/1999
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0009 068747/1999
MIRIAN NASCIMENTO 0004 067583/1998
MOISES EDUARDO BOGO 0039 076028/2004
NATACHA MACHADO FERREIRA 0028 074899/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 0014 070821/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0007 068307/1999

0039 076028/2004
0053 077545/2005
0055 077725/2005
0071 078866/2006

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0030 074983/2003
NOEMIA HARUMI MIYAZATO 0061 078319/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0016 071831/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 0030 074983/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITAS 0008 068669/1999
ORLANDO MONTINI DE NICHILE 0018 072570/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0034 075267/2003

0034 075267/2003
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 0017 072243/2001

0027 074625/2003
0031 074985/2003

OSWALDO HORONGOZO 0001 061563/1994
PAULINO CESAR GASPAR 0069 078799/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0073 078929/2006
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0032 075125/2003

0060 078297/2005
PAULO EDUARDO D ARCE PINHEI 0020 073029/2002
PAULO JOSE AZEVEDO BRANCO 0003 065399/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0046 076907/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0033 075141/2003

0077 079091/2006
RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. 0068 078723/2006
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0046 076907/2004
REGINA APARECIDA CAMPOS 0072 078896/2006
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAE 0002 064629/1996
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0010 068753/1999

0019 072976/2002
0044 076737/2004
0052 077455/2005

RENE ARIEL DOTTI 0060 078297/2005
RICARDO ANTONIO TONIN FRONC 0075 079037/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0024 074269/2003
RICARDO MARCELO FONSECA 0033 075141/2003
ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA 0029 074921/2003
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0004 067583/1998
ROBISON ALONSO GONÇALVES 0003 065399/1997
ROCHELI MOTA CARDOSO SILVEI 0008 068669/1999
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0054 077601/2005
RODRIGO FERREIRA 0049 077367/2005
RODRIGO GHESTI 0009 068747/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 0060 078297/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0032 075125/2003

0035 075297/2003
0060 078297/2005

ROGERIO MANENTI 0010 068753/1999
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0034 075267/2003

0034 075267/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 0034 075267/2003

0034 075267/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE 0009 068747/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0024 074269/2003
SANDRA MENEGHINI 0010 068753/1999
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0004 067583/1998
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0015 071341/2001
SILVIA AVELINA ARIAS MONGEL 0077 079091/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0041 076115/2004
SILVIO NAGAMINE 0013 070720/2000
TATIANA KALKO TURQUETI C. B 0042 076307/2004
UARLEM DE ASSIS BARBOSA 0003 065399/1997
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA 0015 071341/2001
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VI 0045 076829/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI 0032 075125/2003

0035 075297/2003
WAGNER SELEME POSSEBON 0015 071341/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0014 070821/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO 0018 072570/2002

1.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-61563/1994-PAULO
ROBERTO PICCOLI e Outro X ISOLDA EMMEL FEIO DE
LEMOS - Intime-se a parte requerente para dar prosseguimen-
to ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).ADELCIO CERU-
TI, LILLIANA MARIA CERUTI LASS e OSWALDO
HORONGOZO,EDUARDO ROCHA VIRMOND.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64629/1996-
ALLAN FAGUNDES X AZIZ ABDULLA - Conta geral R$
19.366,95. - Adv(s).REGINALDO NOGUEIRA GUIMARA-
ES e ALIA HADDAD,DIONISIO OLICSHEVIS.

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-65399/1997-DELACIR
JULIO DORNELLES (MINISTERIO PUBLICO) X EMPRE-
SA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A e Outro
- Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória,
no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).ERNANI SOUZA CU-
BAS JUNIOR, MARCO ANTONIO CORREA DE SA e JA-
CKSON NILO DE PAULA,AGOSTINHO MANUEL COELHO
GARCIA,ROBISON ALONSO GONÇALVES,UARLEM DE
ASSIS BARBOSA,LUIZ ROBERTO MOURA,PAULO JOSE
AZEVEDO BRANCO,ADALTO CASAGRANDE
COELHO,JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-67583/1998-MA-
RIONET PERSENTES E CONFECCOES LTDA X CASAMO-
RO EMPREENDIMENTOS S/A - Intime-se a parte requerente
para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, JULIANE ZANCANARO e ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ,SELMA DOS SANTOS
FERRAZ,MARCOS BECHARA SANCHEZ,DEMETRIUS
NICHELE MACEI,LUIZ EDUARDO FREITAS,GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,MIRIAN NASCIMENTO.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-67775/1998-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X WLADIMIR SOU-
ZA SILVA - Defiro o pedido de fls.141-142. Oficie-se ao De-
tran na forma requerida. Sobre o contido no oficio de fls. 138,
manifeste-se a parte autora. Intime-se a parte requerente para
efetuar o preparo de custas referente a expedicao de ofício. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e .

6.-ORDINARIA DE NULIDADE-68111/1999-MARCO ANTO-
NIO MAIA CORREA X BANCO REAL DE INVESTIMENTO
S.A. - Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls.467. - Adv(s).MARCO
ANTONIO MAIA CORREA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM,MAURICIO KAVINSKI.

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-68307/1999-CARLOS AL-
BERTO PEREIRA DA SILVA X SASSE-COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS - Mantenho o despacho agra-
vado pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se a realiza-
ção da audiência de instrução designada às fls.238. -
Adv(s).NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,GLAUCO IWERSEN.

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-68669/1999-LAUDI BA-

GGIO X ASTRAL LOTERIAS LTDA - Renove-se a publica-
ção de fls.127. “Intime-se, pois, a parte autora, para que pro-
mova o depósito dos honorários do Sr. Perito, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão do direito à produção de tal prova.
Após, intime-se o expert para que dê inicio aos trabalhos peri-
ciais, comunicando ao juízo, com antecedência razoável (de,
no mínimo, vinte dias) a data, hora e local para o exame, a fim
de que as partes sejam intimadas. - Adv(s).ORIMAR CROCET-
TI DE FREITAS, IVONE STRUCK e JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA,ROCHELI MOTA CARDOSO
SILVEIRA,GRACIELA GONCALVES,DEBORA ESPINDOLA
NOGUEIRA.

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-68747/1999-CREDICARD
S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED X EVAN-
GELINO DA COSTA NEVES - Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, IZABELLA CRISPILIO, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI, DENISE REGI-
NA FERRARINI e LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES,RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO.

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68753/1999-SEBAS-
TIAO KIESZOWSKI X BANCO BRADESCO S/A - Intime-se
a parte requerente do prazo de (5) cinco dias para retirada dos
autos em carga, conforme pedido de fls.367/369. . -
Adv(s).ROGERIO MANENTI, CLAUDIA ELISABETH C.
VAN HEESEWYK e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH,MARILANE
TON RAMOS,MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,CARLOS
LEAL SZCZPANSKI JUNIOR,FLAVIO CARDOSO
GAMA,CRISTIANE REGINA BORTOLINI,EVANDRO LUIS
PEZOTI,JOAO LEONEL ANTOCHESKI,SANDRA
MENEGHINI,DANIEL HACHEM,REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.

11.-INTERDICAO-69465/1999-MARIO PANICO X JANDI-
RA PANICO - Intime-se a parte requerente para cumprir as de-
terminações contidas na sentença. - Adv(s).ALEXSANDRA DE
SOUZA, CARLOS ROBERTO DE MATOS e .

12.-MONITORIA-70371/2000-CBM COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA X SANDRO SINVAL BISINELLI - Intime-se a parte
requerente para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco
dias. - Adv(s).JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e .

13.-MONITORIA-70720/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS X LEONIRA DE FATIMA CECCON - Julgo
improcedente o pedido inserido nestes embargos, a fim de con-
denar a ré ao pagamento da quantia de R$ 9.903,50 (nove mil
novecentos e três reaise cinquenta centavos), corrigida mone-
tariamente e acrescida de juros de mora à razão de 0,5% ao
mês. Após o advendo do novo Código Civil o percentual será
de 1% ao mês (art.406, do CCB c/c art.161, parágrafo 1°, do
CTN). Condeno a embargante no pagemento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Julgo procedente a denun-
ciação da lide, condenando-se a denunciada no valor devido ao
autor/embargado na forma do art.76, do CPC. Condeno a de-
nunciada no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Transitada em julgado, prossiga-se nos termos do
art. 1102-C, parágrafo 3° do CPC. - Adv(s).MACAZUMI FUR-
TADO NIWA, JOSE SILVERIO SANTA MARIA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGA-
MINE, LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE, ANDRESSA JARLET-
TI G. DE OLIVEIRA e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEI-
RA.

14.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70821/2000-DIVI-
NO ANTONIO DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A - Intime-
se a parte requerida para manifestar-se ante os temos dos escla-
recimentos prestados pelo perito de fls.290/292. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-71341/2001-JOAO ROGE-
RIO RODRIGUES TREVISAN X COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL - Intime-se a parte requerente do
prazo de (5) cinco dias para retirada dos autos em carga, con-
forme pedido de fls.303. - Adv(s).SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE
BUDEL SETTI e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI,WAGNER SELEME POSSEBON.

16.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71831/2001-
UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL X JOSE CLAUDIO RIBEIRO PROENCA - Intime-se a
parte requerente do prazo de (5) cinco dias para retirada dos
autos em carga, conforme pedido de fls.89. - Adv(s).ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

17.-MONITORIA-72243/2001-MS SERVICOS DE ASSISTEN-
CIA TECNICA LTDA X ANDREA AGIBERT MAIA - Conta
geral R$ 30.787,29. - Adv(s).ALEXANDRE PELISSARI CI-
DADE, MARIO ADERBAL CIDADE e ELADIO PINHEIRO
LIMA JUNIOR,MARCELO DE SOUZA SAMPAIO,OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS.

18.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-72570/2002-
REALPRES AMERICA DO SUL LTDA X THEREZA NAYLA
TELES VIEIRA - (sentença em resumo) Isto posto, acolho os
embargos de declaração opostos nos termos acima. No mais,
resta inalterada a sentença embargada. - Adv(s).GILWER JOAO
EPPRECHT, ORLANDO MONTINI DE NICHILE e WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO,EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA,GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,ANDRE
LUIZ BETTEGA D’AVILA.

19.-CAUTELAR INOMINADA-72976/2002-PAMPER - CO-
MERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA X BAN-
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CO BRADESCO S/A - Dê-se vista às partes da baixa dos au-
tos. - Adv(s).EDGAR LENZI e DANIEL
HACHEM,REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

20.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-73029/2002-BSA
GENEROS DE ALIMENTACAO LTDA X USINA ALTO ALE-
GRE ACUCAR E ALCOOL e Outro - Intimem-se as partes para
oferecerem alegações finais no prazo alternado e sucessivo, de
dez dias, para cada uma delas (fls.138). - Adv(s).BABYTON
PASSETTI e LEONARDO MARTINS SILVA,GUSTAVO PAU-
LA DE AGUIAR,PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO.

21.-MONITORIA-73303/2002-BANCO BANESTADO S/A X
M CAR OFICINA DE AUTOMOVEIS IMPORTADOS LTDA
e Outro - Intime-se a parte exequente para promover os atos e
diligências que lhe competem para o prosseguimento da ação
(atualização da dívida) . - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

22.-CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-73329/2002-FRAN-
CISCO ZAPPELINI X JOSE EDUARDO PEREIRA DEQUE-
CH e Outro - Intime-se a parte requerente para retirar o oficio,
no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).MARCOS WENGERKI-
EWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e .

23.-ALVARA-73831/2002-THIAGO TEIXEIRA PALOPOLI e
Outros X - Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da certidão retro. - Adv(s).CELSO MOZART SAL-
DANHA JUNIOR, JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS e
.

24.-DECLARATORIA (SUMARIO)-74269/2003-B.B.B. PLAS-
TICOS LTDA X JETPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - Intime-se a parte requerente para pagar
custas referentes ao distribuidor no valor de R$ 1,84. -
Adv(s).JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, ALANA MAR-
CHAND RENAUD e .

25.-ALVARA-74351/2003-PEDRO DO CARMO BOUARD e
Outro X - Homologado alvará. - Adv(s).ANTONIO CARLOS
FERREIRA e .

26.-INTERPELACAO-74375/2003-HELCIO SABATELLA
RODRIGUEZ X SISTEMA BRAS DE TELEVISAO-SBT
(PROM SHOW DO MILHAO - Intime-se a parte requerente
para retirar os autos independente de traslado. -
Adv(s).GUSTAVO RIBEIRO LANGOWSKI e .

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-74625/2003-SEYCONEL
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA X TELECOMANDER
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - Certifico e dou
fé, que apesar do tempo decorrido da publicação retro, até a
presente data não efetuado o preparo ordenado das custas re-
manescentes. Conta de custas R$ 18,64. - Adv(s).OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS e .

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-74899/2003-CONSTRUTO-
RA GUADALUPE LTDA X KOVALSKI EXTRACAO E COM
DE AREIA E ARGILA LTDA - Intime-se a parte requerente
para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv(s).MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, IVANISE NEIVA DOZO-
RETZ KORNELHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA e
.

29.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-74921/2003-INSTI-
TUTO EDUCACIONAL ANCHIETA X METAL DIAS ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA - Intime-se a parte requerida do
prazo de (5) cinco dias para retirada dos autos em carga, con-
forme pedido de fls.222. - Adv(s).GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES, ROBERTA A. MARTINEZ PE-
REIRA FRANCA, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, CAR-
LOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO e MARCIO PAS-
CHENDA NEVES.

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74983/2003-HARRY
AVON X VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Conta de custas R$ 28,45. -
Adv(s).DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA,OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES,NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR.

31.-DECLARATORIA (SUMARIO)-74985/2003-SEYCONEL
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA X TELECOMANDER
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - Intime-se a parte re-
querente, para, no prazo de cinco dias, promover os atos e dili-
gências que lhe competem para o prosseguimento dos feitos. -
Adv(s).OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e .

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-75125/2003-OLIMPAL
COM. DE CARNES E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X
IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA - Conta de cus-
tas R$ 42,60. - Adv(s).ROGERIO BUENO DA SILVA, PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK
e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,MARCIA REGI-
NA MORSELLI.

33.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75141/2003-SINDICA-
TO DOS PROF.DE ENS.SUP.DE CTBA E REGIAO MET X
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE CIENCIAS E TECNOLO-
GIA e Outro - Intime-se a parte requerida do prazo de (5) cinco
dias para retirada dos autos em carga, conforme pedido de
fls.211. - Adv(s).DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO
MARCELO FONSECA e PETRUS TYBUR JUNIOR.

34.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-75267/2003-
LEILA MARIA FERREIRA BELLO X FERNANDO AVELAR
- Diante do contido no ofício de fls.156, expeça-se mandado de
penhora intimando-se o executado em seguida para o ofereci-
mento de embargos. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. - Adv(s).ROMEU AUGUSTO SIMON JU-

NIOR, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROGERIO OSCAR
BOTELHO e OSMANN DE OLIVEIRA.

35.-ANULACAO DE TITULO-75297/2003-OLIMPAL
COM.DE CARNES E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X
IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA - Certifico e dou
fé, que apesar do tempo decorrido da expedição dos ofícios
retro, até a presente data os mesmo não foram retirados. -
Adv(s).ROGERIO BUENO DA SILVA e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO,MARCIA REGINA MORSELLI.

36.-MONITORIA-75517/2003-PROCEDADOS CONTABILI-
DADE LTDA X GILMAR MAXIMINO BRESCIANI - Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -
Adv(s).JULIA MARIA BORGES e LINCOLN TADEU
CERKUNVIS.

37.-MONITORIA-75733/2004-INVESTFOLIO FACTORING
LTDA X JORGE LUIZ MARTINS - Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se ante os termos da certidão retro. -
Adv(s).CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA e .

38.-USUCAPIAO-75983/2004-GUILHERME SLOMPO NET-
TO e Outro X GILCEU GAVA e Outros - Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio). - Adv(s).LUIS
CARLOS LASS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO
e .

39.-USUCAPIAO-76028/2004-BERNADETE DO ROCIO VI-
EIRA X - (Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do
art. 267, do CPC. - Adv(s).NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA
e MOISES EDUARDO BOGO.

40.-MONITORIA-76039/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A X ATM PUBLICIDADE LTDA e Outros - Conta
de custas R$ 8,40. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, GI-
OVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI e KIYOSHI ISHITANI,CESAR PIRES CARVALHO.

41.-INTERDICAO-76115/2004-MARLY SOARES DA SILVA
X ROSANI SOARES DA SILVA - Julgo parcialmente proce-
dente os pedidos inciais, a fim de serem afastadas as ilegalida-
des apuradas, ou seja, a exclusão da capitalização de juros de-
correntes da utilização da Tabela Price e a exclusão da TR como
índice de correção monetária e a sua substituição pelo INPC.
Em face da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes
ao pagamento das custas processuais, no percentual de 75% a
ser arcado pelo embargado e 25% de incumbência do embar-
gante. Condeno ainda ambas as partes ao pagamento de hono-
rários advocatícios à parte “ex adversa”que arbitro em R$
1.200,00 em favor dos procuradores do autor e R$ 400,00 para
a parte ré, a teor do que dispõe o art.20, parágrafo 4° do CPC.
- Adv(s).SILVIA CRISTINA XAVIER e .

42.-REVISAO DO SALDO DEV (ORD)-76307/2004-SIMAO
HERMANN e Outro X BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Intime-se a parte requerente para efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes de fls.203. - Adv(s).JOSIANE
ROLIM DE MOURA e ALEXANDRE TORRES
VEDANA,TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO.

43.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-76565/2004-
DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA X JOEL MARQUES
- Conta de custas R$ 504,61. - Adv(s).DIEGO ARTURO RE-
SENDE URRESTA e .

44.-MONITORIA-76737/2004-BANCO ITAU S/A X J.R. FUN-
DICAO LTDA e Outro - Intime-se a parte requerente ante os
termos da certidão retro. - Adv(s).DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .

45.-PRESTACAO DE CONTAS-76829/2004-SUELI DO RO-
CIO LEMOS PACHECO X QUATRO ESTACOES CENTRO
DE EDUCACAO INFANTIL LTDA e Outros - (Sentenca em
resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. -
Adv(s).ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e VICENTE DE
PAULO ESTEVEZ VIERIA,FABIANO BRACKMANN.

46.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-76907/2004-
GINA KATYA DORIGON PASSOS X SOCIEDADE COOP.DE
SERV.MED.E HOSPITALARES DE CTBA - Sobre o contido
na petição de fls.178 e documentos de fls.179, manifeste-se a
parte ré. - Adv(s).LEANDRO MAURICIO VELOZO VIAN-
NA, RAFAEL JAEGER ANDRADE e PEDRO HENRIQUE
XAVIER.

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77133/2005-AUTO
POSTO DE COMBUSTIVEL METANO LTDA X BANCO DO
BRASIL S/A - Conta de custas R$ 708,00. - Adv(s).CLAUDINEI
DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA e .

48.-INTERDICAO-77269/2005-ISABEL DE OLIVEIRA PAI-
VA e Outros X IRACY DE OLIVEIRA PAIVA - À escrivania a
fim de que atenda as solicitações de fls.93. Após, sobre o con-
tido no parecer de fls.82, manifestem-se os autores. Com a con-
firmação do endereço solicitado pela Representante do Minis-
tério Público, expeça-se competente mandado. Intime-se a par-
te requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. (despacho de
fls.81) Para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to designo o dia 13 de novembro de 2006, às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes, bem como o Ministério Público. -
Adv(s).CARMEN SILVIA ARRATA e ANTONIO CARLOS
GUIRAUD SANTOS,CHRISTIANO DE LARA PAMPLONA.

49.-COBRANCA (ORDINARIO)-77367/2005-BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A X BACHIR ABDUL MAJID
EL AMIN - Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRIK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e .

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-77377/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARCIO
HENRIQUES - Intime-se a parte requerente para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de cinco dias. - Adv(s).CRYSTIANE
LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e .

51.-COBRANCA (ORDINARIO)-77395/2005-MAURO DE
ATHAYDE e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - (Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III
do artigo 269, do CPC. - Adv(s).ALEXANDRE CESAR DA
SILVA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e DOUGLAS DOS
SANTOS,ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI.

52.-MONITORIA-77455/2005-BANCO ITAU S/A X BAR E
MERCERARIA ARICIERI LTDA e Outro - Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e .

53.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-77545/2005-
M.A.A. X E.S.D.C. - Conta de custa R$ 60,38. - Adv(s).EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA.

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-77601/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU X JULI-
ANA DE MELO - Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os temos da certidão retro. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAG-
NUS CARAMORI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e .

55.-DECLARATORIA (SUMARIO)-77725/2005-MARCOS
ANTONIO ALVARES X EDIVALDO SOARES DA COSTA -
Conta de custas R$ 139,30. - Adv(s).EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-77783/2005-DI BIAZZI
TRANSPORTES LTDA X DELAROSA INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA/ME - Intime-se o credor dos termos do requeri-
mento do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).ANA ENEIDE RO-
DRIGUES e .

57.-INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-77815/2005-MAURO
CESAR SILVA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A -
(TELEPAR) - Diante da petição retro, manifeste-se a parte ré. -
Adv(s).AIRTON PEDRO DOS SANTOS e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS,JACKCIELI CIOLA KAPFENBER-
GER.

58.-TESTAMENTO-78063/2005-AIDE DE LOURDES COS-
TA D’ASSUNCAO FIORI X REINALDO AFFONSO FIORI -
Em fce da certidão supra, nomeio a Sra. Aidê de Lourdes Costa
D’ Assunção Fiori testamenteita dativa, que será intimada a
assinar o termo da testamenteira. Intime-se a testamenteira para
assinar termo de compromisso e aceitação de testamentaria. -
Adv(s).MARCOS ALVES DA SILVA e .

59.-DECLARATORIA (SUMARIO)-78229/2005-L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X J.
FRANCO OLIVEIRA E S. OLIVEIRA LTDA e Outro - Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao retro (Correio). -
Adv(s).AURELIANO PERNETTA CARON e .

60.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-78297/2005-
VERA RUSCHEL e Outro X LABORATORIO ANACLIN
LTDA - Para audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do
Codigo de Processo Civel, designo o dia 29 de janeiro de 2007,
as 16:30 horas. Intime-se, esclarecendo que, naquele ato, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusao (caso nao comparecam, ou, se compare-
cerem, nada for requerido). Se, entretando, estiverem satisfei-
tas com as provas ate aqui produzidas, que se manifestem antes
mesmo da data aqui designad, caso em que o feito sera julgado.
- Adv(s).ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR
HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK e RENE
ARIEL DOTTI,ROGERIA DOTTI DORIA,JULIO
BROTTO,BENO FRAGA BRANDAO,ANDREA BAHR GO-
MES.

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-78319/2005-ALUMI-
NIO FRIZAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HETTI-
CH DO BRASIL LTDA - Processe-se na forma do art.261 do
CPC, ouvindo-se o autor em cinco dias. - Adv(s).NOEMIA
HARUMI MIYAZATO e JEFFERSON COMELI.

62.-ALVARA JUDICIAL.-78390/2005-REGINA MARA GAR-
BUIO e Outros X - Homologado alvará. Dispenso a prestação
de contas uma vez que todos os herdeiros são maiores e capa-
zes. Defiro o pedido de renúncia do prazo recursal. -
Adv(s).LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE
TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LATREIL-
LE e .

63.-ALVARA JUDICIAL.-78521/2005-ZENI TORRES DE
BASTOS DA SILVA e Outros X - Defiro o pedido de fls.21.
Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. - Adv(s).ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e .

64.-ALVARA JUDICIAL.-78607/2006-JORGE DE OLIVEIRA
e Outros X - Defiro o pedido de fls.44. Autorizo o desentranha-
mento e a devolução dos documentos de fls.13 a 25, mediante
recibo nos autos. - Adv(s).EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE, JAIRO SCHMITT KREUSCH e .

65.-MONITORIA-78641/2006-VILSON CLODOALDO LO-
PES X MARCELO HYCZY DA COSTA - Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).LUIZ
CABRAL FRANCO, LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO,
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO e .

66.-ALVARA-78643/2006-IVANIL PEREIRA FELIX X - Diga
o requerente, no prazo de cinco dias, se tem interesse no pro-
cessiguimento do feito. - Adv(s).EMILIANO GOMES DE BRI-
TO e .

67.-INTERDICAO-78651/2006-ZELIA STINGHEN X PATRI-
CIA STINGHEN SANTOS - Avoco os presentes autos. observo
que a solicitação da representante do Ministério Público já foi
atendida de acordo com o contido na incial (fls.04). Diante da
urgência do presente caso, redesigno a audiência anteriormen-
te marcada para o dia 11.07.2006, às 14:00 horas. Cite-se a
interditanda. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99. - Adv(s).ALTAMIRO PROCHNO GAONA e .

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-78723/2006-WILD
ROSE INDUST. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS X DA-
VID RIBEIRO E CIA LTDA - Tendo em vista que os novos
títulos apontados na petição incial referem-se ao mesmo negó-
cio jurídico e as mesmas partes, acolho a emenda à petição
incial, exceto quanto ao último título que possui credor dever-
so do réu da ação. Retifiquem-se o valor da causa e promovam
o recolhimento das custas processuais remanescentes. Pelos
mesmos fundamentos delineados no despacho de fls.17-18, aos
quais me reporto por questão de brevidade, defiro o depósito
dos valores devidamente atualizados. Oficie-se aos tabeliona-
tos competentes, na forma requerida, exceto quanto ao último
título descrito às fls.25 que, segundo informações ali descritas,
possui outro credor que não o réu da presente ação. Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo de custas referente a
expedicao de ofício. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. - Adv(s).RAFAEL AZEREDO COUTINHO
M. DE JESUS, ANNA PAULA PERDONCINI, CAROLINA
CALVETTI e .

69.-REV. DE CONTR.(ORDINARIO)-78799/2006-ALAN
CEZAR TOMIO X BANCO ABN AMRO S A - (despacho em
resumo) Logo, defiro a medida liminar requerida, e, por conse-
guinte, determino seja excluído o nome do autor do Serasa e
SPC, devendo ser consignado, no ofício, que a exclusão se re-
fere unicamente ao débito arrolado na presente inical, não abran-
gendo outros registros eventualmente feitos por credores, se
houver. Oficie-se. No que se refere ao depósito das parcelas
vencidas e vincendas, tendo em vista a disposição do autor em
depositar os valores que entende corretos, tal procedimento é o
mais acertado a fim de evitar, ainda que parcialmente, os efei-
tos da mora, bem como demonstra a sua boa-fé e o seu interes-
se em cumprir o contrato. Assim, autorizo o depósito pela auto-
ra dos valores que entende corretos, devendo a escrivania la-
vrar auto circunstanciado para cada depósito. Quanto a proibi-
ção de circulação ou protesto de título de crédito vinculados ao
contrato de financiamento deve-se ressaltar que cláusulas des-
se teor, analisadas sob a luz do Código de Defesa do Consumi-
dor, são consideradas abusivas. Assim, com o intuito de preser-
var o crédito do autor, bem como o equilíbrio entre as partes,
determino que o banco réu se abstenha de sacar referido título.
No que se refere ao desconto de valores na conta-corrente do
autor de forma a cobrar valores eventualmente tido como devi-
dos pelo banco, referida prática é comum, no entanto, abusiva,
uma vez que, segundo definição legal, o contrato bancário é a
operação bancária em que uam pessoa física ou jurídica entre-
ga deteminada importância em dinheiro a um banco que se obri-
ga a guardá-la e restituí-la quando exigida no prazo e nas con-
dições ajustadas. Assim, sendo inerente ao depósito a obriga-
ção de restituir, é porque não se adquire o domínio sobre o bem
depositado, não podendo o banco réu dispor dos referidos va-
lores, efetuando descontos não autorizados pelo correntistas.
Desta forma, igualmente, determino ao banco réu que se abste-
nha de promover descontos desautorizando na conta-corrente
do autor. Isto posto, defiro a tutela requerida, na forma do con-
tido na presente decisão. Para o caso de eventual descumpri-
mento dos comandos legais, fixo multa cominatória diária no
valor de R$ 100,00 (cem reais). Cite-se a parte ré, para, que-
rendo, responder, em quinze dias, pena de se reputarem verda-
deiros os fatos articulados na inicial. Caso seja arguida alguma
prelimiar ou matéria a que alude o art.326, do CPC, manifeste-
se a parte autora, em dez dias. A seguir, especifiquem os liti-
gantes em cinco dias e sem que os autos saiam de cartório, as
provas que, efetivamente, pretendem produzir, indicando, com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida. Inexistindo reque-
rimento nesse sentido, à conta e preparo; voltando, então, con-
clusos para decisão. Do contrário, voltem conclusos desde logo.
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo de custas
referente a expedicao de ofício. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99. - Adv(s).PAULINO CESAR
GASPAR e .

70.-USUCAPIAO-78831/2006-MARILUCIA PORT X - Inti-
me-se a parte requerente no prazo de cinco dias, retirar a carta
de citação, ofício e edital, para providenciar sua postagem ou
publicação. - Adv(s).JULIANA PERELLES e .

71.-ALVARA JUDICIAL.-78866/2006-RUTH RAMALHO DA
COSTA e Outros X - Homologado alvará. - Adv(s).DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN (D.P.), NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA e .

72.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-78896/2006-
JULIO CESAR BESSI X MARCEL MANSUR PESSOA - (Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC. - Adv(s).REGINA APARECIDA CAMPOS, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e .

73.-NULIDADE DE ATO JURIDICO(ORD)-78929/2006-SE-
BASTIAO DAS NEVES X PRISCILA VIANA DA SILVA e
Outro - Intime-se a parte requerente no prazo de cinco dias,
retirar a carta de citação e ofício para providenciar sua posta-
gem ou publicação. - Adv(s).PAULO CESAR BULOTAS e .

74.-MONITORIA-78933/2006-FERNANDO ANTONIO SAM-
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PAIO COSTA X SOLIMAN TAMAN - Intime-se a parte reque-
rente do prazo de (5) cinco dias para retirada dos autos em
carga, conforme pedido de fls.19. - Adv(s).JONAS BORGES e
.

75.-NOTIFICACAO-79037/2006-FRANCISCO GAVLAK X
OSMAR KLOSTER OLIVEIRA - Notifique-se na forma re-
querida e, depois de decorridas 48:00 horas, entreguem-se os
autos ao requerente, independentemente de traslado. Intime-se
a parte requerente para efetuar o preparo de custas referente a
expedicao de carta de citação. - Adv(s).RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK, ALEX ALVES e .

76.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-79079/2006-
MARIA VITORIA MORAES DE OLIVEIRA X AUGE CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA - (despacho em resumo) In-
defiro o pedido de justiça gratuita, e, por conseguinte, determi-
no seja a autora intimada a antecipar as custas do processo, no
prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Intime-se, pois, e, após, voltem conclusos para análise da peti-
ção incial. - Adv(s).MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, DANIELE NEVES POPIKA e .

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-79091/2006-LUIZ
CARLOS ALIMENTO PASCHOAL e Outro X FLAVIA CAR-
MELINGO CALO - Autorizo o depósito no prazo de cinco dias
(art.893, I, do CPC). - Adv(s).PETRUS TYBUR JUNIOR, JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO, SILVIA AVELINA ARIAS
MONGELOS e .

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-79121/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. X MARIA PECUCH PI-
CETSKEI e Outros - Intime-se a parte requerente para que re-
gularize sua representação processual no prazo de dez dias,
juntando o respectivo original ou fotocópia autenticada do ins-
trumento de procuração devidamente registrada em cartório. -
Adv(s).IVERLY ANTIQUERA DIAS FERREIRA e .

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Cobrança – CONDOMINIO ED. DONA DITINHA X GER-
SON VARGAS – Valor R$ 616,00 – Adv. Monica Cristina
Bizinelli

2- Declaratória – NELSEN & CIA LTDA X BRASIL TELE-
COM – Valor R$ 616,00 – Adv. Moacir Tramujas da Silva
Junior

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 127/2006 - SEGUNDA VARA
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO.
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LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0009 000274/1999
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 0091 000209/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0088 000105/2006

0090 000185/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0081 001452/2005
LUIZ SGANZELLA LOPES 0036 001075/2003
LUZIA ALVES DOS SANTOS 0074 001150/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0009 000274/1999
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0007 001467/1997
MANUELA PRANDINI PEREIRA SA 0064 000568/2005
MARA ALESSANDRA REIS DE CAR 0065 000593/2005
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FE 0030 000232/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0056 000013/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0041 000107/2004
MARCIA S. BADARO 0039 001342/2003

0102 000544/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0007 001467/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0096 000333/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0024 001495/2001
MARCOS PEREIRA 0005 000668/1996
MARCY HELEN VIDOLIN 0016 001548/1999
MARIA AMELIA CASSIANA M. VI 0043 000363/2004
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO 0028 001430/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BELLE 0068 000857/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0062 000447/2005
MARILIA ZAMONER 0035 000969/2003
MAUREN FERNANDA MILIS 0085 000043/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0005 000668/1996
MAURICIO KAVINSKI 0015 001401/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0022 000886/2001
MAURO CURY FILHO 0075 001208/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0075 001208/2005
MAYLIN MAFFINI 0084 000034/2006
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE 0064 000568/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0031 000509/2003
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN R 0041 000107/2004
MURILO CELSO FERRI 0012 001166/1999
NEIMAR BATISTA 0006 001000/1997
NEUDI FERNANDES 0072 001009/2005
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0031 000509/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0041 000107/2004
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0049 001025/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0011 000587/1999
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 0091 000209/2006
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 0025 000071/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0006 001000/1997
PATRICIA GOMES IWERSEN 0013 001218/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0068 000857/2005
PATRICIA ROHN 0019 000285/2000
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0036 001075/2003
PATRICK G. MERCER 0002 000588/1993
PAULO ANGELIN RAMOS 0041 000107/2004
PAULO FERNANDO PAULUK 0058 000254/2005
PAULO JOSE GOZZO 0020 000413/2000
PAULO MARCELO SEIXAS 0076 001248/2005
PAULO ROBERTO LUVISETI 0020 000413/2000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA 0061 000418/2005
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR 0059 000298/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0013 001218/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0002 000588/1993
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0085 000043/2006
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINT 0050 001149/2004
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 0066 000613/2005
RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOUR 0040 000098/2004
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0033 000725/2003
RAFAELA STALL LEITE 0038 001331/2003
RANTAS JOSE VILELA BATISTA 0002 000588/1993
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0034 000746/2003
RAUL DE CASSIUS RANGEL 0032 000547/2003
REGES JOSE REIMANN 0061 000418/2005
RENATO RODRIGUES FILHO 0047 000767/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0035 000969/2003
RICARDO KEY SAKAGUTTI WATAN 0067 000680/2005
ROBERTO YAMASHITA 0093 000250/2006
RODRIGO AJUZ 0007 001467/1997
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0018 000256/2000

0020 000413/2000
ROLAND KLASSEN 0027 001124/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0082 001470/2005
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0073 001126/2005
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0031 000509/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0062 000447/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0059 000298/2005

0078 001325/2005
0084 000034/2006

SAMIRA NABBOUH ABREU 0035 000969/2003
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NE 0052 001258/2004
SANDRA M. CAVALCANTI DE LIM 0031 000509/2003
SANDRO WILSON PEREIRA DOS S 0101 000532/2006
SERGIO CUNHA DA SILVA 0048 000913/2004
SERGIO SANCHES PERES 0011 000587/1999
SERGIO SAYAO LOBATO 0062 000447/2005
SERGIO TAJES GOMES 0031 000509/2003
SILVIA ASSUNçãO DAVET ALVES 0066 000613/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0003 000366/1995
SONIA ITAJARA FERNANDES 0024 001495/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0029 000224/2003
SUELI A. Q. MIYAMOTO 0083 001487/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0030 000232/2003
TATIANA A. ESPINDOLA 0033 000725/2003
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOL 0033 000725/2003
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0069 000860/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0026 000839/2002

0089 000123/2006
TERESA ARRUDA WAMBIER 0081 001452/2005
THAIS BRAGA BERTASSONI 0072 001009/2005
THAIS PRETTI 0098 000428/2006
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0101 000532/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0008 000327/1998
VANESSA DA COSTA PEREIRA RA 0013 001218/1999
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZA 0036 001075/2003
VICENTE HIGINO NETO 0013 001218/1999
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILV 0007 001467/1997
VILSON STALL 0038 001331/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0011 000587/1999
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0005 000668/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0054 001469/2004

0067 000680/2005
0082 001470/2005

WILTON VICENTE PAESE 0007 001467/1997

1.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS (RITO ORDINÁRIO)-400/1987-LUIMAR MARCHIO-
RI CORDEIRO X EPAMINONDAS FARIA DE M. FILHO -
MARIO DUARTE PRATES - Antecipadas as custas respecti-
vas, expeçam-se cartas na forma requerida as fls. 282 e 283. -
Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO.
_
2.-AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-588/1993-
LUIZ TAVARES LESSA NETO X CENTRO DE CARDIOLO-
GIA DE CURITIBA - Sobre o contido na petição de fls. 488/
489, manifestem-se os réus no prazo de cinco dias. - Adv(s).JAIR
LIMA GEVAERD FILHO e RANTAS JOSE VILELA
BATISTA,IGOR LUBY KRAVTCHENKO,PATRICK G.
MERCER,PEDRO HENRIQUE XAVIER.
_
3.-EXECUCAO DE SENTENÇA-366/1995-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA X CELSO ANSELMO DOS
SANTOS e Outro - Concedo o prazo de cinco dias para que o
credor antecipe as custas para expedição dos ofícios. -
Adv(s).SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e .
_
4.-EXECUCAO DE SENTENÇA-98/1996-BANCO BOA VIS-
TA S/A X M FIORE REFEICOES LTDA e Outros - Arquivem-
se os autos com as anotações de estilo, inclusive na distribui-
ção. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .
_
5.-EXECUCAO DE SENTENÇA-668/1996-REVEPAR RE-
VENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A X ANTONIO
CEZAR CREPLIVE - Aguarde-se o efetivo cumprimento da
carta precatória expedida anteriormente. - Adv(s).WALDEMAR
LOPEZ HEREK, Adriana B. P. Lopes Herek, MARCOS PE-
REIRA e MAURICIO JULIO FARAH,IVAN DE AZEVEDO
GUBERT,CAPRICE ANDREATTA CHECHELAKY.
_
6.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1000/
1997-ANTONIO MARKOVWICZ X DIALOGO DISTRIBUI-
DORA DE LIVROS LTDA e Outro - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclu-
sos. - Adv(s).NEIMAR BATISTA e GUILHERME
WOLF,PATRICIA DUTRA DA SILVA,ANDRE CORNELSEN
BROFMAN.
_
7.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-1467/1997-ISRAEL RIBEIRO
LOPES E OUTRA X - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
226,45, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).ELIAS ED MISKALO, MANOEL BORBA
DE CAMARGO, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, KEI-
LE CRISTINA BIEZUS, RODRIGO AJUZ, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE e WILTON VICENTE PAESE.
_
8.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE LEASING-327/
1998-GM LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL X
SERGIO LUIZ ORTIZ - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
39,90, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
extinção. - Adv(s).Alexandre Nelson Ferraz, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e .
_
9.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-274/1999-CONDOMINIO EDIFICIO MARIA
ANGELA X LEONILDO CHAVES DE OLIVEIRA e Outro -
Manifeste-se a Caixa Economica Fedral sobre a impugnação
apresentada no prazo de cinco dias. - Adv(s).MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
GILBERTO MARCHIORO.
_
10.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-556/1999-CECILIA CAR-
LOTTO e Outros X ESP. DE ANTONIO CARLOTTO - Aguar-
da-se retirada de formal de partilha expedido. - Adv(s).IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e .
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11.-AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/
1999-JOSE ANTONIO MELENDRES e Outro X BANCO
BRADESCO S/A e Outros - Sobre o interesse na execução do
julgado, manifeste-se o credor no prqazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com as
anotações necessárias, inclusive juntoa ao distribuidor. -
Adv(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR,SERGIO SANCHES PERES,CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR,DANIEL HACHEM.
_
12.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1166/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A X TECOL TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 6,30, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e CE-
SAR ZERBINI DE ARAUJO.
_
13.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1218/1999-R.D.L. X
D.C.D.A.E.M.L.e.O. - . - Renovo o prazo de cinco dias para
que o credor promova o preparo das custas processuais pen-
dentes. - Adv(s).JOAO PEREIRA, PEDRO EUCLIDES UTZIG,
VICENTE HIGINO NETO, VANESSA DA COSTA PEREIRA
RAMOS e PATRICIA GOMES IWERSEN,KARYME GUERI-
OS MEYER.
_
14.-AÇÃO MONITÓRIA-1339/1999-BANCO ITAU S/A X
CENTRO COMERCIAL ESPORT. CULTURAL GARIBALDI
LTDA e Outros - Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. -
Adv(s).ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e DIRCEU
CASAGRANDE,Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,JULHI
MEIRE ALMIRON BONESPIRITO.
_
15.-AÇÃO MONITÓRIA-1401/1999-BANCO REAL S/A X
IBIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA
- A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 42,00, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).DANIEL HACHEM,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
ANDREA CRISTINE GRABOVSKI e .
_
16.-INVENTÁRIO-1548/1999-HIDEMI YSHITUKA GREGO-
RIO e Outros X JOSE PEREIRA DE SOUZA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 151,20, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).JISLAINE PRUDENTE, MARCY
HELEN VIDOLIN e .
_
17.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-108/
2000-GEMA DA LUZ CANESTRARO SENTONE e Outros X
DIDIER SENTONE - Ao interessado para que efetue a anteci-
pacao das custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarqui-
vamento dos autos. - Adv(s).CARLOS THADEU BENTIN
MONTES DE LACERDA e .
_
18.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-256/2000-CONJUNTO EDIFICIO FREDERICO
RIEDEL X EDYLSON CESAR RIBEIRO - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 100,80, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI e CLAUDIA RENATA SANSON
CORAT.
_
19.-AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-285/2000-PEDRO PAULO HLA-
DKYI SOLAREWICZ e Outro X BANCO BRADESCO S/A -
Sobre o interesse na execução do julgado, manifeste-se o cre-
dor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos com as anotações necessárias, inclu-
sive na distribuição. - Adv(s).JOAO HENRIQUE KALABAI-
DE e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,GEISA PAS-
TUCH FARHAT,JORGE DURVAL DA SILVA,PATRICIA
ROHN.
_
20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-413/2000-
ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA
X AUTO POSTO SAN GENARO LOJA LTDA - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).PAULO ROBERTO
LUVISETI e ROGERIO PINHEIRO VIEIRA,IRINEU NOR-
BERTO DE M. GOZZO,PAULO JOSE GOZZO.
_
21.-AÇÃO DE DEPÓSITO-96/2001-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. X ADMILSON
BARROS DA SILVA - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON e .
_
22.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-886/2001-LUIZ MARENDA X ECE-EMN
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e Outro - VICTOR
A. A. BOMFIM MARINS - A parte interessada para que efetue
o preparo das custas processuais finais, que importam em R$
56,00, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA,HELENA
MUSSOLINO,CINTIA REGINA BREHMER,DAVID SCH-
NAID NETO,ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG.
_
23.-AÇÃO MONITÓRIA-1491/2001-COMERCIAL STALL
LTDA X FILIPÃO CONSTRUÇÃO LTDA e Outros - Aguarda-
se retirada de alvará judicial expedido. - Adv(s).JOAO CAR-
LOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e DANI
LEONARDO GIACOMINI,GEANDRO LUIZ SCOPEL.

24.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1495/2001-IVO
GONÇALVES e Outros X HELIO MARTINS DE SOUZA e
Outro - A parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 35,70, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LUIZ
CARLOS GUIMARÃES TAQUES, MARCIUS LUCIO MON-
TES DE MATTOS e SONIA ITAJARA FERNANDES.
_
25.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS
(RITO ORDINÁRIO)-71/2002-BLOUBERG ALIMENTOS
LTDA X SONAE - DISTRIBUIDORA BRASIL S/A - Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 4303. -
Adv(s).JOSE ALZAMORA NETO e DANIELA
MACHADO,PABLO PUGLIESE CASTELLARIN.
_
26.-AÇÃO DE DEPÓSITO-839/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A X HIGOR FILPO MARVANI - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos. - Adv(s).ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e .
_
27.-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1124/2002-SILVI-
NO GABRIEL SOARES X ROSELI BUSMAIA FAE - Repor-
to-me ao despacho de fls. 197. - Adv(s).ENILDO DEL PINO e
ROLAND KLASSEN.
_
28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1430/2002-JOAO ANTO-
NIO DA CRUZ X ROSANGELA CANISSO - Proceda a devo-
lucao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC e em conformidade com o disposto na Secao 10 do
Cap. 2 do Codigo de Normas. - Adv(s).MARIA CIBELI COR-
REA RIBEIRO.
_
29.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-224/
2003-ROGERIO JOSE NEVES e Outros X HELIO AUGUS-
TO NEVES - Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas para
posterior expedicao do formal de partilha determinado anteri-
ormente. - Adv(s).STELA MARLENE SCHWERZ e .
_
30.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-232/2003-CENTER DESIGN GRAFICA E
EDITORA LTDA X CARTOPACK INDUSTRIA GRAFICA
LTDA - Sobre a proposta de honorarios periciais, que impor-
tam em R$ 2.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. - Adv(s).MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,LUCIA
TRINDADE,CARLOS AUGUSTO NOBRE,JOSE HUMBER-
TO R. MARTINS,ALEXANDRE H. DE
QUADROS,CRISTINA WATFE.
_
31.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-509/2003-MARCIA SACOMAN
KSZAN X REAL SEGURADORA S.A. e Outro - IRB - BRA-
SIL RESSEGUROS S/A - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
63,00, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA,
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,ANDERSON HATAQUEIAMA,SERGIO TAJES
GOMES,FERNANDO LUIZ MEDEIROS JR.,FERNANDO
COSTA LEITE,ROSANEA ELIZABETH FERREIRA,DAYA
MATA CHALEGRE DOS SANTOS,JAIME OLIVEIRA
PENTEADO,CRISTIANE V. DO NASCIMENTO SALVATIC.
_
32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-547/2003-
VETOR FOMENTO MERCANTIL LTDA X ANTONIO BUE-
NO DE FARIA e Outros - Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. - Adv(s).JOSE DEVANIR FRI-
TOLA.
_
33.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-725/2003-MAU-
RO PECHMANN TESSLER e Outro X CALLADIO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 6,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).RAFAEL MARCHIORATO FRANCA, GERMANO
FERRAZ PACIORNIK e TATIANA A. ESPINDOLA,DANIEL
MULLER MARTINS,JOSE CARLOS CAL
GARCIA,TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA.
_
34.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-746/2003-ERICK RODRIGO MI-
GLIORINI X EMPRESA TEDESCO ADMINISTRADORA DE
BENS S/C LTDA e Outro - Dos termos do requerimento retro,
diga o autor em cinco dias. - Adv(s).RAQUEL REGINA BEN-
TO FARAH e .
_
35.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-969/2003-NORA NEI SANTOS
PERES X A FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO
LTDA - Sobre a proposta de honorarios periciais, que impor-
tam em R$ 2.144,00, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. - Adv(s).MARILIA ZAMONER e SAMIRA NABBOUH
ABREU,RICARDO DOS SANTOS ABREU.
_
36.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1075/2003-NELVI FRANCISCA GABARDO X
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Sobre o
requerimento formulado pela parte autora, diga a parte ré no
prazo de cinco dias. - Adv(s).VERIDIANA MENDES LAZZA-
RI ZAINE e PATRICIA TOURINHO BERALDI,LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES.
_
37.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1161/2003-
APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA X CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A - Cumpra-se o despacho de fls. 268. -
Adv(s).LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e JOSE RODRI-
GO SADE.
_

38.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1331/2003-CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM
CAMPAGNOLI X SIMONE DE ABREU PEREIRA - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).RAFAELA STALL LEITE, VILSON
STALL e JUNIA MARIA TAGUCHI,AKIKO NAKANO
TAGUSHI,ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS.
_
39.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1342/2003-ULISSES GERALDO MORO X
ARNALDO SEIBUCHLER - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
JORGE CLARO BADARO e CLAUDINARA GALOTI DOS
SANTOS.
_
40.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-98/2004-
TATIANA MATTOS FERREIRA X FABIANE YOVANOVI-
CH - Inexiste penhora realizada nestes auos quanto ao veículo
mencionado anteriormente, restando, pois, indeferido o reque-
rimento para intimação da penhora. Sobre o regular prossegui-
mento da presente execução, diga o credor em cinco dias. -
Adv(s).ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL MA-
CEDO DA ROCHA LOURES e .
_
41.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-107/2004-THAIS
SOBOCINSKI X MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI - Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls. 100/102. -
Adv(s).NORBERTO TREVISAN BUENO, MARCELO NAS-
SIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS,PAULO ANGELIN RA-
MOS.
_
42.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-135/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL ISA-
BELA II X NUBIA CABRAL DE LIMA - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 8,40 e custas de oficial de justiça no valor de
R$ 80,00 que deverão ser recolhidas mediante GRC, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos. - Adv(s).Fernanda Pires
Alves e ADYR TACLA FILHO.
_
43.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-363/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A X OZIAS PAULINO BISCOLA - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIAN-
NA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e .
_
44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-450/2004-
MERCADOR FOMENTO MERCANTIL LTDA X ACIR NO-
RATO e Outros - Sobre o regular prosseguimento da presente
execução diga o credor em cinco dias. - Adv(s).JOSE DEVA-
NIR FRITOLA e .
_
45.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-543/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X GENOIR WASSEN - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, ANA LUI-
SA V. ABSY, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e .
_
46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-637/2004-AIRTON JOSE
THEODOROVICZ e Outro X BANCO DO BRASIL S/A - So-
bre a impugnacao aos embargos e documentos manifeste-se o
embargante, em dez dias. - Adv(s).FABIANA PEDROZO e
JOSAFA ANTONIO LEMES.
_
47.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-767/2004-CELSO NEREU TETU X VLADI-
MIR JOSE OTOWICZ e Outro - A parte interessada, para que
se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de
cinco dias (CN 5.7.7). Aguarda-se retirada de carta de intima-
ção expedida. - Adv(s).RENATO RODRIGUES FILHO, DA-
NIELLE TETü RODRIGUES CALOMENO e .
_
48.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-913/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL RAVE-
NA I X JOACI GOMES DE OLIVEIRA e Outro - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 33,60, bem como custas de oficial de
justiça que importam em R$ 40,00, as quais deverão ser reco-
lhidas mediante GRC, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para sentença. - Adv(s).BEATRIZ SANTI, LUCILE-
NA DA SILVA DE OLIVEIRA e SERGIO CUNHA DA SILVA.
_
49.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
(RITO ORDINÁRIO)-1025/2004-LEANDRO FERREIRA
LIMA X PARANA CLINICAS - PLANOS DE SAUDE S.A -
Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls.
381. - Adv(s).JOB ROCHA PEREIRA e AMILTON FERREI-
RA DA SILVA,ANGELIANE M. DA CAMARA
FALCAO,OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA.
_
50.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (RITO
ORDINÁRIO)-1149/2004-KAREN MANSUR CHUCHENE X
MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA - Sore a extin-
ção da execução, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.ç
- Adv(s).RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO, HILGO GON-
CALVES JUNIOR, GUILHERME DE LARA JANKE FOIGO,
LUCIANO DE QUADROS BARRADAS e HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR,GUILHERME MANNA
ROCHA,ANDREA MARIA SOARES QUADROS.
_
51.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1231/2004-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X JOAO BATISTA DE ALMEIDA - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. Apos, vol-

tem conclusos para sentença. - Adv(s).ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH.
_
52.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1258/2004-WALDINO MAYER X HELIO
MAYER - A parte interessada para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 18,90, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).JUAREZ BORTOLI e SAMUEL CESAR DE OLIVEI-
RA NETO.
_
53.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1297/2004-BANESTADO ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO LTDA X NORMA SILVA QUINTILIANO -
Diante da manifestação de ambas as partes, determino que con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. A par-
te interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 25,20, no prazo de cinco dias. Apos,
voltem conclusos para sentença. - Adv(s).LEONEL TREVISAN
JUNIOR e .
_
54.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1469/2004-BANCO BANESTADO S.A. X
DEOSELIA DA CRUZ BRITTO DOMINGUES - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos. - Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e .
_
55.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1502/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. X BRAZ DE MEDEIROS - A
parte interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).IDELANIR
ERNESTI e .
_
56.-AÇÃO MONITÓRIA-13/2005-SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA X ELIANA BOTOLLI DO NASCI-
MENTO - Ao credor para que indique bens do devedor passi-
veis de penhora, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARCELO
LUIZ DREHER e .
_
57.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-147/2005-
CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA X BONFATI E BLIT-
ZKOW LTDA e Outros - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
23,10, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).JANDER LUIS CATARIN e .
_
58.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-254/2005-ALICE CASAGRANDE e Outros X
BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR e Outro - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 632,80, bem como custas de oficial de
justiça no valor de R$ 220,00 que deverá ser recolhida median-
te GRC, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).PAULO FERNANDO PAULUK e .
_
59.-AÇÃO DE DEPÓSITO-298/2005-BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ISAI-
AS DOS SANTOS - A parte interessada para que efetue o pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 16,80,
bem como custas do sr. oficial de justiça no valor de R$ 120,00,
as quais deverão ser recolhidas mediante GRC, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA,PEDRO CAR-
NEIRO LOBO JUNIOR.
_
60.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-341/2005-MARCOS GONCALVES X GENE-
RALLI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS - Aguarda-
se a retirada de oficio expedido. - Adv(s). e LUIZ CARLOS
CHECOZI,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER,EDSON
GONSALVES ARAUJO.
_
61.-AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO
(RITO ORDINÁRIO)-418/2005-OSA SERVICOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA. ME X PROINSTEL IND.E COM.DE EQUI-
PAMENTOS ELETRICOS LTDA - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 18,90, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos
para sentença. - Adv(s).REGES JOSE REIMANN, FABIO
REIMANN e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO,CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COSTA.
_
62.-AÇÃO DE DEPÓSITO-447/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. X REGINALDO RENATO
ALVES DOS SANTOS - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
16,80, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, SERGIO SAYAO LOBATO e .
_
63.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-542/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CREDIRE-
AL X EDISON L. MELLO HAENISH - A parte interessada
para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos para extinção. - Adv(s).IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e .
_
64.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-568/
2005-TEXACO BRASIL LTDA. X POSTO BONANZA LTDA.
- Posto isso, ante a ausencia dos requisitos necessários, indefi-
ro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. De ci-
encia ao réu dos documentos juntados as fls. 462/476. -
Adv(s).KLEBER FARIA MASCARENHAS, MELISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE e AMARILIS VAZ CORTESI, MANU-
ELA PRANDINI PEREIRA SALOMAO.
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65.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-593/2005-SERGIO MANSUR MALUCELLI
e Outro X VITORIA TERCEIRIZACAO INDUSTRIAL LTDA.
e Outros - Compulsando os autos verifica-se que a questão de
mérito é unicamente de direito, não havendo necessidade de
produzir prova em audi~encia. Assim, contados e preparados,
voltem concluso para sentença. A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 18,90, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos
para sentença. - Adv(s).MARA ALESSANDRA REIS DE CAR-
VALHO e EDINEI CESAR SCREMIN,EDEMILTON SCHAR-
NOVEBER.
_
66.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-613/2005-ALTINO DA SILVA MENDONCA e
Outros X BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR - A parte inte-
ressada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 14,70, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv(s).ANTONIO SILVA DE
PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA e SIL-
VIA ASSUNçãO DAVET ALVES.
_
67.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-680/2005-BANCO ITAU S/A. X ROBER-
TO HAUAGGE e Outro - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais que importam em R$ 6,30, bem
como custas de oficial de justiça no valor de R$ 40,00, median-
te GRC, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
decisão da exceção de pré-executividade. - Adv(s).LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZLER, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e RICARDO KEY SAKAGUTTI
WATANABE.
_
68.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-857/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILLA FRANCA X NOSLEN COSTA MEHL e
Outro - A parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI.
_
69.-AÇÃO ORDINÁRIA-860/2005-HIROYASU MORI e Ou-
tro X BANCO ITAU S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - ,Trata-
se de ação de revisão de contrato proposta por movida por HI-
ROYASU MORI e ROSA YUKA MORI em face de BANCO
ITÁU - CRÉDITO IMOBILIÁRIO, onde os autores pretendem
a revisão do contrato de compra e venda de imóvel financiado,
com garantia hipotecária, regido pelo Sistema Financeiro da
Habitação, sob a alegação de que inúmeras cláusulas previstas
no contrato são abusivas e ilegais, tornando excessivamente
oneroso o cumprimento da obrigação por parte dos mutuários,
restabelecendo-se, assim, o equilíbrio econômico, de acordo
com as normas do Código de Defesa do Consumidor. O réu
apresentou contestação, levantando como questões prelimina-
res: a) prescrição; e b) indeferimento da petição inicial por inép-
cia; A designação de audiência de conciliação e saneamento
seria inócua, na medida em que o requerimento de fls. 170/171
evidencia que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei
por realizar o saneamento em gabinete. Passo a analisar as pre-
liminares levantadas. DA PRESCRIÇÃO Defende o réu que a pre-
tensão dos autores encontra-se prescrito, eis que pretendem
revisar o contrato firmado em15/03/1989, segundo o artigo 206,
§ 3º, inciso III do Código Civil. A prescrição define-se como
sendo a perda da pretensão pelo decurso do prazo. À luz da
nova sistemática do código Civil a prescrição ocorrerá nos pra-
zos estipulados nos artigos 205 e 206 do Código Civil. No caso
dos autos o que se pretende é a revisão do contrato de mútuo e
hipoteca e outras avenças. No código Civil vigente a época em
que foi firmado o contrato entre as partes (1989) o prazo pres-
cricional era de 20 anos, tendo em vista ser a ação revisional
considerado como direito pessoal. Portanto, o invocado artigo
206, § 3º, inciso III do Código Civil não é aplicável a espécie,
devendo ser aplicado o prazo geral do artigo 205 do código
civil vigente, qual seja, 10 anos. Por fim, ainda que aplicado o
prazo de 10 anos ou de 03 anos, ainda não houve o seu trans-
curso do prazo. Com efeito, se a nova lei estabelecer um prazo
mais curto da prescrição, essa somente começará a correr da
data da nova lei, segundo ensinamento de Camara Leal que
assim preleciona: “estabelecendo a nova lei um prazo mais curto
de prescrição, essa começará a correr da data da nova lei,
salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse
a completar-se em menos tempo, segunda essa lei, que, nesse
caso, continuaria a regê-la, relativamente ao prazo” . Assim,
considerando que o código civil vigente reduziu o prazo de 20
anos para 10 anos, ou no entendimento do réu para 03 anos,
tais prazos deverão ser contados da vigência do novo Código
Civil que ocorreu em janeiro de 2003, encerrando em janeiro/
2013 na primeira hipótese ou em janeiro/2006 na segunda. No
caso concreto a ação foi proposta em 27/07/2005, portanto den-
tro do prazo. Desta feita, fica afastada a preliminar de prescri-
ção. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR INÉPCIA. Alega o réu a inép-
cia da inicial com fundamento no artigo 50 da Lei nº 10.931/
2004. Também não socorre ao réu tal alegação. A preliminar de
inépcia da inicial não prospera, eis que a petição inicial atende
aos requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, permi-
tindo a perfeita identificação da prestação jurisdicional pleite-
ada e o pleno exercício do contraditório. No caso dos autos os
autores estão promovendo o depósito dos valores que enten-
dem como incontroversos. Ademais, foi discriminado minunci-
osamente as obrigações contratuais que pretende controverter,
estando demonstrado através do laudo técnico (mesmo que uni-
lateral) o valor incontroverso. Com efeito, a petição inicial é
apta, pois presentes os fatos e fundamentos jurídicos necessári-
os ao embasamento da causa de pedir, conforme disposição do
art. 282, do Código de Processo Civil, sendo inteligível o seu
conteúdo e passível de resposta por parte do réu. Assim, afasto
a preliminar de inépcia da inicial. Declaro saneado o processo,
uma vez que concorrem as condições da ação e os pressupostos
processuais, sendo legítimas as partes e regular a representa-
ção processual. PONTOS CONTROVERTIDOS Fixo como
pontos controvertidos: a)A taxa de juros praticada no contrato
e se capitalizados ou não; b)A aplicação de juros superiores a

taxa legal; c)prática de anatocismo decorrente das amortizações
negativas (tabela Price); d)Validade da cláusula que prevê sal-
do devedor residual ao final do contrato; e)a existência ou de
pagamento a maior, se o contrato for revisado nos moldes do
pedido inicial. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA Não mais
remanescem dúvidas a respeito da aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor em demandas onde em discussão con-
tratos bancários, como têm reiteradamente decidido os tribu-
nais, o STJ inclusive. Logo, nessa condição, tem o mesmo lu-
gar na espécie a inversão do ônus, incumbindo ao réu, portan-
to, produzir provas que afastem as alegações do autor, caso
queira, sob pena de serem aquelas presumidas como verdadei-
ras. Cumpre ressaltar, ainda, que a inversão está sendo deter-
minada em face da dificuldade que o autor teria para produzir a
prova e não em decorrência de eventual hipossuficiência eco-
nômica. Com efeito, sabe-se que há, em casos como o aqui
analisado, submissão do mutuário a imposições contratuais, daí
se concluindo que o aderente não disponha de todas as infor-
mações indispensáveis para a defesa de seus direitos, circuns-
tâncias essas que, aliadas à verossimilhança das alegações (no
caso, entre outros importantes aspectos, a possibilidade de ca-
pitalização de juros), são determinantes para que ocorra a in-
versão do ônus da prova. Nesse sentido: “PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL.
PEDIDO DE REVISÃO DE CONTRATO C.C. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CONTRATO BANCÁRIO. INSTRUMENTO
CONTRATUAL DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA
CORRENTE. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. VEROS-
SIMILHANÇA DE ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL.
HONORÁRIOS DO PERITO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO. EM SE TRATANDO
DE MÚTUO BANCÁRIO SÃO APLICÁVEIS AS NORMAS
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POR SE
ENQUADRAR A ESPÉCIE NO CONCEITO DE PRODUTO
OU SERVIÇO, APESAR DE ESTAREM OS BANCOS, ES-
PECIALMENTE CONTEMPLADOS NO ART. 3.º, § 2.º, DO
CODECON, COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS. 2.
PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS. EFEITOS. A INVERSÃO
DO ÔNUS PROBANDI, A CRITÉRIO DO JUIZ, É PRINCÍ-
PIO DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR QUE TEM POR FI-
NALIDADE EQUILIBRAR A POSIÇÃO DAS PARTES NOS
PROCESSOS, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DA VEROS-
SIMILHANÇA DO ALEGADO PELO CONSUMIDOR, OU
DE SUA HIPOSSUFICIÊNCIA. ESTABELECIDA A INVER-
SÃO PELO JUIZ, A PROVA A SER PRODUZIDA PASSA A
SER DO INTERESSE DO FORNECEDOR SOB PENA DE
NÃO ELIDIR A PRESUNÇÃO QUE MILITA EM FAVOR
DO CONSUMIDOR EM FACE DA PLAUSIBILIDADE DE
SUA ALEGAÇÃO. 3. AVALIAÇÃO DO GRAU DE VEROS-
SIMILHANÇA. CONCLUIRA O MAGISTRADO QUE, HA-
VENDO DÚVIDA E CONSTATANDO QUE AS AFIRMA-
ÇÕES DO CONSUMIDOR SÃO VEROSSÍMEIS, E QUE O
FORNECEDOR NÃO FEZ PROVA QUE AS CONTRARI-
ASSE, OU AS PROVAS PRODUZIDAS NÃO ELIDIRAM A
PRESUNÇÃO, O JUIZ AVALIARÁ O GRAU DE PROBABI-
LIDADE DOS FATOS VEROSSÍMEIS NÃO PROVADOS,
PODENDO ONERAR O FORNECEDOR POR SUA OMIS-
SÃO OU DESINTERESSE EM REALIZAR A PROVA. 4.
IMPOSIÇÃO DE DEPOSITAR O CUSTO. É RESPONSA-
BILIDADE DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO RÉU A
ANTECIPAÇÃO DO CUSTO FINANCEIRO DA PROVA
PERICIAL CONTÁBIL, SE RECONHECIDO POR AMBAS
AS PARTES ESSENCIAL AO DESLINDE DA CAUSA, ANTE
A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSU-
FICIÊNCIA DOS AGRAVADOS, ACRESCIDO AO FATO DA
PROVA TÉCNICA SER NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍ-
VEL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA, COMO RECO-
NHECEM AMBAS AS PARTES”. Portanto, defiro o requeri-
mento de inversão do ônus da prova feito pelos autores. Toda-
via, no que tange ao custeio das despesas para realização da
prova, o entendimento que tem prevalecido é o sulfragado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no qual a inversão do
ônus da prova, com fundamento no artigo 6º, VIII do CDC e
artigo 3º, V, da Lei nº 1060/1950, não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a pagar as custas da prova requerida pelo con-
sumidor, porém ela sofre as consequências de não produzi-la.
DAS PROVAS Defiro a produção da prova documental e peri-
cial requerida, dispensadas, por ora, as demais modalidades.
Para realizar a prova técnica nomeio perito o Dr. Roberto Fe-
racin; sob seu o compromisso de seu grau. Intime-se o expert
para formular a proposta de honorários no prazo de cinco (5)
dias. Como quesitos para nortear a perícia, este juízo formula
os seguintes: a) verificação da existência ou não de cobrança
de juros acima dos limites contratuais e sua capitalização; b)
quais os encargos que efetivamente, incidiram sobre o débito,
percentuais e forma de cálculo na composição da dívida; c)
índice aplicado para correção monetária; d) ocorrência de ca-
pitalização de juros pela aplicação da tabela Price. Apresenta-
da a proposta, intimem-se as partes para que se manifestem no
prazo de cinco dias. (despacho na íntegra). - Adv(s).JOSIANE
ROLIM DE MOURA e TATIANA KALKO T. CUNHA BAR-
RETO.
_
70.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-915/2005-
PLANSHOPPING - PLANEJAMENTO,CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE SHOPPING CENTERS S.A X DKV
MODAS LTDA. e Outros - Sobre o regular prosseguimento da
presente execução, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias. - Adv(s).JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK
e ANTONIO MARCELO BERNARDES.
_
71.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1003/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X SOLANGE APARECIDA AL-
VES DE OLIVEIRA - Sobre o interesse na execução do julga-
do, manifeste-se o credor no rpazo de cinco dais. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com as anota-
ções necessárias, inclusive junto ao distribuidor. -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA e .
_
72.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1009/2005-BARI-
GUI VEICULOS LTDA. X NILDE FRANCELLINO ME - Ciên-

cia ao interessado, em face do expediente de fls. 61 -
Adv(s).NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSO-
NI e .
_
73.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS (RITO ORDINÁRIO)-1126/2005-OLI SIDNEI
MORO X JULIO CESAR SOUZA LOBO e Outros - Aguarde-
se por trinta dias na forma requerida anteriormente. -
Adv(s).JOSE CESAR VALEIXO NETO e FABIOLA POLAT-
TI C. FLEISHFRESSER,FABIANA DUDEK,HILDEGARD
TAGGASELL GIOSTRI,RONALDO ANTONIO
BOTELHO,FERNANDA RIBAS LUSTOSA.
_
74.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1150/
2005-AMELIA OLIVEIRA SILVA e Outros X OLERIANO SIL-
VA - O requerimento de alvará deverá ser feito em apartado nos
termos do disposto no item 5.10.9 do Código de Normas. -
Adv(s).EURICO DIAS DOS SANTOS, LUZIA ALVES DOS
SANTOS e .
_
75.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1208/2005-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X JULIO CESAR
DA SILVA E OUTROS - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 8,40,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para decisão. -
Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI,MAURO CURY FILHO.
_
76.-AÇÃO MONITÓRIA-1248/2005-ALFALUZ COMERCIAL
ELETRICA LTDA X FREDERICO ROCHA DINIZ - Aguarde-
se pelo prazo de trinta dias as respostas dos ofícios. -
Adv(s).PAULO MARCELO SEIXAS e .
_
77.-AÇÃO DE DESPEJO-1316/2005-ANTONIO FRANCISCO
CARVALHO DE OLIVEIRA X ANDRES MARCELO PE-
REYRA CAL e Outro - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
14,70, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
sentença. - Adv(s).FERNANDO A. DE OLIVEIRA e IVETE
FERREIRA CORDEIRO.
_
78.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1325/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO X
ROSANGELA APARECIDA AFFORNALLI - A parte interes-
sada para que efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 14,70, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem conclusos. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e .
_
79.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1330/2005-LEVI DOS SANTOS X ESMAIL
BENTO ALMEIDA e Outros - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos
para sentença. - Adv(s).ARDEMIO DORIVAL MUCKE e .
_
80.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1368/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. X
MEIRE ANDRADE DE SOUZA - A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos.
- Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e .
_
81.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1452/2005-VERA
DE FATIMA FERRAZ DE PAULA X BANCO ITAU S/A - De
ciencia ao autor dos documentos juntados as fls. 72/142. -
Adv(s).FUAD SALIM NAJI, CLARICE IGNACIO CAMAR-
GO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,TERESA ARRUDA WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.
_
82.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1470/2005-SAULO KOVA-
LHUK X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO - A parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 8,40, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RO-
NALD ROESNER JUNIOR e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,KLAUS SCHNITZ-
LER.
_
83.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1487/2005-RICARDO AN-
TUNES DE MACEDO X JORGE DE SOUZA BELLO JUNI-
OR - A parte interessada para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).ANTENOR C. PENTEADO, SUELI A. Q. MIYAMO-
TO e ANTONIO FONSECA HORTMANN.
_
84.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-34/2006-BANCO
FINASA S/A e Outros X CRISTIANE GIL RIBEIRO SIMOES
- A parte interessada para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 15,40, no prazo de cinco
dias. Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES e MAYLIN MAFFINI.
_
85.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-43/2006-JOAO CESAR FERNANDES PESSOA
X JOSE DIOGENES UADY - Sobre a contestação e documen-
tos apresentados em razão da reconvenção, diga a parte recon-
vinte/ré em dez dias. - Adv(s).RAFAEL CARNEIRO BOLDA e
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,MAUREN FER-
NANDA MILIS.
_
86.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-52/2006-CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE
DOS PRINCIPES e Outro X ZAM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - A parte interessada para que efetue o
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 8,40,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para extinção.
- Adv(s).CLAUDIO MARCELO BAIAK e .

87.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-91/2006-
REGINA COSTA RIBAS X MANOEL NEVES DA COSTA e
Outro - A parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 119,70, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e .
_
88.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-105/2006-BANCO
ITAU S/A X SILVANO GOMES DA SILVA - Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 30/31. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .
_
89.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-123/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A X CARLOS EDUARDO NEIVA DE
LIMA - A parte interessada para que efetue o preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 4,20, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS
VARASCHIN e .
_
90.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-185/2006-BANCO
ITAU S.A. X NILSON GONCALVES DA CRUZ - Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 28/29. -
Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .
_
91.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-209/
2006-ALBERTINA BARBOSA LEMES e Outros X TEREZA
BARBOSA LEMES - A parte interessada para que efetue o pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 115,50,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL
DE SOUZA FIGUEIREDO, FRANCISCO UBIRAJARA CA-
MARGO FADEL, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO,
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA, OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS e .
_
92.-EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-249/
2006-BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A X ENGPLA-
NO ENGENHARIA LTDA e Outros - A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).LILIANE CORREA VIEIRA e
.
_
93.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-250/
2006-ADILSON FALCE e Outros X ITALO FALCE - A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 111,30, no prazo de cinco dias.
Apos, voltem conclusos para sentença. - Adv(s).JEFFERSON
LUIZ TRYBUS, ROBERTO YAMASHITA e .
_
94.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-290/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO X VANESSA APA-
RECIDA BINDI - A parte interessada para que efetue o prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 4,20, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .
_
95.-AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-314/2006-BANCO ITAU S.A X LUCIANO DE
BARROS OLIVEIRA - Sobre o regular prosseguimento da pre-
sente demanda, manifeste-se a parte autora em cinco dias. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI e .
_
96.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-333/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A X CHRYS-
SIA KAROLINE FREITAS - A parte interessada para que efe-
tue o preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 6,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos. -
Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e .
_
97.-AÇÃO ORDINÁRIA-417/2006-CESBE S/A - ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS X BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - AGÊNCIA Nº 069 - CURITIBA - Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI e DIVANINI
MENEZES,LEONARDO PASSOS CAVALHEIRO.
_
98.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-428/2006-CREFI-
SA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA - Oficie-se a Receita Federal
solicitanto cópias das duas últimas declarações de imposto de
renda. Oficie-se ao Detran solicitando informações acerca da
existência de veículos em nome da devedora. Oficie-se ao Ba-
cen solicitando informações acerca da existencia de contas e/
ou aplicações em nome da devedora, bem como seja procedido
o bloqueio na eventual existencia de slado, observado o limite
da dívida. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Ci-
vil, cumpre a parte interessada antecipar as despesas para pos-
terior expedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).THAIS PRETTI e .
_
99.-SOBREPARTILHA-484/2006-ARGEMIRO FRAIZ IGLE-
SIAS X CATARINA CALIXTO IGLESIAS - Aguarda-se reti-
rada de formal de partilha expedido. - Adv(s).ADRIANA RIOS
MENEGHIN e .
_
100.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-503/
2006-JOSÉ CLÓVIS DA SILVA e Outros X CRISTALIA BA-
SILIO DA SILVA - A parte interessada para que efetue o prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 109,20,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença.
- Adv(s).IVONE TEREZINHA RANZOLIN e .
_
101.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-532/2006-
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GONVARRI BRASIL - PRODUTOS SIDERÚRGICOS S/A X
PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO LTDA - Sobre
a petição de fls. 25/40 manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv(s).TRICIANA CUNHA PIZZATTO, LUCIANA KISHINO
e SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS.
_
102.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-544/2006-
MISAEL AGUIAR FERREIRA X JOANES EVERALDO DE
SOUSA e Outro - A parte interessada para que efetue o preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 4,20, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO
e .
_
103.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-699/2006-CONDOMINIO EDIFICIO ITAIAPO-
LIS X LUIZ ALBERTO PINTO DE CARVALHO - Para a ten-
tativa de conciliação e oferecimento de defesa marco o dia 27
de abril de 2007, às 15:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta com AR/MP. Nos termos do artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar
as despesas para posterior expedicao do ato determinado ante-
riormente.. - Adv(s).CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLI-
VEIRA e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
- TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I – COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.
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FRANCISCO MACHADO DE JESUS 0054 000906/2005
FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE 0066 000638/2006
GENI WERKA 0025 000654/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0024 000653/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0026 000494/2002
GILSON VICENTE VENANCIO DE 0029 001479/2002

0029 001479/2002
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0022 000677/2000
GLAUCO IWERSEN 0030 000083/2003
GUILHERME DOMINGUES DE CAST 0030 000083/2003
HELOISA VERRI PAULINO OAB/S 0030 000083/2003
HENRIQUE LEAL VIANNA 0053 000739/2005

0053 000739/2005
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0029 001479/2002

0029 001479/2002
HUGO LEONARDO BALBINO SILVA 0055 000140/2006
IDELANIR ERNESTI 0071 000647/2006
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0065 000637/2006
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0034 000622/2003
INES ROSOLEM 0040 000619/2004
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS S 0061 000580/2006
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0066 000638/2006
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0053 000739/2005

0053 000739/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0052 000709/2005
IZAEL COGO 0055 000140/2006
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0045 000476/2005

0045 000476/2005
JAMES J.MARINS DE SOUZA 0030 000083/2003
JANAINA RAVARIS 0022 000677/2000
JANDER LUIS CATARIN 0029 001479/2002

0029 001479/2002
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0010 000223/0000
JORGE CLARO BADARO 0065 000637/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0057 000494/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0029 001479/2002

0029 001479/2002
JOSE ANTONIO CETRARO 0055 000140/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0030 000083/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERREI 0069 000645/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0065 000637/2006
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA 0004 000217/0000

0030 000083/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0040 000619/2004

0041 001203/2004
JOSE MUHI MAGO 0055 000140/2006
JOSE PEREIRA LEAL JUNIOR 0040 000619/2004
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JU 0055 000140/2006
JOSE VIDOTTI 0046 000509/2005
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION 0026 000494/2002
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 0040 000619/2004
JULIANA DE BRITTO FERNANDES 0055 000140/2006
JULIANA LISTA 0055 000140/2006
JULIANE ZANCANARO 0024 000653/2001
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0058 000496/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0027 000539/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0056 000491/2006

0070 000646/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0003 000216/0000

0005 000218/0000
0008 000221/0000
0009 000222/0000
0020 000233/0000
0059 000501/2006

KATIA MORAES JARMENDIA 0055 000140/2006
KLAUS SCHNITZLER 0055 000140/2006
LAERCIO DOS SANTOS LUZ 0049 000548/2005
LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS 0042 001499/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0059 000501/2006
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0030 000083/2003
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0044 000473/2005
LEONARDO KAYUKAWA 0040 000619/2004
LEONEL STEVAM FILHO 0047 000526/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 000622/2003
LEONI JOSE GALLI 0048 000546/2005
LETICIA DANIELE MACHADO MEL 0044 000473/2005
LIGIA GOEBEL 0043 000413/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0062 000617/2006
LISIAS CONNOR SILVA 0075 000666/2006
LUCIA HELENA FERNANDES STAL 0025 000654/2001

LUCIANA SILVA SAMARTINI 0055 000140/2006
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0042 001499/2004
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0046 000509/2005
LUCIANO GOMES SANTANA 0055 000140/2006
LUCIANO RICARDO HLADCZUC 0018 000231/0000
LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA 0042 001499/2004
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 0034 000622/2003
LUIS CARLOS GERMANO 0055 000140/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0055 000140/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0030 000083/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0022 000677/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0075 000666/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0049 000548/2005

0068 000641/2006
LUIZ CARLOS CACERES 0075 000666/2006
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0040 000619/2004

0041 001203/2004
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0075 000666/2006
LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BO 0053 000739/2005

0053 000739/2005
LUIZ NARDIM - OAB/SP 207.98 0030 000083/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0001 000084/0000

0011 000224/0000
0012 000225/0000
0013 000226/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 000709/2005
MAGNUS CARAMORI 0058 000496/2006
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0075 000666/2006
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FE 0015 000228/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0038 000477/2004

0072 000658/2006
0073 000664/2006
0074 000665/2006
0075 000666/2006

MARCELO MARCO BERTOLDI 0030 000083/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0024 000653/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0075 000666/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0065 000637/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 000496/2006
MARCIO RIBEIRO PIRES 0075 000666/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNH 0022 000677/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0031 000481/2003
MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI 0023 000519/2001
MARCOS PAULO DA SILVA 0057 000494/2006
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA 0024 000653/2001
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO 0052 000709/2005
MARIA WROBEL SCHATZ 0040 000619/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0050 000593/2005
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0040 000619/2004
MAURICIO KAVINSKI 0067 000640/2006
MAURO CEZAR ABATI 0067 000640/2006
MAURO CURTI 0071 000647/2006
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 0040 000619/2004
MICHELE SUCKOW 0048 000546/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0037 000774/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0075 000666/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0030 000083/2003
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN R 0014 000227/0000
MOISES BATISTA DE SOUZA 0059 000501/2006
MONICA DALMOLIN 0056 000491/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0075 000666/2006
NEIDE NAOMI HIRAMA 0040 000619/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0062 000617/2006
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0029 001479/2002

0029 001479/2002
ORIMAR CROCETTI DE FREITAS 0041 001203/2004
PATRICIA ROHN 0057 000494/2006
PAULO CESAR C. GALHARDO 0019 000232/0000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0024 000653/2001
PAULO MAINGUE NETO 0024 000653/2001
PAULO RENATO DE OLIVEIRA SC 0055 000140/2006
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0029 001479/2002

0029 001479/2002
PAULO ROBERTO LOPES 0057 000494/2006
PAULO SERGIO PIASECKI 0035 000662/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0041 001203/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0023 000519/2001
PERCY ARAUJO 0021 000488/1998
RAFAEL MARQARDT OAB 33.203 0029 001479/2002

0029 001479/2002
RAFAELA STALL LEITE 0025 000654/2001
REGINALDO BALAO 0055 000140/2006
REGIS TOCACH 0037 000774/2003
RICARDO COSTA MAGUETAS 0007 000220/0000
ROBERTO MOROZOWSKI 0063 000635/2006
ROBISON LEON DE AGUERO 0067 000640/2006
RODRIGO CESAR SALUSTIANO 0055 000140/2006
RODRIGO FERREIRA 0037 000774/2003
RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT 0057 000494/2006
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0024 000653/2001
ROGERIO GONCALVES THOME 0054 000906/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0075 000666/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0050 000593/2005
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0075 000666/2006
ROSANGELA URIARTE RIERA SUR 0033 000566/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0036 000665/2003
RUBENS VIEIRA PINTO OAB/SP 0030 000083/2003
RUY ASCHE TELLES GUIMARAES 0055 000140/2006
SAMIR NAOUAF HALABI 0029 001479/2002

0029 001479/2002
SAMIR THOME 0054 000906/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0051 000624/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0045 000476/2005

0045 000476/2005
SIMONE BEAL 0075 000666/2006
SIMONE GILMARA DE SOUZA 0045 000476/2005
SONNY STEFANI 0075 000666/2006
SUZEL HAMAMOTO 0016 000229/0000
TANIA ELIZA GARDINI 0032 000522/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0034 000622/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0052 000709/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0029 001479/2002

0029 001479/2002

THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0065 000637/2006
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0065 000637/2006
VALDEMAR ANDREATTA 0039 000546/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0072 000658/2006

0073 000664/2006
0074 000665/2006

VANDA LUCIA TAVARES 0027 000539/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0059 000501/2006
VANESSA TAVARES LOIS 0004 000217/0000

0030 000083/2003
VICENTE GANTER MORAES 0046 000509/2005
VICENTE HIGINO NETO 0023 000519/2001
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA OAB 0030 000083/2003
VICTOR KUNDZIN JR 0059 000501/2006
VILSON STALL 0025 000654/2001
WAGNER DILAY 0042 001499/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0055 000140/2006
WALTER PINOTTI FILHO -OAB/P 0054 000906/2005
WERNER AUMANN 0075 000666/2006
WILMAR EPPINGER 0024 000653/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0053 000739/2005

0053 000739/2005

1.-BUSCA E APREENSAO-84/0-BANCO ITAU S.A (BOA
VISTA/SP) X MARCIO ROBERTO MACIEL - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e .

2.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-215/0-BAGGIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CARLOS
EDUARDO DA COSTA e Outro - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).BRASIL PARANA DE CRISTO II e .

3.-BUSCA E APREENSAO-216/0-BANCO IATU S/A X MAR-
COS SILVA DE OLIVEIRA - Petição inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

4.-INVENTARIO-217/0-TANIA REGINA KARAM WES-
TPHALEN e Outros X EMELLY KARAM WESTPHALEN -
Petição inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ANTONIO CARLOS
EFING, VANESSA TAVARES LOIS, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA e .

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/0-BANCO IATU S/A X
SANDRO JOSE SOARES SILVANO - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

6.-COBRANCA-219/0-NELSON VICTOR KOERICH e Ou-
tro X BANCO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).FABIANO FREITAS MINARDI e .

7.-INDENIZACAO POR DANOS-220/0-LUIZ CARLOS MA-
CEDO JUNIOR X CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S/A - Petição inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA, RICARDO COSTA MAGUETAS e .

8.-BUSCA E APREENSAO-221/0-BANCO FINASA S/A X
ELIZABETH MULLER DA SILVA - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

9.-BUSCA E APREENSAO-222/0-B.V. FINANCEIRA S.A. -
C.F.I. X NILSON DOS SANTOS JUNIOR - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

10.-ARROLAMENTO-223/0-ONILZA BORGES MARTINS X
JOSE ANTONIO MARTINS - Petição inicial que aguarda o
preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO e .

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-224/0-BANCO ITAU S.A
(BOA VISTA/SP) X EMANUELLE CASSIM - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e .

12.-BUSCA E APREENSAO-225/0-BANCO ITAU S.A (BOA
VISTA/SP) X GILBERTO DA SILVA - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

13.-BUSCA E APREENSAO-226/0-BANCO ITAU S.A (BOA
VISTA/SP) X ILDEFONSO AMARO - Petição inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257
do CPC. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (ORD)-227/0-MARCIA
FERREIRA e Outros X LE HAVRE EMPREENDIMENTOS
IMOB.LTDA. - Petição inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).MIRIAN
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MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e .

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-228/0-MODU-
BELLE COMERCIO DE MOVEIS LTDA X MARCIA DE
OLIVEIRA e Outro - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, MARCELO
ARTHUR MENEGASSI FERNANDES, EMANUELLE FER-
REIRA DA COSTA BIFF e .

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-229/0-OSMAR
FERREIRA DIAS - GESSOS e Outro X JOEL VICENTE COR-
REIA - Petição inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).SUZEL
HAMAMOTO e .

17.-ACAO MONITORIA-230/0-C.S. STORTE DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JARDEL DE
AREU - Petição inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).ADRIANO
PICCOLI CELINSKI e .

18.-COBRANCA-231/0-JAIR GIRALDI X FUNDACAO SA-
NEPAR DE PREVIDENCIA E ASSIST.SOCIAL. - Petição ini-
cial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUC e .

19.-BUSCA E APREENSAO-232/0-UNIBANCO RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X ODIVIO
MONAEL JOHNSON PEREIRA - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).PAULO CESAR C. GALHARDO e .

20.-BUSCA E APREENSAO-233/0-B.V. FINANCEIRA S.A. -
C.F.I. X JOSE EUSTHACHIO OSIKE FILHO - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-488/1998-
ABRAAO ATEM X PAULO SERGIO MELO GUEDES - Fica
o autor intimado a retirar carta precatória bem como pagar as
custas das 7 fotocópias no valor de R$1,05 e de 9 autenticações
no valor de R$18,90. - Adv(s).PERCY ARAUJO e FARAM
BOUQUEZAM NETO.

22.-ORDINARIA-677/2000-MARIA VALERIA PEREIRA DA
ROSA HAGGE X UNIBANCO -UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Desp. de fls. 252: “Manifeste-se a autora, no
prazo de cinco dias sobre o petitório de fls. 250. -
Adv(s).MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e GIOVA-
NA GOLDMAN BORUCHOWSKI,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,ANDRE ABREU DE
SOUZA,CICERO JOSE ALBANO,ELIETE APARECIDA
KOVALHUK,JANAINA RAVARIS,ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO.

23.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-519/2001-CELESTINO
BAGGIO (ESPOLIO) e Outro X JULIANA VERENA LESSA -
Desp. de fls. 251: Sobre a contestação, diga o autor em dez
dias. Intimem-se. - Adv(s).VICENTE HIGINO NETO, PEDRO
EUCLIDES UTZIG e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI-
RA.

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-653/2001-AME-
RICANFAC FOMENTO MERCANTIL LTDA X VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA - Fica o executado intimado a com-
parecer em cartório a fim de assinar o termo de nomeação de
bens à penhora, no prazo de cinco dias. - Adv(s).RODRIGO
RAMATIS LOURENCO e CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA,GEROLDO AUGUSTO HAUER,WILMAR
EPPINGER,ALTIVO JOSE SENISKI,ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR,MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA,PAULO
MAINGUE NETO,MARCELO MARQUES
MUNHOZ,PAULO HENRIQUE PETROCINI,JULIANE ZAN-
CANARO.

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-654/2001-BANCO
VOLVO (BRASIL) S.A X L.C.D TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA - Fica o requerido intimado a retirar a carta pre-
catória para restituição do veículo, bem como pagar as custas
descritas às fls. 266 no valor de R$128,50. - Adv(s).GENI
WERKA e VILSON STALL,RAFAELA STALL LEITE,LUCIA
HELENA FERNANDES STALL.

26.-COBRANCA - ORDINARIO-494/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) X PALADIO CO-
MERCIO DE MOTOS LTDA e Outros - Despacho de fls. 144/
146: “1.1 Banco do Brasil SIA ajuizou ação ordinária de co-
brança contra o Paládio Comércio de Motos Ltda e outros, ale-
gando em suma, que celebrou com o primeiro requerido um
contrato dê abertura de crédito BB GIRO RÁPIDO - CHEQUE
ESPECIAL. Alega ainda que o requerido tomou-se inadimplente.
incidindo sobre o saldo devedor correção monetária e juros.
Requer que a ação seja julgada procedente, condenando os re-
queridos ao pagamento dos valores devidos, bem como paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. 1.2
Citados por edital, nomeada curadora especial, esta apresentou
contestação às fls. 113/120 argüindo preliminarmente impossi-
bilidade jurídica do pedido, no mérito defende a irregularidade
dos encargos e aplicabilidade do Código de Defesa do Consu-
midor. Na sistemática do CPC, os pressupostos processuais e
as condições da ação são requisitos de admissibilidade para o
julgamento do mérito. Conforme Arruda Alvim “os pressupos-
tos processuais, as condições da ação e o mérito são as catego-
rias fundamentais da ciência do processo, que se estruturam
com vistas à lide, ao processo e à ação. Apreciar o mérito ou a

lide significa decidir a respeito do pedido do autor, julgando-o
procedente ou improcedente “. Para Arruda Alvim, a possibili-
dade jurídica do pedido “é instituto processual e significa que
ninguém pode intentar uma ação sem que peça uma providên-
cia que esteja em tese (abstratamente), prevista no ordenamen-
to jurídico, seja expressa, seja impIicitamente. Em que pesem
as alegações dos réus quanto a impossibilidade jurídica do pe-
dido, não prosperam, posto que não há nenhuma ilegalidade
em cobrar os créditos concedidos aos réus a título da abertura
de crédito (cheque especial).Assim, rejeito a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. 2.1 As partes estão devida-
mente representadas e concorrem os pressupostos processuais
e condições da ação. 3.1 Os réus requerem a aplicação da lei
8.078/90 e a inversão do ônus da prova. Os serviços bancários,
no mais das vezes, envolvem a concessão de crédito porque o
dinheiro é produto daquelas instituições. Não se pode olvidar
que o dinheiro é um bem circulante por natureza e pela própria
destinação a que foi criado. Assim, tem-se que o “consumidor”
do dinheiro é aquele que o utiliza. independentemente do fato
de que seja para obtenção de outro produto ou serviço. A ques-
tão está sob a égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 2°
do art. 3° da mencionada Lei, sendo que esta não excepcionou
este ou aquele serviço prestado pelas iiistituiç6es financeiras,
não cabendo ao intérprete fazê-lo em detrimento do consumi-
dor, parte que a lei expressamente procurou proteger. Entendi-
mento contrário equivale a negar vigência ao referido disposi-
tivo legal. 4.1 Pautando-se pelos princípios e preceitos da lei
8,078/90, é direito do consumidor a facilitação de sua defesa
pela inversão do ônus da prova quando, a critério do juiz, ‘for
verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, se-
gundo a regras ordinárias de experiência. A hipossuficiência
dos réus podem ser reconhecidas pela sua vulnerabilidade di-
ante de uma situação que não dominam, qual sejam o acesso e
compreensão dos cálculos efetuados pelo arUor para apuração
do saldo devedor e o desconhecimento dos índices e encargos
aplicados. Assim, determino a inversão do ônus da prova, de-
terminando que o autor desconstitua as alegações dos réus. 5.1
Discutem-se nos autos o montante do débito oriundo da utili-
zação de limites de crédito em conta corrente, bem assim as
taxas e encargos incidentes sobre os contatos, havendo diver-
gências quanto a evolução do a1do devedor pelos encargos apli-
cados. Considerando a complexidade dos cálculos necessários
para a verificação do débito real, defiro somente a prova peri-
cial contábil. Nomeio perito deste Juízo o Emerson Raksa (252-
4266; 3021-3164), independentemente de termo. Como quesi-
tos para nortear a perita, este Juízo apresenta os seguintes: a)
verificação da prática de capitalização dos juros; b) quais os
encargos que, efetivantente incidiram sobre os débitos, quais
os índices e forma de aplicação; e) tais encargos estão previs-
tos contratualmente. 6.1 Intimem-se as partes para apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes técnicos em 5(cinco) dias.
Intime-se o Sr. Perito para que apresente proposta de honor&ios,
em 05 (cinco) dias. 7.1 Apresentada a proposta, intime-se a
parte interessada na produção da prova, para efetuar o depósito
dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 8.1 Ha-
vendo concordância, intime-se o Perito, dando-lhe ciência de
que terá prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 1audoperi-
cial. 9.1 Intimem-se.” - Adv(s).GEVERSON ANSELMO PI-
LATI e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION.

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-539/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X AGNELLO APARECIDO SIMOES DE
ALMEIDA e Outro - Desp. de fls. 137: “ Acerca dos documen-
tos encartados às fls. 132/136 faculto a manifestação do exe-
quente, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398). Intimem-se.”5
- Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOZA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES e BIRATAN DE
OLIVEIRA,ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA.

28.-ANULACAO DE TITULO-909/2002-TOM MARRON
COMERCIO DE OBJETOS PARA DEC LTDA X ADF TRANS-
PORTES LTDA - Deve o autor retirar ofícios para postagem. -
Adv(s).ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ e
.

29.-DECLARATORIA-1479/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CENTRO CIVICO X J.J. CONSTRUCAO CIVIL e Outro -
Desp. de fls. 189: “1-Certifique-se acerca do cumprimento in-
tegral do despacho de fls. 175. 2-Desentranhe-se o mandado de
fls. 180/184 a fim de que seja procedida a penhora do bem
indicado pelo credor às fls. 186. 3- Após, defiro a expedição de
ofício ao Detran, conforme requerido às fls. 186. Intimem-se.
Deve o credor recolher as custas do Oficial de Justiça e as cus-
tas de expedição do ofício no valor de R$7,00. (CPC, art. 19).
- Adv(s).RAFAEL MARQARDT OAB 33.203, HUDSON CA-
MILO DE SOUZA e JORGE GOMES ROSA NETO,OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ,BEATRIZ
SCHIEBLER,EDSON SILVERIO CABRAL,GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE,PAULO ROBERTO
DUNAISKI,JANDER LUIS CATARIN,THAIS HELENA AL-
VES ROSSA OABPR33903,SAMIR NAOUAF HALABI.

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-83/2003-JORGE
CARLOS FERNANDES e Outro X PEPSICO DO BRASIL
LTDA e Outros - Desp. de fls. 439: “Diante do requerimento de
fls. 438, resta prejudicada a realização da audiência designada
às fls. 433. Comuniquem-se as partes com urgência. II-Oficie-
se aos órgãos indicados, a fim de que informem o atual endere-
ço da testemunha Jacir Manoel de brito, conforme pleito de fls.
438, sendo, para tanto, concedido ao réu o prazo de trinta dias.
Intimem-se. Deve o requerido recolher as custas para expedi-
ção dos ofícios no valor de R$14,00. - Adv(s).JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA, LEOBERTO LUIS BA-
ZZANEZE e GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO
REIS,LUIZ NARDIM - OAB/SP 207.983,VICTOR BRANDAO
TEIXEIRA OABSP26.168,RUBENS VIEIRA PINTO OAB/SP
5.466,HELOISA VERRI PAULINO OAB/SP 174880,MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER,GLAUCO IWERSEN,ANTONIO
CARLOS EFING,JAMES J.MARINS DE SOUZA,MARCELO
MARCO BERTOLDI,FERNANDO ROCHA FILHO, VANES-
SA TAVARES LOIS,JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES.

31.-Não Encontrada-481/2003-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X JOSEMARIO SOUZA DE JESUS - Desp. de fls.
138: “Reporto-me ao despacho de fl. 135, itens “2” e “3” (in-
defiro o pedido de sobrestamento do feito, posto que o réu nem
sequer fora citado para os termos da presente ação. Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, acerca do prosseguimento
do feito). Concedo ao autor, por mais esta vez, prazo de dez
dias para dar andamento ao feito. Intime-se. - Adv(s).MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e .

32.-DESPEJO-522/2003-PEDRO GUILHERME DE MOURA
E CLARO X NOELI TEREZINHA TELES MARIA e Outros -
Desp. de fls. 188: “Ao credor sobre o prosseguimento do feito,
já que as decisões havidas na ação recisória e agravo de ins-
trumento dão conta de possível acordo já realizado entre os
litigantes. Int. - Adv(s).CELSO FERREIRA DE MELO e TA-
NIA ELIZA GARDINI.

33.-INTERDICAO-566/2003-GERSON HONORIO ALVES X
OCIMAR HONORIO - Desp. de fls. 84: “Reitere-se a expedi-
ção do edital de fls. 67. Intime-se. ** Fica o autor intimado a
retirar edital. - Adv(s).ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA e .

34.-ACAO MONITORIA-622/2003-BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) X GILOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO B P L
ME. e Outros - Parte dispositiva da sentença de fls. 316/320: ...
Diante do exposto, acolho em parte os embargos a esta ação
monitória para o fim de determinar o expurgo dos juros capita-
lizados, portanto, julgo parcialmente procedente a presente ação
monitória promovida por BANCO ITAU S/A contra GILO-
PLASTIC INDÚSTRIA E COMERCIO B P L ME, LAURO
GUIMARÃES OSTERACK e GILSON MACEDO OSTERNA-
CK para o fim de constituir o título executivo judicial em razão
do saldo devedor do contrato Lis portifolio PJ, conta corrente
00402-3, conforme demonstrativo de débito de fls. 10/22, ex-
purgada a capitalização de juros. Condeno os réus/embargan-
tes ao pagamento de 80% das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da dívida atua-
lizada, enquanto que o autor/embargado responderá por 20%
das custas processuais e honorários advocatícios arbitro em
R$400,00 (quatrocentos reais), permitida a compensação a teor
do que dispõe o artigo 21 do CPC. P.R.I.- Adv(s).LEONEL
TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES/7536-E.

35.-INVENTARIO-662/2003-MARIA JOANA FARIAS X
JOAO DOS SANTOS PEREIRA (ESPOLIO) - Desp. de fls.
53: Dê o inventariante prosseguimento no feito possibilitando
a citação de todos os herdeiros. Int. - Adv(s).PAULO SERGIO
PIASECKI e .

36.-Não Encontrada-665/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO X SANDRO MIGUEL
DOS REIS - Manifeste-se o autor acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e .

37.-ACAO MONITORIA-774/2003-BBC ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES S/A - EM LIQUIDACAO ORDINARIO
X JULIANA ZELLA BRAGA - “ Deve o autor efetuar o prepa-
ro das custas do Sr. Distribuidor, no valor de R$1,84, no prazo
de cinco dias” - Adv(s).CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA, REGIS
TOCACH e .

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-477/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) X
BRUNART ARTES GRAFICAS LTDA e Outros - Fica o autor
intimado a retirar carta precatória bem como pagar as fotocópi-
as no valor de R$3,45 e autenticações no valor de R$48,30 (fls.
63). - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .

39.-COBRANCA DE HONORARIOS-546/2004-VALDEMAR
ANDREATTA X JOAQUIM SANTANA DE LIMA (ESPOLIO)
- Desp. de fls. 168: “Não havendo pedido das partes para pro-
dução de provas, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Int.” - Adv(s).VALDEMAR ANDREATTA e EDISON
DE SOUZA OAB 25149.

40.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-619/2004-SE-
BASTIAO ANTONIO GONCALVES SOBRINHO X TRANS-
BANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES e Ou-
tro - Desp. de fls. 139: “ 1-Anote-se (fls. 137). 2-Tendo em
vista que o autor não outorgou a quitação em relação ao segun-
do réu, mediante o depósito do valor que lhe cabia a título de
honorários advocatícios, indefiro, por ora a expedição de alva-
rá. 3-Manifeste-se a primeira ré, no prazo de 24 horas, acerca
do interesse espontâneo da obrigação, conforme pleito de fls.
137. - Adv(s).INES ROSOLEM, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, MARILISA BELIDO SEGOVIA, MARIA
WROBEL SCHATZ, LEONARDO KAYUKAWA, JULIANA
DE ALMEIDA VELINCAS, NEIDE NAOMI HIRAMA e LUIZ
CARLOS CHECOZZI,JOSE MADSON DOS REIS,JOSE PE-
REIRA LEAL JUNIOR.

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1203/2004-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X CESAR DIONISIO DA SILVA NOGUEI-
RA - Ficam as partes ciêntes de que a perícia foi marcada para
o dia 24/07/2006 às 14:30 horas, no seguinte endereço: Av Vi-
cente Machado 2962 - Campina do Siqueira - Curitiba, fone
32436434, conforme fls. 81. - Adv(s).LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, JOSE MADSON
DOS REIS e PAULO SERGIO WINCKLER,ORIMAR CRO-
CETTI DE FREITAS.

42.-INDENIZACAO POR DANOS-1499/2004-FLAVERTON
ADRIANO PERPETUO X AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA. - Ficam as partes cientes de que a perícia foi marcada
para o dia 27 de julho de 2006 às 11:00 horas, no endereço da

Av. Sete de Setembro nº 5388, conj. 1702, 17º andar, onde de-
verá comparecer a requerente e se julgar necessário o requeri-
do, bem como os assistentes técnicos. - Adv(s).WAGNER DI-
LAY e LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA
ALBUQUER,LAZARO A.VILLAS BOAS
MATTOS,LUCIANO ALBERTI DE BRITO.

43.-COBRANCA (SUM)-413/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
VERA CRUZ X AUREA REGINA MULLER MILANI - Parte
dispositiva da sentença de fls. 91/95: “... Posto isto, julgo par-
cialmente procedente a presente ação de cobrança movida por
Condomínio Edifício Vera Cruz contra Àurea Regina Muller
Milani para o fim de condenar a ré ao pagamento das seguintes
cotas condominais: a diferença entre o valor pago e o devido
referente aos meses, agosto e setembro de 2003, março de 2004
e de maio de 2004 a setembro de 2005, bem como as que se
vencerem até o efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora
de 1% ao mês, devidamente corrigidas pelo INPC/IBGE. Em
relação a multa, esta deverá ser de 2% (dois por cento). Consi-
derando a sucumbência mínima do autor, condeno a ré ao pa-
gamento integral das custas do processo e honorários de advo-
gado que, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, fixo em 10%
considerando, para tanto, a natureza singela da causa, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.
- Adv(s).LIGIA GOEBEL e ERENI INES CASARIN.

44.-INTERDICAO-473/2005-OSMAR NORBERTO JULIANI
X RAFAEL JULIANI - Desp. de fls. 50: “ Intime-se a Dra.
Perita para designar nova data para realização da perícia. Inti-
mem-se.” - Adv(s).LEOMIR BINHARA DE MELLO, LETI-
CIA DANIELE MACHADO MELLO LIMA e .

45.-USUCAPIÃO-476/2005-JAIR VITOR CAMARGO e Ou-
tro X JOAO FERREIRA DA ROCHA e Outro - BRASIL TE-
LECOM S/A (TRAVT.FREITAS/CTBA) - Desp. de fls. 118:
“Expeça-se mandado de citação dos réus João Ferreira da Ro-
cha e Aurora Ferreira da Rocha, para cumprimento no endere-
ço indicado às fls. 105. Int. - Adv(s).ARCENDINO ANTONIO
SOUZA JUNIOR, DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, SI-
MONE GILMARA DE SOUZA e ,JACKCIELI C.
KAPFENBERGER,ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,SERGIO ROBERTO VOSGERAU.

46.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-509/2005-NOVI-
LHONOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
X IMPRESSORA BRASIL LTDA - Desp. de fls. 47: “Cumpra-
se o item 5.13.4, do CN. Após, manifeste-se a auora, no prazo
de dez dias, sobre a contestação e documentos de fls. 25/41.
Intimem-se. - Adv(s).VICENTE GANTER MORAES, JOSE
VIDOTTI, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e FERNAN-
DA SCHUHLI BOURGES.

47.-MED.CAUT.DE BUSCA E APREENSAO-526/2005-JOAO
EDUARDO PEREIRA GAMBORGI X EDUARDO FIDAL-
GO MARQUES e Outro - Sent. de fls. 35: “ João Eduardo Pe-
reira Gamborgi ingressou com a presente ação de busca e apre-
ensão cautelar contra Eduardo Fidaldo Marques no intuito de
recuperar um veículo emprestado ao réu. Determinou este juí-
zo a emenda da petição inicial para que diversas providências
fossem realizadas. Vencido o prazo para emenda da petição
inicial o autor se quedou silente. Diante do exposto, não cum-
prido a petição os requisitos do artigo 282 do CPC e não ha-
vendo a emenda no prazo legal, com fundamento no artigo 267
I do CPC julgo extinto o processo. P.R.I. - Adv(s).LEONEL
STEVAM FILHO e .

48.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-546/2005-ALEIXO SO-
ECKI X SIMONIA SOECKI e Outro - Desp. de fls. 100: “So-
bre a contestação apresentada e recomvenção, manifeste-se o
autor-reconvindo no prazo de quinze dias. Int.” - Adv(s).LEONI
JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e .

49.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-548/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. X LUCINEIA GONCALVES - Fica o credor intimado a
retirar a carta precatória, bem como pagar as custas de 14 foto-
cópias no valor de R$2,10 e 23 autenticações no valor de
R$48,30. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e LAERCIO DOS SANTOS
LUZ.

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-593/2005-BANCO
FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X LETICIA ROSA SAL-
GADO - Deve o autor retirar a carta precatória bem como pa-
gar as custas no valor de R$43,00.” - Adv(s).ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e .

51.-TUTELA-624/2005-DULCE FACHINI X FERNANDA
FRANCIELLI FACKINI GROTH - Desp. de fls. 52: “Defiro o
pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 20 dias. Decorrido
este prazo in albis, intime-se a autora para dar prosseguimento
ao feito. Intimem-se. - Adv(s).SANDRA JUSSARA KUCHNIR
e .

52.-CURATELA-709/2005-MARIA EURIPA MORAES DA
FONSECA X DAMARES BARBOSA DA FONSECA - Deve a
autora retiar edital para publicação e ofícios. -
Adv(s).DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,MARIA LU-
CIA LINS CONCEICAO MEDEIROS.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/2005-RAPHAEL F.
GRECA & FILHOS LTDA. X ASFALTOS CALIFORNIA
LTDA. - Desp. de fls. 103: “I-Proceda-se a extração da carta de
sentença, ante o requerimento de fls. 100. II-Cumpra-se o item
03 do despacho de fls. 79 (Subam os autos ao E. Tribunal de
Justiça (Rua Mauá 920). *** Deve o embargado recolher as
custas para expedição da carta de sentença no valor de R$31,50.
- Adv(s).ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, CAROLINA VIECELLI BE-
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SEN e IVAN XAVIER VIANNA FILHO,LUIZ FRANCISCO
BARCELLOS BOND,HENRIQUE LEAL VIANNA.

54.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-906/2005-NOELI
DOMINGUES MIKOSZ X EDISON DE OLIVEIRA NIECE e
Outro - Desp. de fls. 333: “ 1-Consignou-se às fls. 300/302 o
prazo de 45 dias, antes da audiência designada para o próximo
dia 28 de junho de 2006, às 14:00 horas, devendo os litigantes,
no mesmo prazo, promover as diligências necessárias à reali-
zação do ato, inclusive com o preparo das custas processuais.
O réu protocolizou o rol testemunhal de fls. 330, tão-somente
em 06 de junho de 2006, razão pela qual indefiro a oitiva da
testemunha por ele arrolada, por ser o rol intempestivo. Inti-
mem-se. - Adv(s).WALTER PINOTTI FILHO -OAB/PR 36.989,
CAROLINA BORGES CORDEIRO e SAMIR
THOME,ROGERIO GONCALVES THOME,FRANCISCO
MACHADO DE JESUS.

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-140/2006-DAVID RI-
BEIRO e Outro X BANCO BANESTADO S/A (M.CELSO/
CTBA) - Parte dispositiva da sentença de fls. 24/26: “ ...Isto
posto, ante a conexão da presente ação com aquela que tramita
perante à 14ª VAra Civel, acolho a presente exceção de incom-
petência ajuizada por Banco Banestado S/A em face de David
Ribeiro e Valnei de Fátima Rodrigues Justino Ribeiro para o
fim de det4erminar que os autos de execução hipotecária nº
704/2005 sejam remetidos para a 14ª Vara Cível desta Capital.
Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais,
trasladando-se cópia dessa sentença. Custas pela excepta. Inti-
mem-se. - Adv(s).DARIO PRADA e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,KLAUS
SCHNITZLER,ADRIANA DO ROSARIO LOPES
FERNANDES,ALBERTO CARNEIRO MARQUES,DANIELA
VELTRI,IZAEL COGO,JOSE ANTONIO CETRARO,JOSE
MUHI MAGO,PAULO RENATO DE OLIVEIRA
SCHCAIRA,RUY ASCHE TELLES GUIMARAES,ADRIANA
DE FATIMA FELTRIM,ANA CARLA PAIVA
VICENCIO,ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO
RAPOSO,CARLA DAUD DE O. NASCIMENTO,HUGO LEO-
NARDO BALBINO SILVA,JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR,JULIANA DE BRITTO FERNANDES,JULIANA
LISTA,KATIA MORAES JARMENDIA,LUCIANA SILVA
SAMARTINI,LUCIANO GOMES SANTANA,LUIS CARLOS
GERMANO,REGINALDO BALAO,RODRIGO CESAR SA-
LUSTIANO.

56.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-491/2006-ANTO-
NIO DO CARMO PEREIRA X BANCO ITAU S/A ( CTBA/
XV) - Despacho de fls. 20/21: “ I- Admito a emenda de fls. 18/
19. II - Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciá-
ria. III - Através da presente ação declaratória de tutela anteci-
pada promovida por ANTONIO DO CARMO PEREIRA em
face de BANCO ITAÚ S/A, pretende a título de antecipação de
tutela, a suspensão dos efeitos do protesto do título espécie/
número LC/4013055969, no valor de R$ 1.285,87, com venci-
mento à vista, distribuição n° 109485, do Primeiro Cartório de
Protesto de Títulos, bem como a baixa do seu nome dos cadas-
tros restritivos do SERASA. Afirma que ao adquirir produtos
através de crediário, foi surpreendido pela existência de pro-
testo junto ao Cartório de Protesto de Títulos, vindo a saber
que se tratava de letra de câmbio, sacada com base na cláusula
mandato, existente no contrato de abertura de conta corrente,
de adesão. Alega ser nulo o saque, posto que não possuiu o seu
aceite. IV - A alteração legislativa que acrescentou o § 70, do
art. 273, autoriza o juiz conhecer como cautelar o pedido feito
em sede de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez preen-
chidos os requisitos e for efetivamente a providência persegui-
da de cunho cautelar. Ao meu ver, o pedido de suspensão dos
efeitos do protesto é sem dúvida providência cautelar, logo,
pode ser concedida a teor do art. 273, § 70, do CPC. A alegação
de que o saque da letra de câmbio é nulo, vez que não presente
o aceite do autor, sendo nula a cláusula mandato, a teor da
súmula 60 do STF, à saber: é inda a obrigação cambial assumi-
da por procurador do mutuário vinculado ao mutuante no ex-
clusivo interesse deste, confere a plausibilidade do direito in-
vocado, enquanto que o periculum in mora resta evidenciado
pelo fato de que uma vez lavrado o protesto a Autora perderá o
crédito na praça. V - Diante do exposto, defiro a liminar pro-
pugnada, para o fim de determinar a imediata suspensão dos
efeitos do protesto do título acima discriminado, bem como
determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros restriti-
vos de crédito do SERASA. Oficiem-se ao Cartório de Protesto
e ao SERASA. VI - Cite-se o réu na forma da lei e mediante as
advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319), bem como intime-
se-o do deferimento da liminar concedida. *** Deve o autor
retirar carta e ofício para postagem. “ - Adv(s).JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e .

57.-ARROLAMENTO-494/2006-MIGUEL ZUKLINSKI X
SOFIA ZUKLINSKI (ESPOLIO) - Sobre o termo digam os in-
teressados no prazo de cinco dias. - Adv(s).ALEXANDRE
MARTINS, MARCOS PAULO DA SILVA, PATRICIA ROHN,
PAULO ROBERTO LOPES, RODRIGO OTAVIO BITTEN-
COURT DRUSZCZ, JORGE DURVAL DA SILVA e .

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-496/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
(AV.A.M./POA) X ALBERTO SIMAO DE OLIVEIRA - Sen-
tença de fls. 17: “Conforme requerido às fls. 16, julgo extinto o
processo, com base no art. 267, inciso VIII do CPC. Decorrido,
o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na
Distribuição e demais assentos. P.R.I. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, ANA CECILIA PEREIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
MAGNUS CARAMORI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN
e .

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-501/2006-BANCO
BMC S/A (SP) X SILVANO GOMES DA SILVA - 1. Admito a
emenda de fls. 18/21. Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora
através notificação específica, nos termos do artigo 3º do De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do

bem versado no contrato, e constante de: VEICULO MARCA
FIAT, MODELO FIORINO IE, ANO DE FAB/MOD. 1995/
1995, COR BRANCA, PLACA GTE9038, CHASSI
9BD146000S8404921. 2.Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetiva-
ção da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário, hipótese em que o bem lhe será restituído, independente-
mente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer
resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da efe-
tivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu SIL-
VANO GOMES DA SILVA, deverá ser citado no endereço de-
clinado na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar con-
testação ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco
dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elen-
cados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios
do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art.
19) Intime-se. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA, VIC-
TOR KUNDZIN JR, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, LEANDRO CABRERA GALBIATI, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, ANTONIO CARLOS PIN-
TO DA RAMADA e .

60.-SOBREPARTILHA-534/2006-ROSY MYRIAN ESPIRITO
SANTO e Outros X GIL FERNANDO ESPIRITO SANTO (ES-
POLIO) - Desp. de fls. 23: “Efetuado o preparo de eventual
complementação de custas e recolhido o valor da taxa judiciá-
ria, voltem conclusos. Intimem-se.” - Adv(s).ANGELA AME-
LIA ROSSI e .

61.-USUCAPIÃO-580/2006-SONIA MARIA PESSATTI X -
Desp. de fls. 26: “Sobre a cota ministerial de fls. 25, manifeste-
se a autora, no prazo de cinco dias. Intimem-se.” -
Adv(s).ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS e .

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-617/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
EDILSON SHINKO KUNIYOSHI - Desp. de fls. 14: “I-À
emenda, no prazo de dez dias, devendo ser regularizada a re-
presentação, vez que fora encartada fotocópia do instrumento
de mandato de fls. 06/08, sem a devida autenticação. II-No
mesmo prazo, deverá ser promovida a autenticação dos docu-
mentos constantes da inicial, notadamente o contrato de fls.
09. Intime-se.”- Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA
MARIA CANDIDO e .

63.-COBRANCA-635/2006-TRES IRMAOS COMERCIO DE
RECARGAS PARA IMPRESSORA LTDA X SENHOR DO
BOM SUCESSO TRANSPORTES C OLETIVOS e Outros -
Desp. de fls. 15: “Ante o valor atribuído à causa, inferior a
sessenta vezes o salário mínimo, faculto a emenda da inicial,
no prazo de dez dias, a fim de adequar o feito ao rito próprio.
Intime-se. - Adv(s).ROBERTO MOROZOWSKI e .

64.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-636/2006-EVER-
TON LOPES AFONSO e Outro X BANCO HSBC S.A.
(TRAV.OLIV.BELO/CTBA/PR) - Desp. de fls. 30: “Ante o va-
lor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o salário míni-
mo, faculto a emenda da inicial, no prazo de dez dias, a fim de
adequar o feito ao rito próprio. Intime-se.” - Adv(s).EDEMAR
FRITZ JUNIOR e .

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-637/2006-NIL-
DA PIERIN BREGINSKI X MARIA AVANY DE SOUZA
MARINI e Outros - Desp. de fls.:” I - Cite-se. Fixo a verba
honorária em 10% do débito. II - Nos termos da portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste servirá de MAN-
DADO DE CITAÇÃO, PENHORA E INTIMAÇÃO, sendo que
o(s) Executado(s) deverá(ão) ser citado(s) para, no prazo de
24:00 horas, pagar(em) a dívida no valor acima mencionada de
R$ 1.904,10 ( Mil, novecentos e quatro reais e dez centavos) e
demais acréscimos legais, consoante indicado na petição inici-
al que acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas
processuais, ou, no mesmo prazo, garantir(em) a execução. III-
Decorrido o prazo legal sem o pagamento, ou sem manifesta-
ção, proceda o Sr. Oficial de Justiça a penhora ou arresto em
bens do(s) Executado(s), tantos quantos bastem para a garantia
da execução. Deverá ainda o Sr. Oficial de Justiça cientificar
o(s) Executado(s) de que poderá(ão), no prazo de 10 (dez) dias,
opor(em) embargos à Execução, sob pena de se prosseguir com
a execução em seus ulteriores termos. IV - Defiro os benefícios
do § 2º do art. 172 do CPC. Deve o credor recolher as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$120,00 (CPC, art. 19). Intime-
se.” Curitiba, de de 2.006" - Adv(s).JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH PAULIV BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO, CELIA MARIA IOMBRILLER, ALAN AL-
BERTO DE SOUZA e .

66.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-638/2006-GS
VEICULOS EI X CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. e Outro - Desp. de fls. 35: “Cite-se na forma da lei e
mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e 319). Inti-
me-se. Deve o autor recolher as custas do Oficial de Justiça no
valor de R$80,00. (CPC, art. 19) - Adv(s).DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS, IVAN
SZABELIM DE SOUZA, ATILA SAUNER POSSE, FREDE-
RICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA e .

67.-ACAO MONITORIA-640/2006-UNIMED DO ESTADO
DO PARANA - FEDERACAO ESTADUDAL DAS COOPE-
RATIVAS MEDICAS X INEPAR S.A INDUSTRIA E CONS-

TRUCOES - Desp. de fls. 97: “I-Cite-se a Ré para pagar a quan-
tia descrita na petição inicial no prazo de 15 dias ou, no mesmo
prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de adimple-
mento voluntário estará isento(a) do pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, devendo constar no man-
dado que, se não forem oferecidos embargos no prazo estabele-
cido, o mandado de citação se converterá em mandado executi-
vo (CPC, art. 1.102, c). Intime(m)-se. Deve o credor recolher
as custas do Oficial de Justiça no valor de R$40,00. (CPC, art.
19).- Adv(s).MAURO CEZAR ABATI, MAURICIO KA-
VINSKI, ROBISON LEON DE AGUERO e .

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-641/2006-ARAU-
CARIA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
X CLOVIS COLLA - 1. Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora
através notificação específica, nos termos do artigo 3º do De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato, e constante de: “VEÍCULO MARCA
HONDA XLR 125, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2002/
2002, CHASSI 9C2JD17102R022799, GASOLINA, COR VER-
MELHA, PLACA AKS0951”. 2.Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efeti-
vação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívi-
da pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário, hipótese em que o bem lhe será restituído, indepen-
dentemente de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá ofere-
cer resposta no prazo de 15 dias, também contados da data da
efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívi-
da), caso entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos
da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste
poderá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E
CITAÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu CLO-
VIS COLLA, deverá ser citado no endereço declinado na inici-
al para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação ou re-
querer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob pena de
presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas de expe-
dição da carta precatória no valor de R$7,00. (CPC, art. 19)
Intime-se. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, DANI-
EL DE OLIVEIRA GODOY JR. e .

69.-ALVARA JUDICIAL-645/2006-AIDA FARIAS DA SILVA
X MARIA FARIAS SILVA FILHA (ESPOLIO) - Desp. de fls.
20: “ I- À emenda, no prazo de dez dias, devendo: “a) ser apre-
sentada declaração de pobreza firmada pelos requerentes, nos
termos do art. 4º da Lei 1060/50, ou ser outorgado poderes
específicos ao mandatário para em seus nomes declarar; b) apre-
sentar a certidão de inexistência de dependentes cadastrados
junto ao INSS; c) apresentar extrato atualizado dos valores a
serem levantados. Intime-se. - Adv(s).JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA e .

70.-INEXIST.DE DEBITO C/TUTELA AN-646/2006-RENE
GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A (TRAVT.FREITAS/
CTBA) - Desp. de fls. 18: 1 - Defiro em favor do autor os
beneficios da assistência judiciária. II - Conforme dispõe o art.
258 do CPC, a toda causa será atribuído valor certo, ainda que
não tenha conteúdo econômico imediato. III - Na hipótese dos
autos, requer o autor a declaração da inexistência de relação
jurídica e do débito, além de indenização por danos morais, de
modo que deverá ser atribuída à causa quantia correspondente
ao proveito econômico buscado. IV - Destarte, faculto a emen-
da, no prazo de dez dias. Intime-se. - Adv(s).JULIO CESAR
DALMOLIN e .

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-647/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A (AMADOR BUENO/SP) X MI-
RIAN JOSE FONTOURA - 1. Provada documentalmente a ali-
enação fiduciária em garantia, bem como a mora da parte deve-
dora através notificação específica, nos termos do artigo 3º do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato, e constante de: AUTOMÓVEL
MARCA FIA/UNO MILLE SX, ANO 1997, MODELO 1998,
COR BRANCA, À GASOLINA, CHASSI
8AP146028V8801349, PLACA AHN 2573, RENAVAM
68.961.381-4".. 2.Efetivada a medida, cite-se nos termos do
art. 3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida peden-
te, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hi-
pótese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 dias, também contados da data da efetivação da
medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade
prevista no parágrafo 2º (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. 3. Nos termos da porta-
ria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITA-
ÇÃO sendo que após a efetivação da medida o réu MIRIAM
JOSE FONTOURA, deverá ser citado no endereço declinado
na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contestação
ou requerer a purgação da mora, no prazo de cinco dias, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados pelo
autor (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios do parágra-
fo 2º do artigo 172 do CPC. Deve o credor pagar as custas do
Oficial de Justiça no valor de R$200,00. (CPC, art. 19) Intime-
se. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI, MAURO CURTI e .

72.-ACAO MONITORIA-658/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA X VANESSA FURQUIM
ROSSET - Desp. de fls. 20: “ Cite-se a ré para pagar a quantia
descrita na petição inicial, no prazo de quinze dias, ou, no mes-
mo prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de adim-
plemento voluntário estará isento do pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, devendo constar no man-
dado que, se não forem oferecidos embargos no prazo estabele-
cido, o mandado de citação se converterá em mandado executi-

vo (CPC, art. 1102c). Deve o autor recolher as custas do Ofici-
al de Justiça no valor de R$40,00. - Adv(s).MARCELO LUIZ
DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA e .

73.-ACAO MONITORIA-664/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA X CENTRO DE ESTUDOS
UNIVERSITÁRIOS E PROFISSIONALIZANTES COM. DE
APOSTILAS LTDA - Desp. de fls. 22: “Cite-se o réu para pa-
gar a quantia descrita na petição incial, no prazo de quinze
dias, ou, no mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que
no caso de adimplemento voluntário estará isento do pagamen-
to de custas processuais e honorários advocatícios, devendo
constar no mandado que, se não forem oferecidos embargos no
prazo estabelecido, o mandado de citação se converterá em
mandado executivo (CPC, art. 1102c) Deve o autor recolher as
custas para expedição da carta precatória no valor de R$7,00. -
Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e .

74.-ACAO MONITORIA-665/2006-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA X ORGANIZAÇAO EDUCA-
CIONAL LATINO AMERICANA S/C LTDA (COLÉGIO
IGUATEMI) - Desp. de fls.21: “I-Cite-se a Ré para pagar a
quantia descrita na petição inicial, no prazo de 15 dias ou, no
mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de
adimplemento voluntário estará isento(a) do pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, devendo constar
no mandado que, se não forem oferecidos embargos no prazo
estabelecido, o mandado de citação de converterá em mandado
executivo (CPC, art. 1.102, c). Intime(m)-se. ** Deve o autor
recolher as custas de expedição da carta precatória no valor de
R$7,00. (CPC, art. 19). - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER,
VALKIRIA DE LIMA GASQUES, ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA e .

75.-COBRANCA (SUM)-666/2006-BANCO DO BRASIL S/A
(DF/BRASILIA) X ALICE RODRIGUES MONTEIRO - Desp.
de fls. 35: Ante o valor atribuído à causa, inferior a sessenta
vezes o salário mínimo, faculto a emenda da inicial, no prazo
de dez dias, a fim de adequar o feito ao rito próprio. Intime-se.
- Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER, ANA FLORA BOUCAS
RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GAL-
VAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE
AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FU-
GIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CA-
CERES, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA,
SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN e .
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0069 000028/2006
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0098 000660/2006
CINTYA CONFORTI GONCALVES 0087 000582/2006
CLAUDETE REGINA SUREIRA S 0045 000968/2001
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0087 000582/2006
CLAUDINEI DOMBROSKI 0024 000049/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0053 000060/2003
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0001 000103/1989
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0046 001090/2001
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 0025 000135/2000
CRYSTIANE LINHARES 0094 000652/2006
DANIEL SANTOS BORIN 0098 000660/2006
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0106 000422/0006
DAVI DEUTSCHER 0002 000402/1992
DAVI DEUTSCHER FILHO 0002 000402/1992
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0055 000442/2003
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0060 000906/2005
DELIO DE JESUS SOUZA 0044 000927/2001
DENIS NORTON RABY 0006 000357/1996

0023 000014/2000
DESIREE TANAKA BIAZETTO F 0059 000608/2005
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0021 001362/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 0033 000681/2000
EDLE TATIANA LESSNAU DE F 0086 000579/2006
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0058 001473/2004
EDUARDO KUMMEL 0030 000355/2000
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO 0091 000649/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0011 000869/1998
ELDO JEAN JESUS DA SILVA 0053 000060/2003
ELIETE KOVALHUK 0011 000869/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0021 001362/1999

0052 001289/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0054 000089/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0072 000393/2006
ERLON PILATI 0014 001038/1998
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0006 000357/1996

0043 000459/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0015 001196/1998

0025 000135/2000
0039 000119/2001

EVELISE ZAMPIER DA SILVA 0018 000345/1999
EVERTON LUIS MAZZOCHI 0038 001342/2000
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0103 000419/0006
FABIO CARNEIRO CUNHA 0003 000186/1994
FABIO CIUFFI 0068 000004/2006
FABIO RENATO SANT‘ANA 0047 001141/2001
FABIO SILVEIRA ROCHA 0073 000429/2006
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0046 001090/2001
FABIOLA SFAIER 0067 001475/2005
FERNANDA SESTE DIEFERNBAC 0038 001342/2000
FERNANDO EDUARDO SEREC 0043 000459/2001
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0090 000648/2006
FERNANDO LUZ PEREIRA 0104 000420/0006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0037 001328/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0038 001342/2000

0095 000653/2006
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0052 001289/2002
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0065 001402/2005
FRANCISCO DE PAULA SOARES 0035 000879/2000
FRANCISMERY MOCCI CANTEKE 0046 001090/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0047 001141/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0033 000681/2000

0042 000194/2001
GIORDANO SANTOS RECH 0018 000345/1999
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0091 000649/2006
GIOVANNI ETTORE NANNI 0043 000459/2001
GRACIELA GONCALVES 0074 000461/2006
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0075 000466/2006
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0055 000442/2003
HEROLDES BAHR NETO 0071 000309/2006
HOMERO BELLINI JUNIOR 0038 001342/2000
HOMERO FLESCH 0068 000004/2006
IDELANIR ERNESTO 0049 001299/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0008 000879/1996
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0042 000194/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0030 000355/2000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0041 000153/2001
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0079 000506/2006
IVANA VIARO PADILHA 0046 001090/2001
IVO BOLKENHAGEN 0068 000004/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0015 001196/1998
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0090 000648/2006
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0074 000461/2006
JEFERSON ISIDORO MAFRA 0008 000879/1996
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0058 001473/2004
JOAO BATISTA KLEIN 0102 000418/0006
JOAO CASILLO 0043 000459/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0103 000419/0006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0002 000402/1992

0069 000028/2006
JOAO PASQUALI 0008 000879/1996
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0026 000213/2000

JOEL KRAVTCHENKO 0008 000879/1996
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0002 000402/1992
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0007 000772/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0037 001328/2000
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 0084 000567/2006
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0055 000442/2003
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0061 001198/2005
JULIANA CRISTINA MARTINEL 0103 000419/0006
JULIANA MUHLMANN 0098 000660/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0064 001396/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0080 000511/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0037 001328/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0104 000420/0006
LACIR GUARENGHI 0030 000355/2000
LAERCIO FERREIRA COELHO 0078 000472/2006
LAIS HELENA ANSELMI 0087 000582/2006
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0088 000623/2006
LEANDRO GALLI 0100 000674/2006
LEILA CECILIA VIDAL 0105 000421/0006
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0105 000421/0006
LENIR GONCALVES DA SILVA 0001 000103/1989
LENIR GONCALVES DA SILVA 0001 000103/1989
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0001 000103/1989
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0104 000420/0006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0042 000194/2001
LEOVEGILDO R DE SOUZA JUN 0049 001299/2001
LIA DIAS GREGORIO 0040 000136/2001
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0020 000927/1999
LUCIANO DE LIMA 0086 000579/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0005 000010/1996
LUIS CESAR ESMANHOTO 0046 001090/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0033 000681/2000

0093 000651/2006
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0016 001351/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0011 000869/1998
LUIZ CARLOS ALBUGERI 0047 001141/2001
LUIZ CARLOS GULKA 0015 001196/1998
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0025 000135/2000
LUIZ CELSO DALPRA 0032 000656/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0033 000681/2000
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0049 001299/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0054 000089/2003

0061 001198/2005
LUIZ FERNANDO KUSTER 0082 000542/2006
LUIZ GONZAGA STREHL 0070 000172/2006
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0036 001152/2000
LUIZ ROBERTO RECH 0018 000345/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0015 001196/1998

0025 000135/2000
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0097 000657/2006
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0047 001141/2001
MAGNUS CARAMORI 0040 000136/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0021 001362/1999
MALISSA ACHCAR CAPRIGLION 0018 000345/1999
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0018 000345/1999
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0046 001090/2001
MARA RUBIA CATTONI WOHLKE 0008 000879/1996
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0034 000687/2000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0072 000393/2006
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0014 001038/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 0040 000136/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0033 000681/2000
MARCELO TABORDA RIBAS 0039 000119/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000909/1998

0087 000582/2006
MARCIA ADRIANA MANSANO 0043 000459/2001
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0016 001351/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0040 000136/2001

0057 001149/2004
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0106 000422/0006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0067 001475/2005
MARCO AURELIO B DA SILVA 0017 000266/1999
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0061 001198/2005
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0041 000153/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0007 000772/1996
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0006 000357/1996
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0002 000402/1992
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0016 001351/1998
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0009 001149/1997
MARINA TALAMINI 0015 001196/1998
MARLY BORGES DOMINGUES 0034 000687/2000
MARTIN ROEDER FILHO 0067 001475/2005
MAURICIO KAVINSKI 0033 000681/2000
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0041 000153/2001
MELISSA TELMA 0103 000419/0006
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0017 000266/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0053 000060/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0056 001545/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0104 000420/0006
MONICA CARRARO BREMER 0047 001141/2001
MONICA DALMOLIN 0080 000511/2006
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0046 001090/2001
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0029 000347/2000
MUNIR ABAGGE 0009 001149/1997
MURILO CELSO FERRI 0021 001362/1999

0052 001289/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0061 001198/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0083 000561/2006
NELSON VIEIRA JUCA 0085 000570/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0007 000772/1996

0038 001342/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0099 000662/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0040 000136/2001
OKSANDRO GONÇALVES 0099 000662/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0051 000561/2002
OSEAS AGUIAR 0103 000419/0006
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0081 000513/2006
OSVALDO ANTONIO DO N BENK 0092 000650/2006
OSVALDO CICERO WRONSKI 0045 000968/2001
PATRICIA CASILLO 0043 000459/2001
PATRICIA NANTES MARCONDES 0104 000420/0006
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0017 000266/1999
PAULO JOSE GOZZO 0041 000153/2001

PAULO MORAIS LOPES 0001 000103/1989
PAULO ROBERTO BARBIERI 0033 000681/2000

0042 000194/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0021 001362/1999

0043 000459/2001
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0052 001289/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0007 000772/1996
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0026 000213/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0019 000367/1999
RAFAEL TADEU MACHADO 0076 000467/2006

0077 000469/2006
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0040 000136/2001
REGINA TANIA BORTOLI 0032 000656/2000
RENATA CRISTINA MENEGASSI 0051 000561/2002
RENATO MEDINA PASQUALI 0008 000879/1996
RENATO PINEDA SARTORI 0048 001277/2001
RICARDO DE LUCCA MECKING 0034 000687/2000
RICARDO MARCIO TONIETTO 0087 000582/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0045 000968/2001
ROBISON MARANHAO 0045 000968/2001
RODRIGO FERREIRA 0053 000060/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0064 001396/2005
RODRIGO NASSER VIDAL 0021 001362/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 0001 000103/1989
RUY RIBEIRO 0085 000570/2006
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0005 000010/1996
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0017 000266/1999
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0089 000628/2006
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0007 000772/1996
SERGIO MACEDO SALDANHA 0059 000608/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0076 000467/2006

0077 000469/2006
SIMONE ALVES DE FREITAS 0026 000213/2000
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0046 001090/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0016 001351/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0043 000459/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 0042 000194/2001
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0050 001524/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0098 000660/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000135/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0015 001196/1998
THAIS PRETTI 0105 000421/0006
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0021 001362/1999
THAYNA KARIM POZZOBON 0043 000459/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0018 000345/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0021 001362/1999

0043 000459/2001
VALDIR JOSE ROMANINI 0048 001277/2001
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0048 001277/2001
VANESSA MASSARO 0101 000417/0006
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0043 000459/2001
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0096 000656/2006
WALDEMAR HESSE 0022 001388/1999
WALDEMAR KUMMEL 0030 000355/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 000681/2000

0093 000651/2006
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0062 001297/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0034 000687/2000
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0096 000656/2006

1. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
103/1989 - ALTEVIR RIESEMBERG FILHO e outro x ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Defiro (fl. 702). Intime-se na
forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -
Advs. PAULO MORAIS LOPES, CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO, RONILDO GONCALVES DA SILVA, LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO, LENIRA GONCALVES DA
SILVA e LENIR GONCALVES DA SILVA.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO - 402/1992 - TRANSPORTE
RODOVIARIO ROSSINI LTDA x CONTINENTAL EMPRE-
END IMOBIL E ADMINIST LTDA -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES, DAVI DEUTSCHER, MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES e DAVI DEUTSCHER FILHO.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO - 186/1994 - EDER JAMES
PEREIRA RANGEL x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Retirar ofício de fl. 167. -Adv.
FABIO CARNEIRO CUNHA.

4. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 447/1994 -
ROMANO BUDIN x JOEL JOSE DE SOUZA -Defiro (fl. 424).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK.

5. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 10/1996 - ESCRIT CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD x
SOCIEDADE CULTURAL OPERARIA BARRIQUEIROS DO
AHU e outro -Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça) no valor de R$40,00 (quarenta reais) através de guia. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA.

6. ACAO DE DISSOL DE SOC COM - 357/1996 - JOAQUIM
CZECH VERMOEGENSVERWALTUNGS KG x MSM COM
DE MAQUINAS E EQUIP INDUSTRIAIS LTDA e outros - ...
“Observo que para esta solenidade não compareceram? Con-
forme se vê à fl. 1065 dos autos foi determinada na forma do
artigo 835 do Código de Processo Civil a prestação de caução
em cinco dias, isto em 21 de janeiro de 2005. Houve dilação do
prazo por mais trinta dias, conforme se vê a fl. 1069, isto em 03
de fevereiro de 2005 não encontroi nos autos qualquer petição,
bem como a referida caução. Assim prejudicada resta esta sole-
nidade eis que se trata de pressuposto de constrição do movi-

mento valido do processo. Assim por cautela determino a ser-
ventia o cumprimento da diligência referida. -Advs. DENIS
NORTON RABY, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM.

7. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 772/1996 - AUTO POS-
TO TEXBELL LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICI-
PACOES LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios
de fls. 318-320. -Advs. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, NES-
TOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA,
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA.

8. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 879/1996 -
EQUITEL S/A EQUIP E SISTEMAS DE TELECOMUNICA-
COES x JUMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 113-117. -
Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO, JEFERSON ISIDORO MAFRA, JOAO PAS-
QUALI, RENATO MEDINA PASQUALI e MARA RUBIA
CATTONI WOHLKE.

9. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1149/1997 - CATARI-
NA WASELQUIU PATENTE e outros x RENATO MULLER e
outros -Defiro (fl. 397). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias. -Advs. CARLEDES ELIAS DO CARMO, MUNIR ABA-
GGE e MARILIS TANIA JURCZYSZYN.

10. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 385/1998 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COND VI x
LOURIVAL CARVALHO -Ao preparo das custas para expedi-
ção de Edital de Citação no valor de R$7,00 (sete reais), bem
como apresentar minuta (resenha da inicial). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 869/1998
- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
BENEDITO CONSTANTINO ANTONIO ALBINO e outro -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 62-64. -
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK e ELIETE KOVALHUK.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 876/1998
- ELECTROLUX DO BRASIL S/A x BISCAYNE COMERCI-
AL LTDA -Defiro (fl. 290). Abra-se vista dos autos pelo prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO.

13. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 909/
1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x GERSON CHILANTE
-Retirar ofício de fl. 302. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1038/1998
- M M ARRUDA E CIA LTDA x ELIZABETH ARAUJO DOS
SANTOS -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 268.
-Advs. ERLON PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS.

15. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1196/1998 - LUIZ
CARLOS DE LIMA x BANCO REAL S/A - ... Por isso, indefi-
ro a pretensão de fl. 62. Manifeste-se a Exequente. -Advs.
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES, LUIZ CARLOS
GULKA, MARINA TALAMINI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
REZA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI.

16. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1351/1998 - AR-
LETE CORREIA ROSS x EDSON GABARDO -Providenci-
em-se os atos necessários à penhora do imóvel, conforme dis-
posto no parágrafo 5º do artigo 659 do Código de Processo
Civil. Ao preparo das custas para expedição de certidão para o
registro da penhora no valor de R$7,00 (sete reais), bem como
custas para expedição de mandado de intimação da penhora
(custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. MARCIA ALVES
FERREIRA LIPORI, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e
BORIS ANTONIO BAITALA.

17. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 266/1999 -
ZANELLATO E MOTTA ADVOGADOS S/C x V L BESSA
MADEIRAS ME -Defiro (fl. 120). Expeça-se novo ofício à
Receita Federal, devendo o Exequente comprovar nos autos
seu protocolo junto ao órgão competente. Ao preparo das cus-
tas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -
Advs. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, MARCO AU-
RELIO B DA SILVA MATOS, ADRIANA BASSO, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
e ADRIANA MUSSAK TIMOTEO.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 345/1999
- ADUBOS BOUTIN LTDA x JORGE LUIZ MARAFIGO DA
SILVA -O prazo do edital ainda não decorreu. Aguarde-se. -
Advs. LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA
ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, MALISSA ACH-
CAR CAPRIGLIONE, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e GI-
ORDANO SANTOS RECH.

19. ACAO REIVINDICATORIA - 367/1999 - ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO e outros x JOAO CARLOS
DALDEGAN E S/M -Retirar ofício de fl. 575. -Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON.

20. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO - RES DOM - 927/
1999 - LUCILENE APARECIDA ALVES e outro x CIDADE-
LA S/A -Defiro (fl. 430). Abra-se vista dos autos pelo prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

21. ACAO MONITORIA - 1362/1999 - BANCO BRADESCO
S/A x TUBOSMIL COM E DISTRIBUICAO DE TUBOS E
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ACOS LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, RODRIGO NASSER
VIDAL, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, URSULLA ANDREA RAMOS e
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1388/1999
- RUDEGON REPRESENTACOES E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA x JOSE RAMOS DA SILVA -Intime-se a exe-
quente, pessoalmente para que providencie pelo andamento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. -Advs. WAL-
DEMAR HESSE e CARLOS EDRIEL POLZIN.

23. ACAO ORDINARIA - 14/2000 - AGOSTINHO ERMELI-
NO DE LEAO x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Ao preparo das custas no valor de R$70,70 (setenta reais e
setenta centavos). -Adv. DENIS NORTON RABY.

24. ARROLAMENTO SUMARIO - 49/2000 - NAIR SALETE
FERNANDES DE LIMA x CRISTOVAO COLOMBO FER-
NANDES DE LIMA -Manifeste-se a Inventariante. -Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI.

25. CARTA PRECATORIA - 135/2000 - LUCI ANGELICA DA
SILVA MARQUES e outro x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

26. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 213/2000 - AN-
DRE MOREIRA RODRIGUES e outros x LUIZ FERNANDO
PEREIRA SIMOES -Manifestem-se as partes sobre o Laudo de
Avaliação de fl. 112. -Advs. JOCELINO ALVES DE FREITAS,
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO
FONSECA HORTMANN, RAFAEL ANTONIO COMPARINI
DRIESSEN e SIMONE ALVES DE FREITAS.

27. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 253/2000
- FORMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACIR
RIBAS MELZER JUNIOR -Intime-se a peticionária de fl. 347
para que esclareça seu pedido, eis que não consta como procu-
radora das partes litigantes no presente feito. -Adv. CAROLI-
NE SAID DIAS.

28. ACAO MONITORIA - 270/2000 - CHEF VERGE ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GILSON ROCHA
-Defiro (fl. 110). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias. -Adv. CARLYLE POPP.

29. TUTELA - 347/2000 - ANTONIO NERY RODRIGUES DA
SILVA x ANDRE LUIZ RODRIGUES DE SANTANA -Acolho
a cota ministerial de fl. 79. Intimem-se na forma solicitada. -
Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 355/2000
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABN FARMA
LTDA x MALBA LEMOS DE LIMA e outro -Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls.
128-195. -Advs. LACIR GUARENGHI, WALDEMAR KUM-
MEL, EDUARDO KUMMEL e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA.

31. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 470/2000 - BER-
NARDO REBESCO x ANDRE LUCIANO PIANOSKI -A pe-
tição de fl. 147 está apócrifa. Intime-se o Requerente para que
a regularize. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

32. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 656/2000 - RODOPA-
TRIA TRANSPORTES LTDA x DAIMLERCHRYSLER LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Intime-se o re-
querente por edital para de prosseguimento ao feito no prazo
de 30 dias sob pena de extinção do processo. Antecipar custas
para expedição de edital de intimação no valor de R$7,00 (sete
reais). -Advs. LUIZ CELSO DALPRA e REGINA TANIA BOR-
TOLI.

33. ACAO COMINATORIA (ORD) - 681/2000 - ROSE MARY
MONTES x CIDADELA S/A -Da chegada dos autos a este Ju-
ízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entende-
rem devido. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA PETRI, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI, ANDERSON MANIQUE
BARRETO, ALBERTO CARNEIRO MARQUES, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

34. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 687/2000 - ALGA-
CYR RIBAS MELZER JUNIOR x FORMA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA PÉ CALCADOS -Nada tendo sido reque-
rido, voltem ao arquivo. -Advs. WILSON MAFRA MEILER
FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE
LUCCA MECKING e MARLY BORGES DOMINGUES.

35. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 879/2000 - EUROPTUR
EUROPA TRAVEL AG DE VIAGENS E TUR LTDA x AL-
FREDO MACEDO -Intime-se o procurador judicial da Reque-
rente para que informe o atual endereço de sua constituinte. -
Adv. FRANCISCO DE PAULA SOARES.

36. INVENTARIO E PARTILHA - 1152/2000 - SALVATORE
DI CHIARA x LUISELLA FONTANA DI CHIARA (ESPO-
LIO) -Defiro (fl. 520). Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias. -
Advs. ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO, ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA e ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1328/2000

- PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PETROPAMPA CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Intime-se a
exequente para que providencie pelo andamento do feito. -Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR.

38. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1342/2000 - ROBERTO
CARLOS MORO x PECULIO UNIAO PREVIDENCIA PRI-
VADA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Advs.
NESTOR TEODORO DA SILVA, HOMERO BELLINI JUNI-
OR, FERNANDA SESTE DIEFERNBACH, EVERTON LUIS
MAZZOCHI e FILIPE ALVES DA MOTA.

39. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 119/2001 - LUZINEIDE ALVES PAMPLONA x BANCO
ITAU S/A -Intimem-se as partes para que cumpram o despacho
de fl. 76. -Advs. MARCELO TABORDA RIBAS e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

40. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 136/2001
- UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x JOSE CARLOS RHEINIUS DE SOUZA -Retirar Carta
de fl. 187. -Advs. RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA
DIAS GREGORIO, ANDREA VERANO PONTES, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

41. ACAO ORDINARIA - 153/2001 - CORSO COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x TEXACO BRA-
SIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO -Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Advs. IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 194/2001
- BANCO BANESTADO S/A x EUNILSON DE JESUS
DALZOTO e outro -Intime-se o exequente para que providen-
cie pelo andamento do feito. -Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e SONIA MENDES DE SOU-
ZA.

43. ACAO ORDINARIA - 459/2001 - BERNARD KRONE DO
BRASIL IND E COM DE VEICULOS x WABASH NATIO-
NAL CORPORATION -Intimem-se as partes para que apresen-
tem a documentação solicitada pelo Sr. Perito. -Advs. JOAO
CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER,
MARCIA ADRIANA MANSANO, PATRICIA CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, VANESSA PINTO NO-
GUEIRA, BRAZILIO BACELLAR NETO, CARLA BARUS-
SO MEDAGLIA HAESBAERT, THAYNA KARIM POZZO-
BON, FERNANDO EDUARDO SEREC, GIOVANNI ETTO-
RE NANNI, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, URSULLA
ANDREA RAMOS e ANTONIO MOACIR FURLAN FILHO.

44. ACAO MONITORIA - 927/2001 - FUJI PHOTO FILM DO
BRASIL LTDA x FOTO OKAMOTO LTDA -Manifeste-se a
Requerida. -Adv. DELIO DE JESUS SOUZA.

45. ACAO DE NUNCIACAO OBRA NOVA - 968/2001 - AN-
TONIO CHEDE x ROSEMARY AMORIN CHEDE e outro -
Aguarde-se o cumprimento integral da obrigação. -Advs. ALA-
OR RIBEIRO DOS REIS, OSVALDO CICERO WRONSKI,
ROBERTO ROCHA WENCESLAU, ROBISON MARANHAO
e CLAUDETE REGINA SUREIRA SILVA.

46. ACAO MONITORIA - 1090/2001 - LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Recebo o recurso de apelação de fls. 275-287 em ambos
os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHO-
TO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSE-
CA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIA-
RO PADILHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI, FRANCIS-
MERY MOCCI CANTEKE e MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER.

47. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1141/2001 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G ITAU x
TODA MARCA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros -Retirar Cartas de fls. 104-110. -Advs. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, FABIO RENATO SANT‘ANA, LUIZ CARLOS AL-
BUGERI, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MONICA
CARRARO BREMER e ANNE CARLA GABRIEL.

48. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1277/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO EXCELSIOR x VALDIR JOSE ROMANI-
NI -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Advs. RENA-
TO PINEDA SARTORI, CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA, VALDIR JOSE ROMANINI e VALDIR JOSE RO-
MANINI JUNIOR.

49. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1299/2001 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ
FERNANDO COMEGNO -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Advs. IDELANIR ERNESTO, LUIZ FERNANDO
COMEGNO e LEOVEGILDO R DE SOUZA JUNIOR.

50. INVENTARIO E PARTILHA - 1524/2001 - DONILIA SA-
BANO e outros x AKILA SABANO (ESPOLIO) -Manifeste-se
a parte interessada sobre a devolução e juntada das Cartas de
fls. 68-73. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSI-
TO.

51. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 561/2002 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA LOBOS x
VRGF - ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA

-Retirar ofício desentranhado de fl. 400. -Advs. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY, RENATA CRISTINA ME-
NEGASSI FERNANDES e ANDERSON LOVATO.

52. ACAO ORDINARIA - 1289/2002 - MALLERIE IND DE
COM DE BOLSAS LTDA (MASSA FALIDA) x BANCO BRA-
DESCO S/A - ... Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o laudo pericial (fls. 216-246). -Advs. FLAVIA
DANIELA ESTEVES STACECHEN, ALCYON RICARDO C.
DE LIMA, PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA.

53. ACAO MONITORIA - 60/2003 - BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A - BBC x RJ PUBLICIDADE LTDA e outro
-Defiro (fl. 70). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls.
61-64, para integral cumprimento na forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$40,00
(quarenta reais) através de guia. -Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, RODRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e ELDO JEAN JESUS DA SILVA.

54. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 89/2003 - CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x ARLENIO
SIMEAO e outro -Retirar certidão para o registro da penhora. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ
VELLO.

55. EMBARGOS DE TERCEIRO - 442/2003 - GERALDO
URBANO MESSIAS x PAULO ALBERTO RAMBO -Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -Advs. CARLOS ALBER-
TO F DE CASTRO FILHO, HELIO PEREIRA CURY FILHO,
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO.

56. SOBREPARTILHA - 1545/2003 - NORMA POLLY MAR-
CHAUKOWSKI x HENRIQUE MARCHAUKOWSKI (ESPO-
LIO) -Defiro (fl. 27). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE.

57. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1149/
2004 - BANCO BMC S/A x ANTONIO MARCOS BARBOSA
FIALHO -Retirar Carta de fl. 87. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1473/2004 - ALMIR GON-
CALVES x ROMANO BUDIN -Especifiquem as partes, justi-
ficando, as prova que pretendem produzir. -Advs. BENEDITO
DE PAULA, JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA e EDSON
PINHEIRO DA SILVA.

59. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 608/2005 - THIAGO
CASTELO BRANCO VALE e outros x CELIA GERONAZZO
MARQUESINI -Retirar os autos. -Advs. DESIREE TANAKA
BIAZETTO FENDT, SERGIO MACEDO SALDANHA e ADE-
MILSON EDSON DOS SANTOS.

60. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 906/2005 -
SERGIO PEREIRA DA SILVA x BRAZUL TRANSPORTES
DE VEICULOS LTDA -Retirar os autos. -Adv. DELAIR RO-
SEMARI TRENTINI.

61. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1198/2005 - FRANCISCO FERLEY x ANTONIO POLETO
FILHO -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Advs. MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA, JOSE ROBERTO CAVALCANTI, NATANO-
EL ZAHORCAK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

62. ALVARA JUDICIAL - 1297/2005 - CARLOS SCHWARTZ
e outro x ANTONIO SCHWARTZ e outro -Defiro (fl. 66). Ar-
quivem-se. -Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-
TOS.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1303/2005 - ANA
CRISTINA CANET OSORIO DE ALMEIDA x JORGE UR-
BANO CRUZ -Ao preparo das custas no valor de R$12,75 (doze
reais e setenta centavos). -Adv. ADILSON GABARDO.

64. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1396/2005 - JANIO
GROTH FUSQUINI x CAVO SERVICOS E MEIO AMBIEN-
TE S/A -Deve a requerida providenciar cópias de fls. 02 a 23,
215 a 229, para expedição de citação da litisdenunciada. -Advs.
JULIANO FRANCA TETTO e RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BELIVAQUA.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1402/2005 - JOSE MAR-
QUES DE CAMARGO x EPAMINONDAS SCHOEMBER-
GER FILHO e outro -Antecipar custas para expedição de cita-
ção. -Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA.

66. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1408/2005 - RUBENS
ROBERTO FERREIRA x VICENTE OLIVEIRA MAIA e ou-
tros -Ante o contido na certidão retro, indefiro o pedido de
Justiça Gratuita. Intime-se o Requerente para que efetue o re-
colhimento das custas referentes ao depósito inicial, distribui-
dor e funrejus, sob pena de cancelamento da distribuição da
presente. Ao preparo das custas do depósito inicial e autuação
no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais cus-
tas do 2º Distribuidor e Funrejus. -Adv. ADLER VAN GRISCH
WOCZIKOSKY.

67. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1475/2005 - JOAO
CARLOS CASCAES x BANCO ITAU S/A -Ao preparo das
custas no valor de R$21,85 (vinte e um reais e oitenta e cinco
centavos). -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,

FABIOLA SFAIER e MARTIN ROEDER FILHO.

68. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 4/2006 - RAN-
DON CONSÓRCIOS LTDA x RICARDO BOLLER -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. -Advs. ARY ANEO TEDESCO , IVO BOLKENHAGEN,
FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH e AMARILIS ROCHA
NUNES JORGE.

69. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 28/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S.A x ERONILSON DE
SOUZA OLIVEIRA -Ao preparo das custas no valor de R$10,65
(dez reais e sessenta e cinco centavos), mais custas do 2º Dis-
tribuidor de fl. 42. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

70. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 172/2006 - DILSON
ANICETO DOS SANTOS x NAZARIO DA SILVA -Mantenho
a decisão de fl. 44. Intime-se o Requerente para que cumpra o
lá determinado, juntando aos autos declaração de “isento” ou
do IR dos últimos 05 (cinco) anos. -Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL.

71. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
309/2006 - IMAGEM BRASIL INDUSTRIA GRAFICA LTDA
x CEM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Pros-
siga-se na forma determinada em fl. 23. -Adv. HEROLDES
BAHR NETO.

72. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 393/
2006 - JOSE APARECIDO ALVES PEREIRA x BRASIL TE-
LECOM S/A -Retirar Carta AR de fl. 25. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MARCELLO TABORDA RIBAS.

73. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 429/2006 - SIDNEI
VENANCIO e outro x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA BRIGIDA -Retirar Carta de fl. 98. -Adv. FABIO SILVEIRA
ROCHA.

74. ALVARA JUDICIAL - 461/2006 - BIAS JOSE PEREIRA
DOS SANTOS e outro x LUCILENA CHAGAS SANTOS (ES-
POLIO) -Intimem-se os Requerentes para que atendam o soli-
citado na cota ministerial de fl. 28. -Advs. JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA e GRACIELA GONCALVES.

75. NOTIFICACAO JUDICIAL - 466/2006 - PAULO SERGIO
ROSA FERNANDES ME x ARPIFRIO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Retirar Carta Precatória de fl. 16. -Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES.

76. ACAO DE INTERDICAO - 467/2006 - SONIA MARA
SCHILIPAK x ADILSON JOSE SCHILIPACKE -Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a
requisição de informações. -Advs. RAFAEL TADEU MACHA-
DO e SILVIA CRISTINA XAVIER.

77. ARROLAMENTO SUMARIO - 469/2006 - MARIA ARTI-
GAS x ADILSON ARTIGAS DE DEUS (ESPOLIO) -Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se a requisição de informações. -Advs. RAFAEL TADEU
MACHADO e SILVIA CRISTINA XAVIER.

78. ACAO DE USUCAPIAO - 472/2006 - LAUDELINO PE-
REIRA e outro x JOAO RAMOS DE PAULA -Intimem-se os
Requerentes para que juntem aos autos os documentos solicita-
dos na cota ministerial de fl. 35. -Adv. LAERCIO FERREIRA
COELHO.

79. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 506/2006 - DAVID
APARECIDO EGIDIO x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/
A -Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ.

80. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 511/2006 - RO-
BERTO LUIZ SOUZA DE FREITAS x BANCO ITAÚ S/A -
Cumpra-se integralmente o determinado em fl. 16. -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN.

81. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 513/2006
- O FORMULARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
x MARCOS ROBERTO PELEGRINI DUARTE -Retirar Carta
de fl. 235. -Adv. OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI.

82. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 542/2006 - INDI-
ANA SEGUROS S/A x HELOIZA KUSTER NASCIMENTO -
Defiro vista dos autos, em cartório, ante a proximidade da data
designada para a audiência. -Adv. LUIZ FERNANDO KUS-
TER.

83. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
561/2006 - MOTRIPAR MOINHOS DO PARANA LTDA x
POLIJUTA IND COM DE EMBALAGENS LTDA -Antecipar
custas para expedição de citação. -Adv. NELSON BELTZAC
JUNIOR.

84. INVENTARIO E PARTILHA - 567/2006 - GENI BORGES
PUNDECK x JOSE NEY PUNDECK (ESPOLIO) -Nomeio
Inventariante Jerônimo Borges Pundeck, devendo prestar com-
promisso legal em 5 (cinco) dias. Intime-se para juntar certidão
negativa referente aos impostos municipais, estaduais e fede-
rais. -Adv. JOSE LUIZ CARDOZO LAPA.

85. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 570/2006 - NORSKE
SKOG PISA LTDA x SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA -Retirar Carta de fl. 42. -Advs. RUY
RIBEIRO e NELSON VIEIRA JUCA.

86. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 579/2006 - MARIO
ARTUR GARRET MACIEL PINTO x FRANCOVIG E CIA
LTDA -A petição de fls. 87-88 está apócrifa. Intime-se o Re-
querente para que a regularize. -Advs. LUCIANO DE LIMA e
EDLE TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES.
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87. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 582/
2006 - CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS x ADAO DE JESUS HENNING -Defiro (fl. 23).
Aguarde-se por mais 20 (vinte) dias. -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, BENEDITO
JOSE DOS SANTOS FILHO, ANA PAULA CAPITANI, CIN-
TYA CONFORTI GONCALVES, LAIS HELENA ANSELMI e
RICARDO MARCIO TONIETTO.

88. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 623/2006
- CLEVERSON GONCALVES DA SILVA e outro x BANCO
CITIBANK S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por
simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em ter-
mos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs.
ANA PAULA WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR.

89. ALVARA JUDICIAL - 628/2006 - FILISBINA DE FATIMA
BRASIL GOMES DE SIQUEIRA x GUIOMAR BRASIL GO-
MES (ESPOLIO) -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por
simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em ter-
mos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Adv.
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS.

90. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 648/2006 - VALDO-
MIRO BLUM x ADRIANO PALIANO -A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios da
assistência Judiciária por simples afirmação, No entanto, esta
disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. -Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDO-
SO e JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES.

91. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
649/2006 - SANTA MARGUERITA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA x PAULO ACRAS ME
- ... Por estas razões, defiro, nos termos do art. 798 do C.P.C.,
independentemente de prestação de caução, a sustação, caso o
protesto ainda não tenha sido lavrado, que, para os fins dos
arts. 806 e 808 do C.P.C., se considera efetivada nesta data, ou,
caso já tenha ocorrido, a suspensão de seu efeitos, restando
obstada a emissão de qualquer certidão a respeito. Expeça-se
ofício ao Oficial de Protesto, sob cuja guarda o título permane-
cerá, dando-lhe ciência desta decisão, a fim de que cumpra as
formalidades de praxe. Cite-se o requerido ... Aguarde-se o
decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados de hoje. Se ajui-
zada a ação principal, apense-se a seu processo e conclusos. Se
não ajuizada, certificada a não distribuição, conclusos igual-
mente. Antecipar custas para expedição de citação. Manifeste-
se sobre a juntada do ofício de fl. 15. -Advs. GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET, CAROLINE AGIBERT CAVET e
EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES VIANNA.

92. ACAO DECLARAT. NUL ATO JURIDICO (SUM) - 650/
2006 - JULIANO ODORIZZI x BANCO ITAU S/A -A Lei
1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos
benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação, No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-

são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Advs. OSVALDO ANTONIO DO N
BENKENDORF e CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF.

93. EXECUCAO HIPOTECARIA - 651/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO CARLOS ALBUQUERQUE e outro -
Preliminarmente, deve o Exequente juntar aos autos o original
do título executivo. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

94. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 652/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x ROSICLEIA DA ROSA -Prelimi-
narmente, deve o Requerente juntar aos autos instrumento de
mandato original ou fotocópia devidamente autenticada. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

95. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 653/2006 - AMILCAR
DE REZENDE DIAS x BRADESCO SEGUROS S.A -Citem-
se os Requeridos para responder em 15 (quinze) dias. ... Ante-
cipar custas para expedição de Carta de Citação. -Advs. FILI-
PE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO.

96. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 656/2006 - ADIL-
SON DE LARA LIMA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
-A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte goza-
rá dos benefícios da assistência Judiciária por simples afirma-
ção, No entanto, esta disposição colide em termos com o que
dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exi-
ge para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a compro-
vação da insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição
Federal, através do princípio da receptividade, recepcionou em
termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação
ao deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Advs. WAGNER AZEVEDO CHAVES
e ZELIA MEIRELES ESCOUTO.

97. ACAO DE USUCAPIAO - 657/2006 - ROSA PEDROSO
DA LUZ x GABRIEL EVARISTO PAULINO -A Lei 1.060/50,
em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefícios
da assistência Judiciária por simples afirmação, No entanto,
esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo 5º,
LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a prestação
da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insuficiên-
cia de recursos. Entendo que a Constituição Federal, através
do princípio da receptividade, recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimen-
to mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deverá
comprovar que não dispõe dos meios necessários para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua família. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o Re-
querente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou de-
claração de isento. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA.

98. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 660/
2006 - BANCO DIBENS S/A x SANDRO SILVA DOS SAN-
TOS -A aparência do bom direito do Requerente está evidenci-
ada pelos documentos de fls. 07-10, que demonstram a existên-
cia do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a) Re-
querido (a). O perigo da demora está na própria natureza do
bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os moti-
vos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por conse-
quência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada
a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se
o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito apon-
tado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a
ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00 (duzen-
tos reais). -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALI-
NE BORGES LEAL, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN e JULIANA MUHLMANN.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 662/
2006 - CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN S/A x
AQUECIMENTO COM DE ARTEFATOS SIST AQUECIMEN-
TOS LTD -A aparência do bom direito do Requerente está evi-
denciada pelos documentos juntados que demonstram a exis-
tência do negócio descrito na inicial e a inadimplência do (a)
Requerido (a). O perigo da demora está na própria natureza do
bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os moti-
vos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por conse-
quência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efetivada
a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e cite-se
o (a) Requerido (a) para: a) quitar integralmente o débito apon-
tado na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, restituindo-se a
ele, neste caso, o bem livre de ônus; b) apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias (Lei 10.931 de 2004). Defiro o bene-
fício do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$200,00 (duzen-
tos reais) através de guia. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR.

100. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 674/2006 -
LEDY SCHEREIBER CASSOU TAKASHIMA x FUNDACAO
CRIANCA RENAL -Cite(m)-se, para contestar o presente fei-
to, em quinze (15) dias, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (Lei nº8.245/91,
art. 59). Cientifiquem-se, do pedido, eventuais sublocatários,
os quais poderão intervir no processo como assistentes (Lei
nº8.245/91, art. 59, parágrafo 2º). Defiro os benefícios do arti-
go 172 do Código e Processo Civil. Antecipar custas para ex-
pedição de Citação. -Adv. LEANDRO GALLI.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 417/6 -
GAPNET PASSAGENS E TURISMO LTDA x MODELLO
PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$120,00 (cento e vinte reais). -Adv. VANESSA MASSARO.

102. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 418/6 - HONORINO
ROMBALDI COSTA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes a expedição de Carta de Cita-
ção. -Adv. JOAO BATISTA KLEIN.

103. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 419/6 -
ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/
A x MULINO BIANCO PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as cus-
tas referentes ao Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00
(cento e vinte reais) através de guia. -Advs. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, OSEAS AGUIAR, FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI, CELSO MEIRA JUNIOR, MELISSA TELMA e JULI-
ANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI.

104. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 420/
6 - BANCO ITAU S.A x ROSANE PALHANO -Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$490,00 (quatrocen-
tos e noventa reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas para expedição de mandado de busca, apre-
ensão e citação (no valor de R$200,00 (duzentos reais) através
de guia. -Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO
AMARAL, KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA
VIANA BARMANN e LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA.

105. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 421/6 -
CREFISA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENT x MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO -Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação no valor de R$290,50 (duzentos e
noventa reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas para expedição mandado de
citação (custas do Sr. Oficial de Justiça) no valor de R$120,00
(cento e vinte reais) através de guia. -Advs. CELITA ROSEN-
THAL, LEILA MEJDALANI PEREIRA, THAIS PRETTI,
AMANDA VOLPE GONÇALVES e LEILA CECILIA VIDAL
.

106. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 422/6 - FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
HENRY MAYROFHER JUNIOR e outro -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$164,50 (cento e sessenta e
quatro reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Advs. ALI CHAIM FILHO, DARIO ALMEI-
DA PASSOS DE FREITAS e MARCIO CLEMENTINO SOA-
RES.
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JOAO CARLOS DALEFFE 0043 000075/2005
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0052 001152/2005
JOAO LIGOCKI 0038 000920/2004
JOEL SIQUEIRA BUENO 0001 000416/1989
JONAS CARVALHO GOULART 0055 001279/2005
JONAS GOULART 0055 001279/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0017 000143/2002

0039 000983/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0019 000615/2002
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0052 001152/2005
JOSUE DYONISIO HECKE 0020 000685/2002
JULIANE CRISTINA CORREA D 0056 001481/2005
KARINA S. DE OLIVEIRA 0024 000242/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0069 000428/2006

0070 000429/2006
KLAUS SCHNITZLER 0066 000219/2006
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0024 000242/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 001353/2001

0034 000424/2004
0042 000022/2005
0047 000485/2005

LILIANA ORTH DIEHL 0045 000333/2005
LORIVAL DAMASSO DA SILVEI 0046 000389/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0024 000242/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0004 000988/1996

0005 001153/1996
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0077 000599/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0017 000143/2002

0036 000649/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0012 001322/1999

0029 001186/2003
0037 000832/2004
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0040 001013/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0017 000143/2002
LUIZ RENATO FERREIRA DA S 0002 000966/1995
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0060 000096/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0057 001500/2005
MARCAL JUSTE N FILHO 0057 001500/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0002 000966/1995
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0048 000635/2005
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0036 000649/2004
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0050 000882/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES 0019 000615/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0025 000346/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0045 000333/2005
MARIA CAROLINA B. CURI 0022 001312/2002
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0039 000983/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0011 001207/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0039 000983/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0009 001058/1998

0015 001353/2001
MARILZA MATIOSKI 0058 000035/2006
MARILZE LINDNER 0030 001188/2003
MARISTELA FEKSA NEUENFELD 0014 001233/2001
MAURICIO GALEB 0004 000988/1996

0005 001153/1996
0020 000685/2002

MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0018 000280/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0020 000685/2002
MAURO CURY FILHO 0038 000920/2004
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0062 000158/2006
MILTON MIRO VERNALHA FILH 0049 000756/2005
MURILO CELSO FERRI 0035 000608/2004
NELISSA ROSA MENDES 0035 000608/2004
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0064 000198/2006
OTTO CARLOS POHL 0026 000928/2003
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0019 000615/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0042 000022/2005

0047 000485/2005
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0026 000928/2003
PEDRO ALEXANDRE NARDELO 0059 000090/2006
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0013 000515/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0030 001188/2003

0038 000920/2004
REGIS TOCACH 0017 000143/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 0011 001207/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 0005 001153/1996

0020 000685/2002
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0044 000201/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0020 000685/2002

0026 000928/2003
ROMUALDO PAESE 0039 000983/2004
RONALDO GUILHERME KUMMER 0056 001481/2005

0068 000337/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0009 001058/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0056 001481/2005

0068 000337/2006
0071 000524/2006

RUBEN MENDES MATOS 0023 000230/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0021 000722/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0008 000539/1998
SERGIO PETROCHINSKI 0001 000416/1989

0049 000756/2005
SERGIO SAYAO LOBATO 0015 001353/2001
SERGIO VASCONCELOS GUTERR 0014 001233/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0030 001188/2003

0038 000920/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0007 000369/1998
SUSANA DE FÁTIMA KALED 0019 000615/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 000112/1999
TATIANA BURIGO 0039 000983/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0057 001500/2005
TOM BRENNER 0002 000966/1995
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0001 000416/1989
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0024 000242/2003
VALTER FERRER COSTA 0041 001342/2004
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0054 001249/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0066 000219/2006
WANDERLEI TAVERNA 0028 001125/2003
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0024 000242/2003
WILTON VICENTE PAESE 0039 000983/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0020 000685/2002

1. USUCAPIAO-416/1989-DIRCEU LINHARES x -e fls. 302.
Expeça-se mandado de reintegração de posse do lote nº05, con-
forme solicitado. 2. Despachei nos autos nº706/05, em apenso.
Int.» -Advs. JOEL SIQUEIRA BUENO, SERGIO PETRO-
CHINSKI e TONY EDEN SOARES DA ROCHA-. -Advs.
TONY EDEN SOARES DA ROCHA, SERGIO PETRO-
CHINSKI e JOEL SIQUEIRA BUENO-.

2. EXECUCAO DE TITULO-966/1995-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x TRANSPOVILLE TRANSP.DE
CARGAS E ENC.DE JOINVILLE e outros-Desp. de fls.450:
“1. Defiro o pedido de suspensão do processo por 60 dias. 2.
Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3. Int” -Advs.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA, TOM
BRENNER e BLAS GOMM FILHO-.

3. EXECUCAO DE TITULO-699/1996-BANCO BRADESCO
S/A x DARLI FERREIRA BRAGA e outro-Desp. de
fls.546:”1.Verifica-se que o item “2” do despacho de fls.92 dos
autos em apenso sob nº 1233/01 foi cumprido naqueles autos,
assim, aguarde-se resposta do ofício expedido, que devera ser
juntado nos presentes autos. 2. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-
.

4. ADJUDICACAO COMPULSORIA-988/1996-RAUL SE-
BASTIAO ROCHA e outro x ESPAÇO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.-Parte dispositiva da r.
sentença de fls.172/180: ...Diante do exposto, a) julgo proce-
dente o pedido de adjudicaçao compulsória (autos 988/96) para
determinar que conste na matricula a ser aberta na 5ª Circuns-
crição Imobiliária da Capital que o imóvel indicado no instru-

mento particular de compra e venda (fls.09/15) seja registrado
em nome do autor e sua esposa -”apartamento nº304, do 3º
andar, do Edifício Riviera, com 136,24 m² de área total e uma
vaga de garagem com 32,96 m², cuja incorporação imobiliária
está registrada na 5ª Circunscrição Imobiliária da Capital, ma-
trícula 36.472". b) determinar o cancelamento da hipoteca que
onera a unidade indicada no item anterior. Expeça-se, após o
trânsito em julgado, o devido mandado para que a 5ª Circuns-
crição Imobiliária da Capital abra a devida matrícula da unida-
de anteriormente transcrita sem ônus hipotecária. Condeno a
requerida ADOBE ao pagamento integral das custas judiciais
nos autos 988/96. COndeno a ADOBE e o Banco Progresso ao
pagamento das custas no autos 1153/96 (metade cada uma).
COndeno a ADOBE ao pagamento de honorários em favor do
ilustre advogado do autor, em razão da sucumbência nas duas
demandas, no valor que arbitro em dois mil reais, cuja impor-
tãncia será corrigida monetariamente pela variação do INPC/
IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. Condeno o
BANCO PROGRESSO pela sucumbência nos autos 1153/96
ao pagamento dos honorários em favor do ilustre advogado do
autor na importãncia que arbitro em um mil reais, mesma for-
ma de correção monetária. P.R.I.” -Advs. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, MAURICIO GALEB e LUCIANA OLICSHE-
VIS-.

5. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1153/1996-RAUL
SEBASTIAO ROCHA x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. e outro- Parte dispositiva da r.
sentença de fls.172/180: ...Diante do exposto, a) julgo proce-
dente o pedido de adjudicaçao compulsória (autos 988/96) para
determinar que conste na matricula a ser aberta na 5ª Circuns-
crição Imobiliária da Capital que o imóvel indicado no instru-
mento particular de compra e venda (fls.09/15) seja registrado
em nome do autor e sua esposa -”apartamento nº304, do 3º
andar, do Edifício Riviera, com 136,24 m² de área total e uma
vaga de garagem com 32,96 m², cuja incorporação imobiliária
está registrada na 5ª Circunscrição Imobiliária da Capital, ma-
trícula 36.472". b) determinar o cancelamento da hipoteca que
onera a unidade indicada no item anterior. Expeça-se, após o
trânsito em julgado, o devido mandado para que a 5ª Circuns-
crição Imobiliária da Capital abra a devida matrícula da unida-
de anteriormente transcrita sem ônus hipotecária. Condeno a
requerida ADOBE ao pagamento integral das custas judiciais
nos autos 988/96. COndeno a ADOBE e o Banco Progresso ao
pagamento das custas no autos 1153/96 (metade cada uma).
COndeno a ADOBE ao pagamento de honorários em favor do
ilustre advogado do autor, em razão da sucumbência nas duas
demandas, no valor que arbitro em dois mil reais, cuja impor-
tãncia será corrigida monetariamente pela variação do INPC/
IGP-DI da presente data até efetivo pagamento. Condeno o
BANCO PROGRESSO pela sucumbência nos autos 1153/96
ao pagamento dos honorários em favor do ilustre advogado do
autor na importãncia que arbitro em um mil reais, mesma for-
ma de correção monetária. P.R.I.-Advs. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, MAU-
RICIO GALEB, LUCIANA OLICSHEVIS, DIONISIO OLIC-
SHEVIS, REINALDO JOSE ANDREATTA e GILMAR WIL-
SON FERNANDES-.

6. SUMARIA DE COBRANÇA-435/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MAURICIO CAILLET x BRUNO ERNESTO HET-
ZEL WELTER e outros-Sentença de fl.141:”1. A fls. 138 foi
noticiada a composição extrajudicial e o pagamento do débito
pela devedora e requerida a extinção da execução. Ex positis,
com supedâneo no artigo 794, I do CPC, julgo extinta a execu-
ção, com julgamento de mérito. Pagas as custas remanescentes,
arquivem-se com baixa na distribuição. Após o trânsito em jul-
gado proceda-se ao levantamento da penhora. P.R.I”. -Advs.
CARMEM IRIS P. NICOLODI, IOLANDO MUNHOZ JUNI-
OR e BRUNO ERNESTO HETZEL WELTER-.

7. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-369/1998-CELSO
LUIZ GIRARDELLO x ERIC PIERI-Desp. de fls.381:”O blo-
queio de valores através do Sistema BACEN JUD indisponibi-
liza as verbas bloqueadas em todas as contas que o executado
matenha em qualquer instituição financeira e que possua saldo
suficiente para atender tal fim. Assim, uma mesma execução
pode gerar inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando
verdadeiro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela,
antes de promover o bloqueio de ativos do executado, entendo
necessária a solicitação de informacões às instituições finan-
ceiras, cujas respostas indicarão de forma precisa as contas que
possuam saldos suficientes à garantia da execução. Assim, nes-
ta data solicitei informações a respeito de eventuais saldos que
o executado possua através do Sistema BACEN JUD, sendo a
ocorrência registrada sob o nº 2006028364. Após as respostas
das instituições financeiras, diga o exequente. Int. e dil. Neces-
sárias. “ “Manifeste-se o autor ante a juntada dos oficios de fls.
382/388” -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e FER-
NANDA LOPES MARTINS-.

8. SUSTAÇAO DE PROTESTO-539/1998-DANIEL LUCIO
OLIVEIRA DE SOUZA x OLYMPIC ORIGINAL EQUIP-
MENT LTDA.-Sentença de fls.85: “Vistos e
examinados...,Intimado a se manifestar para retirar o oficio
expedido à Receita Federal (fls.75) , para localizar o endereço
do réu, a fim de diligenciar a citação do requerido, o autor per-
maneceu inerte, tendo o prazo fluido no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, este deixou de escoar o prazo assinalado, confor-
me se verifica na certidã de fls. 84. Em consequêncai, e com
fulcro no artigo 267, inciso III, § 1º do CPC, julgo extinto sem
julgamento de mérito, o presente processo, e a Ação de Susta-
ção de Protesto de mérito, o presente processo, e a Ação de
Sustação de Protesto sob nº 539/98, regogando a liminar de fls.
08 dos referidos autos. Oficie-se ao Cartório de protesto de
Títulos informando a presente decisão. Custas pelo autor, con-
forme dispõe o art. 267, §2º do CPC. P.R.I. Certificando o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos, observando as formas
legais. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-1058/1998-COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA. x FLORIANO
HOFFMANN-”Manifeste-se o autor ante a resposta do ofício

de fls. 197" -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

10. ORDINARIA-112/1999-SANDRA MARA CANDEU x CI-
TIBANK LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Desp. de fls.314:”Sobre a petição e documentos de flsl. 311/
313, manifeste-se a autora” -Advs. CLAUDIA LUCIA CAMAR-
GO LOPEZ, ADILSON LUIZ BOHATCZUK, ANA PAULA
MUGGIATTI, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO-.

11. RESCISAO CONTRATUAL-1207/1999-RICARDO LOPES
FONTELLA x R.G. ADMINISTRADORA E INCORPORADO-
RA DE BENS LTDA.-Ante a certidao negativa de f. 620 verso,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO
CORDEIRO NETO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-
.

12. BUSCA E APREENSAO-1322/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ANDRE
JUNIOR MARIA-Parte dispositiva da r. sentença de fls.167/
173:” ...Diante do exposto; a) julgo parcialmente procedente o
pedido para o fim de condenar o Réu ao pagamento do equiva-
lente em dinheiro, assim entendido como correspondente ao
valor de mercado do automovel descrito na inicial, valor este
que não será exigido se o valor do débito, o denominado “saldo
devedor em aberto” for inferior ao primeiro valor, quando en-
tão o Réu pagará o menor deles. b) caberá à autora, quando
pedir a execução da execução da sentença, demonstrar os dois
valores, prevalecendo o de menor valor; c) condeno o réu ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor da condenação descrito no item
“A”. P.R.I. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALI-
NA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e ALVARO PEDRO JUNIOR-.

13. USUCAPIAO-515/2000-ANTONIO RANKOSKI e outros
x -Desp. de fls.215:”feitas as devidas baixas, arquivem-se. Int.”
-Advs. PEDRO PAULO MATTIUZZI e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-.

14. EMBARGOS DO DEVEDOR-1233/2001-ESP.DARLI
FERREIRA BRAGA x BANCO BRADESCO S/A-Desp. de
fls.92:”1.A petição de fls. 91 refere-se à execução. Desentra-
nhe-se e junte-se nos autos corretos. 2 Após, oficie-se à Recei-
ta Federal conforme requerido. 3. INt.” “Ao autor para retirar
oficio, mediante pagamento de R$7,00” -Advs. SERGIO VAS-
CONCELOS GUTERRES, EDO RODRIGUES GUTERRES,
IDELON CORREA DA SILVA JUNIOR, MARISTELA FEK-
SA NEUENFELDT, CESAR CAZAUBON ARRIECHE e DA-
NIEL HACHEM-.

15. BUSCA E APREENSAO-1353/2001-CONTINENTAL
BANCO S A x FARITH SALIN-Ante a certidao negativa de
f.163 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno prazo de
05 (cinco) dias. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e SERGIO SAYAO
LOBATO-.

16. ORDINARIA DE COBRANCA-55/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x WALMIR ROBERTO LIMA-Sentença de fls.
105:” Vistos e examinados..., Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls. 73/74), nestes autos. Em consequência, tendo o referido
acordo efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o
processo, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, III
do Código de Processo CIvil, já distribuídas entre as partes, na
referida transação, custas e honorários advocatícios. Pagas as
custas remanescentes pelo requerido, conforme fls. 104, arqui-
vem-se com baixas na distribuição. P.R.I. -Adv. BABYTON
PASETTI-.

17. INDENIZACAO SUM.-143/2002-CAD ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA x BANCO UNIBANCO S A-Sentença
de fls.283:”Vistos e examinados..., Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado pelas
partes, conforme as condições constantes às fls. 280/282. Sus-
pendo o feito até o efetivo cumprimento do acordo. P.R.I.” -
Advs. GABRIEL JOCK GRANADO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, REGIS TOCACH, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIGAL PINTO,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e JANAINA ROVARIS-
.

18. MONITORIA-280/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S A x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outro-”Manifeste-se o autor ante a resposta do
ofícios de fls. 163/166" -Advs. BLAS GOMM FILHO, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

19. REPARACAO DE DANOS-615/2002-DIONEI SCHEN-
FELD x BANCO DO BRASIL S.A- “Manifeste-se o requeren-
te ante a devolução das cartas de citação de fls. 437/440”-Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PATRICIA DE FATIMA
LEMES BACH, MARCIO RIBEIRO PIRES, CARLOS MU-
RILO PAIVA e SUSANA DE FÁTIMA KALED-.

20. EMBARGOS DE TERCEIROS-685/2002-MARCOS AN-
TONIO TOSCAN e outro x BANCO PROGRESSO S/A-Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 111:” Ex positis e tudo mais
que consta, julgo procedente o pedido, para; a) declarar a ine-
ficácia da hipoteca instituída em favor do réu e incidente sobre
o apartamento 703 do Edificio Riviera, e determinar o cancela-
mento constante da averbação nº 1 da matrícula 44.961 do Car-
tório de Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição Imobiliária de
Curitiba; b) declarar a insubsistência da penhora incidente so-
bre o mesmo imóvel e levada a efeito nos autos 293/01 de Exe-
cução de Tírulo Extrajudicial movida por Banco Progresso S.A,

ora massa falida, em face do ADOBE Administradora de Obras
e Empreendimentos Imobiliários Ltda., atualmente denomina-
da Espaço Nobre, com o respectivo cancelamento do “r-2” da
matrícula retro mencionada; c) condenar o réu, Banco Progres-
so S.A (Massa Falida), a pagar metade das custas processuais e
honorários advocatícios, aos advogados das autoras, os quais,
atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissi-
onal e o local e tempo exigidos para a realização do serviço
(artigo 20, §4º CPC),arbitro em R$3.000,00 (três mil reais).
Traslade-se cópia da presente aos autos 293/01. Após o transito
emm julgado oficie-se ao Cartório do Registro de Imóveis da
para fins de cancelamento da hipoteca e levantamento da pe-
nhora. P.R.I.” -Advs. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA,
GILMAR WILSON FERNANDES, JOSUE DYONISIO HE-
CKE, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, FRANCISCO
DUARTE, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ZENAIDE
CARPANEZ, MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL S.
PORTELA, REINALDO JOSE ANDREATTA e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

21. SUMARIA DE COBRANÇA-722/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BELMONT x MARIA TEREZINHA CAMPOS
MELO e outros-Ante a certidao negativa de f. 167 verso, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autorno prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. JEFERSON WEBER e SERGIO BATISTA HENRICHS-
.

22. EXECUCAO DE TITULO-1312/2002-DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x OGELIA FURLAN
ME-Desp. de fls. 128:”Anote-se a procuração e substabeleci-
mento de fls. 126/127, observando-se o contido na petição de
fls. 125. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito, conforme determinado no despacho de f. 123. Int.” -Advs.
MARIA CAROLINA B. CURI e ELOA DOS SANTOS MAR-
QUES-.

23. USUCAPIAO-230/2003-ADERBAL CORDEIRO DE OLI-
VEIRA e outro x TERRITORIAL BOQUEIRAO LTDA- “Ma-
nifeste-se o autor ante a resposta do oficio de fls. 160/161”-
Advs. RUBEN MENDES MATOS e CLAIRE LOTTICI-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-242/2003-
CONDOM.CONJ.RESIDENCIAL ATENAS II COND.IV x
EDSON CECHELERO DOS SANTOS-Desp. de
fls.137:”1.Certifique a Escrivania se os executados ofereceram
embargos no prazo legal. Em caso positivo, apensem-se e vol-
tem conclusos. 3. Em negativo, à conta e avaliação e, após,
manifestem-se as partes. 3.1. Caso as partes não se manifestem
ou se o fazendo concordem com os valores da conta e avalia-
ção, cumpra-se o item 5.8.8.2 do CNCGJ, no que couber, re-
quisitando-se as certidões ali mencionadas, assinalando o pra-
zo de dez dias para as respostas. 3.2. Caso haja impugnaçaõ à
conta e avaliação, encaminhe-se os autos ao contador e ou ava-
liador e v. conclusos. Decorrido o prazo assinalado nos oficios,
com ou sem respostas e, cumprida se for o caso a determinação
cosntante do item 5.8.8.5 do CN, agende-se em Cartório, em
48 horas, datas para praça do bem penhorado com a observân-
cia das formalidades legais pertinentes, em especial a expedi-
ção e a comprovaçaõ da publicação dos editais, bem como a
intimação pessoal do executado e de eventuais credores hipo-
tecários (artigo 698 do CPC). 3.4. Na hipótese de praças nega-
tivas, diga o exequente sobre o prosseguimento do feito. 4.
Oficie-se ao Registro de Imóveis a fim de que averbe a penhora
realizada às fls. 131, sobre o imóvel de fls. 13/14, conforme
solicitado as fls. 136. 5. int. e dil. necessárias.” “Ao exequente
para antecipar as custas do Sr. Contador e Avaliador no valor
de R$25,87 e R$123,00 respectivamente. “ -Advs. KARINA S.
DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-346/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO GRENVILLE x MELISSA DE FERRANTE FLS.
110 e outro-Ante a certidao negativa de f.133 verso, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autorno prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e CAROLINE
LOPES SANTOS-.

26. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS-928/2003-
V.TRAEBERT x TELEPAR CELULAR S.A-Desp. de fls. 731:
“Expeça-se alvara para levantamento dos honorários periciais
(fls. 481 e 512) conforme solicitado pelo Sr. Perito a f. 514.
Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre o laudo pe-
ricial de fls. 515/730 . Int.” -Advs. OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO SILVEIRA, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ADRIANO BARBOSA-.

27. EXECUCAO DE TITULO-1124/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SILVIO ROBERTO GARBOSA e outro-Desp. de
fls.113:”Defiro o pedido de fls. 112. 2. Oficie-se para bloqueio
dos valores existentes nas contas-corrente e aplicações dos exe-
cutados, indicados às fls. 112 dos autos, até o limite da execu-
ção. 3. Após, desentranhe-se o mandado para penhora das con-
tas indicadas acima, depositando-se a quantia em caderneta de
poupança vinculada a este Juízo. 4. Após, aguarde-se o decur-
so do prazo dos embargos. 5. Decorrido o prazo “in albis” diga
o exequente. 6. Int. e dil. necesárias.” “Ao autor para retirar
oficios, mediante pagamento de R$21,00” -Advs. IRINA MO-
REIRA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI-.

28. DECLARATORIA-1125/2003-CEM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. x PAVIN PAVIN E CIA. LTDA-
Sentença de fls.75: “Vistos e examinados...,Considerando a
homologação do acordo realizado à fl.65, tendo este acordo
efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o presen-
te processo e a Ação de Sustação de Protesto em apenso sob
nº769/03, com julgamento de mérito, na forma do art. 369, III
do CPC, já distribuídas entre as partes, na referida transação,
custas e honorários advocatícios. Oficie-se aos Tabelionatos de
Títulos de Curitiba, conforme requerido as. fls. 68. Pagas as
custas remanescentes, arquivem-se com baixa na distribuição.”
-Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHA-
GAS COUTINHO JUNIOR e WANDERLEI TAVERNA-.
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29. SUMARIA DE COBRANÇA-1186/2003-ARAUCARIA
ADIM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS IZOT-
TON e outro- “Manifeste-se o autor ante a devolução da carta
precatória.”-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-.

30. RESCISAO CONTRATUAL-1188/2003-LUCIA MILCZUK
x M.M.INCORPORACOES S/C LTDA-Parte dispositiva da r.
sentença de fls.219/228 : ...Diante do exposto, julgo parcial-
mete procedente os pedidos formulados na inicial e também
parcialmente procedente os formulados pelas rés como pedido
contraposto para; a)determinar a rescisão do contrato de pro-
messa de venda e compra celebrado entre as partes; b) conde-
nar solidariamente as rés a restituir para a autora a quantia in-
dicada na inicial, valor indicado já corrigido monetariamente
(não impugnado pelas rés), ou seja, R$10.685,56 (dez mil e
seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos),
que será corrigido monetariamente pela variação do INPC/IGP-
Di desde o ajuizamento e com acréscimo de juros de meio por
cento ao mês a partir da citação, tudo até o efetivo pagamento.
c) sobre a quantia indicada no item anterior, determino a reten-
ção de 25% em favor da ré, o que faz com que a condenação se
limite a 75% da quantia anteriormente indicada; d) condeno a
autora ao pagamento de alugueres, no valor mensal de cento e
trinta reais, devidos desde o momento em que a autora deixou
de pagar as prestações até o instante em que permaneceu no
imóvel, período que será definido em liquidação de sentença
(artigos). Determino a compensação da referida quantia sobre
os 75% que a ré deverá restituir para a autora e caso ainda haja
saldo em favor da ré a autora estará obrigada ao pagamento da
complementação. Houve sucumbência recíproca. Condeno a
autora ao pagamento de metade das custas judiciais e as duas
rés no restante. Condeno a autora ao pagamento de honorários
em favor do ilustre advogado das rés na quantia que arbitro em
um mil reais. Condeno por sua vez as rés ao pagamento de
honorários em favor da ilustre advogada da autora que também
arbitro em um mil reais. Determino a compensação dos hono-
rários com fundamento no disposto na Súmula 306 do STJ. Isen-
to a autora do pagamento das custas processuais por ser benefi-
ciaria da assistencia judiciaria. P.R.I.” , .P.R.I. -Advs. MARILZE
LINDNER, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, ANTO-
NIO GOMES DA SILVA, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

31. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1225/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARCELO DA SILVA VIDAL-
Desp. de fls.95:”1.Defiro a conversão da ação de busca e apre-
ensão em ação dedeposito. 2.Proceda-se as devidas anotações,
inclusive na capa e registro.3.Cite-se o requerido, em confor-
midade com o disposto no art.902 do CPC. 4. Intime-se.” “-
Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -
Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

32. BUSCA E APREENSAO-1226/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CEZAR DE AZEVEDO ALVES-Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor deR$50,50 . -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

33. BUSCA E APREENSAO-378/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TATIANA CHRISTINA DE OLIVEIRA LA-
COMBE-Sentenca de f.44: Vistos, ... Diante do contido às fls.
43, homologo, para que produza seus juridcos e legais efeitos,
o acordo efetivado pelas partes, conforme as condições cons-
tantes às fls. 28/29. Em consenquência e, com fulcro no artigo
269, III,CPC julgo extinto o processo, com julgamento de mé-
rito. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Pagas as
custas remanescentes , arquivem-se com baixa na distribuição.
P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

34. BUSCA E APREENSAO-424/2004-BANCO ITAU S/A x
JACIR RIBEIRO DOS SANTOS -”Manifeste-se a parte autora
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 87" -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

35. EXECUCAO DE TITULO-608/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x ACOS METAIS TIETE COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA-Ante a certidao negativa de f.76 verso, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autorno prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e NELISSA ROSA MENDES-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-649/2004-MARCOS
TAKIMURA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Sentença de fls. 388: Vistos e examinados..., Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção celebrada entre as partes (fls. 383), nestes autos. Em con-
sequência, tendo o referido acordo efeito de sentença entre as
partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de mé-
rito, na forma do art. 269, III do Código de Processo CIvil, já
distribuídas entre as partes, na referida transação, custas e ho-
norários advocatícios. Expeçam-se oficios requeridos às fls. 383.
Pagas as custas remanescentes pelo requerente, conforme acor-
do, arquivem-se com baixas na distribuição. P.R.I.” -Advs.
MARCELO RICARDO S. MARCELINO, CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

37. BUSCA E APREENSAO-832/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ CARLOS
BARBOSA-Sentença de fls. 46: Vistos e examinados..., Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus efeitos juridicos e
legais, o pedido de dêsistencia de fls. 44. Em consequência,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma
do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo CIvil, revo-
gando a liminar anteriormente concedida. Contados e prepara-
dos, lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se ano-
tações, comunicações e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-.

38. RESTITUICAO DE PARCELAS-920/2004-JOSE CARLOS
DE SOUZA x M. M. INCORPORACOES S/C LTDA-Parte dis-
positiva da r. sentença de fls. 164/171: ...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na ini-
cial para: - condenar a ré a restituir para o autor a quantia indi-
cada na inicial, valor já corrigido monetariamente (não impug-
nação pela ré), ou seja, R$5.021,27 (cinco mil, vinte e um reais
e sete centavos) que será corrigido monetariamente pela varia-
ção do INPC/OGP-DI desde o ajuizamento e com acr´´escimo
de juros de meio por cento ao mês a partir da citação, tudo até
o efetivo pagamento. - sobre a quantia indicada no item anteri-
or, determino a retenção de 25% em favor da ré, o que faz com
que a condenação se limite a 75% da quantia anteriormente
indicada; - determino ainda o abatimento, do valor das custas
judiciais e honorários que arbitro em 15% sobre o valor da con-
denação ( o que efetivamente pagará, feitas as compensações
indicadas) haja vista que a demanda exigiu relativo esforço.
P.R.I.”. -Advs. MAURO CURY FILHO, JOAO LIGOCKI,
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e CAROLINE CASSOU-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO-983/2004-LUIZ CELSO
DO AMARAL e outro x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A-Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls. 492. -Advs. ROMUALDO PAESE, WILTON
VICENTE PAESE, TATIANA BURIGO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI MARIA S. BARBO-
SA, BIANCA MERES SILVA e MARIA CAROLINA DAL PRA
CAMPOS-.

40. COBRANÇA-1013/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE GERALDO FRE-
TES e outro- “Manifeste-se a parte interessad acerca da preca-
tória devolvida.”-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

41. ARROLAMENTO-1342/2004-ANA ROSA OLIVEIRA DA
SILVA e outros x ESP. SERGIO FERREIRA DA SILVA-Sen-
tença de fls. 82: “Vistos e examinados..., Homologo o auto de
adjudicação de fls. 80/81 para o fim de adjudicar o bem descri-
to em favor de ROQUE PEDROSO DE CAMARGO. Expeça-
se a carta de adjudicação, cumprindo-se o preceituado no art.
1031, § 2ª do CPC. P.R.I.” , -Adv. VALTER FERRER COSTA-
.

42. EXECUCAO DE TITULO-22/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x RUTH MARIA FIGUEIREDO LIMA e outro- “Ma-
nifeste-se o autor ante a resposta dos oficios de fls. 6575” -
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

43. SUMARIA DE COBRANÇA-75/2005-COND. ED. COLY-
SEUM x JOSE ANTONIO TISSI e outro-Sentença de fls. 46:
Vistos e examinados..., Homologo, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.
31/32), nestes autos. Em consequência, tendo o referido acor-
do efito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, III do
Código de Processo CIvil, já distribuídas entre as partes, na
referida transação, custas e honorários advocatícios. Homolo-
go a renúncia ao prazo recursal. Pagas as custas remanescentes
pelo requerido, conforme acordo, arquivem-se com baixas na
distribuição. P.R.I.” -Advs. IDERALDO JOSE APPI e JOAO
CARLOS DALEFFE-.

44. SUMARIA DE COBRANÇA-201/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO FINO x IRACILDA TEREZINHA TONIN
MOTA e outro-Desp. de fls.122, verso:”Defiro as réus o bene-
ficio da assistência judiciária gratuita. 2. Intime-se os réus para
manifestaçaõ quanto à petição de fls. 86/89. 3 Após, v. conclu-
sos. “ -Advs. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, AN-
TONIO CELSO CAVALCANTI ALBUQUERQU, ROBERTTA
S. C. ALBUQUERQUE BASSI, ANA LUISA STELLFELD
CAVALVANTI DE A e IDERALDO JOSE APPI-.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-333/2005-NANCI
NOEMI CENTURION BRASIL x VIVO - GLOBAL BRASIL
TELECOM S.A-Desp. de fls. 187.Tendo em vista a decisão de
superior Instância, o presente feito deve seguir o rito ordinário.
Façam-se as anotações necessárias. 2. Especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, justificando sua finalidade e
pertinência, bem como eventual interesse na audiência a que se
refere o artigo 331 do CPC. 3.INt.” “Desp. de
fls.188:”Analisando o pedido de fls. 180, autorizo que a autora
deposite as parcelas vencidas e as vincendas. 2. Cumpra-se o
despacho de fls. 187. 3. int.” -Advs. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT, CAROLINA ELISABETE PUERHRINGER, LILIANA
ORTH DIEHL, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e
MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANNA-.

46. INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-389/2005-AN-
TONIO PAULINO DA SILVA e outros x ANTONIO BERTOTI
e outro-”Ao réu para antecipar as custas para expedição da car-
ta precatória no valor de R$1.339,00" -Advs. LORIVAL DA-
MASSO DA SILVEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNI-
OR e EDGAR KINDERMAN SPECK-.

47. EXECUCAO DE TITULO-485/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A x WANDA CRISTINA MATTOSO DOS SANTOS e
outro-Ante a certidao negativa de f. 67 verso, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autorno prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

48. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-635/2005-ELI-
SANA GAZDA KUHN x REGINA DZIERWA e outro-Parte
dispositiva da r. sentença de fls.86/88 :” Ex positis e tudo mais
que consta, julgo prejudicado o pedido de decretação do des-
pejo e procedente o pedido de cobrança para condenar os réus
a pagar ao autor o valor relativo aos alugueres vencidos a partir
de 15.12.04, os quais, a partir da exigibilidade de cada uma das
parcelas, sofrerão a incidência dos encargos previstos na cláu-

sula 4.5 do contrato, bem como ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorárioas advocaticios os quais fixo em 10% do
valor do débito atualizado. Considerando o contido nos docu-
mentos de fls. 32/36 e 38, determino a intimação da primeira ré
para no prazo de 15 dias promover a desocupação voluntária
do imóvel situado á Rua Firenze, 116, Bairro Santa Felicidade,
nesta cidade de Curitiba, sob pena de realizar-se por intermé-
dio de Oficial de Justiça. P.R.I.” -Adv. MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI-.

49. EMBARGOS DE TERCEIROS-756/2005-EDSON FRAN-
CISCO MENDES VERNICK x ERNESTO PONTONI e outro-
Desp. de fls.413:” Sobre a proposta de honorários periciais de
fls. 412, manifestem-se as partes.Int.” -Advs. HELIO PEREI-
RA CURY FILHO, MILTON MIRO VERNALHA FILHO e
SERGIO PETROCHINSKI-.

50. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-882/2005-MOACIR
NUNES DE ALMEIDA FILHO x BRASIL TELECOM S/A e
outro- Desp. de fls.148/149:”1. Postergou-se o pedido de tute-
la antecipada à prévia contestação das rés. Passo agora a anali-
sá-lo. Indiscutível que realmente houve utilização do terminal
telefonico 47-246-3587, cidade de Itajaí, SC. Só que até o mo-
mento as res não provaram que foi o autor quem solicitou sua
instalação ou que tivesse utilizando o referido terminal. Nesse
contexto, não se justifica que o nome do autor permaneça ins-
crito nos órgãos de proteção ao Crédito (SERASA e SPC). De-
firo, assim, o pedido de tutela antecipada, oficiando-se aos re-
feridos orgãos para que excluam a inscrição feita a pedido das
rés. Depende de instrução probatória a seguinte questão, assim
controvertida; se foi o autor quem solicitou a instalação da li-
nha 47-246-3587 na cidade de Itajaí ou terceira pessoa que te-
nha se passado por ele. Evidentemente não tem o autor como
provar isso. Somente as rés, mediante análise de seus cadas-
tros, têm como comprovar se realmente foi o autor ou terceira
pessoa que assim procedeu. Diante da evidente hipossuficiên-
cia do requerente em fazer esse tipo de prova - questão técnica
a cargo das rés - determino a inversão do ônus da prova com
fundamento no preceituado no art. 6º VIII do CDC. Sendo as
normas do referido diploma legal de ordem pública (art. 1º),
que assim devem ser aplicadas de ofício pelo juiz, justifica-se a
determinação de inversão do ônus da prova ora determinada. 3.
As duas rés alegaram ilegitimidade da parte. Nessa circunstân-
cias, somente ao final de eventual instrução processual, ou seja,
na sentença, terei condições de analisar qual das rés seria res-
ponsável pelo ocorrido, isso se eventualmente se reconhecer
que alguèm possa ser responsabilizado pelo ocorrido. Intimem-
se as partes da presente decisão e para que indiquem as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade. Oficie-se
como determinado.” -Advs. MARCIO ADRIANO PINHEIRO,
CESAR RICARDO TUPONI, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA MAGA-
LHAES e ALESSANDRA MIZUTA-.

51. EXECUCAO DE TITULO-1021/2005-PLANSHOPPING
- PLANEJ., CONSULT. E ADM. SHOPPING x VERKEL CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA-Ante a certidao negativa de
f.30 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLAN-
DECK-.

52. ALVARA JUDICIAL-1152/2005-SONIA MARA BAZZA-
NI DRANKA x - “Manifeste-se os interessados ante a avalia-
ção de fls. 33 (R$12.200,00)”-Advs. JOSE SILVERIO SANTA
MARIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-.

53. BUSCA E APREENSAO-1193/2005-BANCO ITAU S.A x
PEDRO PAULO BORGES- Desp. de f. 29:”Não há acordo nos
autos que possa ser objeto de homologação. Assim indefiro o
peido retro. Int.”-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

54. SUMARIA DE COBRANÇA-1249/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE CARLO x SADI BRU-
NETTA-Desp. de fls.69: “1. Tendo em vista o pedido de so-
brestamento do feito a f. 68, suspendo a audiencia designada
para o dia 29.05.2006. Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso por 90 (noventa) dias. 2. Após, intime-se o requerente a
se manifestar. 3. Int” -Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLI-
CH-.

55. MONITORIA-1279/2005-QUIMAGRAF IND. E COM. DE
MATERIAL GRAFICO LTDA x ALMEIDA ARTES GRAFI-
CAS LTDA e outros-Desp. de fls.61:”1.Especifiquem as partes
as provas que desejam produzir,justificando sua finalidade e
pertinencia, bem como eventual interesse naaudiencia a que se
refere o artigo 331 do Codigo de Processo Civil. 2.Int.” -Advs.
JOAO ALBERTO SERBAKE, JONAS CARVALHO GOU-
LART e JONAS GOULART-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1481/2005-PAULO RO-
BERTO MEDEIROS x BV FINANCEIRA S.A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST.-Desp. de fls.179/181:”vISTOS,
Analiso as preliminares suscitadas pela ré, 1)Falta de causa de
pedir - Na conceituação precisa de Piero Calamandrei a causa
de pedir, um dos elementos da ação , é a “concreta individua-
ção dos fatos jurídicos; e a afirmação da sua coincidência com
as regras que lhe comferem os efeitos constantes do pedido”,
ou seja, a conjugação dos fatos (causa de pedir remota) e dos
fundamentos jurídicos do pedido (causa de pedir) e dos funda-
mentos jurídicos do pedido (causa de pedir remota). In casu, o
autor demosntrou a existência de contrato entre as partes onde
teria havido a prática de ilegalidade. Da mesma forma declinou
os fundamentos jurídicos (Lei de Usura e CDC), visando a re-
petição dos valores que, segundo sua tese, teriam sido indevi-
damente cobrados. Assim, rejeito a preliminar. 2)Falta de pedi-
do certo e determinado. Pedido, é o “...” e sudvidide-se em
imediato, tipo de providência jurisdicional requerida ao juiz
(declaração, condenação, contituição ou deconstituição de uma
situação jurídica) e mediato, que vem a ser o bem da vida per-
seguido pelo autor, o que este efetivamente deseja. O artigo
286 do CPC diz que o pedido deve ser certo e determinado e
que, exceto nos casos expressamente autorizados pela lei, é
descabida a formulação de pedido genérico. No caso, não há

que se falar em pedido genérico , pois o autor deixou clara sua
pretensão, qual seja, exclusão dos valores referentes a juros
capitalizados e em comissão de permanência. Por isto, deixo
de acolher a preliminar. 3. Falta de possibilidade juridica do
pedido A preliminar deve ser de plano rechaçada. Possibilida-
de jurídica do pedido vem ser a admissibilidade da pretensão
perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência
de vedação, no direito vigente, do que se postula na causa. In
casu, não há qualquer impedimento legal ao manejo da ação
revisional, ainda que o contrato esteja exinto porque inviável
se mostra a convalidação de obrigações nulas. da mesma forma
não se pode olvidar a existência de previsão legal que veda o
enriquecimento sem causa. Assim, enquanto não ocorrer a pres-
crição existe a possibilidade da revisão das avenças, mesmo
extintas pelo seu cumprimento. neste sentido “...”. Saneamento
- As partes estão devidamente representadas, estão presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais, declaro o fei-
to saneado. Fixo como ponto controvertido os seguintes pon-
tos? existência de anatocismo. Inversão do ônus da prova. Afir-
mando ser hipossuficiete, pede o autor a inversão do onus da
prova alegando para tanto que as relações negociais que se pre-
tende revisar encontram-se submetidas às normas protetivas do
CDC. Quanto à incidência das normas do CDC ao caso em
exame dúvidas não existem, já que se encontra pacificado pela
Jurisprudência que aos contratos da espécie aplicam-se as re-
gras do referido repertório protetivo. Para tanto basta o exame
da s[umula 297 STJ, aprovada em 12.05.04 “...”. No que con-
cerne à inversão do ônus da prova propriamente dita, cumpre
dizer que esta visa facilitar a defesa do consumidor em juízo e
tem por requisitos a demonstração da verossimilhança de suas
alegações do consumidor ou a demonstração de sua hipossufi-
ciência. Verossimilhança é a qualidade do que é verossímil ,
que pode efetivamente ter ocorrido, que está bem próximo da
verdade. Hipossuficiênte representa a impossibilidade do con-
sumidor produzir uma prova, seja sob a ótica econômica, seja
pela ótica técnica, é a factível possibilidade de o réu fazer pro-
va de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. In
casu, não se verifica a hipossuficiência técnica do autor na pro-
dução de prova para amparar suas pretensões. E isto porque o
contrato possui parcelas fixas e estabelece expressamente a taxa
de juros aplicável, não havendo qualquer informação que de-
penda de dados que somente a instituição financeira detenha.
Tanto isto é verdadeiro que o autor instruiu a inicial com plani-
lha elaborada por profissioanl especialmente contrato para tal
fim (fl. 63/76). Assim, indefiro a inversão do ônus da prova,
facultando o autor manifestação quanto a seu interesse na pro-
dução de prova pericial, única necessária ao deslinde da con-
travérsia. Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 89.Int. e dil.
necessárias. “ -Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER,
IRINEU GALESKI JUNIOR, JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

57. ORDINARIA-1500/2005-JORGE ELIAS BITTAR FILHO
x BRASIL TELECOM S.A-1. Desp. de fls. 1030/1034:”01.
Conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. “...”. A própria requerida afirma às fls. 1026/1028 que
os documentos de fls. 949/1023 apenas repetem os argumentos
já lançados na inicial e rechaçados pela ré em sua contestação,
motivo pelo qual, conforme entendimentos jurisprudencial aci-
ma exposto, indefiro o pedido de desentranhamento dos referi-
dos documentos. 2. Decisão sobre a inversão do onus da prova.
O autor adquiriu várias linhas telefônicas da TELEPAR (hoje,
BRASIL TELECOM S/A), tendo firmado com a ré, para a aqui-
sição de serviços de telefonia, contratos de participação finan-
ceira. É pacífico o entendimento de que o Código de Defesa do
Consumidor se aplica aos contratos de participações financei-
ra. b) A inversão do ônus da prova. Defiro o pedido de inversão
do ónus da prova requerido na inicial com fundamento no dis-
posto no art. 6°, inciso VIII do CDC. Antigamente seguia o
entendimento de que a decisão sobre inversão do ónus probató-
rio deveria ser analisada no próprio corpo da sentença. Ocorre
que cada dia ganha mais vulto a posição diversa, previamente o
juiz deve decidir a questão, a fim de que as partes não sejam
tomadas de surpresa. Conforme a decisão judicial sobre a ques-
tão é que as partes se posicionarão sobre as provas que preten-
derão produzir. É a posição, dentre outros, de JOSÉ ROGÉRIO
CRUZ E TUCCI que cita precedentes jurisprudenciais nesse
sentido, dentre os decisão do TJSP, na qual foi relator o emi-
nente processualista ANTÓNIO CAB MARCATO? “Conside-
rando que as partes não podem ser surpreendidas, ao final, com
um provimento desfavorável decorrente da inexistência ou da
insuficiência da prova desfavorável decorrente da inexistência
ou da insuficiência da prova que, por força da inversão deter-
minada na sentença, estaria a seu cargo, parece mais justa e
condizente com as garantias do devido processo legal a orien-
tação segundo a qual o juiz deve, ao avaliar a necessidade de
provas e deferir a produção daquelas que entenda pertinentes,
explicitar quais serão objeto de inversão””É também o enten-
dimento do magistrado paulista LUIZ ANTÓNIO RIZZATTO
NUNES c)O autor é hipossuficiente em relação ao réu. A in-
versão do ónus da prova pode ocorrer, como bem ressaltado
por NELSON NERY JÚNIOR3, em duas situações distintas,
em hipóteses alternativas? quando o consumidor for hipossufi-
ciente ou quando for verossímil sua alegação.Vejamos se o
Autor, consumidor, é hipossuficiente. A hipossuficiência se re-
vela na situação de superioridade evidente do fornecedor em
relação ao consumidor. A questão é bem analisada por um dos
autores do Anteprojeto que resultou no atual CDC, KAZUO
WATANABE 4? “Ocorrendo, assim, situação de manifesta po-
sição de superioridade do fornecedor em relação ao consumi-
dor, de que decorra a conclusão de que é muito mais fácil ao
fornecedor provar a sua alegação, poderá o juiz proceder à in-
versão do ónus da prova”. Cita ainda o mencionado autor tre-
cho da tese de mestrado apresentada por Cecília Matos à Fa-
culdade de Direito da USP? “A hipossuficiência, característica
integrante da vulnerabilidade, demonstra uma diminuição de
capacidade do consumidor, não apenas no aspecto económico,
mas a social, de informações, de educação, de participação, de
associação, entre outros”. E acrescenta ? “ Pretendeu o Código
de Defesa do Consumidor tutelar tanto aquele que apresente
alegações verossímeis como aqueles outros que, apesar de não
verossímeis suas alegações, sejam hipossuficientes e vulnerá-
veis, segundo assim entenda o julgador com base em suas re-
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gras de experiência” (sublinhei). O magistrado paulista LUIZ
ANTÓNIO RIZZA1 NUNES5 também ressalta que a “hipos-
sufíciência” relaciona-se com o fato fornecedor deter o poder
de conhecimento técnico do contrato? “Mas hipossufíciência,
para fins de possibilidade de inversão do ónus da prova, tem
sentido de desconhecimento técnico e informativo do produto
e do serviço, de suas propriedades, de seu funcionamento vital
e/ou intrínseco, dos modos especiais de controle, dos aspectos
que podem ter gerado o acidente de consumo e o dano, das
características do vício etc”. Da mesma forma entende o pro-
cessualista JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI (ob.cit, pág. 189).
“A hipossufíciência aí preconizada, com já tivemos oportuni-
dade de afirmar, não diz com aspecto de natureza económica,
mas com o monopólio da informação. Note-se que a clássica
regra da distribuição do ónus da prova, no âmbito das relações
de consumo, poderia tornar-se injusta pelas dificuldades da
prova de culpa do produtor ou fornecedor, em razão da dispari-
dade de armas com que conta o consumidor para enfrentar a
parte melhor informada. É evidente que o consumidor, em mui-
tas hipóteses, não tem acesso às informações sobre as quais
recairia todo o seu esforço para a prova do fato ou fatos com-
ponentes da causa de pedir”. Pois bem. Na espécie houve uma
relação de consumo consubstanciada num contrato de adesão,
como o próprio autor afirma, há complexidade para a definição
dos encargos devidos. Como se percebe, é o autor quem detém
o poder de informação dos contratos. Daí por que nesses casos,
como ressaltado por Kazuo Watanabe, opera-se a inversão,
quando é muito mais fácil ao fornecedor provar os fatos do que
o consumidor haja vista a posição de superioridade técnica do
primeiro em relação ao último. A vulnerabilidade técnica do
consumidor pessoa física em relação ao autor é indiscutível. O
fato não passou desapercebido por uma das maiores especialis-
tas sobre o tema, CLÁUDIA LIMA MARQUES6 ? “O princí-
pio da vulnerabilibidade do consumidor está disposto no art.
4°, inc. I do CDC, e, como vimos, a vulnerabilidade pode ser
técnica, jurídica (como é o caso do consumidor pessoa física
ou do profissional liberal frente a uma instituição bancária ou
financeira) enfática”. A questão da hipossufíciência técnica foi
ber analisada no aresto a seguir transcrito? Tribunal de Justiça
de São Paulo - PROVA -?< Inversão do ónus - Reconhecimento
da condição de hipossuficiência técnica da autora -Circunstân-
cia que se caracteriza pela diminuição da capacidade compro-
batória, ocasionada pela completa ausência ou pela marcada
dificuldade de obtenção de dados, elementos, enfim informa-
ções que possam balizar a avaliação a respeito da natureza, da
materialização, do tempo, da quantidade da qualidade, da utili-
dade, da extensão, da abrangendo, das consequências da rela-
ção de consumo que se estabeleceu entre o consumidor e o
fornecedor ou prestador do serviço - Inteligência da regra do
artigo 6°, VIII do Código de Defesa do Consumidor - Recurso
não provido. (Agravo de Instrumento n. 147.813-4 - São Paulo
- 10aCâmara de Direito Privado - Relator? Souza Jose-I4.03.00-
V. U.) A posição de vulnerabilidade do consumidor num con-
trato de adesão, bancário, a revelar hipossuficiência em virtude
dos consumidores não deterem o domínio do conhecimento téc-
nico-científico do contrato, em conformidade com o que aqui
está sendo exposto, foi referendado em três decisões recentes
proferidas pelo E. TAPR. A primeira decisão foi proferida pé Ia
2 “Câmara Cível no Agravo de Instrumento de n° 164.417-1,
maioria de votos, referente a uma ação de embargos à execução
de contrato bancário, sendo Relatora a Juíza Rosana Fachin.j.
08/11/2000. Transcrevo trecho do voto vencedor? “Para tanto,
pertinente é a transcrição das assertivas de PAULO LUIZ NETO
LOBO a indicar que, desde o momento da celebração do con-
trato, a vulnerabilidade do aderente ao pacto de adesão, tal como
o ora em tela, é marcante? O aderente encontra-se na situação
de parte mais fraca por não compartilhar do poder de predispor
as condições gerais. A debilidade fálica ao aderente decorre de
fatores adicionais que não podem ser desprezados? normalmen-
te, não se apercebe das condições que lhe são desfavoráveis,
por estarem disseminadas no texto extenso ou compacto do
contrato ou do documento preliminar; ou por estarem redigidas
em termos técnicos; ou por estarem impressas em caracteres
minúsculos, induzindo a desnecessidade da leitura; ou por não
dispor de tempo para ler ou refletir; ou por confiar pura e sim-
plesmente no conteúdo equitativo do texto”. De fato, tratando-
se de contrato de adesão, resta evidente a hipossuficiência dos
Agravados, os quais, além de não disporem de toda a documen-
tação necessária, não detêm domínio do conhecimento técni-
co-financeiro e mesmo equipe especializada para o exame das
cláusulas contratuais. Negar aos Recorridos o beneficio da in-
versão do ónus probatório, portanto, implicaria na ofensa aos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório”.
A segunda decisão foi proferida em juízo monocrático no Agravo
de Instrumento de n° 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese,
sendo mantida decisão por mim proferida de inversão do ónus
da prova numa ação declaratôria ajuizada contra arrendadora
mercantil num contrato de “ leasing”, ou em caso análogo ao
presente. Transcrevo trecho da decisão? “Quanto a hipossufici-
ência, está ela bem configurada, pois a agravante detém os meios
de demonstrar quais as razões que levaram afixação das cláu-
sulas com as quais não concorda o mutuário. Neste caso, anali-
sando a questão sob o ângulo da hipossuficiência, trata-se de
circunstâncias técnicas (e não só económicas), que levam à in-
versão do ónus”. A terceira foi proferida no Agravo de Instru-
mento de n° 183.342-1, Quarta Câmara Cível do TAPR, j. 31/
10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na qual foi mantida de-
cisão por mim proferida numa ação de revisão de contrato de
arrendamento mercantil. A decisão era a seguinte? “Defiro o
pedido de inversão do ónus da prova já que a jurisprudência
inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica o CDC aos
contratos bancários, bem como os de arrendamento mercantil.
O autor é hipossuficiente na condição de que ele não tem con-
dições de conhecer todas as formas de, cálculo, oupré-fixação
dos encargos financeiros, cuja explicação cabe ao ora requeri-
do”. Constou no erudito voto proferido pelo eminente Juiz Re-
lator? “De fato, tratando-se de contrato de adesão, resta evi-
dente a hipossuficiência do Agravado, o qual, além de não dis-
por de toda a documentação necessária, não detém domínio do
conhecimento técnico-financeiro e até mesmo equipe especi-
alizada para o exame das cláusulas contratuais, estabelecidas
unilateralmente e cuja compreensão pressupõe o conhecimen-
to, também, da legislação própria. Ocorrendo, assim, situação

de manifesta posição de superioridade do fornecedor em rela-
ção ao consumidor, de que decorra a conclusão de que é muito
mais fácil ao fornecedor provar sua alegação, deverá o juiz pro-
ceder a inversão do ónus da prova”. O próprio STJ tem garan-
tido a inversão do ónus da prova nos contratos bancários, como
se lê nas decisões abaixo transcritas ? “Processo Civil. Agravo
no Agravo de Instrumento. Inversão do ónus da prova. - Carac-
terizada a relação de consumo, sendo hipossuficiente o consu-
midor, poderá o julgador inverter o ónus da prova” 9 Ag.Rg no
Agravo de Instrumento n° 331.442-RJ, Terceira Turma, Rela-
tora Ministra Nancy Andrighi, agravante Banco ABN Amro Real
S/A, j. 29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor. Prova.
Juntada. Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu a jun-
tada de cópia de contrato e de extraio bancário, atendendo aos
princípios da inversão do ónus da prova e da facilitação da
defesa do direito do consumidor em Juízo. Ari. 6°, VIII, do
CDC. Art. 381. do CPC. Exclusão da multa do art. 538 do CPC.
Recurso conhecido e provido” C 264.083-RS, Quarta Turma,
Relator Min.Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.05.2001). Decisão.
Diante de tudo o que foi exposto, determino a inversão do ónus
da prova com fundamento no disposto no artigo 6°, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor. . Intimem-se as partes da
presente decisão, bem como a informar se possuem provas a
produzir, justificando sua necessidade e pertinência. -Advs.
MARCAL JUSTE N FILHO, FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA, ALEXANDRE WAGNER NESTER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

58. SUMARIA DE COBRANÇA-35/2006-SERVICOS PRO-
CONDOMINIO S/C LTDA x EVANDRO SHARLLER SILVA
GALINDO-Desp. de fls. 67:”1. Redesigno audiência e concili-
ação para o dia 19/07/06 às 14 30 horas. 2. Cite-se como requer
a fl.66, com as advertências do despacho de fls. 52. 3. Int.”
“Deve a parte autora se ,manifestar acerca da certidão negativa
do sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias.” -Adv. MARILZA
MATIOSKI-.

59. MONITORIA-90/2006-CENTRAL PLAST EMBALA-
GENS LTDA x YEDA MARQUES DA SILVA-Ante a certidao
negativa de f.23 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PEDRO ALEXANDRE NAR-
DELO-.

60. BUSCA E APREENSAO-96/2006-BANCO ITAU S.A x
IZIEL ALVES DE FREITAS-Ante a certidao negativa de f 20
.verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

61. ALVARA JUDICIAL-99/2006-MARCIANO LOPES x
ESP.SEBASTIAO LOPES-Sentença de fls.25: “Vistos e exa-
minados..., Marciano Lopes, brasileiro, solteiro, maior, vigi-
lante, C.I.RG. 6.724.024-3-PR, inscrito no CPF/MF. sob bº
019.347.699-16, residente e domiciliado na rua Maria Luiz
Dantolini Genero, 190, CIC, nesta Capital, através de advoga-
do regularmente constituído, requerer alvará judicial para le-
vantamento de 50% do valor existente na conta do PIS/PASEP
inscrição nº 107.84438.80-0 junto à CAixa Econômica Fede-
ral, deixadas em decorrência do falecimento de seu pai Sebas-
tião Lopes, ocorrido em data de 08 de abril de 1989, o qual era
viúvo, conforme documentos acostados aos autos. Declara o
requerente que possui apenas uma irmã Celina Lopes (fls. 13),
e que não mantém contato com a mesma, razão pela qual req1uer
o levantamento de apenas 50% do valor. Junta certidão de ine-
xistência de dependentes habilitados à pensão por morte forne-
cida pelo INSS. Requer ainda, o benefício da justiça gratuita.
Ouvido o digno representante do Ministério Público, este dei-
xou de se manifestar quanto ao mérito do pedido, nos termos
do r. parecer lançado à fls. 24. É o relatório. Decido. COnside-
rando estar a exordial suficientemente instruída, a parte legíti-
ma, maior e capaz, defiro o pedido e autorizo o requerente
Marciano Lopes a proceder o levantamento do equivalente a
50% do do saldo de do PIS/PASEP deixado pelo espólio de
Sebastião Lopes, devendo os outros 50% permanecerem em
depósito visto que pertencem a outra herdeira Celina Lopes,
devendo os outros 50% permanecerem em depósito visto que
pertencem a outra herdeira Celina Lopes. Defiro igualmente, o
benefício da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. ALVARO EIJI
NAKASHIMA-.

62. REGRESSIVA-158/2006-UNIBANCO AIG SEGUROS S.A
x HUGO RAMALHO WOLF-Desp. de fls.106:”1. Para a oiti-
va da testemunha Glauber Frota, designo o dia 18/08/06 às 14.00
horas. 2. Intime-a, por mandado, conforme solicitado às fls.
105. 3, Intimem-se as partes via DJ/PR para comparecerem na
referida audiência. 4. Int.” -Advs. GISLAINE RUIZ GUILHEN,
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI e ALCEU
HAUARI-.

63. EXECUCAO DE TITULO-189/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A x HAROLDO JOSE NAFFAH DONIN e outro-Ante a
certidao negativa de f. 30 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autorno prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA-.

64. SUSTAÇAO DE PROTESTO-198/2006-PARANA CLINI-
CAS PLANOS DE SAUDE S.A x FAMA COMERCIO DE
CAFE LTDA e outro-Desp. de fls.36: “Acolho a emenda à ini-
cial. 2.Proceda-se a alteração da capa, conforme determinado
no despacho de fls. 3. Designo audiência de conciliação para o
dia 28/06/2006 às 14.15 horas. 4. Cite-se e intime-se o réu,
com a antecedência mínima de dez dias., advertindo-se o que
deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos. 5. As partes deverão
comparecer à audiência pessoalmente ou atraves de represen-
tante com poderes para transigir, a fim de possibilitar a conci-
liação. 6. Não obtida a conciliação o requerido poderá ofercer,
própria audiência, resposta escrita ou oral, através de advoga-
do, acompanhado de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico. 7. INt.” -Adv. OLAVO PEREIRA

DE ALMEIDA-.

65. EXECUCAO DE TITULO-213/2006-RAKSA COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x ALPHA SAN CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA-Ante a certidao negativa de f.12 ver-
so, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-.

66. -219/2006-BANCO BANESTADO S.A x OSNI JOSE CA-
MARGO DE LIMA e outro-Desp. de fls.70: 1.Determino a sus-
pensão do presente processopor prazo indeterminado, com su-
pedaneo no artigo 791, III do Codigo de ProcessoCivil. 2.Apli-
que-se o contido no item 5.8.12 do Codigo de Normas daCor-
regedoria Geral da Justiça. 3.Int. -Advs. WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

67. SUMARIA DE COBRANÇA-253/2006-CONJ. RES. MO-
RADIAS ATENAS I - COND. XVIII x JOSELI MARIA COR-
TES MACHADO e outro- “Manifeste-se o autor ante a juntada
das respostas dos oficios de fls. 83/90” -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-.

68. IMPUGNACAO-337/2006-BV FINANCEIRA S.A x PAU-
LO ROBERTO MEDEIROS-Desp. de fls.18/19:” Vistos, Bv
financeira S.A, ré nos autos 1481/05 de Ação Revisional de
COntrato Declaratória, manejou a presente Impugnação a pe-
dido de Assistência Judiciária formulado por Paulo Ronerto
Medeiros, argumentando para tanto que; a) o autor , ao firmar
o contrato cuja revisão pretende, declarou possuir capacidade
de arcar com o pagamento das prestações respectivas, cujo va-
lor mensal era de R$590,62 b) tal circunstãncia faz presumir
que o autor possa arcar com as custas processuais, não condi-
zendo com sua alegada situação de pobreza. O impugnado sus-
tentou que; a) contrato foi firmado em 2001 quando a sua situ-
ação financeira era outra; b) está desempregado. Pediu, por fim,
pela improdência da impugnação (fls. 15/17) . É o sucinto rela-
tório. Diz o artigo 4º da lei 1060/50 que? “...”Por outro lado,
nos termos do artigo 4º §1º e artigo 7º da lei comento, o ônus
da provar a capacidade financeira é do impugnante. in casu, o
impugnante não trouxe qualquer prova de sua alegação. Limi-
tou-se a alegar que o autor/impugnado falta com a verdade,
mas, nenhum indício carreou aos autos a fim de comprovar que
o autor pode arcar com as custas do processo. Por isto, indefiro
a presente impugnação e condeno o impugnante ao pagamento
das custas processuais decorrentes de tal incidene. Neste senti-
do “...”. Traslade-se cópia aos autos em apenso. int.” -Advs.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, RONALDO GUILHER-
ME KUMMER e IRINEU GALESKI JUNIOR-.

69. BUSCA E APREENSAO-428/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A x VALDERI AURELIO DE SOUZA-Sentenca de f.19:”Vistos,
... Homologo, para que produza seus juridcos elegais efeitos, o
acordo efetivado pelas partes, conforme as condições constan-
tes às fls. 17/18. Em consenquência e, com fulcro no artigo
269, III,CPC julgo extinto o processo, com julgamento de mé-
rito. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Pagas as
custas remanescentes por parte do requerente, arquivem-se com
baixa na distribuição. P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

70. BUSCA E APREENSAO-429/2006-B.V.FINANCEIRA S/
A x ALEXANDRE PEREIRA ZACHARIAS-Sentença de fls.
14: “Vistos e examinados..., Homologo, por sentença, nos ter-
mos do artigo 158 parágrafo único, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência de fls. 12, nestes autos. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento
de mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil.Anote-se o substabelecimento de fls. 13. Pagas as custas,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

71. BUSCA E APREENSAO-524/2006-BANCO FINASA S/A
x HILARIO DE FREITAS MONTEIRO-Ante a certidao nega-
tiva de f.23 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autorno pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-.

72. EXECUCAO DE TITULO-540/2006-AGROPEL AGRO-
INDUSTRIAL PERAZZOLI LTDA FILIAL CTBA x FRUTI-
CULA BARIGUI LTDA ME-Desp. de fls.23:”01. Corrija o Sr.
Escrivão a autuação para que conste somente no pólo passivo
como devedora aa FRUTICOLA BARIGUI LTDA uma vez que
somente ela emitiu os cheques exequendos. 2. Cite-se a referi-
da devedora para em 24 horas pagar ou nomear bens à penhora.
Em caso de pronto pagamento ou não sendo oferecidos embar-
gos, artbitro os honorários em 10% sobre a execução corrigida
monetariamente. Int.” -Adv. EDIVAN RODRIGO COUTINHO-
.

73. ORDINARIA-547/2006-GUNNAR VIEIRA GOSCH x
COPERATIVA REGIONAL ITAIPU-Desp. de fls.13: “Acolho
a emenda à inicial. 2. Proceda-se a alteração da capa, tendo em
vista que o rito a ser seguido é o sumário. 4. Designo audiência
de conciliação para o dia 26/07/2006 às 13.30 horas. 5. Cite-se
e intime-se o réu, com a antecedência mínima de dez dias.,
advertindo-se o que deixando injustificadamente de compare-
cer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
6. As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente ou
atraves de representante com poderes para transigir, a fim de
possibilitar a conciliação. 7. Não obtida a conciliação o reque-
rido poderá ofercer, própria audiência, resposta escrita ou oral,
através de advogado, acompanhado de documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. 8. INt.” -Adv. ALEX-
SANDER ROBERTO ALVES VALADAO-.

74. SUMARIA DE COBRANÇA-569/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. ITATIAIA XIII x
YOSHIHIRO MICHIUYE-Desp. de fls.32:”1. Acolho a emen-
da a inicial. 2. Designo audiência de conciliação para o dia 25/
07/06 às 15.00 horas. 3. Cite-se o réu para comparecer à audi-
ência, ocasião em que poderão apresentar contestação, desde

que o façam por intermédio de advogado, devendo constar do
mandado que sua ausência injustificada, ou de preposto com
poderes para transigir, implicará no reconhecimento como ver-
dadeiros dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrário re-
sultardas provas dos autos. 4. Int.” “Ao autora para efetuar o
preparo das custas postais no valor de R$17,00” -Adv. BERE-
NICE DA APARECIDA G. RIBEIRO-.

75. COBRANÇA-584/2006-SILMARA DA APARECIDA MER-
CHE e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Desp. de fls.38:”Retifique-se a autuação para procedimento
sumário. 2. Defiro os benefícios da assistência judiciária. Cite-
se a ré para comparecer na audiência a que se refere o art. 277
do CPC que designo para o próximo dia 09/08/06, as 14.45
horas, acompanhado de advogado e nesta oferecer defesa sob
as cominações previstas no §2 do supracitado preceito legal.
Int. “ “Ao autor para retirar carta de citação, já que é benefici-
ario da assistência judiciaria gratuita”. -Adv. ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA-.

76. DECLARATORIA-588/2006-AGLAER EDYNEIA NIE-
DZWIEDZ e outros x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de
fls.47:”1. Retifique-se a autuação porque se trata de declarató-
ria sob o procedimento sumário (art. 275, , do CPC). 2. Desig-
no a audiência a que se refere o art. 277 do CPC para o próxi-
mo dia 09/08/2006, as 14.30 horas. Cite-se a ré apra compare-
cer, acompanhada de advogado, sob as cominações previstas
no §2º do referido preceito legal. Int.” -Adv. JOAO BATISTA
KLEIN-.

77. SUSTAÇAO DE PROTESTO-599/2006-CÉLIA MAFAL-
DA S. DRIESSEN x FLOR DE MARACUJÁ INDÚSTRIA E
CONFECÇÕES LTDA-Desp. de fls.16/17:”Diz a requerente
que; a) foi apontada a protesto uma duplicata sacada pela re-
querida, no valor de R$888,28, vencimento em 11.05.06; b)
não manteve qualquer relação comercial com a requerida, ra-
zão pela qual deconhece a origem do referido título. Afirman-
do que não há causa para a emissão da cambial e que o protes-
to, se perfectibilizado, poderá trazer-lhe sérios danos financei-
ros e morais, pede pela concessão de liminar visando sustar o
referido ato. Para a concessão da medida requerida , impres-
cindível a aferição da presença do fumus boni iuris e do pericu-
lum in mora e do periculum in mora. Considerando que o su-
porte probatório demonstra a razoabilidade das alegações do
requerente, a concessão da medida se faz necessária. Primeira-
mente porque sendo título eminentemente causal, a duplicata
deve mostrar com fidelidade sua origem, sob pena de sua nuli-
dade. Em segundo lugar porque o protesto é medida cujos efei-
tos têm ampla repercussão, sendo do conhecimento geral a de-
vastação que pode provocar na vida financeira de qualquer pes-
soa. Por fim, não se verá em qualquer momento prejudicada a
requerida, que poderá exercer seu direito posteriormente, caso
seja constatada a improcedência das alegações ora expedidas.
Face ao exposto, com fulcro no artigo 804 do CPC, defiro a
liminar pleiteada, mediante prestação de caução idônea, que
deverá ocorrer no prazo de 48 horas, sob pena de revogação da
liminar. Oficie-se ao Cartório de Protestos. Concedo à reque-
rente o prazo de dez dias para juntada de instrumento de man-
dato bem como de cópia integral de seu contrato. Cite-se o
requerido para em 05 (cinco) dias contestar a ação, com as ad-
vertências do artigo 285 e 319, ambos do CPC. Aguarde-se o
decurso do prazo de 30 dias , contados a partir do cumprimento
da medida liminarmente deferida . Se ajuizada a ação princi-
pal, apense-se esta a referido processo e conclusos. Se não ajui-
zada, certifique-se a não distribuição, e, igualmente, conclu-
sos. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI-.

78. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1)DECLARATÓRIA - RENATA CARELLI DOS SANTOS RI-
BEIROXAZZURRA VEÍCULOS LTDA E OUTROS , no valor
de R$609,00 + R$51,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.:HELENA DE TOLEDO COELHO GONCALVES; OK-
SANDRO GONÇALVES
2)ALVARÁ JUDICIAL - NEUZA DE LIMA e outrosX ESP.
ADONIS ROGERIOHORPERS , no valor de R$78,75 + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.:STELA MARIA PINTO PETERS
3)EXECUÇÃO DE TÍTULO - PONT’HALL FACTORING
LTDAXDELTAKAM PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS
LTDA , no valor de R$609,00 + R$120,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.:FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA
DIAS;
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-47/1998-GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARIO MOSER-Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 57,40, no prazo de 10
dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

2. BUSCA E APREENSAO-1155/1998-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I x ARLINDO DOLZAN-Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 193,00, no prazo de 10
dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

3. COBRANCA-100/2000-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CANANEIAS RIBEIRAO x VALDECI CIRINO
DA LUZ e outro-Voltem ao arquivo provisorio. Int. -Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA-.

4. RESTAURACAO DE AUTOS-271/2000-ROMULO ANDRE
BUGMANN MONTORO x ESP. NEY ROBIS MONTORO
SAVIGNON- Ao Inventariante para dar andamento ao proces-
so, sob as penas da lei. Int. -Adv. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-.

5. REPETICAO DE INDEBITO-1148/2000-CONSTRUTORA
FORLESS LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA- Na esteira do antepenultimo paragrafo de fl. 1185, defiro
o pleito de liquidacao por arbitramento contido na peticao de
fls. 1291 a 1294. Cite-se nos termos do artigo 603, paragrafo
unico do CPC. Na forma do disposto no artigo 607, paragrafo
unico, do mesmo codex nomeio como perito, ANTONIO FER-
NANDO AZEVEDO, que devera ser intimado para dizer se
aceita o encargo e formular proposta de honorarios no prazo de
cinco dias. Escoado o prazo sem impugnacao, tera o Sr. Perito
o prazo de 30 dias para a apresentacao do laudo, contados no
deposito dos honorarios periciais. Int. -Advs. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, MARCIA J.VIEIRA SIMO-
ES, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-978/2001-ELAI-
NE MERCLEIDE DE ANDRADE x ODAIDE MARIA e ou-
tros- Nao obstante a certidao de fl. 288, devera a parte Exe-
quente comprovar que esgotou todos os meios para localizacao
dos Executados, para, entao, ser possivel suas intimacoes por
edital, se inexitosas as buscas de seus paradeiros. Int.-Adv.

MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

7. ORDINARIA COMINATORIA-1665/2001-DELTA DE AL-
MEIDA CARDOSO x ANTONIO CARLOS BONZZATO e
outros-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 61,00, no
prazo de 10 dias. -Advs. AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, GERALDO
MARQUES, CARMEM REGINA B. MACIEL, JOAO CAR-
LOS DELAY, ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES,
ENIO LUIZ COSTA e VANESSA R. FORSTER-.

8. ARROLAMENTO-682/2002-JOSE ROBERTO GUIMARA-
ES x ESP. CIRCE CATTA PRETA GUIMARAES-Tendo em
vista que as partes sao maiores e capazes e nao existe interesse
de incapaz, por economia processual, defiiro o processamento
do alvará dentro dos proprios autos. Preparadas eventuais cus-
tas, expeça-se o alvará, com prazo de trinta dias, mediante as
cautelas legais. Int.Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 210,00, no prazo de 10 dias. -Advs. CARLOS VITOR
MARANHAO LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA e LUCIANO SOARES PEREIRA-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-49/2003-A.J.M. COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE COMBUSTIVEIS x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- Postas em pratica as cautelas de esti-
lo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na. Int. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, JULIO JACOB
JUNIOR, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

10. ORDINARIA C/ TUTELA-117/2003-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EUNICE SOUZA
GABRIEL- Tratando-se de feito arquivado provisoriamente, o
deferimento do pleito de vista deduzido a fl. 46, está condicio-
nado a juntada de procuracao pelo causicico subscritor da pre-
tensao. Int. -Advs. FREDERICO MOREIRA CAMARGO-.

11. INDENIZACAO-133/2003-EDUARDO CABRAL JUNIOR
e outro x IMC - ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.
-Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, GENESIO
SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

12. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-174/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRA DINIZ GREGORIO- Defiro pleito de vista de
fl. 57, observadas as cautelas de praxe. -Adv. FREDERICO
MOREIRA CAMARGO-.

13. INDENIZACAO-309/2003-MELISSA KARLA DAIS TA-
RIFA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS- Devera a parte Requerente, inicialmente, esclarecer
quais oficios se refere na peticao de fl. 1368.-Adv. EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-313/2003-EX-
TRACAO E COMERCIO DE SAIBRO E AREIA SEQUINEL
x PEDREIRA JAGUARAPIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- ... Ora, arresto somente é possivel se verificar em bens
da propria Executada. Assim, se insistir a Exequente na des-
consideracao da personalidade juridica, deve inicialmente pro-
ceder a citacao da Executada e demonstrar que se encontram
presente os requisitos necessarios a tal providencia. Por ora,
fica indeferida a pretensao. Manifeste-se a Exequente, em pro-
ceguimento. Int.-Adv. FABIANO LUIZ ANDREASSA-.

15. BUSCA E APREENSAO-337/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x DERLY RODRIGUES DA SILVA-Concedo o prazo de
cinco dias para que o Requerente dê andamento no processo,
sob pena de extincao e arquivamento, por abandono da causa. -
Adv. CARLO RENATO BORGES-.

16. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-355/2003-PAULO
GILBERTO CIMBALISTA ALENCAR x SERGIO ERNANI
CORREA DE MATOS e outro-1.Recebo o(s) recurso(s) de fls.
145 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para responder(em)
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5.
04.Int.- -Advs. PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DA-
LOT, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, JACEGUAY
F. DE LAURINDO RIBAS e RICARDO RODOLFO BORN-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/2003-CON-
CRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA- À vista do desin-
teresse da parte Exequente, configurada pela certidao lancada
no verso de fl. 136, arquivem-se na forma determinada à fl.
135. Int. -Adv. FABIO FARESE DECKER-.

18. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-449/2003-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ADEBAI
HERREIRA GALHARDO-Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias (compro-
vando o cumprimento da carta precatoria). -Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA - proibido e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-.

19. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-495/2003-CASA
DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA x BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte au-
tora sobre o teor da peticao e documentos. -Advs. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e NILSEYMONN KAYON
WOLCOFF-.

20. BUSCA E APREENSAO-505/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SEBASTIAO RODRIGUES- Manifeste-se o au-
tor sobre a resposta do oficio da Receita Federal. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

21. INDENIZACAO-605/2003-JOAQUIM ALBERTO GOMES
DE OLIVEIRA x MVA PARTICIPACOES S/A-Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. ALIPIO SAN-

TOS LEAL NETO, CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLI-
VEIRA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

22. ANULATORIA C/ TUTELA-686/2003-MARCO ADRIA-
NI CASAGRANDE x GRAN PARK VEICULOS LTDA e ou-
tro-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -
Advs. ANA PAULA LARA PAGANINI, MILENA MASLO-
WSKY e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-.

23. OBRIGACAO DE FAZER-736/2003-MARJO DIP RAN-
GEL x CASAS PARANA LTDA- A vista da certidao de fl. 225
verso, concedo prazo de cinco dias para que a parte Requeren-
te dê andamento no processo, sob pena de extincao e arquiva-
mento, por abandono de causa. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

24. ORDINARIA-753/2003-INEPAR S/A - INDUSTRIA &
CONSTRUCOES x BANCO COMERCIAL DO URUGUAI S/
A- A parte Executada, para dizer da possibilidade de satisfacao
expontanea do julgado, nos moldes do propalado a fl. 235. Int.-
Advs. MAURICIO ANDRADE DO VALE e AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELOS-.

25. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-802/2003-L.N.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAURICIO
VENICIOS DOS REIS- A caução somente é necessaria caso se
apresente, futuramente, a hipotese do artigo 588, inciso II, do
CPC. Defiro, pois, a execucao requerida na peticao de fls. 217/
218. Expeça-se mandado executivo, acrescido das custas da
execucao, desde que antecipadas as custas do Sr. Oficial de
Justiça e cumprido o desposto no item 5.8.1 do C.N. Int. -Advs.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, MARCOS TON RA-
MOS e FRANCISCO EDUARDO LOPES-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO/EXECUCAO-805/2003-
STOCKFER COM. E DISTRI. DE FERRO E ACO LTDA x
AUTO POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA-Manifeste-
se a parte sobre a certidao de fls. 221 (carta precatoria nao
retornou). - Adv. -Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, BIRATAN DE OLIVEIRA e PAULO FERNANDO
PAZ ALARCON-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-931/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FLAVIO AUGUSTO-Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 75,30, no prazo de 10
dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEONARDO
WERNER P. DA SILVA e VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA-.

28. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-945/2003-MARIA
OLIMPIA DE CARVALHO x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS- Considerando que a parte Executada ainda nao foi citada
(fl. 192), acolho a pretensao de fls. 187 a 185, de modo que
seja expedido novo mandado executivo, para o que deverao ser
antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Advs. CAR-
LOS AUGUSTO NASCIMENTO BENKENDOR e JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

29. COBRANCA-970/2003-INNOCENTE FERNANDES RI-
ZZO x BRADESCO SEGUROS S/A-Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Advs. CARLOS AUGUSTO
COGO e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

30. ORDINARIA C/ TUTELA-1061/2003-JOSE FRANCISCO
DA ROCHA POMBO SOBIERAY e outro x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA-Aguarde-se o pros-
seguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no re-
latório mensal. -Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI-PROIBIDO-.

31. BUSCA E APREENSAO-1136/2003-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WILLIAM LUIZ
MARCELINO-Torne-se a cumprir o despacho de fls. 153.Ofi-
cie-se a Receita Federal, apos recolhida a taxa devida. Int. -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

32. ORDINARIA C/ TUTELA-1147/2003-ELI ROBERTO
PRADO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outro- Reporto-me ao despacho de fl. 95, para indeferir a
pretensao de fls. 97 a 99, porque nao vejo motivos para recon-
siderar a decisao. Int. -Advs. DENISE ROGENSKI RAIZEL,
VINICIUS EDUARDO ECLACHE e JEFFERSON AUGUS-
TO KRAINER-.

33. CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1209/2003-SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES EM COOP.AGRIC.AGROP.
x FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COM. DO PR E
OUTROS e outro- Manifeste-se a parte requerida sobre a peti-
cao e documentos. -Advs. HELDER MARTINEZ DAL COL,
CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO e MARI-
ZA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-.

34. MONITORIA-1349/2003-THAIS SOBOCINSKI e outro x
TADEU SOBOCINSKI JUNIOR-1.Recebo o(s) recurso(s) de
fls. 96 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para
responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5. 04.Int.- -Advs. GUSTAVO DARIF BORTO-
LONI, MARCELO NASSIF MALUF e MIRIAN MONTENE-
GRO ANGELIN RAMOS-.

35. BUSCA E APREENSAO-1408/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ELMANO TEIXEIRA ARAUJO-Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

36. DECLARATORIA C/TUTELA-1463/2003-ABILIO ORTIZ
CABANAS x ENNIO FORNEA & CIA LTDA* e outros- Diga
a parte autora sobre petiçao de fls. 1041/1043. -Advs. SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO e
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NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-.

37. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1526/2003-LIN-
DINALVA NUNES DE ARAUJO x GALBAS RODRIGUES
ALVES e outros- Diga a parte Requerida sobre as petições e da
devolucao das cartas de fls. 268/273 e 275/276. -Advs. OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES, JOAO PAULO BOMFIM
e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1542/2003-SINCLA-
IR GUEDINDE DE CAMPOS x SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1630/2003-BRA-
SIL TELECOM S/A x IGUACU REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S/C LTDA-Manifeste o autor sobre a resposta do
oficio (Banco do Brasil). -Advs. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE-.

40. MONITORIA-1707/2003-BANCO ITAU S/A x HELIO
JOSE DE OLIVEIRA- Manifeste-se a parte autora sobre a pe-
ticao e documentos.-Adv. DANIEL HACHEM-.

41. COBRANCA-1742/2003-DEZVITE CICERO DA SILVA x
RUBENS MALUFF DABUL e outros- Nao obstante conste da
certidao de fl. 135, prazo comum de cinco dias as partes, certo
é que nao houve pronunciamento formal do Juizo, de modo
que nao vejo obices para deferir o pleito de vista formulado
pelo Requerido as fls. 135/136, todavia por cinco dias.-Advs.
EDGAR KINDERMANN SPECK e ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-8/2004-BANCO
ITAU S/A x EDU APARECIDO ALVES - FI e outro-Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 56,70, no prazo de 10 dias.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

43. INVENTARIO-128/2004-WILFREDO HEMMERLE x ESP.
JOICE INES HEMERLE- Intime-se o inventariante para que
no prazo de cinco dias, diga sobre o interesse na retificacao de
fls. 114. Caso permaneça em silencio, arquive-se o processo,
mediante as cautelas legais. Int. -Adv. ERICO MIGUEL MO-
REIRA DE LIMA-.

44. ORDINARIA C/ TUTELA-280/2004-MARIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA CUNHA x CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Devera a parte Exequente, inicial-
mente, cumprir a primeira parte do inciso II, do artigo 614, do
CPC. Int.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

45. BUSCA E APREENSAO-284/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ENIO GIL DE OLIVEIRA- Antes de determi-
nar a expedicao de oficio a 2ª Vara Civel solicitando os autos
1552/2003, de Revisional, consultei, nesta data, o site da AS-
SEJEPAR e constatei que foi proferida sentença, em mencio-
nada açao, no final do mes de abril de 2006. Assim. como ja
mencionado a fl. 131, nao se justifica a reuniao dos feitos, pela
prolacao de sentenca em um deles. É necessario, pois, aguardar
o transito em julgado da sentenca proferida naquele Juizo, para
dar o encaminhamento necessario ao presente feito, inclusive a
luz do que lá foi rsolvido. Traga a parte Requerente copia da
sentenca, bem como informe, quando for o caso, o trânsito em
julgado. Até lá, o presente feito restara suspenso. Int. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SILVIO ANTONIO
AGUIAR-.

46. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-581/2004-NEU-
SA MARIA PASSOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Defi-
ro o levantamento dos honorarios de perito conforme fls. 301.
Expeça-se alvara mediante as cautelas legais. Apos, digam as
partes, no prazo igual e sucessivo de 10 dias sobre o laudo,
iniciando o prazo pela parte autora e em seguida a parte reque-
rida. -Advs. MAYLIN MAFFINI e VALERIA CARAMURU
CICARELLI- 435/04.

47. BUSCA E APREENSAO-832/2004-BANCO DIBENS S/A
x STENIO CELESTINO DE PAULA-Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias,
tendo em vista a certidao de fl.75 verso. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

48. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-992/2004-MAR-
CO ANTONIO PEREIRA ARAUJO x ALEXANDRA SANTOS
BUCK-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 30,00,
no prazo de 10 dias. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

49. INDENIZACAO-1002/2004-LUIZ FERNANDO FERREI-
RA DELAZARI x FABIO CAMARGO e outro- Manifeste-se o
Requerido sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça
(negativa em relação ao autor e testemunha Menaide da Cos-
ta)-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CAROLINA FATIMA SOUZA ALVES e JOSE CID CAMPE-
LO FILHO-.

50. MONITORIA-1206/2004-VALDOMIRO NORBERTO
CHAIKOSKI x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A e
outro- Conforme petição de fl. 269, foi designado pelo Sr. Pe-
rito o dia 17 de julho de 2006, às 13h30m, perícia na Rua De-
putado Mário de Barros, 900, fone: 3353-4433/8416-1123, de-
vendo o paciente levar os exames complementares, prontuários
e outros documentos de interesse, que porventura tiverem em
seu poder, bem como deverão serem intimados os assistentes
técnicos do exame. Int. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES-.

51. INVENTARIO-1227/2004-ANDRE SENKO e outros x ESP.
ROSA SENKO- Ciencia ao autor sobre o teor da certidao de fl.
97.-Adv. CARLOS CESAR LESSKIU-.

52. COBRANCA-1449/2004-HABIPAR ASSESSORIA HABI-
TACAO E ADM. DE CONDOMINIOS x LEONICE GOMES
MEYER-Manifeste-se a parte sobre a certidao de fls. 130 (com-
plementação) - Adv. -Advs. ANDRE LUIZ PONTAROLLI,
RODRIGO BINOTTO GREVETTI e DIVA DE PAIVA ALVES-
.

53. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-3/2005-MARIA BEL-
NIAKI x RICHARD LOPES QUEIROZ- Faça-se oportuna con-
clusão a Dra. CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO,
que preside os feitos impares, para os fins do despacho de fl.
108.-Advs. JULIO CESAR DE LIZ e CRISTIANE STAL-
BAUM-.

54. COBRANCA-77/2005-MORADIAS VENEZA COND IV
x DERCI LESSA DOS SANTOS-Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos. -Adv. INGRID KUNT-
ZE-.

55. EXECUCAO HIPOTECARIA-80/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x EDSON CARLOS RODRIGUES DE SIQUEIRA
e outro- Cumpra-se o que se contém no último parágrafo da
decisao de fls. 106/107, que diz: “Em face do exposto, julgo
procedente em parte a petição de pré-executividade, para o efeito
de determinar a suspensão da Execução, na forma acima; ante
o que foi decidido, nao há razão para imposição de verbas de
sucumbencia.” Int. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA e ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-309/2005-SIEN-
SOCIEDADE INTEGRAL DE ENSINO SUPERIOR S/C LTD
x ELISABETH MARTINS JORST SKURI-Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Advs. INARA DANIELLE MARQUES DRAPALSKI e
PAULO MARCELO SEIXAS-.

57. INDENIZACAO-318/2005-MAURICIO KULKA x TELE-
COMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP e outro-
Anote-se fl. 179. Apos, voltem para os fins do despacho de fl.
174. Intimem-se. -Advs. MARCIO ANDREY NEGRAO MA-
CHADO, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, LU-
CIMARA DOEGE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DA-
NIELLA LETICIA BROERING-.

58. COBRANCA-339/2005-HABIPAR ASSESSORIA HABI-
TACAO E ADM. DE CONDOMINIOS x EROS FELICIANO
COSTA DA SILVA- aNOTE-SE (FLS. 131). Cumpra-se o des-
pacho de fls. 128, após e, vencidas as cautelas de estilo, subam
ao Egregio Tribunal de Justiça, deste Estado, para análise do
recurso articulado. Int.-Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR, MARCIA WORMSBICKER, CLAUDIA WORMSBE-
CKER BARUZZO, ANDRE LUIZ PONTAROLLI, RODRIGO
BINOTTO GREVETTI, DIVA DE PAIVA ALVES e SILVANA
DENISE LOBATO-.

59. ARROLAMENTO-435/2005-ERONY DOS SANTOS e
outro x ESP. WALDEMAR CHAVES DOS SANTOS- Intime-
se a parte autora pessoalmente atraves de carta com ARMP e
seu Advogado pelo DJ, para que diga sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
çao e arquivamento. Int.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

60. BUSCA E APREENSAO-478/2005-BANCO FINASA S/A
x ALESSANDRO BAPTISTA DA SILVA- Desentranhe-se o
mandado como requerido nas fls. 43, desde que comprovado o
recolhimento das custas devidas, mediante as cautelas legais.
Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento
dascustas de correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

61. DESPEJO-490/2005-LESTIR BORTOLON x VALQUIRIA
QUADROS SIMOES- Concedo o prazo de cinco dias para que
a parte Exequente dê andamento na execução, pena de arquiva-
mento, independentemente de nova intimação. -Adv. PERCY
ARAUJO-.

62. REVISAO DE CONTRATO-505/2005-NILTO LUIZ DA
SILVA JUNIOR e outros x MMD INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA- Certifico que para dar cumprimento ao
contido na decisao de fls. 58/64, esta escrivania necessita que
seja informado o endereco do Cartorio Distribuidor da Comar-
ca de Fazenda Rio Grande - Pr., para a devida remessa dos
autos via Sedex, para processamento junto aquele juizo, bem
como seja efetuado o preparo do valor correspondente ao envio
do mesmo.-Advs. MAURO CURY FILHO e SILVIO CESAR
BARBOSA-.

63. PROTESTO JUDICIAL-521/2005-BRADESCO SEGUROS
S/A x TRANSPORTES NIEROTKA LTDA- Sobre o cumpri-
mento do ato deprecato, manifeste-se a parte Requerente em
cinco dias. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

64. BUSCA E APREENSAO-576/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE MILTON FERREI-
RA DOS SANTOS-Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça (mudou-se há mais de um ano
para a cidade de Paranaguá/PR). -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

65. BUSCA E APREENSAO-606/2005-BANCO ITAU S/A x
CARLOS SILVANO BAPTISTA- Certifico que para dar cum-
primento ao despacho de fls. 39, necessario se faz a comple-
mentacao de recolhimento de guia de Oficial de Justiça, no
valor de R$ 160,00. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

66. ORDINARIA C/ TUTELA-620/2005-LUCIA HELENA
PINTO VESCO x TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO
S/A - TELESP-1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 107 e seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-
se a(s) parte(s) apelada(s) para responder(em) (CPC, art. 518),
no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a certidao a

que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 04.Int.- -Advs.
PATRICIA ROHN e AURELIO CANCIO PELUSO-.

67. REPARACAO DE DANOS-627/2005-FRANCISCO CAS-
TURINO DE LARA x EMPREITEIRA AVENCAS LTDA-
Aguardando retirada da carta AR. -Advs. MARCUS FABRICI-
OS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-
.

68. CAUTELAR INOMINADA-633/2005-NEILA ELIZA BAS-
SO DE FIGUEIREDO x BANCO DO BRASIL S/A e outro-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. -Adv. PATRICIA DANIELLE CARDO-
SO DA CRUZ-.

69. DEMARCATORIA-705/2005-MARCOS IWAMURA e ou-
tro x ANTONIO CARLOS BRAMBILA e outros- Renovo pra-
zo para integral atendimento do quanto determinado no segun-
do paragrafo de fl. 37, para a parte autora providenciar a regu-
lar substituição processual, sendo o espolio se nao ocorreu o
inventario, e se já invenariados os bens, todos os herdeiros.
Intimem-se), porquanto, a peticao de fl. 39 nao se presta para
tal finalidade. -Advs. SERGIO DE ARRUDA e JOAO DO
NASCIMENTO-.

70. BUSCA E APREENSAO-708/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REINALDO RIBEIRO DE
LIMA- Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls. 51,
desde que comprovado o recolhimento das custas devidas, me-
diante as cautelas legais. Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento dascustas de correio ou diligencia do
Oficial. Intimem-se. -Advs. DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

71. ARROLAMENTO-747/2005-FRANCISCO AVELINO FI-
LHO e outro x ESP. ALICE FERREIRA AVELINO-Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

72. MONITORIA-792/2005-BANCO ITAU S/A x FALAFRAN
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros-Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (imó-
vel fechado e quanto as Requeridas Franciele e Fabiane sao
desconhecidas), bem como, proceda o complemento do depó-
sito dos atos a serem efetuados no valor de R$ 60,00 (sessenta
reais). -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-.

73. COBRANCA-810/2005-CLAUDIO SABINO x CIA. EX-
CELSIOR DE SEGUROS S/A- Á vista da certidao de fl. 40,
concedo a parte Requerente, o prazo de cinco dias para que
traga aos autos o substabelecimento a que se comprometeu no
termo de fl. 20, sob as penas da lei.-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-.

74. MEDIDA CAUTELAR-839/2005-NELSON JORGE LIMA
MARTINELLI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Ciência
da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao. -Adv. SELMA
L. SCHOBER-.

75. BUSCA CON.DEPO/EXECUCAO-998/2005-GLOBAL
TELECOM S/A x PRO EVENTOS ASSESSORIA E PROMO-
CAO LTDA- Manifeste-se a parte Requerida acerca da peticao
e documentos de fls. 508/513.-Advs. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-768/2005.

76. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1021/2005-
ESSEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
TOMASI CIA LTDA e outro-Diga o requerido sobre a impug-
naçao, querendo. -Adv. LUIZ FERNANDO QUITETE
UCHOA-.

77. MONITORIA-1029/2005-TRANS VOL SUL, TRANSPOR-
TADORA DE CARGAS LTDA x PENA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA-Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -
Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-.

78. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1054/2005-ZEFE-
RINA DE ALMEIDA x IVANILDES CORREA SALVALAG-
GIO e outro- Defiro o pedido de fls. 45. Expeça-se mandado
para notificar os requerimentos para desocupação voluntaria
conforme decisão de fls. 41 e seguintes, desde que comprova-
do o recolhimento das custas devidas. Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1074/2005-
QUINTINO E CRUZ LTDA x M.A. BRITO & CIA LTDA-Ofi-
cie-se a Receita Federal, apos recolhida a taxa devida. Int. -
Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-.

80. BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1108/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HEITOR JOSE
CANDIDO- Certifico que para dar cumprimento ao despacho
de fls. 55, devera o requerente apresentar o saldo atualizado do
debito, bem como o valor de mercado do veículo objeto da
ação, para constar no mandado que será expedido oportuna-
mente. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

81. DECLARATORIA DE NULIDADE-1116/2005-CARLOS
ALBERTO MACHINIEVICS e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- Inicialmente e, a bem do contraditorio, abra-se vista á
parte Requerida do documentos de fls. 58/60, que vieram com
a petição de fls. 56/57 (sobre restrições em nome do Requeren-
te). Int. -Advs. RAFAEL TADEU MACHADO e VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS-.

82. COBRANCA-1141/2005-FRANCISCO TELES DA SILVA
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A- Manifeste-se a
parte Requerida sobre o teor da peticao de fls. 8182. -Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

83. COBRANCA-1157/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
VICENTE MONTANHA x ANGELINA KIERDEL-Diga o au-
tor da certidao de fl. 60 verso e sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-.

84. ORDINARIA DE COBRANCA-1197/2005-ROSENILDA
MACEDO DE GODOI x NATIONWIDE MARITIMA VIDA E
PREVIDENCIA S/A- Antes de qualquer coisa, devera ser assi-
nado o substabelecimento de fl. 106, pena de desentranhamen-
to. -Advs. CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VICTOR KUN-
DZIN JUNIOR e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-
.

85. BUSCA E APREENSAO-1237/2005-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS DE LIMA PEREIRA-Diga o requerente se pre-
tende executar a sentença. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

86. SUSTACAO DE PROTESTO-1248/2005-RODOCEG
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x ADE-
MAR DUARTE E FILHO LTDA- À vista do contido na certi-
dao de fl. 111-vº, concedo prazo de cinco dias para que a Re-
querente preste caução, sob pena de revogação da liminar. Int.
-Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-.

87. COBRANCA-1321/2005-SELA DE FORTINI x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 71 e seguintes, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s)
parte(s) apelada(s) para responder(em) (CPC, art. 518), no pra-
zo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5. 04.Int.- -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-.

88. COBRANCA-1331/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
AUTO POSTO MATE LTDA e outro-Concedido o prazo de 10
dias, para que a parte autora impugne a contestaçao e docu-
mentos. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

89. ALVARA JUDICIAL-1368/2005-LILIAN DOROTI LA-
MOUR VIANA e outros x ESP. LUIZ ANTONIO VIANA-
Concedo o prazo de dez dias para que a inventariante preste as
contas referentes ao alvará de fls. 12.-Adv. KATIA GRO-
CHENTZ FERNANDES- 539/2005.

90. REPARACAO DE DANOS-1428/2005-LIMA E NICOLA
LTDA e outro x ROBERTO FIGLIE-Concedo o prazo de cinco
dias para a parte Requerente impugnar a contestaçao. -Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI-.

91. EXECUCAO HIPOTECARIA-1468/2005-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CECILIA MARIA CLAUS-
Aguardando retirada dos oficios. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

92. DECLARATORIA C/TUTELA-305/2006-DEPOSITO DE
MATERIAIS P/ CONSTR. NICHELE LTDA x LOUSANO
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro- Nao
obstante a argumentacao de fls. 30 a 32, a expedicao de novo
alvara somente será possivel se houver aquiescencia dos de-
mais herdeiros, o que podera se dar atraves de simples declara-
cao com firma reconhecida, o que, certamente, nao representa
gasto consideravel. Manifeste-se, pois, o Requerente, em pros-
seguimento. Int. -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-583/2006-WALDEMAR DA
SILVA FIUZA FILHO x CONDOMINIO EDIFICIO ANAVI-
LHANAS-Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo. -
Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

94. BUSCA E APREENSAO-478/2006-BANCO ITAU S/A x
IZAIAS PINTO ARANHA-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

95. REINTEGRACAO DE POSSE-479/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAQUEL PE-
TERSEN-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

96. BUSCA E APREENSAO-480/2006-BANCO DIBENS S/A
x EDISON LUIZ DE OLIVEIRA-Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int — CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

97. MEDIDA CAUTELAR-481/2006-TERMOPAR IMPORT
LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO-.

98. BUSCA E APREENSAO-482/2006-HSBC BANK BRA-
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SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODILON JESUS DE BRI-
TO-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

99. COBRANCA-483/2006-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x MANOEL JOSE DE SOUZA NETO-Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-.

100. BUSCA E APREENSAO-484/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WILSON SIMOES DE PAULA-Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.
-Adv. IDELANIR ERNESTI-.
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FERNANDA SCHAEFER RIVABEM 0041 001389/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0017 000825/1999
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0064 000694/2004
FERNANDO LUZ PEREIRA 0096 000158/2006
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0022 000148/2000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0069 000082/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0028 000848/2001
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0012 000895/1998
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0017 000825/1999
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0027 000776/2001
FLAVIO HORIZONTE DA COSTA 0006 000456/1996
FREDERICO KORNDORFER NETO 0004 000574/1994
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0018 000908/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0020 001415/1999
GENI REGINA DA SILVA PROP 0038 001128/2002
GEORGE LUIZ MORESCHI 0054 001480/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0100 000342/2006
GIANI MARIA MORESCHI 0054 001480/2003

GILFROIS CARLOS BAUER 0037 001043/2002
Giovana Pisani de Oliveir 0086 000840/2005
GISELE SOLER CONSALTER 0008 000748/1997
Giuseppe Luis Schwalb Ros 0066 000894/2004
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0004 000574/1994
GUILHERME BORBA VIANNA 0086 000840/2005
GUILHERME JACQUES T. DE F 0061 000577/2004
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0004 000574/1994
GYSELE VIEIRA SILVA 0039 001290/2002
HEITOR SACHSER 0077 000349/2005
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0040 001337/2002
HELOISA DE FATIMA STELMAC 0048 000974/2003
Henoch Gregorio Buscariol 0039 001290/2002
HORACIO MONTESCHIO 0057 000123/2004
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0070 000088/2005
INAIA CRISTINA LINS BUENO 0008 000748/1997
IRAE CRISTINA HOLETZ 0017 000825/1999
ITO TARAS 0091 001248/2005
IVANI FLORIANO FRARE 0083 000617/2005
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0062 000583/2004
IVONE STRUCK 0085 000789/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0066 000894/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0030 001071/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0062 000583/2004

0081 000547/2005
JAIME SOUZA ALVES 0008 000748/1997
JAIR IRINEU BERNARDO 0033 000394/2002
JAKSON HOHARA MENDES 0036 000987/2002
JAMES BILL DANTAS 0056 000076/2004
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 0091 001248/2005
JEFERSON WEBER 0036 000987/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0003 000922/1982
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0053 001401/2003
JOAO FRANCISCO TORRES 0071 000123/2005
Joao Leonelho Gabardo Fil 0008 000748/1997

0012 000895/1998
JOAO LIGOCKI 0042 000122/2003
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0012 000895/1998
JORGE ELOIR MAURER 0001 000925/1973
JORGE LUIZ MOHR 0029 001048/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0048 000974/2003
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0004 000574/1994
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0082 000555/2005
JOSE BASILIO GUERRART 0019 001412/1999
JOSE DALTON FERRAZ DE OLI 0114 002671/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0028 000848/2001
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0090 001239/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0005 000321/1996

0034 000639/2002
JOSE EDUARDO MATTA 0004 000574/1994
JOSE ORONTES PIRES FILHO 0004 000574/1994
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0008 000748/1997
Jose Roberto Sperandio 0045 000507/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0062 000583/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0026 000364/2001
JOSIANE F BETTINI LUPION 0055 000039/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0036 000987/2002

0049 001149/2003
0078 000362/2005
0087 000852/2005
0089 001210/2005

JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0098 000255/2006
JULIANA OSORIO JUNHO 0094 001376/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 000166/2000

0030 001071/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0032 000079/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0028 000848/2001
KARIME MONASTIER FARAH 0015 000389/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0021 000017/2000

0059 000225/2004
0062 000583/2004
0077 000349/2005
0096 000158/2006

KEITY SUTO TROMBELI 0039 001290/2002
LACIR GUARENGHI 0022 000148/2000

0076 000281/2005
LADI NEIS 0026 000364/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0021 000017/2000

0077 000349/2005
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0030 001071/2001
LEILA CECILIA VIDAL 0112 002668/2006

0113 002669/2006
LEILA MEJDALAN PEREIRA 0112 002668/2006

0113 002669/2006
LEILA MIRANDA 0026 000364/2001
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0096 000158/2006
LEONEI MARTINS FREITAS 0039 001290/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 000263/2005
LESLIE ADRIANAN PIETRINI 0093 001319/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0104 000556/2006
LINCOLN FAGUNDES 0004 000574/1994
LORENA MARINS SCHWARTZ 0084 000627/2005
LOUISE RAINER PEREIRA 0015 000389/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 0108 000737/2006
LUANA GABRIELA BRATZ 0062 000583/2004
LUCIA ANA LAZOF 0053 001401/2003
LUCIANA BERRO 0008 000748/1997
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0048 000974/2003
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0008 000748/1997
LUCIANE MOMBACH ITO 0028 000848/2001
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ 0099 000270/2006
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0033 000394/2002
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 0005 000321/1996
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0082 000555/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0088 001068/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0026 000364/2001
LUIZ ANTONIO REQUIAO 0020 001415/1999
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0020 001415/1999
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0011 000601/1998
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0088 001068/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000321/1996

0006 000456/1996
0034 000639/2002

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0020 001415/1999
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0069 000082/2005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0004 000574/1994
LUIZ ROBERTO ROMANO 0004 000574/1994
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0011 000601/1998

0030 001071/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0043 000162/2003
MAGDA LUIZA EGGER 0010 000544/1998
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0010 000544/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0032 000079/2002
MAISA GORETTI LOPES SANT 0024 000167/2001
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0023 000166/2000
MANSUR THEOPHILO MANSUR 0001 000925/1973
MARCELLO MOREIRA 0026 000364/2001
MARCELLO TABORDA RIBAS 0018 000908/1999

0020 001415/1999
MARCELO FERNANDES POLAK 0048 000974/2003
MARCELO MOREIRA 0026 000364/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0046 000554/2003

0052 001290/2003
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0093 001319/2005
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0073 000195/2005
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0028 000848/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0004 000574/1994
MARCIA REGINA WERNER 0097 000254/2006
MARCIELE ANDREA HENNIG 0066 000894/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0004 000574/1994
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0021 000017/2000
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0008 000748/1997
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0057 000123/2004
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0009 001168/1997
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0066 000894/2004
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0015 000389/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0065 000818/2004
MARIA CELINA VAILATI 0004 000574/1994
MARIA DE LOURDES GOUVÊA 0067 000994/2004
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 0043 000162/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0076 000281/2005
MARIA HELENA LAZOF 0053 001401/2003
MARIA INES ROXADELLI 0044 000247/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0001 000925/1973
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0029 001048/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0035 000815/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 000544/1998

0032 000079/2002
MARINA MICHEL DE MACEDO 0069 000082/2005
MARINO GALVAO 0004 000574/1994
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0075 000263/2005
MARIZ MENDES MAY 0006 000456/1996
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 0048 000974/2003
MAURI JOSE ROIKA 0016 000528/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0101 000377/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0015 000389/1999
MAURICIO OLINISKI KONIG 0078 000362/2005
MAURO CURY FILHO 0061 000577/2004

0076 000281/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0061 000577/2004

0076 000281/2005
MICHEL LAUREANTI 0048 000974/2003
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0092 001315/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0025 000224/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0004 000574/1994
Milton Luiz Cleve Kuster 0048 000974/2003
MIRIAM ROSANE T. PEREIRA 0114 002671/2006
Miriane Malucelli Royer 0084 000627/2005
MOACIR TADEU FURTADO 0054 001480/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0021 000017/2000

0096 000158/2006
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0006 000456/1996
Narelvi Carlos Malucelli 0084 000627/2005
NEIMAR BATISTA 0073 000195/2005
NEITON M. PRIEBE 0110 002666/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0027 000776/2001
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0026 000364/2001
NEREU MERCER DE LIMA 0107 000714/2006
NEUSA GRUBER 0006 000456/1996
NEUSA MARIA CANDIDO 0025 000224/2001
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0066 000894/2004
NEY ROSA BITTENCURT 0114 002671/2006
NICOLE BARAO RAFFS 0083 000617/2005
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0043 000162/2003
NILTON BUSSI 0079 000494/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0076 000281/2005
ODAIR LOURENCO 0041 001389/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0006 000456/1996
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0006 000456/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0011 000601/1998
OSVALDO CALIZARIO 0009 001168/1997
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0026 000364/2001
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0096 000158/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0006 000456/1996
PAULA CARDOSO 0016 000528/1999
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0111 002667/2006
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0051 001214/2003
PAULO CESAR SILVEIRA 0028 000848/2001
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0043 000162/2003
PAULO IVAN LORENTZ 0041 001389/2002
PAULO MARCELO SEIXAS 0065 000818/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 000263/2005
PAULO ROBERTO SCHEFFEL 0114 002671/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0069 000082/2005
Pedro Henrique Xavier 0097 000254/2006
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0077 000349/2005
RAFAEL ANDREY FERNANDES 0040 001337/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0022 000148/2000
RAFAEL GONCALVES NUNES 0073 000195/2005
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0031 001445/2001
RAFAEL TADEU MACHADO 0087 000852/2005
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0014 001272/1998
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0057 000123/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0056 000076/2004

0080 000509/2005
RENATO FARTO LANA 0065 000818/2004
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RENATO JOSE BORGERT 0049 001149/2003
RICARDO CHEANG 0062 000583/2004
RIETE MEDEIROS 0008 000748/1997
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0049 001149/2003
ROBERTA ONISCHI 0010 000544/1998

0032 000079/2002
ROBERTO BARCELOS CAETANO 0089 001210/2005
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0004 000574/1994
ROBERTO MACHADO 0001 000925/1973
ROBSON OCHIAI PADILHA 0041 001389/2002
RODRIGO FERREIRA 0040 001337/2002
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0039 001290/2002
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0097 000254/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0048 000974/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0051 001214/2003
ROSANA APARECIDA SOBEJEIR 0095 000016/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0010 000544/1998
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0038 001128/2002

0094 001376/2005
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0027 000776/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0026 000364/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0038 001128/2002

0094 001376/2005
RUBEN MADINI 0085 000789/2005
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0057 000123/2004
SAMUEL MARTINS 0061 000577/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0025 000224/2001
SANDRA MARIA MARSCHALL RO 0004 000574/1994
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0079 000494/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0035 000815/2002
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0041 001389/2002
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0003 000922/1982
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0052 001290/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0087 000852/2005
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0081 000547/2005
Simone Rocha de Cristo Le 0033 000394/2002
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0007 000719/1997
SONIA MENDES DE SOUZA 0030 001071/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0098 000255/2006
STTAEL KALCKMANN 0008 000748/1997
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0004 000574/1994
TANIA REGINA DA SILVA 0022 000148/2000
TATIANA KALKO 0011 000601/1998

0023 000166/2000
0030 001071/2001

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 000789/2005
TATIANE PARZIANELLO 0073 000195/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0011 000601/1998

0030 001071/2001
THAIS PRETTI 0112 002668/2006

0113 002669/2006
THALES MORAIS DA COSTA 0023 000166/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0108 000737/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0074 000224/2005
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0044 000247/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0059 000225/2004
VANESSA PEDROLLO CANI 0008 000748/1997
VANESSA TAMARA GOLIN 0106 000707/2006
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0067 000994/2004
VICENTE MAGALHAES FILHO 0090 001239/2005
VINICIUS KOBNER 0065 000818/2004
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0008 000748/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0011 000601/1998

0111 002667/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 000601/1998
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0108 000737/2006

1. RESCISAO DE CONTRATO-925/1973-ANAIR MOTTA
DOS SANTOS PEREIRA x DANIEL SILVESTRE RUSSI-”1-
Inicialmente comprove o exequente a existência dos bens que
pretende penhorar, informando ainda qual é a espécie das ações,
no prazo de 10 dias. 2-Int.”-Advs. ROBERTO MACHADO,
MARIA SILVIA TADDEI, JORGE ELOIR MAURER, DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA e MANSUR THEOPHILO MAN-
SUR-.

2. INVENTARIO-1001/1973-NAIR CHOTAO x MIGUEL
CHOTAO-DESPACHO: “...2-Após, contados e preparados,
voltem. “ (Custas R$ 491,60 + os acréscimos legais) -Adv.
ALEXANDRE ZOLET-.

3. Execução de Título Extrajudicial-922/1982-OLY MIRAN-
DA VAINE x ISMAIR EUFRASIO DE SIQUEIRA- “Manifes-
tem-se as partes quanto a conta de fls.370/371 no valor de R$
42.480,67).”-Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e SER-
GIO PRUDENTE DA SILVA-.

4. ORDINARIA-574/1994-ANNITA LOURDES KUSDRA x
BANCO DO BRASIL S/A-DESPACHO PROFERIDO: “...2-
Após, defiro o pedido de fls.418; expeça-se mandado de pe-
nhora do valor atual da dívida. (Intime-se a parte interessada
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias). -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BAR-
BOZA, MARINO GALVAO, GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI, CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI, CARLOS
ALBERTO STOPPA, JOSE EDUARDO MATTA, LINCOLN
FAGUNDES, JOSE ORONTES PIRES FILHO, SYLVIO JOSE
ERIBERTO GRUBER, SANDRA MARIA MARSCHALL RO-
MANELLI, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, DOU-
GLAS VITORIANO LOCATELI, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERI-
CO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MO-
LINO, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA
CELINA VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, EDSON SHOITI FUGIE e MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

5. Execução de Título Extrajudicial-321/1996-MARIA DA
PENHA BARRETO DOS SANTOS x MICHEL GELHORN-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4

. (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA, EMILIO MAURO BARBOSA e CESAR AUGUSTO
BROTTO-.

6. COBRANCA - SUMARIA-456/1996-COND. CONJ. RESI-
DENCIAL ANDROMEDA x VILMAR JOSE GOMES-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da parte interessada). -Advs. MA-
RIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS, PATRICIA PIEKARCZYK, NEUSA GRUBER, ONE-
SIO MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO HORIZONTE DA
COSTA, CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, ALVARO
MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e EDSON SILVE-
RIO CABRAL-.

7. MONITORIA-719/1997-BANCO BMD S/A x AURELIO
ANTONIO FILETI E OUTRA-”1-Considerando que a conver-
são da ação para monitória em nada prejudicará os devedores,
mesmo que estes já tenham sido citados (fls. 30), e observando
os princípios da instrumentalidade das formas e celeridade pro-
cessual, defiro o pedido de conversão. Procedam-se as anota-
ções e retificações necessárias junto ao Cartório Distribuidor.
2-Defiro o pagamento das custas processuais ao final. 3-Provi-
dencie a parte autora, planilha atualizada do débito, no prazo
de 05 dias. 4-Após, cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada,
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, ciente de que no caso
de adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios. 5-Conste da citação
advertência no sentido de que se não forem oferecidos embar-
gos, no prazo estabelecido, constituir-se-á de pleno direito títu-
lo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo, nos termos do art. 1102c, do CPC. 6-Int.”-Advs.
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA, DOUGLAS AUGUS-
TO RODERJAN FILHO e AMINTAS DE ALENCAR CUNHA
BORGES-.

8. BUSCA E APREENSAO-748/1997-COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO C.F.I. x CECILIA RODRIGUES PEREIRA-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4
. (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, VANESSA
PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL
KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BUENO ELIAS,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS, CARLOS LUIZ
EBERHARD FILHO, Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho
Gabardo Filho, JAIME SOUZA ALVES, ANTONIO VILMAR
GOULART e VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS-.

9. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1168/1997-JOSE
GERALDO GOULART BOLDA x MEIDISSEDAN TEREZA
MACIEL FONSECA-Manifestacao no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO, DOUGLAS LUIZ e OSVALDO CALIZARIO-.

10. DEPOSITO-544/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CICERO MARIANO DOS SANTOS-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifes-
tação da parte autora). -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGLE, ROBERTA ONISCHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA, FABIOLA MESQUITA e MAG-
DA LUIZA EGGER-.

11. ORDINARIA-601/1998-JOSE ANTONIO COELHO E S/
M x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO- “2-Fir-
mada a petição, aguarde-se por 10 dias a juntada da planilha
solicitada pela Sra. Contadora e, após, abra-lhe vista. 3-Int.”-
Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, TATIANA KALKO, LUIZ EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

12. DEPOSITO-895/1998-ABN AMRO S/A x DANIEL ZA-
NARDI- “1-Aguarde-se por 180 dias a manifestação da parte
interessada. 2-Int.”-Advs. Joao Leonelho Gabardo Filho, Ce-
sar Augusto Terra, JOCLER JEFERSON PROCOPIO e FLA-
VIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO-.

13. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-919/1998-ENIO
FIGUEIREDO x ARIOVALDO DOS SANTOS e outros-Mani-
festacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. (
Não foram pagas as custas para expedição do oficio). -Advs.
AIRTON SAVIO VARGAS e CARLOS ALBERTO DA SILVA-
.

14. COBRANCA - SUMARIA-1272/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIA VENETO VI x RENAN PINTO CAMAR-
GO e outro-”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pes-
soalmente a parte exeqüente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48;00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, § 1º, do CPC. 2-Int. (Custas R$ 205,35 +
acréscimos legais).” -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO e
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-389/1999-JOR-
GE LUIZ FARAH x BANCO DE CREDITO REAL DE MI-
NAS GERAIS S.A.-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Conta-
dora) -Advs. MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONAS-
TIER FARAH, LOUISE RAINER PEREIRA, MARCUS VINI-
CIUS DE LACERDA COSTA e CARMEN GLORIA ARRIGA-
DA ANDREOLLI-.

16. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-528/1999-LUIZ

CARLOS MARTINS x SIMONE DE FATIMA DIAS POLIZE-
LLI- “1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de
direito. 2-Int.”-Advs. DAVI DEUTSCHER FILHO, DAVI
DEUTSCHER, MAURI JOSE ROIKA, PAULA CARDOSO,
ELOI WALFRIDO ZANIN e ERICA MARTA GAVETTI-.

17. COBRANCA - SUMARIA-825/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO DONA PALMIRA x NEY ALCANTARA INFANTE
VIEIRA e outro- “1-Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2-Aguarde-se o pedido de informações. 3-
Int.”-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, CARLOS
ALBERTO DA SILVA, FERNANDO DALLA PALMA ANTO-
NIO, FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e IRAE CRISTINA
HOLETZ-.

18. REVISAO CONTRATUAL-908/1999-PAULO ROBERTO
MANICA x Banco Itaú S/A- “1-Diante do contido na petição
de fls. 360 e depósito de fls. 361, manifeste-se o exeqüente. 2-
Desde logo, fica deferido a expedição de alvará dos valores
devidos à serventia. 3-Int.”-Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS, Antonio Celestino Toneloto e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-.

19. -1412/1999-EDISON MAURO ZENI x EVINE KEASKI e
outros-DESPACHO: “1-Contados e preparados, voltem. 2-Int.”
(Custas R$ 108,24 + os acréscimos legais) -Advs. DENISE DA
SILVA GUERRART e JOSE BASILIO GUERRART-.

20. REVISAO CONTRATUAL-1415/1999-ACIOLI SILVEIRA
BIER e outro x Banco Itaú S/A- “1-Considerando o contido na
certidão retro, intime-se o peticionário de fls. 418 para que junte
substabelecimento, no prazo de 10 dias.”-Advs. MARCELLO
TABORDA RIBAS, LUIZ ANTONIO REQUIAO, LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, Antonio Celesti-
no Toneloto, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNI
e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-.

21. DEPOSITO-17/2000-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTOS x CHARLES ULRICH-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não foi retirada a carta precatória). -Advs. MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA
DA COSTA e Diego Rubens Gottardi-.

22. RESCISORIA-148/2000-CONSTRUTORA NHO-QUIM
LTDA x EDSON MAURICIO DA SILVA FREITAS e outro-
”...Ante o exposto, julgo por sentença a liquidação do valor da
indenização devida ao autor, a ser determinada por simples cál-
culos apresentados pelo credor, corresponda valor do aluguel
mensal de R$ 340,00, corrigidos monetariamente a partir da
data desta sentença (Decreto nº 1.544/95), e acrescidos de ju-
ros de mora à razão legal (0,5% ao mês), a partir da data da
citação no processo de conhecimento, tendo como termo inici-
al a data da citação e termo final a efetiva reintegração de pos-
se. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.Intime-se.”-
Advs. LACIR GUARENGHI, FERNANDO MUNIZ SANTOS,
ENRICO MIGUEL NICHETTI, RAFAEL FERREIRA FILIP-
PIN e TANIA REGINA DA SILVA-.

23. ORDINARIA-166/2000-ALAN ALEXANDRE MORAES
LARANJEIRA e outro x Banco Itaú S/A-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve mani-
festação das partes). -Advs. MANOEL FRANCISCO DE SOU-
SA NETO, THALES MORAIS DA COSTA, TATIANA
KALKO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

24. NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJUD.-167/2001-KWIKA-
SAIR CARGAS EXPRESSAS S/A x KAKA COMPETICOES
LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. MAI-
SA GORETTI LOPES SANT ANA e ALAN CARLOS OR-
DAKOVSKI-.

25. DEPOSITO-224/2001-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x IVAN RANGEL DE SOU-
ZA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e NEUSA MARIA CANDIDO-.

26. COBRANCA - SUMARIA-364/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RES.MOR.SAO JOAO DEL REY-IV x JAIME
PAZ e outro-”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pes-
soalmente a parte exeqüente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48;00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, § 1º, do CPC. 2-Int. (Custas R$ 115,69 +
acréscimos legais).” -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN, LADI NEIS, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LANGER, LEILA MI-
RANDA, MARCELO MOREIRA, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LANGER, LEILA MI-
RANDA, MARCELLO MOREIRA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

27. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-776/2001-ROBER-
TO TEIXEIRA GOMES x WELLIGTON STOPINSKI-DES-
PACHO PROFERIDO: 1-Cumpra-se o Venerando Acórdão;
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito.2-Int. -Advs. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

28. INDENIZACAO - ORDINARIA-848/2001-TRANSPOR-
TES ROSSATO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
DESPACHO: “...2-Contados e preparados, voltem. 3-Int.” (Cus-
tas R$ 400,10 + os acréscimos legais) -Advs. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, LUCIANE MOMBACH ITO, PAULO
CESAR SILVEIRA, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-

NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB
JUNIOR-.

29. INDENIZACAO - ORDINARIA-1048/2001-SANDRA
APARECIDA MEDEIROS DUARTE VIEIRA x KATIA ELAY-
NE PIFFER- “...Ante o exposto, conheço dos embargos de de-
claração, por tempestivos, e nego-lhes provimento. II-Recebo
o recurso de apelação de fls.331/340, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. As contra-razões. III-Intime-se.”-Advs. MARIA
ZILA CORREA VEIGA, ANTONIO CELSO CAVALCANTI
DE ALBUQUE, EDGARD CAVALCANTE DE ALBUQUER-
QUE NE e JORGE LUIZ MOHR-.

30. REVISAO CONTRATUAL-1071/2001-PRIMO ANTONIO
FRANCISCHINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CARTEIRA DE CRED.- “...2-Após, manifestem-se as partes
no prazo de 05 dias. (Cálculo de fls.512/526).”-Advs. CLOVIS
TEIXEIRA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, CAROLINA MENKE DOETZER, SO-
NIA MENDES DE SOUZA, TATIANA KALKO, LEANDRO
CEZAR ATAIDES e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

31. INTERPELACAO JUDICIAL-1445/2001-CELSO REGI-
NALDO TRAMONTINI x ALCEBIADES TEODORO DA SIL-
VA- “1-Defiro o pedido de vista de fls. 125, pelo prazo de 05
dias. 2-Int.”-Advs. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

32. ORDINARIA-79/2002-LUIZ CARLOS DA SILVA CAR-
RANO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA.-
“1-Sobre o contido as fls.327 e o deposito de fls.328, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 05 dias. 2-Int.”-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN, ESTHER DALMAS CHANG, CLAU-
DIA ANDREA LINS BARROSO MONTENE, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER e
ROBERTA ONISCHI-.

33. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-394/2002-JACOB
HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BENTO MORAIS-
Intime-se o autor quanto ao ofício de fls.279/281, no prazo de
5 (cinco) dias. -Advs. LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, EDUARDO FORVIL-
LE, Simone Rocha de Cristo Leite e JAIR IRINEU BERNAR-
DO-.

34. SUMARIA - COBRANCA-639/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x GRAZIELA
DUCCI LIMA- “...2-Após, havendo ou não o pagamento, ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias.”-Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CARLOS ALBERTO
FRANK-.

35. BUSCA E APREENSAO-815/2002-BANCO LLOYDS TSB
S.A. e outro x SILVIO DE OLIVEIRA MATIAS-Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
a retirada da carta precatória). -Advs. ELISA GOMES TOR-
RES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ARNALDO
APARECIDO CORACAO, ANDREIA VERANO PONTES,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-.

36. COBRANCA - SUMARIA-987/2002-EDIFICIO ELISA
FERREIRA DO AMARAL x ANDRE LUIZ DIAS-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. JEFERSON WE-
BER, JAKSON HOHARA MENDES, CARLOS ALBERTO
FRANK e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

37. DEPOSITO-1043/2002-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO VALDEVINO DIAS MA-
CHADO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs.
GILFROIS CARLOS BAUER e CLAUDIRCEU TEIXEIRA
MACHADO-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-1128/2002-ROSANGELA
DA LUZ DE PAULA x SANTA MARINA VITRAGE LTDA-
“...Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido contido nestes embargos de ter-
ceiro ajuizados por Rosangela da Luz de Paula contra santa
Marina Vitrage Ltda, com o efeito de desconstituir o bloqueio
judicial sobre o veículo referido na inicial e manter a embar-
gante, de forma definitiva, em sua posse. Condeno a embarga-
da no pagamento das custas do processo e honorários advocatí-
cios que, considerando os elementos norteadores contidos no
art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 600,00,
para tanto, considerando a natureza singela da causa, o julga-
mento antecipado, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”-
Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO,
GENI REGINA DA SILVA PROPST e ANTENOR CAMILI
PENTEADO-.

39. REVISAO CONTRATUAL-1290/2002-MARCIO CORREA
MARINZECK x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação das
partes). -Advs. LEONEI MARTINS FREITAS, ELIANE CRIS-
TINA YNAYAMA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, Henoch Gregorio Buscariol, RO-
DRIGO GARCIA ANTUNES e GYSELE VIEIRA SILVA-.

40. MONITORIA-1337/2002-CHENCHEN - AUTO VIDROS
E AUTOMOVEIS LTDA x REDECARD S.A.-DESPACHO
PROFERIDO:”1-Reitere-se o oficio conforme requerido as
fls.202. 2-Int.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte interessada para antecipação as custas, referen-
te à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. RA-
FAEL ANDREY FERNANDES, HELIO PEREIRA CURY FI-
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LHO, CARLOS PZEBEOWSKI, CLAUDIO XAVIER PETRYK
e RODRIGO FERREIRA-.

41. INVENTARIO-1389/2002-CECILIA LEWIN PAULI x
WIGANDO PAULI-DESPACHO PROFERIDO: (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 01 ofício no
valor de R$ 7,00). -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI,
PAULO IVAN LORENTZ, ROBSON OCHIAI PADILHA, FER-
NANDA SCHAEFER RIVABEM e ODAIR LOURENCO-.

42. DECLARATORIA - ORDINARIA-122/2003-VIA DIGITAL
INFORMATICA LTDA - ME x ROSANGELA PECAS PARA
INFORMATICA LTDA e outro-”1-Proceda a inclusão da parte
indicada na petição de fls. 98 no pólo passivo da ação, proce-
dendo as anotações de praxe, inclusive junto ao cartório distri-
buidor. 2-Após, cite-se, na forma requerida, para, em quinze
dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. 3-Int.” (Intime-se a parte au-
tora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a
fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria
1/04). -Adv. JOAO LIGOCKI-.

43. NULIDADE DE ATO JURIDICO-162/2003-ROBERTO
OZORIO DE ALMEIDA x IRINEU LUIZ MAESTRELLI-Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da parte ré). -Advs. MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, MARIA
FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER e PAULO CEZAR
PEREIRA GRUBER-.

44. ADJUDICACAO DE BENS-247/2003-ADRIANE DE CAS-
SIA CUNHA e outro x CRISPIM ANACLETO BARBOSA e
outro- “No que se refere custas processuais, considera-se pro-
posta a ação quando a petição inicial é “despachada pelo juiz,
ou simples distribuída, onde houver mais de uma vara. A pro-
positura da ação, todavia, só produz, quanto ao réu, os efeitos
mencionados no art. 219 depois que for validamente citado”
(ar. 263, do CPC). No caso em questão, foi recebido o pedido
de execução de sentença, pelo despacho de fls. 153 e feita a
anotação junto ao Cartório Distribuidor (fls. 153-v), portanto,
não há margem para dúvida de que a ação executiva foi propos-
ta. Num segundo momento, com a propositura da demanda, as
custas a ela inerentes são devidas, uma vez que colocou em
marcha a maquina do Judiciário para obtenção da sua preten-
são. Aliás, conforme destacado pela escrivania, embora o Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça determine o
recebimento a posteriori do valor devido, isto não significa que
ele não seja exigível. Por fim, levando em conta que o executa-
do não foi citado e que a parte exeqüente pugnou pela extinção
do feito pela desistência (fls. 164 e 177), seja porque recebeu a
importância devida ou por qualquer outra razão, é sua a res-
ponsabilidade pelo preparo das custas (art. 26, caput, do CPC).
Intime-se e, oportunamente, voltem os autos conclusos para
extinção. “-Advs. VALTER ADRIANO F. CARRETAS, CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO, MARIA INES ROXADELLI,
ANDRE PORTUGAL CEZAR e FABIANO ASSAD GUIMA-
RÃES-.

45. BUSCA E APREENSAO-507/2003-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO MARTINS
JUNIOR-DESPACHO PROFERIDO: “Em face do advento da
Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004 e que ainda não foi proce-
dida a apreensão do bem, re-ratifico o despacho de fls. 21, que
passa a ter redção? “1- Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
arts. 1º. § 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato. 2- Efetivada a
medida, cite-se nos termos do art. 3º. §§ 2º, 3º e 4º do mesmo
texto (observadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a
parte devedora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias con-
tados da efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integra-
lidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído
independente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data
da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado
da faculdade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida),
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção.” Defiro o pedido de fls. 50; expeça-se mandado.
Int. (Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Adv. Jose Roberto
Sperandio-.

46. BUSCA E APREENSAO-554/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x JULIO CEZAR DE MENEZES GON-
CALVES-”...Em face do exposto, para sejam produzidos os
jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado, cumpra-se o Código
de Normas, após, arquive-se.” -Advs. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-.

47. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-560/2003-TERE-
ZA FACHINI x SERVINK DO BRASIL IND. COM. LTDA e
outro-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

48. INDENIZACAO - ORDINARIA-974/2003-JOSE PINTO
DE ANDRADE e outro x HOSPITAL VITA - S.M.A EMPRE-
ENDIMENTOS E PART. S/A e outros- “...9-Apresentados os
quesitos, intime-se o Sr.Perito para oferecer proposta de hono-
rários, sobre o que poderão as partes se manifestar no prazo de
cinco dias. (Honorários do Sr.Perito no valor de R$ 12.000,00).”-
Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA HIL-
GENBERG DE ARAUJO, CAROLINE DO CARMO FERRAZ
DA COSTA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, HE-
LOISA DE FATIMA STELMACHUK HAIDAR, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS, FERNANDA RIBAS LUSTO-

SA, Milton Luiz Cleve Kuster, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES, ERNANI HARLOS JUNIOR, MARLUS HERIBER-
TO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA LIMA
e MARCELO FERNANDES POLAK-.

49. RESCISAO DE CONTRATO-1149/2003-COOHABIF-
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x
RUBILAN DE FARIAS- “1-Tendo em vista que devidamente
intimada, a parte ré não diligenciou no sentido de informar novo
endereço das testemunhas arroladas, advirto que se tal provi-
dencia não for tomada até 10 dias antes da audiência designa-
da, restará prejudicada a oitiva das testemunhas arroladas e não
encontradas. 2-Aguarde-se a audiência designada. 3-Int.”-Advs.
RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT, CARLOS ALBERTO FRANK e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-.

50. DECLARATORIA - ORDINARIA-1184/2003-INDUSTRI-
AS LANGER LTDA. x ARISTON LUIZ MENDES SOROCA-
BA - ME- “1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias, conforme reque-
rido. 2-Ciência às partes do contido no documento de fls. 160.
3-Int.”-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA-.

51. Execução de Título Extrajudicial-1214/2003-LUIZ CAR-
LOS PATRONI x STARMOTO LTDA-Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifes-
tação da parte autora). -Advs. PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE e ROGERIO BUENO DA SILVA-.

52. DEPOSITO-1290/2003-BANCO VOLKSWAGEN S.A (CU-
RITIBA) x LIDIA OLIVERO-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI, SIDNEY MARCOS MI-
RANDA e DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-.

53. EMBARGOS DE DEVEDOR-1401/2003-AUTO MECA-
NICA SCARABOTTO x BANCO DO BRASIL S.A.-”1-Em
cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência. 2-No mesmo
prazo, esclareçam as partes a respeito da possibilidade de con-
ciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. 3-Int.”-Advs. CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI, JOAO
DE FREITAS MIRANDA JUNIOR, LUCIA ANA LAZOF e
MARIA HELENA LAZOF-.

54. INDENIZACAO - ORDINARIA-1480/2003-JOAO CAR-
LOS BATISTA DE LIMA x LUIS FERREIRA BITENCOURT-
”Intime-se o réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 80,00.” -Advs. MO-
ACIR TADEU FURTADO, GEORGE LUIZ MORESCHI e
GIANI MARIA MORESCHI-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-39/2004-THEODORO
CHORNOBAY x ARI RIBEIRO- “Manifestem-se as partes
quanto ao Laudo Técnico no prazo de 10 dias.”-Advs. EDIVA-
NA VENTURIN e JOSIANE F BETTINI LUPION-.

56. REVISAO CONTRATUAL-76/2004-ENECI GUIMARA-
ES THOMAZ x BANCO BRADESCO S/A- “1-Diante da inér-
cia das partes sobre o interesse no prosseguimento do feito,
pagas eventuais custas remanescentes, remeta-se os autos ao
arquivo. 2-Int. (Custas R$ 287,31 + acréscimos legais).”-Advs.
CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS, CLAU-
DIO ROBERTO PADILHA, FABIANA SILVA BORBA, Dani-
el Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

57. COBRANCA - SUMARIA-123/2004-PAULO DA ROSA
FOTO E VIDEO ME x VITO MILANO e outro- “1-Sobre o
contido às fls. 149, manifestem-se as partes no prazo de 05
dias. 2-Int.”-Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA
CRISTINA GRANATO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO, HORACIO MONTESCHIO, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES e MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA-.

58. REVISAO CONTRATUAL-131/2004-REGINA DA SILVA
x BANCO PANAMERICANO S/A-Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o ofi-
cio). -Advs. ENELMO ZAGO, ADRIANO MUNIZ REBELLO
e FABIANA DE ALMEIDA PASCHALOTO-.

59. DEPOSITO-225/2004-Banco Finasa S.A. x SAMUEL AL-
VES DOS SANTOS-”1-Defiro o pedido de fls.105; expeça-se
edital de citação com prazo de 30 (trinta) dias. 2-Int.”(Certifico,
que para a expedição do edital, faz-se necessário elaboração
deminuta, conforme item 5.4.3.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça). -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN e VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA-.

60. BUSCA E APREENSAO-436/2004-BANCO HSBC S/A x
RAFAEL LOURENCO PINTO AYROSA-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve mani-
festação da parte autora). -Adv. Carlos Alberto Araujo Rovel-.

61. REVISAO CONTRATUAL-577/2004-APARECIDO AL-
VES DE ARAUJO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS PARAISO LTDA.- “1-O pedido de fls. 527 deve ser
feito junto ao Juízo de Fazenda Rio Grande, pois compete a ele
a avaliação da possibilidade da remessa dos autos na forma
pleiteada. 2-Int.”-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS e SA-
MUEL MARTINS-.

62. DEPOSITO-583/2004-BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVE. x ALDA DA GRACA MACIEL-
DESPACHO: “1-Contados e preparados, voltem. 2-Int.” (Cus-
tas R$ 16,28 + os acréscimos legais) -Advs. ABEL ANTONIO
REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA

RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHE-
ANG, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE
CRISTINA DA COSTA e Diego Rubens Gottardi-.

63. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-625/2004-CRISTIA-
NO PEREIRA NETO e outro x -Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
parte autora). -Advs. ARNOLDO HORST PREHS e ANDER-
SON HENRIQUE PREHS-.

64. SUMARIA - COBRANCA-694/2004-M. R. PONDELI x
ROYCE CONNECT AR CONDICIONADO PARA VEICULOS
LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Adv.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA-.

65. INDENIZACAO - ORDINARIA-818/2004-VITALINA
FERNANDES GROFOSKI x LOSANGO PROMOCOES E
VENDAS LTDA-”...Ante ao exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta ação
de indenização por danos morais ajuizada por Vitalina Fernan-
des Grofoski contra Losango Promoções e vendas Ltda, com o
efeito de declarar a inexistência da dívida da autora perante a
ré, bem como a nulidade de pleno direito do contrato de em-
préstimo levado a efeito sem a anuência da requerente. Ao
mesmo tempo, condeno a ré no pagamento de indenização por
danos morais em favor da autora, no valor de R$ 12.000,00,
corrigidos monetariamente a partir da data desta sentença, e
acrescidos de juros de mora à razão legal (1% ao mês - Código
Civil art. 406 c/c art. 161, §1º, do CTN), desde a data do evento
danoso (inclusão do SERASA - 09.11.2003 - fls. 38). Condeno
a requerida, ainda, no pagamento das custas do processo e ho-
norários advocatícios que, considerando os elementos nortea-
dores contidos no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil,
fixo em 20% sobre o valor da condenação, devidamente corri-
gido, para tanto, considerando a natureza da causa, a necessi-
dade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.”-Advs. PAULO MARCELO SEIXAS,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, CAIO AN-
TONIETTO, VINICIUS KOBNER e RENATO FARTO LANA-
.

66. INDENIZACAO - ORDINARIA-894/2004-JOSEPHINA
LEITAO SILVA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.
(...não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. NEY
MENDES RODRIGUES JUNIOR, ALEXANDRE GONCAL-
VES M. RODRIGUES, MARCOS LUCIANO DE ARAUJO,
MARCIELE ANDREA HENNIG, CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, EDUARDO BRUNING, ELIANI
GARCIES CHOTI e Giuseppe Luis Schwalb Rosa-.

67. ARROLAMENTO SUMARIO-994/2004-JOENIO AURE-
LIO DE MENDONCA e outros x SYLVIA ROSA CONTADOR
DE MENDONCA- “1-Tome-se por termo a retificação reque-
rida às fls. 105/106, re-ratificada às fls. 118/119. 2-Após, vol-
tem para homologação. 3-Int. (Assinar termo).”-Advs. VERA
TEREZA ROLIM CHYCZY e MARIA DE LOURDES GOU-
VÊA-.

68. ARROLAMENTO SUMARIO-1315/2004-MARIA INES
BITTENCOURT e outros x STOYIAN TSOUNGALOF e ou-
tro-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. DE-
BORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE e ADELINO
ANACLETO-.

69. REVISAO CONTRATUAL-82/2005-JEAN GERALDO
FERREIRA e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA-
”...Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente em parte o pedido contido nesta ação de
revisão de contrato ajuizada por Jean Geraldo Ferreira e Ou-
tros contra Ábaco Participações Ltda, com o efeito de, confir-
mando a liminar ao início concedida, reduzir o preço da venda
dos lotes em questão para R$ 7.200,00, no caso do primeiro
requerente, e para R$ 4.800,00, em relação aos demais autores,
ordenando, ainda, o recálculo das prestações e saldo devedor
em função do novo valor do negócio. Ainda, para declarar a
nulidade da cláusula inserta no contrato de fls. 44/48, que esta-
belece atualização monetária das prestações em periodicidade
inferior a um ano (Cláusula 07), ordenando a aplicação da pe-
riodicidade legal de doze meses e, enfim, para declarar a nuli-
dade da cláusula que estabelece a cobrança de resíduos (no
contrato dos dois últimos requerente), bem como das cláusulas
insertas nos contratos que condicionam o direito de construir
sobre os lotes à prévia autorização da ré (Cláusula 22, “a”, do
contrato de fls. 44/48 - e Cláusula 11.03 “a” e 11.05, do contra-
to de fls. 52/61, e Cláusula 24, “a”, do contrato de fls. 63/64).
Ao mesmo tempo, condeno a ré a repetir em dobro os valores
pagos a mais pelos requerentes. Sobre as quantias que deverão
ser restituídas deverá incidir correção monetária desde o de-
sembolso, e juros de mora à razão legal (1% ao mês - art. 406
do Código Civil c/c art. 161, §1º, do CTN), desde a citação.
Considerando que os requerentes decaíram de parte mínima do
pedido, condeno a requerida no pagamento da integralidade
das custas do processo e honorários advocatícios que, em vista
dos elementos norteadores contidos no art. 20, §3º, do Código
de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor a ser restituído
pela ré, devidamente corrigido, considerando a natureza e im-
portância da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”-
Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e MARI-
NA MICHEL DE MACEDO-.

70. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-88/2005-PRO-
GRESSO CONSULTORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros x LUIZ ALBERTO BOLINI e outros-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte autora). -Advs. EDGAR LUIZ DIAS,
Fabiano Lopes, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA-.

71. DECLARATORIA - ORDINARIA-123/2005-CENTRAL
DE NEGOCIOS COMERCIO E REPRES. PROD. LIMP. x
INDUSTRIA DE SABAO DO LAR LTDA.- “1-Cumpra-se in-
tegralmente o item 7 do despacho de fls. 43. 2-Após, em cinco
dias esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência. 3-No mesmo prazo,
esclareçam as partes a respeito da possibilidade de conciliação
e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva proposta. 4-
Int.”-Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e JOAO
FRANCISCO TORRES-.

72. BUSCA E APREENSAO-134/2005-Cifra S/A - Crédito,
Financiamento e Investimentos x ALEXANDRO AMARAL
DOS SANTOS-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

73. CAUTELAR PROD.ANTECIP. PROVAS-195/2005-M.C.
x I.2.S.- “...3-Pelo exposto, constatando que o embargante pre-
tende a modificação da decisão, rejeito os embargos de decla-
ração. Intimem-se.”-Advs. RAFAEL GONCALVES NUNES,
MARCIA MALLMANN LIPPERT, NEIMAR BATISTA e TA-
TIANE PARZIANELLO-.

74. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-224/2005-AR-
GENTERA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA x CO-
MERCIO DE COMPENSADOS DIMENSAO LTDA-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
houve manifestação da parte autora). -Advs. DANTE PARISI e
VALMIR BERNARDO PARISI-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-263/2005-EBRA-
SEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA e
outro x Banco Banestado S/A.- 1-Considerando que houve a
inversão do ônus da prova, manifeste-se a parte embargada so-
bre o interesse na produção da prova, no prazo de 05 dias, efe-
tivando o depósito dos honorários periciais, se for o caso, no
mesmo prazo. 2-Não havendo interesse, contados e preparados,
voltem para sentença. 3-Int.”-Advs. ADYR RAITANI JUNI-
OR, MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

76. REVISAO CONTRATUAL-281/2005-BERENICE CELES-
TINA DOS SANTOS OLIVEIRA e outros x IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. e outros-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte
autora). -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ODACYR CARLOS PRIGOL
e LACIR GUARENGHI-.

77. BUSCA E APREENSAO-349/2005-B.V. Financeira S/A.
C.F.I. x LEONEL DOS SANTOS-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (...não houve manifestação
da parte autora). -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, HEITOR
SACHSER e ANA PAULA VIANA BARMANN-.

78. REINTEGRACAO DE POSSE-362/2005-ROSALIANA DO
PILAR GUIMARAES DA SILVA x RICARDO JOSE NOVO-
CHADLO- “1-Dê-se ciência a parte ré sobre os documentos de
fls.68/70.”-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAURI-
CIO OLINISKI KONIG e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

79. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-494/2005-JOSE HIPO-
LITO DE JESUS x JOSE MICHALICHEN- “Manifestem-se as
partes quanto os honorários de perito de fls.94, no prazo de 5
(cinco) dias.”-Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER, SER-
GIO AUGUSTO AMARAL CIDADE e NILTON BUSSI-.

80. DEPOSITO-509/2005-Banco Itaú S/A x LUIZ GUILHER-
ME MARCOS- “1-Defiro o pedido de fls. 47/48, de conversão
da presente ação de Busca e Apreensão em Depósito, segundo
o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redação
dada pela Lei n.º 6.071/74. 2-Efetuem-se as necessárias anota-
ções, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, retificando a
autuação e demais registros. 3- Considerando orientação do STJ,
de que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem,
salvo se a dívida for menor, e que este Juízo vem adotando de
forma reiterada a tabela veiculada pela FIPE - Fundação Insti-
tuto de Pesquisa, face a sua notória idoneidade, apresente a
parte autora o valor atribuído pela instituição mencionada no
prazo de 05 dias. 4-Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias,
entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalen-
te em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as
advertências legais. 5-Intime-se. “-Advs. Daniel Hachem e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

81. REVISAO CONTRATUAL-547/2005-MARIA APARECI-
DA ARAUJO CAES x BANCO PANAMERICANO S/A- “1-
Deixo de receber a apelação de fls. 90/115, posto que intem-
pestiva. 2-Int.”-Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, AFONSO
MARIA BUENO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

82. INVENTARIO-555/2005-REINALDO ROSA e outros x
MARIA DE LOURDES ROSA-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as despesas
postais) -Advs. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR e JOSE
AUGUSTO PEREIRA-.

83. INVENTARIO NEGATIVO-617/2005-PEDRO CARLOS
VIEIRA LEMOS x MARA LUCIA VIEIRA LEMOS-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
foi retirado o ofício). -Advs. NICOLE BARAO RAFFS e IVA-
NI FLORIANO FRARE-.

84. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-627/2005-ELIZETE
RODRIGUES DE OLIVEIRA x NELSON BAERTAZZONI-
“1-Sobre a contestação de fls. 93/101 e documentos que a acom-
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panharam, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. 2-
Int.”-Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, DILANI MAI-
ORANI, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, Miriane Ma-
lucelli Royer e Narelvi Carlos Malucelli-.

85. ORDINARIA C/C TUTELA-789/2005-RENY PEREIRA
VIDAL x B.V. Financeira S/A. C.F.I.- “1-Intime-se a parte au-
tora para que deposite os honorários periciais, no prazo de 05
dias, sob pena de preclusão da prova. 2-Int.”Advs. IVONE
STRUCK, RUBEN MADINI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

86. INDENIZACAO - ORDINARIA-840/2005-SOPHIA DE
AGUIAR RUARO YARED x Banco Citibank S/A.-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, Elionora Harumi Takeshiro
e Giovana Pisani de Oliveira Franco -.

87. ALVARA JUDICIAL-852/2005-SALVIANA GOMES AL-
VES DOS SANTOS x GUIMARAES PEREIRA DOS SAN-
TOS- “...Em face do exposto, defiro o pedido e determino a
expedição de alvará, autorizando os requerentes a proceder o
levantamento da quantia depositada a título de PIS e FGTS,
junto a Caixa Econômica Federal, em nome do de cujus. Cus-
tas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.”-Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1068/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. x ADMIR DUTRA-DESPACHO: “1-Contados e prepa-
rados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 10,50 + os acréscimos legais)
-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e LUIZ FELIPE
RODRIGUES FALCAO-.

89. MONITORIA-1210/2005-GILBERTO ANTONIO DE
MARCHI x SOLANGE DO ROCIO DINIZ MARQUES-”1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade,necessidade e conveniência, sem
prejuízo eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo
informem se há parametros concretos para a composição e efe-
tivo interesse em realiza-la, caso em que será designada a audi-
ência conciliatória; do contrário, o procedimento serguirá in-
dependente de audiência referida, de acordo com o permissivo
contido no art.331, § 3° do CPC. 3-Int.”. -Advs. ROBERTO
BARCELOS CAETANO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

90. REVISAO CONTRATUAL-1239/2005-MARINO DOS
SANTOS x BANCO CITYBANK S.A.- “1-Face a desistência
na produção da prova pelo autor, manifeste-se o réu, no prazo
de 05 dias, sobre o interesse na produção da prova pericial,
depositando os honorários do expert, se for o caso, no mesmo
prazo. 2-Não havendo interesse, voltem para sentença. 3-Int.”-
Advs. VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA CAROLINA
LOPES OLSEN, Elionora Harumi Takeshiro, CLAUDIA WOR-
MSBECKER BARUZZO e JOSE EDGARD DA CUNHA BU-
ENO FILHO-.

91. EMBARGOS DE DEVEDOR-1248/2005-NEODI ANGE-
LO TAVELLA x VIRGILIO AUGUSTO FORTES E OUTROS-
“...Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido contido nestes embargos do de-
vedor opostos por Neodi Angelo Tavella contra Virgilio Augus-
to Fortes e Outros, com o efeito de, reconhecer a inexistência
da obrigação do embargante pelo pagamento da dívida exeqüen-
da e, por conseqüência, julgar extinto o processo de execução,
nos termos do art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
Condeno os embargados no pagamento das custas do processo
e honorários advocatícios que, em vista dos elementos nortea-
dores contidos no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 400,00, para tanto, considerando a natureza sin-
gela da causa, a desnecessidade de instrução e o pouco traba-
lho exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”-Advs. ITO
TARAS e JARBAS DURVAL SPONHOLZ-.

92. INVENTARIO NEGATIVO-1315/2005-NELSON LUIZ
MACEDO D OLIVEIRA e outro x NELSON SALDANHA D
OLIVEIRA- “1-Considerando que o presente inventário tem
por objeto a partilha somente de direitos do de cujus, diga a
inventariante sobre o ajuizamento da ação mencionada na ini-
cial, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”-Adv. MIGUEL ANGE-
LO RASBOLD-.

93. BUSCA E APREENSAO-1319/2005-ELETROFRIO RE-
FRIGERACAO LTDA x SUPERMERCADOS VEN-KA LTDA-
“1-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2-Oficie-se ao MM. Desembargador Relator do Agravo de
Instrumento, informando que o agravante cumpriu o disposto
no artigo 526 do C.P.C e, que a decisão agravada foi mantida
por seus próprios fundamentos. 3- Ciente do efeito suspensivo
concedido, aguarde-se a decisão do agravo. 4-Diligências ne-
cessárias.”-Advs. DIRCEU PAGANI, MARCIA ALVES DE
OLIVEIRA, ANTONIO LUIZ MAZZILLI, ANTONIO CAR-
LOS SOAVE, LESLIE ADRIANAN PIETRINI e FELIPE A.
VERZA FERREIRA-.

94. Execução de Título Extrajudicial-1376/2005-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x JARDIM COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO, JULIANA OSORIO JUNHO e ANDRE DIAS ANDRA-
DE-.

95. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-16/2006-LUIZ
ANTONIO PETRY x WILSON MENDES-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte autora). -Advs. ANA PAOLA CARNEI-
RO DE OLIVEIRA e ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO

RIGONI-.

96. BUSCA E APREENSAO-158/2006-Banco Finasa S.A. x
OSMAR NOGUEIRA-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte
autora). -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAU-
LA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREIRA
DA SILVA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA e PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA-.

97. OBRIGACAO DE FAZER-254/2006-ELZIO LUIZ CALLI-
ARI FILHO e outro x UNIMED DE CURITIBA- “1-Dê-se vis-
ta a parte ré dos documentos juntados as fls.159/170.”-Advs.
MARCIA REGINA WERNER, ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e Pedro Henrique Xavier-.

98. PRESTACAO DE CONTAS-255/2006-EDUARDO HEN-
RIQUE MOURA SAMPAIO x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e docu-
mentos de fls.43/63. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-270/2006-MAR-
CUS VINICIUS GOYA x FUNCEF - FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS-”1- Defiro a assistência judiciária.
2- Embora inadmissível, em princípio, a denunciação da lide
no âmbito de embargos do devedor (RSTS 24/280, RT 717/
164), outrossim, não se verificando obrigação regressiva, deri-
vada da lei ou do contrato, o pedido deve ser apreciado pela
Justiça Federal, como orienta o contido na Súmula 150, do STJ
. 3- Neste sentido? “Requerida, perante a Justiça Estadual, a
denunciação da lide de ente federal, os autos devem ser reme-
tidos à Justiça Federal, competente para apreciar o pedido. In-
deferida a denunciação, haverá retorno dos autos à Justiça Es-
tadual independentemente de suscitação de conflito de compe-
tência’ (STJ - 1ª Seção, Código Civil 46.801, rel. Min. Teori
Zavascki, j. 10.11.04, v. u., DJU 4.4.05, p. 159).” (NEGRÃO,
Theotonio & GOUVÊA, José Roberto F. ‘Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor’. 38. ed. atual.
16.02.2006. São Paulo? Saraiva, 2006. p. 59 - Art. 109, caput,
nota 1c). 4- Providencie-se a remessa, com as cautelas de praxe
e homenagens deste Juízo. Int.”-Advs. LUIS CARLOS PYSK-
LEVITZ e ANTONIO DILSON PEREIRA-.

100. EXECUCAO DE HONORARIOS-342/2006-CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO x JOSE ADENIR CAVICHI-
OLO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -Advs. CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e GERCINO BETT JU-
NIOR-.

101. BUSCA E APREENSAO-377/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALDETH MARQUES DE FARIAS-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da parte autora). -Advs. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

102. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-380/2006-MA-
RINETE MURCIA DE ANDRADE x EDUARDO BUENO DE
OLIVEIRA e outros-”...Em face do exposto, para sejam produ-
zidos os jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com
base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
em relação aos fiadores, CARLOS ROBERTO DE CASTILHO
e VERA LÚCIA DE CASTILHO. Custas na forma da lei. P.R.I.
Sobre a petição e documentos de fls.51/56, manifeste-se a par-
te autora.” -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e DIDIMO
MIGUEL DALLEDONE-.

103. ALVARA JUDICIAL-420/2006-IVANILDA MATHIAS
DOS SANTOS x JOSE LUIZ DOS SANTOS- “...Face do ex-
posto, defiro o pedido e determino a expedição de alvará, auto-
rizando o requerente a promover a venda de uma motocicleta
Marca Yamaha/XT 600 E, ano 2003, chassis
9C64MW00030019274, placas AJF 9911, cor azul. Prestação
de contas em trinta (30) dias. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ANDRE LUIZ A. PINTO-.

104. BUSCA E APREENSAO-556/2006-OMNI S/A CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x STELA MAR-
TA SIMÕES-Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

105. ORDINARIA-584/2006-Maria Aparecida de Oliveira e
outros x Banco Finasa S.A.- “A autorização para a formação do
litisconsórcio facultativo não significa que possam enfileirar-
se partes no pólo ativo da ação por questão de praticidade ape-
nas, quando cada qual está ancorada em direito próprio. Antes
disso, é imperioso que se caracterize qualquer das hipóteses
previstas no art. 46 do CPC. Neste sentido, a locução “faculta-
tivo” significa apenas que não é obrigatória a formação do li-
tisconsórcio ativo, em determinados casos em que o autor que
tem interesse comum pode deduzir isoladamente sua preten-
são, o que não significa dizer possível a propositura de ação
coletiva, circunscrita esta às hipóteses expressamente previstas
na legislação. No caso, nem mesmo é possível aferir se os auto-
res, de fato, firmaram com o Banco requerido contratos em ter-
mos idênticos, conquanto afirmem na inicial que se tratam de
“contratos de adesão”, eis que apenas se encontra encartado
aos autos o contrato celebrado entre a instituição financeira e a
primeira autora. A alegação de contratos idênticos, pois, não se
sustenta, ante a ausência dos instrumentos relativos aos demais
requerentes, ainda mais em se tratando de contratos de financi-
amento de veículos, os quais, como é sabido, podem se dar por
modalidades diversas, sendo impossível aferir dos autos que os
pactos são da mesma espécie e com mesmo teor. Demais disso,
ainda que se se tratasse de mesma modalidade contratual, o
caso não é de litisconsórcio, pois se tratam de relações jurídi-
cas próprias, não existindo autorização para o manejo de ação
coletiva. Com efeito e, em vista dos temas dispostos no art. 46,

o fato de afirmarem os autores direito à revisão dos respectivos
contratos junto à ré, consistentes em fatos distintos, não signi-
fica? a)que exista entre eles comunhão de direitos (inciso I);
b)que o direito individual de cada um derive do mesmo funda-
mento de fato ou de direito, à medida que os instrumentos re-
tratam negócios jurídicos distintos (inciso II); c)que exista co-
nexão entre as causas, eis que a causa de pedir e objeto são
igualmente distintas - fatos da vida próprios (inciso III); ou,
d)que ocorra afinidade de questões por um ponto comum de
fato ou de direito pois, na forma referida, celebraram negócios
distintos e próprios (inciso IV). Neste sentido, de oportunidade
citar? “A mera semelhança das questões de fato, sem que haja
‘um ponto comum de fato’ entre as pretensões de cada um, não
autoriza o litisconsórcio ativo, com apoio no art. 46, IV.” (RJT-
SESP 131/332). Para justificar a recusa do litisconsórcio, basta
ver que concorre a hipótese de se apresentarem pontos de defe-
sa distintos, o que induziria a situação curiosa de, em sentença
final, concluir-se pela procedência parcial do pedido, quando
isoladamente, exista pedido acolhido em sua plenitude, por
exemplo, quando acolhidos os pedidos de uns e rejeitados os
dos demais autores. Por isso bem explicita o julgado que mera
semelhança das questões de fato, como ocorre no caso, não
equivale a ponto comum de fato ou de direito, como seria na
hipótese de litigarem em conjunto co-adquirentes ou financia-
do e devedor solidário, buscando revisar de forma única ditos
contratos, hipótese clássica de litisconsórcio facultativo. As-
sim, determino o desmembramento das ações, de acordo com o
número de autores, procedendo-se à autuação e registro das
ações desmembradas, no caso, em número de três. A este pro-
pósito, observo que “No desmembramento de um processo em
vários, o juiz que determinou a medida é competente para o
julgamento de todos eles, segundo o disposto no art. 87 do CPC”
(TFR-1a. Seção, CC 8.137-GO, rel. Min. Garcia Vieira, j.
19.10.88, v.u., DJU 28.11.88, p. 31.237 - in CPC Anotado - T.
Negrão - 35a. ed. - p. 191). Comunique-se o ofício distribui-
dor, para que se dê a compensação. Após, em cada um dos au-
tos desmembrados, manifeste-se a parte autora em dez dias, se
for o caso, oferecendo novo valor à causa. Isto feito, voltem
para a ordem de citação, o que depende ainda do valor a ser
conferido a cada uma das causas. Int.”-Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-.

106. SUMARISSIMA-707/2006-ATHELESIA VALMORBIDA
x Brasil Telecom S/A.-”1-Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2-Anote-se na capa destes autos a priorida-
de de tramitação, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003. 3-
ATHELESIA VALMORBIDA, ao propor a presente Ação Or-
dinária em face de Brasil Telecom S/A., pleiteia a concessão de
liminar para que a requerida providencie a liberação total da
linha telefônica da autora, permitindo a realização de chama-
das interurbanas e para celulares, em prazo não superior a 24
horas, sob pena de multa. (fls. 02/18). Junto com a petição ini-
cial, vieram os documentos de fls.22/29. 4-Para a concessão da
medida liminar exige-se a presença dos requisitos legais que
autorizem sua análise e conseqüente deferimento. As razões
contidas na petição inicial e documentação que adestra o pedi-
do demonstram, em cognição sumária, a formação de um juízo
favorável a concessão da liminar pleiteada. 5-Assim, presentes
o fumus boni iuris - plausibilidade meramente objetiva da pre-
tensão de mérito - e o periculum in mora -, se não acolhido
liminarmente o pedido, estará a requerente impedida de se co-
municar com os filhos que moram nem outra localidade, o que
pode lhe acarretar sérios prejuízos face sua idade avançada e
seu estado de saúde, com fundamento no artigo 273, inciso I,
do Código de Processo Civil, defiro o pedido liminar ao efeito
de determinar a parte requerida que se providencie a liberação
total da linha telefônica da autora, permitindo a realização de
chamadas interurbanas e para celulares, no prazo de 24? horas,
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 6-Tendo em
vista o valor atribuído à causa, converto o rito para o sumário.
Procedam-se as anotações e retificações necessárias junto ao
Cartório Distribuidor. 7-Faculto a parte autora o aditamento
para finalidade prevista no art. 276 do CPC, sob pena de pre-
clusão. 8-Para a audiência de conciliação e recebimento de
defesa, designo o dia 02/10/2006 as 09 horas e 30 minutos.
Após, cite-se na forma requerida, observando as prescrições
legais (CPC arts. 285 e 319), no caso de omissão observando o
que dispõe o art. 222, , alínea “f” do CPC. Observe-se o conti-
do no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o requerido que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. 9-
Intime-se. (Intime-se a parte autora para pagar despesas pos-
tais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que o Cartório efetue a
remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04). -Adv. VANESSA TA-
MARA GOLIN-.

107. BUSCA E APREENSAO-714/2006-FLORA CIUMACHE-
VICZ & CIA LTDA x REGRANDO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outro- “Vistos,
As providências de ordem cautelar visam garantir o resultado
útil da demanda principal anunciada ou em curso, conforme se
trate de medida preparatória ou incidental. No caso, afirma a
parte requerente que adquiriu maquinários que alienou fiduci-
ariamente ao Banco Bradesco S/A; a despeito disso, de não
deter o domínio de bens, os vendeu à empresa requerida que
não teria pago parcelas mensais do financiamento, conforme se
obrigara. A partir daí, anuncia pretender propor ação de resci-
são do negócio jurídico, que nomina como revogação do con-
trato de venda e compra. Já de início se vê que, de forma efeti-
va, nada alinha a parte requerente sobre a hipótese de se esva-
ziar ou restar comprometido o resultado útil da demanda prin-
cipal. Com efeito, como espécie do gênero tutela de urgência, a
tutela cautelar reclama ao seu deferimento efetiva demonstra-
ção de finalidade instrumental, no sentido de servir ao proces-
so principal, garantindo que se não esvazie a execução da pro-
vidência de mérito, no caso de acolhimento. Embora a rescisão
do negócio determine a restituição das partes ao “status quo
ante”, nada se alega ou permite concluir que pretenda a parte
requerida dar destino ignorado aos bens, dissipá-los ou com-
prometer sua higidez financeira, enfim, hipótese que poderiam
comprometer a finalidade da ação principal, sendo útil lembrar

que, na execução de eficácia de dar coisa certa, não sendo en-
contrada, converte-se em perdas e danos, nada existindo ou
sendo alegado no sentido de não disporem os réus de ativos
capazes de suportar eventual imposição em um tal sentido. De
outro tanto, a despeito dos termos algo confusos da cláusula 5ª,
que a autora recebeu integralmente o “... pagamento total pelo
preço avençado, de R$ 75.000,00...” (fl. 14), o que afeta o ju-
ízo sobre o “fumus boni juris”, na medida em que, ante o rece-
bimento do preço, parece duvidosa a hipótese de se pedir a
rescisão do negócio. Em vista dos aspectos dispostos e, não
verificando nem mesmo sendo alegado que a da citação dos
réus pode comprometer a eficácia da medida, indefiro a ordem
liminar, sem embargo de reapreciar a questão após o ofereci-
mento da contestação, desde que alinhe a parte autora o preen-
chimento dos requisitos legais. Anoto, sob esse enfoque, que
de acordo com a disposição contida no art. 804 do CPC, o de-
ferimento de medidas “inaudita altera pars”, está condicionado
à evidência de que a citação prévia poderá tornar ineficaz a
medida, sobre o que não se tem o mais razoável indício. Cite-
se, com referência às advertências legais (CPC - arts. 802 e
803). Int.”-Adv. NEREU MERCER DE LIMA-.

108. ARROLAMENTO SUMARIO-737/2006-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x NEUSA MARIA SOUZA DA SILVA-
“1-Nomeio inventariante o requerente, ANTONIO CARLOS
DA SILVA, independente de termo. 2- Verificando que houve
erro material na indicação do herdeiro Marluz Nelson Magier-
ski, cujo nome nos documentos encartados é Marluz Augusto
Magierski, assim como dos bens descritos nos itens 5 e 6, que
se tratam de mesmo imóvel, esclareça o inventariante, em 20
(vinte) dias, juntando novo plano de partilha, com as devidas
regularizações, evitando dificuldades por ocasião do registro
do formal.
3- No prazo assinalado, junte aos autos certidões negativas das
Fazendas Municipais, referentes aos imóveis descritos na ini-
cial. 4- Quanto à renúncia, trata-se de instituto que não admite
indicação de beneficiário, sob pena de caracterizar cessão de
direitos, inclusive, com a incidência do imposto inter vivos
acrescido ao causa mortis. 4- Nos termos do art. 1.810 do Có-
digo Civil, renunciando todos os herdeiros de uma classe, como
no caso, são chamados à sucessão os da subseqüente, presu-
mindo-se que os filhos dos renunciantes não pretendem repre-
sentá-los (Código Civil, art. 1.811), já que nada refere a inicial
neste sentido. 5- Assim, caso já falecidos os genitores da auto-
ra da herança, poderá haver a renúncia pura e simples, sendo
chamado a suceder o cônjuge sobrevivente (Código Civil, art.
1.829), incidindo apenas o causa mortis. 5- Do contrário, com
a renúncia, os genitores seriam chamados à sucessão, de modo
que, se o interesse dos herdeiros filhos for a transmissão do
patrimônio ao Sr. Antonio, deverão formalizar a cessão de di-
reitos hereditários, por meio de escritura pública. 6- Em ter-
mos, esclareça o requerente, se for o caso, juntando a certidão
de óbito dos pais da autora da herança, tudo no mesmo prazo
estabelecido no item 2 supra. 7- Int.”-Advs. LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-.

109. BUSCA E APREENSAO-2665/2006-MARCELO DE JE-
SUS PINTO DE OLIVEIRA x -Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 336,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. BLAS GOMM
FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

110. ALVARA JUDICIAL-2666/2006-ALINOR FELICIANO
FERNANDES x ASTOLFO BERTO CORDEIRO-Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 304,50 + R$ 7,00 autua-
ção, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. NEITON M. PRIEBE-.

111. PROTESTO-2667/2006-BRADESCO SEGUROS S/A x
GREEN REEFERS ASA-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 63,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. -Advs. PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

112. EXECUCAO POR QUANTIA-2668/2006-CREFISA S/A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x GLA-
CI TEREZINHA DE BARROS-Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. LEILA CECI-
LIA VIDAL, LEILA MEJDALAN PEREIRA, CELITA ROSEN-
THAL, THAIS PRETTI e AMANDA VOLPE GONCALVES-.

113. EXECUCAO POR QUANTIA-2669/2006-CREFISA S/A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x AL-
ZIRA DE LIMA-Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 262,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. CELITA ROSENTHAL,
LEILA MEJDALAN PEREIRA, THAIS PRETTI, AMANDA
VOLPE GONCALVES e LEILA CECILIA VIDAL-.

114. RESCISAO-2671/2006-RIO TIBAGI EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA e outro x MILENA MANCI-
NI DOS SANTOS e outro-Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento. -Advs. NEY ROSA BIT-
TENCURT, PAULO ROBERTO SCHEFFEL, JOSE DALTON
FERRAZ DE OLIVEIRA e MIRIAM ROSANE T. PEREIRA-.
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BEATRIZ SCHIEBLER 0046 000810/2003
BENO FRAGA BRANDAO 0015 000576/2000

0035 000986/2002
BIANCA HAMMERLE AVELAR 0000 001174/2005
BOGDAN OLIJNYK 0002 000370/1995
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR 0002 000370/1995
CAIO ANTONIETTO 0047 000832/2003
CARINA PESCAROLO 0007 000576/1997
CARLA FABIANA EVERS 0010 000548/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0083 000630/2006
CARLOS ALBERTO FRANCO RIB 0045 000728/2003
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA D 0055 000584/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0038 000016/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0076 001337/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0053 000368/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0007 000576/1997
CARLYLE POPP 0021 001307/2000
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0047 000832/2003

0062 000137/2005
CAROLINA TARASKA 0015 000576/2000
CAROLINA VIECELLI BESEN 0012 001234/1998
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 0080 000420/2006
CELSO UMBERTO LUCHESI 0045 000728/2003
CIRO BRUNING 0002 000370/1995
CLAUDIO DE FRAGA 0026 000980/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0050 001304/2003
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0029 001294/2001
CLICE REIS CAPELLANI DOS 0009 001265/1997
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0019 000931/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0031 000090/2002
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0012 001234/1998
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0053 000368/2004
DANIEL HACHEM 0009 001265/1997

0072 001054/2005
DANIELA LEITE LANGASSNER 0027 001134/2001
DANIELE NEVES POPIKA 0058 000820/2004
DAVIS BRUEL 0062 000137/2005
DEBORA GLEICY NOGUEIRA 0061 000021/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0007 000576/1997
DIEGO MARTINS CASPARY 0000 001174/2005
DIOGO MATTE AMARO 0061 000021/2005
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0021 001307/2000
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0028 001253/2001
EDESIO GOMES CORDEIRO 0071 000839/2005
EDGAR KASTZWINKEL JUNIOR 0035 000986/2002
EDSON ALVES BEZERRA DE SA 0045 000728/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0046 000810/2003
EDUARDO A. MARQUES VIRMON 0067 000668/2005
EDUARDO BRUNING 0002 000370/1995
EDUARDO FORVILLE 0030 001664/2001
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0035 000986/2002
EDUARDO PIERRI 0035 000986/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0002 000370/1995
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0046 000810/2003
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0015 000576/2000
EMERSON J. DA SILVA 0039 000067/2003

0047 000832/2003
EMMANUEL R. A. VILANOVA 0071 000839/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0019 000931/2000

0067 000668/2005
ESTEVAO L. CORREA 0045 000728/2003
EVANDRO GONCALVES DE BARR 0045 000728/2003
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0065 000408/2005
EVANDRO LUIS PEZOTI 0007 000576/1997

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 000394/2001
0036 001105/2002
0039 000067/2003

FABIANA DE ALMEIDA PACHOT 0045 000728/2003
FABIANA SILVEIRA 0029 001294/2001
FABIO AMARAL ROCHA 0019 000931/2000
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0000 001174/2005
FABRICIO COSTA SELLA 0054 000486/2004
FABRICIO ZILOTTI 0070 000828/2005
FARAM BOUQUEZAM NETO 0065 000408/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0026 000980/2001
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0084 000642/2006
FERNANDO GERLACH 0047 000832/2003
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0019 000931/2000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0040 000134/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0076 001337/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0031 000090/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0002 000370/1995
FRANCISCO BRAZ NETO 0050 001304/2003
FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0008 000995/1997
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0052 000265/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0070 000828/2005
GABRIEL BRAGA FARHAT 0021 001307/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0021 001307/2000
GERCINO BETT JR. 0086 000665/2006
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0022 001388/2000
GILSON VICENTE VENANCIO D 0046 000810/2003
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0002 000370/1995
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROS 0060 000924/2004
GIZELLE DE ASSIS 0007 000576/1997
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0026 000980/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0021 001307/2000
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0063 000330/2005
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0035 000986/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0077 000246/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0087 000680/2006
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0022 001388/2000
IDELANIR ERNESTI 0056 000685/2004

0063 000330/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0021 001307/2000
IRACEMA ELIS DE FARIA 0035 000986/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0002 000370/1995
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0036 001105/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0045 000728/2003
JANDER LUIS CATARIN 0046 000810/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0037 001343/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0080 000420/2006

0093 000681/2006
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0088 000711/2006
JEFFERSON R. R. ZANETI 0067 000668/2005
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0024 000297/2001
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0043 000485/2003
JOAO CARLOS HEINZEN 0074 001132/2005
JOAO CARLOS SILVEIRO 0035 000986/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0089 000677/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0007 000576/1997

0075 001188/2005
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0088 000711/2006
JOAO ROGERIO ROMALDINI DE 0045 000728/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0004 001340/1996

0069 000742/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0077 000246/2006
JONAS BORGES 0088 000711/2006
JORGE GOMES ROSA NETO 0046 000810/2003
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0013 001282/1999
JOSE ARI NUNES 0043 000485/2003
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0078 000257/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0012 001234/1998

0064 000375/2005
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0016 000658/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0048 001024/2003
JOSE ORLANDO PINELI JUNIO 0045 000728/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0005 000070/1997
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0020 000970/2000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0054 000486/2004
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0026 000980/2001
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0013 001282/1999
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0044 000550/2003
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0035 000986/2002
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0033 000544/2002
JULIANA KURIU 0035 000986/2002
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0068 000707/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0049 001186/2003
JULIO CESAR BROTTO 0015 000576/2000

0035 000986/2002
KARIME CECYN PIETZKOWSKI 0037 001343/2002
KARINA S. DE OLIVEIRA 0042 000400/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0092 000680/2006
KESLEY HUMEL WAGNER 0045 000728/2003
KLAUS SCHNITZLER 0095 000683/2006
KLEBER DE OLIVEIRA 0066 000428/2005
LAISLA FERNANDA ZENI 0045 000728/2003
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0019 000931/2000
LARISSA LEITE 0035 000986/2002
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0042 000400/2003
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0026 000980/2001
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 0043 000485/2003
LEILA CECILIA VIDAL 0091 000679/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0007 000576/1997
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0041 000366/2003
LEONEI MARTINS FREITAS 0079 000349/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 001307/2000

0024 000297/2001
0044 000550/2003
0084 000642/2006

LETICIA DANIELE M. DE MEL 0041 000366/2003
LILIAN RESENDE CASTANHO 0019 000931/2000
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0076 001337/2005
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0038 000016/2003
LIONEL ZACLIS 0045 000728/2003
LOLINNA CHAN 0090 000678/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0047 000832/2003

0062 000137/2005

LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0037 001343/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0039 000067/2003
LUÍS FERNANDO MIKOWSKI 0095 000683/2006
LUIZ ANTONIO MORES 0049 001186/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 000931/2000

0035 000986/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0006 000220/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 000980/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0040 000134/2003
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0045 000728/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0045 000728/2003
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0030 001664/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 000394/2001

0036 001105/2002
0039 000067/2003

MAGDA GUIMARAES DE PINTO 0035 000986/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0032 000494/2002

0034 000762/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0021 001307/2000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 000004/2000
MARA LUCIA MERISIO - OAB/ 0085 000661/2006
MARCELA VILLATORE DA SILV 0060 000924/2004
MARCELO ANTONIO THEODORO 0016 000658/2000
MARCELO CARON BAPTISTA 0041 000366/2003
MARCELO DE BORTOLO 0076 001337/2005
MARCELO DE OLIVEIRA 0057 000715/2004
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 0017 000717/2000
MARCELO MAGNA 0044 000550/2003
MARCELO MARTINS 0013 001282/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0018 000723/2000

0059 000853/2004
MARCIO OLIVEIRA BRANDAO 0071 000839/2005
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0018 000723/2000
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0011 000636/1998
MARCOS ANTONIO BOHRER 0032 000494/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0010 000548/1998
MARCOS CESAR VINHOTI 0076 001337/2005
MARCUS AURELIO COELHO 0035 000986/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0047 000832/2003
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0045 000728/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0026 000980/2001
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0058 000820/2004
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0024 000297/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0061 000021/2005
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0069 000742/2005
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0030 001664/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0016 000658/2000

0034 000762/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0032 000494/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0047 000832/2003
MARIO SERGIO SPERETTA 0082 000584/2006
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0078 000257/2006
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0022 001388/2000
MAURICIO COSTA RAMOS 0045 000728/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0030 001664/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0010 000548/1998
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0021 001307/2000
MAURO CURY FILHO 0058 000820/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0035 000986/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0058 000820/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0047 000832/2003
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0065 000408/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0050 001304/2003
MIGUEL HILU NETO 0041 000366/2003
MOYSES GRINBERG 0039 000067/2003

0047 000832/2003
MOZARTE DE QUADROS 0035 000986/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0026 000980/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0078 000257/2006
NEWTON JOSE DE SISTI 0035 000986/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0018 000723/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0046 000810/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0025 000394/2001
OSEAS AGUIAR 0089 000677/2006
OSMAR BORGES 0026 000980/2001
OSMARINA GODINHO DE SOUZA 0035 000986/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0051 001367/2003
OZIMO COSTA PEREIRA 0043 000485/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0015 000576/2000

0035 000986/2002
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0069 000742/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0061 000021/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 001307/2000

0024 000297/2001
0044 000550/2003

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0046 000810/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0021 001307/2000
PAULO SERGIO NOWACKI 0026 000980/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0020 000970/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0003 000102/1996
PEDRO DOMINGUEZ CHAGAS 0035 000986/2002
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0076 001337/2005
PEDRO VASCONCELOS HOLLAND 0012 001234/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0050 001304/2003
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0015 000576/2000
REGIS TOCACH 0050 001304/2003
RENATO BERNARDES CAMPOS 0045 000728/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0055 000584/2004
RENE ARIEL DOTTI 0015 000576/2000

0035 000986/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0080 000420/2006
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0000 001174/2005
RICARDO RANZOLIN 0035 000986/2002
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0010 000548/1998
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0035 000986/2002
RODRIGO AZEVEDO 0035 000986/2002
RODRIGO FERREIRA 0050 001304/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0026 000980/2001
RODRIGO GHESTI 0032 000494/2002

0034 000762/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0035 000986/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0015 000576/2000

0035 000986/2002

ROGERIO GONCALVES THOME 0017 000717/2000
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0008 000995/1997
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0051 001367/2003
RUBENS GONCALVES DE BARRO 0045 000728/2003
RUBENS ROBERTI 0006 000220/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0006 000220/1997
RUY SOARES DE MACEDO 0017 000717/2000
SAMIR NAOUAF HALABI 0046 000810/2003
SAMIR THOME 0017 000717/2000
SAMUEL IEGER SUSS 0019 000931/2000
SANDRO BORGES 0026 000980/2001
SANTINO SAGAIS 0068 000707/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0011 000636/1998
SERGIO GOMES 0048 001024/2003
SERGIO LUIZ PILOTO WYATT 0002 000370/1995
SERGIO SELEME 0035 000986/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0015 000576/2000

0035 000986/2002
SILVIO NAGAMINE 0035 000986/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0026 000980/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0030 001664/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0043 000485/2003
SORAYA FALTIN 0094 000682/2006
SORAYA LOPES GONÇALVES 0000 001174/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0025 000394/2001

0049 001186/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0096 000684/2006
TATIANE PARZIANELLO 0086 000665/2006
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0044 000550/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000394/2001

0036 001105/2002
0039 000067/2003

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0046 000810/2003
THAIS PRETTI - OAB/SP 226 0091 000679/2006
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0078 000257/2006
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0041 000366/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000728/2003
VALERIA CRISTINA F. FIGUE 0045 000728/2003
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0081 000426/2006
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0074 001132/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0039 000067/2003

0095 000683/2006
WERNER AUMANN 0045 000728/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0001 000423/1990
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0026 000980/2001

0. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1174/2005-JAIR MI-
CHEVIZ x BANCO ITAU S.A-Acolho a emenda de fls. 83.
Designo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 24/11/06 às 14:40 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Advs.
DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBO-
SA, RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTONIO
VICENTE DA FONTOURA MARTINS, BIANCA HAMMER-
LE AVELAR e SORAYA LOPES GONÇALVES-.

1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-423/1990-JOAO
EMILIO THOMAZ GRANATO x ODINIR C. SANTO e ou-
tro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-.

2. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-370/1995-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JOAO CLETO BI-
NOTTO E OUTROS- Decisão de fls. 289: Não obstante as ra-
zões de fls. 262 e seguintes, a alienação do imóvel já fora de-
clarada ineficaz em 05 de abril de 2005, conforme decisão de
fls. 299, devidamente comunicada ao Registro de Imóveis. En-
tretanto, ad cautelam, initme-se aquela em cujo nome o imóvel
se encontra matriculado, com urgência. Decisão de fls. 290: R.
hoje às 10:30 horas. Junte-se. Cumpra-se a decisão de fls. 289.
Decisão de fls. 295: Embora tenha havido detrminação expres-
sa do juízo os executados não foram initmados da penhora, não
tendo tido oportunidade de se defender, razão pela qual deter-
mino se comunique tal fato ao juízo deprecado, a quem incum-
birá suspender ou não a praça. -Advs. IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI,
EDUARDO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN, FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA, SERGIO LUIZ PILOTO
WYATT, BOGDAN OLIJNYK e BOGDAN OLIJNYK JUNI-
OR-.

3. MEDIDA CAUTELAR-102/1996-TRANSPORTADORA
CHANOSKI LTDA. x TELECALL FACTORING COM. IMP.
EXP. LTDA.- Dê-se atendimento ao expediente de fls. 250,
encaminhando com urgência os presentes, ao egrégio Tribunal
de Justiça.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-.

4. COBRANCA (SUMARISS)-1340/1996-LABORATORIO
FARMACEUTICO EDERMATOLOGICO DERMO LTDA x
LEONIDES DREVECK-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR-.

5. EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-70/1997-BAN-
CO REAL S/A x A. RODRIGUES DA COSTA & CIA LTDA e
outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-SUE-
LENE ROCHA FORTES x FRANCISCO ALVES DE MORA-
ES FILHO e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se a receita
federal e proceda-se a consulta através do sistema Bacen Jud.-
Advs. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GAS-
TAO DE ANDRADE AZEVEDO e RUBENS ROBERTI-.

7. BUSCA E APREENSAO-576/1997-EXCEL CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO
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EDUARDO GOUVEIA DE RAMOS-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, CARINA PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZO-
TI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA RO-
JAS GAVILAN VERA, GIZELLE DE ASSIS e ANA FLAVIA
DE LARA MEHL-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/1997-JOEL
ANTONIO DE SOUZA x LUIZ FERNANDO LORUSSO- Re-
tirar ofício.-Advs. FRANCISCO E. RAVEDUTTI SANTOS,
ROSALINA MUSTASSO GARCIA, AMANDA THAIS ZAN-
CHI DE SOUZA e AMABILON DALCOMUNI-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-1265/1997-BOAVISTA S.A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x KALED E CIA LTDA-
Retirar ofícios.-Advs. DANIEL HACHEM e CLICE REIS
CAPELLANI DOS SANTOS-.

10. BUSCA E APREENSAO-548/1998-MULTIPLAN
ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x
NILTON GIONDO- Aguarde-se por noventa dias conforme plei-
teado.-Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABI-
ANA EVERS, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES, ANA GABRIELA BECKER e RITA MARIA LAMARAO
DE PAULA SOARES-.

11. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-636/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTA-
MIRO MANOEL DA COSTA- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, ANDRE LUIZ BAUML TESSER
e MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS-.

12. MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO LEO-
NARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E EXP.
DE PROD. MANUF. LTDA-Conforme item 02 da Portaria nº
01/2001, que autoriza a escrivania a proceder intimação da parte
interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. JOSE
DEVANIR FRITOLA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA,
CAROLINA VIECELLI BESEN e PEDRO VASCONCELOS
HOLLANDA-.

13. COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. JORGE MARCELO DUARTE CORREA,
MARCELO MARTINS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

14. COBRANCA (SUMARISS)-4/2000-CONJUNTO R-CIC-I
x FABIO CHRISTIAN MACHADO DE SOUZA e outro-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

15. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-576/2000-PAL-
MIRO WOIESAK e outro x EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A- Aguarde-se por vinte dias conforme pleiteado.-
Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, CAROLINA TA-
RASKA, REGIANE ANTUNES DEQUECHE, ROGERIA
DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE
ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO e SIBELE PACHECO
LUSTOSA-.

16. EMBARGOS-658/2000-LETSTRADE S/A EXPORTACAO
E IMPORTACAO e outro x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Aguardando preparo das custas.-
Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA, MARCELO ANTONIO THEODORO e MARI-
LI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-.

17. MONITORIA-717/2000-LUIZ AFFONSO BORRELLI
COSTACURTA x ILZA APARECIDA BARANOSKI DO NAS-
CIMENTO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. RUY SOARES DE MACEDO,
MARCELO DEL NEGRI MACEDO, SAMIR THOME e RO-
GERIO GONCALVES THOME-.

18. BUSCA E APREENSAO-723/2000-BATTISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELVIS BE-
NEDITO MUNIZ- Requeiram as partes o que entender de di-
reito em cinco dias.-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA-.

19. ORDINARIA-931/2000-MARIA CALDEIRA CASTELO e
outro x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA- Deverá a parte exequente requerer em termos o
que pretende.-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ERALDO
LUIZ KUSTER, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA,
FABIO AMARAL ROCHA, FERNANDO PREVIDI MOTTA,
SAMUEL IEGER SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER, CONCEI-
CAO ANGELICA R. CONTE, ANA BARBARA GROSS, LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA e LILIAN RESENDE CAS-
TANHO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2000-MOI-
NHO RIO NEGRO LTDA x COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LAPA LTDA e outros-Intime-se a parte auto-
ra para comprovar em cinco dias, o tramite da carta precatoria,
mediante certidao expedida pelo juizo deprecado. -Advs. JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

21. ORDINARIA-1307/2000-MURILO CESAR DOS SANTOS
x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIOS- manifeste-

se a parte requerida diante do contido às fls. 804 e seguintes.-
Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA FARHAT, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

22. DESPEJO-1388/2000-ARISTEU TETSUYA SASAKI e
outro x CATARINA RODRIGUES DA SILVA- Aguarde-se por
trinta dias conforme pleiteado.-Advs. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR,
ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e HERNANI NO-
GUEIRA ZAINA NETO-.

23. COBRANCA (SUMARISS)-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO GEREMIAS PRESTES-
Retirar ofício.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

24. COBRANCA (SUMARISS)-297/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x ALTAIR LEITE- Aguardando
preparo das custas.-Advs. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-394/2001-JORGE
RAUL DIAS DARRIGANDI e outro x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO-... Manifeste-se o requerente, im-
pulsionando o feito. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-.

26. COBRANCA (SUMARISS)-980/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x VILSON CARVALHO DE
LIMA- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
às fls. 194. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, OSMAR BORGES, SANDRO BOR-
GES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, PAULO SERGIO
NOWACKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL e CLAUDIO DE FRAGA-.

27. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1134/2001-MARIA
DE SOUZA SOTEM x APARECIDO ANDRE FERNANDES e
outro- Manifestem-se as partes acerca do v. acórdão.-Advs.
DANIELA LEITE LANGASSNER, ALEX SANDER BRAN-
CHIER e AFONSO CELSO NUNES-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1253/2001-
CDA-AGRICOLA-CENTRO DISTR AGRO COMERCIAL
LTDA x JOAO ALCEMAR GALVAO DA SILVA-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-.

29. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1294/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MARCOS
BARRETO SILVA- Recolhida a taxa devida, reitere-se.-Advs.
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON
ARAMIS INACIO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

30. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x
CLAUDIO ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA e outros-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parteinteressada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, EDUARDO FORVILLE, MARIANA DOMINGUES DA
SILVA, LUIZ GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE-.

31. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x WIL-
MAR LUIZ DIAS DA ROCHA-Intime-se a parte autora para
comprovar em cinco dias, o tramite da carta precatoria, medi-
ante certidao expedida pelo juizo deprecado. -Advs. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

32. BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALCEU SCHWEGLER- Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado às fls. 205.-Advs. MARILI
RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e MARCOS ANTONIO BOHRER-.

33. INVENTARIO-544/2002-GASPAR RAFAEL KERN PE-
DREGAL x ESPOLIO SW CLEIDE MARIA KERN- Com as
baixas e anotações devidas, arquivem-se.-Adv. JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS-.

34. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-762/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ARIOVALDO SEVERINO- Reti-
rar carta precatória.-Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e RODRI-
GO GHESTI-.

35. INDENIZACAO-986/2002-MARCOS DE OLIVEIRA NE-
VES x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outros-Re-
cebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...
-Advs. MOZARTE DE QUADROS, OSMARINA GODINHO
DE SOUZA, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,
JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG,

JOAO CARLOS SILVEIRO, ANDRE LUIS NIEDERAUER,
RICARDO RANZOLIN, RODRIGO XAVIER LEONARDO,
NEWTON JOSE DE SISTI, RODRIGO AZEVEDO, PEDRO
DOMINGUEZ CHAGAS, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JAR-
LETTI G. DE OLIVEIRA, JULIANA KURIU, ADRIANO
BARBOSA, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, ED-
GAR KASTZWINKEL JUNIOR, IRACEMA ELIS DE FARIA,
MARCUS AURELIO COELHO, SERGIO SELEME, EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, JOSICLER VIEIRA BECKERT
MARCONDES, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, MAG-
DA GUIMARAES DE PINTO SALENGUE, ANDRE FELIPE
BAGATIN, MAURO JUNIOR SERAPHIM, LARISSA LEITE
e ROBERTO BRZEZINSKI NETO-.

36. ALVARA JUDICIAL-1105/2002-CLAUDENIR APARECI-
DA DE LIMA GONCALVES e outro x - Julgo boas as contas
prestadas. Com as baixas e anotações devidas, arquivem-se.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

37. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1343/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INES
SEVERGNINI-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, KARIME CECYN PIETZKOWSKI e JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI-.

38. MONITORIA-16/2003-ANGELO SILVIO CAPRA x GIL-
SON LUIZ DE SOUZA MARQUES-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. AMA-
DEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN,
ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

39. DECLARATORIA C/C COBRANCA-67/2003-NAUM
RUBEN GALPERIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Esclareçam as partes se pretendem a produção da prova
oral.-Advs. MOYSES GRINBERG, EMERSON J. DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.

40. CAUTELAR INOMINADA-134/2003-ROSANGELA
CURRA KOSAK e outro x ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
GONZAGA LTDA- Retirar ofício.-Advs. LUIZ FERNANDO
PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

41. REPARACAO POR DANOS MORAIS-366/2003-NEIDE
DOS SANTOS CHAVES x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-
Aguarde-se decisão daquele e. tribunal.-Advs. LEOMIR BI-
NHARA DE MELLO, LETICIA DANIELE M. DE MELLO
LIMA, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

42. COBRANCA (SUMARIA)-400/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PLAZA HORIZONTE e outro x CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA- Recolhida a taxa
devida, diligencie-se observando o contido às fls. 137. -Advs.
KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

43. EXECUCAO-485/2003-MARIA DE LOURDES SOUZA
BITTENCOURT x MIGUEL ALVES DOS SANTOS e outros-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parteinteressada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOU-
ZA, ARLETE APARECIDA DE SOUZA, JOAO BOAVENTU-
RA DE CRISTO, LEIA MARIA DE FARIA MELECH, JOSE
ARI NUNES e OZIMO COSTA PEREIRA-.

44. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-550/2003-PAULO
ROGERIO BATISTA VEIGA e outro x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO - BANCO ITAU S/A-Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs.
MARCELO MAGNA, JOSIANE ROLIM DE MOURA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-.

45. DECLARATORIA C/C COBRANCA-728/2003-ESPEDI-
TO LEANDRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e ou-
tros- Aguarde-se a realização da audiência.-Advs. JAIR APA-
RECIDO AVANSI, CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MAURICIO COSTA RAMOS, VALERIA CRIS-
TINA F. FIGUEIREDO, EDSON ALVES BEZERRA DE SAN-
TANA, EVANDRO GONCALVES DE BARROS, KESLEY
HUMEL WAGNER, JOSE ORLANDO PINELI JUNIOR, RE-
NATO BERNARDES CAMPOS, RUBENS GONCALVES DE
BARROS, AUDERI LUIZ DE MARCO, LIONEL ZACLIS,
CELSO UMBERTO LUCHESI, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ACACIO CORREA
FILHO, WERNER AUMANN, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, ESTE-
VAO L. CORREA, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, FA-
BIANA DE ALMEIDA PACHOTTO, JOAO ROGERIO RO-
MALDINI DE FARIA e LAISLA FERNANDA ZENI-.

46. ORDINARIA-810/2003-PEDRO FERRACINI e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A BCO MULT.DE CART. DE CRE-
DITO-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias... -Advs. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATA-
RIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HELENA ALVES
ROSSA-.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-832/2003-SILVESTRE
KAVALKIEVCZ x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- Com apoio no artigo 511 do CPC e Resolução 01/96 da
Corregedoria Geral da Justiça, julgo deserto o recurso de fls.
152/160 tendo em vsita que o apelante não comprovou o reco-
lhimento da guia de preparo das custas recursais, no ato de sua
interposição.-Advs. MOYSES GRINBERG, FERNANDO GER-
LACH, EMERSON J. DA SILVA, CAIO ANTONIETTO, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, MI-
CHELE TATIANE SOUTO COSTA e CAIO ANTONIETTO-.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1024/2003-JOAO CAR-
LOS ALFREDO x BANCO ITAU S/A-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. ALE-
XANDRE CHEMIM, SERGIO GOMES e JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

49. EXECUCAO DE HIPOTECA-1186/2003-BANCO ITAU
S/A x ADRIANO DI LUCA- Manifeste-se a parte executada,
diante do silêncio da parte exequente.-Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, TATIA-
NA KALKO TURQUETI C. BARRETO e LUIZ ANTONIO
MORES-.

50. REVISIONAL DE CONTRATO-1304/2003-INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA e REGIS TOCACH-.

51. COBRANCA (SUMARIA)-1367/2003-O CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON e outro
x MARIA JOSE DA SILVA-Ante o contido no item 1.1 da Por-
taria nº 01/01, procedo a intimação da parteinteressada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ROSIANE CARVALHO SCHULMANN e OSWALDO
CARVALHO DA SILVA-.

52. ANULATORIA TITULO CAMBIAL-265/2004-M.S. SIG-
NORE COMERCIO DE VESTUARIO LTDA x D J PERFU-
MES IMPORTADOS ME- Indefiro o pedido de fls. 64/65.
Mantenho a decisão de fls. 32 por seus próprios fundamentos.-
Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA-.

53. ORDINARIA DE INDENIZACAO-368/2004-GERSON
PARIZZI RORATTO x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CU-
RITIBA- Indefiro o pedido de fls. 208 em razão da ausencia de
fundamentação legal. Ademais, as regras acerca da distribui-
ção do ônus da prova são processuais, incumbindo à ré produ-
zir ou não a perícia, hipótese em que seguramente adotará a
trilha mais segura para si e para a comunidade, que faz uso dos
serviços.-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-.

54. ORDINARIA-486/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VIDA NOVA x AMARO GERALDO HYGI-
NO e outro- Expeça-se alvara para levantamento da quantia de
R$ 40,00 conforme pleiteado. intime-se a parte executada acerca
do contido às lfs. 147. Retirar alvará de levantamento.-Advs.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e FABRICIO COSTA
SELLA-.

55. ANULACAO DE TITULO-584/2004-MADERPLAC IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ARNO
NOVACK- Manifeste-se o réu em face do pedido de fls. 161/
162. -Advs. RENATO SERPA SILVERIO e CARLOS ALBER-
TO NOGUEIRA DA SILVA-.

56. BUSCA E APREENSAO-685/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EVANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

57. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-715/2004-
ROSA MARIA RISKALLA x LEONIDAS RODRIGUES- Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEI-
RA-.

58. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-820/2004-RICARDO
SOUZA CRUZ e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA- Uma vez que os autores desistiram da
prova pericial e que a ré manifestou interesse na sua produção,
nomeio, como perita do juízo, Vanya Marcon. Em dez dias as
partes deverão formular quesitos e indicar assistente técnico,
colhendo-se, após, em igual prazo, proposta de honorários da
expert.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

59. REINTEGRACAO DE POSSE-853/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUIS
FERNANDO DA SILVA- Retirar ofício.-Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

60. INDENIZACAO-924/2004-FELIX DIAS DA SILVA x JE-
FFERSON FONSECA MOREIRA e outro- Converto o julga-
mento em diligência para que o autor se manifeste acerca da
não citação do primeiro réu.-Advs. MARCELA VILLATORE
DA SILVA, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO e GIUSE-
PPE LUIZ SCHWALB ROSA-.

61. COBRANCA (SUMARIA)-21/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTAL DO PASSEIO x MORO S/A CONSTRUCO-
ES CIVIS e outro- Depositar custas referente ofício expedido e
enviado R$ 7,00.-Advs. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI-
RA, DEBORA GLEICY NOGUEIRA, PAULO MAURICIO DA
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ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

62. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-137/2005-MARIA
GABRIELA REICHMANN OKUBA x LOSANGO PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. DAVIS BRUEL, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-
.

63. BUSCA E APREENSAO-330/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CAETANO KOSSES SALAU- Perceba o autor
que a decisão prolatada nos autos em apenso decidiu a busca e
apreensão, nada havendo a deferir em face do pleito de fls. 91.-
Advs. IDELANIR ERNESTI e GUSTAVO PEDRON DA SIL-
VEIRA-.

64. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-375/2005-WAP DO BRA-
SIL LTDA x SECULO XXI TURISMO LTDA- Providenciar o
solicitado às fls. 140.-Advs. ADELCIO CERUTI e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-.

65. DESPEJO-408/2005-DAMIAO KUCHPIL x IRINEU AR-
NEZ FILHO- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs.
EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE e FARAM BOUQUEZAM NETO-.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2005-MUL-
TILIT FIBROCIMENTO LTDA x PERFIL INDUSTRIA DE
PRE MOLDADOS LTDA-De acordo com o item 09 da porta-
ria 01/2000, procedo a intimação daparte parase manifestar, no
prazo de dez dias, em razão da juntada da cartaprecatória. -
Advs. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e AN-
DRESSA CAROLINA NIGG-.

67. COBRANCA (SUMARIA)-668/2005-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) e outro x
UNIBANCO AIG PREVIDENCIA S/A-Decisão de fls. 5383:
recebo os embargos declaratórios de fls. 538/05382 eis que
adequados e tempestivos. No merito, merecem provimento, para
que a sentença seja declarada nos seguintes termos: os juros
moratórios e a correção monetária serão devidos, desde a data
em que o efetivo pagamento deveria ter sido realizado, sendo
aqueles de 6% ao ano enquanto esta ultima regular-se-a pelo
Decreto lei 1544/95 e os honorários advocaticios ja que se trata
de pretensão de natureza condenqatória, serão de 15% sobre o
valor final da condenação, corrigido. Decisão de fls. 5410:
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15)
dias... -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R. R.
ZANETI e EDUARDO A. MARQUES VIRMOND-.

68. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-707/2005-MARIO
HIDEO KATAYMA x RANDOLPHO TELEGINSKI RODRI-
GUES E MARILENE RIBEIRO e outro- O pedido de dispensa
do prazo recursal da decisão de fls. 93, deverá ser formulado
por ambas as partes.-Advs. SANTINO SAGAIS e JULIANE
TOLEDO S ROSSA-.

69. ORDINARIA-742/2005-DARCY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x PARALUPPI PARALUPPI & CIA
LTDA e outro-Em cinco dias, especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, quais as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se
ha interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas con-
cretas, com valores atualizados e discriminados, se for o caso.
-Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, PATRICIA VI-
VIANE MOREIRA GIANDON e MARIANA CARNEIRO GI-
ANDON-.

70. COBRANCA (ORDINARIA)-828/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ABASTECE COMERCIO DE ISQUEIROS LTDA e
outros-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. FABRI-
CIO ZILOTTI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

71. REPETIÇAO DE INDEBITO-839/2005-POSTALIS INS-
TITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL CORREIOS x SONIA
CORREIA DA SILVA- Considerando que não houve retorno
do aviso de recebimento, recolhida a taxa devida, expeça-se
nova carta de citação.-Advs. EDESIO GOMES CORDEIRO,
MARCIO OLIVEIRA BRANDAO e EMMANUEL R. A. VI-
LANOVA-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1054/2005-
BANCO BRADESCO S.A x GIAZE TELECOMUNICACOES
E PROMOCOES LTDA e outro- Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado às fls. 41.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

73. COBRANCA (SUMARIA)-1095/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO x REGINA AMARAL
DA SILVA DE MIRANDA- Requeiram as partes o que enten-
der de direito em cinco dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-.

74. INDENIZACAO-1132/2005-J.o. e outros x P.-Conforme
item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ARTUR GABRIEL FERREIRA, WALKYRIA LACERDA AR-
LANT e JOAO CARLOS HEINZEN-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOSEPHA ROSA DE JESUS e outro-
Retirar ofício.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

76. COBRANCA (SUMARIA)-1337/2005-CARRIER VEICU-
LOS LTDA x ICONE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA e outro- Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado às fls. 135.-Advs. AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES
DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR
VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE - OAB 36792,
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-.

77. ANULATORIA-246/2006-JOSE LEONIDAS FERRARINI
e outro x OSMAIR VENDRAMIN e outros- Aos requeridos,
em face dos documentos juntados às lfs. 311 e seguintes.-Advs.
JOEL KRAVTCHENKO e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

78. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-257/2006-JOSE
CAMPOS DE ANDRADE x NEMO ELOY VIDAL NETO-
Recebo os embargos declaratórios de fls. 1019/1023 eis que
adequados e tempestivos. Sustenta o recorrente que há omissão
na sentença, consistente na falta de transito em julgado da ex-
ceção de suspeição mencionada nos autos, especialmente à vis-
ta de que o decisum aponta que: Porém, de acordo com o que
se vê da prova documental produzida pelo requerido, dita ex-
ceção de suspeição acabou julgada em segunda instância, afas-
tando-se qualquer impedimento ou suspeição do juiz. A leitura
da frase acima citado permite se conclua, desde logo, que o r.
julgador não se afastou da verdade, ao asseverar que a exceção
fora julgada pela superior instância, o que efetivamente ocor-
reu; sem embargo, ainda de não ter sido, em momento algum,
empregue a expressão trânsito em julgado. Nada, há, portanto,
a declarar. Melhor sorte não assiste ao embargante na sequên-
cia de seu arrazoado. Se o sentenciante condenou a parte nas
penas de litigância de má fé, fê-lo conforme se vê as fls. 999,
de forma fundamentada, não sendo o caso de modificar a sen-
tença em sede de embargos de declaração, que não se presta à
reapreciação da prova nem dos critérios de sua avaliação pelo
julgador. O mesmo ocorrem em relação ao arremate de seu re-
curso, já que, desejando modificar a sentença, deverá buscar o
meio adequado - apelação - para obtenção de seu desiderato.-
Advs. JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, NEMO ELOY VIDAL NETO e THI-
AGO CANTARIN MORETTI PACHECO-.

79. ARROLAMENTO-349/2006-ELVIRA WENDREHOSKI x
ESPOLIO DE MAURICIO WENDREHOSKI- Retirar formal
de partilha.-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-.

80. EMBARGOS DE TERCEIRO-420/2006-DEMETRIUS
NICHELE MACEI e outro x CMB COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA-Nos termos do artigo 331 do Código de Processo
Civil, designo audiência preliminar de tentativa de conciliação
para o dia 01/09/06, às 16:20 horas. Intimem-se as partes atra-
vés de seus procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso
contrário, intimem-se as pessoalmente. -Advs. CAROLINE
FERRAZ DA COSTA OAB 32480, RICARDO DOS SANTOS
ABREU e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LTDA x DECORALE DECORACO-
ES LTDA- Indefiro a penhora na forma como pretendida às fls.
39. Querendo, poderá ser efetuada primeiramente consulta, para
averiguar a existência de contas ou aplicações financieras, ou
deverá a parte exequente indicar o banco, agência e número de
conta para penhora, após o recolhimento da taxa devida.-Adv.
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK-.

82. BUSCA E APREENSAO-584/2006-BANCO HONDA S.A
x JUAREZ DE CAMPOS BARBOSA- Mantenho a decisão de
fls. 28 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se por cinco
dias, atendimento.-Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-.

83. INTERPELACAO JUDICIAL-630/2006-MAURI JOSE
PIAZZA e outro x RENATO KNIJNIK e outros-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da partepa-
ra manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em raz o da solicitação
para complemento dascustas do sr. meirinho. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-642/2006-WANDERLEI
ASSIS MACHADO e outro x BANCO BANESTADO-Em cin-
co dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. FERNAN-
DO CESAR FERREIRA DE SOUZA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

85. ALVARA JUDICIAL-661/2006-MARIA BERNARDETE
ROKHEMBACK ANTUNES x - Intime-se a parte autora para
providenciar o solicitado através da cota ministerial de fls. 11.-
Adv. MARA LUCIA MERISIO - OAB/PR 18690-.

86. EMBARGOS DE TERCEIRO-665/2006-JULIO CESAR
SCHMIDT x ISAAC FADEL FILHO e outro-Ciente da inter-
posicao do recurso. Mantenho a decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos. Com a solicitacao de informacoes, oficie-
se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da copia do
agravo de instrumento. -Advs. TATIANE PARZIANELLO e
GERCINO BETT JR.-.

87. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-680/2006-ALOÍ-
SIO SURGIK x W BR PRODUTOS PARA MARCENARIAS
LTDA e outro- Defiro a antecipação requerida, para suspender
o protesto identificado às fls. 10, até ulterior deliberação. Com
razão porquanto há evidente risco de prejuízo irreparável ou de
difícil reparação, caso a medida venha a ser concedida apenas
ao final e ainda, dever ser tidos como verossímeis as alegações
do promovente de que jamais realizou qualquer negócio com a
primeira ré, especialmente em razão da impossibilidade de se
exigir, dele, prova de tal fato, negativo. Em razão do valor dado
à causa, o processo tramitará pelo rito sumário, ficando, desde
logo, designada a data de 01.12.06, às 13:00 horas, para audi-
ência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sa-
neamento. ... providenciar o solicitado às fls. 17. -Adv. HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-.

88. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-711/2006-LEONY
MARIA DA SILVA x DANIEL DE OLIVEIRA MARIA- Rece-
bo a excecao, suspendendo o curso da ação principal. Abra-se
vista ao excepto, para responder, querendo, no prazo legal.-

Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFER-
SON JOHNSON BUENO DOS SANTOS e JONAS BORGES-
.

89. EXECUCAO-677/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S.A x LEVIPAN PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Advs. OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-.

90. COBRANCA (ORDINARIA)-678/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE BARBACENA x JAMES FRISCH-
MANN AISENGART e outro-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 420,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. LOLINNA CHAN-.

91. EXECUCAO LIQU. DE ARBITRAMEN.-679/2006-CRE-
FISA S.A C.F.I. x MARIA NELMA GOMES CANUTO-Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 304,50 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Advs. LEILA CECILIA
VIDAL e THAIS PRETTI - OAB/SP 226375-.

92. BUSCA E APREENSAO-680/2006-BANCO ITAU S.A x
OSMAIR DACZKOSKI-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

93. LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-681/2006-CMB CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x ALESSANDRA DE CAS-
SIA BELLO CORDEIRO e outros-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

94. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-682/2006-SOMA
SERVIÇOS LTDA - ME x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
SORAYA FALTIN-.

95. EXECUCAO DE HIPOTECA-683/2006-BANCO ITAU S/
A x JOÃO CARLOS DA SILVA e outro-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Advs. LUÍS FERNANDO MIKOWSKI, KLAUS
SCHNITZLER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

96. BUSCA E APREENSAO-684/2006-BV FINANCEIRA S.A.
- C.F.I. x VALDETE DA ROCHA LUCIO-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 241,50 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.
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VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0028 000380/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0054 000485/2005

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-399/1995-ANTONIO SEVE-
RINO DINIZ e outros x CARLOS RODRIGUES e outros. So-
bre a informacao do Sr. Perito fls. 259, em que vem marcando
a data para dar inicio a producao da prova para as 10:00 h, do
dia 12 (2¦ Feira) do mes de Junho do corrente ano, em frente ao
imovel objeto da presente acao, fiquem cientes as partes. -Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, IVORLI TIBES e CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-628/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x TUPAM DE AGUIAR BOR-
GES e outros. Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-994/1998-SIMONE DO
ROCIO DOS SANTOS x CARLOS NEWTON HATSCHBA-
CH DE AQUINO. Este Juizo entende que nao e o caso de rea-
lizacao de nova pericia. O feito esta apto para julgamento, fi-
nalizada a fase de producao de provas. Assim, faculta-se as
partes a apresentacao das alegacoes finais, no prazo sucessivo
de cinco dias. -Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, PAU-
LO ELIAS ARTIGAS e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

4.-ACAO DE DESPEJO-779/1999-MARIA RUEDA MULH-
MANN x PROESCON. Sobre o comprovante do deposito efe-
tuado fls. 172, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv. GEDIAO TULIO, MARCELO JOSE VIANNA TULIO,
ASTROGILDO ANTONIO RUMOR-

5.-INVENTARIO-824/2001-NEUSA APARECIDA LOURES
DE MATTOS e outros x ESP. DE MARIA IRENE ARAUJO
ALVES. Cumpra-se item 1 de fl. 433, intimando-se os interes-
sados Erich Leh e Espolio Otto Leh. Nao da qualquer prejuizo
a permanencia da peticao de fls. 414/417 nos autos. Assim,
indefere-se o pedido de desentranhamento. Quanto aos argu-
mentos deste Juizo acerca da sobrepartilha (vide fl. 366)item 1,
segundo paragrafo) e ora reconsiderado, posto que, de fato, os
bens em discussao nas acoes ajuizadas por Erich Matias Leh e
Espolio de Otto Jorge Leh, estao sendo atribuidos somente a
herdeira Maria Rita Loures Donini, e portanto, as implicacoes
advindas das acoes atingirao (se for o caso) o quinhao da her-
deira em apreco. Os interessados Erich Matias Leh e Espolio
de Otto Jorge Leh, inclusive, ja ratificam nos autos que a pro-
blematica toda envolve apenas a herdeira Maria Rita (vide, por
ex., fl. 415). Ademais, recebendo ela a heranca, nao podera
dispor dos bens ou transferi-los, em face da restricao perante o
Registro Imobiliario (vide motivos expostos as fls. 436/437
acerca da sobrepartilha, cujos termos ora se adotam). nao se
olvide, ainda, dos efeitos prejudiciais de uma eventual sobre-
partilha indicados as fl. 437. Portanto, nao se cogita mais acer-
ca da sobrepartilha. Assim, determina-se o prosseguimento do
feito na forma solicitada pela inventariante, nao se olvidando
que o presente inventario nao esta seguindo o rito de arrola-
mento... -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ALEN-
CAR LEITE AGNER e TERESINHA DE JESUS HASS-

6.-ORDINARIA-1256/2001-NELSON AFONSO GARCIA
SANTOS x CREDCARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TïES DE CR•DITO -Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 68,60 e Distribuidor
no valor de R$ 26,78 cfe, calculo de fls. 499, no prazo legal -
Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GYSELE VIEI-
RA SILVA-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1007/2002-BANCO
SAFRA S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-F.441
...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
fim de, confirmando a liminar anteriormente concedida, con-
solidar o dominio e a posse dos bens apreendidos em favor do
autor. Pela sucumbencia, condeno a requerida ao pagamento
das custas e despesas processuais, alem dos honorarios advo-
caticios em favor do patrono do autor, os quais fixo em R$
50.000,00(cinquenta mil reais), atualizado pelo INPC, ate o
efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo do profissio-
nal, a natureza da causa, o trabalho desemvolvido e o tempo
exigido para o servico, nos termos do artigo 20, paragrafo 3§.,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. F.507/508- Proferida sen-
tenca (fls.435/441), na qual foi julgado procedente o pedido
inicial, com a consolidacao do dominio e da posse dos bens
alienados em favor do autor, confirmando a liminar concedida
as fls. 72, este manifestou-se pelo recebimento da apelacao
somente no efeito devolutivo, com a imediata apreensao dos
referidos bens (fls.443/445). Por sua vez, a requerida interpos
recurso de apelacao, solicitando que este seja recebido nos efei-
tos suspensivo e devolutivo, por entender que estao presentes
os requesitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”
(fls.478/493). Recebo a apelacao de fls. 482/492 tao somente
no efeito devolutivo. Isso porque ha norma expressa nesse sen-
tido (artigo 3§.,paragrafo 5§., do Decreto-Lei 911/69). Alem
do mais, pode ser assegurada a posse dos bens alienados em
favor da requerida ate solucao final do litigio quando estes sao
essenciais a sua atividade, conforme inclusive consta na deci-
sao de fls. 108/109. No entanto, analisando as circunstancia do
presente caso, verifica-se que trata de vinte veiculos alienados,
sendo que, consoante documentos juntados nos autos (fls. 294/
360), a requerida aumentou sua frota de onibus, adquirindo
sessenta novos veiculos. Com efeito, com apreensao dos veicu-
los alienados nao se inviabilizara a continuidade de seus nego-
cios. Salienta-se que apesar da requerida estar inadimplente com
suas obrigacoes assumidas perante o autor, adquiriu mais ses-
senta novos veiculos, sem ao menos tentar elidir sua mora, uma
vez que, consoante certidao de fls.506, nao ha nenhum deposi-
to judicial dos valores devidos ou que a requerida entende ser
devidos. Assim nao ha justificativa plausivel para que o recur-
so de apelacao seja recebido tambem no efeito suspensivo, ra-
zao pela qual indefiro o pedido formulado as fls. 478/481. Ex-
peca-e mandado para apreensao dos bens, conforme solicitado
as fls.443/445. Intime-se o agravo para apresentar contra-razo-
es no prazo legal. Apos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justica. “Promova-se a parte interessada, as custas das diligen-

cias do Sr.Oficial de Justica, conf. prov.01/99 do item 9.4.8.,
no prazo legal”. - Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, LUIZ CARLOS DA ROCHA, PAU-
LO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI, TERESA ARRUDA A.
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e IZABEL CRISTINA RUCKER
CURI-

8.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-17/2003-EDUARDO GIO-
VANELLI DE SOUZA e outros x VIDA EMERGENCIAS
MEDICAS. Designa-se audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 31/janeiro/2007, as 14:00 horas. Anote-se que os autores
arrolaram duas testemunhas as fls. 09, e a re arrolou uma teste-
munha as fls. 136. A testemunha da re comparecera indepen-
dente de intimacao, mas as dos autores devem ser regularmente
intimadas. Para garantir a intimacao das testemunhas dos auto-
res, expeca-se mandado, observando que os autores sao benefi-
ciarios da Justica Gratuita. Ainda que deferida a possibilidade
de colheitas de depoimentos pessoais (fls. 74), devem os liti-
gantes esclarecer se, de fato, querem a colheita de depoimentos
pessoais da parte adversa, no prazo comum de cinco dias. Ano-
te-se que dai deverao ser intimadas sob pena de confesso. Logo
que o cartorio receba a peticao do contido supra, desde ja, au-
toriza-se o cartorio expedir carta de intimacao, na hipotese das
partes ratificarem a intencao da colheita de depoimentos pes-
soais. Ciencia ao Ministerio Publico. Promova a parte requeri-
da, se for o caso, antecipacao das custas de correio e/ou oficial
de justica, para fins de intimacao de testemunhas, no prazo le-
gal. -Adv. ADILSON MENAS FIDELIS, ALCEU RODRIGUES
CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

9.-DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-101/2004-MIRTES RO-
SELI SCHAEFER NEVES x FRANCISCO EDSON DUBIE-
LA e outros. Tendo em vista o contido as fls. 180, para a coleta
dos padroes graficos, redesigno o dia 03/08/2006 as 16:30 ho-
ras. Intimem-se as partes para que comparecam na data supra,
bem como a perita nomeada nos autos. -Adv. EUROLINO SE-
CHINEL DOS REIS, MANOEL R. MATOS NETO, JORGE
LUIZ LOMBARD CHAVES, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e SAULO DE MEIRA ALBACH-

10.-ACAO DE COBRANCA-po-857/2004-ALAN KARDEC
ALVES x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS. De-
signa-se audiencia de instrucao e julgamento para o dia 19/
abril/2007, as 14:00 horas. Anote-se que as duas testemunhas
arroladas pelo autor e indicadas as fls. 138/139, embora resi-
dam em outra comarca, comparecerao perante este Juizo inde-
pendente de intimacao, como informa o autor. Assim, obser-
vando que a carta precatoria expedida e vita as fls. 135 ainda
nao foi retirada de cartorio, deve ser desconsiderado o encami-
nhamento da precatoria, diante do contido no item 2 supra. A re
para que, querendo, apresente rol de testemunhas, no prazo de
60 dias, oportunidade em que devera informar se pretende a
intimacao regular da testemunha ou se a eventual testemunha
arrolada comparecera independentemente de intimacao, e na
primeira hipotese, efetuar o preparo para a regular intimacao,
sob pena de preclusao na producao da prova. Promovam as
partes se for o caso, antecipacao das custas de correio e/ou
oficial de justica, para fins de intimacao de testemunhas, no
prazo legal. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

11.-DEMOLITORIA-po-1013/2004-HECKEL WERNECK
BRASIL x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA. Estava em tramite a impugnacao ao pedido de Jus-
tica Gratuita, e este feito restou paralisado desde a contestacao
indevidamente, considerando que o incidente em apenso nao
tem o condao de suspender a acao principal. Por sua vez e an-
tes de decidir o incidente, deve ser decidida a questao da com-
petencia de Juizo em face da materia preliminar arguida na
contestacao. Portanto, ao autor para que se manifeste acerca da
contestacao em 10 (dez) dias. -Adv. RENAN MACIEL BRA-
SIL e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-1357/2004-COND. ED. GA-
RAGEM AUTOMATICA REQUIAO x NICANOR RAMOS
FILHO. Ante o falecimento do requerido, suspendo o proces-
so. Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
promover a sucessao processual. Quanto ao pedido de proibi-
cao da utilizacao da garagem, este sera analisado oportunamente.
-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1374/2004-JUAREZ APA-
RECIDO DE LIMA x AURELIO ANGELO ESMANHOTTO e
outros. Pretendendo a parte requerida impugnar o pedido de
justica gratuita, devera faze-lo conforme dispoe o artigo 6§ da
Lei n§ 1.060/50, razao pela qual indefiro a preliminar de fls.
36, item 1. Nao colhem outrosim, a preliminar de inepcia da
inicial, arguida em sede de contestacao, uma vez que a exordial
foi devidamente emendada, conforme determinado no despa-
cho inicial pelo Juizo (fls. 16), preenchendo assim, todos os
requisitos estampados no artigo 282 do CPC. Estando o feito
formalmente em ordem, sem nulidades a sanar ou irregularida-
des a suprir, declaro-o saneado. Conciliacao, na forma do art.
331 do CPC, para o dia 27/out./2006 as 14:00 horas. -Adv.
MOACIR TADEU FURTADO, LINEU A. DALARMI JîNIOR
e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

14.-ARROLAMENTO-124/2005-TOITIRO NITA x ESP. DE
NOBUCO NAGAO NITA. Tendo em vista os argumentos ex-
postos as fls. 65, defiro o pedido de fls. 65, devendo ser lavra-
do o termo, sendo que as partes deverao comparecer a este Jui-
zo para firma-lo, de acaordo com suas disponibilidade de tem-
po. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

15.-ACAO REP. PERDAS E DANOS-ps-304/2005-RODOLA-
TINA LOGISTICA TRANSPORTES E SEVICOS LTDA e ou-
tros x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

16.-ACAO DE DESPEJO-308/2005-EZILIA PILOTTO x ELY

LOYOLA BORGES FILHO -”A parte interessada para retirar
oficio de levantamento a disposicao em Cartorio.”-Adv. GREI-
CY KEROL PATRIZZI-

17.-ACAO INDENIZACAO-312/2005-DANILO TEIXEIRA
MENDONCA x RADIO E TELEVISAO OM LTDA. Retifi-
que-se a autuacao e demais assentamentos do presente feito,
para o fim de constar a nova denominacao da re, qual seja,
Radio e Televisao OM Ltda. - CNT. Os embargos de declara-
cao de fls. 178/187 merecem acolhimento parcial, porque, con-
soante se infere da deliberacao de fls. 171/172, este Juizo defe-
riu a denunciacao da lide da emrpesa Acioli Publicidade Ltda.,
pedido entao formulado pela re. Neste norte, ressalte-se que de
acordo com a orientacao da Corregedoria Geral de Justica des-
te Estado (parecer n§ 10/00 - datado em 10/04/2000 - e proto-
colo n§ 21.717/2000), e diante da constatacao de que no caso
de denunciacao da lide ha uma verdadeira insercao de nova
demanda no processo, conclui-se ser procedente a exigencia
das custas taxadas no item XIX, da Tabela IX (Lei n§ 11.960/
97), motivo pelo qual acolho parcialmente os embargos decla-
ratorios, com a finalidade de sanar eventual obscuridade, por-
que contradicao na decisao embargada nao ha. Assim, deve a
litisdenunciante providenciar o pagamento e a citacao da de-
nunciada, consoante a decisao embargada. Anote-se por opor-
tuno, que ate a formalizacao da denunciacao da lide o processo
resta suspenso. -Adv. DANIEL PRATES e IRAE CRISTINA
HOLETZ PETROVIC-

18.-ARROLAMENTO-313/2005-MARIO WUADEN x ESP.
DE ARY DOS SANTOS. Intime-se o inventariante, para que
cumpra integralmente o segundo paragrafo do despacho de fls.
42. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

19.-ACAO DE COBRANCA-po-320/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x DANIEL ITAMAR LOPES M0URA. Providencie a
parte autora, antecipacao das custas de citacao, no prazo legal.
-Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

20.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-326/2005-LEO-
VALDO FERREIRA DE JESUS e outros x LINEU MARIO
ROSSI BORGUEZANI e outros. Ja proferido despacho inicial
(inclusive determinando-se a citacao), os autores solicitam a
emenda da exordial a fim “retificar” o polo passivo da acao, a
fim de que constem os proprietarios do loteamento e nao mais
a empresa administradora indicada como re. Pedem tambem a
retificacao do valor da causa e tecem maiores consideracoes
acerca dos contratos na peticao de fls. 148/156. Retirada a car-
ta de citacao pelo proprio advogado dos autores (fl. 132 verso),
deve ser esta devolvida em cartorio, e, a rigor, dita carta nao
restou encaminhada, pois ate agora nao houve o retorno do AR.
A partir disso, e nao ocorrendo ainda a citacao da entao re,
pode ser solicitada a emenda da exordial, ora admitida por este
Juizo, e determinando-se assim, a retificacao o polo passivo da
lide na forma solicitada a fl. 148. Procedeam-se, assim, as co-
municacoes e anotacoes necessarias, inclusive na autuacao.... -
Adv. MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI-

21.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-340/2005-IRONMAR
PEDRO LAIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Antes de dar seguimento ao feito, sobre a preliminar levantada
pelo autor, diga o banco reu, em cinco dias. Apos, voltem con-
clusos para saneamento. -Adv. TATIANA KALKO TURQUE-
TI C BARRETO-

22.-ACAO DE COBRANCA-po-356/2005-CICERO DIAS e
outros x REFER- FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL. Recebo o recurso de apelacao nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (art. 520 caput do CPC). Intime-se a par-
te apelada para responder, em 15 dias. -Adv. PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

23.-DEMARCATORIA-360/2005-LEANDRO DE PAULI AL-
CANTARA x RICARDO LUIZ FREIRE DE MENEZES e ou-
tros. Os reus denunciaram a lide s. Sr. Daniel Aparecido Caste-
liano Pereira, em face da escritura de compra e venda que pac-
tuaram em fevereiro de 1995 (fls. 56/57). Assim, admite-se a
denunciacao da lide do reu supra nominado, porque presente a
hipotese legal (CPC, art. 70, inciso I), devendo a denunciante
promover a citacao do litisdenunciado no prazo de trinta dias
(art. 72, do CPC. Tambem, a denunciante devera efetuar o pa-
gamento das custas iniciais, dentro deste mesmo prazo, pois a
denunciacao da lide se trata de acao secundaria. Portanto, cite-
se o denunciado, para contestar o feito em quinze dias, sob as
cominacoes legais (arts. 285 e 319, do CPC). O processo ficara
suspenso ate a formalizacao da denunciacao da lide. Anotacoes
e comunicacoes necessarias. -Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE e MARLY DE CASSIA MENESES F.REGIANI-

24.-ORDINARIA-362/2005-EVARISTO NETO DE CASTRO
x GLOBAL TELECOM S.A. -VIVO. Da juntada do AR nega-
tivo fls. 121, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI-

25.-REGISTRO DE TESTAMENTO-367/2005-MARIA DE
LOURDES BELLO ZIMATH x ESP. DE LIA SANT‘ANNA
BELLO. Do contido na certidao de fls. 39, acerca de que, ate a
presente data, a requerente nao deu cumprimento ao determi-
nado na sentenca de f. 30, penultimo paragrafo, diga entao no
prazo legal. -Adv. MARIA DE LOURDES B. ZIMATH e HER-
BERT ZIMATH JUNIOR-

26.-INVENTARIO-369/2005-ZILAH GAY DE MIRANDA x
ESP. DE LAURO MEIRELLES DE MIRANDA. Sobre a infor-
macao da P.G.E. juntado aos autos, manifeste-se os interessa-
dos, no prazo legal. -Adv. JOAO CUSTODIO E.N. SANTOS,
LEILA GAY DE MIRANDA, LUIZ ANTONIO SALGUEIRO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JAQUELINE MARIA
MOSER-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-371/2005-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x WALDEMAR LEMOS -”A par-

te interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de
suspensao dos autos.”-Adv. ROBERTO CARLOS MORESCHI-

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-380/2005-TELELIS-
TA (REGIAO) LIMITADA x NOVATHERM COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS LIMITADA. Do contido na certidao
de fls. 64, acerca de que, encontra-se arquivado em pasta pro-
pria nesta Serventia, da resposta do oficio da Receita Federal,
manifeste-se o(a) interessado(a), no prazo legal. -Adv. AFFON-
SO PERNET, CAROLINA M¦ G. DE SA RIBEIRO REFATT,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e VITOR ACIR PUPPI
STANISLAWCZUK-

29.-ORDINARIA-386/2005-CARLOS REGINALDO BATIS-
TA DE OLIVEIRA e outros x BANESTADO S/A- CARTEIRA
DE CREDITO IMOBILIARIO e outros. 1. Questoes processu-
ais pendentes: 1.1. Ilegitimidade - Banco Itau. O banco itau
arguiu a questao de sua ilegitimidade passiva na contestacao,
asseverando somente existir legitimidade passiva do Banco
Banesado...Portanto, afasta-se a preliminar de ilegitimidade
passiva do Banco Itau, devendo o mesmo permanecer no polo
passivo da acao. Por sua vez, a preliminar de impossibilidade
de suspensao da exigibilidade dos pagamentos mensais nao
merece prosperar, porque a dispensa do deposito do valor con-
trovertido, conforme reza o 4§, do Artigo 50, da lei n§ 10.931/
2004, na verdade, foi devidamente analisada, mesmo que im-
plicitamente, por ocasao da decisao proferida as fls. 87/88, pois
se nao houvesse relevante razao de direito e risco de dano ao
consumidor este Juizo nao deferiria a tutela antecipada, Ade-
mais, a autora trouxe aos autos laudo tecnico o qual demonstra
o valor que entende ser devido, bem como as alegacoes efetua-
das na inicial. Assim, rejeita-se tal preliminar. Finalmente, a
preliminar de ausencia de causa de pedir nao merece guarida,
pois a inicial esta bem fundamentada, de forma que o exercicio
da defesa nao foi violado, mesmo porque os reus contestaram
todos os pontos da exordial. Ademais, e sabido que a parte au-
tora busca com o ingresso da presente lide uma revisao do con-
trato como um todo, pois, no seu entender, este possui algumas
irregularidades. Prosseguimento do feito: Considerando que
pelas regras de experiencias em casos como este a transacao
entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada no novel
parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-se que quando as cir-
cunstancias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da
conciliacao, podera o juiz deixar de designar dita audiencia;
entende-se que se podera iniciar a fase de provas (ou analisar a
possibilidade de julgamento antecipado da lide) independente-
mente de designacao de audiencia na forma do art. 331. Assim,
manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos con-
trovertidos; b) se pretendem produzir provas (justificando even-
tual pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual
ponto recaira a pretendida prova; c) se pretendem o julgamento
antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo.
Prazo sucessivo de cinco dias. -Adv. MILENA MARTINS,
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

30.-ACAO DE DESPEJO-387/2005-ANTONIO FERNANDES
e outros x GABRIEL EVALDO FURQUIM e outros. Intime-se
a parte autora, para que diga se realmente pretende a extincao
da presente acao, uma vez que ainda nao se iniciou a fase de
execucao e sequer os requeridos foram citados. Prazo: 10(dez)
dias. -Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES e CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-388/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x LUCI VENTURA CALONAS-
SI. Da juntada do Ar negativo fls. 56, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

32.-DECLARATORIA-po-390/2005-WAHINGTON TSURU-
DA x BANCO BANESTADO S/A e outros. Mantenho a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. Tendo em vista o
contido as fls. 274/275, afasta-se a preliminar levantada com
fulcro na Lei n§ 10931/2004, pelos fundamentos expostos na
deliberacao de fls. 270/271. Prosseguimento do feito: Conside-
rando que pelas regras de experiencias em casos como este a
transacao entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada
no novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-se que quando
as circunstancias da causa evidenciam ser improvavel a obten-
cao da conciliacao, podera o juiz deixar de designar dita audi-
encia; entende-se que se podera iniciar a fase de provas (ou
analisar a possibilidade de julgamento antecipado da lide) in-
dependentemente de designacao de audiencia na forma do art.
331. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os
pontos controvertidos; b) se pretendem produzir provas (justi-
ficando eventual pedido de provas, especificando de forma clara
sobre qual ponto recaira a pretendida prova; c) se pretendem o
julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem propos-
ta de acordo. Prazo sucessivo de cinco dias. -Adv. RENATO
GOLBA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

33.-ACAO DE COBRANCA-po-399/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x A. PETRICOSKI
E CIA LTDA. Defiro o pedido retro... (Suspensao do processo
por 60(sessenta) dias). -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-

34.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-412/2005-GOL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
x BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. HEROLDES BAHR NETO-

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-417/2005-IRMAOS
ABAGE E CIA LTDA x ELKOTRON ELETRONICA LTDA e
outros. Diante da peticao de fls. 87, julgo extinta a presente
execucao, por encontrar-se a obrigacao, com fulcro no artigo
794, incicio I do CPC. Desentranhe-se os documentos que a
instruiram, substituindo-os por copia, conforme requerido.
Quanto as custas processuais, facualto sua cobranca pelo escri-
vao. P.R.I. -Adv. OMAR R. CHAVES e SEBASTIAO CAR-
NEIRO DE SOUZA-
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36.-INVENTARIO-426/2005-MARIA DE LOURDES BELLO
ZIMATH x ESP. DE LIA SANT’ANNA BELLO -”A parte inte-
ressada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspen-
sao dos autos.”-Adv. MARIA DE LOURDES B. ZIMATH-

37.-ARROLAMENTO-432/2005-MARIA DE LOURDES
DANTAS DE SANT’ANA x ESP. DE VERONICA DANTAS
DE SANT’ANA. Antes de analisar o pedido de fls. 42/43, inti-
me-se a inventariante para que junte aos autos copia da matri-
cula do imovel a ser sobrepartilhado, bem como as certidoes
negativas atualizadas em nome do de cujus. Prazo: quinze dias.
Nao se olvide de que a inventariante devera promover ao depo-
sito das custas da sobrepartilha. -Adv. EDUARDO FELICIA-
NO DOS REIS-

38.-ORDINARIA-436/2005-MANDALLA AGENCIA DE VI-
AGENS TURISMO E CAMBIO LTDA e outros x BIAVATTI
FOMENTO MERCANTIL LTDA. Conforme Termo de Audi-
encia fls. 133: ...Considerando a ausencia da parte autora, de-
termina-se a intimacao da mesma para que diga expressamente
se pretende produzir provas, e em sendo o caso, devera especi-
ficar sobre quais pontos controvertidos a eventual prova recai-
ra, no prazo de cinco dias... -Adv. GUSTAVO LUIZ BALABU-
CH e JOANES EVERALDO DE SOUZA-

39.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-437/2005-AN-
DREA PONTES LEAL DA SILVA x UNIMED - CUITIBA (SIS-
TEMA NACIONAL). Intime-se a parte autora, para que efetue
o deposito das custas do oficial de justica, no prazo legal. -
Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-439/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JO-
SUEL PEDRO DA SILVA. Intime-se a parte autora, para que
de prosseguimento ao feito. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2005-EDUARDO
MAYER x REITOR DA PONTIFICA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARAN. Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as folhas 453, com a anuencia do reu as fls. 464 e julgo extinto
o presente processo. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. -Adv. DEBORA CARVALHO ALPENDRE, LUCI-
MAR DE PAULA, ANA PAULA LORENZONI e IVAN SER-
GIO BONFIM-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-445/2005-BANCO
DIBENS S/A x LUIZ ADEMIR BLAK -”A parte interessada
para manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-447/2005-UNI-
BANCO -UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x RAI-
MUNDO CERQUEIRA DE MORAES...ANTE O EXPOSTO,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial, consolidando-se a pos-
se e propriedade do seguinte bem em maos do autor UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A, proprietario fi-
duciario: AUTOMOVEL RENAULT 19 RN, chassi
8A1B53PNZTS015980, ano de fabricacao 1996, cor CINZA,
placa JNL - 8298. Pela sucumbencia, condeno o reu ao paga-
mento de custas e despesas processuais e honorarios advocati-
cios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme
preconizado no artigo 20, 4§. Do Codigo de Processo Civil,
tendo em vista o grau de zelo profissional, a natureza da causa,
o tempo exigido para otrabalho e o trabalho desenvolvido. P.R.I.
-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

44.-INVENTARIO-449/2005-CELIA DO ROCIO SKROCH
PIERIN e outros x ESP.DE ANTONIO CARLOS PIERIN. Inti-
me-se a inventariante, para que se manifeste acerca do prosse-
guimento do feito. -Adv. GARGON NOBREGA-

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2005-ELIO WIN-
TER EMPREENDIMENTOS LTDA x ALEXANDRE COMIN
-”A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. TATIA-
NE PARZIANELLO-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-454/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x ANDREO CARLOS OLIVEIRA DA
COSTA -Ao interessado para manifestar sobre a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. TATIANE
ACHCAR-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2005-OMNI
S/A- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GIOVANI RICARDO FROEHLICH -”Oficie-se, para os fins
requeridos no item “a” de fls. 43. Aguarde-se pelo prazo de 60
(sessenta) dias... A parte interessada para retirar oficio(s) a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

48.-INVENTARIO-470/2005-FRANCISCO SPARTACO BER-
GAMO x ESP. DE PASCHOAL BERGAMO. Cumpra o inven-
tariante o contido no despacho de fls. 26, item 2. -Adv. ALTA-
MIRO ALVES DOS SANTOS-

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-471/2005-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A. x BOIFRIO COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA-ME e outros. Do contido na certidao de fls.
37(verso), acerca de que, ate a presente data, a parte exequente
nao se manifestou nos autos, diga entao, no prazo legal. -Adv.
ANDRE DIAS ANDRADE-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2005-ANNA
LUIZA BORNSSCHEIN x ROMANO DURIGAN FILHO e
outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-477/2005-BANCO
BANESTADO S/A x GIOMAR CONDE -”Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido no(s) oficio(s) juntado(s)
aos autos, bem como o contido na certidao de fls. 86, acerca da
nao resposta do oficio da receita federal.” -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-481/2005-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x FER-
NANDO RUSSOMANO KRAFT -”Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no(s) oficio(s) juntado(s)
aos autos.” -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

53.-ACAO DE INDENIZACAO-po-483/2005-TEREZINHA
STRUZIK CAMARGO e outros x BANCO ITAU S/A -”Ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal.”-Adv. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO-

54.-ACAO MONITORIA-485/2005-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA x INDUSTRIAS LANGER LTDA -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. WILLY CARLOS AL-
TENHOFEN-

55.-ORDINARIA-487/2005-JOSE LOURENCO DE SOUZA e
outros x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA FE-
DERAL -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-491/2005-CARLOS
ROBERTO MORO x MARCIO LARA ARCARI e outros. Jul-
go extinta a execucao movida nestes autos, em virtude da tran-
sacao celebrada entre as partes, o que faco com fulcro no art.
794, II do CPC. Custas na forma acordada entre as partes. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. MARCY HE-
LEN VIDOLIN-

57.-INVENTARIO-507/2005-VINICIUS ROHER PEREIRA x
ESP. DE ROZELAINE PEREIRA. Compareca em Cartorio o
Ilustre Procurador: Sergio Virmond Lima Picchetto, para subs-
crever Termo de Compromisso de Inventariante, no prazo le-
gal. -Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

58.-ACAO DE COBRANCA-ps-512/2005-DOROTEIA BUE-
NO x CENTAURO SEGURADORA S/A. Homologo, por sen-
tenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes as fls. 26/28, e com esteio no art. 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presen-
te processo. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribui-
cao e arquive-se. P.R.I. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LE-
TICIA BROERING e SILVIO RORATO-

59.-DEPOSITO-516/2005-BANCO ITAU S/A x ROSA DO
ROCIU MACHADO DA SILVA -Acolho o pedido de fls. 35/
37, atraves do qual converto o presente feito em ACAO DE
DEPOSITO (art. 4§ do DL. 911/69). Re-ratifique-se a autua-
cao, registro e distribuicao. Junte o requerente demonstrativo
analitico do debito, bem como estimativa do valor do veiculo.
Apos, adiantadas as custas do Oficial de Justica, cite-
se...Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2005-BANCO
DIBENS S/A x LIDIA DOLINSKI CAJUK. A peticao inicial
da conversao da busca e apreensao em deposito deve discrimi-
nar o valor do debito em atraso, com toda a sua evolucao, indi-
cando as taxas de correcao monetaria de juros aplicados, peri-
odicidade da imposicao dos encargos, para ser deferida e ense-
jar a re o exercicio do direito constitucional da ampla defesa.
Emende, pois, o autor a peticao de fls. 29/31, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

61.-ARROLAMENTO-525/2005-JAN KULAKOWSKI x ESP.
DE CECILIA KULAKOWSKI. Aguarde-se pelo prazo de
60(sessenta) dias...-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

62.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-527/2005-NABOR
EMILIO MARQUES x ACEBRAS AGROFLORESTADORA
DO BRASIL LTDA. Providencie a parte interessada, a retirada
dos documentos desentranhados. -Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-529/2005-AMORIM & RO-
SAS LTDA x ABN AMRO BANK BANCO REAL S/A. Inti-
mem-se as partes, para que se manifestem se pretendem produ-
zir provas, especificando-as e justificando a respectiva finali-
dade e pertinencia. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JR. e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-546/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x VANIA MA-
RIA SILVA OLIVEIRA LOZ. Antes de averiguar o pedido de
conversao da busca apreensao em acao de deposito (fls. 102/
104) deve o banco se manifestar acerca da acao revisional men-
cionada pela re e sobre a conexao. Prazo: cinco dias. -Adv.
THAIS PORTUGAL-

65.-ORDINARIA-547/2005-L.M. GARCIA & A.C. RODRI-
GUES LTDA x PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS S. Do contido na certidao de fls.
70(verso), acerca de que, ate a presente data, a parte autora nao
providenciou as fotocopias dos documentos a serem desentra-
nhados, tambem informa que as custas que foram depositadas
as f. 66 nao foram utilizadas, manifeste-se o(a) interessado(a),
no prazo legal. -Adv. ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA
GONCALVES ROCHA-

66.-ACAO DE INDENIZACAO-po-549/2005-LUCIMARA

TEODORO x COMERCIO DE CALCADOS CAMPEAO
LTDA. Intime-se a parte re para que apresente, no prazo de
10(dez) dias, sua proposta de acordo, uma vez que se manifes-
tou interessada em conciliar com a parte autora. -Adv. RENA-
TO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

67.-ACAO DE COBRANCA-po-576/2005-MARIA DA GLO-
RIA TORTATO e outros x BANCO ITAU S.A. ...POSTO ISTO,
julgo PROCEDENTE a presente acao de cobranca ajuizada por
Maria da Gloria Tortado e outros em face do Banco Itau S/A e
condeno o requerido a pagar aos autores a diferenca de corre-
cao monetaria entre o que deveria ter sido creditado em junho/
87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%) e o que efetivamente foi,
valor este a ser apurado em sede de liquidacao de sentenca, e
sobre o qual devera incidir correcao monetaria, a partir da data
em que deveria ter sido creditada na respectiva conta (junho/87
e janeiro/89), segundo os indexadores aplicados na correcao
dos saldos das cadernetas de poupanca, observando-se os indi-
ces de 30,46%, 44,80%, 2,36% e 1,39%, relativos, respectiva-
mente, a marco, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem
como juros remuneratorios de 0,5% ao mes, ate o encerramen-
to da conta e juros de mora de 1% ao mes desde a data da
citacao. Em face da sucumbencia, condeno o banco ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como dos hono-
rarios advocaticios devidos ao patrono da parte contraria, os
quais arbitro em 1.500,00 (mil e quinhentos reais), tendo em
vista o grau de zelo do profissional, o lugar de prestacao do
servico, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advoga-
do e o tempo exigido para o seu servico (artigo 20, 4§, do Co-
digo de Processo Civil). P.R.I. -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA
e ARISTIDES TIZZOT FRAN•A-

68.-ACAO DE COBRANCA-ps-579/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SAN SEBASTIAN x EDSON ALCEU LAZARO-
TO e outros -Recebo o recurso de apela‡ao no seu duplo efei-
to. Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze)
dias.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-585/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x JOAQUIM ALVES DA SILVA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
no(s) oficio(s) juntado(s) aos autos.” -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA-

70.-ACAO DE COBRANCA-ps-593/2005-CATIA LORENA
PETERS x CENTAURO SEGURADORA S/A. Recebo o re-
curso de apelacao no seu duplo efeito. Intime-se a parte apela-
da para respoder, em 15 (quinze) dias. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e
DANIELLA LETICIA BROERING-

71.-INTERDICAO-1452/2005-CLEUCIR FATIMA GHISI WI-
ELEVSKI x LEIA DRISTINA WIELEVSKI. Da juntada da
manifestacao da Perita fls. 45, em que informa a data marcada
para pericia da senhora Leia Cristina Wielvski para o dia 31/
07/06 10H:00, pe‡o que a requerida traga carteira de identida-
de, exames ou receituarios de remedios caso esteja tomando,
fiquem cientes os interessados. -Adv. GILBERTO VILAS
BOAS-

72.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-282/2006-IVO-
NETE LEMOS SILVERIO x A.Z. IMOVEIS LTDA. Justica
Gratuita: Ja restou concedida a Justica Gratuita a autora, pelo
TJPR, nos autos em apenso. Consignacao em pagamento: Di-
ante da pretensao da autora, estipulo o prazo de cinco dias para
a consignacao no Cartorio deste Juizo do valor referido na exor-
dial. Apos, cite-se...Sendo o caso de prestacoes vincendas peri-
odicas, deve a autora atender o contido no art. 892 do CPC. -
Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-
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GISELE CRISTINA MENDONCA 0041 000397/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0006 000931/1999
IZABELA C.R.CURI OAB/PR.2 0031 001261/2003
JACKSON ROBERTO M.ALVES-O 0028 001157/2003
JACY GABARDO-OAB.2398 0022 000251/2003
JAIR RIBEIRO-OAB.21303 0001 025242/1983
JANAINA C.FELICIANO-OAB.2 0073 000527/2006
JANDER LUIS CATARIN 0074 000529/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0038 000101/2004
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0104 000681/0000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0089 000650/0000
JOAMIR CASAGRANDE 0007 001285/1999
JOAO CASILLO-OAB.3903 0062 000101/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25 0092 000653/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-OA 0093 000654/0000
JOAQUIM A.CIRINO DOS SANT 0013 001109/2000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0002 000171/1994
JODETE SENA M.S.CAMPOS 0008 001294/1999
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0006 000931/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0099 000673/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0032 001269/2003

0059 000037/2006
JOSE DE ANDRADE FARIAS NE 0022 000251/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0010 000373/2000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0015 001385/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0089 000650/0000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0024 000637/2003
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0022 000251/2003
JOSIANE FRUET B.LUPION-CU 0017 001046/2002
JULIANE MIRELA BERTUZZI-O 0074 000529/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0049 000377/2005
JULIO CESAR DALMOLIN-OAB- 0023 000281/2003
JULIO CESAR HENRICHS 0039 000269/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0032 001269/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0087 000648/0000

0100 000676/0000
0103 000680/0000

KARYME GUERIOS 0018 001217/2002
KELLY WIDDHORFF DE FREITA 0076 000641/2006
LAERTES DE SOUZA 0030 001193/2003
LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-58 0039 000269/2004

0052 000952/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-O 0018 001217/2002
LEIRSON DE M.MUCKE-OAB.36 0045 001238/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0050 000785/2005

0051 000870/2005
LIRIANE MELINA CAMARGO 0025 000773/2003
LORENA BOING DOS SANTOS 0005 000122/1999
LUCI RAIMUNDO DAMAZIO 0003 001151/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0086 000643/0000
LUCIANA SEZANOWSKI-OAB.25 0011 000861/2000
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 2 0038 000101/2004
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0004 001303/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-O 0002 000171/1994
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB 0067 000321/2006
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0014 001403/2000
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0065 000300/2006
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LUIZ ANTONIO MARIANO 0095 000665/0000
LUIZ CARLOS G. TAQUES-244 0014 001403/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB- 0044 001229/2004
LUIZ CARLOS PILOTO 0044 001229/2004
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB-23 0083 000708/2006
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0025 000773/2003
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-2 0011 000861/2000
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0082 000707/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 72 0031 001261/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA-OAB 0038 000101/2004
MAGDA EGGER-OAB/PR.25731 0005 000122/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0022 000251/2003
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0088 000649/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0020 001520/2002
MARCELO MARTINS 0006 000931/1999
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0011 000861/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0020 001520/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0034 001485/2003
MARCOS RENAN SALVATI-OAB. 0070 000409/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0050 000785/2005
MARIA INES DIAS-OAB.17711 0069 000390/2006
MARIA LUCILIA GOMES 0011 000861/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 0005 000122/1999
MARINA MIRANDA STRAFITE D 0017 001046/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS-23. 0004 001303/1997
MARTIN ROEDER FILHO OAB.3 0078 000696/2006
MARTINHO CARLOS DE SOUZA- 0055 001289/2005
MAURO CURY FILHO-OAB.1843 0084 000709/2006
MAURO L.GUIMARAES FILHO 2 0033 001280/2003
MAYLIN MAFFINI-34.262 0034 001485/2003
NELSON PASCHOALOTTO-OAB.1 0004 001303/1997
NEY FABIANO K.BRANDAO-OAB 0056 001480/2005
NEY PINTO VARELLA NETO-OA 0026 001078/2003
NILSON R.MARTINES GARCIA- 0047 000114/2005
OILSON ANTONIO TODESCHI 0091 000652/0000
OLDEMAR MARIANO 0048 000135/2005
OSVALDO CICERO WRONSKI-OA 0040 000390/2004
PATRICIA MACUCH - OAB 34. 0060 000051/2006
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0028 001157/2003
PAULO DEQUECH-OAB- 3043-P 0027 001125/2003
PAULO HENRIQUE XAVIER-OAB 0012 001026/2000
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0033 001280/2003
PAULO PETROCINI-OAB.26324 0012 001026/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0051 000870/2005
PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB 0049 000377/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB 0012 001026/2000
PERCY ARAUJO-OAB-4006 0071 000476/2006
RAFAEL FURTADO MADI 32688 0046 001470/2004
RAFAEL GONCALVES ROCHA-OA 0060 000051/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 3659 0101 000677/0000
REGINA LUCIA RIOS OAB-MG 0011 000861/2000
RENATA RITTER 34.363 0030 001193/2003
RENATO COSTA LUZ P.HORA 0035 001599/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0098 000672/0000
RENATO SERPA SILVERIO 231 0094 000663/0000
RICARDO DA SILVA GAMA 0049 000377/2005
RICARDO ONOFRIO CARVALHOO 0037 000006/2004
ROBERTA ONISHI-OAB- 26.89 0005 000122/1999
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0016 000635/2002
RODRIGO SHIRAI 0032 001269/2003
RONE M.BRANDALIZE-OAB.109 0067 000321/2006
RONICI M.V.BRANDALIZE-OAB 0067 000321/2006
ROSILEINE PICINATTO RIBEI 0025 000773/2003
ROSSANA Mª. V. ZANELLA-OA 0030 001193/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0014 001403/2000
SANDRA C.PEREIRA BRAGA-OA 0064 000284/2006
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0039 000269/2004
SEBASTIAO DE BRITO OAB-PR 0022 000251/2003
SERGIO A. NEIVA VIEIRA-OA 0010 000373/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS-O 0039 000269/2004
SERGIO MELLO ARAUJO 0035 001599/2003
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0022 000251/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0021 000075/2003
SILVIO RORATO-OAB.19481 0058 000026/2006
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0012 001026/2000
STELA MARLENE SCHWERZ-OAB 0036 001601/2003
TATIANA DARIVA R.OLIVEIRA 0054 001261/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0023 000281/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0031 001261/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 001480/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO-O 0065 000300/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0015 001385/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA-OAB 0048 000135/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0067 000321/2006
WERNER AUMANN 0025 000773/2003
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-O 0033 001280/2003

1. ARROLAMENTO/INVENTARIO-25242/1983-MARIA JU-
LIA CORDEIRO x ALCIDES MARQUES CORDEIRO- Apre-
sente a inventariante o Formal de Partilha anteriormente expe-
dido, após defiro expedição de ofício a Delegacia da Receita
Federal. Abra-se vista ao representente do Ministério Público.
Diligência necessárias. -Adv. JAIR RIBEIRO-OAB.21303-.

2. INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-
ESCRIT.ARREC.DISTRIBUICAO ECAD x DUCELS DEL
SOL BAR & RESTAURANTE LT-Manifeste-se o credor sobre
o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.- -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-OAB.5398 e
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-.

3. DESPEJO-1151/1997-ANTONIO FABIANO DEMENECK
e outro x MARILAINE GUIMARAES GONCALVES e outros-
1. A sentença dos embargos a execução ainda não transitou em
julgado. Proferida a sentença que determinou a continuidade
da execução, foi interposto o devido recurso de apelação, que
foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. Desta forma,
não se pode dar continuidade a execução enquanto não for jul-
gado o recurso. Aguarde-se o trânsito em julgado. 2. Intimem-
se. -Advs. LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e FERNANDO SI-
MAS FILHO-OAB- 6118-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-1303/1997-CIA ITAULEA-

SING ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x FABRIMOL
EQUIP.DE ESCRITORIO LTDA-1- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessárias. -
Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS-23.858, CRISMA-
CLEYTON PAMPLOMA, NELSON PASCHOALOTTO-
OAB.108911/SP., LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA e EMER-
SON R.DA SILVA —.

5. BUSCA E APREENSAO-122/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCELO RODRIGO ROSA MORAIS- Tendo
em vista o contido no petitório retro, defiro o sobrestamento do
feito, agaurde-se a notícia do cumprimento do acordo. Diligên-
cias necessárias. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-
12.293, ROBERTA ONISHI-OAB- 26.891, MAGDA EGGER-
OAB/PR.25731, LORENA BOING DOS SANTOS e CARMEN
LUCIA MANDELLI MOREIRA-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-931/1999-LUCI HELENA DE
OLIVEIRA GARCIA x DEMETERCO & CIA LTDA- anteci-
pada as custas, defiro o pedido de fls. 644—Advs. MARCELO
MARTINS, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KO-
SOP NETO-.

7. ORDINARIA-1285/1999-JOSE FLAVIO THOMAS MACI-
EL e outro x ALBERTO CARLOS SORDI e outro-1.Defiro a
expedição de oficio a Receita federal, quanto ao T.R.E., cabe a
parte pedir certidão diretamente aquele orgão. 2.Diligências
necessárias. “A parte interessada para retirar oficio, no valor
de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. JOAMIR CASA-
GRANDE, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ALEXAN-
DRA VALENZA ROCHA 39314/PR-.

8. EMBARGOS AO DEVEDOR-1294/1999-FRANCISCO
EDUARDO DE SOUZA MACHADO x SIND.SERVIDORES
DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO PR-Cumpra-se o V.
Acórdão. Diligencias necessárias. -Advs. JODETE SENA
M.S.CAMPOS e DANIEL GODOY JUNIOR-OAB.14558-
.ap.1095/1998

9. MONITORIA-1347/1999-BANCO ITAU S/A x NELSON
JORGE LIMA MARTINELLI-DEFIRO O PEDIDO DE
FLS.65....., SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 90 DIAS. -Adv.
DANIEL HACHEM-OAB.11347-.

10. REVISIONAL DE ALUGUEL-373/2000-JOTIN COMER-
CIO DE SOLDAS E MAQUINAS LTDA x BOXTER AUTO
RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA- preparadas as cus-
tas, voltem-Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA,
ARTUR G.FERREIRA-OAB 29141 e SERGIO A. NEIVA VI-
EIRA-OAB.4665-.

11. DECLARATORIA-861/2000-DEVILSON SOARES FER-
REIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
1. Sobre o retorno da precatória de Jataizinho/PR, manifeste-se
o interesado, em 05 dias. 2. Diligências necessárias. -Advs.
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-23282, LUCIANA SEZANO-
WSKI-OAB.25276, MARIA LUCILIA GOMES, MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A, ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-OAB.29062A e REGINA LUCIA RIOS
OAB-MG 6701-.

12. INDENIZATÓRIA-1026/2000-BEATRIZ DE SOUZA
B.SANTOS x RESGATE MEDICO LTDA e outro- Recebo o
recurso de fls. 648/660, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
As contra-razões. Intime-se. -Advs. SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA, PAULO PETROCINI-OAB.26324, ALTIVO JOSE
SENISKI-OAB.6449, PAULO HENRIQUE XAVIER-
OAB.6511, CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-OAB.6511/PR, DANIELA LUIZ OAB-37.429
e DANIEL KRUGER MONTOYA 36843/PR-.

13. BUSCA E APREENSAO-1109/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x BOAVENTURA DA SILVA- Vistos e
examinados...Diante da petição de fls. 266, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo, em relação ao autor
ADIR MACHADO em face de EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS PARAÍSO LTDA. Se requerido, devolvam-se os
documentos que instruiram a inicial. Dê-se baixa na distribui-
ção. Diligências necessárias, prosseguindo quanto as demais
partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. JOAQUIM
A.CIRINO DOS SANTOS e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-OAB.30890PR-.

14. INDENIZACAO-1403/2000-LEONI ANA KOLESKI x
COSTA RICA CONSTRUCOES LTDA e outro- 1. Defiro o
pedido de fls. 610, intime-se a requerida conforme solicitação
do autor. -Advs. LUIZ CARLOS G. TAQUES-244-9467, RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA-.

15. ORDINARIA-1385/2001-FRASCATI COM. DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.613, em 5 dias.
Diligencias necessárias. -Advs. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA-.

16. DESPEJO-635/2002-NEUDES CALIXTO AYRES x JOAO
DIRCEU CAMARGO DUTRA e outros-Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.- -Advs. ELIANE MARIA MARQUES-
OAB.10297 e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-.

17. USUCAPIAO-1046/2002-MARIA FRANCISCA MOTTA
e outro x -Defiro pedido de fls. 167, oficie-se como requerido.
Diligencias necessárias. “A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias”. -Advs. MARINA MI-
RANDA STRAFITE DE OLIVEIRA e JOSIANE FRUET
B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

18. COBRANCA-1217/2002-CONDOMINIO VILA TREVISO
x PAULO ROBERTO ULANDOWSKI e outro- 1. Defiro a

expedição do ofício, contudo antes de expedir mandado de ava-
liação, junte o credor planilha atualizada do débito. 2. Diligên-
cias necessárias. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-
OAB 36566, BERENICE A.GOMES RIBEIRO-OAB.37952 e
KARYME GUERIOS-.

19. MONITORIA-1229/2002-ARROZAL 33 S/A x ULTRAR-
ROZ - COM. E BENF. DE CEREAIS LTDA- 1. Tendo em vista
as declarações do Sr. Perito, intime-se a parte requerida para
juntar os documentos requisitados, procedendo ainda as infor-
mações requeridas pelo Sr. Perito as fls. 352-355. Como dito
no despacho de fls. 356, o não envio dos documentos gera a
preclusão para produzir prova pericial, com as consequências
processuais enumeradas no art. 333 do CPC. 2. Intime-se. -
Advs. GETULIO DE ALMEIDA NEVES, CLEZIA M. S. SPAR-
REMBERGER e APARECIDO J.SILVA-OAB.17.607-.

20. ORDINARIA-1520/2002-SERGIO AUGUSTO DA COS-
TA E SILVA e outro x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EM-
PRESTIMO ( POPUEX )-Recebo o recurso de fls. 295/363,
nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contrária. Inti-
me-se. -Advs. MARCELO ALESSANDRO BERTO e MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA-.

21. BUSCA E APREENSAO-75/2003-OBJETIVA-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x MARIA CARME-
LINA SERVELO-Vistos e examinados... Diante da petição de
fls. 23, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o presente proces-
so. Se requerido, devolvam-se os documentos que instruiram a
inicial. De-se baixa na distribuição. Diligencias necessárias,
arquivando-se oportunamente. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB.12101-.

22. INVENTARIO-251/2003-L.Z.D. x A.D.- 1. Tendo em vista
os fatos apresentados pelo nobre inventariante nomeado, e sua
impugnação por um dos herdeiros, substituo-o pelo Dr. Joa-
quim Rauli. 2. Intime-se o nobre advogado para que informe
em cinco dias se aceita o encargo. 3. Caso aceite, intimem-se
os herdeiros para manifestarem-se em cinco dias se tem algum
fato que impeça o novo inventariante dativo nomeado, de exer-
cer o encargo com imparcialidade ou competência. 4. Outros-
sim, intimem-se os herdeiros para manifestarem-se em cinco
dias, sobre a prestação de contas referente ao mês de maio de
2006, juntado as fls. 2365-2403. 5. Diligências necessárias. -
Advs. JACY GABARDO-OAB.2398, SEBASTIAO DE BRI-
TO OAB-PR 3376, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038, JOSE DE ANDRADE
FARIAS NETO, ADRIANA ANTUNES MACIEL A.HAPNER,
SERGIO SELEME-OAB-20.621 e SEBASTIAO DE BRITO
OAB-PR 3376-.

23. ORDINARIA-281/2003-JEFERSON BITTENCOURT PE-
REIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A-Vistos e exami-
nados... Diante da petição de fls.145, com fundamento no inci-
so VIII, do artigo 267 Codigo de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO, o presente processo. Se requerido, devolvam-se os
documentos que instruiram a inicial. De-se baixa na distribui-
ção. Diligencias necessárias, arquivando-se oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN-OAB-25.162 e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-.

24. BUSCA E APREENSAO-637/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO BATISTA
DE CARVALHO- 1. Defiro o pedido de fls. 86, intime-se con-
forme requerido. 2. Diligências necessárias. 2. Diligências ne-
cessárias. -Advs. GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378 e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-OAB.12321-.

25. REVISAO DE DEBITO-773/2003-JUDAS THADEU VAS-
CONCELOS PEREIRA x BANCO DO BRASIL SA- 1. Intime-
se a parte ré para, em 48 horas, cumprir com o pedido feito as
fls. 249-250, sob pena de condenação por litigância de má-sé,
uma vez que jã foi intimada para assim proceder e nada fez,
causando tumulto processual. 2. Intimem-se. -Advs. ROSILEI-
NE PICINATTO RIBEIRO-32764, FIORAVANTE BUCH
NETO-OAB., LIRIANE MELINA CAMARGO, CARLOS
MURILO PAIVA 21469/PR, FABRICIO ZILOTTI 30077/PR,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES 20353 e WERNER
AUMANN-.

26. REVISAO DE DEBITO-1078/2003-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS FK LTDA e outro x BANCO CITI-
BANK S.A- I - Revogo o despacho de fls. 454. II - Recebo o
recurso de fls. 455/461, nos efeitos suspensivo e devolutivo. III
- As contra-razões. Intime-se. -Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO-OAB-29206, GIOVANI P. DE O. FRANCO OAB-
PR36000, ELIONORA H. TAKESHIRO 12.838, ADRIANO
NERY KUSTER OAB-PR30243 e FERNANDO DE BONA
MORAES OAB-PR 3024-.

27. COBRANCA-1125/2003-TIBIRICA FATUCH LEAL x
ALCEMIR DE SOUZA-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias
necessárias. -Advs. PAULO DEQUECH-OAB- 3043-PR e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-10.416-.

28. COBRANCA-1157/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ATENAS I-COND. I x VERA LUCIA MARIA MARTINS DE
SOUZA e outro-Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Advs.
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-29.467 e JACKSON ROBER-
TO M.ALVES-OAB.34667-.

29. DEPOSITO-1178/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x MARCIA REGINA GERGOUT- Defiro pedido de suspen-
são pelo prazo de 180 dias como requerido. Diligências neces-
sárias. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB.30890PR e CEZAR GIBRAN JHNSSON-.

30. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1193/2003-CARO-
LINA GRAZIELLA TOSO SFAIR x FABRICIO TRUCHEN
DE SOUZA e outros- 1. Tendo em vista que a escrivã designa-

da aceitou receber as custas ao final, prossiga-se a execução. 2.
Quanto a citação por AR, indefiro tal pedido, por falta de am-
paro legal, antecipadas as custas do oficial de justiça , expeça-
se mandado—Advs. ROSSANA Mª. V. ZANELLA-OAB.31768,
RENATA RITTER 34.363 e LAERTES DE SOUZA-.

31. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1261/2003-MARIA
APARECIDA SILVEIRA SONDAHL x BRASIL TELECOM S/
A- Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial, em dez
dias- Advs. DIEGO MARTINS CASPARY-33924-A, BIANCA
H. AVELAR - OAB. 36372, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
OAB.24498, IZABELA C.R.CURI OAB/PR.25.814, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER 7295/PR e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER 67721-.

32. REPARACAO DE DANOS-1269/2003-EDUARDO SAN-
TOS DE ANDRADE e outro x TOYOTA GREEN MOTORS
COMERCIO E IMPORT.VEICULOS LTD e outro- 1.Defiro o
pedido de liberação dos valores referente aos honorarios. 2.So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as partes, em 10 dias e de
modo sucessivo, iniciando-se pelo autor. 3.Diligências neces-
sárias. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
DIRCEU FREITAS FILHO, ELIANE PAFFILI IZA, JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e RODRIGO SHIRAI-.

33. OBRIGACAO DE FAZER-1280/2003-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS INAL S/A e outro x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA-1.Aguarde-se por 30 dias. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-OAB-
22.676, MAURO L.GUIMARAES FILHO 20700/PR, FELIPE
BARRIONEUVO COSTA 29102/PR, PAULO MAURICIO
ROCHA TURRA 14477/PR e DIOGO MATTE AMARO 30596/
PR-.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-1485/2003-ALBARI DO
NASCIMENTO ROSA x BANCO SANTANDER S/A- Aguar-
de-se por trinta dias-Advs. MAYLIN MAFFINI-34.262 e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-1599/2003-SEVERINA
FERRALHI x CONCEIÇÁO MARLENE FERRALHI COLLO-
DEL-Vistos e examinados... Homologo por sentenca para que
produza os efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudicial fir-
mado entre as partes, conforme mencionado na petição de fls.
167/169, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil. DECLARO EXTINTO o presente pro-
cesso, com julgamento do mérito. Dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. RENATO COSTA
LUZ P.HORA e SERGIO MELLO ARAUJO-.

36. MONITORIA-1601/2003-SPP-NEMO S/A INDUSTRIAL
E COMERCIAL EXPORTADORA x TAIOPLAS EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA.- Antecipada as custas, defiro o pe-
dido de fls. 73—Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-OAB-
18.802-.

37. CANC.APONT.DE PROTESTO-6/2004-CONDOMINIO
CONJ. RES. BELL TERRA x ADMIR PADILHA- I- Antecipa-
das as custas de execução, cite-se o devedor para, no prazo de
vinte e quatro horas, pagar ou nomear bens a penhora, sob as
penas do artigo 659, do Código de Processo Civil (Art. 604 e
652 do Código de Processo Civil). II- Para pronto pagamento
fixo honorários em 10% sobre o valor da dívida. -Adv. RICAR-
DO ONOFRIO CARVALHOOAB.37228-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2004-RAP BACELLAR-
PAPELARIA x LASTRO FOMENTO MERCANTIL LTDA- 1.
Defiro pedido de suspensão, por 15 (quinze) dias. 2. Diligênci-
as necessárias. -Advs. LUCIANO CHIZINI CHEMIN 26.718,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-OAB-27852-. ap.307/2003

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-269/2004-RAUL
FERNANDO PIZZATTO x HAROLDO YAGUESHITA- 1.
Como existem bens penhorados nos presentes autos, o proces-
so de embargos a execução autuado em apenso pode ter o seu
tramite normalizado. 2. Despachei nos autos em apenso, dando
continuidade ao processo. 3. Intimem-se. -Advs. SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS-24540, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-OAB-18459, LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-5886 e
JULIO CESAR HENRICHS-.

40. EMBARGOS DE TERCEIROS-390/2004-CEZAR AUGUS-
TO SOARES LEINIG e outros x NILBERTO FERREIRA- 1.
Aguarde-se o retorno do ofício expedido as fls. 246. 2. Inti-
mem-se. -Advs. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA, OS-
VALDO CICERO WRONSKI-OAB.13223 e ALAOR RIBEI-
RO DOS REIS-OAB.9416-.ap. 1301/1997

41. MONITORIA-397/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FORMOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E LUFRIF.LTDA. e outro- 1. Ao preparo das custas a execução
de sentença. 2. Antecipadas as custas do oficial de justiça, ex-
peça-se mandado de citação da parte devedora para, no prazo
de vinte e quatro horas, pagar ou nomear bens a penhora, sob
as penas do artigo 659, do Código de Processo Civil (Art. 604
e 652 do Código de Processo Civil). 3. Fixo honorários em
10% sobre o valor da excução. 4. Diligências necessárias. -
Advs. DANIEL HACHEM-OAB.11347 e GISELE CRISTINA
MENDONCA 193379/SP-.

42. COBRANCA-402/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL IGUACU IV x CLAUDIANE PUGSLEY ALVES
BUENO e outro-Vistos e examinados... Homologo por senten-
ça para que produza efeitos juridicos e legais, o acordo extraju-
dicial firmado entre as partes no dia 14/06/2006, pelo qual,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo, com
julgamento do merito. Apos arquive-se. Custas na forma da lei.
P.R.I. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-OAB.29241-.

43. ARROLAMENTO/INVENTARIO-719/2004-SIARA XAVI-
ER VILLAS BOAS LIMA x HELIODORO VILLAS BOAS
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LIMA- Primeiramente , deve a inventariante juntas as certi-
dões negativas de débitos.-Adv. ALCEU BOLLIS 7685-.

44. REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-1229/2004-IRMAOS
ALADIO & CIA LTDA x JUVENIL ANDRADE DA SILVA e
outro- 1. Intime-se o réu para se manifestar acerca do laudo
pericial, no prazo estabelecido as fls. 354. 2. Intimem-se. -Advs.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB-13355, CLEIDE DE OLI-
VEIRA OAB.38037/PR, LUIZ CARLOS PILOTO e ELVIO
RENATO SEVERO OAB.26146/PR-.

45. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1238/2004-RUTH GO-
MES PEREIRA x MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKI
GRUBER e outro- I - Antecipadas as custas de excução, cite-se
o devedor para, no prazo de vinte e quatro horas, pagar ou no-
mear bens a penhora, sob as penas do artigo 659, do Código de
Processo Civil (Art. 604 e 652 do Código de Processo Civil). II
- Para pronto pagamento fixo os honorários em 10% sobre o
valor da dívida. -Advs. LEIRSON DE M.MUCKE-OAB.36054
e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB.9530-.

46. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1470/2004-CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES e outro x VERA CRUZ VIDA
PREVIDENCIA- Ao requerido para recolher as custas de inti-
mação da autora, no no valor de R$ 40,00, em cinco dias-Adv.
RAFAEL FURTADO MADI 32688/PR-.

47. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-114/2005-FABIANE
ZANELLA DA SILVA x ALZIRA NOVAIS DOS SANTOS-
Defiro pedido de fls. 61, aguarde-se a manifestação da parte
interessada. Diligencias necessárias. -Advs. NILSON
R.MARTINES GARCIA-148230 e ERNESTO DIAS DOS REIS
FILHO-.

48. OBRIGACAO DE FAZER-135/2005-JANETE LEMES DA
FONSECA x HSBC SEGUROS- AUDIÊNCIA DE CONCILI-
AÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: Realizada audiên-
cia nos autos nº 1561/03 em apenso, devidamente encerrada a
instrução, foi proferida a sentença naqueles autos. Tendo em
vista o reconhecimento da conexão entre esses autos nº 135/05
e aqueles autos, pelo MM. Juiz proferido julgamento antecipa-
do nos presentes autos, nos seguintes termos: “ Vistos e exami-
nados os presentes autos. RELATÓRIO? JANETE LEMES DA
FONSECA, devidamente qualificada e representada, ingressou
com a presente ação de cobrança de cumprimento de obrigação
contra HSBC SEGUROS S/A, também qualificado, alegando
que adquiriu um imóvel, e efetuou através da empresa AZ Imó-
veis Ltda, contrato de seguro de vida em grupo com a requeri-
da, visando a cobertura estipulada em R$ 15.000,00. Afirma
que em data de 27.03.2003, veio a ser aposentada por invalidez
junto ao INSS, em face de acidente de trabalho, consistente em
lesão por esforço repetitivo, mas conhecido como “fibromial-
gia”. Todavia, acionada a requerida para pagar o referido segu-
ro, esta se negou a pagar, alegando que não estava caracteriza-
do, os casos previstos em contrato. Instruiu a peça inicial com
os documentos de fls. 10-18. Regularmente citado, o requerido
apresentou contestação ( v. fls. 32-44), alegando preliminar-
mente a conexão com os autos nº 1561/03, e no mérito, afirma
que a autora não faz jus a indenização, tendo em vista que o
contrato de seguro não prevê o direito ao seu recebimento no
caso de invalidez permanente ou parcial, decorrente de doen-
ça, que é o caso da autora. Nestes termos, pugna pela improce-
dência da ação. Pela parte autora foi apresentada impugnação (
v. fls. 48-49), ratificando o contido na peça inicial. Pela Magis-
trada da 11ª Vara Cível, foi reconhecida a conexão com os au-
tos, ora em apenso, e determinado que esses autos fossem apen-
sados. Este é sucinto relatório. Passo a decidir? Fundamenta-
ção. Primeiramente, deve-se consignar que o presente feito esta
sendo julgado antecipadamente, em vista da necessidade de
julgamento simultâneos com os autos em apenso, em face da
conexão, sendo desnecessária a produção de provas em virtude
destas, terem sido realizadas nos autos conexos. Outrossim, não
há que se falar em necessidade de intimação da parte requeri-
da, visto que se trata de julgamento antecipado, e como vere-
mos a seguir, não haverá prejuízos a essa parte. Frise-se que
esse Magistrado concorda com a conexão visto que a questão
controvertida em ambos os processos é a mesma, qual seja,
como devem ser classificada a lesão sofrida pela autora, se in-
validez por doença ou por acidente, e se a mesma é total ou
parcial. Primeiramente, não restam dúvidas de que um porta-
dor de LER, não é vitima de um acidente, mas sim de uma
doença, conforme tem entendido os Tribunais de forma pacifi-
ca. Neste sentido, respondeu o nobre perito, em resposta ao
quesito nº 6, ( v. fls. 72 - dos autos nº 1561/03), quando questi-
onou se a doença trata-se de acidente de trabalho ou de uma
doença de trabalho. Tendo respondido que a “síndrome de im-
pacto ombro esquerdo pode ser considerada como doença de
trabalho”. E não poderia ser diferente, pois não houve um si-
nistro, um fato único que tenha causado o mal à autora, mas
uma doença que evoluiu com o tempo, provavelmente em ra-
zão do trabalho exercido. Por isso, que chamamos de “doença
do trabalho”. Quanto a invalidez, se a mesma é parcial ou total,
ressalta-se, que não deve o magistrado ficar adstrito ao Laudo
do INSS, conforme pretende a parte autor. Neste sentido, opor-
tuno citar o seguinte julgado “AÇÃO ORDINÃRIA- SEGURO
DE VIDA EM GRUPO, INVALIDEZ PERMANENTE NÃO
COMPROVADA- IMPROCEDÊNCIA- LER - LAUDO DO
INSS E PERÍCIA JUDICIAL- Não sendo a apelante portadora
de invalidez permanente por doença, não pode lograr êxito o
seu pedido indenizatório, nos termos do contrato de seguro.
Não se pode exigir que o julgador fique adstrito ao laudo do
INSS, quando aquelas conclusões são conflitantes com enten-
dimento manifestado pelo Perito Oficial, através de perícia téc-
nica realizada sobre o crivo do contraditório.” (TAMG-
AP.0357862-9- 4ª CCiv. Rel. Juiz Alvimar de Ávila - j.
03.04.2002). Ressalta-se, que a invalidez concedida pelo INSS,
pode ser revista a qualquer momento, razão pela qual, não há
como concluir, que o deferimento da aposentadoria, seja em
razão de invalidez permanente total ou parcial. Outrossim,
mesmo que admitida a invalidez permanente, quanto a sua am-
plitude, se total ou parcial, o expert na resposta ao quesito 4,
das fls. 72, dos autos em apenso, informa que houve invalidez,
e que a mesma é parcial, bem como, com relação a mesma ser

regressiva ou curável, informou que pode haver melhora com a
continuidade do tratamento e ao passar do tempo. Portanto,
não restam dúvidas de que o mal acometido pela autora trata-se
de uma doença de trabalho, estando hoje, incapacitada perma-
nentemente para o trabalho, de forma parcial. Com essa con-
clusão, e da análise do contrato de seguro celebrado entre as
partes, juntado às fls. 11, constatamos que não faz ela jus, a
indenização, por não ter ocorrido nenhum das garantias elen-
cadas no item 1 do contrato, quais sejam, em caso de morte ou
invalidez permanente total por acidente, na medida em que,
como já afirmado, sofre a autora de invalidez permanente par-
cial por doença. DISPOSITIVO? Posto isso, JULGO IMPRO-
CEDENTE os pedidos iniciais, condenando a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do
patrono da parte autora, que fixo em 15% sobre o valor da cau-
sa, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, observado o contido no
art. 12 da Lei 1060/50. Dou a presente sentença por publicada
e a parte autora por intimada, devendo a parte requerida ser
intimada pelo Diário da Justiça. Registre-se”. Nada mais. Do
que para constar. Eu, (a)Anizio Vieira dos Santos, Empregado
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi. Advs. VITAL CAS-
SOL DA ROCHA-OAB.19765 e OLDEMAR MARIANO-.

49. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-377/2005-ASSO-
CIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU x SILVER FACTO-
RINF FOMENTO LTDA. e outro-Designo o dia 29 / 08 /2006
às 13 :30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao
de defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa
de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Advs.
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 37134, RICARDO DA
SILVA GAMA e PAULO V.B.MARTINS JR.-OAB.19608-.

50. EXECUCAO HIPOTECARIA-785/2005-BANCO ITAU
S.A x CARLOS VALENTIM PUHL e outro- 1. Intimem-se as
partes para se manifestarem acerca da resposta do ofício junta-
da as fls. 112. 2. Intime-se. -Advs. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR OAB-PR 24839 e MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA-24625-.

51. NULIDADE DE PARTILHA-870/2005-EDSON PUDLES
x BANCO ITAU S.A- Defiro o pedido de liberação dos hono-
rários periciais, expeça-se alvará. Após manifestem-se as par-
tes acerca do laudo pericial, em 10 dias sucessivamente, inici-
ando-se pelo autor. Diligências necessárias. -Advs. FERNAN-
DA ANDREAZZA-OAB.22749, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR OAB-PR 24839 e PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-
6.094-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-952/2005-HAROLDO HI-
ROSHI YAGUESHITA x RAUL FERNANDO PIZZATTO- 1.
Recebo os embargos, suspendo a execução. 2. Intime-se o em-
bargado para manifestar-se acerca dos presentes embargos no
prazo de dez dias, conforme dispõe o art. 740 do CPC. 3. Ini-
mem-se. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-5886-.ap. 269/
2004

53. COBRANÇA (SUMµRIA)-1148/2005-CONDOMINIO
CONJ.RES.SANTA EFIGENIA III x ROSELINDA FARABE-
LLO e outros-Vistos e examinados... Homologo por sentenca
para que produza os efeitos juridicos e legais, o acordo extraju-
dicial firmado entre as partes no dia 17/05/2006, pelo qual,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo, com
julgamento do mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. De-
firo pedido de dispensa do prazo recursal, cumpra-se o que pre-
ceitua o Código de Normas. Após arquive-se. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-OAB.29241-.

54. MONITORIA-1261/2005-CASA MACIEL LTDA x RAI-
TEL COSTRUCOES ELETRICAS LTDA- 1. Defiro o pedido
de fls. 37, aguarde-se no arquivo provisório nova manifestação
da parte. -Adv. TATIANA DARIVA R.OLIVEIRA-OAB.33732-
.

55. BUSCA E APREENSAO-1289/2005-DIRCE APARECIDA
DE OLIVEIRA e outro x LAURO MATTOS-1. Ao preparo das
custas da execução de sentença (R$157,50 ). 2.Antecipadas
ascustas do oficial de justiça, expeça-se mandado de citação da
parte devedorapara no prazo de vinte e quatro horas, pagar ou
nomear bens a penhora, sob aspenas do artigo 659, do Código
de Processo Civil (Art. 604 e 652 do Código deprocesso Civil).
3.Fixo honorários em 10% sobre o valor da
execução.4.Diligencias necessárias. Intime-se o requerente para
providenciar as copiasnecessárias para instruir o mandado . -
Advs. DULCINEA DE S.SCHMIDLIN 6893 e MARTINHO
CARLOS DE SOUZA-37020-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-1480/2005-CRISTIANE
DIAS BITTAR BRANDAO x BANCO SIMPLES- Tendo em
vista a solicitação do perito, intime-se o réu para apresentar a
documentação necessária, no prazo legal. Diligências necessá-
rias. -Advs. NEY FABIANO K.BRANDAO-OAB.26506, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-OAB.30890PR e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-25474/PR-.

57. CONSIGNACAO DE CHAVES-1534/2005-MARLI DE
FATIMA VARGAS BUENO e outro x CENTAURO SEGURA-
DORA S.A- Subam os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça, com as homenagens deste Juízo-Advs. GIOVANI DE
O.SERAFINI-OAB.19567 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
.

58. CONSIGNACAO DE CHAVES-26/2006-LUCILENA DE
JESUS LIMA x CENTAURO SEGURADORA S.A- Subam os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as home-
nagens deste Juízo. -Advs. GIOVANI DE O.SERAFINI-

OAB.19567, SILVIO RORATO-OAB.19481, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING 30694/
PR-.

59. DECLARATORIA DE NULIDADE-37/2006-MADELAI-
NE RIBEIRO x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-Vistos
e examinados...Diante da petição de fls. 90, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo. Se requerido, devol-
vam-se os documentos que instruiram a inicial. De-se baixa na
distribuicao. Diligencias necessarias. Puplique-se. Registre-se.
Intime-se.- -Advs. ALCINDO LIMA NETO-OAB.19857 e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

60. ORDINARIA-51/2006-CONDOMINIO SOLAR DA NO-
GUEIRA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- 1.
Defiro o pedido de suspensão, por mais 10 (dez) dias. -Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA-OAB.31410, RAFAEL
GONCALVES ROCHA-OAB.41486/RS, DANIELA MACHA-
DO OAB.34497/PR e PATRICIA MACUCH - OAB 34.638/
PR-.

61. CONSIGNACAO DE CHAVES-55/2006-ARTHUR ALVES
TEIXEIRA x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVI-
DENCIA S/A-Recebo o recurso de apelação de fls. 64/70, nos
efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contrária, para con-
tra-razões no prazo legal. Diligências necessárias. -Advs. GIO-
VANI DE O.SERAFINI-OAB.19567 e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2006-CONSTRUTORA
SAN ROMAN S/A e outro x LUIZ EDUARDO GLUK TURKI-
EWICZ- Autos n.O 101/2006 - Vistos, etc...Trata-se de Embar-
gos de Declaração opostos pela Construtora San Roman SI A e
Mercantil Materiais de Construção Ltda. contra a sentença de
tis. 36/43, a qual julgou parcialmente procedentes os embargos
à execução, alegando omissão, porquanto nada mencionou quan-
to a incidência da correção monetária e juros moratórios e seu
termo inicial, sobre a condenação na verba honorária e bem
assim, acerca da fundamentação referente a condenação dos
embargantes em percentual sobre o valor da causa e da embar-
gada sobre a diferença ‘entre o cobrado e o efetivamente devi-
do’. É o relatório. Decido: E sabido que os embargos declara-
tórios possuem caráter meramente integrativo, visando suprir
eventual omissão, contradição ou obscuridade.
Pois bem, analisando a decisão hostilizada, constata-se que ra-
zão assiste aos embargantes.
Quanto a apontada primeira omissão, deve a condenação em
honorários advocatícios, a Qual foi fixada sobre o valor da dí-
vida (tis. 43) e não sobre o valor atribuído a causa, ser corrigi-
da monetariamente pelo INPC, desde a sentença, ou seja, a partir
do momento que a obrigação passa a ser exeqüível, vez que se
trata de mera atualização, acrescida de juros moratórios, no
patamar de 1% a.a (CC, art. 406, C/c CTN, art. 161, §1°), tam-
bém desde a sentença. No tocante ao critério adotado na con-
denação da verba honorária devida pela embargada, consigno
que se deve ao fato da exeqüente/embargada ter decaído de
parte mínima do pedido, tão somente quanto ao termo inicial
da multa moratória e por este motivo restou condenada justa-
mente sobre a diferença entre o cobrado na execução (termo
inicial pretendido - sentença) e o efetivamente devido (termo
inicial fixado na sentença dos embargos). Posto isso, acolho os
embargos para o fim de suprir as omissões apontadas, na forma
da fundamentação expendida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANDRE MELLO
SOUZA - OAB.35009, JOAO CASILLO-OAB.3903 e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-.

63. CONSIGNACAO DE CHAVES-200/2006-NERI RAMBOS
e outros x NOBRE SEGURADORA S.A- Subam os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens deste
Juízo. -Advs. GIOVANI SERAFINI - OAB.19567, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING
30694/PR-.

64. USUCAPIAO-284/2006-NEVALDA APARECIDA DE
OLIVEIRA x O JUIZO- Defiro pedido de fls. 45, aguarde-se
pelo prazo de 15 dias como requerido. Diligências necessárias.
-Adv. SANDRA C.PEREIRA BRAGA-OAB.27547-.

65. -300/2006-MIRIAN LINZMEIER RODRIGUES e outros x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.-Digam os interessados, quanto a proposta dos honorá-
rios do perito no valor de R$ 1.250,00, em cinco dias. -Advs.
VANESSA JANKE DE CASTRO-OAB.31202 e LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881-.

66. DECLARATORIA DE NULIDADE-319/2006-TUNNNING
BRAZIL AUTOMOTIVES LTDA x MARTINS METALURGI-
CA LTDA-Vistos e examinados os autos supra citados.Diante
do contido na peticaode fls. 122/126, com fundamento no inci-
so III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito em
razao da transacao entre as partes. Existindo solicitacao, de-
volvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e cer-
tidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.- -Advs. CELI-
NA GALEB NITSCHKE-OAB.10467 e ADEMAR NITSCHKE
JUNIOR-OAB.39272-.

67. EMBARGOS AO DEVEDOR-321/2006-LUIZ CARLOS
CARVALHO x BANCO ITAU S/A.- 1. Tendo em vista a reda-
ção do artigo 331 do CPC, intime-se as partes para, em cinco
dias, informarem acerca de uma proposta concreta de concilia-
ção, aduzindo ainda se tem interesse na realização da audiên-
cia de que trata o artigo supracitado. 2. No mesmo prazo e sem
prejuízo do item supra, indiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a oportuni-
dade para tanto. 3. Após, tornem conclusos para ulteriores de-
liberações. 4. Intimem-se. -Advs. RONE M.BRANDALIZE-
OAB.10933, RONICI M.V.BRANDALIZE-OAB.36165, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413 e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-35135-. ap. 709/2005

68. BUSCA E APREENSAO-333/2006-BANCO ITAU SA x
KARIN BIANCHINI-Manifeste-se a parte autora sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -
Adv. DANIEL HACHEM-OAB.11347-.

69. ALVARA-390/2006-ALECSSANDRA DE ABREU e outros
x O JUIZO- Intime-se a requerente para indicar qual o numero
da poupança que encontra-se depositado os valores que preten-
de levantar—Adv. MARIA INES DIAS-OAB.17711-.

70. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-409/2006-CLEIDE DE
OLIVEIRA MACIOSKI x MARGARETE OLIVEIRA e outro-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -Adv. MARCOS RENAN
SALVATI-OAB.23161-.

71. DESPEJO-476/2006-DANIEL MASSINHA x LUIZ AL-
BERTO BORDALLO-Vistos e examinados... Diante da peti-
ção de fls.17 com fundamento no inciso VIII, do artigo 267
Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o presente
processo. Se requerido, devolvam-se os documentos que ins-
truiram a inicial. De-se baixa na distribuição. Diligencias ne-
cessárias, arquivando-se oportunamente. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Adv. PERCY ARAUJO-OAB-4006-.

72. INTERDICAO-513/2006-LUZIA PIMENTEL ALVES x
PEDRO ALVES- Mantenhoa a decisão de fls. 52-53 pelos seus
proprios fundamentos. Aguarde-se a realização da audiencia
designada-Adv. GELSON BARBIERI-OAB.17510-.

73. REVISIONAL DE CONTRATO-527/2006-TADEU ANTO-
NIO MONTINGELLI e outro x FUNDACAO DOS ECONO-
MIARIOS FEDERAIS FUNCEF-Vistos e examinados... Dian-
te da petição de fls. 62, com fundamento no inciso VIII do
artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-
TO o presente processo Se requerido, devolvam-se os docu-
mentos que instruíram a inicial. De-se baixa na distribuição.
Diligencias necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv. JANAINA C.FELICIANO-OAB.26752-.

74. SUSTACAO DE PROTESTO-529/2006-SCANVAEGT DO
BRASIL COMERCIAL LTDA x EDITORA BRASILEIRA DE
PUBLICIDADE EMPRESARIAL e outro-Diga a parte autora,
quanto a contestacao em 5 dias. -Advs. JULIANE MIRELA
BERTUZZI-OAB.36129, JANDER LUIS CATARIN e BEA-
TRIZ SCHIEBLER 21739-.

75. DECLARATORIA DE NULIDADE-583/2006-DELTA
PARK LTDA x BANCO DO BRASIL- Mantenho a decisão de
fls. 172-173, pelos seus proprios fundamentos. Aguarde-se a
citação da parte ré-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-
OAB-28.757-.

76. RESOLUCAO DE CONTRATO-641/2006-CCV-LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x FALAFRAN COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-Designo o dia 29 / 08 /2006 às 14 : 00 ho-
ras para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a
que deverão comparecer as partes pessoalmente ou representa-
das por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. ter-
ceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa
de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Adv.
KELLY WIDDHORFF DE FREITAS-.

77. ALVARA-673/2006-VANIA ARRUDA SIGWALT e outro
x HAMILTON SIGWALT JUNIOR-Vistos e examinados... Con-
siderando os fundamentos do pedido, defiro o pedido para o
fim de autorizar as requerentes VÂNIA ARRUDA SIGEALT e
VANESSA SIGWALT TROCHIMCZUK, brasileiras, residen-
tes nesta capital, a proceder o levantamento do saldo da conta
corrente, no valor de R$ 16.993,83 (dezesseis mil, novecentos
e noventa e três reais e oitenta e três centavos), junto a Caixa
Econômica Federal, mais acréscimos legais, em nome de HA-
MILTON SIGWALT JUNIOR, falecido em 05/05/2006. Deter-
mino que se expeça alvará com validade de 60 (sessenta) dias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. FABIO TEIXEIRA-
.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-696/2006-JORAN JOSE DE
SOUZA OLIVEIRA x CONDOMINIO CONJ. RES. BELA
VISTA I- I. Suspendo o curso dos presentes autos de Embargos
a Execução até o cumprimento do despacho proferido nos au-
tos de excução. II. Aguarde-se o ato de constrição judicial, para
a efetiva segurança do Juízo. Diligências necessárias. Intimem-
se. -Adv. MARTIN ROEDER FILHO OAB.39222/PR-. ap. 820/
2003

79. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-698/
2006-INERITA ROSA DE ALCÂNTARA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Designo o dia 09 / 08 /2006 às 10 : 00 horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa de
seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Advs. CLAI-
RE LEMOS DE CAMARGO e ANA PAULA ANDRADE LO-
PES-.

80. INDENIZAÇÃO CUM.C/DANOS MORAIS-699/2006-
ARNOR LIMA NETO x EXTRA HIPERM. COMPANHIA
BRAS. DE DISTRIBUIÇÃO- 1. Intime-se o autor para emen-
dar a inicial, adequando o valor dado a causa ao rito. 2. Dili-
gências necessárias. -Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-.
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81. ANULACAO DE ATO JURYDICO-705/2006-DIEGO AN-
TONIO GUERINI x MANOS CAR VEICULOS-AO AUTOR
PARA RECOLHER AS CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, R$ 40,00 PARA FINS DE CITAÇÃO, EM CINCO DIAS-
1. A parte autora ingressou com a presente ação visando a anu-
laçao do ato jurídico consistente na venda de seu veículo, visto
que, assinou o documento de transferência sob ameaça de as-
saltantes que mantiham sua familia sob ameaça de arma de fogo.
Nestes termos, entende haver viciode consentimento. Requer
liminarmente a suspensão de transferência do veiculo junto ao
DETRAN. 2. em sede de cognição sumária, demonstrasse pru-
dente o bloqueio do veículo junto ao DETRAN, de forma que
não seja transferido para nenhuma pessoa, até ulterior decisão,
causando dano irreparavél. 3. Desta forma, determino que seja
oficiado ao DETRAN, determinando o imediato bloqueio do
veiculo, impedindo qualquer transferência do veiculo, bem
como, constando no cadastro que se trata de bloqueio judicial.
4. Cite-se a parte ré, qurendo apresentar sua contestação, no
prazo de quinze dias -Adv. EUCLIDES R. FACCHI-.

82. INDENIZACAO-707/2006-L.M PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS LTDA e outro x AZUL SEGUROS S/A- 1. Intimem-
se a autora para no prazo de 10 dias, emendar a inicial no sen-
tido de adequar o pedido ao valor da causa ou justificar o rito
pedido-Adv. LUIZ MARCIO F. RIBAS-.

83. EXIBICAO DE DOCUMENTO-708/2006-COMERCIO DE
SACARIAS CONTENDA LTDA e outros x HSBC - BANK
BRASIL SA-BANCO MULTIPLO- Intime-se a parte autora para
promover a emenda da inicial, em dez dias, a fim de regularizar
a representação processual de Aristeu Kratky, colacionando o
respectivo instrumento procuratório. Intimem-se diligências
necessárias-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-OAB-23529-B-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-709/2006-HELENA LEAL
SILVA e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA.- 1. Da leitura dos autos nota-seque o pólo
ativo é formado por dois casais, tratando de contratos diversos.
O litisconsórcio ativo, portanto, neste caso é facultativo e não
obrigatório.
Entretanto, como se tratam de contratos diversos, com realida-
des diferentes, a manutenção do litisconsórcio só traria tumul-
to processual, pois poderia causar confusão os vários depósi-
tos, bem como a grande quantidade de perícias. Deste modo,
intime-se a parte autora para proceder o desmembramento do
presente processo em duas ações distintas. Saliente-se que cabe
a parte requerente indicar corretamente os documentos relati-
vos ao contrato da Sra. Helena Leal Silva e seu marido, bem
como da Sra. Maria Parecida de Carvalho dos Santos e de seu
marido, para que se proceda o correto desapensamento, autu-
ando-se os dois processos de forma certa. Tal diligência deverá
ser fita no prazo máximo e prorrogável de dez dias. 2. Intimem-
se. -Adv. MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR-.

85. HABILITACAO DE CREDITO-642/0-JOSE VICENTE
TEIXEIRA PINTO x DELRIO NATAL DAROS-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ <<490,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/
ou AR/MP. -Adv. ENNIO SANTOS FINHO-.

86. BUSCA E APREENSAO-643/0-BANCO FINASA S/A x
SERGIO FUNK CASSEL-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
<<616,00s>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-.

87. BUSCA E APREENSAO-648/0-B.V.FINANCEIRA S/A
C.F.I. x GILSON RODRIGUES DE PAULA-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<574,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-.

88. INVENTARIO-649/0-GINO DE MATOS FOGAÇA x ES-
POLIO DE OCTAVIO DIAS FERNANDES-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO-.

89. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-650/0-SERVO-
PA S/A COMERCIO INDUSTRIA x SAULE EDUARDO PE-
GORINI-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<315,00>> + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. JEFFERSON OS-
CAR HECKE e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR—
.

90. DECLATORIA CUMULADA-651/0-INSTITUTO SUL
BRASILEIRO DE CIRURGIA PLASTICA LTDA x BANCO
ITAU S.A-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00>> + Custa
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES-.

91. ALVARA-652/0-NELI BACOVIS GARCIA x ESPOLIO DE
ONELIO BACOVIS-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<85,00>>
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. OILSON
ANTONIO TODESCHI-.

92. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-653/0-SERGIO
YAMAMURA x LILLO REP.DE EQUIP.ELETROMECANICO
LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<165,50>> + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-25730-.

93. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-654/0-BANCO
BRADESCO S.A x LILLO REP.DE
EQUIP.ELETROMECANICO LTDA-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ <<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-OAB.25730-.

94. RESOLUCAO DE CONTRATO-663/0-MARIOCESAR
FERREIRA MARTINS x EMERSON RAFFAEL HAUBERT e
outro-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<164,50>> + Custa de
Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. RENATO SERPA SIL-
VERIO 23142/PR-.

95. INTERDICAO-665/0-ISIS TAMAR SARRAFF x RENE
ASSAD SARRAFF-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<164,50>>
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO MARIANO-.

96. BUSCA E APREENSAO-670/0-CONTINENTAL BANCO
S.A x VALDIR EWALD-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
<<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
CARLOS ALBERTO A.ROVEL-.

97. REIVINDICATORIA-671/0-CONTINENTAL BANCO SA
x CLAUDINEY JACINTE DE SOUZA-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. -.

98. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-672/0-LEITNER
ADM.INCORPORADORA DE BENS LTDA x ROGERIO
HENRIQUE LEMA-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00s>>
+ Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT-.

99. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-673/0-IRINEU TRINDA-
DE x RODRIGO ANTONIOLLI-Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
<<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-676/0-ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS COLA-
ÇO-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Ofi-
cial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA 30.832-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-677/0-DENIZ MARCEL
BINDER e outro x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIOS
S/A-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Ofi-
cial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. RAFAEL SCHIER GUER-
RA 36590/PR-.

102. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-679/0-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x
MINI MERCADO FRARE LTDA(MINI MERC.TROPICAL)-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ <<164,50>> + Custa de Ofi-
cial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. -.

103. BUSCA E APREENSAO-680/0-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I x MARISE GEMA KALINOWSKI-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<616,00s>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-.

104. MONITORIA-681/0-JUAREZ BATISTA GIOVANETT x
ANTONIO APARECIDO FLORIANO-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ <<616,00>> + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIN-
.
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DEBORAH CHRISTIANE CARDOS 0019 001087/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0006 001421/1998
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0001 000510/1988
DIVA RIBEIRO LIMA 0007 000191/1999
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0018 001024/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0008 000770/1999
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0040 000652/2005
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0008 000770/1999
EGON BOCKMANN MOREIRA 0045 001419/2005
ELANI SANCHES PROMOTORA 0041 000754/2005
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0045 001419/2005
ELMIRA MULLER 0019 001087/2002
ELOY CAMARA VENTURA 0016 001556/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 0074 000668/2006
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0039 000643/2005
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0011 000413/2000
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS 0018 001024/2002
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0034 000027/2005
FABRICIO VERDOLIM DE CARV 0037 000517/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0058 000261/2006
FERNANDA LOPES MARTINS 0050 000006/2006
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0020 001275/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0058 000261/2006
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0019 001087/2002
FLAVIA ANDREI ROMAN 0012 000631/2000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0040 000652/2005
FLAVIO BETTEGA 0045 001419/2005
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0052 000036/2006
FREDERICO AUGUSTO K. PERE 0053 000045/2006
FREDY YURK 0076 000670/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0023 000850/2003

0056 000197/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0044 001404/2005
GISELE HATSCHBACH BITTENC 0012 000631/2000
GIUSEPPE LUIS SCHAWALB RO 0036 000228/2005
GLAUCO IWERSEN 0033 000024/2005
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0022 000728/2003
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0066 000566/2006
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0040 000652/2005
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0011 000413/2000
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0038 000623/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0041 000754/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0047 001454/2005
IVONE STRUCK 0021 000189/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0039 000643/2005
JANDER LUIS CATARIN 0005 000958/1998

0008 000770/1999
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0026 001352/2003
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0045 001419/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0047 001454/2005
JOAO SOARES DOS REIS 0020 001275/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0026 001352/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0026 001352/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0012 000631/2000
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0027 000476/2004
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0073 000667/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0028 001177/2004
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0006 001421/1998

0008 000770/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0043 001356/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0033 000024/2005
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0067 000612/2006
JULIO CESAR PIUCI DE CAST 0009 000783/1999
JULIO CESAR ZIROLDO 0049 001509/2005
JUSSARA ROSA FLORES 0018 001024/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0059 000356/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0077 000671/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0078 000672/2006
KARINE KLOSTER 0019 001087/2002
KLEBER FARIA DE MASCARENH 0042 000953/2005
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0074 000668/2006

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0070 000634/2006
LEONARDO DA COSTA 0031 001439/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 001254/1996

0038 000623/2005
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0011 000413/2000
LUCIANE MACHADO 0016 001556/2001

0023 000850/2003
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0042 000953/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0056 000197/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0051 000013/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0048 001473/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0025 001257/2003
LUIZ FERNANDO M SERAFIM 0014 000989/2000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0014 000989/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0012 000631/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0042 000953/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0039 000643/2005
MAGDA LUIZA R. EGGER 0010 000958/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0001 000510/1988

0022 000728/2003
MARCELO BERVIAN 0032 000013/2005
MARCELO MARTINS 0029 001186/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0014 000989/2000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0031 001439/2004
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0015 001534/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0040 000652/2005
MARCOS ANTONIO SILIO RY 0057 000246/2006
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 0036 000228/2005
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0020 001275/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0034 000027/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0012 000631/2000
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0050 000006/2006
MARILANE TON RAMOS 0006 001421/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 000958/1999
MARILZA MATIOSKI 0013 000942/2000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0031 001439/2004
MARIO SERGIO SPERETTA 0051 000013/2006
MARION A. P. MUGGIATI 0033 000024/2005
MARTA FAVRETO PAIM 0045 001419/2005
MAURICIO MUSSI CORREA 0007 000191/1999
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0042 000953/2005
MILENA MASLOWSKY 0065 000542/2006
MILENE VICENTE TAKEDA 0026 001352/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 000024/2005
MONICA SETENARESKI AHRENS 0005 000958/1998
NEWTON JOSE DE SISTI 0004 001387/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0016 001556/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0005 000958/1998

0008 000770/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0007 000191/1999
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0002 000375/1991
PATRICIA A. BIGAISKI 0005 000958/1998
PAULO CESAR BULOTAS 0036 000228/2005
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0018 001024/2002
PAULO PETROCINI 0037 000517/2005
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0001 000510/1988

0004 001387/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 001254/1996

0038 000623/2005
PAULO ROBERTO BELO 0052 000036/2006
PAULO ROGERIO A. ERCOLE 0061 000434/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0054 000140/2006
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0020 001275/2002
RENATA TEIXEIRA DE F FOLT 0017 000283/2002
RENATO JOSE BORGERT 0071 000662/2006
RENE MARIO PACHE 0029 001186/2004
ROBERTO GRINES DA SILVA 0002 000375/1991
ROBSON MARANHAO 0007 000191/1999
RODRIGO GHESTI 0010 000958/1999
RODRIGO VIDAL 0001 000510/1988

0022 000728/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0007 000191/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0016 001556/2001

0023 000850/2003
ROSANE PABST CALDEIRA 0020 001275/2002
RUBEN MADINI 0021 000189/2003
RUY RIBEIRO 0064 000510/2006
SANDRA APARECIDA BORITZA 0075 000669/2006
SERGIO BERNARDINETTI 0063 000485/2006
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0012 000631/2000
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0014 000989/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0048 001473/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0053 000045/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 0068 000614/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0053 000045/2006
SILVIO NAGAMINE 0048 001473/2005
SILVIO RORATO 0044 001404/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0018 001024/2002
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0069 000632/2006
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0036 000228/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0058 000261/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0030 001211/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0039 000643/2005
VALERIA H. FERREIRA 0012 000631/2000
VANESSA QUEIROZ 0049 001509/2005
VANESSA TAVARES 0006 001421/1998
VANIA ELYR DE LARA 0013 000942/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 0035 000135/2005
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0045 001419/2005
VITOR CESAR BONVINO 0009 000783/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0056 000197/2006

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-510/1988-JOSE
ANTONIO MONTICELLI x RICARDO SAIS-Diga o exequente
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
PAULO R. RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANDRE
MASSIGNAN BEREJUK e RODRIGO VIDAL-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-375/1991-ESP LUIZ KRETS-
CHMER x EDIVALDO FORTUNATO- Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo rpazo de cinco (05) dias. Int. -Advs. OZIRES
FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR, BOLESLAU SLIVIANY
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e ROBERTO GRINES DA SILVA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1254/1996-BAN-
CO ITAU S/A x CASA DE TINTAS FARFALHA LTDA-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-
se. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

4. INDENIZACAO-1387/1997-DIRCEU GASPERIN x EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA- face a decisao retro, mani-
festem-se as partes. Int. -Advs. PAULO R. RIBEIRO NALIN,
ANASSILVIA ANTUNES ARRECHEA e NEWTON JOSE DE
SISTI-.

5. REPARACAO DE DANOS-958/1998-LUIZ TORTATO x
BANCO HSBC BANK DO BRASIL S/A-Fica o(a) o Banco
Executado devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$81,20 (a Escri-
vania). Intimem-se. -Advs. MONICA SETENARESKI
AHRENS MILANI, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, PATRICIA A. BIGAISKI e JAN-
DER LUIS CATARIN-.

6. DECLARATORIA-1421/1998-MARILDA DE OLIVEIRA
DALLAZEN e outro x BANCO BRADESCO S/A- Defrio o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. Int. -Advs.
ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HACHEM-.

7. INDENIZACAO-191/1999-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x SAVANA VEICULOS S A- Intime-se, confor-
me requerido (fls.603). Int. (Fica o procurador da parte execu-
tada intimado para que, no prazo de cinco dias, forneça o atual
endereço da mesma ou de seu representantes legais). -Advs.
ROBSON MARANHAO, DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI, MAURICIO MUSSI CORREA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-770/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x IVO LUIZ BOSCHETTI-
Defiro o pedido de fls.374. Int. (dilaçao de prazo de 05 (cinco)
dias). -Advs. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
EDSON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN,
ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-783/1999(apenso aos autos
1136/1997)-INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES
MANGUEIRINHA LTDA x DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL.- Vistos e etc...JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido constante dos embargos (...), condenando-a
ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorari-
os advocaticios da parte contraria, estes fixados em R$3.000,00
(tres mil reais), levando-se em consideraçao o grau de comple-
xidade da materia, o zelo, o trabalho e acombatividade do ad-
vogado e o tempo despendido para a soluçao do litigo, nos ter-
mos do art.20, §4º do CPC. Oportunamente, prossiga-se com a
execuçao. P.R.I. -Advs. CASSIO LISANDRO TELLES, JULIO
CESAR PIUCI DE CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-
.

10. BUSCA E APREENSAO-958/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERIDIANA BISPO HANNA-Face o retorno da
deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora.
Intimem-se. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e RODRIGO GHESTI-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-413/2000-MIGUEL MEN-
DES CARDOSO x ANTONIO FABIANO DEMENECK- Fcai
o requerido devidamente intimado para que, em dez dias, apre-
sente seus memoriais. Intime-se. -Advs. IDEVAN CESAR RAU-
EN LOPES, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA SECH e LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO-.

12. REPARACAO DE DANOS-631/2000-MARLI DOS SAN-
TOS FERREIRA e outros x EBATE CONSTRUTORA LTDA e
outro- Reporto-me ao contido na deliberaçao de fls.424 (itens
2 e 3). Int. -Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, GISE-
LE HATSCHBACH BITTENCOURT, VALERIA H. FERREI-
RA, BEATRIZ DA SIQUEIRA BECKER, CISTIANE BUDEL
SETTI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ALANA
AGUIDA BERTI, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, FLAVIA ANDREI ROMAN, BERNARDO MAXIMO
DO AMARAL e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-942/2000-COND CONJ JAR-
DIM FLORENCA x ENIO RODRIGUES-Fica o(a) requerido
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$18,90 (a Escrivania),
R$56,18 (ao Depositario Publico) e R$1,84 (ao Distribuidor).
Intimem-se. -Advs. MARILZA MATIOSKI e VANIA ELYR DE
LARA-.

14. EMBARGOS DE TERCEIROS-989/2000(apenso aos au-
tos 20/1998)-PAULO EDUARDO CAMPOS MILLEO x BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A- Vistos e etc...JULGO
IMPREOCEDENTE o pedido constante dos embargos de ter-
ceiros aforados por Paulo Eduardo Campos Mieelleo, conde-
nando-o no pagamento das custas processuais e nos honorarios
advocaticios adversos, estes fixados em R$2.000,00 (dois mil
reais), levando-sew em consideraçao o grau de complexidade
da materia, o zelo, o trabalho e a combatividade do advogado e
o tempo expedido para a soluçao do litigio, nos termos do art.20,
§4º, do CPC. Oportunamente , desapense-se e arquive-se, trans-
ladadno-se copia da sentença para os autos de execuçao. P.R.I.
-Advs. MARCELO PACHECO PIROLO, AILDO CATENAC-
CI, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL LIN, LUIZ GONZAGA
M. CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e LUIZ FERNAN-
DO M SERAFIM-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1534/2001-KWIKASAIR

CARGAS EXPRESSAS S/A x NELSON MACIEL CARDOSO
e outro- Atente-se a escreivania para renuncia as fls.494. Pas-
sados dez dias, intime-se o embargante para constituir procura-
dor, em igual prazo, via AR. Apos, de ciencia as partes da baixa
dos autos. Int. -Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO
NETO-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-1556/2001-MARCELO
DA SILVA LEAL x BANCO FIAT S/A- Vistos e etc. Homolo-
go, por sentença, para que produza seus efeitos juridicos e le-
gais (CPC, art.158, § unico), a transaçao celebrada entre as
partes, conforme noticiado as fls.422/423, julgando, de conse-
quencia, extinto o presente processo, com fundamento no arti-
go 269, inciso III do CPC. Pagas eventuais custas, na frma pac-
tuada, expeça-se alvara para levantamento dos valores deposi-
tadas realizados nos autos. Lancem-se baixas, inlcusive na dsi-
tribuiçao, faça-se as anotaçoes e comunicaçoes necessaria. P.R.I.
-Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO, LUCIANE MACHADO, RONALDO LIMA
MACHADO e ELOY CAMARA VENTURA-.

17. DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-283/2002-LAU-
RENT JOSEPH GONZALES x IMOBILIARIA SENZALA
LTDA e outro- face o contidkl na petiçao retro e etendo em
vista o comparecimento volunario da executada (fls.183 e acordo
de fls.194/195), dou esta por citada (art.214, §1º, do CPC). Em
prosseguimento a execuçao, indiqe o exequente bens susceti-
veis de penhora. Int. -Advs. ANGELA MARIA DE LIMA RI-
ZARDI, RENATA TEIXEIRA DE F FOLTRAN e ADELSON
BATISTA DE SOUZA-.

18. RESSARCIMENTO-1024/2002-ROSENILDA MARTINS
LEITE TORRES x KURTEN CASAS E MADEIRAS PRE FA-
BRICADAS LTDA e outro- Homologo o valor de R$3.547,73
(tres mil, quinhetos e quarenta e sete reais e setenta e tres cen-
tavos) apurados em liquidaçao e atualizados ate abril de 2006.
(...) Assim, considerando que o requerido alterou a verdades
dos fatos, reputo-o litigante de ma-fe, condenando ao paga-
mento de multa de 1% sobre o valor apurado pelo perito e ho-
mologadoe eneste ato por este Juizo. Com relaçao aos valores
referentes aos honorarios periciais, estes devem ser devidamente
corrigidos ate a data de seu efetivo pagamento. Nesta esteira,
intime-se o requerentre para apresentar memoria discriminada
e atualizada do calculo, considerando, desde ja , a multa im-
posta pela litigancia de ma-fe . no prazo de cinco dias. Apos,
intimer-se o perito para atualizar os valores refernetes aos ho-
norarios periciais, pela media aritmetica do INPC e IGP-DI<
no prazo de cinco dias. Int. -Advs. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS, FABIOLA ALEXANDRA CURTIS DE
QUADROS, JUSSARA ROSA FLORES, DALVA FERREIRA
CAMARGO, EDENAN MARTINEZ BASTOS e PAULO
MAURICIO ROCHA TURRA-.

19. ANULACAO DE TI. DE CREDITO-1087/2002-TRANS
IGUAÇU EMPRESA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
x RODOVIA INDUSTRIAL LTDA e outro- Face o contido na
decisao retro, remetam-se os autos a Dra. Joseane Ferreira
Machado Lima. Int. -Advs. ELMIRA MULLER, FERNANDO
FERREIRA ELIAS, DEBORAH CHRISTIANE CARDOSO,
KARINE KLOSTER e ADELINO SAVIO ATANASIO DOS
SANTOS-.

20. REPARACAO DE DANOS-1275/2002-ELIAS MARCON-
DES GUIMARAES x BRASIL TELECOM S/A- Cumpra-se o
v acordao, cientificando-se as partes da baixa dos autos. Int. -
Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SOARES
DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, FERNANDA ZA-
NELATTO DOMINGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

21. COBRANCA-189/2003-ZILVAL BARBOSA CAMPOS x
AROLDO ANTONIO GLOMB-Face o retorno da carta de ci-
taçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de
,AROLDO ANTONIO GLOMB,. Intimem-se. -Advs. IVONE
STRUCK, RUBEN MADINI e CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE-.

22. DECLARATORIA-728/2003-VALE QUANTO PESA RES-
TAURANTE LTDA x CICLOVENT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Advs. RODRIGO VIDAL, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e GRACINDA
MARINHO DA ROCHA-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-850/2003-EDILTON PA-
RANHOS MARREIRO x BANCO FIAT- Vistos etc...Posto isso,
deixo de acolher os presentes emebargos, mantendo a decisao
tal como lançada. Int. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHA-
DO-.

24. ALVARA-864/2003-LARIESDA SFAIR x -Fica o(a) reque-
rente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$317,80(a Escrivania).
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-.

25. ARROLAMENTO-1257/2003-OLINDA XAVIER DIAS
CIRQUEIRA e outros x VALDECI DIAS CIRQUEIRA- Vis-
tos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada nestes autos
de arrolamento de bens, em razao do falecimento de Valdeci
Dias Cirqueira, ressalvados erros ou omissoes e eventuais di-
reitos de terceiros. Comprovando o pagamento de todos os tri-
butos, cuja verificaçao incmbe a Fazenda Publica, expeça-se
Carta de Adjudicaçao. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

26. ORDINARIA DE REVISAO DE DEBIT-1352/2003-EVE-
LISE GRANZOTTO POSSATO e outros x OLGA M. G. CAR-
VALHO e outros-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$31,50 (a Escrivania). Intimem-se. -Advs. MILENE
VICENTE TAKEDA, JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFER-

SON GUSTAVO DEGRAF e JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS-.

27. INDENIZACAO-476/2004-ZAQUEO BATISTA GONCAL-
VES x TEREZA ERNESTINA SOUZA COELHO e outro-
Aguarde-se por trinta dias. Decorrido tal prazo, intime-se a
autora para prosseguimento do feito. Int. -Adv. JOSE CAR-
LOS CLAUDINO DA SILVA-.

28. INDENIZACAO-1177/2004-ROGERIO ADRIANO ZA-
BOOSKI PATRICIO x TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA e
outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, retire a deprecata expedida as fls.193. Intimem-
se. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS-.

29. SUMARIA DE COBRANCA-1186/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ITALIA x JULIAO EIMARD FRANÇA CAL-
DEIRA- Diga o autor sobre a manifestaçao da Caixa Economi-
ca, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. RENE MARIO PACHE
e MARCELO MARTINS-.

30. BUSCA E APREENSAO-1211/2004-BANCO DIBENS S/
A x RENATO ROCHA DRAKI-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

31. COBRANCA-1439/2004-LAURA LISBOA DE FREITAS
x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Mantenho a decisao agra-
vada (fls.257/258) pelos seus proprios fundamentos. No amis,
agarude-se a audiencia designada. Int. -Advs. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI, LEONARDO DA COSTA e MARINA BAS-
TOS DA PORCIUNCULA-.

32. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-13/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A x
MAIRIA APARECIDA MILIORINI FI-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-
se. -Adv. MARCELO BERVIAN-.

33. COBRANCA-24/2005-PEDRO HENRIQUE SOVIER-
ZOSKI x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Autorizo
o levantamento da importancoia relativa aos honorarios em fa-
vor do Sr. Perito. Expeça-se alvara. manifestem-se as partes
acerca do Laudo Pericial , no prazo comum de dez dias. Int. -
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MUGGI-
ATI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-
.

34. DESPEJO-27/2005-MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES x JOSE SANTO COLOMBO e outro- A petiçao inicial de
execuçao, mesmo no caso de titulo judicial, deve observar os
requisitos legais estatuidos no CPC (art.282 cc 598), com a
observancia das anuancias do rocesso executivo (vide artigos
614 e 615 do CPC). Intime-se a parte interessada para, no pra-
zo de dez dias, emendar a petiçao de fls.71. Apos, voltem con-
clusos. -Advs. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, FA-
BRICIO LUIZ WESCHENFELDER e AMADEU ALICE NET-
TO-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-135/2005-SER-
VIÇO NACIONAL APRENDIZ COM ADM REG SENAC-PR
x RIVALDO QUEIROZ-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cin-
co dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-.

36. REPARACAO DE DANOS-228/2005-LUIZ HENRIQUE
MUMMELGEN e outro x CLEA ROBERTA FERRADAS DEU-
NER e outros-equerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$14,70(a Escrivania). Intimem-se. -Advs. PAULO CESAR
BULOTAS, SONIA SANTANA LIMA BULOTAS, MARCOS
LUCIANO DE ARAUJO, DANIELLE DE ALMEIDA GAR-
RETT e GIUSEPPE LUIS SCHAWALB ROSA-.

37. MONITORIA-517/2005-AUTO POSTO TEXACO LTDA
x ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Advs. FABRICIO VER-
DOLIM DE CARVALHO, ANDREIA SALGUEIRO S SAL-
LES, PAULO PETROCINI e ALTIVO JOSE SENINSKI-.

38. EXECUCAO HIPOTECARIA-623/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CASIMIRO JOSVIAK JUNIOR e outro-Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente.
Intimem-se. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-643/2005-CONDOMINIO
STUDIO PORTINARI x BANCO ITAU S/A- Recebo a apela-
çao (fls.356/363) no duplo efeito. Intme-se o apelado para res-
ponder, no prazo de quinze dias. Certifique-se, acerca do CN
(5.12.5). Int. -Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLI-
VEIRA, EVARISTO ARAGAO SANTOS, CAROLINE RUPEL,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-652/2005(apenso aos autos
342/2003)-BANCO DO BRASIL S/A x ALEUAR D AMICO
BERTOLI- Vistos e etc...JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos constantes dos embargos aforados por
Banco do Brasil S/A , para o efeito de reconhecer o execesso
de execuçao cobrados nos autos nº342/2003, determinando o
recalculo da divida, mediante simples calculos, observando-se
os parametros acima consignados, com a devoluçao dos valo-
res penhorados a maior. Assim, considersndo a sucumbencia
reciproca, condeno as partes no pagamento das custas e despe-
sas processuais, na razao de 50% para cada, bem como em ho-
nororarios advocaticios adversos, estes fixados em R$2.000,00
(dois mil reais), na proporçao tambem de 50% para cada parte,
levando em consideraçao a simplicidade da materia, o tempo
da demanda, o trabalho dos profissionais e o julgamento ante-

cipado da lide- Tudo com fundamento nos artigos 20, §4º , e
21, ambos do CPC. Oficie-se na forma determinada na senten-
ça. Operotunamente, traslade-se copia desta sentença para os
autos de execuçao, desapensando-se. P.R.I. -Advs. EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, CARLOS ALBERTO STOPPA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO e HORACIO CE-
ZAR LUZ FILHO-.

41. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-754/2005-JOSE
ADILSON LINS x EXCELLENCE ASSESSORIA RECURSOS
HUMANOS LTDA e outros-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Advs. ELANI SANCHES PROMOTORA e IRINEU PALMA
PEREIRA-.

42. DESPEJO-953/2005-CHEVRON BRASIL LTDA e outro x
POSTO LIT SUL LTDA- Vistos e etc... Homlogo poer senteça,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado enre as partes. Consequentemente, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamneto do merito, nos termos do art.269, III do
CPC. Custas e honorarios na forma avençada. P.R.I. -Advs.
KLEBER FARIA DE MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE, LUIZ ROBERTO ROMANO e LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO-.

43. BUSCA E APREENSAO-1356/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JOSUE DE OLI-
VEIRA-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-.

44. COBRANCA-1404/2005-MARLI BORGES e outro x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A- Recebo o apelo interposto-
fls.48/53- em seus efeitos suspensivo e devolutivo (artigo 520
do CPC). Intime-se a parte apelada para , querendo e no prazo
legal, oferecer contra-razeoes de recurso. Oportunamente, re-
metam-se os autos ao E. Tribbunal de Jsutiça do Estado, com
as cautelas de praxe. Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-.

45. ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1419/2005-COORDE-
NADORIA ESTADUAL PROTECAO DEF CONS PROCON
PR e outros x EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS DO NORTE S/A e outros- Defiro. Intime-se. (Prazo para
contestar)-Advs. ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, CILA
DE FATIMA MENDES DOS SANTOS, MARTA FAVRETO
PAIM, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, EGON BOCKMANN MOREIRA,
CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY, ANDREIA CRISTINA BA-
GATIN e FLAVIO BETTEGA-.

46. DESPEJO-1435/2005-SANDRA BERTOLDI ANDREAT-
TA TOCCAFOND x RADWAN MEHDI RAAD e outro- Ho-
mologo o acordo de fls.44/45, para que surta seus juridicos e
legais efeitos. Consequentemente, julgo extinto o processo, com
julgamento do merito, nos termos do art.269, III do CPC. Custa
e honorarios na forma avençada. P.R.I. Decorrido o transitoem
julgado da decisao supra, diante da inadimplencia noticiada,
expeça-se mandado, de desocupaçao voluntaria com prazo de
15 dia. Registre-se, a possibilidade da medida, a teor do que
preceitua o art.158 do CPC. Int. -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

47. DECL. NULIDADE DE TITULO-1454/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x IRCONS LOCA-
CAO E CONSERTO DE MAQUINAS LTDA- Aguarde-se por
cinco dias ulterior manifestaçao da autora. Int. -Advs. IVO
BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1473/2005(apenso aos autos
791/1999)-BANCO RURAL S/A x LUCIANA GUERINO E
OUTRO- Vistos e etc...Para o deslinde do feito, suficiente e
necessaria a produçao de prova pericial tecnica financeira, para
o qual, nomeio Edison Luiz kruger, concedendo-lhe o prazo de
30 dias para a apresentaçao do laudo, depois de depositados
seus honorarios pelo embargante (CPC, art.33). De-se vistas
dos autos ao Sr. Perito Judicial para dizer se aceita o encargo,
formulando, desde logo, a proposta de honorarios, no prazo de
cinco dias. Intimem-se as partes para apresentar seus quesitos e
indicar assistentes tecnicos, no prazo de dez dias. Intime-se. -
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-.

49. INDENIZACAO-1509/2005-ELENITA QUEIROZ x CO-
LEGIO CURITIBANO S/A LTDA- Audiencia prevista no arti-
go 331 do CPC, dia 21/07/2006, as 14:00 horas. Int. -Advs.
VANESSA QUEIROZ e JULIO CESAR ZIROLDO-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-6/2006-PAULO
EDUARDO DEGRANDE x BLUE WAY AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA-Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. FER-
NANDA LOPES MARTINS e MARIANA GRAZZIOTIN CAR-
NIEL-.

51. BUSCA E APREENSAO-13/2006-BANCO HONDA S/A x
IVANI LOPES CAMPOS-Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs.
MARIO SERGIO SPERETTA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-
.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-36/2006(apenso aos autos
1404/2003)-CARAVELE VEICULOS LTDA x CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA- sobre a petiçao e documentos
de fls.99/117, diga o emabrgado e voltem para deliberaçoes.
Int. -Advs. PAULO ROBERTO BELO, CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR-.

53. RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-45/2006-EROTI-
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DES BORGES FILHO x LILIA MARIA DA SILVA-Especifi-
quem as partes sobre as provas que pretendem produzir, decli-
nando a pertinencia e utilidade, sob pena de indeferimento.
Prazo de 10 (dez) dias. Em igual oportunidade, digam se ha
interesse em composiçao do litigio, ofertando propostas, que-
rendo, por escrito. Intimem-se. -Advs. SILVENEI DE CAM-
POS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e FREDERICO AUGUS-
TO K. PEREIRA-.

54. COMINATORIA-140/2006-VERA LUCIA RONCHI SO-
LOTORIW x SOC COOPERATIVA SERV MED E HOSPITA-
LARES UNIMED- Intime-se a parte autora para, em cinco dias,
apresnetar a documentaçao probante relativa a condiçao de
herdeiros das pessoas retro indicados, bem como acerca da ine-
xistencia de inventario. Int. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

55. INVENTARIO-184/2006-MARIA JOSE GONCALVES e
outros x VERGILIO GONCALVES-Vistos, etc. Homologo, por
sentença, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
partilha amigavel, celebrada pelos herdeiros consubstanciada
pela petiçao de fls.02/09, e termo de fls.71, destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por Vergilio Gonçalves, atri-
buindo aos nela contemplado os erespectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros e/ou fiscais
(CPC, art.1031). Apos o transito em julgado e a comporvaçao
do recolhimento dos impostos devidos, oq eu devera ser verifi-
cado pela Fazenda Publia (CPC, art. 1031, paragrafo 2º), expe-
ça-se o competente formal de partilha em favor dos sucessores,
pagas as custas incidentes e remanescentes, se houver. P.R.I. -
Adv. ALVARO RODRIGUES DE LIMA-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-197/2006-GILBERTO
PADILHA x CARTAO UNIBANCO LTDA-Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. Em igual prazo
deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se veri-
ficar a viabilidade de designaçao da audiencia prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

57. INVENTARIO-246/2006-DOMIRO GERONIMO x CLE-
MENTINA TRINDADE GERONIMO-Vistos e etc. Homolo-
go, para que produza seus juridicos e lagsis efeitos, o presnete
arrolamento do bem deixado por Clementina Trindade Geroni-
mo, adjudicando os bens nele descritos (fls.15), em favor Do-
miro Geronimo, salvo erro ou omissao e resssalvados direitos
de terceiros e/ou fiscais (CPC, art.1031, paragrafo 1º). Apos o
transito em julgado e a comprovaçao do recolhimento dos imp-
sotos devidos, o que devra ser verificado pela Fazenda Publica
(CPC, art.1031, paragrafo 2º), expeça-se a competente carta de
adjudicaçao e favor da viuva meeira, pagas as custas incidentes
e remanescentes, se houver. P.R.I. -Adv. MARCOS ANTONIO
SILIO RY-.

58. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-261/2006-LILI-
AN CRSITINA CAUDURODOS MATTOS x BANCO ITAU
S/A-Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.63/102 ,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA
KALKO TURQUETI C BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

59. BUSCA E APREENSAO-356/2006-B.V. FINANCEIRA S/
A x ADEMILSON APARECIDO PEREIRA-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

60. REINTEGRACAO DE POSSE-364/2006-SAFRA LEA-
SING S/A x SERGIO LUIZ DOS SANTOS- Homologo por
sentença a desistencia noticiada as fls.23, e, de consequencia,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito com funda-
mento no artigo 267, VIII, do CPC. Lancem-se baixas, inlcusi-
ve na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comuinicaçoes ne-
cessarias. P.R.I. -Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCULIN-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-434/2006-CLI-
NICA CENTRO CARDIOLOGICO BRASIL SUL LTDA e ou-
tro x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. PAULO ROGERIO A. ERCO-
LE-.

62. EXECUCAO DE SENTENCA-482/2006-LUCIA KOBA
SABINO RIBEIRO e outros x TROMBINI FLORESTAL S/A-
Acolho a emenda de fls.234/252. Defrio os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. Cite-se, no endereço constante a exor-
dial, para pagamento ou nomeaçao de bens a penhora, em vinte
e quatro horas. Para o caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rarios advocaticios em valor equivalente a 10% do valor do
debito em seu principal e acessorios. Expeça-se a ca rta preca-
troria a Comarca Palmeira/PR, devendo os atos executorios se
dar perante o Juizo Deprecado. Faça-se constar da ordem o
carater provisorio da presnete execuçao. Retirar deprecata. Int.
-Adv. CAROLINE GARCETE-.

63. ORDINARIA DE INDENIZACAO-485/2006-J.G. ARQUI-
TETURA S/C LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A e
outro-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, indique o atual endereço de ,REPRESENTANTE LEGAL
HOCHTIEF DO BRASIL,. Intimem-se. -Adv. SERGIO BER-
NARDINETTI-.

64. ORDINARIA DE COBRANCA-510/2006-KLABIN S/A x
GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, indique o atual endereço de ,REPRESENTANTE LEGAL
GRANOCERES IND COM DE CEREAIS LTDA,. Intimem-
se. -Adv. RUY RIBEIRO-.

65. INDENIZACAO POR DANO MORAL-542/2006-AIRTON

CESCHIN x BANCO DO BRASIL- O valor atribuido a causa
enseja a adoçao do rito sumario, razao pela qual deve o autor
emendar a inicial, no prazo de dez d ias, adequando-a aos ter-
mos do disposto no artigo 276, do CPC, sob pena de indeferi-
mento. Int. -Advs. ANA PAULA LARA e MILENA MASLO-
WSKY-.

66. INVENTARIO-566/2006-JOAO BAPTISTA ZAINA x ES-
TELLA SOARES ZAINA- Nomeio o requerente, Joao Baptista
Zaina, para atuar como inventariante, devendo firmar o termo
de compromisso em 5 (cinco) dia e aprestar as primeiras decla-
raçoes nos 20 (vinte) dias subsequentes a data da respectva as-
sinatura. Apos, citem-se os interesados, bem como a Fazenda
Publica e o Ministerio Publico, para os termos do inventario,
na forma do artigo 999 e seus paragrafos, do Codigo de Porces-
so Civil, abrindo-se-lhes dos autos para dizerem sobre as pri-
meiras declaraçoes no prazo comum de 10 (dez) dia. Requisi-
tem-se os informes fiscais. Fica o(a) inventariante devidamen-
te intimado(a) na pessoa de seu advogado constituido nos au-
tos, para, em cinco dias, firmar o termo de Compromisso de
Inventariante. Intimem-se. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAI-
NA NETO-.

67. INVENTARIO-612/2006-MARIA DE FATIMA LEITE
SANTOS e outros x ISAIAS RIBEIRO SANTOS- Tratando-se
de partes capazes, faculto emenda da inicial, no prazo de dez
dias, para o fim de determinar que os herdeiros se manifestem
sobre o interesse no processamento do inventario pelo rio do
arrolamento (CPC, art.1031), oportunamente em que devrao
adequar a peça inicial aos termos do artigo 1032, do CPC. Int.
-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

68. ADJUDICACAO COMPULSORIA-614/2006-GENAIR
PEIXOTO PENNA x ANTONIO ALVES DOS SANTOS- fa-
culto ao autor emendar a incial, no prazo de dez dias, para o
fim de indicar o endereço do reu, sob pen de indeferimento.
Int. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

69. PROCEDIMENTO MONITORIO-632/2006-BANCO BMD
S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x AGOSTINHO
CERQUEIRA LIMA JR- Nao obstante a decretaçao da liquida-
çao extrajudicial do autor, o que enao torna indisponivel o seu
patrimnio, condiciono a concessao dos beneficios da assisten-
cia judiciaria, mediante a comprovaçao da condiçao de insufi-
encia de recursos, no prazo de dez dias. A propostio, vejamos a
jurisprudencia: (...). Int. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-634/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ASPEN x FABIANO HARTMANN PEIXOTO- Fa-
culto ao autor emendar a inicial, no prazo de dez dias , para o
fim de regularizar a sua representaçao processual, uma vez que,
conforme se verifica da Ata Assembleia Geral Ordinaria de
fls.08/09, a pessoa que subscreveu o instrumento de procura-
çao de fls.06 nao detem mais poderes para agir em nome do
condominio, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

71. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-662/2006-COO-
HABIF COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONA-
LISMO x LOURDES M. DE PAULA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

72. SUMARIA DE COBRANCA-664/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ISABELA e outro x ODEMAR HERNANDEZ e
outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$332,50. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-.

73. INVENTARIO-667/2006-MARIA FERREIRA SAPAROLLI
e outros x ESPOLIO DE ALBERTO SAPAROLLI-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-.

74. PROCEDIMENTO MONITORIO-668/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA SEB e outro
x ALLANA APARECIDA VILLARINHO BORGES-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$164,50. Intimem-se. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER e
LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-669/2006-NAUEF AHMED
ABU MURAD e outro x BANCO ITAU S/A-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE e SANDRA APARECIDA BORITZA-.

76. REVISIONAL DE CONTRATO-670/2006-ALOIZIUS
AUTOMOVIES LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. FREDY
YURK-.

77. BUSCA E APREENSAO-671/2006-B.V FINANCEIRA S/
A x JOSE ANTONIO SILVA SANTOS-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

78. BUSCA E APREENSAO-672/2006-BANCO BMC S/A x
OSMAIR QUIRINO DE SALES-PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$574,00. Intimem-se.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0022 026039/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0005 015996/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0055 030572/0000
ALINE F. DOS REIS GENEROS 0037 028386/0000
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0014 023118/0000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0026 027071/0000
ANA CAROLINA DE MELO MANO 0063 031311/0000
ANA CLAUDIA CERICATTO 0085 035114/0000
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0017 024087/0000
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0026 027071/0000
ANTONIO BUENO 0009 019225/0000
ANTONIO CARLOS EFING 0012 021876/0000
ANTONIO NUNES NETO 0085 035114/0000
ANTONIO SERGIO LOPES 0048 029869/0000
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0006 015999/0000
ARISTIDES TIZZOT FRANCA 0018 024587/0000
ARMANDO DE MATTOS SABINO 0006 015999/0000
ARNALDO FERREIRA MULLER 0011 020686/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0063 031311/0000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0006 015999/0000
ATILA SAUNER POSSE 0086 035162/0000
AURELIO FERREIRA GALVAO 0027 027102/0000
CAIO MARCIO EBERHART 0001 009178/0000
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0062 031085/0000
CARLO AUTIMIO F. CARNEIRO 0030 027730/0000
CARLOS AUGUSTO COGO 0020 024863/0000
CARLOS DA COSTA 0013 022389/0000
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0071 032512/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0035 028041/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0008 016711/0000
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0014 023118/0000
CARMEN G S MARINS 0066 031487/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0047 029852/0000
CAROLINA BORTOLOTTE MAIA 0080 034156/0000
CAROLINA MENKE DOETZER 0015 023457/0000
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0072 032530/0000
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0001 009178/0000
CELIA MAZZAGARDI 0046 029726/0000
CELITA ROSENTHAL 0083 034680/0000
CELSO BORBA BITTERNCOURT 0078 033886/0000
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0086 035162/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0034 027949/0000
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0001 009178/0000
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0020 024863/0000
CLAUDIA LUCIANA C. DE TRO 0001 009178/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0046 029726/0000

0050 030123/0000
CLINIO L L LYRA 0007 016116/0000
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0058 030795/0000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0068 031583/0000
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0055 030572/0000
DANIELE POTRICH LIMA 0055 030572/0000
DANILO P SCHRUTT 0039 029188/0000
DARCI JOSE FINGER 0010 019968/0000
DEIVA LUCIA CANALI 0058 030795/0000
DIOGENES FONSECA 0081 034201/0000
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0003 014457/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0086 035162/0000
DIRCEU ROSA JUNIOR 0031 027752/0000
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DIVA APAARECIDA MARQUES T 0030 027730/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0004 015729/0000
DOVANI ZANGARI 0040 029350/0000
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0073 033026/0000
EDSON APARECIDO DA SILVA 0056 030669/0000
EDSON SILVERIO CABRAL 0048 029869/0000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0027 027102/0000
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0031 027752/0000

EDUARDO ROCHA VIRMOND 0001 009178/0000
ELISA GOMES TORRES 0005 015996/0000
ELTON SCHEIDT PUPO 0078 033886/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0074 033293/0000
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0070 032366/0000
EUCLIDES DE LIMA JR. 0080 034156/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0015 023457/0000

0043 029567/0000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0087 035668/0000
FABIO SPAGNOLLI 0037 028386/0000
FABIULA SCHMIDT 0035 028041/0000
FAURLLIM NAREZI 0001 009178/0000

0004 015729/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0047 029852/0000
FERNANDO CHIN FEI 0026 027071/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0048 029869/0000
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0035 028041/0000
FREDERICO AUGUSTO L DE OL 0086 035162/0000
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0024 026919/0000

GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0012 021876/0000
GERALDO DE OLIVEIRA 0002 011413/0000
GIANNA ROSSI 0069 031923/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0055 030572/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0034 027949/0000

0090 035890/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0063 031311/0000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0026 027071/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0015 023457/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0063 031311/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0010 019968/0000
HERCULES LUIZ 0026 027071/0000
HETOR OTTONI ALCANTARA CO 0076 033784/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0024 026919/0000
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0016 023989/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0014 023118/0000
IDELANIR ERNESTI 0021 025179/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 0084 034828/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0027 027102/0000
IVAN RIBAS 0051 030297/0000
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0086 035162/0000
IZABELA CRISTINA R.CURI. 0043 029567/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0041 029384/0000
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0079 033957/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0054 030525/0000
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0059 030813/0000
JAQUILINE LAZZARETH 0053 030410/0000
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 0030 027730/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0013 022389/0000
JES CARLETE JUNIOR 0045 029620/0000
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0072 032530/0000
JOAO BATISTA DOS SANTOS 0029 027407/0000
JOAO DEMETRIO KOTZIAS NET 0020 024863/0000
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0006 015999/0000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0005 015996/0000
JOE TENNYSON VELO 0009 019225/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0013 022389/0000
JORAN PINTO RIBEIRO 0079 033957/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0048 029869/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0024 026919/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0057 030792/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0075 033710/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0006 015999/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0043 029567/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0048 029869/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0044 029583/0000
JOSE ROBERTO BEFFA 0050 030123/0000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0019 024686/0000
JOSIANE DALLA COSTA 0025 026964/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0018 024587/0000
JOSUE DYONIZIO HECKE 0026 027071/0000
JULIANA WERKHAUSER 0065 031417/0000
JULIANO DEMIAN DITZEL 0039 029188/0000
JULIO CEZAR CORREIA GOMES 0005 015996/0000
JUSSARA ROSA FLORES 0091 035906/0000
KARIM M. DA MAIA ABOU FAR 0024 026919/0000
KASSANDRA NAFEI LAGOS 0032 027765/0000
KATIA REGINA SILVA ALVES 0028 027382/0000
KELLY CRISTINA WORM 0069 031923/0000
LAERCIO RICARDO M. CAROLL 0020 024863/0000
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0033 027851/0000
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0040 029350/0000
LEONCIO BELON 0048 029869/0000
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0017 024087/0000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0088 035862/0000

0092 035916/0000
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0043 029567/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0076 033784/0000
LUCIANE FLAUZINO 0040 029350/0000
LUCIANE LAWIN 0005 015996/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0059 030813/0000
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0004 015729/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0015 023457/0000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0027 027102/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0014 023118/0000
LUIZ CARLOS MARINONI 0086 035162/0000
LUIZ FERNANDO SANTOS 0011 020686/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0030 027730/0000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0075 033710/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 029567/0000
MARCELA CRISTOFOLINI 0041 029384/0000
MARCELLO AUGUSTO CLETO ME 0071 032512/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0073 033026/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0043 029567/0000

0067 031552/0000
MARCELO T CAVASSANI 0022 026039/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0036 028185/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0028 027382/0000

0030 027730/0000
0031 027752/0000
0039 029188/0000
0049 030011/0000

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0061 031008/0000
MARCIO LAZONI BONATO 0032 027765/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0083 034680/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0081 034201/0000
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEF 0050 030123/0000
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0007 016116/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0032 027765/0000

0042 029483/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0017 024087/0000
MARIA ELIZABETH JACOB 0064 031390/0000
MARIA LÚCIA DE QUEIROZ 0016 023989/0000
MARIA LUCILIA GOMES 0076 033784/0000
MARILZA MATIOSKI 0082 034390/0000
MARIO ALFREDO PINTO RIBEI 0059 030813/0000
MARIO DINEY CORREA BITTEN 0001 009178/0000
MARISA DELAZARI DONINI 0028 027382/0000
MARISSOL J. FILLA 0053 030410/0000
MARLY A P FAGUNDES 0066 031487/0000
MAURICIO VIEIRA 0023 026387/0000
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0008 016711/0000
MELISSA NASCIMENTO RIBAS 0039 029188/0000
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MICHEL LUIZ PADILHA 0036 028185/0000
MICHELLE APARECIDA GANHO 0008 016711/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0046 029726/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0057 030792/0000

0065 031417/0000
0084 034828/0000

MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0056 030669/0000
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0057 030792/0000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0036 028185/0000
MURILO CELSO FERRI 0074 033293/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0084 034828/0000
NELISSA ROSA MENDES 0074 033293/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0077 033826/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0068 031583/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0018 024587/0000
OKSANDRO GONCALVES 0018 024587/0000
OSMAR ALVES GUELFI 0001 009178/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0016 023989/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 0007 016116/0000
PAMELA CARULA FAEDA 0044 029583/0000
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0045 029620/0000
PAULO AMBROSIO 0017 024087/0000
PAULO CEZAR GRUBER 0065 031417/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0012 021876/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0052 030349/0000
PAULO ROBERTO MARZENTA 0061 031008/0000
PAULO ROBERTO NAREZI 0001 009178/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0019 024686/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 009178/0000
PEDRO ROBERTO NETO 0040 029350/0000

0041 029384/0000
RAFAEL T. MACHADO 0085 035114/0000
RAFAELA STALL LEITE 0069 031923/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0036 028185/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0044 029583/0000
REINALDO WOELLNER 0065 031417/0000
RENE JOSE STUPAK 0036 028185/0000
RICARDO PENACHIN NETO 0060 030966/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0066 031487/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0001 009178/0000

0004 015729/0000
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 0011 020686/0000
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0048 029869/0000
RODRIGO FERREIRA 0050 030123/0000
RODRIGO SILVETRI MARCONDE 0084 034828/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0006 015999/0000
ROLF PETERMANN 0026 027071/0000
ROMARA COSTA BORGES 0076 033784/0000
ROMARIO SELBMANN 0032 027765/0000
ROMINA VIZENTM 0012 021876/0000
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0002 011413/0000
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0012 021876/0000
ROSICLEYA B. DE A. BARRAD 0011 020686/0000
ROSSANA SOUTO DA ROSA 0086 035162/0000
SERGIO PAULO F. DE ALMEID 0029 027407/0000
SHEILA CAROL CHRIST 0033 027851/0000
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 0027 027102/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0027 027102/0000

0037 028386/0000
TATIANA KALKO 0015 023457/0000

0055 030572/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 028427/0000

0089 035879/0000
TELISMARA APA. DINIZ KLIM 0036 028185/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0043 029567/0000
THAIS PRETTI 0083 034680/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0016 023989/0000
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0043 029567/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0047 029852/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0040 029350/0000

0041 029384/0000
0054 030525/0000

VITORIO KARAN 0008 016711/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0075 033710/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0067 031552/0000

0070 032366/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0015 023457/0000
WERNER AUMANN 0040 029350/0000
WILLIAN ANTONIO PIRES DE 0010 019968/0000
WILLYAN ROWER SOARES 0066 031487/0000

1. ORDINARIA-9178/0-JOAO PAULO CORDEIRO SILVEI-
RA x RAUL MUNHOZ NETO- Repubico esse despacho de
fls.493, por ter sido publicado erroneamente, - Cite-se o réu,
por seu procurador, para apresentação de resposta no prazo de
15 (quinze) dias (art.297 c/c art.609, ambos do CPC), advertin-
do-se de que falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
(art.285, do CPC).Int. Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
FAURLLIM NAREZI, MARIO DINEY CORREA BITTEN-
COURT, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA C. DE TROT-
TA, PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO ANTUNES
TAVARES, CAIO MARCIO EBERHART, EDUARDO ROCHA
VIRMOND e OSMAR ALVES GUELFI-.

2. INTERDICAO-11413/0-IROTILDES MARIA SCLIPET x
ELZA SCLIPET- A parte interessada assinar o termo.Int. -Advs.
ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER e GERAL-
DO DE OLIVEIRA-.

3. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-14457/0-TADEU LUS-
TOSA SANTOS x MARISE BELO SANTOS- Defiro (fls.248/
249).Suspendo o processo por 45 (quarenta e cinco) dias. Int. -
Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-.

4. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-15729/0-TEREZA TO-
MAZ SWINKA E OUTROS x ADAO SWINKA JUNIOR (ES-
POLIO)- APENSO AOS AUTOS Nº.15.729 - Ante o retorno
dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -
Advs. FAURLLIM NAREZI, DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO, ROBSON JOSE EVANGELISTA e LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA-.

5. DEPOSITO-15996/0-BANCO GENERAL MOTORS SA x
EDSON REINALDO DA SILVA- Aguarde-se, como requerido
á fl.168, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -Advs. JOA-
QUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, ELISA GOMES
TORRES, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e JULIO CEZAR CORREIA GOMES-.

6. MEDIDA CAUTELAR-15999/0-ARMANDO DE MATTOS
SABINO E OUTRA x LEOPOLDO SIMACOSKI E OUTROS-
APENSO AOS AUTOS Nº.24.065 -Revogo o item III, do des-
pacho de fl.241, visto que equivocado.Reporto-me ao despa-
cho de fl.199.Int. -Advs. ARMANDO DE MATTOS SABINO,
ROGERIO POPLADE CERCAL, JOAO RAIMUNDO FOR-
MIGHIERI MACHADO P, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e ARIEL VENTURA
DE ANDRADE-.

7. AGRAVO DE INSTRUMENTO-16116/0-PROCONSULT-
PROJETO CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA x COND
ED PARQUE BARIGUI E OUTROS- Intime-se o Exequente,
atráves de seu procurador, para dar prosseguimento ao feito,
em 48 horas,sob pena de extinção.Int. -Advs. MARCOS HEN-
RIQUE MACHADO PEREIRA, CLINIO L L LYRA e OTTO
JOAO LYRA NETO-.

8. COBRANCA ORDINARIA-16711/0-C C Z PUBLICIDA-
DE LTDA x METROPOLITANA VIGILANCIA COM E IND-
APENSO AOS AUTOS Nº.29.896 - Ante o retorno dos autos
da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. VI-
TORIO KARAN, MAURO JOAO SALES DE A. MARA-
NHAO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e MI-
CHELLE APARECIDA GANHO-.

9. EMBARGOS DE TERCEIROS-19225/0-ALBERTINA APA-
RECIDA ALBINO x SALETE TEREZINHA LORENZINI e
outro- Defiro (fls.206/207).A parte interessada retirar o oficio
(1). -Advs. JOE TENNYSON VELO e ANTONIO BUENO-.

10. EXECUCAO-19968/0-ABEL LAUDORI MACHADO e
outro x GETULIO MONTEGUTTE CARDOSO e outros-
APENSO AOS AUTOS Nº.20.473 - (...) Frente ao exposto, e
por tudo o mais que dos autos constam, com fundamento nos
artigos 269, inciso I, e 740, do Código de Processo Civil, julgo
procedente o primeiro pedido contido na inicial destes embar-
gos do devedor, que Getúlio Montegutte Cardoso e Madalena
Rovinski Cardoso, esta sucedida por Marcelo Montegutte Car-
doso, opuseram contra Abel Laudori Machado e Diva Sydor
Machado, para o efeito de reconhecer a impenhorabilidade do
imovel dado em garantia hipotecária e constritado na execução
em apenso, sob nº.19.968.Pela sucumbência, condeno os em-
bargados ao pagamento das custas processuais e em honorários
advocaticios em favor do patrono dos embargantes que arbitro
no montante de R$.1.000,00 (um mil reais), o que faço com
supedâneo nos critérios estabelecidos no artigo 20, do mesmo
Estatuto.P.R.I. - Advs. HELIO EDUARDO RICHTER, DARCI
JOSE FINGER e WILLIAN ANTONIO PIRES DE SOUZA-.

11. ORDINARIA-20686/0-DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI
LTDA x FABEL PARTICIPACOES S/C LTDA- Observe-se,
antes de mais nada, que a relação sob judice não pode ser con-
siderada, por óbvio, como consumeirista.É que a exequente não
se enquadra nos termos o art.2º, do CDC.De conseqûencia, ao
contrario, do alegado pela exequente, é inaplicavel, no caso, o
art.50, do CDC.Quanto ao mais, reporto-me ao despacho de
fl.208.Int. - Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSI-
CLEYA B. DE A. BARRADAS, RODIRLEI GUIMARAES
PEREIRA e LUIZ FERNANDO SANTOS-.

12. ORDINARIA-21876/0-LETSPRINT ENVELOPES LTDA
e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.23.176 - Aguarde-se, como re-
querido á fl.167, pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS EFING, ROMINA VIZENTM, ROSANE COR-
DEIRO MITIDIERI, PAULO ROBERTO BARBIERI e GE-
RALDO BONNEVIALE BRAGA ARAUJO-.

13. INDENIZACAO-22389/0-AVELINO SOARES DE OLI-
VEIRA x BALAROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA- Em face do pagamento da divida
(fl.467), JULGO EXTINTA a presente execução com funda-
mento no art.794, inc.I, do CPC.Custas já preparadas.P.R.I.
Oportunamente, depois de cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF e CARLOS DA COSTA-.

14. BUSCA E APREENSAO-23118/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILMAR TI-
BOLA-HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.152/153.De consequencia,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.269, inciso III, do
CPC).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. -Advs. IDALINA VALERIO PEREIRA,
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

15. ORDINARIA-23457/0-EUGENIA MARIA VIANNA PE-
DROSO x BANCO ITAU S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.35.564 - Em sede de retratação, reformo a decisão hostili-
zada (fls.32).A teor do que dispõe o art.5º, da Lei 5.741 de 1º
de dezembro de 1971, assiste razão ao embargado. A funda-
mentação trazida pela embargante, de fato não se inclui no rol
de alegações que autorizam a suspensão do processo de
execução.Posto isso, determino o prosseguimento da
execução.Ante a impugnação de fls.34/72, manifeste-se a
embargante.Int. - Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CA-
ROLINA MENKE DOETZER, TATIANA KALKO, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

16. INDENIZACAO-23989/0-DHJEIMY JAMILE RIBEIRO
DA SILVA e outro x EL TORO e outro- Indefiro o pedido de
fls.162/164, a Autora deve primeiramente diligenciar acerca da
existência de bens em nome da executada.Int. -Advs. OSMAR

DE ANDRADE FERREIRA, HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ, MARIA LÚCIA DE QUEIROZ e VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO-.

17. DESPEJO-24087/0-MONTE CARLO IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA x CARLOS EDUARDO DE CASTRO KI-
ATKOSKI e outros- APENSO AOS AUTOS Nº.30.238 - Ante
o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. PAULO AMBROSIO, ANA CRISTINA CE-
SARIO PEREIRA, LEONILDO DA ROSA VIEIRA e MARIA
ADRIANA PEREIRA-.

18. DEPOSITO-24587/0-BANCO VOLKSWAGEM S/A x JU-
CELINO PIRES DEW CARVALHO- (...) Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar a oportuna
expedição de mandado para que o réu, em 24 horas, entregue o
bem ou consigne o seu equivalente em dinheiro, compreendido
este como o valor do bem, salvo se o valor do saldo devedor em
aberto for menor, hipotese em que se este deverá prevalecer
por ser o menos oneroso para o devedor.Sucumbente o réu,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, que, dada a natureza da causa e o tempo exigido
para o serviço, fixo em R$.1.000,00 (mil reais), de acordo com
o art.20, paragrafo 4º, do CPC.P.R.I. - Advs. OKSANDRO
GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ARISTI-
DES TIZZOT FRANCA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

19. DESPEJO-24686/0-POSTO JOIA LTDA x CIRO RENATO
SANT ANNA DE ARAUJO e outro- Reporto-me ao despacho
de fl.251.Int. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEA-
NE CRISTINA R. VENTURELLI e PAULO SERGIO PIASE-
CKI-.

20. INDENIZACAO-24863/0-ICHODIA ATHERINOS KOT-
ZIAS x FABIANO ROMANO-Vistos e examinados... HOMO-
LOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, nos termos da petiçao de fls.335/337,
e julgo extinto o processo, com fulcro o art.269, inc.III, do
Codigo de Processo Civil.Custas ja
preparadas.P.R.I.Oportunamente, depois de cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se. -Advs. CARLOS AUGUSTO
COGO, JOAO DEMETRIO KOTZIAS NETO, LAERCIO RI-
CARDO M. CAROLLO e CLAUDIA GUEDES PEREIRA-.

21. DEPOSITO-25179/0-BANCO SANTADER BRASIL S/A
x JANIR DE ANDRADE SKRZYPIETZ- Ante o retorno dos
autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

22. RECISAO DE CONTRATO-26039/0-FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VICENTE TEDES-
CHO NETO- O autor, através do seu procurador constituido
(fl.37) e também pessoalmente (fl.139), foi intimado a se ma-
nisfestar sobre o prosseguimento do feito.Mesmo intimado pes-
soalmente (fl.139-v), o autor se manteve silente.Trata-se, pois,
de abandono da causa, eis que o autor deixou de promover atos
processuais que lhe competiam (artigo 267, inciso III,
CPC).Ante o exposto, julgo extinto este processo, nos termos
do artigo 267, inciso III, do CPC.Condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo; certifique-se.P.R.I. -Advs. MAR-
CELO T CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-.

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-26387/0-CLS DISTRI-
BUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x BANCO
BEMGE S.A- Intime-se pessoalmente o exequente para, em 48
horas, dar total cumprimento ao art.19 do CPC, integralizando
o pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça.Int. -Adv.
MAURICIO VIEIRA-.

24. -26919/0-MOHAMAD AHMAD ABOU FARES x MARIA
DA LUCIA MAIA ABOU FARES- Ante o contido á fl.150,
manifeste-se o inventariante.Int. -Advs. HUGO MARTINS
KOSOP, GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES, KA-
RIM M. DA MAIA ABOU FARES e JORGE LUIZ KOSOP
NETO-.

25. DESPEJO-26964/0-DISTRIBUIDORA MENEGHETTI x
TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS- (...) Posto isso, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, para, de consequên-
cia declarar a rescisão do contrato.Quanto á decretação do des-
pejo, deixo de decretá-la por conta do autor ter sido imitido na
posse do indigitado imóvel, como se vê á fl.45.Sucumbente a
ré, condeno-a ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios que, considerando a fragilidade da causa -
inexistência de pretensão resistida - o tempo decorrido entre o
ajuizamento da ação e a prolação de sentença - pouco menos
de quatro anos - sem olvidar do trabalho desenvolvido pelo
procurador, fixo em R$.600,00 (seiscentos reais), nos termos
do art.20, paragrafo 4º do CPC.P.R.I. -Adv. JOSIANE DALLA
COSTA-.

26. REGRESSIVA-27071/0-AGF BRASIL SEGUROS S/A x
METALURGICA LEOGAR S/A e outro-Ante os esclarecimen-
tos prestados pelo Sr.Perito (fls.470/471), manifestem-se as
partes.Int. -Advs. JOSUE DYONIZIO HECKE, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA, ROLF PETERMANN, AMILTON
FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M DA CAMARA FAL-
CAO, HERCULES LUIZ e FERNANDO CHIN FEI-.

27. ORDINARIA-27102/0-VENICIO FAUST e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A- A pretexo de que ela é osbcura e omissa,
BANCO DO BRASIL S/A opõe embargos de declaração contra
a decisão de fls.855/865, a fim de supri-la.Recebo os embargos
porque tempestivos; no merito, eles procedem em parte.No que
diz respeito á dobra, o embargante, na verdade, se insurge con-
tra o merito da sentença, o que refoge ao âmbito dos presentes
embargos, razão pela qual não conheço da alegada
obscuridade.Neste norte:... Quanto á compensação de honorá-
rios, apesar de não se trata propriamente de omissão, pois, a
rigor, se dá ex vi legis (art.21, do CPC), anoto que ela, nao

caso, é viavel....Posto isso, acolho os embargos, para, de con-
sequência, autorizar a compensação dos honorários advocati-
cios fixados na sentença. P.R.I. - Advs. SONIA MARIA OLI-
VEIRA FAUST, IRECE NASCIMENTO TREIN, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, SUSANA DE FATIMA KALED, AURELIO FER-
REIRA GALVAO e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

28. EXECUCAO DE SENTENCA-27382/0-PAULO TURCI x
BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$.15,40.-Advs. MARISA
DELAZARI DONINI, KATIA REGINA SILVA ALVES e MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

29. MONITORIA-27407/0-EQUIVEDA EQUIP. RODOVIA-
RIOS E HIRAULICA LTDA e outro x JOSE CARLOS LEAR-
DINI - Não se trata á evidência de embargos á ação monitória,
como incorretamente se supôs á fl.94, porque agora se está a
executar o próprio titulo.Sendo assim, de oficio, reconsidero a
referida decisão, para, de consequência, determinar que se de-
sentranhe destes autos as peças a partir de fl.91, autuando-as
em apartado como embargos á execução; certifique-se e, a se-
guir, intime-se o embargante para recolher as custas
devidas.Oportunamente, dê-se nova vista ao embargante para
se manifestar sobre a impugnação.Int. -Advs. SERGIO PAU-
LO F. DE ALMEIDA e JOAO BATISTA DOS SANTOS-.

30. EXECUCAO DE SENTENCA-27730/0-DIVA APARECI-
DA MARQUES TEIXEIRA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas
preparadas.Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. JAYR PE-
REIRA TEIXEIRA, CARLO AUTIMIO F. CARNEIRO, DIVA
APAARECIDA MARQUES TEIXEIRA, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, LUIZ FERNANDO Z TORRES e
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-.

31. EXECUCAO DE SENTENCA-27752/0-ADAHIR SEBAS-
TIAO DA ROSA e outros x BANCO DO BRASIL- Especifique
o executado a razão pela qual discorda dos calculos efetuados
pelo contador.Int. -Advs. DIRCEU ROSA JUNIOR, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES-.

32. REPARACAO DE DANOS-27765/0-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x EXCLUSIVA VIAGENS
TURISMO RODRIGUES- Defiro (fl.210).Cite-se na forma re-
querida. Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça. -
Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, MARCIO LAZONI
BONATO, KASSANDRA NAFEI LAGOS e ROMARIO SEL-
BMANN-.

33. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27851/0-JOAO LUIZ
POLINKI x MARIA DA GLORIA DE MEDEIROS- Ante o re-
torno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. LAERSO DA ROSA VIEIRA e SHEILA
CAROL CHRIST-.

34. DEPOSITO-27949/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ SOARES DA SILVA- Somente após esgotados todos os
recursos para a tentativa de localização de bens do devedor,
afigura-se possivel a quebra do sigilo fiscal.Posto isso, indefi-
ro, por ora, o pedido de fls.89, devendo o Autor, querendo, dar
inicio á execução e realizar diligencias para localização de
bens.Int. - Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

35. DECLARATORIA-28041/0-CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA x TELEPAR CELULAR S/A-Vistos e exami-
nados... HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos da peti-
çao de fls.276/277, e julgo extinto o processo, com fulcro o
art.269, inc.III, do Codigo de Processo Civil.Custas ja
preparadas.P.R.I.Oportunamente, depois de cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR e FABIULA SCHMIDT-.

36. INDENIZACAO-28185/0-REPRESENTACOES COM. E
TRANSP. RECOTRAL LTDA x CENTRALPAR
COOP.CENTRAL DE ALIMENTOS DO PR LTDA e outro-
Determino o processamento do agravo retido (fls.148/201).Ma-
nifeste-se a agravada no prazo de 10 (dez) dias.Depois voltem
para os fin do artigo 523, paragrafo 2º do Codigo de Processo
Civil.Int. - Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, MOZART
ALBUQUERQUE BRITES, REGIS GRITTEM ZULTANSKI,
MICHEL LUIZ PADILHA, RENE JOSE STUPAK e TELIS-
MARA APA. DINIZ KLIMIONT-.

37. EXECUCAO DE SENTENCA-28386/0-ANTONIA MIRI-
AM ROSSITO PINHEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -
Advs. DIRCEU ROSA JUNIOR, SUSANA DE FATIMA KA-
LED, FABIO SPAGNOLLI e ALINE F. DOS REIS GENERO-
SO-.

38. BUSCA E APREENSAO-28427/0-BANCO DIBENS S/A x
SIDNEI LINCOLN ZANELLATO- (...) Em face do exposto,
com fundamento no art.66 da Lei 4.728/65 (redação dada pelo
art.1º do Dec.lei nº.911/69, julgo procedente o pedido deduzi-
do nesta ação de busca e apreensão movida por BANCO DI-
BENS S/A contra SIDNEI LINCOLN ZANELLATO, declaro
rescindido o contrato e confirmo a apreensão liminarmente
efetivada.Condneo o Réu o contrato e confirmo a apreensão
liminarmente efetivada.Condeno o Réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarários advocaticios do advogado da parte
Autora que fixo em R$.300,00 (trezentos reais), com fulcro no
art.20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em conta a simplicidade da
causa.P.R.I. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29350/0-LEVY
CORREA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO



5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006 123123123123123

(art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. DOVANI ZAN-
GARI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO,
VICTOR GERALDO JORGE, PEDRO ROBERTO NETO e
WERNER AUMANN-.

40. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29384/0-TISSAKO
YAMAMOTO HARA x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO
AOS AUTOS Nº.30.693 - Posto isso, julgo improcedentes os
embargos. Sucumbente o embargante, condeno-o no pagamen-
to das custas processuais e nos honorarios advocaticios, que,
dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco
tempo despendido para a sua soluçao, fixo em R$.350,00 (tre-
zento e cinquenta reais), a teor do que dispoe o art.20, paragra-
fo 4º, CPC.Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de
sucumbencia aqui arbitradas façam parte da conta geral da di-
vida nos autos de execuçao.Oport., certifique-se nos autos de
execuçao em apenso e neles prossiga na suas ulteriores
fases.P.R.I. -Advs. MARCELA CRISTOFOLINI, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, VICTOR GERALDO JORGE e PEDRO
ROBERTO NETO-.

41. MONITORIA-29483/0-HELIANTO FARMACEUTICA
LTDA.-ME x D.G. COM.DE EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA E HIGIENE- Defiro (fl.254).Aguarde-se pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.Int. - Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-.

42. ORDINARIA-29567/0-COISAS DE CRIANCA ENSINO
ESCOLAR LTDA. x BANCO BANESTADO (ITAU S/A) e
outro- (...) Posto isso, julgo o autor carecedor de ação em rela-
ção ao réu - Banco Banestado S.A - (art.267, VI, do
CPC).Sucumbente o autor, condeno-o no pagamento das cus-
tas processuais relativas ao réu e dos horários advocaticios, que,
considerando a complexidade da causa - questões simples e de
fácil solução -, o tempo decorrido entre a propositura da ação e
a entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais de dois
anos e sete meses -, sem olvidar do zelo e trabalho dos ilustres
procuradores - citaram jurisprudência pertinente -, fixo em
R$.500,00 (quinhentos reais), na forma do art.20, paragrafo 4º,
do CPC. Noutro vértice, julgo procedentes os pedidos deduzi-
dos na inicial, para, consequencia: a) declara a inexigibilidade
da duplicata levada a protesto; e b) condenar a ré ao pagamento
de R$.6,00,00 (seis mil reais), a titulo de dano moral, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) a.m., a contar
da perpetração do ato ilicito (S.54 do STJ), até o advento do
CCB/2002 (12.01.2003), para então contá-los com base na taxa
de 1% a.m. (art.406,), conforme disposto na Jornada 20 do STJ,
e de correção monetária (Dec.1.544/95), a contar desta
decisão.Sucumbente a ré, condeno-a no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocaticios, que, considerando a
complexidade da causa - questões simples e de fácil solução -,
o tempo decorrido entre a propositura da ação e a entrega efe-
tiva da tutela jurisdicional - pouco mais de dois anos e sete
meses -, sem olvidar do zelo trabalho dos ilustres procurado-
res, fixo em 15% do valor atualizado da condenação (art.20,
paragrafo 3º, do CPC).P.R.I. - Advs. JOSE DEVANIR FRITO-
LA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA R.CURI., LUCIANA HER-
NANDEZ QUINTANA, MARCELO LUIZ DREHER e VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES-.

43. ORDINARIA-29583/0-OLIVIA DOS SANTOS x GRALHA
AZUL COMP. DE SEGUROS LTDA.- Intime-se o Autor pes-
soalmente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das
custas processuais remanescentes.Int. - Advs. JOSE OLINTO
NERCOLINI-.

44. EXECUCAO-29620/0-JOAO BARRETO SANTANA e
outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. PAULA LETICIA NE-
VES TORRES, JES CARLETE JUNIOR e ADYR RAITANI
JUNIOR-.

45. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29726/0-ALBINO
PEDRO ZANATTA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Ante
a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs.
CELIA MAZZAGARDI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-.

46. EXECUCAO-29852/0-RODOLFO LUIZ SPERB e outros
x BANCO DO BRASIL S.A.- APENSO AOS AUTOS Nº.30.478
- Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. -
Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO
NETO, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

47. ORDINARIA-29869/0-ADEMAR MARTINS FRIGO e
outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Custas preparadas.Baixas
necessarias.Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE
LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JORGE
EVENCIO DE CARVALHO, EDSON SILVERIO CABRAL,
ANTONIO SERGIO LOPES e RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-30011/0-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x NARCISO RIZZO- Ante a consideração de que a
decisão de fl.61, úlimo parágrafo, determinou o prosseguimen-
to do feito nos autos de execução (nº.29.264), indefiro o pedi-
do de fl.63.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int.
-Adv. MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

49. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30123/0-ANATO-
LI PRYJMAK e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- APENSO
AOS AUTOS Nº.31.027 - (...) Posto isso, julgo parcialmente

procedente os embargos, para, de consequência, determinar a
exclusão da execução do excesso de juros moratórios e do ex-
cesso oriundo da errônea aplicação da do IPC em fevereiro de
1989, como disposto nos itens III e IV, desta decisão.Ante a
sucumbência reciproca, mas não igual, condeno as partes no
pagamento proporcional das custas processuais na razão de 70%
para os embargados e 30% para o embargante e o dos honorári-
os advocaticios, que, dada á fragilidade da causa, os trabalhos
realizados e o pouco tempo despendido para a sua solução, fixo
em R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais), a favor do procu-
rador dos embargados e em R$.500,00 (quinhentos reais) a fa-
vor do procurador do embargante, a teor do que dispõe o art.20,
paragrafo 4º, CPC.Oport., certifique-se nos autos de execução
em apenso e neles prossiga nas suas ulteriores fases.P.R.I. -
Advs. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DA-
MIAO BEFFA, RODRIGO FERREIRA e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-.

50. USUCAPIAO-30297/0-JECONIAS FIUZA CLEMENTE e
outro x ARTHUR HOFFMANN e outro- Decorrido o prazo
sem manifestação, intimem-se os Autores, pessoalmente, com
a mesma advertência.Int. -Adv. IVAN RIBAS-.

51. -30349/0-ESPOLIO DE ABEL FERREIRA DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento de de-
bito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do
CPC). Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo.P.R.I. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e
ACACIO CORREA FILHO-.

52. -30410/0-ARMANDO LAZZARETTI x BANCO DO BRA-
SIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.31.118. -Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. -Advs. JAQUILINE
LAZZARETH e MARISSOL J. FILLA-.

53. EXECUCAO DE SENTENCA-30525/0-ALCEU SHMITT
e outros x BANCO DO BRASI S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.31.231 - (...) Posto isso, julgo procedentes os embargos, para,
de consequência, determinar a exclusão da execução dos valo-
res cobrados a mais relativos á conta de Cristina Stalchelski
Wandscher e do excesso de juros moratório, como disposto nos
itens II e III, desta decisão.Sucumbentes os embargados, con-
deno-os no pagamento das custas processuais e o dos honorári-
os advocaticios, que, dada á fragilidade da causa, os trabalhos
realizados e o pouco tempo despedido para a sua solução, fixo
em R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais), a teor do que dis-
põe o art.20, paragrafo 4º, CPC.Oport., certifique-se nos autos
de execução em apenso e neles prossiga-se nas suas ulteriores
fases.P.R.I. - Advs. JANAINA BAPTISTA TENTE e VICTOR
GERALDO JORGE-.

54. EXECUCAO HIPOTECARIA-30572/0-BANCO BANES-
TADO S/A x BEATRIZ DO BELEM SABATOVITCK DA SIL-
VA e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.32.593 - (...) Posto isso:
I) - Julgo parcialmente procedente o pedido formulado na ação
ordinária, para, de consequência, declarar a invalidade da con-
tagem de juros de juros mês-a-mês e condenar o banco a devol-
ver aos autores o que deles cobrou a mais a este titulo, acresci-
do de juros de mora de 05% a.m. (para o que foi pago até 12/
01/2003 e de 1% a.m. (art.406, do CCB/16 e nota a 20 da Jor-
nada do STJ sobre a entrada do novo Código) (para o que foi
pago após 12/01/2003, mas correção monetária, ambos a con-
tar de cada pagamento indevido, passivel de eventual compen-
sação (art.23, da Lei nº.8.004/90); II) - julgo procedente os
embargos, para, de consequência, pôr fim a execução em apen-
so (art.267, VI, paragrafo 3º, do CP); e III) - julgo os autores
carecedores da ação de consignação (art.267, VI, paragrafo 3º,
do CPC).Como se relação a todos os processos, vistos como
um todo, houve sucumbência reciproca, condeno ás partes ao
pagamento das custas (40% pelos mutuários e 60% pelo banco)
e honorários advocaticios, que, dada á complexidade da maté-
ria sobretudo em relação á capitalização e á amortização do
saldo devedor -, ao tempo gasto para a solução das causas e á
clareza e objetividade do trabalho de cada um dos procurado-
res, fixo em R$.1.500,00 e R$.2.200,00 respectivamente em
favor do procurador dos mutuários e do procurador do banco
(art.20, paragrafo 4º, do CPC).Opor., certifique-se o desfecho
desta ação nos embargos, na execução e na ação de consigna-
ção em pagamento, lavrando-se, a seguir, termo de desconsti-
tuição da penhora.P.R.I.-Advs. DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO,ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIANA
KALKO, DANIELE POTRICH LIMA e GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-.

55. EMBARGOS DE TERCEIROS-30669/0-IVAN DE ALMEI-
DA x COND. ED. CIDADE CANCAO- Cumpra-se o
v.Acórdão.Int. -Advs. EDSON APARECIDO DA SILVA e MI-
RIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-.

56. EXECUCAO-30792/0-BEATRIZ MARIA MAIA x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes sobre a conta.Int.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

57. ORDINARIA-30795/0-VALTER LUPERCIO FERREIRA
E CIA LTDA. x ROSENILDE MACHADO-Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se a autora pessoalmente para, dar
48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao
(art.267, III, do CPC).Int. -Advs. CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO e DEIVA LUCIA CANALI-.

58. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30813/0-ROZINEI
RODRIGUES DA SILVA x NEW BIKE IND.E COM. DE
MODAS LTDA.- (...) Posto isso, julgo procedente o pedido,
para: - declara extinta a obrigação existente entre ROZINEI
RODRIGUES DA SILVA e NEW BIKE INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MODAS LTDA., pelo valores depositados em
Juizo, ficando a Ré autorizada, desde já, a efetuar o levanta-
mento dos valores; - determinar o cancelamento dos protestos
dos titulos (fl.09), oficiando-se para tanto.Sucumbente a Re,
condeno-a ao pagamento das custas judiciais e honorarios ad-
vocaticios que, dado o trabalho desenvolvido pelos procurado-
res dos autores, o lugar da pretensão do serviço e o tempo de-

corrido entre o ajuizamento desta ação e a entrega da prestação
jurisdicional, arbitro em R$.400,00 (quatrocentos reais) (art.20,
paragrafo 3º, Código de Processo Civil).P.R.I. - Advs. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIO-
RINI e MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO-.

59. MONITORIA-30966/0-DUTY SITEMAS DE GERENCI-
AMENTO DE RISCOS S/A x GPT PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS COMERCIAISLTDA-Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se a autora pessoalmente para, dar
48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao
(art.267, III, do CPC).Int. -Adv. RICARDO PENACHIN NETO-
.

60. EXECUCAO-31008/0-ADELINO TINELO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC).
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.P.R.I. -Advs. MARCIO CLEMENTINO SOARES e PAU-
LO ROBERTO MARZENTA-.

61. ALVARA JUDICIAL-31085/0-EDUARDO MONTEIRO DE
SOUZA x ESPOLIO DE ANNE SCHIRLEY MONTEIRO- (...)
Posto isso, defiro a expedição de alvará para levantamento dos
valores de PIS e FGTS.Tendo em vista ser o Requerente bene-
ficiário da Assistência Judiciaria, fica dispensado, por, ora, do
pagamento das custas processuais.Expeça-se desde logo o com-
petente Alvará, com prazo de validade de 30 dias (trinta), dis-
pensada a prestação de constas.P.R.I. - Adv. CARISI MARA
ARPINI MIGUEL-.

62. DECLARATORIA-31311/0-JUSSARA FRISCHMANN
AISENGART x MAXIMA FINANCEIRA C.F.I. S/A- Ante o
retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ANA
CAROLINA DE MELO MANO, HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR e GUILHERME MANNA ROCHA-.

63. EXECUCAO-31390/0-ESPOLIO DE ANSELMO BORTO-
LATO x BANCO DO BRASIL S/A- Anoto, de inicio, que o de
cujus não é parte no processo, e sim o seu espólio.No entanto,
em respeito ao principio da celeridade processual, HOMOLO-
GO, por sentença, o pedido de desistência formulado pelo exe-
quente á fl.43.De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art.569, do CPC).Custas pelo exequente).P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.- Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

64. COBRANCA ORDINARIA-31417/0-SUL AMERICA SE-
GURO SAUDE S/A x PARAMETRO ADMNISTRCAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS-A parte interessada retirar a
Carta Precatoria. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
JULIANA WERKHAUSER, REINALDO WOELLNER e PAU-
LO CEZAR GRUBER-.

65. ORDINARIA-31487/0-JANETE ALVES VIEIRA e outros
x REFER- (...) Posto isso, julgo parcialmente procedente o pe-
dido, para, de consequência, condenar a ré ao pagamento das
correções devidas aos autores - á execução de Janete e Evandir
-, devendo observar para tanto os indices que seguem: 26,06%
(06/87), 42,72% (01/89), 84,32% (03/90), 44,80% (04/90),
7,87% (05/90), 21,87% (02/91) e 11,79% (03/91), acrescidos
de juros de mora de 1% a.m., a contar da citação (art.406),
mais correção monetária, a contar do ajuizamento da ação, des-
contado o que já foi pago a cada um deles por ocasião da
restituição.Tendo havido sucumbência reciproca, condeno as
partes ao pagamento das custas (20% para os autores e 80%
para a ré) e dos honorários, que, dada a fragilidade da matéria,
já sumulada, fixo em 10% sobre o proveito econômico que a
demanda trouxe para cada uma das partes (art.21, do CPC).P.R.I.
- Advs. MARLY A P FAGUNDES, CARMEN G S MARINS,
WILLYAN ROWER SOARES e ROBERTO DOS SANTOS-.

66. EXECUCAO-31552/0-TATSUO MATSUOKA x BANCO
DO BRASIL SA- APENSO AOS AUTOS Nº.32.724 - (...) Pos-
to isso, julgo parcialmente procedentes os embargos, para, de
consequência, determinar a exclusão da execução dos valores
cobrados em demasia em razão da aplicação de juros remune-
ratóriso, da utilização do saldo base errônea e do excesso de
juros moratórios conforme itens III e IV, desta decisão.Ante a
sucumbência reciproca, mas não igual, condeno as partes no
pagamento proporcional das custas processuais na razão de 25%
para o embargado e 75% para o embargante e dos honorários
advocaticios, que, dada á fragilidade da causa, os trabalhos re-
alizados e o pouco tempo despendido para a sua solução, fixo
em R$.800,00 (oitocentos reais) a favor do procurador do em-
bargado e em R$.400,00 (quatrocentos reais) a favor do procu-
rador do embargante, a teor do que dispõe o art.20, paragrafo
4º, CPC.Opor., certifique-se nos autos de execução em apenso
e neles prossiga nas sua ulteriores fases.P.R.I. - Advs. VOLNEI
LEANDRO KOTTWITZ e MARCELO LUIZ DREHER-.

67. BUSCA E APREENSAO-31583/0-BANCO PANAMERI-
CANO SA x LAERCIO TERTULIANO FRANCA- (...) Posto
isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial (CPC,
art.269, I), para o fim de consolidar a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem apreendido nas mãos do proprietário
fiduciário, ora autor.Sucumbente o réu, condeno-o ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocaticios que, con-
siderando a fragilidade da causa - inexistência de pretensão
resistida - o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a
efetiva prestação da tutela jurisdicional - pouco mais de 1 (um)
anos e 10 (dez) meses - , sem olvidar o trabalho desenvolvido
pelo procurador, fixo em R$.350,00 (trezentos e reais), a teor
do que dispõe o art.20, paragrafo 4º, do Código de
Processo.P.R.I. - Advs. NELSON PASCHOALOTTO e CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-.

68. SUMARISSIMA DE COBRANCA-31923/0-ADIR JOAO
ROMEO x HSBC BANK BRASIL S/A- Vistos e examinados....
HSBC BANK BRASIL S/A., qualificado nos autos, opôs Em-
bargos de Declaração em face da sentenã de fls.161/170.Os
embargos são tempestivos de sorte que os conheço na

oportunidade.No mérito, todavia, devem rejeitados.É que o
Embargante alega omissão, alegando que a sentença deixou de
mencionar acerca das cadernetas de poupança nº.0121.403.807-
4 e 1121.901.575-7, que teriam data de aniversário fora do pe-
dido de foi apreciado.O próprio Embargante cita, á fl.175, par-
te da sentença que se refere a essa questão.Assim, á fl.166, a
sentença estabelece que as contas mencionadas pelo Réu á fl.62
devem ser excluidas da incidência da correção.Não existe, por-
tanto, a omissão alegada, ficando afastada a pretensão do
Embargante.Assim, rejeito os Embargos da Declaraçao.Assim,
rejeito os Embargos de Declaraçao.Intime-se. - Advs. GIAN-
NA ROSSI, RAFAELA STALL LEITE e KELLY CRISTINA
WORM-.

69. EXECUCAO-32366/0-ADEMIR BRAVO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.33.171 - (...)
Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos, para,
de consequência, rejeitar a prejudicial de merito da prescrição,
e determinar a exclusão da execução do excesso de juros mora-
tórios e dos juros remuneratórios, conforme itens V e VI, desta
decisão. Ante a sucumbência reciproca, mas não igual, conde-
no as partes no pagamento proporcional das custas processuais
na razão de 40% para os embargados e 60% para o embargante
e o dos honorários advocticios, que, dada á fragilidade da cau-
sa, os trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para a
sua solução, fixo em R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais) a
favor do procurador do embargante e em R$.400,00 (quatro-
centos reais), a favor do procurador dos embargados, a teor do
que dispõe o art.20, paragrafo 4º, CPC.Oport., certifique-se nos
autos de execução em apenso e neles prossiga nas suas ulterio-
res fases.P.R.I. - Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ,
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO COR-
REA-.

70. CIVIL PUBLICA-32512/0-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARDIACO-Para a realizaçao do
ato de que trata o art.331, do CPC, designo a data de 26/09/06,
ás 13:30 horas. Nao obstante, se entenderem as partes que é
caso de julgamento antecipado, digam desde logo. Int. -Advs.
MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO e CARLOS
ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI-.

71. SUMARISSIMA-32530/0-SUCESSORES ELEUTERIO
CAMARGO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.625,98, bem como as custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça. -Advs. JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA-.

72. DESPEJO-33026/0-JOAO DIRCEU DEA e outro x BOI
FRIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- (...) Posto isso,
julgo procedentes os pedidos formulados na inicial para, de
consequência, a) declarar rescindido o contrato de locação
(art.9º., III, da Lei 8.245/91); b) deixar de decretar o despejo,
posto que a ré ja desocupou voluntariamente o imóvel e os au-
tores já foram emitidos na posse; e c) condenar a ré no paga-
mento dos alugueres e demais encargos contratuais vencidos,
sem prejuizo acrescido de juros de mora de 1% a.m (art.406,
do CCB/02),conforme Jornada 20 do STJ, e de correção mone-
tária (Decreto 1.544/95), ambos a contar do respectivo venci-
mento. Sucumbente a ré, condeno-a no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocaticios, que, considerando a
complexidade da causa - questão simples e de fácil solução - o
tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a entrega efeti-
va da tutela juridiscional - pouco mais de uma ano - sem olvi-
dar do trabalho desenvolvido pelos ilustres procuradores, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação,na forma do art.20, paragrafo 3º, do CPC.P.R.I. -
Advs. MARCELO ALESSANDRO BERTO e EDGAR STOSKI
DE ALBUQUERQUE-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33293/0-BANCO
BRADESCO S/A x ASCENSUS FACTORING SOCIEDADE
DE FOMENTO MERCANTIL e outros- Tomado por termo a
penhora do bem indicado ás fls.57, fica o executado intimado
por meio de seu advogado de que foi constituido depositário do
bem e de que tem o prazo de 10 dias, querendo, opor embargos
á execução (art.659, paragrafo 5º CPC). Cumpra-se, o exequen-
te, o disposto no art.659, paragrafo 4º do CPC, providenciado
o registro de penhora.Int. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA
MENDES-.

74. PROTESTO-33710/0-ALL - AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A. x AGF BRASIL SEGUROS S/A.- Efe-
tivada a intimação, pagas as custas e decorrido o prazo de 48
(quarenta e oito) horas, na forma do art.872, do Código de Pro-
cesso Civil, o que o Cartório certificará, entreguem- os autos a
requerente, observadas as formalidades legaisl. Intimem-se.-
Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO e LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO-.

75. REVISÃO CONTRATUAL-33784/0-OZIRIS MONTEIRO
DO ROSARIO JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A. - CRE-
DITO IMOBILIARIO- (...) Posto isso, julgo parcialmente pro-
cedentes os pedido, para, de consequência: a ) - manter a limi-
nar de inicio deferida (fls.96/97; b) - declarar que o valor da
prestação devida referidas; e c) - condenar, ainda, o banco ao
pagamento do que eventualmente cobrou a mais do autor, acres-
cido de juros de mora de 0,5% (art.1.062, do CCB/16), para
indébito anterior á vigência do CCB/02, ou de 1% a.m. (art.406,
do CCB/02), para indébito posterior á vigência do CCB/02, a
contar da citação, mais correção monetária, a contar da data do
indébito.Tendo havido sucumbência reciproca, condeno ás par-
tes ao pagamento da custas processuais (15% pelo autor e 85%
pelo banco) e honorários advocaticios, que, dada a complexi-
dade da matéria, sobretudo em relação á capitalização, ao tem-
po gasto para a solução da causa, menos de 01 (um) ano, e
clareza e objetividade do trabalho de cada um dos procurado-
res, fixo em (R$.2.000,00) (um mil reais) e R$.800,00 (um mil
e quinhentos reais) respectivametne em favor do procurador do
autor e do procurador do banco (art.20, paragrafo 4º, do
CPC.Observo, quanto ao autor, que ele é beneficiário da Lei
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nº.1.060/50 (art.12).P.R.I. - Avoquei os autos..Melhor exami-
nado os autos, noto que há erro material na sentença de fls.178/
190.Sendo assim, no dispositivo da referida sentença (fl.190),
onde se lê:...fixo em R$.2.000,00 (um mil reais) e R$.800,00
(um mil e quinhentos reais) respectivamente em favor do pro-
curador do autor e do procurador do banco (art.20, paragrafo
4º, do CPC).” doravante leia-se “... fixo em R$.2.000,00 (dois
mil reais) e R$.800,00 (oitocentos reais) respectivamente em
favor do procurador do autor e do procurador do banco (art.20,
paragrafo 4º, do CPC).”P.R.I. - APENSO AOS AUTOS
Nº.34.444 - (....) Posto isso, rejeito a impugnação.Custas pelo
impugnante.Oport., certifique-se nos autos principais transla-
dando-se cópia, desapensem-se e arquivem-se com as cautelas
de estilo.Intime-se. APENSO AOS AUTOS Nº.34.446 - (...)
Posto isso, rejeito a impugnante. Oport., certifique-se nos au-
tos principais transladando-se cópia, desapensem-se e arqui-
vem-se com as cautelas de estilo.Intime-se.- Advs. HETOR
OTTONI ALCANTARA COSTA, MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-.

76. DESPEJO-33826/0-CARMEN HELENA HAUER A. AL-
MEIDA x MOACIR SAMPAIO e outro-
(...) Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados na
inicial (CPC, art.269, I), para, de consequência: a) declarar res-
cindido o contrato (art.9º, III, da Lei 8.245/91); b) decretar o
despejo do réu Moacir Sampaio do imóvel, se, notificado, não
o desocupar voluntariamente no prazo de 15 (quinze) dias
(art.63, paragrafo 1º, alinea a, da Lei 8.245/91); e c) condená-
los (Moacir Sampaio e Luiz Carlos Braz) no pagamento dos
alugueres vencidos, incluídos os que vencerem no decorrer da
demanda (CPC, art.290), e demais encargos até o trânsito em
julgado desta decisão, acrescidos de juros de mora de 1% e
correção monetária (Decreto-Lei nº.1.544/95), ambos a contar
dos respectivos vencimento.Sucumbentes os réus, condeno-os
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
ticios que, considerando a fragilidade da causa, o tempo decor-
rido entre o ajuizamento da ação e a prolação de sentença -
pouco menos de dez meses - sem olvidar do trabalho desenvol-
vido pelo procurador, fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, na forma do art.20, paragrafo
3º, do Código de Processo Civil.Fixo o valor de 12 (doze) al-
gueres, a titulo de caução, para o caso de execução provisória
(LI, art.63, paragrafo 4º).Oportunamente, notifique-se (Lei do
Inquilinato, art.65) e se for o caso, expeça-se o competente
mandado de despejo.P.R.I.. Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e ALCEU GIESE-.

77. EXECUCAO-33886/0-WASCO BURGINSKI x BANCO
DO BRASIL S/A.-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int. -Advs. ELTON SCHEIDT PUPO e CEL-
SO BORBA BITTERNCOURT-.

78. PRESTACAO DE CONTAS-33957/0-LUCIANO BELLI-
NI NETO e outros x MAURICIO PEREIRA DA SILVA-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 49,10.- Advs. JAIRO ELEA-
SAR PINTO RIBEIRO e JORAN PINTO RIBEIRO-.

79. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34156/0-SILVIA
VALENTE WHITERS x PURUBA REPRESENTAÇAO E PAR-
TICIPAÇOES LTDA.- Aguarde-se o retorno da carta precato-
ria devidamente cumprida.Int. -Advs. EUCLIDES DE LIMA
JR. e CAROLINA BORTOLOTTE MAIA-.

80. COBRANCA DE AUTOS-34201/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO PIEMONTE x SAMIRA KADRI-Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$ 151,65.-Advs.
MARCO ANTONIO LANGER e DIOGENES FONSECA-.

81. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34390/0-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL JOSE FERRONI I x MARILENE KRAFT-
Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias, como
requerido (fl.49).-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

82. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34680/0-CREFISA
S/A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARISSOL DE SOUZA- Sem embargo das demais providên-
cias, em particular no que diz respeito á penhora, manifeste-se
a exequente, querendo, sobre a exceção de pré-executividade
apresentada pela executada.Defiro á executada os beneficios
da Lei nº.1.060/50.Int. -Advs. CELITA ROSENTHAL, THAIS
PRETTI e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

83. ORDINARIA-34828/0-MARLI TERESINHA GURKEWI-
CZ x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-De-
signo a data de 01/09/06, as 13:00 horas, para realizaçao de
audiencia de conciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo
(art.331, CPC).Nao sendo alcançada a conciliaçao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos e dirimidas as questoes processu-
ais pendentes, bem como deferidas as provas as serem produzi-
das. -Advs. ILDE HELENA GURKEWICZ, MURILO CLEVE
MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RODRIGO
SILVETRI MARCONDES-.

84. REPARACAO DE DANOS-35114/0-ROSE GAWLOSKI x
ROSE IRENE HARDER e outro- Manifeste-se sobre a carta de
Ar negativa.Int. -Advs. RAFAEL T. MACHADO, ANTONIO
NUNES NETO e ANA CLAUDIA CERICATTO-.

85. DESPEJO-35162/0-LEOPOLDO SCHERNER x NELSON
ANTONIO CHEMIN-Para a realizaçao do ato de que trata o
art.331, do CPC, designo a data de 03/10/06, ás 13:30 horas.
Nao obstante, se entenderem as partes que é caso de julgamen-
to antecipado, digam desde logo. Int. -Advs. LUIZ CARLOS
MARINONI, DIONE MARA SOUTO DA ROSA, ROSSANA
SOUTO DA ROSA, IVAN SZABELIM DE SOUZA, ATILA
SAUNER POSSE, CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS e FRE-
DERICO AUGUSTO L DE OLIVEIRA-.

86. INDENIZACAO-35668/0-HELENA INKOT PEDROSO x
PORTO SEGURO CLINICA E PENSAO PROTEGIDA- Aco-
lho a emenda (fls.71/73).Cite-se a re...Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça. Int. -Advs. FABIO MARCELO

LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-.

87. BUSCA E APREENSAO-35862/0-OMNI S/A-CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXSANDER RODRIGUES
NASCIMENTO DOS SANTOS-I- Comprovada a mora do(a)
devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreen-
sao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

88. BUSCA E APREENSAO-35879/0-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x MARCIO JULIANO DOS
SANTOS XAVIER-I- Comprovada a mora do(a) devedor(a)
fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apreensao do bem
alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depo-
sitando-se em maos do autor. II- Expeça-se o competente man-
dado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o
cumprimento do competente mandado. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-.

89. BUSCA E APREENSAO-35890/0-FINANCEIRA ALFA S.A
x MICHAEL LUCIANO CRUZ DA SILVA-I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca
e apreensao do bem alienado (art. 3º, caput, do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. II- Expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

90. INDENIZACAO-35906/0-FABIELE DE CASSIA ALVES
DA CRUZ e outro x BRASIL TELECOM S/A-I. Para a realiza-
çao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia
05/10/06, ás 14:00 horas. II. Cite-se a ré com antecedência
mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em
questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se
nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao ofe-
recer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado
regularmente constituindo, se presumira que aceitou como ver-
dadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelos autores.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. -Adv. JUS-
SARA ROSA FLORES-.

91. BUSCA E APREENSAO-35916/0-OMNI S/A-CREDITO
FINANCEIRO E INVESTIMENTOS x RODRIGO PAULO
MORAIS-I- Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a),
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem alienado (art.
3º, caput, do Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em
maos do autor. II- Expeça-se o competente mandado. Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento
do competente mandado. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-.
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1. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 452/1989 - DEUSDETE
LEOPOLDO DA SILVA x LUCIO SURA - À conta e preparo.
R$ 208,70 (mais acréscimos legais). Adv. ELAINE DE FATI-
MA COSTA GUERIOS.

2. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 116/
1994 - WALDENIR GRAWS x ANTONIO MOREIRA DIAS e
outro - 1- Defiro o pedido de fls. 165. 2- Desentranhe-se o
mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 4- Intime-se. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

3. BUSCA E APREENSÃO - 122/1995 - SUPERAUTO VEÍ-
CULOS LTDA x JACONIAS FELIPE DE SOUZA - 1- Defiro
o pedido de fl. 163. Suspendo o curso processual pelo prazo de
180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VITÓRIO KARAN.

4. INDENIZAÇÃO - 381/1996 - ANTONIO CARLOS SAN-
TOS x EMPRESA LAPEANA LTDA - …Isso posto, COM
BASE NO ENTENDIMENTO ATUAL DO PRÓPRIO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL, externado no Conflito de Com-
petência 7204, de 29.6.05, modificando a decisão anterior do
RE 438639, de março, DECLARO A INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA PARA A CAUSA, EM RAZÃO DA MATÉRIA, nos
termos do art. 113 do Código de Processo Civil e art. 114, VI,
da CF/88, determinando a remessa destes autos à Serventia de
distribuição das Varas do Trabalho da Capital. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advs. LETÍCIA CASSIANO KATA-
NIWA, KLEBER ANTÔNIO TOFFANI FERREIRA e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS.

5. REGRESSIVA - 541/1997 - COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x RUBENS MOREIRA DA SILVA - Defiro (fl. 109).
Cite-se. Audiência de conciliação para o dia 08/11/06, às 14
horas, ocasião em que poderá se defender sob pena de revelia.
- Deve a parte autora fornecer cópia da petição inicial para
acompanhar a carta de citação. Intime-se. Adv. HOMERO
MATIAS.

6. BUSCA E APREENSÃO - 74/1998 - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL S.A. x PEDRO CARLOS SILVA SANTOS - À con-
ta e preparo. R$ 45,50 (mais acréscimos legais). Adv. VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES.

7. COBRANÇA - 867/1999 - COND. ED. MONÇÕES I x
ANTONIO ROBERTO TOZATO PRADO - Total da conta ge-
ral - R$ 168,90 (mais acréscimos legais) Advs. CLAIRE LE-

MOS DE CAMARGO e MARGARETE LOPES FEITOSA.

8. ORDINÁRIA - 917/1999 - EUCLESIO MANOEL FINATTI
e outro x BANCO ITAÚ S/A - À conta e preparo. R$ 156,00
(mais acréscimos legais). Advs. DEMÉTRIO BEREHULKA,
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e LUÍS EDUARDO MI-
KOWSKI.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1000/1999 - BIOGEST PLA-
NOS E SISTEMAS DE SAÚDE S/C LTDA e outros x UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1- De-
firo o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 37), pelo
prazo de dez dias. 2- Intime-se. Advs. VITÓRIO KARAN e
LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

10. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1315/1999 - SOFT
LAB COMÉRCIO DE PRODUTOS P/ HOSP. E LAB. LTDA x
CENTURY MEDICAL LTDA e outro - …Diante dos fatos aci-
ma expostos, INDEFIRO o requerimento de fls. 267/268. 3-
Manifestem-se os demais litigantes quanto ao prosseguimento
do feito. 4- Intime-se. Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

11. COBRANÇA - 1033/2000 - COND. ED. CIDADE DE PE-
TRÓPOLIS x FABIANA MEYENBERG VIEIRA - 1- Defiro o
pedido de fls. 261. 2- Expeça-se o mandado de penhora sobre o
veículo indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Advs.
RICARDO LUCAS CALDERÓN e FABIANA MEYENBERG
VIEIRA.

12. DEPÓSITO - 1096/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
ALBERTO CESAR SABATKE - 1- Sobre a baixa dos autos em
cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs.
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e MARCIUS
FONTOURA LASS.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1225/
2000 - RUFFO & RUFFO LTDA x MARIA DE FÁTIMA F.
CHICORA - 1- Defiro o pedido de fl. 70. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 120 dias, conforme requerido. 2- De-
corrido o referido prazo, manifeste-se a requerente. 3- Intime-
se. Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA.

14. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 805/2001 - HAROLD
KASSNER e outro x EDILSON DA SILVA MAINARDES e
outros - Designo audiência para 20/6/07, às 15 horas, para ins-
trução e julgamento. No mais, observe-se o despacho de fl.
176-177, reiterando as intimações e atos necessários. Intime-
se. - Devem as partes interessadas retirar as cartas de intimação
expedidas para os devidos fins. Advs. ADYR TACLA FILHO e
ESTEFANO AUGUSTO BECKER.

15. MONITÓRIA - 919/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA e
outro - 1- Defiro o pedido de fl. 499. Suspendo o curso proces-
sual pelo prazo de 120 dias. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente. 3- Intime-se. Advs. FABIANA SIL-
VEIRA e PAULO GUILHERME PFAU.

16. INDENIZAÇÃO - 1415/2001 - ANDERSON DANTAS x
FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA - O processo se
encontra em ordem. Por entender pertinentes, defiro as provas
especificadas. Já realizada a perícia, designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09/8/07, às 15 horas. O rol de
testemunhas deverá ser apresentado em até vinte dias antes da
audiência, mesmo prazo a ser observado para a juntada de no-
vos documentos, ambos sob pena de preclusão. Intimem-se as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas, se assim
requerido, para que compareçam à audiência, a fim de presta-
rem testemunho para a causa. Convoquem-se as partes para
comparecer ao ato, bem como para depoimento pessoal (art.
342), sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos contra si
alegados (CPC, art. 343, § 1o e 2o). Intimem-se os advogados
pelos meios ordinários. Advs. JOSÉ CESAR VALEIXO NETO,
MAURÍCIO GAVANSKI e JOÃO MAESTRELI TIGRINHO.

17. REVISÃO DE CONTRATO - 313/2002 - AKAPU COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS LTDA e outros x
BANCO ITAÚ S/A - 1- Omissão presume-se aceitação. Desta
forma intime-se o autor para que deposite os valores referentes
aos honorários periciais. 2- Depositados os valores, intime-se
o Sr. perito para dar início aos trabalhos. 3- Intime-se o reque-
rido para que junte os documentos solicitados pelo Sr. perito
(fl. 170). 4- Intime-se. Advs. LUIZ ANTONIO DUARESKI e
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

18. REVISÃO DE CONTRATO - 603/2002 - VANESSA BA-
VARRO ALVARENGA x BANCO SANTANDER S/A - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, THAÍS GOCH PINTO e BLAS GOMM FILHO.

19. INDENIZAÇÃO - 1146/2002 - CELSO SHIGUENARI
ASSAHIDA e outro x KAIZEN - COMÉRCIO DE AUTO PE-
ÇAS LTDA e outros - 1- Atento ao equívoco. A Assistência
Judiciária Gratuita compreende, entre outras, a isenção das
despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarre-
gado da divulgação dos atos oficiais, conforme art. 3o, inc. III,
da Lei 1060/50. 2- Assim sendo, deve o autor tão somente for-
necer a minuta, para a expedição do edital. 3- Intime-se. Adv.
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR.

20. INDENIZAÇÃO - 1385/2002 - SIDNEI APARECIDO DE
SOUZA x MACOPÁ LTDA - Notifiquem-se os subscritores da
petição de fl. 144 para que regularize-a. Intime-se. Advs. FA-
BIANO KRAUSE DE FREITAS, BRASIL PARANÁ DE CRIS-
TO II e IVAN SÉRGIO TASCA.

21. INDENIZAÇÃO - 736/2003 - FÁBIO RODRIGO FARA-
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GO LEMOS x NERSI TERESIA TAGLIEBER - 1- Nos termos
do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias,
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
PATRÍCIA FRANÇA DA SILVA, RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO.

22. MONITÓRIA - 759/2003 - BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S.A - BBC x ODETE APARECIDA FATUCH DOS
SANTOS e outro - 1- Defiro o pedido de fls. 114. 2- Desentra-
nhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4- Intime-se. Advs. CLÁUDIO XAVIER PE-
TRYK, MARIA DAS GRAÇAS GONTIJO e VALDEMAR
BERNARDO JORGE.

23. BUSCA E APREENSÃO - 868/2003 - BANCO ITAÚ S/A x
ROGERIO VALLEJO CAMARGO - À conta e preparo. R$
10,50 (mais acréscimos legais). Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA.

24. COBRANÇA - 1269/2003 - COND. ED. MAISON NO-
BLESSE x ADVILLE ADMINISTRADORA DE CONDOMÍ-
NIOS S/C LTDA - 1- Manifestem-se as partes sobre a petição
do Sr. perito. 2- Intime-se. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1339/2003 - CO-
MERCIAL DE PNEUS TAQUARENSE LTDA x JOSÉ MA-
NOEL MIRO GOMES - 1- Defiro o pedido de fls. 86. 2- De-
sentranhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MAURÍCIO CORTES
CHAVES.

26. INDENIZAÇÃO - 1351/2003 - S.O.C. x C.P.R. e outros -
…Nestas condições, JULGO por sentença extinto o processo e
determino o arquivamento destes autos, com fulcro nos arts.
598 e 267, inciso III, e § 1o do Código de Processo Civil. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, na forma do art. 20, § 4o do CPC, por equida-
de, no valor de R$ 700,00, P.R.I. Oportunamente, arquive-se.
Advs. LEDA RAMOS MAY, ALI FERES MESSMAR FILHO e
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.

27. MONITÓRIA - 166/2004 - ASSOCIAÇÃO DOS MOTO-
RISTAS DO SERVIÇO PÚBLICO DO PR x MARISA HELE-
NA DE PAULA CAMPOS COLLETTO - Manifeste-se a parte
ante interesse no prosseguimento do feito. Intime-se. Advs.
RAMÓN ANTONIO CÁLCENA CUENCA, JOSÉ ALVES
MACHADO e MOLOTOV PASSOS.

28. REVISÃO CONTRATUAL - 332/2004 - GIULIANO MA-
GALHÃES e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Advs. SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA
JARLETTI GONÇALVES DE OLIVEIRA e TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO.

29. MONITÓRIA - 715/2004 - SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. x CARLOS HENRIQUE
DITTERT - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão re-
tro. 2- Intime-se. Adv. WASHINGTON MANSUR SPERAN-
DIO.

30. BUSCA E APREENSÃO - 967/2004 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x ODERLEY ANTIVEROS PEREI-
RA - Manifeste-se a parte exequente o que é de direito. Intime-
se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e ALBERTO DE
PAULA MACHADO.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1086/2004 - SUELY DO
ROCIO SOKULSKI x O FORMULÁRIO FARMÁCIA DE
MANIPULAÇÃO LTDA - 1- Deposite a parte embargante as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00 - manda-
do de levantamento da penhora). 2- Intime-se. Advs. JOSÉ
MENESES DA SILVA e OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI.

32. MEDIDA CAUTELAR - 1218/2004 - M.D.N. x B.L.o. e
outro - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorá-
rios periciais apresentada. 2- Intime-se. R$ 1.500,00 Advs. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO e ADRIANO DE OLIVEIRA.

33. COBRANÇA - 1367/2004 - COND. ED. L’ÉTOILE x CAR-
LOS EDUARDO AGRO-PECUÁRIA SOC.ANÔNIMA - 1-
Indefiro (fl. 47). De acordo com o art. 604 do CPC, cabe à
parte exequente trazer o cálculo do débito exequendo. Intime-
se. Adv. RUBENS CORRÊA.

34. BUSCA E APREENSÃO - 207/2005 - BANCO FINASA S/
A x MARIA DAS GRAÇAS DE CAMPOS LUDWIGS - …2-
Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, para que surtam os devidos efeitos. Custas de lei. Oportu-
namente, cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN
e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO

JOSÉ CISCATO.

35. MONITÓRIA - 360/2005 - C.B.S. x D.A.S.L. - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER e MARCOS FÁBIO PAULINO.

36. BUSCA E APREENSÃO - 639/2005 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIANO DU-
ARTE - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofí-
cio. 2- Intime-se. Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI.

37. ORDINÁRIA - 911/2005 - KURTEN MADEIRAS E CA-
SAS PRÉ-FABRICADAS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A e outro - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questi-
onada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o pro-
cesso será, desde logo, saneado, fixando os pontos controverti-
dos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o julga-
mento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTÉ AMARO, GI-
ZELLE DE ASSIS e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

38. REPARAÇÃO DE DANOS - 1249/2005 - DIONEY JE-
FERSON DE JEUSUS e outro x APCEF/PR - ASSOCIAÇÃO
DO PESSOAL DA CEF/PR - Recebo, pois tempestivos. A ma-
téria como posta ajusta-se a grau de inconformismo não de
embargos de declaração, razão pela qual julgo improcedentes.
Intime-se. - Intimem-se quanto à decisão dos embargos decla-
ratórios para os efeitos legais (fl. 155). Voltem após para rece-
bimento da apelação (fls. 160 e ss.). Advs. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e JORGE DERBLI.

39. BUSCA E APREENSÃO - 1250/2005 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e CAMILA PREIS VARASCHIN.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1271/2005 - BANCO DIBENS
S/A x MARTA RIBEIRO - …Diante das razões supra, ausente
pressuposto processual e impossível in casu a emenda, como
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO, sem conhecimento de mérito,
com fulcro no art. 267, inciso IV, e § 3o do CPC, condenando a
parte autora nas custas processuais, sem fixação de verba ho-
norária, tendo em vista que não citada a ré. Transitando em
julgado, defere-se, desde logo, e a requerimento escrito da au-
tora, o desentranhamento das peças que instruíram a inicial,
mediante substituição por fotocópia certificada a autenticida-
de, e, com recibo nos autos. Então, arquivem-se, com as caute-
las legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANDRÉ
LUIZ BAÜML TESSER.

41. COBRANÇA - 1285/2005 - LUIZ SÉRGIO MACHADO
TOURINHO x ALBERTO TEIXEIRA BERNARDES - 1- O
procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a
disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia
07/11/06, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de Pro-
cesso Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante le-
gal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para
comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde
que por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não
comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as advertên-
cias deste despacho. 5- Intime-se. Adv. LÚCIA ANA LAZOF.

42. ANULATÓRIA - 1340/2005 - JOSÉ ROBERTO ARAUJO
PINTO e outro x ROSI GLADIS ARAUJO PINTO e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresenta-
das. 2- Intime-se. Advs. LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO,
CLEINTON CALDEIRA, ROSIMERI GOMES BASILIO e
IRINEU JOSÉ PETERS.

43. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1365/2005 - ERALDO ZEMPULSKI x DARIO DALLEDONE
- …2- Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de de-
sistência da ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os devidos efeitos. Defiro os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/
50. Oportunamente, cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2 do CN e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA.

44. INDENIZAÇÃO - 128/2006 - APARECIDA DE PAULA
SANTOS x CLÍNICA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA
DO ROSÁRIO e outro - Deve a parte autora fornecer cópia da
petição inicial para acompanhar a carta de citação. Intime-se.
Advs. IVAN SÉRGIO TASCA e BRASIL PARANÁ DE CRIS-
TO II.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 219/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. GRUPO ITAÚ x LUIZ AN-
TONIO KOWALSKI - …Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 17, e, consequentemente, JULGO extinto o
presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

46. COBRANÇA - 320/2006 - COND. RES. MOZART x CAR-
LOS AUGUSTO CODESPOTI TEIXEIRA DE FREITAS - 1-
O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a

disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia
06/11/06, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de Pro-
cesso Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante le-
gal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para
comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde
que por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não
comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as advertên-
cias deste despacho. 5- Intime-se. Deve a parte autora fornecer
cópia da petição inicial para acompanhar a carta de citação.
Intime-se. Adv. BEATRIZ SANTI.

47. MONITÓRIA - 351/2006 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x FRANCISCO CARLOS ALBONETTI -
1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao
procedimento e vem em petição devidamente instruída por pro-
va escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação
monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de
plano, a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da
coisa no prazo de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se
no mandado que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, en-
tretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez
por cento) sobre o valor total do crédito corrigido monetaria-
mente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré,
poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento
da obrigação ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo extrajudicial” (CPC, art.
1.102c). 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Proces-
so Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-se e cumpra-
se. Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

48. PROTESTO - 353/2006 - GELSON ANTONIO DE BRIT-
TO x HOSPITAL DE OLHOS DO PARANÁ - Deve a parte
autora fornecer cópia da petição inicial para acompanhar a car-
ta de citação. Intime-se. Adv. MARCIA R. NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO.

49. NULIDADE CONTRATUAL - 355/2006 - MARCELO
VIEIRA DA SILVA x TELESP CELULAR S/A - Deve a parte
autora fornecer cópia da petição inicial para acompanhar a car-
ta de citação. Intime-se. Adv. ROBERTO YAMASHITA.

50. COBRANÇA - 362/2006 - COND. ED. MAJOR FRANÇA
GOMES x IRACI SCHMIDT - 1- Emende a parte autora a ini-
cial, num decêndio, sob pena de indeferimento, por inépcia. A
parte autora não trouxe ao bojo dos autos o relatório ou docu-
mento comprobatório dos gastos do condomínio, não justifi-
cando assim o valor cobrado no rateio condominial. 2- Por mera
liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial, opor-
tunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades da peça
vestibular, haja vista que não é pacífico o entendimento pela
declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que seja opor-
tunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. FÁBIO SILVEIRA RO-
CHA.

51. DESPEJO - 373/2006 - ALONE PAROLIN x ARCA LTDA
- Cite-se. Honorários advocatícios, para o caso de purgação da
mora, em dez por cento sobre o débito descrito na inicial até o
dia do efetivo pagamento. Constem do mandado as advertênci-
as dos arts. 285 e 319, ambos do CPC. Quanto ao pedido de
citação na forma do § 2o do art. 172 do CPC, indefiro-o, por
ora, pois se trata de hipótese prevista para os casos de excepci-
onalidade, como decorre do próprio dispositivo, não tendo o
autor demonstrado em que se funda a excepcionalidade da sua
situação ou urgência da medida. Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS.

52. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 557/2006 - SHELL
BRASIL LTDA. x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS APG
LTDA - Deve a parte interessada retirar a carta precatória ex-
pedida para os devidos fins. Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA.
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VITÓRIO KARAN 0029 001443/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0014 000767/1997
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0021 000356/1999
WELLINGTON SILVEIRA 0068 001088/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0043 000116/2004
WILSON TRINKEL 0081 000377/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0033 000585/2002

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 732/1993
- A.A.C.R. - MALHAS E TECIDOS LTDA x JOSÉ FRANCIS-
CO ROSA NETO - …Nestas condições, JULGO por sentença
extinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e
§ 1o do Código de Processo Civil. Custas pelo exeqüente. Des-
de já faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.) a promo-
verem a execução dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do
CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial. Anote-
se e comunique-se a pendência das custas junto ao Sr. Distri-
buidor, devidas pelo exeqüente. Em caso de não ser promovida
a execução do crédito, no prazo de dez dias, aguarde-se no
arquivo o pagamento das custas. Com o preparo das custas,
cumpra-se no que couber o CN. e procedam-se as anotações de
estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO.

2. INDENIZAÇÃO - 721/1994 - COORD. EST. DE PROT. E
DEF. DO CONS. PROCON/PR e outros x BRASFRAN CON-
SÓRCIO NACIONAL - Diga o réu (Súmula 240/STJ). Advs.
RICARDO FEITOSA DE ARAÚJO e JOSÉ CID CAMPÊLO.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 802/1994
- BANCO BATTISTELLA S/A x MARIONE ARDITO e outro
- 1- Primeiramente, regularize-se o termo de nomeação de bens
à penhora. 2- Após, defiro o pedido de vista dos autos (fl. 505).
3- Intime-se. Advs. SILVIO BATISTA e JOÃO HORTMAN.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/1995 -
PARANÁ BANCO x CARLOS EDUARDO DE CAMARGO e
outro - Deve a parte autora retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Advs. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNI-
OR, HARRI KLAIS e OSNY WESTPHAL.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 740/1995
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ADERBAL MEDEIROS - Defiro (fl. 73). Concedo vista dos
autos na forma pretendida. Intime-se. Adv. SÉRGIO EDUAR-
DO GOMES SAYÃO LOBATO.

6. BUSCA E APREENSÃO - 838/1995 - EXCEL C. F. I. S/A e
outro x AECIO FLAVIO MAGNANI - 1- Defiro o pedido de fl.
17. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/1995
- DESENTUPIDORA CURITUBO LTDA x JOSÉ APARECI-
DO DA SILVA - …Nestas condições, JULGO por sentença ex-
tinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e §
1o do Código de Processo Civil. Custas de lei, pela parte exe-
qüente. Com o preparo das custas, cumpra-se no que couber o
CN e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. FERNANDO CÉZAR FERREIRA DE SOUZA.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1154/1995
- MHG - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA x DEVENIR BATISTA - …Nestas condições, JULGO
por sentença extinto o processo, com fulcro nos arts. 598 e
267, inciso III, e § 1o do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se. Adv. DÉMOCLES PAULO MACHADO.

9. COBRANÇA - 1156/1995 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARCOS ANTONIO PEREIRA -
1- Defiro o pedido de fl. 59. Anote-se (fls. 60/66). Suspendo o
curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1198/1995
- REBOUÇAS ASSESSORIA E FOMENTO COMERCIAL
LTDA x ISSU MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA e outro - 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Advs. MÁRCIA
CRISTINA JONSON e MARCOS ANTONIO ISIDORO.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 120/1996
- BANCO ITAÚ S/A x PEIXARIA SANTA CLARA LTDA e
outro - 1- Renove-se a intimação para preparo das custas con-
tadas à fl. 52 e 53, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no
prazo acima referido, intime-se pessoalmente para os devidos
fins. 3- Intime-se. Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, DIOMAR FRANCISCO MAZUTTI e MIEKO ITO.

12. ARRESTO - 245/1996 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x JULIO CESAR RUS-
SI & CIA LTDA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 112), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art.
40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Advs. ALTAMIRANO PEREI-

RA NETO e FERNANDA TROIAN.

13. DECLARATÓRIA - 1271/1996 - ROBERTO KENJI FUKU-
DA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A e outro - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se
a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. RENATO JOSÉ BOR-
GERT e SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 767/1997
- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RICARDO TA-
DEU KOWALCZUK e outro - 1- Defiro (fl. 88), Concedo vista
dos autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias. 3- Intime-
se. Advs. CLÓVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

15. REPARAÇÃO DE DANOS - 1010/1997 - AUTO OFICI-
NA BERKO LTDA x BENTO JOSÉ AZAMBUJA DUARTE e
outro - Regularize-se a petição de fl. 79, porque apócrifa. Inti-
me-se. Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

16. MONITÓRIA - 1073/1997 - BANCO DE CRÉDITO NA-
CIONAL S/A x MARCELO JOSÉ MATTOSO D AVILA -
Aguarde-se ulterior manifestação da parte autora quanto ao
prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. PEDRO GIRAMO-
LO MACARINI.

17. DECLARATÓRIA - 313/1998 - LAUDEMIRO PROBST x
RENDATEL COM. E REPRES. DE LINHAS TELEFÔNICAS
LTDA e outro - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as
respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO
CUNICO BACH.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 477/1998
- MASSA FALIDA ADEBRAM IND. E COM. DE BEBIDAS
LTDA x COMÉRCIO DE BEBIDAS V R F LTDA - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, apresentar a mi-
nuta do edital, bem como o valor atualizado do débito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 162. 4- Intime-se. Adv. SILVIO BATISTA.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 512/1998
- BANCO ARAUCÁRIA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL x CONCEIÇÃO FERRAZ DE CAMPOS - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
JAIR RIBEIRO.

20. ORDINÁRIA - 65/1999 - OSVANIR SAGGIN e outro x
BANCO BRADESCO S/A - 1- Manifestem-se as partes sobre a
petição do Sr. perito. 2- Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JÚNIOR e DANIEL HACHEM.

21. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 356/1999 - MAR-
COS ANTÔNIO MOREIRA ALVES e outro x BANCO ITAÚ
S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Diga o autor. Intime-se. Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR e WALTER JOSÉ MA-
THIAS JUNIOR.

22. INDENIZAÇÃO - 361/1999 - FIENG CONTRUTORA DE
OBRAS LTDA x CASIMIRO NOVAK - 1- Faculto ao serven-
tuários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução dos
seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a matéria
se trata de direito patrimonial. 2- Anote-se e comunique-se a
pendência das custas junto ao Sr. Distribuidor, devidas pela
autora/exeqüente. 3- Em caso de não ser promovida a execu-
ção do crédito, no prazo de dez dias, arquivem se os autos. 4-
Intime-se. Advs. MARCELO JOSÉ CISCATO e ALESSANDRA
SPREA PETRI.

23. ORDINÁRIA - 451/1999 - ENGECRAM IND. DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA x COMPANHIA REAL DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL LTDA - 1- Sobre a baixa dos autos
em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs.
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e IZABELA CRIS-
TINA RÜCKER CURI.

24. INDENIZAÇÃO - 624/1999 - SUELAN WÚ KUSSABA x
BANCO DO BRASIL S/A - 1- Manifeste-se o vencedor da de-
manda acerca do prosseguimento do feito. 2- Inexistindo mani-
festação, aguarde-se em arquivo, ulterior manifestação da par-
te interessada. 3- Intime-se. Advs. JULIENNE PEROZIN GA-
ROFANI e EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES.

25. INDENIZAÇÃO - 1074/1999 - TRILEGALL COMERCI-
AL LTDA x BACALHAU CAÇA E PESCA LTDA e outro - 1-
Recebe-se a petição inicial. Providencie-se a expedição de
mandado executivo consistente na ordem de citação do deve-
dor para em 24 horas cumprir a obrigação ou nomear bens à
penhora, sob pena de constrição judicial (CPC, art. 659). Para
o caso de não oposição de embargos, fixo os honorários advo-
catícios em R$ 10.000,00, com fulcro no art. 20, § 4o do CPC.
...3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Oficie-se ao órgão distribuidor
informando que foi interposta ação de execução nestes mes-
mos autos. 5- Intime-se. Cumpra-se. Advs. TEÓFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e MAR-
GARETH ZANARDINI.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1228/
1999 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA x ROSIMEIRE MATSUI RAMOS - 1- Manifes-
te-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Inti-
me-se. Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

27. ARROLAMENTO - 355/2000 - EVALDO PIRES x ESP.
DE OSBADO PIRES e outro - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte inventariante através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-

mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, sob pena de
execução. 3- Intime-se. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1308/2000 - LIDIA
NAHIRNIAK BERNARDO DA SILVA e outro x MARCOS
JOSÉ DE SOUZA - 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial apresentado. 2- Intime-se. Advs. SILVIO CESAR MI-
CHELETTI, JOSÉ BERNARDO DA SILVA, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS.

29. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 1443/2001 - ERIKA
KINDLER x MIGUEL SERRES DE ARAÚJO e outro - Defiro
(fl. 142). Concedo prazo de dez dias para manifestação da par-
te requerida. Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA e VITÓRIO
KARAN.

30. BUSCA E APREENSÃO - 12/2002 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x EDGAR CORDEIRO MOURA -
Defiro (fl. 88). Concedo vista dos autos na forma pretendida.
Intime-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALÉRIO PEREIRA.

31. REPARAÇÃO DE DANOS - 208/2002 - MARIA MAR-
ZEK KOSOSKI x NICOLAU NOGAS - 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por MARIA MARZEK KOSOSKI (fl.
137) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 138/146),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpra-se o item “3” do despacho de fl.
136. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE, GIOVAN VENDRUSCOLO e
VERA LÚCIA DE PAULI.

32. COBRANÇA - 445/2002 - REGINA MARTIN UNGEHEU-
ER x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS - 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por REGINA MAR-
TIN UNGEHEUER (fl. 163) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 164/173), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpra-se o item
“3” do despacho de fl. 102. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Advs. CARLOS AUGUSTO MARINONI e CIRO BRÜ-
NING.

33. RESSARCIMENTO - 585/2002 - BRADESCO SEGUROS
S/A x WLADIMIR OLYMPIO TROMBINI e outros - Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Advs. ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA, ZULMIRA
CRISTINA LEONEL e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

34. INDENIZAÇÃO - 985/2002 - MARCOS WENGERKIEWI-
CZ x PIAZZETA, BOEIRA E ZANKOSKI ADVOCACIA
EMPRESARIAL e outro - 1- Sobre a baixa dos autos em cartó-
rio, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. MAR-
COS WENGERKIEWICZ e SÍLVIO MARTINS VIANA.

35. BUSCA E APREENSÃO - 1340/2002 - BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ROBSON FAGUNDES DE ASSIS - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte requerente, através de seus
advogados (via Diário da Justiça), para em 48 horas, manifes-
tar seu interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extin-
ção do feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
por impulso do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com
prazo de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no
órgão oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao fei-
to, em até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4-
Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania, tornem-
me conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. ÉRICO
SODRÉ QUIRINO FERREIRA.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 215/2003
- BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO TRYNYTY VI
LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 61. Suspendo o curso proces-
sual pelo prazo de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o
referido prazo, manifeste-se o exequente. 3- Anote-se o substa-
belecimento de fl. 62. 4- Intime-se. Advs. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, NELISSA
ROSA MENDES e MARCELO OLIVA MURARA.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 844/2003
- BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
ROSÂNGELA PEÇAS PARA INFORMÁTICA LTDA e outros
- Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

38. INDENIZAÇÃO - 1238/2003 - LINEU PILATTI OLIVEI-
RA x SUPERMERCADOS CARREFOUR BRASIL S/A - Rei-
tere-se a intimação da parte autora para que, em cinco dias,
verificar o endereço da testemunha ausente, sob as penas da
lei. Intime-se. Advs. GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BER-
TO ROÇA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

39. REVISÃO DE CONTRATO - 1271/2003 - MARCIA NU-
NES DE JESUS x BANCO FININVEST S/A - …Nestas condi-
ções, JULGO por sentença extinto o processo, com fulcro nos
arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, DANTE MANOEL PROENÇA JR. e JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA.

40. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 1418/2003 - CAR-
LOS JERÔNIMO DE SOUZA e outro x IZOLETE ALVES
SUPRINYAK - …Sem embargo, como próprio jurista citado
informa haver entendimentos em contrário e tendo em vista a
possibilidade de aplicar in casu, excepcionalmente, o princípio
da fungibilidade, em razão da circunstância de que os autos
haverão de subir ao E. Tribunal por força da apelação, em face
da sentença de mérito (apresentada em separado, fls. 120 e ss.)

RECEBO, SEM PREJUÍZO À REVISÃO DO JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE PELA INSTÂNCIA AD QUEM, O RECUR-
SO DE APELAÇÃO DE FLS. 110-119, suprindo a omissão do
douto despacho de fl. 140 e ss., que não observara o recurso
anterior. 3- Ao litigante adverso para contra-razões. 4- Após,
subam o E. Tribunal de Justiça do Paraná, com nossas homena-
gens. Atos necessários, cometam-se. Advs. FERNANDO AU-
GUSTO DISSENHA e FERNANDA DA VEIGA.

41. BUSCA E APREENSÃO - 1447/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A. x DALDINEIA DE ANDRADE - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

42. COBRANÇA - 1462/2003 - COND. CONJ. RES. MORA-
DIAS CAMPO COMPRIDO x ROSI CLAYD ALBINI CAR-
NEIRO - Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para
a respectiva remessa. Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 116/2004
- JUMAIR EMILIO BORATO x PABLO PAZ BANDERA e
outros - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exe-
qüente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

44. DEPÓSITO - 225/2004 - FINÁUSTRIA - CIA. DE C.F.I. S/
A x RAFAEL DIOGO DOS SANTOS - 1- Defiro (fls. 101/102).
Expeça-se mandado de intimação para que o requerido, no pra-
zo de 24 horas, deposite o valor de R$ 9.000,00 referente ao
valor de mercado do veículo, sob as penas da lei. 2- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 3- Intime-se. Advs. ANDRÉA HERTEL MA-
LUCELLI e FILIPE ALVES DA MOTA.

45. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 412/
2004 - COLÉGIO COSMOS x ARTHUR GOMES FILHO - 1-
Defiro o pedido de fl. XX. Na forma do art. 791, do CPC, sus-
pendo “sine die” o andamento do processo, aguarde-se em ar-
quivo provisório, ulterior manifestação da parte interessada. 2-
Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

46. MONITÓRIA - 494/2004 - CONCREPAV S/A ENGENHA-
RIA, IND. E COM. x RUBENS MACHADO - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Advs. ROSIMAR DE FÁTIMA LOPES e ADAGMAR
LORI MERLIM DA CUNHA.

47. DECLARATÓRIA - 581/2004 - SETCEPAR-SIND.DAS
EMPRESAS DE TRANP.DE CARGAS PR. x EDSON ALMIR
MAGALHÃES PINTO e outros - a audiência designada para o
dia 27/6/06, às 14h30, foi transferida para o dia 11/7/06, às 14
horas, em razão do Decreto Judiciário nº 563, que suspendeu o
expediente no período vespertino na data supra mencionada.
Advs. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO e PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO.

48. COBRANÇA - 969/2004 - COND. RES. JATOBÁ I x
MARIA LUIZA N. DA SILVA e outro - Deve a parte autora
retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
BEATRIZ SANTI.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1018/
2004 - JOSÉ AUGUSTO ARRUDA e outro x CASA DA CA-
MISETA COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFEC.LTDA e ou-
tros - …Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a transaçào de fls. 52/54, celebrada nestes autos de
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por
JOSÉ AUGUSTO ARRUDA e CHRISTIANE ARRUDA con-
tra CASA DA CAMISETA COMÉRCIO DE TECIDOS E CON-
FECÇÕES LTDA, RICARDO TOCCAFONDO e ALESSAN-
DRA DO AMARAL TOCCAFONDO; via de consequência,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, na for-
ma do art. 269, III, do Código de Processo Civil, já distribuídas
entre as partes, na transação, custas e despesas processuais e
honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e intimem-se
e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.

50. BUSCA E APREENSÃO - 1164/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO MARTINS DA
SILVA - Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA.

51. CURATELA - 1333/2004 - AMAURI NASCIMENTO FER-
NANDES x FERNANDO NASCIMENTO FERNANDES -
Acolho integralmente o parecer do ilustre representante do
Ministério Público. Cumpram-se as solicitações. Intime-se. Adv.
ERIDSON POMPEU DA SILVA.

52. BUSCA E APREENSÃO - 1413/2004 - BANCO ITAÚ S/A
x IZILDA DA LUZ LOURENÇO - Deve a parte autora retirar
os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

53. EXECUÇÃO - 16/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
ALCIMAR JOSÉ SERENATTO e outro - Deve a parte autora
retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

54. EXECUÇÃO - 22/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
ADAYR CABRAL FILHO - Deve a parte autora retirar os ofí-
cios expedidos para a respectiva remessa. Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

55. INDENIZAÇÃO - 298/2005 - MARIA DE LOURDES LI-
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NHARES DE ARAÚJO x PREDILAR ADMINISTRADORA
DE IMÓVEIS - 1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK e FRAN-
CISCO MASSILON T. FREITAS.

56. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 304/2005 - ISABELLA ASSIS
DA COSTA e outros x ECE CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA - …2- Diante do pedido referido, com fundamento no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedi-
do de desistência da ação e, por via de conseqüência, julgo
extinto o processo, para que surtam os devidos efeitos. 3- Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná. 4- Translade-se cópia dessa decisão para os autos em apen-
so. Custas conforme acórdão. E na omissão, conforme a lei.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Advs. ISABELLA ASSIS DA COSTA e ADRIANA DE AL-
CÂNTARA LUTCHTENBERG.

57. ALVARÁ JUDICIAL - 363/2005 - JULIA GONÇALVES
DE CRUZ x FRANCISCO MIGUEL MUISZEWSKI - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS.

58. BUSCA E APREENSÃO - 503/2005 - BANCO BMC S/A x
ADEMIR IVO GARCIA - …2- Diante do pedido referido, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação e, por via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, para que surtam os devidos
efeitos. Custas de lei. Oportunamente, cumpra-se o contido nos
itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

59. EXECUÇÃO - 609/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
JAIR JOSÉ DE SOUZA e outro - Deve a parte autora retirar os
ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. INAIÁ NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

60. COBRANÇA - 737/2005 - XEROX COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA x ELISA SATIKO YAMASAKI - Sobre a proposta
de acordo, manifeste-se a parte autora. Intime-se. Advs. RA-
FAEL GONÇALVES ROCHA e DELIO DE JESUS SOUZA.

61. DECLARATÓRIA - 768/2005 - NICONS COMÉRCIO DE
PLANTAS LTDA e outro x MACIEL DE ALMEIDA IWANA-
GA e outro - Deve a parte autora fornecer DUAS cópias da
petição inicial para acompanhar as cartas de citação. Intime-se.
Adv. SONIA MARIA ANRELINK.

62. CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR - 782/2005 -
DANIEL CONTINI DALLMANN e outro x ELIZABETH
MARIA GAIÃO WOZNIAKI e outro - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por ELIZABETH MARIA GAIÃO WOZ-
NIAKI e LUIS SÉRGIO WOZNIAKI (fl. 147/156) tão somente
no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 2- Em seguida, vista
aos apelados para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. JORGE KUBRUSLY JR. e PAULO ROBER-
TO FERREIRA SILVEIRA.

63. INDENIZAÇÃO - 850/2005 - ALINY FRANCIELY GE-
NEROSO x ESPAÇO EMPREENDEDOR SEMINÁRIOS - 1-
Designo audiência preliminar de conciliação e ordenação do
procedimento (CPC, art. 331) para o dia 29/8/06, às 14:30 ho-
ras. 2- Intimem-se as partes e seus advogados, cientes de que
nessa audiência, caso não se realize conciliação, será ordenado
o processo (CPC, art. 331, § 2o). 3- As partes poderão, até a
audiência, sugerir pontos controvertidos para fixação (CPC, art.
331, § 2o). 4- Intime-se. Advs. PAULO CÉSAR BULOTAS e
ANDRÉ PORTUGAL CEZAR.

64. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 932/2005
- PORANGATU FOMENTO MERCANTIL LTDA x SET -
SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e outro - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Advs. CRISTIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO e MARIA AUGUSTA PISANI GEARA.

65. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 967/2005
- HERMES ALVES x PAULO EDUARDO TAVARES e outros
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. PAULO AMBRÓSIO.

66. ARROLAMENTO - 1043/2005 - ALCINDO CATALUNHA
DUTRA DA SILVEIRA x ESP. DE ANA MARCELO DA SIL-
VEIRA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte inven-
tariante através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
cumprir o despacho de fls. 42. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de des-
tituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. COSME BERNARDES
ESPINDOLA.

67. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 1048/2005 - MMD
INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA x DARU DE
JESUS SCHIMERKI DA SILVA e outros -

Sobre o pedido de fls. 32, manifestem-se os exceptos. Intime-
se. Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, MAURO CURY FI-
LHO e MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

68. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1088/2005 -
DELFIN GOMES DE AMORIN x MARIA APARECIDA DOS
SANTOS ROCHA - …Assim sendo, com fulcro no art. 269,
inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor
para declarar rescindido o contrato de locação celebrado entre
as partes, por ter havido descumprimento da cláusula contratu-
al por parte do requerido, qual seja, o não pagamento dos alu-
guéis e encargos contratuais, e, também, porque não efetuou
nestes autos, a elisão da mora. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários de advogado, sendo que
este mês se arbitra em dez por cento sobre o valor da causa,
conforme preceitua o art. 20, § 3o do CPC. Estabeleço o prazo
de quinze dias contados da intimação desta decisão a ser feito
pessoalmente ao réu para desocupação voluntária do imóvel,
sob pena de despejo, e estabeleço a caução no valor de 04 alu-
guéis (real ou fidejussória) para fins de execução desta deci-
são. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se, oportu-
namente. Aplique-se no que couber o CN. Advs. WELLING-
TON SILVEIRA e ROGÉRIO HASEMANN.

69. ORDINÁRIA - 1110/2005 - GELSON LUIZ e outro x BA-
NESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO (BANCO ITAÚ )
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEI-
REDO, JOSÉ CARLOS DIZIDÉL MACHADO e TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO.

70. BUSCA E APREENSÃO - 1166/2005 - BANCO FINASA
S/A x PABLO CLEYTON MARQUES DE SOUZA - Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Adv. ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER.

71. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1173/2005 - CARLOS
EDUARDO GUBERT e outros x IVONE ZENI GUBERT - in-
time-se a ré, via DJ, para prestar contas no prazo de 48 horas.
Advs. OKSANDRO GONÇALVES e SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI.

72. DECLARATÓRIA - 1237/2005 - MARIA APARECIDA
KAVALKIEVICZ x BRASIL TELECOM S/A - 1- Intimem-se
as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção de
prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4-
Intime-se. Advs. ERNANI KAVALKIEVICZ JÚNIOR, MÁR-
CIA WORMSBECKER e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET AL-
VES.

73. USUCAPIÃO - 1334/2005 - JOSÉ ALMIR MOREIRA DOS
SANTOS x MARINO PEREIRA e outro - …2- Diante do pedi-
do referido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação e,
por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que
surtam os devidos efeitos. Concedo à requerente os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, cumpra-se
o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e arquivem-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ELIZETE REGINA
AUGUSTO.

74. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1361/2005 - MAURO DE
CAMARGO e outro x BANCO BANESTADO S/A - 1- Mani-
feste-se a parte embargante sobre a impugnação apresentada.
2- Intime-se. Advs. FLÁVIA SANTIN VAZ, BIANCA PEREI-
RA DIOMEDES e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

75. COBRANÇA - 64/2006 - COND. ED. TOUR LAFFITE x
SÉRGIO AUGUSTO FERREIRA DOMINGUES - 1- O proce-
dimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposi-
ção prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo
Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia 03/8/06,
às 14:30 horas, conforme artigo 277 do Código de Processo
Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com
a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista
no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil, para compare-
cer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por
intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não compa-
recendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências des-
te despacho. 5- Intime-se. Adv. LINEU ROQUE STERTZ.

76. BUSCA E APREENSÃO - 269/2006 - BANCO FINASA S/
A x JULIO DUTRA RODRIGUES - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

77. BUSCA E APREENSÃO - 281/2006 - BANCO CITIBANK
S/A x JOSÉ ADAILTON CAETANO - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA.

78. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 308/2006 - BUFFET DU
BATEL LTDA x BRASCORE PINTURAS S/C LTDA - 1- Re-
cebo os embargos, e por conseguinte, suspendo o curso do pro-
cesso principal (execução sob nº 575/00). 2- Dê-se vista dos
autos ao credor/embargado para impugná-los, querendo, no
prazo de dez dias. 3- Após, tornem-me conclusos para verifica-
ção da necessidade, ou não, de dilação probatória em audiên-
cia. 4- Intime-se. Advs. DANTE PARISI e LUÍS CARLOS
BARRETO.

79. EXECUÇÃO - 332/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/

A x MARIA SORLENE DE SOUZA - 1- Manifestem-se os liti-
gantes sobre a certidão supra . 2- Intime-se. Advs. VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI e MARCEL SOUZA DE OLIVEI-
RA.

80. RESCISÃO CONTRATUAL - 375/2006 - WALDEMIRO
DA SILVA LOPES x SACC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
- Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. ONÉSIO MACHADO DE
OLIVEIRA.

81. MONITÓRIA - 377/2006 - AUTO CAPAS NOSSA SENHO-
RA APARECIDA LTDA x EDSON ANTÔNIO DORNBUSCH
- 1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao
procedimento e vem em petição devidamente instruída por pro-
va escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação
monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de
plano, a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da
coisa no prazo de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se
no mandado que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, en-
tretanto, estes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez
por cento) sobre o valor total do crédito corrigido monetaria-
mente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré,
poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento
da obrigação ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo extrajudicial” (CPC, art.
1.102c). 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Proces-
so Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Determino que o car-
tório substitua o título executivo por fotocópia e guarde o ori-
ginal em cofre. 6- Intime-se e cumpra-se. Adv. WILSON
TRINKEL.

82. INDENIZAÇÃO - 379/2006 - COND. ED. WEST CEN-
TER COMERCIAL x MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
e outros - Deve a parte interessada retirar as cartas de citação
expedidas para a respectiva remessa. Adv. AUREO VINHOTI.

83. COBRANÇA - 380/2006 - COND. RES. JATOBÁ I x
EVERSON JOSÉ BURANELLO - 1- O procedimento a ser
seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista no
art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo
audiência de conciliação para o dia 31/8/06, às 14 horas, con-
forme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré,
na pessoa de seu representante legal, com a antecedência míni-
ma de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277
do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião
em que poderá se defender, desde que por intermédio de advo-
gado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 5-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Adv. BEATRIZ SANTI.

84. COBRANÇA - 381/2006 - COND. RES. MOZART x JAI-
RO JOSÉ DA VEIGA BUENO e outro - 1- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista
no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- De-
signo audiência de conciliação para o dia 30/8/06, às 14 horas,
conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a
ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art.
277 do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, oca-
sião em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a
audiência, cientificando-as de todas as advertências deste des-
pacho. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Intime-se. Adv. BEATRIZ SAN-
TI.

85. INVENTÁRIO - 390/2006 - DIVINA DE LOURDES LIMA
x ESP. DE ALONSO MESSIAS DE LIMA - 1- O requerente
deverá trazer aos autos o documento de declaração de pobreza
em nome de Divina Lourdes Lima. 2- Portanto, faculto a emen-
da da inicial, devendo a requerente atender ao acima disposto,
no prazo de dez dias (art. 284, CPC), sob pena de seu indeferi-
mento (parágrafo único, art. 284). 3- Intime-se. Adv. CLAU-
DIO OLIVER DOS SANTOS.

86. BUSCA E APREENSÃO - 391/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
ANTÔNIO DE PAULA - 1- O requerente deverá trazer aos autos
o documento de comprovação de recebimento da notificação
extrajudicial em nome do requerido. 2- Portanto, faculto a emen-
da da inicial, devendo a requerente atender ao acima disposto,
no prazo de dez dias (art. 284, CPC), sob pena de seu indeferi-
mento (parágrafo único, art. 284). 3- Intime-se. Adv. DANIEL
HACHEM.

87. DECLARATÓRIA - 404/2006 - ILTON CESAR NAVAR-
RO x BRASIL TELECOM S.A. - Deve a parte interessada reti-
rar a carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
ODILON MENDES JUNIOR.

88. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 588/2006 - PARRILA CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. x NELSON
SENFF CORPORAÇÕES LTDA - 1- Defiro o pedido “a” de fl.
6, dando as prerrogativas do prazo em dobro e da intimação
pessoal por se tratar de defensoria pública. 2- Recebo os em-
bargos, e por conseguinte, suspendo o curso do processo prin-
cipal (execução sob nº 360/02). 3- Intime-se o embargado, por

seu procurador constituído e através do DJ, para, querendo e
no prazo legal, impugná-los. 4- Intime-se. Advs. DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN e AMARÍLIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS.
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-590/1996-SHELL
BRASIL S/A. x POSTO SALERNO LTDA. e outro-Aguarda
preparo das custas do Avaliador Judicial, no prazo legal. Valor:
R$ 226,00. -Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, JOEL ANTONIO BETTEGA JÚNIOR
e ERNESTO BOND CUNHA-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-519/1999-OLIVIO
FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-
As fazendas em seus três níveis têm crédito perante a executa-
da, cujo caráter lhes dá preferência. Então, instauro concurso
de credores. Para tanto oficie-se a elas para que se habilitem,
na forma da lei, por créditos já em sede de execução, no prazo
de vinte dias.-Advs. JORGE ELOIR MAURER, RICARDO
DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

3. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-143/2000-BANCO
BMD S/A x TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIÁ-
RIO CONTADORT LTDA e outros- O autor deve indicar e
qualificar todos os réus, já que na emenda indica apenas a Trans-
portadora. Prazo: 10 dias.-Advs. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

4. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO-1137/2000-RODO
MAR VE CULOS E MAQUINAS LTDA x METALÚRGICA
JOCEL LTDA e outro-À parte interessada para retirar carta pre-
catória à disposição em cartório, diligenciando no seu respecti-
vo encaminhamento para cumprimento. -Advs. ADRIANA DE
ALCÂNTRA, SILVIO BATISTA, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO e ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2001-BANCO
BMC S.A x LIA ROSA BARROS CASELATO-Aguarda mani-
festação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal (fl. 175). -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-213/2001-CONDOM NIO
CONJ.RESID.MORAD.GRAÇAS I E II COND.II x ANTONIO
CARLOS DA SILVA e outro-Oficie-se às instituições bancári-
as indicadas às fls. 224/225, solicitando somente informações
acerca da existência de contas correntes, poupanças ou investi-

mentos em nome do executado. - À parte interessada para reti-
rar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. -Advs. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, LADI NEIS e SERGIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA-
.

7. DECLARATORIA-424/2001-SOLAR MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA e outro x PRODATA FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Intime-se o autor para dar andamento ao feito, em cinco
dias, sob pena de, implementada a providência prevista no par.
1o. do art. 267, do CPC, ser decretada a extinção do processo.
-Advs. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI e OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA-.

8. DEPOSITO-105/2002-BANCO BMC S.A x FREDERICO
AUGUSTO DIAS PAREDES- Indefiro (f. 99). Sequer teve iní-
cio eventual execução, não se justificando a invasiva medida
requerida, que só é deferida, ademais, quando o credor demons-
tra ter esgotado todas as possibilidades de localizar bens em
nome do devedor.-Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI e MARGARE-
TH ZANARDINI-.

9. EMBARGOS A EXECUÇAO-157/2002-LUIZ ALLAN
HAUER PLOSZZAJ e outro x CARMEN TAKEDA e outro-
Aguarde-se o cumprimento do item 2 do despacho de fls. 197.
- Intime-se o procurador da embargada (executada) Carmen
TAkeda para, em cinco dias, informar o atual endereço de sua
constituinte. Indefiro (fs. 189, segundo par.)ç somente depois
de esgotadas todas as possibilidades de localizar bens em nome
dos executados (v.g. Detran, Registro de Imóveis) é que se po-
derá cogitar a quebra de seu sigilo fiscal ou bancário... Com
manifestação... intimem-se os exequentes para se manifestar,
em cinco dias.-Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
JOSE OLINTO NERCOLINI e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

10. DECLARATORIA-247/2002-BENAPAR PRÉ MOLDA-
DOS DE CONCRETO LTDA x CELSO CONTIJO DE PAULA
ENGENHARIA DE SOLO LTDA-Ressalvado o direito dos fun-
cionários e SErventuária da Justiça de haverem seus créditos
pela via processual adequada, a teor do que dispõe o art. 585,
V, do CPC, determino o arquivamento dos autos. -Advs. JOSÉ
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETTE DE SOUZA
VALE e ALO SIO MACIEL FERREIRA-.

11. ORDINARIA-979/2002-VICTOR WERNER SHTORACHE
x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Informe a procuradora do
autor, em cinco dias, o atual e completo endereço de seu cons-
tituinte.-Advs. ALEXANDRE RICARDO PESSERL, CARLOS
MURILO PAIVA e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-.

12. EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOL-111/2003-BANCO
BRADESCO S/A x BARÃO ENXOVAIS LTDA. e outros-À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. -Advs. DANIEL HACHEM, ADRIANA ANGELUCCI e
KELLY CRISTINA ATHAIDE-.

13. COBRANÇA C/C PERDAS E DANOS-195/2003-ISIDO-
RO CELSO STANISCHESK x HD MARINE (H. DANTAS
CONST. E REPAROS NAVAIS LTDA)- Sobre os documentos
juntados... manifeste-se a ré, querendo, em cinco dias. Conta-
dos e preparados, oportunamente, voltem.-Advs. SAMANTA
PINEDA e FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-.

14. SUMARIA DE COBRANÇA-207/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ALMEIDA (EXEQ ENTE) x IRACEMA DE OLI-
VEIRA SOUZA (EXECUTADA)- Manifeste-se o exequente...
em cinco dias.-Adv. JEFERSON WEBER-.

15. MONITORIA-319/2003-BANCO ITAU S/A x MARIA
ELIANA TENORIO e outro- Manifeste-se o exequente... em
cinco dias.-Advs. DANIEL HACHEM, LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI-.

16. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-755/2003-FUN-
DAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ALEXAN-
DER LAMAR DA SILVA e outro- Defiro o pedido de vista...
mediante carga, pelo prazo de cinco dias.-Adv. IVAN SÉRGIO
BONFIM-.

17. DEPOSITO-1036/2003-BANCO DO BRASIL S/A x EROS
ACHILES MUNHOZ DA SILVA-Às partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. -Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1060/2003-TOTAL
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x INDUSTRIA GRAFICA
E EDITORA SERENA LTDA.- Defiro o pedido de suspensão,
pelo prazo de 180 dias, como requerido. Int. e aguarde-se.-Advs.
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS e JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1067/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO CARLOS ALVES MENE-
ZES MICRO EMPRESA e outros- Aguarde-se a constituição
de novo procurador pelo exequente pelo prazo de dez dias. Não
havendo atendimento, intime-se pessoalmente para tomar tal
providência, em cinco dias, sob pena de extinção do processo.-
Adv. DANIEL HACHEM-.

20. COBRANÇA-1191/2003-ANGELA TEREZA TROGLIO
SPONCHIADO e outros x TIM SUL S/A- O Perito nomeado
nestes autos não tem por hábito emitir juízo de valor ao respon-
der os quesitos formulados pelas partes. E se o fizer, por cento
isso não será levado em consideração pelo Juízo. Por outro lado,
oportunamente, quando do julgamento, por cento que somente
as respostas que tiverem pertinência para a formação do juízo
de convencimento é que serão consideradas. Indefiro, asim, o

pedido retro... Aguarde-se a realização da perícia.-Advs. ELSO
ELOI BODANESE DR, ENEIDE LUCIA BODANESE, TA S
SILVA, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e FELIPE BAR-
RIONUEVO COSTA-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1231/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE SOARES DE QUEIROZ- A precató-
ria já retirada... tem caráter itinerante... Logo, o pedido retro
deve ser formulado junto ao jUízo Deprecado, não cabendo a
este Juízo determinar a intimação requerida...-Adv. VITOR
CESAR BONVINO-.

22. SUMARIA DE COBRANÇA-1530/2003-EDIFICIO FRAN-
CE x GERINO CORREA DE MELLO e outro- Manifeste-se o
autor sobre a citação do co-requerido Sebastião.-Advs. JEFER-
SON WEBER, DARLISA DA SILVA e VALMIR RIBEIRO-.

23. DEPOSITO-1589/2003-BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO x JOÃO BATISTA DE OLIVEI-
RA- Expeça-se mandado intimando-se o réu para, em 24 horas,
nos termos da decisão de fls. 48/49, entregar o bem alienado ou
consignar o equivalmente em dinheiro, compreendido ente como
o valor do bem, desde que não seja superior ao débito. O autor
deve antecipar as custas para cumprimento do mandado.-Advs.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PERES e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-55/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x BONZÃO COMERCIO AUTOMOTIVOS
LTDA. e outros- Para que não se alega cerceamento de defesa,
concedo o prazo improrrogável e derradeiro de cinco dias para
que os réus efetuem o depósito da primeira parcela dos honorá-
rios periciais, sob pena de preclusão.-Advs. FABRICIO ZILOT-
TI, IRINA MOREIRA DA FONSECA e ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS ALBERTO ARAUJO-
Aguarda manifestação das partes sobre a devolução da carta de
citação (f. 71). -Advs. ANGELA ESSER e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

26. DEPOSITO-484/2004-BANCO DO BRASIL S/A x FABIO
ROGERIO DA SILVA-Aguarda manifestação da parte interes-
sada, no prazo legal, sobre o contido no expediente de fl. 80.-
Advs. MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S. MOREI-
RA LIMA-.

27. DECLARATORIA-671/2004-MARIA CARMEN MATTA-
NA SEQUINEL x COOPERFORTE - COOPERATIVA DE
ECON. C.M.F.I.F.P.F.-Para a liquidação da sentença por arbi-
tramento, nomeio perito GILVÂNIA HLUSKA HEUK. Cite-se
a ré, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para
acompanhar a liquidação da sentença. Faculto às partes, no prazo
de cinco dias, o oferecimetno de quesitos e indicação de assis-
tente técnico. Feito isso, intime-se o expert para em cinco dias
dizer se aceita o encargo e fazer proposta de sua remuneração,
sobre a qual deverão se manifestar as partes, no prazo de cinco
dias. Assino o prazo para entrega do laudo em trinta dias, con-
tados do depósito do sr. expert. -Advs. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN e SADI BONATTO-.

28. REVISIONAL-741/2004-WANDERLI SANTOS DE BAR-
ROS LOYOLA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO- ... Em vista do exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido para apurar a dívida em R$
263,30, sobre a qual devem incidir as normas contratuais, mul-
ta de 2 por cento e juros de 1 por cento ao mês, a partir de
24.01.2005. Não há composição por dano moral. Ante decai-
mento de parte do pedido, condeno o autor ao pagamento de 20
por cento das custas judiciais e a ré a 80 por cento. Condeno o
réu ao pagamento dos honorários advocatícios em R$ 2.500,00
e o autor em R$ 500,00... Respeite-se o art. 21 do CPC, depois
disso o art. 12 da Lei 1060/50.-Advs. CLÁUDIA REJANE
NODARI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e DAN-
TE MANOEL PROENÇA JR-.

29. REVOCATORIA-751/2004-RIO NORTE SUL ADMINIS-
TRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO LTDA. x MARTA ANTONIA
DOMINGUES DE SOUZA e outros- A revocatória corre em
autos apartados, para análise do direito alegado necessário que
a autora junte a estes os documentos da execução (planilha de
débito e certidão do Sr. Oficial dando conta da inexistência de
bens). Concedo-lhes o prazo de dez dias. Após se manifestem
os réus em dez dias.-Advs. CAROLINE DIAS DOS SANTOS
e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-.

30. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-861/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ALEXANDRE LE-
MOS- Manifestem-se o exequente.. em cinco dias. Após, vol-
tem.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-883/2004-BANCO
ITAU S/A x RICARDO PACHINSKI-Defiro a anotação, no
registro do veículo mantido no Detran, apenas e tão somente de
que nestes autos de busca e apreensão foi deferida liminar a ser
cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça - À parte interessada para
retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. -Advs. ANA PAULA
PORTES DE MIRANDA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-
.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1044/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
MARIA DE FATIMA TAVELA- Ofício à 2a. VC, solicitará in-
forme (a) data da distribuição; (b) do despacho inicial positivo;
e (c) fase atual dos autos de revisional de contrato n. 889/2004.-
Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA e MAYLIN MAFFINI-.

33. RESCISÃO CONTRATUAL-1239/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x

ADRIANA CUNHA MORAES- A citação por edital se faz de-
pois de esgotados todos os meios possíveis no sentido de loca-
lizar o réu e nas hipóteses do art. 231, após observado o inciso
I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC. ... Por isso,
indefiro o pedido de f. 50.-Adv. MAURO FONSECA DE MA-
CEDO-.

34. INTERDICAO-1267/2004-CARLOS JOSE CHINQUE x
JOSE ANTONIO DA SILVA-... Pelo exposto, e com fundamento
nos artigos 1767 e seguintes do Código Civil, e 1187, do CPC,
julgo procedente o pedido para o fim de: (a) decretar a interdi-
ção de JOSÉ ANTONIO DA SILVA, nomeando CARLOS JOSÉ
CHINQUE como seu Curador, confirmando assim a liminar de
iniício deferida; (b) determinar a inscrição da sentença no CAr-
tório de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua
publicação, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes
do interditando, do Curador e a causa da interdição. O Curador
deverá prestar contas da situação do interditado anualmente,
sempre no mês de dezembro, possibilitando ao Juízo a análise
do exercício de sua função, conforme disposto no art. 1757 (c/
c art. 1774) do CC. Intime-se o Curador para prestar compro-
misso definitivo, em cinco dias, após a publicação da presente.
Sem custas. ... -Advs. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA
e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-.

35. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1269/2004-MASSA FALIDA
DE FILOSOFART ED.BRINQU.SOFTWARES LTD x NEW
COLOR‘S - ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA-À parte
interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, dili-
genciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. -
Advs. EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RENATO F. LANA
e CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS-.

36. DEPOSITO-1363/2004-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JANDIRA ROSA MARTINS-
Com as cautelas usuais e homenagens deste Juízo, subam os
uatos ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-.

37. DECLARATORIA-1416/2004-DYNAMIC IDIOMAS LI-
MITADA x WISDOM NET FRANCHISING LTDA.-Aguarda
preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 17,00. -Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
OTTO JOÃO LYRA NETO e TIHANA GUIMARÃES PES-
SOA-.

38. EXECUCAO DE HIPOTECA-1498/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLOVIS FERREIRA e outros-À parte inte-
ressada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligen-
ciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. -Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-134/2005-GERAL-
DO QUEIROZ JUNIOR e outro x CONSTRUTORA SAN
ROMAN S/A e outro- A primeira executada teve alterada sua
denominação para Construtora San Roman S/A... REtifique-se
a autuação e demais assentamentos. A certidão referida no item
c do pedido... pode ser requerida diretamente no balcão da Ser-
ventia. A providência requerida no item seguinte (d) deve ser
tomada pelos próprios exequentes quando disponibilizados os
autos indicados. Eventual fraude à execução será apreciada após
a juntada da matrícula atualizada dos imóveis.-Advs. SILVIO
BINHARA, FABIANO BINHARA e SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI-.

40. MONITORIA-281/2005-ORGANIZAÇÃO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LDTA. x LUIZ HENRIQUE PIZATTO e
outro- Recebo os embargos para discussão e suspendo a eficá-
cia do mandado inicial. Cite-se a embargada para oferecer res-
posta no prazo de quinze dias...-Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-.

41. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-297/2005-MA-
RIA INES DOS SANTOS x BANCO CITIBANK S/A- Cum-
pra-se o despacho exarado nos autos de impugnação ao valor
da causa.-Advs. MAURO CURY FILHO, JOAO LIGOCKI e
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2005-BANCO
ITAU S/A x ALBERTO BALLES-Defiro a anotação, no regis-
tro do veículo mantido no Detran, apenas e tão somente de que
nestes autos de busca e apreensão foi deferida a liminar a ser
cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça. Em cinco dias, formule o
autor requerimentos tendentes a dar o necessário impulso ao
processo. - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposi-
ção em Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamen-
to, no prazo legal. -Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE-.

43. EMBARGOS A EXECUÇAO-394/2005-ALOIR PEREIRA
DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Há conexão
entre estes embargos e a ação revisional que tramite perante a
18a. Vara Cível desta Comarca... A petição inicial daquela ação
foi distribuída m 01.07.03... e o despacho inicial positivo data
de 14.11.03... esta inicial foi distribuída em 13.04.05 e o des-
pacho inicial proferido em 18.04.05 (... estando... portanto,
prevento aquele juizo. É concreta a possibilidade de decisões
conflitantes, eis que a discussão em ambas alberga o mesmo
objeto. Prevento aquele juizo, a fim de propiciar instrução e
julgamento simultâneos, remetam-se estes autos, via Distribui-
dor ao Juizo da 18a. Vara Cível desta Comarca.-Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-397/2005-BANCO
DIBENS S/A x WANDERLEI RIBEIRO DA SILVA- Antecipa-
das as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado... para cum-
primento no endereço indicado...-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

45. MONITORIA-617/2005-ALSI - COMERCIO DE ALUMI-
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NIO LTDA. x WALDEMAR ALVES DE LIMA- Sobre o de-
curso do prazo sem o pagmaento ou oferecimetno de embar-
gos... manifeste-se a autora, em cinco dias.-Advs. ODORICO
TOMASONI e ROSEANE RIESEL-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-627/2005-CIFRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
EMERSON JOSE HANKE-Indefiro o impedimento da renova-
ção do licenciamento, providência que não interessa ao fisco,
que não recolherá o IPVA, à regularização administrativa da
frota de véiculos e, nem à própria autora, que tendo veículo
com seu trânsito impedido ou limitado, diminuirá a possibili-
dade de recupera-lo. Defiro a anotação, no registro do veículo
mantido no Detran, apenas e tão somente de que nestes autos
de busca e apreensão foi deferida a liminar a ser cumprida pelo
Sr. Oficial de Justiça. - À parte interessada para retirar ofício(s)
à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-633/2005-BANCO
ITAU S/A x NELSON DE MATTOS-Sobre o decurso do prazo
sem apresentação de resposta ou purgação da mora ... manifes-
te-se o autor, em cinco dias. Contados e preparados, voltem. -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 33,60. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-.

48. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-750/2005-CASA
CONEXÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA. x TEC-
NICA HIDROBOMBAS MASSUDA LTDA.-Aguarda anteci-
pação das custas correspondentes aos atos relativos às diligên-
cias a serem implementadas pelo Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal. Valor: R$ 80,00.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-.

49. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-836/2005-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x BUDEL ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. e outros- Aguarda antecipação das cus-
tas do Oficial de Justiça.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT-.

50. USUCAPIAO-873/2005-ROBERTO AKIRA ABE e outro
x ALCIDIO CUSTODIO e outros- A teor do que foi informado
à f. 63, item VII, as pessoas ora indicadas não são confrontan-
tes, como se alega ... Esclareçam os autores, em cinco dias.
Com o atendimento, voltem.-Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-887/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA FRANCA x DANIELLE
CRISTINE ASSUNÇAO-Aguarda manifestação sobre as infor-
mações juntadas aos autos (respostas aos ofícios expedidos),
no prazo legal. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

52. COBRANÇA-935/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIZ CARLOS GOMES
DA SILVA- Aguarda manifestação sobre o contido na certidão
lançada pela SErventia à fl. 52.-Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

53. MONITORIA-959/2005-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LIDER x CONSTRUTORA PI-
NHAO LTDA.- Aguarde-se por dez dias, como requerido...-
Advs. ANDRE DIAS ANDRADE e ROSANGELA WOLFF
MORO-.

54. ARROLAMENTO-980/2005-ROSELI ZOLETTI BUENO
e outros x ESP. DE ETELVINA CAPELETTI ZOLETTI- Ma-
nifeste-se a inventariante... em cinco dias.-Advs. PAULO RE-
NATO RAPOSO e CELIA INES DA SILVA-.

55. EMBARGOS A EXECUÇAO-995/2005-IMPERIA FACTO-
RING E FOMENTO LTDA. e outros x BANCO BRADESCO
S/A- O embargante Fernando César Augusto não subscreveu o
instrumento de mandato juntado à f. 08. Faça-o em 48 horas.-
Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

56. DESPEJO-1081/2005-SEBASTIAO DE OLIVEIRA ROSA
x JOSE ROBERTO JUSTO e outro- Então... diga o autor se
tem interesse no prosseguimento do feito, já que não cumpriu o
que lhe competia (antecipação das custas para cumprimento do
determinado no despacho de f. 35).-Advs. AIRTON SAVIO
VARGAS e LUIZ DE MIRANDA-.

57. PROTESTO INTERRUPT.PRESCRIÇÃO-1247/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ
BUENO DOS SANTOS e outro-Intime-se o autor para dar an-
damento ao feito, em cinco dias, sob pena de, implementada a
providência prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decre-
tada a extinção do processo. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

58. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1287/2005-SIL-
VANDRO DO NASCIMENTO x ROTTA KENNEDY AUTO-
MÓVEIS LTDA-Intime-se o exequente para dar andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de, implementada a providência
prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decretada a extin-
ção do processo. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO-1302/2005-DIRCELIA RE-
GINA NASCIMENTO x ERNANI FAJGENBAUM e outros-À
parte interessada para retirar CARTA DE INTIMAÇÃO à dis-
posição em cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. -Advs. MARCIA CRISTINA JONSON
e VALÉRIA DE SOUZA PINTO-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1335/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO CELSO DE FARI-
AS- A parte tem 30 dias para efetuar o depósito das custas, sob

pena de cancelamento da distribuição. Informe a Sra. Escrivã a
respeito da intimação e eventual decurso do referido prazo...-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1349/2005-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RO-
DRIGO NUNES GOMES-Intime-se o autor para dar andamen-
to ao feito, em cinco dias, sob pena de, implementada a provi-
dência prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decretada a
extinção do processo. -Adv. ANDRE LUIZ B UML TESSER-.

62. ARROLAMENTO-1359/2005-ANA DE OLIVEIRA POR-
CIDES e outro x ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-Int. a
inventariante para dar andamento ao feito sob pena de destitui-
ção. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
ção no DJ; inerte, proceda-se a intimação por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado. Intme-se. -
Adv. ODILON RUBENS ALICE-.

63. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.)-1447/2005-SELMA
TELES OLIVEIRA x C&A MODAS LTDA e outro- A certidão
retro está equivocada, porque C & A e IBI apresentaram con-
testação conjuntamente... A ré IBI, porém, deverá em cinco dias,
regularizar sua representação, eis que seu procurador exibiu
apenas instrumento de substabelecimento... Concedo o prazo
de 05 dias para tal fim, so bpena de ser reputada revel. Com o
atendimento, voltem.-Advs. ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO e CLAUDIA BUENO GOMES-.

64. INVENTARIO-1449/2005-THEREZA CUNICO DRE-
CHASLER e outros x MARIA LAURO CUNICO- Manifeste-
se a inventariante... em cinco dias.-Advs. FERNANDO FER-
NANDES e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-.

65. ALVARA-1457/2005-MARIA JOSE CHIBIOR x -Intime-
se o autor para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de, implementada a providência prevista no par. 1o. do art. 267,
do CPC, ser decretada a extinção do processo. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

66. DEPOSITO-1556/2005-BANCO FINASA S/A ( CONTI-
NENTAL BANCO S/A) e outros x CLAUDIONOR OSTRU-
FKA-Aguarda antecipação das custas correspondentes aos atos
relativos às diligências a serem implementadas pelo Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. Valor: R$ 40,00. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

67. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS-7/2006-LAU-
RENA BAIRROS DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA
S/A- REcebo o recurso de apelação manifestado por meio da
petição de f. 38 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se
a parte autora para, querendo, oferecer contra-razões, em 15
dias.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

68. ORDINARIA DE COBRANCA-81/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO ATLANTICO x IMOBILIARIA CON-
TINENTAL LTDA.- Sobre o decurso do prazo sem apresenta-
ção de resposta... manifeste-se o autor, em cinco dias. Conta-
dos e preparados, oportunamente, voltem.-Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-105/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x GILBERTO BARBOSA-Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. 27). -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-107/2006-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JEAN
RODRIGO ORSO-Intime-se o autor para dar andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de, implementada a providência
prevista no par. 1o. do art. 267, do CPC, ser decretada a extin-
ção do processo. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

71. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-116/2006-IMOBI-
LIÁRIA CILAR LTDA. x CTH TELECOMUNICACOES IN-
FORMATICA E HI- Providencie o exequente (f. 23). (ao exe-
quente para manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça
perante o JUízo Deprecado).-Adv. WILLIAM MOREIRA CAS-
TILHO-.

72. INVENTARIO-249/2006-GILBERTO RIBEIRO DE LIMA
x ESP. DE ANTONIO RIBEIRO DE LIMA-Int. o inventariante
para dar andamento ao feito sob pena de destituição. Primeiro
por meio de seu procurador, mediante publicação no DJ; iner-
te, proceda-se a intimação por carta com AR e, prosseguindo
silente, pessoalmente, por mandado. Intme-se. -Adv. CELIA DO
ROCIO DE PAULA-.

73. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-264/2006-JOSE
GERALDO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a
contestação com preliminar e documentos... manifeste-se o
autor, em dez dias.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e SILVIA ASSUNÇÃO
DAVET ALVES-.

74. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-267/2006-ROMARIO BO-
NATTO x BONATTO & CIA LTDA e outros- Sobre a contesta-
ção, com preliminares e documentos... manifeste-se o reque-
rente, em cinco dias.-Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS,
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA e FAURLLIM NA-
REZI-.

75. INDENIZAÇÃO-269/2006-ANDERSON DE ALMEIDA x
TAM - LINHAS AEREAS S/A- É ônus da parte promover a
tradução de documentos não escritos em vernáculo, a teor do
art. 157 do CPC. Faça-o em mais cinco dias, sob pena de não
serem considerados os seus termos.-Adv. ERENI INÊS CASA-
RIN-.

76. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-323/2006-SI-
NETA PICCOLI x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a contesta-
ção, com preliminares e documentos... manifeste-se a parte

autora, querendo, em dez dias.-Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA R CKER CURI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-399/2006-BANCO
BRADESCO S/A x ARTUR BRUGNAGO JUNIOR- Aguarde-
se por 15 dias a manifestação da parte autora.-Advs. ROMA-
RA COSTA BORGES e LUCIANA SEZANOWSKI-.

78. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-406/2006-BAN-
CO CITIBANK S/A x MARIA INES DOS SANTOS- Ouça-se
a impugnada, em cinco dias...-Advs. ADRIANO NERY KUS-
TER, FERNANDO DE BONA MORAES e JOAO LIGOCKI-.
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IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0063 000599/2005

ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0084 000568/2006
IVAIR JUNGLOS 0007 000884/1997
JANDER LUIS CATARIN 0037 000549/2003
JEAN CARLO LEECK 0033 001495/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0066 001091/2005
JOAREZ FRANCA COSTA JUNIO 0072 000124/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0077 000302/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0057 001464/2004

0047 000847/2004
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0080 000425/2006
JOSE ANTONIO VALE 0043 000101/2004
JOSE CARDOSO 0011 000461/1999
JOSE CARLOS BUSATTO 0014 000657/2000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0017 001194/2000
JOSE CID CAMPELO 0014 000657/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0028 000867/2002
JOSE NAZARENO GOULART 0021 001486/2001

0017 001194/2000
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0049 000974/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0044 000133/2004
LAUREDSON DOS SANTOS 0044 000133/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0046 000782/2004
LENIR G. DA SILVA FILHO 0051 001103/2004
LOLINNA CHAN 0016 001183/2000
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0016 001183/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0076 000235/2006
LUCIANO MARCOS CORDEIRO P 0032 001489/2002
LUCIANO ROGERIO BRAGHIM 0032 001489/2002
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0065 000996/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0059 000237/2005

0058 000101/2005
0049 000974/2004
0025 000709/2002

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0039 001295/2003
LUIZ CARLOS GULKA 0045 000285/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0010 000230/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0023 000339/2002

0069 001402/2005
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0021 001486/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0064 000940/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 001142/1996
LURDES MARIA SOKOLOWSKI 0081 000535/2006
MARCELO CISCATO 0011 000461/1999
MARCELO JOSE CISCATO 0023 000339/2002
MARCIO ROBERTO GOTAS MORE 0033 001495/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0049 000974/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0038 000987/2003
MARIA CRISTINA RUDEK 0031 001392/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 000829/2002
MARILZA MATIOSKI 0010 000230/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 0001 000768/1994
MAURICIO KAVINSKI 0021 001486/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 0034 001522/2002
MIEKO ITO 0045 000285/2004
NARCISO ADIR PETERS 0008 001316/1997
NEITON M. PRIEBE 0030 001229/2002
NILDO JOSE LUBKE 0071 000077/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0009 000676/1998
OLDEMAR MARIANO 0031 001392/2002
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0034 001522/2002
OTTO JOAO LIRA NETO 0011 000461/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0003 000806/1996

0004 001142/1996
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0014 000657/2000
PAULO BUZATO 0030 001229/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0029 001195/2002
PAULO CESAR BULOTAS 0036 000280/2003
PAULO ROBERTO MARTINS 0056 001305/2004
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0011 000461/1999
PAULO YVES TEMPORAL 0067 001123/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0018 001237/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0060 000257/2005
PRISCILA BIANCA STENGART 0074 000147/2006
PRISCILA GONCALVES GABASA 0048 000931/2004
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0018 001237/2000
RAFAEL TADEU MACHADO 0085 000606/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0050 001013/2004

0056 001305/2004
RICARDO ANDRAUS 0031 001392/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0060 000257/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0059 000237/2005
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0086 000625/2006
ROBERTA ONISHI 0027 000829/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0006 000691/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0072 000124/2006
ROGERIO VERAS 0055 001275/2004
ROMARA COSTA BORGES 0076 000235/2006
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0066 001091/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0019 000752/2001
RUBENS RODRIGUES MIRANDA 0011 000461/1999
SERGIO EDUARDO GOMES S. L 0040 001385/2003
SERGIO TERNUS 0009 000676/1998
SHEILA CAROL CHRIST 0009 000676/1998
SILVIO CESAR MICHELETTI 0007 000884/1997
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0031 001392/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0005 000646/1997
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0055 001275/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0035 000002/2003

0042 000058/2004
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0011 000461/1999
VALERIA JULIANA TORTATO M 0030 001229/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0061 000466/2005
VITORIO KARAN 0007 000884/1997
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0010 000230/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0029 001195/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0059 000237/2005

0058 000101/2005
0049 000974/2004
0025 000709/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS-768/1994-BANCO BRADES-
CO S/A x BENEDITO REIS DA SIQUEIRA E OUTRO -Pelo
contido as fls. 208, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
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Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador para deposito das custas
que importam em R$ 205,00. -Adv. DANIEL HACHEM, MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, CLEMENCEU
MERHEB CALIXTO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-741/1995-SERVAP ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA x Q.I. COMERCIO
DE PROD. ALIMENTICIOS QUALIDADE LTDA -Pelo con-
tido as fls. 284/285, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. CELIA INES DA SILVA, ALCINDO
LIMA NETO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e DANIEL NUNES
ROMERO-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON -Pelo
contido as fls. 296, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador para deposito das custas
que importam em R$ 180,00. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK
e CLAIR DA FLORA MARTINS-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-1142/1996-CONJ. RESID.
MORAD. BELEM II x SIDENY DINIZ DA SILVA -Pelo conti-
do as fls. 268/269, faculto que diga(m) os interessados em 05
dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao. R$ 29.265,00. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-646/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PARATI II - COND. I x MANOEL
JOAO JUNIOR e VIVIANE ANIELLE DOS SANTOS -Pelo
contido as fls. 283/291, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

6.-DESPEJO-691/1997-BRUNILDA TEMPEL REICHMANN
x MIRIAN LUCIA AMBROSINO. I- Manifeste-se a executada
sobre a peti‡ao de fls. 159/160. II- Intimem-se. -Adv. IGO
IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e ANDRE
KREMPEL LOS-

7.-EXECUCAO FORCADA-884/1997-BRUNO ARSENIO
HORN x LUIZ CARLOS MOTIM -Pelo contido as fl. 228,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IVAIR JUNGLOS, VITO-
RIO KARAN e SILVIO CESAR MICHELETTI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-1316/1997-ALCEU JACOB
BASSI x DARCI JOAO CASAGRANDE -Pelo contido as fls.
72, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certi-
dao do Sr. Avaliador para deposito das custas que importam em
R$ 226,00. -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN e NARCI-
SO ADIR PETERS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-676/1998-PRIMA FOMENTO
MERCANTIL LTDA x AUTO MECANICA JAPA LTDA -Pelo
contido as fl. 194v§, faculto que diga(m) credor, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SERGIO
TERNUS, SHEILA CAROL CHRIST e NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-230/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x JOSE DO-
MINGOS DE FRANCA -Pelo contido as fls. 312/313, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
MARILZA MATIOSKI, LUIZ CARLOS KRANZ e VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

11.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN
- ESPOLIO. Tendo em vista a concordancia de todos os herdei-
ros, os quais sao maiores e capazes, nao havendo irregularida-
des, defiro a expedi‡ao de alvara para a venda dos bens menci-
onados a folha 2403, pelos valores ali acordados - incluida a
possibilidade de desconto - com a oportuna presta‡ao de con-
tas. Deixo de deferir o pedido de folha 2368 para evitar prejui-
zos a terceiros de boa-fe. Apos o cumprimento do contrato acor-
dado, este deve ser revisto. Intimem-se. -Adv. CLINIO L L
LYRA, OTTO JOAO LIRA NETO, RUBENS RODRIGUES
MIRANDA JUNIOR, PAULO VIEIRA DE CAMARGO, JOSE
CARDOSO, VALDIVIA MARQUES DA SILVA, MARCELO
CISCATO e ALTIVO JOSE SENISKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-365/2000-FRANCISCO FA-
RIAS DE MEDEIROS x MARCELO LUIZ MACHADO. I-
Diante da certidao de fls. 38 verso, manifeste-se o credor. II-
Intimem-se. -Adv. CARLOS DUPONT-

13.—607/2000-HENRY LAURO MAIER x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Preparadas as custas, voltem. R$ 148,40. -Adv. CAR-
LYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, ANA LUCIA
FRANCA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2000-MIRTE TERE-
ZINHA MALHEIROS CARNEIRO e outros x ESPOLIO DE
MARIA JOSE QUEIROZ e outros. I- Defiro os pedidos de
devolu‡ao de prazo de fls. 2692 e 2707. II- Intimem-se. -Adv.
JOSE CID CAMPELO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOSE
CARLOS BUSATTO e PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO-

15.-BUSCA E APREENSAO-760/2000-BANCO ITAU S.A x
FABIO STORELLI -Pelo contido as fl. 331v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

16.-COBRANCA-1183/2000-CARLOS EDUARDO GURGEL
x HELGA BRIGITTA VON STEINKIRCH. I- Ante a peti‡ao
de fls. 178, suspendo o feito por 30 (trinta) dias, sendo que
apos o decurso de tal prazo deve a exequente manifestar se
pretende o prosseguimento do feito. II- Intimem-se. -Adv. LO-
LINNA CHAN, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA e AN-

DREIA SALGUEIRO S. SALLES-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-1194/2000-BORIS STASZKO
e outros x CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
-Pelo contido as fl. 102v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, JOSE NAZARENO GOU-
LART e JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO-

18.-REPARACAO DE DANOS-1237/2000-LUCIANE ALVES
BOLINO x UNIMED- CURITIBA e outros. I- Sobre a peti‡ao
de fls. 334, manifestem-se as requeridas. II- Intimem-se. -Adv.
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, AMILTON FERREIRA DA
SILVA, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-752/2001-PERDIGAO AGRO-
INDUSTRIAL S/A x OLIVEIRA & RAIZER LTDA. -Parte fi-
nal... Ante o exposto, observando os sigilos fiscal e bancario
decorrentes dos principios inscritos nos incisos X e XII do ari-
go 5§ da Constitui‡ao Federal indefiro o pedido de expedi‡ao
de oficios tanto para o Banco Central quanto para a Receita
Federal, assim como a penhora on-line, inclusive quanto ao
TER, pois este orgao nao fornece informa‡oes. II- Defiro, por
outro lado, se requerido, a expedi‡ao dos demais oficios (com-
panhias telefonicas, de energia, etc...) visando encontrar o do-
micilio atual e bens penhoraveis dos executados, apesar de que
essas diligencias deveriam ser promovidas diretamente pela
parte exequente, sem necessidade de interven‡ao jurisdicional.
III- Intimem-se.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO-

20.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1349/2001-ENEIDE PAVE-
LEC ANTONIO x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDIT -Pelo contido as fls. 313/314, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS-1486/2001-JOSE NAZARENO
GOULART e outros x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 609,00.-Adv. JOSE NAZARENO GOULART-

22.-DEPOSITO-1549/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAQUIM APARECIDO DA
SILVA -Pelo contido as fl. 124v§, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

23.—339/2002-LUIZ OSMAR RIBEIRO LEMOS e outros x
CIDADELA S/A -Pelo contido as fl. 239 , faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MARCELO JOSE CISCATO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-545/2002-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x NELSI ZARAM -
Pelo contido as fls. 73, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

25.-ORDINARIA-709/2002-SIRLEI PIZZATTO CHER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- CART. DE
CRED. IMOB -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a.
R$ 157,50. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-729/2002-SEBASTIAO LIN-
DOMAR CORREA SIMAO x RICARDO JOSE COSTA LIMA
-Pelo contido as fl. 58, faculto que diga(m) credor, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

27.-COBRANCA-829/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NILSON RAIZER DE OLIVEIRA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBERTA
ONISHI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-867/2002-EDIFICIO WALL
STREET x DA ROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. -Pelo contido as fl. 208v§, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1195/2002-NOVO HAM-
BURGO CIA DE SEGUROS GERAIS x NEDSON ANTONIO
DE OLIVEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1229/2002-KEYLA
YUUKO MATSUBARA x PATRICIA HELENA MONTANHO-
LI -Pelo contido as fls. 179, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. PAULO BUZATO, VALE-
RIA JULIANA TORTATO MONTESCHIO, HORACIO MON-
TESCHIO e NEITON M. PRIEBE-

31.—1392/2002-HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (BRASIL) S.A. x FORTUNATO JOSE GUEDES e
outros -Pelo contido as fl. 268v§, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. FABIO PACHECO GUEDES, RICARDO ANDRAUS,
FORTUNATO JOSE GUEDES e SUZANA VALENZA MA-
NOCCHIO-

32.-INDENIZACAO-1489/2002-MORO SUPERMERCADOS
LTDA. x BEBIDAS WILSON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -Pelo contido as fls. 270, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, LUCIANO ROGERIO BRAGHIM,
LUCIANO MARCOS CORDEIRO PEREIRA e ELIAS AU-
GUSTO DE LIMA FILHO-

33.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1495/2002-ITAU
SEGUROS S.A. x EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES
LTDA. -Intime-se a parte vencedora, para os devidos fins, ante
o julgamento de Recurso.-Adv. MARCIO ROBERTO GOTAS
MOREIRA e JEAN CARLO LEECK-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1522/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO FONTANA DEI DRAGUI e outros x CONS-
TRUTORA PASINI LTDA -Pelo contido as fl. 294v§, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR,
MAURO FONSECA DE MACEDO e OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS-

35.-DEPOSITO-2/2003-BANCO DIBENS S/A x JUAREZ
VALDEVINO DO CARMO. I- Defiro o pedido de fls. 138/
139, restituindo o prazo para interposi‡ao de eventuais recur-
sos. II- Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

36.-INDENIZACAO-280/2003-MARCOS AURELIO SILVEI-
RA x TELESC CELULAR S.A. -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. PAULO
CESAR BULOTAS-

37.—549/2003-MARCO ANTONIO BALTAZAR e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO -Defiro o
pedido de fls. 718. Quanto vistas por 10 dias. -Adv. CARLYLE
POPP e JANDER LUIS CATARIN-

38.-BUSCA E APREENSAO-987/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JONAS LOURENCO DE LIMA -Defiro o pedi-
do de fls. 69. Quanto ao arquivamento provisorio.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

39.-INDENIZACAO-1295/2003-CARLOS EICHHORNN
NETTO x TELEVISAO PARANA- CANAL 6 DE CURITIBA
(CNT) -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. EUGENIO
DE LIMA BRAGA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

40.-REVISAO CONTRATUAL-1385/2003-MARIA DO RO-
CIO AMARAL x UNIBANCO. I- Ciente do agravo retido in-
terposto. Mantenho a decisao assim como proferida. II- Intime-
se a requerente para que apresente contra-razoes ao recurso de
agravo retido, no prazo legal. III- Intimem-se. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-1522/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT. HIDRAULI-
COS E FERRAGENS e outros -I. Defiro o pedido de suspen-
sao do feito formulado pela parte exequente, na forma do arti-
go 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

42.-DEPOSITO-58/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVEIRA -Defiro o pedido de
fls. 39. Quanto vistas por 05 dias.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-101/2004-VALE & VALE
PNEUS LTDA x CELSO GOMES ALVES -Parte final... Ante o
exposto, observando os sigilos fiscal e bancario decorrentes
dos principios inscritos nos incisos X e XII do arigo 5§ da
Constitui‡ao Federal indefiro o pedido de expedi‡ao de ofici-
os tanto para o Banco Central quanto para a Receita Federal,
assim como a penhora on-line, inclusive quanto ao TER, pois
este orgao nao fornece informa‡oes. II- Defiro, por outro lado,
se requerido, a expedi‡ao dos demais oficios (companhias te-
lefonicas, de energia, etc...) visando encontrar o domicilio atu-
al e bens penhoraveis dos executados, apesar de que essas dili-
gencias deveriam ser promovidas diretamente pela parte exe-
quente, sem necessidade de interven‡ao jurisdicional. III- Inti-
mem-se.-Adv. JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO DO-
NIZETE SOUZA VALE-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-133/2004-IMPORPECAS
CUIABA COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA e ou-
tros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -Intime-se a
parte vencedora, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. LAUREDSON DOS SANTOS, ETIENNE SA-
BINO DE ANDRADE e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

45.—285/2004-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTI-
PLO x CELSO TURRA. Considerando a manifesta‡ao de fl.
125, apos quitadas eventuais custas remanescentes, arquivem-
se os autos dando-se as baixas devidas. Intimem-se. -Adv. MI-
EKO ITO e LUIZ CARLOS GULKA-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-782/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MANOEL
CARLOS BRASIL. I- Suspendo o feito, consoante requerido
as fls. 82, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Apos o decurso do
prazo, manifeste-se o requerente sobre o interesse na
continua‡ao do feito. II- Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-847/2004-JOSE PINHELLI
e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -I- Recebo o recurso
de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte ape-
lada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JR.-

48.-EXECUCAO DE TITULOS-931/2004-CAIXA DE ASSIS-
TENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA/PR x NORBER-
TO KAEHLER -Defiro o pedido de fls. 32. Quanto a suspen-
sao por 60 dias.-Adv. PRISCILA GONCALVES GABASA PE-
REZ-

49.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-974/2004-LUCIANE
DE OLIVEIRA GUAITA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Defiro o pedido de fls. 248. Quanto a concessao de 10
dias de prazo.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e JOSIANE ROLIM DE MOURA-

50.-MEDIDA CAUTELAR-1013/2004-JOVENIL ANTONIO
ARRAIS DE MATOS x V. MILENO E CIA. LTDA. -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO-

51.-DECLARACAO DE AUSENCIA-1103/2004-NICOLAU
MOREIRA e outros x PEDRO POLAK -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap.
47/04. -Adv. LENIR G. DA SILVA FILHO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-1164/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUTOGRAN AUTO PECAS GRANDE LTDA.
e outros -Defiro o pedido de fls. 47. Quanto a suspensao por
180 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1243/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VERA CRUZ x LUIZ ALBER-
TO SIQUEIRA -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

54.-COBRANCA-1271/2004-ELIAS DONATO e outros x GE-
NERALI DO BRASIL -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

55.-INDENIZACAO-1275/2004-JM- COPIADORA LTDA. x
BANCO BRADESCO S/A e outros. I- Especifiquem as partes,
dentre as ja arroladas, as provas que efetivamente pretendem
produzir. II- Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, ROGERIO VERAS, SYLVANO A. DA
ROCHA LOURES NETO e EVANDRO LUIZ PEZOTI-

56.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1305/2004-JOVENIL
ANTONIO ARRAIS DE MATOS x V. MILENO E CIA. LTDA.
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. Ap. 1013/04. -Adv. RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO e PAULO ROBERTO MARTINS-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1464/2004-SILMARA CHA-
VES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -I- Recebo o re-
curso de apela‡ao de fls. 173/185, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. DANIELLA LETICIA BROERING e ADILSON
DE CASTRO JR.-

58.-REVISAO CONTRATUAL-101/2005-CARLOS BERTAN
e outros x BANCO BANESTADO S/A. I- Intime-se o requeri-
do paa trazer aos autos os documentos solicitados pelo Sr. Pe-
rito. II- Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

59.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-237/2005-OR-
LANDO DE FREITAS e outros x BANCO ITAU S/A. I- O fato
de se inverter o onus da prova nao acarreta ao requerido a
obriga‡ao de pagar pelos honorarios periciais, vez que quem
pugnou pela produ‡ao de tal prova foi o requerente. Assim,
deve quem solicitou a produ‡ao da prova arcar com suas cus-
tas, no caso, o requerente. II- Apos, depositados os honorarios
periciais, intime-se o Sr. Perito para que de inicio aos seus tra-
balhos. III- Intimem-se. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

60.-INDENIZACAO-257/2005-HILDA BARBOSA e outros x
RONAL CESAR ERZINGER -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

61.-REVISAO DE CONTRATO-466/2005-SULBATS CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A
-Defiro o pedido de fls. 195. Quanto a suspensao por 30 dias.-
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES e DANIEL HA-
CHEM-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-502/2005-LUIZ FERNANDO
AZEVEDO x CIA DE SEGUROS ALIANCA BRASIL S/A. I-
Mantenho a decisao proferida, por seus proprios fundamentos.
Da chegada do oficio do Tribunal de Justi‡a, informe-se que a
decisao foi mantida e que o agravante cumpriu o disposto no
artigo 526 do CPC. II- Sobre a exce‡ao de pre-executividade
manifeste-se o exequente. III- Intimem-se. -Adv. CLOVIS
MOTTIN e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-599/2005-LAURENTINA
NUNES MESQUITA x ITAU SEGUROS S/A e outros. I- Aguar-
de-se realiza‡ao da audiencia de instru‡ao ja designada. II-
Intimem-se. -Adv. ELEDIR HELENA PASSOS, EDGAR
STOSKI DE ALBURQUERQUE e IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-
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64.-SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-940/2005-AELTON
VIEIRA DOS SANTOS x BANCO ABN- AMRO REAL S/A -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. Ap. 792/05. -Adv. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-996/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO PRETO x CONSTRUTORA YAPO
LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-

66.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1091/2005-TADEU
AUGUSTO BONFIM KOCHINSKI x TADEU KOCHINSKI e
outros. Manifeste-se a parte autora sobre o contido no petitorio
de fls. 118/119. Intimem-se. -Adv. ROSANGELA WOLFF DE
QUADROS MORO e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

67.-USUCAPIAO-1123/2005-SOELI SOARES CHIORATTO
x PAULO FONSAKA -Atenda o(a) requerente a promo‡ao re-
tro (fls. 57).-Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1264/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PALERMO x APARECIDA IGAWA -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO-

69.-INDENIZACAO-1402/2005-ANA EZUIR PEREIRA TEM-
PEL x BANCO ABN AMRO REAL S/A. I- Da analise dos au-
tos, verifico que a requerida, apesar de devidamente citada para
os termos da demanda deixou de apresentar contesta‡ao no tem-
po habil. II- Vislumbra-se que a carta com aviso de recebimen-
to (AR) foi juntada ao caderno processual na data de 23 de
mar‡o de 2006 (fls. 30v), come‡ando a correr o prazo para
resposta no dia subsequente e findando no dia 06 de abril de
mesmo ano. III- Entretanto, a parte re protocolou a pe‡a con-
testatoria no dia 07 de abril de 2006 (fl. 34), ou seja, um dia
apos o prazo legal previsto no artigo 297 do Codigo de Proces-
so Civil. IV- Assim, resta caracterizada a revelia da requerida,
em consonancia com o artigo 319 do CPC. V- Contados e pre-
parados voltem conclusos para senten‡a. Intimem-se. -Adv.
ALCEU GIESE e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

70.-BUSCA E APREENSAO-24/2006-BANCO DIBENS S/A
x NEUSA JOSE CLEMENTE -Parte final... Ante o exposto,
observando os sigilos fiscal e bancario decorrentes dos princi-
pios inscritos nos incisos X e XII do arigo 5§ da Constitui‡ao
Federal indefiro o pedido de expedi‡ao de oficios tanto para o
Banco Central quanto para a Receita Federal, assim como a
penhora on-line, inclusive quanto ao TER, pois este orgao nao
fornece informa‡oes. II- Defiro, por outro lado, se requerido, a
expedi‡ao dos demais oficios (companhias telefonicas, de ener-
gia, etc...) visando encontrar o domicilio atual e bens penhora-
veis dos executados, apesar de que essas diligencias deveriam
ser promovidas diretamente pela parte exequente, sem necessi-
dade de interven‡ao jurisdicional. III- Intimem-se.-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

71.-NOTIFICACAO-77/2006-G.A. ARQUITETURA LTDA. x
CONF. NAC.DOS BISPOS DO BRASIL, REGIONAL SUL II.
I- Reitero o despacho de fls. 45. II- Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e NILDO JOSE LUBKE-

72.-EMBARGOS DE RETENCAO-124/2006-ACQUA PARK
- ESTACIONAMENTO E LAVA CAR x PJPT ADM. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA. -Devolu‡ao dos autos em Cartorio
no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. Ap. 284/05.
-Adv. JOAREZ FRANCA COSTA JUNIOR-

73.-DECLARATORIA DE NULIDADE-142/2006-JOSE CAR-
LOS GALVAO RAMOS DA SILVA e outros x TOKIO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

74.-REPARACAO DE DANOS-147/2006-JOB ROCHA PE-
REIRA e outros x ESPOLIO DE JAIR LARA MANOEL -Pelo
contido as fls. 105/109, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre as cartas e os ARs. Ap. 1181/02. -Adv. PRISCI-
LA BIANCA STENGART-

75.-USUCAPIAO-149/2006-CIMA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. x -A parte interessada devera provi-
denciar a contra-fe para acompanhar o mandado (13 copias)
bem como instruir as cartas (3 copias), no prazo de cinco dias.
-Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

76.-BUSCA E APREENSAO-235/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL SUZUKI MOTOS LTDA. x GILSON ROSARIO. I- O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos
termos do artigo 330, I do CPC, vez que se trata de materia
unicamente de direito. II- Contados e preparados, voltem con-
clusos para senten‡a. III- Intimem=se. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-302/2006-JOAO ROBER-
TO RIBEIRO e outros x EQUITEL S/A - EQUI. E SIST. DE
TELECOMUNICACOES. I- Sobre a manifesta‡ao do embar-
gado, diga o embargante, em cinco dias. II- Intimem-se. Ap.
267/96. -Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK e JOEL KRA-
VTCHENKO-

78.-ORDINARIA-321/2006-ADAO ANTUNES x BRASIL
TELECOM S/A. I- Ciente do agravo de instrumento interpos-
to. Mantenho a decisao assim como proferida. II- Da chegada
do oficio do Tribunal de Justi‡a, informe-se que a decisao foi
mantida e que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
CPC. III- Intimem-se. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2006-REBECCA MAT-
TE ZUNSZTERN e outros x JOEL MENDES. Parte final... Isto
posto, pelos argumentos acima expendidos e, deixando claro
da provisoriedade desta decisao ja que baseada em uma suma-
ria cogni‡ao, defiro o pedido de liminar. Expe‡a-se mandado

de reintegra‡ao de posse do bem descrito na inicial. Deste ato
contar-se-a o prazo para a apresenta‡ao da contesta‡ao, que e
de 15 dias, ficando desde ja os reus cientes das advertencias do
artigo 285 e 319 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ARIADE-
NE DE ARAUJO SELLA-

80.-BUSCA E APREENSAO-425/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x KARINA APARECIDA KINAKI. Contados e pre-
parados voltem os autos conclusos para senten‡a. Intimem-se.
-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO
TERRA e JOSE ANTONIO DE FREITAS-

81.-ALVARA-535/2006-MIRIAM GONCALVES DE AS-
SUMPCAO PASKOSKI x -Atenda o(a) requerente a promo‡ao
retro (fls. 15).-Adv. LURDES MARIA SOKOLOWSKI-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/2006-M.M. ARRUDA
& CIA LTDA. x MARIA APARECIDA EVARISTO. I- Indefiro
o pedido de antecipa‡ao dos efeitos da tutela, a uma, porque o
transito em julgado da a‡ao n§ 74/2002 nao afeta a ora embar-
gante, tendo rela‡ao apenas entre as partes que litigaram na-
queles autos, a duas, porque a inscri‡ao em orgaos de restri‡ao
ao credito nao depende de autoriza‡ao judicial, devendo ser
buscado o meio administrativo para tal providencia. II- Cite-se
a embargada para, querendo, apresentar defesa no prazo legal,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados
pela embargante (artigo 285 e 319 do CPC). III- Da chegada
dos autos 74/2002 do Tribunal de Justi‡a, cumpra-se o de ter-
minado as fls. 02. IV- Intimem-se. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI-

83.-SUMARIA DE COBRANCA-558/2006-CONDOMINIO
SAN MARINO RESIDENCIAL I x CINI CONSTRUCOES
LTDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. BERENICE DA
AP. GOMES RIBEIRO-

84.-DECLARATORIA-568/2006-RUPRE COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. x CREDEX COBRAN-
CAS E ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA. e outros -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. Ap. 392/06. -Adv. ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES-

85.-ARROLAMENTO-606/2006-AURORA FERNANDES
SILVA e outros x OLIVIO SILVA. I- Defiro, por ora, o pedido
de assistencia judiciaria gratuita, sob as penas da lei. II- No-
meio inventariante a Sra. Aurora Fernandes Silva, independen-
te de compromisso. III- Quanto ao pedido de isen‡ao do ITCMD,
manifeste-se a Fazenda Estadual. No mais, a documenta‡ao
esta em ordem. IV- Intimem-se. -Adv. RAFAEL TADEU MA-
CHADO-

86.-DESPEJO-625/2006-RICARDO ANTONIO DEBONI e
outros x DOURO CONSULTORIA DE SERVICOS LTDA.
Considerando o valor atribuido a causa emende o autor a inici-
al, nos termos do art. 276 do CPC. Intimem-se. -Adv. ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 95/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR LIEDKE 0047 000045/2006
ADEMAR LIEDKE JUNIOR 0047 000045/2006
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0032 000053/2005
ALESSANDRO MAURICI 0010 000070/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0001 000636/1996
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0021 000408/2004
ALI CHAIM FILHO 0018 001326/2003
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0019 001531/2003
ANDRE MELLO SOUZA 0001 000636/1996
ANDREA BAHR GOMES 0017 000789/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0034 000565/2005
ANTONIO DILSON PEREIRA 0018 001326/2003
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0003 000837/1997
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR 0038 000976/2005
BRAZILIO BACELLAR NETO 0056 000190/2006
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0033 000241/2005
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0004 000277/1998
CIRSO TEODORO DA SILVA 0033 000241/2005

0003 000837/1997
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0067 000658/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0022 000843/2004
CLEBER MARCONDES 0001 000636/1996
CURADORA ESPECIAL 0019 001531/2003
DANIEL KRUGER MONTOYA 0027 001175/2004
DANIELE DE BONA 0062 000431/2006

0063 000433/2006
DANIELLE ROSA e SOUZA 0061 000342/2006
DEBORA CECHET FALCONE 0013 001261/2002
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0062 000431/2006

0063 000433/2006
EDSON HASSELBACH ASSAD 0057 000237/2006
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0056 000190/2006
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0013 001261/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0016 000774/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0012 000772/2002
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0011 000497/2002
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0011 000497/2002
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0009 000270/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0069 000672/2006
FABRICIO COSTA SELLA 0044 001306/2005

FAURLLIM NAREZI 0009 000270/2001
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0056 000190/2006
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0030 001305/2004
GENI WERKA 0042 001216/2005
GERALDO BONNEVIALLE B. AR 0010 000070/2002
GILBERTO MARCHIORO 0064 000452/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0048 000050/2006

0051 000056/2006
0032 000053/2005

GUARACI DE MELO MACIEL 0036 000835/2005
0040 001151/2005

GUILHERME RODRIGUES 0056 000190/2006
IDELANIR ERNESTI 0054 000131/2006
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0028 001267/2004
IRINEU JOSE PETERS 0038 000976/2005
IVAN PAROLIN FILHO 0007 001372/2000
JEFERSON WEBER 0005 000673/2000

0046 001467/2005
0024 001118/2004

JIMENA CRISTINA G. ARANDA 0031 001346/2004
JOAMIR CASAGRANDE 0016 000774/2003
JOAO CASILLO 0001 000636/1996
JOAO MARCELO KERETCH 0004 000277/1998
JORGE ABRÇO FAIAD NETO 0047 000045/2006
JORGE CLARO BADARO 0036 000835/2005
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0026 001159/2004
JOSE CARLOS ROSA 0006 001152/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0036 000835/2005

0040 001151/2005
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0043 001270/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0003 000837/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0041 001189/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0026 001159/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 000431/2006

0063 000433/2006
LAURA GARBACCIO VIANNA 0014 000622/2003

0020 001596/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0001 000636/1996
LILIANE CORREA VIEIRA 0057 000237/2006
LUCIANA CALVO WOLFF 0014 000622/2003

0020 001596/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0001 000636/1996
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0066 000642/2006

0025 001133/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0035 000669/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0045 001403/2005
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0056 000190/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0002 000050/1997
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0012 000772/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0012 000772/2002
LUIZ CELSO BRANCO 0002 000050/1997
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0015 000715/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0070 000674/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0008 000129/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0015 000715/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0035 000669/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0036 000835/2005

0040 001151/2005
MARCOS LUCIANO GOMES 0002 000050/1997
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0005 000673/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0028 001267/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0029 001275/2004
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0029 001275/2004
MARIA INES DIAS 0011 000497/2002
MARISTELA BUSETTI 0018 001326/2003
MAURICIO DE PAULA SOARES 0023 000989/2004
MAURO CURY FILHO 0029 001275/2004
MIEKO ITO 0007 001372/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0042 001216/2005
MOYSES GRINBERG 0024 001118/2004
MURILO CELSO FERRI 0039 001053/2005
NELISSA ROSA MENDES 0039 001053/2005
NILO GUIMARAES ANDRICH 0065 000482/2006
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0064 000452/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0001 000636/1996
PATRICIA CASILLO SENFF 0001 000636/1996
PAULO AMBROSIO 0023 000989/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0001 000636/1996
PAULO MACARINI 0059 000335/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 000070/2002
PAULO SERGIO SENA 0027 001175/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0027 001175/2004
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0014 000622/2003

0020 001596/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0068 000660/2006
RENATO MULINARI 0060 000340/2006
ROBERTO MACHADO FILHO 0006 001152/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0009 000270/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0017 000789/2003
ROMARA COSTA BORGES 0025 001133/2004
ROSA DAUM MACHADO 0002 000050/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0037 000895/2005
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0014 000622/2003
SANDRA APARECIDA BORITZA 0006 001152/2000
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0055 000168/2006
SERGIO SELEME 0061 000342/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0030 001305/2004
SILVIO RORATO 0050 000054/2006

0049 000052/2006
0051 000056/2006

SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0053 000127/2006
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0052 000121/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0001 000636/1996
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0010 000070/2002
THAIS REGINA M. MONTEIRO 0042 001216/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0062 000431/2006

0063 000433/2006
VANIA REGINA MAMESSO 0028 001267/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0002 000050/1997
VITOR CESAR BONVINO 0026 001159/2004
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0010 000070/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0035 000669/2005
WILMAR EPPINGER 0058 000274/2006

WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0017 000789/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0004 000277/1998

1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-636/1996-JOAO
CARLOS KOMUCHENA x FRANCISCO DE ASSIS RODRI-
GUES e outros -(fls.233) 1. À conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, retornem-me os autos conclusos, para ho-
mologação do pedido de desistência da ação, formulado pelo
credor à f. 232. 3. Intime-se. Preparar R$ 109,71. -Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO SENFF,
CLEBER MARCONDES, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR, PAULO LEANDRO
DIETER, OSNILDO PACHECO JUNIOR, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, JOAO CASILLO e ANDRE MELLO SOU-
ZA-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-50/1997-L.C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x R.J.R.
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (NOME FANTASIA e
outros- (f. 141) Homologado por sentença o laudo de avaliação
de fs. 126/128, no valor de R$ 43.816,00, determinando que
prossiga-se nos autos, devendo a credora apresentar cálculo
atualizado do débito, para posterior designação de data para a
realização da hasta pública. Adv. MARCOS LUCIANO GO-
MES, LUIZ CELSO BRANCO, ROSA DAUM MACHADO,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e VINICIUS DE ANDRADE
MENDES-

3.-EXECUCAO FORCADA-837/1997-TEODORO IMOVEIS
LTDA x RONAN ASSIS MELO- “Vistos, etc...JULGO PRO-
CEDENTE o incidente de falsidade, reconhecendo a falsidade
da assinatura lançada na primeira folha do Termo de Confissão
de Dívida que embasa a presente execução, constante à f. 07
dos presentes autos, declarando a inexistência de título líqui-
do, certo e exigível e, por consequência, JULGANDO EXTIN-
TA a presente execução de título extrajudicial, o que faço com
fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC, condenando a exe-
quente ao pagamento das custas e despesas processuais daque-
les autos, mais honorários advocatícios ao patrono do embar-
gante, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), devida-
mente corrigidos pela média do IGP/INPC, a partir do trânsito
em julgado da sentença. Traslade cópia desta decisão para os
autos de embargos, em apenso. P.R.I.” - Adv. CIRSO TEODO-
RO DA SILVA, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

4.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-277/1998-SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A. x SOLDAOX COMERCIO
DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros- Fica a parte
autora intimada a providenciar o pagamento das custas no va-
lor de R$ 45,90, diretamente no Juízo Deprecado (precatória nº
005.01.016519-8).- Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

5.-COBRANCA-673/2000-EDIFICIO TIVOLI x LIHAIL MAR-
LENI DE OLIVEIRA LAROCA e outros -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Avaliador (R$ 210,00 - f. 217),
para cumprimento do competente mandado. -Adv. JEFERSON
WEBER e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

6.-COBRANCA (ORDINARIO)-1152/2000-KONSTRUISTO
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x SOCIEDADE UNIAO JU-
VENTUS- (f. 196) Tendo em vista que há audiência conciliató-
ria designada para o dia 12 de julho do corrente ano, indefiro o
requerimento de vista dos autos formulado pela devedora à f.
193. Intime-se.- Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA, JOSE
CARLOS ROSA e ROBERTO MACHADO FILHO-

7.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1372/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x PAULO ROBERTO DA
SILVA e outros -(fls.110) 1. À conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, retornem os autos conlcusos, para homolo-
gação do acordo (fs. 107/109). 3. Intime-se. Preparar R$ 6,90.
-Adv. MIEKO ITO e IVAN PAROLIN FILHO-

8.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-129/2001-DBB -
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA x LUAU
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil, sem condenação nas verbas sucumbenciais. -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-270/2001-ESCRITO-
RIO AUGUSTO PROLIK ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO
LTDA e outros- (fs. 268/269) Vistos, etc. 1. Defiro, em termos,
o requerimento de f. 267, formulado pela parte credora...defiro
o pedido, para que a penhora recaia sobre 30% (trinta por cen-
to) do faturamento mensal da empresa devedora, Tibagi Enge-
nharia Construções e Mineração Ltda. Nomeio como adminis-
trador do Juízo, o Dr. Antonio Roberto de Jesus (CRC/PR
23.768/0-1) - fones: (41) 3246-0895 ou 9613-3084, que deverá
manifestar sua aceitação, ou não, quanto ao encargo, bem como
formular proposta de honorários, num quinq•ídio. No mesmo
prazo temporal, deverá apresentar ( “rectius”: indicar) a forma
de administração e o esquema de pagamento. 3. Intime-se. -
Adv. FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA
e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

10.-MONITÓRIA-70/2002-BANCO ITAU S/A x SERRALHE-
RIA MARINGA LTDA e outros -”Vistos, etc... Decido. 2. Co-
nheço dos embargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-
LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a ser acla-
rada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP
115/207). Assim, permanece a decisão tal como lançada. 3.
Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. GERALDO BONNEVIALLE
B. ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS, WAGNER DE JESUS MAGRINI e

18ª Vara Cível
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ALESSANDRO MAURICI-

11.-SUMARIA-497/2002-J. VILLE INDUSTRIA MECANICA
ME x ICA TALHAS ELETRICAS PONTES ROLANTES LTDA
e outros- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para
o fim de condenar a requerida ao pagamento do débito, devida-
mente corrigido pelo índice legal do INPC e acrescido de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, (art. 1.062 do CC/
1916) até 11.01.2003, e daí em diante no percentual de 1% ao
mês, de acordo com o art. 406 do atual Código Civil, combina-
do com o art. 161, õ 1º, do CNT, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
sobre o valor do débito, o que faço com fulcro no art. 20, õ 3º
do CPC. Cumpra-se no mais, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça, no que lhe for aplicável. P.R.I.”
- Adv. MARIA INES DIAS, ERNESTO DIAS DOS REIS FI-
LHO e EMERSON LUIZ SCHMIDT-

12.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-772/2002-JOSE
CARLOS FERREIRA e outros x IRMAO ALADIO & CIA
LTDA -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158,
par. único e 269, III do Código de Processo Civil. Deferida a
dispensa do prazo recursal. -Adv. LUIZ CARLOS PILOTO,
ELVIO RENATO SEVERO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

13.-ALVARÁ JUDICIAL-1261/2002-ADALGISA FREITAS
COSTA - Retirar o Alvará. - Preparar: R$ 57,40.-Adv. ELCE-
LY TERESINHA FRANKLIN e DEBORA CECHET FALCO-
NE-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-622/2003-PRISCI-
LLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA x CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO e outros- (f. 256) 1. Sobre a petição de
fs. 254/255, trazida ao bojo dos autos pela empresa General
Electric Company, manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco dias. 2. Deposite a credora no prazo de 10 (dez) dias,
o valor de R$ 272,34 (duzentos e setenta e dois reais e trinta e
quatro centavos), referente as custas remanescentes (f. 253). 3.
Intime-se.- Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA,
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, LUCIANA CALVO
WOLFF e LAURA GARBACCIO VIANNA-

15.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-715/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PARC CHAMPAGNAT x SULBTON SERVIÇOS
DE ARGAMASSA LTDA -”Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para o fim de condenar a requerida ao pagamento
das taxas condominiais em atraso, desde dezembro de 1998 até
dezembro de 2002, mais as vencidas e vincendas durante o cur-
so da ação, corrigidos monetariamente pelo INPC, mais juros
de mora à base de 1% ao mês, a contar da data dos seus respec-
tivos vencimentos, e multa conforme convenção ou regimento
interno, tudo em conformidade com a fundamentação acima.
Condeno a ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenação, considerando a natureza da causa e
o trabalho realizado pelo advogado do autor, na forma do con-
tido no art. 20, õ 3º, do CPC. P.R.I.” -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

16.-INDENIZAÇÃO-774/2003-JOEL TAVARES DA SILVA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDA-
ÇÃO- (f. 588) 1. Diante da renúncia apresentada pelo Dr. Jo-
nas Valério (f. 587), nomeio em substituição o Dr. Carlos Ga-
larda (CRA/PR 7.496) - fones: (41) 3292-3970 e 9983-1252,
devendo ser notificado, nos exatos termos do despacho de f.
555. 2. Intime-se. - Adv. JOAMIR CASAGRANDE e ELCIO
LUIZ KOVALHUK-

17.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-789/2003-ENERI -
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x AUTO BOXTER
MECÂNICA LTDA - (F. 93) 1. Para leilão dos bens penhora-
dos, designo o dia 01/08/2006 às 14h20, oportunidade em que
os bens não poderão ser alienados por preço inferior ao da ava-
liação (õ 3º, do art. 686, do CPC). 2. Expeça-se e afixe-se edi-
tal, com prazo de 10 (dez) dias. Considerando o valor dos bens,
fica dispensada a publicação do edital, observando-se apenas,
a sua afixação no local de costume. 3. Considerado os termos
da informação de f. 92, indefiro a isenção de custas ao exe-
quente, pois o leilão designado em f. 71 frustrou-se por culpa
sua. 4. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte exequente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência
3984, conta nº 11.211-7), para expedição do competente man-
dado. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, ANDREA BAHR
GOMES e WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-

18.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1326/2003-FUN-
DAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF x
JAIME PETERS e outros - (f. 131) Deferido o pedido formula-
do pela credora à f. 130. - Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte credora o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF,
agência 3984, conta nº 11.213-3), para desentranhamento do
competente mandado. -Adv. MARISTELA BUSETTI, ALI
CHAIM FILHO e ANTONIO DILSON PEREIRA-

19.-BUSCA E APREENSÃO-1531/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GILVAN GONÇALVES DE
MATOS -”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido e de-
claro consolidada em mãos do proprietário fiduciário a posse e
a propriedade do veículo marca Ford, modelo F-1000, ano de
fabricação 1990/1991, cor vermelha, chassi nº
9BFE7128LDB45251, placa CFC 6354, valendo a presente
sentença como título hábil para a transferência de eventual cer-
tificado de propriedade. Cumpra-se o disposto no art. 2º do
sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comuni-
cando-se estar a autora autorizada a proceder a transferência
do veículo a quem indicar. Condeno o devedor no pagamento
das custas deste processo, bem como no pagamento de honorá-
rios ao patrono da autora que, com base no art. 20, õ 4º, do
CPC, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais). P.R.I.” - Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e CURADORA ESPECI-
AL-

20.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1596/2003-LIGIA MARIA
ARAUJO HAKIM x PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA- (f. 52) 1. deposite a embargante no prazo de 10
(dez) dias, o valor de R$ 477,60 (quatrocentos e setenta e sete
reais e sessenta centavos), referente as custas remanescentes
(f. 51). 2. Intime-se.- Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, LAU-
RA GARBACCIO VIANNA e PRISCILLA CLAUDIA DE O.
PEREIRA-

21.-BUSCA E APREENSÃO-408/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSÉ AILTON JARDIM PRATES -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Ni-
valdo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº 11.211-7),
para expedição do competente mandado. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

22.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-843/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x ALTAIR ROSA
DA SILVA e outros -Processo extinto por sentença, na forma
do art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-

23.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-989/2004-ESPÓLIO DE
JOSÉ MOISÉS BATISTA - repres. por sua.. e outros x ARY
MYLLA -No prazo comum de dez dias, manifestem-se as par-
tes indicando a possibilidade de transação em audiência e, al-
ternativamente, sobre a necessidade de produção de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatório, o ponto
controvertido que se pretende elucidar.-Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e PAULO AMBROSIO-

24.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1118/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PHILLIP STARK x ALEXANDRE GONÇALVES
PADILHA -(fls.122) 1. À conta e preparo das custas remanes-
centes. 2. Após, contados e preparados, anote-se no livro pró-
prio para decisão. 3. Intime-se. Preparar R$ 18,90.-Adv. JE-
FERSON WEBER e MOYSES GRINBERG-

25.-BUSCA E APREENSÃO-1133/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x ELSO REGINALDO S. CAVALHEIRO -”Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada
em mãos do proprietário fiduciário a posse e a propriedade dos
seguintes bens: 01 proc. K 62/500; UMA PLACA MÃE 598
LMTR; 01 DIMM 32 MB; 01 HD 05 GB; 01 CDROOM 52X;
01 MONITOR SONY 15 POLEGADAS; 01 DRIVE 3 1/2; 01
TECLADO 104; 01 MOUSE SONY, valendo a presente sen-
tença como título hábil para a transferência de eventual certifi-
cado de propriedade. Condeno o réu no pagamento das custas
deste processo, bem como no pagamento de honorários ao pa-
trono da autora que, com base no art. 20, õ 4º, do CPC, fixo em
R$ 700,00 (setecentos reais). P.R.I.” - Adv. ROMARA COSTA
BORGES e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

26.-DEPÓSITO-1159/2004-UNIBANCO RODOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTD x STEFANIE KARI-
NE CAMINHA -”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para condena a ré STEFANE KARINE CAMINHA, qualifi-
cada na inicial, como devedora fiduciária equiparado a deposi-
tária, a restituir ao autor, UNIBANCO RODOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, o bem descrito na
inicial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou o equivalente
em dinheiro, nos termos dos arts. 901 e 904, do Código de
Processo Civil. Deixo de fixar pena de prisão pelo descumpri-
mento da obrigação, uma vez que o entendimento jurispruden-
cial majoritário, inclusive do Supremo Tribunal de Justiça, as-
sentou-se em não ser cabível a prisão do depositário infiel na
alienação fiduciária. (...) Sucumbente, condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes que, na forma do õ 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais). As verbas de con-
denação serão corrigidas monetariamente. P.R.I.” -Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO e
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

27.-ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-1175/2004-ALDEVINO
RUARO e outros x UNIMED-CURITIBA - SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE ... e outros- “Vistos, etc...JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente ação, e condeno os autores ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), para os patronos da ré, o que
faço com fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC. Revogo a antecipação
e tutela concedida às fs. 58/62, sendo que os valores consigna-
dos devem ser levantados pelos autores. Cumpra-se no mais, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça. P.R.I.”
- Adv. PAULO SERGIO SENA, PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER e DANIEL KRUGER MONTOYA-

28.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-1267/2004-SER-
GIO CARDOSO DE CARVALHO x TECNOLAJES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS... e outros- “Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim
de reconhecer a inexistência de relação jurídica entre a autora
e a ré, anulando-se os títulos de crédito mencionado na inicial
e o respectivo protesto, bem como, condeno o requerido ao
pagamento de danos morais ao autor pelo lançamento indevido
na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos moneta-
riamente pelo INPC, a contar da data da publicação desta sen-
tença no Diário da Justiça; e mantenho em definitivo a tutela
antecipada concedida nos autos, tudo conforme fundamenta-
ção acima. Condeno o réu, a título de sucumbência, ao paga-
mento das despesas processuais e nos honorários advocatícios
do patrono judicial da parte contrária, que arbitro em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, face o trabalho efe-
tuado pelo ilustre patrono da autora. Finalmente, julgo o feito
reconvencional improcedente, na forma acima fundamentada.
Face a sucumbência, condeno o reconvinte ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios da parte con-
trária, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), por força
do disposto no art. 20, õ 4º do CPC. P.R.I.” - Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA
REGINA MAMESSO-

29.-BUSCA E APREENSÃO-1275/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x AMAURI TOMAZ DE ASSIS -”Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e declaro
consolidada em mãos do proprietário fiduciário a posse e a pro-
priedade do veículo marca Fiat, odelo Uno Mille, cor cinza,
ano 1996, placa CDU6318, chassi nº 9BD146067T5710654,
valendo a presente sentença como título hábil para a transfe-
rência de eventual certificado de propriedade. Condeno o réu
no pagamento das custas deste processo, bem como no paga-
mento de honorários ao patrono da autora que, com base no art.
20, õ 4º, do CPC, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), e con-
siderando que o réu é beneficiário da Justiça Gratuita, fica sus-
pensa referida condenação, com fulcro no art. 12 da Lei 1.060/
50. P.R.I.” - -Adv. MARIA AMELIA C. MASTROROSA VI-
ANNA, MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA S.
BELLEI-

30.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1305/2004-KOLLE-
GAS IMÓVEIS LTDA e outros x PIL CONSTRUTORA PIA-
NOWSKI LTDA- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE PAR-
CIALMENTE o pedido inicial, restando prejudicada a ação em
relação ao segundo requerente, e condeno o réu PIL CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA a indenizar a primeira autora
o prejuízo apurado até 01.10.2004 de R$ 20.342,04 (vinte mil,
trezentos e quarenta e dois reais e quatro centavos), acrescidos
da devida correção monetária pelos índices oficiais no INPC e
dos juros de mora de 1% ao mês, a contar de 02.10.2004, e
mais multa de 2% (dois por cento), bem como, condeno a ré a
ressarcir à referida autora os pagamentos das eventuais parce-
las pagas, a partir de 01.10.2004, também acrescidas da devida
correção monetária pelos índices oficiais do INPC, juros de
mora de 1% ao mês, a contar das datas de seus respectivos
vencimentos, além de multa de 2%, as quais deverão ser liqui-
dadas em liquidação de sentença, mediante a comprovação dos
pagamentos e por simples cálculo matemático. Condeno o réu,
com fundamento no par. único do art. 21 do CPC, a título de
sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e nos
honorários advocatícios do patrono judicial da parte contrária
que arbitro em 15% sobre o valor da condenação, face o traba-
lho efetuado pelo ilustre patrono da autora e da singileza da
causa. P.R.I.” - Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI
SANTOS e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

31.-INTERDIÇÃO-1346/2004-ELIANE GABARDO DE FREI-
TAS TEIXEIRA x MARIA NELSA GABARDO DE FREITAS-
“Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para decretar
a interdiçãop de MARIA NELSA GABARDO DE FREITAS,
nomeando-lhe curadora a sua filha ELIANE GABARDO DE
FREITAS TEIXERRA, que deverá prestar o necessário com-
promisso legal, na forma do art. 92 da LRP, depois do registro
da sentença. Fica a curadora dispensada de prestar garantia, na
forma do art. 1.190 do CPC. Custas “ex lege”, pela interessada.
Registre-se e intime-se.” - Adv. JIMENA CRISTINA G. ARAN-
DA-

32.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-53/2005-TERE-
SINHA DO CARMO DOS SANTOS BIZZOTTO e outros x
CENTAURO SEGURADORA S/A -(fls.126) À conta e prepa-
ro. Após, venham os autos conclusos para homologação do acor-
do e extinção da ação. Int.- Preparar: R$ 716,75. -Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

33.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-241/2005-SUELI FATIMA LIS-
TON DEMETRIO x GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTER-
NACIONAL DE SAÚDE- “Vistos, etc...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de declarar a abusividade da
cláusula contratual que limitou a cobertura nos casos de redu-
ção de estômago, declarando a obrigação da ré em arcar com os
custos da referida cirurgia sem limitação, desde que recomen-
dado por médico cooperado, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (art. 461, õ 4º, CPC). Condeno a ré ao pagamento das
depsesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação ante o traba-
lho do advogado da autora e o tempo da demanda (art. 20, õ 3º
do CPC). P.R.I.” - Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA e CA-
PRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

34.-BUSCA E APREENSÃO-565/2005-BANCO ITAÚ S/A x
CATERINE DE AMORIM DA SILVA -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. Revogada a liminar concedida e determinada a baixa no
bloqueio (Detran). -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

35.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-669/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x GERSON LUIZ KOCH e outros- (fs. 126/128)
“Vistos, etc...acolho parcialmente o presente incidente de ex-
ceção de pré-executividade para o fim de suspender a presente
ação de execução de título extrajudicial sob nº 922/2002, que
tramita perante o Juízo da 21ª Vara Cível desta Comarca. Int.”-
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

36.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-835/2005-MARIO
DO ROCIO VEIGA x INEZ DE PAULA e outros- (f. 83) “...As-
sim, reconhecendo a conexão entre a presente ação de consig-
nação em pagamento sob nº 835/05 e a ação de despejo sob nº
770/05 e a prevenção do Juízo da 5ª Vara Cível, determino a
remessa destes autos àquele Juízo, com as cautelas de estilo.
Int.” - Adv. GUARACI DE MELO MACIEL, JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA SE-
VERINA BADARO-

37.-BUSCA E APREENSÃO-895/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO ... e outros x SUZANA FER-
REIRA PEDROSO -Processo extinto por sentença, na forma
do art. 269, III do Código de Processo Civil. Revogada a limi-
nar anteriromente concedida às fs. 23. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

38.-REVISÃO DE BENEFÍCIO-976/2005-ROMILDO FUR-
LAN x FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL -1. Recebo a apelação interposta pelo autor,

às fs. 261/270, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
do Código de Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos ao ape-
lado, para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15
(quinze) dias. - (f. 281) 1. Recebo, igualmente, a apelação in-
terposta pela ré, às fs. 273/279, em ambos os efeitos (art. 520,
do CPC). -Adv. BOGDAN OLIJNYK JUNIOR e IRINEU JOSE
PETERS-

39.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1053/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CAMPO BELO COMÉRCIO DE CARNES
LTDA e outros- (f. 76) Oficie-se na forma requerida às fs. 51/
52. Intimem-se. - (f. 77) por avocação 1. Avoquei os presentes
autos para o fim de apreciar o pedido de desistência da ação em
relação ao executado JÚLIO CEZAR DO NASCIMENTO, con-
tido na petição de f. 51, ainda não apreciado. 2. Considerando
a desistência expressa da ação em relação ao executado JÚLIO
CEZAR DO NASCIMENTO e o fato de que ele ainda não foi
citrado, JULGO EXTINTO o presente feito em relação a ele,
sem o julgamento do mérito, o que faço com supedâneo no art.
267, inciso VIII, do CPC. 3. P.R.I. - Adv. MURILO CELSO
FERRI e NELISSA ROSA MENDES-

40.-IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-1151/2005-AS-
SESSORIA IMOBILIÁRIA CONSELHEIRO LAURINDO
LTDA x MARIO DO ROCIO VEIGA- (f. 15) Com despacho
nos autos em apenso. Int.- Adv. MARCIA SEVERINA BADA-
RO, JOSE DO CARMO BADARO e GUARACI DE MELO
MACIEL-

41.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1189/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO JOÃO FARINHAKI x PAULO CESAR MARAN-
GONI e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência
3984, conta nº 11.213-3 - R$ 120,00), para expedição do com-
petente mandado. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-

42.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1216/2005-CKG DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x
VOLVO LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL(BRASIL) S/A -Processo extinto por sentença,
na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, GENI WERKA e THAIS
REGINA M. MONTEIRO-

43.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1270/2005-VILMA
MARIA GONÇALVES MARIOTTO x ESPÓLIO DE LUIZ
ANTONIO MARIOTTO -Homologado por sentença o presen-
te Arrolamento e partilha apresentada às fls. 31/34. Comprove
a inventariante o recolhimento dos impostos devidos. -Adv.
JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-

44.-DECLARATÓRIA-1306/2005-LUIZ CARLOS CRIVE-
LLARO e outros x BANCO ITAÚ S/A -1.O caso telado é da-
queles em que se faz exigível o pagamento antecipado das cus-
tas da execuçao de sentença nos próprios autos (CN 5.8.1.1).
Daí aplicável à espécie a norma cogente do art. 19, parte final,
do Código de Processo Civil. Assim, preparadas as custas rela-
tivas a execuçao, citem-se os devedores, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagarem a dívida ou nomearem bens à
constriçao, sob pena de penhora de tantos quantos bastem para
garantir a execuçao. 2.Expeça-se mandado, nos termos do art.
652 do CPC. 3.Na hipótese de pronto pagamento, ficam os ho-
norários advocatícios, desde logo, arbitrados em 10% (dez por
cento), sobre o valor do débito exeq•endo. 4.Realizada a pe-
nhora, intimem-se os devedores para oposiçao de embargos, no
prazo de 10 (dez) dias, querendo. 5.Autorizo o Sr. meirinho a
realizar as diligências do seu múnus público, excepcionalmen-
te, na forma que prevê o 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil. 6.Cumpra a Serventia, no que couber, o disposto no Có-
digo de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado. 7.Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF,
agência 3984, conta nº 11.213-3), para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. FABRICIO COSTA SELLA-

45.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1403/2005-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x SILVINO
BINSFELD- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO contido na presente ação sumária de cobrança, movida por
ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA, em face de SILVINO BINSFELD, e condeno o requeri-
do ao pagamento das importâncias mencionadas na petição ini-
cial, devidamente corrigidas monetariamente pelo índice ofici-
al do INPC, e acrescidas dos jurtos de mora de 1% ao mês, a
contar da data de seus respectivos vencimentos. Condeno ain-
da, o réu ao pagamento das custas processuais, r honorários
advocatícios que, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), levando em conta, principalmente,
a revelia, a singeleza da causa e o trabalho efetivamente exigi-
do do advogado. P.R.I.” - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

46.-COBRANCA-1467/2005-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BO-
NANÇA x NESTOR CARLOS JONSON e outros -”Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido contido na presente ação
sumária de cobrança, movida pro Condomínio Edifício Bonan-
ça, em face de Nestor Carlos Jonson e Glacir Tereza Ferreira
Jonson e condeno os requeridos ao pagamento das importânci-
as mencionadas na petição inicial, mais os valores das taxas
condominiais vincendas no curso da ação, devidamente corri-
gidas monetariamente pelo índice ofical do INPC, e acrescidas
dos juros de mora de 1% ao mês a contar da data de seus res-
pectivs vencimentos, e multa de 10% até a data de 10.01.2003
e em diante de 2%. Condeno ainda, os réus no pagamento das
custas processuais, e honorários advocatícios que, com base no
art. 20, õ 3º, do CPC, fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, levando em conta, principalmente, a revelia, a singileza da
causa e o trabalho efetivamente exigido do advogado. P.R.I.” -
Adv. JEFERSON WEBER-
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47.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-45/2006-JOSÉ MAURÍCIO
GONÇALVES PEREIRA e outros x ADEMAR LIEDKE -Ver-
sando a questão sobre direitos disponíveis, designo audiência
de conciliação (art. 331 do CPC), para o dia 06/12/2006 às
13h30, oportunidade em que, em não havendo transação e su-
peradas as preliminares e eventuais questões processuais pen-
dentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de produção de pro-
vas e ou julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.
-Adv. JORGE ABRÃO FAIAD NETO, ADEMAR LIEDKE e
ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

48.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-50/2006-EURI-
CO HEITOR RITTER e outros x NOBRE SEGURADORA S/
A -Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI-

49.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-52/2006-LUCIA
SELONG DURACZENSKI e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A -Processo extinto por sentença, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. SILVIO RORA-
TO-

50.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-54/2006-SUE-
LI RODRIGUES DOS SANTOS e outros x NOBRE SEGU-
RADORA S/A -Processo extinto por sentença, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. SILVIO RORA-
TO-

51.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-56/2006-DIO-
NISIO GASPARIN e outros x NOBRE SEGURADORA S/A -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. -Adv. SILVIO RORATO e GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-

52.-ALVARÁ JUDICIAL-121/2006-MALVINA TIMOTEO DE
LARA - Deferido o pedido de expedição de alvará, sendo dis-
pensado o decurso do prazo recursal. - Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA-

53.-IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-127/2006-CRISTI-
ANE DO ROCIO PADILHA x ALDAIR NOELI MALTACA e
outros -Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas (2) de
Citação e Intimação com A.R. e providenciar postagem. -Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

54.-BUSCA E APREENSÃO-131/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MÁRCIO ROBERTO TOKARSKI -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz
Zeucles ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5),
para expedição do competente mandado. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

55.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-168/2006-ALVI-
NE HAMM x LAURI SÁVIO -Processo extinto por sentença,
na forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA-

56.-LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA-190/2006-PEDRO WA-
SHINGTON DE ALMEIDA x ATILANO DE OMS SOBRINHO
e outros- (f. 191) 1. Tomo a motivação externada pelo ilustre
assistene técnico do réu, ora devedor, Atilano Oms Sobrinho
(Dr. Elvo Berto), à f. 190, como relevante e, de tal sorte, con-
cedo-lhe prazo de 10 (dez) dias, para o fim colimado (CPC,
432 e Parágrafo único do 433, ambos por aplicação analógica;
e RT 745/288). 2. Convém lembrar que o decêndio será preclu-
sivo, e o parecer apresentado extemporaneamente (hipótese)
será desentranhado (CPC, 177 - 2ª parte). 3. Intime-se. - (f.
194) 1. Instado a despachar, novamente, nestes autos, por Ati-
lano de Oms Sobrinho, relativamente à petição de f. 192, escla-
reço que o prazo de 10 (dez) dias, concedido ao ilustrado assis-
tente técnico da nominada parte (Dr. Elvo Berto), será contado
a partir da data em que foi exarada a decisão de f. 191, aliás em
razão deste magistrado ter acolhido a justificativa feita pelo
“expert”, à f. 190. 2. Intime-se.- Adv. LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, GUILHERME RO-
DRIGUES e BRAZILIO BACELLAR NETO-

57.-MONITÓRIA-237/2006-BANKBOSTON BANCO MÚL-
TIPLO S/A. x PARCERIA - VIP COMERCIAL LTDA e outros
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência 3984, conta nº
11.211-7), para expedição do competente mandado. -Adv. ED-
SON HASSELBACH ASSAD e LILIANE CORREA VIEIRA-

58.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-274/2006-CR AL-
MEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES e outros x
HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA -Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 794, I e 795, ambos do Código de
Processo Civil. -Adv. WILMAR EPPINGER-

59.-INVENTÁRIO-335/2006-GABRIELA ZANELLATO
MACCARINI - menor impúbere ... e outros x ESPÓLIO DE
ROSANGELA ZANELLATO -Homologado por sentença a ad-
judicação do bem deixado pelo de cujus. A questão sobre a
incidência ou não de tributos no feito, deverá ser dirimida dire-
tamente junto à Fazendo Pública competente. Comprove a in-
ventariante o recolhimento dos impostos devidos. -Adv. PAU-
LO MACARINI-

60.-EXECUÇÃO-340/2006-SOUZA CRUZ S.A. x EMERSON
PIOVESAN - ME -Processo extinto por sentença, na forma do
art. 794, II do Código de Processo Civil. -Adv. RENATO MU-
LINARI-

61.-DESPEJO-342/2006-FERNANDO HAUER MALSCHIT-
ZKY x LAVEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA -(fls.41) 1. À conta e preparo das custas remanescentes.
2. Após, retornem-me os autos conclusos, para homologação
do acordo (fs. 35/36). 3. Intime-se. Preparar R$ 13,95. -Adv.

SERGIO SELEME e DANIELLE ROSA e SOUZA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-431/2006-BANCO
ITAÚ S.A. x BEATRIZ CALDAS DA SILVEIRA -Processo
extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e DANIELE DE BONA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/2006-BANCO
ITAÚ S.A. x ROSEMERI BEZERRA SILVA -Processo extinto
por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo
Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-

64.-CARTA DE SENTENÇA-452/2006-CECILIA ROSE BLASI
x CLAUDIENI DA SILVA - (f. 30) 1. Tendo em vista a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (f. 28), defiro o pedido de imissão na
posse do imóvel, formulado pela requerente. 2. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Luiz Zeucles ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº
11.212-5), para expedição do competente mandado. -Adv. OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA e GILBERTO MARCHIO-
RO-

65.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-482/2006-MARILZA
BERNADETE FERREIRA x ESPÓLIO DE AMILTON FER-
REIRA -Homologado por sentença o presente Arrolamento e
partilha apresentada às fls. 05/06. Comprove a inventariante o
recolhimento dos impostos devidos. -Adv. NILO GUIMARA-
ES ANDRICH-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-642/2006-BANCO
FINASA S/A x INGRID MARIA ROCHA - Recebida a petição
de fs. 19/20 como emneda da inicial. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-

67.-INTERDIÇÃO-658/2006-JOSEFA HONORATO DA SIL-
VA THENÓRIO x JOÃO HONORATO DA SILVA- Firmar Ter-
mo de Curatela Provisória às fs. 21 e retirar certidão ao INSS.-
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

68.-ALVARÁ JUDICIAL-660/2006-OZIAS VALDIVIA - De-
ferido o pedido de expedição de alvará, com prazo de trinta
dias. Dispensada a prestação de contas.- Adv. REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-672/2006-BANCO
ITAÚ S/A x MARINA BEATRIZ MATTOS -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2006-BANCO
ITAÚ S/A x VILSON VIEIRA DO PRADO -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-
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0068 000695/2006

CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0008 000835/1997
CARLA FERNANDES ARAUJO 0022 000655/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0007 000689/1997
CARLOS EDRIEL POLZIN 0061 000437/2006
CARLOS FREDERICO G.DOS S. 0022 000655/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0041 000551/2004
CARLOS MIRANDA DE CAMPOS 0015 000180/2000
CARLOS PAIVA 0022 000655/2001
CELIA MARIA BARON 0006 001357/1996
CELINA REGINA CHYBIOR 0007 000689/1997
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0032 000211/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0034 000555/2003

0036 001024/2003
CEZAR EDUARDO ZILOTTO 0060 000385/2006
CHARLES ERVIN DREHMER 0024 001506/2001
CICERO JOSE ALBANO 0004 000463/1996
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0022 000655/2001
CLÁUDIA VALÉRIA FEIJÓ SAM 0030 001382/2002
CLAUDIO MARCHIORO 0009 001015/1997
CLAUDIO MARIANI BERTI 0007 000689/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0017 000534/2000
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0038 001507/2003
CLAYTON FERNANDES DE CARV 0060 000385/2006
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0035 000677/2003
CONRADO ORSATTI 0043 000782/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0027 000603/2002
DANIEL HACHEM 0062 000442/2006
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0035 000677/2003
DANTE PARISI 0009 001015/1997
DIDIO MAURO MARCHESINI 0011 000195/1999
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0029 000815/2002
DULCE MARIA GAWLOSKI 0051 001162/2005
EDSON GONSALVES ARAUJO 0032 000211/2003
EDSON LUIZ NUNES 0024 001506/2001
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0057 000075/2006
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0053 001243/2005
ELCIO KOVALHUK 0004 000463/1996
ELIANA ASTRAUSKAS 0022 000655/2001
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0049 001071/2005
ELIANE SORAY DA SILVA POL 0061 000437/2006
ELLIS ERNANI CHECHELERO 0051 001162/2005
ERICA MARTA GAVETTI 0022 000655/2001
EUGENIA MARIA VIANA PEDRO 0009 001015/1997
FABIOLA MESQUITA 0012 001035/1999
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0008 000835/1997
FERNANDA PIRES ALVES 0021 000652/2001

0023 000739/2001
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0048 001044/2005

0056 000040/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0019 000018/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0027 000603/2002
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0022 000655/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0003 001295/1995
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0022 000655/2001
GILBERTO MARCHIORO 0009 001015/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0034 000555/2003
GIOVANI ZILLI 0040 000405/2004
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0014 001481/1999
GLAUCO IWERSEN 0043 000782/2004
GUSTAVO SOUZA NETTO MADAL 0015 000180/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0009 001015/1997

0028 000610/2002
HARRI KLAIS 0001 000347/1990
HENRIQUE HENNEBERG 0015 000180/2000
IDELANIR ERNESTI 0064 000554/2006

0069 000698/2006
ILKA REGINA DE LARA CORRR 0001 000347/1990
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 0049 001071/2005
IVAN KRUGER 0032 000211/2003
IVO PEGORETTI ROSA 0035 000677/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0027 000603/2002

0052 001212/2005
0055 001452/2005

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0055 001452/2005
JOAO CARLOS DE MACEDO 0029 000815/2002
JOAO HARTMANN 0022 000655/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0036 001024/2003
JOAO NELSON KINAL 0006 001357/1996

0014 001481/1999
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0066 000661/2006
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0010 000015/1998
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0007 000689/1997
JORGE CLARO BADARO 0006 001357/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0017 000534/2000

0022 000655/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0006 001357/1996
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0067 000665/2006
JOSE MADSON DOS REIS 0032 000211/2003
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0030 001382/2002
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0048 001044/2005
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0056 000040/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 000704/1991

0004 000463/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0055 001452/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 000349/2005
LACIR GUARENGHI 0054 001244/2005
LARISSA DEGASPERI BANACIN 0049 001071/2005

0050 001132/2005
LENITA RODOLFO PASSOS 0053 001243/2005
LEONARDO DA COSTA 0048 001044/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0031 001502/2002
LEONTINA MION GUARIZA 0045 000197/2005
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0048 001044/2005

0056 000040/2006
LUCIANO MARANHAO RIBEIRO 0038 001507/2003
LUIS CARLOS DA ROCHA 0051 001162/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0043 000782/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000463/1996
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0022 000655/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0032 000211/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 001217/1996
LUIZ CARLOS KRANZ 0009 001015/1997
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0015 000180/2000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 000652/2001
0023 000739/2001
0025 000109/2002

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0033 000365/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0017 000534/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0022 000655/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0022 000655/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 0012 001035/1999

0051 001162/2005
MAISA GORETI LOPES SANT A 0001 000347/1990
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0022 000655/2001
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0048 001044/2005

0056 000040/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0035 000677/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0005 001217/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0014 001481/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 001432/1999
MARCIA LORENI GUND 0055 001452/2005
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0017 000534/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0022 000655/2001

0044 000911/2004
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0007 000689/1997
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0049 001071/2005
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0029 000815/2002
MARGARETH ZANARDINI 0020 000428/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0014 001481/1999
MARIA LUIZA BASSO 0020 000428/2001
MARIA THEREZA CALDART 0030 001382/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 001035/1999

0051 001162/2005
MARILZA MATIOSKI 0018 001045/2000
MARIZA SOUZA HILBERT 0014 001481/1999
MAURICIO VIEIRA 0011 000195/1999
MAURO CRISTIANO MORAIS 0022 000655/2001
MAURO CURY FILHO 0026 000574/2002

0036 001024/2003
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0005 001217/1996

0060 000385/2006
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0065 000638/2006
MICHELLE CRISTINA BAZO 0048 001044/2005
MIEKO ITO 0045 000197/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 000782/2004
NEIMAR BATISTA 0008 000835/1997
NEUSA MARIA LONGATTI L. V 0043 000782/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0037 001118/2003
NILSON ROBERTO M. GARCIA 0038 001507/2003
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0022 000655/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0054 001244/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0054 001244/2005
OLIVIO H. R. FERRAZ 0009 001015/1997
OSCAR FLEISCHFRESSER 0040 000405/2004
OSNI DA SILVA 0001 000347/1990
OSVALDY IVAN BUDAL 0032 000211/2003
PAULA RUIZ DE MIRANDA BAS 0022 000655/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0033 000365/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0033 000365/2003
PAULO SERGIO SENA 0039 001565/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0054 001244/2005
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0051 001162/2005
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0014 001481/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0007 000689/1997
RICHARD HARTMANN 0029 000815/2002
ROBERTA ONISHI 0012 001035/1999
ROBSON FARI NASSIN 0032 000211/2003
ROBSON FRANCO 0002 000704/1991
RODRIGO GHESTI 0012 001035/1999

0051 001162/2005
RODRIGO NASCIMENTO GUIMAR 0022 000655/2001
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0012 001035/1999
ROSE MARIE GRECCO BADIALI 0049 001071/2005

0050 001132/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0027 000603/2002
SADI BONATTO 0019 000018/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0044 000911/2004
SANTIAGO MOREIRA LIMA 0022 000655/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0026 000574/2002
SERGIO LUIZ MAYER 0030 001382/2002
SERGIO NADIR MASCHIO 0047 000583/2005
SERGIO R. RODRIGUES 0011 000195/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0016 000510/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0037 001118/2003
SILVIA MARIA OIKAWA 0022 000655/2001
SILVIO NAGAMINE 0005 001217/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 000704/1991
SOLANGE DE PAULA 0050 001132/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 001502/2002

0039 001565/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0009 001015/1997
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0037 001118/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0017 000534/2000

0022 000655/2001
YARA EJCZIS HENRIQUES 0059 000353/2006

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 347/1990 - ROMILDO
RIBEIRO DE LIMA e outros x ELETRO COMERCIAL COR-
REA LTDA - 1. Nos termos do art. 497 do Código de Processo
Civil, o recurso especial não impede a execução da sentença,
visto ser recebido apenas no efeito devolutivo, sendo incabível
o pedido de suspensão do processo até ulterior decisão pelo
Superior Tribunal de Justiça. 2. Posto isso, indefiro o pedido
de fls. 1008/1009. 3. Aguarde-se a resposta dos ofícios. 4. Inti-
me-se. Advs. HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT
ANA, ILKA REGINA DE LARA CORRREA e OSNI DA SIL-
VA.

2. - 704/1991 - FINANCEIRA ALFA S.A.-CRED.,FINANC. E
INVESTIMENTOS x EDISSON ELLIBERI FAUST e outro -
1. A Exeqüente pugna pela expedição de ofício à Receita Fede-
ral, para remessa de cópia da declaração de imposto de renda
do Executado para verificação de existência de bens passíveis
de penhora para garantir a presente execução. Tal pedido é aco-
lhido, sendo percuciente a seguinte decisão da 1ª Câmara Cível
do extinto Tribunal de Alçada do Paraná, no julgamento do

19ª Vara Cível
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Agravo de Instrumento 150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/
2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA DOCUMEN-
TAL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO A ESTA-
BELECIMENTO BANCÁRIO - EXISTÊNCIA DE CONTA
BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU AÇÕES EM NOME DO
EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE BENS - ADMISSIBILI-
DADE - AGRAVO PROVIDO. 1. Quem põe as mãos sobre os
bens do devedor é o Estado, por intermédio do seu órgão com-
petente e, somente ele tem os poderes para tanto. 2. Ninguém
se exime do dever de colaborar com o poder judiciário para o
descabimento da verdade (art. 339, do C.P.C.) e é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça, quando o devedor se opõe
maliciosamente à execução (art. 600, do C.P.C.), motivo pelo
qual a legislação processual autoriza o juiz a requisitar infor-
mações necessárias à prova das alegações da parte (art. 399 -
I), que neste caso é a simples existência de contas em institui-
ções financeiras e, a existência de dinheiro aplicado pelo deve-
dor, máxime que o interessado não tem possibilidade de conse-
gui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o sigilo em opera-
ções bancárias, como a origem, depositantes e saldo, mas, ape-
nas, se existem contas bancárias em instituições financeiras em
nome do executado. 4. É legítima a pretensão do credor em
obter, para efeito de penhora em processo de execução esclare-
cimentos sobre a existência de bens declarados pelo devedor
perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), inclusive a expe-
dição de ofício ao Bacen, com o objetivo de obter informações
sobre as contas bancárias.” 2. Diante do exposto, DEFIRO o
requerimento retroformulado (cópia da última declaração do
IR). Expeça-se ofício com observância do disposto nas normas
5.8.2 e 5.8.2.1 do Código de Normas da Corregedoria, obser-
vando-se as informações contidas no petitório retro. 3. Inti-
mem-se. - Deve a parte interessada promover o recolhimento
das custas no valor de R$ 9,00, para posterior expedição de
ofício. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e ROBSON FRANCO.

3. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1295/1995 - BAN-
CO ITAÚ S.A. x JANDERSON KRUGUER - 1. Defiro o pedi-
do de diligências para localização do réu. 2. Oficie-se confor-
me requerido. 3. Intimem-se. - Deve a parte interessada promo-
ver o recolhimento das custas no valor de R$ 45,00, para poste-
rior expedição de ofícios. Advs. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS.

4. - 463/1996 - BANCO BANDEIRANTES S/A x CELSO FLO-
RIANI - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO.

5. - 1217/1996 - EPI-EVENTOS FEIRAS E CONGRESSOS S/
C LTDA x ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E INFANCIA SA e outros - 1. Sobre a baixa dos autos,
manifestem-se os interessados em cinco dias, sob pena de ar-
quivamento. 2. Int. Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM,
MARCELO FERNANDES POLAK, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e SILVIO NAGAMINE.

6. - 1357/1996 - LUCIANE ELIZABETH WALTER SOUZA e
outro x ALCIONY DOS SANTOS e outro - 1. Devem os exe-
cutados cumprir integralmente o despacho de fl. 348. Assim,
indefiro o pedido de fl. 351. Intime-se. Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, CELIA MARIA BARON e ANDRE LUIZ NUNES DA
SILVA.

7. - 689/1997 - BENTO LINO DOS SANTOS x CONSTRU-
TORA AZTTO LTDA e outros - Como requerido à fl. 255, de-
firo a oitiva das testemunhas do autor, neste Juízo. Assim, re-
designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 6/9/
06 às 14:00 hrs. Intime-se o autor para que indique o atual en-
dereço da testemunha, Antenor, face o retorno negativo do AR
(fl. 252). Intime-se. Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
JORGE ABRAO FAIAD NETO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO, CELINA REGINA CHYBIOR,
ARNO JUNG e MARCO AURELIO SCHLICHTA.

8. - 835/1997 - T & T PERFUMES LTDA x U. P. PAINEIS E
CARTAZES LTDA - Deve a parte interessada promover o re-
colhimento das custas no valor de R$ 9,00, para posterior ex-
pedição de ofício. Advs. NEIMAR BATISTA, FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA e CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA.

9. - 1015/1997 - COND.EDIFICIO PALM SPRINGS x SHIR-
LEY MONTANARI FERNANDES LUIZ e outro - Vistos e
examinados estes autos nº 1015/1997 de execução de título ju-
dicial, em que Joaquim Fernandes Luiz Neto e Regiane Mara
Abrahão Fernandes Luiz formulam pedido de remição do bem
penhorado em favor do exeqüente Condomínio Edifício Palm
Springs, e hipotecado em favor da Caixa Econômica Federal,
sendo executados Shirley Montanari Fernandes Luiz e Marlon
César Simões. 1. Após a primeira praça negativa e quando da
segunda praça, a Caixa Econômica Federal arrematou por
R$.36.540,00 o bem imóvel penhorado (f. 388), na qualidade
de credora hipotecária. Dentro do ulterior prazo de 24 horas
previsto no art. 788 do CPC, sobreveio pedido de remição des-
se bem formulado por Joaquim Fernandes Luiz Neto e Regiane
Mara Abrahão Fernandes Luiz, filho e nora da executada Shir-
ley, com o concomitante depósito de R$.36.700,00 (f. 389/396);
daí o superveniente pedido do Condomínio-exeqüente para le-
vantamento da quantia depositada pelos pretendentes à remi-
ção (f. 400). Quanto ao pedido de remição, a Caixa Econômica
Federal manifesta sua insurgência, ao argumento de que tem
crédito privilegiado que se manterá incólume, concluindo pela
ineficácia da eventual remição. Os Interessados-remidores de-
fendem a rejeição da alegada ineficácia da remição em relação
à hipoteca e trazem um julgado que admitiu o desaparecimento
desse ônus para embasar requerimento nesses termos. O Con-
domínio-exeqüente assevera que “a remição outorga aos remi-
tentes o bem levado a leilão livre de todos os ônus, inclusive o
hipotecário”, acrescentando sobre o prosseguimento da execu-

ção porque o valor ofertado não cobre a dívida. 2. O imóvel foi
penhorado para garantir a execução por débito com origem nas
taxas de condomínio. Entretanto, tal bem também é objeto de
hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal que, por sua
vez, promoveu a sua arrematação. Ante a legitimidade e a tem-
pestividade do pedido de remição (arts. 787 e 788 do CPC),
impositivo o seu acolhimento visto que o valor depositado pe-
los Interessados-remidores foi superior ao lanço dado na arre-
matação pela Caixa Econômica Federal. No mais, como tal cre-
dora hipotecária foi regularmente intimada da realização das
praças do imóvel (art. 698 do CPC), resta extinta a hipoteca
porquanto a remição ora deferida tem natureza de aquisição
originária (art. 1.499, inc. V do CC/2002), com equiparação ao
efeito produzido na arrematação. Salienta-se que essa extinção
da hipoteca sobre o bem objeto da remição não implica na qui-
tação do débito hipotecário, mas somente na extinção e cance-
lamento daquela garantia (art. 1.500 do CC/2002 e art. 251,
inc. II, da Lei nº 6.015/73). A propósito, exemplifica-se com a
seguinte ementa: “REMIÇÃO. BEM HIPOTECADO E PE-
NHORADO EM OUTRAS EXECUÇÕES. AQUELE QUE
PROMOVE A REMIÇÃO DO IMÓVEL NÃO FICARÁ EM
SITUAÇÃO INFERIOR AO ARREMATANTE. EM PRINCÍ-
PIO, DESFAZEM-SE OUTRAS PENHORAS, SUB-ROGAN-
DO-SE OS CREDORES NO PRODUTO DA ARREMATAÇÃO
OU REMIÇÃO. DESAPARECERÁ, TAMBEM, O ÔNUS HI-
POTECÁRIO, SE HOUVER REGULAR INTIMAÇÃO DO
CREDOR. NECESSIDADE, ENTRETANTO, PARA ISSO
RECONHECER, SEJA OBSERVADO PROCEDIMENTO
PRÓPRIO, ENSEJANDO MANIFESTAÇÃO DOS INTERES-
SADOS.” (3ª Turma do STJ, REsp 57.093/GO, Rel. Ministro
Eduardo Ribeiro, DJU 14/4/1996, p. 11.524) Por outro lado,
considerando o concurso de credores entre o Condomínio-exe-
qüente e a credora hipotecária Caixa Econômica Federal, tam-
bém não tem razão a preferência por esta invocada ante a natu-
reza do débito em execução. No caso, trata-se de execução de
débito decorrente das taxas de condomínio e penhora do imó-
vel que deu origem a tais despesas, de modo que o Condomínio
tem preferência ao crédito hipotecário no produto oriundo do
leilão (arrematação ou remição do bem), conforme reiterados
precedentes na Jurisprudência (REsp 605.056/SP, DJU 3/10/
1005; REsp 577.547/RS, DJU 25/10/1004; REsp 208.896/S,
DJU 19/12/1002; REsp 315.963/RJ, DJU 16/11/2004; AgRgAg
680.183/RS, DJU 10/10/2005). Sobre o tema, percuciente re-
produzir a seguinte decisão monocrática proferida pela Minis-
tra Nancy Andrighi, no julgamento do REsp 787.181/RS em
26/10/2005: “Civil e processo civil. Recurso especial. Crédito
hipotecário. Preferência. Crédito condominial. Fundamentação
deficiente. - Por se tratar de obrigação proter rem, o crédito
oriundo de despesas condominiais em atraso prefere ao crédito
hipotecário no produto de eventual arrematação. Precedentes. -
Inviável o recurso especial no ponto em que a deficiência da
fundamentação não permite a exata compreensão da controvér-
sia. Negado seguimento ao recurso especial.” (DJU 10/11/2005)
De conseguinte, é deferido o pedido de remição do imóvel for-
mulado com a extinção da hipoteca, razão pela qual deve ser
expedida a respectiva carta em favor de Joaquim Fernandes
Luiz Neto e Regiane Mara Abrahão Fernandes Luiz, nos ter-
mos do art. 790 do CPC. Reconhecido o direito preferencial do
Condomínio-exeqüente frente à credora hipotecária Caixa Eco-
nômica Federal, ainda é deferido o pedido daquele para levan-
tamento do valor depositado pelos remidores, quitadas as des-
pesas geradas com o leilão realizado. Intimem-se. Advs. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO, EUGENIA MARIA VI-
ANA PEDROSO, OLIVIO H. R. FERRAZ, LUIZ CARLOS
KRANZ, GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHIO-
RO, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, ADRI-
ANO COELHO PARISI e DANTE PARISI.

10. RESCISAO CONTRATUAL - 15/1998 - GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CARLOS
ALVES COSTA - Custas processuais finais a serem suportadas
pela parte autora no valor de R$ 119,00. Advs. ARNALDO
APARECIDO CORACAO, JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

11. JUDICIAL - 195/1999 - SUZANA SOUZA LOPES x MA-
RIA DEBORA CESAR DE ALBUQUERQUE - Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. Advs. MAU-
RICIO VIEIRA, SERGIO R. RODRIGUES e DIDIO MAURO
MARCHESINI.

12. DEPOSITO - 1035/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S.A.
x GILSON DE LIMA CERQUEIRA - 1. Sobre a resposta do
ofício, manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Advs. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, ROBERTA ONISHI, FA-
BIOLA MESQUITA e RODRIGO GHESTI.

13. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1432/1999 - BAN-
CO FORD S/A e outro x ACIR JOSE DE LIMA - Pretendendo
o Exeqüente o prosseguimento do feito com subseqüente cita-
ção do Executado, mister a juntada da memória do débito atu-
alizado, como deliberado à f. 75. Em 10 dias. Intimem-se. Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

14. COBRANCA (EXE) - 1481/1999 - COND. EDIFICIO
ANICE MANSUR e outro x IVAN PIRES - 1. Diante do conti-
do na petição de f. 226 e do documento que a instrui, inclua-se
na publicação o nome da Advogada subscritora. 2. Sem prejuí-
zo, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito. 3. Intimem-se. Advs. JOAO NELSON
KINAL, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, MARIA ADRIANA PE-
REIRA, MARIZA SOUZA HILBERT e MARCELO LUIZ
DREHER.

15. - 180/2000 - L ART INCORPORACAO E PLANEJAMEN-
TO LTDA x COELGE CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA -
Custas processuais finais a serem suportadas pela parte autora
no valor de R$ 209,50. Advs. LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI, CARLOS MIRANDA DE CAMPOS, GUSTAVO
SOUZA NETTO MADALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG.

16. DEPOSITO - 510/2000 - OBJETIVA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x NIVALDO RAMOS - Expeça-se mandado
para citação do Réu para que entregue o bem, no prazo de 24
horas, ou deposite em juízo o equivalente em dinheiro
(R$.4.562,00 em 31 de agosto de 2005 segundo tabela Fipe),
sob pena de lhe ser decretada a prisão. Intimem-se.Deve a par-
te interessada promover o pagamento da diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição
de mandado. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

17. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS - 534/2000 - VAL-
DECIR CARRADORE x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Certifique a Escrivania o valor atualiza-
do das custas processuais devidas pelo Réu, uma vez manifes-
tado o seu interesse de pagamento sem a expedição de manda-
do. Custas processuais a serem suportadas pela parte requerida
no valor de R$ 1.423,00. Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

18. SUMARIA DE COBRANCA - 1045/2000 -
COND.CONJ.RESIDENCIAL R.CIC III x CARLOS ALBER-
TO RAMOS - 1. Sobre o retorno dos autos, manifeste-se a par-
te interessada em cinco dias, sob pena de arquivamento. 2. Int.
Adv. MARILZA MATIOSKI.

19. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 18/2001 - FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x EVERALDO RODRI-
GUES DO SANTOS - 1. Defiro o requerimento de fls. 79/82.
Nesse passo, converto a presente ação em ação de execução de
título extrajudicial, com fulcro no artigo 5º do DL 911/69, de-
ferindo o pedido de inclusão no pólo passivo de Maura Rodri-
gues Leite Santos (f. 80). Proceda a Serventia às devidas alte-
rações (conversão em execução e alteração do pólo passivo) na
autuação e na distribuição. 2. Citem-se os devedores para, no
prazo de 24 horas, pagar o débito reclamado ou nomear bens à
penhora (artigo 652 do Código de Processo Civil). 3. Intimem-
se. - Deve a parte interessada promover o pagamento da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para
posterior expedição de mandado. Advs. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO.

20. - 428/2001 - VALENTIN REDROFF x ALEXANDRA RE-
DROFF - Oficie-se para liberação mensal da quantia fixada
pelo juízo ad quem, na forma requerida à f. 512. Após, vista ao
Ministério Público. Advs. MARGARETH ZANARDINI e
MARIA LUIZA BASSO.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 652/2001 -
CONJ.RES.ITAUBA x OSVALDIR BEIRAO RAFFS - 1. Ante
ao requerimento de f. 102, redesigno audiência preliminar do
procedimento sumário para o dia 15 de agosto de 2006, às 15:20
horas. Expeça-se mandado para citação, conforme requerido
pelo Autor, cientificando o Oficial de Justiça que deverá proce-
der a sua devolução para juntada aos autos com 10 dias de an-
tecedência da audiência designada (artigo 277, Código de Pro-
cesso Civil). Outrossim, ressalto que a parte autora deve reco-
lher as diligências do Oficial de Justiça em tempo hábil para
expedição e cumprimento do mandado citatório. 2. Intimem-
se. - Deve a parte interessada promover o pagamento da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição de mandado. Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES.

22. INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER. - 655/2001 -
MARCIA WOLFF BITTENCOURT e outro x GRUPO CACE-
CA - CADASTRO DAS COMPANHIAS AEREAS - Este juízo
não faz parte do convênio BACEN-JUD. 2. Sendo assim, ofi-
cie-se ao BACEN solicitando informações quanto à existência
de contas e/ou outros investimentos em nome da executada nas
instituições financeiras do Sistema Financeiro Nacional. 3. Vin-
do resposta, manifeste-se o exeqüente. 4. Certifique-se se hou-
ve cumprimento da intimação de fl. 1430. 5. Int. - Deve a parte
interessada promover o recolhimento das custas no valor de R$
9,00, para posterior expedição de ofícios. Advs. LUIZ ALE-
XANDRE ZAIDAN MACHADO, ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, MARCO ANTONIO LANGER, SANTIAGO
MOREIRA LIMA, AYRTON FERREIRA DO AMARAL, ELI-
ANA ASTRAUSKAS, ERICA MARTA GAVETTI, GIL CESAR
DANTAS BRUEL, BERNARDO DE MELLO FRANCO, PAU-
LA RUIZ DE MIRANDA BASTOS, ALBERTO XAVIER PE-
DRO, MAURO CRISTIANO MORAIS, CARLOS PAIVA,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO, CARLA FERNANDES ARAUJO,
OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO, CARLOS FRE-
DERICO G.DOS S. C.FAVACHO, MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO, JOAO HARTMANN, ANA CAROLINA KLIE-
MANN, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, BLAS GOMM
FILHO, RODRIGO NASCIMENTO GUIMARAES, SILVIA
MARIA OIKAWA e ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA.

23. SUMARIA DE COBRANCA - 739/2001 -
COND.MORADIAS TAMBAU - CONDOMINIO II x ORLAN-
DO DE OLIVEIRA FILHO - 1. Intime-se o Exeqüente para
que traga aos autos memória atualizada do débito. 2. Intimem-
se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA
PIRES ALVES.

24. - 1506/2001 - LUCIA HELENA MOREIRA LACERDA x
COND. ED. VIREGGIO - Encaminhem-se ao arquivo provisó-
rio, na forma do item 5.8.12 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça (baixa no boletim mensal de movimento
forense), como requerido. Intimem-se. Advs. CHARLES ER-
VIN DREHMER e EDSON LUIZ NUNES.

25. SUMARIA DE COBRANCA - 109/2002 - COND. CONJ.
RES. SERRA DOURADA x MIGUEL LEAL - 1. Esclareça o
autor se o seu pedido de citação de Paulo incorre na alteração
do pólo passivo com a exclusão de Miguel, cabendo de qual-

quer modo qualificar aquele se figurar como réu na cobrança
deduzida. 2. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

26. ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE - 574/2002 - MI-
GUEL MARTIN FERNANDEZ x BANCO BRADESCO S/A -
Anotações necessárias quanto ao novo procurador do Réu, cons-
tituído nos autos, conforme substabelecimento de f. 102. Sem
prejuízo, ciência às partes do retorno dos autos, facultando a
manifestação em cinco dias. Intimem-se. Advs. MAURO CURY
FILHO e SERGIO LUIZ FERNANDES.

27. DEPOSITO - 603/2002 - BV FINANCEIRA S.A. -
CRED.FINANCIAM.E INVESTIMENTO x LINCOLM MAR-
CELO TABORDA DOS SANTOS - Deve a parte autora pro-
mover o recolhimento das custas referente a citação do(s) réu(s)
no valor de R$ 17,00, para posterior expedição de carta. Advs.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 610/2002 -
OUROFACTO FACTORING LTDA. x DISTRIBUIDORA
PAULISTA DE PESCA LTDA. e outros - Manifeste-se a parte
sobre a carta precatória devolvida. Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 815/2002 - ISA-
BEL GUTIERREZ WALCHELKE x MARCELLO CORTES
CHAVES e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO, MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO e RI-
CHARD HARTMANN.

30. DECLARATORIA (SUMARIA) - 1382/2002 - STT SOCI-
EDADE TECNICA DE TELECOMUNICACAO LTDA x IM-
PRESSORA GRAFINORTE LTDA e outros - Anotações ne-
cessárias quanto aos novos procuradores da parte autora, cons-
tituídos nos autos (cf. procuração de f. 211). Defiro vista dos
autos, no prazo de 5 dias, em conformidade com o disposto no
artigo 40, II do Código de Processo Civil. Intimem-se. Advs.
APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIA THEREZA CAL-
DART, CLÁUDIA VALÉRIA FEIJÓ SAMPOL, JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES e SERGIO LUIZ MAYER.

31. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 1502/2002 -
ADILSON CLAYTON DE SOUZA e outro x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. - 1. Desarquivem-se os autos de agravo
de instrumento para a correta juntada das cópias da decisão
nele proferida, já que apenas foi juntada nestes autos a cópia
da decisão que negou seguimento ao Recurso Especial. 2. Sem
prejuízo, diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07
de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifiquem as
partes se pretendem produzir provas outras, além daquelas exis-
tentes nos autos, devendo, em caso positivo, apontar objetiva-
mente a respectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua
necessidade. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à
análise quanto às eventuais preliminares e a necessidade de
dilação probatória. Intimem-se. Advs. ALOISIO CANSIAN,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ.

32. - 211/2003 - ESPOLIO DE FERNANDO HIDEO YAMA-
MOTO x HSBC SEGUROS S/A. - 1. A sentença de fls. 182/
198, parcialmente reformada pelo acórdão de fls. 365/380, é
formada por uma parte líquida e outra ilíquida. Aquela diz res-
peito à condenação por danos morais e à multa por descumpri-
mento dos comandos judiciais, enquanto esta ao reembolso dos
valores pagos pelo segurado, durante o período em que perma-
neceu sem a cobertura contratual. 2. Ocorre que os valores lí-
quidos devem ser executados diretamente, prescindindo de in-
tegrar o cálculo do valor liquidando. Ao contrário, quanto às
despesas para reembolso é indispensável a liquidação e a pro-
dução de provas. 3. Fixados assim os limites dessa fase de li-
quidação da sentença, devem as partes especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, dizendo da relevância e
pertinência para a obtenção do valor. 4. Noutro vértice, o pedi-
do de substituição de parte não merece deferimento, eis que os
liquidantes discordam, faculdade que lhes assiste de acordo com
o § 1º do artigo 42 do Código de Processo Civil, e, além disso,
contraria as próprias cláusulas do instrumento particular de ali-
enação voluntária da totalidade da carteira de planos e produ-
tos privados de assistência à saúde, sob condição suspensiva,
firmado com a Sul América S.A. e a Sul América Serviços
Médicos S.A., notadamente a 8 e 9. 5. Observo, por fim, que o
cumprimento da obrigação por parte do réu, o que afastaria a
incidência da multa, e o seus termos a quo e ad quem é matéria
a ser perquirida após iniciado eventual execução do montante e
na via processual adequada, não - repita-se - nesta fase de li-
quidação que sequer engloba o preceito cominatório (fl. 198).
6. Int. Advs. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRU-
GER, ROBSON FARI NASSIN, OSVALDY IVAN BUDAL,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAU-
JO e JOSE MADSON DOS REIS.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 365/2003 - JAIRO LUIZ
RASTELLI x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Custas processuais finais a serem suportadas
pela parte autora no valor de R$ 28,00. Advs. PAULO SERGIO
IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

34. DEPOSITO - 555/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANTONIO EVALDO DOS SANTOS - Defiro (fl. 115). Aguar-
de-se. Decorrido sem manifestação, intime-se para dar anda-
mento ao feito.Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO STINGLIN LOTH.

35. ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER - 677/2003 - ADE-
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MIR FERNANDO DOS SANTOS e outros x SCPC/SEPROC -
SERV.CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO e outro - 1.
Anotações necessárias em consonância com o item 5.8.1 do
CN. 2. Citem-se os devedores para, em 24 (vinte e quatro) ho-
ras, pagar o débito, ou nomear bens a penhora, sob pena de,
não o fazendo, serem penhorados bens suficientes para a ga-
rantia da dívida. 3. Intimem-se. - Deve a parte interessada pro-
mover o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior expedição de mandado. Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, IVO
PEGORETTI ROSA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA.

36. REVISIONAL - SUMARIO - 1024/2003 - AMADEUS
LOIR CARDOSO x ABN AMRO REAL S/A. - Anotações ne-
cessárias quanto ao novo procurador da parte autora, constitu-
ído nos autos, conforme substabelecimento de f. 291. Assim, as
futuras publicações deverão ser realizadas em nome do novo
procurador, havendo a exclusão do nome da signatária do peti-
tório de f. 290. Intimem-se da baixa dos autos. Advs. MAURO
CURY FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 1118/2003 - KLEBER
DE ARAUJO x BANCO DE BRASIL S.A. - Ciência às partes
do retorno dos autos, facultando a manifestação em cinco dias.
Intimem-se. Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO.

38. - 1507/2003 - AMAURY RIECK DA ROCHA x DIOGO
OCHILISKI - Custas processuais finais a serem suportadas pela
parte requerida no valor de R$ 184,50. Advs. NILSON RO-
BERTO M. GARCIA, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNI-
OR e LUCIANO MARANHAO RIBEIRO.

39. DEPOSITO - 1565/2003 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x IVONETE CARDOSO DE LIMA FREITAS - 1. Cite-se
a ré para em 24 horas restituir o bem ou pagar o seu equivalente
em dinheiro ou o saldo devedor, conforme sentença de f. 85 e a
petição retro. 2. Intimem-se. - Deve a parte interessada promo-
ver o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição de mandado. Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e PAULO SER-
GIO SENA.

40. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 405/2004 - SU-
CESSO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x JAK
SPEL COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA.
- Documentos desentranhados à disposição da parte interessa-
da em cartório. (valor a ser pago pelo desentranhamento - R$
38,25. Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI.

41. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 551/2004 -
V.S.SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA.
x CLODOALDO DEON E LEA DEON - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias.
Intimem-se. Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

42. - 711/2004 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA. e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER.

43. - 782/2004 - NEUSA MARIA LONGATTI L VERGUEIRO
x REAL SEGUROS S/A - Diante da interposição de recurso
adesivo pela Autora (fls. 271/279), intime-se a parte contrária
para apresentar suas contra-razões, no prazo de 15 dias. Inti-
mem-se. Advs. CONRADO ORSATTI, NEUSA MARIA LON-
GATTI L. VERGUEIRO, ALEXEY MOSER, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES.

44. DECLARATORIA C/C COBRANCA - 911/2004 - CAR-
LOS LORENZON e outro x HSBC BANK BRASIL S/A. - 1.
Tendo em vista o pedido de execução de sentença, cumpra-se o
disposto no item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria
da Justiça. 2. Cite-se o devedor para, em 24 (vinte e quatro)
horas, pagar o débito, ou nomear bens a penhora, sob pena de,
não o fazendo, serem penhorados bens suficientes para a ga-
rantia da dívida. 3. Para a hipótese de pronto pagamento, fixo
os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 reais, em confor-
midade com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 4.
Intimem-se. - Deve a parte interessada promover o pagamento
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
para posterior expedição de mandado. Advs. MARCO ANTO-
NIO LANGER e SAMIR NAOUAF HALABI.

45. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT - 197/2005 -
JOSE IEDO LUCHO JUNIOR e outro x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - Ficam as partes intimadas da
data designada pela perita para início dos trabalhos: DIA 07/
07/06 ÀS 14:00 HORAS, sito à Av. Cândido de Abreu, 427 cj
507-A - Centro Civico. Advs. ALEXANDRE ARSENO, LEON-
TINA MION GUARIZA e MIEKO ITO.

46. - 349/2005 - FINAUSTRIA - CIA DE CRED., FIANC. E
INVESTIMENTO x ALEXANDER JOSE KRUGER - Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

47. - 583/2005 - NILSON JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR
e outro x - Manifeste-se a parte acerca da correspondência de-
volvida às fls. Adv. SERGIO NADIR MASCHIO.

48. - 1044/2005 - CR RADIODIFUSAO LTDA x DOUGLAS
MARCEL PERES e outro - Vistos em saneador nestes autos nº
1044/2005, de ação de indenização, em que figuram, como
autora-reconvinda, CR Radiodifusão Ltda. e, como réus-recon-
vintes, Douglas Marcel Peres e Paulo Conforto. 1. CR Radio-
difusão Ltda. promoveu ação de indenização em face de Dou-
glas Marcel Peres e Paulo Conforto, sob a alegação, em suma,

de que os Réus agiram com parcialidade e arbitrariedade quan-
do exerceram as respectivas funções de Magistrado e Promotor
de Justiça na comarca de Fazenda Rio Grande, durante o pro-
cesso eleitoral de 2004, vindo a lhe ocasionar danos morais. 2.
Considerando a narrativa fática deduzida pela Autora para em-
basar a pretensão indenizatória no valor de 150 salários míni-
mos, não há dúvida de que a responsabilidade atribuída aos
Réus decorre da atuação deles como agentes da Fazenda Públi-
ca, no exercício das funções eleitorais de Juiz e Promotor; daí
por que percuciente a análise da invocada ilegitimidade passi-
va. A responsabilidade da Fazenda Pública em decorrência das
atividades de Magistrados e Representantes do Ministério Pú-
blico sempre foi assunto polêmico na Doutrina e na Jurispru-
dência. Apesar da inicial divergência sobre a responsabilidade
direta do agente público pelos atos jurisdicionais, em análise
do parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição Federal o Supre-
mo Tribunal Federal veio a firmar o entendimento de que pe-
rante o jurisdicionado responde exclusivamente a Fazenda Pú-
blica, de forma que aquele somente pode ser demandado re-
gressivamente por esta. Com efeito, sobre a ilegitimidade dire-
ta e pessoal dos agentes políticos para figurar como réus em
ações indenizatórias por atos jurisdicionais que não sejam re-
gressivamente propostas pela Fazenda Pública, percuciente o
julgamento pela 2ª Turma do STF do Recurso Extraordinário
228977/SP em 05/03/2002 (DJU 12/04/2002), que cuidou de
processo dirigido contra Magistrado, com exposição de doutri-
na abrangendo membros do Ministério Público. Para expor os
fundamentos desse posicionamento, vale reproduzir a respecti-
va ementa e parte do voto lavrado pelo Eminente Ministro Néri
da Silveira: EMENTA: “Recurso extraordinário. Responsabili-
dade objetiva. Ação reparatória de dano por ato ilícito. Ilegiti-
midade de parte passiva. 2. Responsabilidade exclusiva do Es-
tado. A autoridade judiciária não tem responsabilidade civil
pelos atos jurisdicionais praticados. Os magistrados enquadram-
se na espécie agente político, investidos para o exercício de
atribuições constitucionais, sendo dotados de plena liberdade
funcional no desempenho de suas funções, com prerrogativas
próprias e legislação específica. 3. Ação que deveria ter sido
ajuizada contra a Fazenda Estadual - responsável eventual pe-
los alegados danos causados pela autoridade judicial, ao exer-
cer suas atribuições -, a qual, posteriormente, terá assegurado o
direito de regresso contra o magistrado responsável, nas hipó-
teses de dolo ou culpa. 4. Legitimidade passiva reservada ao
Estado. Ausência de responsabilidade concorrente em face dos
eventuais prejuízos causados a terceiros pela autoridade julga-
dora no exercício de suas funções, a teor do art. 37, § 6º, da
CF/88. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido.” VOTO:
“(...) 2. A irresignação do recorrente merece acolhimento, já
que a autoridade judiciária não tem responsabilidade civil pe-
los atos jurisdicionais praticados. É que, embora seja conside-
rada um agente público - que são todas as pessoas físicas que
exercem alguma função estatal, em caráter definitivo ou transi-
tório -, os magistrados se enquadram na espécie agente políti-
co. Estes são investidos para o exercício de atribuições consti-
tucionais, sendo dotados de plena liberdade funcional no de-
sempenho de suas funções, com prerrogativas próprias e legis-
lação específica, requisitos, aliás, indispensáveis ao exercício
de suas funções decisórias. É o que elucida o saudoso HELY
LOPES MEIRELLES, em sua obra ‘Direito Administrativo
Brasileiro’ (18ª ed., pág. 72)? ‘Os agentes políticos exercem
funções governamentais, judiciais e quase-judiciais, elaboran-
do normas legais, conduzindo os negócios públicos, decidindo
e atuando com independência nos assuntos de sua competên-
cia. São as autoridades públicas supremas do governo e da
Administração na área de sua atuação, pois não estão hierar-
quizadas, sujeitando-se apenas aos graus e limites constitucio-
nais e legais de jurisdição. Em doutrina, os agentes políticos
têm plena liberdade funcional, equiparável à independência dos
juízes nos seus julgamentos e, para tanto, ficam a salvo da res-
ponsabilidade civil por seus eventuais erros de atuação, a me-
nos que tenham agido com culpa grosseira, má-fé ou abuso de
poder. Nesta categoria encontram-se os Chefes do Executivo
(Presidente da República, governadores e Prefeitos) e seus au-
xiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado e de Mu-
nicípio); os membros das Corporações Legislativas (Senado-
res, Deputados e Vereadores); os membros do Poder Judiciário
(Magistrados em geral); os membros do Ministério Público (Pro-
curadores da República e da Justiça, Promotores e Curadores
Públicos)...’’ 2.1 Tais agentes, portanto, não agem em nome
próprio, mas em nome do Estado, exercendo função eminente-
mente pública, de modo que não há como lhes atribuir respon-
sabilidade direta por eventuais danos causados a terceiros no
desempenho de suas funções. Com efeito, o magistrado, ao
outorgar a prestação jurisdicional, atuou em nome do Estado-
Juiz, exercendo a atribuição que lhe fora imposta constitucio-
nalmente. Do mesmo modo, ao presidir a solenidade de diplo-
mação dos candidatos eleitos em 1992, o MM. Juiz de Direito
se manifestou como autoridade pública (agente político), razão
pela qual não poderia ter sido diretamente acionado pelo pos-
tulante. 2.2. Ora, o § 6º do art. 37 é expresso ao estabelecer que
as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegura-
do o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo
ou culpa. O texto constitucional não restringiu a responsabili-
dade do Estado aos atos praticados pelos funcionários públicos
como na Carta anterior, mas consignou o termo agente - gênero
do qual é espécie o agente político, abarcando, assim, os atos
praticados por todos os agentes públicos. Desse modo, em con-
sonância com o comando constitucional, o postulante deveria
ter ajuizado a ação em face da Fazenda Estadual - responsável
pelos eventuais danos causados pela autoridade ao exercer as
suas atribuições -, a qual, posteriormente, teria assegurado o
direito de regresso contra o responsável nas hipóteses de dolo
ou culpa.” JOSÉ AFONSO DA SILVA (Curso de direito consti-
tucional positivo, SP, Malheiros, 1998, 15ª. ed., p. 650 e 651),
ao abordar o princípio da responsabilidade civil da administra-
ção, conclui que “A obrigação de indenizar é da pessoa jurídica
a que pertencer o agente. O prejudicado há que mover a ação
de indenização contra a Fazenda Pública respectiva ou contra a
pessoa jurídica privada prestadora de serviço público, não con-
tra o agente causador do dano. O princípio da impessoalidade
vale aqui também”. A Fazenda Pública responde diretamente,

portanto, pelos danos ocasionados ao jurisdicionado pelos atos
de seus agentes, como Magistrados e Promotores de Justiça,
mas estes respondem àquela, na via de regresso, em caso de
comprovação de dolo ou fraude (artigo 49 da LC 35/79 e arti-
gos 85 e 133 do Código de Processo Civil). Isso porque os
profissionais que desempenham mencionadas funções eminen-
temente públicas são considerados agentes políticos e, nesta
condição, a lei assegura a liberdade no desempenho de suas
atividades como garantia pessoal, visando o adequado exercí-
cio dessas profissões. Cumpre destacar que tanto o Magistrado
como o Promotor de Justiça são dotados de prerrogativas pró-
prias e estão enquadrados em legislações específicas. Para exem-
plificar a ilegitimidade passiva ora decretada, ainda são colaci-
onadas as seguintes ementas: “Ação de indenização por dano
moral. Dano causado por Promotor de Justiça no exercício das
suas funções. Pedido de reparação que deve ser direcionado ao
Estado. Aplicação do disposto pelo artigo 37, parágrafo 6º, da
Constituição Federal, assegurado o direito de regresso na hipó-
tese de responsabilização do Estado pela reparação. Inexistên-
cia de responsabilidade concorrente do agente político. Ilegiti-
midade passiva mantida. Recurso improvido.” (Apelação Cível
nº 375.332-4/0-00, 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, Relator Des. Donegá Mo-
randini, julgado em 14/03/2006) “INDENIZAÇÃO - Respon-
sabilidade pessoal do Juiz - Ação movida com suposto funda-
mento em dolo e abuso de poder, mas que visa por via oblíqua
apenas a discussão do acerto da decisão judicial, razão do des-
contentamento do apelante - Inadmissibilidade - Ilegitimidade
passiva reconhecida que visa preservar o direito à livre convic-
ção fundamentada - Recurso não provido.” (Apelação Cível nº
162.404-4/1-00, 4ª Câmara de Direito Privado “A” do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, Relator Des. Flávio Pinella
Helaehil, julgado em 24/06/2005) “RESPONSABILIDADE
CIVIL. PLEITO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE
ATOS DE AGENTES POLÍTICOS, NO EXERCÍCIO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. DECISÃO
MONOCRÁTICA CPC, art. 557, caput e § 1º-A. Possibilidade
de prover ou negar provimento ao recurso por meio de decisão
monocrática do relator. 2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO PRATICADO POR AGENTE POLÍTICO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS FUNÇÕES. RESPONSABILIDADE DO ES-
TADO. Os agentes políticos, no exercício de suas atribuições,
só serão responsabilizados civilmente por atos decorrentes de
suas atribuições caso provada culpa grosseira, má-fé ou abuso
de poder. Assim, deve ser mantida a decisão que manteve ape-
nas o Estado no pólo passivo da demanda. Precedente do STF.
NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO.” (Agravo de Instrumento nº 70009431065, 9ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator Desª
Iris Helena Medeiros Nogueira, julgado em 09/08/2004) “RES-
PONSABILIDADE CIVIL DO MEMBRO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. QUESTÃO DA LEGITIMIDADE DO PROMOTOR
DE JUSTIÇA PARA RESPONDER DIRETAMENTE PELOS
ATOS POR ELE PRATICADOS. Requerimento de cientifica-
ção do Estado não se confunde com pedido de citação. Atos
completamente distintos. Natureza e indispensabilidade da ci-
tação. Inaproveitabilidade da inicial, que não figura fundamen-
tação a respeito da responsabilidade da administração. Segun-
do a doutrina majoritária e jurisprudência recente do STF, o
terceiro lesado por ato de Promotor de Justiça tem ação contra
o ente público e não contra o membro do parquet. Interpreta-
ção do art. 37, § 6º da CF. Má-fé. A dedução de matéria em
contrário ao que consta dos autos deve ser apenada como dolo
processual. Apelação desprovida.” (Apelação Cível nº
70004108023, 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, Relator Des. Marco Aurélio dos Santos Cami-
nha, julgado em 12/06/2003) Mesmo sendo unânime o julga-
mento da Apelação Cível nº 375.332-4/0-00 respeitante à pri-
meira ementa antes reproduzida, proferiu declaração de voto
em separado o Eminente Desembargador Beretta da Silveira.
Os fundamentos desse voto expressam a relevância do tema e a
profundidade do seu estudo, de forma a respaldar o convenci-
mento deste juízo quanto à solução adotada, razão pela tam-
bém é integralmente reproduzido: “À luz da Constituição Fe-
deral de 1988, o preceito que regula a responsabilidade estatal
localiza-se em capítulo que versa sobre a Administração Públi-
ca em geral e diz respeito, conforme exposto no caput do artigo
37, à ‘administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios’. Exerce o Estado atividades de cunho executivo, le-
gislativo e jurisdicional, e no exercício de todas elas, poderá
causar prejuízos aos súditos, não obstante todos esses atos obri-
gatoriamente serem revestidos de legalidade. No tocante à ati-
vidade jurisdicional, nem assim a atividade do Órgão do Mi-
nistério Público, complexa se torna a questão acerca da res-
ponsabilização civil do Estado. Apenas para traçar um parale-
lo, em rápido estudo no direito italiano, tem-se que a responsa-
bilidade civil do juiz é regulada por legislação ordinária espe-
cífica, a qual foi fruto de caloroso debate por parte da socieda-
de, que, através do referendo, manifestou-se favoravelmente à
criação da Lei nº 117/1998, a qual alcança os árbitros e a Corte
Constitucional Italiana. Prevê esse dispositivo legal que a res-
ponsabilização civil do Estado por danos causados em decor-
rência do exercício da atividade jurisdicional pressupõe a com-
provação de dolo ou culpa grave. Relativamente ao Direito es-
panhol, a matéria possui respaldo constitucional, tendo o arti-
go 121 da Constituição de 1978 previsto que? ‘Os danos causa-
dos por erro judiciário, assim como os que sejam conseqüência
do funcionamento anormal da administração da justiça, darão
direito a uma indenização a cargo do Estado, conforme a lei.’
No Estado francês há uma dualidade de jurisdições, sendo que
a matéria é tratada de forma diferenciada no que se refere à
responsabilidade pelos danos provocados pelo exercício da ati-
vidade jurisdicional administrativa daquela conhecida como
comum. No tocante especificamente à jurisdição comum, a
doutrina divide as hipóteses de responsabilização no seio de
dois regimes? o especial e o geral; no primeiro inserindo a res-
ponsabilização civil pelo erro judiciário, pela detenção provi-
sória injusta e pela falta pessoal do juiz; e no segundo (geral),
o Estado é provocado a responder pelo mau funcionamento do
aparelho judicial, ou seja, denegação da justiça ou falta grave
(erro ou negligência grave). Nos Estados Unidos e Inglaterra
prepondera o princípio da irresponsabilidade do Estado pelos

atos jurisdicionais. No Estado inglês, diz THOMPSON? ‘De
acordo com o ‘CROWN PROCEEDINGS ACT’, de 1947, a
coroa britânica não responde por danos decorrentes de atos ou
omissões de qualquer pessoa no desempenho das funções judi-
ciais’. Veja-se, a respeito, monografia de Raimundo Luiz Quei-
roga de Oliveira, in ‘Responsabilidade Civil do Estado por Atos
Jurisdicionais’ (Escola Superior da Magistratura). Já no Brasil,
a Constituição Federal de 1988 versa acerca da responsabilida-
de civil estatal por atos judiciais em dois de seus dispositivos?
no artigo 5°, inciso LXXV e no artigo 37, 6°. No tocante ao
primeiro dispositivo, há a previsão da responsabilidade objeti-
va do Estado quando se verificar a existência de condenação
por erro judiciário ou prisão acima do prazo fixado na senten-
ça. Hely Lopes Meirelles utiliza o termo responsabilidade da
administração, pois entende que o dever de indenizar se impõe
à Fazenda Pública. Assim sendo, tem-se a responsabilidade do
Estado por atos jurisdicionais em três dimensões? a responsa-
bilidade por ato judicial típico, a responsabilidade pela ativida-
de judiciária e a responsabilidade pessoal do juize/ou do Pro-
motor de Justiça. Ocorre que tais agentes não agem em nome
próprio, mas em nome do Estado, exercendo função eminente-
mente pública, não se podendo atribuir-lhes responsabilidade
direta por eventuais danos causados a terceiros no desempenho
de suas funções. Tanto o magistrado quanto o promotor de Jus-
tiça atuam em nome do Estado, exercendo a atribuição que lhes
foi imposta constitucionalmente. O § 6°, do artigo 37 da Cons-
tituição Federal é expresso ao estabelecer que as pessoas jurí-
dicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes,
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável no caso de dolo ou culpa. É a
posição do Supremo Tribunal Federal? RE 32.519-RS - RTJ
39/190, RE 69.568-SP - RTJ 56/273, RE 219.117-PR, Rel. Min.
Ilmar Galvão, Ag (AgRg) n. 167.659-1-PR - Relator? Min.
Carlos Velloso. Os membros do Ministério Público somente
respondem em regresso via denunciação, provando o Estado
que agiram com dolo ou culpa grave. Desta sorte apenas com-
provando-se a criação dolosa da acusação por parte do Minis-
tério Público é que se pode antever responsabilidade civil do
membro do Parquet, mesmo assim somente em sede de ação
regressiva ajuizada pelo Estado, o qual é o responsável primei-
ro e único. Há divergências, ainda, na interpretação legal, no
caso, a respeito da aplicação do Art. 70, III do CPC que deter-
mina? ‘Àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato a
indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a de-
manda’. Hely Lopes Meirelles diz que o dispositivo não alcan-
ça os servidores porque o CPC não pode contrariar a Constitui-
ção Federal que estabelece a responsabilidade exclusiva e ob-
jetiva da Administração perante a vitima, posto que o causador
do dano não poderia litigar com o agente que foi excluído da
lide pela norma constitucional. Cita ainda jurisprudência do
STF. Sobre as pessoas suscetíveis de serem consideradas agen-
tes públicos, cujos comportamentos ensejam engajamento da
responsabilidade do Estado, Celso Antônio Bandeira de Mello,
depois de esclarecer que ‘são todas aquelas que - em qualquer
nível de escalão - tomam decisões ou realizam atividades da
alçada do Estado, prepostas que estão ao desempenho de um
mister público (jurídico ou material), isto é, havido pelo Esta-
do como pertinente a si próprio’, completa dizendo? ‘Nesta
qualidade ingressam desde as mais altas autoridades até os mais
modestos trabalhadores que atuam pelo aparelho estatal’. E
parece claro que o membro do Ministério Público se enquadra
nesse conceito de agente público a fazer incidir o comando
constitucional acima já citado, para que a ação de indenização
por quem se sentiu ofendido em seu direito seja endereçada
diretamente contra o Estado e não contra o agente, nem sequer
é responsável de forma concorrente e nem mesmo supletiva.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso reconhecendo a
ilegitimidade passiva ‘ad causam’ do apelado.” (Voto nº 10.530)
3. Em conclusão, é reconhecida e decretada a ilegitimidade dos
réus-reconvintes Douglas Marcel Peres e Paulo Conforto, de
modo que julgo extinto o processo pertinente à lide principal
movida pela autora-reconvinda CR Radiodifusão Ltda., com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Ante essa extinção, condeno a Autora-reconvinda no pa-
gamento das respectivas despesas processuais e dos honorários
advocatícios em favor dos Réus-reconvintes ora fixados em
R$.3.000,00 (três mil reais). 4. Frente ao disposto no artigo
317 do Código de Processo Civil, segue o processo exclusiva-
mente em relação à reconvenção. Intimem-se. Advs. FERNAN-
DO GUSTAVO KNOERR, MICHELLE CRISTINA BAZO,
LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVA-
LHO ANTUNES, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e
LUCIANE MARIA MEZAROBBA.

49. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1071/2005 - JOSE LUIZ
MARCON x BANCO BRADESCO S/A - A decisão atacada
não padece dos vícios apontados, tendo em vista que no res-
pectivo dispositivo constou a condenação do banco Réu, ora
Embargante, no pagamento da diferença resultante entre os
valores creditados na conta poupança do Autor e aqueles que
deveriam ter sido creditados com base na variação do IPC veri-
ficada em janeiro/89, com correção monetária a partir dos res-
pectivos lançamentos, tanto que ressalvados os “meses em que
esse indexador não refletiu a inflação real, ambos até a data do
efetivo pagamento”. De tal sorte, também sem razão a irresig-
nação do Embargante em relação aos juros moratórios, cujo
percentual foi estabelecido em 1% ao mês, com esteio no arti-
go 406 do Código Civil, em consonância com o posicionamen-
to colacionado nos embargos de declaração. De conseguinte,
rejeito os embargos de declaração. Publique, registre-se e inti-
mem-se. Advs. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII, LARISSA DEGASPERI BANACIN,
ROSE MARIE GRECCO BADIALI e MARCOS ANTONIO
NUNES DA SILVA.

50. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1132/2005 - WAL-
RIDES MACHADO x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a pro-
posta de conciliação apresentada pelo Autor (fls.75/76), facul-
to a manifestação do Réu em 5 dias. Intimem-se. Advs. SO-
LANGE DE PAULA, LARISSA DEGASPERI BANACIN e
ROSE MARIE GRECCO BADIALI.
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51. ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA - 1162/2005 - PLU-
MA CONFORTO E TURISMO LTDA e outros x BANCO
VOLKSWAGEN S/A e outro - (desp. fl. 854) - Em 28 de março
de 2006 foi determinado em favor do Banco-réu o levantamen-
to dos valores depositados pelos autores nos presentes autos (f.
666). A subseqüente insurgência da Autora contra esse levanta-
mento foi rejeitada à f. 807, de modo que o Banco-réu retirou
dois ofícios com tal finalidade (f. 667 e 931). A própria Autora
informa e traz aos autos o teor da decisão liminar proferida no
Agravo de Instrumento 356.360-6 por ela interposto contra essa
autorização para levantamento dos valores que depositou em
juízo em favor do Banco-réu. Assim, e não obstante a ausência
até o momento de comunicação do Tribunal de Justiça, em cum-
primento dessa decisão do Juízo Ad Quem (f. 853), determino
a intimação do banco-réu para “imediata restituição dos valo-
res já levantados, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um
mil reais) na hipótese de desobediência”, de modo que “os va-
lores depositados devem permanecer em juízo até final decisão
da controvérsia...”. Expeça-se com urgência o mandado para
intimação do Banco-réu para cumprimento, na forma requerida
pela Autora. Intime-se. - (desp. fl. 858) - Ciente do efeito sus-
pensivo ativo concedido. Nesse passo, oficie-se ao Ilustre Re-
lator do Agravo de Instrumento informando a manutenção da
decisão atacada (encaminhar cópia do despacho de f. 854). Advs.
LUIS CARLOS DA ROCHA, DULCE MARIA GAWLOSKI,
PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI, MAGDA LUIZA
R. EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHES-
TI e ELLIS ERNANI CHECHELERO.

52. ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR - 1212/2005 -
JORGE LUIZ DAMBROS x BANCO PANAMERICANO S/A
- Sobre a proposta de conciliação apresentada pelo Réu à f. 46,
faculto a manifestação do Autor. Em 5 dias. Intimem-se. Advs.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

53. ORDIN.DECLARAT.DE NULIDADE - 1243/2005 - D‘
AMICO,D‘AMICO & CIA LTDA x MENTA & MELLOW
MODAS LTDA - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.444/
02, esclareçam as partes, em cinco dias, se há possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. 2. Outrossim, no mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 3. Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da causa,
pois “descabe confundir o protesto pela produção de prova com
o requerimento específico, quando a parte interessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - ACO
445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1a Seção, p. 03). 4. Intimem-se. Advs. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR e LENITA RODOLFO PASSOS.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 1244/2005 - EUCLIDES
FLORENTINO DE LIMA x IMOVEIS BASSOLI LTDA. - 1.
Considerando a pretensão de substituição do pólo ativo dedu-
zida à f. 269-290, faculto a manifestação da Ré em 5 dias. 2.
Intimem-se. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ODACYR
CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER e
LACIR GUARENGHI.

55. REVISAO CONTRATUAL - 1452/2005 - EUNICE MA-
FFERSSONI x CARTAO PANAMERICANO VISA -BANCO
PANAMERICANO S.A - Diante da manifestação da parte au-
tora e do contido no documento de f. 104, determino à Ré que
promova a juntada em 10 dias de cópia do contrato registrado
no 3º RTD, respeitante ao cartão Panamericano Visa. Intimem-
se. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR.

56. INDENIZACAO - 40/2006 - GERALDO CARTARIO RI-
BEIRO x DOUGLAS MARCEL PERES e outro - Vistos em
saneador nestes autos nº 40/2006, de ação de indenização, em
que figuram, como autor-reconvindo, Geraldo Cartário Ribeiro
e, como réus-reconvintes, Douglas Marcel Peres e Paulo Con-
forto. 1. Geraldo Cartário Ribeiro promoveu ação de indeniza-
ção em face de Douglas Marcel Peres e Paulo Conforto, sob a
alegação, em suma, de que os Réus agiram com parcialidade e
arbitrariedade quando exerceram as respectivas funções de
Magistrado e Promotor de Justiça na comarca de Fazenda Rio
Grande, durante o processo eleitoral de 2004, vindo a lhe oca-
sionar danos morais. 2. Considerando a narrativa fática dedu-
zida pelo Autor para embasar a pretensão indenizatória no va-
lor de 150 salários mínimos, não há dúvida de que a responsa-
bilidade atribuída aos Réus decorre da atuação deles como agen-
tes da Fazenda Pública, no exercício das funções eleitorais de
Juiz e Promotor; daí por que percuciente a análise da invocada
ilegitimidade passiva. A responsabilidade da Fazenda Pública
em decorrência das atividades de Magistrados e Representan-
tes do Ministério Público sempre foi assunto polêmico na Dou-
trina e na Jurisprudência. Apesar da inicial divergência sobre a
responsabilidade direta do agente público pelos atos jurisdici-
onais, em análise do parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição
Federal o Supremo Tribunal Federal veio a firmar o entendi-
mento de que perante o jurisdicionado responde exclusivamen-
te a Fazenda Pública, de forma que aquele somente pode ser
demandado regressivamente por esta. Com efeito, sobre a ile-
gitimidade direta e pessoal dos agentes políticos para figurar
como réus em ações indenizatórias por atos jurisdicionais que
não sejam regressivamente propostas pela Fazenda Pública,
percuciente o julgamento pela 2ª Turma do STF do Recurso
Extraordinário 228977/SP em 05/03/2002 (DJU 12/04/2002),
que cuidou de processo dirigido contra Magistrado, com expo-
sição de doutrina abrangendo membros do Ministério Público.
Para expor os fundamentos desse posicionamento, vale repro-
duzir a respectiva ementa e parte do voto lavrado pelo Eminen-
te Ministro Néri da Silveira: EMENTA: “Recurso extraordiná-
rio. Responsabilidade objetiva. Ação reparatória de dano por
ato ilícito. Ilegitimidade de parte passiva. 2. Responsabilidade
exclusiva do Estado. A autoridade judiciária não tem responsa-

bilidade civil pelos atos jurisdicionais praticados. Os magistra-
dos enquadram-se na espécie agente político, investidos para o
exercício de atribuições constitucionais, sendo dotados de ple-
na liberdade funcional no desempenho de suas funções, com
prerrogativas próprias e legislação específica. 3. Ação que de-
veria ter sido ajuizada contra a Fazenda Estadual - responsável
eventual pelos alegados danos causados pela autoridade judici-
al, ao exercer suas atribuições -, a qual, posteriormente, terá
assegurado o direito de regresso contra o magistrado responsá-
vel, nas hipóteses de dolo ou culpa. 4. Legitimidade passiva
reservada ao Estado. Ausência de responsabilidade concorren-
te em face dos eventuais prejuízos causados a terceiros pela
autoridade julgadora no exercício de suas funções, a teor do
art. 37, § 6º, da CF/88. 5. Recurso extraordinário conhecido e
provido.” VOTO: “(...) 2. A irresignação do recorrente merece
acolhimento, já que a autoridade judiciária não tem responsa-
bilidade civil pelos atos jurisdicionais praticados. É que, em-
bora seja considerada um agente público - que são todas as
pessoas físicas que exercem alguma função estatal, em caráter
definitivo ou transitório -, os magistrados se enquadram na es-
pécie agente político. Estes são investidos para o exercício de
atribuições constitucionais, sendo dotados de plena liberdade
funcional no desempenho de suas funções, com prerrogativas
próprias e legislação específica, requisitos, aliás, indispensá-
veis ao exercício de suas funções decisórias. É o que elucida o
saudoso HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra ‘Direito
Administrativo Brasileiro’ (18ª ed., pág. 72)? ‘Os agentes polí-
ticos exercem funções governamentais, judiciais e quase-judi-
ciais, elaborando normas legais, conduzindo os negócios pú-
blicos, decidindo e atuando com independência nos assuntos
de sua competência. São as autoridades públicas supremas do
governo e da Administração na área de sua atuação, pois não
estão hierarquizadas, sujeitando-se apenas aos graus e limites
constitucionais e legais de jurisdição. Em doutrina, os agentes
políticos têm plena liberdade funcional, equiparável à indepen-
dência dos juízes nos seus julgamentos e, para tanto, ficam a
salvo da responsabilidade civil por seus eventuais erros de atu-
ação, a menos que tenham agido com culpa grosseira, má-fé ou
abuso de poder. Nesta categoria encontram-se os Chefes do
Executivo (Presidente da República, governadores e Prefeitos)
e seus auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado
e de Município); os membros das Corporações Legislativas
(Senadores, Deputados e Vereadores); os membros do Poder
Judiciário (Magistrados em geral); os membros do Ministério
Público (Procuradores da República e da Justiça, Promotores e
Curadores Públicos)...’ 2.1 Tais agentes, portanto, não agem
em nome próprio, mas em nome do Estado, exercendo função
eminentemente pública, de modo que não há como lhes atribuir
responsabilidade direta por eventuais danos causados a tercei-
ros no desempenho de suas funções. Com efeito, o magistrado,
ao outorgar a prestação jurisdicional, atuou em nome do Esta-
do-Juiz, exercendo a atribuição que lhe fora imposta constitu-
cionalmente. Do mesmo modo, ao presidir a solenidade de di-
plomação dos candidatos eleitos em 1992, o MM. Juiz de Di-
reito se manifestou como autoridade pública (agente político),
razão pela qual não poderia ter sido diretamente acionado pelo
postulante. 2.2. Ora, o § 6º do art. 37 é expresso ao estabelecer
que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, asse-
gurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa. O texto constitucional não restringiu a respon-
sabilidade do Estado aos atos praticados pelos funcionários
públicos como na Carta anterior, mas consignou o termo agen-
te - gênero do qual é espécie o agente político, abarcando, as-
sim, os atos praticados por todos os agentes públicos. Desse
modo, em consonância com o comando constitucional, o pos-
tulante deveria ter ajuizado a ação em face da Fazenda Estadu-
al - responsável pelos eventuais danos causados pela autorida-
de ao exercer as suas atribuições -, a qual, posteriormente, te-
ria assegurado o direito de regresso contra o responsável nas
hipóteses de dolo ou culpa.” JOSÉ AFONSO DA SILVA (Cur-
so de direito constitucional positivo, SP, Malheiros, 1998, 15ª.
ed., p. 650 e 651), ao abordar o princípio da responsabilidade
civil da administração, conclui que “A obrigação de indenizar
é da pessoa jurídica a que pertencer o agente. O prejudicado há
que mover a ação de indenização contra a Fazenda Pública res-
pectiva ou contra a pessoa jurídica privada prestadora de servi-
ço público, não contra o agente causador do dano. O princípio
da impessoalidade vale aqui também”. A Fazenda Pública res-
ponde diretamente, portanto, pelos danos ocasionados ao juris-
dicionado pelos atos de seus agentes, como Magistrados e Pro-
motores de Justiça, mas estes respondem àquela, na via de re-
gresso, em caso de comprovação de dolo ou fraude (artigo 49
da LC 35/79 e artigos 85 e 133 do Código de Processo Civil).
Isso porque os profissionais que desempenham mencionadas
funções eminentemente públicas são considerados agentes po-
líticos e, nesta condição, a lei assegura a liberdade no desem-
penho de suas atividades como garantia pessoal, visando o ade-
quado exercício dessas profissões. Cumpre destacar que tanto
o Magistrado como o Promotor de Justiça são dotados de prer-
rogativas próprias e estão enquadrados em legislações especí-
ficas. Para exemplificar a ilegitimidade passiva ora decretada,
ainda são colacionadas as seguintes ementas: “Ação de indeni-
zação por dano moral. Dano causado por Promotor de Justiça
no exercício das suas funções. Pedido de reparação que deve
ser direcionado ao Estado. Aplicação do disposto pelo artigo
37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, assegurado o direito
de regresso na hipótese de responsabilização do Estado pela
reparação. Inexistência de responsabilidade concorrente do
agente político. Ilegitimidade passiva mantida. Recurso impro-
vido.” (Apelação Cível nº 375.332-4/0-00, 3ª Câmara de Direi-
to Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Re-
lator Des. Donegá Morandini, julgado em 14/03/2006) “INDE-
NIZAÇÃO - Responsabilidade pessoal do Juiz - Ação movida
com suposto fundamento em dolo e abuso de poder, mas que
visa por via oblíqua apenas a discussão do acerto da decisão
judicial, razão do descontentamento do apelante - Inadmissibi-
lidade - Ilegitimidade passiva reconhecida que visa preservar o
direito à livre convicção fundamentada - Recurso não provi-
do.” (Apelação Cível nº 162.404-4/1-00, 4ª Câmara de Direito
Privado “A” do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
Relator Des. Flávio Pinella Helaehil, julgado em 24/06/2005)

“RESPONSABILIDADE CIVIL. PLEITO DE INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE ATOS DE AGENTES POLÍTICOS, NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. LEGITIMIDADE
PASSIVA. 1. DECISÃO MONOCRÁTICA CPC, art. 557, ca-
put e § 1º-A. Possibilidade de prover ou negar provimento ao
recurso por meio de decisão monocrática do relator. 2. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR ATO PRATICADO POR AGENTE
POLÍTICO, NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. RESPON-
SABILIDADE DO ESTADO. Os agentes políticos, no exercí-
cio de suas atribuições, só serão responsabilizados civilmente
por atos decorrentes de suas atribuições caso provada culpa
grosseira, má-fé ou abuso de poder. Assim, deve ser mantida a
decisão que manteve apenas o Estado no pólo passivo da de-
manda. Precedente do STF. NEGADO SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.” (Agravo de Instrumento nº
70009431065, 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, Relator Desª Iris Helena Medeiros Nogueira,
julgado em 09/08/2004) “RESPONSABILIDADE CIVIL DO
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. QUESTÃO DA LE-
GITIMIDADE DO PROMOTOR DE JUSTIÇA PARA RES-
PONDER DIRETAMENTE PELOS ATOS POR ELE PRATI-
CADOS. Requerimento de cientificação do Estado não se con-
funde com pedido de citação. Atos completamente distintos.
Natureza e indispensabilidade da citação. Inaproveitabilidade
da inicial, que não figura fundamentação a respeito da respon-
sabilidade da administração. Segundo a doutrina majoritária e
jurisprudência recente do STF, o terceiro lesado por ato de Pro-
motor de Justiça tem ação contra o ente público e não contra o
membro do parquet. Interpretação do art. 37, § 6º da CF. Má-
fé. A dedução de matéria em contrário ao que consta dos autos
deve ser apenada como dolo processual. Apelação desprovi-
da.” (Apelação Cível nº 70004108023, 5ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator Des. Marco
Aurélio dos Santos Caminha, julgado em 12/06/2003) Mesmo
sendo unânime o julgamento da Apelação Cível nº 375.332-4/
0-00 respeitante à primeira ementa antes reproduzida, proferiu
declaração de voto em separado o Eminente Desembargador
Beretta da Silveira. Os fundamentos desse voto expressam a
relevância do tema e a profundidade do seu estudo, de forma a
respaldar o convencimento deste juízo quanto à solução adota-
da, razão pela também é integralmente reproduzido: “À luz da
Constituição Federal de 1988, o preceito que regula a respon-
sabilidade estatal localiza-se em capítulo que versa sobre a
Administração Pública em geral e diz respeito, conforme ex-
posto no caput do artigo 37, à ‘administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios’. Exerce o Estado atividades
de cunho executivo, legislativo e jurisdicional, e no exercício
de todas elas, poderá causar prejuízos aos súditos, não obstante
todos esses atos obrigatoriamente serem revestidos de legalida-
de. No tocante à atividade jurisdicional, nem assim a atividade
do Órgão do Ministério Público, complexa se torna a questão
acerca da responsabilização civil do Estado. Apenas para tra-
çar um paralelo, em rápido estudo no direito italiano, tem-se
que a responsabilidade civil do juiz é regulada por legislação
ordinária específica, a qual foi fruto de caloroso debate por
parte da sociedade, que, através do referendo, manifestou-se
favoravelmente à criação da Lei nº 117/1998, a qual alcança os
árbitros e a Corte Constitucional Italiana. Prevê esse dispositi-
vo legal que a responsabilização civil do Estado por danos cau-
sados em decorrência do exercício da atividade jurisdicional
pressupõe a comprovação de dolo ou culpa grave. Relativa-
mente ao Direito espanhol, a matéria possui respaldo constitu-
cional, tendo o artigo 121 da Constituição de 1978 previsto
que? ‘Os danos causados por erro judiciário, assim como os
que sejam conseqüência do funcionamento anormal da admi-
nistração da justiça, darão direito a uma indenização a cargo do
Estado, conforme a lei.’ No Estado francês há uma dualidade
de jurisdições, sendo que a matéria é tratada de forma diferen-
ciada no que se refere à responsabilidade pelos danos provoca-
dos pelo exercício da atividade jurisdicional administrativa
daquela conhecida como comum. No tocante especificamente
à jurisdição comum, a doutrina divide as hipóteses de respon-
sabilização no seio de dois regimes? o especial e o geral; no
primeiro inserindo a responsabilização civil pelo erro judiciá-
rio, pela detenção provisória injusta e pela falta pessoal do juiz;
e no segundo (geral), o Estado é provocado a responder pelo
mau funcionamento do aparelho judicial, ou seja, denegação
da justiça ou falta grave (erro ou negligência grave). Nos Esta-
dos Unidos e Inglaterra prepondera o princípio da irresponsa-
bilidade do Estado pelos atos jurisdicionais. No Estado inglês,
diz THOMPSON? ‘De acordo com o ‘CROWN PROCEEDIN-
GS ACT’, de 1947, a coroa britânica não responde por danos
decorrentes de atos ou omissões de qualquer pessoa no desem-
penho das funções judiciais’. Veja-se, a respeito, monografia
de Raimundo Luiz Queiroga de Oliveira, in ‘Responsabilidade
Civil do Estado por Atos Jurisdicionais’ (Escola Superior da
Magistratura). Já no Brasil, a Constituição Federal de 1988 versa
acerca da responsabilidade civil estatal por atos judiciais em
dois de seus dispositivos? no artigo 5°, inciso LXXV e no arti-
go 37, 6°. No tocante ao primeiro dispositivo, há a previsão da
responsabilidade objetiva do Estado quando se verificar a exis-
tência de condenação por erro judiciário ou prisão acima do
prazo fixado na sentença. Hely Lopes Meirelles utiliza o termo
responsabilidade da administração, pois entende que o dever
de indenizar se impõe à Fazenda Pública. Assim sendo, tem-se
a responsabilidade do Estado por atos jurisdicionais em três
dimensões? a responsabilidade por ato judicial típico, a res-
ponsabilidade pela atividade judiciária e a responsabilidade
pessoal do juize/ou do Promotor de Justiça. Ocorre que tais
agentes não agem em nome próprio, mas em nome do Estado,
exercendo função eminentemente pública, não se podendo atri-
buir-lhes responsabilidade direta por eventuais danos causados
a terceiros no desempenho de suas funções. Tanto o magistrado
quanto o promotor de Justiça atuam em nome do Estado, exer-
cendo a atribuição que lhes foi imposta constitucionalmente. O
§ 6°, do artigo 37 da Constituição Federal é expresso ao esta-
belecer que as pessoas jurídicas de direito público e as de direi-
to privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável no caso
de dolo ou culpa. É a posição do Supremo Tribunal Federal?
RE 32.519-RS - RTJ 39/190, RE 69.568-SP - RTJ 56/273, RE

219.117-PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, Ag (AgRg) n. 167.659-1-
PR - Relator? Min. Carlos Velloso. Os membros do Ministério
Público somente respondem em regresso via denunciação, pro-
vando o Estado que agiram com dolo ou culpa grave. Desta
sorte apenas comprovando-se a criação dolosa da acusação por
parte do Ministério Público é que se pode antever responsabili-
dade civil do membro do Parquet, mesmo assim somente em
sede de ação regressiva ajuizada pelo Estado, o qual é o res-
ponsável primeiro e único. Há divergências, ainda, na interpre-
tação legal, no caso, a respeito da aplicação do Art. 70, III do
CPC que determina? ‘Àquele que estiver obrigado, pela lei ou
pelo contrato a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do
que perder a demanda’. Hely Lopes Meirelles diz que o dispo-
sitivo não alcança os servidores porque o CPC não pode con-
trariar a Constituição Federal que estabelece a responsabilida-
de exclusiva e objetiva da Administração perante a vitima, pos-
to que o causador do dano não poderia litigar com o agente que
foi excluído da lide pela norma constitucional. Cita ainda juris-
prudência do STF. Sobre as pessoas suscetíveis de serem con-
sideradas agentes públicos, cujos comportamentos ensejam
engajamento da responsabilidade do Estado, Celso Antônio
Bandeira de Mello, depois de esclarecer que ‘são todas aquelas
que - em qualquer nível de escalão - tomam decisões ou reali-
zam atividades da alçada do Estado, prepostas que estão ao
desempenho de um mister público (jurídico ou material), isto
é, havido pelo Estado como pertinente a si próprio’, completa
dizendo? ‘Nesta qualidade ingressam desde as mais altas auto-
ridades até os mais modestos trabalhadores que atuam pelo
aparelho estatal’. E parece claro que o membro do Ministério
Público se enquadra nesse conceito de agente público a fazer
incidir o comando constitucional acima já citado, para que a
ação de indenização por quem se sentiu ofendido em seu direi-
to seja endereçada diretamente contra o Estado e não contra o
agente, nem sequer é responsável de forma concorrente e nem
mesmo supletiva. Ante o exposto, nego provimento ao recurso
reconhecendo a ilegitimidade passiva ‘ad causam’ do apela-
do.” (Voto nº 10.530) 3. Em conclusão, é reconhecida e decre-
tada a ilegitimidade dos réus-reconvintes Douglas Marcel Pe-
res e Paulo Conforto, de modo que julgo extinto o processo
pertinente à lide principal movida pelo autor-reconvindo Ge-
raldo Cartário Ribeiro, com fundamento no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Ante essa extinção, condeno
o Autor-reconvindo no pagamento das respectivas despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios em favor dos Réus-re-
convintes ora fixados em R$.3.000,00 (três mil reais). 4. Fren-
te ao disposto no artigo 317 do Código de Processo Civil, se-
gue o processo exclusivamente em relação à reconvenção. Inti-
mem-se. Advs. FERNANDO GUSTAVO KNOERR, JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA.

57. REVISAO CONTRATUAL C/TUTELA A - 75/2006 - PE-
DRO DE PAIVA x OMNI S/A. CREDITO FINACIAMENTO
E INVESTIMENTO - 1. Tendo em vista a disposição da parte
autora em solucionar o litígio mediante composição; diante dos
termos da petição de fls. 55/56, faculto a manifestação da parte
ré no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Intime-se. Advs. ANTONIO
MARCELO BERNARDES e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA.

58. - 294/2006 - ALFREDO OSCAR WUNDERLICH e outros
x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS e outro -
1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.444, de 07 de
maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco dias, a possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especifiquem as partes
se pretendem produzir provas outras, além daquelas existentes
nos autos, devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a
respectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua necessi-
dade. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á à análise
quanto às preliminares e aos pedidos de provas. 2. Intimem-se.
Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ANTONIO DIL-
SON PEREIRA e ALI CHAIM FILHO.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 353/2006 - L.C BONIM
REPRESETAÇOES COMERCIAIS LTDA x BRASHIDRO S/
A - INDUSTRIA E COMERCIO - 1. Defiro os benefícios da
assistência judiciária, sob as penas da lei. 2. Nos termos do
artigo 276 do Código de Processo Civil, complemente a parte
autora a petição inicial, sob pena de preclusão. 3. Int. Adv. YARA
EJCZIS HENRIQUES.

60. - 385/2006 - ADINIL CHAVES MARCZUK x IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIB - 1.
Acolho os embargos de declaração para fixar a caução antes
determinada para o fim de garantir a quantia de R$.5.000,00
(cinco mil reais). Salienta-se que essa quantia é fixada em con-
sideração ao valor da multa antes estabelecida já que incerto o
montante a ser despendido pela Ré em decorrência da anteci-
pação da tutela concedida. Por outro lado, não é caso de dis-
pensa de caução como alternativamente deduziu a Embargan-
te-autora, levando em conta o disposto na legislação processu-
al - arts. 273, § 3º, 588, II, e 804 do CPC -, embora seja aceita
a fiança de terceiros. 2. Assim, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 2 dias contados da intimação desta decisão,
preste caução compatível com o valor de R$.5.000,00, na for-
ma deliberada. 3. Intimem-se. Advs. CEZAR EDUARDO ZI-
LOTTO, MAURO JUNIOR SERAPHIM e CLAYTON FER-
NANDES DE CARVALHO.

61. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 437/2006 - JOSÉ
JAIME FRAGALLI x OUROFACTO TÍTULOS E CAMBIAIS
LTDA e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. CAR-
LOS EDRIEL POLZIN e ELIANE SORAY DA SILVA POL-
ZIN.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 442/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x RC COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. DANIEL
HACHEM.
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63. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 508/2006 -
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x ALFREDO OSCAR WUNDERLICH e outros - Intimem-se
os autores para manifestação em 5 dias. Adv. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA.

64. BUSCA E APREENSÃO - 554/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PEDRO ALVARO ALVES JUNIOR - Aco-
lho a emenda de fls. 18/20, cuja cópia deve instruir o mandado
citatório. Comprovada a mora da Ré pela notificação, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem (art. 3, do DL 911/
69), objeto do contrato com garantia fiduciária. Expeça-se man-
dado de busca e apreensão. Executada a liminar, cite-se a parte
ré para, querendo, em cinco dias, pagar a integralidade da dívi-
da pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre de ônus (art. 3º § 2º do DL. 911/69, com a redação da lei
10.931/94) ou apresentar resposta em 15 (quinze) dias (art. 3º
§ 3º do DL. 911/69, com a redação da lei 10.931/94). Cientifi-
que-se a parte ré de que 5 (cinco) dias após executada a limi-
nar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3º § 1º do DL.
911/69, com a redação da lei 10.931/94) e que a resposta pode-
rá ser oferecida ainda que tenha sido paga a dívida, caso enten-
da ter havido o pagamento a maior e deseja a restituição (art. 3º
§ 4º do DL. 911/69, com a redação da lei 10.931/94). Defiro o
benefício do art. 172 do CPC. - Deve a parte interessada pro-
mover o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 200,00, para posterior expedição de mandado. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

65. - 638/2006 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PAMPEI-
RO LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A - Vistos e
examinados estes autos nº 638/2006 1. A Autora ajuizou a pre-
cedente ação declaratória de inexistência débito cumulada com
pedido de tutela antecipada (autos nº 342/2006), na qual postu-
lou, com fundamento no artigo 273, §7º, do Código de Proces-
so Civil, a liminar sustação do protesto de duas duplicatas con-
tra si sacadas pela Ré, com final pedido de declaração de inexi-
gibilidade desses títulos. Indeferida a liminar, a Autora inter-
pôs agravo de instrumento, ao qual foi dado efeito ativo. Na
seqüência, em juízo de retratação, a decisão atacada foi refor-
mada e deferida a liminar sustação do protesto como inicial-
mente requerido. Não obstante, a Autora ajuíza a presente ação
declaratória de inexistência de débito como “ação principal
referente à cautelar proposta” (f.04), deduzindo ao final seja
declarada a “inexigibilidade dos débitos representados pelas
duplicatas supra indicadas”. 2. Em que pese a ilação jurídica
contida na inicial, o deferimento de tutela cautelar nos termos
do §7º, do artigo 273, do Código de Processo Civil, não enseja
o ajuizamento de processo “principal”, isso porque a lei facul-
tou ao magistrado o deferimento de provimento de natureza
cautelar dentro do processo de conhecimento, daí por que não
há necessidade do ajuizamento de outro processo de conheci-
mento. 3. De conseguinte, ante a repetição nestes autos do pe-
dido declaratório deduzido nos autos nº 342/2006, impositiva a
extinção do presente processo, com fulcro no artigo 267, V, do
Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER.

66. SUMARISSIMA DE REVISIONAL - 661/2006 - CÉLIA
REGINA VIEIRA BECKERT TORRES DE MIRANDA x UNI-
CARD BANCO MULTIPLO S.A. - CÉLIA REGINA VIEIRA
BECKERT TORRES DE MIRANDA ingressa com ação pelo
procedimento sumário de revisão de encargos financeiros c/c
repetição de indébito em face de UNICARD BANCO MÚLTI-
PLO S.A., (...). Analisando a narrativa contida na inicial, os
documentos que a instruem e o parecer financeiro acostado ao
autos, vislumbram-se presentes os requisitos autorizadores da
medida de urgência, pelo menos nesta fase de cognição sumá-
ria, quanto à alegada capitalização de juros. Com efeito, a plau-
sibilidade do direito da autora encontra amparo no disposto na
Súmula 121 do STF e no atigo 4º do Dec. 22/626/33, que ve-
dam a capitalização de juros, salvo em se tratando de cédula de
crédito rural, industrial e comercial, ou nos contratos posterio-
res à Medida Provisória 2.170-36/01, desde que previamente
pactuada, e a prova acostada dá conta de - nesta fase - não
exauriente demonstrar a incidência de juros compostos no caso
concreto. Da simples observação dos extratos, é possível infe-
rir que, no mês em que restou saldo remanescente, pelo não
pagamento do valor da fatura, houve incidência de juros remu-
neratórios, momento em que é realizado o financiamento, e não
havendo o pagamento no mês seguinte sobre ele incidirão no-
vos encargos, isto é, novos juros, implicando contagem de ju-
ros sobre juros. Noutro vértice, o perigo da demora decorre do
fato de que se a providência for deferida comente ao final tra-
duzir-se-á nos efeitos danosos que decorrem da restrição do
crédito. Diante do exposto, DEFIRO o pedido antecipatório
para determinar ao réu que se abstenha de incluir o nome da
autora em cadastros da restrição ao crédito, se origina da dívi-
da objeto desta demanda e, acaso já inserido, a retirada em
quarenta e oito horas, até ulterior deliberação deste Juízo, sob
pena de multa de R$ 200,00 por dia. Para audiencia, a que
deverao comparecer pessoalmente as partes, designo o dia 14
de agosto de 2006, as 16h (CPC, art. 277). Nessa ocasiao sera
a conciliacao e a parte re, nao obtida esta, podera apresentar
presposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o faca por intermedio e acom-
panhado de advogado. Nao se obtendo conciliacao, seguir-se-
a, sendo o caso, instrucao e julgamento, designando-se outra
data para tanto, se necessario for (CPC, art. 278, par. 2º). Cite-
se (e intime-se) a parte re, ficando ela ciente que seu nao com-
parecimento a audiencia, ou sua presenca sem oferta da defesa,
por intermedio e acompanhada de advogado, implicara, sendo
o caso (CPC, art. 320), presuncao de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277,
par. 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu
advogado. Intime-se. - Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHI-
ERI M.PEREIRA.

67. EMBARGOS A EXECUCAO - 665/2006 - ERENE OTON
FRANCA DE LACERDA x MARIA HELENA GABARDO - 1.
Cumpra-se o item 3.1.17.4 do CN 2. Defiro ao Embargante os

benefícios da assistência judiciária. 3. A execução já está sus-
pensa em virtude dos antecedentes embargos do devedor inter-
postos pela co-executada. Assim, intime-se a Embargada para,
querendo, impugnar em 10 dias. Intimem-se. Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH.

68. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 695/2006 - BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. - BANESPA x ESTE-
VÃO RUCHINSKI e outro - O Banco-autor alega que os Réus
indevidamente promoveram contra si protesto de título judicial
e requer a antecipação dos efeitos da tutela para cancelamento
dessa restrição. Os documentos trazidos com a petição inicial
dão conta de que o Banco-autor foi condenado no pagamento
de verbas de sucumbência no julgamento dos embargos do de-
vedor opostos pela executada Agrícola Sperafico Ltda. (f. 32/
35, 46/47), daí a posterior execução movida pelos Advogados
desta, na qual ocorreu a penhora de valores do Banco Santan-
der do Brasil. Essa constrição ensejou a propositura de embar-
gos de terceiro pelo Banco Santander do Brasil e no recente
julgamento da apelação interposta foi promovido tal recurso
para decretar a nulidade da penhora. O julgamento da apelação
mencionada foi publicado no Diário da justiça de 15 de maio
de 2006 (f. 52/53) e em 9 de junho de 2006 ocorreu o protesto
do título judicial (f. 27), com execução garantia pela penhora
cuja nulidade veio a ser naquele decretada. Certamente que o
lapso temporal entre a publicação do julgamento e a efetivação
do protesto se mostra insuficiente para que os ora Réus efetu-
assem no respectivo processo de execução, para penhora de
bens do ora Banco-autor, e que tenham resultado sem êxito.
Esse lapso temporal decorrido desde o julgamento é indicativo
da precipitação do pedido de protesto feitos pelos ora Réus em
6 junho de 2006. com efeito, essa medida é excepcional e so-
mente se mostra devida se negativas as diligências precedentes
para satisfação do crédito constituído pelo título judicial pro-
testado, tendo em vista que o objetivo do protesto é efetuar a
prova da inadimplência e do descumprimento da obrigação.
Considerando tal motivação e os efeitos negativos do protesto,
defiro o pedido do Banco-autor para determinar sejam liminar-
mente cancelados os efeitos do protesto objurgado, com a fixa-
ção do prazo de 5 dias para que seja prestada caução idônea em
valor compatível com aquele indicado na notificação de paga-
mento de f. 26., sob pena de revogação da presente decisão.
Essa caução é determinada com fundamento no par. 3º do art.
277 do CPC, de modo a evidenciar que o Banco-autor não tem
intenção de protelar o cumprimento de sua obrigação frente
aos Réus, garantindo o juízo da execução. Citem-se os Réus
para oferecimento de contestação no prazo de 15 dias, com as
cautelas legais, e intime-se desta decisão. Expeça-se ofício ao
3º Tabelionato de Protesto de Títulos para suspensão imediata
das efeitos do protesto do título judicial lavrado no livro 3228
(f. 186/194), concernente à distribuição 606027. Intimem-se.
Adv. BLAS GOMM FILHO.

69. BUSCA E APREENSÃO - 698/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSÉ ANGELO MANENTE JUNIOR -
Comprovada a mora da parte ré pela notificação extrajudicial,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem (art. 3º do DL
nº 911/69), objeto do contrato com garantia fiduciária. Expeça-
se mandado de busca e apreensão. Executada a liminar, cite-se
a parte ré para, querendo, em cinco dias, pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será resti-
tuído livre do ônus (art. 3º, §2º do DL nº 911/69, com redação
da Lei nº 10.931/04) ou apresentar resposta em quinze dias
(art. 3º, §3º do DL nº 911/69, com redação da Lei nº 10.931/
04). Cientifique-se a parte ré de que cinco dias após executada
a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e ex-
clusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3º, §1º
do DL nº 911/69, com redação da Lei nº 10.931/04) e que a
resposta poderá ser oferecida ainda que tenha pago a dívida,
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restitui-
ção (art. 3º, §4º do DL nº 911/69, com redação da Lei nº 10.931/
04). Defiro o benefício do artigo 172 do CPC. Intimem-se. -
Deve a parte interessada promover o pagamento da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior
expedição de mandado. Adv. IDELANIR ERNESTI.
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1. INDENIZACAO - 871/1985 - ISMAEL INACIO DA SILVA
x LILIAN URBAN - Mantenho a penhora, mediante preparo
específico procedam as intimações necessárias. O credor deve-
rá comprovar o registro da penhora. Advs. IRIA REGINA MAR-
CHIORI, OSMAR NODARI e MARCO ANTONIO LANGER.

2. REPARACAO DE DANOS - 1031/1995 - CARLOS ANTO-
NIO BESTWINA e outros x MARLON TAVARES - Aguarde-
se em arquivo a iniciativa da parte interessada. Advs. PAULO
CESAR BULOTAS, ARLINDO MENDES DE SOUZA, MI-
EKO ITO e JOSE OLINTO NERCOLINI.

3. COBRANCA - 1327/1996 - EDUARDO VARELA GARCIA
x MARICIO RUON e outro - Para realização do praceamentod
o bem constante nolaudo de avaliação de fls. 235, designo para
a 1ª praça o dia 14 de agosto de 2006, às 13:30 horas, não
sendo arrematado o bem, fica designado para a 2ª praça o dia
04 de setembro de 2006, às 13:30 horas. Mediante a antecipa-
ção das despesas, expeça-se edital e mandado de intimação.
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ARNALDO
OLICHEVIS.

4. REVISIONAL DE CONTRATO - 929/1997 - LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Aguarde-se em arquivo a inciativa da parte
interessada. Advs. FABRICIO SOARES NUNES e ANTONIO
SBANO.

5. CAUTELAR INOMINADA - 1477/1997 - LUCIANA CA-
PLAN x MAURICIO BONATTO GUIMARAES e outros -
Qualquer ato inerente à constrição de bens deverá ser pugnado
junto ao Juízo deprecado. Quanto ao pedido de remessa dos
valores para este Juízo, via depósito, só será possível depois de
realizada a penhora. Destarte, deixo de acolher ao pedido for-
mulado na petição de fls. 678. Advs. MURILO CLEVE MA-
CHADO e ROLF KOERNER JUNIOR.

6. DEPOSITO - 493/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ELVIO ANTONIO PAZETI - Manifestem-se as partes sobre as
provas que pretendem produzir, em cinco dias, dizendo ainda
sobre sua utilidade no julgamento do feito. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA.

7. INVENTARIO - 761/1998 - AGLAE INES FRENZEL GANT-
ZEL e outros x AROLDO FRENZEL - Antes da manifestação
dopromotor e da homologaçãoda conta (art. 1.103, § 2º), vejo
necessária a apresentação de últimas declarações como preco-
niza o artigo 1.011 ambos do CPC. Após, vista ao Ministério
Público. Advs. MARCO ANTONIO RIBAS, MAURICIO SA-
GBONI MONTANHA TEIXEIRA e ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN.

8. REVISIONAL DE CONTRATO - 204/2000 - VALNEI CA-
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MARGO MUTTI x SAFRA LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Fica intimada a parte interessada para se
manifestar acerca do expediente de fls. 481/482, em cinco dias
(comprovantes depósitos efetivados..- Advs. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

9. RESCISAO DE CONTRATO - 371/2001 - CLARICE RI-
BEIRO DOS SANTOS x LUIS FRANCISCO RODRIGUES -
Aguarde-se em arquivo a iniciativa da parte interessada. Advs.
DURCILIA SILVA e RENATO GALVAO CARRILLO.

10. INDENIZACAO - 680/2001 - PACHECO & TEDESCHI S/
C LTDA x ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA - Fica
intimada a parte interessada para se manifestar acerca do expe-
diente de fls. 330/335, em cinco dias (precatóri devolvida).-
Advs. JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA, DANIEL
BARBOSA MAIA e NEMO ELOY VIDAL NETO.

11. COBRANCA - 721/2001 - GEAP - FUNDACAO DE SE-
GURIDADE SOCIAL x CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JU-
NIOR - tendo em vista que ainda encontra-se recurso pendente
de decisão junto ao Superior Tribunal de Justiça, deixo de aco-
lher por ora ao pedido de fls. 329. Aguarde-sem a informação
acerca do recurso.Advs. ARISTIDES FELICIANO JUNIOR,
ANGELO AUGUSTO COURY, SAULO JOSE CARLOS F.
MARTINS e CHRYSTIAN J. ROSSATO.

12. DECLARATORIA - 989/2001 - JOUBERT AMARAL DE
ALMEIDA x CREDICARD S/A. ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED. - Intime-se o credor para manifestar
acerca do depósito efetuado pela devedora às fls. 225/226, no
prazo de 5 dias. Advs. JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA,
ALESSANDRA MIYUKI DOTE, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e ELISANDRE MARIA BEIRA.

13. INDENIZACAO - 1033/2001 - ZELINDA DA ROCHA SIL-
VA x ATHENA-CIRURGIA PLASTICA E MICROCIRURGIA
LTDA S/C. e outro - Já superado o pedido de folha 451/456.
Cumpra-se a determinação de folha 448. Advs. GERSON LUIZ
WENZEL, HILDEGARD TAGGESELI GIOSSTRI e JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO.

14. MONITORIA - 1039/2001 - INPA PARKET S.R.L. x CEN-
TER PISO COMERCIAL LTDA - Fica intimada a parte inte-
ressada para se manifestar acerca do expediente de fls. 474/
511, em cinco dias (ofício - DRF).- Advs. WILTON VICENTE
PAESE e MAURO ROBERTO AGUILERA.

15. COBRANCA - 1077/2001 - AROLDEIR SILVA x LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS - Sobre a exceção de pré-
executividade, manifeste-se o autor no prazo de lei. Advs. LU-
CIANO VALERIO e NORBERTO TREVISAN BUENO.

16. COBRANCA - 1353/2001 - CONDOMINIO IV JARDIM
ARAUCARIAS LOTE 9 x ANA MARIA DO BELEM SAN-
TOS - Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos (de-
volutivo e suspensivo). Tendo em vista que não houve citação,
encaminhem-se ao egrégio Tribunal de Justiça. Advs. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ
VELLO.

17. EMBARGOS A EXECUCAO - 1431/2001 - JOAO ZAT e
outro x BANCO ITAU S/A. - Ante ao contido ás fls. 109, deter-
mino o sobrestamentod o feito pelo prazo de 90 dias, aguardan-
do a decisão da ação ordinária, como noticiado pela embarga-
da. Advs. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 1463/2001 - WEBER
COSNTRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A. - Recebo o recurso de fls. 376/396 em seu duplo efei-
to (suspensivo e devolutivo). Intime-se a parte apelada para
querendo apresente suas contra-razões, no prazo de lei. Após,
encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens de estilo. Advs. ALESSANDRO DONIZE-
THE DE SOUZA VALE e DANIEL HACHEM.

19. USUCAPIAO - 203/2002 - JOSE CARLOS VALENTE e
outro x - Aguarde-se por sessenta dias. Advs. ALDO JOSE
KAUL e LEONI DE OLIVEIRA MOTA.

20. REPARACAO DE DANOS - 439/2002 - SERGIO COLOM-
BO x ORLANDO BERTOLDI E CIA LTDA e outro - Recebo o
recurso de fls. em ambos os efeitos (suspensivo e devolutivo).
Intime-se a parte apelada para querendo apresente suas contra-
razões, no prazo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de estilo. Advs.
WILSON BENINI, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO e EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO.

21. REPARACAO DE DANOS - 481/2002 - ALTAIR DOMIN-
GOS DA SILVA x PAJOMAR COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA - Intime-se o credor para apresentar memória de cálculo,
conforme dispõe o artigo 604 do Código de Processo Civil, no
prazo de 5 dias. Após, voltem-me para deliberação. Advs. JOR-
GE MIGUEL PILOTO NETTO e JOAO SERGIO RAUSIS.

22. COBRANCA DE HONORARIOS - 501/2002 - PAULO
KNESEBECK x ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI (ES-
POLIO) e outros - Considerando a necessidad ede remaneja-
mento da pauta, redesigno para audiência de instrução e julga-
mento o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00 horas. Destarte,
retire-se da pauta a audiência anteriormente designada. Consi-
derando que não houve apresentaçãod orol de testemunahs no
prazo legal, eis que os autos tramitam pelo rito sumário, tenho
como preclusa a prova consistente na oitiva de testemunhas.
No mais, deverá as partes proceder ao preparo das despesas
necessárias para as devidas intimações, no sentido de cientifi-
ca-las para prestarem depoimento pessoal. Advs. WASHING-
TON YAMANE e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR.

23. COBRANCA - 505/2002 - ELIANA MARIA EBBERS FA-

BIANI x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO - Deixo de acolher ao pedido de Justiça Gratuita, consi-
derando que já restou decidido acerca desta questão às fls. 175
do Código de Processo Civil. |Intime-se a parte autora para no
prazo de 48 horas promova ao preparo das custas remanescen-
tes, sob as pénas da lei. Advs. MAURO JOSE AUACHE e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

24. DEPOSITO - 743/2002 - FINANCEIRA ALFA S/A x GIL-
BERTO CAMARGO DOS SANTOS - Arquivem-se. Adv. FA-
BIANA SILVEIRA.

25. INDENIZACAO - 1139/2002 - TERTULIANO FERREI-
RA DE SOUZA FILHO e outro x SONIA DE F. S. M. FERREI-
RA e outros - Manifestem-se as partes sobre as provas que pre-
tendem produzir, justificando sua utilidade no julgamentod o
feito. Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, LARISSA
B. F. DE MELO e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO.

26. ACAO ORDINARIA - 1229/2002 - IZILDA DE SOUZA x
BANCO DO BRASIL S/A. - Fica intimada a parte interessada
para se manifestar acerca do expediente de fls. 547, em cinco
dias (ofício copel).- Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA e
MUNIR ABAGGE.

27. MONITORIA - 1381/2002 - DECORVIDROS COMER-
CIO DE VIDROS LTDA x TOP TEMPER VIDROS LTDA -
Considerando o contido na decisão de fls. 198, adviunda do
Egrégio Tribunal de Justiça, intime-se a parte apelada para que-
rendo ofereça contr-razões ao recurso de apelação no prazo de
lei.Após, remeta-se os autos à Egrégia Corte, com nossas ho-
menagens de estilo. Advs. TALES DE SODRE E MACEDO e
PAULO JOSE GOZZO.

28. EXECUCAO - 661/2003 - ROMEU HIROMI KAWABA-
TA x JOAO MARIA DOS SANTOS - Aguarde-se iniciativa do
credor com os autos em arquivo. Adv. REYNALDO ESTEVES.

29. DESPEJO - 824/2003 - LUCIA BEATRIZ VANDER
BROOKE CAMPOS x DALTON LUIZ DE FREITAS MACE-
NO e outros - DESPACHO DE FLS. 142: Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca do expediente de fls. 138/
140, em cinco dias (laudo de avaliação). Advs. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO, JOSE CARLOS LARANJEIRA e JOSE
CARLOS LARANJEIRA.

30. DEPOSITO - 990/2003 - BANCO FIAT S/A x LUIZ FELI-
PE DAVID - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito Advs. CRYSTIANE LINHARES e NEY
PINTO VARELLA NETO.

31. INDENIZACAO - 1141/2003 - COOPERATIVA HABIT.
VILA DO PROFESOR - COHAVIPRO x ARY WALTER CINI-
ELLO FILHO e outro - Considerando a necessidade de rema-
nejhamento da pauta, redesigno para audiência de instrução e
julgamento o dia 21 de setembro de 2006, às 09:00 horas. Des-
tarte, retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
Determino que a requerida promova ao preparo das despesas
necessárias para a intimação da testemunha arrolada às fls. 493,
no prazo de 45 dias anteriorres à realização do ato, sob pena de
preclusão desta prova.Advs. ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e LIGIA GOEBEL.

32. EMBARGOS DE RETENCAO - 1243/2003 - UILSON
FERNANDES VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A. - Mani-
feste-se a parte embargante acerca do prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito, no prazo de 5 dias. Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

33. DESPEJO - 1429/2003 - CONDOMINIO COMPLEXO
SHOPPING CURITIBA x PIRES PADRAO COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - Preliminarmente, em decorrência da interpo-
sição do Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensi-
vo, por cautela determino por hora a suspensão do início da
execução, pugnada às fls. 247/250. No mais, recebo o recurso
adesivo de fls. 252/256 apenas no efeito devolutivo. Intime-se
a parte apelada para querendo apresente suas contra-razões, no
prazo de lei. Aguarde-se o pedido de informações da Egrégia
Corte, acerca do Agravo de Instrumento. Advs. CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA e ERLON DE FARIA PILATI.

34. INDENIZACAO - 1587/2003 - JANARY MARANHAO
BUSSMANN e outros x CARREFOUR ADM. DE CARTOES
DE CREDITO COM. PARTIC. e outro - Intime-se a parte auto-
ra para efetuar ao depósito dos honorários do Expert, no prazo
de 5 dias, sob pena de preclusão da prova pericial. Advs. AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO e CAMILLA TATIANE
PILASTRE MENDES.

35. EXECUCAO - 72/2004 - ELCIO ORLANDO CALEGARI
x ALEXANDRE DE OLIVEIRA PRADERA e outro - (...) Ante
ao exposto, com fulcro no art. 593, II do CPC, declaro ineficaz
a constituiç.ão da caução sobre o imóvel objeto da penhora
perante o credor, por restar caracterizada fraude a exeucção.
Oficie-se ao Serviçop de Registro de Imóveis Competente dan-
do-lhe ciência da presente decisão e ordenando o registro da
penhora na matrícula do imóvel. Notifiquem-se os beneficiári-
os da caução, do teor desta decisão e para que adotem as medi-
das que entenderem convenientes. DESPACHO DE FLS.108
(verso): Fica intimada a parte credora para retirar o ofício diri-
gido à 5ª CRI e providenciar o depósito de R$ 7,00 referentes
ao mesmo, ficando, ainda, intimada a providenciar o recolhi-
mento das despoesas necessárias visandoa notificação determi-
nada às fls. 107. Advs. PERCY ARAUJO e THANA GUIMA-
RAES PESSOA.

36. INDENIZACAO - 120/2004 - JORGE TAKEO UMEZAKI
e outros x BANCO ITAU S/A e outro - A exposição inicial e a
documentação doclacionada, especialmente o documento de fls.
45, aliado ao fato dos réus não terem juntado sequer um extrato
atestando a realização de compra com o uso do cartão na data
informada, ensejam, ao menos cognição sumária, a plausibili-

dade da alegação de que o autor promoveu o cancelamento do
cartão de crédito internacional mantido junto à segunda ré na
data alegada e que o débito cobrado é indevido, o que implica
considerar que a inscrição em órgãos de proteção ao crédito,
nos moldes preconizados noa rt. 42 e 43 do CDC é descabida,
sendo intuitivo, outrossim, o periculum in mora, diante dos
nefastos efeitos da “negativização”, tal e qual os descritos na
inicial. Assim, ante a relevância do sfundamentos expostos na
inicial, concedo a tutela pleiteada, para o efeito de determinar
aos réus que se promovam a imediata exclusão do nome dos
autores, de qualquer banco de dados de consumo (SPC, SERA-
SA, etc.), durante a pendência do processo, ou ulterior deter-
minação, sob pena de multa diária, que fixo,com fulcro no arti-
go 461 e parágrafo 3º do CPC mp vaçpr de R$ 50,00, sem pre-
juízo de outras sanções legais que poderão ser aplicadas. Como
efeito prático desta decisão, oficie-se desde logo ao SERASA,
ordenando a exclusão do nome dos postulantes de seus cadas-
tros. De resto, aguarde-se a audiência designada. Advs. NEU-
SA FATIMA REFATTI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

37. EXECUCAO - 141/2004 - BANCO BRADESCO S/A x
CONSTRUTORA PARATY LTDA e outros - Defiro. Após apre-
sentação de resumo da inicial em disquete e por escrito, expe-
ça-se edital para intimação da penhora. Adv. MURILO CELSO
FERRI.

38. COBRANCA - 301/2004 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x TANILE COMER-
CIO E CONFECCOES LTDA - Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). Vista a parte
apelada para apresentar suas contra-razões, no prazo de lei.
Após, encaminhem-se ao Egrégio Tribunal e Justiça. Advs.
MAGDA LUIZA EGGES e ROBSON ZANETTI.

39. MONITORIA - 459/2004 - BANCO ITAU S/A x ERSIO
VILCHES PIRAO M.E e outro - Considerando a necessidade
de remanejhamento da pauta,redesigno para audiência de ins-
trução e julgamnento o dia 21 de agosto de 2006, às 09:00 ho-
ras. Destarte, retire-se da pauta a audiência anteriormente de-
signada. Deverão as partes querendo apresentem rol de teste-
munhas no prazo de 30 dias anteriormente a realização doa to,
bem como no mesmo prazo preparar as despesas necessárias,
pertinentes as intimações, tanto das testemunhas quanto da parte
que prestará depoimento pessoal.s Advs. DANIEL HACHEM
e LUIZ LUCIO SILVA.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 527/2004 - PIETRO FI-
LOMENA e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outro - Rece-
bo o recurso de apelação em ambos os efeitos (suspensivo e
devolutivo). Intime-se a parte apelada para querendo apresente
suas contra-razões, no prazo de lei. Após, encaminhe-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de
estilo. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
e REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

41. ARROLAMENTO - 567/2004 - JANILDA RAMOS CAR-
VALHO e outros x JOANITA RAMOS CARVALHO - Recebo
ainda a certidão negativa de débitos Estaduais. Regularize-se.
Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS.

42. RESCISAO DE CONTRATO - 698/2004 - ALESSANDRO
MARCELO CONTE x CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S/A e outro - Recolher a importância de R$ 20,00,
visando a diligência através de AR.- Advs. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO, JOYCE MAUS MISCHUR e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 701/2004 - DORVALI-
NO TAIETE FILHO e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA - Deve o procurador do autor firmar a petição de fls.
638.Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

44. EXIBICAO - 721/2004 - IVONE LAVORETI ROPELLI x
BANCO BANESTADO S/A - Retirar o alvará nº 252/2006.
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 889/2004 - FELOMENA
DEYNA x BALIZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA - (...) Desse modo, os honorários propostos são razo-
áveis. No entanto, visando o regular andamento do feito e aten-
dendo ao reclame da parte, sem que isso represente aviltamen-
to dos honorários, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais).
Initme-se o perito para dizer se aceita a fixação, e caso positi-
vo, para inícios dos trabalhos. Ressalto que os honorário serão
pagos ao final, pelo vencido. Advs. MAURO CURY FILHO e
MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS.

46. EXECUCAO PROVISORIA - 891/2004 - WIZARD BRA-
SIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA. x ALEXANDRE PRA-
DERA DE OLIVEIRA e outro - Fica intimada a parte interes-
sada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.
Advs. JONNY PAULO DA SILVA, RUBENS EDMUNDO
REQUIAO e THANA GUIMARAES PESSOA.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 1007/2004 - NILSON
ELIAS JULIAO x BANCO BMG S/A - Processo suspenso por
30 dias, aguardando a juntada dos documentos solicitados pelo
Expert. Advs. ALEXANDRE LASKA DOMINGUES e MIEKO
ITO.

48. EXECUCAO - 1017/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
DIJON x CONSTRUTORA PINA LTDA - Intimada a parte
autora para efetuar ao depósito dos honorários periciais com-
plementares, deixando assim de cumprir tal determinação, mo-
tivo pelo qual declaro preclusa a prova téncica complementar.
No mais, tenho por finalizada a fase probatória, condcedo pra-
zo sucessivo de 10 dias para as partes apresentarem suas alega-
çõpes finais, por memoriais, iniciando pela parte autora. Advs.
JOSE MANOEL MARTINS e GENESIO SELLA.

49. INTERDITO PROIBITORIO - 1141/2004 - BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. x SINDICATO DOS
EMPR. EM EST. BANC. DE CTA E REGIAO - Deixo de aco-
lher ao pedido formulado às fls. 143, por falta de amparo legal,
não olvidando que a aprte interessada poderá proceder extraju-
dicialmente para que haja o cumprimento espontâneo do paga-
mento, ou pleitear a execução do julgado. Advs. MIRIAM
BORGES LOCH, LEONEL TREVISAN JUNIOR e WILSON
RAMOS FILHO.

50. DECLARATORIA - 1167/2004 - SUPERMERCADOS
BAVARESCO LTDA x SYSTEMPO AUTOMACAO COMER-
CIAL LTDA e outro - Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 15 de fevereiro de 2007, às 9h00min. O Rol
de testemunhas deverá ser juntado até sessenta dias antes da
audiência, sob pena de preclusão. Recolhidas as custas, proce-
dam-se as intimações necessárias. Advs. JULIO CESAR SCO-
TA STEIN, LUCIANO MAIA DA SILVA e MARCIO GABRI-
ELLI GODOY.

51. EMBARGOS A EXECUCAO - 1288/2004 - LUIZ MAU-
RO LEBELEM x GRISARD, SABBAG, MORAES & LIMA -
ADV. ASSOCIADOS - Sobre o laudo pericial, manifestem-se
as partes no prazo de lei. Advs. ALLINA GRACO CRUVINEL
e WALDYR GRISARD FILHO.

52. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1383/2004 - SEBASTIAO
DAS DORES REIS e outro x BANCO BRADESCO S/A - O
controverso recai sobre a possibilidade da parte embargante
ver julgado procedente eventual excesso da execução, confor-
me alegado às fls. 02/31. Não há preliminares ao mérito, moti-
vo pelo qual declaro saneado o presente feito. Passo assim ao
deferimento de provas, quais sejam: documental já carreada no
processo e as que forem juntadas futuramente se necessárias
para o julgamento da causa desde que respeitados os critérios
do artigo 397 do Código de Processo Civil e p´rova pericial
nomeando desde já o perito financeiro Nestor B. Sobrinho. In-
time-se a Expert para dizer se aceita ao encargo, em caso posi-
tivo apresentar o valor dos honorários periciais, após o ofereci-
mento de quesitos. Fixo o prazode entrega do laudo em 40 dias.
A perícia técnica ficará a cargo da parte vencida ao final da
demanda, considerando o pedido expresso às fls. 111, confor-
me disposto no artigo 33 do Código de Processo Civil. Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e DANIEL HA-
CHEM.

53. ACAO ORDINARIA - 1435/2004 - DALTRO TREMEA
FILHO x PAULO PORTIGLIO FILHO e outro - Manifestem-
se as partes sobre as provas que desejam produzir, especifican-
do suautilidade no julgamento do feito. Adv. JULIO CESAR
PEREIRA DA CUNHA.

54. MONITORIA - 87/2005 - EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA. x DABEL DISTRIBUIDORA LTDA. - Conside-
rando a necessidade de remanejamento da pauta, redesigno para
audiência de instrução e julgamento para o dia 011 de agosto
de 2006, às 09:00 horas. Destarte, retire-se da pauta a audiên-
cia anteriormente designada. Considerando que já houve a efe-
tivação da intimação da requerida às fls. 142/143, deverá ser
expedido noovo mandado, independentemente de pagamento
das custas.. Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e NEIVA
DE-NEZ.

55. RESCISAO DE CONTRATO - 101/2005 - BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x GUSTAVO HEN-
RIQUE PRESTES e outro - Considerando a necessidade de
remanejamento da pauta, redesigno para au8diência de instru-
ção e julgamento o dia 17 de agosto de 2006, às 09:00 horas.
Destarte, retire-se da pauta a audiência anteriormente designa-
da. Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo
de 30 dias anteriormente a realização do ato, bem como no
mesmo prazo preparar as despesas necessárias pertinentes as
intimações. Advs. SANTINO SAGAIS, JOAO PAULO
BOMFIM e WALTER RONALDO BASSO.

56. REVISIONAL DE CONTRATO - 165/2005 - MARGARI-
DA FATIMA DE SOUZA e outro x MM INCORPORACOES
S/C LTDA. e outro - Primeiramente, verifica-se a necessidade
da realização da perícia técnica a ser realizada por perito da
área de engenharia civil, o qual já foi nomeado por este Juízo.
Todavia, o Expert apresentou sua concordância em realizar o
Mister, recebendo seus honorários ao final da demanda, pela
parte vencida, apenas solicitou o valor de R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais) para fazer frente ás despesas. A parte autora,
intimada para promover o depósito, deixou de faze-lo, sob a
alegação de não possuir condições de arcar com tais despesas.
Neste sentido, cumpre destacar que o perito nomeado não pode
ser obrigado a realizar ao Mister, sem receber pelo menos valo-
res para fazer frente às despesas com a perícia. Destarte, inti-
me-se a parte requerida para dizer se tem a possibilidade de
realizar ao depósito do valor de R$ 350,00 (trezentos e cin-
quenta reais), no prazo de 5 dias. Advs. MAURO CURY FI-
LHO e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES.

57. EMBARGOS A EXECUCAO - 283/2005 - AGROSAM -
AGROPECUARIA SAUL MOREIRA MACEDO LTDA x
JOAO CRISTIANO BARBOSA - O controerso recai sobre a
possibilidade da parte embargante ver julgado procedente os
embargos à execução, ante o suposto pagamento efetuado pelo
embargante, conforme alegado ás fls. 02/08. Não há prelimina-
res aomérito, motivo pelo qual declaro saneado o presente fei-
to. Passo assim ao deferimento de provas, quais sejam: docu-
mental já carreada noprocesso e as que forem juntadas futura-
mente se necessárias para o julgamento da causa, prova oral
consistente em prova testemunhal e depoimento das partes. Fixo
o prazo de 60 dias para as partes juntarem o rol de testemu-
nhas, bem como promovam o preparo das despesas necessár9ias
para intimação destas. Para audiência de Instrução e Julgamen-
to designo o dia 23 de fevereiro de 2007, às 09:00 horas. Advs.
DANIELLE H. C. DE ALBUQUERQUE e PEDRO PAULO
PAMPLONA.

58. EXECUCAO - 304/2005 - TELELISTAS (REGIAO 2) LI-
MITADA x SILVIO ADRIANI FERREIRA DA SILVA - ME -
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Recolher a importância de R$ 40,00, visando a diligência atra-
vés de mandado.- Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK.

59. DESPEJO - 325/2005 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PETROCARAVELLE COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L - Defiro. Oficie-0ficie-se, exceto ao Banco Cen-
tral e ao Detran, este último sertá via sistema. Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO.

60. INDENIZACAO - 337/2005 - DANILO ANTONIO GOBI
x COMPANHIA BRAS. DISTR.- SUPERMERCADO PAO DE
ACUCAR - Considerando a necessidade de remanejamento da
pauta, redesigno para audiência de instrução e julgamento o
dia 03 de agosto de 2006, às 09:00 horas. Destarte, retire-se da
pauta a audiência anterirmente designada. Tendo em vista que
a parte autora é amparada pela Justiça Gratuita, expeça-se man-
dado de intimação das testemunhas arroladas às fls. 07. Quanto
às testemunhas arroladas pela requerida, não há necessidade de
intimação, considerando que estas comparecerão independente
conforme consta às fls. 45. Intime-se. ciência ao Ministério
Público. Advs. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e
STELA MARLENE SCHWERZ.

61. EMBARGOS DO DEVEDOR - 371/2005 - NELSON PAN-
GRACIO JUNIOR e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Depositarm a 1ª parcela de honorários e a 2ª e 3ª em 30 e 60
dias. Advs. JOAO BATISTA VALIM e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI.

62. DECLARATORIA - 485/2005 - NILDA LEANDRO DE
SOUZA x EUCLIDES DE SOUZA - Compulsando os autos,
verificou-se que os ofícios destinados à REceita Federal e ao
distinto Tribunal Regional Eleitora não foram retirados de car-
tório, encontrando-se na Serventia. Sendo assim, aguarde-se a
retirada dos referidos ofícios. Adv. FORTUNATO SANTORO.

63. COBRANCA - 505/2005 - MARIA DE PIEDADE MEIRA
OLIVEIRA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Considerando
as partes arrolaram testemunhas e tendo em vista que o feito
trata-se meramente de matéria de direito, não vejo necessária a
realização de audiência de Instrução e Julgamento, motivo pelo
qual revogo a parte do despacho anteriro onde defere prova
oral, consequentemente devendo se retirada da pauta a audiên-
cia anteriormente designada. Após o decurso doprazo para a
interposição de eventual recurso, voltem-me, concluso para
prolação de sentença. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

64. DECLARATORIA - 703/2005 - CARLOS ROBERTO
DALKE x BRASIL TELECOM S/A - Recebo o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). Vista a
parte apelada para apresentar suas contra-razões, no prazo de
lei. Após, encaminhem-se ao egrégio Tribunal de Justiça.Advs.
NELTI GONCALVES DE SOUZA, SILVIANI IWERSON
BARONE e JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES.

65. EXECUCAO - 749/2005 - ST. JUDE MEDICAL BRASIL
LTDA x MEDCLIM - CLINICA DA MULHER E DA CRIAN-
CA - Preliminarmente, intime-se a credora para manifestar acer-
ca do contido às fls. 115/116, no prazo de 5dias. Advs. JOSE
CORDEIRO CILENTO e LILIANE CRISTINA VIANA.

66. COBRANCA - 761/2005 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. XV x ANTONIO SOARES
ALMEIDA e outro - Designo audiência conciliatória para o dia
25 de agosto de 2006, às 15h15min. Recolhidas as custas, ci-
tem-se. Advs. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO e DIR-
CEMARA SIGNEL LOPES.

67. CAUTELAR INOMINADA - 857/2005 - SILVIA ROSI-
MERI MACHADO DA COSTA x SOCIEDADE COOP. SERV.
MEDICOS HOSP. CTBA - UNIMED e outro - Cumpras-e o
determinado na folha 202. Advs. RUBYO DANILO BRITO
DOS ANJOS, PEDRO HENRIQUE XAVIER e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI.

68. COBRANCA - 863/2005 - CONJUNTO HABITACIONAL
SOLAR DA SERRA x MONICA ALVES PLACHA - (...) Des-
tarte, tomando por base esses princípios, sem querer aviltar os
honorários do perito, porém buscando a celeridade processual,
hei por bem em fixar os honorários do perito em R$ 1.900,00 (
um mil e novecentos reais), reduzindo basicamente em 10% , o
que faço com arrimo no art. 125 do Código de Processo Civil.
Detemrino que o autor deposite os honorários , em cinco dias,
com a consequente intimação do eprito para início dos traba-
lhos, cujo prazo de conclusão fixo em 40 dias. As partes e as-
sistentes acompanharão os trabalhos, mediante prévia comuni-
cação pelo perito. Desde já, defiro o levantamento de 50% e o
restante po ocasião da entrega do laudo. Advs. DARCI DO-
MINGUES e VIVIANE BURGER BALAROTTI.

69. COBRANCA - 899/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RES. MORADIAS DAS GARCAS I x VANIA RUBIA DA SIL-
VA EMERENCIANO TRINDADE - Redesigno audiência de
conciliação para o dia 31 de julho de 2006, às 14:00 horas, não
olvidando da necessidade de antecipação das despesas referen-
tes à citação. Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

70. ALVARA - 911/2005 - THIAGO DANIEL PADILHA x -
Intime-se a representante do menor - Sra. Margarida Lopes
Padilha - para que, nos termos do parecer Ministerial, proceda
com a citação dos referidos herdeiros. Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANK.

71. COBRANCA - 939/2005 - INTERVAL FINANCAS TE-
CHNOLOGIA DE BENS E SERV. LTDA x DELPHOS CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Defiro o pedido
de fls. 115/116, no sentido de acolher o pleito de oitiva de re-
presentante/preposto da requerente. Com relação à oitiva do
gerente da empresa litigada, este deve ser pleiteado pela parte
contrária, ficando portanto, indeferido tal pedido. Advs. FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO e RAPHAEL GIULIA-

NO L S SILVA.

72. CAUTELAR INOMINADA - 963/2005 - LIDIO DIAS
DELGADO x BANCO ITAU S/A - Ciência às partes sobre ade-
cisão de folhas 111/120. Vista ao autor para manifestar-se so-
bre a contestação, no prazo de lei. Advs. MARCIA CRISTINA
JONSON e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

73. REPARACAO DE DANOS - 1003/2005 - REINALDO
VICELLI x ALCIDES CACEFFO e outros - As despesas ne-
cessárias a diligência de citação da litisdenunciada é de incum-
bência da parte requerida, considerando que o pedido foi for-
mulado pela requerida. Neste sentido, determino seja intimada
a requerida para promover ao preparo as cusats necessárias para
a citação da denunciada, no prazo de 10 dias, conforme deter-
mina o artigo 72, §§ 1º, “a” e 2º do Código de Processo civil,
sob pena de prosseguir o feito apenas contra o denunciante.
Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, EMAL-
DO GOMES PINTO e ALEXANDRE CHEMIM.

74. ARROLAMENTO - 1007/2005 - OLIVIO CLAUDINEI
LORO e outro x OLIVIO LORO e outro - Deixo de acolher ao
pedido de fls. 49/57, considerando que deverá a parte interes-
sada promover extrajudicialmente para ver a regularização do
imóvel ou promover ação autônoma para ver garantido seu di-
reito. Neste sentido, intime-se a parte autora para dar o regular
prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias. Adv. SONIA RE-
GINA MARTINI.

75. REPARACAO DE DANOS - 1013/2005 - LUCIANA TRU-
MANN x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e outro
- Trata-se de3 pedido de reparação por dano moral, alegando a
parte autora que foi víntima de acidente veicular, estado na
condição de passageira da parte ré, e por motivo da imprudên-
cia/imperícia do funcionário/motorista da mesma, fixando-se
assim o controverso. Quanto a preliminar de denunciação a lide,
já foi objeto de análise à folha 74. Processo em ordem, partes
legítimas, presente a possibilidade jurídica e interesse de agir.
Defiro a prova documental já carreada aos autos e expedição
de ofício como solicitado |à folha 11 e 45. Defiro a prova peri-
cial requerida pela parte ré, na área ocupacional, para que apu-
ra se houve efetivamente dano e se houve qual sua extensão.
Diante do deferimento da prova pericial solcitada pela parte ré,
oportunizo a parte autora a apresentação de quesitos, no prazo
de cinco dias. Nomeio Perita Solange Gurjão, que deverá ob-
servaro disposto no artigo 431-A, deverá a pertia nomeada ser
intimada para manifestar se aceita do encargoe, se positivo,
formular proposta de honorários, os quais ficarão a cargo da
parte ré, que solicitou a pericial, como preconiza o artigo 33 do
Código de Processo civil. Defiro a inversão do ônus da prova,
pois se mostra possível e até recomendável nesta lide, situação
que impõe ao requerido juntar os documentos necessários, que
por ventura forem solicitados, conforme inteligência do artigo
6º, inc. VIII, da Lei 8078/90. Defiro a prova oral. Oportuna-
mente será designada audiência de Instrução e Julgamento. Advs.
ROBSON IVAN STIVAL, LUCINE MAINARDES PINHEIRO,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO.

76. ALIENACAO JUDICIAL - 1119/2005 - ZENILDA DUTRA
ALMEIDA DA SILVA x JACY BORRHER - (...) Destarte, de-
temrino a intimação da parte autora para realizar ao depósito
das despesas para fazer frente aos trabalhos doperito, no valor
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), deferindo o par-
celamento em 02 vezes no valor de R$ 255,00 (duzentos e vin-
te e cinco reais), a primeira no prazo de 5 dias e a última em 30
dias. Após, ao Expert para início dos trabalhos. Desde já, defi-
ro o levantamento total dos valores em favor do perito. Advs.
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES e JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO.

77. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1195/2005 - ORLANDO
XAVIER POMBO NETO e outro x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A e outro - Manifestem-se os autores sobre folhas
137/141, em cinco dias. Após coim ou sem manifestação, vol-
tem-me. Advs. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

78. RESCISAO DE CONTRATO - 1229/2005 - HILTON DE
OLIVEIRA x KONRAD & KONRAD LTDA e outro - Acerca
do contido ás fls. 82/90, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 5 dias. Advs. JOSE MARCOS ALMEIDA e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

79. EXECUCAO - 1297/2005 - CLORIS MARTINS CORTES
x SOCIEDADE COOP. SERV. MEDICOS HOSP. - UNIMED
CTBA - Manifestem-se as partes sobre as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando sua utilidade no julga-
mento do feito. Após, voltem-me para saneamento do feito.
Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER.

80. COBRANCA - 101/2006 - ENI FOGACA ALVES e outros
x CENTAURO SEGURADORA S/A. - Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos devolutivo e suspensivo). Vista a
parte apelada para apresentar suas contra-razões, no prazo de
lei. Após, encaminhem-se ao egrégio Tribunal de Justiça. Advs.
SILVIO RORATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

81. ACAO ORDINARIA - 263/2006 - IROQUES GABRIEL
CAMPOS MEDERIOS e outros x BANCO HSBC - Manifes-
tem-se as partes sobre as provas que desejamproduzir, justifi-
cando-as. Após, voltem-me para saneamento. Advs. JONAS
BORGES e BEATRIZ SCHIEBLER.

82. ANULATORIA - 279/2006 - GERALMAQ COMERCIO
DE MAQUINAS LIMITADA x MARCOS EDENIR POLICAR-
PO-ME e outro - Recebo o agravo retido de folhas 38/40. Man-
tenho a decisão agravada. Cumpra-se folha 36.Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO.

83. EXECUCAO - 281/2006 - AUGUSTIN AMADEO LOIS
LEIRO x DEBORA DE PAULA SOARES e outro - Me3diante

antecipação das despesas, expeça-se mandado, conforme plei-
teado no item “5” da petição de fls. 43/44. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO.

84. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 294/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LEILA DE ALMEIDA E
FRANZEN DO NASCIMENTO - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justi-
ca. Adv. IDELANIR ERNESTI.

85. EXECUCAO - 371/2006 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x MOINHO CARLOS GUTH S/A e
outros - Diante da informação de que o credor não aceitou o
bem indicado pelo executado, deve aquyele indicar os bens que
achar necessário para satisfação de seu crédito, observando a
redação dada pelo art. 657 do Código de Processo Civil.s Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANA LUIZA DE PAULA XA-
VIER.

86. DESPEJO - 457/2006 - ALFREDO PANIZ x CARMELITO
CARVALHO e outros - Defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo estabelecido na transação. Aguarde-se oportuna comuni-
cação do interessado. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE.

87. ARROLAMENTO - 507/2006 - JOSE TARCIZO FALCAO
e outros x MARIA CELESTE SCHWARTZ FALCAO - Mani-
feste-se o inventariante sobre a petição de folhas 41/43. Advs.
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES e GIOVANI
SCHLICKMANN.

88. EXECUCAO - 597/2006 - PEDRO PAULO DA COSTA
SILVEIRA JUNIOR x JOCELINO ALVES DE FREITAS - So-
bre a nomeação de bens a penhora, manifeste-se o credor no
prazo de lei. Advs. RENE NUNES e JOCELINO ALVES DE
FREITAS.

89. ACAO ORDINARIA - 607/2006 - LUCIANE MARA DA
GAMA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Defiro a emen-
da a inicial. DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Pretendem
os autores a exibição pór parte da requerida, dos extratos e
demais documentos relacionados às operações efetivadas nas
contas correntes destes, bem como os contratos que sejam in-
dispensáveis para dirimirm a questão em tela. A pretensão apre-
sentada pelos autores não merece prosperar considerando que
a exbição de documentos deveria ser pleiteada em autos pró-
prios, não podendo confundir-se com o objeto princnipal do
pedido, conforme dispõe o artigo 844 do Código de Processo
Civil. Ainda que fundamentada no artigo 355 do Código de
Procdesso Civil, denota-se a ausência de finalidade da prova,
conforme disposto no artigo mencionado. Destarte, tendo em
vista que o objeto do pedido não abarcou nenhuma das hipóte-
ses, deixo de acolher ao pedido de exibição de documentos.
DOS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Pretende
a requerente tutela antecipada, para ver excluído seu nome dos
órgãos de proteção ao crédito, com o cancelamento da restri-
ção ao crédito; pretende, ainda, o restabelciemtno das opera-
ções firmadas com a instituição financeira requerida, sob a ale-
gação de que as alterações unilaterais ferem as condições pac-
tuadas nos contratos; bemc omo requerer que a requerida depo-
site em Juízo os cheques que forem descontados para antecipa-
ção de ativos e que foram devolvidos sem fundos, considrando
que foram debitados na conta corrente dos requerentes. Enten-
do que a pretensão não merece prosperar, considerando que a
plausibilidade do direito invocado não se encontra presente,
eis que ausente os requisitos que norteiam a antecipação da
tutela, quais sejam “fumus boni iures” e o “periculum in mora”.
Destarte, indefiro a antecipação da tutela como pleiteado pelos
autores na petição inicial. Mediante o preparo das custas do Sr.
Meirinho, expeça-se mandado de citação, na forma da lei, ad-
vertido ds efeitos da revelia.Adv. AFONSO CELSO NUNES.

90. DESPEJO - 633/2006 - APC ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x INTEROPTICAL COMERCIO DE PRODU-
TOS OPTICOS LTDA e outro - Mediante o preparo das custas
do Oficial de Justiça, citem-se. Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA.

91. EXECUCAO - 635/2006 - HENRIQUE EDUARDO ALI-
PRANDINI x BOM ALHO COMERCIO DE HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA e outros - Mediante o preparo das custas
do Oficial de Justiça, a ser efetivado no prazo de 10 dias (art.
219, § 2º do CPC), expeça-se mandado de citação para paga-
mento ou nomeação de bens em 24 horas, sob pena de não o
fazendo ser efetivada a penhora de bens tantos quantos sufici-
entes. Não encontrada a parte devedora, deverá ser efetivado o
arresto. Na constrição, emq ualquer modo, observar-se-á a or-
dem do artigo 655 do Código de Processo Civil. Par ao caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$
3.000,00 (três mil reais0, com fundamento no artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil. - Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO.

92. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 639/2006 - BAN-
CO OURINVEST S/A x GIULIANNO DE LIMA PINTO -
Defiro a busca e apreensao liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Medi-
ante o preparo das custas do oficial de justiça, expeca-se. Efe-
tivada a medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei
10.931/2004. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

93. ACAO ORDINARIA - 656/2006 - LEVI JOSE ZENI e ou-
tro x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA
S/A - (...) Isto posto, concedo a tutela antecipaa pleiteada, para
o efeito de ordenar a ré que se abstenha de rescindir os contra-
tos de seguro em vigor, celebrados comos autores e de exigir
que optem por outros produtos, mantendo a regulardiade da
emissão dos boletos para pagamentod os prêmios, e, ainda,
mantenha a renovação das avenças nas datas previstas, adotan-
do os mesmos critérios de reajustes dos prêmios e coberturar
que vinham sendo praticados nas sucessivas e anteriores reno-
vações, até ulterior deliberação. Cite-se e intime-se a Ré,m via

postal, por todo o conteúdo da inicial e intime-se-á para res-
ponder, querendo,no prazo de 15 (quinze) dias, com as adver-
tências legais. Ademais, dê-se-lhe ciência da presente decisão.
DESPACHO DE FLS.80 (verso): fica intimada a parte autora
para pvidenciar o depósito da importância de R$ 12,00 referen-
tes ao porte de correio devido a EBCT.Adv. LEANDRO RI-
CARDO ZENI.

94. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 661/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x GUILHERME COSTA -
Defiro a busca e apreensão liminarmente, considerando a pro-
va da mora, nos termos do ar.t 3º do Decreto-Lei 911/69. Medi-
ante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se man-
dado. Efetivada, cite-se, observando a redação dada pela Lei
10.931/2004. Adv. IDELANIR ERNESTI.

95. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 663/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x LAIRTON JOAQUIM DE SOUZA - Defiro
a busca e apreensao liminarmente, considerando a prova da
mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o
preparo das custas do oficial de justiça, expeca-se. Efetivada a
medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei 10.931/
2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra instituida
pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o bem alienado
5 dias depois de apreendido, antes mesmo de decorrido o prazo
de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o devedor poderá
reaver o bem, mediante quitação do contrato. Disso colhe-se o
prazo para consolidação da propriedade decorre depois da cita-
ção. É uma interpretação logica, pois depois de consolidada a
propriedade, impossivel será retorná-la ao devedor. No entan-
to, a propria lei estabelece a possibilidade de perdas e danos
(paragrafo 7º), não descartando ainda eventual direito de pres-
taçao de contas. Vejo portanto, como prudente determinar pre-
via vistoria e avaliação do bem, para o caso de eventual conso-
lidação na posse antecipadamente. Para o caso, nomeio perito,
o que faço na pessoa de Nelson Roberto Rios Brandão, que
procederá a vistoria da coisa e arbitramento do seu valor, des-
crevendo-lhe o estado e indivuando-a com todos os caracteris-
ticos. Fixo os honorarios do perito em R$ 300,00 (trezentos
reais). Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

96. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO ITAU S/
A x CANTOIA TRANSPORTES LTDA - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 616,00 (referentes ás custas
iniciais e autuação), mais R$ 200,00 referentes às custas do
Oficial de Justiça, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

97. ARROLAMENTO - JOAO CARLOS DE ANDRADE e
outro x JOAO LUCIO DE ANDRADE - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 616,00 (referentes às custas
iniciais e autuação), em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. JOÃO ANTONIO REGO DE AZERE-
DO.

98. MONITORIA - SEBASTIÃO PLÍNIO CARNEIRO x P. R.
ANDERSON - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e
outro - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de R$
630,00 (referente às custas iniciais, autuação e citação), em
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. JIS-
LAINE PRUDENTE.

99. EXECUCAO - ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCO-
LA DE CEREAIS S/A x KASPER E TEIXEIRA LTDA - Efetu-
ar o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 164,50 (refe-
rente a custas iniciais e autuação), mais R$ 40,00 referentes às
custas do Oficial de Justiça, em trinta dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Adv. OSEAS AGUIAR.

100. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO ITAU
S/A x EDSON LUIZ ZANCA - Efetuar o pagamento do depósi-
to inicial no valor de R$ 553,00 (referentes às custas iniciais e
autuação), mais R$ 200,00 referentes às custas do Oficial de
Justiça, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

101. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x ALEXSANDRO FRANCISCO DE
ANDRADE - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 385,00 (referentes às custas iniciais e autuação), mais
R$ 200,00 referentes às custas do Oficial de Justiça, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. BLAS
GOMM FILHO.

102. EXECUCAO - CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVEST. x SANDRA LUCIA MIRANDA - Efetuar
o pagamento do depósito inicial no valor de R$ 406,00 (refe-
rentes às custas iniciais e autuação), mais R$ 35,00 referentes
às custas do Oficial de Justiça, em trinta dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. Adv. LEILA CECILIA VIDAL.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARA-
NA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE/PLINIO A. P. DE CARVALHO
RELAÇAO Nº 109/2006
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FABRICIO COSTA SELLA 0133 000638/2005
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0039 000669/2001
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0196 000533/2006
FELIPE CASUO AZUMA 0077 000775/2003
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 0021 000506/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0148 000927/2005

0181 000213/2006
FERNANDA LOPES MARTINS 0053 000664/2002
FERNANDA NAMI PASTUCH 0071 000166/2003
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0086 001455/2003
FERNANDO HENRIQUE MACHADO 0240 000752/2006
FERNANDO PAULO MACIEL 0044 001085/2001
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0085 001434/2003
FLAVIA SANTIN VAZ 0181 000213/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0170 001488/2005
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0176 000010/2006
FLAVIO LOPES FERRAZ 0056 000943/2002

0075 000674/2003
FLAVIO MENDES BENINCASA 0086 001455/2003
FRANCINE FREDERICO 0045 001177/2001
FRANCISCO DOS SANTOS 0116 001759/2004
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0122 000077/2005
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0059 001072/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 0048 001444/2001
FRANCISCO SPISLA 0196 000533/2006
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0098 000412/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0099 000519/2004
FREDERICO AUGUSTO KURAMOT 0239 000750/2006
FREDERICO KORNDORFER NETO 0015 000203/1999
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0030 000090/2001
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0117 001805/2004
GABRIELA RUBIN TOAZZA 0072 000393/2003
GENESIO SELLA 0133 000638/2005
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0072 000393/2003
GERALD KOPPE JUNIOR 0159 001297/2005
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0182 000249/2006
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0196 000533/2006
GERMANO LAERTES NEVES 0132 000618/2005
GERSON LUIZ WENZEL 0017 001194/1999
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0037 000646/2001
GERSON SCHWAB 0196 000533/2006
GIANNA CALDERARI 0101 000748/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0095 000359/2004

0208 000610/2006
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0072 000393/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0097 000406/2004

0130 000482/2005
0140 000741/2005

GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0069 000139/2003
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0049 001462/2001

0054 000684/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0183 000279/2006
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0118 001846/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0197 000539/2006
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0004 000810/1996
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0015 000203/1999
GLAUCO IWERSEN 0046 001327/2001

0086 001455/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0102 001140/2004
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0112 001538/2004
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0015 000203/1999
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0059 001072/2002
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0239 000750/2006
GUILHERME MANNAN ROCHA 0117 001805/2004
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 0032 000298/2001

0241 000760/2006
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0161 001322/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0059 001072/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0138 000726/2005
HAROLDO ALVES RIBEIRO 0117 001805/2004
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0123 000081/2005

0129 000378/2005
HEITOR WOLFF JUNIOR 0124 000099/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0033 000346/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0059 001072/2002
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0107 001318/2004
HERICK PAVIN 0121 000055/2005

0126 000204/2005
HERMINDO DUARTE FILHO 0072 000393/2003
HERON CATTA PRETA GOMES D 0005 000449/1997
IDIRAN JOSE CATELLAN TEIX 0077 000775/2003
IGOR BARUSSI 0132 000618/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0128 000293/2005

0157 001255/2005
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0015 000203/1999
INDIANARA MOREIRA GOMES 0206 000600/2006
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0131 000527/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0102 001140/2004
ISABELA RUCKER CURI 0204 000578/2006
ITO TARAS 0021 000506/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0012 001186/1998

0026 001141/2000
IVANA MARIA BARETA DE LIM 0232 000742/2006
IVANI FLORIANO FRARE 0013 001378/1998
IVO ARY MEIER JUNIOR 0076 000707/2003

0092 000208/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0106 001300/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0050 001565/2001

0100 000661/2004
0189 000371/2006

JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0177 000063/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0024 001031/2000
JAIR RIBEIRO 0011 000495/1998

0071 000166/2003
JANAINA ROVARIS 0049 001462/2001
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 0117 001805/2004
JAQUELINE LUCINELI SKRABA 0117 001805/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0077 000775/2003

0202 000568/2006
0236 000747/2006

JEAN FELIPE SCHUTZ 0148 000927/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0019 000362/2000
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0018 001364/1999

JEFERSON LUIZ LUCASKI 0057 000989/2002
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0067 000103/2003
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0003 000775/1996

0013 001378/1998
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0071 000166/2003
JOAO BATISTA KLEIN 0132 000618/2005
JOAO BATISTA VALIM 0042 000939/2001

0060 001149/2002
0151 000975/2005

JOAO CARLOS KREFETA 0106 001300/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0164 001386/2005

0171 001502/2005
JOAO CASILLO 0037 000646/2001
JOAO DE BARROS TORRES 0117 001805/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0042 000939/2001

0060 001149/2002
0151 000975/2005
0228 000735/2006

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0097 000406/2004
0130 000482/2005
0140 000741/2005

JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0009 001226/1997
0109 001509/2004

JOAO NELSON KINAL 0024 001031/2000
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0015 000203/1999

0016 000786/1999
0051 000487/2002

JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0153 001071/2005
0154 001085/2005

JOAQUIM DUARTE A.L.RIBEIR 0001 000365/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0037 000646/2001
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0201 000566/2006
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0005 000449/1997
JOEL FERREIRA LIMA 0028 001343/2000
JONAS BORGES 0179 000131/2006

0212 000651/2006
JONEY DOS SANTOS 0116 001759/2004
JORGE AFFONSO PROLIK 0094 000308/2004
JORGE CLARO BADARO 0024 001031/2000

0025 001091/2000
0038 000655/2001
0128 000293/2005
0157 001255/2005

JORGE DURVAL DA SILVA 0048 001444/2001
0200 000554/2006

JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0016 000786/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 0159 001297/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0039 000669/2001

0117 001805/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0110 001525/2004
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0008 000904/1997
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0048 001444/2001
JOSE CARLOS MENDONCA MART 0220 000718/2006
JOSE CARLOS NICOLA RICCI 0046 001327/2001
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0102 001140/2004
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0015 000203/1999
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0067 000103/2003
JOSE CONCEICAO BUENO 0074 000638/2003
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0178 000074/2006
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0178 000074/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0085 001434/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0024 001031/2000

0025 001091/2000
0035 000368/2001
0038 000655/2001
0040 000826/2001
0128 000293/2005
0157 001255/2005

JOSE DORIVAL PEREZ 0114 001614/2004
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0132 000618/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0062 001413/2002
JOSE LUIZ CARDOSO LAPA 0051 000487/2002
JOSE MARCELINO CORREA 0098 000412/2004
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0047 001432/2001
JOSE MIGUEL DE GODOY 0117 001805/2004
JOSE RIBEIRO 0013 001378/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0010 001413/1997
JOSE RUBENS HERNANDEZ 0240 000752/2006
JOSE TELLES DE PILAR 0190 000391/2006

0231 000741/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0106 001300/2004

0120 000035/2005
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0038 000655/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0158 001273/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0057 000989/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0074 000638/2003
JOYCE DE PAULA 0174 001542/2005
JOYCE MAUS MISCHUR 0180 000208/2006
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0087 001482/2003
JUCELI SACHT 0015 000203/1999
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0110 001525/2004
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0102 001140/2004
JULIANA ASSOLARI 0043 001032/2001
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0081 001032/2003

0105 001238/2004
0115 001617/2004

JULIANA KURIU 0081 001032/2003
JULIANA MARTINS PEREIRA 0107 001318/2004
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0059 001072/2002
JULIANA MUHLMANN 0024 001031/2000

0038 000655/2001
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

JULIANA WERKHAUSER 0046 001327/2001
0086 001455/2003

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0149 000930/2005
JULIANO VALENTE 0140 000741/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0238 000749/2006
JULIO CESAR DE LIZ 0004 000810/1996
JULIO CESAR FARIAS POLI 0065 000009/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0056 000943/2002

0075 000674/2003

JULIO CESAR SCOTA STEIN 0103 001185/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0085 001434/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0089 000120/2004
JURAMIS TEIXEIRA 0028 001343/2000
JUSSARA APARECIDA FERNAND 0103 001185/2004
KAREN DALA ROSA 0079 000870/2003

0135 000656/2005
KAREN MONTEIRO DOS ANJOS 0032 000298/2001

0241 000760/2006
KARIME MONASTIER FARAH 0012 001186/1998

0026 001141/2000
KARINA S DE OLIVEIRA 0125 000164/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 000082/2001

0091 000204/2004
0180 000208/2006
0190 000391/2006
0231 000741/2006

KARINE PEREIRA 0123 000081/2005
0129 000378/2005

KARINE SIMONE POFAHL 0068 000129/2003
KARLA FERREIRA DE CAMARGO 0199 000552/2006
KARLA NEMES YARED 0058 001057/2002
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0039 000669/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0059 001072/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0027 001195/2000
KIYOSHI ISHITANI 0001 000365/1995
KLAUS SCHNITZLER 0194 000505/2006
KLEBER VELTRINI TOZZI 0204 000578/2006
LACIR GUARENGHI 0101 000748/2004
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0070 000143/2003
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0067 000103/2003
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0084 001284/2003
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0003 000775/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0029 000082/2001

0190 000391/2006
0231 000741/2006

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0125 000164/2005
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0102 001140/2004
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0161 001322/2005

0227 000734/2006
LENITA RODOLFO PASSOS 0021 000506/2000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0037 000646/2001
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0216 000680/2006
LEONARDO DA COSTA 0021 000506/2000

0177 000063/2006
LEONARDO PAMPILLON G.RODR 0064 001450/2002
LEONARDO SEBASTIAN T. MON 0204 000578/2006
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0203 000576/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0180 000208/2006

0190 000391/2006
0231 000741/2006

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0072 000393/2003
0101 000748/2004

LEONEL CAMILLI 0203 000576/2006
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0035 000368/2001

0040 000826/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0095 000359/2004

0208 000610/2006
LETICIA MARIA BERETTA 0161 001322/2005

0227 000734/2006
LIA MARA ALMEIDA 0103 001185/2004
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0077 000775/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0242 000256/0000
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0205 000592/2006
LILIANE MARTINS C.M.DE AR 0064 001450/2002
LILLIAN SIMONE BONETI 0123 000081/2005

0129 000378/2005
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0007 000884/1997

0017 001194/1999
0061 001373/2002

LINCOLN FAGUNDES 0015 000203/1999
LISIAS CONNOR SILVA 0015 000203/1999
LIVIA NETTO NOVAK DE ASSI 0064 001450/2002
LIZ HELENA RAPOSO 0089 000120/2004
LOLINNA CHAN 0033 000346/2001

0110 001525/2004
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0005 000449/1997

0204 000578/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0059 001072/2002
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0081 001032/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0036 000589/2001
LUCELIA BIAOBOCK PERES DE 0177 000063/2006
LUCIA TRINDADE 0003 000775/1996

0013 001378/1998
LUCIANA BERRO 0044 001085/2001
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0100 000661/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0114 001614/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0037 000646/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0025 001091/2000

0035 000368/2001
0038 000655/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 0045 001177/2001
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0102 001140/2004
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0169 001483/2005
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0022 000806/2000
LUCINEIA POSSAR 0015 000203/1999
LUCIOLA LOPES CORREA 0239 000750/2006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0037 000646/2001
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0135 000656/2005
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0203 000576/2006
LUIS CARLOS VASSELAI 0041 000920/2001

0047 001432/2001
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0133 000638/2005

0194 000505/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0145 000879/2005
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM 0235 000746/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0121 000055/2005
LUIS FRANCISCO V ZINGA 0076 000707/2003

0092 000208/2004
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0123 000081/2005

0129 000378/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 001462/2001

0197 000539/2006

LUIZ AFONSO MIGUEL 0016 000786/1999
0051 000487/2002

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0172 001510/2005
0173 001512/2005
0215 000675/2006

LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0159 001297/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0057 000989/2002
LUIZ ASSI 0186 000316/2006
LUIZ CARLOS BARRETO 0069 000139/2003

0086 001455/2003
LUIZ CARLOS CACERES 0016 000786/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0179 000131/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0130 000482/2005

0140 000741/2005
0201 000566/2006

LUIZ CARLOS DA SILVA 0069 000139/2003
0086 001455/2003

LUIZ CARLOS LIMA 0069 000139/2003
0086 001455/2003

LUIZ CARLOS ROCHA 0060 001149/2002
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0003 000775/1996

0013 001378/1998
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0024 001031/2000

0038 000655/2001
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0054 000684/2002
0150 000933/2005
0226 000732/2006

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0147 000909/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0057 000989/2002

0066 000084/2003
0137 000689/2005

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0076 000707/2003
0126 000204/2005
0152 001026/2005

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0015 000203/1999
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0188 000331/2006
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0142 000764/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0210 000619/2006
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0188 000331/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0022 000806/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0028 001343/2000
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 0003 000775/1996
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0039 000669/2001

0117 001805/2004
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0159 001297/2005
LUIZ MARCIO FORMIGUIERI R 0058 001057/2002
LUIZ MAZZA 0186 000316/2006
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0006 000605/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0015 000203/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 001565/2001

0100 000661/2004
0189 000371/2006

LUIZA M. THOMAZONI LOYOLA 0203 000576/2006
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0012 001186/1998

0026 001141/2000
MAGALI CRISTINA DALCOL ZA 0186 000316/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0081 001032/2003

0105 001238/2004
0115 001617/2004

MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0024 001031/2000
0038 000655/2001
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

MAGNUS CARAMORI 0149 000930/2005
MAINA OLBERTZ 0232 000742/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0014 001412/1998
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0155 001228/2005
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0041 000920/2001

0047 001432/2001
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0039 000669/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0016 000786/1999
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0065 000009/2003
MARCELA VILLATORE DA SILV 0030 000090/2001
MARCELLA APARECIDA ALBINO 0129 000378/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0123 000081/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0189 000371/2006
MARCELO BERVIAN 0112 001538/2004
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0069 000139/2003

0086 001455/2003
MARCELO DE OLIVEIRA 0089 000120/2004
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0042 000939/2001

0060 001149/2002
0151 000975/2005

MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0004 000810/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0101 000748/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0044 001085/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0090 000188/2004
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0223 000724/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0062 001413/2002

0221 000721/2006
0222 000722/2006

MARCELO MARTINS 0078 000835/2003
0196 000533/2006

MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0185 000305/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0072 000393/2003
MARCELO QUIO RIBEIRO DO N 0130 000482/2005

0140 000741/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000375/2000

0022 000806/2000
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0101 000748/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0015 000203/1999

0016 000786/1999
0051 000487/2002

MARCIA S. BADARO 0128 000293/2005
0157 001255/2005

MARCIA SEVERINA BADARO 0024 001031/2000
0025 001091/2000
0035 000368/2001
0038 000655/2001
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0040 000826/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0086 001455/2003

0159 001297/2005
MARCIO ANTONIO FERREIRA D 0051 000487/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0016 000786/1999

0051 000487/2002
0062 001413/2002
0185 000305/2006

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 001085/2001
0149 000930/2005

MARCIO BASSO 0161 001322/2005
0227 000734/2006

MARCIO KRUSSEWSKI 0081 001032/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0198 000542/2006
MARCIO RIBEIRO PIRES 0051 000487/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0034 000365/2001
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0225 000731/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0074 000638/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0029 000082/2001
MARCO AURELIO DALLEDONE 0076 000707/2003

0092 000208/2004
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0015 000203/1999
MARCO AURELIO MOREIRA 0046 001327/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0175 001604/2005
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0072 000393/2003
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0146 000883/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0122 000077/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0083 001201/2003

0220 000718/2006
MARCOS BUENO GOMES 0059 001072/2002
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0121 000055/2005

0126 000204/2005
MARCOS FELDMAN FILHO 0103 001185/2004
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0175 001604/2005
MARCOS OTAVIO LUZ 0167 001445/2005
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0030 000090/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0132 000618/2005
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0176 000010/2006
MARGARETH ZANARDINI 0032 000298/2001

0055 000748/2002
MARIA APARECIDA ALVES DA 0111 001529/2004
MARIA APARECIDA RAMINA 0086 001455/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0159 001297/2005
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0159 001297/2005
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0102 001140/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0104 001209/2004

0121 000055/2005
0126 000204/2005
0143 000824/2005
0152 001026/2005
0193 000487/2006
0233 000744/2006

MARIA ILMA CARUSO 0188 000331/2006
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0134 000654/2005
MARIA LUCILIA GOMES 0020 000375/2000

0045 001177/2001
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0177 000063/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0039 000669/2001

0117 001805/2004
MARIANA CARVALHO POZENATO 0111 001529/2004
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0147 000909/2005
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0159 001297/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0161 001322/2005

0227 000734/2006
MARILANE TON RAMOS 0042 000939/2001

0060 001149/2002
0151 000975/2005

MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0081 001032/2003
0105 001238/2004

MARILI RIBEIRO TABORDA 0115 001617/2004
MARILU CRUZ GARCIA 0116 001759/2004
MARILZA MATIOSKI 0125 000164/2005

0165 001403/2005
0237 000748/2006

MARINA TALAMINI ZILLI 0159 001297/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0106 001300/2004

0120 000035/2005
MARTA ENILDA DE BRITTO 0065 000009/2003
MARTHA DELIVERADOR MICKOS 0046 001327/2001
MARTIN ROEDER FILHO 0194 000505/2006
MAURICELIA JOSE FERREIRA 0240 000752/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0084 001284/2003
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0059 001072/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0012 001186/1998

0026 001141/2000
MAURICIO KAVINSKI 0054 000684/2002
MAURICIO PEREIRA DE SILVA 0117 001805/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0015 000203/1999

0066 000084/2003
MAURICIO VIEIRA 0053 000664/2002
MAURO CURY FILHO 0104 001209/2004

0121 000055/2005
0126 000204/2005
0143 000824/2005
0152 001026/2005
0193 000487/2006
0233 000744/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0104 001209/2004
0121 000055/2005
0126 000204/2005
0143 000824/2005
0152 001026/2005
0193 000487/2006
0233 000744/2006

MICHEL LUIZ PADILHA 0023 000929/2000
MICHELE GEISER JACOB 0174 001542/2005

0213 000661/2006
0243 000258/0000

MICHELLE PINTERICH 0159 001297/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 001343/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0015 000203/1999

0051 000487/2002
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0244 000260/0000

MIGUEL LUIZ CONTE 0007 000884/1997
0061 001373/2002

MILTON BAIRROS DA ROSA 0024 001031/2000
0038 000655/2001
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0046 001327/2001
0086 001455/2003
0159 001297/2005

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0046 001327/2001
0086 001455/2003

MOEMA SANTANA SILVA 0123 000081/2005
0129 000378/2005

MONICA DALMOLIN 0238 000749/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0086 001455/2003

0159 001297/2005
MONICA RENATA MUELLER 0123 000081/2005
MURILO CELSO FERRI 0089 000120/2004

0141 000761/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0046 001327/2001

0086 001455/2003
MURILO TAVORA 0132 000618/2005
NADIA REGINA DE CARVALHO 0102 001140/2004
NADYA DE GODOY ICASSATTI 0010 001413/1997
NAIM NASIHGIL FILHO 0016 000786/1999
NALSON GUARNIERI DE LARA 0103 001185/2004
NATACHA LENCIONI CAMPAGNO 0130 000482/2005

0140 000741/2005
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0123 000081/2005

0129 000378/2005
NEIMAR BATISTA 0079 000870/2003
NELISSA ROSA MENDES 0141 000761/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0096 000395/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0242 000256/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0097 000406/2004
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0199 000552/2006
ODELIO LUIZ PERALTA 0044 001085/2001
ODEMYR SORAIA DILL POZO 0071 000166/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0043 001032/2001
ODORICO TOMASONI 0111 001529/2004
OMIR MIRANDA 0178 000074/2006
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0081 001032/2003

0105 001238/2004
0115 001617/2004

OSCAR FLEURY DA ROCHA 0204 000578/2006
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0031 000179/2001
OSMAR ANTONIO FASOLO 0009 001226/1997
PAOLA MASI CELIBERTO 0161 001322/2005

0227 000734/2006
PATRICIA CASILLO 0037 000646/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0137 000689/2005
PATRICIA ROHN 0048 001444/2001

0200 000554/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0169 001483/2005
PAULINO CESAR GASPAR 0167 001445/2005
PAULO AMBROSIO 0099 000519/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0088 000023/2004

0102 001140/2004
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0159 001297/2005
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0113 001565/2004

0119 000009/2005
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0001 000365/1995
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0004 000810/1996
PAULO NOGUEIRA 0174 001542/2005
PAULO R. PAIVA DE AZEVEDO 0203 000576/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0095 000359/2004

0208 000610/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0186 000316/2006
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0107 001318/2004
PAULO ROBERTO LOPES 0200 000554/2006
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0206 000600/2006
PAULO ROBERTO VIDAL 0039 000669/2001
PAULO ROBERTO VIGNA 0046 001327/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0059 001072/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 0102 001140/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0111 001529/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0102 001140/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0159 001297/2005
PEDRO RIBEIRO BORTOLINI 0204 000578/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0159 001297/2005
PERI FERNANDES CORREIA 0161 001322/2005

0227 000734/2006
PETERSON ZANCANELLA 0013 001378/1998
PLINIO LUIZ BONANÇA 0218 000700/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0226 000732/2006
PRISCILA GEZISKI 0045 001177/2001
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0101 000748/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0176 000010/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0159 001297/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0030 000090/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0055 000748/2002

0130 000482/2005
0140 000741/2005
0182 000249/2006

RAFAEL RAMON 0159 001297/2005
RAMIRO DE LIMA DIAS 0117 001805/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0204 000578/2006
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0064 001450/2002
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0114 001614/2004
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0086 001455/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0008 000904/1997
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0042 000939/2001

0060 001149/2002
0118 001846/2004
0151 000975/2005
0168 001461/2005
0214 000672/2006

REINALDO MIRICO ARONIS 0186 000316/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0165 001403/2005
RENATO BELTRAMI 0159 001297/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0120 000035/2005
RICARDO BRAGHINI 0240 000752/2006

RICARDO DA SILVA GAMA 0111 001529/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0077 000775/2003

0202 000568/2006
0236 000747/2006

RICARDO FREITAS JUNIOR 0064 001450/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0063 001446/2002
RICARDO JANCOSKI 0094 000308/2004
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0159 001297/2005
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0158 001273/2005
RICARDO RODOLFO BORN 0177 000063/2006
RICARDO RONDINELLI MENDES 0159 001297/2005
RICARDO RUSSO 0210 000619/2006
RICARDO ZAPALA WETTER 0187 000325/2006
RITA PASINATO 0186 000316/2006
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0058 001057/2002

0085 001434/2003
ROBERTA ONISHI 0081 001032/2003

0105 001238/2004
0115 001617/2004

ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0067 000103/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0085 001434/2003
ROBERTO ELIAS MANSUR ASSA 0101 000748/2004
ROBERTO FERREIRA FILHO 0022 000806/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0015 000203/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0053 000664/2002
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0114 001614/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0134 000654/2005
ROBSON ROBERTO SEERIG 0042 000939/2001

0151 000975/2005
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0117 001805/2004
RODRIGO DOLFINI 0044 001085/2001
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0149 000930/2005
RODRIGO GHESTI 0045 001177/2001
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0048 001444/2001

0200 000554/2006
RODRIGUES WAMBIER 0194 000505/2006
ROGERIO ALA STAHNKE 0017 001194/1999
ROGERIO BUENO DA SILVA 0113 001565/2004

0119 000009/2005
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0027 001195/2000
ROMARA COSTA BORGES 0045 001177/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0048 001444/2001
RONALDO CALDEIRA BARBOSA 0046 001327/2001
RONALDO MARTINS 0175 001604/2005
ROOSEVELT ARRAES 0102 001140/2004
ROSANA COUTINHO EVERS 0015 000203/1999
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0013 001378/1998

0134 000654/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0132 000618/2005
ROSANE VIDA CANFIELD 0177 000063/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0161 001322/2005

0227 000734/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0081 001032/2003

0115 001617/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0160 001302/2005

0224 000725/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0170 001488/2005
ROSSANA MOREIRA GOMES 0206 000600/2006
RUTH COATTI 0024 001031/2000

0025 001091/2000
0035 000368/2001
0038 000655/2001
0040 000826/2001

RUY ANTONIO LOPES 0195 000517/2006
RUY CARDOSO FERREIRA 0046 001327/2001
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0161 001322/2005

0227 000734/2006
SADI FRANZON 0139 000727/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0077 000775/2003

0202 000568/2006
0236 000747/2006

SAMIRA VOLPATO 0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

SAMUEL IEGER SUSS 0067 000103/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 001343/2000
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0161 001322/2005
SANDRA MARQUES BRITO 0103 001185/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0042 000939/2001

0060 001149/2002
0151 000975/2005

SANDRA REGINA RODRIGUES 0123 000081/2005
0129 000378/2005

SANTINO SAGAIS 0036 000589/2001
SAULO JOSE CARLOS F. MART 0012 001186/1998

0026 001141/2000
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0072 000393/2003

0101 000748/2004
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0001 000365/1995
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0007 000884/1997

0061 001373/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0242 000256/0000
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0131 000527/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0161 001322/2005

0227 000734/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0070 000143/2003

0082 001075/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0021 000506/2000

0123 000081/2005
SERGIO SCHULZE 0153 001071/2005

0154 001085/2005
0156 001232/2005
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

SERGIO SHULZE 0024 001031/2000
0038 000655/2001

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0058 001057/2002
0085 001434/2003

SHEILA MARIA TAKAHASHI 0086 001455/2003
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0100 000661/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0210 000619/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0027 001195/2000

0052 000559/2002
SILENE HIRATA 0223 000724/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0037 000646/2001
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0123 000081/2005

0129 000378/2005
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0174 001542/2005
SILVIA BRANCA CIMINO PERE 0164 001386/2005

0171 001502/2005
SILVIA ELISABETH NAIME 0219 000712/2006
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0015 000203/1999
SILVIANE SCLIAR SASSON 0159 001297/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0021 000506/2000

0123 000081/2005
0129 000378/2005

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0055 000748/2002
0130 000482/2005
0140 000741/2005
0182 000249/2006

SILVIO ANTONIO AGUIAR 0083 001201/2003
SILVIO NAGAMINE 0130 000482/2005

0140 000741/2005
0201 000566/2006

SIMONE CERETTA LIMA 0102 001140/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0037 000646/2001
SIMONE TURINI COSTA DE CA 0116 001759/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0037 000646/2001
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0039 000669/2001
SONIA CAMILO 0003 000775/1996
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0180 000208/2006
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0153 001071/2005

0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0088 000023/2004
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0072 000393/2003

0101 000748/2004
SONNY STEFANI 0016 000786/1999

0051 000487/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0078 000835/2003

0219 000712/2006
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0021 000506/2000
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0015 000203/1999
TAIS BARBOSA MAIA 0039 000669/2001
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0185 000305/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0166 001436/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 000775/1996

0039 000669/2001
TATIANA KALKO TURQUETI C 0148 000927/2005

0181 000213/2006
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0024 001031/2000

0038 000655/2001
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0072 000393/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0153 001071/2005

0154 001085/2005
0156 001232/2005
0174 001542/2005
0213 000661/2006
0243 000258/0000

TATIANE PARZIANELLO 0079 000870/2003
TATYANA MARION KLEIN 0071 000166/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0021 000506/2000
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 0021 000506/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 001565/2001

0100 000661/2004
0189 000371/2006
0194 000505/2006

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0025 001091/2000
0038 000655/2001
0040 000826/2001
0128 000293/2005
0157 001255/2005

THOMIRES ELIZABETH P BADA 0038 000655/2001
0128 000293/2005
0157 001255/2005

UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0078 000835/2003
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0036 000589/2001
VALDEMAR REINERT 0010 001413/1997
VALDINEI SANTOS SILVA 0110 001525/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0106 001300/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0034 000365/2001

0093 000280/2004
0164 001386/2005
0171 001502/2005

VALERIA GASPARIN 0097 000406/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0221 000721/2006

0222 000722/2006
VALTER CARLOS MARQUES 0016 000786/1999
VANELIS MARCELE MUCELIN 0106 001300/2004
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0144 000842/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0029 000082/2001

0180 000208/2006
0190 000391/2006
0231 000741/2006

VANESSA SIMIONATO 0059 001072/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0005 000449/1997

0059 001072/2002
0204 000578/2006

VICENTE MAGALHAES FILHO 0129 000378/2005
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0101 000748/2004
VITOR CESAR BONVINO 0056 000943/2002

0075 000674/2003
VITORIO KARAN 0055 000748/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0039 000669/2001

0117 001805/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0178 000074/2006
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0175 001604/2005
WALDEMAR PONTE DURA 0089 000120/2004
WALDIR JOSE BATHKE 0177 000063/2006
WALTER JOSE DE FONTES 0027 001195/2000

0150 000933/2005
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WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0133 000638/2005
0145 000879/2005
0194 000505/2006

WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0020 000375/2000
WELYNTON JOSE FRANQUI 0123 000081/2005

0129 000378/2005
WERNER AUMANN 0015 000203/1999

0051 000487/2002
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0240 000752/2006
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0073 000482/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0162 001338/2005
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0036 000589/2001
WILSON MAFRA MEILER FILH 0055 000748/2002

0182 000249/2006
WILSON ROBERTO DE LIMA 0232 000742/2006
WILTON FERRARI JACOMINI 0123 000081/2005

0129 000378/2005
YVAN FRANÇOIS CADIER 0130 000482/2005

0140 000741/2005

1. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-365/1995-ILDO-
ALDO PEREIRA FILHO x ROSEMARY SAYURI NAKAE
SHIROMO- Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, sobre o laudo de avaliacao, devendo na oportunidade o
exequente apresentar memoria de calculo atualizado do seu
credito. -j-Advs. CARLOS DA COSTA, SEBASTIAO CAR-
LOS DA COSTA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO, EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR,
JOAQUIM DUARTE A.L.RIBEIRO e ALUISIO PIRES DE
OLIVEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1226/1995-BAN-
CO BRADESCO SA x PROMATEL COMERCIAL ELETRI-
CA LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficio como
requerido em fl. 239. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -j-
Adv. DANIEL HACHEM-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-775/1996-CITI-
BANK N.A. x ALVARO WIPPEL e outro- Sobre o depósito
feito pelo executado em fls. 267/268, manifestem-se os credo-
res, no prazo de cinco dias, sendo que, caso concorde com o
valor depositado a título de complementação, desde já autorizo
o levantamento, oficiando-se para tanto. Após, manifestem-se
os exequentes sobre o prosseguimento do feito, Int. Retirar o
ofício de levantamento.-Advs. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
C.FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, LUCIA TRINDADE, SONIA CAMILO, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, ANA PAULA DE MATTOS PES-
SOA RIBEIRO, LAURA ISABEL NOGAROLLI, ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, LUIZ GUSTAVO RIBAS DE
OLIVEIRA e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/1996-PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA x HENNOR INDUS-
TRIA MECANICA LTDA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para se manifestarem, no prazo de dez
dias sobre o oficio e documento de fls. 265/266-Advs. JULIO
CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-.

5. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-449/1997-THERMO-
PLAST INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA x MIPSFAC-
TOR FOMENTO COMERCIAL LTDA- Pagar as despesas com
a expedição de ofício à Receita Federal, no valor de R$ 8,00-
Advs. DOUGLAS ANDRADE SOARES DE ARAUJO, HE-
RON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO, ALBINO GA-
BRIEL TURBAY JUNIOR, JOEL ANTONIO BETTEGA JU-
NIOR, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ESTELA ROBERTA BELTRA-
MIN e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-.

6. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-605/1997-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIL-
VIO LUIZ CANCILIERI- Pagas eventuais custas remanescen-
tes, voltem os autos conclusos. Int. Custas no valor de R$ 119,70.
-j-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-884/1997-
NEWTON FOLLADOR DA SILVA x PAULO DECHANDT
CORDEIRO-Intime-se para efetuar o pagamento das custas
remanescentes, no valor de R$ 425,30 . -j -Advs. MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ADELCIO
CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-.

8. USUCAPIAO-904/1997-VITOR STAVACZ e outro x AN-
TONIO SIDERLEI BALDAN- Intime-se para retirar o manda-
do de transcricao da sentenca, bem como pagar as custas rema-
nescentes no valor de R$ 583,10.-j-Advs. ENEAS HENRIQUE
DOS S. DISTEFANO, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, JOSE
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, DEIVA LUCIA CANALI e
REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1226/1997-VA-
LENTIN ANTONIO MANRIQUEZ SANHUEZA x VILMAR
MEZADRI- Antes do mais, atualize-se a conta geral e requisi-
tem-se informacoes atualizadas sobre o montante depositado
para garantia da execucao (vide deposito de fls. 66 dos autos nº
313/1998, apensos). Esclareca o peticionario, tambem, sobre a
acao rescisoria referida as fls. 76 e 81. Int. Custas de oficio no
valor de R$ 16,00. -j-Advs. JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO,
ANTONIO CORREA DE SOUZA, OSMAR ANTONIO FA-
SOLO, AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO e ANDER-
SON CARLOS DEOLA DA SILVA-.

10. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1413/1997-SYLVIO
GONCALVES x LINEACRED LEASING & PROMOTORA
LTDA-Certifico que, em cumprimento a PORTARIA Nº 01/

2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de dar ci-
encia as partes de que os autos encontram-se suspensos pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como requerido. -j -Advs.
CLAUDIR MARIANO, VALDEMAR REINERT, CELIA RE-
GINA ALVES DE CAMARGO, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e NADYA DE GODOY ICASSATTI-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/1998-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S.A. x EDMILSON
RAMOS PINTO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a exequente para se manifestar, no prazo de dez dias sobre
o oficio recebido da REceita Federal de fls. 64/66-Adv. JAIR
RIBEIRO-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1186/1998-CLO-
VIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR x L.E. DIB e outro-Inti-
me-se para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no
valor de R$ 78,70. -j -Advs. SAULO JOSE CARLOS F. MAR-
TINS, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO-.

13. ACAO MONITORIA-1378/1998-CITIBANK N. A. x AIR-
TON THEREZIO SABOIA BAGGIO e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos
parapublicacao, a fim de intimar o exequente para se manifes-
tar, no prazo de 10 (dez)dias, sobre a certidao do Oficial de
Justica (fls. 536). -j -Advs. LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, LUCIA TRINDADE, JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
JOSE RIBEIRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRAO, PETERSON ZANCANELLA,
AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO e IVANI FLORIA-
NO FRARE-.

14. ACAO MONITORIA-1412/1998-UNIPECAS - AUTO
MECANICA UNIAO LTDA x ITACIR DAVID RUBENICH-
Sobre o contido no oficio recebido do TRE de fls. 156/157, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -j-
Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA-.

15. ACAO MONITORIA-203/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x PAULO DE TARSO SOUZA MARANHAO e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar po exequente para
se manifestar, no prazo de dez dias sobre os ofícios recebidos
emfls. 188/192-Advs. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, ADROALDO JOSE GON-
CALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, DOUGLAS VICTO-
RIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, JOSE
CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCOLN FA-
GUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POSSAR,
LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURE-
LIO MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ROSANA COUTINHO
EVERS, SYLVIO JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, APARECI-
DO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE BUE-
NO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO SILVA e INAE BRUSTO-
LIN DE MELO-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-786/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x FINANCEIRA BEMGE S.A - CREDITO
FINANCIAM.E INVEST.-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez)dias, sobre a certidao do Oficial de Justica (fl. 229). -j -
Advs. VALTER CARLOS MARQUES, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, AMAURI ROBERTO BALAN, CARLOS MU-
RILO PAIVA, ALENCAR LEITE AGNER, LUIZ CARLOS
CACERES, FABIO SPAGNOLLI, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, SONNY STEFANI, LUIZ AFONSO MIGUEL, EDSON
SHOITI FUGIE, CARLOS ALBERTO STOPPA, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, NAIM NASIHGIL FILHO, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO, JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO e EDGAR L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-1194/1999-JOSE LEONI-
DAS CAVALLI x TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA
S/A e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
os exequentes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o oficio e informacao de fls. 281/283. -j-Advs. GERSON
LUIZ WENZEL, ROGERIO ALA STAHNKE, ADELCIO CE-
RUTI e LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-1364/1999-TEREZINHA
TRINDADE x ARNO JOSE SLOMP e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de 10 (Dez) dias, sobre o oficio e informacoes de fls.
258/267. -j-Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-.

19. ACAO CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABITAT-
ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x
ENGARRAFADORA LUPET LTDA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a parte exequente para se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre os oficios recebidos em fls.
345/351. -j-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

20. REINTEGRACAO DE POSSE-375/2000-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DIONE LOYOLA
CHAVES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-

tes para se manifestarem, no prazo de dez dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante ao contido na certidão supra-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARIA LUCILIA
GOMES, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

21. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-506/2000-MARIA
EUGENIA SABOIA BAGGIO x TELEPAR - TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S.A.-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre as certidoes do Oficial de Justica (fls. 344/
345). -j-Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, ITO TA-
RAS, EVERTON LUIZ SANTOS, EDUARDO BATISTEL
RAMOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, SILVIANI IWER-
SON BARONE, LENITA RODOLFO PASSOS, TELMA ELI-
ZE MIOTO ANDRIOLI, TEODORO JAIRO SILVA DA SIL-
VA, FERNANDA DOS SANTOS RICCIARELLI, LEONAR-
DO DA COSTA e SUZANA GUIMARAES MARANHO-.

22. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-806/2000-ADAO
MOREIRA DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.- Defiro o pedido retro pelo prazo de ate 10 dias.
Apos, decorrido o prazo, com ou sem manifestacao voltem. Int.
-j-Advs. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e FABIO GOES ACERBI-.

23. REPARACAO DE DANOS-929/2000-JOAO CARLOS DE
CASTRO SANTOS e outro x ESPALHE FACIL COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA. e outro- Sobre o pedido constante em
fl. 145, manifeste-se a atual procuradora do exequente (fl. 138),
no prazo de cinco dias. Int. -j-Advs. MICHEL LUIZ PADILHA
e CRISTIANE DE FREITA MELLO-.

24. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1031/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x RENATO CESAR DA ROCHA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para,
no prazo de 10 (Dez) dias, efetuarem o pagamento das custas
remanescentes em ambos os processos. Custas no valor de R$
61,10. -j-Advs. AFONSO MARIA BUENO, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO SHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHO-
NIJSZ, MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL SANTOS
BORIN, ALINE FAGUNDES, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, FABBIAN RA-
DLOFF, ANGELA ESSER, JULIANA MUHLMANN, CHAN-
DER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, CINTIA KRU-
GER, JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL,
RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE
CLARO BADARO-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/2000-
MARIA DE LOURDES FREITAS DRESSLER x ALMIR LUIZ
SOUZA e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a exequente para no prazo de dez dias, proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Avaliador requeridas em fls. 332 no
valor de R$ 205,00-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI e EDILSON GALDINO VILELA DE
SOUZA-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-1141/2000-CLAUDIA DIB
DA COSTA x CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR- Pa-
gas eventuais custas remanescentes, voltem. Int. custas no va-
lor de R$ 63,90-Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, SAULO
JOSE CARLOS F. MARTINS, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER
FARAH-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2000-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Os
autos encontram-se paralisados desde o despacho de fl. 74,
portanto, nao e caso de desistencia da execucao do julgado,
como fez parecer o autor no petitorio retro, considerando que
nao houve decisao no feito. Verifico que apenas os autos em
apenso (865/2001) foi julgado extinto, conforme se verifica as
fls. 63 daqueles autos. Destarte, intime-se o autor para dizer se
tem interesse na extincao da presente lide, sendo que, po impo-
sicao legal, devera arcar, se for o caso, com as despesas da
sucumbencia (art. 26, do CPC). Int. -j-Advs. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, WALTER JOSE DE FONTES, ROGERIO
DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHE-
DID e CHEDID MILHANO NETO-.

28. REVISIONAL DE CONTRATO-1343/2000-ANDREA
CRISTINA FARIA BIANCH x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez)dias, sobre o
contido na petição de fls. 251/252 -j -Advs. JOEL FERREIRA
LIMA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ALEXANDRE DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL, JURAMIS TEIXEIRA e CARMEN ESTER ROME-
RO BONNEVIALLE-.

29. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-82/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ FER-
NANDES MARCON-Certifico que, em cumprimento a POR-
TARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de dar ciencia as partes de que os autos encontram-se sus-
pensos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, como requerido.
-j -Advs. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e DANIELE DE BONA-.

30. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-90/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALTEVIR MILESKI- Preliminarmente e, a fim de dar inicio a
fase executória, apresente o autor, através de demonstrativo de
cálculo, o valor atualizado do débito exequendo. Int. -Advs.
GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, MARCELA VILLATORE DA SILVA e MAR-
COS VENICIO ALVES MEYER-.

31. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-179/2001-LEAN-
DRO CARDOSO DE SIQUEIRA x ADABERRAO PAULINO
BEZERRA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre os
oficios recebidos em fls. 151/158-Advs. ANDERSON LOVA-
TO, OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

32. INVENTARIO-298/2001-LUIZ OTAVIO BLITZKOW
SYDNEY x LEONY BLITZKOW SYDNEY- A fim de nao cau-
sar tumulto nos presentes autos e, acolhendo o parecer ministe-
rial de fl. 176, proceda a serventia na forma requerida pelo
parecer supra citado em seu item II, juntando a esta peca pro-
cessual a manifestacao de fl. 180. Apos, intime-se o interessa-
do para efetuar o preparo das custas da habilitacao, bem como
se manifestar sobre o contido na peticao de fl. 180. Prazo de
cinco dias. -j-Advs. MARGARETH ZANARDINI, KAREN
MONTEIRO DOS ANJOS MONEGATTI e GUSTAVO LUIZ
BIZINELLI-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA SATIKO SAKAKI-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para se mani-
festarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o oficio e calculo de
fls. 236/238. -j-Advs. EDGAR KINDERMAN SPECK, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI e LOLINNA CHAN-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-365/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x GILVAN ALBERTO PEDROSO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de dez dias, sobre os ofícios recebidos
em fls. 82/89-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-368/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO NEGRINHO x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LUCIANA LTDA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos parapublica-
cao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo
de 10 (dez)dias, sobre a certidao do Oficial de Justica (fls. 296/
297). Intime-se para efetuar o pagamento das custas no valor
de R$ 51,80. -j -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS e LEONEL DA ROSA VIEIRA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/2001-ENI
RIBAS NICODEMUS x LINDAMIR MIRANDA DE LIMA e
outro- DESP. DE FLS. 156: Designe-se data para a realizacao
da praca, conforme anteriormente determinado (fl. 139). Expe-
ca-se edital, observando o contido no oficio de fl. 154. Intima-
coes necessarias. Int. DESP. DE FLS. 159: Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para homolo-
gacao do acordo e extincao do processo. Int. Custas no valor de
R$ 47,60. -j-Advs. SANTINO SAGAIS, LOURIVAL BARAO
MARQUES, VALDECI WENCESLAU VASCONCELOS e
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-.

37. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-646/2001-LATI-
CINIOS IVA LTDA x TETRA PAK LTDA- Manifestem-se as
partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os esclarecimentos
prestados pela ilustre Perita (fls. 1751/1755), ficando os autos
com a autora nos 10 (dez) primeiros dias, e o restante do prazo
com a re. Int. -j-Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA, CRISTINA M.R. DONADIO e AURELIO
CANCIO PELUSO-.

38. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-655/2001-RENA-
TO CESAR DA ROCHA x BANCO PANAMERICANO S/A -
CREDITO-Intime-se para efetuar o pagamento das custas re-
manescentes, no valor de R$ 68,10. -j Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P BADARO DE LIMA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, SERGIO
SHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MA-
GGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAIRROS DA
ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES, TA-
TIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER
DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, ANGELA ESSER, JULIA-
NA MUHLMANN, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA e CINTIA KRUGER-.

39. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-669/2001-JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o re-
querido para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das
custas remanescentes, pagar as custas no valor de R$ 25,90. -
Advs. PAULO ROBERTO VIDAL, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
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CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATTI DOS SANTOS, CAROLINE GARCETE, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER,
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, MANUELA DE
CARVALHO SANCHES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ANDRE
BAGGIO ANNIBELLI, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, TAIS
BARBOSA MAIA e CARLA LENIR FRITSCH PERAZOLO-.

40. MANUTENCAO DE POSSE-826/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LUCIANA LTDA x CONDOMI-
NIO EDIFICIO RIO NEGRINHO-Intime-se para efetuar o pa-
gamento das custas remanescentes, no valor de R$ 15,40. -j -
Advs. LEONEL DA ROSA VIEIRA, JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO e
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/2001-JOSE
DE LIMA x AMARILDO DINIZ SPOSITO- Considerando que
o ar retornou novamente com a assinatura de terceiro, expeca-
se mandado a fim de intimar a parte para, no derradeiro prazo
de ate cinco dias, efetuar o pagamento das custas devidas, sob
pena de execucao. Int. -j-Advs. AMANCIO CUETO, DANIEL
GERALDO LOPES MARTINS, LUIS CARLOS VASSELAI e
MANOEL CELIO DZIEDZICK-.

42. REV. DE CONT. C/C REPETICAO-939/2001-WILLIAN
BEDENE JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S/A- pagas
eventuais custas remanescentes nestes autos e nos demais apen-
sados, voltem. Int. Custas no valor de R$ 83,20. -j-Advs. JOAO
BATISTA VALIM, ROBSON ROBERTO SEERIG, ANTONIO
CORREA DA SILVA ROCHA JR, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, DENIO LEITE NOVAES JR, MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO, MARILANE TON RAMOS, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARINA PESCAROLO, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

43. DECLARATORIA DE NULIDADE-1032/2001-FARTURA
ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
LEITESOL IND. E COM. S.A-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos parapublicacao,
a fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de 10
(dez)dias, sobre a certidao do Oficial de Justica (fl. 250). -j -
Advs. BABYTON PASETTI, ODILON MENDES JUNIOR e
JULIANA ASSOLARI-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2001-BAN-
CO ITAU S/A x ANTONIO CARLOS Z.DE FRANCISCO-Vis-
tos e examinados estes autos. Homologada a desistencia da acao,
e julgado extinto o processo na forma do art. 267, VIII do CPC.
Se requerido for, desde ja defiro a dispensa do prazo recursal.
Proceda-se as baixas necessarias, expedindo-se oficio ao Dis-
tribuidor. Custas de lei. P.R.I. -j-Advs. FERNANDO PAULO
MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO, ODELIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, RODRIGO DOLFINI e ALTAIR MAREN-
DA PEREIRA-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1177/2001-BAN-
CO BRADESCO SA x MARCIO ROBERTO MATOS- Senten-
ca em frente, em dez laudas. Parte final: Ante ao exposto, con-
soante fundamentacao e dispositivos legais citados no corpo
deste julgado, acolho em parte a defesa da re, para o fim exclu-
sivo de ordenar o recalculo do debito quando da liquidacao do
contrato, EXCLUINDO-SE A CAPITALIZACAO DE ENCAR-
GOS, consoante Sumula 121 do STF, vedando a utilizacao de
taxa anual de juros dispar da mensal (utilizando-se somente a
ultima, aplicada de forma simples), restando desde logo defeso
o uso da tabela price, inclusive em relacao a demais encargos,
bem como definindo em relacao a clausula 10ª que os juros
remuneratorios, ano cumulaveis com a comissao de permanen-
cia, sao devidos no periodo de inadimplencia, a taxa media de
mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, LIMITADA
AO PERCENTUAL CONTRATADO de 2,02% ao mes confor-
me Sumula 296 do STJ. Em contrapartida, nao afastada a mora
conforme fundamentacao, resultando, pois, no direito alegado,
por forca do art. 2º do Decreto-lei nº 911/69, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE A PRETENSAO DA AUTORA,
DEFERINDO O PEDIDO para o fim de, reconhecendo a resci-
sao do contrato, consolidar nas suas maos o dominio e a posse
plenos e exclusivos do bem (descrito na peticao inicial e no
relatorio desta sentenca), suja apreensao liminar torno definiti-
va. Oportunamente, uma vez feito o devido preparo dos autos,
levante-se o deposito judicial do bem, lavrando-se termo pro-
prio, entregando-o e liberabdo-o a autora. Faculta-se a venda
pela autora, na forma da lei. Desde logo autorizo a expedicao
de oficio ao DETRAN, encaminhando copia desta, para levan-
tamento do bloqueio administrativo e para o fim de comunicar
que o autor se encontra autorizado a proceder a transferencia
do veioculo a terceiros que indicar. Sucumbente na quase tota-
lidade do pedido, observado deste o seu efetivo desiderato (re-
conhecimento da mora e do direito a recuperacao do bem), pa-
gara o reu as despesas do processo e os honorarios do advoga-
do da autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termnos do art. 20, § 4º e art. 21, paragrafo unico, do CPC, ja
considerada a sucumbencia reciproca, mas, por outro lado, o
tempo do curso da demanda e o zelo do causidico na busca do
veiculo e do paradeiro do requerido, em contrapartida a simpli-
cidade da causa. Preparados os autos e cumpridas as diligenci-
as ordenadas, nao havendo novos requerimentos em trinta dias,
arquivem-se. P.R.I. -j-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE
FREDERICO, RODRIGO GHESTI e ROMARA COSTA BOR-
GES-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2001-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x RODOVIARI-

OS MICHELON LTDA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar novamente a exequente para no prazo de dez dias,
dizer sobre o cumprimento da carta precatória expedida para a
comarca de São Paulo. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FER-
REIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, DANIELLE
DERENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATAQUEIAMA,
MARCO AURELIO MOREIRA, JULIANA WERKHAUSER,
ANTONIO CARLOS VARASCHIN, MARTHA DELIVERA-
DOR MICKOSZ, FABIO FORTI, RONALDO CALDEIRA
BARBOSA, EDUARDO KUMMEL, JOSE CARLOS NICO-
LA RICCI e PAULO ROBERTO VIGNA-.

47. DECLARATORIA DE NULIDADE-1432/2001-EDVALDO
HOLMO GOMES x AMARILDO DINIZ SPOSITO- Intime-se
o requerido por madnado para que, no derradeiro prazo de ate
cinco dias, efetue o pagamento das custas devidas, sob pena de
execucao. Int. -j-Advs. LUIS CARLOS VASSELAI, MANOEL
CELIO DZIEDZICK, JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA
DE CASSIA NASCIMENTO-.

48. ORDINARIA-1444/2001-INES GROSSL DE SOUZA x
BANCO BRADESCO S/A-Recebo a apelacao de fls. 121/134
nos efeitos suspensivo e devolutivo. A apelada para, querendo,
contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.
-j-Advs. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, JOSE CARLOS DIZIDEL MA-
CHADO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, PATRICIA
ROHN, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVA-
ZZANI e RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ-.

49. REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1462/2001-GIL-
BERTO FRANCISCO CORDEIRO x UNIBANCO UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- A prova pericial encon-
tra-se devidamente encerrada, não havendo mais provas a se-
rem produzidas. Concedo o prazo de vinte dias para a apresen-
tação das alegações finais, devendo os autos ficar a disposição
do autor nos dez primeiros dias e o restante do prazo com o
réu. Após pagas eventuais custas remanescentes, voltem os au-
tos conclusos para sentença. Int. Pagar as custas no valor de R$
726,30.-Advs. CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI ALBER-
TO DE LARA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

50. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-1565/2001-BRASIL
TELECOM S/A x BLUE HORIZON - PRESTADORA DE
SERV.TELEFONICOS LTDA- Sobre a devolucao da carta en-
derecada a re, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -j-Advs. TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA e CLEIDSEN FERREIRA SANTOS FILHO-.

51. REVISAO DE CONTRATO-487/2002-JOAO GUILHER-
ME GIGLIO CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro
o pedido retro. Remetam-se os autos ao contador judicial para
elaboracao da conta geral. Sobrevindo o calculo, manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, requerendo o que
for de seu interesse. Int. -j-Advs. JOSE LUIZ CARDOSO LAPA,
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, LUIZ AFONSO
MIGUEL, MARCIO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS,
JOAO OTAVIO DE NORONHA, SONNY STEFANI, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, MARCIO RIBEIRO PIRES, ACACIO
CORREA FILHO, WERNER AUMANN, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/2002-OB-
JETIVA ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JESLAINE
ADELAIDE DE ABREU BORGESO e outro- Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem os autos conclusos para homolo-
gacao do pedido de desistencia do feito (fls. 44). Int. Custas no
valor de R$ 25,90. -j-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

53. INDENIZACAO-664/2002-MARIA LUCIA SANTINI x
DAVID NONATO- Defiro o pedido retro. Expeçam-se ofícios
para as instituições bancarias indicadas para que procedam o
bloqueio de eventuais valores e aplicações financeiras em nome
da executada até o limite do crédito do exequente, informando
posteriormente este Juízo sobre a efetivação da medida e, caso
obtenha êxito na efetivação, expeça-se mandado para formali-
zar a penhora com as intimações nevessárias, Int. Pagar as des-
pesas com expedição e ofícios no valor de R$ 16,00. -Advs.
MAURICIO VIEIRA, FERNANDA LOPES MARTINS, RO-
BERTO MACHADO FILHO e DANIELLE LAGINSKI FREI-
RE-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-684/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
BERTO FRANCISCO CORDEIRO- Pagar as custas no valor
de R$ 33,80.-Advs. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI
ALBERTO DE LARA-.

55. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-ANA
CRISTINA CHAVES SCHIER x ANTONIO LUIZ FRAN-
CALLACCI FRANCA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar a perita para se manifestar, no prazo de dez dias,
sobre o pedido contido na petição de fls.421. -Advs. VITORIO
KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e MARGA-
RETH ZANARDINI-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2002-BANCO

DIBENS S/A x SILVIO JOSE DE SOUZA-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de dez dias sobre os oficios recebidos em fls. 110/116-Advs.
VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO LOPES FERRAZ e JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

57. SUMARIA DE COBRANCA-989/2002-COND III CONJ
RESID JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTE 08 x FRANCIS-
CO DE ASSIS ZILIARSKI e outro- DESPACHO PROFERIDO
EM 01 LAUDA. Parte final: 2. isto posto, HOMOLOGO A
DESISTENCIA DA ACAO EM RELACAO AO CO-REU IRA-
CARA APARECIDA ZILIARSKI, extinguindo a relacao pro-
cessual formada em relacao a ela. nao oposto recurso, comuni-
que-se ao distribuidor para os atos e anotacoes pertinentes.
Averbe-se no registro e autuacao. 3. Em prosseguimento, quan-
to ao reu remanescentes, indefiro de momento a aplicacao dos
efeitos da revelia, conforme exposto supra, designando nova
audiencia do art. 277 do CPC para a data de 31/07/06, as 13:15
horas, devendo ser ele intimado pessoalmente, ficando ciente
da desistencia em reloacao ao co-reu e com advertencias de
que devera comparecer ao ato para tentativa conciliatoria e,
nao obtida, apresentar contestacao atraves de advogado, sob
pena de revelia. Intime-se o autor. Despesas postais no valor de
R$ 20,00. -j- Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMER-
SON LUIZ VELLO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEI-
ROZ, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JEFERSON LUIZ
LUCASKI e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

58. ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-1057/2002-NA-
TALICIO THEOTONIO MIRANDA e outro x CINI CONS-
TRUCOES LTDA- Deve a parte executada comprovar nos au-
tos a notificacao dos procuradores acerca da revogacao menci-
onada em fls. 250. Concedo a devedora o prazo de 10 (dez)
dias para constituicao de novo procurador nos autos. Defiro o
pedido formulado pelos exequentes em fls. 251/252. Cite-se a
devedora por mandado e, caso haja indicacao de bens para pe-
nhora, depreque-se. Int. -j-Advs. KARLA NEMES YARED,
LUIZ MARCIO FORMIGUIERI RIBAS, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-.

59. INDENIZACAO-1072/2002-FRANCISCO GARCIA RO-
DRIGUES x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A- So-
bre o contido na peticao de fls. 239/241, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. Int. -j- Advs. FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES, MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA SIMIONA-
TO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS, GYSELE VIEIRA SILVA, CARMEN
LUCIA VILLACA VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HE-
NOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, EDUARDO GARCIA BRANCO, CAROLINA COR-
REIA GARCIA CARON, CLAUDIA BUENO GOMES, PAU-
LO SERGIO GUEDES, GUILHERME DALOCE CASTANHO
e MARCOS BUENO GOMES-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1149/2002-WILLIAN BE-
DENE JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S/A-Intime-se
para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no valor
de R$ 33,30. -j -Advs. LUIZ CARLOS ROCHA, JOAO BA-
TISTA VALIM, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO LEI-
TE NOVAES JR, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, MARI-
LANE TON RAMOS, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS
PEZOTI, CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE
TODESCO WELDT, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2002-PAULO DE-
CHANDT CORDEIRO x NEWTON FOLLADOR DA SILVA-
Intime-se para efetuar o pagamento das custas remanescentes,
no valor de R$ 62,80. -j -Advs. ADELCIO CERUTI, LILLIA-
NA MARIA CERUTTI LASS, MIGUEL LUIZ CONTE e SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1413/2002-
BANCO DO BRASIL S/A x ALVES MADRUGA & CIA.LTDA
e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de dez dias sobre as certi-
dões do Oficial de Justiça de fls. 104-Advs. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, MARCELO LUIZ DREHER e MARCIO
ANTONIO SASSO-.

63. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1446/2002-
LUCIA MARIA STULP x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- SENTENCA PROFERIDA EM 36 LAUDAS. Parte
final: isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos deduzidos na inicial, para o efeito de condenar o
reu: a) ao pagamento de pensao vitalicia a autora, no valor cor-
respondente ao salario liquido pago ao exercente de cargo de
encarregado, o qual a autora ocupava em atividade, incluindo-
se o repouso semanal remunerado, 13º salario e ferias, corrigi-
dos de acordo com a variacao salarial da categoria profissio-
nal, a partir da data da pericia medica que reconheceu a inapti-
dao total e irreversivel para o trabalho que exige movimentos
repetitivos com os membros superiores. b) ao pagamento de
indenizacao por dano moral no valor de equivalente a 30 (trin-
ta) salarios minimos, vigentes a data da pericia medica que re-
conheceu a inaptidao total e irreversivel para o trabalho que
exige movimentos repetitivos com os membros superiores, con-
vertidos e corrigidos pela variacao do IGP-DI e INPC a partir
da data desta decisao, acrescidos de juros em 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a data da citacao, elevando-se para 1%
(hum por cento) ao mes a partir do mes de vigencia do novo
Codigo Civil, janeiro de 2003, por forca do contido no artigo
406, c.c. o artigo 161, paragrafo 1º do Codigo Tributario Naci-
onal. c) correcao monetaria pela variacao do IGP-DI e INPC e
juros de mora a razao de 0,5% (meio por cento) ao mes, ele-
vando-se para 1% ao mes a partir do mes de janeiro de 2003,
sobre o valor das parcelas das pensoes vencidas, ate a data do

efeitvo pagamento, a correcao monetaria contada a partir dos
respectivos meses de vencimento e os juros a partir da citacao.
Ha sucumbencia reciproca, tendo a autora logrado exito parci-
al, decaindo de parte da quantia reclamada a titulo de danos
materiais, pelo que, devera seuportar o equivalente a 50% (cin-
quenta por cento) das custas e despesas processuais, e o reu
com os 50% restantes. Considerando os elementos norteadores
contidos no artigo 20, § 3º e 4º do CPC, arbitro os honorarios
advocaticios em 15% do valor da condenacao, levando-se em
conta a natureza da causa, o trabalho efetivamente exigido, o
tempo despendido para a demanda e o zelo profissional dos
profissionais, a ser distribuido na proporcao de 50% (cinquen-
ta por cento) a favor do patrono da autora e reu, promovendo-
se a compensacao da verba honoraria, nos termos do artigo 21
do Codigo de Processo Civil e da Sumula 306 do STJ. Observo
que a exigibilidade das verbas sucumbenciais, em relacao a
autora, fica subordinada a verificacao da hipotese contemplada
pelo artigo 12 da Lei n. 1060/50, eis que beneficiaria da justica
gratuita. P.R.I. -j-Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO
LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE
CASTRO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

64. ORDINARIA DE COBRANCA-1450/2002-MARIA CRIS-
TINA GARCEZ DO NASCIMENTO x CIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL- DESP. DE FLS. 380: Ante a certidao
supra, intime-se a exequente para que no prazo de 10 (Dez)
dias se manifeste sobre o prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito. DESP. DE FLS. 383: Este Juizo nao
opera com o sistema de bloqueio on line (BACEN JUD). No
entanto, a fim de que a nao utilizacao pelo Juizo do aludido
sistema nao impeca a realizacao de penhora, defiro o oficia-
mento ao banco Central para que repasse as instituicoes finan-
ceiras, ordem de bloqueio de valores ate o montante do valor
em execucao, valor este que deve expressamente constar do
oficio. Int. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -j-Advs. AL-
CEU BOLLIS, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI,
RICARDO FREITAS JUNIOR, EDUARDO GOMES, LEO-
NARDO PAMPILLON G.RODRIGUES, CLAUDIO JORGE
MACHADO, LILIANE MARTINS C.M.DE ARAGAO, LIVIA
NETTO NOVAK DE ASSIS, ALEXANDRA RAPOSO MENE-
ZES GAETA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

65. INVENTARIO-9/2003-VICTHOR MENEGATTI DOS
SANTOS (REPRESENTADO POR) e outro x PEDRO PEREI-
RA DOS SANTOS-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficio
conforme requerido em fl. 161/162. Custas de oficio no valor
de R$ 8,00.-j-Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUA-
ESNER, JULIO CESAR FARIAS POLI e MARTA ENILDA
DE BRITTO-.

66. SUMARIA DE COBRANCA-84/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x GRAZIELA MEN-
DES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos parapublicacao, a fim de intimar nova-
mente o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez)dias,
sobre a certidao do Oficial de Justica de fls.96v.j -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-.

67. REPARACAO DE DANO MORAL-103/2003-ROSANGE-
LA PEREIRA SOUZA x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVAN-
GELICO DE CURITIBA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a autora para se manifestar, no prazo de dez
dias, sobre a devolução da carta visando a sua intimação, com
a informação de que mudou-se-Advs. JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO, ERALDO LUIZ
KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI, CANCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE, ANA BARBARA GROSS e LARISSA ALCANTARA
PEREIRA-.

68. RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-129/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x HERON JOSE HA-
DDAD e outro- Pagas eventuais custas remanescentes, voltem
os auos conclusos. Custas no valor de R$ 76,00.-Advs. KARI-
NE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-139/2003-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x MARIA DOLORES BENITES CABRERA- 1. O
epdido de levantamento da penhora deve ser apresentado nos
proprios autos da execucao. 2. Tendo em vista o efeito so devo-
lutivo em que recebida a apelacao e a Sumula 317/STJ, faculto
a exequente extrair, em cinco dias, autos suplementares para
prosseguimento da execucao.3. Cumprido o item 2, diga o exe-
cutado, em cinco dias, apos voltem para deliberacao. 4. Quanto
aos originais, decorrido o prazo concedido no item 2, subam
independente de novo despacho. Int. -j-Advs. LUIZ CARLOS
LIMA, LUIZ CARLOS BARRETO, MARCELO CRISSANTO
MALLIN, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARLOS ROGERIO
SILVA e GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-.

70. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-143/2003-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
H.S. PROMOCOES LTDA-Certifico que em cumprimento
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que os au-
tos estao suspensos pelo prazo de sessenta dias, como requeri-
do -j -Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO-.

71. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-166/2003-BARIGUI
VEICULOS LTDA x RUDIMAR CARLOT-Intime-se para efe-
tuar o pagamento das custas remanescentes, no valor de R$
111,30. -j -Advs. JAIR RIBEIRO, JOANES EVERALDO DE
SOUSA, TATYANA MARION KLEIN, FERNANDA NAMI
PASTUCH e ODEMYR SORAIA DILL POZO-.

72. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-393/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DANIEL CEZAR MA-
ZUR-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de novo oficio, ante a
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falta de resposta ao anteriormente enviado. Pagar as despesas
com a expedição de oficio no valor de 8,00.-Advs. SONNY
BRASIL DE C. GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMAR-
GO COELHO TOSIN, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR, GILBERTO LOURENCO OZELAME, ANA MARGARI-
DA DE LEAO TABORDA, GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI, CAROLINA KOTZIAS, ANDERSON ALAN DALLAG-
NOL, TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND e GABRIELA
RUBIN TOAZZA-.

73. REPARACAO DE DANOS-482/2003-IVANETE ZELI-
NHEVSKI e outros x SILOFORT CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- De-se vista dos autos ao Ministério Público.-Advs.
WILLIAN MOREIRA CASTILHO, CLAUDIA REGINA FUR-
TADO e CARLA KAREN ASSAKURA-.

74. ACAO MONITORIA-638/2003-REFORMADORA DE
ONIBUS REFORCAR LTDA e outro x ROBERTO DEL SEC-
CHI-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a devo-
lução da carta visando a intimação do executado-Advs. JOSE
CONCEICAO BUENO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

75. ACAO MONITORIA-674/2003-BANCO DIBENS S/A x
EDER CESAR DE SOUZA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para no prazo de dez dias, atenda a soli-
citação do Juizo deprecado, contida no oficio de fls. 90, ou
seja, proceder o pagamento das custas do Oficial de Justiça-
Advs. VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO LOPES FERRAZ,
ELISA DO CEU CORDEIRO e JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO-.

76. SUSTACAO DE PROTESTO-707/2003-JOSE CARLOS DE
BRITO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro-Intime-se
para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no valor
de R$ 96,10. -j-Advs. IVO ARY MEIER JUNIOR, MARCO
AURELIO DALLEDONE, ARNO ALEXANDRE BARONI,
LUIS FRANCISCO V ZINGA e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-.

77. REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-775/2003-VIVIA-
NE DAGMAR PEDROSO x LANAC-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o perito para, no prazo de dez dias, firmar a petição
de fls. 117-Advs. IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA, FE-
LIPE CASUO AZUMA, ANA CAROLINA GALHARDO
CURY, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e LIGIA FER-
NANDA MORETTO DA SILVA-.

78. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-835/2003-MA-
RIA DE LOURDES SILVA x CIA BRASILEIRA DE DIST.
EXTRA HIPER. SUPERMERCADO-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar as partes para, no prazo de ate dez
dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos da superior
instância-Advs. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, STELA MAR-
LENE SCHWERZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO e
MARCELO MARTINS-.

79. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-870/2003-VIL-
SON FERREIRA MACIEL x ELIO WINTER EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Defiro o pedido retro. Expeca-se alvara para
o levantamento. Sobre o laudo pericial de fls. 170/208, mani-
festem-se as partes, no prazo de vinte dias, ficando os autos a
disposicao da parte autora noz dez primeiros dias e o restante
do prazo a disposicao da parte re. Int. -j-Advs. KAREN DALA
ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI, NEIMAR BATISTA,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e TATIANE PARZIA-
NELLO-.

80. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2003-
BANCO BRADESCO S.A x EDITORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL VIDA NOVA LTDA e outros-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de dez dias, sobre os ofícios recebidos em fls. 190/191-
Adv. DANIEL HACHEM-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1032/2003-RE-
NATO RAMOS RIBEIRO x OSNI DA SILVA-Intime-se para
efetuar o pagamento das custas remanescentes, no valor de R$
48,60. -j -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, ALINE PESSOA SIL-
VA, DENISE FERRARINI, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST,
MARCIO KRUSSEWSKI, LOURILDO FRANKLIN AUST
NETO, JULIANA KURIU e JULIANA DE ALMEIDA VELIN-
CAS-.

82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2003-AL-
CEU BREDA E CIA LTDA x MARLON ANDERSON SABA-
TKE-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos parapublicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de 10 (dez)dias, sobre os
oficios recebidos de fls. 38/44. -j-Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-.

83. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1201/2003-AU-
GUSTO RODRIGUES x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- Defiro os pedidos formulados pelo autor em fls. 118. Inti-
me-se o autor, pessoalmente, e expeca-se oficio de levantamento
em favor do reu. Int. Despesas postais no valor de R$ 10,00.
Intime-se para retirar o oficio de levantamento. -j-Advs. SIL-

VIO ANTONIO AGUIAR, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e ANA PAULA SILVA DE VASCONCELLOS LAR-.

84. SUMARIA DE COBRANCA-1284/2003-CASUALE CO-
MERCIO DE OBJETOS DE DECORACAO LTDA x MAR-
CIA CARLOTA M.B.TENORIO-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a exequente para se manifestar, no prazo
de 10 (dez)dias, sobre a certidao do Oficial de Justica (fl. 106).
-j-Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, ANDREIA FERNANDA BARBOSA
DE MELLO, ANA CAROLINA ROHR, AMARILIO HERMES
L DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL ANDRADE DO VALE, LARISSA DORTA DE OLI-
VEIRA BARONE e CARLOS EDUARDO ZANLUTTI-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1434/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
PAULO LEONI COLACO-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a autora para se manifestar, no prazo de dez
dias, sobre o pedido de fls. 126.-Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, FERNANDO W. ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB
JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ-.

86. EXECUCAO PROVISORIA-1455/2003-SUELI DO RO-
CIO ZEZN x CAIXA SEGURADORA S/A- O atestado medi-
co, denunciado no petitorio retro, nao se fez acompanhar. Des-
tarte, intime-se a subscritora da peticao supra mencionada para,
no prazo de ate cinco dias, juntar aos autos tal documento. Apos,
decorrido o prazo, com ou sem o atendimento ao comando ju-
dicial, manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. -j-Advs. CLAUDIO ADRI-
ANO BOMFATI, MARIA APARECIDA RAMINA, LUIZ CAR-
LOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA,
MARCELO CRISSANTO MALLIN, MURILO CLEVE MA-
CHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, DIRCEU A. ANDERSEN JR., REGIA-
NE BANDEIRA RASTELLI e JULIANA WERKHAUSER-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1482/2003-
MARIANO TADEU MATEJEC x ALCIDES ALVES DOS PAS-
SOS e outro-Este Juizo nao opera com o sistema de bloqueio
on line (BACEN JUD). No entanto, a fim de que a nao utiliza-
cao pelo Juizo do aludido sistema nao impeca a realizacao de
penhora, defiro o oficiamento ao banco Central para que repas-
se as instituicoes financeiras, ordem de bloqueio de valores ate
o montante do valor em execucao, valor este que deve expres-
samente constar do oficio. Portanto, antes de expedir oficio,
deve o exequente apresentar calculo atualizado debito e, apos,
cumpra-se o paragrafo supra. Int. -j-Advs. JOYCE VINHAS
VILLANUEVA e CAMILE SANTOS DE SOUZA-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/2004-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x CARIMA FELICIO DE LIMA-Cer-
tifico que, em cumprimento a PORTARIA Nº 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de dar ciencia as partes
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, como requerido. -j -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, PAULO CESAR BULOTAS e SONIA SAN-
TANA LIMA BULOTAS-.

89. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-120/2004-MAR-
TA NASCIMENTO x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S/A- Anote-se a procuracao de fl. 209. Aguarde-se o decurso
do prazo determinado pelo despacho de fl. 207. Int. -j-Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO,
WALDEMAR PONTE DURA, MARCELO DE OLIVEIRA,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e LIZ HELENA RAPOSO-.

90. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-188/2004-ARMANDO
HEITZWEBEL x HAMILTON HEITZWEBEL- Ante ao conti-
do na certidao suora, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -j-Advs. MAR-
CELO KINTZEL GRACIANO, ENRICO MIGUEL NICHET-
TI e DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA SILVEIRA-.

91. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-204/2004-GUS-
TAVO GABRIEL DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de dar ciência as partes da
decisão proferida no AI 311115-9/01 de fls. 170/179, bem como
para intimar o autor para, no prazo de até dez dias, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 283,10-Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-.

92. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-208/2004-JOSE
CARLOS DE BRITO x BANCO ABN AMRO REAL S.A e
outros-Intime-se para efetuar o pagamento das custas remanes-
centes, no valor de R$ 72,80. -j -Advs. IVO ARY MEIER JU-
NIOR, ARNO ALEXANDRE BARONI, LUIS FRANCISCO
V ZINGA e MARCO AURELIO DALLEDONE-.

93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EVA DE CAMARGO LOUREIRO-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao de mandado, a ser cumprido no
endereco indicado pelo autor em fls. 62. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 200,00. -j- Advs. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

94. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-308/2004-JORGE
AFFONSO PROLIK x BENJAMIM MAOSKI e outro-Deve o
réu proceder o pagamento das custas remanescentes, no prazo

de cinco dias, no valor de R$ 37,80. -Advs. JORGE AFFONSO
PROLIK, RICARDO JANCOSKI, ANTONIO DILSON PEREI-
RA, ALI CHAM FILHO e DARIO ALMEIDA PASSOS DE
FREITAS-.

95. SUST.DE LEILAO EXTRAJ.C/C REV-359/2004-EDUAR-
DO BORCHARDT x BANESTADO CRED.IMOBILIARIO
(BANCO ITAU-CRED.IMOB.)- O feito sera julgado simulta-
neamente com os autos em apenso de Acao Anulatoria (610/
2006). Intimem-se e aguarde-se. -j-Advs. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-395/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x IVONE MELO DE LIMA SOUZA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de dez dias, sobre o contido no oficio e
certidão de fls. 38/39-Advs. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA-.

97. REV.CONT. C/C REP.IND. E LIM-406/2004-SERGIO
LUIS CARNEIRO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 218/
219. Intime-se o reu para que se abstenha de proceder novas
inclusoes do nome do autor nos cadastros de restricao de credi-
to, conforme liminar concedida, sob pena de multa diaria. Ofi-
cie-se ao SERASA para a respectiva exclusao, bem como ao 1º
Tabelionato de Protesto, para que deixe de expedir certidao
positiva em nome do autor, no que diz respeito a discussao
travada nestes autos. Apos, retornem ambos os processos con-
clusos para decisao. Int. Despesas postais no valor de R$ 10,00
e custas de oficio no valor de R$ 2,00. -j-Advs. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

98. USUCAPIAO-412/2004-PEDRO ZAGATI e outro x - Aco-
lho o parecer ministerial de fls. 138. Expeça-se mandado para
citação dos confrontantes, Int. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR e JOSE MARCELINO CORREA-.

99. DESPEJO-519/2004-IRANI LUZIA OBLADEN x MOR-
PHO SERVICOS DE DESIGN LTDA - ME- Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos. Int. Custas no valor
de R$ 44,30. -j-Advs. PAULO AMBROSIO, CLAUDINEI
DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

100. INDENIZACAO C/C LIMINAR-661/2004-REGINA CA-
MARA SAMPAIO x BANCO ITAU S/A-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para se maniestarem, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre os esclarecimentos prestados pela
expert em fls. 471/476. -j-Advs. SHEYLA D.B. DOS SAN-
TOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LU-
CIANA HERNANDEZ QUINTANA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-.

101. INDENIZACAO-748/2004-LUCIANA RAMOS DE RE-
ZENDE CARONE x BANCO SUDAMERIS S/A e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de dar ciências as partes de
que os autos estão sendo remetidos ao arquivo provisório como
requerido-Advs. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE,
ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD, LACIR GUARENGHI,
ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, GIANNA CALDERARI, SONNY BRASIL
DE C. GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, AN-
DREA MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA FER-
REIRA DA COSTA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA e
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES-.

102. RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1140/2004-
ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA x IVAN TORTATO-
I- A medida liminar de reintegracao de posse foi deferida com
base no inadimplemento do requerido quanto as obrigacoes que
recaem sobre o imovel adquirido. No que se refere ao IPTU e
as taxas condominiais, o inadimplemento do requerido, num
primeiro momento, em nada constrange o autor, uma vez que
este nao consta como contribuinte do IPTU perante a Prefeitu-
ra e, quanto as parcelas condominiais, ja foi considerado parte
ilegitima para responder pelas atrasadas. POrtanto, o unico fa-
tor motivador da liminar seria o atraso no pagamento do finan-
ciamento junto a CEF, capaz de gerar a inscricao do nome do
autor em cadastros publicos de devedores. Considerando, pois,
de um lado, que o reu demonstrou estar pagando regularmente
as parcelas de financiamento (doc. fls. 121) e, de outro lado,
que se trata de residencia familiar e, portanto, de direito a mo-
radia, entendo por bem suspender, por ora, a ordem liminar de
despejo, sem prejuizo de reaprecia-lo ao final da demanda. A
suspensao da liminar, todavia, ficara condicionada ao pagamento
em dia das parcelas do financiamento pelo requerido, a partir
da intimacao dessa decisao, e podera ser revista a qualquer
momento caso o autor demonstre nova omissao do demandado
com suas obrigacoes. II- Por outro lado, no prazo de cinco dias
uteis, comprove o requerido o pagamento pontual das parcelas
do IPTU ea transferencia do imposto para seu proprio nome,
perante a Prefeitura, tendo em vista que ainda consta como
contribuinte o alienante do imovel ao autor. III-Versando a ques-
tao sobre direitos disponiveis, designo audiencia de concilia-
cao ( art. 331 do Codigo de Processo Civil), para o dia 14/07/
06, as 13:30 horas, oportunidade em que, em nao havendo tran-
sacao e superadas eventuais questoes processuais pendentes,
delibarar-se-a sobre a necessidade de producao de provas e ou
julgamento do feito no estado em que se encontrar. Int. -j-Advs.
ENIO ROBERTO MURARA, JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-

CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE
MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO
RAMOS GOUVEA, ROOSEVELT ARRAES, CLAUDIO DE
FRAGA, PAULO YVES TEMPORAL, JOSE CARLOS POR-
TELLA JUNIOR, PAULO CESAR BULOTAS e ISABELA
QUELHAS MOREIRA-.

103. ORD. ANUL. DE DEBITO. C/C IND-1185/2004-IRMA-
OS BENOSKI LTDA x MERCANTIL ROMANA-IND.E
COM.DE PROD.ALIMENT.LTDA e outro- Pagar as custas re-
manescentes, no valor de R$ 34,70, no prazo de cinco dias.-
Advs. JULIO CESAR SCOTA STEIN, DANIELE FERREIRA
DE FREITAS, NALSON GUARNIERI DE LARA, SANDRA
MARQUES BRITO, ALESSANDRO LIMA AMARAL, JUS-
SARA APARECIDA FERNANDES, ANDREIA WAKAI DUE-
CHAS, EMIR M. SECCO DA COSTA, MARCOS FELDMAN
FILHO, BENEDITO A. TUPONI JUNIOR, LIA MARA AL-
MEIDA e ADRIANA GOMES MARCENA-.

104. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1209/2004-CHA-
NE APARECIDA BATISTA e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Avoco os presentes autos para
redesignar a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC), desig-
nada em fls. 635, para o dia 07/08/2006 as 14:00 horas, tendo
em vista o recesso do expediente forense, previsto para o dia
designado. Intimem-se as partes, na pessoa de seus procurado-
res, com urgencia e por telefone. -j-Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
AIRTON SAVIO VARGAS-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-1238/2004-ERICO PAU-
LO SOUZA x RENATO RAMOS RIBEIRO- Pagas as custas
de execucao de sentenca, voltem os autos conclusos. Int. Cus-
tas no valor de R$ 438,90. -j-Advs. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES
AUST, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, MARILI DA-
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISHI e ALINE PESSOA SILVA-.

106. REINTEGRACAO DE POSSE-1300/2004-EDSON PE-
REIRA COELHO x ANGELIN MUNHOZ STOPINSKI e ou-
tro- Deve o autor proceder, no prazo de cinco dias, o pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 55,20.-Advs. IVO
BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA,
VANELIS MARCELE MUCELIN, JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e VAL-
DIR JULIO ULBRICH-.

107. USUCAPIAO-1318/2004-ARIZON EROL ENGEL e ou-
tro x - De-se vista dos autos ao Ministerio Publico e, apos,
voltem os autos conclusos. -j-Advs. CLAIR DA FLORA MAR-
TINS, JULIANA MARTINS PEREIRA, AMILCAR MARCE-
LO MARTINS PEREIRA, PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA e HENRIQUE JAIME ZULIAN-.

108. ACAO MONITORIA-1371/2004-COMPANHIA TROPI-
CAL DE HOTEIS DA AMAZONIA x RPJ OPERADORA DE
TURISMO LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de novo
mandado ser cumprido no endereço indicado pelo exequente
em fsl. 65. Pagar as custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

109. USUCAPIAO-1509/2004-ACIR GUIMARAES PAOLINI
x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a contestação
apresentada pela Curadoria Especial em fls. 197.-Advs. AN-
TONIO CORREA DE SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NET-
TO-.

110. RESC.CONTR.C/C ANUL.TIT.C/IND-1525/2004-DAG-
MAR DA SILVA MODESTO e outros x J.S. MOVEIS IND. E
COM. DE MOVEIS SOB MEDIDA ME-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias,
efetuar o preparo das custas de execução de sentença. Custas
no valor de R$ 658,10.-Advs. LOLINNA CHAN, JUCELINA
ESCARSO DA SILVA, VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE
CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN e
ANA CAROLINA TIGRINHO-.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1529/2004-
ODORICO TOMASONI e outro x HILDA MENEGASSI FON-
TANA e outro- Ante ao retorno da carta precatória e certidões
do Oficial de Justiça de fls. 565/583, manifestem-se os exe-
quentes, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. -Advs. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA,
ODORICO TOMASONI, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, MARIANA
CARVALHO POZENATO MARTINS, APARECIDO JOSE DA
SILVA e ADEMAR SERAFIM JUNIOR-.

112. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1538/2004-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
CARMONA CABRERA ENGENHARIA CONSULTORIA
LTDA- Defiro o pedido formulado pela exequente em fls. 64.
Expeça-se mandado, para os devidos fins. Int. Pagar as custas
do Oficial de Justiça,. no valor de R$ 80,00-Advs. MARCELO
BERVIAN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT e CARLOS
HAMILTON GENRO BINS-.

113. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1565/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TIFFANY x MARIA APARECIDA MERINO-
Intime-se para efetuar o pagamento das custas remanescentes,
no valor de R$ 16,80. -j -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK, ROGERIO BUENO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT
GRANDE-.

114. ACAO MONITORIA-1614/2004-CARGILL AGRICOLA
S/A x NOVA TIROL LTDA-Certifico que, em cumprimento a
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PORTARIA Nº 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de dar ciencia as partes de que os autos encontram-
se suspensos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, como re-
querido. -j-Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA, JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO RODRI-
GUES e ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS-.

115. INCIDENTE DE FALSIDADE-1617/2004-RENATO RA-
MOS RIBEIRO x ERICO PAULO SOUZA-Intime-se para efe-
tuar o pagamento das custas remanescentes, no valor de R$
172,90 . -j -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, ALINE PESSOA SILVA,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELI-
CA HEROSO GOMES AUST e JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS-.

116. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1759/2004-MA-
RIA FLEITLICH RECHULSKI x BRASIL KIEL MACHADO-
Contados e preparados, voltem para julgamento. Custas no va-
lor de R$ 54,10.-Advs. SIMONE TURINI COSTA DE CAM-
POS, MARILU CRUZ GARCIA, FRANCISCO DOS SANTOS
e JONEY DOS SANTOS-.

117. IND. DAN. MOR. C/C CANC. PROT-1805/2004-CELIA
DA LUZ ANDRADE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. e outros- Aguarde-se a audiencia desig-
nada. Int. -j--Advs. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO,
HAROLDO ALVES RIBEIRO, GUILHERME MANNAN
ROCHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, RAMIRO DE LIMA DIAS, RODRIGO CE-
SAR CALDEIRA, EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, MAU-
RICIO PEREIRA DE SILVA, ARNALDO ALVES DE CAMAR-
GO NETO, JOAO DE BARROS TORRES, JAQUELINE LU-
CINELI SKRABA, JOSE MIGUEL DE GODOY, JANDIRA
DA GRACA OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-.

118. REV.CONT. C/C REP.IND. E LIM-1846/2004-TANIA
REGINA ALMEIDA D AVILA x BANCO BRADESCO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO- Intime-se o expert para se mani-
festar, sobre o pedido de esclarecimentos de fls. 448/455 e,
entendendo ser possivel, responda. Prazo de dez dias. Sobre-
vindo os esclarecimentos, manifestem-se as partes, no prazo
comum de dez dias. INT. -j-Advs. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI, GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

119. PRESTACAO DE CONTAS-9/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO TIFFANY x MARIA APARECIDA MERINO- Pagas
eventuais custas remanescentes, voltem. Int. Custas no valor
de R$ 12,60. -j-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, ROGE-
RIO BUENO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE-.

120. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-35/2005-EDI-
TH CORREA PORTES x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA-
Ante ao contido na certidao e documento de fls. 276/277, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, requerendo for de
seu interesse. Int. -j-Advs. MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, JOSE VALTER RODRIGUES, RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT, EDGARD C.DE ALBUQUERQUE NETO,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE-.

121. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-55/2005-MERI-
VALDO DIAS RIBAS e outros x QUEIROS MONTEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Em sede de
juizo de retratacao, mantenho o despacho agravado de forma
retida, por seus proprios fundamentos. Sobre a contraproposta
apresentada pela re, manifestem-se os autores, no prazo de 10
(dez) dias. Int. -j-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIS FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JULIANO
VELOZO- Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 92.
Cite-se o réu por edital. Int. Retirar o edital e disquete para
publicação, no valor de R$ 10,00. -Advs. CARLA FABIANA
EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUS-
TOSA e FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-.

123. SUM.DECL.C/C RESTIT.E TUTELA-81/2005-ADIMA-
IR MARCONDES BLUM e outros x BRASIL TELECOM S/
A- Sentenca, em frente, em dez laudas. Parte final: Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguin-
do o processo com exame de merito, na forma do art. 269, I, do
Codigo de Processo Civil. Por consequencia, condeno os auto-
res pro rata nas custas do processo e honorarios advocaticios
ao patrono da parte edversa, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), conforme art. 20, § 4º, do Codigo de Processo Civil,
considerando, em especial, o numero de requerentes, a com-
plexidade da causa, o zelo do patrono, mas, em contrapartida,
o julgamento antecipado da lide dando curta duracao ao pro-
cesso. P.R.I. -j-Advs. CHIRLEI TRISOTTO, MONICA RENA-
TA MUELLER, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA
PINTO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SER-
RA, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES,
HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LETICIA LOPES P
MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MOEMA SAN-
TANA SILVA e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-.

124. SUMARIA DE COBRANCA-99/2005-CASA DE REPOU-
SO CURITIBA SOCIEDADE CIVIL LTDA x MAYROS EL-
TORE ROSSI-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a parte autora para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento
das csutas de execução da sentença, no valor de R$ 180,60.-
Advs. HEITOR WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN
DER LAARS e CLAUDIA HELENA STIVAL-.

125. SUMARIA DE COBRANCA-164/2005-CONDOMINIO
RES. CAMELIA ANA CECILIA II LOTE 13 x JOAO LUIZ
DE SOUZA LAGE e outro- Vistos etc.. Homologado a desis-
tência e julgado extinto o processo, na forma do art. 267-VIII
do CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido
em fls. 78. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofi-
cio ao Distribuidor, Custas de lei. PRI. -Advs. KARINA S DE
OLIVEIRA, ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI e MARILZA MATIOSKI-.

126. HABILITACAO-204/2005-ADIMIR HENRIQUE LIMA
DA CRUZ e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Recebo a apelacao
de fls. 64/83, em ambos os efeitos legais. Vista aos apelados
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica, com as cau-
telas de estilo. -j -Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

127. SUMARIA DE COBRANCA-258/2005-BANCO DO
BRASIL S.A x ANTONIO APARECIDO CAMBI-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar
no prazo de dez dias, sobre o ofício recebido em fls.91/92-Adv.
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

128. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-293/2005-ER-
NAN RODRIGUES VIEIRA x ALVACIR CORREA DOS SAN-
TOS-Versando a questao sobre direitos disponiveis, designo
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC) e ou deferimento
de provas ou ainda julgamento da causa (no caso de as partes
nao indicarem prova ou entender o Juizo pela desnecessidade
de outras provas), para o dia 31 de agosto de 2006, as 14:00
horas, neste Juizo. Int. -j-Advs. ANA PAULA NIEDZIELUK
LISBOA, ALLINA GRACCO CRUVINEL, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P BADARO
DE LIMA e CELIA MARIA IOMBRILLER-.

129. SUM.DECL.INEX.C/DANOS PED.TUT-378/2005-IZA-
QUE BRAGA DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/
A- Ciencia as partes da decisao proferida no AI - 323489-5 de
fls. 254/264. Ante ao contido na decisao supra mencionada,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. -j-Advs. ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN, VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, MARCELLA APARE-
CIDA ALBINO, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS,
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, LUIS GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRI-
QUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, WILTON FERRARI
JACOMINI, DHEBORA LETICIA LOPES P MALDONADO,
LILLIAN SIMONE BONETI, CAMILA PEDRO BOM, MOE-
MA SANTANA SILVA e NATASHA BRASILEIRO DE SOU-
ZA-.

130. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-482/2005-CMT
PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA x RADIO EXCLUSI-
VA LTDA- Em face do acordo celebrado entre as partes, retire-
se da pauta a audiencia designada em fls. 58 dos autos princi-
pais. Apos, pagas eventuais custas remanescentes, suspenda-se
o tramite processual ate integral cumprimento do acordo, de-
vendo ser informado a este Juizo, para futura homologacao e
extincao. Int. Custas no valor de R$ 12,60. -j-Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, DULCE MARIA GAWLOSKI, ADRIANA
DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI
G DE OLIVEIRA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, YVAN FRANÇOIS CA-
DIER, CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA, MAR-
CELO QUIO RIBEIRO DO NASCIMENTO, NATACHA LEN-
CIONI CAMPAGNOLI KHOURI, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

131. INVENTARIO-527/2005-AUREA APARECIDA COUTO
MOREIRA x FLORES COUTO DA SILVA- Manifestem-se os
interessados, no prazo comum de cinco dias. -j-Advs. SERGIO
ALBERTO GONCALVES PEREIRA e IOLANDA CORREIA
DE OLIVEIRA-.

132. REPARACAO DE DANOS-618/2005-SANTINA DO
AMARAL VENANCIO x ORGANIZACAO MEDICA CLI-
NIHAUER LTDA - CLINIHAUER-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de dar ciencia as partes da data designada pelo
expert para avaliacao, dia 09/08/06 as 11:00 horas, em seu con-
sultorio, com endereco indicado em fl. 177, devendo o autor
levar seus documentos pessoais e todos os exames que possua.
-j-Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PA-
BST CALDEIRA, MURILO TAVORA, IGOR BARUSSI, JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
ELISABETH NASS ANDERLE, JOAO BATISTA KLEIN e
ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-.

133. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-638/2005-FRAN-
CISCO LUIZ KLIMOVICZ e outro x BANCO ITAU SA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para se

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os esclareci-
mentos prestados pela expert em fls. 376/394. -j-Advs. GENE-
SIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA, LUIS EDUARDO
MIKOWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

134. EMBARGOS DO DEVEDOR-654/2005-KLEBER LUIZ
TONIOLO e outro x BANCO CITIBANK SA- 1. Recebo e
conheco dos embargos de declaracao de fls. 128, para o fim
unico de suprir omissao do douto despacho anterior, mas inde-
ferindo a liminar almejada. Nao trouxe o embargante prova pre-
constituida - inequivoca, a convencer da verossimilhanca do
alegado - quanto a capitalizacao e demais abusividades alega-
das. Por outro lado, alguns dos topicos relacionados na peticao
inicial enfrentam jurisprudencia dominante em contrario, como
a limitacao de juros e o uso de TR quando pactuada. Por sinal,
a insurgencia em face de TR e TBF se fez generica, como em
relacao a outras questoes suscitadas na inicial, nao se apontan-
do onde ou quando foram aplicadas tais indices e/ou qual deles
foi. Na planilha do credor, alias, nao se ve tal inclusao, mas
sim correcao por indice das contadorias judiciais. Outrossim,
nao se pode olvidar que os embargos a execucao apresentam-se
com situacao claramente diferenciada daquelas outras em que
o consumidor tem iniciativa em resolver o contrato, ingressan-
do com acao antes do banco - em especial, antes de recair em
mora-, propondo-se ao pagamento ou deposito judicial (para
imediata liberacao) dos valores incontroversos. No caso, ape-
sar da penhora, o embargante sequer se propoe a satisfacao do
incontroverso, para que remanescesse discussao somente sobre
o mais, como vem afirmando o STJ. De resto, permaneceu na
situacao de inercia, deixando-se incorrer em mora para, so apos
a execucao, insugir-se contra a cobranca - caso em que, diverso
de outros, a liminar nao pode ser efeito imediato do so ajuiza-
mento de embargos. A exibicao de documentos e incidente da
fase de instrucao do processo (CPC, art. 355), nao necessitan-
do haja provimento initio litis. Se necessidade tivesse de docu-
mentos antes do ingresso da acao, cumpria ter movido oportu-
namente a medida cautelar pertinente (CPC, art. 844). Quanto
a penhora, somente cabe liberacao apos a avaliacao oficial,
conforme art. 585 do CPC, descabendo provimento nesta fase.
E alias, objeto de apreciacao no bojo da propria execucao, e
nao nos embargos, razao pela qual nada ha para deferir de mo-
mento. 2. Prossiga-se, pois, nos termos do r. despacho anterior.
Int. -j-Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM RIELLA PE-
DRAO-.

135. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2005-POS-
TO QUATRO BARRAS LOCATELLI LTDA x WILSON COS-
TA DE ALMEIDA- Defiro o pedido retro. Oficie-se como re-
quer. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -j-Advs. KAREN
DALA ROSA e LUIGI BOEIRA LOCATELLI-.

136. SUMARIA DE COBRANCA-660/2005-CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU V x LUCELIO CONOR- Deve o
exequente retirar a certidão de averbação da penhora, no valor
de R$ 7,00.-Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES-.

137. SUMARIA DE COBRANCA-689/2005-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x ROSILDA DE FATIMA MAR-
TINS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se que tome ciência de que os autos encontram-se a
disposição para carga, pelo prazo de dez dias.-Advs. PATRI-
CIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
BEATRIZ SANTI-.

138. ACAO MONITORIA-726/2005-OSMAIR VENDRAMIN
x PAULO SERGIO KUNIO TAKAHATA e outro-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de ofícios, como requerido em fls. 28. Pa-
gar as despesas com a expedição de ofícios, no valor de R$
40,00-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

139. COBRANCA DE SEGURO-727/2005-SIMAO PEREIRA
DA SILVA x METROPOLITAN LIFE SEG E PREV PRIV SA-
METLIFE SEGUR-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar as partes para se manifestarem, no prazo de dez dias,
sobre os esclarecimentos prestados pelo perito em fls. 178/179.-
Advs. SADI FRANZON, ANDRE PEREIRA DA SILVA e ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO-.

140. SUMARIA C/C PERDAS E DANOS-741/2005-CMT
PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA x RADIO EXCLUSI-
VA LTDA- Em face do acordo celebrado entre as partes, retire-
se da pauta a audiencia designada em fls. 58. Apos, pagas even-
tuais custas remanescentes, suspenda-se o tramite processual
ate integral cumprimento do acordo, devendo ser informado a
este Juizo, para futura homologacao e extincao. Int. Custas no
valor de R$ 52,70. -j-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JAR-
LETTI G DE OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI, JU-
LIANO VALENTE, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, YVAN FRANÇOIS
CADIER, CARLOS EDUARDO IZUMIDA DE ALMEIDA,
MARCELO QUIO RIBEIRO DO NASCIMENTO, NATACHA
LENCIONI CAMPAGNOLI KHOURI, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-.

141. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-761/2005-
BANCO BRADESCO S/A x EURO BSL INDUSTRIA DE
BOLSAS LTDA e outro- Anote-se o substabelecimento de fl.
82. Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie a RECEITA FEDERAL como requer. Oficie-se
ao Banco Central para realizacao da penhora (ou bloqueio),
como requerido, informando este Juizo sobre a efetivacao da
medida. Expeca-se oficio ao INCRA, para os fins requeridos.
Sobrevindo as respostas aos oficios encaminhados, manifeste-
se o exequente no prazo de cinco dias, requerendo o que for de

seu interesse. Int. Custas de oficio no valor de R$ 16,00. -j-
Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e NELISSA ROSA MENDES-.

142. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/2005-LUIZ
EDUARDO XAVIER DE LIMA x MARCELO IMAREGNA
MARTINS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para se manifestar, no prazo de dez dias sobre as
certidões do Oficial de Justiça em fls. 70-Adv. LUIZ GASTAO
MENDES LIMA FILHO-.

143. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-824/2005-MERI-
VALDO DIAS RIBAS e outros x QUEIROS MONTEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Em sede de
juizo de retratacao, mantenho o despacho agravado de forma
retida, por seus proprios fundamentos. Int. -j-Advs. MAURO
CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DA-
NIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-.

144. ORDINARIA-842/2005-GILBERTO CESCHIN e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Conside-
rando que nao houve acordo entre as partes, o feito sera julga-
do no estado em que se encontra. Pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem os autos conclusos para sentenca. Int. Custas
no valor de R$ 28,70. -j-Advs. VANESSA DA COSTA PEREI-
RA RAMOS, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI-.

145. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-879/2005-
BANCO ITAU S/A x JULIO OCTAVIO PIRES BASTOS e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os
oficios recebidos em fls. 79/81. -j-Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

146. USUCAPIAO DE VEICULO-883/2005-PEDRO SIMO-
ES NOGUEIRA x CRISTIANO CESAR DE LARA e outro-
Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, conforme determi-
nado no despacho de fls. 297. -j-Advs. MARCOS ALAOR
PEREIRA TOLEDO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

147. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-909/2005-EDGAR
JOSE DE SOUZA x CETELEM BRASIL S/A-
CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o expert nomeado para se mani-
festar, no prazo de dez dias, sobre os documentos juntados em
fls. 145/146.-Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES,
ANDRE LUIS AGNER MACHADO MARTINS, DANIELLA
LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BEN-
JAMIM e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

148. ORDINARIA-927/2005-ULISSES LEANDRO VICENTI
e outro x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias, sobre a proposta de honorários periciais, no
valor de R$ 860,00-Advs. JEAN FELIPE SCHUTZ, CHRISTI-
AN ROGER SCHADLER, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO, TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

149. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-930/2005-BAN-
CO ITAU S/A x MISAEL FERNANDES FAGUNDES- Proce-
da-se o bloqueio do veiculo junto ao DETRAN, via on line.
Indefiro a expedicao de oficios aos Comandos Gerais das Poli-
cias Rodoviarias Estadual e Federal, por falta de base legal,
alem de eventualmente causar danos a terceiro de boa fe. Ex-
pecam-se os demais oficios, conforme requerido em fls. 33/35.
Int. Custas de oficio no valor de R$ 136,00. -j-Advs. EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO FERNANDES
DA SILVA-.

150. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-933/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x FERNANDA MARIA TEIXEI-
RA PARMIGGIANI- Pagas eventuais custas remanescentes,
voltem os autos conclusos para sentenca. Int. Custas no valor
de R$ 10,50. -j-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
WALTER JOSE DE FONTES-.

151. EXECUCAO-975/2005-BANCO BRADESCO S/A x WI-
LLIAN BEDENE JUNIOR e outro-Intime-se para efetuar o
pagamento das custas remanescentes, no valor de R$ 11,20. -j -
Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE NO-
VAES JR, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, MARILANE
TON RAMOS, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZO-
TI, CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODES-
CO WELDT, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DANI-
EL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM,
JOAO BATISTA VALIM, ROBSON ROBERTO SEERIG e
ANTONIO CORREA DA SILVA ROCHA JR-.

152. HABILITACAO-1026/2005-IGREJA DE NOSSO SE-
NHOR JESUS CRISTO REFORMADAS x AZ IMOVEIS
LTDA- Sobre o pedido de extincao do feito requerido pela au-
tora em fl. 61, manifeste-se a re, no prazo de cinco dias. Int. -j-
Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

153. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1071/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ARTE E
TETO GESSO E DECORACAO LTDA-Intime-se para efetuar
o pagamento das custas remanescentes, no valor de R$ 6,30 . -
j -Advs. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI, SONIA
REGINA CUNHA BREIDE, JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS e ALI FERES MESSMAR FILHO-.
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154. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1085/2005-
ARTE E TETO GESSO E DECORACAO LTDA ME e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-Intime-
se para efetuar o pagamento das custas remanescentes, no va-
lor de R$ 39,00. -j-Advs. ALI FERES MESSMAR FILHO,
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e SERGIO SCHULZE-.

155. SUMARIA DE COBRANCA-1228/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS I x EUCLIDES
GARZON e outro- Para audiência prevista no despacho de fls.
49, designo o próximo dia 26 de setembro de 2006, às 13,30
horas. Citem-se os réus no endereço indicado em fls. 68, de-
vendo, primeiramente, o autor efetuar o pagamento das custas
do Oficial de Justiça. Pagar as custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 60,00.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-.

156. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1232/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x REGINAL-
DO CESAR DOMINGOS-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
novo mandado a ser cumprido no endereço indicado pelo exe-
quente em fls.54. Pagar as custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00-Advs. SERGIO SCHULZE e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

157. DESPEJO-1255/2005-RICARDO GARCIA BORN x ALE-
XANDRE DOS SANTOS FIECHTER e outro- Pagar as despe-
sas com a expedição das cartas para confirmação da hora certa,
no valor de R$ 20,00. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P
BADARO DE LIMA, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOU-
SA-.

158. ORDINARIA DE COBRANCA-1273/2005-ASSOCIA-
CAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x
EVARISTO COMOLATTI S/A PARTICIPACOES- Pagas even-
tuais custas remanescentes, voltem conclusos para homologa-
ção do acordo. Retire-se da pauta a audiência designada em fls.
377. Int. Custas no valor de R$ 19,60.-Advs. CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA, RICARDO ONOFRIO CARVALHO,
JOSELIA APARECIDA KUCHLER e FABIO ANTONIO PEC-
CICACCO-.

159. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1297/2005-
ARICLEIA JARDIM MICHELS BETT x WAL MART BRA-
SIL LTDA- Preliminarmente, certifique a serventia sobre o even-
tual preparo das custas, com relacao a denunciacao da lide de
responsabilidade do requerido - denunciante e, sendo a respos-
ta negativa, intime-se para o preparo no prazo de ate cinco dias.
Atendida tal providencia, intime-se o requerido para, no prazo
de dez dias, manifestar-se sobre a contestacao e documentos de
fls. 150/190, bem como sobre o contido na peticao de fls. 193/
195. Int. Intime-se o reu/denunciante para efetuar o preparo
das custas da denunciacao a lide, no valor de R$ 616,00, no
prazo de cinco dias. -j-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ,
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JU-
NIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZI-
LLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PIN-
TERICH, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA,
ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA WEKERLIN MORO-
ZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO,
RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, MARIA CAN-
DIDA SANTOS PINHO, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
NASSAR e RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO-.

160. ALVARA JUDICIAL-1302/2005-LUCAS MOREIRA
WINKERT REP. JANDIRA M. DOS SANTOS x - De-se visdta
dos autos ao ilustre representante do Minsiterio Publico. Int. -
j-Advs. ANDRE DIAS ANDRADE e ROSANGELA WOLFF
DE QUADROS MORO-.

161. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1322/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x DENILSON JOSE RODRIGUES-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedicao de oficios como requerido emf l. 35. Cus-
tas de oficio no valor de R$ 32,00. -j-Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE
SOUZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LE-
NISE SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELI-
BERTO, LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA, MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATTOS, GUSTA-
VO ROCHA RODRIGUES e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-
.

162. INSOLVENCIA-1338/2005-JOSE ALCEU RIBAS x - In-
time-se para retirar o edital, com o disquete. Despesas postais
no valor de R$ 410,00. -j-Advs. EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

163. COMINATORIA-1347/2005-PAULO HENRIQUE EISEN-
BACH BUENO FRANCO x JORGE MIGUEL AJUZ e outro-
Pagar as despesas com a expedição de carta, no valor de R$
10,00.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

164. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1386/2005-TECNO-
GRAN SERVICOS LTDA x NEW CLEAR - BRASIL QUIMI-
CA LTDA e outro-Intime-se para efetuar o pagamento das cus-
tas remanescentes, no valor de R$ 22,70. -j -Advs. JOAO CAR-
LOS MARTINS, SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

165. SUMARIA DE COBRANCA-1403/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x EDUARDO GREGORIO OLI-
ENICK FILHO-No prazo comum de dez dias, manifestem-se
as partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia
e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. -j -Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, RENATO ANTUNES VILLANOVA e
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA SCOPEL-.

166. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1436/2005-
BANCO ITAU S/A x TRANSRENAMAR COM. E TRANS-
PORTE INTERNACIONAL LTDA e outros- Considerando o
contido na certidao o Oficial de Justica de fl. 44 e, ponderando
o contido na peticao de fls. 47/48, defiro o pedido retro. Expe-
ca-se mandado para remocao do bem penhorado. Certifique a
serventia o decurso do prazo para eventual interposicao de
embargos. Apos, atendidas tais providencias, voltem. Int. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. -j-Advs. ANTO-
NIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR e TANIA MARA
SBANO WITKOWSKI-.

167. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1445/2005-
ASS.BRAS.IGREJA JESUS CRISTO DOS SANTOS DO ULT
DIA x FRANCISCO NEORI DA MAIA- De-se ciencia as par-
tes das decisoes dos agravos de instrumento nºs 325842-0 e
326110-7. Apos, sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
a autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. -j-Advs. MARCOS OTAVIO LUZ, PAULINO
CESAR GASPAR e ADRIANO RODRIGUES FERREIRA-.

168. MONITORIA-1461/2005-BANCO ITAU S/A x SOLLO
GESTAO E SISTEMAS LTDA e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de dez dias, sobe o oficio e informações recebidas em fls.
54/59-Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-.

169. MONITORIA-1483/2005-MEDICINA HIPERBARICA
BRASIL-SUL LTDA x SANDRO AUGUSTO WOS MACHA-
DO- Defiro os pedidos formulados pela exequente em fls. 45.
Expecam-se os oficios, sendo que com relacao a RECEITA
FEDERAL, deve primeiramente ser comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida (DARF). Int. Custas de oficio no
valor de R$ 8,00. -j-Advs. PAULA ROBERTA PIRES e LUCI-
ANO DE SOUZA CASTELANI-.

170. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1488/2005-BV
FINANCEIRA S/A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x FERNANDO MENDES-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a autora para se manifestar, no prazo de dez
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça em fls. 60 -Advs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

171. SUM.ANULATORIA DE DEBITO-1502/2005-TECNO-
GRAN SERVICOS LTDA x NEW CLEAR - BRASIL QUIMI-
CA LTDA e outro-Intime-se para efetuar o pagamento das cus-
tas remanescentes, no valor de R$ 28,40. -j -Advs. JOAO CAR-
LOS MARTINS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e SILVIA BRANCA CIMINO
PEREIRA-.

172. SUMARIA DE COBRANCA-1510/2005-ARAUCARIA
ADMINISTADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE LUCI-
ANO MARTINS- Para a audiencia prevista no despacho de fls.
51, designo o proximo dia 28/09/06, as 13:30 horas. Cite-se o
reu no endereco indicado pela autora em fls. 96. Int. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40,00. -j-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-.

173. SUMARIA DE COBRANCA-1512/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GIL GO-
MES MARCOLINO DOS SANTOS-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, efetuar o pagamento das custas da execucao de sentenca.
Custas no valor de R$161,70. -j-Advs. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

174. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1542/2005-PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO
BATISTA GONCALVES LOPES-Vistos e examinados estes
autos. Homologada a desistencia da acao, e julgado extinto o
processo na forma do art. 267, VIII do CPC. Apos o transito em
julgado, arquivem-se com as baixas devidas. Custas de lei. P.R.I.
-j -Advs. JOYCE DE PAULA, AFONSO MARIA BUENO,
PAULO NOGUEIRA, ALBERTO CARLOS LIMA, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL
SANTOS BORIN, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONI-
JSZ, MICHELE GEISER JACOB, MILTON BAIRROS DA
ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, SAMIRA VOLPATO, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI, SONIA REGINA CUNHA BREIDE e
SILVIA AVELINA ARIAS MONGELOS-.

175. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1604/2005-
JOAO GUEDES DE MORAIS x AUTO VIACAO CATARI-
NENSE LTDA e outro- Manifeste-se o reu-denunciante sobre a
contestacao apresentada pela denunciada, conforme determi-
nado no termo de audiencia de fls. 33. -j-Advs. RONALDO
MARTINS, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
ADRIANA BITTENCOURT P. LOPEZ HEREK, WALDEMAR
LOPEZ HEREK e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-
.

176. SUMARIA DE COBRANCA-10/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II x JOAO EUCLESIO SANTOS

PEREIRA e outro- Manifeste-se o autor no prazo de dez dias,
sobre a proposta de acordo apresentada pelos réus em fls. 75.
Após, e não sendo aceita, pagas eventuais custas remanescen-
tes, voltem os autos conclusos para sentença. Int. Custas no
valor de R$ 6,30.-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

177. INDENIZACAO-63/2006-ELISOLETE BAKARJI x UNI-
AO FEDERAL-Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo
pedido de informacoes, oficie-se ao relator do agravo de ins-
trumento, informando que o agravante cumpriu com o disposto
no art. 526 do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo
manteve o despacho agravado. Considerando a interposição do
agravo de instrumento supra, torna-se preponderante que o fei-
to aguarde neste Juízo, o julgamento final de tal recurso, antes
de ser procedida a remessa a Justiça do Trabalho. Int. -Advs.
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS, ROSANE
VIDA CANFIELD, LEONARDO DA COSTA, MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE, RICARDO RODOLFO BORN,
WALDIR JOSE BATHKE e LUCELIA BIAOBOCK PERES
DE OLIVEIRA-.

178. ORDINARIA DE COBRANCA-74/2006-JOSE DOMIN-
GOS ZELAGA x JOSE DA COSTA VALIM FILHO-Versando
a questao sobre direitos disponiveis, designo audiencia de con-
ciliacao (art. 331 do CPC) e ou deferimento de provas ou ainda
julgamento da causa (no caso de as partes nao indicarem prova
ou entender o Juizo pela desnecessidade de outras provas), para
o dia 16 de outubro de 2006, as 13:30 horas, neste Juizo. Int. -
j-Advs. OMIR MIRANDA, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, JOSE DA COSTA VALIM FILHO e JOSE DA COSTA
VALIM NETO-.

179. ORDINARIA DE COBRANCA-131/2006-EVA DE JESUS
CAETANO DE ABREU x HSBC SEGUROS S/A- O prazo con-
cedido no despacho de fls.136 é comum, pois foi concedido a
ambas as partes. Portanto, e para que não cause prejuízo à au-
tora, reabro-lhe o prazo de cinco dias para a apresentação de
quesitos. Após, e por isonomia que deve haver no tratamento
entre as partes, concedo vista dos autos ao réu, também pelo
prazo de cinco dias, para eventual manifestação. Int. -Advs.
JONAS BORGES, LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER e EDSON GONSALVES ARA-
UJO-.

180. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-208/2006-BAN-
CO FINASA S/A x BORIS GUIMAR SAUER- Sobre o contido
em fl. 35, bem como de fl. 65 dos autos em apenso (239/2006),
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -j-Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, DANIELE DE BONA, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MIS-
CHUR-.

181. EMBARGOS A EXECUCAO-213/2006-MARIO JORGE
RANGEL e outro x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- SENTENCA PROFERIDA EM 02 LAUDAS.
parte final: 3. A tais consideracoes, declaro, de oficio, a incom-
pentencia absoluta do processo em razao da materia, bem como
a prorrogacao da compentencia do d. Juizo da Vara Federal do
Sistema Financeiro da Habitacao, da Secao Judiciaria do Para-
na, em face dos autos la em curso sob nº 2002.70.00.073901-6
(indicado a fl. 03), determinando a remessa dos autos a tal Jui-
zo, conforme art. 113 do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se
o necessario para a remessa, procedendo-se as baixas e anota-
coes necessarias. Observe o que dispoe o Codigo de Normas da
E. Corregedoria-Geral da Justica quanto a custas. P.R.I. -j-Advs.
FLAVIA SANTIN VAZ, BIANCA PEREIRA DIOMEDES,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TUR-
QUETI C BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
.

182. CAUT.ANTECIPACAO DE PROVAS-249/2006-JOA-
QUIM BORGES DOS SANTOS x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA- Manifestem-se as partes,
no prazo comum de 05 dias, sobre a proposta de honorarios
apresentada pelo Perito no valor de R$ 1.500,00. -j-Advs. GE-
RALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO, ANA PAULA
DUARTE, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-.

183. SUMARIA DE INDENIZACAO-279/2006-JOAO DAMA-
RIA MOCELIN NETO x FABIO LUCAS DA SILVA e outro-
Intime-se para efetuar a complementacao das custas do oficial
de justica no valor de R$ 60,00. -j-Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

184. ARROLAMENTO-298/2006-TEREZA CARDOSO DE
SOUZA e outros x JOSE AMARO DE SOUZA-1. Consideran-
do-se que as partes sao maiores e capazes, e porque presentes
osrequisitos legais, estando nos autos negativas expedidas pela
Fazenda Publica,em seus tres niveis, homologo a partilha de
fls. 06 contida no presente arrolamento do Espolio de JOSE
AMARO DE SOUZA, nominada e qualificada nosautos, atri-
buindo aos nela contemplados, os respectivos quinhoes, ressal-
vandoeventuais erros, omissoes e direitos de terceiros. 2. Ob-
servada a norma contidano 2º do art. 1.031/CPC, com a com-
provacao do imposto causa mortis e,estando concorde a Fazen-
da Publica, expeca-se formal de partilha com os requisitos do
art. 1.027, do Codigo de Processo Civil. Custas ex vi legis.P.R.I.
-j -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

185. SUMARIA DE COBRANCA-305/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x ALEXANDRE EVERSON PETIK-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de novo mandado a ser cumprido no ende-
reço indicado pelo autor em fls. 44. Pagar as custas do Oficial

de Justiça, no valor de R$ 40,00-Advs. MARCIO ANTONIO
SASSO, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

186. ORDINARIA DE COBRANCA-316/2006-JOEL MAZZA
VIEIRA x HSBC SEGUROS ( BRASIL) S.A-No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar., oportunidade em que poderá o autor, querendo, se
manifestar, osbre o contido em fls. 75/100 -j -Advs. LUIZ
MAZZA, MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO, REI-
NALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, RITA PASINATO,
PAULO ROBERTO FADEL e ANDRE LUIS BORSATO-.

187. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-325/2006-METALUR-
GICA ATRA LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A
(BRASIL TELECOM GSM)-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de
dez dias, sobre a contestação e documentos de fls. 342/462.-
Advs. RICARDO ZAPALA WETTER e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

188. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-331/2006-PRIS-
CILA CRISTINA GONÇALVES LOPES CONSTANTINO x
MAURO MENDONÇA DOS SANTOS JUNIOR e outro-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a autora para se
manifestar, no prazo de dez dias sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 37/82-Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FI-
LHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e MARIA ILMA CA-
RUSO-.

189. ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRATUA-371/2006-
ROSICLER APARECIDA KOCHOLY x BRASIL TELECOM
S/A-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes in-
dicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alternati-
vamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. int. -j-Advs. MARCELLO
TABORDA RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

190. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2006-B.V
FINANCEIRA S.A C.F.I x MIGUEL PIRES DE MORAES JU-
NIOR-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de 10 (dez)dias, sobre as certi-
dões do Oficial de Justica. de fls. 19/21 -j -Advs. JOSE TEL-
LES DE PILAR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA e ERIKA EHARA-.

191. USUCAPIAO-434/2006-FRANCISCA KRESSIMA LAGO
x NATALIA BYRON REGINATO e outro-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de oficios como requerido em fsl. 58, com exceção
daSANEPAR, tendo em vista que aludido órgão nao presta as
informações solicitadas. Pagar as despesas com expedição de
ofícios, no valor de R$ 48,00.-Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

192. SUMARIA DE COBRANCA-458/2006-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIALIGUAÇU IV x NEYLOR VASCONCE-
LOS DE ANDRADE NETO e outro-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos parapu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre as certidoes do Oficial de Justica (fls.
50/51). -j -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

193. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-487/2006-REGI-
NALDO MUXFELDT x DUCK IMOVEIS LTDA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de carta AR para citacao da requerida, no
endereco indocado pelo autor em fl. 134. Despesas postais no
valor de R$ 10,00. -j-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-.

194. EMBARGOS A EXECUCAO-505/2006-JEFERSON RO-
GERIO SGODA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Sobre
a impugnacao ao embargos de fls. 57/87, manifestem-se os
embargantes, no prazo de dez dias. Int. -j-Advs. MARTIN
ROEDER FILHO, RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWISKI e KLAUS SCHNITZLER-.

195. SUMARIA DE COBRANCA-517/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x SIRLEY SALMAZO-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedicao de ofício como requerido em fl. 83.
Pagar as despesas com a expedição de ofício, no valor de R$
8,00-Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

196. INVENTARIO-533/2006-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CAIXA x CLEMENTE REIS-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedicao de nova carta para citacao do conjuge superstite, a ser
encaminhada para o endereco indicado pela autora em fls. 32.
Despesas postais no valor de R$ 10,00. -j-Advs. ADENILSON
CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALTA-
IR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN,
ANESIO ROSSI JUNIOR, ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BEATRIZ
FONSECA DONATTO, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIE-
GER, CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, EDGAR LUIZ
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DIAS, EVERLY DOMBECK FLORIANO, FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA, FRANCISCO SPISLA, GERALDO SAVI-
ANI DA SILVA, GERSON SCHWAB e MARCELO MARTINS-
.

197. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-539/2006-BAN-
CO HONDA S/A x FRANCIELE CARDOZO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de 10 (dez)dias, sobre a certidao do Oficial de Justica. de
fls.30 -j -Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, DANIE-
LA DA SILVA VIEIRA, GISELE SOLER CONSALTER, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e ALVARO PIN-
TO CHAVES-.

198. DESPEJO-542/2006-PAULO MOSER x ADEMILSON
EDSON DOS SANTOS- pagar as despesas com a expedição de
carta para confirmação da hora certa no valor de R$ 10,00.-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

199. INVENTARIO-552/2006-VILSE DIONEIA ZENI e ou-
tros x FERNANDINO ZENI e outro- Antes de analisar o item
"b" de fls. 30, de-se vista dos autos a Fazenda Publica. Int. -j-
Advs. OCTAVIO CAMPOS FISCHER e KARLA FERREIRA
DE CAMARGO FISCHER-.

200. ORDINARIA DE COBRANCA-554/2006-MARCELINO
STRAPASSON x HSBC SEGUROS S/A - VIDA CASH-I-)
Concedo ao autor os benefícios da gratuidade processual. Ano-
te-se. Defiro o depósito em Juízo, das mensalidades vincendas
do seguro. Cite-se a parte requerida, com prazo de 15 (quinze)
dias para resposta, consignando-se as advertencias legais. Jun-
tada a contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate
10 dias. II-) Encerrada a fase postulatoria, intimem-se as partes
para, no prazo comum de dez dias, manifestarem-se indicando
a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatoria, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Apos, venham os autos conclusos para
analise da possibilidade de designacao de audiencia concilia-
toria ou despacho saneador ou julgamento antecipado da lide.
Despesas postais no valor de R$ .10,00 -j -Advs. ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, RODRIGO
OTAVIO DE B DRUSZCZ, PATRICIA ROHN e PAULO RO-
BERTO LOPES-.

201. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-566/2006-MARIA
SIGNORINI LAPORTE (REPRESENTADA) e outro x NOS-
SA SAUDE OPER. PLANOS PRIV.DE ASS.A SAUDE LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar a autora para
se manifestar, no prazo de dez dias sobre o contido na petição
e documentos de fls. 167/181-Advs. JOAQUIM TRAMUJAS
NETO, CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA e DULCE
MARIA GAWLOSKI-.

202. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-568/2006-J.A. BA-
GGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BORTOLOTI MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA- DESP. DE FLS.29:
Tome-se por termo a caucao do bem indicado em fls. 27. No
mais, aguarde-se a citacao da parte requerida. Int. DESP. DE
FLS. 36: Defiro o pedido formulado pela requerente em fls. 32/
34, e estendo os efeitos da liminar ao protesto apresentado,
bem como a vedacao da divulgacao do referido protesto, abs-
tendo-se de fornecer certidoes positivas. Oficie-se ao respecti-
vo cartorio. Deve a requerente proceder ao complemento das
custas processuais, bem como da caucao. Int. Complemento de
custas no valor de R$ 42,00. Intime-se para comparecer em
cartorio assinar o termo de caucao. custas de oficio no valor de
R$ 8,00-j-Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-.

203. SUMARIA DE INDENIZACAO-576/2006-RODRIGO
JULIANI x MARCOS ROBERTO MEIRA e outro- Conside-
rando que a presente demanda está amparada pelo artigo 275
inciso I, alínea "e" do CPC, não se aplica, portanto, o prazo
estipulado no art. 407 do mesmo diploma, no que diz respeito
as testemunhas, e sim os ditames do artigo 276 pois segue o
rito sumário. Portanto indefiro o pedido de fls. 38 e, no derra-
deiro prazo de cinco dias, emende-se a exordial, atendendo ao
comando de fls.36, sob pena de preclusão. int.-Advs. LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI
LOYOLA, LEONEL CAMILLI, PAULO R. PAIVA DE AZE-
VEDO e LUIZA M. THOMAZONI LOYOLA-.

204. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-578/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A e outros x POLO HG FUNDO DE
INVESTIMENTOS EM ACOES e outro- DESP. DE FLS. 79:
havendo litisconsorcio passivo, e vendo-se que a presente ex-
cecao, por discutir o foro dos respectivos domicilios e a com-
petencia territorial, traz interesse a todos, determino sejam in-
timados os demais reus, que ja apresentaram procuracao nos
autos em apenso, para, querendo, em cinco dias, manifesta-
rem-se acerca do presente incidente. DESP. DE FLS. 86: Aguar-
de-se o decurso do prazo determinado pelo despacho de fls. 79,
para eventual manifestacao dos demais interessados. Apos, de-
corrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int. -j-Advs. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, PEDRO RIBEIRO
BORTOLINI, ISABELA RUCKER CURI, DOMINGOS FLEU-
RY DA ROCHA, OSCAR FLEURY DA ROCHA, LEONAR-
DO SEBASTIAN T. MONTENEGRO, VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD PALACIOS, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

205. CAUTELAR DE ARRESTO-592/2006-CONCORDE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x CASTELO DOURA-
DO SERVICOS DE LIMP.E CONSERV. LTDA- Ante ao conti-

do na certidao supra, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -j-Advs. LILI-
ANA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-.

206. SUMARIA DE COBRANCA-600/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO RIO TEVERE x HENRIQUE MA-
NOEL DA SILVA FERREIRA- Avoco os presentes autos para
que, em observancia a necessidade de adequar o provimento
aos limites do pedido formulado, a ordem de retirada constante
no item "III" da decisao de fls. 122 fique adstrita ao animal
descrito na peticao inicial, da raca Shar-Pei (fls. 18). Recolha-
se o mandado expedido e expeca-se um novo, em conformida-
de com o disposto acima. Int. -j- Advs. PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES, ROSSANA MOREIRA GOMES e INDI-
ANARA MOREIRA GOMES-.

207. IND.DANO MORAL C/C DECL.INEX.-609/2006-NIKI-
TA LUKASZCUK x BANCO ITAU S/A- Ciencia ao autor da
decisao proferida no agravo de instrumento de fls. 33/36. Na
decisao supra citada, foi concedido ao autor as benesses da
Justica Gratuita. Retificacoes necessarias. Designo audiencia
de conciliacao e ou entrega de contestacao, para o dia 29 de
agosto de 2006, as 14:00 horas. Cite-se com as advertencias
legais e observancia do prazo de antecedencia. Intime-se. Des-
pesas postais no valor de R$ 10,00. -j-Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-.

208. ANUL.DE ATO JURID. C/ ANT.TUT-610/2006-EDUAR-
DO BORCHARDT x BANCO BANESTADO S/A- Sobre a
contestacao de fls. 24/39, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -j-Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

209. ALVARA-612/2006-RONALDO SANSON MARTINS
(REPRESENTADO) e outro x -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez
dias sobre o parecer ministerial de fls. 30-Adv. DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA-.

210. EMBARGOS A EXECUCAO-619/2006-FERREIRA,
MALUCELLI & CIA LTDA e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
os embargantes para se manifestarem, no prazo de dez dias,
sobre a impugnação aos embargos de fls. 17/41.-Advs. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES, RICARDO RUSSO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

211. INTERDICAO-621/2006-MARIA SOLANGE ALVES DE
FARIA x JOSE ELOI FARIAS- Intime-se a autora para compa-
recer em cartorio assinar o termo de compromisso de curatela
provisoria. -j-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

212. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-651/2006-JOSE
MOREIRA DE ASSIS x GEAP FUNDACAO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL- O autor nao cumpriu a contento o despacho de
fls. 21, ou seja, nao comprou o pagamento da taxa FUNRE-
JUS, o que devera ser feito em ate 10 (Dez) dias. Int. -j-Adv.
JONAS BORGES-.

213. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-661/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ANDRE
FABIANO DOS SANTOS-Com a ressalva de entendimento
pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma infraconsti-
tucional que impoe concessao de liminar de busca e apreensao,
e levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de Jus-
tica e do STJ acerca da materia, tenho por bem em deferir a
expedicao de mandado de busca e apreensao do bem. Efetiva-
da a medida, cite-se com prazo de 05 dias para pagamento do
debito apontado pela parte autora e prazo de 15 dias para con-
testacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-
se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 200,00.-j -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIA-
NA MUHLMANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MI-
RANDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA VOLPATO,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE GEISER
JACOB e SONIA REGINA CUNHA BREIDE-.

214. MONITORIA-672/2006-BANCO BRADESCO S/A x R
CRUZ & CIA LTDA e outros-Expeça-se mandado para paga-
mento em 15 dias, prazo durante o qual poderão os requeridos
efetuar o pgamento, caso em que ficarão isentos de custas e
honorários, ou embargar.-Advs. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-.

215. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-675/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ROBERTO ANDRADE CORDEIRO-Com a ressalva de enten-
dimento pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma in-
fraconstitucional que impoe concessao de liminar de busca e
apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso Tri-
bunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por bem em
deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao do bem.
Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para paga-
mento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15 dias
para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
manifeste-se a parte autora. Int. Retirar a precatória expedi-
da..-j -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

216. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-680/2006-ELIO
WINTER EMPREENDIMENTOS LTDA x RUI ALMEIDA GIL
FILHO e outros- Citem-se os executados para pagamento no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorarios em R$ 1.000,00 (um mil reais).
Intime-se para retirar a carta precatoria. -j-Adv. LEONARDO
CESAR DE AGOSTINI-.

217. INVENTARIO-684/2006-PRISCILLA SIGEL GARCIA x
MARIA TEREZA VIEIRA STANGE- Nomeio inventariante a
requerente. Intime-se para assinatura do termo e primeiras de-
clarações nos prazos legais, devendo, ainda, juntar procuração
do herdeiro Christian ou, oportunamente, requerer-lhe a cita-
ção. Int. Assinar o termo de compromisso, no prazo de cinco
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

218. MONITORIA-700/2006-LINDAMIR VARGAS DE OLI-
VEIRA BONADIMAN x PAULO BATISTA DO NASCIMEN-
TO-Expeca-se mandado para pagamento, no prazo de quinze
dias, prazo durante o qual poderá a requerida efetuar o paga-
mento, caso em que ficará isenta de custas e honorarios, ou
embargar. Intimem-se. Pagar as custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. -Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA-.

219. DECLARATORIA DE NULIDADE-712/2006-RUPRO
CONFECCOES LTDA x SANTO AMARO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO- 1. A pretensao da parte autora desta acao decla-
ratoria de nulidade, com pedido de antecipacao de tutela pro-
movida por SANTO AMARO S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO, merece acolhida, quanto ao sobrestamento dos efeitos dos
protestos que teve contra si lavrado, ou seja, suspender a publi-
cidade protestos relativos aos titulos oriundos das notas fiscais
objeto do feito. Assim, e estando devidamente caracterizado o
perigo de dano irreversivel ou de dificil reparacao, em virtude
da atividade comercial exercida pela requerente, que possa re-
sultar na perda do seu credito perante os fornecedores, dificul-
tando ainda mais sua atividade comercial em face dos protestos
havidos, e que, com fulcro no art. 273, I e §§ 1º e 2º, do CPC,
antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida e deter-
mino o sobrestamento dos efeitos dos protestos lavrado contra
a parte autora e, por conseguinte, oficie-se aos respectivos car-
torios de protesto, bem como ao Distribuidor, para que se abs-
tenha de expedir certidao positiva de protesto em nome da au-
tora, relativo ao titulos objetos do pedido, ate ulterior delibera-
cao deste Juizo. 2. Cite-se a parte requerida, com prazo de 15
(quinze) dias para resposta, consignando-se as advertencias le-
gais. Juntada a contestacao, manifeste-se a par te autora no prazo
de ate 10 (dez) dias. 3. Int. Despesas postais no valor de R$
10,00 e custas de oficio no valor de R$ 16,00. -j-
Advs. EDGAR LENZI, STELA MARLENE SCHWERZ, SIL-
VIA ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CA-
MARGO-.

220. DECLARAT. DE NULIDADE DE TITU-718/2006-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x TRANSPEN - TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA-Emende-se a exor-
dial, adequando-se o pedido para o rito sumario, face o valor
dado a causa, ou alterando-se o valor da causa em patamar que
comporte o rito ordinario, de forma justificada (com comple-
mento da taxa Funrejus e custas processuais, se for o caso).
Prazo de 10 dias. Int. -j-Advs. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, EDUARDO MALUCELLI e JOSE CARLOS MEN-
DONCA MARTINS JUNIOR-.

221. MONITORIA-721/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x REGIANI DE CARVALHO-Expe-
ça-se mandado para pagamento em 15 dias, prazo durante o
qual poderá a requerida efetuar o pgamento, caso em que ficará
isenta de custas e honorários, ou embargar. Pagar as custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00-Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-.

222. MONITORIA-722/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x DANIELE GARCIA DE LARA-
Expeça-se mandado para pagamento em 15 dias, prazo durante
o qual poderá a requerida efetuar o pgamento, caso em que
ficará isenta de custas e honorários, ou embargar. Pagar as cus-
tas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00-Advs. MARCE-
LO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

223. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-724/2006-PANIFI-
CADORA E MERCEARIA SULMINAS LTDA x ANTONIA
SIRLEI REBELLATTO e outros- No prazo de cinco dias, deve
a parte autora, depositar o valor que aponta como devido. Após,
citem-se as partes requeridas, consignando-lhes o prazo de quin-
ze dias para receber o valor e ou oferecer resposta, sob pena de
revelia. Decorrido tal prazo, com ou sem resposta, manifeste-
se a parte autora, no prazo de dez dias. Intimem-se-Advs.
MARCELO LASPERG DE ANDRADE e SILENE HIRATA-.

224. ORDINARIA DE COBRANCA-725/2006-LUCAS MO-
REIRA WINKERT REP. JANDIRA M. DOS SANTOS x HSBC
SEGUROS BRASIL S.A- 1. Concedo ao autor os beneficios da
Gratuidade Processual. Anote-se. 2. De-se vista dos autos ao
Ministerio Publico. 3. Int. -j-Advs. ANDRE DIAS ANDRADE
e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-.

225. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-731/2006-ALIAN-
CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO ELETROD. LTDA x
CLAUDINEI V SIL MARM CARMOGRAN e outro- I-) Trata-
se de pedido de sustacao de duplicata de venda mercantil por
indicacao. Em cognicao sumaria que se extrai dos fatos articu-
lados na inicial , verifica-se a presenca do "fumus boni juris" e
do "periculum in mora", o primeiro pela alegacao do autor de
que nao existe, no caso em tela nenhuma prova da existencia
da relacao juridica que originou o debito apontado a protesto, o
segundo pelos efeitos deleterios do protesto. Desta forma, de-
firo a liminar, devendo ser oficiado ao 3º cartorio de Protesto
para a sustacao do protesto. Lavre-se termo de caucao dos bens
indicados, conforme documento (nota fiscal) apresentado. II-)
Antes de determinar a citacao do reu CLAUDINEI V SIL
MARM CARMOGRAN por edital, devem ser esgotados todos
os meios possiveis para sua localizacao , devendo a autora in-
dica-los. III-) Desde ja, cite-se o reu BANCO ITAU S/A via
postal, com prazo de 05 (cinco) dias para resposta, consignan-
do-se as advertencias legais. Juntadas as contestacoes, mani-
feste-se a parte autora no prazo de ate 05 dias. Int. Intime-se o
autor para comparecer em cartorio assinar o termo de caucao.
Despesas postais no valor de R$ 10,00. -j- Advs. MARCIUS

LUCIO MONTES DE MATTOS e ALEXANDRE ZOLET-.

226. EMBARGOS DE TERCEIRO-732/2006-LIBORIO QUI-
RINO KAEFER x EVERLI DOMBECK FLORIANI- SENTEN-
CA PROFERIDA EM 03 LAUDAS. parte final: Ante ao expos-
to, com respaldo na fundamentacao acima, indefiro a peticao
inicial nos termos do art. 295, II, e julgo extinto o processo sem
resolucao de merito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil. Condeno o embargante nas custas
processuais, sem honorarios, a falta de citacao do adverso.
Oportunamente, arquivem-se estes autos. P.R.I. -j- Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ESTEVAO RUCHINSHI, PRIS-
CILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LUIZA DE
PAULA XAVIER-.

227. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-734/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x LEDISLEI LORDES BRITO-Com a res-
salva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade
da norma infraconstitucional que impoe concessao de liminar
de busca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de
nosso Tribunal de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por
bem em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao
do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200,00.-j -Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA
BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE
SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO,
LETICIA MARIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE
OLIVEIRA, MARCIO BASSO e DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR-.

228. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2006-
BANCO BRADESCO S/A x MARCIO RIBEIRO- Cite-se o
executado para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em
1.000,00 (hum mil reais). Pagar as custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 120,00-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

229. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2006-FRE-
EDOM FURNITURE INTERNATIONAL COMPANY LTDA
x JOSE WELGACZ JUNIOR- existem dois cheques prescritos
(fls. 12/13), nao sendo, portanto, passiveis de execucao, pois e
entendimento deste Juizo que o prazo prescricional inicia-se
com a emissao do titulo, neste caso, cheque. Diga, pois, a parte
credora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu
interesse, observando que o titulo de fls. 14 esta apto para o
presente feito. Int. -j-Adv. -.

230. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-739/2006-LUIZ
MARCELO MIGLIOZI x BANCO DO BRASIL S/A-Emende-
se a exordial, adequando-se o pedido para o rito sumario, face
o valor dado a causa, ou alterando-se o valor da causa em pata-
mar que comporte o rito ordinario, de forma justificada (com
complemento da taxa Funrejus e custas processuais, se for o
caso). Prazo de 10 dias. Int. -j -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

231. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-741/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x RUBENS PEREIRA JUNIOR- A
notificaçãode fls. 11 não atesta o recebimento da notificação
no seu destino, mas tão somente a expedição. Comprove-se pois
a efetivação do ato, juntando o respectivo AR ou regularizando
a certidão, pena de indeferimento. Prazo de dez dias. Int.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, JOSE TELLES DE PILAR,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SIL-
VA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA e ERIKA EHARA-.

232. ARROLAMENTO-742/2006-NILZA ZAGONEL GUIMA-
RAES MOREIRA x OSWALDO BATISTA MOREIRA- 1. No-
meio inventariante NILZA ZAGONEL GUIMARAES, indepen-
dente de compromisso. 2. Deve a inventariante juntar aos autos
as certidoes negativas de debito da Uniao, do Estado do Para-
na, Estyado de Santa Catarina, dos Municipios de Curitba -
PR, Paranagua e camboriu-SC; bem como juntar matriculas atu-
alizadas dos imoveis elencados no item "5" da inicial. 3. Int. -
j-Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA, MAINA OLBERTZ e
IVANA MARIA BARETA DE LIMA-.

233. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-744/2006-JOAO
KAVA e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA- Diante do número elevado de figurantes no
polo ativo desta ação, devem os requerentes proceder ao rateio
das custas processuais iniciais. Portanto, promovam o recolhi-
mento das custas iniciais e taxas devidas, no prazo de até cinco
dias. Intime-se. Custas no valor de 623,00.-Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI e DANIELE NEVES PO-
PIKA-.

234. INVENTARIO-745/2006-LUCIANO CELESTINO BEN-
RADT e outros x LUDMILA CECILIA LASLOWSKI e outro-
Preliminarmente, esclarecam os requerentes, a pertinencia da
partilha sobre o patrimonio do de cujus WITOLDO STEFAN
BENRADT, inclusive dizendo sobre a legitimidade de parte
para requere tal pleito (art. art. 988, do CPC), considerando
que o referido de cujus deixou herdeiro. Extrai-se do contido
na inicial que, com relacao ao patrimonio deixado pela primei-
ra inventariada, caberida tao somente, reservar a cota parte de
seu irmao falecido Witoldo, para posteriormente seu herdeiro
unico, requerer o que entender de direito. Intimem-se, com prazo
de dez dias. -j-Adv. DIOGO BENRADT CARDOSO-.

235. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-746/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROGERIO MARCOLINO-
Preliminarmente, deve o advogado da parte credora assinar a
peca exordial, tendo em vista que a mesma encontra-se apocri-
fa. Apos, cite-se o executado para pagamento no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento,
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fixo os honorarios em 10% do debito. -j-Adv. LUIS FERNAN-
DO BRUSAMOLIM-.

236. SUM. DECLARATORIA-747/2006-J.A. BAGGIO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x BORTOLOTI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA- Designo audiencia de conciliacao e
ou entrega de contestacao, para o dia 30/08/06, as 13:30 horas.
Cite-se com as advertencias legais e observancia do prazo de
antecedencia. Int. Despesas postais no valor de R$ 10,00. -j--
Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

237. SUMARIA DE COBRANCA-748/2006-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARINA GON-
ZAGA DOS SANTOS MOURA- Deve o autor regularizar sua
representacao processual, no que diz respeito a sindica menci-
onada na procuracao de fls. 06, pois a ata de eleicao de admi-
nistrador (fls. 07) e clara quanto ao prazo final de sua adminis-
tracao e, se for o caso, apresente ata de reeleicao. prazo de 10
(dez) dias. Int. -j-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

238. SUM.DECL.C/ PED. TUT. ANTEC.-749/2006-MARIA
MORAIS DE JESUS x BANCO ITAU S.A- Tratando-se de fun-
cionaria publica estadual. junte a autora o comprovante de ren-
dimentos para apreciacao do requeirmento de A.J.G.. Int. -j-
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN-
.

239. USUCAPIAO-750/2006-ANAEL COUTO e outro x -Em
permanecendo o interesse na isencao de custas e taxa, e para
melhor apreciar o pedido de gratuidade de justica, esclareca a
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual, bem como esclareca o respectivo causi-
dico se patrocina a causa de forma gratuita, e, caso contrario,
se ja recebeu honorarios advocaticios e ou qualquer numerario
do autor. Caso contrario, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao
recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas proces-
suais. Int. Custas iniciais no valor de R$ 490,00. -j-Advs. GUI-
LHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, FREDERI-
CO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES
CORREA-.

240. CAUTELAR DE ARRESTO-752/2006-DIMPER CO-
MERCIAL LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE MEDICAM.
E PREFUMARIA LTDA- DESPACHO PROFERIDO EM 02
LAUDAS. Parte final: ...Diante disso, defiro a liminar pleitea-
da e determino o arresto dos produtos mencionados, ou seja,
farmaceutico, perfumarias e correlatos existentes nos estabele-
cimentos da requerida, ate o valor de R$ 1.936.550,39 (um
milhao, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta
reais e trinta e nove centavos), sendo que nomeio a requerente
como depositaria dos bens eventualmente arrestados. III- An-
tes, porem, devera a requerente prestar caucao conforme pre-
ceitua o artigo 804 do Codigo de Processo Civil. IV- Efetivada
a liminar, cite-se e intime-se a requerida, para contestar o pedi-
do, em ate 5 (cinco) dias. Int. -j-Advs. WILIAN DE ARAUJO
HERNANDEZ, JOSE RUBENS HERNANDEZ, MAURICE-
LIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ, FERNANDO HENRI-
QUE MACHADO MAZZO e RICARDO BRAGHINI-.

241. HABILITACAO-760/2006-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SAMAMBAIA x ESPOLIO DE LEONY BLITZKOW SYD-
NEY- Intime-se o interessado para efetuar o preparo das custas
da habilitacao no valor de R$ 322,00. -j-Advs. GUSTAVO LUIZ
BIZINELLI e KAREN MONTEIRO DOS ANJOS MONEGAT-
TI-.

242. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-256/0-BANCO
UNICO S/A x DIEGO DE SOUZA ADRA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 262,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e NEUSA MARIA
CANDIDO-.

243. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-258/0-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS x LUIZ CARLOS
ROCHA PAULINO-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, JULIANA MUHL-
MANN, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALAMIR DOS SAN-
TOS WINCKLER JUNIOR, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MICHELE GEI-
SER JACOB, SONIA REGINA CUNHA BREIDE e ALINE
BORGES LEAL-.

244. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/0-APARE-
CIDO ANDRE FERNANDES x JOSE FERNANDO CECHI-
NATO-Intime-se para o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 283,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI e ANA WILMA GUI-
DELLI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PR
RELACAO N. 95/2006 - VIGÉSIMA SEGUNDA
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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PEDRO HENRIQUE XAVIER 0041 001380/2005
PETER AMARO DE SOUSA 0010 000614/2004
REINALDO PIZOLIO JR 0060 000566/2006
ROSANA HACK CAMARGO 0026 000982/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0013 000899/2004
SAMUEL MARTINS 0023 000899/2005
SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA J 0060 000566/2006
SEBASTIAO VERGO POLAN 0054 000360/2006
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS 0011 000632/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0048 000196/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0048 000196/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C. B 0022 000795/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0033 001128/2005
THATIANA HOFMEISTER 0032 001122/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0044 000069/2006
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0056 000404/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0031 001108/2005
WILSON RAMOS FILHO 0028 001031/2005

1.-CARTA DE SENTENCA-1217/2005-CONTROL ADMINIS-
TRACAO DE BENS S/C LTDA X LUIS FRANCISCO RO-
DRIGUES - sobre o pedido retro, manifeste-se o exequente em
cinco (05) dias. Int. - Adv(s).IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMELPLENG
DE SOUZA e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES.
_
2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14311/2002-LLOYD LIBRA
NAVAGACAO S/A X LA VIOLETERA E COM DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA - Ao credor para retirada do ofi-
cio da Receita Federal. - Adv(s).FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA e DALTON
LUIZ DALLAZEM.
_
3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9202/2003-ANDRE JA-
NISKI X JOAO WASILEWSKI NETO e Outro - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER e JERO-
NIMO GRECHINSKI.
_
4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12977/2003-MARIA POR-
TUGAL DA SILVA X NORDON INDUSTRIA METALURGI-
CA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor
de R$ 40,00 - Adv(s).MARISSOL J FILLA e .
_
5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15970/2003-AMARO VIL-
SON PEIXOTO COELHO X PAULO ROBERTO KUCHNIER
e Outro - Ao credor por mais uma vez para comprovação do
recolhimento das custas do Sr. Avaliador, em cinco dias. nao
ocorrendo, devolvam-se. Int. - Adv(s).PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e .
_
6.-COBRANCA - SUMARIA-411/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROP e Outro X
JOAO TELLES PEREIRA e Outros - Diga a parte se possui
interesse na citação da ré Filipina, nos termos do item II do
despacho de fls. 247. Int. - Adv(s).ANTONIO EMERSON
MARTINS e .
_
7.-INVENTARIO-549/2004-VALFRIDO LENSER e Outro X
ESPOLIO EUDETE SOARES DOS SANTOS LENZER - De-
firo o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Int. - Adv(s).CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE
FATIMA COSTA GUERIOS e MARCELO VANZELLI.
_
8.-INTERDITO PROIBITORIO-587/2004-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S A e Outro X SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE CURITIBA E REGIAO - Defiro a produção da
prova oral consistente na oitiva de testemunhas, as quais deve-
rão ser arroladas no prazo de fixado em audiencia. Int. -
Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e JANE SALVADOR,NASSER
AHMAD ALLAN,MARIO JOSE AUACHE.
_
9.-RESCISAO CONTRATUAL COBR.VLS-600/2004-WOR-
DS COMUNICACAO INGLESA LTDA X DAVI DOS SAN-
TOS JUNIOR e Outro - Ao credor para retirada do oficio da
Receita Federal. - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREIRA, AL-
CEU PREISNER JUNIOR e JOAQUIM A CIRINO DOS SAN-

TOS.
_
10.-MONITORIA-614/2004-ESPOLIO DE DORICO BANDEI-
RA e Outro X BENEDITO PIRES CORDEIRO FILHO - Audi-
encia de Instrução e julgamento foi redesignada para o dia 25
de agosto de 2006, as 14 horas. O rol de testemunhas deverá
ser depositado em Cartorio com antecedencia de 30 (trinta) dias
da audiencia. Ao procurador para o preparo das custas de expe-
dição e postagem da carta de citação. Int. - Adv(s).MARCELLO
CESAR PEREIRA FILHO e PETER AMARO DE SOUSA.
_
11.-CURATELA-632/2004-MARIA APARECIDA MACHADO
DA SILVA e Outro X JOSE BATISTA MACHADO - Aguarde-
se pela prazo de 5 (cinco) dias. Int. - Adv(s).SELSON RODRI-
GUES DE CAMPOS e .
_
12.-ORDINARIA DE COBRANCA-898/2004-MARCIA SIL-
VA OLIVEIRA X PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA
S.A - Prefacialmente, deve a parte Autora impugnar os calculos
realizados pela Ré de forma específica. Concedo o prazo de 10
dias , para a Autora apresentar sua impugnação de forma espe-
cifica bem como confrontar os calculos. Int. - Adv(s).ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e ELIANI GARCIES CHOTI,CIRO
BRUNING.
_
13.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-899/2004-FRAN-
CISCO NASCIMENTO X BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Preliminarmen-
te, sobre o pedido de desistencia formulado pelo autor, diga a
parte requerida. Int. - Adv(s).MAYLIN MAFFINI e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.
_
14.-EXECUCAO-926/2004-BANCO BANESTADO S.A X
JANICE MARIA HUMMELGEN - Ao credor para retirada do
Edital. int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, FATIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SILVEI-
RA e .
_
15.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e Ou-
tro X NEUSA DE OLIVEIRA RIBEIRO - sobre os oficios de
fls. 57 a 59. int. - Adv(s).ANDREA HERTEL MALUCELLI e .
_
16.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-507/2005-TANIA
MARA DA CONCEICAO MACHADO SHIMIZU e Outro X
REINALDO CARLOS MARIANI e Outros - Por mais esta vez,
a parte autora para se manifestar sobre o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv(s).EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e .
_
17.-SUMARIA DE COBRANCA-539/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DEVON X RAUL DE VARGAS - Designo o
dia 18/10/2006 as 14:30 horas para realização da audiencia de
conciliação. Int. - Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS.
_
18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-583/2005-ALAN
GREYSON FAE X BANCO ABN AMRO BANK REAL S.A -
Ao procurador para o preparo das custas do Sr. Contador, no
vlaor de R$ 21,59. Int. - Adv(s).MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA, LESLIE LAYSE BASTOS e CESAR AUGUSTO TER-
RA.
_
19.-INDENIZACAO-674/2005-MARCO ANTONIO GUBERT
X MAPFRE SEGUROS E PREVIDENCIA VERA CRUZ S.A -
Presentes as condições da ação. As partes são legitimas e estão
devidamente representadas por procuradores habilitados bem
como a pretensão deduzida existe na ordem juridica como pos-
sível, evidenciando-se o interesse processual e economico. III -
Obedecidos os requisitos formais e legais, não existem irregu-
laridades e nem preliminares a serem supridas, nem nulidades
a serem apreciadas. Ausentes outras preliminares. O processo
esta em ordem. Declaro-o saneado. defiro a produção das pro-
vas requeridas, quais sejam: documental, oral, esta ultima con-
siste na prova testemunhal ( fls. 218/220) e no depoimento pes-
soal do autor ( fl. 218). defiro ainda o pedido de fls. 220, no
que consiste a requerida juntar no prazo de dez dias o relatorio
de vistoria efetuado pelo Perito William José Wuicik em data
de 09/10/2003. Para audiencia de instrução e julgamento de-
signo o dia 26/04/2007 as 14:00 horas para realização da audi-
encia de instrução e julgamento. devendo o rol de testemunhas
ser depositado em cartorio no prazo de trinta dias antes da au-
diencia. Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,MURILO CLE-
VE MACHADO.
_
20.-REPARACAO DE DANOS-699/2005-DILSON RIBEIRO
FANDIN DE MAGALHAES e Outros X CIA ULTRAGAZ S/A
e Outros - ... Em face ao exposto DECLARO A REGULARI-
DADE DO PROCEDIMENTO, e DEFIRO a produção de pro-
va documental e oral a saber: a) depoimento pessoal dos repre-
sentantes legais da requeridas ( postulado as fls. 12) e das Au-
toras ( requerido as fls. 193, “e”, 257, “e” ) ; b) testemunhal:
b.1) Rol dos autores as fls. 13 ( serão intimadas) b.2) Rol da ré
BAJA a fl. 194, identico ao rol do réu Valdinei ( fl. 258), que
comparecerão independemente de intimação. Para a produção
da prova oral, designo audiencia de instrução e julgamento para
o dia 14 de novembro de 2006 as 14:00 horas. No que tange
aos depoimentos pessoais, conste da intimação, a advertencia
contida no par.1, do art. 343 do CPC ( pena de confesso em
caso de nao comparecimento ou recusa em depor). Desneces-
sária a inspeção judicial requerida a fl. 12. Int. Despacho de
fls. 358: O pedido deduzido as fls. 12, colha-se o depoimnto
pessoal do representante legal da segunda requerida. Int. -
Adv(s).MARA RIBEIRO DALA COSTA e MARCO AURELIO
SCHETINO DE LIMA,JOSE CARLOS BUSATO,MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.
_
21.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-706/2005-BAR E
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LANCHONETE BARCHIK LTDA X BOVICARNES COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA - Designo o dia 27/03/2007 as
15:30 horas para a realização da audiencia de conciliação de-
terminada no art. 331 do CPC. - Adv(s).LUIZ FELIPPE CALLA-
DO MACIEL, GISELE MARIA REIS e PAULA ROBERTA
PIRES,LUCIANO DE SOUZA CASTELANI.
_
22.-EXECUCAO HIPOTECARIA-795/2005-BANCO ITAU
S.A X FERNANDO CARLOS COSTA SIQUEIRA e Outro -
Prefacialmente, oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando in-
formações acerca do andamento da Carta Precatoria. Int. -
Adv(s).TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA e .
_
23.-REVISAO DE CONTRATO-899/2005-BENEDITA RO-
CHA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO
LTDA e Outros - No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento ( CPC, art. 130). Int. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREIT,SAMUEL MARTINS,CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA.
_
24.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-942/2005-
REGINA MARA GARBUIO X CITIBANK N A - Manifeste-se
a parte Autora sobre o contido na certidão retro encartada, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, ANA PAULA FERNANDES e .
_
25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-956/2005-
RUTH HILDE CHRISTMANN X DAGMAR HEIDRICH
MAAS e Outros - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR e .
_
26.-BUSCA E APREENSAO-982/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A X JEFFERSON SALOMOM JUNIOR - Rejeito
os embargos de declaração uma vez que nao ha no julgado con-
tradição, omissão ou obscuridade, pretendo o requerido a mo-
dificação do julgado o que nao é admitido em sede de embar-
gos. Int. - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e ROSANA HACK
CAMARGO.
_
27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1005/2005-BENE-
DITA ROCHA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA e Outros - No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento ( CPC, art. 130). int. -
Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.
_
28.-INTERDITO PROIBITORIO-1031/2005-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A X SINDICATO DOS BANCARIOS
DE CURITIBA E REGIAO - Para audiencia de Instrução e Jul-
gamento designo o dia 24 de abril de 2007 as 14:00 horas. Int
Defiro a produção da prova oral consistente na oitiva de teste-
munhas, as quais deverão ser arroladas no prazo fixado em au-
diencia. Int. - Adv(s).JULIANA MAIA BENATO e WILSON
RAMOS FILHO,MAURO JOSE AUACHE,MIRIAN A GON-
CALVES.
_
29.-SUMARIA DE COBRANCA-1047/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND XVI X TE-
REZINHA LUIZA RODRIGUES - Como requer. oficie-se. Int.
Ao procurador para retirada do oficio de fls. 71. int. -
Adv(s).BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO e .
_
30.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-1091/2005-MARGA-
RETE APARECIDA TELEGINSKI X BANCO HONDA S/A -
tendo em vista a decisão proferida pelo Egregio Tribunal de
Justiça ( fls. 145/149), oficie-se aos órgãos de restrição de cré-
dito, como requerido a fl. 18 da petição inicial. Apos tornem
para deliberação. Ao procurador para retirada do oficio. Int. -
Adv(s).MAYLIN MAFFINI e ELCIO LUIZ KOVALHUK,LUIZ
OSCAR SIX BOTTON.
_
31.-RESSARCIMENTO-1108/2005-BRADESCO SEGUROS
S/A X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - Prefacialmente,
manifeste-se a parte Autora se pretende que a oitiva de teste-
munhas seja efetuada atraves de Carta Precatória ou se será
realizada neste Juizo, no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.
_
32.-RESCISAO CONTRATO-1122/2005-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS MURALHA LTDA X GLOBAL TELE-
COM S/A - Por mais esta vez, as partes para se manifestarem
seu interesse no prosseguimento do feito. int. - Adv(s).NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, THATIANA HOFMEISTER e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLLI.
_
33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/2005-
BANCO ITAU S/A X MARLI TEREZINHA TOMAZELI e
Outro - Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de
Receita Federal. int. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, FABRICIO KAVA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e .
_
34.-REINTEGRACAO DE POSSE-1129/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e
Outro X WILIAM CLAITON GOMES DA SILVA - Sobre a
resposta dos oficios de fls. 42/45. Int. - Adv(s).ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAG-
NUS CARAMORI e .
_
35.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-1146/2005-

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e Outro X MI-
RIAN RAQUEL JORDAM - Recebo o recurso interposto no
seu efeito devolutivo ( art. 520, IV do CPC). II - Vista ao ape-
lado para, querendo, oferecer suas contra-razões, no prazo le-
gal. Apos, subam os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça do Estado do Parana - Adv(s).JARBAS AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA, JOSLAINE MONTANHEIRO A DA
SILVA e MARCIO ADRIANO PINHEIRO.
_
36.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1206/2005-ELENIR TE-
REZINHA SCHUSTER X JOELCIO SANTOS MADUREIRA
e Outro - Recebo o recurso interposto nos seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo ( art. 520 do CPC). Vista ao apelado para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal. Apos,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Int. - Adv(s).MARCO ANTONIO AN-
DRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO JOAO TONOLLI e JO-
ELCIO S. MADUREIRA.
_
37.-INVENTARIO-1223/2005-ALVANIL CRUZ GUIMARA-
ES VERAS e Outros X ESPOLIO DE CELSO CARLOS VE-
RAS - Diga a inventariante se possui interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 5 dias. Int. - Adv(s).BEATRIZ
GROSSI MAIA, DAIANE TRENTINI, EDUARDO DUARTE
FERREIRA e .
_
38.-SUMARIA DE COBRANCA-1253/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PORCHAT X JOSE LOURENCO DE SOUZA FI-
LHO - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO,
NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK e JAILSON DE SOUZA ARAUJO.
_
39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1278/2005-ANTONIO
CARLOS RAMALHO DE FARIA X BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A - ...Diante disto, concedo a tutela antecipada, com
o fim de determinar a exclusão do seu nome dos cadastros de
maus pagadores. Oficie-se como requerido. Ao procurador para
retirada do oficio. Int. - Adv(s).MARICY PORTUGAL WER-
NECK e .
_
40.-ABERTURA INVENTARIO-1331/2005-SIMONE DE
LIMA FREITAS ANTONIO e Outros X ESPOLIO DE ARNAL-
DO BUENO DE FREITAS - Manifeste-se a parte interessda,
no prazo de 48 horas se possui interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. Int. - Adv(s).MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO e .
_
41.-OBRIGACAO DE FAZER-1380/2005-JOSE CASTORINO
MACHADO e Outro X COOPERATIVA DE SERVICOS ME-
DISO E HOSPITALRES DE CU e Outro - Manifeste-se a parte
Autora sobre o contido na petição retro, no prazo de 5 dias. Int.
- Adv(s).CLEITON SACOMAN e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER.
_
42.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-5/2006-ALIETE
FURMAN DA SILVEIRA e Outros X SUL AMERICA ATNA
SEGUROS E PREVIDENCIA S/A - A requerida para o preparo
das custas finais no valor de R$ 827,32. Int. -
Adv(s).FERNANDO CHIN FEI e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.
_
43.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2006-MARIO DE JESUS
SIMIONI X BANCO ITAU S/A - Faculto a manifestação do
Embargado no prazo de 5idas. int. - Adv(s).ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, ANA CAROLINA DE MELO MANO e
PAULO ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN
JUNIOR,INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,FATIMA
DENISE FABRIN,PAULO CESAR SILVEIRA.
_
44.-BUSCA E APREENSAO-69/2006-HSBC BANCK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X JEVERSON BONIN NE-
VES - Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de
Receita Federal. Int. - Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES
DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .
_
45.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-75/2006-GERSON
WELLNER X BANCO CITIBANK S/A - Para audiencia de
conciliação prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 01/11/
2006, as 14:00 horas. Int. - Adv(s).MURILO RAMON e ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO,ADRIANO NERY
KUSTER,FERNANDO DE BONA MORAES,GIOVANA PI-
SANI DE OLIVEIRA FRANCO.
_
46.-COBRANCA-98/2006-FOX ANDAIMES TUBULARES
LTDA X FREDERICO ROCHA DINIZ - EP - Ao credor para
retirada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).IVO BERNAR-
DINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE
BERNARDINO CARDOSO, JOSE CARLOS DUTRA BLAN-
CO e .
_
47.-INDENIZACAO-159/2006-CURVOS GLASS INDUSTRIA
E COMERCIO DE VIDROS LTDA X BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A - E caso de julgamento antecipado. Ultrapas-
sado o prazo para eventual recurso, a conta e preparo. Apos
tornem para decisão. int. - Adv(s).ADRIANA GAVAZZONI e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO.
_
48.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-196/2006-IO-
LANDO MATEUS e Outro X JULIANO OSMAN ISBER - Ante
a denuncia da lide pelo réu no prazo da defesa ( CPC, art. 71),
determino a citação do denunciado, para contestar, no prazo de
15 (quinze) dias, com as advertencias legais. Int. -
Adv(s).SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO e JORGE C DE OLIVEIRA BECHTLOFF.
_
49.-ARROLAMENTO E PARTILHA-198/2006-JOAO CAR-
LOS CORDEIRO e Outros X ESPOLIO DE JOAO CORDEI-
RO e Outro - Ao procuradro para retirada dos Formais de Par-
tilha. Int. - Adv(s).CARLOS CELSO ROSSI e .

50.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-238/2006-BUE-
NO EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES LTDA X

OMAR ABDUL RAHMAN AYOUB e Outros - Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .
_
51.-MANDADO DE SEGURANCA-241/2006-LUCIANO DE
LIMA VIEIRA X UNIANDRADE (CENTRO UNIVERSITA-
RIO CAMPOS DE ANDRADE - Ao preparo das custas finais
no valor de R$ 9,90. Int. - Adv(s).NASSER AHMED ABU
MURAD e .
_
52.-DECLARAT.EXISTENCIA ATO JURID-254/2006-SO-
LANGE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A - Sobre a
proposta de acordo retro encartada, manifeste-se a parte autora
no prazo de 5 (cinco) dias. Int. - Adv(s).DENAIR DE SOUSA
BRUNO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.
_
53.-REVISAO CONTRATUAL-309/2006-HORIEL DA CRUZ
X BANCO FIAT S/A - Designo o dia 19/10/2006 AS 14:30
horas para a realização da audiencia de conciliação. Ao procu-
rador para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int. - Adv(s).EDEMAR FRITZ JUNIOR e .
_
54.-REVISAO DE CONTRATO-360/2006-DINAILDA DE
FATIMA DE LIMA X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - So-
bre a contestação e documentos que a instruem manifeste-se a
parte autora em dez (10) dias. Int. - Adv(s).MAURO CURY
FILHO e SEBASTIAO VERGO POLAN.
_
55.-ARROLAMENTO-386/2006-MAYARA CRISTINE MELO
DA CRUZ X ESPOLIO DE WALDEMAR HEINZ BEYERS-
TEDT e Outro - Ao procurador para retirada da Carta de Adju-
dicação. Int. - Adv(s).MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA e .
_
56.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-404/2006-RAJA-
TA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA LTDA X UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre
contestação e documentos manifeste-se parte autora no prazo
de 10 (dez) dias. Int. - Adv(s).VILMA DE ALMEIDA BAS-
TOS e LUIS OSCAR SIX BOTTON.
_
57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-426/2006-JULIO CESAR
RIBAS BOENG e Outro X MARIA APARECIDA SOUZA E
SILVA - Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias. int.
- Adv(s).MICHELE DE CASSIA TESSEROLI SILVERIO e
CRISTINE BARBOSA SARTORI SOUZA.
_
58.-ALVARA JUDICIAL-473/2006-LINDAMIR KUZMA e
Outros X ESPOLIO DE LEONIDAS KUZMA - Ao procura-
dor, para retirada do alvara de levantamento. Int. -
Adv(s).LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON e .
_
59.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-552/2006-THO-
MAZ AUGUSTO AMARAL NEVES X CRUZ MALTA FO-
MENTO MERCANTIL LTDA - Para apreciação do pedido de
20, necessária a juntada de procuração ( fls. 26) atualizada e
original, no prazo de 5 (cinco) dias. int. Ao procuador para
retirada do oficio de fls. 39. int. - Adv(s).LEONILDA ZANAR-
DINI DEZEVECKI, PAULO CESAR DE LARA e .
_
60.-INDENIZACAO ORDINARIA-566/2006-OMNIUM DE
TRAITEMENTS ET DE VALORISATION X ITAJUI ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA - Sobre o retorno do AR, diga o
autor. Int. - Adv(s).SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JR,
REINALDO PIZOLIO JR, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO
NETO e .
_
61.-INDENIZACAO DANO MORAL-647/2006-CLEBER
COSTA ZAMBENEDETTI X TIM SUL S/A - A audiencia será
realizada no dia 27/09/2006 as 14:30 horas. Int.Ao procurador
para o preparo das custas de expedição e postagem da carta de
citação. Int. - Adv(s).DINO ZAMBENEDETTI e .
_
62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-663/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A (AG. 4936) X HEATFLOW VAPORIZA-
DIRES LTDA e Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).EDULA WILLE POSNIAK, NADIA JEZ-
ZINI e .
_
63.-MONITORIA-666/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA X EMPREENDIMENTOS EDUCA-
CIONAIS LL S/C LTDA - ME - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .
_
64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-667/2006-ROBER-
TO ANTONIO SCHINZEL X ESPOLIO DE DORACY BIT-
TENCOURT DOS ANJOS - Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica. - Adv(s).ALCEU BOLLIS e .
_
65.-ORDINARIA DECLARATORIA-668/2006-THOMAZ
AUGUSTO AMARAL NEVES X CRUZ MALTA FOMENTO
MERCANTIL LTDA e Outro - Prefacialmente deve a parte
autora emendar a petição inicial de acordo com o disposto no
art. 276, CPC, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).PAULO CE-
SAR DE LARA e .
_
66.-SUMARIA DE COBRANCA-287/2006-VANIR APARECI-
DA DOS SANTOS X SULINA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA - HOMOLOGO, para que surtam os juridicos e legais
efeitos, o pedido de desisitencia formulado pela parte autora as
fls. 59, para com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Codigo
de Processo Civil julgar extinto o presente processo sem julga-
mento do mérito. Nos termos do artigo 17, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil, condeno a parte autora ao pagamento de
multa no importe de um por cento ( 1%) sobre o valor da causa
( CPC, art. 18). Revogo os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita anteriormente concedidos e condeno a parte autora ao
pagamento das custas e despesas processuais. Oportunamente,
cumpridas as formalidades legais arquive-se. PRI -
Adv(s).EDGAR INGRACIO DA SILVA e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 024/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006232-3
REU: RUI NOE BARROSO TORRES.
ADV: DR. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU,
OAB/PR 19478.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE 05 DIAS,
JUNTE O REGULAR INSTRUMENTO DE SUBSTABELE-
CIMENTO, NOS PRESENTES AUTOS DE ACAO PENAL.

02 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009754-2
REU: EMERSON MARVIN DOS SANTOS.
ADV: DR. FLAVIO W. LINS, OAB/PR 31832.
OBJETO: INTIMA-LO DA DECISAO DE FLS. 190/199 DOS
PRESENTES AUTOS DE ACAO PENAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012291-1
REU: ADELMI ALVES DOS REIS JUNIOR,LUIZ CARLOS
GONCALVES DA SILVA,MICHAEL KOCZKODAI FERREI-
RA.
ADV: DR. MARQUES HUDSON CORES, OAB/PR 1734..
OBJETO: INTIMA-LO DA REALIZACAO DO EXAME DE
SANIDADE MENTAL EM FACE DO REU LUIZ, NA DATA
DE 31/08/06, AS 09:00H, NO COMPLEXO MEDICO PENAL.

04 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001937-3
REU: OSVALDO QUEIROZ SAMPAIO,RAFAEL FRANCO
DE PAULA .
ADV: DRA. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, OAB/PR
11337.
OBJETO: INTIMA-LA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISOIRA, CUJA DECISAO FOI PRO-
FERIDA EM 22/06/06; AINDA, QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE NA FASE DO ART.499 DO CPP.
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COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ORESTES DILAY
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 016/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006048-0
REU: JOSE LUIZ DOMINGUES MENDES.
ADV: HENRY HASSE.
OBJETO: Fica ciente para apresentar as alegacoes finais nos
termos do art. 500 do CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004614-0
REU: CASSIO TANIGUCHI.
ADV: RENATO ANDRADE E PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA.
OBJETO: Ficam ciente da r. sentenca que condenou a pena de
02 meses, 10 dias de detencao e 80 dias-multa regime aberto,
substituida por uma privativa de liberdade

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006770-0
REU: MARCELO ALEXANDRE NUNES VOGUEL.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que condenou a pena de 01
ano, 04 meses e 15 dias de reclusao e 16 dias-multa, no regime
semi-aberto

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012325-8
REU: JOSE MARCIO RODRIGUES.
ADV: THIAGO DA NOVA TELLES.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que condenou a pena de 07
anos, 10 meses e 10 dias de reclusao e 100 dias-multa no regi-
me semi-aberto

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010490-5
REU: SIDNEI FRANCISCO DE SOUZA.
ADV: WALTER RONALDO BASSO - OAB/PR 14.149.
OBJETO: Fica ciente para apresentar as alegacoes finais nos
termos do art. 500 do CPP
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COMARCA DE CURITIBA
SEXTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ORESTES DILAY
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 017/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008731-1
REU: ALDA MARIA FRANCO CARDOSO,RONALDO PE-
REIRA FARIAS.
ADV: SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA PARA OUVIR TESTEMUNHAS DE
DENUNCIA EM DATA DE 27-6-2006 AS 15:30 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007728-7
REU: OLIVIO DOMINGUES FERREIRA FILHO,JOSE
CAVALLI,JULIANO ZERBINATO.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS, ILLIO BOSCHI DEUS
E MARCEL A HAMMOUD.
OBJETO: Ficam cientes para manifestarem nos termos do art.
499 do CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000640-3
REU: FERNANDO JUAREZ DE PAULA,ADRIANO JARDEL
MARCOLINO.
ADV: JOSE FELDHAUS E FERNANDO JUARES DE PAU-
LA STABEN.
OBJETO: Ficam cientes da r. sentenca prolatada em 23/02/2006
condenou Adriano na pena de 02 anos e 09 meses de reclusao
no regime semi-aberto e Fernando 02 anos e 03 meses e 27
dias-multa regime aberto

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002470-3
REU: RODRIGO AFONSO VICENTE.
ADV: DR. JOSE CICERO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Testemunhas de Acusacao em 27/06/06 as 16 horas

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006319-9
REU: LUIZ CARLOS CAMARINHO.
ADV: DR. SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR.
OBJETO: Fica ciente para apresenar as alegacoes finais, nos
ermos do art. 500 CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008730-6
REU: MARCIO LUIZ FAGUNDES.
ADV: DIEGO RIBEIRO DE SOUZA - OAB/PR 37.299.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que condenou a pena de 03
ano e 03 meses de reclusao e 30 dias-multa no regime fechado

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000111-1
REU: EUGENIO STACHIU.
ADV: CELSO HOMER DE SOUZA.
OBJETO: Fica ciente para apresentar as razoes de recurso, nos
termos do art 600 do CPP, no prazo legal

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003980-1
REU: LUIZ SOARES DA SILVA.
ADV: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA - OAB/PR 15785.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05 dias, apresentar os seus
quesitos nos autos de exame insanidade mental, sob pena de
perclusao e Interrogatorio 09/08/06 as 13:30 horas

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009638-4
REU: CLOVIS ANTONIO MOREIRA,RODRIGO MOLENA.
ADV: VERA DIAS GOMES - OAB 18.342 E FERNANDO
DA COSA FERRREIRA - OAB 17518.
OBJETO: Ficam ciente manifestar nos termos do art. 499 do
CPP, nada requerendo, apresentar alegacoes finais nos termos
do art. 500 do CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000719-7
REU: DORA MARIA DE PAULA KIRILOS.
ADV: ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES.
OBJETO: Fica ciente da r. sentenca que rejeitou a queixa-cri-
me

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002870-4
REU: JOSENAN BISCARRA,DOUGLAS RAFAEL
MOREIRA,TIAGO FERNANDES VIEIRA.
ADV: DR. GIOVANI MANOEL ABELHA - OAB/PR 26846.
OBJETO: Fica ciente do indeferimento do Pedido de Liberda-
de Provisoria

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003668-5
REU: ALEXANDRE LUIZ FALCAO JUK,GEOVANI MAR-
TINS DA SILVA,HENRIQUE BORGES DE GOUVEIA.
ADV: ELICIANE ALVES BLUM.
OBJETO: Interrogatorio dia 10/07/2006 as 14:30 horas

13 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004387-8
REU: ELIEL MACHADO.
ADV: SCHEILA HORNUNG.
OBJETO: Fica ciente do indeferimento do pedido de restitui-
cao
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COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 027/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001625-0
REU: JOAO GILVANIL JUSTI,GLAELCIO SOUZA
CARDOSO,JORGE LUIZ DA VEIGA,CLAUDINEI SIMOES
GONCALVES.
ADV: ANTONIO MARIO KOSCHINSKI OAB N.7482 - LEI-
LA MARIA LEPROVOST.
OBJETO: PAGT DAS TAXAS DO RECURSO DO REU GLA-
ELCIO E DESMEMBRAMENTO - ART.601 PAR,1.CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002794-9
REU: OSVALDO RIBEIRO,LUCIANO GULIN RIBEIRO,
GISELI GULIN RIBEIRO.
ADV: DR. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
OAB/PR 20.812.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE
FLS. 1021/1043, NO PRAZO DE DEZ DIAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004106-1
REU: REINALDO GOTARDO NOGUEIRA.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007061-6
REU: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O PARECER DO MP
DE FLS.309, FAZENDO ESCLARECIMENTOS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012301-9
REU: ROSEMAR BATISTA.
ADV: DRA. HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI OAB/PR
19.810 E DR. JOSEMAR PERUSSOLO OAB/PR 25.260..
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
19/07/2006 AS 15:00 HORAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000907-2
REU: JOSE LOURENCO DE CASTRO,WALDEMAR
RODRIGUES,PAULO CESAR AUER.
ADV: RENO CARNEIRO DA SILVA,MARAN CARNEIRO
DA SILVA.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007759-0
REU: JEFFERSON DE LIMA DA SILVA,WILLIAN ALEXAN-
DRE ANSELMO,CLAUDIO APARECIDO DOS REIS, CLE-
VERSON JIHEI ANRANKI.
ADV: DR. GERALDO DE OLIVEIRA, OAB/PR 29.443, DRA.
DARCI CANDIDO DE PAULA, OAB/PR 17.780, E DRA.
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO P/AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA 29.06.2006
AS 16:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008254-3
REU: ROBSON LUIS SIMAO.
ADV: DR FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO OAB/PR 17.582.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
04/07/2006 AS 14:00 HORAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007565-4
REU: ABILIO LOUREIRO QUERIDO DA SILVA.
ADV: JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 31/05/2006, EM
REGIME ABERTO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008285-5
REU: GUILHERME KERTZMAN SILVA.
ADV: WALTER BRUNETTA FILHO, OAB N.36606, FRAN-
CISCO ALPENDRE DOS SANTOS OAB N.36367.
OBJETO: APRESENTACAO DE QUESITOS

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008606-0
REU: ERITON DO NASCIMENTO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 19/06/2006-SEMI-
ABERTO

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008722-9
REU: LUCIANO BARBOSA GOMES COELHO.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
OAB/PR 12.403.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012009-9
REU: JULIO CESAR DOS SANTOS.
ADV: DR. JOAO BATISTA DOS SANTOS OAB/PR 25989.

OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA PARA O DIA
07.08.2006 AS 14:30 HORAS DE TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS PELA DENZNCIA

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000833-9
REU: FABIO SEBASTIAN DO NASCIMENTO.
ADV: ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001942-0
REU: FABIANO GOES KRATSCH,JOSE ADRIANO OLIVEI-
RA DE SOUZA.
ADV: DR. ALUS NATAL ALESSI OAB/PR 24633.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 26.07.2006 AS 14:30 HO-
RAS, FICANDO DE COMPARECER COM AS TESTEMU-
NHAS. INTIMA-LO TAMBEM SOBRE O ADITAMENTO DA
DENUNCIA

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004258-8
REU: JOAO RAMAO NETTO,REGINALDO HONORIO DE
OLIVEIRA.
ADV: DR. HEITOR FABRETI AMANTE OAB/PR 28.257.
OBJETO: APRESENTAR DOCUMENTOS PARA MELHOR
INSTRUIR O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA (FLS.
560)

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005813-1
REU: VANESSA DE FATIMA MONTEIRO CAMARGO.
ADV: DR. ILLIO BOSCHI DEUS OAB/PR 11.703.
OBJETO: APRESENTAR OS QUESITOS PARA O EXAME
DE DEPENDENCIA TOXICOLOGICA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVI-
SORIA EM 22/06/2006
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 75/2006
Juiza DRª Josely Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos
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ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0062 028696/0000

0087 029506/0000
ALINE CRISTINA COLETO 0015 019120/0000
ALVARO PEDRO JUNIOR 0048 027384/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0001 006731/0000

0003 007876/0000
0021 020915/0000
0054 028066/0000

AMANDO BARBOSA LEMES 0011 017941/0000
0043 026605/0000

AMAURI SILVA TORRES 0112 021704/0000
AMAURY B OLIVEIRA GUERIOS 0003 007876/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0015 019120/0000
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0027 023850/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0016 019427/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0019 020122/0000

0103 021530/0000
0106 021636/0000
0107 021641/0000

ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0033 024828/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0003 007876/0000
ANDRE LUIZ DE AREA LEAO 0028 023960/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0001 006731/0000

0003 007876/0000
0021 020915/0000
0029 024199/0000
0050 027879/0000
0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

ANDREA CUNHA 0018 019771/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0050 027879/0000

0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000

10ª Vara Criminal

3ª Vara da Fazenda
Pública
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0090 029514/0000
ANTONIO ACIR BREDA 0020 020848/0000
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0093 029632/0000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0101 021443/0000
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0112 021704/0000
AQUILES MORAES 0050 027879/0000

0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

ARARINAN KOSOP 0047 027082/0000
0064 029081/0000

ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0017 019502/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0102 021521/0000
ARLYVAN PROBST 0050 027879/0000

0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

ARNALDO CAMARGO NETO 0004 010916/0000
ARNALDO MORO FILHO 0008 014521/0000

0021 020915/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0008 014521/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0005 011223/0000
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0099 020085/0000
CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 0003 007876/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0027 023850/0000
CARLOS ALBERTO FRANK 0018 019771/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0103 021530/0000

0106 021636/0000
0107 021641/0000

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0031 024438/0000
0033 024828/0000

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0030 024422/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0024 022872/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0017 019502/0000
CARMEN REGINA B. MACIEL 0055 028130/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0103 021530/0000

0106 021636/0000
0107 021641/0000

CELSO LUCINDA 0025 023262/0000
CERINO LORENZETTI 0060 028487/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 0008 014521/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0012 018664/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0002 006807/0000
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0019 020122/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0102 021521/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0108 021673/0000

0109 021674/0000
0110 021682/0000
0111 021685/0000

CLAUDIA VARGAS DE LIMA 0099 020085/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0027 023850/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0025 023262/0000

CRISTIANO ROVEDA 0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000

CRISTINA H. MACIEL 0024 022872/0000
CRISTINA KAKAWA 0028 023960/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0042 026567/0000
DALCY ANTONIO GUGELMIN 0001 006731/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0007 012928/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0042 026567/0000

0050 027879/0000
0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

DANIELLE LAGINSKI 0104 021627/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0003 007876/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0103 021530/0000

0106 021636/0000
0107 021641/0000

DEONILDO LUIZ BORSATTI 0037 025972/0000
DILANI MAIORANI 0044 026980/0000
DIONISIO OLICSHEVIS 0031 024438/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0007 012928/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0013 018941/0000
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0099 020085/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0005 011223/0000
EDUARDO NOGARA 0017 019502/0000
ELCI BOZZA 0108 021673/0000

0109 021674/0000
0110 021682/0000
0111 021685/0000

ELIANA DUARTE VERNIZI 0028 023960/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0012 018664/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0012 018664/0000
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0032 024686/0000

0034 024860/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0005 011223/0000
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA 0024 022872/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0049 027820/0000

0053 027993/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0026 023832/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0050 027879/0000

0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000

0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

ERICO HACK 0050 027879/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0006 012207/0000
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0043 026605/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0036 025698/0000
EVANDRA ROSSO 0113 127765/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0011 017941/0000

0019 020122/0000
FABIO DUTRA 0003 007876/0000
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0068 029478/0000

0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0016 019427/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0029 024199/0000

0051 027984/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0104 021627/0000
FERNANDA VILELLA BONI 0104 021627/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0012 018664/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0102 021521/0000
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA 0055 028130/0000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0024 022872/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 0009 014600/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0037 025972/0000
GEAZI SARON ROCHA 0003 007876/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0051 027984/0000
GENESIO BORDIGNON 0095 018304/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0027 023850/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0013 018941/0000

0018 019771/0000
GERALDO MOCELLIN 0036 025698/0000
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0014 019090/0000
GISELA DIAS 0003 007876/0000
GISELE SOARES 0029 024199/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0016 019427/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0015 019120/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0086 029502/0000
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0059 028426/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0046 027027/0000
HOMERO VIEIRA NETO 0003 007876/0000
HORACIO NELSON DE MIRANDA 0095 018304/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0037 025972/0000
IDA REGINA PEREIRA 0009 014600/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0050 027879/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0018 019771/0000
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 0063 028874/0000
IRA NEVES JARDIM 0024 022872/0000
IRINEU TONINELLO 0005 011223/0000
ITO TARAS 0108 021673/0000

0109 021674/0000
0110 021682/0000
0111 021685/0000

IVAIR JUNGLOS 0022 021693/0000
IVAN SERGIO TASCA 0005 011223/0000
IVO DYNIEWICZ 0003 007876/0000
IVONE TERESINHA JUNG 0101 021443/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0011 017941/0000
JACEGUAY F. L. RIBAS 0003 007876/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0005 011223/0000

0025 023262/0000
0038 026200/0000

JAIME PEGO SIQUEIRA 0084 029500/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0066 029300/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0102 021521/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0017 019502/0000

0023 022792/0000
0025 023262/0000
0035 025264/0000
0038 026200/0000
0063 028874/0000

JEFFERSON OSCAR HECKE 0100 020381/0000
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0026 023832/0000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0112 021704/0000
JOE TENNYSON VELO 0001 006731/0000
JOECE KELI QUINTEIRO 0100 020381/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0105 021628/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0003 007876/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0020 020848/0000

0026 023832/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0054 028066/0000

0088 029509/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0051 027984/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0001 006731/0000

0017 019502/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0042 026567/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0096 018376/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0003 007876/0000
JOSE GUILHERME BREDA 0020 020848/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0100 020381/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0100 020381/0000
JOSE RODRIGO SADE 0035 025264/0000

0042 026567/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0014 019090/0000

0015 019120/0000
0026 023832/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0001 006731/0000
0003 007876/0000

JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0096 018376/0000

JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0102 021521/0000
JULIANO BREDA 0020 020848/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0033 024828/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0011 017941/0000

0019 020122/0000
0043 026605/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0014 019090/0000
0015 019120/0000

JULIO JACOB JUNIOR 0037 025972/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0012 018664/0000
KARINA L WOITOWICZ 0102 021521/0000
KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0006 012207/0000
KIYOSHI ISHITANI 0094 015846/0000
LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS 0031 024438/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0085 029501/0000
LEONARDO DA COSTA 0102 021521/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 019771/0000

0019 020122/0000
LEONI JOSE GALLI 0024 022872/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0003 007876/0000
LIRIANE LOVATO 0014 019090/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0007 012928/0000
LUCIANA PEREZ 0012 018664/0000
LUCIANO MARCHESINI 0057 028323/0000
LUIR CESCHIN 0002 006807/0000

0003 007876/0000
0050 027879/0000
0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0023 022792/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0004 010916/0000
LUIS MOLOSSI 0007 012928/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0014 019090/0000

0015 019120/0000
0026 023832/0000

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0105 021628/0000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0112 021704/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0020 020848/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0021 020915/0000
LUIZ GUILHERME C. M. SUNY 0105 021628/0000
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0098 019855/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0050 027879/0000

0052 027989/0000
0054 028066/0000
0056 028261/0000
0058 028407/0000
0060 028487/0000
0062 028696/0000
0064 029081/0000
0066 029300/0000
0067 029410/0000
0068 029478/0000
0069 029479/0000
0070 029480/0000
0071 029481/0000
0072 029482/0000
0073 029483/0000
0074 029484/0000
0075 029485/0000
0076 029489/0000
0077 029491/0000
0078 029492/0000
0079 029494/0000
0080 029495/0000
0081 029496/0000
0082 029498/0000
0083 029499/0000
0084 029500/0000
0085 029501/0000
0086 029502/0000
0087 029506/0000
0088 029509/0000
0089 029510/0000
0090 029514/0000

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0011 017941/0000
0019 020122/0000

LYGIA ANDRADE DE TOLEDO 0101 021443/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0023 022792/0000
MANOEL EUGENIO MARQUES MU 0001 006731/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0041 026287/0000
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0061 028630/0000
0065 029183/0000

MANOEL LUIZ ARAUJO 0104 021627/0000
MARCELLO MOREIRA 0026 023832/0000
MARCELO BERVIAN 0097 019608/0000
MARCELO TAVARES 0098 019855/0000
MARCIA CARLA RIBEIRO R. A 0005 011223/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0003 007876/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0098 019855/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0061 028630/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0056 028261/0000
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0056 028261/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0004 010916/0000
MARCOS OSMAR MION 0047 027082/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0052 027989/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0009 014600/0000
MARIA APARECIDA K. CAETAN 0098 019855/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0103 021530/0000

0106 021636/0000
0107 021641/0000

MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0040 026226/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0100 020381/0000
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0003 007876/0000
MARIA JOSEANE FRONCZAK 0013 018941/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0032 024686/0000

0034 024860/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0003 007876/0000
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0003 007876/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0102 021521/0000
MARION DE BASTOS KUSTER 0103 021530/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0039 026201/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0025 023262/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0108 021673/0000

0109 021674/0000
0110 021682/0000
0111 021685/0000

MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0104 021627/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0038 026200/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0026 023832/0000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0061 028630/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0046 027027/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0037 025972/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0021 020915/0000
MIEKO ITO 0006 012207/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0035 025264/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0059 028426/0000
MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ 0020 020848/0000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0003 007876/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0001 006731/0000
NEREU AUGUSTO T DE GANTER 0003 007876/0000
NEWTON CARLOS MORATTO 0003 007876/0000
NIVALDO MORAN 0021 020915/0000
ODAIR LOURENCO 0003 007876/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0096 018376/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0016 019427/0000

0019 020122/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0004 010916/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0103 021530/0000

0106 021636/0000
0107 021641/0000

PAULO CARVALHO 0094 015846/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0102 021521/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 018941/0000

0018 019771/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0020 020848/0000

0036 025698/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0041 026287/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0012 018664/0000

0027 023850/0000
0031 024438/0000
0048 027384/0000
0097 019608/0000
0098 019855/0000

PEDRO DONAISKI 0104 021627/0000
PEDRO VOGLER FILHO 0003 007876/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0037 025972/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0026 023832/0000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0026 023832/0000
RENATA RODRIGUES SALLES 0021 020915/0000
RICARDO CHEANG 0003 007876/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0108 021673/0000

0109 021674/0000
0110 021682/0000
0111 021685/0000

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0105 021628/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0055 028130/0000
ROBERTO NOGUEIRA JR 0096 018376/0000
ROBERTO PORTUGAL 0017 019502/0000
ROBSON ZANETTI 0030 024422/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0027 023850/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0065 029183/0000
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0020 020848/0000
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0046 027027/0000
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0091 029558/0000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0083 029499/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0082 029498/0000
RONALDO JOSE FERREIRA 0039 026201/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0103 021530/0000

0106 021636/0000
0107 021641/0000

ROSE KAMPA 0092 029619/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0098 019855/0000
RULIE NAKA 0022 021693/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0089 029510/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0026 023832/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0045 026993/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0010 015189/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0108 021673/0000

0109 021674/0000
0110 021682/0000

0111 021685/0000
SANDRO FABIANO SANTOS 0090 029514/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0015 019120/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0035 025264/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0002 006807/0000
SIDNEY MARTINS 0020 020848/0000
SILVIO CESAR DE BETTIO 0102 021521/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0012 018664/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0098 019855/0000

0099 020085/0000
0103 021530/0000
0106 021636/0000
0107 021641/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0102 021521/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0095 018304/0000

0096 018376/0000
0104 021627/0000

SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0105 021628/0000
0112 021704/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0108 021673/0000
0109 021674/0000
0110 021682/0000
0111 021685/0000

SIND- MOLOTOV PASSOS 0094 015846/0000
0097 019608/0000

SIND- RUI SCUCATO DOS SAN 0100 020381/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0012 018664/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0022 021693/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0009 014600/0000
TANIA MARA BAJERSKI BRUGN 0099 020085/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0037 025972/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0011 017941/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0059 028426/0000
UILDE MARA ZANICOTTI OLIV 0019 020122/0000
VALDINO BOENG 0032 024686/0000

0034 024860/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0063 028874/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0019 020122/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0019 020122/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0101 021443/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0039 026201/0000
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0003 007876/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0003 007876/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-6731/0-ARMELINDO
DAVANCO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
564: Sobre o laudo, digam as partes, em cinco dias. -Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, DALCY ANTONIO
GUGELMIN, MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
JOE TENNYSON VELO, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO e ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-6807/0-ALCIDES MOI-
TINHO NEIVA x ESTADO DO PARANA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se o Estado do Paraná para que se
manifeste sobre a habilitação de herdeiros e documentos. -Advs.
CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN e SERGIO
PAULO BARBOSA-.

3. DECLARATORIA-7876/0-LEONIL CUNHA PINTO e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 4705:...
Dos cálculos do Sr. Contador, a final, deverão restar todos inti-
mados, inclusive o Ministério Público, e não havendo impug-
nações no prazo comum de 05 dias, ficará desde logo autoriza-
do o início do pagamento parcial, devendo-se dar preferência,
na medida do possível, aqueles com idade superior ou igual a
60 anos que preencham todos os requisitos legais e atendam as
exigências ora estabelecidas, e que não tenham, naturalmente,
cedido os seus créditos, em ordem decrescente cronológica (pro-
cedimento facilitado pelo rol que possam os interessados apre-
sentar (atentando-se a que a preferência não se estende aos ces-
sionários, cujos valores permanecerão depositados em Juízo até
a solução dos impasses estabelecidos). -Advs. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, HOMERO VIEIRA NETO, IVO DY-
NIEWICZ, NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU,
ODAIR LOURENCO, RICARDO CHEANG, MARIA DE FA-
TIMA SILVEIRA CESCONETTO, GEAZI SARON ROCHA,
JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, FABIO DUTRA, NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR, JACEGUAY F. L. RIBAS, CANDIDO
MATEUS M BOSCARDIN, PEDRO VOGLER FILHO, WI-
LLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, NEWTON CARLOS
MORATTO, ANDRE GUILHERME ZAIA, AMAURY B OLI-
VEIRA GUERIOS, GISELA DIAS, MARIA MIRIAM TAQUES
MARTINS, LUIR CESCHIN, MARIA MARTA RENNER W.
LUNARDON, JOEL FERREIRA LIMA, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, FA-
BIO DUTRA, JOSE FERNANDO PUCHTA, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO-.

4. REVISAO DE PENSAO-10916/0-ANA LUIZA MAINAR-
DES MILLEO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 216: Diante
da concordância manifestada pelo Estado do PAraná, bem como
o parecer favorável do Ministério Público, determino a expedi-
ção de certidão no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais),
incluídas as custas processuais. -Advs. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, ARNALDO CAMARGO NETO, OSMANN DE OLI-
VEIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

5. REVISAO DE PENSAO-11223/0-ALZIRA SOUZA DE
OLIVEIRA x IPE- DESPACHO DE FL. 279: Ao Sr. Contador,
para observar o disposto no item 1.b, à fl. 267. Elaborado novo
cálculo, manifestem-se as partes e o “parquet”, estes últimos
inclusive sobre o aduzido às fls. 271/278. — DESPACHO DE
FL. 281: Cumpra-se o despacho à fl. 279, restando, entretanto,

deferido o pleito retro. — CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Intime-se o Exeqüente para que atenda o pedido do Conta-
dor de fl. 285.. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, EDI-
LANIO ROGERIO DE ABREU, IVAN SERGIO TASCA, ELO-
INA DA CRUZ MACHADO, IRINEU TONINELLO, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e MARCIA CAR-
LA RIBEIRO R. ALVES-.

6. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12207/0-BANCO DO
ESTADO DO PARANA SA x VAGNER CORREIA DE SOU-
ZA- DESPACHO DE FL. 93:... manifestando-se ao empós o
BANESTADO S/A, desde que indefiro, ante o acima certifica-
do, os pedidos às fls. 86/87. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e KATYA DE ARAUJO CAROLLO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12928/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
M N S COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outro- DECI-
SÃO DE FL. 92: Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes
às fls. 79/84 e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC. Indefiro o pedido de fl. 84, item “8.1”, eis que cumpre
ao Requerente tal providência. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETO THEODORO, DANIEL BARBOSA MAIA e LUIS MO-
LOSSI-.

8. INDENIZACAO-14521/0-IRACEMA MARIA BAGGIO DA
SILVEIRA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 446:
Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO e ARNALDO MORO FILHO-.

9. COBRANçA-14600/0-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x AMAZONAS ALBERTO FER-
REIRA DOS SANTOS- SUPER. AMAZO- DESPACHO DE
FL. 253: Indefiro o pedido retro, eis que não demonstrada a
impossibilidade da parte em obter, diretamente, as informações
necessárias para promover a execução da sentença. -Advs.
TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI, MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN, IDA REGINA PEREIRA e FRANCISCO
JURACI BONATTO-.

10. DEPOSITO-15189/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x ADELAR SANTIN- DECISÃO
DE FL. 116: Homologo, por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, a transação entabulada entre as partes
às fls. 104/105 dos Autos em epígrafe e, de conseqüência, sus-
pendo o processo,com fundamento no artigo 265, inciso II do
CPC. Custas processuais porventura remanescentes e honorá-
rios advocatícios, conforme ajustados nos itens 10 e 10.1, às
fls. 109/110. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado
desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os autos provi-
soriamente. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17941/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FERNANDO
COLNAGHI RIBEIRO e outro- DESPACHO DE FL. 123: Ante
a desistência da ação manifestada à fl. 122, prepare o autor as
custas processuais porventura remanescentes. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-18664/0-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S.A. x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 233: Cumpra-se o despacho de fl. 225.-Advs.
LUCIANA PEREZ, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES,
JUSSARA LIMA KADRI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, CIN-
TIA ESTEFANIA FERNANDES, SIMONE MARTINS SEBAS-
TIAO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18941/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A JERUSALEM TECI-
DOS E ARMARINHOS LTDA e outros-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Intime-se o exeqüente para que tome ciência
do teor do ofício retro. -Advs. DOUGLAS MARCEL PERES,
PAULO ROBERTO BARBIERI, MARIA JOSEANE FRON-
CZAK e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-.

14. SUPRIMENTO JUDICIAL-19090/0-OSVALTINEI BA-
NHOS MENDES x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP
DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 98: Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo legal. -Advs. GERTRU-
DES LIMA DE ABREU P. XAVIER, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-.

15. REIVINDICATORIA-19120/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FRANCISCO DOS SANTOS e outros- DESPACHO DE
FL. 279: Diante da concordância manifestada pelo exeqüente
em relaçao ao valor apresentado pelo Município de Curitiba,
bem como o parecer favorável do Ministério Público, determi-
no a expedição de certidão no valor de R$ 1.395,02 (um mil,
trezentos e noventa e cinco reais e dois centavos), incluídas as
custas processuais. -Advs. SAULO DE MEIRA ALBACH, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e
ALINE CRISTINA COLETO-.

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19427/0-MARTA
HELENA DIAS DA SILVEIRA x BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A e outro-DESPACHO DE FL. 225: Cumpra-se o
venerando Acórdão. Int. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-.

17. REVISAO DE PROVENTOS-19502/0-FRANCISCO LUIZ
ROMANGUEIRA MACEDO x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 229: Pague-se, retendo-se as custas processsu-
ais.-Advs. ROBERTO PORTUGAL, EDUARDO NOGARA,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER, ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19771/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO KARAZA-
WA GUERRA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a parte interessada para que recolha as custas devidas ao Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. — DESPACHO DE FL. 106.
Conhece este Juízo dos embargos Declaratórios opostos às fls.
104/105, porque tempestivos. No mérito deixa, entretanto, de
lhes dar provimento, eis que a r. decisão embargada, de fl. 99,
está em consonância com o que dispõe o art. 6º da lei nº 5.741/
71, respeitada a hipótese de adjudicação, nos termos do art. 7º,
com o que não há contradição ou omissão a sanar pela via dos
Embargos. A pretensão do Embargante é que contraria tais dis-
positivos. Posto isso, resta a este Juízo ordenar que se dê cum-
primento às determinações do despacho embargado, incluindo-
se em pauta a data para a venda do imóvel hipotecado em praça
pública, respeitadas as demais disposições da Lei nº 5.471/71.
-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, AN-
DREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e CARLOS ALBERTO FRANK-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20122/0-LUIZ AN-
TONIO CARAMORI e outro x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL CEF e outros- DESPACHO DE FL. 281: Comprove o au-
tor o trânsito em julgado do recurso interposto sobre a decisão
que denegou o recurso extraordinário. -Advs. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, CLAUDIA LORENA CARRARO
VARGAS, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, UILDE MARA
ZANICOTTI OLIVEIRA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-.

20. ACAO CIVIL PUBLICA-20848/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x AMERICA LATINA LO-
GISTICA e outro-DESPACHO DE FL. 1193: Não tendo as par-
tes outras provas a produzir, e dando-se este Juízo por satisfei-
to com a vasta prova documental, pericial e oral até aqui pro-
duzida, sob a presidência da M.Mª. Juíza de Direito Titular
desta Vara (que à fl. 1.184 suscitou a sua superveniente suspei-
ção), ratificando-a, dá-se por encerrada a instrução, substituin-
do-se os debates orais, em audiência, pela apresentação de
memoriais por escrito, dentro do prazo de 30 dias (art. 19, LAP),
reservando-se os primeiros 15 dias do prazo ao Ministério Pú-
blico, e os remanescentes à parte requerida, sendo seis os volu-
mes por examinar. Com as alegações finais, voltem conclusos à
prolaçãod e Sentença, independentemente do prévio preparo
das custas. -Advs. MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ CORDONI,
PAULO ROBERTO JENSEN, ANTONIO ACIR BREDA, RO-
DRIGO MUNIZ SANTOS, JULIANO BREDA, JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO, SIDNEY MARTINS, JOSE
GUILHERME BREDA e LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-.

21. INDENIZACAO-20915/0-ESTADO DO PARANA x VAL-
DIR COSTA- DESPACHO DE FL. 221: Pague-se, retendo-se
as custas processuais. -Advs. LUIZ GUILHERME B. MARI-
NONI, ARNALDO MORO FILHO, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO,
MESSIAS ALVES DE ASSIS, NIVALDO MORAN e RENATA
RODRIGUES SALLES-.

22. ACAO ORDINARIA-21693/0-EVA HAUS x IASP INSTI-
TUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA-DESPACHO DE FL.
397: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -Advs. IVAIR JUN-
GLOS, STELLA MARIS MACHADO NATAL e RULIE
NAKA-.

23. ORDINARIA DECLARATORIA-22792/0-JOANA KOVA-
LHUK NEUBAUER e outros x ESTADO DO PARANA-DES-
PACHO DE FL. 473: Cumpra-se o venerando Acórdão. Int. -
Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

24. ORDINARIA-22872/0-PAULO DE JOAO e outros x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 277:
Indefiro o pedido retro, eis que não demonstrada a impossibili-
dade da parte em obter, diretamente, as informações necessári-
as para promover a execução da sentença. -Advs. FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA, LEONI JOSE GALLI, IRA NEVES JARDIM,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, ELPIDIO RO-
DRIGUES GARCIA JUNIOR e CRISTINA H. MACIEL-.

25. DECLARATORIA-23262/0-RAJA SLEIMAN MOUSFI x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 255: Cumpra-se
o venerando Acórdão. Int. -Advs. CELSO LUCINDA, MAR-
LENE PAES GUARESCHI, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-.

26. DESAPROPRIACAO-23832/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ANTONIO SCROCCARO e outros- DESPACHO DE FL.
287: Admito o ingresso da Companhia de Habitação Popular -
COHAB, como assistente do autor. Procedam-se as anotações
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encessárias. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio como
Perito o Dr. Guy de Almeida. Às partes para formularesm que-
sitos e, querendo, indicarem assistente técnico. Após, intime-
se o Perito nomeado para, no prazo de cicno dias, apresentar
proposta de honorários. Apresentada a proposta, intimem-se as
partes para manifestação. Indefiro o pedido de expedição de
mandado ao Registro de Imóveis, eis que incabível a alteração
no registro imobiliário antes de proferida decisão final, confor-
me entendimento jurisprudencial:...-Advs. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, MAURICIO EDUARDO SA DE
FERRENTE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, MARCELLO MOREIRA, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER,
SAMUEL IEGER SUSS, JEFFERSON RENATO R. ZANETI
e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-23850/0-ARIBERTO RO-
MANO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
308: Em virtude do falecimento do Embargante quem deverá
figurar no pólo ativo da presente é o Espólio, representado pelo
inventariante, ou administrador provisório, na hipótese de não
ter sido abert o inventário. Assim sendo, concedo o prazo de
dez dias para ser regularizado o pedido de habilitação. -Advs.
GEORGIA BORDIN JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CLAUDINE
CAMARGO MANENTI-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-23960/0-META INSTITU-
TO DE PESQUISA DE OPINIAO LTDA x COPEL DISTRI-
BUICAO S.A.-DESPACHO DE FL. 1455: Reabro o prazo à
Copel (fl. 1449). -Advs. ANDRE LUIZ DE AREA LEAO, ELI-
ANA DUARTE VERNIZI e CRISTINA KAKAWA-.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-24199/0-ESTADO DO PA-
RANA x MARIA VALDERES MAXI- DECISÃO DE FL. 37/
38:... Posto isso, julgo procedentes os pedidos deduzidos nes-
tes presentes embargos, no sentido de expurgar do cálculo de
execução os valores referentes “adicional” no período de agos-
to, setembro e outubro de 2000. Condeno a embargada, destar-
te, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
com fulcro no artigo 20, § 4º do CPC (atentando ao disposto
nas alíneas do § 3º). Oportunamente, feitas as anotações e co-
municações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., ar-
quivem-se os autos, adotadas as cautelas de estilo, inclusive do
disposto no item 5.13.4, a fim de que o processo principal te-
nha regular seguimento. -Advs. ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, GISELE SOARES e FATIMA MIRIAN BORTOT-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-24422/0-INCOMATI
MADEIRAS LTDA e outro x DELEGADO DA SECRETARIA
DA RECEITA ESTADUAL- DECISÃO DE FLS. 90/97:... Di-
ante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, e, de conseqüên-
cia, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo
em vista que não ficou caracterizado o direito líquido e certo
dio impetrante, revogando a liminar deferida às fls. 23 e 65.
Não cabe arbitramento de honorários advocatícios enste caso.
Custas pela Impetrante. -Advs. ROBSON ZANETTI e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-24438/0-CARLOS HENRI-
QUE IMBRIZI x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE
FL. 233: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
de lei. III- Após, ao representante do Ministério Público. Int. -
Advs. DIONISIO OLICSHEVIS, LEANDRO MATEUS OLIC-
SHEVIS, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AN-
TONIO LESSKIU-.

32. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24686/0-FUNDA-
CAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA - FESP x COOR-
DENADORIA EST. DE PROT. E DEFESA CONS. PROCON-
DECISÃO DE FLS. 35/38:..Face ao exposto, julgo improce-
dente a presente medida cautelar inominada, tendo em vista
que a mesma não atende aos pressupsotos das cautelares, não
tendo guarida no disposto no art. 798, do CPC, carecendo de
amparo legal para sua concessão. Pela sucumbência condeno a
Autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios qe fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no art.
20, § 4º do CPC. -Advs. VALDINO BOENG, MARIA JUSSA-
RA FONSECA e ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI-.

33. EXECUCAO DE SENTENCA-24828/0-RODRIGUES
TREVISAN EMPREEND. E PARTIC. LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- DECISÃO DE FL. 197: Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC, ante a manifestação da Autora à fl. 188.
Dê-se baixa na Distribuição. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

34. DECLARATORIA-24860/0-FUNDACAO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA - FESP x COORDENADORIA EST.
DE PROT. DEFESA CONS. - PROCON- DECISÃO DE FLS.
82/87:... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido e con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com fulcro no art.
20, § 4º do CPC. -Advs. VALDINO BOENG, MARIA JUSSA-
RA FONSECA e ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI-.

35. ACAO POPULAR-25264/0-GUILHOBEL AURELIO CA-
MARGO x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA e outros-DESPACHO DE FL. 217: Cumpra-se o ve-
nerando Acórdão. Int. -Advs. JOSE RODRIGO SADE, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, MIGUEL RAMOS CAMPOS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

36. ORDINARIA-25698/0-ASSOC. DOS EST. DE SERV.
FUNER.DA REG. METR. CTB x ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO e outros- DESPACHO DE FL. 285: Cite-se a requerida
FUNERÁRIA HESCHE LTDA., no endereço fornecido à fl.

257. O pedido do requerido Estevam Capriotti Filho será anali-
sado ao término da fase postulatória. -Advs. GERALDO MO-
CELLIN, PAULO ROBERTO JENSEN e ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO-.

37. DECLARATORIA-25972/0-MARIA APARECIDA PEREI-
RA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE
FL. 234: Reabro o prazo ao Município de Curitiba. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FUR-
TADO MADI, MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH,
DEONILDO LUIZ BORSATTI, TERCIO AMARAL DE CA-
MARGO e HYPERIDES ZANELLO NETO-.

38. ORDINARIA-26200/0-WANDERLEY SIBERT x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 145: Defiro o pedido de
fl. 141. -Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-26201/0-EDSON ROBER-
TO FERRARIN e outro x DIRETOR GERAL DO DEPTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN e outro-DECISÃO DE FL.
119.:.. Dessa forma, face ao notório desinteresse dos Impetran-
tes em dar prosseguimento ao feito, háobjetivamente causa para
a extinção do processo sem julgamento do mérito, a que proce-
de este Juízo com fulcro no artigo 267, inciso III e 1º do CPC,
condenando-os, como conseqüência, ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes. Oportunamente, certificado o trânsito
em julgado desta decisão,feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E.C.G.J., arquivem-se os
Autos, promovendo-se as respectivas baixas. P.R.I.C. -Advs.
RONALDO JOSE FERREIRA, MARIZA HELENA TEIXEI-
RA, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA-.

40. COMINATORIA-26226/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MAURICIO TOALDO- DECISÃO DE FL. 44: Julgo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, exti-
tno o processo em relação a Maurício Toaldo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC,
ante a manifestação da autora à fl. 43. Admito Ancelmo Botega
no polo passivo. Cite-se, conforme requer. -Adv. MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATOS-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-26287/0-PETROBOM
DISTRIBUDORA DE PETROLEO LTDA x INSPETOR GE-
RAL DA FISC.DE SECRET.DE EST.DA FAZ.-DECISÃO DE
FL. 204.: Dessa forma, face ao notório desinteresse da Impe-
trante em dar prosseguimento ao feito, háobjetivamente causa
para a extinção do processo sem julgamento do mérito, a que-
procede este Juízo com fulcro no artigo 267, inciso III e 1º do
CPC, condenando-a, como conseqüência, ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes. Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado desta decisão,feitas as anotações e comuni-
cações de que trata o Código de Normas da E.C.G.J., arqui-
vem-se os Autos. P.R.I.C. -Advs. PAULO SERGIO PIASECKI
e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

42. ACAO POPULAR-26567/0-FABIO DE SOUZA CAMAR-
GO e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 423: Preliminarmente, desentranhe-se a contestação e do-
cumentos de fls. 419/435, juntando-se-os nos Autos em apen-
so, sob o nº 25.487, a que se referem, e certifique a Escrivania
se é tempestiva a resposta (computando o prazo em dobro, a
partir da juntada do Mandado ou do AR). Não obstante tenha
perdido objeto, o pedido de fls. 436/437, relativo “a priori” aos
Autos em epígrafe, é de se consignar desde logo que o atraso
que se verifica em relação à devolução dos Autos pelo Ministé-
rio Público, com Parecer de Mérito, é justificável, diante da
complexidade da matéria e dos documentos por examinar. Veja-
se que a Ação Popular em epígrafe conta com três volumes,
enquanto que aquela em apenso, com quatro, tramitando por
esta Vara mais de 62.000 processos, grande parte dos quais de
natureza tão ou mais grave. -Advs. JOSE CID CAMPELO FI-
LHO, JOSE RODRIGO SADE, DANIEL GODOY JUNIOR,
ABNER PEREIRA DA SILVA e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-.

43. INDENIZACAO-26605/0-RODERLEI CESAR SOBRI-
NHO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- DESPACHO DE FL. 118: Defiro o pedido de desapen-
samento de fl. 117, a fim de que tanto os presentes, quanto os
Autos principais, onde o autor requereu a desistência da ação,
inclusive, caminhem independentes. Cumpra-se integralmente
o despacho de fl. 107 em 48:00 horas, sob as penas da Lei. -
Advs. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-26980/0-JUSSARA AL-
VES DOS SANTOS x DIRETOR DO DEPTO DE TRANSITO
DO PARANA - DETRAN- DECISÃO DE FLS. 95/100:... Face
ao exposto, ante a ausência de ilegalidade nos atos da autorida-
de impetrada, julgo improcedente o “mandamus”, denegando a
segurança pleiteada. Custas pela Impetrante. -Advs. DILANI
MAIORANI e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26993/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARNA S/A x LEO EDUARDO GON-
CALVES GRODZKI e outro-CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se a parte interessada para que se pronuncie so-
bre o decurso da suspensão do processo-Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA-.

46. DECLARATORIA-27027/0-GUERRA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ENGENHARIA S/ e outro x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 597:
Certifique-se se houve atendimento à solicitação contida no
Ofício de fl. 551, nos termos do pedido às fls. 593 (4º §) e 594.
Em caso negatio, manifestem-se as partes a respeito. -Advs.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RODRIGO RO-
NALDO MARTINS REBELO SILV e HELOISA HELENA DE

O SOARES CORVELLO-.

47. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-27082/0-PAULO RO-
BERTO MION x JOSE CARLOS SOBEIRAY JUNIOR- DE-
CISÃO DE FLS. 22/24:... Face ao exposto, julgo improcedente
a presente exceção de incompetência. Custas pela excipiente. -
Advs. MARCOS OSMAR MION e ARARINAN KOSOP-.

48. ANULATORIA-27384/0-GREGORIO HONCZARYK x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 70: Enten-
do cabível o julgamento antecipado da lide. À conta e preparo
(R$ 11,20). Desapensem-se os autos de execução, para prosse-
guimento, eis que não se encontram garantidas. -Advs. ALVA-
RO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-27820/0-JOSE LUCAS DA
SILVA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA CO-
PEL- DESPACHO DE FL. 31: Ao autor para apresentar docu-
mento de acordo com os termos do despacho de fl. 27, parte
final, eis que naquele juntado à fl. 30 não consta seu nome e
endereço. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

50. CESSAO DE CREDITO-27879/0-GENI COSTA BICALHO
e outros x IVETE TONELLI- DESPACHO DE FL. 59: Sobre a
cessão de crédito de fls. 43/53, manifeste-se o Estado do Para-
ná. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ERICO
HACK e IGUACIMIR G. FRANCO-.

51. DECLARATORIA-27984/0-MARTA REGINA CENTA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 98:... Assim sen-
do, indefiro o pedido de antecipação da tutela. — DECISÃO
DE FLS. 99/103:... Face ao exposto, julgo improcedente o pe-
dido da autora, condenando-a ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com fulcro no
art. 20, § 4º, do CPC, ficando, contudo, sobrestada a execução
de acordo com os termos do art. 1 2da Lei 1060/50.-Advs.
GENEROSO HORNING MARTINS, FATIMA MIRIAN BOR-
TOT e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

52. CESSAO DE CREDITO-27989/0-LINDACIR RAMOS
NUNES AMARO e outro x LUIS RICARDO ZIMERMANN-
DESPACHO DE FL. 61: Sobre a cessão de fls. 35/60, diga o
Estado do Paraná, no prazo legal. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e MARCOS WENGERKIEWICZ-.

53. REPETICAO DE INDEBITO-27993/0-ELOY SANTOS DE
SOUZA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- DESPACHO DE FL. 231: Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 33/230, diga o Autor, no prazo legal. Advs. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

54. CESSAO DE CREDITO-28066/0-ELIANE DARLENE DE
SOUZA BAU x DALMORA E CIA LTDA- DECISÃO DE FL.
47: Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a cessão de crédito noticiada às fls. 02, em que é
cedente eliane Darlene de Souza Bau e cessionária Dalmora &
Cia Ltda. referente a R$ 60.076,36 (sessenta mil, setenta e seis
reais e trinta e seis centavos) de seu crédito nos autos nº 10.878/
92. Em conseqüência, defiro o pedido de habilitação formula-
do na peça inicial. Além do percentual reservado à cessionária,
permanece, também, inalterada a titularidade das demais par-
tes naquele precatório, bem como em relação à verba de hono-
rários de sucumbência e as custas processuais. -Advs. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, JOSAFA ANTONIO LEMES e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

55. ORDINARIA-28130/0-CIA TERMATIL COM EXTERIOR
TRADING COMPANY x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 686: Aguarde-se pela devolução da pre-
catória (fl. 675). -Advs. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA,
CARMEN REGINA B. MACIEL e ROBERTO MACHADO
FILHO-.

56. CESSAO DE CREDITO-28261/0-NANCY TEREZINHA
KRAINSKI ALVES x T. M. INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a par-
te interessada para que se pronuncie sobre a petição de fls. 44/
46. -Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN, AQUILES
MORAES, ARLYVAN PROBST, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ABNER PEREIRA DA SILVA, ERI-
AN KARINA NEMETZ e DANIEL GODOY JUNIOR-.

57. EXECUCAO FISCAL-28323/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x ANGELO C DAMBROZ- DESPACHO
DE FL. 14: Diga o Exeqüente. -Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-.

58. CESSAO DE CREDITO-28407/0-MARIA JOSE SAMPAIO
BARBOSA x FCM FABRICA DE MANCAIS CURITIBA
LTDA-DESPACHO DE FLS. 28: À conta e preparo. Intimem-
se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-

DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

59. ACAO CAUTELAR-28426/0-UNIBANCO AIG SEGUROS
SA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 113:...
Destarte, indefiro o pedido de liminar. Cite-se. -Advs. TRAJA-
NO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-.

60. CESSAO DE CREDITO-28487/0-GENOIR FINATO x
SUPERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA-DESPACHO
DE FL. 34: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 16,61. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e CERINO LO-
RENZETTI-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-28630/0-MINERACAO
MARACAJU LTDA x DIRETOR GERAL DA SEC DA FA-
ZENDA DO ESTADO DO PR- DESPACHO DE FL. 114: Ao
Impetrante para atendimento da promoção retro, em cinco dias.
-Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLA-
DEN AGUIAR e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

62. CESSAO DE CREDITO-28696/0-LUIZ CLAUDIO TEI-
XEIRA COSTA x FERMAX IND DE COMPNENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA-DESPACHO DE FLS. 28: À conta e
preparo. Intimem-se. Int. R$ 16,61. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-
.

63. MANDADO DE SEGURANCA-28874/0-SOCIEDADE
EDUCACIONAL SOLUCAO LTDA x CONSELHEIRO DO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO- DESPACHO DE
FL. 154:... Assim sendo, indefiro o pedido de liminar. Vista ao
Ministério Público. -Advs. INESSA KAMINSKI BIERMAYR,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

64. CESSAO DE CREDITO-29081/0-VALDINEI NASCIMEN-
TO DA SILVA x ISAIAS RIBEIRO DE ANDRADE NETO-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e ARARINAN KOSOP-.

65. MANDADO DE SEGURANCA-29183/0-CATARATAS DO
IGUACU SA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEI-
TA ESTADUAL DO PR- DESPACHO DE FL. 75: Ao Impe-
trante para apresentar os documentos originais ou autenticar as
fotocópias de fls. 54/56, em cinco dias. -Advs. RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-.

66. CESSAO DE CREDITO-29300/0-MARIA INES LEVIS
COSTA x POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA e outro-Certifico que conforme autoriza a
Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão
de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

67. CESSAO DE CREDITO-29410/0-CARLOS ALBERTO
PEDROSO x MAGAZINE LUIZA SA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

68. CESSAO DE CREDITO-29478/0-MARIA ANGELICA
ACCIOLY GOMES x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Cer-
tifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Ju-
ízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-.

69. CESSAO DE CREDITO-29479/0-MARIO PEREIRA DA
SILVA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Aos interessados para que se pronunciem
sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEI-
RA-.

70. CESSAO DE CREDITO-29480/0-ARNALDO CORREA
NETTO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que
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conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-.

71. CESSAO DE CREDITO-29481/0-ANETI JANE CAMAR-
GO TROMPCZUNSKI x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

72. CESSAO DE CREDITO-29482/0-ADRIANA ACCIOLY
GOMES MASSA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certi-
fico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-.

73. CESSAO DE CREDITO-29483/0-MARHUSKA SANTOS
POLLI x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-.

74. CESSAO DE CREDITO-29484/0-JORGE LUIZ GOMES
MACEDO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-.

75. CESSAO DE CREDITO-29485/0-JUDIMAR CARIAS
GAVANSKI DE ARAUJO x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

76. CESSAO DE CREDITO-29489/0-RENATO GOMES DE
MACEDO FILHO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Cer-
tifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Ju-
ízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-.

77. CESSAO DE CREDITO-29491/0-MAURI TODESCHI x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-.

78. CESSAO DE CREDITO-29492/0-DURVAL MONTEIRO
CASTILHO JUNIOR x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA-.

79. CESSAO DE CREDITO-29494/0-ROBERTO BACELLAR
PORTUGAL x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico
que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo,
encaminhei para publicação: Aos interessados para que se pro-
nunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,

ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-.

80. CESSAO DE CREDITO-29495/0-NIVAIR MARIA LE-
VISKY x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que
conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, enca-
minhei para publicação: Aos interessados para que se pronun-
ciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA
DE OLIVEIRA-.

81. CESSAO DE CREDITO-29496/0-ROSA MADALENA
RIEDO GARBOSA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-Cer-
tifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Ju-
ízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que se
pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENA-
TO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-.

82. CESSAO DE CREDITO-29498/0-NATALINA MADALE-
NA DE JESUS x TOZETTO E CIA LTDA-Certifico que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Aos interessados para que se pronunciem
sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

83. CESSAO DE CREDITO-29499/0-DENISE DUARTE DE
CARVALHO x TOZETTO E CIA LTDA-Certifico que confor-
me autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei
para publicação: Aos interessados para que se pronunciem so-
bre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JR-.

84. CESSAO DE CREDITO-29500/0-LEILA MARIA REQUE-
NA x LATICINIOS BELA MANHA LTDA-Certifico que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Aos interessados para que se pronunciem
sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e JAIME PEGO SIQUEIRA-.

85. CESSAO DE CREDITO-29501/0-AURASILVA BELOTTO
ROCHA DE MORAES x JOAO LUIZ DAHER PEDROSO-
Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste
Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados para que
se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e LEOBERTO LUIS BAZZA-
NEZE-.

86. CESSAO DE CREDITO-29502/0-CLELIA FATIMA BER-
TASSONI DE SOUZA e outros x MERCOTEX DO BRASIL
LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/05-
06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessados
para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RE-
NATO PERRONE GELBCKE e GUILHERME GRUMMT
WOLF-.

87. CESSAO DE CREDITO-29506/0-AIRTON LACERDA
DAS NEVES e outros x DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS L-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-.

88. CESSAO DE CREDITO-29509/0-VALTER BORGES x
CONDOR SUPER CENTER LTDA-Certifico que conforme
autoriza a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para
publicação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a
cessão de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
JOSAFA ANTONIO LEMES-.

89. CESSAO DE CREDITO-29510/0-CARLOS DIRCEU DE
MASSOLIN PACHECO x R J A PRODUCOES E COMUNI-
CACOES ARTISTICAS LTDA-Certifico que conforme autori-
za a Portaria nº 001/05-06, deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Aos interessados para que se pronunciem sobre a cessão

de crédito. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARI-
NA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
RUY SOARES DE MACEDO-.

90. CESSAO DE CREDITO-29514/0-ANGELA VAZ DALLA
COSTA x CENTER SUDOESTE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-Certifico que conforme autoriza a Portaria nº 001/
05-06, deste Juízo, encaminhei para publicação: Aos interessa-
dos para que se pronunciem sobre a cessão de crédito. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e SANDRO FABIA-
NO SANTOS-.

91. COBRANçA-29558/0-NORIVAL GOMERCINDO STEVA-
NATO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 196: Ao Autor para emendar a inicial, face ao pedido de
justiça gratuita, de acordo com os termos do art. 4º da Lei nº
1060/50. -Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-29619/0-ROSANA CELIA
MAIER BENEVIDES x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO
PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 184: Primei-
ramente, providencie a Autora cópias da inicial e documentos
necessários à contra-fé, em 48 horas. -Adv. ROSE KAMPA-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-29632/0-RACHID RAAD
E CIA LTDA e outros x PRES DA COM DE SEGURANCA DE
EDIFICACOES E IMOVEIS- DESPACHO DE FL. 146:... Di-
ante do exposto, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se a
Impetrada para prestar informações. Após, dê-se vista ao Mi-
nistério Público. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIRAUD SAN-
TOS-.

94. FALENCIA-15846/0-DARCI MIGLIANTE - FI x IND E
COM DE CHOCOLATES CASEIROS ANTONELO LTDA e
outros- DECISÃO DE FL. 103/104:... julgo por senteça, encer-
rado o processo de falência de Comércio de Chocolates Casei-
ros antonelo Ltda., devidamente qualificado nos autos. Oficie-
se às Fazenda Públicas Municipal, Estadual e Federal para que
possam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis con-
tra os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-
se o competente edital, sem custas por ausência de numerário
para satisfazer o preparo. -Advs. KIYOSHI ISHITANI, PAU-
LO CARVALHO e SIND- MOLOTOV PASSOS-.

95. FALENCIA-18304/0-A G B PLASTICOS LTDA x DANE-
SA COM IMP PRODUTOS MANUF EQUIP LTDA e outros-
DECISÃO DE FLS. 201/202:... julgo por sentença, encerrado
o processo de falência de DANESA COM. IMP. PRODUTOS
MANUFATURADOS E EQUIPAMENTOS LTDA., devidamen-
te qualificada nos autos. Oficie-se às Fazenda Públicas Muni-
cipal, Estadual e Federal para que possam, se assim entende-
rem, promover medidas cabíveis contra os sócios da falida, nos
termos da legislação fiscal. Expeça-se o competente edital, sem
custas por ausência de numerário para satisfazer o preparo. -
Advs. GENESIO BORDIGNON, ADILSO ANTONIO ZANE-
LLA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA e HORACIO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

96. FALENCIA-18376/0-SUCROS ALIMENTOS LTDA x
MADRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros- DE-
CISÃO DE FLS. 250/251:... julgo por sentença, encerrado o
processo de falência de MADRI Comércio de Alimentos Ltda,
devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Pú-
blicas Municipal, Estadual e Federal para que possam, se as-
sim entenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios
da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-se o compe-
tente edital, sem custas por ausência de numerário para satisfa-
zer o preparo. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, SIND- CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS, ROBERTO NOGUEIRA JR e OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO-.

97. FALENCIA-19608/0-FERRAMENTAS GERAIS IND COM
E IMPORTACAO SA x METALURGICA MEGA LTDA- DE-
CISÃO DE FLS. 134/135:... julgo por sentença, encerrado o
processo de falência de Metalúrgica Mega LTtda., devidamen-
te qualificada nos autos. Oficie-se às FAzenda Públicas Muni-
cipal, Estadual e Federal para que possam, se assim entende-
rem, promover medidas cabíveis contra os sócios da falida, nos
termos da legislação fiscal. Expeça-se o competente edital, sem
custas por ausência de numerário para satisfazer o preparo. -
Advs. MARCELO BERVIAN, SIND- MOLOTOV PASSOS e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

98. FALENCIA-19855/0-BETUNEL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x ENGEFOUR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. e outros- DECISÃO DE FLS. 184/185:... julgo por Sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, en-
cerrado o processo falencial de Engefour Construtora de Obras
Ltda. Expeça-se o competente Edital,sem custas por ausência
de numerário para satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. C.G.J., arquivem-se os Autos. -Advs. MARIA APARECI-
DA K. CAETANO VIANNA, MARCELO TAVARES, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, SIND- AYSLAN CUNHA RO-
CHA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, MARCIA TEIXEI-
RA IWAKIRI e LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA-.

99. FALENCIA-20085/0-COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO x BOLTS COMPONENTES DE FI-
XACAO LTDA e outros- DECISÃO DE FLS. 188/189: ... jul-
go por Sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, encerrado o processo falencial de Bolts Componentes de
Fxiação LTda. Expeça-se o competente edital, sem custas por
ausência de numerário para satisfazer o preparo, e oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-

go de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os autos. -Advs. EDAISI
KELLY GONCHOROWSKI, TANIA MARA BAJERSKI
BRUGNOLO, CLAUDIA VARGAS DE LIMA, CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

100. FALENCIA-20381/0-DAVIFAR COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA x FARMACIA GIOFARMA LTDA- DES-
PACHO DE FL. 104:Já tendo sido decretada a falência da em-
presa requerida (fls. 71/72), para exercer o encargo de Síndico
nomeio o Dr. Rui Scucato dos Santos (OAB/PR nº 18.332), o
qual poderá ser localizado pelo fone/fax 3363-8042....-Advs.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, JEFFERSON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUIN-
TEIRO e SIND- RUI SCUCATO DOS SANTOS-.

101. FALENCIA-21443/0-BETINA INDUSTRIA DE PLASTI-
COS LTDA x DISTRIBUIDORA BACACHERI LTDA-DES-
PACHO DE FL. 72: Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir, no prazo legal. -Advs. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA
JUNG, LYGIA ANDRADE DE TOLEDO e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-.

102. HABILITACAO DE CREDITO-21521/0-BRDE BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x LABRA
INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS SA- DESPACHO DE
FL. 114: Atenda o habilitante a cota retro, no prazo de cinco
dias. -Advs. JANICE KELLER ARAUJO, SILVIO CESAR DE
BETTIO, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, PAULO R
RIBEIRO NALIN, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE,
KARINA L WOITOWICZ, SIND- BLASS GOMM FILHO,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-21530/0-ANIMIR VI-
CENTE ROSA x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA- -DESPACHO DE FL 18: Converto o feito em dili-
gência, determinando a publicação do aviso, de acordo com os
termos do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE
HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA. Com
fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências,
ficamos interessados cientes para que no prazo legal de (10)
dez dias, apresentemeventuais impugnações que entenderem aos
pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.530 em que
ANIMIR VICENTE ROSA move contra a FALIDA, pelo valor
de R$ 2.861,46. Advs. MARION DE BASTOS KUSTER, CAR-
MEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTI-
NHAK DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA
JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND-
AYSLAN CUNHA ROCHA-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-21627/0-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MALUCELLI E FILHOS
LTDA- DESPACHO DE FL 24: Converto o feito em diligência,
determinando a publicação do aviso, de acordo com os termos
do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALENCIA DE MALU-
CELLI E FILHOS LTDA. Com fundamento no art. 98, 1º c/c
art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos interessados cientes
para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentemeventuais
impugnações que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO nº 21.627 em que a FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ move contra a FALIDA, pelo valor de
R$ 539,23-Advs. PEDRO DONAISKI, SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA, MANOEL LUIZ ARAUJO, DANIELLE
LAGINSKI, FERNANDA VILELLA BONI, MARTA DE ARE-
CO PEREIRA PAIVA e FERNANDA LOPES MARTINS-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-21628/0-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x TRANSPORTADORA
DE CARGAS RODOVIARIA CONTADOR LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 13: Ao Autor para que atenda a promoção retro.-
Advs. LUIZ GUILHERME C. M. SUNYE, ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e SIND- JOAQUIM
JOSE G. RAULI-.

106. HABILITACAO DE CREDITO-21636/0-TEREZINHA DE
JESUS DE OLIVEIRA (IR) x HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL 10: Converto o fei-
to em diligência, determinando a publicação do aviso, de acor-
do com os termos do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FA-
LÊNCIA DE HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER
LTDA.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de
Falências, ficamos interessados cientes para que no prazo legal
de (10) dez dias, apresentemeventuais impugnações que enten-
derem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.636
em que TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA move contra
a FALIDA, pelo valor de R$ 4.294,22. -Advs. CARMEN SIL-
VIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DA-
LOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E
SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-21641/0-MARIA JOSE
PELICERI GAVIAO (INSS) x HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA- DESPACHO DE FL 10: Converto o fei-
to em diligência, determinando a publicação do aviso, de acor-
do com os termos do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FA-
LÊNCIA DE HOSPITAL E MATERINIDADE VILA HAUER
LTDA.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de
Falências, ficamos interessados cientes para que no prazo legal
de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que en-
tenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
21.641 em que MARIO JOSE PELICERI GAVIÃO move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 851,13-Advs. CARMEN SIL-
VIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DA-
LOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E
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SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-21673/0-VALDICIR DA
SILVA (CUSTAS) x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- DESPACHO DE FL 15: Converto o feito em diligência,
determinando a publicação do aviso, de acordo com os termos
do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.Com fundamento
no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos inte-
ressados cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apre-
sentemeventuais impugnações que entenderem aos pedidos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.673 em que VALDICIR
DA SILVA, move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 112,05. -
Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BO-
ZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DO-
MINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-21674/0-JOSE DE PAU-
LA LARA (CUSTAS) x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- DESPACHO DE FL 14: Converto o feito em diligência,
determinando a publicação do aviso, de acordo com os termos
do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.Com fundamento
no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos inte-
ressados cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apre-
sentemeventuais impugnações que entenderem aos pedidos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.674 em que JOSE DE
PAULA LARA , move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 47,55.
-Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BO-
ZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DO-
MINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

110. HABILITACAO DE CREDITO-21682/0-APARECIDO
DOS SANTOS ( CUSTAS) x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- DESPACHO DE FL 14: Converto o feito em
diligência, determinando a publicação do aviso, de acordo com
os termos do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA
DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.Com fun-
damento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências,
ficamos interessados cientes para que no prazo legal de (10)
dez dias, apresentemeventuais impugnações que entenderem aos
pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.682 em que
APARECIDO DOS SANTOS move contra a FALIDA, pelo valor
de R$ 172,20-Advs. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, MARLUS
JORGE DOMINGOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

111. HABILITACAO DE CREDITO-21685/0-DAVI MESSI-
AS (CUSTAS) x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- DESPACHO DE FL 14: Converto o feito em diligência,
determinando a publicação do aviso, de acordo com os termos
do art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.Com fundamento
no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos inte-
ressados cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apre-
sentemeventuais impugnações que entenderem aos pedidos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.685 em que DAVI MES-
SIAS move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 73,85-Advs.
SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGI-
NA MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e RITA DE CASSIA PILONI-.

112. HABILITACAO DE CREDITO-21704/0-GELSON PARA-
NHOS (INSS) x CCA INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA-
DESPACHO DE FL 10: Converto o feito em diligência, deter-
minando a publicação do aviso, de acordo com os termos do
art. 98, § 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE CCA IN-
CORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.Com fundamento no art.
98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficamos interessados
cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apresenteme-
ventuais impugnações que entenderem aos pedidos de HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.704 em que GELSON PARA-
NHOS move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 380,34-Advs.
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, LUIZ FERNANDO R.
PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, SIND- JOAQUIM JOSE
G. RAULI e AMAURI SILVA TORRES-.

113. EXECUCAO FISCAL-127765/0-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA-
Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas da Lei. -Adv. EVANDRA ROSSO-.
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-19199/0000-ERNECILIA
DA COSTA LIMA x IPE e outros- “Trata-se de pensao relativa
a ex-servidor público estadual falecido com sentença transita-
da em julgado, estando em fase de execuçao. Alega, o Estado
do Paraná, que a exequente cabe apenas 50% (cinquenta por
cento) do valor total da diferença da pensao, cabendo o ao res-

tante ao filho. Nao obstante a tese defendida pelo Poder Públi-
co, entendo que tal questionamento está acobertado pela coisa
julgada material. Fico com a posiçao do Tribunal de Justiça do
Paraná encampada no agravo de instrumento de fls. 264/268.
Argumentou, a contendo, a parte exequente, que o cálculo de-
vido diz respeito a período em que o filho era menor de idade,
portanto representado pela viúva, tendo o período em questao
como sendo o de maior necessidade para o perfeito desenvolvi-
mento daquele (evidente situaçao de dependencia ecomomica
do menor, nao obstante o seu caráter alimentar). Nao pode, por
mais esse motivo, haver a exclusao de valores pretendida pelo
Estado do Paraná. Desse modo, atento aos fundamentos ora
aventados INDEFIRO a impugnaçao de fls.253/254. Por isso,
deve imperar o petitório de fl.219 e cálculo de fl.220. Expeça-
se certidao de pequeno valor, com cautelas legais. Por outro
lado, quanto as custas processuais, elas sao devidas no proces-
so de execuçao, o qual nao tem a mesma conotaçao que no
processo de conhecimento. Se existiu numerário considerável
em execuçao de sentença, houve a perda da qualidade de bene-
ficiária da justiça gratuita da parte exequente. A idéia aqui é
diferente daquela pregada no processo de conhecimento, tanto
é verdade que nos cálculos existe a previsao de honorários ad-
vocatícios, o que também é justo, até porque todos trabalharam
por ano no processo. No que concere os descontos previdenci-
ários, indubitável que se deu anteriormente a chegada da Emenda
Constitucional nº 20/98, sendo que o Estado do Paraná, ao pre-
fazer tais descontos, o faz de forma legal, pois calcado na Lei
Estadual nº 10.219/92. Daí, todo o fundamento colocado pela
parte exequente, as fls. 209/212, perde a sua razao de ser. Ade-
mais, as retençoes devidas sao de lei (contribuiçao previdenci-
ária e imposto de renda). A esse respeito (obrigaçao de pagar
imposto renda e a contribuiçao em voga), a Jurisprudencia mais
abalizada, ao meu ver, assim se pronunciou: (...) Enfrentando a
questao afeta ao imposto de renda, cabe ressaltar que, no siste-
ma de fonte, é o próprio beneficiário da renda que recolhe aos
cofres públicos o respectivo imposto. Tal encargo cabe a fonte
pagadora da renda, como responsável tributário. Ao fazer o
pagamento dos rendimentos, a fonte pagadora também retém o
valor do tributo, pagando ao beneficiário o valor líquido do
imposto de renda, e o recolhe aos cofres públicos nos prazos
regulamentares. Desse modo, considero a idéia apresentada pelo
Estado do Paraná como perfeita para os fins a que se destina -
fl.237/246 (imposto de renda e contribuiçao previdenciária).
Duas situaçoes devem ser diferenciadas. Aquela que diz res-
peito ao imposto de renda incidente mensalmente quando do
pagamento dos benefícios previdenciários e a que direciona ao
montante pago no cumprimento de decisao judicial (este últi-
mo é o que estamos lidando). No caso concreto apresentado, o
imposto federal deve ser calculado sobre a integralidade do valor
pago, com o recohimento (retençao) no instante de levantamen-
to, lembrando que o numerário a levantar é superior ao limite
de isençao. Sendo assim, INDEFIRO o pedido de flos.209/212.
Diligencias e intimaçoes necessárias.”-Adv. PAULO CORTE-
LLINI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MARIO JOR-
GE SOBRINHO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

2.-ACAO SUMARISSIMA-40405/0000-EDI MARIA BAGGIO
x IASP - INST DE ACAO SOCIAL DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos ora articula-
dos, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural for-
mulado por EDI MARIA BAGGIO em desfavor do INSTITU-
TO DE AÇAO SOCIAL DO PARANA - IASP, entendendo que
o réu agiu dentro da legalidade estrita, nao tendo assim a auto-
ra o direito perseguido nesta açao. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno a autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, mais os honorários advocatícios, atinentes ao ad-
vogado do réu, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem
como o trabalho desenvolvido pelo Causídico. Tudo (ônus da
sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
juglado até o efetivo desemoblso (onde efetivamente incidirá
juros se nao houver o pagamento). Lembro que a requerente
está isenta desta condenaçao, pois beneficiaía da justiça gratui-
ta, nao se olvidando, porém das normas contidas nos artigos
11, parágarfo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. IVAIR
JUNGLOS e STELLA MARIS MACHADO NATAL-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42347/0000-SANEPAR
S/A x MERCEDES TESSARI e outros -”Atendendo a nova sis-
temática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, consi-
derando que se aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem
dizer se pretendem produzir provas, bem como noticiarem a
respeito da possibilidade de acordo, o que acarretará a designa-
çao de audiência preliminar. Positiva aquela assertiva e negati-
va essa última, devem especificar a produçao de provas, de
forma pormenorizada, justificando, até para facilitar na fixa-
çao de prontos controvertidos, se for o caso”. -Adv. FLAVIA
LUCIA M. DE BRITO MAZUR, TADEU DONIZETI BAR-
BOSA RZNISKI e FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-42436/0000-SUZY VELO-
ZO QUEIROZ e outros x ESTADO DO PARANA - SECRE-
TRAIO DE EST DE ADMINISTR e outros -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-
se”.-Adv. MARIA DAIANA BUENO CAMARGO, DAIANE
MARIA BISSANI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42515/0000-DER
PR x ELIAS PINHEIRO “Suspendo este feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias para os fins pretendidos”. -Adv. ED-
SON LUIZ AMARAL, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e RUBENS BENCK-

6.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-42536/0000-
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IVAN BALDON DE MEDEIROS x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GAS-
TAO SCHEFER FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D,AVILA-

7.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42708/0000-HEL-
DER TEOFILO DOS SANTOS e outros x TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANA- “Diante do contido na
certidao de fls. 128-verso, manifeste-se a parte interessada”. -
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS-

8.-ACAO ORDINARIA-42770/0000-GUILHERME AFONSO
BARRETO MARZOLA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. JULIANO BOTELHO DE ARAUJO, ADRIANO NO-
GUEIRA e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-42815/0000-ACLARIUDO
BARBOSA DOS SANTOS & CIA LTDA x DIRETOR GERAL
DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN -”Da che-
gada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. FER-
NANDO MARTINS DA SILVA, ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-42877/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB CT x NEL-
SON SCHEFFEL e outros- “Sobre os expedientes retro, mani-
feste-se a requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE HAMIL-
TON DIAS-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-42880/0000-LUIZ FELI-
PE KLEIN x PRESIDENTE DA FUNDACAO CULTURAL DE
CURITIBA- “Defiro fl. 131. Intime-se a impetrante para os fins
pretendidos”. -Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID e ANA
MARIA MAXIMILIANO-

12.-FALENCIA-42886/0000-J.C.N. FACTORING LTDA x
ATM PUBLICIDADE LTDA- “Tendo em vista o acordo notici-
ado às fls. 102, aguarde-se em cartório até o dia 10 de outubro
de 2006 (dez dias após o prazo final) ou até eventual manifes-
taçao anterior do interessado. Sobrevindo o prazo supra deline-
ado sem qualquer manifestaçao, voltem conclusos para a ho-
mologaçao da avença”. -Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e
KIYOSHI ISHITANI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42899/0000-SPOT
COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Considerando os expedientes de fls. 255, 258, 259/260 e 263,
arbitro os honorários periciais e R$1.200,00 (dois mil e duzen-
tos reais). Deve ser atendido o despacho de fls. 238/239, pros-
seguindo o feito”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
LUIS CARLOS SCHMIDT DE C. FILHO, GRAZIELLE SE-
GER, MARCOS GRUTZMACHER e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

14.-PRECEITO COMINATORIO-42929/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JACSON LUIZ DE LUNA e outros- “Mani-
feste-se o autor sobre o expediente de fls. 37/80”. -Adv. PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-43013/0000-LUCIANE
WERNECK COLTRO x DIRETORIA DE PREV DO PARA-
NAPREVIDENCIA e outros- “Como alicere no artigo 15 da
LMS (Lei nº 1.533/51), assiste razao à PARANAPREVIDEN-
CIA, à fl. 268”. -Adv. JOSIANE TRINKEL, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

16.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-43044/0000-ESTA-
DO DO PARANA x IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA e IRACEMA PEREIRA DE
CARVALHO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43084/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOSE APA-
RECIDO BATISTA DE SANTANA e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre oficios retro”.-Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-

18.-DECLARATORIA-43155/0000-ROSIMERI MUGNOL x
ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. GISELE SOARES e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-43313/0000-ROMEU BOSA
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros - “Denota-se que a par-
te executada nao apresentou oposiçao acerca dos cálculos apre-
sentados pela parte credora (fls. 117-verso), de modo que a
homologaçao dos cálculos apresentados é o caminho, para as-
sim ter continuidade o processo. Diante do exposto, acolho a
pretensao da parte exeq•ente a fls. 107/108, homologando, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, os cálculos ali apresenta-
dos (fls. 109/111 mais as custas a fls. 114), atento aos patama-
res legais aceitos. Em seguida, deve ser expedida a pertinente
certidao de pequeno valor, com as cautelas de praxe, conside-
rando o disposto no artigo 100, parágrafo 3º, da CF e ao disci-
plinado na legislaçao municipal”.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

20.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-43334/0000-DE-
TRAN PR x ERONI DE FATIMA OLIVEIRA -”Registre-se para
sentença”.-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, RONY
MARCOS DE LIMA, AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e
ANGELA NAIRA BELINSKI-

21.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43337/0000-
COHAB CT x SEBASTIAO DA SILVA LECHINSKI e outros-

“Intime-se o interessado aa retirar mandado”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e CASSIANO ROBERTO LANGER-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-43357/0000-MARIO DI-
OGENES POPLADE x DIRETOR DO DETRAN PR e outros -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI, ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA, MARCIA L. JOKOWISKI, CAR-
LA VALERIA DE CARVALHO e SIDNEY MARTINS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43368/0000-
DER PR x STAR LINE TUR TRANSPORTADORA TURISTI-
CA LTDA -”Intime-se o interessado para retirar ofício - CN
2.5.5.3".-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

24.-EXECUCAO FISCAL-43383/0000-DER PR x TRANSNA-
CIONAL AGENCIA DE TURISMO LTDA -”Intime-se o inte-
ressado para retirar ofício - CN 2.5.5.3".-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-43424/0000-MANOEL
BERNARDO DA SILVA x BRASCOL - BRASIL CONSTRU-
COES E OBRAS LTDA- “Defiro fl. 55. Intime-se o síndico
como pretendido”. -Adv. OLIMPIO PAULO FILHO e SINDI-
CO: PREP. FABIO CAMARGO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43459/0000-MAS-
SA FALIDA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. CARLOS ROBERTO
CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e ISABEL
CRISTINA MARQUES-

27.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-43464/0000-WAL-
TER BELACHE x ESTADO DO PARANA- “Diante do conti-
do à fls. 186, manifeste-se o autor”. -Adv. WALTER BELA-
CHE FILHO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

28.—43506/0000-URBS S/A x PEDRO SALES -”Sobre o con-
tido na certidao retro, manifeste-se o requerente (custas do
Oficial de Justiça R$40,00)”. -Adv. SIDNEY MARTINS e
CARLA VALERIA DE CARVALHO-

29.-REPARACAO DE DANOS-43520/0000-EDGAR DE FA-
VERI x ESTADO DO PARANA- “Recebo o presente recurso
adesivo a fls. 93/96, que seguirá o principal. Intime-se a parte
apelante para manifestar-se sobre o recurso”. -Adv. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO, ANNA MARIA ZANELA e RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR-

30.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43650/0000-REGI-
NA CELIA DALLEDONE e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efei-
to, conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se
a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTA-
DO MADI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43671/0000-MAS-
SA FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PR x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. RODRIGO SHI-
RAI e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

32.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-43747/0000-CO-
HAB CT x RENATO ROSSI DAINEZ -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSE HAMILTON DIAS-

33.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-43800/0000-CON-
DOMINIO EDIFICIO PALACE EXECUTIVE CENTER x
SANEPAR S/A e outros- “Tendo em vista que a prova pericial
foi requerida exclusivamente pela parte autora ela é quem pos-
sui a obrigaçao de custear os honorários periciais, conforme
disposto no art. 33 do CPC. Ainda, cumpre ressaltar que nao
houve impugnaçao ao quantum requisitado pela Sra. Perita,
sendo alegado somente o nao auferimento de lucro pela parte
autora. Sendo assim, deve a parte autora ser intimada para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o depósito dos honoráiros,
sob pena de perda do direito de produzir a referida prova”. -
Adv. ANTONIO BASSI, SILVIO ANDRE BRAMBILA, KA-
TIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN-

34.-REPARACAO DE DANOS-43846/0000-DOMINIQUE
MICHELE PERIOTO GUHUR x ESTADO DO PARANA- “So-
bre o contido na certidao de fl. 178-verso, manifeste-se a re-
querente”. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO
BUENO-

35.—43856/0000-JOAO MARIA SCHEFFER e outros x ES-
TADO DO PARANA e outros- “Intime-se a parte requerida sobre
o contido no petitório a fls. 82”. -Adv. JONAS BORGES, FA-
BIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43959/0000-LEE
QUEN FAN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defiro o
pedido de fls. 198. Observe-se e anote-se o substabelecimento
a fls. 199. De outro vértice, manifeste-se a parte autora sobre a
contestçao apresentada a fls. 200/223”. -Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e DJALMA A. MULLER GARCIA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-43970/0000-SINDICO DA MF
DE AYRTON FERREIRA PRECOMA x - “Aguarde-se nova
manifestaçao do síndico”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS e LUIZ HECKE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44010/0000-MOR-
VAN TACLA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Mani-
feste-se o Município de Curitiba sobre o contido no petitório a
fls. 206/207”. -Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS,
PRISCILA MELO CHAGAS, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e CIBELE KOHELER-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44141/0000-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- “A em-
bargada em trinta dias deve trazer aos autos os documentos
almejados a fl. 77 (itens A e B-2. Posteriormente, será delibera-
do a respeito da necessidade ou nao de perícia na causa”. -Adv.
DANIELLE ROCHA BRASIL, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

40.-COMINATORIA-44320/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JANETE DOS SANTOS BEZERRA -”Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias.”-Adv. ANTONIO MORIS CURY-

41.-ANULACAO DE CLAUS CONTRATUAL-44340/0000-
MARIO CESAR FLORIANO x ESTADO DO PARANA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. LOIZENE MARIA HENKE e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ARNALDO MORO FILHO-

42.-EXECUCAO FISCAL-44423/0000-DER PR x TRANSGI-
RO TURISMO E VIAGENS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, e recolhido o valor no Juízo deprecado e a devolu-
çao da precatória devidamente cumprida em face do pronto
pagamento do valor executado, via de conseq•ência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente , arquivem-
se”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
ROBSON ANDRE SCHWINGEL-

43.-EXECUCAO DE HIPOTECA-44594/0000-EFIGENIA
MARA TEIXEIRA DE JESUS e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ BRESOLIN, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e RODRIGO MARCO LOPES
DE SEHLI-

44.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-44620/0000-VA-
LENTINO FILIPUS MAY x ESTADO DO PARANA -”Recebo
o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no
art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. SILENE HIRATA e LUIZ CARLOS CALDAS-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-44658/0000-RICARDO
ABILHOA x DELEGADO DE POL PRES DISIG P/PROC
ADMIN DISCIPL -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24
horas.”-Adv. MARCIO HOFMEISTER-

46.-ACAO ORDINARIA-44662/0000-MARIA DO CARMO
SOARES DE LUCENA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o
recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresen-
tar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. ENIO TADEU DE LUCENA e VALIANA WARGHA
CALIIARI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-44724/0000-SIDNEI ZA-
NELLATO x COMANDANTE GERAL DA PMPR e outros-
“Defiro o pedido a fls. 41, tendo em vista o litisconsórcio ne-
cessário, atento ao disposto nos artigos 46 e 47 do Código de
processo civil. Observe-se e anote-se como pretendido”. -Adv.
ROGERIO IURK RIBEIRO e FERNANDO BORGES MANI-
CA-

48.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-44747/0000-
COHAB CT x CONCEICAO NUNES ROCHA -”Registre-se
para sentença”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE HAMILTON DIAS-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-44818/0000-ESTADO DO
PARANA x MARCONDES DE ALMEIDA MACEDO -”Sus-
pendo este feito por quinze dias. Diligências e intimaçoes ne-
cessárias”-Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e WIL-
TON VICENTE PAESE-

50.-EXECUCAO FISCAL-44836/0000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x OPUS TRANSPORTES LTDA
-”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. LUCI-
ANO MARCHESINI-

51.-ACAO MANDAMENTAL P/ LIMITACAO-44885/0000-
APARECIDO MARCOS DOS SANTOS e outros x ESTADO
DO PARANA- “Manifestem-se autores sobre o expediente de
fls. 672/5.262 em trinta dias, em razao da vasta documentaçao
trazida pelo Estado do Paraná”. -Adv. CASSIUS ANDRE VI-
LANDE e LUIZ GUILHERME MARINONI-

52.-EXECUCAO FISCAL-44890/0000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x SOLIMAN TAMAN -”Intime-
se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

53.-ACAO ORDINARIA-44896/0000-MARLENE GREBER x
PARANAPREVIDENCIA e outros “Manifeste-se o autor sobre
as contestaçoes, no prazo legal”.-Adv. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS-

54.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-44930/0000-SANEPAR

S/A x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA -”Intime-
se o autor para retirar edital”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-

55.—45008/0000-DROGARIA FRICAP LTDA x COPEL S/A -
”Intime-se o interessado para retirar Carta de Citaçao”. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

56.-ACAO SUMARIA-45091/0000-MARIA DO CARMO SO-
ARES DE LUCENA x PARANAPREVIDENCIA - “SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isso, utilizando os argumentos legais ex-
planados, enfrentando o mérito da demanda, nos termos do ar-
tigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido desta Açao Ordinária, pois sendo inegável
a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 12.398/98, no que
concerne aos descontos previdenciários à base de 14% (catorze
por cento) de servidores que receberam acima de R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais), CONDENO os requeridos PARANA-
PREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a
restituirem à autora os valores das contribuiçoes previdenciári-
as, indevidamente recolhidas (excesso de 4%), do período com-
preendido entre agosto de 2000 e junlo de 2005, corrigidos
monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada par-
cela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liqui-
daçao de sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios
legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sen-
tença. Ante o princípio da sucumbência, condeno os requeri-
dos, pro rata, ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como ao pagamento de honorários advocatícios do Patro-
no da parte autora, que fixo em R$1.000,000 (um mil reais),
com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, atento, prin-
cipalmente, ao trabalho realizado, a matéria controvertida e o
tempo dexigido para o serviço. Tudo (ônus da sucumbência) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 -
aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já deci-
diu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o
efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá juros se nao
houver o pagamento). Aplico na hipótese, o reexame necessá-
rio, na forma do artigo 475, I e parágrafo 1º, do CPC, logo,
oportunamente, o feito deve ser remetido ao Tribunal de Justi-
ça do Paraná. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça do Paraná” -
Adv. ENIO TADEU DE LUCENA, IURI FERRARI COCCI-
COV e YEDA VARGAS R. BONILHA-

57.-EXECUCAO FISCAL-45205/0000-DER PR x CRAVO-
TUR TRANSPORTE LTDA- “Manifeste-se o autor sobre o
contido na prectória acostada aos autos”. -Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

58.-ACAO SUMARIA-45276/0000-SIMONE BUEST x ESTA-
DO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, atento aos
fundamentos ora colocados nesta fundamentaçao, na forma do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, enfrentando
o mérito do litígio, JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial
formulado nesta Açao Sumária Condenatória, declarando o di-
reito da autora SIMONE BUEST ao percebimento dos valores
devidos por efeito de sua promoçao, aí incluídos os valores
devidos à título de gratificaçao, desde a data de abertura da
vaga, em 13.09.02, até a implantaçao da promoçao, acrescido
de juros (artigo 406, do Código Civil) e correçao monetária
(índice INPC, com atençao à Lei nº 6.899/81), conforme valor
a ser apurado em liquidaçao de sentença. Pelo princípio da su-
cumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios do patrono da requerente, o qual fixo em R$800,00
(oitocentos reais), na forma do artigo 20, parágarfo 4º do CPC,
levando-se em consideraçao a natureza da causa, o tempo de
duraçao da demanda, o grau de dificuldade e o zelo do profis-
sional. Tudo (ônus da sucumbência), a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais do
novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou
substituto legal, pois o STJ já decidiu sobre a sua lealidade), a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso (onde
efetivamente incidirá juros se nao houver o pagamento, alte-
rando posicionamento anterior dessde Juízo). Aplico na hipó-
tese o reexame necessário, na forma do artigo 475, I, do Códi-
go de Processo Civil, logo, oportunamente, remeta-se o pro-
cesso ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. PRI. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Parana”. -Adv. JUCI-
MAR MOURA DOS SANTOS e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-45354/0000-HELJO FEI-
TEN x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC DE EST ADM
E PREV e outros -”Registre-se para sentença”.-Adv. GUSTA-
VO LUIZ BIZIBELLI e VALIANA WARGHA CALIIARI-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-45398/0000-SIMONE
PELENTIR x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC DE EST
ADM E PREV e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
CLAUDIR DALLA COSTA, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

61.-ACAO ORDINARIA-45402/0000-MARIA SILVANO DE
MATTOS x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os re-
cursos de apelaçao interpostos a fls. 123/135 e 138/150, no seu
duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldan-
do-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-ra-
zoes recursais”.-Adv. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ
IURK e YEDA VARGAS R. BONILHA-

62.-ACAO ORDINARIA-45442/0000-ILDA MOCELIN CO-
RADIN x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os recur-
sos de apelaçao (fls. 113/131 e 133/146, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as
partes apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quin-
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ze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. JONAS BORGES, YEDA
VARGAS R. BONILHA e IURI FERRARI COCCICOV-

63.-CESSAO DE CREDITOS-45528/0000-BOT ART CERA-
MICA ARTESANAL LTDA x KIYOSHI HATTANDA- “Arqui-
ve-se com as cautelas legais”. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO e LUIR CESCHIN-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-45665/0000-MASTER-
COP DO BRASIL LTDA x PROCURADOR DO ESTADO DO
PARANA RESP PELA COM SIST- “Embora esse Juízo tenha
mudado o entendimento acerca da desnecessidade de homolo-
gaçao judicial, considerando as cessoes de crédito havidas, ainda
existem outras questoes postas que nao se enquadram no rele-
vante fundamento. Além disso, nao enxergo, nesse instante, o
perigo da demora. Sendo assim, indefiro o pedido de fl. 135”. -
Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLA-
DEN AGUIAR e JOEL SAMWAYS NETO-

65.—45688/0000-MASSA FALIDA DE BOSCA S/A TRANSP
COMERCIO E REPRES x MAITTAS TRANSPORTES LTDA-
“Defiro os pedidos de fls. 278. Intime-se a requerente para que
esclareça o local em que se encontram os veículos que nao fo-
ram encontrados para cumprimento do mandado de reintegra-
çao, sob pena de ser considerado tal fato como obstruçao do
trâmite procesusal. Proceda-se o desentranhamento dos docu-
mentos de fls. 91/274, conforme requerido no item “3” do peti-
tório de fl. 278". -Adv. ARNO JUNG e SIND. PAULO VINI-
CIUS B. MARTINS JR.-

66.-CESSAO DE CREDITOS-45868/0000-GHEDIN E MAR-
COLINO LTDA - ME x IBERE TONIOLO- “Considerando o
último pedido da empresa cessionária (fl. 70), com juntada de
cópias nos autos pela Serventia, como o estado concordou com
a cessao em foco (fl. 74), havendo desinteresse do Ministério
Público para atuar no feito (fls. 76/79) e inexistindo evidência
de irregularidade, HOMOLOGO, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a cessao de créditos narrada na inicial, com
as observaçoes ali constantes, no valor de R$400.000,00 (qua-
trocentos mil reais), em abril de 2004. certifique-se nos autos
principais e comunique o Tribunal de Justiça do Paraná a res-
peito da presente decisao”. -Adv. WALDEMAR PONTE DURA,
ALDO DE MATTOS SABINO JR. e LUIR CESCHIN-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-45951/0000-EDINEIDE
RIBEIRO DA SILVA x DIRETORA DO DPTO DE RH DA SEC
DE EST ADM E PREV e outros -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. LE-
ANDRO RICARDO ZENI, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

68.-CAUTELAR DE SUSTACAO-46130/0000-DETRAN PR
x ORLEI BAPTISTA DE SOUZA “Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça,
em cinco dias.”-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

69.-CAUTELAR-46168/0000-RODRIGO ANTONIO VIEIRA
x SECRETARIA DE EST DA ADMINIST E DA PREV EST
PR- “... Intime-se o o autor para que, no prazo de 48 horas
(quarenta e oito) horas, efetue o preparo das custas do oficial
de Justiça, sob pena de extinçao”. -Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-

70.-ACAO ORDINARIA-46173/0000-DIRCE NESTER ROSA
e outros x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MOACI MENDES
LEITE-

71.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46336/0000-UNI-
ODONTO DE CURITIBA - COOPERATIVA ODONTOLOGI-
CA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-46371/0000-RICARDO
ANTONIO MENDES MARTINS x PRESIDENTE DA BAN-
CA DE ECF - CONC PUBL DA PMPR- “Sobre o contido nas
informaçoes retro, manifeste-se o impetrante”. -Adv. SILVA-
NA CHOCIAY-

73.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46375/0000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o
art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-46409/0000-PAULO
NEUMANN MASCARENHAS x COMANDANTE GERAL
DA PMPR- “Apesar dos conspicuos dizeres da parte agravan-
te, entendo que a decisao atacada nao merece reforma, manten-
do-se pelos seus próprios fundamentos, estes nao descaracteri-
zados, daí desnecessário tecer maiores comentários a respei-
to”. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-46414/0000-MARCELUS
NUEVO MIGUEL x COMANDANTE GERAL DA PMPR-
“Anote-se na autuaçao do agravo retido interposto (item 5.2.5,
III, do Código de Normas). Desta feita, processe-se o agravo
sem efeito suspensivo. Intime-se a parte agravada para respon-
der, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 523, parágrafo 2º, do
CPC). Após voltem conlcusos para decisao de manutençao ou
reforma. Observe-se e anote-se (fl. 215). Cumpra-se o segundo
parágrafo da decisao de fls. 194. Oficie-se ao impetrado para
que seja dado cumprimento à decisao de fls. 218/226”. -Adv.

ROLF KOERNER JUNIOR e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

76.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-46429/0000-
REGINA HELENA VALERIO CIT x PARANAPREVIDENCIA
e outros - “Deferida a justiça gratuíta pela 2ª Instância, seguin-
do o rito sumário no caso, designo o dia 27/09/2006, às 13:45
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao. Cite-se a
parte requerida, nas pessoas de seus representantes legais, com
as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 224 e
225, todos do CPC, para que compareçam à audiência concili-
atória ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo
277, parágrafo 2º, do CPC. As partes deverao comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas por pre-
postos. Intimem-se”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-46456/0000-WANDER-
LEIA LACERDA VIEIRA CARON x DIRETOR GERAL DO
DETRAN PR- “Sobre o contido nas informaçoes retro, mani-
feste-se a impetrante”. -Adv. MEIRE APARECIDA MACHA-
DO DE REZENDE e MARCIO GOBBO COSTA-

78.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46480/0000-DER
PR x JOSE PESUSCHI JUNIOR- “Sobre a impugnaçao retro,
manifeste-se o embargante”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
PATRICIA ROHN-

79.-EXECUCAO FISCAL-46494/0000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x DELCINO TAVARES DA SIL-
VA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o reque-
rente”.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

80.-EXECUCAO FISCAL-46509/0000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x TRANSPORTE MAITAS LTDA
-”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-

81.-EXECUCAO FISCAL-46513/0000-IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA x FELIPE JOSE VIDIGAL DOS
SANTOS -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o
requerente”.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46529/0000-
DER PR x SAN DIEGO AGENCIA DE VIAGEM TURISMO
E TRANSP RODOV -”Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco
dias.”-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

83.-CESSAO DE CREDITOS-46536/0000-MAXBELT INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x DIONISIO MAIDL -”... Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a hmologoaçao judicial do negó-
cio aventado entre o cendente e o cessionário, devendo apenas
haver comunicaçao ao cedido (devedor). Diligências e intima-
çoes necessárias”.-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA,
JOSE CID CAMPELO e LUIR CESCHIN-

84.-CESSAO DE CREDITOS-46537/0000-VOLBRAS DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES LTDA x APA-
RECIDO MARIANO DA SILVA -”... Ante o exposto, alteran-
do a posiçao que era adotada até entao por esse Juízo, ordeno o
arquivamento da presente cessao de crédito, entendendo que
nao é mister a hmologoaçao judicial do negócio aventado entre
o cendente e o cessionário, devendo apenas haver comunica-
çao ao cedido (devedor). Diligências e intimaçoes necessári-
as”.-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE CID
CAMPELO e LUIR CESCHIN-

85.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-46647/0000-RI-
CHARD GOLBA x ESTADO DO PARANA ATO DO TRIB
DE CONTAS DO PARANA -”Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se o requerente”.-Adv. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO-

86.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-46657/0000-CLAU-
DEMIR BRANCO BIANCHINI e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. AMILTON DE SOUZA FILHO-

87.-DECLARATORIA-46675/0000-MARLENE MAZUROK e
outros x ESTADO DO PARANA- “... Portanto indefiro o pedi-
do de justiça formulado na inicial e determino o pagamento das
custas iniciais e da taxa FUNREJUS nos moldes legais sob pena
de aplicaçao do art. 257 do CPC”. -Adv. FATIMA MIRIAN
BORTOT-

88.-DECLARATORIA-46678/0000-ALICE KIOKO OKANO
e outros x ESTADO DO PARANA- “... Portanto, indefiro o
pedido de justiça gratuita, formulado na inicial, e determino o
pagamento das custas iniciais e da taxa do FUNREJUS, nos
moldes legais, sob pena de aplicaçao do art. 257, do CPC”. -
Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

89.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-46687/0000-IRMA
MARTINHA DE CAMPOS ALVIM x PARANAPREVIDEN-
CIA- “Deverá a parte promover a emenda da inicial a respeito
dos requisitos básicos da petiçao inicial, atento aos artigo 282,
V do Código de Processo Civil”. -Adv. ITAMAR LUIZ MON-
TEIRO CORTES e LUCAS MENDES PEDROZO-

90.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-46689/0000-THAIS
CRISTINA REIS DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros
-”Inicialmente, para a concessao da justiça, a autora deverá,
em dez (10) dias, evidenciar os seus rendimentos mensais e
declarar que nao pagou nenhum numerário ao Patrono consti-
tuído, até porque existe defensoria pública para os necessita-
dos nessa Comarca. Ademais, a Lei nº 1.060/50 e seus disposi-

tivos deve ser interpretada em um contexto amplo, nao poden-
do ser aceito que, mera declaraçao na inicial ou em anexo a
ela, seja o suficiente para a concessao do benefício, sem que
haja ao menos indícios concretos de pobreza, caso contrário o
abuso imperaria, retirando o meio de sobrevivência de qual-
quer Serventia Cível. Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
GRAZIELA BOSSO-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-46690/0000-CEZER AU-
GUSTO MANICA & CIA LTDA x COORDENADOR DA RE-
CEITA DO EST DO PARANA- “Nao obstante o teor do despa-
cho exarado às fls. 02, nao há sequer pedido de distribuiçao
por dependência. Ainda que existam outros feitos semelhantes
tramitando nesta Vara (certidao de fl. 65), tal fato por si só nao
induz conexao ou outra causa que enseje vinculaçao. Assim,
retornem à distribuiçao, para livre sorteio”. -Adv. ANTONIO
RENE CASTANHEIRA e NEOMAR ANTONIO CORDOVA-

92.-SUMARIA CONDENATORIA-46692/0000-SILVIO RO-
MERO RODRIGUES CARVALHO x ESTADO DO PARANA
-”Inicialmente, para a concessao da justiça, a autora deverá,
em dez (10) dias, evidenciar os seus rendimentos mensais e
declarar que nao pagou nenhum numerário ao Patrono consti-
tuído, até porque existe defensoria pública para os necessita-
dos nessa Comarca. Ademais, a Lei nº 1.060/50 e seus disposi-
tivos deve ser interpretada em um contexto amplo, nao poden-
do ser aceito que, mera declaraçao na inicial ou em anexo a
ela, seja o suficiente para a concessao do benefício, sem que
haja ao menos indícios concretos de pobreza, caso contrário o
abuso imperaria, retirando o meio de sobrevivência de qual-
quer Serventia Cível. Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv.
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

93.-SUMARIA CONDENATORIA-46694/0000-ELIZETE DO
ROCIO GABRIEL DE GARCIA x ESTADO DO PARANA -
”Inicialmente, para a concessao da justiça, a autora deverá, em
dez (10) dias, evidenciar os seus rendimentos e declarar que
nao pagou nenhum numerário ao Patrono constituído, até por-
que existe defensoria pública para os necessitados nessa Co-
marca. Ademais, a Lei nº 1.060/50 e seus dispositivos deve ser
interpretada em um contexto amplo, nao podendo ser aceito
que, mera declaraçao na inicial ou em anexo a ela, seja o sufi-
ciente para a concessao do benefício, sem que haja ao menos
indícios concretos de pobreza, caso contrário o abuso impera-
ria, retirando o meio de sobrevivência de qualquer Serventia
Cível. Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS-

94.-EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46695/0000-ELI-
AS PINHEIRO x DER PR -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. RUBENS BENCK, EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

95.—46696/0000-JAIR FORTUNA FILHO x POLICIA MILI-
TAR DO EST DO PR -”Pelo valor dado à causa, dá a entender,
a parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-se no
artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de que
apresente rol de testemunha, se for o caso, ou requeira especi-
ficamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indicando
assistente técnico, no caso de desejar a produçao efetiva de tal
prova. Alternativamente, se for o seu entendimento, deverá es-
clarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto for seguido, deve-
rá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias”.
Intimem-se. -Adv. ANDRE VINICIUS MARCHEZETTI-

96.-ACAO ORDINARIA-46700/0000-ANTONIO FAE x PA-
RANAPREVIDENCIA e outros -”Inicialmente, para a conces-
sao da justiça, a autora deverá, em dez (10) dias, evidenciar os
seus redimentos mensais e declarar que nao pagou nenhum
numerário ao Patrono constituído, até porque existe defensoria
pública para os necessitados nessa Comarca. Ademais, a Lei nº
1.060/50 e seus dispositivos deve ser interpretada em um con-
texto amplo, nao podendo ser aceito que, mera declaraçao na
inicial ou em anexo a ela, seja o suficiente para a concessao do
benefício, sem que haja ao menos indícios concretos de pobre-
za, caso contrário o abuso imperaria, retirando o meio de so-
brevivência de qualquer Serventia Cível. Diligências necessá-
rias. Intimem-se”.-Adv. JONAS BORGES-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-46702/0000-GUILHER-
ME SILVERIO JUNIOR x DIRETORA DO DPTO DE RH DA
SEC DE EST ADM E PREV- “Intime-se o impetrante para que,
no prazo de 10 (dez) dias, promova a emenda à inicial juntando
aos autos cópia dos Editais nº 182/2005 e 26/2006, bem como
qualquer outro edital que regulamente o certame em questao”.
-Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO-

98.-INTERPELACAO JUDICIAL-46709/0000-COHAB CT x
VALDEREZ VIEIRA DOS SANTOS- “Preliminarmente, de-
verá a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de Normas
nao atendido, confomre a certidao a fls. 23”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

99.-INTERPELACAO JUDICIAL-46711/0000-COHAB CT x
WLADIMIR JOSE WETTERMANN e outros- “Preliminarmen-
te, deverá a parte autora cumprir o item 9.4.6 do Código de
Normas, nao atendido, conforme a certidao da fls. 25”. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

100.-INTERPELACAO JUDICIAL-46713/0000-COHAB CT x
ROSALVO DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA e outros-
“Preliminarmente, deverá a parte autora cumprir o item 9.4.6
do Código de Normas, nao atendido, conforme certidao a fls.
24”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

101.-DECLARATORIA-46718/0000-MARIA LUCIA FORTU-
NATO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Assim, ausente o

periculm in mora, indefiro a antecipaçao de tutela pretendida”.
-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

102.-DECLARATORIA-46719/0000-MARIA INES DE MAT-
TOS ALBINI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pelo valor dado
à causa, dá a entender, a parte autora, que segue o rito sumário,
logo amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a ini-
cial, no sentido de que apresente rol de testemunha, se for o
caso, ou requeira especificamente perícia, oferecendo desde já
quesitos e indicando assistente técnico, no caso de desejar a
produçao efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu
entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário.
Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo
no prazo de dez dias”. Intimem-se. -Adv. LUDIMAR RAFA-
NHIM-

103.-CESSAO DE CREDITOS-46723/0000-CALCE PAGUES
LTDA x MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA- “.... Ante o
exposto, alterando a posiçao que era adotada até entao por esse
Juízo, ordeno o arquivamento da presente cessao de crédito,
entendendo que nao é mister a homologaçao judicial do negó-
cio jurídico aventado entre o cedente e o cessinário, devendo
haver apenas comunicaçao ao cedido (devedor), o que pode
perfeitamente ser feito extrajudicialmente. diligências necesá-
rias. Ciência ao minsitério Publico”. -Adv. ANDERSON AR-
RIVABENE, LUIR CESCHIH-

104.-EXECUCAO FISCAL-52551/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S A e outros-
“Manifeste-se a parte embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

105.-EXECUCAO FISCAL-51780/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KOMPATSCHER E CIA LTDA e outros- “Inti-
me-se a embargante para preparar as custas dos embargos”. -
Adv. CARLYLE POPP-

106.-EXECUCAO FISCAL-53168/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KOMPATSCHER E CIA LTDA e outros- “Inti-
me-se a embargante para preparar as custas dos embargos”. -
Adv. CARLYLE POPP-

107.-EXECUCAO FISCAL-53235/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KOMPATSCHER E CIA LTDA e outros- “Inti-
me-se o embargante para preparar as custas dos embargos”. -
Adv. CARLYLE POPP-

108.-EXECUCAO FISCAL-54640/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KOMPATSCHER E CIA LTDA e outros- “Inti-
me-se o embargante para preparar a custas dos embargos”. -
Adv. RODRIGO VIDAL-

4ª VARA DE FAMILIA

RELAÇÃO Nº 46/2006
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA.MARIA FERNANDA N. F. DA COSTA, DRA. JOE-
CI M. CAMARGO
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JONAS BORGES 0094 003369/2005

0109 000525/2006
JOSE NAZARENO GOULART 0091 003289/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0130 001754/2006

0131 001755/2006
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0115 001131/2006
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0035 000633/2003
JULIANA BLEY GALLI 0020 000335/2002
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RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0119 001541/2006
ROGERIO GONCALVES THOME 0023 000837/2002
ROSALVO PEREIRA LEAL 0106 000206/2006
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0022 000449/2002
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0084 002637/2005
RUBENS DE ALMEIDA 0027 002543/2002
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0021 000353/2002
SAMIR THOME 0023 000837/2002
SAMUEL MARTINS 0043 002840/2003
SELMA PACIORNICK 0041 002436/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0132 001758/2006
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C 0116 001346/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0086 002859/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0031 003136/2002
SILVIO BINHARA 0084 002637/2005
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0039 002059/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0061 003101/2004

0100 003944/2005
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0015 001199/2001
SIMONE MARTINS CUNHA 0122 001710/2006
SOLANGE DOS SANTOS LEITE 0026 002446/2002
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0038 001746/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0059 002779/2004
VALERIA DE CASSIA LOPES 0043 002840/2003
VANESSA A. FARRACHA DE CA 0059 002779/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0040 002397/2003

0056 002120/2004
VIVIAN APARECIDA MENESES 0083 002510/2005
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0106 000206/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0011 001986/2000
WILLIAM RIYO TSUNETO 0052 001528/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0017 002817/2001
WILSON BENINI 0013 002618/2000
WLANETE CASSIANO DE BARRO 0084 002637/2005
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0099 003880/2005

1. SEPARACAO JUDICIAL-54/1987-S.M.V.B. x I.B.- Defiro
vista dos autos. Intime-se. -Advs. FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE KURA-
MOTO PEREIRA e LUCIOLA LOPES CORREA-.

2. DIVORCIO CONSENSUAL-117/1993-C.E.M.A.o. e outro
x J.D.- Tendo em vista que o acordo de fls. 27/29 atende o
interesse das partes, hei por bem em homologar para que surta

seus jurídicos e legais efeitos. Oportunamente arquive-se. P.R.I.
-Adv. JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-709/1997-
M.V.C.R.P.S.M.o. e outro x W.C.S. -Diga a exequente quanto
ao prosseguimento. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-963/1997-N.A. x J.C.A.-I-
Suspendo a execucao, com fundamento no art. 791, III do CPC,
a vista do pedido de fl. 321; II-Com lancamento da baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarão a iniciativa da parte credora (CN
5.8.12). III-Intimem-se. -Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS, GEORGIA SABBAG MALU-
CELLI, EUGENIO SALOMAO RICHARD CAMARA, MA-
RILENE TREVISAN e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-.

5. SEPARACAO JUDICIAL-614/1998-A.L.Q.G. x B.G.J.-Diga
a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda Publica de
fls. 216 e 217. Int. -Advs. FRANCISCO CUNHA SOUZA FI-
LHO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

6. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1665/1998-L.F.C. x M.C.o.
e outro- Indefiro o petitório de fls. 53, vez que ausente de pre-
visão legal tal pedido. Int. e arq. -Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-.

7. SEPARACAO CONSENSUAL-1763/1998-M.O.E. x
J.C.E.F.- Deve o genitor se manifestar acerca do petitório de
fls. 215/216. Intime-se. -Adv. MARLY DE CASSIA M. FRAN-
ÇA REGIANI-.

8. SEPARACAO CONSENSUAL-2066/1999-M.E.S.o. e outro
x J.D.- Nada para prosseguir nestes autos, já que tudo deve ser
decidido nos autos de inventario. Intime-se. -Adv. CAROLINA
MARIA G. SA R. REFATTI-.

9. ACAO DE ALIMENTOS-2367/1999-J.W.B. x C.L.G.B.- In-
timem-se a parte autora para indicar bens a serem penhorados,
especificadamente; Após, dê-se vista ao Ministério Público. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-.

10. ACAO DE ALIMENTOS-466/2000-A.A.F.F. x F.F.-Defiro
o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias;
Intimem-se. -Advs. NELSON RAMOS KUSTER, ELISETE
MARY SALLES STEFANI e JOAO CANDIDO NETTO-.

11. ACAO DE ALIMENTOS-1986/2000-N.S.A.B. x L.M.B.-
Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada; Intimem-se. -
Advs. ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO, VIVIANE
KARINA TEIXEIRA, ANDRE PARMO FOLLONI e HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2117/2000-C.D.D.S.o. e
outros x J.D.S.- ...intime-se a parte exeuente para se manifestar
no prazo de 5(cinco) dias; Intimem-se. -Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-.

13. EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-2618/2000-L.L.N.
x J.D.S.- É mister para o prosseguimento do feito que a exe-
quente promova a instrumentalização adequada. Intime-se. -
Adv. WILSON BENINI-.

14. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-687/2001-G.M. x
C.T.- Deve a parte autora esclarecer nos autos quanto a citação
de fls. 157, pois ao que se depreende dos autos estamos diante
de homônimos, em virtude da citação por Carta Precatória de
Francisco Beltrão e respectiva contestação. Portanto, deve ser
ordenado o tumulto processual principalmente, quanto ao des-
pacho de fls. 140/141 que se refere a Ação de Alimentos, quan-
do se trata de Investigação. Intime-se. -Adv. FERNANDA
EHALT VANN-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1199/2001-A.M.A.B. x
S.R.B.- I-Considerando o pedido de desistência formulado pela
parte exequente, conforme petição de fl. 115, bem como o pa-
recer favorãvel do Ministério Público (fl. 120), julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. II-Custas, se houver,
ex lege. III-Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Custas, se hou-
ver, pela parte requerida. -Advs. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA e SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-.

16. SEQUESTRO DE BENS-2039/2001-E.L.M. x N.T.M.M.-
A subscritora de fls. 217 deve providenciar a renúncia nos ter-
mos do artigo 45 do CPC. Intime-se. -Adv. ANA BACILLA
MUNHOZ DA ROCHA -.

17. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2817/2001-R.F. x
N.A.S.o. e outros -Tendo em vista o recebimento do débito,
julgo extinta a presente execução. Oportunamente arquive-se.
P.R.I. -Advs. ELI MORAES BARROS e WILMAR ALVINO
DA SILVA-.

18. EXONERACAO DE ALIMENTOS-89/2002-E.D. x A.D.-
Expeça-se mandado de citação conforme endereço declinado
às fls. 52; observando o contido às fls. 14. Intimem-se. -Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 55. (Certifico
que deixei de expedir o mandado de citação, tendo em vista
não haver cópia da inicial para contra-fé). -Advs. AUGUSTO
YOSHIE MATSUBARA e MARCELO KAZUSHI BRUGIN
MATSUBARA-.

19. REVISIONAL DE ALIMENTOS-145/2002-L.P.M.A. x
A.M.A.F.- Ciente da baixa dos autos. Intimem-se e arquivem-
se. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e PIRATAN ARA-
UJO FILHO-.

20. PARTILHA DE BENS-335/2002-R.L.A.G. x A.F.- O inte-

resse é das partes, aguarde-se em arquivo. Intime-se. -Advs.
LEANDRO GALLI, JULIANA BLEY GALLI e FLAVIO VIL-
MA DA SILVA-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2002-A.L.M.D. x
J.L.M.D.- I-Intimem-se as parte sobre decisão de fls. 363/
367(Em face do exposto, concedo a ordem de habeas corpus,
nos termos já referidos. ACORDAM os senhores desembarga-
dores integrantes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado Paraná, por unanimidade de votos,
conceder a ordem de habeas corpus. Participaram do julgamento
os Senhores desembargadores: Clayton Camargo, presidente
com voto, e Rafael Augusto Cassetari.). II-Em nada mais sendo
requerido, arquivem-se com as baixas e cautelas de estilo. III-
Intimem-se. -Advs. SALIMAR VALENTE GASPARIN e LUIZ
ROBERTO LAYNES KRACIK-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-449/2002-A.S.G.o. e ou-
tros x G.G.- A renúncia do mandato outorgado pela parte exe-
cutada formulada às fls. 199, é inoperante, tendo em vista que
não há prova nos autos quanto à notificação da parte executada
acerca da mesma. Neste sentido colaciona-se decisão: “A de-
claração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é
inoperante se não constar do processo a notificação ao seu cons-
tituinte.” (Lex-JTA 144/330). Ainda: “O ônus de notificar (tex-
to primitivo), provar que cientificou o mandante é do advoga-
do-renunciante e não do juízo. A não localização da parte im-
põe o renunciante o acompanhamento do processo até que, pela
notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia.”
(JTAERGS 101/207). Intimem-se, e vista ao Dr. Promotor.-Advs.
ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA e RITA NIE-
MEYER DE PAULA SOARES-.

23. DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-837/2002-L.V.P. x
M.A.S. -Diga a parte autora acerca da manifestação do Conta-
dor. Intime-se. -Advs. SAMIR THOME, ROGERIO GONCAL-
VES THOME e ACACIO CORREA FILHO-.

24. ACAO DE ALIMENTOS-1558/2002-J.V.S.M. x M.E.S.-I.
Homologo, por sentenca, a desistencia requerida, com o que
julgo extinta esta acao de execucao de alimentos, com fulcro
no art. 267, VIII, CPC, para que produza seus juridicos e legais
efeitos. II. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-
se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. III-Custas
Ex lege. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
Demais diligencias necessarias. Após, com o trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos. -Advs. MARILUZA BRENNEISEN
e LEANDRO CAMPOS BARROCAS-.

25. ALTERACAO DE CLAUSULA-1624/2002-L.A.F.F. x
A.H.F. -Intimem-se a parte autora, na pessoa de seu defensor
para que se manifeste-se quanto ao seu interesse no prossegui-
mento do feito; Após dê-se vista ao Ministério Público. -Adv.
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-.

26. ACAO DE ALIMENTOS-2446/2002-L.B.V.L. x P.A.V.L.-
I-Expeça-se ofício à empresa Shell do Brasil, conforme reque-
rido às fls. 436 e de acordo com decisão da apelação às fls.
420/429; II-Intimem-se. -Advs. ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR, SOLANGE DOS SANTOS LEITE, MARINA
BASTOS DIAS e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

27. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2543/2002-R.M.J. x
L.I.C.o. e outro- Expeça-se ofício para desconto de acordo com
o contido no Acórdão n. 2272, da C.Cível, ora juntado aos au-
tos às fls. 278/283. Int. e arq. -Advs. LETICIA PELLEGRINO
DA ROCHA ROSSI, RITA DE CASSIA PILONI e RUBENS
DE ALMEIDA-.

28. SEPARACAO CONSENSUAL-2551/2002-M.L.S.M.o. e
outro x J.D.- A expedição do formal só poderá ser efetivada
com o recolhimento do imposto, para possibilitar o respectivo
registro. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES e MOACIR DE CASTRO FARIA-.

29. ACAO DE ALIMENTOS-2705/2002-O.H.H.F. x E.F.F.-
Defiro o pleito de fls. 66/67; Intimem-se. -Adv. CRISTIANE
PARUCKER LEMOS-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3002/2002-E.M.P. x
F.R.M.P.-Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias; Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR PIN-
TO D AMICO-.

31. ALTERACAO DE CLAUSULA-3136/2002-E.A.M. x
A.R.A.- Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Advs. SILVIA
CARNEIRO LEAO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

32. CONVERSAO DIVORCIO-3185/2002-M.A.M. x R.A.A.-
Portanto, com fulcro no art. 1.580, parágrafo primeiro do CC,
hei por bem, em julgar procedente o presente pedido para de-
cretar o Divórcio de M.A.M. e R.A.A., expedindo-se o compe-
tente mandado de averbação. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios no im-
porte de R$ 300,00. Expeça-se o competente mandado de aver-
bação ao registro civil. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquive-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE -Adv. CLAUDIR MARIANO-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-468/2003-M.B.N.C.o. e
outro x P.O.H.- Manifeste-se a parte exequente sobre o contido
às fls. 110/112 e documentos acostado, ante a previsão do arti-
go 398 do CPC; Intimem-se. -Adv. MOISES MONTANHER-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-577/2003-W.W.Z.O.o. e outro x
M.L.O.-Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do deduzido na exordial de ação de alimentos, com fulcro no
artigo 1964 e seguintes do Código Civil e Lei 5478/68, conde-
nando M.L.O. a prestar alimentos a W.W.Z.O. e W.W.Z.O., no
importe de 2,25 salários mínimos mensais enquanto perdurar a
residência dos autores no imóvel da ré, passando após a 4,5
salários, a serem descontados diretamente em folha, expedin-
do-se o competente ofício a empregadora. Sucumbentes, em
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parte, os autores e a ré, restam as despesas do processo distri-
buidas em partes entre eles (50%), fixando-se honorários ad-
vocatícios em 10% (dez por cento) de um anuidade de pensão
alimentícia (2,25 salário mínimos), com amparo nos artigos 20,
4º e 21 do Código de Processo Civil, levando-se em considera-
ção a simplicidade da matéria, zelo profissional e o tempo da
demanda. Dê-se ciência ao Ministério Público. P.R.I. -Advs.
KARINE INEZ CAVASINI, MARCOS GOMES SALVADOR
e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

35. ACAO DE ALIMENTOS-633/2003-M.M.L. x A.W.P.L.o.
e outro- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls.
85/86; Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e PAULO YVES TEMPORAL-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1211/2003-V.N.A.S.J.o. e
outros x V.N.A.S. -Deve a parte exequente juntar aos autos a
planilha atualizada de débito referente aos débitos que preten-
de executar. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
(art. 284 CPC). Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
OTHON BISPO DOS SANTOS-.

37. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1642/2003-L.E.D.C.
x S.M.M.-Acerca do ofício da Escola, digam as partes. Intime-
se. -Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO, CRISOSTOMO
RIBEIRO e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-.

38. SEPARACAO DE CORPOS-1746/2003-J.L.G.o. e outros x
F.A.P.- Ciente. Cumpra-se o acórdão. Intime-se. -Advs. ANA
MARGARIDA DE LEAO TABORDA, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS,
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GEORGIA SABBAG
MALUCELLI, CAROLINA KOTZIAS e TATIANA MARIA
RAMOS VIRMOND-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2059/2003-C.C.D.o. e ou-
tro x L.D.- Manifeste-se a parte interessada sobre seu interesse
no prosseguimento do feito; Intimem-se. -Advs. SILVIO JA-
CINTHO FERREIRA e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

40. ACAO DE ALIMENTOS-2397/2003-M.V.P.o. e outro x
V.T.P.- ...intime-se a parte autora para que dê seguimento ao
feito no prazo de 30(trinta) dias sob pena de extinção. -Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2436/2003-C.J.C. x E.G.C.-
1) Defiro o arresto da parte ideal do imóvel objeto da matrícula
n...., da 3ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba-PR, (Conf.
doc. de fls. 40). Oficie-se como requer no item 2, de fls. 67. 2)
Após, cumpra-se o contido no parágrafo único do art. 653 do
CPC. 3) Após, restando negativas as tentativas para encontrar o
devedor. diga a exequente a teor do art. 654 do CPC. Int. -
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA PACIORNICK,
LUCIELENE CORREA L. ROMANO, HENRIQUE WATANA-
BE FRANCISCO, ANA PAULA C.S. QUADROS BARROS e
FLAVIA GOMES LOYOLA-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2437/2003-S.S.P. x H.P.-
A parte executada deverá, em cinco dias, juntar declaração de
pobreza firmada pelo próprio interessado nos termos do art. 4º
da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido. Int. -
Adv. ALBERTO KATSUMITI KODO-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2840/2003-A.T.V. x P.L.V.-
Mantenho a decisão de fls. 100/103 agravada, por seus própri-
os fundamentos; Intimem-se. -Advs. VALERIA DE CASSIA
LOPES, LOUISE BALSTER ROMANZIME SANSON, SA-
MUEL MARTINS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA
e GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS-.

44. ACAO DE ALIMENTOS-3179/2003-K.P.P.R. x F.R.F.- In-
defiro os pleitos de fls. 69/70, vez que os presentes autos en-
contram-se apto a julgamento. Int. e voltem conclusos para
decisão. -Advs. ADRIANA GONCALVES e CELIA INES DA
SILVA-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3237/2003-J.D. x M.D.-
Manifeste-se a parte exequente sobre os comprovantes junta-
dos às fls. 57/64; Dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-
se. -Adv. MARIO GURA-.

46. ACAO DE ALIMENTOS-385/2004-A.V.F.C. x P.J.C.- I-
Expeça-se carta precatória para o endereço declinado às fls.
116, para efetuar o mandado de citação do requerido, obser-
vando informação às fls. 126; II-Manifeste-se a parte interessa-
da o retorno do ofício às fls. 124; III-Intimem-se. Manifeste-se
a parte interessada acerca do ofício de fls. 129, bem como da
certidão de 130 (Certifico que deixei de expedir Carta Precató-
ria de citação do requeirido, tendo em vista não haver cópia do
instrumento procuratório, a fim de possibilitar a remessa da
Carta precatória ao Juízo Deprecado). -Adv. EDGAR STOSKI
DE ALBUQUERQUE-.

47. ACAO DE ALIMENTOS-532/2004-I.B.B. x C.A.B.- O
Código de Processo Civil admite a conexão se for comum o
objeto ou a causa de pedir. Ocorre a primeira modalidade ,quan-
do nas diversas lides se disputa o mesmo objeto e a segunda,
quando as várias ações tenham por fundamento o mesmo fato
jurídico. No ensinamento de Humberto Theodoro Junior, em
Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 22ª ed., p. 180, “ O
que caracteriza a conexão entre as várias causas é a identidade
dos elementos da lide deduzida nos diversos processos.” As-
sim, verificando-se a conexão as ações propostas em separdo
serão reunidas, mediante apensamento dos diversos autos, a
fim de serem decididas conjuntamente, numa só sentença. Ocor-
re que não há conexão entre a ação de alimentos e a ação de
declaratória de desconstituição de paternidade com pedido de
indenização c.c antecipação de tutela, eis que para esta última
as partes não são as mesmas que ampara a demanda de alimen-
tos ue tem como autora a menor, e como réu o seu genitor.
Naquela o autor é o genitor e, ré é a autora e sua genitora.
Igualmente não se tem entre as referidas ações indentidade de
causa de pedir, pois na ação de alimentos é a necessidade dos

alimentos por parte da alimentanda e na outra ação versa sobre
a declaração e desconstituição de paternidade c.c indenização.
Assim, não há como acolher o pedido de conexão dos feitos
devendo tramitar separadamente, ante o contido no art. 103 do
CPC. Ainda, em face da diversidade de pedidos inseridos na
presente ação de alimentos e na ação declaratória n. 3668/2004,
não restou caracterizada a continência entre os referidos pro-
cessos. Em conseqüência do exposto e, considerando ainda, o
regime de exceção que vigora nas Varas de Família de Curiti-
bam indefiro o pleito de fls. 132/133 .Aguarde-se a audiência
designada às fls. 131. Intimem-se. -Advs. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, PATRICIA MICHELI FOLA-
DOR WALDRAFF, JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO e
ALEXANDRA MARILAC BELNOSKI-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-608/2004-K.L.D.o. e outro x
E.M.D.- Intimem-se as partes para apresentarem alegações fi-
nais em dez dias (prazo comum). Int. Após, vista ao Dr. Promo-
tor. -Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE e CARLOS
CESAR KOCH-.

49. REVISIONAL DE ALIMENTOS-682/2004-L.S.R. x
M.P.R.- I-A parte autora, para que cumpra parecer ministerial
às fls. 100; II-Intimem-se. “O pedido de fls. 97 é identico ao de
fls. 87, o qual já foi analisado e indeferido pelo juízo às fls. 90.
Opinamos seja determinada a intimação da parte autora para
que promova a citação da parte requerida.”-Adv. CARLA
CHRISTIAN BACKS MANSUR-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-830/2004-M.V.F. x R.O.F.
-Intimem-se a parte autora para que se manifeste, ante o conti-
do às fls. 98/112; Após dê-se vista ao Ministério Público. -Adv.
ANDREIA DAMASCENO-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1387/2004-L.P.M.A. x
A.M.A.F.-Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
60 (sessenta) dias; Intimem-se. -Advs. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e PIRATAN ARAUJO FILHO-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-1528/2004-B.B.M. x W.M.C.-
Segundo o contido no termo de audiência realizada, às fls. 39,
verifica-se que foi concedido prazo para a aprte autora se ma-
nifestar acerca da contestação e documentos apresentados pelo
réu, no prazo de dez dias. Conforme o contido na cerridão de
fls. 55, verso, a parte autora deixou de se manifestar sobre a
contestação apresentada em audiência. Desta forma, abra-se
vista ao Dr. Promotor. -Advs. PAULO JOSE GOZZO, ANDRE
LUIZ LUNARDON e WILLIAM RIYO TSUNETO-.

53. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1545/2004-S.M.L. x
L.R.L.-I-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo qual sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. II-Intimem-se. -Advs. LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI, LIZA DE ANDRADE BIANCO e LUIZ ALBERTO BI-
ANCO-.

54. ACAO DE ALIMENTOS-1784/2004-M.W.R. x G.S.R.-
Manifeste-se a parte requerida sobre o documento acostado (fls.
204), ante a previsão do art. 398, CPC; Aguarde-se a audiência
já designada. Intimem-se. -Adv. ANDERSON HATAQUEIMA-
.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1965/2004-M.P.R. x
L.S.R.- I-Junte a parte autora, planilha atualizada dos débitos;
II-Após desentranhem-se mandado de prisão para o seu cum-
primento, observando informações contidas às fls. 97; III-Inti-
mem-se. -Advs. CLAUDIA CREPLIVE e CARLA CHRISTI-
AN BACKS MANSUR-.

56. EXON.ALIM C/C REVISIONAL ALIM-2120/2004-P.C.M.
x R.W.o. e outro-Ante o exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido deduzido na exordial de ação de revisional de ali-
mentos, com fulcro nos artigos 1696, 1699, todos do Código
Civil e Lei 5478/68, para o efeito de reduzir o percentual atri-
buído a título de prestação alimentar para o efeito de reduzir o
percentual atribuído a título de prestação alimentar para 15%
dos rendimentos líquidos, acrescidos do 13º salário do autor,
P.C.M., a ser pagos em favor de R.W., e V.C.WM., exonerando
ainda o autor de prestar alimentos a P.C.M.F. Expeça-se o com-
petente ofício ao empregador. Considerando-se a sucumbência
do autor e dos réus, condeno-os no pagamento das custas e
despesas processuais em parte iguais, (art. 21, CPC) mais ho-
norários advocatícios em favor dos causídicos de ambas as par-
tes, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em consonân-
cia com o disposto no art. 20, parágrafo 3º, letras a,b,c, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. ADEMILDE SILVEIRA, MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2285/2004-E.E.S.C. x
O.P.C.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão de fls.
84; Intimem-se. (Certifico que deixei de expedir mandado de
citação do requerido, tendo em vista que pela parte interessada
não foi juntado as cópias necessárias para contra-fé) -Advs.
ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO, MARCELO F MEIRE-
LES e ANA RENATA MACHADO-.

58. ACAO DE ALIMENTOS-2317/2004-T.M.V.S.S. x A.G.S.-
Manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito; Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

59. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2779/2004-P.F.N.L.
x C.S.L.o. e outro -O processo já foi extinto, às fls. 634, por-
tanto resta prejudicado os embargos de declaração de fls. 642/
643, em face da decisão de fls. 596. Ciência aos requeridos dos
documentos juntados às fls. 647. Após, arq. -Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A. FARRA-
CHA DE CASTRO, ANTONIO GOMES DA SILVA, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES, GUILHERME

BORBA VIANNA, RODRIGO C. NASSER VIDAL, UR-
SULLA ANDREA RAMOS e DANUSA FELIZ-.

60. PARTILHA DE BENS-3096/2004-V.L.M.C. x A.L.N.- Acer-
ca do petitório de fls. 58/62, 63/64 e documentos diga a Inven-
tariante. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
LUIZ FERNANDO FABIANE e CARLOS CESAR KOCH-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3101/2004-J.A.G.o. e ou-
tro x I.G. -Defiro a dilação de prazo para o cumprimento do
despacho de fls. 50, item “1”. Prazo de 10(dez) dias; Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA
e ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

62. DIVORCIO CONSENSUAL-3176/2004-M.T.P.o. e outro
x J.D. -Ao preparo das custas processuais, conforme conta de
fls. 22. (R$ 336,31). -Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-.

63. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3459/2004-S.C.C. x
M.I.F.- Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na
exordial de ação de exonerção de alimentos, com fulcro no ar-
tigo 1696, 1699 do Código Civil e Lei 5478/68, para exonerar
S.C.C. do pagamento da pensão alimentícia em favor de M.I.F.
Considerando-se a sucumbência da ré, condeno-a ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, mais honorários advocatí-
cios no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta) reais, em
consequencia com o disposto no art. 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
NILSON JOSE BITTENCOURT JUNIOR, RICARDO INACIO
BITENCOURT e GREICE REGINA DAMASIO-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2005-L.F.C. x
L.C.F.C.-Considerando a noticia da quitacao do debito que se
pretendia executar (fls. 102), bem como o parecer ministerial
de fls. 104, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Custas, se houver, pelo
executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER-.

65. REVISIONAL DE ALIMENTOS-317/2005-C.T.N. x
L.M.T.- Manifestem-se as partes sobre relatório de fls. 67/69;
Intimem-se. -Advs. CARLOS HUGO MARAVALHAS e LUIZ
FELIPE NODARI-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-351/2005-S.C.E.C. x
F.M.C. -Assim, em vista da falta do pagamento e da falta de
justificação, acolhendo o parecer da douta representante do
Ministerio Publico, DECRETO A PRISAO CIVIL do executa-
do pelo prazo de 60 (sessenta) dias, vez que este não logrou
provar a impossibilidade de pagar os alimentos devidos e não
fez o depósito integral do valor que hora se executa. O execu-
tado poderá elidir a medida prisional mediante o pagamento
das parcelas referentes aos meses de fevereiro de 2005 a janei-
ro de 2006, conforme fundamentação consignada. Deve a parte
exequente apresentar planilha atualizada do débito vencido, nos
termos desta decisão, a qual deverá instruir o mandado de pri-
são. Intimem-se. Diligências necessárias. Expeca-se o manda-
do de prisão, devendo o requerido ser recolhido ao Ergastulo
Publico local, separadamente dos demais detentos. -Adv. MA-
RIA TEREZINHA ANTONIAZZI-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-688/2005-L.S.G. x S.G.-
...intime-se a parte requerente para dar prosseguimento ao fei-
to; Intimem-se. -Adv. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLI-
VEIRA-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1339/2005-I.W.A. x O.J.F.-
Intime-se o exequente para juntar certidão atualizada do imó-
vel. -Advs. RICARDO LUCAS CALDERON e MARIA DE
LOURDES P.CARDON REINHARDT-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-1370/2005-H.F. x R.I.B.o. e
outro- Especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. Int. -Advs. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e IRIA
REGINA MARCHIORI-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1395/2005-G.C.R. x
C.M.R. -I-Manifeste-se o exequente ante a justificativa e docu-
mentos apresentados pelo executado; II-Após dê-se vista ao
Ministério Público. Intimem-se. -Adv. IVONE STRUCK-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1454/2005-J.L.B.o. e ou-
tro x S.M.B.- Intimem-se a parte autora sobre seu interesse no
prosseguimento do feito; Após dê-se vista ao Ministério Públi-
co. -Adv. KATIA REGINA LEITE-.

72. SEPARACAO JUDICIAL-1490/2005-M.S.K.W. x R.N.W.-
Deve a parte autora dizer quanto as razões da partilha apresen-
tada pelo requerido e documentos. Intime-se. -Adv. ADONAI
JASLUK-.

73. SEPARACAO CONSENSUAL-1498/2005-G.M.F.W.o. e
outro x J.D.- Tendo a requerente mulher assinado a opção de
venda, aguarde-se o cumprimento da partilha. Intime-se. -Advs.
EDUARDO BRUNING e PATRICIA DE MELLO-.

74. CONVERSAO DIVORCIO-1508/2005-E.A.N. x S.Y.I.-
Encaminhe-se ao Tribunal para apreciação. Intime-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS MOREIRA e MARISA AKEMI IMAZU-
.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1550/2005-A.B. x J.P.L.-
Acolho o contido na cota ministerial retro (fls. 106) como ra-
zão para decidir pelo indeferimento da emenda realizada às fls.
67/71. Ademais verifica-se que a dívida de alimentos represen-
tada no título não são de responsabilidade dos avós paternos.
Manifeste-se a parte exequente sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito (devendo fornecer informações para viabili-
zar a citação do executado). Int. dil. nec. -Advs. IVAN KRU-
GER e ROBSON FARI NASSIN-.

76. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1741/2005-A.A.A. x
T.C.A.S.o. e outro- Posto isso, julgo procedente, o pedido para

o fim de exonerar o autor A.A.A. de prestar alimentos a ré
T.C.A.S, bem como acolho parecer ministerial, minorando os
alimentos referente à L.C.A., o valor de 15% (quinze por cen-
to), dos rendimentos líquidos do autor. Oficie-se à empregado-
ra do teor da decisão. Diante da revelia, condeno a parte reque-
rida ao pagamento das custas processuais 9artigo 20, CPC),
bem como ao pagamento dos honorários advocatícios da parte
adversa que, ante o grau de zelo profissional e o tempo para
execução do serviço, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
da causa, (CPC, art. 20, paragrafo 3º). P.R.I. -Adv. CLEUZA
VISSOTTO JUNKES-.

77. DIVORCIO CONSENSUAL-1868/2005-V.P.S.o. e outro x
J.D.-É o relatório.Decido. Estando demonstrado que a separa-
ção de fato dos cônjuges data de mais de dois anos, de maneira
ininterrupta e de inviável possibilidade de restabelecimento da
sociedade conjugal, conforme se verifica das declarações de
fls. 9/10, preenchendo o requisito exigível constante no artigo
1580, parágrafo segundo do CC, sem perquirir acerca da res-
ponsabilidade pela dissolução da sociedade conjugal, entendo
por bem em homologar o acordo de f. 2/4, para que surta seus
juridicos e legais efeitos e, por conseguinte decretar o Divórcio
do casal. Cumpridas as formalidades do artigo 1031, parágrafo
segundo do CPC, e recolhido o imposto devido, expeça-se o
formal de partilha. Dispenso o prazo recursal, expedindo-se o
competente mandado de averbação. P.R.I. -Adv. DELAIR RO-
SEMARI TRENTINI-.

78. ACAO DE ALIMENTOS-1877/2005-W.G.S.A. x M.E.A.-
Aguarde-se pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada; Intimem-se. -
Adv. FRED HUMPHREYS-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1918/2005-G.F.R. x J.C.R.-
Manifeste-se a parte exequente sobre o contido às fls. 28/44;
Após, vista ao Dr. Promotor. Intimem-se. -Adv. REGINA CAR-
DOSO A. ANDRADE COSTA-.

80. EXCECAO DE SUSPEICAO-2097/2005-E.G.V.S. x L.A.L.-
Cumpra-se o acórdão. Intime-se. -Adv. EDILSON GALDINO
V. DE SOUZA-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2110/2005-V.B.D.S. x
C.C.D.S. -Expeça-se carta precatória para citação declinado às
fls. 37; Intimem-se. Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls. 40. (Certifico que deixei de expedir a carta precató-
ria de citação, tendo em vista não haver cópia do instrumento
procuratório a fim de possibilitar a remessa ao Juízo Depreca-
do). -Advs. ISABELA QUELHAS MOREIRA e PAULO YVES
TEMPORAL-.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2390/2005-M.A.C.S. x
A.Z.G.J.-Considerando a noticia da quitacao do debito que se
pretendia executar (fls. 31), julgo extinto o processo, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas, se houver, pelo executado. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. LAMARTINE
NUNES DE SOUZA-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2510/2005-G.A.A.o. e ou-
tro x J.S.A.-Dessa forma, com fulcro jurídico nos art. 733, pa-
ragrafo 1 do CPC, e art. 5 ,inciso LXVII, da CF, DECRETO A
PRISÃO do executado, pelo prazo 60 (sessenta) dias, ou até
que pague o debito pendente. Para evitar o decreto prisional, o
executado deve fazer o pagamento dos meses de agosto a de-
zembro de 2005, conforme entendimento jurisprudencial pre-
dominante, “in verbis”: (.....)
Intime-se a parte exequente para apresentar planilha autalizada
do débito relativo aos meses de agosto a dezembro de 2005,
após expeça-se o respectivo mandado de prisão, devendo o réu
ser recolhido no Ergastulo Publico Local, separadamente dos
demais detentos. Intimem-se. -Advs. LUCIANA GABARDO,
FABIO LOURENCO BANA, VIVIAN APARECIDA MENE-
SES JANERI e INI PILATTI-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2637/2005-G.P.G. x J.R.N.-
Dessa forma, com fulcro jurídico nos art. 733, paragrafo 1 do
CPC, e art. 5º, inciso LXVII, da CF, DECRETO A PRISAO do
executado, pelo prazo 60 (sessenta) dias, ou até que pague o
débito pendente. Para evitar o decreto prisional, o executado
deve fazer o pagamento dos valores dos meses de junho, julho
e agosto de 2005, mais as que se venceram e as que se vence-
rem até o efetivo pagamento, conforme o entendimento juris-
prudencial predominante, “in verbis”: (....) Intime-se a parte
exequente para apresentar planilha atualizada do debito relati-
vo aos meses de junho, julho e agosto de 2005, mais as que se
venceram e as que se vencerem até o efetivo pagamento após
expeça-se o respectivo mandado de prisão, devendo o réu ser
recolhido no Ergástulo Público Local, separadamente dos de-
mais detentos. Deve ainda a parte exequente recolher a taxa do
FEUMP/PR de acordo com a Lei Estadual n.º 12.241/98 e Lei
n.º 13.611/02. Após, expeça-se o respctivo mandado de prisão,
devendo o réu ser recolhido no Ergástulo Público Local, sepa-
radamente dos demais detentos. Intimem-se. -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça para posterior expedição do
mandado. -Advs. ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS,
WLANETE CASSIANO DE BARROS JUSTINO, SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA-.

85. MAJORACAO DE ALIMENTOS-2825/2005-A.M.O. x
C.S.- Intimem-se a parte requerida, a teor do artigo 358 do CPC,
diante da documentação juntada às fls. 91/139; Após dê-se vis-
ta ao Ministério Público. -Advs. CARMEN ESTER ROMERO
e ANA PAULA ALVES RODRIGUES-.

86. REGULAMENTACAO DE VISITA-2859/2005-E.R.F. x
A.N.C.S.-Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior
expedicao do mandado, cuja guia poderá ser retirada no balcão
do cartório. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

87. ACAO DE ALIMENTOS-2875/2005-G.L. x P.S.L. -I-Ma-
nifeste-se a parte requerida sobre os documentos juntados na
impugnação; II-Após dê-se vista ao Ministério Público. III-In-
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timem-se. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-.

88. SEPARACAO CONSENSUAL-2972/2005-A.V.S.o. e ou-
tro x J.D.- As partes para o atendimento do requerido pela Fa-
zenda Pública. Intime-se. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-2979/2005-D.C.T. x T.T.-I-Dê-
se vista a parte requerida, tendo em vista a juntada de novos
documentos às fls. 204/230; Após, vista ao Dr. Promotor. Inti-
mem-se. -Advs. CRISTHEANE ZARPELLON SIQUEIRA PI-
TLAK e ELIZA TIYOCO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI-.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3156/2005-K.M.Z. x
J.A.R.-Devidamente citado para no prazo de 3 (tres) dias pagar
a importancia reclamada, relativamente aos quatro meses de
pensao alimenticia anteriores ao ajuizamento da acao (julho,
agosto e setembro de 2005) mais as vincendas, o executado
não pagou, não comprovou o pagamento e não ofereceu justifi-
cativa. Assim, em vista da falta do pagamento e da falta de
justificação, acolhendo o parecer da douta representante do
Ministério Público, DECRETO A PRISAO CIVIL do executa-
do pelo prazo de 30 (trinta) dias, vez que este não logrou pro-
var a impossibilidade de pagar os alimentos devidos e não fez o
deposito do valor que hora se executa. O executado podera eli-
dir a medida prisional mediante o pagamento das três parcelas
que se venceram antes do ajuizamento do pedido (julho, agosto
e setembro de 2005 mais as vincendas). Neste sentido: (... ...)
Deve a parte exequente apresentar planilha atualizada do debi-
to vencido, nos termos desta decisão, a qual deverá instruir o
mandado de prisao. Intimem-se. Diligências necessárias. Ex-
peca-se o mandado de prisão, devendo o requerido ser recolhi-
do ao Ergastulo Publico local, separadamente dos demais de-
tentos. -Adv. NIVALDO MORAN-.

91. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3289/2005-G.G.O.o. e
outros x H.C.O.F.- Cumpra-se item I do parecer ministerial às
fls. 77. II-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, dizendo qual sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento; III-Intimem-se. -Advs. MAURICIO BELESKI
DE CARVALHO e JOSE NAZARENO GOULART-.

92. ACAO DE ALIMENTOS-3296/2005-E.A.F. x M.P.F.- Diga
a parte autora acerca do retorno da Carta Precatória. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3358/2005-M.J.A. x V.J.A.
-Assim, em vista da falta do pagamento e da falta de justifica-
cao, DECRETO A PRISÃO CIVIL do executado pelo prazo de
60 (sessenta) dias, vez que este não logrou provar a impossibi-
lidade de pagar os alimentos devidos e não fez o depósito do
valor que hora se executa. O executado poderá elidir a medida
prisional mediante o pagamento das três parcelas que se vence-
ram antes do ajuizamento do pedido (agosto e setembro de
2005), mais as que se venceram e as que se vencerem até o
efetivo pagamento, eis que as parcelas vincendas no curso do
processo incorporam o débito atual. Neste sentido:(... ...) Deve
a parte exequente apresentar planilha atualizada do debito ven-
cido, nos termos desta decisao, a qual devera instruir o manda-
do de prisão. Intimem-se. Diligencias necessarias. Expeca-se o
mandado de prisao, devendo o requerido ser recolhido ao Er-
gastulo Publico local, no 5º Distrito Policial, separadamente
dos demais detentos. -Adv. FORTUNATO SANTORO-.

94. ACAO DE ALIMENTOS-3369/2005-L.E.B.F.o. e outro x
C.L.F.- Cumpra-se adequadamente o despacho de fls. 14/15;
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JONAS BORGES-
.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3405/2005-M.B.D.S. x
A.M.D.S. -Intimem-se o requerido para que apresente relação
de bens passíveis de penhora; Intimem-se. -Adv. CLEONICE
MOREIRA FORTES-.

96. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3499/2005-F.B. x J.E.B.B.
-Cumpra a parte exequente o contido no item 1.7.2 do Código
de Normas da Corregedoria Geral de Justila do Estado do Para-
ná. Intimem-se. -Adv. ALYSSON VITOR DA SILVA-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3657/2005-F.A.G.R.S.o. e
outro x A.H.S.-Devidamente citado para no prazo de 3 (três)
dias pagar a importância reclamada, relativamente aos quatro
meses de pensão alimentícia anteriores ao ajuizamento da ação
(agosto, setembro e outubro de 2005) mais as vincendas, o exe-
cutado não pagou, não comprovou o pagamento e não ofereceu
justificativa. Assim, em vista da falta do pagamento e da falta
de justificação, acolhendo o parecer da douta representante do
Ministerio Publico, DECRETO A PRISÃO CIVIL do executa-
do pelo prazo de 30 (trinta) dias, vez que este não logrou pro-
var a impossibilidade de pagar os alimentos devidos e não fez o
depósito do valor que hora se executa. O executado podera eli-
dir a medida prisional mediante o pagamento das três parcelas
que se venceram antes do ajuizamento do pedido (agosto, se-
tembro e outubro de 2005 mais as vincendas). Neste sentido:
(... ...) Deve a parte exequente apresentar planilha atualizada
do debito vencido, nos termos desta decisao, a qual devera ins-
truir o mandado de prisão. Intimem-se. Diligencias necessári-
as. Expeça-se o mandado de prisao, devendo o requerido ser
recolhido ao Ergastulo Publico local, separadamente dos de-
mais detentos. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
para posterior expedição do mandado. -Advs. RAFAEL FUR-
TADO MADI e GERMANO DE SORDI-.

98. ACAO DE ALIMENTOS-3879/2005-M.C.R.R. x F.J.A.B.-
I-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
dizendo qual sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferi-
mento. II-Intimem-se. -Intimem-se as parte ante a decisão de
fls. 214/215. Cumpra-se a decisão de fls. 205. (Nesse diapa-
são, entendo que efetivamente o valor arbitrado na decisão con-
cessiva de efeito suspensivo ativo ao agravo, demonstra-se efe-
tivamente por demais elevado, motivo pelo qual reformo em
parte, a referida decisão, para estabelecer os alimentos provisi-
onais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, até
julgamento do recurso pela Câmara. Intimem-se. ) -Advs. KA-

TIA REGINA LEITE, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO
GALEB, ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBER-
TO NAREZI, CAIO MARCIO EBERHART, CASSIANO AN-
TUNES TAVARES e CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA-.

99. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3880/2005-A.R.A. x
M.E.M.A.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
86 (Certifico que até a presente data não foram preparadas as
custas para expedição do Mandado e Carta Precatória de inti-
mação para audiência). -Advs. MIRIAN KLAHOLD e ZILDA
SUIZANI CIAGNIWODA-.

100. ACAO DE ALIMENTOS-3944/2005-C.E.D.S.o. e outro
x J.E.A.-Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
10 (dez) dias; Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-42/2006-L.K.S.o. e ou-
tro x P.R.M.S.-Dessa forma, com fulcro jurídico nos art. 733,
parágrafo 1º do CPC, e art. 5º ,inciso LXVII, da CF, DECRE-
TO A PRISÃO do executado, pelo prazo 60 (sessenta) dias, ou
até que pague o debito pendente. Para evitar o decreto prisio-
nal, o executado deve fazer o pagamento dos valores dos meses
de junho, julho e agosto de 2005 mais as que se venceram e as
que se vencerem até o efetivo pagamento, conforme o entendi-
mento jurisprudencial predominante, “in verbis”: Intime-se a
parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito
relativo aos meses de agosto, setembro e outubro de 2004, mais
as que vencerem até o efetivo pagamento após expeça-se o res-
pectivo mandado de prisão, devendo o réu ser recolhido no
Ergastulo Publico Local, separadamente dos demais detentos.
Intimem-se. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL, AIRTON
SAVIO VARGAS e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-.

102. EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2006-O.M.R. x C.F.R.-
I-HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls. 98/
99), suspendendo este feito até integral pagamento do acordo;
II-Lancem-se baixas, inclusive na distribuição (e no depósitá-
rio público, sendo o caso), façam-se anotações, comunicações
e arquivem-se os autos. III-Custas ex lege. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.Demais diligências necessá-
rias. -Advs. EDUARDO VICTOR ABRAHAM e RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA-.

103. EXECUCAO DE ALIMENTOS-122/2006-C.A.A. x
H.A.T.-Vistos, etc... I- Acolhoa emenda a inicial. Trata-se de
execucao de pensões alimenticias recentes, aplicando-se o rito
do art. 733 do CPC. II- Então, cite-se o executado para em três
dias pagar, provar que pagou, ou justificar impossibilidade de
pagamento, em relaçãao ao débito dos meses de outubro, no-
vembro e dezembro de 2005, mais os que vencerem o curso
desta execução até efetivo pagamento, sob pena de prisao civil.
Neste sentido e oportuno citar a decisao abaixo: (...) III- Defiro
o beneficio do art. 172, paragrafo segundo do CPC, sendo ne-
cessario. IV- Fixo honorarios em 10% do valor do debito, ar-
cando ainda o executado com as custas processuais e diligenci-
as do Sr. Oficial de Justica. V- Defiro os beneficios da justica
gratuita a parte exequente; VI- Junte-se ao mandado citatorio,
cópia do cálculo; VII- Intimem-se. -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca da certidão de fls. 29 (Certifico que deixei de
expedir a Carta precatória de citação, tendo em vista não haver
cópia do instrumento procuratório a fim de possibilitar a re-
messa ao juízo deprecado). Adv. CARLOS DELAI-.

104. DIVORCIO JUDICIAL-136/2006-A.M.V.C. x O.A.C.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 34-verso
(Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação de contesta-
ção). -Adv. CRISTIANO ALBUQUERQUE DE CARVALHO-
.

105. CONVERSAO DIVORCIO-144/2006-T.S.R. x J.E.G.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestação apresentada
às fls. 21 e 22. -Adv. MAURICIO ARANTES MARTINS-

106. SEPARACAO JUDICIAL-206/2006-L.S.A.S. x G.S.-
Aguarde-se como requerido. Intime-se. -Advs. VIVIANE BUR-
GER BALAROTTI e ROSALVO PEREIRA LEAL-.

107. EXECUCAO DE ALIMENTOS-296/2006-M.V.Q.o. e
outro x J.C.M.Q. -Desentranhem-se mandado de citação e cum-
pra-o; Defiro os benefícios do artigo 172, parágrafo 2º; Inti-
mem-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior
cumprimento do mandado. -Adv. MONICA ELISA GRAMA-
NI-.

108. ACAO DE ALIMENTOS-509/2006-L.L.B.o. e outro x
C.M.B.- Indefiro o pedido de assistência judiciária, pois não
comprovou devidamente nos termos do despacho de fls. 20/21;
Intimem-se a parte para o despacho das custas; Intimem-se. -
Adv. MARIA AUGUSTINHO ROCHA-.

109. ACAO DE ALIMENTOS-525/2006-L.F.M.S.o. e outro x
V.M.S. -Cumpra-se corretamente despacho de fls. 16/17; Inti-
mem-se. -Adv. JONAS BORGES-.

110. DIVORCIO CONSENSUAL-814/2006-J.H.P.o. e outro x
J.D.-Proceda-se o recolhimento do tributo respectivo. Intime-
se.-Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

111. ACAO DE ALIMENTOS-936/2006-L.N.M. x D.M.C.-
Mantenho a decisão de fl. 47, agravada ,por seus próprios fun-
damentos. Cumpra-se despacho de fls. 147, item 4. Intimem-se
as parte da decisão de fls. 186/188(Agravo de Instrumento n.
348.256-2 - 11ª Câmara Cível - Nesse cariz, não vislumbro a
presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito
suspensivo ativo pleiteado, motivo pelo qual indefiro o pedido
do mencionado efeito. Comunique-se esta decisão à nobre jul-
gadora singular e lhe solicite que preste as informações que
entender necessárias à elucidação da questão. Intimem-se os
Agravados para os efeitos do art. 527, V do Código de Proces-
so Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Por fim, voltem conclusos.). Intimem-se. -Advs. CARLY-

LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN e ANASSILVIA SANTOS ANTUNES-.

112. ALIMENTOS E REG. DE VISITA-945/2006-S.M.L.o. e
outro x J.D.-I-HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transaçãao celebrada entre as
partes (fls. 02/05), com o que julgo extinta esta ação de homo-
logação de acordo nº 945/2006, com fulcro no art. 269, III, do
CPC. II-Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se
anotações, comunicações e arquivem-se os autos. III-Custas “pro
rata”, porém deve ser obervado o contido no artigo 12 da Lei
1060/50; PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-
SE.Demais diligências necessárias. Após, com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. -Adv. PATRICIA DE MELLO-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1020/2006-R.F.S. x C.S.-
I-Defiro, por ora os benefícios da Justiça Gratuita; II-Cite-se o
devedor nos termos do artigo 732 do Código de Processo Civil
para, no prazo de 24 hs, efetuar o pagamento de R$ 770,24
(setecentos e setenta reais, e vinte e quatro centavos) relativa
às prestações alimentares em atraso dos meses de abril de 2005
à agosto de 2005, mais honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor devido, para a hipótese de
pronto pagamento, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do débito; Portanto, observe-
se que passadas as vinte e quatro horas da citação sem que o
devedor resgate a dívida, ou nomeie bens à penhora o oficial de
justiça encarregado do mandado ‘penhorar-lhe-à tantos bens
quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e
honorários advocatício‘ (art. 659). O mandado executivo é um
só, para citação e penhora, de modo que após a primeira dili-
gência não é juntado aos autos. Permanece em poder do oficial
que comprovando em cartório que não houve prazo legal o pa-
gamento ou a nomeação de bens, realizará a segunda diligên-
cia: a penhora dos bens que encontrar. III-Autorizo o procedi-
mento nos termos do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, se ne-
cessário, arcando ainda o devedor com as custas e despesas
processuais. Intimem-se. -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca da certidão de fls. 30 (Certifico que deixei de expedir a Car-
ta Precatória de citação do requerido, tendo em vista não haver
cópia da inicial para contra-fé bem como cópia do instrumento
procuratório a fim de possibilitar a remessa ao Juízo Depreca-
do). Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

114. SEPARACAO JUDICIAL-1064/2006-G.C.A. x M.C.L.B.-
Para audiência de conciliação ou transigência, designo o dia
24/08/2006, às 15:00 horas, ocasião em que as partes deverão
se fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiência já designada. Cite-se com
as advertências legais. Intimem-se. -Autorizo o requerente a
retirar da moradia do casal os bens pessoais, acompanhado de
Oficial de Justiça. Intime-se. -Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça, para posterior expedição do mandado de in-
timação, com antecedência mínima de 10(dez) dias antes da
audiência. -Adv. HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO-.

115. ORDINARIA-1131/2006-V.H.S. x L.M.S. -Manifeste-se
a parte autora quanto a contestacao apresentada às fls. 39/77. -
Advs. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, JOSE SILVERIO SAN-
TA MARIA, JOAO EDUARDO LOUREIRO e EDISON CE-
SAR S DE SOUZA JUNIOR-.

116. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1346/2006-F.A.B.P.A. x
H.B.-I-Defiro, por ora os benefícios da JUstiça Gratuita; II-
Cite-se o devedor nos termos do artigo 732 do Código de Pro-
cesso Civil para, no prazo de 24 hs, efetuar o pagamento de R$
9.997,68 (nove mil, novecentos e noventa e sete reais, e ses-
senta e oito centavos) relativa às prestações alimentares em atra-
so dos meses de abril de 2002 à junho de 2005, mais honorári-
os advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, para a hipótese de pronto pagamento, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satis-
fação do débito; III-Portanto, observe-se que passadas as vinte
e quatro horas da citação sem que o devedor resgate a dívida,
ou nomeie bens à penhora o oficial de justiça encarregado do
mandado ‘penhorar-lhe-à tantos bens quantos bastem para o
pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatí-
cio‘ (art. 659). O mandado executivo é um só, para citação e
penhora, de modo que após a primeira diligência não é juntado
aos autos. Permanece em poder do oficial que comprovando
em cartório que não houve prazo legal o pagamento ou a nome-
ação de bens, realizará a segunda diligência: a penhora dos
bens que encontrar. III-Autorizo o procedimento nos termos do
artigo 172, paragrafo 2º do CPC, se necessário, arcando ainda
o devedor com as custas e despesas processuais. Intimem-se. -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão de fls. 14
(Certifico que deixei de expedir a carta precatória de citação,
tendo em vista não haver cópia do instrumento procuratório a
fim de possibilitar a remessa ao Juízo Deprecado). -Adv. SER-
GIO NEY DE OLIVEIRA C KROETZ-.

117. DIVORCIO JUDICIAL-1383/2006-I.S.S. x J.C.P.S. -Cite-
se com as advertências legais. Intime-se. -A citação já foi de-
terminada, atenda-se. Intime-se. -Ao preparo da custas do Sr.
Oficial, para posterior expedição do mandado. -Adv. JUSSA-
RA ROSA FLORES-.

118. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1393/2006-B.B.S.o. e
outro x E.B.S.-1-Defiro, por ora os benefícios da JUstiça Gra-
tuita; II-Cite-se o devedor no stermos do artigo 732 do Código
de Processo Civil para, no prazo de 24 hs, efetuar o pagamento
de R$ 2.138,71 (dois mil, cento e trinta e oito reais e setenta
centavos) relativa as prestações alimentares em atraso dos me-
ses de janeiro à dezembro de 2005, mais honorários advocatí-
cios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor devido,
para a hipótese de pronto pagamento, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do débi-
to; III-Autorizo o procedimento nos termos do artigo 172, pa-
ragrafo 2º do CPC, se necessário, arcando ainda o devedor com
as custas e despesas processuais. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ

DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

119. CONVERSAO DIVORCIO-1541/2006-J.L.S.M. x N.H.-
Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão de fls. 09 (Certifico que
deixei de expedir o mandado de citação, tendo em vista não
haver cópia da inicial para contra-fé). -Advs. RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA e DANIELA SAAD TATIT-.

120. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1705/2006-L.C.S. x
C.F.S.-1. Entendo como condição indispensável para a conces-
são da assistência judiciária que a declaração de pobreza seja
firmada pelo próprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais, e sob as penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei
1060/50 (com as modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e
Lei 7115/83). Pois, se provado em contrário, a parte arcará com
o pagamento até o décuplo das custas judiciais. Assim, conce-
do ao mesmo o prazo de 05 (cinco)dias, para sanar a falta. Nes-
te sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... )2. Efetivada a
emenda, voltem conlusos. 3.Intimem-se. -Adv. ORLANDO
FAVARETI-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1709/2006-M.L.L. x
J.P.L.-Vistos, etc... I- Trata-se de execução de pensões alimen-
tícias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC. II- En-
tão, cite-se o executado para em três dias pagar, provar que
pagou, ou justificar impossibilidade de pagamento, em relacao
ao débito dos meses de março, abril e maio de 2006, mais os
que vencerem no curso desta execução até efetivo pagamento,
sob pena de prisao civil. Neste sentido e oportuno citar a deci-
sao abaixo: (...) III- Defiro o beneficio do art. 172, paragrafo
segundo do CPC, sendo necessario. IV- Fixo honorarios em
10% do valor do debito, arcando ainda o executado com as
custas processuais e diligencias do Sr. Oficial de Justica. V-
Defiro os beneficios da justica gratuita a parte exequente; VI-
Junte-se ao mandado citatório, cópia do cálculo; VII- Intimem-
se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para poste-
rior expedição do mandado. -Advs. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-.

122. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1710/2006-A.C.J.o.
e outro x I.M.J.o. e outro- Tendo em vista que a criança em tela
esta sob a proteção dos requerentes há mais de 2(anos), não se
justifica por ora a sua retirada, portanto, defiro a guarda provi-
sória, lavrando-se o termo respectivo, o qual tem a concordân-
cia dos pais biológicos como se infere do relatório social. Cite-
se os requeridos com as advertências legais. Intime-se. -Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior expedi-
ção do mandado bem como da carta precatória. -Advs. SIMO-
NE MARTINS CUNHA, CAMILA ENRIETTI BIN e GIOR-
GIA ENRIETTI BIN BOCHENEK-.

123. DIVORCIO CONSENSUAL-1727/2006-A.R.B.F.S.o. e
outro x J.D. -Defiro o pedido de fl. 28, autorizando o desentra-
nhamento do documento juntado aos autos (fls. 09), mediante
substituição por cópias. Intimem-se. -Adv. MARCIA ELIZA-
BETE DE OLIVEIRA TORNESI-.

124. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1729/2006-S.J.P.C. x
A.P.C.-1. Entendo como condição indispensável para a con-
cessão da assistência judiciária que a declaração de pobreza
seja firmada pelo próprio interessado ou por procurador com
poderes especiais, e sob as penas da lei. Inteligência do art. 4
da Lei 1060/50 (com as modificações introduzidas pela Lei
7510/86 e Lei 7115/83). Pois, se provado em contrário, a parte
arcará com o pagamento até o décuplo das custas judiciais.
Assim, concedo ao mesmo o prazo de 05 (cinco)dias, para sa-
nar a falta. Neste sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... )2.
Efetivada a emenda, voltem conlusos. 3.Intimem-se. -Advs.
JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO e ELENITA MARIA VI-
ANNA MACHADO-.

125. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1730/2006-C.M.G.S.o. e
outro x L.G.S.N. -1. Entendo como condição indispensável para
a concessão da assistência judiciária que a declaração de po-
breza seja firmada pelo próprio interessado ou por procurador
com poderes especiais, e sob as penas da lei. Inteligência do
art. 4 da Lei 1060/50 (com as modificações introduzidas pela
Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois, se provado em contrário, a
parte arcará com o pagamento até o décuplo das custas judici-
ais. Assim, concedo ao mesmo o prazo de 05 (cinco)dias, para
sanar a falta. Neste sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... )2.
Efetivada a emenda, voltem conlusos. 3.Intimem-se. -Adv.
FABIO AMARAL ROCHA-.

126. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1731/2006-F.C.L. x
A.L.J.-I- Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a inicial, a
fim de juntar aos autos o título judicial que fixou os alimentos,
devidamente assinado, eis que se trata de documento essencial
a propositura da execução, por expressar a própria condição
desta espécie de ação ou pressuposto de contituição da ação de
execução (CPC, art. 614, I c/c art. 584, I). Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. LÉA BORTOLON-.

127. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-1741/2006-
M.L.R. x L.O.V.-Cite-se com as advertências legais. Intime-se.
-Ao preparo da custas, para posterior expedicao da Carta Pre-
catória. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-.

128. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1743/2006-
J.A.G.o. e outro x J.D. -Junte-se a certidão de casamento devi-
damente averbado com a separação. Intime-se. -Adv. MAR-
COS SURUGI DE SIQUEIRA-.

129. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1753/2006-G.A.M.S. x
M.S.- Vistos e examinados. 1.Preliminarmente a exequente deve
emendar a inicial a fim de cumprir o disposto no artigo 614,
inciso II do CPC. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção
do feito (art. 284 do CPC). 2.Efetivada a emenda, voltem con-
clusos. 3.Intimem-se. -Advs. GENESIO PONTOGLIO e MA-
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RIA INEZ DA COSTA -.

130. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1754/2006-F.M.S.o. e
outro x D.B.S.-Vistos, etc... I- Trata-se de execucao de pensoes
alimenticias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.
II- Então, cite-se o executado para em tres dias pagar, provar
que pagou, ou justificar impossibilidade de pagamento, em re-
lacao ao debito dos meses de fevereiro, março e abril de 2006,
mais os que vencerem no curso desta execucao ate efetivo pa-
gamento, sob pena de prisao civil. Neste sentido e oportuno
citar a decisao abaixo: (...) III- Defiro o beneficio do art. 172,
paragrafo segundo do CPC, sendo necessario. IV- Fixo honora-
rios em 10% do valor do debito, arcando ainda o executado
com as custas processuais e diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca. V- Defiro os beneficios da justica gratuita a parte exequen-
te; VI- Junte-se ao mandado citatorio, copia do calculo; VII-
Intimem-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
para posterior expedição do mandado. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA-.

131. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/2006-F.M.S.o. e
outro x D.B.S.-I-Cite-se o devedor nos termos do artigo 732 do
Código de Processo Civil para, no prazo de 24 hs, efetuar o
pagamento de R$ 12.693,36 (doze mil, seiscentos e noventa e
três reais e trinta e seis centavos) relativa às prestações alimen-
tares em atraso dos meses de maio de 2003, fevereiro, maio,
julho e setembro de 2004, janeiro, abril, agosto, setembro, no-
vembro e dezembro de 2005, janeiro, fevereiro, março e abril
de 2006, mais honorários advocatícios, que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor devido, para a hipótese de pronto
pagamento, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do débito; III-Portanto, observe-se que
passadas as vinte e quatro horas da citação sem que o devedor
resgate a dívida, ou nomeie bens à penhora o oficial de justiça
encarregado do mandado ‘penhorar-lhe-à tantos bens quantos
bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorá-
rios advocatício‘ (art. 659). O mandado executivo é um só, para
citação e penhora, de modo que após a primeira diligência não
é juntado aos autos. Permanece em poder do oficial que com-
provando em cartório que não houve prazo legal o pagamento
ou a nomeação de bens, realizará a segunda diligência: a pe-
nhora dos bens que encontrar. III-Autorizo o procedimento nos
termos do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, se necessário, ar-
cando ainda o devedor com as custas e despesas processuais.
Intimem-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posteri-
or expedicao do mandado.-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-.

132. DIVORCIO JUDICIAL-1758/2006-R.G.M. x A.X.S.M. -
Cite-se com as advertências legais. Intime-se. -Ao preparo da
custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-.

133. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-1818/2006-
N.A.G. x D.D.L. -Cite-se com as advertências legais. Intime-
se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior expedi-
cao do mandado. -Adv. CELIO BITTENCOURT SANGALET-
TI-.

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 47/2006
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DRA.MARIA FERNANDA N. F. DA COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELIA HEMMI DA SILVA 0001 006452/2006
ANDREA GRZYBOWSKI 0004 007032/2006
AURORA CUSTODIO DOS SANTO 0007 007097/2006
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0008 007109/2006
BENVINDA L. BRENNEISEN 0003 007031/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0013 007220/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0009 007129/2006
ETIANE CALDAS 0009 007129/2006
GERALDO DE OLIVEIRA 0015 007229/2006
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0002 006533/2006
HORACIO MONTESCHIO 0010 007131/2006
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0011 007133/2006
JONATHAS ALVES NASCIMENTO 0018 007297/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0009 007129/2006
MARCO ANTONIO DE PAULI 0006 007057/2006
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0006 007057/2006
MIRIAN KLAHOLD 0007 007097/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0019 007299/2006
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0014 007228/2006
PEDRO LUIZ NUNES 0016 007281/2006
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0012 007134/2006
SHIRLEY PAGNOSI 0017 007289/2006
SILVANA BALDANZI 0005 007038/2006
WELLENGTON CAMPOS 0001 006452/2006

1. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-6452/2006-K. C. F. D. x
A. M. S. e outros-Intime-se ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. R$164,50. -Adv. WELLENGTON
CAMPOS e ADELIA HEMMI DA SILVA-.

2. EXONERACAO DE ALIMENTOS-6533/2006-R. H. R. M.
x A. I. V. M. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas
processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$469,00. -Adv. HORACIO CEZAR
LUZ FILHO-.

3. ORDINARIA-7031/2006-C. C. P. V. D. S. x A. D. S. F. -
Intime-se ao pagamento das custas e despesas processuais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. R$616,00. -Adv. BENVINDA L. BRENNEISEN-.

4. ACAO DE ALIMENTOS-7032/2006-A. V. D. C. D. M. x A.
P. D. M. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento

da distribuição. R$248,50. -Adv. ANDREA GRZYBOWSKI-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL-7038/2006-F. F. J. e outro x J.
D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. R$290,50. -Adv. SILVANA BALDANZI-.

6. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-7057/2006-M.
R. S. D. P. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das
custas e despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. MA-
RIA RENATA SETTI DE PAULI e MARCO ANTONIO DE
PAULI-.

7. EXONERACAO DE ALIMENTOS-7097/2006-A. M. M. M.
x V. G. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. R$248,50. -Adv. AURORA CUSTODIO DOS
SANTOS REGI e MIRIAN KLAHOLD-.

8. ACAO DE ALIMENTOS-7109/2006-M. F. J. x M. F. -Inti-
me-se ao pagamento das custas e despesas processuais, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. R$616,00. -Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-
.

9. SEPARACAO CONSENSUAL-7129/2006-J. B. e outro x J.
D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. R$1.109,50. -Adv. ERALDO LUIZ KUSTER ,
ETIANE CALDAS e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-7131/2006-M. R. D. A. x
D. V. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. R$227,50. -Adv. HORACIO MONTESCHIO-.

11. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-7133/2006-R.
C. Z. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e
despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

12. HOMOLOGACAO DE ACORDO-7134/2006-E. R. D. O.
e outros x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. R$269,50. -Adv. SANDRA DE FA-
TIMA SOTTO MAIOR-.

13. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-7220/2006-F. R. P.
x E. P. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. R$164,50. -Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-.

14. EXECUCAO DE HONORARIOS-7228/2006-P. R. A. E. x
A. C. D. S. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição. R$164,50. -Adv. PAULO ROGERIO ATTI-
LIO ERCOLE-.

15. DIVORCIO JUDICIAL-7229/2006-P. B. F. x L. R. B. -
Intime-se ao pagamento das custas e despesas processuais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. R$290,50. -Adv. GERALDO DE OLIVEIRA -.

16. EXONERACAO DE ALIMENTOS-7281/2006-M. P. D. N.
e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. R$616,00. -Adv. PEDRO LUIZ
NUNES-.

17. SEPARACAO CONSENSUAL-7289/2006-E. L. D. N. e
outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas
processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$1.004,50. -Adv. SHIRLEY PAGNO-
SI-.

18. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-7297/2006-J.
B. D. O. e outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas
e despesas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. R$290,50. -Adv. JONATHAS
ALVES NASCIMENTO PEREIRA-.

19. SEPARACAO CONSENSUAL-7299/2006-A. A. D. P. e
outro x J. D. D. -Intime-se ao pagamento das custas e despesas
processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. R$290,50. -Adv. PAULA ROBERTA
PIRES-.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 015/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000485-4
REU: JESUS DE SOUZA GUIMARAES.
ADV: Dr.Janizaro Garcia de Souza e Dr.Muiraquitan Sa Cha-
ves.
OBJETO: Intimem-se as partes sobre o parecer do Procurador
Geral da Justica, que ratificou integralmente o pronunciamento
ministerial de fls.83/91.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr.Janizaro Garcia de Souza e
Dr.Muiraquitan 01 2005.0000485-4

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. ROGERIO RIBAS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0007198-5
REU: EVORI MACHADO (RG:3.639.100-6/PR_.
ADV: DR. ANTONIO FRANCA.
OBJETO: INTIMACAO DA DEFESA DE QUE A CARTA
PRECATORIA REDISTRIBUIDA A COMARCA DE ELDO-
RADO FOI REDISTRIBUIDA PARA A COMARCA DE CA-
NANEIA - SP, TENDO EM VISTA A TRANSFERENCIA DO
REU PARA A CADEIA PUBLICA DE CANANEIA - SP

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005216-7
REU: ANGELA PROENCA DE OLIVEIRA.
ADV: DR. EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: INTIMACAO DA DEFESA PARA TOMAR CIEN-
CIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004503-2
REU: MARCK DA CUNHA HOLDORF.
ADV: DR. LUIZ RENATO COSTA AMORIM.
OBJETO: INTIMACAO DA DEFESA PARA APRESENTA-
CAO DAS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO LEGAL
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1. Autos n° 2006.401-2.
Requerente: M. F..
Infante: M. F. S.
Advs.: Drs. Hélcio Chiamulera Monteiro e Gilberto da Silva
e Souza.
Genitora: L. F. S.
OBJETO: Intimação das partes de que que foi designado a data
de 11/07/2006, às 15:00 horas, para oitiva da adotanda, a qual
deverá ser apresentada pela requerente, assim como de que foi
determinado seja expedido carta precatória à Comarca de To-
mazina, Pr., para oitiva do genitor.

02. Autos n° 2005.929-4.
Excipiente: E. F. N.
Adv.: Dr. Carlos Eduardo Marin.
Exceptos: E. M. e Y. M. M. M.
Adv.: Dr. Saimi Semil Furio.
OBJETO: Intimação das partes de que por sentença datada de
05 de maio de 2006, foi julgado competente para apreciar a
matéria este Juízo, nos termos do artigo 147, I do ECA.

03. Autos n° 2004.710-6.
Requerente: S. H. P.
Infante: A. L. J.
Adv.: Dr. Marcos Luiz Maskow.
Genitora: R. J.
OBJETO: Intimação das partes de que, por sentença datada de
22 de março de 2006, foi julgado extinto o feito sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC.

04. Autos n° 2006.404-0.
Requerentes: F. L. N. e S. S. F. M.
Infantes: L. M. S. e L. M. S.
Adv.: Dra. Isabella Quelhas Moreira e demais constantes da
procuração – Escritório Modelo Prof. José Salvador Ferreira.
Genitores: G. F. M. e F. J. S.
OBJETO: Intimação das partes de que por despacho datado de
08 de junho de 2006, foi determinado a realização de estudo
social avaliativo e designado a data de 19 de julho de 2006, às
14:00 horas para realização de audiência de inquirição dos ge-
nitores, cientes de que não concordando com o pedido ficarão
desde logo citados para oferecer resposta ao pedido.

05. Autos n° 2005.763-8.
Requerente: E. R. D. S.
Infante: J V. M. P.
Adv.: Drs. Rafanhim, Souza & Advogados Associados – Lu-
dimar Rafanhim, Raquel Costa de Souza e Andressa Rosa.
Genitores: J. R. P. e P. I. M.
OBJETO: Intimação das partes de que foi designado a data de
12 de julho de 2006, às 15:00 horas, para oitiva do genitor.

06. Autos n° 2005.846-6.
Requerente: L. L. J.
Infante: S. R.
Adv.: Drs. Trindade dos Santos Budni, Cleibe de Moraes
Palone e Benedito Luciano de Souza Filho.
Genitora: A. R.
OBJETO: Intimação das partes de que, por sentença datada de
06/06/2006, foi concedido a adoção da infante ao requerente,
com fundamento no art. 39 e ss. do ECA.

07. Autos n° 204.337-7.
Requerentes: J. C. R. e C. M. R.

Infante: I. L. C. S.
Adv.: Drs. Sergio Henrique Tedeschi e Robson Ochiai Padi-
lha.
Requerida: I. M. C.
Adv.: Dra. Vanilde do Rocio Trevisan Rodrigues.
Genitor: V. J. S.
OBJETO: Intimação das partes de que, por sentença datada de
22 de maio de 2006, foi extinto o poder familiar em relação ao
genitor, destituída a genitora do poder familiar e concedido a
adoção da infante aos requerentes.

08. Autos n° 2005.913-1.
Requerente: F. R. V.
Infante: L. T.
Advs.: Drs. Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo
Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin E Joanita
Fariniak.
Genitores: C. B. e F. L. T.
OBJETO: Intimação das partes de que, por sentença datada de
06 de junho de 2006, foi julgado procedente a inicial, conce-
dendo a adoção do infante ao requerente, com extinção do po-
der familiar em relação ao genitor e permanência dos vínculos
pelo tronco materno.

09. Autos n° 205.906-0.
Requerentes: E. P. L. e L. O. L.
Infante: D. H. C.
Adv.: Dra. Maricy Portugal Werneck.
Genitora: D. C.
OBJETO: Intimação das partes do despacho proferido nos au-
tos, nos seguintes termos: “Vistos... 1. Oficie-se ao Juízo de
Itaí?SP solicitando informações relativas ao processo de n° 099/
05 em face de D. H. C., bem como informar a existência dos
presentes autos e da concessão de guarda provisória por este
Juízo. 2. Intimem-se os requerentes para que juntem fotos co-
loridas tipo postal do casal, do infante e da residência”.

10. Autos n° 2006.419-3.
Requerente: J. E. M.
Adv.: Dra. Carmen Éster Romero.
OBJETO: Intimação do despacho proferido nos autos, que de-
feriu o pedido de vista dos autos de Situação Irregular e Ado-
ção, referentes à requerente, cujo ato deverá ser acompanhado
pela Equipe Técnica deste Juízo.

Autos n° 204.746-5.
Requerente: J. E. O.
Infantes: R. K. O. e H. R. K. C.
Adv.: Dra. Andréa Domingues Favarim.
OBJETO: Intimação do despacho proferido nos autos: “Aos
requerentes G. C. e L. C. C. para que se manifestem sobre o
interesse na continuidade na ação de guarda (Autos de n°
2004.200-1) relativamente às infantes H. R. K. C. e R. K. O. e,
também, para tomar ciência do relatório técnico a folhas 128 a
130; À Escrivania para que certifique se M. C. S. ingressou
com algum pedido, se positivo, apensem-se a estes, porém, se
negativo, deverá a mesma ser intimada para no prazo de 20
(vinte) dias ingressar com o pedido que entender de direito.
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VALERIA HATSCHBACH FERREI 0005 000024/2003

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/1997-LUCILA ANTONI-
ETA ALVES BENACHIO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Dê-se ciência as partes (fl.151/
152). 2. Aguarde-se. Adv. DIVONZIR VALESI-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/1998-FELICIO BITTEN-
COURT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Ciência as partes e ao Ministério Publico Estadual acer-
ca do contido as fs. 307/08. Int. Adv. ADRIANE PERINE AR-
TIFON e JOVELINO ARTIFON-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-20/1999-ANTONIO GONZA-
GA DE LIZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apela-
ção manejado pelo Réu as folhas 305/310. Ao Réu para as con-
tra-razões, em quinze (15) dias. Após, ao Ministério Publico.
Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/2001-PEDRO ARMES-
TRONG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Diga o Credor sobre a suficiência do deposito, ciente de
que o silencio a fará presumir. Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-24/2003-CELSO RAMOS DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Em cinco (05) dias, diga o Autor, justificada-
mente, se persiste o interesse na oitiva das testemunhas arrola-
das com a inicial, esclarecendo, em caso positivo, se compare-
cerão neste Juízo para depor, independente de intimação, ou se
deverão ser ouvidas via carta precatória. 2.1. Em caso positivo,
voltem. 2.2. Em caso negativo, reputando-se encerrada a ins-
trução, no mesmo qüinqüídio apresente o Autor, por memori-
ais, as suas alegações finais. 3. Apresentando o Autor as suas
derradeiras alegações, intime-se o INSS para o mesmo fim, fa-
cultando-se para tanto, também, o prazo de cinco (05) dias. 4.
Após, a manifestação do Réu, abra-se vista dos autos ao Minis-
tério Publico. Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2003-MARILENE DOS
SANTOS MARINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - 1. Em cinco (05) dias, querendo, promo-
va a “Requerente” a execução do julgado, diligenciando con-
forme de direito. 2. No silencio, ao arquivo. 3. Intimem-se.
Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-205/2003-EDNA APARECI-
DA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ...Vistos e examinados... Ante ao exposto,
julgo Parcialmente Procedente o pedido para: a) Determinar a
conversão do beneficio auxilio-doenca previdênciario NB 31/
506.456.879-3 conferido a autora EDNA APARECIDA FER-
REIRA em auxilio-doenca acidentário (B-91), desde a data da
indevida alta medica. b) condenar o réu a pagar a autora o abo-
no anual... O pagamento do auxilio-doenca acidentário será
devido ate a realização reabilitação profissional, quando então
devera o INSS realizar nova perícia para os fins de: a) alta
medica, ou b) concessão de aposentadoria por invalidez aci-
dentaria. Pela sucumbência, e em atenção ao disposto no artigo
129, p. único, da Lei 8.213/91, condeno a autarquia ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais, inclusive honorários
periciais (já quitados - fs. 83 e 111), alem dos honorários do
patrono judicial da parte contraria, que arbitro eqüitativamen-
te, na forma do artigo 20, paragrafo 4§, do Código de Processo
Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das
prestações vencidas ate esta data (Sumula 111 do c. STJ). Sub-
meto a presente sentença ao reexame necessário do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, para onde os autos deverão ser
remetidos após o transcurso do prazo recursal, mediante as cau-
telas de estilo, com as nossas homenagens e respeito. P.R.I.
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-37/2004-MARIA CRISTINA
MALINOSKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - A respeito do laudo apresentado, digam as par-
tes, querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-se
sobre ele, depois, o Ministério Publico. Adv. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA e DANIELLI GOMENES PERETI-

9.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-50/2004-ISABEL
APARECIDA BENELI DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS – Ao Exequente. Int.
Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-83/2004-SANDRA APARE-
CIDA BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - A Autora sobre os esclarecimento do sr. Peri-
to a fl.275. Int. Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e JOSE
LAERCIO CHELSKI-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-170/2004-MELANIA BAR-
BOSA NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Em cinco (05) dias, diga a Autora se per-
siste o interesse na oitiva das testemunhas arroladas, justifica-
damente, sob pena do indeferimento. 2.1. Em caso positivo,
voltem. 2.2. Em caso negativo, e encerrada a instrução, no
mesmo qüinqüídio apresente a Autora, por memoriais, as suas
alegações finais. 3. Apresentando a Autora as suas derradeiras
alegações, intime-se o INSS para o mesmo fim, facultando-se
para tanto, também, o prazo de cinco (05) dias. 4. Após a mani-
festação do Réu, abra-se vista dos autos ao Ministério Publico.
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-330/2004-GENESIO MU-
TEKA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - 1. Em cinco (05) dias, diga o Autor, especificada e jus-
tificadamente, se tem provas outras a produzir, sob pena do
indeferimento. 2.1. Em caso positivo, voltem. 2.2 Em caso ne-
gativo, reputando-se encerrada a instrução, no mesmo qüinqü-
ídio apresente o Autor, por memoriais, as suas alegações finais.
3. Apresentando o Autor as suas derradeiras alegações, intime-

se o INSS para o fim, facultando-se para tanto, também, o pra-
zo de cinco (05) dias. 4. Após a manifestação do Réu, abra-se
vista dos autos ao Ministério Publico. Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-8/2005-DIRCEU FRANCIS-
CO PARIZE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apela-
ção manejado pelo INSS as folhas 85/92. 1.1. Intime-se o Au-
tor para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após, aba-
ra-se vista dos autos ao Ministério Publico. Adv. FABIO
EDUARDO DA COSTA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-24/2005-JOAQUIM FLAU-
ZINO DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial acostado ouçam-se as
partes e, depois o Ministério Publico, em dez (10) dias. Inti-
mem-se. Adv. FELIPE CAZUO AZUMA e ANA CAROLINA
GALHARDO CURY-

15.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-34/2005-ISABEL TROSS-
CIANCZUK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ...Vistos e examinados... Com fundamento no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo Extinto o
processo. Por conseguinte, tendo em vista que a acao foi ajui-
zada pela relutância da Autarquia em reconhecer o nexo entre a
lesão e o trabalho... Sobre o tema, lembre-se a lição do insigne
Desembargador Yussef DAID CAHALI (in Honorários advo-
catícios, Revista dos Tribunais, 3ª edição. São Paulo, 1997, pag.
984): “Mas, não se pode desconhecer que os encargos do pro-
cesso, na sistemática do direito brasileiro, são informados pelo
principio da causalidade, da qual a regra da sucumbência re-
presenta mera aplicação pratica (v. antes, n. 17, O principio da
sucumbência no direito vigente)”. Custas ex. lege. P.R.I. Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-

16.-ACIDENTE DE TRABALHO-54/2005-MARLI PEREIRA
DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Em cinco (05) dias justifique a Autora a ausên-
cia noticiada a folha 229, esclarecendo de seu interesse no pro-
cesso e na prova pericial, desde logo tomando ciência, se per-
siste a sua pretensao, da data redesignada pelo Experto (21/08/
2006, as 08:00 horas). Intime-se. Adv. SIDNEI MACHADO,
CHRISTIAN MARCELLO MA¥AS e EDUARDO CHAME-
CKI-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-309/2005-ROSELI CA-
MARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Manifeste-se o interessado sobe os honorários do sr.
Perito a fls. 200. Adv. RODRIGO DE JESUS CASAGRAN-
DE-

18.-ACIDENTE DE TRABALHO-354/2005-EDMILSON RI-
MUNDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ...Vistos e examinados... A vista do ex-
posto, patente a falta de interesse processual, acolho as razoes
do Réu no recurso que manejou e, reformando a decisão agra-
vada (CPC, art. 523, p. 2º), com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o pro-
cesso, sem apreciação do mérito. Em face do decaimento, con-
deno o Autor ao pagamento das custas do processo e dos hono-
rários do advogado da parte ex-adversa, que arbitro, levando
em conta a natureza comum da acao, a boa qualidade e a razo-
ável extensão do trabalho apresentado, alem do caráter apenas
complementar da verba, de acordo com o Estatuto da Advoca-
cia, em R$700,00 (setecentos reais), dispensado (o pagamen-
to), por ora, em face do beneficio da Justiça gratuita deferido
ao Autor (LAJ, art.12). Custas ex. lege. P.R.I. Arquivem-se.
Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO OAB/SP 14658 e HENDER-
SON V.B.BARANIUK OAB/SP77792-

19.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-390/2005-MOA-
CIR FRANCISCO LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ...Vistos e examinados... A vista
do exposto, julgo Procedente em termos a acao, para o efeito
de reconhecer ao Autor o direito de perceber, a partir de 29 de
abril de 1995, o beneficio acidentário nos moldes do preconi-
zado no artigo 86 da Lei n. 8.213/91... Em face do decaimento
duplamente experimentado, condeno o Autor ao pagamento de
20% (vinte por cento) das despesas do processo e o Réu ao
pagamento dos 80% (oitenta por cento) restantes. Alem disso,
condeno cada uma das partes ao pagamento dos honorários do
advogado da parte ex-adversa... Custas ex. lege. P.R.I. Adv.
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS-

20.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-484/2005-MARIA
APARECIDA DA SILVA BETIATO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Mera liberalidade, aguarde-se
por mais cinco (05) dias, a cumprimento do despacho a folha
16. Int. Adv. ROSE MARY GRAHL-

21.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-494/2005-MARIA
AMELIA TALEVI DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Ainda por esta vez, mera liberali-
dade, cumpra a Autora o determinado a folha 19, 1, sob pena
de indeferimento. Int. Adv. ARLYVAN PROBST-

22.-REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-3/2006-DIONI-
SIO VERGILIO RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - 1. Defiro os benefícios da gratuidade
e acolho a emenda a petição inicial (f.21). 2. Para a audiência,
a que deverão comparecer as partes, designo dia 30 de novem-
bro de 2006, as 14:40 horas. (CPC, art. 277). 3. Nessa ocasião
será tentada a conciliação e o réu, não obtida esta, poderá apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos, rol de testemu-
nha, quesitos e indicação de assistente técnico (CPC, art. 278,
caput), desde que faca por intermédio e acompanhado de advo-
gado. 4. Não se obtendo conciliação, seguir-se-a, sendo o caso,
instrução e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necessário for (CPC, art. 278, paragrafo 2º). 5. Cite-se (e inti-
me-se) o réu, com antecedencia mínima de 20 (vinte) dias, fi-
cando ele ciente de que seu não comparecimento a audiência,
ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e acom-

panhada de advogado, implicara, sendo o caso (CPC, art. 320),
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirma-
dos pela parte autora (CPC, arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319).
6. A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. 7. Ci-
ência ao Ministério Publico Estadual. Int. Adv. EDGAR IN-
GRACIO DA SILVA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2006-ANTONIO AL-
VES DA MAIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Recebo os presentes embargos para dis-
cussão, com a suspensão do curso do processo principal (autos
n. 15/98, em apenso - CPC, art. 739, paragrafo 1º). 2. Ao exe-
quente/embargado para impugna-los, em ate 10 (10) dias (CPC,
art. 740). Int. Adv. BENILA CORREA LIMA SIGWALT e EDE-
MAR ANTONIO ZILIO JUNIOR-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-132/2006-VALDEVINA
GOMES RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ...Vistos e examinados... A vista do
exposto, com fundamento nos artigos 295, inciso III, e 267,
inciso I, ambos do Código de Processo Civil. INDEFIRO a pe-
tição inicial. Custas de lei pela Autora, dispensadas, por ora,
em face do beneficio da Justiça gratuita que lhe e deferido
(L.A.J., art. 12). Custas ex. lege. P.R.I Adv. SELSON RODRI-
GUES DE CAMPOS-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-172/2006-NATALICIO
GONCALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Defiro ao Autor, por ora, o be-
neficio da Justiça gratuita. 2. Para a audiência prevista no arti-
go 277 do CPC designo o próximo dia 14 de setembro de 2006,
as 15:20 horas. 2.1. Cite-se o réu por mandado com anteceden-
cia mínima de 20 dias para que compareça a audiência pessoal-
mente ou por preposto com poderes para transigir. 2.2. Na au-
diência frustrada a tentativa de conciliação, devera o réu ofere-
cer defesa desde que o faca por intermédio de advogado, apre-
sentando desde logo rol de testemunhas e documentos que en-
tender adequados e necessarios. Se pretender a realização de
perícia devera no próprio ato formular quesitos e indicar assis-
tente técnico. 2.3. Intime-se o Autor, por seu Advogado, via
Diário da Justiça. 2.4. Dê-se ciência ao Ministério Publico. 3.
Noutro passo, a prova pericial será realizada, conforme a ne-
cessidade, no momento processual próprio, nada existindo de
concreto a justificar a possibilidade excepcional de antecipa-
ção - quando esta a prova em risco -, restando indeferido o
pedido neste diapasão. Intime-se. 4. Por fim, o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela será apreciado, como de ordinário
deve ser, em homenagem ao principio do contraditório, após a
defesa do Réu ou o decurso do prazo para apresenta-la, nada
havendo nos autos a embasar a potencialização da exceção (li-
minar inaudita altera parte). Intimem-se. Adv. CRISTIANO
ALBUQUERQUE DE CARVALHO, RAFAELLO ROSS e
CELSO HANKE CAMARGO-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-186/2006-EDSON RAMOS
NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - 1. Defiro, por ora o beneficio da Justiça gratuita.
2. Para a audiência prevista no artigo 277 do CPC designo o
próximo dia 31 de agosto de 2006, as 15:00 horas. 2.1. Cite-se
o réu por mandado com antecedencia mínima de 20 dias para
que compareça a audiência pessoalmente ou por preposto com
poderes para transigir. 2.2. Na audiência frustrada a tentativa
de conciliação, devera o réu oferecer defesa desde que o faca
por intermédio de advogado, apresentando desde logo rol de
testemunhas e documentos que entender adequados e necessa-
rios. Se pretender a realização de perícia devera no próprio ato
formular quesitos e indicar assistente técnico. 2.3. Intime-se o
Autor, por sua Advogada, via Diário da Justiça. 2.4. Dê-se ci-
ência ao Ministério Publico. 3. Intimem-se. Adv. ALINE FABI-
ANA CAMPOS PEREIRA e ANA MARTA WOLPE OAB/PR
38.684-

27.-ACIDENTE DE TRABALHO-248/2006-ROSA CHORO-
BURA x INSTITUTO PARANA PREVIDENCIA - A vista do
disposto no artigo 223 da Lei Estadual n. 7.297/1980, encami-
nhem-se os autos, via Distribuidor, a uma das Varas da Fazen-
da Publica desta Capital, com competência para conhecer e jul-
gar a presente acao movida por ROSA CHOROBURA. Int. Adv.
MAURICIO PALU-

28.-ACAO ORDINARIA COMINATORIA-319/2006-MARIS-
TELA PEIXOTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Promova a parte autora, a emenda da peti-
ção inicial, com adequação do pedido ao procedimento comum
sumario, especialmente no que tange a especificação de pro-
vas, em atenção ao disposto no art. II, da Lei 8.213/91 e no art.
276 do CPC. 2. Prazo: 10 (dez) dias. Int. Adv. NIVEO PERSI-
NO FERREIRA VIEIRA-

29.-REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-326/2006-JANE
TEREZINHA OLIVEIRA MOREIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1. Acolho a competência
deste Juízo para a acao, estando ratificados os atos já realiza-
dos. Intimem-se. 2. A Autora para que, em dez (10) dias, que-
rendo. se manifeste sobre a defesa e os documentos juntados
pelo Réu. 3. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Publi-
co. Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-
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001 - 1999.0013215-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
FRANCISCO VICI X JACIR ANTONIO GONCALVES Diga
a parte exeqüente sobre o interesse no prosseguimento do feito
ou na extinção. Adv(s) JULIO BROTTO

002 - 2000.0012610-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
MOLTENI FILHO X HTV COMUNICACOES LTDA À exe-
cutada para que pague o valor apurado em cálculo judicial no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO

003 - 2001.0005310-4/0 - Processo de Conhecimento: KATIA
LEANDRA RODRIGUES BEAL X EXPRESSO NORDESTE
LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora de bens Adv(s) CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, JOSE
RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

004 - 2001.0006648-6/0 - Execução de Título Judicial: JURE-
MA SANTOS X RENOVAR COMERCIO DE ELETRODO-
MESTICOS E MOVEIS LTDA Deve a parte exeqüente infor-
mar o CNPJ da empresa executada para viabilizar a penhora
eletrônica. Adv(s) CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, IVO GOMES, LE-
ANDRO GALLI, ANA CLAUDIA CERICATTO, CARLOS
AUGUSTO ZENI

005 - 2001.0007194-3/0 - Processo de Conhecimento: DIRCE
FERREIRA DE LIMA X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) ALBERTO KATSUMITI
KODO, REJANE MARA S. D´ALMEIDA

006 - 2001.0022534-7/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LY CURY SIMOES X CONDOMINIO EDIFICIO PARANA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES, ALEXSANDER ROBER-
TO ALVES

007 - 2002.0002129-6/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
APARECIDO MARTINEZ X DANIELLE ELIAS TANNOUS
Designada audiência de conciliação para o dia 20/07/2006, às
19:00. Adv(s) LUCINEA HUMMEL, SUZANE CHRISTIE DO-
NATO

008 - 2002.0008832-3/0 - Execução de Título Judicial: ROSA
GONCALVES DOS SANTOS X CLAUDIA BOCCA (E OU-
TRO) Retirar ofício em Cartório Adv(s) EDENAN MARTINEZ
BASTOS

009 - 2002.0015924-7/0 - Execução de Título Judicial: AGUI-
NALDO DE CAMPOS CARDOSO X MARIA JOSE ALCAI-
DE POYATOS Deve a parte requerente se manifestar sobre a
proposta de acordo de fls. 155. Adv(s) ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, HELDER EDUARDO VICENTINI

010 - 2002.0024140-7/0 - Processo de Conhecimento: OSSA-
MU KAYA X BRADESCO S/A Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 19/09/2006, às 19:00. Adv(s) RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA, PAULO SERGIO PIASECKI

011 - 2002.0028446-7/0 - Processo de Conhecimento: WIL-
SON TADEU DASKO X SÍLVIO DA CRUZ (E OUTROS) Re-
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 05/
09/2006, às 20:00. Adv(s) GUMERCINDO VEIGA FILHO

012 - 2003.0003430-2/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO ALVES FRANCA X JOSE FLORENAL DE PAULA (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ELI-
ZETE MARCONDES FRECCEIRO DE MIRANDA, AURE-
LIO CANCIO PELUSO, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA

013 - 2003.0010616-2/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NE MEDEIROS X BRASIL TELECOM - TELEPAR Manifes-
tem-se as partes sobre o retorno do ofício, no prazo comum de
05 dias. Adv(s) ANISIO DOS SANTOS, REGIS GRITTEM
ZULTANSKI

014 - 2003.0013372-8/0 - Processo de Conhecimento: JAIME
ANIBAL BALDESSARI X ZAQUEU CARRARO Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF

015 - 2003.0014534-7/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
LOS ALBERTO SANTOS X CINI CONSTRUÇOES LTDA.
(E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NATAN SCWART-
ZMAN, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, ROBER-
LEI A. QUEIROZ

016 - 2003.0019207-5/0 - Processo de Conhecimento: ALZI-
MA INEZ MORO MALOIN X SUL AMERICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S.A Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) ELEUTERIO JOSE DE MELLO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

017 - 2003.0019374-6/0 - Processo de Conhecimento: SAN-
DRA MARA SERENA (E OUTRO) X REGINALDO BERBEKI
(E OUTRO) Sentença julgando improcedentes os embargos de
declaração. Adv(s) CARMEM IRIS PARELLADA NICOLO-
DI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, OSVALDO ANTO-
NIO DO NASCIMENTO BENKENDORF

018 - 2003.0019694-8/0 - Processo de Conhecimento: VLA-
MIR SILVERIO X ASSOCIACAO RADIO TELE TAXI Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 12/09/2006,
às 20:00. Adv(s) JEANE BURDA NICOLA, ODETE DE FATI-
MA PADILHA DE ALMEIDA

019 - 2003.0019696-1/0 - Processo de Conhecimento: ALFEU
SCUISSIATO X ASSOCIACAO RADIO TELE TAXI Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) JEANE BURDA
NICOLA, GERSON MASSIGNAN MANSANI

020 - 2003.0023092-8/0 - Processo de Conhecimento: ALBI-
NO KLUGE X CREDICARD VISA S/A Sentença julgando im-
procedentes os embargos de declaração. Adv(s) ALBINO KLU-
GE, CLAUDIA BUENO GOMES
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- 2003.0023440-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE CRI-
PPA (E OUTRO) X EMPRESA EDITORA GLOBO S/A Pagar
o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens Adv(s) DR. ADILSON ARY TODESCHI, HÉLCIO CHI-
AMULERA MONTEIRO, GILBERTO DA SILVA E SOUZA

022 - 2003.0026336-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANA ARZAMENDIA DE MOSCARDI X REAL SEGURADO-
RA S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) HELIO EDUARDO RI-
CHTER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

023 - 2003.0026574-7/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
ELLE PINTO EVARISTO X BANCO FINASA S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ROBERTO YAMASHI-
TA, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM

024 - 2003.0027786-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR CAETANO DA SILVA X MORO CONSTRUCOES
CIVIS LTDA Devem as partes se manifestarem sobre o laudo
de fls. 105/116. Adv(s) FRANCISCO CETANO DA SILVA,
ANA PAULA GADOTTI FRANCO

025 - 2003.0027850-7/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO ERTHAL X GREGORY COUTO Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 19/09/2006, às 20:00.
Adv(s) JOAO BATISTA DOS ANJOS, DIONE VANDERLEI
MARTINS

026 - 2003.0028162-0/0 - Processo de Conhecimento: ADAL-
GISA PIRKEL X IZALETE DONEGA (E OUTRO) Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) CELSO
FERREIRA GONCALVES

027 - 2004.0004689-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA MARA TREVISAN X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
02/08/2006, às 13:30. Adv(s) DANIELA MACHADO, ANTO-
NIO SBANO JUNIOR

028 - 2004.0006991-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
BENITO PRIGOL X IBIBANK CORRETORA DESEGUROS
S/C LTDA (E OUTROS) Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA, DENILSON JANDERSON TROMBETTA

029 - 2004.0010494-1/0 - Processo de Conhecimento: BRU-
NO DE CASTRO FILHO X GOLD MOTO CAR (E OUTROS)
Homologo por sentença o acordo de fls. 80/81 e julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III
do CPC. Adv(s) MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA, GEORGIA PFEIFFER

030 - 2004.0015244-2/0 - Processo de Conhecimento: FÁBIO
ROBERTO FARIA PACHECO X BRASIL TELECOM S/A.
Deve a reclamada se manifestar sobre o pedido de dispensa da
audiência de instrução e julgamento (fls.36). Havendo concor-
dância, apresente sua contestação no prazo de 15 dias. Defiro a
inversão do ônus da prova formulado na inicial, conforme des-
pacho de fls. 37/38. Adv(s) ANA CAROLINA DE MELO
MANO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

031 - 2004.0021376-0/0 - Processo de Conhecimento: WIL-
SON ROBERTO DE FREITAS SENSI X GLOBAL TELECOM
S/A Ante o contido às fls. 60/62, deve a parte autora, em 05
dias, retirar o cheque - referente ao acordo celebrado entre os
litigantes às fls. 53/55, no escritório do procurador do requeri-
do, conforme despacho de fls. 63. Adv(s) FERNANDO ABA-
GGE BANGHI

032 - 2005.0005173-0/0 - Processo de Conhecimento: LEO-
CADIO JOSE MALINOSKI X CARREFOUR ADM. CARTAO
CREDITO Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) RITA DE CASSIA VICENTIN
ANJOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

033 - 2005.0005710-0/0 - Processo de Conhecimento: LAHIR
PEREIRA RAMOS X SALAO THERE CABELEREIROS Fei-
to convertido em diligência. Deve a parte requerida informar o
endereço da Senhora Marines Salete Kerber Fonseca para prestar
depoimento como testemunha do Juízo. Adv(s) BEATRIZ ADRI-
ANA DE ALMEIDA, MERIANE DA GRACA SANDER

034 - 2005.0008514-4/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
RICARDO ALVES X BRUNO BERNARDES DE OLIVEIRA
(E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

035 - 2005.0011337-6/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA MACEDO PREHS X TECON - TECNICA DE CONS-
TRUCOES LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA

036 - 2005.0011888-2/0 - Processo de Conhecimento: GUS-
TAVO ROBERTO HOLTZ X BANCO REAL ABN AMRO S/A
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) LEONARDO GONÇALVES TES-
SLER, ADRIANA MARTINS DA SILVA

037 - 2005.0012361-7/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
HEUZE GRACIANO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANGELO VI-
DAL DOS SANTOS MARQUES, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA

038 - 2005.0014110-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSNEI
FERREIRA DE MORAIS X ANDARAKI CALCADOS LTDA
(E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, SERGIO LUIZ DA
ROCHA POMBO, NELSON BELTZAC JUNIOR

039 - 2005.0014181-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO FERREIRA GOMES X COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE AR CONDICIONADO ENGEMASTER LTDA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MOACIR
JOSE BARANCELLI

040 - 2005.0014365-2/0 - Processo de Conhecimento: VILMA-
RA MALESKI X UNIMED Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) ELIZETE
RODRIGUES FEITOSA

041 - 2005.0018704-1/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN
SOARES SANTOS X UNIBANCO- AIG SEGUROS S/A (E
OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, EDSON OYOLA

042 - 2005.0018892-6/0 - Processo de Conhecimento: ARIS-
TIDES VICENTE SALVEGO X CLICEW KLUCOVSKI Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MAR-
LI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, DR ALCINDO LIMA
NETO

043 - 2005.0019676-0/0 - Processo de Conhecimento: KAL-
LED COSTA COMER. PEPRE. DE ROUPAS REP/FAUSTO.T.
ALVES X BRASIL TELECOM S/A. Deve a reclamante com-
provar a condição de microempresa, conforme despacho de fls.
32. Adv(s) CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO

044 - 2005.0020705-9/0 - Processo de Conhecimento: MARE-
LAINE FREITAS DOS SANTOS X K&S TELECOMUNICA-
ÇOES LTDA (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCE-
LO ORTOLANI CARDOSO

045 - 2005.0021690-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ALVA APARECIDA DA SILVA MUNIZ X COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-COPEL Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) VERA LUCIA DE PAU-
LA XAVIER PEREIRA VEIGA

046 - 2005.0022764-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
RAIMUNDA ARAPONGA BATISTA X BANCO SIMPLES S/
A (E OUTRO) Deve o Banco Simples juntar as faturas pagas
referente ao período de agosto de 2004 até 30 de outubro de
2004, no prazo de 10 dias. Adv(s) KELLY CRISTINA ATHAY-
DE URBANSKI, VALERIA CARAMURU CICARELLI

047 - 2005.0022911-0/0 - Execução Título Extrajudicial: IN-
DIA O’ARA APARECIDA FERREIRA ARAUJO X MARIA DE
FATIMA RODRIGUES DE SOUZA Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) RAFAEL COSTA CONTADOR,
WAJIH EL MESSANE JUNIOR

048 - 2005.0028431-7/0 - Processo de Conhecimento: GER-
SON NOGUEROL CORREA X PLATTEA - REST. EVENTOS
E PART. LTDA (ERNESTO VILELA) (E OUTROS) Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 24/08/2006,
às 20:00. Adv(s) LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA,
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

049 - 2005.0032720-8/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO FUENTES BEREL X CITIBANK A data correta da
audiência é 13/07/2006, às 19:00. Desconsiderar a data do ter-
mo de audiência. Adv(s) GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRAN-
CO BOZZI

050 - 2005.0033273-7/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO FERNANDES POLAK (E OUTRO) X REGINA FREI-
TAS DE SOUZA Designada audiência de conciliação para o
dia 09/11/2006, às 19:00. Adv(s) MARCELO FERNANDES
POLAK, WILLIAN FURMAN

051 - 2006.0001543-7/0 - Processo de Conhecimento: CLARI-
CE DA COSTA MACHADO SILVA X BRASIL TELECOM S/
A. Indefiro o pedido de tutela antecipada vez que não atende
aos requisitos do art. 273 do CPC. Adv(s) FERNANDO SAM-
PAIO DE ALMEIDA FILHO

052 - 2006.0002620-9/0 - Execução Título Extrajudicial: RI-
NALDO VIEIRA X RUBENS PEREIRA DA SILVA (E OU-
TRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ARIBERT JOAO RANNOW

053 - 2006.0002899-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MAURICIO HARBAR WOWK (E OUTRO) X AIDEMAR
GUILHERME BAHR (E OUTRO) Indefiro o pedido de tutela
antecipada vez que não atende aos requisitos do art. 273 do
CPC. Deve a parte autora informar o correto endereço da em-
presa reclamada e promover a regular citação no prazo de 10
dias, sob pena de extinção. Adv(s) RODRIGO S. GRACIOSA

054 - 2006.0005216-6/0 - Processo de Conhecimento: IVONE
LEMOS PEZZINNI X SERVOPA S.A. COMERCIO E INDUS-
TRIA (E OUTRO) Designada audiência de conciliação para o
dia 10/08/2006, às 15:45. Adv(s) GEORGIA PFEFFER

055 - 2006.0006978-4/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NO CARLOS DE SOUZA VALE X OLDAIR TEIXEIRA COS-
TA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA VALE

056 - 2006.0007798-5/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA X PAULO CESAR DOS SANTOS (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AN-
TONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR

057 - 2006.0007924-1/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RÍCIO VILLARINHO X C&A MODAS LTDA (E OUTRO)
Designada audiência de conciliação para o dia 13/07/2006, às

20:00. Adv(s) SIDNEY GMACH

058 - 2006.0008249-1/0 - Processo de Conhecimento: CURI-
TIBA COBRANÇAS LTDA - ME X MJO COMÉRCIO FITAS
PARA VÍDEO LTDA Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

059 - 2006.0008879-4/0 - Processo de Conhecimento: JASCAN
OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA X
VERA LUCIA CAVALHEIRO SIMON Deve a parte autora
comprovar a condição de microempresa, conforme despacho
de fls. 15. Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

060 - 2006.0009270-7/0 - Processo de Conhecimento: SERA-
FINA APARECIDA DE LIMA X K.L. COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA. Indefiro o pedido de tutela antecipada vez que
não atende aos requisitos do art. 273 do CPC. Adv(s) DEBO-
RA REGINA FERREIRA

061 - 2006.0009307-3/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO ANTONIO FELIPE X GARCIA AUTOCAR - ADRIANO
MARCELO GARCIA. Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCOS LUIZ MASKOW

062 - 2006.0009342-8/0 - Processo de Conhecimento: AGNAL-
DO VICENTE X MARCOS MAURICIO FISTEL Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG
NETO

063 - 2006.0010587-7/0 - Processo de Conhecimento: CTBA
COBRANCAS LTDA - ME X ANDREIA CRISTINA DAMA-
ZIO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
LIBIAMAR DE SOUZA

064 - 2006.0011002-0/0 - Processo de Conhecimento: EVA
MAZUR X LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DELAIR RO-
SEMARI TRENTINI

065 - 2006.0011919-3/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA HELENA VALLE PINTO COELHO X SOCIEDADE CI-
VIL EDUCACIONAL TUIUTI Indefiro o pedido de tutela an-
tecipada vez que não atende aos requisitos do art. 273 do CPC.
Aguarde-se a audiência já designada. Adv(s) RITA DE CAS-
SIA PILONI

066 - 2006.0012082-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LEINE DE SOUZA KIENEN X SANTA MONICA MARMO-
RES E GRANITOS LTDA Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANGELO GIOVANNI LEONI

067 - 2006.0012097-6/0 - Processo de Conhecimento: CRHIS-
TIANO COLETO DRUSZCZ X CEARAUTO - CENTRO
AUTOMOTIVO HOLFMECK LTDA Deve o reclamante se
manifestar sobre a certidão de fls. 39. Adv(s) ANDRE COLE-
TO DRUSZCZ

068 - 2006.0012341-0/0 - Processo de Conhecimento: RAQUEL
DE OLIVEIRA X PANAMERICANO Indefiro o pedido de tu-
tela antecipada vez que não atende aos requisitos do art. 273
do CPC. Aguarde-se a audiência já designada. Adv(s) RICAR-
DO MAGNO QUADROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 006 2001.0022534-7/0

ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO 048 2005.0028431-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 022 2003.0026336-7/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 036 2005.0011888-2/0

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO 003 2001.0005310-4/0

ALBERTO KATSUMITI KODO 005 2001.0007194-3/0

ALBINO KLUGE 020 2003.0023092-8/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 034 2005.0008514-4/0

ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 012 2003.0003430-2/0

ALEXSANDER ROBERTO ALVES 006 2001.0022534-7/0

ALOYR MARIO SABBAG NETO 062 2006.0009342-8/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 030 2004.0015244-2/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 004 2001.0006648-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2004.0015244-2/0

ANA PAULA GADOTTI FRANCO 024 2003.0027786-0/0

ANDRE COLETO DRUSZCZ 067 2006.0012097-6/0

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA VALE 055 2006.0006978-4/0

ANGELO GIOVANNI LEONI 066 2006.0012082-6/0

ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES 037 2005.0012361-7/0

ANISIO DOS SANTOS 013 2003.0010616-2/0

ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 056 2006.0007798-5/0

ANTONIO SBANO JUNIOR 027 2004.0004689-8/0

ARIBERT JOAO RANNOW 052 2006.0002620-9/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 037 2005.0012361-7/0

AURELIO CANCIO PELUSO 012 2003.0003430-2/0

BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA 033 2005.0005710-0/0

CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA 003 2001.0005310-4/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 035 2005.0011337-6/0

CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 014 2003.0013372-8/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 004 2001.0006648-6/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 032 2005.0005173-0/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 017 2003.0019374-6/0

CELSO FERREIRA GONCALVES 026 2003.0028162-0/0

CIRO BRUNING 004 2001.0006648-6/0

CLAUDIA BUENO GOMES 020 2003.0023092-8/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 059 2006.0008879-4/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO 043 2005.0019676-0/0

DANIELA MACHADO 027 2004.0004689-8/0

DEBORA REGINA FERREIRA 060 2006.0009270-7/0

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 064 2006.0011002-0/0

DENILSON JANDERSON TROMBETTA 028 2004.0006991-2/0

DENILSON JANDERSON TROMBETTA 028 2004.0006991-2/0

DIONE VANDERLEI MARTINS 025 2003.0027850-7/0

DR ALCINDO LIMA NETO 042 2005.0018892-6/0

DR. ADILSON ARY TODESCHI 021 2003.0023440-0/0

EDENAN MARTINEZ BASTOS 008 2002.0008832-3/0

EDSON OYOLA 041 2005.0018704-1/0

ELEUTERIO JOSE DE MELLO 016 2003.0019207-5/0

ELIANI GARCIES CHOTI 004 2001.0006648-6/0

ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO

DE MIRANDA 012 2003.0003430-2/0

ELIZETE RODRIGUES FEITOSA 040 2005.0014365-2/0

FERNANDO ABAGGE BANGHI 031 2004.0021376-0/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA

FILHO 051 2006.0001543-7/0

FRANCISCO CETANO DA SILVA 024 2003.0027786-0/0

GEORGIA PFEFFER 054 2006.0005216-6/0

GEORGIA PFEIFFER 029 2004.0010494-1/0

GERSON MASSIGNAN MANSANI 019 2003.0019696-1/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 021 2003.0023440-0/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 049 2005.0032720-8/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 038 2005.0014110-9/0

GUMERCINDO VEIGA FILHO 011 2002.0028446-7/0

HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO 021 2003.0023440-0/0

HELDER EDUARDO VICENTINI 009 2002.0015924-7/0

HELIO EDUARDO RICHTER 022 2003.0026336-7/0

IVO GOMES 004 2001.0006648-6/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 004 2001.0006648-6/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 017 2003.0019374-6/0

JEANE BURDA NICOLA 018 2003.0019694-8/0

JEANE BURDA NICOLA 019 2003.0019696-1/0

JOAO BATISTA DOS ANJOS 025 2003.0027850-7/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 002 2000.0012610-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 041 2005.0018704-1/0

JOSE RICARDO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE 003 2001.0005310-4/0

JULIO BROTTO 001 1999.0013215-2/0

KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI 046 2005.0022764-0/0

LEANDRO GALLI 004 2001.0006648-6/0

LEONARDO GONÇALVES TESSLER 036 2005.0011888-2/0

LIBIAMAR DE SOUZA 058 2006.0008249-1/0

LIBIAMAR DE SOUZA 063 2006.0010587-7/0

LUCINEA HUMMEL 007 2002.0002129-6/0

LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 015 2003.0014534-7/0

LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA 048 2005.0028431-7/0

MANOEL FRANCISCO MARTINS DE

PAULA 029 2004.0010494-1/0

MARCELO FERNANDES POLAK 050 2005.0033273-7/0

MARCELO ORTOLANI CARDOSO 044 2005.0020705-9/0

MARCOS LUIZ MASKOW 061 2006.0009307-3/0

MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA 042 2005.0018892-6/0

MERIANE DA GRACA SANDER 033 2005.0005710-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 2003.0019207-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 041 2005.0018704-1/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 039 2005.0014181-7/0

NATAN SCWARTZMAN 015 2003.0014534-7/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 038 2005.0014110-9/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 018 2003.0019694-8/0

OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

BENKENDORF 017 2003.0019374-6/0

PAULO SERGIO PIASECKI 010 2002.0024140-7/0

RAFAEL COSTA CONTADOR 047 2005.0022911-0/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 010 2002.0024140-7/0

REGIS GRITTEM ZULTANSKI 013 2003.0010616-2/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 023 2003.0026574-7/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 005 2001.0007194-3/0

RICARDO MAGNO QUADROS 068 2006.0012341-0/0

RITA DE CASSIA PILONI 065 2006.0011919-3/0

RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS 032 2005.0005173-0/0

ROBERLEI A. QUEIROZ 015 2003.0014534-7/0

ROBERTO YAMASHITA 023 2003.0026574-7/0

RODRIGO S. GRACIOSA 053 2006.0002899-1/0

ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 009 2002.0015924-7/0

SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 038 2005.0014110-9/0

SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO 015 2003.0014534-7/0

SIDNEY GMACH 057 2006.0007924-1/0

SUZANE CHRISTIE DONATO 007 2002.0002129-6/0

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 035 2005.0011337-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 046 2005.0022764-0/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

PEREIRA VEIGA 045 2005.0021690-7/0

WAJIH EL MESSANE JUNIOR 047 2005.0022911-0/0

WILLIAN FURMAN 050 2005.0033273-7/0

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
REGIONAL SÍTIO CERCADO
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

RELAÇÃO N. º 01/2006

Juiz de Direito : DR. ROMERO TADEU MACHADO
Escrivão Designado : ULISSES TADEU BUSATO

ADVOGADO  ÍNDICE

Roosevelt Arraes 01
Roosevelt Arraes  02

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Intime-se o advogado do sentenciado para em
cinco dias, justificar quanto o não comparecimento do réu na
audiência admonitória, ciente de que não sendo aceito as justi-
ficativas, será revogada a substituição da pena restritiva de di-
reito para a privativa de liberdade.
Ação Penal n.º 2004.1463-7 - O Estado x Vanderlei de Oliveira
Bastos
Adv: Roosevelt Arraes

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Apresentar defesa prévia em favor dos réus
Marcio e Everton em 03 dias.
Ação Penal nº 2003.10679-3 - O Estado x Divaldo Lucas do
Nascimento
Adv: Roosevelt Arraes
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Interior

Cível

Araucária

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 060/2.006.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA

 Indice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ARY TODESCHI 0046 000398/2006

0047 000399/2006
ADRIANA FRANCISCA SOUZA P 0018 000590/2003
ADRIANO COELHO PARISI 0037 001838/2005
ADRIANO LUIZ FERREIRA 0035 000791/2005
ADSON GABINO DE MORAES JU 0015 000191/2003
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0043 000196/2006
ALINE ALVES DOS SANTOS 0044 000271/2006
ALINE BORGES LEAL 0055 000672/2006

0059 000700/2006
ALTIVO JOSE SENISKI 0027 001349/2004
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0042 000155/2006
ANA CAROLINA STADLER BURA 0015 000191/2003
ANDRE LUIS FRAN•A DE NARD 0015 000191/2003
ANTENOR CAMILE PENTEADO 0001 000076/1987
BEATRIZ SCHIEBLER 0005 000083/1997

0003 000354/1995
BERNADETE MACIEL SEIBT - 0025 000360/2004
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0004 000063/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0003 000354/1995
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0012 000393/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0020 000706/2003
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0031 000309/2005
CELINA GALEB NITSCHKE 0004 000063/1997
CELIO DALCANALE - SC 0062 000118/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0021 000758/2003

0023 000016/2004
0026 000514/2004
0019 000672/2003
0022 000887/2003
0016 000543/2003

CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0008 000425/1998
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0009 000185/1999

0006 000325/1997
CINTIA MARIA O. SALIBA OL 0006 000325/1997
CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE 0035 000791/2005
CLEIDE DE OLIVEIRA 0034 000740/2005

0045 000326/2006
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0029 001387/2004
CRISTIANNE GONZAGA NATAL 0039 001879/2005

0038 001846/2005
0035 000791/2005

DAIANE SANTANA RODRIGUES 0039 001879/2005
DANIELE NEVES POPIKA 0034 000740/2005
DANTE PARISI 0037 001838/2005

0004 000063/1997
DAVID ANTONIO BADUY 0018 000590/2003
DEBORAH CRISTINA LOPES CA 0004 000063/1997
DELMA APARECIDA DA LUZ SO 0004 000063/1997
DICESAR BECHES VIEIRA 0008 000425/1998

0040 001998/2005
0027 001349/2004

DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0040 001998/2005
0027 001349/2004

DINO ZAMBENEDETTI 0032 000382/2005
EDIVALDO MERCER GON•ALVES 0002 000212/1995
EDSON PEREIRA CARDOSO 0012 000393/2001
ELAINE TOKARSKI 0047 000399/2006
ELENI RIBAS FREIRE 0009 000185/1999
ELIAS MATTAR ASSAD 0035 000791/2005
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0035 000791/2005
ENEAS JEFERSON MELNISK 0025 000360/2004
FABIO HENRIQUE NEGRAO 0004 000063/1997
FERNANDO JOSE STOCCO 0041 000123/2006
GEORGE BUENO GOMM 0012 000393/2001
GILBERTO DAROS 0001 000076/1987
GILBERTO GOMES DE LIMA 0010 000578/2000

0027 001349/2004
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0030 001595/2004

0057 000676/2006
0017 000556/2003

GILBERTO STINGLIN LOTH 0021 000758/2003
0023 000016/2004
0026 000514/2004
0019 000672/2003
0022 000887/2003
0016 000543/2003

GILES SANTIAGO JUNIOR 0018 000590/2003
GIOVANI DA SILVA 0020 000706/2003
GLAUCIO BADUY GALIZE 0060 000702/2006

0035 000791/2005
0011 000750/2000

GLAUCIUS GHEBUR 0058 000684/2006
GRAZIELLY PALINGER ADROCH 0056 000674/2006

0051 000564/2006
GUSTAVO BERTO ROCA 0058 000684/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0050 000532/2006
HAMILTON DOS SANTOS MEDEI 0037 001838/2005
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0001 000076/1987

ISMAEL DA SILVA MATOS 0052 000615/2006
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0004 000063/1997

0004 000063/1997
IVO BRUGNOLO MACEDO 0004 000063/1997
JANAINA GIOZZA AVILA 0050 000532/2006
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0044 000271/2006
JOAO DA SILVA REGO 0004 000063/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0021 000758/2003

0023 000016/2004
0026 000514/2004
0019 000672/2003
0022 000887/2003
0016 000543/2003

JOAO MARIA SOBRINHO MAIA 0004 000063/1997
JOAO RICARDO MANSUR FRANC 0056 000674/2006
JOAO ROCIO DE FREITAS 0056 000674/2006

0051 000564/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0035 000791/2005
JOELCIO S. MADUREIRA 0032 000382/2005
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0032 000382/2005
JORGE GOMES ROSA NETO 0003 000354/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0003 000354/1995
JOSE CARLOS ALVES BASTIAN 0004 000063/1997
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0041 000123/2006
JOSE TADEU SALIBA 0006 000325/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 0039 001879/2005
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0004 000063/1997
JUAREZ BORTOLI 0004 000063/1997
JULIANE ZANCANARO 0027 001349/2004
KARINA LUCIA WOITOWICZ 0004 000063/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 0033 000582/2005

0061 000711/2006
0054 000669/2006
0049 000512/2006

LEANDRA MONTENEGRO CAMPAN 0004 000063/1997
LEILANE TREVISAN MORAES 0015 000191/2003
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0004 000063/1997
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 0004 000063/1997
LUCIANA MARIA SAAD 0009 000185/1999
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0060 000702/2006

0011 000750/2000
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0036 001784/2005
LUCIANO HINZ MARAN 0043 000196/2006
LUDEMIR KLEBER MOSER 0035 000791/2005
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0011 000750/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0034 000740/2005

0045 000326/2006
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0040 001998/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0050 000532/2006
MARCELO BERVIAN 0013 000259/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0035 000791/2005
MARCIO DA SILVA MUINOS 0013 000259/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000354/1995
MARIA CRISTINA J. CASTOR 0030 001595/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0034 000740/2005
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0014 000974/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0003 000354/1995
MARIANA CARVALHO POZENATO 0013 000259/2002
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0004 000063/1997
MARIO MASAHAR SUZUKI 0039 001879/2005

0038 001846/2005
0035 000791/2005

MARIO SERGIO ROCHA 0010 000578/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0039 001879/2005
MAURO CURY FILHO 0034 000740/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0034 000740/2005
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0009 000185/1999

0006 000325/1997
MOZARTE DE QUADROS 0007 000222/1998
NEI LUIS MARQUES-SC 0013 000259/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0008 000425/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0029 001387/2004
ODAIL HORACIO 0010 000578/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0005 000083/1997

0003 000354/1995
OSMIRES J. C. TURRA 0002 000212/1995
PAOLA PAIVA DA SILVEIRA - 0062 000118/2004
PAULO CESAR DE LARA 0025 000360/2004
PAULO DE AZEVEDO MARQUES- 0003 000354/1995
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 0024 000062/2004
PAULO SERGIO VITAL 0015 000191/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0013 000259/2002
PEDRO LOPES 0053 000649/2006
RENATA SARAIVA FILIPPOS - 0031 000309/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0031 000309/2005
RICARDO ALBERTO ESCHER 0046 000398/2006

0047 000399/2006
0040 001998/2005
0010 000578/2000

ROBERTO VILLA VERDE FAHRI 0062 000118/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0036 001784/2005
ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI 0040 001998/2005
ROSSANNA ALVES MOURE 0052 000615/2006

0004 000063/1997
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0009 000185/1999

0035 000791/2005
0007 000222/1998

RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0004 000063/1997
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0048 000443/2006
SERGIO DA CRUZ 0043 000196/2006
SERGIO TERNUS 0025 000360/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0025 000360/2004
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0048 000443/2006

0007 000222/1998
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0001 000076/1987
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 000354/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0055 000672/2006

0059 000700/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0037 001838/2005
VILSON GUDOSKI 0004 000063/1997
VINICIUS HIROSHI TSURU 0028 001366/2004
VITORIO SOROTIUK 0036 001784/2005
WILSON SERGIO DO REGIO M. 0045 000326/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0004 000063/1997
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0043 000196/2006

1.-RENOVATORIA DE LOCACAO-76/1987-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETRçLEO S/A em litiscons¢rcio e outros x WAL-
DOMIRO GAYER JîNIOR, ap. aos autos de Consignacao em
Pagamento nr. 057/1988, em que contendem as mesmas par-
tes.- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da conta de fl.694 -
R$ 12.139,03 - valor da diligencia do Oficial de Justica R$
126,00)- Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN, GILBER-
TO DAROS, ANTENOR CAMILE PENTEADO e SUELI APA-
RECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

2.-INVENTARIO-212/1995-JAIME ZANINELLI PINHEIRO
LIMA x MARCOS PINHEIRO LIMA- Defiro. Vencido prazo
intime-se. (...requerer a suspensao do processo pelo prazo de
90 (noventa) dias, a fim de possibilitar a obtencao de docu-
mentos para o atendimento da informacao da Procuradoria Geral
do Estado (fls. 55).)- Adv. EDIVALDO MERCER GON•ALVES
e OSMIRES J. C. TURRA-

3.-DECLARATORIA-354/1995-SIML - SERVI•O INDUSTRI-
AL DE MANUTEN•AO LTDA x SERSIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA e outros- ...DECIDO. Trata-se de exe-
cucao do julgado. Inicialmente a sentenca negou o pedido de
dano material, fls. 121/128, e em analise da apelacao houve
por bem o TJ/PR em deferir o pedido, fixando a indenizacao
pelo dobro dos valores dos titulos, em sede de Embargos De-
claratorios com efeitos infringentes, fls. 231/238 e fls. 251/253.
Oferecida a execucao pela exequente, fls. 270/273, houve a
impugnacao pelo banco, fls. 277/281. Houve a tentativa conci-
liatoria que sobrou frustada. As partes pedem que a conta seja
elaborada pelo contador do juizo. Outrossim, os patronos da
autora pugnam pela fixacao dos honorarios em razao da deci-
sao do Tribunal de Justica. I- Com relacao a conta, devem os
autos ser encaminhados para a conta geral, por calculo do con-
tador, em atencao a decisao de fls. 277/281. Ao contador. II-
No que tange ao onus sucumbencial, cumpre clarear que a sen-
tenca de 1§ grau entendeu pela compensacao dos honorarios e
as custas sendo rateadas, fls. 128. Quando do julgamento da
apelacao, houve seu provimento, como ja mencionado, logo, as
requeridas sucumbiram integralmente. Com este argumento, a
autora pretende do juizo a fixacao dos honorarios e a condena-
cao das res nas custas e honorarios de forma integral. Cumpre
clarear que a questao passou batida no julgamento da apelacao
e nos embargos declaratorios. Contudo, com a procedencia da
apelacao, por evidente que a compensacao dos honorarios e a
reparticao das custas nao persistem, eis que restando vencidas
na apelacao, os requeridos respondem por inteiro pelo onus
sucumbencial na diccao do artigo 20 do CPC. Nao se pode ter
duvida quanto a esta interpretacao, pois o desejo do julgador
de 2¦ grau foi de condenar as res ante os argumentos nos acor-
daos. Assim, fixo os honorarios advocaticios em 15%, na for-
ma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. Respondem as requeridas,
portanto, pelos honorarios advocaticios da parte autora em 15%
do valor da condenacao, bem assim, pelas custas processuais
integrais. Intimem-se.- Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIE-
BLER, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, PAULO DE AZE-
VEDO MARQUES-SP, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-

4.-FALENCIA-63/1997-INCOL INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS LTDA, ap. aos autos de Concordata Preventiva nr. 217/
1996, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.
668/1996, ap. aos autos de Habilitacao de Credito nr. 702/1998,
em que contendem as mesmas partes.- ...Aberta a audiencia foi
colhido o depoimento pessoal da administradora. Apos o Mi-
nisterio Publico apresentou os seguintes requerimentos: em ra-
zao do teor das declaracoes prestadas pela administradora, vi-
sando resguardar direitos dos credores, para salva-guardar uma
administracao imparcial, que bem caminha a empresa para um
desfecho exitoso, requer o Ministerio Publico, seja substituida
a administradora. Em seguida houve a manifestacao da sindica
no seguintes termos: que pretende a sua substituicao e que seja
indicada outra pessoa por este juizo, colocando-me a disposi-
cao deste juizo, pelo tempo que precisar, ate que se indique
outra pessoa de confianca. A seguir foi proferido o seguinte
despacho: considerando o que foi requerido as fls. 315, item
XI, que ora defiro, autorizo a falida a proceder aos depositos
como ali requerido. Outrossim, em relacao a quitacao da divida
com os credores habilitados atraves da compensacao com cre-
ditos reconhecidos de tributos federais, oriundos e IPI e Pis-
COFINS, manifestem-se os credores sobre a possibilidade de
que a quitacao de seus creditos ocorra desta maneira. Isto feito
retornem os autos para decisao em relacao a substituicao de
sindico e administradora. -Adv. LILLIANA BORTOLINI RA-
MOS, CARLOS ALEXANDRE PERIN, DEBORAH CRISTI-
NA LOPES CARDON, LEANDRA MONTENEGRO CAMPA-
NHOLO, DANTE PARISI, IVO BRUGNOLO MACEDO,
JOSE CARLOS ALVES BASTIANI, MARIENE MIRANDA
SCHMIDT, ROSSANNA ALVES MOURE, RUBERT ANTO-
NIO RECCANELLO LISBOA, VILSON GUDOSKI, DELMA
APARECIDA DA LUZ SOBANIA, CELINA GALEB NITS-
CHKE, JOAO DA SILVA REGO, JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, YOSHIHIRO
MIYAMURA, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, JU-
AREZ BORTOLI, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA,
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, KARINA LUCIA
WOITOWICZ e FABIO HENRIQUE NEGRAO-

5.-ANULACAO DE TITULO-83/1997-PINUSERRA COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de
Protesto nr. 689/1996, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos e etc... Acolho o pleito do patrono do Banco Bamerin-
dus do Brasil AS, e fixo em 15% sobre o valor atribuido a cau-
sa. Ao contador para a conta da sucumbencia. Apos manifeste-
se o exequente. Intimem-se. -Adv. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

6.-INVENTARIO-325/1997-MARIA MARTA SALIBA OLI-
VEIRA x CATHARINA CURY SALIBA- Vistos e etc... Trata-
se de inventario de um bem que houve cessao. Homologada a

partilha foi determinada a expedicao de carta de adjudicacao,
aguardando apenas o pagamento dos tributos, inter-vivos e causa
mortis. Aguarde-se em arquivo o pagamento dos tributos. Inti-
mem-se.- Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MA-
RIA O. SALIBA OLIVEIRA, JOSE TADEU SALIBA e CIN-
THIA ALFERES CHUEIRE-

7.-RES. CONT.C/C R.POSSE E IND.-222/1998-JOSE CAR-
LOS OHPIS x SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE DE
ARAUCARIA, ap. aos autos de Medida Cautelar Inominada de
Sustacao de Registro Publico nr. 128/1998, em que contendem
as mesmas partes.- Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V.
Acordao. Ciencia as partes da baixa dos autos.- Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH, SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS e MOZARTE DE QUADROS-

8.-INVENTARIO-425/1998-EVALDO LUIZ HABINOSKI x
JOAO HABINOSKI, ap. aos autos de Alvara nr. 384/1999, em
que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Como nao
houve o recolhimento do tributo, arquivem-se os autos, aguar-
dando a manifestacao das partes. Intimem-se. -Adv. NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, DICESAR BECHES VIEIRA e CHRIS-
TIAN PALHARINI MARTINS-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-185/1999-VALTER
JOSE ZELA x MARIA LUIZA FERREIRA- Vistos e etc... O
autor Valter Jose Zela maneja Embargos Declaratorios em face
da decisao de fls. 477/482. A insurgencia diz respeito ao fato
de que a quitacao foi parcial em razao da ausencia de reajustes
dos valores depositados. Nao merecem acolhida os embargos,
porem, devem ser conhecidos. Verifica-se que o contrato inici-
al ocorreu em 1994, valor de R$ 250,00, fls. 10, em 1995, do-
brou para R$ 500,00, fls. 11, e em 1996 teve reajuste de 60%,
passando a pagar R$ 800,00. Com a desistelingencia, o autor
pagou o mesmo valor ate o mes de junho de 2004, quando em
julho unilateralmente aumentou para R$ 900,00, que persistem
ate o presente momento. Ora, admitir que o reajuste seja con-
gelado por 06 anos e depois por dois anos, nao me parece justo,
tanto que o proprio autor promoveu a correcao de R$ 800,00
para R$ 900,00, em julho de 2004, sem qualquer anuencia da
locadora. Contudo, como o contrato foi prorrogado, incide os
indices legais de reajuste que foram aplicados. Assim, nao vis-
lumbro motivos para alterar a decisao. Mantenho-a. A preten-
sao do autor pode ser obtida pelas vias e recursos proprios.
Diante do exposto, conheco do recurso e no merito, JULGO
IMPROCEDENTE OS EMBARGOS. Intimem-se.- Adv. RU-
BENS CESAR SFENDRYCH, ELENI RIBAS FREIRE, MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHUEIRE
e LUCIANA MARIA SAAD-

10.-REPARACAO DE DANOS-578/2000-FRANCISCO
STRUGALA x SOLANGE APARECIDA DE SIQUEIRA e ou-
tros- Defiro o pedido de fls. 211. (...requerendo que o feito seja
suspenso pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias, a fim de que
se possa diligenciar as custas processuais)- Adv. ODAIL HO-
RACIO, RICARDO ALBERTO ESCHER, GILBERTO GOMES
DE LIMA e MARIO SERGIO ROCHA-

11.-ORDINARIA-750/2000-AMELIA ZYTKOWSKI x MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA- ...Oportunamente arquive-se. (valor
das custas processuais R$ 729,21 - fl. 288)- Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, GLAUCIO BADUY GALIZE e
LUCIANE FERREIRA GUIMARAES-

12.-ANULACAO DE TITULO-393/2001-AD&N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA - COCELPA, ap. aos autos de Acao de Sustacao de
Protesto nr. 308/2001, em que contendem as mesmas partes.-
...Oportunamente arquive-se. (valor das custas processuais R$
660,61)- Adv. GEORGE BUENO GOMM, EDSON PEREIRA
CARDOSO e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES-

13.-FALENCIA-259/2002-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS e outros x GABARDO MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, ap. aos autos de Inqueri-
to Judicial nr. 790/2005, ap. aos autos de Pedido de Restituicao
nr. 946/2004, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS
NR. 259/2002: Vistos e etc... Defiro o pedido de fls. 508, de-
se-lhe vista pelo prazo de 05 dias. Oficie-se como requerido
pelo Ministerio Publico, fls. 511. Intimem-se.- AUTOS NR.
946/2004: Vistos e etc... Defiro o pedido de fls. 68, de-se-lhe
vista pelo prazo de 05 dias. Digam os autores, sobre o laudo,
como requerido pelo Ministerio Publico, fls. 70. Intimem-se. -
Adv. MARCELO BERVIAN, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, MARIANA CARVALHO POZENATO, NEI
LUIS MARQUES-SC e MARCIO DA SILVA MUINOS-

14.-INVENTARIO-974/2002-ALBERTO PETRUY x LIDIA
GERZEWSKI PETRUY, ap. aos autos de Inventario nr. 230/
2001, ap. aos autos de Inventario nr. 1029/2002, ap. aos autos
de Inventario nr. 244/1990, ap. aos autos de Inventario nr. 821/
2000, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 974/
2002: ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,
autorizando a inventariante ALBERTO PETRUY, a proceder a
venda da parte ideal pertencente a LEANDRO AGOSTINHO
PETRUY, situado no bairro Thomaz Coelho, com area de
154.670,00 m2, situado em Araucaria - PR, objeto da matricula
5217, do Registro de Imoveis local, devendo o valor ser depo-
sitado em conta poupanca, vinculada ao juizo. Prestacao de
contas em 30 dias. Expeca-se alvara. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- AUTOS NR. 230/2001: ...Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, autorizando o inventariante
MARIO PETRUY a proceder a venda da parte ideal pertencen-
te a LEANDRO PETRUY DOS SANTOS e PATRICK RAMON
PETRUY, situado no bairro Thomaz Coelho, com area de
154.670,00 m2, situado em Araucaria - PR, objeto da matricula
5217, do Registro de Imoveis local, devendo o valor ser depo-
sitado em conta poupanca, vinculada ao juizo. Prestacao de
contas em 30 dias. Expeca-se alvara. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- AUTOS NR. 1029/2002: ...Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, autorizando a inventariante
SUELI APARECIDA MARQUES VALENTE a proceder a ven-
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da da parte ideal pertencente a WILLIAN FELIPE VALENTE
PETRUY e JOHN RICHARD VALENTE PETRUY, situado no
bairro Thomaz Coelho, com area de 154.670,00 m2, situado
em Araucaria - PR, objeto da matricula 5217, do Registro de
Imoveis local, devendo o valor ser depositado em conta pou-
panca, vinculada ao juizo. Prestacao de contas em 30 dias.
Expeca-se alvara. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA x
UNIAO ARA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, ap.
aos autos de Embargos a Adjudicacao nr. 457/2005, em que
contendem as mesmas partes.- Defiro. (...requerer a suspensao
do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias na tentativa de encon-
trar bens passiveis de penhora para dar prosseguimento ao fei-
to.)- Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILA-
NE TREVISAN MORAES, ANA CAROLINA STADLER BU-
RAK, ANDRE LUIS FRAN•A DE NARDE e PAULO SER-
GIO VITAL-

16.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-543/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WILSON CORREIA -...DECI-
DO. Considerando o que foi requerido com os documentos que
a instruem. O pleito atende os requisitos legais, com especial
atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, hei por
bem, DEFERIR a medida pleiteada e CONVERTO A ACAO
DE BUSCA E APREENSAO EM ACAO DE DEPOSITO. Efe-
tuem-se as necessarias anotacoes e retificacoes, inclusive junto
ao Distribuidor. CITE-SE O REQUERIDO, na forma do artigo
902 do CPC, para em cinco dias: A- ENTREGAR A COISA,
OU DEPOSITA-LA EM JUIZO, OU AINDA CONSIGNAR-
LHE O EQUIVALENTE EM DINHEIRO. B- CONTESTAR A
ACAO. Consigne-se do mandado que, nao sendo contestada
presumir-se-ao verdadeiros os fatos articulados pelo autor, ar-
tigo 285 e 319 do CPC, bem como, que ja foi requerida, pelo
credor, a prisao do devedor, como depositario infiel, ate um
ano, na forma do paragrafo 1§ do artigo 902 do CPC. Expeca-
se mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-556/2003-B.
GRECA & CIA. LTDA. x ITAPAV CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA e outros- Defiro. Expeca-se oficios e precatoria, fls. 84.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. GILBERTO RO-
DRIGUES BAENA-

18.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-590/2003-HIGIE
BRAS. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x GLB EMBALA-
GENS LTDA, ap. aos autos de Acao Monitoria nr. 941/2003,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... I- Cum-
pra-se o acordao. II- Oficie-se ao Cartorio para o cancelamento
do protesto. III- Manifestem-se as partes. Intimem-se. -Adv.
ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA, DAVID ANTONIO
BADUY e GILES SANTIAGO JUNIOR-

19.-ACAO DE DEPOSITO-672/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRANCISCO BERKEMBROK E CIA LTDA- Diga
o autor. Intime-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

20.-INDENIZACAO-706/2003-CARLOS ELI SOARES DE
SOUZA x CONSORCIO CNO/INEPAR/ULTRTEC- Manifes-
tem-se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da
baixa dos autos.- Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e GIOVANI DA SILVA-

21.-ACAO DE DEPOSITO-758/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEL BATISTA- Vistos e etc... Ao requerido cita-
dos por edital, nomeio curadora a Dra. Rosalina Cruz Cavag-
nolli, AOB/PR 38.082, para que nao se alegue cerceamento de
defesa e nulidade processual posteriormente. Intime-se, para
defesa.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

22.-ACAO DE DEPOSITO-887/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELCIO MENDES DE CASTILHO- Diga o autor.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

23.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-16/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADEMIR BATISTA- Defiro o pedi-
do de fls. 56. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$
210,00)- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2004-BAYER
S/A x SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA- ...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pela requerente, presentes os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido, independente de justificacao, artigos
839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, hei por bem, DEFE-
RIR LIMINARMENTE, DECRETANDO O ARRESTO do va-
lor dos numerarios que se encontram em conta dos executados,
SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA (CNPJ nr.
...), RICARDO DAMASCENO COSTA (CPF nr. ...) e CAR-
LOS ROBERTO DAMASCENO COSTA (CPF nr...) ate o va-
lor do credito exequendo, R$ 150.000,00, suficientes para co-
brir a divida, na forma do artigo 804 do CPC, combinado com
o artigo 822 e 823, do mesmo codigo, atento que ha comprova-
cao da divida e a possibilidade de que a requerida se torne in-
solvente. EXPECA-SE mandado para o arresto. EXPECA-SE
mandado de citacao, para que conteste querendo no prazo de
lei. Oficie-se ao BACENJUD. Intimem-se.- Adv. PAULO
EDUARDO M.O. DE BARCELLOS-

25.-INDENIZACAO-360/2004-JESSICA AVILA DA SILVA e
outros x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS e outros- Vistos
etc... Acolho o Parecer Ministerial de fls. 287. Isto porque com
o advento da Emenda Constituicional 45/2004 que estabelece

novas competencias para a Justica do Trabalho, dentre elas aque-
la inscrito no inciso III, do artigo 114, da Constituicao Federal,
a competencia para processar e julgar a lide e da Justica espe-
cializada. “Art. 114. ...” Desse modo, a competencia para o
julgamento do presente feito passa a ser da Justica do Traba-
lho, conforme ja decidiu o STJ. “...” Sendo assim, cumpre de-
clarar a incompentencia da Justica Estadual e determinar a re-
messa dos autos para a Justica do Trabalho, procedendo-se as
anotacoes necessarias. Procedam-se a baixas necessarias, jun-
to a distribuicao. Intimem-se.- Adv. BERNADETE MACIEL
SEIBT - RS, PAULO CESAR DE LARA, SERGIO TERNUS,
ENEAS JEFERSON MELNISK e SHEILA CAROL CHRIST-

26.-ACAO DE DEPOSITO-514/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JEFFERSON LUIZ RODRIGUES- ...Ante o ex-
posto, com apoio no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e artigo
902 do CPC, JULGO PROCEDENTE, a presente acao de DE-
POSITO, para condenar o requerido ERIVAN NEURI DA SIL-
VA FERNANDES, como devedor fiduciario equiparado ao de-
positario infiel, a restituir ao banco credor o bem alienado e
descrito na exordial, no prazo de 24 horas, ou o equivalente em
dinheiro, sob pena de prisao com depositario infiel, nos termos
dos artigos 901 e 904 em seu paragrafo unico do CPC. Ressal-
va-se desde ja ao credor, a utilizacao da faculdade contida no
artigo 906 do CPC, se for o caso. Condeno, tambem, no paga-
mento das custas processuais e honorarios de advogado que
fixo em 10%, na forma do artigo 20, parag. 4§, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

27.-INDENIZACAO-1349/2004-CARMELINA CANANI XA-
VIER x LEONI DE OLIVEIRA - ME e outros- ...Assim, as
custas sao de responsabilidade do executado. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. (valor das custas processuais R$ 670,56)-
Adv. DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES VIEI-
RA JUNIOR, GILBERTO GOMES DE LIMA, JULIANE ZAN-
CANARO e ALTIVO JOSE SENISKI-

28.-ANULACAO DE TITULO-1366/2004-RISOTOLANDIA
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA x CENTRO SUL CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, ap. aos
autos de Sustacao de Protesto nr. 1242/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- Defiro. Expeca-se oficios. (aguardan-
do retirar os oficios)- Adv. VINICIUS HIROSHI TSURU-

29.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-1387/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RAIMUNDO LOUREN•O PEREIRA
FIL- Sobre a resposta manifeste-se o autor.- Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO-

30.-INDENIZACAO-1595/2004-GRECA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifestem-
se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes da bai-
xa dos autos.- Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA e MA-
RIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS-

31.-ORDINARIA-309/2005-SGE - SERVICOS GERAIS DE
ESTRUTURAS METALICAS e outros x SUPER PAR IND. E
COM. DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS, ap. aos autos de
Medida Cautelar Inominada, com Pedido Liminar nr. 185/2005,
em que contendem as mesmas partes.- Defiro pedido de 82.
(...requerer a juntada do anexo Instrumento de Procuracao e
Documentos Societarios, bem como vista dos autos fora de car-
torio por 30 (trinta) minutos, a fim de extrair copias reprografi-
cas.)- Adv. CAROLINA ANTUNES VILLANOVA, RENATO
ANTUNES VILLANOVA e RENATA SARAIVA FILIPPOS -
SP-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2005-IVO
MARTINS BORDIGNON x MARCOS RANGEL CARDOZO
e outros- Vistos e etc... Cuida-se de execucao de titulo extraju-
dicial. O arrematante pretende desistir da arrematacao eis que
induzido em erro, ante a avaliacao feita. Justificando a avalia-
cao, o avaliador informa que nao teve acesso ao interior do
imovel quando da realizacao do laudo, conforme certidao de
fls. 143. Resta saber se tal fato implica em nulidade na forma
do artigo 694, paragrafo unico, inciso I, do CPC. “...” Com
efeito, houve vicio no laudo, ja que feito sem o perfeito conhe-
cimento da situacao do imovel. Assim, o valor do laudo pode
nao corresponder ao efetivo valor do imovel, em face do estado
interno das benfeitorias. Dai que, ante a nulidade apontada,
defiro o pedido do arrematante, desfazendo a arrematacao. Sen-
do assim, os valores depositados devem ser devolvidos ao arre-
matante. Com o que, urge indeferir o pleito dos executados,
fls. 121, ja que houve o desfazimento da arrematacao. Com o
transito em julgado da decisao, expeca-se alvara ao arrematan-
te para o levantamento da importancia depositada. Apos, pros-
siga-se na execucao, procedendo a nova avaliacao do imovel,
dizendo as partes. Intimem-se.- Adv. JONNY JEFERSON S.
MADUREIRA, JOELCIO S. MADUREIRA e DINO ZAMBE-
NEDETTI-

33.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-582/2005-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x BENTO LEITE MARTINS -
...DECIDO. Considerando o que foi requerido com os docu-
mentos que a instruem. O pleito atende os requisitos legais,
com especial atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-Lei
911/69 e presentes os pressupostos de admissibilidade do pedi-
do, hei por bem, DEFERIR a medida pleiteada e CONVERTO
A ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ACAO DE DEPO-
SITO. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retificacoes, in-
clusive junto ao Distribuidor. CITE-SE O REQUERIDO, na
forma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias: A- ENTRE-
GAR A COISA, OU DEPOSITA-LA EM JUIZO, OU AINDA
CONSIGNAR-LHE O EQUIVALENTE EM DINHEIRO. B-
CONTESTAR A ACAO. Consigne-se do mandado que, nao
sendo contestada presumir-se-ao verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor, artigo 285 e 319 do CPC, bem como, que ja foi
requerida, pelo credor, a prisao do devedor, como depositario
infiel, ate um ano, na forma do paragrafo 1§ do artigo 902 do
CPC. Expeca-se mandado. Intimem-se. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

34.-COBRANCA-740/2005-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x ADILSON ALVES
ANACLETO e outros- Vistos e etc... Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica. O agravo, ao meu sentir, perdeu seu
objeto, ja que o escopo era evitar decisoes conflitantes, nao ha
mais que se falar em decisoes conflitantes. Encaminhem-se os
autos. Intimem-se.- Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

35.-ACAO CIVIL PUBLICA-791/2005-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x RIZIO WACHOWICZ e
outros- Vistos e etc... Trata-se de acao civil publica em que e
autor o Ministerio Publico e requeridos RIZIO WACHOWICZ
e outros. Aparecido Fernandes da Silva e outros manejam pedi-
do para que haja liberacao da indisponibilidade que recai sobre
o imovel objeto da matricula nr. 29833, para tanto juntam com-
promissos de compra, fls. 463/468, celebrados em julho de 2002.
Oficiando no feito o agente ministerial poe parecer pelo inde-
ferimento, fls. 476. Com efeito a documentacao apresenta e
insuficiente para comprovar a alienacao da area, pois consti-
tuido de compromisso de compra e venda. Razao assiste ao
Ministerio Publico, quando refere que os documentos nao com-
provam a boa-fe dos ora requerentes. Como nao ha espaco para
dilacao probatoria no bojo dos autos, urge indeferir o pedido,
sem analise de merito e remeter as partes as vias ordinarias.
Desse modo, indefiro o pedido de fls. 456/459, encaminhando
as partes as vias ordinarias. Aguarde-se a citacao do requerido
Mario Katumi Ito, fls. 455. Intimem-se.- Adv. ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF, ELIAS MATTAR ASSAD, MARIO MASAHAR
SUZUKI, CRISTIANNE GONZAGA NATAL, JOEL FERREI-
RA LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
LUDEMIR KLEBER MOSER, CIRILO D’ANDREA ARCO-
VERDE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, RUBENS CESAR
SFENDRYCH e GLAUCIO BADUY GALIZE-

36.-IMPUG. AO VALOR DA CAUSA-1784/2005-JANISCKI
& CIA LTDA x ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE DE AUC-AMAR, ap. aos autos de Acao Civil Publica
por Danos ao Meio Ambiente nr. 666/1997, em que contendem
as mesmas partes.- ...Sendo assim, o valor dado a acao nao
determina efeitos de maior significacao, pelo que, nao mere-
cem agasalho as ponderacoes da impugnante. Diante do expos-
to, JULGO IMPROCEDENTES A IMPUGNACAO ao valor
da causa. Responde a impugnante pelas custas processuais, in-
devidos honorarios, ja que incabiveis na especie. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES PINHEI-
RO e VITORIO SOROTIUK-

37.-ORD. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1838/2005-FRE-
DERICO ZAPP FERNANDES LUIZ x QUIMOFRAM INDUS-
TRIAL QUIMICA LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar de
Sustacao de Protesto nr. 1314/2005, em que contendem as mes-
mas partes.- ...CONCILIACAO - Aberta a audiencia, a concili-
acao restou prejudicada ante a ausencia do autor. Sem outras
provas. Encerrada a instrucao. Contados e preparados. Voltem
para decisao. Fica a parte presente intimada. INTIME-SE A
AUSENTE. (valor das custas processuais R$ 8,40) -Adv. DAN-
TE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI, ADRIANO COE-
LHO PARISI e HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS-

38.-ARROLAMENTO-1846/2005-APARECIDO BENTO DE
PAIVA SAVAGIN e outros x LUIZ SAVAGIN- Vistos, etc..
Homologo por sentenca, para que produza todos os seus juridi-
cos e legais efeitos, a Retificacao e Ratificacao das Declaraco-
es Preliminares e da Partilha Amigavel, constante do termo de
53, dos bens deixados pelo finado LUIZ SAVAGIN, e mando
que o FORMAL DE PARTILHA seja cumprido com a retifica-
cao realizada, que dele fica fazendo parte integrante. Custas
“ex-lege”. P.R.I. Apos, cumpridas as formalidades legais, re-
tornem os autos ao arquivo.- Adv. MARIO MASAHAR SU-
ZUKI e CRISTIANNE GONZAGA NATAL-

39.-DEMARCATORIA-1879/2005-ROGERIO WILCZAK e
outros x ALUIZIU KAWA e outros- Vistos e etc... I- Trata-se
de acoes de demarcacao e divisao cumuladas. Realizadas as
citacoes veio resposta dos requeridos, fls. 26/51. Dai que, em
havendo contestacao, em respeito ao artigo 955 do CPC, o fei-
to caminha para o rito ordinario. Desse modo devem as partes
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir.
Intimem-se.- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SANTANA RO-
DRIGUES, MARIO MASAHAR SUZUKI e CRISTIANNE
GONZAGA NATAL-

40.-REPARACAO DE DANOS-1998/2005-LIDIA SKURNI
BORGES x WILMA ARLETE PERUSSOLO DRUZIK e ou-
tros- Vistos e etc... Acolho o pleito de nomeacao de curadores
diferentes em face da possibilidade de defesas conflitantes. Ao
requerido Renato M. Hasselmann, nomeio curadora a Dra.
Rosalina Cruz Cavagnolli, OAB/PR 38.082, para que nao se
alegue cerceamento de defesa e nulidade processual posterior-
mente. A requerida Danusia M. Hasselmann, nomeio curador o
Dr. Ricardo Alberto Escher, para que nao se alegue cerceamen-
to de defesa e nulidade processual posteriormente. A requerida
Vilma Druvih, nomeio curadora o Dr. Luiz Fernando Chemin,
para que nao se alegue cerceamento de defesa e nulidade pro-
cessual posteriormente. Intimem-se, os curadores para defesa.-
Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICESAR BE-
CHES VIEIRA, LUIZ FERNANDO CHEMIM, ROSALINA
CRUZ CAVAGNOLLI e RICARDO ALBERTO ESCHER-

41.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-123/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HEN-
RIQUE MOTELESKI- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO DA AUTORA, ante a concordancia do requeri-
do que reconhece a procedencia do pedido e que passa a inte-
grar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito,
com apoio no artigo 269, II do CPC. Transitado em julgado,
expeca-se mandado ao Registro de Imoveis, com as pecas ne-
cessarias para o respectivo registro e averbacao do bem objeto

da matricula 4843, do Cartorio de Registro de Imoveis local.
Expeca-se alvara para levantamento da importancia deposita-
da, em favor dos requeridos. Custas remanescentes pela auto-
ra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arqui-
ve-se.- Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e FER-
NANDO JOSE STOCCO-

42.-DECLARATORIA-155/2006-ORION DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x REDFATOR FACTORING E
FORMENTO MERCANTIL S/A e outros, ap. aos autos de
Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 014/2006, em que
contendem as mesmas partes.- Ante a nao citacao do requerido
diga o autor. Prazo 05 dias. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL-

43.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-196/2006-MARI-
LES ZENITA RAFTOPOULOS - ME x COMERCIAL CARL-
TON LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de
Protesto nr. 062/2006, em que contendem as mesmas partes.-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Pra-
zo de 10 dias. -Adv. ZALNIR CAETANO JUNIOR, SERGIO
DA CRUZ, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES
CHAVES-

44.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-271/2006-PRO-
DUCTA IND E COM DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
x ACINDAR DO BRASIL LTDA- ...Dai porque, entendo sufi-
cientemente provados os fatos articulados inicialmente, pela
autora, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedi-
do, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFE-
RIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se
oficio ao Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao limi-
nar ora deferida. Outrossim, nao ha noticia de houve o ingresso
da acao principal, o que implicara na extincao do feito coma
consequente perda da eficacia da liminar. Diligencias e comu-
nicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS-

45.-COBRANCA-326/2006-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x ACIR JOSE DOS
SANTOS e outros- Vistos etc. Considerando que houve o acor-
do entre as partes. Preenchidos os requisitos legais. Dai por-
que, de se extinguir o feito. Ante o exposto, HOMOLOGO,
POR SENTENCA, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado, que passa a integrar esta decisao e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no arti-
go 269, III, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente arquive-se.- Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY e WILSON SERGIO DO REGIO
M. ROCHA-

46.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-398/2006-DANI-
ELE VIEIRA DA SILVA x JOSE PIUCCI e outros- Vistos e
etc... Considerando que houve a suspensao do expediente no
dia 27.06.2006, em face do jogo da selecao brasileira de fute-
bol, redesigno a audiencia para o dia 24.08.2006, as 16:00 ho-
ras. Renovem-se as diligencias. Intimem-se.- Adv. ADILSON
ARY TODESCHI e RICARDO ALBERTO ESCHER-

47.-ACAO DE DESPEJO-399/2006-DANIELE VIEIRA DA
SILVA x JOSE PIUCCI e outros- Vistos e etc... Considerando
que houve a suspensao do expediente no dia 27.06.2006, em
face do jogo da selecao brasileira de futebol, redesigno a audi-
encia para o dia 24.08.2006, as 16:00 horas. Renovem-se as
diligencias. Intimem-se.- Adv. ADILSON ARY TODESCHI,
RICARDO ALBERTO ESCHER e ELAINE TOKARSKI-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-443/2006-MARLINA DE JE-
SUS SANTOS RIBEIRO x NEUSA RIBEIRO, ap. aos autos de
Inventario nr. 1763/2005, ap. aos autos de Remocao de Inven-
tariante nr. 484/2006, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 443/2006: Vistos e etc... Sobre as contas presta-
das diga a autora. Intimem-se.- AUTOS NR. 484/2006: Intime-
se o autor em razao da manifestacao da inventariante e dos
documentos juntados. Prazo de 05 dias. -Adv. SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS e SAMUEL CESAR DE OLI-
VEIRA NETO-

49.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-512/2006-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA DO CARMO SIMOES- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

50.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA E APRE.-532/2006-BAN-
CO ITAU S/A x RIZIO TEOFILO WOJCIK- ...Diligencias e
comunicacoes necessarias. Intimem-se. (valor da diligencia do
Oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITTA-

51.-ALVARA-564/2006-ISMAEL JESUS DA SILVA- ...Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido para autorizar o
requerente ISMAEL JESUS DA SILVA a levantar, mediante
alvara, os valores depositados na conta poupanca nr. 0058228-
4, em nome de sua falecida Mae DOLORES CZESLUSNIAK
DA SILVA, junto a Caixa Economica Federal, Agencia 0381,
Araucaria. Expeca-se alvara, dispensando o prazo de transito
em julgado. Desnecessarias a prestacao de contas. P.R.I.- Adv.
JOAO ROCIO DE FREITAS e GRAZIELLY PALINGER
ADROCHECHEN-

52.-ACAO DE NUNCIACAO OBRA NOVA-615/2006-BAR-
BARA REJANE BELNOSKI x LIDIA GNAKTIWSKI- Mani-
feste-se a autora, prazo de 05 dias.- Adv. ROSSANNA ALVES
MOURE e ISMAEL DA SILVA MATOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-649/2006-CO-
MECE INDUSTRIA E COMERCIO DE A•OS LTDA x IN-
SERMA SERVI•OS TECNICOS IMPORT. E EXPORT. LTDA-
Manifeste-se o exequente prazo de 05 dias.- Adv. PEDRO
LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-669/2006-BANCO
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BMC S/A. x DORACI FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA-
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69 (nova redacao - art. 56 da Lei nr. 10.931/
2004), hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA
PLEITEADA. ...Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se
precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes necessarias.
Intimem-se.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

55.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-672/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A. x FABIANO BOSSA PECIN- (valor
do deposito inicial R$ 475,00 - sob pena de cancelamento da
distribuicao)- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE BORGES LEAL-

56.-INTERDICAO-674/2006-JOAO BATISTA PADILHA x
ANTONIO PADILHA SEGUNDO- Vistos etc. PARA INTER-
ROGATORIO DESIGNO O DIA 11/07/06, AS 15:30 HORAS.
Cite-se como requerido, advertindo de que o prazo para con-
testacao comeca a correr da data da audiencia e nao sendo con-
testado o pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vin-
das com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocorrendo a reve-
lia, bem assim havera a realizacao da prova medico-pericial
quanto a materia de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.-
Adv. JOAO RICARDO MANSUR FRANCESCHI, GRAZIE-
LLY PALINGER ADROCHECHEN e JOAO ROCIO DE FREI-
TAS-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/2006-GRE-
CA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x RUBREMA
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTA•AO LTDA e outros- Vis-
tos etc. Cite-se, honorarios 10% para o caso de pronto paga-
mento. Depreque-se. Intimem-se. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-

58.-ARROLAMENTO-684/2006-MARIA GENOVEVA RA-
CHID RIGHETTO e outros x MARIA ANTONIA BECKER
RACHID- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a PARTILHA de fls. 02/14, nestes
Autos de Inventario de bens deixados por MARIA ANTONIA
BECKER RACHID, e mando que se cummpra e guarde como
nela se contem e determina, ressalvados os eventuais direitos
de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na via ad-
ministrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos
a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o compe-
tente FORMAL DE PARTILHA em favor dos Herdeiros. Cus-
tas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno ar-
quivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. GLAUCIUS GHEBUR e GUSTAVO BERTO ROCA-

59.-BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-700/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A x NILTON MODESTO DA CRUZ- (valor do
deposito inicial R$ 826,00 - sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao)- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALI-
NE BORGES LEAL-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2006-MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x LAZARO FLORIANO DE SOUZA e outros-
(valor do deposito inicial R$ 635,00 - sob pena de cancelamen-
to da distribuicao)- Adv. LUCIANE FERREIRA GUIMARA-
ES e GLAUCIO BADUY GALIZE-

61.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-711/2006-ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ODAIR JOSE
RIBEIRO- (valor do deposito inicial R$ 830,00 - sob pena de
cancelamento da distribuicao)- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

62.-CARTA PRECATORIA-118/2004-Oriundo da Comarca de
3§ VARA CIVEL DE CURITIBA PR -BELL ARTE INDUSTRIA
DE ESTOFADOS LTDA x BELMOVEIS INDUSTRIAS E DEC
DE MOVEIS LTDA- Ao Sr. Contador/Avaliador, para avaliacao,
dizendo os interessados. (valor da avaliacao R$ 3.000,00 - fl.
41)- Adv. ROBERTO VILLA VERDE FAHRION - RS, PAOLA
PAIVA DA SILVEIRA - RS e CELIO DALCANALE - SC-
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MARIANA GAMBA MARZOCHI 0102 000308/2005
MARLENE LEITHOLD 0036 000363/1998

0133 000001/1999
MARTINS GIMENEZ BALERO 0068 000253/2003
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 0003 000024/1993

0046 000022/2001
NATALINO BARIVIERA 0134 000043/2001

0071 000139/2004
ODIL C. TOLEDO PUQUES 0138 000102/2005
OLDEMAR MARIANO 0065 000138/2003
ORLANDO NEVES TABOZA 0072 000171/2004
OSVALDO KRAMES NETO 0002 000190/1991
PATRICIA A. B. BERTOLDO 0131 000018/2003
PAULO MORELI 0024 000138/1997
RAFAEL AMARAL BORBA 0141 000028/2006
RENATA P COSTA DE OLIVEIR 0096 000231/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0132 000027/2004
RENATO FERNANDES SILVA JU 0119 000133/2006
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0120 000134/2006
RICARDO PERINI FERREIRA 0069 000270/2003
ROBERTO MATTAR 0060 000019/2003
RODRIGO GHESTI 0067 000230/2003
ROMUALDO PAESE 0136 000083/2005
RONIZE FANTIN 0079 000262/2004
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 0127 000208/1999
ROSEMEIRA S. STOCJMANNS 0110 000072/2006

0051 000036/2002
ROZELI MARIA PALTANIN 0021 000094/1996

0121 000156/2006
0063 000097/2003

RUBENS JOSE DA COSTA 0019 000979/1995
SERGIO CANAN 0068 000253/2003
SERGIO LUIZ DO AMARAL 0044 000025/2000

0009 000094/1994
0010 000252/1994
0072 000171/2004

SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0083 000325/2004
0056 000137/2002
0117 000116/2006
0126 000145/1998
0087 000032/2005

SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0050 000224/2001
0008 000010/1994

VERONICA MATULAITIS RATUC 0083 000325/2004
0071 000139/2004

VIVIAN DE SOUZA 0118 000128/2006
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0062 000063/2003
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0025 000169/1997

0018 000963/1995
0082 000323/2004
0081 000305/2004
0069 000270/2003
0101 000299/2005

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-439/1988-CLEMEN-
CIA ALVES GERALDO x COOPERVALE LTDA.-I- Intime-se
a parte autora para, em 10 dias, recolher o valor das custas
referentes a diligencia do oficial de justi‡a sob pena de execu‡ao
do valor. Adv. HELIO LULU-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-190/1991-COPA-
CEL S/A. x DIRCEU PERES SANCHES-I- defiro a suspensao
do processo, pelo prazo de 06 meses.Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-24/1993-BANCO
DO BRASIL S/A. x GERALDO JOAO DE ALMEIDA e ou-
tros-I- Aguarde-se o julgamento do recurso interposto nos au-
tos. n§ 158/03. Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-225/1993-TAKE-
NAKA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x COPACEL S/A. e
outros-I- Intime-se a parte executada para, em 05 dias, mani-
festar-se sobre o laudo de avalia‡ao e conta geral do feito. adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

5.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-332/1993-MANO-
EL DE CASTRO E SOUZA E OUTROS x INSS - INST. NAC.
SEG. SOCIAL -I- Decorrido o prazo, intime-se o requerente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extin‡ao do processo. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

6.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-352/1993-ANTO-
NIO PIERASSO e outros x INSS - INST. NAC. SEG. SOCIAL.I-
Em face do falecimento dos exequentes(...), suspendo o pre-
sente processo, bem como os embargos em apensos, o que fa‡o
com fulcro no art.265, inc.I, do CPC. II- Intime-se o procura-
dor dos exequentes supra nominados, para, em 10 dias, indicar
o nome e endere‡o dos inventariantes dos espolios dos mes-
mos, ou estando tal espolio partilhado, o nome e endere‡o dos
respectivos herdeiros. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-377/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A. x DOMINGOS MARTINS NETO e ou-
tros-I- Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao
do processo. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

8.-ACAO POPULAR-10/1994-ADMILSON OLIVEIRA SOU-
ZA x KOITE DODO e outros-I- Intime-se a parte autora para,
em 10 dias, requererem o pedido de habilita‡ao na forma do
rt.1.055, do CPC. Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-94/1994-MUNICIPIO
ASSIS CHATEAUBRIAND. x CATERMAQ - COM. MAQ. E

PECAS LTDA.I- Ciencia as partes, acerca do teor do oficio
retro. -Adv. MARCOS ROG•RIO SCHIMIDT e SERGIO LUIZ
DO AMARAL-

10.-REPARACAO DE DANOS-252/1994-VALQUIRIA SAN-
TOS DE GIULI e outros x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND-I- Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre a
informa‡ao retro do sr. Perito. Adv. ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO e SERGIO LUIZ DO AMARAL-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-66/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PINTO E BOGO LTDA-I- Intime-se o
exequente para, em 10 dias, promover o regular andamento do
feito. Adv. KENNEDY MACHADO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALIMENTOS GALVAO LTDA e outros-I- Preliminarmente,
manifeste-se o exquente, em 10 dias, acerca do contido no pe-
titorio retro. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PIN-
TO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-432/1995-AR-
MILINDO FLORES x TARCISIO LOCKS e outros-I- Defiro a
suspensao do processo, pelo prazo de 01 ano. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-647/1995-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x ARNOR GALDINO FERREIRA e outros-I- Decorrido o pra-
zo, intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 05 dias. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-805/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x DONIZETE APARECIDO
MARTINS - FIRMA e outros-I- Decorrido o prazo, intime-se o
requerente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extin‡ao do processo. Adv. LEANDRO DE
QUADROS-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-940/1995-MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO FHP LTDA x RUBENS TEI-
XEIRA DAVILA-I- Decorrido o prazo, intime-se o exequente,
em 05 dias, para dar o prosseguimento ao feito. adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-960/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MIRANDA & DUTRA e outros-I-
Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do
processo. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

18.-ARROLAMENTO-963/1995-RITALVO CARDOSO DA
CRUZ x GERALDO CARDOSO DA CRUZ e outros-I- Lavre-
se termo de ultimas declara‡oes, sobre as quais manifestar-se-
ao as partes em 10 dias. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER,
WILSON JOSE ASSUMPCAO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-979/1995-PAULO ORLAN-
DINI x BANCO AMERICA DO SUL S/A. I- Homologo para
que produza seus efeitos juridicos e legais efeitos, a transa‡ao
de fls.130/133, celebrada nestes autos movido por Paulo Or-
landini contra Banco America do Sul. II- Em consequencia,
tendo a transa‡ao efeito de senten‡a entre as partes, julgo ex-
tinto o presente processo, com julgamento de merito, o que
fa‡o com fulcro no artigo 269, III, do CPC. PRI. -Adv. RU-
BENS JOSE DA COSTA e LEANDRO DE QUADROS-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-27/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x DONIZETE APARECIDO MARTINS-I-
Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do
proceso. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-94/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANA CLAUDIA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA. e outros-I- Decorrido o prazo, intime-se o
requerente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extin‡ao do processo. Adv. ROZELI MARIA
PALTANIN-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-335/1996-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x JOSE SOBRINHO DE LIMA e outros-I- Manifeste-se o
exequente, em 10 dias, acerca do contido no petitorio retro.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/1996-JOSE PEDROSO
DIAS x MARCOS JOSE JORGE-I- Intime-se a parte autora
para, em 05 dias, promover o regular andamento do feito. Adv.
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e ERICO DE CASTRO

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/1997-AMANDIO GAR-
CIA CRISTOVAO x BANCO DO BRASIL S/A-I- Ciencia as
partes acerca do retorno dos autos para, em 10 dias, requere-
rem o que for de direito. Adv. PAULO MORELI e JEANINE
HEINZELMANN FORTES BUSS-

25.-ARRESTO-169/1997-INDUSTRIA DE ALIMENTOS TA-
LIFLOR LTDA x COPERSUL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA- I- decorrido o prazo, intime-se o reque-
rente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extin‡ao do processo. Adv. WILSON JOSE AS-
SUMPCAO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-288/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIRANDA E SANTA-
NA LTDA e outros-I- Decorrido o prazo, intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-336/1997-ERICO DE CAS-
TRO x GRADIARA COMERCIO DE INSTRUMENTOS MU-
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SICAIS LTDA-I- As custas remanescentes no importe de
R$253,59. Adv. ERICO DE CASTRO-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-392/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ACLEIN MIRANDA
DUTRA e outros-I- Decorrido o prazo, intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/1998-JAIR UNGARO e
outros x COOPERATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA-I- As custas remanescentes no importe de R$113,00. Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-80/1998-PAU-
LO SCOPARO x GERVASIO ZORZELA-I- Manifeste-se o
executado, em 10 dias, sobre o oficio de fls.210 e documentos
que o instruem. Adv. JAIRO JOAO PASQUALOTTO-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x N.F.A. VASCONCE-
LOS ALIMENTOS e outros-I-Manifeste-se o exequente, em
10 dias, sobre o petit¢rio de fls.98 e documentos. Adv. ANTO-
NIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

32.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-159/1998-HIL-
DO APARECIDO DA SILVA x TADASHI FUJISAWA e ou-
tros-I- Ao procurador da parte autora para, em 10 dias, cumprir
o despacho de fls.26. II- No mais, tendo em vista que o procu-
rador da parte autora manteve os autos em seu poder por mais
de 02 anos, denego-se o direito de nova carga do processo,
tendo o mesmo, vista do feito, apenas em cartorio. Adv. LAU-
RINDETE CORREA DA SILVA-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-240/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA-I-
decorrido o prazo, intime-se a exequente, para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de 05 dias. Adv. KENNEDY MACHA-
DO-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-241/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TADASHI E CIA LTDA-I- Decorrido o
prazo, intime-se o requerente para que de prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do processo.
Adv. KENNEDY MACHADO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA-I-
Decorrido o prazo, intime-se o requerente para que de prosse-
guimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao
do processo. Adv. KENNEDY MACHADO-

36.-CAUTELAR INOMINADA-363/1998-APARECIDO DA
SILVA CRUZ x BANCO DO BRASIL-I- Intime-se o exequen-
te para, em 05 dias, promover o regular andamento do feito.
Adv. MARLENE LEITHOLD-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/1998-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x CRISLAINE DE OLIVEIRA BRUNASSI e ou-
tros-I- ciencia as partes cerca do retorno dos autos para, em 10
dias, requererem o que for de direito. Adv. LUIZ CARLOS
LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-413/1998-DE-
RIVADOS DE PETROLEO CHATEAUBRIAND LTDA x MI-
GUEL FERREIRA DA COSTA-I- Manifeste-se o exequente,
em 10 dias, acerca do contido no petitorio retro. Adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

39.-RESSARCIMENTO-17/1999-AMERICA LATINA COM-
PANHIA DE SEGUROS x ANTONIO SEBASTIAO AGONI-
LHA-I- Decorrido o prazo, intime-se o requerente, para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extin‡ao do processo. Adv. EDUARDO BRUNING-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-81/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE FERREIRA DA SIL-
VA e outros-I- Nos termos do art.794, inc II, do CPC, julgo
extinta a presente execu‡ao movida por Rio Parana Cia Securi-
tizadora de Creditos Financeiros contra Jose Ferreira da Silva e
outros, autorizando, em consequencia, os necesarios
levantamentos.PRI. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO, DANIEL BARBOSA MAIA e LOTHARIO HERMES
KOBER-

41.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-217/1999-MARIA DE
FATIMA DE O. FERNANDES e outros x LEODONIO RO-
DRIGUES SOBRINHO-I- Ciencia as partes acerca do retorno
dos autos para, em 10 dias, requererem o que for de direito.
Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL e HELIO LULU-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-314/1999-ATAIDES PEDRO-
SO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A-I- As custas remanes-
centes no importe de R$287,53. Adv. MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3/2000-MUNI-
CIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x JOSE CARLOS CAS-
SANDRO-I- Decorrido o prazo, intime-se o exequente, em 05
dias para dar prosseguimento ao feito. Adv. CARLOS ALBER-
TO FURLAN-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-25/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE DOS SANTOS LIMA-I- Manifeste-se o
Municipio de Assis Chateaubriand, em 10 dias, acerca do con-
tido no petitorio retro. Adv. SERGIO LUIZ DO AMARAL-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2000-NEI BRAZ LES-
SEUX x CELSO DE OLIVEIRA KAMADA-I- Tendo em vista
que o advogado do exequente manteve os autos em seu poder
por aproximadamente um ano e meio, proibo-lhe de ter nova
carga dos autos, permanecendo apenas o direito de vista em

cartorio. Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

46.-DECLARATORIA-22/2001-SEBASTIANA EVA DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONALL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-I- Ciencia as partes acerca do retorno dos autos para, em
10 dias, requererem o que for de direito. Adv. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

47.-ACAO MONITORIA-69/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros-I- Preli-
minarmente, ao exequente para, em 10 dias, juntar calculo do
valor exequendo. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2001-DERMEVAL RI-
BEIRO VIANNA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-I- Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao
do processo. Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN

49.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-192/2001-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - CO-
AMO x WILSON APARECIDO GONZAGA-I- Decorrido o
prazo, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito.
Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2001-CALCADOS E
CONFECCOES SANTA RITA LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-I- Analisando os autos, verifica-se que a lide cir-
cunscreve-se a discussao dos indices utilizados para calculo
dos encargos, destarte, torna-se dispensavel a prova pericial.
II- No entanto, tendo em vista os documentos juntados, conce-
do as partes o prazo de 10 dias, primeiro ao embargante, em
depois ao embargado, para apresenta‡oes finais em forma de
memoriais. Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO e ELOI ANTONIO POZZA-
TI-

51.-INVENTARIO-36/2002-JOAO LAUCIR SCALDELAI x
AURELIO ESCALDELAI-I- Ao inventariante para, em 10 dias,
subscrever o termo e ultimas declara‡oes. Adv. JAIME ALBER-
TO STOCKMANNS e ROSEMEIRA S. STOCJMANNS-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
EURIDES DE MORAES VALENTINO-I- Decorrido o prazo,
intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do processo. Adv. EMER-
SON L. SANTANA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2002-MUNICIPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS DE ASSIS CHATEAUBRIAND e outros-I- Ciencia
as partes acerca do retorno dos autos para, em 10 dias, requere-
rem o que for de direito. Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN-

54.-INVENTARIO-124/2002-HELENA ARRUDA DO NASCI-
MENTO JOAQUIM x ARMANDO JOAQUIM-I- Vistas dos
autos aos interessados para, em 10 dias, formularem pedido de
quinhao, ou entao apresentarem plano de partilha amigavel. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

55.-INVENTARIO-129/2002-FRANCISCO VIEIRA MAR-
TINS NETO x AUGUSTO VIEIRA MARTINS-I- Decorrido o
prazo, intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do processo. Adv.
ENZO ALEIXO-

56.-INTERDICAO-137/2002-EDITE MARIA DA SILVA x
REGINA DE JESUS DA SILVA-I- As partes, para apresenta‡ao
de alega‡oe finais, no prazo de 10 dias. Adv. SIOMAR CAI-
RES FERREIRA DE SOUZA, CARLOS ALBERTO NICIOLI
e CARLOS ALBERTO FURLAN-

57.-ARROLAMENTO-152/2002-MANOEL CUNHA DA SIL-
VA x EULALIA APARECIDA DA SILVA-I- Manifeste-se o in-
ventariante, em 10 dias, acerca do contido na promo‡ao fazen-
daria retro. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

58.-ORDINARIA-154/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.- ECAD x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND e outros- I- Intime-
se a parte autora para, em 05 dias, promover o regular anda-
mento do feito. Adv. LUDOVICO ALBINO TAVARES-

59.-ARROLAMENTO-217/2002-JUSSELEY WICTHOFF
DITTERT x ALEXANDRE ALBERTO MATTOSO DITTERT-
I- Intime-se a inventariante para, em 10 dias, recolher o impos-
to referente a doa‡ao mencionada as fls.140/147. Adv. CAR-
LOS ALBERTO NICIOLI-

60.-DECLARATORIA-19/2003-EURIDES DE MORAIS VA-
LENTINO x MANOEL ANTONIO BELEM-I- Redesigno au-
diencia de instru‡ao e julgamento para o dia 04 de julho de
2006, as 14:00 horas. Adv. JOSE GERALDO CANDIDO e
ROBERTO MATTAR-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-57/2003-MUNI-
CIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x ALMERIO DO CAN-
TO RODRIGUES-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias,
sobre o oficio de fls.161 e documentos que o instruem. Adv.
CARLOS ALBERTO FURLAN-

62.-INDENIZACAO-63/2003-ABILIO AUGUSTO CAVALEI-
RO x DEPOSITO DE MAT. DE CONSTRUCAO MANTOVA-
NI LTDA- I- A parte requerida, no prazo de 48 horas para reti-
rar carta precatoria, sob pena de indeferimento de produ‡ao de
tal prova. Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE e JOSE
ROBERTO GAZOLA-

63.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-97/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOAO PALTANIN-I- Ciencia as partes acerca do retorno

dos autos para, em 10 dias, requererem o que for de direito.
Adv. EDESIO RAMID NASSAR, ROZELI MARIA PALTA-
NIN e ANTONIO R. DOS SANTOS-

64.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-100/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANDRACI BLANCO GERONA-I- Nos termos do
art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presente execu‡ao movi-
da por Confedera‡ao Nacional da Agricultura contra Abdraci
Blanco Gerona, autorizando, em consequencia, os necessarios
levantamentos. PRI. Adv. EDESIO RAMID NASSAR e DER-
MEVAL RIBEIRO VIANNA-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-138/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ENZO ALEIXO-I- Ci-
encia as partes acerca do retorno dos autos para, em 10 dias,
requererem o que for de direito. Adv. EDMAR LUIZ COSTA
JR., ENZO ALEIXO e OLDEMAR MARIANO-

66.-INVENTARIO-164/2003-MARGARIDA SARTORIO
GASPERE x DOMINGOS FRANCISCO GASPERE-I- Decor-
rido o prazo, intime-se o requerente para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do proces-
so. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-230/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLAUCIA GRAZIELY PICAO DE
CARVALHO-I- Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e
267, inciso VIII, ambos do CPC, homologo por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia mani-
festada pelo requerente e julgo extinto o presente processo sem
julgamento de merito. Adv. MAGDA LUIZ RIGODANZO
EGGER e RODRIGO GHESTI-

68.-REIVINDICATORIA-253/2003-GEMI JOAO MENGOT-
TO e outros x ELCA SEVERGNINI DE OLIVEIRA-I- Intime-
se as partes em 05 dias indicar assistentes tecnicos e apresenta-
rem quesitos. Adv. ALBERTO ANTONIO SANTANA, SER-
GIO CANAN e MARTINS GIMENEZ BALERO-

69.-ACAO MONITORIA-270/2003-SILOTI E CIA LTDA x
E.G.V PEREZ SEMENTES-I- Intime-se para a audiencia de
instru‡ao e julgamento, designada desde ja para o dia, 12 de
setembro de 2006, as 14:00 horas. Adv. WILSON JOSE AS-
SUMPCAO, RICARDO PERINI FERREIRA e GISELE VE-
RISSIMO PAES-

70.-INDENIZACAO-119/2004-LEONERSO LULU x SEGU-
RADORA SUL AMERICA-I- defiro a juntada de substaleci-
mento, procedendo-se as devidas anota‡oes.II- No mais, inti-
me-se o atual procurador do requerente, acerca do teor do des-
pacho de fls.64. Adv. HELIO LULU e ENZO ALEIXO-

71.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-139/2004-VERA L.
SANTOS BORGES x EXPRESSO NORDESTE-I- Manifeste-
se a litisdenunciante, em 10 dias, sobre a contesta‡ao apresen-
tada pela litisdenunciada. Adv. VERONICA MATULAITIS
RATUCHENEI, NATALINO BARIVIERA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/2004-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS-I- Determino a produ‡ao de prova pericialm na mo-
dalidade pericia contabil, devendo as partes oferecer quesitos
no prazo de 05 dias. II- Nomeio como perito o Dr. Nelson Hi-
ckmann, o qual servir  sob f‚ de seu grau Adv. ORLANDO
NEVES TABOZA e SERGIO LUIZ DO AMARAL-

73.-ORDINARIA-186/2004-DERSAMAR MEDEIROS DA
FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-I- Redesigno o ato para o dia 05 de setembro de 2006, as
14:00 horas. Adv. GILBERTO J. SARMENTO e ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS-

74.-IMISSAO DE POSSE-188/2004-FIPAL DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x WALMIR LAZARO DENUZZI e ou-
tros-I- Retirar carta precatoria para cumprimento. Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA, ENIMAR PIZZATTO-

75.-ALVARA-225/2004-MARISSA DA SILVA CASSAROTTI
e outros x ESTE JUIZO-I-Diante dos documentos juntados e
considerando o parecer favoravel do Ministerio Publico, julgo
boas as contas prestadas. Adv. DIONEIA HAYASHI HIGUCHI-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-233/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A x JANETE RODRIGUES DA ROCHA
ANDRADE -I- Com esteio nos artigos 158, paragrafo 158, pa-
ragarfo unico e 267, inciso VIII, ambos do CPC, homologo por
senten‡a, para que produza seus efeitos e legais efeitos, a de-
sistencia manifestada pelo requerente e julgo extinto o presen-
te processo sem julgamento de merito. PRI. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e JOSE TELLES DO PILAR-

77.-INVENTARIO-245/2004-NATALIA LULU DE OLIVEIRA
x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA-I- Intime-se a inventariante
para, em 10 dias, promover o regular andamento do feito. Adv.
HELIO LULU-

78.-ACAO MONITORIA-247/2004-JOAO DA SILVA PEREI-
RA x DEMETRIO COTOMAN-I- Ciencia s partes acerca do
retorno dos autos para, em 10 dias, requererem o que for de
direito. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

79.-ARROLAMENTO SUMARIO-262/2004-JOSE FERREIRA
x JOAO FERREIRA-I- Ao inventariante para, em 10 dias, cum-
prir a promo‡ao fazend ria retro. Adv. RONIZE FANTIN-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-304/2004-UNIAO AGRICO-
LA INDUSTRIA DE ALIMENTO LTDA x UNIAO - FAZEN-
DA NACIONAL-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acer-
ca do contido no petitorio retro e documentos que o instruem.
Adv. LUCIANE DE CASTRO-

81.-ARRESTO-305/2004-ANHAMBI ALIMENTOS LTDA x

NILVA BORDIGNON-I- Homologo, para que produza seus
efeitos e juridioc e legais efeitos, a transa‡ao de fls.90/91, ce-
lebrada nestes autos movido po Anhambi Alimentos Ltda con-
tra Nilva Bordignon. II- Em consequencia, tendo a transa‡ao
efeito de senten‡a entre as partes, julgo extinto o processo,
com julgamento de merito, o que fa‡o com fulcro no art.269,
III, do CPC. PRI. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO e ADIL-
SON ANDRADE AMARAL-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2004-
ANHAMBI ALIMENTOS LTDA x NILVA BORDIGNON-I-
Nos termos do art.794. inc. I e II, do CPC, julgo extinta a pre-
sente execu‡ao movida por Anhambi Alimentos Ltda contra
Nilva Bordignon, autorizando, em consequencia, os necessari-
os levantamentos.PRI. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO e
ADILSON ANDRADE AMARAL-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-325/2004-IZAIAS DE
SOUZA BATISTA x SIDNEI RICCO-I- Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contesta‡ao e documentos. Adv. VERONI-
CA MATULAITIS RATUCHENEI e SIOMAR CAIRES FER-
REIRA DE SOUZA-

84.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-329/2004-CATA-
RINA SEKIKAWA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-I- Tendo em vista que o requerido ja foi citado, deter-
mino a sua intima‡ao para comparecer a audiencia a ser reali-
zada dia 16 de agosto de 2006, as 14:15 horas. Adv. MARIA
INES PRZYBYSZ DE PAULA e ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS-

85.-INTERDICAO-333/2004-CECILIA FIRIATO BARROS
RODRIGUES x AMELIA FURIATO-I- Ciencia as partes acer-
ca do laudo retro para, em 10 dias, requererem o que for de
direito. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL e LAURINDE-
TE CORREA DA SILVA-

86.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-7/2005-SONIA MA-
RIA BALBINOTTI KATAHIRA x MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND-I- Manifeste-se o exequente para retirar
os autos. Adv. ANTONIO RONALDO R. PINTO-

87.-INVENTARIO-32/2005-GILMAR NUNES E OUTROS x
ISABELA DA SILVA NUNES-I- retirar carta precatoria para
cumprimento. Adv. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOU-
ZA-

88.-DECLARATORIA-44/2005-TATSUO MATSUOKA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND-I- In-
time-se o apelado para responder em 15 dias (artigos.508 e 518,
CPC). Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

89.-SUPRIMENTO JUDICIAL-77/2005-VALDEMIR OSSUC-
CI x ESTE JUIZO-I- A parte autora foi pessoalmente intimada
a providenciar o regular andamento do feito no prazo legal,
porem deixou que se escoasse o prazo assinado, sem qualquer
providencia.II- Ex positis, com fulcro no art.167, inc.III, do
CPC, julgo extinto o presente processo, sem julgamento do
merito. PRI. Adv. HELIO LULU-

90.-TERMO DE ALEGACAO DE PATERNID-147/2005-NEI-
DE SUELI MOLLER MOHR x ALCIDES JOSE ANTONIO e
outros-I- Manifestem-se os requeridos no prazo de dez dias.
Adv. DIONEIA HAGASHI HIGUCHI e DIRLEI DE SOUZA-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-165/2005-UNIAO AGRICO-
LA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL)-I- Em face ao exposto e mais do que
os autos constam, julgo parcialmente procedente os presentes
embargos, para o fim unico de excluir os embargantes Orlando
Vogel e Vinicio Louren‡o de C astro do polo passivo da pre-
sente execu‡ao. Considerando a ocorrencia de sucumbencia
reciproca, condeno as partes, na propor‡ao de 60% para a par-
te embargante e 40% para a a parte embargada, ao pagamento
das custa processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 5.000,00, o que fa‡o com fulcro no artigo.20, paragrafo 4§
c.c paragrafo 3§, alineas “a” “b” “c”, do CPC, compreendendo
os dois processos em substitui‡ao   verba arbitada para o caso
de pronto pagamento, posto que os embargantes nao se vale-
ram desta op‡ao.PRI. Adv. LUCIANE DE CASTRO-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2005-BAN-
CO DO BRASI S/A x DERMEVAL RIBEIRO VIANA e ou-
tros-I- Manifeste-se o executado, em 10 dias, acerca do conti-
do no petitorio retro. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-183/2005-EDILSON
PEREIRA CAMACHO x CRISTIANO APARECIDO ZARAN-
TONELO e outros-I- Manifeste-se a parte autora, em 10 dias,
acerca do retorno da correspondencia e certidao de fls.17v do
Sr. oficial de justi‡a. Adv. CREMERSON ORLANDINI-

94.-ARROLAMENTO-214/2005-AMARILDO DOS SANTOS
x ANGELITA APARECIDA DA SILVA SANTOS-I- Intime-se
o inventariante para, em 10 dias, regularizar tal cessao de direi-
tos hereditarios, realizando-a atraves de escrituras publicas,(...).
Adv. ANTONIO R. RODRIGUES PINTO-

95.-TUTELA-219/2005-ANA DO CARMO BARBOSA x ESTE
JUIZO-I- Cumpra-se a promo‡ao ministerial retro. Adv. ADIL-
SON ANDRADE AMARAL-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2005-BANCO
FINASA S/A x RENATO ANTONIO FERREIRA-I- com esteio
nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, ambos da
CPC, homologo por senten‡a, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a desistencia manifestada pelo requerente e
julgo extinto o presente processo sem julgamento de merito.PRI.
Adv. JOSE TELLES DO PILAR e RENATA P COSTA DE
OLIVEIRA-

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-234/2005-CECILIA
FURIATO BARROS RODRIGUES x MUNICIPIO DE ASSIS
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CHATEAUBRIAND-I- Cite-se a Fazenda Municipal para o
cumprimento do julgado, podendo ela por embargos em 30 dias
(art.730, CPC). II- Certificado o nao oferecimento de embar-
gos, requisite-se o pagamento, por intermedio do Exmo. Presi-
dente do Tribunal do Parana (art.730, I e II, do CPC). III- Inti-
mem-se sobre o calculo geral de fls.46/47. Adv. IVO MARCHI
e CARLOS ALBERTO FURLAN-

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-235/2005-ARLIN-
DO RODRIGUES x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND-I- Cite-se a Fazenda Municipal para o cumprimento do
julgado, podendo ela opor embargos em 30 dias (art.730, CPC).
II- Certificado o nao oferecimento de embargos, requisite-se o
pagamento, por intermedio do Exmo. Presidente do Tribunal
de Justi‡a do Parana (art.730, I e II, do CPC). III- Intimem-se
sobre o calculo geral de fls.52/53. Adv. IVO MARCHI e CAR-
LOS ALBERTO FURLAN-

99.-ACAO MONITORIA-242/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JOSEANE APARECIDA PRADO LIMA-
I- Nos termos do art.794, inc.I, do CPC, julgo extinta a presen-
te execu‡ao movida por Universidade Paranaense-Unipar con-
tra Joseane Aparecida Prado Lima, autorizando, em consequen-
cia, os necessarios levantamentos. PRI. Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2005-PEDRO MAN-
DOTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A-I- As custas re-
manescentes no importe de R$ 313,92. Adv. DONIZETE DE
JESUS STORTI-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-299/2005-
COOP.DE CREDITO AGROPECUARIO DO OESTE- SICRE-
DI x WORMIR JANDREY LOCATELLI-I- Homologo, para
que produza seus efeitos juridicos e legais efeitos, a transa‡ao
de fls.51/52, celebrada nestes autos movido por Cooperativa
de Credito Agropecuario do Oeste- Sicredi Oeste contra Wor-
mir Jandrey Locatelli. II- Em consequencia, tendo a transa‡ao
efeit de senten‡a entre as partes, julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, o que fa‡o com fulcro no art.269, III, do
CPC.PRI Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-308/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRIGOPISCES IND. E COM. DE
PROD. DA AQUICU-I- Homologo, para que produza seus efei-
tos juridicos e legais efeitos, a transa‡ao de fls.51/52, celebra-
da nestes autos movido por Banco Bradesco S/A contra Frigo-
pisces Ind. E. Com. e produtos da Aquicu.II- Em consequencia,
tendo a transa‡ao efeito de senten‡a entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de merito, o que fa‡o com
fulcro no art.269, III, do CPC.PRI. Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-314/2005-ROSIMERE
STOFEL GOMES LUCIO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ASSIS CHATEAUBRIAND-I- Diga o impetrante, em 05 dias
sobre informacoes e documentos. Adv. ANTONIO RONALDO
R. PINTO-

104.-ACAO MONITORIA-316/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ANDREIA JAMILLY PINHEIRO MAR-
TINS-I- Intime-se o exequente para, em 05 dias, promover o
regular andamento do feito. Adv. MARCOS RODRIGUES DA
MATA e LINO MASSAYUKI ITO-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-328/2005-APARECIDO
SILVA CRUZ x MASSA FALIDA DA COOP. AGRICOLA DE
COTIA-I- Intime-se o embargante para se manifestar, no prazo
de 10 dias, inclusive indicando as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua finalidade. Adv. LOTHARIO
HERMES KOBER-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-329/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JAIR BONANI-I- Intime-se o
requerente para, em 05 dias, promover o regular andamento do
feito. Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

107.-EMBARGOS A ARREMATACAO-8/2006-TERRAPLE-
NAGEM BRASUL LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-I- Conforme no art.330, inciso I, do
CPC, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
troversia se delimita as questoes de natureza exclusivamente
juridica, e de fatos que dispensam dila‡ao probatoria, prescin-
dindo portanto de designa‡ao de audiencia de instru‡ao e jul-
gamento. Adv. MARCIO LUIZ BLAZIUS e ALBERTO RO-
DRIGO P. VARGAS-

108.-ORDINARIA-19/2006-PAULO CEZAR ARILHO x BRA-
SIL TELECOM S.A-I- Manifeste-se a parte autora, em 10 dias,
sobre a contesta‡ao e documentos que a instruem. Adv. ANTO-
NIO R. DOS SANTOS-

109.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-54/2006-DIS-
MAR-DIST. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
SINDICATO RURAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND-I- Ma-
nifeste-se o requerente, em 10 dias, acerca do contido na certi-
ao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. DINO COSTACURTA-

110.-INDENIZACAO-72/2006-MARCIO DA SILVA DAMAS
e outros x JORNAL O REGIONAL-EDITORA VALE DO PI-
QUIRI LTDA e outros-I- manifeste-se a parte autora, em 10
dias, sobre a contesta‡ao e documentos. Adv. ROSEMEIRA S.
STOCKMANNS-

111.-INVENTARIO-77/2006-ELVIRA DO NASCIMENTO
SILVA x MANOEL GOMES DA SILVA-I- Manifeste-se a in-
ventariante, em 10 dias, sobre o laudo de avalia‡ao. Adv. EDE-
SIO NASSAR-

112.-CURATELA-81/2006-MARIO KASTELLARZ x MAR-
LENE KASTELLARZ-I- Nomeio como curador especila para
a lide o Dr. Adilson Andrade Amaral que devera se manifestar
no prazo de 05 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

113.-ARROLAMENTO SUMARIO-87/2006-NEIDE KIYOMI
IKENO x KAZUO IKENO-I- Intime-se a invenatriante para,
em 10 dias, recolher o ITCMD devido. Adv. ELIANE IKENO-

114.-DESPEJO-88/2006-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLIO IPIRANGA x AUTO POSTO VTB LTDA-I- Mani-
feste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a contesta‡ao e docu-
mentos que a instruem. Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E
SILVA-

115.-INTERDICAO-98/2006-HERCILIO GOMES DA SILVA
x MARINA GOMES DA SILVA-I- Aguarde-se a audiencia ora
designada, pois os elementos constantes dos autos nao sao su-
ficientes para a concessao da curatela provisoria. Adv. DIRLEI
DE SOUZA e CARLOS ALBERTO FURLAN-

116.-ARROLAMENTO SUMARIO-100/2006-DARCI BAR-
BOSA DA SILVA e outros x TERTULIANO JOAO DA SILVA-
I- Indefiro o requerimento retro formulado, o qual devera ser
formulado em procedimento apartado. Adv. ANTONIO CAI-
BAS DA SILVA-

117.-RETIFICACAO DE REGISTRO DE NA-116/2006-FER-
NANDO HENRIQUE DA SILVA SANTOS x ESTE JUIZO-I-
Ao requerente para, em 10 dias, cumprir a promo‡ao ministeri-
al retro. Adv. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA-

118.-ALVARA-128/2006-MARIA DE FATIMA ANTONIO x
ESTE JUIZO-I- Intime-se a parte autora para, em 10 dias, jun-
tar certidao de bens juntos aos CRIs locais. Adv. VIVIAN DE
SOUZA-

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-133/2006-COOPERMI-
BRA-COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x ELCIO
PANTANIN-I- Manifeste-se o embargante, em 10 dias, sobre a
contesta‡ao e documentos que a instruem. Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

120.-CAUTELAR INOMINADA-134/2006-ASSISBEER -
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x PRIMO SCHINCARIOL
IND. DE CERV. E REFRIGERANTES-I- Manifeste-se o au-
tor, em 05 dias, sobre as contesta‡oes e documentos. Adv. RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH-

121.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-156/2006-EL-
CIO PALTANIN x JOSE ADALBERTO EGEVARTH e outros-
I- Retirar carta precatoria para cumprimento. Adv. ROZELI
MARIA PALTANIN-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2006-CLAUDIO JOSE
EIDT e outros x C.S.GOMES & CIA LTDA-I- Tendo em vista
o valor e a natureza da causa indefiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita, determino a intima‡ao da parte autora, para,
em 30 dias, recolher as custas devidas, sob pena de cancela-
mento da distribui‡ao. Adv. JURANDIR PIRES DE OLIVEI-
RA-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-243/1982-IAPAS x
COMDAC CIA DE DESEN DE ASSIS CHAT-I- Manifeste-se
o executado, em 10 dias, acerca do contido no petitorio retro.
Adv. CARLOS ALBERTO NICIOLI-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-669/1991-FAZ.
PUBL. DO MUNIC. DE ASSIS CHAT x JOSE BERNARDO
NOGUEIRA-I- considerando qe o reu foi citado por edital e
nao apresentou embargos no prazo legal, nem constituiu advo-
gado, nomeio o Dr. Edesio Ramid Nassar para funcionar como
curador, o que fa‡o com fulcro no art.9, inc. II, do CPC. Adv.
EDESIO RAMID NASSAR-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-672/1991-FAZ PUBL
DO MUNIC DE ASSIS CHAT x SUNAMITA DE SOUZA
ANDRADE-I- Considerando que o r‚u foi citado por edital e
nao apresentou embargos no prazo legal, nem constituiu advo-
gado, nomeio o dr.Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto para fun-
cionar como curador, o que fa‡o com fulcro no art.9, inc. I, do
CPC. Adv. ANTONIO R. RODRIGUES PINTO-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-145/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE ASSIS CHATEAUBRIAND x OR-
LANDO VOGEL-I- Considerando que o r‚u foi citado por edi-
tal e nao apresentou embargos no prazo legal, nem constituiu
advogado, nomeio o Dr. Siomar Caires Ferreira de Souza para
funcionar como curador, o que fa‡o com fulcro no artigo 9,
inc. II, do CPC.I- Intime-se o curador nomeado para, no prazo
legal, oferecer embargos, nem que seja por negativa geral. Adv.
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-208/1999-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND x OC-
TAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR- I- Considerando que o
r‚u foi citado por edital e nao apresentou embargos no prazo
legal, nem constituiu advogado, nomeio o Dr. Roque Barbosa de
Oliveira para funcionar como curador, o que fa‡o com fulcro no
art.9, inc.I, do CPC. Adv. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-32/2000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE ASSIS CHAT.CONDAC-I- Ao exequente para,
em 10 dias, juntar calculo atualizado da divida. Adv. ADENIL-
SON CRUZ e JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-42/2001-UNIAO x
COMERCIO DE FERRO VELHO TOCATI LTDA e outros-I-
Intime-se na forma retro solicitada. II- No mais, nomeio o de-
vedor como depositario, devendo ser lavrado o competente ter-
mo. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x FRANCISCO
AKIRA INQUE-I- Decorrido o prazo, intime-se a exequente
para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv.
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-18/2003-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x BETANY IND. COM. DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA-I- Defiro o requerido no petitorio de
fls.68, concedendo carga dos autos pelo prazo de 15 dias. Adv.
PATRICIA A. B. BERTOLDO-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-27/2004-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND. COM.
DE DOCES CHATO LTDA-I- Manifeste-se o exequente, em
10 dias, sobre o oficio de fls.26 e documentos que o instruem.
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

133.-CARTA PRECATORIA-1/1999-Oriundo da Comarca de
5¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE DOURADOS -MS -BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVARISTO LOPES DIAS e outros-I-
Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias. Adv. MARLENE LEI-
THOLD-

134.-CARTA PRECATORIA-43/2001-Oriundo da Comarca de
TOLEDO- PR - 2§ VARA CIVEL -EDSON GAZETTA GUI-
LHEM x VALDIR VOLTOLINI-I- Intime-se o curador nomea-
do, acrca do teor do despacho de fls.150. Adv. NATALINO
BARIVIERA e ERICO DE CASTRO-

135.-CARTA PRECATORIA-13/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2§ VARA CIVEL -COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x TAKECI HIZUKA-
I- Decorrido o prazo, intime-se o exequente para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv. CLAUDIO PI-
ZZATO e ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

136.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA-PR -COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ESPOLIO DE NELSON ANTONIO ZANIN e outros-I- Nao
merece acolhimento o pedido de nulidade formulado pelo de-
vedor as fls.46/53, pois nao houve qualquer prejuizo, eis que
foi oportunizado ao mesmo, ainda que nao intimado, a possibi-
lidade de manifestar-se, tanto que o fez atraves de uma peti‡ao
de 08 laudas, instruida com313 paginas de documentos. II-Do
mesmo modo, nao merece prosperar a impugna‡ao a avalia‡ao
formulada pela parte executada, pois o laudo apresentado pe-
los mesmos elaborados em 2003- nao ‚ suficiente para demosn-
tar erro ou dolo de sr. avaliador. Adv. CLAUDIO PIZZATO,
CARLOS ARAUZ FILHO e ROMUALDO PAESE-

137.-CARTA PRECATORIA-84/2005-Oriundo da Comarca de
1§ VARA FEDERAL DA SUB. JUD. UMUARAMA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ODENIR LULU-I- Decorrido o
prazo, intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 05 dias, sob pena de extin‡ao do processo. Adv.
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA-

138.-CARTA PRECATORIA-102/2005-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR 2§ VARA CIVEL -BALTH & CIA LTDA x HE-
INZ MARTINS GUTSCH - I- Manifestem-se as partes, em 05
dias sobre laudo de avalia‡ao. Adv. ODIL C. TOLEDO PU-
QUES e LOTHARIO HERMES KOBER-

139.-CARTA PRECATORIA-145/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - 1§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x JADILSON ROSA DA SILVA- I- Decorrido o pra-
zo, intime-se o requerente para, em 05 dias, promover o regular
andamento do feito. Adv. LUCIANA SOUZA FANTE-

140.-CARTA PRECATORIA-149/2005-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA- 1§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CONFEC•OES CHANELI LTDA -ME e outros-
I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do contido na
certidao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. DELFER DAL-
QUE DE FREITAS-

141.-CARTA PRECATORIA-28/2006-Oriundo da Comarca de
LAGES SC- VARA CIVEL DA COMARCA -RAFAEL AMA-
RAL BORBA x ANTONIO DE ARAUJO-I- Sobre o bem ofer-
tado a penhora, diga o exequente. Adv. RAFAEL AMARAL
BORBA-
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1.-SUSTACAO DE PROTESTO-411/1996-CATANIA METAIS
LTDA x JL METAIS CORPORATION - (Manifestem-se as par-
tes sobre prenotacao de fls. 140. - o título apresentado nao foi
registrado devido que nao foi apresentada a certidao de ônus
do aludido imóvel, expedida pelo Registro de Imóveis da Co-
marca de Piraquara-PR; o imóvel nao encontra-se em nome do
executado J. L. METAIS CORPORATION, e sim no nome de
CATANIA METAIS LTDA). -Adv. ROBERTO CAMPOS HI-
DALGO, LUIZ ANTONIO DUARESKI, LUIZ KIGNEL e JA-
CIR DOMINGOS CAVASSOLA-
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2.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-28/1997-PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA x PETROQUERA PETROLEO LTDA -
“Renove-se a intimacao dos advogados para apresentacao dos
documentos solicitados pela sra. perita no prazo de 10 dias.
Tendo em vista a impossibilidade de apresentacao de laudo
pericial antes da audiência designada, suspendo a realizacao
do ato até a apresentacao daquele laudo. Int. Em, 14/06/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, PAULO SERGIO S. CACHOEI-
RA e MARCUS V. TADEU PEREIRA-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-48/1997-CRISTUR CRISTO
REI AGENCIA DE VIAGENS TURISMO LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - “Dê-se ciências as partes da
decisao de fls. 317/319. Em, 14/06/2006. (RECURSO ESPE-
CIAL E RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELACAO
CÍVEL N. 240.191-2. ...Diante do exposto, nego seguimento
ao recurso especial e ao recurso extraordinário. Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2005. DES. Moacir Guimaraes. -
Primeiro Vice Presidente). -Adv. CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE ANDREATTA
CHECHELAKY, MAURICIO JULIO FARAH, NILTON BUS-
SI, CLAUDIO MARIANI BERTI e DANIEL HACHEM-

4.-ANULACAO DE TITULOS-681/1998-ODINO SGARBOS-
SA e S/M ROSI SGARBOSSA. x RUBENS TEIXEIRA RA-
MOS e outros - “Dê-se ciência as partes da decisao de fls. 414/
425. Em, 14/06/2006. (APELACAO CIVEL N. 288.970-7 DA
VARA CÍVEL DE CAMPIN GRANDE DO SUL. Vistos, rela-
tados e discutidos... Ante o exposto, acordam os juízes inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justica
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso, julgá-lo prejudicado, e, de ofício, converter o jul-
gamento em diligência, para os fins adotados na fundamenta-
cao do voto do relator. Participaram do julgamento os Excelen-
tíssimos Senhores Desembargadores Joao Luiz Manassés de
Albuquerque, Claudio de Andrade e Carlos Mansur Arida (Pre-
sidente com voto). Curitiba, 08 de marco de 2006. DES. CLAU-
DIO DE ANDRADE - Relator). -Adv. MOACIR JOSE BA-
RANCELLI, ENILDO DEL PINO, WALTER HELIO DE LIMA
MARTINS e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

5.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-131/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x AN-
TONIO PEREIRA DE MELO e outros - “Intime-se o autor ao
pagamento das custas necessárias. Em, 14/06/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. INACIO HIDEO SANO e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITTO MAZUR-

6.-INDENIZACAO-699/1999-JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU. x JAIR JOSE DOS SANTOS. - “Dê-se ciências as
partes das decisoes de fls. 197/205 e 257/260. Em, 14/06/2006.
(APELACAO CIVEL N. 0279875-8 DA COMARCA DE CAM-
PINA GRANDE DO SUL - PRIMEIRA VARA CIVEL. Vistos,
relatados e discutidos... ACORDAM os Senhores Desembarga-
dores integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justica do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
dar provimento ao agravo retido, para indeferir a contradita à
testemunha inquirida às fls. 134/135, para que o seu depoimen-
to seja tido como compromissado para fins decisórios e negar
provimento a apelacao, nos termos do voto do Des. Relator. A
sessao foi presidida pelo Desembargador A. RENATO STRA-
PASSON, sem voto, e participaram do julgamento os Senhores
Desembargadores WILDE PUGLIESE e JOSÉ ANICETO. Cu-
ritiba, 1 de marco de 2005. - NILSON MIZUTA - Relator). ////
// (RECURSO ESPECIAL CIVEL N. 279.875-8/02. ...Ante o
exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARAES - Pri-
meiro Vice-Presidente). -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, CELSO CARNEIRO DO AMARAL e
IVAN KRUGER-

7.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-180/2000-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x EVARISTO MARQUETTI. - “Recebo a
apelacao de fls. 150 e ss., em ambos os efeitos. Ao apelado
para contra-razoes, no prazo legal. Intime-se. Em, 14/03/2006.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. INES BALDO FURTADO e JEFERSON COR-
DEIRO-

8.-USUCAPIAO-393/2001-AIRTON FLORENCIO DE LIMA
E NADIR MACIEL DE LIMA. x ESTE JUIZO. - “Dê-se ciên-
cias as partes da decisao de fls. 140/148. Em, 14/06/2006. (APE-
LACAO CIVEL N. 289082-6, DA VARA CIVEL DE CAMPI-
NA GRANDE DO SUL. ACORDAM os Desembargadores in-
tegrantes da Décima Câmara Cível deste Tribunal de Justica do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao apelo. Participaram do julgamento o Desembargador
RONALD SCHULMAN, Presidente com voto, e o Juiz Convo-
cado RUBENS OLIVEIRA FONTOURA. CURITIBA, 09 de
marco de 2006. DESEMBARGADOR LEONEL CUNHA -
Relator). -Adv. INES BALDO FURTADO-

9.-REPARACAO DE DANOS-915/2001-PAULO DA SILVA
BARRETO. x LOCADORA DE MAQUINAS PIROGUI S/C
LTDA e outros - “Indefiro o pedido de juntada da CTPS do
autor. Nao havendo as partes requerido oportunamente a pro-
ducao de prova pericial por engenheiro de seguranca do traba-
lho e entendendo que as provas existentes sao suficientes ao
julgamento, indefiro o pedido de realizacao de realizacao de
perícia e determino a intimacao das partes para apresentacao
de razoes finais no prazo sucessivo de quinze dias. Int. Em, 14/
06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. JOSE MARCAL ANTONIO CAONET-
TO, KIYOSHI ISHITANI, AUGUSTO SOARES DA SILVA e
DAVID EGDOBERTO DA SILVA-

10.-ORD.DECL.C/C PED.TUT.ANTEC.-703/2002-AGUA
MINERAL GRACIOSA LTDA x COPEL DISTRIBUIDORA
LTDA - “1. Considerando a proposta de acordo formulada pela

autora, manifeste-se a requerida, dizendo se aceita, em 10 dias.
2. Havendo discordância por parte da requerida em relacao à
proposta, deve a mesma, no mesmo prazo, manifestar-se quan-
to à insistência na producao das provas especificadas às fls.
231, dizendo, ainda, se concorda com o julgamento antecipado
do feito. Diligências necessárias. Intime-se. De Sao José dos
Pinhais p/ Campina Grande do Sul, em 12 de maio de 2006.
ROMERO TADEU MACHADO - Juiz de Direito Substituto). -
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, ADRIANA DE PAULA BARATTO, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA SABBAGA
DE MELO, LUCIANE MARIA MEZAROBA e HELIO
EDUARDO RICHTER-

11.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-752/2002-PORTO
SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS x TRANSPORTADO-
RA RODOMODAL LTDA - “Nao havendo necessidade de pro-
ducao de outras provas, intimem-se as partes à apresentacao de
suas razoes finais no prazo sucessivo de quinze dias. Em, 14/
06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. CIRO BRUNING, MILTON GURGEL
FILHO e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

12.-EXEC. DE ABRIGACAO DE NAO FAZ-103/2003-SID-
MARCIO ZIROLDO x DANIELLE TEIXEIRA D’AVILA -
“Aguarde-se o julgamento dos embargos. Em, 14/06/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-196/2004-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A x ADAILTON AGOSTINHO PRESTES
- “Manifeste-se a parte autora sobre o depósito. Em, 14/06/
2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-374/2005-LASTRO - AD-
MINISTRACAO E EMPREEND.E PARTIC. LTDA. x MAS-
SA FALIDA DE PEDREIRA ITAPOA LTDA. - “Intime-se o
falido a prestar informacao. Em, 14/06/2006. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
EDSON ISFER, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e
THIERRY PIERRE EL OMAIRI-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-435/2005-VITOR
HUGO D’ AGOSTIN. x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST. - “Sobre os documentos junta-
dos, diga o autor. Int. Em, 14/06/2006. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JOSE
MARIO RABELLO FILHO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2005-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x
BRAVO DIESEL. - “Com relacao ao despacho de fls. 226, nao
vislumbro qualquer equívoco, omissao, contradicao ou obscu-
ridade a ser declarado. Assim, intime-se a executada para aten-
der a ordem no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, voltem
conclusos para apreciacao do pedido de fls. 231 e ss. Em, 14/
06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA-

17.-COBRANCA (EXE)-2/2006-AURY SEDENO ALEBRAN-
DT e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A. - “Designo
audiência de conciliacao para o dia 13/09/2006, às 13:30 ho-
ras, primeiro viável na pauta. Cite-seo requerido para compa-
recer à audiência, ocasiao em que poderá defender-se, desde
que por intermédio de advogado, ficando o réu ciente de que,
nao comparecendo, nao se representando por preposto com
poderes para transigir (CPC, art. 277, parágrafo terceiro), ou
nao se defendendo, inclusive por nao ter advogado, presumir-
se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrário resultar da prova dos autos. (CPC, art. 277,
parágrafo segundo). Intime-se. Em, 13/01/2006. ///// Defiro o
pedido de substabelecimento de procuracao, procedam-se as
anotacoes necessárias. Int. Em, 14/06/2006. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING-

18.-ARROLAMENTO-19/2006-ANTENOR DE LIMA RIBEI-
RO e outros x ESPOLIO DE AGNELO DE LIMA RIBEIRO e
outros - (A parte interessada deverá retirar Formal de Partilha
que encontra-se disponível neste Cartório). -Adv. JONATHAS
A. N. PEREIRA-

19.-HABILIT.CRED.PREVIDENCIARIO-25/2006-INSS e ou-
tros x MASSA FALIDA DE SINAPAVI SINALIZ.E PAVIMEN-
TO LTDA. - “Aguarde-se a organizacao do quadro geral de
credores. Em, 14/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. TELMO DORNEL-
LES - SINDICO, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA,
ARNO JUNG e ARNO JUNG JUNIOR-

20.-HABILIT.CRED.PREVIDENCIARIO-33/2006-13º VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA/PR e outros x MASSA FA-
LIDA DE WARDO MAT.DE SINALIZ.IND.COM.LTDA. -
“Aguarde-se a organizacao do quadro geral de credores. Em,
14/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-69/2006-B.V FINANCEI-
RA S.A C.F.I. x MARIA DA LUZ DA PAZ SANTOS. - “Sobre
a certidao do Sr. Oficial de justica, manifeste-se a parte autora.
Int. Em, 14/06/2006. (...e aí sendo, deixei de apreender o veí-
culo objeto do mandado em virtude de não tê-lo encontrado,
que a requerida Sra. Maria da Luz da Paz Santos declarou ver-
balmente que o veículo encontra-se no litoral paranaense a tra-
balho e que nao informa o endereco do mesmo em virtude de
estar tentando uma renegociacao junto ao requerente BV Fi-
nanceira S/A, que pelo acima certificado e se encontrando para

mim o veículo a ser apreendido em lugar incerto e nao sabi-
do...) -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

22.-USUCAPIAO-100/2006-EDIR TEREZINHA DA SILVA
CORDEIRO. x ESTE JUIZO. - “Sobre a contestacao, manifes-
te-se a parte autora, no prazo legal. Int. Em, 14/06/2006. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2006-BASF
S/A x NUTRIS-NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTEMAS
LTDA, SIGLO e outros - “Defiro o substabelecimento de pro-
curacao, procedam-se as anotacoes necessárias. Defiro vista
dos autos pelo prazo de 5 dias. Int. Em, 14/06/2006. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. CARLOS ROBERTO CLARO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AMADEU BUCANCAO ME-
NUZZO - “Sobre a certidao do Sr. Oficial de justica, manifes-
te-se a parte autora. Int. Em, 14/06/2006. (...deixei de proceder
a citacao do executado Amadeu Bucancao Menuzzo, em virtu-
de do mesmo nao residir mais no endereco indicado, encon-
trando-se o imóvel desocupado e com uma faixa vende-se ou
aluga-se da Imobiliária Gil Bortoleto, telefone n. 041.3027.8176
e 92324077, portanto devolvo ao Cartório para os devidos
fins...). -Adv. CARMEN ROBERTA FRANCO e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-204/2006-LUCIO FELIPE
MOTTIM x MARIA ALICE DE OLIVEIRA SANTOS MOT-
TIM - “Lúcio Felipe Mottim, qualificado nos autos, ingressou
com Acao de Separacao Judicial em face de Maria Alice Oli-
veira Santos Mottim alegando a culpa da requerida e o abando-
no dos filhos do casal, os quais encontram-se residindo com a
avó paterna há mais de um ano porque a família da genitora é
desestruturada e nao tem condicoes de cuidar dos menores.
Aduziu que encontra-se com a guarda de fato dos menores e
que eles tem medo de voltar a viver com a mae, pedindo a guar-
da dos mesmos. Designada audiência de conciliacao, às fls. 22/
23 o autor informou que a requerida retirou todos os pertences
pessoais das criancas da casa. A requerida compareceu aos au-
tos às fls. 44/46 afirmando que as alegacoes do autor nao cor-
respondem à verdade e que a guarda dos filhos ao autor acarre-
tará sérios problemas aos mesmos. Sustentou que tem sido di-
legente e vem pagando à mae do autor para cuidar das criancas
enquanto está ausente. Juntando estudo social às fls. 48/49 e
72/74, cada uma das partes voltou a pedir a guarda dos meno-
res. O Ministério Público opinou pela concessao da guarda pro-
visória à requerida, com a fixacao de alimentos a serem pagos
aos menores pelo autor entendendo que a briga do casal está
atingindo diretamente o interesse dos filhos. É o relatório.
DECIDO. Lamentavelmente, vê-se de forma cristalina que o
casal pretende a separacao e que estao utilizando os menores
para se agredir mutuamente, ao invés de se preocupar com a
situacao dos infantes, já prejudicada em razao da separacao.
Consta dos autos inúmeras e recíprocas acusacoes e cada um
dos cônjuges entende que detém melhor condicao de permane-
cer com a guarda das criancas. O estudo social de fls. 48/49 foi
produzido com base em declaracoes unilaterais da requerida,
mas comprovam seu interesse em ficar com a guarda dos me-
nores. Já o estudo social juntado às fls. 72/74 foi realizado na
residência do genitor e comprova que as criancas tem ficado
aos cuidados da avó paterna porque o genitor trabalha fora e
estuda e nao dispoe de tempo para oferecer aos mesmos os cui-
dados necessários. Fato que chamou a atencao nos dois estudos
sociais, no entanto, é que embora a genitora afirme que preten-
de alugar um imóvel perto de seu trabalho para dispor de mais
tempo para os filhos, até o momento nao tomou nenhuma atitu-
de neste sentido. Chama a atencao também o fato da genitora
afirmar que após seu turno de trabalho nao pode voltar para
casa porque nao há ônibus em circulacao, o que causa estra-
nheza porque é notório aos moradores desta Comarca que a
empresa Faurecia oferece transporte aos funcionários nestes
horários. Mas o que mais me intriga é o fato da autora afirmar
que tem de pernoitar no Jardim Paulista, em Campina Garnde
do Sul, quando mora e trabalha em Quatro Barras. Estas cir-
cunstâncias nao esclarecidas recomendam a prudência ao defi-
nir a guarda, mesmo provisória. De acordo com os estudos so-
ciais juntados, em que pese o conflito entre os cônjuges, as
criancas estao sendo convenientemente assistidas pela avó e
mantém contato diário com os genitores: “Os conflitos ocasio-
nados pela separacao estao dificultando a resolucao dessa situ-
acao, mas até o momento nao está afetando diretamente as cri-
ancas, porque elas estao tendo contato com ambos todos os
dias” (fls. 74). Por tudo isso, com o respeito devido ao entendi-
mento do d. representante do Ministério Público, penso que tal
situacao deva ser mantida até a análise do mérito, já que ne-
nhum prejuízo restou evidenciado às criancas até o momento.
Ante o exposto, concedo a guarda provisória dos filhos do ca-
sal ao requerente. Lavre-se o competente termo. Int. Em, 07/
06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-209/2006-TRANS-
PORTADORA QUATRO BARRAS LTDA x UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Manifeste-
se a exequente. Em, 13/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. FABIANA
BRAGA CORTES BANDEIRA GUIMA-

27.-ARROLAMENTO-248/2006-ANDREIA ROBERO DA
SILVA x ESPOLIO DE MARGARIDA ROBERTO - “Intime-se
a inventariante a dar andamento ao feito no prazo de cinco dias.
Em, 14/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. ISAIAS DA SILVA-

28.-ANULATORIA-388/2006-LUIZ CARLOS SELLA. x IN-
BRAS - IND.NAC.DE PROD.BORRACHAS PNEUMATICOS
S/A e outros - “Alega a autora que juntamente com a Holding
Ouropar e o segundo requerido, sao os únicos acionistas da
primeira requerida, que figura como mera acionista da primei-
ra ré e que o segundo réu detém o cargo de representante legal

da empresa. Informou que em 04/04/2006 o segundo réu com-
pôs a mesa da Assembléia Geral Ordinária da primeira ré, como
único acionista presente, presidindo os trabalhos e que da as-
sembléia restou deliberada a suspensao dos direitos do autor e
a declaracao de sua responsabilidade solidária pelos atos de
gestao e administracao da sociedade. Aduziu a nulidade do ato
por ausência de convocacao formal e violacao ao direito de
defesa sustentando que o réu deixou de informá-lo da realiza-
cao do ato. Acrescentou que a suspensao do direito do acionis-
ta depende da prova do descumprimento de obrigacao imposta
pela lei ou pelo estatuto social e que tal obrigacao inexistiu
porque nao pode ser responsabilizada pelos atos de gestao como
mero acionista que é. Pediu a antecipacao dos efeitos da tutela
com vistas a suspender os efeitos da assembléia restabelecendo
seus direitos como sócio e impedindo quaisquer providências
no sentido de responsabilizá-lo pelos atos de gestao e adminis-
tracao, bem como para impedir o registro na ata da JUCEPAR.
É o relatório. DECIDO. A liminar deve ser deferida. De fato,
sem adentrar no mérito quanto aos atos de gestao e administra-
cao, supostamente praticados pelo autor através de interposta
pessoa, afigura-se evidente o prejuízo imposto ao autor em de-
corrência da suspensao de seus direitos em face da sociedade
por ensejo da assembléia realizada sem o atendimento às for-
malidades legais atinentes à espécie, pelo que, defiro a liminar
pretendida para o fim de suspender os efeitos da assembléia
geral extraordinária realizada no dia 04/04/2006 e qualquer ato
subsequente nela baseado, bem como determinando a expedi-
cao de ofício à Junta Comercial do Paraná, dando ciência da
cessacao dos efeitos até decisao definitiva de mérito e, ainda,
para determinar que os requeridos se abstenham de usar referi-
da ata para qualquer fim até o julgamento final da lide. Int.
Cite-se. Em, 09/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. DILVO GLUSTAK-

29.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-417/2006-RIVAIR
MIRANDA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO os pre-
sentes embargos e mantenho a sentenca tal como está lancada.
Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABIANO NE-
VES MACIEYWSKI-

30.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-418/2006-RONAL-
DO DE PAULA SOUZA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

31.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-419/2006-ROSA
BUENO DE JESUS. x COOMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

32.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-420/2006-TELMO
ALVES BUENO. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

33.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-421/2006-TEREZI-
NHA DE JESUS DE LIMA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

34.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-422/2006-VALDIR
FERREIRA DE LIMA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

35.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-423/2006-VALDIR
ROSA SALES. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO os
presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está lanca-
da. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWSKI-

36.-3NDENIZACAO P/DANOS MORAES-424/2006-VILARI-
NO LUIZ CORDEIRO. x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

37.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-425/2006-OSMAR
CARLITO BARILI. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

38.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-426/2006-ODER-
LI ANTONIO CLEMENTE. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

39.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-427/2006-ODAIR
JOSE MARQUEZINI. x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO ESTADO DO PARANA. -”Vistos... Ante o exposto, RE-
JEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

40.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-428/2006-MOACIR
FERNANDES PAES. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
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PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

41.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-429/2006-MILTON
DA SILVA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO os pre-
sentes embargos e mantenho a sentenca tal como está lancada.
Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABIANO NE-
VES MACIEYWSKI-

42.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-430/2006-MIGUEL
GERALDO DA SILVA. x COMAPNHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

43.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-431/2006-MIGUEL
DE PAULA SOUZA FILHA. x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o expos-
to, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal
como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

44.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-432/2006-MIGUEL
CANDIDO DE ANDRADE. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

45.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-433/2006-MARLI
FERNANDES C. COSTA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO os pre-
sentes embargos e mantenho a sentenca tal como está lancada.
Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABIANO NE-
VES MACIEYWSKI-

46.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-434/2006-MARLE-
NE SANTOS DA SILVA. x COMAPNHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

47.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-435/2006-MARI-
LENE AVILA GARCIA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

48.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-439/2006-MARIA
ZULMIRA GONCALVES BUENO. x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o
exposto, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sen-
tenca tal como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/
06/2006.-Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

49.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-440/2006-MARIA
DE LOURDES MARTINS. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

50.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-441/2006-MAR-
COS ROBERTO DE ALMEIDA. x COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o ex-
posto, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca
tal como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

51.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-442/2006-MARCO
ANTONIO M. PINHEIRO. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

52.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-443/2006-MARCIA
REGINA JEFFE. x COMAPNHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

53.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-444/2006-MARCE-
LO BARBOSA FERREIRA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

54.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-445/2006-MANO-
EL LUIZ DOS SANTOS. x COMPANHIA DE SANEAMNE-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

55.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-446/2006-LEODE-
TE ROSA BUENO. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

56.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-447/2006-LEAN-
DRO OSCAR BARILLI. x COMAPANHIA DE SANEMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,

REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

57.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-448/2006-LEAN-
DRO FERREIRA DE LIMA. x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o expos-
to, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal
como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

58.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-449/2006-JAIR
FERNANDES CLEMENTE. x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o expos-
to, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal
como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

59.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-450/2006-IVO
TOMAZ DE JESUS. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

60.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-451/2006-IDEMIL-
SO MARSSOL. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

61.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-452/2006-GERAL-
DO GONCALVES. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

62.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-453/2006-EVELI
FINTA MESQUITA PINHEIRO. x COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o ex-
posto, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca
tal como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

63.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-454/2006-ERON-
DINA GONCALVES BUENO. x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o expos-
to, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal
como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

64.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-455/2006-ELENI
DE FATIMA MARSSAL. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

65.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-456/2006-EDMEIA
OLIVEIRA DA SILVA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

66.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-457/2006-EDIVAL-
DO AMERICO DA SILVA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

67.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-458/2006-EDIL-
SON PEREIRA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

68.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-459/2006-DINA
ALVES DA SILVA GONCALVES,. x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o
exposto, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sen-
tenca tal como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/
06/2006.-Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

69.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-460/2006-DELUR-
DES DE ALMEIDA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

70.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-461/2006-DAVID
MESSIAS DE OLIVEIRA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

71.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-462/2006-CLEIDE
APARECIDA DANIEL. x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

72.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-463/2006-CLAU-
DETE LOURENCO HARDER. x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o expos-
to, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal

como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

73.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-464/2006-CERLI
APARECIDA BUENO DE JESUS. x COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o
exposto, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sen-
tenca tal como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/
06/2006.-Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

74.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-465/2006-CACIL-
DA PIONOSKI. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

75.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-466/2006-APARE-
CIDO FERREIRA DE LIMA. x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o expos-
to, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal
como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

76.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-467/2006-ANTO-
NIO EUGENIO DA SILVA. x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto,
REJEITO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

77.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-468/2006-ADE-
TINO JOSE DA SILVA. x COMAPNHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEI-
TO os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está
lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI-

78.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-469/2006-ALE-
XANDRINA B. DO NASCIMENTO. x COMPANHIA DE
SANEAMNETO DO PARANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o
exposto, REJEITO os presentes embargos e mantenho a sen-
tenca tal como está lancada. Intime-se. Publique-se. Em, 06/
06/2006.-Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

79.-INDENIZACAO P/DANOS MORAES-470/2006-ANA
PAULA PAES. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR. -”Vistos... Ante o exposto, REJEITO os
presentes embargos e mantenho a sentenca tal como está lanca-
da. Intime-se. Publique-se. Em, 06/06/2006.-Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWSKI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-477/1977-ANOL-
DO BUDKE x ARMINDO MUHLBEIER -Designada a data
de 04.08.2006, às 15:00 horas, para realizaçao de leilao único
do bem penhorado, a realizar-se ATRAVÉS DOS AUTOS Nº
477/1977, DE EXECUÇAO FISCAL. -Adv. OTHON FIALHO
BLESSMANN-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-488/1977-SANTO
ROSSIN x ARMINDO MUHLBEIER -Designada a data de
04.08.2006, às 15:00 horas, para realizaçao de leilao único do
bem penhorado restes autos, a realizar-se ATRAVÉS DOS AU-
TOS nº 037/2001, de EXECUÇAO FISCAL. -Adv. LEONE-
SIO ANTONIO FELTRIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-491/1977-PEDRO
CANISIO RENZ x ARMINDO MUHLBEIER- Designada a data
de 04.08.2006, às 15:00 horas, no átrio do Fórum, para leilao
único do bem penhorado nestes autos, a realizar-se ATRAVÉS
DOS AUTOS Nº 037/2001, DE EXECUÇAO FISCAL. Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-239/1978-ENERI
TABORDA DE FREITAS x ARMINDO MUHLBEIER -Desig-
nada a data de 04.08.2006, às 15:00 horas, para realizaçao de
leilao único do bem penhorado nestes autos, a realizar-se ATRA-
VÉS DOS AUTOS Nº 037/2001, DE EXECUÇAO FISCAL. -
Adv. PEDRO ANTONIO DE ANDRADE-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x NELSON NICOLETTI - FI
e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao
de fls. 45 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEONESIO
ANTONIO FELTRIN-

6.-ARROLAMENTO-142/1997-HEDY MARIA PENZ GOET-
TEMS x ARMANDO GOETTENS- Desentranhe-se o formal
de partilha, entregando-o ao beneficiário e, após, arquive-se. -
Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x C COLOMBELLI & CO-
LOMBELLI LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 5
dias, tendo em vista que as praças resultaram negativas. -Adv.
CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-272/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x LAERTON JOSE FRIZZO -
Defiro a substituiçao pleiteada, pasando a constar a RIO SAO
FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDI-
TOS FINANCEIROS, como exequente, face à anuência de to-
dos os envolvidos no feito. Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao realizada
entre as partes, nos moldes do art. 842 do Código Civil e, via
de consequência, com fulcro no art. 269, inciso III do CPC,
julgo extinto o presente processo, com julgamento do mérito. -
Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e MARCIO RODRI-
GO GRIZZO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-286/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, tendo em vista que os leiloes nao
se realizaram, tendo em vita que nao houve a comprovaçao da
publicaçao dos editais. -Adv. CAMILO DE TONI-

10.-ORD. DECLARATORIA-329/1997-EDNILDA TITILIA
RITZEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- INforme a exequente o número de seu CPF, a fim de
viabilizar a expediçao da requisiçao de pagamento. - Adv. GEO-
NIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-89/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x JAIR CELLA - FI e outros -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosse-
guimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensao. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-13/1999-VALMI MARIA
PARADZINSKI x JOSE WALTER GERHARD e outros -Ma-
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nifeste-se a inventariante, em 5 dias, sobre fls. 147. -Adv. SIL-
VIO OLIVEIRA DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x PEDRO DALLABRIDA e
outros- Admito a sucessao e defiro a substituiçao pleiteada,
passando a constar a RIO SaO FRANCISCO COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, como
exequente. - Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN, GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MIRNA LUCHMANN-

14.-REPARACAO DE DANOS-72/2000-DORILDES TERE-
ZINHA PINHEIRO e outros x HERO TURISMO LTDA - ME-
Indefiro o requerimento de fls. 275, formulado pelos autores, e
dou como encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes,
no prazo sucessivo de 10 dias, suas alegaçoes finais, em forma
de memoriais, a iniciar-se pelo autor. - Adv. JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS, ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
e OTACIO GODOI-

15.-INVENTARIO-112/2000-LEOLINO BAYERLE x FRAN-
CISCA BAYERLE -Manifeste-se o inventariante, em 5 dias,
sobre fls. 159. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

16.-INDENIZACAO POR ACID DE TRABA-378/2000-SE-
BASTIAO FRANCO DE MELO x DIPLOMATA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao realizada entre
as partes, e via de consequência, com fulcro no art. 842 do
CPC, julgo extinto o presente processo, com julgamento do
mérito. Proceda-se ao levantamento das penhoras de fls. 243 e
265. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, REGIS PANIZZON
ALVES e JORGE APPI DE MATTOS-

17.-ACAO MONITORIA-139/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S A x PAULO MILTON DOS SANTOS -Manifeste-
se o autor, em 5 dias, requerendo o que de direito, no que tange
a perícia, sob pena de considerar-se como desinteresse. -Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-206/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AR-
LINDO RIGO- Defiro o pedido de vista, por 10 dias. - Adv.
CINARA STOCK DOS SANTOS-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-28/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
MAGIONI -Ao preparo das custas processuais (R$ 323,26),
pelos autores, no prazo de 5 dias-Adv. CINARA STOCK DOS
SANTOS-

20.-ORD. DE COBRANCA- EM EXECUÇÇO DE SENTEN-
ÇA - 204/2002-ADAO FRANCISCO BRIZOLA DOS REIS e
outros x MUNICIPIO DE PLANALTO- Aguarde-se o julga-
mento do embargos interpostos. - Adv. CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI e JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

21.-ORD. DE COBRANCA-250/2002-MARIA ALCEDIR
GONCALVES DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL -Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao realizada
entre as partes, com fulcro no art. 842, do Código Civil e, via
de consequência com fulcro no art. 269, inciso III do CPC,
julgo extinto o presente processo. -Adv. CARLOS FERNAN-
DES e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

22.-ARROLAMENTO-254/2002-MARIA RODRIGUES GO-
MES x ANTONIO GOMES -Manifeste-se o inventariante, em
5 dias, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JOSE EDILIO
DISCONZI GARZAO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-276/2002-MOA-
CIR ROLIM BAUSEWEIN x ALBERTO JAVORSKE- Expli-
cite o exequente a pretensao de fls. 134, em 5 dias, consideran-
do a penhora já existente nos autos. - Adv. DELMAR MARI-
NO HOFFMANN-

24.-CONCESSAO DE PENSAO-89/2003-NAIR ROLIM x
ESTADO DO PARANA e outros- Manifestem-se as partes, em
10 dias, sobre o laudo pericial. Adv. GEONIR EDUARD FON-
SECA VINCENSI, DAIANE MARIA BISSANI e ANDRE
GUSTAVO VALLIM SARTORELLI-

25.-ACAO MONITORIA- CONVERTIDA EM AÇAO DE
EXECUÇAO - 125/2003-GALON & SALMORIA LTDA x C
COLOMBELLI & COLOMBELLI LTDA e outros -Manifeste-
se a exequente, em 5 dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, de fls. 141 verso e 142. -Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-60/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
SINDICATO DOS EMPREGA ESTABEL BANC DE PATO
BRANCO e outros- Aguarde-se a manifestaçao dos requeridos,
por mais 30 dias. - Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e AN-
GELO PILATTI NETO-

27.-USUCAPIAO-111/2004-CLAIR DOMANN x ARMANDO
COPINI -JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro o domí-
nio da autora sobre o imóvel descrito na inicial. Transitada em
julgado expeça-se mandado ao Registro Imobiliário. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 350,00. -Adv. PEDRO BEN-
TO TUBIANA e EMILIO SIMPLICIO WEBER-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-35/2005-BANCO
BANESTADO S A x JOAO EDUINO HENSEL e outros- Defi-
ro o requerimento de fls. 63/64, intimando-se a Agência de
Fomento do Estado do Paraná e o exequente, para manifesta-
çao em 10 dias. - Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

29.-INVENTARIO-36/2005-LURDETE DE CAMARGO x
PAULO ROBERTO ZOROTEO- Defiro o pedido de fls. 76.

Providencie a inventariante, em 5 dias, a extraçao das fotocó-
pias necessárias. - Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

30.-USUCAPIAO-50/2005-IRIA BUDKE x ELIDIA KAM-
PHORST -JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro o domi-
nio da autora sobre o imóvel descrito na inicial. Transitada em
julgado expeça-se mandado ao Registro Imobiliário. Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 350,00. -Adv. PEDRO BEN-
TO TUBIANA e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-88/2005-MARCELO HEN-
RIQUE MORAES x ORLEI JACOB WELTER -Julgo parcial-
mente procedente o pedido para decretar a resoluçao do con-
trato celebrado entre as partes, com o retorno ao status quo
ante, com a consolidaçao da posse plena do bem, em maos do
autor. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00. -
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

32.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-104/2005-ABAS-
TECEDORA E COMBUSTIVEL CHIMARRAO LTDA x CO-
OPERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICRE-
DI -... JULGO inepta a inicial, com fulcro no art. 267 do CPC
e, via de consequência, extingo o processo, sem julgamento do
mérito. Outrossim, revogo a tuela antecipada deferida, no sen-
tido de abstençao ou retirada do nome do autor no cadastro de
inadimplente, por nao se configurar plausível sua inserçao, vez
que os contratos de mútuo já se encontravam extintos pelo pa-
gamento. Condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00. -
Adv. AUGUSTO FELIX RIBAS e CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-

33.-ARROLAMENTO-145/2005-ELLY ROEHRS x LAURO
RICARDO ROEHRS -Homologo a partilha dos bens deixados
pelo de cujus. Comprove a inventariante e herdeiros, em 5 dias,
o pagamento do imposto inter vivos e causa mortis. -Adv. SIL-
VIO OLIVEIRA DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-162/2005-RAN-
DON CONSORCIOS LTDA x JAELSO NEGRI- Consideran-
do o silêncio do requerido no que tange ao demonstrativo de
fls. 107/109, presumo sua anuência e tendo em vista a intençao
de pagamento, assino o prazo de 5 dias para o respectivo depó-
sito. - Adv. ALBERTO LIMA CARNEIRO e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-178/2005-IVANIR
LUIZ DEMARCHI x JOSE SELVINO ZANELLA -Julgo ex-
tinto a presente ação, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC,
sem julgamento do mérito. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais, nos termos da Lei 1060/50. -Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-195/2005-BANCO
DO BRASIL S A x CASSIA DINARA BASTOS- Explicite o
autor, em 5 dias, a manifestaçao de fls. 42/44, considerando os
termos do Decreto-Lei 911/69, vez que os encargos do débito
já foram incluídos no cálculo de fls. 11. - Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

37.-INVENTARIO-213/2005-HILDA MACHADO x GILBER-
TO NERY DE MOURA -Manifeste-se a inventariante, em 5
dias, requerendo o que de direito. -Adv. CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-234/2005-PEDRO GILMAR
BERTO x ANDRE GERALDO DAL BO LIMA- Intime-se o
embargante, por suas nobres advogadas, a manifestar-se no fei-
to, em 5 dias, considerando a certidao de fls. 38 verso. - Adv.
MARIA ZELI ANDREAZZA, LIGIANE ZIGIOTTO BENDER-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-PETICAO INI-
CIAL -BANCO DO BRASIL S A x LABONDE E KUNZ LTDA
e outros -Providencie o exequente, no prazo de 30 dias, o pre-
paro das custas processuais da deprecata (R$ 616,00), sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo.-Adv. SIMONE MONTEI-
RO FLEIG-

40.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-11/2006-LIDIA
SZYCHOVSKI x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO DO PARANA -... Com fulcro no art. 267, inciso VI do
CPC, julgo extinto o processo. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais, nos termos do disposto no art. 12 da Lei
1060/50.-Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

41.-ARROLAMENTO-13/2006-PAULO ROBERTO WEBER
x VERA BORNHOLDT WEBER -Homologo a partilha dos bens
deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5
dias, sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o
contido no parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela
Lei 9.280/1996.-Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e PAU-
LA SCHMITZ DE SCHMITZ-

42.-ACAO MONITORIA-18/2006-IZIDIO PAULO DE OLI-
VEIRA DA SILVA MOURA x DINARA TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS DE PASSAGEIROS LTDA -Manifeste-se a re-
querida-embargante, em 10 dias, sobre fls. 62/65. -Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

43.-ACAO MONITORIA- CONVERTIDA EM AÇÇO DE
EXECUÇÇO - 22/2006-AUTO POSTO MOMBACH LTDA x
VALDIR FREESE -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre
a penhora realizada. -Adv. AUGUSTO FELIX RIBAS-

44.-ACAO MONITORIA-32/2006-ALLIANCE ONE EXPOR-
TADORA DE TABACOS LTDA x JOSE IRINEU MENDES
DOS SANTOS -Recebo os embargos para discussao, devendo
ser processado pelo procedimento ordinário. Intime-se a auto-
ra-embargada para impugná-los no prazo de 15 dias. -Adv.
SAVIANO CERICATO-

45.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-41/2006-ILDO
KONZEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, ob-
jeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito. -Adv.
KLEITON FRANCISCATTO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
VALMOR GLUSCCRAK e outros -Manifeste-se o exequente,
em 5 dias, sobre a penhora realizada. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-

47.-ALVARA-83/2006-GEFERSON SOARES e outros x ESTE
JUIZO (WALMIR PINHEIRO SOARES)- Defiro o pedido e
fls. 02/04. Expeça-se alvará. - Adv. EMILIO SIMPLICIO WE-
BER-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2006-MUNICIPIO DE
PLANALTO PR x ADAO FRANCISCO BRIZOLA DOS REIS
e outros -Recebo os embargos para discussão e suspendo a
Execução. Intime-se o embargado para impugná-los no prazo
de 10 dias. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

49.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S-21/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROVEDA &
CAMPAGNOLO LTDA e outros -Manifeste-se o executado,
em 5 dias, sobre fls. 128. -Adv. IRINEU ROVEDA JUNIOR-

50.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S-23/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROVEDA &
CAMPAGNOLO LTDA e outros -Manifeste-se o executado,
em 5 dias, sobre fls. 104/119. -Adv. IRINEU ROVEDA JUNI-
OR-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-37/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ARMINDO MUHLBEIER -Designo a
data de 04/08/2006, às 15:00 horas, para realizaçao de leilao
único. Providencie o exequente, em 5 dias, o cumprimento da
deprecata para intimaçao do executado. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-113/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x KENNEDY JOSUE GRECA DE MAT-
TOS -Manifeste-se as partes, em 5 dias, sobre a conta geral
(3.051,80).-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
MARIA ZELI ANDREAZZA-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-42/2005-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LATBOM
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA -Mani-
feste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
sao. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-56/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x MARILENE RIZZI ENCK -Sus-
pendo o feito, por 60 dias. Aguarde-se.-Adv. JULIANA FRAN-
COISE ZUGEL FLORES-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-57/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x CLAIR FILIPIN DE C. SCHMITT
- ME -Suspendo o feito. Aguarde-se a iniciativa do autor, em
arquivo.-Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-59/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x ANTONIO VITORINO SANDRI
-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosse-
guimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensao. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-65/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x FERNANDO GONCALVES FER-
REIRA -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensao. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-67/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x JORGE LUIZ QUINTANA -Ao
preparo das custas processuais (R$ 245,06), pelo exequente,
no prazo de 5 dias-Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLO-
RES-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x AMANDIO POZZEBOM
- Deve o ilustre procurador do exequente, inteirar-se do proce-
dimento, pois há muito consumou-se a citaçao, restando sem
sentido as postulaçäes do exequente. Reportando-me, portanto
à decisÆo de fls. 10, aguarde-se a iniciativa do exequente, em
arquivo.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MARIO KOVALSKI -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao do Sr
Oficial de Justiça, de fls. 6 verso. -Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI-

61.-CARTA PRECATORIA-112/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ONEIDE COLOMBELLI e
OUTROS- Indefiro o requerimento de fls. 91, formulado pela
exequente, considerando que o executivo já se encontra garan-
tido pela penhora. - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

62.-CARTA PRECATORIA-59/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - REG METR - 6 VARA CIVEL - Informe o
exequente, em 5 dias, o CPF da executada IRANI MARLENE
ESPINDOLA, a fim de viabilizar a expediçao de ofícios às
Repartiçoes Fiscais. - Adv CLAUDIO ANTONIO CENTENA-
RESKI x RUTH GALAN DE FIGUEIREDO e outros-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

63.-CARTA PRECATORIA-77/2005-Oriundo da Comarca de

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR VARA CÖVEL -ELOI
JOSE BUDTINGER x ADOLFO SAMUEL FRTSCHE -Indefi-
ro o requerimento de fls. 53, formulado pelo exequente, por au-
sência de respaldo legal. Junte o exequente as matrículas dos
imóveis constritados, com os respectivos registros das penhoras,
no prazo de 5 dias. -Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

64.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-8/2004-CANISIO
JOSE MARTINI e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das cus-
tas processuais (R$ 433,60), pelos autores, no prazo de 5 dias-
Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§45/2006
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/1987-BAN-
CO ITAU S/A x AGROPECUARIA FREI MIGUEL LTDA e
outros -Sobre o contido …s fls. 142/147, diga o Exequente
Banco Ita£. -Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN, JONAS ADALBERTO PEREIRA e
MIGUELITO REGIS CARGNIN-

2.-DEPOSITO-623/1991-ADAIR SILVIO GRASEL E/OU-
TROS x MASSA FALIDA INDUSTRIA DE OLEOS PACA-
EMBU S/A- Intime-se o Sindico, inclusive para dizer se os bens
depositados foram arrecadados na falencia. Ap¢s, vista ao Au-
tor. por fim, vista ao Ministerio Publico. Adv. SERGIO TA-
DEU COVRE MARTINEZ e MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA-

3.-ACAO POPULAR-293/1994-HENRIQUE LUIZ BRUSTO-
LIN e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros - Vista
…s partes e ao MP da informacao do IAP. -Adv. IVO NOWA-
CKI, CECY THEREZA CERCAL K. DE GOES, MARCIA DA
SILVA PETRY, ARNO LUIZ ENKE, ELOIZA MASTELLA,
ALDO G.M. BURASCHI, HERIBERTO RODRIGUES TEI-
XEIRA, CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO e RO-
NALDO DA FONSECA-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-1134/1995-BANCO ABN
AMRO S/A x CASSIUS LUIS BARREIROS -Contados e pre-
parados, voltem conclusos. R$-640.00. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

5.-COBRANCA-83/1996-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x RODOVARGAS TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA -Manifeste-se o Requerente. -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NERILDA BIT-
TENCOURT VENDRAME e TADEU KARASEK JUNIOR-

6.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-749/1996-GLADIS
MARY PLAKITQUEN x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA LTDA e outros -1. Recebo no duplo efeito o
recurso de apela‡èo manejado pela autora …s fls. 214/218. 2.
Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3.
Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado com as nossas homenagens. -Adv. ELVIS GIME-
NES, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DOMIN-
GUES DINIZ, NILBERTO RAFAEL VANZO, LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI e GILCEO JAIR KLEIN-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1224/1996-LACOSTA
TURISMO LTDA x ESPOLIO DE ATAIDE LAZARO SECCO
-1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado
pelo autora …s fls. 215/229. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. FERNANDO ABDALA, GILSON VICEN-
TE MORAES, CRISTIANI RODRIGUES DUTRA e ELVIS
BITTENCOURT-

8.-ACAO REGRESSIVA-1090/1998-ROSELI ELOINA
KRUTSCH x ICLEIA MARIOTTO -1. Recebo no duplo efeito
o recurso de apela‡èo manejado pela r‚ …s fls. 174/182. 2.

Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3.
Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado com as nossas homenagens. -Adv. KELLY REGINA
P. VULPINI DE MORAES, MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI e WILSON J. COMEL-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/1999-LUCRECIA IGNEZ
GOMES e outros x IVETE GARCIA DE ANDRADE- Indefiro
fls. 189, pois ainda vige a decisao de fls. 184. No mais, a situ-
acao de risco alegada pode ser combatida pela via cautelar ade-
quada, com a demonstracao de seus pressupostos. Adv. CAR-
LOS ANTONIO GOMES, ELIAS ZORDAN, GIOVANI WEB-
BER, IVETE GARCIA DE ANDRADE e NEUDI GALLI-

10.-NUL. CAMBIAL C/C SUST. PROT.-20/2000-TEREZINHA
SOUZA GHOUCHE x PEDRO MUFFATO & CIA LTDA -1.
Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado pela
Autora …s fls. 41/49. 2. Intime-se o apelado para as contra-
razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, AMAURI CARLOS
ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUS-
TO BROETTO e CARLOS GUTINIK-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-371/2000-PALAGAS CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x IDE DEFAVERI -1.
Recebo no efeito devolutivo o recurso de apela‡èo manejado
pelo Embargante …s fls.74/80. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes au-
tos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-749/2000-ALTAMIRO
RODRIGUES x ARNI POPENGA e outros -Vistos, etc. Diante
do pagamento noticiado pela Exequente … folha 206, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas pagas. P.R.I. Arquivem-se. -
Adv. HILARIO ORLANDI e MILTON TEODORO DA SILVA-

13.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-753/2000-INGO
HENRIQUE HUBERT x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA e outros- Pelo exposto e pelo mais
que dos autos constam JULGO IMPROCEDENTE a presente
acao de reparacao de danos morais ajuizada por INGO HU-
BERT em face da Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.,
ficando o sucumbente condenado a pagar as custas processuais
e a verba honoraria que fixo em R$-4.000.00, considerando o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido pelo servi‡o,
nos termos do art. 20, p.4§ do CPC. P.R.I. Adv. ROGER SAN-
TOS FERREIRA, LUIZ ALBERTO BLANCHET, MARCEL
ALBIERO DA SILVA SANTOS, FELIPE SOUZA DE LOYO-
LA E SILVA, MAXIMILIAN ZEREK, GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS, ROGER DEIVIS LEITE, MATEUS PE-
DRO TURRA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-146/2001-BIDAL
- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ORSO
E CIA LTDA e outros -1. Recebo no duplo efeito os recursos de
apela‡èo manejado pelo r‚u Orso …s fls.180/190 e pelo r‚u
Bradesco …s fls.192/205. Intime-se. 2. Intimem-se para as con-
tra-razùes em quinze (15) dias. 3. Ap¢s, subam os presentes
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. MIRIAN PADILHA, SERGIO RICARDO
TINOCO, PAULO RENEU S. DOS SANTOS e CARLOS LEAL
S. JUNIOR-

15.-COBRANCA-278/2001-GERMANO RODRIGUES NICO-
LAU x BANCO BANESTADO S/A e outros -1. Recebo o re-
curso adesivo de fls. 173/189. Ao recorrido para apresentacao
das contra-razoes. Intimem-se. Ap¢s, subam os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas home-
nagens. -Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO, MARCELO
DE OLIVEIRA NICOLAU, ARMANDO LUIZ MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI e ALVACIR MACHADO-

16.-ANULACAO DE DOACAO-295/2001-I.T.S. x W.S. e ou-
tros -Digam as partes em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de
avalia‡èo de bens no valor de R$ 1.225.000.00.-Adv. SILMA-
RA BORGHELOT MILANEZE, VICTOR DANIEL MORET-
TI e KATIA ISABEL MORETTI DE A.FERREIRA-

17.-ORDINARIA-6/2002-DE CONTO COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA e outros x DIBENS LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -1. Recebo no duplo efeito o
recurso de apela‡èo manejado pelo r‚u …s fls. 225/241. 2. In-
time-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s,
subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do
Estado com as nossas homenagens. -Adv. MARCEL QUEIROZ
LINHARES, ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, AN-
DREIA VERANO e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-190/2002-TANIA REGINA
CARRA ORTOLAN COLOMBELLI e outros x RIOMADE
COMPUTADORES LTDA- Nao conhe‡o dos embargos de de-
claracao, pois o exequente nao aponta qualquer omissao, obs-
curidade ou contradicao, limitando-se a pedir a reconsideracao
da decisao judicial. Intimem-se. Adv. JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JUNIOR-

19.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-241/2002-HERBERTO RI-
EGER e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo
manejado pelo Embargado …s fls. 114/120. 2. Intime-se o ape-
lado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os
presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com
as nossas homenagens. -Adv. HERBERTO RIEGER e MANO-
EL BRAULIO DOS SANTOS-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-278/2002-AGIP DO BRA-
SIL S/A x PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - PA-

RANA -1.Recebo, no efeito devolutivo o recurso de apela‡èo
manejado pela impetrada …s fls. 201/212. 2. Intime(m)-se o(s)
apelado(s) para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, su-
bam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do com as nossas homenagens.-Adv. JULIANO HUCK MUR-
BACH e CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO-

21.-EXECUCAO-941/2002-VANGUARD LOGISTICS SERVI-
CES DO BRASIL LTDA x CAL SEED SEMENTES LTDA e
outros -Ao c lculo geral e digam. R$-37.314.90. -Adv. MONI-
CA DE ALMEIDA PRADO ARRUDA, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME e MILTON JOSE GNOATO JUNIOR-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-965/2002-ANTO-
NIO EDSON GRUBER e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
OURO PRETO -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo
manejado pelo reu …s fls. 135/154. 2. Intime-se o apelado para
as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes
autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas
homenagens. -Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P.
VULPINI DE MORAES, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI, ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES e
JANETE MARIA CLASER SILVA-

23.-INVENTARIO-62/2003-HILDA RIGO DA SILVA x MAR-
COS TITO DA SILVA -Comprove o recolhimento do ITCMD,
ap¢s voltem. -Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

24.-REPARACAO DE DANOS-73/2003-JOAO ANTONIO
MARTINI x BANCO ITAU S/A -1. Recebo no duplo efeito o
recurso de apela‡èo manejado pelo R‚u …s fls.65/75. 2. Inti-
me-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s,
subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do
Estado com as nossas homenagens. -Adv. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO e WILSON CARLOS KUHN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2003-CAL SEED SE-
MENTES LTDA e outros x VANGUARD LOGISTICS SERVI-
CES DO BRASIL LTDA -Ante ao trƒnsito em julgado da
senten‡a de fls. , diga a parte interessada; no silencio, arquive-
se, ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos mei-
os proprios e a cobranca das custas por quem de direito. -Adv.
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR, JOAO PERON, MONI-
CA DE ALMEIDA PRADO ARRUDA, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME e MARCIO ELEANDRO BRUNHA-
RA-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-227/2003-GIOMBELLI S/A -
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x BANCO UNIBANCO S/
A -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado
pelo r‚u …s fls. 67/75. 2. Intime-se o apelado para as contra-
razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homena-
gens. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON e KLEBER DE OLIVEI-
RA-

27.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-346/2003-GABRI-
ELI ALVES DE SOUZA x ENGRENAGEM CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -1. Recebo no duplo
efeito o recurso de apela‡èo manejado pela Autora …s fls. 62/
69. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal.
3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado com as nossas homenagens. -Adv. NILDA MARIA
DE OLIVEIRA MELITO, LUIZ GALANTE, EDNA MARA
BORBA CARNEIRO, JOCELMA AMORIM CARNEIRO, IVA-
NIR AFONSO BERTE e ADELFIA TEREZINHA BERTE-

28.-INDENIZACAO-953/2003-GEAN GALESKI STEINKE e
outros x JAIR JOSE VINITTE- 1. Designo audiˆncia de
INSTRU•AO para o dia 10/08/2006, …s 14:00 horas, a fim de
tomar o depoimento pessoal das partes e inquirir as testemu-
nhas aqui residentes. 2. Intime-se o M. P£blico. Intimem-se.-
Adv. LARISSA KARLA DE PAULA E SA, LUIZ PAULO WI-
LLE e ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

29.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1008/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x FABIO AUGUSTO BRUGNEROTTO -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. R$-31.44. -Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

30.-OBRIGACAO DE FAZER-162/2004-ERCILIO GIACO-
MEL x VITORINA BONATTO CORDOURO e outros -Sobre
a juntada de fls. 98/100, digam os requeridos. -Adv. OSCAR
JOAO MUGNOL, MARTA DIAS DE FRAN•A, PAULO RO-
BERTO BOND REIS e SERGIO BOND REIS-

31.-ANULACAO DUP.C/SUST.DEF.PROT.-347/2004-TELE-
VEL TELECOMUNICA•OES LTDA x TIM SUL S/A -Sobre
os documentos juntados, diga a Autora. -Adv. MARCELO
ZACHARIAS, MARCUS BECHARA SANCHEZ e ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

32.-RESCISORIA C/C REP. DE DANOS-462/2004-AQUARE-
LA DO BRASIL IMPRESSOES DIGITAIS LTDA x SOMAR
INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA -Manifeste-se a
Autora sobre fls. 802/914 e apresente quesitos conforme ata de
fls.800. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MA-
ZUREK e SILVIO AFONSO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-557/2004-VALTER GRAPE-
GIA x BANCO BRADESCO S/A -1. Recebo no duplo efeito o
recurso de apela‡èo manejado pelo r‚u …s fls. 92/113. 2. Inti-
me-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s,
subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do
Estado com as nossas homenagens. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, ANA PAULA FINGER, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS e ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO-
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 34.-PRESTACAO DE CONTAS-562/2004-AUTO MECANI-
CA MARCHESSINI LTDA x BANCO ITAU S/A -1. Recebo
no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado pelo r‚u …s
fls.96/110. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no pra-
zo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal
de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e WILSON CARLOS KUHN-

35.-INDENIZACAO-626/2004-DENIS MARCELO TRZECI-
AK COSTA JUNQUEIRA x OLVIDE MENEGOTTO e outros-
Sobre a correspondˆncia devolvida sem cumprimento (negati-
vo int. do r‚u Olvide), diga o autor.- Adv. ANTONIO PEREIRA
TOME, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, JANETE MA-
RIA CLASER SILVA, ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES e ALBERTO ANTONIO SANTANA-

36.-COBRANCA-632/2004-CONFEDERERA•AO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JUCELINO DOS
REIS- Quanto aos embargos de declaracao, observo que em
momento algum foi determinado a remessa dos autos para uma
das Varas do Trabalho de Guarapuava. Adv. EDUARDO OLEI-
NIK e PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-

37.-ALVARA-780/2004-ISABELA ANTONIA HATSCHEBA-
CH e outros x JUIZO DESTA COMARCA- Atenda-se a cota
Ministerial. Adv. LARISSA KARLA DE PAULA E SA-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-953/2004-AUTO POSTO
MA•ARICO LTDA x BANCO ITAU S/A -1. Recebo no duplo
efeito o recurso de apela‡èo manejado pelo r‚u …s fls.93/114.
2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3.
Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado com as nossas homenagens. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, LUCIO MAURO
NOFFKE, KARIN LOIZE HOLLER e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-960/2004-POSTO ACAPUL-
CO DE CASCAVEL LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -1.
Recebo no duplo efeito o recurso de apela‡èo manejado pelo
r‚u …s fls. 139/159. 2. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zùes no prazo legal. 3. Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio
Tribunal de Justi‡a do Estado com as nossas homenagens. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA FINGER e
JULIANO RICARDO TOLENTINO-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-1109/2004-AUTO POSTO
MACARICO x BANCO BRADESCO S/A -1. Recebo no duplo
efeito o recurso de apela‡èo manejado pelo r‚u …s fls. 93/116.
2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no prazo legal. 3.
Ap¢s, subam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado com as nossas homenagens. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, LUCIO MAURO
NOFFKE, ANA PAULA FINGER e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-

41.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-74/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RUBIA DINAH GOUVEIA MA-
CHADO -1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelacao
manejado pela Autora …s fls.82/92. 2. Intime(m)-se o(s)
apelado(s) para as contra-razùes no prazo legal. 3. Ap¢s, su-
bam os presentes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a do Esta-
do com as nossas homenagens.-Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e MICHEL ARON PLATCHEK-

42.-DECLARATORIA-78/2005-TRANSBEME TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS x JABUR PNEUS e ou-
tros- Defiro o pedido de fls. 62. Int. Dil. necess rias. Adv. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, MARION SALVATI P. SON-
DA e PAULO ROGERIO T.DE MAEDA-

43.-REVISIONAL-220/2005-LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS
x BANCO BRADESCO S/A -Diga o Banco sobre fls. 117., no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. PEDRO MARCOS MANTO-
VANELLO, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO-

44.-DEPOSITO-323/2005-BANCO BRADESCO S/A x OR-
LANDA PADOVANI BORGES -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. R$-19.10. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e MARIANA FAULIN GAM-
BA-

45.-DEPOSITO-428/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CRISTINA PEREIRA -Contados e preparados, voltem conclu-
sos. R$-24.00. -Adv. LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI e
ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR-

46.-ACAO MONITORIA-1076/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x DOUGLAS MICHEL ROSS e outros -
Contados e preparados, voltem conclusos. R$-8.85 . -Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

47.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-87/2006-BANCO
FINASA S/A x MARCOS DA SILVA -Contados e preparados,
voltem conclusos. R$-10.95. -Adv. MARCELO LOCATELLI,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-153/2006-JD AGRICULTU-
RA E PARTICIPACOES SOCIAIS LTDA x JAHU INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga
o autor. -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, LAURI DA SILVA, ANTENOR CAMILE PEN-
TEADO e SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-163/2006-ALUISIO
MARTINS x SECRETARIA ACADEMICA DO CAMPUS DE
CASCAVEL/PR e outros -Contados e preparados, voltem con-
clusos. R$-31.85. -Adv. DIRCEU EDSON WOMMER e ISA-

BELA MARQUES HAPNER-

50.-DECLARATORIA-275/2006-PEDRO MOCELIN e outros
x BRASIL TELECOM S/A e outros -ASSIM, DECLINO DA
COMPETENCIA PARA O JUIZADO ESPECIAL CIVEL da
Comarca de Toledo. Intimem-se. Decorrido o prazo de recurso,
remetam-se os autos. -Adv. ROSSANDRA P. NAGAI, AIRTON
SIDNEY FRUHAUF, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO, ADRIANA CHRISTINA DE C. ANDREA, HELOISA
INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES e JEFERSON
THIAGO SBALQUEIRO LOPES-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-292/2006-THIAGO GODOY
DA SILVA x GIBAS SERVICOS AUTOMECANICOS LTDA-
ë r‚plica. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, ANDRE VINICIUS
BECK LIMA, JULIANO HUCK MURBACH e CELSO SOU-
ZA GUERRA JUNIOR-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2006-PAULO AFONSO
ROSSETI LANGE e outros x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A -1. Recebo os embargos (fls.) para discussèo, suspen-
dendo a efic cia do mandado inicial. (anote-se). 2. Intime-se
a(o) embargada(o), para impugn -los em 10 (dez) dias. -Adv.
RICARDO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTI-
LHOS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e JULIANO
RICARDO TOLENTINO-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-376/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAM.E INVESTIMEN-
TO x SILMAR ANTONIO DAL MOLIN- 1. Oficial de Justi‡a:
remover o bem ao Deposit rio P£blico e justificar porque nèo
foi cumprida a determina‡èo judicial. 2. O crredor nèo tem a
obriga‡èo de adivinhar a mudan‡a de endere‡o do devedor. A
notifica‡èo foi encaminhada ao endere‡o constante do contra-
to e l  recebida; assim, ‚ apta para demonstrar o estado de mora,
de resto j  confessado pelo r‚u. 3. Invi vel a restri‡èo do bem ao
r‚u, pois sequer caucionou ou depositou o equivalente em di-
nheiro. 4. Tendo havido adimplemento razo vel e dificuldades
para o pagamento da parcela em atraso, mais a vontade de qui-
tar tal valor ante o dep¢sito das parcelas posteriores, designo
audiˆncia de tentativa de concilia‡èo para o dia 06 de julho de
2006, …s 16:30 horas. • dever dos advogados providenciar o
comparecimento de seus constituintes. Adv. MARCELO LO-
CATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e LAZARO BRUNING-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2006-GTC DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA x ROYTON QUIM.
FARMACEUTICA LTDA -1. Recebo os embargos (fls.) para
discussèo, suspendendo a efic cia do mandado inicial. (anote-
se). 2. Intime-se a(o) embargada(o), para impugn -los em 10
(dez) dias. -Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI e DO-
MINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

55.-REVISIONAL-476/2006-LINDAURA JOSE DE OLIVEI-
RA x BV FINANCEIRA S/A -1. Indefiro o pedido de justi‡a
gratu¡ta. 2. Em dez (10) dias, providencie a parte Autora o pre-
paro das custas processuais, inclusive, da distribui‡èo, bem
como, guia de FUNREJUS, sob pena de cancelamento dos pre-
sentes autos. Intime-se. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUG-
NEROTTO, ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA e JULIANA
PAULA BRUGNEROTTO-

56.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-487/2006-JAKSON
DE SOUZA HAHN x COMUNIDADE DE MARECHAL RON-
DON- 1. Consoante se depreende da exordial, a empresa r‚
=entrou em falencia=, o que remete ao entendimento de que a
mesma encontra-se sob a administracao da justi‡a, nao haven-
do, por isso, falar que se encontra em lugar incerto e nao sabi-
do, … ensejar a citacao editalicia. 2. No mais, a teor do art. 12
do Diploma Processual Civil, (serao representados em Juizo,
ativa e passivamente: (...); III - a massa falida, pelo s¡ndico),
razao pela qual, cumpre determinar ao autor que regularize a
representacao nos autos, apontando o sindico para o regular
desenvolvimento da acao, no prazo razo vel de vinte (20) dias,
sob as penas da Lei (art. 267, IV e p.3§, do Diploma Processual
Civil). Int. Diligencias necess rias. Adv. MIGUELITO REGIS
CARGNIN-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2006-LEONARDO
SOUSA SCHECHELI x GILCEO JAIR KLEIN -1. Indefiro o
pedido de justi‡a gratu¡ta, pois apesar da parte embargante ser
menor, sua respons vel figura na administracao dos bens do
menor que fazem prova suficiente das condicoes de arcar com
as despesas de custas judiciais e FUNREJUS. 2. Em dez (10)
dias, providencie a parte autora o preparo das custas processu-
ais, bem como guia de recolhimento do FUNREJUS, sob pena
de cancelamento dos presentes autos. Intime-se. -Adv. SINO-
MAR GOMES XAVIER, ANESTOR GASPAR DA SILVA e
MARCELO PILATTI BLASKOSKI-

58.-EMBARGOS EXEC.FISCAL-498/2006-BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -1. Recebo os embargos (fls.) para discussèo, sus-
pendendo a efic cia do mandado inicial. (anote-se). 2. Intime-
se a(o) embargada(o), para impugn -los em trinta (30) dias. -
Adv. MARCELO AUGUSTO SELLA, ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO
BROETTO, ANDREIA BELLO L. BASSO, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, ALEXANDRE VETTORELLO e ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/2006-RICARDO ESTE-
VES SANTOS x BANCO BANESTADO S/A -1. Recebo os
embargos (fls.) para discussèo, suspendendo a efic cia do man-
dado inicial. (anote-se). 2. Intime-se a(o) embargada(o), para
impugn -los em 10 (dez) dias. -Adv. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, ARMAN-
DO LUIZ MARCON e RODRIGO MARCON SANTANA-

60.-FALENCIA-540/2006-TEXTIL MN COMERCIO DE TE-
CIDOS E CONFECCOES LTDA x LAUPET CONFECCOES
INDUSTRIA COMERCIO LTDA -1.Esclare‡a a Requerente em

dez (10) dias se vai ou nèo assumir o encargo de S¡ndico na
hip¢tese de a quebra vir a ser decretada. 2. Intime-se via DJ/
PR. Em nèo havendo resposta, intime-se a pr¢pria parte por
carta. -Adv. PATRICIA LIDIAQUE NAMURA, ALESSANDRO
NEZI RAGAZZI, ADRIANA FADUL, FABIAN EDUARDO
NEZI RAGAZZI, MARCELO SGOTI, FERNANDO SPINE-
LLI e FABIANA BARROSO PONSIRENAS-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2182/1991-FAZEN-
DA PUB. ESTADO DO PARANA x FELIBRA COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o Credor. -Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA, MURILO FRANCISCO
TEODORO e SILVANIA GONCALVES DE MORAIS-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-217/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRONABEL COS-
METICO E PERFUMARIA LTDA -Manifeste-se o Credor . -
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e LUIZ ANTONIO
SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
SATELITE LTDA -Manifeste-se o Credor. -Adv. ALEXANDRE
B. DA SILVA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/1998-Oriundo da
Comarca de XANXERE/SC - 1A. VARA -NELCI MUSA x
TRANSPORTADORA DELUCI LTDA -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. R$-132.50. -Adv. NELI LINO SAIBO,
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS, SERGIO VUL-
PINI, KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES, RICAR-
DO MALLMANN HUPPES, MATEUS SCHEID e GUSTAVO
LOMBARDI FERREIRA-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-233/2005-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE FOZ DO IGUACU/PR 4¦VARA
CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -Sobre a
Informa‡èo de fls.22v do Sr. Avaliador Judicial, manifeste-se a
parte interessada.-Adv. GUILHERME ZORATO, MARCELO
CESAR MACIEL, ALEXANDRE B. DA SILVA, LEANDRO
JOSE CABULON, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES,
SERGIO SIMAO DIAS, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

DESPACHOS PROFERIDOS PELA DRA. FERNANDA
TRAVAGLIA DE MACEDO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCAVEL – PR.
 RELAÇÃO 30/06 AUD.

Autos n . 1957/03 – investigação de paternidade R.R. x D.F.
para audiência de conciliação e saneamento designo o dia
15.8.06 as 14.20 horas. Advs. Jaime Mariano Jose Ricardo
Messias e Claudemir Gomes Gonçalves e Ivomar César de al-
meida.

Autos n. 862/02 – investigação de paternidade – G.C.S. x A.B.
Para audiência de coleta do material genético designo o dia 05
de setembro de 2006 as 14.30 horas, no Laboratório Álvaro,
nesta cidade , na Rua General Osório n. 3212, fone 3220-8028.
Advs. Patricia Regina Pereira e Jose Carlos de Souza Saqueti-
ni.

Autos n. 732/06 – Retificação de Registro Civil , O.J.G.L.G.
para audiência de produção de provas, na qual será realizada a
oitiva da parte requerente e seus genitores, devendo o autor já
estar ciente para especificar as provas que pretende produzir
em juízo, designo o dia 19.9.06 as 16.00 horas. Advs. Sandra
zorzi.

Autos n. 1125/06 – cancelamento de protesto – Valdir Morbach
x auto Posto J.F. e outros – Tendo em vista que a matéria versa-
da não é prevista no Código de Organização e Divisão Judiciá-
ria do Estado do Paraná como afeta à Vara de Família e Anexos
e considerando o parecer ministerial de fls. 126/127, cujos ter-
mos por brevidade, adoto como fundamentos de decidir, decli-
no a competência para apreciação do feito em favor do Juízo
de uma das varas Cíveis desta Comarca. Após a preclusão da
presente decisão, remeta-se os autos à distribuição a uma das
varas cíveis desta comarca. Advs. Jair antonio Wiebelling e
Márcia L. Gund, Osmar Sebastião Dalla Costa e Fabio Luiz
antonio, Jaqueline Lobo da Rosa.

Autos n. 1137/06 – cancelamento de protesto – Glaci Bavares-
co de Oliveira x Bonanza Exportação de Ferragens Ltda. Ten-
do em vista que a matéria versada não é prevista no Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná como
afeta à Vara de Família e Anexos e considerando o parecer mi-
nisterial de fls. 12/13, cujos termos por brevidade, adoto como
fundamentos de decidir, declino a competência para aprecia-
ção do feito em favor do Juízo de uma das varas Cíveis desta
Comarca. Após a preclusão da presente decisão, remeta-se os
autos à distribuição a uma das varas cíveis desta comarca. Advs.
João Carlos Larré Rodrigues.

Autos n. 1773/05 – conversão de separação em divorcio – I.F.C.
x R.S.O. para audiência de conciliação e saneamento designo o
dia 17.8.06 as 14.00 horas. Advs. Kátia Maria alves Hermis-
dorff e Márcio Roberto Gasparelo E Antonio Minoru Ashaku-
ra.

Autos n. 1.352/06 – alimentos – A.R.R. x V.E.R. para audiên-
cia de conciliação designo o dia 15.8.06 as 15.00 horas, fixo os
alimentos provisoris em meio salário mínimo. Advs. Elisabete
Klajn.

Autos n. 1.342/06 – divorcio – M.R.P.F. x M.J.M.F. para audi-
ência de conciliação designo o dia 16.8.06 as 16.00 horas. Fixo
os alimentos provisionais em meio salário mínimo. Advs. Jose
Bolívar Bretãs.

Autos n. 1.341/06 – divorcio – C.C.J. x C.A.T. para audiência
de conciliação designo o dia 17.8.06 as 13.20 horas. Advs.
Cassiani Custodio Jorge.

Autos n. 1.340/06 – divorcio direto – L.s.C. x J.C.C. . para
audiência de conciliação designo o dia 16.8.06 as 15.40 horas.
Advs. Eloá Regina Bittencourt Ramos Pinto.

Autos n. 1.339/06 – pedido de guarda – E.M.G. x G.C.G. e ou-
tro . para audiência de conciliação designo o dia 16.8.06 as
15.20 horas advs. Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1.316/06 –dissolução de sociedade de fato – Js.V.C. x
R.M.C. . para audiência de conciliação designo o dia 16.8.06
as 14.20 horas, Indefiro o pedido de bloqueio . Fixo os alimen-
tos provisórios em 70% do salário mínimo, atualmente RS
245,00. advs, Érika J.R. Watermann e Deise Grapiglia.

Autos n. 509/05 – investigação de paternidade – A.J.F. e outro
x E.F.S. . para audiência de conciliação e saneamento designo
o dia 17.8.06 as 14.20 horas. Advs. Jose Bolívar Bretãs e Car-
lefe Moraes de Jesus.

Autos n. 1985/05 – divorcio – R.A.S.C.s. x L.S. para audiência
de concilação designo o dia 17.8.06 as 13.40 horas. Advs. Ivon
Pancaro da Cunha.

Autos n. 1.045/06 – alimentos – A.T.M. x A.J.M. para audiên-
cia de conciliação designo o dia 16.8.06 as 14.00 horas. Fixo
os alimentos provisórios em RS120,00, advs. Viviana Bianco-
ni.

Autos n. 1.359/06 – divorcio – M.L.O. x A.J.O. para audiência
de conciliação designo o dia 15.8.06 as 15.40 horas. Advs. Vi-
viana Bianconi e Gisele Maffessoni, comoCuradora.

Autos n 1331/06 - alimentos – J.P. e outro x M.a.P. para audi-
ência de conciliação designo o dia 16.8.06 as 14.40 horas. Fixo
os alimentos provisórios em meio salário mínimo. Advs. Vivia-
na Bianconi.

Autos n. 329/06 – revisional de alimentos – F.L.K. x L.G.K.
Indefiro por ora a antecipação de tutela. Para audiência de con-
ciliação designo o dia 16.8.06 as 13.40 horas. Advs. Pascoal
Muzeli Neto.

Autos n. 1.336/06 – alimentos – C.S.S. x I.s. para audiência de
conciliação designo o dia 16.8.06 as 15.00 horas. Fixo os ali-
mentos provisórios e meio salário mínimo. Advs. Sueli Maria
Oltramari.

Autos n. 1.361/06 – revisional de alimentos – C.S. x K.B.S. e
outro – Indefiro por ora a medida liminar postulada. Para audi-
ência de conciliação designo o dia 15.8.06 as 16.00 horas. Advs.
Viviana Bianconi.

Autos n. 1.355/06 – pedido de guarda – A.D.M. x AB.S. para
audiência de conciliação designo o dia 15.8.06 as 15.20 horas.
Advs. Viviana Bianconi.

Autos n. 1.364/06 – pedido de guarda – E.M. x C.V.J. para
audiência de conciliação designo o dia 16.08.06 as 13.20 ho-
ras. Indefiro, por ora, o pedido de liminar quanto a guarda da
criança. Advs. Viviana Bianconi.

Autos n. 1350/06 – alimentos – W.O.M. e outro x E.P.M. para
audiência de conciliação designo o dia 15.8.06 as 14.40 horas.
Fixo os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos líqui-
dos do requerido. Advs. Simone Hansen Alves Grossi.

Autos n. 2017/05 – exoneração de alimentos – P.G. x V.D.B.G.
Para audiência de conciliação designo o dia 21.8.06 as 15.00
horas. A carta precatória visando a citação da requerida, en-
contra-se em cartório a disposição da parte interessada. Advs.
Jesus Ferraz Ribeiro.

Autos n. 1.548/05 – Investigação de Paternidade – D.M.S.R. x
N.S.F. Para audiência de conciliação e saneamento designo o
dia 21.8.06 as 15.20 horas, devendo comparecer as partes e
procuradores. Não obtida a conciliação serão fixados os pon-
tos controvertidos, e se necessário designada audiência de ins-
trução e julgamento. A especificação das provas, pelas partes,
deverá ser feita por escrito ou verbalmente na própria audiên-
cia, sob pena de preclusão. Advs. Marcelo Manoel e Marcella
Guedes da Silva.

Autos n. 48/04 – alimentos – G.A.O. x N.S. para audiência de
conciliação designo o dia 21.8.06 as 14.40 horas. Advs.Vandira
Coser.

Autos n. 1386/06 – pedido de guarda – E.J.s. x A.P.S. e outro –
Para audiência de conciliação designo o dia 21.8.06 as 14.20
horas. Advs. Otavio Gutkoski

Autos n. 1380/06 – divorcio – J.C.L.S. x D.G.a. para audiência
de conciliação designo o dia 21.8.06 as 13.20 horas, advs. Cin-
thia Zacharais preisner e Viviana Bianconi, esta como Curado-
ra.

Autos n 1379/06 – divorcio – L.N.M.M. x a.M.M. para audiên-
cia de cnciliação designo o dia 17.8.06 as 16.00 horas. Advs.
Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1378/06 – revisional de alimentos – I.I.R.S. e outro x
G.S. para audiencai de conciliação designo o da 17.8.06 as 15.40
horas. Advs. Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1381/06 – divorcio – B.T.P.N. x J.B.P. para audiência
de conciliação designo o dia 21.8.06 as 13.40 horas. Advs.
Marcos Roberto de Souza Pereira.

Autos n. 1376/06 – revisional de alimentos – P.T.R.E. e outro x
J.O.E. para audiência de conciliação designo o dia 17.8.06 as
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15.20 horas. Advs. Cinthia Zacharias .

Autos n. 1371/06 - E.A.S. x D.a.B. Para audiência de concilia-
ção designo o dia 17.8.06 as 15.00 horas. Dvs. Inês Aparecida
de Paula Dias.

Autos n. 1376/06 – revisional de alimentos – P.T.R.E. e outro x
J.J.E, Para audiência de conciliação designo o di 17.8.06 as
15.20 horas. Advs. Cinthia Zacharias Preinser.

Autos n. 554/04 – alimentos – S.A.C.A. x V.A. Ante o teor da
certidão supra, redesigno o dia 10.8.06 as 15.30 horas, para
realização do ato postergado. Advs. Vanderlei Apolinário, Jai-
me Mariano, José Vicente Gutierres e Nilton Flavio Ribeiro.

Autos n. 2821/05 – alimentos – J.C.S.C. x J.C.C. Ante o teor da
certidão supra, redesigno o dia 21.7.06 as 15.00 horas, para
realização do ato postergado. AdvsJuliane Isabel Pieniak Bas-
si.

Autos n. 770/06 – alimentos – J.B.x J.J.B. Ante o teor da certi-
dão supra, redesigno o dia 21.7.06 as 15.20 horas, para realiza-
ção do ato postergado. Advs. Janete Maria Claser Silva.

Autos n. 772/06 – alimentos – K.D. e outro x G.D.D. Ante o
teor da certidão supra, redesigno o dia 21.7.06 as 15.40 horas,
para realização do ato postergado. Advs. Marcelo Manoel.

Autos n. 776/06 – alimentos – L.F.M. e outros x F.M. Ante o
teor da certidão supra, redesigno o dia 21.07.06 as 16.00 horas,
para realização do ato postergado. Advs. Ildo Forcelini.

Autos n. 771/06 – alimentos – C.A.M.S. x A.M.s. Ante o teor
da certidão supra, redesigno o dia 28.7.06 as 13.20 horas, para
realização do ato postergado. Advs. Marcelo Manoel.

Autos n. 775/06 – alimentos – C.G.S. e outros x G.s. Ante o teor
da certidão supra, redesigno o dia 28.7.06 as 13.40 horas, para
realização do ato postergado. Advs. Ildo Forcelini.

Autos n. 2874/05 – regulamentação de visitas – R.A.J. x G.M.A.
Ante o teor da certidão supra, redesigno o dia 28.7.06 as 14.00
horas, para realização do ato postergado. Advs. Alessandra .
Paganini.

Autos n. 1491/03 – divorcio – I.C.M.V. x M.L.V. Ante o teor da
certidão supra, redesigno o dia 28.7.06 as 14.20 horas, para
realização do ato postergado. Advs. José Bolívar Bretãs e Tere-
zinha Depubel Dantas.

Autos n. 1.572/05 – alimentos – N.C.S.V. x T.L.V. Nova data
para audiência de instrução e julgamento para o dia 18.9.06 as
15.30 horas. Advs. Namur Daniel Vanzin e Leonardo Dolfini
Augusto.

Autos n. 1623/05 – alimentos – G.S.K. x A.J.K. Nova data para
audiência de instrução e julgamento para o dia 25.9.06 as 13.30
horas. Advs. Ieda Maria Ruwer Wickert e Roger Deivis Leite.

Autos n. 760/06 – alimentos – M.M.D. x A.M.D. fixo os ali-
mentos provisionais em ½ (meio) salário mínimo. Para audiên-
cia de conciliação designo o dia 10.8.06 as 15.40 horas. Advs.
Janete Maria Claser Silva.

Autos n. 1273/06 – revisional de alimentos – V.C.F.s. x A.B.
para audiência de conciliação designo o dia 14.8.06 as 13.20
horas. Advs. Marcos Roberto de Souza Pereira.

Autos n. 1276/06 – alimentos – B.G.D.N. e outro x J.N. fixo os
alimentos provisionais em 30% (trinta por cento) do salário
mínimo. Para audiência de conciliação designo o dia 14.8.06
as 14.00 horas. Advs Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1283/06 – alimentos e visitas – V.B.M. x V.O.M. e
outro – Defiro a liminar pleiteada. Para audiência de concilia-
ção designo o dia 14.8.06 as 14.20 horas. Advs. Janete Maria
Claser Silva.

Autos n. 1275/06 – alimentos – N.M.S.P. e outro x E.A.P. para
audiência de conciliação designo o dia 14.8.06 as 13.40 horas.
Fico os alimentos provisionais em meio salário mínimo. Advs.
Cinthia Zacharias Preisner.

Autos n. 1272/06 – revisional de alimentos – L.M.L. e outro x
V.L. Para audiência de conciliação designo o dia 10.8.06 as
16.00 horas. Advs. Marcos Roberto de Souza Pereira.

Autos n. 570/06 – exoneração de alimentos – L.C.R. x S.S.R.
Indefiro a liminar pleiteada. Para audiência de conciliação de-
signo o dia 10.8.06 – as 15.00 horas. Advs. Altair Machado.

Autos n. 726/06 – regulamentação de visitas – J.A.M.V. x B.T.V.
(...) Defiro a antecipação da tutela. Para audiência de concilia-
ção designo o dia 10.8.06 as 15.20 horas. Advs. Otavio Gu-
tkoski.

Autos n. 319/04 – investigação de paternidade – A.G. x D.S.S.
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 04.12.06
as 15.30 horas. Advs. Vitor Hugo Scartezini e Cinthia Zachari-
as Preisner e Jaime Mariano.

Autos n. 1247/05 – divorcio – N.S.Z.S. x H.S. Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 11.12.06 as 13.30 horas.
Advs. Sérgio Luiz Zandona e Zelindo Tibola e Francieli Dias.

Autos n. 318/05 – Investigação de paternidade – E.V.S. x N.L.S.
Considerando a prova pericial acostada, fixo os alimentos pro-
visionais em meio salário mínimo por mês. Audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 04.12.06 as 13.30
horas. Advs. Vitor Hugo Scartezini e Ronaldo Luiz Barboza e
Carolina Isabela Cristofoli.

Autos n. 136/05 – mudança de guarda – M.N. e F.N. x N.N.

para audiência de instrução e julgamento designo o dia 13.12.06
as 15.30 horas. Na qual será tomado o depoimento pessoal das
partes e inquiridas as testemunhas por elas arroladas, desde que
o façam no prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil, as
quais deverão comparecer independente de intimação. Advs.
Armando R. de Souza, Lori Helena Fischer e Deisi Cardoso.

Autos n. 204/05 – Alteração de Guarda C/C alimentos – N.N. x
M.N. e F.N.Considerando a conexão existente entre esta ação e
a que tramita perante este mesmo juízo sob n. 136/05, determi-
no a reunião das ações que doravante tramitarão juntas, sendo
que, por economia processual , todos os atos relativos a ambas
serão praticados exclusivamente naqueles autos. Advs. Deisi
Cardoso e Armando R. de Souza.

Autos n. 779/05 – separação judicial – V.D.S. x A.D.S. para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 11.12.06 as
15.30 horas. Na qual será tomado o depoimento pessoal das
partes e inquiridas as testemunhas por elas arroladas, desde que
o façam no prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil, as
quais deverão comparecer independente de intimação. Advs.
Vitor Daniel Moretti.

Autos n. 405/05 – investigação de paternidade – D.G.S. x N.Z.s.
Considerando a prova pericial acostada, fixo os alimentos pro-
visionais em meio salário mínimo por mês. Audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 11.12.06 as 14.30
horas. Advs. Neusa Fátima Refatti e Paulo Roberto Corrêa.

Autos n. 253/05 – declaratória de sobrepartilha – I.H. x J.A.W.
para audiência de instrução e julgamento designo o dia 06.12.06
as 13.30 horas. Na qual será tomado o depoimento pessoal das
partes e inquiridas as testemunhas por elas arroladas, desde que
o façam no prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil, as
quais deverão comparecer independente de intimação. Advs.
Antonio Carlos Castilho , Tany Rocha de Castilho e Petronius
Brasil Luconi.

Autos n. 769/04 – investigação de paternidade – C.R. x P.P.P.
para audiência de conciliação, instrução e julgamento designo
o dia 05.12.06 as 14.30 horas. Na qual será tomado o depoi-
mento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas por elas
arroladas, desde que o façam no prazo do artigo 407 do Código
de Processo Civil, as quais deverão comparecer independente
de intimação. Advs. Letícia Tereza de Lemos Becker, Rubia
Mara Camana e Fabrício Rogério Becegato.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 50/2006
JUIZ DE DIREITO: LUCIANE PEREIRA RAMOS
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1.-INVENTARIO-392/1974-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x HONORINA BORBA BUENO - Ao inventariante, para
assinar o termo de retificação, em cinco dias - Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

2.-INVENTARIO-393/1974-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x ALCINDO BORBA BUENO - Aos interessados, em dez
(10) dias, para que formulem pedido de quinhões (CPC, art.
1.022) - Ao inventariante, em dez (10) dias, para comprovar o
recolhimento do imposto causa mortis - Adv. MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO, FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL, JOAO CAETANO SANDRINI, DENIZE RAMOS e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

3.-EXECUCAO-232/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-

SIL S/A x OZEAS DE MELLO-”Defiro o pedido de suspensão
do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo,
diga o exeq•ente.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO-

4.-EXECUCAO-501/1995-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL AGROP.MIRIM LTDA e outros-”Ante a ausência
de bens para garantia da execução e o requerimento de fl. 150,
suspendo o processo pelo prazo de até um ano, com fulcro no
art. 791, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando
o seu arquivamento provisório.” -Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO-240/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FIN. x CARLOS HAMILTON
CARNEIRO MENARIM-Deferido o pedido de devolução de
prazo para manifestação acerca do laudo de avaliação e conta
geral. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

6.-INDENIZACAO-102/1998-FLORIANO DE JESUS e outros
x WLAMIR KREMER e outros-”Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. Intime-se os apelados para oferecerem
contra-razões, no prazo de 15 dias.” - Adv. SELMA APARECI-
DA R. GARCIA-

7.-ALVARA-364/1999-ESPOLIO DE WERNER SCHITTE-
NHELM e outros x -Ao requerente, para dar atendimento ao
requerido pela Fazenda Pública Estadual às fls. 14/15. - Adv.
VALERIA R. DINIES e RAUL GALETO DINIES-

8.-EXECUCAO-375/1999-DARCI BRANCO DE CAMARGO
x ESPOLIO DE YOSHIO ENDO-”...Portanto, ante o pagamento
do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, e artigo 795, am-
bos do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente exe-
cução, diante do pedido de fl. 135, autorizando, em
conseq•ência, eventuais levantamentos necessários. Custas na
forma da lei. P.R.I. Anote-se e arquivem-se...” - Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, JOAO
CAETANO SANDRINI e ADAO MONTEIRO-

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-353/2000-OLIVIR PE-
REIRA DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - “I - Dos valores penhorados em for de Olivir Pereira de
Paula, deve-se reservar, penhorando-se o suficiente para a ga-
rantia do crédito do exequente Éder Romel, conforme pedido
de fls. 273 e 277. II - Por sua vez, esclareça o peticionário de
fls. 282 sua pretensão, uma vez que este feito não conta com
fls. 715.” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

10.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-547/2000-ADRI-
ANO LUCAS DE MELLO x DISTRIBUIDORA PITANGUEI-
RAS DE PRODUTOS AGROPEC.LTD-”Da baixa dos autos,
dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se.” -
Apelação Cível 305.770-3 - Ementa: “COMERCIAL E PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE TÍTULO E MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATAS SEM ACEITO. COM-
PROVANTES DE ENTREGA DA MERCADORIA. COMPRA
E VENDA. EXISTÊNCIA CONTESTADA. ASSINATURAS.
AUTENTICIDADE. CONLUIO. PROVA INSUFICIENTE.” -
Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA, GILMAR
KUHN e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-310/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CASTRO
e outros-Às partes, ante a proposta de honorários da Sra. Peri-
ta: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). - Adv. MARCOS
SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
JOANINO ELEUTERIO, RONIE CARDOSO FILHO e LOU-
RIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

12.-EXECUCAO-99/2002-IPOAGRO COM. IND. E AGRO-
PECUARIA x SEBASTIAO VITOR DE LIMA-”O credor por
requerer a adjudicação do bem penhorado após finda a praça
ou leilão sem lançador, conforme dispõe o artigo 714 do Códi-
go de Processo Civil, aplicável à hipótese de leilão de bem
móvel. Assim, considerando que o leilão designado não se rea-
lizou porque o devedor não foi intimado, fls. 85, ato que não se
efetivou porque o exeq•ente não depositou as custas da dili-
gência, fls. 83, indefiro o pedido de fls. 87. Sobre o prossegui-
mento do feito, diga o exeq•ente.” - Adv. CELSO JOSE DA
SILVA, ELIZANDRA F. ABILIO DA SILVA, MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS e KELLEN MEDEIROS BAGATIN-

13.-DEPOSITO-52/2003-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
SOPHIA PETRECHE RAMOS-Designado o dia 30 de agosto
de 2006, às 15:00 horas, para audiência de Instrução e Julga-
mento. - Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇAL-
VES, MOZAR TADEU LOPES e DULCE MARIA MENDES-

14.-COBRANCA (ORD)-226/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JAYME MOROZ-”...Sendo assim, homologo por sen-
tença o pedido de desistência da presente ação, nos termos do
artigo 158 parágrafo único, para que produza seus efeitos jurí-
dicos e legais. Em conseq•ência, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Anote-
se e arquive-se...” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO-302/2003-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREY-
DANUS-Às partes em cinco dias, para manifestação acerca do
laudo de avaliação e conta geral de fls. 73/75 - total do laudo:
R$ 17.000,00 - conta geral: R$ 39.755,13. - Adv. DOUGLAS
OSAKO, FABIO HIROMORI GOMES, HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS e PERICLES A. GRACINDO
DE OLIVEIRA-

16.-ACAO DECLARATORIA-421/2003-RENILDO CUSTO-
DIO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-
Ao requerido, ante o ofício da Copel. - Adv. ADRIANA TIMO-

Castro
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TEO DOS SANTOS-

17.-ACAO DECLARATORIA-422/2003-EUZEBIO VALEN-
TIM e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Ao requerido,
ante o ofício da Copel. - Adv. ADRIANA TIMOTEO DOS
SANTOS-

18.-ACAO DECLARATORIA-423/2003-LUIZ CARLOS MAR-
TINS e outros x MUNICIPIO DE CARAMBEI-Ao requerido,
ante o ofício da Copel. - Adv. ADRIANA TIMOTEO DOS
SANTOS-

19.-EXECUCAO-482/2003-JOAO PEREIRA e outros x JAI-
ME MENDES CARNEIRO e outros - Ao exequente, para dar
prosseguimento ao feito, ante a certidão de fls. 70 verso - Adv.
JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

20.-ANULATORIA-33/2004-RICARDO MENARIM DE LIMA
x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR-”Designo audiência de
Instrução e julgamento para o dia 29.08.06, às 15:00 hs, opor-
tunidade em que serão tomados o depoimento pessoal do autor
e ouvidas as testemunhas tempestivamente arroladas.” - Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO J.
MARTINS, MOZAR TADEU LOPES, RONY MARCOS DE
LIMA, ALCIONE BASTOS RIBAS, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA, LEIZABETH BERTINATO, MARCIA LUZIA
JOKOWISKI, MARCIO GOBBO COSTA, MARIZA HELE-
NA TEIXEIRA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO, ROOSE-
VELT ARRAES, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, VI-
VIANE CONSOLIN SMARZARO, MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO e ADRIANO BORGONOVO GOULART-

21.-EXCLUSAO DE SOCIO-38/2004-COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANÁ LTDA e outros x PAR-
MALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS e outros-
”...Posto isso, homologo por sentença o pedido de desistência
da presente ação, para os fins do artigo 158, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro no artigo
267, VIII do Códigod e Processo Civil, extingo o presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito. Comunique-se ao E. Tribu-
nal de Justiça a desistência dos recursos interpostos. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Custas e honorários conforme acor-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsi-
to em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais...”
- Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, MARCELO BERTOL-
DI, RENATA BAGLIOLI, FABIO ULHOA COELHO, LEAN-
DRO MARINS DE SOUZA, JOSE SCHELL JUNIOR, RICAR-
DO LUCAS CALDERON, JORGE LOBO, FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO, GABRIEL PLACHA, ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, RICARDO TEPEDINO,
DALTRO BORGES FILHO, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, DALTRO BORGES FILHO, SIMONE
BARROS, MAURICIO DE AVILA MARINGOLO, DEBORA
DE FERRANTE LING CATANI e SILVIA EDUARDA RIBEI-
RO COELHO-

22.-COBRANCA (ORD)-750/2004-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASTROLANDA x VITOLDO BIELIK - Ao reque-
rente, para manifestação nos autos - Adv. EDER ROMEL-

23.-REPARACAO DE DANOS-1009/2004-ANTONIO NEL-
SON DA SILVA e outros x TOSHIKAZU SAEKI-”Recebo o
recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se os apela-
dos para oferecerem contra-razões, no prazo de 15 dias.” - Adv.
DENIZE RAMOS, SELMA APARECIDA R. GARCIA-

24.-AÇAO INIBITORIA-1111/2004-PARMALAT BRASIL S/
A INDUSTRIAZ DE ALIMENTOS x BATAVIA S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS-”...Posto isso, homologo por sentença
o pedido de desistência da presente ação, para os fins do artigo
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pelo que,
com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil,
extingo o presente processo, sem julgamento do mérito. Defiro
a dispensa do prazo recursal. Custas e honorários conforme
acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trân-
sito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades le-
gais...” - Adv. RICARDO TEPEDINO, DALTRO BORGES
FILHO, SIMONE BARROS, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, MARCELO M. BERTOLDI, JOSE SCHE-
LL JUNIOR e SILVIA EDUARDA RIBEIRO COELHO-

25.-DEPOSITO-1129/2004-B V FINANCEIRA S/A C F I x
PAULO EZIDIO DOS SANTOS-”Defiro o pedido de suspen-
são do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo,
diga o requerente.” - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-

26.-INDENIZACAO-1198/2004-JOAO CARLOS DE JESUS
GUERA e outros x HOSPITAL ANA FIORILLO MENARIM-
”Considerando que o réu igualmente requereu a produção de
prova pericial deferida, fls. 181, porque os autores foram con-
cedidos os benefícios da Justiça Gratuita, e para que este feito
não seja paralisado como freq•entemente ocorre em casos se-
melhantes, pois é praticamente impossível encontrar perito que
aceite realizar a prova sem o adiantamento de seus honorários,
deve o requerido arcar com o valor exigido às fls. 224. Intime-
se para o depósito.” - Ao requerido, para o depósito dos hono-
rários periciais, na importância de R$ 2.700,00 (dois mil e se-
tecentos reais). - Adv. JOSE CARLOS MENDONÇA MAR-
TINS JUNIOR, FLAVIA REGINA DOMINGUES, GIOVANI
LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA, SIDNEY LAMERS, ROSE
AGLAIR NISGOSKI, LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO e ORLANDO BRISKI JUNIOR-

27.-DEPOSITO-1230/2004-BANCO BMG S/A x ANTONIA
IOLANDA DOS SANTOS-”Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecer contra-ra-
zões, no prazo de 15 dias.” - Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ-

28.-EXECUCAO DE NOTA DE CRED.RURA-46/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD.

x RODNEY CLAYTON DE PAULA TOLEDO e outros-Às
partes em cinco dias, para manifestação acerca do laudo de
avaliação e conta geral de fls. 61/63 - total do laudo: R$ 4.000,00
- conta geral: R$ 6.407,79. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DANIELA SILVA VIEIRA e CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

29.-EMBARGOS A EXEC. FISC. FAZ.-71/2005-MINERA-
CAO LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ-”Recebo os recursos de
apelação em seu efeito devolutivo. Intime-se os apelados para
oferecerem contra-razões, no prazo de 15 dias.” - Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

30.-INDENIZACAO (ORD)-163/2005-LUIZ ANTONIO LO-
PES DE OLIVEIRA x CESAR DE JESUS MENDES e outros-
”Sobre o prosseguimento do feito, diga o autor.” - Adv. MO-
ZAR TADEU LOPES e DULCE MARIA MENDES-

31.-INDENIZACAO (ORD)-182/2005-BATAVIA S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS e outros x PARMALAT BRASIL S/A
INDUSTRIA DE ALIMENTOS-”...Posto isso, homologo por
sentença o pedido de desistência da presente ação e da exceção
de incompetência em apenso, para os fins do artigo 158, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro
no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, extingo o pre-
sente processo, sem julgamento do mérito. Comunique-se ao
E. Tribunal de Justiça a desistência do Agravo de Instrumento
n. 0315070-1. Junte-se cópia desta decisão nos autos n. 278/05
em apenso. Defiro a dispensa do prazo recursal. Custas e hono-
rários conforme acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadasa as
formalidades legais...” - Adv. MARCELO BERTOLDI, RENA-
TA BAGLIOLI e SILVIA EDUARDA RIBEIRO COELHO-

32.-INDENIZACAO (ORD)-183/2005-BATAVIA S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS e outros x PARMALAT BRASIL S/A
INDUSTRIA E ALIMENTOS-”...Posto isso, homologo por sen-
tença o pedido de desistência da presente ação e da exceção de
incompetência em apenso, para os fins do artigo 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, extingo o presen-
te processo, sem julgamento do mérito. Comunique-se ao E.
Tribunal de Justiça a desistência do Agravo de Instrumento n.
0315060-5. Junte-se cópia desta decisão nos autos n. 277;05
em apenso. Defiro a dispensa do prazo recursal. Custas e hono-
rários conforme acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais...” - Adv. MARCELO BERTOLDI, RENA-
TA BAGLIOLI e SILVIA EDUARDA RIBEIRO COELHO-

33.-ALVARA-207/2005-CAMILLE ALESSANDRA GAIAO e
outros x -À requerente, para manifestação acerca da petição de
fls. 95/96. - Adv. JOSE JAIRO BALUTA-

34.-DESPEJO-346/2005-JACY CANHA GOMES x REINAL-
DO HUSCH-”Intime a parte contrária para se manifestar sobre
os embargos declaratórios de efeito modificativo, no prazo de
05 (cinco) dias.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

35.-INDENIZACAO (ORD)-365/2005-BATAVIA S/A INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS e outros x PARMALAT BRASIL S/A
INDUSTRIA DE ALIMENTOS-”...Posto isso homologo por
sentença o pedido de desistência da presente ação e da exceção
de incompetência em apenso, para os fins do artigo 158, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro
no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, extingo o pre-
sente processo, sem julgamento do mérito. Comunique-se ao
E. Tribunal de Justiça a desistência do Agravo de Instrumento
n. 0316059-6. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais...” - Adv. MAR-
CELO M. BERTOLDI, RENATA BAGLIOLI e SILVIA
EDUARDA RIBEIRO COELHO-

36.-REPARACAO DE DANOS-382/2005-EDSON JOSE OBE-
REK DE SOUZA x PIETER ELTJO DIJKINGA e outros-”De-
signo audiência de conciliação para o dia 10.08.2006, às 14:00
hs.” - Adv. VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVE,
LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER e GILMAR KUHN-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2005-ANIZIO ME-
NARIM e outros x LUIZ CARLOS WEIGERT-Ao exequen-
te, para o depósito de R$ 122,50, referente a diligências do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO CAETANO SANDRI-
NI-

38.-EXECUÇÃO DE CEDULA RURAL-514/2005-BANCO
BAMERINDUS S/A E OUTRO x ARNOLD ELTJAN BOU-
WMAN E OUTROS-”Intime-se o executado, para que jun-
te aos autos dos documentos a que se refere às fls. 54.” -
Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

39.-REIVINDICATORIA-633/2005-ADRIANA APARECI-
DA FIRECK E MARTINHO ELOY FIRECK x LIDIA DO-
BRAZANSKI E S.M, BRONISLAU D. E OUTROS-”Uma
vez mais, intime-se a parte autora para que cumpra o des-
pacho inicial, em todos os seus itens em 48 horas, sob pena
de  indefer imento .”  -  Adv.  MARCELO FABIANO
GRESKIV-

40.-DECLARATORIA-682/2005-COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANÁ LTDA. e outros x
PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS-
”...Posto isso, homologo por sentença o pedido de desis-
tência da presente ação, para os fins do artigo 158, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, pelo que, com
fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil,
extingo o presente processo, sem julgamento do mérito.
Comunique-se ao E. Tribunal a desistência do Agravo de
Instrumento nº 0323547-2. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal. Custas e honoráriios conforme acordo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em jul-

gado, arquive-se, observadas as formalidades legais...” -
Adv. MARCELO BERTOLDI, RENATA BAGLIOLI,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, SIMONE
BARROS e SILVIA EDUARDA RIBEIRO COELHO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2/2006-IDINEA APARE-
CIDA ROCHA x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICI-
NIOS DO PARANA LTDA-”Sobre a impugnação apresen-
tada, diga o embargante.” - Adv. JOSE CARLOS MILA-
NEZ-

42.-ORDINARIA-35/2006-NESTLE BRASIL LTDA x BA-
TAVIA S/A - “...Portanto, nesta fase processual e em juízo
de cognição sumária e não exauriente, verifico que ausente
está a prova inequívoca suficiente a convencer da verossi-
milhança das alegações das autoras, oo que impede a con-
cessão da tutela pleiteada...” - Designada a data de 03 de
agosto de 2006, às 14:30 horas, para audiência de concili-
ação - Adv. MARIO AUGUSTO SOERENSEN GARCIA,
PAULO TARSO R.DE C.VASCONCELOS, MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA, JOSE SCHELL JUNIOR, IDE-
VAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA DE OLIVEIRA
CUNHA SECH e ANGELA BEATRIZ TOZO-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-120/2006-BANCO FI-
NASA S/A x ANDRE KOZIEL-”...Sendo assim, homologo
por sentença o pedido de desistência da presente ação, nos
termos do artigo 158 parágrafo único, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais. Em conseq•ência, JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, na forma
do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Anote-se e arquive-se...” - Adv. EMER-
SON L. SANTANA-

44.-ALVARA-132/2006-LUIZ XAVIER DO PRADO x -
”Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 06
(seis) meses. Decorrido o prazo, diga o requerente.”- Adv.
LUIZ JORGE KORDEL-

45.-ARROLAMENTO-139/2006-JOSE GILBERTO DA
COSTA x GERMANO MOREIRA DA COSTA e outros-”Ao
inventariante, para juntada da certidão negativa da Fazen-
da Pública Federal em nome do inventariado Germano
Moreira da Costa, no prazo de 10 dias.” - Adv. SEMIFRE-
DO CARLOS MOIOLI-

46.-ADOCAO-234/2006-J.M.A. x F.S.- Ao adotando, em
cinco dias, para que se pronuncie acerca do pedido formu-
lado nos autos (parecer ministerial de fls. 27) - Adv. SIL-
VIA BAUMEL e DONIZETE GELINSKI-

47.-EXECUCAO-274/2006-BUNGE FERTILIZANTES S/
A x ALEXANDRE LITZINGER GOMES-À exequente, para
o depósito de R$ 60,00 (sessenta reais), referente a dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

48.-USUCAPIAO-356/2006-LEILA REGINA GOMES -
“...II - Deve a autora justificar o pedido de citação em nome
de terceiro, a princípio, estranho à lide, em dez dias, sob
pena de extinção.” - Adv. RAUL GALETO DINIES e VA-
LERIA R. DINIES-

49.-CURATELA-371/2006-MARIA MARLENE MARTINS
BUENO x MICHAEL KREMER - Designada a data de 27
de julho de 2006, às 14:30 horas, para audiência de inter-
rogatório do interditando - Nomeado para o cargo de perito
o Dr. Moacir Freitas Toledo - Formulados quesitos pelo
Juízo - À autora, para querendo,formular quesitos a serem
respondidos pelo Sr. Perito - Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-385/2006-BANCO
BRADESCO S/A x ANGELA REIMANN STEGLICH-Ao
requerente, para o depósito das custas iniciais, na impor-
tância de R$ 802,30 (oitocentos e dois reais e trinta centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição, Art. 257
do CPC. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-109/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRO ED-
NEY DAMIANI-À exequente, ante o retorno da Carta Pre-
catória. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

52.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-343/2004-UNIAO x
FUNDACAO ABC PARA ASSISTENCIA E DIV TEC
AGROPECUAR-”A executada opõe, tempestivamente, em-
bargos de declaração, visando esclarecer a contradição exis-
tente na sentença de fl. 17 que condenou a executada no
pagamento das custas do processo. Com efeito, assiste razão
à executada. O feito foi extinto com fundamento no artigo
26, da Lei de Execuções Fiscais, ante o pagamento da dívida
antes da inscrição em dívida ativa, em atenção ao pedido de
fl. 15, condenando a executada no pagamento das custas
processuais (fl. 17). Conforme reiterada jurisprudência, o
artigo 26 da Lei nº 6.830/80 aplica-se às hipóteses de cance-
lamento anterior à inscrição em dívida ativa e não depois da
citação da executada. Portanto, ainda que não sejam mane-
jados embaros do devedor, que acarretaria a apliação da Sú-
mula 153 do STJ, havendo a citação, a extinção do feito acar-
reta a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus
da sucumbência... Assim, havendo contradição, declaro, pois,
a sentença, passando o dispositivo a ter a seguinte redação:
“Custas pela exeq•ente.” No mais, persiste a sentença tal
como está lançada. Retifique-se o registro da sentença, ano-
tando-se...” - Adv. OLDEMAR MARIANO-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2003-Oriundo da
Comarca de BANDEIRANTES -FUNDACAO FACULDA-
DES LUIZ MENEGUEL x ELOY NAPOLI-À exequente,
para o depósito de R$ 60,00 (sessenta reais), referente a
custas da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA-
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CESAR AGUSTO GULARTE DE CARVALHO
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO
JONAS NÓBLIA ARPINO
JOSÉ DE PAULA XAVIER
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT
MARILIA A. DE PAULA PIOVESAN
MIRIAN A. MORO
ORILDO VOLPIN
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
SALAZAR BARREIROS JUNIOR
SERGIO VULPINI
TICIANA REIS DE ANDRADE
VINICIUS ANTONIO GAFFURI

01 – INEXIGIBILIDADE CAMBIAL – 120/1996 – E.B.M.
COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS E OUTRO X
TAILOR ANTONIO CACHOEIRA – (Oficio nº 934/06, data-
do de 08/06/2006, oriundo da 2º Vara Cível da Comarca de Foz
do Iguaçu/PR, comunicando que nos autos de Carta Precatória
nº149/04 extraída dos autos supra mencionados foi redesigna-
do para o dia 14/08/2006, às 13:30 horas, para a inquirição da
testemunha arrolada. Os interessados deverão efetuar o depósi-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça). – Adv. JOSÉ DE
PAULA XAVIER, MARILIA A. DE PAULA PIOVESAN e
SALAZAR BARREIROS JUNIOR.

02 – AÇÃO ORDINÁRIA – 176/1998 – MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ X VALDEMAR MACHADO E OU-
TROS – Expeça-se mandado de citação do executado para pa-
gar o débito ou nomear bens à penhora... (Os interessados de-
verão efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça). – MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT.

03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 103/2005 – O.D.G. X
F.D.G. E OUTRO – “...Isto posto, demonstrados os pressupos-
tos especificos da medida requerida art. 273 do CPC, e nos
termos do art. 1696 do C.C. Defiro me parte a antecipação de
tutela, determinado que a obrigação pela prestação dos alimen-
tos em relação ao requerente limite-se ao montante de 01 salá-
rio mínimo mensal, enquanto que o remanescente de 01 salário
mínimo permaneça a cargo do requerido O.D.G.F. 3 - Intime-se
a requerente e requeridos, dando-lhes ciência da antecipação
da tutela concedida nestes autos. 4 - Aguarde-se a audiência
designada, oportunidade na qual os requeridos poderão ofere-
cer contestação... – Adv. TICIANA REIS DE ANDRADE e
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS.

04 – EXECUÇÃO FISCAL – 1182/1998 – MUNICÍPIO DE
IBEMA X IBRAC – INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONS-
TRUÇÕES LTDA – Digam às partes sobre o ofício de fls. 40/
43. – Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO, CESAR
AGUSTO GULARTE DE CARVALHO e VINICIUS ANTO-
NIO GAFFURI.

05 – INDENIZAÇÃO – 184/1998 – PEDRO PINTO DA SIL-
VA E OUTRA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELÉTRICA - COPEL – ...À conta e preparo. (Conta de
custas de fls. 221, no total da conta em R$.439,09) – Adv. SER-
GIO VULPINI e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO.

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 55/1997
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ERVATEIRA
IBEMA LTDA E OUTRO – ...concedo o prazo de 05 dias, para
as partes se manifestarem a respeito do Laudo de Avaliação.
(Laudo de Avaliação de fls. 204, no valor total de
R$.140.000,00) – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA, CESAR
AGUSTO GULARTE DE CARVALHO e VINICIUS ANTO-
NIO GAFFURI.

07 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 41/1998 – DELÉZIA
LUIGIA SLOMP E OUTROS X MANUEL GOMES DOS SAN-
TOS E OUTROS – (Diga a requerente sobre as respostas do
ofícios). – Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO.

08 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 09/2006
– LUIZ CARLOS DE PAULA X FABIO JUNIOR DE PAULA
– Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contesta-
ção, no prazo de 10 dias. – Adv. JONAS NÓBLIA ARPINO.

09 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 174/2005 –
R.E.M. X P.R.M. – Manifeste-se o exequente sobre a carta pre-
catória devolvida. – Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 142/1996
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X FRÍGORIFI-
CO GÚZERA LTDA E OUTROS – (De acordo com a Instrução
da Corregedoria nº 01/200, datado de 05/04/2000, venho re-
querer que seja feito o depósito antecipado do valor das custas,
para a realização da avaliação, que importam em R$.215,00.
Os interessados deverão efetuar o depósito das custas do Sr.
Avaliador Judicial). – Adv. ORILDO VOLPIN.

11 – EXECUÇÃO FISCAL – 34/2003 – MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBEMA – INDSUTRIA BRASILEIRA DE MADEIRAS
– GRUPO IBEMA – 1. Atualiza-se o débito. 2. Avalie-se o bem
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oferecido em penhora fls. 22. (De acordo com a Instrução da
Corregedoria nº 01/200, datado de 05/04/2000, venho requerer
que seja feito o depósito antecipado do valor das custas, para a
realização da avaliação, que importam em R$.77,00. Os inte-
ressados deverão efetuar o depósito das custas do Sr. Avaliador
Judicial). – Adv. MIRIAN A. MORO.

12 – EXECUÇÃO FISCAL – 43/2004 – MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBEMA – INDSUTRIA BRASILEIRA DE MADEIRAS
– GRUPO IBEMA – 1. Atualiza-se o débito. 2. Avalie-se o bem
oferecido em penhora fls. 19. (De acordo com a Instrução da
Corregedoria nº 01/200, datado de 05/04/2000, venho requerer
que seja feito o depósito antecipado do valor das custas, para a
realização da avaliação, que importam em R$.77,00. Os inte-
ressados deverão efetuar o depósito das custas do Sr. Avaliador
Judicial). – Adv. MIRIAN A. MORO.

13 – EXECUÇÃO FISCAL – 29/2003 – MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBEMA – INDSUTRIA BRASILEIRA DE MADEIRAS
– GRUPO IBEMA – 1. Atualiza-se o débito. 2. Avalie-se o bem
oferecido em penhora fls. 22. (De acordo com a Instrução da
Corregedoria nº 01/200, datado de 05/04/2000, venho requerer
que seja feito o depósito antecipado do valor das custas, para a
realização da avaliação, que importam em R$.77,00. Os inte-
ressados deverão efetuar o depósito das custas do Sr. Avaliador
Judicial). – Adv. MIRIAN A. MORO.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
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RELACAO N§ 55/2006
STELA MARIS PEREZ RODRIGUES-JUIZA DE DIREIT
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON RODRIGUES FERNAND 0050 000008/2006
ADRIANA DE ORNELAS- 29.63 0013 000300/2001
ADRIANO KAZUO GOTO 21529/ 0027 000119/2004
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 0049 000746/2005

0029 000241/2004
0001 000207/1989
0027 000119/2004
0019 000282/2002

ALBERTO MELHADO RUIZ - 86 0044 000287/2005
0043 000286/2005

ALEXANDRE LOYOLA DE O. AB 0012 000258/2001
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 0045 000515/2005
ALEXANDRE TERUYUKI ISHII. 0010 000129/2001
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 0050 000008/2006

0007 000285/2000
0024 000638/2002

ALTIMAR PASIN DE GODOY. 0032 000540/2004
0011 000145/2001

ANA CRISTINA B.DE MESQUIT 0021 000364/2002
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0003 000445/1999
ANDREIA PAULA F.CRUZ BORG 0023 000624/2002

0017 000006/2002
0025 000414/2003

ANGELINO L.RAMALHO TAGLIA 0025 000414/2003
ANTONIO CARLOS CANTONI. 7 0041 000105/2005
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0011 000145/2001
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 0040 000075/2005

0005 000479/1999
0022 000514/2002
0019 000282/2002

ANTONIO LORENZONI NETO. 3 0023 000624/2002
0017 000006/2002
0025 000414/2003

ANTONIO ROGERIO. 10.676-P 0004 000478/1999
0026 000616/2003

ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 0017 000006/2002
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0038 000845/2004

0009 000451/2000
CARLOS AFONSO HARTMANN. 5 0058 000302/2006

0057 000301/2006
CARLOS EDUARDO PINTO. 0056 000279/2006

0036 000808/2004
0033 000570/2004
0006 000563/1999
0005 000479/1999
0025 000414/2003

CARMEM MARTINS FERREIRA 5 0010 000129/2001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0050 000008/2006

0048 000654/2005
0007 000285/2000
0024 000638/2002

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0052 000054/2006
0027 000119/2004

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0079 000354/2003
CLAUDIONOR MARIANO PANTOJ 0017 000006/2002
CLEVERSON JOSE GUSSO.2907 0018 000153/2002
CRISTIANO P.DE MAGALHAES. 0010 000129/2001
DANIELLE D.S.ENCENHA. 30. 0026 000616/2003
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0030 000321/2004

0028 000211/2004
0029 000241/2004

DENILSON DA ROCHA E SILVA 0002 000310/1999
DENIS OKAMURA.197.353/SP 0041 000105/2005
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 0042 000112/2005

0020 000347/2002
DIRCEU BERNARDI JUNIOR. 2 0066 000464/2006
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0035 000718/2004
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 3 0021 000364/2002
EDILSON JAIR CASAGRANDE. 0069 000483/2006
EDMUNDO MANOEL SANTANA. 3 0036 000808/2004
EDUARDO ANDRE ESQUERDO 0042 000112/2005
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0026 000616/2003

ELSON ANTONIO FERREIRA 0042 000112/2005
EMERSON L. SANTANA. 27.71 0060 000381/2006
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0069 000483/2006
FABIANA MARIA GRIGGIO. 30 0010 000129/2001
FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE 0014 000326/2001
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0021 000364/2002
FABIO BERTOGLIO 0054 000246/2006
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 30 0010 000129/2001
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0053 000236/2006

0071 000500/2006
0072 000501/2006

GERALDO BARBOSA NETO. 33. 0017 000006/2002
GLADYS MORATO. 5.274/GO 0017 000006/2002
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0049 000746/2005

0019 000282/2002
GUILHERME ZORATO 0046 000537/2005

0034 000658/2004
0009 000451/2000
0019 000282/2002

HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 0012 000258/2001
0027 000119/2004

HASSAN SOHN. 25.862 0018 000153/2002
HEITOR RUBENS RAYMUNDO. 9 0018 000153/2002
HELIO SATO. 16.961 0018 000153/2002
HENRIQUE JAMBISKI P.DOS S 0054 000246/2006
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0031 000379/2004

0015 000372/2001
HERICK MARDEGAN. 28.215 0003 000445/1999
HUMBERTO B. GONGORA FILHO 0060 000381/2006
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0018 000153/2002
IRIS MARIA CANELLO VILAR 0012 000258/2001
IVAN PEGORARO. 6.361/PR 0040 000075/2005
JAIR FELIPES. 9.255 0061 000385/2006
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0031 000379/2004

0015 000372/2001
JOAQUIM FRANCISO DE O.ABB 0012 000258/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0023 000624/2002

0017 000006/2002
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0023 000624/2002

0017 000006/2002
JOSE ANTONIO MOREIRA. 62. 0017 000006/2002
JOSE GONZAGA SORIANI. 18. 0032 000540/2004

0013 000300/2001
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0037 000828/2004
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.88 0053 000236/2006

0071 000500/2006
0072 000501/2006

JOSE MARCELO BRAGA DO NAS 0048 000654/2005
JOSE MAREGA. 8.944-PR 0032 000540/2004

0013 000300/2001
JOSIANE M.DE OLIVEIRA BRA 0012 000258/2001
JUAREZ CASAGRANDE. 10.325 0069 000483/2006
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 0031 000379/2004

0019 000282/2002
JUNE BASSO CHAGAS DE CAST 0068 000482/2006
JURANDI FELIPES. 13.495 0061 000385/2006
KATIA C.PUCCA BERNARDI. 1 0066 000464/2006
LAERT MANTOVANI JUNIOR.29 0063 000433/2006
LAZARO VALTER MONTEIRO 31 0017 000006/2002
LEONCIO BELON. 33.887-PR 0053 000236/2006
LEONICE SALVADOR RUIZ. 0008 000411/2000
LILIAM AP.DE JESUS DEL SA 0073 000518/2006

0059 000375/2006
0067 000476/2006

LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0051 000016/2006
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0034 000658/2004
LUCIANO F.DE OLIVEIRA LEA 0065 000440/2006
LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 2 0010 000129/2001
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0046 000537/2005
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 0052 000054/2006
LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16. 0047 000637/2005
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.3 0005 000479/1999
MARCELO DIAS DEDUBIANI. 2 0010 000129/2001
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0041 000105/2005
MARCELO SERGIO PEREIRA. 1 0036 000808/2004
MARCELO TAVARES 23.239/P 0016 000545/2001
MARCIA CRISTINA BELUCO 28 0031 000379/2004
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 0080 000631/2003

0014 000326/2001
0015 000372/2001

MARCIO BERBET 28.722 0024 000638/2002
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0027 000119/2004
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0007 000285/2000

0024 000638/2002
MARCO A. MORENO CASTILHO. 0024 000638/2002
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0030 000321/2004

0028 000211/2004
0029 000241/2004

MARCOS ANT§ OLIVEIRA LEAN 0065 000440/2006
MARCOS AURELIO PEDROSO. 3 0023 000624/2002

0017 000006/2002
0025 000414/2003

MARCOS LEATE. 14.815/PR 0040 000075/2005
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0049 000746/2005

0031 000379/2004
0019 000282/2002

MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0051 000016/2006
MARCUS VENICIO CAVASSIN 2 0018 000153/2002
MARGARETE CRISTINA VERONA 0036 000808/2004
MARIA APARECIDA K.C.VIANN 0016 000545/2001
MARIA DE LOURDES LANZONI. 0021 000364/2002
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0074 000128/1986
MARIANA GAMBA MARZOCHI 38 0068 000482/2006
MARIO ADERBAL CIDADE 11.0 0045 000515/2005
MARYLISA LEONOR F.BALBINO 0014 000326/2001
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0046 000537/2005
MAURO DALARME. 18.606 0005 000479/1999
MAXIMILIANO CARRARA NETO. 0045 000515/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0041 000105/2005
MOISES ADAO BATISTA. 0003 000445/1999
MOISES ZANARDI. 13.047 0037 000828/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0041 000105/2005
NELSON PASCHOALOTTO. 108. 0068 000482/2006

NILSON ROBERTO CUSTODIO.3 0026 000616/2003
OSCAR JOSE R.MARTINS. 978 0017 000006/2002
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0004 000478/1999

0037 000828/2004
PEDRO PAULO PEDROSA. 25.9 0040 000075/2005
PERICLES ARAUJO G. OLIVEI 0054 000246/2006
PERSIO DA SILVA ALVES. 14 0010 000129/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0025 000414/2003
REJANE OKANO RILLO. 20.35 0014 000326/2001
RENATO FERNANDES S. JUNIO 0065 000440/2006
RICARDO POHLOT PERFEITO. 0070 000487/2006
ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0042 000112/2005

0020 000347/2002
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0030 000321/2004

0028 000211/2004
0029 000241/2004

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0036 000808/2004
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0076 000530/2001

0078 000499/2002
0077 001071/2001
0031 000379/2004

ROSICLER ADRIANA DE L. DE 0003 000445/1999
SAMUEL SILVATI. 16.962 0040 000075/2005

0039 000011/2005
0005 000479/1999
0022 000514/2002
0019 000282/2002

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0004 000478/1999
0037 000828/2004

SERGIO MURILO LOUREIRO. 0041 000105/2005
SERGIO PAVESI FIGUEROA. 2 0003 000445/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 0044 000287/2005

0043 000286/2005
0037 000828/2004

SIDNEY RICARDO VELOSO DAN 0075 000242/1998
TADEU LONIZETI BARBOSA RZ 0018 000153/2002
TATIANY DOS SANTOS. 32.16 0062 000425/2006
THAISA C.CANTONI MANHAS. 0041 000105/2005
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0003 000445/1999
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0003 000445/1999
VANESSA AMARO CANDIDO. 0027 000119/2004
VITORIO SOROTIUK. 12.474 0018 000153/2002
WALDEMAR COFES NUNES. 43. 0049 000746/2005

0019 000282/2002
WALTER GONCALVES. 5.548 0055 000278/2006

0054 000246/2006
0064 000438/2006
0007 000285/2000

1.-DESAPROPRIACAO-207/1989-MUNICIPIO DE CIANOR-
TE x CICERO MATIAS DE FREITA.”Ao autor.”-Adv. AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

2.-MONITORIA-310/1999-CIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA S/A x JOSIAS DE OLIVEIRA FERRAREGI -
”Ao autor para efetuar o recolhimento da GRC-Avaliador Judi-
cial, no prazo de cinco dias. R$77.00"-Adv. DENILSON DA
ROCHA E SILVA. 33.176-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/1999-WIL-
SON MORETTI e outros x BERTOLINO RIBEIRO DO PRA-
DO FILHO e outros.”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias, acerca da juntada da carta precatoria.”Adv. VALMIR DE
SOUZA DANTAS 10.600, VALDIR DE SOUZA DANTAS
33.530/PR, HERICK MARDEGAN. 28.215, SERGIO PAVE-
SI FIGUEROA. 27.919, ROSICLER ADRIANA DE L. DE
ALMEIDA, ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS e
MOISES ADAO BATISTA.26.117-

4.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-478/1999-BANCO
ITAU S/A x M.D. ROTTA E CIA LTDA-ME e outros -”Mani-
feste-se o exequente ( os bens nao foram arrematados por falta
de licitantes).”-Adv. ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR, PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-479/1999-JOSE
MOACIR MENDONCA x OTAVIO BELUCO -”Manifeste-se
a parte interessada no prazo de cinco dias, acerca da resposta
do oficio”.-Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962, ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840, CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534, MAURO DALARME. 18.606 e LUIZ ZANZARINI
NETTO. 9.340-

6.-INDENIZACAO-563/1999-TAINA CARLA BENTO VIA-
NA x ESTADO DO PARANA. “A parte para retirar o precato-
rio requisitorio, em cinco dias, e efetuar o recolhimento da taxa
de expedicao no valor de R$7.00.”Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO. 10.534-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO NASORI e outros.”Tendo
em vista a satisfacao do credito, como informado pelo proprio
exequente(fls.78), julgo extinto o processo, com base no artigo
794, I do CPC...”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS.17536PR e CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-PR-

8.-REPARACAO DE DANOS-411/2000-MARILDA GON-
CALVES JOAQUIM x SOLANGE MODAS (AMORIM &
RUIZ LTDA) e outros -”Manifeste-se a parte, no prazo de cin-
co dias, acerca do oferecimeno de bens a penhora: um forno
eletrico marca mapan, avaliado em R$3.500.00.”-Adv. LEO-
NICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/2000-DOCELAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Manifeste-
se a parte ( os bens nao foram arrematados por falta de licitan-
tes).”-Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR e
GUILHERME ZORATO-

 10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-129/2001-HELEN
JULIANA BIAZOTO THOMAZ e outros x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO PAULO LTDA e outros.”Manifeste-se
a parte, em cinco dias, acerca da certidao do oficial de justica:
deixei de intimar Leandro Tomaz, tendo em vista nao te-lo en-
contrado, tampouco localizado o numero 143 mencionado no
mandado...”(Processo com audiencia designada para o dia 17
de agosto de 2006, as 13hrs30min.) -Adv. MARCELO DIAS
DEDUBIANI. 27.404, FABIANA MARIA GRIGGIO. 30.402,
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 30.933/PR, ALEXANDRE
TERUYUKI ISHII. 28.276, PERSIO DA SILVA ALVES.
142.635, LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429, CARMEM
MARTINS FERREIRA 58.393/SP e CRISTIANO P.DE MA-
GALHAES.123938-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-145/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x J.D. BARBARA INDUSTRIA DE DOCES e
outros.(...) sentenca de fls.202/211 “julgo parcialmente proce-
dente os pedidos formulados nesta acao, para o fim de conde-
nar os reus no pagamento da divida com exclusao do contrato e
da divida da capitalizacao dos juros...arcarao ambas as partes
com sucumbencia, suportando o autor 40% das despesas pro-
cessuais e 40% dos honorarios advocaticios ora fixados em 15%
sobre o valor atualizados da condenacao...os reus suportarao
60% desses mesmos encargos...”-Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO. 28.165 e ALTIMAR PASIN DE GO-
DOY.17.398-PR-

12.-INDENIZACAO-258/2001-NELSON ORTEZ e outros x
COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -A
parte autora para em cinco dias, acostar aos autos o compro-
vante de distribuicao da Carta Precatoria. -Adv. JOAQUIM
FRANCISO DE O.ABBAS. 6.868, ALEXANDRE LOYOLA
DE O. ABBAS 28.260, HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587,
JOSIANE M.DE OLIVEIRA BRANCO 12.262 e IRIS MARIA
CANELLO VILAR 17.934/PR-

13.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-300/2001-COCA-
MAR COOP.DE CAFEIC.E AGROPEC.DE MARINGA LTDA
x MANUEL DE ORNELAS -”Manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias, acerca da resposta do oficios expedido.”Adv.
JOSE MAREGA. 8.944-PR, JOSE GONZAGA SORIANI.
18.083-PR e ADRIANA DE ORNELAS- 29.631 PR.-

14.-INDENIZACAO-326/2001-OSVETE MICEL RIBEIRO x
TURISMO GARCIA LTDA.(...) sentenca de fls. 367 “homolo-
go a transacao de fls.357/360, para que produza seus efeitos
juridicos,resolvendo o merito, com fundamentos nao artigo 269,
III do CPC...Custas remanescentes e honorarios nos termos do
ajuste...Os autos deverao aguardar em arquivo manifestacao
sobre o cumprimento do acordo.”-Adv. MARCIA CRISTINA
DA SILVA. 26.495/PR, FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE-
DES.28307, REJANE OKANO RILLO. 20.359 e MARYLISA
LEONOR F.BALBINO. 10.110-

15.-RESCISAO DE NEGOCIO-372/2001-MONICA NACLE x
CARLOS RENER SALGADO -A parte para em cinco dias,
acostar aos autos o comprovante de distribuicao da Carta Pre-
catoria. -Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES.19955/
P, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, MARCIA CRISTINA
DA SILVA. 26.495/PR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-545/2001-BE-
TUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justi-
ca no valor de R$35.00.” -Adv. MARIA APARECIDA
K.C.VIANNA. 64.585, MARCELO TAVARES 23.239/PR-

17.-CAUTELAR DE CANC. DE PROTESTO-6/2002-AR-
THUR SHIGHEO MADA x BUNGE FERTILIZANTES S/
A.(...) sentenca de fls.84/87 “ julgo improcendete os pedidos
posto na medida cautelar, o que faco com esteio no artigo 269,
I do CPC... arcara a parte autora com as despesas processuais e
os honorarios advocaticios ora fixados em dois mil reais...”Adv.
ANDREIA PAULA F.CRUZ BORGES -30.781, LAZARO VAL-
TER MONTEIRO 31.734/PR, ANTONIO LORENZONI
NETO. 33.076, GERALDO BARBOSA NETO. 33.078, MAR-
COS AURELIO PEDROSO. 33.080, JOSE ALTEVIR M. B.
DA CUNHA.6891/PR, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.6.668/PR, CLAUDIONOR MARIANO PANTO-
JA.5.853/RS, OSCAR JOSE R.MARTINS. 978/MS, ARIVAL-
DO MOREIRA DA SILVA.61.097/SP, JOSE ANTONIO MO-
REIRA. 62.724/SP e GLADYS MORATO. 5.274/GO-

18.-CIVIL PUBLICA-153/2002-ASSOC.DE PROT.AO MEIO
AMBIENTE DE CIANORTE-APROMAC x SANEPAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA e outros.(despacho
de fls.430) Firmo os honorarios periciais em 15 salarios mini-
mos diante da impugnacao generica da Sanepar.(Despacho de
fls.433verso). As partes para apresentacao de quesitos e assis-
tentes tecnicos, em 10 dias. “Adv. VITORIO SOROTIUK.
12.474, HELIO SATO. 16.961, HASSAN SOHN. 25.862, TA-
DEU LONIZETI BARBOSA RZNISKI, HEITOR RUBENS
RAYMUNDO. 9.885/PR, MARCUS VENICIO CAVASSIN
23.162-PR, CLEVERSON JOSE GUSSO.29075 e IDA REGI-
NA PEREIRA DE BARROS.11.991-

19.-ABETURA DE INVENTARIO-282/2002-IVO BERNAR-
DINELLE RIBEIRO x PEDRO PIRES. “Aos interessados para
recolhimento dos impostos.”-Adv. AGNALDO JUAREZ DA-
MASCENO. 18.551, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445,
WALDEMAR COFES NUNES. 43.819-RS, GLAUCIO MIAKI.
32.349-PR, GUILHERME ZORATO, ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO. 12.840, SAMUEL SILVATI. 16.962 e MARCOS
ROBERTO BRIANEZI CAZON.38006-

20.-DECLARATORIA-347/2002-LUIZ AMARO ALVES
x IMOBILIARIA PEDROSO LTDA -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
de Justica no valor de R$30,00.” -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-PR, ROBERTO LAZARO M.
REIS. 33.529-PR-
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21.-INDENIZACAO-364/2002-ROSANGELA LANZONI
MOREIRA x IESDE-INST.DE ESTUDOS SOCIAIS E
DESENV.EDUCACIONAL.”A penhora foi efetuada no juizo
deprecado. Assim, e la que deve a exequente discordar da pe-
nhora realizada e nao aqui, razao porque deixo de analisar a
questao da gradacao legal art.655, CPC.Traga a exequente conta
atualizada para a penhora on line, bem como CNPJ da executa-
da.”-Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI.16.963-PR, ANA
CRISTINA B.DE MESQUITA. 19007-PR, FABIANO HART-
MANN PEIXOTO 29.403/PR e EDGAR FELIPPE ALVAREN-
GA 33.095/PR-

22.-MANUTENCAO DE POSSE-514/2002-ASSOC.DOS
MORADORES DA ESCOLA WASHINGTON LUIZ x MUNI-
CIPIO DE SAO TOME -”A parte para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$52.50.”-
Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL
SILVATI. 16.962-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-LUIZA YASSUKO
MIKAMI x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Os autos baixa-
ram do Tribunal, manifeste-se a parte interessada para requerer
o que entender de direito no prazo de cinco dias, nao havendo
manifestacao os autos serao arquivados.-Adv. ANDREIA PAU-
LA F.CRUZ BORGES -30.781, ANTONIO LORENZONI
NETO. 33.076, MARCOS AURELIO PEDROSO. 33.080, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA.6.668/PR e JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA.6891/PR-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-AUGUSTO
CLAUDENIR LAURANTE x JOSE CLAUDIO
GRECCO.Sentenca de fl.65/69 “julgo parcialmente proceden-
te estes embargos, para o fim de reconhecer o excesso de exe-
cucao, ficando obrigado o embargante ao pagamento de somente
metade do valor de cada cartula (R$250.00)... arcara o embar-
gante com 40% das despesas processuais e 40% dos honorarios
advocaticios ora fixados em R$500.00, para ambos os proces-
sos .. .  o embargado suportara 60% desses mesmos
encargos...”Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCO A. MORENO
CASTILHO. 29.116 e MARCIO BERBET 28.722-

25.-OBRIGACAO DE FAZER-414/2003-ODETE RAMOS
TAKASE x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Recebo o re-
curso de apelacao de f.396 em ambos os efeitos. Vista ao ape-
lado para as suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.Indefiro
o pedido de levantamento do numerario a f.415, ja que a sen-
tenca determina a amortizacao ou quitacao da divida contraida
pelo segurado na CRPH, sendo que o remanescente, se houve,
devera ser pago a autor. Assim, somente apos os calculos, quando
do cumprimento da sentenca, e que se tera conhecimento se
efetivamente deve haver devolucao a seguradora.”-Adv. AN-
TONIO LORENZONI NETO. 33.076, ANDREIA PAULA
F.CRUZ BORGES -30.781, MARCOS AURELIO PEDROSO.
33.080, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, ANGE-
LINO L.RAMALHO TAGLIARI.29486 e CARLOS EDUAR-
DO PINTO. 10.534-

26.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-616/2003-JOSE
MOACIR MENDONCA e outros x BANCO ITAU S/A.”Fixo
os honorarios periciais em R$900.00. Deverao os autores pro-
ceder ao depositos diante da decisao de fls.282, irrecorrida, em
10 dias, sob pena de preclusao da prova.”Adv. DANIELLE
D.S.ENCENHA. 30.164, EDUARDO ANTONIO BERGA-
MASCHI.28.440, NILSON ROBERTO CUSTODIO.31902 e
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-119/2004-ANGELA ALVES
DOS SANTOS GODOI e outros x COPEL CIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA LTDA e outros -Os autos baixaram do Tribu-
nal, manifeste-se a parte interessada para requerer o que enten-
der de direito no prazo de cinco dias, nao havendo manifesta-
cao os autos serao arquivados.-Adv. CIRLENE ALEXANDRE
CIZESKI. 18.791, HAMILTON JOSE OLIVEIRA. 17.587,
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551, MARCIO DI-
NIZ FANCELLI.19.973, VANESSA AMARO CANDIDO.
25.523 e ADRIANO KAZUO GOTO 21529/PR-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-211/2004-JOSE PIRES GAL-
DINO e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE -”A parte auto-
ra para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
de Justica no valor de R$30,00.” -Adv. ROBERTO RESQUET-
TI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA.
33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE. 34.617-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-241/2004-WILSON FORCA-
TO e outros x MUNICIPIO DE CIANORTE.”Em face do tran-
sito em julgado da sentenca dos embarogs, manifestem-se as
partes interessada, no seguimento do feito.”-Adv. ROBERTO
RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO ANT§ OLIVEI-
RA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE.
34.617 e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-321/2004-APARECIDO
MENDES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CIA-
NORTE -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00.” -Adv.
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868, MARCO
ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808, DARLAN SEGABINAZI
SILVESTRE. 34.617-

31.-EMBARGOS-379/2004-LA ROSSI - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE -Recebo o recurso de apela-
cao em ambos os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-
razoes, no prazo de quinze dias.-Adv. JULIANA CRISTINA
LAGO. 32.445, MARCOS ROBERTO BRIANEZI CA-
ZON.38006, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE
WILIAM BEGO SOARES.19955/P, RODRIGO A. BEGO SO-
ARES. 34.562/PR e MARCIA CRISTINA BELUCO 28.763-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2004-SI-

CREDI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
P.Q.NINU’S IND.E COM.DE CONFEC.LTDA e
outros.”Manifestem-se os exequentes, se ainda tem interesse
no seguimento do feito.”-Adv. JOSE MAREGA. 8.944-PR,
JOSE GONZAGA SORIANI. 18.083-PR e ALTIMAR PASIN
DE GODOY. 17.398-PR-

33.-OBRIGACAO DE FAZER-570/2004-WALDECYR ABILI-
NI GAROZI x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”A parte
para em cinco dias, retirar o alvara, e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopi-
as necessarias para instrui-la.” -Adv. CARLOS EDUARDO
PINTO. 10.534-

34.-ORD.DECLARAT.INEXIBILIDADE-658/2004-CEREA-
LISTA SAO PAULO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.(...) sentenca de fls. 137/138 “julgo ex-
tinto, o processo sem resolucao de merito, com fundamento no
artigo 2678, III, do CPC. Custas pelo autor, nos termos do arti-
go 267, p.2... Deixo de fixar honorarios advocaticios, uma vez
que a re sequer foi citada.”-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS e GUILHERME ZORATO-

35.-MONITORIA-718/2004-SUAPE TEXTIL S/A x EMANU-
EL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e
outros -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidao do Sr. Oficial de Justica... no momento da cita-
cao da executada,o Sr. Antonio Martins de Lisboa, declarou
que na epoca quando a firma estava em atividade, era apenas
funcionario, e que o seu patrao colocou, como socio da firma
com 1% usando-o apenas como laranja. E ainda declarou, que
o patrao atualmente reside em Rolandia/Pr, e que desconhece o
endereco de localizacao...”-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA-

36.-MEDIDA CAUTELAR-808/2004-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x ES-
POLIO DE OSCAR OSMAR ORSI -Para audiencia preliminar
(art 331 do CPC) designo a data de 18 de outubro de 2006, as
16horas.Nao obtida a conciliacao serao decididas as prelimi-
nares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas
pleiteadas. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.10.534, MAR-
CELO SERGIO PEREIRA. 17.576, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO 17655-PR, EDMUNDO MANOEL SANTANA.
31.308-PR e MARGARETE CRISTINA VERONA. 31.364-

37.-DECLARATORIA-828/2004-ANGELA DE SOUZA HES-
PANHOL x BANCO BRADESCO S/A.(...) sentenca de fls. 125/
130 “julgo parcialmente procedente o pedidos na medida cau-
telar (765/04) e declaratoria (828/04), para o fim de sustar de-
finitivamente os apontamentos a protesto dos titulos relaciona-
dos a fl.21 da acao principal, permanecendo seus efeitos em
ralacao ao reu para garantia do recebimento da divida, bem
como declarar a inexistencia de qualquer divida frente a institui-
cao financeira... arcara a autora com 50% das despesas proces-
suais e 50% dos honorarios advocaticios ora fixados em dois mil
reais, para ambos os processos... o reu suportara 50% desses
mesmos encargos...” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA. 13.037, MOISES ZA-
NARDI. 13.047 e SERGIO WILSON MALDONADO-

38.-EMBARGOS-845/2004-WILLIAN ALVES FERREIRA
JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIA-
NORTE -Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no prazo de quin-
ze dias.-Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

39.-ARROLAMENTO-11/2005-LUIZ CARLOS MARTIM e
outros x APARECIDO CAMARGO DA SILVA e outros-.”Ma-
nifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da concordan-
cia da fazenda estadual, com relacao aos recolhimentos dos
impostos.”Adv. SAMUEL SILVATI. 16.962-

40.-DEPOSITO-75/2005-BANCO FINASA S/A x MARIO
NUNES BARBOSA.(...) sentenca de fls.46/49 “julgo proce-
dente os pedidos formulados nesta acao, para o fim de conde-
nar o reu a entregar o veiculo...ou seu equivalente em dinhei-
ro... Condeno o reu no pagamento das despesas processuais e
dos honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o va-
lor da condenacao...” Adv. PEDRO PAULO PEDROSA. 25.919/
PR, MARCOS LEATE. 14.815/PR, IVAN PEGORARO. 6.361/
PR, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL
SILVATI. 16.962-

41.-REPARACAO DE DANOS-105/2005-JAIR CARDOSO e
outros x SALETE MORASKI e outros.”Tendo em vista que
ambas as partes requereram o adiamento da
audiencia...redesigno o ato para o dia 19 de outubro de 2006,
as 13hras30min, com esteio no artigo 453,CPC. A parte inte-
ressada para retirar as carta de intimacao. (Nelson Moro, Wal-
decyr Juliani e Brasil Veiculos).”-Adv. THAISA C.CANTONI
MANHAS. 35.670, ANTONIO CARLOS CANTONI. 7380,
DENIS OKAMURA.197.353/SP, MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA 30.425-PR, SERGIO MURILO LOUREIRO.19.132,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 33.111 e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER 7.919/PR-

42.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-112/2005-MAU-
RO MARIANO DE OLIVEIRA ME x ECOVIDRO IND.E
COM.DE ARTEFATO DE VIDRO LTDA ME e outros. “Em-
bora conlcusos para sentenca, o processo nao se encontea pronto
a tanto. Designo audiencia de instrucao e julgamento par ao dia
29/09/06, as 14horas, devendo as partes comparecer pessoal-
mente para prestar depoimento, arrolando testemunhas para
inquiricao no prazo de trinta dias contados a partir da publica-
cao deste ato, onde sera tentada tambem a conciliacao (artigo
331, CPC). O ponto controvertido da lide a ser provado em
instrucao girara em torno da entrega das mercadorias constan-
tes da nota fiscal juntada pelos reus no autos. A parte interessa-
da para retirar as cartas de intimacao, e efetura o recolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$35.00, bem como provi-
denciar fotocopias necessarias para instrui-las.”-Adv. ROBER-

TO LAZARO M. REIS. 33.529-PR, DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-PR, ELSON ANTONIO FERREIRA e EDUAR-
DO ANDRE ESQUERDO-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-286/2005-ROSI-
LAINE BATAGLINNI SANTAELLA x MALHAPAR - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA e outros.(...) sen-
tenca de fls. 59/63 “julgo procedentes os pedidos postos na
medida cautelar de sustaco de protesto(197/05) e acao declara-
toria (286/05), para o dim de sustar definitivamente os aponta-
mentos a protesto dos titulos relacionados a fls.03 da acao prin-
cipal, permanecendo seus efeitos em relacao ao segundo reu
para garantia do recebimento da divida, bem como declarar a
inexistencia de qualquer divida frente aos reus pelo pagamen-
to, podendo o segundo reu exercer seus direitos crediticios con-
tra quem de direito, o que faco com esteio no artigo 269, I,
CPC... arcarao os reus com as despesas processuais e os hono-
rarios advocaticios ora fixados em oitocentos reais, para am-
bos os processos...” -Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ - 8640
e SERGIO WILSON MALDONADO-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-287/2005-SAN-
TAELLA & BATAGLINI x MALHAPAR - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA e outros.(...) sentenca de
fls.62/66 “julgo procedente os pedidos posto na medida caute-
lar de sustacao (198/05) e acao declaratoria (287/05), para o
fim de sustar definitivamente os apontamentos a protesto dos
titulos relacionados a fl.03 da acao principal, permanecendo
seus efeitos em relacao ao segundo reu para garantia do recebi-
mento da divida, bem como declarar a inexistencia de qualquer
divida frente aos reus pelo pagamento, podendo o segundo reu
exercer seus direitos crediticios contra quem de direito, o que
faco com esteio no artigo 269, I, do CPC... arcarao os reus
como as despesas processuais e os honorarios advocaticios ora
fixados em mil e quinhentos reais, para ambos os processos...”-
Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ - 8640 e SERGIO WIL-
SON MALDONADO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-515/2005-INSTITUTO DO
RIM DE CIANORTE S.C. LTDA x FUNDACAO HOSPITA-
LAR DE SAUDE (FHISA).”Para audiencia preliminar (art 331
do CPC) designo a data de 19 de outubro de 2006, as 16horas.
Nao obtida a conciliacao serao decididas as preliminares, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pleiteadas.”-
Adv. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE.23.339, MARIO
ADERBAL CIDADE 11.097-PR e MAXIMILIANO CARRA-
RA NETO. 9.994-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-537/2005-TA-
DASHI GONDO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Os autos baixaram do Tribunal, manifeste-
se a parte interessada para requerer o que entender de direito
no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos se-
rao arquivados.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR,
MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR e GUILHER-
ME ZORATO-

47.-ALVARA-637/2005-MARIA DE FATIMA QUALIOTTO
PEREIRA e outros x ESTE JUIZO. “A parte autora para com-
provar o recolhimento da GRC, em cinco dias, sob pena de
extincao do processo por negligencia.”-Adv. LUIZ CARLOS
MARTINEZ. 16.303-

48.-ACAO DE EXECUCAO-654/2005-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE ALUMINIO x FLUVINAUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -”Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica deixei
de citar Fluvinaltica Ind. e Com Ltda, tendo em vista nao ter
encontrado seus representantes... fui informado que os mes-
mos mudaram desta cidade, nao deixando seus atuais
enderecos...deixei de proceder o arresto uma vez que nao en-
contrei bens em nome da firma executada...”-Adv. JOSE MAR-
CELO BRAGA DO NASCIMENTO e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935-PR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-746/2005-CRE-
DIFAR S.A.-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x DANTE SALVADORI.(...) sentenca de fls.35"homologo
a transacao de fls, 32/33, para que produza seus efeitos juridi-
cos, extinguindo a execucao com fundamento no artigo 794, II
so CPC.As custas remanescentes serao suportados pelo execu-
tado e cada parte arcara com os honorarios de seu advogado,
nos termos do ajuste...” -Adv. WALDEMAR COFES NUNES.
43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR, AGNALDO JUA-
REZ DAMASCENO. 18.551 e MARCOS ROBERTO BRIA-
NEZI CAZON.38006-

50.-INDENIZACAO-8/2006-CELIO DA SILVA NOGUEIRA
e outros x FUNDACAO HOSP.INTERM.DE SAUDE-FHISA
e outros -”A parte autora para em cinco dias, retirar a(s) carta(s)
precatoria, e providenciar fotocopias necessarias para instrui-
la.” -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-PR, ADILSON RODRI-
GUES FERNANDES 39681PR-

51.-MONITORIA-16/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE-
UNIPAR x PIERO LEONARDO RODRIGUES -”Manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da resposta do
oficios expedido.” -Adv.LINO MASSAYUKI ITO. 18.595-PR
e MARCOS RODRIGUES DA MATA. 36.313-PR-

52.-COBRANCA-54/2006-SIRLEI APARECIDA COCCI DE
SOUZA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
SAO TOME -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinencia, em cinco
dias, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo deverao se
manifestar sobre a possibilidade de conciliacao para verifica-
cao da necessidade da audiencia preliminar (art.331, inc 3§,
CPC).Caso contrario o processo sera saneado em gabinete.”-
Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791 e LUIZ CAR-
LOS FRANCO. 30.817-PR-

53.-COBRANCA-236/2006-RINALDO PEGORETTI x HSBC

BANK BRASIL S/A -Recebo o recurso de apelacao em ambos
os efeitos. Vista ao apelado para as suas contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-PR,
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491, LEONCIO BELON.
33.887-PR-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDIO INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA-ME e outros -” Em razao do avanco tecnologico o ma-
quinario com aproximadamente vinte anos de fabricacao ja e
obsoleto, sendo certo que deficilmente havera interessados na
aquisicao e, se houver os lances sera insuficientes para cobrir o
total da divida...Assim, torno ineficaz a nomeacao de bens de
fls. 19/21. Defiro o pedido de fls.29. A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica
no valor de R$210,00.” -Adv. WALTER GONCALVES. 5.548,
PERICLES ARAUJO G. OLIVEIRA 18.294, FABIO BERTO-
GLIO e HENRIQUE JAMBISKI P.DOS SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSAO-278/2006-BANCO BRADESCO
S/A x JOSE MAURO DA SILVA -”A parte autora para em cin-
co dias, retirar a(s) carta(s) de citacao, e efetuar o recolhimento
da taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providenciar foto-
copias necessarias para instrui-la.” -Adv. WALTER GONCAL-
VES. 5.548-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-279/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x OSSIMAR POLIZEL CUSTODIO e outros -
”Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias acerca da
contestacao apresentada.” -Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2006-CIA
INDUSTRIAL SCHLOSSER S/A x V.K. IND.E COM.DE CON-
FECCOES LTDA - EPP.(...) sentenca de fls. 23/24 “indefiro a
peticao incial, com fundamento no artigo 284, p.unico, do CPC,
extinguindo o processo, sem resolucao de merito, de acordo
com o artigo 267, I, deste diploma legal. Custas pelo exequen-
te...”-Adv. CARLOS AFONSO HARTMANN. 5.183-RJ-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2006-CIA
INDUSTRIAL SCHLOSSER S/A x VICKA CONFECCOES
LTD.(...) sentenca de fls.27/28 “indefiro a peticao inicial, com
fundamento no artigo 284, p.unico, do CPC, extinguindo o pro-
cesso, sem resolucao de merito, de acordo com o artigo 267 I,
deste diploma legal.Custas pelo exequente.”-Adv. CARLOS
AFONSO HARTMANN. 5.183-RJ-

59.-BUSCA E APREENSAO-375/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ AMA-
RAL FERREIRA FILHO -”A parte autora para em cinco dias,
retirar o(s) oficio(s), e efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias necessari-
as para instrui-la.” -Adv. LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO
221678-

60.-BUSCA E APREENSAO-381/2006-BANCO ITAU S/A x
VERA LUCIA MORCELLI VALDIVIESO -”Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica... deixei de proceder a busca e apreensao do
bem, em virtude de nao ter localizado o referido veiculo... a
requerida Vera Lucia informou que o referido veiculo encon-
tra-se com seu namorado senhor Moises Silva, o qual reside na
Rua Martin Alonso, s/n., onde diligenciei, porem nao localizei
o veiculo... o senhor Moises informou que vendeu o veiculo
para uma pessoa de nome Antonio, a qual reside no distrito de
Vidigal... em diligencia em Vidigal nao localizei o veiculo in-
dicado...”-Adv. EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr e HUM-
BERTO B. GONGORA FILHO 33.544/PR-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-385/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x M.C.C.DE SOUZA
CONFECCOES e outros.”Ao autor para colher a anuenncia do
reus na peticao de desistencia.”-Adv. JAIR FELIPES. 9.255 e
JURANDI FELIPES. 13.495-

62.-EMBARGOS A ARREMATACAO-425/2006-AILITO LUIZ
ANTONIO ROSSI x BANCO DO BRASIL S/A.”Manifeste-se
a parte, em cinco dias, acerca da impugnacao apresentada.”-
Adv. TATIANY DOS SANTOS. 32.163-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/2006-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x DE MARQUI
E GIL E CIA LTDA -”A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de
R$30,00.” -Adv. LAERT MANTOVANI JUNIOR.29.659-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS ROGERIO DA SILVA MIS-
SIRILIAN -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica... deixei de proce-
der o arresto em bens do executado em virtude de nao ter en-
contrado nada em seu nome que possam serem arrestados para
garantia da presente acao.”-Adv. WALTER GONCALVES.
5.548-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2006-LUCIANA REGI-
NA FIGUEREDO x COOPERMIBRA-COOP.MISTA AGRO-
PECUARIA DO BRASIL.(...) sentenca de fls. 39 “rejeito-os
liminarmente, com fundamento no art.739, inciso I, do
CPC.Condeno o embargante no pagamento da custas processu-
ais e, uma vez que o advogado da parte contraria nao atuou nos
embargos, deixo de fixar honorarios...”-Adv. MARCOS ANT§
OLIVEIRA LEANDRO.20162, LUCIANO F.DE OLIVEIRA
LEANDRO.34099 e RENATO FERNANDES S. JUNI-
OR.9.117-PR-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2006-FININ
CRED FACTORING LTDA x CEVANE ALIMENTOS LTDA -
”A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica no valor de R$35,00.” -Adv. KATIA
C.PUCCA BERNARDI. 19.153 e DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR. 21.377-
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 67.-BUSCA E APREENSAO-476/2006-BANCO UNICO S/
A x JOSE MAURICIO COUTO -”A parte autora para em
cinco dias, retirar o(s) oficio(s), e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providenciar foto-
copias necessarias para instrui-la e recolher a GRC do ofici-
al.” -Adv. LILIAM AP.DE JESUS DEL SANTO 221678-

68.-BUSCA E APREENSAO-482/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x INDUMEX IND.E COM.DE MADEIRAS
P.EXPORTACAO LTDA -”A parte autora para em cinco dias,
retirar o(s) oficio, e efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dicao no valor de R$7,00, e providenciar fotocopias neces-
sarias para instrui-lo.” -Adv. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI 38.417-B, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP e
JUNE BASSO CHAGAS DE CASTRO.93140-
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IND.ZOOTEC.DE NUTRICAO ANIMAL LTDA x ANTO-
NIO LAERTE SACCOMAN -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no
valor de R$52.50.” -Adv. EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO 31067-PR, EDILSON JAIR CASAGRANDE.
24.268-A e JUAREZ CASAGRANDE. 10.325-PR-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2006-
HERBIRAMA INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x AN-
DRE ALESSANDRO PIRON e outros -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica no valor de R$105,00.” -Adv. RICARDO POHLOT
PERFEITO. 23.434-

71.-COBRANCA-500/2006-DARCISA DO CARMO BE-
CHERI CRISTIANINI e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A -”Designo audiencia de conciliacao para o dia 24/07/06,
as 14horas.A parte autora para em cinco dias, retirar a(s)
carta(s) de citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de ex-
pedicao no valor de R$21,00, e providenciar fotocopias ne-
cessarias para instrui-la.” -Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE.
33.884-PR e FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

72.-COBRANCA-501/2006-JOSE MANOEL CASADO x
BANCO BRADESCO S/A -”Designo audiencia de concilia-
cao para o dia 24/07/06, as 13hr 30min. A parte autora para
em cinco dias, retirar a(s) carta(s) de citacao, e efetuar o
recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$14,00, e
providenciar fotocopias necessarias para instrui-la.” -Adv.
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-PR e FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA. 33.491-

73.-BUSCA E APREENSAO-518/2006-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MILTON
AUGUSTO DE PAULA JUNIOR -”A parte autora para em
cinco dias, retirar o(s) oficio, e efetuar o recolhimento da
taxa de expedicao no valor de R$7,00, e providenciar foto-
copias necessarias para instrui-la.” -Adv. LILIAM AP.DE
JESUS DEL SANTO 221678-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-128/1986-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIANORTE x CONCEICAO RODRI-
GUES DE SOUZA.”Manifeste-se a curadora.”-Adv. MARIA
FATIMA DA SILVA NOVO.34987-

75.-EXECUCAO FISCAL-242/1998-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x GERALDO JOSE DE
FREITAS.”Defiro o pedido de fls.34, nomeio o como cura-
dor, sob a fe de seu grau, para querendo requerer o que en-
tender de direito.”Adv. SIDNEY RICARDO VELOSO DAN-
TAS.35.667-

76.-EXECUCAO FISCAL-530/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOSE VITOR DA
SILVA.”Tendo em vista a inercia do curador nomeado. No-
meio curador, sob a fe de seu grau, devendo manifestar-se
quanto a aceitacao ou nao do encargo, em cinco dias. Aver-
bo que os honorarios do curador serao fixados ao final.Ao
curador para manifestacao.”-Adv. RODRIGO A. BEGO SO-
ARES. 34.562/PR-

77.-EXECUCAO FISCAL-1071/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x NOALO ROCHA DE
SOUZA.”Tendo em vista  a  inercia  do curador
nomeado,nomeio curador, sob a fe de seu grau, devendo
manifestar-se quanto a aceitacao ou nao do encargo, em cin-
co dias. Averbo que os honorarios do curador serao fixados
ao final. Ao curador para manifestacao.”-Adv. RODRIGO
A. BEGO SOARES. 34.562/PR-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE x LU-
ZIA CAMPOS DA SILVA E CIA LTDA.,”Tendo em vista que
o curador nomeado declinou, nomeio curador, sob a fe de
seu grau, devendo manifestar-se quanto a aceitacao ou nao
do encargo, em cinco dias. Averbo que os honorarios do cu-
rador serao fixados ao final. Ao curador para manifestacao.”-
Adv. RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/PR-

79.-EXECUCAO FISCAL-354/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x JOAO MARIANO SO-
ARES -Ao executado citado por edital nomeio curador, sob
a fe de seu grau, devendo manifestar-se quanto a aceitacao
ou nao do encargo, em cinco dias. Averbo que os honorarios
do curador serao fixados ao final. Ao curador para manifes-
tacao.”-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREA-
ZI.30941-

80.-EXECUCAO FISCAL-631/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDECIR
MODENA.”Tendo em vista que o curador nomeado decli-
nou, nomeio curador, sob a fe de seu grau, devendo mani-
festar-se quanto a aceitacao ou nao do encargo, em cinco
dias. Averbo que os honorarios do curador serao fixados ao
final. Ao curador para manifestacao.”-Adv. MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA. 26.495/PR-
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1.-EXECUCAO-50/1984-REMOPAR-RETIFICA DE MOTO-
RES PARANAVAI LTDA x JOSE MAURO DE ARAUJO COU-
TINHO.- Ao exequente, para manifestar-se sobre of¡cio de fls.
201.- Adv. FAUSTO TRENTINI, MAGALY TRENTINI-

2.-EXECUCAO-258/1991-REMOPAR- RETIFICA DE MOTO-
RES PARANAVAI- LTDA x GIFRE ALVES DO AMARAL.-µ
manifesta‡Æo da exequente sobre of¡cio de fls. 118.-Adv.
MAGALY TRENTINI, EDSON AVELAR e FAUSTO TREN-
TINI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1995-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ADEVANSIR DE OLIVEIRA E e
outros.- Fale o exequente.- Adv. PAULO CEZAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-384/1995-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ADEVANSIR DE OLIVEIRA e ou-
tros.- Fale o exequente.- Adv. PAULO CEZAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-418/1995-ELITO XAVI-
ER x VOLNI LUIZ DA SILVA e outros.- “Ante a informa‡Æo
retro, entendo necess rias as seguintes providˆncias. Renovem-
se of¡cio com pedido de urgˆncia, ao Laborat¢rio Dr. Otto Fus-
tes (fls. 680), para que se manifeste, agendando o exame solici-
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tado (enviar c¢pia de fls. 680). Sendo aceito e agendado o exa-
me, sejam tomadas as providˆncias pelo cart¢rio para a
realiza‡Æo do exame, intimando as partes e assistentes t‚cnicos.
Oficie-se ao DAP, com c¢pias de fls. 693/704/705/709/720/721,
731 e desta, solicitando informa‡äes sobre a entrega do exame
ou de c¢pia nova (atualmente), ao Dr. Fernando Ribeiro de
Oliveira, perito nomeado, com a brevidade poss¡vel. seja envi-
ada c¢pia deste ao Sr. perito, para que tome conhecimento do
andamendo”.- Adv. ALESSANDRA NUNES DE SOUZA,
JOAO NEUDES DE LUCENA e SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/1996-
BB.FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANC.INVESTIMENTOS x ADEMAR EPIFANIO DE SOU-
ZA e outros. “... Mantendo meu posicionamento, defiro por
entender presentes os requisitos legais, a antecipa‡Æo de tute-
la, determinando ao Banco do Brasil S/A, que exclua ou deixe
de incluir o nome do peticion rio (fls. 125), nos cadastros res-
tritivos, com prazo de 05 dias para exclusÆo, se for o caso e
imposi‡Æo de multa judicial di ria de R$500,00 em favor do
devedor, em caso de descumprimento”. -Adv. CRISTIANE
GANEM KISNER, JOSE FRANCISCO PEREIRA, JOAO
NEUDES DE LUCENA e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

7.-INDENIZA•ÇO-111/1996-CLODOALDO DE BARROS
PUPO E S/M x IVO PIERIN E S/M.- Ciˆncia …s partes sobre
documentos de fls. 212-216.- Adv. ADELIO DRUCIAK e FUAD
ESPER CHEIDA-

8.-EXECUCAO-182/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINAN x RIZZATO E PELOSI
LTDA e outros. Designado os dias 04.09.06 e 19.09.06 …s 9:00
horas, para primeira e segunda pra‡a respectivamente. Ao exe-
quente para retirar os of¡cios e edital para cumprimento. Adv.
PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES, MARIO HARA e
JOAO NEUDES DE LUCENA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/1996-COOCAROL-
COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RONDON x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.- Ante o retor-
no dos autos, abra-se vistas …s partes, para requererem o que
lhes ‚ de direito.- Adv. DIRCEU GALDINO, CELSO SCH-
MITZ, NOEMI SOUTO MAIOR, LOURIVAL APARECIDO
CRUZ, VALERIA SILVA GALDINO e JOSE FERNANDO
PUCHTA-

10.-ACAO REV. DE CONTRATO-613/1996-LATICINIOS
AGUA DO MEL LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL.-”...Ao apelado para contra-
razäes.- Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-633/1996-ALGO-
ESTE-SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE
LTDA x JOSE DE SOUZA e outros. Designado os dias
11.09.2006 e 26.09.2006 …s 9:30 horas, para primeira e se-
gunda pra‡a respectivamente. A parte autora para retirar em
cart¢rio o edital para publica‡Æo. -Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e JOAO NEU-
DES DE LUCENA-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-671/1996-LATICI-
NIOS AGUA DO MEL LTDA x AUTOLATINA LEASING S/
A- ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- “...Pelas razäes
expostas, h que pese a exaustiva argumenta‡Æo apresentada
pela defesa, por ser melhor entendimento da doutrina e
jurisprudˆncia pelo ponto de vista da fun‡Æo social e do
equil¡brio do contrato JULGO PROCEDENTE OS DEPàSI-
TOS CONSIGNADOS determinando o abatimento dos valores
apontados pelo contador judicial a fim de se averiguar eventu-
ais residuais de acordo com revisÆo das cl usulas contratuais
financeiras readequando os valores cobrados e limitando-os aos
juros de 12% ao ano mais corre‡Æo pelo INPC, descontados
das parcelas j pagas e consignadas a serem liquidadas por con-
tador judicial (estipulada nos autos 613/96). CONDENO A R •
ao pagamento das custas processuais e dos honor rios
advocat¡cios que arbitro em 20% do valor dos dep¢sitos efetu-
ados nos termos do par grafo 3§ do art. 20 do C¢digo de Pro-
cesso Civil, atendendo ao grau de zelo profissional e o trabalho
desempenhado pelo advogado, como dispäe a al¡nea “a” e “c”
do mesmo diploma legal, dada a quantidade consider vel de
trabalho empenhado ao deslinde da causa...”.- Adv. HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA, VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS e SANDRA DA SILVA-

13.-EXECUCAO-14/1997-BANCO DO BRASIL S/A x BE-
LUOMINI E SILVA LTDA E OUTROS.- “Dando integral cum-
primento ao despacho anterior, deve o cart¢rio intimar o cre-
dor, para que querendo manifeste-se em 10 dias. Nada sendo
requerido neste prazo ou renovado o pedido de suspensÆo se-
jam remetidos os autos ao arquivo provis¢rio, at‚ nova
manifesta‡Æo do exequente.- Adv. VLADIMIR CASTRO JOR-
DAO, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e
ALFREDO ANTONIO CANEVER-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/1997-JOAO
MENEGUETTI x FRANCISCO GERSON DA SILVA-Adv.
SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS e JOAO NEUDES
DE LUCENA-

15.-INVENTARIO-224/1997-HERMINIO ANTONIO DE OLI-
VEIRA x JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA.-Ao inventariante,
para que comprove o pagamento do ITCMD em 10 dias.- Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

16.-ANULACAO DE ATO EXPROPRIAT.-263/1997-MARIA
DA CONCEICAO PEREIRA HACHMAN x LUCIA TOYTO-
MI FUKO MUNEMORI.-Ao requerente de fls. 50, para retirar
o of¡cio expedido.- Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

17.-EXECUCAO-325/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.-” J decorrido o prazo de

fls. 83, fale novamente a Rio Paran trazendo se for o caso
sustenta‡Æo jurisprudencial ao seu pedido.- Adv. PAULO CE-
ZAR BRAGA FERNANDES-

18.-USUCAPIAO-440/1997-VALMIR APARECIDO DE LIMA
E S/M x NAUN CHARCHAT.- Ao autor, para que comprove a
publica‡Æo do edital.- Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVA-
LHO, JOSE ANTONIO TRENTO-

19.-PROC.EXEC.POR TÖTULO JUDICIAL-37/1998-
A.C.M.R.P.M. e outros x S.M.-Fale a parte autora, ante o con-
tido na certidÆo de fls.64v§.-Adv. JOAO NEUDES DE LU-
CENA-

20.-ALVARµ JUDICIAL-103/1998-NORMA EICHENBERG
MOTTA.- Deferida a carga dos autos.- Adv. JOAO NEUDES
DE LUCENA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE GIACOMINI e outros.- “·s fls. 77
foi deferida a suspensÆo at‚ julgamento do recurso especial
noticiado. Assim, retornem os presentes ao arquivo provis¢rio
at‚ nova not¡cia do exequente. Intimem-se as partes deste”.-
Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO, ALFREDO ANTONIO
CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-321/1998-M.P.T. x F.G.S.
Designado os dias 11.09.2006 e 26.09.2006 …s 9:00 horas,
para primeira e segunda pra‡a respectivamente. -Adv. AME-
DAS SILVEIRA CARVALHO e JOSE ANTONIO TRENTO-

23.-ACAO ORDINARIA-569/1998-MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA x BANCO PINE S/A.-”...Nada sendo requerido pelo
Minist‚rio P£blico, …s partes para as alega‡äes finais e ap¢s,
voltem ao Minist‚rio P£blico, para as suas razäes finais e, s¢
entÆo, voltem para senten‡a.-Adv. VALDECIR PAGANI,
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA
LEANDRO, ANDRE R. BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-598/1998-COCA-
MAR-COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E e outros x
PEDRO ADAIL MOCHI.- Fale o autor em cinco dias.- Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANE-

25.-A•ÇO NUL.CLµUSULA CONTRATUAIS-15/1999-ALA-
IR DE SOUZA CAMARGO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA e outros.-”R. despacho de fls. 393: Nomeio o Sr. Eval-
do Mendes de Aguiar para que querendo a per¡cia, apresentan-
do o valor de seus honor rios em 10 dias. Com rela‡Æo a di-
visÆo dos honor rios periciais requerido pelo requerente, inde-
firo o pedido, pois quem pretende a prova, paga a prova. Ap¢s,
efetuado o dep¢sito os honor rios, intime-se o Sr. perito para
que dˆ in¡cio aos seus trabalhos”.- Ao requerente, para que pro-
ceda o dep¢sito dos honor rios periciais constante de fls. 396-
397.- Adv. ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR, EDUAR-
DO ANTONIO BERGAMASCHI, PAULO CEZAR BRAGA
FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-272/1999-FER-
TILIZANTES SERRANA S/A x COOPERATIVA AGRO-IN-
DUSTRIAL DE PRODUTORES DE CANA e outros. Designa-
do o dia 11.09.2006 e 26.09.2006 …s 9:40 horas, para primeira
e segunda pra‡a respectivamente. Ao exequente para retirar o
edital em cart¢rio para publica‡Æo. -Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS
e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-274/1999-ANESIO ANTO-
NIO GRISOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- “Agra-
vo de instrumento respondido hoje pelo of¡cio 37/06G, man-
tendo a decisÆo atacada. Entendo que a suspensÆo dos efei-
tos do despacho tem o condÆo de impedir o trƒnsito, todavia
entendo que nÆo seja razÆo para a remessa dos autos ao TJPR,
ante a possibilidade de improvimento do recurso. Aguardem os
autos em cart¢rio por nova not¡cia do agravo.- Adv. ALFREDO
ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
ADILSON RODRIGUES FERNANDES, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO, VLADIMIR CASTRO JORDAO e
AMILTON LUIZ AUGUSTI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-410/1999-MARCOS ANTO-
NIO BUOGO e outros x RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS.-
“Comprovem os executados a propriedade do bem indicado …s
fls. 154-155. Comprovada a propriedade sejam eles intimados
para redu‡Æo a termo e atos sucessivos. Dˆ-se ciˆncia ao exe-
quente quanto aos of¡cios banc rios juntados”.- Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS, ALFREDO ANTONIO CANEVER, PAULO CEZAR
BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES-

29.-INDEN.P/ATO ILIC.C/C D.MORAIS-452/1999-SALVA-
DOR FRANCISCO DA SILVA x SANEPAR-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA.- Ante a nÆo interposi‡Æo de
embargos, manifeste-se o requerente.- Adv. ARI AMARO VI-
EIRA DE SOUZA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-7/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIO FRANCHINI.- Sobre a continui-
dade da execu‡Æo, fale o exequente.-Adv. JAIRO BASSO-

31.-ACAO MONITORIA-33/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x CARLOS SILDEMAR POPPI E e outros.- Ante a nomea‡Æo
apresentada, fale o exequente.- Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-113/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DEISE MARIA AMARAL RO-
DRIGUES e outros.- Sobre o recalculo de fls.133-138, fale os
requeridos.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

 33.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-324/2000-AGOS-
TINHO DE GOUVEIA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-INSS.- Sobre fls.179 fale o exequente.-
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA, CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-339/2000-NEWTON EMI-
LIO MARQUES; e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Ante
o retorno dos autos, abra-se vistas …s partes para requererem o
que lhes ‚ de direito.- Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS, ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE ALIMETOS-2/2001-P.A.M. e outros x
I.F.R.-Fale os exequentes.- Adv. LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE POMBO-

36.-ACÇO C.PUB.RESP.AMB.NAT.C.C.-192/2001-ADEMA-
ASSOCIACAO DE DEF.MEIO AMBIENTE DE UMUARA-
MA x ANGELO CAPELLARI E S/M e outros.- Fale a parte
autora sobre o cumprimento do acordo em 15 dias.- Adv. NI-
VALDO POSSAMAI, VALDIR BALAN, JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA-

37.-ACAO DE COBRANCA PROC. ORDIN.-281/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x ORLANDO PEREIRA.- µ manifesta‡Æo da exequente,
ante a certidÆo de fls.253.- Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

38.-INVENTARIO-300/2001-ROSA MENDES DE QUEIROZ
DOS SANTOS E OUTROS x MARIA FERREIRA QUEIROZ.-
“Vistos, em saneamento. H certas incongruˆncias nos autos que
devem ser sanadas antes de se dar seguimento. A herdeira Lau-
ri, conforme consta …s fls. 91 ‚ filha de Maximino Gon‡alves
de Brito e Ana Rosa de Jesus, nÆo guardando, salvo engano,
rela‡Æo de parentesco com o falecido. As peticion rias Floripa
e Eva nÆo esclareceram as divergˆnias no nome do pai de am-
bas conforme requerido pelo Minist‚rio P£blico …s fls. 61.
Devem as partes em 10 ias peticionar aclarando tais dados em
10 dias. Sem prejuizo das informa‡äes, designo para tentativa
de concilia‡Æo o dia 09.08.06 …s 14h00min, para a qual de-
vem ser intimadas as herdeiras e a terceira adquirente e seus
advogados. Deve o cart¢rio substituir fls. 82 por fotoc¢pia, para
evitar o sumi‡o comum no texto do fax. Ciente ao Minist‚rio
P£blico”.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO, SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS e CHRISTIANO FONTA-
NA DE OLIVEIRA-

39.-ACAO DECL.PROPRIEDADE VEICULO-441/2001-
GEILTON ALBINO DA SILVA x VALDENIR ROSA e outros.-
Ante a contesta‡Æo apresentada, fale o autor.- Adv. EDUAR-
DO PACHECO, ANA MARIA MONTEIRO-

40.-ORD.PENSAO MORTE,C/TUTELA-458/2001-CLEUZA
DA SILVA FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL.- Ante a baixa dos autos, falem as partes.- Adv.
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

41.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-476/2001-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x TOMIO KASHIVAQUI.- “...Assim entendo que este
feito ‚ de competˆncia da Justi‡a do trabalho e determino a
remessa destes autos … Vara do trabalho competente, dando
ciˆncia …s partes”.- Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI, JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR e JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

42.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-35/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x JOAO LUIZ EHLERS.- Ante a baixa dos autos, falem as
partes.- Adv. NEIDE PEREIRA GREMES e JOAO NEUDES
DE LUCENA-

43.-DEC.REV.CLAU.CONT.C/C REP.DEB-67/2002-RUIZ &
CAMACHO LTDA; e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
“Apreciando a peti‡Æo retro verifico que assiste razÆo ao ban-
co requerido quanto ao equ¡voco do despacho de fls. 166 em
seu primeiro par grafo. As questäes probat¢rias sÆo de
competˆncia do advogado militante nos autos e nÆo da parte
em s¡. Assim, revogo o primeiro par grafo do despacho de fls.
166 determinando que seja intimado o patrono dos autores, para
que confirme a inten‡Æo de realizar a per¡cia requerida, em
cinco dias, sob pena de preclusÆo. Solicite-se o retorno da
deprecata independentemente de cumprimento. Confirmada a
inten‡Æo, dˆ-se cumprimento ao despacho de fls. 185”.- Adv.
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA, EDILSON MAGRINELLI
e CARLOS EDUARDO PINTO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-135/2002-RUIZ & CAMA-
CHO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre o
interesse no prosseguimento do feito, manifeste-se o embar-
gante em 10 (dez) dias, sob pena de extin‡Æo.- Adv. EDIL-
SON MAGRINELLI, JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

45.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-154/2002-
MAUVAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.- µs partes, para que se manifestem sobre a proposta do Sr.
perito, de fls. 562-563.- Adv. EDUARDO ANTONIO BERGA-
MASCHI e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

46.-ACAO MONITORIA-179/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x NIVALDO BARRANCO e outros.-”...Ao apelado, para que
querendo apresente suas contra-razäes em 15 dias.- Adv. AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

47.-ACAO IND.P/DANOS MORAIS E MAT-192/2002-JOSE
AUGUSTO DOS SANTOS x CASP S.A INDUSTRIA E CO-
MERCIO e outros.- “Nomeio perito judicial o Dr. Dimas Ra-
mos Castilhos. Intime-se-o da nomea‡Æo, bem como para que
apresente proposta de honor rios, no prazo de 15 dias. Aceita a

nomea‡Æo, intime-se o requerente para dep¢sito dos honor rios
do perito, em cinco dias, podendo as partes formular quesitos e
indicar assistentes t‚cnicos, querendo, nesse mesmo prazo”. Ao
requerente, para o dep¢sito dos honor rios do perito de fls. 257-
258.- Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO, JACQUELINE
ROSADA TRAZZI, VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO,
NELSON PACETTA FRANCO-OAB-SP 83.026, FUAD ES-
PER CHEIDA e ISABELLA CABRAL KISTNER-

48.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-291/2002-M.P.E.P.P.
e outros x J.T.S. e outros.- Aos requeridos, para que atendam a
cota ministerial de fls. 59.- Adv. DJALMA PIMENTEL MAR-
TINS-

49.-ACAO DECLARACAO INSOLVENCIA-333/2002-ELIAS
BEZERRA DE ARAUJO x LUIZ LAZARO SORVOS.- “R.
despacho de fls. 606: 1- Tendo em vista que j foi proferida
senten‡a nestes autos (fls. 582/587), e que at‚ a presente data
nÆo havia sido comunicada a conversÆo do agravo de instru-
mento em retido, entendo invi vel atender ao petit¢rio de fls.
588/602. Ressalto que, considerando o princ¡pio da celeridade
processual, e ausˆncia de preju¡zo, ‚ desnecess ria a oitiva da
parte adversa nesta oportunidade. Nos termos do artigo 523 do
C¢digo de Processo Civil, em apela‡Æo, deve a parte expres-
samente requerer o julgamento do agravo retido. Assim, por
ocasiÆo das contra-razäes, em eventual recurso de apela‡Æo
da parte adversa, poder o peticion rio de fls. 588/602 se mani-
festar sobre as alega‡äes lan‡adas no recurso de agravo retido.
Ademais, j houve manifesta‡Æo quanto … eventual ju¡zo de
retrata‡Æo (fls. 524). Intimem-se. 2- Cumpram-se as
disposi‡äes finais da senten‡a de fls. 582/587”.- R. despacho
de fls. 625: “1- Recebo o recurso no duplo efeito. 2- Intime-se
o apelado, para apresentar contra-razäes no prazo legal. 3-
Decorrido o prazo, com ou sem manifesta‡Æo, remetam-se os
azutos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a. Intimem-se”.- Adv. JA-
NAINA REBUCCI DEZANETTI, PRICILA REBUCCI BE-
ZERRA DE ARAUJO e VALDECIR PAGANI-

50.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-386/2002-CE-
REALISTA TULHA DE PRATA LTDA e outros x BANCO
BANESTADO S/A.- “Defiro prova pericial e nomeio o Sr. Ed-
valdo M. Aguiar. Intimem-se-o para que apresente proposta de
honor rios. Ap¢s fale o autor. Apresentem as partes quesitos e
assistentes t‚cnicos em 10 dias. Fale o autor sobre a proposta
do perito, constante de fls. 653-654”.- Adv. EDUARDO AN-
TONIO BERGAMASCHI e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

51.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-402/2002-
S.L.G.R.P.S.G. e outros x J.G.-”... Assim, julgo extinta a pre-
sente execu‡Æo nos termos do art. 794, II do CPC”.- Adv.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

52.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-464/2002-MANO-
EL PAULA DA COSTA x O INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- “Nomeio como perito o Sr.
Secret rio de Sa£de de Tapira, que dever agendar consulta
neurol¢gica para o requerente, pelo sistema p£blico de sa£de,
cientificando ao m‚dido que deve, realizando os exames necess
rios, responder aos quesitos propostos, e assim o fazendo cum-
prir seu mister de colaborar com a justi‡a (45) dias. Deve a
parte levar … consulta todo o material de exames anteriores
que tenha, para auxiliar ao m‚dico/perito...”.- Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR A EXECUCA-50/2003-
ADEMIR GIMENES GONCALVES x BANCO DO BRASIL
S/A.- Sobre a baixa dos autos, digam as partes.- Adv. VALDE-
CIR PAGANI e CARLOS EDUARDO PINTO-

54.-ARROLAMENTO-63/2003-TEREZINHA SUELI SARATT
DORNELES e outros x OLVIMAR DIRCEU SARATT DOR-
NELES OU e outros.- Sobre fls. 70-71 fale a inventariante,
comprovando o recolhimento do imposto referido, sendo o caso.-
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

55.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-153/2003-
F.S.D.R.R.P.S.M. e outros x M.R.R.-µ manifesta‡Æo da exe-
quente, sobre certidÆo de fls. 41.- Adv. RONALD ROGERIO
LOPES SMARZARO-

56.-REPARACAO DE DANOS-187/2003-PRUDENCIANO
CLETO NENE DE MORAES e outros x MARIA JUCARA
MORAES SCHWERZ e outros.- µs partes, para que apresen-
tem suas alega‡äes finais em 15 dias, com prazo sucessivo a
iniciar pelo requerente.- Adv. ALFREDO ANTONIO CANE-
VER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS, ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA e
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES-

57.-DISS. SOC.C/C GUARDA FILHOS-228/2003-V.I.F. x
M.A.M.-µs partes, para manifesta‡Æo sobre of¡cio de fls. 128-
129.- Adv. JAQUELINE LUIZ, CHRISTIANO FONTANA DE
OLIVEIRA e ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

58.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-241/2003-F.H.F.B.
e outros x J.D.S.-Falem as partes.- Adv. SOLANGE TEREZI-
NHA GERALDI REIS e RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO-

59.-INTERDI•ÇO-323/2003-M.P.E.P. x M.A.L.F.-µ Dra. Cu-
radora para a contesta‡Æo.-Adv. JAQUELINE LUIZ-

60.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-366/2003-
L.D.R.P.S.M. e outros x N.P.S. Designado o dia 02.08.2006
…s 13:00 horas, para realiza‡Æo de nova coleta de material
para exame DNA. Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA e
MARIZA FATIMA G. CALIXTO-

61.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-395/2003-
T.A.D.S.R.P.S.M. e outros x J.R.D.S.-Ante o retorno dos au-
tos, abra-se vistas as partes para requererem o que lhes ‚ de
direito.- Adv. JAQUELINE LUIZ, CHRISTIANO FONTANA
DE OLIVEIRA e GESSIMAR FERREIRA SOARES-
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 62.-INCIDENTE DE FALSIDADE-404/2003-ELIAS BEZER-
RA DE ARAUJO x ANGELA SILVANA ZAUPA e outros.- Ante
fls. 268/269, intime-se o agravado para apresentar contra-ra-
zäes, no prazo de 10 dias.- Adv. VALDECIR PAGANI-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-46/2004-W.C.G.F.R.P.S.M. e
outros x W.C.F.-”Defiro a cota ministerial retro. Reduzo os ali-
mentos provis¢rios para 30% (trinta por cento) do sal rio
m¡nimo.-Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

64.-ACAO DE USUCAPIAO EXTRAORDIN.-88/2004-ALTI-
NO CANUTO e outros x JOAO BATISTA BIANCHINI E S/M
e outros.- Ao autor, para que comprove a publica‡Æo do edital
de cita‡Æo em 05 dias, sobb pena de extin‡Æo por desistˆncia.-
Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

65.-ACAO PREVIDENCIARIA-103/2004-ROSA CACCIA
MILANI x O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-”...Ao apelado para contra-razäes no prazo legal.-
Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES-

66.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-114/2004-C.I.M.R.
x A.G.- µ manifesta‡Æo do requerido.- Adv. NIVALDO XAVI-
ER MARQUES-

67.-SEPARA•ÇO JUD.C/C ALIMENTOS-116/2004-A.A.R.R.
x V.R.- µs partes, para que se manifestem sobre a cota ministe-
rial de fls. 101.- Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO, VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO, KELLY CRIS-
TINA MARTINS e RICARDO SANTOS CAPITELLI-

68.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-142/2004-D.F.T. e
outros x E.T.- Aos requerentes, para que informem qual o novo
enderˆ‡o do executado.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

69.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-197/2004-
J.R.R.R.P.S.M. e outros x E.R. Designado o dia 02.08.2006
…s 13:30 horas, para audiˆncia de oitiva das testemunhas. -
Adv. RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO-

70.-ACAO APOS.P/IDADE SEG.ESP.AMN-227/2004-JOSE-
FINA INES SILVA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.- “...Ao apelado para contra-razäes
no prazo legal.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

71.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-232/2004-ZIL-
DA MANZONI BARBIERI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.- “...Ao apelado para contra-razäes
no prazo legal.- Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO, DEYB-
SON DA SILVA JANEIRO-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/2004-PAU-
LO BASAGLIA x BENEDITO RIBEIRO e outros.- “...Isto
posto, considerando o acordo celebrado, homologo por senten‡a
o acordo apresentado, para que surta seus efeitos legais e defi-
ro o pedido de fls. 37, suspendo o andamento do feito com base
legal no artigo 265, II do CPC, at‚ ulterior manifesta‡Æo da
exequente...”.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

73.-ALVARµ JUDICIAL-310/2004-MARIA DA SILVA RO-
CHA.-Ante o retorno da correspondˆncia, fale o requerente.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

74.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-342/2004-
E.M.G.R.P.S.M. e outros x M.D.G.-µ manifesta‡Æo da exe-
quente.- Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

75.-INTERDITO PROIBITORIO-343/2004-ALTINO CANU-
TO e outros x JOAO GERMANO JUNIOR.- “Impossivel a
concilia‡Æo entre as partes, desnecess ria a audiˆncia dos ter-
mos do art. 331. Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa, posto
que comprovado que o autor ‚ no m¡nimo possuidor de parte
comum do im¢vel que visa proteger, sendo legitima para mover
a presente a‡Æo. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando-as detalhadamente...”.- Adv. JOAO
DA SILVA ANCAO NETO, MARCIO KEIJI SATO e ARGE-
MIRO GARCIA JUNIOR-

76.-ALVARµ JUDICIAL-399/2004-AMANDA VINTURILHO
SANTANA REP. POR SUA MAE e outros.- µ requerente, para
que apresente a presta‡Æo de contas em 10 dias, sob pena das
penalidades previstas em lei.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

77.-ALVARµ JUDICIAL-409/2004-DORVALINO MARQUES
DA SILVA.-Ao requerente, para que apresente a presta‡Æo
de contas em 10 (dez) dias.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

78.-ACAO MONITORIA-416/2004-BANCO ITAU S/A x A G
AZEVEDO & CIA LTDA e outros.- Ante a certidÆo retro, fale
o requerente.- Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

79.-ARROLAMENTO-427/2004-NEILA ANA FIORENZA
COLPO x PEDRO SADI COLPO.- µ requerente, para que em
10 dias, manifeste seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de arquivamento sem baixa.- Adv. JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-

80.-ALVARµ JUDICIAL-4/2005-ESPOLIO DE IRINEU GAR-
CIA FERNANDES REP. POR e outros.- µ parte autora, para
manifestar-se sobre a avalia‡Æo.- Adv. SIONE LISOT YOKO-
HAMA-

81.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-11/2005-
P.H.B.L.R.P.S.M. e outros x P.S.M.- Ao exequente, para que
informe se houve a regulariza‡Æo do pagamento da pensÆo.-
Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-13/2005-J.C.F.S. e outros x
T.E.S.- µ parte requerida, para que especifique as provas que
pretende produzir, conforme requerido.- Adv. CLAUDIO SI-
DINEY DE LIMA-

83.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-24/2005-
T.A.R.P.S.M. e outros x C.R.S.-”...Sobre a continuidade fale a
parte autora e o Minist‚rio P£blico.- Adv. SOLANGE TEREZI-
NHA GERALDI REIS-

84.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCUMENT-36/2005-
VERA LUCIA BERTI x JAIR GONCALVES DA COSTA e
outros.-µ parte autora, pazra manifesta‡Æo quanto a certidÆo
negativa de fls. 27.- Adv. CHRISTIANO FONTANA DE OLI-
VEIRA e JAQUELINE LUIZ-

85.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-38/2005-
F.A.R.P.R.M. e outros x D.P.-µ manifesta‡Æo do exequente.-
Adv. CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA-

86.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-91/2005-M.R.A.B.
x I.N.S.S.-” Junte a autora c¢pia da Carteira de Identidade (RG),
eis que necess ria … comprova‡Æo de sua idade, requisito es-
sencial … aposentadoria.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

87.-ACAO DE CONC.AMP.SOC.C/C COB.-114/2005-SIMO-
NE PEREIRA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS e outros.- µ parte autora, para que indi-
que as provas que pretendem produzir em 05 dias, justifican-
do-as.- Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES-

88.-ACAO DE ALIMENTOS-193/2005-A.P.B.D.S.S.R.M. e
outros x E.G.S.-Fale a parte autora.- Adv. JOSE RAKI THEO-
DORO GUIMARAES-

89.-CONV.SEP.JUD.CONS.EM DIVORCIO-225/2005-M.M. e
outros. Retire a carta precat¢ria para cumprimento. Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-268/2005-A.F.S.R.P.S.M. e ou-
tros x A.F.S.- µs partes, para que apresentem as provas que
pretendem produzir em 10 dias.- Adv. JOSE RAKI THEODO-
RO GUIMARAES e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-292/2005-M.P.E.P.P. e outros x
L.A.G.- Ao requerido, para que providencie o pagamento res-
tante em 10 dias, para a realizacao do exame de DNA, sob pena
de veracidade dos fatos narrados na inicial.- Adv. FABIO LU-
CAS GOUVEIA FACCIN-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-308/2005-C.E.P.D. e outros x
A.D.-”...A apelada, para que querendo apresente suas contra-
razäes em 15 (quinze) dias...”- Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS-

93.-IND.ATO ILIC.DEC.AC.T.C/C D.M-321/2005-KANANDA
CAROLINE DA SILVA e outros x FAZENDA SANTO ANTO-
NIO.- “1. Intimem-se os autores para emendarem a inicial, cor-
rigindo o p¢lo passivo, nos termos da cota ministerial retro. 2.
Ap¢s a emenda, cite-se conforme requerido...” Adv. SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS, PASCOAL VICENTE DOS
REIS e LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

94.-ALVARµ JUDICIAL-342/2005-EDMAN ABAD MIAN.-Ao
requerente, para presta‡Æo de contas em 10 dias.- Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

95.-ACAO DE DIVORCIO DIRETO-358/2005-M.S.C.M. x
C.R.M.- Fale a parte autora.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

96.-SUSTACAO DE PROTESTO-388/2005-RONDON MECA-
NIZACAO E TERRAPLANAGEM LTDA x NEW CENTER
FOMETNO MERCANTIL LTDA.- Sobre a contestacao apre-
sentada, fale a parte autora.- Adv. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, SIDNEY RICAR-
DO VELOSO DANTAS, PAULO ROGERIO MARINS SIL-
VA-

97.-ARROLAMENTO-396/2005-MARCIONILHA VICENTE
DE LUZ x JOAO VICENTE DA SILVA e outros.- Ao reque-
rente, para que providencie o pagamento do ITCMD em 05
dias, sob pena de extin‡Æo.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/2005-ANTO-
NIO APARECIDO BESSANI x ADRIANO MARCAL POR-
TO.- Sobre a conta geral e avalia‡Æo, falem as partes.- Adv.
EDUARDO PACHECO-

99.-DIVORCO LITIGIOSO-430/2005-G.A.S. x I.O.M.- Ao re-
querente, para que atenda a cota ministerial de fls. Adv. LIGIA
MARIA FAGUNDES-

100.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-440/2005-
L.C.B.R.P.S.M. e outros x S.J.B.- “Sem procedˆncia ou cabi-
mento o pedido de extin‡Æo por falta do valor da causa, posto
que determinada a emenda, a ordem foi atendida tempestiva-
mente pela requerente. A falta de requisito que nÆo impossibi-
lita a defesa nÆo ‚ causa de nulidade do feito, mas sim de
anulabilidade, sendo concedido prazo para corre‡Æo e se este
nÆo for atendido ‚ que ser extinto o feito. Assim, indefiro fls.
51.-Adv. JAQUELINE LUIZ, CHRISTIANO FONTANA DE
OLIVEIRA e ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA-

101.-ORD.OBRIG.FAZER C/PED.TUT.ANT-443/2005-RAFA-
ELA FOGACA FIGUEIREDO REP. POR SUA MAE e outros
x ESTADO DO PARANA.- Sobre a contesta‡Æo apresentada,
fale os autores.- Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SIL-
VA, SANDRA MARIA VICENTIN-

102.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-447/2005-A.P.B.L.
x C.C.L. Designado o dia 07.08.2006 …s 16:00 horas, para
audiˆncia de reconcilia‡Æo ou altera‡Æo de rito. -Adv. SO-
LANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

103.-ACAO DECLARA.DE INEXIG.TITULO-449/2005-RON-

DON MECANIZACAO E TERRAPLANAGEM LTDA x NEW
CENTER FOMENTO MERCANTIL LTDA.- Sobre a contes-
tacao apresentada, diga a parte autora.- Adv. ALFREDO AN-
TONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, PAU-
LO ROGERIO MARINS SILVA, SIDNEY RICARDO VELO-
SO DANTAS-

104.-INDENIZACAO C/C ACAO REP.DANO-465/2005-RO-
SILENE CANDIDO DE OLIVEIRA CASTOLDI REP. FILHOS
e outros x EDSON APARECIDO BARBARESCO e outros.-
Ante a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o requerente.-
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

105.-DECL.INEXIG.REP.IND.C/C TUT.A-479/2005-DONIZE-
TE APARECIDO RUGERI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- µ parte autora, para que indi-
que as provas que pretende produzir em 05 dias, justificando-
as.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

106.-ARROLAMENTO-499/2005-JUDITH PEREIRA PULSI-
NELLI e outros x ANTONIO PULSINELLI.- Ao autor, para
retirar em cart¢rio o Formal de Partilha.- Adv. ARI AMARO
VIEIRA DE SOUZA-

107.-USUCAPIAO-502/2005-DEJANIRA FERNANDES VEI-
GA x MARIA RAIMUNDA DA SILVA DE SOUZA e outros.-
Ante as contesta‡äes e documentos, fale a parte autora e o
Minist‚rio P£blico.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

108.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-515/2005-
M.J.D.G.D.S.Designado o dia 19.06.06 …s 14:00 horas, para
audiˆncia de oitiva. -Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

109.-DIVORCO LITIGIOSO-537/2005-A.B.S. x G.R.S.- So-
bre a contesta‡Æo, diga a parte autora.- Adv. CLAUDIO SIDI-
NEY DE LIMA-

110.-EXECUCAO DE ALIMETOS-546/2005-W.F.S.T.R.P. e
outros x U.A.T.-Fale a parte autora, ante o dep¢sito efetuado.-
Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

111.-ACAO PREVIDENCIARIA-576/2005-ANTONIA DA
CONCEICAO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.- µ parte autora, para que indique as
provas que pretende produzir em 05 dias, justificando-as.- Adv.
CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA, JAQUELINE
LUIZ-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-581/2005-COO-
CAROL- COOP. AGRO IND. DE PROD. CANA DE RON-
DON x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.-
“Intimem-se … embargante, para em atendimento ao ac¢rdÆo
retro, substitua os bens ofertados na execu‡Æo apensa em 10
dias, sob pena de ser declarado nulo o recebimento dos embar-
gos por falta de seguran‡a do ju¡zo e extinto o mesmo, por
consequˆncia l¢gica.- Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA-

113.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-582/2005-CICERO
FLORENTINO DOS SANTOS x ROBERTO CONSALTER e
outros.-Sobre a contesta‡Æo, faqle a parte autora.-Adv. JOSE
RAKI THEODORO GUIMARAES-

114.-REVISIONAL DE PENSÇO ALIMENT.-592/2005-
G.I.S.R.P.S.M. e outros x M.R.S.-Atenda o requerente a cota
ministerial de fls. 44.- Adv. JOSE RAKI THEODORO GUI-
MARAES-

115.-A•ÇO DE COBRAN•A-601/2005-CLAUDIO SIDINEY
DE LIMA x FRANCISCO LOPES PEREIRA e outros.- Fale a
parte autora.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

116.-ACAO ORDINARIA-637/2005-SONIA MARIA MARTI-
NELLI BELUOMINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Sobre a contesta‡Æo apresentada, fale os requerentes.- Adv.
FRANK YUKIO YAMANAKA-

117.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-638/2005-
O.G.F.R.P.S.M. e outros x R.M.S.- µs partes, para que apresen-
tem as provas que pretendem produzir em 10 dias.- Adv. JOSE
RAKI THEODORO GUIMARAES e JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

118.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-639/2005-
MERCADO SILVA DE NOVA OLIMPIA LTDA REP. POR e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Sobre a
contesta‡Æo fale a parte autora.- Adv. EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI-

119.-INVENTARIO-643/2005-JUSSARA DE OLIVEIRA CEC-
CON LUCENA x ANTONIO MILTON DE OLIVEIRA LUCE-
NA-Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

120.-EXECUCAO DE ALIMETOS-650/2005-F.G.E.S.R.P.S.M.
e outros x F.M.S.- µ maniesta‡Æo da exequente.- Adv. JOSE
DAS GRACAS DE SOUZA-

121.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-16/2006-D.B.C. e
outros x J.G.C.- Ante a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se
a exequente.- Adv. CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA,
JAQUELINE LUIZ-

122.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-24/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CR•DITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e
outros x EDSON PIMENTEL.-”... Ao apelado para contra-ra-
zäes.- Adv. LILIAN TIETZE ZARDETO-

123.-MANDADO DE SEGURANCA C/PED.LI-62/2006-ED-
SON LUIS CLAUDINO x COMANDANTE DA 4¦ CIA DE
POLICIA RODOVIARIA DO PR.- Ao requerente, para
manifesta‡Æo sobre o prosseguimento do feito.- Adv. JOSE
RAKI THEODORO GUIMARAES-

 124.-A•AO DE DIVORCIO DIRETO-71/2006-W.P.T. e ou-
tros. A parte interessada para retirar os mandados. Adv. GESSI-
MAR FERREIRA SOARES-

125.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73/2006-ADAO ROBER-
TO MARCOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Aos em-
bargantes.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

126.-ACAO ORD.C/C PED.TUT.ANTECIPA-84/2006-SER-
GIO FIORAVANTE ZAUPA x SERASA S/A.- Sobre a
contesta‡Æo, fale a parte autora.- Adv. ADEMAR ULIANA
NETO, PAULO CESAR DE SOUSA-

127.-ACAO DE CONC.AMP.SOC.C/C COB.-87/2006-ROSA-
LINA DE ANDRADE GONCALVES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e outros.- “Apreciarei a
antecipa‡Æo de tutela quando da senten‡a, com mais elemen-
tos...”.- Adv. LIGIA MARIA FAGUNDES-

128.-CONV.SEP.JUD.CONS.EM DIVORCIO-106/2006-
C.A.M.L. e outros x E.J.-”...Isto posto, considerando que fo-
ram observadas as formalidades legais, bem como pelo que mais
nos autos consta, julgo procedente o pedido inicial e converto
em div¢rcio a separa‡Æo do casal postulante, com fulcro no
art. 226 par grafo 6§ da Constitui‡Æo Federal e 35 e ss. da
LD...”.- Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-

129.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-109/2006-CCV-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMA-
RILCIO PAULINO.- Ante o contido na certidÆo do Oficial de
fls. 36, diga a autora.- Adv. JACKSON SOUDAHL DE CAM-
POS-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-111/2006-USACI-
GA ACUCAR, ALCOOL E ENERGIA ELETRICA LTDA x
ESTADO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL).-
Fale o embargante.- Adv. CLAUDIO MICHELIN BIAZUS-

131.-ACAO DE ALIMENTOS-114/2006-S.G.D. e outros x
C.J.D.-µ requerente, para que atenda a cota ministerial de fls.
51, em 10 dias.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

132.-DIVORCIO-124/2006-G.A.O. e outros x E.J.-
Compare‡am as partes pessoalmente, para audiˆncia de
ratifica‡Æo em Ju¡zo no prazo de 10 dias.- Adv. LILIAN TIET-
ZE ZARDETO-

133.-ARROLAMENTO-139/2006-LEONICE FRANCISCO
SILVA x LUIZ CARLOS SILVA.- “Nos termos do despacho de
fls. 161 e ss, o Ju¡zo se reserva a apreciar os demais pedidos
ap¢s o recolhimento de todos os impostos e manifesta‡Æo da
Fazenda. Intime-se a inventariante para que recolha os impos-
tos faltantes sob visto de auditor fiscal e entÆo dˆ-se vistas …
Fazenda e voltem.- Adv. CARLOS AFONSO BORTOLOTO e
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

134.-EXECUCAO DE ALIMETOS-143/2006-J.S.M.R.P.S.M.
e outros x M.M.-µ manifesta‡Æo da requerente sobre o com-
provante de pagamento de fls. 17.- Adv. JOSE DAS GRACAS
DE SOUZA-

135.-EMBARGOS DO DEVEDOR-157/2006-CARLOS APA-
RECIDO DA SILVA RONDON-ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A.-Fale o embargante.- Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CANEVER, ADILSON
RODRIGUES FERNANDES-

136.-EMBARGOS DO DEVEDOR-158/2006-CARLOS APA-
RECIDO DA SILVA RONDON-ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A.- Sobre a impugna‡Æo, fale o embargante.- Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, ADILSON RODRIGUES FERNANDES-

137.-ORDINARIA ARBIT.ALUGUEL IMOVE-192/2006-
JOAO GOMES FILHO x OLAMPIO PEREIRA e outros.- “O
pr¢prio objeto da a‡Æo demonstra a capacidade financeira do
autor. Indefiro custas ao final. Intime-se-o para que recolha as
custas em 10 dias, sob pena de baixa da distribui‡Æo.- Adv.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

138.-ARROLAMENTO-196/2006-ANTONIO MANOEL AL-
VES e outros x GENI DOS SANTOS ALVES.-Ao requerente,
para que recolha o ITCMD.- Adv. JAIRO MAZIN-

139.-A•ÇO DE COBRAN•A-236/2006-NILSON SOARES
PEREIRA x MUNICIPIO DE TAPIRA.-” Em que pese justifi-
que a competˆncia deste Ju¡zo, onde a presente a‡Æo ter rito
ordin rio, a parte autora requer o processamento sob o rito
reclamat¢ria trabalhista, o que nÆo ‚ poss¡vel. Seja emendada
a inicial para atender os requisitos do CPC, em 05 dias sob
pena de indeferimento da inicial. No mesmo prazo, seja junta-
da c¢pia da Lei Municipal que rege a mat‚ria.- Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO-

140.-RETIFICACAO ASS.REG.CIVIL-244/2006-GIULIO
GONCALVES DA SILVA e outros .- Ao requerente, para que
recolha custas e taxas.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOU-
ZA-

141.-HOMOLOGACAO DE DIVORCIO-254/2006-N.A.V. e
outros x E.J.-Compare‡am as partes pessoalmente para audiˆncia
de ratifica‡Æo, em Ju¡zo, no prazo de 10 dias.- Adv. SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS-

142.-ORDINARIA ARBIT.ALUGUEL IMOVE-262/2006-
JOAO GIBIM x MILTON GIBIM e outros.- “Considerando-se
que o autor em audiˆncia recentemente realizada nos autos de
divisÆo de condom¡nio que corre entre as mesmas partes, dei-
xou de realizar acordo por uma diferen‡a muito pequena de
valor de aluguel, demonstrou nÆo estar em situa‡Æo hiposufi-
ciente financeiramente como alega. Indefiro a gratuidade. Re-
colham-se as custas e taxas judici ria, ap¢s, apensem-se aos
referidos autos de divisÆo de condom¡nio. Ap¢s, citem-se aos
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requeridos para que querendo contestem o feito em 15 dias,
sob as penas da revelia”.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

143.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-547/1984-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOAO A. BRU-
GALLI E e outros.-µ manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

144.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-120/1986-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x BERNARDO M.
LOPES e COL. ALTO PARANA CAP LTDA.-µ manifesta‡Æo
do exequente em 10 dias.- Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO-

145.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-77/1991-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x AGOSTINHO
EBRIO SILVEIRA E e outros.-µ manifesta‡Æo do exequente
em 10 dias.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

146.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-211/1993-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ISOLINA ROSA
OLIVEIRA-HOUVE INCLUSAO DA e outros.- Ao exequen-
te, para manifesta‡Æo em 10 dias.- Adv. JEOVANI BONADI-
MAN BLANCO-

147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-219/1993-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JORGE FELINTO
EZEMBACH-HOUVE INCLUSAO DA e outros.- µ
manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.- Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-224/1993-A FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x THEOBALDO
MORCHE.- µ manifesta‡Æo do exequente, em 10 dias.- Adv.
JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

149.-EXECUCAO FISCAL-42/1995-O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL x LATICINIO MARISSOL
LTDA.- Falem as partes sobre conta geral e avalia‡Æo.- Adv.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO e EVA CLAUDIA GABRI-
EL-

150.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO GER-
SON DA SILVA-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA, SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS e PASCOAL VICENTE
DOS REIS-

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-111/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x GERALDO JOSE
DE SOUZA-Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

152.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-146/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE RONDON x ALBERTINO
FRANCISCO DA COSTA-Adv. JOAO DA SILVA ANCAO
NETO-

153.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-182/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x AULICINHO
DAMACENO OLIVEIRA.-µ manifesta‡Æo do exequente em
10 dias.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

154.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-184/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOSE SELLES
DE OLIVEIRA.- µ manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

155.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ROBERTO
MANOEL CORREIA.- µ manifesta‡Æo do exequente em 10
dias.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

156.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-200/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x OLAVO COR-
REA E OUTROS.- µ manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

157.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-201/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x OLAVO COR-
REA.- µ manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.- Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

158.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-206/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x LATICINIO
MARISSOL LTDA.- µ manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

159.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-212/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ATILIO RO-
BERTI ESPOLIO.-µ manifesta‡Æo do exequente em 10 dias.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

160.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-214/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ELZA LUIZA
PUHL.- · manifesta‡Æo do exequente.- Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

161.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-222/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x JOAO APARE-
CIDO DOS SANTOS.-µ manifesta‡Æo do exequente, em 10
dias.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

162.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-225/2001-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x DIRCEU RI-
BEIRO GALES.-µ manifesta‡Æo do exequente, em 10 dias.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

163.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-467/2004-A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x ARMANDO
JOAO DA SILVA.-µ manifesta‡Æo da exequente.- Adv. JEO-
VANI BONADIMAN BLANCO-

164.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-551/2004-A PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA x SUETUZA
MYAZAKI.- µ exequente, para pagamento das custas e taxas.-
Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

165.-CARTA PRECATORIA-297/1994-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CIANORTE -BANCO BRADESCO S/A x
IND. DE BEBIDAS S. FRIGATI LTDA E OUTRO. Designado
o dia 04.09.2006 e 19.09.2006 …s 10:15 horas, para primeira e
segunda pra‡a respectivamente. Ao exequente para retirar o
edital para cumprimento. -Adv. WALTER GONCALVES-

166.-CARTA PRECATORIA-14/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ VARA CIVEL DE PARANAVAI-PR -ROBERTO
FERREIRA FILHO x MAURO EHLERS. Designado o dia
04.09.2006 …s 9:30 horas, para leilÆo £nico. Adv. ROBER-
TO FERREIRA FILHO-

167.-CARTA PRECATORIA-29/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ SUBSECAO JUD. DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-CEF x ALEX RIBEIRO e outros.-
Ao autor, para manifestar-se sobre os of¡cios de fls. 37-40.-
Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e MARA LUCIA
GIMENEZ MEISTER-

168.-CARTA PRECATORIA-140/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦ VARA CIVEL DE UMUARAMA-PR -BANCO
DO BRASIL S/A x EDIVALDO BALDUINO DA SILVA e ou-
tros. Designado os dias 04.09.2006 e 19.09.2006 …s 10:00
horas, para primeira e segunda pra‡a respectivamente. Ao exe-
quente para retirar o edital para cumprimento.-Adv. ELOI AN-
TONIO POZZATI, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA, ALFREDO ANTONIO CANEVER e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES-

169.-CARTA PRECATORIA-51/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE GOIOERE-PARANA -COAGEL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PEDRO DIAS DA
SILVA.-Fale a requerente, sobre a nomea‡Æo apresentada.- Adv.
ABDIAS ABRANTES NETO-

170.-CARTA PRECATORIA-63/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE UMUARAMA-PARANA -BAN-
CO ITAU S/A x ANDERSON MORAES.-Ao requerente, para
o preparo das custas remanescentes: R$63,69.- Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

171.-CARTA PRECATORIA-64/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE CIANORTE-PARANA -WALTER
DA COSTA x VLAMIR APARECIDO TARDIVO.- Ao reque-
rente, para que efetue o preparo das custas do avaliador:
R$224,55.- Adv. WALTER DA COSTA-

172.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-25/2004-J.L.S.
x J.G.S.C.- µ requerente, para que se manifeste sobre a cota
ministerial de fls. 42.- Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

173.-PROC. VER. ATO INFRACIONAL-4/2006-M.P.E.P. x
M.R.B.R. e outros.- Ante a juntada de documentos novos (fls.
141) dˆ-se ciˆncia … defesa e voltem.- Adv. EDUARDO PA-
CHECO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/1990-LEVI
RIBEIRO x MINEO OYAMA - “Ao executado para efetuar o
pagamento da conta de fls.462, no valor de R$-115.989,63.” -
Adv. RUI GHELLERE-

2.-MANUTENCAO DE POSSE-(EM FASE DE EXECU•ÇO
DE SENTEN•A) 261/1995-CENTRAIS ELETRICAS DO SUL
DO BRASIL S.A x DESTILARIA DE ALCOOL SABARA S.A
- SABARALCOOL - Desp.fls.279: “Proceda-se a Penhora so-
bre os bens indicados, caso estejam em nome da parte devedo-
ra. Ap¢s, intime-se a parte devedora da penhora e eventual
embargos.” ———— “Ao exequente para no prazo de cinco
dias, providenciar o preparo das custas do Oficial de Justi‡a
para cumprimento do mandado de penhora e intima‡Æo.” - Adv.
ROBERTO BISPO PEREIRA e LAURO FERNANDO PAS-
COAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1996-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GAR-
CIAVILAR - TRANP.DE D.DE PETR.GRANEL LTDA. e ou-
tros - “As partes para no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre a decisÆo do Agravo de Instrumento.” - Adv. ANGELA
MARIA SANCHES E SILVA, JOAO PAULO GARCIA CAT-
TO, LUCIANO FRANCISCO DE O. LEANDRO e GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/1997-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x INST.NAC.SEG.SOC. INSS -

Senten‡a fls.272: “...JULGO, por senten‡a, extinta a presente
Execu‡Æo Senten‡a proposta pelo INSS em face de SABA-
RALCOOL S.A - A•UCAR E ALCOOL, tendo em vista a
quita‡Æo da d¡vida pelo executado noticiada …s fls.270 ver-
so, e o fa‡o com fundamento no art.794, inciso I, do CPC. Custas
j  pagas (fls.230 - verso). Proceda-se a baixa na distriui‡Æo.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.”
- Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL, FERNANDO CESAR
PORTELLA VENANCIO, MARA REIS SALES e ALEXAN-
DRE BARBOSA LEMES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/1997-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x INST.NAC.SEG.SOC. INSS -
Senten‡a fls.260: “...JULGO, por senten‡a, extinta a presente
Execu‡Æo Senten‡a proposta pelo INSS em face da SABA-
RALCOOL S.A - A•UCAR E ALCOOL, tendo em vista a
quita‡Æo da d¡vida pelo executado noticiada …s fls.258 ver-
so, e o fa‡o com fundamento no art.794, inciso I, do CPC. Custas
j  pagas (fls.228). Proceda-se a baixa na distribui‡Æo. Obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

6.-EXECU•AO-148/2003-SUPERGASBRAS DISTRIBUIDO-
RA DE GAS S/A x DISTRIBUIDORA DE GAS BASTOS &
CASALE LTDA - Desp.fls.89: “Expe‡a-se of¡cio … Comarca
de Curitiba, solicitando informa‡äes sobre o pagamento das
custas e o prosseguimento da Carta Precat¢ria.” ——— “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de of¡cio.” - Adv. RINALDO CELIO BARIONI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2003-AGROPECUARIA
CANDYBA LTDA x UNIAO-FAZ.NACIONAL - Desp.fls.163:
“...Assim, a presente execu‡Æo de senten‡a, j  que foi proferi-
da pelo ju¡zo c¡vel, aqui deve ser executada. Ademais, o direito
aos honor rios nasceu dessa senten‡a e pelo mesmo ju¡zo deve
ser executada. Por todo o exposto, indefiro o pedido de fls.158.
Intimem-se.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

8.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 0321430-4 -
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A x AGRAVADO:
T.T.L TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA -
“Intima‡Æo de Acordo com a Portaria 03/03.” - “Ciˆncia da
baixa dos Autos do Tribunal de Justi‡a.” - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e JONAS ADALBERTO PEREI-
RA-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-20/2004-MARCOS ANTONIO
MARTINS x BANCO ITAU S/A - Desp.fls.457: “Ao requerido
para se manifestar sobre a proposta de honor rios de fls.373/
374, apresentar quesitos e, querendo, nomear assistentes
t‚cnicos, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordƒncia,
que efetue o dep¢sito do valor integral dos honor rios.” - Adv.
JAIR FELIPES-

10.-COBRANCA-36/2004-JOLICE PAULETTI FIGUEIRA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/
A - Desp.fls.213: “Ao requerido para manifestar-se sobre as
diferen‡as nos valores pagos, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da lei.” - Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2004-BAN-
CO BRADESCO SA x D K TECNICA LTDA e outros -
Desp.fls.82/83: “...Verifica-se que nÆo h  comprova‡Æo de
que restaram esgotados todos os meios de localiza‡Æo de bens
penhor veis do executado, tanto que requereu expedi‡Æo de
of¡cio ao Detran, papel que ‚ cab¡vel ao exequente... Assim,
indefiro os pedidos formulados. Ao exequente para comprovar
que envidou esfor‡os para localizar bens do executado, sem
lograr ˆxito, ou para indicar bens pass¡veis de penhora.” - Adv.
PEDRO CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO
PALMA-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2004-IRENE MOREIRA
DA SILVA MOVEIS-ME x BANCO DO BRASIL SA -
Desp.fls.419: “As partes para no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre a proposta de honor rios periciais, no valor de R$-
1.400,00.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

13.-COBRANCA-128/2004-ARNALDO FERRAZ x CAR-
MEM PANZA - Desp.fls.41: “Aguarde-se o retorno da Carta
Precat¢ria. Ap¢s, intime-se a parte interessada para
manifesta‡Æo em cinco dias.” ——— “Ao requerente para no
prazo de cinco dias, providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv.
ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-154/2004-VALDEMAR LIE-
BSCH x BANCO DO BRASIL SA - Desp.fls.470: “As partes
para no prazo de cinco dias, apresentarem os quesitos da
per¡cia.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE MA-
REGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

15.-RETIFICA•ÇO JUDICIAL DE REGISTRO
IMOBILIµRIO-183/2004-IVONEI GOMES DA SILVA - “Ar-
quive-se.” - Adv. JOAQUIM JOSE V. CALIXTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2004-AL-
VARO LUIZ VINHOTE x MAURO MARANGONI -
Desp.fls.57: “Constata-se pelo termo de penhora de fls.51, que
a penhora j  foi devidamente formalizada, ficando o executado
como deposit rio fiel. Assim, nÆo h  o que decidir sobre a
efetiva‡Æo da mesma. Outrossim, determino que seja expedi-
do mandado a fim de intimar o executado para que informe o
local onde se encontra o bem penhorado. Ap¢s, intime-se o
exequente para dar prosseguimento no feito.” ——— “Ao exe-
quente para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das
custas do Oficial de Justi‡a, para cumprimento do mandado de
intima‡Æo.” - Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

17.-CAUTELAR INOMINADA-6/2005-C.G.C. e outros x
R.G.C. - Desp.fls.70: “Compulsando os autos, deflagra-se que
as partes formularam acordo (fls.67/69), onde restou dividido
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o im¢vel rural constituido pelo lotes n§4 e 4-A, da Sec‡Æo
Fartura, Gleba Rio MourÆo, matr¡cula n§ 7612 e 7613, regis-
trada no Cart¢rio de Registro de Im¢veis de Engenheiro Bel-
trÆo - PR, com reserva de usufruto, restando tamb‚m pactuado
que os requerentes serÆo os respons veis pelo pagamento das
custas e emolumentos, motivo pelo qual revogo a decisÆo que
concedeu os benef¡cios da justi‡a gratuita, devendo os lotigan-
tes arcar, em partes iguais, com as custas e despesas processu-
ais.” ——— “As partes para no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento das custas no valor de R$-677,50, na propor‡Æo de
50% para cada parte.” - Adv. LIDIO DIAS DELGADO e YU-
RIN ALEXANDRE LUCAS-

18.-REPARACAO DE DANOS-21/2005-FRANCISCO MAR-
COS MAIA GUERRA e outros x AGOSTINHO CROZAKE -
Desp.fls.138: “Defiro conforme requerido as fls.130. Solicite-
se a devolu‡Æo de Carta Precat¢ria independentemente de cum-
primento. A parte requerida para alega‡äes finais no prazo de
quinze dias.” ——— “Ao requerente para no prazo de cinco
dias, providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv. IZALVI BAR-
RETO DA SILVA, JEAN FERNANDO PONTIN-

19.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-24/2005-CIBELLE
GON•ALVEDS CZADOTZ OGATA e outros x RUTH
GON•ALVES CZADOTZ - Desp.fls.67: “Compulsando os au-
tos, deflagra-se que as partes formularam acordo (fls.67/69),
onde restou dividido o im¢vel rural constitu¡do pelos lotes n§ 4
e 4-A, da Sec‡Æo Fartura, Gleba Rio MourÆo, matr¡cula n§
7612 e 7613, registrada no Cart¢rio de Registro de Im¢veis de
Engenheiro BeltrÆo-PR, com reserva de usufruto, restando
tamb‚m pactuado que os requerentes serÆo os respons veis pelo
pagamento das custas e emolumentos, motivo pelo qual revogo
a decisÆo que concedeu os benef¡cios da justi‡a gratuita, de-
vendo os litigantes arcar, em partes iguais, com as custas e des-
pesas processuais.” —— “As partes para pagamento no prazo
de cinco dias, do valor de R$-1.065,31, na propor‡Æo de 50%
para cada parte, referente a custas processuais.” - Adv. LIDIO
DIAS DELGADO e YURIN ALEXANDRE LUCAS-

20.-REDUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA-177/2005-
N.M.S.S. x Y.C.N.S.R. e outros. Despacho de fls. 62: “Avoco
os autos. Redesigno a audiˆncia preliminar para o dia 28/08/06,
…s 09:30 horas, por readequa‡Æo de pauta”. Adv. ROGERIO
CALAZANS DA SILVA e RUI GHELLERE GHELLERE.

21.-RESILICAO CONTRATUAL-283/2005-ANA MARIA
KASPRZAK SOMMAVILLA e outros x DAMILTON JOAO
PAVESI - Desp.fls.418: “...DECIDO. Conhe‡o dos Embargos
e acolho-os parcialmente, a fim de corrigir equ¡vocos na de-
cisÆo interlocut¢ria de fls.386/388. A decisÆo referida afas-
tou as preliminares de ausˆncia de cl usula resolutiva e de
carˆncia de a‡Æo pela impossibilidade jur¡dica do pedido, ten-
do em vista a existˆncia de arras. No entanto, tal justificativa
foi equivocada, uma vez que realmente nÆo existe no contrato
em questÆo estipula‡Æo de arras. Os autores sustentaram que
o primeiro pagamento, dado no ato do neg¢cio, representavam
arras. Por‚m, tal fato nÆo ‚ verdadeiro, pois nÆo houve qual-
quer estipula‡Æo no contrato de que se trataria de sinal ou
arras o princ¡pio de pagamento. Como ressalta o embargante as
arras em dinheiro consideram-se princ¡pio de pagamento, to-
davia, a rec¡proca nÆo ‚ verdadeira, pois o pr¡ncipio de paga-
mento s¢ ser  considerando arras se assim estipularem expres-
samente as partes... Assim, conclui-se que a justificativa dada
para afastar as preliminares nÆo pode permanecer, uma vez
que as partes nÆo acordaram desse modo. Reconhe‡o o
equ¡voco ocorrido e declaro sem efeito a parte em que a segun-
da e a terceira preliminares sÆo afastadas. Passo, entÆo, a
analis -las novamente. O requerido, ora embargante, arguiu em
contesta‡Æo a impossibilidade de rescisÆo do compromisso
de compra e venda, diante da ausˆncia de cl usula resolutiva.
Alega que as partes nÆo previram ao contrato cl usula resolu-
tiva no caso de inadimplemento das parcelas, deve o contrato
ser executado e nÆo rescindido, nÆo havendo possibilidade
jur¡dica do pedido do autor. Ocorre que a cl usula resolutiva se
pressupäe presente em todos os contratos bilaterais, podendo
qualquer das partes requerer a resolu‡Æo do contrato diante
do inadimplemento da outra. No caso em questÆo o requerido/
embargante ressalta, ainda, que as partes, no aludido compro-
misso, convencionaram no par grafo 4§, da cl usula segunda
que “em caso do inadimplemento de qualquer das parcelas ocor-
rer  o vencimento antecipado das restantes, sendo o d‚bito re-
manescente acrescido de multa de 20% (vinte por cento) com
execu‡Æo imediata”, alegando que em momento algum foi
autorizado a rescisÆo contratual com o inadimplemento e sim
a execu‡Æo. No entanto, como j  foi dito, a rescisÆo contratu-
al est  impl¡cita nos contratos bilaterais em caso de inadimple-
mento, ficando a crit‚rio do credor pedir a rescisÆo contratual
ou a execu‡Æo do contrato, se assim preferir, direito consubs-
tanciado no art.475 do C¢digo Civil. Desta forma, o fato das
partes terem convencionado desta maneira caso haja inadim-
plemento, nÆo retira o direito do credor de rescindir o contra-
to, se entender melhor. Ademais, tal afirma‡Æo pode ser reti-
rada do pr¢prio par grafo estipulado no contrato, estando esse
em consonƒncia com o art.475 do CC... Portanto, ‚ poss¡vel o
pedido de rescisÆo contratual, desde que comprovado o inadim-
plemento da parte, fato que est  sendo discutido na presente
demanda e s¢ poder  ser averiguado por meio de dila‡Æo
probat¢ria. Deixo para analis -lo junto com o m‚rito, ap¢s a
produ‡Æo de provas. Quanto a preliminar de carˆncia de a‡Æo,
pela impossibilidade jur¡dica do pedido, ante a existˆncia de
cl usula de irretratabilidade e irrevogabilidade (Clausula Quin-
ta). • importante destacar que nÆo se deve confundir a irretra-
tabilidade e a irrevogabilidade do contrato com a cl usula reso-
lutiva, pois aquelas se operam com o fim de vedar o arrependi-
mento das partes, enquanto esta atua na rescisÆo do contrato
por inadimplemento. Portanto, o fato de existir tal cl usula nÆo
impede a rescisÆo contratual e sim o seu arrependimento... Da
mesma forma a an lise desta preliminar deve ser feita com o
m‚rito, ap¢s a dila‡Æo probat¢ria. Assim, reformo o exame das
preliminares e passo a decidi-las juntamente com o m‚rito, de-
pendendo da prova do estado de inadimplˆncia. Para tanto,
mantenho o decidido …s fls.388 quanto a produ‡Æo de pro-
vas. Intimem-se.” - Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES,

LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BOR-
NELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO e FABIO
LAMONICA PEREIRA-

22.-MONITORIA-330/2005-JOAO CARLOS MARQUES
PIZA x CLAUDIO RALF DRAEGER - Desp.fls.35: “Defiro o
pedido de fls.34, a fim de suspender a presente execu‡Æo.
Aguardem-se no arquivo provis¢rio sem baixa na distribui‡Æo.”
- Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-

23.-DIVORCIO DIRETO-364/2005-A.L.N.P. e outros -
Desp.fls.27: “A parte autora para que atenda o comando minis-
terial de fls.26, no prazo de cinco dias.” - Adv. JEAN FER-
NANDO PONTIN-

24.-SEPARACAO LITIGIOSA-375/2005-D.C.C.S. x G.S. - “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de mandado de inscri‡Æo de senten‡a.” - Adv. MARCELO
LUIZ PINTO VIEIRA-

25.-RESOLUCAO DE CONT.P.E DANOS-393/2005-WOLF-
GANG GRAF x ANTONIO CARLOS BERNI e outros -
Senten‡a fls.60: “...Homologo por senten‡a, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pelas
partes litigantes, nos termos do acordo juntado …s fls.55/56. I-
As custas j  foram preparadas, conforme consta …s fls.59. II-
Ap¢s eventual cumprimento do acordo dou por extinto o pre-
sente feito com julgamento do m‚rito, com fulcro no art.296,
III do CPC. Assim, intimem-se as partes da presente senten‡a,
bem como para se manifestarem sobre o cumprimento do acor-
do. Oportunamente, feitas as devidas averba‡äes, inclusive na
Distribui‡Æo, arquive-se. P.R.I.” - Adv. FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

26.-MONITORIA-421/2005-DEPOSITO DE MATERIAS DE
CONST.DOIS IRMÇOS LTDA x GAISSLLER MOREIRA
CONSTRU•ÇO LTDA - “Ao requerente para no prazo de cin-
co dias, providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv. SIMONE
MUNIZ PORTELLA-

27.-PRESTACAO DE CAUCAO-430/2005-MARIA LINDAL-
VA BATISTA SOUZA LANCHONETE-ME x BNCO DO BRA-
SIL S/A - Desp.fls.103: “Recebo a apela‡Æo no duplo efeito
legal. Ao apelado para, querendo, apresentar contra razäes de
apela‡Æo no prazo de quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos
ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as homenagens deste Ju¡zo.”
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-434/2005-PEDRO ALBERTO
ARRIGO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Senten‡a fls.100/106: “...Ante o exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a prestar as
contas pretendidas, no prazo de 15 dias, contados de sua
intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia do requeri-
do condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-500,00 (quinhentos reias), com
arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em
julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cum-
pra a Escrivania as determina‡äes constantes do Codigo de
Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado.
P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

29.-COBRANCA-436/2005-EMIDIO GANCEDO x DJAIR
APARECIDO CORDIOLA - Desp.fls.51/53: “...Alega o r‚u que
a referida nota promiss¢ria foi extra¡da de neg¢cio com tercei-
ro, conforme consta do romaneio, tendo esse pago a d¡vida.
Por questÆo de locupletamento, tendo a evitar o enriqueci-
mento il¡cito de alguma das partes, entendo por mais correto o
esclarecimento de tal d£vida. Assim, determino a produ‡Æo de
provas, a fim de solucionar controv‚rsias quanto ao efetivo pa-
gamento da d¡vida. Assim, designo a data de 24 de agosto de
2006, …s 16:00 horas para audiˆncia de concilia‡Æo e
instru‡Æo e julgamento, devendo-se ouvir as partes, bem como
o Sr. Joseleno. As partes da audiˆncia, assim como para apre-
sentarem rol de testemunhas, se desejarem, e o endere‡o para a
intima‡Æo do Sr. Joseleno. Diligˆncias necess rias. Intimem-
se.” ——— “Ao requerente para no prazo de cinco dias, provi-
denciar o preparo das custas do Oficial de Justi‡a para cumpri-
mento do mandado de intima‡Æo.” - Adv. RICARDO BALLA-
ROTTI e CARLOS ALBERTO DE MELO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-451/2005-M.A.MARTINS &
MARTINS LTDA x BANCO ITAU S/A - Senten‡a fls.104/112:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de
condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de 15
dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas
e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-500,00 (quinhentos
reias), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do Co-
digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND e BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-8/2006-CAMPUSMOR-
ÇO CONSTRU•ÇO LTDA x PREFEITURA MUN.DE
ENG.BELTRÇO - Desp.fls.139: “Arquive-se.” - Adv. JOAQUIM
QUIRINO MENDES-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-13/2006-JAMIL MAHMOUD
ZAKI e outros x HYAM ZAKI - “Aos requerentes para no pra-
zo de cinco dias, providenciar c¢pias da peti‡Æo inicial,
procura‡Æo e despacho de fls.61/62, para instruir a Carta
Precat¢ria.” - Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

33.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-17/2006-M.F.S DE
ARAUJO COMBUSTÖVEIS e outros x BANCO DO BRASIL

S/A - Desp.fls.65: “Considerando-se que nÆo foi conferido
prazo para que se efetivasse o dep¢sito judicial, intime-se para
este fim, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento da
liminar.” - Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

34.-GUARDA DEFINITIVA - FAMILIA-38/2006-V.L.B. e ou-
tros x F.B. e outros - “Aos requerentes para no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre a devolu‡Æo da correspondˆncia de
fls.34, que contem a CP para cita‡Æo dos requeridos, com a
informa‡Æo “recusado.” - Adv. RUI GHELLERE-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU SA - “Ao requerente para no prazo de
cinco dias, providenciar o preparo das custas postais para a
cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-56/2006-ADELINO ERNES-
TO PARO x BANCO BRADESCO S/A - “Ao requerente para
no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas pos-
tais para cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2006-M.A.MARTINS &
MARTINS LTDA-EPP x BANCO BANESTADO S/A - “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo
das custas postais para cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-58/2006-ORLANDO PARO &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A - “Ao requerente para no pra-
zo de cinco dias, providenciar o preparo das custas postais para
cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-59/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A - “Ao requerente para no prazo de
cinco dias, providenciar o preparo das custas postais para a
cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2006-MATIAS & IRMÇOS
LTDA x BANCO ITAU S/A - “Ao requerente para no prazo de
cinco dias, providenciar o preparo das custas postais para a
cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-67/2006-J.AIRTON FERREI-
RA-ME x BANCO DO BRASIL S/A - “Ao requerente para no
prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas postais
para a cita‡Æo do executado.” - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

42.-PRESTACAO DE CAUCAO-78/2006-MARIO ESTEFA-
NI x BANCO DO BRASIL S/A - “Ao requerente para no prazo
de cinco dias, providenciar o preparo das custas postais para a
cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-97/2006-NSS VASQUES &
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A - “Ao requerente para
no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas pos-
tais para cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-98/2006-MARIO STEFANI x
BANCO ITAU S/A - “Ao requerente para no prazo de cinco
dias, providenciar o preparo das custas postais para cita‡Æo
do requerido.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

45.-ALVARA-122/2006-FERNANDO CASTRO VIEIRA e ou-
tros - Desp.fls.48: “Aguarde-se o decurso de um ano em arqui-
vo provis¢rio, a fim de possibilitar qua a parte acabe de prestar
as contas devidas. Ap¢s, decurso do prazo, aos requerentes para
manifestar-se.” - Adv. ILZA KAYADE OKADA-

46.-ORDINARIA-127/2006-ORLANDO LOPES HERNAN-
DES x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003” - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.37/58.” - Adv. MARCELO
DAL PONT GAZOLA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-143/2006-OLANICE NO-
GUEIRA DE MELO x BANCO BRADESCO S/A - “Intima‡Æo
de acordo com a Portaria 03/2003” - “Ao requerente para no
prazo de dez dias, manifestar-se sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos de fls.37/59.” - Adv. CARLOS ALBERTO DE MELO-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-145/2006-ENGEPLA-
TIC - IND.DE PLASTICO LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -”Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao
excepiente para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a
impugna‡Æo de fls.52/60.” - Adv. ISRAEL LIUTTI-

49.-INTERDICAO-155/2006-VIRGILIO RIBEIRO x OLINDA
RIBEIRO - Desp.fls.18: “Concedo por ora os benef¡cios da
Justi‡a Gratuita. Designo audiˆncia para o dia 01/08/2006, …s
15:30 horas. Cite-se para audiˆncia, onde se proceder  ao
interrogat¢rio e para, querendo, apresentar defesa em cinco dias
ap¢s a realiza‡Æo da audiˆncia.” - Adv. CARLOS ALBERTO
DE MELO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2006-MA-
RISA ROCHA x JOSE DE OLIVEIRA FERRO -”Intima‡Æo
de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao exequente para no pra-
zo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo do Oficial de
Justi‡a de fls.13 verso: “...deixei de cumprir integralmente o

presente mandado em virtude das partes interessadas, s¢ fazer
o dep¢sito pr‚vio das diligˆncias do Oficial de Justi‡a, para
cita‡Æo do executado Jos‚ de Oliveira Ferro.” - Adv. FER-
NANDO TEODORO DA ROCHA FIRMINO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2006-ENGEPLASTIC -
IND.DE PLASTICO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - Desp.fls.390: “Considerando-se a certidÆo de fls.389, ao
requerente para os recolhimentos devidos no prazo de cinco
dias.” - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

52.-EXECU•AO-167/2006-NABOR MIGUEL - ESPOLIO -
REP/P e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
REP/P e outros - “Ao requerente para no prazo de cinco dias,
providenciar o preparo das custas do Oficial de Justi‡a para a
devida cita‡Æo.” - Adv. CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA-

53.-EXECU•AO-168/2006-ARNO EBSEN x BANCO DO
BRASIL S/A - “Ao requerente para no prazo de cinco dias,
providenciar o preparo das custas do Oficial de Justi‡a para a
devida cita‡Æo.” - Adv. CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA-

54.-BUSCA E APREENSAO-179/2006-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I x JOSE ROBERTO SALES - “Intima‡Æo de acordo
com a Portaria 03/03.” - “Ao requerente para no prazo de cinco
dias, manifestar-se sobre a certidÆo do Oficial de Justi‡a de
fls.20: “...deixei de proceder a Busca e ApreensÆo, em virtude
de nÆo encontrar o bem naquele munic¡pio, conforme
informa‡äes obtidas no endere‡o indicado, o caminhÆo est 
trabalhando em outra comarca, sendo que, nÆo informaram
onde.” - Adv. ERIKA EHARA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERON AGROPECUARIA
LTDA - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao
exequente para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a
certidÆo do Oficial de Justi‡a de fls.23 verso: “...Deixei de
proceder os demais atos, de acordo com o Art.19 do CPC, por
falta de prepa‡Æo de custas.” - Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-213/2006-BANCO FINASA S/A
x ARNALDO RODRIGUES - Desp.fls.20/22: “...Ante os argu-
mentos contidos na peti‡Æo inicial e documentos acostados,
DEFIRO LIMINARMENTE a busca e apreensÆo do ve¡culo
“CAMIONETE, FIAT/STRADA FIRE CE FLEX, 2005/2006,
cor cinza, placa ANB-5709, chassi 9BD27807A62484207”,
devendo o bem permanecer em dep¢sito para o representante
legal da autora dentro do prazo de cinco dias para pagamento
do d‚bito. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo em
rela‡Æo ao bem referido, conforme requerido na exordial. Cite-
se o requerido para, querendo, contestar a presente a‡Æo, no
prazo de 15 (quinze) dias (par grafo 3§, do Decreto-Lei 911/
69, reda‡Æo alterada pela lei 10.931/2004), advertindo-lhe de
que a defesa dever  ser realizada mediante advogado, indican-
do as provas que pretende produzir e que nÆo sendo contesta a
a‡Æo, presumir-se-Æo verdadeiras todos os fatos alegados pela
parte autora. Apresentada contesta‡Æo, intime-se a parte auto-
ra para, querendo, apresentar impugna‡Æo dentro do prazo de
10 (dez) dias. Defiro os benef¡cios do artigo 172, par grafo 2§
do CPC, estando autorizado aos Oficiais de Justi‡a utilizar-se
da for‡a policial, caso necess rio. Intime-se.” ——— “Ao re-
querente para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo
das custas do Oficial de Justi‡a para cumprimento do mandado
de busca e apreensÆo e cita‡Æo.” - Adv. CRISTIANE
B.GARCIA LOPES-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-221/2006-CLAUDIONOR
JOSE FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A - “Ao requeren-
te para providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento do registro e distribui‡Æo,
conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Nor-
mas da douta Corregedoria.” - Adv. JEAN FERNANDO PON-
TIN-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-222/2006-C.J.FERREIRA &
CIA LTDA-ME x BANCO BRADESCO S/A - “Ao requerente
para providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento do registro e distribui‡Æo,
conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Nor-
mas da douta Corregedoria.” - Adv. JEAN FERNANDO PON-
TIN-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x BENEDITO MASSARELLI - “Ao
exequente para providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento do registro e
distribui‡Æo, conforme art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
C¢digo de Normas da douta Corregedoria.” - Adv. JOSE AL-
BARI SLAMPO DE LARA e DANIEL DOLINSKI NADAL-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-165/2001-
FAZ.PUB.MUN.FENIX x MERQUIDES FARIAS - Desp.fls.71:
“Ao executado para juntar o acordo firmado e comprovar os
pagamentos que vem efetivando, no prazo de 10 dias.” - Adv.
JOAQUIM JOSE V. CALIXTO-

61.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-32/2004-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9¦REGIAO x KWITSCHAL E
RIEKE LTDA - “Ao exequente para manifestar-se no prazo de
cinco dias, sobre a certidÆo de fls.74, da Distribuidora Judici-
al da Comarca de Mafra - SC, informando que verificou nÆo
constar distribuida nenhuma Carta Precat¢ria envolvendo o
Conselho Regional de Quimica da 9¦ RegiÆo contra Kwitschal
e Rieke Ltda, at‚ a presente data. (30/05/2006)” - Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2003-Oriundo da
Comarca de 2¦V.CIV.ATIBAIA-SP -COMERCIAL MERCATU-
BOS ATIBAIA IMPORT.EXPORT.LTDA x PEROBALCOOL
IND.DE A•UCAR E ALCOOL LTDA e outros - Desp.fls.151:
“...Sendo fato p£blico e not¢rio que o pre‡o do alcool, no mo-
mento, abaixou, devido a safra, e que o mesmo ‚ inst vel. Ao
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Sr. EscrivÆo para que proceda as diligˆncias necess rias para a
Hasta P£blica. Ap¢s preparada a Hasta P£blica e intimadas as
partes, proceda-se novamente a avalia‡Æo do bem com o pra-
zo m ximo de 15 (quinze) dias da hasta designada, conforme o
pre‡o m‚dio dos trˆs postos de combust¡veis da cidade, direto
da bomba.” ——— “Foram designados os dias 07/08/2006 e
22/08/2006, …s 14:00 horas, para venda em primeira e segun-
da pra‡as, respectivamente, do bem penhorado nos autos.” -
Adv. MURILO BACCI CAVALEIRO e LAURO FERNANDO
PASCOAL-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-162/2005-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CER x CONSUELO LUIZ LUCAS PINOTTI - “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de of¡cio.” - Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO, LETYCIA ROLDAN P.DE LIMA MACHADO e MARI-
ZA MARLI GONZAGA BERNARDO-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.UMUARAMA-PR -CIAX - COMERCIO DE
PETROLEO LTDA x M.F.S.DE ARAUJO COMBUSTÖVEIS
- Desp.fls.46: “Ao requerente para se manifestar sobre as
informa‡äes a respeito de Embargos de Terceiros trazidas pelo
requerido …s fls.44/45.” - Adv. MARIO RUBENS VARGAS
MELLA-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.UMUARAMA-PR -UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE-UNIPAR x RENATO SIQUEIRA LIMA -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao requerente
para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo do
Oficial de Justi‡a de fls.22: “...deixei de proceder a penhora
em virtude de nÆo ter sido poss¡vel localizar bens de proprie-
dade do executado nesta comarca, deixei ainda de relacionar
os bens que aguarnecem residˆncia do executado porque todos
estÆo de acordo com a Lei 8009/90.” - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.UMUARAMA-PR -PEROBALCOOL-
IND.DE A•UCAR E ALCOOL LTDA e outros x FERTILIZAN-
TES HERINGER LTDA - Desp.fls.44: “Para o ato deprecado de-
signo o dia 24/08/2006, …s 14:30 horas.” - Adv. LAURO FER-
NANDO PASCOAL e CASSIA R.FAVORETTO VALEBOM-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.JUNDIAI-SP -MAURILIO CANDIDO PE-
REIRA x INSTITUTO NAC.SEGURO SOCIAL-INSS -
Desp.fls.31: “Para o ato deprecado designo o dia 17/08/2006,
…s 16:30 horas.” - Adv. TANIA CRISTINA NASTARO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-98/2006-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.C.MOURÇO-PR -CAMPAGRO INSUMOS
AGRICOLAS LTDA x JOSE TOMEIX - “Ao exequente para
providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento do registro e distribui‡Æo, confor-
me art.257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da
douta Corregedoria.” - Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-
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FABIO ROBERTO QUINATO 0024 000113/2005
HELENO GALDINO LUCAS 0038 000067/2006
HERCULANO PEREIRA LIMA FI 0014 000187/2002
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0004 000340/1998
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0061 000206/2006
JOAO RENATO BITTENCOURT D 0026 000199/2005
JORGE CELSO CECERE 0006 000225/2001
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0040 000084/2006
JOSE CARLOS ALVES BASTIAN 0016 000265/2002
JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNI 0025 000117/2005

0011 000171/2002
0010 000167/2002
0013 000181/2002
0012 000173/2002

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0009 000158/2002
JOSIANE VARGAS F. SACONAT 0005 000281/1999
KLEBER STOCCO 0050 000360/2005

0043 000319/2002
0008 000347/2001

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0035 000042/2001
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0029 000377/2005
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0005 000281/1999
LUCIANO PASCHOETO 0003 000362/1997
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 0037 000034/2006
MARCELO VIEIRA JUSTUS 0044 000518/2002

0052 000074/2006
0022 000443/2004

0051 000071/2006
0049 000258/2005
0032 000070/2006
0062 000009/2006

MARCIA ELIZA DE SOUZA 0007 000234/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0021 000409/2004
MARCOS BAUR 0042 000123/2001
MARGARETH YOKO OKAGAWA FA 0027 000214/2005

0019 000171/2003
MATEUS APARECIDO DOS SANT 0049 000258/2005
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA 0046 000233/2004
MICHEL FEGURY JUNIOR 0023 000108/2005
NEWTON BUENO LACERDA 0015 000240/2002

0023 000108/2005
0048 000405/2004
0055 000185/2006
0030 000387/2005
0053 000115/2006
0054 000116/2006

NIKOLAUS HEC 0050 000360/2005
0041 000269/2000
0008 000347/2001
0034 000171/2006
0045 000182/2004
0047 000292/2004

OMAR YASSIM 0020 000164/2004
PAULO ALVES NOGUEIRA 0015 000240/2002
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0022 000443/2004
PROMOTOR DE JUSTICA 0014 000187/2002
RENATO DE OLIVEIRA 0026 000199/2005
ROGERIO IURK RIBEIRO 0008 000347/2001
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0033 000102/2006
SHIROKO NUMATA 0001 000291/1995
SUELI CRISTINA GALLELI 0019 000171/2003
SUZANE OLIVETE SEGA TILLE 0017 000275/2002

0056 000187/2006
0057 000188/2006
0058 000189/2006
0003 000362/1997
0059 000191/2006
0060 000192/2006

THEOQUITO AMADOR 0010 000167/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0007 000234/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-291/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIRO SILVEIRA RI-
BEIRO. Defiro o pedido de fls.166/167. Retifique-se a autua-
cao do processo em nome da Cessionaria em Substituicao ao
Banco do Estado do Parana S/A. -Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-137/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SCANDOR ARTES PUBLICIDADES
LTDA e outros. Defiro o pedido de fls. 247, proceda-se a re-
messa dos autos ao arquivo provisorio ate ulterior manifesta-
cao da parte interessada, procedendo-se a baixa no boletim de
movimento forense.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-362/1997-VILMAR E BER-
NADETE LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL.
Avoqueio. Revogo o despacho de fls.273, uma vez que a deci-
sao de fls.248, tem natureza interlocutoria.-Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO, LUCIANO PASCHOETO e SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

4.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-340/1998-VALTRA
DO BRASIL LTDA x JOSE JORGE MANSANO. A parte auto-
ra para que no prazo de 5 (cinco) dia manifestar-se sobre certi-
adao de fls. 130 apresentada.-Adv. IRONDE PEREIRA CAR-
DOSO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

5.-CARTA DE SENTENCA-281/1999-LOURIVAL BERNAR-
DES DE GODOI x HELIO STEINER. Defiro o pedido de fls.
210/211 de expedicao de oficio ao Banco Central para que ape-
nas informe se o executado possui contas bancarias e aplicaca-
oes financeiras nas agencias bancarias do pais, tendo em vista
que nao ha convenio em vigor neste juizo. -Adv.LOURIVAL
LINO DE SOUSA, JOSIANE VARGAS F. SACONATO, ERI-
CO RICARDO SACONATO-

6.-REPARACAO DE DANOS-225/2001-JOEL ALVES DA SIL-
VA x LUIZ FURTADO DE SOUZA. A parte autora para que no
prazo de 5 (cinco) dias manifestar-se sobre nomeacao apresen-
tada de fls. 152/153.-Adv. JORGE CELSO CECERE-

7.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-234/2001-MARIA
BEZERRA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Trata-se a presente de acao de aposenta-
doria por idade proposta por MARIA BEZERRA DA SILVA
contra o INSS- INSTITUTO NACINAL DE SUGURO SOCI-
AL, todos devidamente qualificados nos autos em epigrafe,
aduzindo que trabalha na lavoura na condicao de boia-fria.
Requereu a concessao do beneficio da assitencia judiciaria gra-
tuita e a procedencia do pedido com a condenacao do reu no
pagamento do beneficio desde a epoca do ajuizamento.(...). Ante
o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado
por MARIA BEZERRA DA SILVA contra o INSS, extinguindo
o processo com analise do merito nos termos do art. 269,I, do
Codigo de Processo Civil. Condeno a aparte autora no paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como em hono-
rarios de advogado que abritro em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), o que faco com fundamento no art.20 paragrafo 4º do Co-
digo de Processo Civil, ficando a cobranca e observando-se a
ressalva cintida no art.12 da Lei nº 1060/50 por ser a autora
beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-347/2001-LUIS CARLOS DE
LEAO e outros x BANCO BANESTADO S.A e outros. Recebo
o agravo pelo requerido na forma retida, conforme peticao de
fls.131/139. Considerando o principio do contraditorio, Ao re-
querente para manifestar-se sobre peticao apresentada. -Adv.
NIKOLAUS HEC, ROGERIO IURK RIBEIRO e KLEBER
STOCCO-

9.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-158/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x
GERSON MIGUEL DA COSTA. Converto o presente feito em
execucao de sentenca. Retificacoes e anotacoes necessarias. A
parte requerida para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetuar o pagamento devido e seus acrescimo, ou nomear bens
a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os honorarios
advocaticios em R$ 300,00 (terzentos reais), nos termos do
art.20, paragrafo 4º, do CPC.-Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JU-
NIOR-

10.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-167/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x LAERCIO AMADOR. Alegando, em apertada sintese, que se
constituem em entidades sindicais legitimadas recever a con-
tribuicao sindical que entendem devidas pelo requerido relati-
vo ao exercicio do ano de 1.997a 2.000, em virtude de ter este
recebido regularmente as respectivas guias de recolhimento e
deixado de paga-las no vencimento. Requereram ao fim, a pro-
cedencia do pedido para que o requerido fosse condenado no
pagamento da quantia R$ 559,58 (quinhentos e cinquenta e nove
reais e cinquenta e oito centavos). Juntaram a inicial peticao e
documentos.(...). E o relatorio. Decido. (...). Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, extin-
guindo o processo com o julgamento de merito na forma do art.
269, I, do Codigo de Processo Civil, para o fim de condenar o
reu no pagamento da quantia de 559.58 (quinhentos e cinquen-
ta e nove reais e cinquenta e oito centavos), atualizada moneta-
riamente apartir do ajuizamento,e juros de mora de 0,5% ate a
entrada do Novo Codigo Civil e a partir dai em 1% (um por
cento) ao mes ate a data do efetivo pagamento. Condeno, ain-
da, no pagamento de despesas e custas processuais corrigidas
do desembolso e em honorarios de advogado que atribui em R$
800,00 (oitocentos reais) com base no art. 20, paragrafo 4º, do
codigo de processo Civil. P.R.I. -Adv. JOSE MACIAS NOGUEI-
RA JUNIOR e THEOQUITO AMADOR-

11.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-171/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x SEBASTIAO SABINO DA SILVA. Designo audiencia de
conciliacao para o dia 29/11/2006, as 15:30 (art.277, caput do
Codigo de Processo Civil).-Adv. JOSE MACIAS NOGUEIRA
JUNIOR-

12.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-173/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x VICENTE FERREIRA DE ARAUJO. Reiterando intimacao
de fls. 291. Ao requerente para manifetar-se no prazo de 5 dias
sobre o prosseguimento do feito -Adv. JOSE MACIAS NO-
GUEIRA JUNIOR-

13.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-181/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x GENEROSO FERREIRA DOS SANTOS. A parte autora para
que no prazo de 5 dias manifestar-se sobre certidao de fls. 165
tendo em vista que ate a presente data a parte autora nao se
manifestou quanto ao prosseguimanto do feito.-Adv. JOSE
MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

14.-INTERDICAO-187/2002-M.P.E.P. x M.J.D. O Ministerio
Publico desta Comarca, requereu a interdicao de M.J.D, brasi-
leiro, solteiro, nascido aos 23.05.77, natural de GRANDES
RIOS-PR, filho de A.D.e D.A.D, atualmente residente e domi-
ciliado nesta Cidade e Comarca, alegando o interditando e por-
tador de Sindrome de Dow e que em razao de sua deficiencia e
incapaz de reger, per si, os atos da vida civil, ja que nao conse-
gue exteriorizar sua vontade.(...). E o sucinto relato. Decido. E
indispensavel a producao de provas para se detectar a incapaci-
dade, sendo a prova pericial e o interrogatorio os meios mais
viaveis para assegurar ao judiciario no momento de sua deci-
sao.(...). Conforme se extrai da analise dos autos, o interditan-
do foi examinado e atestado nao haver qualquer doenca psiqui-
ca ou mental a ponto de ser incapaz de reger sua vida civil e
administrar seus bens. Posto isto, e que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente acao de interdicao, tendo
em vista que o requerente e capaz de reger pessoalmente a sua
vida civil. Baixa e anotacoes necessarias. Oportunemente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. HERCULANO PEREIRA LIMA FILHO-

15.-RESC. CONTR. ARRE. RUR. C/C D-240/2002-JOAQUIM
EUCLIDES IGNACIO x AILTON DOS REIS. Vistos etc...
Devidamente Intimado, pessoalmente, a dar prosseguimento no
feito, em 48 horas nos termos do parag. 1º, do art. 267, do
Codigo de processo Civil (fls.123), deixo novamente de suprir
a falta demostrando desta forma. total desinteresse no feito.
Assim considerando que o requerente nao promoveu os atos e
diligencias que lhe competiam para o Requerente nao promo-
veu os atos e diligencias que lhe competiam para o prossegui-
mento da marcha processual, abandonando o processo por mais
trinta (30) dias, a respeito de intando a tanto mediante intima-
cao regular, quedando-se inerte, consoante certidao retro lan-
cada, com fundamento no art 267, inciso IX, parag 1º, do Codi-
go de Processo Covil, JULGO EXTINTO, sem julgamento do
merito, o presente processo de ACAO DE RESCISAO DE
CONTRATO, movido por JOAQUIM EUCLIDES IGNACIO
contra AILTON DOS REIS, determino o arquivamento do fei-
to. Condeno a Requerente ao pagamento das custas
processuais.P.R.I.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA e PAU-
LO ALVES NOGUEIRA-

16.-INVENTARIO-265/2002-BELKIS BASTIANI x ESP. DE
SILVIO BASTIANI e outros. julgo, por sentenca, para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, a partinha (fls. 69/70)
destes autos de inventarios dos bens deixados por SILVIO DE
BBASTIANI E MARIA CANDIDA DE BASTIANI, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissa e ressalvados direitos de terceiro. Pagas as custas, ex-
peca-se o respectivo formal de partilha e apos, arquivem-se.
P.R.I.-Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI e JOSE CARLOS
ALVES BASTIANI-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-275/2002-ALICE
HRYCZYSZYN x MARQUES LEMES GONCALVES. As fls.

45 postula a parte autora a desistencia da presente acao. Relato
sucintamente, decido. Ao autor e facultado desistir da acao,
todavia apos a citacao esta so pode acontecer com a anuencia
do reu, nos termos do ast. 267, parag 4º, do Codigo de Processo
Civil, porem como nao houve citacao do reu torna-se desneces-
saria a sua intimacao. Ante o exposto, Homologo a desistencia
da acao Julgamento de merito, o que faco com fundamento art.
267, inicio VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma
da lei. Oportinamente, proceda-se o arquivamento e as baixas
necessarias. P.R.I.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

18.-CONC DE BENEF PREVIDENCIARIO-476/2002-TOMI-
KO SATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. TOMIKO SATO, devidamente qualificada nos autos
em epigrafe, ajuizou a presente ACAO ORDINARIA DE APO-
SENTADORIA POR IDADE contra INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- INSS, afimando, em sintese, que :a) e
trabalhadora rural: b) que tem como inicio de prova escrita. Ao
final, pede a condenacao do INSS ao pagamento do beneficio
de Aposentadoria por Idade,a partir do ajuizamento da acao.
Requereu a concessao do beneficio da assistencia judiciaria
gratuita.(...). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO para condenar o reu INSS a concessao
do beneficio de aposentadoria por idade a autora no valor equi-
valente a um salario minimo vigente na sua epoca de percep-
cao, com inicio a partir da data de citacao do reu, com aplica-
cao de juros de mora de 1% ao mes, bem como o pagamento
das diferencas decorrentes com correcao monetaria a partir do
vencimento de cada prestacao. Pela minima sucumbencia da
autora (art. 21, paragrafo unico do CPC) condeno o reu ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como em ho-
norarios de advogados que arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenacao, incidenter sobre as prestacoes ven-
cidas (Sumula nº111 do STJ). Deixo de determinar o reexame
necessario em razao do contido no parag 2ºdo art.475 do CPC.
P.R.I. -Adv. ELVIS GALLERA GARCIA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-171/2003-ALCEU KIYOU-
KU FALLEIROS x BANCO BANESTADO S/A e outros. As
partes para que no prazo de 5 (cinco) dias manifestarem quanto
a concordancia ou nao com o valor indicado nas fls.605 e 606
do Srº perito.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e SUELI CRISTINA
GALLELI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2004-MADEIREIRA
RODRIGUES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. O
embargado para que no prazo de 30 dias forneca os documen-
tos especificados as fls. 118.-Adv. OMAR YASSIM-

21.-ORDINARIA DE NULIDADE-409/2004-SILVANE RIS-
CHETE FRAZATTO DIAS e outros x M.A.X TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA e outros. Considerando a manifestacao
retro, e a certidao de fls. 142 informando que trancorreu o pra-
zo sem que houvesse a apresentacao de contestacao, decreto a
REVILIA dos requeridos. Com fundamento no art.9º, II do CPC,
nomeio como curador dos requeridos a Dra. Margareti Y. Fal-
leiros, sob a fe de seu grau.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI- MARGARETH Y. FALLEIROS.

22.-INDENIZACAO-443/2004-JONATAS FREIRAS DE LIMA
FERNANDES, rep. por e outros x ESTADO DO PARANA.
Defiro, por ora , os beneficios da assistencia judiciaria gratuita
ao autor. As partes sao legitimas e estao bem representada, de-
mostrando interesse na causa, nada havendo a sanear.defiro as
provas requeridas, consistente em prova testemunhal e depoi-
mento pessoal do autor. Para audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 29/11/06, as 14:00 horas. -Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS e PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUN-
TA-

23.-ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-108/2005-CYRI-
NA MOREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. As fls. 120 postula a parte autora a desis-
tencia da presente acao. Relatado e facultado desistir da acao,
todavia apos a citacao esta pode acontercer com a anuencia do
reu, nos termos do art. 267, paragrafo 4º, do Codigo de Proces-
so Civil. O Requerido foi devidamente intimado nao se mani-
festou sobre o pedido de desistencia, conforme certidao de
fls.124. Ante o exposto, HOMOLOGO a desistencia da acao
feita pelo autor e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julga-
mento de merito, o que faco com fundamento art.267, inciso
VIII, do Codigo de processo Civil. Custas nos termos do art.12
da lei nº1060/50, face a parte autora ser beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita. Condeno o autor ao pagamentodos
honorarios advocaticios, considerando o disposto no art.20,
paragrafo 4º, do CPC, que fixo em R$600,00 (seiscentos re-
ais). Oportunamente, proceda-se o arquivamento e as baixas
necessarias. P.R.I.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA e MI-
CHEL FEGURY JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-113/2005-A.I.J.
COMERCIO DE CEREAIS LTDA x MOINHOS TRIGOFLOR
LTDA. A parte autora para que manifeste-se no prazo de 5 dias
sobre oficio de fls.90.-Adv. FABIO ROBERTO QUINATO-

25.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-117/2005-
CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL x SEGUNDO PASQUALINO FURLANETO. As
fls.153 postula a parte autora a desistencia da presente acao.
Relatado sucintamente, descido. Ao autor e facultado desistir
da acao, todavia apos a citacao esta so pode acontecer com a
anuencia do reu, nos termos do art. 267, parag 4º, do Codigo
de processo Civil. O Requerido se manifestou em audiencia
as fls. 150. Ante o exposto, Homologo a desistencia da acao
feita pelo autor e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem jul-
gamento de merito, o que com fundamento art.267, inciso-
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo Requerente.
Condeno ainda parte autora os honorarios advocaticios que
fixo, considerando o disposto no art.20 parg 4º, do CPC, em
R$ 600,00 (seicentos reais). Oportunamente, proceda-se o
arquivamento e as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. JOSE MA-
CIAS NOGUEIRA JUNIOR-
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 26.-REPARACAO DE DANOS-199/2005-ONOFRE CRES-
CENCIO DE BARROS e outros x CARLOS HENRIQUE COR-
REA CESCO, A parte autora prazo que no prazo de cinco dias,
retire a carta precatoria para cumprimento da mesma, tendo em
vista audiencia marcada para o dia 27.07.06, bem como mani-
feste-se quanto a correspondencia devolvida.-Adv. JOAO RE-
NATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA e RENATO DE OLI-
VEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2005-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x TOKIO OKAGAWA. A parte autora para
que junte aos autos sua declaracao de Imposto de Reda do ano
de 2004, conforme solicitacao as fls. 42. Defiro as provas re-
queridas, consistentes em prova testemunhal e depoimento pes-
soal do autor. Para audiencia de instrucao e julgamento desig-
no o dia 30/11/06 as 15:00 horas. Intimem-se o autor para pres-
tacao depoimento pessoal, sob pena de confesso e os Drs. Pro-
curadores das partes e as testemunhas arroladas pelo requeri-
do.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI e MARGARETH
YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-232/2005-JOSE
ROBERTO DE MATOS x ADEMIR BODAS. A parte autora
para que manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias sobre oficio
de fls. 32.-Adv. ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO-

29.-BUSCA E APREENSAO-377/2005-B.O.S. x A.L.B. HO-
MOLOGO POR SENTENCA, para que surta seus juridicos e
legis efeitos, o acordo entabulado entre as partes, relativamen-
te aos presentes autos de Acao de Busca de Apreencao, nos
termos do petitorio de fls. 34/35, e em consequencia, com ful-
cro no artigo 269, inc. III, do CPC, JULGO EXTINTO este
processo com julgamento de merito.-Adv. LILIAM AP. DE JE-
SUS DEL SANTO-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-387/2005-ANTONIO
MASAKAZU SASAKI x MUNICIPIO DE FAXINAL. A parte
autora para que no prazo legal manifestar-se sobre contestacao
de fls.31 a 37 presentes nos autos.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

31.-RECLAMACAO TRABALHISTA-21/2006-EDINEIA SU-
ZETE PIVA PORTO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS -
PR. A parte autora para que no prazo legal manifeste-se sobre a
contestacao apresentada nos presentes autos. -Adv. ELSO CAR-
DOSO BITENCOURT-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/2006-SOELI BOCAR-
DO REIS x CRISTINA APARECIDA ARAUJO DOS SANTOS
e outros. A parte autora para que no prazo legal manifestar-se
sobre contestacao apresentada.-Adv. MARCELO VIEIRA JUS-
TUS-

33.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-102/2006-CO-
AMO AGROINDRUSTRIAL COOPERATIVA x JOSE MAR-
COLINO DA SILVA e outros. A parte autora para que no prazo
legal manifeste sobre certidao do Srº. Oficial de Justica de fls.24.
-Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

34.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-171/2006-RO-
BERTO LUIS CANHETE e outros x APARECIDO ALVES DE
OLIVEIRA e outros. A parte autora para que no prazo legal
namifeste-se sobre contestacao apresentada nos presentes au-
tos.-Adv. NIKOLAUS HEC, ANDRE HEC-

35.-CARTA PRECATORIA CIVEL-42/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS-
PR -UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
LUCINIO DE ALMEIDA Defiro o pedido de desistencia da
penhora, formulando as fls. 128.-Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRAN-
CH-

36.-CARTA PRECATORIA CIVEL-1/2006-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA-PR 3º VARA DA FAZENDA PUBLICA -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.
DO PR x P.S. TUR TURISMO LTDA. A parte autora para que
no prazo de 5 dias manifestar-se sobre certidao do Srº. Oficial
de Justica de fls. 13.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

37.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-34/2006-Oriundo da
Comarca de MARILANDIA DO SUL PR VARA CIVEL -RE-
GINALDO FERREIRA RIBEIRO rep. por sua mae e outros x
REGINALDO PEDRO RIBEIRO. A parte autora para que no
prazo legal manifestar-se sobre certidao do Srº. Oficial de Jus-
tica de fls. 05. -Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

38.-CARTA PRECATORIA CIVEL-67/2006-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA-PR VARA FEDERAL E JUIZAD0 -
CONSELHO REG. DE ENG., ARQ. E AGRON. - CREA/PR x
ANTONIO RIBEIRO. A parte autora para que no prazo de 5
(cinco) dias manifestar-se sobre certidao do Srº. Oficial de Jus-
tica de fls.9. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

39.-CARTA PRECATORIA CIVEL-68/2006-Oriundo da Co-
marca de CHAPECO/SC 1A. VARA CIVEL -EDEGE EQUI-
PAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA x DERALDO FER-
REIRA DOS SANTOS. A parte autora para que no prazo de 5
dias manifeste-se sobre certidao do Srº. Oficial de Justica. -
Adv. ANTONIO CESAR POLLETO-

40.-CARTA PRECATORIA CIVEL-84/2006-Oriundo da Co-
marca de GRANDES RIOS-PR VARA CIVEL -VALDOMIRO
OLIMPIO x ESTE JUIZO. Considerando que preenchidos os
requisitos do art. 202 do CPC e intem 5.7.1 e 5.7.2 do CN/PR,
cumpra-se, servindo a presente como mandado. Pra oitiva do
requerido designo o dia 30/11/2006 as 15:30 horas. a escriva-
nia que o contido no item 5.7.7 do CN/PR. Devidamente cum-
prida, devolva-se a apresente ao juizo de origemcom as nossa
homenagens.-Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-269/2000-

D.F.T. e outros x E.J. Considerando a reconciliacao do casal e
o requerimento apresentado as fls.17, decreto, com fundamen-
to no art.46 da lei nº6.515, o restabelecimento da sociedade
conjugal entre as partes. Proceda as diligencias e anotacoes
necessarias. Proceda a desaverbacao da separacao a margem
da certidao de casamento. Oportunamente arquive-se. P.R.I.-
Adv. NIKOLAUS HEC-

42.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-123/2001-M.P.E.P.f. e
outros x W.O. Considerando o falescimento do requerido, con-
forme certidao de obito de fls. 93, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO sem Julgamento de merito, o que faco com fundamen-
to art.267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente, proceda-se o arquivamento e as baixas necessarias.
P.R.I.-Adv. MARCOS BAUR-

43.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-319/2002-M.P.E.P.f. e
outros x R.A.R. R.L.S, qualificado nos autos, representada por
sua mae, por intermedio do Ministerio Publico ingressou com a
presente acao de investigacao de paternidade cumulada com
alimentos contra R.A.R, qualificados nos autos. (...). ANTE O
EXPOSTO e por tudo o mais que dos consta e demais principi-
os em direito atinentes a materia, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO de investigacao de paternidade reconhe-
cendo ao autor R.L.S como filho de R.A.R, ambos qualificados
nos autos, para todos efeitos legais e condeno o requerido ao
pagamento de pensao alimenticia no valor de (meio) salario
minimo este devido desde a citacao inicial, o que faco com
interpretacao ao disposto no art. 13, parag 2º,da lei nº5.478/68.
Oportunamente, expeca-se o competente mandado de averba-
cao, com as retificacoes necessarias, acrescentando o patrimo-
nio do requerido ao do autor. O valor da pensao devera ser
depositado todo dia 10 (dez) de cada mes em conta corrente a
ser apresentada pela genitora do autor. Faculto a genitora do
autor apresentar em cartorio nº de conta para os depositos no
prazo de 5 (cinco) dias, apos a intimacao desta decisao. Desde
ja, por economia processual, caso a genitora da crianca nao
possua conta corrente em instituicao financeira e informe tal
situacao a Srª. Escriva, fica expressamente autorizada a abertu-
ra de conta em nome da genitora, na Agencia do Banco Itau
desta Comarca, independentemente de expedicao de oficio,
valendo-se a genitora de copia autenticada pelo cartorio do dis-
positivo desta sentenca para os fins de deposito do valor da
pensao alimenticia, Finalmente condeno o requerido R.A.R ao
pagamento da totalidade das custas e despesas processuais em
razao da sucumbencia minima, nos termos do art.21, paragrafo
unico, CPC. P.R.I. -Adv. KLEBER STOCCO-

44.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-518/2002-R.A.B. x
A.C.S.B. R.A.B e A.C.S.B, qualificados nos autos requerem a
convercao de corpos em divorcio concensual. Juntaram docu-
mentos as fls.06/12, restando comprovado (fls.12) que os re-
querentes encontraram-se separados a mais de 1 (um) ano, ten-
do portanto preenchido o requesito temporal estabelecido no
art.266, parag 6º da Constituicao Federal. O representante do
Ministerio Publico manifestou-se favoravelmente a conversao
as fls.36. E a sintese do essencial. Decido. Trata-se de pedido
de conversao de separacao de corpos em divorcio nos termos
dos artigos 25 e 35 da lei nº6.515/77. Foram observadas todas
as formalidades legais e o requisito temporal da separacao ju-
dicial ha mais de um ano, bem como a manifestacao favoravel
do representante Ministerio Publico. Ante o exposto, decreto o
divorcio dos requerentes, nos termos do art. 1580, parag 2º do
Codigo Civil c/c artigo 226, parag 6º da CF, declarando dissol-
vido o casamento. As custas processuais ficarao a cargo dos
requerentes na proporcao de 50% para cada um a serem pagos
quando for expedido o mandado de averbacao. Proceda-se as
diligencias e intimacoes necessarias. P.R.I. -Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-182/2004-T.J.K. x C.S.L.K. A
parte autora para que no prazo de 5 dias retirar Mandado de
Averbacao.-Adv. NIKOLAUS HEC-

46.-DIVORCIO LITIGIOSO-233/2004-M.A.C.B. x H.B. A
parte autora para que no prazo de 5 dias retirar o Mandado de
Averbacao.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-292/2004-P.C. e outros x
O.C. A parte autora para que no prazo de 5 dias manifeste-se
sobre certidao de fls. 40 tendo em vista que decorreu o prozo
de suspensao requerido pela parte autora.-Adv. NIKOLAUS
HEC-

48.-ALIMENTOS-405/2004-J.A.A.S.r.p. e outros x J.A.M.S.
A parte autora para que manifeste-se sobre correspondencias
devolvida.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

49.-ALIMENTOS-258/2005-L.A.L.r.p.s.g. e outros x D.L. As
partes para que no prazo legal apresentem alegacoes finais. -
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS e MATEUS APARECIDO
DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-360/2005-ALYNE GREI-
CIELE DE OLIVIERA x PEDRO COSTA BERGOSSI. A.G.O
propos acao de execucao de alimentos em face de P.C.B, todos
qualificados nos autos, alegando que o executado deixou de
cumprir o acordo firmada nesta comarca conforme sentenca de
fls.05/11, referente a obrigacao alimentar. (...). Pelo exposto, pelo
mais que dos autos consta e demais principios em direito atinen-
tes a materia, JULGO IMPROCEDENTE a acao e exonero P.C.B
da obrigacao alimentar em favor da filha A.G.O. Considerando a
natureza da acao e a improcedencia, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro em
R$ 300,00 (tresentos reais) levando-se em consideracao o traba-
lho realizado pelo advogado, concedo a autora os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita nos termos da lei 1.060/50, art.12.
P.R.I.-Adv. KLEBER STOCCO e NIKOLAUS HEC-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2006-G.H.V. e outros
x R.A.V. A parte autora para que no prazo de 5 dias manifes-
tar-se sobre requerimento de fls.20.-Adv. MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-

 52.-ALIMENTOS-74/2006-M.J.P.L.r.p.s.g. e outros x M.F.
Vistos, etc. Para se subsumir numa causas de extincao do
processo e necessario o elemento sbjetivo, isto e, a demons-
tracao de que o autor deliberadamente quis abandonar o pro-
cesso, provocando a sua extincao. Dispoe o art. 262 do Co-
digo de Processo Civil: O processo civil comeca por inicia-
tiva da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, ou seja,
uma vez iniciando, o processo se desenvolve por impulso
oficial, isto e por autos do juizo e dos auxiliares da justica.
Ha, contudo,a possibilidade de desistencia do processo que
enseja a extincao do processo sem julgamento do merito
(Codigo de processo Civil, 267, VIII). Os autores se mani-
festaram dizendo nao ter mais interesse no prosseguimento
do feito. Ante o expostro, determino a extincao do processo
sem julgamento do merito, o que faco interpretacao sistema
do art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente proceda-se o arquivamento e as baixas necessarias.
Custas nos termos da lei. P.R.I. -Adv. MARCELO VIEIRA
JUSTUS-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-115/2006-HELIO
JUSKOW x CAMILA TAINARA JUSKOW e outro. A parte
autora para que no prazo de 5 dias manifestar-se sobre certi-
dao de fls.17 tendo em vista que decorreu o prazo para a
requerida apresentar Contestacao.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-116/2006-HELIO
JUSKOW x DIONIFER BRONISLAU JUSKOW, rep. por
sua genitora e outros. A parte autora para que no prazo legal
manifestar-se sobre certidao de fls. 16 tendo em vista que
decorreu o prazo (in albis) para a requerida apresentar Con-
testacao.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

55.-ALIMENTOS-185/2006-A.A.G. e outros x V.G. Defiro
os beneficios da gratuidade de justica. Designo dia 19/07/
2006 as 16 horas e 00 munitos, para audiencia de concilia-
cao ejulgamento. Diante da prova pre-constituida do paren-
tesco entre alimentante/alimentados (fls. 04/05). fixo os ali-
mentos provisorios em R$ 150,00 diante da ausencia de com-
provacao dos rendimentos. A representante legal, para com-
parecer a audiencia e testemunhas independente de previo
deposito do rol. Nao havendo acordo em audiencia, podera
o reu contestar, desde que faca por meio de advogado, se-
guindo a instrucao e julgamento. -Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

56.-DIVORCIO LITIGIOSO-187/2006-Z.A.G.D.R. e outros
x M.A.D.R. Recebo a acao, defirindo por ora gratuidade de
custas. Designo audiencia para o dia 16/11/2006, as 13:30
horas devendo as partes comparecerem pessoalmente. Cite-
se o requerido para que compareca a audiencia e para que
apresente Contestacao no prazo de 15 dias, contados a partir
da audiencia. Ciencia ao Ministerio Publico. Intimem-se.-
Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

57.-DIVORCIO CONSENSUAL-188/2006-C.D.S. e outros
x E.J. Recebo a acao por ora a gratuidade de custas. Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 16/11/2006, as 14:00
horas devendo as partes comparecerem pessoalmente. Cien-
cie ao Ministerio Publico Intimem-se.-Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-189/2006-A.A.D. e outros
x E.J. Recebo a acao defirindo por ora a gratuidade de cus-
tas. Designo audiencia de conciliacao para o dia 16/11/2006,
as 14:30 horas, devendo as partes comparecerem pessoal-
mente. Ciencia as Ministerio Publico. Intimem-se.-Adv.
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

59.-PENSAO ALIMENTICIA-191/2006-L.R.S.r.p.s.g. e ou-
tros x D.R.S. Defiro os beneficios da gratuidade de justica.
Designo dia 27/07/06 as 15 horas e 30 minutos, para audien-
cia de conciliacao e julgamento. Diante da prova pre- conti-
tuida do parentesco entre alimentante/alimentado (fls.07),
fixo os alimentos provisorios R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) diante da ausencia de comprovacao dos rendimentos
auferidos pelo reu/alimentante. Aos alimentados, na pessoa
de sua representante legal, para comparecer a audiencia e
testemunhas independente de previo deposito do rol. Nao
havendo acordo em audiencia, podera o reu contestar, desde
que o faca por meio de advogado, seguindo-se a instrucao e
julgamento.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

60.-PENSAO ALIMENTICIA-192/2006-M.H.C.A.r.p. e ou-
tros x C.W.A. Defiro os beneficios da gratuidade de justica.
Designo dia 27/07/2006 as 15 horas e 00 munitos, para au-
diencia de conciliacao e julgamento. Diante da prova-cons-
tituida do parentesco entre alimentante/alimentados (fls. 05/
08), fixo os alimentos provisorios R$ 150,00 (cento e cin-
quenta reais) diante da ausencia de comprovacao dos rendi-
mentos auferidos pelo reu/alimentante. Aos alimentados, na
pessoa de sua representante legal, para comparecer a audi-
encia e testemunhas independentes de previo deposito do
rol. Nao havendo acordo em audiencia, podera o reu contes-
tar, desde que o faca por meio de advogado, seguindo-se a
instrucao e julgamento.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

61.-DIVORCIO LITIGIOSO-206/2006-D.L. x T.S.L. Rece-
bo a acao, defirindo por ora agratuidade de custas. Designo
audiencia de conciliacao para o dia 19/07/2006, as 15:00
horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente.-Adv.
ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

62.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO-9/2006-M.P.E.P.
x E.R.G.Tendo em vista que a defesa foi devidamente inti-
mada em audiencia para apresentaçao se alegaçoes finais, as
fls 72, e o prazo decorrreu sem qualquer manifestaçao da
defesa, conforme certidao de fls 100, a fim de garantir o
principio da ampla defes, nomeio para apresentaçao de alega-
çoes finais o Dr. Marcelo Vieira Justus.-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS e HOMERO DA ROCHA.
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 019/2006 - VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
Juíza de Direito, Dra. LYDIA APARECIDA MARTINS

ATRAVÉS DO PRESENTE FICAM OS DOUTOS PATRONOS
RELACIONADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS A, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, RESTITUIR/
DEVOLVER EM CARTÓRIO OS AUTOS RESPECTIVOS
ABAIXO DISCRIMINADOS, EIS COM PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO EXTRAPOLADOS, SOB PENA DE SEREM
TOMADAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICI-
AIS CABÍVEIS.
 
Dr. ANDRE HEC 

Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
426/2004 AÇÃO DE COBRAÇA 08/06/2006 
 
 
Dr. ALMIR RODRIGUES SUDAN 

Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
240/2005 ARROLAMENTO 20/04/2006 
 
 
Dr. CARLOS ROBERTO BASTIANI 

Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
91/2003 ADOÇÃO PLENA 10/03/2006 
436/2004 ARROLAMENTO 13/03/2006 
422/2005 SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 06/04/2006 
403/2003 RETIFIÇÃO DE ASSENT. NO R.C 06/04/2006 
329/1999 ALVARA 17/04/2006 
54/2001 AÇÃO CIVIL PUBLICA 06/06/2006 
116/2005 INTERPELAÇÃO JUDICIAL 06/06/2006 
130/1992 DIVORCIO CONSENSUAL 08/06/2006 
 
 
Dr. CESAR JAMUS 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
224/1999 INDENIZAÇÃO 04/05/2006 
 
 
Dr. CLOVIS ROBERTO DE PAULA 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
177/2004 ARROLAMENTO 03/04/2006 
357/1985 EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC 20/04/2006 
279/1999 EXECUÇÃO FORÇADA 20/04/2006 
66/1998 INVENTARIO 24/04/1998 
371/2004 ARROLAMENTO 24/04/2006 
372/2004 ARROLAMENTO 24/04/2006 

417/2005 INVENTARIO 24/04/2006 
113/2002 EXECUÇÃO FISCAL 24/04/2006 
93/1993 EXECUÇÃO  DE TITULO EXTRAJUDIC 03/05/2006 
471/2005 EXECUÇÃO DE ALIMENTOS  25/05/2006 
 
 
Dr. ELSO CARDOSO BITENCOURT 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
269/2005 RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 06/04/2006 
 
 
Dr. ESTEFANO SANSONOVSKI 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
479/2005 INVENTARIO 30/03/2006 
273/2004 ARROLAMENTO 04/04/2006 
145/2003 DIVORCIO LITIGIOSO 24/04/2006 
03/2003 ALVARA 03/05/2006 
184/2006 ARROLAMENTO 23/05/2006 
204/2006 ARROLAMENTO 24/05/2006 
 
 
Dr. EZILIO HENRIQUE MANCHINI 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
74/1997 AÇÃO DE COBRANÇA TRABALHISTA 04/04/2006 
401/2002 ARROLAMENTO 04/04/2006 
18/2002 EMBARGOS A EXECUÇÃO 18/04/2006 
119/2002 EXECUÇÃO FISCAL 18/04/2006 
129/1981 DESAPROPRIAÇÃO 05/05/2006 
71/1997 AÇÃO DE COBRANÇA TRABALHISTA 05/05/2006 
06/2006 EMBARGOS A EXECUÇÃO 05/05/2006 
83/2001 EXECUÇÃO FISCAL 05/05/2006 
07/2006 EMBARGOS A EXECUÇÃO 11/05/2006 
94/1993 DESPEJO 09/06/2006 
13/1999 EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV 09/06/2006 
 
 
Dr. FERNANDO JOSE SANTILIO 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
29/2004 CARTA PRECATORIA 12/04/2006 
 
 
Dr. FABIO ROBERTO QUINATO 
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga 
380/2004 EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC 06/06/2006 
32/2006 EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC 06/06/2006 
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COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 88/2006
JUIZ DE DIREITO
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADERBAL SOUTO GOMES 0011 000803/2003
ALESSANDRA SANTOS AMARAL 0019 000323/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0006 000517/2002
ALEX DISARZ 0024 000606/2005

ALEXANDRA BARP 0015 000048/2005
AMANDA GIMENES DE C. COUT 0009 000031/2003
ANA CELIA RUIZ DIAZ 0030 000279/2006
BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 0021 000377/2005

0014 000371/2004
CLAUDIOMIR MARTINI 0004 000529/2001
FABIO BRANDAO CARVALHO 0020 000335/2005
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0005 000280/2002
GELSON BARBIERI 0007 000602/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0002 000327/2001
JOSE TELLES DO PILAR 0022 000387/2005

0018 000287/2005
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0015 000048/2005

0028 000081/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0016 000102/2005
LEANDRO DE QUADROS 0023 000419/2005
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0014 000371/2004
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0029 000211/2006
MARCO ROGERIO DEPOLLI 0032 000303/2006
OSLI DE SOUZA MACHADO 0017 000112/2005

0001 000509/1999
RENATA PASQUALINI 0015 000048/2005
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0031 000299/2006
ROQUE SUTIL 0018 000287/2005
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0025 000009/2006
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEI 0027 000080/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0013 000179/2004

0010 000164/2003
0012 000109/2004

VALTER CANDIDO DOMINGOS 0008 000636/2002
VANESSA DAS NEVES PICOUTO 0003 000429/2001
WILLY COSTA DOLINSKI 0014 000371/2004
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0026 000049/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELZA RODRIGUES DA SILVA- Apre-
sente o autor, disquete para retirada de edital.- Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO.

2.-INDENIZACAO-327/2001-JOSE WALDIR SOARES e ou-
tros x EDSON TRIPODE e outros- Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-429/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JANE BARROS
RABELO- Acolhendo o parecer de fls.144/147, e com fulcro
no art. 15 da Lei 7347/85, indefiro a objecao de fls. 139/142.-
Adv. VANESSA DAS NEVES PICOUTO.

4.-INVENTARIO-529/2001-CAROLINE CRISTINA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE CRISTIANO FERNANDO BA-
ZANELLA- Ao preparo das custas no valor de R$745,22 (sete-
centos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos).- Adv.
CLAUDIOMIR MARTINI.

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-280/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x NAIPI LOCADORA DE AUTOMOTORES
LTDA e outros- Promova o exequente o preparo das custas no
valor de R$457,14 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e qua-
torze centavos), bem como o recolhimento da guia referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv.FABIOLA BUNGENS-
TAB LAVINICKI.

6.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JOAO CARDOSO SEBERINO- Antes de nomear
curador ao requerido, deve o autor efetivamente comprovar ou
promover a citacao por edital daquele, no prazo de trinta dias
eis que o veiculo ja foi apreendido.- Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x RECUPER - RECUPERADORA DE
VEICULOS LTDA- O pedido de fls.69, ja foi realizado as fls.
51/52 e deferido as 53, so nao sendo efetivado por falta de
pagamento das respectivas custas, de responsabilidade da parte
exequente. Assim, ao exequente para o pagamento das custas
referidas.- Adv.LEANDRO DE QUADROS.

8.-DESPEJO-636/2002-NEURECI DE FREITAS - MASSA
FALIDA x CELIO MIGUEL GEBING- Tendo em vista que o
bloqueio on-line nao deixa de ser uma especie de quebra do
sigilo bancario, deve a parte exequente primeiramente justifi-
car a utilizacao de tal medida, trazendo aos autos provas de que
o executado nao possui outros bens penhoraveis e localizaveis
atraves de um cadastro de natureza publica. Ao exequente para
que diligencie bens penhoraveis do executado junto ao CRI
locais e Detran.Apos sera analisado o pedido de fls.93/94.- Adv.
VALTER CANDIDO DOMINGOS.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL LUIS CARINZIO x RAUL DOL-
DAN VALIENTE- A fim de justificar a quebra do sigilo banca-
rio da parte executada, deve a parte exequente demonstrar que
realizou todas as diligencias que pode realizar para tentar en-
contrar bens penhoraveis. Ao exequente para que junte certi-
dao do Detran e dos CRI locais acerca de bens de propriedade
do executado.- Adv.AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO.

10.-MONITORIA DE COBRANCA-164/2003-BANCO ITAU
S/A x DI MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME e outros- Ao
exequente para que promova a citacao da executada no prazo
de 30 dias, sob pena de extincao.- Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2003-FELI-
CISSIMO AURELIANO SILVA JUNIOR x ADELAIDE KOTZ
e outros- A fim de justificar a quebra do sigilo bancario da par-
te executada, reitero os argumentos colocados no despacho de
fls.80/81, ainda nao atendido pelo exequente. Aguarde-se por
30 dias eventual manifestacao do exequente.- Adv.ADERBAL
SOUTO GOMES.

12.-MONITORIA DE COBRANCA-109/2004-BANCO ITAU
S/A x WARAS PAPEIS LTDA e outros- A localizacao da parte
requerida cabe ao autor, que se nao obtiver exito pode pleitear
a citacao por edital. Ao autor, para que no prazo de 10 dias,
diga sobre o prosseguimento do processo, sob pena de extin-
cao.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

13.-BUSCA E APREENSAO-179/2004-BANCO ITAU S/A x
NERI JOSE MUXEFELDT- Indeferido o pedido de fls.53. A
localizacao do requerido cabe ao autor, que se nao obtiver exi-
to podera pleitear a citacao por edital. Ao autor, para que no
prazo de 10 dias, diga sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

14.-UNIFICACAO-371/2004-ALICE MARIA MACEDO DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Vistos e
examinados...julgo procedentes os pedidos realizados na inici-
al para, declarando a nulidade da Portaria 26.910 em relacao a
autora, condenar o requerido a pagar o acrescimo de quinze
referencias ao total das verbas remuneratorias percebidos pela
autora, desde a data do requerimento administrativo ate o efeti-
vo enquadramento/incorporacao. Ressalte-se que tal acresci-
mo devera ser levado em consideracao ainda para o calculo de
ferias, decimo terceiro salario e demais verbas de natureza re-
muneratoria. A correcao monetaria devera incidir a partir dos
respectivos meses em que os pagamentos deveriam ter ocorrido
e os juros de mora a partir da citacao, ambos ate a data do
efetivo adimplemento pelo requerido. Em razao da sucumben-
cia, fica o requerido responsavel pelo pagamento integral das
custas processuais e dos honorarios advocaticios da parte ad-
versa, estes ora fixados em R$2.000,00, observados os para-
metros do art.20, paragrafo 4º, do CPC. Eis que a presente de-
cisao esta sujeita a reexame necessario, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado para esse fim, depois de ven-
cido o prazo para interposicao de recurso voluntario.-
Adv.BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA, LUIZ CARLOS
DE CARVALHO e WILLY COSTA DOLINSKI.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x ELVO PEDRO TONET e outros- Sobre a propos-
ta de honorarios do Sr. Perito no valor de R$633,15 (seiscentos
e trinta e tres reais e quinze centavos), manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias.- Adv. KARIN L. HOLLER MUSSI
BERSOT, RENATA PASQUALINI e ALEXANDRA BARP.

16.-BUSCA E APREENSAO-102/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x WELLYNGTON UCELLO RODRIGUES- Sobre a
certidao de fls.34 e custas de fls. 27, diga a parte autora, no
prazo de cinco dias, sob pena de extincao do processo.- Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

17.-BUSCA E APREENSAO-112/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x JUSSARA APARECIDA DA ROSA MIRANDA PIAC-
QUADIO- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO.

18.-ACAO DE DEPOSITO-287/2005-BANCO FIAT S/A x
MARCOS ANTONIO DA SILVA- Vistos...julgo procedente o
pedido inicial para condenar o demandado a restituir ao autor o
bem alienado fiduciariamente ou consignar o equivalente em
dinheiro ou pagar o saldo devedor do contrato de financiamen-
to celebrado entre as partes, o que lhe for mais vantajoso, tudo
em 24 horas e sob as penas da Lei. Em razao da sucumbencia,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios da parte autora, estes ora arbitra-
dos em 10% do valor dado a acao de deposito, em atencao ao
trabalho realizado, ao tempo despendido com o processamento
do feito e ao valor atribuido a causa, atendidas assim as reco-
mendacoes do artigo 20, paragrafo 3º, do CPC. Em atencao ao
art. 905 do CPC e conforme pleiteou o autor, desentranhe-se o
mandado de busca e apreensao para nova diligencia tendente a
localizar e apreender o automovel em tela.- Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR e ROQUE SUTIL.

19.-BUSCA E APREENSAO-323/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x COLOMBELLI E BRITO LTDA- Indeferido o
pedido de fls. 30/31. A localizacao do automovel cabe ao autor,
que se nao obtiver exito pode pleitear a conversao da presente
para acao de deposito. Ao autor, para que no prazo de dez dias,
diga sobre o prosseguimento do processo.- Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL.

20.-DECLARATORIA-335/2005-EDER LUIZ FERNANDES
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As partes, para
que no prazo de cinco dias indiquem as provas que ainda pre-
tendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.-
Adv. FABIO BRANDAO CARVALHO.

21.-USUCAPIAO-377/2005-BEATRIZ RODRIGUES SOBRO-
SA x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA- Sobre a contestacao
apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS SILVA.

22.-BUSCA E APREENSAO-387/2005-B.V.FINANCEIRA
S.A.CREDITO/FINANCIAMENTO e INVEST. x EDSON
ANTONIO TONIAZZO- Embora a carta precatoria ainda nao
tenha retornado, a informacao da Procuradoria da Fazenda da
conta de que o bem em tela ja esta apreendido em face de in-
querito ou processo criminal. Por certo, se o veiculo esta apre-
endido por outro motivo, fica prejudicada a apreensao nestes
autos deprecada. Assim, ao autor, para que no prazo de dez
dias, requeira a conversao para a acao de deposito ou que for
de direito.- Adv. JOSE TELLES DO PILAR.

23.-MONITORIA-419/2005-BANCO SUDAMERIS S/A x
MEAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros- Inde-
ferido o pedido de fls.26/27. A localizacao da parte requerida
cabe ao autor, que se nao obtiver exito pode pleitear a citacao
por edital. Ao autor, para que no prazo de dez dias, diga sobre
o prosseguimento do processo, sob pena de extincao.-
Adv.LEANDRO DE QUADROS.

 24.-INTERDICAO-606/2005-DOLORES GARCIA MORA-
LES x JEFFERSON NAVARRO- Nomeada a requerente como
curadora provisoria do requerido, devendo comparecer em ca-
torio e assinar o termo de curadora. A especializacao da hipote-
ca, no prazo de dez dias.- Adv. ALEX DISARZ.

25.-CURATELA-9/2006-JORGE PEREIRA CORREIA x RO-
BERTO PEREIRA CORREIA- Promova o autor a remessa do
alvara.- Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2006-SABIA SUPER-
MERCADO LTDA - ME x JOAO VALDIR PETTER- Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica e contestacao apresentada,
manifeste-se o autor.- Adv. WILSON SEBASTIAO GUAITA
JUNIOR.

27.-ALVARA JUDICIAL-80/2006-MARIA DO CARMO GON-
CALVES x O JUIZO- Ao inventariante para esclarecer se ain-
da pretende levantar os valores que especificou, bem como a
informar se continuou fazendo os pagamentos do funcionario
da chacara durante esse periodo. Aos herdeiros para se mani-
festarem sobre o pedido de alvara.- Adv. SINEIDE PEREIRA
DE OLIVEIRA.

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-81/2006-EDGAR DE
OLIVEIRA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO - SUL- So-
bre a impugnacao apresentada, manifeste-se o requerido.- Adv.
KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT.

29.-DECLARATORIA-211/2006-CHRYSLENI SIMOES DE
OLIVEIRA x BANCO IBI- Deferido por ora a gratuidade das
custas. Deferido o pedido de liminar exclusao do nome do au-
tor do cadastro do Serasa. Promova o autor a remessa dos ofici-
os. Assume-se o rito ordinario, tendo em vista que o valor do
pedido de condenacao e incerto (dano moral).- Adv. MARCE-
LO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA.

30.-INTERDICAO-279/2006-JOAO BATISTA MANDU x
MARTA MACHADO MANDU- Para interrogatorio da interdi-
tanda, foi designado o dia 28/08/06, as 14:15 horas.- Adv.ANA
CELIA RUIZ DIAZ.

31.-BUSCA E APREENSAO-299/2006-BANCO ITAU S/A x
ROMALINO PRAVATO- Ao recolhimento das custas iniciais.-
Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA.

32.-BUSCA E APREENSAO-303/2006-BANCO ITAU S/A x
ANA PAULA MANCANO BEVELINI- Ao preparo das custas
iniciais.- Adv. MARCO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x TELEBIP COM. E
REPR. DE MAT. ELETR. E TELEC. LTDA. e outros- Se a
parte exequente ja se disse ciente do despacho de fls.363, nao
ha razao para republica-lo. Assim, indefiro o pedido de fls.366.
Tendo em vista a informacao constante da parte final das fls.
350, antes de designar praca, ao exequente para que traga aos
autos certidao atualizada das matriculas dos bens penhorados,
no prazo de cinco dias.- Adv. LUIS RENATO FERREIRA DA
SILVA, ANTONIO AMADEU PALAZZO e PATRICIA ELIZA
PIGATTO STEFANELLO.

2.-REPARACAO DE DANOS-269/2000-JOAQUIM THIS e
outros x DAVID MARTINS MIRANDA e outros- Sobre as in-
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formacoes de fls. 267/268, manifestem-se as partes.- Adv.
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA, LEILA DE FATIMA C.C.
OLIVI, MARCIA REGINA SILVEIRA BICUDO e RUBEN
DARIO LEME CAVALHEIRO.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA PAZ DE
OLIVEIRA- Promova o autor a retirada da carta de adjudica-
cao.- Adv.TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

4.-BUSCA E APREENSAO-290/2001-BANCO BRADESCO
S/A x MAURO MARQUES- Vistos. Novamente a parte autora
deixou de cumprir os comandos exarados pelo Juizo, ou seja,
novamente deixou de identificar os herdeiros do falecido para
que seja possivel a efetivacao da citacao. Assim, sendo, verifi-
cado que o autor deixou de praticar ato que lhe competia e que
era necessario para a constituicao e andamento do processo,
com fulcro no art. 267, incisos III e IV, do CPC, julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito. Custas pela parte autora.-
Adv. LEANDRO DE QUADROS.

5.-INDENIZACAO-380/2001-SALETE MARIA GRACIOLA x
NESTLE BRASIL LTDA- A parte requerida, as fls. 169, noti-
ciou que nao mais possui o pote de Nescafe que seria alvo de
exame pericial. Assim, sendo, dou por prejudicada a prova pe-
ricial que havia sido deferido. Ressalta-se que a conduta da
requerida neste episodio sera analisada por ocasiao da senten-
ca. No mais, tendo em vista o longo tempo decorrido em fun-
cao da pericia ora frustrada, digam as partes se pretendem pro-
duzir outras provas, justificando-as, no prazo de 05 dias para a
resposta.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e LUIZ A.
BERTOCCO.

6.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO VOLKSWA-
GWEN S.A x ANTONIO VALDIR FELICIANO- Vistos...o
autor nao visa suprir omissao ou contradicao ou obscuridade
da sentenca prolatada, quer a sua revogacao para que o proces-
so continue a tramitar. Todavia os embargos declaratorios nao
se prestam a tal fim exclusivamente revogatorio. Tambem e bom
ressaltar que o art. 296 do CPC nao se aplica a hipotese em
tela. E a fundamentacao. Passo a dispor. Do exposto, rejeito os
embargos declaratorios opostos.- Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2003-ADEMIR
GUIMARAES x IDALNA DA COSTA e outros- Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. WI-
LLY COSTA DOLINSKI.

8.-DECLARATORIA-90/2004-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS - CASAS PER-
NAMBUCANAS- Promova o exequente a remessa da carta
precatoria.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

9.-DECLARATORIA-224/2004-JOCIMARA DOS SANTOS x
ROBERTO AGOSTINHO PERES e outros- Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. THAIAN-
NA KLAIME.

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS-590/2004-JOAO RICAR-
DO VIEIRA MARTINS x SIDNEY MOREIRA MACHADO-
Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justica, manifeste-se o autor.-
Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2005-IRIO
DAMIAN PREVE x JULIANA DA SILVA CORREA- A fim de
justificar a quebra do sigilo bancario da executada, deve o exe-
quente esgotar as diligencias que pode realizar em busca de
bens penhoraveis da executada. Ao exequente, para que junte
certidao do Detran e CRI locais sobre eventuais bens de propri-
edade da executada.- Adv. CLECIO ALMEIDA VIANA.

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-213/2005-VALDERI DE
LIMA e outros x SOELY ZIMERMANN- Apresente o autor,
minuta da inicial atraves de disquete.- Adv. ELIETE APARE-
CIDA GOUVEIA.

13.-ACAO DE DEPOSITO-221/2005-B.V. FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ FELIX RODRI-
GUES- Vistos...julgo procedente o pedido para condenar o de-
mandado a restituir ao autor o bem alienado fiduciariamente ou
consignar o equivalente em dinheiro ou pagar o saldo devedor
do contrato de financiamento celebrado entre as partes, o que
lhe for mais vantajo, tudo em 24 horas e sob as penas da Lei. Em
razao da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios da parte autora,
estes ora arbitrados em 10% do valor dado a acao de deposito,
em atencao ao trabalho realizado.- Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ.

14.-BUSCA E APREENSAO-349/2005-LUZIA GATTI SAN-
TANA x ELIAS WOLFF- Digam as partes se efetivamente pre-
tendem produzir as provas requeridas, justificando, ou dese-
jam o julgamento antecipado da lide.- Adv. MARIA DAS
D.V.DOS SANTOS CAMARGO e JOSIMAR DINIZ.

15.-ACAO DE DEPOSITO-437/2005-B.V. FINANCEIRA S/A
x LAUDISSEIA MANFRIM- Vistos...julgo procedente o pedi-
do para condenar a demandada a restituir ao autor o bem alie-
nado fiduciariamente ou consignar o equivalente em dinheiro
ou pagar o saldo devedor do contrato de financiamento cele-
brado entre as partes, o que lhe for mais vantajoso, tudo em 24
horas e sob as penas da Lei. Em razao da sucumbencia, conde-
no a requerida ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios da parte autora, estes ora arbitrados em
10% do valor dado a acao de deposito, em atencao ao trabalho
realizado, ao tempo despendido com o processamento do feito
e ao valor atribuido a causa.- Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e NAJLA SILVA FARES.

16.-BUSCA E APREENSAO-497/2005-BANCO FINASA S/A

x EDER KANOVA- Sobre os oficios, manifeste-se o autor.-
Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA.

17.-INVENTARIO-512/2005-PETRONA SILVA DE SOUZA x
ESPOLIO DE HERBERT DE SOUSA- Ao inventariante para
que venha firmar o termo de compromisso e apresente as pri-
meiras declaracoes, la incluindo os bens mencionados as fls.
32/33, conforme cota ministerial.- Adv. NILSA FATIMA FA-
ZZOLO MACHADO.

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2006-CO-
MERCIO DO VESTUARIO COSTA OESTE - CECM x ALDO
LAVADO MENDES- Ao autor para indicar bens passiveis de
penhora, conforme certidao de fls. 36 verso.- Adv. MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2006-
OKLAHOMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x
YPORA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA- Recebo
a emenda de fls.33/35. Autorizo o desentranhamento, mediante
substituicao por copia, dos documentos de fls. 21 a 25. Promo-
va o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr.
Oficial de Justica.- Adv. JACKSON DANIEL BARBOSA RI-
BEIRO.

20.-IMISSAO DE POSSE-137/2006-CRISLAINE DE MOU-
RA x MONICA CANCLINI- Sobre a contestacao apresentada
e documentos juntados, manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO.

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-162/2006-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE REINALDO GOMES DA SILVA-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o au-
tor.- Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI.

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2006-APA-
RECIDO HORTOLAN x PEIXARIA MARERIO LTDA - ME e
outros- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se
o autor.- Adv. LUIS CEZAR TRENTO.

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-269/2006-MO-
NICA ISABEL CHAMORRO CANCLINI x CRISLAINE DE
MOURA- Ao impugnado, para se manifestar no prazo de dez
dias.- Adv.ADEMAR MARTINS MONTORO.

24.-COBRANCA-292/2006-FERNANDO CONTI e outros x
BANCO HSBC- Promova o autor a remessa do oficio.-
Adv.CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO.

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/2006-CAR-
LOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA x LEANDRO LES-
SA e outros- Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS.

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-305/2006-DEO-
NIR TEREZINHA BONOTTO x VILSON DOS SANTOS e
outros- Sobre a impugnacao, diga o autor/impugnado, em dez
dias.- Adv. FABIO ROGERIO JACOVACCI.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 90/2006
JUIZ DE DIREITO
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0022 000303/2005
ARIANE DIAS TEIXEIRA L. D 0011 000099/2006
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0032 000240/1997
FLAVIO RAMOS 0004 000453/2001
LEANDRO DE OLIVEIRA 0006 000574/2002
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0032 000240/1997
LUCIANO MARCHESINI 0031 000698/2006

0029 000681/2006
0030 000686/2006
0025 000677/2006
0026 000678/2006
0027 000679/2006
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0024 000676/2006
0023 000577/2005

LUDOVICO ALBINO SARAVIS 0002 000684/1996
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0020 000125/2004

0018 000149/2003
0019 000062/2004
0017 000113/2003
0014 000309/2001
0003 000804/1997

MARCELO PINTO SANCANDI 0003 000804/1997
MARCUS JAIR CARRARO 0007 000632/2002

0013 000042/1995
0016 000139/2002

MARILIA ANTONIA DA SILVA 0007 000632/2002
MUNIR KASSEN HAMDAN 0032 000240/1997
OSLI DE SOUZA MACHADO 0015 000115/2002

0005 000398/2002
0021 000072/2005

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0008 000131/2005
SILVIO RORATTO 0009 000180/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0010 000540/2005

0001 000795/1987
VANESSA C. MAIA VASQUES M 0009 000180/2005
WILLY COSTA DOLINSKI 0012 000253/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x LANCHES IPACARAI e
outros- Sobre a carta precatoria juntada aos autos, manifeste-se
o autor.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

2.-COBRANCA-684/1996-ECAD ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIB. x RESTAURANTE X-KAO
LTDA e outros- Ante a negatividade dos leiloes, manifeste-se a
parte exequente.- Adv. LUDOVICO ALBINO SARAVIS.

3.-REINTEGRACAO DE CARGO-804/1997-JOSE ROSAS
GARCIA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Junte-se ex-
trato atualizado dos depositos mencionados as fls. 426 (IR e
INSS).- Adv. MARCELO PINTO SANCANDI e LUIZ CAR-
LOS DE CARVALHO.

4.-COBRANCA-453/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BANES-
TADO x SALEH NAKAD ABOU RAFF- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor.- tAdv. FLAVIO RAMOS.

5.-EXPROPRIATORIA-398/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x LUCIA BENEDET- Ao Municipio
de Santa Terezinha de Itaipu, para efetuar o deposito comple-
mentar dos valores fixados, a teor do comando dispositivo ex-
presso na sentenca de fls. 102.- Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/2002-WAN-
DE AGRO SILO SOCIEDAD DE RESPONSABILIDADE
LTDA. x DIRCEU ALFREDO FREITAG- Manifeste-se o autor
sobre o oficio de fls. 66/68.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

7.-INVENTARIO-632/2002-MARIA LUCIA DA SILVA x ES-
POLIO DE WALTER DA SILVA- Vistos...homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a relacao de herdeiros e
bens constante das primeiras declaracoes de fls. 28 dos autos,
assim como o plano de partilha de fls. 70/72, atribuindo aos
nele contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros. Transitada em julgado
esta senteca, expeca-se o competente formal de partilha. Fica
deferida a gratuidade de custas as partes. Oportunamente, ar-
quivem-se.- Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA e MARCUS
JAIR CARRARO.

8.-COBRANCA-131/2005-ARY PANHO e outros x BANCO
HSBC- Sobre os documentos juntados as fls. 73/111, diga a
parte requerida, em cinco dias.- Adv.SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR.-

9.-COBRANCA-180/2005-SINAL VERDE SERVICOS AUTO-
MOTIVOS LTDA x CLEBERSON PEIXOTO SOARES-
Vistos...homologo o acordo, o qual passa a ter efeito de senten-
ca entre as partes. Via de consequencia, julgo este extinto com
fulcro no art. 269, inc. III, do CPC. Custas remanescentes con-
forme acordo. Independente do tansito em julgado, expeca-se
oficio ao Detran, solicitando o desbloqueio do veiculos do re-
querido. Oportunamente arquive-se, com as anotacoes de pra-
xe.- Adv. SILVIO RORATTO e VANESSA C. MAIA VASQUES
MONTAGNER.

10.-BUSCA E APREENSAO-540/2005-BANCO ITAU S.A x
DELMIRA NUNES- Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI.

11.-PROTESTO JUDICIAL-99/2006-LEONARDO JOSE DA
CAMARA CARVALHO x MAXLIFE SEGURADORA DO
BRASIL LTDA- Tendo em vista que a carta de citacao foi reti-
rada para a devida postagem, aguarde-se a devolucao do aviso
de recebimento (AR) do correio.- Adv. ARIANE DIAS TEI-
XEIRA L. DA MOTTA.

12.-INTERDICAO-253/2006-ANTONIA MARIA MATOS DA
SILVA x DANIEL DA SILVA ALVES- Para interrogatorio da
interditanda, fica designado o dia 28/08/06, as 14:00 horas.-
Adv. WILLY COSTA DOLINSKI.

13.-EXECUCAO FISCAL-42/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE PECAS RALDI
LTDA e outros- Vistos...julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais cons-
tricoes realizadas.Custas pelo executada. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos. - Adv. MARCUS JAIR CARRARO.

14.-EXECUCAO FISCAL-309/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x ELIAS DA SILVA KER-
Vistos...julgo extinto o presente processo com julgamento de
merito, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Fica a parte executa-
da responsavel pelo pagamento das custas processuais. Hono-
rarios ditos ja pagos. Levantem-se as eventuais constricoes re-
alizadas. Oportunamente, arquive-se.- Adv.LUIZ CARLOS DE
CARVALHO.

15.-EXECUCAO FISCAL-115/2002-FAZ. PUBL. DO MUNIC.
DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x JOAO CARLOS LU-
CAS- Vistos...com julgo no art. 794, II, do CPC, julgo extinta a
presente execucao. Custas na forma da Lei. Levantem-se as
penhoras ou arrestos e eventualmente realizados. Oportunamen-
te, arquivem-se.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

16.-EXECUCAO FISCAL-139/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAQUELINE MARA GODOY-
Vistos...com fulcro no art. 794, inc. I, do CPC, julgo extinta a
presente execucao. Custas pela parte executada (eis que o paga-
mento da divida nao se confunde com o cancelamento da certi-
dao da divida ativa mencionado no art. 26 da LEF). Levantem-se
as penhoras ou arrestos eventualmente realizados, ficando, via
de consequencia, cancelada a hasta que estava designada. Opor-
tunamente, arquive-se.- - Adv.MARCUS JAIR CARRARO.

17.-EXECUCAO FISCAL-113/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x MARIA MADALENA
G. DA SILVA- Vistos...julgo extinto o presente processo, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Levantem-se as eventuais cons-
tricoes realizadas. Custas pelo executado. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

18.-EXECUCAO FISCAL-149/2003-FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x PEDRO RODRIGUES-
Vistos... com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinta a
presente execucao. Custas pela parte exequente, eis que a parte
executada ja havia sido citada. Levantem-se as penhoras ou
arrestos eventualmente realizados. Oportunamente, arquivem-
se.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

19.-EXECUCAO FISCAL-62/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x RODA BARUDI ARAN-
DA- Vistos...com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinta a
presente execucao. Custas pela parte exequente, eis que a parte
executada ja havia sido citada. Levantem-se as penhoras ou
arrestos eventualmente realizados. Oportunamente, arquivem-
se.- - Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

20.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x LORENA ZANIN-
Vistos...julgo extinto o presente processo, com fulcro no artigo
794, I, do CPC. Homologo a conta de custas de fls.21, para os
fins de direito. Levantem-se as eventuais constricoes realiza-
das. Custas pelo executado. Oportunamente, arquivem-se os
autos.- Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

21.-EXECUCAO FISCAL-72/2005-FAZ. PUBL. DO MUNIC.
DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x ADEMIR JOSE MA-
NENTI- ...com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinta a
presente execucao. Custas na forma da Lei. Levantem-se as
penhoras ou arrestos eventualmente realizados. Oportunamen-
te, arquivem-se.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

22.-EXECUCAO FISCAL-303/2005-DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA x VANDELIRIO
WERNER- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifes-
te-se o exequente.- Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA.

23.-EXECUCAO FISCAL-577/2005-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x EWALDO SA SILVA RAMOS- So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor.-
Adv. LUCIANO MARCHESINI.

24.-EXECUCAO FISCAL-676/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x AUTO FOSSA E DESENTUPIDORA
GIBA-GILBERTO MARTINEZ- Promova o autor a remessa
do oficio.- Adv. LUCIANO MARCHESINI.

25.-EXECUCAO FISCAL-677/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x GILMAR ANTONIO MATIELLO- Pro-
mova o autor a remessa do oficio.- Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI.

26.-EXECUCAO FISCAL-678/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x MARLI ALVES DE LIMA- Promova o
autor a remessa do oficio.- Adv. LUCIANO MARCHESINI.

27.-EXECUCAO FISCAL-679/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x IRELI SOMMERFELT GRUBERT- Pro-
mova o autor a remessa do oficio.- Adv. LUCIANO MARCHE-
SINI.

28.-EXECUCAO FISCAL-680/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x OTMAR PEREIRA MEYER- Promova o
autor a remessa do oficio.- Adv. LUCIANO MARCHESINI.

29.-EXECUCAO FISCAL-681/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x ACQUAMANIA WATER PARQUES DE
DIVERSAO LTDA- Promova o autor a remessa do oficio.- Adv.
LUCIANO MARCHESINI.

30.-EXECUCAO FISCAL-686/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x ALCEBIADES DE FREITAS- Promova o
autor a remessa do oficio.- Adv. LUCIANO MARCHESINI.

31.-EXECUCAO FISCAL-698/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA x JOAO RODRIGUES DA CRUZ- Promova o
autor a remessa do oficio.- Adv.LUCIANO MARCHESINI.

32.-CARTA PRECATORIA-240/1997-Oriundo da Comarca de
10a VARA CIVEL DE CURITIBA PR -CONSBRAS S/A DE-
SENVOLVIMENTO URBANO x ITAJUI ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA- Conforme ja bem havia decidido o responsa-
vel despacho de fls. 737, o laudo anulado nao deve ser desen-
tranhado dos autos, eis que assim definiu o acordao de fls. 723/
733. Nomeado como perito, a fim de realizar a nova pericia em
tela, o engenheiro civil Marcio Thaumaturgo, sob a fe de seu
grau. As partes para que indiquem seus assistentes e formulem
quesitos no prazo de cinco dias.- Adv. LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA
e MUNIR KASSEN HAMDAN.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 91/2006
JUIZ DE DIREITO
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ELVIS GIMENES 0012 000465/2005
EMERSON BACELAR MARINS 0001 000445/2001
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0010 000220/2005
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0018 000244/2006
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0020 000311/2006
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MARIANA GARCIA DE BRITO L 0014 000613/2005
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0013 000469/2005
NEUSA MARIA DE SOUZA 0006 000560/2004
RENATO PEDRO DE SOUSA 0005 000174/2004
ROBERTO CHIMANSKI 0009 000034/2005
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0015 000009/2006
SERGIO BARROS DA SILVA 0008 000607/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0017 000112/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0003 000008/2003
WALDEMAR DE TONI JUNIOR 0013 000469/2005
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0019 000245/2006
WALTER WOLFESGRAU 0011 000303/2005
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0005 000174/2004

1.-INDENIZACAO-445/2001-JORGE LUIZ JIMLAKI x BAN-
CO BRADESCO- Promova o exequente o recolhimento da guia
referente a diligencia do Sr.Oficial de Justica, bem como pro-
mova o preparo das custas no valor de R$1.329,33 (mil, trezen-
tos e vinte e nove reais e trinta e tres centavos).- Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS.

2.-INDENIZACAO-543/2002-OLAIR PEREIRA LEITE x CLE-
DION SCUSSEL- Diga o autor, em cinco dias, sobre a conti-
nuidade do processo.- Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA e
MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ.

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-8/2003-LUIS CARLOS VEI-
GA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- Tendo em vista a
peticao de fls.95, abro novamente as partes a possibilidade de
indicarem as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando-as de modo individualizado, sob pena de indeferimen-
to, no prazo de cinco dias.- Adv. CLAUDIOMIR MARTINI e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

4.-COBRANCA-612/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x JULIO CEZAR DE ARAUJO e ou-
tros- Deve o exequente trazer aos autos certidoes do Detran e
CRIs locais sobre a eventual existencia de propriedade em nome
dos executados.- Adv.ELTON ALAVER BARROSO.

5.-REPARACAO DE DANOS-174/2004-GILSON SERGIO
LIEDENTZ e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR- Esclarecam as partes se o hidrometro
em questao ainda existe e com quem esta, tendo em vista que a
peticao inicial da conta de que o mesmo foi substituido, tudo
para possibilitar a pericia requerida.- Adv. WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA e RENATO PEDRO DE SOUSA.

6.-INDENIZACAO-560/2004-VILDA MARIA DE LUCA x
ESTADO DO MATO GROSSO- Acolho a bem lancada mani-
festacao ministerial de fls.98/99 para o fim de declarar a imcom-
petencia deste JUizo para julgar a presente causa. A declinacao
de competencia e um favor da Vara da Fazenda Publica de Cui-
aba-MT, para onde os autos devem ser remetidos - apos o de-
curso do prazo de agravo. Diligencias e baixas necessarias.-
Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA, MARCIO AUGUSTO DE
SOUZA RUIZ e MARCIA REGINA SANTANA DUARTE.

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-589/2004-ARY DE
FREITAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no valor de R$70,00 (setenta reais), conforme
certidao de fls.350.- Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO.

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-607/2004-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU-PR x MARIA CLAUDINA DE FARIAS-
Diga a parte requerida sobre o ultimo paragrafo do parecer
ministerial de fls. 236, em cinco dias.- Adv. SERGIO BAR-
ROS DA SILVA.

9.-DECLARATORIA-34/2005-C. MERTZ & CIA. LTDA. x
IRMAOS PARALUPPI LTDA.- Sobre a devolucao da carta AR,
manifeste-se o autor.- Adv. ROBERTO CHIMANSK.

10.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-220/2005-CLAUDEMIR
JOSE DE SOUZA e outros x FOZ BOMBAS COMERCIO DE
APARELHOS ELETRICOS LTDA-...em se tratando de che-
ques cuja emissao foi admitida pelos autores, nao ha como se
suspender os efeitos dos protestos sem que se coloque em lide
a permanencia ou nao do negocio entabulado pelas partes. Bom
ressaltar ainda, de qualquer forma, que os autores nao compro-
varam a inexecucao do contrato pela requerida. Do
exposto,indefiro o pedido de liminar. Ao autor, inclusive para
que, se deseja, apresente emenda a inicial no prazo de dez dias.-
Adv.FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI.

11.-INDENIZACAO-303/2005-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL IDAVILLE I x ANTONIO S. TEIXEIRA
& CIA LTDA- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, mani-
feste-se o autor.- Adv. WALTER WOLFESGRAU.

12.-INDENIZACAO-465/2005-GAIA LANCHONETE LTDA
e outros x KHALEEL ALI ABU ALI- Sobre os documentos
juntados pela parte autora, diga a parte requerida no prazo de
cinco dias.- Adv.ELVIS GIMENES.

13.-DECLARATORIA-469/2005-OLIVIO ANTONIOLLI e
outros x REINALDO DOMINGUEZ DIBB e outros- Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente ainda pretendem
produzir, justificando-as individualmente, sob pena de indefe-
rimento.- Adv. MAURICIO MACHADO FERNANDES, WAL-
DEMAR DE TONI JUNIOR e MARCELO JOSE PAVAN.

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/2005-MUL-
TIREDE FOMENTO MERCANTIL LTDA x REALLY C
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica, conforme certidao de fls. 42.- Adv. MARIANA GAR-
CIA DE BRITO LIMA.

15.-CURATELA-9/2006-JORGE PEREIRA CORREIA x RO-
BERTO PEREIRA CORREIA- Para interrogatorio do interdi-

tando, foi designado o dia 22/08/2006, as 13:50 horas.- Adv.
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

16.-USUCAPIAO-103/2006-MILTON LAUERMANN x IMO-
BILIARIA ADRIANA LTDA- Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS SILVA.

17.-BUSCA E APREENSAO-112/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x SERGIO JAHNEL PEREIRA- Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO.

18.-BUSCA E APREENSAO-244/2006-BANCO ITAU S/A x
SILEI INEZ KERCHER- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, manifeste-se o autor.- Adv. FLAVIA GOTARDO SEIDEL.

19.-RESCISAO DE CONTRATO-245/2006-R.G. COMERCI-
AL E IMOBILIARIA LTDA x IRISVAL AVELINO COSTA-
Sobre a devolucao da carta AR, manifeste-se o autor.- Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-

20.-EXECUCAO-311/2006-BANCO BANESTADO S/A x
EDILTON DE ALENCAR e outros- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT.-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 92/2006
JUIZ DE DIREITO
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
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1.-REIVINDICATORIA-425/1996-IMOBILIARIA ADRIANA
LTDA x ALESSANDRA ALMEIDA e outros- Diga a parte au-
tora sobre o parecer ministerial de fls. 1443, no prazo de 10
(dez) dias.- Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG.

2.-ORDINARIA-516/2000-DESTRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. x SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME- Com fulcro no art. 762, paragrafo 1º, do CPC, a
Escrivania, para que remeta para a 4ª Vara Civel todas as exe-
cucoes nao fiscais que existam contra a Irmandade Santa Casa
Monsenhor Guilherme, com as diligencias, comunicacoes a
Distribuicao e baixas de praxe.- Adv. ABNER WANDEMBERG
RABELO, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA e CARLOS WISLAND SANWAYS.

3.-PRESTACAO DE CONTAS-130/2002-AUTO POSTO SO-
LUCAO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
De-se vista a parte autora sobre as contas prestadas, de fls.
440/829.- Adv. ROSANA DE DAVID e MARCELO B.MIRO.

4.-DESPEJO-222/2002-MOHAMAD KHEIR HUSSEIN WAN-
NI x MOHAMAD ALI NADER e outros- Promova o autor o
preparo das custas no valor de R$14,51 (quatorze reais e cin-
quenta e um centavos). Manifestem-se as partes acerca das cer-
tidoes, enviadas pelo Detran.- Adv. EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR e WALTER WOLFESGRAU.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-325/2002-NTC NADER
LTDA-ME x MAHAMAD KHEIR HUSSEIN WANNI- Ao pre-

paro das custas no valor de R$ 475,53 (quatrocentos e setenta e
cinco reais e cinquenta e tres centavos).- Adv. WALTER WOL-
FESGRAU.

6.-DECLARATORIA-663/2002-ELZA SILVA CARVALHO e
outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- Com razao
o nobre subscritor da peticao de fls.162. Tendo sido deferido o
beneficio da gratuidade de custas, a autora esta dispensada do
pagamento do valor fixado no despacho de fls.160. Assim, so-
mente a parte requerida devera realizar os depositos la menci-
onados. A parte que caberia aos autores sera paga ao final, pela
parte sucumbente. A parte autora, para que apresente os docu-
mentos mencionados nos itens A, B, e C do item V da peticao
do perito de fls. 149.- Adv. MANOEL MONTEIRO DE AN-
DRADE e LEANDRO DE QUADROS.

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-209/2003-FAYEZ
AREF HAIDAR x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS DO
BRASIL S/A- Vistos...julgo parcialmente procedente o pedido
para condenar o reu ao pagamento de danos morais e ao autor
pelo lancamento indevido na quantia de R$6.000,00, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, conforme consignado no cor-
po desta decisao, confirmando a liminar concedida. Condeno o
reu ao pagamento de 2/3 das despesas processuais e dos hono-
rarios advocaticios, que arbitro em 20% sobre a condenacao,
tendo em vista o trabalho do ilustre advogada do autor, confor-
me preconizado no artigo 20, paragrafo 3º, do CPC. Condeno o
autor ao pagamento de 1/3 das despesas processuais e honora-
rios advocaticios que arbitro em R$1000,00 diante da natureza
da demanda e para nao tornar abjeta a pratica da advocaticia.-
Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN.

8.-INVENTARIO-270/2003-MARCIA REGINA BITTEN-
COURT x ESPOLIO DE ROQUE BITTENCOURT- Tendo em
vista a concordancia dos demais herdeiros e do MP, assim como
o fato do quinhao do herdeiro Marcelo Bittencourt e bem supe-
rior a divida que o mesmo possui junto aos autos mencionados
as fls. 446, 448 e 452, defiro o pedido de fls. 395/396, autori-
zando a inventariante a fazer o repasse mensal ao herdeiro
Marcelo Bittencourt, no valor mensal de 6,25 salarios mini-
mos, a titulo de adiantamento e com posterior desconto de seu
quinhao. No mais, a inventariante, para que promova o anda-
mento do inventario.- Adv. SERGIO VULPINI.

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-281/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FAYEZ
AREF HAIDAR- Sobre o agravo retido, diga o agravado no
prazo de dez dias, conforme art. 523, paragrafo 2º, do CPC.-
Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

10.-ACAO CIVIL RESP. IMP. ADM-495/2003-MINISTERIO
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON FERNAN-
DO DA SILVA e outros- Com relacao as testemunhas nao en-
contradas ou que tambem nao compareceram, diga a parte re-
querida no prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. OSMAR CODOLO
FRANCO e JAIRO MOURA.

11.-REPARACAO DE DANOS-409/2004-ORLANDO BRAZ
SCHWARTZ x ORNELIO FERREIRA- As partes, para que no
prazo de cinco dias, especifiquem as provas que efetivamente
ainda pretendem produzir, justificando-as individualmente, sob
pena de indeferimento. Fica desde logo designado o dia 05/09/
06, as 14:50 horas, para audiencia preliminar.- Adv. WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA e VANESSA DAS NEVES PICOUTO.-

12.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-564/2004-FUNDA-
CAO IGUASSU TURISMO E EVENTOS x PROTUR S/C
LTDA e outros- As partes, para que no prazo de cinco dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as individualmente, sob pena de indeferimento. Fica
desde logo designado o dia 05/09/06, as 15:10 horas, para au-
diencia preliminar.- Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL e JA-
VERT RIBEIRO DA FONSECA NETO.

13.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-581/2004-EDUARDO
DAMETTO x ADV. JEFFERSON C. ASSIS ADVOGADOS
ASSOCIADOS e outros- As partes, para que no prazo de cinco
dias, especifiquem as provas que efetivamente ainda preten-
dem produzir, justificando-as individualmente, sob pena de in-
deferimento. Fica desde logo designado o dia 05/09/06, as 14:10
horas, para audiencia preliminar.- Adv. EMERSON RICARDO
GALICIOLLI e JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

14.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-626/2004-ODOLIR
CARLOS DEGRANDIS x J.S. FERNANDES & CIA LTDA e
outros- As partes, para que no prazo de cinco dias, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as individualmente, sob pena de indeferimento. Fica
desde logo designado o dia 05/09/06, as 15:30 horas, para au-
diencia preliminar.- Adv.RENATO MARTINS LOPES, JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO e RUBENS ALEXANDRE
DA SILVA.

15.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-663/2004-ROMANO CA-
PPONI x AUTO POSTO POLO CENTRO LTDA- Nao verifi-
cando ma-fe, recebo a apelacao interposta pela parte autora. A
parte apelada, para suas contra-razoes, no prazo legal.- Adv.JAIR
ANTONIO WIEBELLING, RENE MIGUEL HINTERHOLZ e
EDUARDO RIBEIRO NETO.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2005-FUTURENET TE-
LECOMUNICACOES INFORMATICA LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A- Diante da alegacao de excessos, defiro
o pedido de pericia contabil realizado pela parte embargante,
cujas despesas deverao ser arcadas pela propria, interessada na
prova e nao hipossuficiente. Nomeado como contador Jose
Carlos Peixoto. As partes para apresentarem quesitos no prazo
de cinco dias, assim como assistente tecnico.- Adv. GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET e LEANDRO DE QUADROS.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x INES MARIA DOMENEGATO- Tendo em vista

o acordao, a embargada, para apresentacao de sua impugnacao
aos embargos, no prazo de 10 dias.- Adv. MARILENE CAR
FELICIANO.

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-171/2005-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU e outros- Vistos os embargos declarato-
rios de fls. 115. Em que pese o correto entendimento ministeri-
al exposto no pedido de reconsideracao, no sentido de nao de-
veria ter havido a formacao da presente acao cautelar com base
na manifestacao de fls. 03/12, o fato e que aqui a relacao pro-
cessual ja esta formada e processo nao mais pode ser encerrado
sem sentenca. Por outro lado, atendo-se a circunstancia de que
a liminar de fls. 540/545 dos autos nº45/2003 foi proferida de
forma incidental naquele processo de Embargos, muito embora
exista tramitando uma acao civil publica com objetivo final
semelhante ao buscado pelo pedido ministerial que acabou dan-
do inicio a presente acao cautelar, deve o presente processo
cautelar permanecer apenso aos autos de nº 45/03. Do exposto,
rejeito o pedido de reconsideracao realizado pelo Ministerio
Publico as fls. 574/575 dos autos apensos. Por outro lado revo-
go o despacho de fls. 110. JUnte-se aqui copia da liminar con-
cedida as fls. 540/545 dos autos nº 45/03, que, alias, se encon-
tra em total vigencia. No mais, suspendo o presente processo,
aguardando o julgamento conjunto com os Embargos apensos.-
Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI, WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR., CLAUDIA CANZI e WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR.-

19.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-373/2005-BANCO
ITAU S.A x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As partes
para declinar se tem pretensao de produzir provas, bem como a
sua pertinencia, em caso positivo, no prazo de 05 dias.- dAdv.
KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO.

20.-INDENIZACAO-428/2005-VALDIR DE SOUZA x EDI-
TORA TRES LTDA (REVISTA ISTO E) e outros- As partes,
para que no prazo de cinco dias, especifiquem as provas que
efetivamente ainda pretendem produzir, justificando-as indivi-
dualmente, sob pena de indeferimento. Fica desde logo desig-
nado o dia 05/09/06, as 14:30 horas, para audiencia prelimi-
nar.- Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e CLAUDIA
REGINA SOARES DOS SANTOS.

21.-INDENIZACAO-470/2005-QBE BRASIL SEGUROS S/A
x TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO LTDA- Diga
a autora/reconvinda, no prazo de 15 dias, sobre a contestacao e
reconvencao apresentadas.- Adv. MIRIAM CRISTINA TE-
BOUL e VANESSA DAS NEVES PICOUTO.

22.-PRESTACAO DE CONTAS-310/2006-HORTIFRUTI-
GRANJEIRO SANTA CLARA LTDA x BANCO UNIBANCO
S/A- Indefiro o pedido de justica gratuita, eis que a parte auto-
ra e empresa e nao demonstrou eventual fragilidade financeira.
Ao preparo das custas.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e RENE MIGUEL HINTERHOLZ.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOAO CABREIRA e outros- Recebo os embargos e
suspendo a execucao. Ao exequente para querendo impugna-
los no prazo de 10 dias.- Adv. ALEXANDRA BARP.

24.-BUSCA E APREENSAO-313/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCISCA
ALVES URBANO- Promova o autor o preparo das custas ini-
ciais.- Adv.LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 97/2006
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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OLIMPIO ESTORILLIO 0012 000388/2001
ORIBES MUSSI CORREA 0019 000552/2004
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0012 000388/2001
PAULO ROBERTO DE SOUZA JA 0003 000315/1993
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1.-DESPEJO-352/1992-JORGE AFFONSO PROLIK x MARIA
ELENA MORO - Sentenca de fl. 59-verso: “...DIANTE DO
EXPOSTO, nao havendo emenda da inicial apos regular inti-
macao, impoe-se INDEFERIR a peticao inicial e julgar extinta
a execucao, nos termos dos arts. 614, II c.c 616, do CPC. Cus-
tas ex legis. Apos as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-
SE. P.R.I.” - Adv. JORGE AFFONSO PROLIK e PAULO RO-
BERTO DE SOUZA JAMUR

2.-CAUTELAR INOMINADA-216/1993-RENATO ALCIDES
TROMBINI x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP
- Sentenca de fls. 194/195: “...DIANTE DO EXPOSTO, co-
nheco dos embargos de declaracao com o efeito de julga-los
improcedentes porque inexistem omissoes ou contradicoes,
permanecendo inalterados os demais termos. Desentranhem-se
os documentos juntados de forma extemporanea e apos expirar
o oficio jurisdicional (fls. 143/192)...” - Adv. ZULMIRA CRIS-
TINA LEONEL, ELIZEU DE MORAES CORREA e ALAOR
GILBERTO A. GALHARDO

3.-CAUTELAR INOMINADA-315/1993-MUNICIPIO DE
GUARATUBA x JURANDIR DE ARAUJO - Sentenca de fl.
102: “...DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do art. 158, do
CPC, HOMOLOGO o pedido de desistencia para que produza
seus efeitos legais e de direito, julgando extinto o processo sem
julgamento de merito (art. 267, VIII, c.c 598, do Codigo de
Processo Civil). Custas ex legis, devidas pelo exequente (art.
26, do CPC). Apos o transito em julgado e as devidas anotaco-
es e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. CARLOS HENRI-
QUE NATAL GOMES, ROSICLER REGINA BONN DOS
SANTOS e PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-347/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERCILIO ADELSON
VEIGA e outros - Sentenca de fl. 47: “...DIANTE DO EXPOS-
TO, nos termos do art. 158, do CPC, HOMOLOGO o pedido
de desistencia para que produza seus efeitos legais e de direito,
julgando extinto o processo sem julgamento de merito (art. 267,
VIII, c.c 598, do Codigo de Processo Civil). Custas ex legis,
devidas pelo exequente (art. 26, do CPC). Apos o transito em
julgado e as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE.
P.R.I.” - Adv. SOLANGE MIRO VIANNA e MILTON JOAO
B.JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-392/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELIA REGINA COR-
REIA JAIMES e outros - Sentenca de fl. 49: “...DIANTE DO
EXPOSTO, nos termos do art. 158, do CPC, HOMOLOGO o
pedido de desistencia para que produza seus efeitos legais e de
direito, julgando extinto o processo sem julgamento de merito
(art. 267, VIII c.c 598, do Codigo de Processo Civil). Custas ex
legis, devidas pelo exequente (art. 26, do CPC). Apos o transi-
to em julgado e as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-
SE. P.R.I.” - Adv. SOLANGE MIRO VIANNA e MILTON
JOAO B.JUNIOR

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-393/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASA KOMBI CO-
MERCIO DE AUTO PECAS LTDA e outros — Sentenca de fl.
50: “...DIANTE DO EXPOSTO, nos termos do art. 158, do
CPC, HOMOLOGO o pedido de desistencia para que produza
seus efeitos legais e de direito, julgando extinto o processo sem
julgamento de merito (art. 267, VIII c.c 598, do Codigo de Pro-
cesso Civil). Custas ex legis, devidas pelo exequente (art. 26,
do CPC). Apos o transito em julgado e as devidas anotacoes e
baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. SOLANGE MIRO VI-
ANNA e MILTON JOAO B.JUNIOR

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-561/1998-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES AKASO LTDA x
LOJA BERIMBAU LTDA - Sentenca de fl. 81-verso: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, havendo abandono da causa por mais
de trinta dias por negligencia da parte, apos regular intimacao
pessoal (art. 267, 1§, do CPC), JULGO extinta e execucao em
razao do abandono (art. 267, III c.c 598, do Codigo de Proces-
so Civil). Condeno a exequente ao pagamento das despesas
processuais. Expeca-se termos de levantamento de penhora.
Apos o transito em julgado e as devidas anotacoes e baixas,
ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. NELSON G. GRUNER FILHO,
NELSON G GRUNER, CYNTIA GRUNER BIRCHHOLZ e
NEREU DE OLIVEIRA-

8.-DECLARATORIA-572/1998-INDUSTRIA DE CONSER-
VAS PALMEIRA LTDA x INTERNATIONAL BUSINESS SER-
VICES S/C LTDA - Sentenca de fl. 68: “...DIANTE DO EX-
POSTO, havendo abandono da causa por mais de trinta dias
por negligencia da parte, apos regular intimacao pessoal (art.
267, 1§, do CPC), JULGO extinto o processo sem julgamento
de merito em razao do abandono (art. 267, III, do Codigo de
Processo Civil). Condeno a autora ao pagamento das despesas
processuais. Apos o transito em julgado e as devidas anotacoes
e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. COLBERT RIBEIRO
DIAS

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-71/1999-VM
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA E

COMERCIO DE PROD ALIM GUARA ACU LTDA - Senten-
ca de fl. 46: “...DIANTE DO EXPOSTO, havendo abandono
da causa por mais de trinta dias por negligencia da parte, apos
regular intimacao pessoal (art. 267, 1§, do CPC), JULGO ex-
tinta a execucao em razao do abandono (art. 267, III c.c 598,
do Codigo de Processo Civil). Condeno a exequente ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios que
fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o
trabalho realizado pelo profissional e o tempo exigido para o
servico (art. 20, 3§ e 4§ do CPC). Apos o transito em julgado e
as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv.
JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO OTAVIO DOS SANTOS
BONONE

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-386/1999-ROSAL-
VO BULATI x GILMAR VIEIRA -Sentenca de fl. 28: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, havendo abandono da causa por mais
de trinta dias por negligencia da parte, apos regular intimacao
mediante edital (art. 267, 1§, do CPC), JULGO extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito em razao do abandono (art.
267, III, do Codigo de Processo Civil). Condeno o autor ao
pagamento das despesas processuais. Apos o transito em julga-
do e as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” -
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-358/2000-PLINIO
AUGUSTO COSTA PASSOS x EMPREITEIRA SMANIOTO
e outros - Sentenca de fl. 156-verso: “...DIANTE DO EXPOS-
TO, havendo satisfacao da obrigacao, nos termos do art. 794, I,
c.c 795, do CPC, JULGO extinta a execucao. Custas ex legis e
honorarios advocaticios nos termos da transacao. Apos o tran-
sito em julgado e as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-
SE. P.R.I.” - Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTO-
NIO MICHALISZYN FILHO-

12.-COBRANCA-388/2001-ALDA DA SILVA SANTOS x
BANCO ITAU S/A e outros - Sentenca de fls. 227/239: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido formula-
do pela autora ALDA DA SILVA SANTOS em relacao ao reu
ESMANIOTO SUPERMERCADOS LTDA. e, por outro lado,
julgo parcialmente procedente o pedido com o efeito de CON-
DENAR os reus BANCO ITAU S/A e BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A, de forma solidaria, ao pagamento do valor de R$
540,00 (quinhentos e quarenta reais), como forma de indeniza-
cao em razao dos danos materiais sofridos, com correcao mo-
netaria mediante aplicacao da media INPC/IGPM a partir do
ajuizamento da acao (art. 1§, 2§, da Lei n§ 6.899/81), alem dos
juros moratorios de 1,00% (um por cento) ao mes a partir da
citacao em 01 de outubro de 2003 (fl. 99, verso), nos termos do
art. 406, do Codigo Civil c/c 1§, art. 161, do Codigo Tributario
Nacional, sem condenacao ao pagamento de indenizacao por
danos morais porque a inscricao nos cadastros de inadimplen-
tes ocorreu no exercicio regular do direito (art. 43, do CDC).
Como os reus decairam em parte minima do pedido, consisten-
te na condenacao dos danos materiais demonstrados (art. 21,
paragrafo unico, do CPC), impoe-se condenar a autora ao pa-
gamento das despesas processuais e dos honorarios advocatici-
os que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para os
Advogados de cada reu, considerando o zelo do profissional, o
trabalho realizado, o conteudo economico da demanda e o tem-
po exigido para o servico, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20,
do CPC. P.R.I.” - Adv. OLIMPIO ESTORILLIO, MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, PATRICIA TOURINHO BERALDI,
COLBERT RIBEIRO DIAS, LUIZ SGANZELLA LOPES,
LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA e LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES-

13.-ALVARA-206/2002-MARIA DO SOCORRO DE MOURA
x ESTE JUIZO -Sentenca de fl. 33-verso: “...DIANTE DO
EXPOSTO, havendo abandono da causa por mais de trinta dias
por negligencia da parte, apos regular intimacao mediante edi-
tal (art. 267, 1§, do CPC), JULGO extinto o processo sem jul-
gamento de merito em razao do abandono (art. 267, III, do
Codigo de Processo Civil). Condeno a autora ao pagamento
das despesas processuais, observando-se os termos do art. 12,
da Lei n§ 1.060/50, porque se trata de beneficiaria de justica
gratuita. Apos o transito em julgado e as devidas anotacoes e
baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO e NEREU DE OLIVEIRA-

14.-REPARACAO DE DANOS-508/2002-LEVI PODGUSR-
SKI x JOAO VICK -Sentenca de fl. 83-verso: “...DIANTE DO
EXPOSTO, havendo abandono da causa por mais de trinta dias
por negligencia da parte, apos regular intimacao mediante edi-
tal (art. 267, 1§, do CPC), JULGO extinto o processo sem jul-
gamento de merito em razao do abandono (art. 267, II, do Co-
digo de Processo Civil). Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais. Apos o transito em julgado e as devidas
anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. TANIA
MARA PODGURSKI

15.-ORDINARIA-540/2002-ETELVINA CHAVES x BANCO
DO BRASIL S/A - Sentenca de fls. 86/92: “...DIANTE DO
EXPOSTO, julgo improcedente o pedido formulado pela auto-
ra ETELVINA CHAVES porque nao demonstrados os fatos
constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), julgando ex-
tinto o processo com julgamento de merito (art. 269, I, do CPC).
Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e
dos honorarios advocaticios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), considerando o trabalho realizado, o zelo do profissio-
nal e o conteudo economico da demanda (art. 20, 3§ e 4§, do
CPC). P.R.I.” - Adv. PEDRO VICTOR DE MELO MACHA-
DO LOPES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-223/2003-RAMOS E PO-
LON LTDA x EQUIP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - Sentenca de fl. 41-verso: “...DIANTE DO EX-
POSTO, havendo abandono da causa por mais de trinta dias
por negligencia da parte, apos regular intimacao mediante edi-
tal (art. 267, 1§, do CPC), JULGO extinto o processo sem jul-

gamento de merito em razao do abandono (art. 267, III, do
Codigo de Processo Civil). Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais. Apos o transito em julgado e as devidas
anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. JEFER-
SON HONORATO MORO-

17.-DEMARCATORIO - 344/2003 - JOAO DA COSTA MI-
RANDA x AMELIA DA CUNHA MIRANDA e outros - Des-
pacho de fl. 78: “I. Designo o dia 02 de agosto de 2006, as
14:00 horas, para audiencia de CONCILIACAO E SANEA-
MENTO, oportunidade em que, restando inexitosa a proposta
de concilia‡Æo, ser saneado o processo, serao fixados os pon-
tos controvertidos, deferidas as provas e, enfim, designada au-
diencia de instru‡ao e julgamento, nos termos do art. 331, do
CPC.” - Adv. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO, COLBERT RIBEIRO DIAS e JEAN
COLBERT DIAS

18.-MANDADO DE SEGURANCA-156/2004-EDJALME
GUILGUEN JUNIOR e outros x SECRETARIO DE FAZEN-
DA DA PREF MUNIC DE GTBA - Sentenca de fls. 262/271:
“...DIANTE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos legais
CONCEDO a ordem de seguranca preventiva com o efeito de
SUSPENDER a aplicacao dos itens 21 e 21.01, da Lista de
Servicos, da Lei Municipal n§ 1.066/03 e item 21.1, da Lei
Complementar n§ 116/03, quanto a incidencia do ISS sobre os
servicos de registros publicos, cartorarios e notarios prestados
pelos impetrantes EDJALME GUILGUEN JUNIOR, MARGA-
RETH DE FATIMA NASCIMENTO DA COSTA SCHON e
SUELY JARNICKI DE CARVALHO nesta Comarca de Guara-
tuba. Condeno a impetrada ao pagamento das despesas proces-
suais e, ademais, deixo de fixar honorarios advocaticios, ob-
servando-se os termos da Sumula 512, do STJ. Decorrido o
prazo para eventual recurso, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica do Parana para reexame necessario (art. 12,
paragrafo unico, do CPC). Ciencia ao Ministerio Publico. P.R.I.”
- Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR e ROSICLER REGINA
BONN DOS SANTOS-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-552/2004-ANA MARIA SIL-
VEIRA GONCALVES x OSVALDO DE SOUZA - Sentenca de
fls. 51/53: “...DIANTE DO EXPOSTO, atendidos os requisitos
do art. 927, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pela autora ANA MARIA SILVEIRA GONCALVES com
o efeito de confirmar a liminar concedida inaudita altera parte
de manuntecao na posse do imovel descrito no LOTE n§ 06,
Quadra n§ 306, Vila Esperanca, nesta cidade e Comarca, sob
pena de pagamento de multa diaria no valor de R$ 100,00 (cem
reais) de descumprimento da ordem, e, por consequencia, julgo
extinto o processo com julgamento de merito, nos termos do
inciso I, do art. 269, do CPP. Condeno o reu ao pagamento das
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o tempo exigi-
do para o servico, o zelo do profissional e, ainda, a desnecessa-
ria instrucao processual, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” - Adv. ORIBES MUSSI COR-
REA e JOLI GLEY BARBOSA CUBAS-
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1 . - F A L E N C I A - 9 6 / 1 9 9 1 - S E M I C A L -
SOC.EL.MEC.IND.COM.E AGR.LTDA. x -DESPACHO: À Sra
Síndica, ante o parecer do Ministério Público de fls. 2733. -
Adv. NEUSA ROSA F.MARTINS-

2.-PRESTAÇAO DE CONTAS-92/1994-HALIME ISSA ISSA
e outros x ATEF ISSA ISSA-Decorreu o prazo de suspensão.
Digam os Requerentes.-Adv. SAVIO CEMBRANELI-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-85/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIANO DIAS DA SILVA
e outros -DESPACHO: Ao exequente, ante a resposta de ofício
de fls. 162. -Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-INDENIZACAO (SUM)-71/1997-YARA HELOISA RODRI-
GUES GRISOTTO e outros x MAURILIO TRANSPORTES
LTDA.-Aos Requerentes, para prosseguimento do feito.-Adv.
AMANDIO SBRUSSI-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-227/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x MANAIM IND.COM.IMP.E EXP.DE ROU-
PAS LTDA.-Informe o Procurador do Exequente se procedeu a
distribuição da carta precatória, retirada em cartório em 20/02/
2004. Prazo de cinco dias.-Adv. ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI-

6.-DESPEJO-338/1999-IVAN APARECIDO LIMA - ME x
ANDERSON CHIA e outros-Proceda a Requerente a juntada
do edital publicado, em cinco dias.-Adv. JOSE WALMIR
MORO-

7.-COBRANCA (ORD)-262/2001-BANCO BANESTADO S/
A x POSTO AMIZADE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
e outros -DESPACHO: Às partes para conhecimento do V. acór-
dão. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, LAURO FERNAN-
DO PASCOAL e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

8.-COBRANCA (ORD)-221/2002-BANCO BRADESCO S/A
x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros -DESPACHO:
Ante a devolução da Carta Precatória da Comarca de Bela Vis-
ta do Paraíso-Pr. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

9.-INDENIZACAO (SUM)-446/2002-ADRIANA ROSA SOA-
RES x SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNIC. DE AGUA
E ESGOTO -DESPACHO: Às partes ante a baixa dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça e para conhecimento do V. acór-
dão. -Adv. TSUTOMU TESHIMA e SYMONE VIEIRA DE
ALMEIDA-

10.-INDENIZACAO (SUM)-149/2003-LEYLA MARA GOU-
VEA TAVARES x MANOEL PAULINO BATISTA-À Reque-
rente, para prosseguimento do feito.-Adv. SAVIO CEMBRA-
NELI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/2003-STORTO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JOSE CESARIO DA
SILVA e outros -DESPACHO: Às partes, ante a baixa dos autos
do Egrégio Tribunal de Justiça e para conhecimento do V. acór-
dão. - Adv. LUIS HASEGAWA e JEFFERSON BRUNO PE-
REIRA-

12.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-103/2004-PHILO-
MENA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL - SEN-
TENÇA: ... Diante do exposto e por mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando a autora
nas custas judiciais e verba honorária que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor dado à causa, desde que no prazo de
05(cinco) anos possa a mesma vir a suportar tais encargos em
decorrência de modificação de sua situação econômica, haja
vista que foi lhe concedido o benefício da Assistência Judiciá-
ria Gratuita às fls. 18v.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-285/2004-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x M4 - IND.COM.DE PRODS.ALIMENTICIOS
LTDA. - ...Diante do exposto e por mais que dos autos cons-
tam, julgo EXTINTO o feito, sem o julgamento de seu mérito,
com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Em consequência condeno
o requerente ao pagamento das custas processuais e verba ho-
norária que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), ante ao prin-
cípio da sucumbência e o disposto no art. 20, par. 4º, do “co-
dex” supra referido vigente e aplicável à espécie.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO, CIDIO GUIMARAES SEVERI-
NO e ANTONIO CARLOS DE MELLO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2004-ANA LUCIA RI-
BEIRO x MARIO JOSE CARNEIRO ULRICH -A(o)(s) exe-
cutada para providenciar o pagamento das custas no valor de
R$ 203,30. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte
intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de
Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00 por intimação. -Adv.
JOAO ODAIR PELISSON-

15.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-327/2004-ROMULO
MARTINS VAZ - ME x BANCO ITAU S/A -DESPACHO: Ante
o não oferecimento de embargos, diga o autor.-Adv. FLORIA-

Ibiporã
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NO TERRA FILHO, EDUARDO BLANCO-

16.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-328/2004-LUIZ TA-
ROSSO SOBRINHO x BANCO ITAU S/A-Ao Procurador do
Requerido, para que requeira a execução de sentença, queren-
do, em cinco dias.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS e LAURO FERNANDO ZANETTI.-

17.-FALENCIA-19/2005-DEANILL PRODUTOS QUIMICOS
LTDA. x J.F.COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. -DESPACHO:
À requerente, ante a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça e para conhecimento do V.acórdão.-Adv. LUCELI CER-
QUEIRA LOPES-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-103/2005-CIUFFA
COM.DE TRATORES E VEIC.USADOS LTDA. x IRACI IVO-
NE BUENO LEDESMA -DESPACHO: I- Compulsando os au-
tos, em análise ao conjunto probatório carreado, verifica-se que
fora proposta ação de cobrança em 28/04/2005, na Comarca de
Arapongas/Pr., foro eleito pelas partes litigantes para dirimir
qualquer conflito contratual. Extrai-se dos documentos de fls.
82/86, serem objeto da aludida cobrança os mesmos títulos que
alicerçam a presente medida cautelar, proposta em 30/03/2005.
Assim não restam dúvidas que o despacho de fls. 67 deve ser
revogado, pelo que determino que a reativação do arresto per-
fectado às fls. 25. II- Nos termos dos arts. 796 e 800 do CPC, o
processo cautelar é sempre dependente do principal, devendo,
por isso, ser apreciado pelo juiz competente para julgar a causa
principal. Desta feita, a presente medida cautelar deve ser re-
metida para o Juízo Cível da Comarca de Arapongas/Pr., no
estado em que se encontra. -Adv. EDEVALDO HATAMURA e
LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA-

19.-ACAO MONITORIA-113/2005-MARAJO BELLA VIA
AUTOMOVEIS LTDA. x JOAO VIEIRA DOS SANTOS -DES-
PACHO: Acerca da negativa de localização de numerários do
executado através do sistema Bacen-Jud, diga a exequente em
cinco(05) dias. -Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2005-ALARM FORCE
COM.EQ.E SERV.INST.SIST.ALARME LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA -SEN-
TENÇA: ... Diante do exposto e por mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTES os embargos opostos para, em con-
sequência, vir a declarar a EXTIÇAO do executivo fiscal de nº
142/2004, devido a inexigibilidade da certidão de dívida ativa -
CDA - que alicerça o procedimento executório em anexo; e a
insubsistência da penhora realizada às fls. 19 dos referidos au-
tos. Condeno o Embargado ao pagamento das custas judiciais e
verba honorária que fixo em 10% (dez por cento) do valor a
que fora atribuído à causa, atendendo-se o princípio da sucum-
bência e o disposto nos arts. 20, par. 4º do estatuto processual
civil vigente e aplicável à espécie.-Adv. JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF e EDUARDO LUIZ CORREIA-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-220/2005-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x BENEDITO PIRES
JUNIOR -DESPACHO: 1) Na peça contestatória, o requerido,
Sr. Benedito Pires Junior, arg•iu carência de ação por ausên-
cia de documento indispensável à propositura da ação e cone-
xão com outras ações ajuizadas neste mesmo Juízo. Em atendi-
mento ao despacho de fls. 151, a parte requerente pugnou pelo
julgamento de imediato da lide, enquanto a parte requerida re-
quereu prova oral, pericial e documental. 2) Admito a juntada
do documento de fls. 141, vez que fora oportunizada vista para
a parte contrária após a sua apresentação, restando suprida a
falta levantada pelo requerido e devidamente esclarecida a sub-
rogação pela parte requerente. No tocante a aventada conexão
deste feito com outras ações em trâmite neste Juízo, vemos que
assisre razão à requerente. A dívidas discutidas nos autos de
ação monitória ( nº 58/2004) e de embargos à execução(nº 282/
2005), não tem origem na Cédula de Produto Rural acostada
aos presentes autos, além de que a ora requerente, Companhia
de Seguros Aliança do Brasil, tenha se sub-rogado nos direitos
do Banco do Brasil, não guardando qualquer relação com os
aludidos processos descritos acima. Assim, se mostram desca-
bidas as preliminares arg•idas, pelo que, neste momento, refu-
to-as. Tratando-se de matéria unicamente de direito, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do
CPC, não havendo necessidade da produção de mais provas
para se proferir uma decisão de mérito. -Adv. SADI BONAT-
TO e FRANCISCO CESAR SALINET-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-341/2005-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JUNIOR
CESAR ESTEVAO -DESPACHO: Independente da transação
efetuada, e posterior apreensão do veículo, o réu foi citado às
fls. 53 verso. Assim, o pedido de nova citação às fls. 60, revela-
se imprópria, pois que tal ato (citatório) somente deva ser efe-
tuado por única vez no processo. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-390/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ELITO VARGAS -Sobre a resposta dos ofi-
cios remetido à Ciretran, Serasa, SCPC, Vivo, Copel, Sercomtel,
Tim, Embratel, Receita Federal, diga o(a)requerente.-Adv.
ERIKA EHARA-

24.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-406/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x LUIZ FERNANDO GONCALVES
ALVES -DESPACHO: Ao requerente, para retirar o disquete
do edital ou fornecer o e-mail.-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

25.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-447/2005-RO-
GERIO BUSINHANI x KLEBERSON ARCANJO DE OLIVEI-
RA e outros -SENTENÇA: ...Diante do exposto, JULGO EX-
TINTO o processo, sem o julgamento de seu mérito, com ful-
cro no art. 267, VI, do CPC. Em consequência, pela formação
do contraditório, condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas judiciais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa em face dos princípi-
os da causalidade e sucumbência e o disposto no art. 20, par. 4º

do “codex”supra referido e aplicável à espécie. -Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET e AMANDIO SBRUSSI-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-470/2005-L.DE
MORAIS PINTO & CIA. LTDA. x TELHACOR TINTAS E VER-
NIZES LTDA. -Decorreu o prazo legal da(o) Executada(o), sem o
pagamento do débito, ou nomeação de bens à penhora. Diga a(o)
Exequente.-Adv. CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-476/2005-BANCO BNL
DO BRASIL S/A x JONAS BATISTA ARVELINO-Sobre a res-
posta do ofício da Receita Federal, diga o Requerente.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2006-LAIR CASTURI-
NO LARA x PAULO ROBERTO PEDROSA -
A(o)(s)embargante para providenciar o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 91,00. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00 por intimação. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

29.-INVENTARIO-79/2006-MARLENE GOUVEIA ZUCHE-
LLI x VALDIR ZUCHELLI -DESPACHO: À inventariante para
atendimento do pleito de fls. 27.-Adv. MARIA AP.ZANONI
CEMBRANELI-

30.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-129/2006-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRA-
ZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -DESPACHO: ... Di-
ante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação
estipulada pela Embargada/Impugnante, para vir a determinar
que o valor atribuído aos embargos à execução seja aquele in-
dicado no(s) título(s) executivo(s) acrescido dos encargos le-
gais, juros legais e correção monetária, até a data de sua efetiva
distribuição, no caso, até 09/01/2006. Ficará a cargo da impug-
nante reapresentar o aludido cálculo com o valor final e corre-
to, no prazo de 10(dez) dias a contar do transito e julgado desta
decisão. Por conseq•ência, condeno ambas as partes a arca-
rem com as custas judiciais de forma pro rata, haja vista que
ambas se equivocaram nos respectivos valores apresentados.
Quanto aos honorários advocatícios estes são incabíveis à es-
pécie. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN e DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-130/2006-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -DES-
PACHO: ... Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a
impugnação estipulada pela Embargada/Impugnante, para vir a
determinar que o valor atribuído aos embargos à execução seja
aquele indicado no(s) título(s) executivo(s) acrescido dos en-
cargos legais, juros legais e correção monetária, até a data de
sua efetiva distribuição, no caso, até 09/01/2006. Ficará a car-
go da impugnante reapresentar o aludido cálculo com o valor
final e correto, no prazo de 10 (dez) dias a contar do transito e
julgado desta decisão. Por consequência, condeno ambas as
partes a arcarem com as custas judiciais de forma pro rata, vis-
ta que ambas se equivocaram nos respectivos valores apresen-
tados. Quanto aos honorários advocatícios estes são incabíveis
à espécie. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN e DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-131/2006-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRA-
ZIL-IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -DESPACHO: ...Di-
ante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação
estipulada pela Embargada/Embargante, para vir a determinar
que o valor atribuído aos embargos à execução seja aquele in-
dicado no(s) título(s) executivo(s) acrescido dos encargos le-
gais, juros legais e correção monetária, até a data de sua efetiva
distribuição, no caso, até 09/01/2006. Ficará a cargo da impug-
nante reapresentar o aludido cálculo com o valor final e corre-
to, no prazo de 10(dez) dias a contar do transito e julgado desta
decisão. Por conseq•ência, condeno ambas as partes a arca-
rem com as custas judiciais de forma pro rata, haja vista que
ambas se equivocaram nos respectivos valores apresentados.
Quanto aos honorários advocatícios estes são incabíveis à es-
pécie. -Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN e DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ILDA DE OLIVEI-
RA CAMPOS -Foram recebidos os embargos. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo legal.-Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-234/2006-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x DAIANE DE SOUZA -Sobre a certidão nega-
tiva de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-Adv. HUM-
BERTO B. GONGORA FILHO-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-251/2006-BANCO FINA-
SA S/A x ROSEMARA APARECIDA SILVA -Sobre a certidão
negativa de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEATE-

36.-PEDIDO DE INFORMAÇÕES-259/2006-MOHAMED
HASSAN EL KADRI x SURAYA HELLU EL KADRI -DES-
PACHO: Deferida a Curadoria Provisória em favor do reque-
rente, devendo o mesmo vir em cartório assinar o respectivo
termo. Audiência de interrogatório para o dia 17/07/2006, às
10:00 Horas. -Adv. JAMIL EL KADRI-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-170/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BY BRASIL EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. -DESPACHO:
À executada, para comprovar o pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, sob pena de prossegui-
mento da execução com relação a estas verbas.-Adv. ANTO-
NIO VALDEMIR ZAGO-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-347/2003-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSTO CIDADE
LTDA. -A(o)(s) executado(a) para providenciar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 717,24. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$ 30,00 por intimação. -Adv. GISLAINE A.G.MAZUR-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR. - V.CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELETRONICA CENTER SOM
LTDA. e outros -Sobre a certidão negativa de citação, diga o(a)
Requerente.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO e ADRIANA ZI-
LIO MAXIMIANO-

40.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-88/2002-JOVELINO
DE SOUZA RIBEIRO x GENIVAL PICONI DOS SANTOS -
Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-
Adv. MARIA ROSANGELA PACHECO-

41.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-166/2005-NILTON
APARECIDO DA SILVA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -
DESPACHO: Ao autor, ante manifestação de fls. 64/66.-Adv.
MAURO APARECIDO-

42.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-43/2006-CLEONICE
DA SILVA x PEDRO MUFFATO E CIA.LTDA. - Audiencia de
conciliação para o dia 21/07/2006, às 09:45 horas. -Adv. OLGA
ROCHA BOTEGA e SILMARA REGINA LAMBOIA-

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇÃO Nº 17/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS
Alexandre Almeida de Oliveira 023 205/04
Ana Paula Domingues dos Santos 047 182/97
Antonio Carlos do Amaral 008 167/05
Antonio Francisco Molina 016 157/05
Benedito Brunieri 004 184/98

007 157/06
029 150/05

Boleslau Sliviany 014 003/93
Cínara Correa Rocha Calijuri 024 208/05
Cristiane Lene Lima Cardoso 011 136/06
Edmar Luiz Costa Jr. 019 332/01
Eliane de Lima 025 022/05
Eloísa de Almeida e Oliveira 027 092/00
Ercílio Rodrigues de Paula 003 154/06
Heráclito Alves Ribeiro Junior 009 219/04
Humberto Bagatin 001 162/01

019 332/01
027 092/00
035 399/02
036 ————
038 018/06
039 265/04
042 14/04A
048 161/00

João Aquiles Assaf 003 154/06
José do Espírito Santo D. Ribeiro 026 030/02
José Ernesto de Barros Freire 020 055/06
Luis Fernando da Rocha Roslindo 034 336/99
Márcio Beruski 043 009/03

044 010/03
045 008/03
046 011/03

Maria Aparecida Avelino 001 162/01
002 058/98
026 030/02
030 123/06
031 072/06
032 073/06
037 267/05
040 298/04
050 230/05

Maria de Lurdes Marcelino da Silva 006 056/05
013 200/05
017 135/06
018 142/06
022 141/06
028 064/02
029 150/05
040 298/04
041 033/05
049 214/02

Marcos Luciano de Araújo 005 147/06
Natálio Erony Bertapelli 012 337/04

015 143/06
021 132/06
030 123/06
051 008/06

Newton Barbosa 028 064/02
Nilton Vieira dos Santos 021 132/06
Odemil Pineda Bergamaschi 010 128/06

020 055/06
Otávio Cadenassi Netto 024 208/05
Ricardo de Sousa Lima 020 055/06
Romeu Gonçalves Neto 033 110/06
Wilson Rodrigues de Paula 047 182/97

01) INVENTÁRIO - AUTOS Nº 162/01 – MARIA ROSA MEN-
DES x DORIVAL LÚCIO MENDES – Para a realização do ato
postergado, redesigno o dia 05/12/2006, às 13h30min. DR
MARIA APARECIDA AVELINO e DR HUMBERTO BAGA-
TIN.

02) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS

Nº 058/98 – ADIR ZILLI JUNIOR x MARCOS ANTONIO
ALONSO e AGNELO ALONSO – Defiro o requerimento de
fls. 63. Intime-se o exeqüente para que proceda o pagamento
da diligência do Sr. Oficial de Justiça. DR MARIA APARECI-
DA AVELINO.

03) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 154/06 –MARI
INÊS LECHINEWSKI GOUVEIA – Recebo os embargos para
discussão, com suspensão do curso de execução. Cite-se a par-
te embargada para impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados na forma do art. 241 do Código de Processo Civil. DR
ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA e DR JOÃO AQUILES
ASSAF.

04) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
- AUTOS Nº 184/98 – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ EM FAVOR DE S.A.P. x A.C.D. – Defiro o
pedido de fls. 47. Desta forma, para a realização do ato poster-
gado, redesigno o dia 18/08/2006, às 13h30min. Defiro a subs-
tituição das testemunhas requerida às fls. 114 pelo Ministério
Público. DR BENEDITO BRUNIERI.

05) INTERDITO PROIBITÓRIO C/C PEDIDO DE LIMINAR
- AUTOS Nº 147/06 – ELISABETH REGINA LEBBINK BAL-
DRATI x SEBASTIÃO DAS NEVES e outros – Intime-se o
procurador da requerente para retirada do edital, no prazo de
05 (cinco) dias. DR MARCOS LUCIANO DE ARAÚJO.

06) AÇÃO ORDINÁRIA DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA -
AUTOS Nº 056/05 – L.D. x A.I. – Demonstrada a falta de inte-
resse de agir, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, jul-
go extinta a presente ação. DRA MARIA DE LURDES MAR-
CELINO DA SILVA.

07) AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
DE LIMINAR - AUTOS Nº 157/06 – DALVA MARTINS x
ADRIANA CRISTINA MIRANDA – Ante o exposto, com fun-
damento no art. 295, inciso III do Código de Processo Civil,
indefiro a inicial e declaro o extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I, condenando a requerente
ao pagamento de eventuais custas ou despesas processuais re-
manescentes. DR BENEDITO BRUNIERI.

08) AÇÃO TRABALHISTA - AUTOS Nº 167/05 – RENALDO
APARECIDO DA SILVA x MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA –
Intime-se a parte autora para replicar em 10 (dez) dias. DR
ANTONIO CARLOS DO AMARAL.

09) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS Nº 219/04 – UP-
SHOT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x COOPERATIVA
DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DO
PARANÁ – SICREDI AGRO PARANÁ – Intime-se o procura-
dor da parte embargante, para que traga aos autos o atual ende-
reço da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção e arquivamento. DR. HERÁCLITO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR.

10) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – AUTOS Nº 128/06 –
L.M.G. x A.G. – Designo audiência de tentativa de conciliação
para o dia 28/11/2006, às 15h00min. DR. ODEMIL PINEDA
BERGAMASCHI.

11) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA - AUTOS Nº
136/06 – MARIA TEREZA DE GÓES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – Preliminarmente, tendo em vis-
ta a inexistência, nesta etapa processual, de elementos sufici-
entes à demonstração de verossimilhança das alegações conti-
das na inicial, sobre a demonstração dos requisitos necessários
à concessão do benefício pleiteado, indefiro a antecipação de
tutela requerida. Defiro à requerente, provisoriamente, os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, com a advertência
prevista no art. 4º, § 1º da Lei 1060/50. Cite-se o INSS, na
forma requerida. DRA CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO.

12) INVENTÁRIO - AUTOS Nº 337/04 - PETRONILIA MA-
RIA DA CONCEIÇÃO MORAES x JOSÉ ANTONIO MEN-
DONÇA e outra – Intime-se a inventariante para que apresente
as últimas declarações, lavrando-se o competente termo, no
prazo de 10 (dez) dias. DR NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

13) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
AUTOS Nº 200/05 – AURÉLIO FILIPAKI x JOSE CARLOS
DE OLIVEIRA – Decreto a revelia do requerido José Carlos de
Oliveira, vez que devidamente citado, não apresentou resposta
no prazo legal. Com relação ao requerido Claudilino dos San-
tos, promova sua citação através de carta precatória. DRA
MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

14) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 003/93 – CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ x ORLAN-
DO CARNEIRO DE MELLO – Intime-se o procurador do exe-
qüente, para que traga aos autos o novo endereço da parte auto-
ra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
e arquivamento. DR BOLESLAU SLIVIANY.

15) AÇÃO DE ALIMENTOS - AUTOS Nº 143/06 – L.F.S.S x
L.C.S. – Arbitro alimentos provisórios na quantia equivalente
um 1/3 do salário mínimo vigente no território nacional, devi-
dos a partir da citação. Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo a data de 28/11/2006 às 13h30min.
DR NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

16) CARTA PRECATÓRIA - AUTOS Nº 157/05 – JUÍZO DE-
PRECANTE 15ª VARA DA COMARCA DE CURITIBA –
PROCESSO ORIGEM: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - AUTOS Nº 187/97 - ASSIS & CARREIRA LTDA
X HUMBERTO CIRINEU RODRIGUES E OUTRO - Sobre o
ofício de fls. 15, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias. DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA.

17) ARROLAMENTO – AUTOS Nº 135/06 – JOSÉ PINTO
RIBEIRO x VITÓRIA DE OLIVEIRA RIBEIRO – Homologo
por sentença o plano de partilha apresentado e a cessão de di-
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reitos hereditários. DRA MARIA DE LURDES MARCELINO
DA SILVA.

18) ARROLAMENTO - AUTOS Nº 142/06 – MARIA DONI-
SETE DE CARVALHO x MARIA CICONINI SANCHES –
Homologo por sentença o plano de partilha apresentado e a
cessão de direitos hereditários. DRA MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

19) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – AUTOS Nº 332/
01 – ADORALI CAMARGO DOMINGUES x HSBC BANK
BRASIL S/A e COPRASSE ASSESSORIA LTDA.– Intimem-
se as partes a fim de tomarem ciência do v. acórdão, manifes-
tando-se no prazo de cinco dias. DR. HUMBERTO BAGATIN
e DR. EDMAR LUIZ COSTA JR.

20) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS 55/06 – JUÍZO DEPRE-
CANTE DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARU-
LHOS – PROCESSO ORIGEM: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS – AUTOS Nº 201/04 –
MARCIO FELICIANO TORRES x ARI APARECIDO LOPES
– Para realização do ato deprecado designo a data de 30/11/
2006, às 14h00min. DR. JOSÉ ERNESTO DE BARROS FREI-
RE, DR. ODEMIL PINEDA BERGAMASHI, DR. RICARDO
DE SOUZA LIMA.

21) INTERDIÇÃO – AUTOS Nº 132/06 – MARIA PIRES DE
OLIVEIRA x FRANCISCO ELIAS ARAÚJO – Defiro à reque-
rente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo a
data de 28/11/06, às 14h00min., para o interrogatório do inter-
ditando. Nomeio curador especial ao interditando na pessoa do
Dr. Natálio Erony Bertapelli, para que sob a fé de seu grau
patrocine os interesses daquele. Intime-se-o da presente nome-
ação para que, aceitando o encargo, compareça à audiência supra
designada. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI e DR. NIL-
TON VIEIRA DOS SANTOS.

22) ARROLAMENTO – AUTOS Nº 141/06 – AMILTON BO-
NARDI x VALDOMIRO BONARDI - Homologo por sentença
o plano de partilha apresentado e a cessão de direitos hereditá-
rios. DRA MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

23) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS Nº 205/04 – FABIANA
APARECIDA PEREIRA E OUTROS – Autorizo a expedição
de alvará para saque dos valores PIS/PASED 102.23445.08-5
em nome do de cujos, e seus rendimentos. Prestação de contas,
em trinta dias. DR. ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

24) AÇÃO DE APOSENTADORIA – AUTOS Nº 208/05 –
ROSALINA PRADO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – Rejeito a preliminar de carência de
ação. Para audiência de instrução e julgamento onde serão ou-
vidas as testemunhas tempestivamente arroladas, bem como
colhido o depoimento pessoal da autora, designo o dia 30/11/
06, às 14h45min. A apresentação do rol testemunhal pelas par-
tes deverá se dar no prazo de dez dias antes da audiência, sob
pena de indeferimento. Nesta oportunidade, devem as partes
dizer se as testemunhas comparecerão independentemente de
intimação ou se a mesma é necessária. DRA. CINARA COR-
REA ROCHA CALIJURI e DR. OTÁVIO CADENASSI NETO.

25) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS Nº 22/05 – INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUA-
LIDADE INDUSTRIAL – INMETRO x ESKA COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA. – Declaro nula a sentença que
extinguiu os presentes autos, determinando que a Serventia
cancele o registro da r. sentença de fls. 17, se já realizado. As-
sim sendo, defiro os pedidos de fls. 19/20. Deverá o meirinho
proceder à descrição das guarnições da empresa. DRA. ELIA-
NE DE LIMA.

26) SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AUTOS Nº 30/02
– M.O.P. x A.P. – Defiro, pela derradeira vez, o pedido de sus-
pensão do feito, suspendendo-o pelo prazo de noventa dias.
DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO e
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

27) AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA – AUTOS Nº
92/00 – WALTER PROENÇA ALGE FILHO x MÁRCIA CRIS-
TINA MALINÓVISKI DE ALMEIDA – Tendo em vista a qui-
tação integral do débito ora em litígio, julgo extinta por senten-
ça a presente execução. Custas pela executada. DRA. ELOÍSA
DE ALMEIDA E OLIVEIRA e DR. HUMBERTO BAGATIN.

28) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – AUTOS
Nº 64/02 – I.P.T.C. x A.C. – Homologo o acordo. Voltará a
divorcianda a usar o nome de solteira. Custas e honorários na
forma acordada. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO
DA SILVA e DR. NEWTON BARBOSA.

29) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AU-
TOS Nº 150/05 – A.L.F. x B.A.F.F. – Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes
a pertinência e a finalidade, no prazo de cinco dias, ou mani-
festem-se sobre o julgamento antecipado da lide, se este for o
entendimento das partes. DR. BENEDITO BRUNIERI e DRA.
MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

30) USUCAPIÃO – AUTOS Nº 123/06 – LUIZ CARLOS CHE-
RUBIM E OUTRO – Com fundamento no art. 295, I, parágrafo
único, II do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e de-
claro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, I, condenando a requerente ao pagamento de even-
tuais custas ou despesas processuais remanescentes. DRA.
MARIA APARECIDA AVELINO e DR. NATÁLIO ERONY
BERTAPELLI.

31) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 72/06 – DANIEL FERNANDO BERTOLI x FÁBRICA DE
GAIOLAS QUATIGUÁ LTDA. – Tendo em vista a aceitação
da nomeação de bens, intime-se o devedor para no prazo de
dez dias atender o artigo 656, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

32) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 73/06 – OSVALDO BERTOLI JUNIOR x ARAMEFÍCIO
QUATIGUÁ LTDA. – Defiro o pedido de fls. 35. Intime-se o
devedor no prazo de dez dias atender o artigo 656, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. DRA. MARIA APARECI-
DA AVELINO.

33) MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – AUTOS Nº 110/
06 – W.W. OVÇAR E CIA LTDA. x JOSAFA MALAQUIAS
FAZOLIN – Com fundamento no art. 804 do Código de Pro-
cesso Civil, defiro a medida cautelar pleiteada, em decisão li-
minar inaudita altera parte, determinando o bloqueio dos dois
veículos descritos na inicial pertencentes ao requerido. Indefi-
ro o pedido de citação por edital, tendo em vista que na nota
fiscal de fls. 08 se aponta o endereço do requerido. Assim, efe-
tivada a medida, cite-se o requerido. DR. ROMEU GONÇAL-
VES NETO.

34) AÇÃO DE EXECUÇÃO – AUTOS Nº 336/99 – NANATE
TÊXTIL LTDA. x IVANI QUIRINO DA SILVA – Defiro o pe-
dido do exeqüente. Desta forma, expeça-se novo mandado de
citação do executado no endereço fornecido às fls. 76. DR.
LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO.

35) AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL
C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – AUTOS Nº 399/
02 – JAIR TOZO x O ESTADO DO PARANÁ – Ciência às
partes da baixa dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido no prazo de quinze dias, arquivem-se. DR. HUM-
BERTO BAGATIN.

36) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS Nº ——— - RO-
MEO REUSING x JOSÉ CARLOS QUADRI – Intime-se o
embargante para efetuar o pagamento das custas processuais
que importam o valor de R$ 211,30 (duzentos e onze reais e
trinta centavos), no prazo de cinco dias. DR. HUMBERTO
BAGATIN.

37) PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO – AUTOS
Nº 267/05 – PAULO RICARDO CAVALLI JUNIOR x PAULO
RICARDO CAVALLI – Sobre o pedido de habilitação de fls.
18/19, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. DRA.
MARIA APARECIDA AVELINO.

38) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS Nº 18/06 – B.B.S. – Julgo
por sentença boas as contas prestadas. Oportunamente arqui-
vem-se. DR. HUMBERTO BAGATIN.

39) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS Nº
265/04 – A.S.V. x C.A.V. – Tendo o executado satisfeito a obri-
gação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil. DR. HUMBERTO BA-
GATIN.

40) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS Nº
298/04 – R.V.J E OUTROS x R.V. - Tendo o executado satis-
feito a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos ter-
mos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamen-
te, arquivem-se. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO e DRA.
MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

41) CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – AUTOS Nº 33/05 – N.L.P. x L.N.M. – Homologo o pe-
dido, convertendo em divórcio a separação do requerente. Con-
deno a requerida nas custas processuais, das custas em favor
do Ministério Público e de honorários advocatícios os quais
fixo em 10% do valor da causa. DRA. MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

42) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS Nº 14/04-A – MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x G.V.M. – Nomeio em
substituição o Dr. Humberto Bagatin, nos termos do art. 207, §
1º do ECA, causídico militante nesta comarca, para que sobre a
fé de seu grau patrocine os interesses do menor. Intime-se da
nomeação e, para que, em aceitando o encargo, apresente defe-
sa prévia indicando o rol de testemunhas. DR. HUMBERTO
BAGATIN.

43) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS Nº 09/03 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x CRISTIANO MORAIS
DOS SANTOS – Estando a execução da medida sócio-educati-
va afeta aos autos mencionados na certidão de fls. 79, arqui-
vem-se os presentes autos. DR. MARCIO BERUSKI.

44) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS Nº 10/03 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x CRISTIANO MORAIS
DOS SANTOS – Estando a execução da medida sócio-educati-
va afeta aos autos mencionados na certidão de fls. 70, arqui-
vem-se os presentes autos. DR. MARCIO BERUSKI.

45) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS Nº 08/03 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x CRISTIANO MORAIS
DOS SANTOS – Estando a execução da medida sócio-educati-
va afeta aos autos mencionados na certidão de fls. 86, arqui-
vem-se os presentes autos. DR. MARCIO BERUSKI.

46) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS Nº 11/03 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x CRISTIANO MORAIS
DOS SANTOS – Estando a execução da medida sócio-educati-
va afeta aos autos mencionados na certidão de fls. 77, arqui-
vem-se os presentes autos. DR. MARCIO BERUSKI.

47) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS Nº 182/97 – O
MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ x TELECOMUNICAÇÕES DO
PARANÁ – TELEPAR – Os presentes autos de embargos já
foram devidamente julgados, tendo em seguida as partes mani-
festado o desinteresse por seu prosseguimento, assim, arqui-
vem-se estes embargos. Com relação a execução em apenso de
nº 150/97, a parte autora manifestou pela sua desistência, com
expressa concordância da requerida. Diante do exposto, julgo
extinto o processo de Execução de Título Extrajudicial sob nº
150/97. DRA. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA.

48) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 161/00 – EVANDRO GNASPINI x EDEGAR GONÇAL-
VES – Defiro a suspensão do presente feito pelo prazo de no-
venta dias. DR. HUMBERTO BAGATIN.

49) ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA – AUTOS Nº 214/02 – NI-
CANDRO HENRIQUE FERREIRA x E.H.F. – Sobre a cota mi-
nisterial de fls. 42, manifeste-se o requerente no prazo de cinco
dias. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

50) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – AUTOS Nº 230/
05 – J.D.P. x C.M.P. E B.M.P. – Sobre a cota ministerial de fls.
31/32, manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias. DRA.
MARIA APARECIDA AVELINO.

51) AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR –
AUTOS Nº 08/06 – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ x A.A.R. E OUTRO – Designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 05/07/2006 às 13h30min. DR.
NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1991-M.A.L.
x C.R.P. -HOMOLOGO por sentenca, para que surta seus devi-
dos e legais efeitos, a desistencia da acao, e via de consequen-
cia, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 267,
inciso VIII do CPC. Custas de lei, ja solvidas. De-se baixa na
distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Jefferson do
Carmo Assis e Ana Paula Delgado de Souza-

2.-DESPEJO-960/1995-ANA LUCIA BRAZIL CAMARGO x
WILLIAN LUIZ MARCELINO e outros. Defiro o pedido de
fls.101. Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte interessada -Adv. Luiz Carlos do Nascimento-

3.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-915/1996-ELIZEU
PINHEIRO x PLANO’S CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA. -Defiro o pedido. Expeca-se oficio a Delegacia
da Receita Federal. Providencie o credor o recolhimento da
taxa em atencao ao provimento 43/89. Apresente o credor con-
ta atualizada de seus credito, conforme determina o art.614,
paragrafo II do CPC. Apos solicite-se informacao junto ao
BACEN, pelo sistema eletronico, inclusive com bloqueio de
valores. Deve o interessada retirar oficio. Prazo de cinco dias -
Adv. Valdeci Eleuterio-

4.-RESTAURACAO DE AUTOS-683/1998-D.F.B. x A.E.S. -
Deve a parte interessada retirar oficio e providenciar o recolhi-
mento da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. -Adv. Apa-
recido Medeiros dos Santos-

5.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-952/1999-FRANCIS-
CO NEGRI FILHO x ALEXANDRE BARBOSA CALDEIRAO
-Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, inclusive providenciando copias necessarias
para cumprimento do mandado expedido. -Adv. Jorge Luiz de
Oliveira Lovato, Jose Dorival Perez-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-976/1999-
D.G.A.P.F. e outros x M.M.Q. e outros -Deve a parte interessada
providenciar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica
para cumprimento do mandado expedido. -Adv. Bruno Pedalino,
Daniela Forin Rodrigues Linhares, Wilton Ferrari Jacomini-

7.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-214/2000-B.C.E.L. x L.C.L.
-Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte in-
teressada. -Adv. THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINK-
LE e Isabel Cristina Maciel Sartori-

8.-MONITORIA-242/2001-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x VALDO FAVORETO. Intime-se o autor para pro-
mover o deposito dos honorarios da Sra. Perita em 10 dias,
conforme arbitrado no item II do comando de fls.323. Apos,
nova conclusao para sentenca -Adv. Gilberto Pedriali-

9.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-734/2001-B.V.S. x V.F. -
Manifestem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada
nos autos. -Adv. Magda Luiza Rigodanzo Egger, Marili Ribei-
ro Taborda e Rodrigo Ghesti-

10.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1010/2002-ODAIR
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CEZAR NUNES x BANCO VOLKSWAGEN S/A. mantenho a
nomeacao da oerita e arbitro seus honorarios em R$ 600,00,
valor razoavel e condizentes com a complexidade dos traba-
lhos. Intime-se o autor para que promova o pagamento dos ho-
norarios arbitrados, na forma da decisao do AI (fls.179/182),
pena de nao realizacao de pericia requerida -Adv. Arnaldo Sa-
wassato, Oksandro Osdival Gon‡alves e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

11.-DEPOSITO-285/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
RUDIMAR ANDRE DA SILVA -... JULGO PROCEDENTE os
pedidos formulados para determinar a expedi‡ao da mandado
para que o reu proceda a entrega do bem dado em garantia e
descrito no documento de fls.09, ou consigne o valor de merca-
do do bem em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas.Fica
deste agora afastada a possibilidade do decreto de prisao do
reu tendo em vista a ausencia da tipicidade do contrato de de-
posito porque proveniente de aliena‡ao fiduciaria. Condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios em favor dos procuradores do autor que arbitro em 10%
sobre o valor atribuido ao feito, em atendimento a regra do
art.20, par.3§ do CPC, considerando a qualidade do servi‡o
prestado, a desnecessidade de instru‡ao do processo, o tempo
decorrido e o sucesso obtido na demanda. P.R.I -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
Mariana Gamba Marzochi e CARLA REGINA PRADO FO-
GACA-

12.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-638/2003-NOEMIA
ALVES DE CASTRO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. Certamente por lapso/equivoco, a re juntou aos autos
(fls.89) copia da procuracao que ja se encontrava juntada as
fls.54, de modo que subsiste a irregularidade da representacao
processual, nos exatos termos do comando de fls.86. Promova
a re a regularizacao em dez dias. Apos, conclusao para senten-
ca porque as partes litigam sobre materias apenas de direito e
que dispensam dilacao probatoria -Adv. Elizabeth Rao, CAR-
MEN LUCIA VILLA‡A DE VERON, KEITY SUTO TROM-
BELI, Elisandre Maria Beira e Maria Madalena R. B. W. de
Almeida-

13.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-671/2003-CLAIR-
TON CESAR TENTE e outros x MAURICIO DAL AGNOL -
Sobre a contestacao a reconvencao e documentos juntados,
manifeste-se a re/reconvinte, no prazo legal. -Adv. Luciana
Schleder de Almeida, Mauricio Dal Agnol e MAURICIO DAL
AGNOL-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2003-UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA PAULA
FALOCCI -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o conti-
do as fls.107. -Adv. Ricardo Laffranchi, Leila Denise Velasque
Cruz, Jose Roberto dos Santos-

15.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-896/2003-CNA
COM. DE MAT. DE CONTRUCOES LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A. Indefiro o pedido de inversao do onus da prova
(fls.292/293), mantenho a decisao proferida em saneamento,
pelos seus proprios fundamentos. Promova a autora o recolhi-
mento dos honorarios periciais em cinco dias -Adv. Flavio
Merenciano, ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI, Eugenia
Junqueira Victorelli, Joao Edson Lancas Caputo, Gilberto Pe-
driali e Marcos C. Amaral Vasconcelos-

16.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-135/2004-COND.
EDIFICIO IBIS x LETICIA POGGIAN LOPES e outros -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, inclusive providenciando copias necessarias para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Renata Montene-
gro Balan Xavier-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/2004-CAI-
XA DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x JOAO
FERREIRA DE LIMA -Defiro o pedido. Apresente o credor
conta atualizada de seus credito, conforme determina o art.614,
paragrafo II do CPC. Apos solicite-se informacao junto ao
BACEN, pelo sistema eletronico, inclusive com bloqueio de
valores. -Adv. Ronaldo Gusmao, Cristiane Maria Haggi Fave-
ro-

18.-MONITORIA-354/2004-PAULO TANAKA x ANTONIO
APARECIDO GOMES -... JULGO PROCEDENTE os embar-
gos e JULGO EXTINTA a acao monitoria, razao pela qual
CONDENO o autor/embargante ao pagamentos das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00,
considerando o trabalho desenvolvido. P.R.I. transitada em jul-
gado, certifique e arquive-se. Cumpram-se as disposicoes do
C.N. -Adv. Marcio Augusto Barreiros Garcia, Leopoldo Pizzo-
lato de Sa e RUI SANTOS DE SA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2004-BANCO
BRADESCO S/A. x CLAUDINEI OLIBONI -... JULGO PRO-
CEDENTE os pedidos formulados, para o fim de convalidar a
medida liminar originalmente concedida e consolidar a propri-
edade e a posse plena ao autor sobre o veiculo objeto dos au-
tos, em atendimento a regra do art.3§, par.5§ da Dec.Lei n§911/
67. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios em favor do procurador do autor ao valor
correspondente a 10% sobre o valor do debito remanscente, na
forma do art.20, par.3§ do CPC, considerando a desnecessida-
de de instru‡ao processual e o sucesso obtido. P.R.I. Anotacoes
e comunicacoes necessarias. Apos, o transito em julgado, ar-
quivo. -Adv. Vantuir Amilson Guimaraes e Eric Garmes de Oli-
veira-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-521/2004-REGINALDO
RODRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o contido no oficio
de fls.67 -Adv. Nadya Fernanda Franco Ferreira, Fabio Cesar
Teixeira e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2004-SAMUEL MEN-
DES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciencia ao interessado(s)

sobre o contido no oficio de fls.58 -Adv. Edmundo Pereira Bit-
tencurt e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

22.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-674/2004-VICEN-
TE DE PAULA RIBEIRO e outros x COMP. DE HAB. DE
LONDRINA-COHAB/LD -... JULGO IMPROCEDENTE os
pedidos formulados, e via de consequencia CONDENO os au-
tores ao pagamento das custas processuais e nos honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 350,00, em atendimento a re-
gra do art.20, par.4§ do CPC. P.R.I. Transitada em julgado, ar-
quive-se. -Adv. Magno Alexandre Silveira Batista, Marcello
Pereira Costa, Marcos Dutra de Almeida e Edson Evangelista
da Silva-

23.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-722/2004-ANDER-
SON FABIO GARCIA x PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS -... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
os pedidos formulados para condenar a re ao pagamento do
valor equivalente a quarenta salarios minimos vigentes a epoca
do acidente, com exclusao, na conta geral do debito, do valor
de R$ 6.754,01, recebido administrativamente, com incidencia
de correcao monetaria fornecida pelo Oficio do Distribuidor e
Anexos em Londrina e juros de mora de 1% ao mes, ambos
contados do pagamento administrativo. Condeno a re ao paga-
mento das custas processuais e nos honorarios advocaticios em
favor do procurador do autor, no valor correspondente a 10%
sobre o valor total do debito, em atendimento a regra do art.20,
par.3§ do CPC. P.R.I. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos
Leate, Guilherme Regio Pegoraro e Marcelo Baldassarre Cor-
tez-

24.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-775/2004-WAL-
TER MAURICIO DO PATROCINIO PIRES x FINASA SEGU-
RADORA S/A. ... Isto posto, consideradas as circunstancias
trazidas a apreciacao do judiciario, ACOLHO a preliminar de
prescricao supra fundamentada e JULGO EXTINTA a presente
acao, e de consequencia CONDENO o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios em R$ 500,00.
considerando o trabalho desenvolvido. P.R.I. Transitada em
julgado, arquive-se. Cumpram-se as disposicoes do C.N -Adv.
Marco Antonio Busto de Souza e Rafael Nogueira da Gama-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2004-BAU-
HAUS- ADM. SOCIEDADE SIMPLES LTDA. x LIBERA &
BARBOSA LTDA. e outros -Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica para
cumprimento do mandado expedido. -Adv. Fernando Eduardo
Prison-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-921/2004-EUFRASIA BE-
NEDITA FONSECA x MUNICIPIO DE LONDRINA. Mante-
nho a decisao contida no item 5 da sentenca de fls.53/55, pelos
seus proprios fundamentos. Intime-se a autora para promover o
cumprimento do comando de fls.65 em cinco dias, conforme
solicitado pelo reu as fls.64 -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

27.-RESTITUICAO DE INDEBITO-999/2004-DIRCE REGI-
NA MAKIOLKI x COND. RES. POETA MARIO ROMAG-
NOLLI. ... JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, e de
consequencia CONDENO o requerido a devolver a autora o
saldo da alienacao do imovel objeto da lide, deduzidos os gas-
tos arcados com notificacoes, despesas notariais de leilao, alem
das despesas previstas no par. 4§ do art.63 da Lei4.591/64, bem
como ao pagamento das custas processuais e honorarios que
arbitro no equivalente a 10% do valor da condenacao, conside-
rando o trabalho desenvolvido. P.R.I. Aguarde-se a fase de li-
quidacao. Cumpram-se as disposicoes do CN -Adv. Claudemir
Molina, Sebastiao da Silva Ferreira, Joao Carlos Messias Juni-
or e Kelly Cristina Bombonatto-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1083/2004-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -... JULGO IMPROCEDENTE
IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA, e JULGO em parte
PROCEDENTE a oposicao entre partes Makroquimica Prod.
Quimicos Ltda e Fazenda Publica do Estado do Parana, devi-
damente especificados, para o fim especifico de excluir o indi-
ce de correcao monetaria do calculo em execucao, nos termos
da fundamentacao e por consequencia CONDENO a Fazenda
Publica Estadual ao pagamento das custa processuais da im-
pugnacao e ao embargante o onus das custas processuais dos
embargos, considerando que a embargante decaiu em parte
minima do pedido, devendo cada parte arcar com o onus de seu
advogado, considerando a sucumbencia reciproca. Declaro sub-
sistente a penhora. Certifique-se nos autos de execucao. P.R.I.
Transitada em julgado, arquive-se. Cumpram-se as disposicoes
do C.N. P.R.I. -Adv. Sergio Antonio Meda e Clecius Alexandre
Duran-

29.-DECLARATORIA-1100/2004-MARLENE LEITE FARIAS
e outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A. Ano-
te-se o agravo retido. Apresente a agravada querendo, contra-
minuta de agravo no prazo de cinco dias. Apos, vista ao M.
Publico -Adv. Vilma Thomal-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-1227/2004-MARIA ALVES
QUEIROZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Deve a parte interessada retirar oficio(s), promovendo a posta-
gem, independentemente da parte ser beneficiaria da assisten-
cia judiciaria gratuita. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1276/2004-BANCO BA-
NESTADO SA x GIOMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros
-Deve a parte interessada retirar oficio(s), promovendo a pos-
tagem. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez-

32.-DECLARATORIA-17/2005-ARMELINDO GALANTE e
outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A. Tendo
em vista a interposicao de agravo retido as fls.533/554, intime-
se o autor para querendo, apresentar contra minuta no prazo
legal. Apos, vista ao M. Publico -Adv. Vilma Thomal-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-76/2005-DENIVALDO

MOREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Suspendo o pro-
cesso conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor, independente de intimacao. -Adv. Maria Elizabeth Jacob
e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

34.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-190/2005-AL - COM.
DE EQUIPAMENTOS DE TELEC. LTDA. x G. R. ALBUR-
QUERQUE INFORMATICA -Sobre a contestacao e documen-
tos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. -Adv. Roberto Marcelino Duarte-

35.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-320/2005-APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS x ALEXANDRE JUNKOVIK e
outros. Sobre o contido na certidao de fls.40 verso, manifeste-
se o autor em cinco dias -Adv. Aparecido Medeiros dos Santos-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANDRE
MATHUZALEM MARCONDES CARVALHO -Deve a parte
interessada retirar oficio(s), promovendo a postagem. -Adv.
Roberto Laffranchi e Ricardo Laffranchi-

37.-ALVARA-442/2005-THALITA MARIANE BACINELLO e
outros x O JUIZO. Defiro a cota ministerial de fls.41. Concedo
a diliacao do prazo para prestacao de contas em 30 dias, con-
forme propugnado -Adv. Joao Rodrigues de Oliveira-

38.-REPARACAO DE DANOS-566/2005-IRENE APARECI-
DA DE ALMEIDA x ALMIR MARTINS. Tendo em vista a
manifestacao de fls.138, nomeio a Dra. Lilia Sendim Martins
como curadora especial ao reu citado por edital, devendo se
manifestar em 10 dias -Adv. LILIA SENDIM MARTINS -
CURADOR-

39.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-626/2005-AMC
CONSTRUCOES LTDA x BACCARELLI TRANSPORTES
LTDA -Deve a parte interessada retirar oficio(s), promovendo
a postagem -Adv. Mario Vieira Marcondes Neto, Ivan Itiro Ya-
bushita-

40.-MONITORIA-728/2005-LUBRIDIESEL COM. COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x SEBASTIAO NUNES
DA ROSA TRANPORTES ME. e outros -Deve a parte interes-
sada retirar Carta Precatoria, promovendo a distribuicao com
as pecas necessarias. -Adv. Joao Carlos de Oliveira Junior e
Joao Carlos de Oliveira-

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-854/2005-CARLOS
AUGUSTO PERANDREA JUNIOR x BANCO BANESTADO
S/A. O pedido de fls.25/29, sera apreciado simultaneamente
por ocasiao do julgamento dos embargos em apenso -Adv. Lau-
ro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Sueli Cristina Gal-
leli Campos, Francisco Duarte Conte, Shealtiel Lourenco Pe-
reira Filho e Leonardo de Almeida Zanetti-

42.-ARROLAMENTO-909/2005-MARIA DO CARMO BATIS-
TA DE OLIVEIRA e outros x JOSE BATISTA E OUTRO ESP.
DE -Deve a parte interessada retirar Formal de Partilha. -Adv.
ANA MARIA ARENGHI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x CARLOS AUGUSTO PERANDREA JUNI-
OR -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-
as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Lauro Fernando Zanetti e Antonio Carlos Oli-
veira de Araujo-

44.-ARROLAMENTO-1133/2005-JOSE BRIZOLLA e outros
x MARIA ALMEIDA BRIZOLA E OUTRO ESP.DE: -... HO-
MOLOGO, por sentenca para que produza os efeitos legais, a
partilha amigavel de fls.23/30, atribuindo aos ali contemplados
os seus respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalva-
dos eventuais direitos e interesses de terceiros.Expe‡am-se os
formais de partilha aos herdeiros e/ou cessionarios. Guia do
ITCMD recolhida. P.R.I. -Adv. Maria Helena Antunes Bilhao-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-1150/2005-SEMIFREDO
CARLOS MOIOLI x EDSON CARLOS ELIAS - Oficie-se ao
Cartorio de Protesto de Titulo do 2§ Oficio, autorizando o au-
tor a promover levantamento do cheque objeto dos autos. Apos,
retorne ao arquivo. Deve a parte interessada retirar oficio(s),
promovendo a postagem. Adv. Mauro Aparecido-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-1156/2005-ALVARO MARI-
NI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte interessada
retirar oficio(s), promovendo a postagem, independentemente
da parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

47.-MONITORIA-1162/2005-COOP. ECON.CRED.MUTUO
COMERC.DE CONFEC.LDNA-SICOOB x ELIAS JAMIL EL
RASSI & CIA LTDA. e outros -Deve a parte interessada retirar
Carta(s) de Citacao, promovendo a postagem juntamente com
as pecas necessarias. -Adv. Aulo Augusto Prato e Renata De-
quech-

48.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-15/2006-BADDAUY
ADVOGADOS S/C x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Irineu Codato, Celia Regina Marcos Pereira, Edson Luiz
Ducat, Jovino Terrin e Daniel Lucas Oliveira Cruz-

49.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-144/2006-NOR-
MA EMILIA XAVIER ASSOLARI x VERA CRUZ SEGUROS
S/A. Apresente a autora a certidao de nascimento de Meriane,
assim como, providencie a regularizacao do polo ativo para
inclusao do genitor da menor. Prazo de dez dias -Adv. Antonio
Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni Manhas-

 50.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2006-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A. e outros x CELSO TERENCIO -Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Maria Cristina
Rudek, Josiane Godoy, Sergio Luiz Belotto Jr, Giovana Gold-
man Boruchowski e CELSO TERENCIO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANA
PAULA ARAUJO e outros. Indefiro o pedido de fls.39, por
tratar-se de diligencia que devera ser efetuada pela parte inte-
ressada -Adv. Roberto Laffranchi, Ricardo Laffranchi e An-
dreia C.Mendonca Melo Fajardo-

52.-INTERDITO PROIBITORIO-416/2006-ALL-AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. x SALVADOR “DE
TAL” - Considerando o teor das argumentacoes deduzidas pelo
autor e a prova ate esta oportunidade carreada aos autos, DEFI-
RO LIMINARMENTE o pedido de interdito proibitorio, nos
termos do pedido formulado e conforme inteligencia dos
arts.927 e 932 do CPC e 1210 do CC/02 para que os reus se
abstenham de praticar qualquer ato atentatorio as atividades
regulares e corriqueiras da empresa autora, uma vez constatada
a presenta dos requisitos essenciais previstos em lei, pelos se-
guintes motivos: (...). Apenas objetivando esclarecimento, te-
nho que a medida ora concedida nao macula e nem retira a
legitimidade do movimento dos agricultores e nao ofende a li-
berdade de manifestacao mas, unica e tao somente, protege ol
ivre acesso dos funcionarios e a pratica de atividades habituais
e regulares da empresa. Expeca-se mandado proibitorio, cujos
efeitos se estenderao a todas as instalacoes e linhas ferreas de
propriedade ou sob controle da autora. Para hipotese de des-
cumprimento injustificado, comino multa diaria no valor de R$
30.000,00. Apos efetivada a medida, citem-se os reus para apre-
sentarem defesa. Intimem-se. Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.118
- “... Deixei dar cumprimento ao mandado expedido tendo em
vista que os autores nao entraram em contato, e nem providen-
ciaram o pagamento da diligencia. Devolvo o mandado em car-
torio para os devidos fins.” -Adv. Jose Augusto Araujo de No-
ronha e Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2006-R.
HONORIO & HONORIO LTDA x DARIO ANTONIO SILVA
JUNIOR e outros -Deixo de conceder aos autores os beneficios
da gratuidade porque a condicao de pessoa juridica em plena
atividade, bem como a contratacao de advogado, sao circuns-
tancias que afastam a miserabilidade contemplada pela lei
n§1060/50. Prepare-se as custas processuais no importe de R$
269,50. Apos o preparo, cite-se os requeridos conforme reque-
rido. -Adv. Silvio Jose Farinholi Arcuri-

54.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARI-497/2006-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDSON AL-
VES DA CRUZ. Recebo a presente impugnacao. Vista ao im-
pugnado para querendo responder em dez dias -Adv. Roberto
Laffranchi, Andreia C.Mendonca Melo Fajardo, Ricardo La-
ffranchi e Ivan Martins Tristao-

55.-INVENTARIO-560/2006-VALDIR SOARES RODRIGUES
x RAIMUNDO SOARES RODRIGUES - ESP. DE:. -Nomeio
o herdeiro , Valdir Soaes Rodrigues, inventariante devendo pres-
tar compromisso. Junte-se a certidao do Registro de Imoveis
atualizada. Junte-se as certidoes negativas Municipal, Estadual
e Federal. Apos abre-se vista a Fazenda Publica Estadual e ao
M. Publico.Intimem-se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

56.-DECLARATORIA-566/2006-FLORA KIMURA e outros x
SERCOMTEL S.A-TELECOMUNICACOES -Deve a parte in-
teressada retirar Carta(s) de Citacao, promovendo a postagem,
independentemente da parte ser beneficiario da assistencia ju-
diciaria gratuita. -Adv. Vilma Thomal-

57.-DECLARATORIA-569/2006-MARIA APARECIDA TEZO-
LIN FERTONANI e outros x SERCOMTEL S.A-TELECOMU-
NICACOES -Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Cita-
cao, promovendo a postagem, independentemente da parte ser
beneficiario da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Vilma Tho-
mal-

58.-ARROLAMENTO-571/2006-DIRCE DA SILVA BARROS
e outros x JOSE BARROS DE NOVAES - ESP. DE:. - Nomeio
o conjuge sobrevivente, Dirce da Silva Barros, inventariante,
independentemente de compromisso. Abre-se vista a Fazenda
Publica Estadual e recolham-se os impostos.Intimem-se. Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita -Adv. Andrea
Fernandes Araujo-
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0231 000439/2006
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0203 000333/2006

0228 000436/2006
0246 000465/2006
0245 000464/2006
0110 000520/2004

EGBERTO FANTIN 0292 000066/2006
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0260 000483/2006
ELIZETE APARECIDA ORVATH 0229 000437/2006
ELMER DA SILVA MARQUES 0187 000093/2006

0072 000423/2003
ELZA MAURICIO 0064 000276/2003

0061 000231/2003
EMERSON L. SANTANA 0183 000038/2006

0133 000350/2005
0201 000314/2006
0212 000404/2006
0238 000453/2006

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0062 000233/2003
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0080 000496/2003

0017 000691/1999
EMILIO PICIOLI 0012 000483/1999
ERIKA FERNANDA RAMOS 0048 000501/2002
ERNANI JOSE PERA JUNIOR 0184 000044/2006
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0085 000649/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 000649/2000
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0028 000649/2000
FABIO GIULIANO BORDIN 0131 000303/2005
FERNANDO LUCHETTI FENERIC 0241 000458/2006
FIORI AUGUSTO MINCACHI FA 0094 000105/2004

0223 000427/2006
0114 000552/2004

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0018 000154/2000

0037 000491/2001
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0042 000293/2002
GILBERTO HILARIO PRADO 0257 000480/2006

0164 000615/2005
GILMAR TADEU TREVISAN 0169 000641/2005
GLAUCIO HASHIMOTO 0068 000413/2003

0015 000585/1999
GUILHERME MANNA ROCHA 0012 000483/1999
GUSTAVO TULIO PAGANI 0120 000618/2004
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0054 000693/2002
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0027 000614/2000
HELBER DANIEL RODRIGUES M 0105 000425/2004
HELENO GALDINO LUCAS 0025 000556/2000
HUMBERTO BOAVENTURA SILVA 0014 000581/1999
IARANI APIACA QUEIROZ 0202 000322/2006
ISRAEL LIUTTI 0020 000441/2000
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0075 000446/2003
IVAN PEGORARO 0198 000239/2006

0096 000205/2004
IVAN ROBERTO 0050 000579/2002
IVO DE JESUS D. GREGIO 0055 000027/2003
IVONE R FERREIRA 0004 000482/1995
JAIME PEGO SIQUEIRA 0056 000055/2003

0100 000304/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0255 000475/2006

0254 000474/2006
0141 000474/2005
0262 000487/2006
0261 000486/2006
0157 000554/2005
0179 000683/2005
0173 000665/2005
0166 000626/2005
0125 000638/2004
0124 000637/2004

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0178 000682/2005
JESUS SOARES MARTINS 0085 000649/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0217 000414/2006
JOAO DE BARROS TORRES 0291 000064/2006
JOAO DE MELLO SOBRINHO 0036 000482/2001
JOAO FLAVIO RIBEIRO 0295 000089/2006
JOHANN PAULO CASTELLO PER 0227 000434/2006
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0106 000466/2004
JORGE HADDAD 0009 000556/1998
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0095 000204/2004
JOSE APARECIDO DA CRUZ 0024 000516/2000
JOSE BUSATO 0017 000691/1999
JOSE CARLOS COLI 0008 000583/1997
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0059 000160/2003
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 0121 000624/2004
JOSE FERNANDO VIALLE 0068 000413/2003
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0184 000044/2006

0022 000514/2000
0038 000542/2001
0154 000535/2005

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0092 000085/2004
0031 000218/2001
0207 000367/2006
0205 000355/2006
0069 000415/2003
0007 000535/1997
0125 000638/2004
0124 000637/2004
0174 000666/2005

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0140 000466/2005
JOSE OSVALDO MOROTI 0117 000584/2004

0111 000533/2004
JOSE PAULO G. PEDRIALI FI 0129 000211/2005
JOSE PLINIO SILVA 0078 000476/2003

0168 000629/2005
JOSE ROBERTO GAZOLA 0165 000617/2005
JULIANA BARRACHI 0060 000211/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0204 000337/2006

0211 000403/2006
0210 000400/2006

JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0132 000346/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0125 000638/2004

0124 000637/2004
JURANDI FELIPES 0122 000628/2004
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0137 000444/2005
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0097 000216/2004

0134 000380/2005
0037 000491/2001
0159 000575/2005
0118 000604/2004
0087 000668/2003

KELLY GUANDALINI 0130 000233/2005
LAERCIO APARECIDO GREJANI 0273 000113/2005

0267 000157/1997
0275 000167/2005
0272 000143/2004
0274 000114/2005
0276 000168/2005
0277 000174/2005
0265 000334/1994

LAERCIO FONDAZZI 0149 000504/2005
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0071 000419/2003

0147 000502/2005
0148 000503/2005

LEANDRO CEZAR SACOMAN 0035 000465/2001
LECIR MARIA SCALASSARA 0221 000422/2006

0137 000444/2005
0103 000405/2004

LEILLA CRISTINA VICENTE L 0223 000427/2006
0114 000552/2004

LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0051 000645/2002
LEONARDO CESAR VANHOES 0239 000454/2006
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0226 000433/2006

0231 000439/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0186 000075/2006
LILIANA ORTH DIEHL 0103 000405/2004
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0139 000457/2005

0087 000668/2003

LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0126 000661/2004
LUCIANA ROMANI STADLER 0171 000658/2005
LUCIANA TRINDADE DE ARAUJ 0187 000093/2006
LUCIENE VANIN GUILHEN 0003 000254/1995

0098 000247/2004
LUCIO MAURO NOFFKE 0125 000638/2004

0124 000637/2004
LUERTI GALINA 0078 000476/2003
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0122 000628/2004
LUIS OTAVIO DE O. GOULART 0200 000302/2006
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0119 000610/2004
LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0263 000490/2006
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0035 000465/2001

0223 000427/2006
0114 000552/2004
0083 000611/2003

LUIZ GUILHERME VANIN TURC 0008 000583/1997
LUIZ HENRIQUE MENOTTI ARN 0195 000226/2006
LUIZ MANRIQUE 0055 000027/2003

0063 000245/2003
0234 000444/2006

LUIZ TURQUIARI JUNIOR 0008 000583/1997
MAGDA ROCHA 0190 000129/2006
MANOEL BATISTA NETO 0191 000162/2006
MANOEL ILECIR HECKERT 0252 000472/2006
MANOEL RONALDO LEITE 0121 000624/2004
MARA REGINA PORCELANI 0104 000410/2004

0074 000441/2003
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0136 000429/2005
MARCELO COSTA 0025 000556/2000
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0131 000303/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 000659/2003
MARCIA BIANCHI COSTA 0182 000019/2006

0280 000182/2006
0278 000102/2006
0281 000187/2006
0279 000137/2006

MARCIA L. GUND 0125 000638/2004
0124 000637/2004

MARCIO KEIJI SATO 0191 000162/2006
MARCIO MIATTO 0101 000315/2004

0105 000425/2004
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0123 000633/2004

0084 000632/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0128 000002/2005

0019 000255/2000
0142 000480/2005
0144 000485/2005
0047 000475/2002
0153 000515/2005

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0033 000296/2001
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0290 000044/2006
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0192 000163/2006
MARCOS DE LAMARE PAULA 0008 000583/1997
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0069 000415/2003
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0145 000496/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0020 000441/2000
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0049 000513/2002
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0208 000372/2006
MARIA JOSE VIEIRA 0167 000627/2005
MARIA LUIZA BACCARO 0057 000097/2003

0187 000093/2006
0072 000423/2003

MARIA MISUE MURATA 0293 000076/2006
0266 000051/1997
0269 000076/2002
0268 000064/2000
0270 000037/2004
0030 000129/2001
0271 000107/2004
0287 000134/2005
0289 000235/2005
0283 000288/2006
0286 000299/2006
0282 000272/2006
0284 000290/2006
0285 000294/2006
0218 000415/2006
0138 000450/2005
0081 000547/2003
0009 000556/1998
0039 000656/2001

MARIA REGINA VIZIOLI 0152 000514/2005
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0250 000470/2006

0251 000471/2006
0237 000450/2006
0181 000695/2005

MARIO HENRIQUE ALBERTON 0018 000154/2000
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0235 000448/2006
MARLENE TISSEI 0132 000346/2005
MARLI SANTOS 0176 000676/2005
MARLISA DIAS PINTO 0193 000171/2006
MARTA BOTTI CAPELLARI 0135 000427/2005
MAURO PALMUTI SIGIANI 0180 000694/2005
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0156 000553/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0170 000644/2005

0127 000714/2004
MICHELI TONET POPIOLEK 0225 000432/2006

0240 000455/2006
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0244 000463/2006
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0224 000428/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0130 000233/2005
MOISES ZANARDI 0046 000446/2002
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0260 000483/2006
NELCIDES ALVES BUENO 0059 000160/2003
NILA MODESTO DE SOUZA 0258 000481/2006
ODAIR VICENTE MORESCHI 0066 000408/2003

0232 000442/2006
0081 000547/2003

OKSANDRO GONCALVES 0066 000408/2003
OLDEMAR MARIANO 0141 000474/2005
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0013 000571/1999

0022 000514/2000

OSEIAS MARTINS BARBOZA 0275 000167/2005
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0008 000583/1997
OSWALDO NICOLIELO CUSTODI 0294 000078/2006
PABLIA MICHELLE SIMOES GA 0216 000413/2006
PAULA CAROLINA S. SILVA 0076 000469/2003
PAULA KARENA FELICE DE SA 0091 000050/2004
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0249 000469/2006

0256 000476/2006
PAULO HENRIQUE PAIXAO 0009 000556/1998
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0215 000412/2006
PAULO SHIRO YAMASHITA 0117 000584/2004

0111 000533/2004
0111 000533/2004

PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0145 000496/2005
PEDRO PAULO PEDROSA 0075 000446/2003
PLINIO LOPES DA SILVA 0288 000204/2005
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0209 000392/2006
REGINA TANIA BORTOLI 0066 000408/2003
REGIS ALAN BAULI 0200 000302/2006
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0073 000428/2003
RENATA DEQUECH 0109 000510/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0060 000211/2003

0020 000441/2000
RICARDO CESAR GARDIOLO 0079 000477/2003
RICARDO DOMINGOS BRITO 0023 000515/2000
RICARDO DONALD PEREIRA 0093 000090/2004

0113 000546/2004
RODRIGO GHESTI 0007 000535/1997
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0219 000418/2006

0076 000469/2003
0220 000420/2006
0161 000588/2005
0116 000577/2004
0152 000514/2005

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0167 000627/2005
ROGERIO VERDADE 0006 000147/1997

0021 000477/2000
ROMARA COSTA BORGES 0090 000005/2004
ROOSEVELT M PEREIRA 0185 000072/2006

0188 000109/2006
ROSANA RIGONATO 0049 000513/2002

0088 000690/2003
ROSANGELA F. JACOMINI 0155 000537/2005
ROSEMAR ANGELO MELO 0243 000462/2006

0242 000461/2006
0248 000467/2006
0247 000466/2006

RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0151 000507/2005
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0107 000471/2004
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0033 000296/2001
RUY ANTONIO LOPES 0033 000296/2001
SANDRA HELENA VERONA SILV 0263 000490/2006
SANDRA MARIA DOS SANTOS 0012 000483/1999
SANDRA MARIA D‘AGOSTINI O 0259 000482/2006
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0227 000434/2006
SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO 0296 000091/2006
SERGIO PAVESI FIGUEIROA 0149 000504/2005
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0052 000653/2002
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0122 000628/2004
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0035 000465/2001

0038 000542/2001
0083 000611/2003

SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 0177 000679/2005
SIDINEI JOAO STRAUS 0156 000553/2005
SILMARA REGINA LAMBOIA 0194 000174/2006
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0139 000457/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0117 000584/2004
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0046 000446/2002
SIMONE A SARAIVA 0102 000329/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0197 000232/2006

0196 000230/2006
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0297 000101/2006
STEPHEN WILSON 0232 000442/2006
SUELY DOS SANTOS 0016 000668/1999
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0070 000418/2003
TARCIZIO FURLAN 0013 000571/1999
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0032 000233/2001
VALERIA SILVA GALDINO 0011 000478/1999
VALMIR BRITO DE MORAES 0170 000644/2005

0127 000714/2004
0012 000483/1999
0023 000515/2000

VANDA APARECIDA CUNHA SOA 0023 000515/2000
VILMA CARLA L. DE SOUZA R 0206 000357/2006

0112 000543/2004
VITOR PAULO DE MENDOCA 0003 000254/1995
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0144 000485/2005
VLADIMIR DE MARCK 0156 000553/2005
WALDEMAR ALLEGRETTI 0012 000483/1999
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0088 000690/2003
WALDIR LESKE 0165 000617/2005
WALTER DANTAS DE MELO 0152 000514/2005
WALTER LUIS CARNELOSSI 0026 000604/2000
WANDERLEY PAVAN 0127 000714/2004
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0288 000204/2005
WILSON J DE FREITAS 0192 000163/2006

0054 000693/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0099 000251/2004

0065 000318/2003
0264 000500/2006

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0236 000449/2006
0175 000675/2005

1.-INVENTARIO-440/1992-ALVERINA MARAN SAL-
LEE POLTRONIERI x LUIZ CARLOS POLTRONIERI.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO
DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. ALVARO MANOEL
FURIAN-

2.-INEXISTENCIA DE DEBITO-588/1994-BANCO DO ES-
TADO PARANA S/A x FRIGORIFICO NOROESTE LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv.
ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO-
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 3.-ORDINARIA DE COBRANCA-254/1995-WILSON RO-
DRIGUES GATTO x BOM BOLO BAR E PADARIA LTDA e
outros -EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS DO SR.
AVALIADOR, REFERENTE AS FLS. 228, NO VALOR DE
500,00 VRC. -Adv. VITOR PAULO DE MENDOCA, LUCIE-
NE VANIN GUILHEN-

4.-INDENIZACAO-482/1995-FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA x PAULO ROBERTO GODOY
BORDONI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. IVONE R FER-
REIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-553/1996-MARIA
DE SOUZA x ADAELSON ALVES SILVA e outros. DESP.:
MANIFESTAR SOBRE O DESARQUIVAMENTO. -Adv. ARY
LUCIO FONTES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/1997-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x W. RADUY E CIA LTDA. OBS.;
INTIME-SE O AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO. -Adv. ROGERIO VERDADE-

7.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-535/1997-ITAU
SEGUROS S/A x VALENTIN CESCON DE MELO -DESP.:
CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECU-
CAO, ARQUIVE-SE. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, RODRIGO GHESTI e CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-

8.-DECLARATORIA-583/1997-ROBERTO RODRIGUES DE
SOUZA e outros x MARLI SALETE ROTTA e outros -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE CAR-
LOS COLI, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, MARCOS
DE LAMARE PAULA, LUIZ TURQUIARI JUNIOR e LUIZ
GUILHERME VANIN TURCHIARI-

9.-INVENTARIO-556/1998-MALVINA ZANOTTO BORGES
x LOURISEL DOMINGOS BORGES. DESP.: CUMPRA-SE
INTEGRALMENTE O DESPACHO INICIAL DE FLS. 238,
CITANDO OS INTERESSADOS, A FAZENDA PUBLICA E
APOS O MP. -Adv. DOUGLAS GALVAO VOLARDO E MA-
RIA MISUE MURATA.-

10.-FALENCIA-154/1999-SELENE INDUSTRIA TEXTIL S/
A x COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES MOROES-
TE LTDA -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO,
DECLARO A INCOMPETENCIA DESTE JUIZO E, NOS
TERMOS DO ART. 113 DO CPC, DETERMINO A REMES-
SA DOS AUTOS PARA SER DISTRIBUIDO A UMA DAS
VARAS DA JUSTICA DO TRABALHO DE MARINGA. BAI-
XE-SE A DISTRIBUICAO. INTIMEM-SE. -Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR, ANA MARIA BRENNER-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-478/1999-FER-
TILIZANTES SERRANA S.A x OLIVA ZAMPROGNA POL-
TRONIERI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. VALERIA SIL-
VA GALDINO-

12.-REPARACAO DE DANOS-483/1999-EREDI MIRTA
KRUGER ALBUQUERQUE e outros x FRIGORIFICO NA-
CIONAL DE ELDORADO IMP. E EXP.LTDA -DESP.: COM
A SENTENCA ENCERREI MEU OFICIO NO PROCESSO
(ART. 2 E 463 DO CPC) E POR ISSO NADA MAIS DEVO
APRECIAR, SALVO EXECUCAO DE SENTENCA. A SEN-
TENCA TRANSITADA EM JULGADO E NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ES-
TILO. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, VALMIR BRI-
TO DE MORAES, WALDEMAR ALLEGRETTI, EMILIO PI-
CIOLI e SANDRA MARIA DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-571/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CLAUDIO MASSAYUKI MIYA-
ZAKI. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE 0 EXPOSTO COM
FUNDAMENTO NO DISPOSTO SUPRA E ART. 795 DO CPC,
JULGO EXTINTA A EXECUCAO. PRI. -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e TARCIZIO FURLAN-

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-581/1999-JOSE
ALEIXO GASPAR x MONTEJUS PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO
HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. HUMBERTO
BOAVENTURA SILVA SA, ALBERTO ABRAAO V. DA RO-
CHA e CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

15.-ABERTURA DO INVENTARIO-585/1999-ROSA KIYO-
MI MORI YUTANI e outros x TATSUO YUTANI. DESP.:
DEFIRO A CARGA DOS AUTOS, CONFORME REQUERI-
DO AS FLS. 134. -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x PIZZERIA ZIA
ROSA LTDA ME -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. SUELY
DOS SANTOS-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-691/1999-MARIANGELA
RAMOS FELIPPE DA SILVA x EXMO. SR. PREFEITO DO
MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE BUSATO, EMILIANA RAMOS
FELIPPE DA SILVA e ALEXANDRE VENANCIO-

18.-DECLARACAO JUDICIAL INSOLVENC-154/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ESCRITORIO NIPO BRASILEIRO S/
C LTDA e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS
TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. EXPECA-SE ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO
VALOR DEPOSITADO AS FLS. 206, EM NOME DOS EXE-
QUENTES. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DE-
TERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ALESSANDRA
TAKAKI e MARIO HENRIQUE ALBERTON-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-255/2000-MIVALDO MI-

GUEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. DESP.:
INTIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA PARA
ANTECIPAR OS HONORARIOS DO PERITO FLS. 652. -Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

20.-COBRANCA-441/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANA TERRA x JOSE MOURA SANTOS e outros -DESP.: CI-
ENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECU-
CAO, ARQUIVE-SE. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES
SILVA, ISRAEL LIUTTI e MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS-

21.-FALENCIA-477/2000-GERDAU S/A x EUGENIO E DE-
ZORZI LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL.
-Adv. ROGERIO VERDADE-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-514/2000-CLAUDIO
MASSAYUKI MIYAZAKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO
HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

23.-REPARACAO DE DANOS-515/2000-COMERCIO DE
MADEIRAS E CARVAO 3 MENINAS LTDA x SELMI & CIA
LTDA. DESP.: COMO A EXEQUENTE NAO E BENEFICIA-
RIA DA JUSTICA GRATUITA E MESMO ASSIM NAO AN-
TECIPOU AS CUSTAS DA EXECUCAO, AGUARDE-SE EM
ARQUIVO PROVISORIO SUA MANUTENCAO. -Adv. VAN-
DA APARECIDA CUNHA SOARES, VALMIR BRITO DE
MORAES e RICARDO DOMINGOS BRITO-

24.-CIVIL PUBLICA-516/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL DIRCE DE MIRANDA -
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. JOSE APARECIDO DA
CRUZ e ANTONIO MANSANO NETO-

25.-ACAO DECLARATORIA-556/2000-JOAQUIM MAGOS-
SO e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. MARCELO COSTA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-604/2000-FOR-
QUIMICA-IND. E COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
x ROBERTO RIBEIRO DE PRADO -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS. -Adv. WALTER LUIS CARNELOSSI-

27.-INDENIZACAO-614/2000-AIRTON PEREIRA x EDILIO
TOMITAN DE SA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.341. -Adv.
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

28.-HABILITACAO-649/2000-CELIA MARIA ARRUDA FER-
NANDES e outros x COMPASS-INVEST. E PARTICIPACO-
ES LTDA e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS JULGO EX-
TINTO O PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
VI DO CPC COM RELACAO AS PESSOAS FISICAS CON-
DENANDO O REQUERENTE NO PAGAMENTO DE R$
1.500,00 EM FAVOR DO PATRONO VENCEDOR. NO ME-
RITO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL NA
FORMA FUNDAMENTADA RETRO. CONDENO O REQUE-
RENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR EQUIDA-
DE EM R$ 4.000,00 CONSIDERANDO QUE HOUVE INS-
TRUCAO, O ZELO DO PATRONO DOS REQUERIDOS, QUE
TEM DOMICILIO EM OUTRA COMARCA. PRI. -Adv. EZA-
QUEL ELPIDIO DOS SANTOS, CLEIDE AP. G. RODRIGUES
FERMENTAO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e DANIA MARIA RIZZO-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-41/2001-ALESSANDRA
BARBOSA WALKER x ALZIRA RODRIGUES GUAZELLI e
outros. DESP.: MANIFESTE-SE A EXEQUENTE SOBRE A
CERTIDAO RETRO. -Adv. DIRCEU PAGANI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2001-COSWORTH
IND. E COM. DE TEXTEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. DESP.; 344. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

31.-DEPOSITO-218/2001-BANCO BRADESCO S/A x V W
COMERCIO DE CARROS BATIDOS LTDA ME -OBS.: RE-
TIRAR EDITAL. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

32.-MONITORIA-233/2001-SINESIO BRAZ DE OLIVEIRA
x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO -OBS.: RETIRAR
EDITAL E DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

33.-INDENIZACAO E REP. DANOS-296/2001-OTAIR PRO-
CIDONIO x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
S/A - BESC -OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS.
282/286, ORIUNDO DA COMARCA DE FRAIBURGO - SC.
-Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA e RUY ANTONIO LOPES-

34.-REPARACAO DE DANOS-343/2001-ATELMO IRIS
CORRADI x AUTO POSTO DOS ROMEIROS LTDA. OBS.:
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 78/81, ORIUNDO
DA VARA DE PRECATORIAS DA COMARCA DE GOIANIA
- GO, PARA O AUTOR PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS. -Adv. CELSO PIRATELLI e ADILSON
RAMOS-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-465/2001-IGOR COMERCIO
DE DISCOS E FITS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A. DESP.: FLS.: 375: TRATAM-SE DE DOIS EMBAR-
GOS DE DECLARACAO, PROPOSTOS PELO AUTOR E
PELO REQUERIDO. NAO HA CONTRADICAO, ERRO OU
OMISSAO A SER SANADO. REJEITO AMBOS OS EMBAR-
GOS, MANTENDO A DECISAO TAL COMO PROLATADA.

-Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN, SERGIO YOSHIKA-
ZU MIYAMOTO NAVARRETE e LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO DE SENTEN-482/2001-
LUIZ ANTONIO GARCIA x VALDENIR GUANDELINI -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JOAO DE
MELLO SOBRINHO-

37.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-491/2001-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x SERGIO RICARDO OLIVEIRA -DESP.: CIENTE AS PAR-
TES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-
SE. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e KATIA
C. PUCCA BERNARDI-

38.-MONITORIA-542/2001-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x GIOVANA COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA e
outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO REJEI-
TO PARCIALMENTE OS EMBARGOS E DOU PROCEDEN-
CIA AO PEDIDO MONITORIO PARCIALMENTE DECLA-
RANDO CONSTITUIDO DE PLENO DIREITO TITULO
EXECUTIVO JUDICIAL EM FAVOR DO BANCO NA IM-
PORTANCIA AFIRMADA NA INICIAL EXCLUIDA A CAPI-
TALIZACAO MENSAL DOS JUROS CORRIGIDA INPC E
ACRESCIDA DE ENCARGOS CONTRATUAIS JUROS DE
MORA COM TAXA DE 12% AO ANO E MULTA DE 2%
SOBRE O VALOR DO DEBITO, O QUE FACO NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. CONDENO AINDA
A RE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE ARBITRO EM 15%
SOBRE O VALOR DO DEBITO, O QUE FACO NOS TER-
MOS DO ART. 20, PARAG. 3 DO CPC. PRI. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e SERGIO YOSHIKAZU MIYAMO-
TO NAVARRETE-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2001-R S COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE A NOMEACAO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

40.-INDENIZACAO-697/2001-SEBASTIAO CORREA DE
MIRANDA x JOSE APARECIDO PASTRELO. DESP.: MA-
NIFESTE-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA SO-
BRE A PROPOSTA DE HONORARIOS DO PERITO, APRE-
SENTADA AS FLS. 322. -Adv. CELIA ARRUDA FERNAN-
DES e CLAUDENIR LUIZ PEROCO-

41.-DECLARATORIA-699/2001-AGUIA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x COOPERATIVA AGRIC.REG.DE
PROD.DE CANA LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA E RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA.- -Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
MARCOS ANTONIO MANDADORI-ME -OBS.: MANIFES-
TAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO REQUERI-
DO. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

43.-DESPEJO-328/2002-IMEF AGROPASTORIL LTDA x
EXPRESSO VANGUARDA LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. AIRTON KEIJI
UEDA-

44.-EXECUCAO DE HIPOTECA-418/2002-LOREFAC- FAC-
TORING E SERVICOS LTDA x MIL COMERCIO E CON-
FECCOES DE CALCADOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 112/
114. -Adv. CELSO PIRATELLI-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-428/2002-WANDERCI PO-
LAQUINE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ATU-
ALMENTE ITAU S/A -DESP.: RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS.
INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE
15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-

46.-COBRANCA ORDINARIA-446/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x BARBARA HACKL FIRMA INDIVIDUAL e outros
DESP.: ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. -
Adv. MOISES ZANARDI, ANDREZA CRISTINA MANTO-
VANI e SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI-

47.-ACAO REVISIONAL-475/2002-BANCO ITAU S/A x
BARBARA HACKL. DESP.: MANIFESTAR SOBRE O DE-
SARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

48.-INDENIZACAO-501/2002-DORACI LUJAN OLIMPIO x
BRASIL TELECON S/A. OBS.: INFORMAR CPF DE SUELI
APARECIDA OLIMPIO. -Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-

49.-MONITORIA-513/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ALCIDES FERRARI. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO PELA CURADORA ESPECIAL, CONVERTENDO-SE
O MANDADO PARA PENHORA DE BENS. CONDENO O
REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS DA CURADORA
ESPECIAL, INCLUSIVE JA RECEBIDOS FLS. 48, MAS QUE
DEVERAO CONSTAR DA CONTA GERAL PARA REEM-
BOLSO PELO REQUERENTE. PRI. -Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI e ROSANA RIGONATO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-579/2002-EUNICE NORI-
KO YANO HONDA x GERALDO MATTOS LIMA -OBS.:

MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRE-
CATORIA EXPEDIDA. -Adv. CELSO PIRATELLI e IVAN
ROBERTO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-645/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS LYRA LTDA e outros -DESP.: DESIGNO O DIA 02/
10/2006 AS 16:00 HORAS PARA REALIZACAO DA 1ª PRA-
CA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA PARA O DIA 16/10/2006 AS
16:00 HORAS, NO ATRIO DO FORUM LOCAL. OBS.: DE-
POSITAR A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS e DARIO NOGUEIRA DE
CAMPOS FILHO-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-653/2002-MARIA
SELMA BARBOSA DE MATTOS x BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INV. -DESP.: CIENTE AS
PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUI-
VE-SE. -Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-684/2002-BEN-
JAMIN PIVETA ASSUNCAO x JOSE CARDOSO DE OLI-
VEIRA e outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O DESAR-
QUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. -Adv. CLARICE
G. CAMPOS WATFE-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-693/2002-FA MARINGA
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- CO-
PEL -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVEN-
DO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. WILSON J DE FREI-
TAS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

55.-INDENIZACAO-27/2003-MARILENE APARECIDA DA
SILVA e outros x CESARTUR TRANSPORTE E TURISMO
LTDA e outros. DESP.; O VALOR DA CONDENACAO DE-
PENDE APENAS DE CALCULO ARITMETICO. INDFEIRO
PORTANTO O PEDIDO DE FLS. 213/214 POIS PETICAO
DEVE ESTAR INSTRUIDA COM A MEMORIA DICRIMI-
NADA E ATUALIZADA DO CALCULO (ART. 604 DO CPC).
-Adv. LUIZ MANRIQUE e IVO DE JESUS D. GREGIO-

56.-MONITORIA-55/2003-BRASVIDROS VIDRACARIA
LTDA x A F MAURUTTO e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 162/
163. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-97/2003-FLORIS-
VALDO PAULIQUE e outros x UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-UNIBANCO. OBS.; MANIFESTAR SOBRE O
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARIA
LUIZA BACCARO-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/2003-WAL-
TER GUIOMAR x CARLOS FERNANDO CORREIA MEN-
DES. OBS.; ASSINAR AUTO. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES-

59.-RESSARCIMENTO DE DANOS-160/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x CATARINENSE S/A -DESP.: CIENTE AS
PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO, PRO-
CEDA-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. -Adv. ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA, JOSE CESAR VALEIXO NETO e NELCIDES
ALVES BUENO-

60.-COBRANCA-211/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GUARAPARI e outros x LUIS CARLOS SUMBACK -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.90. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

61.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-231/2003-HI-
ROMU OKAMOTO x JESUEL PEREIRA DOMINGUES e
outros -SENT.: VISTOS E ETC ... SENDO ASSIM HOMOLO-
GO A DESISTENCIA FORMULADA PELO AUTOR FLS. 97/
98, NOS TERMOS DO ART. 158, PARAG. UNICO DO CPC.
DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO EM FACE
DA 3 REQUERIDA (MARIA JOSE CASTRO) NOS TERMOS
DO ART. 267, VIII DO CPC. DEVENDO PROSSEGUIR EM
RELACAO AOS DEMAIS REQUERIDOS. PRI. -Adv. CON-
CEICAO APARECIDA CASTRO e ELZA MAURICIO-

62.-BUSCA E APREENSAO-233/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x CESAR OLI
FOIZER -DESP.: A SENTENCA TRANSITADA EM JULGA-
DO, NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

63.-COBRANCA-245/2003-INSTITUICAO ADVENTISTA
SUL BRAS.DE EDUC.E ASSIST x LUIS PEDRO DE ARAU-
JO FILHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO
DA CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -
Adv. LUIZ MANRIQUE-

64.-INTERDICAO-276/2003-MARIA DE LOURDES TEIXEI-
RA x SIVALDO DE ALMEIDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O VENCIMENTO DO PRAZO DO EDITAL. -Adv. ELZA
MAURICIO-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-318/2003-EVERALDO FER-
NANDES x BANCO BRADESCO S/A. DESP.: INTIME-SE O
BANCO PARA APRESENTAR OS DOCUMENTOS NOS
MOLDES REQUERIDOS AS FLS. 285-290. -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS-

66.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-408/2003-ARIELA
MORAIS GUASTALA e outros x BANCO VOLKSWAGEN S/
A. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO
QUE CONSTA DOS AUTOS JULGO PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO INICIAL PARA CONDENAR A REQUE-
RIDA NO PAGAMENTO EM FAVOR DAS REQUERENTES
DA QUANTIA DE R$ 10.000,00 CADA UMA, CUJO VALOR
DEVERA SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE A PAR-
TIR DA PUBLICACAO DA SENTENCA MAIS JUROS DE
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MORA ATE O EFETIVO PAGAMENTO. CONDENO A RE-
QUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESUAIS
E HONORARIOS ADVOCATICIOS, FIXADOS POR EQUI-
ADADE EM R$ 2.000,00 AO PATRONO DAS REQUEREN-
TES CONSIDERANDO O ZELO PROFISSIONAL E ESTU-
DO DA CAUSA, QUE TEM DOMICILIO NESTA CIDADE,
O VALOR DA CAUSA, O VALOR DA INDENIZACAO, QUE
A PROFISSAO NAO PODE SER AVILTADA. ATRIBUO A
RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS SUCUMBEN-
CIAIS POR INTEIRO A REQUERIDA TENDO EM VISTA
QUE EMBORA SUGERIDO VALOR MAIOR PELAS REQUE-
RENTES, O DANO MORAL E FIXADO POR ARBITRAMEN-
TO. PRI. -Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, REGINA
TANIA BORTOLI e OKSANDRO GONCALVES-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-412/2003-ZILMA
DE LIMA SILVA x EZEQUIEL RIBEIRO ALICEDA e outros -
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART.
794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS,
CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO
CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE
ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. EDNEY RESMER
VIEIRA-

68.-RESSARCIMENTO DE DANOS-413/2003-GENERALI
DO BRASIL CIA DE SEGUROS GERAIS x SERGIO HENRI-
QUE EIITI YOKOO -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAI-
XA, NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE e GLAUCIO HASHIMOTO-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-415/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE ODILON PUPULIM e outros -
DESP.: NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA-

70.-COBRANCA DE CONT.DE SEGURO-418/2003-MARCIA
REGINA GASPAR x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
DESP.: MNAIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO
PERICIAL APRESENTADO FLS. 252-254. -Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO e SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES-

71.-RESCISAO CONTRATUAL-419/2003-FENIX COMERCI-
AL LTDA.ME x LEON CARLOS JIMENEZ -DESP.: A SEN-
TENCA TRANSITADA EM JULGADO E NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ES-
TILO. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR e EDMAR WI-
NAND-

72.-REVISAO DE CONTRATOS-423/2003-2 W DISTRIBUI-
DORA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x BANCO ITAU
S/A. DESP.; INITIME-SE O EXEQUENTE PARA APRESEN-
TAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO EXECUTA-
DO AS FLS. 595. -Adv. ELMER DA SILVA MARQUES, MA-
RIA LUIZA BACCARO-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-428/2003-OLIVER CARDO-
SO DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. CELSO DA MOTTA FER-
NANDES e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

74.-COBRANCA-441/2003-EDSON JOSE NEVES x MUNI-
CIPIO DE MARINGA. DESP.: INTIME-SE CORRETAMEN-
TE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-

75.-DEPOSITO-446/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ADENIR SARDINHA COLMANN -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA EXPEDIDA. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO e PEDRO PAULO PEDROSA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-469/2003-ESTER DALVA DE
SOUZA x BANCO SANTANDER S/A -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAULA CAROLINA S. SIL-
VA e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

77.-COBRANCA-471/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARCIA MARIA ZA-
VATIN CALDEIRA e outros. DESP.: INTIME-SE O REQUE-
RENTE PARA PROMOVER A CITACAO. -Adv. CLAUDIO
PALMEIRA DE SOUZA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-476/2003-B.L AUTO PECAS
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CATARINA APARECIDA
CABRIOTI, JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALINA-

79.-BUSCA E APREENSAO-477/2003-BV FINANCEIRA S/
A-CRED,FINANC E INVESTIMENTO x EDSON CESTARI -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e RICARDO CESAR GARDIOLO-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-496/2003-MARIA SUELI
ESTEVES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. DESP.:
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICI-
AL APRESENTADO. -Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/2003-MARINGA MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -DESP.: COM A SENTENCA ENCER-
REI MEU OFICIO NO PROCESSO (ART. 2 E 463 DO CPC)
E POR ISSO NADA MAIS DEVO APRECIAR, SALVO EXE-
CUCAO DE SENTENCA. PORTANTO, CIENTE AS PARTES
DA BAIXA, CUMPRIDO O ITEM 5.13.4 DO CN, NAO HA-
VENDO EXECUCAO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS
DE ESTILO. -Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI e MARIA
MISUE MURATA-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-598/2003-ADLEY FOR-

TI RUBIRA e outros x REITOR DA UNIVERSIDADE EST.DE
MARINGA UEM -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOS-
TO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTI-
ME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15
DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. CELSO APARE-
CIDO DO NASCIMENTO-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-611/2003-POLESSI AGRO-
PECUARIA E INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A -DESP.: DE REGRA A EXECUCAO
DEFINITIVA FAR-SE-A NOS AUTOS PRINCIPAIS (CPC,
ART. 589) CONTUDO, FACE A SINGULARIDADE DE A
PRESTACAO DE CONTAS SE DESENVOLVER EM 02 FA-
SES (CPC, ART. 914 E SS) ENCERRADA A 1ª FASE, PARA
EVITAR TUMULTO E DIFICULDADE DE PROCESSAMEN-
TO, A EXECUCAO DEVE SER FEITA EM AUTOS APARTA-
DOS, ATRAVES DE CARTA DE SENTENCA. DESENTRA-
NHE-SE A PETICAO DE EXECUCAO E DEMONSTRATI-
VO ATUALIZADO DO DEBITO E ENTREGUE AO EXE-
QUENTE PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO NOS MOL-
DES ACIMA MENCIONADO. QUANTO AOS REQUERI-
MENTOS DE FLS. 296/297 CONCEDO O PRAZO DE 10
DIAS PARA O AUTOR APRESENTAR AS CONTAS. -Adv.
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE e LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

84.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-632/2003-JOAO
ABEL MARQUES DA SILVA x GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS
REMANESCENTES. -Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA-

85.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-649/2003-MARCIA
CORREA GOMES x HAROLDO MACHADO MENDES.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO CONSIDERANDO AS CIRCUNSTAN-
CIAS EXPOSTAS ARBITRO EM r$ 3.500,00 EQUIVALEN-
TE A 10 SALARIOS MINIMOS DA EPOCA DA SENTENCA,
O QUE FACO NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACI-
MA CONDENANDO AINDA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E HONORARIOS ESTES ARBITRADOS EM 20% SO-
BRE O VALOR DA CAUSA CONSIDERANDO SEU VALOR,
O QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 3 DO
CPC. PRI. -Adv. JESUS SOARES MARTINS e EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR-

86.-BUSCA E APREENSAO-659/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A(CURITIBA) x PAULO GUSTAVO RIBEIRO NAVE.
DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO, PROMOVENDO A ANTECIPACAO
DOS HONORARIOS DO CURADOR ESPECIAL NOMEA-
DO SOB PENA DE EXTINCAO. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

87.-MONITORIA-668/2003-FININ CRED FACTORING LTDA
x PAULO ROBERTO MATTOS. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO PELO CURADOR ESPECIAL, CONVERTEN-
DO-SE O MANDADO PARA PENHORA DE BENS. CON-
DENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAI E HONORARIOS ADVOCATICIOS DO CU-
RADOR ESPECIAL, INCLUSIVE JA RECEBIDOS FLS. 55-
V, MAS QUE DEVERAO CONSTAR DA CONTA GERAL
PARA REEMBOLSO PELA REQUERENTE. PRI. -Adv. KA-
TIA C. PUCCA BERNARDI e LOURIVAL APARECIDO
CRUZ-

88.-USUCAPIAO-690/2003-NAIR CARNELOS x ANTONIO
CANDIDO e outros. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL E DECLARO USUCAPIAO
EM FAVOR DOS REQUERENTES RELATIVO AO IMOVEL
CONSTITUIDO PELO LOTE DE TERRAS N 19, DA QUA-
DRA 6, COM AREA TOTAL DE 468,00 METROS QUADRA-
DOS CONTENDO UMA RESIDENCIA DE ALVENARIA,
LOCALIZADA NO JARDIM INTERNORTE, EM MARINGA,
OBJETO DA MATRICULA 20729 DO 1 CRI DE MARINGA.
EXPECA-SE MANDADO AO CRI DO 1 OFICIO, JUNTAN-
DO-SE COPIA DESTA SENTENCA PARA QUE REGISTRE
A PROPRIEDADE EM NOME DA REQUERENTE, SEM
CUSTAS, PORQUE USUCAPIAO E MODO ORIGINARIO
DE AQUISICAO DO BEM E PORQUE FOI DEFERIDO O
BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. CONDENO OS
REQUERIDOS NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR
EQUIDADE EM R$ 200,00 CADA UM BEM COO HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS AO CURADOR ESPECIAL FIXA-
DOS EM R$ 100,00 CASA REQUERIDO. PRI. INCLUSIVE
AO MP. -Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e ROSA-
NA RIGONATO-

89.-BUSCA E APREENSAO-695/2003-BANCO FINASA S/A
x VALDECIR ALVES DE OLIVEIRA -DESP.: RECEBO O
RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AM-
BOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

90.-BUSCA E APREENSAO-5/2004-BANCO BRADESCO S/
A x CAIO TAKAMITI TANOSHI -DESP.: A SENTENCA
TRANSITADA EM JULGADO, NAO HAVENDO EXECU-
CAO, ARQUIVE-SE. -Adv. ROMARA COSTA BORGES-

91.-MONITORIA-50/2004-ELETROFIO MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA x JOSE CARLOS SACCHI e outros -OBS.:
MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO

REQUERIDO. -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-

92.-DEPOSITO-85/2004-BANCO BRADESCO S/A x GIVAN
PEREIRA DA SILVA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

93.-COBRANCA SUMARISSIMA-90/2004-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLV. CIENTIFICO - FADEC x DANIE-
LA MIDORI TAGUCHI -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. RICARDO DONALD PEREI-
RA-

94.-SUSTACAO DE PROTESTO-105/2004-ANTONIO RO-
DRIGUES CELLOTO x FININ CRED FACTORING LTDA -
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. FIORI AUGUSTO MIN-
CACHI FAUSTINO e DIRCEU BERNARDI JR-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-204/2004-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x PAULO KIOSHI BERNAR-
DES -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

96.-DEPOSITO-205/2004-BANCO FINASA x JOAO ESBOR-
CHIA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.55. -Adv. IVAN PEGORARO-

97.-MONITORIA-216/2004-FININ CRED FACTORING LTDA
x WANDERLEI CAMILO VIEIRA DOS SANTOS -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. 58. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

98.-DESPEJO-247/2004-MICHIKO YUTANI e outros x MAQ
SCRITA COM. DE EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 135/137. -Adv. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NOVAIS E CARVALHO LTDA-ME e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS-

100.-USUCAPIAO-304/2004-AVELINO APRIGO BATISTA x
ARCA-COMERCIO ADMINISTRACAO E LOCACAO DE
IMOVEIS. DESP.; INTIME-SE O AUTOR PARA DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO, PROVIDENCIANDO O QUE FOI
REQUERIDO PELO MP FLS. 173-177. -Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x M B SANCHES TRANSP. E COM. DE
CEREAIS E SEM. LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPE-
DIDA. -Adv. MARCIO MIATTO-

102.-PRES. CONTAS C/C ANT. TUTELA-329/2004-MARCOS
ALBERTO BARBOSA DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO e outros. DESP.: MAIFESTE-SE A
REQUERENTE SOBRE A PRESTACAO DE CONTAS APRE-
SENTADA FLS. 170-615. -Adv. SIMONE A SARAIVA-

103.-COBRANCA-405/2004-EDIO ARCELINO ZAGO e ou-
tros x COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS -
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. LECIR MARIA SCALAS-
SARA e LILIANA ORTH DIEHL-

104.-COBRANCA-410/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
FLAMBOYANT e outros x AIRTON PEREIRA COSTA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-

105.-COBRANCA-425/2004-BANCO BRADESCO S/A x FIEL
COM. E EXPORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTDA. -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCIO
MIATTO e HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS-

106.-ANULATORIA INFRACAO TRANSITO-466/2004-
CLAYTON RODRIGUES DE CARVALHO x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANA - DER.
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. CONDENO O REQUE-
RENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS, FIXADOS EM R$ 100,00
EM FAVOR DE CADA PATRONO DOS REQUERIDOS, QUE
PAGARA CONDICAO A TANTO JA QUE E BENEFICIARIO
DA GRATUIDADE PROCESSUAL. PRI. -Adv. JORGE ALE-
XANDRE DIAS AVILA, DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR
e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

107.-REP. DANOS ACIDENTE TRABALHO-471/2004-
ADALTO FERREIRA GOES x PRODUTORA DE CHARQUE
ALVORADA e outros -SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART.
267, VIII DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. RUBENS
PINHEIRO DA SILVA-

108.-PRESTACAO DE CONTAS-503/2004-SFRAO AUTO
POSTO LTDA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.
DESP.: INTIME-SE O BANCO CONFORME REQUERIDO
AS FLS. 2243/2248. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

109.-REVISIONAL-510/2004-MARCELO MARCHEZAN
CANIATTI -ME e outros x BANCO SUDAMERIS S/A. DESP.:
INTIME-SE A PARTE QUE REQUEREU A PERICIA PARTE
AUTORA PARA DEPOSITAR OS HONORARIOS DO PERI-
TO. -Adv. RENATA DEQUECH-

110.-COBRANCA-520/2004-ORLEI OSVALDO SANVA-
CINSKI e outros x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRE-
SENTAR CONTRAFE,- -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

 111.-ACAO DECLARATORIA-533/2004-TAKAE FUSSUMA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA,
JOSE OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-

112.-COBRANCA-543/2004-AMELIA DE FATIMA COL
DBELLA GONCALVES e outros x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVEN-
DO EXECUCAO, ARQUIVE-SE. -Adv. VILMA CARLA L.
DE SOUZA RIBEIRO e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

113.-COBRANCA-546/2004-JUREMA JORGE x BANCO DO
BRASIL S/A. DESP.: COMO A EXECUCAO E PROVISORIA
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA PRESTAR CAUCAO. -
Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

114.-DEPOSITO-552/2004-BANCO SUDAMERIS S/A x AN-
TONIO BATISTA ALVES FILHO -OBS.: RETIRAR EDITAL.
-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MIN-
CACHI FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

115.-COBRANCA-575/2004-ROGERIO DE CARVALHO MI-
LAN x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA -DESP.: RECE-
BO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM
AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDA-
DES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO.
-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

116.-DEPOSITO-577/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x LUCIANA MARASSI -DESP.: RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEI-
TOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RA-
ZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DES-
TE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTI-
LO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

117.-ACAO DECLARATORIA-584/2004-MARILZA DOS
REIS DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAULO SHI-
RO YAMASHITA, JOSE OSVALDO MOROTI e SILVIANI
IWERSON BARONE-

118.-EXECUCAO DE HIPOTECA-604/2004-COOP. CREDI-
TO RURAL DE MARINGA - SICREDI MARINGA x DANI-
EL FERREIRA DE LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.71. -Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

119.-MONITORIA-610/2004-JOAO VICENTE x LUIZ PEREI-
RA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA
DO(S) OFICIO(S). -Adv. LUIZ CARLOS MARQUES AR-
NAUT-

120.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-618/2004-RICAR-
DO AUGUSTO ZACARIAS x BANCO BRADESCO S/A -
DESP.: RECEBO O RECURSO ADESIVO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. DIRCEU PAGANI, GUSTA-
VO TULIO PAGANI-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRO PEREIRA DA SILVA. OBS.: APRE-
SENTAR OS QUESITOS QUE PRETENDEM VER RESPON-
DIDOS. -Adv. MANOEL RONALDO LEITE e JOSE DE AL-
MEIDA GUIMARAES-

122.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-628/2004-VALDE-
MIR JOSE VIEIRA e outros x COOPERATIVA MISTA AGRO
DO BRASIL. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS O QUE FACO NOS
TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. CONDENO
AINDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS DO PATOCINIO DOS RE-
QUERIDOS ARBITRANDO EM r$ 2.000,00 CONSIDERAN-
DO O TRABALHO DESENVOLVIDO O QUE FACO NOS
TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC DEVENDO A
COBRANCA OBSERVAR O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI
1060/51. CONDENO A DENUNCIANTE AO PAGAMENTO
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS DO PATROCINIO DA
SEGURADORA ARBITRANDO EM r$ 500,00, CONSIDE-
RANDO O TRABALHO DESENVOLVIDO, O QUE FACO
NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 4 DO CPC. PRI. -Adv.
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES e JURANDI FELIPES-

123.-ACAO DE COBRANCA-633/2004-RESIDENCIAL
AMAZONAS x SANDRA MERY YOSHIDA -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MAR-
CIO PIRES DE ALMEIDA-

124.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-637/2004-R. CO-
IMBRA S/A COM. IMP. E REPRESENTACOES x FINASA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -DESP.:
CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECU-
CAO, ARQUIVE-SE. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, LUCIO
MAURO NOFFKE e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

125.-PRESTACAO DE CONTAS-638/2004-SAID JACOB JU-
NIOR x BANCO BCN -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L.
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GUND, LUCIO MAURO NOFFKE, JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

126.-EXECUCAO DE HIPOTECA-661/2004-UNINGA- UNI-
DADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x MICHELLE
FERNANDA VILAS BOAS. OBS.: TOMAR CIENCIA DO
OFICIO DE FLS. 97, ORIUNDO DA COMARCA DE SIQUEI-
RA CAMPOS - PR, PARA EFETUAR A DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SIL-
VA e LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

127.-INDENIZACAO-714/2004-CRIVIALLI INDUSTRIA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMP. x EXPRESSO NORDES-
TE LTDA -DESP.: DOS AUTOS Nº 644/2005. NAO HA NOS
AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDENCIEM INTERES-
SE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART. 331, PARAG.3º,
CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SERAO SANADAS
EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS,
ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O
ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART. 407, CPC).
PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO,
DESIGNO O DIA 11/10/2006 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO. INTIME-SE, INCLUSIVE AS PARTES DO PROCESSO-
EM APENSO (AUTOS Nº 714/2004). -Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE, VALMIR BRITO DE MORAES, MAURO
SOARES DE OLIVEIRA e WANDERLEY PAVAN-

128.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x NADIR OLIVEIRA RUIZ e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO RE-
QUERIDO. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

129.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-211/2005-VIA-
CAO GARCIA LTDA x TV MARINGA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 58.
-Adv. JOSE PAULO G. PEDRIALI FILHO-

130.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-233/2005-TECNI-
CA CANCAO - REFRIGERARCAOI PECAS E SERVICOS x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -DESP.: RECEBO O RE-
CURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS
OS EFEITOS. INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-
RAZOES AO RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DES-
TE ESTADO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTI-
LO, COM AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. KELLY
GUANDALINI e MOACIR BORGES JUNIOR-

131.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-303/2005-OME-
GA ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA x HER-
CULANO DOS REIS FERREIRA -DESP.: A SENTENCA TRAN-
SITADA EM JULGADO, NAO HAVENDO EXECUCAO, AR-
QUIVE-SE. -Adv. FABIO GIULIANO BORDIN, MARCELO
DAL PONT GAZOLA e ANTONIO LUIZ DE JESUS-

132.-DESPEJO-346/2005-MITSUE MORIWAKI PINESSO x
ADEMIR PEIXOTO DE CARVALHO -DESP.: PARA EVITAR
FUTURA ALEGACAO DE CERCEAMENTO DE DEFESA
COMO O REQUERIDO PEDIU QUE FOSSE DESIGNADA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO FLS. 58, DESIGNO, PARA
O DIA 04/10/2006 AS 15:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDI-
ENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A
CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS
PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E
DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS.
INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES
POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE
HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETI-
RAR CARTAS. -Adv. MARLENE TISSEI e JULIO AUGUS-
TO GIROTTO ALEXANDRINO-

133.-BUSCA E APREENSAO-350/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x GIGLIANE
ROSSI MATTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 32. -Adv. EMERSON L.
SANTANA-

134.-MONITORIA-380/2005-FININ CRED FACTORING
LTDA. x ROSELI MELO RODRIGUES -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
61. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

135.-COBRANCA-427/2005-ROBERTO JOSE COELHO x
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARTA BOTTI
CAPELLARI e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

136.-EMBARGOS DE TERCEIRO-429/2005-LIDACIR AN-
TONIO RIGON e outros x BANCO SUDAMERIS S/A -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E APRE-
SENTAR CONTRAFE.- -Adv. MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO-

137.-COBRANCA-444/2005-APARECIDA DE LIMA x MA-
RITIMA SEGUROS. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDE-
NAR A RE A PAGAR A AUTORA INDENIZACAO CORRES-
PONDENTE A 40 SALARIOS DA EPOCA DO EVENTO E
APOS CORRIGIDA PELOS MESMOS INDICES DE COR-
RECAO DOS DEBITOS JUDICIAIS ATE EFETIVO PAGA-
MENTO OBSERVANDO TAMBEM OBSERVANDO TAM-
BEM AS CONVERSOES DE MOEDA ACRESCIDA AINDA
DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITACAO COM A TAXA
PREVISTA NO ART. 406 DO NCC, OQ UE FACO NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA. CONDENO AINDA
A RE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS ESTES ARBITRADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENACAO, CONSIDERANDO O JULGA-
MENTO ANTECIPADO A SINGELEZA DO PEDIDO, O QUE
FACO NOS TERMOS DO ART. 20, PARAG. 3 DO CPC. PRI.

-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA e JUSCELINO KUBITS-
CHECK DE OLIVEIRA-

138.-INVENTARIO E ADJUDICACAO-450/2005-ANA LUI-
ZA FROES MARTINS x RITA DE CASSIA AMARAL FRO-
ES. DESP.: ANTE O PARECER FAVORAVEL DO MP JUL-
GO BOA AS CONTAS PRESTADAS. CUMPRA-SE INTE-
GRALMENTE A DECISAO DE FLS. 38. FLS.: 38: HOMO-
LOG PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS A PARTILHA DA HERDEIRAA (UNICA) NESTES
AUTOS ORDENANDO A EXPEDICAO DO MANDADO DE
ADJUDICACAO RESSALVADOS DIREITOS DE TERCEI-
ROS. TRANSITADA EM JULGADO DE-SE VISTA A FAZEN-
DA PUBLICA E VERIFICADO POR ESTA A QUITACAO DE
TODOS TRIBUTOS, EXPECA-SE O MANDADO DE ADJU-
DICACAO, CONFORME REQUERIDO E A SEGUIR ARQUI-
VE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. PRI. -Adv. ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI, ANDRE RICARDO FORCELLI e
MARIA MISUE MURATA-

139.-PAULIANA-457/2005-APARECIDA RAQUEL LEMOS
ANDRADE x AROALDO TURCHETTO e outros. DESP.:
AGUARDE-SE A AUDIENCIA APRAZADA. INTIMEM-SE
AS PARTES PARA PROMOVER A INTIMACO DAS TESTE-
MUNHAS. -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ e SILVES-
TRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

140.-RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-466/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x ELOIR JOSE MEGUER -
OBS.: MANIFESTAR, DECORREU O PRAZO DE SUSPEN-
SAO REQUERIDO. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

141.-REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-474/2005-RO-
SILTO CORREIA MORAIS JUNIOR x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A.BANCO MULTIPLO SUCESSOR -
SENT.:VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO E PELO QUE
CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE
O PEDIDO INICIAL PARA CONCEDENDO A ORDEM LI-
MINAR DETERMINAR A SUSPENSAO DOS ENTES NE-
GATIVADORES DE DADOS ATE SOLUCAO FINAL DO LI-
TIGIO, BEM COMO PARA DECLARAR ILEGAL A APLI-
CACAO DE JUROS CAPITALIZADOS, CUJOS VALORES
SERAO APURADOS NA FASE SUBSEQUENTE POR CAL-
CULOS COM RESTITUICAO OU COMPENSACAO SEM A
DOBRA. OFICIE-SE AO SPC E SERASA. CONDENO O
REQUERIDO POR INTEIRO NO PAGAMENTO DE HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM R$ 200,00 BEM
COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS CONSIDERANDO QUE A SUCUMBENCIA DO
REQUERENTE E MAIOR (ART. 21, PARAG. UNICO, CPC).
PRI. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR
MARIANO-

142.-SUSTACAO DE PROTESTO-480/2005-INCOPECAS
INDUSTRIA DE PECAS LTDA x BANCO ITAU S/A -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CLEVERSON
MARCEL COLOMBO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

143.-DESPEJO CUMULADA C/ COBRANCA-482/2005-OR-
LANDO LINO GUALDA VANALI x MARIA APARECIDA
CANDIDA DA SILVA e outros. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RELACAO AO PEDIDO DE DESPEJO COM FULCRO NO
ART. 267, VI E QUANTO A COBRANCA JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENO A REQUERIDA
E OS FIADORES (DE MODO SOLIDARIO) NO PAGAMEN-
TO DE R$ 3.858.80 FLS. 64/67 DE ALUGURES E ENCAR-
GOS QUE SE VENCERAM ATE A DATA DA DESOCUPA-
CAO DO IMOVEL CUJOS VALORES DEVERAO SER COR-
RIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE AS RESPECTIVAS
DATAS EM QUE NAO ORAM EFETUADOS OS PAGAMEN-
TOS DESCONTANDO-SE O VALOR PAGO DE R$ 495,00
FLS. 112. CONDENO OS REQUERIDOS NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS FIXADOS POR EQUIDADE EM r$ 400,00 CONSI-
DERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO, O ZELO DO
ADVOGADO DO REQUERENTE, QUE TEM DOMICILIO
NESTA COMARCA, A PROFISSAO NAO PODE SER AVIL-
TADA. PRI. -Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAES-

144.-28681AO DE CONTRATOS-485/2005-GUILHERMET-
TI & RAMOS LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO E DECLARO A NULIDADE
DA CLAUSULA CONTRATUAL A RESPEITO DA CAPITA-
LIZACAO DOS JUROS DE TODO O PERIODO CONTRA-
TUAL (DE MORA E REMUNERATORIOS) PARA QUE SE-
JAM COBRADOS DE TODO O PERIODO CONTRATUAL
SEM CAPITALIZACAO MAS NOS INDICES CONTRATA-
DOS, CUJOS VALORES SERAO APURADOS PRO CALCU-
LO, MAS SEM A DOBRA (ART. 964, CC19), COM MULTA
DE ATE 10% ATE 01/08/1996 E APOS 2% CONFIRMANDO-
SE A MEDIDA DE ANTECIPACAO DE TUTELA PARA SUS-
PENSAO DOS REGISTROS NO SERASA, SCI E PROTES-
TOS, ATE O FINAL DA ACAO. CONDENO A REQUEREN-
TE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORARIOS AVOCATICIOS, FIXADOS POR EQUIDADE EM
r$ 300,00 DE ACORDO COM A REGRA DO ART. 21, PA-
RAG UNICO DO CPC UMA VEZ QUE A PROCEDENCIA E
DE PEQUENA PARTE, CONSIDERANDO A REVELIA E O
JULGAMENTO ANTECIPADO, QUE A PROFISSAO NAO
PODE SER AVILTADA. PRI. -Adv. VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

145.-SUSTACAO DE PROTESTO-496/2005-HELENA ROGE-
RIO DA SILVA x FININ CRED FACTORING LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
DIRCEU BERNARDI JR-

146.-FALENCIA-501/2005-WERNER CALCADOS LTDA x
JADY MODAS LTDA - ME -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK-

 147.-MONITORIA-502/2005-M.G. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x TRANSPORTADORA LAZARETTI
LTDA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS, CON-
VERTENDO-SE O MANDADO PARA PENHORA DE BENS.
CONDENO A EMBARGANTE/REQUERIDA NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS FIXADOS EM r$ 2.000,00 CONSIDERAN-
DO: O JULGAMENTO IMEDIATO, QUE A PROFISSAO DO
PATRONO NAO PODE SER AVILTADA, QUE SE HOUVE
COM ZELO O DEFENSOR VENCEDOR. PRI. -Adv. LAU-
RICI PELEGRINI JUNIOR e ALFREDO M. GARCIA-

148.-MONITORIA-503/2005-M.G. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x EDILSON ROBERTO LAZARETTI -
DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 19/09/2006 AS 16:10 HO-
RAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A
FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES
9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS,
SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS
SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS
PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MI-
NISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PES-
SOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. LAURICI
PELEGRINI JUNIOR e ALFREDO M. GARCIA-

149.-MANDAMENTAL - DANOS MORAIS-504/2005-WIL-
SON COLOMBO x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA. DESP.: MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A
PROPOSTA DE HONORARIOS APRESENTADA PELO PE-
RITO FLS. 92. -Adv. SERGIO PAVESI FIGUEIROA e LAER-
CIO FONDAZZI-

150.-REVISAO DE CONTRATOS-505/2005-DIRCEU APA-
RECIDO ROSSINI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -DESP.: RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS.
INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE
15 DIAS, QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AU-
TOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTA-
DO, VENCIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ANGELA REGI-
NA FERREIRA APARICIO-

151.-REV CARTAO CREDITO C/ TUTELA-507/2005-NIL-
SO BERTONI x CREDICARD BANCO S/A -OBS.: RETIRAR
OFICIOS E RETIRAR CARTAS. -Adv. RUBENS HENRIQUE
DE FRANCA-

152.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-514/2005-EMER-
SON DEMARI x BANCO SANTANDER - NOROESTE -
SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDENDO
O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA, DECLARO A
NULIDADE D CLAUSULA QUANTO AOS JUROS COBRA-
DOS CAPITALIZADOS, PARA QUE SEJAM COBRADOS AO
PERCENTUAL CONTRATADOS DE TODO O PERIODO
CONTRATUAL, MAS DE MODO SIMPLES, ISTO E SEM
CAPITALIZACAO MENSAL, TANTO DE JUROS DE MORA
COMO REMUNERATORIOS, CUJOS VALORES SERAO
APURADAS POR CALCULOS NA FASE SUBSEQUENTEE
E SE HOUVER VALOR A CREDITO DO REQUERENTE
DETERMINO A RESTITUICAO MAS SEM A DOBRA POIS
NAO HA ACAO APARELHADA CONTRA O REQUEREN-
TE E NEM PROVADA MA-FE. OFICIE-SE AO SERASA, SPC,
PARA SUSPENSAO DE EVENTUAL INSCRICAO ATE JUL-
GAMENTO DEFINITIVO DA DEMANDA. CONDENO OS
REQUERENTES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR
EQUIDADE EM r$ 300,00, DEVENDO ARCAR ELE COM
TODO O ONUS DA SUCUMBENCIA, TENDO EM VISTA
QUE FOI SUCUMBENTE DA MAIOR PARTE DO PEDIDO
(ART. 21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Adv. MARIA
REGINA VIZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO e RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

153.-ORDINARIA ANTECIP. TUTELA-515/2005-ROMARIO
ANTONIO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO. FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VEN-
CIDAS AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOME-
NAGENS DESTE JUIZO. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

154.-COBRANCA-535/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
MARINGA COMERCIO FOTOGRAFICO LTDA - ME e ou-
tros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA,. DESP.: COMO OS REQUERIDOS JA ESTAO CITA-
DOS, INTIMEM-OS PARA MANIFESTAR SOBRE O PEDI-
DO DE DESISTENCIA FLS. 63 APRESENTADO PELO AU-
TOR. - -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

155.-DECL.INEX.OBRIG.TUTELA ANTEC.-537/2005-MA-
RIA NOCETTE PIRANI e outros x BRASIL TELECOM S/A -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. ROSANGELA F. JACOMINI-

156.-MONITORIA-553/2005-CARTONAGEM CARRER
LTDA ME x IVAM N. KIKUTI & CIA LTDA -DESP.: DESIG-
NO, PARA O DIA 19/09/2006 AS 16:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE
TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC, ART. 331),
FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PRO-
CESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODU-
ZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS
PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MINISTERIO PUBLI-
CO, SE HOUVER INTERVENCAO, PESSOALMENTE. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. VLADIMIR DE MARCK, SIDI-

NEI JOAO STRAUS e MAURO ROBERTO DE ANDRADE
AGUILERA-

157.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2005-RS COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. OBS.: APRESENTAR
RECIBO DA DISTRIBUICAO E FUNREJUS. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

158.-MONITORIA-568/2005-SANTA CASA DE MISERICO-
RIDIA DE MARINGA x SILVIA MARIA DA ROCHA. OBS.:
APRESENTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. ANA CLAUDIA
PIRAJA BANDEIRA-

159.-MONITORIA-575/2005-FININ CRED FACTORING
LTDA x BRUNO AZEVEDO FERNANDES -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATO-
RIA EXPEDIDA. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

160.-ACAO DE COBRANCA-586/2005-SANTA CASA DE
MISERICORIDIA DE MARINGA x HELENA MARIA MAN-
FRIM DOS SANTOS -DESP.: A SENTENCA TRANSITADA
EM JULGADO E NAO HAVENDO EXECUCAO, ARQUIVE-
SE. -Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

161.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/2005-M. M.
NAKA & CIA LTDA x ROSANI APARECIDA TABAQUINI
PERINI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA-

162.-MONITORIA-601/2005-PEDRO CASTELARI FILHO x
MARIA APARECIDA OLIVEIRA PEREZ -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ANDERSON
ADALTON DA SILVA-

163.-ACAO MONITORIA-605/2005-ATDL DISTRIBUIDORA
DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x CLAUDIO
GARCIA. DESP.: INITEM-SE A EXEQUENTE PAR PROMO-
VER A CITACAO. -Adv. CELSO PIRATELLI-

164.-APREENSAO E DEPOSITO-615/2005-COLOR FINCO
DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MA-
RIO CRISTIANO BASILIO LAB. FOTOGRAFICO ME LTDA.
DESP.: INDEFIRO O PEDIDE DE SUSPENSAO POR FALTA
DE AMPARO LEGAL. A CITACAO PODE SER POR EDI-
TAL. -Adv. GILBERTO HILARIO PRADO-

165.-DECLA. INEXIBILIDADE DEBITO-617/2005-BERTO-
LINO RIBEIRO DO PRADO FILHO x KUHN METASA IM-
PLEMENTOS AGRICOLAS S/A -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e
WALDIR LESKE-

166.-ORDINARIA DE COBRANCA-626/2005-CEIFANORTE
PECAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA x CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G. ITAU. OBS.:
APRESENTAR COMPROVANTE DA DISTRIBUICAO E
FUNREJUS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

167.-DESPEJO-627/2005-MARIO TADEU ARANTES x ELI-
ANE APARECIDA BIANCHINI. SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS
E DECLARO RESCINDIDO O CONTRATO CONDENAN-
DO OS REUS AO PAGAMENTO DOS ALUGUEIS ATE A
PROPOSITURA DA ACAO, NO VALOR DE R$ 3.370,00 E
AS DEMAIS PARCELAS ATE A EFETIVA IMISSAO NA POS-
SE QUE FOI REALIZADO DIA 16/12/2005. DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDOS PELO IPC-FIPE ACRESCIDOS DE JUROS
DE MORA DE 1% AO MES. O QUE FACO NOS TERMOS
DA FUNDAMENTACAO. CONDENO AINDA A RE AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS ADVOCATICIOS ESTES ARBITRADOS EM 20% SOBRE
O VALOR DA CONDENACAO, COM FULCRO NO ART. 20,
PARAG. 3 DO CPC. PRI. -Adv. MARIA JOSE VIEIRA e RO-
GERIO CALAZANS DA SILVA-

168.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-629/2005-BANCO
ITAU S/A x NELSON SUTIL DE OLIVEIRA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.35 -Adv. JOSE PLINIO SILVA E LUERTE GALLINA-

169.-SUMARIA DE COBRANCA-641/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TRES MARIAS x USA - ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS LTDA. OBS.: APRESENTAR MINU-
TA DO EDITAL. -Adv. GILMAR TADEU TREVISAN-

170.-REPARACAO DE DANOS-644/2005-ROBERTO SCH-
MIEDT x EXPRESSO NORDESTE LTDA -DESP.: NAO HA
NOS AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDENCIEM IN-
TERESSE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART. 331,
PARAG.3º, CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SERAO
SANADAS EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO DE
PROVAS, ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PES-
SOAL DAS PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA
DE CONFISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPO-
SITADO O ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART.
407, CPC). PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO, DESIGNO O DIA 11/10/2006 AS 13:30 HORAS,
NESTE JUIZO. INTIME-SE, INCLUSIVE AS PARTES DO
PROCESSO EM APENSO (AUTOS 7142004). OBS.: RETI-
RAR CARTA PRECATORIA E RETIRAR CARTAS. -Adv.
VALMIR BRITO DE MORAES e MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA-

171.-COBRANCA DE ALUGUERES E ACES.-658/2005-JU-
LIA SANCHES BEZERRA NUNES x ANDERSON MEL-
CHOR DOS REIS -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. LUCIANA ROMANI STADLER-

172.-SUSTACAO DE PROTESTO-661/2005-BOM DIA CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS E LOGISTICA LTDA x ATACA-
DAO S/A DISTRIBUICAO, COM. E IND. LTDA -SENT.: VIS-
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TOS E ETC ... DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUS-
TAS EX LEGE. PRI. -Adv. ALAERCIO CARDOSO-

173.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-665/2005-JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING x O JUIZO. DESP.: SUBSTITUA O FAX.
ANTE O REQUERIMENTO DE FLS. 23 E O DOCUMENTO
DE FLS. 24, COMO NOVA DATA PARA AUDIENCIA DE
OITIVA, DESIGNO O DIA 05/10/2006 AS 14:10 HORAS,
NESTE JUIZO. NO MAIS REPORTO-ME AO DESPACHO
DE FLS. 08. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

174.-EXECUCAO DE HIPOTECA-666/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x LAERCIO STABILLE e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. 37. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

175.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-675/2005-
ANA MARIA RIBAS BERNADELLI x SEBASTIAO PIRES
DE LACERDA -DESP.: DESIGNO, PARA O DIA 18/09/2006
AS 16:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES 9CPC, ART. 331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTI-
ME-SE O MINISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVEN-
CAO, PESSOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES e WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDSON SALVADOR. SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE ES-
TES EMBARGOS E CONDENO O EMBARGANTE NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (DESTES EM-
BARGOS E EXECUCAO) E HONORARIOS ADVOCATICI-
OS FIXADOS ( PARA AMBOS OS PROCESSOS) POR EQUI-
DADE EM r$ 500,00 EM FAVOR DO EMBARGADO. CON-
DENO O BANCO EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA (DESTES EMBARGOS)
PELA LITIGANBCIA DE MA-FE. TRASLADE-SE COPIA
DESTA SENTENCA PARA O PROCESSO EXECUTORIO E
OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS.
PROSSIGA-SE A EXECUCAO. PRI. -Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ e MARLI SANTOS-

177.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-679/2005-H.
GRIZOTTI E CIA LTDA e outros x GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE A. KARI-
GYO-

178.-MONITORIA-682/2005-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x M.C. PNEUS LTDA e outros -DESP.:
AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A DR. EDUAR-
DO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA, A QUAL DEVERA
APRESENTAR CONTESTACAO NO PRAZO LEGAL. DES-
DE O MOMENTO ARBITRO HONORARIOS EM FAVOR DA
CURADORA EM R$ 400,00, OS QUAIS DEVEM SER AN-
TECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA PREVISTA NO
ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-SE QUE A ATUA-
CAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO PROCESSO
POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO INTERES-
SE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO CURADOR
O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO NORMAL, DE
CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER A ANTECIPA-
CAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RAZAO DA ATUA-
CAO DOI CURADOR. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

179.-PRESTACAO DE CONTAS-683/2005-ELETRO CAN-
CAO MATERIAIS ELETRICOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A. DESP.: INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTO-
RA PARA ASSINAR O REQUERIMENTO DE FLS. 60. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

180.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-694/2005-VAL-
DENICE VENANCIO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
MAURO PALMUTI SIGIANI-

181.-BUSCA E APREENSAO-695/2005-BANCO DAIMLER
CHRYSLER S/A x OCEAN COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA -VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO, CONFIRMO A ORDEM LIMINAR E CONSOLIDO
A POSSE E A PROPRIEDADE DO BEM ACIMA EM FAVOR
DO REQUERENTE E CONDENO O REQUERIDO NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARI-
OS ADVOCATICIOS FIXADOS, POR EQUIDADE, EM r$
700,00, CONSIDERADA A REVELIA E O JULGAMENTO
ANTECIPADO, E QUE A PROFISSAO NAO PODE SER
AVILTADA. OFICIE-SE AO DETRAN. PRI. -Adv. MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI-

182.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-19/2006-ADRIANO
DE SALLES GATTO e outros x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A. DESP.: AS DECISOES DE FLS. 52/54 E 59 DEVEM
SER CUMPRIDAS FEITO O CANCELAMENTO JA QUE
NAO TEM NOTICIA DE RECURSO.INDEFIRO POR ISSO
O REQUERIMENTO DE FLS. 63/65. -Adv. MARCIA BIAN-
CHI COSTA-

183.-DEPOSITO-38/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x IRLANDIA TEJERO -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
EMERSON L. SANTANA-

184.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-BOMILLY DISTRI-
BUIDORA DE BICICLETAS E PECAS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

 185.-SUSTACAO DE PROTESTO-72/2006-BOCAO ARTIGOS
ODONTOLOGICOS LTDA x NB COMERCIO E IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. ROOSEVELT M PEREIRA-

186.-BUSCA E APREENSAO-75/2006-BANCO OURINVEST
S/A x JOSE FERNANDO GRANZOTO DE OLIVEIRA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.30. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

187.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2006-CARLOS MAURI-
CIO SABBAG x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MAR-
QUES e LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO-

188.-ANULATORIA-109/2006-BOCAO ARTIGOS ODONTO-
LOGICOS LTDA x NB COMERCIO E IMPORTACAO E EX-
PORTACAO -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA.- -Adv. ROOSEVELT M PEREIRA-

189.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-113/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO MORGAO BENITES e outros
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.84. -Adv. ALVARO MANOEL FURIAN-

190.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2006-JACIANE CA-
REN DOS REIS x ANA PAULA CAVANHOTO. DESP.: COMO
NAO FOI CUMPRIDO O DESPACHO DE FLS. 15-V., DE-
SIGNO PARA O DIA 21/09/2006 AS 15:50 HORAS, NESTE
JUIZO, A AUDIENCIA PARA JUSTIFICACAO PREVIA. NO
MAIS REPORTO-ME AO DESPACHO DE FLS. 15-V. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. MAGDA ROCHA-

191.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-162/2006-
GEOVANI PEREIRA DA SILVA e outros x JOAO CHOTOLLI
ROMAN -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. MANOEL BATISTA NETO e MARCIO KEIJI SATO-

192.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-163/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x VOLCARR COMERCIO DE PECAS
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 25/28. -Adv. MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA e WILSON J DE FREITAS-

193.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-171/2006-LERI AN-
DERSON DE OLIVEIRA ONOFRE x HILDEBRANDO BA-
TISTA DE OLIVEIRA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. MARLISA DIAS PINTO-

194.-ARRESTO-174/2006-LCA INDUSTRIA E COM.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x VIA NUTRI DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 90/93. -Adv.
SILMARA REGINA LAMBOIA-

195.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-226/2006-NEI-
DIOMAR APARECIDA MENOTTI DIS SANTOS LIMA x
ERUSA BELO DE ABREU VEDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
20. -Adv. LUIZ HENRIQUE MENOTTI ARNAUT-

196.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-230/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GUAYRES DE AZEVEDO PAS-
QUINELLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

197.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-232/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLA CRISTINA ROMERO -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 27. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI-

198.-BUSCA E APREENSAO-239/2006-BANCO FINASA S/
A x WILSON VICENTE FERREIRA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 23.
-Adv. IVAN PEGORARO-

199.-PRESTACAO DE CONTAS-240/2006-ADELIDES CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A -DESP.: QUANTO AS PRELIMINA-
RES ARGUIDAS NA CONTESTACAO, MANIFESTE-SE O
REQUERENTE, EM 10 DIAS. -Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS-

200.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-302/2006-FER-
RARI, ZAGATO & CIA LTDA x JOSE RIBAMAR DIAS DA
SILVA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
REGIS ALAN BAULI e LUIS OTAVIO DE O. GOULART-

201.-BUSCA E APREENSAO-314/2006-BANCO FINASA S/
A e outros x SENFF TRANSPORTES LTDA -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. EMERSON L. SANTANA-

202.-EXECUCAO DE HIPOTECA-322/2006-JOAO FORTES
ENGENHARIA S/A x IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA
SO O SENHOR E DEUS. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. IARANI
APIACA QUEIROZ-

203.-COBRANCA-333/2006-JOSE LENO DOS SANTOS
BERNUD x SUL AMERICA BANDEIRANTES S.A. -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

204.-BUSCA E APREENSAO-337/2006-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIS HENRIQUE FRANCISCO
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 24. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

205.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-355/2006-BAN-

CO BRADESCO S/A x MIL ART COMINICACAO VISUAL
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 20. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

206.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x MICHEL MASSAMI YANO -DESP.: RECE-
BO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO, DETERMINAN-
DO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL (ART. 739,
PRAG. 1 DO CPC). INTIME-SE O EXEQUENTE, DORAVAN-
TE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, EM 10 DIAS (ART.
740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. VILMA CARLA L. DE
SOUZA RIBEIRO-

207.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-367/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MERCADO VILA VELHA LTDA e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 20. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

208.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-372/2006-AS-
SOCIACAO COMUNITARIA DO JARDIM ALVORADA e
outros x MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. 27. -Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO-

209.-REPETICAO DE INDEBITO-392/2006-PAULO DOS
SANTOS CARDOZO x SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. RAUL IGNATIUS NO-
GUEIRA-

210.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G. ITAU x
CLAUDINEI CAITANO DA COSTA -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

211.-BUSCA E APREENSAO-403/2006-BANCO ITAU S/A x
JOSE OSVALDO GOMES -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

212.-REINTEGRACAO POSSE - LIMINAR-404/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RO-
SANGELA CHRISTOPHORO -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. EMERSON L. SAN-
TANA-

213.-SUSTACAO DE PROTESTO-405/2006-DENILSON
JOSE DA SILVA x GUILHERMETTI & RAMOS LTDA - ME
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.-
-Adv. CRISTIANNE GANEM KISNER-

214.-REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-407/2006-LUCIA
CRISTINA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 20/09/2006 AS 16:10 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
CELIA ARRUDA FERNANDES-

215.-cautelar-412/2006-FRANCISCA TAVARES DE SOUZA
x SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e ou-
tros -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE
GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DE-
VIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

216.-COBRANCA-413/2006-CONDOMINIO ELDORADO
DO RIO PARANA x LUCIVANIA GIOVANELLI MANCANO
-DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10).
DESIGNO O DIA 20/09/2006 AS 16:30 HORAS, PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMAN-
DADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS AN-
TES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO
PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319,
TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDA-
DO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM
PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMAN-
DADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE
CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS
PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETI-
RAR CARTAS. -Adv. PABLIA MICHELLE SIMOES GARCIA-

217.-EXECUCAO DE SENTENCA-414/2006-RADIUS CLI-
NICA S/C LTDA x H.B.V. EXPOT LEASING GMBH -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

218.-ARROLAMENTO DE BENS-415/2006-JOSE GERAL-

DO DA LUZ JUNIOR x JOSE GERALDO DA LUZ. OBS.:
MANIFESTAR. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

219.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2006-ROMEU MAR-
TINS LOPES DO NASCIMENTO e outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A -DESP.: RECEBO OS EMBARGOS,
PARA DISCUSSAO, DETERMINANDO A SUSPENSAO DO
PROCESSO PRINCIPAL (ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). IN-
TIME-SE O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO,
PARA IMPUGNAR, EM 10 DIAS (ART. 740 DO CPC). INTI-
ME-SE. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

220.-MONITORIA-420/2006-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO - BANESPA S/A x MC PNEUS LTDA e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

221.-COBRANCA-422/2006-MARCOS ROBERTO XAVIER
DE ARCANJO x BRADESCO SEGUROS S/A -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 21/09/2006 AS 13:50 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

222.-COBRANCA SUMARIO-424/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEIVA SENGER MICHELS -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 21/09/2006 AS 14:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -ADV.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKY-

223.-BUSCA E APREENSAO-427/2006-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x CLAUDIO DE JESUS ALVES MARTINS -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO
MINCACHI FAUSTINO e LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES-

224.-BUSCA E APREENSAO-428/2006-TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x RHEMA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MILTON
PLACIDO DE CASTRO-

225.-CAUTELAR DE ARRESTO-432/2006-LAMIX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x MA-
RITA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MICHELI TONET POPIOLEK-

226.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-433/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FYLLON NY LTDA. - ME e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO e EDUAR-
DO AMARAL POMPEO-

227.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-434/2006-NIL-
SON TADASHI UHEMURA x LAERTE DAU. DESP.: CER-
TIFIQUE-SE O OFERECIMENTO DO PROCESSO PRINCI-
PAL. PROCESSE-SE NA FORMA DO ART. 261 DO CPC, SEM
SUSPENSAO DO PROCESSO, OUVINDO-SE O AUTOR EM
05 DIAS. -Adv. SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO
e JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA-

228.-COBRANCA-436/2006-LAIDE DOS SANTOS ARAUJO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 21/09/2006 AS 16:30 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.



198198198198198 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

229.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-437/2006-JANE-
TH CANDIDA SOUZA ALVES DOS SANTOS x ANDREIA
MENDES DE OLIVEIRA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ELIZETE APA-
RECIDA ORVATH-

230.-MONITORIA-438/2006-COOP ECON CRED MUTUO
PEQ EMP - SICOOB METROPOLITAN x LLOP FORMAGIO
& CIA LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS-

231.-COBRANCA-439/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
ANEJ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO e LIANA
CLAUDIA BORGES PAULINO-

232.-INDENIZACAO-442/2006-AUTO RICCI LTDA x JOSE
FERREIRA DA COSTA -DESP.: CONSOANTE CERTIDAO
DE FLS. 28/29 CONTATA-SE VEROSSIMILHANCA A ALE-
GACAO DE QUE OS PREJUIZOS DA AUTORA FORAM
CAUSADOS PELA CONDUTA AO REQUERIDO DE FOR-
MA QUE ANTECIPO A TUTELA DEFERINDO O BLOQUEIO
DA TRANSFERENCIA DO VEICULO BEM COMO O PA-
GAMENTO DO CREDITO DO REU JUNTO A SEGURADO-
RA SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS VISANDO A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICI-
ONAL O QUE FACO NOS TERMOS DO ART. 273 DO CPC.
EXPECA-SE OFICIOS. O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº
6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 05/10/2006 AS 13:30
HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE
A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA
DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVER-
TENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART.
285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM
DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-
SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RE-
CEBIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA
POR ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MES-
MOS EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COM-
PARECER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRE-
SENCA DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM
PODERES PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU
PROCURADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI e
STEPHEN WILSON-

233.-DECLARATORIA-443/2006-ADEMIR TONHATO
MARSSOLA e outros x BRASIL TELECOM S/A -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE VAINE TAVARES-

234.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/2006-LIVRARIA BOM
LIVRO LTDA x TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA
-DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO,
DETERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL (ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). INTIME-SE O EXE-
QUENTE, DORAVANTE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR,
EM 10 DIAS (ART. 740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. LUIZ
MANRIQUE-

235.-ORDINARIA-448/2006-NILVA MARIA BORGES x
MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.: ANTE O EXPOSTO,
INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDE-
GAM-

236.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2006-FRANCISCO
VIEIRA FILHO e outros x PAULA KARENA FELICE DE
SALES. DESP.: AGUARDE-SE A SEGURANCA DO JUIZO.
-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

237.-BUSCA E APREENSAO-450/2006-BANCO BRADESCO
S/A x L S V TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MARIANA GAMBA MARZOCHI-

238.-BUSCA E APREENSAO-453/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x HERISTIDETE
SOUZA BISPO -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA- -Adv. EMERSON L. SANTANA-

239.-REPARACAO DANOS MOR. E MAT.-454/2006-ELDER
GASPAR TEIXEIRA x DONIZETE CARI e outros -DESP.:
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDA-
DE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPA-
RO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. LEONARDO CE-
SAR VANHOES-

240.-CAUTELAR DE ARRESTO-455/2006-LAMIX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x MA-
RITA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
MICHELI TONET POPIOLEK-

241.-REGRESSIVA-458/2006-HYUN SUNG LEE x REVE-
LUX INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA -OBS.:

RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv.
CALISTO VENDRAME SOBRINHO e FERNANDO LU-
CHETTI FENERICH-

242.-COBRANCA SUMARIO-461/2006-IRENA CAVALHEI-
RO DA SILVA BUENO e outros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.:
O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DE-
SIGNO O DIA 05/10/2006 AS 15:30 HORAS, PARA AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDA-
DA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES
DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PA-
RAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO
DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A
AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO
INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA
QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CON-
CILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DE-
FESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGA-
DO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS,
SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO
OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PAR-
TES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES PARA
TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR
PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA.
O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RE-
TIRAR CARTAS. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

243.-COBRANCA SUMARIO-462/2006-GARIBALDI FRAN-
CISCO BARICHELLO e outros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.:
O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DE-
SIGNO O DIA 05/10/2006 AS 15:50 HORAS, PARA AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDA-
DA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES
DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PA-
RAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO
DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A
AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO
INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA
QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CON-
CILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DE-
FESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGA-
DO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS,
SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO
OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PAR-
TES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES PARA
TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR
PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA.
O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. obs.: RETI-
RAR CARTAS. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

244.-REPARACAO DE DANOS-463/2006-ABATEDOURO
COROAVES LIMITADA x MOACIR DE SOUZA PIRES -
DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10).
DESIGNO O DIA 17/10/2006 AS 13:30 HORAS, PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMAN-
DADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS AN-
TES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO
PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319,
TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDA-
DO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM
PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMAN-
DADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE
CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS
PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETI-
RAR CARTAS. -Adv. MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAN-

245.-COBRANCA-464/2006-MARIA DULCE LIMA SANTOS
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -DESP.: O
RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIG-
NO O DIA 05/10/2006 AS 16:30 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

246.-COBRANCA-465/2006-GLINAURA ANGELINA SAN-
TOS e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART.
10). DESIGNO O DIA 05/10/2006 AS 16:20 HORAS, PARA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DE-
MANDADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS
ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO
PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319,
TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDA-
DO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM
PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMAN-
DADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE
CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A
DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVO-
GADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEI-
TOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER,
NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS

PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR
ORA. O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

247.-COBRANCA SUMARIO-466/2006-ROSINA DA SILVA
RIBEIRO e outros x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 05/10/2006 AS 16:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

248.-COBRANCA SUMARIO-467/2006-MARIA NELCI
BONFANTI KOCH x ITAU SEGUROS S/A -DESP.: O RITO
SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O
DIA 05/10/2006 AS 16:00 HORAS, PARA AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM
ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA
AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO
ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E,
HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDIENCIA
NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERIOR A
20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NESSA
AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA. O BENEFI-
CIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

249.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-469/2006-COOP
ECON CRED MUTUO PEQ EMP - SICOOB METROPOLI-
TAN x MARION & MARION LTDA e outros -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. PAU-
LO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

250.-BUSCA E APREENSAO-470/2006-BANCO BRADESCO
S/A x WAGNER OLIVEIRA FRANCA -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

251.-BUSCA E APREENSAO-471/2006-BANCO BRADESCO
S/A x FABIANO OLIVIO SOUZA BRITO -OBS.: DEPOSI-
TAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI-

252.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA -DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUS-
SAO, DETERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO
PRINCIPAL. INTIME-SE O EXEQUENTE, DORAVANTE
EMBARGADO, PARA IMPUGNAR, EM 20 DIAS (ART. 740
DO CPC). INTIME-SE. -Adv. MANOEL ILECIR HECKERT-

253.-REPARACAO DE DANOS-473/2006-MARIA CLAUDE-
TE GASPARELLO x BRASIL TELECOM S/A -DESP.: ANTE
O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE
DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO
DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. ANICI PREMEBIDA-

254.-PRESTACAO DE CONTAS-474/2006-ADGAIR BASTI-
DA SANCHES x COOP DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO MARINGA -SICREDI -DESP.: ANTE O EXPOSTO, IN-
DEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA
PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E
EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUICAO. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

255.-PRESTACAO DE CONTAS-475/2006-ALMIR DE LIMA
x BANCO ITAU S/A -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PAR-
TE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO
EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLU-
MENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

256.-EMBARGOS A EXECUCAO-476/2006-MARINGA
PRINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x COOP
ECON CRED MUTUO PEQ EMP - SICOOB METROPOLI-
TAN -DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSAO,
DETERMINANDO A SUSPENSAO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL (ART. 739, PRAG. 1 DO CPC). INTIME-SE O EXE-
QUENTE, DORAVANTE EMBARGADO, PARA IMPUGNAR,
EM 10 DIAS (ART. 740 DO CPC). INTIME-SE. -Adv. PAU-
LO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

257.-APREENSAO E DEPOSITO-480/2006-COLOR FINCO
DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x FOTO

ZERBETO LTDA ME -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATO-
RIA -Adv. GILBERTO HILARIO PRADO-

258.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-481/2006-POLI-
MEDIX PRODUTOS MEDICOS LTDA x MUNICIPIO DE
MARINGA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA- -Adv. NILA MODESTO DE SOUZA-

259.-DESPEJO-482/2006-MARLENE FERNANDES DE OLI-
VEIRA MARQUES e outros x EUGENIO DE FREITAS FI-
LHO -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE
GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DE-
VIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv.
SANDRA MARIA D‘AGOSTINI OLIVEIRA-

260.-DISSOLUCAO DE CONDOMINIO-483/2006-LEDA
DOMINGAS MANETTI ZANATTA x ANA RITA MAIA PAES
e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO e
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

261.-PRESTACAO DE CONTAS-486/2006-LEANDRO FILUS
x BANCO ITAU S/A -DESP.: ANTE O EXPOSTO, INDEFI-
RO O PLEITO DE GRATUIDADE DEDUZIDO PELA PAR-
TE AUTORA. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA ENTAO
EFETUAR O DEVIDO PREPARO DSA CUSTAS E EMOLU-
MENTOS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUICAO. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

262.-PRESTACAO DE CONTAS-487/2006-KATIANE BATIS-
TA MARTINELLI x BANCO BRADESCO S/A -DESP.: ANTE
O EXPOSTO, INDEFIRO O PLEITO DE GRATUIDADE
DEDUZIDO PELA PARTE AUTORA. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA ENTAO EFETUAR O DEVIDO PREPARO
DSA CUSTAS E EMOLUMENTOS, SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUICAO. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

263.-MONITORIA-490/2006-M.D. COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA-EPP e outros x DEVANIL FRANCISCO CA-
PRIOLI e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SANDRA HE-
LENA VERONA SILVA-

264.-MONITORIA-500/2006-NAYARA BASQUE x NIVEA
CRISTINA AFONSO DA ROCHA -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. WILSON JOSE
DE FREITAS-

265.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-334/1994-FAZ.
PUB.DO MUNICIPIO DE MARINGA x SULLA COMERCIO
DE CARNES LTDA e outros. OBS.; APRESENTAR CONTRA-
FE. -Adv. LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

266.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-51/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMAO E COUTO
LTDA e outros. DESP.; MANIFESTE-SE A FAZANDA SO-
BRE O PEDIDO DE EXECACAO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

267.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-157/1997-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MARINGA x NEGRITO COM
E INDUSTRIA DE CAFE LTDA e outros. DESP.; DE-SE VIST
NOVAMENTE A FAZENDA PUBLICA. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

268.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-64/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DALEPE COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 82.
-Adv. MARIA MISUE MURATA-

269.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-76/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORIGINAL INFOR-
MATICA LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RES-
POSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. MARIA MISUE MURATA-

270.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-37/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TIFER RESTAURAN-
TE E LANCHONETE LTDA. OBS.; MANIFESTER SOBRE
O OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

271.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-107/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE CAR-
ROCERIAS LAGEANA LTDA. DESP.; MANIFESTE-SE A
FAZENDA SOBRE OS REQUERIMENTOS DE FLS. 38/55. -
Adv. MARIA MISUE MURATA-

272.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-143/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMER-
CIO DE TRIPAS MARINGA LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.82.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e LAERCIO APARE-
CIDO GREJANIN-

273.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-113/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALCIR LIRA
SAMUEL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.90. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

274.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-114/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FLORACI
VIEIRA TEIXEIRA LANCHONETE -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.83.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e LAERCIO APARE-
CIDO GREJANIN-

275.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-167/2005-FAZEN-
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DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x M.P.B. BAR
LTDA. SENT.; ANTE O EXPOSTO JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTA EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE,
DEVENDO PROSSEGUIR A EXECUCAO PROCEDENDO
A PENHORA NOS MOLDES REQUERIDOS PELA FAZEN-
DA. CUSTAS A SEREM COMPUTADAS AO FINAL, POR
CONTA DO EXECUTADO. INTIME=SE. -Adv. OSEIAS
MARTINS BARBOZA, DOUGLAS GALVAO VILARDO e
LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

276.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-168/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SUELI AN-
DRADE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 88. -Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO e LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

277.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-174/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA DO
CARMO GUERRA COPIADORA. DESP.; DE-SE VISTA
NOVAMENTE A FAZENDA PUBLICA. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO e LAERCIO APARECIDO GREJANIN-

278.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-102/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x COHES-
MA COOPERATIVA NACIONAL DE PRODUCAO MORADI-
AS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS.08. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

279.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-137/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x ANTONIO
AMANCIO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 07. -Adv. MARCIA BIAN-
CHI COSTA-

280.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-182/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x VIRGINIA
DIAS PEREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 08. -Adv. MARCIA BI-
ANCHI COSTA-

281.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-187/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU x ABILIO
CANTONI. DESP.; MANIFESTE-SE A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PAICANDU SOBRE OS REQUERIMEN-
TOS DE FLS. 08/10 E OS DOCUMENTOS DE FLS. 12-21. -
Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

282.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-272/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROVETERINA-
RIA R F PISMEL LTDA. SENT.; VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO POR ENTENDER QUE FALTA INTERESSE PRO-
CESSUAL, JULGO EXTINTA A EXECUCAO O QUE FACO
NOS TERMOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA E ART. 267,
VI DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

283.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-288/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSTA RICA MA-
LHAS MARINGA LTDA. OBS.; MANIFESTAR SOBRE O
OEFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARIA
MISUE MURATA-

284.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-290/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON CASTILHO
GUERRA. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO POR
ENTENDER QUE FALTA INTERESSE PROCESSUAL JUL-
GO EXTINTO A EXECUCAO O QUE FACO NOS TERMOS
DA FUNDAMENTACAO ACIMA E ART. 267, VI DO CPC.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

285.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-294/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS GA-
BIATO. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, POR
ENTENDER QUE FALTA INTERESSE PROCESSUAL, JUL-
GO EXTINTA A EXECUCAO O QUE FACO NOS TERMOS
DA FUNDAMENTACAO ACIMA E ART. 267, VI DO CPC.
CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

286.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-299/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FIORINI PRAJIAN-
TE NETO -SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO
POR ENTENDER QUE FALTA INTERESSE PROCESSUAL
JULGO EXTINTA A EXECUCAO, O QUE FACO NOS TER-
MOS DA FUNDAMENTACAO ACIMA E ARTIGO 267, VI
DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

287.-CARTA PRECATORIA-134/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO ARAPONGAS -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDIR PERES PEPINELLI e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. 27/29. -Adv. MARIA MISUE
MURATA-

288.-CARTA PRECATORIA-204/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO HORIZONTINA - RS -CAMECO DO BRA-
SIL LTDA x ARTHUR SHIGUEO MADA e outros. DESP.:
MANIFESTEM-SE OS EXECUTADOS SOBRE A AVALIA-
CAO FLS. 42. -Adv. PLINIO LOPES DA SILVA e WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA-

289.-CARTA PRECATORIA-235/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1º VC CAMPO MOURAO -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x AYRES MAIA e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 25/27. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

290.-CARTA PRECATORIA-44/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 2ª CAMPO MOURAO -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL MARIO DE ARAUJO
PISMEL e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.17. -Adv. MARCOS AN-
DRE DA CUNHA-

 291.-CARTA PRECATORIA-64/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 4º V.C. CURITIBA - PR -ESTADO DO PA-
RANA x GRACILIANO BEZERRA DE MENEZES e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS.18. -Adv. JOAO DE BARROS TORRES-

292.-CARTA PRECATORIA-66/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DE TOL -PINHEI-
RINHO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x ALLAGE E
SERRA LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. EGBERTO FANTIN-

293.-CARTA PRECATORIA-76/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DE CIANORTE -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PETTINI IND COM IMP EXP
DE CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.11.
-Adv. MARIA MISUE MURATA-

294.-CARTA PRECATORIA-78/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 2ª V.C. DE ASSIS - S -UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TRADING COM-
MODY DO BRASIL LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 19/
20. -Adv. OSWALDO NICOLIELO CUSTODIO VENCIO-

295.-CARTA PRECATORIA-89/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2ª VARA CIVEL REGIONAL DA LAPA -BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x PAULO DUARTE DE OLI-
VEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS.19. -Adv. JOAO FLAVIO RIBEIRO-

296.-CARTA PRECATORIA-91/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZPO DE DIREITO DA 2 VARA CIVEL DE ITU -GAPLAN
ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA x MAURICIO
CESAR DAVANCO e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.14. -Adv.
SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO-

297.-CARTA PRECATORIA-101/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA VARA JUDICIAL DE IRA -EDHE-
MAR AUGUSTO ROQUE x ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. 09. -Adv. SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA-

RELAÇAO Nº 022/2006
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
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SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0031 000665/2005
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VALMIR BRITO DE MORAES 0017 000663/2003
VALTER SIMOES DE MELO 0037 000101/2006
WALDIR FRARES 0019 000812/2003
WALTER POPPI 0024 000489/2004
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ZACARIAS QUINTANILHA 0029 000978/2004
ZILDA MARA CONSALTER 0017 000663/2003

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1273/1996-ALCI-
DES ROMERO x MARIA APARECIDA VASCO DE OLIVEI-
RA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 223 verso, a
seguir descrito: “ 1.Designo praca/leilao para o dia 22/08/06,
às 16:00 horas, pelo valor da avaliacao. 1.1. Nao havendo lici-
tantes, desde já fica designado para nova arrematacao o dia 05/
09/06, a essa mesma hora, pelo mairo valor oferecido, desde
que nao seja preco vil. 1.2. Cumpra o cartório as diligências
previstas nos arts. 687 e ss. do CPC.” E ao autor, para provi-
denciar a retirada do edital, para publicacao, e pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00, e ainda, para recolher as
diligências do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ARY LUCIO FON-
TES e LAURI CESAR BITTENCOURT-

 2.-ORDINARIA-948/1997-RIO VERDE DISTRIBUIDORA
DE COSMETICOS LTDA e outros x EMPIRE COMERCIAL
LTDA e outros -Cientes da designaçao do dia 06 de julho de
2006, as 15:30 horas, para oitiva da testemunha arrolada, que
se realizara na 2. Vara Civel da Comarca de Londrina-Pr., na
Carta Precatoria sob n. 58/2006, e para dar atendimento ao ofi-
cio de fs. 587.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA
DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ANA MANU-
ELA DOS REIS RAMPAZZO, LOUISE RAINES PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, ANA WILMA
GUIDELLI e JORGE TEIXEIRA PINTO-

3.-MONITORIA-44/1998-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x TEREZINHA DE JESUS DIAS RIBEIRO -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
668,15, conforme conta de fs.239.-Adv. IVO DE JESUS DE-
MATEI GREGIO-

4.-DEPOSITO-750/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x THALIS RE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES LTDA -Para que efetue(m) o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ , conforme conta de fs. .-Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO, ENI DOMINGUES, CASSIA DENI-
SE FRANZOI e DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

5.-MONITORIA-863/1998-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
FERRO -Para que efetue(m) o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 642,51, conforme conta de fs.287.-Adv.
PERICLES ARAUJO G. DE OLIVERA-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-532/1999-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x MSA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA. e outros -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 215, a seguir descrito: “ 1.Designo praca/leilao
para o dia 25/07/06, às 16:00 horas, pelo valor da avaliacao.
1.1. Nao havendo licitantes, desde já fica designado para nova
arrematacao o dia 08/08/06, a essa mesma hora, pelo mairo
valor oferecido, desde que nao seja preco vil. 1.2. Cumpra o
cartório as diligências previstas nos arts. 687 e ss. do CPC.” E
ao autor, para providenciar a retirada do edital, para publica-
cao, e pagamento de emolumentos, no valor de R$ 21,00, e
ainda, para recolher as diligências do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ
CARLOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CEL-
SO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUA-
GLIA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, MARCOS DE
LAMARE PAULA, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO-

7.-AÇAO DE COBRANÇA-795/1999-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SAO CONRADO x LILIANE TEREZA PRATTI -Para
manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 672,
que deixou de proceder a intimacao da requerida -Adv. ELIDA
CRISTINA MONDADORI e FERNANDO RIBAS-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-31/2000-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COA-
MO x ROBERTO GONCALVES -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 138, a seguir: Os argumentos expostos as fs.
120/122 nao sao robustos a autorizar a realizacao de nova ava-
liacao, eis que o executado nao juntou documentos habeis a
comprovar que a avaliacao realizada nao condiz com o valor
real do imovel.” E para que fiquem cientes, que nos autos de
Carta precatoria sob n. 34/2005, da Comarca de Engenheiro
Beltrao-PR, foi designado o dia 29 de junho de 2006, às 15h30,
para audiencia de conciliacao.”-Adv. ROSNEY MASSARO-
TO DE OLIVEIRA, WANDENIR DE SOUZA e WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

9.-FALENCIA-503/2000-G.S. x T.C.C. -Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs.198, a seguir: “1. Junte a autora, no prazo
de 15 dias, documentos que mostrem a composicao societaria
da ré a epoca do vencimento da dívida.”-Adv. ROGERIO VER-
DADE-

10.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-552/2000-
O.B.G. x L.S.A.M. -Para que efetue(m) o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 363,11, conforme conta de fs.275.-
Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS
FERNANDES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JULIO
JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTEMIR BORGA-
TO e outros -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de bens pe-
nhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da presente
execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III, do CPC).
1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamente, arqui-
vem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codigo de
Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
341,07, conforme conta de fls.112. -Adv. ARNALDO ROMU-
ALDO MARTINS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE
STORER e RUBENS MELLO DAVID-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL-732/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x VANDERLEI OLI-
VEIRA SANTINI -Para que fiquem cientes do despacho de
fs.514, a seguir: “1. Como a vista ao autor nao ocorreu na data
prevista na audiencia de instrucao e julgamento (fs. 501). 2. As
vistas ficarao da seguinte forma: o autor terá vista dos autos de
9/6/06 a 19/06/06 e o réu terá vistas de 20 a 29/6/06, podendo
as alegacoes finais serem entregues em cartório até o dia 29/6/
06.”-Adv. JOSE GERONIMO BENATTI-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-252/2002-MATEUS
ZANCHO FILHO x ALCIDES HERNANDES e outros -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
79,09, conforme conta de fs.47.-Adv. HELIO DOMINGOS-
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 14.-EMBARGOS A EXECUÇAO-674/2002-ALCIDES HER-
NANDES e outros x MATEUS ZANCHO FILHO -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
315,11, conforme conta de fs.44.-Adv. HELIO DOMINGOS-

15.-MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-179/2003-COMPANHIA
IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x NICOLA
DANTE NETO -Para que efetue(m) o pagamento das custas
processuais, no valor de R$25,71, conforme conta de fs.346.-
Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA LIGIA CAN-
TAROTTI-

16.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA CERTA-204/2003-COMPA-
NHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x NI-
COLA DANTE NETO -Para que efetue(m) o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 39,01, conforme conta de
fs.272.-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA LI-
GIA CANTAROTTI-

17.-INDENIZAÇAO-663/2003-ELAINE MARIA DIAS DOS
SANTOS MATOSO e outros x DANIEL FRANCISCO DA SIL-
VA e outros -1. À escrivania para anotar para sentença. 2. A
conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 408,21, conforme conta de
fs. 183.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
ZILDA MARA CONSALTER, KELLY CRISTINE GUANDA-
LINI, GRAZIELLY MORA BASAGLIA, VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-707/2003-NICOLA DANTE
NETO x COMPANHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA
COIMEX -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 32,01, conforme conta de fs.409.-Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI, RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

19.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-812/2003-CLAU-
DIO ANTONIO BALESTRO x FAGMAA - CONSTRUÇAO E
INCORPORAÇAO LTDA -Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 224, a seguir: “1. A proposito da informacao de f.
223, verifica-se que nao ha tempo habil para intimacao das partes
para comparecerem a vistoria designada a f. 223. Intime-se a
perita nomeada para designacao de nova data com anteceden-
cia minima de 45 dias. 2. Intime-se o reu para promover o de-
posito dos honorários periciais ate o dia 31.7.2006, sob pena
de ser dada como desistida a realizacao da pericia.” E para que
fiquem cientes de que foi designado o dia 16 de agosto de 2006,
às 09h00, no Edifico Marquezine Trade Center, sala 73, 7. an-
dar, nesta cidade, para realizacao da pericia.-Adv. WALDIR
FRARES e CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

20.-PRESTAÇAO DE CONTAS-84/2004-CASA DO TROFEU
LTDA - ME x BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A -1. À
escrivania para anotar para sentença em sede de julgamento
antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 191,71, con-
forme conta de fs.200.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, RICARDO RIBEIRO, MARA
SANTANA, ENIO MEINEN, CLAIRTON WALTER-

21.-COBRANÇA-156/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CARLOS CESAR RO-
MERO e outros -1. À escrivania para anotar para sentença em
sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao au-
tor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$20,11, conforme conta de fs. 130.-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CARLOS LOMIR
JANES DE SOUZA e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

22.-INDENIZAÇAO-216/2004-RODOGRAOS TRANSPOR-
TES LTDA x LUIZ BERTO RODRIGUES DE GODOY -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 36,16, conforme conta de fs. 149.-Adv. SIMONE A. SA-
RAIVA, PAULA CAROLINA S. SILVA, KATIA RAQUEL DE
SOUZA CASTILHO-

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-369/2004-NICOLA DANTE
NETO x COMPANHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA
COIMEX -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 16,61, conforme conta de fs.120.-Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI, RAUL IGNATIUS NOGUEIRA,
ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON e MIRELA MARIA
DIAS-

24.-ORDINARIA-489/2004-ABILIO BARBOSA DE MELO e
outros x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 276,13, con-
forme conta de fs.206.-Adv. WALTER POPPI-

25.-PRESTAÇAO DE CONTAS-497/2004-RIBEIRO & POZZA
LTDA x BANCO BANESTADO S/A -1. Face a manifestacao
de fs. 236, suspendoo curso do presente feito ate o dia 23.6.2006.
2. Apos essa data, manifeste-se o exequente pelo prossegui-
mento do feito, em 5 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e CRISTIANO HENRIQUE STORER-

26.-REPARAÇAO DE DANOS-580/2004-ANTONIO ANANI-
AS FILHO x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCI-
AIS S/A e outros -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. SER-
GIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CAR-
LOS DA SILVA, PEDRO PAULO G. A. RIBEIRO, SHEILA
CAROL CHRIST, PAULO CESAR DE LARA, PABLO FRI-
ZZO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO,
JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO e LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI-

27.-COBRANÇA-712/2004-NIPPONFLEX IND. E COM. DE

COLCHOES LTDA x RENATO XAVIER -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 379,31,
conforme conta de fs.46.-Adv. PATRICIA SAUGO-

28.-DEPOSITO-866/2004-BANCO BCN S/A x ALEXANDRE
JOSE PEREIRA PADARIA - ME -Para que efetue(m) o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 27,76, conforme
conta de fs.76.-Adv. WANDERSON FONTINI DE SOUZA,
MARCOS AURELIO PEDROSO e PLINIO LOPES DA SILVA-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-978/2004-NOROESTE MI-
NERAÇOES E EMPREENDIMENTOS S/A x ELI PEREIRA
DINIZ e outros -Ciente da peticao de fs. 334, que noticiou que
foi designado para o dia 27 de julho de 2006, às 14h00, na
Comarca de Balneário Camburiú-SC, a oitiva da testemunha
arrolada pelo requerente, nos autos de Carta Precatoria.-Adv.
ZACARIAS QUINTANILHA-

30.-DEPOSITO-579/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x FERNANDO
GOMES CAMACHO -1. À escrivania para anotar para senten-
ça em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.”
Ao autor, para que efetue o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 36,91, conforme conta de fs.160.-Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA e HEBER MARCELO GOMES
DA SILVA-

31.-PRESTAÇAO DE CONTAS-665/2005-METROPOLE
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS S/C LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efei-
tos. 2. Como ja foram apresentadas as contra-razoes, subam os
autos ao egrégio Tribunal de Justica do Parana.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUIZ GUILHERME PEGORARO, SI-
MONE DE OLIVEIRA PEREIRA e MARCELINO FRANCIS-
CO ALONSO TRUCILLO-

32.-COBRANÇA-719/2005-ANTENOR MANFRIN e outros x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$662,32, con-
forme conta de fs.55.-Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FU-
JITA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-

33.-COBRANÇA-828/2005-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
DANIEL CUOCO GIUDICE -1. À escrivania para anotar para
sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e pre-
paro.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$53,81, conforme conta de fs.129.-Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e CLORIS DE
FATIMA CAMPESTRINI-

34.-EMBARGOS A EXECUÇAO-878/2005-ITAU SEGUROS
S/A x TANIA REGINA CAMPANA BETTONI -Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana), e para que retire expediente, e pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00. -Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA GON-
ÇALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS,
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-

35.-MANDADO DE SEGURANÇA-906/2005-MARLY MAR-
TIN SILVA x JOAO ALVES CORREIA -Para que fiquem cien-
tes do despacho de fs. 384/385, que deferiu o pedido de fs. 379
a 381, e da sentenca de fs.386/394, que concedeu a seguranca,
e condenou o impetrado ao pagamento das despesas processu-
ais.-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE, DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR e ELAINE CRISTINE DE CAR-
VALHO MIRANDA-

36.-DISSOLUÇAO-947/2005-CREOSVALDO REIS GOMES
x SKANPARTS DO BRASIL LTDA EPP e outros -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. PAULO
HIROSHI KIMURA, LUIZ CARLOS SANCHES-

37.-DESPEJO C/C COBRANÇA-101/2006-EIKO MAKSHI x
AGENOR CARNEIRO DE CARVALHO e outros -Para que
fiquem cientes do despacho de fs.71, a seguir: “1. A autora
requer seja concedida antecipacao de tutela para o fim de se
condenar os reus ao pagamento do valor dos alugueis atrasa-
dos. 2. Presente se encontra prova inequivoca que sao eficien-
tes a dar a este Juizo o convencimento da verossimilhanca da
alegacao (art. 273, captu, do CPC), alem de que ha fundado
receio de dano irreparavel ou de dificil reparacao se acaso aguar-
dar o pronunciamento a final do meritoda presente acao, de
modo que ha de ser concedida a medida com base no art. 273,
õ 3, do Codigo de Processo Civil. De fato, quanto a verossimi-
lhanca da alegacao, tem-se que nao ha duvidas quanto a exis-
tencia da divida. Demais disso, a medida nao é irreversivel. 3.
Assim sendo, concedo antecipacao de tutela para condenar os
reus Agenor Carneiro de Carvalho, Zelly Prado de Carvalho e
Mario Polverente ao pagamento dos alugueis vencidos e os que
vencerem ate a data da efetiva desocupacao do imovel, corrigi-
dos pelo INPC e acrescifos de juros de 1% ao mes, contados da
data da citacao.”-Adv. ISABEL CRISTINA POSSATO BER-
TOLINO e VALTER SIMOES DE MELO-

38.-BUSCA E APREENSAO-313/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x VIVIANE APARECIDA SAN MARTINS -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 47,51, conforme conta de fs.36.-Adv. RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

39.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-366/2006-385
NORTH INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA x FININ CRED FACTORING LTDA -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias, e para que fique ciente
do despacho de fs. 23 verso e 24, que deferiu o pedido liminar.

-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

40.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-414/2006-385
NORTH INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA x FININ CRED FACTORING LTDA e outros -Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 28, a seguir: “1. Ante o pedi-
do de fs. 24 e 25, determino seja oficiado para sustar o protesto
do cheque n. 000758. Se quando o oficio chegar as maos do
Tabeliao de protestos, se o protesto ja tiver sido lacrado, can-
celar o protesto.” E para que retire expediente, e pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00.”-Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI e ROGERIO LEANDRO RODRIGUES-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-436/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAIRA I x LUIZ MARIO DO
NASCIMENTO -Para que fique ciente da audiencia de concili-
açao designada para o dia 26 de setembro de 2006, as 15h30,
oportunidade em que as partes deverao comparecer pessoal-
mente, podendo se fazer representar por prepostos com pode-
res para transigir, e para manifestacao nos autos, acerca da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fs. 59, que deixou de citar o
requerido.-Adv. MARA REGINA PORCELANI-

42.-COBRANÇA-440/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
EBANO x JOSEFA DAMASIO PEREIRA -Para que fique ci-
ente da audiencia de conciliaçao designada para o dia 26 de
setembro de 2006, as 16h30, oportunidade em que as partes
deverao comparecer pessoalmente, podendo se fazer represen-
tar por prepostos com poderes para transigir. E para providen-
ciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justica, junto a
Caixa Econômica Federal.-Adv. RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI-

43.-EXECUÇÃO FISCAL-463/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARION & MARION LTDA -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.114 e verso, a seguir: “1.
Diante das fundadas razoes expostas pelo devedor quanto a
necessidade de nova avaliacao e diante do fato, tambe, de nao
ter ele sido intimado da avaliacao de f. 84, nao obstante a pre-
senca de procurador habilitado nos autos, suspendo o leilao
designado e determino a realizacao de nova avaliacao, intiman-
do-se após ambas as partes para se manifestarem.” E para ma-
nifestacao nos autos, acerca da avaliacao de fs. 115.-Adv. SER-
GIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS, GRAZIELA BOSSO
e ELIUDE MARQUES VALENCIO-

44.-EXECUÇÃO FISCAL-42/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PAIÇANDU x COHAPAR -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 261,21,
conforme conta de fs.15.-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

45.-CARTA PRECATÓRIA-802/2006-ELIETE SOARES CA-
SARIM x CONDOMINIO EDIFICIO PIONEIROS DO CAFE
-Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo
Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C.,
e C.N. 5.2.3.2) - R$:314,50, restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. SATURNINO
FERNANDES NETTO, THAIS ARANDA BARROZO e PAU-
LO ARCOVERDE NASCIMENTO-

46.-CARTA PRECATÓRIA-833/2006-BANCO FINASA S/A x
FLAVIA WESSELOVICZ TORMEN e outros -Para promover
o deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça,
sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$: 314,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. ROBERTO GUENDA-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3034/2006-CHE-
VRON BRASIL LTDA x COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
SANTA ELIZA LTDA e outros -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de can-
celamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00,
restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha
sido realizada. -Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES-

48.-BUSCA E APREENSAO-3041/2006-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RODRIGO GOMES
GALVAO -Para promover o deposito previo das custas proces-
suais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intima-
çao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257
do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 333,50, restando sem efeito a
intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3101/2006-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO FRANCO LTDA e outros -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
616,00, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia ja
tenha sido realizada. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e
RICARDO BARROS DE ASSIS-

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO-3106/2006-BORTOLOTTO
TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A -Para promover o deposito previo das custas proces-
suais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intima-
çao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257
do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem efeito a
intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
CARLOS ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA-

51.-DECLARATORIA-3108/2006-385 NORTH INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x FININ CRED FAC-
TORING LTDA e outros -Para promover o deposito previo das
custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancela-
mento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:616,00, restan-

do sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido rea-
lizada. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI e ROGERIO LE-
ANDRO RODRIGUES-

52.-BUSCA E APREENSÃO ALIEN.FIDUC-3122/2006-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x LIDER ADMINISTRA-
ÇAO E RECURSOS HUMANOS LTDA -Para promover o de-
posito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:574,00, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. SERGIO SAES-

53.-COBRANÇA-3144/2006-M. D. COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA - EPP x CLARICE SILVA DA CRUZ -Para pro-
mover o deposito previo das custas processuais no prazo maxi-
mo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da
Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - R$:227,50, restando sem efeito a intimaçao caso a
providencia ja tenha sido realizada. -Adv. CARLA FABIANA
H. ZAGOTTO, LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA e SAN-
DRA HELENA VERONA SILVA-

54.-BUSCA E APREENSAO-3265/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x INMECO BRASIL LTDA e outros -Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-
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1. INDENIZACAO-82/1996-MIRIAN BOER GONGORA x
EMILIANO PREINA- 1. Considerando que não restou frutífe-
ra a determinação de bloqueio de valores junto a instituições
financeiras, intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao
feito no prazo de 10 dias. 2. Não havendo qualquer manifesta-
ção, remetam-se os autos ao arquivo provisório, com baixa no
boletim mensal. -Advs. JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO, MARIA DE FATIMA GARBUIU ROSSETTO e THIAGO
ANTUNES ZANATTA-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-333/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ARMANDO PEREIRA SANTANA e ou-
tros- 1-Conquanto os executados tenham impugnado o valor
cálculo apresentado na exordial, sendo partes interessadas na
comprovação do excesso de execução, a decisão de fls. 84 es-
tabeleceu que os honorários periciais seriam pagos pelo exe-
quente. Referida decisão restou preclusa. 2-Considerando, en-
tretanto, a insurgência quanto ao valor dos honorários perici-
ais, manifeste-se o sr. Perito no prazo de 05 dias. 3-Após, inti-
me-se o exequente para o efetivo depósito, abrindo-se vista dos
autos ao sr. Perito para a realização do calculo, nos termos da
decisão de fl. 84. (Sobre a manifestação do Sr. Perito de fls. 96,
manifeste-se as partes no prazo legal). -Advs. AMILTON LUIZ
AUGUSTI e MARIA CLAUDIA FIORAMONTI-.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-334/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x WANDERLEI DE ALMEIDA SANTANA e
outro- Ante o contido na certidão de fls. 96, nomeio perito ju-
dicial o Sr. Ronaldo Schotten. Intime-o para apresentar propos-
ta de honorários, os quais serão pagos pelo exequente (art. 19,
§2º do CPC), bem como para apresentar o cálculo conforme os
ditames da sentença. (Sobre a proposta do Sr. Perito de fls.
103, que importa em R$ 1.500,00, manifeste-se o exeqüente,
no prazo legal). - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

4. SEP.JUDICIAL C/C ALIMENTOS-109/2003-M.T.A. x
J.D.A.- As partes para efetuarem o preparo da conta de custas
de fls. 144, que importa em, R$485,73, no prazo de 10 dias,
sob pena de execução ( 50% para cada parte). -Advs. ANTO-
NIO CARLOS SAO JOAO e CID MANOEL DE OLIVEIRA-.

5. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM.-473/2003-I.K.N. x
J.L.F.- 1. Sobre o contido na petição de fls. 155 e seguintes,
manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias. -Adv. IVA DU-
ARTE AUGUSTO-.

6. DIVORCIO-475/2003-S.L.S.S. x A.J.S.S.- (...). 4. Desta for-
ma, homologo, por sentença, atribuindo eficácia executiva, nos
termos do artigo 585, V do CPC, custas processuais, elencadas
no cálculo de fls. 37, figurando como devedor A. J. De S. S.. 5.
P.R.I.. 6. Arquivem-se os autos. -Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS-.

7. PREVIDENCIARIA-37/2004-EDIDALTO DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- I-
Designo a data de 06/09/2006, as 16:30 horas, para realização
da audiencia de instrução e julgamento. -Advs. ANTONIO
CARLOS SAO JOAO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-176/2004-K.P.D.P.o. e ou-
tros x J.C.D.P.- (...) Assim sendo, homologo a desistência do
requerente e julgo extinto o processo, sem apreciação do méri-
to, com fundamento no art. 267, inciso Vlll, art. 795 e art. 158,
parágrafo único, todos do CPC. Procedam-se às baixas e ano-
tações necessárias. Recolha-se o mandado de prisão expedido.
P.R.I.-Adv. JOSE LOPES PIRES-.

9. BUSCA E APREENSAO-183/2004-HSBC BANK BRASIL-
BANCO MULTIPLO x EZEQUIEL VERGILIO- Sobre o con-
tido a fls. 73, manifeste-se o requerente no prazo de 05 dias. -
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-409/2004-ROMARIO

BOMFIM DE SOUZA e outro x CELIO DE SOUZA-x C.S.- 1.
Considerando que a citação foi realizada por edital, nomeio
para o exercício da função de curador especial o DR. Ivã Duar-
te Augusto, nos termos do art. 9. inciso ll do CPC. 2. Intime-se
o curador nomeado para aceitação do encargo, bem como para
o efercimento de justificativa, no prazo de 05 dias. 3. Com res-
posta, retornem os autos ao M.P. -Advs. IVA DUARTE AU-
GUSTO e LUCIANO HIDEKI MORIMATSU-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-493/2004-J.S.F. x J.F.F.N.-
1. Antes de homologar o acordo noticiado a fls. 38/39, intime-
se o exeqüente para que se manifeste sobre o contido a fls. 33,
onde se noticia que o executado não mais faz parte daquele
quadro funcional e, portanto, inviabilizará o desconto em folha
convencionado pelas partes. 2. Com resposta, retornem os au-
tos ao M.P.-Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-9/2005-TAMIRES MON-
CAO BERGER x ADRIANO BERGER- Sobre petição de fls.
41 e seguintes e documentos, manifeste-se o exeqüente no pra-
zo de 05 dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público. -Adv.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

13. PREVIDENCIARIA-161/2005-JEVALDINA DOS SAN-
TOS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-1. Recebo o Recurso de Apelação em ambos os efeitos, nos
termos do art. 520 do CPC. 2. Intime-se a apelada para apre-
sentar contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4 Região -
Advs. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e FABIO MOURA
RIBEIRO-.

14. PREVIDENCIARIA-167/2005-ORACI MARIA DE JESUS
PINHEIRO x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-1. Recebo o Recurso de Apelação em ambos os efei-
tos, nos termos do art. 520 do CPC. 2. Intime-se a apelada para
apresentar contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Após, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4
Região. -Advs. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e FABIO
MOURA RIBEIRO-.

15. PREVIDENCIARIA-179/2005-ALZIRA RAIMUNDO
CORDEIRO x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- (...). Ante o exposto, e face a fundamentação expen-
dida, atendidos os requisitos dos arts. 48 e ss, bem como o do
art. 143, ambos da Lei n. 8213/91, e demais dispositivos apli-
cáveis à especie, julgo procedente o pedido constante desta ação,
pelo que condeno o instituto-reu a conceder o benefício de apo-
sentadoria por idade rural a autora a partir da data da citação.
Condeno também o instituto-reu a pagar de uma só vez as par-
celas em atraso, assim consideradas as vencidas após a citação,
até o efetivo pagamento, incidindo sobreas mesmas correção
monetária a partir do vencimento de cada prestação e de acor-
do com os indices utilizados na atualização dos benefícios (IGP-
DI), e de juros de mora de 1% ao mes, a partir da citação, na
forma da sumula 03, do TRF da 4 região. Condeno, por fim, o
Instituto-Réu no pagamento das custas e despesas judiciais, nos
termos da súmula 20, do TRF 4 Região, vez que demandado na
Justiça Estadual não é isento do pagamento de custas, mais
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor total
da condenação, compreendida as parcelas vencidas até que se
implante definitivamente o benefício (Súmula 111, do STJ),
tudo devidamente atualizado. Deixo de submeter a presente
sentença ao duplo grau obrigatório, face os termos do novel §
2, do artigo 475, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352,
de 26 de dezembro de 2001. P.R.I. - Advs. FABIO MOURA
RIBEIRO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

16. PREVIDENCIARIA-180/2005-ANTONIO FRANCISCO
DIAS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- (...) Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial e con-
deno o Autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como os honorários advocatícios que arbitro, à luz do arti-
go 20, §4, do CPC, em R$ 350,00, considerando para tanto a
pouca complexidade da causa, o local da prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, bem como o trabalho desen-
volvido pelo patrono da ré e o tempo exigido para o seu servi-
ço. As custas processuais deverão ser corrigidas monetariamente,
pelos índices oficiais, a partir do desembolso e os honorários
advocaticios a partir desta data, ambs até o efetivo pagamento.
Considerando que a parte autora é beneficiária da jusitça gra-
tuita, só poderão as custas processuais e os honorários advoca-
tícios serem cobrados se feita prova de que perdeu a condição
de necessitada, observando o lapso perscricional de cinco anos
a contar desta data, na inteligênica dos arts. 3, §2 e 12, todos da
Lei n. 1060/50. Oportunamente, arquive-se. P.R.I . -Advs. FA-
BIO MOURA RIBEIRO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-
.

17. SEPARACAO JUDICIAL-185/2005-E.D.S. x F.D.D.S.- 1.
(...). Homologo, por sentença, para que produzam seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo consubstabelecido na petição de
fls. 28/30, pelo que declaro dissolvida a sociedade conjugal. 2.
A separanda permanecerá utilizando o nome de casada. 3. Aver-
be-se no Registro Civil. 4. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. 5. Cada parte deverá arcar com 50%
das custas e despesas processuais. Honorários advocatícios
consoante acordo. P.R.I.-Advs. GETULIO BRAZ ANZILIERO
e ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-.

18. PREVIDENCIARIA-188/2005-LUZIA OTAVIO DA SIL-
VA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
1. Recebo o recurso de apelação de fls. 92/96, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC. 2. Inti-
me-se a parte recorrida para responder (CPC, art. 518), no pra-
zo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Decorrido o prazo, com ou
sem apresentação da resposta, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4 Região, com novas
homenagens. -Advs. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e CAR-
MEM LUCIA CASTRO F. BRUNHEIRA-.

19. PREVIDENCIARIA-189/2005-MARIA DO PERPETUO
SOCORRO SANTOS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL- I-Recebo o recurso de apelação de fls. 92/
96, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520
do CPC. II-Intime-se a parte recorrida para responder (CPC,
art. 518) no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). III-Decorrido o
prazo, com ou sem a apresentação da resposta, remetam-se os
presents atos ao Egregio TRF da 4 Região, com nossas home-
nagens. -Advs. CARMEM LUCIA CASTRO F. BRUNHEIRA
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

20. PREVIDENCIARIA-190/2005-CLARICE PRADO SANT
ANA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-Recebo o recurso de apelação de fls. 103/107, nos efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC. 2.
Intime-se a parte recorrida para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Decorrido o prazo, com ou
sem apresentação da resposta, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4 Região, com novas
homenagens -Advs. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e CAR-
MEM LUCIA CASTRO F. BRUNHEIRA-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-208/2005-R.V.S.O. x
C.A.O.-Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de
fls.30, manifeste-se o exequente no prazo de 05 dias. . -Adv.
JONAS KEITI KONDO-.

22. SEPARACAO JUDICIAL-224/2005-M.C.D.S. x O.D.S.- À
autora, para comprovar nos autos, a inscrição da sentença no
livro E do Registro Civil da sede desta comarca.-Adv. ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS-.

23. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM.-233/2005-C.H.O. x
L.B.R.- (...). Isto posto, homologo a avença noticiada pelas
partes, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, inciso lll do CPC. Após o trânsito em julga-
do, proceda-se à averbação da sentença no assento de nasci-
mento do Registro Civil de Pessoas Naturais competente, na
forma do art. 29, § 1, “d”, da Lei n. 6015/73, obsernando-se
que o requerente é beneficiário da assistência judiciária gratui-
ta, e de que deverão constar no assento o créscimo ao nome da
requerente do patrocínio do pai, bem como os nomes dos avós
paternos. Custas e despesas processuais na forma como foram
estipuladas, observando-se quanto ao requerente o contido no
art. 12 da Lei n. 1.060/50. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. LUIZ ANTONIO COSTA FERNAN-
DES FILHO-.

24. PREVIDENCIARIA-255/2005-SALVINA COSTA DA SIL-
VA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
(...) Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial e condeno
o Autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como os honorários advocatícios que arbitro, à luz do artigo
20, §4, do CPC, em R$ 350,00, considerando para tanto a pou-
ca complexidade da causa, o local da prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, bem como o trabalho desen-
volvido pelo patrono da ré e o tempo exigido para o seu servi-
ço. As custas processuais deverão ser corrigidas monetariamente,
pelos índices oficiais, a partir do desembolso e os honorários
advocaticios a partir desta data, ambs até o efetivo pagamento.
Considerando que a parte autora é beneficiária da jusitça gra-
tuita, só poderão as custas processuais e os honorários advoca-
tícios serem cobrados se feita prova de que perdeu a condição
de necessitada, observando o lapso perscricional de cinco anos
a contar desta data, na inteligênica dos arts. 3, §2 e 12, todos da
Lei n. 1060/50. Oportunamente, arquive-se - Advs. CARMEN
LUCIA C.FRANCISCO BRUNHEIRA, CARLOS FERNAN-
DO MARINHEIRO DA SILVA e ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-.

25. REINTEGRAÇAO DE POSSE-269/2005-MARLI FRAN-
CISCO DA SILVA SOUZA - ME. x CONTERPAVE CONS-
TRUCOES E TERRA PLENAGEM- Especifiquem as partes,
no prazo de 05 dias, de forma fundamentada , especificando e
demonstrando a necessidade e idoneidade de cada meio de pro-
va requerido em relação a cada fato (que seja relevante ao de-
linde da causa) eventualmente ainda controvertido no proces-
so. -Advs. CLEIDE APª.G.RODRIGUES FERMENTAO e
RUBIA RONCOLATO DA SILVA-.

26. PREVIDENCIARIA-270/2005-SEBASTIAO DUARTE DO
NASCIMENTO x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- I-Especifiquem as partes, de forma fundamenta-
da, as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-.

27. ORDINARIA-274/2005-NADJA ENRICH FRAZETO x
ESTADO DO PARANA e outro- Sobre o pedido de desistência
da ação, manifestem-se os requeridos, no prazo de 10 dias, nos
termos do art. 267, § 4 do CPC. -Adv. RODRIGO AGUSTINI-

28. PREVIDENCIARIA-286/2005-ANA MORALES GUI-
LHERME x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Recebo o recurso de apelação de fls. 79/83, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC. 2.
Intime-se a parte recorrida para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Decorrido o prazo, com ou
sem apresentação da resposta, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4 Região, com novas
homenagens -Advs. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e FA-
BIO MOURA RIBEIRO-.

29. PREVIDENCIARIA-287/2005-LOURDES MACVHADO
DOS SANTOS x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-Recebo o recurso de apelação de fls. 86/90, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC.
2. Intime-se a parte recorrida para responder (CPC, art. 518),
no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Decorrido o prazo, com
ou sem apresentação da resposta, remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4 Região, com
novas homenagens -Advs. ANTONIO CARLOS MONTEIRO
e FABIO MOURA RIBEIRO-.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-289/2005-BAN-

CO BRADESCO S.A. x H.M. COMERCIO DE COUROS
LTDA. e outro- Sobre as informações prestadas pelo sr. Oficial
de Justiça, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Após,
voltem-me conclusos. -Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE e ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

31. DIVORCIO-335/2005-R.D.P.N. x C.N.- I - Para realização
de audiencia de ratificação, designo a data de 05/07/2006, as
08:30 horas, na qual deverão comparecer as partes e as teste-
munhas. -Advs. ANTONIO DARIENSO MARTINS e EDSON
ISAO SUGAWARA-.

32. NEGATÓRIA PATERN. C/C. ANULAÇÃO REG.CIV-413/
2005-C.S. x D.F.P.S.- (...). 9. Diante do exposto e o mais que
os autos consta, julgo procedente o pedido inicial formulado
por C. S. em face de D. F. P. S, menor, representado por sua
genitora E. P. para o fim de declarar que o requerente não é
genitor do suplicado. 10. Expeça-se mandado ao Cartório de
Registro Civil respectivo, a fim de que seja excluído do assento
de nascimento do requerido o patronímico paterno, passando a
se chamar D. R. P., filho de E. P., bem como, excluir os nomes
dos avós paternos J. B. S. e M. A. M. 11. Condeno, ainda, o
requerido ao pagamento das custas processuais e verbas advo-
catícias em favor do patrono da parte adversa, que fixo em R$
200,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, §4 do CPC. P.R.I.
-Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-.

33. INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM.-417/2005-J.M.M. x
E.G.- 1. Incabível a suspensão por prazo indeterminado. As-
sim, suspendo o processo pelo prazo máximo de 90 dias. 2.
Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar prossegui-
mento ao feito, observando o contido no art. 267, inciso lll do
CPC. -Adv. LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

34. DIVORCIO-421/2005-S.F.S.S. x A.D.S.- À parte autora para
apresentar impuganação no prazo de 10 dias. -Adv. IVA DU-
ARTE AUGUSTO-.

35. RETIF.ASSENTO DE CASAMENTO-8/2006-M.P. x - (...)
Ante tudo o que fora exposto e a luz da fundamentação retro,
defiro o requerimento inicial e determino, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, que seja efetuada a
retificação como requerida por Manoel Pereira, junto ao As-
sento e Certidão de Casamento sob n 438, lavrada às fls. 91 do
livro B-2, no Cartório de Registro Civil de Nova Londrina/PR.
Após o trânsito em julgado, proceda o Sr. Oficial à necessária
averbação (Lei n. 6.015/73, art. 29, §1, “f” c/c art. 109, 1§6)
constando o nome da genitora do requerente como Maria Car-
neiro Pereira e a correta grafia do nome do genitor, ou seja,
Edezio Pereira. Observe-se o disposto no art. 111 da Lei n.
6.015/73. Ciência ao Ministerio Público. Custas, ex vi legis.
Oportunamente, arquive-se. P.R.I.. -Adv. NELSON ANTONIO
DE OLIVEIRA-.

36. ALVARÁ JUDICIAL-68/2006-JOSE BENEDITO DE MO-
RAES x - Ao autor para retirar em cartório o alvará expedido à
fl. 38 para os devidso fins. -Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-
.

37. SEPARACAO JUDICIAL-73/2006-CLEIDE MIRANDA
MARQUES x VALDIR BENEDITO MARQUES-endo em vis-
ta que ainda não decorreu o prazo fixado no edital, aguarde-se
o decurso do prazo do edital, inclusive para apresentar contes-
tação (15 dias). 2. Apresentada a contestação pelo requerido,
abra-se vista dos autos a parte autora para replicar, em 10 dias.
3. Não sendo apresentada a contestação, nomeio desde já como
curador especial, o DR. Luiz Antonio Costa Fernandes Filho, o
qual deverá ser intimado para aceitação do encargo, bem como
para apresentar contestação, no prazo de 15 dias. 4. Apresenta-
da contestação, cumpra-se o item 2 supra. 5. Na seqüência,
venham os autos conclusos para deliberação. (Ao curador es-
pecial para aceitação do encargo, bem como para apresentar
contestação, em 15 dias). -Advs. LUIZ ANTONIO COSTA
FERNANDES FILHO e IVA DUARTE AUGUSTO-.

38. CAUT.DE SEPARACAO DE CORPOS-97/2006-T.A.S. x
D.S.- Sobre o pedido de fls. 29, manifeste-se a requerente no
prazo de 10 dias. -Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-.

39. DIVORCIO CONSENSUAL-111/2006-G.A.S.o. e outro x
- (...). Destarte, homologo por sentença, o presente acordo de
fls. 02/05, com fulcro no artigo 226, §6, da Constituição Fede-
ral, e artigos 24 e 40, § 2, da Lei n. 6.515/77, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, e decreto o divórcio dos reque-
rentes G. A. S. e F. A. C. S, que estão separados de fato há mais
de dois anos consecutivos, não havendo possibilidade de re-
constituição da vida em comum. A cônjuge mulher voltará a
usar o nome de solteira. Partilha de bens consoante acordado.
Sem custas. Com o trânsito em julgado, expeça o competente
mandado de averbação ao Registro Civil. Demais diligências
necessárias. Cumpridas as formalidades legais, oprtunamente,
arquive-se. P.R.I. -Adv. LAURI TRENTINI-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-115/2006-R.P.R.N. x
I.R.N.- 1. Sobre o recebido juntado a fls. 23 e quitação oferta-
da diretamente pela parte, manifeste-se a i. advogada no prazo
de 05 dias. -Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PIN-
TO-.

41. CONV AUXILIO ACIDENTE EM APOSENT POR INV-
119/2006-CEZARO PAULO DA COSTA x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- (...). Nestes termos,
defiro a liminar cautelar pleiteada, para o fim de se realizar
peícia médica, com o intuito de se constar a incapacidade par-
cial ou total do autor para o labor. 5. Nomeio perito judicial o
doutor Luiz Marchesini, que cumprirá o encargo escrupulosa-
mente, independente de termo de compromisso (CPC, art. 422).
6. As partes, no prazo de 5 dias, querendo, indicarão assisten-
tes técnicos e formularão quesitos(CPC, art. 421, § 1, inc. l e
ll). (...). 8. Os assistentes tecnicos eventualmente indicados pelas
partes, acaso queiram apresentar seus pareceres em separado,
deverão faze-lo no prazo comum de dez dias após a apresenta-
ção do laudo, independentemente de intimação (CPC, art. 850
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c/c art. 433, §unico). 10. Defiro, por ora, os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita à parte autora. -Advs. WILLIAM
CEZAR DUARTE e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

42. ALVARÁ JUDICIAL-170/2006-E.N.M.S. x - I-Defiro o
pedido retro. Cumpra-se a cota ministerial. II - Com a resposta,
retornem as autos ao Ministério Publico. (Parecer de fl. 29:
“Requer que a autora junte a relação dos bens imóveis perten-
centes ao espólio e quais deles encontram-se onerados”). - -
Adv. JONAS KEITI KONDO-.

43. SEPARACAO JUDICIAL-178/2006-M.J.S.D.S. x J.C.S.-A
parte autora para replicar no prazo de 10 dias. -Adv. MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI-.

44. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-189/2006-M.C.A.P. x
C.P.F.-Recebo o recurso de apelação de fls. 92/96, nos efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, do CPC. 2.
Intime-se a parte recorrida para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3. Decorrido o prazo, com ou
sem apresentação da resposta, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4 Região, com novas
homenagens -Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

45. PREVIDENCIARIA-205/2006-LUZINETE MARIA DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- (...). 4. Indefiro o pedido de tutela antecipada por não
verificar a presença da verossimilhança da alegação eis que os
fatos alegados demandam instrução probatória, considerando
que “Havendo necessidade de produção de prova, descabe a
outorga da tutela antecipada” (Lex - JTA 161/354), máxime em
se tratando de direitos indisponíveis, como no caso em estudo.
5. Defiro o benefício, por ora, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita à parte autora-Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-.

46. PREVIDENCIARIA-206/2006-MARIA JUDITE DO NAS-
CIMENTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-(...). 4. Indefiro o pedido de tutela antecipada por não
verificar a presença da verossimilhança da alegação eis que os
fatos alegados demandam instrução probatória, considerando
que “Havendo necessidade de produção de prova, descabe a
outorga da tutela antecipada” (Lex - JTA 161/354), máxime em
se tratando de direitos indisponíveis, como no caso em estudo.
5. Defiro o benefício, por ora, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita à parte autora. -Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-.

47. PREVIDENCIARIA-207/2006-MARIANA PEREIRA DU-
ARTE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- (...). 4. Indefiro o pedido de tutela antecipada por não
verificar a presença da verossimilhança da alegação eis que os
fatos alegados demandam instrução probatória, considerando
que “Havendo necessidade de produção de prova, descabe a
outorga da tutela antecipada” (Lex - JTA 161/354), máxime em
se tratando de direitos indisponíveis, como no caso em estudo.
5. Defiro o benefício, por ora, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita à parte autora -Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-.

48. PREVIDENCIARIA-210/2006-MARIA VALDECI VIEIRA
DO NASCIMENTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-(...) 4. Indefiro o pedido de tutela anteci-
pada por não verificar a presença da verossimilhança da alega-
ção eis que os fatos alegados demandam instrução probatória,
considerando que “Havendo necessidade de produção de pro-
va, descabe a outorga da tutela antecipada” (Lex - JTA 161/
354), máxime em se tratando de direitos indisponíveis, como
no caso em estudo. 5. Defiro o benefício, por ora, os benefícios
da assistência judiciária gratuita à parte autora-Adv. ANTO-
NIO CARLOS SAO JOAO-.

49. PREVIDENCIARIA-257/2006-TEREZA LUIZ DA SILVA
SANTOS x INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-1. Dê-se ciência as partes acerca da remessa dos au-
tos para esta comarca. 2. Tendo em vista que as testemunhas
arroladas à fl. 08, pela parte autora, são todas da Comarca de
Rosana/SP, expeça-se carta precatória para inquirição das mes-
mas. (Deverá a parte autora providenciar as fotocopias neces-
sárias para instruir a carta precatória). -Advs. DARIO SERGIO
RODRIGUES DA SILVA, CARLOS FERNANDO MARINHEI-
RO DA SILVA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2006-Y.D.R.S. x
J.V.S.- 1. Sobre o contido a fls. 17/18, manifeste-se o exeqüen-
te no prazo de 05 dias. 2. Após, abra-se vista dos autos ao Mi-
nistério Público. -Adv. JOSE LOPES PIRES-.

51. PREVIDENCIARIA-324/2006-ELIZABETE DAS CHA-
GAS DE MOURA x INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- I - Para a realização de audiencia de instru-
ção e julgamento, designo o dia 02 de agosto de 2006, às 10
horas. II - Intime-se as testemunhas arroladas pelas partes, des-
de que apresentado em observância ao prazo legal (CPC, art.
407). Saliente-se que, pelo que dos autos consta, as testemu-
nhas arroladas pela parte autora (fl. 71) comparecerão inde-
pendentemente de intimação. -Advs. DARIO SERGIO RODRI-
GUES DA SILVA, CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA
SILVA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

52. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-28/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGOSTINHO RO-
DRIGUES DA SILVA- (...). Assim sendo, tendo em vista a qui-
tação do débito, nos termos do art. 794, inciso l do CPC c.c art.
1 da Lei n. 6.830/80, julgo extinta esta execução. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição (e no depositário público, sendo
o caso), façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Levante-se a constrição eventualmente existente. P.R.I..
Oportunamente, arquive-se. -Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS-.

53. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-5/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EMPACOTADORA

DE ALIMENTOS PARANA LTDA e outros- (...). Assim sendo,
tendo em vista a quitação do débito, nos termos do art. 794,
inciso l c.c art. 1 da Lei n. 6.830/80, julgo extinta esta execu-
ção. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição (e no deposi-
tário público, sendo o caso), façam-se anotações, comunica-
ções e arquivem-se os autos. Levantem-se a constrição eventu-
almente existente. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
MARIA JOSEANE FRONCZAK, ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA e ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES-.

54. CARTA PRECATORIA-197/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR.- 5ª VARA CIVEL-PETROALCOOL DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x JOAO CARLOS DE PAU-
LA PINTO e outro- 1. Intime-se o exeqüente para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de levanta-
mento da constrição efetuada e devolução da carta precatória
ao Juízo de origem. -Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS-.

55. CARTA PRECATORIA-150/2005-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR.- VARA DE FAMILIA-ROBERTO FERREI-
RA x SERGIO BORGES DA SILVA- Sobre a avaliação de fl. 58,
que importa em R$ 22.500,00, manifestem-se as partes, em 05
dias. -Advs. ROBERTO FERREIRA e FABIO LUIS FRANCO-.

56. CARTA PRECATORIA-172/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR.- 4ª VARA FAZ. PUBLICA-AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A. x SANGIONI E CIA. LTDA. e
outros- 1. Defiro o pedido de fls. 63. 2. Suspendo o processo
pelo prazo de 90 dias. Remetam-se os autos ao arquivo provi-
sório, com baixa no boletim mensal. 3. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 dias. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-.

57. CARTA PRECATORIA-263/2005-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR.- VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ANTONIO DONIZETE COSTA- Certifi-
que-se o eseqüente que o pedido ed fls. 12 está condicionado à
resposta pelo Juízo Deprecante ao ofício de fls. 10. Neste nor-
te, reitere-se o ofício. -Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

58. CARTA PRECATORIA-52/2006-Oriundo da Comarca de
AMAMBAI/MS - 1ª VARA-FABIANA CALIXTRO MURU-
CHI e outro x LAURO MARUCHI- Sobre o contido na certi-
dão de fls. 12, manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 dias.
Decorrendo o prazo sem qualquer manifestação, devolva-se à
origem com as homenagens deste Juízo, procedendo-se às bai-
xas e anotações necessárias. -Adv. MARCELO MARINHO DA
SILVA-.

59. CARTA PRECATORIA-85/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE/MS-CREA-CONS.REG.DE ENG.,ARQ., E
AGRONOMIA x COPAGRA-COOP. AGR. DOS CAF. DE
NOVA LONDRINA - SRL-1. Intime-se o exequente para se
manifestar sobre os bens oferecidos à penhora. 2. Havendo dis-
cordância, para que aponte bens passíveis de constrição -Advs.
ANA CRISTINA DUARTE BRAGA e ELIAS PEREIRA DE
SOUZA-.

60. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-25/2004-M.P. x J.- (...). Ante
tudo o que fora exposto, julgo improcedente a pretensão conti-
da na representação e, via de conseqüência, absolvo os adoles-
centes, H. F. C. e M. P. M. S., das imputações dos fatos típicos
descritos no art. 147, art. 129, “caput”e art. 329, todos do Có-
digo Penal. (...). Assim sendo, condeno o Estado do Paraná ao
pagamento de R$ 700,00 a título de honorários advocatícios
em favor do Defensor Nomeado nos presentes autos. R.I.-Adv.
GETULIO BRAZ ANZILIERO-.

61. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-28/2004-M.P. x J.- 1. Abra-
se vista à Defesa dos adolescentes, a fim de que, no prazo le-
gal, apresentem suas derradeiras razões. 2. Na seqüência, ve-
nham os autos conclusos para sentença. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO COSTA FERNANDES FILHO e ROSA MARIA DOU-
RADO DE PAULA PINTO-.

62. GUARDA E RESPONSABILIDADE-34/2004-MARIA LI-
CINIA RIBEIRO x O JUIZO-M.L.R. x J.- 1. Com fundamento
no art. 9, inciso ll do CPC, nomeio o DR. Jose Lopes Pires,
para o exercício de curador especial. 2. Intime-se para a aceita-
ção do encargo e para apresentação de resposta, no prazo de 10
dias, nos termos do art. 158 e 169 do ECA. 3. Com apresenta-
ção de resposta pelo curador especial, abra-se nova vista ao
M.P. -Advs. JOSE LOPES PIRES e RAFAEL ZOWTYI-.

63. MODIFICAÇAO DE GUARDA-3/2005-C.K.I.T. x C.G.I.T.-
1. Considerando que a citação foi realizada por edital, nomeio
para o exercício da função de curador especial o DR. Luiz An-
tonio Costa Fernandes Filho, nos termos do art. 9, inciso ll do
CPC. 2. Intime-se o curador nomeado para o oferecimento de
resposta, no prazo de 10 dias, conforme dispõe o art. 158 e 169
da Lei n. 069/90.-Adv. LUIZ ANTONIO COSTA FERNAN-
DES FILHO-.

64. TUTELA-9/2005-A.R.B. x J.- Ante a informação de que
não ocorreu o efetivo pagamento das custas no valor de R$
209,46, homologo a conta de fls. 35, por sentença, atribuindo
eficácia executiva, nos termos do artigo 585, V do CPC, figu-
rando como devedor D. J. Após, arquivem-se. P.R.I.-Adv. LUIZ
ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

65. ADOÇÃO-10/2005-A.S.o. e outro x J.- 1. Defiro o requeri-
mento ministerial retro, (...). 2. Desse modo, nomeio o Doutor
Getúlio Braz Anziliero para, sob a fé de seu grau, promover a
Defesa da Requerida. 3. Intime-se o ilustre Defensor para a
aceitação do encargo. Aceitando-o, intime-se-o para apresenta-
ção de contestação. 4. Vindo a contestação, em cumprimento
ao disposto no artigo, 162, do ECA, dê-se vista dos autos ao
M.P .5.Na seqüência, venham os autos conclusos. -Adv. GE-
TULIO BRAZ ANZILIERO-.

66. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-31/2005-M.P.E.P. x J.- Ao
defensor para apresentar alegações finais, em 03 dias. -Adv.
LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-.

67. TUTELA-46/2005-I.C.A.o. e outro x C.A.A.- (...). Assim
sendo, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 10 dias,
emende a inicial, sob pena de extinção do processo, com base
no art. 284 do CPC. -Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-.

68. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-52/2005-M.P.E.P. x O.V.D.S.-
Ao defensor para apresentar alegações finais, em 05 dias. -Adv.
EDSON ISAO SUGAWARA-.

69. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA-10/2006-M.P.E.P. x R.A.D.S.-
Aos defensores para apresentarem alegações finais, em 05 dias.
-Advs. TATIANA KARLA ALMEIDA MARTINS e FABIANE
DA SILVA GUILHEN-.

70. ADOÇÃO C/C GUARDA-16/2006-J.C.C.o. e outro x
M.J.S.o. e outro-Sobre a devollução da carta precatória de fls.
41 manifeste-se o requerente no prazo de 05 dias.. -Advs.
MURILO GIGLIO DE SOUZA e THATIANA DOS SANTOS-

71. GUARDA-18/2006-I.M.F. x L.F.- As partes para se mani-
festarem acerca do laudo de fls. 23/25, no prazo legal. . -Adv.
GETULIO BRAZ ANZILIERO-.
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1.-ACAO ORDINARIA-109/1990-MUNICIPIO DE PALMEI-
RA x BRUGINSKI ARQUITETURA LTDA e outros: “Julgo
improcedentes os pedidos formulados pela parte autora e con-
deno esta ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para
cada Defensor, sopesados o longo tempo gasto, a complexida-
de da causa e o bom trabalho desenvolvido, o que faco com
fulcro no artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil”.
-Adv. ARLETE BASTOS, HOMERO KLEINE RIBEIRO e
BERNARDO RUCKER-

2.-USUCAPIAO-296/1993-ALMIR EMILIANO e outros x O
JUIZO: “Julgo procedente o pedido inicial”. -Adv. HOMERO
KLEINE RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOAO RIGONI e outros: “Homologo
por sentenca para que surta seus juridicos e legais efeitos o
acordo celebrado entre as partes e de consequencia julgo extin-
to ambos os processos (320/95 e 305/98 de embargos)”. -Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, TELISMARA AP. DINIZ
KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MAURO JOSE MALUCELLI e ou-
tros -FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/08/2006 e 22/08/

Palmeira
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2006, SEMPRE AS 10:40 HORAS, PARA A REALIZACAO
DOS LEILOES DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1996-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO PARANA LTDA x
HELMUT PAULS -INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 127, POIS
NAO HOUVE LEILAO DOS BENS PENHORADOS, POR
NAO TER O EXEQUENTE PROVIDENCIADO A PUBLICA-
CAO DOS EDITAIS. FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02/
08/2006 e 22/08/2006, SEMPRE AS 10:00 HORAS, PARA A
REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR, LUIZ CARLOS B. CASTRO e LUIZ CEZAR VER-
BINSKI-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-393/1996-CONDO-
MINIO EDIF.VILLA DI PARMA x CARLOS BAPTISTA MA-
LUCELLI NETO e outros: “Julgo extinto o feito”. -Adv. MU-
NIR ABAGGE, JERDAL A.B. DE CARVALHO, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e JULIO CESAR MELO LOPES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-334/1997-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARREC. MERCANTIL S/A x DESEMPAR
DEFENSIVOS AGRICOLAS E SEMENTES PALMEIRA: “Ho-
mologo a transacao realizada entre as partes e julgo extinto o
processo”. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/1997-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARREC. MERCANTIL S/A. x DESEMPAR
DEFENSIVOS AGRICOLAS E SEMENTES PALMEIRA: “Ho-
mologo a transacao realizada entre as partes e julgo extinto o
processo”. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

9.-EXECUCAO QUANTIA CERTA D.S.-37/1999-ALDO SA-
BATKE NETO e outros x ALEXANDRE SABATKE: “A cita-
cao por edital se faz depois de esgotados todos os meios possi-
veis no sentido de localizar o reu. Assim para evitar possivel
arguicao de nulidade, determino a expedicao de oficios a Co-
pel, Sanepar, TRE e Receita Federal, solicitando o endereco do
devedor”. -Adv. ARLETE BASTOS e TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x FRANCIS-
CO CHEROBIM & FILHOS LTDA e outros: “Homologo a de-
sistencia requerida e julgo extinto o processo em relacao a exe-
cutada Francisco Cherobim e Filhos Ltda. Defiro a baixa da
penhora realizada sobre o imovel objeto da matricula n 5.326,
conforme requereu a exequente as fls. 184”. -Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e VALMOR TOZETTO-

11.-ACAO ORDINARIA-152/2000-DESEMPAR DEFENSI-
VOS AGRICOLAS SEMENTES PALMEIRA x HSBC BAME-
RINDUS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL:
“Homologo a transacao realizada entre as partes e julgo extinto
o processo, com julgamento de merito”. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE,
RENE JOSE STUPAK, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

12.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-200/2000-
I.C.C.D.S. x L.E.B.D.S.: “Homologo por sentenca o acordo de
vontades dos requerentes e decreto o divorcio do casal”. -Adv.
LUIZ CEZAR VERBINSKI e WALDIRENE BUDAL-

13.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-421/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LAURO SEGURO: “Homologo a transacao realiza-
da entre as partes e julgo extinto o processo, com julgamento
do merito”. -Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CAPRARO e
AIRTON VIDA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2000-TRANSCLIMA -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA: “Extingo o feito, sem julga-
mento do merito, em face da perda de seu objeto”. -Adv. CHIR-
LEI TRISOTTO-

15.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-85/2001-FRANCISCO
CHEROBIM & FILHOS LTDA e outros x SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA: “Nao conheco da excecao
oposta, por ser intempestiva”. -Adv. VALMOR TOZETTO e
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2001-A.S.N. e outros
x A.S.: “Julgo extinto o processo”. -Adv. LIGIA MARY BIS-
CHOF e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

17.-DEPOSITO-463/2001-BANCO MAXINVEST S/A x PE-
DRO ROMUALDO MODESTO DA SILVA: “Julgo proceden-
te a acao de deposito para condenar o requerido a restituir ao
autor o veiculo descrito na inicial no prazo de 24 horas ou seu
equivalente em dinheiro”. -Adv. JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS, FABIO FERNANDES LEONARDO e HOMERO
KLEINE RIBEIRO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-114/2002-A.S.N. e outros x A.S.:
“Julgo extinto o processo”. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

19.-USUCAPIAO-121/2002-MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA x O JUIZO: “Julgo procedente o pedido”. -Adv.
ARLETE BASTOS-

20.-MONITORIA-163/2002-GRACZYK & GRACZYKI LTDA
x WILSON GENARI: “Julgo extinto o feito”. -Adv. RAQUEL
XARAO SPOSITO-

21.-DEPOSITO-254/2002-BV FINANCEIRA S.A. - CREDI-

TO FINANC. INVESTIMENTO x JOEL DOS SANTOS: “Jul-
go extinta a acao”. -Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA,
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, FERNANDO LUZ
PEREIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA, ERIKA EHA-
RA, KARINE CRISTINA DA COSTA, FABIANA MARIA FI-
DELIS, HEITOR SANCHES, KATHERINE DEBARBA e AR-
LETE BASTOS-

22.-INTERDICAO-399/2002-L.L.H.L. x E.S.L.: “Decreto a
interdicao de Eliane de Souza Leite”. -Adv. PAULO DE TAR-
SO DELGADO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A: “Embargos de declaracao de fls.
501/503: Acolho parcialmente os embargos de declaracao opos-
tos às fls. 501/503. De consequencia, o dispositivo da sentenca
passa a ter a seguinte redacao: “Ante o exposto, por faltar con-
dicao da acao pela inexigibilidade do titulo executado, deven-
do ocorrer o alongamento da divida nos termos da legislacao
aplicavel a especie, julgo procedente os presentes embargos a
execucao para o fim de extinguir a execucao nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Diante do
principio da sucumbencia, condeno o embargado ao pagamen-
to das despesas processuais e honorarios advocaticios do pa-
trono do embargante os quais fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) considerando a relativa complexidade da cau-
sa, o tempo nela despendido e o trabalho desenvolvido pelo
causidico, nos termos do diposto no art. 2-, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil”; Embargos de declaracao de fls. 504/
506: Nao conheco dos Embargos opostos as fls. 504/506". -
Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA
BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO,
ADRIANO ROGERIO PATUSSI, ALEXANDRE PEREIRA
BORNELLI, NAIN NASIHGIL FILHO, ARINALDO BITTEN-
COURT, CLARICE AMELIA MARTINS C.TEIXEIRA e MAR-
COS MULLER CWIERTNIA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-474/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A: “EMBARGOS DE FLS. 414/417 -
Nao conheco dos embargos opostos as fls. 414/417; EMBAR-
GOS DE FLS. 418/421 - Rejeito os embargos de declaracao de
fls. 418/421”. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAG-
NER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO
DE CASTRO, ADRIANO ROGERIO PATUSSI, ALEXANDRE
PEREIRA BORNELLI, MARCOS MULLER CWIERTNIA,
NAIN NASIHGIL FILHO, ARINALDO BITTENCOURT e
CLARICE AMELIA MARTINS C.TEIXEIRA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-475/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A: EMBARGOS DE FLS. 418/421:
Não conheco dos embargos opostos as fls. 418/421. EMBAR-
GOS DE FLS. 422/425: Rejeito os embargos de declaracao de
fls. 422/425". -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAG-
NER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO
DE CASTRO, ADRIANO ROGERIO PATUSSI, ALEXANDRE
PEREIRA BORNELLI, MARCOS MULLER CWIERTNIA,
NAIN NASIHGIL FILHO, CLARICE AMELIA MARTINS
C.TEIXEIRA e ARINALDO BITTENCOURT-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A: “EMBARGOS DE FLS. 402/405:
Nao conheco dos Embargos opostos as fls. 402/405; EMBAR-
GOS DE FLS. 406/409: Rejeito os embargos de declaracao de
fls. 406/409”. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAG-
NER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RIBEIRO
DE CASTRO, ADRIANO ROGERIO PATUSSI, ALEXANDRE
PEREIRA BORNELLI, MARCOS MULLER CWIERTNIA,
NAIN NASIHGIL FILHO, CLARICE AMELIA MARTINS
C.TEIXEIRA e ARINALDO BITTENCOURT-

27.-MONITORIA-490/2002-GRACZYK & GRACZYKI LTDA
x FRANCISCO NADIR DA LUZ MOVEIS - ME: “Recebo o
recurso de apelacao. A apelada para contra-arrazoar. A parte
autora opos embargos de declaracao contra a sentenca de fls.
182/188, sob o fundamento de que ela foi omissa quanto a atu-
alizacao do debito a que foi condenada a parte re. Conheco dos
embargos vez que tempestivos. Assiste razao em parte a embar-
gante. Com efeito, houve na sentenca omissao quanto a atuali-
zacao monetaria do debito. Assi, acolho os embargos de decla-
racao. De consequencia, a primeira parte do dispositivo da sen-
tenca passa a ter a seguinte redacao: “Em face do exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes Embargos
Monitorios, e condeno a empresa re a pagar a Autora o valor de
R$ 2.525,00 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais), atua-
lizados monetariamente pela media do INPC/IGPM e acresci-
dos de juros de mora a razao de 0,5% ao mes ate 11.01.2003,
data da entrada em vigor do novo Codigo Civil, sendo que a
partir dai serao computados na forma do artigo 406 do Novo
Codigo Civil, incidentes (correcao e juros) desde as datas em
que se verificaram os pagamentos pela autora, ou seja, aquelas
contantes nas notas fiscais de fls. 20 e 46. Constituido de pleno
direito o titulo executivo judicial,l promova a Autora, queren-
do o respectivo processo de execucao”. -Adv. RAQUEL XA-
RAO SPOSITO e AIRTON VIDA-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-140/2003-D.J.V. x L.G.V.:
“Homologo o acordo de vontades dos requerentes e decreto o
divorcio do casal”. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

29.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-149/2003-M.(.K.M.P.
x D.S.: “Homologo o reconhecimento de paternidade. Deixo
de regulamentar a visita na forma requerida pelo Ministerio
Publico às fls. 74, vez que tal reconhecimento nao fez parte do
pedido inicial e nao houve transigencia entre as partes nesse
sentido. Em consequencia julgo extinto o processo com julga-
mento de merito”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

30.-AVALIAÇAO-153/2003-G.R. EXTRAÇAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS x “Julgo extinto o feito”. -

Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

31.-AVALIAÇAO-154/2003-G.R. EXTRAÇAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS x “Julgo extinto o feito”. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

32.-AVALIAÇAO-155/2003-G.R. EXTRAÇAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS x “Julgo extinto o feito”. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

33.-INTERDICAO-342/2003-MINISTERIO PUBLICO x MA-
RIA HELENA DOS SANTOS: “Decreto a interdicao de Maria
Helena dos Santos”. -Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

34.-USUCAPIAO-375/2003-BATISTA BARAUSSE x O JUI-
ZO: “Julgo procedente o pedido”. -Adv. TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

35.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-33/2004-O.A.S. x
S.M.B.S.: “Homologo, por sentenca o acordo de vontades dos
requerentes, decretando-lhes o divorcio”. -Adv. ARLETE BAS-
TOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DARCI SEIXAS e outros -MANTE-
NHA-SE A PENHORA SOBRE A PLATAFORMA DE MILHO
MASSEY FERGUSON, A QUAL E SUFICIENTE PARA SA-
TISFACAO DO CREDITO E PROCEDA-SE AO LEVANTA-
MENTO DA PENHORA REALIZADA SOBRE O OUTRO
BEM PENHORADO A FL. 23. FORAM DESIGNADOS OS
DIAS 02/08/2006 e 22/08/2006, SEMPRE AS 9:00 HORAS,
PARA A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-48/2005-COMPENSADOS
PARANAENSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CADE-
MA CARREGAMENTOS E DESCARREGAMENTOS DE
MADEIRA: “Julgo extinto o processo, sem julgamento de me-
rito”. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-

38.-MONITORIA-55/2005-CARLOS DANIEL MORO KOL-
TUN x MELL SANTOS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA:
“Julgo extinto o presente feito sem julgamento de merito, por
falta de condicao da acao, a saber a legitimidade da parte, o
que faco com fulcro no art. 267, VI do Codigo de Processo
Civil, revogando”. -Adv. ALESSANDRO LIGESKI e AIRTON
VIDA-

39.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-115/2005-ESPOLIO
DE JOAO FIRMO DOS SANTOS x JOSE MIGUEL DOS SAN-
TOS: “Determino a remocao do herdeiro Jose Miguel dos San-
tos do cargo de inventariante. Em consequencia nomeio a her-
deira Doroteia Ana de Almeida para exercer o cargo de inven-
tariante no processo em apenso, observando que passara a ad-
ministrar os bens do espolio”. -Adv. DIOGO ANTONIO MA-
RINS CAPRARO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-145/2005-RW INDUS-
TRIA DE PAPEL LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A: “Jul-
go extinto o presente feito sem julgamento de merito, pela su-
perveniente ausencia de interesse de agir, com fulcro no art.
267, VI do CPC, revogando”. -Adv. VIVIANE WEINGART-
NER e DENISE CANOVA-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-176/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x VALMOR SWIECH: “Julgo procedente o pedido inicial”. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATTI GAR-
CIA PEREZ-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-202/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x DARCI SEIXAS: “Julgo procedente o pedido inicial”. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-210/2005-BANCO
BMG S/A x LUIZ CARLOS LOURENÇO: “Julgo procedente
o pedido inicial”. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATTI GARCIA PEREZ e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-234/2005-T.H.D.S. e outros x
R.A.D.S.: “Julgo extinto o processo”. -Adv. AIRTON VIDA-

45.-RETIFICAÇAO DE REGISTRO PUBL.-238/2005-LUCIO
TELEGINSKI e outros x O JUIZO: “Julgo procedente o pedi-
do inicial”. -Adv. AIRTON VIDA-

46.-CAUTELAR INOMINADA-251/2005-GRACZYK &
GRACZYKI LTDA x DEPARFIX IND. E COM. DE PARA-
FUSOS LTDA: “Julgo extinta a acao”. -Adv. LUIZ CEZAR
VERBINSKI e ADAMIR ANDRE SILVA-

47.-CAUTELAR INOMINADA-263/2005-GRACZYK &
GRACZYKI LTDA x DEPARFIX IND. E COM. DE PARA-
FUSOS LTDA: “Julgo extinta a acao”. -Adv. LUIZ CEZAR
VERBINSKI e ADAMIR ANDRE SILVA-

48.-CAUTELAR INOMINADA-277/2005-GRACZYK &
GRACZYKI LTDA x DEPARFIX IND. E COM. DE PARA-
FUSOS LTDA: “Julgo extinta a acao”. -Adv. LUIZ CEZAR
VERBINSKI e ADAMIR ANDRE SILVA-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-289/2005-HENRIQUE PASSO-
NI FRANCO x RICARDO SANTOS FRANCO - Para o ato
postergado, redesigno o dia 24/07/2006, as 16:45 horas. Adv.
ELIANE DE PAULA e RUBENS CESAR TELES FLOREN-
ZANO-

50.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-305/2005-GRA-
CZYK & GRACZYKI LTDA x DEPARFIX IND. E COM. DE

PARAFUSOS LTDA: “Julgo extinta a acao”. -Adv. LUIZ CE-
ZAR VERBINSKI e ADAMIR ANDRE SILVA-

51.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-308/2005-JOSE
FERNANDO FERREIRA DE LIMA e outros x O JUIZO: “Ho-
mologo por sentenca o acordo de vontades dos requerentes,
decretando-lhes o divorcio”. -Adv. ALESSANDRO LIGESKI-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-323/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x SILVIO MAYER BACH: “Homologo a desistencia da acao e
extingo o processo”. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-357/2005-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEANDRO VANTROBA: “Julgo procedente o pedido inici-
al”. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-423/2005-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ARI
NELSON SCLASKI: “Homologo a desistencia da acao e julgo
extinto o processo”. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

55.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-440/2005-J.A.G.
x V.G.: “Homologo o acordo de fls. 02/04 e declaro dissolvida
a sociedade conjugal”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT-

56.-AVALIAÇAO-443/2005-ISELA MARGARIDA MORTIZ
DE CONSTANTINI x E JUIZO: “Homologo a desistencia da
acao e julgo extinto o feito”. -Adv. LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO-

57.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-463/2005-L.V. e
outros x J.: “Homologo por sentenca o acordo de vontades dos
requerentes, decretando-lhes o divorcio”. -Adv. AIRTON VIDA-

58.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-33/2006-R.F.S. x
L.C.S.: “Homologo o acordo de fl. 17 pelo que declaro dissol-
vida a sociedade conjugal e converto o presente feito para o
rito consensual”. -Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

59.-ALVARA-46/2006-SONIA REGINA KLAS x O JUIZO:
“Defiro o pedido inicial”. -Adv. LAERCIO BENEDITO LE-
VANDOSKI-

60.-ARRESTO-94/2006-KANNENBERG E CIA LTDA x RENI
GONÇALVES: “Julgo extinta a acao”. -Adv. WALMOR F.
FURTADO e MARILDA L. FURTADO-

61.-ALVARA-102/2006-GEOVANA APARECIDA GABARDO
e outros x O JUIZO: “Julgo procedente o pedido inicial. Inde-
firo o pedido de Justica Gratuita”. -Adv. AIRTON VIDA-

62.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-111/2006-
C.R.D. e outros x J.: “Homologo por sentenca para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o acordo consubstanciado na
peticao de fls. 02/04 e ratificado a fl. 11, pelo que declaro dis-
solvida a sociedade conjugal”. -Adv. LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI-

63.-ARROLAMENTO-133/2006-MERI TEREZINHA
ANISKIEVICZ SCHAMNE x ESTANISLAU ANISKIEVICZ
FILHO: “Homologo a partilha apresentada as fls. 09/14”. -Adv.
ARLETE BASTOS-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-172/2006-BANCO
FINASA S/A x JOSE FRANCISCO FERREIRA -A parte inte-
ressada para efetuar o deposito inicial das custas no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

65.-ARROLAMENTO-180/2006-JORACI DOS SANTOS
MELLER x MIGUEL CORREA MELLER: “Devera a inventa-
riante efetuar o deposito inicial das custas no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao”. Adv. MARCIA
ELAINE DOS SANTOS MELLER-

66.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-196/2006-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES - EMBRA-
TEL x CHEMIKER DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA -A parte interessada para efetuar o deposito inicial
das custas no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR e DANIELLA LETICIA BROERING-

67.-EXECUTIVO FISCAL-56/1997-ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL x ARI ROCHA MEZZADRI: “Julgo extinta
a presente execucao”. -Adv. HOMERO GOMES DE FARIAS
e JULIANA MAIA BENATO-

68.-CARTA PRECATORIA-41/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 18ª VARA CIVEL -BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A. x NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA E OUTROS -FORAM DESIGNADOS OS DIAS
02/08/2006 e 22/08/2006, SEMPRE AS 14:00 HORAS, PARA
A REALIZACAO DAS PRACAS DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA
MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO-

69.-CARTA PRECATORIA-81/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 3º VARA DAS EXECUÇOES FISC -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x HEVELISE DE FATIMA
HELMANN SCHNELL ME -FORAM DESIGNADOS OS
DIAS 02/08/2006 e 22/08/2006, SEMPRE AS 16h30m, PARA
A REALIZACAO DOS LEILOES DO(S) BEM(S)
PENHORADO(S). -Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

70.-CARTA PRECATORIA-141/2003-Oriundo da Comarca de
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PONTA GROSSA/PR - 1ª VARA CIVEL -BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE CLAUDINEI MADUREIRA e outros -FO-
RAM DESIGNADOS OS DIAS 02/08/2006 e 22/08/2006,
SEMPRE AS 15 HORAS, PARA A REALIZACAO DAS PRA-
CAS DO(S) BEM(S) PENHORADO(S). -Adv. JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

71.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-8/2002-M.P. x
F.L.S. e outros: “Julgo extinta a pretensao socio-educativa do
Estado em relacao ao representado Andre Luiz Cury”. -Adv.
LUIZ CEZAR VERBINSKI-

72.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-15/2002-M.P. x C.S.:
“Extingo o feito, por faltar-lhe objeto”. -Adv. AIRTON VIDA-

COMARCA DE PARANAGUA - ESTADO DO PARANA
1ª SERVENTIA CIVEL
RELAÇÃO Nº 16/06
Juiz Titular: HELIO T. ARABORI
Titular da Serventia: CIRO ANTONIO TAQUES

 Índice de Publicação
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NILSON CARDOSO DE MIRANDA 0043 001287/2005
OVANDI RIBEIRO 0071 003204/2006
PEDRO LOPES 0058 002804/2006
REGINALDO MARTINS 0053 003821/2005

0005 000393/1998
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0003 001104/1995
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0055 000013/2006
ROBERTO PORTO FARINON 0030 009617/2004
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0050 003351/2005
ROGERIO DE PAULA ALVES 0056 000017/2006
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SERGIO LUIZ CHAVES 0027 008018/2004
SERGIO SAYAO LOBATO 0039 000839/2005
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SONIA ANHAIA 0030 009617/2004
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TSUTOMU FURUSAWA 0008 000129/2002
UBIRATAM COELHO DO NASCIM 0038 000768/2005
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WILSON MAFRA MEILER FILHO 0035 000507/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0019 000492/2003

1.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1094/1987 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS S/A x SAMPAIO
& SANTOS LTDA e outros -(fls. 63):- Tendo decorrido o prazo
de suspensão, manifestar-se quanto ao prosseguimento do fei-
to. -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

2.-ARROLAMENTO - 420/1993 - ESPOLIO DE GEORGES
ABDALLAH MOURAD -(fls. 54):- Compareçam os renunci-
antes, pessoalmente, em Cartório, a fim de que assinem o Ter-
mo de Renuncia. -Adv. JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

3.-AÇÃO CIVIL PUBLICA - 1104/1995 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x IT CIA INTER-
NACIONAL DE TECNOLOGIA e outros -(fls. 3808):- Forne-
cer informações a respeito de eventual processo de inventario
do falecido Jose Carlos Sanden Junior e indicar os herdeiros e
ou inventariante. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIA - 386/1998 - MILTON
LEOPOLDINO DA SILVA e outros -(fls. 140):- Retirar ofíci-
os. Manifestar-se sobre a devolução da Carta AR. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 393/1998 - TRANSATLAN-
TICA CONTAINERS E SERV PORTUARIOS LTDA x JOAO
SELY ANTUNES -(fls. 616):- Ciência as partes, da baixa dos
autos. Na ausência de manifestação em 10 dias, ao arquivo. -
Advs. MARCIA NIZIO MACHADO e REGINALDO MAR-
TINS-

6.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 86/2000 - COM-
PEPAR COMERCIO DE MADEIRA LTDA x OZIEL REBE-
LLO COSTA - FI -(fls. 30/32):- Sobre o Calculo Geral no valor
de R$27.097,79 bem como sobre a informação do Avaliador,
manifestem-se as partes. -Advs. CARLOS OSWALDO MORA-
ES DE ANDRADE e EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FI-
LHO-

7.-AÇÃO MONITORIA - 287/2001 - JABUR PNEUS S/A x
LUIS FERNANDO TONETTI -(fls.67):- Preparar custas no
valor de R$132,80. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA - 129/2002 - TIZOMA COM-
BUSTIVEIS LTDA x ANTONIO LOURENCO DE LIMA e
outros -(fls. 184):- Ciência as partes, da baixa dos autos. Na
ausência de manifestação em 10 dias, ao arquivo. -Adv. CAR-
LOS SERGIO CAPELIN e TSUTOMU FURUSAWA-

9.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - ORDINARIA - 394/2002 -
CARGILL AGRICOLA S/A e outros x OCEANA SHIPPING
AG -(fls. 338):- Efetue a parte responsável, o preparo das cus-
tas no valor de R$385,10. -Advs. IVAN LAPOLLI FILHO e
LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORREA-

10.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - ORDINARIA - 398/2002 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO x OCEANA SHIPPING AG -(fls. 167):- Preparar cus-
tas no valor de R$54,60. -Adv. LEANDRO ALBERTO BER-
NARDI-

11.-AÇÃO ORDINARIA - 463/2002 - DINANCIR SALATA
VIERO x VIAÇÃO MARUMBI LTDA e outros -(fls. 260):-
Preparar custas no valor de R$308,00. -Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-

12.-AÇÃO DE DEPOSITO - 498/2002 - FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MURICI DE
PAULA -(fls. 59):- Ao autor, ante a certidão negativa do of. de
justiça. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

13.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 515/2002 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIANO BEZERRA FIGUEI-
RA -(fls. 80):- Ante a resposta enviada pela Receita Federal,

manifeste-se a requerente. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

14.-ALVARA - 100/2003 - MARIUZA ANTONIA DE SOUZA
BAPTISTA x LEONES PIRES BATISTA -(fls. 144):- Evidente
e renitência e desobediência dos dirigentes da agencia local da
Caixa Econômica Federal em efetuar o pagamento autorizado.
Determinada a remessa de copia integral dos autos a Policia
Federal para as providencias cabíveis, bem como a expedição
de novo alvará uma vez que o anterior esta com o prazo expira-
do. Retirar alvará/oficio. -Adv. ANTONIO CARLOS MORA-
TO BADDINI-

15.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 282/2003 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ARLINDO JATIL HONORIO
-(fls. 59):- Preparar custas no valor de R$67,20. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

16.-ORDINARIA -REVISÃO DE CONTRATO- 330/2003 -
AYRO CRUZ NETO x BANESPA - GRUPO SANTANDER
BANESPA -(fls. 320):- Designada a data de 18/07/06 as 15:30
horas para audiência de instrução e julgamento, ocasião em
que será colhido o depoimento pessoal do autor e inquiridas as
testemunhas que vierem a ser arroladas tempestivamente. De-
positar custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -
Advs. LEILA CRUZ VIEIRA e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

17.-AÇÃO DE DEPOSITO - 390/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x CRISTIANO MARTINS DE SOUZA
-(fls. 60):- Preparar custas de execução no valor de R$492,79.
Depositar custas devidas ao Of. de Justiça para as diligencias. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

18.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIA - 434/2003 - SAIDA
JABUR -(fls. 71):- Manifeste-se a parte autora sobre o interes-
se no prosseguimento da ação, em 10 dias. Na ausência de
manifestação, ao arquivo provisório. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

19.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - ORDINARIA - 492/2003 -
COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS NOVO SE-
CULO LTDA x COMPANHIA PRODUTORES DE ARMA-
ZENS GERAIS DE PGUA -(fls. 192):- Designada a data de 20/
07/06 as 15:00 horas para a audiência de Conciliação. -Advs.
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA e YOSHIHIRO MIYA-
MURA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA - 527/2003 - WAGNER DE
JESUS PEREIRA x COSESP - COMPANHIA DE SEGUROS
DO EST DE SÃO PAULO e outros -(fls. 145):- Honorários
periciais estimados em R$1.400,00 mais exame complementar
(Tomografia Computadorizada) no valor de R$400,00. Efetuar
preparo de 50% do valor estimado em 5 dias. -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

21.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 8/2004 - BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO JOSE GOMES -(fls. 31):-
Tendo fluido o prazo de suspensão, manifestar-se quanto ao
prosseguimento do feito em 05 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

22.-SUMARIA DE INDENIZAÇÃO - 19/2004 - VINICIUS
LEMES DE OLIVEIRA e outros x GILMAR DE FIGUEIRE-
DO MOREIRA e outros -(fls. 166):- Designada a data de 21/
09/06 as 15:00 horas para audiência de instrução e julgamento,
ocasião em que serão colhidos os depoimentos das partes e das
testemunhas, conforme deferido no despacho saneador. Depo-
sitar custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO e ALAILSON GASKA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 4825/2004 - LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO MORAES x UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -(fls.
163):- Preparar custas no valor de R$314,50, mais R$80,00
(diligencia do oficial), no deprecado - Carta Precatória 15440-
2005. -Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

24.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 4836/2004 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x KIMERA MARINE CO. LTDA e ou-
tros -(fls. 60):- Designada a data de 19/07/06 as 14:30 horas
para audiência de Conciliação. -Advs. SONIA ANHAIA e
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

25.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 7200/2004 -
BRASPLAST - IND E COM DE PLASTICOS LTDA x SATCO
TRADING S/A -(fls. 78):- Ao autor, ante a resposta da Receita
Federal. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

26.-DECLARATORIA - INEXIG CREDITO - 7253/2004 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA S/A - CBL x
ROTA 2000 - TRANSPORTADORA ROD CARGA LTDA e
outros -(fls. 96):- Sobre os novos documentos trazidos pelo re-
querido com o requerimento de fls. 88, manifeste-se a autora
em 5 dias. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e
JEFFERSON COMELI-

27.-ORDINARIA -RESCIS DE CONTRATO- 8018/2004 -
JOSE CARLOS MANZONI x AILTON LUIZ CAMPESTRINI
-(fls. 130):- Redesignada a data de 26/07/06 as 15:00 horas
para a audiência instrutória. -Advs. SULLY ADONAY FER-
RER DA R VILARINHO e SERGIO LUIZ CHAVES-

28.-ORDINARIA DE RESTITUIÇÃO - 8291/2004 - JOAO
PEDRO RIBEIRO e outros x REFER - FUNDAÇÃO REDE
FERROV DE SEGURIDADE SOCIAL -(fls. 965):- Designada
a data de 13/09/06 as 15:00 horas para audiência de Concilia-
ção. -Advs. BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO
e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA - 8610/2004 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x OTAVIO DOS SANTOS -(fls. 43):-
Deferido prazo de 30 dias para manifestação conforme reque-

rido. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

30.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 9617/2004 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x NAVIGATION MARITIME BULGA-
RE e outros -(fls. 143):- Designada a data de 26/09/2006 as
15:00 horas para audiência de Conciliação. -Advs. SONIA
ANHAIA, CELIA ERRA, EDUARDO DIGIOVANNI FILHO
e ROBERTO PORTO FARINON-

31.-AÇÃO MONITORIA - 17/2005 - L SILVA & SILVA LTDA
x VINICIUS PACHECO JONSSON - ME -(fls. 69):- Sobre a
devolução da carta citatória, manifeste-se a parte autora. -Adv.
MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO-

32.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 154/2005 - NEUZA
PEREIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -(fls. 103):- Determinado o desentranhamento da contes-
tação apresentada as fls. 87/94. A defesa já encontra-se as fls.
53/66. Rejeitada a preliminar de inépcia e extinção do proces-
so. Processo em ordem. Saneado. Deferida a produção de pro-
va oral consistente no depoimento pessoal das autoras e inqui-
rição de testemunhas. Designado o dia 28/09/06 as 15:00 horas
para a audiência de Instrução e Julgamento. O rol de testemu-
nhas devera ser apresentado em Cartório com antecedência de
10 dias, com deposito inclusive das custas de diligencia do Of.
de Justiça se for o caso, sob pena de ser presumida a desistên-
cia. -Advs. LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-

33.-AÇÃO POSSESSORIA - 284/2005 - ELINAURA MAR-
TINS MORENO x CLAUDINEI DE ALENCAR -(fls. 178):-
Especifiquem as partes, em 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. -Advs. ANTONIO SBANO e SERGIO
URUBATAO FERNANDES MEIRA-

34.-ALVARA - 336/2005 - IONE CELIA MANDIRA PAIVA x
LATINO JORGE PEREIRA RIECK -(fls. 37):- Cumprir item 1
do despacho proferido as fls. 29 (juntar alvará anteriormente
expedido e retirado junto a Serventia). -Adv. ANA CARLA
MENEZES PATRIOTA-

35.-ORDINARIA DE RESTITUIÇÃO - 507/2005 - SEBASTI-
AO LUIZ DE FARIAS e outros x FUNDAÇÃO REDE FER-
ROVIARIA DE SEGURID SOCIAL-REFER -(fls. 256):- De-
signada a data de 13/07/06 as 14:30 horas para audiência de
Conciliação. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO e
GUIDO HENRIQUE SOUTO-

36.-SUMARIA - REVISÃO DE CONTRATO - 516/2005 -
CESAR XAVIER PEDRO x BANCO ITAU S/A -(fls. 130):-
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Adv. EMERSON NICOLAU KULEK-

37.-ALVARA - 525/2005 - LARISSA JOANE BAPTISTEL
ALVES x AROLDO JOSE MACHADO ALVES -(fls. 50):-
Sobre a petição apresentada pela Fazenda Publica, manifes-
tem-se os autores, em 5 dias. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR-

38.-SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 768/2005 -
ROGERIO CORREA FERNANDES DIOGO x AUTO POSTO
REFORCO LTDA e outros -(fls. 165 e verso):- Designada a
data de 14/09/06 as 15:00 horas para audiência de instrução e
julgamento, oportunidade em que serão tomados os depoimen-
tos do autor e do segundo réu, devendo ser inquiridas as teste-
munhas já arroladas. Depositar custas devidas ao Oficial de
Justiça, se for o caso. -Advs. UBIRATAM COELHO DO NAS-
CIMENTO, JOAO GERALDO NASCIMENTO e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-

39.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 839/2005 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODILEI PE-
REIRA -(fls. 26vº):- Ao autor, ante a certidão negativa do of.
de justiça. -Adv. SERGIO SAYAO LOBATO-

40.-ORDINARIA - ANULAÇÃO DE ATO JUR - 862/2005 -
WELINGTON NASCIMENTO ALVES DOS SANTOS x GLO-
BEX UTILIDADES S/A -(fls. 74):- Designado o dia 20/09/06
as 15:00 horas para a audiência de conciliação. -Advs. ROGE-
RIO DE PAULA ALVES e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

41.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1036/2005 - JOAO JOSE
MATHEUS RIZZARDO x NOEMI MAIER -(fls. 22 verso e 24
e seg.):- Ante o contido na certidão do Of. de Justiça e a con-
testação apresentada, manifeste-se o autor. -Adv. MARIO JOSE
RIBEIRO-

42.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 1054/2005 - BRA-
DESCO SEGUROS S/A x KIMERIA MARINE CO LTD CY-
PRUS -(fls. 197):- A sentença de fls. 194/195 transitou em jul-
gado em 04/04/06. -Adv. IVANA CARLA PARDINI-

43.-SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1287/2005 -
NEUZA MARIA ALVARES MINO x JORGE GERALDO DOS
SANTOS CABRAL -(fls. 140):- Ao réu, ante os novos docu-
mentos apresentados pelo autor, em 5 dias. -Adv. NILSON
CARDOSO DE MIRANDA-

44.-INTERDITO PROIBITORIO - 1289/2005 - BANCO ITAU
S/A x SINDICATO DOS EMPREG EM ESTABEL BANCARI-
OS DE PGUA -(fls. 193):- Designada a data de 06/07/06 as 15:30
horas para audiência de Conciliação. -Advs. ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO e BENTO DE OLIVEIRA E SILVA-

45.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 1388/2005 - LAURY
FREITAS SANTOS e outros x FERTILIZANTES HERINGER
LTDA -(fls. 218):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. ADALGIZA
FONTANELLA BACHMANN e ILIA DE MOURA E COSTA-

46.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 1591/2005 - EFREN
MALUENDAS APARICIO e outros x SOCIEDAD NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -(fls. 149):- Designada a data de 27/09/06

Paranaguá
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as 15:00 horas para audiência de Conciliação. -Advs. JOSE
SAIF NETO e LUCIANA DE MELLO RODRIGUES COR-
REA-

47.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1594/2005 -
PS - SERVICOS LTDA x SERRA DO MAR SAUDE B E S/A
LTDA - CM24 SAUDE -(fls. 72):- Indeferido o pedido de blo-
queio da conta corrente da executada por falta de amparo legal.
Retirar ofícios. -Adv. IVANISE NEIVA D KORNELHUK-

48.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 1596/2005 -
VOUPAR - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/A x
GIOVANI ANDRIOLI JAKYBALIS -(fls. 32):- Ao autor, ante
a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS-

49.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 2296/2005 - MAR-
LENE DA SILVA SANTANA x CENTRO MEDICO 24 HO-
RAS S/C LTDA -(fls. 154):- Tendo retornado a carta citatória
da primeira requerida, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
CARLOS ROBERTO DE MATOS, FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA - 3351/2005 - MARIA
APARECIDA DONADON e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A -(fls. 109):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. -Advs. VIVIANE ROHN
DE OLIVEIRA SANTOS e RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES-

51.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 3361/2005 - JOSE
LAUDIR PIRES MACIEL x ALTO VALE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -(fls. 106):- Designada a data de 26/07/06 as
14:30 horas para audiência de Conciliação. -Advs. MARCOS
EDUARDO TAVARES DE ANDRADE e ALFREDO
SCHEWINSKI JUNIOR-

52.-AÇÃO DE DESPEJO - 3530/2005 - JOSE CARLOS POS-
SAS x R. L. VIEIRA E CIA. LTDA - ME -(fls. 31 verso):- Ao
autor, ante a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. DIONE
DE SOUZA FERREIRA-

53.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO - 3821/2005 - MAR-
LENE PEREIRA PINTO x MARCELO TRIAQUIN -(fls. 30):-
Não tendo havido contestação, manifeste-se a autora em 10 dias,
informando se houve composição amigável. -Adv. REGINAL-
DO MARTINS-

54.-ALVARA - 4029/2005 - ROSEMARY NUNES ALVES DOS
SANTOS x JOSE LUIS DOS SANTOS -(fls. 20):- Emendar a
inicial incluindo no pólo ativo da ação o filho do de cujus,
Rodrigo Alves dos Santos. -Adv. LUIZ ANTONIO ILLIPRON-
TE-

55.-MANDADO DE SEGURANCA - 13/2006 - MARTINI
MEAT S/A ARMAZENS GERAIS x DIRETOR DEPT CON-
TROLE ARREC SECRET MUN FAZ DE PGUA -(fls. 86):-
Sobre as informações apresentadas pela impetrada, manifeste-
se a impetrante em 10 dias. -Adv. ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS-

56.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 17/2006 - JOEL FERRUCI
ALVES x BERTI ALVES E CIA LTDA -(fls. 34):- Especifi-
quem as partes, em 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. -Advs. ROGERIO DE PAULA ALVES e FABI-
ANO VICENTE V ELIAS-

57.-DECLARATORIA INEXIST DEBITO - 2020/2006 - DA
LUZ & RIBEIRO LTDA - ME x PACKING BOX PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -(fls. 51):- Manifeste-se a parte
requerente sobre a devolução da Carta AR expedida. -Adv.
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

58.-ORDINARIA - REVISÃO DE CONTRATO - 2804/2006 -
JANICE CANFIELD DE ALMEIDA - EI x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -(fls. 102):- Admi-
tido o agravo tempestivamente interposto. Ao agravado para
responder em 10 dias. Ante a preliminar argüida na contesta-
ção, diga a autora, no prazo de 10 dias. -Advs. PEDRO LOPES
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

59.-AÇÃO ORDINARIA - 2809/2006 - NOBLE BRASIL LTDA
x GENCO BEAUTY LIMITED -(fls. 139):- Ante a contesta-
ção, diga a autora, no prazo de 10 dias. Regularize a requerida
a representação, em 15 dias. -Advs. MAURICIO ANDRADE
DO VALE e DANIEL PRATES-

60.-CAUTELAR - EXIBIÇÃO DOCUMENTO - 2812/2006 -
ALBINO RIBEIRO DE FREITAS x ITAU SEGUROS S/A -
(fls. 29 e seg.):- Ao autor, ante as copias dos documentos junta-
dos (não tendo sido contestada a ação). -Adv. GERSON LUIS
GRABOSKI DE LIMA-

61.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 2815/2006 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x OSMAR DE ANDRADE BARBOSA -
(fls. 85):- Embargos recebidos com suspensão da execução. Ao
credor-embargado para impugna-los em 10 dias. -Adv. MARI-
NEIDE SPALUTO-

62.-AÇÃO ORDINARIA - 2918/2006 - COOAMAT-COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL DO MATO GROSSO x GEN-
CO BEAUTY LIMITED -(fls. 111):- Sobre a contestação, ma-
nifeste-se a autora, em 10 dias. -Adv. MAURICIO ANDRADE
DO VALE-

63.-AÇÃO ORDINARIA - 2919/2006 - ERAI MAGGI x GEN-
CO BEAUTY LIMITED -(fls. 95):- Sobre a contestação, mani-
feste-se a parte autora, em 10 dias. -Adv. MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE-

64.-ORDINARIA - DECLARAT NULIDADE - 2920/2006 -
ADM DO BRASIL LTDA x GENCO BEAUTY LIMITED -
(fls. 296):- Ante a contestação, diga a autora, no prazo de 10

dias. -Adv. MARIA SOLANGE MARECKI-

65.-AÇÃO ORDINARIA - 2922/2006 - SEMENTES SELEC-
TA LTDA x GENCO BEAUTY LIMITED -(fls. 109):- Sobre a
contestação, manifeste-se a parte autora, em 10 dias. -Adv.
MAURICIO ANDRADE DO VALE-

66.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIA - 3018/2006 - EDSON
ELIO FERNANDES BORBA e outros x BENEDITA DA SIL-
VA -(fls. 37):- Ante a devolução da Carta citatória de Altair
Luciani e s/m, manifestem-se os requerentes. -Adv. IVO BRUG-
NOLO MACEDO-

67.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIARIA- 3019/2006 -
BANCO FINASA S/A x FLAVIO CORREIA DOS SANTOS -
(fls. 24):- Ao autor, ante a certidão negativa do of. de justiça. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

68.-AÇÃO MONITORIA - 3140/2006 - JOSE DIVINO DE
OLIVEIRA x NERI GOUVEA -(fls. 102):- Embargos recebi-
dos com suspensão da eficácia do mandado inicial. Ao embar-
gado para impugnação, querendo, em 15 dias. -Adv. EMER-
SON NICOLAU KULEK-

69.-AÇÃO MONITORIA - 3141/2006 - JOSE DIVINO DE
OLIVEIRA x ANA BEATRIZ FERREIRA -(fls. 67):- Ao autor
para impugnar os embargos monitórios em 10 dias. -Adv.
EMERSON NICOLAU KULEK-

70.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 3202/2006 -
REDE FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA
x ISAEL SAMPAIO -(fls. 23):- Ao autor, ante a certidão nega-
tiva do of. de justiça (não localização de bens para penhora). -
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

71.-INTERDIÇÃO - 3204/2006 - MARILIS DO ROCIO PE-
REIRA x ELOISA TOZIN -(fls. 17):- Deferido o pedido de as-
sistência judiciária gratuita. Nomeada a requerente como cura-
dora provisória da interditanda, para efeito de citação. Desig-
nado o dia 19/07/06 as 15:00 horas para o interrogatório. -Adv.
OVANDI RIBEIRO-

72.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 3213/2006 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA
BATISTA GONCALVES -(fls. 20):- Deferido pedido de sus-
pensão pelo prazo de 20 dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

73.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 3736/2006 - VALMIR
JORGE CEMERLATO x 2º OFICIO DE PROTESTO -(fls. 42
e seg.):- Ante a preliminar argüida na contestação, diga o autor,
no prazo de 10 dias. -Adv. ADRIANO BRANCO DE OLIVEI-
RA-

74.-IMPUGNAÇÃO A JUSTICA GRATUITA - 3748/2006 -
ANA BEATRIZ FERREIRA x JOSE DIVINO DE OLIVEIRA -
(fls. 13):- Deferido o processamento da presente sem suspen-
são do curso da ação. Manifeste-se o autor da monitoria em 48
horas. -Advs. JOSE SILVIO GORI FILHO e EMERSON NI-
COLAU KULEK-

75.-SUMARIA - DECLARATORIA - 4009/2006 - NELIO VA-
LENTE COSTA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE
PARANAGUA - DEMUTRAN e outros -(fls. 25):- Emendar a
inicial dando cumprimento ao contido no art. 276 do CPC. -
Adv. LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

76.-INTERDIÇÃO - 5540/2006 - MARCOS GUIMARAES DE
SENA x JUAREZ GUIMARAES DE SENA -(fls. 17):- Nome-
ado o requerente como curador provisório para fins de citação.
Designado o dia 12/07/06 as 15:00 horas para o interrogatório
do requerido. -Adv. ANA CARLA MENEZES PATRIOTA-

77.-INVENTARIO - 5542/2006 - ESPOLIO DE LAURO CHRI-
SANTO -(fls. 44):- Nomeado inventariante o cessionário Adri-
ano Vieira, que devera prestar compromisso legal em 5 dias e,
apos, em 20 dias, apresentar as primeiras declarações. Compa-
recer em Cartório a fim de assinar o compromisso. -Adv. VIVI-
ANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-

78.-DECLARAT INEXIGIBIL DE DEBITO - 5543/2006 -
BENEDITO DE OLIVERIA x BANCO CRUZEIRO DO SUL
S/A - Retirar e encaminhar a carta AR expedida. -Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS-

79.-INTERDIÇÃO - 5960/2006 - ROBERTO ALVES DOS
SANTOS x ANDREZA ALVES DOS SANTOS -(fls. 14):- Nome-
ado o requerente como curador provisório da interditanda, para
efeito de citação. Designado o dia 13/07/06 as 15:00 horas para o
interrogatório. -Adv. ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA-

80.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO - 5961/2006 - ALZIRA
MOURA RAVENELLI x CARLINHO SERGIO IANKE e ou-
tros -(fls. 104):- Emende a autora a inicial em 10 dias, ade-
quando-a ao rito previsto no art. 275,II, d, do CPC. Descreva
ainda de forma clara, as circunstancias em que ocorreu o aci-
dente, tipos de veículos envolvidos e o exato local do sinistro.
-Adv. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR-

81.-INTERDIÇÃO - 5984/2006 - MARIA DA LUZ KRU-
MHEUER DE AZEVEDO x ELIZABETH NASCIMENTO
KRUMHEUER -(fls. 21):- Deferido o pedido de assistência
judiciária gratuita. Nomeada a requerente como curadora pro-
visória da interditanda, para efeito de citação. Designado o dia
19/07/06 as 15:30 horas para o interrogatório. -Adv. ANA CAR-
LA MENEZES PATRIOTA-

82.-CAUTELAR INOMINADA - 5990/2006 - DARCI COSTA
x RICARDO PINHEIRO COSTA -(fls. 14):- Conveniente a re-
alização da audiência de justificação previa. Designado o dia
11/07/06 as 16:00 horas para a inquirição das testemunhas a
serem arroladas pelo requerente, em 5 dias. -Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

 83.-CARTA PRECATÓRIA - 84/2005 - Oriundo da Comarca
de SÃO PAULO -SP- 24ª V -UNIFISA ADMINISTRADORA
NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x SERGIO SCHOMA
-(fls. 77):- Preparar custas no valor de R$31,80. -Adv. GABRI-
ELA FERES BRANCO-

84.-CARTA PRECATÓRIA - 21/2006 - Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA -PR- -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALESSANDRO JOSE RIBEIRO -(fls.
24 verso):- Ao autor, ante a certidão negativa do of. de justiça.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

85.-CARTA PRECATÓRIA - 22/2006 - Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA -PR- -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x LUCIMARA MENDES -(fls. 24):- Ao
autor, ante a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

86.-CARTA PRECATÓRIA - 30/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 04ª VF -BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARGOIMPORT COMER-
CIO INTERNACIONAL S/A e outros -(fls. 19):- Ao autor, ante
o contido na certidão do of. de justiça. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

87.-CARTA PRECATÓRIA - 31/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 03ª V -BANCO ITAU S/A x MEU SONI-
NHO COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA e outros -(fls.
19):- Preparar custas no valor de R$32,09. -Adv. DANIEL
HACHEM-

88.-CARTA PRECATÓRIA - 38/2006 - Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA -PR- -BANCO DIBENS S/A x FRANCIELE
PAULA RIZZI -(fls. 20):- Ao autor, ante a certidão negativa do
of. de justiça. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

89.-CARTA PRECATÓRIA - 66/2006 - Oriundo da Comarca
de PIRAQUARA -PR- -UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALESSANDRO DE MELO -(fls. 23):-
Preparar custas no valor de R$12,59. -Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

90.-CARTA PRECATÓRIA - 74/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 18ª V -FERNANDO DA CRUZ CORREA
x SADIA FRIGOBRAS S/S - INDUSTRIA E COMERCIO -
(fls. 66):- Designado o dia 19/09/06 as 15:00 horas para a in-
quirição das testemunhas arroladas. -Advs. ANA CELESTINA
PIRES RODRIGUES e LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

RELAÇÃO DE PETIÇOES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR) – PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÃO:

1º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A
contra AMARILDO DIAS, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a). LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA – DISTR. Nº 12132/2006.

2º )- AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE – PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO contra LUCIANE MIGUEL DA
SILVA MARTINEZ, Valor R$369,00 – Adv. Dr(a). KARINE
CRISTINA DA COSTA – DISTR Nº 12134/2006

3º )- AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE – PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO contra EDSON JORGE DA SIL-
VA, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a). KARINE CRISTINA DA
COSTA – DISTR Nº 12102/2006.

4º )- AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE – PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO contra ROSILDA CORDEIRO,
Valor R$316,50 – Adv. Dr(a). KARINE CRISTINA DA COS-
TA – DISTR Nº 12135/2006

5º )- AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE – CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL contra AN-
TONIO DOS SANTOS CARDOSO, Valor R$621,00 – Adv.
Dr(a). LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA – DISTR Nº
12128/2006.

6º )- AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE – CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL contra OZE-
NILDA DOS SANTOS DURVAL, Valor R$327,00 – Adv. Dr(a).
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA – DISTR Nº 12090/
2006.

7º)- AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE – EDSON LUIZ
DOS ANJOS E OUTRA contra MARCIO PEREIRA DE OLI-
VEIRA, Valor R$411,00 – Adv. Dr(a). SILVIA CARNEIRO
LEÃO – DISTR Nº 12114/2006.

8º)- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – DIAMANTINO RODRI-
GUES DA SILVA E OUTROS contra SOCIEDAD NAVIERA
ULTRAGAS LTDA E OUTRO, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a).
SAMANTA PINEDA – DISTR. Nº 12101/2006.

9º)- AÇÃO ORDINÁRIA – JORGE LUIZ DA SILVA E S/MU-
LHER contra NORBERTO FERREIRA COUTINHO E OU-
TRO, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a). GABRIEL GUIMARÃES
VALE – DISTR. Nº 12139/2006.

10º)- CARTA PRECATORIA – NILTON DARLI FRANCO
JUNIOR contra DIRETOR DO DETRAN E OUTROS, Valor
R$120,00 – Adv. Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DIS-
TR. Nº 158/2006.

11º)- CARTA PRECATORIA – BANCO PANAMERICANO S/
A contra LORIVAL JORGE PEREIRA, Valor R$204,00 – Adv.
Dr(a). KARINE CRISTIN A DA COSTA – DISTR. Nº 154/
2006.

12º)- CARTA PRECATORIA – CONDOMINIO EDIFICIO
PARQUE SUIÇO contra WELINGTHON JACINTO LOUREN-
ÇO COSTA E OUTRO, Valor R$120,00 – Adv. Dr(a). MAR-

CELO GONÇALVES DA SILVA – DISTR. Nº 161/2006.

13º)- EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – SUC-
DEN DO BRASIL LTDA contra CBL – COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE LOGISTICA S/A, Valor R$621,00 – Adv. Dr(a).
FERNANDO MUNIZ SANTOS – DISTR. Nº 12143/2006.

COMARCA DE PARANAGUA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 06/2006
Cartório da Vara de família e Anexos, Infância e da Juventude
JUIZA DE DIREITO FERNANDA DE QUADROS JOR-
GENSEN
JUIZA SUBSTITUTA CAROLINA MAIA ALMEIDA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJ 0039 000581/2005
ADRIANNA PENICHE DOS SANT 0013 001016/2003
ADRIANO KALIL TRAMUJAS 0037 000538/2005
ALTEVIR LUCAS H. JUNIOR 0044 000861/2005
ANA CRISTINA VAZ MURIANO 0050 001043/2005

0048 000915/2005
0065 000400/2006

ANA NAIR ROSCZINIAK KACHE 0010 000315/2003
ANDREA GOMES 0060 000225/2006
ANTONIO JULIO MACHADO LIM 0028 000174/2005
ANTONIO MIOZZO 0023 001231/2004
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IVAN LAPOLLI FILHO 0009 000183/2003

0071 000149/2004
JOAO HENRIQUE ERNESTO DE 0027 000132/2005
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0034 000439/2005
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JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0053 000028/2006
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MARCIO JOSE DE SOUZA 0042 000813/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0064 000379/2006
MARIA CRISTINA BARROS FER 0035 000441/2005
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MILENE CORREA ZEREK CAPRA 0036 000506/2005
NICODEMOS RIBEIRO DE CAMA 0028 000174/2005
NILISA MACHADO X. ASSUNCA 0045 000862/2005
OLIMPIO ESTORILLIO 0024 001243/2004
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0006 000597/2002
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0031 000251/2005
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0008 000973/2002
SERGIO URUBATAO FERNANDES 0035 000441/2005
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SILVIO ANTONIO AGUIAR 0066 000403/2006
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VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0031 000251/2005
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0055 000042/2006

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -136/1998- D.J.V. x
A.M. e outros- Intime-se o requerente do retorno dos autos.
Concedo prazo de cinco (05) dias para vista dos autos fora do
cartório.- Adv. CARLOS PEREIRA GONCALVES-
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2.- INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -527/1999-
M.F.P.F.r.m. e outros x I.S.R.- Especifique a parte requerida,
na forma do contido na cota de fls.76.- Adv. HOMERO RAS-
BOLD-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -214/2000-
M.D.S.S.r.m. e outros x A.C.B.- Acolho o parecer de fls.109/
110. Designo o dia 30-10-2006, as 13.00 horas, para audiência
de instrução e julgamento.- Adv. CHAIM ROJTENBERG-

4.-ACIDENTE DO TRABALHO -731/2001- CLARISMUNDO
DA SILVA x I.N.S.S. - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL- ...Intimem-se as partes para que, no prazo de 05
(cinco) dias, formulem quesitos ou indiquem assistente técni-
co. Adv. JOSEFA FERNANDA M.F.STACIARINI e MARIA
CRISTINA LUCK DOS SANTOS-

5.-ARROLAMENTO DE BENS -566/2002- B.C.O.C. x A.J.M.-
Fale a requerente, em cinco dias, sobre os documentos colaci-
onados as fls.204/263.- Adv. CARLO RENATO BORGES-

6.-DIVORCIO JUDICIAL -597/2002- L.C.N.S. x B.M.S.- au-
diência de instrução e julgamento para o dia 28-11-2006, as
13.00 horas.- Adv. PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA
e GERMANA DE FREITAS PEREIRA-

7.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -857/2002- J.D.A.
x L.M.M.r. e outros- Tendo em vista o reconhecimento da ex-
ceção de incompetência nos autos em apenso (115/2003), faça-
se a remessa ao Juízo da Vara de Família de Curitiba, distribu-
indo-se por dependência aos autos 862/02.- Adv. EDMILSON
PETROSKI DOS SANTOS-

8.-DISSSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO LITIGIOSA -973/
2002- R.M.B. x S.L.V.- Preparar as custas processuais no valor
de R$.385,09.- Adv. SELMAR OSORIO DA FONSECA-

9.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -183/2003- F.A.S.
x A.S.G.S.- Preparar as custas processuais no valor de R$.32,40.-
Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL -315/2003- A.S.F. e outros-
Expeça-se oficio como requerido (oficio expedido 653/2006,
esta a disposição da parte interessada). Adv. ANA NAIR ROS-
CZINIAK KACHEL-

11.-ACAO DE ALIMENTOS -581/2003- M.M.N.N.J.r.m. e
outros x M.M.N.N.- ... Acolho parcialmente o pedido formula-
do na exordial, EXTINGUINDO o processo com julgamento
de mérito, nos termos do art.269, I do CPC., para fixar a pen-
são alimentícia no valor de um salário mínimo, devendo esta
importância ser paga ate o dia cinco (5) de cada mês, em conta
a ser aberta, especialmente para esse fim, no nome da represen-
tante do menor. Condeno o requerido ao pagamento de 50%
das custas processuais.- Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA
NEGRAO-

12.-ACAO DE ALIMENTOS -881/2003- G.R.M. e outros x
R.M.- Recebo a apelação, em seu efeito devolutivo (art.520,
inc. II do CPC). Ao apelado, para a apresentação das contra-
razoes, em ate quinze (15) dias.- Adv. DENISE LOPES DE
ARAUJO CABRAL-

13.-REGULAMENT.DIREITO DE VISITA -1016/2003-
M.J.G.V. x M.L.S.- Sobre o pedido de desistência, diga o re-
querido, em ate cinco (5) dias.- Adv. ADRIANNA PENICHE
DOS SANTOS-

14.-REVISAO BENEFICIO PREVIDENCIARIO -191/2004-
DIVANIR FREITAS DE OLIVEIRA x I.N.S.S.- ...Deste modo,
diante do cumprimento do principio da legalidade, julgo im-
procedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.- Adv.
GENI KOSKUR e MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -415/2004-
S.H.R. x V.R.- Diga o executado, quanto ao contido nas fls.77,
em ate 03 (três) dias.- Adv. IRIS BRITO DE FREITAS-

16.-RESTABELECIMENTO DE BENEFICIOS -626/2004-
ROBERTO FERMINO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-. Providencie a parte re a juntada da
certidão certificando a retirada dos autos. Especifique a qual
despacho se refere.- Adv. MARIA CRISTINA LUCK DOS
SANTOS-

17.-REVISAO BENEFICIO PREVIDENCIARIO -628/2004-
IRENI MASSONETO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Deste modo, diante do
cumprimento do principio da legalidade, julgo improcedente o
pedido, nos termos da fundamentação supra.- Adv. GENI
KOSKUR e MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS-

18.-REVISAO BENEFICIO PREVIDENCIARIO -696/2004-
JOAQUINA PRETO FERNANDES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Deste modo, julgo ex-
tinto o feito sem julgamento do mérito, art. 267, inciso VI do
C.P.C., nos termos da fundamentação supra.- Adv. CIDALIA
DE SOUZA SILVA-

19.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -728/2004- R.C. e
outros x W.C.A.P.- Homologo o pedido de fls.39, na forma do
art.267, inc.VIII, do CPC.- Adv. MARUSKA VOLCOV-

20.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -811/2004- I.F.S. e
outros x B.F.- Devido o falecimento da guardiã, comprovado
pelo certidão de óbito de fls.49, revogo a guarda provisória do
menor B.F. Neste ínterim, admito a inclusão de S.T.S. como su-
cessor processual da falecida, com a devida retificação nos au-
tos, bem como concedo-lhe a guarda provisória de B.F., median-
te termo de compromisso nos autos. Para a oitiva do menor e de
sua mãe biológica designo o dia 06-10-2006, as 09.45 horas, na
forma requerida pelo M.P.- Adv. LOURIVALDO DA SILVA JU-
NIOR e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

 21.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1124/2004-
T.L.C.r.m. e outros x N.E.L.C.- Ante ao adimplemento da exe-
cução, fls.31/39, julgo extinto o feito, na forma do art.794, I do
C.P.C.- Despacho de fls. 57: Recebo a apelação de fls.51/55,
em duplo efeito. Intime-se o recorrido, por seu advogado, para
apresentar resposta ao recurso, no prazo de quinze (15) dias.
Adv. MARIA NOELI FAE-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -1137/2004-
J.V.C.r.m. e outros x D.D.P.- Fale a parte autora, em cinco (5)
dias, sobre os documentos colacionados as fls.71/102.- Adv.
CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO-

23.-REVISAO CALCULO BENEF.ACIDENTARIO -1231/
2004- AGLACI SOARES ZELA MIRANDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Deste modo,
diante do cumprimento do principio da legalidade, julgo im-
procedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.- Adv.
ANTONIO MIOZZO e MARIA CRISTINA LUCK DOS SAN-
TOS-

24.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1243/2004-
P.R.A.J. x A.R.V.J.r. e outros- Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 05-12-2006, as 13.00 horas.- Adv.
OLIMPIO ESTORILLIO-

25.-SEPARACAO DE CORPOS -49/2005- Y.T. x L.H.T.- ...Em
face do exposto, JULGO EXTINTO, sem apreciação do meri-
tum causae, o presente processo cautelar, uma vez que a parte
autora não ajuizou a ação principal, no prazo legal, revogando,
ainda. a liminar deferida as fls.16.- Adv. CORNELIO AFON-
SO CAPAVERDE-

26.-SEPARACAO JUDICIAL -103/2005- A.S.N. x N.R.M.S.N.-
Defiro fls.79. Prazo de cinco (5) dias.- Adv. SONIA MARIA
MALUF DA SILVA-

27.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -132/2005- P.G. x
C.A.D.G.- Em que pese o direito em questão ser indisponível,
acolho o pedido de julgamento antecipado da lide, um vez que
caberia a parte requerida comprovar que necessita dos alimen-
tos, mesmo apos atingir a maioridade, o que não ocorreu no
caso em apreço, face a revelia da mesma. Intimem-se as partes
da presente decisão.- Adv. JOAO HENRIQUE ERNESTO DE
ANDRADE-

28.-SEPARACAO JUDICIAL -174/2005- Z.M.D.S.T. x Z.F.T.-
Defiro a produção e prova oral consistente na oitiva das teste-
munhas arroladas pelo réu, no prazo legal. Para o ato designo o
dia 21-11-2006, as 13.00 horas.- Adv. ANTONIO JULIO MA-
CHADO LIMA FILHO e NICODEMOS RIBEIRO DE CA-
MARGO FILHO-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -232/2005- W.R.C.
e outros x A.C.F. e outros- Tendo em vista o feriado do dia 15-
06-2006, redesigno a audiência de instrução e julgamento para
ao dia 11-08-2006, as 10.00 horas.- Adv. ELIAN PRADO CAE-
TANO-

30.-ACAO DE ALIMENTOS -250/2005- G.C.R.r.m. e outros x
C.S.R.- Para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 08-11-2006, as 15.00 horas. Observe-se o disposto no art.
407 do CPC. Adv. JOSE SAIF NETO, GERMANA DE FREI-
TAS PEREIRA-

31.-ACAO DE ALIMENTOS -251/2005- A.R.A.r.m. e outros
x W.V.A.- As partes nada alegaram a respeito de preliminares.
Dou o feito por saneado, fixando os seguintes pontos contro-
vertidos: 1) capacidade financeira do requerido, 2) Especifica-
ção e comprovação das necessidades dos requerentes. Para tanto
defiro a produção de prova oral, consistente na oitiva das teste-
munhas arroladas na forma do art.407 do CPC, precedida do
depoimento pessoal do requerido, conforme pleiteado as fls.67.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04-12-
2006, as 14.30 horas. Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEI-
RO e VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-

32.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO LITIGIOSA -304/
2005- S.A.S. x D.R.M.- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a sua pertinência, no prazo de
cinco (5) dias.- Adv. ARI WAGNER COELHO e GERALDO
HASSAN-

33.-SEPARACAO JUDICIAL -420/2005- A.P.M.L. x J.C.A.L.-
Para o ato, designo o dia 13-11-2006, as 13.00 horas.- Adv.
GLAUCIUS GHEBUR e DENISE LOPES DE ARAUJO CA-
BRAL-

34.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -439/2005-
L.G.B.M.T.r.m. e outros x R.T.- Diga a parte exeqüente, acerca
do pagamento de debito.- Adv. JOSE SAIF NETO-

35.-SEPARACAO JUDICIAL -441/2005- S.J.E. x L.C.P.E.-
Especifiquem as partes, em ate cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir, apontando sua pertinência.- Adv. MARIA
CRISTINA BARROS FERREIRA e SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA-

36.-SEPARACAO JUDICIAL -506/2005- C.P.C. x N.C.- Pre-
parar as custas processuais no valor de R$.367,19.00.- Adv.
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL e MILENE CORREA
ZEREK CAPRARO-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -538/2005-
D.A.M.r.m. e outros x J.C.- Para audiência de que trata o art.331.
do CPC. designo o dia 20-10-2006, as 10.00 horas.- Adv. ADRI-
ANO KALIL TRAMUJAS-

38.-ACAO DE ANULACAO DE CASAMENTO -557/2005-
L.C.P.E. x S.J.E.- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em ate 5 (cinco) dias, apontando a sua pertinên-
cia.- Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA e
MARIA CRISTINA BARROS FERREIRA-

 39.-REVISAO BENEFICIO PREVIDENCIARIO -581/2005-
KAYO EMANOEL BATISTA THOMAZ rep.p/sua repres.legal
e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ...Deste modo, diante do cumprimento do principio da
legalidade, julgo improcedente o pedido, nos termos da funda-
mentação supra.- Adv. ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO
e MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS-

40.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -644/2005-
N.R.M.S.N. x A.S.N.- O pedido constante de fls.56/58, deve
ser feito por meio de ação própria, via processo de execução,
não no bojo de um pedido de guarda. Desentranhe-se a petição
devolvendo-a a advogada da autora.- Adv. GERMANA DE
FREITAS PEREIRA-

41.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -804/2005-
J.G.A.J.r.m. e outros x J.G.A.- Cite-se por edital, com sessenta
dias de prazo (edital expedido esta a disposição da parte inte-
ressada para publicação).- Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO
CABRAL-

42.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO LITIGIOSA -813/
2005- S.D.S.P. x R.V.A.- Especifique a parte autora a prova
que pretende produzir em audiência, apontando sua pertinên-
cia.- Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA-

43.-ACAO DE ALIMENTOS -817/2005- M.J.A.J.R.M. e ou-
tros x M.J.A.- Ratifico o cumprimento do mandado pelo oficial
de justiça. Para o ato, designo o dia 06-11-2006, as 14.30 ho-
ras.- Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-

44.-RESTABELECIMENTO DE BENEFICIOS -861/2005-
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA PORTO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Antes de proferir
a sentença final, e tendo em vista a nova visão que o magistra-
do deva assumir no direito processual pátrio, não mais como
uma figura estanque, ao autor, para que, em ate cinco (5) dias,
junte aos autos a autenticação dos documentos acostados a ini-
cial, notadamente, o documento constante nas fls.90.- Adv.
BELMIRO CESAR F.TROTTA TELLES, ALTEVIR LUCAS
H. JUNIOR-

45.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -862/2005-
J.M.L.L.r.m. e outros x J.P.L. -Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça de fls.16-verso , diga o(a) requerente (deixou de citar
o(a) requerido(a), por não encontra-lo. -Adv. NILISA MACHA-
DO X. ASSUNCAO ABDALLA-

46.-ACAO DE ALIMENTOS -883/2005- M.E.B.N.r.m. e ou-
tros x E.M.N.- ...Analisando os documentos colacionados pelo
réu, verifica-se que tal quantia corresponde a pouco mais de
20% dos rendimentos líquidos, o que não extrapola os padrões
normais de pensionamento que vem sendo fixado por este juízo
em outros casos semelhantes. Ademais as despesas com a nova
família não eximem o réu da responsabilidade que tem para
com a filha M.E.B.N., que conta apenas com dois anos de ida-
de. Em face do exposto, nego o pedido liminar de minoração
dos alimentos, mantendo o valor fixado as fls.24.- Adv. CHRIS-
TYANE MONTEIRO-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA -890/2005- M.E.L. x
S.K.A.- ...Deste modo, acolho a exceção de incompetência para
o fim de remeter-se os autos 890/05 e as demais conexas ou
continentes (autos 802/2005) para o juízo da comarca de Curi-
tiba-Pr. 2¦ Vara de família.- Adv. MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER-

48.-DECLARAT.DE SOC.CONJ.DE FATO -915/2005- A.S.A.
x S.V.D.S.e. e outros- Acolho, na integra, o parecer ministerial
de fls.48/49, intime-se, portanto, a autora para que tome as pro-
videncias cabíveis, no prazo de quinze dias, sob pena de extin-
ção do feito.- Adv. ANA CRISTINA VAZ MURIANO-

49.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -939/2005-
J.M.L.L.r.s. e outros x J.P.L.- Atenda-se a cota ministerial de
fls.69.- Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

50.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1043/2005-
M.C.C.G. e outros x M.G.G.- Para a tentativa de conciliação,
designo o dia 01-09-2006, as 09.45 horas.- Adv. ANA CRISTI-
NA VAZ MURIANO-

51.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1276/
2005- J.G.P. x A.L.S.P.- Em que pese se tratar de revel, no pre-
sente feito, a revelia não induz aos seus efeitos. Assim, especi-
fique o autor as provas com as quais pretende provar o alegado,
em ate dez dias.- Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

52.-DISSSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO LITIGIOSA -1303/
2005- M.M.O. x F.X.M.- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, demonstrando a sua pertinência, no prazo
comum de cinco (5) dias.- Adv. LUIZ LEANDRO GASPAR
DIAS-

53.-SEPARACAO JUDICIAL -28/2006- G.S.G.F. x S.L.F.- Para
a tentativa de conciliação designo audiência para ao dia 06-10-
2006, as 13,30 horas- Adv. HELENA TOMIKO SAKAZAKI
MEDINA e JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA -29/2006- S.A.P.V. x
T.P.V.J.- Intime-se a exeqüente para que se manifeste, em cin-
co (5) dias, sobre os documentos colacionados as fls.26/53.-
Adv. MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA-

55.-ACAO DE ALIMENTOS -42/2006- L.F.F.r.s.m. e outros x
R.R.F.- Indefiro o pedido de execução, nestes autos, já que este
juízo adota o entendimento que devera ser ajuizada ação pró-
pria, no sentido de não se criar tumulto processual. No mais,
aguarde-se a audiência já designada.- Adv. WODZIEMIECZ
ERVINO NIZIO-

56.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -46/2006-
K.M.M.C. e outros x A.T.- Fale o executante, em cinco (5) dias

sobre a justificação e documentos juntados.- Adv. DENISE
LOPES DE ARAUJO CABRAL-

57.-ACAO DE ALIMENTOS -64/2006- R.P.L. e outros x
M.L.R.- Para o ato não realizado, designo o dia 22-11-2006, as
14.00 horas.- Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

58.-ACAO DE INDENIZACAO -124/2006- D.P.D.S. x A.M.-
...De acordo com as provas carreadas, não havendo duvidas da
relação mantida entre as partes, e de se conhecer em parte do
pedido, julgo-lhe a parcial procedência, para reconhecer em
favor da autora, o direito ao recebimento de indenização equi-
valente a meio salário mínimo no período de duração do con-
cubinato, de marco de 1971 a dezembro de 1999, com obser-
vância de que, em consonância com o art.177 do Código Civil,
os créditos reclamados no período anterior a 28 de junho de
1980, encontram-se prescritos. Em face da sucumbência recí-
proca, as custas serão repartidas pela metade, sendo que cada
qual respondera pelos honorários de seus advogados. A liqui-
dação de sentença (art.606 do CPC). Adv. FABIANO VICEN-
TE VENETE ELIAS-

59.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -205/2006- E.R.O.
x D.H.M.O.r.s. e outros- A citação deve ser realizada pelo Ofi-
cial de justiça, podendo o autor acompanhar a diligencia.- Adv.
MARCIAL FREITAS D‘ASSUNCAO PEREIRA-

60.-CONVERSAO CONSENS.SEP.EM DIVORCIO -225/
2006- A.C.L. e outros. Formal de partilha expedido esta a dis-
posição da parte interessada.- Adv. ANDREA GOMES-

61.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL -233/2006-
E.J.A.r.s.g. e outros.- Mandado de retificação expedido, esta a
disposição da parte interessada para cumprimento.- Adv. TATI-
ANA COELHO DE ANDRADE XAVIER-

62.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -238/2006-
A.H.N.M. e outros x E.H.M.- Manifestar-se sobre certidão do
sr.oficial de justiça (deixou de citar o executado, por não en-
contra-lo). Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-

63.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -340/2006-
R.B.A.C. x A.C.- Intime-se a parte exeqüente para que cumpra
o despacho de fls.08, sob pena de baixa na distribuição.- Adv.
MARCIAL FREITAS D‘ASSUNCAO PEREIRA-

64.-DIVORCIO JUDICIAL -379/2006- R.J.D.S. x U.M.S.- In-
time-se a parte autora para que, no prazo de dez (10) dias, pa-
gue as custas. Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

65.-ACAO DE ALIMENTOS -400/2006- G.A.V.G.r.m. e ou-
tros x G.F.G. e outros- Intime-se a parte autora, para que, no
prazo de dez (10) dias, apresente novo instrumento de procura-
ção, regularizando o pólo ativo da demanda.- Adv. ANA CRIS-
TINA VAZ MURIANO-

66.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO LITIGIOSA -403/
2006- E.T.D.M. x H.A.K.- Intime-se a parte autora para que,
no prazo de dez (10) dias, emende a inicial incluindo no pólo
ativo da demanda o menor G.M.K., uma vez que foram pleite-
ados alimentos em seu favor.- Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR-

67.-DIVORCIO CONSENSUAL -415/2006- S.R.P. e outros-
Intimem-se os requerentes para comparecerem em cartório, no
prazo de 10 (dez) dias, a fim de ratificarem o pedido inicial.-
Adv. JUDITE ANDRADE DOS SANTOS-

68.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -455/2006-
A.A.M. x S.S.M.- ...Cite-se a requerida par contestar, no prazo
de 15 dias, ou, no mesmo prazo, oferecer outra defesa. Reser-
vo-me a apreciar o pedido de antecipação de tutela apos res-
posta do réu (efetuar deposito das custas de diligencia do
sr.oficial de justiça).- Adv. MICHELI CRISTINA SAIF-

69.-ADOCAO -3/2004- N.C.F. e outros x K.N.- Mandados de
cancelamento e inscrição de sentença expedidos, estão a dis-
posição da parte interessada para cumprimento.- Adv. CELSO
ARAUJO MARQUES-

70.-APURACAO INFRACAO ADMINISTRATIVA -71/2004-
COMISSARIO DE MENORES x BOATE FORTUNA e outros-
Para o ato não realizado, designo o dia 20-10-2006, as 13.00
horas.- Adv. CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA-

71.-ADOCAO -149/2004- R.D.R. e outros x J.D.F. e outros-
...Em face do exposto, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de mérito, por carência de ação, ante a falta de in-
teresse de agir, nos termos do art.267, VI do CPC. Adv. IVAN
LAPOLLI FILHO-

72.-APURACAO INFRACAO ADMINISTRATIVA -2/2006-
COMISSARIO DE MENORES x LANCHONETE EMPO-
RIUM DO SAMBA e outros- ...Assim, julgo IMPROCEDEN-
TES os termos dos autos, arquivando-se em seguida.- Adv.
MICHELI CRISTINA SAIF-

COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZA DE DIREITO: CAMILA HENNING SALMORIA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/1996-MARRONI MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. Despacho de fls. 292. “ A fim de
cumprir a decisao do E. Tribunal e continuar a instru‡ao pro-
cessual, defiro o pedido de fls. 284 (...dila‡ao de prazo de 120
(cento e vinte) dias para a juntada dos documentos relativos ...
opera‡ao origin ria...).” -Adv. BRAULIO BELINATI G. PE-
RES-

2.-EXECUCAO JUDICIAL-314/1999-DUPRE GARCIA CO-
ELHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 299-verso. “1) Indefiro a peticao de fls. 295 e
ss., uma vez que segundo as regras processuais a nulidade nao
sera reconhecida quando nao acarretar prejuizo as partes. A
manifestacao do executado demonstra que esse encontra-se
agora ciente e intimado daqueles autos. 2) Assim, intime-se o
executado para que se manifeste sobre o novo calculo apresen-
tado (fls. 245 a 247 e 285).” - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO JUDICIAL-316/1999-JOSE CASSOLI SOBRI-
NHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
“Retirar oficio e instruir com copia, se necessario.” - Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

4.-EXECUCAO JUDICIAL-331/1999-DARIO TESSMER x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Senten‡a de fls. 252.
“ Para que produza seus jurid¡cos e legais efeitos e, tendo em
vista o pagamento efetivado, JULGO EXTINTA a presente
execu‡ao, o que fa‡o com fundamento no artigo 794, inciso I,
do CPC.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-506/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SANDRO LUIZ. Despacho de fls. 104. “ Diga
o autor em dez (10) dias, sobre o decurso do prazo de suspen-
sao.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE
ROCHA KUSTER BERUTTI e FABIANA DE OLIVEIRA
S.SYBUIA-

6.-EXECUCAO JUDICIAL-76/2000-SILCO JOSE PEREIRA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 240. “ Ao devedor sobre a penhora efetivada. Fican-
do ciente do prazo de dez (10) dias, para interposi‡ao de em-
bargos.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO JUDICIAL-178/2000-PODER REPRESENTA-
COES LTDA. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls. 305. “ No prazo de dez (10) dias, ao
executado para substituir o valor da carta de fian‡a (execu‡ao)
devidamente corrigido, bem como, os valores das custas e des-
pesas processuais, sob pena de constri‡ao de suas contas banc
rias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES
DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO JUDICIAL-279/2000-SONIA MARIZETE
JURCAS STEFANELLO x MUNICIPIO DE PARANAVAI.
Despacho de fls. 299. “ Indefiro em parte o pedido de fls. 296,
em rela‡ao ao desentranhamento da peti‡ao de fls. 292/293,
uma vez que a peti‡ao est relacionada ao processo e dentro do
direito constitucional de defesa do executado. 2- considerando
que embora as verbas ora cobradas sejam referente a janeiro de
1997, inexiste a alegada prescri‡ao, uma vez que, como bem
salientou a i promotora, o ajuizamento da a‡ao (17/12/97) sus-
pendeu o prazo prescricional. 3- De outro lado, indefiro, tamb‚m
o pedido de fls. 293, item 2, uma vez que o ¡ndice utilizado
pelo contador ‚ o indicado por este Ju¡zo e aceito na
Jurisprudˆncia como sendo o que melhor reflete a infla‡ao do
Pa¡s. 4- Assim sendo, homologo o c lculo de fls. 287 a 290. 5-
Expe‡a-se of¡cio requisit¢rio de precat¢rio ao Exmo. Presidente
do Tribunal de Justi‡a do Estado do Paran , salientando que o
valor em questao ‚ inferior a 60 (sessenta) sal rios m¡nimos.” -
Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DU-
TRA e GILSON JOSE DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO JUDICIAL-207/2001-CICERO ALVES DOS
SANTOS e outros x MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS
LTDA. Senten‡a de fls. 257. “ Para que produza os seus jur¡dicos
e legais efeitos, HOMOLOGO, por senten‡a o acordo celebra-
do ...s fls. 252/253, nestes autos de Execu‡ao Judicial, com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

10.-EXECUCAO JUDICIAL-641/2001-ANDREIA PASCOA-
LINA BATISTA DA SILVA. x BRASIL TELECOM S/A. TE-
LEPAR. Senten‡a de fls. 200. “ Para que produza os seus
jur¡dicos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efeti-
vado, JULGO EXTINTA a presente EXECU•AO JUDICIAL,
o que fa‡o com fundamento no artigo 794, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil.” -Adv. LUCILIO SILVA, MARCOS ROBER-
TO GOMES DA SILVA e DENISE AKEMI MITSUOKA-

11.-EXECUCAO JUDICIAL-103/2002-AGAMENON ARRU-
DA DE SOUZA x ELPIDIO JOSE SILVESTRE e outros. Des-
pacho de fls. 777 verso. “ Sobre a peti‡ao de fls. 776 e 777,
diga o execuatdo.” -Adv. JOSE ORTIZ e DAVID LUPIAO
FERNANDES-

12.-BUSCA E APREENSAO-123/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x SELMA DE SOUZA WAKI. Despacho de fls. 119.
“ Sobre a certidao (... que decorreu o prazo legal, sem que hou-
vesse interposi‡ao de recurso da senten‡a retro, tendo a mesma
transitada em julgado.), diga o autor em dez (10) dias.” -Adv.

REGINA TANIA BORTOLI, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

13.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-149/2002-KELLY
CRISTINA ROMANO BRANCO FERREIRA e outros x VIA-
PAR. Despacho de fls. 375. “ Ciˆncia aos interessados do Ve-
nerando Ac¢rdao.” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES e JOAO EVERALDO RESMER VIEIRA-

14.-INDENIZACAO-388/2002-TOSHIKO WATANABE x
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A - VIAPAR.
Despacho de fls. 352. “ ... 2- Sobre o pedido de complementa‡ao
feita no item “3” do petit¢rio de fls. 307, diga a autora em dez
(10) dias. 3- Em igual prazo, digam as partes sobre o Laudo
pericial.” -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, JOAO EVE-
RALDO RESMER VIEIRA e JOAO PAULO MARIN-

15.-EXECUCAO JUDICIAL-427/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x ADRIANA PE-
RES LINARDI e outros. “ Retirar Of¡cios.” -Adv. MARCOS
RODRIGUES DA MATA e LINO MASSAYUKI ITO-

16.-EXECUCAO JUDICIAL-440/2002-CONDOR S/A x NHS
MEDEIROS & CIA LTDA. “ Retirar Of¡cio e depositar a
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 60,00 (ses-
senta reais).” -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS
AGUIAR-

17.-ACAO MONITORIA-685/2002-CONDUSPAR CONDU-
TORES ELETRICOS LTDA x E. S. CRUZ & CIA LTDA. Des-
pacho de fls. 110 verso. “ Retirar Of¡cio.” -Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-

18.-INVENTARIO-82/2003-TIYAKO TAKINAKA SAWASSA-
TO x ARLINDO SAWASSATO. Despacho de fls. 94. “ ... Di-
ante de todos esses motivos e face a ausˆncia de qualquer
preju¡zo aos herdeiros, os quais concordam com o pedido, con-
sidero perfeitamente poss¡vel a exclusao do im¢vel Ch cara n.§
71, situada no conjunto Ch caras Harmonia, no per¡metro urba-
no, descrito no item f de fls. 16, com a imediata expedi‡ao da
carta de adjudica‡ao ao compromiss rio comprador. No entan-
to, vislumbro que a inventariante objetiva a aliena‡ao anteci-
pada do bem em virtude dos herdeiros nao terem condi‡ao de
arcarem com a manuten‡ao do bem (fls. 81). Assim, conside-
rando que a finalidade do invent rio ‚ atribuir aos herdeiros o
dom¡nio dos bens deixados pelo falecido, sendo que a venda
do bem se mostra necess ria para minimizar os custos dos her-
deiros e a concordƒncia dos mesmos na venda do im¢vel, auto-
rizo a aliena‡ao do im¢vel requerido ...s fls. 81 no valor avali-
ado ...s fls. 76, devendo o dinheiro obtido coma venda do im¢vel
ser depositado em conta vinculada ao ju¡zo em nome do esp¢lio
de Arlindo Sawassato para posterior partilha a quem de direito.
Diante da ausˆncia de impugna‡ao, homologo o c lculo do im-
posto. Ao inventariante para, no prazo de 30 (trinta) dias, pro-
ceder ao recolhimento e juntar comprovante aos autos do im-
posto devido...” -Adv. ARNALDO SAWASSATO-

19.-EXECUCAO-286/2003-SICREDI COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x MIRANDA COMERCIO
PECAS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA. Despacho de
fls. 94. “ Ao exequente para que junte aos autos documentos
(contratos) que comprovem a venda noticiada a fim de que se
possa verificar se estao ou nao presentes os requisitos da frau-
de ... execu‡ao, sob pena de nao conhecimento do pedido ante
a falta dos documentos essenciais.” -Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

20.-INDENIZACAO-542/2003-GILMAR DUTRA DOS SAN-
TOS x ITAU SEGUROS S.A- Despacho de fls. 116. “Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 23/08/2006, as
15:00 horas. Intimem-se as partes para que comparecam acom-
panhadas de suas testemunhas, ou apresentem rol com no mini-
mo 20 dias de antecedencia.” - Adv. LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS e SUSANA VALERIA GALHERA
GONCALVES-

21.-EXECUCAO JUDICIAL-82/2004-CLEVERSON MANZA-
NO ALVES x NAHOR ANDERSON. Despacho de fls. 74. “ I-
Designo o dia 02 de agosto de 2006, ...s 09:50 horas, para a
realiza‡ao do primeiro leilao dos bens penhorados nestes autos
por valor igual ou superior ao da avalia‡ao, que dever ser atu-
alizada; II- Sendo negativa, desde j designo o dia 16 de agosto
de 2006, ...s 09:50 horas, para a Segunda pra‡a/leilao, obser-
vando-se no mais o contido na Portaria n§ 1/2005; III- Se por
motivo justo a hasta nao se realizar nas datas aprazadas, ter
lugar no primeiro dia £til seguinte, no mesmo hor rio. Retirar
edital de leilao.” -Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA e JOSE
PAULO PEREIRA GOMES-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-107/2004-ALDO LOU-
RERO x MARCOS CLEBER FELIPE. Despacho de fls. 52. “
Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, bem
como sobre a possibilidade de concilia‡ao.” -Adv. FATIMA DE
CASSIA BIAZIO e LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

23.-HABILITACAO-144/2004-BANCO ITAU S.A x GISELE
COSTA LOPES DE LIMA. Senten‡a de fls. 30. “ ... A parte
autora manifestou-se expressamente desistindo da a‡ao (fls. 24).
A parte requerida concordou com o pedido. Havendo desistˆncia
expressa da parte autora a extin‡ao do processo sem julgamen-
to do m‚rito ‚ medida que se impoe. Diante do exposto, julgo
EXTINTO o processo sem julgamento do m‚rito, nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do C¢digo de Processo Civil. Con-
deno a parte autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e dos honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, par. 4§, do
CPC levando em considera‡ao o tempo, lugar e a qualidade do
servi‡o prestado, bem como o fato do processo ter sido extinto
sem julgamento do m‚rito ante a desistˆncia da parte autora.” -
Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO, ANDRE RICARDO
FRANCO e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-CONSORCIO

NACIONAL FORD LTDA x VITOR CAMILO e outros. Des-
pacho de fls. 36. “ Sobre a certidao (... que decorreu o prazo
legal, sem que houvesse a interposi‡ao de recurso da senten‡a
retro, tendo a mesma transitada em julgado.), diga a parte inte-
ressada em dez (10) dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA
VAZ e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

25.-BUSCA E APREENSAO-215/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CARLOS ROBERTO
RUBAI. Despacho de fls. 34. “ Retirar Of¡cio.” -Adv. ELTON
ALAVER BARROSO e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

26.-EXECUCAO JUDICIAL-219/2004-L A PRANDO & CIA
LTDA x DIRNEI NIEHUES. “ Retirar Edital.” -Adv. SHIR-
LEY OLIVETTI-

27.-BUSCA E APREENSAO-259/2004-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA. Despacho
de fls. 37. “ Retirar Of¡cios.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

28.-EXECUCAO-270/2004-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS NOROESTE LTDA x ANTONIO CESAR BATALHA-
Despacho de fls. 69. “Aguarde-se o prazo solicitado (180 dias).”
- Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

29.-DECLARATORIA-303/2004-LAURIDES RAMOS DO
NASCIMENTO-ME x FORMATEL COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA. Despacho de fls. 20. “ Retirar o of¡cio “AR”,
devendo o autor comprovar no prazo de cinco (05) dias a re-
messa do expediente.” -Adv. NILSON G. COSTA-

30.-ARROLAMENTO-345/2004-ERMELINDA SOARES DE
OLIVEIRA x JOSE SOARES DE OLIVEIRA e outros. Senten‡a
de fls. 55. “ Para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
HOMOLOGO, por senten‡a a partilha apresentada, neste pro-
cesso de ARROLAMENTO e PARTILHA, ficando ressalvados
os direitos de terceiros e da Fazenda P£blica. ante ...
concordƒncia com o recolhimento do imposto, expe‡a-se o
competente formal. Custas as de lei.” -Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS e ROBERTO ALEXANDRE H.
MIRANDA-

31.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-352/2004-JOELMA
MONTEIRO HILARIO x ESTADO DO PARANA. Despacho
de fls. 78. “ Considerando o disposto no par grafo terceiro do
artigo 331 do C¢digo de Processo Civil, devem as partes escla-
recerem, no prazo de cinco (05) dias, sobre o interesse e a pos-
sibilidade de realizarem concilia‡ao e, em caso de viabilidade,
apresentarem a respectiva proposta. Neste mesmo prazo, espe-
cifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, al‚m
daquelas j existentes nos autos, oportunidade em que deverao
indicar sua finalidade, a fim de que este Ju¡zo possa aferir sua
necessidade. Nao havendo interesse ou possibilidade de acor-
do, proceder-se-... o saneamento do processo e an lise quanto
aos pedidos de provas.” -Adv. JURANDIR DOMINGOS TER-
RA, BRUNO MOREIRA ALVES, NILTON CEZAR AVILA,
SAUL BONIFACIO DOS SANTOS FILHO e ROBERTO ALE-
XANDRE H. MIRANDA-

32.-INDENIZACAO-445/2004-VAGNER LUIZ BOTINI x
ELIANA BOARETO e outros - Despacho de fls. 244. “ Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de prova peri-
cial, apresentem as partes desde logo o rol de quesitos e, que-
rendo, a indiquem assistente tecnico. Informem ainda, sobre a
possibilidade de eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese.”-Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE, PATRICIA DE SOUZA FREIRE, IDEVAL INACIO
DE PAULA e MAMORU FUKUYAMA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-455/2004-MIGUEL PEREI-
RA DA SILVA e outros x MARCOS APARECIDO FRANCIS-
CO & CIA LTDA - Despacho de fls. 44. “ Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinen-
cia de cada uma. Havendo requerimento de prova pericial, apre-
sentem as partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, a
indiquem assistente tecnico. Informem ainda, sobre a possibili-
dade de eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for a hipotese.”-Adv. LUCIANE MOESSA DE
SOUZA e JOSE VIEIRA ROSA-

34.-BUSCA E APREENSAO-536/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x PAULO CESAR DA SILVA. Despacho de fls. 59
verso. “ Inicialmente informe o autor os endere‡os para os quais
devem ser enviados os of¡cios requeridos.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VAN-
TUIR AMILSOM GUIMARAES e MARIANA FAULIN GAM-
BA-

35.-DECLARATORIA-537/2004-WALDEMAR FOGACA TEI-
XEIRA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho
de fls. 127. “ 1- Recebo a apela‡ao de fls. 119/125 em ambos
os efeitos. 2- Ao apelado, para apresentar contra-razoes, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias.” -Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-

36.-EXECUCAO-561/2004-ODAIL AUGUSTA RIBEIRO
VALBUENA x MOACIR MARONESE- “Retirar edital de lei-
lao.” - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

37.-COBRANCA-2/2005-J.D. LIMA & CIA LTDA x INDUS-
TRIA ELETRICA WTW LTDA. Senten‡a de fls. 341/345. “ ...
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial por JD Lima e Cia Ltda, a fim de condenar a r‚,
Ind£stria El‚trica WTW Ltda, ao pagamento, a t¡tulo de
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indeniza‡ao por rescisao de contrato de representa‡ao comer-
cial, em favor do autor, de R$ 125.979,16, acrescidos de juros
legais, de 1% ao mˆs, nos termos do artigo 406 desse diploma
legal c/c artigo 161, par. 4§ do C¢digo Tribut rio Nacinal a
partir desta senten‡a a corre‡ao monet ria, nos termos da Lei
6.899/81, a partir do ajuizamento da presente a‡ao. condeno a
r‚ ao pagamento das custas processuais e dos honor rios
advocat¡cios os quais fixo em 10% do valor da condena‡ao,
com amparo no artigo 20, par. 3§, do CPC, levando em conta a
simplicidade da mat‚ria, o zelo do profissional e o tempo e o
local da presta‡ao do servi‡o, bem como considerando o julga-
mento antecipado do feito e a revelia da r‚.” -Adv. MILTON
PLACIDO DE CASTRO-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-34/2005-MAR-
COS APARECIDO FRANCISCO & CIA LTDA x MIGUEL
PEREIRA DA SILVA e outros. Despacho de fls. 22. “ Despa-
chei nos autos em apenso.” -Adv. JOSE VIEIRA ROSA e LU-
CIANE MOESSA DE SOUZA-

39.-USUCAPIAO-96/2005-MICHELE RODRIGUES DA SIL-
VA x MARIA APARECIDA SETRA. Despacho de fls. 29. “ Ao
autor para que dˆ cumprimento ao item “a” do despacho de fls.
20.” -Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO e JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-106/2005-PE-
DRO OSSIAN FERREIRA HERCULANO x VAGNER LUIZ
BOTINI. Despacho de fls. 17. “ Despachado nos autos em apen-
so.” -Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA, ARI DE SOUZA
FREIRE e PATRICIA DE SOUZA FREIRE-

41.-ACAO MONITORIA-111/2005-FUAD ESPER CHEIDA x
ITACIR BIAZUS. Despacho de fls. 21. “ 1- Defiro o pedido de
fls. 19 e 20 (... ao embargante para quitar, de pronto, o seu
d‚bito, acrescido apenas dos juros e corre‡ao monet ria oficiais
que reputar devidos desde o dia 20 de fevereiro de 2004), aten-
dendo ao princ¡pio da economia processual e vislumbrando a
possiblidade da solu‡ao pac¡fica do feito.” -Adv. ITACIR BIA-
ZUS-

42.-EXECUCAO-140/2005-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA e outros. “
Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$
32,00 (trinta e dois reais), incluindo as despesas de xerox da
inicial para acompanhar o mandado.” -Adv. DANIELA SILVA
VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER e LUIZ OSCAR SIX
BOTTON-

43.-COBRANCA-154/2005-TEREZA DA SILVA OLIVEIRA x
APS SEGURADORA S/A. Senten‡a de fls. 79/89. “ ... Diante
do exposto. JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para CONDENAR a r‚, APS Seguros S/A, ao pagamento
do seguro DPVAT a parte autora, no valor de 40 sal rios m¡nimos
vigentes a ‚poca do acidente, acrescido de juros legais, de 1%
ao mˆs desde a cita‡ao, nos termos do artigo 406 desse diploma
legal c/c artigo 161, do C¢digo Tribut rio Nacional e corre‡ao
monet ria, nos termos da Lei 6.899/81, a partir do acidente.
Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, bem como ao pagamento dos honor rios advocat¡cios
advocat¡cios (direito do patrono dos autores), os quais arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da condena‡ao, nos termos
do artigo 20, 3§ levando em conta o tempo, lugar e qualidade
do servi‡o prestado, bem como a simplicidade da causa e o
fato dessa ter sido resolvida em julgamento antecipado. Obser-
ve a escrivania, no que couber, o C¢digo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a.” -Adv. JUSCELINO KUBISTCHE-
CK DE OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x PEDRO JORDAO NETO e ou-
tros - Despacho de fls. 80. “ Manifestem-se as partes, no prazo
de cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.
Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as partes
desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente
tecnico. Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual con-
ciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o
feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia pro-
cessual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a hipo-
tese.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, FRANCISCO AGUI-
LERA FILHO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

45.-INDENIZACAO-219/2005-ANTONIO MARCOS DANI-
EL DA SILVA x IRMAOS BECKHEUSER E CIA LTDA. Des-
pacho de fls. 112 verso. “ 1- A parte autora para impugna‡ao no
prazo de dez (10) dias.” -Adv. BRUNO MOREIRA ALVES,
JURANDIR DOMINGOS TERRA-

46.-INVENTARIO-250/2005-PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ x LUZIA BERGO DELFUZZI. Despacho de fls. 253 ver-
so. “ Embora o feito esteja suspenso em razao de decisao toma-
da nos autos apenso, considerando que as peti‡oes de fls. 198 e
ss e 245 e ss referem-se a conserva‡ao dos bens, interesse de
todos, aos herdeiros, o conjugue meeiro e a terceira embargan-
te, para que se manifestem no prazo de vinte (20) dias.” -Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e PAULO ROBERTO DOS
SANTOS-

47.-ACAO ORDINARIA-288/2005-SEBASTIAO MOREIRA
DA SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Des-
pacho de fls. 189 verso. “ Considerando que o Ju¡zo ainda nao
est seguro, deixo, por ora, de receber os embargos.” -Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-293/2005-IRACI APARECI-
DA PESSINI x ESPOLIO DE LUZIA BERGO DELFUZZI. Des-
pacho de fls. 129 verso. “ Digam as partes sobre as provas que
pretendem produzir, bem como sobre a possibilidade de
concilia‡ao.” -Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA, CLAUDIO
EVANDRO STEFANO e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

49.-ARROLAMENTO-350/2005-APARECIDA ERMELINDA

MAGALHAES e outros x DEJAIME LOPES MAGALHAES.
Despacho de fls. 34. “ Aguarde-se por 30 (trinta) dias.” -Adv.
NILSON G. COSTA-

50.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-466/2005-RAINE-
SIO RICKEN x JOSE MARTINS DE SOUZA. Despacho de
fls. 16 verso. “ Inicialmente, ao autor para que emende a peti‡ap
inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, a
fim de: a) declarar qual o valor da causa, ante a divergˆncia
entre o valor m¡nimo e o que consta por extenso; b) apresente
prova de extin‡ao do processo no juizado; c) comprovante de
renda do autor ou declara‡ao do imposto de renda (£ltima).” -
Adv. WALDUR TRENTINI-

51.-EXECUCAO JUDICIAL-480/2005-SICOOB COOP. DE
ECON.CRED.MUT.DOS PEQ.EMPR.MICROEM x BONIFA-
CIO FLORENCIO DA SILVA e outros. Despacho de fls. 92. “
Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$
45,00 (quarenta e cinco reais).” -Adv. JOSE ANTONIO VOL-
PI DA SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA
e FABIANO NUUD DE SOUZA-

52.-EXECUCAO-489/2005-ELISABETH EINBERGER x
LOURIVAL BONA CAETANO e outros. Despacho de fls. 46
verso. “ Considerando que a penhora acordada nao foi efetiva-
da, digam as partes.” -Adv. FUAD ESPER CHEIDA, EDMAL-
DO DE PAULA BORGES e JULIANA NEGRINI LORGA-

53.-ACAO DE DEPOSITO-501/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA APARECIDA RODRIGUES SANCHES.
Despacho de fls. 28/29. “ I- Considerando que o bem nao foi
encontrado e nao se encontra na posse da requerida, defiro a
conversao do pedido de busca e apreensao, nos mesmos autos
em a‡ao de dep¢sito, com fundamento no artigo 4§ do Dec. de
lei 911/69... III- Entretanto, nao acolho o pedido de comina‡ao
da prisao, por entender que nao se trata de dep¢sito t¡pico, mas
decorrente de aliena‡ao fiduci ria. Portanto, entendo inaplic
vel a prisao nao hip¢tese de a‡ao oriunda de aliena‡ao fiduci
ria. Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de
35,00.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2005-DAVID LUPIAO
FERNANDES e outros x AGAMENON ARRUDA DE SOUZA
- Despacho de fls.84. “ Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.
Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as partes
desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente
tecnico. Informem ainda, sobre a possibilidade de eventual con-
ciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.”-Adv. DAVID LUPIAO FERNANDES e ADALBER-
TO ANTONIO DA SILVA-

55.-DECLARATORIA-533/2005-ESPOLIO DE ANTONIO
LOPES DE LIMA x BANCO ITAU S/A - Despacho de fls. 98.
“ Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de
prova pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesi-
tos e, querendo, a indiquem assistente tecnico. Informem ain-
da, sobre a possibilidade de eventual conciliacao (art. 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese.”-Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ e FABIO LUIS FRANCO-

56.-USUCAPIAO-11/2006-DELVANY MARQUES DOS SAN-
TOS x TULIO GARCIA DE SOUZA e outros- Despacho de
fls. 47. “Comprove a autora a remessa dos oficios expedidos e
a publicacao do edital no Diario da Justica, no prazo de dez
dias.” - Adv. OSVALDO MONTEIRO e JULIANA LIMA-

57.-COBRANCA-16/2006-MARIA DE LURDES SANTOS x
APS SEGURADORA S/A. Despacho de fls. 30. “ Defiro o pra-
zo de quinze (15) dias, para a juntada de Declara‡ao de Pobre-
za.” -Adv. ADRIANA A. MARTINEZ-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x VALDEMAR GONCALVES
GOUVEIA e outros. Despacho de fls. 19. “ A r‚plica, em dez
(10) dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

59.-EXECUCAO FISCAL-105/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRACA x ORLANDO CANONICO.
Despacho de fls. 24. “ Considerando que o executado nao fora
localizado (fls. 20), manifeste-se o exequente no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES .-

60.-EXECUCAO FISCAL-6/2006-FAZENDA PUBLICA MU-
NICIPAL DE AMAPORA x ANDREIA MARIA DOS SANTOS.
Despacho de fls. 12. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a,
diga a exequente em dez (10) dias.” -Adv. ALCIDES DOS
SANTOS-

61.-CARTA PRECATORIA-87/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20.§VARA CIVEL -BANCO NACIONAL S/A
x JOAO VITORINO FRANCO. Despacho de fls. 35. “ Indefiro
o pedido de fls. 31/32. De fato, h um convenio celebrado entre
o BACEN e o Tribunal de Justi‡a do Estado do Paran no entan-
to, ‚ necess rio uma senha de acesso ao sistema para efetuar o
bloqueio do numer rio, nao estando esta Magistrada, por en-
quento, habilitada a utiliza-lo. Saliento, inclusive, que nao h
estrutura t‚cnica para realiza‡ao de penhora on line, tendo em
vista que o computador do gabinete da 2¦ Vara C¡vel nao se
encontra interligado a internet.” -Adv. IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE-
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Cobrança de Depósito Prévio

Aos advogados abaixo relacionados para efetuarem o depósito
prévio das ações, sob pena de cancelamento das mesmas.

1- AÇÃO DE PRESTAÇÂO DE CONTAS em que Sandra Re-
gina Valderrama move em face de Banco Bradesco, para depo-
sitar o valor de R$ 165,00, sendo R$ 7,00 de autuação e R$
158,00 do cartório. - Dr. Luiz Gustavo Fragoso da Silva

2- AÇÃO DE COBRANÇA em que Rosana Trivelloni move
em face de Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros para de-
positar o valor de R$ 602,00, sendo R$ 588,00 de cartório R$
7,00 de autuação e R$ 7,00 de despesas de correio. - Dr.ª San-
dra Maria Reis Belizário.

3- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que Zam-
biasi - Comércio de Combustíveis Ltda move em face de Trans-
portadora Maw Ltda para depositar o valor de R$ 357,00, sen-
do R$ 305,00 do cartório, R$ 45,00 do Oficial de Justiça e R$
7,00 de autuação. - Dr.Abel de Souza Morangueira.

4- AÇÃO MONITÓRIA em que Biazam Produtos Metalúrgi-
cos Ltda move em face de Fátima Aparecida Euflazino para
depositar o valor de R$ 279,00, sendo R$ 242,00 do cartório,
R$ 30,00 do Oficial de Justiça e R$ 7,00 de autuação.- Dr.-
Laert Mantovani Júnior.

5- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO em que Carlos Al-
berto Jock move em face de Banco Unibanco S/A União de
Bancos Brasileiros para depositar o valor de R$ 165,00, sendo
R$ 158,00 de cartório e R$ 7,00 de autuação. - Dr. Gabriel
Jock Granado.

6- ARROLAMENTO em que Walter Cassimiro Barbosa e ou-
tros movem em face de Djanira Ferreira Barbosa, para deposi-
tar o valor de R$ 616,00, sendo R$ 609,00 do cartório e R$
7,00 de autuação. - Dr. José Antonio Volpi da Silva.

7- EMBARGOS DO DEVEDOR em que Manoel Alcindo de
Oliveira e outra movem em face de Cooperativa de Economia
de Crédito Mútuo dos Pq. Emp. Microemp. e Microempeende-
dores de Pvaí - Sicoob Paranavaí para depositar o valor de R$
448,00, sendo R$ 441,00 do cartório e R$ 7,00 de autuação. -
Dr. Luciano João Teixeira Xavier.

8- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que Co-
pagra - Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Paranaense
move em face de Márcia Dias de Souza, para depositar o valor
de 437,50, sendo R$ 378,00 do cartório, R$ 52,50 do Oficial
de Justiça e R$ 7,00 de autuação. - Dr. Edílson Jair Casagran-
dre e Jabes Adiel Dansiger de Souza.

9- EMBARGOS A EXECUÇÃO em que Contato Factoring e
Fomento Ltda move em face Sicoob Paranavaí para depositar o
valor de R$ 616,00 sendo R$ 609,00 do cartório e R$ 7,00 de
autuação. - Dr. Hemerson Aguiar

10-DECLARATÓRIA POSITIVA em que Noroplast Ind. E Com.
De Embalagens Plásticas move em face de Unipar Comercial e
Distribuidora S/A para depositar o valor de 413,00 sendo R$
399,00 do cartório, R$ 7,00 correio e R$ 7,00 de autuação. -
Dr. Juarez Lopes França.

COBRANÇA DE AUTOS.Os senhores advogados abaixo no-
minados, ficam intimados para no prazo de 24 horas devolve-
rem os autos relacionados que se encontram com o prazo exce-
dido, sob pena do art.196 par.único do CPC.
PROCESSO DATA REQUERENTE REQUERIDO ADVOGADO
151/96 02/02/06 Ivo Pneus Ltda x Banestado L. S/A Arren -
Adv.João F.G.Galvão
329/97 02/02/06 Banestado Leasing S/A x Ivo Pneus Ltda -
Adv.João F.G.Galvão
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ADMAR CORREA DA SILVA 0017 000208/2006
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0020 000508/2002

0001 000099/1997
ALVARO SCHENATTO 0015 000112/2006
ANDREY HERGET 0012 000166/2005
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0001 000099/1997
ANTONIO RAMPAZZO 0006 000343/2002
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0015 000112/2006
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0006 000343/2002
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0013 000514/2005
AURIMAR JOSE TURRA 0001 000099/1997
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0011 000470/2004

0003 000130/2000
0005 000005/2001
0002 000128/2000

CARLOS ALBERTO BEZERRA 0007 000111/2004
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0014 000529/2005
FABIOLA OLIVO 0010 000410/2004
FERNANDA AMERICO ROCHA 0008 000357/2004
GEANE FAE 0013 000514/2005
GISELE PASSOS TEDESCHI 0010 000410/2004
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0001 000099/1997
HEBER SUTILI 0009 000369/2004

0014 000529/2005
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0007 000111/2004
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 000099/1997
JANE LUCIA GULKA 0010 000410/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0010 000410/2004

0015 000112/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0016 000153/2006
JURACI ANTONIO BORTOLOTO 0019 000392/2002
LUIZ FERNANDO BALDI 0004 000223/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0011 000470/2004

0003 000130/2000
0005 000005/2001
0002 000128/2000

MAURICIO S. FAZOLO 0012 000166/2005
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 000099/1997
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0008 000357/2004
RENATA P COSTA DE OLIVEIR 0016 000153/2006
RICARDO JOSE DAGOSTIN 0006 000343/2002
RODRIGO LONGO 0001 000099/1997
SERGIO DA SILVA ALVES 0007 000111/2004
VANIA REGINA M.LUDKEVITCH 0007 000111/2004
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0015 000112/2006

1.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-99/1997-IVANIR
BORSATTO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA e outros-
<<Manifestem-se as partes sobre peticao e documentos de fls.
274/343.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL, ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMERSON JOSE DO
NASCIMENTO-<< Manifeste-se a parte sobre o decurso do
prazo pleiteado.>>-Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x GLAUCIUS RICAR-
DO BOSI-<< Diga o credor sobre o prosseguimento do fei-
to.>>-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-

4.-INDENIZACAO-223/2000-NOELY FACIN GHIZZI PICH-
LER e outros x DER- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PR -<<Aguarda a retirada de oficio para de-
vida postagem.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x VIVIANE SOARES DOS
PASSOS e outros-<< Diga o credor sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO B.
GARCIA PEREZ-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-343/2002-HOLDOVAIR ER-
NESTO ANTONELLI x JORGINO MILANI e outros-<< Ma-
nifeste-se a parte sobre oficio de fls. 228, (Laranjeiras do Sul-
PR / Vara Civel ... que foi redesignado para o dia 07 de novem-
bro de 2006, as 1530 horas para a realizacao da audiencia de
oitiva das testemunhas arroladas pelos reus, Srs. Joao Maria de
Oliveira Fausto, Rogerio Raul Rodrigues e Santo Amorin).>>-
Adv. ANTONIO RAMPAZZO, ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS, CLAITON JOSÈ DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE
DAGOSTIN-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2004-ADELAR DE
FREITAS x SICREDI - SISTEMA DE CREDITO COOPERA-
TIVO e outros -<<Aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>-Adv. VANIA REGINA M.LUDKEVITCH, IGOR
FILUS LUDKEVITCH, CARLOS ALBERTO BEZERRA e
SERGIO DA SILVA ALVES-

8.-ACAO MONITORIA-357/2004-CIA DE CIMENTO ITAM-
BE x URBAPLAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME -
<<Aguarda a retirada da Carta Precatória para devido cumpri-
mento, devendo instruí-la com as peças constantes do artigo
202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. RAFAEL GONCAL-
VES ROCHA, FERNANDA AMERICO ROCHA e CHARLES-
PARCHEN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2004-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x MOACIR ROGERIO
DE SOUZA-<< Aguarda o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica para o devido cumprimento. Manifeste-se a par-
te sobre certidao de fls. 68.>>-Adv. FABIO FORSELINI e
HEBER SUTILI-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-410/2004-DORIL-
DE BIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<< Manifes-
tem-se as partes sobre oficio juntado as fls. 133/139.>>-Adv.
GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCIA GULKA, DENI-
SE MARICI OLTRAMARI TASCA, JORGE LUIZ DE MELO
e FABIOLA OLIVO-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-470/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x RONALDO BRUSCHI e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre carta precatoria de fls. 73/79.>>-Adv. BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SI-
CRE x ALEXANDRO S. FAGUNDES e outros-<< Manifeste-
se a parte sobre oficio juntado as fls. 42, (Clevelandia-PR ...
para que no prazo de 05 dias , se manifeste sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de devolucao da deprecata,
independentemente de cumprimento).>>-Adv. ANDREY HER-

Pato Branco
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GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2005-DIRCEU JOAO
GIACOMINI FI x JOAO RECH-<< Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, em 05 dias ,de-
clinando as finalidades.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO, GEANE FAE e CELITO ARGENTA-

14.-ACAO MONITORIA-529/2005-JULHO C GERON x ELI-
SIANE APARECIDA MARONEZI e outros-<< Aguarda o pa-
gamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido
cumprimento.>>-Adv. FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-

15.-ACAO MONITORIA-112/2006-PIRAMIDE VEICULOS
LTDA x ROSENEY ZAGO-<< Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, decli-
nando as finalidades.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO, AL-
VARO SCHENATTO, VICENTE LUCIO MICHALISZYN e
ARLEI VITORIO ROGENSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO-153/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x OSNI MARCOS MARQUES DOS SANTOS-<<
Manifeste-se a parte sobre o decurso do prazo pleiteado.>>-
Adv. RENATA P COSTA DE OLIVEIRA e JOSE TELLES DO
PILAR-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-208/2006-MARIO DE MELO
PACHECO x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-<< Manifeste-se a parte sobre contestacao e documentos
juntados as fls. 18/42.>>-Adv. ADMAR CORREA DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2006-LAU-
RY ANDREIS x ALVORI LUIZ ALVES e outros -<<Aguarda a
retirada da Carta Precatória para devido cumprimento, deven-
do instruí-la com as peças constantes do artigo 202 do CPC e
item 5.7.2 do CN.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e
CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI-

19.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-392/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOSEMAR
CHAVES PAGAMONHA-<< Manifeste-se a parte sobre laudo
de avaliacao de fls. 71.>>-Adv. JURACI ANTONIO BORTO-
LOTO e CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

20.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-508/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANGELO BAU-
<< Manifeste-se a parte sobre calculo de fls. 71/72 e laudo de
avaliacao de fls. 74.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-
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ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0005 000484/1999
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CASSIO LISANDRO TELLES 0003 000452/1997
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KARINA ESPINDOLA 0017 000268/2006
LEANDRO MARCON 0015 000101/2006
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LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0005 000484/1999
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MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0010 000469/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0005 000484/1999
MAURICIO M. B. VIEIRA 0009 000387/2003
MAX HUMBERTO RECUERO 0010 000469/2004
MONICA FRANCO BRESOLIN 0005 000484/1999
NERII LUIZ CEMZI 0013 000392/2005
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0009 000387/2003
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0002 000234/1991
ROBSON C. BISCOLI 0007 000093/2000
SAUDINO BARBIERO 0005 000484/1999
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0001 000105/1990
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 1.-INVENTARIO-105/1990-CARMELINA SANSON TRI-
CHES x JOSE TRICHES-<< Manifestem-se as partes sobre
certidao de fls. 266/verso e documentos de fls. 267/275.>>-
Adv. GILSON MARCONDES, SERGIO CLEOZOMIR TRI-
CHES PAINIM e GENIRIO J. FAVERO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-234/1991-ESTEVE
IRMAO S.A COM E IND x CEREALISTA VITORINENSE
LTDA-<< Manifeste-se a parte sobre oficio de fls. 233/236.>>-
Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ
GABRIEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1997-HOME-
RO PAGGI x SADI BRAZ CARLETTO e outros-<< Imtime-se
o credor para que promova o andamento do feito.>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

4.-INDENIZACAO-15/1998-RENIR DO CARMO SCHUSTER
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
<< A conta e preparo no valor de R$ 172,53.>>-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1999-EDUCANDARIO
DONA FRIDA S/C LTDA x UNIBANCO - S/A-<< Diante do
descumprimento do despacho de fl. 278, intime-se o perito no-
meado , informando-lhe que em razao da nao exibicao dos do-
cumentos solicitados presume-se a inexistencia de autorizacao
dos debitos, devendo dar prosseguimento aos trabalhos inde-
pendentemente da apresentacao dos mesmos. Manifeste-se as
partes sobre laudo pericial juntado as fls. 284/292.>>-Adv.
SAUDINO BARBIERO, FABIANA ELIZA MATTOS, MONI-
CA FRANCO BRESOLIN, DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
LUIZ OSCAR SIX BOTTON, GIOVANA GOLDMAN BORU-
CHOWSKI, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELCIO KOVA-
LHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS, CICERO JOSE ALBANO e ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO-

6.-ACAO MONITORIA-66/2000-JOSE MAURICIO DA SIL-
VA x LINDOVINO SPADER-<< Aguarda o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento no
valor de R$ 90,00.>>-Adv. LUIS RICARDO SPADA BONFIM,
JOAQUIM ALVES DA SILVA FILHO, VALDINEI CESAR
BONATO-

7.-INDENIZACAO-93/2000-IRACI ANTONIA ROLDO x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL-<< ... Diante do debito noti-
ciado a fl. 165, julgo extinta a execucao com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Custas pelo executado. P.R.I.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, ROBSON C. BISCOLI-

8.-DESPEJO-86/2002-OTILIA POLETTO e outros x CHAPEU-
ZINHO VERMELHO MODA INFANTIL LTDA.-<< Manifes-
te-se a parte sobre documento juntado as fls. 99.>>-Adv. FA-
BIANA ELIZA MATTOS-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-387/2003-AGE-
NOR VANINSKI MELLO x BRASIL TELECOM S.A. e ou-
tros-<< A conta e preparo no valor de R$ 914,48.>>-Adv. FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO, MAURICIO M. B. VI-
EIRA, TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA, NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA, ANDREIA BELO ROSSO,
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-469/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x DIMAN TEREZINHA DUTRA DOS SANTOS e
outros-<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 71 e do-
cumentos de fls. 72/74.>>-Adv. BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MAX HUMBERTO
RECUERO-

11.-ALVARA JUDICIAL-209/2005-MARIA JOSE DA SILVA
SOUZA x ESTE JUIZO-<< Manifetse-se a parte sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 48/verso.>>-Adv. ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2005-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x CLAUDIMIR MA-
RONEZI -<<Aguarda a retirada da Carta Precatória para devi-
do cumprimento, devendo instruí-la com as peças constantes
do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. FABIO
FORSELINI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CELSO BUTZGE e outros-<< Manifestem-se as par-
tes sobre proposta de honorarios juntada as fls. 182/183.>>_Adv.
NERII LUIZ CEMZI, GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE
LUCIA GULKA e DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA-

14.-INVENTARIO-428/2005-GENUINO JOSE BOSI x ESPO-
LIO DE GEMA SALETE DAMETTO BOSI -<<...Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a
partilha de fls. 15/19, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhäes, salvo erro ou omissäes e ressalvados direi-
tos de terceiros. Preparadas as custas processuais, expeçam-se
os formais de partilha somente após a comprovaçÆo do paga-
mento de todos os tributos, verificada pela fazenda publica,
nos termos do artigo 1031, parag. 2º, do Código de Processo
Civil, acrescentado pela lei nº 9280/96. P.R.I.>>-Adv. VICTOR
HUGO TRENNEPOHL-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-101/2006-RJU COMERCIO
DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDURA x CO-
PEL DISTRIBUICAO SA-<< A conta e preparo no valor de R$
24,28.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE AL-
BERTON, LEANDRO MARCON, BARBARA DAYANA BRA-
SIL VARASCHIN e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-195/2006-AMAURI

STIVAL x AUTO MECANICA BERTUOL-<< Aguarda o pa-
gamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido
cumprimento, no valor de R$30,00.>>-Adv. DANIELA PERIN
HARTMANN-

17.-INDENIZACAO-268/2006-JOSAFAT MARTENOVETKO
& CIA LTDA x INGA VEICULOS LTDA -<< 1) Cite-se a re
para que ofereca resposta, no prazo legal , com as advertencias
previstas nos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. KARINA ESPINDOLA-
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ADAO FERNANDES DE OLIVEIR 0012 000315/2005
ADMAR CORREA DA SILVA 0008 000057/2005
ADRIANA PASQUALI 0014 000407/2005
ALCEU RENATO JACOBS 0018 000078/2006
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0022 000259/2006
ALEXANDRA MINUSCOLI CHEDI 0014 000407/2005
ANDRESSA FRACARO CAVALHEI 0013 000377/2005
ANTONIO DE PADUA PARENTE 0003 000102/1999
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0015 000502/2005
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0010 000289/2005
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0007 000452/2004
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0005 000038/2000
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0003 000102/1999
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0002 000055/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0006 000020/2003
DIRCEU DIMAS PEREIRA 0012 000315/2005
EGIDIO MUNARETO 0005 000038/2000
FELIPE CORONA MENEGASSI 0015 000502/2005
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0006 000020/2003
FLAVIO RODRIGO SANTOS DUT 0023 000277/2006
GENIRIO J. FAVERO 0011 000306/2005
GILSON MARCONDES 0007 000452/2004
HELIO DOMINGOS PICOLO 0012 000315/2005
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0004 000514/1999
ISAC CHEDID SAUD 0014 000407/2005
JOAO DENIZARD MOREIRA FRE 0002 000055/1997
KAREM L. CORREA DA SILVA 0008 000057/2005
LAERCIO ANTONIO VICARI 0017 000054/2006

0016 000053/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0009 000228/2005
LIRIANE MARASCHIN 0019 000192/2006
MARCELO COUTO DE CRISTO 0021 000211/2006
MAURICIO JACOBI DOS SANTO 0013 000377/2005
MILTON FERREIRA 0001 000088/1994
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0007 000452/2004
OSVALDO B. BOARETO 0001 000088/1994
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0004 000514/1999
OSVALDO TELLES 0019 000192/2006
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0015 000502/2005
THAISE CANTU 0012 000315/2005
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0020 000196/2006
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0021 000211/2006

1.-DESAPROPRIACAO-88/1994-SANEPAR - COMP. DE
SANEAMANETO DO PARANA x DOMINGOS PASTORE e
outros-<< Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 447/449.>>-
Adv. MILTON FERREIRA e OSVALDO B. BOARETO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALTAIR JOSE TOLEDO PENSO-<< Manifestem-se as
partes sobre oficio juntado as fls. 174/178.>>-Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI e JOAO DENIZARD MOREIRA FREITAS-

3.-REPARACAO DE DANOS-102/1999-ANTONIO DOMIN-
GOS TRAMONTIN x TRANSPORTADORA ARAUJO LTDA-
<< Manifeste-se o credor.>>-Adv. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL, ANTONIO DE PADUA PARENTE FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILMAR JOSE BAR-
ZOTTO e outros -<<Aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2000-AMELIO JAIME DA
VEIGA e outros x ADEVILSON COMPAGNONI-<< O titulo
executivo preve a obrigacao de entregar coisa (100 sacas) e a
obrigacao de pagar quantia certa (20% do saldo devedor). As-
sim, emende o credor a inicial , observando a especie de execu-
cao adequada.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO e AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO-

6.-DEPOSITO-20/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIM x SADI ANTONIO ERSEGO-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. oficial de justica
de fls. 77/verso.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/2004-LAILA THALIA
VITALLI DOS SANTOS e outros x MARIA LUCIA BASSO
RAMBO-<< Manifestem-se as partes sobre carta precatoria
juntada as fls. 42/45.>>-Adv. GILSON MARCONDES, NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES e ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-57/2005-ANNA FICAG-
NA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<<
O levantamento pleiteado pelos credores depende de cau-
cao, nos termos do artigo 588, inciso II do CPC, eis que
pendente recurso interposto contra a sentenca proferida nos
embargos.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA e AD-
MAR CORREA DA SILVA-

 9.-DEPOSITO-228/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARISA APARECIDA RIBIERO-<< Manifeste-se a parte sobre
oficio de fls. 76.>>-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

10.-USUCAPIAO-289/2005-MARIA DE LOURDES MACHA-
DO FONTANA x CLARICE DE MIRANDA TSCHA-<< Aten-
da-se ao requerimento ministerial retro. ( ... Pela intimacao da
requerente para que se manifeste sobre o contido as fls. 34, 43
e 49 dos autos.).>>-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI-

11.-ARROLAMENTO-306/2005-TEREZINHA DOS SANTOS
e outros x ESPOLIO DE ALDA NOTT DOS SANTOS-<<
Manifeste-se a inventariante.>>-Adv. GENIRIO J. FAVERO-

12.-INVENTARIO-315/2005-ADELINA MACQUEVICZ x
ESPOLIO DE CLAUDIR JOSE MACQUEVICZ-<< Manifes-
tem-se as partes sobre oficio de fls. 79.>>-Adv. HELIO DO-
MINGOS PICOLO, THAISE CANTU, DIRCEU DIMAS PE-
REIRA e ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA-

13.-INVENTARIO-377/2005-VALDIR COSME FRACARO e
outros x ESPOLIO DE GIOCONDO ALBINO FRACARO e
outros-<< Manifeste-se a parte sobre certidao e documentos de
fls. 88/93.>>-Adv. ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO e
MAURICIO JACOBI DOS SANTOS-

14.-REPARACAO DE DANOS-407/2005-BEATRIZ DA ROSA
PEREZ x ILTON ANDREANI e outros-<< A peticao de fls.
109 devera ser assinada por seu subscritor no prazo de 10 dias
sob pena do ato ser considerado inexistente.>>-Adv. ISAC
CHEDID SAUD, ALEXANDRA MINUSCOLI CHEDID,
ADRIANA PASQUALI-

15.-INDENIZACAO-502/2005-JANDIR FANTIN e outros x
LEANDRO RODRIGO BIOLKI e outros-<< Manifeste-se a
parte sobre oficio de fls. 83, 85, 87/88.>>-Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI e
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

16.-RECLAMATORIA-53/2006-JOAO LUCIO SILVA x MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO-<< O Pedido ja foi indeferido.>>-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

17.-RECLAMATORIA-54/2006-CLAUDIO WEIHRICH x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< O pedido ja foi indeferi-
do.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2006-ALCEU RENATO
JACOBS x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< 2) Diga o
embargante sobre impugnacao. (fls. 28/30).>>-Adv. ALCEU
RENATO JACOBS-

19.-INVENTARIO-192/2006-MARIA DE LURDES IRS-
CHLINGER x ESPOLIO DE ALBINO MAZETTO-<< Apre-
sente a inventariante copia da certidao de obito de Delvina Ar-
celina Mazetto.>>-Adv. LIRIANE MARASCHIN e OSVAL-
DO TELLES-

20.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-196/2006-RO-
DRIGO GHENO x LATINA COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA-<< Aguarda assinatura no termo de substituticao de cau-
cao de fls. 45.>>-Adv. VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

21.-COBRANCA-211/2006-JURE INOCENCIO MATTOS e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-<<
Manifeste-se os autores no prazo de 10 dias sobre contestacao
e documentos de fls. 41/58.>>-Adv. MARCELO COUTO DE
CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

22.-ALVARA JUDICIAL-259/2006-NADIR TEREZINHA
CHAGAS x ESTE JUIZO-<< ... Tendo em vista a prova docu-
mental acostada a inicial que comprova a legitimidade da auto-
ra , DEFIRO o pedido pleiteado e determino a expedicao do
alvara. Isento de custas. P.R.I.>>-Adv. ALESSANDRA BOTE-
LHO ELIAS DOS SANTOS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2006-LORENZO SAM-
PAIO BUSATO x PARZIANELLO E CIA LTDA-<< A peticao
de fls. 02/04 devera ser assinada por seu subscritor , em 05
dias, sob pena do ato processual ser considerado inexistente.>>-
Adv. FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA-
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ANGELICA SOCCA CESAR RECU 0019 000460/2001
ANGELO PILATTI NETO 0007 000149/2004
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0015 000521/2005
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0009 000064/2005
AURIMAR JOSE TURRA 0017 000201/2006

0004 000174/2001
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HEBER SUTILI 0010 000116/2005
KATIA IZABEL MORETI DE A. 0019 000460/2001
LUIZ FERNANDO BALDI 0015 000521/2005
LUIZ FERNANDO POZZA 0013 000381/2005

0014 000399/2005
MARCELO VARASCHIN 0019 000460/2001
MARCIA PAULA BONAMIGO 0013 000381/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0017 000201/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0008 000035/2005
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0009 000064/2005
MARIA GORETI SBEGHEN 0011 000158/2005
MONICA FRANCO BRESOLIN 0013 000381/2005
NERII LUIZ CEMZI 0012 000374/2005
OSVALDO TELLES 0005 000072/2002
RAFAEL SCABENI 0003 000093/2001
REMO RIGON 0019 000460/2001
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0006 000073/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 000265/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0017 000201/2006

0006 000073/2004
VANESSA CEMZI FARIAS 0012 000374/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0007 000149/2004

1.-INTERDICAO-111/1990-JOAO DE ARAUJO BELLO x
EDEMUNDO BELO-Manifestem-se as partes sobre o parecer
de fls. 131/133.-Adv. FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI,
CESAR AUGUSTO GAZZONI e ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

2.-INVENTARIO-219/1998-NELDECI CARVALHO DA SIL-
VA SIMOKA e outros x LEOCIR FRANCISCO SIMOKA-
Manifeste-se sobre certidao do sr. oficial de justica de fls. 140.-
Adv. ELOIR ARAUJO DE SOUZA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2001-TRANSPORTES E
REPRESENTACOES REMIRO S/C LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.-Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem.-Adv. RAFAEL SCABENI-

4.-COBRANCA-174/2001-NEIDE RANZAN x REMARI
TRANSPORTE E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
e outros-Manifeste-se sobre a peticao de nomeacao de bens a
penhora juntada as fls. 169/170.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

5.-INVENTARIO-72/2002-ELENA ANTUNES DOS SANTOS
SCHLEMPER x ESPOLIO DE ANTONIO ANTUNES DOS
SANTOS-Manifeste-se sobre o oficio de fls. 119.-Adv. OSVAL-
DO TELLES-

6.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-73/2004-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BATERIAS BOM SUCESSO LTDA
e outros x MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorarios periciais de
fls. 368 (R$ 3.500,00).Adv. ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, SONIVALTAIR DA
SILVA CASTANHA, AURIMAR JOSE TURRA e CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

7.-DANO MATERIAL E MORAL-149/2004-NALIA DAMA-
SIO DA SILVA x ARI SIQUEIRA-A conta e preparo. Vlr R$
874,86.-Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREI-
RA ALVES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2005-ALDIR VENDRUS-
COLO x BANCO BANESTADO S/A.-Manifeste-se sobre pe-
ticao e documentos de fls. 113/149.-Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

9.-INDENIZACAO-64/2005-MAUREN ROANI LUZZA x
INDUSTRIA E CONFECÇOES CORTELINI LTDA-Manifes-
te-se sobre oficio de fls. 58.-Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS e MARCOS DULCIR MOZZER FIM-

10.-ANULACAO DE TITULO-116/2005-SUL REAL COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x INTERMEDIUM C.F.I S/A-Aguarda
o recolhimento da diligencia do sr. oficial de justica para cum-
primento do mandado.-Adv. FABIO FORSELINI, HEBER
SUTILI-

11.-ARROLAMENTO-158/2005-WILSON NOVADZKI e ou-
tros x ESPOLIO DE IZIDORO NOVADZKI e outros-Aguarda
a retirada de oficio para devida postagem.-Adv. MARIA GO-
RETI SBEGHEN-

12.-ACAO MONITORIA-374/2005-HOSPITAL SAO LUCAS
DE PATO BRANCO LTDA x GLADIMIR JOSE ROSA-Mani-
feste-se sobre oficio de fls. 44/45 (remeter a soma de R$ 79,92,
para pagamento de custas e/ou diligencias).-Adv. NERII LUIZ
CEMZI e VANESSA CEMZI FARIAS-

13.-ORDINARIA-381/2005-LUIZ CARLOS BAGGIO DARIVA
x BANESTADO LEASING S/A-Manifestem-se as partes sobre
oficio de fls. 121.-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, MONICA
FRANCO BRESOLIN e MARCIA PAULA BONAMIGO-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-399/2005-NAUDI
TEREZINHA BALVEDI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
Manifeste-se sobre peticao e documentos de fls. 98/100.-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2005-ORFIMAR COM
DE CARNES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, declinando as finalidades.-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

16.-ACAO MONITORIA-188/2006-DORNELHO CAMPE-
TRINI x JOCELI APARECIDA FASOLIN-Aguarda o paga-
mento da diligencia do sr. oficial de justica para o devido
cumprimento do valor de R$ 30,00.-Adv. DILIANO R DE
OLIVEIRA-

 17.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-201/2006-VAN-
DERLEI LUIZ DEBASTIANE e outros x REGINA RIBAS
TRANSPORTES LTDA - ME e outros-Defiro( o pedido de fls.
215, concessao de prazo em dobro para contestar...)Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, MARCIO ANTONIO
SASSO-

18.-BUSCA E APREENSAO-265/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOCELINO ALVES ANTUNES-Aguarda o reco-
lhimento da diligencia do sr. oficial de justica para posterior
cumprimento do mandado.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-460/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DIRCEU
V. FAGUNDES-Indefiro a impugnacao generica ao laudo de
avaliacao, diante da ausencia de elementos probatorios. Em
substituicao, fixo em 10% sobre o valor total dos debitos em
execucao os honorarios advocaticios do Dr. Curador especial.
Ao calculo. Manifestem-se sobre os calculos de fls. 74/75.-Advº
AIRTON JAIRO FAGGION.

20.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-534/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO-Manifeste-se sobre peticao e documentos de fls. 88/
91.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 205/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0006 000365/2002
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0008 000198/2004
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0008 000198/2004
ALESSANDRA DA SILVA MOREI 0001 000193/1996
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0001 000193/1996
ANDREY HERGET 0006 000365/2002
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ARCANGELO BETIATTO JR 0010 000272/2005
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0012 000516/2005

0011 000476/2005
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0007 000439/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0016 000239/2006
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0006 000365/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0007 000439/2002
DANIEL B MAIA 0003 000011/2000
DANIELA KALIL 0001 000193/1996
DARIANE PAMPLONA 0009 000408/2004
DEBORA BUCCI LAPORTA 0001 000193/1996
EDSON LUIZ AMARAL 0009 000408/2004
ELIANA DUARTE VERNIZI 0001 000193/1996
EMERSON LAUTESCHLAGER SAN 0007 000439/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0006 000365/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0006 000365/2002
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0007 000439/2002
GISLENE MENDONCA DE OLIVE 0001 000193/1996
GUIDO VICTOR GUERRA 0003 000011/2000
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0013 000522/2005
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0001 000193/1996
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0009 000408/2004
JOAO LUIZ DE LAIA 0001 000193/1996
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0005 000236/2002
JOSEANE LUZIA SILVA 0009 000408/2004
LAERCIO ANTONIO VICARI 0009 000408/2004
LAERCIO DIAS BARBOSA 0005 000236/2002
LEORI LUIZ STIVANIN 0014 000114/2006
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0009 000408/2004
LUIZ ALBERTO DO VALE 0009 000408/2004
LUIZ FERNANDO BALDI 0012 000516/2005
MARCOS VENICIUS ZANELA 0009 000408/2004
MARILENE PALHARES DE SOUZ 0009 000408/2004
MAURICIO S. FAZOLO 0006 000365/2002
MILVIANE DE FATIMA ARRUDA 0003 000011/2000
NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 0015 000135/2006
NERII LUIZ CEMZI 0002 000409/1998
ODILON MARTINS JUNIOR 0003 000011/2000
OSVALDO TELLES 0016 000239/2006
PATRICIA CURTALE 0001 000193/1996
PAULO JOSE SIMAO 0005 000236/2002
PAULO ROBERTO PEGORARO 0005 000236/2002
RICARDO JOSE CARNIELETTO 0016 000239/2006
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YURI JOHN FORSELINI 0004 000233/2001

1.-FALENCIA-193/1996-ULTRACON COBRANCA TERCEI-
RIZADA LTDA x BINI ACESSORIOS LTDA-Manifestem-se
as partes sobre as penhoras efetuadas no rosto dos autos.-Adv.
IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK, DEBORA BUCCI LAPORTA, PATRICIA CUR-
TALE, GISLENE MENDONCA DE OLIVEIRA, ALESSAN-
DRA DA SILVA MOREIRA, DANIELA KALIL, JOAO LUIZ
DE LAIA e ELIANA DUARTE VERNIZI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERI LAUDI FABIANE-Manifeste-se
a parte sobre peticao e documentos de fls. 181/185.-Adv. NE-
RII LUIZ CEMZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ABRELINO FABIANE e
outros-...Homologo por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes a fl.
138/143. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento do merito, nos termos do artigo 269, inciso III do

Codigo de Processo Civil. Defiro o pedido de substituicao pro-
cessual, como requerido a fl. 156 item “a”. Levante-se a pe-
nhora. Custas na forma acordada. Baixa na distribuicao. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.-Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA, ODILON
MARTINS JUNIOR, ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA,
DANIEL B MAIA e MILVIANE DE FATIMA ARRUDA, CAS-
SIA C H PARRA-

4.-ACAO DE COBRANCA-233/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEVERI-
NO BORTOLUZZI-A conta e preparo. Vlr R$ 19,65.-Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

5.-FALENCIA-236/2002-I.B.F. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FILMES LTDA. x AMERICAN COPY GRAFICA EDITORA
LTDA.-...Diante do abandono da causa pela requerente, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso III
do Codigo de Processo Civil. Custas pela requerente. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.-Adv. PAULO JOSE
SIMAO, LAERCIO DIAS BARBOSA, JOCIANE TRICHES
SILVESTRI e PAULO ROBERTO PEGORARO-

6.-INDENIZACAO-365/2002-ALCIONE TEREZINHA DA
SILVA x EDSON LUIZ GRANZOTTO-Manifestem-se as par-
tes sobre a manifestaçÆo do sr. perito de fls. 277.-Adv. MAU-
RICIO S. FAZOLO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE
OLIVEIRA e CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CRISTIANE KUPICKI-Manifestem-se as partes sobre oficio
de fls. 288/293.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ, EMERSON LAU-
TESCHLAGER SANTANA e AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO-

8.-INTERDICAO E CURATELE-198/2004-JOAO VALDECIR
DOS SANTOS x JOSE DOS SANTOS-Manifeste-se sobre ofi-
cio de fls. 79.-Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS
SANTOS e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/2004-ANABOR DOR-
NELLES x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PR/DER-Diante da certidao retro, redesigno a audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 31/10/06, as 14 ho-
ras. Int. Pelo reu aguarda a retirada de oficio para devida posta-
gem.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, DARIANE PAM-
PLONA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, MAR-
COS VENICIUS ZANELA, EDSON LUIZ AMARAL, JOSE-
ANE LUZIA SILVA, LUIZ ALBERTO DO VALE, LUCIANE
APARECIDA CAXAMBU, MARILENE PALHARES DE SOU-
ZA AMADEI e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2005-RO-
MEU GEORG COMÈRCIO E REPRESENTACOES LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CADORIN LTDA-
Foi designado data para o leilao, sendo os dias 10/08/2006 e
22/08/2006, às 13:30 horas, respectivamente. Aguarda a retira-
da de edital para a devida publicacao, bem como o recolhimen-
to da diligencia do sr. oficial de justica no valor de R$ 30,00,
para o cumprimento do mandado.-Adv. ARCANGELO BETI-
ATTO JR-

11.-USUCAPIAO-476/2005-VERCEDINO JOAO DE LIMA x
RAUL SIQUEIRA-Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial
de justica de fls. 36.-Adv. ARLEI VITORIO ROGENSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2005-MATZENBA-
CHER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Defiro as provas
requeridas pela embargante. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 26/10/06, as 14 horas. Int. Pelo autor
aguarda o pagamento da diligencia do sr. oficial de justica, para
posterior cumprimento do mandado no valor de R$ 60,00.-Adv.
ARLEI VITORIO ROGENSKI, VICENTE LUCIO MICHA-
LISZYN e LUIZ FERNANDO BALDI-

13.-INTERDICAO E CURATELE-522/2005-LICINDA BIER-
DERMANN INOCENCIO x ANILDA BIERDERMANN-...Pos-
to isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial
para decretar a interdicao de ANILDA BIEDERMANN, acima
qualificado(a), declarando-o(a) absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente todos os atos da vida civil, nos termos do
artigo 5º , inciso II, do Codigo de Processo Civil, e de acordo
com o artigo 454 “caput”, do mesmo Codigo, e nomeio-lhe
curadora a requerente LICINDA BIEDERMANN. Em obedi-
encia ao disposto no artigo 1.184 do Codigo de Processo Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil das Pessoas Naturais e
publique-se pela imprensa local e pelo orgao oficial por 3(tres)
vezes, com intervalo de 10(dez) dias entre cada publicacao,
constando do edital os nomes do interditado e da curadora, a
causa da interdicao e os limites da curatela. Cumpra-se o artigo
92 da Lei 6.015/73. Apos, intime-se a curadora nomeada para
prestar compromisso, em livro próprio, no prazo de 05(cinco)
dias (artigo 1.187, inciso I, do Codigo de Processo Civil). Cum-
pra-se, no que for aplicavel, as disposicoes do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica. Isento de custas. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Apos, cumpridas as formali-
dades de praxe, ciencia ao Minsiterio Publico e arquive-se.-
Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

14.-BUSCA E DEPOSITO-114/2006-ELETROLAR SARAN-
DI LTDA x JULIETA CAMINSKI-Aguarda a retirada de alvara
judicial.-Adv. LEORI LUIZ STIVANIN-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-135/2006-MARCOS JOSE
MOCHNACZ x GILMAR OLDONI-Aguarda o recolhimento da di-
ligencia do sr. oficial de justica no valor de R$ 30,00, para cumpri-
mento do mandado.-Adv. NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2006-AUTO

POSTO ZENI LTDA x EDEMAR BETTANIN-Manifeste-se o
exequente sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 21.-
Adv. OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e
RICARDO JOSE CARNIELETTO-
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AIRTON JOSE ALBERTON 0014 000276/2006
ALCEU RENATO JACOBS 0002 000260/2001
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0008 000085/2005

0018
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0009 000327/2005
ALESSANDRA GASPAR BERGER 0006 000328/2004

0005 000238/2004
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0008 000085/2005
ANGELO PILATTI NETO 0013 000227/2006
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0004 000427/2003
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0017 000027/2005
CARINA PESCAROLO 0008 000085/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0008 000085/2005
CASSIANO LUIZ IURK 0006 000328/2004

0005 000238/2004
CASSIO LISANDRO TELLES 0007 000363/2004
CECY THEREZA CERCAL KREUT 0017 000027/2005
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0011 000151/2006
DAIANE MARIA BISSANI 0006 000328/2004

0005 000238/2004
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIO 0014 000276/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0008 000085/2005
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN 0017 000027/2005
ELTON LUIZ BRAZIL RUTKOWS 0017 000027/2005
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0011 000151/2006
ERNESTO HAMMANN 0017 000027/2005
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0006 000328/2004

0005 000238/2004
EVANDRO LUIS PEZOTI 0008 000085/2005
FABIANO JORGE STAINZACK 0006 000328/2004

0005 000238/2004
FABIO FARESE DECKER 0003 000575/2002
FERNANDO SAGGIN 0011 000151/2006
GABRIEL MONTILHA 0017 000027/2005
GIZELLE DE ASSIS 0008 000085/2005
HEITOR RUBENS RAYMUNDO 0017 000027/2005
HELIO DUTRA DE SOUZA 0017 000027/2005
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0006 000328/2004

0005 000238/2004
IURI FERRARI COCICOV 0006 000328/2004

0005 000238/2004
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 0013 000227/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0008 000085/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0012 000186/2006

0004 000427/2003
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0017 000027/2005
JOSE ROBSON DA SILVA 0017 000027/2005
LEANDRO MARCON 0014 000276/2006
LEILA CRISTINA ROJAS CAVI 0008 000085/2005
LUCIANO DALMOLIN 0007 000363/2004
LUCIANO MARCHESINI 0017 000027/2005
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0017 000027/2005
LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA 0006 000328/2004

0005 000238/2004
LUIZ FERNANDO BALDI 0006 000328/2004

0005 000238/2004
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0002 000260/2001
LUIZ FERNANDO POZZA 0016 000281/2006

0001 000231/2000
MARCELO COUTO DE CRISTO 0012 000186/2006
MARCELO VARASCHIN 0014 000276/2006
MARCIA ROSANGELA MARTINHU 0006 000328/2004

0005 000238/2004
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0017 000027/2005
MARILI R TABORDA 0019
MAGDA L.R. EGGER 0019
MAX HUMBERTO RECUERO 0010 000094/2006
NELCI MARIA FOCKINK ZANIN 0015 000280/2006
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0005 000238/2004
PEDRO MOLINETE 0010 000094/2006
REGIANE CAPELEZZO 0008 000085/2005
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0006 000328/2004

0005 000238/2004
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0006 000328/2004

0005 000238/2004
RODRIGO GHESTI 0019
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0008 000085/2005
ROGER OLIVEIRA LOPES 0006 000328/2004

0005 000238/2004
ROSERIS BLUM 0005 000238/2004
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0005 000238/2004
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0007 000363/2004
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0006 000328/2004

0005 000238/2004
TEREZA CRISTINA DE B. MAR 0005 000238/2004
VANESSA CARINA ZANIN 0015 000280/2006
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0012 000186/2006
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0013 000227/2006

1.-FALENCIA-231/2000-DORIGO & LOSS LTDA-ME x ESTE
JUIZO-<< Manifeste-se a parte sobre oficio juntado as fls. 277/
279.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-260/2001-LUCIANE BENINI
x EUGENIO BENINI-<< Manifestem-se as partes sobre peticao
de fls. 206 e oficio de fls. 207.>>-Adv. LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA VIANA e ALCEU RENATO JACOBS-
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3.-ACAO MONITORIA-575/2002-CONCRESUD SERVICOS
DE CONCRETAGEM LTDA. x ROMANO SLOBODA-<<
Manifeste-se a parte sobre oficio juntado as fls. 94, (Guarapu-
ava-PR 1ªVara Civel... seja procedida a intimacao da parte exe-
quente , para proceder o pagamento da importancia de R$
167.90, referente a custas da CP originaria dos autos nº575/
2002 de Acao Monitoria , no prazo de 10 dias, sob pena de
devolucao).>>-Adv. FABIO FARESE DECKER-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2003-JUVINO FARIAS
DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A-<< ...
Diante das razoes expostas, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos e condeno os embargantes no pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios que arbi-
tro em R$1.000,00, levando em conta o trabalho realizado pelo
procurador , o tempo exigido para o servico e o valor atribuido
a causa. P.R.I.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
e JORGE LUIZ DE MELO-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-238/2004-VALMOR SILVES-
TRE x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Manifetse-se a
parte contraria.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI, ROSERIS
BLUM, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ROSILDA TAVA-
RES DE OLIVEIRA DUMAS, TEREZA CRISTINA DE B.
MARINONI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBO-
ZA, FABIANO JORGE STAINZACK, ALESSANDRA GAS-
PAR BERGER, CASSIANO LUIZ IURK, DAIANE MARIA
BISSANI, ISABELLE GIONEDIS GULIN, IURI FERRARI
COCICOV, LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA, MARCIA RO-
SANGELA MARTINHUK, RITA DE CASSIA RIBAS TA-
QUES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, ROGER OLI-
VEIRA LOPES e SUZANE MARIE ZAWADZKI-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-328/2004-PEDRO DOMIN-
GOS LEONARDI x PARANAPREVIDENCIA e outros-<<
Manifeste-se a parte contraria.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA,
FABIANO JORGE STAINZACK, ALESSANDRA GASPAR
BERGER, CASSIANO LUIZ IURK, DAIANE MARIA BIS-
SANI, ISABELLE GIONEDIS GULIN, IURI FERRARI CO-
CICOV, LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA, MARCIA ROSAN-
GELA MARTINHUK, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, ROGER OLIVEIRA
LOPES e SUZANE MARIE ZAWADZKI-

7.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-363/2004-SADI
GNOATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< 1)
Recebo o recurso de fl. 275 em ambos os efeitos. 2) Ao apelado
para apresentar resposta.>>-Adv. LUCIANO DALMOLIN,
CASSIO LISANDRO TELLES, SAYONARA TOSSULINO DE
ALMEIDA SERPA-

8.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-85/2005-GUEN-
THER OSVIN SCHMITZ x BANCO BRADESCO S/A-<<...
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO , sem
julgamento do merito , diante da ilegitimidade passiva do reu,
nos termos do artigo 267, inciso VI , do CPC. Condeno o autor
no pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios que arbitro em R$400,00, levando em conta o trabalho
realizado pelo procurador , o tempo exigido para o servico, a
ausencia de analise do merito e o valor atribuido a causa.
P.R.I.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE
CAPELEZZO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCAROLO,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
LEILA CRISTINA ROJAS CAVILAN VERA, RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA FLAVIA
DE LARA MEHL-

9.-ALVARA JUDICIAL-327/2005-SIRLEI TAVARES x ESTE
JUIZO-<< Com razao o INSS. A requerente pleiteou o levanta-
mento dos valores na qualidade de procuradora do Sr. ANGE-
LINO VICENTE DOS SANTOS , eis que nao e parente ou
dependente habilitada do segurado. Ocorre que com o faleci-
mento do sefurado em 03/06/2005, a suposta procuracao outor-
gada (que nao foi juntada aos autos) perdeu sua validade, nao
possuindo a requerente legitimidade para o levantamento pre-
tendido . Diante do exposto , revogo a decisao proferida a fl.
24 , e INDEFIRO o pedido formulado pela requerente na inici-
al . Recolha-se o alvara . >>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO
ELIAS DOS SANTOS-

10.-DANO MATERIAL E MORAL-94/2006-MARCOS ED-
GAR HIRT x B.V. FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVE e outros-<< Sobre as contestacoes e docu-
mentos manifeste-se o autor em 10 dias.>>-Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO, PEDRO MOLINETE-

11.-NULIDADE C/C REP INDEBITO-151/2006-REDESUL
INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-<<
Manifeste-se a parte no prazo de 10 dias sobre contestacao e
documentos juntados as fls. 103/190.>>-Adv. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, FER-
NANDO SAGGIN, ADAIR CASAGRANDE-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-186/2006-DIRCEU DETONI
- FIRMA INDIVIDUAL x BANESTADO - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA-<< Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, em 05 dias, declinando as
finalidades.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO, VIVI-
ANE DUARTE COUTO DE CRISTO e JORGE LUIZ DE
MELO-

13.-INDENIZACAO-227/2006-CARLOS ROBERTO TINTI
DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A-<< Manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias, sobre contestacao e docuemntos juntados
as fls. 36/57.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, IVAN MI-
GUEL DA SILVA FERRAZ, ZILANDIA PEREIRA ALVES-

14.-AUTORIZACAO JUDICIAL-276/2006-NADIR TERESI-
NHA DA LUZ x ESTE JUIZO-<< INDEFIRO o pedido de pa-
gamento das custas ao final.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN,

AIRTON JOSE ALBERTON, LEANDRO MARCON e DALCI
DUARTE ROVEDA JUNIOR-

15.-COBRANCA-280/2006-JOAO PETRY x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-<< 1) Designo o
dia 26/10/2006 as 16 horas , para a realizacao da audiencia
conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC. 2) Cite-se o reu
advertindo-o de que em caso de ausencia injustificada a audi-
encia reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial
(art 319 do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos
autos.>>-Adv. VANESSA CARINA ZANIN e NELCI MARIA
FOCKINK ZANIN-

16.-COBRANCA-281/2006-ANDREIA ALVES CARDOSO e
outros x ITAU SEGUROS S/A.-<< 1) Concedo aos autores os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2) Designo o dia
10/10/2006, as 14h30min, para para a realizacao da audiencia
conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC. 3) Cite-se o reu
advertindo-o de que em caso de ausencia injustificada a audi-
encia reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial
(artigo 319 do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos
autos.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-27/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANµ IAP x ONORANDI RICHARDI
LAGOS -<<Aguarda a retirada de oficio para devida posta-
gem.>>-Adv. LUCIANO MARCHESINI, ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO, CECY THEREZA CERCAL KREUT-
ZER DE GOE, ELTON LUIZ BRAZIL RUTKOWSKI, ED-
NEIA RIBEIRO ALKAMIN, ERNESTO HAMMANN, GABRI-
EL MONTILHA, HEITOR RUBENS RAYMUNDO, HELIO
DUTRA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO FERRAZ, JOSE RO-
BSON DA SILVA, LUCIANO TINOCO MARCHESINI, MA-
RIA RACHEL PIOLI KREMER-

18.ORDINARIA-DISTRIBUICAO Nº575/2006-ALDERICO
JOSE ZANDNA CAVAZZOLA x BANCO OD BRASIL S/A-
<< Aguarda o pagamento das custas processuais, conforme ar-
tigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$ 609,00
(seiscentos e nove reais).>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO.

19.CARTA PRECATORIA-DISTRIBUICAO Nº133/2006-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x OSVALDINA FRANCISCA
DA SILVA-<< Aguarda o pagamento das custas processuais,
conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN no valor de R$
311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta centavos)e a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica no valor de R$180,00 (cento e
oitenta reais).>>-Adv. MARILI R TABORDA, MAGDA L.R.
EGGER, RODRIGO GHESTI.
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JAIRO FAGGION 0009 000567/2001

0010 000573/2001
ANDREY HERGET 0002 000171/1997

0003 000212/2001
ANGELO PILATTI NETO 0001 000331/1994
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0002 000171/1997
CARLOS ALEXANDRE ZAILMANN 0005 000023/2005
CARLOS ROQUE COLLA 0007 000470/2005
FREDERICO BAMPI RECH 0003 000212/2001
GERALDO JASINSKI JUNIOR 0006 000124/2005
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0007 000470/2005
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0007 000470/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0008 000183/2006

0004 000234/2003
JOSE CARLOS CARLES DE SOU 0005 000023/2005
JOSE CURY 0007 000470/2005
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0006 000124/2005
LUIZ ALBERTO ZAILMANN 0005 000023/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0002 000171/1997
MAURICIO S. FAZOLO 0003 000212/2001
MERIANE DA GRACA SANDER 0006 000124/2005
NERII LUIZ CEMZI 0005 000023/2005
SANDER JASINSKI JUNIOR 0006 000124/2005
SUZIANE PALLAORO 0007 000470/2005
VANESSA CEMZI FARIAS 0005 000023/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0001 000331/1994

1.-RECLAMATORIA-331/1994-VILSON BERTAZO x SE-
CRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA e outros-Manifeste-
se sobre informacao do sr. contador de fls. 436.-Adv. ANGE-
LO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1997-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x ERNESTA PIN-
TO DE FRANCA e outros-Aguarda a retirada da carta de adju-
dicaçao, bem como o recolhimento da diligencia do sr. oficial
de justiça para cumprimento do mandado.-Adv. ANDREY HER-
GET, BRAULIO B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

3.-ACAO MONITORIA-212/2001-ELETRA INDUSTRIAL
QUIMICA LTDA. x EDUARDO CARLOS ADAMI-Manifes-
tem-se as partes sobre a carta precatoria juntada as fls. 152/
168.-Adv. ANDREY HERGET, MAURICIO S. FAZOLO e
FREDERICO BAMPI RECH-

4.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-234/2003-PAS-
TORELLO E PASTORELLO LTDA x BANCO BANESTA-
DO-Manifeste-se sobre a devolucao do mandado pelo art.
19 do CPC, aguarda o recolhimento da diligencia do sr. ofi-
cial de justiça para cumprimento do mandado.-Advº JORGE
LUIZ DE MELO-

 5.-INDENIZACAO-23/2005-ANTONIO SANTOS DUTRA x
INDUSTRIA DE IMPL AGRIC VENCE TUDO IMP E EXP
LTDA e outros-Aguarda o recolhimento da diligencia do sr.
oficial de justiça para cumprimento do mandado.-Adv. LUIZ
ALBERTO ZAILMANN, JOSE CARLOS CARLES DE SOU-
ZA, CARLOS ALEXANDRE ZAILMANN, NERII LUIZ CE-
MZI e VANESSA CEMZI FARIAS-

6.-DECLARATORIA DE NULIDADE-124/2005-COPABRA-
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se sobre a devolu-
çÆo do mandado pelo art. 19 do CPC, aguarda o recolhimento
da diligencia do sr. oficial de justiça para cumprimento do man-
dado.-Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA
GRACA SANDER, SANDER JASINSKI JUNIOR, GERAL-
DO JASINSKI JUNIOR-

7.-ACAO MONITORIA-470/2005-BONETTI COMERCIO DE
MµQUINAS AGRÖCOLAS LTDA x KATIANE BUSATO e
outros -<<Designo o dia 25/10/06 às 16h horas, para a realiza-
çÆo da audiência de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos
pontos controvertidos, a que se faz mençÆo o artigo 331 do
CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
comparecerem à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realizaçÆo da composiçÆo amigÓvel>>-Adv. JE-
FERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO, JOCIA-
NE TRICHES SILVESTRI, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE
CURY-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-183/2006-HELIO LUIZ CAR-
NIEL x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se sobre a peticao e documentos de fls. 71/80.-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-567/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO-Foi designada data para realizaçÆo das praças do
imóvel objeto da matricula nº 10.480 (50% do imovel), para o
dia 05/07/2006 e 18/07/2006 as 15:00 horas.-Adv. AIRTON
JAIRO FAGGION-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-573/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JACINTO
BAGGIO-Foi designada data para a realizacao das praças do
imovel objeto da matricula nº 10.485, (50% do imóvel), sendo
os dias 05/07/2006 e 18/07/2006 as 15:15 horas.-Adv. AIR-
TON JAIRO FAGGION-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS DA SILVA F 0003 000220/2005
CASSIO LISANDRO TELLES 0002 000064/2002
DEVON DEFACI 0003 000220/2005
DIORACY POSSAN BORTOLINI 0003 000220/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0003 000220/2005
HENRIQUETA DETTMER MENEZE 0003 000220/2005
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0002 000064/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 0001 000319/1994
MARCELO VARASCHIN 0001 000319/1994
MARIA GORETI SBEGHEN 0001 000319/1994
REMO RIGON 0002 000064/2002

0001 000319/1994

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/1994-ALBINO
FRARON e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-Mani-
feste-se as partes sobre oficio de fls. 260/261.-Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA, REMO RIGON, MARCELO VARASCHIN
e MARIA GORETI SBEGHEN-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-64/2002-VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-Requi-
site-se o pagamento nos termos do artigo 730, I, do CPC. Aguar-
de-se no arquivo pelo pagamento, dando-se baixa no B.M.F.
Int.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, KATIA ISABEL
MORETTI DE ALMEIDA FER e REMO RIGON-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-220/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO x ADEMIR ROGGE e outros-Manifestem-se as partes so-
bre os documentos juntados as fls. 1024/1030.-Adv. DIORA-
CY POSSAN BORTOLINI, FABIANA ELIZA MATTOS, AN-
TONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO, DEVON DEFA-
CI e HENRIQUETA DETTMER MENEZES DEFACI-

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 194/2006
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AURIMAR JOSE TURRA 0001 000104/2006
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0001 000104/2006
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0001 000104/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0001 000104/2006

1.-RESCISAO DE CONTRATO-104/2006-HELANI GIACO-
MONI OLIVO e outros x VALDELIR CATANI e outros-Mani-
festem-se sobre documentos juntados as fls. 2424/2705.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e SONIVALTAIR DA
SILVA CASTANHA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0023 000248/2006
AIRTON JOSE ALBERTON 0018 000180/2006
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0015 000125/2006

0019 000207/2006
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0003 000298/2002
ANDRE ABREU DE SOUZA 0001 000226/1993

0014 000037/2006
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0024 000075/2000
ANDREY HERGET 0015 000125/2006

0019 000207/2006
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0011 000502/2005
CICERO JOSE ALBANO 0014 000037/2006
CLECI MARIA DARTORA 0003 000298/2002
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0023 000248/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0007 000191/2005
CRYSTIANE LINHARES 0005 000223/2004
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIO 0018 000180/2006
DIRCEU DIMAS PEREIRA 0016 000146/2006
ELCIO KOVALHUK 0001 000226/1993

0014 000037/2006
ELIANE BONETTI GOMES 0015 000125/2006

0016 000146/2006
0019 000207/2006

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0014 000037/2006
EMERSON LAUTESCHLAGER SAN 0007 000191/2005
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0023 000248/2006
FABIANA ELIZA MATTOS 0017 000174/2006
FABIO FORSELINI 0008 000311/2005
FABIOLA BORGES MESQUITA 0012 000538/2005
FELIPE CORONA MENEGASSI 0011 000502/2005
FERNANDO SAGGIN 0023 000248/2006
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0007 000191/2005
GENIRIO J. FAVERO 0006 000070/2005
HEBER SUTILI 0008 000311/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0005 000223/2004
IZABELLA CRISPILIO 0012 000538/2005
JANAINA ROVARIS 0014 000037/2006
LEANDRO MARCON 0018 000180/2006
LEO PIVA 0006 000070/2005
LINO DALMOLIN 0003 000298/2002
LUDMILA DEFACI LUNARDELLI 0015 000125/2006

0019 000207/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 000226/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0024 000075/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 0002 000224/1994
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 000538/2005
MANUELA ROUSSENQ SGUARIZI 0021 000241/2006
MARCELO LOCATELLI 0007 000191/2005
MARCELO VARASCHIN 0018 000180/2006
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0012 000538/2005
MAX HUMBERTO RECUERO 0020 000223/2006
MICHELLE CHRISTINE MENEGA 0010 000471/2005
MONICA FRANCO BRESOLIN 0001 000226/1993
NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 0010 000471/2005
NERII LUIZ CEMZI 0003 000298/2002
OSCAR DANILO MACIEL 0003 000298/2002
PAULO ROBERTO SANTIS MORA 0004 000384/2002
PEDRO MOLINETE 0020 000223/2006
REGIANE CAPELEZZO 0002 000224/1994
ROBERTA ONISHI 0012 000538/2005
RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE 0009 000370/2005
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0011 000502/2005
RODRIGO GHESTI 0012 000538/2005
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0004 000384/2002
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0022 000243/2006
VALDERICO DALLA COSTA 0013 000011/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1993-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x HARLEY LUIZ
FAE-Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOUZA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1994-GERE-
VINO GIACOBBO x TRANSPORTADORA ARCO IRIS
LTDA-Manifeste-se sobre a peticao de fls. 284/287.-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA e REGIANE CAPELEZZO-

3.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-298/2002-GIOVANI
LUIS DINIZ DALMOLIN x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A.-Manifestem-se as partes sobre
o calculo de fls. 339/341.-Adv. LINO DALMOLIN, OSCAR
DANILO MACIEL, ALMIR RODRIGUES SUDAN, NERII
LUIZ CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-

4.-INVENTARIO-384/2002-VALDEMAR FASOLIN x ESPO-
LIO DE LIDOVINO GIUSEPE FASOLIN e outros-Manifeste-
se sobre o decurso do prazo pleiteado.-Adv. ROSELI PINHEI-
RO FERRARINI, PAULO ROBERTO SANTIS MORAIS-

5.-DEPOSITO-223/2004-BANCO FIAT S/A x ADRIANA
MATILDE MISSURA-Manifeste-se a parte sobre peticao e
documentos juntados as fls. 79/207.-Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES, IONEIA ILDA VERONEZE-

6.-INVENTARIO-70/2005-ALEXSSANDRA MARA PYSKLE-
VITZ e outros x ESPOLIO DE ORESTES PYSKLEVITZ-Ma-
nifestem-se sobre o laudo de avaliacao de fls. 100.-Adv. GENI-
RIO J. FAVERO e LEO PIVA-

7.-DEPOSITO-191/2005-B.V. FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVE x JOSE CARLOS DAMBRO-
WSKI-Aguarda a retirada de edital, para a devida publicacao.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
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BELLINATI G.PEREZ, EMERSON LAUTESCHLAGER SAN-
TANA e MARCELO LOCATELLI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2005-IMPE-
RIAL PNEUS LTDA x CLAUDIMIR MARONEZI-Aguarda a
retirada de carta precatoria, para posterior cumprimento.-Adv.
FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-

9.-INVENTARIO-370/2005-NILDA TEREZINHA FARDIN
PICOLO x ESPOLIO DE VANDEMIR PICOLO-Manifeste-se
sobre o laudo de avaliaçao de fls. 34.-Adv. RODOLFO AU-
GUSTO DAMAS DE OLIVEIRA-

10.-ARROLAMENTO-471/2005-SIRLEI ZAGO x ESPOLIO
DE DILSON LUIZ ZAGO-Aguarda a retirada do formal de
partilha.-Adv. NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI e MI-
CHELLE CHRISTINE MENEGATTI DANELU-

11.-INDENIZACAO-502/2005-JANDIR FANTIN e outros x
LEANDRO RODRIGO BIOLKI e outros-Manifeste-se sobre
oficio de fls. 79.-Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI,
FELIPE CORONA MENEGASSI e ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-538/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x WILMAR DE OLIVEIRA-Manifeste-se
sobre o decurso do prazo pleiteado.-Adv. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHESTI, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO, ROBERTA
ONISHI e FABIOLA BORGES MESQUITA-

13.-INVENTARIO-11/2006-BASILIO SOIKA x ESPOLIO DE
LADOMIRO SOIKA-Suspendo o processo, como retro reque-
rido. Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo, dando-se bai-
xa no boletim de movimento forense.-Adv. VALDERICO
DALLA COSTA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x TU-
BOSERVIX TUBOS SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA e
outros-Aguarda o recolhimento da diligencia do sr. oficial de
justiça para posterior cumprimento do mandado.-Adv. ELCIO
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO-

15.-NOTIFICACAO JUDICIAL-125/2006-ELIANE MARIA
MONTEIRO x ANTONIO PEREIRA e outros-Manifeste-se
sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 11 verso.-Adv.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI LUNARDELLI e ELIANE BONETTI
GOMES-

16.-BUSCA E APREENSAO-146/2006-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x LUIZ ROBERTO HOFMANN VINHOLA-Manifes-
te-se sobre a peticao e documentos de fls. 73/88.-Adv. DIR-
CEU DIMAS PEREIRA e ELIANE BONETTI GOMES-

17.-ACAO MONITORIA-174/2006-ST INDUSTRIA DE AR-
TEFATOS TREFILADOS LTDA x FUNDICAO AZEVEDO
LTDA-Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.-Adv.
FABIANA ELIZA MATTOS-

18.-INTERPELACAO JUDICIAL-180/2006-LAVOURA INSU-
MOS LTDA x REGINA RIBAS TRANSPORTES LTDA-Mani-
feste-se sobre certidao do sr. oficial de justiça de fls. 39 verso.-
Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON,
LEANDRO MARCON e DALCI DUARTE ROVEDA JUNI-
OR-

19.-MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVA-207/2006-SUZANA
APARECIDA RODRIGUES x ANTONIO DOMINGOS TRA-
MONTIN e outros-Aguarda o recolhimento da diligencia do sr.
oficial de justiça para cumprimento do mandado de citaçao.-
Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, LUDMILA DEFACI LUNARDELLI, ELIANE BONETTI
GOMES-

20.-COBRANCA-223/2006-ARMELINDO DETOFOL x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Manifeste-se so-
bre o oficio de fls. 18(...endereço do autor-mudou-se).-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO MOLINETE-

21.-ARROLAMENTO-241/2006-TEREZINHA SANTANA
CARDOSO e outros x ESPOLIO DE MIGUEL CARDOSO-
Concedo a inventariante os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. Nomeio ao cargo de inventariante a requerente TERE-
ZINHA SANTANA CARDOSO, independentemente de com-
promisso. Lavre-se o auto de adjudicaçÆo. Aguarda a assina-
tura no auto de adjudicaçÆo de fls. 21/22.-Adv. MANUELA
ROUSSENQ SGUARIZI-

22.-INVENTARIO-243/2006-INELBE TEREZINHA LOPES x
ESPOLIO DE FRANCISCO PAGNONCELLI-Nomeio ao car-
go de inventariante a requerente sra. INELBE TEREZINHA
LOPES, sob o compromisso a ser prestado em 05(cinco) dias.
Nos vinte dias subsequentes, preste a inventariante as primei-
ras declaraçoes.Aguarda a assinatura no termo de compromis-
so de inventariante de fls. 14.-Adv. SERGIO CLEOZOMIR
TRICHES PAINIM-

23.-ACAO MONITORIA-248/2006-FUNDACAO CULTURAL
CELINAUTA x BANDA SUL PROMOCOES ARTISTICAS-Aguar-
da a retirada de carta precatoria, para posterior cumprimento.-Adv.
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, CRISTHIAN DENARDI DE
BRITTO, FERNANDO SAGGIN e ADAIR CASAGRANDE-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2000-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL -CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x IRENE IZABEL KNIS-
PL-Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JOSE ALBERTON 0008 000394/2005

0013 000009/2003
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0013 000009/2003
ANDREY HERGET 0012 000025/1994

0010 000096/2006
BARBARA DAYANA BRASIL VAR 0013 000009/2003
CASSIO HUMBERTO AVER 0004 000341/2003
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0017 000088/2005
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0012 000025/1994

0010 000096/2006
FABIANA ELIZA MATTOS 0018 000004/2006
FABRICIO JOSE BABY 0017 000088/2005
FERNANDA KALEGARI 0017 000088/2005
GERSON REMI TECCHIO 0015 000529/2005

0016 000539/2005
0014 000462/2005

GILBERTO NALON GONZAGA 0001 000806/1988
GILSON MARCONDES 0012 000025/1994

0013 000009/2003
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0002 000367/2001
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0004 000341/2003
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0004 000341/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0003 000453/2001
JOSE TELLES DO PILAR 0009 000413/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0009 000413/2005
LEANDRO MARCON 0013 000009/2003
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0017 000088/2005
LUIZ FERNANDO BALDI 0006 000339/2004
MARCELO COUTO DE CRISTO 0011 000184/2006
MARCELO VARASCHIN 0008 000394/2005
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0010 000096/2006
MARCO ANTONIO PANDOVANI 0001 000806/1988
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0004 000341/2003
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0017 000088/2005
MAURICIO S. FAZOLO 0012 000025/1994

0010 000096/2006
MAX HUMBERTO RECUERO 0004 000341/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0001 000806/1988
NERII LUIZ CEMZI 0007 000359/2005

0005 000103/2004
PEDRO MOLINETE 0004 000341/2003
REMO RIGON 0012 000025/1994
RENATA PEREIRA 0009 000413/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0017 000088/2005
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0012 000025/1994
SIDNEI MARCELO FASSINI 0004 000341/2003
SUZIANE PALLAORO 0004 000341/2003
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0011 000184/2006
YURI JOHN FORSELINI 0004 000341/2003

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-806/1988-ERNESTO
DALLA VECHIA x DER-PR-Diga a cessionaria sobre as ma-
nifestaçoes dos cedentes (fls. 293/596) e do devedor (fls. 600)
em dez dias.-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, MARCO
ANTONIO PANDOVANI e GILBERTO NALON GONZAGA-

2.-INDENIZACAO-367/2001-EMERSON DALL’AGNOL x
PITTOL CALÇADOS (PITOL CALCADOS LTDA.)-Manifes-
te-se sobre o decurso do prazo sem oposicao de embargos.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS KAMINSKI S/C LTDA.-
Manifeste-se sobre o decurso do prazo de suspensao pleitea-
do.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

4.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-341/2003-SILVIA
ARNORT TAVARES x VALDECIR ANTONIO MISSEL e ou-
tros-Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 394.-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETE, SID-
NEI MARCELO FASSINI, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES, YURI JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBERTO
AVER, JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES
SILVESTRI e SUZIANE PALLAORO-

5.-COBRANCA-103/2004-BANCO DO BRASIL S/A x MAU-
RO LUIZ BORTOLUZZI-Aguarda o recolhimento da diligen-
cia do sr. oficial de justiça, para posterior cumprimento do
mandado.-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2004-ESTADO DO PA-
RANA x RODRIGO CORONA MENEGASSI e outros-Decor-
reu o prazo pleiteado de suspensao, manifeste-se o credor.-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-ACAO MONITORIA-359/2005-HOSPITAL SAO LUCAS
DE PATO BRANCO LTDA x AMAORI SCHIOCHET-Mani-
feste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 46.-
Adv. NERII LUIZ CEMZI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2005-ILTON
ANDRIANI x ALCEBIADES MERLO MUSSELINE-Manifes-
te-se sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv. MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

9.-BUSCA E APREENSAO-413/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x NILTON CESAR PARCIANELLO-Aguarda a retira-
da do oficio para devida postagem.-Adv. JOSE TELLES DO
PILAR, RENATA PEREIRA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

10.-REPARACAO DE DANOS-96/2006-NEUMAR BORGES
DE OLIVEIRA x ANA MARIA KOZELINSKI ZANCANARO

e outros-Manifestem-se sobre peticao e documentos de fls. 56/
93.-Adv. ANDREY HERGET, MARCELO VINICIUS ZOC-
CHI, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-184/2006-CLEVERSON LUIZ
CARNIEL x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-Diga o autor sobre contestacao.-Adv. MARCELO COU-
TO DE CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA DOURA-
DO & CIA-Foi designado os dias 10/08/2006 e 22/08/2006 as
13:30 horas, para realizacao do leilao do imovel lote nº 30 da
quadra 352, imovel objeto da matricula nº 26.249.-Adv. GIL-
SON MARCONDES, SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAI-
NIM, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e REMO RIGON-

13.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-9/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MARISA
MARIA ERCOLE e outros-Manifeste-se sobre peticao e docu-
mentos de fls. 73/82.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
GILSON MARCONDES, LEANDRO MARCON, AIRTON
JOSE ALBERTON e BARBARA DAYANA BRASIL VARAS-
CHIN-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-462/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x VILMAR WILL-
MS-Manifeste-se sobre peticao e documentos de fls. 27/30.-
Adv. GERSON REMI TECCHIO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-529/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x URSULA COMER-
CIO E TRANSPORTES-Manifeste-se sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 31/33.-Adv. GERSON REMI TECCHIO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-539/2005-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE VITORINO x ZENAIDE OLIVEI-
RA FERRARESE-Manifeste-se sobre peticao e documentos de
fls. 31/33.-Adv. GERSON REMI TECCHIO-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2005-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR 3ªVARA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MAILI BACH
e outros-Manifeste-se sobre o decurso do prazo de suspensao
pleiteado.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ED-
GARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE, FERNANDA KALEGARI, MARIA
CLAUDIA SANCHO MOREIRA e FABRICIO JOSE BABY-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2006-Oriundo da Co-
marca de CHOPINZINHO-PR VARA UNICA CIVEL -ETEL-
VINO DELIBERALI x BANCO DO BRASIL S.A.-Aguarda a
retirada de alvara judicial.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-
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ADAIR CASAGRANDE 0009 000178/2006
AIRTON JAIRO FAGGION 0011 000490/2002
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0001 000514/1996
CARMELA MANFROI TISSIANI 0008 000059/2006
CLOVIS DAL CORTIVO 0001 000514/1996
CLOVIS PEDRINI 0007 000020/2006
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0009 000178/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0004 000006/2003
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0009 000178/2006
FABIO NAPOLI MARTINS 0008 000059/2006
FERNANDO PAULO MORETTI 0005 000104/2005
FERNANDO SAGGIN 0009 000178/2006
GERALDO JOSE DA ROSA 0007 000020/2006
GILSON PAROLIN 0001 000514/1996
GIZELLE DE ASSIS 0004 000006/2003
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0008 000059/2006
JAQUELINE S. FERRARINI 0003 000152/2001
JOAO MORAIS DO BONFIM 0002 000140/1999
JORGE LUIZ DE MELO 0003 000152/2001

0002 000140/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0008 000059/2006
LEILA CRISTIANE DA SILVA 0008 000059/2006
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0009 000178/2006
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0010 000249/2006
MARIA DE FATIMA FERRON 0007 000020/2006
MAX HUMBERTO RECUERO 0006 000461/2005
PAULO EDUARDO T. BUENO 0003 000152/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0008 000059/2006
PEDRO MOLINETE 0006 000461/2005
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0003 000152/2001
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0008 000059/2006

1.-INDENIZACAO-514/1996-VALDIR ROVEA x BRADES-
CO SEGUROS S/A-Manifestem-se as partes sobre oficio de
fls. 305.-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, GILSON
PAROLIN e CLOVIS DAL CORTIVO-

2.-INVENTARIO-140/1999-TEREZA MARIA STUMPF PE-
REIRA x AMADEU PEREIRA-Manifestem-se as partes sobre
o pedido de fls. 713/714.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

3.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-152/2001-PATO-
MOTOR - COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifestem-se as
partes sobre manifestaçao do perito juntada as fls. 359.-Adv.
JAQUELINE S. FERRARINI, PAULO EDUARDO T. BUE-

NO, ROSELI PINHEIRO FERRARINI e JORGE LUIZ DE
MELO-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-6/2003-INSITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO DES. E CIDADANIA x BANCO BRADES-
CO S/A-A conta e preparo. Vlr. R$ 742,76.-Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2005-TERE-
ZINHA LEDA MARCHESE x ANTONIO BIRATAN COSTA e
outros-Aguarda o recolhimento da diligencia do sr. oficial de
justiça, para cumprimento do mandado.-Adv. FERNANDO
PAULO MORETTI-

6.-INTERDICAO-461/2005-ELAIZE MARGARETE CHRES-
TANI DOS SANTOS x ELAIZE BERNADETE CHRESTANI-
...Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para decretar a interdiçao de ELAIZE BERNADETE
CHRESTANI, acima qualificado, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, e
de acordo com o artigo 454 “ caput”, do mesmo Codigo, e no-
meio-lhe curadora a Requerente ELAIZE MARGARETE
CHRESTANI DOS SANTOS. Em obediencia ao disposto no
artigo 1.184 do Codigo de Processo Civil, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pela
imprensa local e pelo orgao oficial 3(tres) vezes, com intervalo
de 10(dez) dias entre cada publicacao, constando do edital os
nomes do interditado e da curadora, a causa da interdiçao e os
limites da curatela. Cumpra-se o artigo 92 da Lei 6.015/73.
Apos, intime-se a curadora nomeada para prestar compromis-
so, em livro proprio, no prazo de 5(cinco) dias (artigo 1.187,
inciso I, do Codigo de Processo Civil). Reconheço desde logo
a idoneidade moral da curadora acima nomeada e dispendo-a
de prestar a hipoteca legal, conforme faculta o artigo 1.190 do
Codigo de Preocesso Civil. Cumpra-se, no que for aplicavel, as
disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Isento das Custas. Publique-se. Registre-se e intimem-
se. Apos, cumpridas as formalidades de praxe, ciencia ao Mi-
nisterio Publico e arquive-se.- Adv. MAX HUMBERTO RE-
CUERO e PEDRO MOLINETE-

7.-ALVARA JUDICIAL-20/2006-LURDES MACHADO DOS
SANTOS x ESTE JUIZO-...Tendo em vista prova documental
acostada a inicial e considerando o parecer favoravel da repre-
sentante do Ministerio Publico, DEFIRO o pedido pleiteado na
inicial e determino a expedicao do respectivo alvara, autori-
zando a venda do veiculo por valor nao inferior ao da avaliacao
de fls. 33, observado o parecer Ministerial de fls. 40 verso. A
requerente devera prestar contas no prazo de trinta dias, a par-
tir da venda. Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 25/26, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros. Expeça-se o formal
de partilha e/ou carta de adjudicaçao, somente apos a compro-
vacao do pagamento de todos os tributos verificada pela Fa-
zenda Publica, nos termos do artigo 1.031, inciso 2º, do Codi-
go de Processo Civil, acrescentado pela Lei 9.280/96. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. GERALDO JOSE DA
ROSA, CLOVIS PEDRINI e MARIA DE FATIMA FERRON-

8.-APREENSAO E DEPOSITO-59/2006-CASCAVEL MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA x LEOMAR BERNARDI-Manifes-
te-se sobre a certidao de fls. 57.-Adv. CARMELA MANFROI
TISSIANI, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA
SILVA RANGEL, FABIO NAPOLI MARTINS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2006-PROVINCIA
FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEICAO DO BR x
IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em
cinco dias, declinando as finalidades.-Adv. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE, CRISTHIAN DE-
NARDI DE BRITTO, FERNANDO SAGGIN e LUCIANO
TINOCO MARCHESINI-

10.-COBRANCA-249/2006-MARCO ANDRIGO PAGGI DE
ANDRADE e outros x COMPANHIA DE SEGURO ALIAN-
CA DO BRASIL-Aguarda a retirada de oficio para a devida
postagem.-Adv. MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

11.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-490/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VALEN-
TIN DALMOLIN-Manifeste-se sobre calculo de fls. 128/130.-
Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-
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ADAIR CASAGRANDE 0006 000060/2005

0009 000060/2006
ALCEU SCHWEGLER 0001 000694/1987
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0004 000307/2001
ALVARO SCHENATTO 0006 000060/2005
ANDRESSA FRACARO CAVALHEI 0001 000694/1987
ANDREY HERGET 0011 000170/2006
ANGELO PILATTI NETO 0007 000469/2005
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0003 000382/1999
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0003 000382/1999
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0001 000694/1987
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0002 000194/1998
CARMEM L.M. MOREIRA 0010 000126/2006
CLECI MARIA DARTORA 0012 000263/2006
CLICERIA CERBARO 0010 000126/2006
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0006 000060/2005
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0009 000060/2006
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0001 000694/1987
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0011 000170/2006
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0006 000060/2005

0009 000060/2006
FABIO FORSELINI 0010 000126/2006
FABIOLA OLIVO 0006 000060/2005
FERNANDO SAGGIN 0009 000060/2006
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0001 000694/1987
GENIRIO J. FAVERO 0001 000694/1987

0008 000021/2006
HEBER SUTILI 0010 000126/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0002 000194/1998

0006 000060/2005
JULIANO MANDELLI MOREIRA 0010 000126/2006
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0001 000694/1987
LUIZ FERNANDO BALDI 0002 000194/1998

0001 000694/1987
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0011 000170/2006
MAURICIO S. FAZOLO 0011 000170/2006
MICHEL ARON PLATCHEK 0001 000694/1987
MILTON P. NOGUEIRA 0001 000694/1987
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0001 000694/1987
NERII LUIZ CEMZI 0012 000263/2006
NEUZA T.R. CURY 0001 000694/1987
RICARDO CATANI 0005 000381/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0001 000694/1987
SIDNEI MARCELO FASSINI 0007 000469/2005
VIRGILIO CESAR DE MELO 0003 000382/1999
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0007 000469/2005

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-694/1987-OTAVIO
BOSA x DER-PR-1. A.A. VERONEZE TRANSPORTES
LTDA, formulou pedido de habilitacao (fls. 576/578), juntan-
do aos autos Escritura Publica de Cessao de Direitos Creditori-
os (fls. 599/600), atraves da qual NELSON ANTONIO FEIER
cede a empresa requerente seu credito nos presentes autos, que
supostamente teria recebido de ADEJAIME ANTONIO FRA-
CARO. NELSON ANTONIO FEIER, ate a presente data, e
pessoa totalmente desconhecida nos autos, inexistindo qual-
quer prova de que foi ou e credor no presente processo. AD-
JAIME ANTONIO FRACARO, filho dos credores falecidos
GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN FRANCA-
RO, ainda nao se habilitou nos autos. Assim, junte a requerente
a Escritura Publica de Cessao de Credito feita pelo herdeiro
ADJAIME ANTONIO FRACARO em favor de NELSON AN-
TONIO FEIER, no prazo de 5 dias. Ainda, intime-se o espolio
de GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN FRAN-
CARO, atraves do inventariante VALDIR COSME FRACARO
(FL. 770), para que promova a habilitacao do herdeiro ADJAI-
ME ANTONIO FRACARO nos autos, no prazo de 15 dias. 2.
SUPRI PLOTTERS COMPUTACAO GRAFICA LTDA noti-
ciou as fls. 620/621 que cedeu seus direitos creditorios para
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN, juntando aos
autos Escritura Publica de Cessao de Direitos (fls. 623/624)
atraves da qual ADMIR SANTOS MORAIS cedeu seu credito
para SUPRI PLOTTERS COMPUTACAO GRAFICA LTDA.
ADMIR SANTOS MORAIS, ate a presente data, e pessoa to-
talmente desconhecida nos autos, inexistindo qualquer prova
de que e ou foi credor no presente processo. Assim, junte a
requerente a Escritura Publica de Cessao de Credito feita em
favor de ADMIR SANTOS MORIAS, no prazo de 5 dias. 3.
ANTONIO RENE CASTANHEIRA solicitou homologacao da
transferencia de credito em seu favor (fls. 679/681), juntando
aos autos Escritura Publica de Cessao de Credito feita por JAIR
JOSE FRACARO (fls. 682/684), filho dos credores falecidos
GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN FRACA-
RO. JAIR JOSE FRACARO ate a presente data nao se habili-
tou nos autos e por ocasiao da cessao de credito estava repre-
sentado por JOAO MELITAO CAGNI, por substabelecimento
de LUIZ CARLOS BALDO KOZAK (fl. 685). Ocorre que a
procuracao outorgada por JAIR JOSE FRACARO a LUIZ CAR-
LOS BALDO KOZAC foi revogada, consoante documento jun-
tado a fl. 664. Assim, primeiramente, determino a intimacao do
espolio de GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN
FRANCARO, atraves do inventariante VALDIR COSME FRA-
CARO (FL. 770), para que promova a habilitacao do herdeiro
JAIR JOSE FRACARO nos autos, no prazo de 15 dias. Ainda,
intimem-se Arnaldo Zanini (fl. 666) e Genirio Joao Favero (fls.
661/662) para que se manifestem sobre o pedido formulado
pelo requerente ANTONIO RENE CASTANHEIRA, no prazo
de 10 dias. Intime-se tambem o requerente ANTONIO RENE
CASTANHEIRA para que se manifeste a respeito da revogacao
do mandato no prazo de 10 dias. 4. SAO GABRIEL PAPEIS
LTDA pede a homologacao da transferencia de credito em seu
favor (fls. 733/734), juntado aos autos Escritura Publica (fls.
743/744) atraves da qual ANTONIO RENE CASTANHEIRA
cede os seus creditos. ANTONIO RENE CASTANHEIRA teria
recebido os creditos do herdeiro JAIR JOSE FRACARO, atra-
ves de cessao realizada por JOAO MELITAO CAGNI, com
poderes substabelecidos por LUIZ CARLOS BALDO KOZAC
(FLS. 745/747). Ocorre que a procuraçao outorgada por JAIR
JOSE FRACARO a LUIZ CARLOS BALDO KOZAC foi re-
vogada, consoante documento juntado a fl. 664. Assim, primei-
ramente, determino a intimacao do espolio de GIOCONDO
ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN FRANCARO, atraves do
inventariante VALDIR COSME FRACARO (fl. 770), para que
promova a habilitacao do herdeiro JAIR JOSE FRACARO nos
autos, no prazo de 15 dias. Intimem-se tambem Arnaldo Zanini
(fl. 666) e Genirio Joao Favero (fls. 661/662), para que se ma-
nifestem sobre o pedido formulado pela requerente SAO GA-
BRIEL PAPEIS LTDA, no prazo de 10 dias. 5. GRANJA ES-
TRELA DE OURO LTDA pede a homologacao da cessao de
credito em seu favor (fls. 748/749), juntando aos autos Escritu-
ra Publica de Cessao de Credito feita por LUIZ CARLOS BAL-
DO KOZAK (fls. 761/762). LUIZ CARLOS BALDO KOZAK
teria recebido seu credito por cessao feita pelo herdeiro JAIR
JOSE FRACARO, no ato representado por ARNALDO ZANI-
NI (fl. 763/764). JAIR JOSE FRACARO, filho dos credores
falecidos GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN
FRANCARO, ainda nao se habilitou nos autos. A procuracao
outorgada por JAIR JOSE FRACARO a LUIZ CARLOS BAL-
DO KOZAC foi revogada, consoante documento juntado a fl.

664. ARNALDO ZANINI ofereceu manifestacao nos autos (fls.
661/662) juntando Escritura Publica atraves da qual JAIR JOSE
FRACARO declara que nao cedeu seus creditos a LUIZ CAR-
LOS BALDO KOZAK (fl. 665). Assim, primeiramente, deter-
mino a intimacao do espolio de GIOCONDO ALBINO FRA-
CARO e ELVIRA BIN FRANCARO, atraves do inventariante
VALDIR COSME FRACARO (fl. 770), para que promova a
habilitacao do herdeiro JAIR JOSE FRACARO nos autos, no
prazo de 15 dias. Intimem-se tambem Arnaldo Zanini (fl. 666)
e Genirio Joao Favero (fls. 661/662) para que se manifestem
sobre a pretensao exposta pela requerente GRANJA ESTRELA
DE OURO LTDA, no prazo de 10 dias. 6. METALPARTS
MANUFATURADOS DE METAIS LTDA pede a homologa-
cao da cessao de credito em seu favor (fls. 778/780), juntado
aos autos Escritura Publica (fls. 788/789) atraves da qual AN-
TONIO RENE CASTANHEIRA cede seus creditos. ANTONIO
RENE CASTANHEIRA teria recebido os creditos do herdeiro
JAIR JOSE FRACARO, atraves de cessao realizada por JOAO
MELITAO CAGNI, com poderes substabelecidos por LUIZ
CARLOS BALDO KOZAC (fls. 790/792). Ocorre que a pro-
curaçao outorgada por JAIR JOSE FRACARO a LUIZ CAR-
LOS BALDO KOZAC foi revogada, consoante documento jun-
tado a fl. 664. Assim, primeiramente, determino a intimacao do
espolio de GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN
FRANCARO, atraves do inventariante VALDIR COSME FRA-
CARO (FL. 770), para que promova a habilitacao do herdeiro
JAIR JOSE FRACARO nos autos, no prazo de 15 dias. Inti-
mem-se tambem Arnaldo Zanini (fl. 666) e Genirio Joao Fave-
ro (fls. 661/662), para que se manifestem sobre o pedido for-
mulado pela requerente METALPARTS MANUFATURADOS
DE METAIS LTDA, no prazo de 10 dias. 7. A procuradora subs-
critora da peticao de fl. 611/612 devera juntar aos autos a pro-
curacao outorgada por ADRIANA MARCIA FRACARO BAL-
DISSERA e copia da sentenca de interdicao de IRMA TERE-
ZINHA FRACARO. Quanto aos demais herdeiros ainda nao
representados nos autos por procurador, intime-se o espolio de
GIOCONDO ALBINO FRACARO e ELVIRA BIN FRANCA-
RO, atraves do inventariante VALDIR COSME FRACARO(fls.
770), para que promova a devida habilitacao, no prazo de 15
dias. 8. Retifique-se a autuaçao e distribuicao, quanto ao nome
do inventariante do espolio. 9. Decorrido os prazos concedi-
dos, certifique-se sobre o cumprimento de cada determinacao,
individualmente, e voltem conclusos. 10. Comunique-se ao E.
Tribunal de Justica, encaminhando-se copia da presente deci-
sao. Intime-se.-Adv. DEONILDO LUIZ BORSATTI, MILTON
P. NOGUEIRA, NEUZA T.R. CURY, ANDRESSA FRACARO
CAVALHEIRO, LUIZ FERNANDO BALDI, MICHEL ARON
PLATCHEK, FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN,
GENIRIO J. FAVERO, NEOMAR ANTONIO CORDOVA,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, LUCIUS MARCUS DE
OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x METALURGICA SOLO
LTDA e outros-Designado a data de 10/08/2006 e 22/08/2006,
as 13:15 horas, para realizacao do leilao do bem penhorado
imovel objeto da matricula nº 1.266, pelo exequente aguarda o
recolhimento da diligencia do sr. oficial de justiça para cum-
primento do mandado, bem como a retirada de edital para a
devida publicacao.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO, CARLOS
ROBERTO NAUFEL e LUIZ FERNANDO BALDI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/1999-FRIGOSUL - DIS-
TRIBUIDORA DE CARNES LTDA. x FRIMIGO FRIGORI-
FICO INDUSTRIAL MINAS GOIAS LTDA-Manifestem-se as
partes sobre o pedido de fls. 73/74.-Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA, AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO e VIRGILIO CESAR DE MELO-

4.-COBRANCA-307/2001-SERGIO BUKOVSKI x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-Manifestem-se
sobre a peticao e deposito de fls. 305/308.-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

5.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-381/2002-FELIX
TODESCATTO x BANCO FORD S/A-Manifeste-se sobre a
devolucao do mandado pelo art. 19 do CPC, aguarda o recolhi-
mento da diligencia do sr. oficial de justica para cumprimento
do mandado.-Adv. RICARDO CATANI-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-60/2005-GLADIMIR JOSÈ
DONDONI x BANCO ITAU S/A- Digam as partes em cinco
dias, sobre os documentos juntados as fls. 175/180.-Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, CRISTHI-
AN DENARDI DE BRITTO, JORGE LUIZ DE MELO, FABI-
OLA OLIVO e ALVARO SCHENATTO-

7.-REVISIONAL DE ALUGUEL-469/2005-VILMAR LUIZ
DAGIOS x TODESCHINI E TODESCHINI LTDA-Manifes-
tem-se sobre a manifestacao do sr. perito(informar que aceita o
cargo de perito nomeado, bem como apresentar proposta de
honorarios em R$ 1.500,00).-Adv. SIDNEI MARCELO FAS-
SINI, ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PILATTI
NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2006-SILVI-
NO PEREIRA x MARLEI LIMERGER e outros-Manifestem-
se as partes sobre peticao e documentos de fls. 29/35.-Adv.
GENIRIO J. FAVERO-

9.-ACAO MONITORIA-60/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
FREI POLICARPO x WILLY ZIELAK e outros-Manifestem-
se sobre o oficio de fls. 57/58.-Adv. ERLON F. CENI DE OLI-
VEIRA, FERNANDO SAGGIN, CRISTHIAN DENARDI DE
BRITTO e ADAIR CASAGRANDE-

10.-NULIDADE DE ATO JURÖDICO-126/2006-VALMIR
JOSE CUNHA TICO x MIGUEL CHOCIAI e outros-Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir.-Adv. CARMEM L.M. MOREIRA, JULIANO MANDELLI
MOREIRA, HEBER SUTILI, FABIO FORSELINI e CLICE-
RIA CERBARO-

 11.-ORDINARIA-170/2006-THIAGO PEREIRA DE OLIVEI-
RA DIAS x PIRAMIDE VEICULOS LTDA-Manifeste-se o
autor em 10 dias.-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VI-
NICIUS ZOCCHI-

12.-DECLARATORIA-263/2006-ASSOCIACAO INTERMU-
NICIPAL DE SAUDE - ASSIMS x GLOBAL TELECOM S/A
(VIVO)-Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.-
Adv. NERII LUIZ CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1996-BAN-
CO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CARLOS MIOTTO e
outros-Manifestem-se as partes sobre a peticao e documentos
de fls. 379/381.-Adv. ANDREY HERGET, FABIO T.L. MI-
CHALTCHUK, ERLON ANTONIO MEDEIROS e AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO-

2.-USUCAPIAO-336/2002-AFONSO ALVES TEIXEIRA e
outros x EDI SILIPRANDI-...Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de declarar o dominio do imo-
vel descrito na inicial aos autores AFONSO ALVES TEIXEI-
RA e MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS TEIXEIRA.
Condeno os reus no pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios ao procurador dos autores, que arbitro
em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em conta o trabalho
realizado e o tempo exigido para o servico. Transitada esta em
julgado, expeca-se mandado para o registro. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, JURACI ANTONIO
BORTOLOTO, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e MELIS-
SA LISBOA LINHARES-

3.-USUCAPIAO-306/2003-AGILBERTO LUCINDO PERIN e
outros x LAURO CLAUDIO DE FARIAS-...Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para
o fim de declarar o dominio do imovel descrito na inicial aos
autores AGILBERTO LUCINDO PERIN e sua esposa LENITA
GNOATTO PERIN. Condeno o reu no pagamento das custas
processuais, dos honorarios advocaticios ao curador especial,
fixados a fl. 75, e dos honorarios advocaticios ao procurador dos
autores, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em
conta o trabalho realizado e o tempo exigido para o servico. Tran-
sitada esta em julgado, expeca-se mandado para o registro. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. SAYONARA TOSSULI-
NO DE ALMEIDA SERPA, LUCIANO DALMOLIN, NERI
ANTONIO GARBIN e JEFERSON LUIZ PICHETTI-

4.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-110/2004-M.
GUANDALIN & CIA LTDA x KILBRA MAQUINAS LTDA-
Manifeste-se sobre peticao e documentos de fls. 147/149.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR-

5.-ORDINARIA-135/2004-ELIZABETH CRISTINA ROTAVA

x RGA COMERCIO DE VEICULOS LTDA-...Posto isso, JUL-
GO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para o
fim de: 1) Condenar a re no pagamento do valor corresponden-
te ao abatimento proporcional do preço, levando-se em conta
um veiculo como o solicitado e pago (ano de fabricacao e mo-
delo 2004) e o veiculo recebido (ano de fabricacao 2003 e
modelo 2004), a ser fixado em liquidacao de sentenca; e 2)
condenar a re no pagamento de indenizacao a autora, pelos danos
morais sofridos, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que
devera ser corrido monetariamente a partir da publicacao da
presente decisao e acrescido de juros legais de mora a partir da
citacao. Condeno ainda a re no pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios ao procurador da autora que
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenacao,
levando em conta o trabalho realizado e o tempo exigido para o
serviço. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI, AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO e GEANE FAE-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-300/2004-REDE
MAIS SAUDE CONVENIO MEDICO LTDA x FLUXO DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros-...Diante do exposto, confirmo
a decisao proferida a fl. 28/29 e JULGO PROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial para: 1) declarar a inexistencia
do debito indicado na duplicata emitida no valor de R$ 1.519,50
(Um mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta centavos); 2)
cancelar definitivamente o protesto do titulo; e 3) condenar a
re no pagamento de indenizacao por danos morais que arbitro
em R$ 8.000,00 (oito mil reais), cujo valor devera ser corrigido
monetariamente a partir da publicacao da presente decisao. Juros
legais de mora a partir da citacao. Condeno ainda os reus no
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denacao, levando em conta o trabalho realizado pelo procura-
dor e o tempo exigido para o servico. O valor depositado pela
autora em favor dos reus (fl. 38) sera compensado com o valor
da indenizacao fixada. Comunique-se ao Cartorio de Protestos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. CELIO ARMANDO
JANCZESKI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

7.-ORDINARIA-427/2004-CARLOS ALBERTO BRUNETTO
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-Manifeste-se sobre docu-
mento juntado as fls. 253/254.-Adv. KATIA ISABEL MORET-
TI DE ALMEIDA FER, REMO RIGON, TANIA MARA MAR-
TINI e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-393/2005-JOSE
ARONI DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A-
...Diante do exposto, confirmo a decisao proferida a fl. 24 e
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:
1) declarar a inexistencia do debito inscrito no valor de R$
6.406,92; e 3) condenar a re no pagamento de indenizacao por
danos morais, que arbitro no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais)., que devera ser corrigido monetariamente a partir da pu-
blicacao da presente decisao e acrescido de juros legais de mora
a partir da citacao. Condeno ainda a re no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios ao procurador do au-
tor que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nacao, levando em conta o bom trabalho realizado e o tempo
exigido para o serviço. Comunique-se ao SPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.-Adv. ALEX COPETTI, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2005-DEO-
CLEDIO FABIANE x MARIA SCHMITZ e outros-Manifeste-se
sobre a peticao e documentos de fls. 47/52.-Adv. LUCIANO DAL-
MOLIN, SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-44/2006-JOSE
MARCOS PADILHA MOREIRA x LOJAS COLOMBO SA
COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS e outros-Ma-
nifeste-se sobre documentos juntados as fls. 88/94.-Adv. CLI-
CERIA CERBARO-

11.-REPARACAO DE DANOS-260/2006-VALDECIR BAR-
BOSA x OTO EBERL e outros-Informem as partes se preten-
dem produzir outras provas. Int.-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e MIGUEL NICOLAU
JUNIOR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2006-ESTADO DO PA-
RANA x ADAO MAS-Recebo os embargos para discussao e
suspendo o curso do processo de execucao, dando-se baixa no
Boletim Mensal Forense. Certifique-se naqueles autos. 2) Inti-
me-se o embargado para que ofereca impugnacao no prazo le-
gal.-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI, PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ, ANDRE GUSTAVO VALLIM SARTORELLI,
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS, TEREZA CRIS-
TINA DE B. MARINONI, ROSELI PINHEIRO FERRARINI e
PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

13.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-272/2006-A.LUI
& MANFREDI COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS x
DORACI LIMA e outros-Junte a exequente o titulo executivo
em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.-Adv.
OSVALDO TELLES, CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI
e SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO-
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1.-INDENIZACAO-17/1997-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x PATOMOTOR COMERCIO E RETIFICA
DE MOTORES LTDA-<< ... 1) o arrematante informou que
nao tem mais interesse na arrematacao do veiculo VW Kombi
por estar alienado fiduciariamente (fl. 437). Considerando que
ao tempo da arrematacao o veiculo ja se encontrava alienado
fiduciariamente (fl. 493), que o arrematante nao tem mais inte-
resse na arrematacao , que o credor fiduciario nao foi intimado
da alienacao judicial , e ainda , que do edital nao constou a
existencia do gravame , DECLARO DESFEITA A ARREMA-
TACAO em relacao ao veiculo VW Kombi. Em cinco dias o
arrematante devera devolver a carta de arrematacao expedida ,
sendo em seguida certificado nos autos , e devera depositar o
veiculo perante o depositario publico , oportunidade em que
devera ser expedido alvara, em seu favor , para o levantamento
dos valores do lance e dos imposotos do veiculo , devidamente
atualizados. Apos, levante-se a penhora sobre o bem e devolva-
se o bem a executada. 2) Quanto ao veiculo VW Saveiro , ins-
taurado o concurso de credores (fls. 373) e promovidas as inti-
macoes necessarias , pleitearam a preferencia sobre o produto
da arrematacao. 2.1) a fazenda publica estadual (fl. 411) , sen-
do comprovada a penhora sobre o mesmo veiculo nos autos
171/2001 de execucao fiscal (fl. 480). 2.2) a uniao federal ,
que informou que somente realizou penhora nos autos 74/2002
de execucao fiscal , em tramite perante esta Vara (fl. 391). 2.3)
um credor trabalhista (fl. 367), sendo comprovado o bloqueio
do bem perante o DETRAN (fl. 369), e 2.4) a exequente. Sen-
do assim, certifique-se sobre a efetivacao de penhora sobre o
veiculo Saveiro , nos autos 74/2002 de execucao fiscal ajuiza-
da pela Fazenda Nacional , em tramite perante esta Vara , jun-
tando-se copia do eventual Auto, e oficie-se ao juizo da vara do
trabalho da comarca solicitando informacoes sobre a efetiva-
cao da penhora sobre o veiculo no RT 1391/2000. Juntados os
documentos e informacoes , digam os interessados e, em segui-
da , voltem conclusos. Intime-se.>>-Adv. ROBSON C. BIS-
COLI, EGIDIO MUNARETO, VALTER MUNARETTO, RO-
SELI BENETTI PINHEIRO, JAQUELINE S. FERRARINI e
PAULO EDUARDO T. BUENO-

2.-ORDINARIA COM PED.ANTEC.TUTEL-360/2000-ME-
CANICA FUNDICAO PATO BRANCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Apre-
sente a parte suas alegacoes finais no prazo de 10 dias.>>-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SIL-
VIO NAGAMINE-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-437/2001-DIBENS LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELIN ALVES-
<< Aguarda o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica
para o devido cumprimento.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE,
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, VITOR CESAR BONVI-
NO, FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLIAFERRO
LOPES, ELISA DO CEU CORDEIRO, RICARDO GAZZI,
HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI, FABIO HENRIQUE
CAETANO, ALEX DOS SANTOS PONTE, PAULO FERNAN-
DO SOARES GOMES, ROBERTO LOPES DA SILVA, PAU-
LO CESAR DE CASTILHO, ADRIANE OKADA, JULIO CE-
SAR PIUCI DE CASTILHO, ANDRE LUIS FEDELLI, JOSE
LUIS MATTOS CUNHA, ALEXANDRE DE AZEVEDO MAR-
QUES, MIRON REBIS VILARINHO SEGUNDO e RINAL-
DO NOGUEIRA BRAGA-

4.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-322/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ADEMIR ZUANAZZI CHIOSSI e
outros-<< 1) Fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o
valor do debito. 2) Nomeio comoleiloeiro oficial o sr. sadi luiz
simon, sendo a taxa de comissao de 5% sobre o valor da arre-
matacao. Intime-se-o da nomeacao.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-216/2004-FLORY GARCIA
DE VARGAS x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Mani-
feste-se a parte contraria.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI,
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, FABIANO
JORGE STAINZACK, ALESSANDRA GASPAR BERGER,
CASSIANO LUIZ IURK, DAIANE MARIA BISSANI, ISA-
BELLE GIONEDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, LUIZ
ALVARO LIMA DA SILVA, MARCIA ROSANGELA MARTI-
NHUK, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI, ROGER OLIVEIRA LOPES e SUZA-
NE MARIE ZAWADZKI-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-226/2004-ARMINDA DOZO-
LINA TENCZNA x PARANAPREVIDENCIA e outros-<<
Manifeste-se a parte contraria. >>-Adv. ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK,
ALESSANDRA GASPAR BERGER, CASSIANO LUIZ IURK,
DAIANE MARIA BISSANI, ISABELLE GIONEDIS GULIN,
IURI FERRARI COCICOV, LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA,
MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, RITA DE CASSIA
RIBAS TAQUES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI,
ROGER OLIVEIRA LOPES, SUZANE MARIE ZAWADZKI
e LUIZ FERNANDO BALDI-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-239/2004-CARLIN RODRI-
GUES DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros-<<
Manifeste-se a parte contraria.>>-Adv. ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK,
ALESSANDRA GASPAR BERGER, CASSIANO LUIZ IURK,
DAIANE MARIA BISSANI, ISABELLE GIONEDIS GULIN,
IURI FERRARI COCICOV, LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA,
MARCIA ROSANGELA MARTINHUK, RITA DE CASSIA
RIBAS TAQUES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI,
ROGER OLIVEIRA LOPES, SUZANE MARIE ZAWADZKI
e LUIZ FERNANDO BALDI-

 8.-REPETICAO DE INDEBITO-240/2004-IZIDORO TYBUR-
SKI x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Manifetse-se a
parte contraria.>>-Adv. ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK, ALESSANDRA
GASPAR BERGER, CASSIANO LUIZ IURK, DAIANE MA-
RIA BISSANI, ISABELLE GIONEDIS GULIN, LUIZ ALVA-
RO LIMA DA SILVA, MARCIA ROSANGELA MARTINHUK,
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI, ROGER OLIVEIRA LOPES, SUZANE
MARIE ZAWADZKI, IURI FERRARI COCICOV e LUIZ FER-
NANDO BALDI-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-283/2004-NOEMA PRIMON
ZORDAN x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Manifeste-
se a parte contraria.>>-Adv. ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK e LUIZ
FERNANDO BALDI-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-291/2004-MARIA JOANA
DA SILVA LYRA x PARANAPREVIDENCIA e outros-<<
Manifeste-se a parte contraria.>>-Adv. FABIANO JORGE
STAINZACK, LUIZ FERNANDO BALDI, ROSERIS BLUM,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS, TEREZA CRISTINA DE B. MARINO-
NI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e CASSI-
ANO LUIZ IURK-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-382/2004-ROSELI MEDEI-
ROS e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Mani-
feste-se a parte contraria.>>-Adv. ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, FABIANO JORGE STAINZACK,
LUIZ FERNANDO BALDI, ALESSANDRA GASPAR BER-
GER, CASSIANO LUIZ IURK, DAIANE MARIA BISSANI,
ISABELLE GIONEDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV,
LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA, MARCIA ROSANGELA
MARTINHUK, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI, ROGER OLIVEIRA LOPES,
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ROSERIS BLUM e PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ-

12.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-419/2005-VILSON
ZENI x JUSSARA KAIPPERS e outros-<< Manifeste-se a par-
te sobre documentos juntados as fls. 99/106.>>-Adv. FABIA-
NA ELIZA MATTOS, SEBASTIAO RIBAS e SAUDINO BAR-
BIERO-

13.-INTERDICAO E CURATELE-261/2006-SANTINA ALE-
XANDRE DE ASSIS x DAIANE DE ASSIS ANDREATTA-<<
1) Concedo a autora os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. 2) Cite-se a interditanda para que compareca a audiencia
de interrogatorio que designo para o dia 28/09/2006, as
13h30min. 3) Dentro do prazo de 05 dias, contado da audien-
cia de interrogatorio , podera o, interditando, impugnar o pedi-
do.>>-Adv. DIRCEU DIMAS PEREIRA e CAMILA REDIVO-

14.-INTERDICAO-271/2006-MARIA RIBEIRO x DEOCLI-
DES DE JESUS RIBEIRO-<< 1) Concedo a autora os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. 2) Cite-se o interditando
para que compareca a audiencia de interrogatorio que designo
para o dia 21/09/2006, as 13h30min. 3) Dentro do prazo de 05
dias, contado da audiencia de interrogatorio , podera o interdi-
tando impugnar o pedido.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO e
ZILANDIA PEREIRA ALVES-

15.-DECLARATORIA-275/2006-CLEDIR BORTOLATO
BARBSA x MUNICIPIO DE VITORINO-<< ... Ante o expos-
to , indefiro a tutela antecipada requerida. No mais, a autora e
funcionaria publica municipal e constituiu procurador nos au-
tos, tendo ainda vencimentos no importe de mais de oitocentos
reais. Portanto, nao merece , ao menos em principio os benefi-
cios da assitencia judiciaria gratuita, que deve ser reservada as
pessoas pobres que, de fato, nao possuem condicoes financei-
ras de arcar com as custas processuais sem prejuizo proprio e
da familia. Intime-se a autora para que efetue o pagamento das
custas processuais , no prazo de 05 dias, de acordo com o arti-
go 19 do CPC, sob pena de cancelamento da distribuicao. Res-
salte-se que ja houve analise do pedido de tutela antecipada
com o objetivo de evitar-se qualquer prejuizo para a parte auto-
ra. Apos o recolhimento das custas processuais , cite-se a parte
re para que apresente resposta no prazo legal. Em nao sendo
recolhidas as custas processuais, voltem conclusos.>>-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e
IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

Comarca de Pérola
Relação nº 09/2006 – Vara Cível e Anexos.
Juiz de Direito: Dr. Fábio Bergamin Capela.

Advogado Ordem Processo
Alessandro Otávio Yokohama 02 164/2003.
Alessandro Otávio Yokohama 06 039/2002.
José Ivan Guimarães Pereira 04 878/1987.
Márcio Alexdnre Cavenague 01 122/2003.
Mariana Gamba Marzochi 03 334/2006.
Silvana Cazarin Navaqui 05 597/1998.

1) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 122/2003.
Ministério Público x Carlos Roberto Stel e outro. “Designados
o dia 26.07.2006, às 14:00 horas para colher depoimento pes-
soal do requerido Carlos Roberto Stel na 2a. Vara Cível de
Umuarama-Pr. Designado o dia 17.07.2006, às 16:30 horas,
para colher depoimento pessoal de Niquelson Resina no Juízo
de Direito do Foro Distrital de Paulínea-Comarca de Campi-
nas-SP – 2º ofício Judicial”. Adv. Dr. Marcio Alexandre Cave-
nague.

2) AÇÃO DE COBRANÇA – 164/2003.
João Pacheco x Município de Pérola. “Dê-se ciência às partes
da baixa dos Autos”. Adv. Dr. Alessandro Otávio Yokohama.

3) BUSCA E APREENSÃO – 334/2006.
Banco Bradesco S/A x Roberto Carlos Scalco-ME. “Manifes-
tar sobre certidão de fls. 24 verso do Sr. Oficial de Justiça”.
Adv. Dr. Maroana Gamba Marzochi.

4) EXECUÇÃO – 878/1987.
Banco Brasileiro de Descontos S/A x Aparecido de Amorim e
outro. “Manifestar sobre conta geral de fls. 125/126 dos Au-
tos”. Adv. Dr. José Ivan Guimarães Pereira.

5) EXECUÇÃO – 597/1998.
Banco do Brasil S/A x Sebastião Tressoldi e outros. “Manifes-
tar sobre avaliação e conta geral de fls. 136/139”. Adv. Dr. Sil-
vana Cazarin Navaqui.

6) EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 039/2002.
Prefeitura Municipal de Pérola x Banco do Brasil S/A. “Sobre
a baixa dos Autos, digam as partes no prazo legal”. Adv. Dr.
Alessandro Otávio Yokohama.
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LUCIANA NOTO OAB/PR 25.18 0028 002384/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH OA 0032 001069/2004
LUIS FERNANDO N LOYOLA OA 0026 001991/2002
LUIS MOLOSSI OAB/PR 16.26 0041 000387/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI OAB/ 0042 000405/2005
LUIZ EDUARDO CHOMA 0041 000387/2005
LUIZ GIL DE ALMEIDA OAB/P 0071 001185/2004
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MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0016 001480/2000
MARCELLO ALVARENGA PANIZZ 0053 000290/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0039 000269/2005
MARCELO CHOINHET 0035 000120/2005
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0050 001377/2005

0027 002123/2002
0024 001519/2002

MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0047 000883/2005
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0063 000600/2005
MARCO A SANTOS SCHETTERT 0054 000473/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0032 001069/2004
MARIO ALBINI OAB/PR 9189 0010 001442/1998
MARIO CESAR LANGOWSKI - O 0061 000471/2001
MARLY BORGES DOMINGUES OA 0070 000382/2004
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0067 000953/2003

0051 001390/2005
0065 001011/2000

MAURICIO KAVINSKI OAB/PR 0010 001442/1998
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0018 001812/2001
MOACYR FACHINELLO OAB/PR 0061 000471/2001
MONSENHOR EDVAL M. RODRIG 0072 001187/2004
MURILO CARNEIRO 0041 000387/2005
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 0020 000418/2002

0012 002866/1998
NATASCHA MACHADO FERREIRA 0026 001991/2002
NELISSA ROSA MENDES OAB/P 0020 000418/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL OAB/ 0023 000976/2002
OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4. 0030 000315/2004
ONESIO MACHADO OLIVEIRA 0052 000066/2006
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0001 000185/2006
PATRICIA CORREA GOBBI 0008 001336/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0007 001143/1998
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0030 000315/2004
REGES JOSE REIMANN OAB/PR 0040 000335/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0057 002137/1998

0058 002138/1998
0059 002139/1998
0060 002140/1998

RITA DE CASSIA PILONI 0047 000883/2005
ROBERVAL KUGLER MENDES OA 0015 000233/2000
RODRIGO FRANCA VAN DER LA 0043 000453/2005
RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS 0062 001830/2005
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0071 001185/2004
ROSIANE AP¦ MARTINEZ OAB/ 0036 000162/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0039 000269/2005
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0017 000890/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA O 0034 000076/2005
TATIANA KALKO OAB/PR 27.8 0006 000190/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0004 000188/2006

0005 000189/2006
THAIS MELCHIORETTO 0014 003075/1998
VALDOMIRO SANTIN OAB/PR 1 0074 000372/2006

0073 000371/2006
VICTOR HUGO LACERDA 0025 001709/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0015 000233/2000
WALTER LUIZ S. DA SILVA/S 0035 000120/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 32. 0039 000269/2005
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0009 001396/1998

0013 003026/1998

1.-INVENTARIO-185/2006-RUBIA DANIELLE BERRI PE-
TRECHEN x ESPOLIO DE MARA LUCIA BERRI -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

2.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-186/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x MARCOS TREDER -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/30.382-

3.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-187/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x OWNNER REATORES E LUMI-
NARIAS LTDA. -”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA OAB/30.382-

4.-BUSCA E APREENSAO-188/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x EVERSON PEREIRA DE ARAUJO -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293
e ALINE BORGES LEAL-

5.-BUSCA E APREENSAO-189/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ALEX JUNIOR DE FREITAS -”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e
ALINE BORGES LEAL-

6.-EMBARGOS A ARREMATACAO-190/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x VALDACIR JOSE RAMAO e outros -”Deve
a parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art.
257, do CPC).” -Adv. TATIANA KALKO OAB/PR 27.803-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1143/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIANNA COM. DE
COMBUSTIVIES E DERIVADOS DE PETRO e outros -”Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 91 (com-
pulsando os presentes autos, contatou-se que a carta precato-
rioa referida na certidao de fls. 85, encontra-se juntada nos pre-
sentes autos conforme as fls. 77/83), no prazo de cinco dias.”-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1336/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x NEUZA APARECIDA KAMIZI-”Defiro o
pedido de fl. 94. Apos, tomadas as cautelas de estilo, arqui-
vem-se os autos, provisoriamente. Intimem-se.”-Adv. IDAMA-

RA ROCHA FERREIRA OAB/14.153 e PATRICIA CORREA
GOBBI-

9.-DESPEJO-1396/1998-LUIZ CARLOS NUNES x MADEJA-
NO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-”Uma vez,
que a citacao foi editalicia e que a parte re nao contestatou o
presente feito, nomeio Curador Especial a Dra. Zoraide Batis-
tela (CPC, art. 9º, inc. II). Intime-se-o para, em cinco (05) dias
dizer se aceita o encargo e, em aceitando, oferecer contestacao
em 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. ZORAIDE BATISTE-
LA OAB/PR 14.490-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1442/1998-BANCO DO
BRASIL LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x ALVORA-
DA GUARDANAPOS LTDA e outros-”Defiro a suspensao re-
querida pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”-Adv. MAURICIO
KAVINSKI OAB/PR 21.612-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2272/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x GRACIOSA COM DE ULTRALEVE E VEICULOS DO PA-
RANA LTD-”Face o contido na peticao retro, junte-se aos au-
tos o respctivo instrumento de mandado. Apos, retornem ao
arquivo. Intimem-se.”-Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA
OAB/14.153-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2866/1998-
BANCO BRADESCO S/A x TTR - TRANSFORMADORES E
EQUIPAMENTOS LTDA -Providencie a parte interessada o
preparo das custas processuais no valor de R$ 152,66, em 5
(cinco) dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473,
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088-

13.-ANULACAO DE TITULO-3026/1998-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x CENTRUN MANUFA-
TURA DE PROD. INFANTIS LTDA-”Uma vez que a citacao
doi editalicia e que a parte re nao contestou o presente feito,
nomeio Curador Especial a Dra. Zoraide Batistela (CPC, art.
9º, inciso II). Intime-se-o para, em 05 (cinco) dias dizer se aceita
o encargo e, em aceitando, oferecer contestacao em 15 (quin-
ze) dias. Intimem-se.”-Adv. ZORAIDE BATISTELA OAB/PR
14.490-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-3075/1998-DI 1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA x LENIVURC CRUVINEL -”Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) ofi-
cio (s), em cinco (05) dias.”-Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER, THAIS MELCHIORETTO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-233/2000-ENEBECKER
IND.DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x ENIVALDO
PAULISTA-”Face o contido na peticao de fls. 568 e os docu-
mentos mencionados na certidao de fls. 569, manifeste-se a
autora. Intimem-se.”-Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES
OAB/PR 4485, VINICIUS DE ANDRADE MENDES - 18.876,
FABIANE MULLER BONETTO/PR 27.073-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1480/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA DARU DA SILVA e outros-
”Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias
de seguimento ao feito sob pena de extincao.”-Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

17.-DESAPROPRIACAO-890/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR e outros x ALCIDES
JULIO DOS SANTOS e outros-”Nomeio perito o Dr. Sydney
Millen Zappa, mediante termo de compromisso. Indiquem as
partes, dentro em 05 (cinco) dias, querendo, assistente tecnico
e quesitos...”-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB/PR
29.075, FLAVIA LUCIA M. DE BRITO MAZUR, TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI e DELAIR ROSEMARI
TRENTINI 19.749/PR-

18.-EMBARGOS EXECUCAO-1812/2001-PARTEK FOREST
LIMITADA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”-Adv. ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
OAB/24.558-

19.-INTERDICAO-285/2002-ENEIDE ESMERALDA CAM-
POS x MOEMA MARISEL CAMPOS-”Cumpra-se a cota mi-
nisterial de fl. 39. intime-se a procuradora subscrita da peticao
de fl. 23 para que informe o atual endereco da requerente. Inti-
mem-se.”-Adv. LEIDE DA CONCEICAO SANCHES - 27.400
e ARIONE PEREIRA-

20.-MONITORIA-418/2002-BANCO BRADESCO S/A x RE-
VKOLLOR DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-”Defiro
a suspensao requerida pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”-Adv.
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473, EMANUEL
V.CANEDO DA SILVA OAB/10088 e NELISSA ROSA MEN-
DES OAB/PR 37.754-

21.-BUSCA E APREENSAO-443/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CARLOS VAL-
CURI BELLAO CPF 185.533.119-53 -”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. (decorreu o prazo legal, sem
apresentacao de contestacao, pela parte requerida), no prazo
de cinco dias.”-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS OAB/
4.680 e ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34.050-

22.-DEPOSITO-720/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALTER LUIS DA CUNHA-”Defiro o requerimento de fls. 164.
Procedam-se as anotacoes necessarias. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, inclusive declinando a per-
tinencia e utilidade. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR e ADILAO FERRARI JUNIOR-

 23.-INTERPELACAO JUDICIAL-976/2002-RAPHAEL DE
DOMIT e outros x VALMIRAL ALVES DOS SANTOS e ou-
tros -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
37 (decorreu o prazo legal, sem manifestacao dos requeridos),
no prazo de cinco dias.”-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL
OAB/PR 14.451-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1519/2002-MARIA APARE-
CIDA FERNANDES x JOSE ROBERTO ATHAIDE-”Recebo
a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
apelada para, querendo, contra-arrazoar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Intimem-se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1709/2002-A.
GUERRA S/A. IMPLEMNTOS RODOVIARIOS x SUPER-
MERCADO MACANHAN LTDA.-”Indefiro o pedido retro, na
medida em que a exequente nao demonstrou a necessidade da
desconsideracao da personalidade juridica pretendida. Mani-
feste-se o exequente seu interesse na continuidade do feito,
indicando o endereco em que a parte executada possa ser cita-
da.”-Adv. VICTOR HUGO LACERDA-

26.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-1991/2002-FLE-
CHA - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x HUGO CINI
S/A - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS-”Anote-se
quanto ao substabelecimento de fls. 210. Face a juntada de novos
documentos (fls. 199/208), manifeste-se o reu. Apos, voltem
conclusos.”-Adv. LUIS FERNANDO N LOYOLA OAB/PR
12001, NATASCHA MACHADO FERREIRA 32.992/PR-

27.-ALVARA-2123/2002-JOSE ANTONIO JIMENEZ RUZ e
outros x ESTE JUIZO-”Cumpra-se a cota ministerial de fl. 34.
Intime-se o advgado subscritor da peca inicial para que preste
as devidas contas, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.”-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579-

28.-INTERDICAO-2384/2002-MARIA AGUIAR SILVA x
CLAUDIO CARNEIRO DA SILVA-”defiro a suspensao reque-
rida pelo prazo de 90 (noventa) dias.”-Adv. LUCIANA NOTO
OAB/PR 25.189-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1203/2003-DAVINA
CAMARGO DE LIMA x O ESTADO DO PARANA-”Designo
a audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, para o
dia 16 de agosto de 2006, as 14:00 horas. Intimem-se.”-Adv.
JOSE MARCAL ANT.CAONETTO/PR 21.824 e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2004-MOINHO RIO
NEGRO LTDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
TROLANDA LTDA-”Intimem-se as partes para que informem
acerca do integral cumprimento do acordo. Apos, voltem con-
clusos. Intimem-se.”-Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA,
LUCIA AURORA F.BRONHOLO/PR 8.358 e OLDEMAR
MARIANO OAB/PR 4.591-

31.-INDENIZACAO-478/2004-LUCIRENE FERNANDES
SALOME x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
-Providencie a parte interessada o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 757,81, em 5 (cinco) dias.-Adv. DENISE T.
VARELA COSTAMILAN/27.609-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1069/2004-AZ IMOVEIS
LTDA x JOSELIA GOMES DE OLIVEIRA -Manifestem-se as
partes sobre o calculo de fls. 84/85 do Sr. Contador, em cinco
(05) dias.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH OAB/PR 20899,
HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO
20.822/PR-

33.-BUSCA E APREENSAO-13/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x IRONICE CAETANO-”Designo a audiencia
preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 27 de
julho de 2006, as 14:30 horas. Intimem-se.”-Adv. BLAS GOMM
FILHO OAB/PR 4.919, ANA LUISA ABSY OAB 34.110, CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN 34.699 e ADNILTON JOSE
CAETANO 25.650/PR-

34.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-76/2005-HAMIL-
TON SUTIL DE OLIVEIRA x SANDRA REGINA QUEIROZ
DA SILVA-”Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30
(trinta) dias de seguimento ao feito sob pena de extincao.”-
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA OAB/16.487-

35.-DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-120/2005-SERRA
LESTE IND.COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x VINICOLA AMALIA LTDA e outros-”Designo a audiencia
preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 27 de
julho de 2006, as 13:30 horas. Intimem-se.”-Adv. WALTER
LUIZ S. DA SILVA/SP 182.715 e MARCELO CHOINHET-

36.-BUSCA E APREENSAO-162/2005-BANCO BMG S/A. x
EDSON PELLIZZARO-”DECISAO EM 02 (DUAS) LAUDAS:
Vistos, etc... Pelo exposto, julgo procedente o pedido que o
autor BANCO BMG S/A. formulou em face de EDSON PILLI-
ZZARO, para confirmar a apreensao do veiculo acima descrito
e consolida-lo em sua posse e propriedade, exclusivamente, o
que faco com amparo no artigo 3º, paragrafo 5º, do Decreto-lei
nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-lei
911/96, oficie-se ao DETRAN, comunicando o desbloqueio do
veiculo e estar o autor autorizado a proceder a transferencia a
terceiros que indicar. Sucumbente, pagara o reu as despesas do
processo e os honorarios do advogado do autor, que arbitro em
R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando a simplicidade do
trabalho e a ausencia de contestacao. (CPC, art. 20, paragrafo
4º). P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. ROSIANE APª MARTINEZ OAB/
PR 29.945-

37.-MONITORIA-193/2005-DIVESA DISTRIBUIDORA CU-
RITIBANA DE VEICULOS LTDA x MARIO PAULIV DOS
SANTOS-”Designo a audiencia preliminar, prevista no artigo
331 do CPC, para o dia 23 de agosto de 2006, as 13:30 horas.
Intimem-se.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR

15.319, DAIANE SANTANA RODRIGUES OAB/33.660,
CARLOS HUMBERTO F.SILVA -PR 14.487 e FRANZ
H.NIEUWENHOFF JUNIOR /33.663-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2005-NAIR
FUKIKO NAGATA TAKEUCHI x CURITIBA IND. E COM.
DE PRODUTOS DE ACO LTDA e outros-”Intime-se a parte
autora, bem como seu procurador, para providenciar o anda-
mento do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de ex-
tincao do processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267,
par. 1º)...”- Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

39.-DECL.INEXIST.DEBITO C/C.REP.D-269/2005-ANTO-
NIO JOSE DE AMORIN e outros x BRASIL TELECOM S/A-
”designo a audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC,
para o dia 22 de agosto de 2006, as 14:00 horas. Intimem-se.”-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TABOR-
DA RIBAS, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON
JOSE FRANQUI 32.828/PR-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-335/2005-NILKO
METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-”Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, explicando sua necessidade e utilidade, sob
pena de indeferimento. Intimem-se.”-Adv. REGES JOSE REI-
MANN OAB/PR 8.289, FABIO REIMANN 28.230/PR e FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-

41.-ANULATORIA C/PED.TUT.ANTECIPA-387/2005-AAPA
COMERCIO PECAS EQUIPAMENTOS LOCACAO x MEGA
TOOLS INFORMATICA LTDA-”Designo a audiencia prelimi-
nar, prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 22 de agosto de
2006, as 13:30 horas. Intimem-se.”-Adv. LUIZ EDUARDO
CHOMA, LUIS MOLOSSI OAB/PR 16.268 e MURILO CAR-
NEIRO-

42.-COBRANÇA-405/2005-JOARDETE LUCIO DA SILVA x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-”Designo a audiencia preli-
minar, prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 24 de agosto
de 2006, as 14:30 horas. Intimem-se.”-Adv. EDSON RIBEI-
RO, LUIZ CARLOS CHECOZZI OAB/PR 10.355 e CAROLI-
NA ELISABETE PUEHRINGER-

43.-CONTRA-NOTIFICACAO-453/2005-MIRIAN DO CAR-
MO DIAS x ODINIR MACHADO DE LIMA -Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 722,55, em 5 (cinco) dias.-Adv. HEITOR WOLFF JUNI-
OR, ALIDA MARIANA VAN DER LAARS e RODRIGO
FRANCA VAN DER LAARS-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-505/2005-VACILOTTO
& CIA LTDA e outros x METAL COR FUCHS SERVICOS
TECNICOS LTDA-”Designo a audiencia preliminar, prevista
no artigo 331 do CPC, para o dia 27 de julho de 2006, as 14:00
horas. Intimem-se.”-Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF 18.421 e ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-

45.-RESTITUICAO DE VALORES-550/2005-SANDRO ALEX
FINDER x SAHARA TECNOLOGIA MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA-”Designo a audiencia preliminar, prevista
no artigo 331 do CPC, para o dia 24 de agosto de 2006, as
13:30 horas. Intimem-se.”-Adv. ALESSANDRA APARECIDA
TRAVESSONI e CARLOS ROBERTO JACINTO OAB 78.985-

46.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-585/2005-ELI-
ZANGELA VIEIRA GRUPO x VALDOMIRO DE TAL -Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 186,20, em 5 (cinco) dias.-Adv. JOAO APº VE-
NANCIO OAB/PR 18.944-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MOR E M-883/2005-PRO-
NEFRO BRASIL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Desig-
no a audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, para
o dia 27 de julho de 2006, 13:45 horas. Intimem-se.”-Adv. RITA
DE CASSIA PILONI, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
ROSSI e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-972/2005-
SAHARA TECNOLOGIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA x SANDRO ALEX FINDER-”DECISAO EM 02 (DUAS)
LAUDAS: Vistos, etc... Assim, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido e em consequencia, EXTINTO o PROCESSO, com julga-
mento do merito, com fundamento no artigo 269, II do CPC, de
modo que se altere o valor da causa para o valor de R$ 41.842,85
(quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta
e cinco centavos). Condeno o impugnado ao pagamento das
custas e despesas do processo. Incabivel a fixacao de honorari-
os advocaticios no presente procedimento. Entretanto, consi-
derando-se que o impugnado realizou emprestimo para aquisi-
cao da maquina ora em litigio, bem como nao vislumbrar qual-
quer hipotese para revogacao da justica gratuita outrora deferi-
da, as custas e despesas processuais somente poderao ser co-
bradas na hipotese do art. 12, da Lei 1060/50. Cumpra-se, opor-
tunamente, o disposto no Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica. P.R.I. Diligencias necessarias.”-Adv. CAR-
LOS ROBERTO JACINTO OAB 78.985 e ALESSANDRA
APARECIDA TRAVESSONI-

49.-ALVARA-1230/2005-WILIAN MOREIRA x -”Intime-se a
parte requerente para que forneca o correto endereco da geni-
tora da de cujus, Tereza Drula. Apos, de-se vista dos autos ao
Ministerio Publico, dando ciencia do oficio de fl. 17. Intimem-
se.”-Adv. LEA BORTOLON - OAB/TO 1411-

50.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-1377/2005-SHO-
PPING METROPOLITANO LTDA. x ROSELI DE OLIVEI-
RA WILMMS e outros-”Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, explicando sua necessidade e utilidade,
sob pena de indeferimento. Intimem-se.”-Adv. MARCELO
NASSIF MALUF OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BOR-
TOLINI 35.263/PR, FABIO HENRIQUE N. FERREIRA DIAS
e JULIANA LIMA PETRI/PR 32.300-
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 51.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1390/2005-
VITORIA KLECHOVICZ x ESPOLIO DE MARIO KLECHO-
VICZ-”Atenda-se a cota ministerial retro (intimacao da ilustre
advogada subscritora da inicial de fls. e fls., para que junte aos
autos o plano de partilha). Intimem-se.”-Adv. MARTA E. DE
BRITTO OAB/PR 25.464-

52.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-66/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NILSON ROBERTO ANDRADE -
Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls. 61/62 do Sr.
Contador, em cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR e ONESIO MACHADO OLIVEIRA-

53.-INDENIZACAO CUM.PERDAS DANOS-290/2006-VS
TRES COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A. -”Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. MARCELLO ALVARENGA PANIZZI-

54.-ALVARA-473/2006-ELODIA DE JESUS SOBRAL x -
”Atenda-se a cota ministerial retro (intimacao do ilustre advo-
gado, subscritor da inicial de fls. e fls., para que junte aos autos
os documentos de indentidade ou certidao nascimento e a cer-
tidao de obito do de cujus). Intimem-se.”-Adv. MARCO A
SANTOS SCHETTERT 5425/SC-

55.-ARROLAMENTO DE BENS-572/2006-MARILENE DE
PAULA ERNANDEZ x -”Trata-se, na verdade, de medida ju-
dicial de arrolamento de bens. Retifiquem-se a autuacao e de-
mais anotacoes. Emende a requerente, portanto, a inicial, em
10 (dez) dias (art. 284 do CPC). Saliento que deverao ser jun-
tadas as certidoes negativas de ambos os inventariados. Escla-
reca a requerente o motivo pelo qual na sua Cedula de Identi-
dade, filiacao distinta da declarada nos autos. Intimem-se.”-
Adv. FERNANDO H. CARDOSO OAB/PR 36.953 e JACK-
SON ROBERTO MORAIS ALVES,34667-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-696/2006-MARQUES MO-
TOR SPORT S.A x FUELTECH IND. & E COM.PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre a
contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.”
-Adv. JEFFERSON COMELI-

57.-EXECUCAO FISCAL-2137/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DE NONA REGIAO x LABRO REPRE-
SENTACOES DE MAT. DE SEGURANCA LTDA. -Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 209,90, em 5 (cinco) dias.-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA 15.360/PR-

58.-EXECUCAO FISCAL-2138/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LABRO REPRE-
SENTACOES DE MAT. DE SEGURANCA LTDA. -Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 199,40, em 5 (cinco) dias.-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA 15.360/PR-

59.-EXECUCAO FISCAL-2139/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LABRO REPRE-
SENTACOES DE MAT. DE SEGURANCA LTDA. -Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 240,70, em 5 (cinco) dias.-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA 15.360/PR-

60.-EXECUCAO FISCAL-2140/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LABRO REPRE-
SENTACOES DE MAT. DE SEGURANCA LTDA. -Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 228,91, em 5 (cinco) dias.-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA 15.360/PR-

61.-EXECUCAO FISCAL-471/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x JARDIM DE INFANCIA PRE ESCOLA
RECANTO DO SABER ME -”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MOACYR FA-
CHINELLO OAB/PR 18.991, MARIO CESAR LANGOWSKI
- OAB/PR12801 e ANESIO ROSSI JUNIOR 18.321/PR-

62.-EXECUCAO FISCAL-1830/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ASSOCIACAO BENEFICIENTE JAD DA SAUDA-
DES e outros-”Em principio, nada impede que a nomeacao se
de atraves de cheque de emissao da exequente, em caderneta
de poupanca vinculada ao Juizo, cujo deposito ora determino,
ficando, entretanto, a validade e eficacia da nomeacao vincula-
da e efetivada compensacao do cheque e futura reducao a ter-
mo, apos dirimida a questao relativa a sua suficiencia ou nao.
Diante disto, determino seja o cheque depositado em caderneta
de poupanca vinculada em juizo, certificando-se nos autos,
notadamente quanto a sua efetiva compensacao. Na impugna-
cao de fls. 13, discorda o exequente do valor ofertado pela exe-
cutada, por ser inferior ao credito exequendo. Por ocasiao da
distribuicao da execucao, em 08/11/05, o debito apontado foi
de R$ 164.554,94. Entretanto, quanto da discordancia esbo-
cad, em 07/06/06, o exequente juntou aos autos extrato de que
o debito atualizado e de R$ 464.974,40. Tamanha variacao,
diante do lapso temporal transcorrido entre uma manifestacao
e outra, a priori, nao se justifica, dai porque devo o exequente
prestar os esclarecimentos pertinentes no pazo de cinco (05)
dias, inclusive acostando aos autos memoria discriminada e
atualizada do debito ao inves de extrato, tudo a fim de possibi-
litar a exata compreensao e conferencia. Apos, baixem os autos
ao contador para elaboracao de conta geral, inclusive confe-
rencia referida no item anterior. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO
P. AGUIRRE DE CASTRO, CRISTIANO ROVEDA e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-

63.-CARTA PRECATORIA-600/2005-Oriundo da Comarca de
13ºCIVEL DE CURITIBA-PR -ASSOCIACAO SAO JOSE DO
PARANA x VANDERLEI VIEIRA e outros-”Reitere-se a inti-
macao da exequente (sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica).
Nada sendo requerido, devolva-se com as nossa homenagens.
Intimem-se.”-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

 64.-FALENCIA-1312/1998-ANCORA AUTO VEICULOS
LTDA x SANTOS CRUZ COM. DE MAT. DE CONSTR.
LTDA-”Atenda-se a cota ministerial retro (intimacao da
requerente, para que manifeste seu interesse ou nao no
prosseguimento do feito).”-Adv. GERSON LUIZ DE OLI-
VEIRA OAB 14.845-

65.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-1011/2000-
M.D.S. e outros x J.M.A.-”Designo dia 22 de setembro de
2006, as 13:30 horas para audiencia de instrucao e julga-
mento, produzindo-se as provas testemunhais ja especifi-
cadas. Manifestem-se os litigantes sobre o efetivo inte-
resse na producao da prova pericial. Intimacoes de esti-
lo.”-Adv. MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464 e JOAO
APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-660/2002-C.S.S. e outros x
R.N.-”Vistos, etc... faco o exposto e o mais que dos autos
consta, julgo extinto o presente processo sem apreciacao
do merito, o que faco com amparo na regra disposta no
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil, vez
que a parte nao promoveu o andamento do feito. P.R.I.
Oportunamente arquive-se com as cautelas de estilo.”-Adv.
ANDREA IZABEL KRASINSKI-

67.-ALIMENTOS COM PED.ALIM.PROVIS-953/2003-
A.F.S. e outros x W.S.-”Citado o requerido contesto afir-
mando estar colaborando regularmente com o sustento das
requerentes, pugando pela improcedencia da acao. mani-
festando-se sobre a contestacao e documentos, as autoras
pediram a extincao do processo. O pedido de extincao do
processo de fl. 41 merece ser entendido como de desis-
tencia do processo. ante o fato do requerido ter cido cita-
do, intime-se-o para que, em 05 (cinco) dias, se manifeste
sobre o pedido de desistencia.”-Adv. MARTA E. DE BRIT-
TO OAB/PR 25.464 e JOAO EDSON ZANROSSO OAB/
PR 13.318-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1221/2003-C.G. e ou-
tros x A.R. -”Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
cao da Carta Precatoria, no prazo de (05) dias.”-Adv. FLA-
VIA FERNANDA SIQUEIRA OLIVEIRA-

69.-ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMIN-1902/2003-
F.P.K. e outros x L.D.P.-”Intime-se a requerente para que
se manifeste no prazo de 48:00 horas sob pena de extin-
cao do feito.”-Adv. JOAO APº VENANCIO OAB/PR
18.944-

70 . -ACAO DE ALIMENTOS-382 /2004-S .S .A.  x
M.M.A.S.-”Redesigno audiencia de conciliacao para o dia
03 de agosto de 2006, as 09:30 horas. Intimacoes na for-
ma da lei. Cautelas necessarias.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484, MARLY BORGES DOMIN-
GUES OAB/PR 6.942 e JOSE DOMINGUES OAB/PR
23.831-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1185/2004-D.R.S.D.
e outros x E.D.-”...Pelos motivos acima expostos, decreto
a prisao civil do executado ERLEI DIAS, devidamente
qualificado nos autos, pelo periodo de 30 (trinta) dias.
Expeca-se o competente Mandado de Prisao, que devera
ser cumprido por Oficial de Justica do juizo, face ao pre-
visto no Codigo de Normas, nele constando que a autori-
dade que efetuar a prisao deve dar cumprimento ao inciso
LXII, artigo 5º da Constituicao federal, com a imediate
comunicacao da prisao a familia do preso ou a pessoa por
ele indicada. Efetivada a prisao, comunique-se imedian-
tamente ao juizo. Cautelas necessarias.”-Adv. ROMILDA
R. M. MARTINS OAB/PR 20.117 e LUIZ GIL DE AL-
MEIDA OAB/PR 4.780-

72.-EXECUCAO DE ALIM.PROVIDORIOS-1187/2004-
M.L.D.S. e outros x L.D.P.S. -”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” “Aten-
da-se ao postulado pela representante do Ministerio Pu-
blico, no primeiro paragrafo de fls. 203. Designo dia 09
de agosto de 2006, as 15:30 horas para a audiencia de
conciliacao postulada.”-Adv. ELIZEU MENDES DA SIL-
VA e MONSENHOR EDVAL M. RODRIGUES-16.053-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-371/2006-A.I.S.J. e outros
x A.I.S. -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa
no prazo de 05 (cinco) dias.” “desde ja concedo os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita a parte requeren-
te. designo dia 24 de julho de 2006, as 14:00 horas, para
a audiencia de conciliacao, restando negativa, lavre-se o
competente Termo, iniciando-se o prazo para apresenta-
cao de eventual contestacao no prazo legal, a contar da
data acima designada, sob pena de revelia...”-Adv. VAL-
DOMIRO SANTIN OAB/PR 18.272-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-372/2006-K.M.S.N. e outros
x M.C.N. -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio
o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remes-
sa no prazo de 05 (cinco) dias.” “Desde ja concedo os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita a parte reque-
rente. Designo dia 24 de julho de 2006, as 14:30 horas,
para a audiencia de conciliacao, restando negativa, lavre-
se o competente Termo, iniciando-se o prazo para apre-
sentacao de eventual contestacao no prazo legal, a contar
da data acima designada, sob pena de revelia...”-Adv.
VALDOMIRO SANTIN OAB/PR 18.272-

75.-RETIFICACAO (CIVEL)-1101/2004-EDNA DA COS-
TA LONGARETE x -”Defiro a cota ministerial do verso
de fls. 21 (para que esclareca qual o patronimico que a
requerente quer passar a usar, para consta no seu assento
de casamento, ou seja Edna Pereira de Paula Longarete
ou Edna de Paula Longarete). Intimem-se.”-Adv. JOAO
APº VENANCIO OAB/PR 18.944-
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0060 002308/2003

SIMONE AMATNECKS 0054 002103/2003
THELMA CRISTINA OBERST PA 0039 000510/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0091 000663/2005
VALDINIR KUBASKI 0001 000618/1987
VERA LUCIA MOSTEIRO DEMAR 0076 000974/2004

0059 002239/2003
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0099 000826/2005
ZAQUE SEVERINO MACHADO 0096 000758/2005

1.-INVENTARIO-618/1987-CELINA SOVEK BUSNELO x
DEOLINDA BUSNELLO - ESPOLIO e outros- Jutem as pro-
curadores de Lorenil prova de que notificaram seu cliente da
renuncia, pena de desconsideracao do petitorio. A avaliacao
dos bens inventariados se faz uma unica vez, nao cabendo a
“atualizacao das avaliacoes” requerida pela inventariante. O
unico herdeiro que formulou pedido de quinhao foi Lurindo
Busnello, com o qual, no entanto, nao concordaram Cellina,

Ponta Grossa
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Teofilo e Valentim. A partilha, assim, devera ser feita de modo
legal (partes correspondentes aos direitos em comum, em todos
os bens do espolio.). Adv. VALDINIR KUBASKI, PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS, JOSUE CORREA FERNANDES
e ANATOLIA TAKEDA-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-141/1994-ALCEBIA-
DES JOSE RUTHS e outros x ADEMIR FURQUIM DE OLI-
VEIRA e outros- Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
interessada em cinco dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO e CARLOS WERZEL-

3.-INTERDICAO-533/1994-INES PUPO FARHAT x CRISTI-
ANE PUPO FARHAT -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. MAU-
RICIO BORBA-

4.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-308/1996-SHI-
RO TAKAKUSA e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A.-
Deferido o parcelamento dos honorarios em tres vezes. A parte
autora, para depositar a primeira parcela, no prazo de cincodi-
as e as demais a cada trinta dias, independentemente de nova
intimacao. Adv. CELSO MANOEL FACHADA E OUTROS e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

5.-wEXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1996-VI-
CENTE MARTINS DE RESENDE x JOSE ADMAR WOSNI-
ACK DA LUZ -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-
Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-

6.—215/1997-BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA NELSON
FERREIRA LTDA. -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-329/1997-COOPAGRICO-
LA -COOP. AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA x JO-
NAS SAN MARTIN PORTELA -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e DANILO
PORTHOS SCHRUTT-

8.-ANUL. LANCAMENTO TRIBUTARIO-497/1997-OSCAR
DIEDRICHS e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Tendo em vista que, devidamente citado o executado nao apre-
sentou embargos, aceitando como certa a divida e liquido o seu
valor, de acordo com a memoria de calculo, homologado, a
conta geral. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO
e MARCIA GOMES GUIMARAES-

9.-DEPOSITO-550/1998-BARIGUI S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTOS x SIDNEI ANTONIO POLI-
CENO -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar
o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. AROLDO AFONSO DE OLI-
VEIRA PINTO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/1998-RE-
TIMAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x ONORIO
BLAGESKI-A Ao exequente para em cinco dias, cumprir inte-
gralmente o despacho de fls. 138 (juntar certidao da matricula
do imovel penhorado com o registro da penhora. Sobre a infor-
macao da avaliadora, digam as partes em cinco dias. dv. JOAO
NEY MARCAL e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA - FRANCISMARI REGI-
ANE CARVALHO x DELEGADO DE POLICIA CIVIL-Aguar-
dando o preparo do depsito inicial das custas, no montante de
R$ 176,50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

12.-EXECUCAO - DHS DIRECOES HIDRAULICAS x CEL-
SO LUIZ MARCOLAN-Aguardando o preparo do depsito ini-
cial das custas, no montante de R$ 176,50, em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRA-
DO LEITE-

13.-EXECUCAO - DHL x CAPAO ALTO MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA . Aguardando o preparo do depsito inicial das
custas, no montante de R$ 544,00, em cinco (05) dias, pena de
cancelamento do feito.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEI-
TE-

14.-execucao DHL x CLAUDINEI DOMBROSKI -Aguardan-
do o preparo do depsito inicial das custas, no montante de R$
176,50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

15.-EXECUCAO - DHL x MADEIREIRA BANDEIRANTE
LTDA -Aguardando o preparo do depsito inicial das custas, no
montante de R$ 418,00, em cinco (05) dias, pena de cancela-
mento do feito.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

16.-BUSCA E APREENSAO - BANCO BRADESCO x
TRANSPORTADORA NAVARINI-Aguardando o preparo do
depsito inicial das custas, no montante de R$ 628,00, em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

17.-ORDINARIA - DHL x CARLOS OTILO SABINO -Aguar-
dando o preparo do depsito inicial das custas, no montante de
R$ 418,00, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS FRATELLI LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A -Aguardando o preparo do depsito inicial das custas, no
montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena de cancela-
mento do feito.-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - ARTHUR SIMONE x FA-

ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Aguardando
o preparo do depsito inicial das custas, no montante de R$
628,00, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-

20.—184/1999-JORGE ALBERTO KUHN x HERCULANO
GONCALVES GOMES -Decorrido o prazo de suspensao. Diga
a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que ne-
cessario ao prosseguimento do feito.-Adv. AUGUSTO IURKIW
e MARCO AURELIO KREFETA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILLY SCHNEPPER -Sobre a conta
geral (R$ 62.341,36) e a avaliacao (R$ 100.000,00), diga(m)
a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO E OUTRO e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-43/2000-ASSOCIACAO
DE MUTUARIOS HABITACAO DE PONTA GROSSA x JO-
CELITO CANTO -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-
Adv. ROBERTA BEDNARCHUK e OSIRES GERALDO
KAPP-

23.-INDENIZACAO-85/2000-MARPA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x AGIL PRESS CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA e outros -Aguardando em
Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo prazo de no-
venta (90) dias.-Adv. INALIZ SALAR ROSSATO e RENATO
CORDEIRO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2000-E.
DEGRAF & CIA LTDA. x AQUILES ADRIANO ANDREANI
-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 60 dias.-Adv. JOAO NEY MARCAL-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-203/2000-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA. x FABIO
CALDEIRA PINHEIRO MACHADO -A parte interessada, para
em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

26.-REPARACAO DE DANOS-239/2000-IZAAC GENARO
VELOSO x AUTO POSTO GARCIA LTDA- Determinado que
os autos aguardem a decisao final do recurso interposto. Adv.
OSVALDO DOS SANTOS, PAULO MAZZANTE DE PAULA
e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2000-WILLY SCHNE-
PPER e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre o prosse-
guimento do feito, diga o exequente, em cinco dias. Ao embar-
gado/executado, para em igual prazo, requerer o levantamento
do valor que foi penhorado a maior, nos autos. Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA e ROBERTO ANTONIO BUSATO E
OUTRO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2000-MA-
CROFERTIL - IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA x
IRINEU MIQUELOTO e outros -Sobre o oficio de fls., e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. BENTO ABELARDO
LOPES-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-316/2000-MARIA LU-
ZIA FERNANDES BERTHOLINO x CIDADELA S/A -Ao pro-
curador adiante nominado, para no prazo de cinco (05) dias,
informar o atual endereo de seu cliente.-Adv. ALEXANDRE
ALMEIDA ROCHA-

30.-DEPOSITO-371/2000-BANCO BRADESCO S.A. x ALTE-
NICE DE FATIMA MAYER -Sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RAULI GROSS
JUNIOR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2000-MULLER & KA-
WAMURA LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A.-
Aos embargantes para se manifesatem sobre o parecer do assis-
tente tecnico do embargado, em cinco dias. Adv. RENATO
CORDEIRO e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-MI-
GUEL SALLUM & FILHOS LTDA. x ALPHAVILLE COMER-
CIO ATACADISTA DE ARMARINHOS LTDA. -Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. FILOMENA CHRISTO-
FORO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2001-PAU-
LO DORTA & CIA. LTDA. x CLUBE GUAIRA -Sobre a praca
e ou leilao negativo, diga a parte exequente, em (05) cinco dias.
-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-255/2002-BANCO
DIBENS S/A x LILIAN MANUELA A. ROSA -A parte interes-
sada deve apresentar, em cinco (05) dias, o comprovante da
distribuicao da carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se
for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2002-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA x ANTONIO VALDIR
MARTINS -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte au-
tora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv.
MILTON SERGIO BOHATCH-

36.-INVENTARIO-353/2002-ZILA ANGELINA DAL COL x
ANDRE OLIVEIRA DAL COL e outros- Sobre o calculo R$
14.544,30, digam as partes em cinco dias. Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA, CARLOS ALBERTO RODRIGUES
SILVA e FLAVIANO LAIDANE FERNANDES-

37.—367/2002-JOSE DE BORTOLI FILHO x JORGE LUIZ

VIEIRA SOARES -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. OSEAS SANTOS-

38.—427/2002-CLARISSE SIMOES BONTORIN x JOSE
MARIA DA SILVA SANSEVERINO -Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario-Adv. ANGELA BONTORIN-

39.-DEPOSITO-510/2002-BANCO BMC S/A x IVONETE DO
ROCIO DIAS -Sobre o oficio de fls., e os documentos porven-
tura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e THELMA CRISTINA OBERST PA-
VELEC-

40.-REPARACAO DE DANOS-563/2002-ADHEMAR TERUO
IMOTO x HERMES JEAN LORENZONI e outros- Para o ato
deprecado, designado o dia 11 de julho pv., as 15:50 horas.
Adv. HELCIO SILVA ORANE, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e ANA PAULA PARRA LEITE-

41.—748/2002-STORAGE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO PITANGUI LTDA -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MARIA ADRIANA PEREIRA-

42.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-46/2003-FER-
NANDO TRUJILLO COSTA x CELY TRUJILLO COSTA RI-
BEIRO e outros- Nomeado perito em substituicao, Mualmeri
Janoski. Determinado que o perito destituido devolva os valo-
res por ele recebidos. Sobre a troca de perito, digam as partes
em cinco dias. Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e NEL-
SON COUTO DE REZENDE JUNIOR-

43.-ALVARA-91/2003-EDISON LUIS DE JESUS e outros x -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. MARLI VO-
GLER MAUDA e PEDRO VOGLER FILHO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-156/2003-ANTONIO CAR-
VALHO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-228/2003-OLIMPIO RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente as partes do
retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta
(30) dias, sobre a execuao do julgado.- Sobre o calculo R$
276,80 digam as partes, em cinco dias. Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-554/2003-HELENA DO
ROCIO GOMES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a
parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julga-
do. Sobre o calculo R$ 276,80 digam as partes em cinco dias. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-651/2003-JOAO MARIA DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente
as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedo-
ra, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado. Sobre o
calculo R$ 276,80 digam as partes em cinco dias. -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-754/2003-LEILA MARCIA
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente as
partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora,
em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado. Sobre a conta
R$ 276,80 digam as partes em cinco dias. -Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-1080/2003-IRACEMA FER-
REIRA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ci-
ente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte ven-
cedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado. Sobre
o calculo R$ 292,82, digam as partes em cinco dias. -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1406/2003-TEREZINHA DE
FATIMA CRISTOVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.
Sobre o caculo R$ 276,80, digam as partes em cinco dias. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-1534/2003-RENIR DA SIL-
VA ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente
as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedo-
ra, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado. Sobre o
calculo R$ 276,80, digam as partes em cinco dias. -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-1646/2003-NERCI MESSI-
AS DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Decorri-
do o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do
feito.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-1864/2003-MARIA DE
LOURDES BORGES DE RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o calculo R$ 276,80, manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-2103/2003-EVALDO TRA-
MONTIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Tendo em vista
que, devidamente citado o executado nao apresentou embar-

gos, aceitando como certa a divida e liquido o seu valor, de
acordo com a memoria de calculo, homologado, a conta geral.
-Adv. SIMONE AMATNECKS e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

55.-INDENIZACAO-2128/2003-ADRIANA DE OLIVEIRA x
BANCO PANAMERICANO e outros- Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado: 1) o primeiro reu
(Banco Panamerica) a pagar a autora R$ 8.280,00, corrigidos
monetariamente a partir de 21 de julho de 2002; 2) o segundo
reu (Banco Cacique) a pagar a autora R$ 3.024,00 corrigidos
monetariamente a partir de 26 de julho de 2002; 3) a terceira re
(Casas Bahia) a pagar a autora R$ 6.495,00, corrigidos mone-
tariamente a partir de 20 de setenbro de 2003 e 4) a quarta re
(Lojas Renner) a pagar a autora R$ 1.482,00, corrigidos mone-
tariamente a partir de 23 de setembro de 2002. Condenado os
reus, ainda, a pagarem 70% das custas e despesas processuis,
e, honorarios advocaticios, fixado em 12% do valor da conde-
nacao. Pela parte decaida do pedido, condenado a autora a pa-
gar 30% das custas, despesas processuais e honorarios arbitra-
do em R$ 2.000,00 o que corresponde a R$ 500,00 ao procura-
dor ou grupo de procuradores de cada um dos reus. As vervas
sucumbenciais somente poderao ser cobradas da autora com
observancia do disposto no art. 12 da Lei de Assistencia Judici-
aria. Adv. EDSON APARECIDO STADLER, RUBENS GON-
CALVES DE BARROS, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, EDUARDO MELLO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

56.-EMBARGOS A ARREMATACAO-2136/2003-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x COMERCIAL E INDUSTRIAL
RANE LTDA -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do
julgado.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e EDMAR
LOCKS-

57.-INDENIZACAO-2184/2003-JOSE ALBARY GONCAL-
VES x BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND. E
COM. LTDA. e outros -Sobre a(s) preliminar(es) e documen-
tos porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora, em
dez (10) dias. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

58.-IMISSAO DE POSSE-2216/2003-BANCO ITAU S.A. x
SILVANA APARECIDA WEISE FANHA e outros -Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justia (a imissao nao foi realizada, tendo
em vista a resistencia por parte dos requeridos. Solicitado re-
forco policial), diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-2239/2003-ESPOLIO DE
MOACYR DE OLIVEIRA CARVALHO x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Tendo em vista que, devidamente citado o
executado nao apresentou embargos, aceitando como certa a
divida e liquido o seu valor, de acordo com a memoria de cal-
culo, homologado, a conta geral. -Adv. JOSE ADRIANO MA-
LAQUIAS e VERA LUCIA MOSTEIRO DEMARIO-

60.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2308/2003-VAL-
TER MAURICIO ELBL x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -A parte interessada, para
em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
SILVANA MENDES HELMES-

61.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-94/2004-ANGELI-
CA BATISTA DA CRUZ x MAURO CESAR DE LIMA JUNI-
OR -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. JOSE-
LIA A. KLOTH-

62.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-212/2004-AN-
TONIO OZIL ALVES BATISTA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -A parte interessa-
da, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Carto-
rio. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

63.-INVENTARIO JUDICIAL-244/2004-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x ADELHEIT EDELTRAN LASKER DE
CAMPOS- Suspenso o feito ate nova provocacao de parte inte-
ressada. Adv. ROGERIO DYNIEWICZ, FLAVIO WARUMBY
LINS e ADRIANE PODOLAN-

64.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-368/2004-ANTONIO BO-
ZEKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO-

65.-USUCAPIAO-401/2004-JOAO MIGUEL ABRAO e outros
x - Sobre a contestacao, diga o autor, em cinco dias. Adv. PAU-
LO HENRIQUE C. VIVEIROS-

66.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-430/2004-HIL-
DO DOS SANTOS e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Ciente as partes do
retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta
(30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. MARCIUS NA-
DAL MATOS e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

67.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-461/2004-PLANAL-
TO ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA e outros x CLE-
VERTON LUIZ CORREIA- Declarado extinta a reconvencao
nos termos do art. 267, V, (listispendencia) e inciso VI (ilegiti-
midade da esposa do reu), do CPC, e condenado os reconvintes
a pagarem as custas e despesas processuais (da reconvencacao)
e os honorarios advocaticios do procurador da autora/recon-
vinda, arbitrado em R$ 400,00. Julgado improcedente o pedido
inicial da acao originaria e condenado a autora a pagar as cus-
tas, despesas processuais e honorarios arbitrado R$ 800,00. Os
valores docorrentes da sucumbencia da reconvencao somente
poderao ser cobrados como observancia do art. 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria. Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e AN-
DERLISE DE CASSIA TOSO-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-528/2004-FABRI-
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CIO HILGEMBERG e outros x CARLOS CESAR CURI DE
MACEDO e outros- Sobre o petitorio de fls. 134/135 e o docu-
mento de fls 136, diga o autor em cinco dias. Adv. JOSE LUIZ
TELEGINSKI-

69.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-533/2004-VIL-
MAR RAIZER DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso
de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

70.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-537/2004-EMI-
LIO GONCALVES x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 643,65, em cinco (05) dias.-Adv.
GUIDO HENRIQUE SOUTO-

71.-DEPOSITO-572/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO ALBARI FERREI-
RA -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) de cartorio.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

72.-DEPOSITO-769/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x MARILDA MOCELIM -A
parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o edital de
Cartorio.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-842/2004-BANCO
DIBENS S/A x JAIR CONNAN JUNIOR -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

74.-EXECUCAO FORCADA-858/2004-AUTO POSTO HIL-
GENBERG LTDA x MILENO MANUTENCAO E MONTA-
GENS LTDA -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. GILMAR KUHN-

75.-DECL.DE NULIDADE C/C INDEN.-865/2004-MARIA
IZONETE FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A -A parte in-
teressada, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de
Cartorio. -Adv. MAURICIO J. MATRAS-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-974/2004-LUIS ALBERTO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Sobre o
calculo R$ 935,28, manifestem-se as partes no prazo de cin-
co(05) dias.-Adv. HAMILTON DE MACEDO BUHRER e
VERA LUCIA MOSTEIRO DEMARIO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2005-PRO-
DATA FOMENTO MERCANTIL LTDA x RICARDO LUIZ
GUANDELINE -Sobre a conta geral (R$ 3.904,38) e a avalia-
cao (R$ 3.000,00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv.
ROBERTO LUIZ PEDROTTI-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2005-CA-
SEMIRO POSTANOVICZ x RONIVIA DORNELAS e outros
-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 80,00, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

79.-INVENTARIO-247/2005-EUNICE DE COL DOS SANTOS
x PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS -A parte interessada,
para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio e assi-
nar o termo de re-ratificacao.-Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ-

80.-ACAO MANDAMENTAL-290/2005-ROSANGELA DO
ROCIO CARLOT x BANCO BANESTADO S.A. - AREA DE
CREDITO IMOBILIARIO- Sobre o petitorio,diga o autor em
cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

81.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-308/2005-CLE-
VERTON CLAZER KAZIMIRSKI x GVT - GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA- Sobre a certidao (que nos autos acima
referidos o escritorio e o procurador adiante mencionado nao
atuam no presente feito), diga o interessado em cinco dias. Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TRAN-
SUL COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Sobre o oficio
de fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-
se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. OLDEMAR
MARIANO-

83.-USUCAPIAO-334/2005-OTTO GAYER e outros x -A par-
te interessada, para em (05) cinco dias, retirar o edital de Car-
torio. -Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2005-RODOLFO JOSE
PROPST e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Sobre o re-
querimento de suspensao do processo feito pelos embargantes,
diga o embargado, em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/2005-ACO
IDEAL LTDA x SYRLEI ALVES DA SILVA- Sobre a comuni-
cacao de bloqueio de fls. 41, e o requerimento de fls. 42/43 do
executado, diga a exequente, em cinco dias. Adv. HANY KE-
LLY GUSSO-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x MARCOS
FERNANDES ALVES -Sobre o oficio de fls., e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

87.-REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO-478/2005-ALTA-
IR NUNES MACHADO-CIA LTDA x BANCO SANTANDER

MERIDIONAL S/A- Nomeado perito Lonidas Gil Benetelo de
Almeida. Concedido as partes o prazo de cinco dias para indi-
carem assistentes tecnicos e formularem quesitos. Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO, SCHEILA MACE-
DO e BLAS GOMM FILHO-

88.—537/2005-MARCOS MICHEL MAIA x COSTA DAVID
DECORACOES E REPRESENT.COMERCIAIS LTDA e ou-
tros -Sobre a conta geral (R$ 54,945,69) e a avaliacao (R$
3.900,00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. LUIZ
ROGERIO MORO e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2005-BANCO ABN
AMRO S/A x MARIA LUIZA ZANETTI- Sobre o calculo R$
1.345,87, digam as partes em cinco dias. Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e ANGELO PILATTI NETO-

90.-INTERDITO PROIBITORIO-640/2005-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
EMP.DE ESTAB.BANCARIOS DE P.GROSSA -Aguardando
o preparo das custas, no montante de R$ 56,00, em cinco (05)
dias.-Adv. DOUGLAS DOS SANTOS-

91.-REPARACAO DE DANOS-663/2005-TRANSAVIAO
TRANS. RODOVIARIA DE CARGAS LTDA x TRANSPOR-
TADORA ANDRADE LTDA- A denunciada para em cinco dias,
apresentar suas alegacoes finais. Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

92.-ALVARA-682/2005-ELI FIQUER x -A parte interessada,
para em cinco (05) dias, retirar o alvara de Cartorio.-Adv. NI-
NANROSE CARVALHO-

93.—685/2005-PAISANI E CIA LTDA x JOCAR TRANSPOR-
TES LTDA e outros- Sobre a devolucao da carta precatoria,
diga a autora, em cinco dias. Adv. JEAN CARLO PAISANI-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-707/2005-OSCALINO CA-
LIXTO DE SOUZA e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros -As partes para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se
pretendem se conciliar e espeficarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando pormenoridazamente a
sua necessidade.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS, IURI FER-
RARI COCICOV e OUTRO e EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PRECISAO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Sobre a conta geral (R$ 31.042,17) e a avali-
acao (R$ 31.000,00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

96.-ALVARA-758/2005-JOCELI EMILIA RICETTI MOREI-
RA e outros x - Prorrogado por mais 05 dias, o prazo para a
parte cumprir o determinado as fls. 33. - Adv. ZAQUE SEVE-
RINO MACHADO-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2005-ACOS
MUNDIAL COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x RENO-
VACAO FABRICACAO E INDUSTRIA LTDA -Sobre a conta
geral (R$ 24.863,51) e a avaliacao (R$ 19.700,00), diga(m)
a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN-

98.-REPARACAO DE DANOS-824/2005-PAULINA TER-
NOSKI MARCONATO x EVERTON RODRIGO DE OLIVEI-
RA -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a
parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julga-
do.-Adv. RICARDO LIEVORE-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2005-METALURGICA
SOOMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA- Julgado minimamente
procedente o pedido inicial dos embargos, tao so para excluir o
valor dos juros de mora calculados pela embargada consoante
o demonstrativo de fls. 05 dos autos da execucao, e condenado
a embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios fixado definitivamente em 10% do valor do debito
(para ambos os processos). Quanto as custas dos embargos,
pagas por um “equivoco” da embargada, nao e o caso de devo-
lucao pelo escrivao, mas sim de inclusao na conta geral da exe-
cucao para serem suportadas pela embargante. Adv. OSEAS
SANTOS e WILLY CARLOS ALTENHOFEN-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/2005-
LAURA JARENSKI TORRENS FURTADO x ANTONIO CAR-
LOS AZIM -A parte interessada, para em cinco (05) dias, reti-
rar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS
S.TAVARES-

101.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-11/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TERTAK PRESTADORA
S.AGROPECUARIOS LTDA e outros -Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo
o que for necessario-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

102.-ALVARA JUDICIAL-37/2006-GISLAINE BATISTA DE
SOUZA e outros x - Concedido aos interessados requerentes o
prazo de dez dias para comprovarem a existencia do valor refe-
rido como depositado junto ao Banco do Brasil S.A, sob pena
de indeferimento do seu requerimento de fls. 26. Adv. JULIA-
NO DEMIAN DITZEL-

103.—77/2006-PONTA GROSSA ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS x PAPELARIA E LIVRARIA REDA
LTDA- Sobre os embargos e documentos porventura a ele acosta-
dos, diga a parte autora, em quinze dias. Adv. OSEAS SANTOS-

104.-RESSARCIMENTO DE DANOS-88/2006-BRADESCO
SEGUROS S/A x COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES LTDA
-Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-
Adv. IVANA CARLA PARDINI e GILMAR TADEU COSTA
TEIXEIRA-

105.-ARROLAMENTO SUMARIO-103/2006-PLINIO JOSE
WIECHETEK e outros x NAIR WIECHETEK -Homologado a
partilha de fls. 100/107, ressalvados os direitos de terceitos.
A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhimen-
to dos tributos.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG-

106.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-150/2006-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDSON LUIZ LAMAGA- A requerente ainda nao cumpriu os
despachos de fls. 18 e 24, devendo a mesma faze-lo derradeira-
mente em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-190/2006-JOSEANE APA-
RECIDA IGNACIO e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -
Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acosta-
dos, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. FA-
BRICIO FONTANA-

108.-EXECUCAO DE SENTENCA-209/2006-MIRIAN DO
ROCIO SAD NASCIMENTO x SANDRA NAIRA STADLER
BISCAIA e outros -Sobre a nomeaao de bem(ns) penhora, ma-
nifeste-se a parte exequente, em cinco (05) dias. -Adv. DANI-
LO LEAL NOGUEIRA-

109.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-216/2006-ULISSES
COELHO x TELEMAR NORTE LESTE S/A -As partes para,
no prazo de cinco (05) dias, dizerem se pretendem se conciliar
e espeficarem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando pormenoridazamente a sua necessidade.-Adv. HE-
LEN ROSE NERY LEAL e GUSTAVO CASTRO RAMOS
TAVARES-

110.—222/2006-ANTONIO FERREIRA DA SILVA x VERA
LUCIA FERREIRA -As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade.-Adv. PAULO GROTT FI-
LHO e CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA E OUTRO-

111.-REINTEGRACAO DE POSSE-235/2006-SANTANDER
BANESPA COMPANHIA DE ARREND.MERCANTIL x FER-
NANDO ANTUNES -As partes para, no prazo de cinco (05)
dias, dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando porme-
noridazamente a sua necessidade.-Adv. IDELANIR ERNESTI
e MAURICIO J. MATRAS-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-251/2006-NAIR ELBL e
outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. FABRICIO
FONTANA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-252/2006-MARIA EULA-
LIA GONALVES PONTES e outros x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura
ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -
Adv. FABRICIO FONTANA-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2006-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x EVELI-
ZE APARECIDA DVULATK CORREA - ME e outros -Sobre a
conta geral (R$ 9 073,74) e a avaliacao (R$ 50.000,00), diga(m)
a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. EDER ROMEL-

115.-ALVARA JUDICIAL-279/2006-AMANDA GERLINGER
ALEXANDRE e outros x -A parte interessada, para em cinco
(05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. MARISTELA
RIBAS GURLING-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2006-PE-
DRO GORTE x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER - ES-
POLIO- Sobre a objecao de pre-executividade, sem suspensao
da execucao, diga o exequente, em dez dias. Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

117.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-318/2006-MI-
CHELLE HYCZY LISBOA x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO- Sobre a contestacao, diga a autora, em
cinco dias. Adv. DANIEL WAGNER-

118.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-331/2006-RO-
BERTO ANGELO CARVALHO x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -A parte au-
tora para em cinco dias, retirar os expedientes de Cartorio. - -
Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

119.-ACAO CIVIL PUBLICA-337/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x AMERICA LATINA LO-
GISTICA S/A - ALL -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos
porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez
(10) dias. -Adv. FUAD CHAFIC ABI FARAJ-

120.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-353/2006-
ADRIANA TITENIS x MERCADOMOVEIS -A parte interes-
sada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-
Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-

121.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-354/2006-PAULO
RENATO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre
a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. LINCOLN
FERREIRA DE BARROS-

122.-ORDINARIA DE COBRANCA-396/2006-JOAO MARIA
SANTA CLARA e outros x BANCO HSBC S/A -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/2006-CO-

MERCIAL VENCEDORA S/A x ESPOLIO DE GUSTAVO
HORST -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia (complemen-
tar diligencia no valor de R$ 80,00), diga a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-426/2006-RUTH STAD-
LER VASCO x JOAO CLAUDINEI CORREIA DE OLIVEIRA
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia (o requerido Claudi-
nei Correia de OLiveira, nao mais reside no endereco indica-
do), diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

125.-EXECUCAO HIPOTECARIA-496/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A. x RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL e ou-
tros- Suspenso, por ora, o cumprimento do mandado expedido.
Sobre a excecao de pre-executividade, diga o exequente, em
cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/2006-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x CLAUDINEI DOMBROSKI -Aguardando o preparo
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$
120,00, em cinco (05) dias.-Adv. PATRICIA MARIN DA RO-
CHA-

127.-INDENIZACAO-527/2006-ROBISON WANDER DE
BARROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Para a audi-
encia de conciliacao, designado o dia 1 de agosto pv., as 13:30
horas. Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 40,00, em cinco (05) dias.-Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

128.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-530/2006-AR-
MELINDO ANTONIO BENINI x BRASIL TELECOM S/A -
Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar
o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro
beneficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferimento
do beneficio da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-

129.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-531/2006-
JOSE RIBEIRO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -
Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar
o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro
beneficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferimento
do beneficio da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-

130.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-532/2006-
LUIZ ULRICH x BRASIL TELECOM S/A -Concedido a parte
autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previden-
ciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da
justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

131.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-533/2006-
ACIR VAIS x BRASIL TELECOM S/A -Concedido a parte
autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previden-
ciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da
justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-534/2006-NAIDES SALVA-
DOR BENINI - ESPOLIO e outros x COPEL DISTRIBUICAO
S/A -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para
juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferi-
mento do beneficio da justica gratuita. -Adv. FABRICIO FON-
TANA-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A. x IVONE HUBER KEMELMEIER -Recebi-
do os tempestivos embargos, com suspensao da causa princi-
pal. A parte embargada, para querendo, em dez (10) dias, im-
pugnar a aao.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL PRO-
CHALSKI-

134.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-541/2006-
MAURI PACHER x BRASIL TELECOM S/A -Concedido a
parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo
recebimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio pre-
videnciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio
da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-

135.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-542/2006-EU-
RIDES CORDEIRO JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A -Con-
cedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o
seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro be-
neficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferimento do
beneficio da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL RO-
DRIGUES-

136.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-543/2006-
ONDINA DA SILVA MACIEL x BRASIL TELECOM S/A -
Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar
o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro
beneficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferimento
do beneficio da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-

137.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-544/2006-
LUIZ CARLOS VENANCIO x BRASIL TELECOM S/A -Con-
cedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o
seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro be-
neficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferimento do
beneficio da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL RO-
DRIGUES-

138.-ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-545/2006-
CARMELINA SIMIONATO CENCI x BRASIL TELECOM S/
A -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para
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juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao ou
outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena de indeferi-
mento do beneficio da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMI-
GUEL RODRIGUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-67/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x DEGRAF LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA -Sobre o oficio de fls., e os do-
cumentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-

140.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-37/2006-Oriundo da
Comarca de PRUDENTOPOLIS - PR VARA JUDICIAL -MU-
NICIPIO DE PRUDENTOPOLIS x CERAMICA TABATIN-
GA LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia
(sobre a nao localizacao de bens a penhora), diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. GENILSON PEREIRA-

141.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR 2a. VARA FAZENDA PUBLICA -
BANCO REGIONAL DO DESENVOLV.DO EXTREMO SUL -
BRDE x HINDERIKUS JAN BORG -Sobre o oficio de fls., e os
documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

142.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 3a. VARA CIVEL -SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUILHER-
ME SCHEWTSSCHIK -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

143.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2006-Oriundo da
Comarca de CANDIDO MOTA - SP 1a.VARA CIVEL -
COOP.DOS CAFEICULTORES DA MEDIA SOROCABANA
x CARLOS APARECIDO CORREA -Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 120,00,
em cinco (05) dias.-Adv. JOAO ARNAUT-

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N.º 26/2006
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARNI DEONILDO HALL 0023 000326/2005
CAMILO DE TONI 0007 000026/1999

0005 000021/1998
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NEIMAR JOSE POMPERMAIER 0021 000258/2005
NOELI DE SOUZA MACHADO 0009 000470/1999
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OTHELO DILON CASTILHOS 0002 000100/1996
PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0018 000020/2005
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1.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-481/1995-PAULO ROBER-
TO GOLIN x DENY ERCULES GAMBATTO - A parte exe-
quente para manifestação nos autos, quanto ao decurso do pra-
zo requerido. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-100/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA e
outros - A parte para que se manifeste nos autos quanto ao de-
curso do prazo de suspensão. - Adv. OTHELO DILON CASTI-
LHOS

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-696/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO CESARIO RAUTTA e outros. De-
ferido a petição de fls. 179/180. Suspendido as hastas públicas.
As partes para manifestação quanto a avaliação realizada de
R$ 476.300,00 (09.06.06) e informação do avaliador de fls.
184. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, HORCINO
LUIZ ROSA VELOZO e PEDRO MOACIR CARDOSO
RENNER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-787/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ADEMIR PEDRON e outros - A autora
para que proceda a retirada do ofício CRI expedido. - Adv.
CAMILO DE TONI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-21/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO PARPINE-
LLI e outros - A parte exequente para manifestação nos
autos, quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. CA-
MILO DE TONI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-567/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ARCEMICO GONCALVES - A parte

exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso
do prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-
 7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-26/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JOAO VALDEMAR PA-
VANELO e outros -Manifeste-se o exequente, quanto as
praças negativas. ADV. CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-298/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ALESSANDRO RODINELI BORSATI
- FIRMA INDIVIDUAL e outros - A parte exequente para
manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo reque-
rido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-470/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x PEROSA & PEROSA e outros - A parte
exequente para manifestação nos autos, quanto ao decurso
do prazo requerido. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-210/2000-TAI-
SA S/A - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x
DIRCEU BONACOLSA e outros - A parte exequente para
que proceda o recolhimento em guia das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, quanto a diligência requerida no valor de
R$ 50,00. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

11.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-447/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x FLORINDO PENSO - A parte para que se manifeste nos
autos, face a suspensão dos leilões designados, dando pros-
seguimento o feito. - Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

12.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-189/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x OTTO RUDOLFO HEILMANN - A parte exequente para
manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo reque-
rido e ainda quanto ao petitório de fls. 264/265. - Adv. YURI
JOHN FORSSELINI-

13.-MONITORIA-208/2002-JOI HEMERSOM CASA-
GRANDE x DARI ANTONIO FOLLMANN -A parte para
que se manifeste nos autos quanto ao decurso do prazo de
suspensão. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-408/2002-CO-
MERCIO DE BANANAS COBALCHINI LTDA x MILTON
MULLER -A parte exequente para manifestação nos autos,
quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. MARCELO
VARASCHIN-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-54/2003-CESTI-
LIO JOSE MIOTTO x LEDAMAR SANTIN e outros -A
parte exequente para manifestação nos autos, quanto ao
decurso do prazo requerido. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

16.-INVENTARIO-180/2004-ALBINA PADILHA MUL-
LER x CARLOS PAULO MULLER -A parte inventariante
para manifestação nos autos, quanto ao decurso do prazo
requerido. - Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

17.-ALVARA-458/2004-ROSA MARIA MARCON e outros
x O JUIZO -A parte autora para manifestação nos autos,
quanto ao decurso do prazo requerido. - Adv. DANIELI
CRISTINA MARCON-

18.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-20/2005-A.P.D. x
R.K. Ao procurador da parte requerida para que efetue o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 152,00
conforme termo de audiência. - Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA -CÍVEL-108/2005-
G.R.S. e outros x M.C.S. Designada audiência para o dia
24/08/2006, às 14h30min, bem como para que seja infor-
mado este juízo no de conta corrente ou poupança para ser
efetuado o depósito dos valores referente à pensão alimen-
tícia. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE
PENSO-

20.-EXONERAÇAO E/OU REV. ALIMENTI-185/2005-
V.D. x A.S. Suspendido a audiência designada para
13.06.06, por ser considerado indispensável a oportunida-
de para o autor, querendo, se manifestar sobre a petição de
fls. 150 e documentos juntados pelo réu às fls. 151/197,
sob pena a ofensa ao princípio do contraditório. A parte
autora para manifestação em 10 dias. - Adv. CAMILO DE
TONI e FLAVIO JOSE PENSO-

21.-USUCAPIAO-258/2005-MARIA DE OLIVEIRA x EU-
DOCHIA HARBAR DOS SANTOS - Manifeste-se o cura-
dor especial aos ausentes citados pôr edital. - Adv. NEI-
MAR JOSE POMPERMAIER-

22.-EXONERAÇÃO E REV.ALIM.C/C LIM-290/2005-
P.P.F. x M.R.T. Designada audiência de Instrução e julga-
mento para o dia 12/09/2006 às 13h30min; defirido a pro-
dução de prova oral consistente, unicamente, em oitiva de
testemunhas indicadas pelas partes, até o máximo de três,
cujo rol deverá ser apresentado em Cartório conforme art.
407 do CPC. - Adv. NARA DARLIANE DORS-

23.-INDEN. DANOS PATRIM.EXTRAPATR-326/2005-PE-
DRO RAFAEL FACHINELLO DOS SANTOS e outros x
PAULA DE ALMEIDA BEVILACQUA e outros -Sobre as
contestações, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
ARNI DEONILDO HALL-

24.-RETIFICACAO REG.IMOVEIS-38/2006-DANILO
JOAO AUGUSTINI e outros x O JUIZO -A autora para que
proceda a retirada do mandado de averbação do CRI. - Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUCAS
FLAVIA MOLFI DE LIMA
JUIZA SUBSTITUTA
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO
FONE/FAX 42-3457-1170
RELACAO N. 38/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
GILNEY FERNANDO GUIMARAES 0003 000033/2006

0004 000056/2006
JOSE ALZAMORA METO 0001 000029/2005
MARCELO GUTERVIL 0005 000124/2006
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0003 000033/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0002 000133/2005

1.-ANULACAO DE REGISTRO-29/2005-DOLORES MON-
TEIRO LOPES x ILES REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - Diga o requerente. Adv. JOSE ALZAMORA METO-

2.-ACAO DE DEPOSITO-133/2005-BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CHARLES
CLAYTON ANTUNES - Ante o contido na certidao de fls. 32
/ verso, nos termos do art. 4 do decreto lei 911/69, defiro o
pedido de conversao da presenta acao de deposito, excluida
apenas a possibilidade de cominacao de prisao civil do devedor
fiduciante, conforme precedentes jurisdicionais a respeito. Cite-
se na forma requerida. Depositar as custas da acao de deposito.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

3.-MEDIDA CAUTELAR-33/2006-CEREAGRO S/A x JOSE
CARLOS RETZLAFF - Prestei informacoes. Adv. GILNEY
FERNANDO GUIMARAES e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2006-CERE-
AGRO S/A x JOSE CARLOS RETZLAFF e outros - Diga o
exequente sobre os bens ofericido a penhora. (fls 63). Adv.
GILNEY FERNANDO GUIMARAES-

5.-INDENIZACAO-124/2006-MARIA DA CONCEICAO
MARTINS x ALIANCA DO BRASIL COMPANHIA DE SE-
GUROS - Intime-se a autora para que no prazo de 30 dias com-
plemente o deposito das custas processuais sob pena de cance-
lamento da inicial. Adv. MARCELO GUTERVIL-

PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLA-
TINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZA : JOANA TONETI BIAZUS
JUIZ SUBSTITUTO : MURILO GASPARINI MORENO
RELAÇÃO N. º 019/2006

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS
- ADEMIR PEDRO PELIZARI: 54
- AILSON JESUS LEVATTI : 46
- ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR : 20
- ANDRE LUIZ GALERANI ABDALLA. : 27
- ANGELO PAULO FADONI : 41
- ANSELMO PEDRO POSSETE : 22,
- ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ : 65
- ANTONIO CARLOS NETO: 69
- ANTONIO EDSON OLIMPIO ROCHA: 15
- APARECIDO PEREIRA DE CASTRO : 69
- BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR : 34,
- CARLOS ALBERTO BIAGGI : 45
- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS : 21
- CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE : 04
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO: 07, 11, 26, 69,
- CESAR AUGUSTO BROTTO. : 06
- CLAUDIA M. DE VICO ARANTES : 38
- CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO: 14
- EDER GORINI : 33, 40, 42, 61
- EDISON SOARES DE ARRUDA : 13, 62,
- ELVIS GALLERA GARCIA : 69
- EVALDO GONÇALVES LEITE: 36
- EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA : 35,
- GERALDO LIECHOCKI : 16
- GLAUCO IWERSEN : 15, 38
- JOÃO ANTONIO SANTA ROSA: 03, 43,
- JOEL CARLOS CHAGAS COELHO: 69
- JOEL CARLOS DA SILVA COELHO. : 05
- JOSE CARLOS DIAS NETO: 07, 10, 13, 39, 52, 59,
- JULIANO MIQUELETTI SONCIN : 64
- KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOZO : 09
- LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI : 08, 57, 69
- LEONARDO FRANCIS : 17,
- LORIVAL DE SOUZA : 55
- LUCIANE PENDEK FOGAÇA.: 63
- LUIS CARLOS COSTA : 44, 54,
- LUIS FERNANDO PEREIRA: 32
- LUIZ EDUARDO DE C. GIROTTO. : 32
- MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS : 53, 58, 69,
- MARCELO LORENTZ BETTEGA : 30,
- MARCELO MARTINS DE SOUZA : 24, 25, 37, 49,
- MARCELO TESHEINER CAVASSANI : 56
- MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES. : 02
- MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER: 69,
- MARIO GANDARA : 69
- MAURICIO BARBOZA DOS SANTOS : 69
- MOHAMED ALIN COSTA NADER : 28, 47, 55, 69,
- NEWTON JOSE FERNANDES : 69,
- ONIVALDO MARTINS SANT’ANNA: 48
- PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO: 29

- PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS : 69
- PAULO SERGIO ROSSO : 69,
- PEDRO PAVONI NETO: 16, 34, 69,
- PEDRO VINHA : 31,
- RENATO FARTO LANA : 18
- RODRIGO GHESTI : 66
- RODRIGO PIERONI FERNANDES : 67
- SAMIRA SALVALAGIO: 23
- SEBASTIÃO GARCIA NETO: 01, 12, 15, 38, 60, 69,
- SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA. : 41
- SERGIO EDUARDO GOMNES SAYAO LOBATO : 50, 51,
- SHIROKO NUMATA: 68
- SILVIA FATIMA SOARES : 19
- SILVIO CABRAL DO AMARAL : 69
- TATIANA ALVES ABIB EID : 11, 57, 69,
- VALMIR BRITO DE MORAIS: 38
- WANDERLEY PAVAN : 09

01-AÇÃO CIVIL PUBLICA – 225/2004 – MINISTÉRIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FLAVIO LUIZ
MAIORKY.....”2.1.Das questões preliminares. Argüiu o reque-
rido, em sua contestação, preliminarmente, foro privilegiado,
alegando que a competência para cognição do pedido tratado
na inicial se atribui ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. A referida preliminar já foi analisada pela decisão do e.
Tribunal de Justiça de fls. 1535/1543, não sendo a mesma aco-
lhida. Portanto, operou-se a preclusão sobre a referida questão.O
processo encontra-se formalmente em ordem. De igual forma,
as partes são legítimas e encontram-se bem representadas, con-
correndo, a princípio, todas as condições da ação.Há ainda a
real necessidade de dilação probatória a fim de possibilitar o
desate das questões trazidas ao Juízo. Passo assim, à análise
dos pontos controvertidos e das provas requeridas....3.Dos pon-
tos controvertidos: Fixo como pontos controvertidos: a) a ciên-
cia e a conduta dolosa, ou culposa, do requerido na utilização
de veículos públicos, para fins particulares; b) as despesas oca-
sionadas pelo uso dos veículos do município, trazendo prejuí-
zo ao erário público, em prol de particulares. 4.Das provas;
Defiro as seguintes provas: a) depoimento pessoal do requeri-
do; b) a produção da prova testemunhal, cujo rol do requerido
está encartado a fls.1562, e do autor a fls.1587. 5. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de agosto de
2006. às 13:30 horas. Intimem-se as partes, seus procuradores
e as respectivas testemunhas....OBS: Retirar Carta Precatória”
- ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO.

02-CARTA PRECATORIA – 83/2006 – MAFER AGRICOLA
LTDA x MANOEL PEREIRA MARQUES....”Aguardando o
preparo das custas processuais iniciais., que importa em R$
184,00 (cento e oitenta e quatro reais).” - ADV : MARCO
AURELIO ESTRAIOTTO ALVES.

03-INDENIZATÓRIA – 327/97 – AGUINALDO APARECIDO
DA CRUZ x ERASMO WATANABE....”Sobre a certidão de
fls.364 , manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : JOAO
ANTONIO SANTA ROSA.

04-PRESTAÇÃO DE CONTAS – 504/2005 – JOSEANE DE
CARVALHO ALPENDRE x CYNIRA DE
CARVALHO....”Esclareça a autora, o saldo credor que enten-
de devido, por meio de especificação de receitas e despesas.
Tal providência é necessária para se fixar os pontos controver-
tidos da prestação de contas, sob pena da prestação jurisdicio-
nal ser genérica, o que não convém às partes. Após os esclare-
cimentos quantitativos da demanda, especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando-as.” - ADV : CARLOS AL-
BERTO PEDROTTI DE ANDRADE.

05-INVENTARIO – 264/98 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA LUNA x AFONSO PEREIRA LUNA....”Despacho de
fls.285 – item 04 (Apresentar plano de partilha)” - ADV : JOEL
CARLOS DA SILVA COELHO.

06-CARTA PRECATORIA – 07/2006 – MBI LTDA x DEME-
TRIUS ALVES ESTEVES....”Aguardando o preparo das cus-
tas processuais de fls.18, que importa em R$ 60,00 (sessenta
reais).” - ADV : CESAR AUGUSTO BROTTO.

07-MONITORIA – 239/99 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x EMERSON FERREIRA.....”Sobre a proposta de
honorários de fls.212/213, manifestem-se às partes, em 05 dias.”
- ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO e CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO.

08-AÇÃO PREVIDENCIARIA – 241/2005 – NAIR GOMES
DA SILVA x INSS....”Sobre a proposta de honorários periciais
de fls.119, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : LEIA
FERNANDA SE SOUZA RITTI.

09-COBRANÇA – 65/2004 – RUBENS MARCELINO DA
COSTA FILHO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS....”Sobre
a proposta de honorários periciais de fls.129, manifestem-se às
partes em 05 dias.” – ADV : KATIA LUCIANE AMBROSIO
CARDOZO e WANDERLEY PAVAN

10-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 038/98 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMANCIO LEANDRO
BAIÃO E OUTRO.....”Despacho de fls.107 – item 02-(ao exe-
qüente para que requeira o que entender de direito, sob pena de
extinção da execução.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO.

11-DESAPROPRIAÇÃO – 78/94 - MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DA PLATINA x ROBERTO JESUS CARVALHO
RENNO E OUTRA....”Sobre o ofício de fls.503/507, manifes-
te-se o autor, em 05 dias.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILA-
NI CARDOSO e TATIANA ALVES ABIB EID.

12-AÇÃO CIVIL PUBLICA – 259/2004 – MINISTERIO PU-
BLICO x FLAVIO LUIZ MAIORKI....”Designo para o dia 02/
08/2006, às 15:30 horas para oitiva de Júlio César Franco.” -
ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO.

13-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 323/2003 –

Realeza

Rebouças

Santo Antônio da
Platina
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BANCO BANESTADO S/A x PEDRO PAULO DA SILVA E
OUTROS....”Sobre os documentos de fls.139/153, manifestem-
se às partes, em 05 dias.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO
e EDISON SOARES DE ARRUDA .

14-CARTA PRECATORIA – 65/2006 – CELSO LUDOVICO
REGINATO FILHO E OUTROS x PANTERA VIAGENS E
TURISMO LTDA....”Sobre a certidão de fls. 17-verso, mani-
feste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO

15-CARTA PRECATORIA – 13/2006 – VANESSA CRISTINA
MARTINS x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A
.....”Fls.92. Considerando que às férias deste magistrado, rede-
signo a audiência para o dia 28/07/2006, às 15:30 horas.” -
ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO, ANTONIO EDSON
OLIMPIO ROCHA e GLAUCO IWERSEN

16-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 450/88 – JOSE SALVA-
DOR DE SOUZA FILHO x COOP. PLATINENSE DOS CA-
FEICULTORES LTDA.....”Ciências às partes da baixa dos au-
tos e para requererem o que de direito, em 15 dias.Silentes,
arquivem-se.” - ADV : PEDRO PAVONI NETO e GERALDO
LIECHOCKI

17-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 62/2005 – DI-
PLAVEL LTDA x MARCELO SANTO NETO.....”Sobre a cer-
tidão de fls.51-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias” - ADV
: LEONARDO FRANCIS.

18-EXECUÇÃO FISCAL – 114/2005 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VER. DO PARANA x RURAL PLATI-
NENSE LTDA....”Sobre a certidão de fls.27-verso, manifeste-
se o autor, em 05 dias.” - ADV : RENATO FARTO LANA

19-RESCISÃO CONTRATUAL – 457/2005 – COHAPAR x
LUIZ CARLOS TEIXEIRA DA LUZ E OUTRA....”Sobre a
certidão de fls.37-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias.” -
ADV : SILVIA FATIMA SOARES

20-APOSENTADORIA – 197/2006 – JOSE DA SILVA x
INSS....”Sobre a contestação de fls.32/40, manifeste-se o au-
tor, em 10 dias.” - ADV : ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

21-APOSENTADORIA – 190/2006 – IDALICE GONÇALVES
DE SOUZA x INSS...”Sobre a contestação de fls.24/34, mani-
feste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS .

22-APOSENTADORIA – 165/2006 – INEZ DA SILVA POS-
SETE x INSS....”Sobre a contestação de fls.15/27, manifeste-
se o autor, em 10 dias.” - ADV : ANSELMO PEDRO POSSE-
TE.

23-APOSENTADORIA – 183/2006 – MIGUEL APARECIDO
DA SILVA x INSS....”Sobre a contestação de fls.27/32, mani-
feste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : SAMIRA SALVALAGIO

24-APOSENTADORIA – 125/2006 – ANTONIO INACIO x
INSS....”Sobre a certidão de fls.51-verso, manifeste-se o autor,
em 10 dias.” - ADV : MARCELO MARTINS DE SOUZA.

25-APOSENTADORIA – 189/2006 – ALEXANDRE JOSE
CANDIDO x INSS....”Sobre a contestação de fls.13/54, mani-
feste-se o autor, em 10 dias.” - ADV : MARCELO MARTINS
DE SOUZA.

26-EXECUÇÃO FISCAL – 001/89 – INSS x HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DA SAUDE.....”Declaro, por sentença, extinto
o processo de execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.
Custas pelo executado. Oportunamente, arquivem-se.” - ADV :
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

27-INVENTÁRIO – 212/96 – WALTER INFANTE ALVES x
JULIO FREIRE ALVES....”Despacho de fls.196 – item 03) In-
time-se o inventariante nomeado a dar cumprimento ao item 2
do despacho de fls. 166.” - ADV : ANDRE LUIZ GALERANI
ABDALLA.

28-DESPEJO – 151/2005 – NATALIA MODESTO DA SILVA
x HALE TINEUI CANDIA JUNIOR E OUTRO....”1-Defiro o
pedido de fls. 91/97 do presente feito, determinando a Serven-
tia que expeça-se mandado de penhora e demais atos, sobre os
direitos que o requerido/executado possui sobre o automóvel
descrito as fls.92 destes autos, intimando-se o, para os embar-
gos, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.....2-Sem prejuízo,
expeça-se oficio ao DETRAN/PR e/ou CIRETRAN, paca fins
de que seja o bem bloqueado, de forma que não possa ser trans-
ferido, até ulterior deliberação deste Juízo....3- De outro cariz,
oficie-se também ao Banco Finasa S/A, nos termos requerido
às fls. 92 do presente feito.” - ADV : MOHAMED ALIN COS-
TA NADER.

29-DANOS MORAIS – 035/2003 – EBRAIN BERTONI x JOR-
NAL TRIBUNA DO VALE.....”Aguardando o preparo das cus-
tas processuais de fls.131, que importa em R$ 168,02 (cento e
sessenta e oito reais e dois centavos).” - ADV : PAULA CRIS-
TINA GIMENES TEODORO

30-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 166/2000 –
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA x FARMACIA SANTA MARIA DA PLATINA
LTDA....”Sobre a certidão de fls.65, manifeste-se o autor, em
05 dias.” - ADV : MARCELO LORENTZ BETTEGA

31-EXECUÇÃO FISCAL – 115/2004 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA DO PARANA x SENRA CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA....”Sobre a certidão de fls.23-verso, mani-
feste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : PEDRO VINHA.

32-ANULATORIA – 517/2005 – BANCO FIAT S/A x MUNI-
CIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA.....”Ciências aos
autores da petição de fls.749/761.Especifiquem as provas que

pretendem produzir, justificando-as.” - ADV : LUIS FERNAN-
DO PEREIRA e LUIZ EDUARDO DE C. GIROTTO.

33-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 295/98 – RIO
PARANA CIA SECURIT. CREDITOS FINANCEIROS x JA-
CAL LTDA.....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r.
despacho retro.” - ADV : EDER GORINI

34-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 331/2006 –
ALCIDES DAL BIANCO x JONAS DE ALMEIDA RIBEI-
RO.....” Tome-se a penhora por termo(art. 657, CPC), na forma
requerida . Aguarde-se o decurso do prazo para embargar” -
ADV : BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e
PEDRO PAVONI NETO.

35-DESPEJO – 153/2003 – JOÃO VIVALDIR CORREA x
OSWALDO SILVA JUNIOR.....”Decorreu o prazo suspensivo
deferido no r. despacho retro.” - ADV : EVERALDO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA .

36-MONITORIA – 291/2006 – BANCO ITAU S/A x MORE-
NO & RODRIGUES LTDA E OUTROS....”Retirar Carta Pre-
catória.” - ADV : EVALDO GONÇALVES LEITE

37-INVENTÁRIO – 234/2006 – VALDECI RIBEIRO MACHA-
DO x RENATO RIBEIRO MACHADO.....”Nomeio como in-
ventariante Valdeci Ribeiro Machado. Lavre-se o compromis-
so. Ao requerente, para que junte as certidões negativas fede-
ral, estadual e municipal.” - ADV : MARCELO MARTINS DE
SOUZA.

38-INDENIZAÇÃO – 353/2005 – MARIA MADALENA DA
COSTA OLIVEIRA E OUTROS x TRANSBALAN TRANSP.
ROD. LTDA E OUTRO.....”Oficio de fls.189. – Para oitiva da
testemunha arrolada pelos requerentes foi designado o dia 27/
07/2006, às 16:15 horas, junto ao Juízo de Garça-SP.” - ADV :
SEBASTIÃO GARCIA NETO, GLAUCO IWERSEN, VALMIR
BRITO DE MORAIS e CLAUDIA M. DE VICO ARANTES

39-COBRANÇA – 620/2005 – BANCO DO BRASIL S/A x
MARCIO JOSE YAROS E OUTROS....”Sobre a certidão de
fls.56, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

40-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 333/98 – RIO
PARANA CIA SECURIT. CREDITOS FINANCEIROS x WAL-
DEMIR RODRIGUES DE CARVALHO E
OUTROS....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. des-
pacho retro.” - ADV : EDER GORINI.

41-REVISIONAL – 269/2004 – FADONI COM. E TRANSP.
GAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A .....”Defiro o prazo de
60 dias, solicitado pelo perito.” - ADV : ANGELO PAULO
FADONI e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

42-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 438/98 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RESTAURANTE E
LACH. CHAPADÃO DO NORTE LTDA E
OUTRO.....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. des-
pacho retro.” - ADV : EDER GORINI.

43-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 377/2002 –
MARIA TEREZA DRUMMOND REIS X ANA THEREZA
ABREU PETRONI E OUTRO....”Sobre o arresto de fls.44,
manifeste-se o credor, em 10 dias.” - ADV : JOAO ANTONIO
SANTA ROSA.

44-USUCAPIÃO – 336/2004 – SEBASTIÃO PINTO TEIXEI-
RA E OUTROS x LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA E
OUTROS....”Sobre a certidão de fls.174, manifeste-se o autor,
em 05 dias.” - ADV : LUIS CARLOS DA COSTA.

45-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 345/86 – BAN-
CO BRADESCO S/A x ESPOLIO DE PEDRO EUGENIO
PAROLIN....”Sobre a certidão de fls.85, manifeste-se o autor,
em 05 dias.” - ADV : CARLOS ALBERTO BIAGGI

46-INTERDIÇÃO – 51/2003 – INES EMIGDIO DOS SAN-
TOS x OTAVIO EMIGDIO DOS SANTOS.....”Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV : AILSON
JESUS LEVATTI.

47-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 151/2003 –
SIDNEY DE ASSIS RIBEIRO x SERGIO GOMES DA
SILVA.....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. despa-
cho retro.” - ADV : MOHAMED ALIN COSTA NADER.

48-ARROLAMENTO – 602/2005 – NELY PRIOLI GAUDEN-
CIO x VALMOR MARIANO GAUDENCIO.....”Decorreu o
prazo suspensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV : ONI-
VALDO MARTINS SANT’ANNA

49-DESPEJO – 560/2005 – LUIZ JANUARIO DA COSTA x
JULIO CESAR CORREA GOMES E OUTOS....”Sobre os AR’s
de fls.27/28, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : MAR-
CELO MARTINS DE SOUZA.

50-BUSCA E APREENSÃO – 328/2006 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A x GERSON LUIS DE BRITO....”Aguardando o prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de Justiça., que importa em R$
180,00 (cento e oitenta reais). “ - ADV : SERGIO EDUARDO
GOMNES SAYAO LOBATO

51-BUSCA E APREENSÃO – 329/2006 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A x RICARDO DA SILVA ALVES.....”Aguardando o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça., que importa em R$
180,00 (cento e oitenta reais). “ - ADV : SERGIO EDUARDO
GOMNES SAYAO LOBATO

52-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 146/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUAREZ DANIEL
DIAS DOS REIS E OUTROS....”Defiro o prazo de 30 dias para
a exeqüente juntar a memória de cálculos.” - ADV : JOSE

CARLOS DIAS NETO.

53-NULIDADE DE TITULO – 235/2004 – JUAREZ DANIEL
DIAS DOS REIS x JOAQUIM CIRILO DA SILVA....”Retirar
CARTA PRECATORIA.” - ADV : MAHIBA LUIZA MARIA
DE SOUZA LEMOS.

54-MINOTORIA – 234/04 – DISTRIBUIDORA DE CARNES
ALTEZA LTDA x JAMES DOMINGUES NDE
ALMEIDA.....”Ciências às partes da baixa dos autos e para
requererem o que de direito, em 15 dias. Silentes, arquivem-
se.” - ADV : LUIS CARLOS DA COSTA e ADEMIR PEDRO
PELIZARI

55-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 217/2006 - MUNICIPIO
DE SANTO ANTONIO DA PLATINA x ALEXANDRE
MARZZO....”Recebo os embargos e suspendo a execução. Ao
embargado para impugnação.” - ADV : LORIVAL DE SOUZA
e MOHAMED ALIN COSTA NADER.

56-MANDADO DE SEGURANÇA – 377/2006 – ALFA AR-
REND. MERCANTIL S/A x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA....”Intime-se o requerente
para proceder o recolhimento das custas processuais.” - ADV :
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

57-EXECUÇÃO FISCAL – 032/2004 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA x CONSTRUTORA ANVERSA
LTDA.....”Ciências às partes da baixa dos autos e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias. Silente, ao arquivo.” - ADV
: LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI e TATIANA ALVES
ABIB EID.

58-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 251/2003 –
ANTONIO DA SILVA x HARLEY DOMINGUES DE
ALMEIDA.....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. des-
pacho retro.” - ADV : MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA
LEMOS.

59-BUSCA E APREENSÃO – 295/2002 – BANCO BANES-
TADO S/A x ALESSANDRA PETRECHI DE
OLIVEIRA.....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r.
despacho de fls.56.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO.

60-REPARAÇÃO DE DANOS – 091/2006 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE S/A x NATALINA RITA MOREIRA DE
SOUZA.....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. despa-
cho de fls.56.” - ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO.

61-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/99 – RIO
PARANA CIA SECURIT. CREDITOS FINANCEIROS x SE-
BASTIÃO SAMPAIO DONIZETTE DE MELO E
OUTRO....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. despa-
cho retro.” - ADV : EDER GORINI.

62-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL – 351/2005 –
MARCIA BERTOLI BAIÃO x JOSE CARLOS
TUREK....”Decorreu o prazo suspensivo deferido no r. despa-
cho de fls.13.” - ADV : EDISON SOARES DE ARRUDA .

63-APOSENTADORIA – 388/2006 – JOAO BATISTA DE
PAULA x INSS.....”Manifeste-se o autor se mantem o pedido
de desistência da ação. Silente, conclusos para extinção.” - ADV
: LUCIANE PENDEK FOGAÇA.

64-CARTA PRECATORIA – 53/2006 – BANCO ITAU S/A x
LUIZ ANTONIO DA SILVA....”Sobre a certidão de fls.10,
manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN.

65-CARTA PRECATORIA – 59/2006 – DER x FRANCISCO
OCTAVIO BECKERT.....”Sobre a certidão de fls.20-verso ,
manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ

66-CARTA PRECATORIA – 80/2006 – BANCO VOLKWA-
GEN S/A x SHIRLEI DE FATIMA
GONÇALVES....”Aguardando o preparo das custas processu-
ais iniciais, que importa em R$ 461,50 (quatrocentos e sessen-
ta e um reais e cinqüenta centavos). “ - ADV : RODRIGO
GHESTI.

67-CARTA PRECATORIA – 25/2006 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO x AUTO PEÇAS CENTRO
PEÇAS LTDA.....”Sobre a certidão de fls.07, manifeste-se o au-
tor, em 05 dias.” - ADV : RODRIGO PIERONI FERNANDES

68-CARTA PRECATORIA – 12/2006 – SHIROKO NUMATA
x LUIZ ANTONIO ZANETTE E OUTROS....”Sobre a certi-
dão de fls.18, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV : SHI-
ROKO NUMATA

69-RELAÇÃO DOS AUTOS QUE SE ENCONTRAM COM
CARGA PARA OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS, COM PRAZO VENCIDO E QUE DEVERÃO SER RES-
TITUÍDOS AO CARTÓRIO, NO PRAZO DE 24(VINTE E
QUATRO) HORAS SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO
CPC :

ANTONIO CARLOS NETO : AUTOS – 454/05

APARECIDO PEREIRA DE CASTRO : AUTOS – 428/94

CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO : AUTOS – 14/05 –
202/99 – 242/99 – 62/06 – 405/98 – 150/04

ELVIS GALLERA GARCIA : AUTOS – 192/06 – 187/06 –
198/06 – 36/00 – 129/99.

JOEL CARLOS CHAGAS COELHO : AUTOS – 97/01

LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI : AUTOS – 158/01 –
249/02 – 549/05.

MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS : AUTOS –
451/04

MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER : AUTOS – 278/04 –
387/05 – 219/00 – 393/00 – 80/00 – 494/00 – 386/05 – 240/03
– 201/00 – 81/00 – 281/00 – 278/03 – 254/00 – 488/00

MARIO GANDARA : AUTOS – 25/89 – 306/01

MAURICIO BARBOZA DOS SANTOS : AUTOS – 219/99

MOHAMED ALIN COSTA NADER : AUTOS – 467/98 – 585/05

NEWTON JOSE FERNANDES : AUTOS – 297/89

PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS : AUTOS – 43/00
– 383/98 – 171/02 – 73/04 – 307/98 – 130/05.

PAULO SERGIO ROSSO : AUTOS – 56/00 – 105/03 – 25/99

PEDRO PAVONI NETO : AUTOS – 217/99

SEBASTIÃO GARCIA NETO : AUTOS – 381/03

SILVIO CABRAL DO AMARAL : AUTOS – 151/99

TATIANA ALVES ABIB EID : AUTOS – 334/02
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 1.—1394/1997-BRASAO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-deferido o pedido de vista dos autos.Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/1998-BRASHUNGA-
RA PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-ao exequente para se manifestar face a
informacao do perito - adv. Antonio Carlos Duarte ,

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/1999-JOAO HERCI-
LIO GONCALVES e outros x ELEONOR WEBER-ao autor
para preparo da conta de custas - r$ 382,40 p prazo cinco
dias. Adv. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, LUCIANO
SOARES PEREIRA-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-115/2000-GIL-
BERTO BAHR x MASSA FALIDA DE JOART MOVEIS E
DECORACOES LTDA e outros-aguarde-se a decisao da su-
perior instancia .Adv. HEROLDES BAHR NETO, SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT e TELMO DORNELLES-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-651/2000-ELIZABETE
MACIEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA-ao autor
para dizer sobre petitorio de fls. 25. prazo cinco dias. Adv.
ELIZABETH HAISI, ADRIANO M. BITTENCOURT e
DOUGLAS MARCEL PERES-

6.-DECLARATORIA-991/2000-TEIXEIRA E ANDRIOLI
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-inti-
me-se a requerente para que efetue o deposito da primeira
parcela dos honorarios periciais, conforme requerido pelo sr
perito as fls. 376. Adv. JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNI-
OR-

7.-DEPOSITO-176/2001-BANCO BMC S/A x ALAOR JOSE
MOISES-ao autor para retirar e encaminhar oficio. prazo cin-
co dias .Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, ALINE FAGUNDES, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO
DOLFINI-

8.—916/2001-COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
CURITIBA-COHAB-CT x DIRCEU LUCIO ROSA E S/M-
ao autor para dizer sobre a certidao de fls. 92. prazo cinco
dias. Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALGU-
DA e JULIO CESAR CAPRONI-

9.-INVENTARIO-350/2002-IRACEMA NEGOSEKI RO-
CHA x PEDRO ROCHA-1.revogo o despacho de fls. 64.2.
indefiro o pedido retro e o de fls 62 sendo que consta as fs
37 dos autos a respectiva certidao. 3. cumpra o contido no
artigo 1022 do codigo de processo civil.-Adv. HOMERO
RASBOLD-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-405/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
BREULING & HOFFELDER LTDA-defiro o pedido de fls.
168/169. quanto ao recurso interposto, aguarde-se a decisao
da superior instancia.Adv. FREDERICO RICARDO R E
LOURENCO e ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-638/2002-JOAO
VICTOR CORDEIRO e outros x ROZELI MARIA ZA-
MLORENZI-as partes para se manifestarem sobre o con-
tido as fls. 279 e seguintes. Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-726/2002-ABELARDO
LUIZ LUPION MELLO e outros x CARLOS WILLY REI-
NHOLD-deferido o pedido de fls. 265. prazo 30 diasAdv.
LEONARDO BENETON THIELE-

13.—954/2002-JANETE MARIA LEPINSKI VALENCIO x
HSBC SEGUROS-intime-se o dr patrono da requerente para
que diga quanto ao interesse no regular prosseguimento do
feito promovendo a habilitacao dos herdeiros na deman-
da.-Adv. FABIANO DA ROSA, ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

14.-BUSCA E APREENSAO-971/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MIGUEL DOS PASSOS-ao autor para
preparo da conta de custas r$ 230.70 - prazo cinco dias.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

15.—123/2003-BANCO DO BRASIL S/A x AFONSO GRE-
BOGE e outros-apresente o exequente nos termos do arti-
go 614 inciso II do codigo de processo civil, memoria de
calculo atualizada do debito.Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-234/2003-JULIA-
NA NERY GUIMARAES x LIGIA FRANCA PIEDADE e
outros-ao autor para atendimento do contido na promocao
ministerial de fls. 184.Adv. RICARDO CETNARSKI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-386/2003-CENTRO
DE TRADICOES GAUCHAS SENTINELAS DO PAGO x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-recebo a ape-
lacao de fls. 147 e seguintes em ambos efeitos. vista ao
apelado.Adv. INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOC-
COLOSKI e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

18.-USUCAPIAO-1320/2003-ROLF GUTHER DELP e ou-
tros x -ao autor para atendimento do contido na promocao
ministerial de fls. 98.Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKO-
LOWSKI-

19.—23/2004-JOVENIL BARBARA DE CASTRO e outros
x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros-ao autor

para dizer sobre o petitorio de fls. 593 e seguintes.prazo
cinco dias.Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-94/2004-ABEL MARREI-
RO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
recebo a apelacao de fls. 137 e seguintes em ambos efei-
tos. vista aos apelados.Adv. MARCIO KRUSSEWSKI,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGE-
LICA HEROSO GOMES, KEITI REGINA DO VALE-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-382/2004-EDI-
SON JUNHO STEIN x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS-vista as partes face a contestacao de fls. 136 e
seguintes apresentada pelo denunciado a lide.Adv. SILVE-
NEI DE CAMPOS, JOSE CARDOSO, ALCEU MAR-
CZYNSKI, MARLUS DA SILVA SALDANHA-

22.-DEPOSITO-406/2004-B V FINANCEIRA S/A - C.F.I
x GELSON FAEDO-deferido o pedido de fls. 49.Adv. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI-

23.-USUCAPIAO-623/2004-DIVA STONOGA DOS SAN-
TOS x RUTH FORNAZARI-ao autor para se manifestar so-
bre o pedido de fls. 59. prazo cinco dias. Adv. GISLAINE
HERNANDES CORTES e MARIA DAS GRACAS CHA-
VES-

24.-COBRANCA-640/2004-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x IRAI ANTONIO LOPES
DA SILVA-ao autor para retirar e encaminhar oficio a re-
ceita federal. prazo cinco dias. Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

25.-SUMARIA DE DECLARACAO-1006/2004-JOAO IRIS
DEGOMAR x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
recebo a apelacao de fls. 79 e seguintes em ambos efeitos.
vista ao apelado. Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FI-
LHO-

26.-SUMARIA DE DECLARACAO-1018/2004-SERGIO
VENTURO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
recebo a apelacao de fls. 80 e seguintes em ambos efeitos.
vista ao apelado.Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FI-
LHO-

27.—451/2005-TRANSPORTADORA FERREIRA JUNIOR
LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-ao au-
tor para preparo da conta de custas r$ 110,50 - prazo cinco
dias.Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

28.-ALVARA JUDICIAL-473/2005-ISABEL PEREIRA BA-
TISTA OLIMPIO x -esclareca a autora o motivo pelo qual
os demais herdeiros nao compoem o polo ativo desta acao.
prazo cinco dias. Adv. MARIA LUCI SUCLA-

29.-DIVISAO-742/2005-CLAUDIO VARGAS CHICON e
outros x ISIDIO BRUGMANN e outros-deferido o pedido
de fls. 335 de reabertura de prazo.Adv. DARIO ALMEIDA
P. DE FREITAS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2005-MANOEL DA
ROCHA e outros x SEBASTIAO JOSE MALACHIAS-des-
pacho de fls. 196 - especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO e HELENA MARIA REGIS ARA-
UJO-

31.-USUCAPIAO-1019/2005-MODO BATTISTELLA RE-
FLORESTAMENTO S/A MOBASA x ao autor face o con-
tido as fls. 101 -prazo cinco dias.-Adv. SILVIO BATISTA-

32.-INDENIZACAO-1351/2005-LUIZ TADEU LOPES x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-ao au-
tor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv. AN-
TONIO CARLOS BASTAZINI-

33.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-34/2006-
RUBENS FREIRE DE CERQUEIRA x VIRGINIA LOPES
MOREIRA QUADROS-ao autor  para  dizer  sobre  a
contestacao.prazo 10 dias.Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-

34.-BUSCA E APREENSAO-74/2006-BANCO FINASA S/
A x PAULO SERGIO SOUZA SANTOS-ao autor , face a
certidao de fls.29 verso,negativa quanto a busca e apreen-
sao do bem. prazo cinco dias. Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

35.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-204/2006-
JMC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x LEONAR-
DO STUNDER—ao autor para dizer sobre a contestacao.
Adv.  OSCAR FLEISCHFRESSER,  CARLA FLEIS-
CHFRESSER-

36.-ALVARA JUDICIAL-345/2006-LAURA CORDEIRO
LEAL e outros x O JUIZO-ao autor para atendimento do
contido na promocao ministerial de fls. 26.Adv. DEBORA
LEAL DE ABREU-

37.-DECLARATORIA DE NUL DE ATO JU-709/2006-QUI-
TERIA BRASILICIA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS-ao autor para se manifestar face a
certidao de fls. 225.prazo cinco dias. Adv. ALCIO MANO-
EL DE SOUSA FIGUEIREDO e ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA-

38.-CARTA PRECATORIA-208/2003-Oriundo da Comar-
ca de JOINVILLE - COMARCA DE -JOSE ARDUINO CE-
CONE x FLAVIO ARDUINO CECONE-ao autor face o
contido as fls. 41 - prazo cinco dias. Adv. NILSON DO-
MINGOS-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
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1.-USUCAPIAO-16866/1979-JOAO BATISTA NEVES e ou-
tros x SALOMAO MARCOS AXELRUD -Intimacao para de-
volucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE
DOMINGUES-

 2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-521/1996-JOAO
PEDRO DA COSTA x IVAN WOSNY BORBA e outros -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

3.-INTERDICAO-1063/1996-LOURENCA DE LOURDES
SOUZA x ROSE DO ROCIO SOUZA e outros -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MA-
RIA LUCI SUCLA-

4.-INVENTARIO-895/1998-DIDI CARRARO HIPOLITO e
outros x DINO HIPOLITO -Intimacao para devolucao dos au-
tos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

5.-DECLAR DESFAZ NEGOC C/C R.POS-938/1998-LOURI-
VAL DA ROCHA e outros x ROSENI VAZ RIBEIRO e outros
-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1023/1998-ORLAN-
DO DIAS DA COSTA x D’DHEUZ INCORPORACOES E
EMPRE IMOBILIARIOS LTDA -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JANETE DE
FATIMA S.B.BRINGHENTI-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-129/1999-NOBERTO HOLT-
MANN e outros x ANA DE BASTOS ROCHA -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT-

8.-INVENTARIO-586/1999-PEDRO WOYCIKIEWICZ e ou-
tros x MARGARIDA WOYCIKIEWICZ -Intimacao para de-
volucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FABI-
ANO HALUCH MAOSKI-

9.-FALENCIA-751/1999-RONALD CARVALHO SITONIO x
COMERCIO DE MOVEIS JEPAN LTDA -Intimacao para de-
volucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALE-
XANDRE FIDALSKI-

10.—268/2000-CLAUDETE APARECIDA LONGO DA COS-
TA x CIA SAO JOSE DE HABITACAO -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-

11.-ARROLAMENTO-408/2000-PAULINA K VALENCIO x
JOAO VALENCIO e outros -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES-

12.—416/2000-SONIA NIEHUES SETIM - ME x HIKARI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE CARLOS
ALVES SILVA-

13.—446/2000-AGORA AMBIENTAL S/C LTDA x MERCE-
DES BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

14.-COBRANCA-939/2001-AURORA LEAL DA CRUZ DA
SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA-

15.-INVENTARIO-67/2002-JORGINA FERREIRA DE PAU-
LA CORREA x JOAO DAS NEVES CORREA -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. TO-
MAZ DA CONCEICAO-

16.-ORDINARIA-180/2002-NOVO TEMPO INCORPORA-
COES IMOBILIARIAS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE TIJUCAS DO SUL e outros -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. BIRATAN DE
OLIVEIRA-

17.—263/2002-ALAIR DE PAULA NEVES x PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RO-
BERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

18.—815/2002-JOSE CARLITO NOVATZKI x BRASIL TE-
LECOM S/A -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. KARINE PEREIRA-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-17/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CONDOMINIO SAO JOSE x ANTONIO DO
CARMO RUFINO -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-249/2003-DAN-
TE LUIZ TREVISAN x PAULO DA SILVA GUIMARAES e
outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
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prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

21.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-408/2003-
AUTO POSTO STOP TRUCK LTDA x CIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. ANALICE CASTOR DE
MATTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO-454/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDJANE APARECIDA DE SOUZA BURATTO -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

23.—475/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x UBI-
RATAM ALMEIDA DE ARAUJO -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES-

24.-DEPOSITO-515/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDGAD FELD -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

25.-USUCAPIAO-788/2003-JOSE VILSON MIQUELETTO e
outros x -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-

26.—1002/2003-ROGERIO ANDRADE MULINARI e outros
x EDIVALDO SANTOS DE AMORIM -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

27.-RESSARCIMENTO-1258/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x MIGUEL CARLOS SANTOS
OLIVEIRA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1286/2003-MARTA MARI-
LU NOGUEIRA FERNANDES x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JONAS BOR-
GES-

29.—1300/2003-ORLEI ANTONIO FAVERZANI x UNIBAN-
CO S/A -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

30.-ARROLAMENTO DE BENS-235/2004-MARIA JEANE-
TE BASSA e outros x GERALDA JARECK BASSA -Intima-
cao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. MARILENE TREVISAN-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1022/2004-
BANCO BRADESCO S/A x RESISTE IND COM DE MOVEIS
DE ESCRITORIO LTDA e outros -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

32.-ACAO DE DEPOSITO-1386/2004-BANCO FINASA S/A x
DORA TRAUER -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1441/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DONAIDE MARIA BAN-
DEIRA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1488/2004-MASSA FALIDA
DE COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI LTDA x A UNIAO
-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

35.-BUSCA E APREENSAO-1599/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARLOS ROBERTO FONTANA SILVA -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

36.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1710/2004-LUIZ FER-
NANDO PIZAIA x -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. MIGUEL CESAR SETIM-

37.-ALVARA-105/2005-DAVINA IRENE DE LIMA MACHA-
DO e outros x -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DANIEL DE CARVALHO-

38.-BUSCA E APREENSAO-520/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ROMILDO PEREIRA CRUZ -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

39.-EXECUCAO-586/2005-BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ CARLOS WOSIAK e outros -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

40.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-677/2005-MAURICIO
JARNO x J FOGACA INDUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES
LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

41.-MONITORIA-849/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A BANESPA x OZAT‘S COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE ALIMENTOS LTDA -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-881/2005-RIVALDO CAM-
POS GUIMARAES x VANDERLEI COELHO DA CRUZ e
outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. SILVIO ALEXANDRE MARTO-

43.-ARROLAMENTO-990/2005-MARIA DE BITTENCOURT
MATTE x LUIZ ORLANDO MATTE -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO-

44.-BUSCA E APREENSAO-1046/2005-BANCO DIBENS S/
A x JOHNNY GALAN -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

45.-BUSCA E APREENSAO-1047/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAFAEL LUIZ MARCI-
LIO -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no pra-
zo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

46.-USUCAPIAO-1076/2005-ANTONIO SERGIO POSSO e
outros x -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. AIRTON LUIZ PADILHA-

47.-REPARACAO DE DANOS-1311/2005-TRANSPORTA-
DORA ISOGAMA LTDA x TRANSPORTES DIAMANTE
LTDA e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. ADEL EL TASSE-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1384/2005-ALVARO
CORREA NETO x BV FINASA S/A -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA-

49.—1444/2005-MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO x
BANCO UNIAO DE BANCOS S/A -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1445/2005-NILSON
LUIS NENEVE x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA-

51.—1/2006-VANDERLEI JOSE MAIA x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

52.-ALVARA-3/2006-MARTA CORDEIRO DOS SANTOS
SILVA x -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. HOMERO RASBOLD-

53.-INDENIZACAO-20/2006-APARECIDA DOS SANTOS
SILVA VIANA x HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO LTD -Intimacao para devolucao dos au-
tos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MICHAEL RAFAEL
TORMES-

54.-ARROLAMENTO DE BENS-114/2006-ANTONIO EVE-
RALDO CIDRAL AVELINO x ESPOLIO DE MARIA CIDRAL
AVELINO BUCHARDT -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARILENE TREVI-
SAN-

55.—213/2006-JOSE DO CARMO SILVEIRA JUNIOR x
BANCO GENERAL MOTORS S.A -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA-

56.—451/2006-CLAUDIOMIRO DE SOUZA SILVA x PER-
SONAL FINANCE FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros
-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. TEOMAR PIACESKI-

57.-INVENTARIO-526/2006-ADEMILSON DA COSTA BOU-
RUK e outros x DISIOLINA MARIA PIZZAIA -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. PA-
TRICIA BORGES GUERIOS-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-529/2006-ALVES
COMERCIO DE COLCHOES LTDA x F A MARINGA LTDA
e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

 59.-DECLARATORIA-540/2006-MARILU DE TULLIO MO-
LINARI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. MARCUS VINICIUS SPOSITO-

60.-ARROLAMENTO-651/2006-ADALBERTO DOS SAN-
TOS x JOSEFA PEREIRA FRANCO -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. PATRI-
CIA FROGEUL LOPES-

61.-INVENTARIO-672/2006-MARINALVA MONDADO DE
ALENCAR e outros x HELENA DE SOUZA RODRIGUES -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

62.-ARROLAMENTO-674/2006-VASSIR ABREU DE LARA
e outros x CARLITO MENDES DE LARA e outros -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE-

63.—678/2006-CENTRO DE FORMACAO DE CONDUT.
SAO JOSE DO CAPELINI x BANCO FINASA S/A -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
EDSON JOSE DA SILVA-

64.-ARROLAMENTO SUMARIO-730/2006-RAQUEL RO-
DRIGUES DE LIMA x OLIVIO RODRIGUES DE LIMA e
outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. HUMBERTO SARAN SOLON-

65.-EXECUCAO FISCAL-906/1985-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x J OLIVEIRA E FILHOS LTDA e outros -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

66.-EXECUCAO FISCAL-308/1995-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x FRIEDBURG & CIA LTDA -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

67.-EXECUTIVO FISCAL-313/1997-A UNIAO x IBRAMO-
TO INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E e outros -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CA-
MARG-

68.-EXECUCAO FISCAL-405/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DRAGO GRANEL INDUSTRIA
DE MAQUINAS LTDA -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-

69.-EXECUCAO FISCAL-527/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x EDEL SEGURADORA S/A -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

70.-EXECUCAO FISCAL-570/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x JORDAO KRAVETZ -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RAL-
PH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

71.-EXECUCAO FISCAL-629/2001-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMBALAGENS SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

72.-EXECUCAO FISCAL-682/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ERNESTO PONTONI e outros -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

73.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-533/2002-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELIO PARRA SONA
& CIA LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

74.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-785/2002-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ERNESTO PONTONI
E S/M e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. RALPH DURVAL MOREIRA
DE SOUZA-

75.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-231/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSTEM
TRANSPORTES LTDA -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-

76.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-861/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ADAO VEIGA MA-
CHADO e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Car-
torio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

77.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-891/2003-O MUNI-

CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x NILSON MACIEL
LOPEZ -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

78.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1173/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ASSIS ARTUR ADA-
DA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil. -Adv. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA-

79.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1366/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x KALIL RACHID NAS-
SER e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA-

80.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1690/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. IN-
GER KALBEN SILVA-

81.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2158/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REOMAR CONSTRU-
CAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. DE-
NISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

82.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2163/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REOMAR MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO-

83.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2245/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x MANOEL DA RO-
CHA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no pra-
zo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

84.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2299/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x REOMAR CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO-

85.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-245/2004-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BUSCHLE ALI-
MENTOS LTDA -Intimacao para devolucao dos autos em Car-
torio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE-

86.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-435/2004-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x BORDA DO CAMPO
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTD e outros -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

87.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-579/2004-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CARLOS HUGO
MARAVALHAS e outros -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. INGER KALBEN SIL-
VA-

88.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-433/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ANTONIO GUILHER-
ME -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no pra-
zo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. INGER KALBEN SILVA-

89.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-994/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ANITA DA SILVA MELO
-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. INGER KALBEN SILVA-

90.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1301/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IVONE RODARTE
FLAUSINO -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA-

91.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1304/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JOSE EDSON TROVO -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA-

92.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1312/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x RICARDO HUMBERTO
DALCHAU -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. NELSON CASTANHO MAFALDA-

93.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1321/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x EMERSON FERNAN-
DO TEIXEIRA DOS SANTOS e outros -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. NEL-
SON CASTANHO MAFALDA-

94.-EXECUCAO FISCAL-9/2006-CONSELHO REG.ENGº
ARQUIT.E AGRONOM.ESTADO PR-CREA x SIMONE MA-
RIA RIBAS VENDRAMEL -Intimacao para devolucao dos
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autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA CRIS-
TINA GUIMARAES-

95.-EXECUCAO FISCAL-10/2006-CONSELHO REG.ENGº
ARQUIT.E AGRONOM.ESTADO PR-CREA x CINCO SINOS
CHURRASCARIA LTDA ME -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA CRIS-
TINA GUIMARAES-

96.-CARTA PRECATORIA-58/2006-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - VARA CIVEL DA COMARCA DE -CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x ENGELBERT GROS-
SKLAGS -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-
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Clóvis Pinheiro de Souza Junior 01 147/01
Adriane T O Lopes 01 147/01

01) autor: Município de Tibagi x requeridoa: Adriane T O Lo-
pes. Autos de Ação de Prestação de Contas nº. 147/01. Intimar
o Dr. Clóvis Pinheiro de Souza Junior e Adriane T O Lopes, do
despacho proferido pelo MMº Juiz, cujo teor é o seguinte “01.
Preliminarmente, intimem-se a ré para que preste as contas,
atendendo a condenação às fls. 260/263, conformada pelo acór-
dão às fls. 317/322, no prazo de 48 horas, sob pena de não
poder impugnar as contas já apresentadas pelo autor às fls. 383/
392. Dls.. Tibagi, 19 de junho de 2006. Ass. João Batista Spa-
nier Neto, Juiz de Direito”.
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ALYSSON FOGA•A DE AGUIAR 0074 000078/2006
ANA CLAUDIA FINGER 0001 000227/1996

0002 000409/1996
ANA PAULA F. MASCARELLO 0001 000227/1996

0002 000409/1996
ANDERSON DE JOAO ALVIM 0008 000178/2002

0003 000671/1996
ANDERSON RENY HECK 0035 000309/2005

0032 000107/2005
0034 000225/2005

ANEMERE DULABA 0048 000078/2006
ANGELA FABIANA B.SOUZA PI 0039 000584/2005
ANTONIO DILSON PEREIRA 0011 000281/2003
ARMANDO LUIZ MARCON 0067 000388/2006
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 0033 000213/2005
BRENO MARQUES DA SILVA 0003 000671/1996
CARLOS A. DE P. JACINTO 0072 000039/2006
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0008 000178/2002

0003 000671/1996
CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 0059 000315/2006

0061 000369/2006
0036 000390/2005

CASSIA M¦ SILVA LEANDRO 0008 000178/2002
0003 000671/1996

CLAUDIA ELIANE L.SARTTORI 0071 000045/2006
CLOVIS FELIPE FERNANDES 0006 000121/2002
CRISTIANE B. GARCIA LOPES 0042 000680/2005

0043 000682/2005
0012 000301/2003

DANIEL ALEXANDRE BEAL 0059 000315/2006
0036 000390/2005

DANIELLE H.C.A.KORNDORFER 0048 000078/2006
DARIO GENNARI 0014 000115/2004

0017 000402/2004
0007 000140/2002
0009 000502/2002
0010 000579/2002
0001 000227/1996
0002 000409/1996

DARYENE M.G. PROCHNAU 0014 000115/2004
0017 000402/2004
0001 000227/1996

DAYRO GENNARI 0014 000115/2004
0017 000402/2004

0007 000140/2002
0009 000502/2002
0010 000579/2002
0001 000227/1996

DELIRES MARIA ACCADROLLI 0008 000178/2002
0003 000671/1996

DEMETRIO BEREHULKA 0011 000281/2003
DEOLINDO ANTONIO NOVO - 0068 000390/2006
DOMINGOS BORDIN 0008 000178/2002

0003 000671/1996
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0008 000178/2002

0003 000671/1996
EDIO CHAVAREN OAB 0071 000045/2006
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 0008 000178/2002

0003 000671/1996
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0046 000835/2005

0048 000078/2006
EDUARDO PENA MOURA FRAN•A 0037 000391/2005

0016 000377/2004
EGBERTO FANTIN 0063 000373/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0054 000233/2006
ELIANE C. LIMA BOMBARDELI 0011 000281/2003
EMERSON L. SANTANA 0042 000680/2005

0043 000682/2005
0012 000301/2003

EMILIANO H. DELLA COSTA 0040 000654/2005
ENIMAR PIZZATTO 0040 000654/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0044 000751/2005
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0016 000377/2004
ERNANI PUDELL 0008 000178/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 0005 000432/2001
EVERTON BOGONI 0039 000584/2005
FABIANO JOSE BORDIGNON 0008 000178/2002

0003 000671/1996
FERMINO MARIANI 0008 000178/2002

0003 000671/1996
FERNANDO JOSE BONATTO 0003 000671/1996
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJI 0015 000316/2004
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0042 000680/2005

0043 000682/2005
0058 000301/2006
0012 000301/2003

FLAVIO G. DE SOUZA FURLAN 0048 000078/2006
FLORISVALDO H. ANSELMI 0036 000390/2005
FRANCINE RICARDO 0026 000698/2004

0029 000812/2004
0019 000506/2004

GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0008 000178/2002
0003 000671/1996

GILBERTO ALLIEVI 0008 000178/2002
0054 000233/2006
0003 000671/1996

GRASIELLY R. A. V. BORSTE 0025 000663/2004
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0040 000654/2005
HELI ALBERTO ZENI 0031 000106/2005

0020 000614/2004
0021 000620/2004
0022 000621/2004
0008 000178/2002
0003 000671/1996

HELIO LULU 0028 000749/2004
HERIBERTO R. TEIXEIRA 0018 000438/2004
IDELANIR ERNESTI 0008 000178/2002

0003 000671/1996
IVO NOWACKI 0049 000110/2006
IVON PANCARO DA CUNHA 0052 000209/2006
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0008 000178/2002

0003 000671/1996
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0051 000169/2006

0053 000230/2006
0056 000266/2006
0062 000370/2006
0035 000309/2005
0031 000106/2005
0032 000107/2005
0034 000225/2005
0020 000614/2004
0021 000620/2004
0022 000621/2004

JEANINE H. FORTES BUSS 0008 000178/2002
0001 000227/1996
0003 000671/1996

JOACIR PEDRO KOLLING 0033 000213/2005
JOAO CARLOS POLETTO 0026 000698/2004

0029 000812/2004
0019 000506/2004

JOEL FERREIRA LIMA 0011 000281/2003
JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 0008 000178/2002

0003 000671/1996
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0057 000297/2006
JORGE RICARDO KHUN 0048 000078/2006
JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 0004 000158/2000
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0015 000316/2004

0027 000732/2004
JOSE DOS SANTOS CAETANO 0016 000377/2004
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0044 000751/2005
JOSE TELLES DO PILAR 0050 000118/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0051 000169/2006

0053 000230/2006
0056 000266/2006
0062 000370/2006
0035 000309/2005
0031 000106/2005
0032 000107/2005
0034 000225/2005
0020 000614/2004
0021 000620/2004
0022 000621/2004

KARIN LOIZE H. M. BERSOT 0013 000596/2003
0030 000090/2005
0023 000624/2004

KATIA DENISE C. MASSING 0027 000732/2004
LEANDRO DE QUADROS 0001 000227/1996

0002 000409/1996
LEDA REGINA GAMBETTA 0038 000401/2005
LEONARDO DELLA COSTA 0040 000654/2005
LETICIA T.DE LEMOS BECKER 0040 000654/2005
LILIAM A. JESUS DEL SANTO 0037 000391/2005

0047 000073/2006
LORI HELENA FISCHER 0065 000376/2006

0064 000375/2006
LOTHARIO HERMES KOBER 0008 000178/2002

0003 000671/1996
LUCIANO BRAGA CORTES 0008 000178/2002

0054 000233/2006
0003 000671/1996

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0040 000654/2005
LUCIO CLOVIS PELANDA 0040 000654/2005
LUCIO MAURO NOFKE 0034 000225/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0054 000233/2006
LUIZ ALFREDO ROD.ALVES MA 0044 000751/2005
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0008 000178/2002

0003 000671/1996
LUIZ CARLOS FRANCO 0008 000178/2002

0003 000671/1996
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0039 000584/2005

0041 000675/2005
0005 000432/2001

LUIZ FERNANDO PALMA 0008 000178/2002
0003 000671/1996

LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0015 000316/2004
0027 000732/2004

LUIZ JORGE GRELLMANN 0016 000377/2004
MARA BENNEMANN 0027 000732/2004
MARCELO HENRIQUE C.GNOATO 0003 000671/1996

0003 000671/1996
MARCELO LOCATELLI 0042 000680/2005

0058 000301/2006
0012 000301/2003

MARCELO NOWACKI 0049 000110/2006
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0003 000671/1996
MARCIA LORENI GUND 0035 000309/2005

0031 000106/2005
0032 000107/2005
0034 000225/2005
0020 000614/2004
0021 000620/2004
0022 000621/2004

MARCIA R.FRASSON SCUCIATO 0030 000090/2005
MARCIA REGINA S. MACHADO 0011 000281/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0033 000213/2005
MARCO ANTONIO PADOVANI 0005 000432/2001
MARIA A. ALMEIDA 0008 000178/2002

0003 000671/1996
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0008 000178/2002

0003 000671/1996
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0015 000316/2004

0027 000732/2004
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0055 000239/2006

0044 000751/2005
0045 000803/2005

MARISTELA NAVARRO 0003 000671/1996
MARLENE LEITHOLD 0008 000178/2002

0003 000671/1996
MONALISA MICHEL 0067 000388/2006
NAIRA FERNANDA BAPTISTA D 0074 000078/2006
NAUDE PEDRO PRATES 0038 000401/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0055 000239/2006

0044 000751/2005
0045 000803/2005

NESTOR HARTMANN 0003 000671/1996
NEUSA MARIA CANDIDO 0037 000391/2005

0016 000377/2004
NEUSA MARIA ISRAEL 0069 000441/2001
NIVALDO POSSAMAI 0008 000178/2002

0003 000671/1996
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0004 000158/2000
OLIDES BERTICELLI 0016 000377/2004
OMAR SFAIR 0008 000178/2002

0003 000671/1996
ORLANDO NEVES TABOZA 0008 000178/2002

0003 000671/1996
ORLEI NESTOR BAIERLE 0059 000315/2006

0061 000369/2006
0036 000390/2005

OSVALDO KRAMES NETO 0040 000654/2005
PATRICIA KLASSEN 0048 000078/2006
PAULO HENRIQUE RODER 0008 000178/2002

0003 000671/1996
PAULO ROBERTO PEGORARO JR 0067 000388/2006
PEDRO A. C. SOUZA FURLAN 0048 000078/2006
RENATA P. COSTA OLIVEIRA 0066 000387/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0050 000118/2006
RENATO AMAURI KNIELING 0038 000401/2005
RENY ANGELO PASTRE 0024 000642/2004

0035 000309/2005
0032 000107/2005
0034 000225/2005
0033 000213/2005
0008 000178/2002

RITA FELBER DE CARLI 0073 000065/2006
RODRIGO MARCON SANTANA 0067 000388/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0042 000680/2005

0043 000682/2005
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0011 000281/2003
ROSSANDRA PAGANI NAGAI 0060 000334/2006
SADI BONATTO 0003 000671/1996
SANTINO RUCHINSKI 0005 000432/2001

0002 000409/1996
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0037 000391/2005

0016 000377/2004
SERGIO CANAN 0040 000654/2005

0003 000671/1996
SHEALTIEL L. PEREIRA F§ 0008 000178/2002
SILVANA LEA FETTER 0008 000178/2002

0003 000671/1996

SIMONE DOS SANTOS SILVA 0039 000584/2005
SIMONE RADONS 0027 000732/2004
SOLANGE DA SILVA 0008 000178/2002

0003 000671/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0013 000596/2003

0030 000090/2005
0023 000624/2004

TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0008 000178/2002
0003 000671/1996

VALDECIR PAGANI 0008 000178/2002
0003 000671/1996

VANDELISE STRIEDER 0059 000315/2006
0061 000369/2006
0036 000390/2005

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0059 000315/2006
0061 000369/2006
0036 000390/2005

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0015 000316/2004
0027 000732/2004

VIVIANA BIANCONI 0003 000671/1996
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0038 000401/2005
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0008 000178/2002

0003 000671/1996

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-227/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x LEVINO JOSE SPERAFICO - Aos in-
teressados ante o contido no oficio de fls. 122 e documentos de
fls. 123/124. - (designados os dias -1 e 11 de agosto de 2006,
sempre as 09:30 horas para realizaçao das hastas publicas) -
Adv. JEANINE H. FORTES BUSS 18.484/PR, DARIO GEN-
NARI 10.130/PR, DARYENE M.G. PROCHNAU 16.921/PR,
DAYRO GENNARI 18.679/PR, ANA PAULA F. MASCARE-
LLO 21.649/PR, ANA CLAUDIA FINGER 20.299/PR e LE-
ANDRO DE QUADROS 31.857/PR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-409/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e ou-
tros - Aos interessados, ante o contido no oficio de fls. 173 e
documentos de fls. 174/175. (designados os dias 01 de 11 de
agosto de 2006, sempre as 09:30 horas para a realizaçao das
hastas publicas) - Adv. ANA PAULA F. MASCARELLO 21.649/
PR, DARIO GENNARI 10.130/PR, SANTINO RUCHINSKI
26.606/PR, ANA CLAUDIA FINGER 20.299/PR e LEANDRO
DE QUADROS 31.857/PR-

3.-AVALIAÇAO/VENDA/LEILAO/PUBLIC-671/1996-COO-
PERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x ESTE JUI-
ZO - “...diante da nao oposiçao de embargos HOMOLOGO a
arremataçao de fls. 2806/2816, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, posto que atende os requisitos legais do artigo
694 do CPC. Assim, cumprido o dispostono item 5.8.9 inciso II
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expe-
ça-se a competente carta de arremataçao...” - Adv. SERGIO
CANAN 7.459/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/
PR, LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR, ADIR LUIZ CO-
LOMBO 20.459/PR, WASCISLAU MIGUEL BONETTI
11.367/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH 19.947/PR, JE-
ANINE H. FORTES BUSS 18.484/PR, CARLOS ROBERTO
FERRAREZI 12.796/PR, MARIA FILOMENA M. PESTANA
18.155/PR, MARLENE LEITHOLD 22.61B/PR, GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI 15.768/PR, LOTHARIO HERMES KO-
BER 2.741/PR, FERMINO MARIANI, DELIRES MARIA
ACCADROLLI 17.562/PR, IDELANIR ERNESTI 4.723/PR,
VALDECIR PAGANI 16.783/PR, LUCIANO BRAGA COR-
TES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, ANDER-
SON DE JOAO ALVIM 19.446/PR, MARIA A. ALMEIDA,
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 18.804/PR, CASSIA Mª SIL-
VA LEANDRO 20.356/PR, HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR,
SILVANA LEA FETTER 12.533/PR, LUIZ CARLOS FRAN-
CO, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, DOMIN-
GOS BORDIN, OMAR SFAIR, NESTOR HARTMANN
16.470/PR, ORLANDO NEVES TABOZA 17.130/PR, PAU-
LO HENRIQUE RODER 15.215/PR, SOLANGE DA SILVA
17.409/PR, NIVALDO POSSAMAI, EDIR VERISSIMO LO-
CATELLI 15.287/PR, JAIME ALBERTO STOCKMANNS
17.732/PR, TEREZINHA ANSELMI TABOZA 19.373/PR,
SADI BONATTO 10.011/PR, FERNANDO JOSE BONATTO
25.698/PR, BRENO MARQUES DA SILVA 16.811/PR, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO 26.074/
PR, MARCELO HENRIQUE C.GNOATO 27.221/PR, VIVIA-
NA BIANCONI 29.750/PR, ALBERTO NAVARRO 9.031/PR,
MARISTELA NAVARRO 13.970/PR, ADEMAR ULIANA
NETO 26.074/PR e MARCELO HENRIQUE C.GNOATO
27.221/PR-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-158/2000-HERBERT MUL-
LER e outros x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA - Aos in-
teressados, para em cinco dias, manifestarem seu interesse no
prosseguimento da açao. - Adv. ADEMAR MOSS 8.635/PR,
JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 85.688/SP, ALBERTO O.
MARTINS Fº 141.536/SP e NORTON EMMEL MUHLBEIER
22.720/PR-

5.-DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO-432/2001-RIMMAZA
SUPERMERCADOS LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A -
Aos interessdos, ante a baixa dos autos. - Adv. MARCO AN-
TONIO PADOVANI 23.174/PR, ESTEVAO RUCHINSKI
25.069/PR, SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR e LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI 22.670/PR-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2002-BETTANY IND. E
COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA x JOAO BATISTA
PINHEIRO e outros - Aos interessados, para providenciarem o
cumprimento da carta precatoria expedida, bem como eventu-
ais copias necessarias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
22.768/PR-

7.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA-140/2002-COBRA-
ZEM AGROINDUSTRIAL LTDA x CAARAPA CEREAIS
SEMENTES E TRANSPORTES LTDA - Autos que aguardam
o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 66,26 -
Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DAYRO GENNARI
18.679/PR-

Tibagi

Toledo



224224224224224 5ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/20065ª feira | 29/Jun/2006

 8.-PEDIDO DE AVALIACAO-178/2002-COOPERATIVA
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA x ESTE JUIZO - “...diante
da nao oposiçao de embargos, homologo a arremataçao de fls.
622/630, para que produza seus juridicos e legais efeitos, posto
que atende os requisitos legais do artigo 694 do CPC. Assim,
cumprido o disposto no item 5.8.9, inciso II do Codigo de Nor-
mas da Corregedori Geral da Justiça, expeça-se acompetente
carta de arremataçao...” - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON
23.062/PR, ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR, WASCISLAU
MIGUEL BONETTI 11.367/PR, JOMAH HUSSEIN A. M.
RABAH 19.947/PR, JEANINE H. FORTES BUSS 18.484/PR,
RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, CARLOS ROBERTO
FERRAREZI 12.796/PR, MARIA FILOMENA M. PESTANA
18.155/PR, MARLENE LEITHOLD 22.61B/PR, GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI 15.768/PR, LOTHARIO HERMES KO-
BER 2.741/PR, FERMINO MARIANI, DELIRES MARIA
ACCADROLLI 17.562/PR, IDELANIR ERNESTI 4.723/PR,
VALDECIR PAGANI 16.783/PR, LUCIANO BRAGA COR-
TES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, ANDER-
SON DE JOAO ALVIM 19.446/PR, MARIA A. ALMEIDA,
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 18.804/PR, CASSIA Mª SIL-
VA LEANDRO 20.356/PR, HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR,
SILVANA LEA FETTER 12.533/PR, LUIZ FERNANDO PAL-
MA 11.315/PR, LUIZ CARLOS FRANCO, LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES, DOMINGOS BORDIN, OMAR
SFAIR, ERNANI PUDELL 10.811/PR, ORLANDO NEVES
TABOZA 17.130/PR, PAULO HENRIQUE RODER 15.215/
PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, NIVALDO POSSAMAI,
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 15.287/PR, JAIME ALBER-
TO STOCKMANNS 17.732/PR, TEREZINHA ANSELMI TA-
BOZA 19.373/PR e SHEALTIEL L. PEREIRA Fº 13.507/PR-

9.-CAUTELAR INOMINADA-502/2002-COOP. AGROPECU-
ARIA E INDUSTRIAL LTDA - COOAGRI x COBRAZEM
AGROINDUSTRIAL LTDA - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais remanescentes - R$ 16,64 - Adv. DA-
RIO GENNARI 10.130/PR e DAYRO GENNARI 18.679/PR-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-579/2002-COOP. AGROPE-
CUARIA E INDUSTRIAL LTDA - COOAGRI x COBRAZEM
AGROINDUSTRIAL LTDA - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais remanescentes - R$ 38,70 - Adv. DA-
RIO GENNARI 10.130/PR e DAYRO GENNARI 18.679/PR-

11.-EMBARGOS A ARREMATACAO-281/2003-ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e outros x FUNDAÇAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF - Todos os recursos in-
terpostos pelos embargantes foram julgados improcedentes,
determinado o cumprimento da decisao de fls. 126/127. - Adv.
JOEL FERREIRA LIMA 24.350/PR, MARCIA REGINA S.
MACHADO 33.820/PR, DEMETRIO BEREHULKA 13.822/
PR, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, ELIANE C. LIMA
BOMBARDELI 23.813/PR e ANTONIO DILSON PEREIRA
7.101/PR-

12.-ACAO DE DEPOSITO-301/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x PEDRO RAHYN -
Ao Requerente para providenciar o cumprimento da carta pre-
catoria expedida, bem como eventuais copias necessarias. - Adv.
CRISTIANE B. GARCIA LOPES 19.937/PR, FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ 24.102/PR, EMERSON L. SANTANA
27.717/PR, MARCELO LOCATELLI 37.816/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-596/2003-DIMAS BAGATO-
LLI x BANCO BANESTADO S/A - Recebida a apelaçao de
fls. 1268 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
querendo apresentar suas contra razoes de recursono prazo le-
gal de quinze dias. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
17.997/PR e KARIN LOIZE H. M. BERSOT 28.944/PR-

14.-INDENIZACAO (ORD)-115/2004-GENI TUMINSKI x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Aos
interessados, ante o deposito de fls. 177. - R$ 9.747,45 - Adv.
DARIO GENNARI 10.130/PR, DARYENE M.G. PROCHNAU
16.921/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-316/2004-NEURI NODA-
RI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Ao Requerido para juntar aos autos o contrato de aber-
tura de credito em conta corrente, aditivos e prorrogaçoes
que houve, sob as penas dda Lei. Prazo de quinze dias. -
Adv. FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN 131905,
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 23.044/PR, LUIZ
GUSTAVO V.VIDAL PINTO 22.887PR, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL 33071/PR e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO 33120/PR-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-377/2004-ANTONIA CA-
BANAS BOLDRINE x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - Aos interessdos, ante o contido
na petiçao de fls. 217/218. (designado o dia 03 de agosto de
2006, as 09:30 horas, nas dependencias da 1ª Vara Civel desta
Comarca, para inicio dos trabalhos periciais- colheita das pro-
vas - ) - Adv. LUIZ JORGE GRELLMANN 30.128/PR, JOSE
DOS SANTOS CAETANO 18.289/PR, NEUSA MARIA CAN-
DIDO 29.044/SP, EDUARDO PENA MOURA FRANÇA
138.190SP, SEBASTIAO MIRANDA PRADO 28.998/SP, ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA 30.614 e OLIDES BERTI-
CELLI 33.786/PR-

17.-ARROLAMENTO-402/2004-FLORA SCHNEIDER
WEYH e outros x ALBINO WEYH - A inventariante para dar
andamento ao processo, juntando comprovante do recolhimen-
to do tributo devido e certidoes atualizadas da Fazenda Publica
Federal, estadual e Municipal, pois ja decorreram quase dois
anos desde o aforamento do inventario. - Adv. DARIO GEN-
NARI 10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR e DARYE-
NE M.G. PROCHNAU 16.921/PR-

18.-AÇAO MONITORIA-438/2004-MADEIRAS J. BRESO-
LIN LTDA x PLACAS DO BRASIL LTDA - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 84,70
- Adv. HERIBERTO R. TEIXEIRA 16.184/PR-

 19.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-506/2004-ELSA
MARIA SOARES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos
interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RI-
CARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-614/2004-PONTUAL MOTO-
RES ELETRICOS LTDA x BANCO ITAU S/A - Aos intessa-
dos, ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e HELI ALBERTO
ZENI 2.877/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-620/2004-JOSE SILVA x
BANCO ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa dos autos.
- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA
LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR e HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-621/2004-BAR E LANCHO-
NETE V. W. LTDA x BANCO ITAU S/A - Aos interessados
ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR e HELI ALBERTO ZENI
2.877/PR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-624/2004-COMERCIO E
REPRESENTAÇOES DE BATERIAS COLUMBIA LTD x
BANCO ITAU S/A - Sobre a impugnaçao e planilha de fls.
426/443, diga o Requerido em dez dias. - Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE H. M. BER-
SOT 28.944/PR-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-642/2004-FAUSTO MAR-
TINS MORO x BANCO DO BRASIL S/A - sobre a impugna-
çao e planilha de fls. 998/1027 diga o Requerido em dez dias. -
Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

25.-AÇAO MONITORIA-663/2004-CESAR LUIS SCHERER
x IRMGERT LOHNI TAUCHERT - “...antes da citaçao por
edital deve o autor esgotar todas as diligencias que estao ao seu
alcance para citaçao pessoal da Re o que aparentemente ainda
nao ocorreu pois o Oficial de Justiça certicou as fls. 85 da exis-
tencia de um telefone do filho da Re atraves do qual e possivel
obter o endereço da Requerida...” - Adv. GRASIELLY R. A. V.
BORSTEL 34125/PR-

26.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-698/2004-LECTI-
CIA CARLOT e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos in-
teressados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RICAR-
DO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-732/2004-LEONAR-
DO DELLA COSTA x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A -
UNICARD UNIBANCO - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 60,00 - Adv. JOSE AU-
GUSTO A.DE NORONHA 23.044/PR, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO 33120/PR, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL 33071/PR, LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO 22.887PR,
SIMONE RADONS 25.000/PR, MARA BENNEMANN
31.511/PR e KATIA DENISE C. MASSING 31.509/PR-

28.-ALVARA JUDICIAL-749/2004-FRANCISCO SALVADOR
FAIDIGA e outros x ESTE JUIZO - “...a petiçao e documentos
de fls. 48/52 nao atende integralmente os termos da sentença
porque nao foi juntada copia da certidao de matricula do imo-
vel com a averbaçao da alienaçao, providencia que devera ser
atendida no prazo de dez dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/
PR-

29.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-812/2004-ABI-
LIO MACHADO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Aos
interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. FRANCINE RI-
CARDO 27.960/PR e JOAO CARLOS POLETTO 36.326/PR-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-90/2005-TRANSGUIGO -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A - Aos interessados, ante a baixa dos autos. - Adv.
MARCIA R.FRASSON SCUCIATO 28.483/PR, TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE H. M. BER-
SOT 28.944/PR-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-106/2005-TRANSPORTADO-
RA KREUTZ LTDA x BANCO ITAU S/A - Aos interessados,
ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN 25.162/PR e HELI ALBERTO ZENI
2.877/PR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2005-ALDINO ANS-
CHAU x BANCO DO BRASIL S/A - Aos interessados, ante a
baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR
e ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

33.-USUCAPIAO-213/2005-EROTILDES DE LIMA SOUZA
e outros x ESTE JUIZO - Designada audiencia de Instruçao e
Julgamento para o dia 27 de julho de 2006, as 14:30 horas. -
Adv. JOACIR PEDRO KOLLING 28.034/PR, RENY ANGE-
LO PASTRE 8.016/PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/
PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-225/2005-O. J. MENEGOT-
TO & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Aos interessa-
dos, ante a baixa dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR, LUCIO MAURO
NOFKE 35.569/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e
ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-309/2005-FLAVIO RIEGER
x BANCO DO BRASIL S/A - Aos interessados, ante a baixa
dos autos. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR,

MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e
ANDERSON RENY HECK 29.701/PR-

36.-INTERDICAO-390/2005-MAXIMINO DIAS x ARMAN-
DINA DIAS - Sobre o laudo medico de fls. 32, digam os inte-
ressados. - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, DA-
NIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR, VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO 14.486/PR, VANDELISE STRIEDER 28.156/
PR, CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/PR e FLORIS-
VALDO H. ANSELMI 19.349/PR-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-391/2005-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUR-
DES CHIOSSI SCARAVONATO - Ao Requerente, ante o do-
cumento de fls. 38. (certidao de bloqueio de veiculo) - Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO 29.044/SP, SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO 28.998/SP, EDUARDO PENA MOURA FRAN-
ÇA 138.190SP e LILIAM A. JESUS DEL SANTO 221.678SP-

38.-REVOCATORIA-401/2005-SCHURI COMPENSADOS
LTDA - MASSA FALIDA x NARCIZO MULLER e outros -
Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 28 de agosto de 2006, as 14:30horas na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING
22.484/PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9.672/PR, NAU-
DE PEDRO PRATES 15.660/PR e LEDA REGINA GAMBET-
TA 22.862/PR-

39.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-584/2005-PESCADOS
SEREIA LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A - Aos interes-
sados, ante o contido as fls. 143. (designado o dia 12 de julho
de 2006, as 13:30 horas, nas dependencias do escrito sito a Av.
parigot de Souza, 1986, sala 03, nesta cidade e Comarca de
Toledo - Parana, para o inicio dos trabalhos periciais) - Adv.
EVERTON BOGONI 33.784/PR, SIMONE DOS SANTOS SIL-
VA 37.334/PR, ANGELA FABIANA B.SOUZA PINTO 26.414
e LUIZ CARLOS PASQUALINI 22.670/PR-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-654/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO x DERLI ANTONIO DONIN e outros - “...indefiro o pedi-
do de assistencia a autoria formulado as fls. 22/65/2267, por
absoluta falta de amparo legal, eis que de acordo com o õ 3º do
artigo 17 da Lei nº 8.429/92 com a redaçao dada ao parágrafo
pela Lei nº 9366 de 16.12.1996 e facultado apenas ao Munici-
pio de Toledo - PR, integrar a lide. Alem do mais o Ministerio
Publico e Poder Judiciario nunca dependeram ao longa desta
açao e de fato nao dependem da assistencia dos peticionarios
para a efetiva apuraçao dos fatos, logo ausente encontra-se o
interesse processual a que se refere o artigo 50 do CPC uma
vez que nao obterao nenhum interesse direto com o resultado
desta demanda...” - Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO 6.276/
PR, ENIMAR PIZZATTO 15.818/PR, OSVALDO KRAMES
NETO 21.186/PR, LUCIO CLOVIS PELANDA 26.360/PR,
EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR, LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS 31.022/PR, ALEXANDRO DALLA COS-
TA 35.052/PR, LETICIA T.DE LEMOS BECKER 34.469/PR,
SERGIO CANAN 7.459/PR e LEONARDO DELLA COSTA
39.886/PR-

41.-EXCECAO DE SUSPEICAO-675/2005-BAR E LANCHO-
NETE LA SALLE LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL - Recebida a apelaçao de fls.
28 nos efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para queren-
do apreentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de
quinze dias. - Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI 22.670/PR-

42.-ACAO DE DEPOSITO-680/2005-BANCO FINASA S/A x
ALFEU ALEXANDRE VENTURA - Ao Requerente para pro-
videnciar o cumprimento da carta precatoria, bem como even-
tuais copias necessarias. - Adv. EMERSON L. SANTANA
27.717/PR, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 24.102/PR, CRIS-
TIANE B. GARCIA LOPES 19.937/PR, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ 29.945PR e MARCELO LOCATELLI 37.816/
PR-

43.-ACAO DE DEPOSITO-682/2005-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO PEDRO DOS
SANTOS - Aos interessados, para providenciarem o cumpri-
mento da carta precatoria, bem como eventuais copias necessa-
rias. - Adv. EMERSON L. SANTANA 27.717/PR, FLAVIANO
B. GARCIA PEREZ 24.102/PR, CRISTIANE B. GARCIA
LOPES 19.937/PR e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
29.945PR-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-751/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ERESVALDO SOUZA DA SILVA - Indefe-
rido o pedido de fls. 35, pois o prosseguimento do processo
deve obedecer o disposto no artigo 4º do Decreto Lei nº 911/
69. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO 108.911/SP, MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI 38.417/PR, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA 13.121/SP, LUIZ ALFREDO ROD.ALVES MAR-
ZOCHI e JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS 156.187-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-803/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x HENRIQUE RIBEIRO BARBOSA - Ao
Requerente para providenciar a postagem do oficio expedido,
bem como eventuais copias necessarias. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO 108.911/SP e MARIANA GAMBA MARZO-
CHI 38.417/PR-

46.-COBRANÇA DE SEGURO (SUM)-835/2005-FERNAN-
DO GONCALVES FRANCO DE OLIVEIRA x ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais remanescentes - R$ 55,00. Prazo de cin-
co dias. - Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA 31.383/PR-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-73/2006-OMNI S/A - CRE-

DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER SI-
MAO - “...HOMOLOGO, por sentença a fim de que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia formula-
do pelo Autor as fls. 24, posto que constto que ainda nao se
estabeleceu a relaçao juridico processual em face da suencia
de citaçao nao havendo obice ao pedido formulado. Em conse-
quencia julgo extinto o presente processo sem julgamento do
merito o que faço com fundamento no artigo 267 inciso VIII do
CPC. Condeno o Requerente que deu causa a presente deman-
da ao pagamento das custas processuais e faculto aos interessa-
dos executa-las nestes autos...” - Adv. LILIAM A. JESUS DEL
SANTO 221.678SP-

48.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-78/2006-FON-
TOURA INFORMATICA S/C LTDA x UNIVERSO ONLINE
LTDA - Sobre a contestaçao e documentos de fls. 220/303, diga
a Requerente no prazo de cinco dias. - Adv. PEDRO A. C.
SOUZA FURLAN 12.324/PR, FLAVIO G. DE SOUZA FUR-
LAN 27.961/PR, PATRICIA KLASSEN 27.974/PR, DANIEL-
LE H.C.A.KORNDORFER 15.395/PR, JORGE RICARDO
KHUN 32.241/PR, ANEMERE DULABA 31.382/PR, EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA 31.383/PR-

49.-RESPONSABILIDADE CIVIL-110/2006-AGEL INACIO
DE OLIVEIRA x VIACAO FORTE LTDA - Ao Requerente para
providenciar a postagem do oficio expedido. - Adv. IVO NO-
WACKI 9.740/PR, MARCELO NOWACKI 21.150/PR, ADRI-
ANE NOVACKI 30.581/PR-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-118/2006-BANCO FINA-
SA S/A x RUTE PRISCILA CARDOSO - Ao Requerente ante a
certidao de fls. 33. - “... diligenciei nesta cidade e comarca e
sendo ai deixei de proceder a busca e apreensao da motocicleta
indicada em virtude denao te-la encontrado, a requerida nao
reside no endereço, no local reside os pais da requerida Sra.
Severina Pereira Cardoso, os quais informaram o contidona
certidao no verso do mandado...” - Adv. JOSE TELLES DO
PILAR 37.911/PR e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-169/2006-J. L. M. MACHA-
DO OFICINA MECANICA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Ante a certidao de fls. 79, diga o
Rquerente no prazo de cinco dias. - “...que ate aprsente data,
nao houve manifestaçao do requerido...” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR e JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR-

52.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-209/2006-JORGE
LUIZ THUMS e outros x BRASIL TELECOM S/A - Aos Re-
querente para providenciarem a postagem do oficio expedido,
bem como eventuais copias necessarias. - Adv. IVON PANCA-
RO DA CUNHA 31.471/PR-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-230/2006-LUIZ ANTONIO
BELLE x COOP. DE CREDITO AGROP. DO OESTE - SI-
CREDI OESTE - Facultado ao autor manifestar-se sobre a con-
testaçao e documentos. Prazo de dez dias. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24.151/PR, JULIO CESAR DALMOLIN
25.162/PR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIP CORRETO-
RA DE SEGUROS -Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 13 de julho de 2006, as 14:45ho-
ras na qual deverao comparecer as partes e seus procuradores
constituidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas
para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo con-
ciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessario, serao
deferidas as provas a serem produzidas e designada audiencia
de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON 28.128/PR, ELCIO LUIZ KOVALHUK
27.571/PR, LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR e GIL-
BERTO ALLIEVI 10.307/PR-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-239/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x NERI MISCEVSKRI - Indeferido o pedido
contido no item “c” da petiçao de fls. 21/23. - Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI 38.417/PR e NELSON PASCHOALOT-
TO 108.911/SP-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-266/2006-BARRA & BACK
LTDA x BANCO REAL S/A - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga a Requerente no prazo de cinco dias. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, JULIO CESAR DAL-
MOLIN 25.162/PR-

57.-AÇAO MONITORIA-297/2006-FELIPE ALBANO SEI-
BERT x STEIN & MEINERZ LTDA - Ao Requerente, ante a
certidao de fls. 10 verso. - Adv. JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER 11.768/PR-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-301/2006-BANCO FINASA
S/A x COOP. DE CREDITO AGROPEC. DO OESTE - SICRE-
DI OESTE - Sobre a defesa e documentos apresentados, diga o
autor em dez dias. - Adv. FLAVIANO B. GARCIA PEREZ
24.102/PR, MARCELO LOCATELLI 37.816/PR-

59.-INTERDICAO-315/2006-PEDRO PINHEIRO x ANTONIO
PINHEIRO - Ao Requerente para providenciar a postagem do
oficio expedido, bem como eventuais copias necessarias. - Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR, VANDELI-
SE STRIEDER 28.156/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/
PR, CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/PR e DANIEL
ALEXANDRE BEAL 33.747/PR-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-334/2006-LAUDINO SIG-
NORE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre a contes-
taçao e documentos de fls. 56/64, digam os Requerentes no
prazo de cinco dias. - Adv. ROSSANDRA PAGANI NAGAI
29.744/PR-

61.-INTERDICAO-369/2006-SEBASTIANA RODRIGUES DE
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SIQUEIRA FERREIRA x SEBASTIAO FERREIRA - Nomeada
curadora provisoria a Sra. SEBASTIANA RODRIGUES DE SI-
QUEIRA FERREIRA, que devera comparecer em cartorio para
assinar o termo de compromisso. Designado o dia 25 de agosto
de 2006, as 14:00 horas para interrogatorio do interditando. -
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VANDELISE
STRIEDER 28.156/PR, CARMEN LUCIA B.GALLASSINI
27.956/PR e VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14.486/PR-

62.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-370/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COR-
RETORA DE IMOVEIS REIMERS LTDA - a Requerida, para
querendo manifestar-se no prazo de dez dias. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING 24.151/PR e JULIO CESAR DALMO-
LIN 25.162/PR-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-373/2006-SPE-
RAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x IZANETE HANCK -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 290,50 - Adv. EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2006-TELVINO DA-
RONCH x SERGIO IRINEU NESELLO - Ao embargante para
juntar comprovante da garantia do Juizo, por penhora, deposito,
etc... Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Adv. LORI HELENA FISCHER 17.454/PR-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-376/2006-CLEBER ERTEL
x SERGIO IRINEU NESELLO - Autos que serao remetidos a 2ª
Vara Civel de Toledo, eis que se trata de embargos de terceiro
decorrente de ato praticdfo nos autos nº 126/2004 daquele juizo.
- Adv. LORI HELENA FISCHER 17.454/PR-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-387/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x AURY ANGELO GATTO - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais iniciais - R4 791,00 - Adv.
RENATA P. COSTA OLIVEIRA 38.959/PR-

67.-EXECUCAO DE HIPOTECA-388/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x NELSON AFONSO SANDER e outros - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 736,00 -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON 9.049/PR, MONALISA MI-
CHEL 33.687/PR, PAULO ROBERTO PEGORARO JR 36.723/
PR e RODRIGO MARCON SANTANA 38.413/PR-

68.-CAUT. INTERPELACAO-390/2006-W. R. DIVERSOES
ELETRONICAS & CIA LTDA x DELEGADO TITULAR DA
SUBDIV.POL.CIVIL DE TOLEDO e outros - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 130,00 - Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO - 16.966/PR-

69.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-441/2001-MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO IGUAÇU x NICOLAU ROQUE DE OLI-
VEIRA - ESPOLIO - Indeferido, por ora, o pedido de fls. 47/49.
Contudo o pedido podera ser reapreciado apos a avaliaçao. - Adv.
NEUSA MARIA ISRAEL 34.320/PR-

70.-EMB. A EXEC. FISCAL - FAZENDA-36/2006-CIVIERO
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre a impugnaçao e documentos
de fls. 45/50, diga a embargante no prazo de cinco dias. - Adv.
ALEXANDRE MAURIOS KUHN 27.341/PR-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-45/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR - Declarada inefi-
caz a nomeaçao de bens a penhora de fls. 08/09. Outrossim, foi
deferida a penhora do imovel sobre o qual incide o tributo. Sera
expedido o competente mandado. - Adv. EDIO CHAVAREN
OAB/PR 19.731 e CLAUDIA ELIANE L.SARTTORI 14.042/-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2006-Oriundo da Co-
marca de ITACAJA - TO / 2ª VARA CIVEL E ANEXOS -MU-
NICIPIO DE ITAPIRATINS x LADEMIR MARCANTE - Audi-
encia redesignada para o dia 04 de julho de 2006, as 15:30 horas.
Ao Requerente ante a certidao de fls. 30 verso. “...que deixei por
ora, de expedir mandado de intimaçao da testemunha Carlito da
Silva, em virtude do contido na certidao de fls. 26 verso...” -
Certidao de fls. 26 verso. “...deixei de intimar a testemunha
CARLITO DA SILVA, em virtude denao encontra-la. No local
reside o Sr. LAUDETE DA SILVA, pai da referida testemunha,
que informou que o mesmo e carreteiro (caminhoneiro) e esta
tralhando no Estado de Sao Paulo, sendo que o mesmo passa por
Luz Marina, aproximadamente a cada tres meses, nao tendo data
certa para isso, que praticamente mora no caminhao. Diante des-
sas circunstancias, deixei copia do mandado com o mesmo, para
ser entregue a testemunha, caso esta passe por Luz Marina antes
da data da audiencia...” - Adv. ALONSO DE SOUZA PINHEI-
RO e CARLOS A. DE P. JACINTO 2.006/PR-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2006-Oriundo da Co-
marca de CARAZINHO - RS / 3ª VARA CIVEL -MUNICIPIO
DE CARAZINHO x DIRTON CONSULTORIA LTDA e outros -
“...deixei de citar a executada JANE TEREZINHA KRAEMER
BORTOLOTTI, em virtude de nao encontra-la, sendo que o exe-
cutado JOSE CARLOS BORTOLOTTI, declarou que a mesma
reside na cidade de Carazinho/RS... ante o exposto renovei as
diligencias, nao sendo possivel proceder a penhora em virtude
de nao ter encontrado bens de propriedade do executado, sendo
que este declarou que seu bens encontram-se na cidade de Cara-
zinho - RS, e que seu endereço em Toledo - PR e por pouco
tempo. Informo que o executado esta residindo atualmente em
uma pensao de estudantes...” - Adv. RITA FELBER DE CARLI
42.793/RS-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2006-Oriundo da Co-
marca de CAPITAO LEONIDAS MARQUES - PR / VARA CIV
-SATIPEL INDUSTRIAL S/A x WENZU INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais iniciais - R$ 426,50, bem como as copias necessarias
para instruçao dos autos. - Adv. NAIRA FERNANDA BAP-
TISTA DE OLIVEIRA e ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR
35.678/PR-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
 CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 44/2006
 JUIZA DE DIREITO
DRA. DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGE
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1.-EXECUCAO -251/1991- COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MISTA DO OESTE LTDA x ARI COVATTI -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 525,85, que deverá ser recolhi-
do em guia própria.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-
23062/PR-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 346093-7 NA EXECU-
CAO- 365/1997- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
DILSO SPERAFICO e outros- Às partes ante a baixa dos autos
e v. acórdão.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR, DA-
RIO GENNARI-10130/PR e SANTINO RUCHINSKI-26606-
A/PR-

3.-EXECUCAO -358/1999- ROSA MENDES CORTES x
MAURICIO MOREIRA CARUTTI- Às partes ante avaliação
no prazo comum de cinco dias. R$ 148.000,00 em junho/2006.-
Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR e VAL-
DEMAR MORAS-10383/PR-

4.-EXECUCAO -395/1999- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDSON VILMAR TIMM -Ao credor juntar certi-
dões negativas das Fazenda Públicas do Estado e Município,
recolher imposto “inter vivos” e preparar custas para fins de
expedição da carta de adjudicação/arrematação, (item 5.8.9, e
incisos das Normas da Corregedoria). -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-20456/PR-

5.-EXECUCAO -491/1999- BANCO BRADESCO S/A x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros- Extinto autos, art. 794, II
do CPC. Custas como acordado.-Adv. MARILANE TON RA-
MOS e DARIO GENNARI-10130/PR-

6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0235148-8/03 - nos
EMBARGOS-265/2000-DEUCLIDES ANTONIO DA SILVA x
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC. -Ás partes ante baixa do processo e r. decisão, bem
como da certidao de fl. 205. - Adv. SANTINO RUCHINSKI-
26606-A/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

7.-EXECUCAO -529/2000- BANCO BRADESCO S/A x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros- Extinto autos, art. 794 II
do CPC. Custas conforme acordado.-Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e DARIO GENNARI-10130/PR-

8.-EXECUCAO -530/2000- BANCO BRADESCO S/A x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros- Extinto autos, art. 794, II

do CPC. Custas como acordado.-Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e DARIO GENNARI-10130/PR-

9.-DECLART.DIREITO -12/2001- JOSE ALBINO HERMANN
e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Determinado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal,
ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da
matéria a ser analisada nestes autos.—Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-22768/PR, FREDERICO A.PATINO CRUZAT-
TI-30300RS e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS/
36450-

10.-EXECUCAO -96/2001- RODOSAFRA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA x STELLA COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA e outros- Tendo em vista os ônus constantes do
edital de arrematação expedido nos autos, verifica-se que se
faz necessária a verificação das preferências dos credores para
a distribuição do dinheiro. a Fazenda Pública, à fl. 569, requer
o depósito do valorda adjudicação, sob pena de não ser expedi-
da carta de adjudicação, arguin do que o crédito da Fazenda
Estadual prefere ao crédito exigido nos autos. Apresentou do-
cumentos de fls. 570/657 e 659/663. O credor exequente adju-
dicatário impugnou o pedido da Fazenda Pública, às fls. 665/
669 e pleiteou a expedição da carta de arrematação. Apresen-
tou documentos de fls. 670/692 e 687/691. A Fazenda Pública
reiterou seu pedido, às fls. 692/693 e 708/709 e juntou docu-
mentos de fls. 694/704. Pelo exposto, havendo disputa entre
credores e para devida verificação de preferência do crédito,
com fundamento nos artigos 711 e 712, ambos do Código de
Processo Civil, determino: 1) aos demais credores constrantes
do adital de arrematação, com execção à Fazenda Pública Es-
tadual, que formulem suas pretensões à preferência, no prazo
de 10 dias e 2) inclusive com fundamento no artigo 709, inciso
II do Código de Processo Civil que o credor adjudicatário efe-
tue o depósito judicial do valor da adjudicação, no mesmo pra-
zo acima assinalado.-Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS,
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, SERGIO CANAN-7459/
PR e BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

11.-SUM. DE INDENIZACAO -117/2001- ROSSANO PATRI-
CK CALLAI x BRAUTOPEÇAS LTDA- Às partes ante avalia-
ção no prazo comum de cinco dias. R$ 380.000,00 em junho/
2006.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR
e SERGIO CANAN-7459/PR-

12.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS -396/2001- FI-
XOFORT-INDUSTRIA E COMERCIO, IMP. E EXP. DE MAQ.
x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Diga o exequente no prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO
ALLIEVI-10307/PR-

13.-EMBARGOS -405/2001- BALDUINO FIORENTIN e ou-
tros x AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS -An-
tecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 117,00, que deverá
ser recolhido em guia própria.-Adv. CIRO BRUNING-

14.-USUCAPIAO -418/2001- MARIA JOSE DOS SANTOS
FILHA GENTIL x - “...Pelo exposto, acolho o parecer ministe-
rial e julgo procedente o pedido inicial intentado por MARIA
JOSÉ DOS SANTOS FILHA GENTIL e DEVAIR GENTIL.
Consequentemente, declaro pertencer-lhe o domínio do imóvel
descrito na petição inicial, ressalvados direitos terceiros não
citados. Após o trânsito em julgado, expeça-se o Mandadoi de
Registro do Domínio do Imóvel Lote Urbano nº 16, da Quadra
09, com área de 275,00m2, situado na Rua 03 da Cidade de
Toledo-Pr., contendo como benfeitorias uma casa de alvenaria
com 47,19 m2, com as seguintes confrontações: frente para a
Rua 03, numa distância e 11,00 metros; na lateral esquerda
confronta-se com o lote nº 15, numa distância de 25,00 metros;
e nos fundos com os lotes nºs 03 e 04, numa distância de 11,00
metros, a favor dos requerentes. Tendo em vista a ausência de
resistênciade quem quer que seja o pedido inicial, inclusive
por parte do réu representado por curador, que não motivou o
pleito inicial, condeno os autores aos ônus de sucumbência...”-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR e RO-
NALDO DE BARROS E SILVA-26825-B-

15.-DECLARATORIA-113/2002-CLAUDIO FERREIRA DE
ARAUJO x BANCO BRADESCO S/A - Ao autor ante a pe-
nhora. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-

16.-USUCAPIAO -201/2002- EVA BRUM DA SILVA RAN-
GEL x -Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Clóvis
Felipe Fernandes, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os ho-
norários advocatícios em R$ 350,00 (trezentos reais).—Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR-

17.-REVISIONAL CONTRATO -494/2002- ENIO BRUSTO-
LIN e outros x BANCO BANESTADO S/A -O processo exau-
riu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls.285/290,
devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos apropria-
dos para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as custas pro-
cessuais, cumpridas as formalidade legais e atendidas as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -
Adv. GILBERTO ALLIEVI-10307/PR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR-

18.-EXECUCAO- 513/2002- BANCO BRADESCO S/A x
AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros- Extinto autos, art.
794, II do CPC. Custas conforme acordado.-Adv. CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JR-24950/PR e SANTINO RU-
CHINSKI-26606-A/PR-

19.-EXECUCAO -621/2002- JORGE MIGUEL BENEVENTO
x DEMETRIO LORENSETTI- Ao autor ante certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 88.-Adv. RONIZE FANTIN-26722/PR-

20.-EMBARGOS 3º -123/2003 ap. ao 99/2003 - RONALDO
ALVES DOS SANTOS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
e outros- Diga o embargante se tem interesse no prosseguimen-
to do feito.-Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-2741/PR-

21.-COBRANCA- 220/2003- CARLOS HORACIO PATINO
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BAPTISTA x VANDELCIO JOSÉ SIGNORI- “...julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, II do Código de Processo Civil. Por consequência, conde-
no o réu ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acres-
cido de juros de 12% ao ano, devidos desde a citação e de
correção monetária a ser calculada pela média do INPC e IGP-
DI, desde a data do inadimplemento. Condeno, ainda, o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 15% sobre o valor total da condenação, em aten-
ção ao trabalho realizado, zelo usuakl e tempo decorrido para o
deslinde da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil...”-Adv. LUCIANO BRAGA COR-
TES-16726/PR e VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-

22.-ORD. INDENIZACAO -339/2003- JOSE DE SOUZA x
LIDIA PEREIRA- Ao autor ante citação em 14.06.2006. Ine-
xistência de bens para penhora.-Adv. JORGE APPI DE MAT-
TOS-18902/PR-

23.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 572/2003 MA ORD.
INDENIZACAO- 572/2003-I VONE DE PAULA SEZOSKI
FERRARI x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES EMBRATEL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR, MICHELE
PATRICIA ROVARIS e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
18435-PR-

24.-ORD. INDENIZACAO-81/2004-CAUA GABRIEL BOR-
TOLINI e outros x EDISON TERUO NAKATA e outros - For-
necer cópias necessárias para acompanhar ofício ao Perito no-
meado. - Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

25.-COBRANCA -167/2004- CLARICE KROMANN ROME-
RO x MONICA MARGARETE DIETRICH ZULIAN e outros-
Ao preparo das custas no valor de R$ 630,00.-Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

26.-PRESTACAO CONTAS- 246/2004- LUIZ BORILLI x
BANCO BRADESCO S/A- Recolher despesas postais para in-
timação do requerido. R$ 15,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

27.-DECLARATORIA-297/2004-TRANSOBRADINHO
TRANSPORTE DE CARGA LTDA x BONANO DO BRASIL-
IND.E COM.IMP E EXP.FURGOES LTDA e outros - Provi-
denciar numerário para postagem ofício ao Unibanco e ao Peri-
to, bem como fornecer as cópias necessárias. - Adv. ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

28.-EMBARGOS 3º -421/2004- ap. ao 478/2002 - RENI SIL-
VIO RECH e outros x JOSE ADEMIR CAMARGO e outros -
Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação
dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes,
em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo pra-
zo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de
preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a
análise quanto aos s pedido de provas. -Adv. VALTER SCAR-
PIN-6751/PR e ANTONIO JOELCIO STOLTE-29193/PR-

29.-PRESTACAO CONTAS-441/2004-FAUTO & ALBERICO
MORO LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Manifeste-se o requerente, em cin-
co dias, sobre as contas apresentadas. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

30.-PRESTACAO CONTAS-451/2004-CERAMICA LAMBA-
RI LTDA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Intime-se o Banco réu, nos termos do art.
915, parágrafo 2º do CPC, esclarecendo-se que as contas a se-
rem prestadas devem ser apresentadas na forma mercantil con-
forme disposto no art. 917 do mesmo “ codex”. Determinado
desentranhamento da execuçao e autuaçao em apartado. Reco-
lher despesas postais para intimação do réu. R$ 15,00.- Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO-33120/PR-

31.-ORD. INDENIZACAO -454/2004 ap. ao 478/2002 - RO-
NEY AGNALDO ANCAY e outros x SIGUEO TOMIMITSU e
outros -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam
as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de concilia-
ção e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No
mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob
pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á a análise quanto aos s pedido de provas. -Adv. ANTONIO
JOELCIO STOLTE-29193/PR, JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-11211/PR e CAROLINA BERNARDON LEONARDI/
38392-

32.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -641/2004- MA-
RIO BARIVIERA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
“...Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al para o fim de: 1) declarar a inconstitucionalidade dos artigos
151 e 152 da Lei Municipal nº 1.760/93 que instruíram a co-
brança da taxa de iluminação pública no Município de Toledo
e 2 ) atribuir a esta sentença efeitos ex nunc, ou seja, a partir do
aforamento desta ação , convalidando assim a cobrança das
importâncias cobradas a título de iluminação pública com base
na legislação municipal então vigente. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atenção ao trabalho
realizado, zelo usual e julgamento antecipado da lide, nos ter-
mos dos artigos 20, parágrafo 4º e 21, parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil, já que os autores decaíram de
parte mínima. Deixo de determinar o reexame necessário, em
face do disposto no artigo 475, parágrafo 2º do Código de Pro-
cesso Civil...”- -Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-
27956/PR e JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-

33.-EMBARGOS 3º -689/2004 ap. ao 666/2003 - INES THE-

REZINHA POSSAMAI MARIANI x ITACIR CIVIDINI- So-
bre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv. IDA MA-
RIA RUARO-27964/PR-

34.-PRESTACAO CONTAS- 756/2004- PATRICIA PINHEI-
RO ELETRONICOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/PR e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-

35.-SUM. DE INDENIZACAO -224/2005- MAYCON ALLI-
SON MUNIZ x MARGARETE DAS GRACAS ARAUJO BU-
ENO- “...Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial para
o fim de condenar a ré ao pagamento ao autor de indenização
por dano moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
conforme decisões do STJ publicado no artigo Quantificação
dos Danos Morais pelo STJ da Revista Jurídica nº 323 (setem-
bro de 2004) acrescidos de juros de 12% ao ano e correção
mon etária pela média do INPC e IGP-DI, ambos a partir da
citação. Por consequência, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em atenção ao trabalho
realizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da cau-
sa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Proces-
so Civil...”-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/
PR e RICARDO CREMONEZI-

36.-EXECUCAO- 347/2005- HERBIOESTE HERBICIDAS
LTDA x IVO HEMKEMEIER- Às partes ante avaliação no prazo
comum de cinco dias. R$ 1.200,00 em junho/2006.-Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -418/2005 ap.
ao 22/94 - MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU x ELI-
ZABETH JANONI HEISS e outros- Manifeste-se o embargan-
te.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR-

38.-DESPEJO -471/2005- EMPRECOL - EMP. IMOBILIARI-
OS LTDA (IMOB. PANORAMA) e outros x L. J. CARPENE-
DO MAQUINAS LTDA e outros- “...Pelo exposto, julgo im-
procedente o pedido de denunciação à lide da empresa Souza
& Fritzen Ltda - ME e julgo procedente tanto o pedido de as-
sistência de Agro Máquinas Carelli Ltda com o pedido inicial
da empresa autora e, por consequência, decreto o despejo do
imóvel situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2170, Centro,
nesta cidade, nos termos do artigo 9º, inciso III e 62 da Lei
8245/91. Condeno os réus, solidariamente, ao pagamento do
valor dos alugueres do imóvel acima referido de março de 2005
até os dias de hoje, acrescidos de juros e correção monetária,
conforme previsto no contrato de locação estabelecido entre as
partes. condeno, ainda, os réus, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o
valor total da condenação, em atenção ao trabalho realizado,
zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º do código de Processo Civil.
Com fundamento no parágrafo 1º, alínea “a”, do artigo 63 da
Lei nº 8.245/91, fixo o prazo de quinze dias para a desocupa-
ção voluntária do imóvel, contados a partir da notificação. Nos
termos do artigo 63, parágrafo 4º da Lei 8.245/91 estabeleço,
como valor da caução, para a execução provisória desta sen-
tença, o correspondente a quinze meses de aluguel, atualizados
até a data do efetivo depósito, conforme dispõe o artigo 64 da
Lei nº 8.245/91...”-Adv. PAULO JOSE LOEBENS-36.835/PR,
JACKSON MAFFESSONI-33.157/PR e SERGIO VULPINI-
10085/PR-

39.-PRESTACAO CONTAS -512/2005- CLEOSA MARGOT
PARCKERT GATTO-ME x BANCO BRADESCO S/A- Reco-
lher despesas postais para intimação do banco réu. R$ 15,00.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

40.-PRESTACAO CONTAS -513/2005- CLEOSA MARGOT
PARCKERT GATTO x BANCO BRADESCO S/A -Devolver
os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

41.-INVENTARIO- 590/2005- MARLENE WELTER x AL-
BERTO HUGO WELTER - ESPOLIO- Sobre a petição de fls.
383/384, digam as partes. Tendo em vista a concordância de
todos os herdeiros r também do Ministério Público, defiro o
pedido de fls. 373/374 e autorizo, mediante ofício, a locação
do imóvel ali referido conforme proposta de fl. 375 devendo a
inventariante efetuar o depósitro judicial mensal dos valores
locatícios recebidos, mediante prestação de contas nos autos. -
Adv. DARYENE MªGENNARI PROCHNAU-16921/PR, ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR e SERGIO CA-
NAN-7459/PR-

42.-PRESTACAO CONTAS -597/2005- METALURGICA TO-
LEDO COM.E IND. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao
preparo das custas no valor de R$ 13,67.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

43.-PRESTACAO CONTAS -667/2005- MARIO COLPANI x
BANCO UNIBANCO S/A- Ao preparo das custas no valor de
R$ 263,39.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

44.-COMINATORIA -681/2005- NORBERTO MANICA x
BANCO ITAU S/A e outros -Recebo o recurso, tempestiva-
mente interposto, (pelo autor ), apenas no seu efeito devolutivo
em face do disposto no artigo 520, VII do Código de Processo
Civil. Ao apelado para apresentação de contra razões no prazo
legal. Recebo também o recurso de apelação de fls. 406/439
tempestivamente interposto (pelo Banco Itaú S/A), somente no
efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do Có-
digo de Processo Civil. Ao apelado para contra razões no prazo
legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. HERIBERTO R.TEIXEIRA-16184/PR
e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA-695/2005-M.P.E.P. x D.A.D. e
outros. Ante o pleito de Assistencia as fls. 20.451/20.453, com
fundamento no artigo 51 do Codigo de Processo Civil, digam

as demais partes, em cinco dias, sucessivamente.-Adv. FER-
NANDA NAGL GARCEZ-PROMOTORA, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO-6276/PR, VALTER SCARPIN-6751/PR, TA-
TIANA ORLANDI-30939/PR e ADALBERTO PRZYBYLSKI-
8538/PR-

46.-EXECUCAO -713/2005- BANCO ABN AMRO REAL S/
A x W L BECKER CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros-
Tendo em vista que n]ao se efetuou a devida e legal citação do
requerido, conforme se denota da certidão de fls. 27-verso, diga
o exequente no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH-20.899/PR-

47.-DECLARATORIA -716/2005- JOSE ALCEU LAHM x
TARCISIO LUIZ LAHM- Às partes ante laudo pericial.-Adv.
PAULO JOSE LOEBENS-36.835/PR e ORLEI NESTOR BAI-
ERLE-25240/PR-

48.-ARROLAMENTO-741/2005-ELDO HEINECK x AMALIA
GRODERS - ESPOLIO. Cumprir artigo 1031 do CPC.-Adv.
ALEXANDRO DALLA COSTA-OAB/PR-35052-

49.-ACAO CIVIL PUBLICA -759/2005- M.P.E.P. x D.A.D. e
outros- Inobstante o pedido de fls. 1285/1287 não encontrar
qualquer respaldo legal, esclareço que mantenho a decisão de
fls. 1269/1270, pelos seus próprios fundamentos, devendo, caso
queira, quaisquer das partes ingressar com recurso cabível no
momento e local oportuno.- Adv. MARCELO DALANHOL-
31510/PR-

50.-COBRANCA -805/2005- HOSPITAL DR.CAMPAGNOLO
LTDA x HILDEBRANDO MASSAHIRO NAGAI- “...julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos doa
rtigo 269, II do Código de Processo Civil. Por consequência,
condeno o réu ao pagamento de R$ 9.569,79 (nove mil, qui-
nhentos e sessenta e nove reais, setenta e nove centavos), acres-
cido de juros de 12% ao ano, devidos desde a citação e de
correção monetária a ser calculada pela média do INPC e IGP-
DI, desde a data do inadimplemento. Condeno, ainda, o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 15% sobre o valor total da condenação, em aten-
ção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o
deslinde da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil...”-Adv. LUCIANO BRAGA COR-
TES-16726/PR e ELISANGELA CRUZ FARIA - OAB 21949-

51.-PRESTACAO CONTAS- 859/2005- ASSISTEMAQ MA-
QUINAS E SUPRIMENTOS ESCRITORIO LTDA x BANCO
ITAU S/A- Aguarde-se em cartório a decisão liminar do Agra-
vo de Instrumento interposto nos autos.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

52.-ANULATORIA -867/2005- DORALINA XAVIER BER-
LANDA x BANCO ITAU S/A -...Pelo exposto, indefiro os be-
nefícios da Assistência Judiciária ao (á) autor (a), já que ele(a)
não se encontra enquadrado(a) nas hipóteses descritas na Lei
1.060/50 e, por consequência, determino, com fundamento nos
artigos 4º, parágrafo 1º e 5º, ambos da mesma lei, que o(a)
autor(a) efetue o preparo das custas pelo dobro do valor cons-
tante da tabela de custas referida na ÇLei Estadual nº 13.611/
2002. Após pagas as custas processuais, no valor de R$ 511,20
cumpra-se em sua integralidade a decisão de fl. 88.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

53.-BUSCA APREENSAO -872/2005- BANCO FINASA S/A
x RAFAEL APARECIDO DA SILVA- Indeferido o pedido de
fl. 35. Diga o autor sobre a certidão de fl. 32-verso.-Adv. EMER-
SON L. SANTANA-27.717/PR-

54.-AUTORIZACAO -877/2005- JADSON DE OLIVEIRA
MARCATO x - Ao preparo das custas no valor de R$ 151,16.-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX -884/2005 ap.
ao 469/2005 - REAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA e outros x COOP.CREDITO AGRO-
PECUARIO DO OESTE - SICREDI OESTE- “...Pelo exposto,
julgo procedente o pedido destes embargos para determinar o
prosseguimento da ação de execução apensa, com a cobrança
dos juros moratórios de 6% ao ano, devidos desde a data da
citação; juros compensatórios de 6% ao ano, devidos desde a
data do inadimplemento contratual; bem como, com a cautela
da não aplicação da capitalização de juros, da comissão de per-
manência e da amortização pelo sistema price e com a redução
da multa contratual de 10% para 2%. Condeno o embargado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), pelo trabalho rea-
lizado e em face do decurso do tempo para o deslinde da ação,
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil...”-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR e WILSON
JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-

56.-DECLARATORIA-888/2005-QUERINO TENCZNA x
BANCO SICOOB-CECM COMERCIANTES
CONFEC.REGIAO OSTE - Ao autor assinar termo de caução,
assumindo o encargo de fiel depositário. - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

57.-DECLARATORIA -900/2005- ROSEMARI S. S. ZAMBO-
NI x INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES TATI
LTDA- Sobre a petição de fls. 156, manifeste-se o requerido no
prazo de cinco dias.-Adv. MARTHA HELENA M.SAMPAIO-
70109/SP-

58.-ANULATORIA -911/2005- ADEMAR RODRIGUES DA
SILVA x BANCO ITAU S/A- Ao preparo das custas no valor de
R$ 261,17.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

59.-ANULATORIA -912/2005- PONTUAL MOTORES ELE-
TRICOS LTDA x BANCO ITAU S/A- “...Pelo exposto, julgo
improcedente o pedido inicial. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), ante a singeleza da causa e o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil...”-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR e JORGE LUIZ DE MELO - OAB/
PR 17145-

60.-REVISIONAL CONTRATO -27/2006 ap. ao 180/2005 -
LUCIA BENEDETTI GATTO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Sobre a impugnação manifes-
te-se o embargante.-Adv. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/
PR-

61.-ORDINARIA DECLARACAO -35/2006- MARLENE DA
CRUZ MELO SIMAS x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Ao autor ante agravo retido.-
Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

62.-DECLARATORIA -42/2006- LUIZA DA SILVA x BRASIL
TELECOM S/A- Ao preparo das custas no valor de R$ 721,42.-
Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

63.-DESPEJO- 85/2006- MARIA ADELINA COLLA x LOUR-
DES BUCIOR e outros- Ao autor ante certidão do Oficial de
Justiça de fls. 33 verso informando que o imóvel encontra-se
totalmente desocupado.-Adv. RONALDO CAMILO - 26.216/
PR-

64.-IMPUGNACAO -102/2006- UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x J. P. BARRA HOTEL -Rece-
bo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo requerido), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, procedido o desapensa-
mento, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/
PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

65.-EXECUCAO -107/2006- RNA FERRAMENTAS E SER-
VICOS LTDA - EPP x AURI ANGELO GATTO -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 117,00, que deverá ser recolhi-
do em guia própria.-Adv. MARCIO GUEDES BERTI-37.270/
PR-

66.-MONITORIA -124/2006- UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x KELLY CAROLINE ZIBETTI - Extinto autos
art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais por ter sido ela quem desistiu da ação.-
Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-

67.-PRESTACAO CONTAS -148/2006- ROBERTO JAIME
CORCINO x BANCO DO BRASIL S/A -...Pelo exposto, inde-
firo os benefícios da Assistência Judiciária ao (á) autor (a), já
que ele(a) não se encontra enquadrado(a) nas hipóteses descri-
tas na Lei 1.060/50 e, por consequência, determino, com fun-
damento nos artigos 4º, parágrafo 1º e 5º, ambos da mesma lei,
que o(a) autor(a) efetue o preparo das custas pelo dobro do
valor constante da tabela de custas referida na ÇLei Estadual nº
13.611/2002. Após pagas as custas processuais, cumpra-se em
sua integralidade a decisão de fl. 88. Custas R$ 494,34.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

68.-ORD. INDENIZACAO -161/2006- LUIZ CARLOS STEIN
x CREDIPAR -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conci-
liação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta.
No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finali-
dade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á a análise quanto aos s pedido de provas. -Adv.
DAYRO GENNARI-18679/PR e ADRIANO ANHE MORAN
- 18536/PR-

69.-ORD. INDENIZACAO -162/2006- ROBERTO JAIME
CORCINO x BANCO DO BRASIL S/A -Diante do contido no
õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444,
de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua
pertinência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo
proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos s pedi-
do de provas. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

70.-EXECUCAO -183/2006- CLEAN FARM DO BRASIL
LTDA x CAMILO ENGELMANN -Antecipar as custas do Ava-
liador Judicial R$ 145,35, que deverá ser recolhido em guia
própria.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

71.-EXECUCAO -187/2006- FANBAS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x DULCE MARIA WILHELMS CEOLAT-
TO- Ao autor ante certidão do oficial de justiça que deixou de
procerder penhora por não ter encontrado bens.-Adv. MAR-
COS ANTONIO DE O. LEANDRO-20,162-

72.-DESAPROPRIACAO -193/2006- MUNICIPIO DE TOLE-
DO x EDILSON GILBERTO GNAS e outros -Ao requerido
para que regularize a sua representação nos autos, nos termos
dos artigos 13, 283 e 654, todos do CPC, no prazo de 10 dias.-
Adv. DANIEL ALEXANDRE BEAL-33747/PR-

73.-PRESTACAO CONTAS -200/2006- D. PEROTTI E CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A -Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

74.-IMPUGNACAO -207/2006- UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x BARRA E BACK LTDA -Re-
cebo o recurso, tempestivamente interposto, (pelo requerido),
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresenta-
ção de contra razões no prazo legal. Após, procedido o desa-
pensamento, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-
A/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-
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75.-IMPUGNACAO -208/2006 ap. ao 821/2005 - UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO PE-
DRO BARRA -Recebo o recurso, tempestivamente interposto,
(pelo requerido), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apela-
do para apresentação de contra razões no prazo legal. Após,
procedido o desapensamento, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-28.128-A/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

76.-PRESTACAO CONTAS -223/2006- GILBERTO LUIZ
FAURO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conci-
liação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta.
No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finali-
dade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á a análise quanto aos s pedido de provas. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e DOUGLAS DOS
SANTOS-22966/PR-

77.-PRESTACAO CONTAS -226/2006- LUIZ ANTONIO BE-
LLE x BANCO DO BRASIL S/A -Diante do contido no õ 3º do
artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de
07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua
pertinência e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo
proposta de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos s pedi-
do de provas. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

78.-PRESTACAO CONTAS -228/2006- JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA x COOP.DE CREDITO RURAL CATARATAS DO
IGUACU-SICREDI -Diante do contido no õ 3º do artigo 331
do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002,
esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinência e
finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta de
acordo, proceder-se-á a análise quanto aos s pedido de provas.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e CARLOS
ALBERTO BOZIO-2.754/PR-

79.-AUTORIZACAO -284/2006- JOICE LARA DOS SANTOS
e outros x - “...Isto posto, acolho o parecer ministerial e defiro
o pedido da inicial, determinando a expedição de Alvará Judi-
cial em favor de Joice Lara dos Santos para que esta possa
efetuar o levantamento integral das quantias depositadas, nas
contas vinculadas ao FGTS e PIS/PASEP junto à Caixa Econô-
mica Federal em nome de Wilson de Oliveira, corrigidos com
juros e correção monetária, com prazo de 90 dias. Prestação de
contas no prazo de 30 dias, após o prazo de validade, conforme
manifestação do Ministério Público. Sem custas...”-Adv. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-29709/PR-

80.-MANDADO SEGURANCA -299/2006- JACQUELINE
FERRANDIN HONORIO x PRO-REITOR DE GRADUACAO
DA UNIOESTE- “...Pelo exposto, acolho o parecer do Minis-
tério Público de fls. 85/90 para, confirmar a liminar e, conce-
der a segurança ao direito à matrícula da impetrante no curso
de Engenharia Química da Unioeste. Oficie-se à autoridade
apontada como coatora, informando-lhe a respeito desta deci-
são. Condeno o impetrado ao pagamento das custas processu-
ais e deixo de condenar em honorários advocatícios, em face
das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Com ou sem recurso
voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, nos termos do artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/
51...”-Adv. RONIZE FANTIN-26722/PR e ISABELA MAR-
QUES HAPNER-OAB/PR-28000-

81.-COBRANCA -302/2006 ap. ao ao 681/2005 - NORBER-
TO MANICA x BANCO ITAU S/A e outros- Tendo em vista as
argumentações de fls. 71/85, mais especificamente no que con-
cerne ao pedido de retratação elaborado no item VI desta peça
processual, verifica-se que o deferimento do pedido ali encar-
tado não enseja qualquer prejuízo às partes, uma vez que ainda
não hopuve citação válida nestes autos. Pelo exposto, com fun-
damento no artigo 296 do Código de Processo Civil reformo a
sentença de fl. 69 e determino o prosseguimento dos autos e
faculto ao autor a emenda a inicial para q devida adaptação de
seu pedido inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, ambos do
Código de Processo Civil.-Adv. HERIBERTO R.TEIXEIRA-
16184/PR-

82.-EXECUCAO -305/2006 ap. ao 442/2004 - AGUINELO
RUHOFF x BANCO UNIBANCO S/A- Recolher GRC refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

83.-INTERDICAO-321/2006-SEBASTIAO LEITE DA SILVA x
ANTONIETA DE OLIVEIRA SILVA -Designado interrogatório
para o dia 05/09/2006, às 14:15 horas. Indefiro o pedido de tute-
la antecipada nos autos, conforme pleiteado as fls. 14/17, haja
vista a nao comprovacao do fumus boni iuris e do periculum in
mora... A defesa poderá ser apresentada no prazo de cinco dias a
contar da data do interrogatório. Nomeio defensor do interditan-
do um dos advogados atuantes no SAJ da Unipar, que atuara sob
a fe de seu grau. REPUBLICACAO REFEITA POR ERRO NA
PUBLICACAO ANTERIOR.-Adv. DORISVALDO N. COR-
REIA-31641/PR e ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

84.-EMBARGOS -324/2006 ap. ao 516/2004 - FLAVIA GO-
MES UZUELI DISSARZ x JOAO ALUISIO LENHARDT-
Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv. AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-29468/PR-

85.-EXECUCAO -326/2006- COOP.ECON.CRED.MUTUO

COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x VANDERLEI RO-
DRIGUES DOS SANTOS E CIA LTDA e outros- Ao autor ante
citação em 14.06.2006. Inexistência de bens para penhora.-Adv.
MARCELO DALANHOL-31510/PR-

86.-EXECUCAO -331/2006- FELIPE ALBANO SEIBERT x
BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante nomeação de bens:
Prédio Comercial situado na Av. Brasil, 1377, Foz do Iguaçu-
Pr., com área de 4.955,00m2, matrícula nº 11216 do 1º Ofício
do Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu-Pr., no valor de R$
3.700.000,00.- Adv. PAULO JOSE LOEBENS-36.835/PR-

87.-AUTORIZACAO -340/2006- FRANCISCA RAMIRES x -
”...Isto posto, acolho o parecer ministerial e defiro o pedido
inicial, determinando a expedição de Alvará Judicial em favor
de Francisca Ramires para que esta possa efetuar o levanta-
mento integral das quantias depositadas, nas contas vinculadas
ao FGTS E PIS/PASEP junto à Caixa Econômica Federal em
nome de andré Ramires, corrigidos com juros e correção mone-
tária, com prazo de 90 dias. Dispensada a prestação de contas.
Sem custas...”—Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

88.-MANDADO SEGURANCA- 354/2006- FRANK COM-
PENSADOS LTDA x CHEFE DA DELEG.DA SECRET.DA
FAZENDA DO ESTADO PR- Extinto autos art. Extinto autos,
art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais por ter sido ela quem desistiu da ação.-
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22585-B/PR-

89.-EMBARGOS- 357/2006 ap. ao 259/2006 - BANCO ITAU
S/A x VALDIR RADONS- Tendo em vista a interposição de
exceção de pré-executividade nos autos apensos, e que, a ma-
téria lá arguida é a mesma tratada nestes embargos à execução,
recebo os embargos para discussão com suspensão do princi-
pal. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal.-
Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR e PAULO
JOSE LOEBENS-36.835/PR-

90.-USUCAPIAO -369/2006- HELIO SIPP e outros x - Ao au-
tor fornecer disquete para citação via edital e 06 cópias da ini-
cial para cumprimento dos ofícios.-Adv. ADALBERTO PR-
ZYBYLSKI-8538/PR-

91.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -376/2006- RO-
ZICLER DE ANGELI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
ROSSANDRA PAVANI NAGAI-29744/PR-

92.-EXECUCAO -385/2006 ap. ao 667/2005 - MARIO COL-
PANI x BANCO UNIBANCO S/A- Recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação. R$ 90,00.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

93.-EXECUCAO -386/2006 ap. ao 512/2005 - CLEOSA MAR-
GOT PARCKERT GATTO-ME x BANCO BRADESCO S/A-
Recolher GRC referente a diligencia do oficial de justiça para
cumprimento do mandado de citação. R$ 90,00.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

94.-EXECUCAO -387/2006 ap. ao 246/2004 - LUIZ BORILLI
x BANCO BRADESCO S/A- Recolher GRC referente a dili-
gência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de
citação. R$ 90,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

95.-EXECUCAO -59/1998- FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE NOVA SANTA ROSA x ROSA SILVIA C. ZAMIG-
NAN e outros -Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr.
Daniel Alexandre Beal, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os
honorários advocatícios em R$ 350,00 (trezentos reais).—Adv.
DANIEL ALEXANDRE BEAL-33747/PR-

96.-EXECUCAO -88/1998- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x ABATEDOURO LIMBERGER e outros -
Ante a concordância do exequente, nos termos do artigo 15,
inciso II da Lei 6.830/80, defiro o pedido de substituição do
bem penhorado nos autos. Ao devedor na pessoa de seu advo-
gado (com poderes especiais), para assinar o termo de penhora,
ou pessoalmente e aceitando encargo de depositário, no prazo
de 03 dias (item 5.8.3CN) -Adv. JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR-

97.-EXECUCAO -2/2000- INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL x COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Determinado a remessa dos presen-
tes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste
Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—
Adv. ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS/36450 e CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-20.693/PR-

98.-EXECUCAO -31/2000- FAZENDA NACIONAL x NILCE
CORREIA DO NASCIMENTO - ME -Determinado a remessa
dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência
absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada
nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e
ANDRE DALANHOL-11288/PR-

99.-EXECUCAO -176/2001- FAZENDA NACIONAL x W. L.
BECKER CONSTRUÇAO CIVIL LTDA -Determinado a re-
messa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a incompe-
tência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria a ser
analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RA-
VAGLIO e GILBERTO ALLIEVI-10307/PR-

100.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 318642-9 NA EXE-
CUCAO- 46/2002- FAZENDA PUBLICA DO MUNIC. DE
OURO VERDE DO OESTE x ANA MARIA VIEIRA DA SIL-
VA e outros-Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/PR e SILVIA FATIMA
SOARES-25.719/PR-

101.-EXECUCAO -302/2002- FAZENDA NACIONAL x NAS-
CIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Deter-

minado a remessa dos presentes autos à Justiça Federal, ante a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da matéria
a ser analisada nestes autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA
RAVAGLIO e MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-

102.-EXECUCAO- 347/2002- FAZENDA NACIONAL x DRO-
GARIA BIDEFARMA LTDA ME -Determinado a remessa dos
presentes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absolu-
ta deste Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes
autos.—Adv. TANIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO e JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA-

103.-EXECUCAO- 631/2002- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ARNONI DARCI ICKERT - Às partes
ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SERGIO SIMAO
DIAS-32971/PR e RENATO AMAURI KNIELING-22585-B/
PR-

104.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 324523-6 NA EXE-
CUCAO -74/2004- FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x CRISTOVAO A.GARCIA & CIA LTDA e outros-
Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SERGIO
SIMAO DIAS-32971/PR e MARCO ANTONIO BARZOTTO-
34.922/PR-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -113/2004 ap. ao
72/2003 - ECESIO CISZ x MUNICIPIO DE TOLEDO- Às par-
tes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. ANDERSON RENY
HECK-29701/PR e LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -155/2004 ap. ao
031/2000 - NILCE CORREIA DO NASCIMENTO - ME x
FAZENDA NACIONAL -Determinado a remessa dos presen-
tes autos à Justiça Federal, ante a incompetência absoluta deste
Juízo para apreciação da matéria a ser analisada nestes autos.—
Adv. ANDRE DALANHOL-11288/PR e TANIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO-

107.-EXECUCAO -20/2005 - FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MINERACAO PEDRA DE FERRO
LTDA e outros- Extinto autos, art. 794, I do CPC. Custas na
forma da Lei.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

108.-EXECUCAO -210/2005- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x INCORPORADORA E IMOBILIA-
RIA SADIRIL LTDA- Ao Dr. Curador ante termo de conversão
do arresto em penhora e, para querendo, opor embargos no pra-
zo legal.-Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-

109.-EMBARGOS -265/2005 ap. ao 006/2000 de CARTA PRE-
CATORIA - OSMAR ANTONIO CONTE x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e outros-Ao preparo das
custas no valor de R$ 178,00.-Adv. HELIO LULU-10525/PR-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL- 47/2006- ap. ao
212/2002 - EMPACOTADORA TOLEDO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre a impugnação
manifeste-se o embargante.-Adv. ULICES PIZZATTO-9988/PR-

111.-PRECATORIA- 76/1998- Oriundo da Comarca de FOZ
DO IGUACU - PR / 3A. VARA CIVEL -ATILIO DONATO
DELLA COSTA e outros x SANTO SALVATTI -Antecipar as
custas do Avaliador Judicial R$ 204,55, que deverá ser recolhi-
do em guia própria.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO-
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DAL PONTE E CIA LTDA x EUCLESIO MIGUEL DA
SILVA -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da
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LAIR CARBONERA 272/05 28
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 388/06 13
LUCIANO GAIOSKI 496/04 57
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 779/04 16
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 180/04 38
LUIZ GUILHERME MEYER 741/05 54
MARCOS JOSÉ ROMANO 834/04 51
MARGARETH LUCANTONIO 340/04 17
MARGARETH LUCANTONIO 818/05 30
MARIA LUIZA CAVALCANTE 888/05 31
NILSON ROBERTO CUSTODIO 031/04 26
PATRÍCIA CRISTINA AMÉRICO
DE OLIVEIRA 425/06 06
PAULO CESAR BEZERRA ALVES 005/04 19
PAULO ROBERTO CORRÊA 083/05 59
RENATA BUENO CONTRERA 856/04 01
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 404/04 52
RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 391/06 21
ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 403/06 02
RONALDO CAMILO 807/04 22
RONALDO JOSE FERREIRA 204/06 44
ROSA AKEMI TISOTTO 061/05 58
ROSE MARI COLOGNESE 435/06 49
SILVANA CAZARIN 259/06 09
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 083/06 23
SILVANO DECARLI 559/03 32
SIMONA FERNÁNDEZ VIEIRA 144/06 36
SIMONE APARECIDA DE FREITAS 353/98 20
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 375/06 46
VALÉRIA CÍNTIA SORANI LUIZÃO 194/03 14
VANESSA POLIDO
DELIBERADOR AFONSO 403/06 02

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. ALIMENTOS – 856/04 – P.H.D.F. X P.H.F.F. – Manifes-
tem-se as partes acerca do oficio de fls. 186. Adv. Cleusa Braga
Franquini e Renata Bueno Contrera.

02. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITI-
GIOSO – 403/06 – I.N. X M.C.C.S. – Cite-se a parte, Ré para
responder no prazo legal. Consigne-se que, não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor. Intime-se o procurador Judicial do Au-
tora, a fim de que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos
cópia da certidão de casamento das partes com a averbação da
separação. Adv. Vanessa Polido Deliberador Afonso e Robin-
son Elvis Kades de Oliveira e Silva.

03. ALIMENTOS – 525/76 – Manifeste-se o Procurador Judi-
cial da parte Autora acerca da resposta de oficio de fls. 553/
554. Adv. Ahmad Abdallah.

04. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 117/98 –
L.C.V. X P.C.B. – Transcorrido o prazo, manifeste-se o Procu-
rador Judicial da parte Exeqüente. Adv. César Felix Ribas.

05. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA COM
PEDIDO LIMINAR – 297/06 – S.L.R. X I.N. – Manifeste-se o
Procurador Judicial da parte Autora acerca da contestação de

fls. 27/31. Adv. Cleusa Braga Fraqnuini.

06. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO – 425/06 – L.F. X I.N.S.S. – Intimem-se as
partes, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem se pre-
tendem produzir alguma prova. Após, colha-se o pronuncia-
mento ministerial e voltem-me conclusos. Adv. João Romão
Gonzáles Aguilhera e Patrícia Cristina Américo de Oliveira.

07. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 363/06 –
E.L.M.O. – Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita
à Requerente, por entender que esta tem condições de arcar
com o pagamento de custas processuais e demais consectários
legais. Intime-se-a para, efetuar o recolhimento das custas, e
após, voltem-me conclusos para prolação da sentença. Adv.
Danilo Moura Scriptore.

08. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO
– 260/06 – LA.A. X J.A.S.A. – Manifeste-se o Procurador Ju-
dicial da parte Autora acerca da contestação e documentos de
fls. 17/24. Adv. Ahmad Abdallah.

09. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITI-
GIOSO – 259/06 – A.K.B. X S.B. – Manifeste-se o Procurador
Judicial da parte Autora acerca da contestação e documentos
de fls. 23/28. Adv. Silvana Cazarin.

10. ADOÇÃO PLENA – 913/05 – M.S. X J.A.S. – Manifeste-
se o Procurador Judicial da parte Autora acerca da contestação
genérica de fls. 43/46. Adv. Dorimar Cleber Pereira.

11. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C SEPARAÇÃO DE COR-
POS ALIMENTOS, DISISÃO DE BENS E DANO MORAL –
224/06 – M.E.T.B. X C.B. – Manifeste-se o Procurador Judici-
al da parte Autora acerca da contestação e documentos de fls.
42/63. Adv. José Antonio Trento.

12. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTICIAS – 318/
05 – K.H.G.B. X E.L.B. – Manifeste-se o Procurador Judicial
da parte Autora acerca da devolução de carta precatória de fls.
66/76. Adv. César Felix Ribas.

13. ALIMENTOS – 388/06 – E.T.F.S. X V.S.S. – Intime-se a
exeqüente para, em 10 (dez) dias, em atenção ao disposto na
Seção 11 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Jus-
tiça o Estado do Paraná e do Art. 202 e seguintes do Código de
Processo Civil, informar minuciosamente todos os dados indis-
pensáveis a que se expeça a Carta Rogatória, em especial quanto
a eventual concessão do pedido liminar (alimentos Provisóri-
os), se o Japão concedera o indispensável exequatur e também,
se há por parte da exeqüente condições financeiras, e pessoas
que atuem como tradutores juramentados para a língua japone-
sa, porquanto que serão necessárias várias traduções. Tudo isso
ante a falta de elementos da exordial, que nem trouxe qual o
juízo deprecado. Deve também a exeqüente efetuar o indispen-
sável recolhimento das custas. Após o pagamento das custas e
prestadas as informações, voltem os autos conclusos para deci-
são. Adv. Lourival Raimundo dos Santos.

14. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 194/03 –
V.L.D.S. X A.D.S. – Manifeste-se o Procurador Judicial da
partes Autora acerca da certidão de fls. 167-v°. Adv. Valéria
Cíntia Sorani Luizão.

15. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 241/00 – M.O. X
A.J.O. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Requeri-
da acerca da fls. 92/93. Adv. Cleusa Braga Franquini.

16. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS –
779/04 – V.C.B. X M.R.C.O. – Determino que estes sigam às
partes para apresentação de alegações finais em dez (10) dias
sucessivos, via memorais. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues e Ieda Baretta.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 340/04 – V.M.J. X O.M. – Manifeste-se o Procurador Judici-
al da parte Autora acerca da certidão de fls. 83. Adv. Margareth
Lucantonio.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 540/03 – N.P.C. X V.C.
– Com relação aos alimentos executados pelo rito do art. 732
do C.P.C., determino à parte Exeqüente, que indique bens pas-
síveis de penhora que possam garantir o débito, no prazo de 10
(dez) dias. Danilo Moura Scriptore.

19. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DIS-
SOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS
E GUARDA DE MENOR – 005/04 – M.S.P. X M.M. – Retire o
Alvará Judicial de fls. 268. Adv. Paulo César Bezerra Alves.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 353/98 – J.C.B. X P.R.B.
– Preliminarmente, determino o desapensamento dos autos em
apenso, consoante consta no item 5.13.4 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Oficie-se, visando à
desconstituição da penhora realizada às fls. 75/79, conforme
decisão proferida nos autos em apenso. No mais, intime-se o
Procurador Judicial da parte Exeqüente, para se manifestar acer-
ca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Simone Aparecida de Freitas.

21. REVISIONAL PARA AUMENTO DE ENCARGO ALI-
MENTAR – 391/06 – L.M.M.A. X R.R.M.A. – Defiro, provi-
soriamente, os benefícios da assistência judiciária gratuita. A
ação de revisão de calor de pensão alimentícia. Rege-se pelo
rito especial da Lei n° 5.478, de 25.07.68, em razão do dispos-
to em seu art. 13, com a peculiaridade, embora, de não fixação
de alimentos provisórios, visto que já há valor anteriormente
estabelecido, que vigorará durante o correr deste processo, até
que nele seja eventualmente alterado. Cite-se a parte Requeri-
da e intime-se a Autora, pela via postal (art. 5°, § 2° da Lei n°
5478/68), a fim de que compareçam à audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, que designo para o dia 30 de agos-

to de 2006, às 13:45 horas, acompanhados de seus advogados e
de suas testemunhas, independente de prévio deposito de rol,
importando a ausência deste em extinção e arquivamento e da-
quela em confissão e revelia. Na audiência, se não houver acor-
do, poderá a parte Requerida contestar, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença. Adv. Rita de Cássia
Conticelli Ceranto.

22. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 807/04 – L.J.C. X J.A.C.N. –
Intime-se a Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias se ma-
nifestar sobre os itens abaixo: 1. Na inicial, protocolada em 12
de novembro de 2004, foi postulada a decretação da separação
do casal, sendo que, naquela data o casal já esteja separado de
fato há mais de 6 (seis) meses. Então, a princípio, é possível
que o pedido passe a ser de decretação do divórcio direto, com
fulcro no § 2° do art. 1580 do Código Civil, devendo a Reque-
rente postular, se entender cabível, a alteração do pedido, com
as adequações próprias. 2. Informe a Requerente se tem inte-
resse na realização de nova audiência de conciliação. Adv.
Ronaldo Camilo.

23. AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR COM
PEDIDO LIMINAR – 083/06 – M.P.D.F. e E.S. – Manifeste-se
o Procurador Judicial da parte Autora acerca da contestação de
fls. 50/62. Adv. Silvana Cazarin Navaqui.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 743/04
– E.F.H. X E.K.V. – Aguardando retirar alvará. Adv. Jéferson
Cravol Barbosa.

25. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 125/05
– R.N.R. X J.A.R.R. – Aguardando retirar oficio de fls. 88/90.
Adv. José Maria de Sá.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 031/04 – K.P.M. X J.A.M.
– Destarte, expeça-se somente o oficio destinado ao DETRAN
para que este informe o endereço do executado em seus regis-
tros, conforme pleiteado a fls. 147. Manifestem-se as exeqüen-
tes sobre a certidão de fls. 136, também esclareçam se preten-
dem a expedição de carta precatória para a penhora, ou se vão
proceder ao arresto para posterior conversão em penhora, bem
como, tome ciência do r. despacho de fls. 150/157. Adv. Nilson
Roberto Custodio e Gerson Souza da Luz.

27. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 509/04
– J.G.S. X J.S. – Manifeste-se a Procuradora da parte Exeqüen-
te acerca da conta de fls. 98/99 e petição de fls. 107, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. Cleusa Braga Fraquini.

28. SEPARAÇÃO POR MUTUO CONSENTIMENTO – 272/
05 – R.M.S. e G.N.A.S. – Aguardando retirar oficio de fls. 29.
Adv. Lair Carbonera.

29. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 349/00 –
R.A.M. X D.A.A.M. – Aguardando retirar oficio de fls. 100.
Adv. José Antonio Trento.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 818/05 – G.T.F. X H.B. – Manifeste-se a Procuradora Judici-
al da parte Autora acerca da devolução da carta precatória de
fls. 16/22. Adv. Margareth Lucantonio.

31. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS – 888/05 – D.G.A. X G.R.S.C.F. – Manifeste-se o Procu-
rador Judicial da parte Autora acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 18/24. Adv. Maria Luiza Cavalcante.

32. SEPARAÇÃO JUDICIAL CUMULADA COM ALIMEN-
TOS – 559/03 – M.S.S.S. X E.F.S. – Manifeste-se o Procura-
dor Judicial da parte Autora acerca do expediente de fls. 96.
Adv. Silvano Decarli.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 260/04 – A.L.G. X E.S.N.
– Aguardando retirar oficio de fls. 76. Adv. Celso N. Yokota.

34. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 099/04
– R.A. X V.A. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Autora acerca da certidão de fls. 91-v°. Adv. Everaldo Beraldo.

35. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL E DISSO-
LUÇÃO C/C ALIMENTOS – 406/04 – H.M.M. X C.M.V. –
Determino que os autos sigam às partes para apresentação de
alegações finais em dez (10) dias sucessivos, vis memorais.
Determino que a parte Autora com as alegações traga prova
documental provando a propriedade da moto descrita às fls.
03, e também do Palio que descreve na inicial, pelo menos al-
guns dados. Adv. Elichielli G. Perilis.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 144/06 – M.Q.S. X J.P.S.
– 1. Defiro à Exeqüente os benefícios da gratuidade processu-
al. 2. Cite-se o Executado, via carta precatória, para em três
dias, pagar as 03 (três) ultimas parcelas anteriores ao ajuiza-
mento, bem como, as que se vencerem, comprovar que já o fez,
ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de lhe ser
decretada a prisão civil. 3. Decorrido o prazo, intime-se à parte
exeqüente para dizer, em igual prazo, se recebeu ou não os
alimentos devidos. 4. para caso de pronto pagamento, arbitro
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Adv. Simone Fernandes Vieira.

37. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL – 013/05 – I.F.S. X
A.R.S. – Manifestem-se as partes acerca das custas de fls. 35,
no valor de R$ 442,26 (quatrocentos e vinte e dois reais e vinte
e seis centavos). Adv. Elis Regina Comunello de Queiroz.

38. PEDIDO DE TUTELA – 180/04 – M.O.P. X T.P.P. – Trans-
corrido o prazo, manifeste-se o Procurador Judicial da parte
Requerente. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

39. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 418/05 – J.C.S. X E.R.C. – Tome ciência às partes acerca do

laudo de fls. 38/46. Adv. Gilberto Julio Sarmento e André B.
Bonnes.

40. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 324/00 – M.E.S.
X F.A.M. – Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora
acerca da devolução de precatória de fls. 177/182. Adv. Ahmad
Abdallah.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 367/06 – L.C.B. X W.B.
– 1. Defiro os benefícios da gratuidade processual aos Exe-
qüentes. 2. Cite-se o Executado, via carta precatória, para em
três dias, pagar as 03 (três) últimas parcelas anteriores ao ajui-
zamento, bem como, as que se vencerem, comprovar que já o
fez, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de lhe
ser decretada a prisão civil. 3. Decorrido o prazo, intime-se à
parte exeqüente para dizer, em igual prazo, se recebeu ou não
os alimentos devidos. 4. Para caso de pronto pagamento, arbi-
tro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. 5. Com relação aos alimentos pretéritos, ven-
cidos nos meses de maio/2001 à fevereiro/2006, a parte credo-
ra deverá ajuizar outra Ação de Execução, fulcrada no art. 732
do Código de Processo Civil. Isto porque, não obstante este
Juízo tenha admitido até aqui a cumulação das Execuções, pe-
los ritos previstos nos arts. 732 e 733 do citado Diploma Legal,
a prática tem evidenciado que esse procedimento tem trazido
confusão, na medida em que, não raro, fica difícil a identifica-
ção dos valores devidos em ambas as Execuções, gerando tu-
multo processual. Ademais, de acordo com o disposto no art.
292, §1°, III, do Código de Processo Civil, para que haja cu-
mulação de pedidos é necessário, entre outros requisitos, que
os pedidos cumulados tenham o mesmo procedimento, o que à
evidencia, incorre na cumulação dessas execuções, não sendo
caso de adoção do rito ordinário em relação a ambas. Adv. Fran-
cisco Candido de Almeida.

42. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 176/05 – A.K.C. X O.L.S. – Sejam ambas
as partes intimadas, já que ambas tem interesse na realização
do exame, inclusive a autora, para fins de obtenção das presta-
ções alimentícias, observando-se o endereço do réu constante
de fls. 47, a que depositem, no prazo de 15 (quinze) dias, a
importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), para
fins de realização do exame de DNA, sendo que, caso ambas as
partes realizem o deposito, 50% do valor será restituído, haja
vista que o valor a que estão sendo intimadas para deposito
corresponde a 100% (cem por cento); sejam intimados os pro-
curadores das partes a, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
especificarem, justificadamente, caso não seja realizado o exa-
me de DNA, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento e preclusão. Após sejam os autos remetidos ao
Ministério Publico para apreciação. Adv. José Antonio Trento.

43. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO
SEGUIDO DE CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ C/C COBRANÇA DAS PARCELAS VENCIDAS
E VINCENDAS – 273/06 – N.A.D. X I.N.S.S. – Manifeste-se
o Procurador Judicial da parte Autora acerca da contestação de
fls. 56/61. Adv. Gilberto Julio Sarmento.

44. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 204/06
– R.M.D. X A.R.S. – Manifeste-se o Procurador Judicial da
parte Autora acerca da petição e documentos de fls. 34/42. Adv.
Ronaldo José Ferreira.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 843/05 – M.C.A. X A.A.
– Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Autora acerca da
certidão de fls. 21-v°. Adv. Antonio Américo.

46. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITI-
GIOSO – 375/06 – R.R. X A.G.L. – Aguardando retirar carta
precatória de fls. 10. Adv. Terezinha Dias dos Santos.

47. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 529/98 –
A.A.A. X E.J.A. – Após o decurso do prazo, intime-se o exe-
qüente a dar andamento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. José Antonio Trento.

48. PEDIDO DE GUARDA – 417/06 – E.P.S.S. e C.P.S. – Inti-
mem-se os Requerentes para, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
marem no feito se tem interesse no seu prosseguimento, ente o
pedido já existente da avó materna, e, caso mantenham o pre-
sente pedido, justifiquem os motivos da discordância. Infor-
mem também, se pretendem somente ter a guarda da criança,
ou futuramente adotá-la, bem como, do r. despacho de fls. 19/
20. Adv. Geraldo Alberti.

49. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 435/06 – N.P.S. X A.P.S.
– Por tais razões, indefiro o pedido de assistência judiciária
gratuita ao Requerente, por entender que este tem condições de
arcar com o pagamento de custas processuais e demais consec-
tários legais. Intime-se-o para, efetuar o recolhimento das cus-
tas, bem como do r. despacho de fls. 27/31. Adv. Rose Mari
Colognese.

50. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 270/05 – L.D.F. X O.F.S. – Tome ciência acerca do laudo de
fls. 43/49. Adv. Francisco Candido de Almeida e Almir Macha-
do de Oliveira.

51.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 834/04 –
F.M.K. X S.D.C. – Considerando o teor da petição de fls. 96/
97, indicando que as partes não têm mais interesse no prosse-
guimento do feito, primeiro, porque o Exeqüente voltou a resi-
dir com a Executada e segundo, porque já houve o pagamento
dos alimentos devidos nos presentes autos, julgo extinto o pre-
sente processo nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a Executada no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios os quais arbitro em 10 %
(dez por cento) sobre o valor da execução, pelas seguintes ra-
zões: A primeiro plano, temos que ela contratou advogado, não
se utilizando dos sistemas de assistência judiciária gratuita exis-
tentes nesta Comarca, pelo que já denota que tem condições
financeiras diferenciadas da população carente, a quem se desti-
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na os benefícios da Lei n° 1.060/50. Em análise da inicial, te-
mos que a Executada S.D.C., é empresária, portanto, provavel-
mente deva auferir renda suficiente para arcar com as custas
processuais deste processo, já que como os advogados sobrevi-
vem do que ganham através de seus honorários, o cartório, tam-
bém sobrevive das custas processuais que recebem pelo traba-
lho que presta as partes. Por tais razões, indefiro o pedido de
assistência judiciária gratuita à Exeqüentes, por entender que
esta tem condições de arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais e demais consectário legais. Adv. Deybson da Silva
Janeiro e Marcos José Romano.

52. REGISTRO DE ESCRITURA – 404/04 – J.T. – Versa o
presente feito sobre Pedido de Autorização de Registro de Es-
critura, apresentado por J.T., objetivando o registro da escritu-
ra do imóvel descrito às fls. 02/03 da inicial. Consoante se in-
fere dos documentos de fls. 20/24, 43 e 58/59, as exigências
constantes nas alíneas “a”, “d” e “e”, da diligência registral, já
foram devidamente cumpridas. Face ao exposto, julgo proce-
dente o presente pedido, e em conseqüência, determino a Sra.
Oficiala do Cartório do Registro de Imóveis do 2° Oficio desta
Comarca, que proceda ao registro do titulo apresentado, ante o
cumprimento das exigências realizadas. Adv. Renata Cristina
Paloan Toesca.

53. ALIMENTOS – 725/05 – I.S.B. X A.B. – Ante o exposto e
o que mais dos autos consta julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados na inicial, para o fim de condenar o Réu
A.B. a pagar à Autora I.S.B., pensão alimentícia equivalente a
1/3 (um terço) do salário mínimo mensal, a partir da citação,
mediante deposito em conta corrente, até o dia 10 (dez) de cada
mês subseqüente ao vencido. Adv. Kelly Cristina Martins.

54. ALIMENTOS – 741/05 – M.M.F. X J.G.F. – Ante o exposto
e pelo mais que dos autos consta, julgo parcialmente proceden-
tes os pedido formulados na inicial, para o fim de condenar o
Réu J.G.F. a pagar à Autora M.M.F., pensão alimentícia equi-
valente a 03 (três) salários mínimos mensais, a partir da cita-
ção, mediante deposito em conta corrente, ate o dia 10 (dez) de
cada mês subseqüente ao vencimento. Oficie-se solicitando o
desconto da pensão em folha de pagamento, depositando-se na
conta bancaria informada às fls. 05. Por força da sucumbência
recíproca, as custas processuais e os honorários advocatícios,
que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), deverão
ser rateados proporcionalmente entre as partes, segundo a re-
gra inserta no art. 21 do Código de Processo Civil. Adv. Luiz
Guilherme Meyer e Laece do Nascimento Afonso.

55. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 385/05 – R.M. X
F.A.S.M. – 54. ALIMENTOS – 741/05 – M.M.F. X J.G.F. –
Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo proce-
dentes o presente pedido e decreto o divorcio do casal R.M. e
F.A.S.M., com fulcro no art. 40 da Lei 6.515/77, e de conseqü-
ência, declaro cessados os deveres de coabitação e fidelidade
recíproca (art. 1566, CC), bem como o regime matrimonial de
bens, dando-se o casamento por dissolvido. Homologo, por esta
sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o acordo
havido entre as partes, constante às fls. 34/35, e, via de conse-
qüência, julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. A Requerente voltará a
usar o nome de solteira, F.A.S. Transitada em julgado expeça-
se mandado de averbação. Adv. João Luiz Spancerski.

56. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 663/04 – S.R.S.F.P.
X C.J.P. – Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inaugural e, por conseqüência, decreto a
separação do casal, S.R.F.S.P. e C.J.P., com espeque no artigo
5°, “caput” da Lei n° 6.515/77. Outrossim, declaro cessados os
deveres de coabitação e fidelidade recíproca e o regime matri-
monial de bens, como se o casamento fosse dissolvido (art. 3°,
Lei 6.515/77). A Autora voltara a usar o nome de solteira, ou
seja, S.R.F.S. Os filhos do casal permanecerão sob a guarda e
responsabilidade da Autora, resguardando-se ao Requerido o
direito de Visitá-los. Fixo alimentos em favor dos filhos do ca-
sal, no valor correspondente a meio (1/2) salário mínimo vi-
gente, mensalmente. Determino a partilha dos bens do casal,
na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada parte, os
quais deverão ser apurados em sede de liquidação de sentença,
na forma acima descrita. Por força da sucumbência, as custas
processuais e os honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte
por cento) do valor atribuído a causa, com base no art. 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, deverão ser suportadas pelo Réu.
Transitada em julgado, expeça-se mandado de averbação. Após,
com as anotações de praxe, de-se baixa e arquivamento os pre-
sentes autos. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

57. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 496/04 – A.C.S.
X S.V. – Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta com
fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
improcedentes os pedidos formulados na presente ação. Ante o
principio da sucumbência, condeno a parte Autora no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Todavia, essas ver-
bas somente poderão ser cobradas, oportunamente, em haven-
do modificação da situação financeira dela, eis que à mesma
concedo em definitivo os benefícios da gratuidade processual.
Adv. Daniela Ramos e Luciano Gaioski.

58. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C OFERTA DE
ALIMENTOS – 061/05 – J.A.T. X I.S.T. – Ante o exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inaugural
e, por conseqüência, decreto a separação do casal, J.A.T. e I.S.T.,
com espeque no artigo 5°, “caput” da Lei 6.515/77. Outrossim,
declaro cessados os deveres de coabitação e fidelidade recípro-
ca e o regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse
dissolvido (art. 3° Lei 6.515/77). A Ré voltara a usar o nome de
solteira, ou seja, I.S. Por força da sucumbência, as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte
por cento) do valor atribuído a causa, com base no art. 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, deverão ser suportados pela Ré.
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado. Após,
com as anotações de praxe, dê-se baixa e arquivem-se os pre-
sentes autos. Adv. Rosa Akemi Tisotto e Adriano Topa.

59. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 083/
05 – L.B.F. X S.A.S. – Ante o exposto, com fundamento no art.
226, § 6°, da Constituição Federal, e art. 1580 do Código Civil,
julgo procedente o pedido formulado por L.B.F., contra S.A.S.,
e conseqüentemente converto em divorcio a previa separação
judicial das partes. Declaro dissolvido o matrimonio pelo di-
vorcio, obedecendo-se às condições e clausulas estipuladas no
processo de separação. Com o transito em julgado da presente
sentença, expeça-se mandado de conversão em divorcio. Con-
siderando o contido no termo de audiência de fls. 55, condeno
Autora e Réu no pagamento das custas processuais, na propor-
ção de 50% (cinqüenta por cento) para cada parte, devendo
cada qual arcar com os honorários de seus patronos. Adv. Pau-
lo Roberto Corrêa e Dorisvaldo Novaes Correia.
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da constitucionalmente e, portanto, aferivel a qualquer tempo e
grau de jurisdicao, determino a remessa dos autos a Justica do
Trabalho.-Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-
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FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-
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PANHIA SECURIZADORA DE CRÊD.FINANC. x W.R AGRO-
PASTORIL E PART. LTDA e outros- O registro da penhora junto ao
Cartorio Imobiliaro deve ser feito pela parte a vista de copia de
autoou termo da penhora, contendo os elementos elencaos no areti-
go 665, do CPC, independentemente da expedicao de mandado ou
certidao previstos no artigo 239 da Lei dos Registros Publicos, de-
vendo vir aos autos cetidao probatoria do registro efetuado.... -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-508/1997-COMPANHIA UL-
TRAGAZ S.A. x COML. DE ELETRO DOMESTICOS GASLAR
LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$109,21-
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-
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NA x ROSANGELA MARIA BASTOS GARCEZ FI e outros -O
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minhada-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-
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cia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucionalmente e,
portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determino
a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP, ROBERTO MACHADO FILHO e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

18.-Usucapiao-436/2000-ZULMIRA DOS SANTOS WOLDAM x
-Audiencia de instrucao e julgamento dia 03 de agosto de 2006, as
14.00 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do
artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e MARINA CASAL DE FREITAS-
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21.-Indenizacao por Ato Ilicito-578/2000-SILVANA FARIAS FRAN-
CISCO e outros x MARCOS RICARDO MICHELIN e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser enca-
minhada-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-
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CAO DE RESIDUOS LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
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Araujo. As partes deverao indicar assistentes e formular quesitos em
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de cartorio edital para publicacao.-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK-

26.-Inventario-710/2002-ROSICLER KUSMA x IZIDORO KUS-
MA e outros- Intime-se a inventariante a comprovar, no prazo de
dez dias, o recolhimento do tributo devido. -Adv. SILVIA REGINA
A. FAGUNDES GROBE-

27.-Indenizacao-756/2002-RIVAIR DE LIMA x IND. PEDRO N.
PIZZATTO LTDA -...Assim, tendo em vista que se trata de compe-
tencia absoluta (ratione materia), estabelecida constitucionalmente
e, portanto, aferivel a qualquer tempo e grau de jurisdicao, determi-
no a remessa dos autos a Justica do Trabalho.-Adv. FAUZI BAKRI,
DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL
NOGUEIRA e VIRGILIO CESAR DE MELO-

28.-Usucapiao-938/2002-IRENE KAWALES DA LUZ x VEN-
DELINO LUETZOW e outros -...Na forma do artigo 284 do CPC,
deve a parte autora completar a inicial,k com observancia ao
contio no artigo 282,inciso II,do CPC, parte final:a) aponte a
parte autora ovalor venal do imovel/b) traba aos autos certidoes
do distribuidor civel comprovando nao haver sido ajuizada aco-
es possessorias e petitorias ou reinvindicatorias contra o imovel
usucapiendo,nos ultimos cinco anos...c) acoste aos autos o cor-
qui da area usucapienda dentro a area maior.d)junte os compro-
vantes de pagamento de impostos sobre a area usucapienda...
Audiencia de instrucao e julgamento dia 16 de agosto de 2006,
as 14.00 hoas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo
do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e MARINA CASAL DE FREITAS-

29.-Curatela-1065/2002-J.L. x I.N.L. -O requerente devera retirar

de cartorio edital para publicacao.-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

30.-Inventario-1091/2002-ANA CIOCZEK PEREIRA x JOSE EDO-
AR PEREIRA- Tendo em vista o contido nas fls.64,concedo o pra-
zo de dez dias, para apresentacao do plano de partilha. -Adv. GE-
TULIO PEREIRA-

31.-Arrolamento-1142/2002-NATALIA SEROISKA KUCEK x
JOSE KUCEK -Manifeste-se a Fazenda Estadual sobre o recolhi-
mento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

32.-Reintegracao de Posse-61/2003-COPEL x EVA APARECIDA
COSTA e outros -O requerente devera retirar de cartorio edital para
publicacao.-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e JE-
FERSON LUIZ DE LIMA-

33.-Execucao de Titulo Judicial-102/2003-MARCIELI SOARES e
outros x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP. RODOVIARI-
OS LTDA- Sobre o petitorio de fls.94/95,manifeste-se o executado,
no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

34.-Indenizacao-247/2003-MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA
- ME -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

35.-Arrolamento-493/2003-LYDIA KASCZUK IAREMCZUK x
JOAO IAREMCZUK -Manifeste-se a Fazenda Estadual sobre o
recolhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

36.-Inventario-879/2003-HELIETE JESSIE GASPAROTTO x DEL-
CIO GASPAROTO -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$752,40-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-

37.-Execucao de Titulos Extrajud.-909/2003-BANCO BANESTA-
DO S/A x AFONSO WIENCZKOSKI e outros -O requerente deve-
ra retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e JOSE ELI SALAMACHA-

38.-Execucao de Titulos Extrajud.-966/2003-MOLDUNOBRE
MOLDURAS LTDA x COML. TAINARA LTDA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI, PAULO HENRIQUE WENDT e MELIS-
SA TELMA-

39.-Interdicao-1190/2003-N.D. x P.D. -Manifestem-se os interessa-
dos sobre o laudo pericial, no prazo legal.-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO e ENIO RIBAS JUNIOR-

40.-Mandado de Seguranca-1290/2003-PEDRO STEMPOSKI x
CHEFE DA 4§ CIRETRAN DO PARANA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRIS-
TINA PACHECO DOS SANTOS e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-

41.-Arrolamento-158/2004-MARIA ROSA AMARO x JUVENAL
AMARO- Intime-se a autora para que esclareca se pretende a sus-
pensao do feito e qual o prazo reivindicado. -Adv. HELLEN CRIS-
TINA WOLFF BORTOLINI-

42.-Arresto-177/2004-ANA LUCIA BIAZOTTO ROTTA MENIN
x ANA PAULA RODRIGUES- Suspenso o feito por cento e oitenta
dias. -Adv. ZANI DALTON FARAH e LUCIANO LINHARES-

43.-Alvara-199/2004-VALDOMIRO GARCIAS CAMARGO x -A
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

44.-Alvara-245/2004-VERONICA VITEK CHECHENSKI e outros
x -A requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

45.-Alvara-610/2004-DALTIVA SEBASTIANA DE ALMEIDA e
outros x -A requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

46.-Declaratoria-625/2004-OLINDA RAMOS DE ALMEIDA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do retor-
no dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. GIOVANI
ANDREOLI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

47.-Declaratoria-636/2004-MARIA LIDIA LEICHTFELD x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

48.-Declaratoria-669/2004-MILIA PARASTCHUK STAUB x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

49.-Declaratoria-853/2004-HELENA BUTEWICZ LORENZINI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Intime-se o procurador
da parte autora para, em dez dias, sratificar o conteudo dapeticao de
fls.136,a qual foi protocolada sem assinatura. -Adv. GIOVANI AN-
DREOLI-

50.-Declaratoria-871/2004-JOANA HRYCYK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

51.-Declaratoria-882/2004-ROSEMERI APARECIDA GUIMARA-
ES x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo le-
gal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

52.-Alvara-896/2004-ERNANI WALCZAK e outros x -A reque-
rente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. HELLEN
CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

53.-Declaratoria-946/2004-RODOLFO ALVES x MUNICIPIO DE
BITURUNA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

54.-Declaratoria-947/2004-ANASTACIA CHUDEK x MUNI-
CIPIO DE PAULA FREITAS -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

55.-Declaratoria-1122/2004-OLBERTZ E OLBERTZ LTDA e ou-

tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FLAVIE DA-
NIELE ESTEVES STACECHEN-

56.-Declaratoria-1293/2004-JOAO BEREJUK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para responder,
no prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

57.-Declaratoria-1339/2004-VANDA GLOVACKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Recebo o recurso adesivo nos mesmos
efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para respon-
der, no prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

58.-Declaratoria-1368/2004-MARIZA LOURDES DE PAULA e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no pra-
zo legal.-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

59.-Alvara-1385/2004-TEREZINHA GUERIOS DE ALENCAR
NOBRE e outros x -A requerente devera retirar de cartorio o alvara
requerido.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

60.-Arrolamento-1461/2004-ALZIRA SANTOS DA SILVA x LAU-
RO BODNAR -Manifeste-se a Fazenda Estadual sobre o recolhi-
mento do imposto .-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

61.-Ord.de Revisao de Contrato-1499/2004-ADELIA BRESSIANI
- ME x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. INVESTI-
MENTO -Ao preparo de custas processuais no valor de R$645,30-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

62.-Usucapiao-1523/2004-ALVIR BIALESKI e outros x -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LAU-
RETE DUB PINTO CONTE-

63.-Inventario-1529/2004-LOISETE DA ROSA SOTELLO SAN-
TOS x GREGORIO SOTELLO e outros -Sobre o parecer do Minis-
terio Publico, manifeste-se a parte requerente .-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

64.-Monitoria-1575/2004-AUTO POSTO IGUACU LTDA x FLA-
VIO DIAS CECHINATTO -A requerente devera retirar de cartorio
o alvara requerido.-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

65.-Inventario-1688/2004-LUIZA TEMCHENA PRZYBYSZ x SIL-
VESTRE PRZYBYSZ- Intime-se a inventariante para regularizar a
representacao dos herdeiros menores ou requerer a citacao por edi-
tal -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

66.-Declaratoria-1708/2004-ANA DE SOUZA MACEDO x MU-
NICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

67.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1822/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x APARAS E SUCATAS VALLI LTDA - ME- ...Desta
forma,intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias regularize
a representacao processual, sob pena de extincao do eito, sem julga-
mento do merito. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

68.-Alvara-1902/2004-CLEUZA APARECIDA RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x -A requerente devera retirar de cartorio o alvara
requerido.-Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

69.-Declaratoria-2057/2004-SILVESTRE KONFIDERA e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

70.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-2249/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ROBERTO DA
SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e GA-
BRIELLEN MEIQUEL SILVA DE FARIAS-

71.-Execucao de Titulos Extrajud.-2443/2004-SUPERMERCADO
MACLIV LTDA x JOZIELI VELOZO DE AZEVEDO -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

72.-Declaratoria-2468/2004-SERGIO GILBERTO PROCOPIO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Recebo a apelacao em ambos
os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
GEOVANI ANDREOLI-

73.-Arrolamento-35/2005-SEBASTIAO VITOR RODRIGUES x
SARAJANE RODRIGUES FERREIRA RODRIGUES -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$444,32-Adv. HELLEN CRIS-
TINA WOLFF BORTOLINI-

74.-Usucapiao-240/2005-FLORIVIA DA MAIA MENDES x
FRANCISCO MARTINS DA MAIA- Deve a requerente remeter o
documento solicitado as fls.38 dos autos, no prazo legal -Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA-

75.-Busca e Apreensao-Cautelar-255/2005-DALTON RODRIGO
SCHIEL HARMATIUK x ALCEU MARIANO e outros -Ao prepa-
ro de custas processuais no valor de R$13,81-Adv. MARCOS AN-
TONIO BOHRER-

76.-Cautelar Inominada-340/2005-MANOEL FERREIRA x ROGEL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS e ENIO RIBAS JUNIOR-

77.-Reparacao de Danos-488/2005-ROGERIO RODRIGUES
x CENTRAIS DE ABASTECIMENTO RS S/A - CEASA e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ROBSON FERNANDO
SANTOS, ANDRE GAZONI-

78.-Monitoria-705/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x CARLI SCHURTZ- Suspenso o fei-
to por cento e oitenta dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e
JONATAS FERNANDES NEVES-

79.-Execucao de Titulos Extrajud.-720/2005-DIMON DO BRASIL

TABACOS LTDA x JOSE DE DEUS BUENO e outros -
Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a
certidao negativa de citacao.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

80.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-909/2005-LEOPOLODO ZAWA-
DZKI x CASEMIRO GABRIELCZIK -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK-

81.-Declaratoria-996/2005-HELMUTH JOSE ZIELKE x BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO- Manifeste-
se o requerido sobre eventual possibilidade de conciliacao nos ter-
mos do petitorio de fls.84/85, no prazo de cinco dias. o -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

82.-Alvara-1035/2005-JESSICA DE PAULA x -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifeste-se a parte requerente .-Adv. THYA-
GO ANTONIO PIGATTO CAUS-

83.-Declaratoria-1037/2005-EDITHE OLIVEIRA DE FRANCA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

84.-Usucapiao-1042/2005-GILSON ANTONIO ALMEIDA LARA
e outros x AIRTON BERNARDO ROVEDA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de
citacao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

85.-Sumarissima de Cobranca-1159/2005-IRMAOS HOBI LTDA
x AUDI VEICULOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

86.-Inventario-1317/2005-ALVIR CLARINDO TEIXEIRA x ES-
POLIO DE ERICA ELISABETH LAMPE TEIXEIRA- Suspenso o
feito por cento e oitenta dias. -Adv. SILVIA REGINA A. FAGUN-
DES GROBE-

87.-Declaratoria-1426/2005-ALCEU BUNHAK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para responder,
no prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

88.-Inventario-1450/2005-ANTONIA IVETE GONCALVES WE-
BER x VITOLDO EVELINO GONCALVES -Comparecer em Car-
torio, no prazo legal, para assinatura do termo de primeiras declara-
coes. -Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

89.-Indenizacao-1458/2005-LINDACIR NATALINA DE LIMA x
AVON COSMETICOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CECILIA L.G. ABDALLA-

90.-Declaratoria-1467/2005-MARIA ALZIRA PONTES DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Recebo o recur-
so adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a
parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO e SANDRA MARA MARAFON
DA SILVA-

91.-Declaratoria-1468/2005-MARGARIDA BARBOSA VIANA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

92.-Embargos a Execucao-1496/2005-PAULO ROGERIO OLDA-
NI TABORDA x SANTINI NASCIMENTO & CIA. LTDA. -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARIO APARECIDO ALVARES-

93.-Execucao de Titulos Extrajud.-1500/2005-AUTO POSTO IPI-
RANGA LTDA. x EMPASESA LTDA. -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

94.-Sumarissima de Cobranca-1530/2005-AUTO POSTO IPIRAN-
GA LTDA. x TEREZINHA MAGDAL -Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e per-
tinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de concili-
acao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no
silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por econo-
mia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e ANTONIO TAVA-
RES BUENO-

95.-Exibicao de Documentos-1562/2005-SUELI KRAUCZYK e
outros x MARIO BORISIUK -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

96.-Alvara-1648/2005-J.R. e outros x -A requerente devera retirar de
cartorio o alvara requerido.-Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO-

97.-Sustacao de Protesto-1677/2005-MADSUL COM. EXPORTA-
CAO DE MADEIRAS LTDA x COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL DE JARU LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$25,71-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

98.-Sustacao de Protesto-1719/2005-MADSUL COM. EXPORTA-
CAO DE MADEIRAS LTDA x COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL DE JARU LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$18,71-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

99.-Usucapiao-1784/2005-ELITA LIDIANE SCHNEIDER x -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

100.-Declaratoria-1832/2005-SONIA MARIA RIBAS e outros x
CONDOMINIO RESIDENCIAL ELDORADO -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$15,00-Adv. GILBERTO T. DOM-
BROSKI-

101.-Embargos a Execucao-1850/2005-AUTO POSTO VENS-
CORD LTDA e outros x CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA- intime-se a parte embargante, para reclicar, em
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dez dias, sobre o petitorio de fls.107/118 -Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-

102.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-18/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO GIO-
VANI ZELLA -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$66,31-Adv. EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTANA-

103.-Ordinaria-29/2006-LAURO LESOSKE x MAD. MIGUEL
FORTE S/A- Concedido vistas dos autos pelo prazo de dez dias. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

104.-Ord.de Anulacao de Titulos-107/2006-VANDERLEIA ARIS-
TIDES x BV FINANCEIRA S.A e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ANDERSON
DOUGLAS MOLERI e FABRICIO SCHEWINSKI-

105.-Inventario-116/2006-NADYA GULAK SAI x DEMETRIO
SAI- Reiterando o despacho de fls.18,informe a inventariante se
pretende ou nao seguir o inventario pelo rito de arrolamento. Em
caso afirmativo, deve a inventarianyte apresentyar oplano de parti-
lha no prazo de dez dias. Caso negativo, apresente as primeiras de-
claracoes no mesmo prazo -Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO
CAUS-

106.-Inventario-154/2006-MARIA ONDINA DE ASSUNCAO PIN-
TO x HELIO DA COSTA NUNES PINTO- Comparecer em Carto-
rio, no prazo legal, para assinatura do termo de primeiras declaracoes.
-Adv. THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS-

107.-Declaratoria-156/2006-WILSON PAULO HAAG x BANCO
CNH CAPITAL S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

108.-Arrolamento-189/2006-REMI STELMACH x MARIO JOAO
ELISEO e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

109.-Monitoria-256/2006-MADSUL ATACADAO MADEIRAS
LTDA x ANGELISA STEIN -Sobre o parecer do Ministerio Publi-
co, manifeste-se a parte requerente .-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e SARA NUNES FERREIRA WAHL-

110.-Alvara-299/2006-MARIA HELENA MIRANDA FREITAS e
outros x -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-
111.-Mandado de Seguranca-331/2006-CARDEAL TRANSPOR-
TES LTDA x DELEGADO 4§ DELEGACIA REGIONAL RECEI-
TA EST.ESTADO -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

112.-Sustacao de Protesto-337/2006-JOAO ANTONIO WOINA-
ROSKI x EMBRAMAD - EMPRESA BRASILEIRA MADEIRAS
LTDA- ...Isto posto, auente se encontra a fumaca do bom direito,
razao pela qual indefiro a liminar pleiteada. -Adv. IRAPUAN CAE-
SAR DA COSTA JUNIOR-

113.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-581/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANDRA TEREZINHA CAVAGNI
RUBLOWSKI- Deve o requerente, no prazo de cinco dias, compro-
var a postagem do oficio -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

114.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-823/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE MAD. E
ERVA MATE FLOR DA SERRA LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-942/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA RE-
GIA LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

116.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1206/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x UNIVALDO PAGLIA LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

117.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1423/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCIO LUIS FERREIRA DOS SAN-
TOS -Ao preparo de custas processuais no valor de R$103,81-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-331/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SOMAPAR SOCIEDADE MAD.
PARANAENSE LTDA.- Suspenso o feito por cento e oitenta dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER e MAURICIO JULIO FARAH-

119.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-314/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TRANSMONTE -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$287,60 -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-440/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CONG. DA ASSEMBLEIA DE DEUS -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-444/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SOC. DE AMPARO AOS NECESSITA-
DOS -Ao preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-463/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ASSOC. MORADORES N. SRA. SALE-
TE -Ao preparo de custas processuais no valor de R$205,70-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

123.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-469/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TENDA U. CAB. SETE ENCRUZILHA-
DA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

124.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-628/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FERNANDO JOSE HAWRELIUK -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$207,80-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-698/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS WAHL NETO -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$198,70-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

126.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-725/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO ILSON PIGGATO -Ao prepa-

ro de custas processuais no valor de R$207,80-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

127.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-772/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HARDI SIEBENEICHER -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$207,80-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-48/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ODENIR BORGES JUNIOR -Ar-
quivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

129.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-227/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FABIO PACHECO DA FON-
SECA & CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-228/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANGALI MAQUINAS LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-345/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LEMOS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-
 132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-350/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CABANA
S/A IND. E COM DE CASAS PRE -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDRO CASTILHO DE CAMAR-
GO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-56/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-69/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS KENIA LTDA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

136.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-88/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE CABANA S/
A IND. E COM DE CASAS PRE -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

137.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-418/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROBERTO WYPYCH -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$205,70 -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

138.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-558/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TENDA U. CAB. SETE ENCRUZILHA-
DA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$205,70-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO
RIBAS-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-601/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HARDI SIEBENEICHER -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$205,70-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

140.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-816/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMENTO
DE MAD. WADECO LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

141.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-983/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SERRARIA ROEDA LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

142.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1003/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO COTTET LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

143.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1075/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO LDTA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

144.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1087/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CABANA S/A IND. E COM.
DE CASAS PRE-FABRICADAS -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

145.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-339/2003-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x SANDRA MARGARETE RI-
BEIRO -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$205,70-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

146.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-347/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SEBASTIAO REGINALDO DE SOUZA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$207,80-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

147.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-418/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PEDRO GARCIA DE CAMPOS -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$207,80-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS, LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

148.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-635/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANA VALESKA POLOVEI -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$205,70-Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

149.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-641/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO MARCELINO DA CUNHA -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$214,80-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

150.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-649/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO ROQUE THOMAZI -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$223,90-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

 151.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-932/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE BARBOSA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de
citacao.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

152.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-938/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DULCEIA RIBEIRO BRAZ -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$207,80-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

153.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1006/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x REGINA WICHINIEWSKI -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

154.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1022/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x RUI JACOBS -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$205,70-Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

155.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1112/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NESTOR ANTONIO DE AQUI-
NO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

156.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1160/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALEXANDRE DOS SAN-
TOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

157.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1186/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HERBERT HANS MOECKE -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

158.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1220/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALMIRO CARLOS RIBEIRO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

159.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1231/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FORTUNA COMPENSADOS
E LAMINADOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

160.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1294/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MASIMADEIRAS INDL. MADEIRAS LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

161.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1516/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBERTO METNEK
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

162.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1521/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARLI ESCHER - ERVATEI-
RA -Devem os requerentes comprovar a publicacao dos editais, no
prazo de vinte dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

163.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1536/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

164.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1590/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PORTO REAL INDUSTRIAL E
PASTORIL LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

165.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1607/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ERNA GRAUPMANN NIED-
ZIELA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

166.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1638/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS PRIMO SUL LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

167.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1804/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRUCO-
ES ELETRICAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

168.-Execucao Fiscal-24/2004-FUNDACAO MUNICIPAL SAU-
DE - FUSA x MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE ME-
LLO -Ao preparo de custas processuais no valor de R$214,80-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

169.-Execucao Fiscal-32/2004-FUNDACAO MUNICIPAL SAU-
DE - FUSA x FLORIANO BUCH -Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$207,80-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

170.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-222/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SANDRA MARGARETE RIBEIRO -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

171.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-494/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS RIBEIRO -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

172.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-766/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANA VALESKA POLOVEI -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

173.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1027/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND E COM DE MADEIRAS E
ERVA MATE FLOR DA SERRA LT -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

174.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1221/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO DE LIMA WOI-
CIECHOSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

175.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1238/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO CASTILHO DE
CAMARGO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

 176.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1306/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSTA, WEIS DE
SOUZA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

177.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1318/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NET UNIAO LTDA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

178.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1340/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. CARVAO VEGE-
TAL CARVOINDO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

179.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1539/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIANE MARGARETH DALMAGRO
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

180.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1806/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SANDRA MARGARETE RIBEIRO -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

181.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1816/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE MENDES PALMITO FILHO -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

182.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-148/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x HRIHORIJ HORDIJ -Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$203,60 -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

183.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-175/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CICERO CESAR DE OLIVEIRA- ...Des-
ta forma,declaro ineficaz a nomeacao de bens a penhora de fls.09. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO, MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS e SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-

184.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-371/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS CANALLI -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

185.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-547/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS ALBERTO BODNER -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$203,60-Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

186.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-554/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDUSTRIAL
MADEIREIRA LTDA -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no pra-
zo de cinco dias, sobre a certidao negativa de citacao.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

187.-Execucao Fiscal-637/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x JUARES GILBERTO DE MORAES -Sobre a
certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

188.-Execucao Fiscal-641/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x MARLEI ZIN -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de
citacao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

189.-Execucao Fiscal-649/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x M. A. N. MICHESKI & CIA LTDA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$189,60-Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI-

190.-Execucao Fiscal-672/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x VALDEVINO CALISTRO - ME -Manifeste(m)-
se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao nega-
tiva de citacao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

191.-Execucao Fiscal-675/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x SERRARIAS REUNIDAS IRMAOS FERNAN-
DES -Ao preparo de custas processuais no valor de R$13,81-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

192.-Execucao Fiscal-677/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x SERGIO NACONESKI -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de
citacao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

193.-Execucao Fiscal-682/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ROMUALDO RIBEIRO SALES -Manifeste(m)-
se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao nega-
tiva de citacao.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

194.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-732/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA LTDA
-Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

195.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-746/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE VALDIR LECZKO -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

196.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-752/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDUS-
TRIAL MADEIREIRA LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
requerente(s), no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa
de citacao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

197.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-836/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x WAGENFUHR & CIA
LTDA -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

198.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-887/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRUGER DOS
PASSOS -Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

199.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-951/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAVI DAMAS-
CENO DOS SANTOS -Manifeste(m)-se o(s) requerente(s),
no prazo de cinco dias, sobre a certidao negativa de cita-
cao.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

200.-Execucao Fiscal-24/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ANDREA S. G. DA SILVA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 -
Fone 3657-1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JEFFERSON DE
OLIVEIRA, PRAZO 10 DIAS.

A DOUTORA JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMAR-
CA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime n. 2003.106-4 (018/03), em que é réu JEFFER-
SON DE OLIVEIRA, vulgo “Jefi”,filho de Osvaldino de Oli-
veira e de Araci de Oliveira, antes residente na Rua A, 136 –
Invasão Jardim Três Pinheiros – Santa Felicidade, Curitiba,
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente IN-
TIMA-O para dar início ao cumprimento da pena, prazo 10
dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, o
qual será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Almirante Tamandaré, Esta-
do do Paraná, aos 26/06/2006. Eu________________________
que o digitei.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DRA. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA – JUIZA
DE DIREITO
RELAÇÃO N. 040/06

01- P. CRIME N. 2003.254-0 – MARCIO LIMA ANTONIO –
Extinta a punibilidade em 15/06/2006. Adv. SONIA REGINA
SANTOS SILVEIRA.

02- P. CRIME N. 2004.1143-6 – ALCEU FERREIRA – Inqui-
rição testemunha acusação DIA 11/07/2006, ÀS 13:30 HS. Adv.
CARLOS AUGUSTO WEBER.

03- P. CRIME N. 2005.772-4 – ADRIANO LUIZ DOS SAN-
TOS; JOSMAR DE OLIVEIRA; CLAUDINEI DE OLIVEIRA;
JOSÉ RIBEIRO BATISTA NETO – Intimá-lo da r. sentença de
pronuncia e impronuncia proferida dia 21/06/2006. Assist. Acus:
ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO.

04- P. CRIME N. 2005.841-0 – WALDOMIRO BENTO DA
SILVA FILHO – Intimá-lo da r. sentença condenatória proferi-
da em 18/06/2006. Adv. MARIO SERGIO ROCHA.

05- P. CRIME N. 2006.358-5 – ADILSON APARECIDO DOS
SANTOS SOUZA – Inquirição testemunha denúncia DIA 25/07/
2006, ÀS 14:10 HS. Adv. ULISSES FALCÃO VIEIRA NETTO.

06- PRECAT. N. 2006.234-1 – PEDRO ELEUTÉRIO DE OLI-
VEIRA FILHO – Inquirição testemunha denúncia DIA 02/04/
2007, ÀS 14:05 HS, em Almirante Tamandaré/PR., ref. Precat.
Extraída autos P. Crime n. 1998.1492-6, em trâmite na 10ª Vara
Criminal de Curitiba/PR. Adv. JOSÉ FELDHAUS.

INDICE DE ADVOGADOS

ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 03 2005.772-4
CARLOS AUGUSTO WEBER 02 2004.1143-6
JOSÉ FELDHAUS 06 2006.234-1
MARIO SERGIO ROCHA 04 2005.841-0
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 01 2003.254-0
ULISSES FALCÃO VIEIRA NETTO 05 2006.358-5

COMARCA DE ANDIRÁ - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
RELAÇÃO Nº 019/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ALCIDES APARECIDO FERRAZ 8 2005.0000419-9

ALEXANDER VIEIRA 1 2005.0000399-0

ALQUILES LENHARO 2 2005.0000399-0

DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ 6 2005.0000407-5

FERNANDO BOBERG 4 2005.0000405-9

FLÁVIO AUGUSTO MARETTI SIQUEIRA 6 2005.0000407-5

LUCIANO BUZZETI 5 2005.0000406-7

MAURÍCIO MARTINEZ PEREIRA 7 2005.0000409-1

MOACYR CORREA NETO 3 2005.0000400-8

PAULO RIBEIRO JUNIOR 7 2005.0000409-1

Crime

Almirante Tamandaré

Andirá

1.Carta Precatória 2005.0000399-0 – João Sérgio de Castro –
“Designado o dia 18/07/2006, às 14:00 horas, para a realização
do ato deprecado”. Adv: Alexander Vieira.
2.Carta Precatória 2005.0000399-0 – Marcio de Campos –“De-
signado o dia 18/07/2006, às 14:00 horas, para a realização do
ato deprecado”. Adv: Alquiles Lenharo.
3.Carta Precatória 2005.0000400-8 – Francisco Carlos dos San-
tos e Horacy Santos Filho –“Designado o dia 19/07/2006, às
13:30 horas, para a realização do ato deprecado”. Adv: Moacyr
Correa Neto – OAB/PR 27.018.
4.Carta Precatória 2005.0000405-9 – Adão Rodrigues dos San-
tos, Elizabeth Santos Silva e Rosilene Azevedo dos Santos –
“Designado o dia 18/07/2006, às 15:30 horas, para a realização
do ato deprecado”. Adv: Fernando Boberg – OAB/PR 28.212.
5.Carta Precatória 2005.0000406-7 – Luciano Pires de Souza –
“Designado o dia 19/07/2006, às 14:00 horas, para a realização
do ato deprecado”. Adv: Emerson Buzzeti – OAB/PR 36.295.
6.Carta Precatória 2005.0000407-5 – Valdeci Pereira da Rocha
–“Designado o dia 19/07/2006, às 14:30 horas, para a realiza-
ção do ato deprecado”. Adv: Daniel Lucas Oliveira Cruz e Flá-
vio Augusto Maretti Siqueira.
7.Carta Precatória 2005.0000409-1 – Luciano Messias dos San-
tos e Luiz Bizolatti Neto –“Designado o dia 19/07/2006, às
14:35 horas, para a realização do ato deprecado”. Adv: Paulo
Ribeiro Junior – OAB/PR 28.525 (réu Luciano) e Adv. Maurí-
cio Martinez Pereira – OAB/PR 20.749.
8.Carta Precatória 2005.0000419-9 – Júlio Cezar de Souza –
“Designado o dia 26/07/2006, às 13:30 horas, para a realização
do ato deprecado”. Adv: Alcides Aparecido Ferraz – OAB/PR
18.011.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 034/06 - Juíza de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
CINTHIA ALFERES CHUEIRE 07  2000/016-0

DEBORA MARIA C.DE ALBUQUERQUE 04  2001/191-5

EDSON K. DE ALMEIDA 06  2003/021-1

JOSE FELDHAUS 05  2006/128-0

MARLON C. DOIN CARNEIRO 08  2006/228-7

MARIO SERGIO ROCHA 01  2003/543-4

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 07  2000/016-0

MIGUEL DA SILVA 02  1998/079-5

ROLF KOERNER JUNIOR 09  2001/070-6

ROGERIO HASEMANN 03  1996/008-2

01. PROCESSO CRIMINAL 2003/543-4 – Réu: CLAUDINEI
BARBOSA DE OLIVEIRA – “... Intimação da defesa acerca
da expedição de carta precatória ao Juízo Criminal de Curitiba/
PR, para inquirição da testemunha arrolada na denúncia Joce-
lia Cordeiro” – Adv.MARIO SERGIO ROCHA.

02. PROCESSO CRIMINAL 1998/079-5 – Réus: GILSON DE
SOUZA e REGINALDO TEIXEIRA ROCHA – “... Intimação
da defesa acerca da expedição de cartas precatórias ao Juízo
Criminal de Curitiba/PR para inquirição da testemunha arrola-
da na denúncia Air Galdino, e ao Juízo Criminal de Paranaguá/
PR para inquirição da testemunha arrolada na denuncia We-
lington Luiz dos Santos” – Adv.MIGUEL DA SILVA.

03. PROCESSO CRIMINAL 1996/008-2 – Réu: CESAR NO-
BREGA – “... Desta forma, e com fulcro nos artigos 107, inci-
sos IV, VI e art. 109, inciso V, ambos do Código Penal, declaro
por sentença extinta a punibilidade do fato criminoso dos
arts.129, caput, do Código Penal, art. 4º, da Lei 4.898/65, arts.
230 e 231, do ECA. Diante do exposto e com base no artigo
386, inciso III, do Código de Processo Penal, julgo improce-
dente a denuncia, em relação aos arts. 233 do ECA e art. 158,
do Código Penal e por conseqüência absolvo o réu César Nó-
brega da imputação que lhe foi feita às fls.02/04 destes autos”
– Adv. ROGERIO HASEMANN.

04. PROCESSO CRIMINAL 2001/191-5 – Réu: CLAUDINO
CAETANO NETO – “... Redesigno o dia 30/11/2006 às 14:30
horas para inquirição da testemunha arrolada na denuncia SD
Hoffer” – Adv. DEBORA MARIA CEZAR DE ALBUQUERQUE.

05. PROCESSO CRIMINAL 2006/128-0 – Réu(s): ADRYWS
BATISTA DE MELO, DOUGLAS FRANÇA DA CUNHA,
FERNANDO DOS SANTOS TRINDADE e Outro – “... Inti-
mação da defesa para apresentação das alegações finais, no prazo
de 03 dias – art. 500 CPP” – Adv. JOSE FELDHAUS.

06. PROCESSO CRIMINAL 2003/021-1 – Réu: GERSON SIL-
VEIRA DE AZEVEDO – “... Designo o dia 13/11/2006 às 14:45
horas para a inquirição das testemunhas arroladas na denun-
cia” – Adv. EDSON K. DE ALMEIDA.

07. PROCESSO CRIMINAL 2000/016-0 – Réus: JOÃO ADE-
NILSON DOS SANTOS e WANDERLEI GEMBAROSKI DOS
SANTOS – “... Designo o dia 21/11/2006 às 15:00 horas para a
inquirição da testemunha Cícero Lacerda Deodato, arrolada na
denuncia. Intimação da defesa acerca da expedição de carta
precatória ao Juízo Criminal de Curitiba/PR, para inquirição
da testemunha arrolada na denúncia Selma Gomes Gonzaga” –
Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CINTHIA ALFERES
CHUEIRE.

08. PROCESSO CRIMINAL 2006/228-7 – Réus: CLAI AN-
DERLE DOS SANTOS e LAIS CRISTINA DE JESUS SAN-
TOS – “... Julgo parcialmente procedente o pedido exposto na
peça acusatória para: a) em relação a ré Lais Cristina de Jesus
dos Santos, com base no art. 386, inc. IV, do CPP, absolvê-la
da prática do crime tipificado no art. 12 da Lei 6.368/76 e b)
em relação ao réu Clai Anderle dos Santos, com fundamento no

art. 387 do CPP e art. 12 da Lei 6.368/76, condená-lo como
incurso nas penas do mencionado artigo e lei especial. Pena:
03 anos de reclusão e 50 dias-multa, no valor de 1/30 avos para
cada dia-multa; Regime: fechado como o total para o cumpri-
mento da pena, sendo inaplicável qualquer substituição” – Adv.
MARLON C. DOIN CARNEIRO.

09. PROCESSO CRIMINAL 2001/070-6 – Réu: RIZIO WA-
CHOWICZ – “... Intimação da defesa para manifestar-se sobre
a testemunha Luciano Pizzatto, tendo em vista a informação do
Oficial de Justiça de que ‘foi por três vezes solicitado agenda-
mento para audiência de inquirição, por três vezes tal procedi-
mento foi rejeitado, conforme carimbo de AR, no envelope
endereçado à Assembléia Legislativa do Estado’, sem êxito.
...” – Adv. ROLF KOERNER JUNIOR.

COMARCA DE CAMPO MOURÃO
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO:- Dr. Mario Carlos Carneiro
RELAÇÃO Nº 023/06

01. Autos de Carta Precatória nº 139/06, oriundo da Comarca de
Pedro Gomes/MS, referente aos autos de Processo-Crime nº
039.06.000199-0, em que são réus DIRCEU MARTINS DE OLI-
VEIRA e CREONE MALDONADO, foi designada a audiência
de inquirição das testemunhas FRANCISCO CUNHA e OSMAR
CEOLIN, para o dia 21 de julho de 2006, às 15:00 horas.

ADVOGADO:-
DR. JEAN ROMMY DE OLIVEIRA

02. Autos de Carta Precatória nº 138/06, oriundo da Comarca
de Cianorte/PR, referente aos autos de Processo-Crime nº
2005.411-3, em que são réus CLÁUDIO ATANÁZIO DO PRA-
DO, MARCIO JOSÉ ALVES, RAULI AMARO e FÁBIO BAR-
BOSA DOS SANTOS, foi designada a audiência de inquirição
da testemunha LUIS LOBO DE ALMEIDA, para o dia 10 de
agosto de 2006, às 13:30 horas.

ADVOGADO:-
DR. MELQUISEDEC DE CARVALHO – OAB nº 19.042

03. Autos de Carta Precatória nº 140/06, oriundo da Comarca
de Matelândia/PR, referente aos autos de Processo-Crime nº
005/2006, em que é réu ALEXANDRE RODRIGUES BAR-
BOSA, foi designada a audiência de inquirição da testemunha
LUIS ROBERTO KARPINSKI, para o dia 17 de julho de 2006,
às 13:30 horas.

ADVOGADO:-
DR. ROGÉRIO MARTINS ALBIERI – OAB nº 18346

04. Autos de Carta Precatória nº 119/06, oriundo da Comarca de
Terra Boa/PR, referente aos autos de Processo-Crime nº 017/
2002, em que é réu RICARDO ENDERSON MAINA, foi desig-
nada a audiência de inquirição da testemunha JOSÉ VALDIR
OGLIARI, para o dia 16 de agosto de 2006, às 15:30 horas.

ADVOGADO:-
DR. ARGEMIRO GARCIA JUNIOR

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES –
PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. DANIELE MIOLA
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 014/2006 – RÉU PRESO -

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DR. ALCEU RENATO JACOBS
DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR
DR. ARNALDO DA COSTA FARIAS
DR. ARY DA SILVA FILHO
DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
DRA. ELISANGELA ALONÇO DOS REIS.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA.
DR. LAURI DA SILVA.
DR. NIVALDO PEREIRA BRANDÃO
DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JÚNIOR.
DR. RAFAEL VINICIUS MASSAGNINI.
DRA. SALETE ZANON PERIN.
DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA

1. PROCESSO CRIME – SOB Nº 086/2004 – MÁRCIO FRAS-
SON DA SILVA.
Designado o dia 26 de setembro de 2006, às 13h30min para
realização de audiência para inquirição das testemunhas arro-
ladas na denúncia.
DRA. ELISANGELA ALONÇO DOS REIS.

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 057/1998 – VILSON AL-
VES DE OLIVEIRA.
Designado o dia 25 de julho de 2006, às 09h00min para julga-
mento do réu pelo E. Tribunal do Júri e o dia 14 de julho às
09h00min para sorteio dos jurados.
DR. LAURI DA SILVA.

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 047/2002 – ÉLIO DE RE-
SENDE.
Designado o dia 01 de agosto de 2006, às 09h00min para julga-

mento do réu pelo E. Tribunal do Júri e o dia 21 de julho às
09h00min para sorteio dos jurados.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

4. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 276/2005 – JURE-
MA CARNEIRO DA SILVA MATIELLO X PORTO SEGU-
ROS CIA DE SEGUROS GERAIS.
Ante a concordância da parte reclamante no recebimento do
valor mencionado na folha 46 (R$563,20), à parte executada
para que proceda o depósito judicial em favor da mesma.
DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

5. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 059/2004 – MÁR-
CIO ROBERTO MARCHI X PNEUCAP RENOVADORA DE
PNEUS LTDA.
Julgado, por sentença, improcedente o pedido deduzido na re-
clamação.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JÚNIOR.
DR. RAFAEL VINICIUS MASSAGNINI.

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 053/2005 – JAIR CHAVES
DE OLIVEIRA.
À defesa para que informe se as testemunhas arroladas na folha 70
são somente abonatórias, e, em caso positivo, junte declarações
por escrito, com firma reconhecida, no prazo de 20 (vinte) dias.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA.

7. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 052/2004 – VALCI
BOFF X DARCÍRIO FERREIRA.
À parte exequente para que, no prazo de dez (10) dias, se mani-
feste quanto á penhora realizada na folha 46, bem como para
que requeira o que for de direito.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

8. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA –
SOB Nº 79/2006 – EVERSON CIRILO.
Determinado através do r. despacho da fl. 22 que os autos aguar-
dem em cartório a decisão a ser proferida nos autos de Hábeas
Corpus impetrado no E. Tribunal de Justiça do Estado.
DR. ARNALDO COSTA FARIAS

9. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA –
SOB Nº 78/2006 – JOSÉ DILSON DE SOUZA.
Indeferido, por sentença, o pedido de revogação de prisão pre-
ventiva por excesso de prazo na conclusão da instrução criminal.
DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA

10. PEDIDO DE INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL –
SOB Nº 45/2006 – ADILSON FERREIRA MARTINS.
Designado o dia 23 de agosto de 2006, às 09:00 horas, para
realização do exame de sanidade mental referente ao acusado
nas dependências do Complexo Médico Penal do Estado.
DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

11. PROCESSO CRIME – SOB Nº 16/2001 – WOLNEI AN-
TONIO SAVARIS.
Julgado, por sentença, procedente a pretensão punitiva deduzi-
da pelo Ministério Público na denúncia, para o fim de conde-
nar o réu nas iras do art. 1º, Inc. I, do Decreto Lei 201/67, c.c.
art. 90, da Lei 8666/93, na forma do art. 69, do C.P., a pena de
04 (quatro) anos de reclusão e 02 (dois) anos e 08 (oito) meses
de detenção, devendo aquela ser executada primeiro, nos ter-
mos do art. 69, caput, parte final, do C.P., e multa de 40 (qua-
renta) dias multa, no valor de 40 (quarenta) salários mínimos
vigentes ao tempo do fato cada dia multa, valor este devida-
mente atualizado até o efetivo pagamento. Regime inicialmen-
te semi-aberto para o cumprimento da reprimenda imposta. Ina-
bilitação para o exercício do cargo ou função pública, eletivo
ou de nomeação, pelo prazo de 05 (cinco) anos e reparação
civil do dano causado ao patrimônio público – art. 1º, § 2º, do
Dec. Lei 201/67. Condenando ainda ao pagamento das custas
processuais.
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA

12. PROCESSO CRIME – SOB Nº 11/2002 – JOSÉ ADÃO
FELIPPE.
Julgado, por sentença, extinta a punibilidade do réu, ante o fa-
lecimento do mesmo.
DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

13. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 232/2005 – ALCI-
DES JOSÉ GEIER X BRASIL TELECOM S/A.
Julgado, por sentença, extinto o processo, sem exame do méri-
to, com supedâneo no art. 51, I, da Lei 9099/95. Custas pelo
reclamante, nos termos do Enunciado nº 28, do Fonaje.
DR. NIVALDO PEREIRA BRANDÃO
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

14. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 200/2005 – ORES-
TES BELTRAME X BRASIL TELECOM S/A.
Julgado, por sentença, extinto o processo, sem exame do méri-
to, com supedâneo no art. 51, I, da Lei 9099/95. Custas pelo
reclamante, nos termos do Enunciado nº 28, do Fonaje.
DR. NIVALDO PEREIRA BRANDÃO
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

15. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 180/2005 – SÉR-
GIO DALLABRIDA X BRASIL TELECOM S/A.
Julgado, por sentença, extinto o processo, sem exame do méri-
to, com supedâneo no art. 51, I, da Lei 9099/95. Custas pelo
reclamante, nos termos do Enunciado nº 28, do Fonaje.
DR. NIVALDO PEREIRA BRANDÃO
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

16. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 217/2005 – RU-
BIN PILGER X BRASIL TELECOM S/A.
Julgado, por sentença, extinto o processo, sem exame do méri-
to, com supedâneo no art. 51, I, da Lei 9099/95. Custas pelo
reclamante, nos termos do Enunciado nº 28, do Fonaje.
DR. NIVALDO PEREIRA BRANDÃO
DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

Araucária

Campo Mourão

Capitão Leônidas
Marques
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17. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 126/2005 – JOÃO
MATEUS FERREIRA X JOSÉ ANTONIO GANZELA.
Indeferido o pedido da fl. 41 e julgado extinto o processo, com
supedâneo no art. 53, § 4º, da Lei nº 9099/95.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS.

18. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 33/2004 – SAN-
DRA MARLI BETEMPS VAZ DA SILVA X JUCELIA TERE-
ZINHA DA SILVA PINTO.
Indeferido o pedido da fl. 43 e julgado extinto o processo, com
supedâneo no art. 53, § 4º, da Lei nº 9099/95.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

19. JUIZADO ESPECIAL CIVEL – SOB Nº 75/2000 – GLA-
DIS TEREZINHA DA SILVA X JOSÉ BETLINSKI.
Homologado, por sentença, o acordo realizado entre as partes e
julgado extinto o processo. Autorizado o desentranhamento do
título executivo, mediante a substituição por fotocópia nos au-
tos e a sua conseqüente entrega ao Sr. Marcos Betlinski, con-
forme requerido no acordo.
DR. ARY DA SILVA FILHO

20. JUIZADO ESPECIAL CIVEL – SOB Nº 299/2005 – ELOI-
CE NILVANE GONÇALVES NUNES X ADENILSON NUNES.
Julgado, por sentença, extinto o pedido ante a satisfação da
reclamação e determinado o seu arquivamento.
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA

21. PROCESSO CRIME – SOB Nº 63/2005 – ANSELMO PE-
REIRA DE CASTRO.
Nomeado como defensor ao réu, o DR. CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA, que aceitando o encargo, deverá apresen-
tar defesa prévia.
DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

22. JUIZADO ESPECIAL CIVEL – SOB Nº 64/2006 – PE-
TERSON CORREA X CÍCERO RONALDO QUINTINO.
À parte executada para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias.
DR. ARY DA SILVA FILHO

23. JUZADO ESPECIAL CIVEL – SOB Nº 132/2005 – LO-
ANDA RINALDI FONTANELA X VERMOEHLEN E VER-
MOEHLEN LTDA E OUTRO.
Expedida carta precatória à Comarca de Caçador – SC., para
inquirição da testemunha Nelso Rota, arrolada pela reclamante.
DR. ARY DA SILVA FILHO
DR. ALCEU RENATO JACOBS

24. PROCESSO CRIME – SOB Nº 008/2006 – ANTONIO DOS
SANTOS.
Designado o dia 26 de setembro de 2006, às 14h30min., para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

25. PROCESSO CRIME – SOB Nº 31/2004 – VOLNEI GON-
ÇALVES.
Designado o dia 04 de agosto de 2006, às 09:00 horas, para jul-
gamento do réu pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca, e o dia
20 de julho de 2006, às 09:00 horas, para o sorteio dos jurados.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

26. PROCESSO CRIME – SOB Nº 13/2003 – MAXIMILIA-
NO DE OLIVEIRA SANTOS.
Designado o dia 15 de setembro de 2006, às 09:00 horas para
julgamento do réu pelo E. Tribunal do Júri desta Comarca e o dia
01 de setembro de 2006, às 09:00 horas para sorteio dos jurados.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

27. PROCESSO CRIME – SOB Nº 007/2003 – ODELIR PA-
GLIARI.
Designado o dia 05 de outubro de 2006, às 14h30min, para
realização de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia.
DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR

26. PROCESSO CRIME – SOB Nº 62/2005 – LEONIR WEISS
GOMES.
Recebido o recurso interposto na fl. 162.
À parte recorrente para que apresente as razões recursais, no
prazo legal.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 21/2006
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Adyr Tacla Filho 01

André Fernando Guerra Machado 17

André Luiz Kravetz 17

Daniela W. Testoni 09

Dulcinéia de Souza Schmidlin 12

Elevir Dionysio Neto 09

Elisangela Sponholz de Souza 06

Elisangela Sponholz de Souza 13

Elisangela Sponholz de Souza 19

Floraci de Jesus Córdova Dluhosch 03

Heitor Fabreti Amante, Geraldo de Oliveira 12

Illio Boschi Deus 14

João Batista de Arruda Júnior 11

João Batista de Arruda Júnior 02

João Batista de Arruda Júnior 16

João Batista de Arruda Júnior 19

João Batista de Arruda Júnior 04

João Batista de Arruda Júnior 05

João Batista de Arruda Júnior 08

João Batista de Arruda Júnior 15

João Maria Rabello Filho 18

Laertes de Souza 15

Laudemir Kleber Moser 18

Leonardo Poletto 09

Luiz Gustavo de Andrade 12

Martinho Carlos de Souza 12

Orivaldo Modesto de Oliveira 07

Peter Amaro de Sousa 11

Rafael Luis Nadaline 02

Roberto Grines da Silva 18

Sandra Bertipaglia 10

Selmar Osório da Fonseca 18

Silvia Maria Teixeira da Silva 18

Susan Emily Iancoski Soeiro 12

Thiago Pimentel Zepponi 15

Valmor Antonio Padilha Filho 12

Walter Ronaldo Basso 10

Walter Ronaldo Basso 18

Walter Ronaldo Basso 19

William Esperidião David 06

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória para Curitiba, para
a inquirição da testemunha CRISTIANE OLIVEIRA PATRÍCIO.”
Processo-Crime nº 2004.1817-1 - Justiça Pública x Josiel Mar-
tins de Souza Silva
Adv: Adyr Tacla Filho

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Pelo exposto, julgo parcialmente procedente
a denúncia, para o fim de absolver o réu Adilson Martins Fer-
reira, quanto aos fatos descritos na denúncia, com base no art.
386, inciso IV do CPP e condenar o réu Mauro Sérgio Mendes
como inc. nas sanções dos arts. 157 § 2o. inciso I do Código
Penal e absolvê-lo quanto ao segundo e terceiro fatos descritos
na inicial acusatória, com base no art. 386, IV do CPP, passan-
do a dosar-lhe a pena... dessa forma, torno definitiva a pena de
05 anos e 04 meses de reclusão e ao pagamento de 30 dias-
mula, ante a ausência de outras causas capazes de modificá-
las. A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida inicial-
mente em regime semi-aberto.“
Processo-Crime nº 2003.697-0 - Justiça Pública x Adilson Mar-
tins Ferreira e Mauro Sérgio Mendes
Adv: João Batista de Arruda Júnior e Rafael Luis Nadaline

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Diga a defesa, em 05 dias, sobre a testemu-
nha que não compareceu em audiência, a qual deveria ter com-
parecido independentemente de intimação.”
Processo-Crime nº 1994.26-7 - Justiça Pública x Lea Maria
Mendes de Moraes
Adv: Floraci de Jesus Córdova Dluhosch

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifeste-se a defesa, em 05 dias, sobre as
testemunhas de defesa que não compareceram à audiência.”
Processo-Crime nº 1987.00003-5 - Justiça Pública x Ademir
Ramos Vidal e Ivan Ramos Vidal
Adv: João Batista de Arruda Júnior

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória para a oitiva da
testemunha residente em Pinhais. Inquirição de testemunhas
dia 30.05.2006, às 15,00 horas.”
Processo-Crime nº 2006.458-1 - Justiça Pública x Jose Donize-
te Vergilio
Adv: João Batista de Arruda Júnior

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório dia 30/05/2006, às 15,30 horas.”
Processo-Crime nº 2004.981-4 - Justiça Pública x Edison Van-
derlei dos reis dos Santos e Marcos Aurélio da Silva
Adv: Elisangela Sponholz de Souza e William Esperidião David

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório da ré Soeli dia 02.06.2006, às
14,45 horas.”
Processo-Crime nº 2006.593-6 - Justiça Pública x Elzoir Luiz
Clementino e Soeli Trindade dos Santos
Adv: Orivaldo Modesto de Oliveira

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo a denúncia. Interrogatório dia
02.06.2006, às 14,30 horas.”
Processo-Crime nº 2006.712-2 - Justiça Pública x Néri da Luz
Limas
Adv: João Batista de Arruda Júnior

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Designado o dia 02/06/2006, às 14,15 horas.”
Carta Precatória nº 2006.983-4 - Justiça Pública x Alessandra
Alves dos Santos, Alessandro Pereira, Carla Emanuele Izzo,
Edison José Santana e Valdirene Francisca Ferreira
Adv: Elevir Dionysio Neto, Leonardo Poletto, Daniela W. Testoni

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição das testemunhas da denúncia, dia
06/06/2006, às 14,30 horas. Expedida carta precatória para
Curitiba, para a inquirição de testemunhas.”
Processo-Crime nº 2006.813-7 - Justiça Pública x Elis Ângela
Castro dos Santos, Julio Cezar Pereira da Silva e Maicon Cas-
tro dos Santos
Adv: Sandra Bertipaglia e Walter Ronaldo Basso

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo o réu Nilson sido citado pessoalmen-
te e não comparecido, declaro a sua revelia, e nomeio-lhe como
defensor o Dr. João Batista de Arruda Júnior, sob a fé de seu
grau. Interrogatório dia 05.06.2006, às 10,00 horas. Cite-se por

edital.
Processo-Crime nº 2003.511-6 - Justiça Pública x Rinaldo da
Silva Rocha e Wilson Luiz Macedo Wong
Adv: João Batista de Arruda Júnior e Peter Amaro de Sousa

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição de testemunhas dia 01 de junho
de 2006, às 09,00 horas.”
Processo-Crime nº 2005.841-0 - Justiça Pública x Doraci de
Andrade Martins, João Batista Pereira, Levi da Cruz, Reginal-
do Nascimento de Souza e Rodrigo Santos
Adv: Dulcinéia de Souza Schmidlin, Luiz Gustavo de Andrade,
Susan Emily Iancoski Soeiro, Martinho Carlos de Souza, Val-
mor Antonio Padilha Filho e Heitor Fabreti Amante, Geraldo
de Oliveira

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição da testemunha Macedo, dia 01/
06/2006, às 13,15 horas.”
Processo-Crime nº 2005.405-4 - Justiça Pública x Yuri Ander-
son Covizze
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar defesa preliminar, no prazo de
10 dias.”
Processo-Crime nº 2006.838-2 - Justiça Pública x Alberto Nu-
nes de Souza
Adv: Illio Boschi Deus

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Oitiva da testemunha Marineia dia 06/06/
2006, às 15:00 horas.”
Processo-Crime nº 2006.1101-2 - Justiça Pública x Claudinéia
Neves e Juliane Rodrigues dos Santos
Adv: Laertes de Souza, Thiago Pimentel Zepponi e João Batis-
ta de Arruda Júnior

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Oitiva de testemunhas dia 06.06.2006, às
15,30 horas.”
Processo-Crime nº 2005.913-1 - Justiça Pública x Marcelo da
Silva Pereira
Adv: João Batista de Arruda Júnior

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição das testemunhas de defesa dia 09/
06/2006, às 14:00 horas.”
Processo-Crime nº 2004.5-1 - Justiça Pública x Márcio Inácio
Peixoto
Adv: André Fernando Guerra Machado e André Luiz Kravetz

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição das testemunhas da denúncia, dia
09/06/2006., às 09,00 horas.”
Processo-Crime nº 2005.1611-1 - Justiça Pública x Eder da Sil-
va Santos, Gilberto Ribas Miranda, Gilberto da Luz, Rogério
Ramos Gonçalves e Wagner Elias Bandeira Alves
Adv: Selmar Osório da Fonseca, Roberto Grines da Silva, João
Maria Rabello Filho, Silvia Maria Teixeira da Silva, Walter
Ronaldo Basso e Laudemir Kleber Moser

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Antecipo a audiência designada às fls. 111,
para o dia 16 de junho de 2006, às 09,00 horas.”
Processo-Crime nº 1998.62-0 - Justiça Pública x João Antonio
dos Santos e Joel Nunes Rodrigues
Adv: Elisangela Sponholz de Souza, João Batista de Arruda
Júnior e Walter Ronaldo Basso

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela Aparecida Gottlieb Monzon
RELAÇÃO 035/2006

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS
Adriana Aparecida da Silva 12                  16 P.C. 2006.1775-6

P.C. 2006.1826-4

Adriano José de Oliveira                   02                  10 P.C. 2002.1002-9

P.C. 2005.3361-0

Amália Liberatori 15 C.P. 2006.1856-6

Ariane Dias Teixeira L. da Motta 08 P.C. 2003.161-7

Bruno Fernando Martins Migliozzi 18 P.C. 2004.2497-0

Edison Piccini 17 P.C. 2005.3768-2

Eliane Dávilla Sávio 19 P.C. 2000.205-7

Fernando César Resta Antunes           13              Lib. Prov. 2006.2406-0

Jairo Moura 11 P.C. 2005.4800-5

Janyto Oliveira Sobral do Bomfim 04 P.C. 2006.1137-5

Justo Alfredo Ayala 14 P.C. 2006.1671-7

Karin Tatiana da Silva 19 P.C. 2000.205-7

Leila Lúcia Teixeira da Silva 05 P.C. 2003.1588-0

Luiz Eduardo da Silva 03                 11 P.C. 1998.718-8

P.C. 2005.4800-5

Raimundo Araújo Neto 19 P.C. 2000.205-7

Roberto Chimanski                            01      Lib. Provisória 2006.2427-2

Silvio Rogério Galiciolli 07 P.C. 1994.223-5

Sineide Pereira de Oliveira 06 P.C. 2004.4721-0

Vanessa C. Maia Vasques Montagner   09             Lib. Prov. 2006.2476-0

1.P.C. 2006.2427-2 – Reqte. Alberto Toledo Esquivel – pedido
deferido por decisão de 16/06/2006 – Adv. Roberto Chimanski.

2.P.C. 2002.1002-9 – R. Ademilson Arruda do Nascimento –
apresentar alegações finais – Adv. Adriano José de Oliveira.

3.P.C. 1998.718-8 – R. Vitor dos Santos – réu absolvido, por
sentença de 14/06/2006, com fulcro no artigo 386, inc. VI do

CPP – Adv. Luiz Eduardo da Silva.

4.P.C. 2006.1137-5 – R. Alecsandro Ramos e outro – por sen-
tença de 12/06/2006 réu Carlos Eduardo absolvido, com fulcro
no artigo 386, inc. IV do CPP e réu Alecsandro condenado,
como incurso no artigo 157 “caput” do Código Penal, à pena de
04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, sendo que a
pena privativa de liberdade deverá, inicialmente, ser cumprida
em regime aberto – Adv. Janyto Oliveira Sobral do Bomfim.

5.P.C. 2003.1588-0 – R. Adão Aparecido da Silva Santos – apre-
sentar alegações finais – Adv. Leila Lúcia Teixeira da Silva.

6.P.C. 2004.4721-0 – R. Adriano Sosa Ocampo e outros – por
sentença de 23/02/2006, o réu foi absolvido com fulcro no arti-
go 386, inc. VI do CPP - Adv. Sineide Pereira de Oliveira.

7.P.C. 1994.223-5 – R. Artur Mariano Duarte e outros – retirar
alvará de levantamento de fiança, no prazo de 30 dias, sob pena
do valor ser recolhido em favor do FUNREJUS – Adv. Silvio
Rogério Galiciolli.

8.P.C. 2003.161-7 – R. José Ricardo Garcia Lobato – apresen-
tar alegações finais – Adv. Ariane Dias Teixeira L. da Motta.

9.Lib. Provisória 2006.2476-1 – Reqte. Cristiano Gonçalves
de Oliveira – instruir o pedido com cópia do auto de prisão em
flagrante – Adv. Vanessa C. Maia Vasques Montagner.

10.P.C. 2005.3361-0 – R. Paulinho Lavandoski – apresentar
contra-razões de apelação – Adv. Adriano José de Oliveira.

11.P.C. 2005.4800-5 – R. Rafael Valler e outro – apresentar
alegações finais – Adv. Luiz Eduardo da Silva e Jairo Moura.

12.P.C. 2006.1775-6 – R. Geraldo José Berbel Hortencio – de-
núncia recebida aos 16/06/2006; audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 19/07/2006, às 14h10min – Adv.
Adriana Aparecida da Silva.

13.Liberdade Provisória 2006.2406-0 – Reqte. Resivaldo Ri-
beiro Dias – pedido deferido – Adv. Fernando César Resta An-
tunes.

14.P.C. 2006.1671-7 – R. Adriano Felipe dos Santos – denún-
cia recebida aos 19/06/2006; audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 19/07/2006, às 15h20min; expedi-
da carta precatória à Comarca de Campo Mourão/PR, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, para inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, que lá residentes – Adv. Justo Alfredo Ayala.

15.C.P. 2006.1856-6 – R. Jurandir Paulo Marluzzo – redesig-
nado o dia 29/06/2006, às 13h00 para inquirição da vítima Glá-
dis Beatriz Arzamendia Maia – Adv. Amália Libertori.

16.P.C. 2006.1826-4 – R. Fernando de Brito Fagundes – apre-
sentar defesa prévia no prazo legal; designado o dia 24/07/2006,
às 13h20min para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia – Adv. Adriana Aparecida da Silva.

17.P.C. 2005.3769-2 – R. Claudemir de Lima Santana – expe-
dida carta precatória à Comarca de Cascavel/PR, com prazo de
15 (quinze) dias, para reinquirição da vítima Maria Salete Ba-
tista Oliveira; designado o dia 24/07/2006, às 14h50min para
inquirição de Marinete de Lima Santana, arrolada pela defesa
do réu Claudemir, que deverá comparecer independentemente
de intimação – Adv. Edison Piccini.

18.P.C. 2004.2497-0 – R. Hermenegildo Francisco Gasparin e
outros – designado o dia 04/08/2006, às 13h20min, para inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia. – Adv. Bruno
Fernando Martins Migliozzi.

19.P.C. 2000.205-7 – R. Nelson Hall e outros – designado o dia
04/08/2006, às 14h10min para inquirição das testemunhas ar-
roladas pela defesa – Adv. Karin Tatiana da Silva, Raimundo
Araújo Neto e Eliane Dávilla Sávio.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Capitão Frederico Virmond, nº 1913, Centro,
CEP : 85.010-120, Fone/fax : (42) 3623-2413
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivão - Paulo Alexandre Verboski
RELAÇÃO Nº 18-2006
CONSTA(M) INTIMAÇÃO(ÕES) REFERENTE(S) A
PROCESSO(S) DE RÉU(S) PRESO(S)

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Amoriti Trinco Ribeiro (4, 10 e 13)
-Dra. Carmen Lucia Bueno Turra (7 e 11)
-Dr. Cláudio Henrique Stoeberl (8)
-Dr. Cleverson Burko Chicalski (1)
-Dr. Elcio José Melhem (3, 7, 11 e 12)
-Dr. Estevam Damiani (9)
-Dr. Graciliano Ribeiro (5)
-Dr. Gustavo Alexandre Garcia (7)
-Dra. Luciane Melhem Karasinski (6)
-Dr. Luís Carlos Barreto (17)
-Dr. Mohamed Dib Darwiche (16)
-Dr. Renato Nelson Muller (15)
-Dr. Rodrigo Bettega Ressetti (2 e 14)
______________________________________________________________________________________________
1-Processo Criminal Nº 2006.710-6 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X BEGAIR MARIA DA LUZ
E OUTRAS: “(...). Isto posto, recebo a denúnica oferecida pelo
Ministério Público, ante o preenchimento dos requisitos legais.
Para audiência de instrução e julgamento, fica designado o dia
02.06.2006, às 14:00 horas, deprecando-se a inquirição das

Colombo

Foz do Iguaçu

Guarapuava
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testemunhas fora desta Comarca (Foz do Iguaçu, Matinhos e
Curitiba).” Adv.: Dr. Cleverson Burko Chicalski.
2-Processo Criminal Nº 2005.1897-1 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X PAULO SÉRGIO PELÔ-
NIO: “Por sentença datada de 11/05/2006, foi o réu absolvido,
com fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Penal.” Adv.: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti.
3-Processo Criminal Nº 2006.711-4 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X CARLOS HENRIQUE
KERNISKI: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 29/06/2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr. Elcio
José Melhem.
4-Processo Criminal Nº 2005.1864-5 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X ANDERSON PALHUK
MADRUGA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 22/06/2006, às 14:30 horas.” Adv.: Dr. Amo-
riti Trinco Ribeiro.
5-Processo Criminal Nº 2005.21-5 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X PHILLIPE JUSTUS MENDES
ARAUJO e OUTRO: “Para oitiva das testemunhas arroladas
pela defesa, designo o dia 29/06/2006, às 14:30 horas.” Adv.:
Dr. Graciliano Ribeiro.
6-Processo Criminal Nº 2005.1952-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X ANTONIO MOACIR AL-
VES FERREIRA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na
denúncia, designo o dia 14/06/2006, às 14:00 horas.” Adv.: Dra.
Luciane Melhem Karasinski.
7-Processo Criminal Nº 2003.985-5 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X CARLOS MIGUEL VEI-
GA, AGNALDO DE OLIVEIRA LIMA e LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA: “(...). Ante o exposto e considerando o que
dos autos consta, julgo parcialmente admissível a acusação for-
mulada pelo Ministério Público às fls. 02/07 para o efeito de
declinar da competência em prol do Juizado Especial Criminal
local para o julgamento do crime previsto no art. 10, “caput”,
da Lei 9.437/97, bem como pronunciar, com fundamento no
artigo 408 do Código de Processo Penal, os réus Carlos Miguel
Veiga, Agnaldo de Oliveira Lima e Luiz Fernando de Oliveira a
fim de serem submetidos a julgamento pelo Egrégio Tribunal
do Júri, como incursos nas sançõesdo artigo 121, § 2º, I (moti-
vo torpe), c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal.” Adv.: Dra.
Carmen Lucia Bueno Turra, Elcio José Melhem e Gustavo Ale-
xandre Garcia.
8-Processo Criminal Nº 2004.815-0 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X FAGNER AUGUSTO FER-
NANDES: “Abra-se vista dos autos à Defesa, para os fins do
art. 406 do CPP.” Adv.: Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.
9-Processo Criminal Nº 2006.321-6 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X SEBASTIÃO MARIA DE
MEIRA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 28/06/2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr.
Estevam Damiani.
10-Processo Criminal Nº 2005.2091-7 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X MARIO RIBEIRO DA
CRUZ: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 27/06/2006, às 15:00 horas.” Adv.: Dr. Amoriti
Trinco Ribeiro.
11-Processo Criminal Nº 2001.597-0 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X JOSÉ MARIA BRASSI e
PEDRO PEREIRA IVANINSKI: “(...). Ante o exposto e consi-
derando o que dos autos consta, julgo admissível a acusação
formulada pelo Ministério Público às fls. 02/03 para o efeito
de pronunciar, com fundamento no artigo 408 do Código de
Processo Penal, os réus José Maria Brassi e Pedro Pereira Iva-
ninski, a fim de serem submetidos a julgamento pelo Egrégio
Tribunal do Júri, como incursos nas sançõesdo artigo 121, § 2º,
IV (recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do
ofendido), do Código Penal.” Adv.: Dra. Carmen Lucia Bueno
Turra e Dr. Elcio José Melhem.
12-Processo Criminal Nº 2005.1847-5 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X ZELIO ANTONIO
MELLE: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 13/06/2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr.
Elcio José Melhem.
13-Processo Criminal Nº 2005.610-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X AMILTON DIOBATE CAS-
NOCA: “Para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 14/06/2006, às 14:40 horas.” Adv.: Dr. Amoriti
Trinco Ribeiro.
14-Processo Criminal Nº 2006.206-6 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X JOSMAR RIBEIRO
CAMARGO: “(...). Isto posto, recebo a denúnica oferecida
pelo Ministério Público, ante o preenchimento dos requisi-
tos legais. Para audiência de instrução e julgamento, fica
designado o dia 05.06.2006, às 13:30 horas.” Adv.: Dr. Ro-
drigo Bettega Ressetti.
15-Processo Criminal Nº 2005.1869-6 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X CRISTIANO NUNES E
OUTROS: “Para audiência de instrução e julgamento, fica de-
signado o dia 12.06.2006, às 13:40 horas.” Adv.: Dr. Renato
Nelson Muller.
16-Processo Criminal Nº 2005.1207-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X ELOI DE OLIVEIRA:
“Abra-se vista dos autos à Defesa, para os fins do art. 500 do
CPP.” Adv.: Dr. Mohamed Dib Darwiche.

17-Processo Criminal Nº 1998.186-4 – MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X LUIZ CARLOS CA-

MARGO: “Junte-se, em 05 (cinco) dias, instrumento de

mandato e documento comprobatório de residência fixa do

réu, sob pena de ser deprecado o cumprimento do mandado

prisional já expedido em desfavor deste último” Adv.: Dr.

Luís Carlos Barreto.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 30/2006
JUÍZA DE DIREITO: DRA SHALINE ZEIDA OHI YAMA-
GUCHI

Índice de Publicação

Advogados  Ordem  Processo
Peter Amaro de Souza 002 030/00

1.PROCESSO CRIME Nº 030/00- RÈU: DALBERTO LUIZ
DA SILVA – “Inquirição de testemunha arrolada pela acusação
em 23 de janeiro de 2007 às 14:30 horas”. Adv. Peter Amaro de
Sousa..

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Dra. Adriana Marques dos Santos Ossipi
Relação nº 021/2006.

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem
DrAlikan Zanotti 165/2004 01

Dr Paulo Roberto Belo e Alikan Zanotti 07/2006 02

Dr Alquiles Lenharo 112/2006 03

Dr Arlindo Teixeira 109/2006 04

Dr Omar Yassim 128/2004 05

Dr Sebastião Ferreira do Prado 149/2001 06

Dr Joaquim Diniz da Silveira 22/2005 07

Dr Antonio Rodrigues Simões 79/2004 08

Dr Silvana Pedroso 59/2006 09

Dr Melvis Muchiuti 174/2003 10

Dr Robson Julian Berguio Martins 104/2003 11

Dr Marcello César Pereira Filho 76/2000 12

Dr Luiz César Viana 87/2001 13

01 – Processo Crime nº 165/2004. Réu: Alikan Zanotti. Fica
referido defensor intimado da audiência de inquirição da teste-
munha faltosa designada para o dia 21/11/2006 às 16:00 horas.
Advogado: Dr. Alikan Zanotti

02 – Processo Crime nº 07/2006. Réu: Renato de Souza Manci-
ne, Claudinei Simão e Adilson Cordeiro Vaz. “..Ficam referi-
dos defensores intimados da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia designada para o dia 04/08/2006,
às 13:30 horas...”
Advogados: Dr. Paulo Roberto Belo
Dr. Alikan Zanotti

03 – Carta Precatória nº 112/2006. Réu: Ribamar José Feitosa
“...Fica referido defensor intimado da audiência de inquirição
da testemunha arrolada na denuncia designada para o dia 16/
08/2006 às 14:00 horas.
Advogado: Dr. Alquiles Lenharo

04 – Carta Precatória nº 109/2006. Réu: Silvio Alves da Rocha
“...Fica referido defensor da audiência de inquirição da teste-
munha arrolada na denuncia designada para o dia 16/08/2006
às 13:30 horas.
Advogado: Dr. Arlindo Teixeira.

05 – Processo Criminal nº 128/200. Ré: Juliana da Silva Flores
“...Fica referido defensor intimado da expedição da Carta Pre-
catória a comarca de Manoel Ribas/PR, para inquirição da tes-
temunha arrolada na defesa..
Advogado: Dr. Omar Yassim.

06 – Processo Crime nº 149/2001 Réu: Willian Charles “...Fica
referido defensor intimado da juntada das cartas precatórias de
fls 226/234...”
Advogado: Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva.

07 – Processo Crime nº 22/2005. Réu: Adriano dos Santos Leal.
Fica referido defensor intimado da juntada de carta precatória
de Fls 172/176.
Advogado: Dr. Joaquim Diniz Silverio

08 – Processo Criminal nº 79/2004. Réu: Arlindo Pereira de
Souza “...Fica referido defensor intimado a manifestar-se na
fase do artigo 499 do CPP.
Advogado: Dr. Antonio Rodrigues Simões.

09 – Pedido de Vaga para o Semi aberto nº 59/2006. Requeren-
te: Nestor Ribeiro de Moraes. “ Fica referida defensora intima-
da da sentença a seguir transcrita: AUTOS Nº 59/06 Vistos,
etc. ... Isto Posto e considerando a manifestação da autoridade
policial e do Ministério Público, DECLARO QUE NÃO HÁ
VAGA na carceragem desta Comarca, o que impossibilita a trans-
ferência do requerente e via de conseqüência, INDEFIRO o
pedido inicial. P.R.I Dê ciência ao Ministério Público. Feitas
as necessárias anotações, arquivem-se. Demais Diligencias
necessárias.Ivaiporã, 05 de Maio de 2006, (a) Adriana Mar-
ques dos Santos Ossipi Juíza de Direito.
Advogado: Dra. Silvana Pedroso.

10 – Processo Crime nº 174/2003. Réu: Alcides Domingos. “
Fica referido defensor intimado do despacho a seguir transcri-
to: AUTOS Nº 174/2003 Recebo os libelos crime acusatórios
em desfavor dos réus para apresentarem contrariedade aos re-
feridos libelos no prazo de 05 (cinco) dias. Determine que se
proceda na forma expressa no artigo 421 do CPP.. Intimem-se.
Diligencias necessárias.Ivaiporã, 12 de Junho de 2006, (o)
Wendel Fernando Brunieri Juiz Substituto.

Advogado: Dr. Melvis Muchiuti

11 – Processo Crime nº 144/2003. Réu: Luiz Cezar Portela “
Fica referido defensor intimado a manifestar-se na fase do arti-
go 500 do CPP.
Advogado: Dr. Robson Julian Berguio Martins

12 – Processo Crime nº 76/2000. Réu: Sidney Cordeiro dos
Santos “ Fica referido defensor intimado do despacho a seguir
transcrito AUTOS Nº 76/00 Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos. Depois cumpra-se a r. sentença. Intimem-se Demais
diligencias necessárias. Ivaiporã 06 de abril de 2006 (a) Adria-
na Marques dos Santos Ossipi Juíza de Direito.
Advogado: Dr. Marcello César Pereira Filho.

13 – Processo Crime nº 87/2001. Réu: Antonio da Paz Rosa
Filho e outro “ Fica referido defensor intimado da expedição
da carta precatória a comarca de Curitiba/PR, com finalidade
de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
Advogado: Dr. Luiz César Viana

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL – MAMBO-
RÊ/PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP.: 87340-000, fone
(44) 3568-1439
Juiz de Direito: Dra. Claudia Catafesta
Escrivão Criminal: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
RELAÇÃO Nº 13/2006

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS  nº ordem nº processo
EDMUNDO MANOEL SANTANA 001 070/2005

EMERSON ARTHUR ESTEVAM 002 006/2004

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 018/2000

ROBERTA BARCO LOPES 004 016/2002

01-PROCESSO CRIME Nº 070/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: VOLNEI GOMES LUKASIEVICZ E ANTONIO
LUCACHEVICZ FILHO.
Adv.: Dr. Edmundo Manoel Santana, OAB/PR 31.308
OBJETO: Intimá-lo de que foi designado o dia 28 de setembro
de 2006, às 14:20 hs, para ter lugar o interrogatório dos acusa-
dos, na sala de audiências deste Juízo Criminal de Mamborê/PR.

02-PROCESSO CRIME Nº 006/2004
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: MARCOS MIRANDA TRINDADE E JAIR RIBEIRO.
Adv.: Dr. Emerson Arthur Estevam, OAB/PR 19.182
OBJETO: Intimá-lo do seguinte despacho: “À defesa para que
se manifeste acerca das testemunhas Adilson Jesus de Lima e
Paulo Figueiredo da Silva, em cinco dias, sob pena de desistên-
cia tácita”.

03-PROCESSO CRIME Nº 018/2000
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: DALVA APARECIDA PAIVA BARBOSA E LÁZA-
RA GERÔNIMO GONÇALVES.
Adv.: Dr. Paulo Henrique Gardemann, OAB/PR 25.359
OBJETO: Intimá-lo para que se manifeste sobre o item “2” da
Cota Ministerial de fls. 156, na qual o Ministério Público do
Paraná desiste das oitivas das testemunhas Terezinha Soares de
Miranda, João Morais da Silva e Clemente Lino.

04-PROCESSO CRIME Nº 016/2002
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: EUCLIDES CIBOTTO.
Adv.: Dra. Roberta Barco Lopes, OAB/PR 28.074
OBJETO: Intimá-la para que, no prazo de dez dias, comprovar
que deu cumprimento ao estabelecido às fls. 86, ou justificar
seu não cumprimento, sob pena de revogação do benefício e
prosseguimento do processo.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 22/2006 – Família

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Álvaro Martinho Walker 18 37/05

Antonio Ferreira França 19 78/04

Aparecido da Silva Martins 01 248/05

Biana Pizzatto de Carvalho 06 102/06

Bianca Pizzatto de Carvalho 15 319/04

Castinei da Silva 14 45/06

Christian Guenther 08 115/06

Christian Guenther 20 263/05

Darci Heedt 20 263/05

Ernani Ferreira do Rosário 05 165/06

Gari Sabka 22 157/06

Giovani Miguel Lopes 01 248/05

Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 02 334/04

Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 07 291/04

Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 12 49/03

Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 13 321/05

Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 24 353/02

Hamilton Kimayr Manfé 27 56/05

Hamilton Kirmayr Manfé 04 51/06

João Carlos Silveira Portela 25 125/06

João Cesar Silveira Portela 12 49/03

José Fabio Marques Dias Jr. 24 353/02

Juliano Andrioli 09 347/05

Juliano Andrioli 16 92/04

Juliano Andrioli 17 93/04

Juliano Andriolli 03 62/06

Lorivaldo Guttler 10 154/06

Marcio Wagner 26 75/05

Rogério Palma 06 102/06

Roseli Silma Scheffel 21 320/05

Sidnei Bartolino 22 157/06

Sidnei Bortolini 23 118/06

Veny Cotait Mattos Ferreira 11 215/06

Walmor Mergener 13 321/05

Welington Brasil Félix 04 51/06

01-) AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE ATO JURÍDICO c/c PEDIDO DE LIMINAR nº 248/05.
Requerente C. P. M. e Requerido J. M. e J. A. M. “Sobre a
contestação, diga a requerente. Intimem-se”. Advs. Aparecido
da Silva Martins e Giovani Miguel Lopes.

02 -)AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 334/04.
Requerente R. dos S. da S., J. dos S. da S. e M. dos S. da S. rep.
por M. dos S. da S. e Requerido J. M. da S. “Através do despa-
cho datado de 12 de junho de 2006, foi decretado a prisão civil
do executado pelo prazo de 01 (um) mês, devendo ele, ser re-
colhido à cela separada da dos demais presos comuns. Depre-
que-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Gra-
sielly Raquel Arenhart von Borstel.

03 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS c/c PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA nº 62/06. Requerentes R. R. D. e
D. R. D rep. por Z. I. P. e Requerido W. D. “Na forma do art.
732, do CPC, cite-se, o executado, para que, em 24(vinte e
quatro) horas, pague o valor da pensão alimentícia devida, ou
ofereça bens à penhora, para garantir a execução, podendo opor
embargos, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de pronto paga-
mento fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o
valor devido. Decorrido o prazo verificado pelo meirinho, que
o devedor não efetuou o pagamento e nem segurou o Juízo,
penhorem-se-lhe tantos bens quantos bastem ao pagamento do
principal, juros, custas e honorários advocatícios (art. 659 e
seus parágrafos, CPC). Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Adv. Juliano Andriolli.

04 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 51/06. Re-
querentes J. C. de S. rep. por E. B. C. do N. e Requerido C. H. de
S. “Através do despacho datado de 12 de junho de 2006, foi decre-
tado a prisão civil do executado pelo prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ele, ser recolhido à cela separada da dos demais presos
comuns, sendo imediatamente liberado, desde que comprovado o
pagamento integral do débito alimentar. Alerte-se o executado que
o cumprimento do prazo de prisão não o desonera do pagamento
das pensões. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv.
Hamilton Kirmayr Manfé e Welington Brasil Félix.

05 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 165/06.
Requerentes J. H. K. de A., T. K. de A. e T. C. K. de A. rep. por
V. L. K. e Requerido A. de A. F. “Na forma do art. 733, § 1°, do
CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o
valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (mar-
ço, abril, maio de 2006), devidamente atualizadas, bem como
as demais parcelas que se vencerem no curso deste procedi-
mento, prove que o fez e/ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão civil. Intimem-se. Ciência ao Mi-
nistério Público”. Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

06 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 102/06.
Requerentes V. F. G. rep. por M. G. e Requerido C. V. G. “Foi
expedido Alvará de Soltura em favor do requerido, tendo em
vista a promoção do Ministério Público. Intimem-se.” Adv. Bi-
anca Pizzatto de Carvalho e Rogério Palma.

07 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 291/04.
Requerentes P. N. G. rep. por M. G. e Requerido A. S. T. dos S.
“Cumpra-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a parte final
do requerimento ministerial de fls. 26, sob pena de extinção do
feito, juntando cópia da decisão que homologou o acordo fir-
mado nos autos nº. 108/03 (Ação de Investigação de Paternida-
de c/c Alimentos). Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

08 -) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO nº 115/
06. Requerentes M. O. V. E S. e J. A. da S. E S. e Requerido E.
J. de Direito. “Através da sentença datada de 12 de junho de
2006, foi julgado procedente a presente ação e decretado o di-
vórcio do casal. Custas dispensadas, expediu-se o mandado de
averbação. Intimem-se”. Adv. Christian Guenther.

09 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 347/05. Requerentes R. A. de O. e I. C. de O. rep. por
M. S. D. e Requerido G. de O. “Na forma do art. 733, § 1°, do
CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o
valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (agos-
to, setembro, outubro de 2006), devidamente atualizadas, bem
como as demais parcelas que se vencerem no curso deste pro-
cedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão civil. Observando-se o endereço
informado às fls. 17. Intimem-se”. Adv. Juliano Andrioli.

10 -) AÇÃO DE CONVERSAÇÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO LITIGIOSO nº. 154/06. Requerente A. F. e Requeri-
do C. M. “Cite-se, a requerida, para que, querendo, conteste,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Intimem-se”.
Adv. Lorivaldo Guttler.

11 -) AÇÃO DE NOTIFIICAÇÃO JUDICIAL nº. 215/06. Re-
querente C. A. K. e Requerido R. da S. R. de C. da S. K. “No-
tifique-se, como requerido. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Veny Cotait Mattos Ferreira.

12 -) AUTOS DE INCIDENTE DE FALSIDADE nº. 49/03.
Requerentes R. da S. e G. da S. L. rep. por S. C. da S. e Reque-
rido O. da S. L. “Intimem-se as partes e o Ministério Público
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para que se manifestem sobre o apensamento aos autos princi-
pais do incidente, com laudo de exame de documento. Proce-
dam as diligências necessárias. Intimem-se”. Advs. Grasielly
Raquel Arenhart von Borstel e João César Silveira Portela.

13 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 321/05.
Requerentes. J. de O. rep. por C. L. J. e Requerido A. A. de O.
“Através da sentença datada de 12 de junho de 2006, foi julga-
do extinto o presente feito e determinado o seu arquivamento.
Sem custas. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von
Borstel e Walmor Mergener.

14 -) ALVARÁ JUDICIAL nº 45/06. Requerentes G. A. T rep.
por M. de L. T. e Requerido E. J. de Direito. “Diga a requeren-
te. Intimem-se”. Adv. Castinei da Silva.

15 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 319/04.
Requerentes R. F. de O. rep. por I. S. e Requerido O. de O.
“Decorrido o prazo, nada foi requerido, diga a requerente. Inti-
mem-se”. Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho.

16 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 92/04. Re-
querentes B. M. M. de L. rep. por C. T. M. e Requerido J. N. de
L.”Decorrido o prazo legal, nada foi requerido, diga a reque-
rente. Intimem-se”. Adv. Juliano Andrioli.

17 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 93/04. Re-
querentes B. M. M. de L. rep. por C. T. M. e Requerido J. N. de
L.”Decorrido o prazo legal, nada foi requerido, diga a reque-
rente. Intimem-se”. Adv. Juliano Andrioli.

18 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 37/05. Re-
querentes K. L. R. L. e K. C. L. rep. por E. R. R. e Requerido
G. L. “Através da sentença datada de 15 de maio de 2006, foi
julgado extinto o presente feito e determinado o seu arquiva-
mento. Custas, pelo executado. Intimem-se”. Adv. Álvaro Mar-
tinho Walker.

19 -) ALVARÁ JUDICIAL nº. 78/04. Requerentes M. C. H.
rep. por I. H. e Requerido E. J. de Direito. “Defiro o requeri-
mento de fls. 40 e suspendo o feito por 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo, diga a requerente. Intimem-se” Adv.
Antonio Ferreira França.

20 -) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO LITIGIOSO nº. 263/05. Requerentes J. P. e Requerido E.
E. K. “Transitado em julgado, a sentença datada de 26 de abril
de 2006, para as partes e para o Ministério Público do Estado
do Paraná, foram expedidos os mandados de averbação. Inti-
mem-se”. Adv. Darci Heedt e Christian Guenther.

21 -) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO CON-
VERTIDA EM SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº.
320/05. Requerentes C. E. W. J. e V. J. e Requerido E. J. de
Direito. “Cumpram, os requerentes, como solicitado às fls. 51.
Intimem-se”. Adv. Roseli Silma Scheffel.

22 -) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO c/c
PARTILHA DE BENS com PENSÃO ALIMENTÍCIA com
GUARDA E DIREITO A VISITAS nº. 157/06. Requerentes I.
M. dos S. A. e Requerido I. A. “Sobre a contestação e docu-
mentos que a acompanham, diga a requerente. Intimem-se”.
Adv. Sidnei Bortolini e Gari Sabka.

23 -) AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS nº.
118/06. requerentes I. M. dos S. e Requerido I. A. “O meirinho
deve assinar o auto de fls. 22. Após, digam, sucessivamente, a
requerente e o Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Sidnei
Bortolini.

24 -) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 353/02.
Requerentes F. de C. M. rep. por M. de C. M. e Requerido
N. M. “Oficie-se à Vara de Família de Várzea Grande/MT, a
fim de que aquele Cartório proceda ao pagamento da quan-
tia depositada pelo réu, a titulo de pensão alimentícia, depo-
sitada em favor do Cartório e não repassada oportunamente
à autora, devidamente atualizada, sob pena de serem toma-
das providências para responsabilização criminal. Intimem-
se”. Advs. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel e José Fá-
bio Marques Dias Jr.

25 -) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº.
125/06. Requerentes W. W. e M. W. e requerido E. J. de Direi-
to. “Transitado em julgado, a sentença datada de 03 de maio de
2006, para as partes e para o Ministério Público do Estado do
Paraná, foi expedido o mandado de averbação. Intimem-se”.
Adv. João Carlos Silveira Portela.

26 -) ALVARÁ JUDICIAL nº. 75/05. Requerentes D. T. B.
E. rep. por H. B. e Requerido E. J. de Direito. “Defiro re-
querimento de Fls. 51, reiterando o requerimento de Fls. 46,
para que seja novamente notificado o requerente para apre-
sentar a comprovação do registro da escritura pública do
imóvel objeto de compra e venda junto ao cartório de Regis-
tro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) dias. O não atendimen-
to pelo requerente acarretará na pratica do crime de desobe-
diência. Intimem-se”. Adv. Marcio Wagner.

27 -) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE nº. 56/
05. Requerentes P. R. C. de C. e V. L. B de C. e Requerido E. J. de
D. “Através da sentença, datada de 12 de junho de 2006, foi defe-
rido o termo de guarda e responsabilidade, em favor dos requeren-
tes. Sem custas. Intimem-se”. Adv. Hamilton Kirmayr Manfé.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 23/2006 – Crime

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 03 152/98
Alexandre Brito de Araújo 05 79/04
Christian Guenther 06 52/04
Christian Guenther 07 05/04
Christian Guenther 08 25/04
Davi Antonio Ceron 01 293/05
Dirceu Coutinho Gomes 04 05/00
Everaldo Luís Restanho 05 79/04

Getúlio Marcondes 09 232/04
Hamilton Mariano 04 05/00
Julio Carlos Richter 04 05/00
Kátia Rejane Stürmer 03 152/98
Leandro de Faveri 04 05/00
Nerei Alberto Bernardi 10 09/05
Oscar Estanislau Nasihgil 02 25/00
Rodrigo Pitrez de Oliveira 05 79/04
Sandro Junior Batista Nogueira 04 05/00
Sérgio Tadeu Covre Martinez 03 152/98
Tullo Cavallazzi Filho 05 79/04

01-) CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL nº. 293/05 (oriunda
dos Autos de Ação Penal nº. 2000.72.03.000681-3, classe: 7000,
em trâmite junto à Vara Federal e Juizado Especial Federal da
Comarca de Joaçaba – SC). Réu: Evandro Santos Magalhães
de Freitas. “Para a inquirição da testemunha da acusação, Wal-
ter Erno Dick, designo o dia 03 de outubro de 2006, às 13:30
horas, primeira data possível, na assoberbada pauta desta Vara.”
Adv. Davi Antonio Ceron.

02-) PROCESSO CRIME nº. 25/00. Réu: Dieter Leonhard Sey-
both. “I – Embora já tenha sido ultrapassada a fase para protes-
tar pela produção de prova testemunhal, em respeito ao princí-
pio da ampla defesa, defiro o requerimento de fls. 651. II –
Depreque-se, à Comarca de Cascavel – PR, com o prazo de 60
(sessenta) dias, à inquirição da testemunha Antonio Pedro
Mayer, observando-se os endereços informados às fls. 625,
conferindo-se ciência, às partes, da expedição do ato, para os
fins do art. 222, § 2º, do Código de Processo Penal. III – Inti-
mem-se. Depreque-se”. Adv. Oscar Estanislau Nasihgil.

03-) PROCESSO CRIME nº. 152/98. Réus: Djalma Santos
Teixeira, Gilberto Mayer Filho, Maria Cristina Peixoto Mayer
e Cláudio Rentz. “I – Forme-se o quarto volume, a partir de
fls. 644, inclusive, certificando-se ao final do terceiro volu-
me. II – Recebo o aditamento de fls. 645/646. III – Depre-
que-se, à Comarca de Curitiba – PR, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, a citação e interrogatório do denunciado Cláu-
dio Rentz (fls. 645). IV – Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público.” Advs. Sérgio Tadeu Covre Martinez, Adelino Mar-
con e Kátia Rejane Stürmer.

04-) PROCESSO CRIME nº. 05/00. Réus: Idileno Ribeiro da
Silva, Carlos Alberto Ames, Ricardo da Silva e Haroldo Ferle.
“I – Ante o teor da certidão de fls. 315 verso, depreque-se, à
Comarca de Foz do Iguaçu – PR, com o prazo de 30 (trinta)
dias, à intimação do réu Haroldo Ferle, observando-se o ende-
reço indicado. II – Porque tempestivos, recebo os recursos in-
terpostos pelos réus Ricardo da Silva (fls. 318/320) e Carlos
Alberto Ames (fls. 322). III – Como o sentenciado Ricardo da
Silva já ofereceu suas razões recursais, ao recorrente Carlos
Alberto Ames, para, em 08 (oito) dias, apresentar as suas. IV –
Intimem-se”. Advs. Dirceu Coutinho Gomes, Hamilton Maria-
no, Julio Carlos Richter, Leandro de Faveri e Sandro Junior
Batista Nogueira.

05-) PROCESSO CRIME nº. 79/04. Ré: Companhia Lo-
renz – Divisão de Amidos. “I – Considerando a proposta
formulada pelo Ministério Público (fls. 111/112), defiro a
suspensão do presente processo, pelo prazo de 02 (dois)
anos, mediante o cumprimento das condições formuladas,
nos itens, I, II, III e IV. II – Depreque-se, à Comarca de
Indaial – SC, à intimação do gestor e do síndico da empre-
sa denunciada, para que digam se aceitam as condições lhes
propostas. Em caso positivo, realize, aquele Juízo, a audi-
ência admonitória e proceda a fiscalização das condições.
Em caso negativo, proceda a citação e interrogatório do
gestor e do síndico da empresa denunciada, respectivamen-
te, Harri Luebke e Arany Gustavo de Brito Laurth (fls. 02).”
Advs. Tullo Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Ale-
xandre Brito de Araújo e Rodrigo Pitrez de Oliveira.

06-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL nº. 52/04. Réu: Marcos de Moraes. “Por sentença datada
de 17 de janeiro de 2006, foi julgada improcedente a exordial
acusatória e, de conseqüência, com fulcro no disposto no art.
386, inciso VI, do Código de Processo Penal, absolvido o réu
Marcos de Moraes, quanto aos fatos lhe imputados neste ca-
derno. Sem Custas.” Adv. Christian Guenther.

07-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL nº. 05/04. Réu: Marcos de Moraes. “Por sentença datada
de 17 de janeiro de 2006, com fulcro no que dispõe o art. 267,
inciso V, do Código de Processo Civil, por aplicação analógica
(art. 3º, do Código de Processo Penal), foi julgada extinta a
presente ação penal. Sem custas”. Adv. Christian Guenther.

08-) PROCESSO CRIME nº. 25/04. Réu: Marcos de Moraes.
“I – Como o defensor constituído ainda não apresentou a defe-
sa prévia do acusado, tenho que dela desiste. II – Para a inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia 17
de agosto de 2006, às 15:45 horas, primeira data possível, na
assoberbada pauta desta Vara. III – Intimem-se. Requisitem-
se”. Adv. Christian Guenther.

09-) PROCESSO CRIME nº. 232/04. Réu: Charles Roberto
Alves. “I – Como o defensor constituído não apresentou a de-
fesa prévia do acusado, tenho que dela desiste. II – Para a in-
quirição da testemunha arrolada na denúncia, designo o dia 17
de maio de 2007, às 14:30 horas.” Adv. Getúlio Marcondes.

10-) PROCESSO CRIME nº. 09/05. Réu: Lucas Ivar Primo.
“Cite-se, o denunciado, para os termos da presente ação e para
ser interrogado no dia 17 de maio de 2007, às 15:00 horas. O
acusado deverá comparecer acompanhado de advogado”. Adv.
Nerei Alberto Bernardi.

ÚNICA VARA CRIMINAL DE PÉROLA-PARANÁ
JUIZA SUBSTITUTA : ADRIANA BENINI
RELAÇÃO Nº 24/006

Advogados nº Ordem  nº dos autos
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 01 11/03-A

01-Ministério Público – X – Carlos Alberto Contini Moreira.”
Fica a defesa intimada para informar no prazo de três dias, o

endereço das terstemunhas arroladas na defesa prévia de fls.
116. Adv. Luiz Cláudio Nunes Lourenço.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8433
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 31/2006 Data da Expedição: 26/06/2006
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
CHRISTIANO SOUZA NETO 07 2000.505-6
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 03 2000.593-5
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 04 2002.1233-1
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 06 1997.24-6
FABIANO LOPES 05 2003.2015-8
ISABEL DE FÁTIMA SZARY 02 2006.1312-2
ÍTALO TANAKA 04 2002.1233-1
KIVAL DEELA BIANCA PAQUETE JÚNIOR 01 2004.2976-9
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI 02 2006.1312-2
MARIA ELOIZA BALABAN RIED 04 2002.1233-1
MARICLÉIA DO ROCIO SANTOS 01 2004.2976-9
MARISE TEIXEIRA DE FREITAS BRANCO 01 2004.2976-9
MAURILÚCIO ALVES DE SOUZA 01 2004.2976-9
MAURILÚCIO ALVES DE SOUZA 02 2006.1312-2
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 01 2004.2976-9
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 06 1997.24-6

1)Processo Criminal nº 2004.2976-9 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Walter Dal Toso Júnior e Outros – “Defiro
o pedido da defesa. Oficie-se ao Instituto de Identificação soli-
citando cópias das identidades de José Valdecir de Lima e Clau-
decir Viana Lemes. Para a oitiva de José Valdecir de Lima de-
signo o dia 13 de julho de 2006 às 16:15 horas” – Advs: Drª
MARICLÉIA DO ROCIO SANTOS, Drª MARISE TEIXEIRA
DE FREITAS BRANCO, Dr. KIVAL DELLA BIANCA PAQUE-
TE JÚNIOR, Dr. MAURILÚCIO ALVES DE SOUZA, Dr. NIL-
TON RIBEIRO DE SOUZA.

2)Processo Criminal nº 2006.1312-2 – Ministério Público
do Estado do Paraná X Everton Vieira Rodrigues e Outros
– “Aos defensores para apresentação das defesas prévias
no tríduo legal. Para a inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia foi designado o dia 06 de julho de 2006 às
09:30 horas” – Advs: Drª ISABEL DE FÁTIMA SZARY,
Dr. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI, Dr. MAURI-
LÚCIO ALVES DE SOUZA.

3)Processo Criminal nº 2000.593-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Geraldo Pessoa – “À defesa para as alega-
ções finais” – Adv: Dr. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.

4)Processo Criminal nº 2002.1233-1 – Ministério Público do

Estado do Paraná X Carlos Eduardo Alves Machado e Outros –
“À defesa para manifestação quanto ao laudo juntado às fls.
354/357 e para as alegações finais” – Advs: Drª MARIA ELOI-
ZA BALABAN RIED, Dr. ÍTALO TANAKA, Dr. EGYDIO
MARQUES DIAS NETTO.

5)Processo Criminal nº 2003.2015-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Neiva Scheffer – “À defesa para que se
manifeste sobre a testemunha faltosa” – Adv: Dr. FABIANO
LOPES.

6)Processo Criminal nº 1997.24-6 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X José Montegutti e Outro – “À defesa para a
contrariedade ao libelo” – Advs: Drª ELAINE SAMIRA POPE
DA SILVA, Dr. ROBERTO BRZEZINSKI NETO.

7)Processo Criminal nº 2000.505-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X José Jair Grokoski – “À defesa para as
alegações finais” – Adv: Dr. CHRISTIANO SOUZA NETO.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.14/06
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL 01 2005.075-4

R É U P R E S O

01-PROCESSO CRIME N. 2005.075-4- RÉU: NATANIEL
BATISTA DE FRANÇA: Denúncia parcialmente proceden-
te. CONDENADO nas penas do art. 155, “caput” do Códi-
go Penal, à pena de 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E
15 (QUINZE) DIAS-MULTA, EM REGIME SEMI-ABER-
TO, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo (na-
cional) vigente à época da infração para cada dia multa,
não tendo o direito de apelar em liberdade. Adv. Dr. Mar-
cos augusto de Moraes Cabral.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.
Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Carlos Henrique Chueri Gurgel - 01
Relação n. 034/2006. – RÉU PRESO.

PROCESSO CRIMINAL N. 005/2006 – acusados Edson Doni-
zete da Silva e Miriele Aparecida Cassemiro – VISTOS E EXA-
MINADOS ESTES AUTOS DE PROCESSO CRIME, REGIS-
TRADOS SOB O Nº 005/2006, EM QUE É AUTORA A JUS-
TIÇA PÚBLICA E RÉUS EDSON DONIZETE DA SILVA E
MIRIELE APARECIDA CASSEMIRO.

EDSON DONIZETE DA SILVA, conhecido por Neno, bra-
s i l e i ro ,  so l t e i ro ,  campe i ro ,  por tador  da  CI /RG nº
37.888.679-4/SP, natural de Bauru – SP, onde nasceu aos
21.06.1984, filho de Antonio Silva e de Maria Aparecida
Godoi Silva, então residente na Rua Cristina de Carvalho
nº 651, na cidade de Salto do Itararé, nesta Comarca, atu-
almente recolhido ao Ergástulo Público local, e MIRIELE
APARECIDA CASSEMIRO, brasileira, solteira (amasia-
da), do lar, portadora da CI/RG nº 43.276.116-0/SP, natu-
ral de Botucatu – SP, onde nasceu aos 10.06.1984, filha
de Benedito de Fátima Cassemiro e de Vera Lúcia Casse-
miro, residente na Rua Dois nº 293, na cidade de Itapo-
ranga – SP, atualmente recolhida ao Ergástulo Público da
cidade de Wenceslau Braz, foram denunciados pelo Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, por infração à nor-
ma contida no art. 121, §2º, incs. I e III, do CP, referente
ao crime de homicídio qualificado por motivo torpe e
emprego de meio cruel, em função da prática dos atos
descritos às fls. 03/5, como segue:
“No dia 29 de janeiro de 2006, aproximadamente às 14
horas, no interior da residência localizada na Rua Eduar-
do Bertoni Junior, 922, no município de Salto do Itararé,
comarca de Siqueira Campos/PR, onde se realizava um
churrasco em comemoração a um batizado, os denuncia-
dos EDSON DONIZETE DA SILVA, conhecido por NENO,
e MIRIELE APARECIDA CASSEMIRO, livres e consci-
entes, agindo por vontade própria, um aderindo à conduta
do outro, ambos com intenção de matar, ele com uma faca
de cozinha, com cabo de madeira e lâmina de aproxima-
damente 40 centímetros (auto de apreensão á folha 13) e
ela com uma faca de mesa de 20,5 centímetros de compri-
mento, cabo de plástico bege e lâmina modelo “serrinha”
com 11,5 centímetros de comprimento (auto de apreensão
á folha 25), desferiram vários golpes (14 no total) contra
a vítima MARCILÉIA VICENTE, causando-lhe as seguin-
tes lesões: 1) ferida perfuro-incisos em número de seis
acometendo a região posterior do hemitórax esquerdo me-
dindo três delas três centímetros e as outra três medindo
2,5 centímetros de comprimento todas com penetração
torácica e perfurando o pulmão; 2) ferida perfuro incisas
acometendo região superior da face anterior do hemitó-
rax direito em número de 4 (quatro) medindo respectiva-
mente 3 centímetros, 3 centímetros, 2,5 centímetros e 2,5
centímetros não atingindo os pulmões; 3) escoriações aco-
metendo os ombros e pescoço; 4) feridas perfuro-incisas
diversas acometendo a região anterior da mão esquerda
(duas), flanco esquerdo e região lateral direita do pesco-
ço, medindo respectivamente 2 centímetros, 2,5 centíme-
tros, 3 centímetros e 2,5 centímetros, as quais provoca-
ram choque hipovolêmico por hemorragia torácica de gran-
de volume e lesões de vasos sanguíneos do pulmão es-
querdo por ferimento penetrante do tórax por instrumento
perfuro cortante adentrados pelas lesões descritas no item
“1”, acima, ocasionando a morte da vítima por causa do
choque hipovolêmico por hemorragia torácica devido a
lesões de vasos sanguíneos do pulmão esquerdo (auto de
exame cadavérico às folhas 46/47 e certidão de óbito à
folha 42).

Pérola

São José dos Pinhais

Sertanópolis

Siqueira Campos

Santa Helena

CARTÓRIO CRIMINAL DE  SANTA HELENA-PR 
RELAÇÃO Nº  23/2006 
JUIZ DE DIREITO: DRA . LILIAN RESENDE CASTANHO  
 
Dr. JOSSUÉ DO AMARAL CAMPOS - 01 
Dr. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN - 02 
Dr. GETULIO MARCONDES – 03 
Dr. NELSON FERREIRA D’ANGELO -04 
Dr. VANDERLEI POMPEO DE MATTOS – 05 
Dr. VALMOR DE MATTOS – 06 
Dr. CARLOS VITOR BRUNE – 07 
Dr. MARCELO WORDELL GUBERT - 08 
Dra. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA – 08 

  
01 PROCESSO CRIME Nº 42/02. RÉU: VILSON CORDEIRO DOS 
SANTOS. Intime-se o defensor do réu  sobre o pedido de regressão do 
regime do mesmo. DR. JOSSUÉ DO AMARAL CAMPOS. 
 
02 CARTA PRECATÓRIA Nº 74/01 RÉU: LUIZ CARLOS DA 
VEIGA. Intime-se o defensor do réu para manifestar-se na forma e 
prazo do artigo 500 do CPP. DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN. 
  
03 CARTA PRECATÓRIA Nº 87/05 RÉUS: DIEGO RODRIGO DE 
PAULA  e DEUSMAR WILLIAN GUIMARÃES - Intime-se o 
defensor da audiência de inquirição das testemunhas Alessandra Sandri 
Klock do Passo Korth e Claudete Junges de Lara designada para o dia 
03/07/2006, às 15:00 horas, neste Juízo. DR.  GETÚLIO 
MARCONDES 
 
04 -PROCESSO CRIME Nº.93/04 RÉU VANDIR DUARTE -Intime-
se o defensor para audiência de inquirição de testemunha da defesa 
designada para o dia 10/07/2006, às 15:30 horas,  neste Juízo DR. 
NELSON FERREIRA D’ANGELO  
 
05 CARTA PRECATÓRIA Nº 32/06 – RÉU ADÃO GILMAR DA 
CRUZ MARQUES - Intime-se o defensor para audiência de inquirição 
da testemunha Oldemar Stiebe designada para o dia 10/07/2006, às 
15:00 horas, neste Juízo. DR. VANDERLEI POMPEO DE MATTOS 
 
06 PROCESSO CRIME Nº 37/03 – RÉU VALMIR ARNOLD  e 
ELEMAR NELSON PALTZLAFF Intime-se o defensor do réu  
audiência de inquirição das testemunhas da defesa designada para o dia 
18/09/2006, às 16:00 horas, neste Juízo, bem como,  para manifestar- se 
sobre as testemunhas Valdecir Lemos dos Santos, Sireli Wequer e 
Adriane Roque que não foram encontradas para intimação. DR. 
VALMOR DE MATTOS 
 
07 PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 197/04 – REQUERENTE: 
SÉRGIO ALVES DREHER Intime-se o Advogado para que se 
manifeste, em cinco dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. 
Perito. DR. CARLOS VICTOR  BRUNE  
 
08 PROCESSO CRIME Nº 88/04 – RÉU MIGUEL BENEDITO DA 
CRUZ e VERONI DA CRUZ Intime-se os defensores dos réus  do 
Acórdão de fls. 374/378 que anulou em parte a decisão recorrida  na 
parte que admitiu a qualificadora da surpresa (art. 121, § 2º, IV, CP) 
DRS. MARCELO WORDELL GUBERT e ANA MARIA 
ANTUNES PEREIRA 
 

Santa Helena, 23 de Junho de 2006 
 

ANA MARIA GOBBI 
            Escrivã Criminal 
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O denunciado EDSON DONIZETE DA SILVA e a vítima
MARCILÉIA VICENTE eram conviventes. Momentos an-
tes do fato ela lhe disse que queria se separar dele. O de-
nunciado e a vítima, então, discutiram dentro do banheiro
da casa e ele a agrediu fisicamente. Saíram do banheiro e
do lado de fora, na cozinha, estava a denunciada MIRIELE
APARECIDA CASSEMIRO (auto de levantamento de lo-
cal e fotografias às folhas 26/41).
Por motivo torpe, repugnante, profundamente imoral, ata-
caram a ofendida; o denunciado EDSON DONIZETE DA
SILVA movido pelo inconformismo com o pedido de sepa-
ração e a denunciada MIRIELE APARECIDA CASSEMI-
RO motivada por ciúme que nutria da vítima, pois vinha
mantendo um relacionamento amoroso com Edson.
MIRIELE APARECIDA CASSEMIRO acertou a mão da
vítima e depois a segurou enquanto EDSON DONIZETE
DA SILVA desferia os golpes mortais, sendo que o pri-
meiro atingiu o pescoço. A vítima foi atacada de modo
bárbaro e violentamente pelos agentes que, de forma de-
sumana, desferiram 14 golpes de faca contra ela aumen-
tando-lhe inutilmente o sofrimento. Caracterizado, assim,
o meio cruel na prática do delito.
A vítima morreu no local, os denunciados fugiram e Edson foi
preso em flagrante logo após a prática do delito. Miriele não
foi presa porque naquele momento não havia indícios idône-
os de autoria contra ela”.
A denúncia, fls. 02/7, instruída pelo Inquérito Policial de fls.
08/59, este iniciado pelo Auto de Prisão em Flagrante de fls.
09/20, foi recebida por despacho aos 16.02.2006 (fls. 75), oca-
sião em que foi decretada a prisão preventiva da denunciada
Miriele.
Regularmente citados, fls. 81/vº e 82/vº, foram os Réus in-
terrogados às fls. 85/7 (Edson) e 88/90 (Miriele), ocasião
em que admitiram a ocorrência dos fatos, aduzindo o pri-
meiro que efetivamente golpeou a Vítima com a faca do
churrasco que ali estava na cozinha, isentando a Ré de qual-
quer participação no crime, afirmando que estava nervoso
e embriagado, e aduzindo a última que apenas abraçou-se
com a Vítima tentando acalmá-la, em razão daquela dis-
cussão que houvera no banheiro, mas o Réu puxou a Víti-
ma de seus braços e estava com a faca, encostando-a no
pescoço da mesma, momento em que saiu para buscar aju-
da, somente verificando quando voltou que a Vítima já es-
tava ferida, com o Réu a esfaqueando na parte lateral do
tórax, negando que tivesse usado qualquer faca ou desferi-
do algum golpe contra ela, sendo por Defensores nomea-
dos oferecidas as Defesas Prévias, fls. 98 e 99, oportunida-
de em que foram arroladas 03 testemunhas pela Ré.
Na instrução foram ouvidas as 05 testemunhas arroladas
na denúncia, fls. 108/18, além das 03 testemunhas de defe-
sa, fls. 166/8.
Na fase das alegações escritas, nos termos do art. 406 do
Código de Processo Penal, o Ministério Público pugnou pela
pronúncia dos Réus nos exatos termos da denúncia (fls.
174/81), alegando a presença dos requisitos legais na pro-
va até então reunida.
O Douto Defensor nomeado à ré Miriele, às fls. 191/3,
requereu a sua absolvição sumária, diante das evidências
de que a mesma não foi co-autora do crime em questão, a
uma porque não teria causado os ferimentos na mão da
Vitima, já que a prova pericial concluiu que a faca menor
não foi utilizada, pois que todos os ferimentos teriam sido
causados pela mesma faca, no caso a maior usada pelo
Réu, e a duas porque não teria segurado a Vítima para
que o Réu a golpeasse.
O Douto Defensor nomeado ao réu Edson, às fls. 195/6, adu-
ziu não ter restado comprovado o motivo torpe, tampouco
tendo sido provada a iniciativa da discussão e da briga entre
Réu e Vítima, entendendo não poder ser considerado com
seriedade o depoimento da única testemunha (Diones, irmão
da Vítima), pois que divergências ocorreram entre o que disse
na Delegacia e depois em Juízo, pugnando ao final pela im-
procedência do pedido de pronúncia.
De relevante a acrescentar, a decretação e cumprimento da
prisão preventiva da Ré, como já relatado, e a denegação do
pedido de revogação da mesma, como se vê dos autos nº 022/
2006 (apensos), decisão esta aqui juntada às fls. 151/2, bem
como a perícia realizada na faca menor apreendida nos autos
(laudo de fls. 142/6), além das informações e certidões sobre
os antecedentes do réu Edson (fls. 22, 52, 66/7, 78, 85, 105/6,
138/40 e 187/9) e da ré Miriele (fls. 79, 88, 94 e 129/32).

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

Finda a primeira fase do procedimento atinente aos crimes
dolosos contra a vida, como é o caso ofertado na denúncia
de fls. 02/7, qual seja o jus accusationis do Estado, depara-
se o julgador com as hipóteses elencadas nos artigos 408
usque 411 do CPP, sendo no caso concreto pugnada pela
acusação a pronúncia, nos termos do art. 408, e pela defesa
a impronúncia (art. 409, quanto à ré Miriele, por força da
negativa de autoria, equivocadamente referida como absol-
vição sumária nas alegações de fls. 191/3) e a improcedên-
cia do pedido de pronúncia (quanto ao réu Edson, por for-
ça da não comprovação do motivo torpe ou de quem tenha
iniciado a briga havida entre Réu e Vítima, conforme argu-
mentado nas alegações de fls. 195/6), concluindo-se nesta
hipótese eventual presunção de legítima defesa, o que im-
plicaria na absolvição sumária do Réu (art. 411), sendo ain-
da de se considerar igualmente a possibilidade da pronún-
cia (art. 408), mas com o afastamento da qualificadora do
motivo torpe, como ali deduzido.

No caso em tela, com efeito, a materialidade restou com-
provada pelo Auto de Exame Cadavérico de fls. 54/5, onde
consta ter sido a vítima Marciléia lesionada letalmente por
arma branca, com vários ferimentos perfuro incisos (14),
especialmente em região torácica esquerda (06), atingindo
vasos sanguíneos do pulmão esquerdo, este que acabou sen-
do perfurado, sendo a causa da morte o choque hipovolê-
mico por hemorragia torácica devido a lesões dos referidos
vasos sanguíneos, e bem assim a Certidão de Óbito de fls.
50, além das fotos de fls. 37/42.

Quanto à autoria, o próprio Réu a assumiu, quando interro-
gado perante este Juízo (fls. 85/7), como também já havia
admitido na fase policial, fls. 17/9, sempre afirmando que
desferiu aqueles golpes de faca na Vítima, apenas aduzindo
estar nervoso e descontrolado, autoria esta que ademais vem
respaldado pela prova testemunhal colhida nos autos, tanto
na fase policial quanto na judicial.

No que diz respeito à Ré, esta nega a autoria, aduzindo que
tão somente havia abraçado a Vítima no sentido de acalmá-
la, diante daquela confusão havida entre esta e o Réu dentro
do banheiro da casa (fls. 88/90), da mesma forma que já
havia dito na Polícia (fls. 15/6), havendo também a informa-
ção do Réu de que a acusada nada teve a ver com a conduta
delituosa, fls. 17/9 e 85/7, sendo que esta versão não encon-
tra total apoio no restante da prova testemunhal produzida
nos autos, especialmente em relação às declarações de Dio-
nes César Vicente, fls. 116/8, que informa ter a Ré segurado
a Vítima enquanto o Réu a esfaqueava com a faca maior, e
posteriormente ter ela própria desferido duas facadas na Ví-
tima, na mão e no queixo, utilizando-se da faca menor, ver-
são esta que repete, na essência, o que já houvera dito o
declarante na Delegacia, fls. 29/30, daí exsurgindo indício
da autoria em relação à ré Miriele, sendo o que basta para a
pronúncia da mesma, não encontrando respaldo, nesta fase
processual, a tese da Defesa quanto à negativa de autoria,
pois que tal indício ilide a certeza demonstrada pela parte
neste aspecto.
De rigor, portanto, a pronúncia dos Réus, pela configuração
plena de seus requisitos, elencados no art. 408 do CPP, quais
sejam, a existência do crime e indícios de autoria.

Quanto ao alegado pela Defesa do réu Edson, ainda que
subliminarmente e num exercício de interpretação de suas
razões escritas, no sentido da eventual exclusão da antiju-
ridicidade, em função de não se ter podido comprovar quem
teria iniciado a briga entre Réu e Vítima, sugerindo então
que o mesmo poderia ter agido em razão de provocação por
parte da última, configurando eventual legítima defesa, tal
hipótese não pode prosperar nesta fase do procedimento,
pois que exigiria um juízo de certeza para a sua aplicação,
extreme de dúvidas, a se autorizar a supressão do julga-
mento do acusado perante o Júri Popular, o que efetiva-
mente não ocorre nos autos, ainda porque nenhum aspecto
neste sentido fora levantado na instrução criminal, embora
não se descarte eventual reconhecimento posterior, o que
obviamente deverá ser objeto de análise do E. Conselho de
Sentença, juízo natural desta causa, se o caso, aplicando-
se aqui o brocardo in dubio pro societate para que não se
subtraia do Tribunal do Júri a apreciação do fato.

Por igual razão, não se pode acatar a tese defensiva do afas-
tamento da qualificadora do motivo torpe, pela ausência
de comprovação expressa de que o crime teria ocorrido pelo
inconformismo do Réu com o pedido de separação por par-
te da Vítima, voltando aquele a invocar a indefinida inici-
ativa da confusão havida entre si e a Vítima, pois que tal
hipótese exigiria o convencimento do julgador, em discor-
dância do contido na denúncia, o que ainda não ocorre nesta
sede, até porque o próprio Réu faz menção a este motivo
na discussão ocorrida anteriormente com a mesma (fls. 86),
aspecto este que igualmente deve ser levado à apreciação
do Júri Popular.
Da mesma forma, no que pertine à outra qualificadora des-
crita e articulada na denúncia, emprego de meio cruel, en-
tendo que a prova coligida nos autos não indica, de manei-
ra segura, a inocorrência da referida hipótese, sendo certo
que as informações contidas no Auto de Exame Cadavérico
(fls. 54/5, e complemento de fls. 96/7) e no Auto de Levan-
tamento de Local (fls. 34/49) sustentam o referido aspecto
contido na denúncia, demandando assim maiores esclare-
cimentos, sendo de se concluir, a partir de pacífico enten-
dimento doutrinário e jurisprudencial, que nesta fase pro-
cessual somente a manifesta improcedência de qualquer
qualificadora autorizaria a sua exclusão, aplicando-se aqui
igualmente o brocardo in dubio pro societate para que não
se subtraia do juízo natural da causa, o Tribunal do Júri, a
sua apreciação.

Tal solução encontra amparo jurisprudencial: “Somente
quando totalmente descabidas ou incompatíveis as quali-
ficadoras apontadas na exordial acusatória deve a pronún-
cia afastá-las, pois, se ao exame dos autos extrair-se al-
guma dúvida, impõe-se a sua admissão, pois nesta fase
opera-se o in dubio pro societate, e não pro reo, cabendo
ao Tribunal Popular sobre a matéria a decidir” (TJSC –
RT 644/312); “A exclusão das qualificadoras inseridas na
denúncia só é possível quando plena e indiscutível a pro-
va de sua não existência, ou, então, quando total a ausên-
cia de prova de sua ocorrência” (TJMT – RT 569/378);
“Em sede de pronúncia, onde vigora o princípio do in
dubio pro societate, tendo a qualificadora apoio razoável
na prova coligida nos autos, é dever do magistrado man-
tê-la, a fim de que seja a mesma apreciada soberanamente
pelo Tribunal Popular do Júri” (TJSC – JCAT 75/548).
Diante de todo o exposto, estando convencido da existên-
cia do crime, pela comprovada materialidade, e de indíci-
os de que os Réus sejam os responsáveis pela sua autoria,
havendo ainda respaldo nos autos quanto às qualificado-
ras descritas na denúncia, julgo procedente o jus accusa-
tionis do Estado e, em conseqüência, com fulcro no art.
408, caput, do Código de Processo Penal, determino a
PRONÚNCIA dos réus Edson Donizete da Silva e Miriele
Aparecida Cassemiro, já qualificados, para que os mes-
mos sejam submetidos oportunamente ao julgamento pelo
Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca, por infração à
norma contida no art. 121, §2º, incs. I e III, do CP, refe-
rente ao crime de homicídio qualificado por motivo torpe
e pelo emprego de meio cruel, operado contra a vítima
Marciléia Vicente. Incabível, na espécie, o benefício cons-
tante do § 2º do mesmo art. 408, em relação ao réu Edson,
posto que há certidão de antecedentes do mesmo, deven-
do pois permanecer detido na Cadeia Pública local para
que possa, querendo, recorrer desta decisão, além do que
responde, por força dos mesmos antecedentes, a proces-
sos no Estado de São Paulo, já havendo requisição de sua
remoção para aquela unidade da Federação, no sentido de
poder participar das referidas instruções. Já com relação
à ré Miriele, tendo sido decretada sua prisão preventiva,
e havendo denegação do pedido de revogação, objeto dos
autos apensos (nº 022/2006), é de se considerar a reitera-
ção do pedido feita nesta fase final da primeira etapa pro-
cessual (fls. 32/4 dos apensos), havendo a manifestação
desfavorável do Ministério Público naqueles autos (fls.
36/44), sendo lá postergada a decisão para esta oportuni-
dade (fls. 47), o que passo a fazer à luz do contido no já
referido §2º do art. 408 do CPP. E outra solução não há
que acolher o pedido de revogação da preventiva, vez que
previsto legalmente no referido dispositivo legal, e sobe-

jamente demonstrada a ocorrência de seus requisitos nos
autos, pois que nenhum antecedente se observa em rela-
ção à Ré, como se depreende das informações contidas às
fls. 79, 88, 94 e 129/32, sendo certo que a mesma possui
residência fixa e aparente estabilidade pessoal e familiar,
assistindo-lhe o direito subjetivo de recorrer em liberda-
de, querendo, da presente decisão de pronúncia, para o
que, com fulcro no art. 408, §2º, c.c. o art. 316, ambos do
CPP, acolho o pedido de revogação de sua prisão preven-
tiva, vinculando-a porém ao processo. Diligências e co-
municações necessárias, inclusive a expedição do manda-
do de prisão, agora em razão desta sentença de pronún-
cia, com relação ao réu Edson, bem como o alvará de sol-
tura em favor da ré Miriele, com os devidos termos de
compromisso, abrindo-se oportunamente vistas dos autos
ao Ministério Público, na forma do art. 416 do CPP. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Siqueira Campos, 23
de junho de 2006. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORE-
LLI Juiz de Direito Advogado Dr. Carlos Henrique Chue-
ri Gurgel.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
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RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 17/06

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
André Luiz Ribeiro Dabul 01 81/05
José Rosnei Rocha 02 25/06
Marco Aurélio Krefeta 03 38/05
Waldi Moreira Soares 04 31/06

01) réu: Atenor Gomes. Processo Crime nº 81/05. Intimar o Dr.
André Luiz Ribeiro Dabul, do despacho proferido pelo MMº
Juiz em 21/06/06, cujo teor é o seguinte: “Intime-se o defensor
constituído pelo réu para que apresente sua defesa prévia. Dls.
Ass. ass João Batista Spanier Neto, Juiz de Direito”.

02) réu: Luiz Arildo Rodrigues e outros. Processo Crime nº
25/06. Intimar o Dr. José Rosnei Rocha, do despacho pro-
ferido pelo MMº Juiz em 21/06/06, cujo teor é o seguinte:
“1. Às fls. 203 o réu Luiz Arildo Rodrigues se faz repre-
sentar por defensor constituído e defesa postula a oitiva de
testemunha constante do rol apresentando às fls. 205. 2;
Sobre o pedido, o Ministério Público se manifestou às fls.
208/209, pelo indeferimento. Decido. 3. Verifica-se que o
réu, quando citado, não constitui advogado e lhe foi nome-
ado defensor dativo, o qual apresentou sua defesa prévia
sem arrolar testemunha. 4. O fato de ter, agora, constituído
defensor não lhe reabre o prazo para arrolar testemunhas.
Ademias, não apresentou qualquer justificativa para tanto,
ou seja, nenhuma circunstância relevante que pudesse en-
sejar que fossem, quiçá, ouvidas como testemunhas do Ju-
ízo. 5. Destarte, o rol apresentado se mostra intempestivo
e desnecessário, pelo que indefiro o pedido às fls. 203. 6.
Para atendimento do pedido ministerial formulado no últi-
mo parágrafo às fls. 209, oficie-se ao Juízo deprecado, com
urgência e via fax, informando que se trata de ação penal
com réus presos e com HC já interposto junto ao E. Tribu-
nal de Justiça do Paraná. 7. It. Diligências necessárias. Ass.
João Batista Spanier Neto, Juiz de Direito”.

3. réu Valter Probst. Processo Crime nº 38/05. intimar o Dr.
Marco Aurélio Krefeta do despacho proferido pelo MMº Juiz
em 21/06/06, cujo teor é o seguinte: “Manifeste-se a defesa
sobre o contido na certidão de fls. 96, no prazo legal sob às
penas da Lei. Int. Dls. Ass. João Batista Spanier Neto, Juiz
de Direito”.

4. réu: Divonei Chagas. Processo Crime nº 31/06. Intimar o
Dr. Waldi Moreira Soares que foi designado o dia 15 de agos-
to de 2006, às 15:00 horas, audiência para oitiva de teste-
munhas de defesa.

RELAÇÃO Nº: 30/06
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

01 – NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI
02 – ANDRÉ EDUARDO QUEIROZ e IRINEU CREMA
03 – MOACIR JOSE COLOMBO
04 – GISELE REGINA DA SILVA
05 – MARCOS ALEXANDRE OECHSLER
06 - SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI
07 – JOSE GERALDO CÂNDIDO
08 – FLÁVIO ERVINO SCHMIDT
09 – JOÃO CESAR SILVEIRA PORTELA
10 – GETÚLIO MARCONDES

1.Processo Crime nº 2006.608-8 – RÉUS: ARIELTON MA-
GALHÃES DA LUZ, ITAMAR DA SILVA e JOSE TIMOTEO
– Intimá-la da audiência designada para o dia 05/07/2006, às
15:30 horas, neste Juízo, para a realização de novo interrogató-
rio do réu Arielton Magalhães da Luz – Adv.: NOEMI TERE-
ZINHA VIANNA MARCHIORI.

2. Carta Precatória nº 2006.707-6 – RÉUS: Daniel Valim e José
Maria Besen – Intimá-los acerca da audiência de Carta Precató-
ria a ser realizada no dia 07 de agosto de 2006, às 16:00 horas,
para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Advs.:
ANDRÉ EDUARDO QUEIROZ e IRINEU CREMA.

3.Carta Precatória nº 2006.746-7 – RÉUS: Anderson Luiz Li-
pke – Intimá-los acerca da audiência de Carta Precatória a ser
realizada neste Juízo no dia 13 de Julho de 2006, às 14:00 ho-
ras, para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.

Advs.: MOACIR JOSE COLOMBO.

4.Carta Precatória nº 2006.741-6 – RÉUS: Emerson Ferreira –
Intimá-los acerca da audiência de Carta Precatória a ser reali-
zada neste Juízo no dia 13 de Julho de 2006, às 15:00 horas,
para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Advs.:
GISELE REGINA DA SILVA.

5.Carta Precatória nº 2006.745-9 – RÉUS: Marcos Alexandre
Oechsler – Intimá-lo acerca da audiência de Carta Precatória a
ser realizada neste Juízo no dia 13 de Julho de 2006, às 16:00
horas, para a inquirição da testemunha arrolada na denúncia.
Advs.: MARCOS ALEXANDRE OECHSLER.

6.Carta Precatória nº 2006.702-5 – RÉU: Antonio Francisco de
Almeida – Intimá-la acerca da audiência de Carta Precatória a
ser realizada no dia 07 de agosto de 2006, às 15:30 horas, para
a inquirição da testemunha arrolada na denúncia. Advª.: Drª.
SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI.

7.Processo Crime nº 2005.600-0 – Réu: Fabiano Soares Pache-
co – Intimá-lo pra que apresente as razões do recurso de apela-
ção interposto por termo pelo réu, no prazo legal. Adv: JOSÉ
GERALDO CÂNDIDO

8.Processo Crime nº 2005.565-9 – Réu: Cleyton Luis Gonçal-
ves – Intimá-los para apresentarem defesa prévia, no prazo le-
gal, bem como, da audiência de inquirição de testemunhas de
acusação designada para o dia 06 de julho de 2006, às 14:00
horas, neste Juízo. ADV: DR. FLÁVIO ERVINO SCHMIDT e
DR. JOÃO CESAR SILVEIRA PORTELA.

9.Processo Crime nº 2006.109-4– Réu: Giovani Rodrigues–
Notificá-lo da dispensa de seus serviços profissionais, a pedido
do réu. Adv.: GETÚLIO MARCONDES

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMUARAMA –
PARANÁ
Juiz de Direito: DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELAÇÃO Nº 27/2006

Dr. Carlos Alberto Malizia 01 CP 173/2006
Dr. Ronaldo Camilo 02   Ped. Insan. Men-
tal 403/2005
Dr. Hosine Salem 03 PC 178/2003
Dr. Ronaldo Camilo 04 PC 60/2005
Geraldo Alberti 05 PC 23/2003
Dr. Eliseu Auth 06   Ped. Prog. Regi-
me ou Liv. Cond. 221/2006
Dr. Mário Henrique Rodrigues Bassi 07 Ped. Transf. De
preso 273/2006
Dr. Luciano Gaioski 08 PC 136/2004
Dr. Gessimar Ferreira Soares 09 PC 191/2004
Dr. Arlindo Vieira dos Santos 10 PC 77/2004
Dr. Francisco Silvestre
Dr. José da Silveira 11 PC 27/2006
Dr. Mário Henrique Rodrigues Bassi 12 PC 168/2004

1.C.P 173/2006 – JOSÉ RICCIOLI ASSUNÇÃO – designada para
07.07.2006, às 15:00 horas, a audiência de inquirição das teste-
munhas de defesa. Adv. Drº CARLOS ALBERTO MALIZIA.

2.Incidente de Insanidade Mental nº 403/2005 – JEFERSON
DE FREITAS BRANCO – o defensor para que no prazo de dez
(10) dias, se manifeste sobre o Laudo Psiquiátrico de fls. 98-
102. Adv. Dr. RONALDO CAMILO.

3.P.C 178/2003 – VALDISAR SILVA LIMA – o defensor para
se manifeste na forma e prazo do art. 499 do CPP. Adv. Dr.
HOSINE SALEM.

4.P.C 60/2005 – PAULO ROBERTO PEREIRA E OUTROS –
o defensor para se manifeste na forma e prazo do art. 499 do
CPP – Adv. Dr. RONALDO CAMILO.

5.P.C 23/2003 – ANDERSON SANTINON – o defensor para
se manifeste na forma e prazo do art. 500 do CPP – Adv. Dr.
GERALDO ALBERTI

6.Ped. de Prog. de Regime ou Livramento Condicional 221/
2006 – RODRIGO DO PRADO PONTES – em 12.05.2006,
indefiro o pedido de progressão de regime e de livramento con-
dicional requerido pelo condenado. Adv. Dr. ELISEU AUTH.

7.Ped. de Transferência de Preso 273/2006 – em 07.06.2006,
determino o arquivamento dos autos, tendo em vista que o pedi-
do foi feito em 25.08.2004 e que há muito tempo a requerente foi
posta em liberdade, ocorrendo então a perda do objeto dos autos.
Adv. Dr. MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI.

8.P.C. 136/2004 – ABIMAEL MOTTA DE OLIVEIRA – o de-
fensor para que se manifeste na forme e prazo do Art. 500 do
C.P.P. Adv. Dr. LUCIANO GAIOSKI.

9.P.C. 191/2004 – ADELAIDE CARVALHO GARCIA – o de-
fensor para que se manifeste na forma e prazo do Art. 500 do
C.P.P. Adv. Dr. GESSIMAR FERREIRA SOARES.

10.P.C. 77/2004 – SÍLVIO PINHEIRO – o defensor para que
apresente as razões do recurso no prazo legal, sob pena de su-
bida sem elas, e oferecidas ou certificado o decurso do prazo.
Adv. Dr. ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS.

11.P.C. 27/2006 – FERNANDO BUZZINI DOS SANTOS E
OUTRO – os defensores para que se manifestem na forma e
prazo do Art. 500 do C.P.P. Adv. Dr. FRANCISCO SILVES-
TRE e Dr. JOSÉ DA SILVEIRA.

12.P.C. 168/2004 – PAULO CESAR DE OLIVEIRA E OUTRA
– foi expedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba/PR, de-
precando a oitiva da testemunha de acusação, Sérgio Brassanini.
Adv. Dr. MÁRIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI.

Tibagi

Toledo

Umuarama
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Juizados Especiais

Foz do Iguaçu

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 035/2006

001.- 2000.0000015-9/0 - Execução Título Extrajudicial LUIS
SEVERINO CUNHA X EDANIR DALPIAZ Intimação dos
procuradores das partes sobre a penhora realizada nos autos no
valor de R$328,74, e do prazo de 10 dias para que, querendo, o
executado ofereça embargos. Adv(s) NEANDRO LUNARDI,
JOEL FERNANDO GONCALVES

002.- 2001.0000077-9/0 - Execução de Título Judicial MARIS-
TELA PIOTROWSKI X APLUB - ASSOC. PROFIS. LIBE-
RAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL Intimação dos procu-
radores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às f. 423 “ Di-
gam as partes, em dez dias, acerca da penhora de f. 422 (enun-
ciado nº. 93, do Fonaje).” Adv(s) DENER PAULO MARTINI,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI

003.- 2002.0000090-6/0 - Execução de Título Judicial ILIANE
ZERWES X AMOFOZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA Intimação do procurador do exeqüente para se mani-
festar nos autos no prazo de 48 horas. Adv(s) ELIANE DAVI-
LLA SAVIO, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JUS-
SARA CAETANO FONSECA, EVERSON MARAN SANTOS

004.- 2002.0000109-0/0 - Execução Título Extrajudicial MER-
CEDES ROSS BRUGNERA X FABIO LUIZ MORI Intimação
do procurador do exeqüente do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às f. 86
“ Diga a exeqüente, no prazo de cinco dias, acerca do interesse
na adjudicação dos bens penhorados às fls. 85.” Adv(s) MAR-
CIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN

005.- 2003.0000195-0/0 - Execução de Título Judicial SIDNEI
SCHWINGEL X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às f. 157 “1.
Indefiro o pedido de f. 156, haja vista já foi realizada a tentati-
va de penhora on-line, resultando infrutiféra (150/151). 2. Inti-
me-se a exequente para, no prazo de cinco dias, indicar, de
forma objetiva, bens a penhora, sob pena de extinção.” Adv(s)
JULMARA LUIZA HUBNER, ANDREIA BELO ROSSO, JO-
SIANE BORGES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, FERNANDA CONSONI, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

006.- 2003.0000612-7/0 - Processo de Conhecimento NYU-
MAN JOALHEIROS LTDA X DRAUZIO C. ALVES DE GOU-
VEIA Intimação do procurador do exeqüente do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos An-
tonio Frason às f. 193 “ ...2. Na mesma oportunidade, apresen-
te o exequente memória atualizada de seu crédito.” Adv(s) MO-
NICA RIBEIRO TAVARES, ORLANDO RIBEIRO

007.- 2003.0000767-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARQUES X BANCO CACIQUE S/A (E OUTROS) In-
timação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son às f. 234 “ 1. Intime-se o reclamante para, no prazo de
quinze dias, manifestar interesse na execução do julgado. 2.
Decorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos do processo
com as anotações necessárias.” Adv(s) MARCELO RICARDO
URIZZI DE BRITO ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI,
ROSANA DE DAVID, KELLY CRISTINA DE SOUZA, DA-
NIELA FONTANIVE, SIGISFREDO HOEPERS, DINO COS-
TACURTA, NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BRASILIO VI-
CENTE DE CASTRO NETO

008.- 2004.0000437-3/0 - Processo de Conhecimento IRENI
APARECIDA FICHER X GRÉCIA TRANSPORTES TURIS-
MO LTDA Intimação do procurador do exeqüente do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos
Antonio Frason às f. 98 “ Diga a exeqüente acerca do interesse
na adjudicação do bem penhorado às fls. 95, apresentando, na
forma dos arts. 604 e 614 inc. II do CPC, memória atualizada
de seu crédito. Eventual diferença entre a avaliação e o crédito,
deverá, a exequente, depositar a diferença, no prazo de cinco
dias.” Adv(s) ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA AFFOR-
NALLI, BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

009.- 2004.0000564-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ROBERTO FELTES X FALUBA TURISMO (E OUTRO) Inti-
mação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son às f. 85 “ Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias,
informar o número do CNPJ da empresa executada.” Adv(s)
EVERSON MARAN SANTOS, OSVALDO FERREIRA DE
ANDRADE

010.- 2004.0000840-1/0 - Execução de Título Judicial JAIR
PEDRO GRACIOLI X SADRAQUE PEREIRA LIBORIO Inti-
mação do procurador do exeqüente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son às f. 65 “...2. Indefiro o pedido de nova avalição dos bens
penhorados, haja vista já houve avaliação no auto de penhora
de f.36. 3. Diga o exeqüente acerca do interesse na adjudicação
dos bens penhorados às fls. 36, apresentando, na forma dos
arts. 604 e 614, II do CPC, memória atualizada de seu crédito.
Eventual diferença entre a avaliação e o crédito, deverá, a exe-

quente, depositar a diferença, no prazo de cinco dias.” Adv(s)
JOSIMAR DINIZ, DANIELLE RIBEIRO

011.- 2004.0001260-2/0 - Processo de Conhecimento DAIA-
NE THAÍS DEBONA (E OUTROS) X FACULDADES UNIÃO
DAS AMÉRICAS Intimação da parte reclamada para informar
através de petição o número de uma conta bancária e agência,
para que seja efetuado o levantamento das custas processuais,
conforme despacho de fls. 168. Adv(s) JOSIMAR DINIZ, SER-
GIO BARROS DA SILVA, OSWALDO LOUREIRO DE ME-
LLO JUNIOR, VITOR HUGO NACHTYGAL

012.- 2005.0000956-9/0 - Processo de Conhecimento SUZA-
NA DA SILVA COSTA X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA Intimação das partes da sentença proferida: “Isto posto,
julgo procedente a presente a reclamação, para: a) Declarar a
inexistência de débitos da reclamante para com a reclamada,
estes oriundos do contrato supostamente celebrado em data de
16/08/2002, do qual resultou a instalação da linha telefônica
(45) 3027-6634 no seguinte endereço: Avenida João Paulo II,
nº. 468, nesta cidade de Foz do Iguaçu, deixando de determinar
a imediata exclusão do nome da reclamante do SERASA, em
decorrência deste, ante o contido no documento de fl. 57; b)
Declarar a nulidade do contrato supostamente celebrado em
data de 16/08/2002, do qual resultou a instalação da linha tele-
fônica (45) 3027-6634 no seguinte endereço: Avenida João Paulo
II, nº. 468, nesta cidade de Foz do Iguaçu; c) Condenar a recla-
mada GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, ao pagamento
da importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
em favor da reclamante, a titulo de indenização pelos danos
morais causados, importância sobre a qual deverá incidir juros
de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a atualização mone-
tária a ser aplicada através dos indices utilizados pela Conta-
doria Pública da Comarca de Foz do Iguaçu à partir desta data,
devidos até o efetivo pagamento; d) Julgo, por consequência,
extinto o feito, ante a resolução do mérito da causa, com fulcro
no artigo 269, I do Código de Processo Civil, mantendo inte-
gralmente, no que couber, a decisão do MM. Juiz Supervisor
(fl. 27) que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da
tutela. Sem custas e honorários advocaticios, nos precisos ter-
mos dos artigos 54 e 55 da Lei 9099/95.” 31/05/06 a. Allan
Weston de Lima Wanderley. Juiz Instrutor. Tendo a sentença
sido homologada nos seguintes termos: “Homologo a decisão
do Juiz Leigo com base no art. 40 da Lei 9099/95.” 02/06/06 a.
Dr. Marcop Antonio Frason. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s)
JOSIMAR DINIZ, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER, JULMARA LUIZA HUBNER

013.- 2005.0001049-2/0 - Execução de Sentença Criminal.-
HEITOR BEN-HUR DE ABREU ANGELI X JORGE ROBER-
TO SZATKOSKI Intimação do procurador do exeqüente do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.
Marcos Antonio Frason às f. 43 “ Diga o exeqüente.” Adv(s)
FERNANDA G. S. ANGELI, VANESSA DAS NEVES PICOU-
TO ZOLIN

014.- 2005.0001250-7/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CARLOS DELLAZARI X LUIZ GUSTAVO CAPO-
RAL PERES (E OUTRO) Intimação do procurador do exeqüente
do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason às f. 17 “ Defiro o pedido de sus-
pensão, pelo prazo de trinta dias.” Adv(s) FABIANA MARA
SOBRAL PEPÉTUO

015.- 2005.0001824-1/0 - Processo de Conhecimento MARLI
FERREIRA DE OLIVEIRA X ROSAN FERREIRA Intimação
do procurador do exeqüente do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às f. 95
“ Eventual interesse na execução deve atender os requisitos
dos art. 604 e 614, II, do CPC.” Adv(s) MARILIA ANTONIA
DA SILVA, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

016.- 2005.0002848-0/0 - Processo de Conhecimento RITA
TEREZINHA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S.A
Intimação do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às f. 79 “ 1. Orecurso
foi interposto sem o preparo das custas processuais e taxa judi-
ciária (f.78)”.... “2. Assim, julgo deserto o recurso por insufici-
ência de preparo no prazo legal.”Intimem-se. Adv(s) DENER
PAULO MARTINI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

017.- 2005.0003225-1/0 - Processo de Conhecimento JULIO
FERREIRA GONÇALVES X GOMESTUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA Intimação do procurador do reclamante do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.
Marcos Antonio Frason às f. 27 “ Diga o reclamante.” Adv(s)
ROBERTO CHIMANSKI

018.- 2005.0003356-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
DE ALBUQUERQUE X SULINA SEGURADORA S.A Inti-
mação das partes da sentença proferida: “Via de consequência,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLAMA-
ÇÃO, e condeno a reclamada a pagar ao reclamante o valor de
2.846,00 (dois mil oitocentos e quarenta e seis reais), com cor-
reção monetária com base na média do INPC e IGPD-I, a inici-
ar do ajuizamento e juros legais (1% ao mês) a contar da cita-
ção. Sem custas, taxas e honorários advocaticios, conforme os
artigos 54 e 55, da Lei 9099/95.” 31/05/06 a. Dr. Marcos Anto-
nio Frason. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s) LEILA DE FA-
TIMA CARVALHO CORNELIO OLIVI, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ROSANA
DE OLIVEIRA MARTINS TORINO, ADRIANA LIMA REN-
NO RIBEIRO

019.- 2006.0000563-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBERTO DEL SANTT X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção das partes da sentença proferida: “Diante do exposto, ex vi
do disposto no artigo 186 do Código Civil Brasileiro julgo pro-
cedente a reclamação proposta por Carlos Alberto Del Santt
contra Brasil Telecom S.A., para o fim de declarar a inexistên-
cia da divida lançada pela reclamada junto ao banco de dados
do SCPC, materializada no documento de fls. 35, determinan-
do seja oficiado o Serviço Central de Proteção ao Crédito de-

terminando a imediata exclusão do nome do reclamante do ca-
dastro de inadimplentes, no que se refere ao contrato nº.
8006253640, vencida em 25/05/2003, no valor de R$ 159,70
(cento e cinquenta e nove reais e setenta centavos), se por al
ainda estiver cadastro, condenando a empresa reclamada a in-
denizar o Reclamante, a titulo de danos morais, na importancia
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor sobre o qual deverá inci-
dir juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, e atualiza-
ção monetária pelos indices utilizados pela Contadoria Pública
da Comarca de Foz do Iguaçu à partir da data da publicação,
devidos até a data do efetivo pagamento. Julgo, por consequên-
cia, extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 269, I do Código de Processo Civil, mantendo integral-
mente, no que couber a decisão do MM. Juiz Supervisor (fl.
61) que deferiu o pedido de antecipação de tutela. Sem custas e
honorários advocaticios, nos precisos termos dos artigos 54 e
55 da Lei 9.099/95". 25/05/06 a. Allan Weston de Lima Wan-
derley. Juiz Instrutor. Tendo ainda a sentença sido homologada
nos seguintes termos: “Homologo a decisão do Juiz Leigo com
base no art. 40 da Lei 9.099/95”. 01/06/06 a. Dr. Marcos Anto-
nio Frason. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s) CLEVERTON
LORDANI, JOSIANE BORGES, ARACELY DE SOUZA

020.- 2006.0001029-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA IVONE DE QUADROS PAULA X SINSEG-SINISTRO
DE SEGUROS S/C LTDA Intimação das partes da sentença
proferida: “Diante do exposto, com fundamento no artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil, Julgo extinto o processo.
Autorizo após o transito em julgado, o desentranhamento dos
documentos que acompanham a inicial (f. 09/21) em entrega a
reclamante, mediante recibo nos autos.” 08/06/06 a. Dr. Mar-
cos Antonio Frason. Juiz de Direito Adv(s) MARLENE DE
LIMA MARTINS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ADRIA-
NA LIMA RENNO RIBEIRO, ROSANA DE OLIVEIRA MAR-
TINS TORINO

021.- 2006.0001231-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEVI OLIVEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador do exeqüente do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son às f. 20 “ Concedo ao reclamante o prazo de cinco dias
para provar o alegado, sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
FABIANA CALDEIRA CARBONI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2005.0003356-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 020 2006.0001029-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 005 2003.0000195-0/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 018 2005.0003356-6/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 020 2006.0001029-6/0

ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA

AFFORNALLI 008 2004.0000437-3/0

ANDREIA BELO ROSSO 005 2003.0000195-0/0

ARACELY DE SOUZA 019 2006.0000563-0/0

BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA 008 2004.0000437-3/0

BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO 007 2003.0000767-0/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 005 2003.0000195-0/0

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 002 2001.0000077-9/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 012 2005.0000956-9/0

CLEVERTON LORDANI 007 2003.0000767-0/0

CLEVERTON LORDANI 019 2006.0000563-0/0

DANIELA FONTANIVE 007 2003.0000767-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 018 2005.0003356-6/0

DANIELLE RIBEIRO 010 2004.0000840-1/0

DENER PAULO MARTINI 002 2001.0000077-9/0

DENER PAULO MARTINI 016 2005.0002848-0/0

DINO COSTACURTA 007 2003.0000767-0/0

ELIANE DAVILLA SAVIO 003 2002.0000090-6/0

EVERSON MARAN SANTOS 003 2002.0000090-6/0

EVERSON MARAN SANTOS 009 2004.0000564-0/0

FABIANA CALDEIRA CARBONI 021 2006.0001231-2/0

FABIANA MARA SOBRAL PEPÉTUO 014 2005.0001250-7/0

FERNANDA CONSONI 005 2003.0000195-0/0

FERNANDA G. S. ANGELI 013 2005.0001049-2/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 003 2002.0000090-6/0

JOEL FERNANDO GONCALVES 001 2000.0000015-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 007 2003.0000767-0/0

JOSIANE BORGES 005 2003.0000195-0/0

JOSIANE BORGES 019 2006.0000563-0/0

JOSIMAR DINIZ 010 2004.0000840-1/0

JOSIMAR DINIZ 011 2004.0001260-2/0

JOSIMAR DINIZ 012 2005.0000956-9/0

JULMARA LUIZA HUBNER 005 2003.0000195-0/0

JULMARA LUIZA HUBNER 012 2005.0000956-9/0

JUSSARA CAETANO FONSECA 003 2002.0000090-6/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 007 2003.0000767-0/0

LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO

OLIVI 018 2005.0003356-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 016 2005.0002848-0/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

ALMEIDA 007 2003.0000767-0/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO

HAUPTMAN 004 2002.0000109-0/0

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ALMEIDA 015 2005.0001824-1/0

MARILIA ANTONIA DA SILVA 015 2005.0001824-1/0

MARLENE DE LIMA MARTINS 020 2006.0001029-6/0

MONICA RIBEIRO TAVARES 006 2003.0000612-7/0

NARADIBA SILAMARA GUERRA DE

SOUZA 007 2003.0000767-0/0

NEANDRO LUNARDI 001 2000.0000015-9/0

ORLANDO RIBEIRO 006 2003.0000612-7/0

OSVALDO FERREIRA DE ANDRADE 009 2004.0000564-0/0

OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR 011 2004.0001260-2/0

ROBERTO CHIMANSKI 017 2005.0003225-1/0

ROSANA DE DAVID 007 2003.0000767-0/0

ROSANA DE OLIVEIRA MARTINS TORINO 018 2005.0003356-6/0

ROSANA DE OLIVEIRA MARTINS TORINO 020 2006.0001029-6/0

SERGIO BARROS DA SILVA 011 2004.0001260-2/0

SIGISFREDO HOEPERS 007 2003.0000767-0/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 013 2005.0001049-2/0

VITOR HUGO NACHTYGAL 011 2004.0001260-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 027/2006

001.- 1999.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FARAH X VIVARDHAMA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
MARCO ANTONIO FARAH

002.- 2000.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial ELOI
KRUGER CHERATO X NEUSA MARIA MICHALISSZN
GELINSKI Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ALAIR VALTRIN

003.- 2000.0000124-4/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO MARQUES DE MORAIS X THIMOTEO NASCIMEN-
TO LTDA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM

004.- 2003.0000361-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA
NEVES GONÇALVES RIBEIRO X GISLAINE CARNEIRO
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

005.- 2004.0000075-3/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
ROQUE DE FREITAS X DIVONEY KRIZONOSKI - BIOS
INFORMÁTICA Diante da ineficácia nomeação de bens e pe-
dido de fl. 152/153, determino o desentranhamento do manda-
do de penhora. Adv(s) ULISSES FALCI JUNIOR, PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO

006.- 2004.0000215-8/0 - Execução Título Extrajudicial ZA-
LÁZIO LÚCIO FAVERI X DINARTE NELSON CAVASOLA
Indefiro o pedido de fl. 18. Aguarde-se em arquivo provisório
pelo prazo de 30 dias. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

007.- 2004.0000905-7/0 - Processo de Conhecimento MON-
ZEIS ANTUNES MAXIMIANO X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

008.- 2004.0000972-8/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA REGIANI ZANONA X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ROMEU FELCHAK

009.- 2004.0001025-8/0 - Processo de Conhecimento GENA-
IR BAUNGRATES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D TASSIS PIRES

010.- 2004.0001054-9/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES MALAGE SERVIÇOS X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, BYARA D TASSIS
PIRES

011.- 2004.0001127-1/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

012.- 2004.0001133-5/0 - Processo de Conhecimento VERA
MARIA MATTJE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

013.- 2004.0001141-2/0 - Processo de Conhecimento ROMEU
DE SOUZA CONRADO X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

014.- 2004.0001257-4/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
JONSSON X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ROMEU FELCHAK

015.- 2004.0001259-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VANIR BORGES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

016.- 2004.0001260-2/0 - Processo de Conhecimento CLEUSI
DE FÁTIMA CAVALI X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

017.- 2004.0001261-4/0 - Processo de Conhecimento EMA-
NUELE DELATTRE X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

018.- 2004.0001270-3/0 - Processo de Conhecimento JOEL-
MA DE FATIMA ALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM
S/A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
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querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

019.- 2004.0001271-5/0 - Processo de Conhecimento CELI
IZABEL DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

020.- 2004.0001286-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CONCEIÇÃO DO ESPIRITO SANTO X BRASIL TELECOM
S/A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

021.- 2004.0001287-7/0 - Processo de Conhecimento SALE-
TE APARECIDA WENDLER BALHS X BRASIL TELECOM
S/A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

022.- 2004.0001296-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FRONZINA DE MIRANDA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

023.- 2004.0001301-9/0 - Processo de Conhecimento LIDIA
SIMONE DE LARA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

024.- 2004.0001305-6/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA LUCIA FERRAZ MIRANDA X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, ISABEL
APARECIDA HOLM

025.- 2004.0001308-1/0 - Processo de Conhecimento LUCI
VALENTIM DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA
HOLM

026.- 2004.0001310-8/0 - Processo de Conhecimento ERNA
ERICA STIEGLER X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA HOLM

027.- 2004.0001320-9/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON GRONKOSKI X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

028.- 2004.0001330-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARLI VATRIN PERES X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS
PIRES

029.- 2004.0001334-7/0 - Processo de Conhecimento CERLI
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

030.- 2004.0001367-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO STEFFENS X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) ROMEU FELCHAK, BYARA D TASSIS PIRES

031.- 2004.0001391-7/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE VICENTIN DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A In-
timação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) ROMEU FELCHAK, BYARA D TASSIS
PIRES

032.- 2004.0001392-9/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
BOBATO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM, ISABEL APARECIDA HOLM

033.- 2004.0001401-9/0 - Processo de Conhecimento ADENIR
RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ROMEU FELCHAK, BYARA D TASSIS PI-
RES

034.- 2004.0001578-8/0 - Processo de Conhecimento CIBERI
HAHWER X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

035.- 2004.0001582-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PONCIANO DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

036.- 2004.0001586-5/0 - Processo de Conhecimento DEODA-
TO KLOSOWSKI X BRASIL TELECOM S/A Intimação do

autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

037.- 2004.0001629-5/0 - Processo de Conhecimento CLARA
KRUCHELSKI ESKIBA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TAS-
SIS PIRES

038.- 2004.0001646-1/0 - Processo de Conhecimento ENIO
JOSE MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, BYARA D TASSIS PIRES

039.- 2004.0001650-1/0 - Processo de Conhecimento ODILON
PENTEADO JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

040.- 2004.0001653-7/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO TERRES GLOVASKI X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA
D TASSIS PIRES

041.- 2004.0001655-0/0 - Processo de Conhecimento CELIA
CRISTINA DE CAMPOS RODRIGUES X BRASIL TELECOM
S/A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

042.- 2004.0001658-6/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
SOCOLOSKI X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

043.- 2004.0001661-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
IUCHEMA SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) DENILSON BAITALA, BYARA D TASSIS PIRES

044.- 2004.0001664-0/0 - Processo de Conhecimento LEONI
TEREZINHA ASSUNÇAO X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA
D TASSIS PIRES

045.- 2004.0001668-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALTAMIR ARTIGAS DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO
PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

046.- 2004.0001669-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

047.- 2004.0001674-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA LEME DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A In-
timação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYA-
RA D TASSIS PIRES

048.- 2004.0001679-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA
DA APARECIDA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

049.- 2004.0001695-4/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA GUILHERME X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

050.- 2004.0001696-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
FIUZA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

051.- 2005.0000059-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO BORGO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

052.- 2005.0000065-8/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D
TASSIS PIRES

053.- 2005.0000066-0/0 - Processo de Conhecimento EDITE

CORDEIRO DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA
D TASSIS PIRES

054.- 2005.0000067-1/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI ROBERTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

055.- 2005.0000068-3/0 - Processo de Conhecimento VALE-
RIA MORGENSTER PACHECO X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
BYARA D TASSIS PIRES

056.- 2005.0000071-1/0 - Processo de Conhecimento SADY
JOSE HORST X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

057.- 2005.0000073-5/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DE SOUZA ZAGONEL X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA
D TASSIS PIRES

058.- 2005.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
MARIA RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS
PIRES

059.- 2005.0000095-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA D TASSIS PIRES

060.- 2005.0000096-2/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NA APARECIDA KORZUN X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, BYARA
D TASSIS PIRES

061.- 2005.0000103-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
JOSE SANTANA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

062.- 2005.0000104-0/0 - Processo de Conhecimento CLARA
ESOLINA KAMINSKI PRIMAK X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI, BYARA D TASSIS PIRES

063.- 2005.0000135-5/0 - Processo de Conhecimento MOVEIS
ECCO LTDA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

064.- 2005.0000140-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ZUCONELLI DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

065.- 2005.0000143-2/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO TADEU BONFIN X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

066.- 2005.0000153-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DALLO DE OLIVEIRA KRISIAKI X BRASIL TELECOM S/
A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL
APARECIDA HOLM

067.- 2005.0000188-5/0 - Processo de Conhecimento SILMA-
RA PAGANINI RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

068.- 2005.0000204-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO FATIMO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL
APARECIDA HOLM

069.- 2005.0000205-2/0 - Processo de Conhecimento SIRENE
PURESA DA CONCEIÇÃO X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-

CIDA HOLM

070.- 2005.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NETE ZANCANARO X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

071.- 2005.0000224-2/0 - Processo de Conhecimento AROL-
DO KRAUS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

072.- 2005.0000249-3/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
GONÇALVES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A In-
timação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

073.- 2005.0000251-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA LUZ KUNIEZIN X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

074.- 2005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
EVANIR DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

075.- 2005.0000316-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
TADEU ZENI X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

076.- 2005.0000367-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VIANA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

077.- 2005.0000372-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MENDES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

078.- 2005.0000376-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CESAR ANNES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

079.- 2005.0000378-4/0 - Processo de Conhecimento JOEL
DIAS DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECIDA HOLM

080.- 2005.0000387-3/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEI GARIBALDI SILVA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO, ISABEL
APARECIDA HOLM

081.- 2005.0000401-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MOROSINI BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

082.- 2005.0000405-2/0 - Processo de Conhecimento GILMA-
RA CHAIA BATISTA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA
HOLM

083.- 2005.0000410-4/0 - Processo de Conhecimento MICA-
LINA MAZUR PRYCHIBELISKI X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ROMEU FELCHAK, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

084.- 2005.0000420-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
ALICE FERREIRA LIDIO X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ANTONIO LIDIO, ISABEL APARECIDA
HOLM

085.- 2005.0000426-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
STELLA PEDRO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ANTONIO LIDIO, ISABEL APARECIDA HOLM

086.- 2005.0000431-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA,
ISABEL APARECIDA HOLM
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087.- 2005.0000437-9/0 - Processo de Conhecimento ORLEIM
SILVESTER VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

088.- 2005.0000442-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

089.- 2005.0000452-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA REGINA MONTEIRO X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

090.- 2005.0000459-4/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM BORGES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

091.- 2005.0000460-9/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO PACHECO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

092.- 2005.0000474-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

093.- 2005.0000517-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA SILVA BORTOLANZA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

094.- 2005.0000519-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETE MENDES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

095.- 2005.0000520-5/0 - Processo de Conhecimento ROSA
SOARES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA
HOLM

096.- 2005.0000529-1/0 - Processo de Conhecimento AUREA
BALHUK X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
ROMEU FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

097.- 2005.0000565-8/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
LIA GOMES DE PAULA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

098.- 2005.0000567-1/0 - Processo de Conhecimento ALDA-
IR TEREZINHA CHESINI X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

099.- 2005.0000573-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA KAMINSKI X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

100.- 2005.0000577-2/0 - Processo de Conhecimento POLY
DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA X BRASIL TELECOM
S/A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

101.- 2005.0000582-4/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA LOUSA GIORNO X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

102.- 2005.0000584-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FLAVINA SILVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM
KARASINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

103.- 2005.0000586-1/0 - Processo de Conhecimento ONO-
FRE DA SILVA FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Intima-

ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

104.- 2005.0000588-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO CARLOS BARBIERI X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

105.- 2005.0000590-1/0 - Processo de Conhecimento ILISMA-
RA NOVAKOVSKI X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, ISABEL APARECIDA
HOLM

106.- 2005.0000596-2/0 - Processo de Conhecimento CIRENE
DA APARECIDA SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

107.- 2005.0000602-7/0 - Processo de Conhecimento DINAR-
TE JOSÉ NEVES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) DALVA INES HUF CARVALHO, ISABEL APARECI-
DA HOLM

108.- 2005.0000607-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
SCHLEDER ALGAIER X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) DALVA INES HUF CARVALHO, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

109.- 2005.0000609-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE TOMEN DAS NEVES X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) DENILSON BAITALA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

110.- 2005.0000631-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARIA BUENO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/
A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) JOSE ANTONIO OGIBOSKI AL-
MEIDA, ISABEL APARECIDA HOLM

111.- 2005.0000640-7/0 - Processo de Conhecimento GENIL-
SON GULA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
ARTEMIO PEREIRA, ISABEL APARECIDA HOLM

112.- 2005.0000663-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RENATO TKACZUK X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

113.- 2005.0000665-8/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA ANITA MATIAS X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL
APARECIDA HOLM

114.- 2005.0000705-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
FERREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ARTEMIO PEREIRA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

115.- 2005.0000708-8/0 - Processo de Conhecimento ERNA-
NI DIEHL (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA,
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA, JOSE ANTONIO
OGIBOSKI ALMEIDA, ISABEL APARECIDA HOLM

116.- 2005.0000711-6/0 - Processo de Conhecimento NOEL
JACOB BRASIL (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) JOSE ANTONIO OGIBOSKI AL-
MEIDA, JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA, JOSE AN-
TONIO OGIBOSKI ALMEIDA, ISABEL APARECIDA HOLM

117.- 2005.0000720-5/0 - Processo de Conhecimento JUSSA-
RA PEREIRA ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) ARTEMIO PEREIRA, ISABEL APARECIDA
HOLM

118.- 2005.0000763-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JUCIMAR DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

119.- 2005.0000771-1/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
JOSE RODRIGUES X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE

SEGUROS Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) CICERO RIBAS BACELLAR JUNI-
OR, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL

120.- 2005.0000785-0/0 - Processo de Conhecimento LORAR-
DINA RODRIGUES COSTA X BRASIL TELECOM S/A Inti-
mação do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECI-
DA HOLM

121.- 2005.0000788-5/0 - Processo de Conhecimento VANDA-
LINA FRARON X BRASIL TELECOM S/A Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

122.- 2005.0000796-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NINA DIAS X BRASIL TELECOM S/A Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

123.- 2005.0000802-7/0 - Processo de Conhecimento NELSI
JOSE SEVERO X BRASIL TELECOM S/A Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

124.- 2005.0000803-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS OLIVEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL
APARECIDA HOLM

125.- 2005.0000817-7/0 - Processo de Conhecimento JOANA
MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

126.- 2005.0000852-1/0 - Processo de Conhecimento IARA
CRISTINE ZWARICZ X BRASIL TELECOM S/A Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA
HOLM

127.- 2005.0000883-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA DUTRA X BRASIL TELECOM S/A Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

128.- 2005.0000888-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE GUIMARÃES X BRASIL TELECOM S/A Intimação do
autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, ISABEL APARE-
CIDA HOLM

129.- 2005.0000953-3/0 - Processo de Conhecimento IRANI
PEREIRA BORDINHÃO X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) SEBASTIAO DOS SANTOS, ISABEL APA-
RECIDA HOLM

130.- 2005.0001323-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO LINO DOS SANTOS X CREDICARD S/A Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON

131.- 2005.0001484-7/0 - Execução de Título Judicial ALAN
JHON PIRES BOREICO X PAULO DE LIMA Sobre a certi-
dão de fl. 101, manifeste-se o autor, em cinco dias Adv(s) PAU-
LO EDUARDO TEIXEIRA BUENO, CLEVERSON BURKO
CHICALSKI

132.- 2005.0001548-0/0 - Processo de Conhecimento MATEUS
GONÇALVES AMERICANO X BV FINANCEIRA S/A CRE-
DITOS E FINANCIAMENTOS Defiro fl. 110. Adv(s) LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

133.- 2005.0001757-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO ELIAS LIMBERGER X GLOBAL TELECOM S/A - VIVO
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA, ANDREIA
SILVANE TYSKI

134.- 2005.0002092-3/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
FARIAS X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SERGIO ROBERTO LOSSO, ANDREIA SILVANE TYSKI

135.- 2005.0002119-9/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO WAINER ZAMBON X VANDERLEIA PEREIRA SUPER-
MERCADO (ECONOMIX SUPERMERCADO) Sobre a certi-
dão de fl. 47 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias Adv(s)
ALFEU RIBAS KRAMER, PEDRO ARMANDO DA SILVA
FILHO

136.- 2005.0002142-9/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
SERGIO FERRAZ X PANAMERICANO - SÃO PAULO Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS, ANDREIA SILVA-
NE TYSKI, ADRIANO MUNIZ REBELLO

137.- 2005.0002362-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS ANTONIO BETTEGA X SERGIO LUIZ LUSTOSA DE

CASTILHO Sobre a certidão de fl. 48, manifeste-se o autor,
em cinco dias.  Adv(s) MARCOS SUNG IL JO

138.- 2005.0002422-7/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO LUIS WOLFF BERTOTTI X BANCO FINASA S/A Inti-
mação do requerente para se manifestar sobre o oficio de fl.
43, em cinco dias. Adv(s) ALFEU RIBAS KRAMER

139.- 2006.0000094-4/0 - Processo de Conhecimento JONAS
SANCHEZ X SALMO PEREIRA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) MAURICIO DE LA-
CERDA LOURES

140.- 2006.0000129-7/0 - Processo de Conhecimento OSNI
VAZ MACHADO X LUIZ CARLOS LEAL Concedo o prazo
de 60 dias, para localizar o endereço do requerido. Adv(s)
RAFAEL FERREIRA XALÃO, SAMUEL FERREIRA XALÃO

141.- 2006.0000296-8/0 - Processo de Conhecimento ENI APA-
RECIDA DE RAMOS X PLAZA CENTER CONFECÇÕES
LTDA (E OUTROS) Redesignação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 9:00 do dia 31/08/2006 Adv(s) ROMEU FEL-
CHAK, CLEVERSON BURKO CHICALSKI, ANDREIA SIL-
VANE TYSKI, JOEL PEDRO TULIO

142.- 2006.0000325-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA AMARAL X DESTAK COSMETICOS Sobre o oficio
de fl. 27, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) CICERO
RIBAS BACELLAR JUNIOR, ELIZANIA CALDAS FARIA

143.- 2006.0000407-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS MAIA X SALETE BORDIGGNON FRIGO Comprove a
propriedade dos bens ofertados para penhora. Adv(s) JOSÉ
BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JÚNIOR, CARMEN
LUCIA BUENO TURRA

144.- 2006.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
AMARAL NOGUEIRA X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) IBERE EDUARDO
SASSO, KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO

145.- 2006.0000704-6/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CESAR PACHECO X AIRTON JOSE DE OLIVEIRA Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALÃO

146.- 2006.0000706-0/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO LIMA FIUZA X JOHANN PALM Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 14:15 do dia 09/08/2006 Adv(s) FER-
NANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO
BETTEGA

147.- 2006.0000778-0/0 - Execução Título Extrajudicial ATAI-
DE LYCENKO ME X ROSMELIA MIRANDA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
OSMAEL LYCENKO

148.- 2006.0000838-6/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA X WILLIAN CELES-
TE BETANIN Sobre a correspondência devolvida, manifeste-
se o exequente, em cinco dias. Adv(s) EDUARDO BITTEN-
COURT DE PAULA

149.- 2006.0000843-8/0 - Processo de Conhecimento WILSON
KULKA X WILSON JOSÉ GONÇALVES Julgo extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 8º, parágrafo 1º e 51, inciso IV, da Lei
9.099/95. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

150.- 2006.0000844-0/0 - Embargos ADEMARTINO PLAVAKI
(E OUTRO) X JOÃO BATISTA BARROS Recebo os embar-
gos para discussão. Ao embargado, para que apresente impug-
nação, no prazo de 10 dias. Adv(s) ROMEU FELCHAK, VIC-
TORIO HAUAGE

151.- 2006.0000846-3/0 - Execução Título Extrajudicial WOUK
& SCHULTZ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROE-
LETRÔNICOS LTDA X MINIMERCADO BONSUCESSO
Intimação da parte autora para que decline o endereço do re-
querido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco dias.
Adv(s) ANDERSON ADALTON DA SILVA

152.- 2006.0000848-7/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON ANDRE BOTINE (E OUTRO) X RAQUEL TEREZINHA
FONTANA PINTO Intimação da parte autora para que decline
o endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de
cinco dias.  Adv(s) IBERE EDUARDO SASSO, ALESSAN-
DRA SASSO TEIXEIRA

153.- 2006.0000849-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GERALDO VIANA X AUGUSTO KRESKIUSKI (E
OUTRO) Julgo extinto o processo com fulcro no art. 8º, pará-
grafo 1º e 51, inciso IV, da Lei 9.099/95. Adv(s) IBERE
EDUARDO SASSO, ALYSSON BURKO CHICALSKI

154.- 2006.0000850-3/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CADORA GUARAMOTORES LTDA X SILVANA BAITALA
BUHRER DANGUY Intimação da parte autora para que decli-
ne o endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo
de cinco dias.  Adv(s) OSMAEL LYCENKO

155.- 2006.0000866-5/0 - Embargos CLAUDINEIA COELHO
DOMINGUES X JOÃO ANTONIO CONTI (ESPÓLIO) (E
OUTRO) Recebo os embargos para discussão. Ao embargado,
para que apresente impugnação, no prazo de 10 dias. Adv(s)
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA, ISMAEL LUIS
DA SILVA, RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

156.- 2006.0000884-3/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO LUIZ GRACZKOSKI FILHO X DAGOBERTO PINHEI-
RO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 09/08/2006 Adv(s) LUIZ FERNANDO GARCIA
CAMPOS
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157.- 2006.0000885-5/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA PIZATTO DE QUADROS X TAM - LINHAS AÉREAS S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 09/
08/2006 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

158.- 2006.0000886-7/0 - Processo de Conhecimento ARA-
CLYS ANETTE KRUGER X TAM - LINHAS AÉREAS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 10/
08/2006 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

159.- 2006.0000888-0/0 - Processo de Conhecimento LURDES
PIRES X JOÃO ABRAHÃO PELOSO E CIA LTDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 10/08/2006
Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

160.- 2006.0000889-2/0 - Processo de Conhecimento LURDES
PIRES X VALDEMAR DA ROSA SMOLAK Designação de
Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 10/08/2006 Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI

161.- 2006.0000890-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS MANEIRA X TRANSPORTES COLETIVOS NOS-
SA SENHORA DA PIEDADE Designação de Audiência de
Conciliação as 9:00 do dia 14/08/2006 Adv(s) RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA, RODOLPHO BENVENUTTI LIMA

162.- 2006.0000891-9/0 - Processo de Conhecimento MANIR
GONÇAVES DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A - SUCESSOR
DO BANCO BANESTADO Designação de Audiência de Con-
ciliação as 9:00 do dia 14/08/2006 Adv(s) ANDREIA SILVA-
NE TYSKI

163.- 2006.0000892-0/0 - Processo de Conhecimento ATAIDE
LYCENKO ME X JAIR C. DOS SANTOS CIA LTDA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 14/08/2006
Adv(s) OSMAEL LYCENKO

164.- 2006.0000893-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
KRICHAKI (E OUTRO) X NILTON CESAR RANIEL ARA-
ÇATUBA EPP Designação de Audiência de Conciliação as 9:15
do dia 14/08/2006 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 003 2000.0000124-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 037 2004.0001629-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 038 2004.0001646-1/0

ABRAO JOSE MELHEM 061 2005.0000103-9/0

ABRAO JOSE MELHEM 062 2005.0000104-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 075 2005.0000316-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 092 2005.0000474-7/0

ABRAO JOSE MELHEM 097 2005.0000565-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 098 2005.0000567-1/0

ABRAO JOSE MELHEM 099 2005.0000573-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 100 2005.0000577-2/0

ABRAO JOSE MELHEM 101 2005.0000582-4/0

ABRAO JOSE MELHEM 102 2005.0000584-8/0

ABRAO JOSE MELHEM 106 2005.0000596-2/0

ABRAO JOSE MELHEM 159 2006.0000888-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 160 2006.0000889-2/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 136 2005.0002142-9/0

ALAIR VALTRIN 002 2000.0000050-7/0

ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 152 2006.0000848-7/0

ALFEU RIBAS KRAMER 135 2005.0002119-9/0

ALFEU RIBAS KRAMER 138 2005.0002422-7/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 153 2006.0000849-9/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 151 2006.0000846-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 133 2005.0001757-0/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 134 2005.0002092-3/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 136 2005.0002142-9/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 141 2006.0000296-8/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 162 2006.0000891-9/0

ANTONIO LIDIO 084 2005.0000420-5/0

ANTONIO LIDIO 085 2005.0000426-6/0

ARTEMIO PEREIRA 111 2005.0000640-7/0

ARTEMIO PEREIRA 114 2005.0000705-2/0

ARTEMIO PEREIRA 117 2005.0000720-5/0

BYARA D TASSIS PIRES 009 2004.0001025-8/0

BYARA D TASSIS PIRES 010 2004.0001054-9/0

BYARA D TASSIS PIRES 023 2004.0001301-9/0

BYARA D TASSIS PIRES 028 2004.0001330-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 029 2004.0001334-7/0

BYARA D TASSIS PIRES 030 2004.0001367-5/0

BYARA D TASSIS PIRES 031 2004.0001391-7/0

BYARA D TASSIS PIRES 033 2004.0001401-9/0

BYARA D TASSIS PIRES 037 2004.0001629-5/0

BYARA D TASSIS PIRES 038 2004.0001646-1/0

BYARA D TASSIS PIRES 039 2004.0001650-1/0

BYARA D TASSIS PIRES 040 2004.0001653-7/0

BYARA D TASSIS PIRES 041 2004.0001655-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 042 2004.0001658-6/0

BYARA D TASSIS PIRES 043 2004.0001661-4/0

BYARA D TASSIS PIRES 044 2004.0001664-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 045 2004.0001668-7/0

BYARA D TASSIS PIRES 046 2004.0001669-9/0

BYARA D TASSIS PIRES 047 2004.0001674-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 048 2004.0001679-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 049 2004.0001695-4/0

BYARA D TASSIS PIRES 050 2004.0001696-6/0

BYARA D TASSIS PIRES 051 2005.0000059-4/0

BYARA D TASSIS PIRES 052 2005.0000065-8/0

BYARA D TASSIS PIRES 053 2005.0000066-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 054 2005.0000067-1/0

BYARA D TASSIS PIRES 055 2005.0000068-3/0

BYARA D TASSIS PIRES 056 2005.0000071-1/0

BYARA D TASSIS PIRES 057 2005.0000073-5/0

BYARA D TASSIS PIRES 058 2005.0000076-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 059 2005.0000095-0/0

BYARA D TASSIS PIRES 060 2005.0000096-2/0

BYARA D TASSIS PIRES 061 2005.0000103-9/0

BYARA D TASSIS PIRES 062 2005.0000104-0/0

CARMEN LUCIA BUENO TURRA 143 2006.0000407-1/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 130 2005.0001323-0/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 119 2005.0000771-1/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 142 2006.0000325-0/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 131 2005.0001484-7/0

CLEVERSON BURKO CHICALSKI 141 2006.0000296-8/0

DALVA INES HUF CARVALHO 107 2005.0000602-7/0

DALVA INES HUF CARVALHO 108 2005.0000607-6/0

DENILSON BAITALA 035 2004.0001582-8/0

DENILSON BAITALA 036 2004.0001586-5/0

DENILSON BAITALA 042 2004.0001658-6/0

DENILSON BAITALA 043 2004.0001661-4/0

DENILSON BAITALA 076 2005.0000367-1/0

DENILSON BAITALA 077 2005.0000372-3/0

DENILSON BAITALA 078 2005.0000376-0/0

DENILSON BAITALA 079 2005.0000378-4/0

DENILSON BAITALA 109 2005.0000609-0/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 148 2006.0000838-6/0

ELCIO JOSE MELHEM 006 2004.0000215-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 015 2004.0001259-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 016 2004.0001260-2/0

ELCIO JOSE MELHEM 017 2004.0001261-4/0

ELCIO JOSE MELHEM 018 2004.0001270-3/0

ELCIO JOSE MELHEM 019 2004.0001271-5/0

ELCIO JOSE MELHEM 020 2004.0001286-5/0

ELCIO JOSE MELHEM 021 2004.0001287-7/0

ELCIO JOSE MELHEM 022 2004.0001296-6/0

ELCIO JOSE MELHEM 023 2004.0001301-9/0

ELCIO JOSE MELHEM 024 2004.0001305-6/0

ELCIO JOSE MELHEM 025 2004.0001308-1/0

ELCIO JOSE MELHEM 026 2004.0001310-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 028 2004.0001330-0/0

ELCIO JOSE MELHEM 029 2004.0001334-7/0

ELCIO JOSE MELHEM 032 2004.0001392-9/0

ELCIO JOSE MELHEM 130 2005.0001323-0/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 142 2006.0000325-0/0

FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 146 2006.0000706-0/0

IBERE EDUARDO SASSO 144 2006.0000701-0/0

IBERE EDUARDO SASSO 152 2006.0000848-7/0

IBERE EDUARDO SASSO 153 2006.0000849-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 024 2004.0001305-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2004.0001308-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 026 2004.0001310-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 027 2004.0001320-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 032 2004.0001392-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 034 2004.0001578-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 035 2004.0001582-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 036 2004.0001586-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 063 2005.0000135-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 064 2005.0000140-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 065 2005.0000143-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 066 2005.0000153-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 067 2005.0000188-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 068 2005.0000204-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 069 2005.0000205-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 070 2005.0000223-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 071 2005.0000224-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2005.0000249-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 073 2005.0000251-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 074 2005.0000253-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 075 2005.0000316-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 076 2005.0000367-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 077 2005.0000372-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 078 2005.0000376-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 079 2005.0000378-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 080 2005.0000387-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 081 2005.0000401-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 082 2005.0000405-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 083 2005.0000410-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 084 2005.0000420-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 085 2005.0000426-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 086 2005.0000431-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 087 2005.0000437-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 088 2005.0000442-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 089 2005.0000452-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 090 2005.0000459-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 091 2005.0000460-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 092 2005.0000474-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 093 2005.0000517-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 094 2005.0000519-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 095 2005.0000520-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 096 2005.0000529-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 097 2005.0000565-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 098 2005.0000567-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 099 2005.0000573-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 100 2005.0000577-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 101 2005.0000582-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 102 2005.0000584-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 103 2005.0000586-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 104 2005.0000588-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 105 2005.0000590-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 106 2005.0000596-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 107 2005.0000602-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 108 2005.0000607-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 109 2005.0000609-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 110 2005.0000631-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 111 2005.0000640-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 112 2005.0000663-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 113 2005.0000665-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 114 2005.0000705-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 115 2005.0000708-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 116 2005.0000711-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 117 2005.0000720-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 118 2005.0000763-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 120 2005.0000785-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 121 2005.0000788-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 122 2005.0000796-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 123 2005.0000802-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 124 2005.0000803-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 125 2005.0000817-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 126 2005.0000852-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 127 2005.0000883-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 128 2005.0000888-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 129 2005.0000953-3/0

ISMAEL LUIS DA SILVA 155 2006.0000866-5/0

JOEL PEDRO TULIO 141 2006.0000296-8/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 110 2005.0000631-8/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 115 2005.0000708-8/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 115 2005.0000708-8/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 115 2005.0000708-8/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 116 2005.0000711-6/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 116 2005.0000711-6/0

JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA 116 2005.0000711-6/0

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JR 143 2006.0000407-1/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 013 2004.0001141-2/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 039 2004.0001650-1/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 040 2004.0001653-7/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 041 2004.0001655-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 044 2004.0001664-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 045 2004.0001668-7/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 046 2004.0001669-9/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 047 2004.0001674-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 048 2004.0001679-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 049 2004.0001695-4/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 050 2004.0001696-6/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 051 2005.0000059-4/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 052 2005.0000065-8/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 053 2005.0000066-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 054 2005.0000067-1/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 055 2005.0000068-3/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 056 2005.0000071-1/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 057 2005.0000073-5/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 058 2005.0000076-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 059 2005.0000095-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 060 2005.0000096-2/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 072 2005.0000249-3/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 073 2005.0000251-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 086 2005.0000431-8/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 087 2005.0000437-9/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 088 2005.0000442-0/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 089 2005.0000452-1/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 090 2005.0000459-4/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 091 2005.0000460-9/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 112 2005.0000663-4/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 113 2005.0000665-8/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 127 2005.0000883-6/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 128 2005.0000888-5/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO144 2006.0000701-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 004 2003.0000361-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 061 2005.0000103-9/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 062 2005.0000104-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 075 2005.0000316-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 092 2005.0000474-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 093 2005.0000517-7/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 094 2005.0000519-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 095 2005.0000520-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 097 2005.0000565-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 098 2005.0000567-1/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 100 2005.0000577-2/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 101 2005.0000582-4/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 102 2005.0000584-8/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 159 2006.0000888-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 160 2006.0000889-2/0

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 132 2005.0001548-0/0

LUIZ FERNANDO GARCIA CAMPOS 156 2006.0000884-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 007 2004.0000905-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 009 2004.0001025-8/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 010 2004.0001054-9/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 011 2004.0001127-1/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 012 2004.0001133-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 063 2005.0000135-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 064 2005.0000140-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 065 2005.0000143-2/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 066 2005.0000153-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 067 2005.0000188-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 068 2005.0000204-0/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 069 2005.0000205-2/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 070 2005.0000223-0/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 071 2005.0000224-2/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 074 2005.0000253-3/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 118 2005.0000763-4/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 120 2005.0000785-0/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 121 2005.0000788-5/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 122 2005.0000796-2/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 123 2005.0000802-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 124 2005.0000803-9/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 125 2005.0000817-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 126 2005.0000852-1/0

MARCO ANTONIO FARAH 001 1999.0000113-9/0

MARCOS ANTONIO BETTEGA 146 2006.0000706-0/0

MARCOS SUNG IL JO 137 2005.0002362-0/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA133 2005.0001757-0/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA155 2006.0000866-5/0

MAURICIO DE LACERDA LOURES 139 2006.0000094-4/0

OSMAEL LYCENKO 147 2006.0000778-0/0

OSMAEL LYCENKO 154 2006.0000850-3/0

OSMAEL LYCENKO 163 2006.0000892-0/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 119 2005.0000771-1/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 131 2005.0001484-7/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 005 2004.0000075-3/0

PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO 135 2005.0002119-9/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 140 2006.0000129-7/0

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 155 2006.0000866-5/0

RODOLPHO BENVENUTTI LIMA 161 2006.0000890-7/0

ROMEU FELCHAK 008 2004.0000972-8/0

ROMEU FELCHAK 014 2004.0001257-4/0

ROMEU FELCHAK 027 2004.0001320-9/0

ROMEU FELCHAK 030 2004.0001367-5/0

ROMEU FELCHAK 031 2004.0001391-7/0

ROMEU FELCHAK 033 2004.0001401-9/0

ROMEU FELCHAK 034 2004.0001578-8/0

ROMEU FELCHAK 081 2005.0000401-5/0

ROMEU FELCHAK 082 2005.0000405-2/0

ROMEU FELCHAK 083 2005.0000410-4/0

ROMEU FELCHAK 096 2005.0000529-1/0

ROMEU FELCHAK 141 2006.0000296-8/0

ROMEU FELCHAK 150 2006.0000844-0/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 161 2006.0000890-7/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 132 2005.0001548-0/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 080 2005.0000387-3/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 140 2006.0000129-7/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 145 2006.0000704-6/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 164 2006.0000893-2/0

SEBASTIAO DOS SANTOS 129 2005.0000953-3/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 103 2005.0000586-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 104 2005.0000588-5/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 105 2005.0000590-1/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 134 2005.0002092-3/0

ULISSES FALCI JUNIOR 005 2004.0000075-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 136 2005.0002142-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 149 2006.0000843-8/0

VICTORIO HAUAGE 150 2006.0000844-0/0

VICTORIO HAUAGE 157 2006.0000885-5/0

VICTORIO HAUAGE 158 2006.0000886-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 033/2006

001.- 2002.0000005-1/0 - Execução de Título Judicial JEFER-
SON ALLAN BATISTA X PAMPA TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE Despacho de fls. 97: “INTIME-SE o exe-
qüente para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto
cumprimento da obrigação.” Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE, JEFERSON HONORATO MORO

002.- 2002.0000058-2/0 - Execução de Título Judicial ÂNGE-
LA MARIA GONÇALVES X SOCIEDADE EDUCACIONAL
DONA FRANCISCA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ITALO LEANDRO DA COSTA
SILVA

003.- 2002.0000079-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO ALBERTINO GONÇALVES X THEREZINHA DE JE-
SUS MARTINS TREVISAN “Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 119, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção da execução.” Adv(s) SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

004.- 2003.0000128-9/0 - Execução de Título Judicial ANDRE-
ATA & BISS LTDA X RUBENS MACHADO Despacho de fls.
80:” I. Ainda que os procedimentos afetados ao Juizado Espe-
cial Cível sejam norteados pelo principio da informalidade, com
observância do meio mais rápido e eficaz para solução do lití-
gio, inclusive com dispensa da alienação judicial (art. 53, §2º
da Lei nº 9.099/95), a adjudicação pelo devedor não pode ser
inferior à avaliação (art. 714, do CPC). Assim, além de não
observar o valor da avaliação, enquanto pretende adjudicar o
bem pelo valor da dívida de R$ 4.335,83 (fls.79), o bem foi
estimado pelo Sr. Oficial de Justiça em R$ 45.000,00 (fls.45).
Como haveria evidente enriquecimento sem causa do
exeq|üente, INDEFIRO o pedido (fls.54)....” Adv(s) ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO

005.- 2003.0000162-1/0 - Execução de Título Judicial WAG-
NER NAZARIO DA SILVA X RENY PEIXOTO Despacho de
fls. 62:” I. INTIME-SE o executado e depositário para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresente ao Administrador cópia do
contrato social e respectivas alterações, além dos cinco últimos
balanços patrimoniais e de resultado, como requer (fls. 58)....”
Adv(s) LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO, COLBERT RIBEIRO DIAS

006.- 2004.0000002-1/0 - Execução de Título Judicial MILE-
NE GONZAGA GAVA X EZEQUIAS PEREIRA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, NEREU DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

007.- 2004.0000179-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO AMORIM X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JULIANA APARECIDA PACHECO, HEITOR HENRIQUE
PEDROSO, SANDRA REGINA RODRIGUES

008.- 2005.0000298-6/0 - Execução Título Extrajudicial
WALKYRIA GLUSZCZYNSKI FOWLER X ELIO IRINEU
KERTELT Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:45
do dia 25/08/2006 Adv(s) CLAUDIA PICOLO, FABIANA
BASSETTI DE SOUZA LIMA, ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO

009.- 2005.0000347-0/0 - Execução de Título Judicial LIZA-
BETE VIEIRA X NILSON CESAR MARTINELI ........” IN-
DEFIRO o requerimento de informações, sem afastar nova aná-
lise caso demostrado que os esforços do exeqüente para locali-
zar bens restaram infrutíferos Adv(s) ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO, ALAILSON GASKA

010.- 2005.0000380-0/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
PER PE CALÇADOS LTDA X DILSA PEREIRA FERREIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

011.- 2005.0000493-7/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
BAS HAYDAR EL MOUTTADA X MARIA ELISABETE DOS
SANTOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

012.- 2005.0000508-8/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
BAS HAYDAR EL MOUTTADA X ELY TEREZINHA DA
COSTA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

013.- 2005.0000529-1/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-

Guaratuba
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NEI CLEONE MARAFON X MARILENE BENKENDORF
Despacho de fls. 24:” INTIME-SE a exeqüente para que no
prazo de 05 (cinco) dias, indique bens à penhora, sob pena de
extinação da execução, pois os bens que guarnecem a residên-
cia, devidamente descritos pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 16-
verso), são impenhoráveis porque indispensáveis ao funciona-
mento da moradia.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

014.- 2005.0000631-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X MARIA DAS
NEVES PERES Despacho de fls. 11:” ... Decorrido o prazo,
INTIME-SE a exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre o cumprimento da obrigação.” Adv(s) Ece-
ly Teresinha Franklin

015.- 2005.0000664-6/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DE ARTESANATO REIS DOS REIS X KELLY CRISTINA R.
DE SOUZA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

016.- 2006.0000059-0/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DO ARTESANATO E CONFECÇÕES REIS DOS REIS X
BERENICE ALVES ALBINO Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Frank-
lin

017.- 2006.0000075-4/0 - Execução de Título Judicial SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X PAULO ROBERTO VEIGA
“Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
21), no prazo de 05 (cinco) dias, e indique bens passiveis de
penhora sob pena de extinção da execução.” Adv(s) Ecely Te-
resinha Franklin

018.- 2006.0000084-3/0 - Processo de Conhecimento SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X GILMARA RODRIGUES
PEREIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

019.- 2006.0000095-6/0 - Execução de Título Judicial SELE-
SIA THEOBALD E CIA LTDA X IRENO DE TAL “Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.27), no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da execução.” Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

020.- 2006.0000532-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X SELMA
MARA FELIZARDO DA SILVA Despacho de fls. 22:” I. HO-
MOLOGO a transação para que produza os efeitos legais e de
direito e, por outro lado, nos termos do art. 792, do CPC, SUS-
PENDO a execução a fim de possibilitar o cumprimento es-
pontâneo da obrigaçao...” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

021.- 2006.0000622-4/0 - Processo de Conhecimento ULYS-
SES SERGIO ELYSEU X MARCOS BEZERRA DA SILVA
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 15/
09/2006 Adv(s) ULYSSES SERGIO ELYSEU

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 003 2002.0000079-5/0

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 004 2003.0000128-9/0

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 005 2003.0000162-1/0

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 008 2005.0000298-6/0

ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 009 2005.0000347-0/0

ALAILSON GASKA 009 2005.0000347-0/0

CLAUDIA PICOLO 008 2005.0000298-6/0

COLBERT RIBEIRO DIAS 005 2003.0000162-1/0

Ecely Teresinha Franklin 020 2006.0000532-5/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 010 2005.0000380-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 011 2005.0000493-7/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 012 2005.0000508-8/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 013 2005.0000529-1/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 014 2005.0000631-8/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 015 2005.0000664-6/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 016 2006.0000059-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 017 2006.0000075-4/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 018 2006.0000084-3/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 019 2006.0000095-6/0

FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA 008 2005.0000298-6/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 007 2004.0000179-0/0

ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA 002 2002.0000058-2/0

JEFERSON HONORATO MORO 001 2002.0000005-1/0

JULIANA APARECIDA PACHECO 007 2004.0000179-0/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 005 2003.0000162-1/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 006 2004.0000002-1/0

NEREU DE OLIVEIRA 006 2004.0000002-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2004.0000179-0/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 001 2002.0000005-1/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 003 2002.0000079-5/0

SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 006 2004.0000002-1/0

ULYSSES SERGIO ELYSEU 021 2006.0000622-4/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 12/2006

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 01 2005.493-7

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 01 2005.493-7

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 02 2005.497-4

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 02 2005.497-4

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 03 2005.509-0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 03 2005.509-0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 04 2005.510-4

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 04 2005.510-4

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 05 2005.512-8

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 05 2005.512-8

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 06 2005.495-0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 06 2005.495-0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 07 2005.505-2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 07 2005.505-2

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 08 2005.499-8

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 08 2005.499-8

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 09 2005.498-6

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 09 2005.498-6

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 10 2005.491-3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 10 2005.491-3

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 11 2005.492-5

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 11 2005.492-5

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 12 2005.502-7

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 12 2005.502-7

GELSON JOÃO SAROLLI 13 2004.142-5

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 13 2004.142-5

GELSON JOÃO SAROLLI 14 2004.140-1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 14 2004.140-1

GELSON JOÃO SAROLLI 15 2004.143-7

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 15 2004.143-7

GELSON JOÃO SAROLLI 16 2004.141-3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 16 2004.141-3

GELSON JOÃO SAROLLI 17 2004.137-3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 17 2004.137-3

GELSON JOÃO SAROLLI 18 2004.136-1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 18 2004.136-1

GELSON JOÃO SAROLLI 19 2004.144-9

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 19 2004.144-9

GELSON JOÃO SAROLLI 20 2004.145-0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 20 2004.145-0

GELSON JOÃO SAROLLI 21 2004.135-0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 21 2004.135-0

GELSON JOÃO SAROLLI 22 2004.138-5

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 22 2004.138-5

GELSON JOÃO SAROLLI 23 2004.146-2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 23 2004.146-2

ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 24 2004.139-7

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 24 2004.139-7

PAULO CESAR GNOATTO 25 2005.487-3

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 25 2005.487-3

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.493-7 – Marivaldo de
Marchi X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da co-
brança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imedi-
ata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

02 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.497-4 – Dileta Lourdes
Borella X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da co-
brança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imedi-
ata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

03 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.509-0 – Nelso Toigo X
Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata suspen-
são da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) mensal em caso de descumprimento pela reclamada
da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e § 3º
da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo inicial
da obrigação de devolução de valores, facultando ao reclaman-
te a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar o pedido
de devolução de valores anteriores à citação e o pedido de de-
volução em dobro das quantias posteriores à citação, tudo nos
termos da fundamentação sentencial retro.” – DR. ALEXSAN-
DRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDRÉA.

04 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.510-4 – Eli Aguiar de
Souza X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da co-
brança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imedi-
ata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

05- AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.512-8 – José Pereira Bi-
cudo X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobran-
ça da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata
suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela recla-
mada da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e
§ 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo
inicial da obrigação de devolução de valores, facultando ao
reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar

o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o pedi-
do de devolução em dobro das quantias posteriores à citação,
tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

06 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.495-0 – Cledir Francisco
da Silva X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da
cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a ime-
diata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

07 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.505-2 – Moises Augusto
Fragoso X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da
cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a ime-
diata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

08 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.499-8 – Anair Graffunder
X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata suspen-
são da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) mensal em caso de descumprimento pela reclamada
da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e § 3º
da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo inicial
da obrigação de devolução de valores, facultando ao reclaman-
te a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar o pedido
de devolução de valores anteriores à citação e o pedido de de-
volução em dobro das quantias posteriores à citação, tudo nos
termos da fundamentação sentencial retro.” – DR. ALEXSAN-
DRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDRÉA.

09 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.498-6 – Lorivaldo Farias
X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata suspen-
são da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) mensal em caso de descumprimento pela reclamada
da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e § 3º
da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo inicial
da obrigação de devolução de valores, facultando ao reclaman-
te a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar o pedido
de devolução de valores anteriores à citação e o pedido de de-
volução em dobro das quantias posteriores à citação, tudo nos
termos da fundamentação sentencial retro.” – DR. ALEXSAN-
DRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDRÉA.

10 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.491-3 – Ariberto Demar-
chi X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobran-
ça da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata
suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela recla-
mada da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e
§ 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo
inicial da obrigação de devolução de valores, facultando ao
reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar
o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o pedi-
do de devolução em dobro das quantias posteriores à citação,
tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

11 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.492-5 – Ibanez de Qua-
dros Otero X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da
cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a ime-
diata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

12 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.502-7 – Marildo Sgorla X
Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata suspen-
são da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) mensal em caso de descumprimento pela reclamada
da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e § 3º
da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo inicial
da obrigação de devolução de valores, facultando ao reclaman-
te a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar o pedido
de devolução de valores anteriores à citação e o pedido de devo-

lução em dobro das quantias posteriores à citação, tudo nos
termos da fundamentação sentencial retro.” – DR. ALEXSAN-
DRO GUTERRES DE CARVALHO – ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDRÉA.

13 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.142-5 – Glaudenir Gro-
mowski e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar
a imediata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$
500,00 (Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento
pela reclamada da presente decisão, observando-se o limite do
art. 3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação
como termo inicial da obrigação de devolução de valores, fa-
cultando ao reclamante a cobrança em procedimento autôno-
mo; d) afastar o pedido de devolução de valores anteriores à
citação e o pedido de devolução em dobro das quantias posteri-
ores à citação, tudo nos termos da fundamentação sentencial
retro.” – DR. GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDRÉA.

14 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.140-1 – Pedro Szpak e
outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobran-
ça da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata
suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela recla-
mada da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e
§ 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo
inicial da obrigação de devolução de valores, facultando ao
reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar
o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o pedi-
do de devolução em dobro das quantias posteriores à citação,
tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

15 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.143-7 – Lotario Guenter
Fischborn X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da
cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a ime-
diata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

16 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.141-3 – Sergio Fadanelli
e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da co-
brança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imedi-
ata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

17 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.137-3 – Iliseu Fornari
Lange e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade
da cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a
imediata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$
500,00 (Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento
pela reclamada da presente decisão, observando-se o limite do
art. 3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação
como termo inicial da obrigação de devolução de valores, fa-
cultando ao reclamante a cobrança em procedimento autôno-
mo; d) afastar o pedido de devolução de valores anteriores à
citação e o pedido de devolução em dobro das quantias posteri-
ores à citação, tudo nos termos da fundamentação sentencial
retro.” – DR. GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDRÉA.

18 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.136-1 – Adelmo José Ter-
ra e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da
cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a ime-
diata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

19 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.144-9 – Arlei Hobold e
outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobran-
ça da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata
suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela recla-
mada da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e
§ 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo
inicial da obrigação de devolução de valores, facultando ao
reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar
o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o pedi-
do de devolução em dobro das quantias posteriores à citação,
tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

20 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.145-0 – Leonira Francis-
ca Martelo Fioreze e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo par-
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cialmente procedente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a
ilegalidade da cobrança da “assinatura básica mensal”; b) de-
terminar a imediata suspensão da cobrança, fixando-se um va-
lor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) mensal em caso de des-
cumprimento pela reclamada da presente decisão, observando-
se o limite do art. 3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer
a citação como termo inicial da obrigação de devolução de va-
lores, facultando ao reclamante a cobrança em procedimento
autônomo; d) afastar o pedido de devolução de valores anterio-
res à citação e o pedido de devolução em dobro das quantias
posteriores à citação, tudo nos termos da fundamentação sen-
tencial retro.” – DR. GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRÉA.

21 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.135-0 – Felomena Picler
Meurer e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade
da cobrança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a
imediata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$
500,00 (Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento
pela reclamada da presente decisão, observando-se o limite do
art. 3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação
como termo inicial da obrigação de devolução de valores, fa-
cultando ao reclamante a cobrança em procedimento autôno-
mo; d) afastar o pedido de devolução de valores anteriores à
citação e o pedido de devolução em dobro das quantias posteri-
ores à citação, tudo nos termos da fundamentação sentencial
retro.” – DR. GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDRÉA.

22 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.138-5 – Antonio Biassi e
outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobran-
ça da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata
suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela recla-
mada da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e
§ 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo
inicial da obrigação de devolução de valores, facultando ao
reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar
o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o pedi-
do de devolução em dobro das quantias posteriores à citação,
tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

23 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.146-2 – Luis Carlos Ratti
e outro X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da co-
brança da “assinatura básica mensal”; b) determinar a imedi-
ata suspensão da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais) mensal em caso de descumprimento pela
reclamada da presente decisão, observando-se o limite do art.
3º, I e § 3º da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como
termo inicial da obrigação de devolução de valores, facultando
ao reclamante a cobrança em procedimento autônomo; d) afas-
tar o pedido de devolução de valores anteriores à citação e o
pedido de devolução em dobro das quantias posteriores à cita-
ção, tudo nos termos da fundamentação sentencial retro.” – DR.
GELSON JOÃO SAROLLI – ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRÉA.

24 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2004.139-7 – Romeu Eisele X
Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata suspen-
são da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) mensal em caso de descumprimento pela reclamada
da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e § 3º
da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo inicial
da obrigação de devolução de valores, facultando ao reclaman-
te a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar o pedido
de devolução de valores anteriores à citação e o pedido de de-
volução em dobro das quantias posteriores à citação, tudo nos
termos da fundamentação sentencial retro.” – DR. ALTINO
REMY GUBERT JUNIOR – ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDRÉA.

25 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2005.487-3 – Inez Valéria Kist
X Brasil Telecom S/A. “Julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, aos fins de: a) declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal”; b) determinar a imediata suspen-
são da cobrança, fixando-se um valor de R$ 500,00 (Quinhen-
tos reais) mensal em caso de descumprimento pela reclamada
da presente decisão, observando-se o limite do art. 3º, I e § 3º
da Lei n.º 9099/95; c) estabelecer a citação como termo inicial
da obrigação de devolução de valores, facultando ao reclaman-
te a cobrança em procedimento autônomo; d) afastar o pedido
de devolução de valores anteriores à citação e o pedido de de-
volução em dobro das quantias posteriores à citação, tudo nos
termos da fundamentação sentencial retro.” – DR. PAULO
CESAR GNOATTO – ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDRÉA.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
VLADIMIR CASTRO JORDÃO 01
JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS 01

01 – AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA E DANOS MORAIS Nº53/2005 – José Eustáquio
Guimarães X Banco Itaú S/A – “Intimá-los da r. sentença de
fls. 215. ‘Por conseqüência, utilizando-se da regra de correla-

ção entre pedido e sentença, verifica-se que a tutela jurisdicio-
nal foi prestada nos limites postos em lide, sob pena de incor-
rer em decisão citra, ultra ou extra petita.’ ‘Embargos não co-
nhecidos’”. – Advogados – Dr. VLADIMIR CASTRO JOR-
DÃO X JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.

Comarca de Siqueira Campos – Juizado Especial Cível
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)

Dr. Laércio A. dos Santos - 01
Dr. Sandro Gleik da Silva Fernandes - 01

Relação n. 010/2006

1.- AÇÃO DE COBRANÇA N. 074/2006 – reclamante Colli &
Gonçalves Ltda e reclamado Edinei da Silva Teixeira – Trata-
se de ação de cobrança, onde restou inexitosa a audiência de
conciliação, fls. 12, havendo contestação pelo Reclamado, fls.
13/7, argüindo inclusive preliminar de impossibilidade jurídica
do pedido, seguindo-se a impugnação do Reclamante, fls. 19/
20. Consigno que a preliminar argüida não pode ser acatada,
uma vez que a alegação da impossibilidade de documentar venda
mercantil mediante nota promissória, pois que exigível dupli-
cata para tanto, é adequada em relação ao processo de execu-
ção, pois que a força executiva deste último título é exclusiva,
diante da legislação aplicável, não se confundindo, porém, com
o caso em questão, que se trata de ação de conhecimento, nada
impedindo que a documentação de fls. 05 possa servir de sus-
tentação inicial ao postulado pelo Reclamante, tudo dependen-
do de comprovação adequada na fase instrutória, tanto em rela-
ção ao crédito informado pelo mesmo, quanto à ausência dele,
conforme indica o Reclamado em sua contestação, onde aduz
que já foi quitada integralmente a operação mercantil havida
entre as partes. De rigor, assim, a rejeição da preliminar argüi-
da em contestação, devendo a Secretaria designar audiência de
instrução e julgamento. Sem prejuízo, deve o subscritor de fls.
20 firmar a referida petição. Audiência designada para o dia
26/07/2006 às 09:00 horas. Advs. Drs. Laércio A. dos Santos e
Sandro Gleik da Silva Fernandes.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 044/2006

001.- 2004.0001046-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LUCIA TEREZINHA ROHLING GOZZI X BRASIL TELE-
COM S.A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JOICYMARA GOZZI, NEUSA MARIA ISRAEL, JO-
SIANE BORGES

002.- 2005.0000253-3/0 - Processo de Conhecimento CELTA
TRANSPORTES LTDA - ME X TATIANE VICENTE PEREI-
RA (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS
AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

003.- 2005.0000404-0/0 - Processo de Conhecimento ERNI
ALVES DE SOUZA (E OUTRO) X IMOBILIARIA PEDRINI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA PARA QUE, NO PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRIGAÇÃO.
Adv(s) FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA

004.- 2005.0000418-9/0 - Processo de Conhecimento DALVA
PINTO RISSI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES ACERCA DA BAIXA DOS
PRESENTES AUTOS, PARA QUE REQUEIRAM O QUE
MELHOR LHES APROUVER, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) AIRTON SIDNEY FRUHAUF, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

005.- 2005.0001062-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
NOGUEIRA X MARCOS JARDEL FRIEDRICH INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DO OFÍCIO DE FLS 30.
Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

006.- 2005.0001120-4/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS QUOSS X INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS CEM LTDAINDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS CEM LTDA Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) EMILIANO HUMBERTO DE-
LLA COSTA

007.- 2006.0000021-2/0 - Processo de Conhecimento HILA-
RIO HEMKEMEIER X HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA, NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUC-
CHI

008.- 2006.0000022-4/0 - Processo de Conhecimento HILA-
RIO HEMKEMEIER X FERTIFLORA INDUSTRIA, COMER-
CIO E REPRESENTACAO LTDA Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA, NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI

009.- 2006.0000056-4/0 - Processo de Conhecimento SONIA
DE FREITAS X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-

ROS ACOLHIDA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO ARGUI-
DA PELA REQUERIDA E DECRETADA A EXTINÇÃO DO
FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) ROSELI
LUZETTI MERELES COLMÁN, HELEN CARNEIRO SOM-
MAVILLA, FRANCISCO DE ASSIS BELGO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, MARIANA GIACOMA-
ZZO MEYER, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN

010.- 2006.0000062-8/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NO JOSE DA SILVA (E OUTRO) X COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS Sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN, MARA
BENNEMANN, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL

011.- 2006.0000067-7/0 - Processo de Conhecimento MARLY
JUCHEM X ROBERTO CARLOS FAZOLI Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) JOSE GERALDO CANDIDO

012.- 2006.0000077-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA MARIA RAUBER X DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGA DE ELETRODOMESTICOS LTDA INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA PARA QUE CUMPRA VOLUNTARIAMENTE
A OBRIGAÇÃO NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
MARCELO DALANHOL, DINO COSTACURTA

013.- 2006.0000090-7/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA GRATSCH DEZORZI (E OUTRO) X MOTO SERVIC
AGUIA (E OUTRO) SENTENÇA JULGA IMPROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, DECRETANDO SUA EXTINÇÃO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) LEANDRO DE QUA-
DROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, VLAMIR EMER-
SON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

014.- 2006.0000391-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO PEREIRA DUTRA X CFC - CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES DINAMICA NACIONAL S/C LTDA
HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS
PARTES E CONSEQUENTE EXTINÇÃO, COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. Adv(s) ROSELI LUZETTI MERELES COL-
MÁN, ULICES PIZZATTO, BIANCA PIZZATTO, ERNANI
FERREIRA DO ROSARIO, CAROLINE PIZZATTO NARDE-
LLO

015.- 2006.0000452-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO X CANDIDO EMI-
LIO FALCAO FIGUEIREDO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, INFOR-
ME O ATUAL ENDEREÇO DA REQUERIDA JUDITE FI-
GUEIREDO, POIS O AR EM SEU NOME RETORNOU
CONSTANDO QUE O ENDEREÇO É INSUFICIENTE. Adv(s)
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

016.- 2006.0000502-2/0 - Processo de Conhecimento DESPA-
CHANTE PRA FRENTE BRASIL (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S/A DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA
DAS VARAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO.
Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY
FRUHAUF

017.- 2006.0000503-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DONIZETE INÁCIO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S/A DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VA-
RAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) AIR-
TON SIDNEY FRUHAUF, SERGIO RICARDO ZENNI

018.- 2006.0000504-6/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
DEMARCO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A DECLI-
NADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS
DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) AIRTON SIDNEY
FRUHAUF, SERGIO RICARDO ZENNI

019.- 2006.0000505-8/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
RODRIGUES DA SILVA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S/A DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VA-
RAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROS-
SANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

020.- 2006.0000506-0/0 - Processo de Conhecimento LEILA
LUCIA BRUM (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A DE-
CLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍ-
VEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS, ROSEMEIRE DA SILVA STOCK-
MANNS

021.- 2006.0000507-1/0 - Processo de Conhecimento ENIO
EVALDO HACK (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS
CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) JAIME
ALBERTO STOCKMANNS, ROSEMEIRE DA SILVA STO-
CKMANNS

022.- 2006.0000509-5/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO MAROSTICA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS
CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

023.- 2006.0000511-1/0 - Processo de Conhecimento JURE-
MA DE LIMA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A DE-
CLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍ-
VEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

024.- 2006.0000518-4/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO CASAGRANDE (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS
CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 004 2005.0000418-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2006.0000056-4/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 004 2005.0000418-9/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 016 2006.0000502-2/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 017 2006.0000503-4/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 018 2006.0000504-6/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 019 2006.0000505-8/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 022 2006.0000509-5/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 023 2006.0000511-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 009 2006.0000056-4/0

BIANCA PIZZATTO 014 2006.0000391-9/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 005 2005.0001062-1/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 010 2006.0000062-8/0

CAROLINE PIZZATTO NARDELLO 014 2006.0000391-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 009 2006.0000056-4/0

DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 009 2006.0000056-4/0

DINO COSTACURTA 012 2006.0000077-8/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 006 2005.0001120-4/0

ERNANI FERREIRA DO ROSARIO 014 2006.0000391-9/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 003 2005.0000404-0/0

FRANCISCO DE ASSIS BELGO 009 2006.0000056-4/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 009 2006.0000056-4/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 007 2006.0000021-2/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 008 2006.0000022-4/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 020 2006.0000506-0/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 021 2006.0000507-1/0

JOICYMARA GOZZI 001 2004.0001046-1/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 002 2005.0000253-3/0

JOSE GERALDO CANDIDO 011 2006.0000067-7/0

JOSIANE BORGES 001 2004.0001046-1/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 013 2006.0000090-7/0

LEANDRO DE QUADROS 013 2006.0000090-7/0

LEDA REGINA GAMBETTA 013 2006.0000090-7/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 015 2006.0000452-7/0

MARA BENNEMANN 010 2006.0000062-8/0

MARCELO DALANHOL 012 2006.0000077-8/0

MARIANA GIACOMAZZO MEYER 009 2006.0000056-4/0

NEUSA MARIA ISRAEL 001 2004.0001046-1/0

NORTON EMMEL MUHLBEIER 007 2006.0000021-2/0

NORTON EMMEL MUHLBEIER 008 2006.0000022-4/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 010 2006.0000062-8/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 009 2006.0000056-4/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 014 2006.0000391-9/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 020 2006.0000506-0/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 021 2006.0000507-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 016 2006.0000502-2/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 019 2006.0000505-8/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 022 2006.0000509-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 023 2006.0000511-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 024 2006.0000518-4/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 003 2005.0000404-0/0

SERGIO RICARDO ZENNI 017 2006.0000503-4/0

SERGIO RICARDO ZENNI 018 2006.0000504-6/0

ULICES PIZZATTO 014 2006.0000391-9/0

VANESSA ZUCCHI 007 2006.0000021-2/0

VANESSA ZUCCHI 008 2006.0000022-4/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 013 2006.0000090-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 045/2006

001.- 2000.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento SALVE-
LINA ANDRADE DOS SANTOS X CLAUDIO RUBENS
MARTINS CONSIDERANDO O TEOR DOS DOCUMENTOS
DE FLS 115/116, DIGA A EXEQUENTE SOBREO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.
RECOMENDA-SE QUE A MANIFESTAÇÃO SEJA FEITA
DIRETAMENTE PERANTE O JUÍZO DEPRECADO, JUN-
TANDO CÓPIA NESTES AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A
TRAMITAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA. Adv(s) PAULO
HENRIQUE RODER, SOLANGE DA SILVA, NAIR SCRIP-
CHENCO GALLES, CLEVERSON IVAN MERLO

002.- 2003.0000234-2/0 - Processo de Conhecimento ELVIS
EDUARDO DOS SANTOS X LINCOLN MARCOS PADILHA
AGUILLAR INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA QUE, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, COMPLEMENTE O PAGA-
MENTO DO DÉBITO, NOS TERMOS DA PETIÇÃO DE FLS
144/145, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO PELO SALDO DEVEDOR. Adv(s) ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO FURLAN

003.- 2003.0000311-5/0 - Execução Título Extrajudicial JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS (E OUTRO) X JEFERSON
ALVES SANTOS & CIA LTDA INTIMAÇÃO DOS EXE-
QUENTES PARA MANIFESTAREM-SE ACERCA DO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO EM CINCO (05) DIAS, NOS TER-
MOS DO ITEM 1 DO R. DESPACHO DE FLS 164, INDI-
CANDO, SE FOR O CASO, O NOME, A QUALIFICAÇÃO E
O ENDEREÇO DOS SÓCIOS DA EXECUTADA, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. Adv(s) JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JUNIOR, ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS, JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS

004.- 2003.0000315-2/0 - Processo de Conhecimento HILMAR
ZIMMERMANN X ADILSON NEI FRAGOSO Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) DELMAR MARI-
NO HOFFMANN, JORGE NEI SANTOS AMARANTE

005.- 2004.0000495-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO FERREIRA X PORTUGAL VEICULOS CON-
SIDERANDO O LEILÃO NEGATIVO, DIGA O EXEQUEN-
TE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, BEMCOMO
SOBRE SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS BENS
PENHORADOS, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) CLEVERSON IVAN MERLO,
SOLANGE DA SILVA

006.- 2004.0001003-2/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MACHADO X EDSON CARLOS BOEFF Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) SIMONE RADONS

Santa Izabel do Ivaí

Siqueira Campos

Toledo
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007.- 2004.0001104-4/0 - Processo de Conhecimento MADA-
LENA CASTILHO RIBEIRO X BRASIL TELECOM (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRIGAÇÃO.
Adv(s) VLADIMIR JOSE RAMBO, TATIANA ORLANDI,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

008.- 2005.0000133-1/0 - Processo de Conhecimento DECIO
CARRARO X MAQTRON IMPORTACAO E ESPORTACAO
LTDA HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA POR
JUÍZA LEIGA, A QUAL JULGA PROCEDENTE O PEDIDO
DA PRESENTE DEMANDA. Adv(s) Neiron Luiz Carvalho,
DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU, DARIO GENNA-
RI, DAYRO GENARI

009.- 2005.0000316-5/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MEIRE SALISTRIANA GOMES DUTKEWICZ X EMBRA-
TEL DIGA A REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
SOBRE O PEDIDO DE FLS 106/107, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. Adv(s) DARIO GENNARI, DAYRO GENARI,
DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

010.- 2005.0000455-7/0 - Processo de Conhecimento BRADES-
CO AUTO/RE CIA E SEGUROS X ALMIR JOSÉ LEHN IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, ORA EMBARGADO (FLS
100), PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS. Adv(s) JOSE FERNANDO VI-
ALLE, ADEMILSON DOS REIS

011.- 2005.0000566-0/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
CISAO CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA X LUIZ
MACHADO - CONFECCOES Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) EGBERTO FANTIN

012.- 2005.0000581-2/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA PINHEIRO DE FARIA X EMPRESA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES DO PARANÁ - BRASIL TELECOM S/ A Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI

013.- 2005.0000621-7/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LIMA DOS SANTOS X LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA HOMOLOGAÇÃO DA SENTENÇA PROFERI-
DA POR JUÍZA LEIGA, A QUAL JULGA PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL. Adv(s) JOSE GERALDO CANDIDO,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, AIRTON SIDNEY
FRUHAUF

014.- 2005.0000751-0/0 - Processo de Conhecimento LURDES
PINHEIRO CASSANELLI X BRASIL TELECOM S/A. - TE-
LEPAR (E OUTRO) INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA
PROMOVER A EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO EM CINCO
(05) DIAS. Adv(s) CLEVERSON IVAN MERLO, SOLANGE
DA SILVA, MICHELLY ALBERTI, WILLIAN MARCONDES
SANTANA, LEANDRO ROHR NESELLO, DOUGLAS SFOR-
SIN CALVO

015.- 2005.0000797-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO RECH (E OUTRO) X M. PERES MECÂNI-
CA DE VEÍCULOS LTDA - TOLEAR INTIMAÇÃO DA RE-
QUERIDA, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRIGAÇÃO. Adv(s)
ROLDAO FAZZOLARI, DARIO GENNARI, DARYENE
MARIA GENARI PROCHNAU, DARIO GENNARI, DAYRO
GENARI, DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU, JE-
FFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI

016.- 2005.0001301-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ROBERTO PANSERA X ELOY ANTONIO GENARI IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, ACERCA DO DEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO
DE SESSENTA (60) DIAS. Adv(s) RODRIGO LONGO

017.- 2006.0000452-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO X CANDIDO EMI-
LIO FALCAO FIGUEIREDO (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, FORNE-
ÇA O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO. Adv(s) LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO

018.- 2006.0000508-3/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
COSTA SANTOS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS
CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

019.- 2006.0000560-4/0 - Processo de Conhecimento ILAINE
MARIA SCHENEIDER (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S.A DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VA-
RAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROS-
SANDRA PAVANI NAGAI

020.- 2006.0000561-6/0 - Processo de Conhecimento CLAIDI
BRITEZKE (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A DECLI-
NADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS
DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSANDRA PA-
VANI NAGAI

021.- 2006.0000569-0/0 - Processo de Conhecimento ELLA
HALLA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A DECLINA-
DA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS
DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSANDRA PA-
VANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

022.- 2006.0000570-5/0 - Processo de Conhecimento ORES-
TE POMPILHO MANFRIN (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S.A DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS
VARAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s)
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

023.- 2006.0000571-7/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
MUMBACH (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A DE-
CLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍ-
VEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO. Adv(s) ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

024.- 2006.0000577-8/0 - Processo de Conhecimento ASSUE-
LIO RODRIGUES BARBOSA (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S.A DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA UMA
DAS VARAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE TOLEDO.
Adv(s) ROSSANDRA PAVANI NAGAI, AIRTON SIDNEY
FRUHAUF

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMILSON DOS REIS 010 2005.0000455-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2005.0000316-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 007 2004.0001104-4/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 013 2005.0000621-7/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 018 2006.0000508-3/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 021 2006.0000569-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 022 2006.0000570-5/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 023 2006.0000571-7/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 024 2006.0000577-8/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 002 2003.0000234-2/0

CLEVERSON IVAN MERLO 001 2000.0000032-9/0

CLEVERSON IVAN MERLO 005 2004.0000495-5/0

CLEVERSON IVAN MERLO 014 2005.0000751-0/0

DARIO GENNARI 008 2005.0000133-1/0

DARIO GENNARI 009 2005.0000316-5/0

DARIO GENNARI 015 2005.0000797-4/0

DARIO GENNARI 015 2005.0000797-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 008 2005.0000133-1/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 009 2005.0000316-5/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 015 2005.0000797-4/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 015 2005.0000797-4/0

DAYRO GENARI 008 2005.0000133-1/0

DAYRO GENARI 009 2005.0000316-5/0

DAYRO GENARI 015 2005.0000797-4/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 004 2003.0000315-2/0

DOUGLAS SFORSIN CALVO 014 2005.0000751-0/0

EGBERTO FANTIN 011 2005.0000566-0/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 012 2005.0000581-2/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 002 2003.0000234-2/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 003 2003.0000311-5/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 015 2005.0000797-4/0

JORGE NEI SANTOS AMARANTE 004 2003.0000315-2/0

JOSE FERNANDO VIALLE 010 2005.0000455-7/0

JOSE GERALDO CANDIDO 013 2005.0000621-7/0

JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR 003 2003.0000311-5/0

LEANDRO ROHR NESELLO 014 2005.0000751-0/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 017 2006.0000452-7/0

MICHELLY ALBERTI 007 2004.0001104-4/0

MICHELLY ALBERTI 014 2005.0000751-0/0

NAIR SCRIPCHENCO GALLES 001 2000.0000032-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 013 2005.0000621-7/0

Neiron Luiz Carvalho 008 2005.0000133-1/0

PAULO HENRIQUE RODER 001 2000.0000032-9/0

RODRIGO LONGO 016 2005.0001301-4/0

ROLDAO FAZZOLARI 015 2005.0000797-4/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 003 2003.0000311-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 018 2006.0000508-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 019 2006.0000560-4/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 020 2006.0000561-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 021 2006.0000569-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 022 2006.0000570-5/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 023 2006.0000571-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 024 2006.0000577-8/0

SIMONE RADONS 006 2004.0001003-2/0

SOLANGE DA SILVA 001 2000.0000032-9/0

SOLANGE DA SILVA 005 2004.0000495-5/0

SOLANGE DA SILVA 014 2005.0000751-0/0

TATIANA ORLANDI 007 2004.0001104-4/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 007 2004.0001104-4/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 014 2005.0000751-0/0

Ministério Público

E D I T A L Nº 0008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições resolve, abrir edital de
convocação objetivando designação, a partir de 03 de julho de
2006, de um Promotor de Justiça para atuar na 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de Medianeira.

Os interessados poderão formular requerimento no período de
26 a 30 de junho do ano em curso.

Curitiba, 23 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1053

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9120/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

7 (sete) dias de licença ao Promotor de Justiça EDVALDO
JOSÉ DE LIMA para tratamento de sua saúde, a partir de 8 de
junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SÔNIA REGINA DE MELO ROSA

para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 8ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de LONDRINA, durante a licença
do respectivo titular.

Curitiba, 06 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1114

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9985/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEÔNIDAS SILVA NETO 6 (seis)
dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 1994, assegu-
radas pela Resolução nº 1454/04, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 18 de
julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARICLÉA BÓRIO DA SILVA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de SANTO ANTONIO DA PLATINA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1115

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9524/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça IVONEI SFOGGIA 4 (quatro) dias
das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2005,
asseguradas, pela Resolução nº 1819/05, para serem usufruí-
dos a partir de 16 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Vara da Infân-
cia e Juventude (1º Ofício) do Foro Central da comarca da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1116

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9704/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SYMARA MOTTER 3 (três) dias das
férias relativas ao saldo do 1º período de 2001, asseguradas
pela Resolução nº 184/06, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-
sidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 16 de ju-
nho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça VITÓRIO ALVES DA SILVA JÚNI-
OR para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PATO BRANCO, durante as
férias da respectiva titular.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1117

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9670/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça VENANCIO STEFANO FILHO 1
(um) dia das férias relativas ao saldo restante do 1º período de
2006, asseguradas pela Resolução nº 298/06, para ser usufruí-
do em 16 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HAROLDO NOGIRI para, sem prejuí-
zo das atuais atribuições, atuar na comarca de MATELÂN-
DIA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1118

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9668/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor Substituto FÁBIO VERMEULEN CARVALHO
GRADE 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2005,
asseguradas pela Resolução nº 2062/05, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 12 de
junho do ano em curso.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1120

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto FÁBIO VERMEULEN CARVALHO
GRADE para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
comarca de RESERVA, no período de 13 a 30 de junho do ano
em curso, ficando, em conseqüência, retificado, o item II da
Resolução nº 0267/06.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1121

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - R E V O G A R

a Resolução nº 0647/04, na parte que designou o Procurador de
Justiça JOÃO ZAIONS JÚNIOR para coordenar o Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça da Cidadania, a
partir de 19 de junho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Procurador de Justiça acima nominado para, sem prejuízo do
contido na Resolução nº 1066/04, coordenar o Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência, o Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso e a Coordenado-
ria Estadual das Promotorias de Justiça das Comunidades, a
partir de 19 de junho do ano em curso e até ulterior delibera-
ção.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1123

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista o conti-
do na Resolução nº 1012/05 e no protocolo nº 9733/06-PGJ,
resolve

I - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça infra-relacionados para atender o plan-
tão criminal da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante o ano
de 2006, na forma a seguir:

Período Promotores de Justiça

03/07/06 a 10/07/06 FABIO ANDRADES GAMEIRO
10/07/06 a 17/07/06 FABIO BRUZAMOLIN LOURENÇO
17/07/06 a 24/07/06 MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA
24/07/06 a 31/07/06 LEONARDO GABARDO FAVA
31/07/06 a 07/08/06 KARLA GIOVANNA FREITAS LOURENÇO
07/08/06 a 14/08/06 MARCELO LUIZ BECK
14/08/06 a 21/08/06 DENILSON SOARES DE ALMEIDA
21/08/06 a 28/08/06 RUDI RIGO BÜRKLE
28/08/06 a 04/09/06 MARCELO BORTOLINI
04/09/06 a 11/09/06 RENAN GABARDO FAVA
11/09/06 a 18/09/06 CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO
18/09/06 a 25/09/06 LUIZ FRANCISCO BARLETTA MARCHIORAT-
TO
25/09/06 a 02/10/06 ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO
02/10/06 a 09/10/06 MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES RUIZ
09/10/06 a 16/10/06 FABIO ANDRADES GAMEIRO
16/10/06 a 23/10/06 FABIO BRUZAMOLIN LOURENÇO
23/10/06 a 30/10/06 MARCELO CAMARGO ALMEIDA
30/10/06 a 06/11/06 LEONARDO GABARDO FAVA
06/11/06 a 13/11/06 KARLA GIOVANNA FREITAS LOURENÇO
13/11/06 a 20/11/06 MARCELO LUIZ BECK
20/11/06 a 27/11/06 DENILSON SOARES DE ALMEIDA
27/11/06 a 04/12/06 RUDI RIGO BÜRKLE
04/12/06 a 11/12/06 MARCELO BORTOLINI
11/12/06 a 18/12/06 RENAN GABARDO FAVA
18/12/06 a 25/12/06 CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO
25/12/06 a 01/01/07 LUIZ FRANCISCO BARLETTA MARCHIORAT-
TO

II – F I X A R

que o Plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da esca-
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la, findando às 8h30min do último dia, conforme Provimento
nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia da escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1124

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9342/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

7 (sete) dias de licença ao Promotor de Justiça FUAD CHA-
FIC ABI FARAJ para tratamento de sua saúde, a partir de 1º
de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça FERNANDA MARIA CAMPANHA
MOTTA RIBAS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 11ª Promotoria de Justiça da comarca de PONTA GROS-
SA, no dia 7 de junho do ano em curso.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1125

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 8142/06-PGJ e “ad referendum” do egré-
gio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça,
resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responde-
rem pelos serviços do Ministério Público no Foro Regional de
PINHAIS da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a
partir desta data e até ulterior deliberação, conforme segue:

Doutora MARIA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS
PRIMEIRA PROMOTORIA
- 50% da Vara Criminal – Inquéritos Policiais de numeração
ímpar, respectivas ações penais e execução;
- Vara da Infância e Juventude;
- Proteção ao Meio Ambiente;
- Patrimônio Público Crime e Cível;
- Educação;
- Em relação aos crimes dolosos contra a vida de competência
do Tribunal do Júri, 1/3 dos Inquéritos Policiais, mediante dis-
tribuição a ser efetuada pelo Coordenador Administrativo, me-
diante livro próprio, sendo que acompanhará o respectivo pro-
cesso até o final, ou seja, atuação em plenário e eventual recur-
so;
- Atendimento ao público nas áreas de suas atribuições.

Doutora CLÁUDIA REGINA DE PAULA E SILVA DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA
Doutora MARIA FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS
SEGUNDA PROMOTORIA
- Juizado Especial Criminal;
- Vara Cível;
- Registros Públicos;
- Fundações;
- Defesa dos Direitos do Idoso;
- Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência;
- Em relação aos crimes dolosos contra a vida de competência
do Tribunal do Júri, 1/3 dos Inquéritos Policiais, mediante dis-
tribuição a ser efetuada pelo Coordenador Administrativo, me-
diante livro próprio, sendo que acompanhará o respectivo pro-
cesso até o final, ou seja, atuação em plenário e eventual recur-
so;
- Atendimento ao público nas áreas de suas atribuições.

Doutora ALINE BILEK BAHR
TERCEIRA PROMOTORIA
- 50% da Vara Criminal – Inquéritos Policiais de numeração
par, respectivas ações penais e execução;
- Vara de Família;
- Proteção aos Direitos Humanos;
- Defesa do Consumidor;
- Proteção à Saúde;
- Saúde do Trabalhador e Reparação do Dano Resultante de
Crime;
- Em relação aos crimes dolosos contra a vida de competência
do Tribunal do Júri, 1/3 dos Inquéritos Policiais, mediante dis-
tribuição a ser efetuada pelo Coordenador Administrativo, me-
diante livro próprio, sendo que acompanhará o respectivo pro-
cesso até o final, ou seja, atuação em plenário e eventual recur-
so;
- Atendimento ao público nas áreas de suas atribuições.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1126

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9340/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RAPHAEL ADALBERTO SOARES
para, em conjunto com a Promotora de Justiça SYMARA
MOTTER atuarem na Representação Criminal referente ao
Protocolo nº 21355/03 – PGJ/MPPR, bem como oferecerem
denúncia e acompanharem a respectiva ação penal, se for o
caso e nos Procedimentos Investigatórios Preliminares núme-
ros 01/03, 02/03 e 03/03, em curso na comarca de PATO BRAN-
CO, ficando, em conseqüência, revogadas as Resoluções nú-
meros 0729/05 e 0881/05, na parte que designaram a Promoto-
ra de Justiça Mônica Helena Derbli Baggio para atuar nos au-
tos acima referidos.

Curitiba, 19 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1127

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 8301/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDUARDO AUGUSTO CABRINI para
atuar nos autos de Inquérito Policial nº 33/2005, em trâmite na
comarca de JAGUAPITÃ, em face da suspeição argüida pela
Doutora FÁBIA TEIXEIRA FRITEGOTTO GIMENEZ.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1128

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9070/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para
atuar nos autos de Separação Judicial Contenciosa nº 210/2006,
em trâmite na comarca de IMBITUVA, em face da suspeição
argüida pela Doutora LUÍZA HELENA NICKEL.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1129

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos nºs 8635/06 e 9436/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para atuar nos autos de Ação de Alimentos nº 182/2006 e de
Ação de Quebra de Sigilo Bancário c.c. Pedido de Informações
nº 075/2004, em trâmite na comarca de RIBEIRÃO DO PI-
NHAL, em face da suspeição argüida pela Doutora KELE
CRISTIANI DIOGO BAHENA.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1130

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9167/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça LUÍZA HELENA NICKEL
para tratamento de saúde em pessoa da família, no dia 12 de
junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de IM-
BITUVA, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1131

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça SUZANE MARIA CARVALHO DO
PRADO PATRÍCIO e CAROLINE SCHAFFKA TEIXEI-
RA DE SÁ para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuarem
na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA,
a partir da data da publicação do Ato nº 107/06 e até 20 de
junho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ALEXANDRE RAMALHO DE FARI-

AS para atuar na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de PON-
TA GROSSA, a partir de 21 de junho do ano em curso e até
ulterior deliberação.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1133

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10143/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça TEREZINHA RESENDE CARULA
1 (um) dia das férias relativas ao saldo restante do 1º período
de 2006, asseguradas pela Resolução nº 298/06, para ser usu-
fruído em 16 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS
REIS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar no Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Deficiência, durante as férias da
Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1134

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto RODRIGO LEITE FERREIRA CA-
BRAL para atuar na comarca de PRUDENTÓPOLIS, a partir
da data da publicação do Ato nº 105/06 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1135

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDRÉ DEL GROSSI ASSUMPÇÃO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de
PEABIRU, no período de 19 a 24 de junho do ano em curso,
ficando, em conseqüência, alterado, o item II da Resolução nº
0949/06.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1137

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10052/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça PAULO CÉSAR BUSATO 7 (sete)
dias da licença especial referente ao período de 13/06/95 a 13/
06/00, asseguradas pela Resolução nº 762/06, para serem usu-
fruídos a partir de 26 de junho do ano em curso.

II – A U T O R I Z A R

o Promotor de Justiça acima nominado a se afastar do País du-
rante o período de sua licença.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1138

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9290/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça RICARDO MALEK FREDE-
GOTO para tratamento de sua saúde, no dia 9 de junho do ano
em curso.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1139

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-

do no protocolo nº 9966/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MARCELLO AUGUSTO CLETO
MELLUSO 3 (três) dias das férias relativas ao saldo do 1º
período de 2002, asseguradas pela Resolução nº 213/06, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 16 de junho do ano em curso.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1140

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9968/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ÂNGELA DOMINGOS CALIXTO
DE CARVALHO 3 (três) dias das férias relativas ao saldo do
2º período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 237/05, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 16 de junho do ano em curso.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1141

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9852/06-PGJ, resolve

C A S S A R

15 (quinze) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça
ALINE BILEK BAHR, por intermédio da Resolução nº 0434/
06, a partir de 16 de junho do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1143

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10007/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça MÁRCIA SHIZUE NAKAJO
PEREIRA para tratamento de saúde em pessoa da família, no
dia 16 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS
REIS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar no Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direi-
tos do Idoso, durante a licença da Promotora de Justiça acima
nominada.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1144

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9939/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANTONIO CARLOS NERVINO para
atuar em plenário do Júri, referente aos Autos de Ação Penal nº
2006.0000185-0, a ser realizado no dia 20 de junho do ano em
curso, na comarca de PONTA GROSSA.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1145

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10046/2006-PGJ, resolve

R E T I F I C A R

a Resolução nº 1065/06, passando a constar que foi concedido
à Promotora de Justiça MARIA NATALINA NOGUEIRA DE
MAGALHÃES SANTAROSA 1 (um) dia de licença para tra-
tamento de saúde em pessoa da família, para ser usufruído em
de 7 de junho do ano em curso e não como restou consignado.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 1146

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 9204/06 e 9506/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença à Promotora de Justiça ELISIANE
DA SILVA MORAES para tratamento de sua saúde, nos dias
5, 7, 8 e 9 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MÁRCIO LUÍS BERGANTINI,
FERNANDA NAGL GARCEZ e o Promotor Substituto RO-
NALDO COSTA BRAGA para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuarem na 6ª Promotoria de Justiça da comarca de
CASCAVEL, o primeiro no dia 5 de junho e os dois últimos
nos dias 7, 8 e 9 de junho do ano em curso.

Curitiba, 20 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1147

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 8238/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça CAROLINA DIAS AIDAR DE
OLIVEIRA para tratamento de sua saúde, no dia 9 de junho
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARIA APARECIDA MELLO DA
SILVA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de MATINHOS, durante a
licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1148

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10048/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça HELOÍSE BETTEGA KU-
NIYOSHI CASAGRANDE, para tratamento de sua saúde, no
dia 19 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça DORENIDES GUERRA PIRES para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 5ª Promotoria de
Justiça da comarca de GUARAPUAVA, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1149

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10043/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça ROSANA MIKRUT, para tra-
tamento de sua saúde, no dia 16de junho do ano em curso.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1150

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10044/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ
para atuar nos Autos de PIP nº 012/2006, em trâmite na 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de GUAÍRA, até que assuma
novo titular.

Curitiba, 21 de junho 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1151

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 0801/06, que concedeu 11 (onze) dias de licen-
ça ao Promotor de Justiça LEONARDO GABARDO FAVA,
para tratamento de sua saúde, a partir de 2 de maio do ano em
curso.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1153

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10343/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça TARCILA SANTOS TEIXEIRA 15
(quinze) dias das férias relativas ao 2º período de 2006, para
serem usufruídos a partir de 03 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÔNICA HELENA DERBLI BAG-
GIO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comar-
ca de SÃO JOÃO DO TRIUNFO, durante as férias da respec-
tiva titular.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1155

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10047/2006-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ
para, sem prejuízo de suas atribuições e no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir de 19 de junho do ano em curso, atuar
nos autos a que se refere o protocolo nº 10047/06-PGJ.

Curitiba, 21 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1160

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 9285/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ROSSANA OVERCENKO KA-
MINSKI para atuar nos autos de Inquérito Policial nº 120/05,
em trâmite na comarca de SENGÉS, em face do impedimento
argüido pela Doutora IARA MARQUES DIB.

Curitiba, 22 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1166

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 563/06, de 22 de junho de 2006,
resolve

D E T E R M I N A R

o cumprimento de expediente das 8 às 11 horas no dia 27 (ter-
ça-feira) de junho de 2006, para todas as repartições do Minis-
tério Público do Estado do Paraná, observando-se, quanto aos
prazos processuais e audiências já pautadas, o disposto no De-
creto Judiciário nº 563/2006, de 22 de junho de 2006.

Curitiba, 23 de junho de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Ordem dos
Advogados do Brasil

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO
Na forma do disposto no artigo 53, parágrafo 3o do CED, inti-
ma os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária
de Julgamento da 2ª Turma do TED desta Seccional no dia 14
de agosto de 2006 às 17h00, na NOVA SEDE DA SECCIO-
NAL, sito à Rua Brasilino Moura, 253 – Ahú, quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: L.R.C.A. –
OAB nº 19643 – (1262/06) Adv. Luiz Renato Costa Amorim;
A.G.S. – OAB nº 27189 – (1339/06) Adv. André Gustavo de
Souza; O.C.F. – OAB nº 27628 – (1340) Adv. Orimar Crocetti
de Freitas; E.S. – OAB nº 15550 – (5078/06) Adv. Eliane Sa-
posrki; P.V.C.J. – OAB nº 13144 – (5139/06) Adv. Paulo Vieira
de Camargo Junior; N.P.W. – OAB nº 16658 – (T-5156) Adv.

Nilson Pedro Wenzel. Procurador do Representado Adv. Ger-
son Luiz Wenzel; E.C.D. – OAB nº 11381 – (5245) Adv. Ercí-
lio César Dutra. Intima os advogados abaixo a comparecerem
na Sessão Ordinária de Julgamento da 6ª Turma do TED desta
Seccional no dia 15 de agosto de 2006 às 17h00, na NOVA
SEDE DA SECCIONAL, sito à Rua Brasilino Moura, 253 –
Ahú, quando serão submetidos a julgamento os respectivos pro-
cessos: M.L.C. – OAB nº 33626 – (0146/06) Adv. Margareth
Liz Cecconello; A.A.C. – OAB nº 23292 – (0159/06) Adv. Arildo
Antonio de Campos; P.C.M.G. – OAB nº 35274 – (0215/06)
Adv. Paulo Sergio Melo Guedes; J.A.M.S. – OAB nº 15888 –
(8143/05) Adv. João Augusto Moraes dos Santos; E.G.F.L. –
OAB nº 33945 – (4585/06) Adv. Eduardo Graham Ferreira de
Lima; M.K.S. – OAB nº 17912 – (4586/06) Adv. Marta Kruk
de Santana; M.F.O. – OAB nº 12871 – (4588/06) Adv. Maria
de Fátima Oliveira; C.A.B. – OAB nº 20838 – (4589/06) Adv.
César Augusto Binder; A.A.C. – OAB nº 28774 – (4590/06)
Adv. Alexandre Adaelsio da Cruz; G.A.S.C. – OAB nº 28943 –
(4591/06) Adv. Geórgia Andréa dos Santos Carvalho; M.M. –
OAB nº 29955 – (4592/06) Adv. Mariza de Macedo; L.R.J.C.I.
– OAB nº 30083 – (4593/06) Adv. Luciana Regina de Jesus
Costa Iuspa; J.M.B.M. – OAB nº 31157 – (4594/06) Adv. João
Marcelo Borelli Machado; A.L.K. – OAB nº 31217 – (4595/
06) Adv. André Luiz Kravetz; E.C.D. – OAB nº 32341 – (4596/
06) Adv. Evaldo Cleverson Dobruski; J.R.C. – OAB nº 3604 –
(4597/06) Adv. Jayme Rodrigues de Carvalho; T.F.T. – OAB nº
34519 – (4598/06) Adv. Tais Fernanda Tagliari; J.M. – OAB nº
6969 – (4599/06) Adv. Joaquim Macalossi; M.S.B. – OAB nº
24533 – (4600/06) Adv. Mauricio Sibut Bassetti; T.M.F.G. –
OAB nº 7735 – (4601/06) Adv. Terezinha Maria Franklin Gon-
çalves; R.K.T. – OAB nº 10188 – (4602/06) Adv. Regina Keiko
Taki; O.T.C. – OAB nº 10441 – (4603/06) Adv. Olívio Torres
Costa; L.T.A. – OAB nº 11026 – (4604/06) Adv. Luzardo Tho-
maz de Aquino; M.P.O.R.S. – OAB nº 11196 – (4605/06) Adv.
Maria da Penha de Oliveira Ramos Socher; R.E.H. – OAB nº
11934 – (4606/06) Adv. Romildo Eloy Hanysz; J.B.F. – OAB
nº 12331 – (4607/06) Adv. Joana Brito Freiberger; O.A.S – OAB
nº 12395 – (4608/06) Adv. Olgierd Antoni Sokolowski; C.A.C
– OAB nº 12647 – (4609/06) Adv. César Augusto Carvalho;
V.C.C. – OAB nº 15102 – (4610/06) Adv. Vanea Cristina Co-
lombari; R.J.C. – OAB nº 17008 – (4611/06) Adv. Rubens José
da Costa; P.A.N – OAB nº 19280 – (4612/06) Adv. Paulo Arco-
verde Nascimento; M.L.M. – OAB nº 19889 – (4613/06) Adv.
Maria Luiza Munis; L.G.R. – OAB nº 20038 – (4614/06) Adv.
Leila Garcia Requena; R.S. – OAB nº 20292 – (4615/06) Adv.
Robilan Sussai; V.L. – OAB nº 20373 – (4616/06) Adv. Vivia-
ne Lachner; J.C.S. – OAB nº 21125 – (4617/06) Adv. Jane Cé-
lia da Silva; O.B.C. – OAB nº 21914 – (4618/06) Adv. Oswal-
do Barros Cavalcante; H.E.S.A. – OAB nº 25167 – (4619/06)
Adv. Hudson Eduardo da Silva Araújo; K.K.C.P. – OAB nº
26153 – (4620/06) Adv. Karla Kersten Carvalho Petrelli; H.V.
– OAB nº 26281 – (4621/06) Adv. Helmuth Valesko; N.A. –
OAB nº 26635 – (4622/06) Adv. Neleide Abila; I.A.S. – OAB
nº 29720 – (4625/06) Adv. Ivanir Adilson Stulp; K.C.D.B. –
OAB nº 26680 – (4623/06) Adv. Kely Cristina Dulskis Bueno;
C.M.A. – OAB nº 29980 – (4626/06) Adv. Camila Maria Al-
cântara; L.M. – OAB nº 31112 – (4627/06) Adv. Luiz Mendes;
M.L.S. – OAB nº 31221 – (4628/06) Adv. Márcia Liane Sco-
pel; J.M.R.F. – OAB nº 32352 – (4629/06) Adv. José Mario
Rabello Filho; S.L.S. – OAB nº 32997 – (4630/06) Adv. Selma
Lepka Schober; L.A.C. – OAB nº 33619 – (4631/06) Adv. Lí-
dia Augusta Cardon; M.T. – OAB nº 33764 – (4632/06) Adv.
Maira Tito; S.G.S. – OAB nº 34324 – (4633/06) Adv. Sandra
Geni Simon; J.R.S. – OAB nº 34441 – (4634/06) Adv. Juliana
Ribeiro da Silva; M.S.O. – OAB nº 34635 – (4635/06) Adv.
Mateus Soares de Oliveira; J.F.N. – OAB nº 35174 – (4636/06)
Adv. Jonatas Fernandes Neves. Defensor Dativo: Rafael Costa
Monteiro. E.F.J. – OAB nº 16590 – (0274/06) Adv. Edemar
Fritz Junior. Defensor Dativo: Pedro Carneiro Lobo Junior. In-
tima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordiná-
ria de Julgamento da 4ª Turma do TED desta Seccional no dia
21 de agosto de 2006 às 17h00, na NOVA SEDE DA SECCIO-
NAL, sito à Rua Brasilino Moura, nº 253 – Ahú, quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: J.B.S. – OAB
nº 6433 – (5086/06) Adv. João Belmiro dos Santos – Defensora
Dativa: Elisângela Soares; I.P. – OAB nº 3136 – (5093/06) Adv.
Ives Ponestke; D.P.B. – OAB nº 6439 – (T-3466) Adv. Dioracy
Possan Bortolini. Intima os advogados abaixo a comparecerem
na Sessão Ordinária de Julgamento da 7ª Turma do TED desta
Seccional no dia 22 de agosto de 2006 às 14h00, na Rua Pro-
fessor João Cândido, 344 4º andar Londrina/Paraná. Telefone
(43) – 3294-5900 – Sede  Subseção de Londrina, quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: S.R.G.R. –
OAB nº 17919 – (D-104/2004) Adv.Sergio Roberto Giatti Ro-
drigues; J.S.F. – OAB nº 5270 e J.E.C.S. – OAB nº 25829 –
(4989/2006) Advs. João Sabec e João Eliseu da Costa Sabec;
A.D. – OAB nº 11085 – (4866) Adv. Antonio Donadon; A.P.C.
– OAB nº 15568 – (4870) Adv. Arildo Pires Carneiro; A.S.A. –
OAB nº 27783 – (T-6841 e T-8362) Adv. Adriano Scolari de
Araújo; A.L.S.G. – OAB nº 22165 – (T-5172) Adv. Adolfo Luis
de Souza Góis. Defensor Dativo Adv. Florisvaldo Chacon;
R.C.D. – OAB nº 27267 – (4986/06) Adv. Rodrigo Celestino
Darini; I.S.R. – OAB nº 13276 – (407/2006) Adv. Ivan Sergio
Ribeiro; M.A.G.V. – OAB nº 16879 – (4962/2006) Adv. Marco
Antonio Gonçalves Valle; R.S.C. – OAB nº 26314 – (5184/
2006) Adv. Renata Silva Cassiano; F.R.Z. – OAB nº 24083 e
M.C. – OAB/GO nº 13333 – (1109/2006 e 1110/2006) Advs.
Flavio Rogério Zaramello e Márcia Cunha; J.C.S. – OAB nº
8893 – (5189/2006) Adv. José Carlos Simioni; M.J.S. – OAB
nº 17670 – (5163/2006) Adv. Mauro Junior Seraphim. Procura-
dor Adv. Roberto Siquinel; M.F.P. – OAB nº 19243 – (5163/
2006) Adv. Marcelo Fernandes Polak. Procuradores Advs. Mar-
lus Heriberto Arns de Oliveira e Fernanda Andrezza Lima; J.E.T.
– OAB nº 24300 – (5163/2006) Adv. João Evanir Tescaro. Pro-
curador Adv. José Antonio Marçal Romeiro Bchara; V.D.G. –
OAB nº 17907 – (T-4621) Adv. Vilson Donizeti Galvão; G.B.I.
– OAB nº 6442 – (430/2006) Adv. Genezio Belarmino Izidoro.
Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordi-
nária de Julgamento da 3ª Turma do TED desta Seccional no
dia 24 de agosto de 2006 às 17h00, na NOVA SEDE DA SEC-
CIONAL, sito à Rua Brasilino Moura, nº 253 – Ahú, quando
serão submetidos a julgamento os respectivos processos: S.G.F.
– OAB nº 17620 – (1125/06) Adv. Simone Galan de Figueiredo

– Defensor Dativo: Renato Antunes Villanova; F.F.B. – OAB
nº 26297 – (1454/06) Adv. Francisco Ferraz Batista; M.T.A. –
OAB nº 19095 – (1457/06) Adv. Marcelo Trindade de Almei-
da; M.A.O.M. – OAB nº 21422 – (5087/06) Adv. Marcelo An-
tonio Ohrenn Martins – Procurador: Érlon de Faria Pilati;
E.M.B. – OAB nº 8843 – (5094/06) Adv. Edenan Martinez
Bastos. Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão
Ordinária de Julgamento da 9ª Turma do TED desta Seccional
no dia 25 de agosto de 2006 às 14h00, na Sede da Subseção de
Cascavel, sito à Rua Paraná, nº 3056 – 2º andar – Cascavel/
Paraná. Telefone para contato: (45) 3222-1906, quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: M.J.O. –
OAB nº 16977 – (4378/06) Adv. Marlon José de Oliveira; L.E.S.
– OAB nº 28143 – (4381/06) Adv. Luiz Eduardo da Silva; J.T.P.
– OAB/TO nº 1538 – (4383/06) Adv. Jovanil Teixeira Pedro –
Defensora Dativa: Jusilei Soleide Matick; M.P.P. – OAB nº
25411 – (4386/06) Adv. Melissa Portella Pliacekos – Defenso-
ra Dativa: Jusilei Soleide Matick; R.A.K. – OAB nº 22484 –
(4389/06) Adv. Renato Amauri Knieling; E.V.L. – OAB nº 15287
– (4382/06) Adv. Edir Viríssimo Locatelli – Procuradores: Hé-
lio Lulu e Ronaldo de Barros e Silva; J.F.G. – OAB nº 19823 –
(4838/06) Adv. Joel Fernando Gonçalves; R.F. – OAB nº 26722
– (4842/06) Adv. Ronize Fantin. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 8ª Turma
do TED desta Seccional no dia 30 de agosto de 2006 às 15h00,
na sede da Subseção de Maringá, sito à Avenida Presidente Jus-
celino Kubitschek, 970 – Maringá/Paraná. Telefone para con-
tato: (44) 3031-4644, quando serão submetidos a julgamento
os respectivos processos: G.A.P. – OAB nº 13920 – (3996/06 e
3997/06) Adv. Gildo Alves de Paula; S.M.O. – OAB nº 17546
– (4004/06) Adv. Stael Maria de Oliveira. Procurador adv.
Marcelo Victor Teixeira Bandão; C.K.S.V. – OAB nº 26666 –
(4114/06 e 4159/06) Adv. Caroline Kovara Sarolli Villar. Pro-
curadores Advs. Adelino Marcon e Kátia Rejane Sturmer; R.A.F.
– OAB/MT nº 4747 – (T-5450) Adv. Roseni Aparecida Fariná-
cio; R.M. – OAB nº 32972 – (T-5630) Adv. Renata Moço. E, na
forma do disposto no artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906, inti-
ma os advogados abaixo para, no prazo de quinze (15) dias,
comparecer na Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, a
fim de manifestar-se em processo de seu interesse: A.G.V. –
OAB nº 26524 – (T-6810/05) Adv. Alphonse Guilherme Voigt;
P.A.D.D. – OAB nº 23846 – (T-6878/05) Adv. Paulo Antonio
Dorneles Dantas; D.V. – OAB nº 20250 – (T-6949/05) Adv.
Daniel Voltarelli; T.S. – OAB nº 32163 – (078/06) Adv. Tatiany
dos Santos; P.G.S.R. – OAB nº 28866 – (080/06) Adv. Paulo
Gilberto Souza da Rosa; A.F.R.O.J. – OAB nº 31627 – (084/
06) Adv. Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Junior;
S.R.M.M. – OAB nº 26779 – (085/06) Adv. Sonia Regina Ma-
ximiano de Moraes; A.C.B.C. – OAB nº 24589 – (088/06) Adv.
Alessandra de Cássia Bello Cordeiro; R.F.O. – OAB nº 14013
– (099/06) Adv. Ruth Fernandes de Oliveira; C.C.M. – OAB nº
30133 – (0102/06) Adv. Célia Cristina Muraro; F.H.G. – OAB
nº 31309 – (0113/06) Adv. Fabio Hiromori Gomes; J.R.P.F. –
OAB nº 29956 – (0120/06) Adv. Jose Ricardo Pereira Ferreira;
H.A.M.F. – OAB nº 36773 – (0123/06) Adv. Helio Augusto
Machado Filho; E.G.S.J. – OAB nº 32029 – (0127/06) Adv.
Eloi Gonçalves de Souza Junior; E.R.S. – OAB nº 28498 –
(0202/06) Adv. Elen Renata dos Santos; A.Z.G. – OAB nº 03680
– (0311/06) Adv. Ademar Zigismundo Gailit.
Curitiba, 26 de junho de 2006. Autorizo a publicação.
(a) Juramis Teixeira - Escrivã do Tribunal de Ética e Disciplina

PORTARIA Nº 167/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, artigo 6º da Resolução nº 21.009/2002-TSE, de
05.03.2002, artigo 6º da Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
11195/2006-TRE,

RESOLVE

PRORROGAR a designação do Doutor EVANDRO LUIZ
CAMPAROTO, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de ARAPONGAS, para continuar respondendo pelos
serviços da 180ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no perío-
do de 1º de julho de 2006 a 30 de novembro de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 14
de junho de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 168/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, artigo 6º da Resolução nº 21.009/2002-TSE, de
05.03.2002, artigo 6º da Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando o contido no protocolado sob nº
11194/2006-TRE,

RESOLVE

PRORROGAR a designação do Doutor ANTONIO IVAIR REI-
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NALDIN, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de CAMPO LARGO, para continuar respondendo pelos
serviços da 9ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, no período
de 1º de julho de 2006 a 30 de novembro de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 14
de junho de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

PORTARIA Nº 171/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
11.115/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR “pro tempore” os Senhores Magistrados da Co-
marca de GUARAPUAVA a seguir nominados, para, sem pre-
juízo das demais atribuições, atender os serviços da 44ª Zona
Eleitoral da mesma Comarca, em virtude de Licença para Tra-
tamento de Saúde e Licença à Gestante da Juíza de Direito Ti-
tular, Doutora ANA PAULA KALED ACCIOLY ROTUNNO,
nos períodos discriminados:

- Doutor AUSTREGESILO TREVISAN, Juiz da 43ª Zona Elei-
toral, no período de 22.05.2006 a 11.06.2006; e

- Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza
de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios, a partir de 12.06.2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 19
de junho de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Jacarezinho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86.400-000 - JACAREZINHO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

TRT-PR-RT-00363-2003 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sebastião Queiroz de Souza
Réu(s) : Durox Materiais Para Acabamentos Ltda.
Lua Nova Ind.E Com.De Prod.Alimenticios Ltda.
INTIMADO(S) : Durox Materiais Para Acabamentos Ltda. -
(RÉU - 1)
O DOUTOR CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz da Vara
do Trabalho de Jacarezinho, FAZ SABER a quantos o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que está CI-
TANDO, DUROX MATERIAIS PARA ACABAMENTOS
LTDA, executado nos autos supra, ora em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob
pena de penhora, a importância abaixo discriminada, conforme
despacho de seguinte teor: “Homologo os cálculos
apresentados...expeça-se edital para citação da primeira recla-
mada, ora em local incerto e não sabido...Em 4/4/06 (a) Juiz do
Trabalho”.
PRINCIPAL + JUROS: R$ 13.742,18
INSS: R$ 2.209,74
CUSTAS: R$ 274,84
HONORARIOS CONTADOR: R$ 452,06
FGTS LC 110/01: R$ 80,90
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 16.759,72
Valores atualizados até 30/6/06
Fica intimado o executado de que tem o prazo de cinco (5)
dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embargos à
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não se alegue ignorância, é passado o presente
edital o qual, devidamente assinado, será publicado na Impren-
sa Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume,
na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
20 de junho de 2006.
Eu______________,Dorothy Kiyomi Moriya Kubota, Direto-
ra de Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul - PR
Rua Marechal Cândido Rondon, 1975 - CEP 85302-090

e-mail Vdt01ljs@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA COM PRAZO
DE VINTE DIAS

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

Faz saber, a todos quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO os réus,
AMAURI DA COSTA CRISTO, GILDO MEZZARI, MAR-
LENE DA COSTA CRISTO PRESA, IDALINO PRESA,
MARCIO COSTA CRISTO, MARILZA COSTA CRISTO,
MIGUEL COSTA CRISTO E MICHIELLE MARIANI
GEWHER COSTA CRISTO, ora em locais incertos e não
sabidos, para comparecer à audiência de instrução redesignada
para o dia 10 de AGOSTO de 2006, às 10h40min, referente a
Ação de Contribuição de Cobrança Sindical nº 04/2006, em
que é Reclamante CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA – CNA e OUTROS(2), ocasião em que as
partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão e
trazer suas testemunhas independente de intimação ou arrolá-
las até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul-PR, aos 19 dias do mês de junho de 2006.

Eu _____________,Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02906/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00050-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Supermercado Ludgil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
João Carlos de Oliveira Junior - PR16833
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 11/10/2006, AS 16H05MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04533-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Ventura Gomes
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 17/10/2006, AS 15H35MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04535-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Antonio Silveira
Réu : Pastificio Selmi S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Rosangela Khater - PR6269
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 17/10/2006, AS 15H20MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04542-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samuel Soares de Oliveira
Réu : Wanderley Reck Junior Manutenção de Automóveis Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 16/10/2006, AS 16H05MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04604-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Batista Leite
Réu : Belon Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 16/10/2006, AS 15H50MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04610-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Pedro Paulo Lopes Teixeira
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Maria Teresinha Navarro - PR20542
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 16/10/2006, AS 15H20MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04612-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hemerson Cristiano de Melo Souza
Réu : Condomínio Edifício Flor da Mata
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Melissa Marino - PR33391
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 10/10/2006, AS 16H05MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04618-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David de Ponte Maciel
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 11/10/2006, AS 15H35MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04630-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Salicano
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Thais Ferreira Rocha - PR37765
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 10/07/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04631-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Despensieri
Réu : Paço Consultoria S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Viruel - MT9449
Mario Rocha Filho - PR11268
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 24/07/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04771-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vinicius Marcelino
Réu : Gomes e Estawsk Ltda.
Ferreira e Stawski Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Braulino Bueno Pereira - PR11365
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 12/07/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04802-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsandro Gambaro
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Claudia Regina Lima - PR21336
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 02/08/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04826-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José dos Santos
Réu : Rosa Rambalducci Valim (Espólio De)
ADV(S) : Mario Geraldo da Costa Barrozo - PR5783
Renato Tavares Yabe - PR17656
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 31/07/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04849-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Magalhães
Réu : Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Doces Princesa Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representações Comerciais Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : José Eduardo Moreno Maestrelli - PR32073
Alvino Aparecido Filho - PR10147
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 09/10/2006, AS 15H50MIN, MANTIDAS AS MESMAS
COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04861-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Lourenço de Oliveira
Réu : Magali Claudete Onofre
Wilson Carlos Bonilha
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Marcos Marcelo Watzko - PR39832
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 16/10/2006, AS 15H35MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04873-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido dos Reis
Réu : J.A. Baggio Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA

PARA O DIA 11/10/2006, AS 15H20MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04878-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Soares Dutra
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Mauro Roberto de Andrade Aguilera - PR19848
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 17/07/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04879-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Dias da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 11/10/2006, AS 15H50MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-04881-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Cesar Alves de Sa
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNADA PARA
O DIA 26/07/2006, EM NOVO HORARIO, AS 14H40MIN,
MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-RT-04886-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Maltarollo Esteves
Réu : Cleuber Moraes Brito Consultoria Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Frederico Aidar - PR27246
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 17/10/2006, AS 15H50MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05005-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jackeline Seglin dos Santos
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Alberto de Paula Machado - PR11553
Eduardo Luiz Correia - PR17602
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 17/10/2006, AS 16H05MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05066-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lenira Aparecida Candido de Souza Bolteri
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Camila Vidotti de Rezende - PR37202
AUDIENCIA EM PROSSEGUIMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 10/10/2006, AS 15H20MIN, MANTIDAS AS
MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05109-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Aparecido Rodrigues Pereira
Réu : Fast Frio Refrigeração e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
26/07/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05141-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valencio de Oliveira
Réu : Compager Logística Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
24/07/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05143-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Adriana Zanini
Réu : Briote e Cia Ltda.
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
31/07/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05145-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviane Aparecida da Silva
Réu : Hotel 5 Coelhinhos Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
07/08/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05151-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carmen Lucia Buzetti
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
Prodata Fomento Mercantil Ltda.
José Goes
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
08/08/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

Laranjeiras do Sul

Londrina
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TRT-PR-RT-05155-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Pereira da Silva
Réu : Condomínio Shopping Royal Plaza
ADV(S) : Helena Rosa Tondinelli - PR9756
Richardson Carvalho - PR19803
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
09/08/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-RT-05156-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilina Maria Ribeiro da Silva
Réu : Município de Tamarana
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
AUDIENCIA INAUGURAL REDESIGNADA PARA O DIA
14/08/2006, AS 13H55MIN, EM RAZÃO DA PORTARIA 01/
2006, MANTIDAS AS MESMAS COMINAÇÕES LEGAIS.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00114/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-PS-01004-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gildo Cararo
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01007-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Aparecido Prado
Réu : Luiz Carlos Pedro
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01013-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscila Aparecida da Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Hudson Mauro Angelo - PR9515
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01014-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aline Aparecida da Silva (Menor)
Réu : Hiper Papelaria Estrela Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 07/08/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01023-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Patricia Volpato
Réu : Thermas de Londrina
Associação dos Socios do Balneario Thermas de Londrina
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01028-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Cardoso do Nascimento
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672

Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01034-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Martho
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01043-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Lafaiete Santana
Réu : Construtora Prumos Ltda.
Paulino Sussumi Yoshitomi
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01046-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lenice Rita Pereira
Réu : Biotecnology Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01054-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Felisardo Cardoso
Réu : Farmácia Senador Ltda.
ADV(S) : Persius Antunes Sampaio - PR20528
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01057-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Melissa Puccini
Réu : Julio Cesar Della Libera - [ME]
Shop Express Ltda.
Stévia Farma Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 03/08/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01068-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiana Benedita de Souza
Réu : Larissa Reinaldo Rodrigues Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paula Nadya Melanda Mendes - SP241734
Data da audiência: 07/08/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01070-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Cristina Alves
Réu : Luiz Gonzaga Schiavon
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Data da audiência: 08/08/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01071-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Andrea da Silva de Oliveira

Réu : Levenorte Confecções Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Data da audiência: 08/08/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01093-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Montilha
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Jorcelino Fernandes da Silva - MT5400
Data da audiência: 09/08/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01099-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Quintino Sipriano
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Data da audiência: 09/08/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01101-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wendel Cassiano de Souza
Réu : Antenor Gasparelli Filho
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 09/08/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01110-2006
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto dos Santos
Réu : Mundial Indústria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 10/08/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 4 DE JULHO DE 2006, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os
recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na
mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51423-2005-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Everson Shilela Chanan
Recorrido : Extracon Mineração e Obras Ltda. - Employer -
Organização de
Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Raphael Anderson Luque - Luis Guilherme Vanin
Turchiari -
Cleverson Tomazoni Michel - Carlos Fernando Uzelotto

TRT-PR-06808-2005-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Agravante : Condomínio Residencial Parque Graciosa
Agravado : Daniel Raizer
Advogado : Raphael Lacerda Garcia - Ruth da Costa Gandolfo

TRT-PR-01223-1997-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Reginaldo de Andrade - Administração dos Portos

de Paranaguá e Antonina - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Geraldo Hassan - Tatiana Lazzaretti Zempulski

TRT-PR-01896-1999-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Cleocir Domingos Marchioro - Viação Tamandare
Ltda. e Outro
(01)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins -
Luiz Otavio Goes - Diego Felipe Munoz Donoso

TRT-PR-01999-1999-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Anita Rodrigues Braga
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Geni Koskur - Hen-
rique Zanuzzo Carneiro

TRT-PR-01945-2000-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Maria do Rosario Souza
Silva
Recorrido : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Glaucio Ce-
zar Silva Molino - Thais Perrone Pereira da Costa - Denise
Felippetto - Gilson
Soares Rodrigues - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-03511-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Caixa Economica Federal - Genesio Alves - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Cristiane Regina Cleto
Melluso -
Raquel Cristina Baldo - Paulo Ivan Lorentz

TRT-PR-06515-2001-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Inap Instituto de Assistência Operacional Ltda.
Recorrido : Maria Estela Corlassoli
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Patricia Tostes Poli -
Cristiane
Ferraz Pias

TRT-PR-20287-2001-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Eliana Aparecida de Oliveira
Recorrido : Royal Ciclo Indústria de Componentes Ltda.
Advogado : Jose Carlos Farah - Gustavo Pereira Farah - Ales-
sandro Coimbra - Miriam Klahold

TRT-PR-21452-2001-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : William Cezar Pereira
Recorrido : Farmasa Laboratorio Americano de Farmacotera-
pia S.A.
Advogado : Reginaldo Antonio Koga - Stela Marlene Schwerz
- Silvia
Elisabeth Naime

TRT-PR-00083-2002-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Mario Freitas - Comau do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Empresa Kampe Engenharia de Segurança e Medicina do Tra-
balho
S/C Ltda.
Advogado : Jose Affonso Dallegrave Neto - Daniele Lucy Lo-
pes de Sehli -
Airton Jose Malafaia - Nadia Jezzini

TRT-PR-00624-2002-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Multilit Fibrocimento Ltda.
Recorrido : Antonio Osvaldino Pereira
Advogado : Jozildo Moreira - Jose Carlos Farah - Flavio Dio-
nisio Bernartt
- Danilo Emilio Bernartt

TRT-PR-01048-2002-670-09-00-6
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Luiz Carlos Balcewicz - Associação Paranaense
de Cultura -
Recurso Adesivo
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Denise Felippetto - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-04855-2002-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Recorrido : Renata Cristina Sperandio - Delta Prestação de
Serviços
Educacionais S/C Ltda.
Advogado : Antonio José Marchiori Junior - Maria Cristina dos
Santos -
Celso Garutti Costa - Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Eliana Miyuki Takahashi

TRT-PR-05059-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Airton de Araujo Camargo
Recorrido : Sadia S.A.
Advogado : Alvaro Pedro Junior - Alexandre Coelho Vieira -
Dirceu
Benedito Menezes

TRT-PR-05956-2002-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Va-
lores
Mobiliarios
Advogado : Eliezer Mendes Fonseca - Antonio Celestino Tone-
loto

TRT-PR-08835-2002-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outros (3) - Candida Te-
rezinha
Stempinhak - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller Mo-
reira de Carvalho
- Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-21844-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Rede Fenix de Comunicação Ltda.
Recorrido : Jaime de Moura Padilha
Advogado : Waldir Leske - Tony Eden Soares da Rocha

TRT-PR-00414-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : União
Recorrido : Ledi da Rocha Machado - Global Terceirizadora
Ltda. - Centro
Federal de Educação Tecnologica do Paraná - CEFET
Advogado : Gerson Antonio Baluta - Fabio Alexandre Sombrio

TRT-PR-00418-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : União
Recorrido : Claudete Aparecida da Silva - Global Terceirizado-
ra Ltda.
Advogado : Gerson Antonio Baluta - Fabio Alexandre Sombrio

TRT-PR-00462-2003-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Arlindo Rosa - Appa Administração dos Portos de
Paranaguá e
Antonina Recorrido : OS MESMOS
Cco Engenharia Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski - Alaor
Ribeiro dos Reis - Leonardo da Costa - Marina Bastos da
Porciuncula - Juliana Barbar de Carvalho Antunes

TRT-PR-00489-2003-665-09-00-6
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : João Adenilson Alves
Recorrido : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
Advogado : Gelson Luis Chaicoski - Alaisis Ferreira Lopes

TRT-PR-00709-2003-653-09-00-1
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : União
Recorrido : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Advogado : Nivaldo Tavares Torquato - Osvaldo Damiao Veiga
Filho

TRT-PR-00750-2003-068-09-00-8
ORIGEM : VT TOLEDO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Dario de Mello - Banco Itau S/A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cassius Andre Vilande - Elisangela Maria de Ma-

tos Vilande -
Euclides Alcides Rocha - Adriana Christina de Castilho Andrea

TRT-PR-01280-2003-322-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : KFC Vistoria de Veículos Ltda. - Michel James
Chicatti
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Mokwa dos Santos - Marineide Spaluto

TRT-PR-01282-2003-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Indústria Nacional de Aços Laminados Inal S.A.
Recorrido : Helcio Alexandre da Silva Candido - Moro Cons-
truções Civis
Ltda. - Moro S.A. Construções Civis
Advogado : William Mussak Monteiro - Nuredin Ahmad Allan
- Vilson Osmar
Martins Junior - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-02659-2003-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Arvelino Pedro de Oliveira
Recorrido : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Advogado : Marta Botti Capellari - Andre Botti Montanha -
Noemi Souto
Maior - Henrique William B Soares

TRT-PR-03495-2003-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Sonoco do Brasil Ltda. - Jesus Dechechi
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Fernando Rumi-
ato - Paulo José Oliveira de Nadai

TRT-PR-08261-2003-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Curitiba - Braz Cesar Elias Portela -
Companhia
Auxiliar de Viação e Obras - Cavo
Recorrido : OS MESMOS
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Advogado : Deonildo Luiz Borsatti - Luis Carlos Barreto -
Marcelo
Crissanto Mallin - Rafael Fadel Braz

TRT-PR-10144-2003-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Jose Maria Carvalho
Recorrido : Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Joao Carlos Regis - Mar-
celo Vieira de Paula

TRT-PR-10278-2003-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Ivonei Gabriel Mendes
Recorrido : Positivo Eletro Motores Ltda. e Outros (2) - Lindo-
mar Gabriel
Mendes e Outro
Advogado : Itamar Luiz Monteiro Cortes - Nestor Aparecido
Malvezzi -
Rogerio Manenti - Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-13311-2003-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Diferraco Distribuidora de Ferro e Aco Ltda.
Recorrido : Sandra Magali Alves
Advogado : Luis Fernando Nadolny Loyola - Jose Miguel de
Godoy -
Jaqueline Lucineli Skraba

TRT-PR-15492-2003-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Renault do Brasil Ltda. - Teksid do Brasil Ltda.
Recorrido : Liro Dioni da Costa Silva - Flexobras Acessórios
Flexograficos & Serviços Ltda.
Advogado : Sebastiao Antunes Furtado - Claudio Augusto Fi-
gueiredo
Nogueira - João Braulio Faria de Vilhena - Rubert Antonio
Reccanello Lisboa - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa

TRT-PR-19751-2003-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Mauricio de Oliveira
Recorrido : Município de Curitiba - Transtainer Serviços de
Limpeza e
Conservação Ltda.
Advogado : Eliazer Antonio Medeiros - Ana Maria Maximilia-
no - Lilliana Maria Ceruti - Adelcio Cerutti

TRT-PR-20111-2003-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Leonice Rosa Vidal
Recorrido : Anarlete Fatima Kwiatkosky Pereira
Advogado : Antoninho Pereira da Silva - Luis Anselmo Arruda
Garcia

TRT-PR-20136-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Deycon Comércio e Representações Ltda. - Dani-
el Suntak Jorge - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Philip Morris Brasil S.A.
Advogado : Patricia Molin Marin - Neiron Luiz de Carvalho -
Euclides
Roberto Facchi - Manoel Hermando Barreto - Thiago da Fon-
seca
Queiroz

TRT-PR-20898-2003-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Basf S.A.
Recorrido : Edson dos Santos
Advogado : Vagner Polo - Cyntia Pacheco da Cunha - Alexan-
dre Araldi
Gonzalez

TRT-PR-21040-2003-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : União
Recorrido : Cremilson Aparecido Cunha - Lider Serviços Ge-
rais Ltda.
Advogado : Sidnei Soares Di Bacco - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-21292-2003-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Curitiba - Fundação Instituto Tec-
nologico
Industrial - Sandra Dolores de Paula Lima
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Francisco
Ferraz Batista -
Evelise Miotto - Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo
Amaral

TRT-PR-21944-2003-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : ALL América Latina Logística Intermodal Ltda. -
Helcio
Zampieri - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Joao Marcos Cremasco

TRT-PR-00119-2004-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Águas de Paranaguá S.A.
Recorrido : Neri Jose de Oliveira - Joao Oliveira da Silva
Advogado : Daniela Brum da Silva - Mabel Florio Real - Mari-
neide Spaluto

TRT-PR-00267-2004-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Elio Renato da Rocha
Recorrido : Francisco Luis Batista
Advogado : Carlos Vanderlei Muhlstedt - Julio Cesar Ribeiro
Rodrigues

TRT-PR-00292-2004-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Solange Rodrigues Salgado
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Caixa de Previdência dos
Funcionários
do Banco do Brasil - PREVI
Advogado : Marília Maria Paese - Marcela Cristina Tezolin -
Eduardo
Fierli Bobroff - Arlindo Menezes Molina - Luciano dos Santos

TRT-PR-00362-2004-670-09-00-3
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Antonio Carlos Heller de Oliveira - Volkswagen
do Brasil Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Pro - Jecto Assessoria e Serviços Ltda.
Advogado : Carolina Taraska - Sandra Aparecida Storoz - Jose
Carlos
Mateus - Dulcinea Marques

TRT-PR-00401-2004-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Lia Xavier de Miranda Bley e Outros (02) - Vi-
cente de Souza - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - Carlos Ro-
berto Ferreira

TRT-PR-00408-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Angelina Lopes Rodrigues - Dabol Indústria e
Comércio de Moveis Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Silvio Siderlei Brauna - Jorge Ricardo Kuhn - Pe-
dro Antonio Furlan

TRT-PR-00462-2004-026-09-00-2
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - Carlos
Cesar de Andrade
e Outros (05) - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Arno Apolinario Junior -
Christian
Marcelo Manas - Sidnei Machado - Roberta Botelho Bitten-
court

TRT-PR-00575-2004-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas
Ltda. -
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : OS MESMOS
Claudio Roberto Dezan
Advogado : Cassia Maria Silva Leandro - Edilson Lopes - Ge-
nesio Xavier da Silva

TRT-PR-00596-2004-325-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
- Claudinéia
Puchetti - Recurso Adesivo - União
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jane Castanha - Luiz Carlos Fernandes Domingues
- Luiz Carlos Baisch

TRT-PR-00665-2004-025-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Idalino Lelis - Coagel Cooperativa Agropecuária
Goioere Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Abdias Abran-
tes Neto -
Alesandra Christian Abrantes

TRT-PR-00814-2004-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Nivaldo da Silva Pinheiro
Recorrido : Taguare Empreendimentos Na Construção Civil
Ltda.
Advogado : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas Bar-
reiro

TRT-PR-00879-2004-025-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Umuarama - REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : Edna de Lourdes dos Santos
Advogado : Luiz Alberto Lima - Adriano Cesar Felisberto

TRT-PR-00881-2004-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Megaperfil Indústria e Comércio Ltda. - Wagner de
Paula Gusmão
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Marcos Vinicius Da-
col Boschirolli - Otavio Gutkoski

TRT-PR-00897-2004-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Umuarama - REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : Wanderli Roziane de Siqueira Abreu
Advogado : Luiz Alberto Lima - Adriano Cesar Felisberto

TRT-PR-00921-2004-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Recorrido : Jocemara de Abreu Siqueira
Advogado : Rodrigo Abagge Santiago - Flavio Warumby Lins

TRT-PR-01099-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Lazaro Pereira Bezerra
Recorrido : Liquexpress Transportes Rodoviarios Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Martins Alves - Joao Sergio Rausis

TRT-PR-01127-2004-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
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Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Celia Regina de Oliveira
Recorrido : Agencia Maritima Orion Ltda.
Advogado : Marcelo Rosemback Ribeiro - Rogerio de Paula
Alves - Claudia
Regina Leone Souza Alves

TRT-PR-01539-2004-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Paranaguá - Luciano Fazolo - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Alexandre Goncalves Ribas - Paulo Charbub Farah
- Norimar Joao Hendges

TRT-PR-01599-2004-022-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Banco Bradesco S.A.
Recorrido : Edimara Dias Batista Alves
Advogado : Larissa Degasperi Bonacin - Rodrigo Thomazinho
Comar - Bento
de Oliveira e Silva

TRT-PR-02576-2004-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Marli Aparecida da Silva - Banco Banestado S.A.
e Outro -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Celestino
Toneloto -
Madelon Ravazzi Heylmann

TRT-PR-02808-2004-021-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Sandro Vanderlei Lenzi
Recorrido : Amanco Brasil S.A.
Advogado : Fabio Henrique Xavier - Ana Paula Manfrinato -
Vicente de
Paulo Russo - Fernanda Selbach Selbach

TRT-PR-03364-2004-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Carolina de Azevedo Machado
Recorrido : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Advogado : Antonio José Saviani da Silva - Verginia Bernardo
Jorge -
Cecilia Inacio Alves

TRT-PR-04005-2004-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Curitiba - Jurandir Mirando Alves
Recorrido : OS MESMOS
Argras Ltda.
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Nuredin Ah-
mad Allan – Vilson Osmar Martins Junior - Fabiano Archegas

TRT-PR-04442-2004-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Sercomtel S.A. Telecomunicações - Marcos Anto-
nio Cortes -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Sercomtel Celular S.A.
Advogado : João Vicente Capobiango - Elaine Cristina Porteli-
nha - Maria
Zelia de Oliveira e Oliveira - Ana Carolina Conte Boucas -
João Vicente Capobiango

TRT-PR-05127-2004-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Katia Bortolotti Marchi
Recorrido : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
Advogado : Luiz do Nascimento Lima - Alzir Pereira Sabbag -
Carla Ciendra Costa - Leticia da Costa Leite Maia

TRT-PR-05447-2004-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Auto Viação Catarinense Ltda. - Debora Jurema
Leal
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - Maria
Valentina Ferreira

TRT-PR-05519-2004-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Perdigao Agroindustrial S.A. - Jorge Alves Mar-
tins
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Roberto Vinicius Ziemann - Claudio Roberto Har-
twig – Rosangela Wolff de Quadros Moro - Mario Brasilio Es-
manhotto Filho

TRT-PR-05927-2004-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia - COPEL - Ins-
tituto de
Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Recorrido : Wilson Radi El Maftoum - Fundação Copel de Pre-
videncia e
Assistência Social
Advogado : Jose Roberto dos Santos Junior - Paulo Batista
Ferreira -
Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Adriane de Aragon
Ferreira - Adriana Frazao da Silva - Giani Cristina Amorim -
Irineu Jose Peters

TRT-PR-06026-2004-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Estado do Paraná - Julia Cardoso Nepolmoceno -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Advogado : Lilian Fatima Moro Novak - Joao Carlos Heinzen

TRT-PR-07008-2004-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Augusto Sotomaior Moreira
Recorrido : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Advogado : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - Aline
Leal – Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-07332-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Diagnósticos da América S.A. - Giocondo Cesar
Sampaio -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lucyanna Joppert Lima Lopes - Eliude Marques
Valencio
Pelissari - Sebastiao Antunes Telles Sobrinho

TRT-PR-07577-2004-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Julius Andre Jankosz - Caixa Economica Federal -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nelson Ramos Kuster - Elisete Mary Salles Stefani
- Antonio
Carlos da Veiga - Moacyr Fachinello

TRT-PR-07946-2004-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Leogap Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. -
Teofilo
Furquim de Souza Neto
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Edson Fernando Hauagge - Enrico Miguel Nichetti
- Zilda
Suizani Ciagniwoda

TRT-PR-10187-2004-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Nilza Aparecida Melo Parol
Recorrido : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
Advogado : Cleci Terezinha Muxfeldt - Jose Carlos Busatto

TRT-PR-11877-2004-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Associação Brasileira de Educação e Cultura -
ABEC
Recorrido : Marcos Mathias Lamers
Advogado : Giovani da Silva - Marcelo Alessi - Alberto Augus-
to de Poli

TRT-PR-12190-2004-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesti-
cos Ltda.
Recorrido : Jose Capistrano Duarte de Oliveira
Advogado : Dino Costacurta - Kelly Cristina de Souza - Mar-
cia Maria
Marcelino

TRT-PR-13480-2004-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Trust Impressores de Segurança Ltda.
Recorrido : Luiz Carlos da Silva
Advogado : Marco Aurelio Guimaraes - Elisabeth Regina Ve-
nancio Taniguchi - Claudio Melchioretto

TRT-PR-13883-2004-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI

Recorrente : Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
Recorrido : Alvino Lopes de Menezes
Advogado : Ricardo de Queiroz Duarte - Marcal Geraldo Ga-
ray Bresciani -
Vital Cassol da Rocha

TRT-PR-15078-2004-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Renato Silva
Recorrido : Fundação Copel de Previdencia e Assistência Soci-
al - Instituto
de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Advogado : Adriana Frazao da Silva - Irineu Jose Peters - Eros
Gil Peters - Maurelio Peters - Adriane de Aragon Ferreira

TRT-PR-15686-2004-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido : Ary Giordani
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos -
Ivan Jose
Silveira - Yara D Amico

TRT-PR-15820-2004-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Maria Elizabete Bossoni - Ambiental Serviços Ter-
ceirizados
Ltda.
Advogado : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - Maria Francis-
ca de Almeida
Mohr - Giorgia Enrietti Bin

TRT-PR-15826-2004-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Curitiba
Recorrido : Sinei Bispo - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : Hyperides Zanello Neto - Andréa Maureen Teixei-
ra do Amaral -
Camila Enrietti Bin - Giorgia Enrietti Bin

TRT-PR-16698-2004-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Dionisio Beckhauser
Recorrido : OS MESMOS
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Marcio Ribei-
ro Pires – Sonny Stefani - Sabrina Zein - Jose Affonso Dalle-
grave Neto -
Deborah Koliski Vons - Cicero Manoel Brandalise - Sadi Bo-
natto

TRT-PR-17250-2004-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Meroslau Marel - Associação Paranaense de Cul-
tura
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Zucolotto Junior - Afonso Jose Ribeiro

TRT-PR-20503-2004-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Robilan Saiz
Recorrido : Radio e Televisao Educativa do Paraná
Advogado : Marco Antonio Gomes de Oliveira - Giancarlo Al-
meida Feiteira - Mario Roberto Jagher - Celso Joao de Assis
Kotzias

TRT-PR-20818-2004-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR - Valmir Alves -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Rosaldo Jorge de Andrade - Moema Reffo Suckow
Manzochi -
Antonio Carlos Mendes Alcantara

TRT-PR-21728-2004-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Diana Borges
Recorrido : Wizard Brasil Livros e Consultoria Ltda. - Wizard
Champagnat
Advogado : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Valtair da Cu-
nha

TRT-PR-00092-2005-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Recorrido : Nivaldo Torrecilia - Engrenagem Construções e

Empreendimentos Ltda.
Advogado : Silvio Rubens Meira Prado - Aloisio Carlos Mar-
cotti

TRT-PR-00103-2005-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Alvino Paulino de Farias
Recorrido : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Marcos Eugenio - Ricardo de Abreu Arambul

TRT-PR-00107-2005-666-09-00-2
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Jaguariaíva
Recorrido : Jair Gaia - José Diamir Roberto
Advogado : Lincoln Ferreira de Barros - Mauricio Jose Fernan-
des Queiroz
Teixeira - Luiz Cabral Franco

TRT-PR-00195-2005-668-09-00-5
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Eliria Back - FI
Recorrido : Edlayne Batista Codognos
Advogado : Oscar Estanislau Nasihgil - Adir Luiz Colombo

TRT-PR-00197-2005-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Maria Aparecida Pereira
Recorrido : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Marcos Eugenio - Ricardo de Abreu Arambul

TRT-PR-00207-2005-025-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Luiz Carlos de Lima Rocha
Recorrido : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
Advogado : Elvis Neiva - Carlos Roberto Mariani

TRT-PR-00214-2005-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Geraldo Fortunato Barcelos - Claudia Tereza Pa-
dilha – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manoel Francisco de Souza Neto - Dicesar Beches
Vieira Junior

TRT-PR-00221-2005-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Marcos Abelha Pereira - E. M. Sucharski Engenha-
ria Ltda.
Advogado : Celso Silvestre Grycajuk - José de Oliveira Paes

TRT-PR-00260-2005-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAÍVA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Jaguariaíva
Recorrido : Zilda da Luz Oliveira - José Diamir Roberto
Advogado : Lincoln Ferreira de Barros - Roberto Balbela

TRT-PR-00265-2005-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Recorrido : Denesvilson Feltrin
Advogado : Karyna Pierozan - Leandro Batista Faccin - Roge-
rio Poplade
Cercal - Paulo Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-00306-2005-026-09-00-2
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COPEL Distribuição S.A.
Recorrido : Edson Antonio Alves
Advogado : Denise Canova - Carlos Freire Faria - Luis Marce-
lo Schneider

TRT-PR-00317-2005-091-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Valter Plinio de Moura
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : Marcos Roberto Meneghin - Silvio Rubens Meira
Prado

TRT-PR-00361-2005-092-09-00-8
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Construcampo Engenharia Civil Ltda.
Advogado : Maria de Nazare Guimaraes Borges - Joao Paulo
Straub

TRT-PR-00364-2005-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
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Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rosimara Rodrigues de Lima da Costa - Municí-
pio de Cambira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sergio Testa - Deusderio Tormina - Rodrigo Gon-
calves Portella

TRT-PR-00397-2005-094-09-00-4
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Marco Aurelio Dias Teixeira
Recorrido : Associação Regional de Saude do Sudoeste - Arss
Advogado : Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez -
Geovani
Ghidolin - Luciana Paula Mazetto

TRT-PR-00442-2005-092-09-00-8
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Bradesco Vida e Previdencia S.A. e Outro (01)
Recorrido : Eduardo Fraresso Cardin
Advogado : Wagner Rogerio de Lima - Mirian Aparecida Gle-
ria Gnann - Ana Paula Manfrinato

TRT-PR-00470-2005-671-09-00-3
ORIGEM : VT TELÊMACO BORBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Canaã Florestal Ltda. - Klabin S.A.
Recorrido : José Luiz de Abreu
Advogado : Dinizar Domingues - Joaquim Miro - Celia Regina
Gervasi -
James Augusto Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-00477-2005-655-09-00-6
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Formosa do Oeste - REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : Celso Joel Violin - Programa de Voluntariado Para-
naense -
Provopar
Advogado : Joao Maria Correa - Antonio Ronaldo R. Pinto

TRT-PR-00511-2005-091-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Agropecuária Sao Luiz Rey Ltda. - Otaviano Mar-
celino de
Vasconcelos
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cleusa Chimentao - Cleber Tadeu Yamada

TRT-PR-00531-2005-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAÍ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Comercial de Combustiveis Noroeste Ltda.
Recorrido : Alexandre de Oliveira Felicio
Advogado : Renato Benvindo Frata - Jose Antonio Volpi da
Silva - Celia
Aparecida Zanatta Jorge Elias

TRT-PR-00535-2005-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Francisco Fernando Ferreira de Almeida
Recorrido : Agromarau Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Frederico Aidar - Jorge Hamilton Aidar - Fernando
Andre Silva - José Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-00546-2005-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Maximiliano Carvalho Silva
Recorrido : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR
Advogado : Tiago Fontes Cesar Leal - Marcos Eduardo Tava-
res de Andrade

TRT-PR-00568-2005-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Apucarana - Coomtaau Cooperativa
Mista dos
Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai Ltda.
Recorrido : Orlando de Oliveira
Advogado : Rubens Henrique de Franca - Edna L. Cordeiro
Fabiano -
Grasiela de Oliveira - Dirceu Carlos Cenatti - Jose Teles de
Padua

TRT-PR-00601-2005-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Apucarana
Recorrido : Nilce Camilo
Advogado : Edna L. Cordeiro Fabiano - Rubens Henrique de
Franca - Jorge
Eloir Maurer - Daniel Pivaro Stadniky - Carlos Alberto de
Souza - Lilian Elizabeth Gruszka - Dijalma Pires de Camargo

TRT-PR-00645-2005-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO

Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Walison Rodrigo Barbosa Custodio - Paulo César
Lúcio Carvalho
Recorrido : OS MESMOS
Eneias Moraes de Oliveira
Advogado : Luiz Fernando Rossi - Jaziel Godinho de Morais -
Fabio AugustoOrlandi de Oliveira

TRT-PR-00707-2005-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Francisco Beltrao
Recorrido : Joaquim Garcia de Lima
Advogado : Ewerton Lineu Barreto Ramos - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00717-2005-657-09-00-5
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Maria Devanes Souza - Tingui Factory Alimentos
Ltda. - RecursoAdesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz
Salvador -
Leandra Montenegro Campanholo

TRT-PR-00787-2005-657-09-00-3
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Município de Rio Branco do Sul e Outro (01) -
Vivian Ketelli
do Nascimento - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Provopar Municipal
Advogado : Jose Euclair Martins - Rita de Cassia Tenczuk -
Joao Amadeu Stresser da Silva

TRT-PR-00806-2005-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda. - Eliane
Marta Miranda - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Noemi Souto Maior - Marcia Cristina da Silva -
Henrique
Willian Bego Soares - Jose Antonio Trento

TRT-PR-00832-2005-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Maria de Fatima Kelba - Ordesc Organização Para
O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann - Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-00855-2005-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center -
Erida da
Conceição Piovezana -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Karla Schoneweg
Wolf - Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Carvalho -
Fabio Alexandre Peixoto

TRT-PR-00908-2005-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Roseli Grando - Unibanco União de Bancos Bra-
sileiros S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Potencial Cobrancas Sp S/C Ltda.
Advogado : Nivaldo Migliozzi - Marcia Vianna

TRT-PR-00919-2005-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : União - Daniel Braz de Rezende - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcos Ossamu Nakaguma - Valmir João Scodro -
Regina Maria
Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim

TRT-PR-01097-2005-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Banco Abn Amro Real S.A. - Banco Sudameris
Brasil S.A.
Recorrido : Decio Peliser
Advogado : Joaquim Pereira Alves Junior - Marissol Jesus Filla
- Luiz Eduardo Volpato - Sandra Regina Volpato - Omar Sfair -
Darci Luiz Marin

TRT-PR-01107-2005-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Anibal Fernandes Filho
Recorrido : Osvaldo Cardoso e Outros (2)
Advogado : José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Be-
ffa - Carlos
Eduardo Sardi

TRT-PR-01117-2005-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Neusi Santos Costa - Município de Paranaguá -
REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Norimar Joao Hendges - Alexandre Goncalves Ri-
bas

TRT-PR-01130-2005-567-09-00-2
ORIGEM : VT NOVA ESPERANÇA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Helena Mesquita Olanda
Recorrido : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
Advogado : Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Silva
Ferrari -
César Eduardo Misael de Andrade - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-01201-2005-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Santa Maria Cia de Papel e Celulose - Jobe Go-
mes da Silva -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - Luiz Val-
mor Sanquetta
Filho

TRT-PR-01241-2005-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Elizangela Mesqui-
ta Monteiro -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Alexander Roberto Al-
ves Valadão -
Carla Martini - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-01341-2005-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Rogerio Lira Furtado
Recorrido : Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP
Advogado : Jefferson Bruno Pereira - Joao Celio de Moura
Berthe

TRT-PR-01428-2005-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : Giovani Machado de Lima - Ambiental Vigilância
Ltda.
Advogado : Marcia Jokowiski - Marcio Antonio Luciano Pires
Pereira -
Luciano Herkenhoff Carvalho Júnior

TRT-PR-01539-2005-562-09-00-7
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Rodrigo Toledo - Pedro Favoreto - Rodrigo Tole-
do - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Leandro Isaias Campi de Almeida - Ivens dos Reis
Fernandes -
Ana Elisa Del Padre da Silva - Dercio Rodrigues da Silva

TRT-PR-01542-2005-659-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Airton da Silva
Recorrido : Ibema Companhia Brasileira de Papel
Advogado : Cristina Aparecida Ribeiro Brotti - Miriam Alves
Moro

TRT-PR-01544-2005-562-09-00-0
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Arlindo Lino de Andrade
Recorrido : Pedro Favoreto
Advogado : Leandro Isaias Campi de Almeida - Ana Elisa Del
Padre da Silva

TRT-PR-01591-2005-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap e
Outros (2) -
Welligton Zanella - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - Celso Ga-

rutti Costa -
Marco Antonio de Andrade Campanelli

TRT-PR-01631-2005-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Fernando Jandrey
Recorrido : Everaldo Palhano
Advogado : Joao Carlos Larre Rodrigues - Sinclair Fatima Ti-
bola

TRT-PR-01642-2005-459-09-00-6
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Rinaldo Ito - Sagae Organização Fotografica Ltda.
e Outra
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Edson Antonio de Souza - Valdir Bittencourt - San-
dra Calabrese Simao

TRT-PR-01694-2005-562-09-00-3
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Domingos Andrade Dias
Recorrido : Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Advogado : Horacio Toledo Nogueira - Cesar Eduardo Misael
de Andrade -
Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-01745-2005-459-09-00-6
ORIGEM : VT BANDEIRANTES
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Monsanto do Brasil Ltda.
Recorrido : Cilso Mitrovini
Advogado : Jose Climaco de Santana - Paulo Buzato

TRT-PR-01992-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Mercadomoveis Ltda.
Recorrido : Gilson Gomes
Advogado : Adriano Jose Lange Zanetti - Adriano Minor Uema
- Jose
Leocadio de Camargo - Luiz Fernando Fortes de Camargo

TRT-PR-02130-2005-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Studio de Cabeleireiros Akamine Ltda. (ME)
Recorrido : Eliete Aparecida Spirandelli
Advogado : Dirceu Pagani - Aparecido Donizetti Andreotti

TRT-PR-02331-2005-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Londrina - Celita Alves da Silva -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sergio Verissimo de Oliveira Filho - Gilcimary
Regina de Souza

TRT-PR-02430-2005-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Euclides Davidson Bueno Romano
Recorrido : Estado do Paraná
Advogado : Tony Alves - Anamaria Batista - Clecius Alexandre
Duran

TRT-PR-02531-2005-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Tania Mara Mandarino - Global Telecom S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Farah - Fernando Rogerio Pinheiro da
Costa -
Thiago Torres Guedes - Jefferson de Almeida Borges - Juliana
Padilha Jurua - Jose Carlos Laranjeira

TRT-PR-02566-2005-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A. e Outro
Recorrido : Vera Lucia Barao
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Abagge
Santiago -
Dania Maria Rizzo - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
Jorge Willians Tauil - Carlos Roberto Scalassara - Roberto
Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-03019-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Ponta Grossa - Elisangela Silveira
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03553-2005-872-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
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Recorrente : Laercio Santa Rosa
Recorrido : Válvulas E. Ziober Ltda.
Advogado : Tamara Gambale Goncalves - Izaura Gonçalves -
Lairde Andrian
de Melo Lima

TRT-PR-04143-2005-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Edinalva da Silva -
Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Carla Martini - Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-04172-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Melissa Santiago Martins - Ordesc Organização
Para O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Carla Martini - Elzi
Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-04300-2005-303-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Carla Agostinho Ulian - Ordesc Organização Para
O
Desenvolvimento Social e Cidadania
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim -
Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann - Elzi
Marcilio Vieira Filho - Clari Maria Soares

TRT-PR-04587-2005-303-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de São Miguel do Iguaçu - Instituto
Brasileiro de
Integração e Desenvolvimento Pro Cidadão - IBIDEC
Recorrido : Elda Menezes
Advogado : Kazumy Chriz Barbosa de Oliveira - Victor Ben-
ghi Del Claro -
Ana Christina Tagliari Helbling - Telmar Carlos Schossler

TRT-PR-05021-2005-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : Rosana Mari Sampaio - Instituto de Saude do Pa-
raná - ISEPR
Recorrido : OS MESMOS
Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR
Advogado : Rodrigo Guimaraes - Isete Aparecida Moreira -
Luiz Antonio
Abagge - Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-05101-2005-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Adriana de Melo Gonçalves
Recorrido : SPCC São Paulo Contact Center Ltda.
Advogado : Rodrigo Spessatto - Marcelo Jorge Dias da Silva -
Milton Luiz Cleve Kuster - Miriam Persia de Souza

TRT-PR-05761-2005-008-09-00-2
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Transinario de Oliveira Fagundes
Recorrido : Amnm Construção Civil
Advogado : Igo Iwant Losso - Lucila de Oliveira Vieira - Di-
valmiro
Olegario Maia Pereira

TRT-PR-09980-2005-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMA JUIZA JANETE DO AMARANTE
Recorrente : Alessandra Dreher - Município de Curitiba
Recorrido : OS MESMOS
Associação de Proteção A Maternidade e Infancia Saza Lattes
Advogado : Paulo Roberto Magnabosco - Rosa Maria Alves
Pedroso Xavier -
Ana Maria Maximiliano - Hyperides Zanello Neto - Josiane
Cristina de Andreatta e Dotti

TRT-PR-10236-2005-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Fundação Cultural de Curitiba
Recorrido : Juliano da Costa Silva - Transtainer Serviços de
Limpeza e Conservação Ltda.
Advogado : Deonildo Luiz Borsatti - Maureen Daisy Redondo
Machado -

Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura - Lilliana Maria
Ceruti - Cecilia Carneiro Passos

TRT-PR-13543-2005-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Valdinei dos Santos
Recorrido : Da Costa & Santos Ltda.
Advogado : Claudomiro Bley Vieira Junior - Vilson Osmar
Martins Junior

TRT-PR-14472-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Edson Domingues de Oliveira - BF Utilidades
Domesticas Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Nemo Francisco Spano Vidal - Marcia Valente -
Gustavo Pereira Farah - Jose Carlos Farah

TRT-PR-15321-2005-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Eudes Marques Vianna Neto
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Luiz Gustavo Cor-
rea - Marcio
Ribeiro Pires - Sonny Stefani

TRT-PR-15557-2005-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Germano do Rosario Ferreira Kusdra
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Adriana Frazao da Silva

TRT-PR-16856-2005-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER
Recorrido : Celio Martin Finta
Advogado : Mario Roberto Jagher - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-17018-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Teleperformance CRM S.A.
Recorrido : Elaine Maria Sanches da Silva Cavalheiro - Brasil
Telecom S.A.
Advogado : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza -
Jussara Leffe Martins - Giovanna Specke Puglia - Norma Regi-
na Pinho Ribas -
Jose Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-17828-2005-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Luiz Antonio Chupil
Recorrido : Banco Itau S.A. e Outro
Advogado : Luiz Cesar Ribeiro - Indalecio Gomes Neto - Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-18248-2005-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Academia Corpus Sport Center Ltda. - Iwerson
Fabricio
Fernandes
Advogado : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Alido Lo-
renzatto – Paulo Cesar Hertt Grande

TRT-PR-91014-2005-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de
Saude de Curitiba e Região
Recorrido : Iop Produtos e Serviços de Quimioterapia Ltda.
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Max Hercilio Goncalves

TRT-PR-00017-2006-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Município de Jacarezinho
Recorrido : Israel Batista de Campos
Advogado : Eliana C. Bittencourt F. - Claudionor Siqueira Be-
nite - Luiz Fernando Rossi

TRT-PR-00026-2006-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : Município de Jacarezinho - REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : Terezinha Aparecida Silva Umino
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Claudionor Siqueira
Benite - Luiz Fernando Rossi

TRT-PR-78001-2005-673-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA

Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : Comercial Paulista de Moveis Ltda. - União -RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Omar Abes Salle - Andre Luiz de Almeida Men-
donca

TRT-PR-78003-2005-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : União
Recorrido : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Advogado : Sidnei Soares Di Bacco - Waldir Jose Bathke - Andre
Gusthavo
Martins Gomes Farias

TRT-PR-99509-2005-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMA JUIZA ODETE GRASSELLI
Recorrente : Edemar Edmundo Guettges & Cia Ltda. - Altair
Antunes da Rosa - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Carlos Roberto Gomes Salgado - Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha - Joao Augusto Martins Filho

TRT-PR-99561-2005-094-09-00-2
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : R. da Rocha Colombari & Cia. Ltda.
Recorrido : Eliseu Batista Darada
Advogado : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Carlos
Roberto Jakimiu - Ivo Santos Junior

Curitiba, 23 DE JUNHO DE 2006

Elaine Cristina Gerlach
Secretaria da 1A. Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIARIO DE CURITIBA-PARANÁ

BOLETIM Nº 0038/2006

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 07/07/2006, às
08:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.001898-7 - REGINA DO ROCIO KOWALSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 10/07/2006, às
08:40h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.009780-2 - FRANCISCO LEMES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 12/07/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.

(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010386-3 - IRENE COSTI DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PORTES DE MIRANDA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 28/07/2006, às
08:40h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008656-7 - RITA APARECIDA MARTINS DOS
ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 28/07/2006, às
09:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008973-8 - SONIA MARIA DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 31/07/2006, às
08:40h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010633-5 - HILDO VENGUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 02/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008948-9 - IRENE MOTA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 02/08/2006, às
08:40h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
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realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010592-6 - ROSANA FURQUIM DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 04/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010862-9 - GUILHERME ROGERIO MOREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 04/08/2006, às
09:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010668-2 - RUBENS PAMPUCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 07/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010714-5 - VERA LUCIA SOARES PERES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 07/08/2006, às
09:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.015202-3 - CELSO LUIZ DAMASIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 07/08/2006, às
08:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000847-7 - MAURO ALBERS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA FATIMA DOS SANTOS

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 09/08/2006, às
09:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008979-9 - ALBARI DE QUADROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 09/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.012688-7 - UINDIARA CATARINA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 14/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.009911-2 - JOÃO ALVES DE FRANÇA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 18/08/2006, às
08:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010591-4 - LUCIA FAGUNDES DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 18/08/2006, às
09:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.008952-0 - ISMENIA COSTA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 21/08/2006, às
08:40h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.016202-8 - CARMITA CARDOSO DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 21/08/2006, às
09:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.012668-1 - ANTONIO SEBASTIAO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE FERREIRA CORDEIRO

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 23/08/2006, às
08:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010883-6 - MARIA DE FATIMA DOS ANJOS RIS-
SI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAYANA TEDESCHI DE ABREU

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 23/08/2006, às
08:40h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010889-7 - WALDOMIRO FRANCISCO DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA SILVIA DE MOURA TORRES

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 23/08/2006, às
09:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010757-1 - LAURICI GRAEBIN BRITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 25/08/2006, às
08:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010893-9 - SEBASTIAO ERONDI SOARES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 28/08/2006, às
09:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010670-0 - SEBASTIAO COELHO DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 28/08/2006, às
08:20h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010980-4 - DANIEL LUIZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 28/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010981-6 - INES BUENO MOREIRA TOBIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

___________________________________________ No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:

1) Intime-se o autor para que se apresente ao Serviço de Geren-
ciamento de Benefícios por incapacidade - SGBENIN, na Rua
João Negrão, nº 11, 9º andar, sala 912, no dia 30/08/2006, às
08:00h, para se submeter à nova perícia médica do INSS.

O autor deverá levar ao INSS todos os elementos médicos de
que disponha (receitas, atestados, exames, etc), caso não junta-
dos aos autos.
(...)
4) Fica assegurada a participação do advogado do segurado na
realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.010919-1 - RAQUEL NEUNDORF LOURENCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

CURITIBA, 26/06/06

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA
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TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 04/07/2006 -
13:30 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até o dia
03/07/2006, às 18:00. As partes
dos processos incluídos nesta pauta serão consideradas intima-
das em sessão, sendo que as
decisões estarão disponíveis em Secretaria a partir do dia 06/
07/2006 , data do início da
contagem do prazo para eventual recurso.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subseqüentes a critério do Relator, independentemente de in-
clusão em pauta, e as partes intimadas
posteriormente.

RECURSO JEF

2002.70.09.007546-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MODESTO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000566-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBANO GARCES RIBAS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.09.000592-5 - JOAO MARIA BONIN DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO, LEOPOLDO LOPES
SOBRINHO

2003.70.09.001778-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO ALENCAR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, ROSEMARY
DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.005776-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SOARES
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.007714-4 - CLOVIS ADEMAR BERTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.012886-3 - MARIA BONIFACIO MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.012984-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NESTOR DE JESUS TAQUES
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.000104-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NATAL ALBERTO SANTIN
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2005.70.95.000126-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TAVARES MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.000168-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA SAAD FRANCISCO
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2005.70.95.000192-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABEL ANGELO FERREIRA
Adv. : Dr(s). OSWALDO FARIAS BARBOSA

2005.70.95.000290-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DONATO DA ROSA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.000322-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZATINA DOMINGOS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA GERVASIO, NEIDE APARE-
CIDA DA SILVA ALVES

2005.70.95.000372-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO OCHINSKI
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2005.70.95.000400-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENICE MACHADO THOMAS
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2005.70.95.000416-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FORTUNATO LUIZ DO CARMO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2005.70.95.000434-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO LAURENCINI
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2005.70.95.000440-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIFE PINHEIRO LIMA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2005.70.95.000474-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANDA MARIA HRECIUK
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.000494-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA BERTOCHI
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2005.70.95.000544-7 - ANTONIO ERMINDO MACHRY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2005.70.95.000742-0 - IVONE RAMOS DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.000774-2 - LUIZ CARLOS TONIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2005.70.95.000874-6 - RAIMUNDO CONSTANTINO X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

2005.70.95.000890-4 - JOAO MARIA LONGATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.000984-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENY MARIA GIARETTA SOMA-
CAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELA

2005.70.95.001096-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSELI RODRIGUES DA BISCAIA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.001190-3 - JOSE LUIZ DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.001198-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENIR WUTZKI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.001226-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA SAMPAIO
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.001266-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO PEDRACA MOREIRA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2005.70.95.001360-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ SOMACAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELA

2005.70.95.001396-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERMANO JOAO MEYER
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2005.70.95.001442-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIO SPEKALSKI
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.001468-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA APARECIDA ALBINO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.001526-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO RODRIGUES MARCON-
DES
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.001582-9 - OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2005.70.95.001602-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA GUIMARAES SANTOS
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.001606-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE VENDRAME
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.001636-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTRIUCCI
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.001638-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDSON LUIZ NACKEL
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.001656-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALIA GAUDEDA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.001666-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIA RAMOS
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2005.70.95.001670-6 - ALFREDO LINGIARDI NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2005.70.95.001674-3 - VALDOMIRO GOMES BIGATI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2005.70.95.001676-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO LOPES
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.001730-9 - PEDRO ALUIZIO ORTH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2005.70.95.001796-6 - FRANCISCO SOUZA GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ABEL FERREIRA

2005.70.95.001806-5 - SATIKO UENO X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2005.70.95.001820-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DOMINGOS SARTO
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO

2005.70.95.001914-8 - WILMAR RODRIGUES FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2005.70.95.001976-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA LIRA SANTOS DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.002038-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMULO PRADO SOUSA
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2005.70.95.002074-6 - JOSE GOMES DA ROCHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.002144-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA CAMILO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.002260-3 - FELIX GIELINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI

2005.70.95.002304-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEDA BOTEGA IORA
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2005.70.95.002434-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA NUNES
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.002450-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARCIONE JOSE FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.002472-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GABRIELA DAMA CASSERES
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.002520-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

2005.70.95.002736-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FATIMA DOS SANTOS MATTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.002854-0 - HILARIO ANTONIO BORDINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

2005.70.95.002858-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA INES FABRICIO RAIMUN-
DO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2005.70.95.002886-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.002970-1 - CECILIA VANDERLINDE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2005.70.95.003042-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAURA BIAZZI DE MORAIS e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.003058-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO MASSON
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2005.70.95.003068-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMILDA MAURICIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER

2005.70.95.003072-7 - ALCIR VALERIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2005.70.95.003106-9 - NEUSA TOLEDO WAGNER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZACARIAS

2005.70.95.003150-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE MAIA GRAVA
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

2005.70.95.003202-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TENVELINO ANGELO PELISSON
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2005.70.95.003264-5 - SEBASTIAO DE ARAUJO ABREU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2005.70.95.003336-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2005.70.95.003346-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL PACHECO DE LIMA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2005.70.95.003372-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2005.70.95.003386-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA WILSEK
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.003406-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS DE FREITAS
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2005.70.95.003418-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BENEDITA MARTINS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.003422-8 - MARIA AUXILIADORA DO NASCI-
MENTO DE MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.003548-8 - JACIRA FERREIRA CARNEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.003660-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA SEMELMANN
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, SUSANE LEA KO-
NELL

2005.70.95.003684-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISIDORO BENONI
Adv. : Dr(s). JENIFFER GLASS DA SILVA

2005.70.95.003720-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VALERIO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2005.70.95.003960-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARICIO BARRETO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.004240-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO TOBIAS LEOCADIO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2005.70.95.004244-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO GONCALVES DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2005.70.95.004280-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CANDIDO BERTON
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.004314-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA KUZAVA
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2005.70.95.004316-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRENO JESUS DE FARIAS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2005.70.95.004318-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES CANDIDO
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2005.70.95.004528-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONORA FERRARI DE SOUZA
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2005.70.95.004588-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DOS SANTOS MARQUES
Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

2005.70.95.004898-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA DEOLDOTO
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2005.70.95.005020-9 - EULINA MARIA PIRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2005.70.95.005236-0 - TEREZA DE ALMEIDA SINHORI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.005408-2 - HERES CAIRAO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2005.70.95.006004-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO ALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.006038-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDGAR PORTO
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

2005.70.95.006062-8 - WILSON ROBERTO LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.006070-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR GRAF
Adv. : Dr(s). SETEMBRINO CISCESKI PIZZATTO

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006478-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENONE ALVES
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT
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2005.70.95.006758-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA MARIA HOPPE
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

2005.70.95.006846-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDINEI ROMANCINI
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2005.70.95.006866-4 - DELI COLLETI SANTIAGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLINDO TEIXEIRA

2005.70.95.006872-0 - CRISTINA DE OLIVEIRA SANDER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.006954-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR AUGUSTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2005.70.95.006986-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RODINEI JUSTINO

2005.70.95.007132-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS JUNKES

2005.70.95.007196-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2005.70.95.007274-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO JUVENAL SARAGIOTO
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.007278-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANO RAMOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.007374-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIA DA SILVEIRA NABHAN
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2005.70.95.007376-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEUSDEDIT DE OLIVEIRA SENA
Adv. : Dr(s). OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO

2005.70.95.007430-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIMIR RODRIGUES BUENO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2005.70.95.007466-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA AFONSO GARCIA
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2005.70.95.007658-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO LIBORIO PRADO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.007694-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE FUCHS
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

2005.70.95.008160-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.008170-0 - ELTON DE SOUZA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2005.70.95.008482-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE GLOVASKI GABARDO
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

2005.70.95.008634-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ PINHEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN

2005.70.95.008800-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA TREVISAN MANTOVAN
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2005.70.95.008804-3 - DECIO MARCHIOTTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2005.70.95.008844-4 - APARECIDA BENEDITA CARDOSO
BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.008980-1 - MARIO CESAR REIS PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.009274-5 - ANGELITA APARECIDA AVILA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

2005.70.95.009330-0 - ODETE PEREIRA RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

2005.70.95.009384-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ GONZAGA DA COSTA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.009428-6 - ROSALINA FAGUNDES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.009496-1 - NAIR DE ALMEIDA MONTREZOL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.009498-5 - IRACI GOMES DOMINGOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA

2005.70.95.009500-0 - GISLENE APARECIDA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2005.70.95.009506-0 - GILSON FERREIRA DE SOUSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

2005.70.95.009628-3 - ANISIA PAES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

2005.70.95.009630-1 - GERALDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA TATIANA TONIN

2005.70.95.009730-5 - ANGELA MARIA GONSALES GON-
CALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.009784-6 - SUELI HALAT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.009792-5 - ADAIR BATISTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.010014-6 - MARIA FERNANDA MICHELE CU-
NHA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2005.70.95.010196-5 - AURORA ERNEGA CREPALDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.010370-6 - APARECIDA BENEDITA MATIAS DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

2005.70.95.010542-9 - MARIA ISABEL DE MEDEIROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.010560-0 - MARIA FERREIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.010726-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL

2005.70.95.010838-8 - LAZARA IRACY DE GODOY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA LUVISETI

2005.70.95.010956-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENELZI CLARETE DEROSSO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO SWAIN KFOURI

2005.70.95.011084-0 - ANA ALICE GONCALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.011086-3 - JENNIFER ESTER DE OLIVEIRA
GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.011284-7 - SEBASTIAO FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.011470-4 - LEONICE DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.011788-2 - IVONE VITORINO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2005.70.95.011828-0 - MARIA INES APOLINARIO NEVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA

2005.70.95.011834-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANIL PINHEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.011836-9 - AMELIA BUKALA JUSZCZAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CESAR IONNGLEBOOD

2005.70.95.011844-8 - LUIZA GOBI DE SANTANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2005.70.95.011874-6 - ERIKA VANDERLEA DE MORAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

2005.70.95.011878-3 - IRACEMA LARANIAGA SGUBIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2005.70.95.011888-6 - ELIETE APARECIDA MAIESKI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.011960-0 - IRANI DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2005.70.95.012044-3 - MARIA STRUZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.012430-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO LEODORO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). ANSELMO PEDRO POSSETTE

2005.70.95.012436-9 - ADRIANO FELIZ DE GODOY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2005.70.95.012544-1 - LUCIANO CHIULLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN

2005.70.95.012546-5 - JURANDIR BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN

2005.70.95.012562-3 - ROSANA APARECIDA DAESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.012594-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELY APARECIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2005.70.95.012620-2 - JOAO TEIXEIRA LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA NICELIA IZELLI

2005.70.95.012704-8 - OLIETE DO AMARAL BISPO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2005.70.95.012768-1 - VALENTIM VIEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.012834-0 - ROSELI SILVERIO KINTOPP X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2005.70.95.012836-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERMINA TAKAHARA
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2005.70.95.012860-0 - ULISSES BELIZARIO PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

2005.70.95.012884-3 - VERA LUCIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VAGNER DE OLIVEIRA

2005.70.95.012896-0 - ALVACIR RODRIGUES BISCAIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL SCARAMELLA MOREIRA

2005.70.95.012910-0 - VOLMIR CAPITANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO BRANDAO CARVALHO

2005.70.95.012920-3 - ROSMARI DA SILVA VASCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2005.70.95.013010-2 - CARLOS DONIZETTI OLIMPIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO

2005.70.95.013050-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS DE SOUZA

2005.70.95.013122-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2005.70.95.013174-0 - EVA QUINTINO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA FATIMA DE NIGROS BASTOS

2005.70.95.013216-0 - NIVALDO GONÇALVES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.013226-3 - GERALDO DE JESUS MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2005.70.95.013232-9 - ANDRE BARREIROS DOMINGOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.013246-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.013250-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GERALDO ALVES
TAKAHASHI

Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2005.70.95.013284-6 - JOSELINA DE RAMOS SIMOES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

2005.70.95.013300-0 - MARCIA OLIVETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.013534-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERONDI CUSTODIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2005.70.95.013544-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS MATIAS DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.013562-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ROBERTO DE SOUZA DO
PRADO
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2005.70.95.013586-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.013604-9 - LUIZ FRANCISCATTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.013636-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANTONIA DIAS DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MELISSA FOLMANN

2005.70.95.013734-0 - JOSE RODRIGUES DA VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2005.70.95.013752-2 - ANTONIO MARCOS BRUNIKOWSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2005.70.95.013792-3 - MARIA CONCEICAO DOMINGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.013852-6 - FRANCISCA DE SOUZA NASCIMEN-
TO BILIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2005.70.95.013910-5 - JAEL DIAS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.013916-6 - GABRIEL VITOR DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.013940-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SEBASTIANA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2005.70.95.013958-0 - ROSANGELA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2005.70.95.013966-0 - VARLENE DE LOURDES MILITÃO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.013974-9 - JOSE ROBERTO VISCOVINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.013996-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA MARASCA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2005.70.95.014000-4 - ROSANE MARTINS BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.95.014042-9 - FABIO ROMEIRO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.014054-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NOGUEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2005.70.95.014056-9 - MARIA PINHEIRO CARDOSO MAR-
TINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

2005.70.95.014080-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMBROSIO BORSUK
Adv. : Dr(s). MARCELO SERGIO PEREIRA

2005.70.95.014194-0 - JOAQUIM MACHADO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2005.70.95.014218-9 - LORIVAL PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.014242-6 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
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CORONA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.014244-0 - ROSANGELA LOURENCO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2005.70.95.014366-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DA COSTA
MONTEIRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.014384-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES PAULINO DE BARROS
Adv. : Dr(s). CASSIUS ANDRE VILANDE

2005.70.95.014446-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE GAINO
Adv. : Dr(s). MARCELO DAL PONT GAZOLA

2005.70.95.014490-3 - VALTER RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.014522-1 - IRACI DAMASIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2005.70.95.014546-4 - JANDIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO SERGIO PEREIRA

2005.70.95.014568-3 - ARMINDA RIBEIRO DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES

2005.70.95.014596-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA PINTO DA ROCHA e
Outros
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2005.70.95.014604-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BEIRA DA LUZ
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2005.70.95.014620-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2005.70.95.014692-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENO FELIX DE LIMA SILVA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2005.70.95.014708-4 - IRMA TERESINHA CORREA RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2005.70.95.014732-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA DO AMARAL
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.014746-1 - ANTONIA FELOMENA BORGES VI-
EIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2005.70.95.014776-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2005.70.95.014788-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCI RAVAROTO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2005.70.95.014798-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO ORIOLI
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.014866-0 - SALOMAO FELICIANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

2005.70.95.014934-2 - IVANI TEREZINHA GONCALVES
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SILVEIRA

2005.70.95.014980-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIO TORO GIMENES
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2005.70.95.015088-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL SILVA
Adv. : Dr(s). KARINA MIQUELETTO VIDAL

2005.70.95.015096-4 - ELIANA CRISTINA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.015146-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELITA MEDEIROS BARBOZA
Adv. : Dr(s). DANIEL FELIPPE ALVARENGA, MARILDA DE
FATIMA P LUCENA

2005.70.95.015198-1 - OSMAR DA SILVA OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

2005.70.95.015200-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA MARIA DA SILVA OLI-
VEIRA

Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.015240-7 - VANUSA COSTA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2005.70.95.015262-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI GOMES
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2005.70.95.015330-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENVINDA DE FREITAS BERGA-
MINI
Adv. : Dr(s). LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR

2005.70.95.015496-9 - NELCY DAS GRACAS PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO MARCOS MILLEO

2005.70.95.015518-4 - LUCINEIA CORREA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2005.70.95.015526-3 - JAINE GONÇALVES NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.015552-4 - MINERVINA DA LUZ FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO MARCOS MILLEO

2006.70.95.000040-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO EVARISTO FILHO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2006.70.95.000096-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CONCEICAO DE LIMA
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2006.70.95.000123-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANNA KELLY PONTES COSTA
Adv. : Dr(s). SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURA-
DO

2006.70.95.000126-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIANE APARECIDA MOREIRA
ALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2006.70.95.000140-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TIAGO ADAIR BRANCO
Adv. : Dr(s). SAVIANO CERICATO

2006.70.95.000227-0 - ANTONIO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2006.70.95.000256-6 - DIRCE MARIA LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.000257-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BAIDA DEDA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.000261-0 - LUCIANA CHRESTANI DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.000265-7 - ABGAIR GUIMARAES CAMPA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.000271-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA LOURDES LO-
PES ROMERO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO DE JESUS

2006.70.95.000275-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANIZIA MARIA CERQUEIRA
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2006.70.95.000345-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO ELOY TAVARES
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2006.70.95.000355-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARISA ANGELINA ANDREIUW
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

2006.70.95.000356-0 - LEVI PEREIRA DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2006.70.95.000390-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GLECI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2006.70.95.000398-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO DE ABREU
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER

2006.70.95.000467-8 - SEBASTIAO LUIS MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.000486-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHEUS CARDOSO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2006.70.95.000490-3 - ROSANE FERREIRA SUBTIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.000543-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CERQUEIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2006.70.95.000553-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSUE PEDROZO AIRES
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2006.70.95.000626-2 - ORLANDO SABEDRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2006.70.95.000631-6 - BATISTA FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2006.70.95.000652-3 - JUDITH DOS SANTOS MARCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

2006.70.95.000664-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA LOPES COSTA
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2006.70.95.000669-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EFIGENIA MARIA COSTA
Adv. : Dr(s). ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR

2006.70.95.000671-7 - ELIESER CRUZ DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

2006.70.95.000679-1 - SOSANGELA TEREZINHA GONCAL-
VES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2006.70.95.000696-1 - LIDIA PABIS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.000704-7 - JOAO CELESTINO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.000760-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2006.70.95.000833-7 - IVONE DE JESUS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO MARCOS MILLEO

2006.70.95.000916-0 - PAULO VALENZUELA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2006.70.95.000968-8 - CLEBERSON LUIS TROYNER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

2006.70.95.000971-8 - SUELI CRUCIUS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2006.70.95.000983-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE JESUS CASTRO DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.001000-9 - TIAGO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLI

2006.70.95.001052-6 - THOMAS ANTONY ROSTIROLLA
ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2006.70.95.001058-7 - ROSI APARECIDA DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2006.70.95.001088-5 - LIDIA PASSONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2006.70.95.001164-6 - MARIA CLEMENTE DE ALBUQUER-
QUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2006.70.95.001166-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMERINDO BARBIERI
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2006.70.95.001211-0 - ROQUE FELIX BARBOZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL

2006.70.95.001266-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DE OLIVEIRA GOVEIA
Adv. : Dr(s). GISELE REGINA DA SILVA

2006.70.95.001267-5 - NESAME STREMEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2006.70.95.001478-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZITA MARIA DOS SANTOS SENES
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2006.70.95.001514-7 - CELIO TEIXEIRA PINTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2006.70.95.001824-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA MASIERO MAROSTICA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2006.70.95.001825-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SITENI HUF GONCALVES
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2006.70.95.001954-2 - SUZANA APARECIDA DA LUZ MIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.001972-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FABRICIO MACHADO
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES

2006.70.95.002163-9 - VALDIR ROGERIO BASGAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2006.70.95.002164-0 - FELIPE CORDEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELIA RUIZ DIAZ

2006.70.95.002240-1 - ADAO JOSE BINATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2006.70.95.002245-0 - TEREZA MARQUES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2006.70.95.002249-8 - DERALDINA GUEDES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2006.70.95.002395-8 - JOAO PEDRO DA PENHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2006.70.95.002404-5 - JOAO TAVARES DA SILVA NETTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2006.70.95.002407-0 - JOSÉ BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2006.70.95.002488-4 - JULIA ROSA MIRANDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA THEREZINHA DE MELLO

2006.70.95.002510-4 - VERGINIA LAURINDO MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2006.70.95.002610-8 - LISLAINE SUELEN PEREIRA DE
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2006.70.95.002618-2 - CLÁUDIO MARTINS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2006.70.95.002698-4 - TERESINHA BARBOSA ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2006.70.95.002800-2 - CELIA REGINA DE CASTRO FRAI-
LE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO DE JESUS

2006.70.95.002837-3 - ANDERSON RODRIGUES DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA CARASKI

2006.70.95.002884-1 - GERALDO VERUSSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.002969-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO BONIN MARTINS
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

2006.70.95.002982-1 - NELCI TEREZINHA MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2006.70.95.003039-2 - ANTONIO CORREIA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON ADIRLEY SCALIANTE

2006.70.95.003058-6 - IOLANDA TEREZINHA PERUGINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2006.70.95.003365-4 - ELIZABETE CALIXTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIA DA SILVA GUEDES

2006.70.95.003419-1 - ANTONIO GALANTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2006.70.95.003470-1 - ALESSANDRA RODRIGUES MO-
RAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
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Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2006.70.95.003478-6 - OLGA MITESTAINER DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2006.70.95.003506-7 - MAIKON ALLAN GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2006.70.95.003666-7 - IVO LAVEZZO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2006.70.95.003682-5 - EUNICE MELLO DE AQUINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

2006.70.95.003875-5 - ANA ROSA CARNEIRO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ZAGORSKI

2006.70.95.003993-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO KRIEGER JUNIOR
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2006.70.95.004028-2 - DARI ANTONIO DEBONA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

2006.70.95.004044-0 - CLOVES DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2006.70.95.004106-7 - MIGUEL JAKOVICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.004111-0 - EVANDRO FERREIRA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2006.70.95.004113-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELITA FERREIRA DO NASCI-
MENTO
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2006.70.95.004257-6 - OLGA SAIEVICZ SENETRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

2006.70.95.004348-9 - ROBERTO FERREIRA NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ZAGORSKI

2006.70.95.004535-8 - LUCAS CLANES GASPAROTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

2006.70.95.004601-6 - ISRAEL ALEIXO DOS REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

2006.70.95.004634-0 - JAIR BENTO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FURLAN

RECURSO CRIMINAL

2006.70.95.004676-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CARLOS ALBERTO XAVIER

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.005750-6 - ALVILINO GUERMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2006.70.95.005792-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FRANCISCO MIRANDA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CAVALHEIRO RISSI

2006.70.95.006226-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO OLENISKI
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2006.70.95.006275-7 - FRANCISCA APARECIDA PAULINO
BELEZE X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2006.70.95.006279-4 - ELISABETE FIRMINO DE OLIVEI-
RA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2006.70.95.006343-9 - ANGELA APARECIDA RIBEIRO RA-
BELO X UNIÃO FEDERAL

2006.70.95.006365-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DA SILVA CAR-
VALHO
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

2006.70.95.006392-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BAPTISTA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

2006.70.95.006443-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCIANO ALVES DO CARMO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.006529-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASSIANO VAIS DE OLIVEIRA

Adv. : Dr(s). OSMAEL LYSENKO

2006.70.95.006531-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMBROSIO KOSAR
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2006.70.95.006550-3 - EDUVALDO MANOEL GARCIA FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

2006.70.95.006576-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BEVILAQUA
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2006.70.95.006683-0 - SEBASTIAO PONTES VIVEROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2006.70.95.006692-1 - APARECIDA DE FATIMA MARTINS
DORNELAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2006.70.95.006922-3 - MARIA DAS DORES DA CONCEI-
CAO e Outro X OS MESMOS
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

CURITIBA, 23 de junho de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0138/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
2. Após, vista à Caixa Consórcios S.A. pelo prazo de 5 (cinco)
dias.
(fl. 175, item 2)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.025376-5 - LUIZ CARLOS FRANCO, JANDAIA
BAPTISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAI-
XA CONSORCIOS SA
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA
WERKHAUSER, MURILO CLEVE MACHADO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/despacho com
o seguinte teor:
1. (...)reconheço a competência desta Vara Especializada para
atuar nesta demanda(...)

(...)
4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

6. Nomeio como perito judicial o Sr., fixando os honorários em
R$ 700,00 (setecentos reais), que podem ser parcelados em duas
vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

7. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

8. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)
(fls. 375/379, itens 4/8)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.00.037218-6 - BAR SPORT GUARANI LTDA ME X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMGEA
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
(...)
4.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores incontro-
versos diretamente na conta contratual e, querendo suspender a
exigibilidade, deposite o valor controvertido, nos termos do
parágrafo segundo do art. 50 da Lei 10931/04.

Por fim, ressalto que, caso a parte autora não queira suspender
a exigibilidade dos valores controversos, conforme acima men-
cionado, o montante correspondente aos valores controversos,
que nada mais são do que a diferença entre os valores que a
parte sustenta como corretos (incontroversos - R$ 78,64) e o
valor atualizado cobrado pela instituição financeira, deverão
ser depositados em juízo em conta a ser aberta na Caixa Eco-
nômica Federal PAB/ Justiça Federal, vinculada aos presentes
autos.
(fls. 117/119, itens 1 e 4.3)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.028243-1 - JOSE EDSON PAMPLONA E OUTRO
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO

(...)
Relatei. Decido:

1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
(...)
Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito dos
valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se de
parcelas incontroversas (R300,00), deverão ser entregues dire-
tamente ao agente financeiro mutuante, para abatimento na conta
do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei 10931/2004. Caso
este recuse o recebimento (a ser comprovado pela parte mutu-
ária), o devedor fica autorizado a depositar ditos valores em
Juízo.

Por outro lado, ressalto que os valores controversos (R$ 457,45),
que nada mais são do que a diferença entre os valores que a
parte sustenta como corretos (incontroversos - R$ 300,00) e o
valor atualizado cobrado pelo Agente Financeiro (R$ 757,45),
deverão ser depositados em juízo.

Assim, deverá a parte autora depositar em juízo o montante
correspondente aos valores controversos (R$ 457,45) em conta
a ser aberta na Caixa Econômica Federal PAB/ Justiça Federal,
vinculada aos presentes autos, salvo se parte apresentar moti-
vos ensejadores para a sua dispensa, conforme previsto no § 4º
do art. 50 da lei 10.931/2004. Estes serão devidamente analisa-
dos por este juízo.

5) Isto posto:

5.4) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores, controver-
sos e incontroversos, observada a ressalva do item "4", acima.
5.5) Concomitantemente, em relação ao pedid o de reconside-
ração do despacho de fls. 75, item III, no tocante à solicitação
para que a parte autora apresentasse documentos, com vistas a
demonstrar não possuir nenhum outro imóvel ou, alternativa-
mente, o requerimento de prazo para que juntasse aos autos os
referidos documentos, concedo o prazo de trinta dias para que
a parte autora apresente as certidões de cartório de registros de
imóveis a que se refere o item 4 da petição de fls. 84.
(fls. 101/103)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.018292-8 - SALETE DE CONTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
2. Apresentadas as respostas à parte autora para que se mani-
feste no prazo de 10 (dez) dias.

(fl. 41, item 2)

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2006.70.00.009367-5 - SIMONE TEREZINHA RIBAS FEDU-
MENTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO SADY BEGE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
Em conclusão,

(...)
Não suscito o conflito positivo de competências pretendido pelos
autores, dado que (i) a Caixa Econômica não possui legitimi-
dade para figurar em qualquer dos pólos do feito de imissão na
posse promovido pela adquirente do imóvel, dado que qual-
quer que venha a ser a sentença não atingirá diretamente inte-
resses jurídicos da mencionada empresa pública federal; (ii) de
outro modo, não há ente federal figurando como autor, réu,
assistente ou oponente naquele feito. Deste modo, não há inci-
dência do artigo 109, inciso I, do código de processo civil.
Por não reconhecer competência deste Juízo Federal para o tra-
to do mencionado feito de imissão na posse, indefiro o pedido

de antecipação da tutela, cujo conteúdo é justamente o de que
ver revogada a decisão proferida pela Justiça Estadual. Cabe
aos interessados buscar a revogação daquela ordem de desocu-
pação perante os graus recursais adequados, entre os quais não
se encontra este Juízo Federal. Anoto também que cabível o
pedido, junto àquele Juízo, de suspensão do feito com força no
art. 265, inc. IV, CPC, o que, porém, cabe apenas àquela r.
instância decidir. Intimem-se os requerentes.
Os autores deverão promover a citação da Empresa Gestora de
Ativos, responsável pela alienação do imóvel em favor da se-
nhora Rosimeire Gudim de Deus, nos termos dos artigos 47 e
472, do CPC, sob pena de extinção do feito sem conhecimento
do mérito. Prazo: 10 dias.
Postulada a citação da EMGEA, citem-na para que, querendo,
apresente resposta no prazo de Lei, advertida da regra do art.
285, do CPC. Também cite-se a requerida Rosemeire Gudim
de Deus, cujo endereço foi declinado em fl. 167 dos autos.
(fl. 170/178)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.033426-1 - PAULO SANTOS MENDES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO O. CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove nos autos o pagamento dos honorários periciais, con-
forme determinado no despacho de fl. 193, verso, sob pena de
julgamento do processo no estado em que se encontra.

2. Decorrido o prazo acima aludido sem a comprovação nos
autos do depósito dos honorários periciais, registrem-se os pre-
sentes autos para sentença, voltando-me conclusos.
(...)"
((fl. 227, itens 1 e 2)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.016724-1 - ORLANDO AKIO KODAMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
1. Intime-se a parte autora para que comprove o pagamento dos
honorários periciais no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de o
processo ser julgado no estado em que se encontra.2. Decorri-
do in albis o prazo, voltem-me conclusos.
(...)
(fl. 210, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001438-2 - NATANAEL CARDOSO E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
9. Após, às partes para manifestação, no prazo sucessivo de
dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes.
Intimem-se.
(...)
(fl. 170, verso, item 9)

CONSIGNATORIA

2004.70.00.022301-0 - ALCEU FERNANDES PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
Em conclusão:
1) Renovo a determinação para que o autor cumpra o disposto
no art. 50, da Lei 10.931, de agosto de 2.004. Cuida-se de nor-
ma processual, incidente segundo o tempus regit actum. Anoto,
outrossim, que o tema não foi tratado na r. decisão proferida
pelo Eg. TRF da 4ª Rg., ao suspender a execução extrajudicial.
Não houve, de fato, qualquer exame a respeito dos requisitos
processuais para que os autores pudessem, posteriormente, in-
gressar com uma ação ordinária.
Caso o requisito do art. 50 não seja cumprido, este feito será
extinto sem julgamento do mérito, sem prejuízo de continuar o
leilão suspenso, por força da mencionada decisão do Eg. TRF
da 4ª Rg. (restando apenas aferir, oportunamente, a questão
relativa ao prazo do art. 803, CPC, por época da sentença da-
quele feito).

2) Ao mesmo tempo, os autores devem também esclarecer, de
forma detalhada, que sistema pretendem ver aplicado em subs-
tituição à tabela price (deturpada pelo PES) aplicada pelo Ban-
co. Tal como formulado, o pedido demandará exame restritivo
(art. 293, CPC), cumprindo seja desde logo esclarecido qual a
sistemática de cálculo da prestação inicial e posterior evolução
está sendo almejada pelo requerente (fl. 14), nos termos dos
artigos 282, inc. IV, e 295, parágrafo único, inc. I, do CPC.

3) Também deve, desde logo, trazer a declaração de próprio
punho. Anote-se que as custas têm natureza tributária, razão
pela qual deve haver cuidado na exoneração, cumprindo aten-
der requisito que, ademais, é de fácil obtenção.
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4) O mutuário deverá efetuar o pagamento do valor controver-
tido diretamente nos autos. Ao que se infere dos autos, em lei-
tura não exauriente, é pouca a probabilidade de que os 170
encargos pagos bastem para a liquidação total de uma dívida
que, em dinheiro atualizado, remontaria em mais de R$
80.000,00 (empréstimo para durar 25 anos!). Referidos depósi-
tos, ademais, favorecem à solução efetiva do problema, dado
que - geralmente, quando o mutuário discute a dívida sem rea-
lizar depósitos - há o severo risco de "ganhar e não levar", sem-
pre que a eventual redução da dívida for incompatível com a
renda do devedor.
Ademais, no caso presente, cuida-se de um contrato de em-
préstimo de valor elevado, pelo prazo de 25 anos, sob juros e
prêmios de seguro mensais (que nem mesmo o SFH exonera).
Por fim, ao contrário de muitos outros empréstimos, neste caso
o mutuário contou com a previsão da utilização de subsídios
públicos para a liquidação da dívida, bastando, para tanto, que
pagasse as 300 prestações atreladas ao salário da categoria.
Por fim, registro que não há, nos autos, demonstração de uma
situação de desemprego ou doença grave que explique o não
pagamento de tais prestações mensais ou a impossibilidade de
depósito do valor incontroverso.

3) Deverá cumprir, por fim, o item 1 de fl. 16, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.

4) Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos à SRIP
para inclusão da co-mutuária como autora. Oportunamente,
promova-se a citação dos requeridos para que, querendo, ofer-
tem resposta no prazo de Lei, advertidos das regras do art. 285,
CPC.
(fls. 23/34, dispositivo final)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.008224-0 - JOAQUIM LUIZ DE MAGALHAES
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HALLER MICHELE BOGONI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
Forte no exposto, por não restarem cumpridos os requisitos da
Constituição, conheço de ofício da incompetência deste Juízo,
já que é absoluta.

Não suscito conflito, porquanto é da competência exclusiva da
Justiça Federal aferir os requisitos da sua competência, nos ter-
mos consagrados pela Súmula 150 e 224, STJ.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal e nada sendo requerido, à SRIP para
que proceda a baixa da Caixa Econômica Federal no presente
feito e, posteriormente, remetam-se os autos à Eg. Justiça Esta-
dual, Vara de origem, com meus respeitosos cumprimentos.
Baixa de estilo.

(fls. 156/158, parte final)

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2006.70.00.006277-0 - BANCO BANESTADO S/A X TOMAZ
AURELIO RODRIGUES DELVALLE
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE
LOURDES PEREIRA CARDON REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...), homologo o acordo para os efeitos legais. Intimem-se as
partes.
Depois, expeça-se alvará quanto à conta de fl. 114 (fl. 185) em
favor dos autores. Por fim, arquivem-se.
(fl. 188, verso)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.031476-8 - CARLOS FREDERICO DE ANDRA-
DE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL SCHIER GUERRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...) 3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, en-
quanto mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas
custas judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apre-
ciação das conseqüências da existência ou inexistência de uma
determinada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr. Aderbal Nicolas Müller,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)" (fls. 199/203, itens 3/6)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.026261-4 - EFIGENIO LEOCADIO AMARAL
COSTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...)
1. Intime-se a parte requerida para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual de Roselei do Espírito
Santo Dantas, sob pena de extinção do feito com lastro no arti-
go 267, IV, do Código de Processo Civil.
(...)"
(fl. 113, item 1)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.003499-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO JOSE DANTAS, ROSELEI DO ESPIRITO
SANTO DANTAS
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...)
5. Indefiro a execução de pré-executividade, portanto. Intime-
se a executada.
6. Contudo, sem prejuízo dos itens anteriores, apreciarei opor-
tunamente o pedido de suspensão da execução, fundado no art.
265, IV, CPC. Certifique a Secretaria, para tanto, a atual fase
do processo de ação ordinária, referido em fls. 56 e ss. destes
autos. Depois, voltem-me conclusos."
(fl. 97, itens 5 e 6)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020627-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANI TEREZINHA SCHMIDT CAMPOS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
"2.Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para ma-
nifestação no prazo comum de dez dias.
Intimem-se.
(...)"
(fl. 379, item 2)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.008614-0 - JEANETE DORACIL VOLLANI X
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes por 10 dias
cada.
(...)"
(fl. 204)

CONSIGNATORIA

98.00.27661-0 - MARIA TEREZINHA PETRY WARTHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
WESLEI VENDRUSCOLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
(...)
12. Após, às partes para manifestação, no prazo sucessivo de
dez (10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS de que eventual
pedido de esclarecimentos não poderá se confundir com uma
perícia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial
de quesitos já foi concedida às partes.
Intimem-se.
(fl. 204, item 12, verso)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001786-0 - LUIZ VALMIR SCHIMITER DA
LUZA, JOANA D ARC SCHIMITER DA LUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, BANCO BANESTADO SA, BAN-
CO IATU S/A
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
1. Recebo o recurso adesivo interposto pelo Banco Bamerin-
dus (...), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2. À Caixa Econômica Federal e à parte autora, para as contra-
razões.
(...)
(fl. 534, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012050-8 - REGINA CELIA LINCOLN FERREI-

RA DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

CURITIBA, 23 de junho de 2006.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0139/2006

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE O LAUDO PERICIAL APRESENTA-
DO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Fl. 91,9

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019967-5 - ADA SILMARA BRITO SPRENGER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER BARRACHO, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. À parte autora conforme requerido em fl.305. Prazo 10 (dez)
dias.
2(...)
3. Cumpridos os itens acima, registrem-se os presentes autos
para sentença, voltando-me conclusos após."
(fl. 310)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000334-9 - CARLOS ANTONIO RAMOS ZURA-
VSKI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...)
3. Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogável de
10 (dez) dias, comprovar o depósito integral do valor relativo
aos honorários periciais, bem como para apresentar os quesitos
e indicar assistente técnico, como determinado à fl. 244, sob
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
4. Decorrido o prazo in albis e não comprovado o pagamento
das custas periciais, registrem-se os autos para sentença, vol-
tando-me conclusos.

5. Cumprido o item 2, dê-se prosseguimento ao feito nos ter-
mos delineados na decisão de fl. 244, a partir do item 8, reme-
tendo-se os autos ao Sr. Perito para elaboração do laudo."
(fl. 280)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039769-2 - ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, DEMETRIO
BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, PAULO HENRIQUE BEREHULKA

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte DECI-
SÃO:
"(...)
4) Isto posto:

4.1) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido
no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.

4.2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
"3", acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
Concomitante à intimação, cite(m)-se a(s) demandada(s) para
que, querendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, advertida
das conseqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do CPC.
Concomitantemente intime-se o banco mutuante para que traga
planilha atualizada do financiamento em discussão e para que
informe, para fins de aplicação oportuna do art. 462 do CPC,
se está realizando ou se já consumou leilão/execução extraju-
dicial do imóvel hipotecado e, tendo realizado, diga para quem
alienou o referido bem.

4.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores, controver-
sos e incontroversos, observada a ressalva do item "3", acima.

5) Defiro o pedido de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, em sede de cognição sumária, com vista aos

documentos constantes dos autos entendendo estarem presen-
tes os requisitos que dão ensejo à sua concessão."
(fls. 134/136)

E proferido ato ordinatório intimando-se a aparte autora para
que se manifeste sobre a contestação apresentada, no prazo de
10 (dez) dias."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.011872-6 - SANDRO DA SILVA E OUTRO X
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). PAULO MARCELO SEIXAS

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE OS ESCLARCIMENTOS AO LAU-
DO PERICIAL APRESENTADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.
(fl. 154, 12)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036608-7 - SUZANO STEPULSKI SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
". Tendo em vista a petição retro, intime-se a parte autora para
que deposite em juízo o valor total cobrado a titulo de presta-
ção.

2. Concomitantemente, intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da contestação apre-
sentada e especifique, justificadamente, as provas que deseja
produzir. Querendo prova pericial, deverá, desde logo, trazer
aos autos os quesitos para o perito.(...)."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032295-7 - MARGARIDA ANDRADE BOSCAR-
DIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...), intime-se o banco mutuante para se manifestar sobre even-
tual acordo firmado.(...)."
(fl. 375, 4)

ACAO ORDINARIA

91.00.08322-4 - JORGE BOLZAN E OUTROS X ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. Intime-se a parte autora para que manifeste sobre a contes-
tação apresentada, no prazo do art. 327 do CPC.(...).
4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

5. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião W. G. Cordeiro,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

6. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

7. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.(...)."
(fls. 196/200)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.023097-2 - GEORGE EDUARDO EVANGELIS-
TA DE ALMEIDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. Considerando que o Banco Banestado apresentou a plani-
lha requerida pela parte autora, intime-se a demandante, para
que cumpra o disposto no artigo 50 da lei 10931, conforme
estipulado no item 2 do despacho constante à fl. 198.
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2. Concomitantemente, à parte autora, para que se manifeste
quanto ás contestações apresentadas no prazo designado no
artigo 327 do Código de Processo Civil.

3. Após, voltem-me conclusos para análise do pedido referente
à antecipação da tutela."
(fl. 212)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036341-4 - JOSE MARIO BUENO DE DEUS E
OUTROS X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. Recebo a apelação interposta pelo Banco Itaú S/A (fls. 81/
84), nos efeitos devolutivo e suspensivo.(...)."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.034945-3 - BANCO ITAU S.A X EDSON SAN-
TOS MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. Intime-se o Banco Itaú S/A para trasladar, para estes autos,
cópia do recurso de apelação interposto às fls. 81/84 da Ação
de Execução nº 2001.70.00.034945-3.(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034946-5 - EDSON SANTOS MARTINS X BAN-
CO ITAU S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...)
Indefiro o pedido de inversão do ônus da p rova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley G.
Cordeiro, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos re-
ais), que podem ser parcelados em duas vezes.(...).
5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias. (...)."
(fls. 104/108)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038028-0 - MARIA SHIRLEY CORDEIRO DE
LIMA X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...)
Os Srs. Rosenwald Ribeiro e Yi Hwa Chu Ribeiro celebraram
um contrato de empréstimo com a Caixa Econômica Federal
nos idos de 11 de março de 1.997, para a aquisição de um imó-
vel de propriedade de Anuar Faiçal Filho e Rita Simone Faiçal
(fls. 15-23). Obtiveram em mútuo o valor de R$ 53.180,16,
supostamente repassados aos aludidos proprietários, com o com-
promisso de restituir aludida importância ao banco devidamen-
te atualizada e sob juros mensais de 1% (12% ao ano). Obriga-
ram-se também a pagar prêmios de seguro mensais. Para tanto,
ficou estipulado o pagamento de 180 encargos mensais, ven-
cendo-se a primeira em 11/04/1998 (fl. 17 dos autos).

Ocorre que, em 11 de março de 1998, ou seja, um mês antes, do
vencimento da primeira prestação do financiamento habitacio-
nal, Anuar Faiçal Filho e Rita Simone Faiçal, celebraram ins-
trumento particular de compromisso de compra e venda com
Rosenwald Ribeiro e Yi Hwa Chu Ribeiro, sem a participação
da CEF (fls. 40-43), para aquisição do mesmo imóvel, que ou-
trora venderam em março de 1997, desta feita, assumindo o
financiamento incidente sobre o bem, no qual a referida insti-
tuição pública é credora.

Assim, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, esclareça a situação fática acima narrada, informando a
real intenção das partes, na prática dos referidos negócios jurí-
dicos, dado que poderá surtir reflexos na futura sentença de
mérito. Depois, vista à CEF. Prazo: 10 dias."
(fl. 271)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011541-0 - ROSENWALD RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES

NOS AUTOS ABAIXOS RELACIONADOS FOI PROFERI-
DO DESPACHO RECEBENDO A(S) APELAÇÃO(ÕES)
INTERPOSTA(S) NO EFEITO DEVOLUTIVO, À(S)
PARTE(S) APELADA(S) PARA QUE APRESENTE(M)
SUA(S) CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.
APÓS, COM OU SEM AS CONTRA-RAZÕES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO TRF 4ª REGIÃO.

(fl. 149)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.020824-0 - CLAUDIO VIEIRA BATISTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"(...), vistas à parte autora para que se manifeste a respeito da
petição de fls. 195. Prazo: 5 (cinco) dias.(...)."
(fl. 197, 2)

CONSIGNATORIA

00.01.08779-7 - JOSE DIMAS RIZZO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido decisão/depacho de se-
guinte teor:
"1. Defiro o pedido de fl.146.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
cumpra o determinado no despacho de fl.143, manifeste-se acer-
ca da contestação da CEF e indique, justificadamente, as pro-
vas que deseja produzir. Querendo prova pericial, deverá, des-
de logo, trazer aos autos os quesitos para o perito.(...)."
(fl. 147)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.012174-5 - LUCIO ROQUE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

NOS AUTOS ABAIXOS RELACIONADOS FOI PROFERI-
DO DESPACHO RECEBENDO A(S) APELAÇÃO(ÕES)
INTERPOSTA(S) NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPEN-
SIVO, À(S) PARTE(S) APELADA(S) PARA QUE
APRESENTE(M) SUA(S) CONTRA-RAZÕES DE RECUR-
SO.
APÓS, COM OU SEM AS CONTRA-RAZÕES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO TRF 4ª REGIÃO.
(fl. 293)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001898-0 - LUCIA APARECIDA SCOGNAMI-
GLIO MAGOSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO CLARO, JURACI BARBOSA SOBRI-
NHO

CURITIBA, 23 de junho de 2006.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2006/0116

ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 003
ANTONIO MIOZZO......................... .............................. 022
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 019
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 006
GERSON LUIZ WENZEL..................... .......................... 024
MARCELLO TABORDA RIBAS................. ................... 001
MARCELLO TABORDA RIBAS................. ................... 005
MARCELLO TABORDA RIBAS................. ................... 007
MARCELLO TABORDA RIBAS................. ................... 008
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI............. .............. 013
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO............. ................ 014
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 023
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES........ ......... 009
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA.......... .............. 016
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 002
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 004
SIDNEI MACHADO......................... ............................... 011
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 015
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 017
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 018
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 020
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 021
SILVIO LUIZ DE COSTA................... ............................ 010
WILSON MONTANHA........................ .......................... 012

No(s) processo(s) abaixo foi determinado que se de ciência à
parte autora da expedição da requisição de pagamento, confor-
me § 1, art. 373 do Provimento 02 da Corregedoria da Justiça
Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

001 - 2003.70.00.010773-9 - NELSON TEMANSKI e outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643).

002 - 2003.70.00.060654-9 - EUDES SOARES GONCALVES
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

003 - 2005.70.00.002299-8 - VITTORIO ALESSANDRO EGIS-
TO PESCOSOLIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB
PR017550).

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2005.70.00.008567-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES DE SOU-
ZA
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2001.70.00.027610-3 - ANTONIO HADADA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643).

006 - 2003.70.00.060795-5 - ALBERTO MANOEL GLASER
JUNIOR e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

007 - 2003.70.00.019803-4 - AMELIA SALETE RIBEIRO e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643).

008 - 2003.70.00.019808-3 - JOSE FERNANDO TULESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643).

009 - 2003.70.00.047379-3 - NAILOR RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES (OAB
PR023386).

010 - 2003.70.00.009722-9 - SELMIRA BAUERMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIO LUIZ DE COSTA (OAB PR019758).

011 - 2003.70.00.049515-6 - DEJAIR CORDEIRO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

012 - 2003.70.00.078284-4 - ELIAS ANTONIO MIQUELAS-
SO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON MONTANHA (OAB PR009137).

013 - 2003.70.00.059470-5 - ACYR BORNANCIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI (OAB
PR027133).

014 - 97.0014830-0 - HORST FRANCISCO MATZECK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO (OAB
PR027165).

015 - 1999.70.00.033377-1 - MITSURO SAKAGAMI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

016 - 2004.70.00.007951-7 - EDIVALDO DINIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA (OAB
PR027547).

017 - 2003.70.00.034360-5 - JOSE ANISIO DE PAULA FUR-
TADO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

018 - 2003.70.00.050743-2 - SONIA REGINA SOARY
STOLZENBERG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

019 - 97.0005230-3 - JOSE RODRIGUES DE MATTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892).

020 - 2003.70.00.051270-1 - AUREA SOARES e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.00.041319-0 - SEBASTIAO DA CUNHA AFON-
SO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

022 - 2005.70.00.029206-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ELISEU DOMINGOS SPUL-
DARO
Adv.: Dr(s).ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246).

023 - 2000.70.00.011505-0 - MANUEL LUIZ DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

024 - 2003.70.00.059287-3 - ALDEMIR MARCHIORO e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ WENZEL (OAB PR026251).

CURITIBA, Sexta-feira, 23 de junho de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 103/2006

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.030255-0,
reunida aos autos nº 2004.70.00.031439-7, movida pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra JOSE LOZANO ME, cons-
tando dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
JOSE LOZANO ME (CNPJ nº 81.216.434/0001-25), nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90
2 99 006862-91, 90 2 99 012645-95, 90 2 02 004891-63, 90 6
98 011114-19, 90 6 99 016356-06, 90 6 99 016358-60, 90 6 99
031454-10, 90 6 99 031455-09, 90 6 02 016828-02, 90 6 02
016829-93, 90 7 99 003972-70, 90 7 99 006618-05, 90 7 00
002326-96 e 90 2 98 004858-71, no valor de R$ 18.742,00
(dezoito mil e setecentos e quarenta e dois reais) em 06/06,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Ana Maria
Paroli, Técnica Judiciário, o digitei e eu,____________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 105/2006

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.016166-7
reunida aos autos nº 2003.70.00.040246-4 e
2003.70.00.046574-7, movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL
contra ORION COMÉRCIO DE MOTOS LTDA, constando
dos autos que a empresa executada se encontra em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Gari-
baldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA ORION
COMÉRCIO DE MOTOS LTDA (CNPJ nº 01215936/0001-
00), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90 7 02 004734-17, 90 6 02 012874-23 e 90 7 03
000163-87, no valor de R$ 46.544,99 (quarenta e seis mil, qui-
nhentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos)
em 07/2005 mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cida-
de de Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Ana
Maria Paroli, Técnica Judiciário, o digitei e eu,____________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e
subscrevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 117/2006

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.040463-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra WALDOMI-
RO STADLER, constando dos autos que a empresa executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, CITA WALDOMIRO STADLER (CPF nº
089040909-97), nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90 8 01 008933-30, no valor de R$
2.808,08 (dois mil, oitocentos e oito reais e oito centavos) em
07/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba em _____/_____/2006. Eu,_________, Ana Maria
Paroli, Técnica Judiciário, o digitei e eu,____________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
Juíza Federal Substituta
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0143/2006

Dr(a). FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP
Juiz(a) Federal

Dr(a). FLÁVIO ANTONIO DA CRUZ
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ALCEU BOLLIS........................... ................................... 010
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 022
ANTONIO DILSON PEREIRA................. ...................... 034
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 018
CRISTIANNE GONZAGA NATAL............... ................... 011
DELMARI DIAS........................... .................................. 035
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 025
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 036
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 037
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 032
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 019
LUIZ ANTONIO ABAGGE.................... ......................... 028
MARCELO MARQUES MUNHOZ................. ............... 031
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 026
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 014
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 020
MARLY CELIA UTIME...................... ............................ 024
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 001
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 002
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 003
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 004
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 005
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 006
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 007
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 008
MAURO CAVALCANTE DE LIMA............... ................ 009
PAULO GUILHERME S MAUAD................ .................. 017
PAULO HENRIQUE BEREHULKA............... ................ 029
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 016
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 021
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 023
VANESSA MASSARO........................ ............................ 033
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 012
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 013
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 015
WAGNER AZEVEDO CHAVES.................. ................... 030
ZALNIR CAETANO JUNIOR.................. ....................... 027

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

2. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
apresentar(em) impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.00.006861-9 - UNIVERSIDADE TECNOLÓ-
GICA FEDERAL DO PARANÁ X SADI DARONCH
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
apresentar(em) impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, con-
forme determinado no processo de conhecimento.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.008217-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X ANTONIO JORGE DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

2. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
apresentar(em) impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, con-
forme determinado no processo de conhecimento.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2006.70.00.011166-5 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X LUCIA ALVES DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

004 - 2006.70.00.008335-9 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X RUTH BACK DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

005 - 2006.70.00.008137-5 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X CARLOS ROBERTO MIRANDA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

006 - 2006.70.00.009969-0 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA X MAURICIO PASSOS e outros
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Considerando ter sido acolhida emenda à inicial dos embar-
gos após a apreciação do pedido de prosseguimento da execu-
ção dos valores incontroversos, a fim de evitar problemas na
expedição da(s) requisição(ões) de pagamento, reformo o des-
pacho da fl. 247 para, sem prejuízo do entendimento exposto
naquela decisão, determinar o prosseguimento da execução na
forma explicitada nos itens abaixo.
2. Defiro o pedido de prosseguimento da execução dos valores
incontroversos, assim entendidos como sendo os valores cons-
tantes na planilha da fl. 85 dos embargos, atualizados até no-

vembro/2003, calculados pela embargante a título de principal
para o(s) exeqüente(s) (1)NEUSA REGINA TRENTO SOFFI-
ATTI e (2)PAULO ADOLFO MATOSO NITSCHE, dos quais
defiro, desde já, em nome dos princípios da economia e da ce-
leridade processual, o destaque dos honorários contratuais au-
torizados pela Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça
Federal, acordados no presente caso em 5% (cinco por cento).
3. Resta prejudicado o pedido de prosseguimento da execução
para os exeqüentes em relação aos quais, nos embargos à exe-
cução em apenso, tenha sido argüida ilegitimidade ativa, exis-
tência de acordo administrativo e/ou apurado pela embargante
saldo zero.
4. Observo que, não obstante constem nas planilhas dos exe-
qüentes e da embargante valores apurados a título de honorári-
os de sucumbência, tal verba, arbitrada em favor do Sindicato
na ação ordinária n° 93.0013811-1, não é objeto das ações in-
dividuais movidas pelos substituídos. Com efeito, os honorári-
os advocatícios fixados no processo de conhecimento já estão
sendo executados de forma autônoma pelos patronos do Sindi-
cato autor, na execução de sentença n° 2004.70.00.020709-9,
na qual já foi inclusive expedido e pago o precatório relativo à
parcela incontroversa.
5. Tendo em vista estar dispensada a apresentação das certi-
dões previstas na Lei n° 11.033/2004, por se tratar de créditos
de natureza alimentar, expeça(m)-se requisição(ões) de paga-
mento dos valores determinados no item 2.
6. Antes da transmissão eletrônica, verificada a hipótese do ar-
tigo 12 da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Fe-
deral, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) de
pagamento.
7. Oportunamente, voltem os autos para transmissão eletrônica

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2004.70.00.010421-4 - MARCIA DO ROCIO PILATO e
outros X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Tendo em vista o teor da decisão proferida no agravo de
instrumento n° 2004.04.01.023416-5 e a petição e documentos
juntados pelos exeqüentes às fls. 313/329, defiro os benefícios
da assistência judiciária gratuita previstos na Lei n° 1.060/50.
Anote-se no rosto dos autos.
2. Defiro o pedido de prosseguimento da execução dos valores
incontroversos, assim entendidos como sendo os valores calcu-
lados pela embargante a título de principal, constantes na pla-
nilha da fl. 139 dos embargos, atualizados até novembro/2003.
3. Observo que, não obstante conste na planilha da fl. 139 va-
lor relativo a honorários advocatícios, tal verba, arbitrada em
favor do Sindicato na ação ordinária n° 93.0013811-1, não é
objeto das ações individuais movidas pelos substituídos. Com
efeito, os honorários advocatícios fixados no processo de co-
nhecimento já estão sendo executados de forma autônoma pe-
los patronos do Sindicato autor, na execução de sentença n°
2004.70.00.020709-9, na qual já foi inclusive expedido e pago
o precatório relativo à parcela incontroversa.
4. Intimem-se as partes dos itens acima.
5. Decorrido o prazo recursal, uma vez que dispensada no caso
de créditos de natureza alimentar a apresentação das certidões
previstas na Lei n° 11.033/2004, expeça(m)-se requisição(ões)
de pagamento dos valores determinados no item 2.
6. Antes da transmissão eletrônica, verificada a hipótese do ar-
tigo 12 da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Fe-
deral, intimem-se as partes do teor da requisição de pagamen-
to.
7. Oportunamente, voltem os autos para transmissão eletrôni-
ca.
8. Após a transmissão da(s) requisição(ões) de pagamento cum-
pra a Secretaria a determinação contida no artigo 19 da Resolu-
ção acima mencionada, de modo a viabilizar o posterior des-
conto da contribuição previdenciária devida pelos exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.00.014737-7 - AIDA DE CARVALHO FARIA e
outros X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
2. Quanto ao prosseguimento da execução dos valores incon-
troversos, tendo em vista que acolhida emenda à inicial dos
embargos após o deferimento do pedido dos exeqüentes, refor-
mo o despacho da fl. 289 para, sem prejuízo do entendimento
exposto naquela decisão, determinar o prosseguimento da exe-
cução na forma explicitada nos itens abaixo.
3. Defiro o pedido de prosseguimento da execução dos valores
incontroversos, assim entendidos como sendo os valores cons-
tantes na planilha da fl. 126 dos embargos, atualizados até no-
vembro/2003, calculados pela embargante a título de principal
para os exeqüentes (1)ALCINDO FILA, (2)RITA DE CASSIA
KAVULAK CARDOSO, (3)RITA MARIA PERDONCINI,
(4)ROBERTO PROCAK, (5)RODE BERENICE MACIEL
BATISTA e (6)RONALDO SANTOS CARLOS, dos quais de-
firo, desde já, em nome dos princípios da economia e da celeri-
dade processual, o destaque dos honorários contratuais autori-
zados pela Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Fe-
deral, acordados no presente caso em 5% (cinco por cento).
4. Observo que, não obstante constem nas planilhas dos exe-
qüentes e da embargante valores apurados a título de honorári-
os de sucumbência, tal verba, arbitrada em favor do Sindicato
na ação ordinária n° 93.0013811-1, não é objeto das ações in-
dividuais movidas pelos substituídos. Com efeito, os honorári-
os advocatícios fixados no processo de conhecimento já estão
sendo executados de forma autônoma pelos patronos do Sindi-
cato autor, na execução de sentença n° 2004.70.00.020709-9,
na qual já foi inclusive expedido e pago o precatório relativo à
parcela incontroversa.
5. Intimem-se as partes dos itens acima e, em seguida, uma vez
que dispensada no caso de créditos de natureza alimentar a
apresentação das certidões previstas na Lei n° 11.033/2004,

expeça(m)-se requisição(ões) de pagamento dos valores deter-
minados no item 3.
6. Antes da transmissão eletrônica, verificada a hipótese do ar-
tigo 12 da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Fe-
deral, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) de
pagamento.
7. Oportunamente, voltem os autos para transmissão eletrôni-
ca.
8. Após a transmissão da(s) requisição(ões) de pagamento cum-
pra a Secretaria a determinação contida no artigo 19 da Resolu-
ção acima mencionada, de modo a viabilizar o posterior des-
conto da contribuição previdenciária devida pelos exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.00.013922-8 - ALCINDO FILA e outros X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).MAURO CAVALCANTE DE LIMA (OAB
PR013096).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor: "Homologo por sentença o acordo firma-
do entre o requerente e João Osório Brzeink qual seja, a devo-
lução da obra artistica intitulada FRONTEIRA DO SONHO,
noprazo improrrogável de 48 horas, sob multa diária de
$200,000(duzentos reias), na sede da Ordem de Advogados do
Brasil, Seccional do Paraná. Por todo exposto, extingo o pro-
cesso com julgamento do mérito, nos termos doa rtigo 269,
inciso III do Diploma Processual Civil."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

010 - 2004.70.00.030190-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X JEAN BENOIT NICO-
LARDOT e outros
Adv.: Dr(s).ALCEU BOLLIS (OAB PR007685).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Intime-se o subscritor da petição de fl.32 para que a assine.

Cumprido, em razão da notícia de falecimento da procuradora
anterior, renove-se o prazo para manifestação acerca da sen-
tença proferida nos autos, intimando-se o novo procurador cons-
tituído.

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2005.70.00.009274-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).CRISTIANNE GONZAGA NATAL (OAB
PR021583).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a CEF para que, no prazo de 5 (cinco) dias, deposite
o valor indicado à fl. 284.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 97.0010030-8 - LUIZ ANTONIO RUCINSKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Indefiro o pedido de fl. 57, pois de acordo com a procuração de
fl. 5, a procuradora constituída possui poderes apenas para pro-
mover a cobrança judicial da dívida e receber depósitos por
meio de cheque nominativo.
Sendo assim, intime-a para que apresente nova procuração de
acordo com o art. 38 do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2005.70.00.003956-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCO AURELIO FERREIRA DE FREITAS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2004.70.00.018395-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERA LUCIA MYSCZAK e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

015 - 2004.70.00.031093-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON CONSON FILHO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Decorrido o prazo acima intime-se a CEF para se manifestar no
prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

016 - 2003.70.00.000695-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERNANI JOSE MENDES
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

O parecer de fls.147/148 apresentado pela União atesta a im-
possibilidade de determinação exata da porção integrante do

patrimônio público referente ao terreno objeto dos autos em
razão da indeterminação do alcance da Linha Média das En-
chentes, cujos contornos só podem ser traçados pela Secretaria
do Patrimônio da União em procedimento complexo e oneroso.
Assim, a pretensão dos autos encontra-se obstada por circuns-
tância que não pode ser comprovada por perícia. Por esse mo-
tivo e considerando também a concordância do requerido com
o valor oferecido pela Sanepar, dispenso a prova pericial.

No mais, a Sanepar noticia à fl.176 que já realizou as obras no
terreno a ser expropriado.

Nesse passo, considerando que a autora está ciente do referido
parecer, no qual há inclusive ressalva sobre futura declaração
de propriedade da União quando da demarcação da LMEO e
que a indenização já está disponibilizada para pagamento ao
requerido, intimem-se as partes e volvam-me conclusos para
sentença.

DESAPROPRIACAO

017 - 2002.70.00.035109-9 - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR X ELOAH CERCAL DA SILVA
MAUAD e outros
Adv.: Dr(s).PAULO GUILHERME S MAUAD (OAB
PR016725).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

1- Ante o pedido de fls. 137/138, remetam-se à SRIP para reti-
ficação da autuação com a substituição processual da CEF, com
a inclusão da EMGEA no pólo ativo.

EXECUCAO DIVERSA

018 - 95.0011279-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AROLDO JOSE MACHADO DA VEIGA e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Ante a comprovação de que os leilões designados nos autos
foram negativos, intime-se a exeqüente para que diga sobre o
prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

019 - 2005.70.00.000720-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X COMERCIAL CIRUR-
GICA PASSOS LTDA - ME
Adv.: Dr(s).LAVITO UTATA WATANABE (OAB PR023642).

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II, ART. 206, ITEM 21,
DO PROVIMENTO N° 05 DA CG - ABRIR VISTA AO AU-
TOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

EXECUCAO DIVERSA

020 - 2005.70.00.011413-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MILTON DE FREITAS ANDRADE
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

021 - 2004.70.00.037451-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE EMILIO BATISTA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Ante o julgamento do agravo noticiado nos autos, intime-se a
CEF para que cumpra o despacho de fl. 85.

EXECUCAO DIVERSA

022 - 99.0020559-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EXCENTRICA GRAFICA E EDITORA LTDA-ME e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"Intime-se a im-
petrante dos valores a serem utilizados para a dedução na de-
claração de ajuste anual a ser apresentada.Após, arquivem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

023 - 2002.70.00.031583-6 - JOSE MARTONI NETO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:"Ante o exposto, não concedo
a medida liminar pretendida por Ana Paula Soares
Ávila.3.Notifiquem-se as autoridades impetradas para que, que-
rendo, complementem as informações já apresentadas.4.Dê-se
vista ao Ministério Público Federal, voltando, em seguida, os
autos conclusos e registrados para sentença.A segunda via des-
ta decisão, acompanhada de cópia da petição inicial e docu-
mentos, servirá de ofício para que dela tome ciência a autorida-
de impetrada, e para que prestem informações, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANÇA

024 - 2006.70.00.014564-0 - ANA PAULA SOARES AVILA X
CORDENADOR DO NUCLEO DE CONCURSOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).MARLY CELIA UTIME (OAB PR018740).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:"Ante o exposto, não concedo
a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela autora.4. Para
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saneamento do feito entendo obrigatória a presença da ANA-
TEL, pois é agência reguladora da União, que autoriza e fisca-
liza a cobrança de tarifas e estipula a política tarifária. Tanto
assim, que é de autoria da ANATEL a tarifa de assinatura bási-
ca no serviço de telefonia fixa. 5. Intime-se o autor para que
emende a inicial e promova a citação da ANATEL, no prazo de
10 dias.6. Cumprido, citem-se, conforme requerido.4. Após, ao
autor para impugnar as contestações.A segunda via desta deci-
são, acompanhada de cópia da petição inicial, servirá de servi-
rá de mandado de citação, sendo que o(s) requerido(s)
poderá(ão), querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze)
dias, ressalvados os privilégios dos artigos 188 e 191 do CPC.
"

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2006.70.00.011416-2 - ELLA WESCHE X BRASIL TE-
LECOM S/A
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1; 4. Após, abra-
se vistas às partes para conferência do precatório nos termos do
art. 12 da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Fede-
ral;5. Volvam para transmissão eletrônica;"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 97.0016447-0 - JOSE MARIO GOMES e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1.Não há previ-
são legal para que a Contadoria Judicial trabalhe em favor da
parte. Por outro lado, é possível confrontar a planilha acostada
pela CEF com as previsões contratuais previstas da forma pe-
culiar comum aos contratos de crédito rotativo, como no caso
em exame.2. Intime-se o embargante e volvam-me conclusos
para sentença."

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2004.70.00.008436-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADILO ZIMMERMANN e outros
Adv.: Dr(s).ZALNIR CAETANO JUNIOR (OAB PR037059).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Pela narrativa
dos autos se depreende que o ato apontado como coator (fls.23/
24) segue determinação do Tribunal de Contas da União. Ou
seja, o mérito contra o qual se insurge a impetrante foi exarado
por aquele órgão em observância ao inciso III do artigo 71 da
Constituição Federal, de modo que à UFPR resta como única
alternativa legal o acatamento.2. Nesses termos, considerando
que a autoridade impetrada é aquela que detém a competência
para desfazer o ato impugnado, intime-se a impetrante para que
emende a inicial nominando-a corretamente, com o que restará
incompetente este Juízo.3.Cumprido, volvam-me imediatamente
conclusos."

MANDADO DE SEGURANÇA

028 - 2006.70.00.016282-0 - WANDA MARIA MAIA DA
ROCHA PARANHOS X DIRETORA DO DEPARTAMENTO
DE PESSOAL DA UFPR/PR e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO ABAGGE (OAB PR012613).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Com razão a
União. Em que pese o esforço do autor, não é possível impor ao
Fisco os bens oferecidos às fls.184/216 para a garantia do dé-
bito, mormente porque difícil aferir sua economicidade em su-
maria cognitio. O que poderia atender a esse intento é a exis-
tência de eventuais créditos a receber de entes públicos devida-
mente individualizados e em valor suficiente para cobrir o dé-
bito consolidado, a exemplo dos noticiados pelo autor à fl.177/
178.2.Quanto à litispendência alegada em relação aos autos nº
2005.70.00.012638-0, a cópia da sentença ali proferida (fls.158/
164) afasta essa possibilidade. Isso porque o pedido formulado
naquela ocasião é diverso do presente, já que pretendeu o regu-
lar processamento do pedido de compensação de débito da
empresa autora com créditos de terceiros.3.Intime-se o autor e
cumpra-se o item 3 do despacho de fl.173."

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

029 - 2006.70.00.013157-3 - HDS SISTEMAS DE ENERGIA
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE BEREHULKA (OAB
PR035664).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Tendo em conta
a informação prestada pelo Estado do Paraná às fls.389/390, de
que a distribuição do medicamento Foscavir Sódico está preju-
dicada em razão da ausência do correspondente registro no
Ministério da Saúde desde o início de 2005, revogo a antecipa-
ção parcial da tutela concedida às fls.198/199.2. Intimem-se."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

030 - 2006.70.00.010497-1 - JOÃO CARLOS FAGUNDES X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e outros
Adv.: Dr(s).WAGNER AZEVEDO CHAVES (OAB
MS005795).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:"Converto o julgamento em
diligências.Nos presentes autos foi formulado pedido de reco-

nhecimento do direito líquido e certo da impetrante de "ter os
débitos pendentes encaminhados para a Procuradoria da Fa-
zenda Nacional, com a conseqüente viabilização da expedição
de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa."Foi
deferida a liminar para o fim de "autorizando a antecipação da
garantia, em relação aos créditos tributários descritos às fls.
40/41 (COFINS competências 05/2001 e 01 a 10/2004), pela
prestação de caução (imóveis objetos das matrículas 8.149,
14.944 e 5.429, da 7ª Circunscrição de Curitiba), determinar a
expedição, pela autoridade impetrada, de certidão positiva de
débito com efeitos de negativa, bem como a remessa de tais
débitos à Procuradoria da Fazenda Nacional, no prazo de 15
(quinze) dias." - grifei -.Mesmo já tendo a autoridade impetra-
da informado o cumprimento da liminar, a análise dos autos
revela ser imprescindível à eventual confirmação da liminar a
manifestação do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional - ain-
da que não tenha sido incluído no pólo passivo - quanto a for-
malização ou não do parcelamento dos débitos mencionados
na inicial, parcelamento almejado pela impetrante, notadamen-
te em virtude da caução formalizada nos autos, cujo objetivo
foi servir de adiantamento da garantia dos referidos
débitos.Assim, intime-se a União, na pessoa do Procurador-
Chefe da Fazenda Nacional, para informar: se houve pedido de
parcelamento dos débitos mencionados na petição inicial; se os
débitos mencionados nas fls. 40/41 da inicial foram objeto de
parcelamento e se foi exigida garantia da impetrante.Ainda,
intime-se a impetrante para, querendo, se manifestar sobre o
agravo retido de fls. 128/129.Cumpridas as determinações aci-
ma, voltem-me conclusos e registrados para sentença."

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2005.70.00.034366-3 - TRANSPORTES GRITISCH
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).MARCELO MARQUES MUNHOZ (OAB
PR015328).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:"Ante o exposto, não concedo
a antecipação de tutela requerida pelo autor. Intime-se.4. Cite-
se a CEF. 5. Apresentada a contestação, intime-se o autor para
que se manifeste e para que, querendo, especifique as provas
que pretendem produzir.6. Após, a CEF para que, também, que-
rendo, especifique suas provas.A segunda via desta decisão,
acompanhada de cópia da petição inicial, servirá de mandado
de citação, sendo que o requerido poderá, querendo, contestar
a ação no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvados os privilégios
dos artigos 188 e 191 do CPC, ciente de que, não sendo contes-
tada a ação no prazo legal, os fatos alegados pelos autores pre-
sumir-se-ão verdadeiros, bem como servirá de ofício para que
dela tome ciência o réu."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

032 - 2006.70.00.012343-6 - PEDRO ALVES NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Converto o
julgamento em diligência;2. Comprove o autor que se subme-
teu ao pagamento do encargo de aquisição de energia elétrica
emergencial e do encargo de energia livre adquirida no MAE;3.
Após, voltem-me conclusos e registrados para sentença."

ACAO ORDINARIA

033 - 2005.70.00.010400-0 - PETROLINO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).VANESSA MASSARO (OAB PR022281).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"Intime-se a auto-
ra, na pessoa de seu procurador judicial, para que no prazo de
10 (dez) dias, diga sobre seu interesse no prosseguimento do
feito.Nada sendo requerido, arquivem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

034 - 2000.70.00.032626-6 - REJANE TERESINHA SCHOLZ
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO DILSON PEREIRA (OAB PR007101).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1.Intime-se a CEF
sobre o prosseguimento do feito tendo em conta a certidão ne-
gativa do oficial de Justiça.2. Nada requerido, arquivem-se com
as cautelas necessárias."

AÇÃO MONITÓRIA

035 - 2005.70.00.003657-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSEMARY SALETE PETRY
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1.Intime-se a CEF
sobre o prosseguimento do feito tendo em conta a certidão ne-
gativa do oficial de Justiça.2. Nada requerido, arquivem-se com
as cautelas necessárias."

AÇÃO MONITÓRIA

036 - 2005.70.00.022351-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE FERNANDO SIMOES BELLEL
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Defiro a sus-
pensão pelo prazo de 180 dias nos termos do inciso III do arti-
go 791 do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

037 - 2005.70.00.018481-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RENATO ANTONIO MOURA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

Curitiba, Quarta-feira, 21 de junho de 2006

Joacita Kopytowski Tafuri
Diretora de Secretaria

PRCTB01

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 040/2006.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista o requerimento da fl. 7.168, autorizo o Dr.
Francisco F. Bittencourt de Camargo a retirar os autos, em bal-
cão, em carga para xerox, restituindo-os à Secretaria na mesma
data em que forem retirados, observados os procedimentos ado-
tados pela Supervisão de Atendimento ao Público.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

93.00.18572-1 - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINIS-
TERIO DA FAZENDA NO PARANA E SANTA CATARINA X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE
CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Defiro o pedido da fl. 267. Concedo à impetrante o prazo de
60 dias para finalização de suas diligências. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.05264-1 - CIDETRON CONSULTORIA E SERVICOS
EM ELETRONICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...3. Defiro o pedido de dilação de prazo. Concedo à impe-
trante o prazo de 30dias para que finalize suas diligências. In-
time-se."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.12785-4 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intimem-se as partes da redistribuição do feito para esta uni-
dade jurisdicional.
Após, traslade-se para estes autos cópia do laudo pericial apre-
sentado na ação de reintegração de posse nº 90.00.05980-1,
que abrange também, a área questionada nestes autos.
Intimem-se."

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2001.70.00.016297-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO

2002.70.00.011602-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANTONIO RONI MARTINS DA SIL-
VA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HUMBERTO R. COSTANTINO, ARNALDO
FERREIRA

2002.70.00.067128-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAUL DE QUADROS FERREIRA
Adv. : Dr(s). AMILCAR DELVAN STUHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intimem-se as partes da redistribuição do feito para esta vara
federal, devendo o embargado Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS apresentar sua resposta, no prazo legal..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.026288-5 - LUIZ CARLOS DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intimem-se as partes da redistribuição do feito para esta Vara
Federal.
Após, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento inter-
posto da decisão das fls. 10-12."

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.003797-0 - ANTONIO RONI MARTINS DA SIL-
VA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUMBERTO R. COSTANTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Em que pese a alegação da parte autora à fl. 200, indefiro o
pedido de remessa dos autos à Superior Instância. Cabe à parte
interessada efetuar tal requerimento junto ao e. TRF da 4ª Re-
gião, para que sejam adotadas as providências cabíveis.
Intime-se."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.047423-2 - PORMADE PORTAS DECORATIVAS
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista a informação da Universidade Federal do Pa-
raná - UFPR e os documentos colacionados nas fls. 287-296,
acerca do cumprimento da sentença, dê-se vista ao impetrante,
por 5 dias.
Após, remetam-se os autos ao e. TRF/4ª Região, com as anota-
ções cabíveis, tendo em vista o recurso de apelação interposto
pelo impetrado."

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003158-6 - LUIS MARCELO DA SILVA BULHO-
ES X COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). FABIO FERNANDES LEONARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida,
diga o autor, no prazo de 10 dias, sobre o seu interesse na exe-
cução da verba de sucumbência.
Intime-se."

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

2005.70.00.034431-0 - SEBASTIAO SAMPAIO MESQUITA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Nos termos do artigo 7º, XIII, da Lei 8906/94, o advogado
possui o direito de examinar, em qualquer órgão dos Poderes
Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em ge-
ral, autos de processo findos ou em andamento, mesmo sem
procuação, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a
obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos.
Assim, defiro, em termos, o requerimento da fl..., para autori-
zar o i. procurador da aludida petição a extrair cópias dos au-
tos, devendo ser acompanhado, contudo, por servidor da Se-
cretaria deste Juízo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.005309-4 - INES MARIA DOMENEGATO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE
CAMARGO

2006.70.00.009963-0 - PAULO CARLOS SILVA X UNIÃO -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERNANDO BITTENCOURT DE
CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Considerando a manifestação da impetrante nas fls. 88-89, diga
a autoridade impetrada, no prazo de 10 dias.
Intime-se."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.006245-9 - MARINA CARVALHO GULIN X REI-
TOR DO CENTRO UNIVERSITARIO POSITIVO UNICEMP
E OUTRO
Adv. : Dr(s). WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro a antecipação de tutela, para determinar à CEF que se
abstenha de incluir o nome do autor bem como dos seus res-
pectivos fiadores nos cadastros de proteção ao crédito. Inti-
mem-se, inclusive em regime de plantão.
2. Após, intime-as a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre a contestação apresentada, devendo ainda,
no mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente pre-
tende produzir, declinando fundamentadamente a sua finalida-
de."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.007776-1 - RODRIGO CEZAR CARDOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Defiro à impetrante os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Anote-se..."

"...indefiro o pedido liminar. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.010064-3 - VIVIANA ANZOATEGUI X COOR-
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DENADOR DO CURSO DE ECONOMIA DO SETOR DE
CIENCIS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RAFAEL SBRISSIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...2. Apresentada a resposta, dê-se vista à parte autora para
manifestar-se em 10 dias."

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

2006.70.00.011455-1 - CARLOS OSVALDO EVANGELISTA
- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2006.70.00.011461-7 - VERA LUCIA FERREIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2006.70.00.011745-0 - FELICIA MUCHINSKI VOICHCOSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2006.70.00.013440-9 - JADIR PEREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SLONIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...indefiro o pedido de antecipação de tutela. Intimem-se..."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.011661-4 - ANTONIO ALEIXO DE SOUZA E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...DEFIRO A LIMINAR para determinar que a autoridade im-
petrada providencie o registro profissional dos impetrantes.
Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.012448-9 - KELLY CRISTINA DE ANDRADE E
OUTROS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). ALINE FATIMA MORELATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro o pedido liminar requerido para que as autoridades
impetradas expeçam a certidão positiva com efeitos de negati-
va para a impetrante CNPJ 82.233.669/0001-98. Intimem-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.013234-6 - MGB CONTABILIDADE E AUDITO-
RIA S/C LTDA X PROCURADOR CHEFE DA PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEOBERTO LUIS BAZZANEZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto da Declaração de Importação n. 06/
541599-9 e da Declaração de Importação n. 06/541627-8, no
prazo de 5 dias, caso seja a greve o único óbice. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.013609-1 - TCP TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A X INSPETOR DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA VALINAS BARREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Trata-se de ação ordinária em que a autora, pensionista da
RFFSA, busca o provimento jurisdicional para assegurar-lhe o
direito de reajustamento dos valores percebidos como comple-
mentação de aposentadoria.
A competência para processar e julgar o feito, consoante deci-
são da Corte Especial do E. Tribunal Regional Federal da 4ª
Região é da Vara Federal Previdenciária. Transcrevo a decisão
em referência...
Assim sendo, declino da competência para apreciar o feito, em
favor da Vara Federal Previdenciária desta Subseção Judiciária
de Curitiba, à qual devem ser remetidos os autos, com as anota-
ções cabíveis.
Intime-se."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.013660-1 - MARIA DE LOURDES MASSANEI-
RO CHAGAS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFF-
SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MENDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.013851-8 - MARIA DE FATIMA TONDELLI E
OUTROS X REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLOGICA
FEDERAL DO PARANA - UTFPR E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto da Declaração de Importação n. 06/
0619252-7, no prazo de 5 dias, caso a greve seja o único óbice.
Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.013855-5 - DOW BRASIL S/A X CHEFE DA INS-
PETORIA DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNA-
CIONAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto da Declaração de Importação n. 06/
0578102-2, 06/0578106-5, 06/0600657-0, 06/0600656-1, 06/
0606634-3,06/0606470-7, 06/0606633-5, 06/0630351-5, 06/
0635812-3 e de futuras importações a serem realizadas pela
impetrante, no prazo de 5 dias, caso a greve seja o único óbice
e enquanto perdurar o movimento paredista. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.013962-6 - ADINA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FECHOS LTDA X FISCAL CHEFE DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto da L. I. n. 06/0969844-0 e 06/
0969843-2, no prazo de 5 dias, caso a greve seja o único óbice.
Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.013977-8 - PORTO A PORTO COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X INSPETOR DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.014497-0 - NEUDI ARTEMIO SCHOULTEN E
OUTROS X REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLOGICA
FEDERAL DO PARANA - UTFPR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Preliminarmente, intime-se a parte autora para que traga aos
autos, no prazo de 10 dias, cópia do contrato firmado com a
empresa administradora de condomínios indicada no documento
da fl. 21.
Intime-se."

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2006.70.00.014506-7 - CONDOMINIO CLUBE ELIANA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...indefiro a antecipação pretendida. Intime-se..."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.014620-5 - MIRIAN DAITCHMANN DALDEGAN
E OUTRO X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro parcialmente a liminar para determinar ao impetrado
que adote os procedimentos necessários para autorização do
trânsito das mercadorias importadas pela impetrante relativas
às Declarações de Importação n. 06/0636485-9 e n. 06/0592545-
8, caso o único óbice para tal tramitação seja o movimento pa-
redista.
Intimem-se."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.015144-4 - RIMINI IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se a requerente para colacionar aos autos, no prazo de
10 dias, documento hábil comprovando que efetivamente resi-
de no país.
Apresentado o documento, dê-se vista ao Ministério Público
Federal, voltando oportunamente conclusos os autos.
Intime-se."

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

2006.70.00.015263-1 - MARIA FERNANDA QUEVEDO TRO-
CHE X Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar a análise dos Requerimentos de Concessão do Re-
gime de Admissão Temporária protocolados na 'Inspetoria da
Receita Federal de Curitiba - SAANA - EADI', sob os números
1492 e 1493, bem como a continuidade do processo de desem-
baraço aduaneiro, caso a greve seja o único óbice. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.015318-0 - TMT MOTOCO DO BRASIL LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto das Declarações de Importação n.
06/0676224-2, 06/068055-1, 06/0682818-9, no prazo de 5 dias,
caso a greve seja o único óbice. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.015696-0 - FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRA-
SIL LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). ELYSE MICHAELE BACILA BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto da Declaração de Importação n. 06/
0688029-6, no prazo de 5 dias, caso a greve seja o único óbice.
Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.015717-3 - ABS INDUSTRIA DE BOMBAS CEN-
TRIFUGAS LTDA X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RE-
CEITA FEDERAL DA 9ª REGIAO FISCAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO XAVIER PEDRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se...
DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida, para o fim de
determinar ao Município de Curitiba que providencie a aquisi-
ção do medicamento Abilify(aripiprazol) e sua entrega ao au-
tor, no prazo de 30 dias. Vencido esse prazo, passará o municí-
pio a estar sujeito à multa diária de R$ 500,00(quinhentos re-
ais) até a efetiva aquisição e entrega do medicamento. Intimem-
se.
3. A União deverá providenciar os recursos necessários à aqui-
sição do medicamento em questão, os quais deverão ser entre-
gues ao Município de Curitiba no prazo de 30 dias, a contar da
data da comprovação da aquisição do produto pelo Município
de Curitiba. Vencido o prazo e não entregues os recursos, a
União estará sujeita à multa diária de R$ 1.000,00(mil reais).
4. O médico Laércio Lopes de Araújo ficará responsável pela
elaboração de relatório mensal de acompanhamento do uso da
medicação pelo autor, informando a esse juízo sobre a necessi-
dade da continuidade de seu uso e sobre os benefícios que a
medicação vem trazendo a ele, tudo de forma fundamentada.
Tal relatório será apresentado em juízo pelo procurador judici-
al do autor até o dia 10(ou primeiro dia útil subseqüente) do
mês seguinte ao do uso da medicação, JUNTAMENTE COM
AS CAIXAS E AMPOLAS DO MEDICAMENTO JÁ UTILI-
ZADO (VAZIOS). A falta de apresentação desse relatório ou
das caixas e ampolas implicará na perda de eficácia da medida
ora concedida. Intimem-se.
5. Intimem-se as partes dos itens supra e o Município de Curi-
tiba e a União especificamente para o seu cumprimento..."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.015796-3 - EMILIO EDUARDO DA ROCHA DE-
VESA X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista o documento da fl. 24, intime-se a impetrante
para que atribua à causa, por meio de emenda da inicial, o va-
lor correspondente ao benefício econômico perseguido, com o
conseqüente recolhimento das custas complementares. Prazo
de 10 dias."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.015811-6 - MONTANA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda o desembaraço aduanei-
ro das mercadorias, objeto das mercadorias descritas nas De-
clarações de Importação n. 06/0209309-8, 06/0209291-1 e 06/
0209283-0, no prazo de 10 dias, caso a greve seja o único óbi-
ce. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.015860-8 - ADAIR ZANATTO E OUTROS X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVA-
LHO MOURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Considerando os documentos das fls. 21 e 50, que demons-
tram que o valor dos bens importados ultrapassa o valor de R$
200.000,00, intime-se a impetrante para que atribua à causa,
por meio de emenda da inicial, o valor que corresponda ao be-
nefício econômico perseguido, com o conseqüente recolhimento
das custas complementares, sob pena de indeferimento da ini-
cial. Prazo de 10 dias."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.016310-0 - IDEAL STANDARD WABCO TRANE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X INSPETOR DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista que a impetrante, por meio do processo admi-
nistrativo n. 10980.003038/2003-52, requer a restituição do
Imposto de Renda Retido na Fonte no valor de R$ 72.019,36(se-
tenta e dois mil dezenove reais e trinta e seis centavos), intime-
se a impetrante para que atribua à causa, por meio de emenda
da inicial, o valor correspondente ao benefício econômico per-
seguido, com o conseqüente recolhimento das custas comple-
mentares. Prazo de 10 dias."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.016276-4 - VENDIPLAN REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE BEREHULKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...defiro em parte a medida liminar requerida, para o fim de
determinar ao impetrado que proceda ao desembaraço adua-
neiro das mercadorias, objeto da Declaração de Importação n.
06/0570507-5, no prazo de 5 dias, caso a greve seja o único
óbice. Intime-se..."

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.00.016336-7 - THERMO KING DO BRASIL LTDA
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RICARDO BOJIKIAN GIGLIO

CURITIBA, 22 de junho de 2006

DANIÉLE MASCHIO TEMPORAL
DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EM EXERCÍCIO.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0293

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 017
CIRO CECCATTO.......................... ................................. 006
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 017
DANIELA RACHE GEBRAN................... ...................... 010
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 004
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 003
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 008
ERNANI MANCIA.......................... ................................ 002
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES........... .................. 015
FABIOLA DE FATIMA BARROSO MASCARENHAS.. . 001
GENEROSO HORNING MARTINS............... ................ 014
GISELE SOARES.......................... .................................. 014
LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA............ .............. 005
LUIZ CELSO DALPRA...................... ............................ 016
MARCO ANTONIO GUIMARAES................ ................. 011
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 012
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 009
RODRIGO MENEZES........................ ............................. 011
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 007
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 012
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA............. .................. 013
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 004
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 015

(DESPACHO DE FL. 13/14):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.016383-5 - LUIS PAULO GOMES MASCA-
RENHAS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCACAO FISICA - CREF - SECCCIONAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).FABIOLA DE FATIMA BARROSO MASCARE-
NHAS (OAB PR031211).

(DESPACHO DE FLS. 164 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do efeito
suspensivo do agravo.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)
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002 - 2006.70.00.013348-0 - GENESIO CORREIA DE FREI-
TAS NETO e outros X UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA
FEDERAL DO PARANÁ e outros
Adv.: Dr(s).ERNANI MANCIA (OAB PR026164).

( ATO DE FLS. 250 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.00.040404-0 - MARCONI RODRIGUES DA
CUNHA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

( ATO DE FLS. 116 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.00.034189-3 - ANTONIO CARLOS SANCHES
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533), EDUAR-
DO CHAMECKI (OAB PR036078).

( ATO DE FLS. 161 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.00.084468-0 - MARCOS ROBERTO DE LIMA
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA (OAB
SC015703).

( ATO DE FLS. 349 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

006 - 2003.70.00.051890-9 - AUROEL ANTONIO NEIVA
NEGRAO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

( ATO DE FLS. 300 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2003.70.00.026303-8 - JOAO ALBERTO TOSIN X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

( ATO DE FLS. 188 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.00.021569-0 - ALTAIR RUBENS DE SOUZA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

( ATO DE FLS. 722 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.00.016321-4 - ALOIVO BRINGEL GUERRA e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

(DESPACHO DE FLS. 277-2º ):
No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
"Nada sendo postulado em 10 dias, anotem-se os autos para
sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2002.70.00.079333-3 - MANOEL ANTONIO VIDAL
OZORIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DANIELA RACHE GEBRAN (OAB PR020106).

( ATO DE FLS. 719 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

011 - 2002.70.00.069308-9 - SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTA-
DO DO PARANA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GUIMARAES (OAB
PR022427), RODRIGO MENEZES (OAB PR024785).

( ATO DE FLS. 234 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

012 - 2001.70.00.036664-5 - MARIA LUCIA KAWADA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396).

( ATO DE FLS. 112 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

013 - 2001.70.00.014083-7 - SILVERIA MARIA DE SOUZA
X NAO INDICADO
Adv.: Dr(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR022753).

(DESPACHO DE FLS. 379 ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para,:
-emendar a execução,requerendo a citação da CEF na forma do
art. 632 do CPC e caso nada seja requerido em 30 dias, deter-
mina o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

014 - 2001.70.00.011993-9 - GIANNE TROYA SAES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE SOARES (OAB PR015489), GENERO-
SO HORNING MARTINS (OAB PR036695).

(DESPACHO DE FLS. 299-3º ):
No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
"Nada sendo postulado em 10 dias, anotem-se os autos para
sentença.

ACAO ORDINARIA

015 - 2001.70.00.010373-7 - MIHARU MATSUSHIMA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841),
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES (OAB PR029068).

( ATO DE FLS. 345 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes :
-da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo
requerido nesse prazo, serão os autos arquivados.

DESAPROPRIACAO

016 - 97.0012177-1 - LAFAIETE LUIZ CHANDELIER e ou-
tros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ CELSO DALPRA (OAB PR006550).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FLS. 229 E DOCUEMENTOS DE FLS. 233):
"1. Defiro parcialmente o pedido formulado às fls. 209/210.
Oficie-se à Receita Federal para apresentar as fichas patrimo-
niais das últimas 3 (três) declarações de ajuste da parte execu-
tada.2. Intimem-se."
OBS.: RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL ÀS FLS. 233

EXECUCAO DIVERSA

017 - 00.0103865-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRANCISCO DE MEDEIROS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

Segunda-feira, 26 de junho de 2006

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0294

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO

Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 005
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 006
DANIELLE LAGINSKI FREIRE............... ..................... 021
EDUARDO CHAMECKI....................... ......................... 020
EROS SANTOS CARRILHO................... ....................... 024
FERNANDA LOPES MARTINS................. .................... 021
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 023
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 007

GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 008
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 012
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 013
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 014
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 015
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 018
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 019
JANE PEREZ KAPAZI...................... .............................. 003
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 016
LUIS GUSTAVO DE ANDRADE................ .................... 016
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO............. ................. 016
MARCELO MOKWA DOS SANTOS............... .............. 004
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 017
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 009
ROBERTO MACHADO FILHO.................. .................... 021
ROMAO GOLAMBIUK........................ .......................... 023
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 020
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 001
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 002
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 010
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... ................... 011
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 022
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 025
WALDIR LESKE........................... .................................. 026

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 209):
"....2- Assim, recebo os embargos e suspendo o curso da execu-
ção.3- Intimem-se o(s) embargado(s) para, em 10 (dez) dias,
impugnarem seus termos.4- Após, voltem-me conclusos."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.00.015361-1 - WEISSBURG FREI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 29):
"...2- Assim, recebo os embargos e suspendo o curso da execu-
ção.3- Intimem-se o(s) embargado(s) para, em 10 (dez) dias,
impugnarem seus termos.4- Após, voltem-me conclusos."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

002 - 2006.70.00.015518-8 - ROSANA FERRARI COMAZZI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FL. 76):
:"1. Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 dias, retificar o
valor atribuído à causa, de modo a torná-lo compatível com o
objetivo econômico perseguido na ação (art. 259, I, do Código
de Processo Civil), bem como comprovar o recolhimento do
valor correspondente às custas complementares. 2. Após, vol-
tem-me conclusos, com urgência, para apreciação do pedido de
liminar."

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.00.016494-3 - AAM DO BRASIL LTDA X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JANE PEREZ KAPAZI (OAB PR012099).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 65):
"1. Diante da certidão retro, deverá a parte impetrante informar
o número dos autos do agravo no prazo deferido para o recolhi-
mento das custas complementares.2. Atendido o item anterior,
cumpram-se integralmente as decisões de fls. 50/51 e 63/64."

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.00.014622-9 - RUBYSTOCK HOLDING COR-
PORATION IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPA-
MENTOS TELEFONICOS LTDA - ME X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARCELO MOKWA DOS SANTOS (OAB
PR022724).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 34):
"1. Intime-se a advogada subscritora da petição de fls.21/22, a
fim de que nela aponha sua assinatura, sob pena de indeferi-
mento. Prazo: 10 dias."

EXECUCAO DIVERSA

005 - 91.0001862-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EVERSON FADEL VOLACO
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 49-1º):
"1. Defiro a suspensão do feito por 45 dias, conforme requeri-
do à fl.47...."

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

006 - 2005.70.00.020684-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO MENDES MARQUES FELICIO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-

RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 45):
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

007 - 2005.70.00.016955-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DAVID DE FREITAS ASUMPÇÃO
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 51);
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências noticiadas às fls. 44.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2005.70.00.014534-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SOPHIA FIELDER WISTUBA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FL. 61-1º):
:"1. Intime-se a subscritora da petição de fl.50 a fim de que
providencie a juntada aos autos da decisão liminar mencionada
na referida petição, no prazo de 10 dias...."

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2005.70.00.012098-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DULCE MARIA MAYER
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FL. 114-1º):
:"1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.112...."

EXECUCAO DIVERSA

010 - 2005.70.00.009458-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IARA ALTVATER
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FL. 62-1º):
"1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.60...."

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2005.70.00.005633-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIANA TEREZINHA ALVES DE JESUS
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 45):
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

EXECUCAO DIVERSA

012 - 2004.70.00.042101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA CRISTINA MARCON CANDIDO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 47):
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.019514-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEBASTIAO JOSE BARBOSA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 98):
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2004.70.00.016772-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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- CEF X LEONARDO NEI NOGUEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO
(DESPACHO DE FL. 51):
:"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2004.70.00.016273-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JAIME CABRAL FERREIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 242-2º E 3º):
"....2. Em relação aos honorários advocatícios dos embargos,
verifico que não houve condenação, nada havendo para ser
executado nestes autos.3. Nada sendo requerido, arquivem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.00.010530-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SINDICATO DOS MEDICOS NO ESTADO DO PA-
RANA
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO (OAB PR027936), LUIS
GUSTAVO DE ANDRADE (OAB PR035267).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 110-1º):
"1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.108...."

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2004.70.00.006222-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CHANDRA MARIA CHAMARK DE AZEVEDO
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 70):
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2003.70.00.049057-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA LENA VON BORSTEL
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 79):
"1. Demonstre a CEF, em 10 (dez) dias, a realização das dili-
gências para localização de bens da executada, cujo prazo já
fora anteriormente deferido.2. Não comprovadas as diligênci-
as, remetam-se os autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2003.70.00.030764-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DILSON FAUSTINO XAVIER
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 254):
"Defiro o pedido de fls. 252 pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
que considero suficiente para a realização das diligências ne-
cessárias. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.00.035970-0 - ARCHIMEDES ANTONIO
BALLARDIN e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e
outros
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533), EDUAR-
DO CHAMECKI (OAB PR036078).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESAPCHO DE FL. 246):
"Por economia processual, intime-se a Sociedade União Juven-
tus para pagar espontaneamente o valor devido a título de ho-
norários advocatícios, em 5 dias, consoante requereram a União
e o INSS (fls. 237 e 244).Após, voltem-me conclusos. "

ACAO ORDINARIA

021 - 2003.70.00.038959-9 - SOCIEDADE UNIAO JUVEN-
TUS X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO MACHADO FILHO (OAB PR008115),
DANIELLE LAGINSKI FREIRE (OAB PR021554), FERNAN-
DA LOPES MARTINS (OAB PR023903).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 150-1º):
"1. Defiro a suspensão do feito por 60 dias, conforme requeri-
do à fl.3148...."

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2001.70.00.014563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCO AURELIO PEREIRA DE ARAUJO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

(DESPACHO DE FLS. 409-4º ):
No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
"Nada sendo postulado em 10 dias, anotem-se os autos para
sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 1999.70.00.033642-5 - AMAURY DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911), FRAN-
CISCO ANTUNES FERREIRA (OAB PR011178).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 211):
"Manifeste-se a parte impetrante sobre a petição apresentada
pela Fazenda Nacional às fls. 205/210, em 5 (cinco) dias. Inti-
me-se.Após, voltem-me conclusos."

MANDADO DE SEGURANCA

024 - 99.0009143-4 - TRUTZSCHLER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).EROS SANTOS CARRILHO (OAB PR002086).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
(DESPACHO DE FL. 123-2º E 3º):
"... .2. Intime-se a CEF a fim de que requeira o que entender
cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.3. Nada
sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 99.0006970-6 - CLESIUS MARCUS REAL DE AQUI-
NO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

(DESPACHO DE FLS. 498-1º E 2º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora de fls. 497

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 98.0006260-2 - DJALMA INACIO DA SILVA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALDIR LESKE (OAB PR011587).

Segunda-feira, 26 de junho de 2006

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA

SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0184

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 007
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 021
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 003
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO.......... ............... 011
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 006
DANIELA SCHWEIG CICHY.................. ....................... 008
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA.......... .............. 024
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 020
ELISETE MARY SALLES STEFANI............ .................. 001
FIORAVANTE BUCH NETO................... ....................... 014
FLAVIO WARUMBY LINS.................... .......................... 011
GERSON REQUIAO......................... .............................. 013
GUSTAVO LUIZ BALABUCH.................. ..................... 012
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 002
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ....... ........... 009
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 018
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE....... ..... 016
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ...................... 011
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 018
MARCIO ADRIANO PINHEIRO................ .................... 010
MARCUS ELY SOARES DOS REIS............. .................. 023
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 001
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA............... ................. 005
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 017
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 019
SERGIO CABRAL.......................... ................................ 025
TATIANA SILVA MONASTERIO............... .................... 008
VALESCA JANKE.......................... ................................. 008
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 004
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 010
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 022
WALDEMAR PONTE DURA.................... ..................... 015
ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES........ ......... 008

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-

tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

001 - 2002.70.00.037944-9 - ALVARO LUIZ MARTINS e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598),
ELISETE MARY SALLES STEFANI (OAB PR036765).

002 - 2003.70.00.048863-2 - VALMOR PICOLO X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, comprovar recolhimento porte de remessa dos
autos ao TRF.

003 - 2004.70.00.032819-0 - PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S.A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO (OAB PR021189).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUCAO DIVERSA

004 - 2002.70.00.029850-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALE OURO DASA REFEICOES S/C LTDA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 95.0003776-9 - AFONSO PEREIRA NEVES e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (OAB
PR018838).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

006 - 2005.70.00.021511-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDERSON GONCALVES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...II) Com a resposta ao ofício, intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

007 - 97.0027784-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE LUIZ LEMOS KLEIN e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl. 247

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I) Tendo em vista as certidões de fls. 61-verso e 62, cancelo a
audiência designada para o dia 12/07/06, às 14:30 (fl. 56).
II) Intime-se a ECT desta decisão, bem como para que indique
com que atos pretende dar continuidade ao feito, no prazo de
15 dias."

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

008 - 2005.70.00.025008-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X CRISTINA ALVES
DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES (OAB
PR032910), TATIANA SILVA MONASTERIO (OAB
PR037960), VALESCA JANKE (OAB PR039217), DANIELA
SCHWEIG CICHY (OAB SC019683). OBS.: fl. 67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...IV) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos. Prazo de 5 dias.
V) Nada mais sendo requerido, autorizo a CEF a apropriar-se
do saldo remanescente da conta "Garantia de Embargos". Inti-
me-se.
VI) Por fim, registrem-se os autos para sentença de extinção e
voltem conclusos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 99.0024209-2 - JOSE UELINTON FONTES BARRETO
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ (OAB
PR025851). OBS.: fl. 320

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os), pelo Perito, indicando dia, local e hora da perícia.

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2004.70.00.024101-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIZABETE DA SILVA OLIVEIRA PINTO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), MARCIO ADRIANO PINHEIRO (OAB
PR030303).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"Avoco os autos. Segundo o rito da Lei 5.741/71, os interessa-
dos em adquirir o imóvel em praça devem ofertar o lanço míni-
mo correspondente ao valor do saldo devedor (artigo 6º). As-
sim, algumas considerações são pertinentes: a) caso o valor do
imóvel seja superior ao valor da dívida, consideravelmente, é

fato que o praceamento deve estar balizado pelos ditames do
CPC, havendo duas praças. A primeira com o lança mínimo de
avaliação e a segunda podendo haver arrematação por preço
não inferior a 60% do valor do imóvel (preço não vil), confor-
me precedentes jurisprudenciais. Evita-se, desta forma, que haja
expropriação do bem por valor inferior ao devido; b) caso o
valor do imóvel seja severamente inferior ao valor do saldo
devedor, é fato que não haverá interessados. Este último é o
caso em exame. O imóvel vale R$ 38.720,00 (fl. 197). O crédi-
to pretendido pela exequente é de R$ 221.210,26 (fl. 221). Ora,
levando em conta o artigo 6º da Lei 5.741/71, quem é que virá
em Juízo querendo pagar R$ 221.210,26, por um imóvel que
vale R$ 38.720,00? Deste modo, é evidente que não virá qual-
quer pessoa com tal intuito, sendo o caminho natural da execu-
ção a adjudicação do imóvel em favor da exequente. Daí que
fazer expedir editais convocando interessados revela-se um
formalismo inútil no presente caso. Diante do exposto, decido:
I) Revogo o item IV do despacho de fl. 228 e dou por adjidica-
do, em favor da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos o imóvel
penhorado nestes autos. II) Declaro a cabal exoneração dos
devedores quanto ao crédito pretendido nestes autos (artigo 7º
da Lei 5741/71). Referida exoneração não abrange, por óbvio,
eventuais débitos relativos às taxas condominiais, IPTU e ou-
tras obrigações decorrentes do uso do bem. III) Se necessário,.
expeça-se mandado de desocupação do imóvel, com prazo de
30 dias (se os executados estiverem na posse direta do imóvel e
10 dias se não estiverem - artigo 4º da Lei 5.741/71). Promova-
se oportuna imissão da CEF na posse do bem. IV) Intime-se a
EMGEA para que providencie os respectivos documentos para
a expedição da Carta de Adjudicação (artigo 703 do CPC), bem
como o pagamento de custas de adjudicação. V) De modo a
viabilizar o oportuno recolhimento do ITBI, a presente decisão
serve como auto de adjudicação do imóvel, em favor da Caixa
Econômica Federal, pelo valor do débito em execução (atigos
6º e 7º da Lei 5.741/71), informado como sendo de R$
221.210,26, com posição em 28 de novembro de 2005. VI) In-
time-se."

EXECUCAO DIVERSA

011 - 91.0018676-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NIVALDO CESAR MENDES DA ROSA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO (OAB PR019320),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: fl. 236/
237

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"...Diante de todo o exposto, defiro o pedido liminar, para de-
terminar à autoridade coatora que dê seguimento ao processo
de fiscalização das mercadorias acima descritas (HAWB nº 3188
0144 0001612), liberando-as se ausentes óbices legais, e, nesta
hipótese, que realize o respectivo desembaraço aduaneiro.
Oficie-se à autoridade coatora para que preste informações no
prazo legal e para que tome ciência da presente decisão, ser-
vindo cópia desta como mandado.
Após, intime-se a autora para que junte aos autos instrumento
de procuração no prazo de 10 (dez) dias.
Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Públi-
co Federal e voltem conclusos para sentença.
Intime-se."

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.00.015738-0 - MONTANA INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).GUSTAVO LUIZ BALABUCH (OAB PR034076).
OBS.: fl. 63/64

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"...Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta
deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino
a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal Cível. Inti-
me-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à SRIP
para redistribuição para uma das Varas do Juizado Especial
Federal Cível."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.00.015499-8 - JULIETA PEREIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON REQUIAO (OAB PR030436). OBS.: fl.
14

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Em petição às fls. 103/104 a impetrante requer a extensão dos
efeitos da liminar concedida às fls. 96/98 para que a certidão
positiva com efeitos de negativa expedida pelo INSS seja utili-
zada para a liberação junto ao FAS de verbas destinadas à aqui-
sição de material de expediente e pedagógico, bem como de
vestuário, calçados e roupas de cama.
O pleito não pode ser acolhido, eis que não faz parte do objeto
do presente mandado de segurança. Por constituir novo pedido
e nova causa de pedir, deve ser requerido em nova ação, não
sendo possível a extensão dos efeitos da liminar nestes autos
concedida.
Indefiro, portanto, o pedido da impetrante de fls. 103/104.
Prossiga-se nos termos da liminar de fls. 96/98. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANÇA

014 - 2006.70.00.014172-4 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE X CHEFE DE SERVICO
DE ORIENTACAO DA ARRECADACAO PREVIDENCIARIA
Adv.: Dr(s).FIORAVANTE BUCH NETO (OAB SC020273).
OBS.: fl. 168

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...II) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
III) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
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registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2000.70.00.008237-7 - DIEMAQ DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WALDEMAR PONTE DURA (OAB PR012416).
OBS.: fl. 202

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I) Indefiro o pedido de fls. 88/89, uma vez que para a cobran-
ça dos honorários advocatícios deve a parte promover a sua
execução nos moldes do artigo 652 do Código de Processo Ci-
vil. II) Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.007049-2 - JOAO MARCELLO TRAMU-
JAS BASSANEZE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE
(OAB PR020856). OBS.: fl. 91

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 98.0006578-4 - MINERACAO IRAPURU LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360). OBS.: fl. 368

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"...Diante do exposto: a) julgo extinto, sem julgamento do mé-
rito o pedido deduzido na inicial relativo à obrigação de não
fazer consistente em o CREA-PR se abster de fiscalizar, exigir
o registro e cobrar quaisquer taxas dos docentes, bem como o
pedido de restituição dos valores eventualmente pagos ao réu,
com fundamento no art. 267, V do Código de Processo Civil;
b) Indefiro o pedido de antecipação da tutela, nos termos da
fundamentação supra. Intimem-se. Tratando-se de matéria uni-
camente de direito, é cabível o julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. Regis-
trem-se os autos para sentença e retornem conclusos."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.00.005135-8 - SINDICATO NACIONAL DOS
DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR
(ANDES-SINDICATO NACIONAL) X CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTA-
DO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 254/258

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Conforme se verifica pela manifestação de fl. 97-verso, a União
Federal ratificou os cálculos de fls. 04/20. Assim, intime-se a
parte embargada para que se manifeste sobre os mesmos, no
prazo de 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2004.70.00.004734-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CARLOS ZATTI
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).
OBS.: fl. 102

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I) Anote a Secretaria quanto à procuração de fl. 192. Tendo
em vista que os autores constituíram procuradores diversos nos
autos, todas as intimações da parte autora deverão ser publica-
das para a Dra. Marli Chaves Vianna de Oliveira e para o Dr.
Edson Nielsen.
II) Remetam-se os autos à SRIP para que substitua o autor Alkin-
dar Monteiro Lobato Galvão de São Martinho por seu espólio.
III) Intime-se o Dr. Edson Nielsen para que tome ciência de
que não mais representa o autor referido no item anterior nes-
tes autos, bem como para que se manifeste sobre a possibilida-
de de promover a execução do julgado em relação a todos os
autores por ele representados nestes autos, com vistas à econo-
mia processual. Prazo de 15 dias.
IV) Após, voltem os autos conclusos."

ACAO ORDINARIA

020 - 97.0004101-8 - ADEMAR LOURENCO DE FREITAS e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167). OBS.: fl. 239

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

EXECUCAO DIVERSA

021 - 97.0003086-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ERNANI JOSE MENDES e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I) Defiro o prazo de 15 dias para que a CEF cumpra o item I
do despacho de fl. 170. Esclareço, todavia, que o ônus da de-
volução da carta precatória sem cumprimento, conforme ofício
de fl. 172, será suportado pela CEF, tendo em vista que deixou
de cumprir o ato processual que lhe incumbia no prazo anteri-
ormente fixado. Intime-se. II) Prossiga-se nos termos do item II
do despacho de fl. 170."

EXECUCAO DIVERSA

022 - 98.0002604-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FARMACIA TORREGIANI LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl. 177

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO DE USUCAPIÃO

023 - 2006.70.00.001450-7 - JOSE CARLOS OLIVEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I) Indefiro o pedido de fl. 719, tendo em vista que já restou
decidido nos autos que a ANEEL é parte ilegítima para figurar
no pólo passivo da demanda (fls. 563/580 e 711/716).
II) Por outro lado, considerando o acórdão de fls. 711/716, in-
time-se a parte impetrante para que requeira a inclusão da União
Federal no feito, bem como sua notificação para prestar infor-
mções no prazo legal. Prazo de 10 dias.
III) Cumprido o item anterior, remetam-se os autos à SRIP para
que seja excluído do pólo passivo da demanda o Diretor Geral
da ANEEL e para que seja incluída a União Federal.
IV) Após, notifique-se a União Federal para que preste infor-
mações, no prazo de 10 dias.
V) Prestadas as informações, abra-se vista ao MPF.
VI) Por fim, registrem-se os autos para sentença e voltem con-
clusos."

MANDADO DE SEGURANCA

024 - 2003.70.00.047899-7 - CERAMICA ZANIN LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A e outros
Adv.: Dr(s).DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA (OAB
PR023981). OBS.: fl. 796

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"A competência do juízo em mandado de segurança é determi-
nada pela sede da autoridade coatora. Sendo competente para
figurar no pólo passivo do presente writ autoridade com sede
em Foz do Iguaçu/PR, constata-se a existência de irregularida-
de de ordem processual no que diz respeito à competência do
juízo. ... Dessa forma, entendo que o melhor caminho é a re-
messa dos autos ao Juízo competente, por economia processual
e a fim de evitar prejuízos à parte impetrante.
Ante o exposto, remetam-se os presentes autos para a Justiça
Federal de Foz do Iguaçu/PR, para distribuição do feito a uma
das Varas Cíveis daquela Subseção Judiciária. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANÇA

025 - 2006.70.00.016428-1 - UNIMED DO SUDOESTE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).SERGIO CABRAL (OAB PR016150). OBS.: fl.
73

Curitiba, Sexta-feira, 23 de junho de 2006

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0245/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

"...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito..
...caso não haja manifestação, arquivem-se os autos..."

ACAO ORDINARIA

98.00.08283-2 - ADAIL FRANCISCO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora
ou a opção ao recebimento por via administrativa, manifestada
pela adesão à LC 110/2001, resta satisfeita a obrigação face ao
pagamento.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

99.00.06773-8 - DURVAL PEREIRA RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

99.00.15238-7 - REGINALDO DE SOUZA RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
fixados pela sentença resolutiva dos embargos à execução, e a
ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obri-
gação em face do pagamento efetuado.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

99.00.11499-0 - JUVENAL FERNANDES DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
fixados pela sentença resolutiva dos embargos à execução, e a
ausência de impugnação do autor, tem-se por satisfeita a obri-
gação em face do pagamento efetuado.

2.Arquivem-se estes autos e os embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019437-4 - GENERCI DE OLIVEIRA BELOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

Encontra-se irregular a representação da parte autora, pois não
há procuração delegando poderes ao advogado que por ela pe-
ticiona.
A regularização de sua representação deve ser feita no prazo de
5 (cinco) dias, durante o qual o processo permanecerá suspen-
so, conforme o disposto no artigo 13 do Código de Processo
Civil.
A parte autora deve, ainda, recolher as custas referentes ao pro-
cesso, apresentando comprovantes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2006.70.00.012186-5 - AGLACI DAMAS SOARES X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Alega a parte exeqüente que a embargante opôs embargos
parciais, restando quantia incontroversa, pelo que requer seu
levantamento.

Este juízo tem se posicionado favoravelmente ao prossegui-
mento da execução quanto à parte não embargada, na esteira
do entendimento de nossos Tribunais:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. PARTE INCONTRO-
VERSA. PROSSEGUIMENTO. 1. Decisão monocrática do
Relator, provendo de plano o agravo de instrumento, imple-
mentada a condição fixada pelo permissivo legal (CPC, art.
557, § 1º-A). 2. É factível o fracionamento da execução ao
pagamento antecipado do valor incontroverso no processado,
quando essa cisão não produz, em relação a esse quantum, for-
ma de pagamento diversa daquela estabelecida à satisfação do
crédito total. 3. O parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição
Federal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de Responsabili-
dade Fiscal, bem como o artigo 2º-B da Lei nº 9.494/97 não
impedem a expedição de precatório requisitório para o paga-
mento da execução pela parte incontroversa, eis que inexisten-
te qualquer recurso pendente de julgamento quanto ao valor
contido na requisição. (TRF 4ª Região, AGVAG
200404010217910/RS, Quarta Turma, decisão 12/08/2004, DJU
25/08/2004, página 599, Rel. Juiz Amaury Chaves de Athay-
de).

Entretanto, não é o que ocorre in casu.

Denota-se que a embargante alegou em sede de embargos à
execução a falta de liquidez, certeza e exigibilidade do título
exeqüendo, o que implica dizer que os valores ora executados
não são incontroversos.

Assim, uma vez acolhida tais alegações, os valores ora execu-
tados não serão devidos. E esta análise será efetuada quando
da prolação da sentença nos embargos à execução, motivo pelo
qual os valores em discussão ainda se encontram controverti-
dos.

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pugnado pela parte exe-
qüente.

Intime-se e, após, faça-se conclusão para sentença nos embar-
gos à execução em apenso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.033779-1 - ACIR CLARO DOS SANTOS e Outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027207-0 - INCEPA REVESTIMENTOS CERA-
MICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, LUIS RENATO SINDER-
SKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1.Considerando o repasse dos valores devidos pela devedora,
resta satisfeita a obrigação em face do pagamento efetuado.

2.Arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040588-0 - MARCUS ANTONIO DEZORDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Providencie o autor, através de seu advogado, o recolhimento
do que é devido a título de sucumbência, sujeito à atualização,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.019078-7 - CLININUX - PRESTACAO DE SER-
VICOS E CONVENIOS ODONTOLOGICOS S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Suspenda-se a execução nos termos do artigo 791, inciso III do
CPC...

...aguarde-se em arquivo, sendo dado ao exeqüente, em qual-
quer tempo, requerer o desarquivamento para prosseguir no
processo.
Atente-se a parte exeqüente pela necessidade de diligenciar bens
de modo a possibilitar o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020739-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO GILBERTO DE LIMA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ANESIO ROSSI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Em que pese este Juízo compartilhar do entendimento de
que os valores depositados poderiam ser liberados em favor da
parte exeqüente, posicionamento este que restou evidenciado
pela Portaria nº 02/2004, convém ressaltar, ao subscritor da
postulação retro, que o Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, nos autos de mandado de segurança nº
2004.04.01.036571-5, deferiu o pedido de liminar para o fim
de suspender os efeitos da citada Portaria, como fundamentou
o excelentíssimo Desembargador Federal Dirceu de Almeida
Soares na decisão liminar:
"Entendo que, em sede de liminar, a prudência e o bom senso
recomendam a suspensão de todas as execuções fundadas na
ação civil pública rescindida pelo E. STF, até uma análise mais
acurada neste mandado ou até o trânsito em julgado da decisão
excelsa."

2. Assim sendo, inviabilizado está o prosseguimento das exe-
cuções fundadas na decisão da ação coletiva de restituição de
empréstimo compulsório sobre combustíveis, nº 93.0013933-
9, promovida pela APADECO.
3. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão rescindenda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055043-6 - LOURIVAL RIBEIRO DA SILVA e
Outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

CURITIBA, 23 de junho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0246/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
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Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.17151-6 - ADILSON MIGUEL LUZ e Outros X UNIÃO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

98.00.27555-0 - PEDRO GOMES DE QUADROS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.041110-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REGINA TEREZINHA CAMARGO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.042326-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL MAZZA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.014937-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO FAVERSANI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.025822-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X DF TRANSPORTES INTER-
NACIONAIS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, VALESCA JANKE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.025859-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MICHELL MILCZECWSKY
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.002432-0 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA INTERMODAL LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra/exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.

ACAO ORDINARIA

95.00.03943-5 - GILBERTO DOS SANTOS CARNEIRO, JAIR
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, DALIO
ARONSON, IRACI DA SILVA BORGES, ODAIR SABOIA
CORDEIRO, DIRCEU APARECIDO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Encaminho estes autos para intimação da(s) parte(s) ré(s) para
que se manifeste(m ) sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos.

Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião.

CONSIGNATORIA

98.00.30031-7 - ANDRE DRAGHI E OUTROS X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA - CRF/PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para que se manifeste(m) sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032569-7 - ALBERTO MACULAN VICENTINI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA WORM

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra/exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.

DECLARATORIA

98.00.09190-4 - IVETE RIBINSKI MATOZO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra/exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.

ACAO ORDINARIA

98.00.26568-6 - ARNALDO DURAO DE PAIVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINA CÉLIA GOMES GUIMARÃES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos, bem como para apor assi-
natura na petição de f. 135.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.003803-9 - MARILUZ BERTAPELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra acerca da expedição da RPV ou Precatório Requisitório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.002534-3 - ALESSIO BOFF e Outros X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

CURITIBA, 26 de junho de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Primeiramente, indefiro o petitó-
rio de fl. 165, porquanto é ônus da parte exeqüente apresentar
os referidos cálculos. Assim, intime-se-a para que dê adequado
cumprimento ao item "1" do despacho de fl. 162. 2. Ademais,
em que pesem as alegações aventadas nas petições de fls. 152/
154 e 166, entendo que não compete a este Juízo averiguar
acerca de eventual erro de vontade na formação dos termos de
cessão de crédito de fls. 137/138 e 148/149, o qual deve ser
realizado através de ação autônoma. Desse modo, indefiro o
petitório de fl. 166. Intime-se. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2004.70.00.026233-6 - OSVALDO DE LIMA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "Defiro o pedido de suspensão do
processo, pelo prazo de 60 dias, conforme requerido no petitó-
rio retro."

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

002 - 2006.70.00.011106-9 - PHILIBERT FERNAND LUCI-
EN ETINNE PENISSON
Adv.: Dr(s).JOAO DE BARROS TORRES (OAB PR009275).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a parte autora para que
se manifeste quanto à satisfação de seu crédito. Prazo : 15 (quin-
ze) dias. 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 1999.70.00.032312-1 - FRANCISCO DE ASSIS ELIAS
WYKROTA E CIA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LENIR G DA SILVA FILHO (OAB PR025647).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte interessa-
da acerca do desarquivamento dos autos, bem como, apresente
o comprovante de custas do desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

004 - 97.0005344-0 - HELIO ALVES TIVES e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).NEUDI FERNANDES (OAB RS037745).

005 - 99.0020304-6 - ADAO DOS SANTOS e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO GAIA (OAB PR024522).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. Sendo assim, intime-se a parte
exequente para proceder à confecção de novos cálculos, res-
peitados os contornos acima traçados, no prazo de 10(dez) dias.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2004.70.00.001071-2 - ODILON SUNDIN VIEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA MARA PEREIRA (OAB PR018975).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) Ante o exposto,
a) reconheço a prescrição em relação às contribuições recolhi-
das anteriormente a 27/10/2000; b) no mais, concedo parcial-
mente a segurança, para: 1. declarar a inconstitucionalidade do
§ 1º do art. 3º da Lei n.º 9.718/98, que se refere à base de
cálculo do tributo questionado; bem como para reconhecer o
direito de a parte impetrante recolher a COFINS na forma pre-
conizada pela Lei Complementar n.º 70/91 e legislação poste-
rior não impugnada neste feito; 2. declarar o direito da parte
impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhi-
dos ao erário, observado o lapso prescricional acima indicado,
nos termos da fundamentação e atendida a limitação imposta
pelo art. 170-A, do Código Tributário Nacional. (...)" bem como,
despacho recebendo o recurso de apelação apresentado no efeito
devolutivo e determinando a intimação da autora para, queren-
do, apresentar suas contra-razões.

MANDADO DE SEGURANÇA

007 - 2005.70.00.026811-2 - LAYOUT ARTES GRAFICAS E
EDITORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a requerente para que
se manifeste acerca da petição de fls. 122/136, no prazo de
10(dez) dias. (...)."

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

008 - 2005.70.00.022723-7 - HORMOCENTRO LABORATO-
RIOS DE DOSAGENS HORMONAIS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DANIELLE ANNE PAMPLONA (OAB PR023037).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação do procurador da exequente ARTECOR COMÉR-
CIO E CONSTRUÇÕES LTDA para apresentar procuração atu-
alizada, na qual lhe sejam outorgados poderes para receber e
dar quitação. Deverá comprovar, ainda, que o outorgante de-
tém poderes para representar a empresa em juízo na data da
outorga do mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 98.0000196-4 - SUPERMERCADO RIZOLAR LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ZANKOSKI (OAB PR017258).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,

da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte interessa-
da acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

010 - 2002.70.00.069486-0 - HELIO CAMPOS GARCIA ES-
POLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAMANTHA SADE (OAB PR021547).

AGRAVO DE INSTRUMENTO

011 - 95.0010098-3 - JOSE LUIS BUENO DE ANDRADE e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).TATIANA KALKO (OAB PR027803).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). Ante o exposto, com relação
aos autores Neide Haro Rossini, Leonilda Moleta dos Santos,
Solange Coelho Moreira, Jorge dos Santos Silva Costa e Reno
Luiz Finardi, julgo extinto o feito, sem o julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, I, do CPC. Sem honorários, vez
que não houve a citação da parte contrária. Outrossim, com
base na planilha de cálculo apresentada, altero, de ofício, o
valor da causa para R$ 56.105,71 (cinqüenta e seis mil cento e
cinco reais e setenta e um centavos). À SRIP, para exclusão do
pólo ativo deste feito dos autores supra mencionados. 2. Inti-
me-se a parte autora do contido no item supra, bem como para
que recolha as custas processuais com base no valor acima
mencionado, descontados os valores recolhidos quando do afo-
ramento desta demanda. Prazo: 5 (cinco) dias. 3. Defiro em
parte o pedido de desentranhamento dos documentos indicados
pela parte autora na petição de fl. 840, mediante apresentação
de fotocópia e traslado das peças, certificando-se a secretaria a
respeito, à exceção dos instrumentos de procuração, que deve-
rão permanecer nos autos. Intime-se. (...)."

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.00.040700-4 - ANTONIA CORREA DE MELO
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Defiro o pedido de prioridade de
tramitação no presente feito. (...). 2. Recebo a petição de fls.
20/22 como emenda à inicial. (...). 4. Arbitro os honorários
advocatícios em 03% do valor do principal. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2006.70.00.010100-3 - JOSE AZEVEDO CHAVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DENISE ROSAS NUNES (OAB PR034341).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2005.70.00.020233-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIAS KULICHESKI e outros
Adv.: Dr(s).LUCIANO RICARDO HLADCZUK (OAB
PR026525).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Primeiramente, intime-se a parte
autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os
cálculos referentes aos honorários advocatícios, nos moldes do
artigo 604 do CPC. (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.00.016263-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GENTIL ANTONIO LAROCA e outros
Adv.: Dr(s).BENJAMIM MANOEL ZANATTA (OAB
PR008510).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga acerca da satisfação do
seu crédito. 2. No silêncio, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.078936-0 - GENTIL ANTONIO LAROCA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BENJAMIM MANOEL ZANATTA (OAB
PR008510).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

017 - 99.0019617-1 - JOSE DA SILVA LIMA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
trazer aos autos as alterações do contrato social ocorridas entre
25.10.02 (data da 5ª alteração) e a data constante do extrato da
Junta Comercial (fl. 458).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2000.70.00.003412-7 - CARROCERIAS JAROL LTDA
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e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "Em vista da manifes-
tação das fls. 172/174, homologo o pedido de desistência, em
relação aos produtos não abrangidos pela Resolução-RE n.º
3.193/2005, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fulcro nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. No que atine aos produtos por
ela abrangidos, entendo ser o caso de perda de objeto, como
salientado pela parte ré. Sendo assim, nessa parte, julgo extinto
o feito sem o exame do mérito, na forma do art. 267, VI, do
CPC. Cada parte deverá arcar com os honorários de seu pró-
prio advogado. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias."

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

019 - 2005.70.00.033182-0 - NUTRILATINA LABORATORI-
OS LTDA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANI-
TARIA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE C FERNANDES LUIZ (OAB
PR038214).

Nos termos do art. 18 da Resolução nº 438, de 30.05.2005, do
CJF, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), determinada a
intimação da(s) parte(s) interessada(s) do depósito dos valores
requisitados e de que a movimentação de tais verbas será feita
diretamente pela própria parte beneficiária em qualquer agên-
cia da CEF, sem a expedição de alvará de levantamento, medi-
ante a apresentação de cédula de identidade e de cpf e a indica-
ção do número da conta aberta em seu nome - informação esta
que poderá ser obtida por meio de consulta no site do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região(www.trf.gov.br) ou verificação
nos autos na secretaria desta vara federal.

DECLARATORIA

020 - 98.0028871-6 - LOJAS BETTEGA S/A X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ GABRIEL (OAB PR007960).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "Trata-se de embargos
à execução opostos pelo INSS sob a alegação de excesso na
execução. Regularmente intimada, a parte embargada apresen-
tou impugnação. Intimado a esclarecer as razões dos embar-
gos, o INSS manifestou a sua desistência (fl. 14). Desta manei-
ra, homologo o pedido de desistência, julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito. Fixo os honorários advocatí-
cios em R$400,00 (quatrocentos reais), com base no art. 20,
§4° do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

021 - 2006.70.00.005654-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CENDICARDIO - CENTRO DE
DIAGNOSTICO CARDIOLOGICO NAO INVASIVO LTDA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA

022 - 2006.70.00.010222-6 - NADIA DO ROCIO DA PAIXAO
X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
DO PARANA
Adv.: Dr(s).ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO (OAB
PR038283).

023 - 2006.70.00.003983-8 - SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM EDUCACAO DO TERCEIRO GRAU NA CIDA-
DE DE CURITIBA REGIAO METROPOLITANA E LITORAL
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA e
outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
(OAB PR029774).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

AÇÃO MONITÓRIA

024 - 2000.70.00.023299-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO JOSE AMARAL NASCIMENTO e outros
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
apresentar nova procuração, com poderes para recebere dar
quitação, comprovando que o subscritor do mandato detém
poderes para representar a autora em juízo na data da outorga
do mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 1999.70.00.033184-1 - SERRARIAS REUNIDAS IRMA-
OS FERNANDES S/A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO JENSEN (OAB PR015676).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) Essas as premis-
sas, julgo parcialmente procedentes os embargos opostos à exe-
cução, (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2000.70.00.019986-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADEMIR ANTONIO DA ROSA e outros
Adv.: Dr(s).TEOFILO L. SANTOS NETO (OAB PR021504).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido e denego a segurança, extinguin-
do o processo com o julgamento do mérito, (...)."

MANDADO DE SEGURANÇA

027 - 2005.70.00.029012-9 - NEUROCENTER S/S LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER (OAB
PR024542).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
requerer o que entender de direito, em 15 dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

028 - 2003.70.00.021570-6 - NELSON FERREIRA LAGOS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

029 - 2003.70.00.084685-8 - NELSON BERNARDINO PAU-
LUS e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093).

030 - 2005.70.00.013698-0 - JOSE BARBOSA DE SOUZA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SANDRA A BORITZA (OAB PR026028).

031 - 2003.70.00.007180-0 - OSNI FERNANDO ALVES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação do procurador da exequente para apresentar procu-
ração atualizada, na qual lhe sejam outorgados poderes para
receber e dar quitação. Deverá comprovar, ainda, que o outor-
gante detém poderes para representar a empresa em juízo na
data da outorga do mandato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 97.0017594-4 - KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE
FABRICADAS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA (OAB
PR014477).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Em vista do quanto requerido na
petição retro, intime-se novamente a parte autora para que se
manifeste sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 10
(dez) dias. Saliento que o silêncio importará na presunção de
satisfação de seus créditos. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 95.0002947-2 - LEONARDO POGOGELSKI e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO JENSEN (OAB PR015676).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Indefiro o petitório retro, uma
vez que o acórdão do e. Tribunal Regional da 4ª Região foi
devidamente cumprido com a remessa dos autos ao juizado es-
pecial competente. Saliento que quaisquer pedidos referentes
aos autos n.º 2005.70.50.020069-5 deverão ser deduzidos pe-
rante aquele juízo. Intime-se. (...)."

ACAO ORDINARIA

034 - 2004.70.00.036454-6 - ALVANIR KUCEK e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ABRAO CELLI (OAB PR005665).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Indefiro o petitório retro, uma
vez que o acórdão do e. Tribunal Regional da 4ª Região foi
devidamente cumprido com a remessa dos autos ao juizado es-
pecial competente. Saliento que quaisquer pedidos referentes
aos autos n.º 2005.70.50.020061-0 deverão ser deduzidos pe-
rante aquele juízo. Intime-se. (...)."

ACAO ORDINARIA

035 - 2005.70.00.000754-7 - AMILTON TOSATO - ESPOLIO
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ABRAO CELLI (OAB PR005665).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação de Basílio Paulek - espólio para regularizar sua
representação processual informando se o processo de arrola-
mento de bens do de cujus se encontra encerrado visto que a
nomeação da inventariante ocorreu em 1987; se findo, deverá
ser trazida cópia do formal de partilha a fim de se averiguar
quais são os herdeiros de Basílio Paulek, os quais deverão, nesta
hipótese, apresentar procuração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2005.70.00.012241-5 - BASILIO PAULEK - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da procuradora dos exequentes para comprovar que
a pessoa que subscreveu a procuração de fl. 356 detinha pode-
res à época, para representar a sociedade.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 1999.70.00.028869-8 - BANDEIRANTES EQUIPAMEN-
TOS PNEUMATICOS LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
vista da Carta Precatória devolvida.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

038 - 2005.70.00.024230-5 - ARRIMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X CLASSECOR INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA EPP e outros
Adv.: Dr(s).GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY (OAB
PR034626).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação do procurador da exequente para comprovar que à
época da outorga do mandato de fl. 304, os subscritores daque-
le detinham poderes para representar a empresa em juízo, tra-
zendo, se for o caso, extrato da Junta Comercial onde fique
demonstrado que não houve alteração contratual subsequente
àquela juntada às fls. 302/303, para que seja expedido alvará
de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 96.0018612-0 - IMEPLA INDUSTRIA MECANICA E
DE PLASTICOS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FLAVIANO LUGO (OAB PR022335).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Em que pese a
impetrante manifestar seu interesse na desistência da presente
ação, é forçoso observar que ao advogado que subscreve o re-
querimento não foram outorgados poderes para tanto. Sendo
assim, intime-se novamente a parte autora para colacionar aos
autos instrumento procuratório conferindo ao seu advogado
poder para desistir."

MANDADO DE SEGURANÇA

040 - 2006.70.00.014578-0 - VIACAO TAMANDARE LTDA
X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CU-
RITIBA
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624).

CARLA SARTURI
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Nos termos do art. 18 da Resolução nº 438, de 30.05.2005, do
CJF, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), determinada a
intimação da(s) parte(s) interessada(s) do depósito dos honorá-
rios advocatícios requisitados e de que a movimentação de tais
verbas será feita diretamente pela própria parte beneficiária em
qualquer agência da CEF, sem a expedição de alvará de levan-
tamento, mediante a apresentação de cédula de identidade e de
cpf e a indicação do número da conta aberta em seu nome -
informação esta que poderá ser obtida por meio de consulta no
site do Tribunal Regional Federal da 4ª Região(www.trf.gov.br)
ou verificação nos autos na secretaria desta vara federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 97.0004479-3 - BENEDITA DAMACENO FERNANDES
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação das partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

002 - 2002.70.00.020020-6 - LIVRARIAS CURITIBA LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO CAPARELLI (OAB
DF011460), LUIZ GUSTAVO FRAXINO (OAB PR026220),
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE (OAB
SC009203).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
requerer o que entender de direito, em 15 dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

003 - 2001.70.00.014922-1 - SOELI DA LUZ MENDES KO-
BACHUK e outros X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).JOELCIO SANTOS MADUREIRA (OAB
PR006557).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

004 - 98.0006261-0 - MARCOS MAGALHAES DE SOUZA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALDIR LESKE (OAB PR011587).

005 - 2000.70.00.009372-7 - JOSEFA BOROSKI DE LIMA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da(s) parte(s) para ciência da baixa dos
autos e manifestação quanto a eventuais depósitos nos autos de
mandado de segurança, no prazo de 10(dez) dias, findo o qual
o impetrado será intimado com a mesma finalidade. Decorrido
o prazo sem manifestação, serão os autos arquivados indepen-
dentemente de nova intimação.

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2003.70.00.007428-0 - LUIZ GOMES DOS SANTOS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) Esse o contexto,
julgo parcialmente procedentes os embargos à execução, para
extinguir a execução promovida por Carlos Augusto Kubis, em
razão do termo de adesão firmado. Determino, outrossim, o
prosseguimento da execução Luiz Carlos da Rocha e João Ra-
fhael pelos valores pleiteados na petição inicial de exeução dos
autos principais. Por fim, declaro que não há valores referentes
aos honorários advocatícios a serem executados com base no
título executivo judicial proveniente dos autos principais. (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2005.70.00.002319-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS DA ROCHA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "Baixo o feito em diligência. 1. Ten-
do em vista o quanto decidido nos autos de impugnação ao
valor da causa (fls.430/430-vº), intime-se a parte autora para
que no prazo de 15 (quinze) dias promova o pagamento das
custas iniciais complementares, sob pena de extinção do feito."

ACAO ORDINARIA

008 - 2005.70.00.005418-5 - ELEMAR KNIPHOFF DA SIL-
VEIRA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e outros
Adv.: Dr(s).ADYR RAITANI JUNIOR (OAB PR011827).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "Baixo o feito em diligência. 1. Inti-
mem-se as partes para que em 10 (dez) dias especifiquem, de
forma justificada, as provas que pretendem produzir. (...)."
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.00.022491-1 - AUTO VIACAO SANJOTUR
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Converto o feito em diligência.
2. A fim de se evitar posterior alegação de cerceamento de de-
fesa, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
especificarem justificadamente as provas que pretendem pro-
duzir, declinando-lhes a sua finalidade."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2006.70.00.002358-2 - SELMA ORIETA MULER X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARLUS ROBERTO SABER (OAB PR033208).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Ciência às partes da baixa dos
autos. 2. Nada sendo requerido no prazo de 30(trinta) dias,
aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto
perante o e. STJ."

ACAO ORDINARIA

011 - 2004.70.00.000558-3 - MARILI DE FATIMA MARCE-
LO DA LUZ PARADELA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EUCLIDES DE LIMA JUNIOR (OAB PR029220).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Converto o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 dias, compro-
var que verteu contribuições ao Fundo de Previdência Comple-
mentar PETROS no período compreendido entre 1989 a 1995,
ou seja, sob a égide da Lei n.º 7.713/88 até o advento da Lei n.º
9.250/95. (...)."

ACAO ORDINARIA

012 - 2005.70.00.010039-0 - VANDERLEI GOMES X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Compulsando os autos de embar-
gos a esta execução, em apenso, verifico que em verdade não
houve o trânsito em julgado da sentença proferida naqueles autos
(fl. 105), uma vez que aquela decisão está sujeita ao reexame
necessário (art. 475, I, do CPC). Com efeito, certifique-se nos
autos em apenso o cancelamento da certidão de fls. 109 - vº,
remetendo-se os autos ao TRF da 4ª Região. 2. Intime-se a par-
te autora da presente decisão, bem como para que apresente as
peças originais das cópias juntadas nestes autos às fls. 307/
308, no prazo de 05 (cinco) dias. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 99.0020938-9 - PROCONSULT-
PROJETO,CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) Diante do expos-
to, julgo procedentes os embargos, para o fim de extinguir a
execução proposta por Miguel de Assis Leite, devendo prosse-
guir o processo de execução em relação aos valores não embar-
gados. (...)."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2006.70.00.007845-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIGUEL DE ASSIS LEITE
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) Esse o contexto,
conheço dos embargos de declaração, vez que tempestivos, re-
jeitando-os na íntegra. (...)."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.00.015412-0 - GENARD DE ALBUQUERQUE
BARRETO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. Com a resposta, abra-se vista
à impetrante, por igual prazo.(15 dias) (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2003.70.00.040601-9 - LAURO ANTONIO ESMANHO-
TO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

017 - 98.0010090-3 - VALDILAU MARTINS PEDROSO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).REINALDO GUERREIRA ABRAO (OAB
PR013067).

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2004.70.00.016613-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIA PERUCI
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 93.0000096-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
TOZETTO & CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VICENTE PAULO H. RIBAS (OAB PR014734).

MANDADO DE SEGURANCA

020 - 2004.70.00.000555-8 - DATAPROM EQUIPAMENTOS
E SERVICOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA X
CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA
GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916), SANDRO LOPES GUIMARAES (OAB
SC009174).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) intime-se o Condomínio Resi-
dencial Moradias Laranjeiras III, na pessoa de seu procurador,
para readequar seus cálculos de fl.s 452/453, deles excluindo a
parcela atinente aos honorários e custas lá discriminados. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 94.0005289-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA - 6A REGIAO/PR X ANGELA MARIA GONCALVES
Adv.: Dr(s).EMERSON LUIZ VELLO (OAB PR030322).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2004.70.00.026990-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCEU APARECIDO DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) intimem-se os exequentes, bem
como seu antigo patrono, para que digam sobre a satisfação de
seus créditos no prazo de 10 (dez) dias. 5. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.021609-7 - OLGA DE ALMEIDA CORREIA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO CESAR CORREA DE MELO (OAB
PR036500).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da parte ré para manifestar o interesse na
execução de honorários, no prazo de 30(trinta) dias, findo o
qual serão os autos remetidos ao embargante com a mesma fi-
nalidade, por igual prazo. Em caso de não manifestação, serão
os autos arquivados, independentemente de nova intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2003.70.00.084133-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OLGA DE ALMEIDA CORREIA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO CESAR CORREA DE MELO (OAB
PR036500).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a CEF para que se ma-
nifeste quanto ao prosseguimento do presente feito. Prazo : 15
(quinze) dias. 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos
com as baixas necessárias."

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2003.70.00.052785-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO PEDRO CAMILE
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre a satisfação do
seu crédito. 2. No silêncio, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2003.70.00.016407-3 - MILTON TOPPEL - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA
(OAB PR031845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Indefiro o pedido formulado pela
autora de desentranhamento dos documentos juntados pela
União às fls. 191/192 e 214/217. Afinal, não há que se falar em
qualquer irregularidade, uma vez que a referida juntada de do-
cumentos ocorreu durante a fase instrutória do feito e a parte
autora foi devidamente intimada para se manifestar sobre tais
documentos. Outrossim, registre-se que deve prevalecer a bus-
ca pela verdade real. Entendo, outrossim, que a produção da
prova perícial nos termos requeridos às fls. 182/183 é desne-
cessária, não apresentando utilidade para o deslinde do feito.
Intime-se a parte autora desta decisão. (...)."

ACAO ORDINARIA

027 - 2004.70.00.040595-0 - DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ (OAB
PR021738).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Indefiro o petitório de fls. 57/59
pelas mesmas razões expostas no item "1" do despacho de fl.
54. Saliento que a reforma da referida decisão deverá ser bus-
cada por meio da via processual adequada. Intime-se. (...)."

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

028 - 2005.70.00.019783-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VALDECI APARECIDO TEIXEIRA
Adv.: Dr(s).MONICA CRISTINA BIZINELI (OAB PR036973).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Dê-se ciência da baixa dos autos
à parte exequente. 2. Nada sendo requerido no prazo de 15(quin-
ze) dias, arquivem-se os autos com as baixas necessárias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 00.0072375-4 - VECAL-VEICULOS CAMPOS GERAIS
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO (OAB
PR013997).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. Intime-se a parte exeqüente para
que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito. Prazo: 10
(dez) dias. 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2003.70.00.080724-5 - LUCIA PERUCI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELTON SCHEIDT PUPO (OAB PR007023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA

031 - 2006.70.00.007922-8 - TRANSPORTE COLETIVO GLO-
RIA LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).RAFAEL ZANOTELLI (OAB PR033128).

032 - 2006.70.00.009325-0 - MARROQUIS BORGO FREIRE
X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - SECAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).RODRIGO TESSER (OAB PR038566).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

033 - 98.0010562-0 - LUIS FRANCISCO FONSECA DUAR-
TE e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEREIRA ALBINO (OAB PR024884).
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Tendo em vista a decisão proferida nos autos
de mandado de segurança nº 2006.70.00.007686-0, mantenho
o escritório Baldo e Cortez Advogados Associados no patrocí-
nio desta causa.
Intimem-se, inclusive os subscritores da petição protocolada
sob nº06/0724038.

EXECUCAO DIVERSA

001 - 94.0002652-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE FRANCISCO FRONCZACK e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), ROBERTO CARLOS GOLDMAN (OAB
PR020926). OBS.: fl 284

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Tendo em vista a decisão proferida nos autos
de mandado de segurança nº 2006.70.00.007686-0, mantenho
o escritório Baldo e Cortez Advogados e Associados no patro-
cínio desta causa.
Intimem-se, inclusive os subscritores da petição protocolada
sob nº 06/0724040.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

002 - 96.0001225-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE FRANCISCO FRONCZAK E OTS
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), ROBERTO CARLOS GOLDMAN (OAB
PR020926). OBS.: fl 63

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo procedentes os embargos à execução opostos por
Ricardo Antonio Tonin Fronczak em face da Caixa Econômica
Federal para o fim de reduzir a execução para R$ 1.062.355,05
(um milhão sessenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco
reais e cinco centavos), em abril de 2004.
Sucumbente, condeno a CEF ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, que arbitro em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor
que entendo como justo para remunerar o trabalho exercido
pelos patronos do Embargante, tendo em vista o valor da redu-
ção (cerca de meio milhão de reais), o trabalho por eles apre-
sentado e o tempo de tramitação do feito, tudo na forma do
artigo 20, §4º, do CPC.
Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Tendo em vista a decisão de fls. 184, proferida nos autos de
mandado de segurança nº 2006.70.007686-0/PR, mantenho o
escritório Baldo e Cortez Advogados Associados como patro-
nos da CEF. Intimem-se, inclusive os subscritores da petição
de fl. 180.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Translade-se cópia para os autos nº 94.00.02652-8.

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2003.70.00.032724-7 - RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532), RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
PR020447), ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS
(OAB PR025653). OBS.: fls 185/187

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução opostos por JOSÉ FRANCISCO FRONCZAK E
OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para o
fim de desconstituir a penhora sobre o imóvel matriculado sob
nº 16.410 no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscri-
ção de Curitiba (fl. 176/177), tudo na forma do artigo 269, II,
do CPC.
Como houve sucumbência recíproca, condeno cada parte ao
pagamento de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para a ou-
tra a título de honorários advocatícios, tendo em vista a impor-
tância da causa para a família e o trabalho exercido pelos advo-
gados das duas partes, tudo na forma do artigo 20, §4º, do CPC.
Declaro-os, desde já, compensados.
As custas adiantadas indevidamente pelos Embargantes deve-
rão ser por eles suportadas (fl. 16).
Translade-se cópia desta sentença para os autos principais. Após
o transito em julgado, oficie-se ao 3º Registro de Imóveis de
Curitiba.
Juntem-se as petições acostadas na contra-capa destes Autos.
Tendo em vista a liminar concedida nos autos nº
2006.70.00.007686-0, mantenho o escritório Baldo e Cortez
Advogados como defensores da CEF nestes Autos. Intimem-se,
inclusive os Srs. Roberto Goldman e Yara Henriques.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 95.0015196-0 - JOSE FRANCISCO FRONCZAK e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILZE TIMI BUQUERA (OAB PR008593), RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB PR019532).
OBS.: fls 220/223

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2005.70.00.002328-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RENE AUGUSTO REINAUER
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 116

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os embargos para reduzir
o valor da execução proposta para R$ 3.324,76 (três mil tre-
zentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos), para
março de 2005.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Condeno a parte embargada ao pagamento de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) a título de honorários advocatícios.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, bem
como dos cálculos de fl. 98 e, transitada em julgado, intime-se
a CEF para promover nestes autos a execução da verba honorá-
ria acima fixada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2005.70.00.033519-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZILDA MARIA IELEN
Adv.: Dr(s).VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: fls 105

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exeqüente para que regula-
rize a representação processual da co-titular demonstrada à fl.
63, trazendo aos autos procuração com poderes específicos para
receber e dar quitação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.00.067226-8 - WASHINGTON ESPINDOLA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: fl 64

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.00.015300-0 - GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813). OBS.: fl 283

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2005.70.00.028895-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RAFAEL BOSSY e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045). OBS.: fl 145

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2005.70.00.009465-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: fl 88

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.00.016058-1 - LEOPOLDO EHRLICH X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO (OAB PR029045). OBS.: fl 404

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte autora para requerer o que
entender de direito, no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

012 - 2005.70.00.024145-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X DE PAULA GIARAL-
DELI LTDA- ME
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), VA-
LESCA JANKE (OAB SC013507). OBS.: fl 108

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tem-

pestivos, REJEITANDO-OS no mérito, porquanto não confi-
gurada qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.00.015777-6 - MADEPARPINUS MADEIRAS
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DANIELLE LAGINSKI FREIRE (OAB
PR021554), ICARO SILVA PEDROSO (OAB RS040812).
OBS.: fls 294/295

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), declaro a prescrição das prestações anteriores a 27 de abril
de 1999 e, no mais, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extin-
go o processo, com julgamento do mérito, com base no inciso I
do art. 269 do Código de Processo Civil.
Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, nos ter-
mos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.00.017145-8 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SORAIA DE MELLO OLIVEIRA DE OLIVEIRA
(OAB PR032008). OBS.: fls 202/204

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte embargada para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Em seguida, retornem os autos a conclusão.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2004.70.00.000362-8 - UNIÃO FEDERAL X JOSE AN-
TONIO GUIMARAES RIBEIRO e outros
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278). OBS.: fl 239

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Defiro o pedido de fls. 1671/1673 para carga
dos autos pelo prazo de 15 dias. Ressalte-se que os advogados
requerentes (fls. 1671/1673) poderão ter vista dos autos em
Secretaria, entretanto, o deferimento de carga dos autos depen-
derá de requerimento para tal fim e a consequente concessão
por este Juízo

ACAO ORDINARIA

016 - 97.0003064-4 - AGENCIA MARITIMA TRANSATLAN-
TICA LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243). OBS.: fl 1676

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo improcedentes os pedidos formulados pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos em face de Jurcirene Rodri-
gues Lopes Ltda.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo
em vista o excelente trabalho apresentado pelas advogadas da
parte Autora, o curto tempo de tramitação deste feito e a impor-
tância da causa, tudo na forma do artigo 20, §4º, do CPC.
Custas na forma da Lei.
Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento nº
2005.04.01.008053-1, Desembargador Federal Valdemar Ca-
peletti.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

017 - 2005.70.00.003420-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X JURCIRENE RODRI-
GUES LOPES LTDA
Adv.: Dr(s).FERNANDA NAMI PASTUCH (OAB PR034176),
DANIELE COLOGNI (OAB PR037844). OBS.: fls 325/329

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

018 - 99.0008780-1 - CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA (OAB
PR012764), PRISCILA FERREIRA BLANC (OAB PR016667).
OBS.: fl 408

019 - 2000.70.00.021136-0 - VALDECIR CAVALHEIRO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217). OBS.: fl 243

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Obstante as razões expostas no Agravo de
Instrumento (fls. 439/448), exerço o juízo de retratação a fim
de modificar a decisão agravada, no que tange os honorários
advocatícios arbitrados na decisão de fl. 418, nos termos do
art. 29 - C da Lei 8.036/90 (acrescido pela MP 2164-41, de
2001). Excluindo, pois, tal verba da execução.
Oficie-se o Relator do Agravo de Instrumento, tendo em vista
que com a presente decisão o mesmo resta prejudicado.

Intimem-se.
Após, aguarde-se o decurso de prazo para a oposição de em-
bargos à execução.

ACAO ORDINARIA

020 - 97.0024090-8 - RUTE ANTUNES CHEQUIN e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARILYS GREIFFO ZETOLA (OAB PR016018),
MARILIS DE CASTRO MULLER (OAB PR016042), IOLAN-
DA MARIA GOMES (OAB PR016541). OBS.: fl 449

No processo abaixo relacionado foi determinado a abertura de
vista a parte autora, ante o desarquivamento dos autos, confor-
me o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

ACAO ORDINARIA

021 - 98.0003083-2 - ELIANE CRISANTO DO CARMO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARINEIDE SPALUTO (OAB PR010937). OBS.:
fl 436

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Tendo em vista que a carta foi devolvida pela
não existência do nº indicado, intime-se o advogado para que
forneça o endereço atualizado da autora, no prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

022 - 2001.70.00.005986-4 - CELINA FELICIANA COELHO
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
(OAB PR019478). OBS.: fl 529

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Considerando o trânsito em julgado da sen-
tença que julgou os embargos de devedor, opostos pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, intime-se a parte exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento da execução, em
cinco dias.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, faça-se conclusão
para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2002.70.00.063545-4 - JOAQUIM DOMINGUES DA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES (OAB
PR009088). OBS.: fl 58

024 - 2003.70.00.014529-7 - FRANCISCA AUREA NUNES
DA SILVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393). OBS.: fl 80

025 - 2003.70.00.016606-9 - LUCILIA DA CUNHA BARON-
CINI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIMONE ZONARI LETCHACOSKI (OAB
PR018445), ANDREYA DE BORTOLI (OAB PR034528).
OBS.: fl 88

026 - 2003.70.00.007301-8 - HYPERIDES ZANELLO JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE EGIDIO BIANCO (OAB PR020957). OBS.:
fl 47

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Indefiro o pedido de suspensão solicitado pela
exeqüente, por não se subsumir ao contido no art. 791, do CPC.
Aguarde-se, contudo, pelo largo prazo de trinta (30) dias, para
que a CEF tome as diligências necessárias para o prossegui-
mento do feito.
Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, abra-se vista dos
autos à CEF para que dê prosseguimento à execução.
Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

027 - 2004.70.00.011587-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ILMA VOGEL
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"I - Considerando a regra do art. 791, III, do
Código de Processo Civil, defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de trezentos e sessenta (360) dias, para que a credora
promova as diligências que julgar necessárias à obtenção de
bens passíveis de penhora, devendo comprovar nos autos as
diligências efetuadas.

EXECUCAO DIVERSA

028 - 93.0009796-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PROURB CONSULTORIA E PLANEJAMENTO DE EN-
GENHARIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl 494

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

029 - 2002.70.00.076698-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEYSE APARECIDA SOUZA ROHNELT - ESPO-
LIO
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB
PR030239). OBS.: fl 150

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte embargante para que se
manifeste sobre o interesse na execução do julgado, no prazo
de 15 dias."

EMBARGOS DE TERCEIRO

030 - 97.0021523-7 - MARIA APARECIDA AYRES PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).INES ESTANISLAVA PUCCI (OAB PR026201),
NEIVA DE NEZ (OAB PR026547). OBS.: fl 223, V

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, desapensem-se estes autos dos demais
e remetam-se ao arquivo.

DECLARATORIA

031 - 97.0003103-9 - NERIA LUCIA MARQUES e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852). OBS.: fl 180

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...).
(...), julgo improcedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do Código de Processo Civil, devendo a execução
prosseguir pelo mesmo montante exeqüendo.
Condeno a embargante ao pagamento de 10% do excesso de
execução apontado a título de honorários advocatícios.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e, após o
trânsito em julgado, intime-se a embargada para promover nes-
tes autos a execução da verba honorária acima fixada.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

032 - 2005.70.00.028039-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SEBASTIAO GONCALVES CARNEIRO
Adv.: Dr(s).JOSE SCHELL JUNIOR (OAB PR008370). OBS.:
fls 151/152

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se o exeqüente, por meio de seu pro-
curador, para que encaminhe seu pedido de levantamento de
saldo de conta vinculada à agência da Caixa Econômica Fede-
ral que lhe melhor convier, uma vez que este pedido é enseja-
dor da verificação, por parte da referida entidade, quanto à exis-
tência das condições de liberação. Ainda, diga a parte exeqüente
sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias.
III- Após, nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para
sentença e voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2001.70.00.001516-2 - ANTONIO JUAREZ MENDES
DO PRADO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: fl 244

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 791, III
do Código de Processo Civil.

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2002.70.00.037108-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALINO LEAL BRAGA JUNIOR
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 92

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Indefiro, por ora, o pedido de citação do exe-
cutado por edital, uma vez que não há nenhuma prova nos au-
tos de que a Caixa Econômica Federal tenha realizado qual-
quer diligência no sentido de obter o endereço do executado.
Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

035 - 2003.70.00.085169-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIO ALLIP ALEJANDRO CHACOFF VARGAS
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 127

O processo abaixo relacionado foi retirado em carga e não de-
volvido no prazo determinado, tendo sido determinado a inti-
mação do advogado responsável pela carga em questão para
que efetue a devolução dos autos em 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de, em não o fazendo, acarretará na expedição do
competente mandado de busca e apreensão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2003.70.00.028656-7 - ANDRE LUIZ ESCCHOLZ e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR
(OAB PR036471).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:"Inicialmente cabe consignar
que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta
nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01.O objeto da pre-
sente lide é o afastamento das exigências contidas na Portaria
ANP nº 202/99, o que não pode ser configurado como anulação
de ato administrativo, não se enquadrando, portanto, na exce-
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ção prevista no art. 3º, § 1º, III, daquela Lei.A alegação da
requerente de que suas atividades impedem a sua inscrição no
regime do SIMPLES não afasta a possibilidade de seu enqua-
dramento como microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos do art. 2º da Lei nº 9.317/96.Diante disso, como a
empresa não iniciou suas atividades não houve faturamento e,
portanto esta não ultrapassa os valores estipulados para a sua
classificação como empresa de pequeno porte.Deste modo,
como o valor da causa é inferior a 60 (sessenta salários) míni-
mos a competência para o seu processamento e julgamento cabe
a um dos Juizados Especiais Cíveis desta circunscrição
judiciária.Apesar disso, verifico que o valor dado à causa não
corresponde ao benefício patrimonial buscado pela requerente,
que é o afastamento da obrigatoriedade de integralizar o valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).Ante o exposto, inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
de a petição inicial nos termos acima e recolha as custas
complementares.Cumprida a determinação acima, voltem-me
conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela;
caso contrário, faça-se conclusão para sentença."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

037 - 2006.70.00.011264-5 - ANTARTIDA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO - ANP
Adv.: Dr(s).HENRY HASSE (OAB PR014170). OBS.: fls 102/
103

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:"1. Trata-se de ação ordinária
cujo valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, por-
tanto, de competência do Juizado Especial Federal nos termos
do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.Considerando que a referida
competência é de natureza absoluta, conforme dita o art. 3º da
Lei nº 10.259/01, declino a competência em favor de um dos
juizados especiais deste foro.2. Intime-se.3. Decorrido o prazo
recursal, encaminhe-se os autos à distribuição para atribuição
do feito a um dos juizados especiais."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

038 - 2006.70.00.003896-2 - MARIA DE LOURDES JAKO-
BOWITZ X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).KLEBER COELHO (OAB SC011669). OBS.: fl
50

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:"I - Ante a devolução da carta
precatória 39/2006 sem cumprimento, intime-se a ECT para
que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o atual endereço da
empresa ré ou de seu representante legal.II - Após, voltem-me
os autos conclusos."

ACAO SUMARIA

039 - 2005.70.00.007883-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X LINK INFORMATI-
CA E IDIOMAS LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), LA-
VITO UTATA WATANABE (OAB PR023642), DANIELE
COLOGNI (OAB PR037844). OBS.: fl 92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:"I. A Secretaria deverá trocar
a capa do 1º volume.II. Tendo em vista que a parte autora não
foi localizada (fl. 366), cancelo a audiência de instrução e jul-
gamento anteriormente designada para o dia 11.07.2006. Inti-
mem-se as partes desta decisão.III. Diante da certidão de fl.
366, intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de
quinze dias, fornecer o endereço atual da autora, bem como
para fornecer, no prazo de quinze dias, os documentos relati-
vos aos atendimentos não realizados no Hospital Geral de Cu-
ritiba (período de 1991 e 2000), conforme determinou o despa-
cho de fl. 200, item "b". Outrossim, intime-se o advogado da
parte autora para, no prazo de quinze dias, esclarecer se a tes-
temunha arrolada à fl. 374 que reside em Brasília/DF é impres-
cindível para a solução do litígio, pois em caso afirmativo, será
necessário cindir a audiência de instrução para observar a or-
dem disposta no art. 452 do CPC.IV. Com a juntada da docu-
mentação referida no item III, abra-se vista à União Federal
para que se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre a docu-
mentação juntada pela parte autora. Na mesma oportunidade a
União Federal deverá esclarecer se as cinco testemunhas arro-
ladas são para a prova do mesmo fato, levando-se em conta o
disposto na segunda parte do parágrafo único do art. 407 do
CPC.V. Oportunamente, voltem conclusos."

ACAO ORDINARIA

040 - 2003.70.00.001362-9 - VALERIA TORCALINA DE FA-
RIAS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB
PR028733). OBS.: fl 376

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:"Considerando o trânsito em
julgado da sentença que julgou os embargos de devedor, opos-
tos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento da
execução, em cinco dias.Decorrido tal prazo e nada sendo re-
querido, faça-se conclusão."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 2003.70.00.044159-7 - ELOA RODRIGUES TEIXEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANA TEIXEIRA VILLATORE (OAB
PR023206). OBS.: fl 48
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JUIZ FEDERAL: "VERA LUCIA FEIL PONCIANO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: " DANIELLE PERINI
ARTIFON"

ALBERTO XAVIER PEDRO................... ....................... 037
ALFREDO LINCOLN PEDROSO................ .................. 020
ALFREDO MARCOS DO PRADO................ ................. 006
ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA..... ........ 021
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 031
CARLOS ALBERTO GROLLI.................. ...................... 009
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA........ ........ 024
CLECIO FERREIRA HIDALGO................ ..................... 035
DANIEL L BARDDAL FAVA.................. ........................ 028
DELMARI DIAS........................... .................................. 004
DELMARI DIAS........................... .................................. 030
EDSON NIELSEN.......................... .................................. 011
ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI............. ............... 025
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 007
EUCLIDES MORAIS........................ .............................. 016
FABIO FERNANDES LEONARDO............... ................ 012
FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA...... ............ 011
FATIMA MARIA MEDEIROS DITTRICH......... ............. 022
FRANCISCO VITAL PEREIRA................ ...................... 029
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 018
HELTON KIOSHI ARMSTRONG................ ................... 033
IRECE NASCIMENTO TREIN................. ...................... 008
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA................ ........................ 019
JOSE BASILIO GUERRART.................. ......................... 032
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIO . 038
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERN 027
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 013
JULIO CESAR SPRENGER RIBAS............. ................... 026
LEANDRO MARINS DE SOUZA................ .................. 036
LILLIAN ABUJAMRA HORLLE................ .................... 005
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI............... ................... 015
MAFUZ ANTONIO ABRAO.................... ....................... 014
MARIA HELENA KUSS...................... ........................... 017
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 023
MAYLIN MAFFINI......................... ................................ 010
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 004
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 001
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 002
PERCIVAL MARTINS....................... .............................. 003
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA...... .... 030
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI..... ....... 011
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 018
WALDEMAR HESSE......................... ............................. 034
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 020

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"IV. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 99.0011623-2 - SARA DA ROSA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (fl. 374, IV)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 98.0018651-4 - MILTON PAULO SABEC e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (fl. 371, IV)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III. Diante do exposto, indefiro o pedido de conversão reque-
rido pelo autor nas fls. 29/31.
IV. Decorrido o prazo recursal, proceda-se à entrega dos autos
ao requerente, independentemente de traslado, após o paga-
mento de eventuais custas e baixa na distribuição, nos termos
do art. 872 do CPC."

MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELAÇÃO

003 - 2006.70.00.004236-9 - PERCIVAL MARTINS X SUPE-
RINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
Adv.: Dr(s).PERCIVAL MARTINS (OAB PR015229). OBS.:
(fl. 32-33)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao autor das cartas e
certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e leilões
negativos.
Prov.02/05, Art. 234, XX)

EXECUCAO DIVERSA

004 - 97.0021510-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SALVIO JOSE DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: (cert. negativa)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"III. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de
declaração e nego-lhes provimento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 97.0003679-0 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X MARIA LUIZA GARCIA e outros

Adv.: Dr(s).LILLIAN ABUJAMRA HORLLE (OAB
PR021636). OBS.: (fl. 286)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

ACAO ORDINARIA

006 - 2001.70.00.022237-4 - QUALIHIDRO MONTAGEM DE
PRODUTOS TECNICOS DE PRECISAO LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALFREDO MARCOS DO PRADO (OAB
PR034609). OBS.: (baixa TRF)

007 - 2003.70.00.030354-1 - MARINA MORIBE LOPES X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (baixa TRF)

008 - 2000.70.00.025393-7 - LAURO AUGUSTO CASTRO
DA FONTOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IRECE NASCIMENTO TREIN (OAB PR014317).
OBS.: (baixa TRF)

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2005.70.00.000390-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CESAR AUGUSTINHO VALENTE AYMORE
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO GROLLI (OAB PR016208).
OBS.: (baixa TRF)

010 - 2003.70.00.056108-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO LUCCHESI GARCEZ
Adv.: Dr(s).MAYLIN MAFFINI (OAB PR034262). OBS.: (bai-
xa TRF)

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2004.70.00.027305-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO CLAUS DA COSTA MAHLMANN e ou-
tros
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI (OAB PR011245), FA-
TIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA (OAB SP119384).
OBS.: (baixa TRF)

MANDADO DE SEGURANCA

012 - 2005.70.00.002309-7 - AMANDA LUCIA DIAZ MIRAN-
DA X COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).FABIO FERNANDES LEONARDO (OAB
PR035102). OBS.: (baixa dos autos)

013 - 99.0007972-8 - CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E
COMERCIO e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
(baixa TRF)

014 - 99.0011586-4 - CAMARGO CORREA EQUIPAMEN-
TOS ELETRICOS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MAFUZ ANTONIO ABRAO (OAB PR007151).
OBS.: (baixa TRF)

015 - 93.0014924-5 - GOLDEN COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANA-
GUA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI (OAB
PR006568). OBS.: (baixa TRF)

016 - 2003.70.00.051792-9 - NATEEC PLANEJAMENTO E
SERVICOS LTDA X GERENTE DA REGIONAL DO INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s).EUCLIDES MORAIS (OAB PR015799). OBS.:
(baixa TRF)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e, julgo parcialmente o pedido deduzido na inicial, devendo a
execução prosseguir pelo valor de R$ 102.910,11 (cento e dois
mil novecentos e dez reais e onze centavos), atualizado até
outubro de 2004, acrescidos da quantia de R$ 415,68 (quatro-
centos e quinze reais e sessenta e oito centavos), atualizados
até março de 2005, ressalvada a possibilidade de a Caixa Eco-
nômica Federal efetuar a compensação de eventual valor já pago
e sacado pelos exeqüentes na forma da Lei Complementar nº
110/01.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001)."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

017 - 2005.70.00.016692-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCUS VILELA PEREIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARIA HELENA KUSS (OAB PR015292). OBS.:
(fl. 70-74)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista aos interessados para
ciência acerca do ofício do Juízo deprecado e certidão do Ofi-
cial de Justiça.
(Prov. 02/05 Art. 219)

EXECUCAO DIVERSA

018 - 2001.70.00.028826-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SARKIS E WEINHARDT LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (manif. ofício)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

ACAO ORDINARIA

019 - 93.0013371-3 - RONALD CORREIA e outros X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).JAIRO LOPES DE OLIVEIRA (OAB PR013803).
OBS.: (sat. crédito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 99.0021678-4 - GRAFICA NOSSA SENHORA DO RO-
CIO LTDA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALFREDO LINCOLN PEDROSO (OAB
PR022660), WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: (sat. crédito)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte ré para especificar,
de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

021 - 2002.70.00.068539-1 - ARCILIA DE MOURA MACIEL
e outros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e
outros
Adv.: Dr(s).ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA
(OAB PR017775). OBS.: (especificar provas)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Intimem-se os embargantes para se manifestar sobre a im-
pugnação apresentada pela Caixa nas fls.12-20, bem como para
especificar as provas que pretendem produzir, justificando a
sua necessidade."

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2005.70.00.008544-3 - RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FATIMA MARIA MEDEIROS DITTRICH (OAB
PR032695). OBS.: (fl. 26)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
fixando o valor da execução em R$ 12.948,11, atualizado até
fevereiro de 2005."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

023 - 2005.70.00.014984-6 - UNIÃO FEDERAL X CLAUDIO
JOSE RODRIGUES
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829). OBS.: (fl. 38-40)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VI. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2006.70.00.002236-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
Adv.: Dr(s).CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
(OAB PR014487). OBS.: (fl. 06)

025 - 2005.70.00.033651-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDVALDO CORREA FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI (OAB
PR024911). OBS.: (fl. 122, VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2003.70.00.021012-5 - MARIA ALICE XAVIER DA SIL-
VA VELLOSO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR SPRENGER RIBAS (OAB
PR026574). OBS.: (fl. 53, II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. O valor remanescente pelo qual deve prosseguir a execução
é aquele encontrado pelos cálculos elaborados pela Contadoria
do Juízo, uma vez que de acordo com as determinações cons-
tantes no despacho da fl. 283, cujas razões adoto como funda-
mento para decidir."

ACAO ORDINARIA

027 - 97.0015791-1 - AGRICOLA TRIUNFO LTDA e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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Adv.: Dr(s).JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY (OAB PR021742). OBS.: (fl. 290)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e, julgo parcialmente o pedido deduzido na inicial, devendo a
execução prosseguir pelo valor de R$ 90.884,90 (noventa mil
oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), atuali-
zado até novembro de 2003.
Deixo de condenar a parte sucumbente ao pagamento de verba
honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS e os
titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que fi-
gurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001)."

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2004.70.00.031731-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVANOR WILSON FANTIN
Adv.: Dr(s).DANIEL L BARDDAL FAVA (OAB PR014070).
OBS.: (fl. 127-128)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 56.997,18 (cin-
qüenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e dezoito
centavos), atualizado até outubro de 2004.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001)."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

029 - 2005.70.00.020951-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAXIMO ANTONIO BIZETTO
Adv.: Dr(s).FRANCISCO VITAL PEREIRA (OAB SC002977).
OBS.: (fl. 95-96)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos,
para o fim de reconhecer a ilegalidade da capitalização mensal
ou diária de juros, uma vez que apenas de ano a ano há a possi-
bilidade de o agente financeiro capitalizar os juros remunera-
tórios impagos, bem como para condenar a CEF a refazer o
demonstrativo do débito exeqüendo.
Condeno a CEF ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que atendidos o grau de zelo profissional e a
natureza da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo
com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo
Civil."

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2005.70.00.018991-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DILMA BOSA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), RODRIGO
PORTES BORNEMANN E CORREA (OAB PR031182). OBS.:
(fl. 57-65)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III. Ressalto que o presente despacho não possui caráter deci-
sório, tendo em vista que a questão acerca de qual conta deverá
prevalecer será analisada posteriormente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2002.70.00.077997-0 - EROS MAICHROWICZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 67, II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

032 - 2003.70.00.049761-0 - ANTONIO FERNANDO DE
AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE BASILIO GUERRART (OAB PR030396).
OBS.: (fl. 105)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Intime-se o exeqüente para requerer o que de direito, no
prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2003.70.00.083058-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AIRTON CAPISTRANO XAVIER DA SILVA
Adv.: Dr(s).HELTON KIOSHI ARMSTRONG (OAB
PR034077). OBS.: (fl. 142)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Intime-se a parte exeqüente para requerer a citação da CEF,
na forma do art. 652 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.00.006970-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MURILO ANTONIO ERCOLE
Adv.: Dr(s).WALDEMAR HESSE (OAB PR023222). OBS.: (fl.
134)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Intime-se a parte embargada para requerer o que de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 2004.70.00.010178-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON LUIZ DE CASTRO
Adv.: Dr(s).CLECIO FERREIRA HIDALGO (OAB PR027901).
OBS.: (fl.132)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"III. Dessa forma, conheço dos embargos de declaração e dou-
lhes provimento, para o fim de determinar que a autoridade
coatora determine a realização do processo de desembaraço
aduaneiro das mercadorias importadas no EADI-CURITIBA."

MANDADO DE SEGURANÇA

036 - 2006.70.00.016309-4 - CASA DO GESSO COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LEANDRO MARINS DE SOUZA (OAB
PR031533). OBS.: (fl. 30)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"III. Diante do exposto, defiro a liminar, para o fim de determi-
nar à autoridade impetrada que, sem prejuízo da greve defla-
grada pelos servidores da Receita Federal, proceda ao despa-
cho aduaneiro das mercadorias importadas, com o conseqüente
desembaraço aduaneiro, este desde que cumpridas as formali-
dades legais, sob pena de aplicação de multa diária em caso de
não cumprimento da liminar, bem como de caracterização de
crime de desobediência.
IV. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada da procu-
ração e contrato social, nos termos do art. 37 do CPC, confor-
me requerido na fl. 16."

MANDADO DE SEGURANÇA

037 - 2006.70.00.016382-3 - BEMA BRASIL LTDA X INSPE-
TOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL DA 9ª RE-
GIAO FISCAL
Adv.: Dr(s).ALBERTO XAVIER PEDRO (OAB PR026935).
OBS.: (fl. 57-59)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
"III. Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar."

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.00.014173-6 - LIGA PARANAENSE DE COM-
BATE AO CANCER X SUPERINTENDENTE DA UNIDADE
DESCENTRALIZADA DO INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR (OAB SP014428). OBS.: (fl. 448-450)

Curitiba, Terça-feira, 20 de junho de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA

08ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB08-2006/0118
08ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: "VERA LUCIA FEIL PONCIANO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: " DANIELLE PERINI
ARTIFON"

ACYR ROGERIO CALCADO................... ..................... 022
ALDANO JOSE VIEIRA NETO................ ...................... 012
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS.......... ............. 003
ANDERSON BATISTA DE SOUZA.............. ................. 008
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 027
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 025
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO........... ........... 016
CLAUDIO MARCHIORO...................... .......................... 011
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 027
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 028
CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN. ... 020
DELMARI DIAS........................... .................................. 010
DELMARI DIAS........................... .................................. 030
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 035
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 017
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR................ ....................... 013
FABIANO TOMAZELI....................... ............................ 018
GILBERTO MARCHIORO..................... ......................... 011
GILCEO GARCIA GONCALVES................ ................... 012
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 014
GUILHERME KIRTSCHIG.................... ......................... 034
GUSTAVO LELLIS PACIFICO PEÇANHA........ ............ 031
HELTON KIOSHI ARMSTRONG................ ................... 023
HUDSON CAMILO DE SOUZA................. ................... 023
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 006
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO........... ................... 004
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI........... ................ 001
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA............... .................. 002
JOSE CID CAMPELO FILHO................. ........................ 007

JOSE CID CAMPELO....................... .............................. 007
JOSE RODRIGO SADE...................... ............................ 007
JOSE SILVERIO SANTA MARIA.............. ..................... 015
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ............... ................ 031
LUIZ CARLOS CHECOZZI................... ......................... 003
LUIZ CARLOS KRANZ...................... ............................ 029
LUIZ RODRIGUES WAMBIER................. ..................... 001
MARCELO L. QUADROS DA SILVA............ ................ 031
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA............. .............. 012
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 026
MARION KHOURY LISSA.................... ........................ 019
MARLENE STEC TOLEDO.................... ....................... 021
PAULINO ANDREOLI....................... ............................. 003
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 032
PAULO FERNANDO PAULUK.................. .................... 033
PEDRO HENRIQUE XAVIER.................. ...................... 031
RICARDO HUMBERTO DE ALENCAR SANTOS SILVA030
RODRIGO MENEZES........................ ............................ 009
ROSANGELA BINHARA ESTURILIO............ ............... 005
ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI........... ............... 024
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 026
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES....... ....... 031
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 034

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Intime-se o Banco Bamerindus S/A para que efetue esponta-
neamente o paramento referente aos honorários sucumbenci-
ais, no prazo de 10 (dez) dias."
-----------------------
Fl. 302: Honorários devidos à União no valor de R$ 834,23.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 94.0007660-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI (OAB PR025814).
OBS.: (fl. 305, I)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

MANDADO DE SEGURANCA

002 - 2000.70.00.020811-7 - ELFI BRASIL TINTAS ESPECI-
AIS LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676). OBS.: (baixa TRF)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo reitera-se a intimação da parte para
cumprimento do despacho da fl.149, conforme determinado no
item "b" da Portaria nº 04/2005, deste Juízo.
-----------------------------
Fl. 149:
"I. Defiro o pedido formulado pelo embargado na fl. 138, con-
cedendo-lhe prazo de 15 (quinze) dias para juntada aos autos
do instrumento de mandato a fim de regularizar a representa-
ção processual conforme já determinado no despacho da fl. 134."

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.00.032607-7 - UNIÃO FEDERAL X BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
Adv.: Dr(s).PAULINO ANDREOLI (OAB PR001666), LUIZ
CARLOS CHECOZZI (OAB PR010355), ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS (OAB PR021461). OBS.: (fl. 149) reite-
ração

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do art. 739, § 1º, do CPC.
III. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.(...)"

EMBARGOS À EXECUÇÃO

004 - 2006.70.00.009922-7 - FUNDACAO INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE X ADE-
MIR ROSSI e outros
Adv.: Dr(s).IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066). OBS.: (fl. 1279)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre a peti-
ção e cálculos das fls. 235-239, no prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2002.70.00.045866-0 - UNIÃO FEDERAL X BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS e outros
Adv.: Dr(s).ROSANGELA BINHARA ESTURILIO (OAB
PR015910). OBS.: (fl. 240)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, acolho os presentes embargos à execução
e, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 33.940,26 (trin-
ta e três mil, novecentos e quarenta reais e vinte e seis centa-
vos), atualizado até dezembro de 2003.

Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
de verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001)."

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.00.033638-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIMAO MELNICK e outros
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).
OBS.: (fl. 123-124)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Mantenho o item IV do despacho da fl. 309, porquanto a
maioria dos valores individuais executados não podem ser con-
siderados irrisórios.
III. Indefiro os pedidos sucessivos formulados, porque, quanto
ao aludido no item "a" acima, entendo que o valor dos honorá-
rios advocatícios deverá ser levantado conjuntamente com o
valor principal depositado, a fim de se evitar a prática de atos
em duplicidade; e, no tocante ao mencionado no item "b" su-
pra, havendo advogado constituído, a este devem ser dirigidas
as intimações para a realização dos atos necessários à satisfa-
ção do interesse da respectiva parte.
IV. Intimem-se os autores quanto aos itens supra, bem como
para cumprirem o despacho da fl. 309, item IV, no prazo de 30
(trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2001.70.00.000578-8 - RONALD BORSATO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE CID CAMPELO (OAB PR001897), JOSE
CID CAMPELO FILHO (OAB PR007533), JOSE RODRIGO
SADE (OAB PR029038). OBS.: (fl. 342)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo os Recursos de Apelação interpostos pela autora
(fls. 152/168 e fls. 194/203), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (art. 520 do CPC).
II. Intime-se a ré para oferecer Contra-Razões, no prazo legal."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.00.031087-6 - ANA PAULA MICHELS OSTRO-
VSKI e outros X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL - SECAO DO PARANA
Adv.: Dr(s).ANDERSON BATISTA DE SOUZA (OAB
PR036914). OBS.: (fl. 205)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 10 (dez) dias."

MANDADO DE SEGURANCA

009 - 2002.70.00.016615-6 - DIONE EIRE GERMANO SAN-
TANA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv.: Dr(s).RODRIGO MENEZES (OAB PR024785). OBS.:
(fl. 152)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a cer-
tidão exarada às fls. 41."

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

010 - 2005.70.00.024692-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDERSON LUIS DA COSTA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (fl. 42)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CEF para se manifestar sobre a certidão negativa
da fl. 203, bem para como requerer o que de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 98.0013656-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CAPISTRANO JORGE CUNHA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661),
CLAUDIO MARCHIORO (OAB PR011672). OBS.: (fl. 206)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Revogo o despacho da fl. 343, a fim de, na forma do art.
400, II, do CPC, indeferir a produção de prova testemunhal,
uma vez que a prova pericial já produzida nestes autos é sufici-
ente para o julgamento da presente lide. Ademais, saliento que
a perita já colheu alguns depoimentos, conforme lhe faculta o
art. 429 do CPC."

ACAO ORDINARIA

012 - 97.0008706-9 - JOSE DIVANDIR ALVES FRANCA e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).GILCEO GARCIA GONCALVES (OAB
PR014009), MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA (OAB
PR020962), ALDANO JOSE VIEIRA NETO (OAB SC008124).
OBS.: (fl. 476)

-------------------------------------------
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pelo autor na fl.
878."

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.00.040158-0 - ALAOR GONCALVES CORDEI-
RO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).EUCLIDES DE LIMA JUNIOR (OAB PR029220).
OBS.: (fl. 879)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Diante do exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade ativa
e ausência de documentos indispensáveis, e rejeito os presen-
tes embargos à execução, motivo pelo qual julgo improcedente
o pedido.
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorá-
rios advocatícios que, considerando o pequeno valor da causa,
a natureza simples do procedimento e o trabalho realizado, fixo
em R$ 500,00 (Quinhentos reais), na forma do art. 20, § 4º, do
CPC (causa de pequeno valor), bem como ao pagamento de
multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, e indenização à parte contrária, no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o valor da execução, com fulcro no art 18
e § 2º do Código de Processo Civil."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2005.70.00.023711-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO MALKUT
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: (fl. 66-70)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III. Intime-se a parte embargada para requerer a citação da
CEF na forma do art. 652 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias."

015 - 2004.70.00.014563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELIZIO SINHORI BATISTEL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SILVERIO SANTA MARIA (OAB
PR026571). OBS.: (fl. 125)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Com efeito, a execução deverá prosseguir normalmente como
definitiva.
III. Dessa forma, DECLARO LEVANTADA A PENHORA rea-
lizada nas fl. , do depósito na conta ali mencionada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2004.70.00.025977-5 - LEA PAGANELLI PADILHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO (OAB
PR034014). OBS.: (fl. 32-33)

017 - 2004.70.00.017470-8 - ALEXANDRE KREFFER - ES-
POLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: (fl. 47-48)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2005.70.00.028997-8 - EDUARDO MOSCALEWSKY
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO TOMAZELI (OAB PR026508). OBS.:
(fl. 22-23)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento da verba
honorária requerida pelo INSS nas fls. 281-283, no prazo de 15
(quinze) dias."
---------------------
Fls. 281-283: Valor devido de honorários ao INSS R$ 634,02.

ACAO ORDINARIA

019 - 93.0012199-5 - CLAUDIA MIELNICSENKO MESSIAS
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARION KHOURY LISSA (OAB PR004710).
OBS.: (fl. 284)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III.Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS À EXECUÇÃO

020 - 2005.70.00.033796-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZULEIDE PEREIRA DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPA-
RIN (OAB PR012132). OBS.: (FL. 89, VI)

021 - 2005.70.00.033648-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARLENE STEC TOLEDO
Adv.: Dr(s).MARLENE STEC TOLEDO (OAB PR007104).
OBS.: (fl. 35, VI)

022 - 2006.70.00.000158-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NIRA DE ALMEIDA NASSIF - ESPÓLIO e outros
Adv.: Dr(s).ACYR ROGERIO CALCADO (OAB PR029113).
OBS.: (fl. 47, VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.078341-1 - MARZIO FERRARO JUNIOR e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).HUDSON CAMILO DE SOUZA (OAB PR033032),
HELTON KIOSHI ARMSTRONG (OAB PR034077). OBS.:
(fl. 47, III)

024 - 2002.70.00.066376-0 - ANTONIETA PISSETI DOS SAN-
TOS e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI (OAB

PR009692). OBS.: (fl. 87, III)

025 - 2004.70.00.001731-7 - PAULA JASTCHOMBECK
BUBA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: (fl. 85, III)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Conforme acórdão proferido pelo E. TRF 4ª R. nas fls. 68/
73, não modificado pelo E. STJ, porquanto o Recurso Especial
interposto não foi conhecido (fls. 109/112), foi determinado
que a restituição dos valores cujo recolhimento foi declarado
indevido nestes autos deverá ser efetuada no âmbito adminis-
trativo, afastando-se, por conseguinte, a restituição por meio
de precatório. (...)
II. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festarem-se sobre o acima exposto, requerendo o que de direi-
to."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2002.70.00.027222-9 - JOAO GARCIA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (fl. 135)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao autor das cartas e
certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e leilões
negativos.
Prov.02/05, Art. 234, XX)

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2004.70.00.025436-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIO BUENO DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (cert negativa)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III. Diante do exposto, indefiro o pedido de declaração de frau-
de à execução no presente caso, em razão de que não vislum-
bro sua existência."

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

028 - 2005.70.00.023375-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIS EDUARDO REWAY NUNES
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (fl. 38-40)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II. Decorrido o prazo supra, intime-se a exeqüente para reque-
rer o que entender de direito no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

029 - 2005.70.00.026300-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DERALDO TADEU DE OLIVEIRA II
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS KRANZ (OAB PR014371). OBS.:
(fl. 22)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"II.Intimem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias."

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2004.70.00.041886-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ULISSES RICARDO FRANCO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), RICARDO
HUMBERTO DE ALENCAR SANTOS SILVA (OAB
PR027343). OBS.: (fl. 79)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de
declaração, e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para o
fim de excluir da decisão da fl. 832 e verso a afirmação de que
há impossibilidade jurídica do pedido de se restabelecer o con-
trato objeto desta ação."

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2005.70.00.025706-0 - SOFTVIDEO SOM E IMAGEM
LTDA e outros X BANCO BMC S/A e outros
Adv.: Dr(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
(OAB PR006472), PEDRO HENRIQUE XAVIER (OAB
PR006511), LEONARDO XAVIER ROUSSENQ. (OAB
PR025661), MARCELO L. QUADROS DA SILVA (OAB
RJ046807), GUSTAVO LELLIS PACIFICO PEÇANHA (OAB
RJ111526). OBS.: (FL. 878) PARTES

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"III. Intimem-se os embargados para manifestação no prazo de
15 (quinze) dias. "

EMBARGOS A EXECUCAO

032 - 2005.70.00.004332-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE JONAS DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (FL. 146)
------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 99.0027389-3 - ANDRE BORGES DE SOUSA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO FERNANDO PAULUK (OAB PR012565).
OBS.: (SAT. CRÉDITO)

------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
"Isto posto, julgo procedente o pedido, consolidando nas mãos
da Caixa Econômica Federal o domínio e a posse plenos e ex-
clusivos sobre o veículo descrito à fl. 02, cuja apreensão torno
definitiva.
Tendo em vista que o bem foi depositado em mãos do gerente
da parte original (Banco Meridional do Brasil S/A, fl. 28), inti-
me-se a CEF para que, em 15 (quinze) dias, manifeste-se nos
autos sobre o depósito. No caso do silêncio da CEF, levante-se
o depósito judicial e comunique-se o depositário, ficando fa-
cultada a venda pela autora, na forma do art. 3º, §5º, do DL no
911/69.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais remanes-
centes e ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora,
condenando-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatíci-
os em favor da autora que, na forma do §4º do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais )."

ACAO DIVERSA

034 - 2002.70.00.035711-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEOMAR BARROS TEIXEIRA - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023), GUILHERME KIRTSCHIG (OAB PR027102).
OBS.: (fl. 182-184)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a ECT para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2003.70.00.004375-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X INSTRUMENTOS DE
MEDICAO SAMMAR LTDA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841). OBS.:
(fl. 90)

Curitiba, Quarta-feira, 21 de junho de 2006.
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RESTOM KHALAF.......................... ............................... 052
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES......... ....... 012
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES......... ....... 058
RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA.... ........... 036
RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA.... ........... 040
ROBERTO MENDONÇA FARIA................. ................... 064
ROBERTO MENDONÇA FARIA................. ................... 065
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE................ .................... 015
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 020
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.............. .............. 069
RUBENS DE OLIVEIRA..................... ........................... 064
RUBENS DE OLIVEIRA..................... ........................... 078
RUI GHELLERE........................... .................................. 023
SHIROKO NUMATA......................... ............................. 086
TOSHIHARU HIROKI....................... ............................. 076
WALDOMIRO BARBIERI..................... ......................... 038
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS.... .... 084
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA............. .................. 049
WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES........ ....... 067
WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES........ ....... 091

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- Intime-se a parte executada - na pessoa do seu procura-
dor judicial - para efetuar, voluntariamente, o pagamento da
multa e indenização devidas, de acordo com o título executivo,
apresentando comprovante nos autos. Prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2004.70.10.002439-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X SEPULTE FRANCISCO CHA-
GAS
Adv.: Dr(s).FERNANDO DE PAULA XAVIER (OAB
PR006574).
___________________________________________

“(...) 3- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem no prazo de 10(dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

002 - 2002.70.10.004373-1 - PAULO ANTONIO CALADO e
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outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

___________________________________________

“1...Considerando que houve concordância da exeqüente com
relação aos cálculos da execução apresentados pelo INSS, este
deverá ser considerado quando da expedição da requisição de
pagamento, ou seja, R$ 37.759,26, atualizado até 09/2005. Com
relação aos honorários advocatícios, verifico que deve prevale-
cer, em obediência ao princípio da indisponibilidade do inte-
resse público, o valor da Contadoria Judicial (R$ 4.087,96 -
atualizado até 03/2006). 2. Intimem-se as partes.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.10.003990-2 - CARLOS CARDOSO WICTHO-
FF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO HIDEO MAKITA (OAB PR018126).

___________________________________________

“1. Defiro o pedido de fl. 296. Intime-se novamente a parte
autora para cumprir o disposto no item 3 da decisão à fl. 268
(juntar aos autos documento probatório pertinente aos reajus-
tes salariais obtidos mensalmente por sua categoria profissio-
nal até a presente data).(...)”

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.10.001459-0 - LENITA TEREZINHA WELTER
X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).PAULO VANI COSTA (OAB PR013674).

___________________________________________

“1. Intimadas para manifestarem-se acerca da produção das
provas, as partes nada requereram. Assim, tratando-se a lide de
matéria exclusivamente de direito, desnecessária a produção
de outras provas. Intimem-se.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.10.000467-6 - WILSON SILVERIO DE ALMEI-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certi-
dão expedida pela Contadoria Judicial à fl. 71 e pela petição do
INSS às fls. 72-74.(...)”

ACAO ORDINARIA

006 - 2003.70.10.001730-0 - ANADIR SCHINDLER TROM-
BINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).IRINEU CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581).

___________________________________________

“1- Recebo o recurso de apelação... em seus efeitos devolutivo
e suspensivo... 2. Intime-se a parte embargada/apelada da sen-
tença proferida (PARCIAL PROCEDENTE) e para, querendo,
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo legal.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

007 - 2005.70.10.002598-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERA CRUZ DE FATIMA
Adv.: Dr(s).ELISANGELA CRUZ FARIA (OAB PR021949).

___________________________________________

“(...) 2-... Intime-se a parte autora a se manifestar sobre o pros-
seguimento da execução, em caráter provisório, sob sua res-
ponsabilidade, ou se aguardará o trânsito em julgado da sen-
tença.(...)”

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.10.001730-3 - ONDINA CERETTE GALHAR-
DI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIANA ARAUJO TOMADON (OAB
PR027917).

___________________________________________

“(...)... Apresentada defesa, intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, especifi-
car, justificadamente, as provas que pretende produzir, decli-
nando quais fatos jurídicos quer demonstrar com cada modali-
dade escolhida, sob pena de indeferimento.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.10.000532-2 - CELSO TOME DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).

010 - 2006.70.10.000389-1 - JOSE FRANCISCO LOPES e
outros X BANCO DO BRASIL S.A. e outros
Adv.: Dr(s).PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEI-
RA (OAB PR018294).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... da baixa dos autos da Instancia Superior,
bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de
15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

011 - 2004.70.10.000011-0 - EDILIA MOREIRA TRELINSKI
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

012 - 2003.70.10.001096-1 - MILTON FERREIRA DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
(OAB PR026930).

013 - 2002.70.10.001543-7 - GENIAS DA SILVA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

014 - 2003.70.10.004582-3 - DANIEL DO CARMO GARROT-
TI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ADRIANO DE QUADROS (OAB PR022976),
MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2001.70.10.001304-7 - SERGIO BARILARI FILHO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO TEIXEIRA DUARTE (OAB
PR027724), ELSO DE SOUZA NOVAIS (OAB PR032849).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro no art.
794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC...”

ACAO ORDINARIA

016 - 2002.70.10.001445-7 - RODOLFO MARIANO DE OLI-
VEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2001.70.10.000172-0 - VITORINO MANOEL LOPES
MARQUES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DE ABREU (OAB PR014793).

018 - 2000.70.10.000123-5 - PEDRO SINCERO FILHO e ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598),
CARLOS MARIO HAMPF (OAB PR011620), ELISETE
MARY SALLES STEFANI (OAB PR036765).

019 - 2001.70.10.002489-6 - NORIVAL ELIAS DOS SANTOS
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCELO GUSTAVO GOLDONI (OAB
PR030129).

020 - 2001.70.10.001420-9 - MARCIA REGINA NAOMI SU-
SUKI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

021 - 2000.70.10.002639-6 - ALFREDO JESUS COGINOTTI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

022 - 2002.70.10.004028-6 - CARLITO TONET X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CAROL SILVA DE CASTRO ALVES (OAB
PR032513).

023 - 2000.70.10.000581-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDSON SAQUETI
Adv.: Dr(s).RUI GHELLERE (OAB PR008489).

024 - 2003.70.10.002566-6 - EDEVINO JOSE DOLCI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MOSHE LABIAK EVANGELISTA (OAB
PR024826).

025 - 2000.70.10.003828-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros X PARANA DIESEL VEI-
CULOS LTDA
Adv.: Dr(s).JOSÉ ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITA-
PARY (OAB MA000435), CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB
PR020693), EDINA MONICA SOBRINHO (OAB SP84459).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2001.70.10.001401-5 - DALVA HUGUENIM MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

027 - 2002.70.10.000021-5 - JOSEFA SOARES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIANA RODRIGUES DA SILVA (OAB
PR028329).

028 - 2000.70.10.003046-6 - DIRCE MARTINIANO GREG-
GIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

029 - 2002.70.10.000660-6 - ANTONIO EMILIANO DE MO-
RAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EDSON MONTOR OZORIO (OAB PR014497),
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTOR
(OAB PR014808).

030 - 2001.70.10.002680-7 - JOAO BATISTA RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

031 - 2002.70.10.001854-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“...JULGO IMPROCEDENTE a pretensão veiculada na peti-
ção inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil...”

ACAO ORDINARIA

032 - 2005.70.10.001292-9 - ALMIR MARIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

033 - 2006.70.10.000776-8 - DALVA DE OLIVEIRA SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162), MARCIA
LORENI GUND (OAB PR029734).
___________________________________________

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vei-
culado na petição inicial...”

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2004.70.10.001213-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZILMA FERREIRA DE AQUINO DA SILVA
Adv.: Dr(s).OSCAR BARBOSA BUENO (OAB PR007404),
CARLOS EDUARDO VILA REAL (OAB PR030341).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte autora sobre o deposito efetuado bem como
acerca da disponibilidade dos valores na CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2001.70.10.002675-3 - COMASA - COMERCIAL DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDILSON JAIR CASAGRANDE (OAB
PR024268), DIEMERSON ROMERO CASTILHO (OAB
PR024828), LUIS CARLOS DE SOUSA (OAB SP142586).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2004.70.10.000228-2 - MADEIREIRA REPONTE LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIVA FIORE MIOTTO (OAB PR013237), RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA (OAB PR029601).

037 - 2002.70.10.000800-7 - HELENA APARECIDA MEN-
DES e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO VANI COSTA (OAB PR013674), MARA
REIS SALLES (OAB PR013855), JEFERSON PELISER (OAB
PR029603).

038 - 2001.70.10.001389-8 - EDWALDE MAIA CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALDOMIRO BARBIERI (OAB PR015104).

039 - 2002.70.10.000849-4 - MANOEL CICERO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

040 - 2004.70.10.002702-3 - MADEIREIRA REPONTE LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).DIVA FIORE MIOTTO (OAB PR013237), RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA (OAB PR029601).

041 - 2003.70.10.003469-2 - DILMAR DALEFFE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR (OAB
PR031313), JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO (OAB
PR031314).

042 - 2002.70.10.001208-4 - OSVALDO VIEIRA DE ABREU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

043 - 2001.70.10.002051-9 - MARIA ERONDINA DE OLI-
VEIRA DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

044 - 2001.70.10.002026-0 - JOAQUIM PILAR MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).
___________________________________________

Intime-se a parte autora para recolher as custas judiciais rema-
nescentes, no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

045 - 2002.70.10.000073-2 - JORGE FUJITA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS (OAB
PR019469), JEFFERSON LIMA AGUIAR (OAB PR034255),
ARIANE RUIZ DE OLIVEIRA KOIKE (OAB PR035138).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“Defiro a produção de prova oral consistente em depoimento
pessoal do autor e oitiva de testemunhas, requeridas pela parte
ré... Intimem-se as partes da expedição da referida carta preca-
tória, que deverão acompanhar seu processamento perante o
Juízo deprecado.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2005.70.10.002038-0 - CANDIDO FRANCISCO RO-
CHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

___________________________________________

“(...)4- Intime-se a Caixa Seguradora S/A para especificar, de
forma justificada, as provas que pretende produzir. Prazo de 05
(cinco) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

047 - 2004.70.10.002019-3 - ODILA CALORE DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919), MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE (OAB
PR027507), MONICA FERREIRA MELLO BIORA (OAB
PR033111).

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido de fl. 335, devendo os peticionários so-
correrem-se das vias próprias. Ademais, tratando-se a lide de
discussão de posse entre particulares, a competência é absoluta
do Juízo de Direito da Comarca em que se encontra registrado
o imóvel... Intime-se.(...)”

USUCAPIAO

048 - 2000.70.10.001149-6 - SOFIA SAIEVSZ MORMUL e
outros X JANUARIO MESKIW e outros
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650).

___________________________________________

“Intimem-se a CEF e a parte autora para se manifestarem no
prazo de 10 dias, conforme item 2 da decisão de fl. 168.”

ACAO ORDINARIA

049 - 2003.70.10.000411-0 - VLADEMIR NATALE CARNA-
VAL X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA (OAB
PR035424).

___________________________________________

“1. Defiro o pedido... Determino o desentranhamento dos do-
cumentos às fls. 24-28, mediante substituição pelas cópias acos-
tadas à contracapa dos autos, e sua devolução ao procurador da
parte autora. Intime-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

050 - 2002.70.10.000980-2 - ELVIRA ROSA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIRCEU ALBERTO DA SILVA (OAB PR005866).

___________________________________________

“Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita... vez que a
Associação Beneficente Hospitalar Santa Casa de Misericór-
dia de Campo Mourão não integra mais o pólo ativo da lide,
conforme requerimento à fl. 74, homologado por este Juízo à
fl. 75-76, item 1. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

051 - 2005.70.10.000321-7 - ASSOCIACAO BENEFICENTE
HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAM-
PO MOURÃO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCOS A. F. TAVARES (OAB PR019249),
MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB PR020643), IRINEU
CHIQUETO JUNIOR (OAB PR024581), ERALDO LACER-
DA JUNIOR (OAB PR030437).

___________________________________________

“(...)...intimem-se as partes acerca da atualização.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

052 - 2003.70.10.000956-9 - ASSABIDO RHODEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RESTOM KHALAF (OAB SP064277).

053 - 2003.70.10.001390-1 - RICARDO ARANHA FIGUEI-
REDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO LUIS ZANELATO (OAB PR029602).

054 - 2003.70.10.000308-7 - NADIR VERI CESTE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

055 - 2003.70.10.000552-7 - ROMOALDO KRUL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO LUIS ZANELATO (OAB PR029602).
___________________________________________

“(...) ...Efetuado o depósito dos honorários, intime-se a parte
embargada para se manifestar expressamente...(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

056 - 2004.70.10.000546-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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- CEF X PEDRO MELNISKI e outros
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

057 - 2004.70.10.000552-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANELITA MINHANELLI GALAN - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

“(...)4-...intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez)
dias, especifique, de forma fundamentada, as provas que pre-
tende produzir.(...)”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

058 - 2006.70.10.001027-5 - MARIA TERESA SANTOS OR-
CIOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
(OAB PR026930), EMERSON FABIO CACELA ILTO (OAB
PR031984).

___________________________________________

“1-...RECONSIDERO a decisão de fls. 312, no tocante ao pa-
gamento de honorários periciais, com fundamento no art. 3º, V,
da Lei n.º 1.060/50. Sendo a parte autora beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita (fl. 87, “1”), os honorários periciais
serão, neste momento, pagos pela Justiça Federal. Intime-
se.(...)”

ACAO ORDINARIA

059 - 2005.70.10.001110-0 - LOURIVAL DOS SANTOS X
COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA e
outros
Adv.: Dr(s).JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR (OAB
PR031848).

___________________________________________

“(...) 8-...intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos
laudos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

060 - 2002.70.10.000960-7 - ANA GUEDES CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DAVID CAMARGO (OAB PR026034).

___________________________________________

“1- A parte exeqüente interpõe recurso de apelação... contra a
sentença... Entretanto, o faz intempestivamente... deixo de ad-
mitir o recurso de apelação interposto, com fulcro no art. 508
do CPC. Intime-se a parte embargada desta decisão e para que
comprove o cumprimento da determinação contida no último
parágrafo da sentença às fls. 09-11.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

061 - 2005.70.10.000817-3 - JOAO ALVES DE RESENDE X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARA-
NA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

___________________________________________

“(...) 2-...com fulcro no art. 463, I, do Código de Processo Ci-
vil, acato a alegação de erro material, invocado pela parte em-
bargada. Por conseguinte, procedo à retificação da sentença
prolatada às fls. 54-57, nos seguintes termos: a) “O contador
Judicial elaborou os cálculos às fls. 97-100, de acordo com os
parâmetros delineados acima, obtendo um montante de R$
35.171,41, diverso, portanto, dos valores encontrados por am-
bas as partes. Assim, entendo correto o valor apontado pela
Contadoria da Justiça Federal. Sobre esse valor, devem ser acres-
cidos os honorários advocatícios no importe de R$ 1.758,57,
totalizando R$ 36.929,98.” b) “À vista do exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os embargos da CEF, com fulcro no art. 269, I, do
CPC, para reconhecer e declarar o excesso de execução de R$
1.162,13 (um mil, cento e sessenta e dois reais e treze centa-
vos).” c) “Os valores devidos ao exeqüente totalizam R$
35.171,41 (trinta e cinco mil, cento e setenta e um reais e qua-
renta e um centavos) mais R$ 1.758,57 (um mil, setecentos e
cinqüenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos) de honorári-
os advocatícios, cálculo para o mês de maio de 2004.” d) “Su-
cumbência mínima da parte embargada (art. 21, parágrafo úni-
co, do CPC). Por conseguinte, condeno a parte embargante a
lhe pagar honorários advocatícios, os quais, sopesados os cri-
térios legais, fixo em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos re-
ais).” 3. Mantenho as demais disposições inalteradas. 4. Inti-
me-se a parte embargante e, sucessivamente, a embargada acerca
desta decisão. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

062 - 2005.70.10.001028-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JUAN ANTONIO FOMINAYA JAVEGA
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

“(...) 3-...intime-se a parte autora sobre esta decisão, bem como
para no prazo de 10 (dez) dias: i) esclarecer se as testemunhas
arroladas à fl. 23 comparecerão independentemente de intima-
ção, providência que agilizará sobremaneira a instrução do fei-
to; ii) justificar o interesse no depoimento pessoal do represen-
tante do requerido, indicando, desde logo, o endereço para sua
intimação; iii) justificar a possibilidade e utilidade da produ-
ção de prova pericial para comprovação das condições de con-
servação em que se encontrava a rodovia na ocasião do aciden-
te, eis que este ocorreu em 26/09/2004, e atualmente referida
rodovia não mais se encontra nas mesmas condições; iv) infor-
mar quem efetuará o pagamento das perícias requeridas, eis
que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls.
78-79, item “1”).(...)”

ACAO ORDINARIA

063 - 2005.70.10.001262-0 - ROSANA APARECIDA NEIVA
PINTO PEREIRA e outros X DNIT - DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Adv.: Dr(s).OLIVEIRA MARTINS DOS REIS (OAB
PR013051), MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS (OAB
PR018608).

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se a parte autora: i) acerca desta decisão; ii)
para se manifestar expressamente acerca das petições, cálculos
e documentos apresentados pelo Banco do Brasil... iii) sobre a
satisfação dos honorários advocatícios na hipótese de pagamento
voluntário pelo Banco do Brasil ou interesse na execução da
referida verba, apresentando-se memórias de cálculos, se for o
caso. Prazo de 20 (vinte) dias.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

064 - 2005.70.10.002353-8 - VALTER BALIEIRO VALESE e
outros X BANCO DO BRASIL S/A. e outros
Adv.: Dr(s).RUBENS DE OLIVEIRA (OAB PR015132), RO-
BERTO MENDONÇA FARIA (OAB PR025374).

065 - 2005.70.10.002064-1 - VALTER BALIEIRO VALESE X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO MENDONÇA FARIA (OAB
PR025374).

___________________________________________

“(...) 3-...intime-se a parte exeqüente para requerer o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

066 - 2000.70.10.003571-3 - ROSELI GONCALVES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADEMIR VIANA PEREIRA (OAB PR013459).

___________________________________________

“(...) 3- Considerando que o pedido de renúncia acarreta a ex-
tinção do processo de execução, conforme prevê o art. 794, III,
do Código de Processo Civil, e que o peticionário está condici-
onando a extinção à homologação da compensação pelo Órgão
competente, intime-se o subscritor da petição às fls. 263-265
para que esclareça se realmente pretende a homologação da
renúncia, visto que não poderá o Juízo suspender o prazo pres-
cricional da execução por absoluta falta de previsão legal. Inti-
me-o, ainda, para que assine as petições às fls. 229-230 e 232-
237, sob pena de desentranhamento. Prazo: 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

067 - 2002.70.10.000246-7 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA GOIOERE LTDA. X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813).

===========================================
Atos de secretaria:

Intime-se a parte... a se manifestar acerca da juntada de novos
documentos no prazo de 05(cinco) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

068 - 2004.70.10.001524-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOANA OSSOWSKI DE SOUZA
Adv.: Dr(s).MARCELO DAL PONT GAZOLA (OAB
PR034187).

069 - 2004.70.10.000547-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ODETE LUMIE SEKI
Adv.: Dr(s).RONALDO FRANÇA DE ANDRADE (OAB
PR031372).

JUIZADO ESPECIAL

070 - 2004.70.10.001879-4 - ANIBAL AMERICO DA CON-
CEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

071 - 2004.70.10.003029-0 - CLARICE ANDRETTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR (OAB
PR031313), JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO (OAB
PR031314).

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

072 - 2006.70.10.001677-0 - SERGIO EGIDIO GUEVARA
PANCERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO PINEZE PEREIRA (OAB PR023286),
CESAR AURELIO CINTRA (OAB PR028313).

073 - 2003.70.10.001542-9 - VALERIO ANTONIO FILOME-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LAZARO DE SOUZA (OAB PR009928).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1-...constato que a parte exeqüente ainda não cumpriu regu-
larmente a decisão de fls. 31-32, eis que não apresentou certi-
dão do Cartório Público Distribuidor capaz de informar a situ-
ação jurídica do espólio de Bronislau Sciepanski... Intime-se...
a parte exeqüente para dar cumprimento à referida decisão, no
prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

074 - 2005.70.10.000443-0 - ALICE VIVAN e outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701), HEN-
RIQUE CAVALHEIRO RISSI (OAB PR035939).

___________________________________________

“(..) 5-(...)b) Caso a Contadoria apure montante inferior àquele
constatado pelo executado, intime-se a exequente para que se
manifeste no prazo de 05(cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

075 - 2003.70.10.004079-5 - CARLOS ANDRADE DE AL-
MEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).HUGO SCHIANTI ALMEIDA (OAB PR031732).

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se a parte exeqüente sobre a expedição do men-
cionado ofício e a disponibilidade dos valores, bem como para
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.(...)”

CONSIGNATORIA

076 - 2004.70.10.001208-1 - PINDUCA INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9A REGIAO/PR e outros
Adv.: Dr(s).TOSHIHARU HIROKI (OAB PR005433).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

077 - 2000.70.10.002203-2 - GILMAR MARTINS FERREIRA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
- ECT
Adv.: Dr(s).PAULINO EVANGELISTA (OAB PR008812).

___________________________________________

“(...)3-...intime-se a exeqüente para se manifestar no prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

078 - 2000.70.10.004187-7 - ELVIRA DE JESUS SILVA PE-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS DE OLIVEIRA (OAB PR015132).

___________________________________________

“(...)...intime-se a parte autora. Prazo de 10 dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

079 - 2001.70.10.001451-9 - AGNALDO FRANCISCO DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB
PR016131).

JUIZADO ESPECIAL

080 - 2003.70.10.001270-2 - MARTA VIEIRA e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FERNANDO DE PAULA XAVIER (OAB
PR006574).

___________________________________________

“(...) 2- Designo audiência de conciliação para o dia 26 de ju-
lho de 2006, às 14h00m. As partes devem tomar as medidas
necessárias de forma a viabilizar eventual composição, apre-
sentando as respectivas propostas por escrito. Ficam os procu-
radores responsáveis pelo comparecimento de seus mandantes
ao ato processual. Intimem-se.(...)”

ACAO ORDINARIA

081 - 2003.70.10.003232-4 - ADERSON DE RAMOS X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO IMPROCEDENTES os embargos apresentados pela
Caixa Econômica Federal - CEF...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

082 - 2005.70.10.001704-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GILDO ALMEIDA
Adv.: Dr(s).DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI (OAB
PR022650).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- Recebo o recurso de apelação... em seu duplo efeito... 2-
Intime-se a parte apelada/ré da sentença(EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO) bem como, para apresentar con-
tra-razões no prazo legal.(...)”

ACAO ORDINARIA

083 - 2004.70.10.001364-4 - SERRARIA FABRICA DE MO-
VEIS E ESQUADRIAS PARAISO LTDA e outros X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e
outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779), LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ (OAB PR013432).

___________________________________________

“ 1- Intime-se novamente o exeqüente para que apresente a
memória de cálculos de liquidação, nos termos do art. 604 do

CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
Saliento que referido documento é imprescindível para que o
executado possa analisar a evolução dos valores cobrados, para
o fim de concordar ou não com eles.(...)”

ACAO SUMARIA

084 - 2003.70.10.001787-6 - WILSON HERRERO MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS
(OAB PR021730), ANTONIO CARLOS MARTINI (OAB
PR030136), DALILA CAVALARO CASCARDO (OAB
PR031638).

___________________________________________

“(...) 4- Intimem-se as partes sobre os valores apresentados pelo
Contador Judicial e para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 10 (dez) dias.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

085 - 2002.70.10.004555-7 - SEBASTIAO JOSE FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CEZAR AUGUSTO FERREIRA (OAB PR031636).

___________________________________________

“(...) 4- Intimem-se as partes para os fins e no prazo do § 1º do
artigo 421 do CPC.(...)”

CONSIGNATORIA

086 - 2003.70.10.004162-3 - LAZARO NATANAEL CAMAR-
GO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e ou-
tros
Adv.: Dr(s).SHIROKO NUMATA (OAB PR003112).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mé-
rito, com fulcro no art. 267, inciso VI, 2ª parte, ambos do CPC...”

ACAO DIVERSA

087 - 2002.70.10.004528-4 - ADOC ASSOCIACAO DE DE-
FESA E ORIENTACAO DO CIDADAO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ODAIR VICENTE MORESCHI (OAB PR010036),
MAURICIO PETRAUSKI (OAB PR013046).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1. Não obstante a parte exeqüente tenha informado a inexis-
tência de processo de inventário/arrolamento em nome de Os-
valdo Urbano Hoose, entendo necessária a juntada da certidão
negativa do Cartório Distribuidor. Intime-se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

088 - 2001.70.10.002475-6 - IGNEZ BERNARDO DE SOU-
ZA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANO CESAR IBA (OAB PR027701), HEN-
RIQUE CAVALHEIRO RICCI (OAB PR035939).

___________________________________________

“1. Intime-se a parte autora para que regularize a representação
judicial ante a inexistência de processo de inventário ou arrola-
mento. Prazo: 15 (quinze) dias.(...)”

JUIZADO ESPECIAL

089 - 2003.70.10.002488-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA AL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO PINEZE PEREIRA (OAB PR023286).

___________________________________________

“1. Defiro a dilação de prazo requerida à fl. 292. Tendo em
vista que idêntico requerimento foi formulado em 13/02/2006
(fl. 288), deverá o autor manifestar-se no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da execução. Intime-
se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

090 - 2002.70.10.004082-1 - WALDEMAR TASSI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELSO HIDEO MAKITA (OAB PR018126).

___________________________________________

“1. Intimem-se as partes para apresentação das alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte
autora.(...)”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

091 - 2000.70.10.002634-7 - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813).

___________________________________________

“1. Intime-se o procurador judicial da parte autora, informan-
do-o acerca do depósito à fl. 213, bem como que o valor encon-
tra-se disponível, podendo ser levantado pelo beneficiário em
qualquer agência da Caixa Econômica Federal do território
nacional. Ressalto ao nobre causídico que o deferimento do
pedido de transferência de valores conforme formulado à fl.
205, importará no atraso do levantamento dos valores tendo em
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vista a necessidade de expedição de ofício ao banco respectivo
e a observância por este, do prazo para cumprimento. Intime-
se.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

092 - 2001.70.10.001335-7 - AGOSTINHO RODRIGUES DE
FREITAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).CAETANO EDUARDO OTAVIANO (OAB
PR004799).
___________________________________________

“1-...determino a intimação da parte autora para comprovar a
impossibilidade de arcar com as custas do processo sem preju-
ízo de suas atividades empresariais ou promover o recolhimen-
to do encargo devido, sob pena de baixa na distribuição e ar-
quivamento dos autos. Prazo de 10 (dez) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

093 - 2005.70.10.001260-7 - EDILSON POSSO ME X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e
outros
Adv.: Dr(s).HEBER MARCELO GOMES DA SILVA (OAB
PR021814).
___________________________________________

“(...)2-...intimem-se as partes para que apresentem suas alega-
ções finais, no prazo legal.”

ACAO PENAL

094 - 2003.70.10.003781-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X APARECIDA SCARDELATO PERINI e outros
Adv.: Dr(s).JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS (OAB
PR016958), CASSIANO RICARDO BOCALAO (OAB
PR035717).

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

095 - 2005.70.10.001585-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X VALDEMIR MARRAFON
Adv.: Dr(s).RENATO DE OLIVEIRA (OAB PR011284).

___________________________________________

“1- Designo para o dia 13 de julho de 2006, às 14h30min., a
audiência para inquirição da testemunha de defesa José Mar-
cos de Godoy, portador do RG 3.528.962-3 e inscrito no CPF
nº 412.454.589-49, residente na Rodovia BR 272, Km 01, La-
ticínios Mourão, em Campo Mourão. Intime-se-o da audiência
que será realizada neste Juízo Federal localizado na Avenida
José Custódio de Oliveira, 1.345, 3º andar, Campo Mourão/
PR, cientificando-o do disposto nos artigos 218 e 219 do Códi-
go de Processo Penal.(...) 3. Intime-se o defensor do réu.”

ACAO PENAL

096 - 2004.70.10.002994-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X IZAEL ROBERTO DUENHA ASEDA
Adv.: Dr(s).IZAEL SKOWRONSKI (OAB PR036260).

___________________________________________

“(...) 2- Em seguida, intime-se o defensor da requerente para
apresentar as contra-razões do recurso, bem como para que
Rosangela Aparecida Corgi compareça nesta Vara Federal para
assinar o termo de compromisso de fiel depositária.(...)”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

097 - 2005.70.10.002784-2 - ROSANGELA APARECIDA
CORGI
Adv.: Dr(s).JALTON GODINHO DE MORAIS (OAB
PB009101), EMANUEL TOLEDO DE MORAIS (OAB
PR024101), ANTONIO CARLOS BATISTA TORRES (OAB
RS045185), PIERRE EMERIM DA ROSA (OAB RS051607).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...DECLARO, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9099/
95, EXTINTA A PUNIBILIDADE com relação à conduta prati-
cada por ADILSON LOPES...”

ACAO PENAL

098 - 2001.70.10.002432-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADILSON LOPES
Adv.: Dr(s).MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA
(OAB PR030670).

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 5-...não vislumbrando a ocorrência de nulidades, bem como
face à não demonstração de prejuízo causado à defesa do réu,
deve o processo ter continuidade. 6- Haja vista que o réu Moa-
cir José Adão constituiu novo defensor (fl. 220), intime-se-o
desta decisão, bem como para apresentar alegações finais no
prazo legal.(...)”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

099 - 2000.70.10.002879-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MOACIR JOSE ADAO e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ADIEL DE OLIVEIRA (OAB PR039699).

Campo Mourão, Segunda-feira, 26 de junho de 2006.

_________________________________
Luis Carlos Viana

Diretor(a) de Secretaria
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 104/2006

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal LUCIANA DA
VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Federal Substituta CA-
MILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª Vara Federal e JEF
Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Declaratória.
Citada nos termos do art. 730 do CPC, a União concordou com
o valor exeqüendo e a execução prosseguiu.
Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou silen-
te, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12875-4 - A G MATTE & CIA LTDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada
por Antonio Francisco Nogueira Fabrício e Maria Aparecida
Fabrício em face da Caixa Econômica Federal e do Banco do
Estado do Paraná S/A Crédito Imobiliário - BANESTADO. O
Autor pretendia depositar em juízo as parcelas de resgate do
contrato de mútuo firmado entre as partes no âmbito do SFH,
para o fim de revisar as referidas prestações, em razão de que
estaria o réu BANESTADO descumprindo as cláusulas do re-
ferido contrato.

A decisão da fl. 110 autorizou o depósito das prestações vin-
cendas. A ré contestou o pedido (fls. 53/60).

Sem dilação probatória, foi proferida sentença nas fls. 168/175,
julgando improcedente a demanda.

Os autores apresentaram recurso de apelação, parcialmente pro-
vido pelo egrégio TRF da 4ª Região (fls.205/207) e que transi-
tou em julgado em 19/9/2005 (fl. 211).

Com o retorno dos autos a este juízo, requerem as partes a ho-
mologação da avença firmada entre elas, nos termos da petição
das fls. 214/215.

É o relatório. Decido.

Considerando que as partes são plenamente capazes e que o
direito é de natureza disponível, estão preenchidos os requisi-
tos legais para o caso.

Ademais, a CEF expressamente manifestou concordância em
relação ao acordo (fl. 217).
Assim, nada obsta a homologação da transação, para que surta
seus jurídicos efeitos.

Ante o exposto, homologo a transação (CPC, art. 269, III) e
declaro extinto o processo, com julgamento do mérito.

Custas pelo autor.

Honorários advocatícios na forma pactuada.

Autorizo o levantamento dos valores depositados pelo autor.
Expeça-se Alvará.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.

CONSIGNATORIA

2000.70.02.002791-8 - ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA
FABRICIO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A CREDITO IMBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., KARIN LOIZE
HOLLER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos para:

a) condenar o réu BANESTADO a revisar o contrato de mútuo
pactuado com os autores, devendo o BANESTADO adequar o
contrato nos termos da presente sentença, adotando a evolução
das prestações do mútuo conforme a planilha das fls. 118/121.
b) confirmar a liminar proferida nos autos 2003.70.02.001498-
6, mantendo suspensa, por conseguinte, a execução extrajudi-
cial do contrato de mútuo, máxime porque se reconheceu nos
presentes autos (2003.70.02.000934-6) a cobrança indevida das
parcelas do contrato pactuado entre as partes.
c) rejeitar os demais pedidos.

Quanto ao pedido de consignação em pagamento, declaro ex-
tinta a obrigação nos limites dos depósitos efetuados.

Condeno o BANESTADO a devolver as diferenças cobradas a
maior ou a compensá-las com as prestações futuras, na forma
do artigo 23 da Lei 8.004/90.

Poderá o réu Banco Banestado, desde logo, proceder ao levan-
tamento dos depósitos efetuados nos autos, conforme o art. 899,
§ 1º, do CPC.
Considerando que sucumbiram em maior parte, tanto na ação
consignatória, quanto na ação cautelar, condeno os réus ao pa-
gamento das custas processuais, na proporção de 4/5 para o
Banestado e 1/5 para a CEF.

Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelos réus por-
que sucumbiram em maior parte em ambas as ações abrangidas
pela sentença, na mesma proporção estabelecida para o paga-
mento das custas processuais, em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
considerando o trabalho desenvolvido pelos advogados, a na-
tureza da causa e a ocorrência de dilação probatória, nos ter-
mos do artigo 20, §4º, do CPC.

Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CONSIGNATORIA

2003.70.02.000934-6 - ZACARIAS PEREIRA DA SILVA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos para:

a) condenar o réu BANESTADO a revisar o contrato de mútuo
pactuado com os autores, devendo o BANESTADO adequar o
contrato nos termos da presente sentença, adotando a evolução
das prestações do mútuo conforme a planilha das fls. 118/121.
b) confirmar a liminar proferida nos autos 2003.70.02.001498-
6, mantendo suspensa, por conseguinte, a execução extrajudi-
cial do contrato de mútuo, máxime porque se reconheceu nos
presentes autos (2003.70.02.000934-6) a cobrança indevida das
parcelas do contrato pactuado entre as partes.
c) rejeitar os demais pedidos.

Quanto ao pedido de consignação em pagamento, declaro ex-
tinta a obrigação nos limites dos depósitos efetuados.

Condeno o BANESTADO a devolver as diferenças cobradas a
maior ou a compensá-las com as prestações futuras, na forma
do artigo 23 da Lei 8.004/90.
Poderá o réu Banco Banestado, desde logo, proceder ao levan-
tamento dos depósitos efetuados nos autos, conforme o art. 899,
§ 1º, do CPC.
Considerando que sucumbiram em maior parte, tanto na ação
consignatória, quanto na ação cautelar, condeno os réus ao pa-
gamento das custas processuais, na proporção de 4/5 para o
Banestado e 1/5 para a CEF.

Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelos réus por-
que sucumbiram em maior parte em ambas as ações abrangidas
pela sentença, na mesma proporção estabelecida para o paga-
mento das custas processuais, em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
considerando o trabalho desenvolvido pelos advogados, a na-
tureza da causa e a ocorrência de dilação probatória, nos ter-
mos do artigo 20, §4º, do CPC.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO CAUTELAR

2003.70.02.001498-6 - ZACARIAS PEREIRA DA SILVA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Sumária.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF não concordou
com o valor exeqüendo e apresentou embargos.
Os embargos foram julgados procedentes, e a execução prosse-
guiu com o valor fixado na sentença (fl. 123).
Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou silen-
te, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.001944-3 - SIDNEI BERLANDA E CIA LTDA ME
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Embargos à Execução.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF concordou com o
valor exeqüendo e realizou o depósito.
Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou silen-
te, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.000629-5 - MARIA CASTELLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública proposta pela APADECO em face da CEF,
que condenou esta ao pagamento de diferenças na correção
monetária das cadernetas de poupança.
Citada nos termos do art. 652 do CPC, a CEF ofereceu embar-
gos, que foram julgados parcialmente procedentes.
Inconformada a CEF interpôs apelação a qual teve seu provi-
mento negado.
Recebidos os valores depositados, a parte exeqüente restou si-
lente, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.000411-0 - LIDIA SCHMIDT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária, referente aos honorários advocatícios os
quais o autor foi condenado na sentença de fls. 245-246.
Citado nos termos do art. 652 do CPC, o autor realizou o depó-
sito do valor exeqüendo.
Recebidos os valores requisitados, o INSS restou silente, pres-
supondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.003568-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELCIO WITT KLIPPEL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS não concordou
com o valor exeqüendo e apresentou embargos.
Os embargos foram acolhidos, e a execução prosseguiu com o
valor fixado na sentença (fls. 50-52).
Recebidos os valores requisitados, a parte autora restou silen-
te, pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.008884-2 - LUCE MEIRE ALVES MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Todavia, este não é o caso dos autos, pois a viagem desti-
nou-se exclusivamente ao transporte de mercadorias importa-
das irregularmente do Paraguai.
Em primeiro lugar, anoto que o roteiro da viagem, estabelecido
de acordo com a autorização expedida pela ANTT à fl. 26, foi
o de saída de Paranaíba/MS no dia 25/01/2005, às 10 horas,
com previsão de chegada em Foz do Iguaçu no dia 26/01/2005,
às 10 horas, sendo o retorno previsto para as 16 horas do mes-
mo dia. Esse período de apenas algumas horas, conforme com-
provam os documentos anexados aos autos, foi suficiente ape-
nas para a aquisição das mercadorias em Ciudad del Este/PY,
do que se conclui que o intuito da viagem não foi o de visitar as
atrações turísticas desta cidade.
Por outro lado, a gigantesca quantidade de mercadorias apre-
endidas, aliado às condições em que estas mercadorias esta-
vam sendo transportadas, conforme demonstram as fotografias
às fls. 97 e 98, indicam que a única atividade de todos os passa-
geiros foi exclusivamente a aquisição de mercadorias no Para-
guai.
Assim, não há como negar que a Autora sabia que estava sendo
transportada a gigantesca quantidade de mercadorias estran-
geiras encontradas no coletivo, o que afasta a alegação de que
tenha agido de boa-fé.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido
na inicial.
Custas pela Autora. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela
Autora.[Tab]

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.000990-2 - AM TRANSPORTE LTDA ME X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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Adv. : Dr(s). NELMAR SOUTO PINHEIRO, ANDRE EDUAR-
DO QUEIROZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Como visto, os valores depositados nesse fundo são in-
disponíveis aos seus titulares, com exceção das hipóteses des-
critas pela lei. No caso de falecimento do titular, os valores são
devidos aos sucessores do de cujus.
No caso em questão, demonstrado o falecimento do titular da
conta de PIS, é possível o levantamento dos valores pela parte
requerente, como representante do espólio de João Coelho da
Silva.
Quanto ao levantamento dos valores depositados na conta de
FGTS, considerando que a CEF informou que não há saldo na
referida conta, bem como tendo em vista que contra essa afir-
mação não se insurgiu a requerente, não é de se acolher o pedi-
do neste ponto.
3. Dispositivo

Ante o exposto, acolho parcialmente o pedido, na forma do art.
269, I, do Código de Processo Civil, a fim de autorizar apenas
o levantamento dos valores disponíveis a título de PIS do fale-
cido pai da requerente Adineia Coelho da Silva, na qualidade
de inventariante do espólio, e deixo de acolher o pedido refe-
rente ao levantamento de FGTS porque não haviam valores
depositados em vida pelo referido de cujus.
Considerando a tramitação perante o Juizado Especial Cível,
deixo de condenar a Caixa Econômica Federal nas custas e
honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, primeiramente a Caixa
Econômica Federal. Apresentado o recurso ou decorrido o pra-
zo, intime-se os Autores da sentença e para contra-razões, se
for o caso.
Não havendo insurgência recursal, arquivem-se.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.02.002137-9 - ADINEIA COELHO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, tendo sido flagrado o veículo transportando
inúmeras mercadorias de origem estrangeira com nítida desti-
nação comercial, e tendo a Autora consentido com a utilização
ilícita do coletivo, a manutenção da apreensão é medida que se
impõe.
3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.
Custas pela Autora. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.
Junte-se a petição que está contracapa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Autora.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.004079-9 - MARIA CRISTINA DA SILVA RIVEI-
RO SCHUTA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI PRESTES JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, tendo sido flagrado o veículo transportando
inúmeras mercadorias de origem estrangeira com nítida desti-
nação comercial, e tendo a Autora consentido com a utilização
ilícita do coletivo, a manutenção da apreensão é medida que se
impõe.
3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.
Custas pela Autora. Condeno-o, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Autora.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.006879-7 - MARCIO MARQUES BARBOSA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, homologo a opção da requerente pela
nacionalidade brasileira originária.
Sem custas em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e § 2º, da Lei 6.015/73.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

2006.70.02.000316-3 - SALETE GONCALVES ROQUE X
Adv. : Dr(s). OSMAR CODOLO FRANCO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ademais, a impetrante pretende em verdade matrícula em
três períodos letivos, uma vez que o curso é semestral, ou seja,
busca amparo judicial após findo o período letivo anterior e
quase findo o atual.

A Constituição Federal, em seus artigos 205, 206 e 209, dispõe
que a educação é um direito de todos e um dever do Estado,
não obrigando às instituições de ensino privadas a fornecer seus
serviços independentemente de contraprestação. O que se exi-
ge de tais entidades é obediência aos princípios constitucionais
relativos à Educação, como, por exemplo a igualdade de condi-
ções para o acesso e permanência na escola. O ato apontado
como coator não afronta nenhum princípio constitucional, a
exigência de contraprestação é feita a todos os alunos.
Cabe ressalvar que o art. 6o da referida lei impede a instituição
de ensino de aplicar sanções pedagógicas relacionadas com a
suspensão de provas, mas isso desde que o aluno esteja regu-
larmente matriculado, permitindo o mesmo artigo o desliga-
mento do aluno ao final do período letivo, o que ocorreu no
presente caso.
Posto isso, denego a segurança.
Custas pelo impetrante.
Sem honorários advocatícios (Súmulas n.º 512 do STF e n.º
105 do STJ).

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.000437-4 - ANDRE OJEDA CABRAL X DIRE-
TOR DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE FOZ DO
IGUACU - CESUFOZ
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Logo, para o Supremo Tribunal Federal, não se impede o
reconhecimento da nacionalidade brasileira ao menor, apenas
defere-a na forma provisória.
Ressalto que as requerentes que atingiram a maioridade nada
obsta ao deferimento da nacionalidade brasileira na forma de-
finitiva.
3. Dispositivo[Tab]
Diante do exposto, homologo a opção da requerente pela naci-
onalidade brasileira na forma provisória a ser ratificada depois
de alcançada a maioridade.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Como trânsito em julgado, oficie-se ao cartório competente para
cumprimento ao disposto no art. 29, VII e § 2º, da Lei 6.015/
73. Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

2006.70.02.001563-3 - LIZA PRISCILA ESPINOLA X Adv. :
Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) De fato, a Receita Federal, ao comparar o valor declarado
com o valor efetivamente pago (ou não pago) não necessita
instaurar novo procedimento, podendo o débito ser imediata-
mente inscrito em dívida ativa pois a declaração caracteriza a
confissão do contribuinte de que deve aquele valor, por ele
mesmo apurado, sendo desnecessária a notificação. Se o con-
tribuinte declarou um valor “x” e pagou “x-1” por óbvio que
ciente já estava de que pagou a menor e que é devedor da dife-
rença.
Assim, a desnecessidade do procedimento justifica-se inclusi-
ve independentemente da previsão legal contida no Decreto-lei
citado, uma vez que a confissão de dívida é suficiente a ensejar
a cobrança.
Posto isso, denego a segurança.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.000117-8 - GL ASUPEL ASUNCION DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do
artigo 295, V, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no arti-
go 267, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas, ante o requerimento de justiça gratuita que ora
concedo. Honorários incabíveis na espécie.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

Em sendo requerido, defiro a substituição dos documentos que
acompanharam a inicial por cópia.

Publique-se. Registre-se. Intime-se o impetrante.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.004595-9 - TELMO NODARI X AGENTE ADMI-
NISTRATIVA DO INSS EM FOZ DO IGUAÇU-PR
Adv. : Dr(s). ARACELY DE SOUZA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Quanto ao valor dado à causa, deveria ser impugnado por
meio do incidente próprio.
Ademais, na inicial há informação que a impetrante tve cedido
em favor de si parte do crédito de R$ 400.000,00. Não sendo
possível, na estreita via do mandado de segurança, apurar o
valor exato.
Quanto à carência de ação, não merece prosperar. A suspensão

da eficácia em sede de ADI não retira a falta de interesse do
impetrante em ver deferido o seu pedido de compensação.
No mérito, entendo que o pedido não merece deferimento.
Dispõe o Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que esti-
pular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do su-
jeito passivo contra a Fazenda Pública.
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveita-
mento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão ju-
dicial.
O artigo 170 permite ao legislador ordinário estabelecer a for-
ma como o instituto será operacionalizado.
A impetrante pretende a compensação com créditos de nature-
za não tributária, cedidos por terceiros.
O artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, alterado pela Lei n.º 19.637/
02, impede a compensação, em âmbito administrativo, com cré-
ditos que tenham natureza não-tributária. O §5o do artigo 49
da Lei n.º 10.637/02 (que alterou o artigo 74 da Lei n.º 9.430/
96) estabelece que a Secretaria da Receita Federal disciplina-
ria o disposto no artigo. Assim, o legislador ordinário deu mar-
gem para que a própria SRF regulasse, mediante a expedição
de atos administrativos, o processo de compensação de tribu-
tos. Com base nessa autorização, a SRF editou a IN n.º 460,
cujo artigo 40 vedou a compensação de débitos do sujeito pas-
sivo, relativos aos tributos e contribuições administrados pela
SRF, com créditos de terceiros. E, considerando que a regra da
IN n.º 460 não restringe nem amplia indevidamente o artigo 74
da Lei n.º 9.430/96, se mostra perfeitamente legal e constituci-
onal.
Ainda, a Instrução Normativa nº 600/2005 veda a compensa-
ção com créditos já executados perante o Poder Judiciário, com
ou sem emissão de precatório.
Se tudo isso não bastasse, a compensação encontraria óbice no
próprio artigo 78, do ADCT, o qual no caput excepciona os
créditos de natureza alimentar.
O crédito do precatório cedido à impetrante é de natureza tra-
balhista, alimentar portanto.
Por fim, não há comprovação de que tenha havido inadimple-
mento das prestações do precatório.
Posto isso, denego a segurança.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios (Súmulas n.º 512 do STF e n.º
105 do STJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.000348-5 - CARIBE TURISMO - EPP X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVANDRO MIRALHA DIAS

FOZ DO IGUAÇU, 23/06/2006

Marcelo Siqueira Picinini
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0026 / 2006

Dr(a). MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz(a) Federal

Dr(a). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 02,
DE 01 DE JUNHO DE 2005, DA CORREGEDORIA GERAL
DA 4 REGIÃO.

ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA............... ..................... 004
ANDRE LUIZ ALVES DE SOUSA.............. ................... 007
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE.......... ........ 006
CARLOS ALBERTO MALIZA.................. ...................... 003
DANIEL FERNANDES APOLINARIO............ ............... 012
EDNO FERNANDES DA SILVA................ .................... 005
JAIRO MOURA............................ .................................. 006
JOSE APARECIDO FROES................... ......................... 008
JOSÉ MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA........ ............ 009
LEANDRO ROHR NESELLO................... ..................... 007
LUCIANA MARODIN CORDEIRO............... ................ 010
MARCO AURELIO FAGUNDES................. ................... 010
OSMAR CODOLO FRANCO.................... ..................... 006
PAULO ROBERTO MARTINI.................. ...................... 003
PEDRO KUASNEI.......................... ................................ 001
ROBERTO MARTINS LOPES.................. ...................... 004
SATURNINO CAVAZZANI NETTO.............. .................. 011
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA........ ............ 002

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva do Estado, deduzida pelo Ministério Público Federal
perante este Juízo Federal Criminal, para o fim de ABSOLVER
o acusado ANISIO PAPIRNIAK, já qualificado, da acusação
da prática do delito previsto no art. 334, “caput”, segunda figu-
ra, c/c o art. 14, inc. II e art. 71, todos do Código Penal...”

ACAO PENAL

001 - 2003.70.02.007152-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANISIO PAPIRNIAK
Adv.: Dr(s).PEDRO KUASNEI (OAB PR007579).

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...Não conheço dos embargos das fls. 129/130, eis que intem-
pestivo e inadequado para o fim de declarar nula a sentença
que condenou o réu às penas do art. 180 do Código Penal (art.
382 do Código de Processo Penal)...”

ACAO PENAL

002 - 2001.70.02.002763-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ABIMAEL BENTO DA SILVA
Adv.: Dr(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA (OAB
PR016243).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo o dia 19 (dezenove) de julho de 2006, às 14h (quator-
ze) horas, para inquirição da testemunha Jorge Luiz Pegoraro.”

ACAO PENAL

003 - 2000.70.02.002220-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA,
VERALDO JOSE SANTOS BARBIERO, MILTON JOSE AN-
DREIS
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO MALIZA (OAB PR014713),
PAULO ROBERTO MARTINI (OAB PR017267).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“. Abra-se vista as partes para os fins do artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

004 - 2002.70.02.000798-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NERI ROBERTI e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO MARTINS LOPES (OAB PR026899),
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR027918).

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s) seguinte(s)
Carta(s) Precatória(s):
Carta Precatória nº 541/06 expedida para o juizo Federal de
Belo Horizonte/MG, com a finalidade de inquirir a testemunha
Rodrigo Pereira da Costa, arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

005 - 2003.70.02.004941-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO CARLOS PEIXOTO
Adv.: Dr(s).EDNO FERNANDES DA SILVA (OAB MG
100770).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações finais
no prazo do artigo 500 do CPP.

ACAO PENAL

006 - 2003.70.02.004246-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X WILLIAN ALENCAR BRIANT e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE (OAB
PR008578), OSMAR CODOLO FRANCO (OAB PR017750),
JAIRO MOURA (OAB PR022362).

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s) seguinte(s)
Carta(s) Precatória(s): CP nº 539/2006 para a Justiça Federal
de Curitiba/PR com a finalidade de interrogatorio do acusado
Robson Vieira dos Santos.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

007 - 2005.70.02.009321-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARCOS AURELIO ROCHA e outros
Adv.: Dr(s).LEANDRO ROHR NESELLO (OAB PR031858),
ANDRE LUIZ ALVES DE SOUSA (OAB SP217461).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Como bem salientado pelo Ministério Público Federal na fl.
33, os fatos apurados nestes autos divergem, claramente, da-
queles apurados na ação penal nº 2003.70.02.003694-5, eis que,
embora trate do mesmo delito, refere-se a fatos ocorridos no
ano-calendário de 1996. Desta feita, rejeito a exceção de litis-
pendência das fls. 30/31.”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

008 - 2004.70.02.004124-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X TEODORO CARDOSO
Adv.: Dr(s).JOSE APARECIDO FROES (OAB PR006502).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o recorrido para que apresente contra-razões ao re-
curso interposto, no prazo lega.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

009 - 2005.70.02.007898-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIS HERNAN CASTELLANO AVALOS
Adv.: Dr(s).JOSÉ MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA (OAB
24.394).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Pautado o dia 02 (dois) de agosto, às 16h (dezesseis horas)
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, deven-
do a defensora trazê-las independentemente de intimação.”

ACAO PENAL

010 - 2002.70.02.002510-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X NIZAR FAUZI ABDO SALEM
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO FAGUNDES (OAB
PR022337), LUCIANA MARODIN CORDEIRO (OAB
PR023048).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do Codigo
de Processo Penal.”

ACAO PENAL

011 - 1999.70.02.003200-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LEONARDO VERAS DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).SATURNINO CAVAZZANI NETTO (OAB
PR025722).
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Defiro o pedido; II. Expeça-se a guia de recolhimento defi-
nitiva e encaminhem-na ao MM. Juízo de Execuções Penais
Competente, solicitando que, quando da extinção da pena, seja
informado este Juízo para fins de atualização do rol dos culpa-
dos...”

EXECUCAO PENAL

012 - 2004.70.02.007137-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARCIO DOMINGUES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DANIEL FERNANDES APOLINARIO (OAB
PR036008).

Foz do Iguaçu, Terça-feira, 26 de junho de 2006.

_________________________________
Joel Adalberto Sehenem

Diretor de Secretaria
1ª Vara Federal Criminal

EDITAL Nº: 051/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 90 (NOVEN-
TA) DIAS. A DOUTORA CLAUDIA ROCHA MENDES
BRUNELLI, MM.ª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA
1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/
PR, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal nº 2003.70.02.001149-3 em que
figura como autor o Ministério Público Federal e réu Valdir
Braz de Camargo. Estando o réu VALDIR BRAZ DE CAMAR-
GO, filho de Osvaldo Lourenço de Camargo e Angelina Gui-
lherme Zeferino, portador da CI/RG nº 1.621.084 SSP/PR, ins-
crito no CPF sob o nº 241.228.589-68, em lugar incerto e não
sabido, não sendo por isso possível intimá-lo pessoalmente,
INTIMA-O por meio do presente, acerca da Sentença proferi-
da às fls. 93/114 da Ação Penal supracitada: “...Ante o exposto,
afasto as preliminares argüidas pela defesa, e, no mérito, JUL-
GO PROCEDENTE a pretensão punitiva exposta na Denúncia
para o fim de condenar o acusado VALDIR BRAZ DE CA-
MARGO nas penas previstas no art. 168-A c/c art. 71, ambos
do Código Penal. (...) Ante ao reconhecimento da continuidade
delitiva, para o fim de unificar as penas, elevo a sanção fixada
em 1/3 (um terço), na forma da fundamentação supra, fixando
a PENA FINAL em 2 (DOIS) ANOS e 8 (OITO) MESES de
reclusão, cujo regime inicial será o aberto, em conformidade
com o disposto artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal, e 13
(treze) dias-multa. Fixo, outrossim, o valor do dia-multa em 1/
5 (um quinto) do salário-mínimo vigente na data dos fatos, de-
vidamente corrigidos, tendo em vista a situação financeira do
condenado demonstrada nos autos. Substituição da Pena Veri-
fica-se que estão satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos
dispostos no artigo 44 do Código Penal, motivo pelo qual subs-
tituo a pena privativa de liberdade estabelecida para o conde-
nado por duas restritivas de direitos, na modalidade prestação
de serviços à comunidade e pena pecuniária, as quais, diante
das circunstâncias do crime, se apresentam como adequadas e
suficientes para reprimir a conduta, nos termos do artigo 44, §
2º, segunda parte, do Código Penal, de acordo com o que será
definido pelo Juízo da Execução. Direito de Apelar em Liber-
dade Tendo o réu respondido todo o processo em liberdade, e
inexistindo razões que justifiquem a sua custódia cautelar, po-
derá apelar independentemente de recolhimento à prisão. Cus-
tas Processuais Condena-se o condenado ao pagamento das
custas processuais...” E, para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do réu, mandou a MM.ª Juíza passar o
presente Edital, que será afixado em lugar de costume desta
Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. O
prazo deste, que começará a fluir da data da publicação, terá
transcorrido assim que decorram os 90 (noventa) dias fixados
em epígrafe e, assim, perfeita estará a INTIMAÇÃO. Expedi-
do aos 20 de junho de 2006, eu ____ Fernando Manoel dos
Santos, Técnico Judiciário, digitei, e eu _____________ Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal
Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

(Original assinado)
Claudia Rocha Mendes Brunelli

Juíza Federal Substituta

JUSTIÇA FEDERAL
2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR

EDITAL DE LEILÃO 27/06

Datas: 07 de agosto por preço não inferior à avaliação e 25 de
agosto a quem mais oferecer, não sendo aceito preço vil.

Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Processo nº: 2005.70.02.004528-1 de Representação Criminal
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Descrição do(s) bem(ns): .Veículo VW/KOMBI, furgão, cor
bege, ano 1987, placas AIE-4070, RENAVAM 136162061. O
veículo se encontra em péssimo estado de conservação, apre-
sentando inúmeros pontos de corrosão na lataria e estofamento
dos bancos da cabine completamente deteriorados. Registrado
no Detran que o veículo é movido à gasolina, mas consta na
perícia feita pela Polícia Federal que o mesmo é movido a álco-
ol.
Avaliação: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Localização do bem: Delegacia da Receita Federal em Foz do
Iguaçu-PR.

Recursos: possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto ou de
embargos de terceiro, até 05 dias após a arrematação.

Ônus do arrematante: custas de arrematação (0,5%) e comis-
são do leiloeiro (5%), ambos sobre o valor da arrematação.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 12 de junho de 2006, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
_____________ Andréa Reis Tollazi, Diretora de Secretaria.

Antônio César Bochenek, Juiz Federal

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 28/2006
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª
VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal o Recurso em Sentido Es-
trito n.º 2005.70.02.005958-9, movido pelo Ministério Públi-
co Federal contra JULIO OSCAR ROLON, paraguaio, porta-
dor do documento de identidade paraguaia nº 474289/PY. O
recorrido encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente. Pelo presente, fica ele INTI-
MADO para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua defen-
sor. No silêncio, ser-lhe-á nomeado um defensor dativo para
proceder à sua defesa e apresentar as contra-razões ao recurso
em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal.
Assim, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito
recorrido, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edi-
tal, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário
da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 05 de
maio de 2006, eu, _______ Gledson Evers, Técnico Judiciário,
o digitei, e eu, ________, Andréa Reis Tolazzi, Diretora de
Secretaria, o conferi.

Antônio César Bochenek
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0158/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.

ALEXANDRE DA SILVA MORAES.............. ................. 014
DANIEL MULLER MARTINS.................. ...................... 009
DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS............... .................. 016
FABIO ALONSO BECKER.................... ......................... 006
LUERTI GALLINA......................... ................................ 001
MARCELO DANTAS LOPES................... ....................... 011
MARCELO MOREIRA TELLES................. .................... 002
MARCELO MOREIRA TELLES................. .................... 009
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 013
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA.......... ........... 012
MARIA LUIZA BACCARO.................... ........................ 003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER............... .................... 015
MONICA DALTOE.......................... ............................... 007
RUI BARBOSA GAMON...................... ......................... 010
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 004
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 005
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 008

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“7. Em seguida, intimem-se os réus para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez)
dias. Nesse prazo, poderão os réus se manifestar sobre os do-
cumentos juntados consoante determinação contida no item 4.”

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.03.007017-6 - MARIA APARECIDA FERREI-
RA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e ou-
tros
Adv.: Dr(s).LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Decorrido o
prazo, intime-se a parte autora a dar cumprimento ao disposto
à fl. 148 (intime-se a parte autora para que esclareça a qual
categoria profissional pertence o autor Osvaldir Ferline (desde
a data da pactuação do contrato até a presente data), (i) se pro-
fissional liberal ou (ii) empregado, justificando o constante no
contrato e comprovando suas alegações.2. No prazo do item
anterior, se empregado, deve a parte autora juntar aos autos
seus comprovantes de rendimento (brutos e líquidos) ao longo
do contrato.) em 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2005.70.03.001454-2 - OSVALDIR FERLINE e outros
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).MARCELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”4. Após, vista à
embargante para manifestação e indicação de provas. Prazo de
10 dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2006.70.03.002925-2 - PEDRO SERGIO MORA X EM-
PRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).MARIA LUIZA BACCARO (OAB PR028438).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

“Vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, para manifestação
acerca da contestação. No mesmo prazo, deve especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2004.70.03.007734-1 - MILEIDE CANDIANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista ao advogado dos autores a providenciar as fotocópias in-
dicadas à fl. 804. Prazo: 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.03.004125-9 - APARECIDO DONIZETTI SAN-
TANA e outros X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”3. Após, intime-
se a parte autora a especificar as provas que pretende produzir,
justificando-as, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, ocor-
rendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou havendo
apresentação de documentos com a contestação, ficam os auto-
res intimados a manifestar-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.03.000626-4 - FRANCISCO OSORIO PORTO
X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).FABIO ALONSO BECKER (OAB PR028777).

007 - 2005.70.03.004217-3 - ANTONIO CARLOS ANDRET-
TO e outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MONICA DALTOE (OAB PR029673).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“9. Ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou
havendo apresentação de documentos, intime-se a parte em-
bargante para manifestar-se, bem como para especificar as pro-
vas que pretende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.03.004133-8 - DORASILVIA APARECIDA BIT-
TENCOURT e outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S A
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”III. DISPOSITIVOÀ vista do
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos dos autores, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, com base no ar-
tigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, unicamente
para:a) declarar o direito da parte autora à outorga da escritura
definitiva do imóvel pela ré Marcon, se necessário com o su-
primento da declaração de vontade pela presente sentença;b)
declarar a nulidade da hipoteca em benefício da CEF que grava
o imóvel em questão - apto. 701/B do Ed. Residencial Barra
Velha de Maringá/PR;c) declarar a ineficácia em relação à par-
te autora (e a eventuais sucessores na propriedade do bem) da
cláusula décima-terceira da Escritura Pública de Mútuo de Di-
nheiro com Obrigações, Hipoteca e Fiança, firmada entre am-
bas as requeridas;Ressalvo à CEF a propositura de ação de in-
denização, se for o caso, nos termos e limites da
fundamentação.Em sede de tutela antecipada, determino à ré
Marcon a outorga de escritura definitiva (pública) do imóvel
em questão, em favor da parte autora, no prazo de 30 dias, sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00. Ainda em sede de tutela
antecipada, determino à CEF que se abstenha de efetuar execu-
ção hipotecária em relação ao imóvel. A parte requerente não
poderá onerar o imóvel “sub judice” e somente poderá aliená-
lo com a menção expressa da presente ação e da concessão da
tutela no instrumento de venda.Sucumbência recíproca, em igual
proporção (artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil).”

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.03.001332-6 - ANTONIO MIRANDA DE SOU-
ZA e outros X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113),
DANIEL MULLER MARTINS (OAB PR029308).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, nos termos da
fundamentação, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, inciso V, do CPC.Condeno os
embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da CEF, que fixo em 10% sobre o valor atuali-
zado dos embargos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2000.70.03.004437-8 - ADRIANA BARONI SOARES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RUI BARBOSA GAMON (OAB PR007763).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Decorrido o
prazo do item anterior, deve a exeqüente manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2000.70.03.003503-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS POLTRONIERI - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO DANTAS LOPES (OAB PR025726).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Em face do
pedido às fls. 175-176, designo o dia 21/07/2006, às 13h30min,
para realização de audiência de conciliação.2. Intimem-se os
advogados das partes acerca da designação supra, e que devem
comparecer à audiência com propostas de acordo, a serem apre-
sentadas ao Juízo, ficando responsáveis pelo comparecimento

das partes ao ato.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

012 - 99.3010290-6 - NILTON POPPI e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA (OAB
PR018096).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se o
Baanestado S/A e o Itaú S/A para apresentarem suas contra-
razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2002.70.03.011649-0 - LIDIA BRAVIN NUNO X BAN-
CO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”3. Cumprido o
item 1, recebo, desde já, o recurso de apelação às fls. 307-317
em seu duplo efeito (art. 520 do CPC).(...) 4. Intime-se a parte
apelada (autor) para apresentar contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.03.003828-1 - LISSANDRO TADEU DE NE-
GREIROS GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE DA SILVA MORAES (OAB
PR023431).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2.Intimem-se as
rés Caixa Econômica Federal e SASSE - Companhia Brasileira
de Seguros Gerais para que se manifestem acerca do acordo às
fls. 481-484.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.03.006838-3 - ADICIONIL DE ALMEIDA e
outros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919).

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo, execução com
cálculos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos autos da Instância Superior.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 1999.70.03.004765-0 - MARCO ANTONIO MENEGON
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS (OAB
PR012897).

Maringá, Sexta-feira, 23 de junho de 2006.

_________________________________
Elsion Goedert

Diretor de Secretaria
PRMARSH01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº PRMAR01-2006/0091

Juiz Federal: Dr. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Juiz Federal Substituto: Dr. EMANUEL ALBERTO SPE-
RANDIO GARCIA GIMENES

ADRIANA ELIZA FEDERICHE................ ..................... 003
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE............. ................. 001
ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN.............. .............. 012
DANIEL DOS SANTOS BORGES............... ................... 008
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA............. ................. 009
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA............. ................. 010
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA............. .................. 011
JOSE LUCAS DA SILVA.................... ............................. 012
LEILA MARIA TAVARES.................... ........................... 005
MAURO PALMUTI SIGIANI.................. ....................... 006
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 002
ROGERIO VERDADE........................ ............................ 013
SABRINA MARCOLLI RUI................... ......................... 004
SIDNEY PEREIRA NUNES................... ......................... 007

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos, suspendendo o curso da execução
e determinando a intimação da parte embargada para impug-
nar, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

001 - 2006.70.03.003036-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCIANO FERREIRA LOPES e outros
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE PELISSARI CIDADE (OAB
PR023339).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a ação, com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

002 - 1999.70.03.005605-4 - MATEUS ZANCHO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

003 - 2002.70.03.007380-6 - GONCALVES E TORTOLA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANA ELIZA FEDERICHE (OAB PR034429).

Varas Federais de
Maringá
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “As alegações da parte autora já foram decididas no
item 1 da decisão de fl. 271 dos autos. Assim, aguarde-se o
julgamento do agravo de instrumento interposto.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2000.70.03.002135-4 - ORLANDO BETAZZI FILHO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SABRINA MARCOLLI RUI (OAB PR029608).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, sobre as informações/valores apresen-
tados pela CEF.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 95.3010522-3 - JOAO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).LEILA MARIA TAVARES (OAB PR015085).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação, declarando extinto o processo,
com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC)

ACAO ORDINARIA

006 - 2002.70.03.009368-4 - MARCIA APARECIDA BONA-
DIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MAURO PALMUTI SIGIANI (OAB PR021101).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte requerente para que, no
prazo de 15 dias, manifeste-se acerca do despacho de fl. 209
(promovendo a execução de seu crédito, na forma da legisla-
ção processual, apresentando o título e cálculo discriminado).

DECLARATORIA

007 - 97.3013438-3 - ANTONIO MACENA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDNEY PEREIRA NUNES (OAB PR021640).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA

008 - 2006.70.03.002382-1 - CARMO E FERNANDES LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).DANIEL DOS SANTOS BORGES (OAB
PR038155).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança e declarando extinto o processo, com
julgamento do mérito (art. 269, I, CPC).

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2006.70.03.002288-9 - CIAPETRO DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016).

010 - 2006.70.03.002252-0 - ART PETRO DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016).

011 - 2006.70.03.002220-8 - CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv.: Dr(s).EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA (OAB
PR019016).

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, as fotocópias desentranhadas dos autos, no prazo de
15 dias, sob pena de destruição.

ACAO ORDINARIA

012 - 95.3010460-0 - SIDINEI NASCIBEM VALLE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN (OAB
PR009283), JOSE LUCAS DA SILVA (OAB PR012191).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução. 2... intime-se a parte embargada... para que pondere so-
bre a conveniência/viabilidade em manifestar concordância com
os cálculos da CEF como forma de propiciar a implementação
dos princípios da celeridade e economia processuais, ou apre-
sente impugnação ao embargos no prazo de 10 (dez) dias...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

013 - 2006.70.03.003163-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOMINGA ADERLI NUNES MENDONCA
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

MARINGÁ (PR), Sexta-feira, 23 de junho de 2006.

GLACI REGINA P.F. KLOCKNER
Diretora de Secretaria, em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0063

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADILSON LUIS FERREIRA FILHO............ ................... 010
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA............. .................. 002
BRUNO HENRIQUE BALECHE................. ................... 011
DANIEL DOS SANTOS BORGES............... ................... 003
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON........ ...... 010
EMERSON RODRIGUES DA SILVA............. ................ 004
FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA........ ......... 008
FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO . 002
GELSON BARBIERI........................ ............................... 005
GUILHERME CORDEIRO NETO................ .................. 009
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA............. ............... 002
MARILIA BUGALHO PIOLI.................. ........................ 012
MICHELLE PINTERICH..................... ........................... 001
RICARDO ALIPIO DA COSTA................ ...................... 007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA............. ................. 006
TRICIANA CUNHA PIZZATTO................ ..................... 012
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO............ .............. 002

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.08.000914-5 - NEOPLASTICA DO BRASIL S/
A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANA-
GUA/PR
Adv.: Dr(s).MICHELLE PINTERICH (OAB PR021918).
—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DETERMINANDO À IMPETRANTE A APRESENTAÇÃO DA
VIA ORIGINAL DA PROCURAÇÃO, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.08.000865-7 - PEGUFORM DO BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO (OAB
PR008351), GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA (OAB
PR027112), FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO (OAB PR029134), ANDRE LUIZ BETTEGA D AVI-
LA (OAB PR031102).
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação da impetrante para que cumpra o des-
pacho da fl. 40, apresentando as DI’s bem como as telas de
acompanhamento de despacho do SISCOMEX, no prazo de 5
(cinco) dias, com a advertência de que o não atendimento im-
plicará no indeferimento da inicial, conforme preceitua o art.
284, parágrafo único, do CPC.”
DESPACHO DE FL. 40:
“Intime-se a impetrante para que apresente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, as DI’s referentes às mercadorias que pretende ver
fiscalizadas.
Ainda, tendo em vista que a paralisação dos servidores da Re-
ceita Federal é parcial, entendo necessária a comprovação de
que o processo de liberação das mercadorias da impetrante es-
teja sem andamento, em virtude da greve, há pelo menos 05
(cinco) dias.
Assim, deverá a impetrante, no mesmo prazo, apresentar a tela
atual do acompanhamento de despacho do SISCOMEX.”

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.08.000829-3 - OPUS TRADING AMERICA DO
SUL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA
Adv.: Dr(s).DANIEL DOS SANTOS BORGES (OAB
PR038155).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que a parali-
sação dos servidores da Receita Federal é parcial, entendo ne-
cessária a comprovação de que o processo de liberação das
mercadorias da impetrante esteja sem andamento, em virtude
da greve, há pelo menos 05 (cinco) dias.Assim, intime-se a
impetrante para que apresente a tela atual do acompanhamento
de despacho do SISCOMEX, no prazo de 05 (cinco) dias”

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.08.000905-4 - RENAULT DO BRASIL S/A e
outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv.: Dr(s).EMERSON RODRIGUES DA SILVA (OAB
PR031821).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que os docu-
mentos acostados aos autos, bem como as telas do SISCOMEX
apresentadas, não comprovam que o processo de liberação está
paralisado em virtude da greve e uma vez que as Declarações
de Importação apresentadas às fls. 345/346 encontram-se no
canal cinza, o que demonstra que a empresa está sob procedi-
mento especial, apreciarei a liminar após as informações da
autoridade impetrada. Notifique-se a autoridade impetrada para
que apresente as informações, no prazo legal. Após, voltem-me
conclusos para a apreciação da liminar.Intime-se a impetran-
te.”

MANDADO DE SEGURANÇA

005 - 2006.70.08.001028-7 - CASSOL PRE-FABRICADOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv.: Dr(s).GELSON BARBIERI (OAB PR017510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”A impetrante requer a expe-
dição de alvará para levantamento da multa depositada e vin-
culada ao processo administrativo nº 10907.002234/2001-21
sob o argumento de que não foi confeccionado laudo técnico a
fim de verificar a classificação fiscal da mercadoria por negli-
gência do impetrado (fls. 240/243).A autoridade impetrada pres-
tou informações (fls. 254/255).Compulsando os autos, consta-
to que a providência requerida não há como ser deferida nestes
autos porquanto o valor da multa está vinculado ao processo
administrativo acima referido, encontrando-se, neste passo,
exaurida a prestação jurisdicional. O pleito formulado deve ser
apresentado diretamente na via administrativa, não havendo
providência a ser tomada no presente feito.Confira-se a respei-
to o teor da decisão proferida em embargos de declaração pelo
E. TRF/4ª Região corroborando com esse entendimento (fl.
224):(...).Diante disso, indefiro o pedido formulado.Intime-se.
Em seguida, retornem os autos ao arquivo. “

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2001.70.08.003308-3 - BEAULIEU DO BRASIL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA (OAB
PR026326).
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Renove-se o ofício expedido ao DECEX para que no prazo de
48 horas informe acerca da reclassificação das NCM’s das
mercadorias objeto das LI’s referidas no ofício nº 291/2006,
principalmente acerca da imposição de valor mínimo.
Com a resposta, voltem conclusos. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.08.000917-0 - ADAR COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACI-
ONAL
Adv.: Dr(s).RICARDO ALIPIO DA COSTA (OAB PR017887).
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO
QUANTO AO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

008 - 2005.70.08.000630-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MIGUEL BRASILIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA (OAB
PR034243).
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o impetrante da certidão de fl. 87 (apresentação de
contrafé diversa da que deveria ter sido apresentada), para que
apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópias para contrafé que
correspondam aos documentos de fls. 60/68 e 72/82.”

MANDADO DE SEGURANÇA

009 - 2006.70.08.000745-8 - CISFRAMA COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA e outros
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).GUILHERME CORDEIRO NETO (OAB
PR018981).
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Verifico que a tela do SISCOMEX apresentada à fl. 44 pela
autoridade impetrada demonstra que a Declaração de Importa-
ção está em análise desde 16/06/2006. A própria impetrante
informa, à fl. 46, que a documentação está sendo analisada desde
tal data.
Assim, entendo que não houve o descumprimento da liminar,
pois esta determinou que a autoridade coatora iniciasse o pro-
cedimento de fiscalização necessário no prazo de 02 (dois) dias,
o que foi realizado, embora a destempo.
As demais etapas até o efetivo desembaraço, conforme desta-
cado na decisão das fls. 31/32 devem ser cumpridas respeitan-
do-se o prazo legal, se nada de irregular for constatado.
Indefiro, pois, o pedido das fls. 37/38.”

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2006.70.08.000931-5 - RADWAN MEHDI RAAD X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
(OAB PR013889), ADILSON LUIS FERREIRA FILHO (OAB
PR026585).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que a parali-
sação dos servidores da Receita Federal é parcial, entendo ne-
cessária a comprovação de que o processo de liberação das
mercadorias da impetrante esteja sem andamento, em virtude
da greve, há pelo menos 05 (cinco) dias.Assim, intime-se a
impetrante para que apresente a tela atual do acompanhamento
de despacho do SISCOMEX, no prazo de 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2006.70.08.000642-9 - METALGRAFICA IGUACU S/A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv.: Dr(s).BRUNO HENRIQUE BALECHE (OAB
PR038890).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que enquan-
to não houver o registro da importação não há ato a ser cumpri-
do pela autoridade impetrada, indefiro o pedido das fls. 61/62.
Uma vez que as mercadorias da objeto da DDE 2060632764/9
já foram liberadas, conforme tela da fl. 65, faça-se conclusão
para sentença.Intime-se a impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.08.000858-0 - MASA DECOR LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv.: Dr(s).TRICIANA CUNHA PIZZATTO (OAB PR026395),
MARILIA BUGALHO PIOLI (OAB PR036498).

Paranaguá Segunda-feira, 26 de junho de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

Diretor de Secretaria
PRPAR01

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE
RAL CÍVEL DE PONTA GROSSA-PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 40

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM. JUÍ-
ZA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE PONTA GROSSA-PR., DRA. FLAVIA DA SILVA XAVI-
ER, BEM COMO PELA MM. JUÍZA FEDE RAL SUBSTITU-
TA, DRA. SAYONARA GONÇALVES DA SILVA MATTOS”.
“Nos processos abaixo foram proferidos as seguintes senten-
ças:”

... Diante de tudo o que foi exposto, julgo procedente em parte
o pedido...”.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.09.000226-0 - PEDRO PRESTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLI

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes atos
ordinatórios:”Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10
(dez) dias, justificar fundamentadamente o motivo do não com-
parecimento ao exame pericial” (Port. 01/05).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.09.004751-5 - AZENIR DE JESUS CARDOSO RO-
DRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA NAIRA BELINSKI

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes atos
ordinatórios:”Aguarda manifestação da parte autora acerca do
retorno dos autos da Turma Recursal e da petição do INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.004809-6 - JOAQUIM GABRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2004.70.09.001703-8 - JOANINA DA LUZ DA SILVA PAS-
SOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes atos or-
dinatórios:” Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
o laudo pericial/parecer sócio econômico, no prazo de 48 ho-
ras, conforme Resolução do CJF”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012749-6 - ELEANDRO RUTHCOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

... manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, acerca do
desarquivamento dos autos ...

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2004.70.09.002901-6 - IRENE ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES METZGER FERREIRA

2003.70.09.013297-2 - NEUSA MARIA CARNEIRO BRISO-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PARRA LEITE

“Nos processos abaixos foram proferidos os seguintes atos
ordinatórios:”Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10
(dez) dias, proceder ao levantamento de valor remanescente
junto à Caixa Econômica Federal, por sua agência neste Fórum
Federal”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.007997-0 - JOSE MARQUES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

“Nos processos abaixo foram proferidas as seguintes senten-
ças:

... Diante de tudo o que foi exposto, julgo procedente o pedi-
do...”.

Varas Federais de
Paranaguá

Varas Federais de
Ponta Grossa
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.09.003486-7 - JOSE HORTMANN LEMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

“Nos processos abaixo foram proferidas as seguintes senten-
ças:

... Ante o exposto, quanto ao pedido de reconhecimento da ín-
dole especial das atividades desempenhadas...julgo extinto o
processo sem análise do mérito....Quanto aos demais pedidos,
julgo-os parcialmente procedentes...”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.09.003861-7 - WALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
Diretor de Secretaria

Vara do Juizado Especial Federal Cível

01A VARA JEF CIVEL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 41/2006

Flavia da Silva Xavier
Juiza Federa

Giovanna Mayer
Juiza Substitutal

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
Diretor de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “... Desta forma,
designo o dia 19/07/2006, às 15 h e 00 min, para a audiência de
instrução e julgamento, para a tomada do depoimento pessoal
da requerente. As testemunhas, em número de até 3 (três), de-
verão comparecer à audiência independentemente de intima-
ção. Intimações necessárias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.09.005441-6/PR

AUTOR : JOAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ADAO MACEDO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “...1. Encaminho
os presentes autos a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, cumpra o item 1 do ato de secretaria de fl. 14, sob pena de
extinção sem resolução de mérito...”.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.001617-1/PR

AUTOR : NANCI TEREZINHA MEDEIROS
ADVOGADO : INES APARECIDA MOCELIM
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedido formula-
do pela parte autora na petição retro, uma vez que não compro-
vou a ilegalidade atribuída ao INSS. Intime-se...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.000777-7/PR

AUTOR : ATAIDE DIAS
: DOVILIA MARQUES DIAS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “... Em face do que foi dito,
com fundamento no artigo 113 do Código de Processo Civil c/
c o artigo 3º, 3º da Lei 10.259/01, reconheço, de ofício, a in-
competência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos
autos para Subseção Judiciária de Apucarana, após as baixas e
anotações necessárias. 2. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.002598-6/PR

AUTOR : MARIA DE LURDES FONSECA
ADVOGADO : LUIS CARLOS ALMEIDA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...2. DISPOSITIVO Em face
do que foi dito, julgo improcedente o pedido, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, e reconheço que não há nenhuma
ilegalidade no ato do INSS que indeferiu o requerimento admi-
nistrativo formulado pela autora, que não preenche os requisi-
tos necessários à concessão do benefício assistencial neste
momento...Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1º da
Lei nº 10.259/2001 e artigo 55 da Lei nº 9.099/95). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.09.002807-7/PR

AUTOR : NEUCI DE JESUS MACIEL
ADVOGADO : MAURO CESAR IONNGLEBOOD
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista que a sen-
tença limitou a condenação ao valor máximo da competência
do JEF na data da propositura da ação (fls. 184/186), adoto os
cálculos acostados aos autos, em respeito ao trânsito em julga-
do do comando judicial. 2. Intime-se a parte autora acerca da
determinação, expedindo-se, posteriormente, a requisição de
pagamento ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2004.70.09.000004-0/PR

AUTOR : ALCEU VALENGA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Indefiro o pedido formu-
lado pela parte autora, uma vez que não apresentou qualquer
documento capaz de desconstituir a informação prestada pela
autarquia previdenciária. Intime-se...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2003.70.09.007447-9/PR

AUTOR : IRACEMA ANDREIS
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
ADVOGADO : REGINA CELIA GRANDE MESSIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Avoco os presentes autos.
Tendo em vista que a Subseção competente para processar e
julgar a presente causa é a de Apucarana, determino a remessa
destes autos àquela Subseção, e não à de União da Vitória, con-
forme constou no despacho de fls. 27-28.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.002599-8/PR

AUTOR : MARIA CANDIDA DE SOUZA
ADVOGADO : LUIS CARLOS ALMEIDA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto
o processo sem exame de mérito em relação ao pedido de reco-
nhecimento da índole especial das atividades desenvolvidas no
período de 09/08/1979 a 31/03/1995 e também em relação ao
pedido de concessão de aposentadoria com base na contagem
de tempo de serviço verificada até a data do ajuizamento da
ação, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC. Com rela-
ção aos demais pedidos, julgo-os improcedentes, extinguindo
o processo com exame de mérito, a teor do disposto no art.
269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários, nos termos do
art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.09.005519-6/PR

AUTOR : ALMIR PAULINO GRAMINHO
ADVOGADO : RUBENS BENCK
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Recebo o recurso interpos-
to pelo INSS no efeito devolutivo (art. 43 da Lei nº 9.099/95 c/
c art. 1º da Lei nº 10.259/2001). Deixo de receber as contra-
razões de recurso apresentadas pela parte requerente, visto que
intempestivas (artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c artigo 42,
caput da Lei nº 9.099/95). Desentranhe-se e devolva-se a peti-
ção à sua subscritora...”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2004.70.09.004472-8/PR

AUTOR : NAIR FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SU-
TIL DE OLIVEIR
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Vistos em inspeção. Defiro
o pedido formulado pela parte autora na petição retro e deter-
mino o desentranhamento dos documentos de fls. 30-34, com
substituição pelas cópias apresentadas que se encontram junta-
das às fls. 123-127, entregando os originais à sua advogada,
mediante recibo nos autos...”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2004.70.09.002569-2/PR

AUTOR : MARIA ENI DE LIMA
ADVOGADO : BIANCA CHEMIN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “ 4. Sem prejuízo,
fica designado o dia 03/10/2006, às 15 h e 45 min, para tomada
do depoimento pessoal da parte autora. Caso as partes desejem
produzir prova testemunhal, as testemunhas, em número de até
3 (três), deverão comparecer à audiência independentemente
de intimação. 5. Fica a parte autora intimada para: 5.1 compa-
recer a este Juízo na data acima designada, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95,
combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/20 01; 5.2 apre-
sentar em Juízo, até a data da audiência de conciliação, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; 5.3 procu-
rador da parte autora para que, querendo, acompanhe a realiza-
ção da justificação administrativa, cuja data deverá ser infor-
mada pelo INSS e oportunamente comunicada ao advogado por
esta Secretaria...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.002597-4/PR

AUTOR : CLARIBEL APARECIDA MANFRON
ADVOGADO : DENISE CRISTINE DIVARDIN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1.Dê-se baixa no
registro para sentença. 2.Sobre os documentos apresentados pelo
INSS às fls. 167/183 (pesquisa de campo e justificação admi-
nistrativa), manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.000605-0/PR

AUTOR : ANA ZUNIR BOBATO BINI

ADVOGADO : ALYSSON DE CRISTO MOLETA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...3. Em face do exposto, jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do
art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. Sem custas ou honorários
advocatícios (artigo 1.º da Lei n.º 10.259/2001 e artigo 55 da
Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.000019-9/PR

AUTOR : CAROLINA BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “... 1. Encaminho
os presentes autos à parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente procuração mediante instrumento público ou
compareça a Secretaria deste Juízo para ratificar os poderes no
instrumento de mandato...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.000946-4/PR

AUTOR : ZILDA PACHECO
ADVOGADO : ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pedido formula-
do pela parte autora e concedo o prazo de 30 (trinta) dias de
prazo para o cumprimento da determinação constante do des-
pacho de fl. 67. Intime-se...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.09.005169-5/PR

AUTOR : LEONOR FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : OSEAS SANTOS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a inexistência
de dependentes habilitados à pensão por morte da falecida au-
tora, nos termos do art. 112, da LBPS, pois somente com a
inexistência destes os valores serão divididos na forma da lei
civil aos herdeiros do falecido segurado. 2. Em existindo de-
pendentes habilitados à pensão por morte ou não, deverão os
herdeiros ou pensionista, no mesmo prazo, regularizar a repre-
sentação do Espólio de Nilvanir Aparecida Plustoka, devendo
retificar a procuração, passando a constar como representante
deste...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.000798-4/PR

AUTOR : NILVANIR APARECIDA PLUSKOTA
ADVOGADO : REGINA APARECIDA GOSMANN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Indefiro o pedido formula-
do pela parte autora na petição retro tendo em vista que o INSS
comprovou, com apresentação da documentação necessária, a
inexistência de valores atrasados a serem pagos. Intime-se...”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2003.70.09.013774-0/PR

AUTOR : ROSALINA ROCHA
ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “... Em face do exposto, indefi-
ro a petição inicial apresentada, com fulcro no art. 284, pará-
grafo único do CPC, o que impõe a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso I do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1.º da Lei n.º
10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.000688-8/PR

AUTOR : SUZETE DE FREITAS
ADVOGADO : GERALDO MANJINSKI JUNIOR
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “ 3. Em face do exposto, inde-
firo a petição inicial apresentada, com fulcro no art. 284, pará-
grafo único do CPC, o que impõe a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso I do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios (artigo 1.º da Lei n.º
10.259/2001 e artigo 55 da Lei n.º 9.099/95). Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.09.006737-0/PR

AUTOR : ADJALMA RODRIGUES
: MARIA CLARICE DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO : WALDI MOREIRA SOARES
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
: UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Tendo em vista que com-
pete à União processar e julgar as causas concernentes ao Exér-
cito, afasto a 5ª Brigada de Infantaria Blindada do pólo passi-
vo, figurando somente a União...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2006.70.09.001977-9/PR

AUTOR : ALEXANDRO SAIDES HEGGELER

ADVOGADO : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
: 5ª BRIGADA DE INFANTARIA BLINDADA - PONTA
GROSSA

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

EDITAL n.º 1206/2006
INTIMAÇÃO DE

RONALDO BATISTA DOS SANTOS
COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

A Doutora MARTA RIBEIRO PACHECO, MMa. Juíza Federal
Substituta da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Umuarama,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 90 dias, que se processam neste
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Umuarama, os autos de
Ação Penal nº 2003.70.04.003177-1 que o Ministério Público
Federal move contra Ronaldo Batista dos Santos, e constando
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido o réu
Ronaldo Batista dos Santos, vulgo “Dinho”, brasileiro, soltei-
ro, servente, nascido aos 07.02.1984, natural de Palotina/PR,
filho de João Batista dos Santos e de Cenira Batista dos Santos,
portador da cédula de identidade sob nº 37.631.184-8 SSP/SP,
não sendo possível sua intimação pessoal, pelo presente, IN-
TIMA-O da sentença proferida às folhas 175-183 dos mencio-
nados autos, cuja parte conclusiva possui o seguinte teor: “Ante
o exposto, julgo procedente a denúncia para o fim de conde-
nar o réu RONALDO BATISTA DOS SANTOS, vulgo “Dinho”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 07/02/1984 na cidade de Pa-
lotina/PR, portador da Cédula de Identidade RG n.°
37.631.184-8/SP, filho de João Batista dos Santos e Cenira
Batista dos Santos, como incurso nas penas do art. 289, § 1o,
do Código Penal. Passo à individualização da pena. Analisan-
do as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, vê-se que a
reprovabilidade da conduta do réu é acentuada, já que pos-
suía condições de aferir a gravidade de sua conduta e mesmo
assim optou por realizá-la. O motivo é condenável, consistin-
do na obtenção de vantagem pecuniária com o repasse da cé-
dula contrafeita, em prejuízo da fé pública. As circunstâncias
pesam em desfavor do réu: a) valeu-se de interposta pessoa, o
adolescente Silas Pereira de Souza, para ultimar o seu intento
criminoso; b) escolheu local com grande fluxo de pessoas (dan-
ceteria) para ter facilitada a sua atuação; c) entregou ao me-
nor a nota falsa dobrada, de modo a dificultar, para este e
para quem viesse a recebê-la, a percepção acerca da falsida-
de; d) evadiu-se do local ao perceber que seu plano havia sido
descoberto. As conseqüências do crime, não obstante por ra-
zões alheias à vontade do acusado, não foram graves, não se
verificando dano decorrente de sua conduta. O réu registra
antecedentes, pois tem contra si 3 (três) decretos condenatóri-
os proferidos pelo Juízo de Direito da Vara Criminal de Palo-
tina/PR nas Ações Penais n.º 19/2002, 54/2003 e 74/2003. Tais
condenações não configuram reincidência, uma vez que as
decisões transitaram em julgado, respectivamente, em 19/01/
2004, 13/06/2005 e 15/09/2003, ou seja, após os fatos tratados
nos presentes autos. Quanto à sua conduta social e personali-
dade, não se encontram nos autos elementos suficientes para
sua aferição. Assim, para a necessária e suficiente reprovação
e prevenção ao crime, fixo a pena base em 4 (quatro) anos de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa, fixado o valor de cada dia-
multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época
do fato imputado, devidamente atualizado quando da execu-
ção (art. 49, §§ 1.º e 2.º, e art. 60, caput, ambos do CP). Pre-
sente a atenuante da menoridade (art. 65, I, CP), reduzo em 1/
6 (um sexto) a pena acima fixada, trazendo-a para 3 (três)
anos e 4 (quatro) meses de reclusão mais 25 (vinte e cinco)
dias-multa. Não há agravantes. Causas de aumento ou de di-
minuição não há, motivo pelo qual torno a pena do réu RO-
NALDO BATISTA DOS SANTOS definitiva, num total de 3 (três)
anos e 4 (quatro) meses de reclusão mais 25 (vinte e cinco)
dias-multa, fixado o dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário
mínimo vigente à data do fato imputado (dezembro de 2002),
devidamente atualizado quando da execução. Como regime
para cumprimento da pena imposta fixo o aberto, nos termos
do art. 33, § 1º, “c”, § 2º, “c” e § 3º, CP. Tendo em vista que a
pena imposta não é superior a quatro anos, o crime não foi
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, o réu não é
reincidente e as circunstâncias do art. 59 do CP não lhe são
totalmente desfavoráveis, converto a pena privativa de liber-
dade em duas restritivas de direitos, nos termos dos arts. 44, I,
II e III, § 2º e 45, CP. Uma das penas restritivas de direitos
consistirá na prestação de serviços à comunidade ou entida-
des públicas, com tarefas gratuitas a serem prestadas pela con-
denada (art. 46, caput e § 1º, ambos do CP). O local de presta-
ção de serviços será designado quando da execução da pena
(art. 46, § 2º, do CP). As tarefas serão atribuídas, em execução
de sentença, conforme as aptidões do condenado, devendo ser
cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condena-
ção, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de
trabalho (art. 46, § 3º, do CP). Faculto ao condenado cumprir
a pena substitutiva em menor tempo, nunca inferior à metade
da pena privativa de liberdade fixada (art. 46, § 4º, do CP). A
outra pena restritiva de direitos consistirá em uma prestação
pecuniária (art. 43, I, do CP), consistente no pagamento de 3
(três) salários mínimos, que deverão ser entregues a entidade
a ser indicada oportunamente. Condeno, ainda, o réu Ronaldo
Batista dos Santos ao pagamento das custas processuais (art.
6.º, Lei n.º 9.289/96). Após o trânsito em julgado, determino
que sejam tomadas as seguintes providências: a) lance-se o
nome do réu no rol dos culpados; b) oficie-se ao E. TRE (art.
15, III, CF), bem como aos Institutos de Identificação da Polí-
cia Federal e da Polícia Civil; c) remeta-se a cédula falsa apre-
endida (fl. 40) ao Banco Central do Brasil, a fim de que seja
procedida a sua destruição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Umuarama, 14 de dezembro de 2005. LUIZ CARLOS CA-
NALLI. Juiz Federal”.
Expedido e conferido nesta cidade de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 23 de junho de 2006, por _________________
Luiz Antonio Ximenes Cibin, Analista Judiciário.

Marta Ribeiro Pacheco
Juíza Federal Substituta

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA
MARLAU COMÉRCIO VARGISTA DE CALÇADOS

LTDA., COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.-

Através do presente edital, expedido em conformidade com o
art. 132, § 2º da Lei de Falências, nos autos de ação FALÊN-
CIA sob nº 43.376/2000, em que é requerente CREDENE DO-
BRASL S/A., ficam os credores e interessados INTIMADOS
da decisão cujo teor segue transcrito: “... Ante ao exposto, com
arrimo nos artigos  75 e 200, par. 5º do Dc. Lei 7.661/45, decla-
ro encerrada a presente falência, remanescendo a responsabili-
dade da falida pelos débitos existentes, na forma do Artigo 33
do referido diploma legal. Cumpra-se o disposto nos artigos
132, par. 2º e 3º, da Lei de  Falências. Oportunamente, arquive-
se os autos mediante as baixas necessárias. P.R.I. Em, 26 de
janeiro de 2006. (a) Cristiane Santos Leite – Juíza de Direito”.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, A MMª. JUÍZA MANDOU EXPEDIR O PRE-
SENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis. Eu, ____, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR -

BAIRRO ALTO DA GLÓRIA -  EDIFICÍDIO ESSEN-
FELDER - CURITIBA-PARANÁ.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA FALIDA «GOLD
AEROTAXI LTDA» NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL,  COM PRAZO DE  10 (DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de «FALENCIA
DECRETADA»  sob nº «028348/1992» em que é requerente
«AVIA TAXI AEREO LTDA» e requerido «GOLD AEROTA-
XI LTDA» faz saber aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que o Dr. WALDIR FRANÇOLIN, Sín-
dico da Massa Falida da «GOLD AEROTAXI LTDA», comu-
nica a VENDA em LEILÃO  dos bens constantes do Laudo de
Avaliação de fls. 499/503, que se encontram à disposição dos
interessados na Rua “C”, casa 07, Jardim Virginia IV - Santa
Felicidade - AVALIAÇÃO: R$ 19.151,09 (dezenove mil, cento
e cinquenta e um reais e nove centavos), a realizar-se no dia 03
de maio de 2006, às 14:00 horas, NA RUA MAUÁ, 920, 18º
ANDAR - BAIRRO ALTO DA GLÓRIA -  EDIFICÍDIO ESSEN-
FELDER - CURITIBA-PARANÁ, tudo conforme despacho de
fls. 576, a seguir transcrito: “ Defiro o pedido de f. 574, para
tanto, designo o dia 03/05/2006, às 14:00 horas, para realiza-
ção de leilão dos bens arrecadados. Nomeio Síndico o Sr. Pli-
nio Barroso de Castro Filho, como leiloeiro oficial, para reali-
zação do mesmo. expeça-se edital. Int. Em 16 de março de 2006.
(a) Cristiane Santos Leite - Juíza de Direito.”  E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O
MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná,  vinte nove dias do mês de março do ano dois
mil e seis. Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

CRISTIANE SANTOS LEITE
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA -FALÊNCIAS E CONCORDATAS

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.

FALÊNCIA DE MOTORAUTO LTDA.
AUTOS SOB Nº 1332/2001
QUADRO GERAL DE CREDORES.

CREDORES COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - JULGADOS:

AUTOS – REQUERENTE       VALOR
060/02 – SUVISUL DISTR. LTDA – 04/05         R$   65.829,31
066/02 – ARMANDO L. DE SOUZA FI - 05/05  R$   29.405,51
S U B - T O T A L   R$   95.234,82

CREDORES COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO – NÃO JUL-
GADOS:

AUTOS – REQUERENTE         VALOR
1587/06 – PEREIRA MULHO &CIALTDA–12/01R$ 16.932,00
S U B - T O T A L     R$ 16.932,00

CREDORES PRIVILEGIADOS - TRABALHISTAS -HOMO-
LOGADOS:

AUTOS – REQUERENTE         VALOR
180/03 - ADÃO PEREIRA DE SOUZA – 02/03   R$  13.930,00
180/03 - CELIA R. DUBIELA DE LIMA – 02/03 R$  12.829,00
180/03 - GERALDO PAIS GOMES – 02/03         R$  10.560,00
180/03 - IRINEU ALVES GOMES – 02/03 R$    8.047,00
180/03 - ISAEL CINTRA– 02/03        R$  11.844,00
180/03 - JOSÉ CARLOS GONÇALVES– 02/03   R$    6.227,00
180/03 - LOURDES R. S. IVANOSKI– 02/03      R$     5.330,00
180/03 - MARLI D PERES BARRETO– 02/03    R$    3.075,00
180/03 - OSNI LOPES DE MATTOS– 02/03       R$     5.830,00
180/03 – OZEIAS SANTOS AMARAL – 02/03   R$   15.268,00
180/03 - RIVELINO G. RODRIGUES– 02/03      R$     6.126,00
180/03 - ROSANE THOMAZ G. SILVA– 02/03  R$   11.435,00
180/03 - VALDETE P. DA SILVA– 02/03  R$     8.695,00
180/03 - VALDIR R. DOS SANTOS– 02/03        R$     9.680,00
329/03 – RICARDO M. VIEIRA – 02/03    R$     1.277,96
545/03 – GEORGE P. DE OLIVEIRA – 03/03    R$      9.000,00
632/03 – AILTON ANGELO POLETO – 04/03   R$     3.550,00
632/03 – RUTE S. W. ZAREMBKI – 04/03         R$     3.150,00
684/03 – JOÃO ADEMIR CHIARELLO – 03/03 R$     9.093,00
795/03 – SALETE MUZULÃO – 04/03        R$   6.500,00
819/03 – ANTONIO DA COSTA – 04/03     R$ 14.000,00
1251/03 – SERGIO E. F. CARRASCO – 06/03     R$   1.100,00
1241/04 – RICARDO M. VIEIRA – 07/03   R$  16.000,00
3502/04 – SEBASTIÃO DA SILVA – 07/04         R$  10.000,00
4042/04 – JOSÉ I. DE OLIVEIRA – 09/04  R$  11.391,50
4051/04 – RENATO ALEIXO – 11/04         R$  10.000,00
FGTS – FLS. 460 – PERÍCIA – 05/2005      R$  52.750,55
S U B - T O T A L   R$ 276.689,01

CREDORES PRIVILEGIADOS - TRABALHISTAS - NÃO
HOMOLOGADOS:

AUTOS – REQUERENTE         VALOR
609/05 – ANDREA M T PATULSKI – 09/04       R$  52.578,07
910/05 – DALTON WAGNER TOSSI    JULG. EXTINTO
2695/05 – SCHEYLA C. T. M. CIRUELOS 07/05R$  50.922,12
1336/06 – ADRIANA L T PATULSKI – 03/06     R$  53.367,17
S U B - T O T A L    R$ 156.867,3

CREDORES PRIVILEGIADOS - TRABALHISTAS - NÃO
HABILITADOS:

JUÍZO-AUTOS – REQUERENTE VALOR
9RT18425/98 – BIEVENIDO G PALMEIRA 05/05 R$ 6.242,55
9 RT 14458/01 – GENÉSIO DA SILVA NÃO APURADO
10 RT 17318/01  GELCENI R. A. DA CRUZ  NÃO APURA-
DO
20 RT 6849/06  CHARLES A. T. MAZUTTI  NÃO APURADO
S U B - T O T A L       R$ 6.242,55

CREDORES FISCAIS:

FAZ. NACIONAL - IRPJ – PERÍCIA - 06/05    R$      79.299,38
FAZ. NACIONAL - COFINS PERÍCIA 06/05   R$ 1.018.892,83
FAZ. NACIONAL - PIS – PERÍCIA - 06/05      R$    207.072,40
FAZ. NACIONAL - PIS– PERÍCIA R$      25.146,36
FAZ. NACIONAL - IRRF – PERÍCIA       R$ 483,61
196/05 – 6 VT CTBA – FAZ NAC IRRF 09/04 R$     11.037,68
INSS – CONTR. PERÍCIA – 09/05  R$      87.722,05
ESTADO DO PARANÁ – PERÍCIA - 06/05      R$   111.410,61
S U B - T O T A L         R$ 1.541.064,92

CREDORES PRIVILEGIADOS – HONORÁRIOS -HOMOLO-
GADOS:

AUTOS – REQUERENTE VALOR
542/02 – VERA LUCIA SCHREINER - 12/02   R$     40.489,82
574/04 – OSNI PACHECO JUNIOR – 08/03      R$      1.500,00
3192/04 – ARNO JUNG ADV. ASSOC – 12/02 R$  333.593,43
S U B - T O T A L  R$  375.583,25

CREDORES PRIVILEGIADOS - HOMOLOGADOS:

AUTOS – REQUERENTE VALOR
84/04 – 14 VT CTBA – INSS – 04/03        R$      1.432,00
647/04 – 6 VT CTBA – INSS – 03/03        R$      1.800,00
1410/04 – 9 VT CTBA – INSS – 12/03      R$         180,21
1195/05 –DEP. IMPR. OFIC. EST. PR – 09/04  R$         288,95
S U B - T O T A L  R$      3.701,21

CREDORES PRIVILEGIADOS – NÃO HOMOLOGADOS:

AUTOS – REQUERENTE VALOR
3709/04 – 10 CT CTBA – INSS – 07/04   R$       2.000,00
196/05 – 6 VT CTBA – INSS – 09/04       R$       3.665,45
1902/05 – 9 VT CTBA – INSS – 07/05     R$       3.627,75
4072/05 – 18 VT CTBA – 07/05 –   R$       4.402,32
S U B - T O T A L         R$      13.695,52

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – HABILITADOS - HOMO-
LOGADOS:
AUTOS – REQUERENTE VALOR
58/02 – ARMANDO L DE SOUZA - FI JULG. EXTINTO
59/02 – SUVISUL DISTR. LTDA     R$     70.173,04
534/02 – EMBRATEL EMP BR. TELEC 12/01 R$      5.470,79
3161/03 – TINTAS CORAL LTDA – 12/02        R$    95.481,77
1332/04 – 11 VT CTBA – FAZ. NAC. – 09/03   R$         320,00
1410/04 – 9 VT CTBA – FAZ. NAC. – 12/03     R$  11,25
S U B - T O T A L  R$  171.456,85

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – HABILITADOS – NÃO
HOMOLOGADOS:
AUTOS – REQUERENTE VALOR
196/05 – 6 VT CTBA – FAZ. NAC. 09/04 R$      1.272,32
1902/05 – 9 VT CTBA – FAZ. NAC. – 05/05     R$         274,52
4072/05 – 18 VT CTBA – FAZ. NAC. – 07/05   R$      1.212,25
S U B - T O T A L  R$      2.759,09

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS – RELACIONADOS NA
CONCORDATA:

1332/01-01 – BCO. SANTANDER MER. S/A     R$     4.361,68
1332/01-02 – BCO. SAFRA S/A        R$   52.204,00
1332/01-03 – BCO. EST. PARANA S/A     R$     3.693,80
1332/01-04 – AKZO MOBEL LTDA R$   58.358,92
1332/01-05 – ANJO QUÍMICA DO BR LTDA    R$   24.237,96
1332/01-06 - CORTX I. E C. DE TINTAS LTDA R$    8.655,88
1332/01-07 - CORZIM DO PR C. E R. TINTAS  R$   15.823,96
1332/01-08 - DISTR. TINTAS DARKA LTDA    R$     1.710,55
1332/01-09 - MONTANA QUÍMICA S/A   R$   10.486,66
1332/01-10 - PEDROSO ADVS. S/C LTDA         R$    1.742,00
1332/01-11 - PEREIRA MULHO CIA. LTDA     R$   19.768,92
1332/01-12 - QUÍMICA INDL. PAULISTA S/A   R$    8.300,00
1332/01-13 - SHERWIN WILLIANS LAZZURIL R$
12.577,74
1332/01-14 - TINTAFER C. TIN. E FERR LTDA R$
14.545,83
1332/01-15 - ARMANDO L. DE SOUZA FI         R$  95.327,41
1332/01-16 - TINTAS CURITIBA LTDA     R$       932,00
1332/01-17 - ARAGO POMBO R$   10.000,00
1332/01-18 - AXA SEGUROS BRASIL S/A         R$    3.086,52
1332/01-19 - BASF S/A   R$ 349.330,02
1332/01-20 - BETEL IND E COM LTDA    R$    5.973,27
1332/01-21 - BRASCOLA LTDA       R$    3.210,61
1332/01-22 - CASA DO GESSO C. M. CONST   R$        240,00
1332/01-23 - CORTEX I. E C. TINTAS LTDA    R$   11.300,39
1332/01-24 - CORZIM DO PR C. E R. TINTAS  R$     4.303,10
1332/01-25 - CORZIM INTERN. C. E R. LTDA  R$        960,00
1332/01-26 - ELETROPAR ELTRO PR LTDA    R$        318,50
1332/01-27 - ENERTEC DO BRASIL LTDA       R$         52,84
1332/01-28 - ENGEACQUA C. E EQ. PICINAS  R$       126,88
1332/01-29 - ENVASETEC C. I. E EXP LTDA   R$     3.447,98
1332/01-30 – EQUIP. PINTURA MAJAN LTDA R$
2.517,64
1332/01-31 - ERNESTO BINO NETO        R$   60.000,00
1332/01-32 - EXPONJAÇO I. E C. PROD AÇO  R$        432,00
1332/01-33 – FERR. NEGRÃO COML LTDA    R$   12.080,23
1332/01-34 - FERREIRA MALUCELLI LTDA.   R$       258,00
1332/01-35 - FORTECRIL DO BR I. E C. LTDA R$       524,19
1332/01-36 – INDS. REUNIDAS COLOMBO       R$   4.937,00
1332/01-37 - JANETE F DE OLIVEIRA      R$       180,00
1332/01-38 - JHS COM E DISTR LTDA      R$   1.538,40
1332/01-39 - LATAL EMB. MET LTDA      R$   1.860,19
1332/01-40 - M. L. ESPAÇO LUBRIF. LTDA       R$      646,80
1332/01-41 - MAURO IUNG TINTAS LTDA        R$   2.216,63
1332/01-42 - MOROCAR C. A. PEÇAS LTDA     R$        86,97
1332/01-43 - NAGAZAVA C. TINTAS LTDA       R$   2.261,84
1332/01-44 - OBER IND. E COM.       R$   2.148,00
1332/01-45 - OTTO BAUMGART I. E COM. S/A R$
6.899,78
1332/01-46 - PAULO R. M. MACEDO        R$    9.091,76
1332/01-47 - PEREIRA E GROSCH LTDA R$    1.755,95
1332/01-48 - PINCÉIS ATLAS S/A     R$ 20.902,81
1332/01-49 - QUÍMICA INDL. PAULISTA S/A   R$    3.462,50
1332/01-50 - RENNER DUPONT       R$  17.280,00
1332/01-51 - RENNER SAYERLACK S/A  R$ 18.634,19
1332/01-52 - RESICRYL I. PROD. QUIM LTDA R$    2.058,40
1332/01-53 - REVESCOR IND. E COM. LTDA   R$       858,00
1332/01-54 - RHAI I. E C. MASS PLÁSTICAS    R$    5.607,44
1332/01-55 - RIO AZUL MATS. CONS. LTDA   R$ 67,02
1332/01-56 - ROYAL CHENICAL’S P. QUÍM     R$       858,00
1332/01-57 - SAIT GOBANI ABRAS BR LTDA R$   16.856,23
1332/01-58 - SCRYPTORIAL EQUIP. E. LTDA R$        252,44
1332/01-59 - SETEL PL. PROJ. TEL. LTDA       R$        674,10
1332/01-60 - SHERWIN WILLIANS BR I.  E C. R$
695.179,66
1332/01-61 - SOFHAR INF. E ELTR. LTDA      R$         142,51
1332/01-62 - TRAFICK C P HIGIÊNICOS LTDA R$        95,91
1332/01-63 – TRANSP. ANDRADE LTDA        R$         997,94
1332/01-64 - TROPICAL C TINTAS M C. LTDA R$   1.699,20
1332/01-65 - UNIVERSO TINTAS E V. LTDA R$     47.329,69
1332/01-66 - VALEO SIST. AUTOM. LTDA    R$       8.142,42
S U B - T O T A L         R$ 1.675.611,26

RESUMO:

CREDORES COM PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO – JULGADOSR$   95.234,82
CREDORES COM PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO – NÃO JULGADOSR$   16.932,00
CREDORES PRIVILEGIADOS
TRABALHISTAS HOMOLOGADOSR$ 276.689,01
CREDORES PRIVILEGIADOS
TRABALHISTAS NÃO HOMOLOGADOS R$      156.867,36
CREDORES PRIVILEGIADOS
TRABALHISTAS NÃO HABILITADOS R$     6.242,55
CREDORES FISCAIS R $
1.541.064,92
CREDORES PRIVILEGIADOS
HONORÁRIOS –HOMOLOGADOSR$ 375.583,25
CREDORES PRIVILEGIADOS - HOMOL. R$     3.712,41
CREDORES PRIVILEGIADOS
NÃO HOMOLOGADOS R$   13.695,52
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS
HABILITADOS –  HOMOLOGADOSR$ 171.456,80
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS –
HABILITADOS – NÃO HOMOLOGADOSR$  2.759,09
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS
RELACIONADOS NA CONCORDATA R$       1.675.611,26
   T O T A L   G E R A LR$       4.335.848,99

(QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E CINCO
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NO-
VENTA E NOVE CENTAVOS).
Curitiba, 20 de junho de 2006.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

MARCOS ALBERTO PICOLI
SÍNDICO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA

EDITAL de CITAÇÃO de FORTFER INDÚSTRIA IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE AÇO LTDA. Atra-
vés do presente edital, expedido nos autos de ação de FALÊN-
CIA sob nº 233/04, em que é autora BRAS-ONDA PAPELÃO
ONDULADO LTDA. e ré FORTFER INDÚSTRIA IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE AÇO LTDA.
CNPJ 01.517.592/0001-86, fica a requerida CITADA, na pes-
soa de seu representante legal, HELIO BERICA para que, no
prazo de três (03) dias, apresente defesa ou, dentro do prazo de
defesa, deposite a quantia correspondente ao crédito reclama-
do, para discussão de sua legitimidade ou importância, elidin-
do a falência, ciente de que na falta de defesa ou deposito, os
fatos alegados na inicial serão aceitos como verdadeiros, po-
dendo ser declarada a falência, nos termos do disposto no arti-
go 11, caput, e seus parágrafos, do Decreto Lei 7.661/45. Valor
do débito em julho de 2004. R$ 3.369,61. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente e
ou edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 03 de agosto de 2005. Eu (a)
Escrivã digitei e o subscrevi.

(A) LUIZ OSORIO MORAES PANZA
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
AIRTON DEMETRIO DOS SANTOS.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família, Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do(a) Sr(a) AIRTON DEMETRIO DOS SANTOS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº. 2040/2006 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em
que é Requerente EDILIA DA FONSECA DOS SANTOS e
Requerido AIRTON DEMETRIO DOS SANTOS.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 11 “Autos nº. 2040/2006 ... Desta for-
ma, determino proceda-se a citação por edital, para contestar
em 15 dias, com as diligências necessárias e prazo de 20 dias.
Intime-se. Curitiba, 16 de junho de 2006. (a) Jefferson Alberto
Johnsson – Juiz de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
citação de AIRTON DEMETRIO DOS SANTOS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 22 de junho de 2.006. Eu        , emp.
Juramentado (a), digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
EVA PAIVA, BRASILEIRA, FILHA DE ROSA PAIVA.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a)     EVA PAIVA que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 946/
2006 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é Requerente WAG-
NER KNACKFUSS CASTAGNA e Requerido(a) EVA PAI-
VA. Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte:“Que
as partes casaram-se em 13/09/1997; que dessa união adveio
o nascimento de 01 (uma) filha; que o casal não adquiriu bens
suscetíveis de partilha; que o casal encontra-se separado de
fato desde o ano de 2002; que a requerida encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido.

DESPACHO:Cite-se por edital. Int. Em 03/04/2006 (a) Joeci
Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de EVA PAIVA, para que apresente defesa, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presu
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mirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2006. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramitam os autos nº 1494/2005 de INTER-
DIÇÃO propostos por ROSICLEA DE OLIVEIRA RIBAS em
face de OSMAN DE OLIVEIRA RIBAS, brasileiro, casado,
portador da CI/RG nº 505.039-1, inscrito no CPF sob nº
00854425934, residente e domiciliado na Av. Iguaçu nº 2301,
nesta Capital, em face de ser o mesmo portador de DOENÇA
DE ALZHEIMER CID G-30, sendo-lhe nomeada curadora Pro-
visória a requerente ROSICLEA DE OLIVEIRA RIBAS, brasi-
leira, casada, portadora da CI/RG 339.051, inscrita no CPF sob
nº 922354929-91, residente e domiciliada na Av. Iguaçu nº 2301,
nesta Capital, mediante compromisso legal. Do que para cons-
tar lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 3 de Maio de 2006. Eu, (a) subscrevi.-
(OBS) PUBLICAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10
DIAS. Art. 1.184 do CPC).

(A) ADRIANA AYRES FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
(DILIGÊNCIA DO JUÍZO)

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem em especial MATENG CONSTRUÇÃO
E SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n.º 04.974.581/0001-13, representada por
DOUGLAS JEFERSON LEMOS, brasileiro,  solteiro do co-
mércio, portador  da CI/RG n.] 5.907.057-6/Pr e CPF n.º
877.738.489-04 que por este juízo tramitam os autos sob nº
1563/2003, de SUSTAÇÃO DE PROTESTO, proposta por
MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA, contra
CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA, e por este
edital INTIMA o autor MATENG CONSTRUÇÃO E SANEA-
MENTO LTDA, na pessoa de DOUGLAS JEFERSON LEMOS,
para que no prazo legal de 48,00 horas, promova o andamento
dos autos, efetuando o pagamento das custas, sob pena de ex-
tinção, nos termos do artigo 267 do CPC. Do que para constar
lavrou-se o presente edital o qual vai afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 14 de marco de
2.005. Eu  , empregado juramentado, o subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE PAULO
HENRIQUE MILDEMBERGER DE MELO, COM O

PRAZO DE 10 DIAS

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível desta Comarca
de Curitiba, Capital do estado do Paraná, na forma da lei etc....

FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª Vara Cível foi requerida a INTERDIÇÃO C/
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA registrada sob
n° 29.650/2006 de PAULO HENRIQUE MILDEMBERGER
DE MELO, tendo em vista que o mesmo apresenta um quadro
de retardo mental grave, que o torna incapaz de exercer e pra-
ticar quaisquer atos da vida civil e administrar seus interesses.
Foi, pela Mma. Juíza, declarada a INTERDIÇÃO PLENA DE
PAULO HENRIQUE MILDEMBERGER DE MELO, ha-
vendo sido nomeado curador, o SR. FLORISVAL SANTOS
MELO, afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§
único, art. 1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado
pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de 10 dias. – Dado e passado nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias do
mês de Maio (05) do ano de dois mil e seis (2006). – E
eu,__________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - EDITAL DE INTIMAÇÃO.

CITANDOS: ZELINDA CASTILHO, BRASILEIRA,
CASADA, CPF/MF Nº 568.498.699-47. PRAZO: 20 DIAS.

PROCESSO Nº 818/2004 de RESTAURAÇÃO DE AUTOS
(Monitória) REQUERENTE: SEBASTIÂO DE ASSIS WAL-
TRIK. REQUERIDOS: ZELINDA CASTILHO. OBJETIVO:

A intimação da devedora ZELINDA CASTILHO, para que fi-
que ciente de que foi procedida a penhora sobre o imóvel cons-
tituído do apartamento nº 1302, tipo 02, sito no 13º andar ou
15º pavimento do Edifício Virginia Augusta, localizado nesta
Capital na rua Atílio Bório, 120, com área construída de utili-
zação exclusiva de 91,74m2., área de uso comum de 19,00m2.,
área de estacionamento comum coletivo de 21,42m2. (com di-
reito a vaga de garagem nº 13, situada no subsolo I ou 1º pavi-
mento, para o estacionamento de um automóvel de passeio de
porte pequeno), área correspondente ou global de 132,16m2.,
fração ideal do solo e partes comuns de 0,015619. Edifício este
construído sobre o lote de terreno resultante da unificação dos
lotes 386-A e 386-B, da Planta Murray, nesta Cidade, medindo
24,00m de frente para a rua Atílio Borio por 54,16m do lado
direito de quem da rua olha, onde confronta com o lote fiscal
076.000 do lado esquerdo mede 7,85m, e confronta com o lote
fiscal 054.000 fechando na linha de fundo com 24,79m., con-
fronta com os lotes fiscais 037.000 e 011.000 com área de
1230.66m2. Indicação fiscal 14.096-078.000. Matrícula nº

32.962 do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição
desta Capital”. ADVERTÊNCIA: Fica advertido que o prazo
para apresentação de embargos é de 10 (dez) dias contados do
decurso do prazo deste edital. Curitiba, 31 de maio de 2006.
Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e
subscrevi.

(A) HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ  SABER  a  quantos virem o presente, que  perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Avenida Cândido
de Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 8º andar, Curiti-
ba-PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 1.441/2004,
foi nomeada MARIA JULIA LEMOS, brasileira, desquitada,
aposentada, portadora do RG nº 1.523.323-0/PR e inscrita no
CPF sob nº 557.673.309-91 (beneficiária da assistência judici-
ária gratuita nestes autos); como curadora de NELCI LEMOS
DA SILVA, brasileira, portadora do RG nº 5.122.477-9/PR e
inscrita no CPF sob nº 010.020.219-52, por ser a mesma inca-
paz de reger sua pessoa e administrar seus bens, através da
sentença de fls. 52, que em sua parte dispositiva consta o se-
guinte: “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, para decretar a interdição de Nelci Lemos da Silva,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os autos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Códi-
go Civil. Torno definitiva a nomeação de Maria Julia Lemos,
como curadora, nos termos do artigo 1775, par. 1º do Código
Civil. Publique-se esta sentença resumidamente no Diário da
Justiça, três vezes, com intervalo de dez dias, constando os
nomes da interditada e da curadora. Expeça-se mandado para a
averbação no registro civil. P.R.I. Em 06 de abril de 2006. (a)
Osvaldo Nallim Duarte – Juiz de Direito”. Curitiba, 26 de ju-
nho de 2006. Eu,____ (Carlos P. B. Ferreira Jr. – Juramenta-
do), que o digitei e subscrevo.

OSVALDO NALLIM DUARTE
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ  SABER  a  quantos virem o presente, que  perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Avenida Cândido
de Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 8º andar, Curiti-
ba-PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº 557/2004, foi
nomeada CLARINDA APARECIDA RIBEIRO, brasileira,
casada, do lar, portadora do RG nº 5.882.389-9/PR e inscrita
no CPF sob nº 922.529.669-04 (beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita nestes autos); como curadora de JOÃO FRAN-
CISCO RIBEIRO MATIAS, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº 7.713.277-5 e inscrito no CPF sob nº 010.319.659-55,
por ser o mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar seus
bens, através da sentença de fls. 52/54, que em sua parte dispo-
sitiva consta o seguinte: “Vistos, etc... Assim, pois, com funda-
mento nos artigos 1767 e seguintes do Código Civil e 1187 do
Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o
fim de: (a) decretar a interdição de João Francisco Ribeiro
Matias (certidão de nascimento nº 7288, livro 16, folha 435,
Cartório Distrital de Tijucas do Sul-SCl), nomeando Clarinda
Aparecida Ribeiro como sua curadora, confirmando a liminar
deferida à f. 19. (b) determinar a inscrição da sentença no Car-
tório de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua
publicação, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes
do interditando, da Curadora e a causa da interdição... Intime-
se a Curadora para prestar compromisso definitivo, em cinco
dias, após a publicação da presente. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Em 12 de julho de 2005. (a) Maria Fernanda S.
Nogara Ferreira da Costa – Juíza de Direito Substituta”. Curiti-
ba, 06 de junho de 2006. Eu,_______ (Carlos P. B. Ferreira Jr.
– Juramentado), que o digitei e subscrevo.

OSVALDO NALLIM DUARTE
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 684/2005,
tendo como requerente SALETE ROSANGELA PALUMBO e

requerida DENISE JOELMA DOS SANTOS, sendo por este
Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüên-
cia, decretada a Interdição de DENISE JOELMA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 10.119.017-0/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 010.708.629-83, nascida em 12
de junho de 1984, filha de Jorge Lima dos Santos e Salete Ro-
sangela Palumbo, para a prática dos atos da vida civil e admi-
nistração dos bens que eventualmente tenha ou que venha a
possuir, nomeando-lhe curadora, SALETE ROSANGELA PA-
LUMBO, brasileira, casada, diarista, portadora da CI/RG nº
4.539.425-5/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 552.931.409-06,
conforme r. sentença proferida em 13.03.2006, às f. 55/57 dos
autos, que transitou em julgado na data de 12.05.2006. O pre-
sente Edital é expedido e será afixado no local de costume e
publicado gratuitamente na Imprensa Oficial por três vezes, com
o intervalo de 10 (dez) dias, por ser a autora beneficiária da
Assistência Judiciária. Curitiba, 29 de maio de 2006.
Eu,______________ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

CARTÓRIO DA 16ª VARA CÍVEL

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de CURATELA sob n° 1429/2002,
tendo como requerente MARIA ILDA LEMES e requerido
EDSON ZACARIAS CARVALHO GOMES, sendo por este
Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüên-
cia, decreta a Interdição de EDSON ZACARIAS CARVALHO
GOMES, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 05 de novem-
bro de 1968, conforme certidão de nascimento n° 8208, lavra-
da às f.566, do livro 07, no Cartório de Registro Civil desta
Comarca, filho de Martinho Carvalho Gomes e de Ana Teixeira
Carvalho, para a prática dos atos da vida civil e administração
dos bens que eventualmente tenha ou que venha a possuir, no-
meando-lhe curadora, MARIA ILDA LEMES, brasileira, sol-
teira, manicure, portadora da CI/RG n° 4.026.382-9/PR, ins-
crita no CPF/MF sob n° 540.224.469-04, conforme r. sentença
proferida em 19/08/2005, às f. 87/89 dos autos, que transitou
em julgado na data de 24.02.2006. O presente Edital é expedi-
do e será afixado no local de costume e publicado gratuitamente
na Imprensa Oficial por três vezes, com o intervalo de 10 (dez)
dias, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária.
Curitiba, 09 de Março de 2006. Eu, Taka Sonehara, Escrivã, o
subscrevi.

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de INTERDIÇÃO nº 510/2004, em que é requerente
JÚLIA MUNHOZ e requerido GIOVANI ORTHEY.
Tem o presente edital, a finalidade de tornar pública a r. Deci-
são proferida nos autos, a qual segue transcrita em resumo, a
seguir: “ Vistos. ... Em face do exposto, e mais o que dos autos
constam, julgo PROCEDENTE o pedido para DECRETAR
INTERDIÇÃO de GIOVANI ORTHEY, declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente, os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 3º, II, 1.775 e seguintes, todos do Código
, e, de acordo com o parágrafo único do art. 1.183 do Código
de Processo Civil, nomeio JÚLIA MUNHOZ, CURADORA,
mediante compromisso de que se trata o artigo 1.187, I do CPC.
Cumpram-se as formalidades dispostas no artigo 1.184 do CPC
e art. 9 II do CC, inscrevendo-se a sentença no Registro de
Pessoas Naturais, publicando-se por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias, constando do edital os nomes da interdita e
da curadora. Acolho o parecer ministerial retro para, nos ter-
mos do artigo 1.190 do CPC, dispensar a especialização da
hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 6
de julho de 2004.     MARCELO FERREIRA  –  Juiz de
Direito”.  Curitiba, 26 de agosto  de 2004. Eu
__________________(ELCIO VIEIRA) – Escrevente Jura-
mentado, o subscrevi.

MARCELO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos de INTERDIÇÃO n° 668/2001, em que é requerente
MARIA MARTA DA SILVA e requerido NELCI NUNES DA
SILVA. Tem o presente edital, a finalidade de tornar pública a
r. decisão proferida nos autos, a qual segue transcrita em resu-
mo, a seguir: “Vistos (...) Diante do exposto, julgo procedente
o presente pedido para o fim de decretar a interdição de Nelci
Nunes da Silva, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3°,
II, do Código Civil/2002, e, de acordo com o artigo 1.775,
Código Civil/2002, nomeio-lhe curadora a Requente, Maria
Marta da Silva, que deverá prestar o compromisso legal. Con-
siderando que a Interditada não possui bens, dispenso a espe-

cialização da hipoteca legal, com fulcro no artigo 1.190, do
Código de Processo Civil. Em obediência ao disposto no arti-
go 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9°, III do
Código Civil/2002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e Órgão Oficial, três vezes, com
intervalos de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cu-
ritiba, 8 de novembro de 2004. Elizabeth M. F. Rocha - Juiz
de Direito”.  Curitiba, 13 de março de 2.006.
Eu,_______(ELCIO VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o
subscrevi.

ELIZABETH M. F. ROCHA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CORNÉLIO HENRI-
QUE CAMPESTRINI

A DOUTORA ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MAN-
DORLO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de curatela n.
805/2005, requerida por LOURDES MARIA CAMPESTRINI,
em face de CORNÉLIO HENRIQUE CAMPESTRINI, na qual
foi decretada a INTERDIÇÃO de CORNÉLIO HENRIQUE
CAMPESTRINI, brasileiro, solteiro, nascido aos vinte e quatro
(24) dias do mês de setembro (09) do ano de mil novecentos e
sessenta e nove (1969), portador da Certidão de Nascimento nº
2.777, lavrada as fls 263 verso, do livro n° 70, junto ao Cartório
Distrital do Taboão, nesta Capital, sendo nomeada sua curadora
permanente a Sra. LOURDES MARIA CAMPESTRINI, bra-
sileira, viúva, portadora da CI/RG nº 3.610.694-8/PR, inscrita
no CPF/MF sob n.º 628.785.499-53, residente e domiciliada à
rua Rodolfo Nunes Pereira, n.º 205, Abranches, nesta Capital,
conforme se vê da parte final da sentença a seguir transcrita:
“Vistos, etc... Destarte, diante dos fatos acima relatados e mais
do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido exposto
na inicial, decretando a interdição de CORNÉLIO HENRIQUE
CAMPESTRINI, nomeando como sua Curadora permanente a
requerente LOURDES MARIA CAMPESTRINI. Ficou caracte-
rizado nos autos que o interditando não possui bens, pelo que,
resta dispensada a especialização da hipoteca legal. Após o trân-
sito em julgado, expeçam-se mandado de averbação e os editais,
na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, além de
promover a intimação da curadora nomeada para que assine o
termo de compromisso, no prazo de lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Curitiba, 21 de março de 2006.(a) Dra. Rosicler
Maria Miguel Vigna Mandorlo – Juíza de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de futu-
ro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publi-
cado e afixado na forma de lei. Curitiba, 17 de maio de 2006.

JUÍZO DE DIREITO DA VIGESIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDAIR FRANCISCO
FERNANDES, COM PRAZO DE 20 DIAS.

FAZ SABER/ a quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de Ação de Consignação em
Pagamento nº 370/2004 (justiça Gratuita) proposta por Celso
Eleutério contra Valdair Francisco Fernandes, brasileiro, soltei-
ro, maior me capaz, comerciante, portador do RG nº 4.575.571-
1-SSP/Pr e CPF/Mf sob nº 569.285.729-49 e, estando o requeri-
do em local incerto, fica citado dos termos da ação a saber: O
consignante realizou a compra do lote de terreno 11, resultante
da subdivisão da quadra nº 02, da planta Santa Helena, em Curi-
tiba/Pr, com área total de 1.332,06m², sem benfeitorias, matrícu-
la nº 62.760, R- 4, na 9ª Circunscrição do Registro de imóveis de
Curitiba. Foi acordado que o valor da venda no total de
R$23.000,00 sendo que R$19.500,00 seriam pagos no ato da
compra e o saldo restante de R$3.500,00 deveria ser pago em 07
parcelas de R$500,00, vencendo a primeira no dia 10.02.2004. A
requerente encontrou dificuldades em localizar a requerida para
efetuar o pagamento das parcelas de maio e junho de 2004, mo-
tivo pelo qual notificou extrajudicialmente o requerido. O re-
querido recusou-se a receber os pagamentos e por isso o reque-
rente abriu conta de consignação em pagamento em nome do
requerido no Banco do Brasil, agência 1522-9, conta 16.855-6,
na qual foi depositado o valor de R$1.655,00. A ação tem por
objeto efetuar o pagamento parcelado do débito do consignante
para com o consignado. O consignante pretende depositar de
forma parcela o valor de R$500,00 mensalmente, até o total da
quitação do acordo de compra e venda. Outrossim, fica o réu
citado dos termos da ação e que foi deferida a continuidade da
consignação dos depósitos na conta corrente mencionada em
nome do requerido e para promover o levantamento dos depósi-
tos ou apresentar contestação no prazo de quine (15) dias, sob
pena de revelia. Despacho de fls. 96 – Cite-se por edital com
prazo de vinte (200 dias. Curitiba, 29 de maio de 2006. Sérgio
Jorge Domingos – Juiz de Direito. Do que para constar lavrei o
presente termo. Curitiba, 06 de junho de 2006. Eu, (a) Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada o subscrevo.

(A) SÉRGIO JORGE DOMINGOS
JUIZ DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU  EDUARDO
NYMBERG RIBEIRO

A Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM. JuIz
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de Direito da 1º Vara Criminal do, Comarca de Curitiba Estado
do Paraná,  etc.

PRAZO DE QUINZE DIAS
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado EDUAR-
DO NYMBERG RIBEIRO, brasileiro, solteiro, desemprega-
do, RG 7.914.588, nascido em 18/07/1982, filho de Ademir
Dias Ribeiro e de Regina Nymberg, sem endereço fixo, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente EDITAL
com prazo de QUINZE DIAS cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º andar, Curi-
tiba/PR no dia 02 de AGOSTO de 2006, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 163, § único, inciso III,  do C. Pe-
nal,  Autos nº 2002.4435-4
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 26 de junho de 2006  de  Eu,        Escrivão, o
subscrevi.

CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELDRIO JOSE
KNOPP

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 1998.8379-0

O DOUTOR MAURO BLEY  PEREIRA  JUNIOR,  MM.  JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE  CURITIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
 soalmente o réu ELDRIO JOSE KNOPP, filho de ROBERTO
KNOPP  e  ALAIR JESUZ KNOPP, atualmente em LUGAR
INCERTO E NÃO  SABIDO,  pelo  pre sente CITA-Oe chama-
o a comparecer perante  este  Juízo,  sito  Av. Mal. Floriano
Peixoto nº 672, 6º andar / Centro, no dia 31/07/2006, às 13:30, a
fim de ser  interrogado  nos  referidos  autos,  a  que responde
como incurso nas sanções do ART 155-FURTO, PAR. 5 DO CP.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  23 de
junho de 2006, Estado do Paraná. Eu,       Escrivã  o  subscrevi.

 MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

RÉU (S): MARCOS ALEXSANDRO GARCIA E JOÃO JOSÉ
FERREIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2004.4181-2
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu MARCOS ALEXSANDRO GARCIA, brasi-
leiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de
24 de JULHO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interroga-
do e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que
responde, como incurso nas penas do Art. 155 – furto § 4º inci-
so II e IV do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 26 de junho de 2006. Eu, Alexandre Antônio Fernan-
des Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

RÉU (S): RENE VIEIRA DE MAIA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.6055-6
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu RENE VIEIRA DE MAIA, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 18 de JU-
LHO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-
se processar até final julgamento nos autos supra a que respon-
de, como incurso nas penas do Art. 155 – furto § 1º e 4º inciso
I e do Art. 14 inciso II do CP. Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 26 de junho de 2006. Eu, Alexandre
Antônio Fernandes Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

RÉU (S): RODRIGO ANTONINHO TURMINA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.602-7
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu RODRIGO ANTONINHO TURMINA, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de 17 de JULHO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser
interrogado e ver-se processar até final julgamento nos autos
supra a que responde, como incurso nas penas da Art. 157 –
roubo § 2º incisos I e II do CP. Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 26 de junho de 2006. Eu, Alexandre
Antônio Fernandes Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

 RÉU: DIONATAN ALBERTO SANTETTI.
PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA SAYONARA SEDANO MM JUIZ DE  DIREI-
TO   DA DÉCIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente edital virem com
o prazo de 10 dias, ou dele conhecimento  tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  a:DIONATAN  ALBER-
TO SANTETTI, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de CLEVE-
LANDIA/PR,nascido em 20/05/1981, filho de  LUIZ  BATIS-
TA  SANTETTI  e  de  ERONDINA MACHADO SANTETTI,
atualmente em lugar incerto e  não  sabido,  pelo presente CITA-
0(s) e CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a  comparecer  perante este
Juízo da 10ª Vara Criminal, sito à na Rua Mal.Floriano  Peixoto,
672- 10º andar-Forum Criminal, para que no prazo de dez dias,
apresente resposta por escrito a acusacao contida na denuncia  a
que responde como incurso nas sanções dos artigos 12 e 14 da
lei 6368/76, nos termos do artigo 38, caput, da Lei 10.409/2002,
ficando ciente de que se a resposta não for apresentada no prazo,
será nomeado defensor público para oferecê-la.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curitiba, 23 de
junho de 2006.Eu, (Rosângela  Ziliotto),  o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO NOVENTA DIAS DIAS.
RÉU : CLAUDIO VICENTE RIBAS.

ADOUTORA SAYONARA SEDANOA, MM.a  JUIZA  DE
DIREITO DESIGNADA DA DÉCIMA VARA  CRIMINAL
DE CURITIBA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA
LEI, ...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de NOVENTA DIAS Dias, ou dele conhecimento tive-
 rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
CLAUDIO VICENTE RIBAS, filho de BENEDITO RIBAS,
LAURINDA TODT RIBAS,  natu ral  de  CURITIBA,  BRASI-
LEIRA,   nascido    19041967,    profissão MOTORISTA,ora
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença  prola tada nos
autos de Ação Penal n. 200176386, cujo teor é o  seguinte:
"Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação para  o
fim de CONDENAR   CLAUDIO VICENTE RIBAS, como in-
curso  nas  sanções  do artigo 129 par.3. c.c.o artigo 13 do CP.,
a pena de quatro anos  de reclusao em regime aberto e mais
dias-multa, fixando  o  dia-multa no valor de . Com o trânsito
em julgado, lance-se os nomes  no  rol dos culpados. P.R.I.
Curitiba, 20/12/2005".
Expediu-se o  presente  Edital,  pelo  qual  fica(m) intimado(as)
o(as)  referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o prazo da publica-
ção deste, terá 05 (cinco) dias para interpor,  querendo, recurso
e /ou apelação à Instância Superior, depois  do  que  a  r. sen-
tença transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado  e    passado
 nesta Cidade e  Comarca  de  Curitiba,  23  de  junho  de
2006.Eu, ________,(Rosângela Ziliotto),Escrivã o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

AP. 2000.5144-6

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
    RÉU:   KLEBER CORREIA DE ALMEIDA

O Doutor  R O G É R I O  R I B A S -  MM. Juiz de Direito da

Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba -
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (15) quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a KLEBER COR-
REIA DE ALMEIDA - filho de José Correia de Almeida e de
Terezinha de Jesus de Almeida, natural de Rio de Janeiro - RJ.,
nascido aos 29/11/1965 - portador do RG. n.º 06.655.562-4 -
RJ., - pelo presente cita-o e intima-o à comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum das Varas de Delitos de Trân-
sito, sito a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8.º andar - bairro
Juvevê, no dia 20 de julho de 2.006, às 14:30 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde como incurso nas sanções dos artigos
306, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2.006. Eu,
................(Vilmar Fenerich) - Escrivão o digitei e assino.

R O G É R I O  R I B A S
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Andirá

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO - PAULO
HENRIQUE CHAVES SOUTO - COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.
PROCESSO-CRIME Nº. 2004.0000139-2

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2004.0000139-2, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a PAULO HENRIQUE CHA-
VES SOUTO, nascido aos 19/07/1982, brasileiro, solteiro, na-
tural de Assai/PR, filho de João Henrique Chaves Souto e Lídia
Mendes Chaves Souto, residente na Rua Sebastião Gonçalves
Gil, nº 405, Timburi II, nesta cidade e Comarca, como o denun-
ciado atualmente se oculta para não ser intimado, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 20 de julho de 2006, às 16:15 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
Processo-Crime nº 2004.0000139-2, onde foi denunciado pela
conduta delituosa, assim descrita na denúncia: “ 1º fato: No dia
24 de agosto do ano de 2004, por volta das 23h30min, na Ave-
nida Cesário Castilho, 1429, nesta cidade e Comarca os denun-
ciados AMAURI CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA e PAU-
LO HENRIQUE CHAVES SOUTO, acompanhados do adoles-
cente J.A.C.S., mancomunados entre si, agindo com identidade
de propósitos e comunhão de esforços, e ainda, com consciên-
cia e vontade livres e dirigidas á prática do ilícito, subtraíram,
para todos, coisa alheia móvel consistente em uma motoneta de
marca Honda/C100 BIZ, ano 2000/01, cor azul,  placa DAB
8337 – São Paulo/SP, chassi 9C2HA07001R007220, avaliada
em R$ 3.000,00 (três mil reais), de propriedade da vítima Da-
niel Viotto. 2º fato: Na mesma data, horário e local, os denun-
ciados AMAURI CÉSAR AUGUSTO DE ALMEIDA e PAU-
LO HENRIQUE CHAVES SOUTO, ao agirem em concurso
com o adolescente J.A.C.S., com ele praticando o crime narra-
do no item 1º fato supra, agindo co consciência e vontades li-
vres e dirigidas à prática do ilícito, cientes de que J.A.C.S. é
pessoa menor de 18 anos de idade, facilitaram sua corrupção.”
Estando assim incurso no artigo 155, § 4º, inciso IV (1º fato);
art. 1º, da Lei nº 2.252/1954 (item 2º fato), tudo combinado
com os arts. 29 e 70, todos do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de junho do ano de dois mil e seis. (12/06/2006).
NADA MAIS. Eu, ................ (CARLOS EDUARDO ABIB
DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO – LUCIANO
TIRELLI ALVES - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
PROCESSO-CRIME Nº. 2001.0000013-7

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2001.0000013-7, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a LUCIANO TIRELLI AL-
VES, nascido aos 01/03/1980, brasileiro, solteiro, mecânico,
natural de Campinas/SP, filho de Lázaro Alves Sobrinho e Ire-
ne Tirelli Alves, residente na Rua Tibagi, nº 269, Jardim Hori-
zonte, nesta cidade e Comarca, como o denunciado atualmente
se oculta para não ser intimado, pelo presente cita-o e chama-o
a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 19 de julho de 2006, às 13:00  horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime
nº 2001.0000013-7, onde foi denunciado pela conduta delituo-
sa, assim descrita na denúncia: “No dia 10 de março de 2001,
em horário não consignado nos autos mas certamente entre
1h00min e 3h00min, na Agência do Banco SICREDI, situado
na Rua São Paulo esquina com a Rua Amazonas, nesta cidade e
Comarca de Andirá, os denunciados LUCIANO TIRELLI AL-
VES e ZENIUSO DA SILVA, mancomunados entre si, agindo
com identidade de propósitos e comunhão de esforços e, ainda,
com consciência e vontades livres e dirigidas à pratica do ilíci-
to, subtraíram, para ambos, coisas alheias móveis consistentes
na quantia, em dinheiro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais de

propriedade do Banco SICREDI e em um revólver de marca
Taurus, calibre 38, capacidade para cinco  tiros, série nº SG
50409, registro 9087216e e 10 (dez) cartuchos de munição ca-
libre 38, intactos ( ainda não avaliados), pertencentes a Empre-
sa Principal Vigilância S/C Ltda. Para entrarem no local do
furto os denunciados destruíram e romperam obstáculos à sub-
tração da coisa, da seguinte forma: (a) romperam o forro de
madeira do local, por meio de perfurações transversais, abrin-
do um vão retangular de 50 cm por 45 cm; (b) cortaram os fios
do sistema de alarme; arrombaram o cofre onde ficavam guar-
dadas as coisas subtraídas, utilizando-se de “broca apropriada,
objetivando a liberação do segredo com aplicação de técnica
adequada para tal”. ” Estando assim incurso no artigo 155, §
4º, inciso I e IV, combinado com o art. 29, ambos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Es-
tado do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho do ano de
dois mil e seis. (19/06/2006). NADA MAIS. Eu, .................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o
digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO – JOSÉ
ROBERTO SOARES - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
PROCESSO-CRIME Nº. 2003.0000041-6

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2003.0000041-6, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a JOSÉ ROBERTO SOARES,
nascido aos 30/10/1971, brasileiro, solteiro, lavrador, natural
de Ourinhos/SP, filho de João Soares e de Maria De Paiva So-
ares, residente na Rua Juvenal Marques de Abreu, nº 49, Vila
Americana, nesta cidade e Comarca, como o denunciado atual-
mente se oculta para não ser intimado, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 22 de fevereiro de 2007, às 14:30 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso-Crime nº 2003.0000041-6, onde foi denunciado pela con-
duta delituosa, assim descrita na denúncia: “1º fato: No dia 13
de abril, por volta das 3h30min, no interior da residência loca-
lizada na Rua Europa nº 192, nesta cidade e Comarca de Andi-
rá, o denunciado JOSÉ ROBERTO SOARES, agindo com cons-
ciência e vontade livres e dirigidas à pratica do ilícito, sub-
traiu, para si, coisas alheias móveis, consistentes em uma bol-
sa, cor cinza, marca Victor Hugo; um aparelho de telefone ce-
lular MOTOROLA, modelo V8160, um batom marca “ O Boti-
cário” usado; folhas de cheque do Banco Itaú, nº812623 e
81625; folhas de cheque do Banco do Brasil
nº850322;850323,850325,850327,850328,850329,850330,850333,850334,850335
e 850366; uma carteira de couro com documentos pessoais da
vítima ( Cédula de Identidade , Cartão CPF, Título de Eleitor,
Carteira de Habilitação; Carteira do Ingá Country Club; duas
Carteiras de Identidade Estudantis UNESP/DAESP; cartão de
convênio “Santa Terezinha”; carteira da Biblioteca Pública do
Paraná; um cartão de crédito OUROCARD VISA do Banco do
Brasil, um cartão bancário do Banco Itaú etc.) e de ALOIZIO
FRANTZ ( uma carteira do Sport club Internacional e um car-
tão VISA ELECTRON do Banco do Brasil); tudo avaliado em
R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais), tudo, com exce-
ção de alguns documentos, de propriedade da vitima ANA PAU-
LA AYUB VELTRINI, [Documentos encartados nos Autos de
Inquérito Policial nº 83/2003 (apensos): Auto de Prisão em Fla-
grante Delito ( fls.2/6); Auto de Exibição e Apreensão ( fls. 12
e 13); Boletim de Ocorrência ( fls. 18); Auto de Apreensão e
Exibição de Objetos (fls.19); Boletim de Ocorrência nº 146/
2003 ( fls. 26); Auto de Avaliação ( fls. 30); Auto de Avaliação
Indireta (fls.32) Auto de entrega (fls.33)]. 2º fato: Logo após
haver praticado o 1º fato acima descrito, o denunciado JOSÉ
ROBERTO SOARES, agindo com consciência e vontade livres
e dirigidas à prática do ilícito, falsificou, no todo, documento
equiparado a público, preenchendo e folha de cheque nº 812625,
sacado contra o Banco Itaú, agência de Andirá, conta nº
0385703, em nome de ANA PAULA AYUB VELTRINI, no va-
lor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) forjando, ainda, a assinatura
do titular da cártula [Documentos encartados nos presentes
Autos de Inquérito Policial nº 115/2003: Auto de Prisão em
Flagrante Delito (fls.2/4); auto de Exibição e Apreensão (fls.7);
Boletim de Ocorrência nº 146/2003 (fls. 28); Laudo de Exame
de Exame Grafotécnico (fls. 54/5); original da cártula (fls.56);
Auto de Colheita de Material Gráfico Autêntico de JOSÉ RO-
BERTO SOARES (fls. 57/60), de RAFAELA LEONARDO DE
OLIVEIRA (fls. 61/3) e de ANA PAULA AYUB VELTRINI
(fls. 64). 3º fato: No mesmo dia 13 de abril de 2003, por volta
das 19h30min, no estabelecimento comercial denominado “Pa-
daria Padrão”, de propriedade da vítima EDEVALDO BAR-
BOSA, localizado na Rua Guaicurus nº 712, Vila Americana,
nesta cidade de Andirá, os denunciados JOSÉ ROBERTO SO-
ARES e LOURDES FERNANDES RAMOS, mancomunados
entre si, agindo com identidade de propósitos e comunhão de
esforços, com consciência e vontade livres e dirigidas à prática
do ilícito, atuando o denunciado JOSÉ ROBERTO SOARES
com total domínio do fato, obtiveram, para ambos, vantagem
ilícita, em prejuízo alheio, mediante emprego do seguinte meio
fraudulento: A denunciada LOURDES FERNANDES RAMOS,
agindo sob orientação do denunciado JOSÉ ROBERTO SOA-
RES , ambos com consciência e vontade livres e dirigidas à
prática do ilícito, adquiriu, no referido estabelecimento comer-
cial, um bolo, no valor de R$ 12,00 ( doze reais), e efetuou o
pagamento por intermédio do cheque nº 812625, sacado contra
o Banco Itaú, agência de Andirá, conta nº 0385703, em nome
de ANA PAULA AYUB VELTRINI, no valor de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais ), cuja cártula fora falsificada pelo denunciado
JOSÉ ROBERTO SOARES (conforme 2º fato), tendo a vítima
devolvido troco, no valor de R$ 38,00 ( trinta e oito reais),
valor este que foi dividido entre os denunciados, ficando o de-
nunciado JOSÉ ROBERTO SOARES com a quantia de R$ 18,00
( dezoito reais) e a denunciada LOURDES FERNANDES RA-
MOS com R$ 20,00 (vinte reais), com o que os denunciados
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obtiveram vantagem ilícita (a aquisição do produto e o troco
em dinheiro) em prejuízo alheio, mediante fraude no pagamen-
to com uso de cheque, bem como utilizaram documento equi-
parado à público falso, consistente na referida cártula. 4º fato:
No dia 13 de abril de 2003, por volta das 4 horas, no interior do
estabelecimento conhecido como “ Forró do Baianinho”, nesta
cidade e Comarca de Andirá, a denunciada LUCINÉIA DOS
REIS, agindo com consciência e vontade livres e dirigidas à
prática do ilícito, adquiriu, para si, do denunciado JOSÉ RO-
BERTO SOARES, pelo valor de R$ 30,00 ( trinta reais) coisas
que sabia serem produto de crime, consistente em bolsa, cor
cinza, marca Victor Hugo; um aparelho de telefone celular
MOTOROLA, modelo V8160,  um batom marca “ O Boticá-
rio” usado; uma carteira do Ingá Country Club; duas Carteiras
de Identidade estudantis UNESP/DAEP; cartão de convênio “
Santa Terezinha”; carteira da Biblioteca Pública do Paraná; um
cartão de crédito OUROCARD VISA do Banco do Brasil, um
cartão bancário do Banco Itaú etc.) e de ALOIZIO FRANTZ (
uma carteira do Sport Club Internacional e um cartão VISA
ELECTRON do Banco do Brasil); tudo avaliado em R$ 535,00(
quinhentos e trinta e cinco reais), tudo, com exceção de alguns
documentos, de propriedade da vítima ANA PAULA AYUB
VELTRINI [Documentos encartados nos Autos de Inquérito
Policial nº 84/2003( apensos)].” Estando assim incurso no arti-
go 155, caput ( 1º fato); art. 297, § 2º ( 2º fato) ; e art. 171,
caput, e art. 304, combinado com o art. 297( 3º fato); tudo com-
binado com o art. 69, todos do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do mês de junho do ano de dois mil e seis. (23/06/
2006). NADA MAIS. Eu, ............. (CARLOS EDUARDO ABIB
DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ DELFIM DA
FONSECA SOBRINHO, COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Ação de Divórcio Direto por Separação de Fato nº 095/2006

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo
vinte (20) dias virem ou dele conhecimento tiverem, extraí-
do dos autos nº 095/2006, de Ação de Divórcio Direto por
Separação de Fato, que Luzia de Jesus Aguiar da Fonseca
move contra José Delfim da Fonseca Sobrinho, pelo presen-
te CITA o requerido JOSÉ DELFIM DA FONSECA SO-
BRINHO, filho de Antonio Delfim da Fonseca e Cândida
Maria das Dores da Fonseca, em lugar incerto, a fim de com-
parecer perante este Juízo da Comarca de Andirá, no dia 05
de julho de 2006 (quarta-feira), às 15h00min, para audiên-
cia de conciliação ou transigência de rito, ficando ciente de
que o prazo de contestação é de 15 (quinze) dias e correrá
da data da audiência, ficando advertido de que não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela requerente. A requerente é benefi-
ciária da justiça gratuita. Andirá, 06 de junho de 2006.
Eu,________________ (Ulisses Gorski), Escrivão, o subs-
crevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- ARTIGO 1.184, DO CPC.

PROCESSO:- nº 025/2002.
REQUERENTE:- LEONORIO VACELLA
REQUERIDA:- APARECIDO VACELA
DATA DA SENTENÇA:- 13 DE DEZEMBRO DE 2005.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 10 DE MARÇO
DE 2006.
CAUSA:- RETARDO MENTAL GRAVE, DE CARÁTER
PERMANENTE.
CURADOR NOMEADO:- LEONORIO VACELLA.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. Andirá, 02 de junho de
2006. Eu,_____________________(Décio Zanoni), Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- ARTIGO 1.184, DO CPC.

PROCESSO:- nº 042/2002.
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ
REQUERIDA:- HELENA OLIMPIO e IRACEMA OLIMPIO
DATA DA SENTENÇA:- 31 DE JANEIRO DE 2006.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 14 DE MARÇO
DE 2006.
CAUSA:- HELENA OLIMPIO – ANOMALIAS FISICAS,
CUJAS LESÕES SÃO DE CARÁTER PERMANENTE E
ORIGINÁRIAS DE ‘ACIDENTE CEREBRAL’ – IRACEMA
OLIMPIO – ANOMALIA PSIQUICA – DE CARATER PER-
MANENTE (CID F.20.9) – ESQUIZOFRENIA NÃO ESPE-
CIFICADA.
CURADORA NOMEADA:- APARECIDA ISABEL OLIM-
PIO.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 02 de junho de 2006.
Eu,__________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei
e subscrevi.

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 283/2000.
REQUERENTE:- CONCEIÇÃO HELENA DE SOUZA BI-
ANCARDI
REQUERIDA:- JOSÉ EDSON MASSALO
DATA DA SENTENÇA:- 06 DE FEVEREIRO DE 2006.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 09 DE MARÇO
DE 2006.
CAUSA:- RETARDO MENTAL MODERADO (F.71.0) – DI-
FICULDADE PARA SE COMUNICAR (DISTURBIO DE
FALA E INCOORDENAÇÃO MOTORAL GERAL).
CURADORA NOMEADA:- CONCEIÇÃO HELENA DE
SOUZA BIANCARDI.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 01 de junho de 2006.
Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- ARTIGO 1.184, DO CPC.

PROCESSO:- nº 342/2002.
REQUERENTE:- MAURO MOREIRA DA SILVA
REQUERIDA:- MARIA JOSE MOREIRA DA SILVA
DATA DA SENTENÇA:- 22 DE NOVEMBRO DE 2005.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 06 DE FEVEREI-
RO DE 2006.
CAUSA:- ANOMALIA PSIQUICA – RETARDO MENTAL
MODERADO, ACRESCIDO DE DEFICIÊNCIA FISICA,
COM COMPROMETIMENTO MOTOR E ATROFIA DE
MEMBROS SUPERIORES, DEE CARATER PERMANENTE.
CURADOR NOMEADO:- MAURO MOREIRA DA SILVA.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 02 de junho de 2006.
Eu,_____________________(Décio Zanoni), Escrivão, o di-
gitei e subscrevi.

CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
 JUÍZA DE DIREITO

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/PR
CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E

ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

A Dra. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª Juíza de Di-
reito da 1º Vara Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná,na forma da lei etc..

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o réu Shokichi Kituchi e
sua cônjuge, e ainda os confinantes: Nestor Rodrigues Moreira,
caso não sejam encontrados pessoalmente, e seus respectivos côn-
jugues, se casados forem, ou eventuais sucessores, caso sejam fa-
lecidos, bem como eventuais interessados, para todos os fins da
AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 22/04, em que é requerente
MAURICIO APARECIDO GUIMARÃES e requerido:
SHOKICHI KITUCHI, referente ao seguinte Imóvel: “Lote de
terras nº 08 da quadra nº 56, com área de 312,50m², com as
seguintes delimitações e metragens: 12,50 metros de frente para
a Rua Carlos Cavalcanti; 25,00 metros de extensão, de um lado
confrontando com o lote nº 07; 12,50 metros de largura fundos
para o lote nº 10, e finalmente, 25,00 metros de exetensão, de
outro lado, confinando com a Rua Piratininga, inscrito sob nº
15.578, Livro 3/G do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício
desta Cidade e Comarca”, tudo conforme despacho proferido
pela MMª Juíza de Direito, a seguir transcrito: “Despacho de fls.
52. Autos nº 22/04 Considerando a data em que foi expedido o
edital de citação (04/03/2004 – Fls. 24), e o fato de não Ter sido
ainda jutnado o comprovante de sua publicação, expeça-se nopvo
edital de citação, devendo ser observado o disposto no artigo 232,
parágrafos 1º e 2º, do CPC. Int. Apucarana, 18 de maio de 2006.
(a) Márcia Pugliesi Yokomizo – Juíza de Direito. Autos nº 22/
2004. 1. Defiro o pedido de justiça gratuita, já que estão presentes
os requisitos da Lei 1060/50. 2. Por edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, observando-se o disposto no art. 232, CPC, citem-se os
réus em lugar incerto e os eventuais interessados (CPC, 942). 3.
Citem-se todos os confinantes o imóel usucapiendo, para contes-
tar o pedido, querendo. 4. Por ia postal, notifiquem-se, para mani-
festar eventual interesse na causa, os representantes da Fazenda
Pública da União, do Estado e do Município. 5. Oportunamente,
designarei, em sendo o caso, curador especial aos réus (CPC, 9º,
II). 6. Intimem-se. Diligênias Necessárias. Apucarana, 17/02/04.
(a) Antonio Lopes de Noronha Filho – Juiz Substituto.” ADVER-
TÊNCIA: “ Ficando ciente ainda o mesmo, de que caso não seja
contestada a presente ação, no prazo do 15 (quinze) dias, pre-
sumir-se-ão aceitos os fatos contra ele alegados na inicial. E
para que chegue ao conhecimento de  todos os interessados e de
futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir
o presente edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Esta-
do do Paraná, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e
seis. Eu ________ (Silmara S. Strazzi Barreto), Func. Juramenta-
da da 1ª Vara Cível, fiz datilografar e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
- PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PAULO CELSO CORRÊA ROCHA LOURES -

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELECOMPAR
ELETRIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO

PARANÁ LTDA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Doutora MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª Ju-
íza de  Direito  da  1ª Vara   Cível, da   Comarca  de
Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente a ELECOM-
PAR ELETRIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO
PARANÁ LTDA, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO sob nº
319/1995, em que é embargante ELECOMPAR ELE-
TRIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PARANÁ
LTDA e embargado FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, que através deste edital fica, a em-
bargante, INTIMADA para dar proseguimento ao feito
providenciando o pagamento das custas processuais, no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
ção. E para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e não possam no futuro alegar ignorância, é o
presente edital afixado no local de costume no Edifício
do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na forma da
lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apuca-
rana, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de junho
do ano de dois mil e seis. Eu ______ (Silmara Simone
Strazzi Barreto), Empregada Juramentada da 1ª Vara Cí-
vel, fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Dra. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª Juíza de
Direito da 1º Vara Cível, da Comarca de Apucarana, Esta-
do do Paraná,na forma da lei etc..

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o réu Jamil Jamus e
sua cônjuge, e ainda os confinantes: Adriano José Arruda;
Sirça Marcolina dos Santos; Mria Fernandes de Oliveira
Rocha, caso não sejam encontrados pessoalmente, e seus
respectivos cônjugues, se casados forem, ou eventuais su-
cessores, caso sejam falecidos, bem como eventuais inte-
ressados, para todos os fins da AÇÃO DE USUCAPIÃO,
sob nº 290/02, em que é requerente ADRIANA CRISTIA-
NE ARRUDA PINTO e requerido: JAMIL JAMUS, refe-
rente ao seguinte Imóvel: “Lote de Terras nº 02 da qua-
dra nº 59 do Loteamento Jardim Ponta Grossa deste
Muncípio e Comarca de Apucarana, medidno 312,50m²
situado à Rua Carlos Cavalcanti, ao lado do nº 1305,
obejto da matrícual de nº 15.173, em 03/05/1990, livro
nº 02 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício
desta Comarca”, tudo conforme despacho proferido pela
MMª Juíza de Direito, a seguir transcrito: “Despacho de
fls. 88. Autos nº 290/02. ...2 - Considerando a data em que
foi expedido o edital de citação (27/12/2002 – Fls. 32), e o
fato de não Ter sido ainda jutnado o comprovante de sua
publicação, expeça-se nopvo edital de citação, devendo ser
observado o disposto no artigo 232, parágrafos 1º e 2º, do
CPC... Int. Apucarana, 18 de maio de 2006. (a) Márcia
Pugliesi Yokomizo – Juíza de Direito. Autos nº 290/2002.
1. CITEM-SE a(s) pessoas em nome da(s) qual(is) se en-
contra o imóvel usucapiendo transcrito (réus), bem como
os CONFINANTES, com as advertências contidas nos arts.
942, §1º, 943 (com nova redação a partir da Lei 8.951 de
13/12/94) e 285, todos do CPC (se casados os citandos,
seus cônjugues também deverão ser citados). Expeçam-se,
pois, as diligências necessárias.  2. CITEM-SE, enfim, os
RÉUS ausentes, incertos e desconhecidos, com as exorta-
ções  contidas nos cânones já referidos. Estes evidentemen-
te, deverão ser citados por edital. Expeça-se, com prazo de
30 dias, o qual deverá conter os requisitos legais. Deverá
ser publicado tantas vezes quantas necessárias. (OBS: Por
cautela, deverá se consignar no édito, a citação dos Réus e
confinantes, conhecidos e desconhecidos, para a eventua-
lidade de não sê-los encontrados pessoalmente). 3. Cienti-
fiquem-se, pos carta, as pessoas jurídicas aludidas no § 2ª,
art. 942, do CPC. 4. Ciência à Curadoria de Justiça. Apu-
carana, 12 de dezembro de 2002. (a) Marcelo Mazzali. Juiz
de Direito.” ADVERTÊNCIA: “ Ficando ciente ainda o
mesmo, de que caso não seja contestada a presente ação,
no prazo do 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos os
fatos contra ele alegados na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de  todos os interessados e de futuro não
possam alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o
presente edital, o qual será publicado e afixado na forma
da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucara-
na, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho
do ano de dois mil e seis. Eu _______ (Silmara S. Strazzi
Barreto), Func. Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz datilo-
grafar e subscrevi.

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉ BERNADETE
FERREIRA SALES, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a BERNADETE FER-
REIRA SALES, brasileira, solteira, nascida aos 02 de julho de
1972, na cidade de Rolândia/PR, filha de Honorato Ferreira
Sales e Amélia Lúcia da Silva, residente na rua Iratuá, nº766,
Vl Araponguinha, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à com-
parecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala
das audiências, no dia 14 (quatorze) de novembro de 2006, às
13:30 horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acompa-
nhar todos os demais termos dos autos nº. 1999.70-3 de Ação
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infra-
ção ao artigo 171, “caput”, c/c artigo 29, ambos do Código
Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar de
defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos de-
zesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu___(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o digitei e
subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SILVIO BERESTINO,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SILVIO BERESTI-
NO, (RGnº4.003.434/PR) brasileiro, separado, comerciante,
nascido aos 21 de agosto de 1965, na cidade de Arapongas/PR,
filho de Santiago Berestino e Nair Maganha, residente na rua
Uru, nº101, centro, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à com-
parecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala
das audiências, no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006,
às 14:35 horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acom-
panhar todos os demais termos dos autos nº. 2001.149-4 de
Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por
infração ao artigo 299, “caput” e artigo 171, “caput” (quatro
vezes), c/c artigo 69, todos do Código Penal, advertindo-se o
acusado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob
pena de nomeação.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO GUEDES,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO GUEDES,
(RGnº1.945.774/PR) brasileiro, casado, granjeiro, nascido aos
12 de dezembro de 1948, na cidade de Cambé/PR, filho de
Casemiro Xavier Guedes e Gabriela Antonia de Jesus, residen-
te no Sítio Santa Maria, estrada da floresta, na cidade de Ro-
lândia/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo
presente CITADO E INTIMADO à comparecer perante este
Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no
dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 14:40 horas,  a
fim de ser devidamente interrogado e acompanhar todos os de-
mais termos dos autos nº. 2001.43-9 de Ação Penal que lhe
move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo
180 “caput” do Código Penal, advertindo-se o acusado para
fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob pena de no-
meação.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

 AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADILSON
SCHIMINI, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ADILSON SCHIMI-
NI, (RGnº3.588.533/PR) brasileiro, casado, comerciante, nas-
cido aos 29 de março de 1964, na cidade de Cambará/PR, filho
de Antonio Schimini e Antonia Scopin Schimini, residente na
rua Jandaia do Sol, nº38, Jardim Novo Centauro, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente
CITADO E INTIMADO à comparecer perante este Juízo, na
rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia 21 (vin-
te e um) de novembro de 2006, às 14:30 horas,  a fim de ser
devidamente interrogado e acompanhar todos os demais ter-
mos dos autos nº. 2000.26-7 de Ação Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 306, do
Código de Trãnsito Brasileiro, aplicando-se as regras do artigo
70, do Código Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se
acompanhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

 AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

       EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO CÉSAR
FLAUZINO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PAULO CESAR
FLAUZINO, (RGnº40.992.036-8/SP) brasileiro, solteiro, au-
xiliar geral, nascido aos 08 de outubro de 1984, na cidade de
Arapongas/PR, filho de Ayrton Flauzino e Leonilda José Flau-
zino, residente na rua Carriça, nº126, Jardim Lorena, nesta ci-
dade, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-
sente CITADO E INTIMADO à comparecer perante este Juí-
zo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia
21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 14:25 horas,  a fim
de ser devidamente interrogado e acompanhar todos os demais
termos dos autos nº. 2003.167-6 de Ação Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 121, §2º,
II, c/c art.14, II, ambos do Código Penal, advertindo-se o acu-
sado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob pena
de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos de-
zenove dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ ROBERTO
DIAS, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LUIZ ROBERTO
DIAS, (RGnº2.425.748-7/PR) brasileiro, nascido aos 11 de ja-
neiro de 1965, na cidade de Arapongas/PR, filho de Regina
Maria Dias, residente na rua Chibante, nº302, Jardim Bandei-
rantes, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer pe-
rante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiên-
cias, no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 14:15
horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar
todos os demais termos dos autos nº. 2004.231-3 de Ação Pe-
nal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infração
ao artigo 155, §4º, I c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal,
advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar de defensor
constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos de-
zenove dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RODOLFO LUCIANO
DE CASTRO SILVA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

 O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a RODOLFO LUCIA-
NO DE CASTRO SILVA, (RGnº6.045.473/PR) brasileiro,
solteiro, estudante, nascido aos 05 de abril de 1983, na cidade
de Ubá/MG, filho de Luciano Silva e Silvia Regina de Castro
Silva, residente na rua Rene Camargo, nº35, centro, na cidade
de Apucarana/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer pe-
rante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiên-
cias, no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 14:20
horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar
todos os demais termos dos autos nº. 2003.190-0 de Ação Pe-
nal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infração
ao artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, advertindo-se o
acusado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob
pena de nomeação.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos de-
zenove dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o di-
gitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WANDERLEY
PELLE, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a WANDERLEY PEL-
LE, brasileiro, solteiro, borracheiro, nascido aos 10 de dezem-
bro de 1974, na cidade de Rolândia/PR, filho de Alcir José
Pelle e Pedrina Madalena Matzen, residente na rua Tapera,
nº147, Vila Nova, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à com-
parecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala
das audiências, no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006,
às 14:45 horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acom-
panhar todos os demais termos dos autos nº. 1997.67-0 de Ação
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infra-
ção ao artigo 155, §1º e 4º, I do Código Penal, advertindo-se o
acusado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob
pena de nomeação.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROSINALDO LOPES,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ROSINALDO LO-
PES, (RGnº5.321.398-7/PR) brasileiro, solteiro, pintor auto-
nomo, nascido aos 29 de junho de 1970, na cidade de Arapon-
gas/PR, filho de Odomiro Lopes e Maria Neuza da Silva, resi-
dente na rua Tapicurú, nº98, Vila Triângulo, nesta cidade, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente CI-
TADO E INTIMADO à comparecer perante este Juízo, na rua
Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia 01 (primei-
ro) de agosto de 2006, às 13:20 horas,  a fim de ser devida-
mente interrogado e acompanhar todos os demais termos dos
autos nº. 2004.19-1 de Ação Penal que lhe move a Justiça Pu-
blica desta Comarca, por infração ao artigo 129, §9º do Código
Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar de
defensor constituído, sob pena de nomeação.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
treze dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VADILSON INÁCIO
GONÇALVES, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a VADILSON INÁ-
CIO GONÇALVES, (RGnº5.693.606/PR) brasileiro, amasia-
do, posseiro, nascido aos 30 de março de 1971, na cidade de
Arapongas/PR, filho de José Inácio Gonçalves e Maria Domin-
gos Gonçalves, residente na rua Tapecuru, nº137, Vila Triân-
gulo, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica pelo presente INTIMADO à comparecer perante este Juí-
zo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia
21 (vinte e um) de julho de 2006, às 13:20 horas,  a fim de sua
admonitória, sob pena de conversão de pena restritiva de direi-
tos em privativa de liberdade, advertindo-se ainda que em caso
de conversão, fica pautada a mesma data supra para reali-
zação da audiência admonitória sob regime aberto, nos ter-
mos dos autos nº. 2003.111-0 de Ação Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 155, “ca-
put”, do Código Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se
acompanhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SEBASTIÃO
SOARES DE AMORIM, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SEBASTIÃO SOA-
RES DE AMORIM, (RGnº4.728.755-3/PR) brasileiro, casa-
do, motorista, nascido aos 29 de janeiro de 1967, na cidade de
Cruzeiro do Sul/PR, filho de Antonio Soares de Amorim e Maria

Carmélia dos Santos Soares, residente na rua Laranjeiras, C
07, Q.23, Cj. Requião I, na cidade de Nova Esperança/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente CI-
TADO E INTIMADO à comparecer perante este Juízo, na rua
Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia 21 (vinte e
um) de agosto de 2006, às 16:55 horas,  a fim de ser devida-
mente interrogado e acompanhar todos os demais termos dos
autos nº. 1998.60-4 de Ação Penal que lhe move a Justiça Pu-
blica desta Comarca, por infração ao artigo 121, §3º do Código
Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar de
defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos tre-
ze dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu__________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o
digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALTER
PEREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

O Doutor Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos nº.2002.123-2 de Ação Penal que a Justiça Pública desta
Comarca move contra VALTER PEREIRA DA SILVA,  por in-
fração ao artigo 180, “caput” e artigo 180, §§1º e 2º., c/c artigo
71, todos do Código Penal, este Juízo proferiu o despacho para
audiência da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa, e para
que o réu constitua novo defensor, no prazo de 20 (vinte) dias,
sob pena de nomeação.
E como o(s) réu(s) VALTER PEREIRA DA SILVA,
(RG.nº2.347.648/PR) brasileiro, amasiado, nascido aos 25/10/
1964, natural de Lupionópolis/PR, filho de Assis Pereira da
Silva e Francelina Rodrigues, expede-se o presente edital, com
o prazo de quinze dias, para o fim de  INTIMÁ-LO a compa-
recer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699, na sala das
audiências, no dia 25 de outubro de 2006, às 16:00 horas,
para audiência da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa, e
para, querendo, dentro do prazo de vinte dias, a contar do dia
seguinte ao término do prazo fixado neste edital, constituir de-
fensor, sob pena de nomeação, sendo que o prazo fixado neste
edital, de quinze dias, começará a fluir do dia seguinte ao que
for este edital afixado na sede deste juízo, lugar de costume, à
porta do Edifício do Fórum local.
 Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos 16
dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu______________(Rosário A.Migliorini) Escrivão Designa-
do, o subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LEANDRO
MACHADO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LEANDRO MACHA-
DO DOS SANTOS, brasileiro, casado, auxiliar geral, nascido
aos 05 de fevereiro de 1986, na cidade de Arapongas/PR, filho
de Francisco Machado dos Santos e Selma Santina Chileze dos
Santos, residente na rua Curiango Claro, nº25, Cj. Columbia I,
nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer perante
este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências,
no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006, às 14:50 horas,
a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar todos os
demais termos dos autos nº. 2004.201-1 de Ação Penal que lhe
move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo
171 “caput”, c/c artigo 14, II do Código Penal, advertindo-se o
acusado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob
pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e um dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu______(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o digi-
tei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ABELARDO JOSE
DA SILVA JUNIOR, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ABELARDO JOSE
DA SILVA JUNIOR, (RG. 20.886.404/SP) brasileiro, casado,
motorista, nascido aos 10 de janeiro de 1972, na cidade de Fran-
cisco Morato/SP, filho de Abelardo Jose da Silva e Amara Se-
bastiana de Melo Silva, residente na rua Itajuba, nº151, Distri-
to de Aricanduva, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à com-
parecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala
das audiências, no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2006,
às 15:00 horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acom-
panhar todos os demais termos dos autos nº. 2000.89-5 de Ação
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infra-
ção ao artigo 168, §1º, III do Código Penal, advertindo-se o
acusado para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob
pena de nomeação.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu______(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o digi-
tei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE GOMES
SERQUEIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSE GOMES SER-
QUEIRA, (5.039.915-0/PR) brasileiro, amasiado, pintor, nasci-
do aos 08 de maio de 1970, na cidade de Barbosa Ferraz/PR,
filho de Santos Nunes Serqueira e Dionizia Gomes Serqueira,
residente na rua Pedro Bernardes, nº506, Jardim Pioneiro, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-
sente CITADO E INTIMADO à comparecer perante este Juí-
zo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia 21
(vinte e um) de novembro de 2006, às 14:55 horas,  a fim de
ser devidamente interrogado e acompanhar todos os demais ter-
mos dos autos nº. 2001.93-5 de Ação Penal que lhe move a Jus-
tiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 129, §6º do
Código Penal, advertindo-se o acusado para fazer-se acompa-
nhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos vin-
te e um dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

Bela Vista do Paraíso

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

   EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TO  DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO  PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER, aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 307/2004, de Interdição, em
que é requerente VERA LÚCIA DOS SANTOS e interditando
ARLINDO NATALINO BORTOLETI, que por sentença de fls.
51/54, proferida em data de 31/03/2006, a qual transitou em
julgado em data de 22/05/2006, foi decretada a INTERDIÇÃO
de ARLINDO NATALINO BORTOLETI, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliada à Rua Natal Búfalo de Moraes, nº 985,
na cidade de Alvorada do Sul, desta Comarca, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, por ser
o mesmo portador de retardo mental grave, nomeando-lhe a
requerente VERA LÚCIA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
doméstica, residente e domiciliado no mesmo endereço acima
referido, irmã do interditando, para sua CURADORA, cuja
curatela foi deferida sem qualquer limitação, ficando dito Cu-
rador isento de hipoteca legal, por ser o caso. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum local e
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma
do artigo 1.184, do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de junho de dois mil e seis. Eu, Luci G.M. Soares,
E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(A)  HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 JUIZ DE DIREITO

Campina Grande do Sul

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA VENINA LOPES CARDOSO, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
 FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 666/2005, requerida por VANESKA COSTA,
em favor de VENINA LOPES CARDOSO, e por sentença
proferida em data de 27 de Abril de 2006, devidamente transi-
tada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da
requerida VENINA LOPES CARDOSO, brasileira, solteira,
portadora da CI/RG n.º 12.562.237-5/SP, inscrita no CPF/MF
sob n.º 006.399.938-26, filha de José Lopes Cardoso e de Julia
da Conceição Cardoso, residente e domiciliada à Rua Juarez
Bernardi, n.º 421, Md 2, Eugênia Maria, Campina Grande do
Sul, Paraná, por ser portadora de patologia neurológica sob “CID
F 33-2”, em caráter permanente, o que o torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil.
 E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 02 dias do mês de Ju-
nho do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
ESCRIVÃ
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Campo Mourão

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 

EDITAL Nº 001/2006, DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DAS PARTES E ADVOGADOS ADIANTE RELACIONADOS. 
 
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 1267/05, de INCINERAÇÃO DE AUTOS ARQUIVADOS DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, que pelo presente, ficam devidamente INTIMADOS E NOTIFICADOS as partes e seus advogados 
adiante relacionados, de que os processos cujo número dos autos constam indicados no presente edital e os documentos neles inseridos, serão destruídos se nada requererem ou 
reclamarem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da última publicação do presente na Imprensa Oficial, nos termos da Resolução nº 02/2005-CSJEs, publicada no 
Diário da Justiça nº 6861, de 04 de maio de 2005: 
 
ANO: 1995 
 

Ação nº 
 

Requerente 
 

Advogado do Requerente 
 

Requerido 
 

Advogado do Requerido 
 

0001/95 
ANA CRISTINA CHIQUETO 
MARQUES    MARIO CANDIA   

0002/95 
ELPIDIO APARECIDO DE 
BRITO 

Alba Terezinha Legnani, Darci José 
Legnani, Paulo Marcos de Oliveira, 
Deonízio Letenski MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras 

0003/95 
ELPIDIO APARECIDO DE 
BRITO  VILMA MARIA DE BARROS  

0004/95 LAZARO ALBERTO DE SOUZA  LUIZ PEREIRA MARTINS  

0005/95 CESAR REIS ARANTES  
LUIS CUNHA DE ALMEIDA 
  

0006/95 
ELPIDIO APARECIDO DE 
BRITO  JOSE ROBERTO GOIS  

0009/95 WILLI HENRICH POSPISIL 
Olivaldo Batista da Silva, Saulo 
Barreto JURANDIR SILVEIRA PINTO  

0010/95 LOURDES GARCIA BUSSIOLI  

CLAUDINEI ALVES 
MARLI DA SILVA ALVES, LIVINA DA 
SILVA  

0011/95 PEDRO CARLOS DOS SANTOS  
CLEUMARI MISAEL RODRIGUES, 
ELIZABETE MORO S. RODRIGUES  

0012/95 
RENATO PADILHA DE 
MIRANDA SOBRINHO 

Olivaldo Batista da Silva, Saulo 
Barreto DALVA OLIVEIRA SANTOS  

0013/95 
JANIO CESAR MARTINS 
CORREIA 

Olivaldo Batista da Silva, Saulo 
Barreto 

RUTH MURARO VECCHI, 
MARCOS VINICIUS VECCHI  

0014/95 JOÃO RODRIGUES DE SOUZA  AFONSO DIAS  

0015/95 GENESIO PACHECO DE LIMA  AFONSO DIAS  

0016/95 FERNANDO MARTINS   JOÃO FELIPE DE ALMEIDA  

0017/95 CELIO RICARDO PEREIRA  BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA  

0018/95 IRAN JOSÉ MENDES  
PEDRO ROBERTO TEODORO DE 
OLIVEIRA  

0019/95 
ROSALINA DOS SANTOS 
OLIVEIRA  LAZARO DE SOUZA Lazaro de Souza 

0020/95 IVANETE CANDIDO FERREIRA  SERGIO DA SILVA VIEIRA  

0021/95 CICERO DIAS 
Olivaldo Batista da Silva, Saulo 
Barreto 

OSMAR DE MELO, 
MARIA INÊS SCHEREINER DE MELO  

0022/95 ANTONIO CEZAR MARINI  USA DIRETO LTDA INC. Carlos Eduardo Caldareli 

0023/95 SONIA MARTINS  
FRANCISCO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA  

0024/95 PEDRO ZAWADIZKI  JL TADIOTO E CIA LTDA  

0025/95 JUVENTINA PACHECO RIBAS  ODORICO JOSÉ DA SILVA  

0026/95 
ANDERSON NASCIMENTO 
GRUNER  IOLANDA BARROSO NEVES  

0027/95 JULIO SEMTCHUK  
MARCOS FERNANDES CAMARA, 
JOSÉ VICENTE MINGRONI  

0028/95 JAMIR EMILIANO DE MORAES  MADEIRA SANTA ROSA  

0029/95 LUIZ LACERDA  CLEUZA MARA JACOB  

0030/95 MARCILIO GICA DE OLIVEIRA  MARIA IZA VIEIRA  

0031/95 
ANDERSON NASCIMENTO 
GRUNER  VERA EUNICE CAMARGO  

0033/95 NEIVA SIMÃO RIEKE Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 
JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO, 
MARCOLINO DE OLIVEIRA  

0034/95 
ELENA DE QUADROS 
RODRIGUES PINHEIRO 

Francisco Irineu Brzezinski, Cristiano 
Augusto Vasconcelos Calixto, 
Douglas Renato Brzezinski VERALICE DAVINI NAITZKE Marcio Bacarin Possebom 

0036/95 JAMES MARTINS  VALMIR DOS SANTOS  

0037/95 
JOSÉ MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS  JOSÉ CLAUDIO POL Adriano Lima Toldo 

0038/95 HUGO SIEGFRIED KATH  
SANEPAR – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ  

0039/95 
ARNAUD APARECIDO DA 
SILVA E SILVEIRA  

UNIÃO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA 

MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA, JEFFERSON DO 
CARMO ASSIS 

0040/95 
EDSON MARCOS CAMPOS 
LESSA 

OLIVALDO BATISTA DA SILVA, 
SAULO BARRETO, NELSON 
PEDROSO JUNIOR 

MARLENE SALONSKI MARTINS, 
GISELE CRISTINA S. MARTINS  

0041/95 CESAR BORGES  JOSÉ DEGIVALDO FEITOSA  

0042/95 JOSÉ AZEREDO  VERA CAMARGO  

0043/95 EDUARDO BERTOLDI   EMPRESA PRINCESA DO IVAÍ  

0044/95 JOSÉ NOGUEIRA   SEBASTIÃO NOGUEIRA  

0045/95 JOÃO BATISTA DE SANTANA  BANCO BAMERINDUS S.A. 

João Antonio Vieira Filho, Jonas 
Roberto Justi Waszak, Antonio Augusto 
Ferreira Porto, Ademar Kenhiti Issi 

0046/95 
LINDOLFO MARTINS DE 
CARVALHO  ENOQUE ANTONIO CALADO LAZARO DE SOUZA 

0047/95 JOSÉ LUIZ MIGLIAVACCA 
Olivaldo Batista da Silva e Saulo 
Barreto CARLOS MARECK FILHO  

0048/95 NELSON PEDROSO 

Marco Antonio Fernandes Tavares, 
Jairo César Batista de Melo, José 
Antunes Teixeira VALDEMAR A. DA SILVA  

0049/95 JOAQUIM LUIZ ALVES NETO  ADROALDO GARCIA  

0050/95 CLAUDIO PINTO DANIEL  FATIMA FREITAS  
 

ANO: 1996 
 

Ação nº 
 

Requerente 
 

Advogado do Requerente 
 

Requerido 
 

Advogado do Requerido 
 

0001/96 
LEONILDA BAIDA DOS 
SANTOS  JÕÃO CARLOS CLAUDINO  

0002/96 
ANTONIO APARECIDO DA 
SILVA  JOSE MENDES  

0003/96 EDSON CARDOSO  
ADALBERTO LUIS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA  

0004/96 FRANCISCO COSTA DE LIMA  EMILIA RODRIGUES COUTINHO 
Rui Ghellere, Lauro Fernando Pascoal, 
Wanessa de Oliveira Antonioli 

0005/96 VENTURA FARINHA  HELLMUTH HEINZ ADAM  

0006/96 
FRANCISCO ALVES DE 
OLIVEIRA  FLORIVALDO MENDES  

0007/96 FLORIANO MENDES  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA  

0008/96 EDSON CARDOSO  
A.A. DA SILVA SILVEIRA E CIA 
LTDA  

0009/96 
MARCOS ROBERTO 
RODRIGUES  GERSON DALA ROSA  

0010/96 IVAN LUIZ DE MELLO 
RENATO FERNANDES SILVA 
JUNIOR CARLOS DE QUEIROZ JAIR FELIPES; JURANDI FELIPES 

0011/96 OSVALDO DA ROCHA SILVA MARCIO HENRIQUE DEITOS LINEU CESAR QUADROS  

0012/96 
AGOSTINHO ARAUJO 
MARTINS  ARNALDO NONATO  

MONICA BENEZ; JOAO PAULO 
STRAUB 

0013/96 MARIZA BARBOZA RIBEIRO  RENATA ROCHA  

0014/96 MARIZA BARBOZA RIBEIRO  DEBORA ALVES DE MACEDO  

0015/96 
ADEMIR ANTONIO 
SIMIONATO  PAULO LEPAMARA FILHO  

0016/96 CICERO AUGUSTO BANCKE  ANA KROKOCH MARCHIORO  

0017/96 
OLIVALDO BATISTA DA 
SILVA SAULO BARRETO 

VALDEREZ BORGES BERTHOLDO; 
JOSE DINEI CORREIA   

0018/96 ORLANDO COLLI   
ALMERINDA LACERDA DOS 
SANTOS  

0019/96 SANDRA REGINA MARTINS  PAULO SERGIO GONÇALVES OSMAR DE MELLO 

Douglas Renato Brzezinski, Francisco 
Irineu Brzezinski, Cristiano Augusto 
Vasconcelos Calixto 

0020/96 
LOURDES TEIXEIRA DA 
SILVA    MARIO DE LIMA    

0021/96 VALDENIR DUTRA DA SILVA  

MARCOS AURELIO ADAMZUK E 
APARECIDA DE CARVALHO 
ADAMZUK  

0022/96 GETULIO DE LIMA  JOSE FIALHO  

0023/96 ANTONIO JAIR SEQUINEL    JAIR ALVES DELFINO   

0024/96 LUIZ ANTONIO ESTEVES    ANTONIO DE PAULA SIMOES    

0025/96  DORIVAL JOSE DA SILVA    CLAUDIO DIAS OLIVEIRA    

0026/96  JORGE LUIZ POLHMANN  

LUIZ FRANCISCO DE MELLO 
JUNIOR; CARLOS AUGUSTO 
GARCIA; GILBERTO CARNIATI 

ALTAIR MONTANARI E JOSE 
REINALDO FERREIRA    

0027/96  VALTER GOMES    ROSELI MOURA DAMASO    

0028/96  PEDRO AVELINO STRAUB  
JOAO PAULO STRAUB E BENTO 
PEREIRA DE CAMARGO NETO  MALVEZI E MALVEZI LTDA    

0029/96  
ELIANE LEILA LASTA 
VILCZAK    MARIA DE FATIMA GLINSKI    

0030/96  
MARIO CEZAR JACOB DE 
SOUZA  

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR  CASSIA MOYA  

0031/96 OSMAEL GANANCIN  MARCOS ROBERTO DE MATOS  

0032/96 ALZEMIRO PEREIRA DA LUZ  ANGELA ANTONIA CONTIPELLI  

0033/96 CARLOS COELHO DA COSTA  
MIGUEL THEODOROVICZ E 
ADRIANO LIMA TOLDO 

ESTRATEGIA CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/C LTDA, 
CLAUDINEY JOSÉ BUGHI, AUGUSTO 
KLANK JUNIOR, GILBERTO 
CARNIATI , CARLOS AUGUSTO 
GARCIA  

0036/96 LUCIANE CARLA NOVISK 
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO E JOÃO PAULO STRAUB 

REINALDO MODAFARES E MARIA 
ELENA FERNANDES MODAFARES  

0037/96 JOÃO VALESKI  ARLINDO BAGI E JORGE BAGI  

0038/96 MARIA CONCEIÇÃO PERSON  JAILTON DOS SANTOS MACHADO  

0039/96 
JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS Robson Hruschka DAVI FERREIRA  

0041/96 MARIA APARECIDA CORREA  JOÃO MENDES  

0042/96 JOSE ROBERTO SEBASTIÃO  DANIELA BARBOSA PORTELA  

0043/96 JOSE VIEIRA RANGEL  GERALDO FRANCISCO RIBEIRO  

0044/96 
ELAINE CRISTINA 
CAVASSANI  MARIA JOSEANE DOS SANTOS  

0045/96 JULIO BARTOZEK 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA , 
SAULO BARRETO 

COMERCIO DE CARNES E FRIOS 
MAR.  

0046/96 
GABRIEL BATISTA DE 
OLIVEIRA  EMILIO CHRASTEK  

0047/96 CLAUDIA SOARES BORGES  ELIANE C. G. LOPES   

0048/96 KATIA CRISTINA SOARES  DANIELA DE PAULA FAGGIOLI  

0049/96 CLAUDIA SOARES BORGES  TATIANE L. NANTES  

0050/96 CLAUDIA SOARES BORGES  SOLANGE WOLFFI   

0051/96 CLAUDIA SOARES BORGES   VALDIRENE O. SANTOS  

0052/96 JOSE AGNALDO FEITOSA  JOSE ROBERTO GOES  

0053/96 JOSE VIEIRA RANGEL  VALDEMAR ALVES LIMA   

0054/96 JAIR HUNGARO  ADEMAR RODRIGUES GONÇALVES  

0055/96 MARIA DOS SANTOS  JOSE MESSIAS  

0056/96 
MANOEL RODRIGUES 
MAGALHOES  AMARO VILSO DA SILVA  

0057/96 EDSON MARCELO CAVALI  CLODIMAR RIBEIRO DE MATOS  

0058/96 ELUIZ APARECIDO PEDRO   SIDINEIA PEREIRA DA SILVA  

0059/96 
JAQUELINE RINCAO DA 
SILVA 

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA , 
DEONIZIO LETENSKI ROBERTO MARCOS FAUSTINE  

0060/96 EVELYN MATHIAS DE PAULA   ELIZABETE DINIZ BARCELAR  

0061/96 ANTONIO DAL PORTO   EDUARDO AMBROSIO  

0062/96 ANTONIO DAL PORTO  EDENIL RIBEIRO DA SILVA  
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0063/96 JOSE RODRIGUES MONTEIRO  ADEMIR ALVES MACHADO  

0065/96 
ALBINA SEMPREBOM 
CASSEMIRO  SEBASTIÃO GARCIA  

0066/96 JOAQUIN LUIZ ALVES NETO  JOSE CARLOS DA SILVA  

0067/96 
MARILEUZA BATISTA DE 
SOUZA SANTOS  

LUCENA CARLESSO E RUBENS 
PAIXÃO  

0068/96 VITORIO DALA ROSA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR LEGNANI SOUZA LTDA  

0069/96 
WILSON CAETANO DE 
CASTRO  LUIZA ALVES GOMES  

0070/96 JOAQUIN AUGUSTO POLISER  ANTONIO F. DA SILVA FILHO  

0071/96 
VIDETE MARIA TEIXEIRA 
SONSIM  PAULO ROBERTO MARINHO  

0072/96 
ANDERSON NASCIMENTO 
GRUNER 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

JAIR JOSE DE OLIVEIRA E HELENA 
TERESA DE OLIVEIRA   

0073/96 
JOSE CARLOS CANDIDO DA 
SILVA  LUIZ CARLOS DE CAMPOS  

0074/96 ELI JOIKO  JOICE MOROSO  

0075/96 VALTER GOMES  JOAO MARCOS BOGDANOVICZ 
V ILMAR SCAROBELOT E JOZIAS 
FELIPE DE SOUZA  

0076/96 
MARLENE MASSARETTO 
GOUVEIA  

BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO E JOAO PAULO STRAUB VALDERES BORGES BERTHOLDO  

0077/96 
ALVARO CESAR DE 
CAMARGO  NERLI TEREZINHA DE OLIVEIRA  

0078/96 LUIZ ANTONIO MURARO  
HM ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO LTDA  

0079/96 
CONDOMINIO RESIDENCIAL 
ED. FLOBOYANT  

OSMAR APARECIDOD A SILVA E 
SONIA MARIA JACOB SILVA  

0080/96 OLIDES PAZINI   EDUVAL DE ALMEIDA FILHO  

0081/96 ARNO KATH  ELIEU LOPES  

0082/96 ILDO BRUNETTA   
COMERCIO DE CARNES E FRIOS 
MAR.   

0083/96 
MARCOS ALCANTARA DE 
LIMA  

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

HONORATO PEREIRA MACHADO E 
ALBA L.P. P MACHADO  

0085/96 JOEL FERNANDES DO PRADO  MAGALI APARECIDA DEMORI  

0086/96 DELMAR JOSE DE LIMA 

PAULO ROBERTO MERLIN 
RIBAS; MARIA ROSANGELA 
PACHECO SINDICATO CVRTETCPUMCLIT CM  

0087/96 NETIR FREITAS MIRANDA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR VAGNER SILVA  

0088/96 RUI MAURO SANTOS 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

JOSE MAURO ARAO VICENTE E 
CARLOS HENRIQUE DINIS 
BARCELAR  

0089/96 
SANDRO DOS SANTOS 
CASARIM  

ROSENY DOS SANTOS OLIVEIRA 
SILVA  

0090/96 
FRANCISCO PEREIRA DOS 
SANTOS  JOSE ALVES DOS SANTOS  

0091/96 GERSON MAGNONI BORTOLI JAIR APARECIDO ZANIN 
ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA E 
IZAEL DOS SANTOS OLIVEIRA  

0092/96 JOAO BATISTA DA SILVA  

GAUDENCIA GONÇALVES 
CORDEIRO E VERA LUCIA DOS 
SANTOS  

0093/96 JAIR DA SILVA  AGUINELO AMADEU  

0094/96 CLEUSA MIRANDA VIANA   EDEMIR ANTONIO NUNES  

0095/96 JOAO ROSSI  CLEUSA MARIA JACOB  

0096/96 
LEONILDA BAIDA DOS 
SANTOS  JOAO CARLOS CLAUDINO  

0097/96 NELSON TABORDA RIBEIRO  FERNANDO CARRAMANICO  

0098/96 
THEODOMIRO DOMINGOS 
DA ROCHA  

ALEXANDRE SERGIO COSTA E 
OUTROS  

0099/96 DORIVAL WENCESLAU  LUIS ALBERTO VILLA  

0100/96 JULIO CESAR COLPINI   
AMARO VILSON DE MATOS E 
FRANCISCA DA SILVA MATOS   

0101/96 
ARQUIMEDES ZIROLDO 
JUNIOR 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 
E MARCELO SERGIO PEREIRA JANE ROBERTO QUINNEHEM  

0102/96 CELSO HIRONOBU TANAKA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

MARIA CANDIDA FELISBINO E 
NELSON UHREN  

0103/96 MARIA ISABEL SANTANA  
JORGE HENRIQUE SHOATI E PAULO 
JOSE DOS SANTOS  

0104/96 VALDIR MAMÉDIO MARTINS 
JAIR FELIPES E JURANDI 
FELIPES 

NELSON LAMPUGNANI FILHO E 
WILSON CONRADO DE LIMA JOSÉ ELOI SOUZA LEAL 

0105/96 
OSMAR BENEDITO GOMES 
DE AZEVEDO 

JAIR FELIPES E JURANDI 
FELIPES ELIZABETH PORTO ZAGO  

0106/96 
GABRIEL CANDIDO 
BORSATO 

JAIR FELIPES E JURANDI 
FELIPES 

JOAO MACIR DE LARA E MARIA DE 
LOURDES BUENO DE LARA  

0107/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  CRISTINA DE LIMA  

0108/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  MARCIA APARECIDA VITURINO  

0109/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  MARIO CEZAR DOS SANTOS  

0110/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  MARIA DO CARMO  

0111/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  CLEIDE MARIA LIMA OLIVEIRA  

0112/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  ILSON MACARIO  

0113/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  ADILSON BALTAZAR DE ANDRADE  

0114/96 
LIDIA APOLONIA MANICO DE 
SOUZA  ALEXANDER CAESAR EISCHER  

0115/96 
MILTON OLIVEIRA DE 
CARVALHO  VALDIR RIBEIRO DE SOUZA  

0116/96 
SANDRA APARECIDA 
BERTIPALHA  

CREICE GABRIELA DA SILVA 
ANDRADE  

0117/96 
MAURI BATISTA DE 
OLIVEIRA  

ALDENY CASSEANO DE SOUZA 
JUNIOR  

0118/96 MARIZA BARBOZA RIBEIRO  
FELIPE ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA  

0119/96 MARIA LUIZA MANTOVANI  ANTONIO PACHECO LEITE  

0120/96 VILSON PEPINO  GERSON CATTI  

0121/96 
JOSE ALEXANDRE 
GARGANTINE REZZE  

DIVONZIR FERREIRA DA SILVA E 
RUMI SONODA F. DA SILVA  

0122/96 JOAO AGUIAR DE SOUZA  SARITA FERREIRA VENTURA  

0123/96 JOAO AGUIAR DE SOUZA  CLAUDIO FAUSTINI  

0124/96 JOAO AGUIAR DE SOUZA  VILCILENE FERREIRA VENTURA  

0125/96 JOAO AGUIAR DE SOUZA  DANIEL RODRIGUES MONTEIRO  

0126/96 ANTONIO LIMA DA CRUZ  IVONE XAVIER DO NASCIMENTO  

0127/96 
JOAQUIM DOS SANTOS 
PEREIRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR ARNALDO ALVES MACHADO  

0128/96 
BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES  

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA DONIZETE SANTOS PEREIRA  

0129/96 
BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA  MÊS TRINDADE CONFECÇOES ME  

0130/96 ALMIR ROGERIO DE CASTRO  
SUZANA CHAVES MOREIRA 
OLIVEIRA  

0131/96 JOAO DE OLIVEIRA NUNES  MARLEI FATIMA S. REIS  

0132/96 JANDIRA PACHUK  ODAIR JOSE DE SOUZA SILVA  

0133/96 JOSE OSCAR FELTENS 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

GENILDO BARBOSA GOMES E 
SUPRA SUL SUPERMERCADOS  

GILBERTO CARNIATI, CARLOS 
AUGUSTO GARCIA 

0134/96 DIEUZA CARLA DA SILVA  DENERCI DE MELO  

0135/96 LAZARO DE SOUZA  ALECSANDRO REDIGO DORACIAKI  

0136/96 
GILBERTO JUSTINO 
FERREIRA GILBERTO JUSTINO FERREIRA 

ALFREDO INGLES E MARIO 
DIVONSIR  

0137/96 GERSON DE JESUS GREGIO IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO JORGE CONCEIÇÃO DA SILVA DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 

0138/96 EULER GONÇALVES 
LUIZ FRANCISCO DE MELLO 
JUNIOR, GILBERTO CARNIATI JOAS CARDOSO SIMEONE  

0139/96 OTILIA PEIXOTO DOS ANJOS  DALVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

0140/96 MARIA LUCIA DE SOUZA  ESTER SAMPAIO SOUZA  

0141/96 ANTONIO CARLOS TAVELA  PEIXOTO COM. IMP. LTDA  

0142/96 REGINA MENIN GAERTNER  VALDEREZ BORGES BERTOLDO  

0143/96 REGINA MENIN GAERTNER  VANDERLEI CERILO  

0144/96 REGINA MENIN GAERTNER  LAURECIL LAURINDO CERILO  

0145/96 TEREZA SILVA DE OLIVEIRA  SEBASATIÃO GONÇALVES  

0146/96 JANETE ZANCHETTA  MARLENE GONÇALVES MARTINS  

0147/96 IOLANDA NUNES DA ROSA  VERA LUCIA SOUZA  

0148/96 
APARECIDA MAURA DOS 
SANTOS  

MARLO PEREIRA DA CONCEIÇÃO E 
IVANIRA PEREIRA   

0149/96 PEDRO CHRANDI BERNARDY  
JOSE PINHEIRO DE TOLEDO E 
MARIA PINHEIRO DE TOLEDO  

0150/96 
MARTINHO VALDEMAR 
MORMELO  VANDA DA SILVA  

0151/96 
RONALDO RODRIGUES DE 
LIMA  CESAR AURELIO CINTRA JOÃO BATISTA NEIVA  

0152/96 
MARIA APARECIDA DE JESUS 
MARANHA  ACIR GONÇALVES DOS SANTOS  

0153/96 OSVALDO ALVES  
VILMA DE OLIVEIRA SECCON 
FRIGATTI  

0154/96 
JOSE ANTONIO YABAR 
SANCHEZ 

JAIRO CEZAR DE MELLO , 
RUBENS DE OLIVEIRA, MONICA 
BENEZ CLAUDOMIRO DA SILVA CAMPO  

0155/96 
MARINA MENDES DE SOUZA 
FREITAS  

JAIRO CEZAR DE MELLO , 
RUBENS DE OLIVEIRA, MONICA 
BENEZ ATILIO FERREIRA DO NACISMENTO  

0156/96 PERICLES FREIRE PEPIS  ERIC HITTER  

0157/96 JAIR DE OLIVEIRA  ANTONIO DOS SANTOS  

0161/96 DARCI DE CASTRO  JAIR ALVES DEL FINO  

0162/96 JOAO BATISTA RAMOS   
VERANICE CAM, 
ARGO  

0163/96 SIVAL ALVES DE LIMA  LAERCIA DONIZETE EBURNIO  

0164/96 NADIR ZECKEL FRANÇA  ROSA MARTIGNAGO  

0165/96 LOURERCI DA ROCHA  JOAO BATISTA NEIVA  

0166/96 VILMAR ANTONIO MAIYO  VALDEVINO FERREIRA DA SILVA  

0167/96 
JOAQUIM CANDIDO DOS 
SANTOS   JOAO VITAL LOPES DE SOUZA  

0168/96 NATALIA PRINCIVAL   APARECIDO NUNES   

0169/96 LUIZ CARLOS STAGNOLLI  
OLANDO OLIVEIRA E MARINES DOS 
SANTOS  

0170/96 DAVI DONIZETE BOTELHO  IRMAO BOCCH LTDA  

0171/96 
JOSE ALEXANDRE 
GARGANTINE REZE  DOMINGOS WAICIE CHAWSKI  

0172/96 LUCILA AHRENS BRONZEL 
BENTO PEREIRA CAMARGO 
NETO , JOAO PAULO STRAUB S.SILVA E REIS LTDA  

0173/96 MARIO DA SILVA  B.F. UTILIDADES DOMÉSTICAS  

0174/96 NEUZA DE FRANÇA  ILDA FAVARO SOUZA  

0175/96 LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA  DEOSETE DOS SANTOS PIRES  

0176/96 
ANTONIO POMPEO TOGNI 
PRIMO  ANTONIO BONETI DO NASCIMENTO  

0177/96 
ANTONIO POMPEO TOGNI 
PRIMO  NEURA SOARES DA SILVA  

0178/96 
JOAQUIM FERNANDES DA 
COSTA  ANTONIA DA SILVA  

0179/96 
FRANCISCA ANGELICA 
SILVA FIGUEIREDO  PASCOAL RUZZENI  

0180/96 
VANDERLEI ARCANJO DE 
OLIVEIRA  NELSON TURECK  

0181/96 LUIZ MARTINELI 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

CLEONICE ADELAIDE HAWAGGE 
DE MELO  

0182/96 EDSON JOSE PANSERA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

JOAQUIM MESSIAS DA SILVA FILHO 
E ROMEU VALENTIM MAGGIONI  

0183/96 ELIAS SEMIGUEM FILHO  ANTONIO MARIO SOARES DA SILVA  

0184/96 
MELQUEZEDEQUE ALVES 
RODRIGUES  JOSE BRAGA  

0185/96 OSNI DE FREITAS MENEZES 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

MFS – TRINDADE CONFECÇOES – 
MARIA DE LOURDES MARTINS  

0186/96 JOAO ARTUR BRONZEL JOAO PAULO STRAUB S.SILVA E REIS LTDA  

0187/96 ALBERTO BARBOSA  
ANTONIO MARCELO DA SILVA E 
SILVEIRA  

0188/96 ALBERTO BARBOSA  
A.A.DA SILVA E SILVEIRA E CIA 
LTDA  

0189/96 LIZABETE VIEIRA DA SILVA  RENIVALDO ANDRE DE CAMPOS  
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0190/96 LUIZ CORDEIRO  
COLONIAL PROD DOMESTICOS 
LTDA  

0191/96 
LUCIA HARUKO MATSUMI 
FUKUNAGA  LEONILDA MARIA MOME  

0192/96 
LEONILDA DOS SANTOS 
TERLESKI  ELISIA ALVES DE OLIVEIRA   

0193/96 
EDSON MARCOS CAMPOS 
LESSA 

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 
E SAULO BARRETO VANDERLEY L. LOPES  

0195/96 MARIA LUIZA MANTOVANI  ANTONIO PACHECO LEITE  

0196/96 EVANI MARIA LARA ROSA  EDSON RAMOS DE LIMA  

0197/96 
MAURICIO DA ROCHA 
SANTANA  FRANCISCO NATAL FLOERENCIO  

0198/96 
LILIAN ROBERTA CAPELINI 
ROLIM  FABIO CASARIM  

0200/96 CARLA POMA NUNES  LEILA MARIA AMARAL JARUTAIS  

0201/96 JOSE BERNARDO DA SILVA  B.F.UTILIDADES DOMESTICAS  

0202/96 LEOVALDO MAGGI  
BOTAFOGUENSE MUDANÇAS E 
TRANSPORTES  

0203/96 
CLAUDEMIR BARBOSA DE 
JESUS  SERGIO PEREIRA MARQUES  

0204/96 LUCIANE CARLA NOVISKI 
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO; JOAO PAULO STRAUB 

TEREZA BANDURA BORODIAKE; 
REINALDO MODAFARIS; MARIA 
HELENA FERNANDES MODAFARIS  

0205/96 
OTILIA PEIXOTO DOAS 
ANJOS REND RUBENS DE OLIVEIRA JOSE FARIAS DE OLIVEIRA  

0206/96 IZAURA MONGE DA SILVA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

ALTO BENS ADM DE CONSORCIOS 
S/C LTDA  

0207/96 EZILDO APARECIDO KOPEG  CELSO APARECIDO RODRUIGUES  

0208/96 FRANCISCO PETRI  JOAO DE SOUZA PIRES  

0209/96 FRANCISCO PETRI  JOARI JOSE GENU  

0210/96 FRANCISCO PETRI  
EDILSON DA SILVA LOUZADA; 
ANTONIA APARECIDA LOUZADA  

0211/96 MARIA INES GRANJA  ALCIR FERNANDES DOS SANTOS  

0212/96 EDUARDO EIZAKO OZIMA  JOAO MARIA TEIXEIRA  

0213/96 
IZAIRA DOS SANTOS 
TONATTO  

SANTOS GONÇALVES 
BITTENCOURT  

0214/96 
ELAINE CRISTINA 
GAVASSANI  TEREZA DA SILVEIRA RODRIGUES  

0215/96 
ADELAIDE APARECIDA 
BALDISSERA  OLIVIO PEREIRA DOUZA  

0216/96 JOAO EVANGELISTA ALVES  CONCEIÇAO RODRIGUES  

0217/96 ROGERIO LUIZ BAZOTTI  
INDUSTRIA DA CONTRUÇAO CIVIL 
MOURAOENSE LTDA  

0218/96 JOSE MAURICIO GRABSKI  ADEMIR CARDOSO  

0219/96 PERICLES FREIRE PEPES  ERIC RITTER  

0220/96 
VIDETE MARIA TEIXEIRA 
SONSIM  

PAULO ROBERTO MARANI; 
MANOEL GIMENEZ   

0221/96 

TITO GERONINO 
ADALBERTO ALFARO 
SERRANO  HM CONSORCIOS S/C LTDA  

0222/96 NELSON LUIZ RIBAS PESSA  NILSON DA ROSA  

0223/96 NELSON LUIZ RIBAS PESSA  
BANESTADO LEASING S/A ARREND 
MERCANTIL  

0224/96 JOAO ZANDA  MARIO CANDIA  

0225/96 
MAURI BATISTA DE 
OLIVEIRA  JOSE FERREIRA DE PAULA  

0226/96 AMERICO BARBOSA NETO  NAIR DA SILVA  

0227/96 MIGUEL KALINOSKI NELSON DE OLIVEIRA JOAO MARCOS BOGDSWOVIC  

0228/96 CECILIA DE SOUZA KUYAVA NEUSO DE OLIVEIRA JOAO MARCOS BOGDSWOVIC  

0229/96 JOAO ROCHA SOARES NEUSO DE OLIVEIRA MARIA DUMA PIETROSKI  

0230/96 ANTONIO DE PAULA SOUZA  VALDECI GONÇALVES E CIA LTDA  

0231/96 PEDRO PAULINO  
JOSE ANTONIO DE MELO; JOSEFINA 
T. HAUAGGE  

0232/96 MASSUE UEMOTO  
ANTONIO MOMI FILHO; LEONILDA 
MARIA MOMI  

0233/96 MARLI MARQUES PEQUITO  
RENATO CEZAR FONTOURA; 
SOLANGE BARROS FONTOURA  

0234/96 PEDRO RIBEIRO DA SILVA  ERCILIO FORMENTINI  

0235/96 
NELSON MARTINS DE 
OLIVEIRA NEUSO DE OLIVEIRA 

JOSE ROBERTO DAMIANO; ELAINE 
APARECIDA VICENTE  

0236/96 PAULINO SANFELICE  JULIO KONDAZESKI  

0237/96 ALCIONE JACOB DE SOUZA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

ANTONIO DONIZETE RIBEIRO; 
ANTONIO FLORENCIO NETO  

0238/96 IVAN SELEME 
JAIRO CEZAR BATISTA DE 
MELO HELIO TRIBUTINO FERREIRA  

0239/96 FRANCISCO PETRI  LUIZ PLAZA PARRA  

0240/96 
ANAZIL DE OLIVEIRA 
MAQUIDA  APARECIDO MESSIAS NUNES  

0241/96 ELIANE BERTUSSI  SIMONE APARECIDA MURARO  

0242/96 JOSE ALVES DOS SANTOS  OSVALDO LAVESO  

0243/96 VALDY RIBEIRO DE SOUZA  ALFREDO MANOEL FARINHA  

0244/96 IDA FARRIS SCATTU 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR REFRINORTE REFRIGERAÇAO  

0245/96 RICARDO BATTOS  CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS  

0246/96 AMARILDO CEZELEN  JOSE SANJA  

0247/96 DARIO MUNIN 

Francisco Irineu Brzezinski, Cristiano 
Augusto Vasconcelos Calixto, 
Douglas Renato Brzezinski GILBERTO LOPES DA COSTA  

0248/96 APARECIDA SILVESTRE  SINESIO CONCEIÇAO DOS REIS  

0249/96 JOEL SAQUETTI  LIDIA FATIMA MEDEIROS  

0250/96 ANTONIO SUBTIL RIBEIRO  MIGUEL ARCANJO SANDERS  

0251/96 
WILSON ANDERSON GOMES 
PEREIRA  LUIZ FRANCISCO TONET  

0252/96 JOSE LINO NUNES  ANTONIO ARISTIDES  

0253/96 
JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS  DELCIO KATTWINKEL  

0254/96 ROBSON JORGE HRUSCHKA Hellmuth Hruschka CARLOS ROBERTO RAMOS  

0255/96 PERICLES FREIRE PEPES  ERIC RITTER  

0256/96 
PEDRO RIBEIRO DA SILVA; 
ERCILIO FORMENTINI  NATALICIO PEREIRA DA SILVA  

0257/96 ANA MAIA NATIVO  ALFREDO PEREIRA VERDASKA  

0258/96 EDSON BENEZ 
GILBERTO JUSTINO FERREIRA; 
JOACIR GRASSO 

INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL 
TODAMALHA LTDA  

0259/96 JOANI TEIXEIRA  ANGELO LIBIO DA SILVA  

0260/96 JOAQUIM ALVES CARDOSO  JOSE DAMASCO CASTANA  

0261/96 
SEBASTIAO DOMINGUES DA 
SILVA  ELISABETE KOONK  

0262/96 JOAO JOSE DE MORAES  AMAURI DA SILVA  

0263/96 JOAO PINTO DE CAMARGO   LORIVAL WELL  

0264/96 ROBSON HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA MEIRE TEREZINHA DE LIMA  

0265/96 ELOIZ APARECIDO PEDRO  SUELI OLIVEIRA  

0266/96 IDALINO FELIPE OLIVA  JOAO GUAIUNI NETO   

0267/96 DAVI FERREIRA DE SOUZA  GERALDO FRANCISCO RIBEIRO  

0268/96 TEREZINHA J.T. ISHIHARA  

ARMIN TIERLENG; BENEDITO 
ILDEFONSO FERRI; BRASILINO 
FERNADE DE SOUZA  

0269/96 FRANCISCO ROCHA  MARIA JOSE FERREIRA GATTI  

0270/96 FRANCISCO BOCHA  
SANECAMP VIGILANCIA S/C LTDA; 
ANSELMO GATTI  

0271/96 
MELQUEZEDEQUE ALVES 
RODRIGUES  JOSE BRAGA  

0272/96 ALAOR DA COSTA LEAO  ANTONIO CONCEIÇAO  

0273/96 SEBASTIAO BELINSKI  MARIA DOS SANTOS  

0274/96 
LUIZ ROBERTO SARAIVA 
DOS SANTOS  

GALPOES METALICOS MOUROENSE 
/ DIAS E BATISTA LTDA  

0275/96 GABRIEL IRINEU DO PRADO 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA HUGO SPILKA  

0276/96 JOSE PEDRO RODRIGUES  EDERCIO DE MIRANDA   

0277/96 
BERNARDO LEOPOLDO 
MULLER 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR ANTONIO HANEL ; NEVIO HANEL  

0278/96 
MAIDE APARECIDA 
RODRUIGUES  BENEDITA JOAQUIM LUIZ  

0279/96 ROSEMILDA GOMES VIGATO  ELIAS ANTONIO SIQUEIRA  

0280/96 FLAVIA APARECIDA REITZ  SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI  

0281/96 ALZIRA DA SILVA ERIC RITTER IZAIRA DOS SANTOS TONATTO  

0282/96 ARMIM THIERLING  BENEDITO ILDEFONSO FERRI  

0283/96 NELSON FERREIRA GOIS  CLAUDIO AGOSTINHO DE SOUZA  

0284/96 
GLEIBER CRISTIAN 
GONÇALVES BARBOSA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

ELIZETE APARECIDA DE LARA 
CORAL  

0285/96 
GLEIBER CRISTIAN 
GONÇALVES BARBOSA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR LARA E CORAL LTDA  

0286/96 ANTONIO CARLOS COLCHON   LUIS CUNHA DE ALMEIDA  

0287/96 ANTONIO CARLOS COLCHON  ANTONIO GATO FILHO  

0288/96 
IZAQUE CARLOS NEY; 
LEONEL PAULO ALESSI  LUIZ FLAVIO AVANZE  

0289/96 
NILCEIA GONÇALVES 
SEVERIANO  

INDUSTRIA COMRECIAL TEXTIL 
TODAMALHA LTDA; TARJANIO 
TEZELLI  

0290/96 
NEIVA BERNARDES DE 
SOUZA 

MARCIO HENRIQUE DEITOS; 
JOSE ALBINO BIESZCZAD 

ARMIONIO ANTONIO GUITARRI 
JUNIOR; PAULO ROGERIO FISCHER 
GUITARRI   

0291/96 
DIVALDO NATALICIO DA 
SILVA 

CARLOS AUGUSTO GARCIA; 
GILBERTO CARNIATI E LUIZ 
FRANCISCO DE MELLO JUNIOR LUIZ CUNHA DE ALMEIDA  

0293/96 
EZEQUIAS BENICIO 
MARCOLINO  

JORNAL ENFOQUE REGIONAL; 
MARLENE DE FREITAS; ZENILDA 
FERNANDES  

0294/96 ADERÇO EUCLIDES ROSA  ZOLMIR DOMINGUES MACAGNAM  

0295/96 CLAUDIO LUIZ REZENDE  

SANDRO JOSE PANSERA; 
PRISCILA ANDREGHETTO 
RIBEIRO 

MARISTELA GOETEL DO 
NASCIMENTO; LEONILDA DAMAZO 
VIEIRA  

0296/96 
ANDRESON CORNELIO 
CASTALDO  

ACACIO MARTINS BARRIERI; 
CICERO ANTONIO SOS SANTOS  

0297/96 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA  REGIVALDO FRANCISCO DE LIMA  

0298/96 AMARILDO BAISI ULIANA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR AQUILES DONIZETE SANTOS  

0299/96 
JOAO MARIA DE OLIVEIRA J. 
HOATFEI  NAIR PAULISTA MARTINS  

0300/96 JOSE ROBERTO DE SOUZA  JAIR DARTORA  

0301/96 ROSENI DE SOUZA  MARIA DE OLIVEIRA  

0302/96 PEDRO DE PAULA LADEIA  
EDIR DE COL DEMORI POSTO DE 
SERVIÇOS  

0303/96 PEDRO DE PAULA LADEIA  CLEUSA MARIA JACOB  

0304/96 
JOSE ANTONIO ROSSITER 
NASCIMENTO  PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA  

0305/96 ARCHIMEDES MARIANO   
JOARI JOSE GENU; JAIME LAUDINO 
MAGGIONE  

0306/96 EVA PIRES DOS SANTOS 
GILBERTO JUSTINO FERREIRA; 
JOACIR GRASSO IRENE ZAIATZ DELLAY  

0307/96 JURACI JULIO CARDOSO  PEDRO ANTONIO BERTOLINI BINI  

0308/96 ODAIR JOSE PIEZZOTTI  LUIZ ALBERTO PRADO  

0309/96 LINDO CARRARO  ROBERTO FAUSTINO  

0310/96 SILVIO CESAR COELHO 
MARCIO HENRIQUE DEITOS; 
JOSE ALBINO BIESZCZAD JORGE ISAO KOBAYASHI   

0311/96 AROLDO MAINARDES   

IMOBILIARIA BOLSA DE 
IMOVEIS/EZOEL PEREIRA E CIA 
LTDA  

0312/96 NELSON BATISTA   MARCIA APARECIDA VITURINO  

0313/96 JOSE LOURENÇO FILHO 
JOSE LUIZ GURGEL; 
MARIANGELA CUNHA SONIA DOS SANTOS RODRIGUES  

0314/96 VALMIR AGUIAR DE SOUZA  ROSEMARY TAVARES  

0315/96 EDEMIR HERNANE PINHA  

INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO CIVIL 
MOURAOENSE; DIRCEU MACIEL 
BATISTA  

0316/96 ELUIZ APARECIDO PEDRO  CRISTIANE RIBEIRO  

0317/96 ELUIZ APARECIDO PEDRO  MAGALI APARECIDA DEMORI  
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0318/96 GENI DA SILVA  JOSE LUCIANO  

0319/96 
JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS  DOMINGOS PEREIRA DA SILVA  

0320/96 EURIDES MESSIAS NUNES  ERTENSON DE JESUS SMANIOTO  

0321/96 MARIA HILDA FISTAROL  

EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA-
EUCATUR  

0322/96 JOANI TEIXEIRA   ANGELO LIBIO DA SILVA  

0323/96 JOSE NUNES   A.A.DA SILVA SILVEIRA E CIA LTDA  

0324/96 VANILSON DE MELO  VALDEMAR SILVA DE OLIVEIRA  

0325/96 NELSON BATISTA  
MARCIA APARECIDA VITURINO 
GATAHI  

0326/96 
BENEDITO MANOEL DA 
SILVA  ELENIRA HENRIQUE DA SILVA  

0327/96 JOAREZ BATISTA PEREIRA  DILSON ANTONIO ALVES  

0328/96 
ADINALDO SANTOS; 
MARCELO H.DOS SANTOS  

DIRCEU MACIEL BATISTA E 
GALPOES METALICOS  

0329/96 CATARINA PEREIRA MACIEL  
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 
SILVA  

0330/96 
MARCOS VENDRAMI 
MARQUES  JOSE GARLEANO HEI  

0331/96 WILLE BATHKE JUNIOR  MAELY MENDES DE OLIVEIRA   

0332/96 VENCESLAU WIERCZCHON 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR DIONISIO HERSEN  

0333/96 DIRCEU DE LARA  
EDNA GUSMAO DE SOUZA; OSMAR 
CESTE  

0334/96 
JOSE ANTONIO ROSSI DO 
NASCIMENTO  

PAULO SERGIO GIMENEZ; 
MAURICIO RIBEIRO DAS NEVES  

0335/96 
BENTO PEREIRA DE 
CAMARGO NETO JOAO PAULO STRAUB 

LUIZ CARLOS GONÇALVES DA 
SILVA  

0337/96 ROBERTO DE OLIVEIRA RUBENS DE OLIVEIRA GALPOES METALICOS MOUROENSE  

0338/96 DELMAR JOSE DE LIMA MARCI APARECIDA LEMES ROBSON NAIM ROPELATO  

0339/96 DELMAR JOSE DE LIMA MARCI APARECIDA LEMES 
MARIA DE LOURDES KLIPE; ANILDO 
MAURA  

0341/96 MANOEL TIMOTIO PADILHA 
MARIA ROSANGELA PACHECO; 
ARTENIO JOSE BARETTA PAULO CEZAR DEL PASSO  

0343/96 JOSIAS PEREIRA DA SILVA  JAIR DE OLIVEIRA ALVES  

0344/96 CICERO PAULINO DA SILVA  
BARBARA RAIMUNDO COUTO 
PIACENTINI  

0345/96 OTAVIANO LUIZ ANTUNES  VITOR PACHER CHIMIRRI  

0346/96 ROGERIO BRUNO DE ARAUJO  NELSON TEODORO DE OLIVEIRA  

0347/96 EDUVAL DE ALMEIDA FILHO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR LAERCIO DUBAY  

0348/96 EDUVAL DE ALMEIDA FILHO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR JOSE MARCELINO  

0350/96 JAIME OCHI   AGNALDO FERRAZ AFFONSO  

0351/96 DANIEL VIANA DE SOUZA  TOSHIHARU HIROKI  

0352/96 MASSUI UEMOTO  
ANTONIO MOMI FILHO; LEONILDA 
MARIA MOMI  

0353/96 
OBERTO FERREIRA DE 
MORAES  

EMPRESA DE TRANSPORTES 
ATLANDIDA LTDA PEDRO CARLOS PALMA 

0354/96 
BENEDITO MANOEL DA 
SILVA  NEURA SOARES DA SILVA  

0355/96 ANTONIO POLIDO ZANETT  JOVENCIR BORIS  

0356/96 ORIDES BATISTA DOS REIS  
MOACIR DO CARMO FARIAS; 
JURACI DE ANDRADE  

0357/96 
CLESENIL BATISTA DA 
SILVA  JOARI JOSE GENU  

0359/96 OLIVAL BATISTA DA SILVA OLIVALDO BATISTA DA SILVA JOEL GONÇALVES  

0360/96 
NELSON DA SILVA 
CORDEIRO 

OLIVADO BATISTA DA SILVA; 
SAULO BARRETO MARIO SERGIO DA CRUZ  

0361/96 
ALAIDE DE CARVALHIO 
VERNEK  NERLI DIAS BRAGA  

0362/96 
ALAIDE DE CARVALHO 
VERNEK  MARLI ORTIZ DOS SANTOS  

0363/96 
LUIS GONZAGA D EOLIVEIRA 
AGUIAR 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

INDUSTRIA E COM. DE 
EMBALAGENS MOURÃOENSE LTDA  

0364/96 JOAO CAETANO DA SILVA   JOSE DOS SANTOS NETO  

0365/96 GLADIS FLAVIA ANDERSON  
AGEU DA COST SILVA E JOEL 
TONETTE   

0366/96 GLADIS FLAVIA ANDERSON  
ENOQUE DA COSTA E SILVA E 
TEREZINHA DA COSTA E SILVA  

0367/96 
MOACIR RIBEIRO LEAL 
FILHO  FELIPE ADMS. DE COM. S/A LTDA  

0368/96 ROBSON JOSE HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA CARLOS ROBERTO RAMOS 
JOSE AMILTON ROGESKI; 
NORIVALDO AUGUSTO FURTADO. 

0369/96 
MARLENE APARECIDA 
FREITAS IZALVI BARRETO DA SILVA IVETA MARINA PANCERI 

JAIRO CESAR BATISTA DE MELLO; 
JOSE ANTUNES TEIXEIRA 

0371/96 CELIA CORANDIN BUGHI CARLOS AUGUSTO GARCIA 
TRANSNERY COMERCIO E 
TRANSPORTES  

0372/96 ANTONIO CARLOS CRAMIN CARLOS AUGUSTO GARCIA JOSE HENRIQUE BENEDITO PAREJA  

0373/96 CLAUDEMIRO RICCI 
MARCIO HENRIQUE DEITOS, 
JOSE ALBINO BIESZCZAD MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA  

0374/96 
CLAUDOMIRO ALVES DE 
CHAGAS   JOSUEL PAULO CARVALHO  

0375/96 AFONSO PIRES ANTUNES  MANOEL FERRAZ  

0376/96 
DULVANIRA BARBORA 
VIRIATO MARCELO PINEZE PEREIRA HM. ADM DE CONSORCIO S.C LTDA  

0377/96 
MARLENE ROSA DE ARAUIJO 
CRUZ MARIA DE FATIMA LOPES HELENA MACIEL DE LIMA  

0378/96 EDSON LACHI   IRENO CORTE DOS REIS SOARES  

0379/96 DIRCEU DE LARA  HELLMUTH HRUSCHKA ANA DONARA DE LANGIOL  

0380/96 ARLINDO CORREA DIAS    ERCILIO FORMENTINI  

0381/96 DIRLEI JOSE DE OLIVEIRA  JOAO TOTH  

0383/96 
ROSALINA JOSEFINA DA 
SILVA  VALDECIR ARCANJOS DOS SANTOS  

0384/96 
IDELFONSO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA  GENTIL ANTONINI  

0385/96 NEI ROSA DE OLIVEIRA  VANDERLEY BATISTA  

0386/96 MARIA INES LOPES  NELSON CORREIA GOMES  

0387/96 
EDENER MARQUES DOS REIS 
E DALVA CARVALHO REIS  NERIO JOSE PEREIRA  

0388/96 MAURO DE OLIVEIRA  LUCINETE CAMARGO DA CRUZ  

0389/96 LUIZ BATISTA TORRE   VALTER RODRIGUES QUEIROS  

0391/96 FLAVIA APARECIDA REITZ 

Francisco Irineu Brzezinski, Douglas 
Renato Brzezinski, Cristiano Augusto 
Vasconcelos Calixto. SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI  

0392/96 
EDSON MARCOS CAMPOS 
LESSA 

OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
SAULO BARRETO 

ARMANDO MASSARETTO E 
LUCIMARA CASOTTI MASSARETTO  

0393/96 JOSE VIEIRA DA SILVA  DIVINO PEREIRA  

0394/96 
ELENA DE QUADROS 
RODRIGUES  ELOISA OLIVEIRA BELLO  

0396/96 ORISMIDIO GOMES DA SILVA  LAZARO H.JOSE TIBURCIO 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

0397/96 NESTOR OCIMAR BISI  
UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/C 
LTDA  

0398/96 DIRCEU DE LARA  MARIA RUTE ROCHA  

0399/96 FLAVIA APARECIDA REITZ 

Francisco Irineu Brzezinski, Douglas 
Renato Brzezinski, Cristiano Augusto 
Vasconcelos Calixto. SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI  

0400/96 MIGUEL LUCIO DOS SANTOS  
MARIA LUCIANO DOS SANTOS 
AMARAL  

0401/96 
MARILDA APARECIDA DA 
SILVA  JULCINEIA TOMAZ DA SILVA  

0402/96 JOSE AILTON DOS SANTOS CARLOS AUGUSTO GARCIA LUIZ BENTO  

0403/96 CLAUDEMIRO RICCI 
JOSE ALBINO BIESZCZAD; 
MARCIO HENRIQUE DEITOS DIRLEI JOSE DE OLIVEIRA  

0404/96 OSCAR DE GONÇALVES  OSMAR DE MELO  

0405/96 MAURO CEZAR DE OLIVEIRA  FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE  

0406/96 LIDIO DOBROVOLSKI  GILBERTO BERGAMO  

0407/96 

JAIR ALVES DO CARMO E 
CLEUZA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA  

JOAO ANTONIO ROSSI DO 
NASCIMENTO E J.M.CONSULTORIA 
DE IMOVEIS LTDA  

0408/96 MARCELO WEILER 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA 

APARECIDA H.S.VEIGA; 
ADALBERTO BATHKE VEIGA; 
MIRNA LOY LABRE 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

0409/96 MARCELO WEILER 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA 

APARECIDA H.S.VEIGA; 
ADALBERTO BATHKE VEIGA 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

0410/96 ALAYDE ALVES DA SILVA 
IRENE MARIA BRZEZINSKI 
DIANIN FRANCISCO ROBERTO DA SILVA  

0411/96 IRINEU PEREIRA  
GOMES DE SOUZA; JOAQUIM DE 
SOUZA  

0412/96 NEUSA FARIAS  OSMAR CARLOS ANGHEBEM  

0414/96 
CAROLINA DE OLIVEIRA 
PEREIRA  JOAO GRECO  

0415/96 SERGIO AUGUSTO PEREIRA  PEDRO DA SILVA COSTA  

0416/96 VILSON PEPINO 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
SAULO BARRETO JOSE LUIZ DAVINI  

0417/96 
JOAO FRANCISCO BELTRAO 
E REGINA DIRCE BELTRAO 

GILBERTO JACOB; GILBERTO 
CARNIATI; TOSHIHARU HIROKI 

FRANCISCO DA SILVA; NEIDE DE 
F.BLISCOSQUE DA SILVA IZALVI BARRETO DA SILVA;  

0418/96 ROBSON JOSE HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA 
WELLINTONG GONÇALVES; 
NELSON GONÇALVES  

0419/96 PAULO ROGERIO ALDRIGUE  FLORENICE CORTEZ  

0420/96 ANTONIO PAULO SECHUQUI  LUIZ PEREIRA MARTINS  

0421/96 MARCIO HENRIQUE DEITOS  MARCIO HENRIQUE DEITOS JOAO BATISTA DA SILVA  

0422/96 MARIO EXARO CARVALHO  LUIZ OLMEDO  

0423/96 
OLIVIO ALVES DO 
NASCIMENTO  MILER JOSE DOS SANTOS  

0424/96 LENY LIMA DA COSTA  ELSO NEIVA CARVALHO  

0425/96 NATAL RIBEIRO  EDOEL ROCHA EDOEL ROCHA 

0426/96 JONAS PAULO BARACHO   FRANCISCO FERENCINI NETO  

0427/96 
CREUSA APARECIDA DA 
SILVA  PEDRO REPULA  

0428/96 JOSE APARECIDO SOBRINHO  
HELIO DA SILVA; MARCOS 
OURELIO ANGLEVES  

0429/96 LUIZ CARLOS TOLEDO  VALDIR FONSECA MONSIN  

0430/96 EDIVAL URBANO DE ARAUJO  
JOAO DA SILVA; HOSHITON 
FIGUEIREDO DE LIMA  

0431/96 
MARIA APARECIDA DE JESUS 
MARANHA  ADEMAR KOGLIN  

0432/96 
MARIA LUISA 
B.A.P.CARNEIRO 

Angélica Desiree Benez Iurk, Sandra 
Alvarenga de Mello Peroco, Mônica 
Benez Kwitschal. VERACI CAMARGO  

0433/96 ROBSON JOSE HRUSCHKA  PAULINO MENDES DE SOUZA GILBERTO CARNIATI 

0434/96 CLEUCO SOUZA GARIBOTTI  SALVADOR SANTOS  

0435/96 
ADRIANO MICHALCZESZEN 
CORREIA 

ADRIANO MICHALCZESZEN 
CORREIA; LUIS GONZAGA DE 
OLIVEIRA AGUIAR MARCO ANTONIO LOPES NEVES 

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI; 
CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

0436/96 
ANTONIA DE SOUZA 
BARBOSA  

CELESTINO DOMINGOS DE 
OLIVEIRA  

0437/96 
MANOEL PEDRO BARRETO 
FILHO SAULO BARRETO ADRIANO ALENCAR FREITAS  

0440/96 MARIA ANGELINA SOARES  DALVA OLIVEIRA SANTOS  

0441/96 JULIO CESAR BATISTA  LUIS MARTINS  

0442/96 ODETE MESSIAS FORTINI  
VAGNER JOSÉ PIPINO; WILSON 
PEPINO  

0443/96 
SANDRO PEREIRA DA SILVA; 
ALBERTO PEREIRA DA SILVA 

SANDRO JOSÉ PANSERA; 
MARCI APARECIDA LEMES; 
FERNANDO GOMES CAMACHO MARTIN ADOLFO PIETZSCH RUBENS DE OLIVEIRA 

0444/96 

PAULO DE ARAÚJO GUERRA; 
CATARINA HELENA 
VITORETTI GUERRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR VALDECIR LAVEZZO  

0445/96 
VALDIR AMERICO DE 
PONTES  GERALDO CORDEIRO GUIMARÃES  

0446/96 
ANTONIO APARECIDO DOS 
SANTOS 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR MUNICÍPIO DE RONCADOR  

0448/96 
ENGELBERT AUGUSTO 
FUCHS 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA FRANCISCO FERNANDO KUHN  
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0449/96 AMAURI BARBOSA LEITE 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

NELSON BENTO DE OLIVEIRA; 
TEREZINHA RAMOS DE OLIVEIRA; 
PAULO CIRCEU RAMOS; MARIA 
LUIZA DE JESUS MACHADO  

0450/96 
ANTONIO AMARO DOS 
SANTOS  VERA LUCIA FERREIRA  

0451/96 
MARILDA APARECIDA DA 
SILVA  JULCENEIA TOMAZ DA SILVA  

0452/96 MOACIR DA SILVA  DORALICE GOMES DE SOUZA HASS  

0453/96 
SIDINALVA DUARTE DE 
AQUINO  RENATO FONTOURA  

0454/96 CELIA APARCIDA GALVÃO  ROSA APARECIDA GOMES ALVES  

0455/96 IVAN LOPES ANDRADE  WALTER TONELLI PINTURAS - ME  

0456/96 
FRANCISCO LUIZ DE 
ALMEIDA  ADAUTO GUINZANI 

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA; 
ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA 
MAURO 

0457/96 
FRANCISCO MACIEL DE 
SOUSA 

PAULINO EVANGELISTA; NAIR 
LABIAK EVANGELISTA; 
WALMOR NEYL RECCANELLO 
FACINA HUMBERTO FUNARI  

0458/96 DIVA DA SILVA 

José Luiz Gurgel, Mariângela Cunha, 
Oswaldo Barros Cavalcante, Izalvi 
Barreto da Silva PAULO CESAR ULIANA  

0459/96 
ARMINIO ANTONIO GITAHY 
JUNIOR; PAULO R. F. GITAHY 

José Luiz Gurgel, Mariângela Cunha, 
Oswaldo Barros Cavalcante, Izalvi 
Barreto da Silva MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO  

0460/96 ELPIDIO APARECIDO BRITO  MARY FRAGOSO VERAS MARY FRAGOSO VERAS 

0461/96 TEREZA RIBEIRO ANTUNES  LUCRECIA PIANOSKI  

0462/96 GENESIO JOÃO DA SILVA  ODAIR FIORINI  

0463/96 JOEL SAQUETTI  LIDIA FATIMA MEDEIROS  

0464/96 ONICE LAURINDA MOREIRA  
DANDAUTO ADM. DE CONSÓRCIOS 
LTDA  

0465/96 
HELSON CESAR GOMES DOS 
SANTOS  

CREPUSCULO C. PRODUTOS; 
SEBASTIÃO RIBEIRO OLIVEIRA  

0466/96 
ELZA RODRIGUES TEIXEIRA 
ADÃO  JOSE MARTINS PADILHA  

0467/96 LUIZ CARLOS VENDRAMIN  NEREU HANEL  

0468/96 
CLEUSA APARECIDA 
COELHO VERRI  MARIA DE FATIMA AGHETONI  

0469/96 
CLEUSA APARECIDA 
COELHO VERRI  MARIA NAIR AGHETONI  

0470/96 
CLEUSA APARECIDA 
COELHO VERRI  MARIA LUCIA BARBOSA  

0471/96 VALDIR TOGNI  ENOEL FELIPOSKI  

0472/96 GERSON CAETANO LOPES  
BETIM - IND. DE ALIMENTOS LTDA ; 
ROBIN AURO BECKER  

0473/96 
CRISTIAN APARECIDO 
PORTELA  

JOACI LUIZ VIEIRA; ARAUZ VIEIRA 
COMÉRCIO  

0474/96 JORGE ALVES SANTOS  
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ANTUNES ERACILDA FRANZOI 

0475/96 ERCILIO FORMENTINI  NATACILIO PEREIRA DA SILVA  

0477/96 ANTONIO PACHECO LEITE  
MARIO KENDER; ROSANGELA A. 
CUNHA; ANTONIO L. CUNHA  

0478/96 PAULO SERGIO DA SILVA  NEREU ALBUQUERQUE  

0479/96 ROSA DE JESUS RIBEIRO  GENEROSA BARBOSA  

0480/96 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 
CAMARGO  PEDRO BALADELLI FILHO  

0481/96 DONIZETI SEBASTIÃO SILVA  JOSÉ APARECIDO DA MATA  

0482/96 
GILBERTO MANOEL DA 
SILVA  

MOACIR JOÃO BASSO; CELITA N. B. 
BASSO  

0483/96 PAULO LAZARO  
GISLAINE MONTEIRO FABRETI; 
CELSO PELISSARI  

0484/96 IVAN MARTINS DE ALMEIRA  IDAVINO CIRINO   

0485/96 CARLOS DE QUIROZ  VALTER CRUZ  

0486/96 ARCHIMEDES MARIANO  
JOARI JOSÉ GENO; JAIME LAUDINO 
MAGGIONI  

0487/96 ABILIO SOARES CALDEIRA  MARISETE BARBOSA  

0488/96 
ALFREDO DE PAULA 
MARQUES  

PAPELARIA MOURÃO LTDA; 
PASCOAL ROZZENE; ASSAE TORY 
RUZZENE  

0489/96 LUIZ DE MATOS 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

VIA TERRA CONFECÇÕES LTDA, 
TARJANIO TEZELLI  

0490/96 EGILE PERDONCINI PINTO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL 
TODAMALHA LTDA; TARJANIO 
TEZELLI  

0491/96 
APARECIDO ALVES DE 
ANDRADE  ADÃO ALVES  

0492/96 
FRANCISCO LUIS DE 
ALMEIDA HELLMUTH HRUSCHKA ADAUTO GUINZANI  

0493/96 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA CLAUDIO FAVARÃO  

0494/96 NILSON LEITE HAENISCH  DIREU BATISTA  

0495/96 
ROSALINA JOSEFINA DA 
SILVA  VALDECIR ARCANJOS DOS SANTOS  

0496/96 
BENEDITO VILELA DOS 
SANTOS 

Francisco Irineu Brzezinski, Cristiano 
Augusto Vasconcelos Calixto, 
Douglas Renato Brzezinski IRAI SANTOS GUAIREME  

0497/96 LUIZ DA SILVEIRA  MAURÍCIO DE SOUZA  

0498/96 PEDRO CEZAR KLEPA  MECÃNCIA MARCOS LTDA  

0499/96 
FRANCISCO PEREIRA DOS 
SANTOS IZALVI BARRETO DA SILVA OURO IMÓVEIS LTDA RENATO JOSÉ BORGERT 

0500/96 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA JOSÉ ANTONIO FERREIRA  

0501/96 JAURI MEDEIROS  OSMAR MOREIRA  

0502/96 
ANGELINA SOARES 
BARBOSA  

BAR E MERCEARIA VAI QUEM 
QUER; NATALICIO PEREIRA DA 
SILVA  

0503/96 
BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA; ELENI APARECIDA 
DE OLIVEIRA MAURO INES DE FATIMA DA SILVA RICCI  

0504/96 DARCI ANDRADE DELAIR M. A. C. DE MELO MARIA LUZENI CONCEIÇÃO JULIO MARTINS QUEIROGA 

0505/96 EUDALINA MARIA COSTA   
DIRCENEIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
TAKEMOTO  

0506/96 DANIEL VIANA DE SOUZA  SANEPAR 
GIANNY VANESKA GATTI FELIX 
CRUZ 

0507/96 JOSE PEREIRA DE FREITAS   SUELI APARECIDA GOMES  

0508/96 
CREMAURI MISAEL 
RODRIGUES  JOAO FERREIRA DOS SANTOS  

0509/96 
ELENA DE QUADRO 
RODRIGUES  HELOISA OLIVEIRA BELLO 

HELOISA TEREZA OLIVEIRA 
BELLO 

0510/96 MARIA DOMINGOS DA SILVA  IZALVI BARRETO DA SILVA  EUNICE DE OLIVEIRA LEMES  

0511/96 SUENI FREITAS DA ROSA  JORGE ALVES PEREIRA  

0512/96 JOEL CARLOS DOS SANTOS  LENILDA DE ASSIS  

0513/96 EDSON LACHIE  NELSON PUTTON  

0514/96 MAURO DE OLIVEIRA   ROSELI APARECIDA MARTINS  

0515/96 
ADEMIR RIBEIRO 
BERNARDES  ANTONIO BENEDITO CASSITA  

0516/96 JOSE RIBEIRO FILHO  MARCOS AURELIO ANGREVES  

0517/96 
VANDA LUCI PEPINO; EDSON 
BONFIM JOÃO ALVES DA CRUZ FAZENDA ONÇA PARDA  

0518/96 VICENTE PEREIRA OLIVEIRA HELLMUTH HRUSCHKA 
ONOFRE FERREIRA CARRASCO; 
PEDRO FARIA MARIANGELA CUNHA 

0519/96 APARECIDO FUNGARI  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA  

0521/96 JOÃO OLIVINO TAQUES  SOLANGE BARROS TONTORA  

0522/96 CARLOS CESAR CAMILOTTO  AILTON DO ROSÁRIO  

0523/96 JEFERSON SOUZA  
PAULO ROGÉRIO FISCHER GITAHY; 
CERES MARIA DE OLIVEIRA  

0524/96 ROMOALDO MARTINS GALLI  ANIZIO JOSÉ FRANCISCO  

0525/96 
LURDES ALEXANDRE 
CACITA  ADEMIR RIBEIRO BERNARDES  

0526/96 
OSWALDO BARROS 
CAVALDANTI 

JOSÉ LUIZ GURGEL; IZALVI 
BARRETO DA SILVA; 
MARIANGELA CUNHA CONCOMINIO EDIFÍCIO ALFA JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES 

0527/96 
SINEVAL APARECIDO DA 
SILVA  BETIM IND. DE ALIMENTOS LTDA  

0528/96 DORVALINA VAZ DE SOUZA  GILSON JACOB  

0529/96 JOSÉ IRANI DE ALMEIDA  NILTON GOMES DE OLIVEIRA  

0530/96 MARIA INES GRANJA  FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR  

0531/96 MARIA INES GRANJA  ADRIANA LAZARIN  

0532/96 ONICE LAURINDA FERREIRA 
MONICA BENER; ANGELICA 
DESIREE BENEZ IURK  CLEUZA MARA JACOB  

0533/96 JOAO ALTIMEIA   JOAO SISTE  

0534/96 YONNE H.BASTOS  CLEUZA MARIA JACOB  

0535/96 GILBERTO JOSE MURARO  
ALTINO JOSE PIRES ROCHA; 
ANTONIO CARLOS FERRARI  

0536/96 
SANDRO DOS SANTOS 
CASARIN  MARLENE APARECIDA FREITAS  

0537/96 VALTER CRUZ  APARECIDO VIEIRA FUNGARI  

0538/96 JOSE LOURENÇO FILHO 
JOSE LUIZ GURGEL; 
MARIANGELA CUNHA SONIA MARIA DOS SANTOS  

0539/96 GREGORIO ROMANCZUK  ROBIN AURO BECKER  

0541/96 MARIO NATATSUKASA  NELSON PEREIRA  

0542/96 JOSE CLAUDIO DO PRADO  
ILTO XAVIER DOS SANTOS; 
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA  

0543/96 
EDSON MARCELINO DE 
SOUZA CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0544/96 JUCELINO DOS SANTOS CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0545/96 MANOEL PEDRO CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0546/96 JOAO ANTONIO ESTEVES CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0547/96 ANTONIO SUBTIL RIBEIRAO CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0548/96 JOAO ANTUNES PEREIRA CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0550/96 AILTON PETENUSSO CARLOS AUGUSTO GARCIA RENE FONSECA  

0551/96 SERGIO LORENA  JACIRA CAMARGO  

0552/96 CEZAR ALENCAR PEPINO  GENESIO NERIS DOMINGUES  

0553/96 
THEREZINHA SOUZA 
FREITAS 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

LUIZ CARLOS CAVALHERI; 
ALCIONE ALVES DE LIMA  

0554/96 
ROSALINO FIUSA DOS 
SANTOS  JOAO PAIXAO DE MELO  

0555/96 
MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS  PAULO FLORES  

0556/96 
FATIMA APARECIDA DE 
OLIVEIRA  PAULO FLORES  

0557/96 EVA CAETANO DA SILVA  PAULO FLORES  

0558/96 
ALFREDO DE PAULA 
MARQUES DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 

ODENIR COLCHON; CREUZA 
PEREIRA LIMA  

0559/96 PEDRO RUY NETO  SERGIO AUGUSTO PEREIRA  

0560/96 
ROBERTO CARLOS DOS 
SANTOS  

DORIVAL FERREIRA DE MELO 
JUNIOR  

0561/96 GETULIO SALERMO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

PEDRO CELSO TEREZAN; PEDRO 
TEREZAN  

0562/96 JOSE LIMA CRISTO;  TEODORO METCHKO FILHO LUIZ ANTONIO ROSA  

0563/96 
CLEUZA ANDRADE DE 
OLIVEIRA  EDINEI DE LARA  

0564/96 JOSEDE ALMEIDA CRISTO TEODORO METCHKO FILHO OSVALDO LAVEZZO  

0565/96 MOACIR PIVOVAR  EDNA RODRIGUES SCHNEIDER  

0566/96 SERGIO LORENA   ELIANE APARECIDA DE ALMEIDA  

0567/96 
MIGUEL PEDRO DA CUNHA 
PIMENTEL DE MEIRA  ADEMIR JOSE DE ALMEIDA  

0568/96 NILCE APARECIDA COLARES  
MARIA DE LOURDES ANTONIA 
LIMA  

0569/96 

FERNANDO MARTINS; 
FERNANDO CANDIDO DOS 
REIS  OLAIR FRANCO DE LIMA  

0570/96 MARIO NAKATDUKASA  JOSE LUIZ LEANDRINI  

0571/96 ISMAEL JOSE DEZANOSKI ISMAEL JOSE DEZANOSKI JOSE VICENTE DA SILVA  

0572/96 JULIA DOS SANTOS 
JOSE ANTUNES TEIXEIRA; JAIR 
CEZAR BATISTA DE MELO PAULO CEZAR DELPASSO  

0573/96 MARIO ROSNOSKI  CARLOS AUGUSTO GARCIA 
INDUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI 
LTDA  

0574/96 FLORIANO ROSNOSKI CARLOS AUGUSTO GARCIA IVONE FIORINE BONILHA  
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0575/96 ELISABETE PORTO ZAGO 
MARCIO HENRIQUE DEITOS; 
JOSE ALBINO BIESZCZAD LEONILDA DAMAZO VIEIRA  

0576/96 
ELENA DE QUADROS 
RODRIGUES PINHEIRO  MARCOS ANTONIO VATRAZ  

0577/96 JOSE CARVALHO FILHO  CLEIDE GUERMANDI  

0578/96 FRANCISCO ROCHA  
ELISEU CANDIDO DA COSTA; EDINA 
CONCEIÇAO DE OLIVEIRA  

0579/96 ODILA DE SOUZA PEREIRA JAIR FELIPES; JURANDI FELIPES 
VANDETE MARIA VIEL; SONIA 
MARIA VIEL MARCI APARECIDA LEMES 

0580/96 
MILTON MADER 
BITTENCOURT JUNIOR 

LUIZ ALFREDO DA CUNHA 
BERNARDO ODILON ANDREOLI GONÇALVES  

0582/96 ELENISIO MENDES RIBEIRO 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
SAULO BARRETO 

CLAUDIA VICENCIA NOYA 
CANOLA; OSCAR GONÇALVES   

0583/96 DORIVAL JOSE DA SILVA CARLOS AUGUSTO GARCIA JORGE ANTONIO SIMONELI  

0584/96 
LINDALVA BEZERRA DA 
SILVA  ALDETE BRUSTE  

0585/96 LUIZ GONÇALVES JAIR FELIPES; JURANDI FELIPES OSVALDO CASAIS DA SILVA  

0586/96 
MARCOS VINICIUS BATISTA 
DE SOUZA  VAGNER JOSE PEPINO  

0587/96 
MARIA MARGARIDA 
OLIVEIRA  ADEMIR CARLOS ALENCAR  

0588/96 
MARIA JOANA DE OLIVEIRA 
JACOB 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

HELIO CARVALHO; ARMANDO 
RUSSO; MARGARIDA YOSHIKO 
RUSSO  

0589/96 ARQUIMEDES ZIROLDO 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

LUIZ DOS SANTOS; LAURA 
CONCEIÇAO GRASSO; JURACI 
GRASSO  

0590/96 IZAIAS CASARIN 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA UNIAO ADM DE CONSORCIO LTDA  

0591/96 IRAN JOSE MENDES  ANTONIO GUINZANI  

0592/96 JUAREZ TEIXEIRA DA SILVA 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

FABIO CASARIN; JULIO 
GIOVANELLI  

0594/06 SERGIO LUIZ RIBEIRO  ROBERTO MARCOS FAUSTINO  

0596/06 LUIZ GONÇALVES  
CLAUDIA REGINA PEIXER; ELIANA 
DO ROCIL CASTRO  

0597/96 LUIZ GONÇALVES  DARCI GONÇALVES; RUI COLAVITE  

0598/96 LUIZ GONÇALVES  ALCIONE ALVES DE LIMA  

0599/96 JOSE LOPES  ANTONIO CARLOS FERRARI  

0600/96 ARCELINO DUMIELLI  ELIEZE CORREA  

0601/96 
IZABEL FLORINDA 
ZACARIAS  JOAO BATISTA DA SILVA  

0602/96 PAULO GROSSI 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR UNIAO ADM DE CONSORCIOS LTDA  

0603/96 
JOSE MARIO AGOSTINHO DE 
SOUZA  JOSE CARLOS ALVES  

0605/96 
MATILDE APARECIDA 
PEZZINI  LUIZ CUNHA DE ALMEIDA  

0606/96 GIROLINO GILES DE SOUZA RUBENS DE OLIVEIRA VALDECI COLLA  

0607/96 PEDRO NESPOLO  SIDNEI BURIAN MADEIRAS  

0608/96 
ANDERSON DANIEL DA 
SILVA ROSA  

JAIR MANOEL GONÇALVES; JAIME 
CARNEIRO  

0609/96 JOSE DARIO ARAUJO  
ROBIN AURO BECKER; BETIM 
INDUSTRIA DE ALIMENTOS  

0610/96 DAVI FERREIRA DA CRUZ  
MARIO NAKATSUKASA; JOSE LUIZ 
SANTANA  

0611/96 
ALZEMIRA MARIA RABELO 
VICENTE  LIDIA PIANOSKI  

0612/96 
DEVAIR OLIVEIRA 
CALDEIRAO  PAULO LEPAMARA FILHO  

0613/96 JOSE MILTON SANTOS  JOAO DA SILVA SANDANHA FILHO  

0614/96 EDERSON LUIZ CAMPOS  JOAO DA SILVA SALDANHA FILHO  

0615/96 DORIVAL JOSE DA SILVA CARLOS AUGUSTO GARCIA JOSE ANTONIO SIMONELI  

0616/96 DORIVAL JOSE DA SILVA 

CARLOS AUGUSTO GARCIA; 
LUIZ FRANCISCO DE MELO 
JUNIOR JOSE ANTONIO SIMONELI  

0617/96 MARIA DE LOURDES IZIDIO  CLAUDIO KRUMRUCK  

0618/96 GUSTAVO REIKE GERALDO EMANUEL PRIZON ADELINO DOMINGOS DOS SANTOS  

0619/96 JUVENTINA PACHECO RIBAS  LUIZ ANTONIO  

0620/96 
SONIA MARIA SILVA 
OLIVEIRA  VERACI CAMARGO LORENA  

0622/96 FRANCISCO LUIZ ALMEIDA HELLMUTH HRUSCHKA OTACILIO DEMENEK 
JAZIEL GODINHO DE MORAIS; 
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 

0623/96 AMILTON GARCIA ARIAS  ESPIRINDEO ALVES DAMACENA  

0624/96 JACINTO BAGGIO 
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO; GISELE ZAGOTO SANEPAR  

0625/96 BENEDITO DUTRA GUERRA  VALDENOR PEREIRA 

ALFREDO ANTONIO CANEVER; 
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS; 
CEZAR AUGUSTO PRAXEDES 

0626/96 
MARIA HELENA LAZARI 
FREITAS  CARLA KELER  

0628/96 ANTONIO VILSON VIDAL  NAHIA KLACAET  

0629/96 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
DAVANÇO  ALBERTINA M. LIBORIÇO  

0630/96 
BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA; ELENI APARECIDA 
DE OLIVEIRA MAURO EVELYN DE PAULA DEITOS  

0631/96 JOAO LUIZ DE MACEDO HELLMUTH HRUSCHKA 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS; 
CLAUDIO MESSINA  

0632/96 ROBSON JOSE HRUSCHKA  JOSE ANTONIO FERREIRA  

0633/96 ADILSON ANTENOR TEL  
RENATO CEZAR FONTOURA; 
SOLANGE NICEZIO DE BARROS  

0634/96 ANTONIO BOLZANI 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; MARCO ANTONIO 
KUNZLER ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO  

0636/96 
LUIZ CARLOS DE PAULA 
XAVIER 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREA 

SEBASTIAO GONÇALVES JUNIOR; 
ONIVIA SOUZA MACHADO  

0637/96 
LUIS CARLOS DE PAULA 
XAVIER 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREA 

SEBASTIAO GONÇALVES JUNIOR; 
ONIVIA SOUZA MACHADO  

0638/96 
MARIA FRANCISCA FERRAZ 
FERREIRA  MARA JACOB PIRES  

0639/96 IRACI ROSA DA SILVA BRAZ  MARA JACOB PIRES  

0640/96 LEONILDA RAMOS  MARA JACOB PIRES  

0641/96 LUIZ CARLOS BERTALUZI  SANTA B.PROVIDELLO NALLIN  

0642/96 LUIZ CARLOS BERTALUZI  
MARIA LUCIA DE LIMA BEZERRA; 
LIMA BEZERRA LTDA  

0643/96 ZAQUIEL FRANCISCO DUTRA  
EURIPEDES MENDES BATISTA 
JUNIOR  

0644/96 JORGE PEREIRA DOS SANTOS  ADEMIR ALENCAR  

0645/96 JACIR CARRARO APARECIDO 
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI; 
NELSON PEREIRA DIAS WALDEMAR IBBA  

0646/96 LUIZ PETECK 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR GILSON JACOB  

0648/96 VILSON SCHIAVON  JOSE DOMINGUES DOS SANTOS  

0649/96 VILMAR SCHIAVON  LUIZ GIROTO  

0650/96 SILVIO SCHIAVON  JOSE DOMINGUES DOS SANTOS  

0651/96 DAVI PERDONCINI JOB PERDONCINI TANIGUT E MIDUKA LTDA  

0652/96 
ZACARIAS RODRIGUES DA 
CRUZ  

JOSE RODRIGUES DA SILVA; 
MARTA PACHECO DE SOUZA  

0653/96 VILMA NUNES DE OLIVEIRA  MARIA PEREIRA DA SILVA  

0654/96 ELUIZ APARECIDO PEDRO   FRANCISCO ROBERTO DA SILVA  

0655/96 DIRCEU VEIGA  
EDNA RODRIGUES SCHENEIDER; 
EVALDINA RODRIGUES  

0656/96 ALVARO MACHADO DA LUZ MARCI APARECIDA LEMES LUIZ CARLOS BRATT  

0657/96 ALVARO MACHADO DA LUZ MARCI APARECIDA LEMES ADRELINA F.SANTOS SILVA  

0658/96 ALVARO MACHADO DA LUZ MARCI APARECIDA LEMES ROSILENE ORDONIA DA SILVA  

0659/96 ALVARO MACHADO DA LUZ MARCI APARECIDA LEMES SERGIO VITOR F.DA ROCHA  

0660/96 ALVARO MACHADO DA LUZ MARCI APARECIDA LEMES LUIZ CARLOS ABREU  

0661/96 
WILSON CARLOS PEREIRA 
MACHADO  JURACI DE ANDRADE  

0662/96 OSVALDINA SALVADOR  MARCOS KEHL  

0663/96 VALMIR AGUIAR DE SOUZA  JOÃO PEREIRA DE ACARVALHO 
MARCO ANTONIO FERNANDES 
TAVARES 

0664/96 IDUARTE FERREIRA LOPES 

AYMAR SOARES DE SOUZA 
LIMA; MARCOS DE CASTRO 
ALVES 

RIBEIRO E MARCIANO LTDA ; 
FARINHEIRA SANTA LUCIA  

0665/96 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
DAVANÇO  ALBERTINA M. LIBORICO  

0666/96 MARIA CARRARO HELLMUTH HRUSCHKA ROBERTO COLTRE  

0667/96 ELCIO CANDIDO DO VALE  ERIC RITTER  

0668/96 MARIA LUIZA MANTOVANI  EDGAR RAMOS  

0669/96 CLARA MOREIRA SILVA  
BERNARDINO RAFAEL DA 
CONCEIÇÃO  

0670/96 AUGUSTO BASSANI RIBAS  JOÃO RUFINO DOS SANTOS  

0671/96 MAURICIO SILVA FRANÇA  
ENFOQUE REGIONAL EMPRESA 
JORNALISTICA LTDA  

0672/96 
AMADEU LINO FERREIRA; 
OLINDA DE LIMA FERREIRA 

CLAUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA; TEREZA YOKO 
TAKUNO DE ARRUDA ANTONIO COBRAL  

0673/96 
ARNOLDO BENJAMIM DOS 
SANTOS HELLMUTH HRUSCHKA VALDERI DOS SANTOS  

0674/96 GENI DA SILVA  JOSE LUCIANO  

0675/96 GEROLINO GILES DE SOUZA 
MARCELO SÉRGIO PEREIRA; 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 

GILSON MIGUEL FARIA SANTOS; 
VERA LUCIA LUGON DE SOUZA  

0676/96 
ROSA FERNANDES 
PEGORARO  EDMAR CAVALHEIRO ARRAIS  

0677/96 
VALDOMIRA PAITAX 
HRECUIK  MARISTELA NASCIMENTO  

0678/96 
CLAUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA 

MARCO ANTONIO FERNANDES 
TAVARES MASAO KUSUZI  

0679/96 
ELPIDIO APARECIDO DE 
BRITO  ORLANDO BEHRENS JUNIOR  

0680/96 PAULA ADRIANA CASALI  ROBERTO ANTONIO DALLE LASTE  

0681/96 JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA 
CLAUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA MARIA ELZA DA SILVA OLIANI JOÃO PAULO STRAUB 

0682/96 ARISTIDES LUIZ   ANTONIO GUIDO DOS SANTOS  

0684/96 
ROSAN APARECIDO DOS 
SANTOS  IVONEI PADILHA  

0685/96 OLAVO LUIZA DA SILVA  NEIVA CONSTRUÇÕES CIVEIS LTDA  

0686/96 EGILE PERDONCINI PINTO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

ABDEL LATIF AHMAD DEEB; 
CECILIA DE SOUZA DEEB  

0687/96 
FRANCISCO DAS CHAGAS 
ALVES FEITOSA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA WANDERLEI TEODORO LOPES  

0688/96 JOSÉ MARTINS CARDOSO  PEDRO ANTONIO BERTOLINI BINI  

0689/96 HERIVELTON JOÃO SPILKA  RUTE APARECIDA DE OLIVEIRA  

0690/96 NILSON VIEIRA DA COSTA  JOÃO DUARTE DE OLIVEIRA  

0691/96 SERGIO LORENA   
KATIA TEREZINHA DE MELO 
CASTALDO  

0692/96 JAIR CARRARO APARECIDO  
OSMAR ANGHEBEM; FILOMENA 
PRZYBYSZ ANGHEBEM  

0693/96 MARIA HELENA VILELA  ALCEU DANIEL VIEIRA  

0694/96 MARIA HELEN A VILELA  CARLOS A. C. FARINHA  

0695/96 JOSÉ QUITERIO FEITOSA  JOSE GALERNO HEI  

0696/96 ADÃO FURTADO DE SOUZA 
Eraldo Teodoro de Oliveira, Eleni 
Aparecida de Oliveira Mauro. IMOBILIÁRIA BOLSA DE IMÓVEIS  

0697/96 PLINIO VITTI EDGARD CAVALCANTE OSVALDO JOSÉ GERMINO  

0698/96 SILVIO DARCIO FERREIRA  APARECIDA VERNEK  

0699/96 
EDILSON GONÇALVES DE 
ANDRADE  EDNA MARA DE LARA  

0700/96 IVETE MARIA PANCERI 
JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO MARLENE APARECIDA FREITAS  

0701/96 SANDRA REGINA ALVES  VALDECIR VELOSO  

0702/96 ANDREIA BETHKE VEIGA  VALDECIR VELOSO  

0703/96 JEANE MARA VIEIRA  VALDECI VELOSO  

0704/96 MILKTON GOZER 

AYMAR SOARES DE SOUZA 
LIMA; MARCOS DE CASTRO 
ALVES LAZARO ALBERTO DE SOUZA  

0705/96 HENIO CORDEIRO DA SILVA  NILSON JOSÉ RIBEIRO  
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0706/96 ALICE SPERANDIO  JOSÉ ELI GALVÃO  

0707/96 GILMAR LUIZ SCHWAB  MADEREIRA HANEL LTDA  

0708/96 JOSÉ EDWIN KALSING  LUIZ CARLOS SARTORATO  

0709/96 
AMILTON PEREIRA DE 
SOUZA  MANOEL VICTOR TEIXEIRA  

0710/96 NORBERTO PAREJA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA PEDRO SAILVA DE PAULA  

0711/96 DANIEL VIANA DE SOUZA  APARECIDA TORRES MATOZAN  

0712/96 BENEDITO CARMO OLIVEIRA  OSVALDO MARTINELI  

0713/96 MARCIA VALERIA TOLOMEU 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA JOSÉ QUINTO NETO  

0714/96 MARCIA VALERIA TOLOMEU 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA JOSE QUINTO NETO  

0715/96 
DARCI MARTINS DOS 
SANTOS 

OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
JOÃO PAULO STRAUB ADEMIR CARLOS ALENCAR  

0716/96 JACY ULTIBEU CAVALHEIRO  
JACINTO ROCHA ; ROSIMERI 
CRISTINA ROCHA  

0717/96 
CLAUDEMIR PEDRO 
FAVARAO 

IZALVI BARRETO DA SILVA; 
JOSÉ LUIZ GURGEL PAULO DE SOUZA FREITAS  

0718/96 CLAUDIO ROBERTO XAVIER  

PSDB; GETULIO FERRARI JUNIOR; 
MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS; 
SINCLAIR POZZA CASIMIRO  

0719/96 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
DAVANÇO  ALBERTINA M. LIBORICO  

0720/96 
CLEUZA DA TRINDADE 
MOTTA  JANISLEI DANGUI FERREIRA  

0721/96 
DIVALDO NATALICIO DA 
SILVA  CELIA REGINA DE ALMEIDA FELIZ  

0722/96 PAULO ADRIANO DAVIDOFF 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA DERINALDO GALINDO  

0723/96 NICOLAU MACOWSKI MARCIO HENRIQUE DEITOS 
ROSIMARY WANKI 
KRAVCHYNCHYN 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SÉRGIO PEREIRA 

0725/96 JAIR CARRARO APARECIDO  MARIA NAZARE BARBOSA PAREDE  

0726/96 GHAZIA DAREB CHARROUF  
IRACI TEREZINHA RINALDI 
NAVARRO  

0727/96 MARIA CELIA FIN   EDVALDO BATTISTA DA SILVA 
IZALVI BARRETO DA SILVA; JOSÉ 
LUIZ GURGEL 

0728/96 MILTON PRADO  
ANTONIO PACHECO LEITE; 
ROSANGELA A. CUNHA  

0729/96 JOÃO JOSÉ DE MORAES  EDILSON MORIGI COLERAL  

0730/96 GHAZIA DAREB CHARROUF  NERI PRATES  

0731/96 BENTO RIBEIRO DA SILVA  VILMA MARA MATOSO  

0732/96 BENTO RIBEIRO DA CUNHA  LAZARO PEREIRA DA SILVA  

0733/96 ROBERTO DE OLIVEIRA  
SHARP ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIO LTDA  

0734/96 ARNALDO VALTER BRONZEL 

SANDRO JOSÉ PANSERA; 
MARCI APARECIDA LEMES; 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA 

GENESIO MOIA; OSCAR 
GONÇALVES  

0735/96 LAUDELINO MOREIRA  ALDAIR ALVES DA SILVA  

0736/96 
DALVA FRANCISCA DE 
AZEVEDO  MARILDA VIEIRA DE SOUZA  

0737/96 EDVINO JOSÉ DOLCI  WALTER OLIVEIRA  

0738/96 PAULO DE SOUZA FREITAS  DONIZETE PICHIN DOS SANTOS  

0739/96 ADAIR GARCIA DUARTE  VERALICE D. NAITZKE  

0740/96 CLAUBE MANOEL DA SILVA  ROSELI APARECIDA MARTINS  

0741/96 DAVID DA SILVA PRADO  MAURICIO GONÇALVES  

0742/96 NILSON JOSÉ RIBEIRO  ENIO CORDEIRO DA SILVA  

0743/96 MARIA ISABEL CABREIRA  ROSELI MOURA DAMASO  

0744/96 MARIA OTILIA TERNIOVIZ  GALHARDI & PEGORIN LTDA  

0745/96 CIRLEI CRISTINA AYRICHI  
SERGIO CORREIA CAVALHEIRO; 
ANTONIO MARCOS MODENA  

0746/96 PAULO KUERTEN  VICENTE BONILHA  

0747/96 VANCESLAU PROCOPIUK MARY FRAGOSO VERAS JOÃO ANTUNES AVILA HELLMUTH HRUSCHKA 

0748/96 
OLIVALDO BATISTA DA 
SILVA 

OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
JOÃO PAULO STRAUB 

VALDEREZ BORGES BERTOLDI; 
JOSÉ DINEI CORREIA  

0749/96 PLINIO VITTI EDGARD CAVALCANTE OSWALDO JOSÉ GERMINIO  

0750/96 LAZARO DE SOUZA  
E.U.Z.A. A. OLIVEIRA (DEPÓSITO 
TROPICAL)  

0751/96 MARCOS RINALDO  AGEU COSTA  

0752/96 SANDRO JOSÉ PANSERA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MILCHACZESZEN 

ANTONIO ALVES BANDEIRA; MAQ. 
ELETRONICAS; SERGIO RIBCZUK  

0753/96 
HAMILTON GARCIA ARIAS; 
RICARDO GARCIA ARIAS 

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA; 
DEONIZIO LETENSKI 

JOSÉ CARLOS TEODORO DE 
OLIVEIRA  

0755/96 MARIA REPULA PADILHA  MARCIA DE SOUZA  

0756/96 MARIA REPULA PADILHA  CLEIDE APARECIDA DA SILVA  

0757/96 
AGNALDO ALVES 
FERNANDES  EDILENE MARIA RUZZON  

0758/96 
NILSON APARECIDO DA 
SILVA CORDEIRO  CLAUDIO FERREIRA LIMA  

0759/96 
SEBASTIÃO NUNES DE 
ANDRADE  CLAUDIONOR GARSONI BARROZO  

0760/96 ANTONIO CARLOS COLCHON  VANDERLEI APARECIDO LIM,A  

0761/96 DELINDA BEZ LOUZANO  CASTORINA ROSA MOREIRA  

0762/96 

JOSELINO DE OLIVEIRA; 
CLEUZA RODRIGUES DO 
CARMO; JAIR ALVES DO 
CARMO; VICELINO DE 
OLIVEIRA; NICELINO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA; 
HENRIQUE DE OLIVEIRA 
FILHO; MARIA APARECIDA 
DE LIMA OLIVEIRA; 
LUSINETY DE OLIVEIRA 

CLAUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA; TEREZA YOKO 
TAKUNO DE ARRUDA ERVINIO ROSA DE OLIVEIRA  

SILVA; JOAO APARECIDO DA 
SILVA 

0763/96 IZABEL CRISTINA MUNIZ  LUZIA ALVES  

0764/96 IZABEL CRISTINA MUNIZ  FRANCISCA DA SILVA MATTOS  

0765/96 
ARNOLDO BEJAMIN DOS 
SANTOS  JOSE FERNANDES  

0766/96 FRANCISCO HIURKO  OLAVO BORGES  

0767/96 VALDEVINO DE LIMA  JOSE ALVES DA SILVA  

0768/96 JOSE DOMINGUES DA SILVA  FRANCISCO FERENCINI NETO  

0769/96 JANDERSON SPILKA  
KELEI ELAINE BAGINI CANAPINI; 
ALESSANDER CANAPINI   

0770/96 NEIVA SIMAO RIEKE 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREA 

JOSE GOMES DA SILVA FILHO; 
MARCOLINO DE OLIVEIRA  

0771/96 EDOEL ROCHA EDOEL ROCHA JOSE ALVES SAMPAIO  

0772/96 LUIZ PETECK  CREUSA PEREIRA LIMA  

0773/96 
MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS MORAIS  MARIA AMELIA PADILHA DA SILVA  

0774/96 ROBSON JOSE HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA JOSE ANTONIO FERREIRA  

0775/96 JOEL SACHETTI  MARCIA ARAUJO  

0776/96 VALTER LUIZ DA SILVA  MUDANÇAS DOLCI  

0777/96 
LOURDES APARECIDA 
COLCHON 

MARIANGELA CUNHA; IZALVI 
BARRETO DA SILVA; JOSE LUIZ 
GURGEL NESTOR FERNANDES CARRERA  

0778/96 JOSE ANTONIO FERREIRA NELSON PEDROSO JUNIOR ROBSON JOSE HRUSCHKA  

0779/96 JAIR CARRARO APARECIDO  
PEDRO HENRIQUE GONÇALVES; 
VALDECIR LAVEZO  

0780/96 JAIR CARRARO APARECIDO   VALDECIR LAVEZO  

0781/96 EDILENE MARIA RUZZON  RUZZON E CIA LTDA  

0782/96 
MARCIO FUMAGALLI 
BANDEIRA   MARISTELA FERREIRA  

0783/96 
VALDOMIRO DIAS 
MACHADO  ELIANE MARCIANE RIBEIRO  

0784/96 

SIDNEI AUGUSTO CARAS E 
JAQUELINE SANTOLIN 
CARAS  

BAMERINDOS COMPANHIA DE 
SEGUROS  

0785/96 ELZA BARROS   
ROBERTO BARROS DE MOURA E 
MARIA ELENA DE MOURA  

0786/96 
REGINALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA  REGINALDO MARTINS  

0787/96 JUÇARA MEISTER CARNEIRO  ROSELI FERREIRA IGNACIO  

0788/96 MARIA CELIA BARAN  THEANY PEREIRA DA ROCHA  

0789/96 ALEXANDRO DOS SANTOS  SOLANGE FONTOURA  

0790/96 
OSVALDO CORREIA DA 
SILVA JUNIOR MARCIO BACARIN POSSEBOM EDILENE MARIA RUZZON  

0792/96 
OLIMPIO BATISTA 
GIOVANELLI  SILVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

0793/96 
OLIMPIO BATISTA 
GIOVANELLI  RODRIGO DO OLIVEIRA  

0794/96 AROLDO TISSOT JUNIOR  MARCOS ANTONIO PELISSER   

0795/96 NEIVA SIMAO REIKE 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

JOSE GOMESSDA SILVA FILHO / 
MARCOLINO DE OLIVEIRA  

0796/96 MANOEL VITOR TEIXEIRA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR SANDRO MARCIO TONHATO  

0797/96 NELSON LUIS RIBAS PESSA  ALEXANDRO PRADYNE MOLEIRO  

0798/96 ADALBERTO DIAS DE SOUZA  VALDINEI APARECIDO DE FREITAS  

0799/96 CIRO LUIZ GNATKOVSKI  POSTO DO CUNHADO LTDA  

0800/96 JANDERSON LUIZ SPILKA  BARBARESCO IND. ALIMENTICIA  

0801/96 JANDERSON LUIZ SPILKA  IDALINA RAMOS SILVA  

0802/96 NELSON PEDROSO NELSON PEDROSO JUNIOR WALDEMAR A. DE LIMA  

0803/96 OTAVIO TONETTE  ADEMIR FERREIRA DOS SANTOS  
 
 
ANO: 1997 
 

Ação nº 
 

Requerente 
 

Advogado do Requerente 
 

Requerido 
 

Advogado do Requerido 
 

0002/97 IVANI PEREIRA DOS SANTOS  AMILTON DE ALMEIDDA  

0003/97 JOÃO ARTUR BRONZEL  
JOÃO PAULO STRAUB; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 

REGINALDO ARAUJO TEIXEIRA – 
LANCHES  

0004/97 
VALDIR COUTINHO DOS 
SANTOS 

JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA; 
JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO 

MARIA DAS DORES GOMES 
TAVARES  

0005/97 ATALIBA CLAUDIO LINO HELLMUTH HRUSCHKA 
BOPOMA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MADERIA LTDA  

0006/97 
TEREZA SILVEIRA 
RODRIGUES  HELLMUTH HRUSCHKA JOSÉ CARLOS FEITOZA MACENA  

0007/97 NATAN CARDOZO MACHADO  
OCTAVIO FERREIRA DE 
AMARAL 

DIZAPEL/COBRAPAR-ANTARES 
ASSESSORIA S/C LTDA 

GILBERTO GOMES DE LIMA, 
MARCEL WANDERLEY 
GUIMARÃES 

0008/97 IUZABEL CRISTINA MUNIZ  MARIA APARECIDA FARIAS  

0009/97 
ELIMAR DE CRITO DE 
AGUIAR  LUCINETE DE SOUZA IGNACIO  

0010/97 
MARIA ROSANGELA 
PACHECO 

JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO  

CUDUZA/CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO, 
URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO DE 
CAMPO MOURÃO  

0011/97 WANDERLEI ALVES PEREIRA  MANOEL VITOR TEIXEIRA  

0012/97 ANGILO MARQUES  GERLADO BLISCOSKI  

0013/97 MARIA IZABEL CABREIRA  
ROSELI MOURA DAMASO E 
LEONILDA DAMASO VIEIRA  

0014/97 
JOAQUIM PEPINELI DE 
ARAUJO  

MARIA H. HENRIQUE DE FARIA E 
JOSE DE FARIA  

0015/97 
CARMELINA DE ANDRADE 
DOS SANTOS RUBENS DE OLIVEIRA ADELMO DOS REIS  

0016/97 NILDA DAIS SOARES COSTA  NATAL RIBEIRO  
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0018/97 SIDNEI PLINC  DARCI DE LIMA OLIVO  

0019/97 MARCOS AURELIO PRESTES  SEBASTIÃO AGENOR MOREIRA  

0020/97 JOSE MILTON SANTOS   JOÃO DA SILVA SALDANHA FILHO  

0021/97 ZENEIDE MARIA DOS SANTOS 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

DANIEL BRAGA , LEONILDA 
DAMASO VIEIRA, ADEMIR MELO 
VIEIRA  

0022/97 CARMEM BOICA DUARTE 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA MOZART SILVA E DIRCE F. SILVA ALFREDO LEONCIO DIAS NETTO 

0023/97 JOSE ROBERTO MANCHENHO 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

MARCILEIA FATIMA POLTRONIERI , 
VICTOR FERREIRA NOVAIS  

0024/97 ZENEIDE BUNHAK 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

CUNHA LIME E CIA LTDA, 
LEONILDA PEREIRA DA SILVA , 
ROSANGELA AP. DA CUNHA  

0025/97 
CINIRA MARGARIDA 
VINCETINI ANTUNES 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA CELSO FERREIRA LIMA  

0026/97 SADY DA SILVA SILVEIRA  ENOQUE DA COSTA SILVA  

0027/97 JOAO LUIS S. MACEDO  CLAUDIO MESSINA  

0028/97 JOAO RIBEIRO   LAZARO GOMES FERREIRA  

0029/97 
ANTONIO SOMENSI 
RAIMUNDO  ADILENE M. RUZON DA SILVA  

0030/97 JOSE CARLOS COUTINHO  JOSE WALDIR VENTURA FILHO  

0031/97 MOISES DE LIMA   APARECIDA DE FRANÇA  

0032/97 FRANCISCO HIORKO  LUIS BENTO  

0033/97 ODETE PINTO RODRIGUES  LACIDIS CARIS  

0034/97 
JURANDIR PACHECO 
FERNANDES   

ERCILIO SOARES SAMPAIO , MARIA 
AP. SAMPAIO  

0035/97 SIDINEI PLINC  CELIO SILVA  

0036/97 ANTENOR MENDES PEREIRA NELSON PEDROSO JUNIOR JOÃO DE PAULO  

0037/97 DINA MARIA DE BARROS   MANOEL CEZAR GARDINO  

0038/97 ANTONIO FELIX DE BAROS  JOAQUIM PEREIRA PATRICIO  

0039/97 ODETE PINTO RODRIGUES  LACIDIS CARIS  

0040/97 SIDINEI PLINC  JOAO ALVES  

0041/97 
VICENTE PEREIRA DE 
OLIVEIRA HELLMUTH HRUSCHKA PEDRO FARIA  

0042/97 JULIO CESAR DOS SANTOS 
IRENE MARIA BRZEZINSKI 
DIANIN JESUS RODRIGUES DOS SANTOS  

0043/97 
MARIA LUCIA MACEDO DA 
SILVA  

TAPOWIK – INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS  

0044/97 DANIEL VIEIRA DE LARA HELLMUTH HRUSCHKA NADINO PEREIRA 
MARCOS DE CASTRO ALVES; 
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA 

0045/97 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA HELLMUTH HRUSCHKA CLAUDIO FAVARAO  

0046/97 ERALDO ALVES PEREIRA  
INCOVAL IND. COM. DE COUROS 
IVAÍ LTDA  

0047/97 
HOMERO ANTONIO DE 
ARAUJO   MARIA NAIR MICIEL  

0048/97 
VALDOMIRA PAITAX 
HRECIUK  VANI ALVES SANTOS  

0049/97 ESTER RIBAS PARDINI  
DEJANIRA SILVA TESSAROLI; 
CELSO GALVINO TESSAROLI  

0050/97 
VALDETE MORANTE 
BESERRA  ANA ALICE DE LIMA  

0051/97 PAULO DE SOUZA FREITAS HELLMUTH HRUSCHKA CLAUDEMIR PEDRO FAVARAO  

0052/97 SILVIO STIKOSKI  DANIEL RODRIGUES  

0053/97 MARIO ANTONIO PEREIRA  VITOR DE PAULA  

0054/97 LUIZ CARLOS JACINTO LOBO  

IMOBILIARIA HAWAI – PRADO & 
GONÇALVES; BOLSA DE IMÓVEIS – 
EZOEL PEREIRA & CIA LTDA  

0055/97 ANDRE LUIZ WIRZ MARTINS  TEREZA MATTOS  

0056/97 SILVIO STICHITIKOSKI  MAURILIO KRAMER STICHITIKOSKI  

0057/97 OSVALDO LACOVIC  
IMOBILIARIA SLOMP 
INVESTIMENTOS  

0060/97 IZAQUE GOMES SILVA  
JOÃO NICEZIO DE BARROS; OSMAR 
NICEZIO BARROS  

0061/97 VALDINEI MEIRA  APARECIDO ROSSET  

0062/97 ALDENIDE GUEDES FILHO  FLORENCIO RODRIGUES NUNES  

0063/97 
CLAUDINEI BATISTA DO 
PRADO  MARIO VIANA HOSHI  

0064/97 
NEIRAN DE ALMEIDA 
NOVAIS  GRAMAR AUTO PEÇAS LTDA  

0065/97 MARCOS ANTONIO PEQUITO PEDRO CARLOS PALMA 
JANDERSON LUIZ SPILKA; ACIJOÃO 
SCHUFFNER DE ALMEIDA  

0066/97 SIDINEI PINC HELLMUTH HRUSCHKA APARECIDO BATISTA LEAL  

0067/97 SIDNEI PINC HELLMUTH HRUSCHKA SIRLEI DA COSTA CUNHA  

0068/97 
JOSÉ HENRIQUE QUADROS 
DOS SANTOS  EDIVAN FRANCISCO HOMIAK  

0069/97 ILDO BRUNETTA  
COMÉRCIO DE CARNES E FRIOS 
MAR  

0070/97 JAIR FELIPES JAIR FELIPES; JURANDI FELIPES ASSAE TORY RUZZENE  

0071/97 
GREGORIO BOGDAN 
CHORNOBAY 

MARIANGELA CUNHA; JOSE 
LUIZ GURGEL; IZALVI 
BARRETO DA SILVA 

GETULIO FERRARI; LUIZA 
POZZOBON 

LUIZ ALFREDO DA CUNHA 
BERNARDO; TEODORO METCHKO 
FILHO 

0072/97 GEDSON DALA ROSA  
HM ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA  

0073/97 
WILSON DE DEUS DUARTE 
JUNIOR 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MILCHAZESZEN CORREIA BENEDITA PADILHA  

0074/97 SIDINEI PINC HELLMUTH HRUSCHKA LUIZ PEREIRA MARTINS  

0075/97 IVAN SIDNEI  
DORIVAL F. MELLO JUNIOR; LUIZ 
CARLOS ROSETIN  

0076/97 ANA FERREIRA DE OLIVEIRA  JOSÉ CARLOS JULIAÕ  

0077/97 JOBRAIM PORFIRIO DE LIMA  ANTONIO SATURINO SOBRINHO  

0079/97 
ANTONIO LUIZ VIVIAN 
OLIVEIRA  ARMINIO ANTONIO GITAHI JUNIOR  

0080/97 JOSE KOPESKI  
BARBARA MARCIA RODRIGUES; 
ARLINDO RODRIGUES  

0081/97 
JOSE ERIVALDO BARBOSA DE 
ARRUDA  JOÃO NERIS DOMINGOS FILHO  

0082/97 
JOSE ERIVALDO BARBOSA DE 
ARRUDA  ANTONIO CELSO NOFFK DE LARA  

0083/97 
ORLANDO DE ALMEIDA 
NASCIMENTO  

MILTON MARQUES DA SILVA; DIVA 
PEREIRA  

0084/97 LUIZ ANDRETTO  
JULIA MARIA BARROS FREIRE 
ARNS  

0085/97 LUIZ CARLOS BATISTA   CRISTINA DE F. MACEDO  

0086/97 ALEXSANDRO PINTO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR VALDIR SCHIAVON  

0087/97 
EUMARA AP. DA SILVA 
SANDY 

LUIS CONGAZA DE OLIVEIR 
AGUIAR 

MARIA CANDIDA FELISBINO; 
NELSON UHREN  

0088/97 
DEVAIR DE OLIVEIRA 
CALDERAM  JOSE LEOPOLDINO  

0089/97 MARISA INES ROSNOSKI 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
JOÃO PAULO STRAUB 

POSSITOS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS  

0090/97 DARIO MUNIN 

IRINEU FRANCISCO 
BRZEZINSKI, DOUGLAS 
RENATO BRZEZINSKI TEODORO METCHKO FILHO  

0091/97 
NATALIA CRISTINA 
BOLOGNESI HRUSCHKA  ELEIZABETE CRISTINA DE CUNHA  

0092/97 ILENIRA TORRES MOLINARI NELSON PEDROSO JUNIOR VERACI CAMARGO  

0093/97 JOEL DE OLIVEIRA  NEREU HANEL  

0094/97 CELSO NOVACKI 
MARCIO HENRIQUE DEITOS; 
JOSE ALBINO BIESZCZAD 

CASALI & CIA LTDA; JOVINO 
MINIKOSKI  

0095/97 VALDOMIRO KACHICOSKI  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  

0096/97 SILVIO SCHITICOSKI  JOÃO DE LARA  

0097/97 PASCOAL MANOEL CAFISSO  ISMAEL DE CAMPOS  

0098/97 ISRAEL RIBEIRO MARTINS  HENRIQUE PIMENTEL MENIN  

0099/97 
FAUSTO ALCANTARA DE 
LIMA  SEBASTIÃO PEREIRA JOSÉ ELMO ALVARES LINHARES 

0100/97 IRAN JOSE MENDES  CLEUZA PEREIRA LIMA  

0101/97 
AIRTON PEREIRA DOS 
SANTOS  MADALENA IRINEU LIDIO  

0102/97 JOSE LINO NUNES DEONIZIO LETENSKI ANTONIO ARISTIDES  

0104/97 EGILE PERDONCINI PINTO 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

MARCIA EUVIRA GONÇALVES; 
ALCIDIO PEREIRA  

0105/97 ESSIBIDO VICENTE DA SILVA  NEREU HANEL  

0106/97 MARIA SIRLEI DE ARAUJO  EDNEIA DIAS  

0107/97 
LOURDES DA COSTA 
VALLESE  VALDECIR DERALDO  

0108/97 MARIA TEREZA DE SOUZA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR FATIMA E MORAES LTDA  

0109/97 
CONCEIÇÃO VITALINA 
BATISTA 

OLIVALDO BATISTA DA SILVA ; 
JOÃO PAULO STRAUB 

TEREZINHA DE ALMEIDA SILVA; 
ENOC COSTA DA SILVA  

0110/97 MARCOS ANTONIO CORPA 

FRANCISCO IRINEU 
BRZEZINSKI; DOUGLAS 
RENATO BRZEZINSKI 

CAMPO TUR VIAGENS E TURISMO 
LTDA MAURO SOARES DE OLIVEIRA 

0111/97 EDA MARIA SLOMP 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA ARNILDO ANTONIO SAGGIN  

0112/97 PAULO DE SOUSA FREITAS  DONIZETE PEICHIN DOS SANTOS  

0113/97 
MARIA APARECIDA 
CARRARO  BASILIO IRINEU LIDIO 

DEONIZIO LETENSKI; PAULO 
MARCOS DE OLIVEIRA 

0114/97 JORGE LUIZ BERNINI NETO  ROSANGELA NAZARETH DA SILVA  

0115/97 
VANDERLEI APARECIDO DA 
SILVA  ANTONIO BRITO  

0116/97 
ANTONIO AURELIANO DA 
SILVA  LURDES PEREIRA  

0117/97 
MARTINHO VALDEMAR 
MORMELO  VANDA DA SILVA  

0118/97 ALCIDIO PEREIRA DA ROCHA  ALBERTO BEQUE  

0119/97 JOSÉ ALVES DA SILVA  PAULO DIAS FLORES  

0121/97 MARCIA FERREIRA GOMES  
JAMES MARTINS; SIRLEI 
APARECIDA MARTINS  

0122/97 
FRANCISCO ZEFERINO DA 
SILVA  NISA COREIA SIMÃO  

0124/97 
DINORA PINHEIRO 
MONTEIRO  REFRILAR  

0125/97 PEDRO NASCIMENTO  DIMAS DE JESUS CABRAL  

0126/97 MARIA HELENA LAZZARI  ELZA SOARES CARNEIRO  

0127/97 MARIA HELENA LAZZARI  KELI CRISTINA DE SOUZA  

0128/97 MARIA HELENA LAZZARI  CLEIDE DOLORES DA SILVA  

0129/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELO  CLAUDINEIA CONSTANTINO  

0130/97 
SEBASTIANA MACHADO 
BORGES  GILMAR VOLPATO  

0131/97 CIRINA DA ROCHA ALMEIDA  JOÃO MACHADO FARIAS  

0132/97 BRAULINO GALDIOLI  ILSON KLEIN  

0133/97 JOÃO APARECIDO CORDEIRO  LEVI QUEIROS DA PAIXÃO  

0134/97 EDSON BADOCO NELSON PEDROSO JUNIOR FRANCISCO NATAL FLORENCIO  

0135/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELO  KELLI CRISTINA DAMASIO  

0136/97 FABIO CASARIN NELSON PEDROSO JUNIOR ADÃO FURTADO DE SOUZA  

0137/97 CARLOS APRECIDO TURZ CARLOS AUGUSTO GARCIA ABGAIL LOPES MONTEIRO  

0138/97 
MARCO ANTONIO POLIZELI 
DEZAN  ABDEL LATIF ALI AHMAD DEEB  

0139/97 ALBINO LISOT 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA 

SIRLEI DE SOUZA; MACEDONEFF 
DA SILVA; MARIA DE FATIMA 
LOPES LEVI QUEIROZ DA PAIXAO 

0140/97 SERGIO ISAMO MATSUGUMA 
LUIZ FRANCISCO DE MELLO 
JUNIOR JOSE QUINTO NETO  

0141/97 
NATALINA ZACHYTKO DA 
MOTA  CLEUZA MARTINS  

0142/97 SERGIO ISAMO MATSUGUMA 
LUIZ FRANCISCO DE MELLO 
JUNIOR JOSE QUINTO NETO  

0143/97 SERGIO ISAMO MATSUGUMA 
LUIZ FRANCISCO DE MELLO 
JUNIOR JOSE QUINTO NETO  

0144/97 SANDRO WAGNER AMORIM  JOAO ALVES DA CRUZ JOAO ALVES DA CRUZ 

0145/97 DELMAR JOSE DE LIMA  JOAO RICARDO SPOSITO  

0146/97 JOEL SAQUETTI  ISABEL MARIA OLIVEIRA  

0147/97 DELCI RODER  CONCEIÇÇÃO VITALINA VIEIRA  

0148/97 MARCOS SILVEIRA  EMPRESA PIONEIRA DE  
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TRANSPORTES 

0149/97 

JOEL DA COSTA CASTRO; 
FRANCISCO DE ASSIS 
ALENCAR  MANOEL PEREIRA MARTINS  

0150/97 DELCI RODER  MONICA MAKIAKI  

0151/97 ROBERTO CARLOS DA SILVA CLAUDIA MARA PADILHA ANTONIO TURQUETO  

0152/97 VALDOMIRO SOLTOSKI JAIR FELIPES; JURANDI FELIPES SENGER E PRIMO LTDA  

0153/97 LAZARA PEREIRA DA SILVA  SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA  

0154/97 ALESSANDER CANAPINI NELSON PEDROSO JUNIOR JANDERSON SPILKA  

0155/97 ANTONIO CARLOS MANÇANO CARLOS AUGUSTO GARCIA MAURICIO ANTONIO TORTURA  

0156/97 
CARLOS CORDEIRO 
MARIANO  FRANCISCO NATAL FLORENCIO  

0157/97 ELIEZIO BORTOTI  JOAO MARIA FERREIRA  

0159/97 VALDECY BRUGER GELINSKI  MAURICIO BURBELA  

0160/97 VALDECY BRUGER GELINSKI  LUCIA VIEL  

0161/97 VILSON FIRMINO FARIAS  ELIZABETHE APARECIDA CRUZ  

0162/97 EDUARDO MADY BARBOSA  L. A. FERREIRA ME  

0163/97 FLORIANO ROSNOSKI  RICARDO VIDERSKI  

0164/97 FLORIANO ROSNOSKI  ODAIR JOSE TEODORO  

0165/97 FLORIANO ROSNOSKI  CARLOS ANSELMO GATTI  

0166/97 ROBERTO CARLOS DA SILVA 
MARCIO BACARIM POSSEBOM, 
CLAUDIA MARA PADILHA JOSE D. SANTOS  

0167/97 ROBERTO CARLOS DA SILVA 
MARCIO BACARIM POSSEBOM, 
CLAUDIA MARA PADILHA JOSE CARLOS PAVAO  

0168/97 ROBERTO CARLOS DA SILVA 
MARCIO BACARIM POSSEBOM, 
CLAUDIA MARA PADILHA FRANCISCO R. SILVA  

0169/97 
ANGELO MARIA DE ARAUJO 
UCHOA  JOSÉ CARLOS BARBOSA  

0170/97 OVIDIO SANTOS MOREIRA  PEDRO DA SILVA DE PAULA  

0171/97 JOÃO ARTUR BRONZEL 
RENATO FERNANDES SILVA 
JUNIOR RAIMUNDO FLORENCIO XAVIER  

0172/97 LUIZ FLORA 

ELENI A. DE OLIVEIRA MAURO; 
ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA LEONIR BECHER  

0173/97 LUIZ FLORA 

ELENI A. DE OLIVEIRA MAURO; 
ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA BRENO BECHER  

0174/97 ADELINO CANAL 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

VERANILCE APARECIDA GIMENEZ; 
IRINEU FERREIRA LIMA  

0175/97 VALTER PEREIRA SANTIAGO  ANTONIO CELSO NOFFK DE LARA  

0176/97 DORIVAL MOREIRA  ANGELINO JOSÉ DE OLIVEIRA  

0177/97 LUCIA TAKANO CLAUDIA MARA PADILHA 

SUPRA SUL SUPERMERCADO; 
ELISEU RODOVANSKI; RENILSON 
JOSÉ ROCHA  

0178/97 JOSE APARECIDO MATOSO  ALICE SPERANDIO  

0179/97 SILVIO SERGIO BONIFACIO  LUIZ FERNANDO COUTINHO  

0180/97 DELSICIO MUNIZ JUNIOR  JULI MARIA FREIRE  

0181/97 
WALTAIR PINHEIRO DE 
AGUIAR  SIDNEI PAULO SANTOS  

0182/97 SILVANA PARECIDA RIBEIRO   FERNANDO ANDRE DOS REIS  

0183/97 EGYDIONDA SILVIA BRIZOLA ADMIR VIANA PEREIRA JOSE PEREIRA ALVES  

0184/97 
ANTONIO AMARO DOS 
SANTOS  JOSE DOMINGUES DA SILVA  

0185/97 
NOBUKO NAKASHIMA 
RAMOS  ELIZABETH ANTUNES  

0186/97 JOSE ORTS  EL CID DECORAÇÕES  

0187/97 JANILSE ZANCHETTA  VERA A. ROSA  

0188/97 JANILSE ZANCHETTA  LEONILDA LEITE DA SILVA  

0189/97 AMADEU SILVA FILHO  OSVALDO BINI  

0190/97 LEOMAR PUTON  
MARIA HENRIQUE DE FARIA; JOSE 
DE FARIA 

JOSE LUIZ GURGEL, IZALVI 
BARRETO DA SILVA; 
MARIANGELA CUNHA 

0191/97 JOSE HONORATO SILVA  JOSE GOMES; LUZIA FAGUNDES  

0192/97 
GENEIDE CAROLINE 
TAGLIARI MARCIO HENRIQUE DEITOS 

NILTON MARCOLINO DE 
CARVALHO  

0193/97 ROBSON JOSE HRUSCHKA  VERALICE APARECIDA GIMENEZ  

0194/97 JANDERSON LUI SPILKA  FABRICIO ANTONIO TURQUETTO  

0195/97 CICERO AUGUSTO BANCK  VERANILVE APARECIDA GIMENEZ  

0196/97 ANTONIO MARIA   VALDENOR BITTERCOURT RAMOS  

0197/97 ANTONIO MARIA   CARLOS PINTO  

0198/97 LIDIA SÁ DA SILVA LIDIA SA DA SLVA JORGE LUIZ PALUDET  

0201/97 ROSIMARY VIEIRA  EUVIDIA TEIXEIRA DALEFFE  

0202/97 NADIR PONTES DOS SANTOS  EDIVALDO BONFIN  

0203/97 JURANDI DALAROSA  SEBASTIÃO DE BRITO  

0204/97 JURANDI DALAROSA  JOSE NUNES CARVALHO  

0205/97 ANDRE LEITE PRIONE  
MARCOS DOMIMINGUES 
WIEBBELLING DA SILVA  

0206/97 JOSE BENEDITO MOREIRA  VERALICE DAVINI NAITZKE  

0207/97 MARCOS LEANDRO GARCIA   
BANESTADO L. AR. MERCANTIL E 
PEDRO LUIS COATI  

0208/97 ALDENIDE GUEDES FILHO  FLORENCIA RODRIGUES NUNES  

0209/97 OTAVIO TONETTE  ELIZABETTA BELLA ZONGA  

0210/97 
MIGUEL CHAGAS 
FERNANDES  CLAUDI ANTONIO CASALVARA  

0212/97 MOACIR DOP CARMO FARIA   
LUZIA FRANÇA DOS SANTOS ; JOSE 
CARLOS MATEUS  

0213/97 
BENEDITO RIZIERI OLIVEIRA 
SABADINI 

FRANCISCO IRINEU 
BRZEZINSKI; DOUGLAS 
RENATO BRZEZINSKI FAUSTO ALCANTARA DE LIMA  

0214/97 
JAQUELINE RINCAO DA 
SILVA  SEBASTIAO A. OLIVEIRA  

0215/97 JANDERSON LUIS SPILKA  CARLOS ERREIRA BUENO  

0216/97 CASEMIRO COREIA GODOI  PELIN MOURA DE SOUZA  

0217/97 MARIA AP. CARRARO   VANDERLEY BARBOSA  

0218/97 JOSE SIMAO FERREIRA   CLEUZA S. FELIX  

0220/97 LUIS PETECK 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR, ADRIANO M. CORREIA 

GILSON JACOB; SONIA MARA 
JACOB SILVA  

0221/97 MARIA AP. SOBRINHO RUBENS DE OLIVEIRA JOAO ZVOLINSCK FILHO  

0222/97 
AMARO VILSON GARCIA DE 
MATOS  VANDERLEI GALVIS  

0223/97 JOSE CABRAL BARRETO  LUIS MENDES  

0224/97 JANE CLEI PEREIRA DINIZ  PAULO ROGERIO FISCHER GITAHY  

0225/97 ISAIAS TAVARES DE SOUZA  ANTONIO BORGES PATENO  

0226/97 ESMERALDA ALVES ARAUJO   ADEMIR BAGINI  

0227/97 GILMAR DE SOUZA LAZARO DE SOUZA ANTONIO PACHECO E JOAO PIRES  

0228/97 ELIZABETA DELLA ZONCA LIDIA SA DA SILVA VALDECIR DE MORUO  

0229/97 ELIZABETA DELA ZONCA LIDIA SÁ DA SILVA ANTONIO CARLOS  

0230/97 RUBENS DE OLIVEIRA RUBENS DE OLIVEIRA TERTULIANO TOMAZ DA SILVA  

0231//97 JOSE MOREIRA LIMA  ANTONIO MOREIRA  

0232/97 JOAREZ CANDIDO DA SILVA  NELSON ALVES PEREIRA  

0233/97 SEBATISTAO LEITE FILHO   CARLOS DONIZETE  

0234/97 LOURDES DA COSTA VALESI  VALDECIR DERALDO  

0235/97 
LUCIANA CARLA SILVA 
ROSA 

CLAUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA, IRENE MARIA 
BRZEZINSKI DIANIN FERNAO ACIOLLI  

0236/97  RICARDO VOIDELO  
GENI FALEIRO DE P. DE MITO E 
BERNARDINO DE MITO  

0237/97 AUREA ASSUNÇAÕ NESPOLO MARIANGELA CUNHA LUIZ CARLOS BATISTA NEUSA DE MORAIS BIZAN 

0238/97 JOSE PAULO ANDRADE  LEONIL ALVES RADEKE  

0239/97 WENCESLAU PROCOPIUK  JAIME RIBEIRO  

0240/97 
APARECIDA DA SILVA 
NARUISHI  LUZIA FRANÇA DOS SANTOS  

0241/97 SIDINEI PINC  VENTURA LIRIO GONÇALVES  

0242/97 NATAL RIBEIRO  EDINA MARTINS   

0243/97 SERGIO MACHADO  MAURICIO CASTILHO  

0245/97 OLINDA LUIS DOS ANJOS  OSMAR NESECIO BARROS  

0246/97 
BELISARIO BATISTA DOS 
SANTOS  JOANIS DONIZETE DOS SANTOS  

0247/97 
MAIRA LUCIA BALESTRIN DE 
OLIVEIRA  VALDENIRA PASSOS MEDEIROS  

0248/97 
MAIRA LUCIA BALESTRIN DE 
OLIVEIRA  ADEMIR JOSE DE SOUZA  

0249/97 ELIZIO OLIVEIRA DA SILVA IZALVI BARRETO DA SILVA LEVI QUEIROZ DA PAIXAO  

0250/97 
MAIRA LUCIA BALESTRIN DE 
OLIVEIRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR, ADRIANO M. CORREIA MARCOS HENRIQUE MARTINS  

0251/97 
MAIRA LUCIA BALESTRIN DE 
OLIVEIRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR, ADRIANO M. CORREIA ALZIRA ROSOLEM  

0252/97 ARNALDA NOGUEIRA LIDIA SA DA SILVA SILVIO TURCI  

0253/97 OTAVIO TONETTE   ADILSON BALTAZAR  

0254/97 JOAQUIM MIRANDA DE GOES  JOSE VIEIRA DE GOES  

0255/97 LUCILENE DE ARAUJO  LUIS CARLOS HERECHUK  

0257/97 JOAO BARBOSA DE JESUS  SAMI SAAB  

0258/97 JOAO RODRIGUES FERREIRA   EUGENIO LUCAS  

0259/97 EDSON LACHIE   LUIS CARLOS DE SOUZA  

0260/97 MISAEL JACOMET BENEDITO  ALEXSANDRA BALDINI  

0261/97 
JOSE ANTONIO ABBAR 
SANCHEZ  CLAUDOMIRO DA SILVA CAMPOS  

0262/97 VAGNER DISSENHA  VALDIR SHIAVON  

0263/97 
CRISTIANE NAZARE PEQUITO 
BINOTE  POSTO DO CUNHADO LTDA  

0264/97 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA  HERNANI HENARI  

0265/97 BENEDITO PONSI MANZANO  FUAD KFFURI E CARLITA KFFURI  

0266/97 
LEONICE SOARES FRANCO E 
ROSEVALDO FRANCO   GENI SILVA  

0267/97 JOARES PREIRA ALVES  VANDERLEI PEREIRA ALVES  

0268/97 
AQUILES DONIZETE DOS 
SANTOS  

JOSE ARNALDO BENTIN, MARIA 
JOSE BOSSO  

0269/97 VITORIA BUSSKI  ANTONIO AMARILDO ANTUNES  

0270/97 FLORIANO ROSNOSKI 
MARCIO BACARIN POSSEBOM E 
CLAUDIA MARA PADILHA SILVERIO SIMAO SOLOREWICZ  

0271/97 TEREZINA BERTON 
MARCIO BACARIN POSSEBOM E 
CLAUDIA MARA PADILHA CASTURINA MATINS  

0272/97 FLORIANO ROSNOSKI 
MARCIO BACARIN POSSEBOM E 
CLAUDIA MARA PADILHA SERGIO CARNEIRO ROCHA  

0273/97 FLORIANO ROSNOSKI 
MARCIO BACARIN POSSEBOM E 
CLAUDIA MARA PADILHA LUIS CUNHA DE ALMEIDA  

0274/97 ROBSON HRUSCHKA  OLGA GENERO DE OLIVEIRA  

0275/97 BRADESCO C.A. S.A 
VALMIR BRITO DE MORAIS, 
ALEXANDRE DA SILVA MORAIS GEOVO ROPDRIGUES BARBOSA  

0276/97 LUIS ALVES RADEK  FRANCISCO AP. VIUVES  

0277/97 FLORIANO ROSNOSKI 
MARCIO BACARIN POSSEBOM E 
CLAUDIA MARA PADILHA SALVADOR PRADO  

0278/97 NELSON PODAMOSKI CARLOS AUGUSTO GARCIA  ANTONIO BONATI 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO, 
CARLA FABIANA HERMANN 
ZAGOTO 

0279/97 
HELENA SHIKAWA 
NATUMOTO 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO, 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

EC CARVALHO E MANOEL 
PERWEIRA DE CARVALHO  

0280/97 EUZEBIO ELIAS DOS SANTOS  
COSTRUFERTI IND, COM. LTDA. 
VALNILDO PEREIRA DA SILVA  

0281/97 ORIVALDO ZARSKI  IZABEL VIANA   

0282/97 ORIVALDO ZARSKI  FERNANDA VIANA  

0283/97 CARLOS ALBERTO DA SILVA  SOLANGE DE BARROS FONTOURA  

0284/97 ALCIDIO PEREIRA MARCELO PINEZE PEREIRA  MARCIA ELVIRA GONCALVES  

0285/97 
RODRIGUES QUEIROZ DE 
QUEIROZ EMERSON ARTHUR ESTEVAM 

JOSUÉ DE OLIVEIRA E ELESSANDRO 
EDUANDO PINHA  

0286/97 EVERALDO DOS SANTOS  CELSO FERREIRA DE LIMA  

0288/97 
JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS  SANTOS MONEGTTI PAULO VANI COSTA 

0289/97 EDSON LACHIE  LUIS CARLOS DE SOUZA  

0290/97 AGANLDO DA SILVA RIBEIRO  JOSE MACEDO  
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0291/97 VILSON SIMIONATO CLAUDEMIR SIMIONATO SERGIO MACHADO  

0292/97 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

LAIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR TADANORI SEKI  

0293/97 ADOLFO PISICO 
CRISTIANO AUGUSTO 
VANSCONCELOS CALIXTO BARBARESCO IND. LTDA  

0294/97 ENI PINHEIRO DE AGUIAR   IVANI VERONA  

0296/97 
ROBERTO CARLOS 
BOGLCLWKY  JOSE ADILSON PEREIRA  

0297/97 DJALMA MARTINS  

COSNTRUSENA B SENA CONST. 
CIVES LTDA E PAULOS SERGIO 
SENA  

0298/97 ADILSON LOPES  ROSIMARI CAMPOS SOUZA UNIAO ADM DE COM. SA LTDA JEFFERSON DOCARMO ASSIS 

0299/97 ERMENEGILDA FRAMESQUE  MARIA VANDA SILVA  

0300/97 ANTONIO FELIX PEREIRA   YAGY ENGENHARIA E CONS. LTDA  

0301/97 
VIDETTE MARIA TEIXEIRA 
SONSIN  ANTONIO MARIANO MACHADO  

0302/97 JOAO ARTUR BRONZEL  ALCIDES RODRIGUES DA SILVA  

0303/97 
CLAUDOIMRO DA SILVA 
CAMPOS  IZALVI BARRETO DA SILVA OSVALDO BASTISTA DA SILVA  

0304/97 VALDEIR FERRO DA SILVA  ELIZABETE APARECIDO CRUZ   

0305/97 CLAUDIONOR FRANCISCATO  
BALTAZAR DA SILVA E JUAREZ 
MENDES  

0306/97 
DIVONSIR EDGARD 
CAVALCANTI  STEFANO GLUHAK  

0307/97 RUBERLAN  ERMES SGM SANTOS  

0308/97 VENCESLAU PROCOPIUKI MARY FRAGOSO VERAS 
VALDIR FERRARI, DIOLANDA 
FERRARI  

0309/97 JOAO BARBOSA DE JESUS   SAME SAAB  

0310/97 
FRANCSCO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA  EDSON MIGUEL DE ASSIS  

0311/97 
FRANCISCO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA  MARCIO DE OLIVEIRA CLAUDINO   

0312/97 ELIZABETA DELLA ZONCAN  JOAO RICARDO SPOSITO   

0313/97 ELIZABETA DELLA ZONCAN  MAIA AUGUSTA SOUZA E SILVA  

0314/97 SERGIO LORENA  MARIA GENI DE MATOS  

0315/97 MARCOS SILVEIRA  EMPRESA PIONEIRA DE TRASPORTE ANTONIO MINORA ASHKURA 

0316/97 LUCIO TAKANO CLAUDIA MARA PADILHA ARMANDO ALVES FARINHA  

0317/97 RONI NUNES  

FRANCISCO HIRUKO, MARIO 
HIURKO , ADEMIR BARROS LIMA, 
MONOEL DONIZETE CAETANO.  

0318/97 
SONIA APARECIDA DA 
MOREIRA  SERGIO LUIS  

0319/97 

ADRIANE BARROSA 
CUSSOLIN LUCILEDA 
BARROSA CUSSOLIN PEDRO CARLOS PALMA  CLEOCI BERNADETE BONATO  

0320/97 JOSE SIMAO FERREIRA  CLAUDINEI GOLAN  

0321/97 ANTONIO SABBADINI  JOSE DAMASO DE SANTANA  

0322/97 
MIGUEL FRANCISCO 
SALVADOR  

JOSE FRANCISCO SALVADOR; 
ODAIR DE F. DUBAY; 
HEMENEGILDO ARI DA CRUZ  

0323/97 
NEZIA MONTEIRO 
RODRIGUES  MARIA APARECIDA DE FREITAS  

0324/97 
ESPOLIO DE MAURO 
RODRIGUES DOS SANTOS 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar; 
Adriano Michalczeszen Correia, 
Marco Antonio Kunzler. 

DIANA CARVALHO DE BARCELOS; 
ALVARO RIBEIRO DE BARCELOS  

0325/97 
JUVENTINO LUIZ 
GONÇALVES 

JOSE ANTUNES TEIXEIRA; 
JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO JOSE BELARMINO DA SILVA  

0326/97 
MARCIO MIAKI; NELSON 
MIAKI; CEZARIO SEIKI MIAKI 

PAULINO EVANGELISTA; NAIR 
LABIAK EVANGELISTA; 
MARCELO PINEZE PEREIRA 

GRACIANO SEMBARSKI; 
VALENTINO SEMBARSKI; JOSE 
SEMBARSKI  

0327/97 TEREZINHA CAMARGO  DAVI ANTONIO CALADO  

0328/97 
MARIA IDALINA BAITALA 
NOVISK 

LUCIANE CARLA NOVISKI; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
JOAO PAULO STRAUB 

MARIO DE OLIVEIRA LIMA; 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA  

0329/97 WENCESLAU PROCOPIUK MARY FRAGOSO VERAS ROMILDO SILVEIRA  

0330/97 
MARLENE HENRIQUE DE 
OLIVEIRA  AGOSTINHO DUVLHATKA  

0331/97 
MARLENE HENRIQUE DE 
OLIVEIRA  NELSON DE SOUZA  

0332/97 WAGNER DISSENHA  VALDIR SCHIAVON  

0333/97 MARCOS SASSAKI 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA; 

MARIA APARECIDA RIBEIRO DE 
ALMEIDA; MARIZA BARBOZA 
RIBEIRO  

0334/97 PEDRO CESAR KLEPA  FERNANDO MARCELO TURQUETO  

0335/97 PEDRO CESAR KLEPA JOB PERDONCINI ARMANDO RUSSO  

0336/97 DANIEL VIANA DE SOUZA  MARIA NEUZA DE FRANÇA  

0337/97 
CONDOMINIO EDIFICIO 
RESIDENCIAL AQUARELA  JOSE REIS RODRIGUES  

0338/97 CICERO ARISTIDES MARTINS  ADEMILSON FRANCO DE MOURA  

0339/97 APARECIDO AMBROSIO 

MARCELO PINEZE PEREIRA; 
PAULINO EVANGELISTA; NAIR 
LABIAK EVANGELISTA 

AUTO BENS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO  

0340/97 VITORIA GURSKI CEPIL  ANTONIO AMARILDO ANTUNES  

0341/97 MARIA LOPES CIPRIANO  MARIA DIAS DA MATA  

0342/97 NATAL INACIO DE GOLVEIA  CARLOS ALBERTO DA SILVA  

0343/97 GERALDO BARCO 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA; 
MARCO ANTONIO KUNZLER 

COOPERMED CORRETORA DE 
SEGUROS; ENIO CARLOS FENNER   

0344/97 
OSVALDO GANÇALVES 
BARBOSA RUBENS DE OLIVEIRA JULIO HARMATIUK  

0345/06 
OSVALDO GONÇALVES 
BARBOSA RUBENS DE OLIVEIRA JULIO HARMATIUK  

0346/97 
VICENTE PEREIRA DE 
OLIVEIRA  ROBERTO COLTRE  

0347/97 
MARIA VIEIRA DE 
ANDDRADE  MAURICIO SILVESTRE  

0348/97 DARIO MUNIN 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

VALDEMIRA PASSOS MEDEIRO; 
JOAO ASSUNÇÃO RIBAS; MARIA  

DISSENHA RIBAS 

0349/97 
FIORAVENTE VICTORIO 
UBIALLI 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

RUBENS SIMOES; VALDECI SIMOES; 
VANDERLEIA G. SIMOES  

0350/97 ALICE SPERANDIO  MARCOS FERREIRA CALDAS  

0351/97 VALDOMIRO DIAS MACARIO  AMIR DA SILVA  

0352/97 
MARINEZ DOS SANTOS DOS 
ANJOS  VALDIRENE RAMOS CUSTODIO  

0353/97 JOAO MICHENKO Paulo Sérgio Gonçalves VENCESLAU PROCOPIUK Robson Hruschka 

0354/97 JANDERSON LUIS SPILKA  JOSMAR ANTONIO BOEMO  

0355/97 SANDRA REGINA MARTINS  
NOSLEN ROSEIRA GOMES; CARLA 
JULIANA ARISTIDE  

0356/97 FRANCISCO FREIRES MARINS  GILMAR ANTUNES  

0357/97 
ADELIA APARECIDA 
CARNEIRO  

MARIA GAGLIANO CANDIDA; LIRIA 
LUCIA PASQUALLI  

0358/97 ROBSON JOSE HRUSCHKA  SONIA APARECIDA TADIOTO  

0359/97 ALBERTINO FERREIRA ALVES 

FRANCISCO IRINEU 
BRZEZINSKI; DOUGLAS 
RENATO BRZEZINSKI; 
CRISITIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

DORIVAL ANTONIO RIBEIRO DA 
SILVA  

0360/97 MARELUCE CHIMINACIO MARIANGELA CUNHA LUZIA MARTINS  

0362/97 
MARCELO DIVINO PEREIRA 
WOLFF  ADEMILSON RAMOS MACHADO  

0363/97 
GREICE KELLE SONSIN 
AGUIAR  WAGNA APARECIDA V. BORTOTI  

0364/97 
GREICE KELLE SONSIN 
AGUIAR  JONNY STEVE DO VALE  

0365/97 HONORIO NERES DA SILVA  
CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS 
SANTOS  

0366/97 SONIA MARIA ANDRADE  ZENILDA FERNANDES  

0367/97 
SEBASTIAO MARTINS ROSA 
FILHO  LUIZ HENRIQUE ARNS  

0368/97 JOSE ROBERTO DE FARIAS WILSON LUIZ DE PAULA MARCOS ERNESTO BACARIN  

0370/97 HENIO CORREIA DA SILVA  JOEL GONÇALVES DA SILVA  

0371/97 HELENA BUASCZYK  EMI FERREIRA DA CRUZ  

0372/97 
VALDOMIRA RODRIGUES DE 
LIMA  ALCIONE ALVES DE LIMA  

0373/97 ANTONIO PIRES CARDOSO  
ANTONIO CELSO NOFFK DE LARA; 
PARAILHO GONÇALVES PEREIRA  

0374/97 MARIA EUGENIA RIDALUZ  JOÃO DA LUZ DE SOUZA  

0375/97 ANTONIO CAETANO  REFRIMARQUE CONGELAR  

0376/97 ROBERVAL ZAGO  VALDOMIRO DIAS MACARIO  

0377/97 CASEMIRO CORREIA GODOI  PELINE MOURA DE SOUZA  

0378/97 
BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA LENI APARECIDA 
OLIVEIRA MAURO SUELY ROSE NERY  

0379/97 
ANTONIO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA  JULIO MATSUMOTO  

0380/97 
PAULO ROBERTO TASHIRO 
YAMAGUTI 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA 

GINALDO NUNES DE ANDRADE; 
VALTER FRANCISCO DA SILVA  

0381/97 EDEMILSON ZARPELON   

JULIO CESAR S. DE BARROS 
CAVALCANTE ; CRISTIANE BARROS 
CAVALCANTE FAVORÃO   

0382/97 LUIS CUNHA DE ALMEIDA 
MARCIO BACARIN POSSEBOM; 
CLAUDIA MARA PADILHA ANTONIO SANTORO  

0383/97 

ARNALDO WALTER 
BRONZEL; ALZIRA 
MASSARETO BRONZEL 

IRAN ROBERTO BRZEZINSKI; 
IRENE MARIA BRZEZINSKI 
DIANIN 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR MILTON FERREIRA 

0384/97 
ALEX BARBOSA GOMES; 
ANTONIO TRIZOTTI GOMES  JOÃO ROBERTO DA SILVA  

0385/97 ANTONIO PIERTRZAK JAIRO BATISTA DE MELO DANIEL DA SILVA ROSA  

0386/97 JECY PIRES VIANA  
ROBERTO PAGOTTO; JOSE ARLEX 
ZAMBERLAM  

0387/97 
MARIA APARECIDA DE 
FRANÇA LEITE  DONALDO BUCHWEITZ  

0388/97 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  DIRCEU PORTUGAL  

0389/97 
FRANCISMEIRE DA SILVA 
PEREIRA ZAZULA  

ASSOREDE ADM. DE CONSÓRCIOS 
S/C LTDA ERNESTO HALT 

0390/97 
LUCIA TEREZINHA PASINATO 
MARQUES  KEILA PORTELA  

0391/97 RAIMUNDO NERY SANTOS  ERMES MOREIRA SANTOS  

0392/97 
FRANCISCO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA  MARCIO DE OLIVEIRA CLAUDINO EMERSON ARTHUR ESTEVAM 

0393/97 
FRANCISCO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA  EDSON MIGUEL DE ASSIS  

0394/97 
ANTONIA AURELIANO DA 
SILVA LIDIA SÁ DA SILVA  LURDES PERERIA DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 

0395/97 ARISTEU PETERLINI  AUTO PEÇAS BRASIL  

0396/97 MARCIO ROZENDO DA SILVA  IRENE GARCIA DA SILVA  

0397/97 WAGNER DISSENHA  VALDIR SCHIAVON  

0398/97 MARIO EXARO CARVALHO  MOIZES GONÇALVES  

0399/97 
JOSE APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA; 

UNIÃO ADMINISTRATIVO DE 
CONSORCIOS S/C LTDA JEFFERSON DO CARMO ASSIS 

0400/97 MAURO DE LIMA CAZARIN 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA; 

F.K. BEBIDAS E JOGOS 
ELETRONICOS LTDA/ ARNO 
VALERIO FERRARI  

0402/97 
SONIA MARIA ANDRADE 
VEIGA  SANDRO RIBAS  

0403/97 
SONIA MARIA ANDRADE 
VEIGA  MARCIA REGINA HAYASHI  

0404/97 ADEMIR DOS SANTOS  AUGUSTO PIOTROWSKI  

0405/97 
JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS  JOSE CARLOS COUTINHO  

0406/97 
JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS  AILTON ESTEVES  

0407/97 
QUERUBINA LARA BARBOSA 
DE PAULA   JOSE CARLOS BRAIZ  

0408/97 MARIA GOMES FERREIRA  
SILVERIO SIMÃO SOOREWZKI; 
ELIANE G. ABREU ELIANE GONZAGA DE ABREU 
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0409/97 ANTONIO ROBERTO YUNG  TRANSTALLONE LTDA JOEL CARLOS CHAGAS COELHO 

0410/97 IRONDI TEIXEIRA  
JOSUÉ DE OLIVEIRA; DJALMA 
CUSTODIO  

0411/97 VILSON DA LUZ LEAL  VALDIR SHON VALDECIR SCHON 

0412/97 
FRANCISCO CLAUDEVINO 
PAGANINI LEONICE SALVADOR RUIZ LUIZ GARCIA CORTEZ  

0413/97 BENTO RIBEIRO DA CUNHA  SONIA MARTINS  

0414/97 BENTO RIBEIRO DA CUNHA  JOSE LINO DA SILVA  

0415/97 BENTO RIBEIRO DA CUNHA  MARIA JOSE DA SILVA MORAES  

0416/97 BENTO RIBEIRO DA CUNHA  ROSINTE SANTIAGO  

0417/97 CICERO ARISTIDES MARTINS  ADEMILSON FRANCO DE MOURA  

0418/97 EDERSON FIALHO  LUIZ CARLOS BATISTA  

0419/97 CHAFIK SIMÃO JUNIOR 
IRINEU CHIQUETO JUNIOR; 
MARCIO BERBET VINVICIUS DE FARIAS  

0420/97 VALDIR BRUGUER  IJANIS CASARIN  

0421/97 MARIA NESPOLO  
MARTA CANDIDA LOURO; MARCOS 
CANDIDO LOURO  

0422/97 LUIZ LIECZKOVSKI GILBERTO CARNIATI 
BEATRIZ MARIA FERRI; LUCIANO 
MARCOS DE OLIVEIRA MARIANGELA CUNHA 

0423/97 
CLAUDETE APARECIDA ILES 
ALVES  OSMAR CRLOS ANGHEBEM  

0424/97 DARCI CARDOSO  MARILY MENDES DE OLIVEIRA  

0425/97 JOSE FRANCISCO DA ROCHA  JESUALDO GALESKI  

0426/97 EVALDINA RODRIGUES 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA; 
JOÃO PAULO STRAUB 

CONSTRUTORA PIACENTINI 
LIMITADA; ANTONIO DE ABREU & 
CIA LTDA (IMOBILIARIA REAL 
IMÓVEIS)  

0427/97 
ANTONIO SOMENSI 
RAIMUNDO  JOSÉ CLEMENTE  

0428/97 VALDOMIRO TABAKA  DIRCEU XAVIER DE ALMEIDA  

0429/97 
SIRLENE APARECIDA DOS 
SANTOS  ANA PAULA PEREIRA  

0430/97 FLORIANO BOSSAK  MARCO ANTONIO FERREIRA  

0431/97 
FELISBELA AMORIM DE 
OLIVEIRA  

OLIMPIA DE JESUS; MANOEL 
MESSIAS DE JESUS  

0432/97 
ONDINA MARIA RODRIGUES 
DA SILVA  LADEMIRO PLAKITQEN  

0433/97 JOEL REIS DE CAMPOS  NEIDE IUZOFOVICH  

0434/97 MARILENE DA SILVA 
MARCIOHENRIQUE DEITOS; 
JOSE ALBINO BIESZCZAD MARIA DIAS DA MATA EDOEL ROCHA 

0435/97 
MARIA HELENA LAZZARI 
FREITAS  AIRTON APARECIDO RIBEIRO  

0436/97 
MARIA HELENA LAZZARI 
FREITAS  CIDINEI DE OLIVEIRA  

0437/97 
NILSON RODRIGUES; EDSON 
APARECIDO RAMOS  JOÃO ALVES DA SILVA  

0438/97 JAMES MARTINS  ADILSON BALTAZAR  

0439/97 
CARLOS ROBERTO KRAMER 
VIEIRA  

SONIA MARIA BORSATO 
PIACENTINI  

0440/97 
CARLOS ROBERTO KRAMER 
VIEIRA  JOSE GOMES DA SILVA FILHO  

0441/97 IZABEL SEMIGUEM LIMA  ANTONIO MARIO SOARES DA SILVA  

0442/97 BENEDICTO MATHEUS  VALDINEI CARVALHO  

0443/97 ENY DE AGUIAR PINHEIRO  ELIZIO ARAUJO  

0444/97 ALVINO MUNIZ DOS SANTOS  JOSE ARVILINO  

0445/97 MARIA LOPES SIPRIANO  MARIA DIAS DA MATA  

0446/97 
VERA LIGIA QUEIROZ 
PECHEFIST  

GREICE GABIRELA DA SILVA DE 
ANDRADE  

0447/97 
APARECIDO AUGUSTO DOS 
SANTOS  EDILENE MARIA RUZZON  

0448/97 
APARECIDO AUGUSTO DOS 
SANTOS  

CRISTINA DE F. MACEDO MELLO; 
DORIVAL FERREIRA DE MELLO 
JUNIOR  

0449/97 
VANDERLEI VALENTIN 
BARBOSA  

JOAQUIM DOS SANTOS; MARIA DE 
JESUS PEDRO CARLOS PALMA 

0450/97 
CONJ. RESIDENCIAL COLINAS 
VERDES  

MAURO JOSE SLAVIEIRO; ROSELI 
NATALINA MASSUQUETI 

GERALDO EMANUEL PRIZON; IRIS 
ANTONIO MAZZUCHETTI 

0451/97 
SANDRO RUDINEI 
CAVALHEIRO IRINEU CHIQUETO JUNIOR 

JULIA MARIA BARROS FREIRE 
ARNES  

0452/97 WALDEMAR LOPES DA SILVA LIDIA SÁ DA SILVA RICARDO DANIEL DA SILVA  

0453/97 ADEMAR DO NASCIMENTO  JUDITE LEAL  

0454/97 EDSON BADOCO IRINEU CHIQUETO JUNIOR FRANCISCO NATAL FLORENCIO  

0455/97 ALESSANDRA CRIPPA  RUTE QUENENHENN SANTOS  

0456/97 JOÃO MARIA BRAGA  CLAUDIO APARECIDO FERREIRA  

0457/97 IRMA MONTEMEZZO  RORRATO E SÁ LTDA  

0458/97 IRMA MONTEMEZZO  RORRATO E SÁ LTDA  

0459/97 
VALDOMIRO ALVES 
BERTOLDO  

JOSEFINA RIBEIRO DE ALMEIDA 
GONZAGA  

0460/97 IDAZIMA DA SILVA NOVAIS  

TRADIÇÃO COMÉRCIO DE 
APARELHOS ELETROD. E 
ELETRONICOS LTDA  

0461/97 ROSILENE DOS SANTOS  

TRADIÇÃO COMERCIO DE 
APARECLHOS ELETROD. E 
ELETRONICOS LTDA  

0462/97 
ERONDINA APARECIDA DOS 
SANTOS  

AUTOBENS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO S. C. LTDA  

0463/97 CLEUSA VIEIRA PIEROBOM 

AYMAR SOARES DE SOUZA 
LIMA; MARCOS DE CASTRO 
ALVES MARIA TEREZA ANTONINI 

JOSÉ LUIZ GURGEL; 
MARIANGELA CUNHA; IZALVI 
BARRETO DA SILVA 

0464/97 
PEDRO MODESTO DE 
OLIVEIRA 

IRINEU FRANCISCO 
BRZEZINSKI; DOUGLAS 
RENATO BRZEZINSKI; LUCIANO 
TONET; CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO ANTONIO SMOKANYTZ  

0466/97 JOSE PAULO DOS SANTOS  NELSON MACEDO NETO  

0465/97 
JOSÉ APARECIDO DE 
OLIVEIRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN CORREIA 

EMILSON VECCHI BUENO; 
HERIBERTO SERVIAN GURGATZ  

0467/97 CELSO DA CONCEIÇÃO SILVA  JOÃO MARIA FRANÇA  

0469/97 
APARECIDO AUGUSTO DOS 
SANTOS  

LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 
GARBOSA  

0470/97 JOÃO CAETANO DA SILVA  
JOSE MARIA DOS SANTOS 
FERREIRA  

0471/97 
JOÃO RIFUE; ALTAIR 
CARVALHO SOLCIA LENITA BARTZ GUEDES 

ANTONIO CELSO LARA; GILSON 
ANTONIO MASQUIETO 

RUBENS CARLOS BITTENCOURT; 
MARCO ANTONIO FERNANDES 
TAVARES 

0472/97 PAULO ALVES PEREIRA IRINEU CHIQUETO JUNIOR 
JOSE LUIZ PEREIRA; FERDISA DE 
JESUS CORDEIRO DAVINI  

0473/97 NELSON BRITO DE ALMEIDA 

ADRIANO MICHALCZESZEN; 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR IRACI CASTILHO  

0474/97 
GURPO EDUCACIONAL 
INTEGRADO S/C LTDA 

BENTO PEREIRA CAMARGO 
NETO MARCIO A LOUZANO  

0475/97 EDEVINO JOSE DOLCI MARIANGELA CUNHA GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A  

0477/97 
TEREZINHA DE JESUS 
LAZZARETTO 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN 

ANTONIO BORGES MORAIS; 
ALCIDES MUNIZ DE OLIVEIRA  

0478/97 
PARAILHO GONÇALVES 
PEREIRA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN JOSE EXPEDITO DE BARROS  

0479/97 ROBSON JOSE HRUSCHKA  AUTO PEÇAS COMETA LTDA  

0480/97 
MARIA IDALINA BAITALA 
NOVISK 

JOÃO PAULO STRAUB; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 

MARIO DE OLIVEIRA LIMA; 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA  

0481/97 JOSÉ DE BRITO 
JOÃO PAULO STRAUB; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA JOÃO MINUIK  

0482/97 DARCI CARDOSO  MARILY MENDES DE OLIVEIRA  

0483/97 ORACI CORDEIRO PINHEIRO  
ILSON FELIX DE MATOS; 
CONSTRUTORA HAYACHI  

0484/97 HELENA BRITO DOS SANTOS  
IVANIRA APARECIDA DE ASSIS 
SCHEAB  

0485/97 
IVANEIDE MARTINS DE 
ALMEIDA  ACYR FELTRIN CAMPOS  

0486/97 
JUVENAL PEDROSO DA SILVA 
FILHO    

0487/97 
SOELI MARIA TEODORO 
GABRIEL 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN FERNANDO CARAMANICO  

0488/97 JOSÉ ELIAS CARRARO  
CARLOS ALBERTO GOMES DA 
ROCHA  

0489/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  JANE MARI RODRIGUES  

0490/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  MAGALI S. DE MELLO  

0491/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  ALDEMAR ROSA DE OLIVEIRA  

0492/97 JOÃO BATISTA CRISTALINO JOB PERDONCINI FRANCISCO PINTO MEDEIROS  

0493/97 JANDIRA PACHUK  
SANDRA REGINA DOS REIS 
POPOSKI  

0495/97 JORGE LOPES DE OLIVEIRA  ROSIMERI DOS SANTOS SILVA  

0496/97 
APARECIDO ANTONIO DE 
OLIVEIRA  JOÃO CARLOS DA SILVA  

0497/97 ANANIAS JOSE DA SILVA NELSON PEDROSO JUNIOR VALTER DOS SANTOS MACHADO  

0498/97 VALTENIR GOMES PROENÇA  SEBASTIÃO DE OLIVEIRA  

0499/97 ODETE MESSAS FORTINI PEDRO CARLOS PALMA 
GEOVANI BAGATINI; FERNANDO 
BAGATINI ITAMAR STRUMIELO DINIZ 

0500/97 
JOSE APARECIDO 
DOMINGUES  JOÃO FRANCISCO FILHO  

0501/97 
AIRTON PEREIRA DOS 
SANTOS LIDIA SA DA SILVA MADALENA IRINEU LIDIO  

0502/97 JOÃO OLIMPIO CASEMIRO  VALENTINE PASSOS  

0503/97 JOSE NUNES FURTADO  
ELIANE APARECIDA ALBLINA DA 
LUZ  

0504/97 JOSE NUNES FURTADO  
MARGARETE DOS SANTOS 
BARBOSA  

0505/97 EDIVALDO COREIA DA SILVA  LUPERCIO PONTES  

0506/97 MAURO CESAR DE OLIVEIRA  NILTON ZANINI  

0507/97 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  
SERGIO PEREIRA DE CAMARGO; 
NEY APARECIDO CAMARGO  

0508/97 
ROSELIS NATALINA 
MAZZUCHETTI 

GERALDO EMANUEL PRIZON; 
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI MAURO JOSE SLAVIERO  

0509/97 JOARES ANDRADE DE LIMA  
ARNAUD APARECIDO DA SILVA E 
SILVEIRA  

0510/97 
LUIS HENRIQUE ANDREATA 
DA ROSA 

JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR; 
MARCOS JORGE CATALAN NILDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

0511/97 
LUIS HENRIQUE ANDREATA 
DA ROSA 

JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR; 
MARCOS JORGE CATALAN 

NILDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA; 
EDEMILSON TREVISAN DE 
OLIVEIRA  

0512/97 JOÃO LUIZ DISSENHA  
M. N. M. AGHETONI SUCATAS ME; 
ADILSON BALTAZAR  

0513/97 MARIA CELESTE DE SOUZA  NEIDEMAR AUGUSTA SALES  

0514/97 CICERO LINO DOS ANJOS 
GERALDO EMANUEL PRIZON; 
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 

WALDEMAR IBBA; PEDRO DILSON 
IBBA; MARIA HELENA KWITSCHAL; 
BENEDITO PONCE MANZANO; 
WILMA IBBA MANZANO  

0515/97 CICERO LINO DOS ANJOS 
GERALDO EMANUEL PRIZON; 
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 

WALDEMAR IBBA; PEDRO DILSON 
IBBA; BENEDITO PONCE MANZANO  

0516/97 MARIO NAKATSUKASA DANIEL ALVES HELIO SOARES CASTANHO  

0517/97 CELSO DE PAIVA RAMOS  M. MARIA MOURA E CIA LTDA  

0518/97 
BELANIZIA DE OLIVEIRA 
PEREIRA  

DIRCEU CORDEIRO; JUAREZ 
CAMARA DE CARVALHO  

0519/97 ALICE SPERANDIO   MARCOS FERREIRA CALDAS  

0520/97 
LUCIA TEREZINHA PASINATO 
MARQUES  KEILA PORTELA  

0521/97 MARIA FERREIRA LIMA  LUCIA MORAES  

0522/97 ANTONIO JAIR SEQUINEL 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN 

NORIVAL DE MATOS DIAS; 
MADEREIRA AGUA DE HELENA 
LTDA  

0523/97 ANTONIO JAIR SEQUINEL 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALCZESZEN 

MARCOS LEANDRO GARCIA; 
MADERERIA AGUA DE HELENA 
LTDA  

0524/97 EDOEL ROCHA EDOEL ROCHA 
AMBROSIO APARECIDO 
BRAMBILLA  
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0525/97 
ISMAEL MARIANO DE 
OLIVEIRA 

JOÃO PAULO STRAUB; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA VILMAR LIRIO; VALDAIR T. L. LIRIO  

0526/97 
ANTONIO CELSO MARQUES 
DOS SANTOS  JAIRO BRAGHIM  

0527/97 AVELINO VOLOCHEN  LOURDES DE MORAES  

0528/97 
MARIA JURACY MORAIS DE 
CARVALHO ARNILDO ANGELI 

FRANCISCA DA S. MATOS; AMARO 
VILSON G. DE MATOS  

0529/97 
FRANCISCA DE SOUZA 
SANTOS  

CLAUDINEI DOS REIS; ALCIONE 
ALVES DE LIMA  

0530/97 
MARGARIDA CRISTINA 
VERONA  ROSELI APARECIDA RIBEIRO  

0531/97 VANIA MARA B. VARGAS JOSE ANTUNES TEIXEIRA  DONIZETE DOS SANTOS PEREIRA  

0532/97 
ELPIDIO APARECIDO DE 
BRITO ANDREY LEGNANI 

LUZIA MARTINS; MARIA DE 
LOURDES MARTINS  

0533/97 
FRANCISCO MANUEL 
MOREIRA 

JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELLO RENATO CERSAR FONTOURA  

0534/97 
FRANCISCO MANUEL 
MOREIRA  

JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELLO RENATO CESAR FONTOURA  

0535/97 ELAINE BERTODI IRINEU CHIQUETO JUNIOR TEREZA MAGGIONI SCOPEL  

0537/97 
WANDERLEI LEANDRO DOS 
SANTOS   FRANCISCA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

0539/97 VOTIA GUSSKI CEPIL  GERALDO BENTO MARIANO  

0540/97 JOSE GLINSKI FILHO  PAULO P. CARVALHO  

0541/97 LINDOLFO PEREIRA  AY DOS SANTOS  

0542/97 LINDOLFO PEREIRA  JOSE SOARES DOS SANTOS  

0543/97 LINDOLFO PEREIRA  VALDIR VEIDA RIBEIRO  

0544/97 LINDOLFO PEREIRA  OLAVO LUZIA DA SILVA  

0545/97 
WANDERLEI LEANDRO 
SANTOS  MARLENE GONÇALVES SOARES  

0546/97 
ADEMIR RUMIN MORENO 
JUNIOR  

RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA; 
JOAO DA RE FILHO  

0547/97 AGNALDO AL ES FERNANDES  NEIDE BATISTA DE LIMA  

0548/97 
AGNALDO ALVES 
FERNANDES  MARIA ELAINE LOPES FIALECK  

0549/97 

CONJUNTO RESIDENCIAL 
COLINAS VERDES (VENILTON 
JOSE BENINCA)  VALDECI LAVEZZO  

0550/97 
CONJUNTO RESIDENCIAL 
COLINAS VERDES  LUIZ HENRIQUE ARNS  

0551/97 
MARIA CRISTINA KLEPA DE 
LIMA  CLEUZA MARIA JACOB  

0552/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  KELLY CRISTINA DAMASIO  

0553/97 MARCIO ALVARO CABRAL EDOEL ROCHA 
CAMPUSMORAO ONSTRUTORA 
LTDA  

0554/97 JOSE NUNES FURTADO  JONNY STEVE DO VALE  

0556/97 JOAO OLIMPIO CASEMIRO  
VALENTIM PASSOS; MARIA LUCIA 
ARAUJO PASSOS  

0557/97 LUIZ CHMILONVSKI  APARECIDO DARIO JUNCLES  

0558/97 
CLAUDIA REGINA 
MARAVILHA  JOSE ORNELOS DOS SANTOS  

0559/97 ALCIDIO CARDOSO DE LIMA  JOSE MILTON PENAXI  

0560/97 
ROSIRABRISOLA MACIEL 
DIAS  ALCIONE ALVES DE LIMA  

0561/97 JOAO PAULO STRAUB 
JOAO PAULO STRAUB; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 

HOTEL E RESTAURANTE R. N. 
LIMITADA  

0562/97 FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

DI- 1000-TELEFONE E AUTO TAXI 
LTDA 

ARNALDO FERREIRA MULLER E 
ROSICLEYA BARON DE 
ALBUQUERQUE BARRADAS 

0563/97 ELIANE DA SILVA  EUGENIO LUCAS  

0564/97 MANOEL JOSE DA SILVA  LUIZ DE FARIAS  

0565/97 JULIA KENNERLY CORREA  EDMIR LUBACHESKI  

0566/97 
BELANIZIA DE OLIVEIRA 
PEREIRA  MARIA APARECIDA FARIAS  

0567/97 SEBASTIÃO MEDEIROS LIMA  REFRIGERAÇÃO COUTINHO  

0568/97 
FERNANDO DE PAULA 
XAVIER FERNANDO DE PAULA XAVIER JOSE CEZAR  

0569/97 JOAO ALONCIO  SERGIO LORENA  

0570/97 ROBSON CRISTIANO NEVES  
BANCO DO ESTADO DO PARANA – 
BANESTADO-S/A  

0571/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  ELESSANDRA CAMARGO  

0572/97 ENEDINO FREITAS   ANDRE LUIZ WIRZ MARTINS  

0573/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  SUELI SIQUEIRA CARNEIRO  

0574/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  

BERNADETE APARECIDA DE 
FRANÇA  

0575/97 MARCIO MODENA  
SANEPAR -,PREPOSTO CLODOCIRO 
IAMAGAMIN 

GIANNY VANESKA GATTI FELIX 
CRUZ 

0576/97 JOSE DA PAZ FILHO  

ARNALDO A. DA SILVA SILVEIRA; 
CONSTRUTORA A. A. SILVA 
SILVEIRA  

0577/97 MOACIR JOAO BASSO  MELISSA RENATA BRUNS TEIXEIRA  

0578/97 DJALMA LUCIO DE OLIVEIRA   
CARLOS LEIVA DA ROCHA; 
THEODORO DOMINGOS DA ROCHA  

0579/97 MARIA CANDIDA DE SOUZA  CLEIDE CUNHA DOS SANTOS  

0581/97 DEJAIR PALMA   
ANTONIO EMILIO PIOVESAN 
PELEGRINI  

0582/97 JOEL SAQUETTI  
JULIANA DA COSTA DOS SANTOS; 
MARIA ROCHA DOS ANJOS  

0583/97 SERGIO LORENA   DONIZETE SANTOS PEREIRA  

0584/97 
CELIA LENIRA SANT’ANA 
SILVA  

NEC BRASIL S/A; PIRELLI CABOS 
S/A.; CONSTRUTORA CG. LTDA  

0585/97 PLACIO GARCIA RUAS  LEONEL CORDEIRO  

0586/97 GENILVADO VASCONCELOS  LOURIVAL COSTA  

0587/97 OTAVIO TONETE  ADEMIR LOTARIO SENGER  

0588/97 ORLANDO COLLI  VERA LUCIA CRIPA VICENTINI  

0589/97 JAIR NAKANO  EDMAR ARRAIS  

0590/97 
MARIA LUZIA GRECO DA 
SILVA  

ADEBAL SALUSTIANO PINTO 
JUNIOR  

0591/97 
TEREZINHA CARNEIRO DE 
CAMARGO  LUCIANA CRISTINA BETTA  

0592/97 
MARIA APARECIDA DE JESUS 
MARANHA 

IZALVI BARRETO DA SILVA; 
JOSE LUIZ GURGEL; 
MARIANGELA CUNHA; 
OSWALDO BARROS 
CAVALCANTE JOSE DE ALMEIDA CHRISTO JOAO MARCOS BOGDANOVICZ  

0593/97 
TEREZINHA DO ROCIO 
SANTOS 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA; ELENI APARECIDA 
DE OLIVEIRA MAURO 

BR 369 MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO LTDA FININVEST 

IRENE MARIA BRZEZINSKI 
DIANIN 

0594/97 JOSE ANTUNES FURTADO  CLAUDIRENE PEREIRA DA SILVA  

0596/97 OSANA SIMOES NOVAIS MARY FRAGOSO VERAS JOSE MARIA FARIAS DE OLIVEIRA  

0597/97 IZABEL SEMIGUEK LIMA 
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI; 
GERALDO EMANUEL PRIZON ANTONIO MOREIRA  

0598/97 
AGOSTINHO ARAUJO 
MARTINS  BENTO MANUEL FLORA  

0599/97 ANTONIO CARLOS COLCHON  SERGIO FERREIRA DA SILVA  

0600/97 
DIRCEU ANTONIO KABROSKI 
SINDEAUX  

NELSON ANTONIO FERREIRA; 
ALTAIR APARECIDO DA SILVA  

0601/97 REGINALDO JOSE DA SILVA  JOSE ALDO DE SOUZA SOBRINHO  

0602/97 LIDAIR DA SILVA  PEDRO BAGINI BARCO 

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA; 
ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA 
MAURO 

0603/97 CICERO LINO DOS ANJOS  
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI; E 
GERALDO EMANUEL PRIZON 

BENEDITO PONCE MANZANO; 
WALDEMAR IBBA; NIFA DA SILVA 
ROCHA IBBA  

0604/97 ISAAC CALVARIO BERBETH  JAIR GARCIA  

0605/97 
CONDOMINIO DO EDIFICIO 
JEANNE DARC  AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA  

0606/97 FLAVIA PINTO  
ROGERIO RICARDO COSTA, 
LUCILENA ARABEL COSTA   

0607/97 JAIR DOMINGOS BRANCO   DIRCEU COREIA  

0608/97 LUIS CELIO PESCADOR   
LUPERCIO PONTES, VANILSON 
PONTES  

0609/97 ESSIBIDO VICENTE DA SILVA   ELIO ITO  

0610/97 ADOLFO PIZZICO DEUSDEDIT ALVARES GOMES BARBARESCO IND. ALIM. LTDA  

0611/97 NEREU HANEL  PAULO CESAR MERQUIRES  

0612/97 
RAUL CEZAR , EDINO 
VICNETE 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

JOSE CARLOS CAVALCANTE DE 
MELLO , EDIMILSON ZARPELON  

0613/97 
JOAQUIM FERREIRA DE 
FREITAS NETO  PEDRO RIBEIRO LEMOS  

0614/97 
ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 
E MARCELO SERGIO PEREIRA 

ELENY VIVAN DE OLIVEIRA , LIVIA 
VIVAN DE OLIVEIRA E TAVARES E 
SILVESTRE LTDA  

0615/97 
ADERINO ANTONIO 
NASCIMENTO 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 
E MARCELO SERGIO PEREIRA ELENY VIVAN DE OLIVEIRA  

0616/97 
ADERINO ANTONIO 
NASCIMENTO 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 
E MARCELO SERGIO PEREIRA 

KATIA M.T. PALHANO, JOAO 
MARTINS SILVA, TAVARES E 
SILVESTRE LTDA  

0617/97 
ELENA DE QUADROS 
RODRIGUES PINHEIRO  JUSSARA FREIRE PEPES  

0618/97 EDSON DE ASSIS  
MATANORTE C.A. 
ELETRODOMESTICOS LTDA  

0619/97 
TEREZINHA CARNEIRO DE 
CAMARGO  LUIZA MARTINS  

0620/97 DELMAR JOSE DE LIMA IRINEU CHIQUETO JUNIOR JARBAS BERCHE NOBRE  

0621/97 MARCIO BERBETR IRINEI CHIQUETO JUNIOR ALESSANDRA BALDINI  

0622/97 NAIR MORAES DA SILVA 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA, ELENI A. DE 
OLIVEIRA MAURO GUILHERME JOSE KESSLER  

0624/97 VICENTE VICTOR CARLOS  JOSE DOS SANTOS FERRAZ  

0625/97 
ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

MARCELO SERGIO PEREIRA , 
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 

KATHIA .T. PALHANO, JOAO 
MARTINS SILVA, S.M. FIGUEREDO E 
CIA  

0626/97 JOSE JANUARIO DOS SANTOS  JOSE MARIA FARIAS DE OLIVEIRA  

0627/97 MAURO BIANCHINI  M.R. DE OLIVEIRA E SILVA LTDA  

0628/97 
MODESTINO MARQUES DA 
SILVA NETO  LUCILENE MESSIAS DE SOUZA  

0629/97 JONE COSTA DOS SANTOS  JOAO GARÇA CORDEIRO  

0630/97 LUCIA MACIEL   DALVA AP. RIBEIRO  

0631/97 
OLIVIA GLUCOSKI ROSA DA 
SILVA  MARCIA CRSITNA FERRAZ  

0632/97 MARIA CELESTE DE SOUZA  NEIDEMAR AUGUSTA SALES  

0633/97 
ANTONIO ALVES DOS 
SANTOS  OLIVINO DE OLIVEIRA  

0644/97 ELIANE DA SILVA  EUGENIO LUCAS  

0645/97 PEDRO DEITOS 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA; ELENI A. DE 
OLIVEIRA MAURO ANTERO PORTES OLIEIRA NETO  

0646/97 VILMA MATKE 

ELENI A. DE OLIVEIRA MAURO; 
ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA ANA CZORNIK  

0647/97 ADEMIR SARAGIOTO  EZEQUIEL DE ANDRADE SOBRINHO EDINA MARA ALEIXO PEREIRA 

0648/97 SEBASTIANA DE SOUZA BOB 
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO; MARIANGELA CUNHA 

CAMPOCRED FACTORING 
LIMITADA; MARCO ANTONIO 
POLISERI DEZAN DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA  

0649/97 
CATARINA ARLETE 
BALABUCH CARLOS AUGUSTO GARCIA 

ELIO DE OLIVEIRA; AROLDO 
GONGALVES NETTO; OSWALDO 
PADILHA DE LIMA  

0650/97 
LUIS CARLOS BERNARDI DE 
SOUZA  MANOEL PEREIRA MARTINS  

0651/97 EDSON BATISTA BRAZ 
MARCO ANTONIO FERNANDES 
TAVARES 

MARLENE SIQUEIRA DE QUEIROZ; 
MARIA MACIEL ANGHETONI  

0652/97 IVO DUARANTE  
GABRIEL GODIM DOS SANTOS; 
SNTILHA DOS SANTOS GODIM  

0653/97 TARGINO MENEGUINI  LUIZ ALBERTO VILLA  

0654/97 
CLAUDINEI HENRIQUE DA 
SILVA  

CRISTIANO DOS SANTOS COSTA; 
OSVALDO SANTOS COSTA  

0655/97 
MARCIO CRISTIANO DE 
FARIA EMERSON ARTHUR ESTEVAM ESTE JUÍZO  
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0656/97 SIEGHARD MANFRED GRIEHL  ALBERTO CALLAU LOPES  

0657/97 JOÃO JOSÉ DE SOUZA  ASSIS MENDES  

0658/97 
ELIZA ANITA GENERO 
CARDOSO 

BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO MISAEL MARTINS 

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA; 
DEONIZIO LETENSKI 

0660/97 
AGOSTINHO ARAÚJO 
MARTINS  ANTONIO CELSO DE LARA  

0661/97 GHAZIA DAREB CHARROUF  LUIZ HENRIQUE ARNS  

0662/97 
CARLOS CORDEIRO 
MARIANO 

ROVERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA SANDRA CRISTINA DECCARVALHO  

0663/97 

NAPOLEON M. SANDY 
SAAVEDRA; MARTINHO F. DE 
MORAES 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

PAULO ROBERTO DE SOUZA; EDNA 
APAECIDA DE SOUZA 

FERNANDO CESAR PORTELLA 
VENÂNCIO 

0664/97 AMILTON PEREIRA DE SOUZA  LAZARO DE SOUZA  

0665/97 JACINTO RUFINO DE SOUZA 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA; ELENI A. DE 
OLIVEIRA MAURO LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS FABIANO JOSE BORDIGNON 

0666/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  ALESSANDRO REDIGO DORICIAKI  

0667/97 
ALDACI APARECIDA 
FERREIRA  ANTONIO CELSO NOFFK DE LARA  

0668/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  RENATA ROCHA  

0669/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  MARILDA DE FATIMA  

0670/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  CLAUDENEI REZENDE   

0671/97 
SANDRA APARECIDA DE 
MELLO  ROSANA LURASIEVICZ CUSTODIO  

0672/97 JOSE PEREZ DE AMORIM  ADILSON BALTAZAR  

0673/97 FLAVIO MARTINS SILVA  JOSE DE SOUZA E SILVA NETO  

0674/97 MARIA JOSE RAMOS  DEUNICE CANDIDA GOMES  

0675/97 JOSE CARLOS RODRIGUES  VALDINEI DOS SANTOS OLIVEIRA  

0676/97 JAIME FIORF  EDUARDO SOPRANO  

0677/97 JAIME FIORF  ANTONIO CELSO DE LARA  

0678/97 LILAMAR PEREIRA SANDIS   WILSON BIBIANO LIMA  

0679/97 VINICIUS DE FARIA JUNIOR  
MOISES V. DE OLIVEIRA; MARIA 
ROSANGELA PACHECO MARIANGELA CUNHA 

0680/97 LUIS CUNHA DE ALMEIDA  LEILA BAGINI BARBOSA  

0681/97 LUIS CUNHA DE ALMEIDA  ANTONIO SANTORO  

0682/97 ANTONIO PINTO RODRIGUES  JOÃO ALVES DA SILVA  

0683/97 ANTEGENIDES DA ROSA  ROSELIA DE FATIMA IAGLA  

0684/97 
JOÃO DOMINGOS DOS 
SANTOS LUIZ ARINOS SCABURI JARBAS PAULO FURTADO  

0685/97 ANA COSTIN  CARVALHO DISTRIBUIDORA  

0686/97 MARIO ROSALINO ZILOTTI  FABIO BARRETO MACEDO  

0687/97 
APARECIDA SILVESTRE DE 
OLIVEIRA  MARIA VANDA RODRIGUES  

0688/97 JOSE ROMEU DOS SANTOS LAZARO DE SOUZA JOSE ELADY GUIZONI  

0689/97 DARIO MUNIN 

FRANCISCO IRINEU 
BRZEZINSKI; CRISTIANO 
AUGUSTO VASCONCELOS 
CALIXTO 

PEDRO CARLOS DOS SANTOS; ERIC 
RITTER  

0690/97 
PAULO SERGIO FIORINI 
BONILHA IRINEU CHIQUETO JUNIOR DALMIR BRBOSA MELO  

0691/97 ANTONIO FERREIRA PRATA  VIRGILIO MARCONDES  

0692/97 
DENILSON PACHULSKI 
VIEIRA  JOSE PAES  

0693/97 TANIA BEGA  

CIA ITAU LEASING DE 
ARRENDAMENTOS MERCANTIL; 
CARLOS CESAR DA SILVA  

0694/97 
INES DOS SANTOS 
GUADAGNIN  ELETRONICA PAL COLOR LTDA  

0695/97 IRAN JOSE MENDES  SUELI APARECIDA DOS SANTOS  

0696/97 CLAUDIA CANDIDA SOBRAL  ALMIR JUNIOR VICENCETTE  

0697/97 LUIZ DA SILVEIRA  UEDER SOUZA  

0698/97 JAILDO DOS SANTOS  
ALFREDO CARDOSO DA SILVA; 
GESSI GONÇALVES DA SILVA  

0699/97 LUIZ DA SILVEIRA  ROSALVO DOS SANTOS  

0700/97 IRAN JOSE MENDES  
RAQUEL MARCIANA RIBEIRO 
CAETANO  

0701/97 ANTONIO ROSSATTI  NEVES E OLIVEIRA LTDA  

0703/97 
LEANDRO DOS SANTOS 
ORAIS  CLAUDIA DE PAULA BATISTA  

0704/97 
LEANDRO DOS SANTOS 
ORAIS  CARINE FERREIRA  

0705/97 ROSANGELA DOS SANTOS  
JOÃO F. DA SILVA; ANDREIA DA 
SILVA  

0706/97 AUGUSTINHO LUCENA 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
DE AGUIA; ADRIANO 
MICHALCZESZEN BARBARA CARDOSO  

0707/97 JOÃO JOSÉ DE SOUZA  DESPACHANTE PROGRESSO  

0708/97 LUIZ DE MATOS 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
DE AGUIA; ADRIANO 
MICHALCZESZEN 

CELIO MARQUES RUELA – ME; 
JOÃO DENILSON DE OLIVEIRA  

0709/97 RONALDO DA SILVA  LEANDRO FERNANDES DA COSTA  

0710/97 RONALDO DA SILVA  
TEREZINHA SALUSTIANO DE 
ANDRADE 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

0711/97 
SEVERINA FRANCISCA 
CABRAL 

IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI; 
GERALDO EMANUEL PRIZON VALDECI GONÇALVES  

0712/97 
SILVIA INES DA ROCHA 
GODOI  JOANAINA GOLÇANVES DE GODOY  

0713/97 MARCELO MORAIS 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO 
MICHALAZESZEN BANCO DO BRASIL S/A. ELOI ANTONIO POZZATI 

0714/97 ORLANDO PIPINO  SERGIO AUGUSTO DE ASSIS  

0715/97 
APARECIDO ANTONIO DE 
OLIVEIRA  JOAO CARLOS DA SILVA  

0716/97 ANTONIO DIOGO FILHO  NILSON FRANCISCO DA SILVA FERNANDO DE PAULA XAVIER 

0717/97 VALTER GOMES  EDIR MARTINS DE SOUZA  

0718/97 ANTEGENIDES DA ROSA   BENEDITO PEREIRA RODRIGUES  

0719/97 
ADRIANO ADEMILSON 
PEDRO 

FRANCISCO IRINEU 
BRZEZINSKI; DOUGLAS 
AUGUSTO BEZEZINSKI; 
CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO MARCOS MAKOTO YAMADA  

0720/97 MARLI DE PAULA  NADIR MARTINS  

0721/97 IVAM MARTINS DE ALMEIDA  LUIZA FRANÇA DOSA SANTOS  

0722/97 PEDRO CARLOS PALMA PEDRO CARLOS PALMA MARIA GORETE RAMOS  

0724/97 APARECIDO ROSSETI PAULO S.GONCALVES MICHEL LAUF  

0725/97 ORLANDO PERDIN  VANDERLEI VIEIRA DA SILVA  

0726/97 MARCILIO MONTEIRO  VANDERLEI VIEIRA DA SILVA  

0727/97 LUCILA YAMAMOTO  
REFLILAR COMERCIO DE 
REFRIGERAÇOES  

0728/97 SALETE ANTONIO BENINI  CCCI INFORMATICA  

0729/97 
MARCOS NETO DO 
NASCIMENTO  MARIO DE OLIVEIRA  

0730/97 
ROSANA DE FATIMA 
CARNEIRO BETIM 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR AUGUSTO CARNEIRO  

0731/97 OLIVIO DE ANDRADE  JOAO MARCIO DOS SANTOS  

0732/97 LEILA MACOWSKI 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR EDNA MARIA ANGELI BASILE  

0734/97 LUIZA MACHADO    

0735/97 CLEUZA BOTELHO SENA  ROBERTO CATANIO  

0736/97 ARISTIDES PEDRO 
CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO ERVINO DE OLIVEIRA  

0737/97 NEIVA SIMAO RIEKE 
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIR 

SONIA MARIA BORSATO, JOACIR 
PIACENTINI, MARIA VALENTINA   

0738/97 JOSE CUSTODIO DO ANJOS  LUCI SANCHES  

0739/97 ROSELI PINTO NUNES  FRANCISCO NASCIMENTO  

0740/97 JOSE ROBERTO BORTOLATO  ADEMIR LOTARIO SENGER  

0741/97 SONIA REGINA MARTOOLLI 
RENATO FERNANDES SILVA 
JUNIOR  CLARICE CARRADORE  

0742/97 SEBASTIAO BOABOSA NERY   EDISON ALBERTO REIFUR  

0743/97 
SEDVALDO GODINHO 
BEZERRA  GENESIO NERES DOMINGUES  

0744/97 MARIA DAS DORES LIMA  JOSE RODRIHUES ROCHA  

0745/97 GILBERTO OSCAR SOLER   GENTIL ANTONINI  

0746/97 OSMAR PEREIRA  
ANTONIO MARCELO DA SILVA 
SLVEIRA  

0747/97 
MARIA ROSANGELA E 
MOISES VITOR DE OLIVEIRA MARIA ROSANGELA PACHECO VINICIUS FARIA JUNIOR  

0748/97 ELIEL DEPETRIZ  ANTONIO DOS REIS PEREIRA  

0749/97 OLIVIOALVES NASCIMENTO  MARIA DE LURDES ANDRADE  

0750/97 PEDRO CARRAO  JONA ALVES  

0751/97 JOELMA VIANA DE SOUZA  MARIA AP. DE CASTRO FARIA  
 
 
ANO: 1998 
 

Ação nº Requerente Advogado do Requerente Requerido Advogado do Requerido 

0001/98 JESUMIRA GONÇALVES 
PEIXOTO 

 LENILDA DE ASSIS  

0002/98 BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES 

ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA, ELENI AP. DE 
OLIVEIRA MAURO 

CLARICE CARRADORE  

0003/98 IRANI DA SILVA MATTOS  ROSANGELA APARECIDA 
GONÇALVES SENA 

 

0004/98 LUIZ ARINOS SCABURI LUIZ ARINOS SCABURI MARIO DE OLIVEIRA  

0005/98 GILBERTO DAMACENA  DILSON QUEIROZ  

0006/98 MARIA APARECIDA MINGRONI  CONCEIÇÃO ORACIO COSTA  

0007/98 DEOCLECIANO DOMINGUES 
CARNEIRO 

DEOCLECIANO DADAMO 
CARNEIRO 

MARCOS ROBERTO MEDEIROS 
CARLOS / CARLOS HENRIQUE DE 
SOUZA 

 

0008/98 JOSÉ ROBERTO CORSATO  JENIVALDO VASCONCELOS O.  

0009/98 SILVIA DOS SANTOS  JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA  

0010/98 GENIVALDO VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA 

 JORGE DE ARAUJO / DOUGLAS 
ROBERTO CORSATO 

 

0011/98 MOACIR BENTO LOIOLA  VALDENIR LACERDA DOS SANTOS  

0012/98 WALDEMAR BISPO DA COSTA  LUIZ ALVES MACHADO  

0013/98 MARCOS ANTONIO RIGAMONTI  VAUDEMAR DE SOUZA BRAGA  

0014/98 MIRIAN PRATO  JOSÉ CUSTÓDIO / ANA MARIA 
CUSTÓDIO 

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA  

0015/98 JOSÉ SCABURI Dr. Luiz Arinos Scaburi GEROSINO RODRIGUES DE JESUS  

0016/98 VALDOMIRO SCHULHAM FILHO  JOSÉ SCHULHAM / EDILSON 
SCHULHAM 

 

0017/98 JOÃO RODRIGUES DA SILVA  JONAS ANICETO  

0018/98 JOSÉ CANDIDO BERTÂO VALTER  ANTONIO CARLOS DA SILVA / 
RICARDO DANIEL DA SILVA 

 

0019/98 JOSÉ DOS REIS RODRIGUESI  ASSOCIAÇÃO CREDTEL / MARIO DE 
OLIVEIRA 

 

0021/98 CARLOS LOURENÇO  NEREU ALBUQUERQUE  

0022/98 ANGELINA RIBEIRO DOS 
SANTOS 

 ADAIL ROSA SANTANA  

0024/98 MARIA FRANCISCA SOARES 
PAES 

 ISMAEL BONFIM  

0025/98 ROSELI DOS REIS  CLEUNICE DE OLIVEIRA  

0026/98 MANOEL BARROS DE 
CARVALHO JUNIOR 

 MADALENA IRINEU LÍDIO  

0027/98 CASSIANO DINIZ DE SOUZA  ROSELIA DE FATIMA IAGLA  

0028/98 ANTONIO FERREIRA PRATA  VIRGILIO MARCONDES  

0029/98 OTAVIO APARECIDO 
GONÇALVES 

 LUESIO DIAS PONTES  

0030/98 OLAVO SERGIO BITENCURT  LUESIO DIAS PONTES  

0031/98 JOSE ADIR DOS SANTOS  JOEL PERASSOLI  
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0032/98 ANANIAS JOSE DA SILVA e 
LEONICE THEREZA SARTORI 

Dr. Irineu Chiqueto Junior VALTER DOS SANTOS MACHADO  

0033/98 MARIA DE LOURDES DA SILVA  MARIA IZABEL P. BERTOLINI  

0034/98 MARIA DE LOURDES DA SILVA  JUDITE BERTOLINI  

0035/98 MARIA DE LOURDES DA SILVA  JOSLEI JUSKI  

0036/98 JOSÉ FRANCISCO ALFARO 
ECHEGARAY 

 OYRSO CARDOSO  

0037/98 MARIA APARECIDA FERREIRA  ROSE DE LIMA  

0038/98 ORLANDO SILVATI Dr. Samuel Silvati INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES BRUNA LTDA 

 

0039/98 SANDRA APARECIDA DE MELLO  GISLAINE ADRIANE MORESCO  

0040/98 SANDRA APARECIDA DE MELLO  HELENA HELLEN DE MOURA  

0041/98 SANDRA APARECIDA DE MELLO  LORE LAURETI  

0042/98 MARIA IDALINA BAITALA 
NOVISK (na pessoa do seu 
representante legal LUCIANE 
CARLA NOVISK) 

Dr. João Paulo Straub e Dr. Olivaldo 
Batista da Silva 

MÁRIO DE OLIVEIRA LIMA / 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 

 

0043/98 DÁRIO MUNIN Dr. Cristiano Augusto Vasconcelos 
Calixto 

LITANIA MARIA S. SILVA / PAULO 
FELIX DA SILVA 

 

0044/98 DEJAIR PALMA  INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA 

 

0045/98 ADRIANO RUDOLFO  ALZIRO ALVES  

0046/98 OLÍSIO CARLOS DA FONSECA DR. Geraldo Emanuel Prizon e Dr. 
Íris Antonio Mazzuchetti 

CLAUDETE KLEIN / CLÁUDIO 
FELISBERTO MIRANDA 

 

0047/98 JOANA GOBO  VALDENIRA PASSOS MEDEIRO  

0048/98 MAURO ZUIM MARTINS  ZILDA APARECIDA POLIDO DA SILVA  

0049/98 JOELMA VIANA DE SOUZA  SILVIO BORGATO  

0050/98 JOELMA VIANA DE SOUZA  NIVALDO DOMINGUES VAZ  

0051/98 BENEDITO RIZIERI OLIVEIRA 
SABBADINI 

Dr. Cristiano Augusto Vasconcelos 
Calixto 

FAUSTO ALCANTARA DE LIMA  

0052/98 LOURIVAL SANCHES  FRANCISCO INACIO FURTADO  

0053/98 CLAUDIO FRANCISCHINI  VALDEMAR ESTEVES LARA  

0054/98 ANANIAS JOSÉ DA SILVA /e/ 
LEONICE THEREZA SARTORI 

Dr. Irineu Chiqueto Junior VALTER DOS SANTOS MACHADO  

0055/98 ANTONIO CARLOS THOMAZ  ALICE RAMOS  

0056/98 ANTONIO CARLOS THOMAZ  DIVANISETE ALVES  

0057/98 ANTONIO CARLOS THOMAZ  LUZIA FRANÇA DOS SANTOS  

0058/98 DAVID MARÇAL  SUELI TRINDADE PEREIRA  

0059/98 ROSELI NUNES COLETTI  RODRIGO DE OLIVEIRA  

0060/98 ANTONIO ROSSATTI  NEVES E OLIVEIRA LTDA.  

0061/98 NATÁLIA CRISTINA BOLOGNESE 
HRUSCHKA 

 KARLA GISLAINE DE LIMA  

0062/98 NATÁLIA CRISTINA BOLOGNESE 
HRUSCHKA 

 MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA  

0063/98 ANITA CASARIN  MARIO DE OLIVEIRA e CREDITEL  

0064/98 ROBERTO RAUL VILLWOCK SANDRO JOSE PANSERA, 
ANDREY LEGNANI 

GEROSINO RODRIGUES DE JESUS e 
ALBERTO CALAU LOPES 

 

0065/98 JOSÉ RICARDO GRABOSKI JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO, JOSE ANTUNES 
TEIXEIRA 

RECUPERADORA CENTRAL  

0066/98 PEDRO RUI NETO EDOEL ROCHA ELIZA ALVES  

0067/98 JOSE VICENTE DA SILVA Dr. Edoel Rocha REICK DO BRASIL IND. COMERCIO 
DE PAPEL ARTEFATOS LTDA. 

 

0069/98 EUMARA APARECIDA DA SILVA 
SANDY 

Dr.Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Dr. Adriano M.Correia 

ALBINO MILCZWSKI FILHO /JOÃO 
AUGUSTO GRANDE JUMES 

 

0070/98 IRACI DA CONCEIÇÃO SILVA  SALVADOR ALVES CAMARGO  

0071/98 EUNISSES JANDRE DE ANDRADE Dr.Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar, 
Dr. Adriano M.Correia 

ARLEI DO NASCIMENTO/MARIA INEZ 
FILOMENO NASCIMENTO 

 

0072/98 LOURIVAL SANCHES  FRANCISCO INACIO FURTADO  

0073/98 JOSE MIRANDA DOS SANTOS  FRANCISCA DA S. MATOS /E/ AMARO 
VILSON G. DE MATOS 

 

0074/98 ROSIANE TEREZINHA KUCHMA  ADÃO COSTA LIMA / FRANCISCO 
COSTA DE LIMA / JUAREZ COSTA DE 
LIMA 

 

0075/98 JOÃO LOPES PEREIRA  LAERCIO PAULINO DIAS  

0076/98 CARLOS SINGER Dr. Bento Pereira de Camargo Neto ANDERSON CORNELIO CASTALDO  

0077/98 TEREZINHA DO RÓCIO SANTOS  MARIO CANDIA  

0078/98 MARIA CONCEIÇÃO DE PAULA  IDAVINO CIRINO  

0079/98 CARLOS SINGER Dr. Bento Pereira de Camargo Neto SÉRGIO LORENA  

0080/98 CARLOS SINGER BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO 

ADÃO VALENTIM PORTO  

0081/98 CARLOS SINGER Dr. Bento Pereira de Camargo Neto THEREZINHA DE JESUS VECCHI  

0083/98 ODILON DIAS LIMA Dr. Cristiano Augusto Vasconcelos 
Calixto 

NELSON ANTONIO DA SILVA  

0084/98 SANDRO APARECIDO 
CARAMANICO 

 ATC COMPUTADORES  

0085/98 DELMAR JOSÉ DE LIMA MARIA ROSANGELA PACHECO SERGIO AUGUSTO DE ASSIS  

0086/98 DELMAR JOSÉ DE LIMA MARIA ROSANGELA PACHECO MIRIAM PRATO  

0087/98 MARIZA BARBOZA RIBEIRO  SEBASTIAO ALMIR SILVESTRE  

0088/98 ROBERTA BARCO LOPES  RODRIGO DE OLIVEIRA  

0089/98 JOSE DE ALMEIDA  CARMELO FONSECA MASSO  

0090/98 GUIOMAR SINGER Dr. Bento Pereira de Camargo Neto MISAEL DE SOUZA MARTINS  

0092/98 AURELINA COSTA MOTOSO Dr. Luis Gonzaga de Oliveira e Dr. 
Adriano 

IMOBILIÁRIA ARCO ÍRIS S/C LTDA / 
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

 

0093/98 LUIZ CARLOS WASZAK  ALESSANDRO SABATINO / ARI 
TONETI DOS SANTOS 

 

0094/98 JOANA GOBO  VALDENIRA PASSOS MEDEIRO / 
JOAO ASSUNÇAO RIBAS 

 

0095/98 CLAUDENIRIA APARECIDA DE 
LIMA 

 IZABEL MARIA DE OLIVEIRA  

0096/98 JANDIRA PACHUK  ANTONIO TOTH  

0096/98 JANDIRA PACHUK  ANTONIO TOTH  

0097/98 JANDIRA PACHUK  RUI MACHADO DE MAIO  

0098/98 NATALICIA RIBEIRO DA CUNHA  IRACI TEREZINHA RINALDI 
NAVARRO 

 

0099/98 ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

Dr. Robervani Pierin do Prado e Dr. 
Marcelo Sérgio Pereira 

CLAUDEMIR DE FREITAS / TAVARES 
E SILVESTRE LTDA 

 

0100/98 GILBERTO DA SILVA Dr. Robervani Pierin do Prado e Dr. 
Marcelo Sérgio Pereira 

VALDAIR TEREZINHA LEONARDO 
LIRIO / OSVALDENIR DELAY 

 

0102/98 FRANCISCO LIRA DE SOUZA  TEREZINHA CARNEIRO DE 
CAMARGO / ALAOR MARCONDES 

 

0103/98 LIDIA SÁ DA SILVA  JORGE M COVALSKI  

0104/98 RUDINEI FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

 FERTRAN - FERRARI TRANSPORTES 
LTDA 

 

0105/98 ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

Dr. Marcelo Sérgio Pereira e Dr. 
Robervani Pierin do Prado 

SEBASTIAO ALMIR SILVESTRE / 
TAVARES E SILVESTRE LTDA 

 

0106/98 GILBERTO DA SILVA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e Dr. 
Robervani Pierin do Prado 

NEUZA CASTRO MARQUES  

0107/98 ANGELINA RIBEIRO DOS 
SANTOS 

 ADAIL ROSA SANTANA  

0108/98 HENIO CORDEIRO DA SILVA  ISTEVO SALUSTIANO DE ANDRADE  

0109/98 ODILA DE SOUZA PEREIRA  IVONETE DOS SANTOS PIRES / JORGE 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

 

0110/98 MARIA CANDIDA COUTINHO 
MARCONDES 

 ASSOCIAÇÃO CREDTEL / MARIO DE 
OLIVEIRA 

 

0111/98 AMARO VILSON GARCIA DE 
MATOS 

Dr. Irineu Chiqueto Junior JOSE MIRANDA DOS SANTOS  

0112/98 MARIA ROSANGELA PACHECO / 
MOISÉS VITOR DE OLIVEIRA 

Dra. Maria Rosangela Pacheco VINICIUS FARIA JUNIOR  

0113/98 CARLOS LEAL  ORMAR DA SILVA  

0114/98 JORGE LOPES DE OLIVEIRA  DENILSON DA SILVA  

0115/98 ALCIONE JACOB DE SOUZA  JOAO CARLOS GALDINO / LUIS 
CARLOS BARBOSA STALMANN 

 

0116/98 ENY PINHEIRO DE AGUIAR  MAGAZINE LUIZA S/A  

0117/98 JOSE FRANCISCO ALFARO 
ECHEGARAY 

 OYRSO CARDOSO  

0118/98 MARIA DE FATIMA GOMES Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 
e Dr. Adriano M. Correia 

SILVIO DARCIO FERREIRA  

0119/98 ANTONIO CARLOS THOMAZ  JORGE GONÇALVES DOS SANTOS  

0120/98 NEIRAN DE ALMEIDA NOVAIS  ELAINE NOVAIS  

0121/98 NEIRAN DE ALMEIDA NOVAIS  LESSANDRA ZAGOTTO  

0122/98 ALDEMIRO HIPOLITO DA SILVA Dr. Davi Camargo VALDECIR LAVEZZO /E/ ANTONIO 
BENALI 

 

0123/98 AMELIA PERCIVAL CZELEN  CICERO AMORIN  

0124/98 ARCINI TRINDADE FERRAZ  SEBASTIAO DE JESUS MENDES 
FERREIRA 

 

0125/98 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
VILLAGE 

Dr. Jair Felipes DARCI BARAN / JOSÉ CARLOS 
LAURANI / MARIA PRESTELO DA 
SILVA 

 

0126/98 JOAQUIM ORTIZ NETO Dr. Vicente Dziubat MARIO HOMANIUK  

0127/98 LUIZ CARLOS JACINTO LOBO  GIVANILDO BERNARDINELLI  

0128/98 MARIA BATISTA DE ANDRADE  TEREZA CASTURINA DE JESUS  

0129/98 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  FRANCISCO DA SILVA MATOS E 
AMARO CELSO GARCIA 

 

0130/98 ANTONIO CORPA NETO  MELISSA RENATA BRUNS TEIXEIRA  

0131/98 MARIA JOSÉ RAMOS Dra. Lídia Sá da Silva DEONICE CÂNDIDO GOMES  

0132/98 LUIZ MARCELO LEGNANI Dr. Bento Pereira de Camargo Neto ANDERSON CORNELIO CASTALDO  

0133/98 SEBASTIÃO AGENOR MOREIRA  NIVALDA APARECIDA DOS SANTOS 
VENTURINI 

 

0134/98 SEBASTIAO AGENOR MOREIRA  ANTONIA SOARES DA CRUZ  

0135/98 JOSE MAIOLI José Albino Bieszczad, Bento Pereira 
de Camargo Neto 

DELIR MARCÃO / DIVALDO MARCÃO Dra Mariângela Cunha 

0136/98 AILTON APARECIDO RAMOS  JOSE CARLOS RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

 

0137/98 SEBASTIAO FERNANDES  ANTONIO MAIA LIMA  

0138/98 PEDRO REPINACIO  CLAUDIO CARDOSO MACHADO  

0139/98 MINERVINA RIBEIRO 
RODRIGUES 

 JAIR DE MORAIS  

0140/98 LINCOLN ALEXANDRE 
FERNANDES RODRIGUES 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO M CORREIA 

IVA APARECIDA OLIVEIRA Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0141/98 EDSON LUIZ KHEL Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 
e Dr. Adriano M. Correia 

ADALBERTO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

 

0142/98 EGILE PERDONCINI PINTO Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 
e Dr. Adriano M. Correia 

WILSON BIBIANO LIMA / LIDAMAR 
SANDIS DE BARROS CAVALCANTE 

 

0143/98 ALMIR DA SILVA QUICHABA  ODAIR APARECIDO CORDEIRO DO 
CALMO 

 

0144/98 SILVAGNER RIBEIRO DE 
ALMEIDA 

 JONAS DONIZETE DOS SANTOS  

0145/98 JANISLEIA FABIANA MOREIRA  ROSILDA APARECIDA DA SILVA 
FERREIRA 

 

0146/98 LAERCIO RIBEIRO DA LUZ  LUCILENA ARABEL COSTA  

0147/98 JANDIRA PACHUK  BRAULINA ORTIS  

0148/98 JANDIRA PACHUK  JOAO OLEGARIO DA SILVA  

0149/98 JANDIRA PACHUK  SEBASTIAO MENDES PEREIRA  

0150/98 JUAREZ BATISTA PEREIRA  ABELARDO GONÇALVES NETO  

0151/98 OSNI DE SOUZA PORTELA  NILSON MESSIAS DE OLIVEIRA  

0152/98 SONIA MARIA RIBEIRO 
ERCOLAS 

 ROSELI APARECIDA SANTOS SILVA  

0153/98 BELIR CASARIN ROCHA  MARIO DE OLIVEIRA  

0154/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA ROBSON JOSE HRUSCHKA FRANCISCA DA SILVA MATOS  

0155/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA ROBSON JOSE HRUSCHKA FRANCISCA DA SILVA MATOS / 
AMARO VILSON GARCIA DE MATOS 

 

0156/98 ANTONIO MANUEL TAVARES Eleni A. de Oliveira Mauro e Eraldo 
Teodoro de Oliveira 

EDINA MARA DE LARA ME - MAC 
CENTER LANCHES 

Mary Fragoso Veras 

0157/98 CARLOS GONÇALVES DE 
FREITAS 

Claudio Camargo de Arruda CARLOS MARCELO DE JESUS  

0158/98 NAPOLEON SANDY SAAVEDRA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

MELISSA RENATA BRUNS TEIXEIRA  
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0159/98 JOSE EDMUNDO KWIATKOWSKI  ADAO FURTADO DE SOUZA  

0160/98 JAIRO PADILHA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

MELISSA RENATA BRUNS TEIXEIRA  

0161/98 MARIA CELESTE DE SOUZA  NEIDEMAR AUGUSTA SALES  

0163/98 MARIA ROSALINA GOMES 
CARVALHO 

Carlos Henrique Santilli CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO E 
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Miguel Theodorovicz 

0164/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA ROBSON JOSE HRUSCHKA CLEUSA PEREIRA DE LIMA  

0165/98 JOEL TAVARES Andrey Legnani e Sandro Pansera FORÇA DO AÇO IND. E COMERCIO DE 
FERRO E AÇO LTDA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

0166/98 FRANCISCO LIRA DE SOUZA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

DELVINO ANTONIO LOURINI  

0167/98 JULIA KENNERLY CORREA  EDSON BORNHOLDA  

0168/98 EUCLIDES DELBONI  MISAEL DE SOUZA MARTINS  

0169/98 DANIEL VIANA DE SOUZA  ANTONIO DONIZETE  

0170/98 MANOEL PEDRO BARRETO 
FILHO 

 VERA LUCIA DA SILVA  

0171/98 HOSANA TEREZINHA 
ANDERSON 

 ARISTIDES FERREIRA DA ROCHA Aymar Soares de Souza Lima 

0172/98 ODILON AUGUSTO M. 
GUIMARÃES 

 LUIZ MARCOS SZYDLOWSKI  

0173/98 UMBERLINA SARGUGARIA 
SANTOS 

 PAULO CEZAR DO LAGO  

0174/98 NAPOLEON SANDY SAAVEDRA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

DERCIO GALAN  

0175/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

MARCIO PISKE Carlos Augusto Garcia 

0176/98 SEBASTIÃO CARLOS MAURO / 
SONIA MAURO 

Carla Fabiana H. Zagoto Consalter IMOBILIARIA ARCO-ÍRIS S/C LTDA Eraldo Teodoro de Oliveira 

0177/98 JOSIAS DA SILVA Carlos Augusto Garcia JORGE L. SQUISSARDI  

0178/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson J. Hruschka VALDIR BELOSO  

0179/98 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  ANGELA MARIA PEREIRA / KEILA 
VICENTE BARBOZA 

 

0180/98 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  SILVANA NEVES  

0182/98 JOSIAS MARCOLINO DA SILVA Carlos Augusto Garcia; Gilberto 
Carniati; Claudia Mara Padilha 

VILNEY A. BELZ  

0183/98 MARIA APARECIDA DA SILVA  IRAÍ DOS SANTOS GUAIUME  

0184/98 JOÃO BERBEL  KATIA GOMES MARQUES  

0185/98 SIVAL CORREIA DA SILVA  APARECIDO SEVERINO  

0186/98 BENNO KARL LUDEWIG Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

SARA G. TORRES / ANTONIO 
AMARILDO ANTUNES 

 

0187/98 LAUDELINO SILVEIRA Sandro Jose Pansera PEPSICO E CIA / ISMAEL SILVERIO  

0188/98 IUQUICO TANAKA FERREIRA 
GONÇALVES 

 CARLOS SINGER  

0189/98 ELVIRA RIBEIRO PEDROSO Dr. Luiz Arinos Scaburi NEI ROSA DE OIVEIRA  

0191/98 ANTONIO NOGUEIRA  MARIA MARLENE R. DA SILVA 
MARODIN 

 

0192/98 ROSELI MORANTE  ANDREIA MARIA SANTANA  

0193/98 FRANCISCO ROCHA  MAYKON A. KATH  

0194/98 FRANCISCO ROCHA  ADEMAR DE ALMEIDA FERRAZ / 
TEREZINHA MAGALI GAYA FERRAZ 

 

0195/98 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL PALOMA (PAULO 
ROBERTO SANTANA BORGES) 

Carlos Augusto Garcia; Gilberto 
Carniati 

HUMBERTO FUNARI  

0196/98 DANIEL VIANA DE SOUZA  LUIS CARLOS DE OLIVEIRA / MARCIO 
ANDRE BENITEZ 

 

0197/98 VALTER BRUGUER Dr. Carlos Augusto Garcia NAGIBE MENDES DE LIMA  

0198/98 PEDRO CESAR KLEPA Dr. Job Perdoncini MAURI VIANA PEREIRA  

0199/98 MARIA LUIZA PEREIRA MENDES  CLARICE VIEIRA ROMUALDO  

0200/98 JAIR FELIPES Dr. Jair Felipes JACINTO LUIZ BAZOTTI  

0202/98 JOAO GALO Carlos Augusto Garcia; Gilberto 
Carniati.; Claudia Mara Padilha 

RONIALDO GIROTO  

0203/98 CONDOMINIO EDIFICIO 
RESIDENCIAL PALOMA (PAULO 
ROBERTO SANTANA BORGES) 

Carlos Augusto Garcia; Claudia Mara 
Padilha. 

ZOLMIR DOMINGOS MACCAGNAM  

0204/98 GILDERENE GOMES DE 
ANDRADE 

Carlos Augusto Garcia;Gilberto 
Carniati 

VALMIRO PATRICIO DO 
NASCIMENTO 

 

0205/98 JOCELIA JUSTINO DE ANDRADE Carlos Augusto Garcia; Gilberto 
Carniati 

VALMIRO PATRICIO DO 
NASCIMENTO 

 

0206/98 GILBERTO OSCAR SOLER 
CARNELOS 

Pedro Carlos Palma GENTIL L. ANTONINI  

0207/98 EDSON LEUCIR GRIPPA / 
ALESSANDRA CRIPA / 
FILOMENA PALMA GRIPPA 

Dr. Edson Leucir Grippa SLOMP INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 

Daisy Lucy Dezan Silveira 

0208/98 MARIA VIRGINIA VEDOVATI 
SCHUPCHIK 

Robson José Hruschka; Hellmuth 
Hruschka 

FRANCISCA DA SILVA MATOS  

0209/98 JOSE DA LUZ KORTUM Dr. Carlos Augusto Garcia; Gilberto 
Carniati 

APARECIDO FLORES  

0210/98 JOAO CARLOS GONÇALVES  SILVIO TURCI E OU VALKIRIA  

0211/98 JURANDI DALAROSA  CARLOS B. RAMOS E CIA LTDA  

0212/98 SANTOS GONÇALVES 
BITENCOURT 

 JEREMIAS ALVES DE OLIVEIRA  

0213/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson José Hruschka PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA Maria Rosalia Modesto Ramos e Miria 
Maria Boll Peres 

0214/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson José Hruschka FRANCISCA DA SILVA MATOS / 
AMARO VILSON GARCIA DE MATOS 

 

0215/98 NEIRAN DE ALMEIDA NOVAIS  LUCIANA SOARES COSTA  

0218/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson José Hruschka ELZA DOS SANTOS OLIVEIRA  

0219/98 MANOEL AVELINO  CONSÓRCIO COLOMBO - 
FARROUPILHA - ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA 

 

0220/98 ANACLETA DOS SANTOS  KATIA TEREZINHA DE MELO 
CASTALDO 

 

0221/98 MARIA DE LOURDES 
ALBUQUERQUE CASAGRANDE 

 TAPOWIK SHOPPING - KUNZLER, 
WIERZCHON E MÉDICI LTDA 

 

0222/98 CLEUZA ALVES  JUDITE MARIA BARROS  

0223/98 HEITOR PORTES DE OLIVEIRA  NYSA CORREA SIMÃO  

0224/98 SEBASTIANA MACHADO 
BORGES 

 GUILHERME CAMPOS MARTINS  

0225/98 JOAO LUIZ CONRADO Mariângela Cunha AILTON BILMAYER João Aroldo Takahashi 

0226/98 EDNA MARTINS  DIONIZIO ALVES FILHO  

0227/98 JOÃO CAETANO DA SILVA  JURANDIR NOVAKOSKI  

0229/98 SEBASTIANA MACHADO 
BORGES 

 WAGNER DA SILVA PERES  

0231/98 SEBASTIANA MACHADO 
BORGES 

 JOÃO ALEXANDRE FILHO /E/ 
FRANCISCO DE ASSIS PEQUITO 

 

0232/98 ARACINA MARIA DE OLIVEIRA  SANDRA CARDOSO FIDÉLIS / ISAIAS 
HONORIO FIDÉLIS 

 

0233/98 ARACINA MARIA DE OLIVEIRA  LUCIA ELENA DIAS  

0234/98 ARACINA MARIA DE OLIVEIRA  CLEIDE IASKRENSKI  

0235/98 JULIO ILLES  CLEDSON CASTOR ALEMAN  

0236/98 TEREZA DE JESUS DA SILVA  IRINEU BAGUINI  

0237/98 MARCOS LOPES MARREIRO  DIRCEU CORREIA  

0238/98 JANDIRA MATOS DE LIMA Bento Pereira Camargo Neto e José 
Albino Bieszczad 

JAIME PEREIRA PRIMO  

0239/98 TEREZINHA SANCHES Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar ELZA VELOSO BISPO e JULIO 
KONDAZESWSKI 

 

0240/98 VALDIR RENATO TONETTO 
BOZZ 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JOSE ANTONIO BORELA  

0241/98 VALDECI GONÇALVES Ismael Jose Dezanoski CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 
LTDA. 

 

0242/98 JAIME CANDIDO RIBEIRO Cesar Aurelio Cintra VALDOMIRO DOS SANTOS DAVANÇO Bento Pereira de Camargo Neto 

0244/98 JOÃO GRASSI NETO Marcio Bacarin Possebom LATICÍNIOS MOURÃO LTDA.  

0245/98 MARCIO ARAUJO JOSE Robson Hruschka MARCOS ESTEVAM CABRAL  

0246/98 ELIANE VEDOVATI Robson Hruschka AMARO VILSON GARCIA DE MATOS  

0247/98 JANDIRA PACHUK  MARIA APARECIDA OLIVEIRA  

0249/98 SEBASTIANA MACHADO 
BORGES 

 AUTO PEÇAS FIAT CAMPO LTDA  

0252/98 MARDOQUEU RIBEIRO DE 
SOUZA 

 RUBENS KOVALKI  

0253/98 JESUMIRA GONÇALVES 
PEIXOTO 

 LENILDA DE ASSIS  

0254/98 CARLOS ROBERTO KRAMER 
VIEIRA 

 AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA  

0255/98 DOMINGOS PEREIRA DA SILVA  JOÃO PAIXÃO DE MELO  

0256/98 JOSE CLARINDO DOS SANTOS  JOSE COSTA MARIA  

0257/98 AMILTON LEITE DOS SANTOS / 
CARLOS DONIZETE RODRIGUES 

MARIANGELA CUNHA; JOSE 
LUIZ GURGEL 

PAULO MATSUZAKE / GABRIEL DO 
PRADO 

JAIRO CESAR BATISTA DE MELO 

0258/98 JOSE DE LARA  APARECIDA PEREIRA PRIMO  

0259/98 AMADO ROMANOS DA SILVA  APARECIDA PEREIRA PRIMO  

0260/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA  FRANCISCA DA SILVA MATOS e 
AMARO VILSON GARCIA DE MATOS 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO M.CORREIA 

0263/98 GILBERTO DA SILVA ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

ADEMIR LOTÁRIO SENGER e 
TAVARES E SILVESTRE LTDA. 

 

0264/98 ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

LAURENI VIRGILINA MATEUS e 
LUZIA MARTINS 

 

0265/98 RICARDO GURZINSKI ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

GEROSINO RODRIGUES DE JESUS  

0266/98 GILBERTO DA SILVA ROBERVANI PIERIN DO PRADO; 
MARCELO SERGIO PEREIRA 

M.J. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA. ME. 

 

0267/98 JOSÉ CARINHATO MOISES ANTONIO AGOSTINHO OSMAR LIMA BARBOSA FILHO e 
CLEONICE PRADO 

 

0268/98 MARCIO ROZENDO DA SILVA  CLEBER ANTUNES  

0269/98 LAZARA LOPES FERREIRA  RITA DE CASSI NUNES / ESSIBIDO 
VICENTE DA SILVA 

 

0270/98 SALETE CORREIA DOS REIS  GUILHERME AUGUSTO RIBAS  

0271/98 LENI APARECIDA CANTÃO DE 
LIMA 

 NADIR PONTE DOS SANTOS  

0272/98 TEREZA DE LARA DA SILVA  ARLINDO DIONÍZIO MATIAS  

0273/98 LUIZ ANDRE PIAZON Edoel Rocha REGINALDO ARAUJO TEIXEIRA  

0275/98 LUCY DE FATIMA 
STANISZEWSKI LADEIA 

Luiz Arinos Scaburi ROBERT WAGNER PEREIRA  

0276/98 ALBERTO BACETTO Edoel Rocha EDSON SILVA FERREIRA / JOSE 
NERVAL MARQUES 

MARCELO SERGIO PEREIRA; 
EDUARDO MARQUES DA SILVA 

0277/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson J. Hruschka EDICLÉIA RATEIRO NUNES  

0278/98 SEBASTIAO ALBINO LEME Miguel Theodorovicz EDISON CANDIDO MACHADO-ME / 
SEBASTIAO RAMOS NETO / MARIA 
SALETE RAMOS 

 

0280/98 MARLENE TARIFA DE SOUZA  LURDINHA APARECIDA DA SILVA  

0281/98 MARIO SALCOUSKI  IRINEU BRUCH  

0282/98 RENATO SCHIMIDT DE 
ANDRADE 

 ONICE LAURINDA MOREIRA 
FERREIRA 

 

0283/98 MARA REGINA OKUMURA Eleni A. de Oliveira Mauro; Eraldo 
Teodoro de Oliveira 

VALESKA LOSS / LUIZ CARLOS LOSS  

0285/98 JURANDIR PAULINO  PAULO SERGIO SILVA  

0286/98 JOSE APARECIDO DOMINGOS Wilson Luis de Paula SOLANGE GARALUZ - LOCAÇÕES DE 
AUTOMOVEIS-ME 

 

0287/98 FABIO CASARIN  ANTONIO CELSO DE LARA  

0288/98 VICTOR FERREIRA NOVAIS Adriano M. Correia e Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

ELZA RIBEIRO  

0289/98 WALTER BAPTISTA DOS 
SANTOS JUNIOR 

Adriano M. Correia e Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

HUMBERTO FUNARI  

0290/98 NELSON BENEDITO Andrey Legnani ELETROMOVEIS E BRINQUEDOS-
LTDA / FININVEST S/Z - 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 
CREDITO 

PEDRO TEIXEIRA PINTO; 
FERNANDO PAULO MACIEL 

0291/98 BENEDITO CAETANO Jair Aparecido Zanin BARBARESCO-INDUSTRIA 
ALIMENTÍCIA LTDA 

 

0291/98 BENEDITO CAETANO Jair Aparecido Zanin BARBARESCO-INDUSTRIA 
ALIMENTÍCIA LTDA 

 

0292/98 JOAO AMADEU BELLINATO  WERNER ROCCA  

0293/98 MARIA JOAQUINA DE LIMA  JONI ROQUE  

0294/98 MARIA LUCI RESKE COSTA  EDINA MARA ALEIXO PEREIRA  
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0295/98 JOAO PINTO DE CAMARGO  MARIA LUCIA AMBROZEWICZ / 
ADRIANA AMBROZEWICZ 

FERNANDO CESAR DA COSTA 
FERREIRA 

0296/98 ADRIANA TEIXEIRA  JOAO MARIA DE OLIVEIRA  

0297/98 MARIELE CARLA BOLOGNESE  GLOBODISK  

0298/98 VALDIR TEIXEIRA DE FREITAS  METALURGICA VOIDELO / RICARDO 
VOIDELO 

 

0299/98 JOSE VIEIRA LOPES Eleni A. de Oliveira Mauro; Eraldo 
Teodoro de Oliveira 

CLAUDIO AGOSTINHO DE SOUZA  

0300/98 EVERSON LUIZ CAMPOS Marcio Henrique Deitos DU COTTON INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECCÕES-ME 

 

0301/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson J. Hruschka FRANCISCA DA SILVA MATOS  

0302/98 AMARO MARTINS DE ALMEIDA Edgard Cavalcante LAURA CANDIDA PINTO  

0303/98 ADÃO GONÇALVES VIEIRA  ISAURA DIREITO FERREIRA/ CARLOS 
JOSE F DOS SANTOS 

 

0304/98 MARIA PEREIRA CARDOSO LEVI QUEIROZ DA PAIXÃO VERALICE DAVINI NAITZKE  

0305/98 NILSON MOISES CONRADO  LUIZ ROBERTO DA SILVA  

0306/98 JOAO NEY BENASSI  OLIMPIO J. X. DE MATOS E SILVA  

0307/98 JOAO ARTUR BRONZEL  CARLOS ROBERTO JOAQUINA/JONAS 
EDUARDO DA SILVA 

 

0308/98 JOAO ARTUR BRONZEL  MARCELO JOSE DIAS / MARIA LUCIA 
VICENTE COSTA 

 

0309/98 SEBASTIAO EZIDORIO  ANTONIO CELSO DELARA  

0310/98 PAULO DE ARAUJO  ENOCH ALVES P. FILHO  

0311/98 LIDIA SA DA SILVA / IRINEU 
CHIQUETO JUNIOR 

LIDIA SÁ DA SILVA; IRINEU 
CHIQUETO JUNIOR 

TEREZINHA SANTANA PEREIRA / 
OLGA R. PEREIRA 

 

0312/98 ROSE ANNE KULIK Edoel Rocha OSMAR APARECIDO JEVENES Luiz Arinos Scaburi 

0313/98 CLARINDO ALVES  WILMA MARTINS PEREIRA  

0315/98 NIVALDO ANASTACIO Moisés A. Agostinho LUCIO BOIKO  

0316/98 ITAMAR DORNELES Paulino Evangelista; Nair Labiak 
Evangelista 

MARCIA DAVANTEL  

0317/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson J. Hruschka OSVALDO BATISTA DA SILVA  

0318/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson Hruschka EDICLEIA RATEIRO NUNES 
HRUSCHKA 

Marcio Henrique Deitos 

0319/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA  DELEGADO DE POLICIA DA 
COMARCA DE BARBOZA FERRAZ 

 

0320/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson J. Hruschka EDVALDO BARBOZA DA SILVA  

0321/98 JOSE DE SOUZA NETO Bento Pereira de Camargo Neto RODOBENS-ADMINISTRAÇÕES E 
PROMOÇÕES LIMITADA 

Roberto Nogueira Junior 

0322/98 ORLANDO DERLI SEQUINEL Adriano M. Correia e Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

CONSTRUTORA HAYASHI LTDA  

0324/98 CLEUSA ALVES  MARLENE GONÇALVES MARTINS  

0326/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson Hruschka HENRIQUE DA COSTA  

0327/98 GEMMA BOGO SCABURI Luiz Arinos Scaburi EDSON BEM HUR FONTOURA  

0328/98 VALDOMIRO TABAKA 
representado pela sua esposa 
CECILIA EMILIA STEFANIAK 
TABAKA 

 JOÃO FRANCISCO FILHO  

0329/98 NILSON MOISES CONRADO  ARARI LOUSANO / LUIZ ROBERTO DA 
SILVA 

 

0330/98 JOSE ROBERTO MANCHENHO  LUIZ APARECIDO GODOY  

0331/98 JOAO FRANCISCO DA SILVA Jose Antunes Teixeira FININVEST S.A. Suzana Rocha Mendes 

0332/98 LILIANE RAIZER MENDES 
INTRONVINI 

 KEILA PORTELA  

0333/98 LILIANE RAIZER MENDES 
INTRONVINI 

 MARIA DE FATIMA RODRIGUES  

0334/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson Hruschka VALDIR BELOSO  

0335/98 MARIA DE JESUS CAETANO 
PINTO 

 ISABEL VIENA FERREIRA  

0336/98 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  EDIMARA DAS NEVES  

0337/98 JOSE ROMEU DOS PASSOS  JOSE ELADY GUIZONI  

0338/98 CARLOS ALBERTO RHODEN  LUIZ MIGUEL  

0339/98 ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO 
PIÚ BELLO SHOPPING 

Waldomiro Barbieri INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES BRUNA LTDA / 
HELENA SURMANOWICZ JACOB 

 

0340/98 DEJAIR PALMA  S.X. FACTORING LTDA  

0341/98 ROSALVO CAMARGO  DAVI MEIRE  

0342/98 FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR  JOSE GOMES DA SILVA  

0344/98 ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO 
PIÚ BELLO SHOPPING 

Dr. Waldomiro Barbieri HELENA SURMANOWICZ  

0345/98 ALCIONE JACOB DE SOUZA Dr. Adriano M. Correia e Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

VICTORIO DALA ROSA  

0346/98 PEDRO ALZEMIR DAL 
PASQUALE 

 AMADEU SILVA FILHO  

0347/98 HOSPITAL SÃO LUIS LTDA Dr. Francisco Andreoli SIUDETE MEIRA LEAL / JOSE LEAL 
SOBRINHO 

 

0348/98 LEONICE SOARES FRANCO / 
ROSEVALDO APARECIDO 
FRANCO 

 GENI DA SILVA  

0349/98 GILDOECIO MENDES NOBREGA Rubens de Oliveira TRANSAVIÃO TRANSPORTE R. DE 
CARGAS LTDA 

Amílcar Cordeiro Teixeira Filho 

0350/98 NEVIO HANEL Diva Fiore Miotto, Rubens de 
Oliveira 

APARECIDO LEITE DE ANDRADE  

0351/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado. 

JOSE MILTON FARAGO  

0353/98 ELIO MILTON THOMAZ  ELIAS ANDRADE  

0354/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

MARIA MADALENA LEAL 
SCACHETTI / FAGUNDES E SIMÃO 
LTDA 

 

0356/98 DJALMA DE MORAIS  VALDECI MOREIRO DE MELO  

0357/98 LUIZ GONÇALVES  ELIZETE BRUNETTA  

0358/98 ADELIA APARECIDA CARNEIRO 
GONÇALVES 

Gilberto Justino Ferreira JOAO TAKASHI OKADA Carlos Augusto Garcia e Gilberto Carniati 

0359/98 MARIA DO ROZARIO PRESTES 
DE SOUZA 

 JOSE FERREIRA BARBOSA  

0360/98 WAGNER CESAR ZATTONI  RONALDO NEUCI KLICH / ROGERIO 
A. DE LIMA 

 

0361/98 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

IPOLITO ETELVINO DE ALMEIDA  

0365/98 APARECIDO IVANILDO FERRO Candido Mendes Neto COOPERATIVA DE LATICINIOS DE 
MARINGÁ-COLMAR 

Rogerio Verdade 

0366/98 WILSON IOSHIHIRO WATANABE  PEDRO BALABELI FILHO/SERGIO 
BARILARI FILHO 

 

0367/98 ANTONIO FERREIRA PRATA  VIRGILIO MARCONDES  

0368/98 LUIZ CARLOS JACINTO LOBO  GIVANILDO BERNARDINELLI  

0369/98 GABRIEL ALFEO DA SILVA  CLAYTON FAVARAO  

0370/98 LAURO GLINSKI  LORENI VIRGILINA 
MATEUS/GENILDO SEVERINO 

 

0371/98 LUIZ GONÇALVES  ASSOCIAÇÃO LOJISTAS DO 
SHOPPING MOURÃO 

Marcos de Castro Alves 

0372/98 MARIO ANDRE COLEDAN Luiz Arinos Scaburi CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0372/98 MARIO ANDRE COLEDAN Luiz Arinos Scaburi CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0373/98 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Cristiano Augusto Vasconcelos 
Calixto; Douglas Renato Brzezinski 

WERNER ROCCA  

0374/98 NATALIA KAULE DOS SANTOS Andrey Legnani MARCOS SILVEIRA / TEREZA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Álvaro Branco 

0375/98 GERALDO MARQUES DA SILVA  ADÃO DE PAULA SOBRINHO  

0377/98 LUIZ ARINOS SCABURI Luiz Arinos Scaburi JORGE OLIVEIRA JACOB JUNIOR Gilberto Jacob 

0378/98 JINTAKO IKEDA / MARCOS 
SATIO IKEDA 

 ADALBERTO ARAUJO FEITOSA / 
AMARILDO GOMES DA SILVA 

 

0379/98 FRANCISCO NATAL FLORÊNCIO Marcio Henrique Deitos LUCIA ZACHYTKO – MERCADO - ME 
(MERCADO DA LUCIA) 

Jose Luiz Gurgel; Mariangela Cunha 

0380/98 MARIA SALETE RIZZARDI  VALDECIO ANTONIO BITTENCOURT  

0381/98 MARIA HELENA VILELA e ERDI 
ELLWANGER CASALI 

 MARILSA DE FÁTIMA RODRIGUES  

0382/98 GILBERTO DA SILVA Dr. Marcelo Sergio Pereira e 
Robervani Pierin do Prado 

DALILA DA SILVA D'AVILA / WALTER 
COSTA D'AVILA 

 

0383/98 JAIRO PADILHA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
Pierin do Prado 

ROSINEI MARIA VASSOLER  

0384/98 TAVIANO RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

Aymar Soares de Souza Lima JAIRA NUNES AMARAL / ROGERIO 
NUNES AMARAL 

 

0386/98 CELSO AGNES Neuso de Oliveira MARIA DO SOCORRO MARQUES DAS 
NEVES 

Antonio de Jesus Filho 

0387/98 SEBASTIAO AFONSO PEREIRA  EDSON SILVA FERREIRA  

0388/98 CARMEM LÚCIA CARDOSO DOS 
SANTOS 

Paulo Sérgio Gonçalves BJ SANTOS / FININVEST S/A Nelcides Alves Bueno; Cristiano Souza 
Neto 

0389/98 FRANCISCO HENRIQUE DA 
SILVA 

 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS 

 

0390/98 OSNI DE SOUZA PORTELA  NILSON MESSIAS DE OLIVEIRA  

0391/98 MARIA NESPOLO  GILSON JACOB e JAMIL OLIVEIRA 
JACOB 

 

0392/98 BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO 

Bento Pereira de Camargo Neto LIONISE DAVID  

0393/98 VALERIA LUCILA DA SILVA 
QUEIROZ 

 JAQUELINE BORGES  

0394/98 ISABEL VIANA FERREIRA  NELSON SERRA CORREIA FILHO  

0396/98 LUCI INEZ HOMIAK  VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  

0397/98 LUCI INEZ HOMIAK  DIRCE OLIVEIRA PINGUELI  

0398/98 LUCI INEZ HOMIAK  LUZIA MARTINS  

0399/98 JAYME CÂNDIDO RIBEIRO Dr. Jaime Cândido Ribeiro e Cesar 
Aurélio Cintra 

CÍCERO RONIVON DE MATOS  

0400/98 SATURNINO TEIXEIRA DA 
COSTA 

Luiz Arinos Scaburi RUBENS AGNALDO KOVALSKI  

0401/98 MARIA APARECIDA MANIEZO  VILMA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
FRANÇA 

 

0402/98 NELSON TABORDA RIBEIRO  CONSTRUTORA CHAVE LTDA/ 
ANTONIO MARCELO S. SILVEIRA / 
ADALBERTO LUIZ RODRIGUES 
OLIVEIRA 

 

0403/98 ERNY LABA KHOLER Jair Felipes ROBERTO CARLOS CAMARGO / 
APARECIDA GIROTO 

Mary Fragoso Veras 

0403/98 ERNY LABA KHOLER Jair Felipes ROBERTO CARLOS CAMARGO / 
APARECIDA GIROTO 

Mary Fragoso Veras 

0404/98 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  IND. E COM. DE CONFECÇÕES 
MUNIZA LTDA (STYLE COLLECTION) 

 

0405/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson Hruschka FRANCISCO P. MEDEIRO / MARIA A. 
MEDEIRO 

 

0406/98 ROBSON JOSE HRUSCHKA Robson Hruschka EDVALDO BARBOZA DA SILVA  

0408/98 OLIMPIO TEODORO DE SOUZA  ARNO KATH  

0409/98 AMILTON PEREIRA DE SOUZA  ELIA VARGAS  

0410/98 MARIA APARECIDA DE LIMA 
MACEDO 

 AMILTON COPEC  

0411/98 MARCOS ALVES DA COSTA  VALDECI GONÇALVES  

0412/98 MARLENE TONET Paulo Marcos de Oliveira JURANDIR BATHAUS  

0413/98 DELMAR JOSÉ DE LIMA Luiz Arinos Scaburi SONIA MARIA GONÇALVES  

0414/98 EVERALDO CEZAR SONVEZ  SÍLVIA CRISTINA DE CAMPOS  

0415/98 MARCIO PISKE Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

CLEBER MISAEL RODRIGUES  

0416/98 SUELI TEREZA JUSTINO Mariângela Cunha; Jose Luiz Gurgel; 
Izalvi Barreto da Silva 

ANTONIO ROBERTO AZEVEDO 
FIGUEIREDO 

 

0417/98 ERIKA LABES Douglas Renato Brzezinski; Cristiano 
Vasconcelos Calixto 

CARLOS VEIGA / GENI LOPES FARIA  

0418/98 ALDORINO LOUZADA DO 
NASCIMENTO 

Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

SILVESTRE DIMAS STANISZEWSKI  

0419/98 MARIA HELENA ALVAZ DA 
CRUZ 

Adriano M. Correia; Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

FARMÁCIA DROGAJÚ LTDA 
(FARMÁCIA DROGÃO) 

 

0420/98 JOSÉ RICARDO GRABOSKI Adriano M. Correia; Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

REINALDO PINTO DA SILVA  

0421/98 ÉRICA LABES Douglas Renato Brzezinski; 
Francisco I. Brzezinski 

TERTULIANO TOMAS DA SILVA  

0422/98 NIVALDO CASA GRANDE  ELAINE TENORIO DE OLIVEIRA  

0423/98 ALCIDES DIANIN Irene Maria Brzezinski Dianin; Iran 
Roberto Brzezinski 

MARCOLINO DE OLIVEIRA / MARCOS 
ANTONIO DE OLIVEIRA 

 

0424/98 MARLEI CIRLEI KEHL  JULIO CESAR PACHECO DOS SANTOS  
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0425/98 MARIANO BOSSAK  ALFREDO FRANCISCO DA MATA  

0426/98 CARLOS ALBERTO MULLER  LATICÍNIOS CAMPO MOURÃO LTDA  

0427/98 JAIME NARCISO SALVADORI Nelson Pedroso Junior; Olivaldo 
Batista da Silva 

RONALDO TEODORO  

0429/98 LUCINDA MAREGA MARQUES Gilberto Justino Ferreira CONSTRUTORA CHAVE LTDA Paulo Sérgio Gonçalves 

0430/98 OSMAR ALVES FERREIRA  MARCOS ROBERTO MEDEIROS / 
JOELMA MATEUS CARLO 

 

0431/98 JOSE HAGUEDEIS Eleni A. de Oliveira Mauro; Eraldo 
Teodoro Oliveira 

FININVEST S/A Sumie Sonia Miyazaki 

0432/98 JOSE MEDEIROS ARAÚJO  DEJAIR DA SILVA MONACELLI  

0433/98 AMARO VILSON GARCIA DE 
MATOS 

 JOSE MIRANDA DOS SANTOS  

0434/98 DIRCE GONÇALVES DA SILVA Eleni A. de Oliveira Mauro; Eraldo 
Teodoro de Oliveira 

FININVEST S/A Sumie Sonia Miyazake; Fernando Paulo 
Maciel 

0435/98 SIDNEY CAVALETTI  JOANIM DE FRANÇA MAFRA  

0436/98 VALTER CAZOTTO  AIRTON FERREIRA  

0437/98 JOSE HAGUEDEIS  LEONEL CORDEIRO / VILMA 
CORDEIRO 

 

0438/98 ANTONIO BOTELHO DOS 
SANTOS NETO 

 ANESIO J ROSA NETO  

0439/98 ANTONIO BOTELHO DOS 
SANTOS NETO 

 LUIZ VIEIRA SANDES  

0440/98 ELIANE MARIA DE ALMEIDA Edson Montor Ozório CONSTRUFERT INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

Paulo Sérgio Gonçalves 

0441/98 LUCINDA MAREGA MARQUES Gilberto Justino Ferreira ALFREDO DE PAULA MARQUES  

0442/98 IVANI BARBOSA GONÇALVES  LUCÍLIA APARECIDA CAMPOS 
BARBOSA 

 

0443/98 CARLA BRUNETTA  VIAÇÃO MOURÃOENSE  

0445/98 MARCOS TSUTOMU YOGAWA  BENEDITO ROSA  

0446/98 CARLOS ALBERTO CRUZ  REGIVALDO FRANCISCO DE LIMA  

0447/98 SEBASTIAO ALBINO LEME Miguel Theodorovicz SEBASTIAO RAMOS NETO / MARIA 
SALETE RAMOS 

 

0449/98 JOSÉ MÁRIO AGOSTINHO DE 
SOUZA 

Pedro Luiz Marques e Rosângela 
Giordano 

ALCIDES LINDNER  

0450/98 LUIZ VILSON SALLES  LAZARO DE SOUZA  

0451/98 NEREIDA MARIA HENRIQUE 
LUCENA 

 MOISÉS GONÇALVES  

0452/98 MARLI ORTIZ DOS SANTOS / 
MARCOS FORTUNATO SANTOS 

 OVIDIO PIRES PEDROSO  

0453/98 NILSON LEITE HAENISCH  FERNANDO RICARDO TROVÓ  

0454/98 IVONETE CAMILO DA SILVA  NEUZA APARECIDA SILVA  

0455/98 NEUSA MARQUES ROSA  ROBERTO CARLOS 
CAMARGO./E/JOSÉ LUIZ TADIOTO. 

 

0456/98 MARIA ROSA MARQUES Mary Fragoso Veras ANTONIO MACHADO FARIAS  

0457/98 VIDETE MARIA TEIXEIRA 
SONSIN 

Marcelo Pineze Pereira; Nair Labiak 
Evangelista 

EDVALDO LOUSANO  

0458/98 VIDETE MARIA TEIXEIRA 
SONSIN 

Marcelo Pineze Pereira; Nair Labiak 
Evangelista 

ANTONIO MARIANO MACHADO  

0500/98 EDVALDO SOUZA  MÁRIO REPULA  

0501/98 MARIA LÚCIA GAZZI BIONDARO  SONIA TEREZINHA ZANCHETTA  

0502/98 MARIA LÚCIA GAZZI BIONDARO  MATILDE PEPINELI  

0503/98 MARIA LUCIA GAZZI BIONDARO  MARGARETE MONACELLI  

0504/98 MÁRCIO BÁRBARA FERRARI  ÍVAN ÉRCOLES  

0505/98 JOSE MARIA DA SILVA  SONIA REGINA PALUDETI BARACHO  

0506/98 LUIZ ALVES CAROBA  ELIO ADRIOLA  

0507/98 JURANDIR JOSE DOS SANTOS  CACILDA SOARES DA LUZ  

0508/98 MARIA JOSE DE MACEDO  EDSON BEN-HUR FONTOURA / GERLI 
DE ARAUJO FONTOURA 

 

0510/98 MARIA APARECIDA FERREIRA 
DOS SANTOS 

 JOFRE FERNANDO DA COSTA  

0511/98 DEJAIR PALMA  LUIZ CARLOS DELAY  

0512/98 ROSIANE TEREZINHA KUCHMA  ADÃO COSTA DE LIMA  

0513/98 MIGUEL FERREIRA PILATTE  AMADEU SILVA FILHO  

0514/98 ZULMIRA DO PILAR FRANCA  APARECIDO OLIVEIRA  

0515/98 MARIA DAS DORES ANDRADE 
DE PAULA 

Dr. Paulo Sérgio Gonçalves BJ SANTOS  

0516/98 OLIVALDO BATISTA DA SILVA Dr. Nelson Pedroso Junior, João 
Paulo Straub 

JOSÉ RIBEIRO / MIGUEL LATCHUK  

0517/98 HORÁCIO LUIZ G. MONTEIRO 
PINHEIRO 

Dr. Paulo Sérgio Gonçalves GIOMBELLI MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA / BALDAN - IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS S/A 

 

0518/98 JOSÉ APARECIDO GOMES DE 
OLIVEIRA 

Dr. Jairo Cesar Batista de Melo; José 
Antunes Teixeira 

OSMAR BOLIVAR PEDROSO  

0519/98 ANA ALICE PINTO RIBEIRO  NILSON FONSECA DA SILVA  

0520/98 LUCIANE CARLA NOVISK Dr.João Paulo Straub; OLIVALDO 
BATISTA DA SILVA; 

MARIO DE OLIVEIRA LIMA / 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 

 

0521/98 NEIVA SIMÃO RIEKE Dr. Adriano Michalczeszen Correia AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA  

0522/98 EUCLIDES ÁVILA DAVANTEL Dra. Maria Rosangela Pacheco ARLEI JUNIOR CARVALHO  

0523/98 LILIAN ACHÔA CLAUDINO Dr. José Albino Bieszczad; Bento 
Pereira de Camargo Neto. 

LUKAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CALÇADOS LTDA / LUIZ CARLOS 
GONÇALVES DA SILVA / RITA DE 
CÁSSIA STANISZEWSKI 

 

0524/98 LAIR DOS SANTOS  AMADEU SILVA FILHO  

0525/98 HONORIO DEITOS SOBRINHO  EZEQUIEL ANDRADE SOBRINHO  

0526/98 JOÃO DA SILVA MOGGIO  CASA DE SAÚDE ARARUNA-
THEODORO BUSSO BECK 

 

0527/98 EVANDRO PINTO MENEZES  JOEL TAVARES  

0528/98 ANTONIA DE SOUZA DONATO  APARECIDA BENTO FARIA  

0529/98 EUGENIO RACZENSKI  JOÃO MARCOS BOGDANOVICZ  

0530/98 ODAIR JOSÉ DE JESUS  DIRCEU DE LIMA / BENEDITO 
APARECIDO BOSSOLANI 

 

0531/98 JOÃO ARTUR BRONZEL Dr. Miguel Theodorovicz SEBASTIÃO RAMOS NETO / MARIA 
SALETE RAMOS 

 

0532/98 PAULA RENATA DE ABREU Dr. Irineu Chiqueto Junior; LIDIA MADALENA IRINEU LIDIO  

SA DA SILVA 

0533/98 MARIA DE LOURDES PEREIRA  JOÃO PAIXÃO DE MELO  

0534/98 ELIZEU MILHARINI  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO  

0535/98 JOAO MARIA BAGINSKI Dr. Ismael José Dezanoski UNIÃO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA. 

 

0536/98 EDGAR ANTONIO DE ABREU  CECÍLIA BOIKO  

0537/98 CARLOS HILÁRIO DA SILVA Dr. Ismael José Dezanoski CONSORCIO NACIONAL CONFIANÇA 
S/C LTDA 

 

0538/98 JOSE ALBERTO FUCHS Dr. Adriano M. Correia e Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar. 

DIRCE PEREIRA PRIMO / ELIZETE 
APARECIDA DE LARA CORAL 

 

0539/98 ORALINO CORREA DOS SANTOS Dr. Adriano M. Correia e Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

 CARLOS STANIZEWSKI  

0540/98 GILBERTO DA SILVA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e Dr. 
Robervani Pierin do Prado 

LUIZ CARLOS DE CAMPOS / RUBIA 
VIEIRA DE MELLO CAMPOS 

 

0541/98 TANIA APARECIDA CHARASTEK 
SIDINEI 

Marcelo Sérgio Pereira; Robervani 
Pierin do Prado 

JEAN RODRIGO SIMÃO DA SILVA / 
LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

 

0542/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira; Robervani 
Pierin do Prado 

REGINA E. OLIVEIRA  

0543/98 GILBERTO DA SILVA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e Dr. 
Robervani Pierin do Prado 

MARIA ODETE DOS SANTOS / JOSE 
BERNARDO 

 

0544/98 IJANIS CASARIN Paulo Cesar de Holanda Guerra ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES  

0545/98 IJANIS CASARIN Paulo César de Holanda Guerra ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES  

0547/98 EDILSON JOSÉ LOURENÇO  AMELIO VALDIR MENCK  

0548/98 MARIA DE FATIMA MARTINS 
MOUHANNA 

 WAGNER ANTONIO PEREIRA  

0549/98 LUIZ CARLOS BELTRÃO Andrey Legnani, Sandro José Pansera FININVEST S/A - ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 

Fernando Paulo Maciel; Cristiano S. Neto; 
Jose Augusto Araújo de Noronha 

0550/98 SEBASTIÃO XAVIER MARTINS Andrey Legnani, Sandro José Pansera FININVEST S/A-ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 

Fernando Paulo Maciel; Jose Augusto 
Araujo de Noronha 

0551/98 EURIPEDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 
e Dr. Adriano M. Correia 

ALBINO MILCZWSKI FILHO / ERNANI 
TERNIOVICZ 

 

0552/98 MARCIO HENRIQUE DEITOS Marcio Henrique Deitos ANTONIO REGINALDO VIEIRA / 
NECILDA SANTANA VIEIRA 

 

0553/98 ADILSON SANTOS PEREIRA Marcelo Sérgio Pereira; Robervani 
Pierin do Prado 

JORGE DA SILVA DA EIRA  

0554/98 ROSELI APARECIDA MARTINS Rubens de Oliveira VERANILCE APARECIDA GIMENEZ  

0555/98 OSVALDO ALVES Claudio Camargo de Arruda LUIZ CUNHA ALMEIDA  

0556/98 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Adriano M. Correia; Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

CLEONICE APARECIDA AYRES 
METCHKO / PAULO HENRIQUE 
SALVADORI 

 

0557/98 JANDERSON LUIS SPILKA Marcelo Sérgio Pereira; Fabiana 
Araujo Tomadon 

APARECIDO LEITE DE ANDRADE  

0558/98 WILSON LUÍS DE PAULA Wilson Luís de Paula; Maria Inez P. 
de Paula 

SEGURADORA GRALHA AZUL Pedro Carlos Palma 

0559/98 NATALINO BRAZ /e/ CARLOS 
LUCIO RODRIGUES 

 ALVARO CESAR C. DE BARCELHOS / 
CRISTINA FIORE 

 

0560/98 TEREZINHA RIBEIRO 
PARIZOTTO 

 INÁCIO DE FATIMA XAVIER DA 
SILVA 

 

0561/98 ADEMAR CORREIA DE ARAÚJO  MARILENE RUIZ ALMEIDA / 
ARLINDO ALMEIDA 

 

0562/98 LUZIA DA PAZ KOSTIN  JANDERSON LUIZ SPILKA  

0563/98 ROBERTO TEIXEIRA DUARTE Job Perdoncini; Roberto Teixeira 
Duarte 

LUIZ CARLOS DE ABREU  

0564/98 DELMAR JOSÉ DE LIMA Dr. Luiz Arinos Scaburi SONIA MARIA GONÇALVES  

0565/98 JOÃO DOMINGOS DOS SANTOS Luiz Arinos Scaburi JARBAS PAULO FURTADO  

0566/98 BENEDITO CAETANO Jair Aparecido Zanin BARBARESCO-INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIAS LTDA 

 

0567/98 MARIA DE FÁTIMA GOMES Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar; 
Adriano M. Correia 

SILVIO DARCIO FERREIRA  

0568/98 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar; 
Adriano M. Correia 

SILVIO TURCI / VALQUÍRIA 
TEREZINHA S. TURCI 

 

0570/98 ORALINO CORREA DOS SANTOS Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar; 
Adriano M. Correia 

CRISTINA MARIA FREIRI M. 
STANISZEWSKI 

Toshiharu Hiroki 

0571/98 LINDO CARRARO (representada por 
MARIA APARECIDA CARRARO) 

 ANTONIO TOTH  

0572/98 ELISABETE APARECIDA 
BASSETO RIBEIRO 

 EDGAR RAMOS  

0573/98 HELIO RIBEIRO CHAGAS  JUCIE ERNADES DA SILVA  

0574/98 LUIZ CARLOS DAL BOSCO Luciene Peterle   

0575/98 PEDRO DE PAULA LADEIA Luiz Arinos Scaburi ALCEU DANIEL VIEIRA  

0576/98 JOAO BATISTA CEOLA FILHO Nair Labiak Evangelista; Paulino 
Evangelista 

CONDOMÍNIO PROJETO MORADA Paulo Sergio Gonçalves 

0577/98 DENILSON POLISELI DEZAN Daisy Lucy Dezan Silveira ADEMAR CORREIA DE ARAÚJO Jose Albino Bieszczad; Bento Pereira de 
Camargo Neto 

0578/98 OSVALDO MARTINELLI  ENI AGUIAR PINHEIRO  

0579/98 HELSON NEIVA DE CARVALHO  JOSE SERGIO VIEIRA  

0580/98 LIRIO MAGGIONI Diva Fiore Miotto JOSÉ MARIA FERREIRA  

0580/98 LIRIO MAGGIONI Diva Fiore Miotto JOSÉ MARIA FERREIRA  

0580/98 LIRIO MAGGIONI Diva Fiore Miotto JOSÉ MARIA FERREIRA  

0581/98 JOSÉ COSTA MARIA Rubens de Oliveira MARIA DIAS DA MATA  

0582/98 MARIA JOANA DE OLIVEIRA 
JACOB 

Marcelo Sérgio Pereira; Robervani 
Pierin do Prado 

 ARMANDO RUSSO / MARGARIDA 
YOSHIKO ITO RUSSO 

 

0583/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira; Robervani P. 
do Prado 

CLAUDIO CENCIO / JOAQUIM OVIDIO 
PEREIRA 

 

0584/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira; Robervani P. 
do Prado 

CLEONICE V. DA SILVA / JOAQUIM 
OVIDIO PEREIRA 

 

0584/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira; Robervani P. 
do Prado 

CLEONICE V. DA SILVA / JOAQUIM 
OVIDIO PEREIRA 

 

0585/98 NAPOLEON M. SANDY 
SAAVEDRA / MARTINHO 
FERNANDES DE MORAES 

Marcelo Sérgio Pereira; Robervani P. 
do Prado 

PAULO ROBERTO DE SOUZA / EDNA 
APARECIDA DE SOUZA 

Fernando de Paula Xavier 

0586/98 CLERVAL VICENTIN José Albino Bieszczad RIZZATO E RODRIGUES 
REPRESENTAÇÕES DE CONSÓRCIOS 
LTDA / SUPREMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS S/C LTDA / OSMAR 
RODRIGUES 

 

0587/98 VALDECI GONÇALVES Dr. Ismael José Dezanoski CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 
LTDA 
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0588/98 LUIZ GONÇALVES  ELIZETE BRUNETTA  

0589/98 MARLENE GROTTI DE 
CARVALHO 

 MARINES DOS SANTOS  

0590/98 LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

Dr. Adriano M. Correia, Dr. Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

UNIBANCO S/A-UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS 

 

0591/98 JOSÉ TONET FILHO Dr. Irineu Chiqueto Junior e Dra 
Lídia Sá da Silva 

MARTIN KLOSSOVOSK  

0592/98 TEREZA DE JESUS DA SILVA DR. Irineu C. Junior e Dra Lídia Sá 
da Silva 

IRINEU BAGUINI  

0593/98 CRISTIAN APARECIDO PORTELA 
ROSIN 

Dr. Paulo S. Gonçalves PPB (PARTIDO PROGRESSISTA 
BRASILEIRO) NA PESSOA DO SEU 
REPRESENTANTE LEGAL MAURI 
VIANA PRESIDENTE 

 

0594/98 JEISON KWITSCHAL VIUDES Dr. Adriano M. Correia e Dr. Fabiano 
Viudes 

MAURO SANDRO PEREIRA  

0594/98 JEISON KWITSCHAL VIUDES Dr. Adriano M. Correia e Dr. Fabiano 
Viudes 

MAURO SANDRO PEREIRA  

0595/98 JOSE TRENTINI / MARIA 
PINHEIRO TRENTINI 

Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

LEONIDES PERCEGONA  

0596/98 ROQUE SIMÕES  JOÃO LOPES  

0597/98 WILSON IOSHIHIRO WATANABE  JOSE GILBERTO BUENO MACIEL / 
DRAUZIO DE JESUS CAVALI 

 

0598/98 WILMA MARTINS PEREIRA  EDINA MARA ALEIXO PEREIRA  

0600/98 LAÉRCIO RIBEIRO DA LUZ  VALENTIN FREDERICO  

0601/98 LUCIA BUNHAK  MARIA CLEMENTINA FECHIO  

0602/98 IRANI DEOLINDA ROSA DE 
OLIVEIRA 

 ORLANDO CAMARGO DE OLIVEIRA  

0603/98 NORBERTO PAREJA Nelson Pedroso Junior e João Paulo 
Straub 

JOSE AMARO FERNANDES FILHO / 
SEVERO LEONIDAS CHOCIAL 

 

0604/98 CARLOS ALMEIDA SANTANA Andrey Legnani JOSE EVANGELISTA CIRIACO / ALICE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 

0605/98 OLIVALDO BATISTA DA SILVA Nelson Pedroso Junior e João Paulo 
Straub 

JOSE ROBERTO JANGUAS  

0606/98 LUIS CARLOS DE SOUZA  CLAUDIO ARRUDA  

0607/98 ANA ALICE PINTO RIBEIRO  NILSON FONSECA DA SILVA  

0608/98 VICTOR FERREIRA NOVAIS  ELZA RIBEIRO  

0609/98 JOEL SAQUETTI  SILVIA MARIA DA SILVEIRA  

0610/98 LUCIANO FABRI  MARCO ANTONIO COSTA  

0611/98 LUCIANO FABRI  IVAN ERCOLE  

0612/98 LUCIANO FABRI  EDGAR RAMOS  

0613/98 BERNARDO LUIS DE MATOS Luiz Arinos Scaburi e Marcio Berbet JOEL PERASSOLI  

0614/98 EDEVALDO RAMOS DE BRITO Paulino Evangelista e Moshe Labiak 
Evangelista 

WESLEY TRUZ ME  

0615/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani P 
do Prado 

WALMIR FERREIRA LIMA, SANDRA 
MARIA MIRANDA LIMA, SETE VÍDEO 
LOCADORA LTDA 

Jairo Cesar Batista de Melo 

0616/98 ORLANDO DERLI SEQUINEL Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

CONSTRUTORA HAYASHI LTDA  

0617/98 VÂNIA MARA BAZUCO VARGAS Elizângela Cruz Faria DONIZETE SANTOS PEREIRA  

0618/98 LEOPOLDO KONDARZEVSKI Paulo Vani Costa FININVEST S/A / LOJAS DUDONY Cristiano Souza Neto e Jubrail Romeu 
Arcenio 

0619/98 TARCÍSIO MARCELO MENEZES Paulo Sergio Gonçalves DELTA EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA 

Joelcio S. Madureira e Jonny Jeferson S. 
Madureira 

0621/98 AGUIOMAR AMANCIO LOPES  ENI SANTOS ROCHA  

0622/98 APARECIDA VERDERIO DA 
MATTA 

 CÍCERO DE ALMEIDA  

0623/98 ELIMAR DE CRISTO AGUIAR  SIRLEI TOLEDO  

0624/98 OLIVIA TOLEDO Claudia Mara Padilha JOAQUINA RODRIGUES DOS SANTOS  

0625/98 DARCI GONÇALVES Luiz Arinos Scaburi e Marcio Berbet HIPOLITO ETELVINO DE ALMEIDA  

0627/98 ANGELA CRISTINA PINHEIRO 
LIMA MARFARÁ 

Eleni A. de Oliveira Mauro e Eraldo 
Teodoro de Oliveira 

MARIA NEUMA DE ARAÚJO 
TOMADON 

 

0628/98 CLEITON CAPELARI Paulo Sérgio Gonçalves RICARDO TEIXEIRA DA SILVA  

0629/98 RUTHE ROSA DE OLIVEIRA Antonio Fernandes Costa MARIA ROSA RIBEIRO / JAIME 
RIBEIRO 

 

0630/98 BENTO OTAVIO MOTTA  JOSÉ HILÁRIO DA SILVA  

0631/98 JOSE CARLOS ALVES  CLAUDIO AUGUSTINHO DE SOUZA  

0632/98 REINALDO VIDAL DOS SANTOS  EDVAN FERREIRA DE ASSIS  

0633/98 TEREZINHA LUIZA MIGNOZO  ADALTON ALVES SANTOS  

0634/98 ONDINA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA representado p/ Luiz da Silva 

 LADEMIRO PLAKITQEN  

0635/98 MAFALDA MARRESE DE SOUZA  ORIVALDO PEDRO SCOPEL  

0636/98 JOSÉ PEDROSO FABRI Bento Pereira de Camargo Neto e 
José Albino Bieszczad 

ARILSON CARLOS BELTRÃO  

0637/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
P. do Prado 

APARECIDO RODRIGUES  

0637/98 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
P. do Prado 

APARECIDO RODRIGUES  

0639/98 ADEMIR SARAGIOTO  MARA RUBIA LOUSANO  

0642/98 MAURY MENDES BISCAIA Moshe Labiak Evangelista DIRCEU MACIEL BATISTA 
CONSTRUÇÕES ME 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

0643/98 MAURY MENDES BISCAIA Moshe Labiak Evangelista e Marcelo 
Pineze Pereira 

DIRCEU MACIEL BATISTA 
CONSTRUÇÕES ME / OSVALDO 
MARTINELLI 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

0645/98 SUELY CARMEN SOBERANSKI  JORGE ANTONIO PATRÍCIO  

0646/98 JAIR FELDE JUNIOR  ED GLOBO-EMPREENDIMENTOS 
DIDÁTICOS GLOBO LTDA 

 

0647/98 BARTOLOMEU AMARAL Edson Nielsen e Carlos Roberto 
Pissolato 

JOSE CARLOS PARTYKA Nilson Saraiva dos Santos 

0648/98 LOURIVAL SANCHES  CRISTINA MARIA FREIRI M. 
STANISZEWSKI 

Toshiharu Hiroki e Juliana Kikue 
Medeiros Hiroki 

0649/98 CLAUDIO BERGAMASCHI  EVANDRO PETONI  

0650/98 MARCOS APARECIDO RIBEIRO  MOACIR ALVES  

0651/98 MOACIR JOAO BASSO  JOSE HAMILTON DA SILVA  

0652/98 PEDRO ILUCENSKI  EMIDIO JANDREY  

0653/98 LUCIA SHELI DE ALMEIDA Cristiano Augusto Vasconcelos VILSON LEMES DE ALMEIDA José Albino Bieszczad 

Calixto e Douglas Renato Brzezinski 

0654/98 GREICE KELLY SONSIN Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

MELISSA RENATA BRUNS TEIXEIRA  

0655/98 JOSÉ DA SILVA JUSTINO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

VALTER CAZOTTO  

0656/98 GREICE KELLY SONSIN Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

GREICE GABRIELA DA SILVA DE 
ANDRADE 

 

0657/98 MARIO ANTONIO PEREIRA Rubens de Oliveira ANTONIO HENRIQUE DE OLIVEIRA / 
ROSSEY CORREIA MESQUITA 

 

0658/98 DORACILIA DOS ANJOS DE 
OLIVEIRA 

Dr. Bento Pereira de Camargo Neto FININVEST S/A Sumie Sonia Miyazaki e Cristiano Souza 
Neto 

0659/98 SANTINA DA LUZ João Haroldo Takahashi e Fernando 
de P. Xavier 

RUBENS GONÇALVES DE PAULA Teodoro Metchko Filho 

0660/98 FABIO VENÍCIUS BASSANI Cesar Aurelio Cintra FABIO ALVES DE FARIAS  

0661/98 VILMA PARTEKA VICENTE  DALÉCIO DE FREITAS Marcio Henrique Deitos 

0662/98 LUIZ MAIA DE RAMOS  SILVIO TURCI / VALQUÍRIA TURCI  

0663/98 LUCÍLIA MARIA PIMENTEL 
MENIN 

Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira  
Aguiar, Fabiano Viúdes 

MAURI VIANA PEREIRA / SAUL IVO 
MAZUSCHI 

 

0664/98 ANTONIO PAULO SECHUQUI  JUVENAL VIEIRA / NEIDE FRANCISCA 
PEREIRA VIEIRA 

 

0665/98 GILSON ANTONIO BOMBANA  ESTER GOMES TOLOTTO/JOSÉ LUIS 
LOLLI 

 

0666/98 PEDRO PIAZESKI  ACYR ELEUTÉRIO DOS SANTOS  

0668/98 ELZA BARROS DE MOURA  NINA DE OLIVEIRA CORREA/ 
DAMIANE CORREA/ DEBORA 
CORREA 

 

0669/98 LUIZ CARLOS HERECHUK  GRAFICENTER - RORATO E SÁ LTDA  

0671/98 VICTOR FERREIRA NOVAIS  IRENE DE LOURDES MACHADO  

0672/98 JAILTON DOS SANTOS 
MACHADO 

Dr. David Camargo JOSE GINALDO DOS SANTOS  

0674/98 CLERMONT D'AVILA SOBRINHO Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

WAGNER RODRIGUES GONÇALVES  

0675/98 PEDRO RADAEL Marcelo Pineze Pereira e Nair Labiak 
Evangelista 

SLOMP INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS 

 

0676/98 ACÁCIO CORREA AMORIM Marcelo Sergio Pereira e Robervani 
P. Prado 

ROSANGELA PASSADORE DOS 
SANTOS 

 

0677/98 ELENIZIO MENDES RIBEIRO Dr. João Paulo Straub, Nelson 
Pedroso Junior 

CLAUDIA VICÊNCIA NOYA CANOLA / 
OSCAR GONÇALVES 

 

0678/98 SEBASTIÃO FERREIRA DOS 
SANTOS 

 LENI LENA COSTA  

0679/98 GILBERTO DA SILVA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e 
Robervani P. Prado 

MARIA ODETE DOS SANTOS / JOSÉ 
BERNARDO 

 

0680/98 MARIO DE LIMA Dr. José Albino Bieszczad, Bento 
Pereira de Camargo Neto 

LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA 
/ RITA DE CÁSSIA STANISZEWSKI 

Marco Antonio Moreno Castilho 

0681/98 GELSON BARBOSA DOS SANTOS Dr. Paulino Evangelista, Moshe 
Labiak Evangelista 

NELSON BICUDO DE ALMEIDA  

0682/98 AGOSTINHO ARAUJO MARTINS Dr. Luiz Arinos Scaburi DORIVAL ANTONIO RIBEIRO DA 
SILVA FILHO 

 

0683/98 GABRIEL IRINEU DO PRADO Dr. Marcio Henrique Deitos EUCLIDES MARQUES PEDRO / MARIA 
DE FÁTIMA MARQUES 

LIDIA SÁ DA SILVA 

0684/98 OLIVALDO BATISTA DA SILVA Dr. Nelson Pedroso Junior COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
MAZOCOLI LTDA 

 

0685/98 JOSE MOREIRA LIMA  JOSE SANTANA  

0685/98 JOSE MOREIRA LIMA  JOSE SANTANA  

0686/98 MARIA ALVES GOMES  JOSE LORI KOCHARA  

0687/98 PEDRO TEIXEIRA PINTO  EDITE PEREIRA DA SILVA  

0688/98 IRES IONE KNOENER CORDEIRO  MARCIA REGINA ITADNICKI  

0689/98 MARIA DAS DORES LIMA 
PEREIRA 

 AURENI SANTA ROSA  

0690/98 MAUREEN CRISTIANE PEREIRA  ELIS REGINA STANZIOLA DOS 
SANTOS / CARMELITA STANZIOLA 
DOS SANTOS 

 

0691/98 JOSE MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS 

 JOSE MATIAS  

0692/98 VALDINEY FELIX DA CRUZ  MAURI VIANA PEREIRA  

0694/98 NILSON DA ROSA  CARLOS DONIZETE RODRIGUES  

0695/98 LUCIA ROSA POPE  ADOLFO LEO KIND  

0696/98 TERCIO AGOSTINHO PEREIRA  ROBERTO ARANTES  

0697/98 SILVIA BATISTA DE SOUZA  ALCEU DANIEL VIEIRA  

0699/98 JULIO VIEIRA DOS SANTOS  CERÂMICA KIBASE LTDA JAIRO CESAR BATISTA DE MELO 

0700/98 JADSON BISPO DE CAMPOS  JOSÉ TELE  

0701/98 MARIA DIAS BRAGA  JEFFERSON SOUZA  

0702/98 ADEMAR CABRAL NALDI  LUZIA HILDA ALVES DOS SANTOS  

0703/98 LUIZ CARLOS HERECHUK  MATEUS ANTONIO ROSSI  

0704/98 ANDRE LUIS WIRZ MARTINS  OLIVALDO BATISTA DA SILVA  

0705/98 PAULO CARRARO  DENACIR AMBROZIO DA SILVA  

0706/98 SILVIO CESAR PIDKOVICH  PORTO SEGURO CONSULTORIA E 
NEGOCIOS LTDA 

 

0707/98 JOSÉ JURANDIN ZANETTIN  ELEUTHERIO CENO KLEIN / JOAO 
AUGUSTO GRANDES JUMES 

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

0708/98 DELMAR JOSE DE LIMA Luiz Arinos Scaburi SONIA MARIA GONÇALVES  

0709/98 EURÍPEDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

CLAUDIONOR CARLOS DOS SANTOS  

0710/98 NIVALDO DE FREITAS Dr. Edson Leucir Grippa CELSO JOSE DOS SANTOS  

0710/98 NIVALDO DE FREITAS Dr. Edson Leucir Grippa CELSO JOSE DOS SANTOS  

0711/98 EURÍPEDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

DIRCE PEREIRA PRIMO  

0712/98 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

LIDAMAR SANDIS DE BARROS 
CAVALCANTE 

 

0713/98 EURÍPDES OZÍLIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

CLEONICE APARECIDA AYRES 
METCHKO / PAULO HENRIQUE 
SALVADORI 

 

0714/98 CARLOS KEITI NAITO Dr. Paulo Marcos de Oliveira e 
Deonízio Letenski 

CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA  

0715/98 NAPOLEON M. SANDY Dr. Marcelo Sérgio Pereira e ELIEL DIAS MARCOLINO  
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SAAVEDRA / ANA MARIA 
SAAVEDRA 

Robervani P. do Prado 

0716/98 KELLI CRISTINA PADILHA Dr. Paulo Sérgio Gonçalves GRAFICENTER RORATO E SÁ LTDA  

0717/98 ROMUALDO SIQUEIRA / MARIA 
LUÍZA DE CAMPOS SIQUEIRA 

GILBERTO JUSTINO FERREIRA JOSE BATISTA DA SILVA / ISAURA B. 
DA SILVA 

JOAO PAULO STRAUB , NELSON 
PEDROSO JUNIOR 

0718/98 LUCIANE MALVEIRA 
GRANZOTO 

 ANTONIO CARLOS VERRI MANÇANO  

0719/98 JOAO NERES DOMINGOS FILHO  EDSON BATTILANI  

0720/98 OSWALDO BARROS 
CAVALCANTE 

Dr. Edgard Cavalcante e Oswaldo 
Barros Cavalcante 

LUIZ HENRIQUE GARRIDO  

0721/98 MARIA DAS DORES LIMA 
PEREIRA 

 MARIA ELZA DA SILVA OLIVEIRA  

0722/98 JOSE RODRIGUES CARDOSO  TAPOWIK SHOPPING-KUNZLER, 
WIERZCHON E MÉDICI LTDA 

 

0723/98 ADAUTO DA SILVA RAMALHO  SIDNEI APARECIDO FARIAS / 
AGNALDO RODRIGUES FARIAS 

 

0724/98 NEZIA MONTEIRO RODRIGUES  CLESENIL BATISTA DA SILVA  

0725/98 ASTROGILDA DA SILVA 
QUICHABA 

 ANTONIO AMARILDO ANTUNES  

0726/98 LUIZ DE FREITAS MARÇAL 
FILHO 

 MARILENE ALLELUIA DA LUZ  

0727/98 ALICE ALVES BECKER  JOÃO CESARE / LUIS FERNANDO 
SANCHES 

 

0728/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Sérgio Pereira APARECIDO IVANILSON VIANA  

0729/98 HENRIQUE LEÔNCIO BATISTA Dr. Ismael José Dezanoski SOUTHECCA CONSÓRCIOS S/C LTDA SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 

0730/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Pineze Pereira J.P. DE CARVALHO E SILVA LTDA  

0731/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Pineze Pereira MARIA LUCI RESKE COSTA / 
SEBASTIÃO CARLOS COSTA 

 

0732/98 JOSE ZANDA Dr. Luiz Arinos Scaburi OLIMPIO DE OLIVEIRA CAETANO / 
MICHEL MALUF 

 

0733/98 JOSE SOARES DA SILVA  ADILSON ROBERTO NASCIMENTO  

0735/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Pineze Pereira JOSE FIRMINO DA SILVA  

0736/98 HORÁCIO LUIZ G. MONTEIRO 
PINHEIRO 

Dr. Paulo Sérgio Gonçalves PLANEJAR-PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA / BANCO BRADESCO 
S/A - AGÊNCIA 0179 

Luis Guilherme Pegoraro, Marcio Miatto, 
Márcia Mallmann Lippert, Simone Tatsch 

0737/98 INAIR FANTINI Dr. Marcio Henrique Deitos VALDINEI TEODORO DA SILVA Bento Pereira de Camargo Neto 

0738/98 LETÍCIA SMITH CAMARGO / 
DAVID CAMARGO 

 OLAVO FIALKOSKI / GLOBAL - 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS 

 

0739/98 CREUSA MARIA BERBET Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

RUTH TEIXEIRA MONTEIRO  

0740/98 CREUSA MARIA BERBET Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

TEREZINHA CARNEIRO CAMARGO / 
LUIZ GONÇALVES 

GILBERTO JUSTINO FERREIRA 

0741/98 ANTONIO CAETANO  ELCIO LICORIO E NAIR CARDOSO DA 
SILVA LICORIO 

Jose Luiz Gurgel e Mariangela Cunha 

0742/98 JOSE LINO NUNES  NELSON TEODORO DE OLIVEIRA / 
CERCAM - COMPANHIA DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL / COPEL / 
INÁCIO DE MORAIS 

Moshe Labiak Evangelista e Paulino 
Evangelista 

0743/98 OVÍDIO DOS SANTOS MOREIRA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e 
Robervani P do Prado 

JOÃO BATISTA DA SILVA  

0744/98 ROSANGELA DA SILVA  JOSÉ MODENA  

0745/98 CREUSA MARIA BERBET Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

ALAOR MARCONDES DE CAMARGO  

0746/98 LUIS CARLOS RANGEL Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A Irene Maria Brzezinski Dianin 

0747/98 PAULO SÉRGIO FERREIRA Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

SÍLVIO DE SOUZA  

0749/98 BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO 

Bento Pereira de Camargo Neto LIONISE DAVID  

0750/98 JOSÉ ZANDA Luiz Arinos Scaburi CLEONICE APARECIDA AYRES  

0751/98 CRISTIANO AUGUSTO V. 
CALIXTO 

Douglas Renato Brzezinski EDUARDO BUASKI  

0752/98 IVAIR DE SOUZA LIBÉRIO  JOSÉ DE LIMA  

0754/98 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA  ALCÍDIO PEREIRA DA ROCHA  

0755/98 RANDAL FERNANDO LEANDRO  CARLOS ROBERTO DA SILVA  

0756/98 EDOEL ROCHA Edoel Rocha LUCINEIA DA SILVA  

0757/98 EDOEL ROCHA Edoel Rocha LUIZ FERNANDO RIBEIRO  

0758/98 EDOEL ROCHA Edoel Rocha AMADEU SILVA FILHO  

0759/98 EDOEL ROCHA Edoel Rocha ANTONIO AMARILDO ANTUNES  

0760/98 EDOEL ROCHA Edoel Rocha MATIAS TERRES  

0761/98 EDOEL ROCHA Edoel Rocha IDAIR RIBEIRO DOS SANTOS  

0763/98 LUZIA JOANA DA SILVA Mariângela Cunha FAUSTINO APARECIDO SIMÃO  

0764/98 ESPERIDIÃO FRANCISCO DA 
SILVA 

Edoel Rocha DORIVAL ANTONIO RIBEIRO DA 
SILVA FILHO 

 

0765/98 HUMBERTO GIULIOTTI FERLIN  JOÃO CARLOS HEMKLAIN / JORGE 
FELIX DOS SANTOS 

 

0766/98 LOURDES GONÇALVES AVIGO  LUIZ M. CARDOSO  

0767/98 JUIZADO ESPECIAL CíVEL Edson Leucir Grippa EZEQUIEL DE ANDRADE SOBRINHO  

0768/98 APARECIDA TOLOTTO DE LARA  NEUZA MARIA EUGÊNIA  

0769/98 LIBERTINA DA SILVA RUSSO  MARCOS SOEL DA SILVA  

0770/98 MANOEL MESSIAS DE JESUS  MARIA NAIR MACIEL  

0771/98 PAULO DA CRUZ ROSA  EDGLOBO EMPREENDIMENTO 
DIDÁTICO GLOBO LTDA 

 

0773/98 ANDREIA CAMARGO SCHWARZ  PEDRO BALADELLI FILHO Roberto Teixeira Duarte 

0774/98 JAIRO DE OLIVEIRA  AMÉLIA DE ALMEIDA HRUSCHKA ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

0775/98 SILVIA MARIA PEREZ  PRADO E GONÇCALVES LTDA 
(IMOBILIÁRIA HARAÍ) 

 

0776/98 MARIA NASCIMENTO  SÍLVIO TURCI  

0777/98 WALTER THIERBACH  MAURÍCIO ALVES DOS SANTOS / 
JOSE ROBERTO DIAS MACÁRIO 

 

0778/98 FRANCISCO LUIZ  LUCINEIA DE MENESES  

0779/98 SILVIO SERGIO BONIFÁCIO  BENEDITO R.G. SABADINI  

0780/98 EUGÊNIO LUCAS  NATAL RIBEIRO  

0781/98 MANOELITA DE JESUS LOPES  ADENIR DE SIQUEIRA  

0782/98 ALICE SPERANDIO  BENEDITO DE OLIVEIRA ROSA  

0783/98 MARIA DAS DORES LIMA 
PEREIRA 

 MARIA ELZA DA SILVA OLIVEIRA / 
AURENI SANTA ROSA 

 

0784/98 JULIO GOMES DE LUCENA  GERALDO FERBINO DA COSTA  

0785/98 CACILIA BORITZA VIGATO  JOSÉ GERLEANO HEI  

0786/98 SADI OSMAR BORTOLINI Washington Cleio de Carvalho e Luis 
Francisco 

LUIZ ALBERTO VILLA  

0787/98 JOÃO PINTO DE CAMARGO JOÃO ALVES DA CRUZ MARIA LUCIA AMBROZEWICZ / 
ADRIANA AMBROZEWICZ 

FERNANDO CESAR DA COSTA 
FERREIRA 

0788/98 MOACIR DA SILVA Dr. David Camargo AUTO POSTO E2 LTDA  

0789/98 JOSÉ RODRIGUES FILHO Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

HASSAN F. H. JUDA  

0789/98 JOSÉ RODRIGUES FILHO Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

HASSAN F. H. JUDA  

0790/98 OTACÍLIO JOSÉ TOLEDO Dr. Marcelo Pineze Pereira IVA APARECIDA DE OLIVEIRA  

0791/98 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA Dr. Robson J. Hruschka SIVAL ALVES DE LIMA  

0794/98 KASTIUSCIA SUCHODOLAK DE 
AQUINO 

 CLAUDENIR ALVES DO REGO / 
MARIA JOSÉ DA SILVA 

 

0796/98 ARIOSVALDO RAMOS DOS 
SANTOS 

 JORGE STANISZEWSKI  

0797/98 ADINALDO SANTOS / ANTONIO 
CESAR DOS SANTOS 

 LUIS CARLOS DE ABREU  

0798/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Pineze Pereira IDEMA - INSTITUTO AMAZÔNIA DE 
DEFESA E PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE 

 

0799/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Pineze Pereira JOSÉ FIRMINO DA SILVA / FATIMA 
MARIA C. SILVA 

 

0800/98 ALDO RASI Dr. Marcelo Pineze Pereira AILTON DE MELLO  

0801/98 ILSO FLORÊNCIO Dr. Bento Pereira de Camargo Neto INAIR FANTINI  

0802/98 FRANCISCO LIRA DE SOUZA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e 
Robervani P. do Prado 

CARLOS M. TURAZZI  

0803/98 FRANCISCO LIRA DE SOUZA Dr. Marcelo Sérgio Pereira e 
Robervani P. do Prado 

JOANA DA SILVA DE SOUZA  

0804/98 MARIA DE LURDES DE GRANDIS Dr. Márcio Henrique Deitos IRINEU FRIGO JUNIOR  

0805/98 SILVÉRIO ALMEIDA DA COSTA / 
MARIA OZIR ALMEIDA DA 
COSTA / RUBIANA ALMEIDA DA 
COSTA DOS SANTOS / OSVALDO 
SOUZA DOS SANTOS / REGINA 
ALMEIDA COSTA 

Dr. Maximillian Gomes Colhado TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S/A-TELEPAR 

 

0806/98 INÊZ VERGINIA PANCERI 
CARDOSO 

Dr. Irineu Chiqueto Junior ROBERTO CARLOS DA SILVA  

0807/98 MARLENE POPOSKI  NAIR MARIA OLIVEIRA DE PAULA  

0808/98 EURÍPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

VALDIR JOCHEN / RISALIA DALCIN  

0809/98 FRANCISCO PINTO DE 
MEDEIROS 

Job Perdoncini; Pedro Carlos Palma MARCO ANTONIO POLISELI DEZAN Daisy Lucy Dezan Silveira 

0810/98 UZIEL VIEIRA FIALHO  ALTINO JOSÉ PIRES ROCHA  

0811/98 MARLENE TARIFA DE SOUZA  RITA CÁSSIA FERREIRA  

0812/98 LUIZ GONÇALVES  FUNDAÇÃO HORÁCIO AMARAL DE 
ESTUDOS E PESQUISAS –FEFE 
(representado p/ Sr. Agenor Krul e Dirceu 
Alberto da Silva) 

Marcos de Castro Alves 

0813/98 SÉRGIO ANGELO LETTRARI  ANTONIO MARIO SOARES DA SILVA  

0814/98 DIOLINA CANDIDA FERREIRA  VALDECIR NUNES PEREIRA  

0815/98 GILDA VIANA DE SOUZA  NEUSA DA SILVA  

0816/98 JOSE LINO NUNES  TEREZA BACHISTE  

0817/98 JORGE MASAHARU OKADA  CREUSA PEREIRA LIMA  

0818/98 SERGIO MIGUEL SPILKA  CLEONICE DA APARECIDA ALVES / 
JOSE ATAIR PORTELA COLACO 

 

0819/98 WANDERLEI LENDRO DOS 
SANTOS 

 JULIO VIEIRA DOS SANTOS  

0820/98 ERONICE FATIMA RODRIGUES  SERGIO DE FRANÇA MAFRA  

0821/98 MOISÉS ANTONIO AGOSTINHO Moisés Antonio Agostinho MARA REGINA FLORA Deocleciano Dadamo Carneiro 

0822/98 AGNALDO FERRAZ AFFONSO  MAURO A. MADEIRA RUSSO/MARIA 
ORTIZ 

 

0823/98 MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS MARQUES 

Dr. Adriano Lima Toldo LILIANE REGINA MICHALSKI / 
ERIVELTON MONTEIRO LOUVERDE 

 

0824/98 FRANCISCO CARVALHO DE 
OLIVEIRA 

 CONSTRULAR- SANTOS E MORONI 
LTDA-ME 

 

0825/98 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Dr.Douglas R Brzezinski MAURO RODRIGUES CAMPOS  

0827/98 PEDRO GONÇALVES BARBOZA  OLÍMPIO OLIVEIRA CAETANO  

0828/98 ROBERTO TEIXEIRA DUARTE ROBERTO TEIXEIRA DUARTE VALDEIR RAMOS  

0829/98 ERALDO ALVES PEREIRA  ANTONIO HANEL e JOANITO 
RODRIGUES 

Diva Fiore Miotto 

0831/98 LINDARCI SILVA LIMA  GELSON APARECIDO ALVES  

0832/98 ORLANDO RIBEIRO DE RAMOS Márcio Henrique Deitos MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
/ DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 

0833/98 ISMAEL MARIANO DE OLIVIERA Nelson Pedroso Junior e João Paulo 
Straub 

OSMAR APARECIDO MARTINS  

0834/98 SANTO SCOMPARIN NETO José Albino Bieszczad e Bento 
Pereira de Camargo Neto 

ADAUTO ANTONIO GUINZANI  

0835/98 EDA MARIA SLOMP Marcelo Sérgio Pereira e Robervani 
P. do Prado 

ARNILDO ANTONIO SAGGIN  

0836/98 EUMARA APARECIDA SILVA 
SAAVEDRA 

Dr. Marcelo Sérgio Pereira e 
Robervani P. do Prado 

CLAILTON APARECIDO PAJANOTTI / 
CRISTIANO APARECIDO PAJANOTTI 

 

0837/98 DEJALMO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

 ANTONIO QUIRINO DA SILVA  

 
 
ANO: 1999 
 

Ação nº Requerente Advogado do Requerente Requerido Advogado do Requerido 

0001/99 CECÍLIA BOIKO Ismael José Dezanoski AUTO POSTO GEOVANY LTDA / 
MARIA VALCÉIA VIEIRA / JUSCELINO 
VIEIRA 

 

0003/99 NEIVA SIMÃO RIEKE Toshiharu Hiroki JOAQUIM ANTONIO DE LIMA Nilson Saraiva dos Santos 
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0004/99 JOSE CECÍLIO DE SOUZA  OLEGÁRIO RODRIGUES  

0005/99 BRONISLAU KRENSKI  JOSE GALEANO HEI  

0006/99 JOSE GRUGELO DE SOUZA Mariangela Cunha; Jose Luiz Gurgel ARNALDO LUIZ LACANALLO / LUIZ 
VALENTIM DINIZ 

Marci Aparecida Lemes Metchko 

0007/99 PAULO DE TARSO BATISTA DOS 
SANTOS 

 REFRIGERAÇÃO COUTINHO / VALDIR 
COUTINHO DOS SANTOS 

 

0008/99 CRISTIANO BERNARDES  VIAN E TRAMONTINI LTDA Pedro Carlos Palma; Adriano Lima Toldo 

0009/99 ELAINE MERI DE MELO  TELEPAR S/A Fabio Perez Meister 

0010/99 JOÃO NILTON SILVA  ROSEMIRO DOS SANTOS  

0011/99 CLEUZA DO CARMO DE SÁ  EDIMILSON LIMA DA SILVA  

0012/99 THEONALDO KLOSTER RIBAS Luiz Arinos Scaburi LUIZCARLOS DE CAMPOS / RUBYA 
VIEIRA DE MELLO CAMPOS 

 

0013/99 VANDERLEI ORSI Paulo Sérgio Gonçalves GIOVANA EITELVEIN LOPES 
MONTEIRO / WALTER PEREIRA 
MONTEIRO 

 

0014/99 PAULO SÉRGIO GONÇALVES Paulo Sérgio Gonçalves AUTO PEÇAS COMETA LTDA  

0015/99 VILMAR SCHIAVON  ALBINO SAUZINIM  

0016/99 LEOVALDO MAGGI  MATILDE MARLI DOS SANTOS VEIGA  

0017/99 GERALDO CASTRO VIEIRA  JUSSARA PIZZAIA SCHACTAE / 
DARCI SCHACTAE 

 

0018/99 ANTONIO APARECIDO DE 
FRANCA 

 CELIA REGINA DA SILVA  

0019/99 GINES ZANON FERNANDES  FRANCISCO MENDONÇA POEIRA Ismael Jose Dezanoski 

0020/99 HOSNEY ROQUE CASALI  EDSON LENADRO BRANDAO  

0021/99 LIDIA DOBROVOLSKI  EDILEU MACHADO  

0022/99 ANA REPULA BORODIAK  MARIA JOSE DE ARAUJO CAMPOS  

0024/99 NEUCIR PEREIRA GARCIA Paulo Sérgio Gonçalves ADRIANA MARIA CAVALCANTE 
PEREIRA / TV A CABO THE WORD 

Bento Pereira Camargo Neto 

0025/99 JOSE BATISTA DA SILVA Nelson Pedroso Junior; Olivaldo 
Batista da Silva 

JOAO MARCOS BOGDANOVICZ  

0026/99 LUCIANE CARLA NOVISK João Paulo Straub; Nelson Pedroso 
Junior 

MARCELO DE OLIVEIRA LIMA  

0027/99 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Douglas Renato Brzezinski; VALDEMAR JOSE DOS SANTOS FILHO  

0028/99 JOSE NUNES FURTADO / NILZA 
TRISTÃO FURTADO 

João Carlos Hidalgo Thomé LUIZ CARLOS LOSS / MARLENE 
THOMÉ LOSS 

 

0029/99 ANTONIO CARLOS CARDOSO  ARTENIO JOSÉ BARETTA Paulo Roberto Merlin Ribas 

0030/99 SILVIO XAVIER  ARTEMIO JOSE BARETTA Paulo Roberto Merlin Ribas 

0032/99 ADERSON DE RAMOS  MARCOS VAZ DE CARVALHO  

0033/99 ANTONIO CARLOS THOMAZ  JOAO VILMAK  

0034/99 JAIR HUNGARO  DISBRAM EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA. 

 

0035/99 ADAILTON LEITE DOS SANTOS  CASA NOVA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

 

0036/99 LUCIA MACIEL Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0037/99 NIVALDO DE OLIVEIRA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0038/99 FILMO SILVA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0039/99 MARIA IZABEL CABREIRA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0040/99 JOSE ROQUE DA SILVA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0041/99 JOSE ROQUE DA SILVA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0042/99 MARIA IZABEL CABREIRA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0042/99 MARIA IZABEL CABREIRA Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES Rubens de Oliveira 

0043/99 MARIÂNGELA CUNHA Eduardo Marques da Silva; 
Mariângela Cunha 

DIRCE PEREIRA PRIMO  

0044/99 SERGIO LEOMAR MARANGONI 
JUNIOR 

 MARCOS FRANCOTI - M.E.  

0045/99 LAZARA PEREIRA DA SILVA  MARIA APARECIDA SALVADOR  

0046/99 MARIANGÊLA CUNHA Eduardo Marques da Silva; 
Mariângela Cunha 

ADEMIR LOTÁRIO SENGER  

0048/99 BELISÁRIO BATISTA DOS 
SANTOS 

 SILAS DOS SANTOS GUAIUME  

0049/99 WILSON MALUF JUNIOR  ROSANGELA CHAMBERLAIN  

0050/99 ORLANDO COLLI  ENY-COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA 
/ EUNICE APARECIDA BALIEIRO 
PEREIRA 

 

0051/99 ADEMIR CORDEIRO Andrey Legnani MARIA REGINA WILLERS KLOSTER  

0052/99 ADEMIR CORDEIRO Andrey Legnani JCS FOMENTO MERCANTIL LTDA Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto; 
Douglas Renato Brzezinski 

0053/99 ADRIANA FARIA SANCHEZ Mary Fragoso Veras HADUA CHAHINE MEHANNA  

0054/99 AYTON JAYME DEZAN / 
HERMELINDA POLISELI DEZAN 

Daisy Lucy Dezan Silveira ADEMIR ROGÉRIO DA SILVA / 
BATERAD AUTO ELETRO E BATERIAS 
(repres. legal Ademir Rogério da Silva) 

 

0054/99 AYTON JAYME DEZAN / 
HERMELINDA POLISELI DEZAN 

Daisy Lucy Dezan Silveira ADEMIR ROGÉRIO DA SILVA / 
BATERAD AUTO ELETRO E BATERIAS 
(repres. legal Ademir Rogério da Silva) 

 

0055/99 CREUZA MARIA BERBET Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0056/99 CREUZA MARIA BERBET Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0057/99 GERALDO EMANUEL PRIZON Íris Antonio Mazzuchetti; Geraldo 
Emanuel Prizon 

SÉRGIO VALDEMIRO FERRI  

0058/99 CLAUDINEI PEDRO DA CUNHA Nelson Pedroso Junior; João Paulo 
Straub 

MARCELO VILLWOCK  

0059/99 MIZAEL GENEOZO Rubens de Oliveira LORENI VIRGILINA MATEUS / 
MARCOS DACIUK 

 

0060/99 ADILSON SANTOS PEREIRA Marcelo Sérgio Pereira; Robervani P. 
do Prado 

JORGE DA SILVA DA EIRA Francisco Irineu Brzezinski; Douglas 
Renato Brzezinski 

0061/99 ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA  EMILIO GUIMARÃES FILHO  

0062/99 OLIVEIRA PEREIRA LOPES José Albino Bieszczad COMERCIAL MOURÃOENSE DE 
AUTOMÓVEIS - CIMAUTO / 
VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A 

 

0063/99 VALDECI CREMONEZZI  MARIA ILDA MENDES ALVES  

0064/99 ALVARO VIGATO  TRANS RODOCOSKI - A. PETRICOSKI 
& CIA LTDA 

 

0065/99 JOAO ROSA  ANTONIO RODRIGUES  

0066/99 VANDERLEI APARECIDO DA  CILCÉIA HEY Candido Mendes Neto 

SILVA 

0067/99 JANDERSON LUIS SPILKA  MARIA ILDA MENDES ALVES  

0068/99 NEIDE DE OLIVEIRA 
FERNANDES 

 JOÃO CARLOS FERNANDES TAVARES  

0069/99 MOACIR MIRANDA DOS SANTOS  JURACI MARTINS  

0070/99 DEORQUE NOGUEIRA  MARCIO HENRIQUE PACAGNAN  

0071/99 VERA LUCIA LIPINSKI DE 
ANDRADE 

 SEVERINO MARCELINO DE 
CARVALHO 

 

0072/99 VERA LUCIA LIPINSKI DE 
ANDRADE 

 MODESTINO MARQUES  

0073/99 AMAURI CASARIN  GERALDO MANGELA BAIA  

0075/99 MARIA CONCEIÇÃO ALVES 
FEITOSA 

 DIRCEU KRAVCHYCHYN  

0076/99 URIAS CÂNDIDO WENCESLAU  DIRCEU KRAVCHYCHYN  

0077/99 KELLI CRISTINA PADILHA PAULO SÉRGIO GONÇALVES GRAFICENTER RORATO E SÁ LTDA.  

0078/99 JOSÉ ROMILDO DOS CAMPO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar; 
Adriano M Correia 

OSMAR GRANATO  

0079/99 VICENTE NUNES DA SILVA  JAIME CARNEIRO  

0080/99 LOURIVAL GONÇALVES PAULO SÉRGIO GONÇALVES JOSE AUGOSTINHO RICCI  

0081/99 CLAUDINEY DE OLIVEIRA  JOSÉ GASPAR DE ALMEIDA  

0082/99 GERALDO CORRENT  APARECIDA DE JESUS DOS ANJOS  

0083/99 JOSEFINA ANTONIA VIGATO  ADELITA SANTOS  

0084/99 ELVIRA PEREIRA DE LARA  ADILSON FILBADE GODOI  

0085/99 ROQUE MARCOS  RAFAEL JOSE RIBEIRO  

0086/99 MARCELO FLORENCIO XAVIER  IVANILDE ZANARDO DE MELLO / 
ANTONIO CARLOS FERRARI 

 

0087/99 JOB PERDONCINI Dr. Job Perdoncini EDSON LUIZ WOLF Dr. Job Perdoncini 

0088/99 SANDRA MARIA ZIBETTI 
FAVARÃO 

 ELI JOIKO / FACÇÕES RAYON  

0089/99 BELIZÁRIO BATISTA DOS 
SANTOS 

 RONALDO RODRIGUES DE LIMA  

0090/99 DEJAIR PALMA  MAURÍLIO EUZÉBIO DE CARVALHO  

0091/99 ALEXANDER ROBSON DA SILVA 
FERREIRA ALVES 

 ANTONIO LEAL / ERNANI LURIANO 
ZAVADNIAK 

 

0092/99 BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA  LIBRA VANELLA BRIGLENTTI  

0093/99 ROSA DA SILVA PEREIRA  NILTON MARCOLINO DE CARVALHO  

0094/99 MARIO VIANA HOSHI Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

VIRGINIA GOZZI / JOSUÉ GOZZI  

0095/99 ELENICE TEREZINHA JAVORSKI 
PEREIRA 

José Albino Bieszczad; Bento Pereira 
Camargo Neto 

IGAPÓ - ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA 

Jucelina Diniz 

0096/99 LÚCIA NOVAKOSKI Paulo Vani Costa FININVEST S/A / BJ SANTOS E CIA 
LTDA 

Fernando Ribas; Marcos Aurelio Reami 

0097/99 LUCIANO FABRI Nelson Pedroso Junior GILMAR DE OLIVEIRA  

0098/99 GILBERTO DA SILVA Robervani Pierin; Marcelo Sérgio 
Pereira; Carla Fabiana H. Zagoto 

HELIO PEREIRA MARQUES  

0100/99 JOÃO PAULO STRAUB Nelson Pedroso Junior; João Paulo 
Straub 

LORIVALDO FERREIRA DIAS  

0101/99 HELENA DA SILVA ROSA Pedro Carlos Palma; Adriano Lima 
Toldo 

JOSE DOS REIS RODRIGUES / EVA DA 
PAIXÃO QUEIROZ 

 

0102/99 MOACIR RIBEIRO LEAL FILHO Pedro Carlos Palma; Adriano Lima 
Toldo 

RICARDO MENIN GAERTNER-ME  

0103/99 HELENA DA SILVA ROSA Adriano Lima Toldo; Pedro Carlos 
Palma 

JOSE DOS REIS RODRIGUES / EVA DA 
PAIXÃO QUEIROZ 

Levi Queiroz da Paixão 

0104/99 EUCLYDES WALDOMIRO LASTA  ROBERTO CARLOS CAMARGO / JOSE 
DINEI CORREA 

 

0105/99 HONÓRIO NERES DA SILVA  JOANAS DONIZETE DOS SANTOS  

0106/99 ADENILSON ZACARIAS 
PROFETA 

 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA  

0107/99 NICACIO PEREIRA PEDROSO  CHARLES R. BERTOGLIO  

0108/99 DALVINO JASNIEWSKI  JOÃO JOSE DE SOUZA  

0109/99 JOSE MARIA DA SILVA  GERTRUDES PUSCH DE SOUZA  

0110/99 JORGE FERREIRA DA SILVA  JOSE CARLOS PIRES (REI DAS 
MÁQUINAS) 

 

0111/99 JOAO SARAIVA DOS SANTOS  POUSADA VERDES MARES Carin Sueli Dorow 

0112/99 ANTONIO LUIZ SARTORI  SPILKA E CIA LTDA (AUTO 
MECÂNICA PAULISTA) 

 

0113/99 SIMIDOCEIA FIALHO OLIVEIRA  LUIS CARLOS DA SILVA  

0114/99 ALAIRCE DE MORAES PAIVA  ARONI DOS SANTOS / MARIA ISLEI 
FORTUNATO PEDREIRA 

 

0115/99 CELIO ANTONIO DO CARMO  ANTONIO BORGES PATENO  

0116/99 FERNÃO ACIOLLI Iran Roberto Brzezinski; Irene Maria 
Brzezinski Dianin 

LUCIANA CARLA SILVA ROSA  

0117/99 CLEUSLEI TEREZINHA 
FONTOURA 

Dr. Paulo Vani Costa MARÍTIMA SEGUROS S/A  

0118/99 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Dr. Douglas Renato Brzezinski JOAO VALDAIR DE ALMEIDA  

0119/99 NEIDE LEAL Dr. Marcelo Sérgio Pereira e Dra. 
Carla Fabiana H. Zagoto 

KÁTIA NEVES DE SOUZA / HELVÉCIO 
GOMES DE SOUZA 

 

0121/99 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Dr. Douglas Renato Brzezinski JOAO VALDAIR DE ALMEIDA  

0122/99 EMERSON SIQUEIRA BATISTA Dr. João Paulo Straub e Dr. Nelson P. 
Junior 

JOSE PEREIRA  

0123/99 LUIZ CARLOS VENDRAMIN Dr. João Alves da Cruz FRANCISCO DE PAIVA FARIAS  

0124/99 ANTONIO FERNANDO 
GUIMARÃES 

Dr. Job Perdoncini BRAVO E BRAVO LTDA (representado 
pela pessoa José Bravo) 

 

0125/99 EURÍPEDES OZÍLIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

MARIA DO SOCORRO M. DAS NEVES / 
BASLUTE SANTANA 

 

0126/99 LUIZ PETECK Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

JORGE KIVEL  

0127/99 MARIA CORREIA TRINDADE  PAULO PEREIRA  

0130/99 APARECIDA ANTONIA GIROTO 
MARQUES 

 SANDRO APARECIDO LOBATO  

0131/99 HELENA DA SILVA FURTADO Dra. Mariângela Cunha; IZALVI 
BARRETO DA SILVA; 

LOURIVAL SANCHES  

0132/99 MARIA GERMANA PEREIRA  CARLOS COELHO  
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0133/99 MARILEUZA BATISTA DE SOUZA 
SANTOS 

 SIDINÉIA RODRIGUES RAMOS / JOSÉ 
APARECIDO RAMOS 

 

0134/99 QUIRINO DORNELLES BARBOSA  SANTO PACANELA FILHO  

0135/99 VENTURA LIRA GONÇALVES  ALCIDES MENDES QUEIROZ  

0138/99 ILDA DIAS EIDAM  MARCIA DE SOUZA  

0139/99 EPITÁCIO LUIZ TEIXEIRA  RENASEL-REDE NACIONAL DE 
SERVIÇOS 

 

0140/99 GENECIR PEREIRA  JULIO PIAZESKI  

0141/99 JULIO PIAZESKI  GENECIR PEREIRA  

0142/99 NÉVIO HANEL  ARNALDO TENÓRIO ALBUQUERQUE  

0143/99 ELIANE BERTOLDI  TEREZA MAGGIONI SCOPEL  

0144/99 MARIA ALVES GOMES  SIDNEI ROBERTO LIMA  

0145/99 SEBASTIÃO GOMES DA SILVA  MARCIA Z. DA SILVA / SEBASTIÃO 
VIDAL 

 

0146/99 IZAIAS ALVES DE ARAUJO  VIAPAR-RODOVIAS INTEGRADAS DO 
PARANÁ S/ª 

 

0147/99 JUAREZ BATISTA PEREIRA  CELIA REGINA DOS SANTOS  

0148/99 EURIDES FORNER EICHINGER  SEBASTIÃO INÁCIO  

0149/99 LUIZ ARINOS SCABURI Dr. Luiz Arinos Scaburi ANDRIELLI YASMIN LOPES GUANE/ 
MARCIA APARECIDA LOPES 

 

0150/99 ADAILTON LEITE DOS SANTOS  ISMAEL SANTANA BORGES JUNIOR  

0151/99 VILSON LEMES DE ALMEIDA  ANTONIO LARA DOS SANTOS NETO  

0152/99 VANDERLEIA VIEIRA DOS REIS  J.M. CONSULTORIA DE IMÓVEIS 
LTDA 

 

0155/99 BENTO PEREIRA DE CAMARGO 
NETO 

Dr. José Albino Bieszczad LIONISE DAVID  

0156/99 MARIA CONCEIÇÃO MARTINS 
BRAGA 

Dr. Candido Mendes Neto DARCY VERDI NOGUEIRA  

0159/99 LUIZ GUSTAVO CHIMINÁCIO 
GURGEL 

Dra. Mariângela Cunha e Eduardo 
Marques da Silva 

MARCOS ANTONIO RIBAS  

0160/99 DELÉZIA LUIGIA SLOMP Dra. Daisy Lucy Dezan Silveira OSVALDO WILLWOCK / CRISTA 
WILLWOCK / HARTHMUTH KATH / 
EDELTRAUD KATH 

 

0161/99 JORGE TAVARES FERREIRA  MAURÍCIO EZEQUIEL DA SILVA, 
ROSANGELA APARECIDA LUCHETTI 

 

0162/99 VALDOMIRO PEREIRA DE 
MIRANDA 

 ILDAMAR DA SILVA  

0163/99 JOSÉ LINO NUNES JULIANO CESAR IBA, 
MARIANGELA CUNHA 

NELSON TEODORO DE OLIVEIRA / 
CERCAM-COMPANHIA DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL / COPEL / 
INÁCIO DE MORAES 

JURANDI FELIPES, LUIS CARLOS 
DOS SANTOS 

0164/99 JOSE CARLOS PEREIRA 
CAMARGO 

 OLAVO TRAJANO  

0165/99 MARINETE GOMES FIRMINO  DAVID XAVIER / ROSA XAVIER  

0166/99 VANDERLEI APARECIDO DA 
SILVA 

 PAULO SERGIO DOS SANTOS  

0167/99 VANDERLEI APARECIDO DA 
SILVA 

 VALDIR LIMA  

0168/99 JULIO VIEIRA DOS SANTOS  CERÂMICA KIBASE LTDA  

0170/99 JUAREZ MACHADO  AUGUSTINHO VECCHI  

0171/99 ESPERIDIÃO FRANCISCO DA 
SILVA 

Dr. Edoel Rocha DORIVAL ANTONIO DA SILVA FILHO  

0172/99 ANTONIO NOVAK  ZILDA MARIA DE ALMEIDA 
MOREIRA 

 

0173/99 VILMAR DOS SANTOS  VALQUÍRIA TEREZINHA SILVEIRA 
TURCI 

 

0174/99 ELOIR APARECIDO BRIZOLA  ANTONIO SOUZA / MARISA 
MACHADO SOUZA 

 

0175/99 MARIO DA SILVA LOUZADA  MAURÍCIO LUCAS DA SILVA  

0176/99 GERCINO RODRIGUES  OSNI MOREIRA  

0177/99 CONDOMÍNIO SHOPPING 
CIDADE 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

MARTINHO FERNANDES DE MORAIS  

0178/99 CONDOMÍNIO SHOPPING 
CIDADE 

Dr. Adriano M. Correia e Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

MOACIR RIBEIRO LEAL FILHO  

0179/99 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA Dr. Robson Hruschka SILVIA ALMEIDA CAMACHO 
COMÉRCIO PARA PRESENTES 
(representado por Mauro Rachann) 

 

0180/99 PAULO SERGIO DA SILVA  MARCELO DE OLIVEIRA  

0181/99 CLAUDINEY JOSE BUGHI  REGINA TOSHINO AKIMOTO (repres. 
Procuradora - TAPOWIK - 
INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. 

 

0182/99 JOÃO CARLOS RIBEIRO  ADILSON PULHOBK  

0183/99 MIGUEL NUNES  TEREZA DA LUZ / DEMIR TRUCOLO  

0184/99 MARIA FRANCISCA SOARES DE 
PAZ 

 VAGNER HENRIQUE OLIVEIRA  

0185/99 MARIA JOANA SOARES SILVA  LIBERA ZANELLA BRIGHENTI  

0186/99 MARCOS ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA MELLO 

 VIDRAÇARIA MOURÃO  

0187/99 MARCELO BODDY  CLEIDE LEME DA SILVA  

0188/99 JOAO ROSA  ANTONIO RODRIGUES  

0190/99 JOSE DIAS DE OLIVEIRA  SANDRA MARA JACOB  

0191/99 MARIA JOSE DE SOUZA  IRACI APARECIDA DA SILVA  

0192/99 ARISTEU PETERLINI  SEBASTIÃO FERNANDES PEREIRA  

0193/99 MARILDA PEREIRA DE ALMEIDA  JENÉSIO SÉRGIO  

0194/99 DIVA PEREIRA  ELIAS GONÇALVES ALMEIDA  

0195/99 CLEONICE DE FÁTIMA SOUZA Marcelo Sergio Pereira, Carla 
Fabiana H. Zagoto 

PEDRO FERREIRA DE CASTRO  

0196/99 CLAUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA 

Dr. Claudio Camargo de Arruda MARGARETH RUFINO / VILMA 
RUFINO DE ANDRADE 

 

0197/99 NORBERTO PAREJA Dr. Nelson Pedroso Junior CRISTOVAN SANTO VAZ  

0198/99 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. Correia 

APARECIDO XAVIER CRISPIM / 
NELSON PESSA 

 

0199/99 MARIA SECUNDES DE SOUZA  LATICÍNIOS CAMPO MOURÃO PR  

0200/99 JULIA KENERLY CORREA  JOSE MARIA DOS SANTOS  

0201/99 CELSO SILVEIRA RAMOS Dr. Gilberto Justino Ferreira MARILZA BINI  

0202/99 LUIZ CARLOS CAVALHERI  PEDRO GHITHI  

0203/99 NELCI LOURENÇO CARDOSO Dr. João Alves da Cruz SÍLVIA ANGELICA  

0204/99 PAULO ROBERTO ALMEIDA Irineu Chiqueto Junior JOÃO DORNELES BARBOSA  

0205/99 RAIMUNDO JOSÉ BACKSCHAT Edoel Rocha VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA / 
MIRANDA DOS SANTOS 

 

0205/99 RAIMUNDO JOSÉ BACKSCHAT Edoel Rocha VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA / 
MIRANDA DOS SANTOS 

 

0206/99 APARECIDA JOSE THEODORO Irineu Chiqueto Junior LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

 

0207/99 LUIZ MAIA DE RAMOS Nelson Pedroso Junior , João Paulo 
Straub 

SILVIO TURCI / VALKÍRIA TURCI  

0210/99 ARISTIDE TAVARES DE SOUZA  JOÃO FERREIRA  

0211/99 IRINEU CASARIN  LAÉRCIO RIBEIRO DA LUZ  

0212/99 MARIA ORTIZ  TAPOWIK - INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. 

 

0213/99 OSMAR ROSSETI  OLIVIO DA SILVA  

0214/99 RAIMUNDO CHAGAS 
FERNANDES 

 INÁCIO GOMES MONTEIRO NETO  

0215/99 SIRLEI APARECIDA OLIVEIRA 
MARTINS 

 ANÍSIO MATIAS  

0216/99 AMÉLIA TOMACZESKI CINTRA Cesar Aurelio Cintra JACOB ALVES DE MENEZES  

0217/99 IVAN MARCELO CHIROLI  MARCELO ELEUTÉRIO DA LUZ  

0218/99 MEIRE TEREZINHA BELINATO 
BORGES 

 BRAS PALM - INDUÚSTRIA DE 
COMÉRCIO DE CONSERVAS 
MAIAUATÁ LTDA 

 

0219/99 MARLETE APARECIDA RAMOS  IMOBILIÁRIA HADOLAR  

0220/99 LUIZ RORATO  CELSO BUENO ALVES /E/ MIRCA O. 
ALVES 

 

0221/99 LUIZ CHMILONVSKI  ELIANE SCRIPTORI NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA /E/ ANTONIO LUIZ VIVAN 
DE OLIVEIRA 

 

0222/99 APARECIDA TOLOTTO DE LARA  NEUZA MARIA EUGÊNIA  

0223/99 SONIA SENGER CARLOS HENRIQUE SANTILLI LAURECI DE OLIVEIRA  

0224/99 EDILSON SOUZA E SILVA  CLAUDECIR SCALDELAI DE AGUIAR  

0225/99 VILMAR DOS SANTOS  SILVIO TURCI  

0226/99 LUIZ CARLOS VENDRAMIN Dr.João Alves da Cruz FRANCISCO DE PAIVA FARIAS  

0227/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva VALDECIR MARTINS DOS SANTOS  

0228/99 ARCELINO ALVES DA FONSECA  JOSE APARECIDO CHIQUITO / MARIA 
LOURDES LOPES CHIQUITO 

 

0229/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva ESVERALDO DA SILVA  

0230/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva UBIRAJARA RIZZO BARBOSA  

0231/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

 

0232/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva JOAQUIM LOPES SOUZA  

0234/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva FRANCISCO LEITE DE AQUINO  

0235/99 INES ZENZELUK DALAROSA Dra. Lídia Sá da Silva EDCESAR DE ALMEIDA  

0236/99 WILSON LUÍS DE PAULA Dr. Wilson Luiz de Paula DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PR 

 

0237/99 LEONI LUERSEN DE OLIVEIRA Dr. Guilherme Jose Carlos da Silva ALCIDES SERAFIM BORGES  

0238/99 VANDERLEIA VIEIRA DOS REIS Dr. José Albino Bieszczad CONSULTORIA DE IMÓVEIS 
LIMITADA / IMOBILIÁRIA 
NASCIMENTO / CARLOS SCHEIFFER 
FILHO 

 

0239/99 JOAO PAULO STRAUB Dr. Nelson Pedroso Junior; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 

NILZA MARIA BERNARDO / JOSE 
APARECIDO BERNARDO 

 

0241/99 VANDERLEI APARECIDO 
RIBEIRO CORREA / LINDOMAR 
ANTUNES PEREIRA 

Dr. Gilberto Jacob PEDRO GALVÃO DO NASCIMENTO  

0242/99 MARIA IZABEL NOGUEIRA  CARLOS FERREIRA  

0243/99 SALVADOR MAURO DOS 
SANTOS 

 LUIS CARLOS OLIVEIRA  

0244/99 MANOEL FERNANDO SOUZA  NEIVA FERREIRA DE SOUZA  

0245/99 ANGELINA CASTRO  DIANA MARIA POTRIK  

0246/99 ALMIRES LIMA PRAXEDES  ÁGUIA SEGURANÇA LTDA 
(DONIZETE APARECIDO PIETRO 
BOM) 

 

0248/99 TARSO DOLCI  RODRIGO LADEIA  

0249/99 LUIZ CARLOS DA SILVA  AGELINO GERALDO RIBEIRO  

0250/99 SEBASTIÃO ALBINO LEMES  JORGE ESTEFANELI  

0251/99 LEONILDO GOBBO Dr. Paulo Rogério Maeda CELIO LUIZ SILVA  

0251/99 LEONILDO GOBBO Dr. Paulo Rogério Maeda CELIO LUIZ SILVA  

0252/99 NEREIDA MARIA HENRIQUE 
LUCENA 

 MARIA APARECIDA DE SOUZA  

0253/99 OSVALDO BROZA Dr. João Paulo Straub PAULO EDSON AMADEI  

0254/99 FERNANDO MARTINS  BENEDITO SABADINI  

0255/99 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  MARCIA FERRAZ FERREIRA  

0256/99 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  ROSELI SONIENSE COSTA  

0257/99 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  ROSALINA RIBEIRO  

0258/99 MARGARETE FENATO DE SOUZA  NEZILDA FÁTIMA COSTA  

0259/99 MARGARETE FENATO DE SOUZA  SANDRA M. NALIN  

0260/99 ANTONIO POMPEO TOGNI 
PRIMO 

 JOSE ROBERTO MENDES  

0261/99 AILTON APARECIDO RAMOS  AIEKO NOMURA  

0262/99 IRACI DA SILVA WILZCAD FERNANDO DE PAULA XAVIER ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
RECREATIVA TROPICAL 

 

0263/99 JOSE PEREIRA DE ANDRADE  FRANCISCO LEITE AQUINO PEREIRA  

0264/99 LUZIA BUSS CHAVES  SILVIA HELENA DA SILVA  

0265/99 JOSE ZAGOTTO Dr. Marcelo Sérgio Pereira, 
Robervani Prado, Carla Fabiana H. 

AURINDO CASTILHO VIEIRA  
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Zagoto 

0266/99 JAIME ZAGO Mary Fragoso Veras SANEPAR-COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

GIANNY VALESKA GATTI FELIX 

0267/99 JOSUÉ DE OLIVEIRA Dr. Carlos Henrique Santilli LIPAST INDUSTRIA GRAFICA LTDA / 
JOSE ANTONIO DEFAVERI 

 

0268/99 JOÃO DORNELES BARBOSA Dr. Irineu Chiqueto Junior PAULO ROBERTO ALMEIDA  

0270/99 CLÁUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA 

Dr. Irineu Chiqueto Junior VICENTE BONILHA FILHO  

0271/99 TEREZA WOICIECHOSKI 
MENDES 

Dr. João Haroldo Takahashi JOÃO MARCOS BOGDANOVICZ  

0272/99 ADALTO ZOCANTE Dra. Mariângela Cunha; JOSE LUIZ 
GURGEL; EDUARDO MARQUES 
DA SILVA. 

AUTOBENZ ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA 

 

0273/99 JOAO EUZÉBIO DE SOUZA Dr. José Elmo Álvares Linhares, 
Márcia M. Queiroz Linhares 

MARIA DIAS DA MATA  

0274/99 ROGERIO LEVI CASARI  DELCIO CARLOS MENDES DE LIMA  

0275/99 NATALIA DO CARMO SZPAK  MARIO REPULA  

0276/99 NEUSA LIMA DE SOUZA  JOEL ALVES FILHO  

0277/99 ADOLFO VALIATI  SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA / 
CICERO ORTEGA 

 

0278/99 WALDOMIRO TABAKA  MANOEL COSMO DA SILVA  

0279/99 MILTON MARQUES DA SILVA  JOSE LUIZ TERNIOVICZ  

0280/99 MARGARIDA MARIA DE 
HOLANDA GUERRA 

Paulo C. de Holanda Guerra BANCO VOLKSWAGEN S/A Maria Alice Ross 

0281/99 SÉRGIO CARLOS ZAGO Adriano Lima Toldo e Pedro Carlos 
Palma 

VIAPAR-RODOVIAS INTEGRADAS DO 
PARANA S/A 

 

0282/99 EDIVALDO EDUARDO DE 
ANDRADE 

 GLACI FIALHO BATISTA  

0283/99 FERNANDO MANOEL 
GUABIRABA 

 ANTONIO SIDINEI VICTOR  

0284/99 JOANITA DE OLIVEIRA HERTZEL 
/ DEMMIS HERTZEL ARAÚJO / 
CLÁUDIA HERTZEL ARAÚJO / 
LÍGIA HERTZEL DE ARAÚJO / 
PRISCILA HERTZEL ARAÚJO 

Bento Pereira de Camargo Neto DENILSON POLISELI DEZAN  

0285/99 BENEDITO LEANDRO FRAGA  MANOEL MATSUGUMA (TRUCK 
MOURÃO) 

 

0286/99 NILSON JOSE RODRIGUES  LUIZ JACOMO BALDESSAR  

0287/99 JORGE TETSUO MORIYAMA Adriano Lima Toldo, Pedro Carlos 
Palma 

CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI  

0288/99 CREUSA MARIA BERBET Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

ESTELA INEZ DOLCI  

0289/99 CREUSA MARIA BERBET Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar, Fabiano Viudes 

ANISIO JOSE FRANCISCO  

0290/99 CREUSA MARIA BERBET Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

SORAIA DE FÁTIMA KLOSTER  

0291/99 CREUSA MARIA BERBET Adriano M. Correia; Fabiano Viúdes, 
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

OSVALDO KEMMER  

0292/99 CLESO LOPES NOGUEIRA FILHO Marcelo Sérgio Pereira; Robervani 
Pierin do Prado, Carla Fabiana H. 
Zagoto 

GILSON PEROTTO  

0293/99 FABIO HENRIQUE REITZ  GETÚLIO VARGAS MARCONDES  

0294/99 ELISBERTO SHIGUERU MORI  TEREZINHA DA SILVA E MARTINHO 
JOSE FERREIRA 

 

0295/99 VERA LUCIA DE SOUZA  JOSE VENÂNCIO  

0297/99 JOÃO DE BRITTO FERREIRA João Alves da Cruz SEBASTIÃO DE BRITTO  

0298/99 MARCOS FERRARI Andrey Legnani SANDRO EDUARDO RIBAS  

0299/99 CREUZA MARIA BERBET Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0300/99 SANDRO APARECIDO 
CARAMANICO 

Douglas Renato Brzezinski; Cristiano 
Augusto Vasconcelos Calixto 

OCTÁVIO JOSE SILVEIRA DA ROCHA / 
OSVALDO BROZA 

 

0301/99 ESTEFANO BOIKO JUNIOR Maurício Rosanova CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO 
EMPRESARIAL ANTARES (representado 
pelo síndico MOACIR RENER 
BOMGIORNO 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0302/99 OSMAR FERRARI Bento Pereira de Camargo Neto; Jose 
Albino Bieszczad 

ERALDO A PEREIRA Paulo Vinicius Alves Pereira 

0303/99 LUIZ ALBERTO PLESTSCH Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

AUTOBENS ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS S.C. LTDA. 

 

0305/99 EDA MARIA SLOMP Daisy Lucy Dezan Silveira EXPRESSO NORDESTE LTDA Mauro Soares de Oliveira 

0306/99 IVANICE MUNHOZ MARANGONI  ALDEVINO DA SILVA  

0307/99 IVANICE MUNHOZ MARANGONI  ESLAINE CRISTINA DUBAY BARROS  

0308/99 ARIOSVALDO RAMOS DOS 
SANTOS 

 JORGE STANISZEWSKI  

0309/99 LUIZ RIBAS CLARO  FERNANDA FERNANDES  

0310/99 LUIZ CARLOS JACINTO LOBO  JOEL DA PAZ  

0311/99 MARCIO NAKAMURA Mary Fragoso Veras; Marciana 
Rodrigues da Silva 

JOÃO AUGUSTO GRANDE JUMES Jonas Alberto Pereira 

0312/99 MARLI VOICIKOSKI  MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO  

0313/99 IDALINA DOS SANTOS PINHEIRO  PAULO ALVES DE OLIVEIRA  

0314/99 JUVENTINA PACHECO RIBAS  MASARU UCHIMURA  

0315/99 FABIANO MARTINS PEPINO  IRACI TEREZINHA RINALDI 
NAVARRO 

 

0317/99 FRANCISCO BENIZIO DA SILVA  SILVIO DO REGO  

0318/99 GENECIR PEREIRA  JULIO PIASESKI  

0319/99 MANOEL FRANCISCO ALVES 
JUNIOR 

 ARCEBIDO JOSE DE SOUZA  

0320/99 FÁTIMA DOROTILDES LERIANO  MAURI VIANA DE OLIVEIRA  

0321/99 CARLOS ALBERTO ALVES  JOAQUIM QUEIROZ DE SOUZA  

0322/99 SANDRA BATISTA  ANTONIO FERREIRA  

0323/99 BENEDITA DE JESUS SOUZA  ANTONIO CARLOS SILVEIRA PINTO  

0324/99 ARIOSVALDO RAMOS DOS 
SANTOS 

 JORGE STANISZEWSKI  

0325/99 ANITE BATISTA  VERA DA SILVA  

0326/99 SEBASTIAO SOARES DA SILVA  JOÃO DE RÉ FILHO  

0327/99 VALDEMIR CORREIA DOS 
SANTOS 

 ATALIBA DE OLIVEIRA  

0328/99 VALDEMIR CORREIA DOS 
SANTOS 

 JOSE LOPES DE LIMA  

0329/99 LUCIO LUIZ ALVES  GENECIR DA SILVA  

0330/99 ANTONIO RODRIGUES GOMES Edoel Rocha SONIA MARA DA SILVA Paulo Vani Costa 

0331/99 NEUZA MOYAFARIAS ARAUJO  ENGELBERT AUGUSTO FUCHS  

0333/99 OSVALDO BROZA João Paulo Straub PAULO EDSON AMADEI  

0333/99 OSVALDO BROZA João Paulo Straub PAULO EDSON AMADEI  

0334/99 SERGIO BARILARI FILHO Levi Queiroz da Paixão ANDREIA APARECIDA CARNEIRO DE 
CAMARGO 

Jair Felipes; Jurandi Felipes 

0335/99 PAULINA CHAFRANSKI  RONALDO RODRIGUES DE LIMA  

0336/99 NADIR CORREIA DE OLIVEIRA  SEBASTIÃO SOARES DA SILVA  

0337/99 INES APARECIDA DUTRA DE 
SOUZA 

 VALDELICE BARBOSA DO 
NASCIMENTO 

 

0338/99 INES APARECIDA DUTRA DE 
SOUZA 

 SARINA VENTURA  

0339/99 INES APARECIDA DUTRA DE 
SOUZA 

 TEREZA VENTURA  

0340/99 AUGUSTINHO MORMUL  MARIA NAIR AGHTONI  

0341/99 ÉRICA LABES Douglas Renato Brzezinski; 
Francisco Irineu Brzezinski 

LUCIA NASCIMENTO MONTEIRO  

0342/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  MÁRIO MIRANDA  

0343/99 JOSIANE DANTAS DE OLIVEIRA  PAULO MARCELINO ANDREOLI 
GONÇALVES 

 

0344/99 ELZA THOMAZ FERREIRA  J.M. CONSULTORIA DE IMÓVEIS (na 
pessoa do seu representante legal.) 

 

0345/99 CARLINDA SAMPAIO DE SOUZA 
MANTUAN 

 OLIMPIO DOS SANTOS  

0346/99 ADRIANA VELOSO TROFINO  ROBERTO CARLOS CAMARGO  

0347/99 ROSA KANIUK BOLZANI  HILDEMAR PEREIRA CAMARGO  

0349/99 MARIA SALETE DO AMARAL Janaína Monteiro do Nascimento 
Piazentin Gonçalves 

OSMAR GONÇALVES Jose Antunes Teixeira; Elisangela Cruz 
Faria 

0351/99 ANTONIO GOMES DA SILVA  ELETRÔNICA JG  

0352/99 PAULA REGINA GUIZUM Jose Luiz Gurgel; Toshiharu Hiroki ADRIANO PASQUETO  

0353/99 EURÍPDES OZÍLIA BORGES 
WIERZCHON 

Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viudes 

IRENE FIORILLI / MARCIO FERNANDO 
NUNES 

 

0354/99 EURÍPDES OZÍLIA BORGES 
WIERZCHON 

Adriano M. Correia; Luis Gonzaga 
Oliveira Aguiar 

IRENE FIORILLI / MARCIO FERNANDO 
NUNES 

 

0355/99 EVANIR FRANCISCO DE RAMOS Mariângela Cunha; Jose Luiz Gurgel JOSE APARECIDO MORAIS / DANIEL 
ANTÔNIO DE PAULO 

Edoel Rocha 

0356/99 RONALDO LEOPOLDO 
VILLWOCK 

 ROBERTO RAUL VILLWOCK  

0357/99 PAULO SERGIO DA SILVA  LINDOMAR DE SOUZA MATTOS  

0358/99 ADAIR DO NASCIMENTO Adriano M. Correia; Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

ANTONIO CARLOS FERRARI  

0359/99 CLERMONT ÁVILA SOBRINHO Levi Queiroz da Paixão; Roberto 
Teixeira Duarte 

LEONIL GRICOLI  

0360/99 ANA MARIA DAS MERCER Marco Aurélio Piacentini BANCO REAL S/A Caetano Eduardo Otaviano 

0361/99 BENEDITO PEREIRA DA SILVA João Alves da Cruz MILEU JOSÉ DA SILVA  

0362/99 ANDERSON LUCIANO JUVENAL 
DA SILVA 

Irineu Chiqueto Junior ALZIRA FULOP  

0363/99 ANTONIO DA COSTA COELHO Íris Antonio Mazzuchetti, Geraldo E. 
Prizon 

MARIO PANATO  

0364/99 EURIPEDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Adriano M. Correia; Luis Gonzaga 
Oliveira Aguiar 

LUIZ GONÇALVES  

0365/99 ADEMIR BASSO Fernando de Paula Xavier ATHLETIC WAY COM. DE 
EQUIPAMENTOS P/ GINÁSTICA E 
FISIOTERAPIA LTDA 

Andre Pedro de Jesus 

0366/99 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira, Robervani 
Pierin do Prado 

MARIZA BARBOZA RIBEIRO 
ANTUNES / MARIZA BARBOZA 
RIBEIRO ANTUNES CONFECÇÕES 

 

0367/99 ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

Marcelo Sérgio Pereira, Robervani P. 
do Prado 

VALDEMAR CRESCENCIO CORDEIRO  

0368/99 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira, Robervani P. 
do Prado 

NORMA S. DE OLIVEIRA ALMEIDA / 
PAULO CEZAR CADIDE DE OLIVEIRA 
/ SERGIO DE OLIVEIRA 

 

0369/99 ADERINO ANTONIO DO 
NASCIMENTO 

Marcelo Sérgio Pereira, Robervani P. 
do Prado 

IDELMAR DA ROSA / LURDES 
VERGILINA DA ROSA 

Paulo Roberto Merlin Ribas 

0370/99 GILBERTO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira, Robervani P. 
do Prado 

NELCI CARLOS / LUIZ AUGUSTO DE 
OLIVEIRA AGUIAR 

 

0371/99 MAURY MENDES BISCAIA Ubirajara Labiak Evangelista; Paulino 
Evangelista 

DIRCEU MACIEL BATISTA 
CONSTRUÇÕES ME / DIRCEU MACIEL 
BATISTA 

 

0372/99 WALDOMIRO NUNES DA SILVA Kátia da Silva DIRCEU ALBERTO DA SILVA / JOSE 
CARLOS DOS SANTOS 

 

0373/99 CARLINDO FRANCISCO SALES  JOSE S. DE ALMEIDA  

0374/99 DANILO VERONA  ALMIRO MOREIRA DOS SANTOS.  

0375/99 JOSE MENDES DE QUEIROZ  DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA  

0376/99 NELSON RIBAS  VERNER VILWOCK  

0377/99 ROSELI APARECIDA RICARDO Rubens de Oliveira CLAUDIONEI GONÇALVES DE JESUS  

0379/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  VALDIRENE APARECIDA LIMA 
FRANÇA / ANDRÉIA DE OLIVEIRA 

 

0381/99 JOSE DIAS DE OLIVEIRA FILHO  JORGE SPILKA  

0382/99 ISABEL CRISTINA STALMANN  JOAQUIM QUEIROZ DE SOUZA  

0383/99 JURANDI DE LIMA  ANTONIO CARLOS FERRARI  

0384/99 JOSE CARLOS COSTA  ANTONIO DE OLIVEIRA  

0385/99 MARIA DAS DORES OLIVEIRA  JANETE COSIEL  

0386/99 ARIOSVALDO RAMOS DOS 
SANTOS 

 JORGE STANISZEWISKI  

0387/99 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERSZCHON 

Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

COMÉRCIO DE ARMARINHOS 
LIBANESA DE CAMPO MOURÃO 
LTDA 

 

0388/99 VALDEMIR GOMES DE LIMA  JOSE WALTER  

0389/99 SANDRA DE PAULA PEREIRA  APARECIDA SILVA DE LIMA  

0390/99 SANDRA DE PAULA PEREIRA  SANDRA DO CARMO  

0391/99 JUSSARA SARTORI PELISSER  DANIEL SOUZA BUGES  
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0392/99 DIRCEU FAUSTINO DE OLIVEIRA  MILTON BARBOZA  

0393/99 MARLENE ROSINA KAISER  VANILDA ARAÚJO DA TRINDADE 
BARBOZA 

 

0394/99 SOLANGE APARECIDA WOLFF 
FERRAZ 

 EDSON LACHI  

0396/99 DEÓGENES NAZARÉ DA SILVA Dr. José Albino Bieszczad JOEL GUAYUME  

0397/99 NILCÉIA MENDES DE OLIVEIRA Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

BANCO GENERAL MOTORS S/A EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS 
SANTOS 

0398/99 GEDAIAS MORORÓ DA SILVA Dr. Job Perdoncini JOÃO MARIA OZORIO  

0399/99 CREUZA MARIA BERBET Dra. Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0400/99 ANA ROSA VICENTE DE SOUZA  MIGUEL ROCHA DOS SANTOS / IDAIR 
RIBEIRO 

 

0401/99 ELISBERTO SHIGUERU MORI Dr. Adriano Lima Toldo, Dr. Pedro 
Carlos Palma 

AYTON JAIME DEZAN  

0402/99 SANDRO ADALBERTO RIBEIRO 
PAREJA 

Dr. Nelson Pedroso Junior, João 
Paulo Straub 

MARCOS ROBERTO NOVAIS  

0403/99 MARIA OTÍLIA DAL PASQUALE 
(representado pelo inventariante 
PEDRO ALZEMIR DAL 
PASQUALE) 

Dr. Iran Roberto Brzezinski, Irene 
Maria Brzezinski Dianin 

ALVINO CLAUDINO / ROSELI O 
CLAUDINO 

 

0404/99 JOÃO PAULO STRAUB Dr. Nelson Pedroso Junior; 
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 

JOSE CARLOS PIRES  

0405/99 LUIZ CIRINEU CAPRIOLI Dr. Marcelo Sérgio Pereira, 
Robervani Prado, Carla Fabiana H. 
Zagoto 

CECÍLIA MUNHIK  

0406/99 GILBERTO DA SILVA Dr. Marcelo Sérgio Pereira, 
Robervani Prado, Carla Fabiana H. 
Zagoto 

ITAMIR GERSON CUNHA DE SOUZA / 
ABDEL KARIM DOWUD DAYCH 

 

0407/99 SERGIO CESAR PODANOSQUI Dr. João Alves da Cruz ANOR DONEDA  

0408/99 JOSE ZANDA Dr. Andrey Legnani JOSE EVANGELISTA CIRIACO / ALICE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 

0409/99 WASHINGTON FRAGOSO VERAS WASHINGTON FRAGOSO VERAS DISAPEL - DISAPEL ELETRO 
DOMÉSTICOS LTDA (representado pelo 
Sr. Claudiomar Paulo da Costa) 

 

0410/99 SILVIA PAULA DA ROCHA 
FIGUEIRAS 

Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

HELENA SURMANOWWICZ JACOB  

0410/99 SILVIA PAULA DA ROCHA 
FIGUEIRAS 

Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

HELENA SURMANOWWICZ JACOB  

0412/99 LIDIA SÁ DA SILVA Dra. Lídia Sá da Silva IRANEI MOREIRA DOS SANTOS  

0413/99 LÍDIA SÁ DA SILVA Dra. Lídia Sá da Silva MÁRIO REPULA  

0414/99 JOSE DOS SANTOS ALMEIDA Dr. Carlos Henrique Santilli ROBERTO VERI  

0415/99 JOSE DOS SANTOS ALMEIDA Dr. Carlos Henrique Santilli ANTONIO MARIANO MACHADO  

0417/99 RUBENS AGNALDO KOVALSKI  LUCINEIA KONDAGEVSKI TAQUES  

0418/99 MARTIN KAISER  MARINES GORETH FIN SILVA ME  

0419/99 RUBENS VIEIRA PINTO  VANILDA PEREIRA BIZON  

0420/99 FRANCISCO TOMÉ DIAS  ANTONIO CLEMENTINO PACHECO  

0421/99 MARIA ALVES PEREIRA  VALDIR DE SOUZA  

0422/99 MARIA ALVES PEREIRA  SIRLEI TOLEDO  

0423/99 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  ISAC HONÓRIO FIDELIS  

0424/99 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  MARLI ROSA DOS SANTOS  

0425/99 FRANCISCO VALDEIDE DE 
OLIVEIRA 

 TELECEL TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA 

 

0426/99 LUIZ APARECIDO DE GODOY  EVALDO FURTADO DA SILVA / 
ELIANA ANGÉLICA CARVALHO 

 

0427/99 JOAO ANTONIO DA LUZ 
PEREIRA 

 ALESSANDRO CARLIS  

0428/99 IVO PORTELLA  ADEMIR GUIMARÃES (apelido Chapéu)  

0429/99 ANA ROSA DA SILVA  JOSE CARLOS DA SILVA  

0430/99 VALDOMIRO SCHULHAN FILHO  EDUARDO AMBROSIO  

0431/99 LUIZ NATALÍCIO BAXUK  EDSON HONÓRIO DE OLIVEIRA  

0432/99 MARIO DA SILVA  AQUILES DONIZETE DOS SANTOS  

0433/99 JOSE CÍCERO DOS SANTOS  SILVIO TURCI  

0434/99 VIRGINIA MAIONE DOS SANTOS  WALDINEI FERREIRA DOS SANTOS  

0435/99 ESPEDITO DIAS DA SILVA  ROSELI APARECIDA MARTINS  

0436/99 EDEVINO JOSÉ DOLCI  ARY PASCOAL DE OLIVEIRA  

0437/99 EDEVINO JOSÉ DOLCI  JOAQUIM MESSIAS PEREIRA FILHO  

0438/99 EDEVINO JOSÉ DOLCI  SÔNIA RODRIGUES GASPAROTO  

0439/99 BOGUMILA KOVALSKI 
KAMINSKI 

 VALNEI MANOEL DE SOUZA  

0440/99 MARIA HELENA LAZZARI 
FREITAS 

 MARCIA CRISTINA F. CRUZ  

0441/99 SUELI MENTZ DIVA FIORE MIOTTO VENCESLAU PROCOPIUK  

0442/99 IRENE TEREZINHA DA SILVA  NEIVA PRIGOL  

0443/99 IRENE TEREZINHA DA SILVA  NIETE SANDRA DE SOUZA  

0444/99 IRENE TEREZINHA DA SILVA  OLIMPIA TAVARES DA SILVA  

0445/99 DARCI RAMOS LOPES  CONSÓRCIO AUTOBENS EMERSON SINOBERTO DANIEL 

0446/99 ARMANDO BASSETTE  MOISÉS BASSETTE  

0447/99 CARMELITA RIBEIRO 
TOLOCZKO 

Dra. Angélica Majolo NEUMA TOMADÃO  

0448/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  VALTER VELOZO  

0449/99 AKITOSHI NAKAO  SERGIO BARILARI FILHO / RITA DE 
CASSIA CIOLA 

 

0450/99 IVANIRA DE LOURDES ALVES  IRINEU CHIQUETO JUNIOR IRINEU CHIQUETO JUNIOR 

0451/99 IVANIRA DE LOURDES ALVES  ALI ABDALA  

0452/99 AKITOSHI NAKAO Dr. Jairo Cesar Batista de Melo ALCIDIO PEREIRA DA ROCHA  

0453/99 EDUARDO STANISZEWSKI Jurandi Felipes , Jair Felipes JOSE DOS SANTOS SIQUEIRA  

0454/99 PEDRO AVELINO STRAUB Nelson Pedroso Junior, JOAO 
PAULO STRAUB 

MONICA MARIAK  

0455/99 GENI MARIA DE ALMEIDA 
TADIOTO 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar, 
Fabiano Viudes 

SINTRACOOP-SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM 
COOPERATIVAS AGRÍCOLAS, 
AGROPECUÁRIAS E 
AGROINDÚSTRIAS DO ESTADO DO 

 

PARANÁ 

0456/99 WALDEMIR FREIRIA AMORIM Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar, 
Adriano M. Correia 

CLEUZA MARA JACOB  

0457/99 ALAIR BERBET Nair Labiak Evangelista, Ubirajara 
Labiak Evangelista 

HELENICE MANFRIN GALHARDI  

0459/99 OVIDIO SANTOS MOREIRA João Alves da Cruz LUIZ ALBERTO VILLA  

0460/99 JOSE DOS SANTOS ALMEIDA CARLOS HENRIQUE SANTILLI IVO ODILON QUENNEHEN  

0461/99 JOSE EVALDO DA SILVA Marcelo Sérgio Pereira, Robervani P. 
do Prado 

ROMULO BRUGNOLO SOBRINHO  

0462/99 PEDRO BATISTA  MARIA ARLETE DA SILVA  

0463/99 JOAQUIM FERNANDES DOS 
SANTOS 

 AUGUSTO SIMÃO DE AZEVEDO  

0464/99 JANDIRA PACHUK  CARLOS BERBOSA RAMOS / EDNA 
APARECIDA VERLY VAZ 

 

0465/99 HELENA CARLOS FERRAZ Deonizio Letenski ARCHIMEDES MARIANO Mary Fragoso Veras 

0466/99 JONAS COSTA DOS SANTOS  MADEREIRA MARANA  

0467/99 GISLAINE TONOLO  IRONI MATTOS  

0468/99 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(procedimento) 

 Oficiais de Justiça de Campo Mourão 
(Juizado Especial Cível) 

 

0469/99 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Douglas Renato Brzezinski; 
Francisco Irineu Brzezinski 

EURIPEDES MOLINA TASCA  

0470/99 SONIA BRAGA DA SILVA  ANA LINO DOS SANTOS  

0471/99 SONIA BRAGA DA SILVA  ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS  

0472/99 MARIA HELENA LAZZARI 
FREITAS 

 ELAINE NOVAIS  

0473/99 MARIA HELENA LAZZARI 
FREITAS 

 SUELI CARNEIRO  

0474/99 ANTONIO RODRIGUES  ARMANDO BISPO DE OLIVEIRA  

0475/99 SANDRO ADALBERTO RIBEIRO 
PAREJA 

Nelson Pedroso Junior; Olivaldo 
Batista da Silva 

MARCOS ROBERTO NOVAES  

0476/99 OSVALDO BROZA Nelson Pedroso Junior; João Paulo 
Straub 

PAULO EDSON AMADEI  

0478/99 EUCLIDES MARQUES PEDRO / 
MARIA DE FÁTIMA MARQUES 

Lídia Sá da Silva GABRIEL IRINEU DO PRADO Robervani Pierin do Prado; Marcelo 
Sérgio Pereira 

0479/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  CLEUZA FERREIRA LIMA  

0480/99 RICARDO ESTEVANO VIT Mariângela Cunha APARECIDO FERREIRA BOAS  

0481/99 FERNANDO MEDRANO ALONSO Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar,Fabiano 
Viúdes 

O GONÇALVES E RODRIGUES LTDA 
(BRASUL TECIDOS E CONFECÇÕES) / 
MARIO HAUAGGE DOS SANTOS / 
PINEZE E PEREIRA LTDA 

 

0482/99 BERNADETE APARECIDA 
FRANÇA DA SILVA 

Adriano M. Correia, Fabiano Viúdes, 
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

GILMAR DE OLIVEIRA  

0483/99 BERNADETE APARECIDA 
FRANÇA DA SILVA 

Dr. Adriano M. Correia, Fabiano 
Viúdes, Luis Gonzaga de Oliveira 
Aguiar 

SAUL IVO MAZUROK  

0484/99 DOLARINA DA TRINDADE 
MORAIS 

 SEBASTIANA JUSTINO  

0485/99 GENI MARIA DE ALMEIDA 
TADIOTO 

Adriano M. Correia, Fabiano Viúdes, 
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

SINTRACOOP - SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM 
COOPERATIVAS AGRÍCOLAS-AGRO-
INDUSTRIAIS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

 

0487/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson J. Hruschka CREUZA PEREIRA LIMA  

0488/99 JOAO CARLOS RIBEIRO  LUIS ROBERTO DA SILVA /EUCI 
CAMPOS DA SILVA 

 

0489/99 WILSON EUDES  JOSE DE ALMEIDA  

0490/99 ROSELI DE BIAGIO BARETTA  MARLENE TOMÉ  

0491/99 ELISMAR DE SOUZA VIEIRA  FARAGO COM. DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 

0492/99 JOSE SIRLEI KLEN  JAIR TABORDA DO CARMO  

0493/99 ALFREDO HENRIQUE 
KRUMRIICK 

 DERLEI PEREIRA DOS SANTOS  

0494/99 SIDNEI MOACIR DAVINI  TELEPAR CELULAR TIM  

0495/99 MARIA HELENA LAZZARI 
FREITAS 

 KELLY CRISTINA FERREIRA  

0496/99 ANGELO JUNIOR STECINSKI  JOAO DUARTE DE AQUINO  

0497/99 DANIEL DA SILVA CAMPOS  CLOVIS FARIAS  

0498/99 TANIA BEGA SILVEIRA  FRANCISCO DE OLIVEIRA / JULIO 
CÉZAR DE OLIVEIRA 

 

0499/99 ARTENIO JOSÉ BARETTA Artenio José Baretta VICENTE RIVA  

0500/99 PEDRO OLEGARIO DA SILVA 
FILHO 

 ELZA APARECIDA PASTREZ 
NAKAYAMA 

 

0501/99 CREUSA DO NASCIMENTO 
AMORIM 

 JOSE MARTINS DE SOUZA  

0502/99 MARIO REPULA  ORLANDO DE ALMEIDA  

0503/99 ARGEMIRO FASCINA  ERNESTO ARAÚJO COSTA  

0504/99 JOÃO JOSE DE SOUZA  DIRCEU CORREIA  

0505/99 JOSEFHA BUENO CORDEIRO  BANESTADO LEASING S/A IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN 

0506/99 ARNO TONATO  EDSON RIBEIRO BRITO DE ALMEIDA  

0507/99 PAULO SEMIGUEM  IZIDORO LUIZ CAMPANA / PAULO 
ANDRÉ CAMPANA 

 

0508/99 MAURO CESAR DE OLIVEIRA  Fabiana Araújo Tomadon RUTH MURARO VECCHI / MARCOS 
VINICIUS VECCHI 

Jairo Cesar Batista de Melo 

0509/99 VALDEVINO CUSTODIO DE 
OLIVEIRA 

 BELONICE BARBOSA DA SILVA  

0510/99 RENATO SILVEIRA HERMES OLIVALDO BATISTA DA SILVA NÉVIO HANEL / FAZENDA BARRA 
DOURADA 

DIVA FIORE MIOTTO 

0511/99 SIDNEI MOACIR DAVINI  MÁRCIO BERBET  

0512/99 HELMUT ETGETON João Paulo straub FRIFREME - FRIGORÍFICO FERRI 
MEDRANO LTDA 

MARCELO SERGIO PEREIRA 

0513/99 HELMUT ETGETON JOAO PAULO STRAUB FRIFREME - FRIGORÍFICO FERRI 
MEDRANO LTDA 

MARCELO SERGIO PEREIRA 

0514/99 ANDERSON CARRARO 
HERNANDES 

 ANDRÉA SANTOS DA SILVA  

0515/99 ANDERSON CARRARO 
HERNANDES 

 MARCIA CRISTINA FERREIRA DA 
CRUZ 

 

0516/99 NORBERTO DONIZETHI  Marci Aparecida Lemes Metchko APARECIDA KEIKO OKUMURA TOSHIHARU HIROKI 
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BRAGUINI NASSAR 

0517/99 BENEDITO DE MEIRA  ROSELI APARECIDA MARTINS  

0518/99 OVIDIO SANTOS MOREIRA João Alves da Cruz ANTONIO MANUEL TAVARES  

0519/99 MARILZA RODRIGUES SILVA Dr. Paulo Vani Costa SLOMP - INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 

 

0521/99 HARTMUTH KATH Dr. Paulo Vani Costa SLOMP - INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA / DELÉZIA 
LUIGIA SLOMP 

Pedro Carlos Palma 

0522/99 SANDRA REGINA MARTINS  BARBARA R. COUTC PIACENTINI / 
OSMAR DE MELO 

 

0523/99 LAÉRCIO RIBEIRO DA LUZ  INÊS MALANATI SOARES  

0524/99 ADEMIR CARLOS ALENCAR Irineu Chiqueto Junior CIMAUTO-Comercial Mourãoense de 
Automóveis Ltda. 

Pedro Carlos Palma 

0525/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  ESTACIONAMENTO MOURÃO LTDA  

0526/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson José Hruschka CREUZA PEREIRA LIMA  

0527/99 CLEMENTE AUGUSTINHO DA 
SILVA / CANDIDA COSTA PORTO 
DA SILVA 

 RIBEIRO E MARCIANO LIMITADA 
(FARINHEIRA SANTA LÚCIA) 

 

0529/99 JOSE MILTON MARREIRA  VALDECIR FUNG  

0530/99 MARIA ZORAIDE SILVEIRA  PEDRO DA CRUZ  

0531/99 MARIA ALVES PEREIRA 
IMBÉRIO 

 EVELINE LACERDA  

0532/99 MARIA ALVES PEREIRA 
IMBÉRIO 

 SILVIA ROSA FERREIRA  

0533/99 VILMA BATISTA DOS SANTOS  ADMIR ALVES BONFIM  

0534/99 VILMAR ANTONIO MAYER  CACILDA TRINDADE DO 
NASCIMENTO 

 

0535/99 ROSEMEIRE SOARES DA SILVA  Daisy Lucy Dezan Silveira LOSANGO PROMOTORIA DE VENDAS 
LTDA 

MARCELO SERGIO PEREIRA, 
ROSILENE PROSPERO 

0536/99 NELSON RIBCZUK  AILTON DE MELO  

0537/99 ANTONIO CANDIDO SOBRINHO  JOSE MENEZES  

0538/99 JOSE ROBERTO SEBASTIÃO JULIANO CESAR IBA, JOSE LUIZ 
GURGEL 

DANIELA PEREIRA BARBOZA  

0540/99 ANTONIO APARECIDO DA SILVA  NELSON ALVES PEREIRA  

0541/99 SIDNEY VENEQUE  DALVA CARVALHO  

0542/99 OVÍDIO SANTOS MOREIRA João Alves da Cruz MENSAEL JACOMETTI BENEDITO  

0543/99 SAMUEL ALVES DE LIMA Luciene Peterle JOSE VITAL SABAINI RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR

0544/99 OSVALDO ALVES Mary Fragoso Veras CLEONICE APARECIDA AYRES  

0545/99 SIRIO MARTIN CALDEIRA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0547/99 ÉRICA LABES Douglas Renato Brzezinski CARLOS VEIGA / GENI LOPES FARIA EDSON LEUCIR GRIPPA 

0548/99 CLARINDO ALVES JOAO PAULO STRAUB NIVALDO POSSAMAI  

0549/99 MARINELI PLANARO JORGE DOS 
SANTOS 

Dr. Nelson Pedroso Junior DIRCEU CARLOS BALABUCH PAULO MARCOS DE OLIVEIRA, 
DEONIZIO LETENSKI 

0550/99 CLEUZA MENIN Gilberto Justino Ferreira MARLENE L.E. LOPES PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS 

0551/99 AMADEU ANADISON FERREIRA João Alves da Cruz JOSE CARLOS DA SILVA/ ELIANA 
APARECIDA DE P. SILVA 

 

0553/99 MARIA ROSÂNGELA PACHECO Maria Rosângela Pacheco CELSO ROMUALDO FERRARI PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS 

0554/99 EDILSON SOUZA E SILVA DIVA FIORE MIOTTO CLAUDECIR SCAUDELAI DE AGUIAR CANDIDO MENDES NETO 

0555/99 JOSE DANTAS DA SILVA  ADEMIR BRASIL  

0556/99 VILMAR ANTONIO MAYER  LAIR F. SILVA  

0557/99 MAXUEL CIRILO DE OLIVEIRA  LUIZ CARLOS DA SILVA  

0558/99 ANTONIO SOMENSI RAIMUNDO Marco Antonio Fernandes Tavares PRÉ-ESCOLA CATATAU (repres. Vera 
Lúcia Farinha) 

 

0559/99 CARLOS FRANCISCO SALES  JOSE CARLOS DA SILVA / LINDOMIR 
DE PAULA 

 

0560/99 CEZARINO VALENTIM BERLOFA Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viudes 

GENILDO SEVERINO / ALTAMIRO 
AGUIAR DE SOUZA 

ROBERTOTEIXEIRA DUARTE 

0561/99 ANTONIO MAKOTO MURAKAMI Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

EMILIO DE ALMEIDA  

0561/99 ANTONIO MAKOTO MURAKAMI Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

EMILIO DE ALMEIDA  

0562/99 JOSÉ PEREIRA Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

ORLANDO GOES FEDVYCZYK  

0563/99 MALVINA FARIA  JOÃO ARTUR BRONZEL  

0565/99 ELIO MILTON THOMAZ  AMARILDO ROGÉRIO RIBEIRO  

0566/99 JOSE PIRES  MIGUEL DOS SANTOS  

0567/99 JOAO DE OLIVEIRA ANDRADE  CENTRAL GERMANY MONT ELETR. 
LTDA (LÍDIA MÔNICA DOS SANTOS) 

 

0568/99 IGNEZ BERNARDO DE SOUZA  CENTRAL GERMANY MONT ELETR. 
LTDA (LÍDIA MÔNICA DOS SANTOS) 

 

0569/99 EDGAR DE PAULA LADEIA Adriano Lima Toldo, Pedro Carlos 
Palma 

SAMUEL ALVES DE LIMA LUCIENE PETERLE 

0570/99 PEDRO CARLOS PALMA Adriano Lima Toldo CONSTRUOESTE CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA 

 

0571/99 PEDRO CARLOS PALMA / 
ADRIANO LIMA TOLDO 

Adriano Lima Toldo, Pedro Carlos 
Palma 

LAURA CONCEIÇÃO GRASSO  

0572/99 MUNIR ABDEL KARIM DAWED 
DAYEH 

 JOSE MARIA DOS SANTOS/ ADILSON 
BALTAZAR/ MAGALI APARECIDA DE 
ANDRADE 

 

0573/99 JOEL TAVARES  DORCA PERIERA MARTINS  

0574/99 JOEL TAVARES  JOSE MILTON MARREIRA  

0576/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0577/99 CREUSA MARIA BERBET Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

ARQUIMEDES TEODORO BARETTA JAIRO CESAR BATISTA DE MELO 

0578/99 DEORQUE NOGUEIRA Marcos de Castro Alves J.W. DE SOUZA E CIA LTDA Roberto Teixeira Duarte 

0579/99 RAUL LISOT Mary Fragoso Veras JONAS PAULO TEIXEIRA  

0581/99 LINDOLFO MARTINS DA SILVA  ANTONIO BEZERRA DA SILVA  

0582/99 GILBERTO DA SILVA João Alves da Cruz ELIANE CRISTINA RIBEIRO MARCO ANTONIO FERNANDES 
TAVARES 

0583/99 NILSON RODRIGUES Marcelo Sérgio Pereira, Robervani P. 
do Prado, Carla F. Zagoto 

BANCO AUTOLATINA S/A - DIVISÃO 
VOLKSWAGEN 

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 

0584/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson José Hruscka ANTONIO ROSETTI  

0585/99 EVELIM MARA MOREIRA João Alves da Cruz NEIDE APARECIDA FLORÊNCIO  

0586/99 DEORQUE NOGUEIRA Marcos de Castro Alves AP. PRIMO CONFECÇÕES-ME PAULO SERGIO GONCALVES 

0587/99 CLAUDENIRIA APARECIDA DE 
LIMA 

 JOSE AUGUSTO MORMELO  

0588/99 CLAUDENIRIA APARECIDA DE 
LIMA 

 REINALDO REMIGIO  

0589/99 HONORIO NERES DA SILVA  WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA  

0590/99 AMAURI CASARIN  DORACI OLIVEIRA DE SOUZA  

0591/99 MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA MARTINS 

 ODETE DA SILVA  

0592/99 VALDENOR PEREIRA DE SOUZA  AUTOBENS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA 

 

0593/99 JAIR CARRARO APARECIDO JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELLO 

ROMEU HERMÓGENES SILVA JOSE LUIZ GURGEL 

0595/99 MIRACI MUNIZ DE OLIVEIRA CARLOS HENRIQUE SANTILLI RENATO ALVES ANSELMO  

0596/99 NEIDE FERREIRA ALVES  JOEL DA PAZ  

0597/99 OSVALDO EUGÊNIO UIZ  PEDRO ANDRÉ CRISTO REIS  

0598/99 ADRIANO JOSE BASSANI ROBERTO TEIXEIRA DUARTE CONSÓRCIO FIAT RONALDO LIMA MACHADO 

0599/99 PEDRO ALZEMIR DAL 
PASQUALE 

 LENILDA DE ASSIS  

0600/99 GUSTAVO COPABIANCO 
BATISTA DOS SANTOS 

Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

MAURO SANDRO PEREIRA / ROBERT 
WAGNER PEREIRA 

 

0601/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0602/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  VERACI CAMARGO LORENA  

0603/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0604/99 EVELIM MARA MOREIRA João Alves da Cruz ANTONIO CARLOS FERRARI  

0605/99 EVELIM MARA MOREIRA João Alves da Cruz CELIO LUIZ SILVA / VERA LUCIA 
COUTINHO SILVA 

 

0606/99 LUIZ PETECK Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar, Fabiano Viúdes 

OSMAR DE MELO  

0607/99 ELAIR BERTOLINA NEGRI Adriano M. Correia, Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

MARMOCAMPO MÁRMORES E 
GRANITO LTDA 

 

0608/99 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Adriano M. Correia, Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

ANTONIO DE SOUZA / JOSE NADIR 
FERREIRA 

 

0610/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  ADROALDO TAVARES  

0611/99 OTAVIO DA GRAÇA DE FREITAS  LUIS CARLOS SARTORATO  

0612/99 JOB PERDONCINI Job Perdoncini MÁRCIO OLIVEIRA CLAUDINO / 
ALVINO CLAUDINO 

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 

0613/99 GETULIO DORNELES BARBOZA  PEDRO GALVÃO DO NASCIMENTO  

0614/99 ROSEMILSON WOICIKOSKI DE 
LIMA 

Edson Montor Ozório SANDRO ADALBERTO RIBEIRO 
PAREJA 

NELSON PEDROSO JUNIOR 

0615/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0617/99 ADA MARIA VECCHI GORSKI João Alves da Cruz SERGIO LORENA  

0618/99 ANTONIO RODRIGUES GOMES Edoel Rocha LUSO NEY CORDEIRO PIRES / GILSON 
JACOB / JAMIL JACOB / MARA JACOB 

 

0619/99 PAULO LEANDRO DA PAIXÃO 
MOURA 

João Alves da Cruz ROGÉRIO SANTOS DE PAULA / 
MARIA M. SANTOS DE PAULA 

 

0620/99 IRIOVALDO DE ANDRADE Marci Aparecida Lemes VALDEMOR PEREIRA  

0621/99 EXPEDITO SOBRINHO XAVIER  OSMAR NICÉSIO DE BARROS JUNIOR  

0622/99 JOSE LINO NUNES Juliano César Iba DANIEL DA SILVA CAMPOS / IDELINA 
DA CONCEIÇÃO CAMPOS 

 

0623/99 JESSE MANOEL GOULART Jairo Cesar Batista de Melo RODRIGO ANTONIO LACHINSKI / 
ADOLFO LACHINSKI 

RICARDO ROTUNO 

0624/99 QUÉZIA REGINA DOS SANTOS Iris Antonio Mazzuchetti, Geraldo 
Emanuel Prizon 

EDIMAR CAVALHEIRO ARRAIS  

0625/99 OSVALDO BROZA João Paulo Straub, Nelson Pedroso 
Junior 

PAULO EDSON AMADEI  

0627/99 MARIO SPACKI Mary Fragoso Veras MILTON TAKAHASHI  

0628/99 NELSON MACEDO NETO Mary Fragoso Veras MILTON TAKAHASHI  

0629/99 JANDERSON LUIS SPILKA Carla Fabiana H. Zagoto, Marcelo 
Sérgio Pereira, Robervani Pierin do 
Prado 

GERVASIO FRANCISCO / LUZIA 
PALMA FRANCISCO 

 

0630/99 ANTONIO NOGUEIRA  NORBERTO CAMARGO  

0631/99 CLEVERSON DO LAGO  JULIA APARECIDA ROBES / DIRCEU 
KRAVCHYCHYN 

 

0632/99 EURIDES MACHADO BORGES  PEDRO MACHADO IZALVI BARRETO DA SILVA 

0633/99 CARLOS HILÁRIO DA SILVA ISMAEL JOSE DEZANOSKI JOSE VICENTE DA SILVA KEILA CRISTINA RODRIGUES DA 
COSTA 

0635/99 NELSON QUARESMA DA SILVA  R.M. VASSOLER MOVEIS - ME  

0636/99 ÃNDRE JOSE RODRIGUES  CELSO COUTINHO  

0637/99 RUBENS DA SILVA SALDANHA  MARCIA FERREIRA  

0638/99 DJALMA PIO DA SILVA  ANTONIO RODRIGUES  

0639/99 JOSE AUGUSTO MORMELO  LURDES QUEVEDO  

0640/99 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 
GONÇALVES 

 DEOCRÉCIO MARCIANO DA SILVA  

0641/99 SEBASTIÃO FERREIRA DOS 
SANTOS 

 VIAÇÃO MOURÃOENSE LTDA  

0642/99 MARIA VALCEIA VIEIRA  GILDA TEREZINHA VECCHI FREITAS  

0643/99 JOAO HENRIQUE CIPRIANO  NILSON MESSIAS DE OLIVEIRA  

0644/99 JOAO DIMAS DE OLIVEIRA  MARCO ANTONIO DA SILVA  

0645/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson J. Hruschka VERACI CAMARGO LORENA  

0646/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA Dr. Robson J. Hruschka CLAUDINEI RATEIRO  

0647/99 ROMILDO VENÂNCIO DE 
OLIVEIRA 

Dr. João Alves da Cruz SÉRGIO CONRADO  

0648/99 OSCAR SCHEBELESKI  ANTONIO DOS SANTOS  

0649/99 JANAINA VALIN CAMARGO 
MOREIRA 

 MARCIA REGINA CORREIA  

0650/99 SERGIO RODRIGUES DA SILVA  GILDA TEREZINHA VECCHI DE 
FREITAS 

 

0651/99 ANGELA PATRICIO DE MELO  JULIO MARIA KAISER CARLOS HENRIQUE SANTILLI 

0652/99 LEONICE PEREIRA DIAS  ROBERSOM DOS SANTOS  

0653/99 ANISIO TOMAZ TALAVIEIRA  EDILON DE ANDRADE  

0654/99 WANIR GREGORIO BARBOSA  ANTONIO BORGES e FERNANDO 
ALVANI BORGES 
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0655/99 DANIEL ADAD RAMOS SANTOS  MAURICIO SILVESTRE  

0656/99 JURANDIR SITTA  FRANCISCO PEREIRA DA BRITO  

0657/99 WALDIR BONIOL  CLODOALDO PRATIS DA LUZ  

0658/99 VADOMIRA PAITAX HRECIUK  NEUZA NUNES DA CRUZ  

0659/99 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  SIRLENI NUNES  

0660/99 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  ELZA CLEANI  

0661/99 TEREZA DE LOURDES TEXEIRA 
CORREIA 

 ROSA PADILHA  

0662/99 JULIANO BATHKE  ALECSANDRO REDIGO DOROCIAKI  

0663/99 IZIDIO DOS SANTOS  HIGOR SOUZA CASTRO  

0664/99 VERA LUCIA DOS SANTOS 
FRANÇA 

 CASTURINA APARECIDA DOS 
SANTOS 

 

0665/99 SEBASTIÃO MARTINS ROSA 
FILHO 

 JOSÉ RONALDO NICESIO DE BARROS  

0666/99 JOEL PIAZESKI  PEDRO CRISTO  

0667/99 MOISES CORREIA JUNIOR  JOEL PERASSOLI  

0669/99 HIROSHI KASHIWAGI LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR; ADRIANO M. CORREIA

CAIO ITO  

0670/99 JOSE MARTINS NETO  VANDERLEI ALVES MERCER  

0671/99 RAUL LIZOT MARY FRAGOSO VERAS CLAUDEMIR DE FREITAS  

0672/99 PEDRO RIBEIRO DA SILVA MARY FRAGOSO VERAS JOÃO GRASSI NETO  

0673/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  CREUSA PEREIRA LIMA  

0674/99 RICARDO BOTTOS  ANTEGENIDES DA ROSA e EVALDO 
FURTADO 

JOAO PAULO STRAUB 

0675/99 JOSE EVALDO DA SILVA Carla Fabiana H. Zagoto Consalter; 
Robervani Pierin do Prado 

COLOARTE - ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

0676/99 MANASSES LIMA FERREIRA  RICARDO VOIDELO  

0677/99 GISELE KLANK JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO 

VANIA PAULA MARQUES  

0678/99 GISELE KLANK MARCO ANTONIO MORENO 
CASTILHO 

ELISIO OLIVEIRA DA SILVA  

0679/99 GISELE KLANK JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO 

REINALDO PEREIRA  

0680/99 GISELE KLANK JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO 

PATRÍCIA VECCHI  

0681/99 ANGELICA DE LIMA MOREIRA 
BERTOLDI 

JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO 

TEREZA GLODZIENSKI FERREIRA  

0682/99 ANGELICA DE LIMA MOREIRA 
BERTOLDI 

JAIRO CESAR BATISTA DE 
MELO 

IRENE FIORELLI  

0683/99 MARTA CÉLIA CHERVEGLIERI ILZA KAYADE OKADA NILSON MARCAL RIBEIRO  

0684/99 ROBSON JOSE HRUSCHKA  VERACI CAMARGO LORENA  

0685/99 MARIA DE LOURDES BEQUES  CREUSA PEREIRA e CLAUDIO 
MACEDO LIMA 

 

0686/99 ELIZABET CLARO DE OLIVEIRA 
VICENTE 

 PEDRO ROBERTO TEODORO DE 
OLIVEIRA 

 

0687/99 JOSE MILTON MARREIRA  VALDECIR LUCIO LUZ  

0688/99 NEREU HANEL  CELSO ICSTCHUK  

0689/99 SINESIO DOS REIS CONCEIÇÃO  JOSE FRANCISCO VIEIRA FILHO /OU/ 
FRANK GOUVEA COSTA 

 

0690/99 DANIELA NEIVA GUSSÃO  JOSE CARLOS BUENO ORTIZ  

0690/99 DANIELA NEIVA GUSSÃO  JOSE CARLOS BUENO ORTIZ  

0691/99 CELSO ICSTCHUK  EDEMILSON MÁRIO  

0692/99 APARECIDA VERDEREIO DA 
MATTA 

 ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA  

0693/99 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  ADRIANA SILVA VITÓRIA  

0694/99 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  JOSEFA CORDEIRO DA SILVA / 
SOLAINE CORDEIRO DA SILVA 

 

0695/99 PAULO SERGIO GIMENEZ Carlos Henrique Santilli METALANGELO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MÓVEIS 

 

0696/99 MARY FRAGOSO VERAS MARY FRAGOSO VERAS CLAUDINEI DOS REIS  

0697/99 NILTON APARECIDO DA SILVA Roberto Teixeira Duarte DJEFFESSON ROSSANO DE MATTOS  

0698/99 OVIDIO SANTOS MOREIRA João Alves da Cruz ELIÉZIO BORTOTI  

0699/99 MIGUEL RENATO CORREA Divonsir Graf AMARO FRANCISCO DA SILVA  

0700/99 LUCIA ZACHYTKO Carlos Henrique Santilli APARECIDO MAZOCOLI  

0702/99 ELIZABET CLARO DE OLIVEIRA 
VICENTE 

 PEDRO ROBERTO TEODORO DE 
OLIVEIRA 

 

0703/99 PEDRO CARLOS PALMA / 
ADRIANO LIMA TOLDO 

PEDRO CARLOS PALMA JAHIR MARTINS DE LIMA  

0704/99 SILVIA REGINA BIZAN Fabiana Araujo Tomadon; Robervani 
P. Prado 

M. L. GOMES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

 

0706/99 ALLAN MOREIRA DO SANTOS  SONIA MARIA LOPES DOS SANTOS  

0707/99 OSMAR SANTANA DE ALENCAR Nair Labiak Evangelista e Ubirajara 
Labiak Evangelista 

ANTONIO A MASSARETO PAULO VANI COSTA 

0708/99 EDVALDO AVELAR SILVA  RODOVIAS INTEGRADAS DO 
PARANÁ S/A 

 

0709/99 VALTER PERES Claudio Camargo de Arruda CASA DA CULTURA E CURSOS 
INFORMÁTICA LTDA, na pessoa do seu 
sócio gerente, FAUSTO AUGUSTO 
MOCCHI 

 

0710/99 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  VERACI CAMARGO LORENA  

0711/99 JOSÉ ROMILDO DE CAMPOS Paulo Vani Costa CELSO A L. R. ALVES AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA 

0712/99 REGIANE DE OLIVEIRA Ligia Sá da Silva JAIR DONIZETTI DE OLIVEIRA/ 
MARIA DOLORES BUSTOS 

 

0713/99 MANASSES LIMA FERREIRA Pedro Teixeira Pinto RICARDO VOIDELO  

0714/99 NADIR PONTES DOS SANTOS Walmor Junior da Silva HM ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA 

 

0715/99 JOSÉ CLAUDIO DE MELO Mary Fragoso Veras CELIO LUIZ SILVA / VERA LUCIA 
COUTINHO SILVA 

 

0716/99 LEONILDO GOBBO Paulo Rogério Maeda CARLOS ROBERTO MENDES  

0717/99 JULIO VIEIRA DOS SANTOS Dirceu Alberto da Silva ELPIDIO KOCH ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 

0718/99 JAIR CARRARO APARECIDO Roberto Teixeira Duarte J. G. FURTADO & BALBINOT LTDA / 
JAIR GOMES FURTADO 

 

0719/99 JOSE FRANCISCO DE SOUZA 
ALVES 

Paulino Evangelista SEBASTIÃO INÁCIO  

0720/99 HENIO JOSE DOS SANTOS Jair Felipes JUREMA PIFFER  

0721/99 HENIO JOSE DOS SANTOS Jair Felipes WANIA MARIA PIFFER BLANCO  

0722/99 ARISTIDES VILARINO  INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI DIVA FIORE MIOTTO 

0724/99 EDNO GANASIN João Alves da Cruz HELENA CRISTINA EPIFANIO / 
SEBASTIÃO EPIFANIO 

 

0725/99 ESSIBIDO VICENTE DA SILVA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar / 
Adriano M. Correia 

SUL AMÉRICA CIA DE SEGUROS RENANTO FERNANDES SILVA 
JUNIOR 

0726/99 MARIA JOSE DA SILVA Robson Jose Hruschka JOÃO SOARES DOS SANTOS  

0727/99 RAUL LIZOT Mary Fragoso Veras WALDEMAR IBBA JUNIOR  

0728/99 JAIRO BRAGHIN  PAULO BRAMANTA  

0729/99 MAUREN ELLIMG TREVISAN Jairo Cesar Batista de Melo NOELI SOUZA DE OLIVEIRA CILA VIANA PEREIRA 

0730/99 MARCIA MARIA RIBEIRO  TANIA CRISTINA DOS SANTOS  

0731/99 APARECIDA GIROTO  ANTONIO DE ANDRADA  

0732/99 GABRIEL IRINEU DO PRADO  EULALIA ROMERO CASIMIRO  

0733/99 RUBENS DE SOUZA MATOS  IZAIAS CHAMBERLAIN  

0734/99 JOÃO MANOEL NOGUEIRA 
RODRIGUES DOS SANTOS 

 EDMIR TAPIA LANCOSKI JUNIOR  

0735/99 FRANCISCO CUSTÓDIO  FATIMA MAZZO  

0736/99 FRANCISCO CUSTÓDIO  SONIA LUZIA DOS REIS BOSSOLANI  

0737/99 ADÃO SALES DE ALMEIDA  DIRCEU CORREA  

0738/99 CLEBER RAIMUNDO SPAKI Toshiharu Hiroki CLEONICE RIBEIRO TEIXEIRA 
LOUZANO 

 

0739/99 MARCOS DA SILVA TAVARES Marcelo Sérgio Pereira, Carla 
Fabiana H Zagoto 

JOÃO QUARESMA DE MORAES  

0741/99 CECÍLIA BOIKO Ismael José Dezanoski AUTO POSTO GEOVANY LTDA, 
MARIA VALCÉIA VIEIRA e 
JUSCELINO VIEIRA 

CRISTIANE RODRIGUES ALVES 

0742/99 JOÃO FERREIRA  IRINEU RIBEIRO FRANCO  

0743/99 GILBERTO LIMA DE OLIEIRA  CLEBER ANTUNES  

0744/99 JOSÉ LEAL SOBRINHO Teodoro Metchko Filho e Marci 
Aparecida L. Metchko 

EDSON BATTILANI e MARCIO TADEU 
NUNES 

MARIA MARTINS BRUZON 

0745/99 LUIZ ANTONIO ROSA Teodoro Metchko Filho e Marci 
Aparecida L. Metchko 

EDSON BATTILANI e MARCIO 
FERNANDO NUNES 

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 

0746/99 IRACEMA DOS SANTOS FARIAS  ANGELO DAVANTEL JOSE LUIZ GURGEL 

0747/99 EDSON PRESA  ILDA SCHREIBER /E/ VALDECIR DE 
CASTRO 

 

0748/99 ROSALVA FRANÇA DOS SANTOS  FIAT LEASING S/A /E/ MARIZETE DE 
LURDES SANCHES 

 

0749/99 ALDRI CARVALHO LOBATO  ROMILDO MARTINS DE 
MORAES/MARLENE HENRIQUE DE 
OLIVEIRA. 

 

0750/99 MARIA AUREA SARAIVA 
RODRIGUES 

 WANDERLEI BATISTA DE OLIVEIRA  

0751/99 GIVALDO GOMES DE LIMA  HERNANDES FLÁVIO CARNEIRO  

0752/99 ESSIBIDO VICENTE DA SILVA  JOÃO DORTA  

0753/99 ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA  PAULO SÉRGIO DOS SANTOS  

0754/99 DONIZETE DE LIMA  RAQUEL CATANIO NASCIMENTO e 
WAGNER ROBERTO NASCIMENTO 

 

0755/99 EDNA MARTINS  GENECIR BATISTA DOS SANTOS  

0756/99 EDSON LEUCIR GRIPPA  EDIVAN FRANCISCO HOMIAK  

0757/99 ANCILON DE SA NETO  ADEMIR FERRARI  

0758/99 ANISIO TOMAZ TALAVIEIRA  RUBERLEI XAVIER DA SILVA  

0759/99 JOSÉ CLÁUDIO DE MELO Mary Fragoso Veras CÉLIO LUIZ SILVA e VERA LÚCIA 
COUTINHO SILVA 

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 

0762/99 OLIMPIO BATISTA GIOVANELLI  SANDRA MANTUAN COVALSKI  

0763/99 OLIMPIO BATISTA GIOVANELLI  FABIO CASARIN  

0764/99 ANAITE PAGANI MAREZZI  TARSO DOLCI  

0765/99 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JODESA ART. E PRESENTES LTDA e 
ANA APARECIDA SORIANI PENAZZO 

 

0766/99 DELÉZIA LUIGIA SLOMP Daisy Lucy Dezan Silveira AUTO MECÂNICA KLEBER LTDA, 
LUIZ CARLOS NASSAR e APARECIDA 
KEIKO OKUMURA 

TOSHIHARU HIROKI 

0768/99 SÉRGIO PEREIRA PRIMO  AGNELO AMADEU  

0769/99 ELIZABET CLARO DE OLIVEIRA 
VICENTE 

Mariângela Cunha PEDRO ROBERTO TEODORO DE 
OLIVEIRA 

DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO

0771/99 VITALINO FOMENTINI Mariângela Cunha RITA DE CÁSSIA CIOLA BARIBARI EDUARDO MARQUES DA SILVA 

0772/99 EDEMILSON ZAGUI  DECORART-COMÉRCIO DE 
DECORAÇÕES LTDA e JOANA DA 
SILVA DE SOUZA 

 

0774/99 MARIA DE OLIVEIRA SILVA  SEBASTIANA JUSTINO ANDREY LEGNANI 

0775/99 APARECIDO DE JESUS 
COUTINHO 

Fúlvio Luís Stadler Kaipers e Paula 
C. Benatti 

DIRCEU MACIEL BATISTA e PEDRO 
CUSTODIO DE ALMEIDA 

 

0776/99 VALDENIR DA SILVA João Alves da Cruz DEOCRÉCIO MARCIANO SILVA  

0779/99 IVANEIDE APARECIDA B. 
BARBOSA 

Irineu Chiqueto Júnior DEOCRÉCIO MARCIANO DA SILVA  

0780/99 LUCIANO ANTONIO DA ROSA Ademar Kenhiti Issi CREDICARD S.A - ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 

CESAR SORIO DA ANUNCIAÇÃO, 
YNOQUE BUSCARIOL 

0781/99 MANOEL MESSIAS RIBAS Mariângela Cunha MARCELO DO NASCIMENTO WÁLTER  

0783/99 JEOVÁ PIRES MARTINS Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JOSÉ CARLOS DE SOUZA  

 
 
ANO: 2000 
 

Ação nº Requerente Advogado do Requerente Requerido Advogado do Requerido 

0002/00 JOÃO HENRIQUE CIPRIANO  IRINEU RIBEIRO PINHEIRO  

0003/00 GENTIL DE SOUZA GOULART  CLEBER TONI DALA ROSA  

0004/00 ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA  MARLI DE SOUZA ALVES DE JESUS  

0005/00 MARIA RAIMUNDA DE MELO  LUCIA DE ALMEIDA SANTANA  

0006/00 ADILSON CIRINEU MACHADO  JOÃO FRANCISCO DA SILVA  

0007/00 ODAIR COSTA BATISTA João Alves da Cruz SILVIO CARVALHO CINTRA MARCOS DE CASTRO ALVES 

0008/00 GILBERTO DA SILVA João Alves da Cruz SUELI PEREIRA DE MATOS  

0009/00 JOSE PEREIRA Adriano Michalczeszen Correia JOSÉ SÉRGIO KFFURI  
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0011/00 FERNANDO RAFAEL BATAGLINI Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar UNIMED DE MARINGÁ 
COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 

MARTA APARECIDA SANCHEZ 

0012/00 GERALDO ARMANDO LUIZ  DEJAIR GOMES DA SILVA  

0014/00 IRINEU FRANCISCO TONETE RUBENS LUIS SARTORI ISRAEL RIBEIRO MARINS  

0015/00 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  JANETE APARECIDA GOULART  

0016/00 VALDOMIRA PAITAX HRECIUK  CLEONICE MARTINS DE SOUZA  

0017/00 GLEIBER CRISTIAN GONÇALVES 
BARBOSA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano M. 

LUIS CUNHA DE ALMEIDA RUBENS DE OLIVEIRA 

0018/00 GEOVANE PEDROSO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
Adriano Michalczeszen Correia 

RELOJOARIA MOURÃO ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 

0019/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA.  

0020/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA DE LIMA.  

0021/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA. Robson José Hruschka. OSVALDO BATISTA DA SILVA.  

0022/00 GREGORIO MIREGLOD  CARLOS SPANHOL (Nene) CARLOS HENRIQUE SANTILLI 

0023/00 LEVI CORREIA BUENO  JOSE ROBERTO MENDES  

0024/00 ALDERICO MENDES DE 
OLIVEIRA 

 JOÃO ROBERTO GARCIA LEAL  

0025/00 GECI LOUBAK  JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA  

0026/00 VALDEMAR LINO BISPO  AMAURI FRAGA DE OLIVEIRA  

0027/00 WILSON MERETT  PAULO FABIANO RUGNA  

0028/00 JOSÉ BARRADAS MARQUES Irineu Chiqueto Júnior BANCO GENERAL MOTORS S/A JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS 
SANTOS 

0030/00 ADALBERTO RONAURO ALVES 
DE GOUVEIA 

Fabiana Araújo Tomadon RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA  

0031/00 MARCOS AURÉLIO TONON Pedro Teixeira Pinto RUBENS ANTONIO DA SILVA JAIRO CESAR BATISTA DE MELLO 

0032/00 ANTONIA CAZARIN LOPES Pedro Carlos Palma CRISTINA MARIA FREIRI 
STANISZEWSKI 

JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI 

0033/00 VILSON MARCELO GALVÃO Nair Labiak Evangelista MILTON SOARES DE OLIVEIRA  

0034/00 BALVINA DIZIUDZA DA SILVA LEVI QUEIROZ DA PAIXAO JOSÉ ANTONIO RODRIGUES DOS 
SANTOS e JOSÉ OSMAR DUTRA 

ADRIANO MICHALCZESZEN 
CORREIA 

0035/00 VALDOMIRO SCHULHAM FILHO  SIVALDO NUNES DO AMARAL  

0036/00 NILSON TABORDA  EDNA SANTOS DOS ANJOS  

0037/00 ELIANE KIRATCZ DA SILVA  CLOUDES VENDRAME  

0038/00 ELIANE KIRATCZ DA SILVA  ADÃO COSTA DE LIMA  

0039/00 ELIANE KIRATCZ DA SILVA  EDMILSON VECCHI BUENO  

0040/00 ROSENILDA DA SILVA DE LIMA  ANTONIO SERGIO RIGONATO  

0041/00 JOSE MARIA DE JESUS COSTA 
CORDEIRO 

 TROMBINI VEÍCULO LTDA LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR, CARLA FABIANA H. 
ZAGOTO 

0043/00 JOSE MARCELO GONÇALVES DE 
SOUZA 

 JANETE SANTANA DE LIMA  

0044/00 CLAUDINEIA APARECIDA 
RIBEIRO ABILIO 

 ANDERSON DE JESUS RODRIGUES  

0045/00 ANTONIO CARLOS GERALDI Toshiharu Hiroki JACOB CLAUDINO SALVADORI JOAO PAULO STRAUB 

0046/00 FRANCISCA DA COSTA  JOÃO RODRIGUES BATISTA  

0047/00 JOSÉ AUGUSTO MORMELO  MARTIN VALDEMAR MORMELO VICTORIO ALVES DA SILVA 

0048/00 AGNELO AMADEU  CARLOS QUEIROZ, (vulgo Carlão das 
mudanças). 

 

0049/00 JORGE OLIVEIRA DA SILVA IRINEU CHIQUETO JUNIOR SANEPAR - Companhia de Saneamento do 
Paraná 

RUBENS DE OLIVEIRA 

0050/00 LAUDINEI PEREIRA  ADÃO JUAREZ DA SILVA  

0051/00 VENICIO VECCHI  CLEBER TONI DALA ROSA  

0052/00 VALDECYR DE LIMA ASSIS  EDSON DA COSTA SANTOS  

0053/00 ANTONIO CARLOS COUCHON  RONALDO POLESKI  

0054/00 REINALDO PEREIRA  VALNEI MEDINA DE SOUZA e MIRIAN 
DE SOUZA 

 

0056/00 FRANCISCO ASSIS STANZIOLA  SANDRO ADALBERTO RIBEIRO 
PAREJA 

 

0057/00 GETULIO DORNELES BARBOZA  MARCIA CRISTINA CARLOTE  

0058/00 GETULIO DORNELES BARBOZA  CLAUDIO DIVINO FERREIRA  

0059/00 BRUNO SCHWARZ NETTO  MADECAS COM. BENEFICIAMENTO 
MADEIRAS LTDA na pessoa de seus 
representantes legais CRISTINA MARIA 
FREIRE MARTINS STANISZEWKI e 
JUDITE DAS NEVES FREIRE MARTINS

 

0060/00 RANDAL FERNANDES GIMAEL  ROSEMARI DE FÁTIMA PAZZINI 
DADAMO 

 

0061/00 GILBERTO ANTONIO PAZINI  ARMENIO COELHO DA COSTA  

0062/00 MARILENE DE BORBA FELL  MARLENE BASTIÃO  

0063/00 MARILENE DE BORBA FELL  ZILMA DE SOUZA  

0064/00 WALTER DE OLIVEIRA  VALNEI MANOEL DE SOUZA  

0065/00 BENEDITO APARECIDO 
GONÇALVES 

 CEZAR TADEU CALDAS  

0067/00 GREGORIO MIREGLOD Juliana Kikue Medeiros Hiroki CARLOS ROBERTO MARTINS 
ROMANIM 

PAULO VANI COSTA 

0068/00 OSVALDO RODRIGUES DE 
SOUZA 

 JOCELINA FERREIRA DOS SANTOS  

0069/00 JONES COSTA DOS SANTOS  PEDRO LEGÁRIO DE SOUZA  

0070/00 PEDRO SMOLIAK  CARLOS ROBERTO DA SILVA  

0071/00 LUIS CESAR BEHRENS  JOSÉ CARLOS DA SILVA  

0072/00 JOSÉ ANTONIO DE LARA  EDILSON MOREIRA DA SILVA  

0073/00 LUZIA MOREIRA ARANTES  ANTONIO RODRIGUES  

0074/00 GLEIBER CRISTIAN GONÇALVES 
BARBOSA 

Adriano Michalczeszen Correia LUIS CUNHA DE ALMEIDA  

0075/00 ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA Carlos Alves ELIO RODRIGUES DE MATOS  

0076/00 ALEXANDRO MARTIOLLI Edoel Rocha ESPÓLIO DE ROBERTO CARLOS 
FERREIRA SOARES 

 

0077/00 MARIO MIRANDA Paulino Evangelista MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DE 
MELLO 

 

0080/00 FERNANDO MEDRANO ALONSO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar O. GONÇALVES E RODRIGUES LTDA.  

0081/00 OSVALDO BATISTA DA SILVA Nelson Pedroso Junior JURACY DE ALMEIDA  

0082/00 OSVALDO BROZA João Paulo Straub PAULO EDSON AMADEI  

0084/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras LUIZ CARLOS RIBEIRO  

0085/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras EMERSON JOSÉ DE SOUZA  

0086/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras MARIA APARECIDA DE CAMARGO 
PEREIRA 

 

0087/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras CIRILO DE FREITAS ROSA  

0088/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras AILTON TABORDA DO CARMO  

0089/00 JOSÉ DOS SANTOS ALMEIDA Carlos Henrique Santilli JOSÉ FERREIRA DA CRUZ  

0090/00 JOÃO BATISTA CRISTALINO Job Perdoncini FRANCISCO PINTO MEDEIROS  

0092/00 FERNANDO INÁCIO DOS 
SANTOS 

Jairo César Batista de Melo EDINALDO FABRICIO DE SOUZA e 
MARCOS DA S. BAZILIO 

 

0094/00 ADENILSON DE JESUS SILVA João Alves da Cruz COMERCIAL DESTRO LTDA. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 

0095/00 JACOB CLAUDINO SALVADORI João Paulo Straub ANTONIO CARLOS GERALDI  

0096/00 MARILENE DE BORBA FELL  SUELI FERREIRA DA SILVA  

0097/00 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Adriano Michalczeszen Correia ANÉZIO VARGAS NETO  

0098/00 DELMAR JOSÉ DE LIMA João Alves da Cruz, MARCIO 
BERBET 

STELA MARIS VIEIRA DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 

0099/00 NÉVIO HANEL  RAFAEL KELNIAR  

0100/00 JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS ROBERTO TEIXEIRA DUARTE SILVIO TURCI  

0101/00 DELMAR JOSÉ DE LIMA João Alves da Cruz CLAUDIO PEREIRA MARCIO BERBET 

0102/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0103/00 LUIZ PETECK Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar OSMAR DE MELO e JOSUE RICCI  

0104/00 LUIZ CARLOS HERECHUK  JORGE ROBERTO HOLL  

0105/00 LUIZ CARLOS HERECHUK  EDICARLOS TORRES SANTOS  

0106/00 WILSON AKIKAZU ITO Tirsiley Debora Fomigoni Correia UNIQUE IMPORTS - UNIQUE IMPORTS 
DE PRODUTOS MANUFATURADOS 
LTDA. 

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

0107/00 VIVIANE RAIZER MENDES  ALEXANDRO GESSÉ INÁCIO  

0108/00 BELMIRA FERREIRA DA ROCHA  ALESSANDER CANAPINI e JOSÉ 
BAGINI 

MARCIO BERBET 

0109/00 MARILENE DE BORBA FELL  MARIA OLIVEIRA  

0110/00 HELENA DA SILVA  ROQUE PINTO DE CAMARGO  

0111/00 PAULO PASCHOINI JUNIOR  VERONICA LUCIA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

 

0113/00 IRENE TEREZINHA DA SILVA  CLÓVIS MARTINS e NAIR PAULISTA 
MARTINS 

 

0114/00 ROMILDA DE MELLO  JUAREZ SEBASTIÃO DA CRUZ  

0115/00 MARIA DE LOURDES DA SILVA  MARIA DAS GRAÇAS DE MELLO  

0116/00 ODETE RODRIGUES SANTONI  JOÃO MACIEL DE AZEVEDO  

0117/00 VILMA NUNES DE OLIVEIRA  APARECIDO CARLOS PINHEIRO  

0118/00 VALDENIR VIEIRA DE OLIVEIRA  JOSÉ DE BRITO  

0119/00 ANA MARIA DUTRA DA CRUZ  ONICE DOS SANTOS  

0120/00 ALCIONE JACOB DE SOUZA  VALDECIR TEIXEIRA COSTA  

0121/00 ODAIR JOSÉ MOREIRA  WAGNER ROBERTO SILVESTRE  

0122/00 ALICE PEREIRA LEAL Pedro Teixeira Pinto MOACIR DA SILVA  

0123/00 EMILIO DE PAOLIS JUNIOR  ARTENIO JOSE BARETA  

0125/00 LIDIA SÁ DA SILVA Lidia Sá da Silva CARLOS BARBOSA RAMOS  

0126/00 LIDIA SÁ DA SILVA Lidia Sá da Silva MARCIO MANOEL DA SILVA  

0127/00 LIDIA SÁ DA SILVA Lidia Sá da Silva IRANEI M. SANTOS  

0128/00 DELMAR JOSÉ DE LIMA João Alves da Cruz NEUCI FABIANO  

0129/00 ESPÓLIO DE EDUARDO 
STANISZEWSKI, representado pelo 
seu inventariante EDSON JOSÉ 
STANISZEWSKI 

Dr. Juliano César Iba OSVALDO VALARINI  

0130/00 ROSA MARIA APARECIDA DE 
SOUZA 

Dr. Juliano César Iba NAIR VICENTE  

0131/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0132/00 DEOLINDO ANTONIO NOVO Deolindo Antonio Novo ALCIDIO CARDOSO DE LIMA  

0133/00 MELQUISEDEC RAMOS DOS 
SANTOS 

Dirceu Alberto da Silva CERÂMICA KIBASE LTDA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0134/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras LUCIANO DE LIMA, JORGE 
FRANCISCO DA MATA, DIOGO 
GOMES PEREIRA e MARCELO 
DEMÉTRIO. 

 

0135/00 MARIA IDALINA BAITALA 
NOVISK, representada por sua filha e 
representante legal, LUCIANE 
CARLA NOVISK 

João Paulo Straub MARCELO DE OLIVEIRA LIMA e 
MARIO DE OLIVEIRA LIMA 

 

0137/00 IVAN MARTINS DE ALMEIDA  ZILDA PEREIRA DO NASCIMENTO  

0138/00 IVAN MARTINS DE ALMEIDA  JOSÉ ROBERTO NUNES  

0139/00 JUVENAL COLONHESE  CARLOS METINORE MAROICHI  

0140/00 SIMONE TEREZINHA MARCINKO  GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S/A  

0141/00 ANTONIO DE CASTRO  AGNALDO DE CARVALHO  

0142/00 WILSON ANDERSON GOMES 
PEREIRA 

 JESUS APARECIDO CRIMA  

0143/00 MARCOS ANTONIO GURGEL  CARLOS IONISKI FILHO e EVA 
VICENTE IONISKI 

 

0144/00 LUIZA ROSA REZENDE  VERA DAVINI NAITZKE  

0145/00 NELCIDO DE OLIVEIRA Rubens de Oliveira YOMATSU YWAZAKI Cesar Eduardo misael de andrade 

0147/00 JOSÉ DE OLIVEIRA  PLACIDIO VIRGINI DA SILVA  

0148/00 JOÃO MARIA DE CARVALHO  TATU TERRAPLANAGEM  

0149/00 MARIA LEONILDA KOCH  EUCLIDES ALVES DA SILVA  

0150/00 JOSE FRANCISCO DA SILVA Rubens de Oliveira MAXIMO TADEU B. DE OLIVEIRA  

0151/00 VALDINA DA SILVA QUEIROZ  PAULO SERGIO DOS SANTOS e VITOR 
LUIZ PEDROSO DE LIMA 

 

0152/00 OLAVO LUZIA DA SILVA  A A PEREIRA TUBO e ANTONIO 
ALVES PEREIRA 

 

0153/00 JANDIRA PACHUK  MAURICIO JOSE NASCIMENTO  
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0154/00 JANDIRA PACHUK  FABIO BARRETO MACEDO  

0155/00 OTAVIO JUVENAL DA PAZ  ADEMIR GUIMARAES  

0156/00 JOAO ROBERTO PEREIRA  DALVA OLIVEIRA SANTOS  

0157/00 MAURA SORIANO e DENILSON 
DALEFFE 

Juliano Cesar Iba MARIA TEREZA ANDRADE e 
EDUARDO ANDRADE MALUF 

 

0158/00 ADEMILSON DOS SANTOS Ismael José Dezanoski SEBASTIAO BARBOSA  

0159/00 ROBSON JOSE HRUSCHKA  MATILDE DE BARROS DE ANGELO e 
HELENA MACIEL DE LIMA 

 

0160/00 MARCIA REGINA LORENÇATO Jairo Cesar Batista de Melo OLIMPIO DE OLIVEIRA CAETANO  

0161/00 EDEVALDO RAMOS DE BRITO Moshe Labiak Evangelista MARIA LOURDES SPADA DE 
OLIVEIRA e ADALBERTO LUIS R. DE 
OLIVEIRA 

 

0162/00 MARCELO MARQUES PAREJA JOAO PAULO STRAUB TECNOPAVI CONSTRUÇÃO LTDA.  

0163/00 SONIA MARIA COSTA João Alves da Cruz SANDRO ALUISIO BEHRENS e CLEIDE 
DE OLIVEIRA BEHRENS 

 

0164/00 RITA DE CACIA FERREIRA Paulo Sergio Gonçalves SILVIA ANGELIA  

0165/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA e RONALDO 
POLESKI 

 

0166/00 ROBSON JOSE HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0167/00 CARLOS ROBERTO ROSA 
ESTABILE 

Nelson Sennes Dias e Dr. Sebastião 
Campanharo 

JOSÉ AILTON ANDRADE ARRAIS  

0168/00 DARCI FERREIRA DE MELLO Rubens Luiz Sartori EDUARDO MINHUK e CECILIA 
MINHUK 

 

0169/00 MARILENE DA SILVA Edinaldo Sérgio Candeo MARIA DIAS DA MATA  

0170/00 DANIEL ALEXANDRE  PAULO BENTO DOS SANTOS  

0171/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0172/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0174/00 MARIA DE LOURDES DA SILVA  MARIA APARECIDA CASTRO FARIAS  

0175/00 LUIZ ANTONIO FRANCISCO  PNEUCAMP COMERCIO DE PNEUS 
LTDA. 

 

0176/00 ANDERSON LOPES  ANA SEIKO MAKIAMA  

0177/00 MARIA LUCIA TECZESZ SARUBO  EDNA APARECIDA DE SANTANA e 
NILSON TABORDA 

 

0178/00 JOBER DA SILVA  REMOALDO GONÇALVES PAIVA  

0179/00 LURDES DE ALMEIDA PEREIRA  FRANCISCO PINTO DE MEDEIRO e 
MARIA APARECIDA MEDEIRO 

 

0180/00 CELMA MARIA SILVEIRA 
MAILLARD 

 AILTON AZZI JUNIOR  

0181/00 CRIDIO MARCONI  RAIMUNDO GREGORIO DA SILVA / 
CLEIDE GUILHERMETTI SILVA 

 

0182/00 IVANI DA SILVA HENRIQUE  MARIA PEREIRA  

0183/00 ADAILTON JOÃO RAZERA  NEREU HANEL  

0184/00 FERNANDO MEDRANO ALONSO Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar O. GONÇALVES E RODRIGUES LTDA.  

0185/00 JOÃO NIVALDO MUMARINI  JAZON SIMÃO DE SOUZA  

0186/00 MARCOS SATIO IKEDA  R. E. DÓI PEREIRA - ME  

0187/00 TEREZINHA ZAKALHUK  LUKA´S CALÇADOS  

0188/00 GERSON DE FREITAS  LUIZ VILA  

0189/00 ANTONIO EDILSON NOVACK  HILDA DIAS GOMES e MARIA 
MARGARETTE CORREIA 

 

0190/00 MARILENE DE BORBA FELL  MARIA IZABEL ALVES  

0191/00 VALDENI SOUZA COELHO  SILVIO GEMENT  

0192/00 IZAIAS ALVES DE ARAUJO  TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S/A - TELEPAR 

 

0193/00 MARLI ROSA DE CASTRO  ONILDA NEVES SANTOS  

0194/00 MARILENE DE BORABA FELL  MARIA MERCÊS ARAUJO SANTOS  

0195/00 MARILENE DE BORBA FELL  MÁRCIA APARECIDA SILVA  

0196/00 VALDENICE RODRIGUES DE 
LIMA 

 ADAUTON HELIO DE CARVALHO  

0197/00 MARIA ILDA FISTAROL  MARCOS OTTOBONI  

0198/00 ROSEMERI BRISOLA  LUIZ RODRIGUES DE SOUZA  

0199/00 MARIA DE DEUS FRANÇA  GILDA THEREZINHA VECCHI DE 
FREITAS 

 

0200/00 JOSÉ MENDES DE QUEIROS  SERGIO AUGUSTO PEREIRA  

0202/00 EDIVALDO JOSÉ GONÇALVES  TROPICAL VEÍCULOS  

0203/00 AGUINALDO GONÇALVES e 
CRISTIANA MARCELA MARTINS 
CAMPOS GONÇALVES 

 CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA  

0204/00 ANTONIO DE ANDRADE  RENATO TERUO IKEDA  

0205/00 ADRIANO LIMA DE SOUZA  MULTIGUIAS INFORMAÇÕES E GUIAS 
LTDA. 

 

0206/00 GABRIEL IRINEU DO PRADO  JUAREZ SEBASTIAO DA CRUZ  

0207/00 GABRIEL IRINEU DO PRADO  ABEGAHIR LIMA DA CRUZ  

0208/00 ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI Dr. Eduardo Marques da Silva BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE 
SEGUROS 

 

0209/00 JAQUELINE SETSUYO TABUCHI Dr. Izalvi Barreto da Silva MARGARETE WINKLER e MICHAEL 
WINKLER 

 

0210/00 ANTONIA COSTA LOPES Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JAIR BERTOTTI  

0211/00 CREUSA MARIA BERBET Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar NEIDE CAMPOS LIMA  

0212/00 CREUSA MARIA BERBET Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JOÃO MARY  

0213/00 CREUSA MARIA BERBET Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar CELESTINO DOMINGUES DE 
OLIVEIRA 

 

0214/00 BENEDITO PEREIRA RODRIGUES Lidia Sá da Silva NILSON MARÇAL RIBEIRO  

0215/00 BENEDITO PEREIRA RODRIGUES Lidia Sá da Silva JUAREZ MENDES  

0217/00 JOSÉ FELICIANO CIOLA Marcos de Castro Alves AUTOBENS - ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S/C. LTDA. 

OSMAR VIEIRA DA SILVA 

0218/00 RICARDO GOMES DE AZEVEDO Nelson Pedroso Junior; Fabiana 
Araujo Tomadon 

ALBEDES JOSÉ RODRIGUES  

0219/00 LOURDES DE ARAUJO AVILA Irineu Chiqueto Junior LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. 

Rosilene Prospero 

0220/00 ALFEU TEODORO DE OLIVEIRA 
NETO 

Marcio Berbet IVANIRA DE LOURDES ALVES  

0221/00 CHARLES RICARDO BERTOGLIO João Alves da Cruz; Marcio Berbet ENELZI TEODORO DE OLIVEIRA  

FURUUSHI 

0224/00 GILMAR KWITSCHAL Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MARCOS ANTONIO COELHO Olivaldo Batista da Silva 

0226/00 RODRIGO BOIKO João Alves da Cruz NEIDE CAMPOS LIMA  

0227/00 HUGO FERNANDO ORSEI João Alves da Cruz ELISABETTA DELLA ZONCA Jose Luiz Gurgel 

0228/00 JOSÉ MARQUES PEREIRA Mariangela Cunha CLUBE RECREATIVO MOURÃOENSE  

0229/00 JORGE APARECIDO WOICIKOSKI Dra. Mariangela Cunha EDUARDO LOURENÇO MOREIRA e 
DAVI MARQUES MOREIRA/ 
BRACESCO SEGUROS AS 

 

0230/00 NELSON QUARESMA DA SILVA  ALAERCIO EDIMUNDO PITAO  

0231/00 WALTER VERONA  TIM TELEPAR CELULAR S/A Fabiola Schmidt 

0232/00 JOSÉ AGUIAR DE SOUZA Rubens de Oliveira VALKIRIA TEREZINHA SILVEIRA 
TURCI e SILVIO TURCI 

Mariangela Cunha 

0233/00 JOSE INACIO DOS SANTOS  PAULO NEVES DA SILVA e JOSÉ 
VALDO IGNÁCIO 

 

0234/00 EDMUNDO CUSTÓDIO DA SILVA  CLAUDIONOR C. BARROZO  

0235/00 SIDEI GOMES FERREIRA  NELSON GOCH  

0236/00 JOÃO ROBERTO GARCIA LEAL  FIAT ADMINSTR. CONSORCIOS LTDA. Marcos Leate; Aulo Prato 

0237/00 IVONE CONDE LEITE  EDIMAR C. ARRAIS  

0238/00 JORGE ISAO KOBAYASHI  SIRLEI KURTE CORREIA e JOSE 
EUGENIO CORREA 

 

0239/00 APARECIDA EDINEIA MARCONI  VANDERLEI RODRIGUES QUEIROZ  

0240/00 CEZAR CASTILHO DE MELO Pedro Carlos Palma OSMAR SANTANA DE ALENCAR e 
ANTONIA ESMERALDINA DE 
ALENCAR 

 

0241/00 GABRIEL IRINEU DO PRADO  JUAREZ SEBASTIÃO DA CRUZ  

0242/00 REINALDO LEANDER SILVA Diva Fiore Miotto ADELIR MOREIRA e ODARIO PEREIRA  

0243/00 DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA  ANTONIA A SOARES DA CRUZ e 
AIRTON FERREIRA DA CRUZ 

 

0244/00 CLAUDINEI MISAEL RODRIGUES  SIRLEI BATISTA DE TOLEDO  

0245/00 CLAUDINEI MISAEL RODRIGUES  FILOMENA DA CONCEIÇÃO 
FAUSTINO 

 

0246/00 JOÃO MIRANDA COSTA  TOMO X DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
LTDA. 

 

0247/00 ROSA DE OLIVEIRA BONFIM  ANTONIO NERES DE SOUZA Giovana Martins Pepino 

0248/00 ROSA DE OLIVEIRA BONFIM  FATIMA BENES Giovana Martins Pepino 

0249/00 TERESINHA DE JESUS SILVA 
TARIFA 

 DIRCEU CORREA  

0250/00 ROSILMA MOREIRA  GREICI GABRIELA DE ANDRADE  

0251/00 ELIAS GONÇALVES ALMEIDA  JUAREZ OSVALDO DO NASCIMENTO  

0252/00 JOSÉ VILMAR RODRIGUES  NELSON DE OLIVEIRA  

0253/00 UMBERLINA SAMBUGARO DOS 
SANTOS 

 JANE RIBEIRO  

0254/00 JOEL FERREIRA DE JESUS Ademar Kenhiti Issi; Edson Leucir 
Grippa 

BANCO VOLKSWAGEN S/A Maria Lucilia Gomes 

0255/00 CESAR MARQUES SOBRINHO  GENOVEVA APARECIDA DE PAULA 
RIBAS 

 

0256/00 ELOIR APARECIDO BRIZOLA  ANTONIO DE SOUZA  

0258/00 DENILSON PACHULSKI VIEIRA Rubens de Oliveira JOSE PAULO DE ANDRADE Edoel Rocha 

0260/00 FERNANDO FERREIRA DE 
SOUZA 

João Alves da Cruz; Marcio Berbet CARLOS ROBERTO MENDES  

0261/00 ROSELI HERMANN ARIAS Marcio Berbet DOUGLAS VINICIUS MAZZETTO 
BELO 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0263/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0264/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0265/00 RUBENS AGNALDO KOVALSKI  SANDRA SAGRILO  

0266/00 ANTONIO LOPES  HELENA APARECIDA MENDES Paulo Vani Costa 

0267/00 TEREZINHA DE JESUS SILVA 
TARIFA 

 SOLANGE QUEIROZ SILVA  

0268/00 DULCINÉIA BOIKO  VALDIR VELOZO  

0269/00 VILSON WILLWOCK  LUCIO FREIRE DOS SANTOS Eraldo Teodoro de Oliveira 

0270/00 REMUALDO GONÇALVES PAIVA  FRANCISCO DE PAULA LEITE  

0271/00 ALEXANDRE RICARDO 
GALLAND 

 APARECIDO BONIFÁCIO DA SILVA  

0272/00 SANDRA DE PAULA PEREIRA  VANDERLEI DE MENESES  

0273/00 SHIRLEY TEREZINHA CIESLAK  GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S/A.  

0275/00 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MULTICAMPO PUBLICIDADES LTDA. 
e ALCIDIO PEREIRA 

 

0276/00 MARIA ROSÂNGELA PACHECO Maria Rosangela Pacheco CODUSA - CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO E 
URBANIZAÇÃO DE CAMPO MOURÃO 

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 

0277/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0278/00 ADENILSON DOS SANTOS Roberto Teixeira Duarte OSDIVAR JOSÉ MENDES Rita de Cassia Cartelli de Oliveira 

0279/00 FRANCISCO MONTEIRO DE 
OLIVEIRA 

Jurandi Felipes LENO RUBIRA MARQUEZE Jairo Cesar Batista de Melo 

0280/00 NILSON TABORDA Marco Aurélio Piacentini FRANCISCO ROBERTO DA SILVA  

0281/00 IRINEU HANEL Cláudia Susana Hanel GILDA TEREZINHA VECCHI FREITAS Rubens de Oliveira 

0281/00 IRINEU HANEL Cláudia Susana Hanel GILDA TEREZINHA VECCHI FREITAS Rubens de Oliveira 

0282/00 BENTO BASILIO Fernando Cesar Portella Venâncio AUTOBENS ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA. 

 

0283/00 VANESSA ALESSANDRA 
THOMAZ BOIKO 

Viviane Rosanova; Mauricio 
Rosanova 

TAM - TRANSPORTES AÉREOS 
MERIDIONAIS S/A 

Alessandra Rodrigues de Oliveira Lingoist

0284/00 ESTEFANO BOIKO JUNIOR Viviane Rosanova; Maurício 
Rosanova 

TAM - TRANSPORTES AÉREOS 
MERIDIONAIS S/ª 

Alessandra Rodrigues de Oliveira Lingoist

0285/00 JOSÉ LEONARDO DA CRUZ Juliano Cesar Iba ABN AMRO ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S/A; MARLENE 
APARECIDA GABRIEL e APARECIDO 
GOMES 

Jane Luci Gulka 

0286/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  HELENA MACIEL DE LIMA  

0287/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  MATILDE DE BARROS DE ANGELO e 
HELENA MACIEL DE LIMA 

 

0288/00 JOSÉ JACIR TEIXEIRA DA SILVA Lazaro de Souza REINALDO NOBREGA e JOSÉ BIZ  

0289/00 PEDRO SOARES DA SILVA Deocleciano Dadamo Carneiro LUIZ RIBEIRO DE MACEDO  
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0290/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0291/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0292/00 JOSÉ DE SOUZA NETO José Albino Bieszczad, Bento Pereira 
de Camargo Neto 

RODOBENS ADMINISTRAÇÕES E 
PROMOÇÕES LTDA. 

Roberto Nogueira Junior 

0294/00 DAREY YOSHIMI NISHIDA Giovana Martins Pepino AUTOPLAN - ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS 

Nelson Carlos dos Santos 

0295/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0296/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras IRACI MARIA BRAGA  

0297/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras SIDNEI JOSÉ BRAMBILLA  

0298/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras LAUDEMIR PAULO SANTOS  

0299/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras ALZIRA MARIA JESUS DA SILVA  

0300/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras FRANCINETE GONÇALVES LEITE  

0302/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras ANTONIO JACOMETI  

0303/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras CELSO RODRIGUES SOARES  

0304/00 LIDIA SÁ DA SILVA Lidia Sá da Silva VILSON DE SOUZA  

0305/00 ITAMAR RODRIGUES Deocleciano Dadamo Carneiro CLÓVIS TELES DE LIMA  

0306/00 MARIZA FERREIRA 
ALBUQUERQUE 

Eraldo Teodoro de Oliveira JENIVALDO FERNANDES COSTA e 
CÍCERA SATÍRIO COSTA 

Pedro Teixeira Pinto 

0307/00 ALZIRA FREITAS DE BRITO  LUIZ CARLOS DE LIMA  

0308/00 NOEL DA SILVA  MADECAS COMERCIO 
BENEFICIAMENTE DE MADEIRAS 
LTDA. 

Juliana Kikue Medeiros Hiroki 

0309/00 ANTONIO AURÉLIO  AGILIZA LOCADORA DE 
AUTOMÓVEIS LTDA. 

 

0310/00 ROSEVAL PEREIRA DE OLIVEIRA Marcio Berbet JOSÉ LEAL  

0311/00 LUIZ MECIAS MOISÉS  DORIVAL DA SILVA  

0312/00 MARINALVA BARBOSDA 
SALDANHA 

Jose Antonio Dumas TADEU GUZIK Roberto de Almeida Paulo 

0313/00 MARIA DE LOURDES  JOÃO SALUSTIANO DA SILVA FILHO  

0314/00 APARECIDO LEITE DE ANDRADE Paulo Vani Costa MARCO ANTONIO COSTA  

0315/00 TEREZINHA DE JESUS SILVA 
TARIFA 

 DIRCEU CORREA  

0316/00 AMILTON PEREIRA DE SOUZA  J P TOLEDO & CIA LTDA Paulino Evangelista 

0317/00 IVAN MARTINS DE ALMEIDA  VALDINEY RIBEIRO  

0318/00 ALCIDIO CARDOSO DE LIMA Juliano César Iba JOÃO DE SOUZA LOPES e JOSÉ DE 
SOUZA LOPES 

Eraldo Teodoro de Oliveira 

0319/00 GERCI CORDEIRO  VAGNER ANTONIO PEREIRA  

0320/00 JANDAIR JEZREED SANTOS Dirceu Alberto da Silva VIVA SAUDÁVEL, na pessoa de seu 
representante legal SOLANGE 
APARECIDA DE SOUZA 

Toshiharu Hiroki 

0321/00 SUZANA PEREIRA DOS SANTOS  PAULO ROBERTO SILVA  

0322/00 APARECIDO ROSSA  PLEAS ROBERT  HAWTHORNE e 
NIVALDO NEY 

 

0323/00 ANADIR GONÇALVES DA SILVA  MIGUEL MICHALSK  

0324/00 AGUINALDO ALVES 
FERNANDES 

José Luiz Gurgel JOSIAS FELIPE DE SOUZA João Alves da Cruz 

0325/00 ODIVAR DOS SANTOS  BEZAEEL DE SOUZA OLIVEIRA  

0326/00 ELENA PEREIRA GONÇALVES  ANTONIO DETTMANN DE ANDRADE  

0327/00 MARIA LUCIA PEREIRA  BENTO PAULO RIBAS  

0329/00 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras VALENTIM LUVIZOM FREDERICO  

0330/00 PEDRO RIBEIRO DA SILVA Mary Fragoso Veras NILSON TABORDA e EDNA 
APARECIDA SANTANA 

 

0331/00 IZAIDE VIEIRA RIBEIRO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar FININVEST S/A ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 

Jose Augusto Araujo de Noronha 

0332/00 IZAIDE VIEIRA RIBEIRO Dr. Adriano Michalczeszen Correia FINIVEST S/A ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES DE CRÉDITO 

 

0333/00 RENATA DA ROCHA Fabiano Viudes NIVALDO GUILHERME  

0338/00 NILTON CARLOS BOCATTE Cristiane Bellinati Garcia Lopes Janete Santana de Lima  

0339/00 MIGUEL FERREIRA PILATI Juliano César Iba PEDRO VILSON CELUSNIAK  

0340/00 JARDEL RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

Krishina de Oliveira Volpe; Rita de 
Cassia Carteli de Oliveira 

ANTENOR PASELLO  

0341/00 PEDRO RIBEIRO DA SILVA Mary Fragoso Veras MARIA APARECIDA DA SILVA  

0343/00 SEBASTIÃO NOGUEIRA Mary Fragoso Veras ADEMAR CAETANO DA COSTA  

0345/00 DEVANIR DAMACENO Rubens de Oliveira RETIFICADORA MOCAMPO Marcelo Pineze Pereira 

0346/00 VALTER LUCIEN FAIOLI  APARECIDA EXPEDITA RADDI  

0347/00 REGINA LUCIA GONÇALVES  ANTÔNIO DETTIMAN  

0349/00 ANGELA VALERIO PINATO  ALMIRO MOREIRA DOS SANTOS  

0350/00 ELIEL DIAS SOARES  ROBERTO CARLOS COUTO  

0351/00 NEGREVALTE JOSÉ PEDROSO  JOSÉ MARCOS CUNHA  

0352/00 JUVENATO MARQUES 
CAMPANHA 

 GRUPO DE COMUNCAÇÃO TRÊS S/A - 
ISTO É 

 

0353/00 MARIA DO CARMO FARIA 
ALCANTARA 

 IMOBILIÁRIA BOLSA DE IMÓVEIS  

0354/00 SILVIO CESAR ALCANTARA DE 
LIMA 

 VANDERLEI GILSON FERREIRA  

0355/00 MATILDE CIONEK  VICENTINA SOARES D3E SOUZA e 
ROBERTO MATIAS DE SOUZA 

 

0356/00 MATILDE CIONEK  ARILDA DOS SANTOS FERREIRA  

0357/00 JOÃO DE SOUZA LOPES Eraldo Teodoro de Oliveira; Lilian 
Manso 

ALCÍDIO CARDOSO DE LIMA Jose Luiz Gurgel 

0358/00 DENILSON BATISTA DE 
OLIVEIRA 

Paulo Vani Costa GUILHERME HENRIQUE MEDICI e 
ANTÔNIO FRANCISCO APARECIDO 
MEDICI 

Gilberto Justino Ferreira 

0359/00 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA Marco Aurélio Piacentini IZAÍAS F. DE MORAES Krishina de Oliveira Volpe 

0360/00 DIVINO MUNUES DO ESPIRITO 
SANTO 

 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ (SANEPAR) 

 

0361/00 LINDOLFO DO ROSÁRIO PIRES 
FALCÃO 

EDSON MONTOR OZORIO ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE 
DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO 
DIA 

 

0362/00 Fabiola Negreiros Slompo  Artevime G.P.G Arte e Interiores Ltda-ME.  

0364/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras AGNALDO GOMES FAGUNDES  

0365/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras GABRIEL LOPES DO CARMO  

0366/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras ANA ROSA FERREIRA  

0368/00 ENÓDIO DE LACERDA Cristiano Augusto Vasconcelos 
Calixto 

ANTÔNIO MIRANDA PAES  

0369/00 PAULO SERGIO GONÇALVES  VALTER ANTÔNIO RUY  

0370/00 PAULO MARCOS DE OLIVEIRA Dr. Deonízio Letenski AUTOBENS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO S/C LTDA 

 

0371/00 BENEDITO DE ABRIL Juliano Cesar Iba INDUSTRIA DE MÁQUINAS PARA 
ESPUMA CARLOS CARMINDO 
BONATO - FI 

 

0372/00 ANA PAULA MARTINS ROCHA 
CAPRIOLI 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar VERA LUCIA RODRIGUES  

0374/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0375/00 CLEUZE ARAUJO Marco Aurélio Piacentini JOSÉ MARCOS CUNHA  

0376/00 RENATA DA ROCHA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar VERA LUCIA RODRIGUES  

0378/00 CLAUDIO SANTOS DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar VERA LÚCIA RODRIGUES  

0379/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  ESTELA MARIS SIMÕES  

0380/00 EMERSON ALVES DE LIMA Deocleciano Dadamo Carneiro e 
Eduardo Marques 

AUTOBENS ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIO S/C. LTDA 

 

0382/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0383/00 ANTONIA CAZARIN LOPES Pedro Carlos Palma e Adriano Lima 
Toldo 

CRISTINA MARIA FREIRI 
STANISZEWKI 

 

0384/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  ESTELA MARINS SIMÕES  

0385/00 RENATA ROCHA Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MAYARA VANUSA MOURA OLIVEIRA  

0386/00 MANOEL HIGINO DE CARVALHO Dr. Pedro Teixeira Pinto ORLI KLEIN  

0387/00 JONAS COSTA DOS SANTOS  JOÃO MARIA CARLOS  

0388/00 MARTIN KAISER  MARCYA'S CHOCOLATES LTDA  

0389/00 MARTIN KAISER  MARCYA'S CHOCOLATES LTDA.  

0390/00 ROMILDO MIRANDA  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE PARANÁ 

 

0391/00 MARIO FLORES DE CARVALHO  MANOEL BENTO CARDOSO  

0392/00 BELMIRA FERREIRA DA ROCHA Dr. Jair Felipes ALESSANDER CAPANI e JOSÉ BAGINI  

0393/00 WILIAN CARLOS MORMUL MARY FRAGOSO VERAS ANA MARIA DOS SANTOS  

0394/00 JOSÉ DE OLIVERA  PLACIDIO VIRGINI DA SILVA  

0395/00 ANTONIO DE ABREU  VALDIR APARECIDO TAVARES  

0396/00 RENATA ROCHA Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MARIA VANDA SILVA  

0397/00 MAGALI TURRA Renato Fernandes Silva Junior GUSTAVO QUENNEHEN e NEIMI DA 
SILVA QUENNEHEN 

 

0398/00 ADILINO SANTOS DA SILVA Job Perdoncini DUDONY - CM  

0399/00 ANA PAULA MARTINS ROCHA 
CAPRIOLI 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar ARACELI LOUSANO  

0400/00 ANA PAULA MARTINS ROCHA 
CAPRIOLI 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MARA RUBIA LOUSANO  

0401/00 CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar VANDA MARIA DA SILVA  

0402/00 FABIANO RIBAS Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar LUCIR ANTONIO RAMALHO  

0403/00 FABIANO VIUDES Adriano M. Correia e Luis Gonzaga 
de Oliveira Aguiar 

ESMERITA TEIXEIRA DUARTE  

0404/00 EVANE MARIA FIORESE  FATIMA LEITE DOS SANTOS  

0405/00 CICERO VANCIR MONCARI  COPEL - COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA 

 

0406/00 ADEMAR KENHITI ISSI  MANASSES LIMA FERREIRA  

0407/00 ADEMAR KENHITI ISSI  MANASSES LIMA FERREIRA  

0408/00 WALDOMIRO N. DA SILVA  GLACY ROSA PEIXOTO  

0410/00 ELTON ELÓI RUSCHEL  SIMONE MARIA MONTUAN  

0411/00 ARQUIMINA JOSÉ FUENTE  SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA  

0412/00 FRANCELINO DE SOUZA 
DOURADO 

 FONTES E CARREON LTDA  

0413/00 VILMA DE MORAES  EVE MARIA DA SILVA VELOSO e 
PAULO ADELINO KELL 

 

0414/00 Sidirley Antonio Rodrigues  Roseli Moura Damaso  

0415/00 NELSON JOÃO SCARPIM  MARCIA GONÇALVES e SUELI 
APARECIDA CHAMBERLAIM 
MACEDO 

 

0416/00 PARANÁ PET SHOPP ME.  DANIEL KRAVECHYN NETTO  

0417/00 PARANÁ PET SHOPP ME.  ROSANI ZILOCCHI SANTOS  

0418/00 IVANILDO ANTÔNIO DOS 
SANTOS 

 GERALDO SANTOS  

0419/00 APARECIDO BEZERRA SOUZA  FARINHA SAEFI - Industria e comércio de 
Produtos derivados de mandioca 

CELSO HIDEO MAKITA 

0420/00 SUELY TRAMONTE ARANTES Adriano Michalczeszen Correia AUTOBENS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO S/C. LTDA 

 

0422/00 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
NOVA GERAÇÃO LTDA. 

 NELSOM ZANINI  

0423/00 OLIVIO DE ANDRADE  GILDA TEREZINHA VECCHI DE 
FREITAS 

 

0424/00 ANTÔNIO PAULINO DOS REIS  ORIDES LOPES e IVAM MARCELO 
CHIOLI 

 

0425/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA  

0426/00 LUIZ BEZERRA DE SOUZA Ismael José Dezanoski INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FARINHA SAEFI LTDA. 

 

0427/00 MADALENA TOLEDO Sérgio Cézar Padanosqui ANTÔNIO MARCOS DOS REIS e LUIZ 
PEPINELLI 

 

0428/00 JOSÉ EVALDO DA SILVA Dra. Fabiana Araújo Tomadon SANDRA ESTELLA MARINS AHMAD  

0429/00 ANGELO ALBERTO FANHANI Irineu Chiqueto Júnior MARIA JUSTINA GOMES  

0430/00 CELSO REZENDE DA SILVA Nara Rubia Alves JOÃO MÁRCIO ZATHECHKO  

0432/00 MARIA IDALINA BAITALA 
NOVISK 

Fabiana Araújo Tomadon MARIO DE OLIVEIRA LIMA e 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 

 

0433/00 CAROLINE BOIKO Fabiana Araújo Tomadon IDELFONSO PADILHA DO 
NASCIMENTO 

 

0435/00 ANTÔNIO RAIMUNDO FERREIRA 
COSTA 

 CLAUDINEI DOS SANTOS 
BACKSCHAT 

 

0436/00 PEDRO MARTIN PAULO VANI COSTA JOSÉ MARIA FARIA DE OLIVEIRA LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 
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0437/00 REINALDO PEREIRA  TACIANO DIAS  

0438/00 OSVALDO EUGÊNIO LUIZ  MARCILIO FERNANDO  

0440/00 JULIO CÉZAR LEITE  MANASSES LIMA FERREIRA e 
MARCIA APARECIDA D. R. FERREIRA 

 

0441/00 ARISTIDES CHIULO  IRINEU MENIN JUNIOR e LUCILIA 
MARIA PIMENTEL MENIN 

 

0443/00 RENATO TURUO IKEDA  ROBERTO TEIXEIRA DUARTE  

0444/00 IZALTINO FURTADO DE MELO  MARCOS DE OLIVEIRA  

0445/00 GENI LOPES FARIA  CLÓVIS TELES DE LIMA  

0446/00 EDSON DANIEL HART  ADAO IAGLA  

0447/00 BORTOLO MARCHIORO  MAELY MENDES DE OLIVEIRA  

0448/00 RONALDO FRANÇA DE 
ANDRADE 

 LUIZA DE FRANÇA RIBAS  

0449/00 ALMERINDA ANDRADE PEREIRA  CARLOS ALBERTO PADILHA  

0450/00 REGINA MARCOLINO FERREIRA  EVA DA PAIXÃO QUEIROZ  

0451/00 ESSIBIDO VICENTE DA SILVA  IVANEIDE APARECIDA NEGRELLI  

0452/00 CELIA GOMES DA SILVA  ROSA BARBOSA  

0453/00 SEBASTIÃO CEZAR DE ARAUJO  TIM - TELEPAR CELULAR  

0454/00 RUBENS FRAMESQUI  ELIAS FERRAS FERREIRA  

0455/00 TRANS - AREIA RUBÃO ME.  JOÃO FRANÇA  

0456/00 HELENA TOMACHESKI  CARMELITA CÁSSIA DE OLIVEIRA  

0457/00 JOÃO RENATO GEREMIAS DE 
GODOY 

 AMARANTE AQUILES XAVIER CIA 
LTDA. 

 

0458/00 JOSÉ HONÓRIO DA SILVA Andrey Legnani INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FARINHA SAEFI LTDA. 

CELSO HIDEO MAKITA 

0459/00 RENATO FERNANDES SILVA 
JÚNIOR 

Renato Fernandes Silva Júnior SERGIO JOSÉ STANIZEWSKI  

0460/00 CARLA BERBETH LIDIA SÁ DA SILVA BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES 

Vera Alice Rossi 

0462/00 ANTONIO GUIZANI FABIANA ARAUJO TOMADON IZABEL CRISTINA STANISZEWISKI  

0463/00 VALETIM PASSOS JULIANO CESAR IBA MARCOS ANTONIO RIBAS e RUTE 
TEIXEIRA MONTEIRO 

 

0464/00 IZAEL SKOWRONSKI Marco Aurélio Piacentini LUIZ RENATO PICHOLA  

0465/00 EDSON LEUCIR GRIPPA Dr. Edson Leucir Grippa ITAÚ SEGUROS S/A  

0467/00 ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA 

Lilian Araújo Manso PEDRO CARDOSO  

0469/00 JOSÉ DOS SANTOS ALMEIDA Carlos Henrique Santilli MARLENE GONÇALVES MARTINS  

0470/00 MARLENE PEREIRA DE 
CARVALHO 

Paulo Sérgio Gonçalves MUNDO BRASIL ACABAMENTOS 
LTDA. 

 

0471/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  CREUZA PEREIRA LIMA e RONALDO 
POLERSKI 

 

0472/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0473/00 ALZIRA FREITAS DE BRITO  LUIS CARLOS MARQUEORE  

0474/00 JANDIRA ALVES DE LIMA  RUBENS MAXIMO DA SILVA  

0475/00 JANDIRA ALVES DE LIMA  MANOEL FLÁVIO NASCIMENTO  

0476/00 ELISIANE APARECIDA DE LIMA  GLEICE GABRIELA ANDRADE DA 
SILVA 

 

0477/00 JOSÉ APARECIDO PEREIRA  JOSEMAR SIMÕES CAETANO  

0478/00 JOÃO BATISTA NACIMENTO  LUIZ ROBERTO VERRONEZE  

0479/00 NENZINHA MATEUS TAVARES  GRUPO DE COMUNCAÇÃO TRÊS S.A  

0480/00 FABRICIO HRECILUK PEREIRA  CEZAR TADEU CALDAS  

0481/00 TRANS - AREIA RUBÃO ME  JOSÉ ROBERTO  

0482/00 TRANS - AREIA RUBÃO ME  ANDERSON DO PRADO  

0483/00 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA Deocleciano Dadamo Carneiro ROMILDO MARTINS DE MORAES e 
MARLENE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 

0484/00 ELVIRA DA CONCEIÇÃO  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0485/00 Ormindo Pereira dos Santos  REFRIGERAÇÃO ELETROLAR  

0486/00 JOSÉ CÂNDIDO BERTÃO VALTER  EDILSON RIBEIRO GALVÃO  

0487/00 ADÃO ANTONIO CAVANHA DA 
SILVA 

 EDSON CARLOS PORTELLA  

0488/00 EUCLIDES AVILA DAVANTEL  ARLEI CARDOSO DE CARVALHO  

0489/00 JAYME ALVAREZ DE OLIVEIRA  SANTANDER N.L.A MERCANTIL S/A  

0490/00 MICALINA LACHOWSKI 
SILVEIRA 

 AMIR DA SILVA INELEZ  

0491/00 CICERO SALUSTIANO DOS 
SANTOS 

 GILDA TEREZINHA VECCHI  

0492/00 MARLENE THOMÉ LOSS - ME Adriano M. Correia; Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

BANCO GENERAL MOTORS S/A Mauro Soares de Oliveira 

0493/00 NUNES E FECHIO LTDA. ME  ZELIA TEREZINHA SCHAMBERLAIN 
DOS SANTOS 

 

0494/00 NUNES E FECHIO LTDA.  ME  IRAM JOSÉ MENDES  

0495/00 DENIZE APARECIDA DE GODOI 
GARCIA 

 HELENA DENIZIZ  

0496/00 RENANCESES SALVADORI  CONDOMÍNIO EDFÍCIO DIPLOMATA  

0497/00 GILBERTO JOSÉ MURARO  MARLY SHERES FÁTIMA LOPES  

0498/00 EMILIO BOTEGA  VALDECIR NUNES PEREIRA  

0499/00 ARNO VALERIO FERRARI Arno Valerio Ferrari BEIJAMIN GONÇALVES PADILHA Mariangela Cunha; Jose Luiz Gurgel 

0500/00 INÁCIO BERNARDINO DE 
CARVALHO NETO 

 REI DAS CAMIONETES LTDA.  

0501/00 JORGE CRISTOVÃO FARINHA  COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS 
SANCHES LTDA. 

 

0502/00 HAYDIN RECICHARDT  MARIA MARLY CAMARGO FREITAS  

0503/00 SUSANA PEREIRA DOS SANTOS  PAULO ROBERTO SILVA  

0504/00 ESTEFANO BOIKO  CONDOMÍNIO EDFÍCIO DIPLOMATA  

0505/00 JAROSLAU ONESKO  JORGE ALENCAR  

0506/00 NUNES E FECHIO LTDA ME  NELSON CAETANO  

0507/00 NUNES E FECHIO LTDA. ME  CARMELINA FERREIRA PETERLINE  

0508/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  CLAUDINEIA CONSTANTINO  

0509/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  NEUSA APARECIDA CASARIM SOUZA  

0510/00 WILSON MOURE RODRIGUES  RAIMUNDO GREGÓRIO DA SILVA  

0511/00 RENATA ROCHA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar ADRIENE BRITO  

0512/00 CLÁUDIO TELES DE LIMA Jeferson Peliser ADEMIR SOBRAL DE JESUS 
(FUNERÁRIA SESF.) e UNIBANCO - 
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

João Alves da Cruz; Renato Fernandes 
Silva Junior 

0513/00 LENI APARECIDA CARDOSO e 
APARECIDO ROBERTO SILVA 

Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar OSVALDO SOFA e MARIA ADELINA 
SOFA 

 

0514/00 S.A. DE SPUZA DA SILVA ME Mary Fragoso Veras CARLOS GARCIA TRINDADE  

0515/00 JURANDIR ZEREDE  IVONE FIORINI BONILHA e PAULO 
SERGIO FIORINI BONILHA 

 

0516/00 RL GONÇALVES TRANSPORTES 
RODOVIARIOS ME 

 TELEPAR - Tele Centro Sul  

0517/00 S.A. DE SOUZA SILVA ME Dra. Mary Fragoso Veras RITA DIAS MACÁRIO  

0518/00 MARY FRAGOSO VERAS Dra. Mary Fragoso Veras ROMILDO BARBOSA  

0519/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  GERCINA SEVERO DA SILVA  

0520/00 MARY FRAGOSO VERAS Dra. Mary Fragoso Veras RENATA ESPERTO RIBEIRO  

0521/00 OLIVALDO BATISTA DA SILVA Dra. Fabiana Araújo Tomadon SAJAMA MALHAS LTDA  

0522/00 JOSÉ DOS SANTOS ALMEIDA Dr. Carlos Henrique Santilli SILVEIRA E CASTRO LTDA e MARIA 
DE FATIMA CARROCHE DE CASTRO 
SILVEIRA e JUCARA MARIA 
TRINDADE SILVEIRA 

 

0523/00 ALCIDES GARCIA DE OLIVEIRA e 
ANASTÁCIA FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

Dra. Fabiana Araújo Tomadon SIDNEY FELIPP e CIDEMAR FELLIP  

0524/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  OLIVINO GONÇALVES PEREIRA  

0526/00 VALDECIR APARCIDO SILVA Dra. Mary Fragoso Veras CARLOS APARECIDO GONÇALVES e 
EDIMARA MILANI 

 

0527/00 J M CONSULTORIA DE IMÓVEIS 
LTDA ME 

Dra. Mary Fragoso Veras LIONISE DAVID  

0528/00 FRANCISCO JOÃO DA SILVA  SAJAMA MALHAS LTDA  

0529/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  OLIVINO GONÇALVES PEREIRA  

0530/00 RENATA ROCHA Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar TAIANA PEREIRA  

0531/00 EURIPEDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar ODETE DALA ROSA SILVA  

0532/00 RENATA ROCHA Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar SANDRA BELLO  

0533/00 AGNALDO MALAQUIAS DA 
SILVA 

Dra. Grasiela Cristina Nascimento ABN AMRO ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 

 

0534/00 ISAEL JOSÉ NOVAES Dr. Marco Antônio Moreno Castilho GILBERTO ANTONIO PAZINI e MARIA 
ZULEIDE VIUDES 

 

0535/00 ISAEL JOSÉ NOVAES Dr. Marco Antonio Moreno Castilho PAZINI E PAZINILTDA - ME  

0536/00 ISAEL JOSÉ NOVAES Dr. Marco Antônio Moreno Castilho GILBERTO ANTONIO PAZINI  

0537/00 MIGUEL DO PRADO Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira; 
Lilian A. Manso 

ANASTÁCIA DE LIMA SANTOS Juliano Luís Zanelato 

0538/00 IZAEL JOSÉ NOVAES Dr. Marco Antônio Moreno Castilho ODILES PAZINI Gilberto Jacob 

0539/00 OLIVIA TOLEDO Dra. Cláudia Mara Padilha JOAQUINA RODRIGUES DOS SANTOS Francisco Irineu Brzezinski; Douglas 
Renato Brzezinski 

0540/00 ANGELO FECHIO DA SILVA  VICENTINA ALVES  

0541/00 NUNES E FECHIO LTDA - ME  JOSÉ WILSON PALHANO  

0542/00 NUNES E FECHIO LTDA - ME  PLACIDO LADERCIO SOARES  

0543/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  ANTONIA DE SOUZA MALMANN  

0544/00 NUNES E FECHIO LTDA - ME  NEI FERREIRA ALVES  

0545/00 PODERAUTO LATARIA E 
PINTURA  ME 

 ANTONIO CARDOSO LEAL ME  

0546/00 IRINEU PEREIRA  TEREZA FARIAS  

0547/00 JOÃO PIRES  BEIJAMIM GONÇALVES PADILHA  

0548/00 JOÃO PIRES  MARCELO SOARES FRANÇA  

0549/00 JOÃO PIRES  FRANCIELLE GARDENI PADILHA  

0550/00 NUNES E FECHIO LTDA.  ME  EULIRA BRILHADOR  

0551/00 NUNES E FECHIO LTDA.  ME  LUIZ REIS DA SILVA  

0552/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  NELCI PACHECO  

0553/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  LEVINA GOMES DOS SANTOS  

0554/00 RUBENS CARLOS DOS SANTOS  CAPITALIZA - TÍTULO DE 
CAPITALIZAÇÃO S. A 

 

0555/00 SEBASTIÃO FERREIRA DE 
MIRANDA 

Marco Antonio Moreno Castilho SEBASTIÃO EPIFÂNIO NETO  

0556/00 JOELCIO APARECIDO DOS 
SANTOS 

 SUELI DOS SANTOS  

0557/00 ARAMIS MEYER COSTAS  TAPOWIK Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0558/00 SERGIO LOPES CARDOSO  ELETRÔNICA ABSOLUTA  

0559/00 NUNES E FECHIO LTDA  ME  EDSON VICENTE  

0560/00 NUNES E FECHIO LTDA  ME  CARMELINDA DA CONCEIÇÃO 
VIEIRA 

 

0561/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  MARIA CELIA MORANGUEIRA  

0562/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  MARIA ELIZIA GARALUZ PEREIRA  

0563/00 JONAS COSTA DOS SANTOS  LUIS COSTA DOS SANTOS  

0564/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  TEREZA LUIS DIAS  

0565/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  MARIA APARECIDA RIBAS PIRES DE 
OLIVEIRA 

 

0566/00 FECHIO E NUNES LTDA - ME  DILMA SOUZA  

0567/00 FECHIO E NUNES LTDA.  ME  LOURDES CAVALHEIRO RODRIGUES  

0568/00 JOAB QUIULI FERREIRA  JANUARIO MORMUL e MERCADO 
ELDORADO 

 

0570/00 ALEXSANDRO ANTÔNIO BENALI Adriano M. Correia; Luis Gonzaga de 
Oliveira Aguiar 

ALDEMIRO HIPÓLITO DA SILVA  

0571/00 VALDENOR DE ARAÚJO  CARLOS ROBEROTO DA SILVA  

0572/00 JOSÉ PIRES DE MORAES  JOSÉ LINO NUNES  

0573/00 ROSALINO MANSUETO 
SALVADORI 

Rosalino Mansueto Salvadori Neto TREXCO TRADING LTDA.  

0574/00 ALEXANDRO HERNANDES Wilson Stadler MATILDE PRESTE TRISOTO  

0575/00 LAZARO DE SOUZA Lazaro de Souza JOANES DONIZETEDOS SANTOS  

0576/00 MAERCIO LUCAS DELEOTÉRIO Everaldo Bughi ANTONIO MARCELO S. SILVEIRA Daisy Lucy Dezan Silveira 
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0577/00 MONALIZA PRODUTOS 
ORTOPÉDICOS LTDA  ME 

Fabiana Araújo Tomadon NIVALDO POSSAMAI  

0578/00 CREUSA MARIA BERBET Eduardo Marques da Silva; 
Deocleciano Dadamo Carneiro 

DANILO MACIEL AZEVEDO  

0579/00 JOÃO FRANCISCO FILHO  IVO LOPES  

0580/00 ARMARINHOS DALC LTDA  ME Marco Antonio Moreno Castilho NAIR JOSÉ DE LIMA PEREIRA, 
ZENAIDE N. CHAMBERLAIM e 
ANTONIO P. FILHO 

Jose Luiz Gurgel; Mariangela Cunha 

0581/00 ELZA DE ALMEIDA DO 
NASCIMENTO 

 REMUALDO GONÇALVES PAIVA  

0583/00 MARILDA DAS GRAÇAS DOS 
SANTOS TUROZI 

Dr. Douglas Renato Brzezinski MARCO ANTONIO POLIZELI DEZAN e 
ALBERTO BARBOSA 

 

0584/00 JOÃO MARIA PEREIRA Dr. Eduardo Marques da Silva PAULO KELL  

0585/00 RENATA ROCHA Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar ADRIANA FERNANDES CASARIN  

0586/00 JOSÉ DOS SANTOS ALMEIDA Dr. Carlos Henrique Santilli ROBERTO VERI  

0588/00 JORGE CRISTOVÃO FARINHA  COMERCIAL COMBUSTIVEL 
SANCHES LTDA 

 

0589/00 JULIANO CÉSAR IBA Dra. Mariangela Cunha EDIMAR CAVALHEIRO ARRAIS  

0590/00 CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Dr. Douglas Renato Brzezinski EURIPEDES MOLINA TASCA  

0591/00 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  OLIVINO GONÇALVES PEREIRA  

0593/00 ARMARINHOS DALC LTDA.  ME Dr. Marco Antônio Moreno Castilho NAIR JOSÉ DE LIMA PEREIRA, 
ZENAIDE N. CHAMBERLAIM e 
ANTONIO P. FILHO 

 

0594/00 ROSA MARIA DE SOUZA e 
CLAÚDIO AGOSTINHO DE 
SOUZA 

Adriano Michalczeszen Correia LUIZ DE OLIVEIRA e LUIZ PAULO DE 
OLIVEIRA e VERALDO RODRIGUES e 
LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

0595/00 NIVALDO SEBASTIÃO  OSMARINA PEREIRA CASOTO  

0598/00 CREUSA MARIA BERBET Dr. Eduardo Marques da Silva; 
Deocleciano Dadamo Carneiro 

ROSANI ZILOCCHI SANTOS  

0599/00 CREUSA MARIA BERBET Dr. Deocleciano Dadamo Carneiro CÍCERO LOPES SILVA  

0600/00 DELCIO DARCI KATTWINKEL Rubens Luiz Sartori; Paulo Vinicius 
Alves Pereira 

CLAUDIR DIAS TOLEDO e GERALDO 
NILTON KORNEICZUK FILHO 

 

0601/00 ANTÔNIO DA PIEDADE ABREU Marco Antonio Moreno Castilho IBBA VEÍCULOS CONS. REP. COM. 
LTDA. 

 

0602/00 LUIZ BERTO BORDA  ELIZEU WALTER DE PAULA  

0604/00 NUNES E FECHIO LTDA. - ME  JOSÉ ESTEVAN DO AMARAL  

0605/00 NUNES E FECHIO LTDA. - ME  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
PEREIRA 

 

0606/00 KELLY APARECIDA POSACHIO 
NEVES 

 VALTER PEREIRA  

0607/00 SIDNEY MARCOS GERBASI Jesus Soares Martins EDUARDO APARECIDO JORDÃO 
AGRICOLA - ME e BANCO BRADESCO 
S/A. 

Juliano Cesar Iba; Sandro R. Passos 

0608/00 IVO CESAR DE MORAIS  VALDENOR PEREIRA (Pequeno)  

0609/00 LEVI DE MORAES  VALDENOR PEREIRA  

0610/00 ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA  JOSÉ ANTÔNIO BENINE  

0611/00 NEUSA CRISTINA AMARAL  OLIVALDO BATISTA DA SILVA  

0612/00 JUCIE FERNANDES DA SILVA  INDELFONSO TONETE FILHO  

0613/00 DEVANIRA PEREIRA BARBOSA  IDEMOL MÓVEIS  

0614/00 ANTONIO LUIZ VERNI e MARIA 
AMÉLIA IORI VERNI 

Dr. José Carlos Lucca CRISTIANO AUGUSTO 
VASCONCELOS CALIXTO 

Douglas Renato Brzezinski 

0615/00 NUNES E FECHIO LTDA.  ME  JORGE SOARES  

0616/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  MARIA CANDIDA MACEDO DOS 
SANTOS 

 

0617/00 NORMAL BATISTA DA SILVA  JONAS JORGE  

0618/00 JOSUEL DOS SANTOS  JOÃO KAMINSKI SOBRINHO  

0619/00 ANTONIO OSSAMI KOBAWASHI  ITAMAR SIDNEI PEREIRA  

0620/00 LUIS DA SILVA  SILVIO PLAKTQEN  

0621/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  LINEI APARECIDA VIEIRA  

0622/00 ANGELA FECHO DA SILVA  DUBIA STELLA PEREIRA BASTOS  

0623/00 SILVANA RIBEIRO  AMARILDO NUNES PIMENTEL  

0624/00 NERI CARLOS FAUSTINO  JANE IVETE CARDOSO PEREIRA  

0625/00 NUNES E FECHIO LTDA  ME  CLAUDIONOR DE OLIVEIRA  

0626/00 NUNES E FECHIO LTDA  ME  AMATINO DE CASTRO  

0627/00 LOURDES SANTOS FONSECA  JOSÉ LUIZ MARTINS  

0628/00 DIVANIR ANTUNES CRISTO  CASSIMIRO DO CARMO SILVA  

0629/00 SANTINA DA LUZ  ALVARO NOGUEIRA  

0630/00 GERSON ADRIANO SOARES Paulo Sérgio Gonçalves; Giovana 
Martins Pepino 

TRORION S/A Mariângela Cunha 

0631/00 VANDERLEI DE ALMEIDA Cezar Aurélio Cintra REINALDO REMIGIO  

0633/00 CREUSA MARIA BERBET Dr. Eduardo Marques da Silva; 
Deocleciano Dadamo Carneiro 

CASTURINA APARECIDA MEIRA  

0634/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  JOSÉ MANOEL MOREIRA DE 
OLIVEIRA 

 

0635/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  ALICE BOROSKI DA CRUZ  

0636/00 NUNES E FECHIO LTDA. - ME  ELIANE ESCOLASE  

0637/00 NUNES E FECHIO LTDA. ME  CLEUSA TERRES  

0638/00 VITOR PEDRO DA SILVA  SEBASTIÃNA JUSTINO  

0639/00 JOÃO CARLOS TODIOTO  PEDRO MOREIRA  

0640/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  MARIA MATILDEDA SILVA SANTOS  

0641/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  NEUZA RODRIGUES BOISON  

0642/00 ODETE NOGAROLI  REGINA CELIA ADRIANO DA SILVA  

0644/00 ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS 
NETO 

Dr. Marco Antônio Moreno Castilho OLIMPIO DE OLIVEIRA CAETANO  

0645/00 VIVIANE C. C. DA SILVA  ME Dra. Mary Fragoso Veras VAGNER RIBEIRO  

0646/00 VIVIANE C. C. DA SILVA  ME Dra. Mary Fragoso Veras JACIMARA DE QUADROS  

0647/00 VIVIANE C. C. DA SILVA  ME Dra. Mary Fragoso Veras ALZIRA MARIA DE JESUS DA SILVA  

0648/00 ILDA REINISZ - ME Dr. Carlos Henrique Santilli ELIANE SCRIPTORI NASCIMENTO  

0649/00 ILDA REINISZ - ME Dr. Carlos Henrique Santilli HAMILTON PINHEIRO DE CASTRO  

0650/00 ILDA REINISZ - ME Dr. Carlos Henrique Santilli JANETE SANTANA DE LIMA  

0651/00 ILDA REINISZ - ME Carlos Henrique Santilli MARIA ROSANGELA DA ROCHA 
GAMA 

 

0652/00 RONALDO FRANÇA DE 
ANDRADE 

Carlos Henrique Santilli HILDA DIAS GOMES  

0653/00 CARLOS ROBERTO MENDES Marco Antonio Moreno Castilho ADENILSON DO NASCIMENTO e 
ADELINA ALVES DO NASCIMENTO 

 

0654/00 LUCIANE DA R. KEHL & CIA 
LTDA.  ME 

Marcio Berbet HERIVELTON JOÃO SPILKA - ME MARIANGELA CUNHA 

0654/00 LUCIANE DA R. KEHL & CIA 
LTDA.  ME 

Marcio Berbet HERIVELTON JOÃO SPILKA - ME MARIANGELA CUNHA 

0654/00 LUCIANE DA R. KEHL & CIA 
LTDA.  ME 

Marcio Berbet HERIVELTON JOÃO SPILKA - ME MARIANGELA CUNHA 

0655/00 HOLANDA CATARINA ZANATTA Iris Antônio Mazzuchetti BRADESCO SEGURO S/A ALEXANDRE DA SILVA MORAES 

0656/00 IOLANDA DA SILVA SALDANHA 
BERECHAVENSKI 

 NELSON FERNANDS DE SOUZA  

0657/00 LINDA COSMÉTICOS LTDA - ME Miguel Theodorovicz EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 

0658/00 JOSÉ MILTON MARREIRA  PAULO MARTINS  

0659/00 JOAQUIM PEREIRA PATRÍCIO 
JUNIOR 

Fabiana Araújo Tomadon GERALDO ROQUE PEREIRA DOS 
SANTOS 

 

0660/00 MARLI DZIUBATE  CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e 
TEREZA YOKO TAKUNO DE ARRUDA 

 

0661/00 CLEIDE APARECIDA 
SCHAMBERLAIN 

 ANGELO AMADEU  

0662/00 LUIZA DE FRANÇA RIBAS e 
SERGIO LORENA 

Admir Viana Pereira JOSÉ SOARES DE MELO NETO  

0663/00 CASTORINA DE OLIVEIRA  COLONIAL MÓVEIS  

0664/00 APARECIDA DO PRADO SANTOS  RILSIMAR LUIS DOS SANTOS  

0665/00 NUNES E FECHIO LTDA. - ME  MARIA DE LOURDES AMORIM LIMA  

0666/00 NUNES E FECHIO LTDA - ME  ANTÔNIO CUSTÓDIO DOS SANTOS  

0667/00 AMAURI APARECIDO PIZONI  MOACIR PAULINO BRAGADO  

0668/00 S A PANUCIO DE OLIVEIRA 
CONFECÇÕES - ME 

 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

0669/00 BENEDITO LEANDRO FRAGA  NOEL APARECIDO TEODORO  

0670/00 LUIMAR P. COSTA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar ADRIANA  DOS SANTOS CALADO  

0671/00 JULIANO CÉZAR IBA Mariângela Cunha EDIMAR CAVALHEIRO ARRAIS  

0672/00 LEONILDO GOBBO Dr. Paulo Rogério Moeda CARLOS ROBERTO MENDES  

0673/00 AIRTON CASTURINO LUCIO Roberto Teixeira Duarte ARI ANTÔNIO BAUER  

0675/00 MARY FRAGOSO VERAS MARY FRAGOSO VERAS MÁRIO MACHADO  

0676/00 MARY FRAGOSO VERAS MARY FRAGOSO VERAS AGNALDO MONTANHER  

0677/00 CLAUDEMIR LOPES DA SILVA Paulo Vani Costa PAULO GONÇALVES PASSOS TATIANA MESSIAS DA SILVA 

0678/00 JOSÉ CLAUDIO DE MELO Mary Fragoso Veras AIRTON DE SOUZAPRIMO e CRISTINA 
APARECIDA AMÉRICO 

 

0679/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  SILVIA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA  

0680/00 OLIMPIO BATISTA GIOVANELLI  JACKSSON RODRIGO KEHL  

0681/00 OLÍMPIO BATISTA GIOVANELLI  LUDOVICO PAZ FILHO  

0682/00 JOSÉ MARIANO DOS SANTOS  DORIVAL BOMFIN  

0683/00 M.L. RIBEIRO  KATIA TEREZINHA DE MELLO  

0684/00 CARLOS DE QUEIROZ  OSMAR LIMA BARBOSA  

0685/00 MARIUZA APARECIDA 
MACHADO SANTOS 

 HÉLIO SOARES DE OLIVEIRA  

0687/00 KENER MARTINS  CESAR DE PAULA  

0688/00 NUNES E FECHIO LTDA. - ME  VALTER SANTOS SILVA  

0689/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  ITAMAR SIDNEI PEREIRA  

0690/00 VANI IRENE KOPKO BATISTA Andrey Legnani LUIZ FRANCISCO DE MELLO Luiz Francisco de Mello Junior 

0691/00 VIVIANE C. C. DA SILVA Mary Fragoso Veras SERGIO AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA  

0692/00 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras ACÁCIA VIEIRA SOARES  

0693/00 SILVANA INTROVINI Lídia Sá da Silva ARMARINHOS MINI CONTINENTAL  

0694/00 CLAUDIO ROBERTO ARMELIN IRENE MARIA BRZEZINSKI 
DIANIN 

LUIZ ALBERTO VILLA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0695/00 TEREZINHA MENCK SOARES 
PREHL 

Lazaro de Souza JOSÉ DE FREITAS, MARILDA 
TEREZINHA TERTULIANO e ELZA 
NUNES DE SENE SILVA 

 

0696/00 NELSON DAVANÇO Lázaro de Souza ELIANE BERTOLDI  

0697/00 ANTONIO CARLOS CIDRA DE 
JESUS 

Irineu Chiqueto Junior FINIVEST S.A ADMINISTRADORADE 
CARTÕES DE CRÉDITO 

Jose Augusto Araujo de Noronha 

0698/00 DIOGO DALEFFE rep. Por seu Pai  
Sr. Dalério Daleffe 

Dr. Marco Antonio Moreno Castilho EDSON NOGUEIRA GOMES  

0699/00 COGNOL COMÉRCIO DE VIDROS 
LTDA. 

Dra. Mary Fragoso Veras CASTURINA APARECIDA MEIRA  

0700/00 INÁCIO FERREIRA DE MORAES  JOSÉ LINO NUNES  

0701/00 INÁCIO FERREIRA DE MORAES  JOSÉ RODRIGUES MONTEIRO  

0702/00 COGNOL COMÉRCIO DE VIDROS 
LTDA. 

Dra. Mary Fragoso Veras LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO  

0703/00 COGNOL COMÉRCIO DE VIDROS 
LTDA. 

Dra. Mary Fragoso Veras MARCOLINO E SILVA LTDA.  

0705/00 IVAM MARTINS DE ALMEIDA  DENILSON LOPES DA SILVA  

0706/00 PARANÁ PET SHOPP  RENATO TAVARES  

0707/00 ESTEFANO BOIKO Eraldo Teodoro de Oliveira ADENEVAL JUSTINO  

0708/00 JOSÉ ANTONIO MARTINI e 
MIRANDA MARTINI 

Irineu Chiqueto Junior FINIVEST S/A Administradora de Cartões 
de Crédito 

CARLA DE CAMPOS REBELLO 

0709/00 IDA FARRIS SCATTU  MARCOS PIRES  

0710/00 JOSÉ NASCIMENTO MORAES  EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

0711/00 NELSON NED PEDROSO JOSE LUIZ GURGEL JOÃO MENDES  

0713/00 FRANCISCO FAGUNDES DA 
SILVA 

 JOSÉ WALTER  

0714/00 JOÃO AYRES  ANTONIO BORGES  

0715/00 ALCIDES DE SOUZA Marco Antônio Bósio Grupo de Comunicação Três S/A  

0718/00 CARTÓRIO VIANA na pessoa de seu  MICHEL MALUFF  
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representante legal JOAQUIM 
VIANA PEREIRA FILHO 

0719/00 SILVIO DARCIO FERREIRA Juliano César Iba VIAÇÃO MOURÃOENSE LTDA e JESUE 
FELICIANO DAS MECEIS 

MARCELO SERGIO PEREIRA 

0720/00 RAUL LIZOT Mary Fragoso Veras M N M AGUETONI SUCATAS ME  

0721/00 VALDIR ROSA MENEGUIM Fernando Cesar Portella Venâncio RETIFICA RETIFORT LTDA. MARCELO SERGIO PEREIRA 

0722/00 SUZANA CASALI Andrey Legnani CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BEIJAMIM CONSTANT LTDA. 

 

0723/00 GELSON BARBOSA DOS SANTOS Andrey Legnani CRISTIANO HINNO  

0724/00 MARCO ANTÔNIO POLISELI 
DEZAN 

DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA ADIR GALESKI e ROSÂNGELA CAMPO 
DA SILVA 

 

0728/00 ROSA TAYOKO SHIMOHIGASHI Rubens de Oliveira SÉRGIO MACHADO  

0729/00 JOÃO BATISTA MONTEIRO Eraldo Teodoro de Oliveira IND. E COM. DE FARINHA SAEFI  
LTDA. e FAMOSA IND. DE ALIM. 
LTDA. ME. 

 

0731/00 EDMUNDO CUSTÓDIO DA SILVA  JOSÉ FELICIANO  

0732/00 ANGELA FECHIO DA SILVA  MARIA MARLENE DA SILVA  

0733/00 OREICELIA FIDELIS MARTINS  ANTENAS 1,000 - L. A FERREIRA  

0734/00 CELSO VIOLIN SABOTTO  BANCO BRADESCO S/ª  

0735/00 LEVI RUIZ LIDIA SÁ DA SILVA SEBASTIÃO DOS SANTOS/ ARCELINO 
MACHADO 

 

0735/00 LEVI RUIZ LIDIA SÁ DA SILVA SEBASTIÃO DOS SANTOS/ ARCELINO 
MACHADO 

 

0736/00 MIGLIAVACCA E MIGLIAVACCA 
LTDA.  ME 

 SILVANA MATTOS  

0737/00 JOSÉ LINO NUNES  INÁCIO  FERREIRA DE MORAIS  

0738/00 PAULO DE SOUZA TELES  TELEPAR BRASIL TELECOM  

0739/00 EDE RODRIGUES DE LIMA  JOANA DA SILVA DE SOUZA  

0741/00 FABRICA DE ESTOFADOS ANA 
LUIZA LTDA. ME Representada por 
Alexandre Soares Pepinelli 

Dr. Douglas Renato Brzezinski NIVALDO GUILHERME  

0742/00 JOÃO BATISTA CRISTALINO Job Perdoncini GERALDO FRANCISCO RIBEIRO  

0743/00 PEDRO ALEXANDRE  MADECAS COMÉRCIO 
BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS 
LTDA. 

 

0744/00 GERLI DE ARAÚJO FONTOURA  RUBENS RADCKE e VILMA DE JESUS 
SANTOS RADCKE 

 

0745/00 ANTONIO CZERPICKI  MOINHO AZTECA  

0746/00 TEREZA DE JESUS LUIZA DA 
SILVA 

 DANIEL PEREIRA DE AMORIN  

0747/00 JOÃO OTAVIO RUFINO SERRA  JOSÉ CARLOS ORTEGA e 
ESTACIONAMENTO IGUAÇU 

 

0748/00 LAURINDO CARDOSO  TIM - TELEPAR CELULAR  

0749/00 NUNES E FECHIO LTDA.  ME  ALDELMAN DE OLIVEIRA KEHL  

0750/00 NUNES E FECHIO LTDA.  ME  CELSO FERREIRA DE LIMA  

0751/00 REGINA LUCIA GONÇALVES  JOSÉ HENRIQUE SPRAIOTTO  

0752/00 CICERO REINALDO DE ARAÚJO  VALBRATOUR AGENCIA DE 
TURISMO LTDA. E ELIZABETTA 
DELLA ZONCA. 

 

0753/00 REGINA LUCIA GONÇALVES  MIRIAM PRATO  

0754/00 MINORU SAKURADA  ALCIDIO PEREIRA  

0755/00 JOSÉ JOAQUIM FERREIRA  LEONILDA MATEUS  

0756/00 AIRTON DE BRITO COSTA  PEDRO MOREIRA  

0757/00 LEOCIR FERREIRA DE LIMA  JERRY PEREIRA FAM  

0758/00 VILMA CASTURINA SOUZA  MARIA AMÉLIA S. ZAMBOM  

0759/00 MARIA BONETO DA LUZ 
BATISTA 

Lídia Sá da Silva FINIVEST ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES DE Crédito S/A 

FLAVIA ANDREI ROMAN 

0761/00 NELSON MARIA Eraldo Teodoro de Oliveira; Lilian 
Araujo Manso 

GERALDO DE PEDER FILHO e CLÓVIS 
BARBOSA 

 

0762/00 ROMILDO OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Marco Aurélio Piacentini; Luiz 
Alfredo da Cunha Bernardo 

JOSÉ PEGUIM NETO Ismael José Dezanoski 

0763/00 RAUL LIZOT Mary Fragoso Veras SILVIO CARVALHO CINTRA e 
MARCIA MARIA BRANDÃO CINTRA 

 

0764/00 ILDA REINISZ - ME Carlos Henrique Santilli TATIANA REGINA SHNEIDER 
FERNANDES 

 

0765/00 LEONARDO DOS SANTOS  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0766/00 NELSON JOÃO SCARPIN  BRADESCO SEGUROS S. A  

0767/00 GILDOR LUIZ FORMENTINI  ANOR DONEDA  

0768/00 REGIANE CAPELAR BARACAT 
representada por seu procurador 
ARMANDO BARACAT 

Juliano Cesar Iba LOJAS COLOMBO S\A Irineu Chiqueto Junior; Kátia Maria da 
Costa 

0769/00 SANDRA MARA SARNENTO 
PACOLA 

 PHILIPS DA AMAZÔNIA INDUSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA. 

 

0770/00 MÁRCIA MENDES DE CAMPOS  ANGELICA SILVA  

0771/00 VALDEIR FERRO SILVA  GRUPO DE COMUNICAÇÒES TRÊS S/A  

0772/00 MANOEL DA SILVA  FININVEST S/A  

0773/00 CELSO ALVES  TELEPAR - TELECOMUNICAÇÕES DO 
PARANÁ 

 

0774/00 SIDNEI SOARES  MARIA APARECIDA DE MORAES e 
REINALDO AMORIM 

 

0775/00 CARLOS DE SOUZA LEMO  ORIDES PEREIRA  

0776/00 FABIANO ANTONIO FERREIRA  RUDINEI SILVESTRE  

0778/00 MARCHINE SEBASTIÃO DOS 
SANTOS 

 ASSOCIAÇÃO NACIONAL SENA DE 
KUNG FU WUCHU KOCHU 

 

0779/00 JOSÉ ZAGOTTO Marcelo Sérgio Pereira; Robervani P. 
do Prado 

LAURI HUBLER  

0780/00 SCHIAVON E RATZ LTDA.  ME Dr. Miguel Theodorovicz INDUSTRIA E COMÉRICO DE 
FARINHA SAEFI 

 

0781/00 LIDIA SÁ DA SILVA Lidia Sá da Silva MARTA DOS SANTOS  

0783/00 FRANCISCO CHEKONSKI DOS 
SANTOS 

 EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

Juliana Kikue Medeiros Hiroki; Silvia 
Roberta Costa Sequinel, Tânia Liege 
Chaves Pereira Guimarães. 

0784/00 JURANDIR ZEREDE Dr. Paulo Sergio Gonçalves IVONE FIORINE BONILHA  

 

ANO: 2001 
 

Ação nº Requerente Advogado do Requerente Requerido Advogado do Requerido 

0001/01 CARLOS ROBERTO SILVA  JOÃO FERREIRA DE SOUZA  

0002/01 BENTO MANOEL VITÓRIA  ANTONIO PAULO BARRETO  

0003/01 PLACIO GARCIA RUAS  GILSON TELES  

0004/01 EDNO GANASIM  ROSA MARIA CARDOMANI 
SALONSKI 

 

0005/01 BENEDITO RIBEIRO  ROSANGELA S.  DE FRANCA 
PADILHA e NEI ROSA 

 

0006/01 JOÃO FRANCISCO FILHO  ELIANE APARECIDA DE ALMEIDA  

0007/01 JOÃO FRANCISCO FILHO  JOSÉ RODRIGUES DA SILVA  

0008/01 ADEMAR PEREIRA COSTA  PEDRO ALVES CORDEIRO  

0009/01 IZABEL RIBEIRO RAMOS  PEDRO NASCIMENTO VALDEMAR  

0010/01 VALDOMIRA PAITAX HRECUIK  MATILDE BARROS ANGELO  

0011/01 CELSO DE PAIVA RAMOS  GILMEIRE S. DE LIMA/ STENIO DE 
OLIVEIRA/ ADRIANA CLAI FERREIRA

 

0012/01 WALDEMIR ARNAZ LUIZ  CRISTIANI PAVAZIO  

0013/01 EMERSON FABIO LOUZANO Fabiano Viudes NORMA DE ARAGÃO MARINHO  

0015/01 RENATA ROCHA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MARILDA S. DE SOUZA  

0017/01 EURIPEDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Adriano M. Correia ALICE DA LUZ P. SCHUWARZ e 
ANIZIO ROZENDO LINO 

 

0018/01 ANTONIO GUINZANI Olivaldo Batista da silva ALTEMIR JOSÉ FERRARI Eraldo Teodoro de Oliveira 

0019/01 SEBASTIÃO BENEDITO MARTINS 
ALMEIDA 

Rubens de Oliveira ELISANGELA FIRBIDO TAVARES  

0020/01 ANGÉLICA DE LIMA MOREIRA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JOSÉ PEREIRA e IVANA DA SILVA  

0022/01 ROBISON ALVES DE LIMA  SANEPAR COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0023/01 JOSÉ MILTON MARREIRA  TEREZINHA PEREIRA DA SILVA  

0025/01 CEZO ARAÚJO DE ALMEIDA  ROSELI APARECIDA MARTINS  

0026/01 ISAEL JOSÉ NOVAES  GILMAR GOMES DA SILVA  

0027/01 ANTONIO DA FONSECA  JOSÉ WALTER  

0031/01 MARCOS ANTONIO LICOSKI  LEONILSON PIRES  

0032/01 SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA  LUCIANO SOARES DA SILVA  

0033/01 ANTÔNIO NOGUEIRA  JOSÉ BONIFÁCIO  

0034/01 JAIR PEREIRA DE CARVALHO  ADEMAR CAETANO COSTA  

0035/01 MARTA DE SOUZA RIBEIRO  ANTONIA DINIZ  

0036/01 SILVIO SERGIO BONIFÁCIO  CLÁUDIO ARRUDA CAMARGO  

0037/01 FRANCISLAINE ROSA PADILHA  EVANGELA A BALLARDIM GRAFF  

0038/01 FRANCISLAINE ROSA PADILHA  JOSIAS MARCOLINO DA SILVA  

0039/01 G. MARIA DE MELO VOIDELO Bento Pereira de Camargo Neto JOSE ROBERTO DA SILVA JULIANO CESAR IBA 

0040/01 JOÃO BATISTA DA SILVA  JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA  

0041/01 LUZIA DE FATIMA TOTTES DE 
SOUZA 

 ODAIR DE SOUZA  

0043/01 MARIA HELENA CANDIDO  DAIANE DE OLIVEIRA  

0045/01 GERALDO BLISCOSQUE  ARMANDO BISPO RIBEIRO FILHO  

0046/01 MARIA DE FATIMA BENZ  ILMA APARECIDA DE OLIVEIRA  

0047/01 IVAN MARCELO CHIROLI  MARCELO ELEUTÉRIO DA LUZ  

0048/01 WANDERLEI GILSON FERREIRA  SILVIO CESAR ALCANTARA DE LIMA  

0049/01 CEZAR ALENCAR PEPINO  TANIA VIEIRA STRAIOTTO  

0050/01 PEDRO RUI NETO  LUIZ MENDES DE OLIVEIRA  

0051/01 BENEDITO MANOEL DA SILVA  BENEDITO MARIANO DA SILVA  

0052/01 EUNICE LUZIA MAINARDES  IMOBILIÁRIA ESCONT  

0053/01 SATONINA MARIA DA SILVA  SILVIO CORDEIRO  

0054/01 LOUREIRO E SILVA LTDA.  ME  SANDRA CARIS  

0055/01 LOREIRO E SILVA LTDA - ME  MARIA NATÁLIA ALMEIDA DOS 
SANTOS 

 

0056/01 GERALDO PEREIRA  LUDOVICO SOBCZOK  

0057/01 RAUL LIZOT Mary Fragoso Veras ELIZABETH APARECIDA CRUZ  

0058/01 JOSÉ RINALDO FERREIRA Rubens de Oliveira BRADESCO SEGUROS S/A VALMIR BRITO DE MORAIS 

0059/01 ORILES DE JESUS Rubens de Oliveira BRADESCO SEGUROS S/A VALMIR BRITO DE MORAIS 

0060/01 BENTO SILVIO DE OLIVEIRA  REINALDO BUENO DE OLIVEIRA  

0061/01 ROSALINO MANSUETTO 
SALVADORI NETO 

Rosalino Mansueto Salvadori Neto GRADIENTE TELECOM S/A  

0062/01 LUIS CARLOS Mariangela Cunha REGINALDO RIBEIRO DA COSTA  

0063/01 RUBENS PATRICIO DE CASTRO 
DA SILVA 

Marco Antônio Moreno Castilho FINIVEST S/A e COLONIAL MÓVEIS Jose Augusto Araújo de Noronha; Luis 
Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0065/01 IZAEL SKOWRONSKI Marco Aurélio Piacentini JOSÉ VALDECIR ORSI  

0066/01 ISAIAS ARAÚJO DOS SANTOS Eraldo Teodoro de Oliveira IND. E COM. DE FARINHA SAEFI 
LTDA. e FAMOSA IND. DE ALIM. 
LTDA - ME 

 

0067/01 ANTÔNIO ORTEGA COELHO Eraldo Teodoro de Oliveira  FAMOSA IND. DE ALIM. LTDA  

0068/01 CLARICE BANDEIRA DA SILVA Leonice Salvador Ruiz MARCOS ALCANTARA DE LIMA  

0069/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Adriano Michalczeszen Correia JOSÉ MILTON PARAGO  

0070/01 SEBASTIÃO CORDEIRO  MARIA ISABEL WATANABE DE 
PAULA 

 

0071/01 WALDOMIRO BARBIÉRI  WALTER THIERBACH  

0073/01 ESTER RAMOS  JOSÉ ROBERTO PEREIRA  

0074/01 JANDIRA TEODORO ALMEIDA 
BORSARI 

 TELEPAR BRASIL TELECOM  

0075/01 LOUREIRO E SILVA LTDA ME ( na 
pessoa de Regina Loureiro da Silva) 

 SUELI PEREIRA  

0076/01 LOUREIRO E SILVA LTDA ME (na 
pessoa de Regina Loureiro da Silva) 

 THAIS APARECIDA PRESTES  

0078/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli JUDITE GIMENES BERTOLINI  

0079/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli NALU VALERIA DE CARVALHO  

0080/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli PATRICIA MAXIMO DA SILVA  
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0081/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli ROSELI GOMES DOS SANTOS  

0082/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli TEREZINHA HUF  

0083/01 ILDA REINISZ - ME. CARLOS HENRIQUE SANTILLI ELISA JACQUES DA ROCHA  

0085/01 MARIA DE LOURDES LAVERDE  EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES  DO 
PARANÁ 

 

0086/01 VALTER CASOTTO Edson Segura Battilani ALCIONE JACOB DE SOUZA Juliano Luis Zanelato 

0088/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli MARISA F. ALBUQUERQUE  

0089/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli SIMONE DIONISIO DE MELO  

0090/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli SIMONE CAMPOS  

0091/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli CASTURINA ALVES DE MIRANDA  

0092/01 RENATA DOLCI ALVES  CENTRO INTEGRADO DE ENSINO 
SUPERIOR 

 

0093/01 CRISTOVÃO DOMINGOS 
MACENA 

 IMOBILIÁRIA BOLSA DE IMÓVEIS ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

0095/01 MARIA APARECIDA RODRIGUES 
SANTOS 

 VALDENIR MOREIRA AMARAL  

0096/01 JOÃO OLIVEIRA DE ANDRADE  DANIELE MICHALSKI  

0097/01 DONIZETI DE JESUS SEREIA  NELSON NASCIMENTO DA COSTA e 
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA 

 

0098/01 AMILTON DIAS DA SILVA  IZAURA APARECIDA DE SOUZA 
PINTO 

 

0098/01 AMILTON DIAS DA SILVA  IZAURA APARECIDA DE SOUZA 
PINTO 

 

0099/01 M.Z. SILVA ME rep. na pessoa de 
MÁRCIA ZARINELLO DA SILVA 

 CLEUZA STANZIOLA  

0100/01 ELIZANGELA RUTESKI  SIMAR APARECIDA RUTESKI DE 
LIMA 

 

0101/01 LUIS CARLOS MORAES  LUCIO VOUVÃO (Etick Metais)  

0103/01 PARANÁ PET SHOP - ME  DANIEL KRAVECHYN NETTO  

0104/01 VANDELEY CARLOS NOGUEIRA  S.A.  DA SILVA MARODIM - ME.  

0105/01 ANGELO JOÃO PICCOLI Paulo Vani Costa ORCELINA DE PAULA ALDRIGUE  

0106/01 MARIO DA SILVEIRA ALVES  LUCIANE DA ROCHA KEHL  

0107/01 LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES  DANUBIO ROBERTO MARTINS  

0108/01 HELENA BRITO DOS SANTOS  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0109/01 ANTONIO INÁCIO BARBOSA Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira FAMOSA IND. DE ALIM. LTDA  

0110/01 ANTONIO INÁCIO BARBOSA Eraldo Teodoro de Oliveira FAMOSA IND. DE ALIM. LTDA Celso Hideo Makita 

0112/01 MARIA TIOKO KOBAYASHI 
FUZETO 

 GERSON HENRIQUE STOEVER  

0113/01 DIONÍZIO ZATHECHKO  APARECIDO GOMES DA SILVA  

0114/01 DIONÍSIO ZATHECHKO  ERVA MATE LOHMANN LTDA.  

0115/01 JOSÉ MARIO AGOSTINHO SOUZA  NILSON BATISTA DE MELO  

0116/01 CLEUSA CARNEIRO DA SILVA  BANCO BRADESCO  

0118/01 MARCIA GOULART DE SOUZA  ABDUL KARIM MOHAMAD SADC  

0119/01 JOSÉ CARLOS BURIN  ALCIONE LUIZ DE OLIVEIRA  

0120/01 GERALDO PRZYBYSZ  MAIRA VANUSA DE MOURA 
OLIVEIRA 

 

0121/01 MARIA ROSANGELA GALVÃO  BRASILEIRA EVENTOS & 
FORMATURAS 

 

0122/01 CLAUDINEY MARCÍLIO DOS 
SANTOS 

 CLAUDINEI CARVALHO DE OLIVEIRA  

0123/01 MITICA SEKI UEHARA - ME Jurandi Felipes LIONISE DAVID  

0124/01 MITICA SEKI UEHARA - ME Jurandi Felipes JOÃO ROBERTO PEREIRA  

0125/01 SHIGERU MATSUMI David Camargo ALZEMIRO PEREIRA DA LUZ  

0128/01 RENATA ROCHA Dr. Fabiano Viúdes GREICIELLYCRISTINA DE OLIVEIRA 
DAVID 

 

0129/01 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras PAULO CÉZAR FRANÇA MAFRA  

0131/01 RENATA ROCHA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar REGINA SOARES FRANÇA  

0132/01 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras CARLOS ROBERTO DA SILVA  

0133/01 MARY FRAGOSO VERAS MARY FRAGOSO VERAS MARIZA FERREIRA ALBUQUERQUE  

0134/01 MARY FRAGOSO VERAS  ALBERTO TATARA DE SOUZA  

0135/01 MARY FRAGOSO VERAS  ALESSANDRO APARECIDO FERREIRA  

0136/01 MARY FRAGOSO VERAS  ANDERSON MARCOLINO HOTRANTO  

0137/01 VALDECI APARECIDA DA SILVA Mary Fragoso Veras CARLOS APARECIDO GONÇALVES e 
EDIMARA MILANI 

 

0138/01 GERALDO MARQUES DA SILVA Marcos de Castro Alves VALDEMAR ROBERTO  

0139/01 URIAS RODRIGUES NEGRÃO Douglas Renato Brzezinski MARIA RITA DANIEL  

0141/01 MARIA ANGELA SANTOS Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar FINIVEST S/A ADMINISTRADORA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO 

 

0142/01 AUTO POSTO GRAMAR ME Fabiana Araújo Tomadon JOSÉ LAERCIO ESTEVES  

0143/01 RENATA DEZOTTI  LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. 

 

0144/01 JEANE MARA VIEIRA Andrey Legnani VALDO MOURA DOS SANTOS  

0145/01 WILIAN CARLOS MORMUL Mary Fragoso Veras EVA DA PAIXÃO QUEIROZ  

0148/01 JOSÉ ROBERTO VOIDELO  ANTONIO CELSO DANIEL  

0149/01 NUNES & FECHIO LTDA.  ME  ROSÂNGELA SOARES DE FRANÇA 
PADILHA 

 

0150/01 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  JOSÉ HAKEULDEIS  

0151/01 JOSÉ ROBERTO VOIDELO  ALCEU DANIEL VIEIRA  

0152/01 APARECIDA LUIZ  JOÃO BATISTA GOMES  

0153/01 CLÁUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA 

CLÁUDIO CAMARGO DE 
ARRUDA 

RIBEIRO S/A COMÉRCIO DE PENEUS  

0154/01 MARIA IZABEL ZVOLINSKI Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A  

0156/01 VALDECI SOUZA COELHO Eraldo Teodoro de Oliveira IND. E COM. DE FARINHA SAÉFI 
LTDA.  E FAMOSA IND. DE 
ALIMENTOS LTDA. 

 

0157/01 REINALDO BAGLIONI Rubens de Oliveira ANTONIO CARDOSO LEAL - ME  

0158/01 REINALDO BAGLIONI Rubens de Oliveira M TEREZINHA DE OLIVEIRA - VÍDEO  

0159/01 REINALDO BAGLIONI RUBENS DE OLIVEIRA MARIA JOSÉ DA SILVA TERUEL Rubens de Oliveira 

0160/01 GILSON ANTONIO BOMBANA  NATAL JOSÉ DORNAS  

0161/01 LAUDINEI PEREIRA  OSMAR APARECIDO MARTINS  

0163/01 MARIA JOSÉ STECANELLA DE 
FIGUEIREDO 

 DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGÁ 
DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. 
(LOJAS Dudony) 

 

0164/01 VARCÍLIO DUARTE  MARCOS DA SILVA MARTINS  

0165/01 LAUDINEI PEREIRA Marco Aurélio Castaldo Clomecken ANTENAS 1000  

0166/01 CLESIO LUIZ DA SILVA  DIOMAR POTRICK  

0167/01 VALDECI APARECIDA LOBO  DOUCILIO BIANCHINI  

0169/01 MARISTELA GOETTEL DO 
NASCIMENTO 

Jefferson Silva LUIS FRANCISCO DA SILVA Lenita Bartz Guedes 

0171/01 REINALDO BAGLIONI Rubens de Oliveira M TEREZINHA DE OLIVEIRA - VÍDEO  

0172/01 ELIAS ALVES MARTINS  RILDO FICHER GERALDO  

0173/01 CLAUDIO ORTIZ MARTINEZ  TCCC -TRANSPORTE COLETIVO 
CIDADE CANÇÃO 

 

0174/01 MAFFALDA VILLALBA  DIRCE GUDENIN  

0177/01 AILTON ROCHA JEVENES Marcelo Pineze Pereira BANCO BRADESCO S/A  

0179/01 RENATA ROCHA LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR 

CRISTIANE FERREIRA DE MELLO  

0180/01 MACIL MENDES FONSECA  LUCINDA BARBOSA  

0181/01 PEDRO FRANÇA DA SILVA  BRASIL TELECOM S/A  

0182/01 ALDEIR CUSTÓDIO LIMA  SANEPAR - COMAPHIA DE 
SANEAMENTO  DO PARANÁ 

 

0184/01 ELCI HAMANN  ANDERSON LUCIANO J. DA SILVA  

0185/01 NOEL DA SILVA  MADECAS COMERCIO 
BENEFICIAMENTOS DE MADEIRAS 
LTDA. 

 

0186/01 SUSANA PEREIRA DOS SANTOS  PAULO ROBERTO SILVA  

0187/01 ELCI HAMANN  MILTON GERALDO PELITO  

0188/01 JAIR HUNGARO  ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS  

0189/01 SATURINA MARIA DA SILVA  ELENA DENISE  

0190/01 DOLIRIA DOS SANTOS  VERA GENI BRANCO  

0191/01 DOLIRIA DOS SANTOS Dr. Irineu Chiqueto Júnior VERA GENI BRANCO  

0192/01 ANGELA FECHIO DA SILVA  FRANCISCO LEITE DE AQUINO  

0193/01 JACI BERTOLDO SILVA Marco Antônio Moreno Castilho JOÃO ALVES DA CRUZ  

0196/01 AILTON ROCHA JEVENES Bento Pereira de Camargo Neto BANCO BRADESCO S/A  

0197/01 MARIA FELIX PINHEIRO  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0198/01 AGENOR DONATO DO 
NASCIMENTO 

 FININVEST S/A ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 

 

0199/01 JAIR DE MORAES  AIRTON FERREIRA DA CRUZ  

0200/01 OSVALDO FRANCO DA ROCHA  ARMANDO DE SOUZA ALVES  

0202/01 MARLENE TARIFA DE SOUZA  SANDRA BORGES DA SILVA  

0203/01 DIELZA DE OLIVEIRA  MILTON APARECIDO MARTINS  

0204/01 JOSÉ APARECIDO DE MORAIS e 
EUNICE DOS SANTOS DE 
MORAIS 

TEODORO METCHKO FILHO EVANIR FRANCISCO DE RAMOS Mariangela Cunha 

0205/01 RONAM PITHAN DA SILVA  ADALTO SOLIMÃ ROTIMAM  

0206/01 EDIL SORANSO DA SILVA Edoel Rocha DISMAR - DISTR. MARINGÁ DE 
ELETRODOSMÉTICOS LTDA. 

DINO COSTACURTA 

0207/01 TEREZINHA LAURINI AGARIE Ronaldo França de Andrade ROMULO PEDRO DE OLIVEIRA  

0208/01 VALDEMIR CEZAR DE FREITAS Dra. Fabiana Araújo Tomadon SEGURADORA GRALHA AZUL JOSE OLINTO NERCOLINI 

0209/01 JOSÉ APARECIDO SOBRINHO  ADEMIR LOPES  

0210/01 AUGUSTINHO FLORENCIO  ANTONIO BOMFIN  

0211/01 JORGE PEREIRA DOS SANTOS Marciana Rodrigues da Silva JOSÉ CARLOS HERNANDES e EDINA 
CARNEIRO VERUSSA e GERSON 
HENRIQUE STOEVER 

 

0213/01 CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES NACIONAL S/C 
LIMITADA. 

Olivaldo Batista da Silva JOSÉ MOISÉS FIGUEIREDO  

0214/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar RITA DIAS MACARIO  

0216/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar LAERTES RIBAS NAVARRO  

0217/01 CEZAR ALENCAR PEPINO Roberto Teixeira Duarte GILBERTO JACOB  

0219/01 ILDA REINISZ ME Carlos Henrique Santilli MARIZETE SANCHES  

0220/01 ILDA RENISZ ME Carlos Henrique Santilli ELZA RIBEIRO  

0221/01 ILDA REINISZ - ME Carlos Henrique Santilli VERA DELAY  

0222/01 JOSE FIRMINO DA SILVA  EDMILSON VARELA MEDEIROS  

0223/01 EUGÊNIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

 ILIZIA ALVES DE OLIVEIRA  

0224/01 VALDEMAR LINO BISPO  IVAM ERCOLES  

0225/01 ÉRMERSON ALVES DE LIMA Deocleciano Dadamo Carneiro AUTOBENS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO S/C. LTDA. 

 

0226/01 MARCELO NUNES DA SILVA  OGRACIANO ALVES PEREIRA  

0227/01 JORGE PEREIRA DOS SANTOS Fabiana Araújo Tomadon   e MARLEI DE SOUZA  

0228/01 EURIPDES OZILIA BORGES 
WIERZCHON 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar RENATO TERUO IKEDA e GILMAR 
KWITSCHAL 

 

0229/01 CONDOMÍNIO EDFÍCIO 
RESIDENCIAL ALFA 

Paulo Sérgio Gonçalves WASHINGTON DE OLIVEIRA TERRA e 
SONIA REGINA SILVA TERRA 

 

0230/01 CONDOMÍNIO EDFÍCIO 
RESIDENCIAL ALFA 

Paulo Sérgio Gonçalves OSVALDO FERREIRA DA SILVA e 
MARIA APARECIDA FERREIRA DA 
SILVA 

PAULINO EVANGELISTA 

0231/01 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
RESIDENCIAL ALFA. 

Paulo Sérgio Gonçalves ANTONIO CARDOSO GARCIA e 
EUNICE APARECIDA CARDOSO 
GARCIA. 

Pedro Carlos Palma 

0232/01 MARIA BUENO DE OLIVEIRA e 
ANAROSA OLIVEIRA LIMA 

Marcelo Eusébio de Paulo JACINTO LUIZ BAZOTTI e MARCELO 
BAZOTTI 

 

0233/01 JOSÉ MARIANO DOS SANTOS  MARIA APARECIDA MATIAS  

0234/01 ANTONIO BALDI  CESAR MARFARÁ  

0235/01 ANTONIO AURÉLIO PEÇAS  EDINALDO DA SILVA  

0236/01 ORLANDO BATISTA DE SOUZA  FLORENCIO DOMINGUES  
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0239/01 LUIS ALVES CARNEIRO  ROSCHESTER CHAGAS EDOEL ROCHA 

0240/01 SEBASTIÃO PERES  AMAURI PIZONE  

0241/01 JOÃO LUIZ FERREIRA  ORLANDO C. COSTA  

0242/01 VALENTIN JOSÉ TRAVESSOLO  ODIRLEI BARBOSA DA SILVA  

0243/01 SEBASTIÃO GALDINO  JOSÉ LUIZ DOS SANTOS  

0244/01 VALDIR VEIGA RIBEIRO  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMANTO DO PARANÁ 

 

0245/01 JUCELINO RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

 EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

0246/01 EDIR SIMM  ARTHUR LUNDGREEN TECIDOS S/A 
(CASAS PERNAMBUCANAS) 

 

0247/01 WALTER CEPIL  EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

0248/01 ACME-EQUIPAMENTOS MÉDICO 
ODONTOLÓLICO LTDA - EPP 

 CARLOS VINÍCIUS MOREIRA DE 
SOUZA - ME 

 

0249/01 JOÃO CARLOS TADIOTO  PEDRO MOREIRA  

0250/01 ACME - EQUIPAMENTOS 
MÉDICO ODONTOLÓGICOS 
LTDA. EPP  ME. 

 GERALDO CASTRO VIEIRA JUNIOR - 
ME 

 

0251/01 NOÊMIA DA COSTA FERREIRA  CARLOS MOURA  

0252/01 RENATA ROCHA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar FABIANA FERREIRA FRANÇA  

0253/01 CLÁUDIA DE CASSIA FAVARÃO Dra. Krishina de Oliveira Volpe CRISTIANO DOS SANTOS COSTA - ME  

0254/01 ALCICIO PEREIRA Marcelo Pineze Pereira GISELE MANZANO  

0255/01 MARCIO GRZESZUK VIEIRA rep. 
Pela pessoa de SR JOÃO GARCIA 
VIEIRA 

Nair Labiak Evangelista JOÃO JEAN DE LARA e SÉRGIO 
PEREIRA MACHADO 

 

0257/01 MARIA HELENA DA SILVA  JULIANA GONÇALVES SEVERINO  

0258/01 NAIR DE OLIVEIRA LIMA  EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

0259/01 ELISMAR DE SOUZA VIEIRA  DIRCE DA SILVA e OSMAR TAMULES  

0260/01 JOANIS MARTINS DOS SANTOS  COPEL - COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA ALÉTRICA 

 

0261/01 CATARINA PINTO  NELSON CUNHA PEREIRA JUNIRO e 
JOSÉ PAULA MAFRINI 

 

0262/01 MARIA VALCEIA VIEIRA  ADENIR CORREIA DA SILVA 
BERNASKI 

 

0263/01 SIRLEI APARECIDA OLIVEIRA 
MARTINS 

 TÂNIA VIEIRA STRAIOTO Eraldo Teodoro de Oliveira 

0265/01 DALVA RODRIGUES DA SILVA  ORLI KLEIN  

0266/01 MARCELO NUNES DA SILVA  ROGRACIANO RIBEIRO DOS SANTOS  

0267/01 MARIA IVANDETE DOS SANTOS  JOÃO MENDES DOS SANTOS  

0268/01 SÉRGIO LUIZ DA SILVA  EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

Juliana Kikue Medeiros Hiroki 

0270/01 LUIZ CARLOS TAGLIARI  JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO BARAN  

0271/01 LUIZ CARLOS TAGLIARI  WEBSTER EMANUEL DE SOUZA  

0272/01 RUBENS AGNALDO KOVALSKI  JOÃO PEDRO PERDONCINI Job Perdoncini 

0273/01 ANGELO APARECIDO FERREIRA 
DA SILVA 

 SIDNEI RODRIGUES VIER  

0274/01 LUIZ CARLOS TAGLIARI  MOISES DE OLIVEIRA SANTANA  

0275/01 LUIZ CARLOS TAGLIARI  ROSANE ZILOCA  

0276/01 SALVADOR DE JESUS SANTANA  WILSON LUIZ PAULA  

0277/01 MARTIN VALTER KUNKEL  GAUCHA COM & ODONTOL  

0278/01 DALMEIDA COM. DE MATEIRAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. Rep. 
Pela pessoa de Dirce Antônio de 
Almeida 

Mariangela Cunha MANASSES LIMA FERREIRA  

0280/01 NEUZA DA CRUZ BADOCO GIOVANA MARTINS PEPINO 
BADOCO 

WALTER GOMES  

0281/01 JOÃO OTÁVIO RUFINO SERRA  EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

Juliana Kikue Medeiros Hiroki 

0284/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar CARLOS ROBERTO LUCINDO  

0285/01 OSVALDO BATISTA DA SILVA Eraldo Teodoro de Oliveira MARCIANA RODRIGUES DA SILVA  

0287/01 MARCI APARECIDA LEMES 
METCHKO 

Teodoro Metchko Filho JOSÉ ALMENSOR BITTENCOURT  

0288/01 ALICE SHIMIDT DE MORAES Neusa de Morais Bizan ANTONIO MÁRIO SOARES DA SILVA  

0289/01 EVERTON LUIZ COELHO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA. 

Rosilene Prospero 

0290/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar BICHERI & VALDERRAMA LTDA.  

0291/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MAURO MARCIO BARBOSA  

0292/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Dr. Fabiano Viudes JOSÉ ANTONIO PESQUI  

0293/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar AGROPASTORIAL TROMBINI  

0294/01 LUIZ BERNARDINO DA SILVA Ismael José Dezanoski JOSÉ CIPRIANO LEITE  

0295/01 ALAIR BERBET Dr. Paulino Evangelista ANTONIO CELSO GALHARDI e 
HELENICE MAFRIN GALHARDI 

 

0296/01 ALAIR BERBET Dr. Paulino Evangelista ANTONIO CELSO GALHARDI e 
HELENICE MAFRIN GALHARDI 

 

0297/01 ANGELO JOÃO PICCOLI Dr. Paulo Vani Costa ORCELINA DE PAULA ALDRIGUE  

0298/01 JOSÉ MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS 

 PAULO CEZAR BRAGANHOLO e 
CLAUDEMIR vulgo "Pescoço" 

 

0299/01 DIRCEU DE SOUZA  TATU - TERRAPLANAGEM rep. Na 
pessoa de Antônio  A.  Pereira 

 

0300/01 JOSÉ PALHANO  ALESSANDRO PALHANO  

0301/01 WILSON DONIZETTE ZANARDI  MARCOS ANTONIO RIBAS  

0302/01 JANDIRA TEODORO DE 
ALMEIDA BORSARI 

ISMAEL JOSE DEZANOSKI ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE JANIÓPOLIS - pr. 

 

0303/01 RAQUEL MARTINS PIRES  RAIMUNDO GREGÓRIO DA SILVA  

0305/01 CRISTIANE APARECIDA 
ROMERO 

 ZENILDA FERNANDES  

0306/01 ELIO DONIZETE JOAQUIM DE 
OLIVEIRA 

 SEBASTIÃO DOS SANTOS  

0307/01 JEUCIMAR JOSÉ DA SILVA  MARCOS VINÍCIUS ROMAGNOLLI  

0308/01 IZALTINO FURTADO DE MELO  MARCOS DE OLIVEIRA  

0309/01 GERLI DE ARAÚJO FONTOURA  RUBENS RADCKE e VILMA DE JESUS  

SANTOS RADCKE 

0310/01 JOANA FERCIANA DA SILVA  JOHANNE ROQUE VENTURA  

0311/01 NOBUKO NAKASHIMA RAMOS  TEREZINHA BATISTA GUAIUME  

0312/01 JANDIRA DE OLIVEIRA 
BARBOSA rep. Por IMOBILIÁRIA 
W. HANSE LTDA - ME 

Marcio Berbet ORLI KLEIN  

0314/01 JOSÉ EVALDO DA SILVA Fabiana Araújo Tomadon MJK MÓVEIS LTDA - ME na pessoa de 
EDSON FAVARÃO MARTINS 

 

0316/01 MARY FRAGOSO VERAS Dra. Mary Fragoso Veras ANIZETE DE FÁTIMA A BORGES  

0317/01 GILBERTO SILVA Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar JANE IVETE CARDOSO PEREIRA  

0318/01 ANA MARIA GONÇALVEZ 
MAURO 

Dr. Paulo Sérgio Gonçalves MANASSES LIMA FERREIRA  

0319/01 ANA MARIA GONÇALVES 
MAURO 

Dr. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar CARMEM SUELI FERREIRA  

0320/01 ANDREIA BERTOLI FREITAS  LÍDIA SÁ DA SILVA SÔNIA DOS SANTOS  

0321/01 ODAIR ROCHA DA SILVA Deocleciano Dadamo Carneiro ASSAHI SERVIÇOS S/C LTDA. - 
CONSÓRCIO NACIONAL 

 

0322/01 FRIFEME FRIGORÍFICO LTDA. 
Rep pela pessoa de Edgar Tomadon 

Deocleciano Dadamo Carneiro PANTE COMÉRCIO DE CARNES LTDA. 
Rep. Por sua sócia proprietária ROSELI 
REGINA PANTE 

 

0323/01 ODAIR ROCHA DA SILVA Eduardo Marques da Silva ARAUCÁRIA ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSORCIO S.C LTDA. 

 

0324/01 LUIS CARLOS TAGLIARI  ANA LÚCIA MAKIAMA  

0325/01 LUIZ CARLOS TAGLIARI  SANDRA DO CARMO  

0327/01 GRECI PEREZ  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAMBORÊ 

 

0328/01 ADOLFO VALIAT  VANDERLEI CAMPOS RODRIGUES  

0330/01 MILTON LOPES DE SOUZA  CARLOS UMBERTO  

0331/01 ROBSON RIBEIRO DO PRADO  COPEL - COMPANHIA PARANAENSE  
DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

0332/01 ANTONIO DEVANIR ROSOLEM ERALDO ALVES PEREIRA 
JUNIOR 

TIAGO PINTO LIMA  

0334/01 ANTIDIO JOSÉ ROLEMBERG 
FILHO 

 EDIVALDO FRANCISCO FERREIRA  

0335/01 LUZIANO PIO DE CARVALHO  EDSON ONÓRIO DE SOUZA  

0336/01 EDIVALDO FRANCISCO 
FERREIRA 

 REGIANE SOARES FRANÇA  

0338/01 BENEDITO RIBEIRO  ROSANGELA S. DE FRANÇA PADILHA  

0339/01 JAIR DA SILVA  PEDRO NASCIMENTO  

0340/01 CÍCERO FERREIRA DA SILVA  NELSON VALMINI JÚNIOR  

0342/01 PEDRO CÉZAR KLEPA Fabiano Viudes SÓ IMPORTADOS AUTOMOTIVE  

0343/01 NESLON DE FREITAS SILVA Fernando de Paula Xavier AÇOUGUE PAULISTA LTDA., 
VALDECIR PONTE e SONIA 
APARECIDA PONTE 

IZALVI BARRETO DA SILVA 

0344/01 VOLPE & CIA Dra. Krishina de Oliveira Volpe MÁRCIA APARECIDA MOREIRA  

0346/01 DEMÉTRIO MARTINS DA COSTA 
NETO 

José Claúdio Siqueira Banco Bradesco S/A MARCIO MIATTO 

0347/01 FABIANA PARANHA Marcelo Pineze Pereira BANCO SANTADER MERIDIONAL S/A. DANIELE ALESSANDRA GRANDO 

0348/01 HERIBERTO BECKER Dra. Mariangela Cunha ITALINIO IRINEU BERTOGLIO  

0349/01 LAERCIO RIBEIRO DA LUZ  JOCEANE ANDREIA DE LARA 
MACHADO 

 

0350/01 ELIZEU DE PAULA WALTER  LUIZ BERTO BORBA  

0351/01 CLEBER MISAEL RODRIGUES  PAULO MAURICIO HAUAGGE  

0352/01 LUIZ ANTONIO ERCOLI  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0353/01 DAIR CUSTÓDIO  VALDEZ MOREIRA DA SILVA  

0355/01 GENILSON DANTAS DA SILVA  MARIA RITA DOS SANTOS SOUZA  

0356/01 RUT RIBEIRO DE REZENDE  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0357/01 OSNI DE FATIMA RIBEIRO  GENILSON DANTAS DA SILVA  

0358/01 INEZ RAMOS  EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI 

0360/01 MARIA MARTINS AURELIO  MARIA VANDA SILVA  

0361/01 ORIDES LOPES  L.F. DE OLIVEIRA & CIA LTDA e 
MARIA DO CARMO HERREIRO e 
LAERCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 

0363/01 DALVA APARECIDA RODRIGUES 
DA SILVA 

 ORLI KLEM  

0364/01 SILVIO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

 ROGÉRIO JOSÉ MOLINARI  

0365/01 ANTONIO CZERPICKI  MOINHO AZTECA  

0366/01 JOSÉ FERREIRA DA CRUZ  EDSON PERES  

0367/01 NELSON BATISTA  SEBASTIÃO HONORIO TAVARES  

0369/01 CELIO REZENDE BALDI  JOSÉ JUSTINO  

0370/01 LEONIL ALVES REDKE  MARCO ANTONIO FERREIRA  

0371/01 ESPOLIO DE SADY PARIGOT DE 
SOUZA rep. por sua inventariante 
MUSSETE PARIGOT DE SOUZA 
DIAS 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar CONSTRUTORA ARMEC LTDA. Rep. 
Por ARAMIS MEYER COSTA 

 

0372/01 LUIZ ALFREDO DA CUNHA 
BERNARDO 

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo AFONSO CELSO DE ALMEIDA 
HRUSCHAKA 

 

0373/01 TOSHIHARU HIROKI TOSHIHARU HIROKI AMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e 
LG Eletronics de São Paulo Ltda. 

 

0374/01 JOSÉ SIPRIANO LEITE  RONALDO DE CASTRO  

0375/01 LOJA MONTENEGRO representante 
legal OSVALDO CAPELI 

 MARISTELA JACINTA SARTORI Paulo Vinícius Alves Pereira 

0376/01 JOSÉ ABREU  CLAUDINEI FARIAS DOS SANTOS PAULO VANI COSTA 

0377/01 INEZ VERGINIA PANCERI 
CARDOSO 

 MANASSÉS - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA. 

 

0378/01 JS PEPINO & CIA LTDA. Rep. Por 
CÉZAR ALENCAR PEPINO 

 DOUGLAS FERREIRA  

0379/01 JOÃO FRANCISCO FILHO  ELIANE APARECIDA DE ALMEIDA  

0380/01 UMBERLINA SABUGARO DOS 
SANTOS 

 EMERSON OVIDIO PEREIRA e 
SEBASTIÃO OVÍDIO PEREIRA 

 

0381/01 PEDRO BATISTA  ANTONIO JOSÉ RIBEIRO  
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0382/01 SATURINA MARIA DA SILVA  ELENA DENISE  

0383/01 SONIA DE LOURDES ALVES  TIM TELEPAR CELULAR  

0384/01 ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA  MARCIA TOMAS  

0386/01 ALBERINO DAL PONT Gilmar Aparecido Cardoso Espólio de PLÍNIO SPINES responsável 
legal Sr. VILMAR SCHIAVON 

 

0387/01 RODRIGO SALVADORI  JOSÉ LUIZ ARAÚJO BARAN  

0389/01 ORIDES MARIA MOTTA  JOSE ESTEVÃO  

0390/01 ISAEL JOSÉ NOVAIS  GILMAR GOMES DA SILVA  

0391/01 EDMUNDO CUSTÓDIO DA SILVA  JOSÉ MARIA FELÍCIO CILA VIANA PEREIRA 

0392/01 MARCELLO FERRAZ Marcelo Gustavo Goldoni GILMAR GOMES DA SILVA  

0393/01 MARIO DA SILVEIRA ALVES Fabiana Araújo Tomadon JAMIL OLIVEIRA JACOB  

0394/01 FRANCISCO JOÃO DA SILVA Fabiana Araújo Tomadon SAJAMA MALHAS LTDA. JAIR FELIPES 

0395/01 J.C. PECHIFIST CONFECÇÕES 
(Cuca e Kroko) rep. Legal JOSÉ 
CARLOS PECHEFIST 

Carlos Henrique Santilli DEIVIT MARCELO BERGAMASCHI  

0396/01 J.C. PECHEFIST CONFECÇÕES 
(Cuca e Kroko) rep. Legal JOSÉ 
CARLOS PECHEFIST 

Carlos Henrique Santilli IVONE DE JESUS LIMA  

0397/01 J.C. PECHEFIST CONFECÇÕES 
(Cuca e Kroko) rep. Legal JOSE 
CARLOS PECHEFIST 

Carlos Henrique Santilli JULIANA FERREIRA DOS REIS  

0398/01 J.C. PECHEFIST CONFECÇÕES 
(Cuca e Kroko) rep. Legal JOSÉ 
CARLOS PECHEFIST 

CARLOS HENRIQUE SANTILLI TEREZINHA HUF  

0399/01 ADEMILSON DOS SANTOS ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI SEBASTIÃO BARBOSA LIDIA KOWAL G. SODRE 

0400/01 EDVAL BORGES SOUZA  ANDERSON WALTER DA SILVA 
MOTA e MARCELO MATIAS 
FERNANDES 

 

0401/01 EDVAL BORGES SOUZA  OLAIDE APARECIDA COSTA  

0402/01 EDVAL BORGES SOUZA  LUIZ CARLOS DA SILVA  

0403/01 C. R. JUNG & CIA LTDA. Rep. 
Legal CARLOS ROBERTO JUNG 

 JAMIL OLIVEIRA JACOB  

0405/01 JOSÉ MARIANO DOS SANTOS  DORIVAL BOMFIN  

0406/01 JULIO DUGLOSZ  JOÃO DIMAS DE OLIVEIRA  

0407/01 HENRIQUE EZION ZARDIOLE  VITORIA MELLO RUSCETTO  

0408/01 FABIANO BATHKE  LINCON ALEXANDRE FERNANDES 
RODRIGUES 

 

0409/01 ERNANDO FERREIRA DE SOUZA  BORRACHARIA UNIÃO rep. Legal 
MARCOS ANTONIO FERREIRA 

TATIANA MESSIAS DA SILVA 

0411/01 DELÉZIA LUGIA SLOMP Daisy Lucy Dezan Silveira SEBASTIÃO ALVES DOS SANTOS e 
ALMEZINDA CARDOSO DOS SANTOS 

 

0412/01 JOSÉ MARQUES PEREIRA Rubens Luiz Sartori CLUBE RECREATIVO MOURÃOENSE  

0413/01 EDSON LUIZ BORSATO Eraldo Alves Pereira Júnior HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
S.A 

 

0415/01 SILVANA INTRONVINI Lídia Sá da Silva A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL 

 

0416/01 LUIZ CARLOS FERNANDES Paulo Marcos de Oliveira ODAIR DE SOUZA RODRIGUES  

0417/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CARNES E FRIOS 

Marco Antonio Fernandes Tavares MARIA DE FÁTIMA SABADINI e 
NEURALDO DE PAULA  XAVIER 

 

0419/01 ERLETE APARECIDA QUADROS 
RODRIGUES 

 CONSÓRCIO LUIZA  

0421/01 JOSÉ NOGUEIRA  ISMAEL DE ANDRADE  

0422/01 ROSA PEREIRA  CARLOS ROBERTO DA SILVA  

0423/01 CREUZA DE SOUZA 
BERGAMASCHI 

 ELETRONICA COUNTRY e JOÃO DE 
SOUZA 

 

0425/01 SUELI TURRA  ROSÂNGELA APARECIDA VIEIRA 
DOS SANTOS 

 

0425/01 SUELI TURRA  ROSÂNGELA APARECIDA VIEIRA 
DOS SANTOS 

 

0426/01 GERTRUDES PUSH DE SOUZA  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS e ANA MIRIAM 
TERRA 

FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA 

0428/01 IZABEL RIBEIRO RAMOS  SIRLEI APARECIDA DA SILVA  

0430/01 MARIA SIRLEI PANÓPOLIS  CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA  

0432/01 SÉRGIO HUHRYN  JEFERSON LUIZ PADILHA  

0434/01 STILUS FOTO E VÍDEO - 
HILERINO ALVES DA CUNHA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar SANDRA GIACOMINI  

0436/01 PEDRO JOSÉ DA SILVA Paulo Vani Costa ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO S.C. LTDA. (CONSÓRCIO 
ARAUCÁRIA) 

ALCEU GOMES BETTEGA 

0438/01 ANTONIO HERNANDES Wilson Stadler N. AR DE SOUZA COMUNICAÇÕES 
VISUAL rep. Legal NEIDE APARECIDA 
REI DE SOUZA 

 

0439/01 ANDREIA MELNISKI Tatiana Messias da Silva MARIA LEDUINA LOURENÇO  

0440/01 JOÃO MONOEL GODOY  ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO 
LOBATO 

 

0441/01 ADILSON MONOEL DA SILVA  MARCILÉIA DA SILVA BARBOSA  

0442/01 SIDNEI AVELINO PEREIRA  FININVEST S/A  

0443/01 IZAIAS SODRÉ BERBET Irineu Chiqueto Júnior FININVEST S/A  

0445/01 ROBSON ANTUNES FERREIRA  CARLOS EDUARDO PEREIRA  

0446/01 MIRIANE APARECIDA DOLCI  ROBERTO GRANERO  

0448/01 MÁRCIA CRISTINA FERREIRA 
DA CRUZ 

Paulo Vani Costa BRASIL TELECOM S/A  

0449/01 DANIEL CORREIA DA SILVA Paulo Vani Costa MANOEL COSMO DA SILVA  

0450/01 EDSON BADOCO Giovana Martins Pepino Badoco OLINDA RIBEIRA MARQUES  

0451/01 ROBSON JOSÉ HRUSCHKA  JOSÉ CARLOS GONÇALVES  

0452/01 HENRIQUE LEONCIO BATISTA Ismael José Dezanoski LEÔNIDAS FERREIRA DOS SANTOS  

0453/01 CLAUDINEI MISAEL RODRIGUES  JUSSARA RODRIGUES  

0455/01 MARLETE APARECIDA RAMOS  JOÃO BELNIAKI  

0458/01 IRACILDA REINZ ME rep. Legal 
IRACILDA REINISZ 

Carlos Henrique Santilli MARIA DE LOURDES OLIVEIRA CRUZ  

0459/01 ITAMAR RODRIGUES  FRANCISCO ANTERO UBALDO  

0460/01 VENÍCIO VECCHI Douglas Renato brzezinski LUCILA TROMBINI DUARTE  

0461/01 VENÍCIO VECCHI Douglas Renato Brzezinski LUCILA TROMBINI DUARTE  

0462/01 SEBASTIÃO GALDINO  JOSÉ LUIZ DOS SANTOS  

0463/01 MAZZO E MAZZO LTDA. ME  BENEDITO SOARES  

0468/01 JOSE DOS SANTOS ALMEIDA  JOÃO RESENDE RODRIGUES  

0469/01 OLEVI ALVES FERREIRA & CIA 
LTDA ME rep. Legal OLEVI ALVES 
PEREIRA 

Carlos Henrique Santilli LUIZ ROBERTO VERONEZI  

0471/01 BENI DUTRA DOS SANTOS Vanessa Amaro Cândido GRAZIELE RAQUEL FERREIRA  

0474/01 PAULO CESAR DOS SANTOS Vanessa Amaro Cândido GRAZIELE RAQUEL FERREIRA  

0475/01 RENATO DOMANOSKI  LUIZ RORATO  

0476/01 DEMERVAL INÁCIO DE 
CARVALHO 

 VALDOMIRO PEREIRA MIRANDA  

0477/01 ROSA MARIA DO PRADO  ADEMIR CARLOS DE ALENCAR  

0478/01 MANOEL MESSIAS DE JESUS  LUIS GONZAGA  

0479/01 DEBORA SIMEY DA SILVA  M.C. ALDRIGUE - ME e CARLOS 
ALBERTO ALDRIGUE 

 

0480/01 OSVALDECIR VIEIRA  OZÉBIO DA SILVA SALES MENDES  

0481/01 JOÃO GUILHERME DE 
CARVALHO 

 FRANCISCO E. S. Silva e PEDRO JOSÉ 
DE BRITO 

 

0482/01 MAIDE APARECIDA RODRIGUES  ZUMIRA FRANÇA DE ALENCAR  

0483/01 SADI DOS SANTOS MELLO  AUTOBENS - ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO 

 

0484/01 ISMAEL GOMES  CARLOS TEIXEIRA FILHO  

0486/01 MARCIA DE REZENDA  ALEXANDRO ORINEK  

0488/01 EDSON CHOPTIAN Carlos Henrique Santilli SÉRGIO DOMINGOS FIPIANI e LUIS 
RODRIGUES GOMES 

 

0492/01 JOSÉ MILTON MARREIRA  JOSEMAR SOUZA DE PAULA  

0493/01 TEREZA DA LUZ LOBO  ANTONIO ALEXANDRE MARCELINO  

0494/01 EDIVILSON DOS SANTOS 
NEUMANN 

Paulino Evangelista METALNORTE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PORTAS E JANELAS 
LTDA. 

 

0494/01 EDIVILSON DOS SANTOS 
NEUMANN 

Paulino Evangelista METALNORTE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PORTAS E JANELAS 
LTDA. 

 

0495/01 VALDECYR SALVADORI 
MACHADO 

Paulino Evangelista PISMEL VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA. 

 

0497/01 KUMAGAE E SANCHESE CIA 
LTDA ME. 

Carlos Henrique Santilli CARLOS ALBERTO ALDRIGUE  

0498/01 IRACILDA REINISZ - ME rep. Legal 
IRACILDA REINISZ ME 

Carlos Henrique Santilli MIRIAN PUSCH DE SOUZA  

0500/01 JOÃO PEREIRA DO LAGO  JURACI FAVARO PIZE  

0502/01 JULIO KODAZESKI Carlos Henrique Santilli LUIS CARLOS CALBAR  

0504/01 J.M. CONSULTORIA DE IMÓVEIS 
LTDA. 

Mary Fragoso Veras NATALINO ZANIN e HILÁRIO BIF  

0505/01 J.M.CONSULTORIA DE 
IMÓVEISLTDA. 

Mary Fragoso Veras LILIAN ROBERTO CAPELINE 
MARTINS e LUIZ APARECIDO DE 
GODOY 

 

0508/01 MILTON OLIVEIRA ROCHA Mary Fragoso Veras ROSELI MOURA DAMASO  

0509/01 ANTONIO DOS SANTOS  HEBER LUIZ DE OLIVEIRA  

0511/01 AUGUSTINHO LUCENA Márcio Berbet NELSON GUILHERME DA SILVA Ronaldo França de Andrade 

0512/01 LURDES DOS SANTOS  TELEPAR BRASIL TELECOM  

0513/01 AGUINALDO ALVES 
FERNANDES 

 NELSON GORRI JUNIOR  

0514/01 MARIA NEUZA MACHUGA  AGDA APARECIDA PRADO BERBETH  

0515/01 DELÉZIA LUIGIA SLOMP Daisy Lucy Dezan Silveira OSVALDO WillWOCK, CHISTA 
WILLWOCK, HARTMUTH KATH e 
EDELTRAUD KATH 

MARIANGELA CUNHA 

0516/01 CONDOMINIO RESIDENCIAL 
DON HERNANDEZ rep. Legal 
ANTONIO CARDEAL DE JESUS 
SANTANA 

Paulo Sérgio Gonçalves VALDIR ZAWADNIAK Marcelo Gustavo Goldoni 

0517/01 JONAS ANICETO DA SILVA e 
DIOMAR DA SILVA 

Paulo Sérgio Gonçalves CÉLIA BATISTA MARTINS FILHO e 
MÁRCIO POSSA 

 

0520/01 JOSÉ CARLOS FACCO Fabiana Araújo Tomadon ADRIANA MELLO FARIA MARÇAL  

0521/01 ELENA ROSA DE MOURA  QUITÉRIA APARECIDA DOS SANTOS  

0523/01 ANTONIO FERNANDES Luis Gonzaga de Oliveira  Aguiar WAGNER DE ROSA OLIVEIRA  

0524/01 MAURO VENTURINI PAULO VANI COSTA LAURO GLINSKI GILBERTO CARNIATI 

0525/01 MAURO VENTURINI  SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA.  

0527/01 GERALDO MARQUES Job Perdoncini GERALDO BLICOSQUE  

0528/01 VOLNEI ALBERTO ERPEN  ARMANDO MASSARETO  

0529/01 LURDES DA COSTA VALLESI  GILSON COSTA DA CRUZ  

0530/01 VILSON ANTÔNIO CORREA  MARCUS JOSÉ DOMINGUES  

0531/01 JOANA FERCIANA DA SILVA  JOHNNE ROQUE VENTURA  

0532/01 STILUS FOTO E VÍDEO - 
HILERINO ALVES DA CUNHA – 
ME 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar MARCELO ORLANDO  

0533/01 STILUS FOTO VÍDEO - HILERINO 
ALVES DA CUNHA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar LUZIA SZEREMETA  

0534/01 LAÉRCIO RIBEIRO DA LUZ  JORGE CARLOS SIQUEIRA  

0535/01 MAÍDE APARECIDA RODRIGUES  ELISÂNGELA MARTINS  

0537/01 GENÉSIO NERES DOMINGOS  MARINA PONCIANO  

0540/01 IZIDORO LEMES  RONALDO RODRIGUES LIMA  

0541/01 ALBERTO NUNES ZERBINI  INBRAPE - INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ESTUDOS E PESQUISAS SÓCIO-
ECONÔMICOS 

 

0542/01 JAIR DEVANIR ERCOLES  INDUSTRIA DE MÓVEIS ROSOLEN 
LTDA EPP 

 

0543/01 MARA RIVA & STRUB LTDA ME  MARTA MARIA SCHWARTZ  

0544/01 MELQUISEDEC RAMOS DOS 
SANTOS 

Dirceu Alberto da Silva IRONDI JESUS DE PAULA  

0545/01 RAQUEL POMPEO MIGUEL Juliana Miguel Rebeis MASIMÓVEIS - INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

 

0547/01 OLIVALDO BATISTA DA SILVA, Fabiana Araújo Tomadon JOSÉ SIDNEI DE MORAIS  
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JOÃO PAULO STRAUB e 
FABIANA ARAÚJO TOMADON 

0548/01 OLIVALDO BATISTA DA SILVA, 
JOÃO PAULO STRAUB e 
FABIANA ARAÚJO TOMADON 

Fabiana Araújo Tomadon GILMAR DA SILVA VICTOR  

0550/01 OLIVALDO BATISTA DA SILVA, 
JOÃO PAULO STRAUB e 
FABIANA ARAÚJO TOMADON 

Fabiana Araújo Tomadon VILSON WILWOCK, ELIANE KATH 
WILLWOCK, OSVALDO WILLWOCK e 
CHRISTA WILWOCK 

 

0551/01 LEANDRO CARAMELO ROSIN  ADALGISA TEREZINHA FERREIRA  

0552/01 GERSON SALVADORI Rosalino Mansueto Salvadori Neto SANDRA FARAGO e SONIA REGINA 
FARAGO 

 

0553/01 NELSON AMARON DE SOUZA  COLONIAL MÓVEIS  

0554/01 ERDI ELLWANGER CASALI  VALENTIM PASSOS  

0555/01 LUIZ BIJORA  WLADEMIR RIBEIRO JÚNIOR  

0556/01 ALESSANDER CANAPINI Márcio Berbet ANA MARIA SIERDZKI VATRAZ  

0556/01 ALESSANDER CANAPINI Márcio Berbet ANA MARIA SIERDZKI VATRAZ  

0557/01 MONICA SILVEIRA TEIXEIRA DA 
SILVA 

 SILVIA ANGÉLICA  

0558/01 JOSÉ ZEFERINO ADMIR VIANA PEREIRA ROSANGELA S. DE FRANÇA PADILHA  

0562/01 ERDI ELLWANGER CASALI  VINÍCIUS DE FARIA  

0564/01 NELSON FERNANDES MUNHOZ  EDNA IRANI VERONEZI  

0565/01 MARTIN VALTER KUNKEL  LUCY DE FÁTIMA ARANISZEWSKI 
LADEIA 

 

0566/01 JACIRA TELES DE ANDRADE  ROSELI M. DAMASO  

0567/01 AURISTELA BATISTA DE 
OLIVERA 

 JOSÉ CARLOS XAVIER  

0571/01 JOAQUIM NORETO DE 
FAGUNDES 

 NATALINO MORELLI  

0572/01 MARCIO RICARDO SANTINI  EDSON AMAURI RODRIGUES  

0573/01 AGUINALDO ALVES 
FERNANDES 

 BELONICE DO NASCIMENTO SILVA  

0575/01 JOÃO ARTUR BRONZEL  CLOVIS TELES DE LIMA  

0576/01 ADRIANA KOHLER 
KONDARZEWSKI 

 BRASIL TELECOM S/A.  

0577/01 CONDOMÍNIO EDFÍCIO CENTRO 
EXECUTIVO LIKES 

Renato Fernandes Silva Júnior TAUILLO TEZELLI e HOSANA ÁVILA 
TEZELLI 

 

0578/01 CELSO SILVEIRA RAMOS Gilberto Justino Ferreira UNIMED CM PR. E UNIMED CURITIBA 
PR. 

MARCELO SERGIO PEREIRA e 
MAURO CESAR ABATI 

0579/01 MARLY APARECIDA KUCHLA Gilmar Aparecido Cardoso LUCY DE FATIMA STANISZEWSKI 
LADEIA 

 

0582/01 JOÃO DE OLIVEIRA TADEU  OSMAR ELIAS DE SOUZA e ANTONIO 
ROBERTO LONGUINI 

 

0583/01 ADILSON MARCZYNSKI  NERCI DA SILVA HATAICHI  

0584/01 JADER BARROS SUZUKI  GERALDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA e 
CLEIDE MARIA L. DE OLIVERA 

 

0586/01 LORDES CARRERO  SUELI FÁTIMA OLIVEIRA  

0587/01 AUTO PEÇAS BRASIL ME. Rep. 
Legal ADRIANO MARIOT. 

 ELISEI VALTER  

0588/01 AUTO PEÇAS BRASIL  ALCEU VANDERLEI DIAS  

0589/01 AUTO PEÇAS BRASIL ME. Rep. 
Legal ADRIANO MARIOT. 

 SEBASTIÃO RAMOS DE LIMA  

0590/01 EVALDO BERTOLDI David Camargo UNIMED DE UMUARAMA - 
COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO LTDA. 

 

0592/01 JUAREZ DO MONTE 
CAVALCANTE 

 VANDERLEI FERREIRA  

0593/01 JOÃO MARIA DE ALMEIDA Juliano Luis Zanelato ALTAMIR HAUENSTEIN e ADEMIR 
HAUENSTEIN 

 

0594/01 EDSON CHOPTIAN Cezar Augusto Ferreira SÉRGIO DOMINGOS ZILIANI e LUIS 
RODRIGUES GOMES 

 

0595/01 ASSABIDO RHODEN  GRUPO DE COMUNICAÇÕES TRÊS S.A  

0596/01 PEDRO JOSÉ DA SILVA Paulo Vani Costa ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO S.C. LTDA CONSÓRCIO 
ARAUCÁRIA 

 

0597/01 THIAGO IGNÁCIO LARA rep. 
Genitor CARLOS LUIZ ESTEVES 
LARA 

Marcio Berbet SEBASTIÃO CÉZAR DE ARAÚJO  

0600/01 ANGELA MARIA CAVALI 
CORREIA 

Fabiana Araújo Tomadon MARIA ARISTÉIA DE CASTRO  

0601/01 ALCIONE LUIZ DE OLIVEIRA PAULO SÉRGIO GONÇALVES CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
CARRARO 

 

0602/01 JOÃO RESENDE RODRIGUES Irineu Chiqueto Jr. JOSÉ SOARES MELLO NETO  

0603/01 EDVALDO MAZER RODRIGUES  CAETANO E. DOS REIS NETTO  

0604/01 EDVALDO MAZER RODRIGUES  JOÃO ROBERTO PEREIRA  

0605/01 S.M. DOS SANTOS - EMPÓRIO Mary Fragoso Veras NORIVAL DIAS e JOAQUIM LOPES DE 
SOUZA 

 

0607/01 ALBINO LIZOT Adriano M. Correia PATRÍCIO FERREIRA DA SILVA  

0608/01 MARCIO NAKAMURA Mary Fragoso Veras ELEUTÉRIO SENO KLEIN / JOÃO 
AUGUSTO GRANDE JUMES 

 

0609/01 ANTONIO SOMENSI RAIMUNDO  ALZEMIRO PEREIRA DA LUZ  

0610/01 OTICA RHYTHYN LTDA ME.  MAXUEL FIALHO DE OLIVEIRA  

0611/01 CLAUDIA SILVEIRA PINTO 
REIFUR 

Rosalino Salvadori Mansueto Neto GERSON HENRIQUE STOEVER  

0612/01 ILDA REINISZ ME. Rep. Legal 
ILDA REINISZ 

Ronaldo França de Andrade MARIA DE FÁTIMA P. GOMES  

0616/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA - ME  GERALDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA  

0617/01 CONDOMÍNIO PROJETO 
MORADA rep. Legal IRENE DA 
SILVA ROSA 

PAULO SÉRGIO GONÇALVES LÍRIO MAGGIONE e EDITE MARIA 
MAGGIONE 

 

0618/01 CONDOMÍNIO PROJETO 
MORADA rep legal IRENE DA 
SILVA ROSA 

Paulo Sérgio Gonçalves ITIRO YAMANOE e VALENTINA 
HIYOE YAMANOE 

 

0619/01 GILMAR GOUVEA Laurita Brero CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA.  

0620/01 DOLIRÍA DOS SANTOS IRINEU CHIQUETO JUNIOR BANCO BRADESCO S/A  

0621/01 LUIZ HONÓRIO DE SOUZA  RICARDO IOGNI  

0622/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA - ME  MARCIA DE CARVALHO  

0624/01 IRIOVALDO DE ANDRADE  ALEX ROCHA e ALDO DE SOARES 
SOBRINHO 

EDOEL ROCHA 

0627/01 DENISE MARCIA LEGNANI  ADEMIR HAUENSTEIN Adriano Michalczeszen Correia 

0628/01 SEBASTIÃO SOARES DOS 
SANTOS 

 PEDRO GIOVANE DE BRITO  

0629/01 NERCI ALVES DE ANDRADE  PAULO SERGIO VECCHI  

0630/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA - ME  MATHILDE ANDRADE GALESKI  

0631/01 ÓTICA RHYTHYN  LTDA - ME  ADAIL ROSA DE SANTANA  

0632/01 JACY ULTIBEN CAVALHEIRO  REINALDO DA SILVA PEREIRA  

0634/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA - ME.  ROSANA DOS SANTOS DIAS  

0636/01 JOSÉ PEREIRA ALVES Paulino Evangelista OSMAR DE MELLO  

0638/01 KASSIA LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA ME 

 LUIZ BECHER  

0639/01 HILDA AMALIA COELHO 
MARTINS 

 TELEPAR BRASIL TELECOM S.A MARCELO ADRIANO CAMPANER 

0641/01 KASSIA LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA ME 

 MARCOS SILVEIRA e VERA SILVEIRA  

0642/01 GASPAR DA SILVA  JOSÉ LUCIANO NASCIMENTO e 
RAIMUNDO FERREIRA LOPES 

 

0643/01 EUNICE LUZIA MAINARDES  WALTER RODRIGUES DE QUEIROZ  

0644/01 SILVIA CLARO DE SOUZA rep. 
Legal GABRIEL HENRIQUE 
SOUZA DA SILVA 

 FELÍCIO MOLACRA  

0645/01 PEDRO BATISTA  ITAMAR MOREIRA COUTO  

0646/01 INEZ RAMOS  TELEPAR BRASIL TELECOM S/A MARCELO ADRIANO CAMPANES 

0647/01 PATRÍCIA RAMOS  TELEPAR BRASIL TELECOM S/A  

0649/01 IVANICE MOTTIN  RODIRO FRANCISCO CASTOLDI  

0650/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA ME.  CASTURINA DUTRA DE OLIVEIRA  

0652/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA ME  AMALIA FERREIRA DO ESPIRITO 
SANTO 

 

0654/01 EDER ROGÉRIO STELA Marco Aurélio Piacentini GLOBEX UTILIDADE S.A - LOJAS 
PONTO FRIO 

 

0655/01 LORI JOSÉ TURRA Mary Fragoso Veras G S COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃOE 
EXPORTAÇÃO LTDA. Rep Legal 
GILMAR RIBEIRO DA SILVA 

 

0656/01 ALZIRA MARIA DE AZEVEDO 
FULOP 

Juliano César Iba MADEIRA SEVIL LTDA rep. Legal 
GERALDO DIMAS STANISZEWSKI 

ADMIR VIANA PEREIRA 

0657/01 SIRLENE APARECIDA PIQUES Marcelo Sérgio Pereira UNIBANCO - UNIÀO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR

0658/01 EDER CARLOS MONTI  MARCELO M. FERRAZ  

0659/01 LAÉRCIO FONSECA ABREU  MAGAZINE LUIZA S/A  

0663/01 BENEDITO DOS SANTOS  EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRO 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

Toshiharu Hiroki 

0664/01 SHERIE SOARES DO PRADO  CRISTIANE VIEIRA  

0665/01 JOSÉ ANDERSON KLENBA Edson Montor Ozorio MARCIA VERIDIANA DE OLIVEIRA e 
FRANCISCO VALDEIDE DE OLIVEIRA 

WALDOMIRO BARBIERI 

0669/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA. ME.  SUSAN MARA DA SILVA  

0671/01 NILDO JOSÉ BOMFIN  VALDIR CATTANO CALORA  

0673/01 EDOEL ROCHA Edoel Rocha SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA  

0674/01 MARLENE APARECIDA 
SANTANA CAVALHEIRO 

Lidia Sá da Silva MOISÉS NORBERTO SALES e NEIDE 
AMORAL SALES 

 

0675/01 DÁRIO ALMEIDA SANTOS Andrey Legnani JABUR RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA. 

 

0676/01 CARLITO ALVES DA SILVA  FERNANDO MARTINS  

0677/01 DILSON TEODORO  ZONEIDE BARBOZA  

0678/01 LUIZ DA SILVA  SILVIO PLAKTQEM  

0679/01 DILSON BRAZ  APARECIDO GOMES DA SILVA  

0681/01 CEZAR BRATTI DE SOUZA  JOÃO KRENSIGLOVA e EXPRESSO 
NORDESTE 

 

0684/01 MARIA DE LOURDES DA SILVA 
SOUZA 

 R.M.D. CORREIA CONFECÇÕES (LOJA 
ATUAL) 

 

0685/01 ELIAS HENRIQUE DE MERCENA  LUIS CARLOS KEHL  

0688/01 LUCIANE CARLA NOVISK Olivaldo Batista da Silva GLOBAL TELECOM S.A JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 

0689/01 AGÊNCIA DE CORREIO 
FRANQUEADA INDIO BANDEIRA 
LTDA - ME. 

SOLANGE CRISTINA FIORUSSI LISNATEL - LISTAS NACIONAIS 
TELEFÔNICAS 

 

0691/01 DANILO VERONA Paulo Sérgio Gonçalves AMARO MONTEIRO DA SILVA  

0694/01 JOSÉ ZANDA Andrey Legnani RÁDIO RURAL FM LTDA. E LUIS 
CARLOS JARUTAIS 

 

0695/01 ALI ABDALA  GILBERTO CARNIATI  

0697/01 AMILTON PEREIRA DE SOUZA  JOELMA VIANA DE SOUZA  

0698/01 MARIA APARECIDA SOARES 
MACHADO CAMARGO 

 ROSANA DA SILVA  

0700/01 MARIA APARECIDA SOARES 
MACHADO CAMARGO 

 NEURA SOARES  

0701/01 ÓTICA RHYTHYN LTDA ME  ENI RODRIGUES DE ALMEIDA  

0702/01 LAUDEMIR DA SILVA e 
ERANILDO TORRES 

 KELLER EMERSON ANTONINI e 
GENTIL DE LOURDES ANTONINI 

 

0703/01 ANTENOR RODRIGUES SIMÕES MARCOS DE CASTRO ALVES LOCADORA MARAJÓ LTDA. E LUIZ 
PINHEIRO 

ANA PAULA DE SOUZA 

0704/01 MARIA LUCI SCHWAB 
KOBAYASHI 

 JOSÉ ISAO KOBAYASHI  

0705/01 KUMAGAE & CIA LTDA. Cézar Augusto Ferreira CARLOS ALBERTO ALDRIGUE  

0706/01 JOSÉ FELIPE DE OLIVEIRA Rubens Pinheiro da Silva TEÓFILO BOIKO e JAIME ROHLING RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR

0707/01 JAURÍ LOPES Lilian Araújo Manso ANGELO APARECIDO SILVA  

0708/01 SIMONE APARECIDA PANUCIO 
DE OLIVEIRA 

 V. GOLIN CIA LTDA.  

0709/01 ROGÉRIO XAVIER  OSMAR TAMURIS  

0711/01 PAULO ROBERTO DO 
NASCIMENTO 

 MANASSÉS LIMA FERREIRA  

0712/01 LUIZA RODRIGUES DE ARAÚJO  ANTONIO CARLOS DA SILVA e JOÃO 
CARLOS GOUVEIA 

 

0713/01 TONELLO E MACHADO DA LUZ 
LTDA. 

Douglas Renato Brzezinski MARISTELA JACINTA SARTORI  
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0714/01 SEBASTIÃO COSTA  JOSÉ MARIA TRIZOTTI  

0715/01 MARINHO E IAMAGAMIN LTDA 
ME. Rep. Legal LUDEMAR 
MARINHO FERREIRA 

 ALTAIR FERREIRA DE ANDRADE  

0716/01 ANTONIO DA FONSECA  AMADOR PEREIRA RODRIGUES  

0718/01 AIDES ROSA AGUIS Paulo Vani Costa e Jeferson Peliser AMÉLIA KUTHANSKI e CESAR ALVES 
TABORDA 

 

0719/01 PEDRO JOSÉ DA SILVA Paulo Vani Costa ARAÚCARIA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO S.C. LTDA. CONSÓRCIO 
ARAUCÁRIA. 

 

0720/01 VANDERLEI PICARSKI e 
DONIZETE JOSÉ DE PAULO 

 DENIVAL PINTO  

0723/01 MARIA DO CARMO FRANÇA DE 
ANDRADE 

Ronaldo França de Andrade FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

0725/01 TAPOWIC - ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA. e MARLENE 
MACENA FEITOSA 

 LUIS MARCELO BATISTA  

0726/01 WILSON CARLOS WUTZOW  ARI BERBET e LINDAURACEZAR 
RODRIGUES 

 

0727/01 JOÃO OLIVEIRA DE ANDRADE  NATÁLIA DE LARA SILVA  

0728/01 JOÃO HUBEN Lídia Sá da Silva JOSMAR ANTONIO BOENO  

0730/01 ALEKISON TOKIL Waldomiro Barbiéri JOSÉ DOS SANTOS SILVA  

0732/01 MARIA ISABEL HUBER MACIEL  COHAPAR - COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO PARANÁ 

 

0733/01 MARIA APARECIDA TOMAZ  VANDA PEREZ  

0734/01 ADAILTON LEITE DOS SANTOS Marcelo Gustavo Goldoni, Aislan 
Miguel Tiburcio, Edalmo da Silva, 
Valter Francisco da Silva 

FLORENICE CORTEZ e CARLOS 
DONIZETE RODRIGUES 

JEZUALDO GALESKI 

0735/01 JILMAR MENDES DA SILVA Rubens de Oliveira TOMIO TAKAGOCHI  

0736/01 CONDOMÍNIO PROJETO 
MORADA 

Paulo Sérgio Gonçalves WLADIMIR GUILHERME HODNIUK e 
DEYSE CRISTINA SERAVALLI 
HODNIUK 

 

0738/01 CONDOMÍNIO PROJETO 
MORADA 

Paulo Sérgio Gonçalves SOLANGE CASALI SMINKA  

0740/01 IVO MARIO TROMBINI NETO Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar WANDA MARIA HRECIUK WANDERLEI DE PAULA BARRETO 

0741/01 IDA FARIAS SCATTU Andrey Legnani OPEL CONFECÇÕES LTDA. Marco Antonio Moreno Castilho 

0742/01 ROSA RODRIGUES DE SOUZA  CLEUZA RIBEIRO NOGUEIRA  

0743/01 EDVALDO LEONARDO DA SILVA  CARLOS ANSELMO GATI  

0744/01 GERALDO GARCIA CHRISTINO  APARECIDA F. PEREIRA  

0745/01 LUCIANE ENES DE SOUZA RIBAS 
DOS SANTOS 

 SEBASTIÃO DA SILVA FERRAZ  

0748/01 MANOEL DE OLIVEIRA  JOEL TIBIRIÇA  

0749/01 ZEGMUNDO MROCZEK  NIVALDO SOAREZ vulgo CAIO  

0750/01 TAKESHI KATAOKA Mary Fragoso Veras LUIZ CARLOS DA ROSA E LOREPE 
AFONSO DA ROSA 

 

0751/01 CLAUDIA SILVEIRA PINTO Rosalino Mansuetto Salvadori Neto GERSON HENRIQUE STOEVER  

0754/01 TOSHIHARU HIROKI Juliana Kikue Medeiros Hiroki AMS TELECOMUNICAÇÕES Ltda.  

0755/01 SALUÁ SIMÃO Edson Segura Battilani ROSEVAL PEREIRA OLIVEIRA  

0756/01 AMILTON LEITE DOS SANTOS Marco Antônio Moreno Castilho CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
EDIFÍCIO FLANBOYANT 

Paulo Vani Costa; Jeferson Peliser 

0757/01 VALCIR ALVES Izalvi Barreto da Silva ESPÓLIO DE JOÃO ABREU VIANA e 
ANA APARECIDA VIANA 

 

0760/01 SERGIO HARUO AKAI Paulino Evangelista;Nair Labiak 
Evangelista 

VILMA BATHKE VEIGA  

0764/01 VENÍCIO VECCHI Douglas Renato Brzezinski; Edson 
Segura Battilani 

LUCILA TROMBINI DUARTE  

0767/01 ILDA RENISZ. ME. Rep.legal lda 
Reinisz. 

Ronaldo França de Andrade ROSILENE CABRAL  

0771/01 MARLEY LISABETE 
FORMENTINI 

 VALDIR JOSÉ PINHEIRO  

0772/01 ERMES ANTONIO NUNES  MARIA ISABEL SANTANA  

0773/01 MARLI DAS GRAÇAS DE PAULA  CICERO ORTEGA  

0774/01 ANDRE KISSILEVITCHI  LUIZ CARLOS  ZANELA  

0775/01 SEBASTIÃO PAULISTA  MARIA DO SOCORRO LIMA  

0776/01 DARCI FERREIRA MELLO  WANDERLEI G. F. JÚNIOR  

0778/01 OTILIA MARIA DA CRUZ DOS 
SANTOS 

 ALCIDES JOSÉ EISING  

0779/01 JOSÉ MARCOS DE GODOY  ENI DA SILVA  

0780/01 JOSÉ FERREIRA FILHO  CLEBER ARAGÃO  

0782/01 JOÃO JÚNIOR DOS SANTOS  SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO e 
IRECE - CORRETORA DE SEGURO DE 
VIDA E ASSISTENCIA MÉDICA S/A 

Raphael Moreira dos Santos 

0783/01 SILVIO CEZAR PIDKOVICH  FENASEG - FEDERAÇÃO NACIONAL 
DAS EMPRESAS DE SEGURO 
PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO 

Pedro Paulo Osorio Negrini 

0784/01 LEVI RUIZ  SEBASTIÃO EUDÉCIO DA SILVA  

0785/01 JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA  JOÃO APARECIDO CORDEIRO Edson Battilani 

0786/01 RENATO SANDOVAL CEJAS Wagner Rodrigues Gonçalves TIMOTEO EVANGELHO ROCHA  

0787/01 MARCIA LUCIA DA SILVA  GVT Keity Suto Trombeli 

0788/01 JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA Marco Antonio Fernandes Tavares ANTONIO FLÁVIO RITT e HELENA 
MEDEIROS RITT 

 

0790/01 JOSÉ ANTONIO SCRAMIN Paulo Vinicius Alves Pereira PEDRO MOREIRA DOS SANTOS  

0792/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. re. 
Legal MARCO AURÉLIO 

Ronaldo França de Andrade ACIR DA SILVA INGLEZ  

0793/01 AYTON JAYME DEZAN e 
HERMELINDA POLISELI DEZAN 

DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. Joaquim José Vasconcelos Calixto 

0794/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal MARCO AURÉLIO 

Ronaldo França de Andrade MARIA DE FÁTIMA TEODORO  

0795/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. Ronaldo França de Andrade ROGÉRIO FERNANDES DE SOUZA  

0797/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal MARCO AURÉLIO 

Ronaldo França de Andrade RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA  

0798/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal MARCO AURÉLIO. 

Ronaldo França de Andrade JORGE STANISZEWSKI  

0799/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA rep. 
legal MARCO AURÉLIO. 

Ronaldo França de Andrade OCALIL VIEIRA  

0800/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal MARCO AURÉLIO 

Ronaldo França de Andrade IVAN ERCOLES e IRANI DE ARAÚJO 
ERCOLES 

 

0801/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal MARCO AURÉLIO 

Ronaldo França de Andrade STOCK E LAHUD LTDA.  

0802/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. Ronaldo França de Andrade IVAN ERCOLES  

0803/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal. MARCO AURÉLIO 

Ronaldo França de Andrade LUCIANE CRISTINA BINICIO  

0804/01 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. 
rep. legal MARCO AURELIO 

Ronaldo França de Andrade ROGÉRIO FERNANDES DE SOUZA  

0807/01 MARGARETE CRISTINA VERONA 
e PAULO SÉRGIO GONÇALVES 

Paulo Sérgio Gonçalves CESAR ALEX ALVARENGA DE LIMA  

0811/01 LUIR TRENTO Paulino Evangelista OLARIA PONTO CERTO LTDA.  

0812/01 MILTON GROTTI Carla Fabiana Hermann Zagoto ERVERSON VALTER VALEZA  

0815/01 ANTONIO CARLOS LULLA e 
EUNICE PISTORI DOS SANTOS 

 EVA DA PAIXÃO QUEIROZ 
RODRIGUES 

Osmar dos Santos 

0816/01 OSMAR DE OLIVEIRA  JUSSARA RODRIGUES  

0820/01 INES SIMÃO  JUAREZ BATISTA PEREIRA  

0821/01 HILDALICE GALDINO HIGINO  MANOEL MIRANDA  

0822/01 KASSIA LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA. ME 

 FERNANDO REIS  

0823/01 WILSON COLPS  JOÃO PINTO DE CAMARGO  

0824/01 IVO CHIROLI JÚNIOR LIDIA SÁ DA SILVA DIOGO CHORNOBAY  

0825/01 SELMA DE PAULA FERREIRA  PAULO SERGIO VECCHI  

0826/01 MARCELO NOGUEIRA Adriano Michalczeszen Correia C&A MODAS MAGAZINE LTDA. Pedro Carlos Palma 

0827/01 MARCELO NOGUEIRA Adriano Michalczeszen Correia CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS JOSILDO VAZ SANTOS 

0829/01 DANIEL DA SILVA CAMPOS  JOSÉ LINO NUNES  

0830/01 RONALDO LUIZ PEREIRA  EUROCELL CELULARES  

0832/01 MARILENE CARMO DA SILVA  CARMELITA SINGER PATRÍCIO  

0837/01 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva ANTONIO CARLOS TONET  

0840/01 JULIO MARTINS QUEIROGA  BANCO HSBC BAMERINDUS S/A  

0842/01 SERGIO DE VASCONCELLOS 
IZAIAS 

 GELSON APARECIDO VIEIRA  

0843/01 DARCILIA RIBEIRO BATISTA Pedro Teixeira Pinto Fininvest S/A DENISE KUNG BRUEL 

0844/01 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva AGROPECUÁRIA BEATRIZ LTDA.  

0845/01 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva ADRIANA FERNANDES CASARIM  

0846/01 ANTONIO FERNANDES Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar WAGNER DE ROSA OLIVEIRA  

0847/01 PAULO EUGENIO CARDOSO  INVEST FOZ - ASSESSORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA. 

 

0848/01 ALESSANDRO CIPRIANO  JOÃO NOGUEIRA  

0849/01 MARCIA PEDREIRA COUTO  J.K. VEÍCULOS  

0850/01 S.A. PANUCIO OLIVEIRA 
CONFECÇÕES - ME 

 VILSON ROMÃO VIEIRA - ME  

 
 
ANO: 2002 
 

Ação nº Requerente Advogado do Requerente Requerido Advogado do Requerido 

0003/02 MARIA GENI FERREIRA  RODNEI DA SILVA e ROBSON DA 
SILVA 

 

0005/02 JUMACIR GERALDO MONTANHA  BRASIL TELECON S/A Marcelo Adriano Campaner 

0006/02 TARZAN CORÁ  JOSÉ HENRIQUE COSTA ROSA  

0007/02 VALDIR RENATO T. BOZZ  MICROSUL COMÉRCIO DE 
REPRESENTAÇÕES LTDA. rep. Legal 
João Manoel Portes de Oliveira 

 

0009/02 NELSON GOMES  AUREA SANTOS  

0011/02 JORGE P. DOS SANTOS - 
MERCADINHO ME 

Mary Fragoso Veras OBERDAN NAYA  

0018/02 EDER ROGÉRIO STELA  MARCIO HENRIQUE MATANOVIC 
MACHADO 

 

0020/02 ALICE SPERANDIO  SONIA MARIA DOS SANTOS 
PEDROSO e VALDIR PEDROSO 

 

0022/02 MARTA LUCIA PEREZ NICOLA  ROSÂNGELA APARECIDA VICENTE 
DOS SANTOS 

 

0023/02 AILTON ROCHA JEVENES Paulo Vinicius Alves Pereira BANCO BRADESCO S/A Sérgio Wilson Maldonado 

0029/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva JORGE CARLOS SIQUEIRA  

0030/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Mary Fragoso Veras JORGE HENRIQUE SCSHWARZ Márcio Berbet 

0031/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva CÉSAR ALEX ALVARENGA DE LIMA  

0032/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva MARTA SCHWARZ  

0034/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva EDILEUZA GONÇALVES VIANA  

0035/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva FÁBIO VILLALBA Elso de Souza Novais 

0036/02 NELSON LUIS RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva CELSO MARTINS DE OLIVEIRA  

0037/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva João Roberto Pereira  

0038/02 MARCO AURÉLIO WEILER Rubens de Oliveira WALDEMAR RODRIGUES DA SILVA  

0040/02 ROSA DE JESUS LIMA 
PENTEADO 

 JOSÉ TEODORO DE ANDRADE  

0041/02 MAILTON CARVALHO Mary Fragoso Veras MAURICIO GOZER  

0043/02 GILBERTO SANTOS  DOIMAR JOÃO POTRIK e ANDERSON 
FABIANO POTRIK 

 

0044/02 NILTON TEODORO DA SILVA Gilmar Aparecido Cardoso ROSANA APARECIDA DO CARMO 
OLIVEIRA 

 

0046/02 HERÁCLITO DE MELLO 
NOGUEIRA 

Carla Fabiana Hermann Zagoto FINASA SEGURADORA S/A - 
INIVERSAL DE SEGUROS GERAIS 

 

0051/02 MAYCON DE OLIVEIRA RIBEIRO  LUCINÉIA APARECIDA GARCIA  

0052/02 MARCELO NOGUEIRA Adriano M. Correia TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Marcelo Adriano Campaner 

0054/02 ANGELINA RIBEIRO DOS 
SANTOS 

 ODLA ROCHA NOGUEIRA  

0055/02 HASAN FAHMI HASAN JUDA Ismael José Dezanoski LUCIANA YUME EU e S.P. SERVICE 
S/C LTDA. 

 

0056/02 ALMERINDA DE OLIVEIRA 
MACHADO e NILTON MARTINS 
DE OLIVEIRA 

Mary Fragoso Veras JOÃO RODRIGUES DA SILVA e 
EDMAR DE SOUZA 

 

0060/02 FRANCISCO PAULO ROMANO Mary Fragoso Veras MANASSÉS LIMA FERREIRA  
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0061/02 S.M. DOS SANTOS - EMPÓRIO Mary Fragoso Veras JOSÉ POPPI e DALVA FERREIRA DA 
SILVA 

 

0063/02 UZIEL VIEIRA FIALHO  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

 

0066/02 ARLINDO COSTÂNCIO DOS REIS  METALÚRGICA GLOBO rep. legal 
VILSON LEMES DE ALMEIDA 

 

0071/02 RAFAEL SZYCHTA Ronaldo França de Andrade JOSÉ SOARES DE MELO NETO  

0072/02 NÉLSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva IMAR DE SOUZA  

0073/02 NÉLSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva WAGNER CANAPINI  

0074/02 MARIA DE FÁRIMA PEDROSO  MARLI MENDES DE OLIVEIRA  

0077/02 CECÍLIA BARBARA 
SLONCZEWSKI 

Juliano Cézar Iba JOSÉ APARECIDO DA SILVA  

0080/02 ONÉSIMO FERREIRA DE FRANÇA  LENIR CARRIE  

0083/02 GERSI FIRMIDA GODOY Roberto Teixeira Duarte MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS  

0084/02 AMAURI ROCHA  TELEPAR BRASIL TELECOM S/A  

0086/02 LEOMAR DE PAOLIS Lilian Araujo Manso WILSON SCHIAVON e JANERCI 
CARLA DE SOUZA SCHIAVON 

Paulo Sergio Gonçalves 

0089/02 ELIZEU PAVEZI Pedro Carlos Palma / Edson Leucir 
Grippa 

ESPOLIO DE TERCILIO FANTIN Marco Antonio Fernandes Tavares 

0090/02 CLEONICE FÁTIMA DE SOUZA Carla Fabiana Hermann Zagoto JOEL CARLOS DOS SANTOS E MARIA 
BREVE DE LIMA 

Marcelo Gustavo Goldoni 

0094/02 TAKESHI KATAOKA Mary Fragoso Veras LUIZ CARLOS DA ROSA E LOREPE 
AFONSO DA ROSA 

 

0095/02 CLEONICE FÁTIMA DE SOUZA Carla Fabiana Hermann Zagoto JULIANA  DENIS SOBRAL  

0098/02 WASHINGTON LUIZ SOARES 
DURAES 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar / 
Fabiano Viudes 

DOUGLAS ROBERTO CORSATO / 
EMERSON HENRIQUE C. 
BITTENCOURT 

Marcio Berbet 

0099/02 LUIZ PETECK Adriano Michalczeszen Correia ANTONIO CARLOS RODRIGUES / 
NELSON JOSÉ TURECK 

Adriano de Lima Toldo 

0099/02 LUIZ PETECK Adriano Michalczeszen Correia ANTONIO CARLOS RODRIGUES / 
NELSON JOSÉ TURECK 

Adriano de Lima Toldo 

0101/02 RAFAEL SZYCHTA Ronaldo França de Andrade JOSÉ APARECIDA DOS SANTOS  

0102/02 RAFAEL SZYCHTA ME Ronaldo França de Andrade AGOSTINHO BAIDA  

0117/02 TEREZINHA FATIMA LOPES  BEATRIZ FATIMA RIBEIRO SILVA  

0122/02 WILSON GIMENES  GERALDO BLICOSQUE  

0123/02 IZIDORO BERECHAVINSKI Ary Pascoal de Oliveira Jr. CONSTRUTORA HAWTHORNE rep. 
legal ROSA MARIA HAWTHORNE 

 

0125/02 FERNANDO PEREIRA Ismael José Dezanoski CENTRO INTEGRADO DE ENSINO 
SUPERIOR - CIES 

Leonardo Haruo Medeiros Hiroki 

0126/02 APARECIDO DE SOUZA Antônio de Jesus Filho JOSÉ ANDRÉ PIZI e CÍCERO 
CLEMENTINO DAS NEVES 

 

0129/02 ALZIRA MARIA DE AZEVEDO 
FULOP 

Juliano Cézar Iba LAFAIETE TADEU CEZAR JÚNIOR  

0132/02 MARIA ELISABETE S. BARBOSA Edílson Avelar Silva AUTOBENS ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIO S/C. LTDA. 

 

0135/02 HORLEY TADEU CASALI Edmundo Manoel Santana MOISÉS LOURENÇO e ANA MARIA DE 
OLIVEIRA e JOÃOZINHO MASIERO 

 

0138/02 CREUZA MARIA BERBET Marco Antônio Moreno Castilho ADRIANO FRANCISCO  DE OLIVEIRA 
NETO 

 

0141/02 ANDRÉ RICARDO BALDO 
PACHOLEK 

Cesar Aurélio Cintra JOSÉ APARECIDO DE SOUZA  

0142/02 LUIZ ANTONIO CARINI Edoel Rocha CLÉRIA REGINA BIZON  

0144/02 MARILENA ABREU VIANA 
CALDERAM 

 ADAIR JOSÉ TEODORO  

0148/02 NELSON PERBELINI DE SOUZA  JOEL PARASSOLI  

0149/02 ANTONIO RODRIGUES DOS 
SANTOS 

Mary Fragoso Veras CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA  

0152/02 ANTONIO RODRIGUES DOS 
SANTOS 

Mary Fragoso Veras ADEILDO DE OLIVEIRA 
BITTENCOURT 

 

0153/02 MUSHAREK TAHA IBRAIM 
MUSTAFA 

Fernando de Paula Xavier ARMANDO RUSSO  

0155/02 FRANCISLAINE ROSA PADILHA  PAULO SÉRGIO DA SILVA  

0157/02 RECUPEMA - RECUPERADORA 
DE PEÇAS ELÉTRICAS MARINGÁ 
LTDA. 

 JOSÉ CRECENCIO CORDEIRO  

0158/02 DOUGLAS LIMA 
BARRANKIEVICZ 

 CARLOS EDUARDO JUNIOR 
EDUARDO 

 

0161/02 AUTO PEÇAS AURÉLIO LTDA. Ronaldo França de Andrade JOAO CARLOS DENARDO e DELCI 
PELISSON DENARDO 

 

0163/02 EVANDRO PINTO MENEZES  CAMPO TUR - AGÊNCIA DE VIAGENS Edmundo Manoel Santana 

0165/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva OSVALDO FRANCO DA ROCHA  

0166/02 NÉLSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva MARCOLINO DE OLIVERA  

0167/02 NELSON LUIZ RIBAS PESSA Tatiana Messias da Silva GETULIO VARGAS MARCONDES  

0168/02 AVELINO VOLOCHEN  RUTE NASCIMEN TO Leandro Guimarães Costa do Vale 

0170/02 TEIXEIRA E MENECHINI LTDA Edmundo Manoel Santana LUIZ FRANCISCO TONET  

0204/02 ANA LUCIA CARDOSO 
NOGUEIRA DA SILVA 

Roberta Barco Lopes MARIA VERCI RIBEIRO José Luiz Gurgel 

0205/02 CONDOMÍNIO CONJUNTO 
RESIDENCIAL SOL VERMELHO 

Paulo Vani Costa VERA LUIZA GOMES SCRAMIN Paulo Vinicius Alves Pereira 

0207/02 RUBENS FRAMESQUI Jair Felipes ALEXSANDRO DE FRANÇA  

0209/02 ACÁSIO VIEIRA SOARES Elso de Souza Novais JOELMA VIANA DE SOUZA  

0210/02 MARCO ALVES MORAES  MARCIA S. DE OLIVEIRA  

0211/02 MITICA SEKI UEHARA Jair Felipes SÉRGIO SCORSATO  

0213/02 REGINA LÚCIA GONÇALVES  AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA Aymar Soares de Souza Lima 

0215/02 RUBENS FRAMESQUI Jair Felipes SIRLEI APARECIDA DE ARAÚJO 
MARTINS 

 

0216/02 IZULINA DA LUZ CRUZ  ACACIO DA SILVA E CARMEN 
CRISPIM DE AZEVEDO 

 

0220/02 JACIRA TELES DE ANDRADE  ROSELI M. DAMASO  

0221/02 ANTONIO MARCOS MODENA Edmundo Manoel Santos CLÓVIS DOS SANTOS  

0222/02 MARLENE RAPHAÉLLI LISOT  RAIMUNDO MACHADO  

0232/02 SIDNEI FERNANDES MATILDES Roberto Teixeira Duarte DJALMA RIBEIRO NOVAIS  

0236/02 JOSÉ GUELERE RODRIGUES -
ENLATADOS 

 JEFFERSON LUIZ PADILHA  

0240/02 LEILA SALOMÃO BADOCO  AST TELECOM TELECOMUNICAÇÕES  

0242/02 FRANCISCA DA COSTA BATISTA  VALMIR A. CARUS e VICENTE 
PEDROSA FILHO 

 

0249/02 MARIA LUIZA BRANDÃO MELLO Marcio Berbet ANTONIO DA CONCEIÇÃO  

0251/02 ALEXSANDRO SILVA REIFFER  LUCIANO ANTONIO DA ROSA  

0252/02 MARIA MERCEDES RODRIGUES  AFRANIO PEREIRA LIMA  

0256/02 MARCIO MARQUES DOS SANTOS Liliane do Rocio Nunes Ferreira GM DO BRASIL  

0257/02 EFREN LUCIANO REIFUR  MARIA ISABEL R. BERTOLINI  

0258/02 ORLANDO DOS SANTOS  VILSON REMON VIEIRA  

0259/02 EDNA RODRIGUES SCHNEIDER  HB - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. 

Julio Martins Queiroga 

0262/02 JOSÉ LACHINSKI Bento Pereira de Camargo Neto HSBC BANK BRASIL S.a Edmar Luiz Costa Junior 

0264/02 ÓTICA RHYTHYN LTDA.  ANA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
CUSTÓDIO 

 

0267/02 MANOEL TIMOTEO PADILHA  MICHAEL DE OLIVEIRA  

0272/02 FRANCISCO LIMA DA SILVA Eraldo Teodoro de Oliveira AUTO POSTO E5 - MOURÃO 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

 

0274/02 NIVALDO FRANCISCO VIANA  JOSÉ VICENTE DA SILVA  

0280/02 OTÍLIA MARTINS KELNIAR e 
RAFAEL KELNIER 

Lidia Sá da Silva LAURO HENRIQUE COSTA e 
FRANCISCO BERTON 

 

0281/02 LUIZ ANTONIO CARINI Edoel Rocha VANILDA PEREIRA BIZON  

0285/02 FERNANDA ROCHA DE 
BARCELOS 

Marcos de Castro Alves CAROLINE CAMARGO SKORA E 
MARIA DA CRUZ CAMARGO 

 

0291/02 MARCO AURÉLIO Ronaldo França de Andrade JOSÉ NEVES MIRANDA  

0294/02 MARCOS AURÉLIO Ronaldo França de Andrade JORGE CAVANHA DA SILVA  

0295/02 LUDEMAR MARINHO FERREIRA Ronaldo França de Andrade ALTAIR FERREIRA DE ANDRADE  

0296/02 IVONETE DOS SANTOS PIRES Tatiana Messias da Silva LORI LARETH  

0298/02 SIRLEI APARECIDA OLIVEIRA 
MARTINS 

 TÂNIA VIEIRA STRAIOTO  

0299/02 ERALDO TEODORO DE 
OLIVEIRA 

Nelson Pedroso Junior ROSEMEIDE T. MACHRY DE MELLO  

0302/02 DELCIDIO RORATO Marciana Rodrigues da Silva NEITZKE e RORATO LTDA.  

0170/02 TEIXEIRA E MENECHINI LTDA 
ME 

Edmundo Manoel Santana LUIZ FRANCISCO TONET  

0171/02 TEIXEIRA E MENECHINILTDA 
ME 

Edmundo Manoel Santana AGUINALDO TENÓRIO CAVALCANTI  

0173/02 PEDRO ANTONIO MACHADO - 
ME 

Izalvi Barreto da Silva TEREZINHA DA SILVA Jorge Alex Tamus Amari 

0182/02 RUBENS LACERDA DOS SANTOS  JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA (vulgo 
Nenzão) 

 

0186/02 REINALDO DOS SANTOS Irineu Chiqueto Junior FRANCO S. NISHIDA e NELSON DE 
TAL 

Jair Felipes 

0187/02 EUNICE NATALIA DA SILVA Claudio Camargo de Arruda TIM CELULAR S/A e MARIA CRISTINA 
DIAS E CIA LTDA. (BRASITEL) 

Renato Fernandes Silva Júnior., Leandro 
Guimarães Costa do Vale 

0188/02 MARIA INÊS MARCINKO Pedro Teixeira Pinto ROSANA LENS e CEZAR ALEX 
ALVARENGA LIMA 

 

0190/02 FLAVIA CRISTINA ILDEFONSO  FOCCO'S EVENTOS - AGÊNCIA DE 
MODELOS E ORGANIZAÇÃO 
EVENTOS e LOJA SFRANCYS & DANY

 

0197/02 JOSÉ GERONIMO BENATTI, 
MÁRCIO HENRIQUE DEITOS e 
JOSÉ ALBINO BIESZCZAD 

David Camargo BANCO ABN AMRO REAL S/A Caetano Eduardo Otaviano 

0198/02 MÁRCIO HENRIQUE DEITOS e 
JOSÉ ALBINO BIESZCZAD 

David Camargo BANCO ABM ANRO REAL S/A Caetano Eduardo Otaviano 

0203/02 ADAILTON LEITE DOS SANTOS  VANESSA ALMEIDA DO 
NASCIMENTO e ALEXANDRE DE TAL 
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0369/02 LILAS COMERCIO DE DISCOS 
LTDA 

 WILSON MIGUEL DE MATOS e 
COMUNIDADE EVANGÉLICA CASA 
DE DAVI 

 

0373/02 TEREZINHA SANCHES  NELTON VIEIRA DA SILVA  

0379/02 DAIR CUSTÓDIO  ADILSON DE ALMEIDA  

0380/02 ELOY CASARIM  ELIANE FRANÇA  

0382/02 IZILDA APARECIDA BIACHINI 
BOTEGA 

 MIGUEL ONILTON ROZA Marco Aurelio Castaldo Clomecken 

0385/02 ANGELA MAGDA FERREIRA DA 
SILVA 

Roberto Teixeira Duarte JOEL BATISTA LOPES  

0386/02 MARCIO ALCARDE MATIAS Douglas Renato Brzezinski ANTONIO DOMINGUES DA SILVA  

0391/02 MARIA MACHADO SZYCHTA Ronaldo França de Andrade PANO LEVE COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA. 

 

0392/02 MARIA MACHADO SZYCHTA Ronaldo França de Andrade JOÃO DA JORNADA FORTES FILHO  

0395/02 ANTONIO CARLOS COLCHON  ANDERSON KHULL  

0398/02 OLIVIA CORREIA  JOSIMAR SIMAER  

0399/02 ANTONIO CARLOS COLCHON  DONIZET DOS SANTOS DE SOUZA  

0401/02 EDINALDO APARECIDO DO 
NASCIMENTO 

Ismael José Dezanoski EDSON SQUINCALI  

0402/02 RAFAEL SZYCHTA Ronaldo França de Andrade RP ZAQUETA SERRARIA - ME  

0405/02 DAVID DA SILVA BUENO Marcio Berbet SIMONI ZONEMBERG DE CAMPOS  

0406/02 DAVID DA SILVA BUENO Marcio Berbet LUCINEIA APARECIDA GARCIA  

0414/02 DEVANIR VENANCIO  MOTORAMA - ROEDA E DIOGO &CIA 
LTDA. 

 

0415/02 JORGE OLIVEIRA JACOB JUNIOR  DEONILDO RORRATO Rita de Cassia Cartelli de Oliveira 

0416/02 ASSOCIAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS DA EMATER - 
PARANÁ 

 ALVARO CESAR DE ARAÚJO  

0418/02 INÁCIO JOSÉ DOS SANTOS  GILDA TEREZINHA VECHI  

0435/02 MARIA GUIOMAR FUZETO 
CORSATO 

 ALESSANDRO ALVES  

0437/02 CLEONICE FÁTIMA DE SOUZA Edmundo Manoel Santana ALEX SANDRO DA SILVA  

0440/02 MARY FRAGOSO VERAS Mary Fragoso Veras DELLAY SPORTS  

0441/02 ADILSON SOUZA DE SÁ  SEBASTIÃO ODAIR DE ANDRADE  

0450/02 AMARINAS CRUZ SILVA Andrey Legnani FININVEST S/A NEGÓCIOS DE 
VAREJO e LOJAS DUDONY 

Laudo Alves Picanço 

0450/02 AMARINAS CRUZ SILVA Andrey Legnani FININVEST S/A NEGÓCIOS DE 
VAREJO e LOJAS DUDONY 

Laudo Alves Picanço 

OLIVEIRA 
0302/02 DELCIDIO RORATO Marciana Rodrigues da Silva NEITZKE e RORATO LTDA.  

0304/02 VIVIANE FROSSAD 
MIGLIAVACA 

 SIMONE GUILHERME GUZLINSKI  

0305/02 HERÁCLITO DE MELLO 
NOGUEIRA 

Edmundo Manoel Santana FINASA SEGURADORA S/A - 
UNIVERSAL CIA DE SEGUROS 
GERAIS 

 

0306/02 HÉLIO HOMANHUK  NILSON ROBERTO NICEZIO Marco Antonio Fernandes Tavares 

0310/02 ACACIO DA SILVA e CARMEM 
CRISPIN DE AZEVEDO 

 F.G. DE OLIVEIRA - LANCHONETE Hemerson Siqueira e Silva 

0312/02 AMÉLIA PERCINVAL  NAIR STAMPIAK  

0317/02 JOSIANE SANTOS DA FONSECA João Alves da Cruz JOSÉ APARECIDO CHIQUITO e MARIA 
LOURDES LOPES CHIQUITO 

 

0319/02 ANTONIO BORGES MORAIS  BRADESCO PREVIDÊNCIA Luis Guilherme Pegoraro 

0321/02 EDNA DE SOUZA BRIZOLA  MARCOS APARECIDO GOMES  

0322/02 JOSE NAZARIO Ronaldo França de Andrade CRISTIANE VIEIRA  

0324/02 TEREZA CORREIA DOS SANTOS  ANGELA MARIA CORREIA  

0325/02 ODETE MOREIRA Jefferson Silva, Edoel Rocha FINIVEST S/A ADIMINISTRADORA DE 
CARTÕES DE CRÉDITO 

Laudo Alves Picanço 

0326/02 LAURINDO ORSI Margarete Cristina Verona NEIDE SILVA TOROCHIMA Marco Antonio Fernandes Tavares 

0329/02 CLEITON CAMPOS DA SILVA  MARCIA RIBEIRO CIRILO NOVAIS - 
ME 

Pedro Teixeira Pinto 

0330/02 VALDENIR RODRIGUES CONTI Irineu Chiqueto Junior RENATA MARIA DE BRITO 
RODRIGUES 

 

0332/02 MARIA MARTINS AURÉLIO  ODILA ROCHA NOGUEIRA  

0338/02 JOSÉ CLEMENTINO DA COSTA  VALTER LUIZ DA SILVA  

0341/02 SUELI LOPES  GONÇALVES  ELIZETE APARECIDA DE LARA 
CORAL 

 

0343/02 JOÃO ELISALDO DE PAULA 
PEREIRA 

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar e 
outros 

JOÃOSINHO MAZIEIRO e MOISÉS 
LOURENÇO 

 

0348/02 LUIZ ANTÔNIO CALDANI  CIES-CENTRO INTEGRADO DE 
ENSINO SUPERIOR 

 

0349/02 IRZO PEREIRA FERREIRA  JOSÉ PEREIRA DA SILVA  

0356/02 ADÃO TEIXEIRA BARBOSA  BENEDITA JOAQUINA LUIZ  

0357/02 CONDOMINIO EDFÍCIO CENTRO 
EMPRESARIAL ANTARES 

Paulo Vani Costa REGINA LÚCIA GONÇALVES  

0358/02 ALICE SPERANDIO  SONIA MARIA DOS SANTOS 
PEDROSO e VALDIR PEDROSO 

 

0359/02 IRACI CASSEMIRO e JOÃO 
ABILIO DA SILVA 

 MOACIR PAULINO BRAGANÇA  

0364/02 PEDRO TEIXEIRA PINTO Pedro Teixeira Pinto SEBASTIÃO JANUÁRIO MARIANO  

0365/02 VALDIVINO TOMAZ PIRES  SANEPAR - COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

0368/02 ERASMO PORFÍRIO DOS SANTOS  SONIA MARIA RODRIGUES  

0624/02 IMOBILIÁRIA FLOR DO CAMPO 
LTDA 

Eraldo Teodoro de Oliveira CELSO ALLEBRANDR  

0625/02 IMOBILIÁRIA FLOR DO CAMPO 
LTDA 

Eraldo Teodoro de Oliveira CARLOS NEY GUIMARÃES e HEITOR 
PORTES DE OLIVEIRA 

 

0642/02 MARCOS ANTONIO LICOSKI  MARIA IZABEL RODANSKI HODZER Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 

0643/02 JOSÉ ORNELES DOS SANTOS  WAGNER DE SOUZA  

0647/02 ADRIANO LIMA TOLDO Adriano Lima Toldo MARTA DO ROSARIO SATURNO Edmundo Manoel Santana 

0651/02 JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS  CENTRAL DESPACHANTE  

0652/02 PAULO DE TARSO BATISTA DOS 
SANTOS 

 ANTONIO RODOLFO e ODETE 
CARDOSO 

 

0673/02 MARIA CRISTINA DIAS E CIA 
LTDA ME 

 VALDECIR AMORIM DA SILVA  

0681/02 MAGNÓLIA SILVEIRA 
MOUTINHO BAHLS 

 PAULO EDUARDO OLIVEIRA  

0688/02 MARCELO GUSTAVO GOLDONI Marcelo Gustavo Goldoni ANA CLAUDIA KLEPA RODRIGUES e 
KLEBER MISAEL RODRIGUES 

 

0720/02 PAULA JAQUELINE MATHIAS  GRAVEM VEÍCULOS LTDA João Alves da Cruz 

0721/02 JOANA BARBOSA DE LARA  NEREIDE ALVES DOS SANTOS  

0729/02 LUIZ CHMILONVSKI  PEDRO ALZEMIR DAL PASQUALE  

0754/02 TANIA VIEIRA STRAIOTTO  LILIAN DE TAL Elso de Souza Novais 

 
ADVERTÊNCIA: Ficam as partes e seus advogados cientes de que, em relação aos autos que serão destruídos, somente encontram-se registradas em livro próprio da Secretaria as 
sentenças de mérito, de embargos à execução, de revelia, de homologação de decisão de juiz leigo e de homologação de laudo arbitral, não havendo registro das sentenças 
homologatórias de conciliação e nem das de extinção sem julgamento do mérito, consoante itens 17.1.2.2, 17.1.2.3, 17.1.2.4 e 17.1.2.5, do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho do ano de dois e seis (09/06/2006). Eu, 
_________________ (José Albino Bieszczad), Secretário do Juizado Especial Cível e Criminal. 
 
 

RUI ANTONIO CRUZ 
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR 

Autos nº 1267/05 

VAREJO e LOJAS DUDONY 
0464/02 DALMEIDA - COMERCIO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. 

Mariângela Cunha MARCELO DAL PASQUALE  

0465/02 OSCAR LEMES  JOSÉ ABELARDO DE FREITAS Marcio Berbet 

0472/02 SIDNEI MARCOS LOURENÇO  IZIDORO BUENO  

0474/02 ANTONIO AURELIO Ronaldo França de Andrade EDIMAR CAVALHEIROS ARRAIS  

0477/02 ANTONIO AURELIO Ronaldo França de Andrade SOELI GOMES DOS SANTOS  

0479/02 ANTONIO AURELIO Ronaldo França de Andrade NILCE ANTERO UBALDO ALVES  

0484/02 ANTONIO CARLOS FERREIRA  MOISES BARBOSA DOS SANTOS e 
GILMAR LASSALA MACHADO 

 

0486/02 KATIA THEREZINHA DE MELLO 
CASTALDO 

 GERAÇÃO AUTOMÓVEIS, ROSANE 
LEITE CAROLO e VIVIANE TAMARA 
KOVALSKI AMADOR 

 

0487/02 TARSO DOLCI Job Perdoncini DONIZETE SANTOS PEREIRA  

0493/02 MARIA CRISTINA DIAS E CIA 
LTDA ME 

 MARIA APARECIDA CAVALHERI  

0498/02 VALDENIR RODRIGUES CONTI Irineu Chiqueto Junior ANTONIO CARDOSO LEAL  

0502/02 JOSÉ MARCIANO DE SOUZA  MANOEL VICENTE RIBEIRO  

0504/02 MARGARETH AMALIA 
BOIRTOLUZZI 

 J. A. DE SOUZA SOBRINHO ME Jefferson Silva, Edoel Rocha 

0504/02 MARGARETH AMALIA 
BOIRTOLUZZI 

 J. A. DE SOUZA SOBRINHO ME Jefferson Silva, Edoel Rocha 

0509/02 CELSO JOSÉ PEREIRA  FERNANDO RICARDO TROVÓ  

0525/02 ANTONIO AURELIO Ronaldo França de Andrade CATARINA GESZELAINE PEDRACA  

0529/02 ANTONIO AURÉLIO Ronaldo França de Andrade WALDEZ ANTONO POLI  

0531/02 ANTONIO AURÉLIO Ronaldo França de Andrade ELTON JACOB MAITELLI PEREIRA  

0534/02 ANTONIO AURÉLIO Ronaldo França de Andrade ANDREIA APARECIDA PEDROSO DE 
PAULA e MARCIO ROGÉRIO GARCIA 
DE PAULA 

 

0535/02 ANTONIO AURELIO Ronaldo França de Andrade ELIZABETE ORIENTE DE SOUZA e 
ROSANA APARECIDA CAMARGO 
ORIENTE 

 

0537/02 EDNALDO ALVES MOURA  TV A CABO CAMPO MOURÃO LTDA.  

0543/02 MAISÉS BARBOZA  MARCIO BERBET Marco Antonio Moreno Castilho 

0553/02 ROBERTO CARLOS HERNANDO Edmundo Manoel Santana CESAR APARECIDO CLARIMUNDO Ary Pascoal de Oliveira Jr. 

0554/02 RENATA TEIXEIRA DA SILVA Edmundo Manoel Santana GESOALDO ALÉCIO BOTAN  

0561/02 ELIAS GONÇALVES DE ALMEIDA  MARIA ODETE DE MACEDO 
CARDOSO 

 

0567/02 VALTER FERREIRA  LOJA BELO PASSO LTDA.  

0568/02 DAMARIS ALBUQUERQUE 
KLANL KOGUT 

  AST TELECOM  

0570/02 VERA LUCIA NEVES  VALDIMIRO DA ROSA  

0571/02 DORVALINO PAULINO DA SILVA  ROGÉRIO SILVA QUICHABA  

0572/02 MARIA CONCEIÇÃO PESON  DORACI PAULA  

0573/02 SILVIO DOS SANTOS PAES  FRANCISCO EDSON DE SOUZA DA 
SILVA 

Carol Silva de Castro Alves 

0574/02 RYGEL DE OLIVEIRA ROSA  JEFFERSON ISSAC MUNHOS DE 
CARVALHO 

 

0580/02 LEOMAR DE PAÓLIS Paulo Sérgio Gonçalves CAVALCANTE DE MELO E C. M. 
LTDA. e MARIA SIZINEIDE 
CAVALCANTE DE MELO 

 
 

0584/02 MARIA CRISTINA DIAS e CIA 
LTDA ME 

 IVONE DE SOUZA Silmara Ruiz Matsura 

0585/02 LEO NUNES DO AMARAL  LUCIA ZACHYTKA  

0623/02 JOSÉ MONSERATO DOS SANTOS  JOSÉ ABELARDO DE FREITAS  
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Cândido de Abreu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO Sr.
ROGE ALMEIDA DE SOUZA, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS, SISTEMA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA

O DOUTOR AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, M. M. JUIZ
DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F  A  Z    S  A  B  E  R, a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente a ROGE ALMEIDA DE SOUZA, bra-
sileiro, solteiro, aposentado, portador da CI.RG. n.º 5.261.687-
5 – Pr., e do CPF/MF n.º 708.763.049-00, residente atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara de Família & Anexos, processam-se os Autos n.º 170/05,
de Ação de Alimentos, em que é requerente Ana Moser, repre-
sentando seus filhos menores RRMS e DMS, e requerido Roge
Almeida de Souza. É o presente edital expedido para CITÁ-
LO, de todos os termos da ação acima descrita, ficando ciente
de que poderá, querendo, contestar a ação mediante advogado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Ciente de
que foi designada a data de 19 de Julho de 2.006, às 16:00
horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
devendo trazer as testemunhas que arrolar.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente a ROGE ALMEIDA DE SOUZA, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de Maio (05)
do ano de dois mil e seis (2.006). Eu

Escrivã(ão), o digitei e subscrevi.

Cândido de Abreu – Pr., 16 de Maio de 2.006.

 AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA Sra. IRONI
PAZIO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) (DIAS),

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

O DOUTOR AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, M. M. JUIZ
DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F  A  Z    S  A  B  E  R, a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente a IRONI PAZIO, brasileira, casada,
profissão ignorada, residente atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara de Família &
Anexos, processam-se os Autos n.º 020/06, de Ação de Divór-
cio Litigioso Direto, em que é requerente Henrique Pazio, e
requerida Ironi Pazio. É o presente edital expedido para CITÁ-
LA, de todos os termos da ação acima descrita, ficando ciente
de que poderá, querendo, contestar a ação mediante advogado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente a IRONI PAZIO, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Maio
(05) do ano de dois mil e seis (2.006). Eu

Escrivã(ão), o digitei e subscrevi.

Cândido de Abreu – Pr., 29 de Maio de 2.006.

  AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
    Juiz de Direito

COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU, ESTADO DO
PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em praça única, os bens móveis penhorados nos Autos n.º
007/03 e 008/04, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a União
(Fazenda Nacional) move contra Kitijolo Indústria e Comér-
cio de Cerâmica Ltda. & Outros, na seguinte forma;
PRAÇA ÚNICA:- Dia 11/09/2.006, às 10:30 horas, pelo maior
lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6.830/80. Caso, essa data
coincida com dia, no qual inexista expediente forense, ocorre-
rá a prorrogação automática, para o dia útil imediatamente após,
no mesmo horário.
LOCAL: No Átrio do Fórum Local, sito à Avenida Visconde
Charles de Laguiche, n.º 795, Centro, Cândido de Abreu, Esta-
do do Paraná.
PROCESSO: Autos n.º 007/03 e 008/04, de Execução Fiscal,
em que a União (Fazenda Nacional) move contra Kitijolo In-
dústria e Comércio de Cerâmica Ltda., & Outros.
DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS:- Consta de sessenta e cin-
co mil (65.000) tijolos de seis (06) furos, com as seguintes di-
mensões 19X14X09, de primeira qualidade.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Emerson da Costa Consentino,
Depositário Particular.
AVALIAÇÕ: R$- 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), avali-
ação de 01 de Fevereiro de 2.005, e R$- 8.450,00 (Oito mil
quatrocentos e cinqüenta reais), em 13 de Junho de 2.006, atu-
alizado pelo índice oficial.

VALOR DA DÍVIDA: R$- 6.601,89 (Seis mil seiscentos e um
reais e oitenta e nove centavos), atualizado até 23 de dezembro
de 2.005.
ÔNUS: Não consta dos Autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores Ki-
tijolo Indústria e Comércio de Cerâmica Ltda., & Outros, na
pessoa de seu representante legal Sr. Emerson da Costa Con-
sentino e sua esposa se casado for, se porventura não for en-
contrado para a intimação pessoal. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos  mandou expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do
mês de Junho (06) do ano de dois mil e seis (2.006). Eu,

Escrivão que o
digitei e subscrevi.

 AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº 000037/2001 e apensos (936/1979, 612/1984, 027/
1990), de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO. Exequente:
MUNICIPIO DE CAPANEMA . Executado:  ARMINDO
MUHLBEIER.
LEILÃO ÚNICO: dia  04.08.2006,  às 15:00 horas. (Somente
lance igual ou superior à avaliação).
Caso a data acima mencionada cair feriado, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, para a
realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Fórum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “LOTE RURAL nº 12, da quadra
nº 47, do setor NE, da planta geral da cidade de Capanema,
Estado do Paraná, com área total 1.000 m², com as seguintes
confrontações: NORTE: por uma linha de 50 metros lineares
de extensão, com o lote nº 10 da mesma quadra; SUL: por uma
linha de 50 metros lineares de extensão, com o lote nº 03 da
mesma quadra; LESTE: por uma linha de 20 metros lineares de
extensão, com o lote nº 13 da mesma quadra; OESTE: por uma
linha de 20 metros lineares de extensão, com a rua Luiz Geral-
do Hollen. Imóvel este matriculado no CRI desta comarca sob
nº 7.434.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oito-
centos reais)., em data de 14.10.2054.
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO (até 23.05.2006): R$
17.076,49 (dezessete mil, setenta e seis reais e quarenta e nove
centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.818,77 (sete mil, oitocentos e de-
zoito reais e setenta e sete centavos),   em data de 14.10.2005.
VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA (até 23.05.2006): R$
10.675,20 (dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte
centavos).
DEPOSITÁRIO: público.
ÔNUS:  Constam débitos junto à Prefeitura Municipal de Ca-
parema, referentes aos Executivos Fiscais acima. O imóvel aci-
ma mencionado encontra-se também penhorado nos  seguintes
processos: R-1-7.434: autos nº 477/1997, de EXECUÇÃO, em
que é exequente ARNOLDO BUDKE; R-2-7.434: 488/1977,
de EXECUÇÃO, em que é exequente SANTO ROSSIN; R-5-
7.434: autos nº 239/1978, de EXECUÇÃO, em que é exequen-
te ENERI TABORDA DE FREITAS; R-6-7.434: autos nº 491/
1977, de EXECUÇÃO, em que é exequente PEDRO CANISIO
RENZ;
RECURSO: não há
INTIMAÇÃO: Por este edital fica o executado ARMINDO
MUHLBEIER, bem como sua esposa, se efetivamente casado
for, bem como os demais credores – ANOLDO BUDKE, SAN-
TO ROSSIN, ENERI TABORDA DE FREITAS, e PEDRO
CANISIO RENZ, intimados do leilão acima designado, se por-
ventura não forem encontrados.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Capanema -    PR,   aos   08 de
junho de 2.006.     Eu,                             ,  ALDO ANTONIO
PAGANI, ESCRIVAO DO CÍVEL, o digitei e subscrevo.

 ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

 Juizo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL PARA CITAÇÃO DO REQUERIDO: A.D.V. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS, na pessoa de seu represen-
tante legal e para CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTE-
RESSADOS com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M. STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartório da 1ª
Vara Cível se processam os autos nº 1.107/2005 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO em que é requerente ANTONIO COSTA e re-
querido A.D.V. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, pes-
soa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 79.609/
289/0001-61, com endereço ignorado, cujo a inicial segue re-
sumida: O autor tem a posse mansa, pacífica e ininterrupta do

Capanema

lote nº 02 (dois) da quadra nº 115 (cento e quinze) do lotea-
mento denominado Parque Residencial Santa Cruz, com área
total 524,64m2, do CRI 1º Ofício desta Comarca. O autor cele-
brou contrato de compra e venda do imóvel em data de 15 de
outubro de 1986. Ocorre que, ao procurar a respresentante le-
gal da referida imobiliaria, não mais a encontrou, ficando des-
tarde, sem a possibilidade de transferir o imóvel, para o seu
nome. O imóvel usucapiendo confronta com a Rua Tamoios
12,00m, fundos 14,175m, lado esquerdo com o lote nº 01 (um)
39,948m de propriedade de Nelson Ricardo da Cruz; lado di-
reito com o lote 03 (três) 47,492,00m de propriedade de Sergio
Moises Lotti. Requer os benefícios da justiça gratuita, vez que
se declara pobre no sentido juridico do termo; intimação do
Ministerio Público; a citação da ré e de terceiros incertos e não
sabidos, com interesse no feito; a citação pessoal dos confinan-
tes para que, querendo, apresentem resposta no prazo legal,
sob pen de sejeitarem aos efeitos da revelia; a expedição dos
ofícios de praxe, sem prejuizo da citação editalícia; a intima-
ção, por via postal, dos representantes das fazendas publicas
(federal, estadual e Municipal), para que manifestem interesse
na causa; seja declarado, por fim, o dominio do Autor sobre o
imóvel usucapiendo; Provará se necessário for, usando de to-
dos os meios de provas em direito admitidas, em especial pela
juntada de documentos, pericia técnica e oitiva de testemunhas.
Da-se a causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Casca-
vel, 04 de novembro de 2005. (a)Gisele Caetano Pinto Mafes-
soni. DESPACHO DE FL. 34: 1. Defiro por ora os benefícios
da Justiça Gratuita. 2. Cite-se a Ré por mandado e eventuais
interessados por edital com o prazo de vinte (20) dias, com as
advertências legais, consignando-se que o prazo para resposta
é de quinze (15) dias. 3. Citem-se os confinantes dos imóveis,
bem como os respectivos cônjuges, também com as advertênci-
as legais e consignando-se o prazo para resposta, 4. Cientifi-
quem-se os representantes das Fazendas Públicas da União,
Estado e Município. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se. Cascavel, 06/12/2005. (a) Fabricio Priotto Mussi.
JUIZ DE DIREITO.”  Tem o presente edital o prazo de vinte
(20) dias e a finalidade de CITAÇÃO de TERCEIROS INTE-
RESSADOS, especialmente do requerido: A.D.V. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS, para no prazo de quinze (15)
dias, querendo contestarem a presente ação, sob pena de presu-
mirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor na inicial (art. 285 do CPC). DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezeno-
ve dias do mês de maio do ano dois mil e seis (2006). EU (IRE-
NE ALVES DE SOUZA) - Funcionária Juramentada, da 1ª Vara
Cível, que digitei e subscrevi.
 JUSTIÇA GRATUÍTA

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

Original Assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS IVONE ALVES
RODRIGUES, MARCIA REGINA RODRIGUES DE SOUZA
e S/M, CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA e S/M, MAU-
RICIO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e S/M e MAR-
CELO RODRIGUES DE SOUZA e S/M, com prazo de 30 (trin-
ta) DIAS.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M. STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL,
DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente da mulher e SUCESSO-
RES do falecido MARIO DE SOUZA FILHO sendo: IVONE
ALVES RODRIGUES, residente e domiciliada nesta Cidade
MARCIA REGINA RODRIGUES DE SOUZA e S/M, se casa-
da for,  CRISTIANO RODRIGUES DE SOUZA e S/M e casa-
do for, MAURICIO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e S/
M, se casado for e MARCELO RODRIGUES DE SOUZAe S/
M, se casado for, atualmente todos em lugar incerto e não sabi-
do que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de DESPEJO POR FALTA DE PAGTO sob nº 000250/
2001 em que R. G. COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA move
contra IVONE ALVES RODRIGUES, MARCIA REGINA
RODRIGUES DE SOUZA, CRISTIANO RODRIGUES DE
SOUZA, MAURICIO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e
MARCELO RODRIGUES DE SOUZA, cujo a inicial segue
resumida: Por via do contrato particular de compromisso de
compra e venda, firmado em Cascavel, aos 6 de junho de 1999,
a Supte prometeu vender ao Supdo, o imóvel denominado lote
nº 15, da quadra nº 10, loteamento Quebec, da planta urbana
desta Cidade, pelo preço de R$ 10.000,00, que deveria ser in-
tegralmente pago nas seguintes condições: a)R$ 145,00, como
sinal do negócio; b) o saldo, em prestações mensais e sucessi-
vas de R$ 110,00 cada uma delas, representadas por notas pro-
missórias. Que tendo o Supdo, deixado de efetuar o pagamento
de parte da prestação vencida no dia 20 de março de 2000, bem
como das demais prestações vencidas a partir do dia 20 de abril
de 2000, bem como notificado de que sua omissão no prazo
assinado importaria em mora todos os efeitos legais, tudo como
informa a carta em anexo, enviada através do Cartório de Re-
gistro de titulos e Documentos. Requer digne-se Vossa Exce-
lência, fundado no dispositivo legal indicado, de deferir a cita-
ção do Supdo e de sua mulher, para virem, querendo, contestar
a presente e acompanhar o feito em seus ulteriores termos, como
lhes assiste e pede que seja a pretensão aqui deduzida julgada
provada e procedente, declarando-se rescindido o mencionado
contrato, reintegrando-se a Supte na posse do imóvel e conde-
nando-se os Supdos, na perda do sinal, bem como nas perdas e
danos prefixados em 20% do valor do preço e finalmente nas

custas do processo e verba honorária de vinte por cento (20%)
do valor atribuído à causa. Valor R$ 10.500,00 Cascavel, 30/
03/2001 (a) Milton Coninck. DESPACHO DE FLS. 113: 1. In-
clua-se nos registros o nome da mulher do de cujus IVONE
ALVES RODRIGUES na capa dos autos. 2. Cite-se por edital
os sucessores do falecido. Prazo 30 dias. Cascavel, 03 de mar-
ço de 2006. (a) Fabrício Priotto Mussi. JUIZ DE DIREITO. O
Presente edital tem o prazo de 20(vinte) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO, dos requeridos/sucessores IVONE ALVES RODRI-
GUES, MARCIA REGINA RODRIGUES DE SOUZA, CRIS-
TIANO RODRIGUES DE SOUZA, MAURICIO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e MARCELO RODRIGUES DE
SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo, contestar a presente ação,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial, (art. 285 do CPC). Mandou ex-
pedir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartório
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 29
de maio de 2006.
EU (a)_(Irene Alves de Souza) - Funcionária Juramentada, da
1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
Original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NAZARI E NAZA-
RI LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ nº
02.123.950/0001-39, com prazo de 20 (vinte) DIAS.

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente do requerido NAZARI
E NAZARI LTDA, CNPJ nº 02.123.950/0001-39, atualmente
em lugar incerto e não sabido que por este Juízo e Cartório se
processam aos termos dos autos de ACAO CIVIL PUBLICA
sob nº 000002/2006 em que MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA move contra SALAZAR BARREIROS,
ARNALDO CURIONI, ESPOLIO DE JOAO BATISTA DA
CUNHA, DERCIO GALAFASSI, NELSON D’AGOSTINI,
SILVIO INOMATA, BRASPOSTE PRE-MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA, NAZARI E NAZARI LTDA, EDI SAN-
TA BONATO WELTER e VWF PRE FABRICADOS DE CON-
CRETO LTDA, cujo inicial segue resumida: No dia 07 de ju-
nho de 1999, os requeridos SALAZAR BARREIROS e AR-
NALDO CURIONI, então na condição de Prefeito Municipal
de Cascavel e Secretário Municipal de Finanças de Cascavel
emitiram o cheque nº 418387, da conta corrente 2747-5, agên-
cia nº 181-3 do Banco do Estado do Paraná S/A, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), em favor da requerida BRASPOSTE
PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA. Este cheque, no
entanto, foi emitido sem a necessária ordem de empenho e pa-
gamento e sem objeto específico que justificasse tal emissão.
No dia 21 de dezembro de 1999, ou seja, somente 6 (seis) me-
ses após a emissão do cheque, foi feita pelo Municipio de Cas-
cavel a emissão do empenho nº 012715/99, em favor da empre-
sa BRASPORTE PRE-MOLDADO DE CONCRETO LTDA,
equivalente à aquisição de 500 tubos de concreto c2-60, no
valor equivalente ao cheque então emitido: R$ 10.000,00 (dez
mil reais), utilizando-se como comprovante da entrega do pro-
duto a nota fiscal nº 000828 da referida empresa. Ocorre que a
distinação destes tubos de concreto era para a Secretaria Muni-
cipal de Industria e Comercio e segundo informação da Code-
vel, empresa pública responsável para atendimento de melhori-
as industriais expediu informação no seguinte sentido. Assim o
Municipio de Cascavel, embora tenha emitido empenho em
favor da BRASPORTE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO,
para aquisição de 500 tubos de concreto, não recebeu a entrega
de tal material, sendo que não houve qualquer destinação pú-
blica a tal material. No ano de 2000, o Municipio de Cascavel,
através de seus representantes legais efetuou em condições e
formas mal-explicadas diversas aquisições de tubos de concre-
to, sendo que todas estas aquisições foram direcionadas para
um mesmo grupo econômico de empresas. As empresas Bras-
porte Pre-moldados Ltda, Nazari e Nazari Ltda, Edi Santa Bo-
nato Welter - ME, VWF - Pré-Moldados de Concreto Ltda e
PPN Construções Ltda, pertencem ao mesmo grupo economico
(doravante denominado de Grupo Nazari), capitaneado pela
identidade de sócios e procuradores, sendo que todas elas eram,
via de regra, dirigidas peal pessoa de Wilson Nazari que parti-
cipou inequivocamente, de todos os conluios para simulacão
de aquisição de produtos de concreto pelo Municipio de Cas-
cavel, notadamente, no ano de 2000. Tal pessoa, inclusive re-
cebia tranquilamente empenhos de todas as empresas mencio-
nadas, sendo quem em muitos casos, apresenta-se diferenças
entre rubricas e assinaturas da mesma pessoa. Alem disso, che-
ques de empresas diversas eram depositadas na mesma conta
corrente, como demonstra o Anexo 8 desta petição, conta cor-
rente nº 19.663-1 da agência 019 do Banco Banestado S/A. As
aquisições de tubos de concreto, muio embora fossem utiliza-
das, usualmente, no Municipio de Cascavel pela Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos e pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural, foram executadas, na maioria das ve-
zes, através do Departamento de Compras do Municipio de
Cascavel sem o conhecimento das secretarias destinatárias e
sem prova concreta de que, efetivamente, estes materiais te-
nham sido entregues e utilizados para alguma finalidade públi-
ca. Ao todo foram adquiridos pelo Municipio de Cascavel, no
ano de 2000, a totalidade de 15.387 tubos de concreto de em-
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presas do ramo, sendo que parte da tubulação utilizada em obras
próprias do Municipio contava com tubos do concreto produzi-
dos pelo próprio Municipio, através de sua atividade extrativa
e industrial na Pedreira Municipal. Estes 15.387 tubos de con-
creto possuíam diversos diâmetros a saber: 5.607 (cinco mil,
seiscentos e sete) tubos possuiam diÂmetro de 40 centimetros,
6.573 (seis mil, quinhentos e setenta e trÊs), tubos possuiam
diamentro de 60 centimetros, 2.500 (dois mil e quinhentos) tu-
bos possuiam diâmetro de 80 centimetros, 7 (sete) tubos pos-
suiam diâmetro de 120 centimetros e 700 (setecentos) tubos
possuiam diâmetro de 150 centimetros. Segundo relatórios
emitidos pela Secretaria de Serviços Urbanos de Cascavel e a
Secretaria de Desenvolvimento Rural de Cascavel foram rece-
bidos e aplicados, o montante total de 4.727 tubos daqueles
adquiridos através de processos de compras, gerando uma dife-
rença entre compra e recebimento real por estas secretarias de
10.660 (dez mil e seiscentos) tubos de concreto, independente-
mente de seu diâmetro. Através do Municipio de Cascavel fo-
ram realizadas varias aquisições na maioria das vezes, através
de empresas pertencentes ao Grupo Nazari. Posto isto, o Mi-
nistério Público requer: A notificação dos requeridos para, que-
rendo, apresentarem manifestação por escrito, no prazo de quin-
ze dias, nos termos do art. 17, & 7º da Lei 8.429/92 (paragrafo
acrescentado pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001), com
observância, caso seja necessário, das disposições do art. 172
par. 2º do Código de Processo Civil; O recebimento desta peti-
ção e dos documentos que acompanham, consistentes em do-
cumentos oriundos dos autos de inquério civil nºs 002/02, 037/
01 e 082/01, todos da Sétima Promotoria de Justiça de Casca-
vel, adotando-se o procedimento ordinário (art. 17 caput da Lei
nº 8.429/92); A notificação do Municipio de Cascavel, a fim de
que, nos termos do art. 17 par. 3º da Lei 8.429/92, na condição
de pessoa juridica interessada, integre a lide como assistente
liticonsorcial, bem como para que apresente as provas de que
disponha; A citação dos réus, através de Oficial de Justiça, para
que, querendo, apresentem contestação à presente, sob pena de
revelia, com observância, caso seja necessário das disposições
do art. 172 par. 2º do CPC; A produção de todas as provas ad-
mitidas em direito, sem exceção de quaisquer, especialmente o
depoimento pessoal dos réus, pena de confesso, bem como, as
provas testemunhal documental e pericial; afinal seja julgado
procedente o presente pedido de provimento jurisdicional, para
os fins de: condenar o réu SALAZAR BARREIROS, nas san-
ções previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92; nas san-
ções previstas no art. 12, inciso II da Lei 8.429/92, em razão do
cometimento de atos de improbidade administrativa que im-
portaram em prejuízo ao patrimônio público, previstos no art.
10 caput incisos I, II, VI, VII, IX e XII da referida lei federal;
condenar o réu ARNALDO CURIONI, nas sanções previstas
no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92, em razão do cometimento
de atos de improbidade administrativa que importaram em pre-
juízo ao patrimônio público noa rt. 10 caput, incisos I, VI, VII,
IX e XII da referida lei federal; condenar o réu ESPOLIO DE
JOÃO BATISTA DA CUNHA (restrito às sanções de ordem
patrimonial e limitado ao patrimônio então pertencente ao de
cujus), nas sanções previstas no art. 12, incisco II, da Lei 8.429/
92, nas sanções previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92,
em razão do cometimento de atos de improbidade administrati-
va que importaram em prejuízo ao patrimonio público, previs-
tos no art. 10 caput, incisos I, II, VII, XI e XII da referida lei
federal; Condenar o réu DERCIO GALAFASSI nas sanções
previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92, nas sanções
previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92 em razão do
cometimento de atos de improbidade administrativa que im-
portaram em prejuízo ao patrimôno público, previstos no art.
10, caput, incisos I, II, IX e XII da referida lei federal; Conde-
nar os réus NELSON D’AGOSTINI e SILVIO INOMATA, nas
sanções previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92, nas
sanções previstas no art. 12, inciso II, da Lei 8.429/92, em ra-
zão do cometimento de atos de improbidade administrativa que
importaram em prejuízo ao patrimônio público, previstos no
art. 10 caput, incisos I e XII da referida lei federal; condenar os
réus BRASPORTE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA,
NAZARI E NAZARI LTDA, EDI SANTA BONATO WELTER
- ME, VWF PRE- MOLDADOS DE CONCRETO LTDA nas
sanções previstas no art. 12, inciso II da Lei 8.429/92 em razão
de participação e beneficio de atos de improbidade administra-
tiva que determinou prejuízo ao patrimônio público, previstos
nos art. 10 caput incisos I e XII da referida lei federal; Subsidi-
ariamente, na forma doa rt. 289 do Código de Processo Civil,
caso não seja acolhido os pedidos dos itens 3.6.1, 3.6.2, 3.6.3,
3.6.4 e 3.6.5 (cumulativos), condenar os requeridos SALAZAR
BARREIROS, ARNALDO CURIONI, ESPOLIO DE JÕAO
BATISTA DA CUNHA, DERCIO GALAFASSI, NELSON
D’AGOSTINI e SILVIO INOMATA nas sanções previstas no
art. 12, inciso III, da Lei de Improbidade Administrativa, em
razão da prática de atos de improbidade administrativa que aten-
taram contra princípios da Administração Pública, capitulados
no art. 11, caput, incisos I, II e VI da referida lei federal; em
qualquer hipotese, condenar os réus ao pagamento das custas
processuais e demais consectários legais da sucumbência. Da-
se causa o valor de R$ 444.764,67, equivalentes à soma das
quatro irregularidades apontadas, em valores nominais, não atu-
alizados. Cascavel, 29 de dezembro de 2005. Carlos Alberto
Hohmann Choinski. Promotor de Justiça. DESPACHO DE FLS.
1194: 1. Defiro em parte o pedido de gratuidade para determi-
nar o recolhimento das custas ao final. 2. Notifiquem-se os réus,
para responder querendo, em 15 (quinze) dias. Cascavel, 13 de
janeiro de 2006. (a) Fabrício Priotto Mussi. JUIZ DE DIREI-
TO. DESPACHO DE FLS. 13791. Defiro fls. 1227, cite-se por
edital com prazo de vinte (20) dias. 2. Intime-se o Sr. Oficial de
Justiça para que devolva o mandado devidamente cumprido ou
justifique a demora, em cinco dias. Cascavel, 05 de junho de
2006. (a) Fabrício Priotto Mussi. JUIZ DE DIREITO. O Pre-
sente edital tem o prazo de 20 (vinte) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO, do requerido NAZARI E NAZARI LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, con-
testar a presente ação, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, (art. 285 do
CPC). Mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-

SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, aos 19 de junho de 2006.
EU (a)_(Irene Alves de Souza) - Funcionária Juramentada, da
1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
JUSTIÇA GRATUITA

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

(ART. 225, VII, CPC)
Original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL PARA CITAÇÃO DO REQUERIDO: MARLI DE
FATIMA FERREIRA DA CRUZ e S/M JORGE COSTA CRUZ
e para CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
com prazo de 20 (vinte) dias.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M. STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e Cartório da 1ª
Vara Cível se processam os autos nº 729/2005 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO em que o requerente VALDECIR VIANA GON-
ÇALVES e requerida MARLI DE FATIMA FERREIRA DA
CRUZ, brasileira, casada, CPF: nº 681338399-04, no momen-
to em lugar incerto e não sabido. O requerente e possuidor do
lote urbano nº 22 da quadra nº 17, loteamento denominado Vila
Taruma com área de 540,m2, matricula nº 9.515 do CRI 3º Ofí-
cio desta Cidade, há mais de 12 anos e alega que comprou o
direito sobre o imóvel de uma terceira pessoa no ano de 1993 e
não realizou nenhum tipo de contrato. Na posse do imóvel, as-
sumiu as dívidas como água, luz, IPTU, LIXO e benfeitorias
uteis e necessárias, tais como asfalto, a posse sempre foi man-
sa, pacífica e ininterrupta e sem oposição de quem quer que
seja. O imóvel esta registrado perante o CRI 3º Ofício em nome
de Marli de Fatima Ferreira da Cruz e Jorge Costa Cruz ora
requeridos. Requer-se a citação por edital dos requeridos Marli
de Fatima Ferreira da Cruz e Jorge Costa Cruz; a citação dos
confinantes do imóvel usucapiendo; a cientificação da Fazen-
da Publica Federal, estadual e municipal através dos seus re-
presentantes legais; a intimação do Promotor a fim de intervir
na causa, conforme dispõe o art. 944 do CPC; requere ainda a
concessão da Justiça Gratuita de acordo com os benefícos da
Lei 1.060/50; Requer finalmente a declaração por V. Ex.a atra-
vés de sentença, de haver o Autor adquirido o diminio do imó-
vel objeto desta Ação de Usucapião, cumpridos que foram to-
dos os requeridos doa rt. 1.238 CC, cabendo ao Réu vencido o
pagamento das custase e honorários de advogado. Da-se a pre-
sente causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Cascavel,
09/08/2006 (a) Jaime Mariano AOB/PR 10.032.
<is,in>DESPACHO DE FL. 31: ... 1. Após citem-se os Reus e
eventuais interessados, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
com as advertências legais, consignando-se que o prazo para
resposta é de 15(quinze) dias. 2.Citem-se os confinantes dos
imóveis, bem como os respectivos cônjuges, também com as
advertências legais e consignando-se o prazo para resposta, 3.
Cientifiquem-se os representantes das Fazendas Públicas da
União, Estado e Município. 4. Dê-se ciência ao Ministério Pú-
blico. Intime-se. Cascavel, 15/08/2005. (a) Fabricio Priotto
Mussi. JUIZ DE DIREITO.”  Tem o presente edital o prazo de
vinte (20) dias e a finalidade de CITAÇÃO de TERCEIROS
INTERESSADOS, especialmente dos requeridos: MARLI DE
FATIMA FERREIRA DA CRUZ e S/M JOREGE COSTA
CRUZ, para no prazo de quinze (15) dias, querendo contesta-
rem a presente ação, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial (art. 285 do
CPC). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de maio do
ano dois mil e seis (2006). EU (IRENE ALVES DE SOUZA) -
Funcionária Juramentada, da 1ª Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

Irene Alves de Souza
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 07/92

Original Assinado

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  CLAUDETE VITORINO
JARA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURA-

DOR DO AUTOS DR.  VIVIANA BIANCONI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  1.364/06 , Ação de PEDIDO DE GUAR-
DA DE MENOR,  onde EDSON MELO  ,  Brasileiro, maior,
casado, residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de
Comarca de Cascavel-Pr, move contra CLAUDETE VITORI-
NO JARA, Brasileira(o) , casada (o),,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito;  “1-
Processar em segredo de justiça e com assistência judiciária
gratuita. 2- Para realização de audiência prévia de concilia-
ção designo o dia 16 DE AGOSTO DE 2006 AS 13.20 HO-
RAS , ficando desde logo ciente a parte requerida que caso a
ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa
conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição ini-
cial 3-  a pretensão do autor, e obter a guarda do menor M.J.M,
filho do casal, e que foi abandonado pela requerida. 4- Cite-

se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.”
Desde já, nomeio como curador especial, nos termos do arti-
go 9º, II do Código de Processo Civil, o DRA; ALINE SO-
PELSA , que atuará sob a fé de seu grau.    Ass. Juiz de
Direito . A parte autora alega que a já está separada da parte
requerida há mais de dois anos, e agora quer o Divórcio.  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos vinte
dois dias do mês de junho de 2006 .   Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  LOURENÇO DOS SANTOS
COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR DO AU-
TOS DR. IVON PANCARO DA CUNHA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  1.985/05 , Ação de DIVORCIO DIRETO
,  onde ROSENI APARECIDA DA SILVA VIEIRA DOS SAN-
TOS,  Brasileira, casada, residente nesta cidade, move contra
LOURENÇO DOS SANTOS, Brasileira(o) , casada (o),,  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, sob as
penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.  a
seguir transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com
assistência judiciária gratuita. 2- Para realização de audiên-
cia prévia de conciliação designo o dia 17 DE AGOSTO DE
2006 AS 13.40 HORAS , ficando desde logo ciente a parte
requerida que caso a ela não compareça, ou caso não se al-
cance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passará a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os ter-
mos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
descritos na petição inicial 3- Por medida de economia pro-
cessual poderá requerente promover a juntada de declara-
ções de duas testemunhas, com firma reconhecida, que pos-
sam declarar que o casal encontra-se separado de fato há
mais de dois anos, ou trazê-las à audiência designada no item
1, retro, a fim de que sobre tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-
se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.”
Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que a já está separa-
da da parte requerida há mais de dois anos, e agora quer o Di-
vórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos vinte dois dias do mês de junho de 2006.  Eu,
____________________________________, Eurípedes Mateus
Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o datilografei e subscrei.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE  ANTECLITO JARDIM DE OLI-
VEIRA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS. PROCURADOR
DO AUTOS DR.  VIVIANA BIANCONI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob  1.359/06 , Ação de DIVORCIO DIRETO,
onde MARIA DA LUZ OLIVEIRA,  Brasileiro, maior, casado,
residente e domiciliado(a) nesta cidade e Comarca de Comarca
de Cascavel-Pr, move contra ANTECLITO JARDIM DE OLI-
VEIRA  , Brasileira(o) , casada (o),,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito;  “1-
Processar em segredo de justiça e com assistência judiciária
gratuita. 2- Para realização de audiência prévia de concilia-
ção designo o dia 15 DE AGOSTO DE 2006 AS 15.40 HO-
RAS   , ficando desde logo ciente a parte requerida que caso
a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentati-
va conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição
inicial 3- Por medida de economia processual poderá reque-
rente promover a juntada de declarações de duas testemu-
nhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o casal
encontra-se separado de fato há mais de dois anos, ou trazê-
las à audiência designada no item 1, retro, a fim de que sobre
tal fato sejam inquiridas. 4- Cite-se por edital, com prazo de
20 (vinte) dias. 5- Intimem-se.” Desde já, nomeio como cura-
dor especial, nos termos do artigo 9º, II do Código de Proces-
so Civil, o DRA; GISELE MAFFESSONI , que atuará sob a
fé de seu grau.    Ass. Juiz de Direito . A parte autora alega que
a já está separada da parte requerida há mais de dois anos, e
agora quer o Divórcio.  Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos vinte dois dias do mês de junho de 2006.
Eu, ____________________________________, Eurípedes
Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
Cidade e Comarca, o datilografei e subscrevi.

 FERNANDA TRAVAGLA DE MACEDO
 JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CASCAVEL - PR.

EDITAL DE CITACÃO E INTIMAÇÃO DE  DIRCEU GON-
ÇALVES ARAUJO     E DR. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER, PROCURADOR DO AUTOR.

                                PRAZODE 20 DIAS.-

F/A/Z  S/A/B/E/R,a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em tramite regular por
este Juízo, com sede à  Av. Tancredo Neves,  Bairro Alegre
n.2320. desta cidade e comarca, os autos sob n.  1.380/06, de
ação de DIVORCIO DIRETO onde JUSSARA CATARINA
LEMES DA SILVA, Brasileiro (a), casado (a), residente e do-
miciliada nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr, move contra
DIRCEU GONÇALVES ARAUJO , Brasileiro (a), casado (a),
de profissão ignorada, residente e domiciliado (a) em lugar in-
certo e não sabido, sob as penas da lei e formas do ARt. 285, do
CPC, e despacho de fls., a seguir transcrito; “ Cite o requerido
via edital, com o prazo de vinte (20) dias, fazendo-se  constar
as advertências do artigo acima mencionado, que diz que não
sendo contestada a ação no prazo legal, serão considerados,
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, pela parte auto-
ra”. O prazo contestatório será de quinze (15) dias e contar-se-
á da data da audiência conciliatória, desde já designada para o
dia 21 DE AGOSTO DE 2006 AS 13.20 HORAS .a qual ficam
as partes desde já intimadas a comparecer.  Por medida de eco-
nomia processual, desde já fica nomeado como curador para o
réu, o Dr. VIVIANA BIANCONI ,. Data supra. A parte autora
alega que a parte requerida abandonou voluntariamente o lar
conjugal, deixando o (a) autor (a) e filho (os), no mais comple-
to e absoluto abandono, até a presente data. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Pr, aos  vinte dois dias
do mês de junho  de 2006, Eu, ___________________, Euri-
pedes Mateus Tinoco,  Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta cidade e Comarca, o subscrevo.

 FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: NOELI DA SILVA
ALMEIDA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 092/04
de Pedido de Tutela, em que são requerentes Ivaldo Rodri-
gues da Silva e Domercilia Rodrigues da Silva, é expedido o
presente para a INTIMAÇÃO da Sra. NOELI DA SILVA
ALMEIDA, brasileira, filha de Ari da Silva Almeida e Ani-
ta Almeida,  residente atualmente em lugar incerto e  não sabi-
do, com prazo de vinte (20) dias, sobre a sentença de fl. 102/
106, a qual  concedeu a tutela de seu irmão P.V.S.A aos Srsº.
Ivaldo Rodrigues da Silva e Domercilia Rodrigues da Silva,
bem como de que dispõe do prazo de 10 dias, caso queira, para
recorrer da referida sentença. E para que chegue a seu conheci-
mento e ignorância  no futuro não possa alegar é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial de Justiça e fixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
maio do ano de dois mil e seis. Eu ___________________,
(Andréa Cavalli Redim) Escrivã o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR.

Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.
86.690.000

EDITAL DE  CITAÇÃO – VINTE DIAS

Autos..:     131/06 – DIVÓRCIO LITIGIOSO
Requerente: M.A.S.S.

Requerido:  ORLANDO SEBASTIÃO

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  ORLANDO SEBAS-
TIÃO, brasileiro, casado, lavrador, natural de Itaguajé-Pr, nas-
cido aos 08.02.1963, filho de Benedito Sebastião e Lourdes
Helena Sebastião, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, CITA-O e INTIMA-O, para comparecer no Edi-
fício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro, 41,
na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos, NO
DIA 01 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 15h30min, a fim de partici-
par de audiência de tentativa de conciliação ou alteração de
rito, bem como, que o prazo para contestação, sob pena de re-
velia, é de QUINZE DIAS, contados a partir da data acima
designada. Síntese da Petição Inicial: “...que requerente e re-
querido casaram-se aos 06.06.1981, na cidade de Itaguajé-PR,
união da qual advieram dois filhos, hoje maiores; que o casal
se encontra separado de fato há mais de quatorze anos; que o
requerido sempre residiu em Itaguajé mas, atualmente, mudou-
se para a capital de São Paulo em lugar incerto e não sabido;
que o casal não possui bens a partilhar...”. Dado  e passado
nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 22 de

Colorado
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junho do ano de dois mil e seis. Eu, ____________Fátima Apa-
recida da Silva, auxiliar criminal, o subscrevi.

 JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

AUTOS..:   2004.11-6 - PROCESSO CRIME
RÉU......:   GÉBER CARDOSO SIMEONI

O Doutor Juliano Nanuncio, Juiz de Direito da  Vara Criminal
e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Para-
ná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a

GÉBER CARDOSO SIMEONI, RG nº 6.313.044-3/SSP-PR,
brasileiro, solteiro, técnico em eletrônica, natural de Campo
Mourão-PR, nascido aos 20.01.1977, filho de Otávio Simeoni
e Cacilda Cardoso Simeoni,  atualmente em lugar incerto e não
sabido,

pelo presente, CITA-O e INTIMA-O, para comparecer no Edi-
fício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro, 41,
na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos, NO
DIA 22 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 15h00, a fim de ser quali-
ficado e interrogado, bem como acompanhar os demais termos
do processo a que responde, como incurso nas sanções do arti-
go 306, do Código Nacional de Trânsito.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 22 de junho do ano de dois mil e seis. Eu,
____________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal, o
subscrevi.

JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  CITAÇÃO – VINTE DIAS

Autos..:     123/06 – DIVÓRCIO LITIGIOSO
Requerente: A.E.C.

Requerido:  SEBASTIÃO GOMES DA CRUZ

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  SEBASTIÃO GO-
MES DA CRUZ, natural de Frei Luceno-MG, nascido aos
12.09.1945, filho de Fernando Ferreira da Cruz e Elza Gomes
da Cruz, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente, CITA-O e INTIMA-O, para comparecer no Edifício do
Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro, 41, na sala
de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos, NO DIA 01
DE AGOSTO DE 2006, ÀS 16h00, a fim de participar de audi-
ência de tentativa de conciliação ou alteração de rito, bem como,
que o prazo para contestação, sob pena de revelia, é de QUIN-
ZE DIAS, contados a partir da data acima designada. Síntese
da Petição Inicial: “...que requerente e requerido casaram-se
aos 23.06.77, na cidade de Marilândia do Sul-PR, sob o regime
de Comunhão Universal de Bens, união que transcorreu har-
moniosamente por cerca de três meses, até dezembro de 1977
quando, então, o relacionamento se tornou insuportável, tendo
o requerido abandonado a requerente e desaparecido sem dei-
xar vestígios, sem que esta soubesse de seu paradeiro; que o
casal se encontra separado de fato há quase vinte e nove anos e
não possui bens a partilhar; que a requerente convive com ou-
tra pessoa há vários anos...”.  Dado  e passado nesta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 22 de junho do ano
de dois mil e seis. Eu, ____________Fátima Aparecida da Sil-
va, auxiliar criminal, o subscrevi.

JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  CITAÇÃO - PRAZO DE QUINZE DIAS.

AUTOS..:   2001.10-2 – PROCESSO CRIME
RÉU......: ROBERTO CARLOS GUSSI

  O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da  Vara
Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado, Esta-
do do Paraná,  etc.

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

ROBERTO CARLOS GUSSI, vulgo “Gambá”, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, natural de Colorado-PR, nascido aos 14.09.1967,
filho de Antonio Gussi e Iracema Pereira Gussi, RG nº
2.346.418-7/SSP-PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do,

pelo presente CITA-O E INTIMA-O para comparecer no Edifí-
cio do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro, 41, na
sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos, NO
DIA 21 DE JULHO DE 2006, ÀS 10h00, devidamente acom-
panhado de advogado, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais termos do processo a que responde, como incurso
nas sanções do artigo  171, “caput”, c.c. artigo 14, II e artigo
29, todos do Código Penal.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 22 de junho do ano de dois mil e seis. Eu,
___________Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal, o
subscrevi.

JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO – PRAZO  DE VINTE
DIAS.

 Autos nº.........:  2002.82-1 -  Processo Crime
Réus................:  Paulo Sérgio Goulart
                           Vanderlei da Silva Félix

O Doutor Juliano Nanuncio, Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos desta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Para-
ná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível  intimar pessoalmente a

PAULO SÉRGIO GOULART, natural de Nossa Senhora das
Graças-PR, nascido aos 03.09.1974, filho de Milton Alves
Goulart e Maria das Graças Soares Goulart, e VANDERLEI
DA SILVA FÉLIX, vulgo “Vandinho”, natural de  Londrina-
PR, nascido aos 15.12.1980, filho de José Batista Félix e Flo-
rinda da Silva Félix, ambos, atualmente, em lugar incerto e não
sabido,

pelo presente, INTIMA-OS,  para que compareçam no Fórum
da Comarca de Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, 41, no DIA
18 DE JULHO DE 2006, ÀS 09h30min, a fim de participarem
de audiência ADMONITÓRIA, quanto às condições do regime
aberto, vez que por decisão de 16.05.2006, foi convertida a
pena restritiva de direitos imposta à privativa de liberdade, com
fundamento no artigo 44, § 4º, do Código Penal. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
aos 22 dias do mês de junho do ano de dois mil e seis. Eu,
______Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal, o subs-
crevi.

 JULIANO NANUNCIO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a CLAUDINEI COR-
REIA DE FREITAS, vulgo “Tatu”, brasileiro, solteiro, pedrei-
ro, nascido aos 24.03.1978 na Cidade de Eldorado – MS., filho
de Sebaldo Correia de Freitas e Maria Judite de Freitas, resi-
dente na Rua Violeta, s/n, em Corbélia , e por estar(em) atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital inti-
ma-o(s) da Respeitável sentença de fls. 72/73, proferida nos
autos de Ação Penal nº 2003.8-4 (antigo 70/2003), que a Jus-
tiça Pública move ao(s) mesmo neste Juízo, que deecretou a
regressão do regime aberto para o regime semi-baerto, para
cumprimento da pena privativa de liberdade imposta ao mes-
mo, com fundamento no artigo 118, § 1º, da LEP, devendo a
pena ser cumprida na forma do art. 35 do Código Penal. EXPE-
DIDO MANDADO DE PRISÃO contra o mesmo. E, para que
não alegue(m) ignorância de futuro, expediu-se o presente edi-
tal, que será afixado em lugar público de costume.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 26 dias do mês de junho do ano de 2006.
Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei,
conferi e subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível e Comércio –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 604/04, a requerimento de MARIA LUCIANO
DE CARVALHO, foi decretada a INTERDIÇÃO de MÁRCIA
LUCIANO RUFINO, por sentença proferida em 10/05/2006,
cuja parte dispositiva é do seguinte teor :   “DECRETO A IN-
TERDIÇÃO DE MÁRCIA LUCIANO RUFINO, brasileira, sem
ocupação, com 29 anos de idade, filha de Sebastião Ponciano
Rufino e Maria Luciano de Carvalho, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
reputando como causa da interdição doença mental. Outros-
sim, submeto-a à curatela integral para todos os atos da vida

civil e nomeio curadora Maria Luciano de Carvalho mãe da
interditanda. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas
Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no Art. 1184
do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente edital,
que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10
dias. - DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO –
Juíza de Direito” . Expediu-se o presente edital, que deverá ser
publicado por três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Corné-
lio Procópio,  16 de maio de 2006. Eu,____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível e Comércio –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 20/05, a requerimento de DALVA GONÇAL-
VES DA SILVA ASCENÇÃO, foi decretada a INTERDIÇÃO
de ROBERTO CARLOS RAIMUNDO, por sentença proferida
em 09/05/2006, cuja parte dispositiva é do seguinte teor :
“DECRETO A INTERDIÇÃO DE ROBERTO CARLOS RAI-
MUNDO, brasileiro, portador do RG/N. 6.126.848-0, filho de
Maria de Lourdes Gonçalves,  declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, reputando
como causa da interdição doença mental CID F 20. Outrossim,
submeto-a à curatela integral para todos os atos da vida civil e
nomeio curadora Dalva Gonçalves da Silva Ascenção prima do
interditando. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas
Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no Art. 1184
do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente edital,
que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10
dias. - DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO –
Juíza de Direito” . Expediu-se o presente edital, que deverá ser
publicado por três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Corné-
lio Procópio,  16 de maio de 2006. Eu,____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LEANDRO SEVERO DOS
SANTOS, vulgo “Ferrari”, também conhecido como “BRU-
NO FERRARI”, com prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora GABRIELA SCABELLO MILAZZO, MM. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal de Coronel Vivida, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de LEAN-
DRO SEVERO DOS SANTOS, vulgo “Ferrari”, também
conhecido como “BRUNO FERRARI”, brasileiro, solteiro,
garçom, nascido aos 28.01.1985, natural de São João – PR,
filho de Alci Ribeiro dos Santos e Maria Elizabete Severo dos
Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 11 de agosto de 2006, às 13:30
horas para ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do Processo Crime nº. 20/2006 que responde perante
este Juízo como incurso nas sanções do art. 12, caput, da Lei
10.826/03, regulamentada pelo DL 5.123, de 1º. de julho de
2004, em c.c. o art. 180, em c.c. o art. 69, ambos do Código
Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.
Eu, _______, Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã Criminal,
o digitei e subscrevi.

GABRIELA SCABELLO MILAZZO
Juíza de Direito

A Doutora Roseli Maria Geller, Juíza de Direito Supervisora
do Juizado Especial Cível da comarca de Cruzeiro do Oeste-
Pr., faz saber a todos ou a quem possa se interessar que será
procedido a eliminação de documentos com mais de 05 (cinco)
anos armazenados no Juizado Especial Cível desta comarca,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ultima publicação a ser
efetuada no Diário da Justiça do Estado do Paraná, a fim de
instruir os autos de eliminação de autos n.º 11/2006, que tra-
mita na Direção do Fórum desta comarca.

 Cruzeiro do Oeste-Pr., 23 de junho de 2006

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO SR.
EVERALDO AUGUSTO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO, do requerido Sr., EVERALDO AU-
GUSTO, brasileiro portador so RG sob nº 6.729.063-1, soltei-
ro agricultor, conhecido como Nenê, Residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, nos autos de Investigação de
Paternidade c/c Alimentos sob nº 353/2002, formulado pelo
representante do Ministerio Publico em favor de K.F.P repre-
sentado pela sua genitora ZILMA da SILVA  PIRES, de que foi
julgado procedente o pedido de investigação de paternidade a
autora K.F.P como filha de EVERALDO AUGUSTO, ambos
qualificados nos autos, para todos os efeitos legais , bem, como
foi condenado o reu ao pagamento da pensão alimenticia, esta-
belecido o valor de 1/3 do salario minimo vigente, a titulo de
alimento mensal este  devido a partir da sua citação o qula foi
julgado por sentença prolatada pelo MMº. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca Dr. FABIANO RODRIGO DE SOUZA, em
data 17.10.2005., bem como para querendo, no prazo legal ofe-
recer recurso. Nada mais Faxinal, 15.05.2005.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani) – Escri-
vã, digitei e subscrevi.-

 WENDEL FERNADO BRUNIERI, MM
. Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERENTE NEUZA
ALVES SALLES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da requerente NEUZA ALVES SALLES,
brasileira, divorciada, do lar, portadora do RG sob nº8.302.038,
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para em
15 (quinze) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, nos autos de RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE
DE FATO sob nº092/2004 que NEUSA ALVES SALLES move
contra OLIVERIO BORGES DOS SANTOS. Faxinal,
12.05.2006. Eu,_______________________(VANESSA MAN-
TOVANI) Escrivã, digitei e subscrevi.-

LYDIA APARECIDA MARTINS
, Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

Ari de Melo Lemos Jr. – Escrivão
________________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
MADEIRAS  MATTANA LTDA. – CNPJ/MF 04.154.297/0001-
09 e JOÃO MATTANA SECCO – CPF/MF 036.614.659-96,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL sob n.º 019/2004, em que é exeqüente BAN-
CO BRADESCO S/A. e executados MADEIRAS  MATTANA
LTDA. e JOÃO MATTANA SECCO, sendo o presente para
CITAÇÃO dos executados MADEIRAS  MATTANA LTDA. –
CNPJ/MF 04.154.297/0001-09 e JOÃO MATTANA SECCO –
CPF/MF 036.614.659-96, atualmente em lugar incerto, do teor
da inicial conforme segue resumida: “O Exeqüente constituiu-
se em credor dos RR, na quantia de R$ 27.916,01 (vinte e sete
mil, novecentos e dezesseis reais e um centavo), representados
pelo “Instrumento Particular de Contrato de Financiamento –
Capital de Giro – Taxa Prefixada”, de nº 385/975556 – Ag.
3187-9 – Conta Corrente 79.561-5, celebrado em data de
29.04.2003, resgatável em 12 (doze) prestações mensais de R$
2.475,73 (dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e se-
tenta e três centavos) cada, vencendo-se a primeira em
29.05.2003 e as demais subseqüentemente, e a terminar em
29.04.2004, ao qual se encontra nota promissória, compare-
cendo o segundo executado, como interveniente garantidor,
avalista e devedor solidário, conforme documentos de núme-
ros 02 e 03. Que, conforme se constata dos referidos instru-
mentos, deixaram os executados de efetuar o pagamento das
prestações, a partir da 2ª parcela do contrato, tendo sido cons-
tituídos em mora, mediante notificação]ao, conforme documen-
to de número 04, em razão do que, por força da cláusula 9ª do
respectivo contrato e nos termos do contido no artigo 1.425,
Inciso III do novo CC, as demais prestações venceram anteci-
padamente. Que, o referido crédito, até a data de 12.01.2004
importa no valor de R$ 27.916,01 (vinte e sete mil, novecentos
e dezesseis reais e um centavo), conforme planilha e documen-
tos de nº 05 a 07 e 11 a 13. Dá-se a causa o valor de R$
27.916,01 (vinte e sete mil, novecentos e dezesseis reais e um
centavo). Cascavel, 12 de janeiro de 2004.” Para no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, após o término do presente edital,
publicado na Imprensa Oficial, efetue o pagamento da impor-
tância de R$ R$ 27.916,01 (vinte e sete mil, novecentos e de-
zesseis reais e um centavo), e demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora. Decorrido o prazo e não
havendo o pagamento da quantia reclamada, no prazo citado,
será PENHORA ou ARRESTADO tantos bens quantos bastem
para o mencionado pagamento da dívida. DESPACHO INICI-
AL: “Cite-se o(a) executado(a), para que, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, efetuar o pagamento do débito ou nomear bens
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à penhora. Para hipótese de pronto pagamento, fixo honorários
advocatícios do DD Patrono do Exeqüente em 10% sobre o
débito. Foz do Iguaçu, 15 de janeiro de 2004. (a) CRISTIANE
SANTOS LEITE. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA.” DES-
PACHO DE FLS. 54: “Defiro o petitório retro. Cite-se por edi-
tal. Diligências necessárias. Foz do Iguaçu, 09 de maio de 2006.
(a) CELSO GUISARD THAUMATURGO. JUIZ DE DIREI-
TO.” - Mandou expedir o presente edital que será fixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO  E  PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 11 de maio de 2006. Eu,_____(Ari de
Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Segunda Vara Cível. Comarca de Foz do
Iguaçu - Estado do Paraná. Edital para Citação de Alexandro
Kanopp. Com prazo de 20 dias. O Doutor Alexandre Waltrick
Calderari, M.M. Juiz de Direito, desta Segunda Vara Cível, na
forma da lei, Faz saber, aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 00454/2004 de
Ação de Depósito, promovida por Banco do Estado de São Paulo
S/A, contra Alexandro Kanopp, que pelo presente Cita o re-
querido Alexandro Kanopp, brasileiro, casado, do comércio,
inscrito no CPF/MF sob nº 969.201.739-72, estando em lugar
incerto e não sabido, por todo conteúdo da minuta da petição
inicial em seguida transcrita, e da conversão da busca e apreen-
são em ação de depósito, para em cinco dias, entregar o bem,
depositá-lo em Juízo, consignar-lhe o equivalente em dinheiro
ou contestar a ação, se não tomada nenhuma dessas providên-
cias apontadas, e vindo a ser julgado procedente o pedido da
parte autora, sem entrega da coisa ou seu equivalente em di-
nheiro, poderá acabar sendo decretada sua prisão (da parte ré).
Minuta: “Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa-, insti-
tuição financeira de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob
nº 61.411.633/0001-87, com sede na Praça Antonio Prado, nº
06, em São Paulo-Capital-, por seu procurador judicial no fim
assinado, ut instrumento procuratório em anexo, vem respeito-
samente á presença de V. Exa., requerer contra Alexandro Ka-
nopp, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF sob
nº 969.201.739-72, residente e domiciliado á Rua Barão da Serra
Negra, nº 2067 - Morumbi III - em Foz do Iguaçu-PR-. Ação de
Busca e Apreensão Nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911
de 01.10.69, pelos seguintes motivos: 1.- Nos termos do inclu-
so Contrato de Empréstimo que tomou o nº 11099882217, o
Réu confessou-se devedor do Banco-Autor pela importância
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em data de 23 de janeiro de
2003, valor este a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas men-
sais e consecutivas no valo de R$ 278,17 (duzentos e setenta e
oito reais e dezessete centavos) cada, vencendo-se a primeira
parcela em 23/02/2003 e a última em 23/01/2006, tendo sido
pagas 06 (seis) parcelas, encontrando-se em débito pelo valor
de R$ 7.355,41 (sete mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e
quarenta e um centavos) em 09/07/2004, conforme demonstra-
tivo em anexo. 2.- Em garantia das obrigações assumidas, Réu
deu ao Banco-Autor, em alienação fiduciária, nos moldes do
Decreto-Lei nº 911/69, o bem ali descrito: Veículo marca Fiat,
modelo Uno Mille SX, ano 1996, modelo 1997, cor cinza, ga-
solina, placas AGL-1248, chassi nº 9BD146047T5828589. 3.-
Ocorre que o réu não cumpriu com o avençado, encontrando-
se a mora comprovada nos termos da inclusa notificação expe-
dida através do Cartório de Títulos e Documentos. 4.- Assim é
que, o principal da dívida importava R$ 7.355,41 (sete mil,
trezentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e um centavos)
em data de 09/07/2004, conforme demonstrativo de débito em
anexo. pelo exposto, fica requerido á V.Exa.: Seja concedida
liminarmente a Busca e Apreensão do bem dado em alienação
fiduciária e anteriormente descrito, a ser removido e deposita-
do em mão do Banco-Autor (art.3º do Decreto-Lei nº 911/69);
Após a Execução da Liminar, seja citado o réu, para no prazo
de 03 (três) dias, oferecer a contestação que tiver, sob pena de
revelia; Seja o Sr. Oficial de Justiça autorizado a diligenciar
segundo as prerrogativas do art. 172, § 2º do CPC; Se for o
caso, seja o Banco-Autor admitido á produção de todas as pro-
vas em direito reconhecidas, notadamente pelo depoimento
pessoal, inquirição de testemunhas e exames periciais; Seja ao
final julgada procedente a ação, consolidando-se em mãos do
Banco-Autor a propriedade  e a posse plena do bem alienado
fiduciariamente, com a condenação do réu nas verbas de su-
cumbência (art. 3º e 5º do Decreto-Lei nº 911/69). Dá-se a cau-
sa o valor de R$ 7.355,41 (sete mil, trezentos e cinqüenta e
cinco reais e quarenta e um centavos) art. 614, II do C.P.C.”.
Advertência: Não sendo contestada a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
30 de março de 2.006.  Eu, (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00135/2004, de
Interdição, promovida por MARTA NOVAIS MARTINS, con-
tra NOEMIA NOVAES SANTIAGO, que pelo presente INTI-
MA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo
da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e
examinados estes autos de interdição proposta por Marta No-
vais Martins, brasileira, solteira, zeladora, residente e domici-
liada na Rua Rio Branco, nº 65, Vila C Nova, em Foz do Iguaçu
– PR, em face de Nomeia Novaes Santiago, brasileira, casada,

residente e domiciliada no mesmo endereço. 1. A requerente,
após narrar fatos da vida, disse que a interditanda é sua irmã e
apresenta sinais de debilidade mental, o que a torna incapaz de
reger sua pessoa e interesses. Para fins de regularização da re-
presentação legal (inclusive junto ao INSS), requereu a decre-
tação da interdição e a sua nomeação como curadora. Juntou
documentos. Houve audiência com a interditanda. Foi juntado
o laudo do médico nomeado. O parecer do Ministério Público
foi favorável ao pedido. É o relatório. Passo a decidir. 2. A
requerida deve realmente ser interditada, pois, examinada pelo
perito, este concluiu que a mesma é portadora de anomalia/
anormalidade psíquica de caráter transitório, necessitando de
tratamento psiquiátrico para que tenha condições de gerir sua
pessoa e administrar seus bens. Tal laudo é corroborado pelos
documentos juntados aos autos, pelo depoimento da interditan-
da, pelo laudo do INSS e pelo parecer ministerial. Os docu-
mentos demonstram ainda que as partes são irmãs, o que reco-
menda a nomeação da requerente como curadora. 3. Do expos-
to e do que consta do parecer ministerial retro, decreto a inter-
dição da requerida, declarando-a incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 1767, inc. I, do
Código Civil; e momeio-lhe como curadora a requerente, qual
deverá prestar o compromisso legal, sem necessidade da espe-
cialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do CPC).
Em razão do contido no laudo de interdição de fls. 38, onde foi
atestada pelo perito a necessidade de oferta de recursos reabili-
tatórios, intime-se a curadora nomeada para que promova, nos
termos do artigo 1.776, do Código Civil, os tratamentos neces-
sários à recuperação da interdita, devendo ainda prestar contas
semestralmente do tratamento médico dispensado. Em obedi-
ência ao disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Cumpra-se as demais diligências necessárias. Sem custas.
P.R.I. Foz do Iguaçu, 11 de janeiro de 2006. (a) Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 31 de maio de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RAFAELA CASSEL
COUTINHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

       “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de SUBSTITUIÇÃO DE TUTOR EM
CARÁTER LIMINAR sob nº 627/2004, em que é requerente
ANTONIO PAULO DAMIÃO, e interditanda RAFAELA CAS-
SEL COUTINHO, que por sentença deste Juízo, datada de 06/
12/2004, foi decretada a interdição de RAFAELA CASSEL
COUTINHO, tendo sido nomeado seu curador o Sr. ANTO-
NIO PAULO DAMIÃO, o qual já prestou compromisso de
Curador e está no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e conven-
ções que celebrar sem a representação do curador. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado no local de costume deste Juízo na
forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o estabele-
cimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 31 de mar-
ço de 2006. Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subs-
crevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE GILSON PEREIRA
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 0041/2005 de IMISSÃO
DE POSSE, promovida por Gilson Pereira, contra Odair Pe-
rantoni Basilio, que pelo presente INTIMA o autor Gilson Pe-
reira, brasileiro, solteiro, militar, portador da Cédula de Identi-
dade nº 8.121.272-4, inscrito no CPF/MF sob nº 031.151.729-
31, estando em lugar incerto e não sabido, para que promova os
atos que lhe compete no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do feito. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I.,
02.05.2006. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direi-
to. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos 16 de junho de 2006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pe-
drini), auxiliar juramentado o subscrevi.

 Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE JEFERSON RICARDO
SPODE FLORES

COM PRAZO DE 20 DIAS
 O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-

ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 00504/2004 de DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO, promovida por HOTEIS DE
TURISMO SALVATTI LTDA., contra JEFERSON RICARDO
SPODE FLORES, que pelo presente INTIMA o requerido Je-
ferson Ricardo Spode Flores, brasileiro, solteiro, administra-
dor de empresas, portador do RG nº 5.717.448-0 SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº 839.712.979-00, estando em lugar in-
certo e não sabido, para no prazo de cinco dias, promova o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 199,50 (cen-
to e noventa e nove reais e cinqüenta centavos), devidamente
atualizado e demais acréscimos, sob pena de execução. DES-
PACHO: Intime-se por edital. F.I., 26.05.06. (a.). Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 19 de junho de 2006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu – PR - Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção do Paraná Subseção de Foz do Iguaçu

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, Subseção
de Foz do Iguaçu situada à Rua José Menezes nº 40, Jardim
Guarapuava, NOTIFICA, na forma do disposto nos artigos 68
e 69 da Lei nº 8.906/94, e atendendo aos requisitos do artigo
137-A, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, a advoga-
da abaixo relacionada para comparecer à sua Sede, a fim de
tratar de assuntos de seu interesse.
Samuel Gomes dos Santos.....................................OAB/PR
15121

Foz do Iguaçu, 23 de junho de 2006.
(a) Waldemar Ernesto Feiertag Junior - Presidente da

Subseção

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCIO LEANDRO DA
SILVA CAVALHEIRO, COM O PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime
nº 2005.3
.03-6, em que é réu MARCIO LEANDRO DA SILVA CAVA-
LHEIRO, brasileiro, solteiro, filho de Joel da Silva e de Ju-
raci Maria Cavalheiro, nascido aos 14/01/1984, como incur-
so nas penas do artigo 157, § 2, inciso I, II e V do Código
Penal. E, como consta dos autos que o(a) ré(u) se encontra
em lugar incerto, mandou expedir o presente edital, com
prazo de quinze (15) dias, pelo qual fica CITADO a compa-
recer perante este Juízo, na sala das audiências em o Fórum
local no dia 06 de SETEMBRO (09) de 2006, às 13:00 horas,
para ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, mandou expedir o referido edital que será afixado no
lugar publico de costume e publicado no diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e passado neste, Cidade e Comarca
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26)
dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e seis (2006).
Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, o subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
GRANDES RIOS =PARANÁ

= EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA COM PRAZO
DE 60 (SESENTA) DIAS=

A Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro, Juíza
de Direito, da Única Vara Criminal da comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os autos
de P. Crime nº 205/05 (Desmembrado) em que é réu: ALE-
SANDRO SCHNEIDER MOURA, vulgo “Sandro”, brasilei-
ro, solteiro, calceteiro, RG. n° 4.670.975-4/SC., natural de Te-
lêmaco Borba/PR., nascido aos 05/08/84, filho de Antonio dos
Santos Moura e Nair Miranda Schneider Moura, residente na
Rua Rio Miranda, n° 520, Bairro da Klabin, em Rio Branco do
Ivaí/PR., atualmente em lugar incerto, fica pelo presente INTI-
MADO  da sentença de fls.133/136, dos autos acima mencio-
nados que o absolveu.  E para que no futuro não alegue igno-
rância mandou expedir o presente edital que vai afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e pas-
sado nesta cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos vin-
te e três dias do mês de junho do ano de dois mil seis.

Eu,___________(Celso R. O. Martins) Escrivão, digitei e subs-
crevi.

 = Paula Andrea Samuel de Oliveira  Monteiro =
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ SELMA APARECIDA DA
COSTA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 240/2005

A DOUTORA SIMONE TRENTO, MMa. JUÍZA DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
ÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a ré SELMA APARECI-
DA DA COSTA, brasileira, solteira, natural de Japurá/PR, nas-
cida aos 14.03.1971, filho de Sebastião Alves da Costa e Auro-
ra Gaspar da Costa, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O(A)(S) e CHAMA-(A)(S) para apresentar DEFESA
ESCRITA, NO PRAZO DE 10 DIAS (Art. 38 da Lei 10.409/
2002), bem como para comparecer no Fórum da Comarca de
Guaíra, Estado do Paraná, na sala de audiências, perante o Ju-
ízo da Única Vara Criminal no dia 22 de SETEMBRO de 2006,
às 13:20 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo que responde(m),
estando incurso(s) nas penas do artigo 12, caput, c/c art. 18,
inc. III, da Lei 6.368/76, c/c Portaria 344/98, OBS: SE A RES-
POSTA NÃO FOR APRESENTADA NO PRAZO DE 10 DIAS,
O JUIZ NOMEARÁ DEFENSOR PARA OFERECE-LA. (pa-
rágrafo 2º do artigo supra), ficando ADVERTIDO(S) DE QUE
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo
da denúncia a seguir transcrito: “No dia 13.12.2003, em horá-
rio não precisado, na Estação Rodoviária desta cidade de
Guaíra/PR, a denunciada SELMA APARECIDA DA COS-
TA, utilizou-s do adolescente V.O., de 15 anos de idade, para,
para remeter 27.500g (vinte e sete mil e quinhentas gramas) da
substância entorpecente conhecida vulgarmente como “maco-
nha” (conforme auto de constatação provisória de fl. 15), que
determina dependência física ou psíquica, entregando ao ado-
lescente as passagens para Apucarana e de retorno,  além de
uma mala e uma caixa de papelão com os tabletes da “maco-
nha. A denunciada SELMA APARECIDA DA COSTA , con-
tratou o adolescente V.O., para levar a droga até Apucarana/
PR, onde teria uma pessoa de nome Luciano esperando na ro-
doviária, prometendo pagar R$ 600,00 (seiscentos reais) ao
adolescente, sendo a droga transportada sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, porém
quando o ônibus que viajava foi vistoriado no município de
Francisco Alves, comarca de Iporã/PR, a substância entorpe-
cente foi localizada e apreendida”. Dado e passado, aos 27 de
junho de 2006, nesta comarca de Guaíra-PR. Eu          (Shirlei
Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

SIMONE TRENTO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ SOLANGE DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 97/2006

A DOUTORA SIMONE TRENTO, MMa. JUÍZA DE DIREI-
TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUA-
ÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu SOLANGE DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, vendedora
ambulante, filha de Edson Faustino de Oliveira e Terezinha
Michelina de Oliveira, nascida aos 10.12.1971, natural de
Mogi das Cruzes - SP, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 11 de
AGOSTO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do ar-
tigo 304 do Código Penal, ficando ADVERTIDO(S) DE QUE
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCES-
SO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo
da denúncia a seguir transcrito: “Em data que não é possível
de ser precisada nos autos, no município e Comarca de Umu-
arama- PR, a denunciada SOLANGE DAS GRAÇAS DE OLI-
VEIRA, agindo dolosamente, “encomendou” de uma pessoa
identificada apenas por Moises, documentação pessoal mate-
rial e ideologicamente falsa, consistente em Carteira de Iden-
tidade e Titulo de Eleitor. Na seqüência, de posse dos docu-
mentos falsificados, mais precisamente no dia 04 do mês de
abril de 2006, por volta das 10h00min, nas proximidades do
Terminal Rodoviário deste município e Comarca de Guaíra -
PR, Policiais Federais abordaram a denunciada SOLANGE
DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA e, ao solicitarem a ela a apre-
sentação de seus documentos pessoais, a denunciada, agindo
dolosamente, fez uso dos documentos material e ideologica-
mente falsos, consistentes na Carteira de Identidade, RG sob
n.º 5.802.739 SESP/SC, em nome de Sonia Maria de Souza e
no Titulo Eleitoral n.º 049278870981, também em nome de
Sonia Maria de Souza (cópia dos documentos às fls. 11". Dado

Francisco Beltrão

Grandes Rios

Guaíra
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e passado, aos 19 dias do mês de junho de 2006, nesta comarca
de Guaíra-Pr. Eu               (Shirlei Lurdes Bavaresco) Escrivã
Criminal o subscrevo.

     SIMONE TRENTO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

JORGE EFIGENIO DA CRUZ

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JOR-
GE EFIGENIO DA CRUZ, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG nº 4.074.822-9/SSP-PR, natural de
Paranaguá-PR, filho de David Efigênio da Cruz e Astrogildes
Ignacia da Cruz, residente sitio à Rua Roberto Cunha e Silva,
386, Vila Bela, Guarapuava-PR, atualmente está em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a compa-
recer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal,
Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no
dia  01/08/2006, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº
2002.214-0, a que responde como incurso no art. 168, III, c/c
art. 71 do Código Penal. ficando advertido de que NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADO A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

WALMIR DE SOUZA GIMENEZ

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/AC sob o nº1.776, nascido aos 05.08.58, na-
tural de Terra Boa-PR, filho de Pascoal Gimenez e Irene de
Souza Gimenez, residente sitio à Rua Tomaz Gonálves Padi-
lha, s/n, Candói-PR, atualmente está em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer peran-
te este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do
Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia  02/08/
2006, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº 2002.328-6, a
que responde como incurso no art. 168, “caput” do Código
Penal ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-
TE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADO A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado RO-
DRIGO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, por-
tador da cédula de identidade RG nº 2.434.867/SSP-PR, natu-
ral de Guarapuava-PR, filho de Ivo Ferreira dos Santos e Sire-
ne Maria dos Santos, residente sitio à Rua Juvelina Cunha, 1012,
Bairro Primavera, Guarapuava-PR, atualmente está em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a com-
parecer perante este Juízo de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913,
no dia  22/08/2006, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e

acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº
2003.980-4, a que responde como incurso no art. 155, § 4º, IV
do Código Penal. ficando advertido de que NÃO COMPARE-
CENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O
REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADO A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

VAGNER ALBERTO BERNAL

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado VAG-
NER ALBERTO BERNAL, Vulgo “Fio”, brasileiro, solteiro,
mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 8.930.466/
SSP-PR, nascido aos 05.10.83, natural de Guarapuava-PR, fi-
lho de Roberto Bernal e Neusa da Luz Bernal, residente sitio à
Rua Fernão Dias, 39, Vila Colibri, Guarapuava-PR, atualmen-
te está em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
chama-o a comparecer perante este Juízo de Direito da Primei-
ra Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Vir-
mond, n.º 1913, no dia  01/08/2006, às 16:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime nº 2004.425-1, a que responde como incurso no
art. 250, § 1º, II, ‘a’ do Código Penal, ficando advertido de
que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADO A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
    Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

DIVONZIR NOGUEIRA DOS SANTOS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado DI-
VONZIR NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, convivente,
auxiliar de serviços gerais, portador da cédula de identidade
RG nº 2.474.304/SSP-PR, nascido aos 04.03.85, natural de
Guarapuava-PR, filho de Marilda Nogueira dos Santos, resi-
dente sitio à Rua Macedônia, 300, Jardim Carvalho II, Guara-
puava-PR, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo
de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à
Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia  02/08/2006, às 16:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime nº 2005.597-8, a que responde
como incurso no art. 155, § 4º, IV do Código Penal, ficando
advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADO A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

ALCIONE DE OLIVEIRA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado AL-
CIONE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, servente, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 10.178.955-1, nascido aos
27/09/85, filho de Ana Maria de Oliveira, residente sitio à Vila

Nova – Foz do Jordão-PR, Comarca de Guarapuava-PR, atual-
mente está em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e chama-o a comparecer perante este Juízo de Direito da
Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão
Virmond, n.º 1913, no dia  08/08/2006, às 15:30 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime nº 2005.800-3, a que responde como incurso
no art. 155, “caput”, § 1º, do Código Penal, ficando advertido
de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADO A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO
DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

AMILTON ANTONIO DE PAULA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. Rodrigo Domingos Peluso Junior, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado AMIL-
TON ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, natural de
Guarapuava-PR, portador da cédula de identidade RG nº
6.513.879-4, nascido aos 16.12.74, filho de Antonio de Paula e
Irene de Paula, residente na Localidade de Vila Vieira, Campi-
na do Simão-PR, atualmente está em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante
este Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do
Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia  01/08/
2006, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo Crime nº 2005.85-1, a que
responde como incurso no art. 15, “caput” da lei 10.826/2003.
ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADO A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis do mês de Junho do ano de dois
mil e seis (26.06.2006). Eu ______________________ (Jack-
son Likes), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR
   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SANDRA
MARIA MUNIZ, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
Justiça Gratuíta

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a requerida SANDRA MARIA MUNIZ, que tramita por
este Juízo e Cartório da Vara Criminal e Anexos, os autos de
PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE sob nº 052/
2002, em que é requerente MARINÉIA FEITOSA DA SILVA
em favor de N.C.M., e requerida SANDRA MARIA MUNIZ,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 17, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de CI-
TAR a requerida SANDRA MARIA MUNIZ, atualmente em
local incerto e não sabido, para querendo no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados após o decurso de prazo do presente edital,
oferecer resposta escrita ao pedido, indicando provas a serem
produzidas e oferecer desde logo rol de testemunhas e docu-
mentos na forma do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
nº 8.069/90), sob pena de não o fazendo, serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285, parte final e
319, ambos do C.P.C.). Guaratuba-PR., 22 de junho de 2006.
Eu ____________, Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Judi-
cial, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ADRIANE
VILLARINHO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
Justiça Gratuíta

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o requerida ADRIANE VILLARINHO DOS SANTOS,
que tramita por este Juízo e Cartório da Vara Criminal e Ane-
xos, os autos de PEDIDO DE GUARDA sob nº 043/2001, em
que é requerente WALDEMIR WERNER em favor de G.W., e
requerida ADRIANE VILLARINHO DOS SANTOS, e de con-
formidade com o respeitável despacho de fls. 21, foi determi-
nada a expedição do presente edital para o fim de CITAR a
requerida ADRIANE VILLARINHO DOS SANTOS, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para querendo no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o decurso de prazo do presente
edital, oferecer contestação “ADVERTINDO-A DE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 10
(DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO
PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICI-
AL (ART. 285, PARTE FINAL DO C.P.C.)”. Guaratuba-PR.,
22 de junho de 2006. Eu ____________, Ubiratan Cunha Sil-
veira – Escrivão Judicial, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CLAUDIA DE
OLIVEIRA RIBAS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
Justiça Gratuíta

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o requerida CLAUDIA DE OLIVEIRA RIBAS, que tra-
mita por este Juízo e Cartório da Vara Criminal e Anexos, os
autos de PEDIDO DE GUARDA sob nº 095/1998, em que é
requerente SANDRA MARA PROCÓPIO em favor da  reque-
rida CLAUDIA DE OLIVEIRA RIBAS, e de conformidade com
o respeitável despacho de fls. 46, foi determinada a expedição
do presente edital para o fim de CITAR a requerida CLAUDIA
DE OLIVEIRA RIBAS, atualmente em local incerto e não sa-
bido, para querendo no prazo de 15 (quinze) dias, contados
após o decurso de prazo do presente edital, oferecer contesta-
ção “ADVERTINDO-A DE QUE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 10 (DEZ) DIAS, CON-
TADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO PRESEN-
TE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PAR-
TE FINAL DO C.P.C.)”. Guaratuba-PR., 22 de junho de 2006.
Eu ____________, Ubiratan Cunha Silveira – Escrivão Judi-
cial, o digitei e subscrevo.

CRISTINE LOPES
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
GISSELIA MOREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.
ATO DO JUÍZO

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente CRISPIM ALVARES DOS SANTOS, que
tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos
de PROCEDIMENTO ESPECIAL DE INFRAÇÃO AO CÓDI-
GO DE MENORES, autuado sob n.º 036/1989 em que figura
como requerido CRISPIM ALVARES DOS SANTOS, e con-
forme respeitável despacho de fls., 19 dos autos supra mencio-
nados, tem o presente a finalidade de INTIMAR o requerido
CRISPIM ALVARES DOS SANTOS, para que tome ciência de
foi proferida sentença aplicando-o pena de advertência, na con-
formidade das disposições finais do Povimento nº 001/87 e seu
inciso I, e como não foi possível intima-lo pessoalmente da
referida pena, bem como para que compareça perente este Juí-
zo, a fim de ser tomado por termo, expediu-se o presente edi-
tal. “Autos n.º 039/1989. Ante o contido na certidão supra, ex-
peça-se novo edital. Guaratuba, 22 de janeiro de 2004. (as)
Loril Leocadio Bueno Junior – Juíz de Direito Designado”.
Guaratuba, 21 de junho de 2006. Eu _____________Ubiratan
Cunha Silveira – Escrivão Criminal, o mandei digitar, conferi e
subscrevo.

  Cristine Lopes
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO – DILIGÊNCIA DO

JUÍZO
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de LUIS ANTONIO DO ROSÁRIO,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Clevelân-
dia n.º 202, Figueira, nesta Comarca, o interditando é portador
de doença CID F72, devido a Hidrocefalia Congênita, apresen-
ta Epilepsia e Retardo Mental Grave de caráter permanente,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA Sra. SOLANGE APARECIDA NEVES DO ROSÁRIO,
nos autos n.º 394/2004, de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditan-
do em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença
a seguir: “...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do com efeito de decretar a interdição de LUÍS ANTONIO DO
ROSÁRIO, declarando-a, na forma do inciso II do art. 3º do
Código Civil, absolutamente incapaz de exercer, pessoalmen-
te, os atos da vida civil, privando-a, sem presença do curador,
de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, de-
mandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração, nos termos do art. 1.782,
do Código Civil. Nomeio como curadora a autora SOLANGE
APARECIDA NEVES DO ROSÁRIO, brasileira, solteira, por-
tadora do RG n.º 5.174.129-3, SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob n.º 026.592.689-08, residente e domiciliada na Rua Cleve-
lândia, n.º 202, Bairro Figueira, nesta cidade e Comarca. La-
vre-se termo de compromisso, com a observação de que a cu-
ratela tem por finalidade a representação da curatelada em
todos os atos da vida civil. A curadora nomeada fica dispensa-
da da especialização da hipoteca legal em face do vínculo de
parentesco, bem como inexistem elementos que possam afas-
tar a idoneidade, nos termos do art. 1.190 do CPC. Promova-
se a publicação desta sentença na imprensa local e no Diário
da Justiça, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, obe-
decendo-se aos termos do art. 1.184 do CPC, bem como a ins-
crição desta no ofício de Registro Civil desta Comarca. Após o
trânsito em julgado, expeça-se mandado. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Guaratuba, 06 de março de 2006.
Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. O presente edital
será publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez dias. Guaratuba, 20 de junho de 2006.  Eu
_____________, Anderson Ferreira – Funcionário Juramenta-
do, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

  MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

Guarapuava

Guaratuba
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de GISELE DE GOIS, brasileira, sol-
teira, residente e domiciliada na Rua João Leopoldo Santana
n.º 329, Figueira, nesta Comarca, a interditanda é portadora de
doença CID F 72, que causa retardo mental grave de caráter
permanente, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meada CURADORA Sra. ROSA MARIA DA LUZ DE GOES,
nos autos n.º 421/2004, de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditan-
do em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença
a seguir: “...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do com efeito de decretar a interdição de GISELE DE GOIS,
declarando-a, na forma do inciso II do art. 3º do Código Civil,
absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da
vida civil, privando-a, sem presença do curador, de emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de
mera administração, nos termos do art. 1.782, do Código Ci-
vil. Nomeio como curadora a autora ROSA MARIA DA LUZ
DE GOES, brasileira, casada, portadora do RG n.º 4.513.048-
7, SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 867.962.759-34, resi-
dente e domiciliada na Rua João Leopoldo Santana, n.º 329,
Bairro Figueira, nesta cidade e Comarca. Lavre-se termo de
compromisso, com a observação de que a curatela tem por
finalidade a representação da curatelada em todos os atos da
vida civil. A curadora nomeada fica dispensada da especiali-
zação da hipoteca legal em face do vínculo de parentesco, bem
como inexistem elementos que possam afastar a idoneidade,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Promova-se a publicação
desta sentença na imprensa local e no Diário da Justiça, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, obedecendo-se aos
termos do art. 1.184 do CPC, bem como a inscrição desta no
ofício de Registro Civil desta Comarca. Após o trânsito em
julgado, expeça-se mandado. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Guaratuba, 06 de março de 2006. Marcos
Vinicius Christo – Juiz de Direito”. O presente edital será pu-
blicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com in-
tervalo de dez dias. Guaratuba, 20 de junho de 2006.  Eu
_____________, Anderson Ferreira – Funcionário Juramenta-
do, o mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): TELHA-
COR TINTAS E VERNIZES LTDA, CNPJ.nº 03.799.894/0001-
10; AUTOS Nº 106/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, no valor
de R$.12.490,00 que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ move a TELHACOR TINTAS E VERNIZES LTDA;
SÓCIOS: VALDNEY INÁCIO PINTO, CPF.nº 452.646.519-
49; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o
prazo deste edital, a importância de R$.12.490,00, mais aces-
sórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta
procedida sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da
execução, oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar, querendo, sob pena de se presumirem ver-
dadeiros os fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartó-
rio Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com
endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 06 de abril de 2006.
a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITACAO –PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

 Expedido nos autos sob n. º08/2005 de Usucapião Especial
Rural - em que é requerente a Nicolau Almeida e requerido
Este Juízo.
O Doutora ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA, MMª.
Juíza de Direito desta Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
etc...
 CITA, com prazo de 30 (trinta) dias, os interessados ausentes,
incertos, desconhecidos, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que constem a presente ação,  no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia, ou seja , não sendo contestada a
ação no prazo legal, presumir-se ao aceitos pelo requerido, os
fatos narrados pelo requerentes na inicial. Descrição do Imó-
vel: Um imóvel rural localizado na localidade de Avencal,
Município de Ipiranga/PR, pertencente a Nicolau Almeida E
Teresinha Isabel Almeida, com área total de 13.087,98 m² ou,
21 litros e 382,98 m² . Saindo de Ipiranga pela estrada que liga
Ipiranga a localidade de Pombal, segue por este ate Alcançar a
estrada para localidade de Avencal. Continua, então em dire-
ção ao Avencal ate encontrar a segunda encruzilhada a direita
co a estrada secundaria, Segue, daí por essa estrada secundaria
e aos 200 m² atinge o imóvel.
 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
 Dado e passado, nesta cidade e comarca de Ipiranga estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e
seis (16/02/2006).                                     Eu                           Noemi

Rodrigues Stromberg, Escrivã do cível que fiz digitar, conferir
e assino .

Alexandra Aparecida de Souza
Juíza de Direito

Teresinha Isabel Almeida, com área total.
 Marcos Takao Toda

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SANDRA MARIA FLORES, brasileira, soltei-
ra, maior,  nascida aos 02 de Agosto de 1955, filha de José
Flores e de Virginia Flores, residente nesta cidade de Irati – Pr.,
portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. VALQUÍ-
RIA APARECIDA FLORES, brasileira, solteira, do comércio,
portadora da C.I. RG sob nº.3.947.991-5-PR.,  e inscrita no
CPF  sob nº.531.840.259-34,  residente nesta cidade de Irati –
Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.771/2003.
A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a interditada em todos os atos de sua vida civil. O presen-
te edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do
presente deverá ser GRATUITA tendo em vista ser a Requeren-
te BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Para-
ná, aos dezessete (17) dias do mês de Maio de dois mil e seis.
Eu,                              (Lucilda Szwarc Batista), auxiliar
juramentada que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SIMONE APARECIDA LAURENTINO, bra-
sileira, solteira, filha de João José Laurentino e de Antonia Bay
Laurentino, nascida em 01/03/1980, residente nesta cidade de
Irati – Pr.,   portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
SÔNIA DE FÁTIMA LAURENTINO, brasileira, solteira, do
lar, filha de João José Laurentino e de Antonia Bay Laurentino,
residente e domiciliada nesta cidade de Irati – Pr.;  nos autos de
INTERDIÇÃO, registrados sob nº.345/2004. A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditada(o) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do
presente deverá ser GRATUITA tendo em vista ser a Requeren-
te BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Para-
ná, aos vinte e três (23) dias do mês de Maio de dois mil e seis.
Eu,                        (Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada
que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de SIDNEI RIBAS DA ROCHA, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 01/08/1984, filho de Carlito Bueno da Rocha
e de Terezinha Ribas,  residente nesta cidade de Irati – Pr.,
portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. SIRLEI
APARECIDA ROCHA, brasileira, amasiada, doméstica,  filha
de Terezinha Ribas e de Carlito Bueno da Rocha, portadora da
C.I. 8.731.304-2, residente e domiciliada nesta cidade de Irati
– Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.679/2004.
A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a(o) interditada(o) em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação
do presente deverá ser GRATUITA tendo em vista ser a Reque-
rente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de Maio de dois mil
e seis.                                    Eu,                        (Lucilda Szwarc
Batista), auxiliar juramentada que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE  INTERDIÇÃO.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ANTONIO CEZAR DE LIMA, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 05/01/1966, filho de Antonio Luiz de Lima e
de  Maria Cândida de Lima, residente nesta cidade de Irati –
Pr.,   portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MA-
RIA CANDIDA DE LIMA, brasileira, viúva, do lar, portadora
da C.I. RG 6.418.996-4-PR., residente e domiciliada nesta ci-
dade de Irati – Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados
sob nº.074/2004. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a(o) interditada(o) em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
A publicação do presente deverá ser GRATUITA tendo em vis-
ta ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de
Maio de dois mil e seis.                                    Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada que digitei e
subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
PEDRO KODESKI – ME na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO:  Dia 31/08/2006 às 09:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, 510,
Centro, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 018/2002 de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da 2ª Vara Cível de Campo Mourão, Estado do Paraná,
extraída dos autos nº 610/1995 de Execução de Titulo Judicial
movida por MARCELO SERGIO PEREIRA contra PEDRO
KODESKI – ME.
BENS: “01 (uma) prensa hidráulica da marca ribeiro, capaci-
dade 15 toneladas, semi nova, na cor azul.
AVALIAÇÃO: R$. 700,00 (setecentos reais) EM 06/10/2004.
DEPOSITÁRIO: Em mãos de Pedro Kodeski.
VALOR DO DÉBITO:  1.067,26 (um mil, sessenta e sete reais
e vinte e seis centavos). Em 26/02/2004.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
PEDRO KODESKI – ME,  na pessoa de seu representante le-
gal, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação
pessoal.
Iretama,  23 de junho de 2006.
Eu, _____________________________(Roberto Carlos Re-
dim), juramentado.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS & CIA LTDA na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA :  Dia 17/08/2006 às 08:45 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 31/08/2006 às 08:45 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL: Vara Cível de Iretama, situada na Avenida Paraná
Centro, nº 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 012/2002 de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão – Pr,
extraída dos autos nº 427/95 de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executada
Sebastião Galdino de Deus & Cia Ltda.
BENS: “Área de 6.050,00 m2, destacada da Área de Terras
medindo 242.000,00 m2, destacada do lote nº 123, da Gleba nº
03, da Colônia Cantú, Município de Roncador – Pr, desta Co-
marca, com as seguintes divisas de um lado com a parte do
mesmo lote, de outro com parte do lote nº 12, de outro com a
parte do lote nº 123-A e sucessores de Manoel Mendes de Ca-
margo, e de outro com o lote nº 83, pela estrada de Campo
Mourão – Pr. Com matricula nº 786 do CRI de Iretama
Paraná.Proprietário Elias Kovalek, Sebastião Galdino de Deus
& Cia Ltda. BENFEITORIAS: A) Um barracão em madeira,
somente a cobertura, medindo aproximadamente 60,00 m2, em
péssimo estado de conservação; B) uma casa de madeira com
quatro cômodos, medindo aproximadamente 30,00 m2, em es-
tado de conservação razoável; C) Um barracão maior parte em
madeira e uma pequena parte em alvenaria, medindo aproxi-
madamente 200,00 m2, sendo metade dele destruído; D) um
barracão parcialmente destruído de uns 180,00 m2; E) uma meia-
água, em péssimo estado de conservação, avaliada todas as
benfeitorias em R$ 6.000,00 (seis mil reais), e a área de terras
em 14.000,00 (quatorze mil reais).

AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Em 27/05/2003.
VALOR DO DEBITO: 37.130,94 (vinte e quatro mil duzentos
e setenta e seis reais e setenta e seis centavos). Em 10/06/2005.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositaria Pública.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: O Imóvel supra citado encontra-se hipotecado em 1º
grau para o Banco do Estado do Paraná S/A, penhorado nos
autos nº 333/95 de Execução de Titulo Extrajudicial da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Jansen de
Almeida Catanha, penhorado nos autos nº 694/95 de Execução
de Titulo Extrajudicial da 1ª Vara Cível de Campo Mourão –
Pr, exequente Banco do Brasil S/A, penhorado nos autos nº
275/95 de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível de Campo Mourão
– Pr, em que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, penhorado nos autos nº 355/95 de Execução Fiscal 1ª Vara
Cível de Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Fazenda
Pública do Estado do Paraná, penhorado nos autos nº 427/95
de Execução Fiscal 1ª Vara Cível de Campo Mourão – Pr, em
que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná, penho-
rado nos autos nº 422/95 de Execução Fiscal 1ª Vara Cível de
Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Fazenda Pública do
Estado do Paraná, penhorado nos autos nº 085/96 Execução de
Titulo Extrajudicial, 1ª Vara Cível de Campo Mourão – Pr, em
que é Exequente Banco Bradesco S/A, penhorado nos autos nº
032/96 de Execução de Titulo Extrajudicial da 2ª Vara Cível de
Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Banco Bamerindus
S/A, penhorado nos autos nº 528/95 de Execução de Titulo
Extrajudicial da 1ª Vara Cível de Campo Mourão – Pr, em que
é Exequente Banco Bradesco S/A,  penhorado nos autos nº 51/
99 de Carta Precatória, oriunda da 1ª Vara Cível de Campo
Mourão – Pr, extraída dos autos nº 528/95 de Execução de Ti-
tulo Extrajudicial, penhorado nos autos nº 085/00 de Execução
Fiscal em que é Exequente União, penhorado nos autos nº 12/
99 de Execução Fiscal em que é Exequente União, penhorado
nos autos nº 90/01 de Carta Precatória, oriunda da 2ª Vara Cí-
vel de Campo Mourão – Pr, extraída dos autos nº 849/96 de
Execução por Quantia Certa em que é Exequente Banco Bra-
desco S/A, penhorado nos autos nº 03/99 de Carta Precatória
oriunda da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão – Pr,
extraída dos autos nº 246/98 de Execução Fiscal em que é Exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e penhorado nos
autos nº 013/99 de Execução Fiscal em que é Exequente União.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS & CIA LTDA, SEBASTI-
ÃO GALDINO DE DEUS, representado por SEBASTIÃO
APARECIDO GALDINO DE DEUS, ROSINEY G. POLEZER,
ELIAS KOVALEK e LUCIA KOVALEK e seus cônjuges se
casados forem, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para
intimação pessoal.
Iretama, 23 de junho de 2006.
Eu, _____________________________(Roberto Carlos Re-
dim), Juramentado.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito

EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
JOSÉ M. G. DE ANDRADE E CIA LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia 31/08/2006 às 09:15 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 14/09/2006 às 09:15 horas, para a
venda a quem mais der, considerando como preço vil.
 LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Av. Paraná, 510,
Centro, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 79/99 de CARTA PRECATÓRIA, oriun-
da da 2º Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, extraída dos autos nº 229/97 de EXECUÇÃO FISCAL
movida por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ contra JOSÉ M. G. DE ANDRADE E
CIA LTDA.
BENS: “A) Uma Balança Filizola, no valor de R$ 560,00 (qui-
nhentos e sessenta reais) B) Uma Prateleira de vidro 6,00 X
2,00mts, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
C) Um Balcão de vidro 6,00 x 0,90mts, no valor de R$ (Um mil
e cem reais) D) Duas Gôndola de vidro, no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) E) Uma mesa de Escritório de madeira, no
valor  de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) F) Um Cofre de Aço,
no valor de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) G) Um Ar-
mário de Aço, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) H) Um
Balcão de parede Fórmica Branca, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) I) Uma Linha Telefônica nº 858 – 1106, no valor
de 1.000,00 (Um mil reais)
AVALIAÇÃO: R$. 8.240,00 (OITO MIL, DUZENTOS E QUA-
RENTA REAIS) EM 22/05/2000.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria executada José M. G. de
Andrade e Cia Ltda.
VALOR DO DÉBITO:  18.388,06 (dezoito mil trezentos e oi-
tenta e oito reais e seis centavos), em 11/09/2001.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
JOSÉ M. G. DE ANDRADE E CIA LTDA,  na pessoa de seu
representante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
Iretama, 23 de junho de 2006.
Eu, _____________________________(Roberto Carlos Re-
dim), Juramentado.

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO – DO EXECUTADO, COMÉRCIO
DE CEREAIS ALONSO LTDA– PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O Doutor, MM. Juiz de Direito, LUIZ EDUARDO ASPERTI
NARDI na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº 15/03 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, execu-
tado: COMÉRCIO DE CEREAIS ALONSO LTDA.  Deter-
mina-se a CITAÇÃO da  empresa executada,  COMÉRCIO
DE CEREAIS ALONSO LTDA, a fim de que pague o mon-
tante inicial, que importa o valor de R$ 4.418,52 (Quatro mil,
quatrocentos e dezoito reais e cinqüenta e dois centavos), acres-
cida de juros e multa de mora, além dos demais encargos indi-
cados na certidão de dívida ativa e atualizações (fl. 03/05), ou
nomeação de bens à penhora, no prazo de cinco dias (art. 8o, I,
da Lei 6830/90). Consignando-se que à parte ré, não proceden-
do com o pagamento ou a nomeação de bens à penhora, esta
poderá recair em qualquer bem, quantos bastem, para a liqui-
dação da dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para o caso de pronto
pagamento, foram fixados os honorários advocatícios da parte
autora no equivalente a 10% sobre o valor atualizado do débi-
to. Fique a devedora cientificada de que terá o prazo de 30
(trinta) dias para oferecer embargos à execução, na forma do
art. 16, da Lei 6830/80.   /DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 20 (vinte)
de Junho de 2006. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚJO DE
ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscre-
vo.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO – DO EXECUTADO, NOBERTO
ROBLES – CGC/MF n.º 68748184/0001-50 – PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor, MM. Juiz de Direito, LUIZ EDUARDO ASPERTI
NARDI na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº 94/01 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, execu-
tado: NOBERTO ROBLES.  Determina-se a CITAÇÃO da
empresa executada,  NOBERTO ROBLES – CGC/MF n.º
68748185/0001-50, a fim de que pague o montante inicial, que
importa o valor de R$ 145.335,58 (Cento e quarenta e cinco
mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e oito centa-
vos), acrescida de juros e multa de mora, além dos demais en-
cargos indicados na certidão de dívida ativa e atualizações (fl.
03/11), ou nomeação de bens à penhora, no prazo de cinco dias
(art. 8o, IV, da Lei 6830/90). Consignando-se que à parte ré,
não procedendo com o pagamento ou a nomeação de bens à
penhora, esta poderá recair em qualquer bem, quantos bastem,
para a liquidação da dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para o caso
de pronto pagamento, foram fixados os honorários advocatíci-
os da parte autora no equivalente a 10% sobre o valor atualiza-
do do débito. Fique a devedora cientificada de que terá o prazo
de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução, na for-
ma do art. 16, da Lei 6830/80.   /DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 26
(vinte e seis) de Junho de 2006. Eu, __________ (SUELI AP.
ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que di-
gitei e subscrevo.

 LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº946/2005 em que são requeren-
tes Antonio First e outros e requeridos Interessados Incertos,
referente a:- 1)- “Um terreno com a área de 38.115,00m2, ou
seja, 01 alqueire e 23 litros, situado no lugar denominado Al-
ves, quarteirão de Cardosos, no município da Lapa/PR”, con-
frontando com terras de:- José Fierzt, Mitra da Arquidiocese de
Curitiba, Antonio Vale dos Santos, herdeiros de Rosa Palmer,
Antonio First, Dival Czarnik; e, 2)- “Uma parte de terras com
área de 58.654,00m2, ou seja, 02 alqueires, 16 litros e 574,00m2,
integrante de um terreno com a área de 225.690,00m2, ou seja,
09 alqueires, 13 litros e 25,00m2, situado no lugar denominado
Alves, quarteirão de Cardosos, no município da Lapa/PR”, con-
frontando com terras de:- Bruno Taioka, Antonio Iarek, herdei-
ros de Wladislau First, Rubens Colaço da Silveira, Dival Czar-
nik, Afonso Cionek. Ficando também INTIMADOS para que
querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
24/05/2006. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o
digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS

Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº110/2006 em que são requeren-
tes Benedito Hoffmann Bill e outros e requeridos Interessados
Incertos, referente a:- “Um terreno com a área de 49.487,00m2,
ou seja, 02 alqueires, 01 litro e 482,00m2, situado no lugar
denominado Colônia Joanesdorf, no município da Lapa/PR”,
confrontando com terras de:- Humberto Schimidt, Leopoldo
Bach, Martin alaiko E Benedito Hoffmann Bill. Ficando tam-
bém INTIMADOS para que querendo apresentem manifesta-
ção, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Lapa, 24/05/2006. Eu,
_________________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº102/2006 em que são requeren-
tes Célia Knopik Drucz e outros e requeridos Interessados In-
certos, referente a:- “Um terreno com a área de 94.639,46m2,
ou seja, 03 alqueires, 36 litros e 259,46m2, situado no lugar
denominado Prestes, no município da Lapa/PR”, confrontando
com terras de:- José Lino Martines, Pedro Knopik, Paulino Slu-
zarz, Adão Pirczak Drucz, Vicente Barão e Pedro Augusto Cor-
rea. Ficando também INTIMADOS para que querendo apre-
sentem manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 24/05/2006.
Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina –
Estado do Paraná. Edital de Citação da devedora: FABIANA
DIAS BATISTA COMPAGNOLI, inscrita no CPF/MF sob n°
004.527.659-51, com prazo de 20 dias. A Doutora Cristiane
Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito da Nona Vara Cível
da Comarca de Londrina, Paraná, na forma da lei, etc. Faz sa-
ber a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, tramitando por este juízo e Cartório res-
pectivo os autos sob n° 314/2002 de Ação Monitória converti-
da em Execução movida pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A contra AMÉRICA ENXOVAIS IND. E COM. LTDA e ou-
tros, e em virtude de se encontrar atualmente em lugar incerto e
não sabido dita devedora, é expedido o presente para sua Cita-
ção a fim de que, dentro de vinte e quatro (24:00) horas, efetue
o pagamento de sua dívida, no montante de R$ 70.380,46 (se-
tenta mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos), a
serem corrigidos monetariamente e acrescido de juros, multa
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para, nesse mesmo prazo, nomearem bens à penhora,
sob pena de ser-lhe penhorados tantos quantos forem necessá-
rios para a inteira satisfação do credor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa alegar ignorância será o
presente edital publicado e anexado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 31/maio/
2006. Eu, (a) (Carlos Fernando Dal Pozzo) Emp. Juramentado
que o fiz digitar e subscrevi. (a) Cristiane Tereza Willy Ferrari
– Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ. CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍ-
CIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO DO(S)
RÉU(S) – SUELI ROCHA FIXINO BARBOSA, brasileira, ins-
crita no CPF/MF sob nº. 636.498.961-68, com prazo de 30-
(trinta) dias. O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO– MM. de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER: a todos que conhe-
cimento tiverem e interessar possa, especialmente a ré acima
qualificada, que pelo presente edital, com prazo de trinta dias,
passado nos autos sob nº. 970/2002 da ação de AÇÃO DE
DEPÓSITO movida por – BANCO PANAMERICANO S.A.,
contra – SUELI ROCHA FIXINO BARBOSA, que a AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO proveniente do Contrato sob nº.
47161613, Celebrado entre as partes em data de 29.07.2002,
de financiamento pagável em 36 parcelas, foi convertida em
ação de depósito para, que no prazo de 05 (cinco) dias, a ré
apresente em Juízo o bem alienado fiduciariamente, constante
do seguinte:“ 01-(uma) Motocicleta marca HONDA, modelo
CG 125 TITAN, ano de fabricação 2002, modelo 2002, á Gaso-
lina, cor Prata metálica, chassi nº. 9C2JC30102R246081, Pla-
cas: AKJ-2522, e/ou consigne-lhe o seu equivalente em dinhei-
ro no valor de R$.8.581,65 (oito mil, quinhentos e oitenta e um
reais e sessenta e cinco centavos) (MARÇO/2003), ficando ainda
a mesma devidamente CITADA para no prazo de 05-(cinco)
dias, contestar a presente ação sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285 CPC). E, para
que chegue ao conhecimento da ré acima nominada, foi expe-
dido o presente edital, que será publicado na forma da lei, e
afixado em lugar de costume – DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias do

Mês  de  Setembro de 2.005. EU (a) (JOÃO PAULO AKAISHI)
Escrivão,  o fiz digitar e subscrevi.

(a) JOSE CICHOCKI NETO
- Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA – PR. Avenida Duque de Caxias, 689 –
Fórum – Londrina – Paraná. EDITAL DE CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE GIBRALCI APARECIDA MARTINS BARBOSA
– CPF/MF n° 440.654.189-68, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório
respectivo tramitam os autos n° 367/2005 de Ação de Busca e
Apreensão convertida em Depósito, movida por BANCO DO
BRASIL S/A contra GIBRALCI APARECIDA MARTINS BAR-
BOSA, nos quais o requerente alega em síntese que é credor da
importância de R$ 8.977,81 (oito mil novecentos e setenta e
sete reais e oitenta e um centavos), referente ao financiamento
dos seguintes bens: 01 Mesolifting Faciel, Marca Advice, no
valor de R$ 860,00, 01 Iomizer ICP Coporal, marca Advice, no
valor de R$ 1.780,00 e 01 Ultra Derm Spray, marca Tonederm,
no valor de R$ 1.800,00, 01 Ultrasom de 03 e 05Mhz, marca
Tonoderm, no valor de R$ 1.285,00 e 01 Corrente Russa/Dre-
nagem, marca Tonederm, no valor de R$ 1.908,00 ficando di-
tos bens gravados com a cláusula de alienação fiduciária. Ocorre
que a Ré não efetuou o pagamento desde a prestação vencida
em 04/2003 e subseqüente. O autor ingressou com a medida de
Busca e Apreensão em 02/05/2005, sendo deferida liminarmen-
te. Foi expedido mandado, entretanto não foi possível o cum-
primento da presente medida, uma vez que o veículo alienado e
a Ré não foram localizados, por estar em lugar incerto e não
sabido. Assim não restou outra alternativa senão converter a
medida de Busca e Apreensão em Ação de Depósito. E, estan-
do em lugar incerto e não sabido a devedora, a pedido do cre-
dor expediu-se o presente que CITA-A para os termos da ação
proposta bem como INTIMA-A para que no prazo de cinco
(05) dias, proceda a entrega do veículo em questão, depositan-
do-o em Juízo, ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, sob
pena de ser decretada a sua prisão civil, e no mesmo prazo
contestar a ação, não sendo contestada se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que
será afixado no local próprio desta Vara e publicado pela im-
prensa na forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina – Pr, aos 22/maio/2006. Eu, (a) (Carlos
Fernando Dal Pozzo) Emp. Juramentado que o fiz digitar, subs-
crevi. (a) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI – JUÍZA
DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ – EDI-
TAL DE INTIMAÇÃO DE NILENE ALVES FLORÊNCIO
CRUZ e JOÃO PEREIRA DA CRUZ, sócios-gerentes da MAS-
SA FALIDA DE JP CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
(CNPJ/MF n.º 00.594.346/0001-65) – COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

///F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente os Srs. NILENE
ALVES FLORÊNCIO CRUZ e JOÃO PEREIRA DA CRUZ,
que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível desta Co-
marca, processam-se os autos nº 525/1999 de FALÊNCIA da
empresa JP CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.594.346/
0001-65, e requerida por METALÚRGICA JOCEL LTDA., é o
presente para INTIMÁ-LOS para que compareçam perante este
Juízo e respectivo Cartório da Primeira Vara Cível de Londri-
na-PR, sito na Av. Duque de Caxias, n.º 689, Edifício do Fó-
rum, nesta cidade de Londrina-PR, a fim de cumprirem a regra
do art. 34 da Lei de Falências. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Londrina, 21 de junho de 2006. Eu,_________(Edson José Brog-
noli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

J U S T I Ç A   G R A T U I T A

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 000679/2004, proposta por TEREZA CAR-
NEIRO GOULART em face de ADILSON DAVID GOULART,
no qual, através de sentença proferida em data de 31/10/2005,
foi por este Juízo decretada a interdição do requerido ADIL-
SON DAVID GOULART, brasileiro, solteiro, sem profissão,
portador da CI RG nº 8.665.540-3-SSP/PR., nascido em data
de 21/11/1982, na Cidade de Jacarezinho –PR., filho de WIL-
SON DAVID GOULART e TEREZA CARNEIRO GOULART,

conforme Certidão de Nascimento nº 44.595, lavrada às fls.
174 do livro nº 052, do Cartório de Registro Civil – 2º Ofício
de Londrina – PR., por ele apresentar o seguinte diagnóstico:
“Retardo Mental Grave. Oligofrenia Grave”, patologias que
fazem dele “incapaz para todos os atos da vida civil”. Para o
encargo de Curadora do interditado, foi nomeada a sua genito-
ra, Sra. TEREZA CARNEIRO GOULART, brasileira, casada,
do lar, portador da CI RG nº 8.326.872-7-SSP/PR. e inscrita no
CPF/MF nº 030.815.619-65, mediante compromisso legal pres-
tado por ela nos autos. Os eventuais bens que o interditado por
ventura tenha, ou venha a ter, somente poderão ser alienados
ou vendidos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 16 de Janeiro de 2006.  Eu,
_________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

   Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 695/2004
REQUERENTE: TITA FERREIRA.
REQUERIDO: ANDRÉ LUÍS FEREIRA ROSA
DATA DA DECISÃO: 19/04/2006.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos
arts. 3º, inciso II e 1.775, § 2º, ambos do Código de Processo
Civil.
CURADORA NOMEADA: ANDRÉ LUIS FERREIRA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 05/junho/2006.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi. (a) Cristiane Tereza
Willy Ferrari, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 000109/2005, proposta por JOSE PE-
REIRA DE SOUZA em face de ZELIA FERREIRA DA SILVA,
no qual, através de sentença proferida em data de 31/10/2005,
foi por este Juízo decretada a interdição da requerida ZELIA
FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da CI RG
nº 4.694.963-3-SSP/PR. e inscrita no CPF/MF nº 908.757.969-
15, nascida em data de 03/11/1950, na Cidade de Londrina –
PR., filha de ALTINO FERREIRA DA SILVA e DIRCE DA
SILVA, conforme Certidão de Nascimento nº 95.165, lavrada
às fls. 131 do livro nº 57, do 1º Cartório de Registro Civil de
Londrina – PR., por ela apresentar o seguinte diagnóstico: “Psi-
cose Orgânica. Alucinose”, patologias que fazem dela “inca-
paz para todos os atos da vida civil”. Para o encargo de cura-
dor, foi nomeado Sr. GERSON FERREIRA DA SILVA, o qual
já prestou compromisso legal em cartório. Os eventuais bens
que a interditada por ventura tenha, ou venha ter, somente po-
derão ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização
deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 24 de maio de
2006. Eu, _________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS
PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 1207/2004
REQUERENTE: ROSANA DO CARMO MORAES.
REQUERIDO: NILSON MORAES
DATA DA DECISÃO: 23/02/2006.
LIMITES DA CURATELA:  O requerido é absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
dos arts. 3º, inciso II e 1.775, § 2º, ambos do Código de Proces-

Joaquim Távora

Lapa

Londrina
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so Civil.
CURADORA NOMEADA: ROSANA DO CARMO MORA-
ES.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 22/junho/2006.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari,
  Juíza de Direito

Juízo de Direito da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina
– Paraná. Cartório do Sétimo Ofício Cível e Anexos. EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO dos Requeridos – GRANACON – CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 79.765.053/0001-53; CON-
DOMÍNIO CENTER SUL SHOPPING, na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.404.548/0001-
05, e PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, e extraído dos Autos de MEDIDA CAUTELAR DE
INTERPELAÇÃO JUDICIAL sob nº. 314/2006 em que são
requerentes – GERALDO BAVIA e s/muher MARIA DE LOUR-
DES DOS SANTOS BAVIA e requeridos – GRANACON –
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., e CONDOMÍNIO CENTER
SUL SHOPPING, com prazo de 30(trinta) dias. O DOUTOR
José Cichocki Neto – MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
Pelo presente edital com prazo de trinta dias, passado nos au-
tos sob nº. 314/2006 em que são requerentes – GERALDO
BAVIA e s/muher MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BA-
VIA e requeridos – GRANACON – CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA., e CONDOMÍNIO CENTER SUL SHOPPING, onde a
parte promovente alega em sua petição em resumo o seguinte:
Em 05 de outubro de 1994 os Interpelantes firmaram com a
primeira Interpelada CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO
DE TERRENO PARA CONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO
E EDIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA, COM CLÁUSULA RESO-
LUTIVA, segundo o qual comprometeram-se a ceder o imóvel
constituído pela “Chácara nº 35 (trinta e cinco), situada na
Rodovia Mabio Palhano, Gleba Palhano, com área total de
26.081,00 m2, matriculado sob nº 61.196, do 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da comarca de Londrina – Paraná”, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula, para a consti-
tuição de um condomínio, na forma da Lei 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, visando a construção de um empreendimento
comercial. Pela cláusula segunda, o condomínio deveria ser
instituído em prazo de (95) noventa e cinco dias, a contar da
data do contrato, prorrogáveis por mais (30) trinta dias. Ocorre
que, o prazo para a consecução do objetivo primeiro, que era
de (95) noventa e cinco dias mais (30) trinta dias, para a forma-
ção do grupo de condôminos, não foi obedecido pelos empre-
endedores, vez que, após muito tempo, com a ausência do an-
damento normal para a entrega da obra, tal qual estabelecia a
cláusula terceira, verificou-se que o grupo de condôminos não
havia ainda se formado. O risco do empreendimento foi assu-
mido por todos os que da assembléia participaram, mesmo sa-
bendo que a totalidade dos box ainda não havia sido comerci-
alizada. Com os problemas surgidos no decorrer da edificação,
afetos à ausência de formação integral do grupo, e à assunção
das obrigações por parte daqueles que compunham o precário
conjunto de condôminos, principalmente no que tange à inadim-
plência, e hoje, decorridos quase (11) onze anos do início da
obra, verifica-se que esta foi abandonada pelos condôminos,
inacabada, estando a construção sobre o imóvel sendo depre-
dada, o que levará inexoravelmente à ruína, sem qualquer pers-
pectiva para os Interpelantes de haverem o que lhes foi prome-
tido pelo contrato originário. Os Interpelados estão inadimplen-
tes com a 2a. parte do pagamento do preço do imóvel, consis-
tente na entrega de uma área de aproximadamente 912 m2 (no-
vecentos e doze metros quadrados) de área construída, a ser
retirada em lojas comerciais a escolher, proporcionais em ta-
manho e localização às outras do empreendimento. Infringiram
também a cláusula segunda, eis que, sem o fechamento total do
grupo, possibilitando o ingresso de numerário suficiente ao
começo e à continuidade da obra, mesmo assim, assumiram o
risco da cláusula resolutiva, ao darem início ao empreendimen-
to, sem qualquer condição material para levarem-no a cabo em
tempo hábil, ou mesmo razoável. Não existindo, pois, ao que
se vê claramente dos fatos narrados, interesse dos Interpelados
no cumprimento das obrigações contratuais assumidas, outra
medida não socorre aos Interpelantes senão a promoção da pre-
sente medida para que fiquem os Interpelados constituídos em
mora e cientes de que, na hipótese de ausência de cumprimento
integral do pacto, com a entrega final da obra, no prazo de 30
(trinta) dias, estarão constituídos em mora de pleno direito,
considerando-se RESCINDIDA para todos os efeitos legais a
avença, devendo o imóvel ser restituído aos Interpelantes e
permanecendo na posse dos Interpelantes, retornando as partes
ao status quo ante, com o perdimento das benfeitorias promo-
vidas sobre o imóvel, eis que levantadas de má-fé, sem a estrita
observância do pacto, em coisa alheia e posteriormente aban-
donadas. Devem os Interpelados, ficarem cientes, também, de
que, na hipótese de ausência de  cumprimento da obrigação,
devem desocupar a área referente ao imóvel  constituído pela
“Chácara nº 35 (trinta e cinco), situada na Rodovia Mabio Pa-
lhano, Gleba Palhano, com área total de 26.081,00 m2, matri-
culado sob nº 61.196, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
comarca de Londrina – Paraná”, com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula, sob pena serem tomadas medidas
judiciais tendentes à reintegração na posse, sem prejuízo da
composição das perdas e danos. Requereram ainda a publica-
ção do presente para o conhecimento de terceiros interessados,
dando o valor da causa em R$10.000,00, sendo tal medida de-
ferida as fls 63, para a notificação das partes e para o conheci-
mento de terceiros interessados, não lhe resta outra alternativa
senão a de promover a notificação judicial do requerido via
editalícia. Requer a NOTIFICAÇÃO JUDICIAL dos requeri-
dos, com fulcro no artigo 867 e seguintes do CPC, e para co-

nhecimento de terceiros interessados. Desta forma, como se
encontra(m) (o)(s) requerido(a)(es) acima nominado(a)(s) em
lugar desconhecido, a pedido da parte promovente expediu-se
o presente edital, foi expedido o presente edital, que será pu-
blicado na forma da lei, e afixado em lugar de costume – DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de Maio de 2006. EU (a) (JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

(a) Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
- Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO ROGÉRIO
CORREIA DE ALMEIDA – PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MM. JUIZA DE DI-
REITO DO CARTÓRIO CRIMINAL DA COMARCA DE
MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 60
(sessentaa) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado VAL-
DIR NUNES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, motoris-
ta, natural de Patos/PB, filho de João Pedro dos Santos e Maria
Aguida da Conceição, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O do teor da r. sentença,
prolatada nos autos de Processo Crime sob o nº 28/1998, data-
da de 23 de março de 2006, que o ABSOLVEU da imputação
da peça inaugural, com base no artigo 386, III, do Código de
Processo Penal. E para que ninguém alegue ignorância, em es-
pecial o acusado acima qualificado, determinou a MM. Juíza
de Direito que fosse o presente Edital afixado no átrio do Fó-
rum local e publicado no Diário da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de
dois mil e seis. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk Ger-
basi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES DA MASSA
FALIDA DE INCACIMAN INDUSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO MANDAGUARI, COM O PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...

F A Z    S A B E R    a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, que por
este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se proces-
sam aos termos dos autos de Falência nº702/1998, da empresa
Incaciman Industria de Artefatos de Cimento Mandaguari. Por
meio deste, que será afixado na sedo do Juízo, e por cópia pu-
blicado na imprensa Oficial, I N T I M A os credores da Massa
Falida de INCACIMAN INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMANDO MANDAGUARI, para que manifestem, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre interesses que impeçam o encerramento
da falência. Mandaguari, aos vinte dias do mês de junho do ano
de dois mil e seis. Eu, (a) original assinado (Fabiano Lopes
Soares), Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de  JANDER RICARDO
ECKSTEIN

Prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino, MM.
Juíza Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e
Família desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos quanto o presente Edital, com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JAN-
DER RICARDO ECKSTEIN, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº. 6.826.176-PR, natural de Marechal Cândido Rondon –
PR, nascido aos 28 de dezembro de 1981, filho de Delson Ecks-
tein e de Eunice Eckstein, atualmente residente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 17 de
julho de 2006, às 14:30 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº 288/04,
onde se encontra denunciado como incurso nas sanções do art.
155, § 5º, do Código Penal, devendo, o acusado, comparecer à
audiência acompanhado de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho do ano dois mil e seis. Eu,_____________(Isidório We-
ber), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

 Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino
Juíza Substituta

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de  JOCEMIR ANTONIO DA
SILVA E SÁ

Prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino, MM.
Juíza Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e
Família desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JO-
CEMIR ANTONIO DA SILVA E SÁ, brasileiro, casado, porta-
dor do RG nº. 4.491.683-5-PR, NATURAL DE Abelardo Luz –
SC, nascido aos 21 de outubro de 1966, filho de Campolin da
Silva e Sá e Irene da Silva e Sá, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 01
de agosto de 2006, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
45/06, onde se encontra denunciado como incurso nas sanções
do art. 129, “caput”, do Código Penal, devendo, o acusado,
comparecer à audiência acompanhado de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho do
ano dois mil e seis. Eu,_____________(Isidório Weber), Auxi-
liar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino
Juíza Substituta

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de  JOSÉ DE CAMPOS FILHO
Prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino, MM.
Juíza Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e
Família desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSÉ
DE CAMPOS FILHO, brasileiro, casado, portador do RG nº.
19.012.011-3-SP, natural de Bauru – SP, nascido aos 07 de fe-
vereiro de 1965, filho de José de Campos e de Vanda Padilha
de Campos, atualmente residente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 17 de julho de 2006,
às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do Processo-Crime nº 46/06, onde se encon-
tra denunciado como incurso nas sanções do art. 306, da Lei nº
9.503/97, devendo, o acusado, comparecer à audiência acom-
panhado de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho
do ano de dois mil e seis. Eu,_____________(Isidório Weber),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino
Juíza Substituta

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE GOMES BARBOSA,
COMO TERCEIRO INTERESSADO- Prazo de 20 (vinte) dias.
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Marechal  Cândido Rondon,
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem e dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos nº 613/2004, de USUCA-
PIÃO, requerido por WILMA ERMELINDA WILHELM sobre
o seguinte imóvel : “Lote Urbano nº 10, da quadra nº 30, com
área de 800m2 (oitocentos metros quadrados),  situado no qua-
dro urbano do Município de Pato Bragado, nesta Comarca, sem
benfeitorias, com as seguintes delimitações: a sudoeste con-
fronta-se com o lote nº 06, de propriedade da Copel em 10
metros, e com o lote 07 de propriedade de Wilson Diamed em
10 metros; a noroeste confronta-se com o lote nº 09 de propri-
edade de Dorvalina dos Santos e outros em 40 metros; a nor-
deste, confronta-se com a Av. Continental, em 20 metros, a su-
deste confronta-se com o lote nº 11 de propriedade da Copel,
em 40 metros, registro anterior, transcrição nº 17, lavrada às
fls. 12 e 13 do livro 3 e averbado às fls. 119 do Livro 8, de
Registro Especial do 1º Ofício de  Registro de Imóveis da Co-
marca de Toledo, Estado do Paraná”.   O PRESENTE EDITAL,
tem o prazo de 20(vinte) dias e a finalidade de CITAÇÃO de
JORGE GOMES BARBOSA, como terceiro interessado, re-
sidente em lugar incerto e não sabido,   no  prazo  15(quinze)
dias, querendo, oferecer contestação, sob pena  de  revelia  (art.
285, CPC), após decorridos os vinte dias desta publicação. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o

presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado em cartório, nesta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, aos vinte e dois dias do mês de
junho do ano de dois mil e seis. Eu, ..... , Bel.Margarete da
Silva, auxiliar juramentada,  o digitei e subscrevi.

             BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Requerente: NILDO SCHILLER
Requerido: NILSON SCHILLER

Processo de INTERDIÇÃO: nº 541/2002
Causa da Interdição: O Interditado NILSON SCHILLER, bra-
sileiro, solteiro, aposentado, portador do RG. nº 6081846-0,
inscrito no CPF nº 005.834.329-64, nascido em 22.05.1978,
filho de Nildo Schiller e Selita Schiller, conforme laudo de fls.
45/46 e 65/67, apresenta anomalia ou anormalidade psíquica e/
ou física, que consiste de sequelas motoras, neurológicas e
mentais, apresenta hipovigilância, hipmnésia, orientação par-
cial, pensamento com curso lento, linguagem com disartria,
inteligência limitada devida a lesão cerebral, afeto instável, al-
ternante, conduta inadequada, de caráter permanente, diagnós-
tico CID: F.06.8,  é portador de lesão cerebral por acidente em
decorrência de traumatismo crâneo encefálico com coma, que
a doença produz redução de capacidade do Interditando para
reger os atos da vida civil, com grau de incapacidade absoluta,
não tendo capacidade de desenvolver atividade laborativa re-
munerada, bem como possuindo limitações motoras, neuroló-
gicas e mentais, que o torna absoluta e definitavamente inca-
paz para os atos da vida civil.
Curadora Nomeada: NILDO SCHILLER,  brasileiro, casado,
agricultor, agricultor, portador do RG. nº 350.832, inscrito no
CPF nº 015419279-15, residentee domiciliado na Rua Concór-
dia, nº 4323, Distrito de Iguiporã, neste Município e Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.O presente
edital será publicado por 3(três) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com o intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, aos trinta e
um dias do mês de maio do ano dois mil e seis.  Eu
.....,Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e
subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇÃO, sob nº 552/2001, em que é Interdita: TERESI-
NHA GUAITANELE, sendo o curador anteriormente nomea-
do,  Sr. Albino Guaitanele, foi  substituído por RITA GUAITA-
NELE, brasileira, divorciada, Secretária Municipal de Saúde
em Janiopólis-PR, portadora do RG. nº 3.145.325-9, e do CPF
nº 715.257.699-87, residente e domiciliada na Rua Rio Bran-
co, nº 508, Centro, Janiópolis-PR, Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná. O presente edital será publicado por
3(três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, em 22 de junho  do ano dois mil e seis.
Eu ....., Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei
e subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Requerente: HARRALDT SONNTAG
Requerido: EROLDI SONNTAG

Processo de INTERDIÇÃO: nº 506/2003
Causa da Interdição: O(a) Interditando(a) EROLI SONNTAG,
brasileira, solteira, portadora do RG. nº 6.826.188-0, inscrita
no CPF nº 000.875.749-69, filha de Harraldt Sonntag e Elzira
Sonntag,  nascida aos 31/12/1972, natural de Marechal Cândi-
do Rondon, C. Nasc. 2259, Livro A2, folha 265vº,  residente e
domiciliada à Rua Amapá, nº 500, Jardim Roesler, nesta cidade
e Comarca de Marechal Cândido Rondon conforme laudo peri-
cial de fls. 32, é portadora de retardo mental, em consequência
de meningite com um ano de idade, o que a torna definitiva-
mente incapaz para os atos da vida civil.
Curador(a) Nomeado(a): HARRALDT SONNTAG,  brasileiro,
casado, agricultor, portador da CI/RG. Nº 1.154.446-0, inscrito
no CPF nº 119.088.749-53, residente e domiciliado na Rua
Amapá, nº 500, Jardim Roesler, nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.O presente edi-
tal será publicado por 3(três) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com o intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, aos vinte e
dois dias do mês de junho do ano dois mil e seis.  Eu
.....,Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e
subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE DECLARA-
ÇÃO DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE SOARES E
BASSETI LTDA
O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Mamborê

Mandaguari

Marechal Cândido Rondon

Marilândia do Sul
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FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença proferida em data de
07/04/2006, nos presentes autos de Ação de Falência, sob. n.
012/1997, em que é Requerente Cia. Paulista de Fertilizantes –
COPAS e Requerido Soares e Basseti Ltda, inscrita no GC/MF
72.300.056/0001-72, estabelecida e sediada à Rua Machado de
Assis, 110, Município e Comarca de Marilândia do Sul, foi
com fundamento no artigo 75 da Lei de Falências, declaro en-
cerrada a presente falência de Soares e Basseti Ltda, que conti-
nuará responsável por todos os seus débitos, na forma da Lei.
Publique-se esta decisão nos temos do artigo 132, parágrafo 2º,
da Lei de Falências. Para querendo apresentarem apelação no
prazo legal de 15 (quinze) dias, prazo este que fluirá a partir da
publicação do presente edital, sob pena de preclusão de direi-
to. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se ale-
gue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publica-
do na Imprensa Oficial GRATUITAMENTE, e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilân-
dia do Sul, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de abril do
ano de dois mil e seis. Eu, (.......................), Ivair Granado
Barreira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e o subscrevo-
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 094/2005, em
que é requerente DELMA FERREIRA DE MORAIS GE-
RARDUCI e requerida AUREA FERREIRA DE MORAIS,
que por este Juízo foi decretada a interdição do Requerido, atra-
vés de sentença conforme adiante segue : vistos e examinados
estes autos em que é requerente o Delma Ferreira de Morais
Gerarduci e requerido AUREA FERREIRA DE MORAIS. I-
RELATÓRIO O requerente ingressou perante este Juízo com o
presente pedido de interdição e curatela de Áurea Ferreira
Morais, no intuito de ser decretada a interdição do requerido e
ser nomeada a requerente, que é sua irmã, como sua curadora,
para que possa gerir os seus interesses civis. Disse que a inter-
ditando é portador de deficiência mental que o torna incapaz
de gerir seus próprios negócios, estando, portanto, incapacita-
do para os atos da vida civil. A interditanda foi interrogada por
Este Juízo (fl.14), deixando de apresentar contestação ao pedi-
do. Nomeado Curador Especial à lide (fl.17) que apresentou a
contestação de fl. 19. Determinada a produção de perícia, foi
nomeado perito que, respondendo aos quesitos formulados pelo
juízo, concluiu ser o interrogando absolutamente incapaz de
gerir a si próprio e a sus negócios. O Ministério Público e o
Curador apresentaram suas alegações finais. É o relato. II-
FUNDAMENTOS DA DECISÃO: Observou-se o rito proces-
sual, sendo desnecessária a realização da audiência de instru-
ção, uma vez que as provas documentais e pericial são sufici-
entes para a decisão. Através da análise dos documentos junta-
dos aos autos, do interrogando do interditando, e, sobretudo,
do laudo pericial apresentado, verifica-se a existência de defi-
ciência mental a impedir que ele continue na livre administra-
ção de seus bens. Assim, estando presentes os requisitos para
sua decretação, é de ser deferida a pretensão do Requerente,
até porque é a medida que melhor assegura os direitos do inter-
ditando, sendo sua irmã Delma Ferreira de Morais Gerarduci a
pessoa melhor indicada para a curadoria. III DISPOSITIVO:
Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e
DECRETO a interdição da requerida Áurea Ferreira de Mo-
rais, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente todos os atos da vida civil, nomeando como curadora
sua irmã, Delma Ferreira de Morais Gerarduci; Expeça-se man-
dado ao Cartório de Registro Civil de Marilândia do Sul (PR),
para inscrição da presente sentença, no livro E, e para o Cartó-
rio de Registro Civil de Califórnia (PR), local do registro de
nascimento da interditada, devendo-se ainda atentar para o con-
tido nos itens 15.9.3.1, 15.9.4 e 15.9.5 do Código de Normas
da Corregedoria- Geral da Justiça; Providencie-se a publicação
da presente sentença no órgão oficial e em jornal local, por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Isento de Custas
na forma da Lei n. 1.060/50. Arbitro os honorários ao curador
especial (Dr. Rodrigo Beligni) no valor de R$300,00, ante a
natureza da ação e de sua contribuição para o deslinde da cau-
sa. Tais honorários serão suportados pelo Estado do Paraná,
ante sua incúria em descumprir sua obrigação de prestar inte-
gral assistência judiciária aos necessitados (art. 5, LXXIV da
CF e LC 80/94). Transitada em julgado a presente sentença
intime-se a curadora para que em 05 (cinco) dias, apresente-se
em Juízo para prestar compromisso legal. Deixo de determinar
a especialização da hipoteca legal por não constar que o inter-
ditando e a curadora sejam proprietários de bens que a justifi-
quem e por considerar que a curatela já acarretará razoáveis
ônus de guarda e sustento P.R.I. E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado
três vezes com intervalos de 10 (dez) dias, pela Imprensa Ofi-
cial do Estado GRATUITAMENTE, por ser o autor benefici-
ário da Justiça Gratuita, e afixado no lugar público de costume,
na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e seis. Eu,
..................................... Ivair Granado Barreira, Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e o subscrevo. RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA JUNIOR, Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
NILTON CESAR LAZAROTI - COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
 Processo nº 000631/2003, de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Executado: GADMON FUNILARIA E PINTURA LTDA, DO-
RISLEY MATEUS MENEGUETTI e NILTON CESAR LAZA-
ROTI
Objeto: CITAÇÃO do(s) sócio(s) responsável(eis), solidário(s),
tributário(s) e de representante(s) legal(is) do(a) executado(a):
NILTON CESAR LAZAROTI, inscrito no CPF/MF sob o n.
930.141.989-00, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m)
o pagamento da importância de  R$ 432.19 (Quatrocentos e
Trinta e Dois Reais e Dezenove Centavos), acrescida das comi-
nações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de
arresto em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da
execução, caso em que, deverá(ão) ser INTIMADO(S) para no
prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) embargos à
execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a
penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscri-
ção no respectivo registro, bem como deverá(ão) ser intimado(s)
o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos termos e de acor-
do com a petição inicial e despacho proferido nos autos supra
referidos.
Alegações da Exeqüente: “Que é credora da importância supra
citada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02671473-7. MARINGÁ, em 29 de Maio
de 2006.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
JORGE KATAYAMA DOS SANTOS

   COM PRAZO DE 20 DIAS

 Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 106/04 de INTERDIÇÃO requerida por
JOSÉ KATAYAMA MARTINS, foi por sentença deste Juízo da
1ª Vara Cível decretada a Interdição de JORGE KATAYAMA
DOS SANTOS, brasileiro, incapaz, portador do RG nº
3.567.469-1/PR, residente e domiciliado na rua Gequitibá, 349,
Parque das Bandeiras, nesta cidade e Comarca de Maringá,
declarando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil,
tendo sido nomeado curador o requerente José Katayama Mar-
tins. Nada mais. Maringá, 06 de outubro de 2004.
Eu,___________________(Waldemar Furlan), Escrivão o di-
gitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
 Juiz de Direito.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
MARCELO RAMOS ISSIBA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 149/1998 de AÇÃO MO-
NITÓRIA, em que é requerente MARCELO RAMOS ISSI-
BA e requerido SÉRGIO REGINALDO FLORENTIN OJE-
DA. É o presente edital expedido para INTIMAÇÃO do re-
querente MARCELO RAMOS ISSIBA, atualmente em lugar
incerto, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e condenação no
pagamento das custas (art. 267, inciso III e § 1º e 2º do CPC).
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Intime-se pessoalmente o exe-
qüente, por edital com prazo de 20 dias, afim deque em 48 ho-
ras, promova o andamento do feito,sob pena de extinção. Ma-
ringá 11/08/05 (a) ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS - Juiz de
Direito Substituto”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de
junho de 2006. Eu, ______________________ (MARIA EL-
VIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA DE FAMILIA

EDITAL DE INTIMACAO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA,  MM. JUIZ
DE DIREITO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este juízo tramitam os termos de INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE Nº 110/1993 em que figura como requerente
FARLEI FERREIRA e requerido AGUINEL KUNH, brasilei-
ro, separado, aposentado, residente em LUGAR INCERTO, fi-
cando intimado para que em 05 DIAS, constitua novo defen-
sor, sob pena de nomeação por este Juízo..  Dado e Passado
nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 27 de junho de
2006.  a)- Bel. Maurici José Garcia Miranda, Escrivão, digitei
e subscrevo.

  a)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
, JUIZ DE DIREITO.

 “EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 (SES-
SENTA) DIAS DOS EVENTUAIS TITULARES DO DOMÍ-
NIO DO IMÓVEL E DOS CONFINANTES E TITULARES
DO DOMÍNIO DO IMÓVEL, OSCAR S. YASUDA, brasilei-
ro, solteiro, maior, agricultor,  HERDEIROS de HONILSON
FABRIS MADALOZZO e seus filhos e genros, DIONÍSIO
HOLTTEMAM, brasileiro, casado, do comércio, seus cônju-
ges e demais interessados incertos e não sabidos.“

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SAL-
MON, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA    DE MORRE-
TES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível da
Comarca de Morretes, rua Visconde do Rio Branco nº 197, se
processam os autos de USUCAPIÃO sob nº 51/05 requerido
por MIGUEL HOLTTEMAM e sua mulher MARIA MADA-
LENA NOGAROTTO HOLTHMAM, tendo por objeto o reco-
nhecimento do domínio sobre um imóvel “Um terreno urbano
situado no prolongamento da Rua 15 de Novembro, na cidade
de Morretes/PR, com área de 14.522,36m2,  tendo como ponto
de partida O=PP que está estabelecido na interseção das linhas
divisórias do alinhamento da Faixa de Domínio da rodovia
Miguel Buffara com o lote de propriedade de Hoinilson F.
Madalozzo; do ponto O=PP ao ponto 01 confrontando com  o
lote de propriedade de Honilson F. Madalozzo, distância de
143,78m, do ponto 01 ao ponto 02 confronando com Oscar
Yasuda distância de 103,21m, do ponto 02 ao ponto 03 segue
confrontando com o lote de propriedade de Dionísio Holtte-
mam distância de 144,78m; do onto 03 ao ponto O=PP segue
confrontando com a rodovia Miguel Buffara distância de
98,19m, fechando o referido perímetro  perfazendo  a área total
de 14.522,36m2 conforme planta e memorial descritivo nos
autos. Alegam os autores que estão na posse do imóvel há mais
de vinte e um anos. Cuja posse adquiriu de Silvio Benato e sua
mulher. E para que não se alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado
no local de costume deste Fórum, ficando as pessoas retro no-
minadas citadas da ação para que, querendo, contestem o pedi-
do no prazo de quinze dias sob as penas da revelia ficando
advertidos do disposto no art. 285 do CPC. Dado ciência aos
acima citados de que terão o prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos do término do Prazo deste edital, após sua publicação para
apresentarem suas CONTESTAÇÕES (Art. 232, inc. IV do
CPC) e ADVERTINDO-OS de que não havendo contestação,
presumir-se-ão aceitos como  verdadeiros os fatos articulados
pelos autores na inicial (art. 285 do CPC). E para ninguém ale-
gue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado uma vez no Diário da Justiça e afixado no local de
costume, no Fórum local. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Morretes, aos treze dias do mês de Julho do ano de
dois mil e cinco. Eu _________________ Márcia de Oliveira
Gonçalves, E. Juramentada do Cartório Cível  e Anexos, o di-
gitei.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO de: GERALDINA MAXIMI-
LIANA LUZ DA PAZ, PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS.

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO  DE MELLO LEITÃO SAL-
MON, JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ   SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem  que, por este Juízo e Cartório
Cível sito à Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam
os autos de INTERDIÇÃO sob o nº 184/2004, requerido pelo
Ministério Público do Estado do Paraná contra Geraldina
Maximiliana Luz da Paz, que nos referidos autos foi decre-
tada a interdição de GERALDINA MAXIMILIANA LUZ
DA PAZ, brasileira, solteira, portadora do Registro de Nas-
cimento nº 11669, livro A-055, fls. 084, filha de Martiliana
Luz da Paz, nascida aos 05/01/1925, residente na BR 277,
Km 24, Comércio de Plantas Belvedere, neste Município de
Morretes, Estado do Paraná, a qual  é portadora de doença
mental que a torna incapaz de exercer, por si só, os atos da
vida civil, tendo-lhe sido nomeado como  Curador a pessoa
de deter o cargo de Assistente Social da Prefeitura Munici-
pal de Morretes, atualmente SR. CLODOALDO TONET-
TI, devendo o Assistente Social exercer tal múnus enquanto
estiver nesse cargo, e  para que ninguém alegue ignorância
expediu-se o presente edital, que deverá ser publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias para que se cumpra na
forma da Lei, bem como afixado no local de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Morre-
tes, aos dezenove dias do mês de Maio do ano de dois mil e
seis.  Eu, ______________ Márcia Maria de Oliveira Gon-
çalves, Empregada Juramentada do Cível e Anexos, o digi-
tei.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA= PR.

                       EDITAL DE  INTIMAÇÃO

 A DRa. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal da Comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de (10) dez dias, que se
procede por este Juízo e Cartório Criminal, os autos de Proces-
so Crime nº. 2004.7-8, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu  JOÃO CARLOS DOS SANTOS, brasileiro,
casado, vendedor, natural de Arapongas – PR., nascido aos
31.12.1967, filho de José Durval dos Santos e de Cleusa Muniz
dos Santos, RG. 10.061.99-PR., residente na cidade de Ara-
pongas – PR., à R. Gavião do Brejo, 201 – Conjunto Petrópo-
lis, atualmente em logal ignorado; PELO PRESENTE,  fica o
mesmo INTIMADO para que no prazo de (10) dez dias cons-
titua novo defensor, tendo-se em vista que seu Advogado cons-
tituído, apesar de devidamente intimado não apresentou alega-
ções finais; sob pena de ser-lhe nomerado defensor dativo. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, para que para
que produza os efeitos legais, que será afixado no Edital do
Fórum local, como de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos (14) cator-
ze dias do  mês de junho de (2006) dois mil e seis. Eu       ,
(JOBSON EDUARDO PASQUINI), Aux. de Cart. que o digitei
e o subscrevo.

 ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu LEAN-
DRO OSORIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pedreiro,
nascido aos 21.08.1986, natural de Palmas/PR, filho de Fira-
vante Gonçalves dos Santos e de Terezinha Osório dos Santos,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O para que no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 38 da
Lei n.º 10.409/2002, responda por escrito à acusação nos autos
de Processo Criminal 110/2006, que responde neste Juízo, de-
nunciado nas sanções do art. 16 da Lei n.º 6.368/76. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná,
aos 23 dias do mês de junho do ano de 2006. Eu,
_____________________________, Bernadeth Pacheco Franco
Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu RODRIGO
SOUZA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do titulo elei-
toral n.º 0748807906-98, nascido em 14.12.1981, natural de
Palmas/PR, filho de Sebastião da Silva e de Cleonice de Fáti-
ma Teles de Souza, ora residente e domiciliado na Rua Arnaldo
Busato, n.º 260, Bairro São Sebastião, nesta cidade e Comarca,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo no Edifício
da Comarca de Palmas/PR, acompanhado de advogado, o qual
poderá inclusive formular perguntas, conforme disposto na Lei
nº 10.792/03 no dia 08 de agosto de 2006, às 16h30min, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo criminal  nº 126/2005 que responde neste Juizo como
incursos nas sanções do artigo 155, § 4º, II, c/c art. 14, II do
Código Penal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pal-
mas, Estado do Paraná, aos 22 de junho de 2006. Eu,
___________________________________, Bernadeth Pache-
co Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
 Juíza de Direito

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO
AMARAL, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu RANIEL
DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Tocanti-
nópolis/TO, nascido aos 23.03.1981, filho de Raimundo Costa
Silva e de Eliane dos Santos Silva, titular do RG de n.º
4.362.400/PA, ora residente e domiciliado na Rua das Casta-
nheiros, n.º 1.390, Bairro Novo Horizonte, na cidade e Comar-
ca de Marabá/PA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
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pelo presente INTIMA-O para que compareça acompanhado
de advogado no dia 23 de AGOSTO de 2006 às 16:30, na sala
de audiências da Vara Criminal desta Comarca, sita na Av. Ba-
rão do Rio Branco, 731 Edifício do Fórum, para audiência
admonitória nos autos nº 117/2004 de Processo Crime, que
responde neste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Palmas, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho do
ano de 2006. Eu, ___________________________________,
Bernadeth Pacheco Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz
digitar e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
        Juíza de Direito

_____

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 3649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS
BAÇAL JUNIOR, COM  PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório
processam-se os termos dos autos nº 305/2005 de Ação de
Alimentos, em que é requerente M.L.G.B., repres. por sua
mãe F.G. e requerido LUIZ CARLOS BAÇAL JUNIOR como
consta dos autos que o requerido, encontra-se em lugar in-
certo.
                                         CITE-SE E INTIME-SE o reque-
rido: LUIZ CARLOS BAÇAL JUNIOR, através do presente
edital, com prazo de trinta (30) dias para comparecer perante
este Juízo no Fórum, no dia 11 de julho de 2006, às 15h30min,
para, audiência de instrução e julgamento, consignando que o
réu poderá contestar a presente ação (CPC, art.297), no prazo
legal, bem como comparecer a audiência, acompanhado de ad-
vogado e de 03 (três) testemunhas, no máximo, independente
de prévio deposito de rol, importando a ausência do réu em
confissão e revelia (art. 7 da Lei 5.478/68).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, vinte e seis (26) dias do mês de junho do ano de dois
mil e seis (2006). Eu,_________________ (Maria Lúcia Frei-
tas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Luciana Paula Kulevicz
Juíza Substituta

E D I T A L    C I T A Ç Ã O
            PRAZO 30 DIAS

J
Autos nº 231/2006
NATUREZA Usucapião
REQUERENTESonia Maria Flores dos Santos e Antonio Manoel
Pereira
REQUERIDOAmpélio Gonçalino Piassa, Marcos Vinicius Piassa,
Osvaldo Paulo Piassa e Osmarina Piassa Burile.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

F A Z    S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
tramita a ação acima epigrafada: PETIÇÃO INICIAL: F A Z    S
A B E R   aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por tramita a ação
acima epigrafada: PETIÇÃO INICIAL SONIA MARIA FLO-
RES DOS SANTOS, brasileira, casada, do lar, portadora do
CPF nº 029.097.719-38, RG nº 5.575.666-0, e ANTONIO
MANOEL PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, ele-
tricista, portador do RG 2.251.853-4 e CPF nº 451.195.209-44,
ambos  residentes e domiciliados na Rodovia BR 158, Km 513,
Chácara Piassa, Pato Branco – PR, por seus advogados e pro-
curadores infra firmados, conforme instrumento de procuração
anexo, com endereço profissional no constante do rodapé, vem
perante Vossa Excelência, respeitosamente, propor a presente
A Ç Ã O   D E   USUCAPIÃO Com base nos artigo 282, 941
e seguintes do CPC, e artigos 550 e seguintes e 485 e seguintes
do Código Civil de 1916, em face de: AMPÉLIO GONÇALI-
NO PIASSA, brasileiro, viúvo, aposentado, residente e domi-
ciliado à Rua Itabira, nº 1474, apto 01, fone 46 3225-4040,
nesta cidae de Pato Branco – PR e MARCOS VINICIUS PI-
ASSA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à
BR 158, Km 513, Pato Branco – PR, pelos seguintes motivos
de fato e direito. SÍNTESE DOS FATOS A Sra. Lourdes Con-
te Piassa, esposa falecida do Sr. Ampélio, primeiro requerido,
em data de fevereiro de 1970 adotou como filha a ora requeren-
te, porém, como à época dos fatos eram feitas adoções sem os
devidos registros, esta ficou registrada em nome de seus pais
biológicos, porém, a verdade dos fatos demonstra que a reque-
rente realmente foi adotada ao seio familiar como filha. Imen-
so era o carinho que recebia de todos os familiares, principal-
mente de sua mãe adotiva e de sua avó, conforme pode-se notar
pelo depoimento da avó ao jornal local (doc. Anexo.): “A Sonia
é muito importante pra mim. Faz tudo como eu gosto e nós
nunca brigamos”.Da data de meados de 1974, a sua mãe hoje
falecida bem como o Sr. Ampélio, primeiro requerido, doaram
a autora a área de três alqueires, cerca de 30.000,00 m2, tor-
nando-se a autora legítima possuidora de parte do imóvel de-
nominado “IMÓVEL PIASSA II”, desmembrado de uma

parte do lote rural sob nº 75, do Núcleo Bom Retiro, situado
neste município de Pato Branco, contendo a área de
267.430,00 m2 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos
e trinta metros quadrados), dentro dos limites e confronta-
ções NORTE: linha seca medindo 1.080,00 metros com lote 78
do mesmo núcleo, SUL com duas linhas secas medindo 494
metros, 540 metros, com mesmo lote 75 do núcleo, OESTE
limita-se pelo arroio, da divisa e confronta-se por uma linha
seca com o lote 74 e parte do 75 do mesmo núcleo, descritos na
matrícula nº 9.766 do Registro Geral de Imóveis desta cidade,
sendo que recebeu referido imóvel de seus pais adotivos.Daquela
data em diante, sempre exerceu a posse plena, ininterrupta,
mansa e pacífica da área em questão, residindo nesta a mais de
30 (trinta) anos.Neste interregno, nasceram seus três filhos, os
quais foram criados pela autora nas terras que recebeu de seus
pais adotivos. Várias benfeitorias foram feitas na propriedade,
eis que tratava-se na época de um grande capão e banhado, e
aos poucos, com muito esforço e zelo foram sendo melhorados
até chegar ao que é hoje, um lugar excelente de se viver.Dentre
as construções e benfeitorias, válido ressaltar a residência em
alvenaria, paiol, garagem, bosque, churrasqueiras, plantio de
verduras, pomar rico e diverso, vários outros
benefícios.Portanto, a autora tem o direito à adquirir a proprie-
dade da área que ocupa a mais de 30 (trinta) anos, sendo pre-
mente o reconhecimento de seu direito por este r. Juízo, para
que se efetive os verdadeiros ideais da justiça. DO TEMPO
DO USUCAPIÃO Reza a lei 3.071/1916, Código Civil antigo,
em seu artigo 550 que: Art. 550. Aquele que, por vinte anos,
sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel,
adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de título e boa-fé
que, em tal caso, se presume, podendo requerer ao juiz que
assim o declare por sentença, a qual lhe servirá de título para a
transcrição no registro de imóveis.  Assim, sem possuir justo
título a autora necessita contar com mais de 20 anos na posse
do imóvel, para ter o seu direito reconhecido, e isto se provará
com os documentos anexos.Na eventualidade de V. Exa. não
admitir o tempo descrito, o que se alega por amor a argumenta-
ção, requer seja propiciado a autora os benefícios da usucapião
especial, reduzindo a 10 anos, a teor do artigo 551 do Código
Civil de 1916, por ser as máximas da justiça.DO DIREITO
ADQUIRIDO PELO TEMPO Com o passar dos anos a auto-
ra recebeu como doação o bem de sua genitora adotiva, porém,
nenhuma documentação específica de transferência do imóvel
foi feita à época, e a reclamante ao longo do tempo exerce a
posse plena, mansa, pacífica e ininterrupta da propriedade, desde
a data de 1974. O primeiro documento a embasar o lapso tem-
poral hábil ao reconhecimento do usucapião é o comprovante
de ensino escolar da requerente, a qual é datada de 02 de de-
zembro de 1972, da Escola Rural Municipal José Fraron, situ-
ado no Bairro Fraron, a aproximadamente 500 metros do imó-
vel onde reside. O segundo documento hábil a demonstrar o
tempo de permanência na posse desde a data de 1974 são as
fotografias tiradas com data de abril e maio de 1974, sendo a
primeira referente ao casamento de uma tia, e a segunda  uma
ponte onde está a requerente e seus parentes em viagem. Docu-
mento escolar do filho da requerente datado de 30 de novem-
bro de 1987 da escola Rural Municipal José Fraron, e Escola
Estadual Carmela Bortot datado de 08 de março de 1996.Do-
cumento comprobatório de inscrição em curso do SENAI do
segundo requerido na data de 06/02/1991, requerido este irmão
adotivo da requerente. Documento de autorização de instala-
ção e passagem de fios de telefone do vizinho Sr. Leonardi,
datado de 1994. Vários comprovantes de pagamento de luz
datado de 1996 em diante. Comprovantes de compras efetua-
das no comércio pela requerente, carnês e borderôs de paga-
mento com endereço das terras em questão (prosdócimo 1990,
nota promissória de 1993, PAtoeste 1995, Chico eletro 1997,
Casas Leve 1996, Franzel 1998).Comprovante de compras e
pagamentos de implementos e materiais de construção para
edificação de uma nova residência de alvenaria, já que a antiga
era de madeira, conforme se vislumbra pelas fotografias, prin-
cipalmente datadas de 1993 em diante. Fotografia/lembrança
do falecimento da sua mãe adotiva em 26/02/1998, e da avó
adotiva em 2005. Portanto, vários são os documentos a emba-
sar o tempo de permanência da autora no imóvel, contando com
mais de 20 anos. Ainda, os documentos comprobatórios de aber-
tura de linha telefônica e luz instalado no imóvel, são tido como
justo título, unidos a boa fé da autora, resta caracterizado que
eventualmente, poderia ser concedido o usucapião especial,
reduzindo o prazo para 10 anos, conforme artigo 551 do Códi-
go Civil de 1916. ANIMUS DOMINI Relata a primeira reque-
rida que desde que foi morar com os seus pais adotivos, sempre
foi lhe prometida uma parte das terras, estando portanto na posse
do imóvel exercendo a vontade de ser dona. Além de exercer a
vontade de ser dona, a requerente está na posse do imóvel man-
sa e pacificamente, pois lá reside desde pequena, quando casou
em 1980 morava em uma casa modesta de madeira neste mes-
mo local, e, após edificaram uma casa a qual foi melhorada ao
longo do tempo, nunca teve qualquer ingerência de quaisquer
pessoas. Os requeridos tem plena consciência do animus domi-
ni e da posse mansa e pacífica, da boa fé da requerente, tanto é
que jamais se manifestaram contra.Imperativo o reconhecimento
do tempo exercido na posse do imóvel, sendo premente o reco-
nhecimento de seu animus domini.O requisito essencial da con-
cessão do usucapião, eis que este é um dos modos de adquirir a
propriedade, é o animus domini. Porém, o que vem a ser o ani-
mus domini? É justamente a vontade da autora em permanecer
todo este tempo no imóvel como se este fosse seu. É totalmente
subjetivo, porém, no caso concreto pode ser palpável sua des-
crição, pois a partir do momento que sua genitora adotiva lhe
doou o imóvel, esta tornou-se proprietária, usando e gozando
do imóvel como se fosse seu.Pública é a permanência da autora
no imóvel todo o interregno descrito acima com vontade de ser
dona, pois até então achava que o era, porém, necessita de uma
sentença declaratória que reconheça seu direito. Ainda, caso
Vossa Excelência não tenha ainda efetivado seu convencimen-
to, as várias testemunhas que serão arroladas poderão fazer a
prova necessária a elucidação do caso. BOA FÉ DA AUTO-
RA. Jamais a autora teve o intuito de ferir direitos de outrem,
exerce a posse mansa e pacificamente, e, munida de boa fé, eis
que sua posse não é precária, nem violenta e muito menos
clandestina.O artigo 489 do CC de 1916 atual artigo 1.200

reza:Art. 489. É justa a posse que não for violenta, clandestina
ou precária. Assim é possuidora legítima, veja-se o artigo 485
do CC de 1916 equivalente ao 1196 do Novo:Art. 485. Consi-
dera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, ple-
no ou não, de algum dos poderes inerentes ao domínio, ou
propriedade.Via de conseqüência o artigo 490 e seguintes do
Código Antigo, atual artigos 1201 e seguintes assim dispõe:
Art. 490. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou
o obstáculo que lhe impede a aquisição da coisa, ou do direito
possuído.
Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a pre-
sunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei
expressamente não admite esta presunção. Art. 491. A posse de
boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em que
as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora
que possui indevidamente. Portanto, a partir do momento em
que a autora recebeu de sua mãe a promessa da terra (1974)
sendo que desde então exerceu lá a posse, construiu família e
moradia lá, é de boa fé sua posse. Por derradeiro, em que pese
a forte prova carreada nos autos, o decorrer da instrução pro-
cessual demonstrará que não há ninguém mais de boa fé do que
a requerente. JUSTIÇA GRATUITA À autora e ao autor é
premente a declaração dos benefícios da justiça gratuita, eis
que é dona de casa e ele eletricista, trabalha sem receber salá-
rios fixos, estando com poucos serviços, e o pagamento das
custas processuais viria em detrimento deles e de seus familia-
res. Declaram os autores expressamente através de seu procu-
rador que são pessoas pobres na acepção jurídica, não tem como
suportar os encargos do processo, pois como referido, viria em
detrimento do sustento de sua família. Requer seja concedido
os benefícios da lei 1.060/50 aos autores, por se tratar de direi-
to e justiça. DOS PEDIDOS Ante o acima exposto a) primeira-
mente seja recebida a presente ação de usucapião, processada e
autuada na forma da lei;b) a concessão dos benefícios da justi-
ça gratuita, a teor da lei 1.060/50; c) a citação dos requeridos
para contestar o presente feito, querendo, pena de revelia e
confissão; d) a intimação dos confinantes nos endereços cons-
tante dos anexos;e) seja oficiado o digníssimo representante
ministerial; f) sejam intimados via postal os representantes da
Fazenda Pública da União, do Estado e do Município sobre
interesse no feito, a teor do artigo 943 do CPC;

g) o julgamento totalmente procedente da presente ação, reco-
nhecendo o direito dos autores a obter a propriedade através o
instituto do usucapião, eis que provados os requisitos do usu-
capião; e na eventualidade de não ser admitido todo tempo ale-
gado, que seja reduzido o tempo para 10 anos, eis que possui
justo título e boa fé;h) os benefícios do artigo 945 do CPC;i)
protesta pela produção de todas as provas admissíveis, em es-
pecial, testemunhal, depoimento pessoal, documentoal e ou-
tras necessárias;) condenação dos requeridos nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios; k) A intimação e citação
via edital de quaisquer interessados no litígio.Dá-se a causa o
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).Pede deferimento.
Alvaro Schenato oab/pr 37.644 Testemunhas: DERCILIO
GOMES, residente à rua Antonio Batista, 80, B. Ipiranga, Mar-
meleiro – PR, fone 8802 3831 JOANA SALES, residente na
Chácara Piassa, próximo ao Hotel Flamingo, Pato Branco –
PR. Fone 9101 9997. OSCAR PIASSA, residente em Mogi das
Cruzes – SP, FONE 011 4790-2317. NILCINEIA DOS SAN-
TOS GONÇALVES, Rua alameda 5, Bairro Rosa, nº 201, Ma-
riopolis – PR, 46 3226 1156 .ADÉLIA PASA, residente em Pato
Branco – Pr. DALILA DA SILVA, Bairro Fraron, Pato Branco
– Pr. ELISETE MARASCHIN, Pato Branco – PR. SUELI FRA-
RON, Pato Branco – PR, Km 150, Rodovia 493, 3224 1483.
CONSTANTINO DA SILVA, Pato Branco – PR. INES DA SIL-
VA, Pato Branco – PR. EVA CONCEIÇÃO ANTUNES, Chá-
cara Piassa, Pato Branco – PR. ASSUNTA CONTE GONÇAL-
VES DE LIMA, Pato Branco – PR. Confinantes OSVALDO
PIASSA, residente e domiciliado na chacar Piassa, Pato Bran-
co – PR. EVARISTO OSCAR LEONARDI, Pato branco – PR.
ALAMO LEONARDI, Pato Branco – PR. SONIA MARIA
FLORES DOS SANTOS e ANTONIO MANOEL PEREI-
RA DOS SANTOS, já qualificado nos autos, por seus advoga-
dos e procuradores infra firmados, conforme instrumento de
procuração anexo, com endereço profissional no constante do
rodapé, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, apre-
sentar. EMENDA A INICIAL. da ação de Usucapião que move
em face de:

AMPÉLIO GONÇALINO PIASSA e MARCOS VINICIUS
PIASSA, nos seguintes termos:I – com fito a demonstrar prova
cabal da posse de boa fé, mansa, pacífica e contínua dos reque-
rentes, exercendo incontinente o  animus domini no período
declinado na inicial, vem requerer a juntada de fotografias bem
como, certidão de nascimento e comprovante de cirurgia, os
quais constam o endereço, e demais fotografias;II – a fotogra-
fia de número 01 é de aproximadamente 1973, na propriedade
usucapienda, a requerente na companhia de suas primas na an-
tiga serraria; a foto de número 02 e 03 é a casa antes de reforma
onde reside a requerente e sua família; a fotografia de número
04 é o filho mais velho da requerente na casa de seu avô Ampé-
lio Piassa; as fotos 05 e 06 tratam-se da residência sendo refor-
mada, inclusive com o Sr. Ampélio sentado a porta; e por fim,
as fotos de número 07 e 08 trata-se da residência da autora na
fase atual. III - Portanto, apto a provar o tempo do usucapião
almejado, requer ainda a oitiva das seguintes testemunhas:
HÉLIO MIGUEL MICHOASKI, residente e domiciliado à Rua
Veríssimo Rizzi, 781, Bairro Fraron, Fone 3225 3974, Pato
Branco - PR; JOCÉLIA PORTE SALES, residente e domicilia-
da na Rua Veríssimo Rizzi, 781, fone 9102 3432 – Pato Branco
- Pr; Quanto ao despacho de fls. 69, informa os requerente que
referido imóvel foi desmembrado em vários outros imóveis, e
conforme Matrícula 9766, Registro 3/9.766 de 13/08/2004, fls
17, os únicos proprietários das terras usucapienda são os dois
requeridos. Pugna por fim, pela intimação da confinante OS-
MARINA PIASSA BURILE. Pede deferimento. Pato Branco –
PR,31 de maio de 2006. Alvaro Schenato Oab/pr 37.644. SO-
NIA MARIA FLORES DOS SANTOS e ANTONIO MA-
NOEL PEREIRA DOS SANTOS, brasileiros, casados, ela do
lar e ele eletricista, ambos residente e domiciliados na Rodovia
BR 158, Km 513, Chácara Piassa, Pato Branco – PR, por seus
advogados e procuradores, vem perante Vossa Excelência, res-

peitosamente, apresentar: EMENDA À INICIAL. Da ação de
usucapião que move em face de: AMPÉLIO GONÇALINO
PIASSA e MARCOS VINICIUS PIASSA, nos seguintes ter-
mos:I – Tendo em vista que a matrícula nº 9.766 a qual está
registrado o imóvel objeto do usucapião não foi delimitada for-
malmente, requer a emenda a inicial para o fito de fazer cons-
tar no pólo passivo os demais proprietários, quais sejam: OS-
VALDO PAULO PIASSA, brasileiro, casado, aposentado, re-
sidente e domiciliado à Rua Tapajós, nº 250, Centro, Edifício
Osvaldo Paulo Piassa, Pato Branco – PR. OSMARINA PIAS-
SA BURILE, brasileira, casada, agricultora, residente e domi-
ciliado na Linha Canela, Renascença – PR.II – assim, requer a
inclusão no pólo passivo da demanda e a citação dos requeri-
dos acima no endereço constante, de todo o conteúdo da inici-
al, para que contestem sob pena de revelia.Pede deferimento.
Pato Branco – Pr,  12 de junho de 2006.  Jorge Luiz de Melo.
Alvaro  Schenatooab/pr 17.145. DESPACHO: Ação de Usuca-
pião autos n.º 231/2006. 1) Concedo aos autores os benefícios
da assistência Judiciária Gratuita. 2) Acolho a emenda à inici-
al. 3) Citem-se pessoalmente os réus, e todos os confrontantes
certos, e por edital com prazo de 30 dias, os interessados au-
sentes incertos e desconhecidos. 4) Intimem-se, via postal, para
que manifestem interesse na causa, os Representantes da Fa-
zenda Pública da União, dos Estados e do Município, encami-
nhando-se a cada entre, cópia da inicial e dos documentos que
a instruíram. 5) Intime-se a Representante do Ministério Públi-
co. Pato Branco, 21 de junho de 2006. (a) Luciana Virmond
Cesar. Juíza de Direito.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos 23 de junho de 2006. Eu,
___________________ (Nader Thomé Neto), Escrivão Desig-
nado pela portaria 13/2006, a fiz digitar, subscrevo autorizado
pela portaria 29/1989.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

“E D I T A L   D E   L E I L Ã O”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens móveis de proprieda-
de da executada ALESSANDRA LOPES, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia  01 de agosto de 2006, às 14:30 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 18 de agosto de 2006, às 14:30 ho-
ras, pelo maior lanço, desde que não seja por preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio Boscar-
dim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 80/1994 de Execução Fiscal, em que é
exequente: Fazenda Pública do Municipio de Peabiru e execu-
tada: Alessandra Lopes.
BENS: Uma (01) data de terras nº. 2.152, da quadra nº. 114,
situada no quadro urbano desta cidade e comarca, com a área
de 570,00 metros quadrados, dentro das seguintes divisas e
confrontações: A Noroeste:  Por uma linha reta e seca, confron-
tando com a data nº. 2.152 com a Avenida José Moser, numa
extensão de 15,00 metros, a Nordeste: Por uma linha reta e
seca, confrontando com a data nº. 2.153, numa extensão de
38,00 metros. A Sudeste: Por uma linha reta e seca, confron-
tando com a data nº. 2.181, numa extensão de 15,00 metros. A
Sudoeste: Por uma linha reta e seca confrontando com a Rua
Maria Helena Bassi, numa extensão de 38,00 metros. Orienta-
ções dos Rumos Magnéticos. Com a seguinte benfeitoria: Um
barraco de alvenaria, de construção rústica, coberto de telhas,
sem forro, de chão batido, medindo aproximadamente 36,00
metros quadrados, sem acabamento.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos do Depositário
Público.
AVALIAÇÃO: R$. 9.000,00 (nove mil reais ), em 06-06-2006.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 7.141,97 (sete mil, cento e quarenta
e um reais e noventa e sete centavos), em 07-06-2006.
ÔNUS: Encontra-se arrestado o mesmo imóvel nos autos nº.
15/2002 de Execução Fiscal, em que é exequente: Fazenda
Pública do Municipio de Peabiru e executada: Alessandra Lo-
pes.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s)
devedor/a(es) ALESSANDRA LOPES e seu marido se casado/
a for, se porventura não for(em) encontrado/a(s) para a intima-
ção pessoal. Peabiru, 08 de junho de 2006. Eu, Alberto A. E.
Helender, escrivão o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente:            1 –
SEBASTIÃO DA LUZ E SOUZA –   vulgo “Bastion”, brasi-
leiro, casado,  pedreiro, nascido em 21/11/1964,  filho de Mi-
guel Antunes de Souza e de Livercina Lara da Luz,   atualmente
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O(s) e
CHAMA-O(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum local no dia  08 de AGOSTO de 2.006 às 13:30
horas, a fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação Penal nº
2004.20-5, por infração ao artigo 10, §1º, inciso III da Lei 9437/

Palotina

Pato Branco

Peabiru

Ponta Grossa
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97. O(s) réu(s) deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado
de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor para acompanhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 22 dias do mês de Junho do ano de Dois Mil e
Seis. Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escri-
vão o  conferi e subscrevo.

    Raul Vaz da Silva Portugal
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO
QUINZE DIAS

Edital de citação do(s) réu(s): RENATO LIMA DOS
SANTOS.-

 PROC. Nº 2005.0895-0.-

O DR HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juíz de Direito
Da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná,
Etc.

 FAZ   SABER   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível Citar pessoalmente RENATO LIMA
DOS SANTOS, brasileiro, separado, autônomo, portador da
CIRG nº 6.746.492-3-PR., nascido em 01/02/1974, natural de
Ponta Grossa – PR., filho de José Maria Lima dos Santos e de
Geraldina Lima dos Santos, residente na Avenida Anita Gari-
baldi, nº 3001,Vila Liane, nestas cidade, atualmente em lugar
incerto, pelo presente, Cita-o(s) e Chama-o(s)  à
comparecer(em) perante este Juízo da Primeira Vara Criminal,
Edifício do Fórum local, sito na rua Leopoldo Guimarães da
Cunha,nº 590, Oficinas, Ponta Grossa – Pr., no dia  14 DE
AGOSTO DE 2006, ÀS 08:30 HORAS, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos a
que responde(m) como incurso no artigo 214 c/c o artigo 224,
“a”; 225 § 1º, II e artigo 226, II e III, todos do Código Penal.-
O(S) ACUSADO(S) DEVERÁ(ÃO) VIR
ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO .    O(S)
INTIMANDO(S) DEVERÁ(ÃO) PORTAR DOCUMENTO
COM FOTO E NÃO PODERÁ(ÃO) COMPARECER DE
CAMISETAS CAVADAS, BERMUDAS OU ROUPAS MUI-
TO DECOTADAS.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juíz, que se ex-
pedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.-
                                        Aos vinte e seis (26) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e seis (2006).-
Eu,________________________, Elaine Cristine Munhoz Sta-
dler, Escrivã Designada, o subscrevi.-

HELIO CESAR ENGELHARDT
 Juíz  de  Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO
QUINZE DIAS

Edital de citação do(s) réu(s): ALEXANDRO MARTINS;
SILVIO DE ALCANTARA DA ROZA.-
 PROC. Nº 2005.01136-5 .-

O DR HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juíz de Direito
Da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná,
Etc.
 FAZ   SABER   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível Citar pessoalmente ALEXANDRO
MARTINS, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da CIRG nº
999.826.7-PR.., nascido em 23/07/1981, natural de Ponta Grossa
– Pr., filho de José Martins e de Luca Martins, residente na rua
Antonio Martins, ao lado do nº 50, bairro San Martins, e, SIL-
VIO ALCANTARA DA ROZA, brasileiro, casado, pedreiro,
portador da CIRG nº 7.733.416-PR., nascido em 11/02/1977,
natural de Ponta Grossa – Pr., filho de Moizés Gonçalves da
Roza e de Carmo Alcântara da Roza, ambos atualmente em
lugar incerto, pelo presente, Cita-o(s) e Chama-o(s) à
comparecer(em) perante este Juízo da Primeira Vara Criminal,
Edifício do Fórum local, sito na rua Leopoldo Guimarães da
Cunha,nº 590, Oficinas, Ponta Grossa – Pr., no dia  07 DE
AGOSTO DE 2006, ÀS 16:20 HORAS, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos a
que responde(m) como incurso no artigo 12 da Lei 6368/76.-
O(S) ACUSADO(S) DEVERÁ(ÃO) VIR
ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO .    O(S)
INTIMANDO(S) DEVERÁ(ÃO) PORTAR DOCUMENTO
COM FOTO E NÃO PODERÁ(ÃO) COMPARECER DE
CAMISETAS CAVADAS, BERMUDAS OU ROUPAS MUI-
TO DECOTADAS.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juíz, que se ex-
pedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.-
                                        Aos vinte e seis (26) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e seis (2006).-
Eu,________________________, Elaine Cristine Munhoz Sta-
dler, Escrivã Designada, o subscrevi.-

HELIO CESAR ENGELHARDT
 Juíz  de  Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO
QUINZE DIAS

Edital de citação do(s) réu(s): DONIZETE GONÇALVES
MENDES.-

 PROC. Nº 2005.01437-2 .-

O DR HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juíz de Direito
Da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná,
Etc.

 FAZ   SABER   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível Citar pessoalmente DONIZETE GON-
ÇALVES MENDES, brasileiro, portador da CIRG nº
8.241.663-PR., nascido em 26/10/1977, natural de Ponta Gros-
sa – Pr., filho de Viturino Mendes e de Noemia Gonçalves,
residente no Auto Posto Mato Branco, em Imbituva – Pr., atu-
almente em lugar incerto, pelo presente, Cita-o(s) e Chama-
o(s) à comparecer(em) perante este Juízo da Primeira Vara Cri-
minal, Edifício do Fórum local, sito na rua Leopoldo Guima-
rães da Cunha,nº 590, Oficinas, Ponta Grossa – Pr., no dia  14
DE AGOSTO DE 2006, ÀS 08:45HORAS, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos a
que responde(m) como incurso no artigo 14 “caput” da Lei
10.826/03.- O(S) ACUSADO(S) DEVERÁ(ÃO) VIR
ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO .   O(S)
INTIMANDO(S) DEVERÁ(ÃO) PORTAR DOCUMENTO
COM FOTO E NÃO PODERÁ(ÃO) COMPARECER DE
CAMISETAS CAVADAS, BERMUDAS OU ROUPAS MUI-
TO DECOTADAS.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juíz, que se ex-
pedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.-
                                        Aos vinte e seis (26) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e seis (2006).-
Eu,________________________, Elaine Cristine Munhoz Sta-
dler, Escrivã Designada, o subscrevi.-

HELIO CESAR ENGELHARDT
 Juíz  de  Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO
QUINZE DIAS

Edital de citação do(s) réu(s): CELSO MONTEIRO.-
 PROC. Nº 2005.0368-0.-

O DR HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juíz de Direito
Da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná,
Etc.

 FAZ   SABER   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível Citar pessoalmente CELSO MON-
TEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 26/11/1979, natural
de Teixeira Soares – Pr.,filho de Emilio Monteiro e de Maria
Glaci Cunha, residente na rua Amarante Coutinho, lote 07, bairro
Maria Otilia, nesta cidade, atualmente em lugar incerto, pelo
presente, Cita-o(s) e Chama-o(s) à comparecer(em) perante
este Juízo da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum local,
sito na rua Leopoldo Guimarães da Cunha,nº 590, Oficinas,
Ponta Grossa – Pr., no dia  14 DE AGOSTO DE 2006, ÀS
09:00 HORAS,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos a que responde(m)
como incurso no artigo 214 “caput” c/c o artigo 224, “a”; am-
bos do Código Penal.- O(S) ACUSADO(S) DEVERÁ(ÃO)
VIR ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO.   O(S)
INTIMANDO(S) DEVERÁ(ÃO) PORTAR DOCUMENTO
COM FOTO E NÃO PODERÁ(ÃO) COMPARECER DE
CAMISETAS CAVADAS, BERMUDAS OU ROUPAS MUI-
TO DECOTADAS.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juíz, que se ex-
pedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.-
                                        Aos vinte e seis (26) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e seis (2006).-
Eu,________________________, Elaine Cristine Munhoz Sta-
dler, Escrivã Designada, o subscrevi.-

 HELIO CESAR ENGELHARDT
 Juíz  de  Direito

 VENICIUS COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a

VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000560/2004, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): SILVIA BROILO VETTORAZZI.
Requerido/Interditando: MARGARIDA BROILO.
Causa da Interdição: Incapacidade mental parcial, irreversível
e em caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 21/outubro/2005.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 07 de junho de 2.006

MAGNUS ROX -
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 283/2002, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: SIPRIANA GONÇALVES DOS SANTOS.
INTERDITANDO(A): ADENILSON DOS SANTOS.
DATA DA SENTENÇA: 17 de outubro de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): SIPRIANA GONÇALVES
DOS SANTOS.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ADENIL-
SON DOS SANTOS e para que ninguém possa alegar ignorân-
cia no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado
no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo
deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial que orde-
nou sua expedição, bem como atesto que o seu  conteúdo con-
fere exatamente com as peças integrantes dos respectivos au-
tos. Porecatu-(PR), aos vinte e seis dias do mês de abril do ano
de dois mil e seis. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr)
Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 054/2005, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: JANETE DOS SANTOS DE OLIVEIRA.
INTERDITANDO(A): ANA PAULA DE OLIVEIRA.
DATA DA SENTENÇA: 24 de novembro de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): JANETE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ANA PAULA
DE OLIVEIRA e para que ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo
deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial que orde-
nou sua expedição, bem como atesto que o seu  conteúdo con-
fere exatamente com as peças integrantes dos respectivos au-
tos. Porecatu-(PR), aos vinte e seis dias do mês de abril do ano
de dois mil e seis. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr)
Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 321/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA ANUNCIADA SILVA SANTOS.
INTERDITANDO(A): EDVALDO FERNANDO DOS SAN-
TOS.
DATA DA SENTENÇA: 03 de novembro de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA ANUNCIADA SIL-
VA SANTOS.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de EDVALDO
FERNANDO DOS SANTOS e para que ninguém possa alegar
ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será pu-
blicado no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o
conteúdo deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial
que ordenou sua expedição, bem como atesto que o seu  con-
teúdo confere exatamente com as peças integrantes dos respec-
tivos autos. Porecatu-(PR), aos vinte e seis dias do mês de abril
do ano de dois mil e seis. Eu, ____ (Denise Motta Balbino
Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

 LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 325/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA PIN-
TO.
INTERDITANDO(A): VALDOMIRO MARCELINO PINTO.
DATA DA SENTENÇA: 03 de novembro de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DE
SOUZA PINTO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de VALDOMI-
RO MARCELINO PINTO e para que ninguém possa alegar
ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será pu-
blicado no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o
conteúdo deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial
que ordenou sua expedição, bem como atesto que o seu  con-
teúdo confere exatamente com as peças integrantes dos respec-
tivos autos. Porecatu-(PR), aos vinte e seis dias do mês de abril
do ano de dois mil e seis. Eu, ____ (Denise Motta Balbino
Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL –
PARANÁ

FORUM DR. VERÍSSIMO GONÇALVES PEREIRA
NETO

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Sete de Setembro, 34, sala 19, Centro,  CEP 83.540-

000, fone 041 3652-2258 ramal 203
Jefferson Luiz Andrade

André Luiz Silva
E s c r i v ã o
Empregado Juramentado
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO DO
SUL.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados, para os
termos dos autos de USUCAPIÃO registrado e autuado sob nº
479/2005, onde figuram como requerentes REGINATO XAVI-
ER BITTENCOURT e sua mulher ROSI DE LOURDES ZEM
BITTENCOURT, e para querendo oferecer contestação no pra-
zo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo
contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte: “... Os
autores adquiriram de João Castilho da Silva e sua mulher Re-
gina Albina Benatto da Silva, por escritura pública de direitos
possessórios lavrada no Cartório de Quatro Barras, no Livro
133, fls. 64, em 2-1-2003 – um terreno rural, com as caracterís-
ticas constantes da própria escritura, resumidamente: Locali-
dade Boqueirão, Denominação Sitio da Vaca Preta, Município
Rio Branco do Sul, Área 30.216,59 hectares (302.165,98m2).
Conquanto os antecessores dos autores exercessem a posse sem
a oposição, com ânimo de donos, sem interrupção,  não deti-
nham título hábil para transferência do domínio aos ora-Auto-
res, que continuam a posse dos antecessores com as mesmas
características destes – por isso, a legitimidade para propor esta
ação de usucapião, para obterem sentença judicial declaratória
do seu domínio sobre o imóvel descrito no memorial descritivo
e croqui anexos, características às quais se reportam os autores
e que integram este pedido, para todos os efeitos legais ...”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixada cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, 06 de dezembro
de 2005, eu _________________ André Luiz Silva, emprega-
do juramentado portaria 11/03, digitei e subscrevi.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ESSAN
ALSAYED NABAWI AHMED, COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FABIANA MATIE SATO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a ESSAN AL-
SAYED NABAWI AHMED, casado, vendedor, filho de El-
sayed Naboi Ahmed e de Zékia Tawfik Ali, natural do Egito
nascido aos 23/11/1968 portador do RG 2.473.048-4/IIPR, e
Doc. 702.976, PASS 1499505, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) à comparecer perante este
Juízo, sala de audiências do Edifício do Fórum local, sito na
Rua Curitiba, n.º 435, Bairro Colina Verde em Salto do Lontra/
PR CEP 85670-000, no dia 14 de novembro (11) de 2006, às
13:45 horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a todos
os demais termos do Processo Crime n.º 022/2004, a que res-
ponde como incurso nas sanções do art. 147 e 331 do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salto do
Lontra, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 27 de junho
de 2006. Eu, __________, VALDECIR MARTINS MAFRA,
Escrivão Designado - Port. n.º 007/2006, que o digitei e subs-
crevi.

FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOQRINEI
NEVES CLAUDINO, COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

Porecatu

Rio Branco

Salto do Lontra
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 A Dra. FABIANA MATIE SATO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a JOARINEI
NEVES CLAUDINO, brasileiro, solteiro, auxiliar de costu-
reiro, vulgo “Rato Paca”, portador do RG 7.822.017/IIPR, fi-
lho de José Maria Claudino e de Elíbia Neves Claudino, nasci-
do aos 17/04/1980, natural de Salto do Lontra/PR, atualmente
em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) à com-
parecer perante este Juízo, sala de audiências do Edifício do
Fórum local, sito na Rua Curitiba, n.º 435, Bairro Colina Verde
em Salto do Lontra/PR CEP 85670-000, no dia 25 de julho
(07) de 2006, às 14:10 horas, fim de ser interrogado(a) e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo Crime n.º 041/
2005, a que responde como incurso nas sanções do art. 121
caput do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório do Crime,
aos 27 de junho de 2006. Eu, __________, VALDECIR MAR-
TINS MAFRA, Escrivão Designado - Port. n.º 007/2006, que o
digitei e subscrevi.

FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR

 CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
 FONE/FAX- 045.268.20.84
 SERGIO ALVES DREHER

 Escrivão

EDITAL    PARA   CITAÇÃO  DE JOSÉ THEOBALD, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos  nº 96/2004 de DECLARAÇÃO
DE AUSÊNCIA em que é Requerente ROLENTIS TERESA
BEURON e Requerido JOSE THEOBALD, tendo o presente
a finalidade de CITAÇÃO do requerido JOSÉ THEOBALD,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar conheci-
mento dos termos da presente ação, e para que querendo, ve-
nha entrar na posse de seus bens arrecadados, sob as penas da
lei.
Tudo de conformidade com os fatos, motivos e razões de direi-
to a seguir expostos: ROLENTIS TERESA BEURON, brasi-
leira, separada judicialmente, auxiliar de serviços gerais – fun-
cionária pública municipal, residente e domiciliada na Rua Ar-
gentina, nesta cidade e Comarca, vem requer a DECLARA-
ÇÃO DE AUSENTE de JOSÉ THEOBALD, brasileiro, se-
parado judicialmente, RG nº 1.719.714, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelos seguintes fatos e fundamento; A
autora é separada do requerido desde 19 de agosto de 1988,
conforme se infere dos documentos em anexo. Quando da se-
paração, o casal estabeleceu que o único imóvel que tinham
qual seja, Lote Urbano nº 17 (dezessete) da quadra  nº 135
(cento e trinta e cinco), com área de 600 m² (seiscentos metros
quadrados), estabelecido dentro das divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 2.256 do Cart´rio de Registro de
Imóveis desta cidade e comarca, seria transferido em nome dos
filhos. Tal transferência não ocorreu até o presente momento,
face o requerido estar em lugar incerto e não sabido, desde de a
época da separação. Na tentativa de regularizar a situação, foi
protocolado requerimento junto aos autos de Separação nº 174/
88, solicitando a expedição de carta de adjudicação, para ser
levada a registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis des-
ta comarca. no entanto, a oficial do Cartório devolveu os docu-
mentos afirmando não ser possível a transferência daquela for-
ma. Assim, para se regularizar a situação do imóvel, necessário
se faz ser declarada a ausência do requerido, com a nomeação
de curador, para assinar escritura de transferência do imóvel
para as filhas, com a conseqüente prestação de contas. ... Nes-
tes  termos. Pede deferimento. (a.) SANDRA JUSSARA RI-
CHTER – Advogada.
 Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER), em 14 (qua-
torze) de 10 (outubro) do ano de 2004 (dois mil e quatro), Es-
crivão do Cível e Anexos o digitei.

GUSTAVO GERMANO F. ARGUELLO
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 213/2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que
são requerentes Gilson Mueller Berneck e Rosângela de Araú-
jo Berneck, referente a uma área de terras rurais com 122.227,32
m², situada na localidade de Água Amarela, Município de An-
tônio Olinto, nesta Comarca, confrontando com terras de Gil-
son Mueller Berneck, Ismael de Oliveira Machado, João Agus-
tinho Kurillo, Juvenal Gritten, Herdeiros de João Machado e
Marinaldo Lemes. Ficando também CITADOS para querendo,
oferecerem contestação no prazo de quinze dias, por intermé-
dio de advogado e, na ausência de defesa, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem como
sob pena de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos
doze de junho do ano de dois mil e seis. Eu _________________

(Rafaeli Rocha de Lima), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 214/2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que
são requerentes Gilson Mueller Berneck e Rosângela de Araú-
jo Berneck, referente a uma área de terras rurais com 19.214,11
m², situada na localidade de Água Amarela, Município de An-
tônio Olinto, nesta Comarca, confrontando com terras de Gil-
son Mueller Berneck, Benedito Cubas Siurmicki, João Agusti-
nho Kurillo, Ismael de Oliveira Machado. Ficando também
CITADOS para querendo, oferecerem contestação no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado e, na ausência de de-
fesa, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores, bem como sob pena de revelia e seus efeitos.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos doze de junho do ano de dois mil e
seis. Eu _________________ (Rafaeli Rocha de Lima), Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação de João Henrique de Lima Filho, ou seus
sucessores, dos réus ausentes, incertos e ou desconhecidos, para
que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os autos nº 215/
2006 de Usucapião de Terras Particulares, em que são reque-
rentes Gilson Mueller Berneck e Rosângela de Araújo Berne-
ck, referente a uma área de terras rurais com 99.044,231 m²,
situada na localidade de Água Amarela, Município de Antônio
Olinto, nesta Comarca, confrontando com terras de João Ru-
bens, Gilson Mueller Berneck, Max Gerard Luc Veille e Ben-
vindo Gonçalves Siqueira. Ficando também CITADOS para
querendo, oferecerem contestação no prazo de quinze dias, por
intermédio de advogado e, na ausência de defesa, se presumi-
rão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores,
bem como sob pena de revelia e seus efeitos. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do
Paraná, aos doze de junho do ano de dois mil e seis. Eu
_________________ (Rafaeli Rocha de Lima), Juramentada que
digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE NEIDE
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 1023/02, de ação de IN-
TERDIÇÃO E CURATELA, em que é requerente NEIDE
DOS SANTOS e requerido VALTER SEVERO DOS SAN-
TOS, e tendo em vista que dos autos consta, fica a requerente
NEIDE DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/
MF sob nº 184.641.218-81, atualmente em lugar incerto e não
sabido, DEVIDAMENTE INTIMADA para que, no prazo le-
gal de 05 (cinco) dias, dê prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano dois mil
e seis.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 727/05, de ação de INTERDIÇÃO, em

que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e requerida EULÁLIA DE AMIGO, sendo que por
sentença proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM.
Juiz de Direito desta Comarca, em 16 de maio de 2006. foi
decretada a interdição de EULÁLIA DE AMIGO, brasileira,
natural de Guairaça/PR, nascida aos 29/08/1977, filha de Ge-
raldo de Amigo e Adelina Porto, residente e domiciliada à Rua
Blumenau, nº 200, Jardim Cometa, nesta cidade, ficando inca-
pacitado para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeter-
minado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeada sua curadora, a Sra. ELZA DE AMIGO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20
DIAS.

Edital de citação da requerida INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
FARINHA DOURADINA LTDA, atualmente em lugar ignora-
do, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Nº 34/
2006, de Ação Ordinária de Cobrança, em que é requerente
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A  e requerida a INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE FARINHA DOURADINA LTDA, alegando
em síntese o seguinte: Que a autora é credora da requerida na
importância de R$. 29.452,69, referente ao fornecimento de
energia elétrica para seu consumo, conforme faturas anexas,
assim representadas: a) R$. 4.023,45, referente ao consumo de
energia elétrica registrada em suas instalações no mês 10/2001;
b) R$. 4.194,80, referente ao consumo de energia elétrica re-
gistrada em suas instalações no mês 11/2001; c) R$. 2.082,74,
referente ao consumo de energia elétrica registrada em suas
instalações no mês 12/2001; d) R$. 81,67, referente ao consu-
mo de energia elétrica registrada em suas instalações no mês
12/2001; e) R$. 292,90, referente ao consumo de energia elé-
trica registrada em suas instalações no mês 01/2002; f) R$.
1.056,01, referente ao consumo de energia elétrica registrada
em suas instalações no mês 02/2002; g) R$. 854,94, referente
ao consumo de energia elétrica registrada em suas instalações
no mês 03/2002; h) R$. 28,26, referente ao consumo de energia
elétrica registrada em suas instalações no mês 04/2002; i) R$.
11,82, referente ao consumo de energia elétrica registrada em
suas instalações no mês 05/2002; j) R$. 16.826,10, referente
aos juros moratórios das faturas acima. O crédito acima refere-
se ao consumo de energia havido nas contas 89120-01806-
033225 e 82688-01671-105195, de responsabilidade da ré. Em
conseqüência do não pagamento das faturas até os dias dos seus
respectivos vencimentos, a ré incorreu em mora, ficando tam-
bém devedora das multas constantes nas faturas, devendo o valor
ser atualizado monetariamente e sofrer a incidência de juros
legais até o pagamento. A autora enviou carta de Cobrança à ré
via Aviso de Recebimento, recebida em 15.12.2004, na tentati-
va de receber os valores devidos pelas vias administrativas,
sendo a tentativa infrutífera, não restando outra alternativa que
não recorrer ao judiciário. Requer a citação da ré, na pessoa de
seu representante legal, para apresente defesa no prazo legal.
Seja o pedido julgado procedente, com a condenação da ré ao
pagamento dos valores constantes nas faturas, devidamente
acrescidos de multa, juros e correção monetária, além de cus-
tas processuais e honorários advocatícios. DESPACHO DE FLS.
30: Cite-se na forma requerida. Terra Rica. 01.02.2006. (a) Luiz
Henrique Trompczynski – Juiz de Direito. PETIÇÃO DE FLS.
37: Requer a citação via edital. DESPACHO DE FLS. 38: Como
requer. Terra Rica. 17.04.2006. (a) Luiz Henrique Trompczynski
– Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Fica a requerida acima,
cientificada de que terá o prazo de 15 dias para, querendo, con-
testar a presente ação. Terra Rica, 19.04.2006. Eu, (a) Julita
Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei
e subscrevi.

 (a)  Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: EDER RODRIGUES RIBEIRO

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL JEC  Nº 31/04.
PRAZO: 30 (trinta) dias.

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal de Tibagi, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado EDER
RODRIGUES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, comerciante, fi-
lho de Elias Rodrigues Ribeiro e Elizabete Siqueira Correia,
residente em lugar ignorado, para efetuar o preparo da conta
lançada nos autos supra mencionado, no prazo de 10 (dez) dias,
cujos valores são os seguintes: Multa à  R$ 202,94 (duzentos e
dois reais e noventa e quatro centavos); Escrivão – Res. 01/05,
art. 30 item II à R$ 21,00 (vinte e um reais); Taxa Judiciária
(FUNREJUS) à R$ 15,80 e Ministério Público à R$ 3,00, num
total de R$ 274,74 (duzentos e setenta e quatro reais e setenta e

quatro centavos), ou apresentar proposta de pagamento parce-
lado ou ainda prorrogação do prazo, conforme dispositivo le-
gal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado
do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois
mil e seis (22.06.2006). Eu,     Emerson Bonasso da Costa,
Secretário do JEC, que digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
           JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: Adilson Colenet dos Santos.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL DO JEC Nº 34/04.
PRAZO: 30 (trinta) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal de Tibagi, Estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o apenado ADILSON
COLENET DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, operador de
moto serrra, filho de Ari Colenet dos Santos e Edithe Colenet
dos Santos, residente e domiciliado em lugar ignorado, pelo
presente intimo-o da sentença proferida em 24/04/06, cujo re-
sumo é o seguinte: “Ante o exposto nos autos, pelo MMº Juiz
foi convertida a pena restritiva de direitos imputadas na sen-
tença de fls. 42/47, para pena privativa de liberdade ali aplica-
da, qual seja de 01 (um) ano de detenção, em regime aberto,
mediante as condições já estabelecidas, com fundamento no
artigo 44, § 4º, do Código Penal e art. 181, § 1º, “c” da LEP .
Audiência admonitória designada para o dia 15 de agosto de
2006, às 10:00 horas.  Ass. João Batista Spanier Neto, Juiz de
Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano
de dois mil e seis (22.06.2006). Eu,     Emerson Bonasso da
Costa, Escrivão do Crime, que digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TO-
LEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 2005.521-7
RÉU: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de APARECIDO PEREIRA DOS
SANTOS, brasileiro, casado, mestre de obras, natural de
Quinta do Sol - PR, filho de José Pereira dos Santos e Tereza
Pereira dos Santos, nascido em 05/09/1969, residente e do-
miciliado na Rua Valdemar Turatti, nº 124, Bairro: Jardim
Santa Clara V, Toledo – Pr, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

                                      Fica pelo presente Edital, nos autos
de processo crime n.º 2005.521-7, fora o mesmo por sentença
de 22/06/2006, CONVERTIDO as penas restritivas de direi-
tos em pena privativa de liberdade, determinando que o réu
passe a cumprir o restante de sua reprimenda em REGIME
ABERTO, mediante o cumprimento das condições estabele-
cidas na sentença condenatória, podendo o réu interpor, den-
tro do prazo de cinco (05) dias, a contar do término do prazo
em questão, o recurso cabível, sob pena de transitar a  sentença
em julgado. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente Edital de Intimação, que será
afixado no local de costume no átrio do Fórum desta Comarca
e publicado na forma da lei.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 23 de
junho de 2006. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

    Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
PLÁCIDO FABIANO DE CARVALHO, COM PRAZO

DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a PLÁCI-
DO FABIANO DE CARVALHO, brasileiro, casado, desempre-
gado, filho de Antonio Pereira da Silva e Dália Elias de Carva-
lho, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 7.509.030-7/
PR, natural de Belo Horizonte/MG, nascido em 21/05/1980 (com
25 anos de idade) residente e domiciliado na Rua João Negrão,

Santa Helena

São Mateus do Sul

Sarandi

Terra Rica

Tibagi

Toledo
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nº 352, Jardim Maracanã, neste Município de Toledo/PR , atu-
almente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em)
ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado do processo nos autos nº 2006.67-
5 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 01
de Agosto de 2006, às 13:30 horas, como incurso (s) nas san-
ções do artigo 155, “caput” do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 26 de
junho de 2006. Eu _________(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

 Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 2005.1021-0
RÉU: THIAGO JUNIOR METZ

PRAZO: 90 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de THIAGO JUNIOR METZ,
brasileiro, solteiro, natural de Toledo - PR, filho de Romido
Dalido Metz e Sonia Eroni Metz, nascido em 08/07/1986,
portador do RG nº 10.364.019-9/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

                                      Fica pelo presente Edital pelo prazo
de 90 DIAS, de que nos autos de processo crime n.º 2005.1021-
0, fora o mesmo por sentença de 03/03/2006, CONDENADO
como incurso nas sanções do art. 157, “caput”, c/c o artigo
14, II, ambos do Código Penal Brasileiro a pena de: 01 (um)
ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias multa, no
regime ABERTO, podendo o réu interpor, dentro do prazo de
cinco (05) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de transitar a  sentença em julgado.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital de Intimação, que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei.

                          Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Toledo, aos 26 de junho de 2006. Eu _________(José Marcelo
Morais Cardoso), Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA os interessa-
dos AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, pelo
prazo de 20 (vinte) dias, de que por este r. Juízo e Cartório,
tramitam os autos de Ação de Usucapião, sob nº 124/06, onde é
requerente José Laurindo dos Santos e requerido Valdemar
Horvath, nos termos da inicial à seguir transcrita resumidamente:
“Trata-se de ação de usucapião, onde alega o autor ter adqui-
rido a 50% (cinqüeta por cento) da data de terras nº 03, da
quadra nº 25, medindo sua meação 253,75m2, situada na Zona

06, Rua Anhumaí desta cidade de Umuarama, aravés de escri-
tura pública de compra e venda, no dia 28 de novembro do ano
de 1980. Alega que desde tal data possui como seu, o imóvel,

com posse mansa pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem
quer que seja os outros 50% (cinqüenta por cento) deste imó-
ve, cujo registro encontra-se em nome do Sr. Valdemar Horva-

th, que concordou com a presente venda, nada tendo a ser opor.
A partir de então, o Requerente construiu na área total do ter-
reno uma casa residencial de madeira, com área de 18m2 (de-

zoito metros quadrados) para sua moradia. Desde então, o
Requerente pagou todos os impostos relativos ao imóvel, não
só dos 50% (cinqüenta por cento) que adquiriu através de es-

critura pública de compra e venda, mas também da totalidade

do imóvel. Requerimentos de praxe”. Ficam os interessados,

ausentes, incertos e desconhecidos CITADOS de que por este

r. Juízo e Cartório, tramitam os autos supra mencionados, ten-

do sido recebido no dia 02 de maio de 2006, pelo Dr. Nei Ro-

berto de Barros Guimarães, Juiz de Direito desta Vara, para

que no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob
pena de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra

si articulados se não o fizer e por todo conteúdo do r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 124/2006, de usuca-
pião. 1. Citem-se na forma da lei, ou seja, a pessoa em cujo
nome estiver transcrito o imóvel e os confinantes, pessoalmen-
te, e, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, os interessados
ausentes, incertos e desconhecidos (art. 942, e 232, inciso IV,
ambos do CPC); 2 . Conste no mandado que os requeridos de-
verão contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, sob de
presumir-se verdadeiros os fatos articulados pela requerente.
(art. 285 e 319 do Código de Processo Civil); 3. Cientifiquem-
se para que manifestem eventual interesse na causa a União, o
Estado e o Município, encaminhando-se cópia da inicial e dos
documentos que a instruem; 4. Cumpra-se. 5. Diligências ne-
cessárias. 6. Intimem-se. Umuarama, 02 de maio de 2006. (as)
Nei Roberto de Barros Guimarães, Juiz de Direito”.
Esclarecendo-se que caso não seja contestada a presente ação
no prazo de 15 (quinze) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Umuarama, 05 de maio de 2006.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
        JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 O DR NICOLA FRASCA TI JUNIOR. M.M. JUIZDE DIREI-
TO  DESIGNADO DA 2" VARA CIVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,ou dele
 conhecimento tiverem. que nos autos de Interdição nº 522/03.
onde é requerente Gerqalda Franclsca de Andrade e requeridos
Sidnei Celestino de Oliveira e Maria Ivanete de Oliveira, fo-
ram INTERDITADOS SIDNEI CELESTlNO DE OLWEfRA E
MARIA WANETE DE OLiVEiRA e nomeado curadora na pes-
soa de GERALDA FRANC1SCA DE ANDRADE, nos termos da
r. sentença, a seguir transcrita: SENTENÇA”I - RELATÓRIO:
Geralda Francisca de  Andrade ajuizou a presente ação reque-
rendo a interdição de seus irmãos Sidnei Celestino de Oliveira
e Maria Ribeiro de Oliveira. Relata a requerente que ela e os
interditandos são filhos de Manoel Celestino de Oliveira. fale-
cido em março/89. Informa que a mãe deles, também tàleceu
em dezembro/83. dezembro/83. afirma que já possuía a tutela
de Sidnei pois tanto ele, quanto Maria são portadores de doen-
ça grave, impedindo-os de administrar sua pessoa e gerir seus
bens. Pretende a curatela, entre outros. para habilitar-se como
representante legal da requerida e assim pleitear auxilio assis-
teneial perante o INSS. Foram juntados documento de 11s. OS/
20. Os interditandos foram interrogados. não demonstrando
capacidade para responder perguntas básicas, como a própria
idade. Foi realizada a perícia (tls. 27/28). O Ministério Pllblico
contestou o feito por negativa geral (fls. 31) É o relatório. DE-
CIDO. II - FUNDAl\IENTACÃO Delàto. não há como negar a
procedência ao pedido. Como visto, foram juntados com a ini-
cial documentos que atestaram a condição dos interditandos
como portadores de doença menta grave. Como se não bastas-
se, na ocasião em que foram ouvidos. ambos permaneceram
dispersos na audiência. não respondendo as perguntas básicas
como nome e idade e parecendo não entender as perguntas que
Ihes eram dirigidas. Disse o perito que ambos possuem defici-
ência mental. e. em razão disso, não têm condições de exercer
plenameme os atos da vida civil. III - DISPOSITIVO: Dessa
forma. ante tal consideração e em virtude das razoes anterior-
mente expostas, DECRETO A INTERDiÇÃO de SIDNEI CE-
LESTINO DE OLIVEIRA e MARIA IVONETE DE OLIVEI-
RA, filhos de Manoel Cclestino de Oliveira e Maria Ribeiro de
Oliveira. portadores do RG sob n.O 8.045.709-0 e 7.930.370-4,
respectivamente, declarando-os absolutamente incapazes de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. De acordo com o
art. \775 Código Civil. nomeio curadora definitiva a Sra. GE-
RALDA FRANCIDA DE ANDRADE Observando-se o dispos-
to no art. 1184 do Código de Processo Civil. inscreva-se o pre-
sente no Registro Civil c publique-se na imprensa local e no
órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Sem
custas por estar a requerente sob o amparo da justiça gratuita.
Fixo os honorários no valor de R$ 100.00 (cem reais) Ressal-
vando o art. 12 da Lei 1060/50. A curadora, oportunamente,
deverá assinar o termo de compromisso. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Umuarama, 17 de agosto de 25004. ~ritto de Oli-
veira, Juiza Substituta. “

. E, para  que
chegue ao conhecimento de todos os interessados para que  no
futuro não aleguem ignorância  ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e/afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca  de  Umuarama. 19 de abril de
2005. Eu, ___________________________________, Antonio
de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz  datilografar e subs-
crevo

 NICOLA FRASCATI JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Umuarama
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